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1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
— Sala "Des. Costa Barros" –
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antônio Lopes de Noronha – Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Hirosê Zeni
— Sala "Des. Costa Barros" –
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Des Nério Spessato Ferreira - Presidente

Desa. Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Leonardo Lustosa

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ângelo Zattar – Presidente

Des. Wanderlei Resende

Des. Octávio Valeixo

Des. Dilmar Kessler

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL

Des. Antônio Gomes da Silva – Presidente

Des. Domingos Ramina

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL

Des. Sidney Mora - Presidente

Des. Milani de Moura

Des. Eraclés Messias

Des. Airvaldo Stela Alves

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda — Sala Nova

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Des. Munir Karam

— Sala Nova

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Hirosê Zeni

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras

do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar – Presidente

Des. Wanderlei Resende

Des. Octávio Valeixo

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Leonardo Lustosa

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Antônio Gomes da Silva - Presidente

Des. Sideney Mora

Des. Milani de Moura

Des. Domingos Ramina

Des. Eraclés Messias

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda

Des. Munir Karam

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Darcy Nasser de Melo - Presidente

Des. Tadeu Costa

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Gil Trotta Telles – Presidente

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Darcy Nasser de Melo – Presidente
Des. Tadeu Costa
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Clayton Camargo
Des. Fernando Vidal de Oliveira
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Telmo Cherem
Des. Troiano Netto Des. Ângelo Zattar
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antônio Gomes da Silva
Des. Tadeu Costa Des. Jesus Sarrão
Des. Accácio Cambi Des. Wanderlei Resende
Des. Pacheco Rocha Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Gil Trotta Telles Des. Octávio Valeixo

Des. Moacir Guimarães Des. Sidney Mora

Des. Ulysses Lopes Des. Dilmar Kessler

Des. Clotário Portugal Neto Des. Nério Spessato Ferreira

Des. J. Vidal Coelho Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Carlos Hoffmann Des. Leonardo Lustosa

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira

6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas.

– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês

– Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO

Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente

Des. Troiano Netto

Des. Darcy Nasser de Melo

Des. Tadeu Costa

Des. Accácio Cambi

Des. Pacheco Rocha

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Ulysses Lopes

Des. Clotário Portugal Neto

Des. J. Vidal Coelho

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Ângelo Zattar

Des. Antônio Gomes da Silva

Des. Jesus Sarrão

Des. Wanderlei Resende

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Octávio Valeixo

Des. Sidney Mora

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Leonardo Lustosa

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Juiz José Maurício Pinto de Almeida

Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

"Sala Des. Haroldo da Costa Pinto"

Quartas-feiras

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL

Juiz Rogério Coelho – Presidente

Juiz Rogério Kanayama

Juiz Noeval de Quadros

Juiz Hamilton Mussi Corrêa

Juiz Jurandyr Souza Júnior

Sala "Des. José Pacheco Júnior"

Terças-feiras

QUARTQUARTQUARTQUARTQUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL

Juíza Dulce Maria Cecconi – Presidente

Juiz Ruy Cunha Sobrinho

Juiz Mendes Silva

Juiz Costa Barros

Juiz Valter Ressel

Sala "Des. José Pacheco Júnior"

Quartas-feiras

QUINTQUINTQUINTQUINTQUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Arno Knoerr – Presidente
Juiz Edson Vidal Pinto
Juiz José Simões Teixeira
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi
Cargo Vago
Sala "Des. Luiz Viel"
Quartas-feiras

SEXTSEXTSEXTSEXTSEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Carvílio da Silveira Filho – Presidente
Juíza Anny Mary Kuss
Juiz Paulo Habith
Juiz Miguel Kfouri Neto
Cargo Vago
Sala "Des. Luiz Viel" - Terças-feiras

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Miguel Pessoa - Presidente
Juiz Prestes Mattar
Juiz Antonio Martelozzo
Juiz Lauro Laertes de Oliveira
Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Sala "Des. Aurélio Feijó" - Quartas-feiras

OITOITOITOITOITAAAAAVVVVVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juíza Rosana Fachin - Presidente
Juiz Antenor Demeterco Junior
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Juiz Dimas Ortêncio de Melo
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Terças-feiras

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Antonio Renato Strapasson - Presidente
Juiz Luiz Lopes
Juiz Nilson Mizuta
Juiz Wilde Pugliese
Juiz José Augusto Gomes Aniceto
Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Terças-feiras

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz João Kopytowski - Presidente
Juiz Edvino Bochnia
Juiz Macedo Pacheco
Juiz Lauri Caetano da Silva

Juiz Guido José Dobeli
Juiz Carlos Mansur Arida
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Quintas-feiras

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Cunha Ribas - Presidente
Juiz Sérgio Arenhart
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Marques Cury
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Quintas - Feiras

SEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Rafael Augusto Cassetari – Presidente
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon
Cargo Vago
Sala "Des. José Pacheco Júnior"
Quintas - Feiras

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Eduardo Fagundes – Presidente
Juiza Maria José Teixeira
Juíz Jorge Wagih Massad
Juiza Sônia Regina de Castro

PABX: - (41) 3017-2525 FAX: Departamento Judiciário: 3017-2916 / 30172918

Sala "Des. Luiz Viel"
Quintas-feiras

QUARTQUARTQUARTQUARTQUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Lídio J. R. de Macedo - Presidente
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Quintas - Feiras

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª Quartas-feiras

Juiz Cunha Ribas – Presidente
Juiz Sérgio Arenhart
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Eduardo Lino Bueno Fagundes
Juiz Marques Cury
Juiza Maria José Teixeira
Juiz Jorge Massad
Juíza Sônia Regina de Castro
Sala “Des. Francisco da Cunha Pereira”

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª Quartas - Feiras
Juiz Rafael Augusto Cassetari - Presidente
Juiz Lídio José Rotoli de Macedo
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon
Cargo Vago
Sala “Des. Francisco da Cunha Pereira”

O TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIAL
FUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DO
PRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTE.....
Horario regimental para início das sessões
ordinárias: 13h30min.
Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”

AS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DE
CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDASASASASAS, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO
MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOS
PRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTES, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUNDASASASASAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS.....
Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda

Des. Domingos Ramina

Des. Eraclés Messias

Des. Munir Karam

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Sala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário Portugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –

Sessões realizadas mediante convocação.
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Atos da Presidência

Tribunal de Justiça

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 568

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais
e tendo em vista o que dispõe o artigo 1º do Assento nº
01/90 - Órgão Especial, datado de 14/09/90 e o contido
no protocolado sob nº 167240/2003, resolve

I - E X O N E R A R

JAIME RODRIGUES, da função de 2º Suplente de Juiz de Paz
do Distrito Sede da Comarca de Nova Londrina.

II – N O M E A R

JOSÉ LUIZ DE SOUZA, para exercer a função de 2º Suplente
de Juiz de Paz do Distrito Sede da Comarca de Nova Londrina.

Curitiba, 04 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 569

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições le-
gais e tendo em vista o que dispõe o artigo 1º do
Assento nº 01/90 - Órgão Especial, datado de 14/09/
90 e o contido no protocolado sob nº 156652/2003,
resolve

I - E X O N E R A R

HÉLCIO JOSÉ VIDOTTI, da função de 2º Suplente de Juiz de
Paz do Distrito da Barreirinha, Comarca de Curitiba.

II – N O M E A R

NORCI MARIA DOS SANTOS SALVADOR, para exercer a
função de 2º Suplente de Juiz de Paz do Distrito da Barreiri-
nha, Comarca de Curitiba.

Curitiba, 04 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 570

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições le-
gais e tendo em vista o que dispõe o artigo 1º do
Assento nº 01/90 - Órgão Especial, datado de 14/09/
90 e o contido no protocolado sob nº 163559/2003,
resolve

N O M E A R

SEBASTIÃO JOSÉ DE SOUZA, para exercer a função de 1º
Suplente de Juiz de Paz do Distrito de Prado Ferreira, Comarca
de Porecatu.

Curitiba, 04 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 1118

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 134521/
2002, resolve

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2151

O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 150860/
2003, resolve

M A N D A R   C O N T A R

em favor de PEDRO PAULO PEREIRA, servidor do Quadro de Au-
xiliares da Justiça da Comarca de Jacarezinho, para efeito de aposen-
tadoria, o tempo de 01 (um) ano e 38 (trinta e oito) dias, correspon-
dente ao período compreendido entre 02.04.73 e 09.05.74, em que
prestou serviços à iniciativa privada, sob o Regime Geral da Previ-
dência Social, de acordo com o artigo 201, § 9º da Constituição Fede-
ral, introduzido pela Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba, 04 de dezembro de 2003.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2152

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 161541/
2003, resolve

M A N D A R   C O  N T A R

em favor de JOVINA DE MIRANDA, servidora do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Santa Izabel do Ivaí, para todos
os efeitos legais, o tempo de 180 (cento e oitenta) dias, referente ao
dobro da licença especial deixada de usufruir no qüinqüênio inin-
terrupto de serviço público compreendido entre 04.02.91 e 03.02.96,
com fulcro no artigo 248 da Lei 6.174/70, então vigente, e artigos

3º, § 3º e 4º da Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba, 04 de dezembro de 2003.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2153

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 150858/
2003, resolve

M A N D A R   C O  N T A R

em favor de PEDRO PAULO PEREIRA, servidor do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Jacarezinho, para todos os
efeitos legais, o tempo de 180 (cento e oitenta) dias, referente ao
dobro da licença especial deixada de usufruir no qüinqüênio inin-
terrupto de serviço público compreendido entre 11.07.92 e 11.01.97,
com fulcro no artigo 248 da Lei 6.174/70, então vigente, e artigos
3º, § 3º e 4º da Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba, 04 de dezembro de 2003.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
   Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2154

O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 148230/2003, resolve

M A N D A R   C O N T A R

em favor de ZELI MARIA MÜELLER, servidora do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para efeito de
aposentadoria, o tempo de 03 (três) anos e 154 (cento e cin-
qüenta e quatro) dias, correspondente ao período compreendi-
do entre 01.06.73 e 31.10.76, em que prestou serviços à inicia-
tiva privada, sob o Regime Geral da Previdência Social, de acor-
do com o artigo 201, § 9º da Constituição Federal, introduzido
pela Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba, 04 de dezembro de 2003.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2155

O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 156678/
2003, resolve

M A N D A R   C O N T A R

 em favor de RONALDO JOSÉ SCHNEIDER, servidor do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, os seguin-
tes tempos de serviço:

I - para efeito de aposentadoria, 07 (sete) anos e 358 (trezentos
e cinqüenta e oito) dias, correspondente aos períodos de 01.11.76
a 09.09.77, 19.07.79 a 31.08.80, 01.10.90 a 12.05.92, 01.06.92
a 02.07.92 e de 01.07.93 a 15.10.97, em que prestou serviços a
iniciativa privada sob o regime geral da Previdência Social, de
acordo com o artigo 201, § 9º da Constituição Federal;

II - para todos os efeitos legais, 09 (nove) anos e 61 (sessenta e
um) dias, correspondente aos períodos de 03.06.81 a 30.05.84 e
de 01.06.84 a 01.08.90, em que prestou serviços ao Estado do
Paraná, de acordo com o artigo 129, inciso I, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 04 de dezembro de 2003.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2156

O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 137255/2003, resolve

M A N D A R   C O N T A R

em favor de AIRTON MARTINS CARNEIRO, servidor do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para
efeito de aposentadoria, o tempo de 18 (dezoito) anos e 137
(cento e trinta e sete) dias, correspondente aos períodos com-
preendidos entre 01.11.64 e 16.01.75, 02.03.77 e 01.06.82,
23.11.82 e 08.06.83, 20.06.83 e 16.04.85, 10.05.85 e 08.06.85
e de 19.05.86 e 30.10.86, em que prestou serviços à iniciativa
privada, sob o regime da Lei Orgânica da Previdência Social,
de acordo com o artigo 201, § 9º da Constituição Federal.

Curitiba, 04 de dezembro de 2003.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2157

O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 158931/
2003, resolve

M A N D A R   C O N T A R

em favor de ANTONIO CARLOS DATTO, servidor do Quadro
de Auxiliares da Justiça da Comarca de Paranavaí, para efeito de
aposentadoria, o tempo de 02 (dois) anos e 261 (duzentos e ses-

senta e um) dias, correspondente aos períodos compreendidos en-
tre 01.07.66 e 01.02.68 e de 02.02.70 e 18.03.71, em que prestou
serviços à iniciativa privada, sob o Regime Geral da Previdência
Social, de acordo com o artigo 201, § 9º da Constituição Federal.

Curitiba, 04 de dezembro de 2003.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
     Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2158

O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 161823/
2003, resolve

M A N D A R   C O N T A R

em favor de MARTHA ELIZABETH COSTA, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para
todos os efeitos legais, o tempo de 06 (seis) anos e 324 (trezen-
tos e vinte e quatro) dias, correspondente ao período compre-
endido entre 13.02.86 e 31.12.92, em que prestou serviços a
este Poder Judiciário, como contratada sob a égide da Consoli-
dação das Leis do Trabalho, de acordo com o artigo 129, inciso
I, da Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 04 de dezembro de 2003.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2159

O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 121633/
2003, resolve

L O T A R

MARCOS TIAGO DE MELO, servidor do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, no Departamento de Ad-
ministração e Serviços Gerais, ficando, em conseqüência, re-
vogada sua lotação anterior.

Curitiba, 04 de dezembro de 2003.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2160

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 161149/
2003, resolve

A U T O R I Z A R

ANA CRISTINA MONTEIRO FERREIRA, PATRÍCIA DE
SOUZA MANGRICH, ADRIANA ACCIOLY GOMES MAS-
SA, DENISE MALACHINI, LUIZ FRANCISCO DE SOUZA,
ROSEMARY PINHEIRO BENFICA e LUCINELI RODRI-
GUES SALDANHA KÜSTER GONÇALVES, servidores do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça,  a uti-
lizarem veículos de transporte e serviços do Tribunal de Justi-
ça, no limite comportado por suas habilitações, e enquanto no
exercício de suas atribuições e funções.

Curitiba, 04 de dezembro de 2003.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2161

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 167554/
2003, resolve

C O N C E D E R

a MARILEI DO ROCIO LEONALDO DE SOUZA SANTA-
NA, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal
de Justiça, 120 (cento e vinte) dias de licença à adotante, a
partir de 30 de outubro de 2003, de acordo com o artigo 4º, §
3º, inciso I, do Decreto Estadual nº 4058/94.

Curitiba, 04 de dezembro de 2003.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2162

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribui-
ções delegadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89,
resolve conceder aos servidores do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça abaixo
relacionados, três (03) meses de licença especial,
de acordo com o parágrafo único, do artigo 247,
da Lei nº 6174/70:

Curitiba, 04 de dezembro de 2003.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

P R O R R O G A R

por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos
da comissão de processo administrativo instaurado pela Portaria
nº 619/03, de acordo com o artigo 316, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 04 de dezembro de 2003.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

PORTARIA Nº 1119

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 40287/2001, resolve

P R O R R O G A R

por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos
da comissão de processo administrativo instaurado pela Portaria
nº 269/02, de acordo com o artigo 316, da Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 04 de dezembro de 2003.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

PORTARIA Nº 1120

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 88082/2002, resolve

I - I N S T A U R A R

sindicância, a fim de que no prazo legal se apurem os fatos
narrados no protocolado supracitado, nos termos do artigo 306,
parágrafo único, inciso II, da Lei nº 6174/70.

II - D E S I G N A R

os Bacharéis LUIZ ANTONIO ZENI TREVISAN, CARLOS
ROBERTO DURIGAN e KARINA MIRANDA RATTON, para,
sob a presidência do primeiro, comporem comissão a fim de
dar cumprimento ao item supra e tendo como secretária a servi-
dora MARGARETH CONCEIÇÃO BAPTISTA DA ROCHA.

Curitiba, 04 de dezembro de 2003.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

PORTARIA Nº 1121

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições le-
gais e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 39073/2002, resolve

A P L I C A R

pena de advertência prevista no artigo 293, inciso I, da Lei nº
6.174/70, ao servidor MARCO ANTONIO MELO, Ascenso-
rista B4, do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de
Justiça, por descumprimento do dever estabelecido no inciso
XVII do artigo 285, do mesmo diploma legal.

Curitiba, 04 de dezembro de 2003.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

Secretaria

NOME INÍCIO PERÍODO PROTOCOLO
JAUDET CURY FILHO 24.11.2003 01.01.93 a 179475/03

31.12.97

EDICÉIA APARECIDA JORDANO 09.01.2004 01.01.93 a 170903/03
SILVA 31.12.97

DAMARES GOMES DE ARAÚJO 24.11.2003 01.01.98 a 171141/03
31.12.02

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA
DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO

 DA MAGISTRATURA
PUBLICAÇÃO DE ACORDÃO

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA ORGÃO ESPECIAL
 DO DIA 05.12.2003

PROCESSO DE CONCURSO PROTOCOLADO Nº 816/2003

RELATOR: DES.J. VIDAL COELHO
ASSUNTO: PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ SUBS-
TITUTO
ACORDÃO: Nº 32 – DACM – ORGÃO ESPECIAL

EMENTA: PROCESSO DE CONCURSO – PROVIMENTO
DE CARGOS DE JUIZ SUBSTITUTO – OBSERVÂNCIA DAS
FORMALIDADES LEGAIS – PRINCÍPIOS CONSTITUCIO-
NAIS CUMPRIDOS – PROCESSO EM ORDEM – HOMO-
LOGAÇÃO DO RESULTADO.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
colendo Órgão Especial, por unanimidade de votos, em homolo-
gar o concurso, na forma do Artigo 18, nº 1 do Regulamento e do
Título XVI, item 1, do Edital nº 01/2003 e do artigo 15, inciso
XII, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 05 de dezembro de 2003.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretario do Concurso
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Departamento da
Magistratura

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 171-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista a decisão do co-
lendo TRIBUNAL PLENO datada de 05 de dezembro
do ano em curso, resolve

P R O M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor SÉRGIO ARE-
NHART, Juiz do Tribunal de Alçada, ao cargo de Desembarga-
dor do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

Curitiba, 05 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 172-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista os autos do Con-
curso protocolados sob nº 816/2003 e o disposto no ar-
tigo 96, inciso I, alínea “c”, da Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil, resolve

N O M E A R

em virtude de habilitação em concurso, os candidatos abaixo
relacionados, para exercerem o cargo de Juiz Substituto das
Seções Judiciárias, com sede nas comarcas a seguir indicadas:

a) JULIA MARIA TESSEROLI
- 47ª de Colombo

b) SIBELE LUSTOSA COIMBRA
- 33ª de Paranaguá

c) FERNANDA DE QUADROS JORGENSEN
- 59ª de Telêmaco Borba

d) GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
- 51ª de Bela Vista do Paraíso

e) RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS COSTA
- 25ª de Campo Mourão

f) ANTONIO LOPES DE NORONHA FILHO
- 28ª de Apucarana

g) FRANCIELE NARCIZA MARTINS DE PAULA SAN-
TOS LIMA
- 56ª de Nova Esperança

h) RICARDO VIANNA DA COSTA E SILVA
- 36ª de Arapongas

i) MARIANA GLUSZCYNSKI FOWLER
- 50ª de Bandeirantes

j) CARLOS EDUARDO MACIEL STELA ALVES
- 42ª de Ivaiporã

k) DANIELLE NOGUEIRA MOTA
- 32ª de Francisco Beltrão

l) RODRIGO LUIS GIACOMIN
- 44ª de Laranjeiras do Sul

m) GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
- 35ª de Pato Branco

n) WILLIAM DA COSTA
- 27ª de Guarapuava

o) GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA
- 26ª de Umuarama

p) GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
- 48ª de Toledo

q) MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA
- 58ª de Santo Antonio do Sudoeste

r) FILOMAR HELENA PEDROSA CAREZIA
- 31ª de Medianeira

s) RAFAELA ZARPELON
- 38ª de Assis Chateaubriand

t) RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ
- 41ª de Guaíra

u) MARCOS CAIRES LUZ
- 55ª de Loanda

Curitiba, 05 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 16/03

Sindicância nº 2003.398-6
Sindicado: A.L.T.M.
Acórdão nº 031-DACM
Decisão: “O Órgão Especial do Tribunal de Justiça, à unanimi-
dade de votos, determinou o afastamento preventivo do magis-
trado pelo prazo de 90 dias.”

Curitiba, 1º de dezembro de 2003.

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

CONVITE nº 100/2003.

TIPO: Menor  preço.

Objeto: Aquisição de caixas de toner preto para fotocopiadora.
Destino: Centro de Protocolo Judiciário Estadual e Arquivo Geral.

Departamento do
Patrimônio

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

I Divisão de Processo Cível Emitido em 03/12/2003
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05104

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Cibele Fernandes Dias 002 0147142-5
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 001 0141138-7
Francisco Braz Neto 001 0141138-7
Gabriel de Araújo Lima 003 0150402-1
Juliana de Carvalho Antunes 002 0147142-5
Leonardo da Costa 002 0147142-5
Letícia de Souza Baddauy 004 0150409-0
Marina Bastos da Porciuncula 002 0147142-5
Michelle Pinterich 001 0141138-7
Paulo Cesar Busnardo Junior 001 0141138-7
Renato Beltrami 001 0141138-7
Romero Cézar Santos de L. Júnior 003 0150402-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0141138-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/73254. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
40759 Mandado de Segurança. Agravante: DM Construtora de
Obras Ltda. Advogado: Renato Beltrami, Michelle Pinterich,
Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Francisco Braz Neto, Pau-
lo Cesar Busnardo Junior. Agravado: Presidente da Comissão
Parlamentar de Inquérito do Banestado, da Assembléia Legis-
lativa do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Despacho:

Vistos e examinados estes autos. Tendo em vista o noticiado à
f. 543, dou por extinto o procedimento recursal. É LAMEN-
TÁVEL A SOCIEDADE MERCANTIL AUTORA PEDIU A
DESISTÊNCIA DA AÇÃO DA QUAL FOI EXTRAÍDO O
INSTRUMENTO NO DIA03 DE JULHO DO CORRENTE
(FS. 544/545), HOMOLOGADA EM03 DE SETEMBRO DO
CORRENTE ANO (F. 546). SOMENTE NO DIA 13 DE NO-
VEMBRO (F. 543), QUANDO OS AUTOS JÁ ESTAVAM EM
PAUTA PARA JULGAMENTO, NOTICIOU TUDO, ALE-
GANDO QUE ESTE AGRAVO PERDEU OBJETO. MUITO
TEMPO FOI PERDIDO (O TEMPO AQUI NÃO É DOS MAIS
BARATOS). MUITA ENERGIA TAMBÉM. NEM SEMPRE É
SÓ DO PODER JUDICIÁRIO A MOROSIDADE PROCES-
SUAL. Curitiba, 28 de novembro de 2003 (ANO DO SESQUI-
CENTENÁRIO DA EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO PARA-
NÁ) Des. Ulysses Lopes, Relator.

0002 . Processo:0147142-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/144234. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300024403 Ação Civil Pública. Agravante: José Álvaro Twar-
dowski. Advogado: Leonardo da Costa, Cibele Fernandes Dias,
Marina Bastos da Porciuncula, Juliana de Carvalho Antunes.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Despacho:

1. O instrumento foi tirado de uma ação civil pública de responsa-
bilidade por ato de improbidade administrativa, ajuizada pelo agra-
vado em desfavor do agravante e de Fric Kerin e Euclides Rovani.
Noticia a petição inicial da ação que de acordo com o que foi
apurado em inquérito civil instaurado em abril de 2003, pela Pro-
motoria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público, o réu Euc-
lides Rovani, então Diretor de Transportes da URBS Urbanização
de Curitiba S/A e responsável pelo gerenciamento do transporte
coletivo, propôs aos réus Fric Kevin (Presidente da URBS) e José
Álvaro Twardowski (Diretor de Trânsito da URBS), ora agravan-
te, que os ônibus de transporte coletivo gerenciados pela URBS
(empresas permissionárias e motoristas) fossem punidos pelo ex-
cesso de velocidade apenas com base no disco do tacógrafo e de
acordo com a legislação municipal do transporte coletivo (Lei nº
7.556/90 e Decreto Municipal n-7210/91) e não com base no Có-
digo Nacional de Trânsito. O argumento da proposta seria o de
que um único fato não poderia ensejar dupla punição e ainda que
a punição aplicada pelo tacógrafo seria mais eficaz. Extrai-se ain-
da da petição inicial que em razão do agravante ter sido contrário
à proposta, diversamente dos demais réus, decidiu-se que os ôni-
bus do sistema de transporte coletivo municipal e intermunicipal
metropolitano desta Capital só seriam punidos em virtude do ex-
cesso de velocidade verificado pelo disco do tacógrafo e não mais
pelas imagens captadas pelos radares eletrônicos. Sustentando que
a conduta dos réus ao invalidar as infrações aferidas pelos radares
eletrônicos se insere como um ato de improbidade administrativa,
pugnou o autor, além da condenação dos réus nas sanções disci-
plinadas na lei de regência (Lei nº 8.429/92), também pela liminar
indisponibilidade de seus bens. A pretensão foi deferida pela deci-
são de fs. 66/71, ora agravada. O entendimento da juíza da causa
foi o de que extraem-se dos autos indícios eloqüentes de condutas

hábeis a autorizar a decretação liminar da indisponibilidade dos
bens dos requeridos, por atos de improbidade administrativa que
causaram prejuízos ao erário e que atentaram contra princípios de
administração pública de grandeza constitucional.... No recurso,
pugna o agravante pela concessão de efeito suspensivo recursal,
para o fim de suspender a liminar de indisponibilidade de seus
bens. Aduz, para tanto, inobservância ao procedimento da lei de
improbidade, previsto no artigo 17 e seus parágrafos, bem como a
ausência de ‘fumus boni juris’ e ‘periculum in mora’ para a con-
cessão da medida, vez que ela foi deferida sem a oitiva dos réus,
inexistindo início de prova suficiente de sua responsabilização por
ato de improbidade administrativa. 2. Concedo o efeito suspensi-
vo recursal. As razões recursais mostram-se relevantes para sus-
pender os efeitos da decisão agravada. Conquanto não se possa
falar propriamente em violação ao procedimento da lei de impro-
bidade, considerando o que dispõe o artigo 12 da lei da ação civil
pública (Lei nº 7347/85) e artigo 7º da lei de improbidade admi-
nistrativa (Lei nº 8.429/92), na situação específica dos autos não
se mostra razoável a concessão liminar de indisponibilidade dos
bens do agravante. Doutrina e jurisprudência são assentes em con-
siderar a indisponibilidade de bens como medida excepcionalíssi-
ma e extrema e que, como tal, somente se mostra autorizada quan-
do presentes os requisitos para tanto fumus boni iuris e periculum
in mora. Sua excepcionalidade se justifica, na medida em que a
indisponibilidade de bens envolve violação a direitos fundamen-
tais garantidos constitucionalmente, como os relacionados à vida
privada dos indivíduos, especialmente os do artigo 5º, incisos X e
LIV, da Lei Fundamental. Por isso, os requisitos para sua conces-
são devem ser submetidos à criteriosa apreciação pelo Poder Judi-
ciário e somente poderá ser deferido quando existentes sérios in-
dícios de prática delituosa. Na situação dos autos, não se olvida
que o agravante exercia, até abril último, a função de diretor de
trânsito, encarregado da operacionalização do Sistema de Trans-
porte Coletivo Municipal e Intermunicipal e que, em razão dos
indigitados cancelamentos de infrações através dos radares eletrô-
nicos, arcou o erário municipal com um prejuízo de monta, por
deixar de recolher, a título de multas por excesso de velocidade,
valor no importe de R$4.828.928,36, segundo noticiou a petição
inicial da ação civil pública (f. 51). No entanto, não fosse pela
excepcionalidade da medida de indisponibilidade de bens, vê-se
que, na situação dos autos, a providência foi determinada inaudita
altera parte, vale dizer, sem a apresentação de justificação ou de-
fesa prévia pelo agravante. Ademais, ao menos em princípio, mi-
lita em favor do agravante a circunstância noticiada na própria
petição inicial da ação de que da decisão em suspender as multas
pela medição dos radares eletrônicos o agravante não anuiu. É o
que se lê às. fs. 41/42: À decisão acima foram favoráveis os reque-
ridos FRIC KERIN, enquanto Presidente da empresa, e EUCLI-
DES ROVANI, tendo o requerido JOSÉ ÁLVARO TWARDO-
WSKI se posicionado de forma contrária. Se assim é, para os fins
específicos de indisponibilidade dos bens do agravante, não vinga
o argumento de que ... mesmo tendo sido previamente contrário à
isenção concedida às empresas de transporte coletivo municipal e
intermunicipal da região metropolitana de Curitiba, com ela com-
pactuou ao se omitir e simplesmente aceitar a decisão e permitir
que as imagens do radar dos ônibus em excesso de velocidade não
fossem validadas, concorrendo, assim, para a consumação do ato
ilícito e pelo prejuízo ao erário (f. 49). A ocorrência ou não da
alegada omissão do agravante e conseqüente improbidade admi-
nistrativa será oportunamente aferida no decorrer da ação, após a
apresentação da defesa e produção das provas necessárias. Disso
decorre a ausência do fumus boni iuris justificador da providência
deferida liminarmente. Inexistem indícios veementes de improbi-
dade administrativa do recorrente que autorizem a drástica medi-
da. Também não se vislumbra o periculum in mora, na medida em
que não há demonstração de que o patrimônio do agravante não
seja suficiente para garantir o resultado útil do processo, caso a
ação seja julgada procedente. Em situação próxima à dos autos
assim manifestou-se esta câmara, quando do julgamento do Agra-
vo de Instrumento nº 131478-3, de minha relatoria, cuja ementa
está assim enunciada: Processo Civil. Fundação. Medida cautelar
ajuizada pelo Ministério Público visando a quebra do sigilo ban-
cário e fiscal, a indisponibilidade dos bens e o afastamento da
diretoria. Medidas acautelatórias excepcionais. Inexistência de
indícios suficientes de dano potencial e da prática de atos de im-
probidade administrativa a justificar a concessão das medidas pos-
tuladas. Necessidade de instrução exauriente e contraditório ple-
no. Na mesma esteira, são os seguintes precedentes do Superior
Tribunal de Justiça (www.stj.gov.br): A decretação da disponibili-
dade e o seqüestro de bens, por ser medida extrema, há de ser
devida e juridicamente fundamentada, com apoio nas regras im-
postas pelo devido processo legal, sob pena de se tornar nula (Agra-
vo Regimental no Recurso Especial nº 422583-PR, rel. Min. Del-
gado); A medida acautelatória de indisponibilidade de bens só tem
guarida quando há ‘fumus boni iuris’ e ‘periculum in mora’. O só
ajuizamento da ação civil por ato de improbidade não é suficiente
para a decretação da indisponibilidade dos bens (Recurso Especi-
al nº 469366-PR, relora Min. Calmon). Ainda no mesmo diapasão
destaco, do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, dois arestos
(www.tj.rs.gov.br): A medida de indisponibilidade de bens, desti-
nada a assegurar a reparação do dano ao patrimônio público, previs-
ta no artº 7º da Lei nº 8.429/92, se vincula à verificação dos requisi-
tos do ‘fumus boni iuris’ e do ‘periculum in mora’. À configuração
do receio de lesão não basta o simples temor subjetivo, desacompa-
nhado de razões concretas (Galeno Lacerda) (Agravo de Instrumen-
to nº 70002473999, 4ª Câmara Cível, rel. Des. Araken de Assis);
Não se fazendo claramente presentes os pressupostos da boa fuma-
ça do direito e indícios veementes da transferência do patrimônio
para burlar a ação da justiça, não se decreta a indisponibilidade dos
bens do demandado (Agravo de Instrumento nº 596154757, 1ª Câma-
ra Cível, rel. Des. Celeste Vicente Rovani). Por tais fundamentos, em
sede de cognição sumária e não exauriente e, com supedâneo no arti-
go 558 do Código de Processo Civil, concedo o efeito suspensivo
recursal postulado, o qual poderá ser revogado a qualquer momento,
se trazidos novos fatos que assim justifiquem. 3. Oficie-se à juíza da
causa informando-lhe da concessão do efeito suspensivo recursal.
Autorizo o chefe da divisão cível a assinar o ofício. 4. Após, vista à
Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 28 de novembro de 2003
(ANO DO SESQUICENTENÁRIO DA EMANCIPAÇÃO POLÍ-
TICA DO PARANÁ). Des. Ulysses Lopes, Relator.

0003 . Processo:0150402-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/181838. Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000231 Ação Civil Pública.
Agravante: Djalma Bozze dos Santos. Advogado: Gabriel de
Araújo Lima, Romero Cézar Santos de Lima Júnior. Agravado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:

Defiro o pretendido efeito suspensivo (art. 558 do Código de
Processo Civil) porque: a) Nos termos do artigo 497 do Código

de Processo Civil, “os embargos de declaração mantêm em sus-
penso a eficácia da decisão recorrida” (cf. J.C. BARBOSA
MOREIRA, “Com. ao CPC”, V vol, 1ª ed., pgs. 224 (n.119) e
428 (n. 233). “Ou seja, a decisão judicial atacada por embargos
de declaração não está, antes do julgamento destes, perfeita e
acabada. Nada mais razoável, pois, que ainda não possa ser exe-
cutada” (cf. LUIS EDUARDO SIMARDI FERNANDES, “Em-
bargos de declaração”, ed. 2003, pg. 59, n. 62). Porque “são
também recebidos no duplo efeito os embargos de declaração”
(cf. NELSON NERY JÚNIOR, “Teoria Geral dos Recursos”, 5ª
ed., pg. 385, n. 3.5.2.1) (idem NELSON NERY JUNIOR E ROSA
MARIA DE ANDRADE NERY, “Código de Processo Civil Co-
mentado”, 6ª ed., pg. 821, n. 25). Logo, é relevante a fundamen-
tação invocada pelo agravante. b) a possibilidade de dano irrepa-
rável se faz evidente, diante da situação gerada, já tendo sido
reconhecida na decisão que suspendeu a eficácia da decisão re-
lativa ao afastamento do cargo (fls.104). Dê-se ciência. Intime-
se o agravado para responder em 10 dias. Solicitem-se informa-
ções ao juiz da causa. Autorizo a Chefia da Seção a assinar os
atos de comunicação. Após, ao Ministério Público. Curitiba, 1º
dezembro de 2003. Des. Troiano Netto, Relator.

0004 . Processo:0150409-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/180704. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000002 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Omar José Baddauy. Advogado: Letícia de Souza Baddauy.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Despacho:

1. O instrumento é extraído de uma ação civil pública por prática
de ato de improbidade administrativa proposta pelo Ministério
Público do Estado do Paraná em face de Luiz Eduardo Cheida e
Omar José Baddauy, objetivando o ressarcimento ao patrimônio
público, por danos que geraram pela irregular por contratação
dos serviços advocatícios do ora agravante. O recorrente busca
suspender os efeitos da decisão (fs. 13/14) que rejeitou a alega-
ção de prescrição da ação proposta. Nas razões recursais, o agra-
vante sustenta que a ação civil pública foi ajuizada após o prazo
prescricional de cinco anos, previsto na Lei n° 8.429/92, bem
como, a inocorrência de citação válida a fim de produzir o efeito
interruptivo da prescrição, nos termos do artigo 219, § 4°, do
Código de Processo Civil. Pleiteia, assim, a concessão de efeito
suspensivo ao recurso e extinção do processo com julgamento
de mérito, com base no artigo 269, inciso IV, do referido código.
2. Nego o efeito suspensivo recursal. Em que pesem os argumen-
tos do agravante quanto à prescrição da ação civil pública, não
vislumbro presentes os requisitos ensejadores da concessão do
efeito suspensivo recursal, previstos no artigo 558 do Código de
Processo Civil. Com efeito, não demonstrou o agravante o preju-
ízo de difícil reparação que a manutenção da decisão agravada
possa vir a causar-lhe, não se mostrando relevante, para esse
fim, o argumento de que o prosseguimento da ação de origem na
pendência deste Agravo continuará impondo evidentes prejuízos
ao Agravante, de difícil e incerta reparação, sobretudo em se
considerando a natureza da ação originária (fs. 02/09). Verifica-
se, assim, que ao contrário do que pretende fazer crer o agravan-
te, não há presunção de lesividade ou manifesto prejuízo que
justifique a suspensão da decisão recursada, mesmo porque, a
apreciação da matéria invocada em sede de cognição sumária,
implicaria no desfecho do próprio mérito do agravo, esvaziando
a pretensão recursal. 2. Intime-se o agravado para responder o
recurso (é evidente, caso queira), na pessoa do representante do
Ministério Público da Comarca de Londrina 1ª Vara Cível. 3.
Após, à Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 28 de novembro
de 2003 (ANO DO SESQUICENTENÁRIO DA EMANCIPA-
ÇÃO POLÍTICA DO PARANÁ). Des. Ulysses Lopes, Relator.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 03/12/2003
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05107

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo
Carmen Lúcia Villaça de Verón 001 0144328-3
Elisandre Maria Beira 001 0144328-3
Gisele da Rocha Parente Venancio 001 0144328-3
Henoch Gregorio Buscariol 001 0144328-3
Isabela Cristine Martins Ramos 001 0144328-3
Keity Suto Trombeli 001 0144328-3
Luis Fernando da Silva Tambellini 001 0144328-3
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 001 0144328-3
Maria Jussara Fonseca 001 0144328-3
Maria M. R. B. W. d. Almeida 001 0144328-3
Paulo Roberto Moreira G. Junior 001 0144328-3
Ruth Lomonaco Guidoti Kasecker 001 0144328-3
Shelley Rolim Cercal 001 0144328-3

Vista ao(s) Agravante(s) - PARA MANIFESTAR-SE SOBRE
O CONTIDO NO PARECER DA DOUTA PGJ - Prazo : 5 dias

0001 . Processo:0144328-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/109746. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
40951 Ação Civil Pública. Agravante: Global Village Telecom
Ltda. Advogado: Carmen Lúcia Villaça de Verón, Elisandre
Maria Beira, Keity Suto Trombeli, Henoch Gregorio Buscari-
ol, Maria Madalena Rêgo Barros Wolff de Almeida. Agravado:
Estado do Paraná. Advogado: Marcelene Carvalho da Silva
Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da
Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Isabe-
la Cristine Martins Ramos. Agravado: Procon Coordenadoria
Estadual de Protecao e Defesa do Consumidor. Advogado: Maria
Jussara Fonseca, Shelley Rolim Cercal, Ruth Lomonaco Gui-
doti Kasecker. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Troiano Netto. Motivo: PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O
CONTIDO NO PARECER DA DOUTA PGJ. Vista Advogado:
Carmen Lúcia Villaça de Verón (PR019778)

I Divisão de Processo Cível Emitido em 04/12/2003
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05128

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Ananias Cézar Teixeira 001 0140830-2/01
Fábio Bertoli Esmanhotto 002 0150493-2
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 002 0150493-2

Data da abertura: 18 de dezembro de 2003, às 09:30  horas.

Informações complementares serão fornecidas na Divisão de
Licitações do Departamento do Patrimônio, Rua Álvaro Ra-
mos, nº 157, Centro Cívico, telefones nºs (41) 350-2142/2143.
Os interessados deverão retirar o edital, em disquete, ao custo
de R$ 5,00 (cinco reais), mediante guia de recolhimento ao
Funrejus,  ou sem ônus, se solicitados pelo endereço eletrônico
(licit@tj.pr.gov.br), ou ainda, via “Download” através do “site”
www.tj.pr.gov.br/licitacao.

Curitiba, 04 de dezembro  de 2.003.

ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio
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Gustavo Teixeira Villatore 001 0140830-2/01
Heloisa Bot Borges 002 0150493-2
Iracema Elis de Faria 001 0140830-2/01
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 001 0140830-2/01
Jose Feliz Gama 001 0140830-2/01
Josicler Vieira Beckert Marcondes 001 0140830-2/01
Julio Cesar Abreu das Neves 001 0140830-2/01
Leonel Trevisan Júnior 001 0140830-2/01
Marina Bueno de Cerqueira Leite 002 0150493-2
Murillo Espinola de Oliveira Lima 001 0140830-2/01
Roberto Altheim 002 0150493-2
Romeu Piazera Junior 002 0150493-2
Samuel Gelson Cardoso 001 0140830-2/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0140830-2/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2003/164737. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1408302 Apelação Civel. Apelante: Banco
Safra SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira, Jose Feliz Gama,
Murillo Espinola de Oliveira Lima, Leonel Trevisan Júnior, Julio
Cesar Abreu das Neves. Apelado: Postop Comércio de Combustí-
veis e Lubrificantes Ltda. Advogado: Josicler Vieira Beckert Mar-
condes, Samuel Gelson Cardoso, Iverly Antiqueira Dias Ferreira,
Gustavo Teixeira Villatore, Iracema Elis de Faria. Apelante: Pos-
top Comércio de Combustíveis e Lubrificantes Ltda. Advogado:
Josicler Vieira Beckert Marcondes, Samuel Gelson Cardoso, Iver-
ly Antiqueira Dias Ferreira, Gustavo Teixeira Villatore, Iracema
Elis de Faria. Apelado: Banco Safra SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira, Jose Feliz Gama, Murillo Espinola de Oliveira Lima,
Leonel Trevisan Júnior, Julio Cesar Abreu das Neves. Embargan-
te: Banco Safra SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira, Jose Fe-
liz Gama, Murillo Espinola de Oliveira Lima, Leonel Trevisan
Júnior, Julio Cesar Abreu das Neves. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Despacho:
Ao embargado, para querendo se manifeste, face ao pretendido
“efeito infringente”. Prazo de 10 dias. Intime-se. Em 29/12/03.
Des. Waldomiro Namur, Relator.

0002 . Processo:0150493-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/183039. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9900000605 Declaratória. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Roberto Altheim, Marina Bueno de Cerqueira
Leite, Heloisa Bot Borges, Fabiane Cristina Seniski Fagundes,
Fábio Bertoli Esmanhotto. Agravado: Higie Bras Indústria e Co-
mércio Ltda. Advogado: Romeu Piazera Junior. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:

Indefiro o pretendido efeito suspensivo, porquanto, em princípio e
sem prejuízo de melhor exame quando do julgamento, não se apre-
senta relevante o fundamento invocado. Na verdade o juiz é o
destinatário da prova, cabendo a ele aferir sobre sua necessidade
(cf. acórdão no ag. instr. 142045-1), podendo reconsiderar atos na
condução do processo (cf. acórdão no ag. instr. 145414-8), objeti-
vando a pesquisa da verdade fática. Dê-se ciência. Intime-se a
agravada para responder em 10 dias. Solicitem-se informações ao
juiz da causa. Autorizo a Chefia da Seção a subscrever os atos de
comunicação. Após, ao Ministério Público. Curitiba, 1º de de-
zembro de 2003. Des. TROIANO NETTO, Relator.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 04/12/2003
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05129

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Ana Carolina Dalcanale 001 0140560-5/02
Andyara Maria da G. F. d. Menezes 007 0137851-6
Arlindo Menezes Molina 006 0144321-4
Arno Apolinário Junior 001 0140560-5/02
Auderi Luiz de Marco 006 0144321-4
Aurélio Ferreira Galvão 006 0144321-4
Benoit Scandelari Bussmann 001 0140560-5/02
Carlos Henrique Zimmermann 003 0150229-2
Carlos Joaquim de Oliveira Franco 007 0137851-6
Charles Ervin Drehmer 007 0137851-6
Eduardo José Pereira Neves 006 0144321-4
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 001 0140560-5/02
Eliane Fernanda Pinto de Oliveira 001 0140560-5/02
Jair Aparecido Dela Coleta 002 0149844-2
Juliana de Carvalho Antunes 003 0150229-2
Leonardo da Costa 003 0150229-2
Luiz Roberto Biora 004 0150363-9
Márcio Antonio Sasso 006 0144321-4
Marcelo Bitencourt de Campos 004 0150363-9
Margareth Zanardini 007 0137851-6
Marina Bastos da Porciuncula 003 0150229-2
Nelson Sá Gomes Ramalho 001 0140560-5/02
Nilton Antônio de Almeida Maia 001 0140560-5/02
Olivarde Francisco da Silva 005 0150366-0
Patricy Milena Sanches Calliari 003 0150229-2
Paulo Roberto Chiquita 001 0140560-5/02
Peregrino Dias Rosa Neto 001 0140560-5/02
René Ariel Dotti 007 0137851-6
Renato Silveira Bueno Bianco 005 0150366-0
Ronald Roesner Junior 007 0137851-6
Silviane Scliar Sasson 001 0140560-5/02
Vania Regina Gasparello B. Agassi 007 0137851-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0140560-5/02 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2003/170960. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1405605 Apelação Civel. Apelante: Petró-
leo Brasileiro SA - Petrobras. Advogado: Arno Apolinário Juni-
or, Eliane Fernanda Pinto de Oliveira, Paulo Roberto Chiquita,
Nilton Antônio de Almeida Maia, Nelson Sá Gomes Ramalho.
Apelado: J. Malucelli Construtora de Obras Ltda. Advogado:
Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Benoit Scandelari Bussmann,
Ana Carolina Dalcanale, Peregrino Dias Rosa Neto, Silviane
Scliar Sasson. Embargante: Petróleo Brasileiro SA - Petrobras.
Advogado: Arno Apolinário Junior, Eliane Fernanda Pinto de
Oliveira, Paulo Roberto Chiquita, Nilton Antônio de Almeida
Maia, Nelson Sá Gomes Ramalho. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Despacho:

A fim de assegurar o direito ao contraditório, intime-se a parte

contrária para se manifestar, querendo, no prazo de 5 (cinco)
dias, sobre o pedido formulado em Embargos de Declaração.
Curitiba, 2 de dezembro de 2003. des.ANTONIO LOPES DE
NORONHA Relator

0002 . Processo:0149844-2 Ação de Improbidade

. Protocolo: 2003/172809. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000548 Ação Civil Públi-
ca. Autor: Ministério Público do Estado do Paraná, Município
de Abatiá. Réu: Edeval Soares Nogueira, Alex Sandro Pereira,
Edemilson Carvalho. Advogado: Jair Aparecido Dela Coleta.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos De-
mchuk. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATI-
VA. EX - AGENTE POLÍTICO. COMPETÊNCIA. JUÍZO SIN-
GULAR. 1. Consoante dispõe o art. 481, parágrafo único do CPC,
desnecessária nova remessa ao Òrgão Especial para análise da
inconstitucionalidade se já houve pronunciamento acerca da
matéria. 2. Assim, uma vez declarada a inconstitucionalidade da
Lei nº 10628/02 pelo Òrgão Especial, o foro competente para o
julgamento de ex- agentes político por ato de improbidade admi-
nistrativa cometido no exercício de suas funções é o juízo de
primeiro grau. 3. Remessa ao juízo de primeiro grau para regular
prossegimento do feito. Vistos e examinados estes autos de AÇÃO
CIVIL PÚBLICA, PELA PRÁTICA DE ATOS DE IMPROBI-
DADE ADMINISTRATIVA nº 149.844-2, em que é Autor o
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e réus
EDEVAL SOARES NOGUEIRA, EDEMILSON CARVALHO e
ALEX SANDRO PEREIRA. Trata-se de Ação Civil Pública
movida pelo Ministério Público do Paraná em face dos réus Ede-
val Soares Nogueira, Edemilson Carvalho e Alex Sandro Pereira
em que se lhes comina a prática de atos de improbidade adminis-
trativa na Prefeitura do Município de Abatiá, sendo os réus, res-
pectivamente, Prefeito Municipal, contador da Prefeitura e te-
soureiro. O presente feito foi aforado em 1o grau de jurisdição e,
com o advento da Lei nº 10.628/02, a ilustre juíza da Comarca
de Ribeirão do Pinhal entendeu ser este Tribunal o foro compe-
tente para julgar agente político, ex-prefeito, em face de crimes
relativos a atos administrativos bem como à ação de improbida-
de de que trata a Lei nº 8.429/92, ainda que tenha cessado o
exercício da função pública. É o breve relatório. A questão posta
em tela cinge-se à competência para o processamento e julga-
mento de agentes e ex-agentes políticos por atos praticados no
exercício da função pública. A Lei nº 10.628/02 alterou a reda-
ção do art. 84 do Código de Processo Penal, que passou a ter a
seguinte redação: Art. 84. A competência pela prerrogativa de
função é do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de
Justiça, dos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça
dos Estados e do Distrito, Federal, relativamente às pessoas que
devam responder perante eles por crimes comuns e de responsa-
bilidade. § 1º A competência especial por prerrogativa de fun-
ção, relativa a atos administrativos do agente, prevalece ainda
que o inquérito ou a ação judicial sejam iniciados após a cessa-
ção do exercício da função pública. § 2º A ação de improbidade,
de que trata a Lei nº 8.429/92, de 2 de junho de 1992, será pro-
posta perante o tribunal competente para processar e julgar o
funcionário ou autoridade na hipótese de prerrogativa de foro
em razão do exercício de função pública, observado o disposto
no § 1o. Desse modo, fica clara a intenção do legislador em alte-
rar o foro competente, estendendo-o também aos ex-agentes po-
líticos. Entretanto, ao fazê-lo, andou mal o legislador pois inci-
diu em inconstitucionalidade formal, como entendeu o egrégio
Órgão Especial desta Corte: PRERROGATIVA DE FORO - LEI
10.628/02 - EX-AGENTES - INCONSTITUCIONALIDADE -
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE 1º GRAU. Se a Constituição
Federal prescreve que a competência dos tribunais estaduais será
definida na Constituição do Estado, sendo a lei de organização
judiciária de iniciativa do Tribunal de Justiça (art. 125, §1º), é
manifesta a inconstitucionalidade da Lei 10.628/02, que conce-
deu prerrogativa de foro a ex-agentes, ampliando o rol de com-
petência dos tribunais, o que só poderia ser feito pelo poder cons-
tituinte derivado, e nunca pelo legislador ordinário. (HC nº
137.187-1, de Curitiba, Central de Inquéritos, Rel. Des. Leonar-
do Lustosa). E, no precedente citado, nota-se que houve controle
de constitucionalidade incidental, na via de exceção, sendo, as-
sim, questão prejudicial que faz coisa julgada apenas no caso
concreto, entre as partes, sendo tal sentença declaratória. Assim,
deve-se perquirir sobre a eficácia de tal sentença que, “inciden-
ter tantum”, decidiu a inconstitucionalidade. A Constituição Fe-
deral dispõe em seu art. 97: Somente pelo voto da maioria abso-
luta de seus membros ou dos membros do respectivo órgão espe-
cial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei
ou ato normativo do Poder Público. Por outro lado, o Código de
Processo Civil, em seus arts. 480 e 481, regulamenta o procedi-
mento para a declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato
normativo pelos tribunais: Art. 480. Argüida a inconstitucionali-
dade de lei ou de ato normativo do poder público, o relator, ou-
vido o Ministério Público, submeterá a questão à turma ou câ-
mara, a que tocar o conhecimento do processo. Art. 481. Se a
alegação for rejeitada, prosseguirá o julgamento; se for acolhida,
será lavrado o acórdão, a fim de ser submetida a questão ao tri-
bunal pleno. Parágrafo único. Os órgãos fracionários dos tribu-
nais não submeterão ao plenário, ou ao órgão especial, a argüi-
ção de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento
destes ou do plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a ques-
tão. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998,
DOU 18.12.1998) Vale dizer, se o Órgão Especial já se pronun-
ciou acerca da inconstitucionalidade da Lei nº 10.628/02, torna-
se desnecessária nova remessa para reanálise da matéria, nos
precisos termos do parágrafo único do art. 481 do CPC. Nesse
sentido: AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA -
PROPOSITURA NO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU - REMES-
SA POSTERIOR DOS AUTOS AO TRIBUNAL EM RAZÃO
DA PRERROGATIVA DE FORO - LEI Nº 10.628/2002 - AR-
GÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO “PAR-
QUET” - PRONUNCIAMENTO ANTERIOR DO ÓRGÃO ES-
PECIAL NO ACÓRDÃO Nº 5640 - COMPETÊNCIA DO ÓR-
GÃO FRACIONÁRIO ANTE A EXISTÊNCIA DE PRECEDEN-
TE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 481, PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - LEI Nº 8.429/92 -
ILÍCITOS DE CARÁTER CIVIL, ADMINISTRATIVO E PO-
LÍTICO - FORO POR PRERROGATIVA DE FUNÇÃO ADS-
TRITO ÀS HIPÓTESES DE ILÍCITOS PENAIS - IMPOSSIBI-
LIDADE DE AUMENTAR O ROL VIA LEI ORDINÁRIA -
INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA. 1. Tendo o Ór-
gão Especial já se pronunciado acerca da inconstitucionalidade
da Lei nº 10.628/2002, declarando-a, é desnecessária nova re-

messa àquele órgão para análise da matéria. Nos termos do arti-
go 481, parágrafo único, do Código de Processo Civil, este ór-
gão fracionário tem competência para declarar a inconstitucio-
nalidade da Lei atacada, uma vez que já existente o precedente.
2. A Lei de Improbidade Administrativa trata de ilícitos de cará-
ter civil, administrativo e político, e não de natureza penal. Por
sua vez, o foro especial por prerrogativa de função, instituído
pela Constituição Federal e Estadual, autoriza que se afaste do
âmbito de atribuições jurisdicionais originárias dos tribunais o
julgamento das causas de natureza civil que não se acham inscri-
tas no texto constitucional. Logo, para inclusão dos atos de im-
probidade administrativa no rol daqueles que ensejam o foro es-
pecial necessária a criação de emenda constitucional, que possui
processo legislativo diferenciado do infraconstitucional. Incons-
titucionalidade declarada. (Ação de Improbidade nº 135.998-6,
III Grupo de Câmaras Cíveis, Relª. Desª. Regina Afonso Portes,
julg. 13.05.03, unânime) Nesse cariz, sendo inconstitucional a
lei que ampliou as hipóteses de foro especial por prerrogativa, o
juízo de primeiro grau é competente para processar e julgar este
feito. Assim, ante o exposto, determino o retorno dos autos desta
ação de improbidade administrativa ao Juízo da Comarca de Ri-
beirão de Pinhal, para que se dê regular prosseguimento ao feito,
procedendo-se as devidas baixas no setor administrativo desta
Corte. Curitiba,01 de dezembro de 2003. DES. BONEJOS DE-
MCHUK, Relator.

0003 . Processo:0150229-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/178997. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000546 Ação Popular. Agravante: Guilherme Neves Va-
lentini. Advogado: Leonardo da Costa, Carlos Henrique Zim-
mermann, Juliana de Carvalho Antunes, Patricy Milena Sanches
Calliari, Marina Bastos da Porciuncula. Agravado: Fundação
Cultural de Curitiba, Municipio de Curitiba. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:

I. Trata-se de recurso de agravo de instrumento para reformar
decisão interlocutória proferida em Ação Popular, com pedido
de liminar (autos nº 546/2003), movida por Guilherme Neves
Valentini contra Fundação Cultural de Curitiba e Município de
Curitiba. O autor/agravante buscou a tutela jurisdicional com o
intuito de obstar a realização de shows de música no Memorial
de Curitiba, pois, entende ele não ser lugar para tal finalidade
porquanto ditos eventos colocam em risco o patrimônio público,
além de haver um potencial risco de acidentes, sendo temerário,
portanto, à vida humana. O MM. Juiz de primeiro grau indeferiu
a liminar sob a fundamentação de que “Muito embora tenha ar-
gumentado sobre os requisitos liminares, o certo é que não se
mostra possível ter um embasamento ideal para se saber se estes
eventos mencionados são de pequeno, médio e grande porte, nem
se o número de ingressos vendidos é ou será superior ao suporta-
do pelo local. II. Não há pedido de efeito suspensivo. III. Admito
o processamento do agravo IV. Corrija-se a autuação, fazendo-
se constar que as partes agravadas são : Fundação Cultural de
Curitiba e Município de Curitiba. Requisitem-se informações ao
MM. Juiza da causa, que deverá prestá-las de forma circunstan-
ciada, no prazo de 10 (dez) dias, indagando-lhe, ainda, acerca do
cumprimento do disposto no artigo 526 do Código de Processo
Civil. IV. Intimem-se os agravados, na pessoa de seus represen-
tantes legais, para que respondam e juntem cópias de peças dos
autos que entenderem convenientes, no prazo de 10 (dez) dias,
observando o disposto no inciso III, do artigo 527 do Código de
Processo Civil. V. Após, vista à douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça. VI. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2003. DES.
BONEJOS DEMCHUK - Relator

0004 . Processo:0150363-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/180921. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001189 Cautelar. Agra-
vante: União Federal. Advogado: Luiz Roberto Biora. Agrava-
do: Bardusch Arrendamentos Têxteis Ltda. Advogado: Marce-
lo Bitencourt de Campos. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, de decisão proferida em medida cautelar, conce-
dendo parcialmente a liminar, para, após a prestação de cau-
ção, sobre o bem dado em garantia, emitir a agravante, União
Federal, certidão positiva com efeito de negativa. Alega a União
Federal, ora agravante que, à luz do art. 109, I, da Constituição
Federal, a decisão impugnada foi proferida por juiz absoluta-
mente incompetente, com violação aos artigos, 102 e 113 do
Código de Processo Civil; a postulação de suspensão da exibi-
gilidade de crédito tributário, com expedição de CND, tem foro
próprio por imperativo constitucional. Requer a suspensão dos
efeitos do despacho impugnado, confirmada ao final, com o
provimento do agravo de instrumento. II - Relevantes os moti-
vos invocados, e, para evitar-se a prática de atos processuais
inúteis, se ao final, for declarada a incompetência do juízo “a
quo”, suspendo os efeitos da decisão agravada, até o pronunci-
amento definitivo da Câmara. Assim, defiro o pedido de efeito
suspensivo. III - Comunique-se imediatamente e intime-se. IV
- Intime-se a agravada conforme o disposto no art. 527, V, do
Código de Processo Civil, para que responda e junte peças se
quiser, no prazo legal. V - Após, vista à douta Procuradoria
Geral de Justiça. VI - Autorizo o Chefe da Divisão Cível a
assinar os expedientes necessários. Curitiba, 01 de dezembro
de 2003. Des. HIROSÊ ZENI, Relator.

0005 . Processo:0150366-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/180844. Comarca: Xambrê. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000042 Arrolamento. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Renato Sil-
veira Bueno Bianco. Agravado: Anna Maciel Hundzinski, Era-
cleo Alberto Hudzinski, Tessalia do Rocio Hundzinski Fernan-
des, Isis Mary Hundzinski, Eros Antonio Hundzinski, Eder
Paulo Hundzinski, Ciluy Roberta Hundzinski Damásio. Advo-
gado: Olivarde Francisco da Silva. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:

I.Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná visando reformar decisão judicial pro-
ferida nos autos de arrolamento nº 42/02, em trâmite perante a
Vara Única da Comarca de Xambrê, que determinou a expedição
do formal de partilha, mesmo com a discordância manifestada
pela ora agravante - quanto ao recolhimento do imposto sobre

um imóvel -, que, segundo o entendimento do magistrado singu-
lar, deverá ser resolvida na esfera administrativa porque incabí-
vel no juízo do inventário ou arrolamento (fls. 67/70 TJ). Argu-
mentou a agravante, em síntese, acerca da incidência do imposto
causa mortis em relação a um bem imóvel que foi arrolado com
a inicial, com requerimento de adjudicação, o qual, ainda que
alienado antes da abertura da sucessão, por meio de instrumento
particular de compromisso de compra e venda, não teve sua pro-
priedade transferida pela transcrição (art. 530, inciso I do antigo
CC); e, que nos termos do art. 1031, § 2º do CPC, também do
disposto no item 5.10.4 do Código de Normas da Corregedoria
da Justiça, a entrega do formal de partilha está condicionada à
sua concordância em relação à quitação dos impostos devidos,
sob pena de se frustrar o recebimento dos tributos devidos, em
prejuízo do interesse público. Ressaltou, ainda, que o acolhi-
mento de seus requerimentos antes da expedição do formal de
partilha evitaria a esfera administrativa e judicial, em contribui-
ção aos princípios da economia e celeridade processual. Reque-
reu, ao final, o deferimento, em antecipação de tutela, da preten-
são recursal (art. 527, III do CPC), consistente no impedimento
da expedição do formal de partilha/adjudicação sem prévia qui-
tação do imposto, com sua posterior verificação, ou que seja o
mesmo revogado caso já tenha sido expedido. II.Admito o pro-
cessamento do agravo. III.Neste juízo de cognição sumária e ini-
cial, inviável o deferimento, em antecipação de tutela, da preten-
são recursal. Dispõe o art. 527, inciso III, do CPC que por oca-
sião do recebimento do agravo de instrumento no Tribunal, o
relator (...) poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558),
ou deferir, em antecipação da tutela, total ou parcialmente, a
pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; (...). E, o
art. 558 do mesmo diploma legal preceitua: O relator poderá, a
requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudica-
ção, remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução idô-
nea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de
difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o
cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo da tur-
ma ou câmara. Neste contexto, verifica-se que a concessão da
medida pleiteada depende da concorrência de dois requisitos le-
gais: a) o ‘periculum in mora’, que nada mais é do que a possibi-
lidade da ocorrência de lesão irreparável ao direito da agravante,
se a tutela só acontecer quando da decisão de mérito; e b) o
‘fumus boni iuris’, constante da relevância dos motivos jurídicos
do pedido vestibular. Em que pese à existência de farta jurispru-
dência nesta Corte de Justiça no sentido de que segundo a inter-
pretação dos artigos 1031, § 2º e 1034, ambos do Código de
Processo Civil, a quitação dos tributos com a Fazenda Pública é
requisito indispensável à expedição do formal de partilha, e que
eventuais fatos que justifiquem a complementação do tributo
devem ser dirimidos por meio dos procedimentos administrati-
vos ou judiciais cabíveis (AI 131.430-3, 2ª CC, Rel. Des. Hirose
Zeni, ac. 23066, dentre outros), inclusive, arrimados tais arestos,
em decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no julga-
mento do Recurso Especial nº 36.909, relatado pelo eminente
Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira (4ª T., DJU de 16.12.96),
há circunstâncias no caso ‘sub examen’ capazes de afastar ‘ab
initio’ a relevância da fundamentação apresentada. Em primeiro
lugar, porque há decisão recente proferida por aquele Tribunal
Superior, sequer admitindo questionamento pela Fazenda Esta-
dual acerca de pagamento de tributos relativos à transmissão nos
inventários processados sob a modalidade de arrolamento (cfme.
STJ, 2ª T., REsp nº 466.790/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, in
DJU de08.09.2003, p. 294). Por outro lado, ainda que não se
perfilhe esta posição mais extremista, deve-se ter em mente que
a interpretação literal do disposto no § 2º do artigo 1031 do CPC,
acrescido pela Lei nº 9.280/96, aliado à regra do artigo 1034 do
mesmo diploma legal - segundo os quais ficaria a parte subordi-
nada à vontade da Fazenda Pública e, eventual questão fiscal,
seria remetida para fora da apreciação judicial - não se afeiçoa
ao sistema de controle judicial e simplificação dos instrumentos
processuais (cfme. voto-vogal proferido pelo eminente Min. Ruy
Rosado de Aguiar no já referido Recurso Especial nº 36.909).
Outrossim, verifica-se, ‘in casu’, que a ‘quaestio’ tributária tra-
zida pela ora agravante não se mostra de alta indagação, confor-
me decidido pela Segunda Turma do Superior Tribunal de Justi-
ça no julgamento do Recurso Especial nº 177.453/MG, relatado
pela eminente Min. Eliana Calmon, com a seguinte parte da
ementa: (...) Imóvel vendido por compromisso de compra e ven-
da não registrado, com pagamento do preço fixado pelo ‘de cu-
jus’, não gera imposto de transmissão ‘mortis causa’ (...) (in DJU
de 27.08.2001, p. 300). De conseqüência e ainda, não vislum-
brando a possibilidade de acarretar prejuízo à parte e ao erário
público, conforme argumentado pela agravante, indefiro o pedi-
do de antecipação da pretensão recursal. IV.Requisitem-se infor-
mações ao MM. Juiz da causa, que deverá prestá-las de forma
circunstanciada, no prazo de 10 (dez) dias, indagando-lhe acer-
ca do cumprimento do disposto no artigo 526 do Código de Pro-
cesso Civil. V.Intime-se o patrono dos agravados para que res-
ponda e junte cópias de peças dos autos que entender convenien-
tes, no prazo de 10 (dez) dias, observando o disposto no inciso III,
do artigo 527 do Código de Processo Civil. VI.Após, vista a douta
Procuradoria Geral de Justiça. VII.Intimem-se. Curitiba, 28 de
novembro de 2003. DES. BONEJOS DEMCHUK - Relator.

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias

0006 . Processo:0144321-4 Mandado de Segurança (Cam-Cv)

. Protocolo: 2003/109628. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000240 Ação Popular. Impetran-
te: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Ne-
ves, Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes Molina, Auderi
Luiz de Marco, Aurélio Ferreira Galvão. Impetrado: Juiz de
Direito da Comarca de Cascavel 2ª Vara Cível. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Vista
Advogado: Eduardo José Pereira Neves (PR023342)

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0007 . Processo:0137851-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/31666. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900000145 Inventário. Agravante: Neli
Klein do Valle. Advogado: Ronald Roesner Junior, Carlos Joa-
quim de Oliveira Franco. Agravado: Espólio de João Régis
Fassbender Teixeira. Advogado: Vania Regina Gasparello Bra-
ga Agassi. Agravado: Samantha Ribas Teixeira Representado(a),
Louise Ribas Teixeira Representado(a), Sophia Ribas Teixeira
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Representado(a). Advogado: Charles Ervin Drehmer. Agrava-
do: Regina Maria Kracik Teixeira, Thereza Cristina Kracik
Teixeira. Advogado: René Ariel Dotti. Agravado: Allan Domí-
cio Fassbender. Advogado: Margareth Zanardini. Agravado:
Napoleão Lirio Teixeira Neto. Advogado: Andyara Maria da
Graça Fonseca de Menezes. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Despacho:

Considerando que a hipótese dos autos  não se subsome à pre-
visão do parágrafo terceiro  do artigo 542 do Código de Proces-
so Civil, determino o processamento do  recurso especial  de
fls. 442-450. Em 2 de dezembro de 2003. DES.   OTO  LUIZ
SPONHOLZ PRESIDENTE

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 04/12/2003
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05130

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adyr Raitani Júnior 001 0142047-5
Aureo Vinhoti 001 0142047-5
Carlos Frederico Reina Coutinho 001 0142047-5
Fabiano Anselmo Weber 001 0142047-5
Filipe Alves da Mota 001 0142047-5
Marcelo de Bortolo 001 0142047-5
Mariana Grazziotin Carniel 001 0142047-5
Rosalva Rossane Meneghini 001 0142047-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0142047-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/81184. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300025466 Rescisão de Contrato.
Agravante: Sandra Oliveira Morita, Henli Shiro Morita. Advo-
gado: Adyr Raitani Júnior, Fabiano Anselmo Weber, Rosalva
Rossane Meneghini, Mariana Grazziotin Carniel. Agravado:
Araguaci Américo Lara Sarza, Tânia Mara Luize Sarza. Advo-
gado: Aureo Vinhoti, Carlos Frederico Reina Coutinho, Mar-
celo de Bortolo, Filipe Alves da Mota. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:

VISTOS. 1 - Configurada a retenção abusiva dos autos, que
permaneceram em poder do advogado dos agravantes de 23 de
outubro até 27 de novembro do corrente (fl. 263), revogo o
efeito suspensivo concedido à fl. 217 e mantido às fls. 224/
226, de modo a liberar o imediato cumprimento da decisão agra-
vada, que deferiu o pedido de antecipação de tutela, a fim de
reintegrar os autores na posse do imóvel obejto do pedido. Co-
munique-se ao r. Juízo de origem. 2 - Inclua-se em pauta para
julgamento. Cumpra-se. Curitiba,02 de dezembro de 2003.
Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 04/12/2003
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05138

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Gustavo Lorenzi de Castro 001 0143241-7
José Antonio Góes de Araújo 001 0143241-7
Marcela Villatore 001 0143241-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo:0143241-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/97962. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000456 Medida Caute-
lar Incidental. Agravante: Dow Química SA. Advogado: Gus-
tavo Lorenzi de Castro, Marcela Villatore, José Antonio Góes
de Araújo. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Proferido: no protocolado sob nº 2003.00180115

1 - Junte-se. 2 - Recebendo os presentes embargos declaratóri-
os como pedido de processamento não apresentado anterior-
mente e considerando que, nos termos do REsp nº 247.297/SP
(rel. Min. Eduardo Ribeiro, in D.J.U. de 12/06/00, p. 110), “o
recurso especial que tenha como objeto, tão-somente, o conhe-
cimento de agravo de instrumento deve ser julgado, não inci-
dindo o disposto no artigo 542, § 3º, do Código de Processo
Civil”, reconsidero a decisão de f. 356, para determinar o regu-
lar processamento do recurso especial de fls. 279-301 e do re-
curso extraordinário de fls. 340-353. 3 - Publique-se e prossi-
ga-se. Curitiba, 27 de novembro de 2003. DES. J. VIDAL
COELHO Presidente em exercício

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 03/12/2003
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05124

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Alessandro Ravazzani 001 0150537-9
Eden Osmar da Rocha 003 0141847-1
Estefania Maria de Q. Barboza 004 0147091-3
Joiceni Moreira 003 0141847-1
Jorge Durval da Silva 001 0150537-9
Letícia Guimarães 002 0137762-4
Liliana Cristina Viana 004 0147091-3
Luis Fernando da Silva Tambellini 004 0147091-3
Luiz Alberto Machado 002 0137762-4
Marcello Sgarbi 002 0137762-4
Patrícia Rohn 001 0150537-9
Paulo Roberto Lopes 001 0150537-9
Rafael Boff Zarpelon 004 0147091-3
Ricardo Canan 003 0141847-1
Rudi Alberto Lehmann Júnior 002 0137762-4

Sergio Canan 003 0141847-1
Walfrido Jorge Warde Júnior 002 0137762-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0150537-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/183488. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300024822 Declaratória. Agravante: Angelina Gonçalves,
Augusto Tadao Hirata, Alceu Cesar de Almeida Filho, Ernani
Luiz de Paula e Souza, Eduardo Lesinhovski, José Euclides de
Souza, Julia de Abreu Culik Fracaro, Newton Cunico, Orlando
Ravazzani Junior, Rosa Maria Freiria, Robinson Guimarães,
Sebastião Gervan Juvêncio, Yoshico Saito Baba. Advogado:
Jorge Durval da Silva, Alessandro Ravazzani, Patrícia Rohn,
Paulo Roberto Lopes. Agravado: Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira.
Despacho:

VISTOS. 1. Angelina Gonçalves e Outros, funcionários públi-
cos inativos, porque inconformados com a r. decisão prolatada
pelo douto Juízo de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública des-
ta Capital, a qual indeferiu a tutela antecipatória por eles plei-
teada nos autos de Ação Declaratória intentada em face do Es-
tado do Paraná, e que tinha por objetivo a incorporação em
seus proventos mensais, de verba salarial concedida aos servi-
dores da ativa, denominada de Gratificação pelo Exercício de
Encargos Especiais, prevista que é no Decreto nº 5.391, que
regulamentou a Lei nº 13.757/2002. Afirmam os agravantes,
em suma, que se afiguram presentes os requisitos autorizado-
res da medida pleiteada, já que a verba que se pretende ver
incorporada tem natureza alimentar, sendo indispensável para
o sustento próprio e de seus familiares. Dizem também que o
dispositivo legal invocado pelo Juízo para indeferir-lhes o plei-
to carece de sustentáculo jurídico, já que retira da sistemática
processual mecanismos que minimizam os desnecessários en-
traves judiciais, além de violar o princípio da isonomia. Nestes
termos, requerem a atribuição de suspensividade ao recurso, ao
efeito de obter desde logo o provimento jurisdicional persegui-
do, e bem ainda, o final provimento do recurso. 2. Deferido o
processamento do recurso. Prefacialmente, insta consignar que
a espécie não comporta a atribuição do pleiteado efeito sus-
pensivo, e isso por força do cunho negativo da decisão comba-
tida. Doutro vértice, é certo que, sem embaraço da relevância
da matéria trazida à discussão, a concessão de tutela antecipa-
tória em face da Fazenda Pública encontra óbice na legislação
vigente, desautorizando então a atribuição de atípico efeito ati-
vo ao recurso, especialmente porque resta indemonstrado na
espécie o ‘fumus boni júris’. Posto isso, indefiro o pleito limi-
nar deduzido na inicial. 3. Comunique-se o Juízo ‘a quo’, re-
quisitando-se-lhe informações circunstanciadas em dez dias.
4. Intime-se o agravado, por seu representante legal para, que-
rendo responder e juntar documentos, o faça no prazo legal. 5.
Ultimadas tais providências, colha-se parecer da douta Procu-
radoria Geral de Justiça. 6. Oportunamente, voltem. Intimem-
se. Curitiba,02 de dezembro de 2003. Des. NÉRIO SPESSATO
FERREIRA, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0002 . Processo:0137762-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/30381. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000197 Cautelar. Agravante: Ivaí
Engenharia de Obras SA. Advogado: Marcello Sgarbi, Luiz
Alberto Machado, Letícia Guimarães. Agravado: Embu SA
Engenharia e Comércio. Advogado: Walfrido Jorge Warde Jú-
nior, Rudi Alberto Lehmann Júnior. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (‘in’ D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial  de fls. 200-208 fique retido nos autos, aguar-
dando ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente,
apensem-se os presentes autos de agravo de instrumento aos
autos principais. Curitiba, 2 de dezembro de 2003. DES.  OTO
LUIZ  SPONHOLZ Presidente

0003 . Processo:0141847-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/80907. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 198200000672 Declaratória. Agravante:
Walsir Otto Gehlen, Lucia Plasida Anschau Gehlen. Advoga-
do: Sergio Canan, Ricardo Canan. Agravado: Willibaldo Hüb-
ner, Maria Leonila Hübner, Augusto Weber, Cecília Weber, João
Gabriel Anschau. Advogado: Eden Osmar da Rocha, Joiceni
Moreira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério
Spessato Ferreira. Despacho:

Considerando que a hipótese dos autos  não se subsome à pre-
visão do parágrafo terceiro  do artigo 542 do Código de Proces-
so Civil, determino o processamento do  recurso especial  de
fls. 187-196 (fac-simile a fls. 175-184). Em 2 de dezembro de
2003. DES.   OTO  LUIZ  SPONHOLZ PRESIDENTE

0004 . Processo:0147091-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/143294. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200023158 Ordinária. Agravante: Nagib Ramez Khoury
Representado(a). Advogado: Rafael Boff Zarpelon, Liliana
Cristina Viana. Agravado: Paranaprevidencia Serviço Social
Autônomo. Advogado: Estefania Maria de Queiroz Barboza.
Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Sil-
va Tambellini. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (‘in’ D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial  de fls. 271-291 fique retido nos autos, aguar-

dando ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente,
apensem-se os presentes autos de agravo de instrumento aos
autos principais. Curitiba, 28 de novembro de 2003. Des. J.
VIDAL COELHO Presidente em exercício

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 04/12/2003
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05145

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Andressa Rosa 003 0150653-8
Angelo José Rodrigues do Amaral 001 0145429-9
Carlos Alberto Grolli 005 0150684-3
Hélio Esteves do Nascimento 002 0150581-7
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 001 0145429-9
Lanereuton Theodoro Moreira 004 0150676-1
Laurihetty de Moura e Costa 005 0150684-3
Ludimar Rafanhim 003 0150653-8
Maurício Eduardo Sá de Ferrante 003 0150653-8
Mauro Viotto 004 0150676-1
Raquel Costa de Souza 003 0150653-8
Sérgio Botto de Lacerda 001 0145429-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0145429-9   Mandado de Segurança (Cam-Cv)

. Protocolo: 2003/124148. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000444 Mandado de Seguran-
ça. Impetrante: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de
Lacerda, Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto. Impetrante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Impetrado: Juiz de
Direito da Comarca de Maringá 2ª Vara Cível. Litis: Signus
Diversões Ltda, Maringá Diversões Eletrônicas Ltda, Águia de
Ouro Comercial Ltda. Advogado: Angelo José Rodrigues do
Amaral. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Anto-
nio Prado Filho. Despacho:

I - Certifique-se o decurso do prazo e a ausência de manifesta-
ção com relação à litisconsorte ATS Diversões Eletrônicas Ltda,
que foi citada para o feito [f. 581]. II - Considerando que a
litisconsorte Signus Diversões Ltda manifestou-se nos autos [f.
607/635], embora não regularmente citada [f. 598], reputo aper-
feiçoada a citação consoante previsão contida no artigo 214, §
1º, do Código de Processo Civil.  III - Os motivos contidos nas
correspondências citatórias que impediram as citações das li-
tisconsortes JOG’S Diversões Eletrônicas Ltda [f. 597], UNIG
Diversões Ltda [f. 599], Associação de Empresas de Diversões
Eletrônicas do Paraná - AEDEP [F. 600], R.M. Vídeo Loterias
Ltda [f. 601], Gilberto Magnoni Bortoli - ME [f. 602 e M. L. da
Silva Diversões - ME [f. 603] são diversos [recusado, ausente,
mudou-se, não existe o numero indicado]. A citação por edital
é excepcional, somente cabível nas expressas hipóteses do art.
231 do Código de Processo Civil, e realizada depois de esgota-
dos os meios ordinários de citação.  Assim, não há como aten-
der, por ora, o requerimento formulado pelo primeiro impe-
trante, uma vez que ainda não caracterizada nenhuma das hipó-
teses legais.  Digam os impetrantes, portanto, que providência
pretendem com relação a cada uma das hipóteses de inocorrên-
cia da citação e seus respectivos destinatários. Concedo, para
tanto, o prazo de dez dias.  VI - Intimem-se. Curitiba,
02 de dezembro de 2003. Des. LEONARDO LUSTOSA, Rela-
tor.

0002 . Processo:0150581-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/182265. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000982 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Lorival Wilhan Santin. Advogado: Hélio Este-
ves do Nascimento. Agravado: Diretor Superintendente da Au-
tarquia do Serviço Municipal de Saúde, Presidente da Comis-
são de Processo Administrativo Disciplinar. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de agravo de instrumento  interposto por Lorival
Wilhan Santin contra o indeferimento , de plano, da petição
inicial de mandado de segurança , nos termos do art. 295, inc.
III, CPC, e a conseqüente extinção processual [art. 267, inc. I,
CPC]. II - O presente recurso, contudo, não tem condições de
evoluir, dado que contra o indeferimento de petição inicial o
recurso cabível é de apelação [arts. 296 do CPC e art. 8º da Lei
n.º 1.533/51. III - Por tais motivos, com fulcro no art. 557 do
CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. IV - Intimem-se. Cu-
ritiba,03 de dezembro de 2003. Des. LEONARDO LUSTOSA,
Relator.

0003 . Processo:0150653-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/184306. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300002759 Declaratória. Agravante: SISMUC - Sindicato
dos Servidores Públicos Municipais de Curitiba. Advogado:
Ludimar Rafanhim, Andressa Rosa, Raquel Costa de Souza.
Agravado: Ippuc Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano
de Curitiba, Município de Curitiba. Advogado: Maurício Eduar-
do Sá de Ferrante. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
que, em ação declaratória cumulada com cobrança ajuizada pelo
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Curitiba  -
SISMUC em face do Instituto de Pesquisa e Planejamento Ur-
bano de Curitiba-  IPPUC e do Município de Curitiba, deixou
de conceder a tutela antecipada pleiteada para que os réus res-
tabeleçam a progressão funcional. 2. O recurso não deve pros-
perar. Pretende o agravante a reforma da decisão e a concessão
de tutela antecipada para que os réus “restabeleçam a progres-
são funcional para todos os substituídos, na forma do artigo 8º
da Lei Municipal n. 7.670/91” (f. 15). Posiciona-se este Tribu-

nal no sentido de inadmitir o deferimento de liminar contra o
poder público “visando à reclassificação ou equiparação de
servidores públicos, ou à concessão de aumento ou extensão de
vantagens”, em conformidade com os artigos 5º da Lei n. 4.348/
64 e 1º da Lei n. 9.494/97, este estendendo os efeitos respecti-
vos à tutela antecipada. 3. Por tais razões, com fundamento no
art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso, por estar em
confronto com jurisprudência dominante deste tribunal. Inti-
mem-se. Curitiba,03 de dezembro de 2003. Des. RUY FER-
NANDO DE OLIVEIRA, Relator.

0004 . Processo:0150676-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/184472. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199200000214 Cobrança. Agravante:
Vitória Itália Ferrarezi Sanches, Luzia Lúcia dos Santos, Car-
los Alves de Oliveira, Luzia Duarte Santos. Advogado: Mauro
Viotto. Agravado: Município de Porecatu. Advogado: Lanereu-
ton Theodoro Moreira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Leonardo Lustosa. Despacho:

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que
acolheu o demonstrativo apresentado pelo agravado, dando por
cumprida a sentença exeqüenda “no que respeita à incorpora-
ção dos índices de reajustes salariais reconhecidos pela senten-
ça em favor dos autores”.  Alegam os agravantes o desacerto da
decisão, pretendendo a sua reforma para o fim de prevalecer o
demonstrativo por eles apresentado. Pugnam pela concessão
de efeito suspensivo.   Contudo, não estão presentes os requisi-
tos exigidos para a concessão de efeito suspensivo, pelo que o
indefiro. É que inexiste o risco de lesão grave ou de difícil
reparação, uma vez que os agravantes já recebem, atualmente,
valores até maiores que os acolhidos pela decisão agravada.
Oficie-se, solicitando informações. Intime-se o agravado para
responder, querendo, no prazo de dez dias. Autorizo o Chefe
da Divisão Cível a subscrever os expedientes necessários. Inti-
mem-se. Curitiba,03 de dezembro de 2003. Des. LEONARDO
LUSTOSA,  Relator.

0005 . Processo:0150684-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/184992. Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000263 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Câmara Municipal de Doutor Ulysses. Advoga-
do: Laurihetty de Moura e Costa. Agravado: Altenir Alves Da-
vid. Advogado: Carlos Alberto Grolli. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despa-
cho:

1. Recebo o recurso, que está devidamente instruído, é tempes-
tivo e foi preparado no ato de sua interposição. 2. Deixo de
conceder o requerido efeito suspensivo, por não vislumbrar a
possibilidade de resultar para a parte lesão grave ou de difícil
reparação até o julgamento do recurso. 3. Intime-se o agravado
na forma e para os fins previstos no art. 527, V, do CPC. 4. Dê-
se ciência da interposição deste agravo, por ofício, ao magis-
trado singular, solicitando-lhe informações. Com estas, abra-se
vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba,
03 de dezembro de 2003. Des. RUY FERNANDO DE OLI-
VEIRA, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 04/12/2003
Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05146

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Alexandre Arseno 004 0142590-1
Antonio Carlos de Andrade Vianna 001 0147857-1
Bruno Augusto Gonçalves Vianna 001 0147857-1
Bruno Noronha Bergonse 001 0147857-1
Carlos Alberto Farracha de Castro 004 0142590-1
Celia Aparecida Lopes 001 0147857-1
Ivan Luiz Goulart 002 0150313-9
Juliane Selena Perboni Mafalda 003 0150540-6
Nelson Castanho Mafalda 003 0150540-6
Silvana Aparecida Pedroso 001 0147857-1
Simone Arce Andreatti 002 0150313-9
Valdecy Schon 004 0142590-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0147857-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/153144. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000564 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Valdemar Pagliaci. Advogado: Antonio Carlos
de Andrade Vianna, Bruno Noronha Bergonse, Silvana Apare-
cida Pedroso, Bruno Augusto Gonçalves Vianna, Celia Apare-
cida Lopes. Agravado: Presidente da Câmara Municipal de Santa
Amélia, Presidente da Comissão Processante do Município de
Santa Amélia, Câmara Municipal de Santa Amélia. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo ativo interposto por Valdemar Pagliaci contra decisão
que indeferiu a liminar pleiteada em mandado de segurança
impetrado em face do Presidente da Câmara Municipal de San-
ta Amélia e outros. Aduziu nas razões de recurso a presença
dos requisitos para o deferimento da liminar, sendo o “fumus
boni juris” lastreado no direito líquido e certo do agravante ao
devido processo legal, consubstanciado na ofensa aos princípi-
os da ampla defesa e do contraditório em decorrência da recusa
do Presidente da Câmara Municipal em fornecer documentos
indispensáveis para a instrução da defesa do ora agravante em
procedimento administrativo que visa a cassação de seu man-
dato eletivo; que o “periculum in mora” consiste no fato de que
a negativa de fornecimento dos documentos solicitados impli-
ca em manifesto cerceamento de defesa, tornando difícil ao
agravante comprovar seus argumentos; que não cessada a ile-
galidade do ato produzirá efeitos de difícil ou mesmo impossí-
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vel reversibilidade, representada na iminência de ter o agra-
vante seu mandato cassado, antes do julgamento em definitivo
da ação mandamental já que referido procedimento adminis-
trativo encontra-se com data de sessão de julgamento marcada
para o próximo dia 17 de outubro; que o magistrado ao invés de
analisar os requisitos necessários para a concessão da liminar,
passou a fazer considerações de ordem pessoal e subjetiva, fu-
gindo da técnica processual. Pleiteou efeito suspensivo ativo
para determinar o imediato fornecimento dos documentos soli-
citados, bem como a suspensão da sessão de julgamento até a
efetiva entrega dos documentos, possibilitando assim o agra-
vante a exercer o direito de defesa no processo administrativo.
Pelo despacho de fls. 49/53 deferi o efeito suspensivo ao agra-
vo. Devidamente notificada, a autoridade nominada coatora
prestou as informações de estilo (fls. 77/80).   Pela petição de
fls.109/112 o agravante comunica o descumprimento pelos im-
petrados da liminar anteriormente deferida, requerendo em ca-
ráter de urgência, fosse determinada a suspensão dos efeitos da
sessão extraordinária realizada pela Câmara Municipal de San-
ta Amélia-Pr., em data de 21-10-03, o que foi deferido(fls. 109).
Agora, pela petição de fls. 119/122, o agravante comunica novo
descumprimento de liminar pelos impetrados, anexando os do-
cumentos de fls. 123/135.  Pelo despacho de fls. 137 determi-
nei fosse oficiado ao Dr. Juiz da causa, solicitando-lhe infor-
mações detalhadas sobre o caso em tela. O Dr. Juiz “a quo”
pelo ofício de fls. 143, informa que despachando nos autos de
Mandado de Segurança nº 564/2003, declarou extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito, por entender que está caracte-
rizada a falta de interesse processual, diante da comunicação
feita pela Câmara Municipal de Santa Amélia de que arquivou
o processo de cassação instaurado contra o ora agravante. É  o
relatório. II - Diante da informação prestada pelo Dr. Juiz “a
quo” (fls. 143) de que declarou extinto o processo principal
sem julgamento do mérito, ante a comunicação feita pela Câ-
mara Municipal de Santa Amélia, de que arquivou o processo
de cassação instaurado contra o impetrante, ora agravante, pre-
judicado restou o presente recurso de agravo de instrumento.
III - Posto isso, julgo prejudicado o presente recurso de agravo
de instrumento, por falta de objeto. Intimem-se e comunique-
se o Dr. Juiz da causa. Curitiba,01 de Dezembro de 2.003. Des.
JOSÉ WANDERLEI RESENDE, Relator.

0002 . Processo:0150313-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/179010. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000180 Reparação de Danos.
Agravante: João Domingues Malaquias. Advogado: Simone
Arce Andreatti, Ivan Luiz Goulart. Agravado: Município de
Londrina. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wan-
derlei Resende. Despacho:

I) Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto por João Domingues Malaquias contra de-
cisão proferida pelo Juiz da 6ª Vara Cível da Comarca de Lon-
drina, que declinou da competência para processar e julgar ação
de reparação de danos proposta em face do Município de Lon-
drina. Aduziu nas razões de recurso que pretende a reparação
de danos causados pelo Município de Londrina, com fulcro na
responsabilidade objetiva, nos termos do § 6º do art. 37 da CF
e, ainda que desnecessária a prova de culpa, sob o fundamento
da prática de conduta ilícita, com ênfase no enriquecimento
ilícito, cujo pedido tem por fundamento os arts. 884 e 927 do
CC; que ainda que os danos decorram da prestação de serviços
pelo agravante à Administração Pública, nas chamadas “fren-
tes de trabalho”, em momento algum da lide pretende-se o re-
conhecimento de relação de emprego, nem tampouco, verbas
trabalhistas; que as verbas pleiteadas traduzem o prejuízo ma-
terial sofrido pelo autor e serviram como parâmetro da indeni-
zação; que o art. 114 da Constituição Federal não se aplica ao
caso, uma vez que não existiu vínculo empregatício entre as
partes e o fundamento dos pedidos é de natureza evidentemen-
te civil; que tendo sido a contratação irregular sem concurso
público, o agravante não está sujeito ao regime jurídico único
dos servidores municipais, como também não está sujeito à re-
lação de emprego pelas regras da CLT. Pleiteou efeito suspen-
sivo para o fim de evitar a remessa dos autos à Justiça do Tra-
balho. É  o relatório. II) Não estão presentes os pressupostos
necessários para, em cognição sumária, ser deferido o efeito
suspensivo pretendido pelo agravante, quais sejam, o “fumus
boni juris” e “periculum in mora”.     O “fumus boni juris”
consiste na plausibilidade do direito do agravante, o que não
ocorreu, pois não restou caracterizado o prejuízo que poderia
sofrer no caso de não se conceder o efeito suspensivo ao pre-
sente recurso. Da leitura da petição inicial (fls. 0 8 / 0 9 -
TJ) recolhe-se o contorno da pretensão e, de sua análise, reve-
la-se a natureza trabalhista da tutela jurisdicional pretendida,
consistente no pagamento de indenização decorrente de impos-
sibilidade de restituição ao “statu quo ante”, pretendendo di-
reitos sociais mínimos, garantidos aos trabalhadores no artigo
7º, da Constituição Federal.  Assim, a causa petendi emana,
indiscutivelmente, da relação de emprego mantida entre agra-
vante e agravado, porquanto, os danos morais pretendidos re-
sultariam de fato ocorrido em razão e durante a vigência do
contrato de trabalho.  Ora, como bem consta da inicial, o agra-
vante foi contratado para trabalhar sem a devida realização de
concurso público, onde o mesmo prestou serviços durante qua-
se 12 (doze) anos nas chamadas “frentes de trabalho”, assim,
resta evidente que a relação de trabalho que se estabeleceu foi
pelas normas da Consolidação das Lei do Trabalho (CLT).  O
dano moral buscado pelo agravante, embora possa estar encar-
tado no direito civil, emerge diretamente da relação de traba-
lho, daí porque, quanto à sua apreciação, a competência é da
Justiça laboral, face o contido no art. 114 da Carta Magna, “in
verbis”:  ‘’Compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar os
dissídios individuais e coletivos entre trabalhadores e empre-
gadores, abrangidos os entes de direito público externo e da
administração pública direta e indireta dos Municípios, do Dis-
trito Federal, dos Estados e da União, e, na forma da lei, outras
controvérsias decorrentes da relação de trabalho, bem como os
litígios que tenham origem no cumprimento de suas próprias
sentenças, inclusive coletivas.’’  Por oportuno, e a título ilus-
trativo, recorremos a uma das decisões proferidas no RR n.º
115.768/94, ac. 3547/96, da 5ª Turma, em que foi relator o

Min. Nelson Daiha, no âmbito do Colendo Superior Tribunal
do Trabalho, no qual de sufragou o seguinte entendimento:
“CONFLITO ENTRE CELETISTA E ENTIDADE PÚBLICA
COMPETÊNCIA. A competência desta Justiça do Trabalho para
julgar litígios decorrentes de contrato de trabalho entre autor,
na condição de empregado, e réu, entidade pública, na condi-
ção de empregador, jamais foi objeto de polêmica. O que se
discutia e que, inclusive, foi motivo de ação direta de inconsti-
tucionalidade perante a Suprema Corte foi o mandamento legal
que outorgava à Justiça do Trabalho a competência para julgar
as lides entre o servidor público civil e a Administração Públi-
ca. Em outras palavras, não houve alteração alguma da compe-
tência em razão da matéria, nesta Justiça Especializada, para
julgar litígios entre empregado celetista e empregador entidade
pública, decorrentes de um contrato de trabalho”.  Tal entendi-
mento está, ainda, em conformidade com a jurisprudência do-
minante do Superior Tribunal de Justiça:  ‘’Conflito de compe-
tência. Justiça Estadual. Justiça do Trabalho. Danos morais
decorrentes da relação de trabalho. O Juízo Trabalhista decla-
rou-se incompetente para o julgamento da lide, extinguindo a
ação quanto ao pedido de indenização por danos morais. Ajui-
zada outra ação na Justiça Comum Estadual, esta também afir-
mou incompetência, remetendo os autos ao Juízo Laboral. Ca-
racterizado, assim, o conflito de competência, corretamente
suscitado pelo Ministério Público do Trabalho, com a finalida-
de de garantir a prestação jurisdicional requerida. 2. A Justiça
do Trabalho é competente para processar e julgar ação de res-
ponsabilidade civil proposta por trabalhador contra ex-empre-
gador em decorrência de danos morais e materiais ocasionados
durante a relação empregatícia. Precedentes. 3. Conflito co-
nhecido para declarar competente a 6ª Junta de Conciliação e
Julgamento de Belo Horizonte/MG.’’ (STJ, CC28571-MG, 2ª
T., Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU
12/11/01); “CONFLITO DE COMPETÊNCIA DANOS MO-
RAIS E MATERIAIS ALEGADAMENTE RESULTANTES DA
RELAÇÃO DE TRABALHO. A ação proposta com vistas à
indenização dos danos morais e materiais alegadamente resul-
tantes da relação de emprego deve ser processada e julgada
pela Justiça do Trabalho. Conflito conhecido para declarar com-
petente o MM. Juiz do Trabalho da 7ª Vara do Rio de Janeiro.”
(CC 27326/RJ Rel Min. ARI PARGENDLER, 2ª Seção, D.J.U.
05.08.02, pg. 195);  “COMPETÊNCIA SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL REGIME JURÍDICO CELETISTA VÍNCULO
TRABALHISTA Previsto na própria Lei Orgânica do Municí-
pio que suas relações com seus servidores serão regidas pela
legislação protetora do trabalho assalariado codificada na CLT,
o vínculo estabelecido entre as partes tem natureza nitidamente
celetista. Se para a fixação da competência em tela adquire re-
levância a natureza do vínculo, é certo que cabe a Justiça Espe-
cializada do Trabalho processar e julgar pleito de natureza tra-
balhista” (STJ, CC 19.989/SC (97.0044615-8), 3ª S., Rel. Min.
Vicente Leal, DJU 20.04.1998);  “COMPETÊNCIA SERVI-
DOR MUNICIPAL VANTAGENS CELETISTAS. 1. Compete
à Justiça do Trabalho processar e julgar ação proposta por ser-
vidor público contra o município objetivando o recebimento de
vantagens decorrentes de relação empregatícia sob o regime
celetista. 2. Conflito conhecido para declarar competente a Junta
de Conciliação e Julgamento de Aquidauana/MS, o suscitante”
(STJ, CC 21.868/MS, 3ª S., Rel. Min. Fernando Gonçalves,
DJU 14.09.1998). Também neste sentido é o posicionamento
deste Tribunal:  “CONSTITUCIONAL. EMPREGADO TEM-
PORÁRIO CONTRATADO SEM CONCURSO. REGIME
CONTRATUAL. REGÊNCIA PELA LEGISLAÇÃO TRABA-
LHISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
(CF. CF, ARTS. 37, IX E 114, CAPUT). APELAÇÃO DES-
PROVIDA.” (TJPR - Apelação Cível nº 65.889-9, ac. 15327,
1ª CC, rel. Sydney Zappa); “APELAÇÃO CÍVEL INDENIZA-
ÇÃO RELAÇÃO DE EMPREGO COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO - ART. 114 DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL PRECEDENTES DO STF E DO STJ - ANULAÇÃO
DA SENTENÇA DE OFÍCIO, COM REMESSA DOS AUTOS
À JUSTIÇA TRABALHISTA RECURSO PREJUDICADO.”
(TJPR - Apelação Cível nº 119.207-0, de Maringá 2ª VARA
CÍVEL - rel. Desª Denise Martins Arruda); “RESPONSABILI-
DADE CIVIL INDENIZAÇÃO DANO MORAL FATO DE-
CORRENTE DE RELAÇÃO DE EMPREGO - ART. 114 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO PRECEDENTES DO STF E STJ SENTEN-
ÇA ANULADA DE OFÍCIO E REMESSA DOS AUTOS À
JUSTIÇA DO TRABALHO RECURSO PREJUDICADO. Na
ação de indenização por ato ilícito, decorrente de relação de
emprego, a competência para julgamento é da Justiça do Tra-
balho, ainda que solucionada com base em normas de direito
civil.” (TJPR - Apelação Cível 108.920-1, Rel. Juiz Lauro La-
ertes de Oliveira, 3ª Câmara Cível, Ac. 20365, Julg
04.09.01).  Quanto ao segundo requisito, ou seja, o “periculum
in mora”, este consiste na possibilidade do ato causar lesão
irreparável ou de difícil reparação. Ora, no caso “sub exami-
ne”, a não concessão do efeito suspensivo não alterará a situa-
ção do agravante, pois não demonstrou o prejuízo que poderia
sofrer, podendo esperar até a decisão final do presente recurso,
sem o almejado efeito suspensivo. Assim, não restou caracteri-
zado o perigo da demora. III) Nestas condições, evidenciado que
está, em princípio, que o agravante não reuniu os requisitos da
parte final do art. 558, “caput”, do Código de Processo Civil,
indefiro o pedido de efeito suspensivo, até ulterior decisão.  IV)
Cumpram-se os incisos IV e V do art. 527, do Código de Proces-
so Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/01. V) Solicitem-
se informações ao ilustre juiz “a quo” sobre o cumprimento do
art. 526 do Código de Processo Civil. VI) Após, abra-se vista a
douta Procuradoria Geral da Justiça. Intime-se e oficie-se. Curi-
tiba, 1º/12/03. Des. JOSÉ WANDERLEI RESENDE, Relator.

0003 . Processo:0150540-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/183558. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300001983 Declaratória. Agravante: Paul Szvanka, Peter
Szvanka, Magdalen Gonzalez, Regina Mary Vega. Advogado:
Nelson Castanho Mafalda, Juliane Selena Perboni Mafalda.
Agravado: Estado do Paraná, Maria Geralda de Morais Szvanka.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Despacho:

Nos autos da ação declaratória de nulidade combinada com
reparação de danos, ao despachar a petição inicial o Magistra-
do determinou a sua emenda para que sejam incluídos no pólo
passivo da demanda, na condição de litisconsortes necessários,
aquelas pessoas cujos nomes constam das matrículas dos bens,
por serem as atuais proprietárias dos imóveis que são objeto da
lide. Os autores se voltam contra este despacho, alegando, sin-
gelamente, que ele “não pode, data vênia, prosperar, eis que os
pedidos são formulados em face do Estado do Paraná e da Sra.
Maria Geralda de Morais Szvanka, contra os quais se pretende
a eficácia do título executivo e não aos terceiros adquirentes”
(fl. 6). Assim, os recorrentes não atacaram diretamente o des-
pacho agravado, deixando, pois, de apresentar fundamentos
convincentes da desnecessidade da emenda à petição inicial.
Em conseqüência, não se vislumbra de pronto a configuração
dos requisitos inerentes ao “fumus boni iuris” e “periculum in
mora”. Isto posto, não atribuo ao recurso o almejado efeito sus-
pensivo. Solicitem-se informações. Intimem-se os agravados
para a contraminuta. Curitiba, 2 de dezembro de 2003. DES.
ÂNGELO ZATTAR, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0004 . Processo:0142590-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/90171. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200001266 Ação Monitória. Agra-
vante: Labmaster Comércio de Produtos Científicos Ltda, Már-
cio Tadeu Machado de Souza, Maria de Lourdes Portela Ayres.
Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Alexandre Ar-
seno. Agravado: Fonte Fomento Mercantil Ltda. Advogado:
Valdecy Schon. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Despacho:

I- Não obstante o pedido formulado a fls. 275 - 276, impugnan-
do o despacho de retenção de f. 272 (CPC, art. 542, § 3º), não
revela a espécie a necessidade de pronta entrega da prestação
jurisdicional (possibilidade de ocorrência de dano irreparável
ou de difícil reparação às partes), notadamente porque a deci-
são agravada limitou-se a rejeitar preliminares e deferir unica-
mente a prova testemunhal, determinando o prosseguimento do
feito.   II- Pela retenção, em casos similares, a seguinte orienta-
ção da Corte Superior, que adoto, “mutatis mutandis”, à hipó-
tese em tela: “PROCESSUAL CIVIL. QUESTÕES PRELIMI-
NARES DE AÇÃO INDENIZATÓRIA DECIDIDAS PELO
TRIBUNAL ESTADUAL. RECURSO ESPECIAL. RETEN-
ÇÃO. MEDIDA CAUTELAR. PRETENSÃO DE ANDAMEN-
TO E CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. I. A sistemá-
tica legal introduzida pela Lei n. 9.756/98, de retenção do re-
curso especial relativamente à discussão de questões processu-
ais, apenas comporta tratamento excepcional em situações ex-
tremas, verificadas caso a caso. II. O mero enfrentamento e
rejeição de preliminares de prescrição, legitimidade passiva e
inépcia da inicial, não justificam o afastamento da regra geral,
posto que o efeito é apenas o prosseguimento de ação indeniza-
tória ainda em fase cognitiva, sem que se configure lesão para
a parte ré, salvo a contingência de ter correndo contra si de-
manda de tal natureza, situação absolutamente corriqueira na
vida empresarial. III. Agravo improvido” (AGRMC nº 3.604/
SP, Quarta Turma, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, “in” D.J.U.
de08/04/2002, p. 217). “(...) Da leitura que fiz da decisão in-
terlocutória recorrida (Agravo de Instrumento nº 139.036-7, da
1ª Vara Cível da comarca de Curitiba, fls. 101/108), a impres-
são que me ficou, nitidamente, foi a de que, aqui, não existe
causa, ou razão suficiente para que se processe o recurso espe-
cial (§ 1º do art. 542), nem existe, e menos ainda, para que se
suspendam os efeitos da decisão de 1º grau, ‘que determinou a
produção de provas e fixou os pontos controvertidos’”   (Se-
gunda Seção, trecho do voto do e. Min. Nilson Naves no AGR-
MC nº 2.430/PR, “in”  D.J.U. de 18/12/2000, p. 152). III- Man-
tenho, destarte, a decisão ora atacada, por seus jurídicos funda-
mentos. IV- Publique-se e, oportunamente, apensem-se aos
autos principais. Curitiba, 27 de novembro de 2003. DES. J.
VIDAL COELHO Presidente em exercício

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 03/12/2003
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05101

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Alberto Silva Gomes 009 0144700-5
Alex Disarz 003 0150438-1
Almir Machado de Oliveira 001 0150400-7
André Barabino 009 0144700-5
Arlindo Menezes Molina 006 0149361-8

007 0149365-6
Auderi Luiz de Marco 006 0149361-8
Carlos Alberto Stoppa 006 0149361-8
Edemar Antonio Zilio Júnior 001 0150400-7
Edson Luiz Ducat 007 0149365-6
Eduardo José Pereira Neves 006 0149361-8

007 0149365-6
Eduardo Luiz Bussatta 005 0147700-7
Egídio Fernando Argüello Júnior 003 0150438-1
Elias Prestes Moreira Karam 002 0150407-6
Eurico Ortis de Lara Filho 001 0150400-7
Fernanda Fortunato M. P. e. Silva 008 0130791-7
Francisco Antonio Alonso Zonzini 004 0150579-7
Jorge Vicente Sieciechowicz Neto 001 0150400-7
Luiz Gonzaga Moreira Correia 009 0144700-5
Márcio Antonio Sasso 006 0149361-8

007 0149365-6
Mônica Mine Yao 009 0144700-5
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 010 0145517-4
Marcelo Gandolfi Siqueira 002 0150407-6
Marcia de Fatima Moro de Oliveira 005 0147700-7
Maria Lúcia de Carvalho 010 0145517-4
Marili Daluz Ribeiro Taborda 010 0145517-4
Mario Rocha Filho 006 0149361-8
Mauricio Monteiro de B. Vieira 005 0147700-7
Rafael Pavan 009 0144700-5

Roberta Onishi 010 0145517-4
Roberto Braga Figueiredo 002 0150407-6
Robson Jesus Navarro Sanchez 007 0149365-6
Rogério Dante de Oliveira Junior 008 0130791-7
Rogério Resina Molez 007 0149365-6
Rosana Christina Alves 009 0144700-5
Rosangela M. Fonseca 010 0145517-4
Sidnei de Oliveira 004 0150579-7
Valdemar Bernardo Jorge 009 0144700-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0150400-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/181604. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200300000345 Cobrança. Agra-
vante: Ines Marcante Merhet, Renan Merhet, Gracieli Merhet
Rodini, Ângela Cristina Merhet de Macedo. Advogado: Almir
Machado de Oliveira, Jorge Vicente Sieciechowicz Neto. Agra-
vado: Luiz Armando Marcon. Advogado: Edemar Antonio Zi-
lio Júnior, Eurico Ortis de Lara Filho. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Despacho:

Decisão 1. Os agravantes, na qualidade de herdeiros de NILO
MERHET, insurgem-se contra a decisão judicial que, nos autos
de ação de cobrança promovida pelo agravado em face do es-
pólio de Nilo Merhet e da Cerealista Limoeiro Ltda, concedeu
tutela antecipada de caráter cautelar, consistente no arresto dos
bens do referido espólio para garantir a efetividade da ação no
caso de futura condenação. Asseveram os recorrentes que o
autor não tem interesse de agir por meio do processo de conhe-
cimento porque já dispõe de título executivo extrajudicial con-
tra a empresa emitente dos cheques, assim como o arresto de
bens não compõe o pedido formulado na ação de cobrança.
Quanto ao mérito, afirmam inexistir, no caso, prova de respon-
sabilidade do espólio pela dívida assumida pela segunda ré,
nem tampouco estão demonstrados os requisitos para a conces-
são dessa drástica medida. Pedem a atribuição de efeito sus-
pensivo e, alternativamente, pedem que o arresto se restrinja
ao patrimônio da pessoa jurídica  Nilo Merhet e Cia. Ltda. 2.
Malgrado a excelente fundamentação da decisão agravada, en-
tendo que assiste razão aos recorrentes, pois não há prova ine-
quívoca de dívida de responsabilidade do espólio requerido para
justificar a decretação do arresto dos seus bens. De fato, a pro-
va literal de dívida líquida e certa, exigida pelo art. 814, inciso
I, do Código de Processo Civil, que o agravado dispõe é unica-
mente de responsabilidade da segunda ré, mas não do espólio
de Nilo Merhet. Por isso, atribuo o desejado efeito suspensivo
a este recurso. 3. Dê-se ciência ao d. Juízo de origem, o qual
poderá prestar informações pertinentes em dez dias. 4. Intime-
se o agravado para responder em igual prazo. Int. Curitiba, 28
de novembro de 2003. Ano do Sesquicentenário da Emancipa-
ção Política do Paraná Des. DOMINGOS RAMINA, Relator.

0002 . Processo:0150407-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/181844. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000320 Indenização. Agravante:
José Aloizio Schreiner, Marli Gunther Schreiner, Mineração
LH Ltda. Advogado: Marcelo Gandolfi Siqueira, Elias Prestes
Moreira Karam. Agravado: José Facchini. Advogado: Roberto
Braga Figueiredo. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Domingos Ramina. Despacho:

1 - Defiro o processamento do presente recurso.   2 - Intime-se
o agravado para responder no prazo de dez dias.   3 - Dê-se
ciência ao digno Juízo, que poderá prestar informações em igual
prazo.  Int.  Em, 1º/12/03. Des. Domingos Ramina, Relator.

0003 . Processo:0150438-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/181782. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000657 Reivindicatória.
Agravante: Antônio Cabrera, Maria Alice de Almeida Cabrera.
Advogado: Egídio Fernando Argüello Júnior, Alex Disarz. Agra-
vado: Valdir Rodrigues de Oliveira, Lúcia Galuch. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ANTO-
NIO CABRERA E OUTRO contra a respeitável decisão profe-
rida pelo meritíssimo Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Co-
marca de Foz do Iguaçu que, nos autos de Ação Reivindicató-
ria c/c Reparação de Danos sob nº 657/2.003, proposta por
Valdir Rodrigues de Oliveira, deferiu a antecipação de tutela
pleiteada, a fim de determinar a desocupação do imóvel referi-
do nos autos e a imissão na posse (Fls.54 TJ). 2. A petição de
agravo está deficientemente instruída, uma vez que o Agravan-
te descumpriu o estatuído pelos artigos 365, III e 384 do Códi-
go de Processo Civil, juntando fotocópias de peças obrigatóri-
as e necessárias à compreensão da controvérsia, sem que ne-
nhuma esteja devidamente autenticada, não representando, por-
tanto, peças fiéis do processo em que teria sido proferida a
decisão atacada, pelo que o presente recurso não pode ser co-
nhecido.  O artigo 246 § 6º do Regimento Interno deste E. Tri-
bunal de Justiça, prescreve que,” para a instrução dos recursos,
poderão as cópias de peças do processo, folha por folha, ser
autenticadas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade
pessoa”l. Conseqüentemente, encontra-se descumprido o arti-
go 525, inciso I, do CPC, diante da falta de apresentação das
peças processuais obrigatórias, devidamente formalizadas, ve-
rificando-se que o Agravante não executou o ônus que lhe ca-
bia, qual seja, o da formação completa do instrumento. 3.” Ex
positis”, nego seguimento ao presente recurso, com fundamen-
to no artigo 557 do Código de Processo Civil. 4. Intime-se.
Curitiba,01 de dezembro de 2.003.  Des. CLAYTON CAMAR-
GO, Relator.

0004 . Processo:0150579-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/183237. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
41622 Mandado de Segurança. Agravante: Luciene Nascimen-
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to da Silveira. Advogado: Francisco Antonio Alonso Zonzini,
Sidnei de Oliveira. Agravado: Secretário de Estado da Educa-
ção, Presidente do Conselho Estadual de Educação do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Despacho:

1) Recebo o presente Agravo de Instrumento.  2) Não foi pos-
tulada suspensividade ao recurso interposto. 3) Comunique-se
ao eminente Juiz da causa, encaminhando-se-lhe cópia desta
decisão, solicitando ainda, que preste as informações conside-
radas pertinentes (CPC art. 527, IV), inclusive se o Agravante
satisfez o prescrito no art. 526 do CPC.  4) Considerando que o
presente Agravo foi interposto através de fac-símile, intime-se
o Agravante para apresentar a petição e os documentos neces-
sários no prazo de 5 (cinco) dias. 5) Intime-se o Agravado (CPC
art. 527, inc. V), na pessoa do Advogado constituído para res-
ponder ao presente recurso, em dez (10) dias, facultando-lhe a
juntada de peças que entender pertinentes.  6) Comprove o
Agravante o cumprimento do disposto no art. 526 do CPC.
Intime-se.  Curitiba,02 de dezembro de 2.003.  Des. CLAYTON
CAMARGO,  Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0005 . Processo:0147700-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/149008. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000108 Indenização. Apelante:
Básica Construção Civil Ltda. Advogado: Eduardo Luiz Bus-
satta. Apelado: Employer Organização de Recursos Humanos
Ltda. Advogado: Marcia de Fatima Moro de Oliveira, Mauri-
cio Monteiro de Barros Vieira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor:
Des. Domingos Ramina. Despacho:

Indenização. Contrato de Prestação de Serviços. Locação. Com-
petência. Tribunal de alçada. Constituição estadual. Art. 104,
III, “a”. Apelação não conhecida. Remessa dos autos ao tribu-
nal de alçada. No caso de ações relativas à locação, a compe-
tência do Tribunal de Alçada é ditada pela matéria. Assim, se a
demanda refere-se à cláusula de contrato de prestação de servi-
ços, espécie do gênero locação, incide a regra do artigo 104,
inciso III, alínea “a”, da Constituição Estadual, uma vez que o
dispositivo não faz qualquer ressalva referente ao procedimen-
to ou à natureza da ação. Relatório Básica Construção Civil
Ltda interpôs recurso de apelação contra a sentença que julgou
improcedente a ação indenizatória ajuizada contra o Employer
Organização de Recursos Humanos Ltda, em que pretendia re-
ceber a importância referente à multa que lhe impôs o Ministé-
rio do Trabalho, alegando que, pelos termos do contrato, tal
encargo deveria ser suportado pela apelada. Em sua resposta o
apelado reafirma os argumentos já expendidos na defesa e plei-
teia a manutenção da sentença. Decisão A presente ação refe-
re-se ao ressarcimento de multa desembolsada pela apelante,
com base em cláusula de contrato de prestação de serviços,
que se insere no conceito genérico de locação. O artigo 104,
inciso III, alínea “a”, da Constituição Estadual é muito claro
ao estabelecer que compete ao Tribunal de Alçada o julga-
mento em grau de recurso das ações relativas à locação. Como
se vê, o dispositivo não trata de procedimentos, mas de ma-
téria, ou seja, desde que a ação seja relacionada a locação,
enquadra-se na norma constitucional, pois não é prevista
qualquer exceção. O que atrai a competência para o Tribu-
nal de Alçada é simplesmente a matéria locação, não impor-
tando o procedimento. Este pode ser o ordinário, ou especi-
al, como o da ação de prestação de contas, da ação de con-
signação em pagamento ou o da indenização, quando o di-
reito postulado tem base no contrato de locação, como na
hipótese dos autos. O tema, aliás, é absolutamente pacífico
neste Tribunal, conforme demonstram os seguintes julgados,
o primeiro desta Câmara: “Competência recursal - Ação de-
claratória de inexigibilidade de duplicata sem aceite e ação
monitória. Pedidos alicerçados fundamentalmente em con-
trato de sub-empreitada (prestação de serviços de concreta-
gem) - Obrigação do gênero locação competência recursal
do Tribunal de Alçada. Artigo 103, III, alínea ‘a’, da Cons-
tituição do Estado - Recurso não conhecido.” (TJPR - Ap.
Cív. 119.308-2, Acórdão nº 21.261, 1ª Câmara Cível, Rel.
Des. Ulysses Lopes, julg. 12.03.2002). “Apelação cível -
Ação monitória - Contrato de prestação de serviços - Com-
petência do Tribunal de Alçada - Espécie do gênero locação
- Art. 103, III, ‘a’, da Constituição Estadual - Não conheci-
mento - Remessa ao Tribunal de Alçada do Paraná.” (TJPR -
Ap. Cív. 123.146-1, Acórdão nº 645, 8ª Câmara Cível, Rel.
Des. Rotoli de Macedo, julg. 26.08.2002).  “Ação monitó-
ria. Prestação de serviços. Espécie do gênero locação (arti-
gos 1.216 a 1.236 do Código Civil). Competência definida
em razão da matéria. Artigo 103, inciso III, alínea ‘a’, da
Constituição Estadual. Não conhecimento dos recursos com
remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Alçada, compe-
tente para julgamento da causa em segundo grau de jurisdi-
ção.” (TJPR - Ap. Cív. 117.884-9, Acórdão nº 20.627, 4ª
Câmara Cível ,  Rel .  Des .  Wander le i  Resende,  ju lg .
12.06.2002).  Não resta, assim, qualquer dúvida que este
Tribunal não tem competência para julgar o presente recur-
so. Por estes motivos, não conheço do presente recurso, de-
terminando a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Al-
çada. Intimem-se. Curitiba, 1° de dezembro de 2003 Juiz
Conv. Péricles Bellusci de Batista Pereira, Relator.

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5  dias

0006 . Processo:0149361-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/165824. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000710 Cobrança. Agravante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Neves,
Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz
de Marco, Carlos Alberto Stoppa. Agravado: Antônio Eduardo
Ribeiro. Advogado: Mario Rocha Filho. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Vista
Advogado: Eduardo José Pereira Neves (PR023342)

0007 . Processo:0149365-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/165445. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000781 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Edson Luiz
Ducat, Robson Jesus Navarro Sanchez, Arlindo Menezes Mo-
lina, Márcio Antonio Sasso, Eduardo José Pereira Neves. Agra-
vado: Ivone Pires de Camargo. Advogado: Rogério Resina
Molez. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antô-
nio Gomes da Silva. Vista Advogado: Eduardo José Pereira
Neves (PR023342)

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0008 . Processo:0130791-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2002/136654. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800000668 Falência. Agravante: Fator Indústria e Comércio
de Embalagens Ltda. Advogado: Fernanda Fortunato Mafra
Parucker e Silva. Agravado: Araupol Distribuidora de Produ-
tos Plásticos Ltda. Advogado: Rogério Dante de Oliveira Juni-
or. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar
de Oliveira. Despacho:

Considerando que a hipótese dos autos  não se subsome à pre-
visão do parágrafo terceiro  do artigo 542 do Código de Proces-
so Civil, determino o processamento do  recurso especial  de
fls. 259-290. Em 2 de dezembro de  2003. DES.  OTO  LUIZ
SPONHOLZ PRESIDENTE

0009 . Processo:0144700-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/113564. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001429 Revisão de Contrato.
Agravante: Banco Santander Brasil SA. Advogado: Luiz Gon-
zaga Moreira Correia, Alberto Silva Gomes, Rosana Christina
Alves, Rafael Pavan, André Barabino. Agravado: Roberto Sakae
Yao. Advogado: Valdemar Bernardo Jorge, Mônica Mine Yao.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Go-
mes da Silva. Despacho:

I  Determino fique retido nos autos o recurso especial de fls.
401 - 413, aguardando ulterior reiteração, a teor do art. 542, §
3º, do Código de Processo Civil e considerando a seguinte ori-
entação da Corte Superior, manifestada no Agravo Regimental
na Petição nº 1.977/SP, de lavra do eminente Ministro César
Asfor Rocha, in verbis: “PETIÇÃO CONTRA A RETENÇÃO
DE RECURSO ESPECIAL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA. ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS DO PERITO.
REGRA DO ARTIGO 542, § 3º, CPC. MITIGAÇÃO NÃO
AUTORIZADA. Seguindo a orientação traçada pelo colegia-
dos das egrégias Terceira e Quarta Turmas, o recurso especial
interposto contra acórdão em agravo de instrumento versando
sobre a inversão do ônus da prova está sujeito ao comando con-
tido no § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil. Agravo
improvido” (in www.stj.gov.br, D.J.U. de 10/03/2003, p. 216).
III- publique-se e, oportunamente, apensem-se aos autos prin-
cipais. Curitiba, 27 de novembro de 2003. DES. J. VIDAL
COELHO Presidente em exercício

0010 . Processo:0145517-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/124346. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001239 Revisão de Contrato.
Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Rosangela M. Fonseca,
Marili Daluz Ribeiro Taborda, Roberta Onishi, Maria Lúcia de
Carvalho. Agravado: Johnny Henrique Kniggndorf. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Despacho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial  de fls. 189-197 fique retido nos autos, aguar-
dando ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente,
apensem-se os presentes autos de agravo de instrumento aos
autos principais. Curitiba, 28 de novembro de 2003. Des. J.
VIDAL COELHO Presidente em exercício

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 04/12/2003
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05131

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo
Aparecido da Silva Martins 001 0145327-0
Ariel Ventura de Andrade 007 0150585-5
Arlindo Menezes Molina 010 0149122-1
Arno Jung 011 0136605-0
Artur Pereira Alves Junior 011 0136605-0
Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 007 0150585-5
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 005 0150497-0
Cesar Augusto de Mello e Silva 006 0150542-0
Danilo Porthus Schrut 008 0150664-1
Dione Mara Souto da Rosa 012 0142540-1
Djalma Salles Júnior 012 0142540-1
Edmar José Chagas 009 0150701-9
Edson Adir da Cruz 007 0150585-5
Edson Luiz Ducat 010 0149122-1
Eduardo Fierli Borbroff 010 0149122-1
Eduardo José Pereira Neves 010 0149122-1
Eduardo dos Santos 003 0150443-2
Evandro Juarez Rodrigues 008 0150664-1
Evaristo Aragão F. d. Santos 004 0150444-9
Fabrício Leal Ugolini 006 0150542-0
George Bueno Gomm 011 0136605-0
Glauber Guimarães de Oliveira 005 0150497-0
Helcio Silva Orane 008 0150664-1
Jair Aparecido Zanin 001 0145327-0
João Ilson Rubens Francisco 002 0146110-9

Julian Dercil Souza Santos 008 0150664-1
Juliano Demian Ditzel 008 0150664-1
Katia Regina Rocha Ramos 002 0146110-9
Lorena Mary Silveira Fontoura 011 0136605-0
Louise Rainer Pereira Gionedis 005 0150497-0
Luciane Rosa Kanigoski 009 0150701-9
Luiz Rodrigues Wambier 004 0150444-9
Márcio Antonio Sasso 010 0149122-1
Marcelo Habice Motta 004 0150444-9
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 005 0150497-0
Maria Laurete de Souza Chagas 009 0150701-9
Mario Brasilio Esmanhoto Filho 005 0150497-0
Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro 012 0142540-1
Nadia de Souza Ibrahim 004 0150444-9
Olinto Roberto Terra 004 0150444-9
Osnir Mayer 002 0146110-9
Paulo Roberto dos Santos 009 0150701-9
Raimundo Fernandes Barbosa 008 0150664-1
Roberta Barrozo Baglioli 005 0150497-0
Rogério Resina Molez 010 0149122-1
Sergio Wilson Maldonado 006 0150542-0
Silvio Martins Vianna 011 0136605-0
Teresa Arruda Alvim Wambier 004 0150444-9
Ubirajara Cury 008 0150664-1
Washington Yamane 011 0136605-0
Yara Daud 004 0150444-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0145327-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/123627. Comarca: Guaira. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000170 Ordinária de Cobrança. Agra-
vante: Tercila Poli Andreis. Advogado: Aparecido da Silva
Martins. Agravado: Angélica Inácio de Mendonça Andreis.
Advogado: Jair Aparecido Zanin. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por TERCILA
POLI ANDREIS contra a respeitável decisão interlocutória (fls.
125 TJ) proferida pelo meritíssimo Juiz de Direito da Vara Cí-
vel da Comarca de Guaíra que, nos autos de Ação Ordinária de
Cobrança cumulada com Danos Morais sob nº 170/2002 que
lhe move ANGÉLICA INÁCIO DE MENDONÇA, deixou de
apreciar preliminar de ilegitimidade passiva “ad causam” e de-
feriu a quebra do sigilo fiscal e bancário da ora Agravante, bem
como do Espólio de Quinto Andreis, do qual a mesma foi in-
ventariante.  2. No juízo de retratação, a eminente Juíza de
Direito da Vara Cível da Comarca de Guaíra, doutora Fabiana
Passos de Melo, revogou a decisão atacada, consoante se infe-
re da Informação de folhas 160 TJ, datada de 11 de novembro
deste ano. 3. Como se consignou acima, a doutora Juíza de
Direito “a quo”, no juízo de retratação, aquilatou a inadequa-
ção da decisão recorrida e acabou por revogá-la, sob o funda-
mento de que “revoguei” a decisão  recorrida, porquanto sem
fundamentação e inoportuna, deixando para apreciar os pedi-
dos de quebra de sigilo bancário e fiscal do espólio e sua in-
ventariante após o enfrentamento preliminar de ilegitimidade
passiva arguida na contestação, caso seja repelida”. Logo, a
matéria arguída no presente Agravo de Instrumento restou pre-
judicada, visto que a decisão por último proferida pela julga-
dora monocrática atendeu por inteiro a pretensão recursal.  Fica
óbvio, pela análise dos informativos colacionados, que o recur-
so deve ser extinto, pela perda do seu objeto.  4. Face ao expos-
to, julgo prejudicado o Agravo de Instrumento, pela perda do
objeto.  Curitiba,02 de dezembro de 2.003.  Des. CLAYTON
CAMARGO Relator

0002 . Processo:0146110-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/132834. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9300017501 Falência. Agravante: Francisco Lis Neto. Advo-
gado: Osnir Mayer, Katia Regina Rocha Ramos. Agravado:
Massa Falida de Metalpi Mecanica Industrial Pinheirinho Ltda.
Advogado: João Ilson Rubens Francisco. Interessado: João Il-
son Rubens Francisco Síndico da Massa Falida. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

Diante da desistência manifestada pelo agravante à f. 71, de-
claro extinto este procedimento recursal. Oportunamente, bai-
xem os autos ao juízo de origem.    Em,02/12/03  Des. Domin-
gos Ramina, Relator.

0003 . Processo:0150443-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/181942. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000255 Insolvência Civil. Agra-
vante: Marco Antônio Silva. Advogado: Eduardo dos Santos.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vi-
dal de Oliveira. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

I -  Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto
contra decisão proferida nos autos de pedido de insolvência
civil, a qual incluiu imóvel no ativo do agravante. Alega o re-
corrente que o despacho merece reforma, uma vez que se trata
de bem de família, impenhorável nos termos do artigo 8.009/
90. II -  Ocorre que em análise aos requisitos de admissibilida-
de, verifica-se a ausência de peça essencial do recurso, de ex-
trema necessidade para a concessão liminar e posterior deslin-
de do feito. Deixou o agravante de juntar aos autos a matrícula
do Registro de Imóveis referente ao bem em questão, para que
se possa examinar a situação do imóvel em relação à hipoteca e
demais ônus. Da mesma forma, não há nos autos documenta-
ção que evidencie o imóvel como bem de família. Destaque-se
que a instrução recursal deve ser fazer não só pelas peças obri-
gatórias e necessárias, mas também pelas peças essenciais, sem
as quais não é possível o pronunciamento judicial, como ocor-
re no caso em tela. III - Desta maneira, deixo de conhecer do
recurso, negando-lhe seguimento nos termos do artigo 557, do
Código de Processo Civil Intime-se e, oportunamente, arquive-

se. Curitiba,01 de dezembro de 2003. DES. FERNANDO VI-
DAL DE OLIVEIRA, Relator.

0004 . Processo:0150444-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/174823. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001307 Revisional. Agravante:
Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier,
Yara Daud, Marcelo Habice Motta. Agravado: Indústria e Co-
mércio de Móveis Calegari Ltda. Advogado: Olinto Roberto
Terra, Nadia de Souza Ibrahim. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Cuida-se de recurso de Agravo de Instrumento manejado em
face de despacho que determinou a inversão do ônus da prova.
O fornecimento de documentos por parte da instituição finan-
ceira não é medida que lhe cause lesão grave e de difícil repa-
ração. Ademais, a discussão quanto ao ônus da prova, bem como
aquela relativa à prescrição, somente se mostram processual-
mente relevantes no momento da prolação da sentença mono-
crática. Em vista de tais fatos, determino a conversão do pre-
sente recurso em agravo retido, nos termos do art. 527, II, do
Código de Processo Civil. Intime-se e, oportunamente, reme-
tam-se os autos à Vara de origem. Curitiba,02 de dezembro de
2003. DES. FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA, Relator.

0005 . Processo:0150497-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/183100. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300026437 Revisão de Contrato.
Agravante: Banco Lloyds TSB SA. Advogado: Maria Amélia
Cassiana Mastrorosa, Roberta Barrozo Baglioli, Carmen Glo-
ria Arriagada Andrioli, Mario Brasilio Esmanhoto Filho, Loui-
se Rainer Pereira Gionedis. Agravado: Hugo Ricardo Klat.
Advogado: Glauber Guimarães de Oliveira. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Despacho:
Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
proferida nos autos de ação de revisão de contrato, cujo valor
da causa é de R$ 981,92 (cfr. fl. 49-TJ). 2. Em vista do valor
atribuído à causa, quantia muito aquém dos sessenta salários
mínimos à época do ajuizamento, enquadrando a causa no pro-
cedimento sumário, conforme art. 275, I, do Código de Proces-
so Civil, com redação dada pela Lei 10.444, de
07.05.02, a competência para julgamento do presente agravo
de instrumento está afeta ao egrégio Tribunal de Alçada, em
face da indisponibilidade do rito e em conformidade com o
disposto no art. 104, III, f da Constituição Estadual, o qual es-
tatui: “Compete ao Tribunal de Alçada julgar em grau de recur-
so as ações de procedimento sumário”; Portanto, não conheço
do recurso, determinando a remessa dos autos ao egrégio Tri-
bunal de Alçada, que é o competente para o julgamento do pre-
sente. Curitiba, 2 de dezembro de 2003. Ano do Sesquicente-
nário da Emancipação Política do Paraná Des. Domingos Ra-
mina, Relator.

0006 . Processo:0150542-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/182001. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000509 Nulidade de Ato Jurídico.
Agravante: Vicente Luiz Moreira de Alencar. Advogado: Cesar
Augusto de Mello e Silva. Agravado: Banco Finasa. Advogado:
Sergio Wilson Maldonado. Agravado: Auto Via Express Veícu-
los Multimarcas Ltda. Advogado: Fabrício Leal Ugolini. Agra-
vado: Sérgio Elias, João Alfredo dos Santos. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por VICENTE
LUIZ MOREIRA DE ALENCAR contra a respeitável decisão
proferida pelo meritíssimo Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de Umuarama que, nos autos de Ação Ordinária De-
claratória de Nulidade de Ato Jurídico cumulada com Indeni-
zação  por Danos Morais e Matérias e Morais sob nº 509/2.002
que move contra BANCO FINASA, AUTO VIA EXPRESS
VEÍCULOS MULTIMARCAS LTDA., SÉRGIO ELIAS e JOÃO
ALFREDO DOS SANTOS, indeferiu pedido de inversão do
ônus da prova formulado pelo ora Agravante (fls. 52 TJ), sob o
fundamento de que inexiste entre as partes relação de consumo
a ensejar a aplicação do Código de Defesa do Consumidor (fls.
168/172 TJ).  2. Considerando que a petição inicial veio instru-
ída com os documentos obrigatórios, além de outros, juntados
a critério do Agravante, constatando-se, pela Guia de Recolhi-
mento (fls. 29 TJ), Certidão de Intimação (fls. 28 TJ) e Protoco-
lo inclusos (fls.02 TJ), que a interposição e o preparo foram tem-
pestivos, recebo o presente recurso.  3. Contudo, deixo de confe-
rir-lhe efeito suspensivo, porque inócuo, não havendo como aten-
der a providência estabelecida no art. 527, inc. III, do CPC, com
a nova redação conferida pela Lei nº. 10.352/01, uma vez que
doutor Juiz de Direito “a quo” negou a pretensão ora pleiteada
pelo Agravante.  4. Solicite-se ao eminente Juiz da causa que
preste as informações consideradas pertinentes, inclusive se o
Agravante satisfez o prescrito no art. 526 do CPC, encaminhan-
do-se-lhe cópia desta decisão.  5. Intimem-se os Agravados, nas
pessoas dos Advogados constituídos através das Procurações in-
clusas (fls. 110 e 136 TJ), para responderem ao presente recurso,
em dez (10) dias, facultando-lhes a juntada de peças que enten-
derem pertinentes.  6. Intime-se.  Curitiba,01 de dezembro de
2.003.  Des. CLAYTON CAMARGO Relator

0007 . Processo:0150585-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/183270. Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 199600001931 Reivindi-
catória. Agravante: Maria Magali Rausis Joakinson. Advoga-
do: Ariel Ventura de Andrade. Agravado: Osias Rodrigues,
Luciane Lizete de Freitas. Advogado: Edson Adir da Cruz (Cu-
rador Especial). Agravado: Octávio de Freitas, Elvira Maria
dos Santos Freitas. Advogado: Carlos Bernardo Carvalho de
Albuquerque. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Despacho:
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I - Recebo o presente recurso de Agravo de Instrumento, por
estarem presentes, em análise inicial, os seus requisitos de ad-
missibilidade. II - Solicite-se informações ao ilustre Magistra-
do “a quo”, para que as preste no prazo de 10 (dez) dias. III -
Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contrami-
nuta no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2003. DES. FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA,
Relator.

0008 . Processo:0150664-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/182557. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002282 Revisão de Contrato.
Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Evandro Juarez Rodrigues, Raimundo Fernandes Barbo-
sa, Helcio Silva Orane, Ubirajara Cury, Julian Dercil Souza
Santos. Agravado: A R Uliana e Cia Ltda. Advogado: Danilo
Porthus Schrut, Juliano Demian Ditzel. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Despacho:

1.Trata-se de Agravo de Instrumento manejado por UNIBAN-
CO  UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A contra a res-
peitável decisão proferida nos autos de Ação Revisional de Saldo
Devedor em Conta-Corrente C/C Exibição de Documentos,
Repetição de Indébito e Pedido de Tutela Antecipada sob
nº 2282/2.003 que lhe move A. R. ULIANA & CIA LTDA.,
através da qual o eminente magistrado singular antecipou
em parte os efeitos da tutela pleiteada, determinando que
ora Agravante retire ou deixe de remeter o nome da Auto-
ra, ora Agravada, de qualquer cadastro restritivo de crédi-
to, em relação ao contrato e título citado na inicial, en-
quanto pender a demanda e/ou até ulterior determinação,
sob pena de multa diária, fixada, com fulcro nas normas do
art. 461 e § 3º, do Código de Processo Civil, c/c § 4º do
art. 84 CDC, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), sem
prejuízo de outras sanções legais que poderão ser aplica-
das. Desnecessária a prestação de caução ante a natureza
da medida (fls. 124/125).  2. Considerando que a petição
inicial veio instruída com os documentos obrigatórios, além
de outros, juntados a critério do Agravante, constatando-
se, pela Guia de Recolhimento (fls. 137/138 TJ), Certidão
de Intimação (fls. 17 TJ) e Protocolo inclusos (fls. 11 TJ),
que a interposição e o preparo foram tempestivos, recebo o
presente recurso.  3. Contudo, deixo de conferir-lhe efeito
suspensivo, porque, embora a relevância da fundamenta-
ção, não encontro presente a possibilidade da lesão grave e
de difícil reparação, a que alude o artigo 558, caput, do
Código de Processo Civil, pelo menos até o julgamento
definitivo pela Câmara, que deve dar-se em breves dias,
razão pela qual indefiro a suspensão da decisão atacada.
4. Solicite-se ao eminente Juiz da causa que preste as in-
formações consideradas pertinentes, inclusive se o Agra-
vante satisfez o prescrito no art. 526 do CPC, encaminhan-
do-se-lhe cópia desta decisão.  5. Intime-se a Agravada
(CPC art. 527, inc. V), na pessoa do Advogado constituído
através da Procuração inclusa (fls. 49 TJ), para responder
ao presente recurso, em dez (10) dias, facultando-lhe a jun-
tada de peças que entender pertinentes.  6. Comprove o
Agravante o cumprimento do disposto no art. 526 do CPC.
Intime-se.  Curitiba,02  de  dezembro  de  2 .003 .   Des .
CLAYTON CAMARGO  Relator

0009 . Processo:0150701-9   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2003/185661. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100020254 Falência. Impetrante: Luciane Rosa Kanigoski
(advogado). Paciente: Oliveira Raymundo Paz (Réu Preso).
Advogado: Edmar José Chagas, Maria Laurete de Souza Cha-
gas, Paulo Roberto dos Santos. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Domingos Ramina. Despacho:

1. Cuida-se de habeas corpus impetrado pela advogada Lucia-
ne Rosa Kanigoski em favor de Oliveira Raymundo Paz, o
qual se encontra recolhido à cadeia pública de Mandagua-
çu, por ordem do Juiz de Direito da 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falência e Concordata da Comarca de Curitiba,
em virtude de não ter  comparecido para prestar declara-
ções em juízo, descumprindo assim obrigação prevista no
art. 34 da Lei de Falências. Argumenta a impetrante que o
Decreto-Lei 7.661/45, no que tange à prisão administrati-
va, não foi recepcionado pela atual Carta Magna, como se
vê do disposto no art. 5º, inciso LXVII e que deve ser revo-
gado o decreto prisional por ausência de fundamentação,
com fundamento no art. 93-IX da Constituição Federal e
art. 458 do Código de Processo Civil.   2. Embora funda-
mentada a decisão que decretou a prisão do paciente, ainda
que sucintamente, verifica-se que há alguma divergência
neste Tribunal sobre a aplicabilidade da norma prevista no
art. 35 da Lei de Falências após o advento da Constituição
Federal de 1988, porém o egrégio Superior Tribunal de Jus-
tiça assim tem decidido: “HABEAS CORPUS. PRISÃO AD-
MINISTRATIVA. A prisão administrativa prevista no arti-
go 35 do Decreto-Lei nº 7.661, de 1945, não foi recepcio-
nada pelo artigo 5º, LXVII, da Constituição Federal. Or-
dem concedida”. (HC 24756/SP, 3ª Turma, rel. Min. Ari
Pargendler, DJ: 16.06.2003). “HABEAS CORPUS. Falên-
cia. Prisão civil. Não subsiste a prisão administrativa pre-
vista no art. 35 da LF. Precedentes. Ordem concedida”. (HC
26196/SP, 4ª Turma, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ:
14.04.2003).  No mesmo sentido podemos mencionar os
julgados da mesma Corte: HC 21316/SP; HC 22.779/PR e
HC 26.184/RJ.  Essa também é a orientação do colendo
Supremo Tribunal Federal que, no julgamento de Recurso
em Habeas Corpus nº 76741/MG, decidiu nesses termos:
“Como bem acentua o parecer da Procuradoria-Geral da
República, em princípio, a superveniência da condenação
criminal não torna sem efeito a prisão  que é medida admi-
nistrativa de caráter coercitivo e não punitivo  decretada
no processo cível falimentar que tem outra finalidade. As-
sim sendo, e estando revogado o artigo 35 da Lei de Falên-
cias pelos incisos LXI e LXVII do artigo 5º da Constitui-
ção que não admitem essa modalidade de prisão, impõe-se

o provimento do presente recurso ordinário para que se
casse o decreto dessa prisão. Recurso ordinário provido”.
(rel. Min. Moreira Alves, julg. 24.4.98, 1ª Turma). Tal en-
tendimento foi reafirmado mais recentemente no julgamento
do Habeas Corpus impetrado em caso de prisão preventiva pela
prática de crime falimentar :”A prisão prevista no artigo 14
da Lei de Falências não é prisão administrativa, como a
referida no artigo 35 dessa mesma Lei, mas, sim, prisão
preventiva, tendo, portanto, sido recebida pela Constitui-
ção de 1988". (HC 81880/SC, 1ª Turma, rel. Min. Moreira
Alves, j. em 25.06.2002).     Concedo, pois, a ordem de
“habeas corpus”, determinando seja expedido pelo Juízo da
causa o necessário alvará de soltura do paciente, se por outro
motivo não se encontrar preso. 3. Intime-se e comunique-se
por fac-simile ao Juízo da 3ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas, que poderá também prestar informações
no prazo de cinco dias. 4. Após, à douta Procuradoria Geral
de Justiça.    Curitiba,03 de dezembro de 2003. Des. DO-
MINGOS RAMINA,    Relator.

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5  dias

0010 . Processo:0149122-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/165051. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000780 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo
José Pereira Neves, Edson Luiz Ducat, Eduardo Fierli Borbro-
ff, Arlindo Menezes Molina, Márcio Antonio Sasso. Agrava-
do: Antônio Favaro, Satoru Kuramoto, Leonilda Mathias de
Andrade, Jean Cristhian Vieira de Andrade. Advogado: Rogé-
rio Resina Molez. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Gomes da Silva. Vista Advogado: Eduardo José
Pereira Neves (PR023342)

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0011 . Processo:0136605-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/13801. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
39658 Falência. Agravante: Recrepar Recuperadora de Crédito
do Paraná SC Ltda. Advogado: Silvio Martins Vianna, Artur
Pereira Alves Junior, Washington Yamane. Agravado: Bolsa de
Valores do Paraná. Advogado: George Bueno Gomm. Interes-
sado: Alberto Dalcanale Neto, Luiz Alberto Dalcanale. Advo-
gado: Arno Jung, Lorena Mary Silveira Fontoura. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Despacho:

Considerando que a hipótese dos autos  não se subsome à pre-
visão do parágrafo terceiro  do artigo 542 do Código de Proces-
so Civil, determino o processamento do  recurso especial de
fls. 217-234. Em 3 de dezembro de  2003. Des. OTO  LUIZ
SPONHOLZ, PRESIDENTE.

0012 . Processo:0142540-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/89147. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000837 Ação Monitória. Agra-
vante: Raul Victor Lopes. Advogado: Mauro Eduardo Jaceguay
Zamataro, Djalma Salles Júnior. Agravado: Anibal Antônio
Aguilar Becerra. Advogado: Dione Mara Souto da Rosa. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina.
Despacho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial  de fls. 158-169 fique retido nos autos, aguar-
dando ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente,
apensem-se os presentes autos de agravo de instrumento aos
autos principais. Curitiba, 3 de dezembro de 2003. Des. OTO
LUIZ  SPONHOLZ, Presidente.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 03/12/2003
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05112

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Camile Santos de Souza 001 0137068-1
João Otávio de Noronha 001 0137068-1
José Augusto Araújo de Noronha 001 0137068-1
Letícia de Souza Baddauy 001 0137068-1
Márcio Antonio Sasso 001 0137068-1
Marcia Cristina Altvater V. Boas 001 0137068-1
Omar José Baddauy 001 0137068-1
Pedro Pavoni Neto 001 0137068-1
Sidney Castanho Scholtão 001 0137068-1
Vivian Caroline Castellano 001 0137068-1

Republicação - Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Con-
vocado Relator

0001 . Processo:0137068-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/8731. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200000000444 Ordinária
de Cobrança. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Omar
José Baddauy, Sidney Castanho Scholtão, Letícia de Souza
Baddauy, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha.
Apelado: Luiz Antônio Zanette, Luiz Sidnei Zanette. Advoga-
do: Camile Santos de Souza, Vivian Caroline Castellano, José
Augusto Araújo de Noronha, Pedro Pavoni Neto, Marcia Cris-
tina Altvater Vilas Boas. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Leonardo Lustosa. Revisor: Des. Jair Ramos Bra-
ga. Revisor Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antônio Astuti.
Despacho:

V I S T O. Efetivamente houve o erro material no acórdão, pois
às f. 355, penúltimo parágrafo ficou reconhecido que os juros

moratórios foram ajustados em um por cento (1%) ao ano e às
f. 360, quarto parágrafo, se aludiu a um por cento (1%) ao mês.
Na verdade ocorreu erro na digitação, pois os juros moratórios
foram contratados à base de um por cento (1%) ao ano, confor-
me o teor da cláusula geral oitava (f. 170V), pelo que, em face
desta decisão, fica eliminada a contradição. O acórdão reco-
nheceu que a autora decaiu em parte mínima do pedido, pelo
que, por intermédio de simples petição, não há como se modi-
ficar o acórdão, mesmo porque já houve o seu transito em jul-
gado Int. Curitiba, 19 de Setembro de 2003. Juiz Conv. Cristo
Pereira, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 03/12/2003
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05114

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Afrânio Vieira Bueno 003 0150399-9
Alexandre Ditzel Faraco 010 0136164-4
Alexandre Hellender de Quadros 010 0136164-4
Alvino Aparecido Filho 008 0150237-4
Antonio Carlos Efing 010 0136164-4
Antonio Moris Cury 010 0136164-4
Ariovaldo Manoel Vieira 009 0150337-9
Bernardo Strobel Guimarães 010 0136164-4
Camile Santos de Souza 001 0137068-1
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 010 0136164-4
Djalma Antonio Muller Garcia 010 0136164-4
Edgar David Gusso 010 0136164-4
Eliane Pereira Santos Toccheto 009 0150337-9
Estevam Capriotti Filho 010 0136164-4
Evaristo Aragão F. d. Santos 009 0150337-9
Fabio Roberto Gusso 012 0144084-6
Fernando Rocha Filho 010 0136164-4
Floriano Yabe 008 0150237-4
Francislaine Guidoni 006 0142562-7
Giancarlo Ampessan 005 0136231-0
Idevar Campaneruti 007 0150182-4
Jacélio Dumas Coutinho 006 0142562-7
James José Marins de Souza 010 0136164-4
João Marcelo Martins Bandeira 006 0142562-7
João Otávio de Noronha 001 0137068-1
João Tavares de Lima 008 0150237-4
Jorge Kiyotaka Shimada 004 0109953-4
José Augusto Araújo de Noronha 001 0137068-1
José Carlos Piaia 002 0147395-6
José Daniel Barbosa Basto 004 0109953-4
José Wilson de Lima Costa 003 0150399-9
Julio Cesar da Costa 005 0136231-0
Leonardo Mizuno 003 0150399-9
Leonel Trevisan Júnior 012 0144084-6
Letícia de Souza Baddauy 001 0137068-1
Lidson José Tomass 011 0137960-0
Ludimar Rafanhim 011 0137960-0
Márcio Antonio Sasso 001 0137068-1
Marcelo Habice Motta 009 0150337-9
Marcelo Marco Bertoldi 010 0136164-4
Marcia Cristina Altvater V. Boas 001 0137068-1
Marco Aurélio Ceranto 006 0142562-7
Marcus Vinicius Ginez da Silva 007 0150182-4
Marilena Indira Winter 011 0137960-0
Maureen Daisy Redondo Machado 011 0137960-0
Monica Cesario Pereira Cotelo 007 0150182-4
Ney Pinto Varella Neto 012 0144084-6
Omar José Baddauy 001 0137068-1
Patricia Blanc Gaidex 011 0137960-0
Paulo Roberto Ferreira Pereira 010 0136164-4
Pedro Pavoni Neto 001 0137068-1
Raquel Cabrera Borges 006 0142562-7
Renato Tavares Yabe 008 0150237-4
Roberto Murawski Rabello 006 0142562-7
Roberto de Mello Severo 003 0150399-9
Robinson Luiz Benvenutti Pereira 009 0150337-9
Selma Negro Capeto 009 0150337-9
Sidney Castanho Scholtão 001 0137068-1
Silvana Moreira Faria 006 0142562-7
Tarcisio Araújo Kroetz 010 0136164-4
Tarlom Falleiros Lemos 006 0142562-7
Thais Gonçalves G. d. Oliveira 003 0150399-9
Valéria Gasparin 012 0144084-6
Vanessa Jamus Marchi 006 0142562-7
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 011 0137960-0
Vergilio Emilio Floriani Júnior 010 0136164-4
Vivian Caroline Castellano 001 0137068-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão
Julgador

0001 . Processo:0137068-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/8731. Comarca: Santo Antonio da Platina. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200000000444 Ordinária de Co-
brança. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Omar José
Baddauy, Sidney Castanho Scholtão, Letícia de Souza Ba-
ddauy, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha.
Apelado: Luiz Antônio Zanette, Luiz Sidnei Zanette. Ad-
vogado: Camile Santos de Souza, Vivian Caroline Caste-
llano, José Augusto Araújo de Noronha, Pedro Pavoni Neto,
Marcia Cristina Altvater Vilas Boas. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Revisor:
Des. Jair Ramos Braga. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Salvatore Antônio Astuti. Despacho:

I - Restituo o prazo recursal, conforme requerido às fls. 383/
384. II - Publique-se, novamente, o despacho de fls. 375, acres-
centando o nome dos advogados substabelecidos, Dr. José Au-
gusto de Araújo Noronha, Vivian Caroline Castelano e Camile
Santos de Souza (fls. 369), cuja providência não foi anterior-
mente observada, na ausência de determinação (fls. 365/366).
Intimem-se. Curitiba,01 de dezembro de 2003. Des. Milani de
Moura - Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0002 . Processo:0147395-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/147206. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000468 Ação Monitória. Agra-
vante: Banco do Brasil SA. Advogado: José Carlos Piaia. Agra-
vado: Fernando José Costa. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho:

1- Consoante à informação de fls. 58, não foi intimado o agra-
vado FERNANDO JOSÉ COSTA, pelo motivo de mudança de
endereço, assim sendo, intime-se o agravante para fornecer o
endereço correto e atual do agravado, no prazo de 3 (três) dias,
sob pena de se negar seguimento ao recurso, no caso do não
cumprimento. 2 - Int. Curitiba, 25 de novembro de 2003. DES.
ERACLÉS MESSIAS Relator

0003 . Processo:0150399-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 7000/0. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000337 Falência. Agravante: Mônica
Cristina Negreiros Herpich - ME. Advogado: Roberto de Me-
llo Severo, Leonardo Mizuno, Thais Gonçalves Gonzaga de
Oliveira. Agravado: Sumtex Comércio Ltda. Advogado: José
Wilson de Lima Costa, Afrânio Vieira Bueno. Interessado: Paulo
Cesar Fujiwara Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho:

1.Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por MÔNICA CRISTINA NEGREIROS
HERPICH - ME (pessoa jurídica de direito privado), contra
decisão MM. Juiz de Direito Substituto que, nos autos de Ação
de Falências, sob nº 337/2002, decretou a falência da empresa
ora agravante.  2. Da análise preliminar do feito, tenho que a
Agravante não logrou êxito em provar os requisitos para a con-
cessão do pleiteado efeito suspensivo, a saber, o fumus boni
juris e o periculum in mora. Indefiro, pois, o efeito suspensivo
requerido. 3.Oficie-se ao Dr. Juiz, dando-lhe ciência desta de-
cisão, requisitando-lhe as informações necessárias. 4. Intime-
se o agravado para, querendo, responder ao recurso no prazo
de 10 (dez) dias. 5.Após, encaminhem-se os autos à D. Procu-
radoria de Justiça. 6. Intimem-se. Curitiba, 28 de novembro de
2003. Des. ERACLÉS MESSIAS Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0004 . Processo:0109953-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2001/70565. Comarca: Guaira. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 9800000276 Investigação de
Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: L. F. P.
(assistido(a)). Advogado: José Daniel Barbosa Basto. Apela-
do: J. C. A.. Advogado: Jorge Kiyotaka Shimada. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira.
Revisor: Des. Sidney Mora. Despacho:

Considerando o teor do último parágrafo do ofício de f. 247,
manifestem-se as partes interesse no prosseguimento do feito.
Int.  Ctba,01 de dezembro de 2.003. Juiz Conv. Rosene Arão
de Cristo Pereira - Relator

0005 . Processo:0136231-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/6005. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000395 Cautelar Inominada. Apelan-
te: Celina Hessmann. Advogado: Giancarlo Ampessan, Julio
Cesar da Costa. Apelado: Jornal Paraná Centro. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira.
Despacho:

Com o pedido de f. 140 desapareceu o interesse recursal pelo
que extinguo este procedimento.  Baixem.  Ctba, 28.11.2003.
Juiz Conv. Rosene Arão deCristo Pereira - Relator

0006 . Processo:0142562-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/84580. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000045 Rescisão de Contrato.
Apelante: Eduardo Hiroshi Tagushi, Celia Taque Taguchi. Ad-
vogado: Roberto Murawski Rabello, Jacélio Dumas Coutinho,
Raquel Cabrera Borges, Silvana Moreira Faria. Apelado: Ri-
naldo Celio Barioni. Advogado: Marco Aurélio Ceranto, Fran-
cislaine Guidoni, Tarlom Falleiros Lemos, Vanessa Jamus Mar-
chi, João Marcelo Martins Bandeira. Apelante: Rinaldo Celio
Barioni. Advogado: Marco Aurélio Ceranto, Francislaine Gui-
doni, Tarlom Falleiros Lemos, Vanessa Jamus Marchi, João
Marcelo Martins Bandeira. Apelado: Eduardo Hiroshi Tagushi,
Celia Taque Taguchi. Advogado: Roberto Murawski Rabello,
Jacélio Dumas Coutinho, Raquel Cabrera Borges, Silvana Mo-
reira Faria. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sid-
ney Mora. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli.
Revisor: Des. Milani de Moura. Despacho:

Considerando o conteúdo da informação de fls.181/187, bai-
xem os autos ao juízo singular para que o MM. Juiz da causa
certifique-se do conteúdo de tal decisão, já que, o conteúdo da
informação da Escrivania do Juízo às fls. 171 (autos princi-
pais), como também, de que o item 5.13.4 do CN, mencionado
na sentença de fls. 15 (autos apenso) não consta atendido, po-
dendo as mesmas significar relevantes para o deslinde da cau-
sa. Intime-se. Curitiba,01 de dezembro de 2003. Juiz Conv. VI-
CENTE DEL PRETE MISURELLI - Relator

0007 . Processo:0150182-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/177325. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000307 Prestação de Contas. Agra-
vante: Tereza Peraro Panhan. Advogado: Monica Cesario Pe-
reira Cotelo. Agravado: Lazara Panhan e outros. Advogado:
Marcus Vinicius Ginez da Silva, Idevar Campaneruti. Órgão
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Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Despacho:

I- Defiro o processamento do presente agravo de instrumento.
II- Intime-se o agravado para, querendo, apresentar resposta no
prazo legal. III- Solicitem-se informações de praxe ao MM.
Juiz da causa, para prestá-las no prazo de 10 (dez) dias. Int.
Curitiba, 26 de novembro de 2003. juiz conv. VICENTE DEL
PRETE MISURELLI Relator

0008 . Processo:0150237-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/178023. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000744 Ordinária. Agravante:
Francisca Ramos de Camargo Mazzini. Advogado: João Tava-
res de Lima. Agravado: Mauro Akio Takeda. Advogado: Flori-
ano Yabe, Renato Tavares Yabe, Alvino Aparecido Filho. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Despacho:

Defiro o processamento do agravo. Em sede de cognição sumá-
ria entendo não ser possível a concessão inaudita altera pars do
pedido de efeito suspensivo formulado no presente recurso,
desta forma, determino: a) Solicitem-se informações a serem
prestadas no prazo legal, ao MM. Juiz de Direito da 7ª Vara de
Cível da comarca de Londrina; b) Intimem-se os procuradores
do agravado, para que dentro do prazo legal, manifestem-se
nos autos; c) Após, retornem conclusos. Curitiba, 26 de no-
vembro de 2003. JUIZ CONV.VICENTE DEL PRETE MISU-
RELLI RELATOR

0009 . Processo:0150337-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/180283. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000984 Execução. Agravante: Banco Banestado SA.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Marcelo Ha-
bice Motta, Selma Negro Capeto, Ariovaldo Manoel Vieira,
Eliane Pereira Santos Toccheto. Agravado: Nagib Kaiel. Ad-
vogado: Robinson Luiz Benvenutti Pereira. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Relator Convocado:
Juiz Conv. Vicente Misurelli. Despacho:

VISTOS I - Defiro o processamento do presente agravo de ins-
trumento. II - Deixo de conceder o pleiteado efeito suspensivo
por entender que não restaram configurados, em sede de cogni-
ção sumária, a indispensável coexistência dos requisitos autori-
zadores da concessão liminar. III - Intime-se o agravado para,
querendo, apresentar resposta no prazo legal. IV - Solicitem-se
informações de praxe ao MM. Juiz da causa, para prestá-las no
prazo de 10 (dez) dias. Int. Curitiba, 27 de novembro de 2003.
Juiz Convocado VICENTE DEL PRETE MISURELLI, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0010 . Processo:0136164-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/7134. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
40109 Ação Popular. Agravante: Paulo Salamuni. Advogado:
Fernando Rocha Filho, Marcelo Marco Bertoldi, Bernardo Stro-
bel Guimarães, Antonio Carlos Efing, James José Marins de
Souza. Agravado: Município de Curitiba, Instituto de Pesquisa
e Planejamento Urbano de Curitiba - IPPUC. Advogado: Edgar
David Gusso, Paulo Roberto Ferreira Pereira, Antonio Moris
Cury, Djalma Antonio Muller Garcia, Estevam Capriotti Filho.
Agravado: Consórcio Clear Channel Adshel Curitiba Ltda.
Advogado: Vergilio Emilio Floriani Júnior, Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Alexandre Ditzel
Faraco, Alexandre Hellender de Quadros. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho:

Considerando que a hipótese dos autos  não se subsome à pre-
visão do parágrafo terceiro  do artigo 542 do Código de Proces-
so Civil, determino o processamento do  recurso especial  de
fls. 432-453. Em 28 de novembro de  2003. Des. J. Vidal Coe-
lho - Presidente em exercício

0011 . Processo:0137960-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/32740. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
24087 Mandado de Segurança. Agravante: Município de Curi-
tiba. Advogado: Marilena Indira Winter, Vera Lucia Sigwalt
Bittencourt, Maureen Daisy Redondo Machado, Lidson José
Tomass, Patricia Blanc Gaidex. Agravado: Viviane Elisabete
Kandrik. Advogado: Ludimar Rafanhim. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho:

Considerando que a hipótese dos autos  não se subsome à pre-
visão do parágrafo terceiro  do artigo 542 do Código de Proces-
so Civil, determino o processamento do  recurso especial  de
fls. 150-154. Em 28 de novembro de  2003. Des. J. Vidal Coe-
lho - Presidente em exercício

0012 . Processo:0144084-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/105156. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000542 Ação Monitória. Agra-
vante: José Nelson Carvalho. Advogado: Fabio Roberto Gus-
so, Ney Pinto Varella Neto, Valéria Gasparin. Agravado: Ban-
co Itaú SA. Advogado: Leonel Trevisan Júnior. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Despa-
cho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial  de fls. 147-159 fique retido nos autos, aguar-
dando ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente,
apensem-se os presentes autos de agravo de instrumento aos
autos principais. Curitiba, 28 de novembro de 2003. Des. J.
Vidal Coelho - Presidente em exercício

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 03/12/2003
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05126

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Alarico Francisco R. d. O. Júnior 004 0131487-2
Alessandra Miyuki Dote 002 0142255-7
Alexandre Rainato Genta 005 0135245-0
Ana Maria Zauhy Garms Silva 002 0142255-7
Antonio Cesar Havresko 003 0119273-4
Arnaldo Rossi Filho 002 0142255-7
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 006 0138457-2
Ayrton Abreu e Oliveira 008 0150398-2
Cícero Belin de Moura Cordeiro 006 0138457-2
Carlos Augusto Antunes 001 0138808-9
Cidio Severino 007 0141340-7/01
Edilson Galdino Vilela de Souza 002 0142255-7
Egidio Munareto 008 0150398-2
Eneias de Souza Reis 007 0141340-7/01
Eros Belin de Moura Cordeiro 006 0138457-2
Fernando Sacco Neto 002 0142255-7
Jefferson Santos Mennini 002 0142255-7
João Carlos Requião 001 0138808-9
João Henrique Ferreira Brandão 007 0141340-7/01
João Maria Brandão 007 0141340-7/01
Joaquim Miró Neto 001 0138808-9
Laura Rosa da Fonseca 001 0138808-9
Lourdes Bernardete B. Rivaroli 004 0131487-2
Luiz Edmundo Mercer Taques 007 0141340-7/01
Luiz Roberto Laynes Kracik 004 0131487-2
Manoel Henrique Maingue 001 0138808-9
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 001 0138808-9
Maria Silvia Taddei 001 0138808-9
Miguel Luiz Conte 001 0138808-9
Nelson Anciutti Bronislawski 003 0119273-4
Pedro Donaiski 001 0138808-9
Rubens Edmundo Requião 001 0138808-9
Tony Alves 007 0141340-7/01
Valter Lourenço de Souza 003 0119273-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0138808-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/42175. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800030069 Declaratória. Apelante: Cargill Agrícola SA.
Advogado: Maria Silvia Taddei, Joaquim Miró Neto, Rubens
Edmundo Requião, Miguel Luiz Conte, João Carlos Requião.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Pedro Donaiski, Laura
Rosa da Fonseca, Carlos Augusto Antunes, Marcelene Carva-
lho da Silva Ramos, Manoel Henrique Maingue. Rec.Adesivo:
Estado do Paraná. Advogado: Pedro Donaiski, Laura Rosa da
Fonseca, Carlos Augusto Antunes, Marcelene Carvalho da Sil-
va Ramos, Manoel Henrique Maingue. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor:
Des. Leonardo Lustosa. Despacho:

1.CARGILL AGRÍCOLA S/A. impetrou mandado de seguran-
ça contra ato praticado pelo DELEGADO DA 3ª DELEGACIA
DA RECEITA DO ESTADO, no qual obteve sentença conces-
siva que reconheceu o farelo de soja tostado e o óleo de soja
degomado como produtos industrializados, prontos para con-
sumo, não estando, portanto, sujeita à tributação do ICMS quan-
do da saída da mercadoria para o exterior. Contra essa decisão
foi interposto recurso de apelação pelo ESTADO DO PARA-
NÁ, autuado sob o Nº 53.277-8, o qual não foi provido, por
unanimidade de votos, mantendo-se a sentença em sede de re-
exame necessário. Fluiu in albis o prazo para as partes e o Mi-
nistério Público recorrerem. Na seqüência, Cargill Agrícola S/
A. propôs a presente ação ordinária contra o Estado do Paraná
pleiteando a reconstituição de sua conta gráfica, sob o argu-
mento de que a questão da imunidade tributária já transitou em
julgado. 2.Sendo assim, determino a redistribuição destes au-
tos de Apelação Cível Nº 138.808-9 ao sucessor do eminente
Desembargador Accácio Cambi na Sexta Câmara Cível, nos
termos do artigo 137, § 3º, do Regimento Interno do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, uma vez que preventa sua com-
petência. 3.Intimem-se 4.Dê-se ciência ao representante do
Ministério Público. Curitiba, 2 de dezembro de 2003.
des.ANTONIO LOPES DE NORONHA RELATOR

0002 . Processo:0142255-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/86275. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000409 Impugnação ao Valor
da Causa. Agravante: Serasa Centralizacao de Serviços dos
Bancos SA. Advogado: Fernando Sacco Neto, Jefferson Santos
Mennini, Alessandra Miyuki Dote, Arnaldo Rossi Filho, Ana
Maria Zauhy Garms Silva. Agravado: Luiz Carlos Luvisotto.
Advogado: Edilson Galdino Vilela de Souza. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho:

1. Da análise dos autos, verifica-se inexistir pedido de efeito
suspensivo ou ativo, motivo pelo qual deixo de apreciá-lo. 2.
Oficie-se ao MM. Juiz, requisitando-lhe as informações neces-
sárias, nos termos do art. 527, inciso IV, do CPC. 3. Intime-se o
Agravado para oferecimento de contraminuta no prazo legal. 4.
Intimem-se. Curitiba, 28 de novembro de 2003. DES. ERA-
CLÉS MESSIAS Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0003 . Processo:0119273-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/3932. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200000000537 Investigação de Paternidade/Mater-
nidade c/c Alimentos. Apelante: C. W.. Advogado: Nelson
Anciutti Bronislawski, Valter Lourenço de Souza. Apelado: R.
C. C.  Representado(a). Advogado: Antonio Cesar Havresko.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela

Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo
Pereira. Revisor: Des. Sidney Mora. Despacho:

Visto I - Oficie-se novamente ao Conselho Estadual dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente do Paraná  CEDCA/PR  para o
fim de solicitar nova data para a realização do exame de DNA,
haja vista a não intimação da apelada para o ato em virtude de
alteração de seu endereço residencial. II - Designando-se a data
para a coleta do material, intimem-se, com urgência, as partes
para o ato. III - A apelada R. C. C., na pessoa de sua genitora,
deverá ser intimada no endereço constante às f. 13/verso. Ofi-
cie-se. Int. Curitiba,01 de Dezembro de 2.003 Juiz Conv. Ro-
sene Arão de Cristo Pereira,  Relator.

0004 . Processo:0131487-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/142133. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 199900001765 Exoneração de Ali-
mentos. Apelante: F. A. A.  Representado(a). Advogado: Luiz
Roberto Laynes Kracik, Alarico Francisco Rodrigues de Oli-
veira Júnior. Apelado: J. L. A.. Advogado: Lourdes Bernardete
Beltrami Rivaroli. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. Ro-
sene Arao de Cristo Pereira. Revisor: Des. Sidney Mora. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios

V I S T O 1. Da sentença que acolheu parcialmente pedido
contido em ação de exoneração de alimentos (autos nº 1.765/
99) que J. L. A. ajuizou em face de F. A. A., representada por
sua genitora, cuja decisão reduziu para um salário mínimo a
pensão alimentícia, interpôs a ré recurso de apelação. Proces-
sado regularmente o recurso. A douta Procuradoria Geral de
Justiça opinou pelo provimento do apelo. Às f. 171 foi juntado
o Ofício nº 2748/2002, informando o Juízo de primeira instân-
cia o acordo  homologado - havido entre as partes na Ação de
Alimentos nº 1.208/2000. Sobre tal documento as partes deixa-
ram de se manifestar quando intimadas, ao que opinou a douta
Procuradoria pelo não conhecimento do apelo. 2. O recurso de
apelação não pode ser conhecido nesta instância revisora pela
perda do objeto em virtude de acordo entre as partes na Ação
de Alimentos. Constou daquele pacto: “Estabelecem ainda
ambas as partes que com o presente acordo perde objeto as
outras ações que envolvem as mesmas, incluindo nesse tópico
o Sr. J. L. A., assim sendo em conjunto requerem a extinção de
um processo sob nº 1465/1999 de Exoneração de Alimentos
proposta pelo Sr. J. L. A. contra a menor F. A. A. representada
por sua mãe J. M. R., cujo processo está no Egrégio Tribunal
de Justiça para ser julgado o recurso de apelação efetivado pela
parte Requerida, assim ambas as partes em conjunto solicitam
expedição de ofício ao Egrégio Tribunal informando o presen-
te acordo, bem como a extinção daquele processo.” Por tais
motivos, de rigor o não conhecimento do recurso de apelação
por expressa desistência das partes na Ação de Alimentos. Inti-
mem-se Curitiba,01 de Dezembro de 2003 (Ano do Sesquicen-
tenário da Emancipação Política do Paraná) Juiz Conv. Rosene
Arão de Cristo Pereira,  Relator.

0005 . Processo:0135245-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2002/183268. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000874 Rescisão de Contrato.
Agravante: J. R. Loteadora e Incorporadora SC Ltda. Advoga-
do: Alexandre Rainato Genta. Agravado: Olmir Cardoso. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo
Pereira. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

V I S T O AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE PRO-
MESSA DE COMPRA E VENDA. REINTEGRAÇÃO DE
POSSE. DESOCU-PAÇÃO DO IMÓVEL. TUTELA ANTE-
CIPADA. IMPOSSIBILIDADE. Temerária e imprudente se
apresenta a concessão da tutela antecipada em ação de rescisão
de contrato de promessa de compra e venda para o fim de deso-
cupação do imóvel pelo promitente-comprador. Agravo de Ins-
trumento desprovido. 1. Da decisão que deixou de conceder
tutela antecipada em ação de rescisão de contrato de promessa
de compra e venda de imóvel (autos nº 874/02) que J. R. Lote-
adora e Incorporadora S/C Ltda propôs em face de Olmir Car-
doso, decisão essa que não determinou a reintegração na posse
do imóvel, interpôs o autor recurso de agravo de instrumento.
Salientou que o imóvel foi adquirido (promessa de compra e
venda) para pagamento em parcelas mensais e consecutivas. E
tendo em vista a inadimplência do agravado nas dezesseis par-
celas restantes, ingressou com a pretensão, ressaltando estar o
recorrido na fruição do bem desde dezembro de 2.000, gratui-
tamente. Anexou a interpelação do réu para a comprovação da
mora. Na decisão inaugural o ilustre Presidente do Tribunal de
Justiça não concedeu o efeito ativo pleiteado. Na resposta o
agravado pediu o não conhecimento do recurso por ausência de
indicação dos advogados do recorrido na peça recursal. Prepa-
ro regular. 2. As questões postas para reexame encontram aná-
lise imediata por parte do relator, tornando dispensável o julga-
mento pelo colegiado, segundo a imperatividade do ‘caput’ do
artigo 557 do Código de Processo Civil. Neste sentido já se
posicionou o Superior Tribunal de Justiça: “Esta disposição
permite que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso,
desde que manifestamente improcedente (p. ex., recurso mani-
festado contra jurisprudência pacífica, embora não sumulada).”
Nesse sentido vem o mestre NELSON NERY JÚNIOR comen-
tar o dispositivo em questão: A norma se aplica ao relator, de
qualquer tribunal e de qualquer recurso. A preliminar de não
conhecimento do recurso levantada pelo agravado não merece
sobreviver. É que ainda não havia sido citado na ação de resci-
são da promessa de compra e venda, por isto o agravante não
estampou o nome dos procuradores do réu neste recurso. A
questão central está em se aquilatar se pode ser concedida tute-
la antecipada para a desocupação do imóvel quando corre pre-
tensão de resolução do contrato de promessa de compra e ven-
da. É sabido que a pretensão de se obter a antecipação da tutela
jurisdicional exige prova inequívoca que convença o juiz da
verossimilhança da alegação. No caso em tela, a controvérsia
posta nos autos encerra divergências de interpretação, não se
podendo, em vista disso, vislumbrar a presença dos princípios

informadores da tutela perseguida. Assim, a tutela antecipada
para a desocupação do imóvel será medida perigosa nesta fase
processual, mesmo constituído em mora o promitente-compra-
dor. A jurisprudência do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA é firme: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. COM-
PROMISSO DE COMPRA E VENDA. AÇÃO DE ‘RESCI-
SÃO’ CONTRATUAL CUMULADA COM REINTEGRAÇÃO
NA POSSE. LIMINAR. DESCABIMENTO. CLÁUSULA RE-
SOLUTÓRIA EXPRESSA. IRRELEVÂNCIA. CASO CON-
CRETO. NECESSIDADE DE DECLARAÇÃO JUDICIAL.
PRECEDENTE. RECURSO DESACOLHIDO. I - A cláusula
de resolução expressa, por inadimplemento, não afasta a ne-
cessidade da manifestação judicial para verificação dos pres-
supostos que justificam a resolução do contrato de promessa de
compra e venda de imóvel. II - A ação possessória não se presta
à recuperação da posse sem que antes tenha havido a ‘rescisão’
(rectius, resolução) do contrato. Destarte, inadmissível a con-
cessão de liminar reintegratória em ação de ‘rescisão’ de con-
trato de compra e venda de imóvel. Esta Câmara, na voz do
ilustre Desembargador ANTONIO LOPES DE NORONHA
decidiu no tocante à desocupação do imóvel: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. RESCISÃO DE COMPROMISSO PARTI-
CULAR DE COMPRA E VENDA. OBRIGAÇÕES RECÍPRO-
CAS REINTEGRAÇÃO DE POSSE CONDICIONADA A
DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS  HABITAÇÃO
GARANTIA CONSTITUCIONAL  RECURSO PROVIDO
DECISÃO POR MAIORIA. Não deve ser deferida a reintegra-
ção na posse do imóvel em favor do vendedor-promitente, en-
quanto este não devolver as parcelas pagas pelo comprador-
promitente, garantindo-se eficácia à decisão proferida por este
Tribunal de Justiça (Acórdão nº 8783, da 6ª Câmara Cível, Rel.
Dês. Jair Ramos Braga).  A saída da família de imóvel objeto
de rescisão de compromisso de compra e venda, sem que se
cumpra a contraprestação dando condições para adquirir nova
habitação, constitui ofensa ao artigo 6º da Constituição Fede-
ral. Esta matéria já foi julgada em 27 de agosto de 2.003, em
caso idêntico e unânime pelo Colegiado no Agravo de Instru-
mento nº 143632-8, onde fui Relator. Por tais motivos e consi-
derando o recurso manifestamente improcedente, nega-se se-
guimento, com esteio no artigo 527, I, do CPC, com a redação
ditada pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001. Inti-
mem-se Curitiba,01 de Dezembro de 2.003 (Ano do Sesqui-
centenário da Emancipação Política do Paraná) Juiz Conv. Ro-
sene Arão de Cristo Pereira,  Relator.

0006 . Processo:0138457-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/39515. Comarca: Manoel Ribas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000106 Ação Civil Pública.
Agravante: C. A. P. F. I., C. A. P.. Advogado: Auracyr Azevedo
de Moura Cordeiro, Cícero Belin de Moura Cordeiro, Eros Belin
de Moura Cordeiro. Agravado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira. Despacho:

I - Os agravantes deverão comprovar, em cinco dias, o cumpri-
mento da decisão de f. 1522.  II - Corrija-se a numeração das
folhas.  Int.  Ctba,01.12.2003. Juiz Conv. Cristo Pereira,  Re-
lator.

0007 . Processo:0141340-7/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/146660. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 1413407 Apelação Civel.
Apelante: E. L. C..     Advogado: Tony Alves.     Apelado: M. R.
G..     Advogado: Luiz Edmundo Mercer Taques, João Henri-
que Ferreira Brandão, João Maria Brandão, Cidio Severino,
Eneias de Souza Reis. Embargante: E. L. C.. Advogado: Tony
Alves. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonar-
do Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao de
Cristo Pereira. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

V I S T O EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO MO-
NOCRÁTICA QUE RECONHECEU A DESERÇÃO DO RE-
CURSO. MEDIDA CAUTELAR DE GUARDA E POSSE PRO-
VISÓRIA DE MENOR. VARA DA INFÂNCIA E DA JUVEN-
TUDE. ART. 98 E 198 DO ECA. NÃO INCIDÊNCIA. INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 148, PARÁGRAFO ÚNICO DO MES-
MO ESTATUTO. COMPETÊNCIA DA VARA DE FAMÍLIA.
NECESSIDADE DE PREPARO. 1. Segundo o artigo 148, pa-
rágrafo único do Estatuto da Criança e do Adolescente, a com-
petência para o conhecimento e julgamento de pedidos de guarda
pela Justiça da Infância e Juventude somente é possível quando
a criança ou adolescente estiverem enquadrados nas hipóteses
do artigo 98 (risco). 2. Assim, inexistindo o risco para a menor,
extraindo-se dos autos que genitor e avós estavam a discutir a
guarda (tanto é assim que as partes entabularam acordo de vi-
sitação), certamente que a lide foi conhecida pela Vara de Fa-
mília e não da Infância de Juventude. 3. Não há, portanto, a
incidência do artigo 198, I, do ECA, que prevê a desnecessida-
de do preparo do recurso de apelação. Embargos de Declara-
ção rejeitados. 1. Da sentença que homologou acordo em me-
dida cautelar de guarda e posse provisória (autos nº 112/02)
ajuizada por M. R. G. em face de E. L. C., julgando extinto o
processo, interpôs o réu recurso de apelação. Pediu a nulidade
da sentença homologatória porque prejudicial à sua filha me-
nor. O Juízo singular, acatando a tese de possibilidade do reco-
lhimento das custas recursais até o último dia de prazo, sem
simultaneidade, determinou o preparo pelo recorrente, sendo
atendido. Na resposta, pugnaram os recorridos pelo reconheci-
mento da deserção, bem como da ausência de legitimação para
recorrer por inexistência de parte vencida (art. 499, CPC). Pe-
diram o afastamento do vício de vontade alegado (art. 158, CPC
e 1030 do CC). A douta Procuradoria Geral de Justiça opinou
pelo não conhecimento do recurso de apelação por ser via im-
própria para reconhecimento de nulidade do acordo. Por meio
de decisão monocrática este Relator negou seguimento ao re-
curso em virtude do reconhecimento da deserção. Foi então
que brotaram estes embargos de declaração, alegando o embar-
gante que a ação teria sido processada perante a Justiça da In-
fância e da Juventude, razão da aplicação do artigo 198, I, do
ECA, que prevê a desnecessidade do preparo do recurso. 2. Os
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embargos de declaração merecem ser rejeitados. Na decisão
monocrática proferida por este Relator houve o reconhecimen-
to da deserção do recurso em virtude da ausência da simulta-
neidade da interposição do apelo com o seu preparo. Inconfor-
mado, o embargante interpôs embargos de declaração, alegan-
do ser desnecessário o preparo em decorrência da competência
da Justiça da Infância e da Juventude para a medida cautelar de
guarda e posse provisória da criança. Não é o melhor entendi-
mento jurídico. Extrai-se dos autos que os avós maternos, fren-
te ao falecimento da genitora da criança em acidente, pediram
a guarda e posse provisória da menor porque não queria o em-
bargante (genitor) entregá-la aos cuidados dos avós, como des-
de seu nascimento acontecia. Disseram os avós que a neta ne-
cessitava de cuidados médicos em virtude de gripe e assaduras
e que o embargante submetia-a ao tratamento precário do Po-
der Público, em vez de levá-la por meio do convênio Unimed
mantido desde seu nascimento e pago pelos avós. Como se nota,
a infante não estava em situação de risco, este sim a justificar a
intervenção e competência da Justiça da Infância e Juventude.
Tanto é assim que na decisão inaugural o Juízo não concedeu a
liminar pleiteada pelos avós, constatando-se também pelos re-
latórios das assistentes sociais que a lide se desenvolveu so-
mente com base na disputa da guarda da menor. Prova-se esta
tese também pela existência de acordo entre avós e genitor acer-
ca das visitas, averbando-se que de tal pacto é que o embargan-
te interpôs recurso de apelação para reconhecer sua nulidade.
O artigo 148, parágrafo único do Estatuto da Criança e do Ado-
lescente é claro ao determinar que a competência para o pro-
cessamento e conhecimento de pedido de guarda somente é da
Justiça da Infância e da Juventude quando a criança ou adoles-
cente estiverem em situação de risco E este risco (artigo 98 do
ECA) não restou suficientemente demonstrado, sendo a pen-
denga orientada com base em regulamentação de visitas, exis-
tindo o acordo que se pretende anular. A escoliasta WANDA
ENGEL discorreu sobre o artigo 98, valendo transcrição: “Com-
poriam este conjunto, por um lado, crianças e jovens vítimas
históricas de políticas econômicas concentradoras de renda e
de políticas sociais incompetentes em sua tarefa de assegurar a
todos os cidadãos seus direitos sociais básicos. Crianças e jo-
vens com a saúde ou a própria vida ameaçadas pelas condições
de pobreza, desnutrição e insalubridade ambiental; sem acesso
a uma assistência médica de qualidade; fora da escola ou sub-
metidos a um processo educacional que os leva ao fracasso
escolar, à estigmatização e à exclusão; inseridos num trabalho
que os explora e afasta do convívio familiar e comunitários, da
escola e do lazer.” Evidente que não se comprovou nem sequer
que tinha a criança assistência médica deficiente, existindo in-
clusive depoimento do médico da menor no sentido de sua per-
feita saúde no relatório de f. 63. Nesse diapasão, não se tem
como aplicar o artigo 198, inciso I, do ECA - desnecessidade
do preparo do recurso -, haja vista ter a ação claramente sido
processada e julgada na Vara de Família e não da Infância e
Juventude. Intimem-se Curitiba,01 de Dezembro de 2.003 (Ano
do Sesquicentenário da Emancipação Política do Paraná) Juiz
Conv. Rosene Arão de Cristo Pereira,  Relator.

0008 . Processo:0150398-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/180120. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000333 Protesto Judicial. Agra-
vante: José Carlos Maestrelli. Advogado: Ayrton Abreu e Oli-
veira. Agravado: Eneas Mendonça de Anunciação, Mitsuo Ya-
maguchi. Advogado: Egidio Munareto. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Relator Convocado:
Juiz Conv. Vicente Misurelli. Despacho:

VISTOS. I - Defiro o processamento deste agravo de instru-
mento. II - Intimem-se os agravados, na pessoa de seu advoga-
do para, querendo, apresentar resposta ao recurso no prazo le-
gal. III - Oficie-se à Dr. Juíza da causa para prestar as informa-
ções de praxe, inclusive, quanto ao cumprimento do art. 526 do
CPC. Curitiba,01 de dezembro de 2003. Juiz Conv. VICENTE
DEL PRETE MISURELLI, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 04/12/2003
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05148

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adriane Santos Sella 001 0132319-3
Airton Martins Molina 002 0150647-0
Assunção Mitico S. Nabeshima 001 0132319-3
Braulio Belinati Garcia Perez 002 0150647-0
Cassia Cristina Hirata 004 0143666-4
Edgard Katzwinkel Junior 006 0148000-6
Eduardo Munhoz da Cunha 006 0148000-6
Enio Expedito Franzoni 002 0150647-0
Frederico Cesar A. Rodrigues 001 0132319-3
Guilherme Martins Hoffmann 005 0144604-8
Hamilton Schmidt Costa Filho 006 0148000-6
Heli Alberto Zeni 002 0150647-0
Isabel Cristina Gomes 001 0132319-3
Itamar Marcos de Oliveira 002 0150647-0
João Paulo Bettega de A. Maranhão 006 0148000-6
José Antonio Valle Machado 008 0150500-2
Lauremar Anderson Talamini 007 0150447-0
Luciana Berro Costa Kannenberg 004 0143666-4
Luzyara das Gracas S. Figueiredo 003 0142905-2
Marcio Rogerio Depolli 002 0150647-0
Marco Antonio Dias Lima Castro 001 0132319-3
Marcos Antonio Pancier 005 0144604-8
Maria Laura Morroni Gavioli 001 0132319-3
Mirna Loi Schizzi 008 0150500-2
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 007 0150447-0
Orildo Volpin 008 0150500-2
Patricia Corrêa Gobbi 004 0143666-4
Ricardo Lopes Sampaio 001 0132319-3
Rodrigo Brum Silva 001 0132319-3
Rogério Missato 002 0150647-0
Rui Zancarli Souza 001 0132319-3
Silvana Aparecida Cezar Ponte 004 0143666-4

Vania de Fatima Cesar Luiz 004 0143666-4
Walter Antonio Costa de T. Valle 003 0142905-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0132319-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/150596. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000328 Indenização. Apelante:
Clarisete Aparecida dos Santos Nascimento. Advogado: Ro-
drigo Brum Silva, Marco Antonio Dias Lima Castro, Ricardo
Lopes Sampaio, Adriane Santos Sella. Apelado: Consórcio Na-
cional Brastemp SC Ltda. Advogado: Rui Zancarli Souza, Fre-
derico Cesar Alvarenga Rodrigues, Maria Laura Morroni Ga-
violi, Isabel Cristina Gomes, Assunção Mitico Shiamotto Na-
beshima. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. An-
tonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Despacho:

Intime-se o apelado para manifestar-se acerca da petição e do-
cumentos juntados às fls. 156/158, no prazo de 5 (cinco) dias.
Curitiba, 3 de dezembro de 2003. Des. Antonio Lopes de No-
ronha - Relator

0002 . Processo:0150647-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/183171. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000520 Ordinária. Agravante:
Banco Banestado SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Pe-
rez, Marcio Rogerio Depolli, Heli Alberto Zeni, Airton Mar-
tins Molina, Rogério Missato. Agravado: Incopesa SA - Indús-
tria e Comércio de Peles SA. Advogado: Itamar Marcos de Oli-
veira, Enio Expedito Franzoni. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Despacho:

I - Recebo o recurso para regular processamento. II - Trata-se
de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo,
interposto por Banco Banestado S.A. em face da decisão profe-
rida pelo MMº juiz da 1ª Vara Cível de Toledo que, nos autos
de ação ordinária de repetição de indébito com pedidos cumu-
lados de conteúdo declaratório e condenatório, ajuizada contra
Incopesa Indústria e Comércio de Peles S.A., indeferiu pedido
do agravante de compensação dos créditos com o débito decor-
rente da execução da sentença, sob argumento de que os crédi-
tos não são dotados de liquidez, certeza e exigibilidade (fls.
82/83). III - A irresignação do agravante reside no argumento
de que a decisão agravada contrariou o acórdão proferido por
este Tribunal, em que foi determinada a compensação de even-
tual crédito do banco com o débito decorrente da execução da
sentença, pois os valores devidos pela agravada foram apresen-
tados, mostrando-se líquidos, certos e exigíveis.  IV - Em sede
de cognição sumária, não se vislumbra a presença dos pressu-
postos autorizadores para concessão do efeito suspensivo, na
forma dos artigos 527, inciso III, e 558 do Código de Processo
Civil, porquanto o agravante deixou de indicar de forma con-
creta e objetiva uma situação efetivamente de risco que, em
tese aponte para o surgimento de dano de difícil reparação, li-
mitando-se a requerer, ao final das razões recursais, a suspen-
são da decisão agravada.  V - Assim sendo, indefiro o pedido
do efeito suspensivo.  VI - Oficie-se ao MMº juiz de direito
para que, em 10 (dez) dias, preste as informações necessárias,
detalhadamente. VII - Intime-se a agravada para responder,
querendo, no prazo de dez (10) dias. VIII - Autorizo o sr. chefe
de seção, a subscrever os atos de ofício para integral cumpri-
mento deste despacho. Em02.12.2003. Des. Airvaldo Stela Al-
ves, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0003 . Processo:0142905-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/88416. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000586 Reparação de Danos.
Apelante: Sergio Menequim. Advogado: Luzyara das Gracas
Santos Figueiredo. Apelado: Holdercim Brasil SA. Advogado:
Walter Antonio Costa de Toledo Valle. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira. Revisor:
Des. Sidney Mora. Despacho:

1. Da sentença que julgou improcedente o pedido contido na
ação de indenização por danos morais (autos nº 586/99) que
Sérgio Menequim ajuizou em face de Holdercim Brasil S.A.
(incorporadora de Concretex -  Serviços de Concretagem Ltda),
interpôs o autor recurso de apelação para a reforma integral da
sentença. 2. Este Egrégio Tribunal de Justiça não é competente
para o conhecimento e julgamento do recurso. Explica-se. Tra-
tam os autos de indenização por abalo de crédito decorrente de
protesto indevido de duplicata ainda não coberta pela prescri-
ção naquele momento. Considerando, assim, a vinculação da
indenização a um título executivo extrajudicial que faz incidir
a regra de ‘ações conexas à execução’, não se olvide que a
matéria está enquadrada no artigo 104 da Constituição Estadu-
al, sendo da competência do Egrégio Tribunal de Alçada do
Paraná. Nesse sentido: “AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE MÚTUO PARA
AQUISIÇÃO DE IMÓVEL ATRAVÉS DO SISTEMA FINAN-
CEIRO DE HABITAÇÃO, COM GARANTIA HIPOTECÁRIA
- COMPETÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE ALÇA-
DA, CONFORME PREVISTO NO DO ART. 104, INCISO III,
ALÍNEA “G”, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - AÇÃO
CONEXA ÀS AÇÕES RELACIONADAS À EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL - RECURSO NÃO CONHECI-
DO.” Nesse sentido: Acórdão nº 23.096  TJPR  Rel. Des. NÉ-
RIO SPESSATO FERREIRA  3ª CC  j. em 29.04.03. Ademais,
no Enunciado nº 3 do CEDEP daquele Areópago se dispôs que
“todas as ações conexas com o título executivo extrajudicial
são de competência da Câmaras de Execução.” Por tais moti-
vos, declino da competência para o Egrégio Tribunal de Alçada
para uma das Câmaras Especializadas. Remetam-se os autos,
com urgência, anotando-se para futura compensação. Curitiba,
02 de Dezembro de 2003 Juiz Conv. Rosene Arão de Cristo
Pereira,  Relator.

0004 . Processo:0143666-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/97961. Comarca: Bocaiúva do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199600000144 Execução. Apelante:
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financei-
ros. Advogado: Vania de Fatima Cesar Luiz, Silvana Aparecida
Cezar Ponte, Patricia Corrêa Gobbi, Luciana Berro Costa Kan-
nenberg, Cassia Cristina Hirata. Apelado: Édson Ribeiro dos
Santos - Firma Individual, Édson Ribeiro dos Santos. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Relator Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira.
Revisor: Des. Sidney Mora. Despacho:  Encaminhem-se ao
Egrégio Tribunal de Alçada.

1. Da sentença que julgou extinta a ação de execução de título
extrajudicial (autos nº 144/96) que Banco do Estado do Paraná
S.A. ajuizou em face de Edson Ribeiro dos Santos - FI e outro,
cuja decisão afastou o pedido de conversão da execução em
ação monitória, interpôs o autor recurso de apelação para a
reforma integral da sentença. 2. Este Egrégio Tribunal de Justi-
ça não é competente para o conhecimento e julgamento do re-
curso. Explica-se. Tratam os autos de execução de título extra-
judicial que foi extinta por ter como base contrato de abertura
de crédito em conta corrente. Ao pedir o credor a conversão da
execução em ação monitória, sobreveio sentença de extinção
da ação sem julgamento do mérito. Averbe-se que a ação de
execução ainda não foi convertida no procedimento monitório.
Assim, evidente que a competência está afeta ao Egrégio Tri-
bunal de Alçada para o conhecimento da matéria constante da
ação de execução de título extrajudicial, de acordo com o arti-
go 104 da Constituição Estadual. Por tais motivos, declino da
competência para o Egrégio Tribunal de Alçada para uma das
Câmaras Especializadas. Curitiba,02 de Dezembro de 2003
Rosene Arão de Cristo Pereira, Relator Conv.

0005 . Processo:0144604-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/111584. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000129 Indenização. Ape-
lante: Agrícola Horizonte Ltda. Advogado: Guilherme Martins
Hoffmann. Apelado: Inez Kozak. Advogado: Marcos Antonio
Pancier. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Air-
valdo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao
de Cristo Pereira. Revisor: Des. Sidney Mora. Despacho:  En-
caminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

1. Da decisão que acolheu pedido contido em ação de indeni-
zação de abalo de crédito por protesto indevido (autos nº 129/
02) que Inez Kozak ajuizou em face de Agrícola Horizonte Ltda,
interpôs o vencido recurso de apelação. Na ação atribuiu-se à
causa o valor de treze mil, quinhentos e setenta e oito reais e
sessenta centavos. 2. Este Egrégio Tribunal de Justiça não é
competente para o conhecimento e julgamento do recurso. Ex-
plica-se. À causa foi atribuído o valor de treze mil, quinhentos
e setenta e oito reais e sessenta centavos, aquém de sessenta
salário mínimos. Considerando que muitos dos recursos com
valor inferior a sessenta salários mínimos estão sendo remeti-
dos ao Egrégio Tribunal de Alçada por este Tribunal, sob o
pressuposto de obediência à Lei nº 10.444/02 que alterou o
valor da causa para o procedimento sumário e de aplicação
imediata, de rigor o encaminhamento deste recurso para uma
das Câmaras Especializadas daquele Areópago. Nesse sentido
este Colegiado recentemente julgou questão semelhante: “CON-
SÓRCIO. ADMINISTRADORA. PAR-TICIPANTE DESIS-
TENTE. COMPETÊNCIA.  1. Nas causas em que o valor não
exceda a sessenta (60) salários mínimos deve ser imprimido o
rito sumário, cuja competência é do Egrégio Tribunal de Alça-
da. 2. A lei processual tem aplicação imediata, regulando, tam-
bém, os processos em andamento. 3. Como se trata de compe-
tência absoluta anula-se o julgamento e o acórdão, com remes-
sa dos autos ao Egrégio Tribunal de Alçada. Embargos de De-
claração recebidos.” Por tais motivos, declino da competência
para o Egrégio Tribunal de Alçada para uma das Câmaras Es-
pecializadas. Curitiba,02 de Dezembro de 2003 Rosene Arão
de Cristo Pereira, Relator Conv.

0006 . Processo:0148000-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/151278. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900001323 Ação Monitória. Ape-
lante: Juvêncio Antunes. Advogado: Hamilton Schmidt Costa
Filho. Apelado: Hospital das Nações Ltda. Advogado: Eduar-
do Munhoz da Cunha, Edgard Katzwinkel Junior, João Paulo
Bettega de Albuquerque Maranhão. Órgão Julgador: 6ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Milani de Moura. Des-
pacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

Trata-se de Apelação Cível interposta contra sentença lançada
nos autos de demanda monitória nº 1.323/1999, que tramita
perante a 5ª Vara Cível desta Capital. O MM. Juiz singular às
fls. 221/225, julgou “improcedentes os embargos manejados,
constituindo, de pleno direito, o título executivo judicial (CPC,
art. 1102c), para o feito de condenar o réu-embargante ao pa-
gamento da importância (...)”  descrita na petição inicial, com
a incidência de juros e correção monetária. Condenou o su-
cumbente ao pagamento das custas processuais, fixou  honorá-
rios  periciais  e advocatícios. Juvêncio Antunes  opôs  embar-
gos  de declaração às fls. 230/236, o qual  foi rejeitado por
sentença de fl. 242. Irresignado com a sentença, interpôs ape-
lação cível  às fls. 244/263, em que requer o provimento do
recurso para que seja reformada a sentença singular nos termos
deduzidos em suas razões recursais. O recurso  foi  contra-
minutado às fls. 267/281. É o relatório. Voto. Ao proceder ao
juízo de admissibilidade recursal, constato que a presente ape-
lação cível  não se situa no rol de competência deste Tribunal
de Justiça. Com efeito, a demanda originária “ação monitória”
consta respaldada em contratos de prestação de  serviços como
se vêem às fls. 15/16 e 91/92, como também em duas duplica-
das às fls. 17 e 18. Desse modo, é imperioso dizer que a de-
manda decorre de um contrato de prestação de serviço, o qual é
espécie do contrato de locação, em que a Competência  para
conhecer do recurso está afeta ao egrégio Tribunal de Alçada

do Paraná nos termos do  artigo 104, inciso III, letra a, da Cons-
tituição Estadual. Ademais, este Tribunal de Justiça têm reite-
radamente determinado a remessa dos autos ao Tribunal de
Alçada do Paraná  quando se trata de  matéria relacionada a
prestação de serviço médico. Vejam-se, a propósito os seguin-
tes acórdãos nºs. 18.944  3ª Câm. Cív., 6.392  6ª Câm. Cív.,
3.560  I Gr.Câm. Cív. e, 3.627  II Gr. Câm. Cív. Ante o exposto,
não conheço da apelação cível e determino a remessa dos autos
ao egrégio Tribunal de Alçada do Paraná. Intime-se. Curitiba,
02 de dezembro de 2003.  VICENTE DEL PRETE MISURE-
LLI, Juiz Convocado.

0007 . Processo:0150447-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/182650. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000139 Ação Monitória. Agra-
vante: Lisimar Valverde Pereira. Advogado: Lauremar Ander-
son Talamini. Agravado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multi-
plo. Advogado: Olivio Horacio Rodrigues Ferraz. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Despacho:  Encaminhem-
se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

VISTOS. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, interposto contra a decisão interlocutória
(286/287-TJ e 300-TJ), que rejeitou as preliminares e indeferiu
prova oral e documental suscitada pela  Agravante  Ré,  nos
autos de procedimento  monitória nº  139/2002, em trâmite  na
4ª Vara Cível desta Capital. Diz a recorrente, resumidamente,
que: o recurso é tempestivo e merece ser conhecido e provido
para  reformar o despacho originário. Ao final, pugna para que
a Câmara atribua efeito suspensivo ao recurso. Instruiu o pro-
cessado  com os documentos de fls. 11/302-TJ. De início, veri-
fico que o presente  recurso não é de competência deste Tribu-
nal de Justiça. Digo isto porque o procedimento  principal trata
de demanda monitória, através da qual o Autor, ora agravado,
busca a prestação jurisdicional do Estado para obter  a satisfa-
ção de seu crédito originário de contrato de conta corrente. Vê-
se, pois, às fls.08/09-TJ, que tal documento particular consta
firmado pelas partes, na presença de duas testemunhas, sendo
pois, título executivo extrajudicial, na forma do artigo 585, in-
ciso II, do Código de Processo Civil. Assim, tenho que a com-
petência para conhecimento e julgamento das ações que forem
conexas à execução de título extrajudicial em geral, é do egré-
gio Tribunal de Alçada, na forma do que dispõe o artigo 104,
inciso III, letra g da Constituição do Estado do Paraná. Quanto
à questão em foco, este Tribunal já decidiu:  DECISÃO: ACOR-
DAM os  Desembargadores integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por votação unânime
não conhecer do recurso, com determinação da remessa dos
autos ao Tribunal de Alçada.  EMENTA: COMPETÊNCIA.
AÇÃO MONITÓRIA. CHEQUE. DISCUSSÃO CONCER-
NENTE À VALIDADE E EFICÁCIA DE TÍTULO DE CRÉ-
DITO EXTRAJUDICIAL. CIRCUNSTÂNCIA QUE, NO
CASO, DETERMINA COMPETÊNCIA RECURSAL DO TRI-
BUNAL DE ALÇADA DO ESTADO, POR FORÇA DA DIS-
POSIÇÃO CONTIDA NO ART. 103, III, ALÍNEA “G”, DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, QUE, TEXTUALMENTE,
ATRIBUI ÀQUELA CORTE O JULGAMENTO DAS AÇÕES
CONEXAS A TÍTULO EXTRAJUDICIAL. Recurso não co-
nhecido, com remessa dos autos. (acórdão 18.862, da 2ª C. Cv).
A propósito, seguem a mesma orientação os julgados:  Ac. nº
18.158  1ª Câm. Cív., Rel. Des. Ulysses Lopes;  Ac. nº  22.198
1ª Câm. Cív., Rel. Des.  Airvaldo Stela Alves;  Ac. 8.080  6ª
Câm. Cív., Rel. Des. Domingos Ramina; Ac. nº  8.756  6ª Câm.
Cív., Rel. Des. Leonardo Lustosa;  Ac. nº  8.534  6ª Câm. Cív.,
Rel. Des. Cordeiro Cleve; Despacho  AI nº 48.355-4, Rel. Des.
Telmo Cherem; Ac. nº  673  8ª Câm. Cív., Rel. Des.  Celso
Rotali de Macedo. Eis o porquê, não conheço do recurso e de-
termino sua remessa ao egrégio Tribunal de Alçada do Estado.
Intime-se. Encaminhem-se os autos, com urgência, a Corte apon-
tada como competente. Curitiba,02 de dezembro de 2003. Juiz
Conv. VICENTE DEL PRETE MISURELLI, Relator.

0008 . Processo:0150500-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/181040. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200200000197 Ação Monitória. Agra-
vante: Alceu Antonio Zadinello. Advogado: José Antonio Val-
le Machado, Mirna Loi Schizzi. Agravado: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo. Advogado: Orildo Volpin. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Despacho:

VISTOS. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, interposto por Alceu Antonio Zadinello, con-
tra o r. despacho de fls. 25-TJ, dos autos de ação monitória n.º
197/02, da Vara Cível da Comarca de Medianeira, que deferiu
a realização de prova pericial contábil, restrita ao exame das
questões atinentes à capitalização de juros e comissão de per-
manência.  O agravante alega que quando do oferecimento dos
embargos o feito monitório passa a tramitar pelo rito ordinário,
de modo a caber ampla discussão acerca das matérias envolvi-
das. Diz, que a perícia contábil não deve restringir-se somente
quanto à comissão de permanência e à capitalização de juros.
Ainda, que aludida perícia deverá abranger desde a abertura
da conta corrente n.º090-01505-72 e assinatura do contrato
de abertura de limite de crédito ora em discussão, ou seja,
de 22/01/1998 à 19/07/2002. Pede, por fim, que sejam apre-
ciados todos os quesitos por ele apresentados, inclusive aque-
les que não dizem respeito unicamente à cobrança de juros
capitalizados e a comissão de permanência.  Em sede de
cognição sumária, verifica-se que não restou configurada a
indispensável coexistência dos requisitos autorizadores da
concessão liminar. Em razão do exposto: I - Deixo de con-
ceder a o pleiteado efeito suspensivo; II - Determino a inti-
mação do agravado, para, querendo, no prazo legal, apre-
sentar resposta a este recurso, facultando-lhe a juntada de
documentos; III - Oficie-se ao MM. Juiz da causa solicitan-
do informações, as quais devem ser prestadas no prazo de
10 (dez) dias; IV - Em seguida, à conclusão. V - Intimem-se.
Curitiba,02 de dezembro de 2003. Juiz Conv. VICENTE DEL
PRETE MISURELLI, Relator.
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I Divisão de Processo Cível    Emitido em 04/12/2003
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05149

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adriana de França 001 0146998-3
Luiz Carlos da Rocha 001 0146998-3
Marcelo de Oliveira Viana 001 0146998-3
Robson da Costa Santos 001 0146998-3
Silvio Nagamine 001 0146998-3

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5  dias

0001 . Processo:0146998-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/139288. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001358 Ordinária. Apelante:
Jacir Cordeiro Bergmann. Advogado: Luiz Carlos da Rocha,
Adriana de França, Silvio Nagamine. Apelado: Condomínio do
Edifício Mikare Thá. Advogado: Robson da Costa Santos,
Marcelo de Oliveira Viana. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sidney Mora. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vicente Misurelli. Revisor: Des. Milani de Moura. Vista Advo-
gado: Luiz Carlos da Rocha (PR013832)

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 04/12/2003
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05150

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Cassia Valeria de Oliveira 002 0150037-4
Jorge Washington N. d. S. Filho 002 0150037-4
Josicler Vieira Beckert Marcondes 001 0149488-4
Neiton Myrton Priebe 001 0149488-4

Republicação - Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Re-
lator

0001 . Processo:0149488-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/168831. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
37507 Falência. Agravante: Fábio Glock Pereira. Advogado:
Neiton Myrton Priebe. Agravado: Aoct Consultoria Financeira
e Fomento Mercantil Ltda. Advogado: Josicler Vieira Beckert
Marcondes. Interessado: Joaquim José Grubhofer Rauli Síndi-
co da Massa Falida. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Despacho:

1. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por Fábio Glock Pereira, nos autos n.º
37507, de ação de falência, em trâmite perante a 4.ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba. Insur-
ge-se o agravante contra a r. decisão singular que determinou a
extensão dos efeitos da falência da empresa Coronado Repre-
sentações Comerciais Ltda. para a empresa Mydas Ferragens
Ltda., ao argumento de que o sócio da primeira empresa, Sr.
Ubirajara Paulo Pereira, utilizava-se da segunda empresa  cujo
sócio, Sr. Fábio Glock Pereira, ora agravante, é seu filho  para
dar continuidade irregular a seus negócios e, com isso, prejudi-
car credores e o fisco. Para tanto, alega, em apertada síntese,
que a agravada jamais poderia pretender a falência da empresa
Coronado, visto que as promissórias que fundamentaram o pe-
dido não foram assinadas pela sócia-gerente daquela empresa,
a Sr.ª Nice Glock Pereira; que a empresa Mydas, gerenciada
pelo agravante, é uma firma individual e, portanto, não pode
ser atingida pelos efeitos da falência da empresa Coronado;
que os protestos não foram tirados regularmente e que, ade-
mais, os títulos são nulos; que os ex-sócios são, atualmente,
simples empregados da agravante, e não utilizam a empresa
como forma de burlar a legislação falimentar; e que, por
fim, a r. decisão hostilizada gera danos morais e materiais
ao agravante. Assim sendo, considerando presentes os re-
quisitos autorizadores, o agravante pleiteia a concessão
de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, pugna por seu
integral provimento.  2.  Pois bem. Em sede de cognição
sumária, não vislumbro, na hipótese em exame, os pres-
supostos necessários à concessão do almejado efeito sus-
pensivo ao recurso. Com efeito. Compulsando os autos,
verifico que a questão foi muito bem analisada pelo MM.
juiz a quo, de sorte que a r. decisão guerreada não contém
qualquer ilegalidade ou abusividade de forma a justificar
reforma neste momento procedimental. Observa-se, de
fato, que as alegações do Sr. Síndico na petição de fls fls.
50 a 54, corroboradas pelos documentos anexados na opor-
tunidade (fls. 55 a 58), fazem crer que os sócios da em-
presa Coronado Representações Comerciais Ltda., cuja
falência havia sido decretada em06 de setembro de 2002,
continuam utilizando a empresa Mydas Ferragens Ltda.,
de propriedade de seu filho, para darem continuidade aos
negócios da empresa falida. Por outro vértice, cumpre
salientar que os argumentos articulados pelo ora agravan-
te não foram capazes de abalar este convencimento, de
modo que, ao nosso sentir, não se faz presente a relevân-
cia da fundamentação, requisito indispensável para a con-
cessão do pretendido efeito suspensivo ao recurso.      As-
sim sendo, estando ausente o fumus boni iuris, faz-se des-
necessário tecer maiores considerações acerca do pericu-
lum in mora, uma vez que os pressupostos para a conces-
são do efeito suspensivo devem ser cumulativamente de-
monstrados. Diante do exposto, indefiro o almejado efei-
to suspensivo ao recurso. Requisite-se informações ao
juízo monocrático, na forma do artigo 527, inciso IV, do
Código de Processo Civil. Intimem-se o agravado para os
fins do artigo 527, inciso V, do mesmo diploma legal, bem
assim, a parte interessada, para, querendo, no mesmo prazo
da resposta, manifestar-se acerca dos termos do recurso.
Intimem-se. Curitiba, 11 de novembro de 2003. DES.
MILANI DE MOURA, RELATOR.

0002 . Processo:0150037-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/176159. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000197 Imissão de Posse. Agra-
vante: Rosaly Tikako Nishimura. Advogado: Jorge Washington
Nobrega de Salles Filho. Agravado: José Rubem de Souza.
Advogado: Cassia Valeria de Oliveira. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento contra decisão que, em
Ação de Imissão de Posse cumulada com Tutela Antecipada,
ajuizada por José Rubem de Souza contra a ora agravante, de-
terminou a desocupação do imóvel em que residem esta e sua
família (fls. 142-143-TJ). Preliminarmente, infere-se que a agra-
vante deixou de indicar o nome e o endereço do procurador do
agravado, em violação ao art. 524, III, do CPC. Porém, como
às fls. 20-TJ consta a procuração outorgada pelo agravado, é de
se aplicar o princípio da instrumentalidade das formas para,
pelo menos, em um juízo sumário, deixar de negar seguimento
ao feito, diante da aparente ausência de prejuízo ao agravado.
Em síntese, a agravante alega que, na ocasião da contestação,
nomeou à autoria seus irmãos ALCINDO TARO NISCHIMU-
RA e sucessores de Nilton Katsuhiko Nishimura,  mas que foi
concedida a tutela antecipatória sem que a nomeação à autoria
fosse apreciada pelo juízo.  Verifica-se nos autos que, de fato,
a agravante realizou a nomeação à autoria (fls. 104-105). Dis-
põe o art. 65 do CPC que “o juiz, ao deferir o pedido, suspen-
derá o processo e mandará ouvir o autor no prazo de cinco
dias”. Às fls. 98, o magistrado “a quo” determinou a intimação
do réu para falar sobre o documento em que ocorreu a nomea-
ção à autoria. Porém, o autor, ao se manifestar, considerou a
requerida parte legítima (fls. 117). Desta feita, conforme deter-
mina o art. 66 do Código de Processo Civil, a nomeação ficou
sem efeito. Não existe, portanto, a verossimilhança da alega-
ção necessária para a concessão do efeito suspensivo. 2. Ofi-
cie-se ao MM. Juiz, dando-lhe ciência desta decisão e lhe re-
quisitando as informações necessárias. 3. Intime-se o agravado
para, querendo, responder ao recurso no prazo de 10 (dez) dias.
4. Após, encaminhem-se os autos à D. Procuradoria Geral de
Justiça para parecer. 5. Intimem-se. Curitiba, 24 de novembro
de 2003. DES. ERACLÉS MESSIAS Relator

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 04/12/2003
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05152

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo
Aldo de Mattos Sabino Junior 001 0145023-7
Antonio Roberto M. d. Oliveira 001 0145023-7
Neimar Batista 001 0145023-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0145023-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/119813. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000575 Revisão de Contrato.
Agravante: Priscyla Kunzendorff da Penha Lindner. Advoga-
do: Antonio Roberto Monteiro de Oliveira. Agravado: Elio
Winter Empreendimentos Ltda. Advogado: Neimar Batista, Aldo
de Mattos Sabino Junior. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Proferido: no protocolado sob
nº 2003.00171812

J. o ilustre advogado já apresentou as contra-razões ao agravo
de instrumento (fls. 97/111), motivo pelo qual está prejudicada
a presente petição. Int. Em 28/11/03 Des. Eracles Messias -
Relator

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 03/12/2003
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05119

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem  Processo
Ademir Simões 001 0150355-7
Alcides Pereira de Souza 001 0150355-7
Altimar Pasin de Godoy 004 0150495-6
Arivaldy Rosária Stela Alves 001 0150355-7
Ary Paiva de Ferreira Bandeira 003 0150481-2
Caio Mario Moreira Junior 004 0150495-6
Celso Araújo Guimarães 005 0150538-6
Claudia Maria Tagata Rodrigues 001 0150355-7
Cleuza da Costa Soeiro Pagnan 001 0150355-7
Deise Samara Warken de Souza 002 0150439-8
Emilio Luiz Augusto Prohmann 012 0149995-4
Fabíola Roberti Coneglian 005 0150538-6
Gabriella Ziccarelli R Mendes 012 0149995-4
Giovanna Sandrini Berberi 009 0149242-8
Inês Aparecida de Paula Dias 002 0150439-8
Ivanise Neyva Dozoretz Kornelhuk 003 0150481-2
Jefferson Isaac João Scheer 013 0140604-2
João Ricardo Ferrer 010 0149747-8
Jorge Costa 007 0140629-9
José Anacleto Abduch Santos 013 0140604-2
Lidia Adelia Vilella Borges 006 0150583-1
Luis Fernando Nadolny Loyola 003 0150481-2
Manoel Francisco Martins de Paula 003 0150481-2
Maria Aparecida José 007 0140629-9
Maria Aparecida Piveta 001 0150355-7
Marion Salvati Pinto Sonda 002 0150439-8
Natacha Machado Ferreira 003 0150481-2
Olivar Coneglian 005 0150538-6
Osmann de Santa Cruz Arruda 005 0150538-6
Ricardo De Lucca Mecking 010 0149747-8
Rogerio Martins Albieri 011 0149993-0
Rubens Nelson Cunha 009 0149242-8
Rui da Fonseca 002 0150439-8
Sérgio Botto de Lacerda 013 0140604-2
Soraia Araújo Pinholato 008 0148335-4

Sylvio Ferreira de Moura Junior 009 0149242-8
Titânia Pinto Freire de Morais 006 0150583-1
Urano Freire de Morais 006 0150583-1
Vilma Regia Ramos de Rezende 005 0150538-6
Vinicius de Andrade Mendes 012 0149995-4
William Esperidião David 013 0140604-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0150355-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/179543. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200300001650 Separa-
ção. Agravante: H. N.. Advogado: Maria Aparecida Piveta,
Ademir Simões, Arivaldy Rosária Stela Alves, Claudia Maria
Tagata Rodrigues, Cleuza da Costa Soeiro Pagnan. Agravado:
O. P. N.. Advogado: Alcides Pereira de Souza. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por H. N., contra decisão interlocutória
do MM. Juiz de Direito que, nos autos de Separação Judicial,
sob nº 1650/2003, fixou alimentos provisionais, destinados à
mantença da ora agravada, durante o processamento do feito,
em R$ 200,00 (duzentos reais) mensais, a serem pagos até o
dia 10 (dez) subseqüente ao mês do vencimento.  2. Da análise
preliminar do feito, tenho que o agravante não logrou êxito em
provar os requisitos para a concessão do pleiteado efeito sus-
pensivo, a saber, o ‘’fumus boni juris’’ e o ‘’periculum in mora’’.
Indefiro, pois, o efeito suspensivo requerido. 3. Oficie-se ao
MM. Juiz, requisitando-lhe as informações necessárias, nos
termos do art. 527, inciso IV, do CPC. 4. Intime-se a agravada
para responder ao recurso, querendo, no prazo de 10 (dez) dias.
5. Após, encaminhem-se os autos à D. Procuradoria Geral de
Justiça. 6.   Intimem-se.  Curitiba, 1º de dezembro de 2003.
Des. ERACLÉS MESSIAS Relator

0002 . Processo:0150439-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/181910. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000782 Ordinária. Agravante:
Job Elizeu de Paula, Estela Maria de Paula. Advogado: Inês
Aparecida de Paula Dias, Deise Samara Warken de Souza,
Marion Salvati Pinto Sonda. Agravado: Unipan União Pan
Americana de Ensino SC Ltda. Advogado: Rui da Fonseca.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messi-
as. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto por Job Eli-
zeu de Paula e Estela Maria de Paula, contra a decisão de fls.
18 TJ-PR, que concedeu tutela antecipada para determinar que
a Agravada procedesse o depósito das prestações vencidas e
vincendas em conta poupança em nome dos requeridos e a dis-
posição daquele Juízo, bem como determinou que o Agravante
cumprisse a cláusula oitava do contrato, sob pena de multa di-
ária de R$ 300,00 (trezentos reais). Aduzem, pleiteando a con-
cessão de efeito suspensivo, que a medida liminar concedida
não merece prosperar, eis que não está devidamente fundamen-
tada, e, ainda, que não se fizeram presentes os requisitos auto-
rizadores para a concessão da tutela. Afirmam, também, que
em se mantendo tal decisão, os recorrentes terão prejuízos de
difícil e incerta reparação. Pugnam, ao final, pelo provimento
do recurso. 2. Pois bem, o inciso III, do artigo 527, do Código
de Processo Civil, diz que o relator ‘’poderá atribuir efeito sus-
pensivo ao recurso (artigo 558), ou deferir, em antecipação de
tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunican-
do ao juiz sua decisão’’. Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio
Cruz Arenhart, doutrinam, na obra Manual do Processo de
Conhecimento  A tutela jurisdicional através do processo de
conhecimento  2a edição revista, atualizada e ampliada, Edito-
ra Revista dos Tribunais, pág. 566, que: ‘’Presentes esses pres-
supostos  (periculum in mora e fumus boni iuris)  o relator, em
decisão provisória e imediata, já no recebimento do recurso
(artigo 527, III, CPC) determinará a suspensão do ato impug-
nado, até o julgamento do agravo’’. Assim, da análise perfunc-
tória dos autos e dos documentos juntados, tenho que os recor-
rentes não demonstraram os requisitos autorizadores da con-
cessão liminar de efeito suspensivo ao recurso, na forma dis-
posta no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil. E
isto porque o despacho concessivo de tutela antecipada, ora
agravado, proferido nos autos que originaram este recurso, não
contém qualquer ilegalidade ou abusividade de forma a justifi-
car reforma neste momento procedimental. Ademais, os alega-
dos prejuízos por certo não estão ocorrendo, uma vez que as
prestações vencidas e vincendas estão sendo depositadas em
Juízo. Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de efeito sus-
pensivo requerido pelos recorrentes, mantendo, por ora, a de-
cisão guerreada. 3. Dê-se ciência desta decisão ao ilustre ma-
gistrado monocrático, solicitando-lhe as informações de praxe.
4. Intime-se o Agravado para, querendo, no prazo de 10 (dez)
dias, responda ao Agravo de Instrumento. (artigo 527, V, CPC)
5. Int. Curitiba,02 de dezembro de 2003. DES. ERACLÉS
MESSIAS relator

0003 . Processo:0150481-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/182733. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300000177 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: A. B. F. B.. Advogado: Ary Paiva
de Ferreira Bandeira. Agravado: G. R. F. B.  Representado(a),
L. B. R. F. B.  Representado(a), L. H. R. F. B.  Representado(a).
Advogado: Luis Fernando Nadolny Loyola, Manoel Francisco
Martins de Paula, Ivanise Neyva Dozoretz Kornelhuk, Natacha
Machado Ferreira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:

DECISÃO. 1 - Trata-se de recurso de AGRAVO DE INSTRU-
MENTO, com pedido de efeito suspensivo, interposto por A.
B. F. B. contra a decisão de fl.103 dos autos de Execução de
Alimentos nº 177/2003, proposta por G. R. F. B., L. B. R. F. B.
e L. H. R. F. B. (representados por sua genitora R. M. G. R.),
que restabeleceu ordem de prisão que havia sido suspensa. Alega
a agravante, em síntese, que proposta a execução de alimentos,

juntou, com a contestação, cópia da Ação de Revisão de Ali-
mentos, ajuizada em razão da perda do emprego, a qual foi
julgada deserta e decretada sua prisão civil.  Acrescenta que
formulou, então, pedido de reconsideração, com proposta de
pagamento do valor devido, nas condições que poderia supor-
tar, mediante empréstimos, porém foi determinado o cumpri-
mento do decreto prisional que estava suspenso.   Aduz, ainda,
que é flagrante o cerceamento de defesa sofrido, pois provou
não possuir condições de arcar com o valor fixado e, se houve
recusa no recebimento do valor ofertado, provado está que os
requerentes não precisam do numerário para sobreviver  Pede a
concessão de efeito suspensivo ao agravo, para que seja revo-
gada a ordem de prisão, com a procedência do recurso ao final,
de modo a determinar a realização de audiência de conciliação,
para estipulação dos valores da pensão e para pôr fim à recente
revisional intentada. 2 - Em sede de cognição sumária, parece
que se faz presente o necessário ‘’fumus boni iuris’’ na preten-
são recursal, consubstanciado na prova da perda do emprego,
representativa da mudança substancial da capacidade econô-
mica do agravante. O documento de fls.40 mostra que em ja-
neiro de 2002 o agravante foi dispensado de uma empresa que
o havia admitido em 30 de outubro de 1998. Pelo segundo do-
cumento de fls.41, vê-se que pelo menos em 25 de julho de
2002 estava recebendo seguro desemprego.  E o ‘’periculum in
mora’’ é evidente, desde que revigorada a ordem de prisão.  Por
isso, atribuo efeito suspensivo ao agravo, para sobrestar a or-
dem de prisão, até final julgamento do recurso. 3 - Oficie-se ao
Dr. Juiz de Direito, requisitando-lhe informações, que deverão
ser prestadas em 10 (dez) dias; e intimem-se os agravados a
responder, querendo, em igual prazo. I. 4 - Incluir os advoga-
dos da parte agravada nos registros da autuação, consoante os
dados constantes da fotocópia da procuração. Curitiba, 28 de
dezembro de 2003. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO,
Relator.

0004 . Processo:0150495-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/180114. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199800000124 Ação Monitória. Agra-
vante: Espólio de Paulo César Bruno. Advogado: Caio Mario
Moreira Junior. Agravado: Manoel Silveira dos Santos. Advo-
gado: Altimar Pasin de Godoy. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto pelo ESPÓLIO DE PAULO CÉSAR
BRUNO, contra decisão do MM. Juiz de Direito que, nos autos
de Ação Monitória, sob nº 124/98, movida pelo ora agravado,
indeferiu o pedido de providência (fls. 211/214), negando a
impenhorabilidade do bem imóvel registrado no Cartório de
Registro de Imóveis 1ª Circunscrição da Comarca de Maringá,
matrícula nº 35.801.  2. Da análise preliminar do feito, tenho
que a Agravante não logrou êxito em provar os requisitos para
a concessão do pleiteado efeito suspensivo, a saber, o ‘’fumus
boni juris’’ e o ‘’periculum in mora’’, pois de acordo com a
decisão recorrida, antes da realização da praça, será expedida
carta precatória ao juízo de Maringá, determinando que seja
precedida nova avaliação no bem objeto da lide, após será aberto
prazo para as partes e o ilustre representante do Ministério Pú-
blico se manifestarem a respeito, desta forma, o julgamento de
mérito deste recurso, ocorrerá antes da realização do leilão,
não trazendo prejuízo à parte.  Indefiro, pois, o efeito suspensi-
vo requerido. 3. Oficie-se ao Dr. Juiz, dando-lhe ciência desta
decisão, requisitando-lhe as informações necessárias. 4. Inti-
me-se o agravado para, querendo, responder ao recurso no pra-
zo de 10 (dez) dias. 5.Após, encaminhem-se os autos à D. Pro-
curadoria de Justiça. 6. Intimem-se. Curitiba, 02 de dezembro
de 2003. Des. ERACLÉS MESSIAS Relator

0005 . Processo:0150538-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/183419. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 199700000228 Alimentos. Agravan-
te: P. J. A. A.. Advogado: Olivar Coneglian, Osmann de Santa
Cruz Arruda, Celso Araújo Guimarães, Fabíola Roberti Cone-
glian. Agravado: N. B.. Advogado: Vilma Regia Ramos de Re-
zende. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Despacho:

Vistos etc. 1. Trata-se de agravo de Instrumento interposto por
P. J. A. A.  em face da decisão do Dr. Juiz de Direito da 3ª Vara
de Família desta Capital que, na ação de alimentos ajuizada
por N. B., em fase de execução de sentença, determinou  a
expedição de mandado de penhora dos veículos indicados às
fls. 788, oficiando-se ao DETRAN para bloqueio dos mesmos
e mantendo o devedor como depositário, sob as penas da lei.
Alega haver divergência entre os vários cálculos efetuados pelo
Sr. Contador, para apurar-se o valor exato do débito, que se
constitui em diferenças de vencimentos e proventos percebidos
pelo ora Agravante, sendo que por três vezes houve determina-
ção de efetuação de novos cálculos, sendo que o último ainda
restou impugnado pelo executado, por entender não ter sido
feito corretamente. Sustenta a inexistência de título de crédito,
dada a inexatidão do “quantun” devido, e aponta as diferenças
por ele entendidas como existente nos vários cálculos efetua-
dos nos autos, e diz reconhecer que ainda deve à ora Agravada
parcelas de mensalidades de pensão, em razão de descontos
feitos a menor pelo Exército Brasileiro, porém, até agora ne-
nhuma das partes (credora ou devedora) sabe qual o exato mon-
tante da dívida. Afirma não ser correta a inclusão dos juros de
mora no cálculo do débito, de vez que não foi ele quem deu
causa ao não pagamento das diferenças cobradas pela exeqüente.
Aponta ser nula a decisão agravada por total ausência de fun-
damentação, além de ser nula também pela inexistência de títu-
lo executivo, além de não ter sido propiciado ao devedor a opor-
tunidade pare oferecimento de bens à penhora. Pleiteia a con-
cessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 2. Vis-
lumbra-se, por ora, situação causadora de lesão grave ou de
difícil reparação ao Agravante, nos moldes a justificar a con-
cessão de efeito suspensivo ao agravo,  caso seja mantida a
decisão esgrimada que determinou a expedição de mandado de
penhora sobre bens indicados pela exeqüente, nos autos de ação
de alimentos da qual se extraiu este recurso. O “fumus boni
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iuris”, segundo HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, na obra
“Processo Cautelar”, Ed. EUD, pág. 73: “É a provável existên-
cia de um direito a ser tutelado no processo principal, se trata
de um juízo de probabilidade e verossimilhança do direito cau-
telar a ser acertado e o provável perigo em face do dano ao
possível direito pedido no processo principal. Ensina CALA-
MANDREI que para a providência cautelar basta que a exigên-
cia do direito pareça verossímil,  basta que, segundo um cálcu-
lo de probabilidades, se possa prever que a providência princi-
pal declarará o direito em sentido favorável aquele que solici-
tara a medida cautelar. O “periculum in mora” é aquele funda-
do temor de que, enquanto aguarda-se  a tutela definitiva, ve-
nham a faltar as circunstâncias de fato favoráveis a própria tu-
tela. E isto pode ocorrer quando haja o risco de perecimento,
destruição, desvio, deterioração, ou de qualquer mutação das
pessoas, bens ou provas necessários para a perfeita e eficaz
atuação do processo principal.” Presentes, pois, os requisitos
ensejadores da atribuição de efeito suspensivo ao agravo, quais
sejam, o periculum in mora, já que não haverá tempo hábil para
seu julgamento, pela Câmara, e o “fumus boni iuris”, pelos
motivos acima expostos, hei por bem em atribuir efeito suspen-
sivo ao recurso, para o fim de determinar a sustação da decisão
esgrimada até o julgamento do agravo de instrumento pela Câ-
mara. Comunique-se, com a devida urgência, ao juízo do pro-
cesso. Intime-se a Agravada  para os efeitos do art. 527, V do
Código de Processo Civil. Após, dê-se vista à douta Procura-
doria Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 02 de dezembro
de 2003.  Des. Mário Rau - Relator

0006 . Processo:0150583-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/182542. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200300000545 Execução.
Agravante: M. T. C. T.. Advogado: Urano Freire de Morais,
Titânia Pinto Freire de Morais. Agravado: C. R. F.. Advogado:
Lidia Adelia Vilella Borges. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Despacho:

Intimem-se os Advogados do Agravante, Doutores URANO
FREIRE DE MORAIS e TITÂNIA PINTO FREIRE DE MO-
RAIS, para que, em 5 (cinco) dias, firmem a autenticidade, fo-
lha por folha, das cópias que instruem o presente agravo, sob
pena de não conhecimento do recurso, consoante determina a
resolução nº 10/2002, que alterou o art. 246, do Regimento
Interno deste Tribunal de Justiça. Curitiba,02 de dezembro de
2003. Des. MÁRIO RAU, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0007 . Processo:0140629-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/66931. Comarca: Carlópolis. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000079 Cautelar Inominada. Agra-
vante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado: Adir
José Ciofi. Advogado: Maria Aparecida José. Agravado: Caná-
rio Publicidade. Advogado: Jorge Costa. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:

Vistos. 1. Tratando-se de decisão (f. 29/32) proferida em ação
cautelar incidental (autos nº079/99), a ação civil pública (au-
tos nº 103/99), para fins de apuração de prática de improbidade
administrativa, autuada sob nº 146.344-5, tendo como relator o
eminente Des. Sérgio Rodrigues, a competência para processar
e julgar este agravo de instrumento é do relator que se encontra
prevento, nos termos do artigo 137, parágrafo 3º, do Regimen-
to Interno.  2. Devolvo os autos à Divisão Cível, para redistri-
buição. Intime-se. Curitiba, 28 de novembro de 2003 (Ano do
Sesquicentenário da Emancipação Política do Paraná). juiz
conv.Rogério Coelho Relator

0008 . Processo:0148335-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/158352. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200200002172 Revisi-
onal de Alimentos. Agravante: J. M. S.. Advogado: Soraia Ara-
újo Pinholato. Agravado: A. H. M. S.  Representado(a). Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Des-
pacho:

1.Intime-se  parte agravada para responder (art. 527, inciso IV,
do Código de Processo Civil). 2.Após a Procuradoria Geral da
Justiça 3.Intime-se. Curitiba, 21 de novembro de 2003 (Ano do
Sesquicentenário da Emancipação Política do Paraná). juiz
conv.Rogério Coelho Relator

0009 . Processo:0149242-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/165805. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300000787 Separação. Agravan-
te: M. C. C. B.. Advogado: Giovanna Sandrini Berberi. Agra-
vado: P. R. B.. Advogado: Rubens Nelson Cunha, Sylvio Fer-
reira de Moura Junior. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. Ro-
gério Coelho. Despacho:

Requisito informações ao Dr. Juiz da causa que deverá prestá-
las no prazo de dez (10) dias (art. 527, inciso IV, do Código de
Processo Civil). Intime-se  parte agravada para responder (art.
527, inciso IV, do Código de Processo Civil). Intime-se. Curiti-
ba,01 dezembro de 2003 (Ano do Sesquicentenário da Emanci-
pação Política do Paraná). juiz conv.Rogério Coelho Relator

0010 . Processo:0149747-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/173060. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300001060 Anulação de Casa-
mento. Agravante: J. S. J.. Advogado: Ricardo De Lucca Me-
cking. Agravado: V. D. M. S., M. M. S.  Representado(a). Ad-
vogado: João Ricardo Ferrer. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv.
Rogério Coelho. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - FALTA DE PEÇA OBRI-

GATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO
- SEGUIMENTO NEGADO. A ausência de alguma das peças
obrigatórias afeta a regularidade formal do recurso, um dos
pressupostos gerais de recorribilidade, impondo o seu não co-
nhecimento. A ausência da certidão de intimação do agravante
impede a aferição da tempestividade do recurso. Vistos. Trata-
se de agravo de instrumento de decisão que fixou alimentos
provisionais em quatro salários mínimos. Alega o agravante que
sua real situação financeira não permite suportar os valores ar-
bitrados, que a agravada exerce atividade profissional junto á
UNIMED - Curitiba, fato que foi sonegado na inicial, que atu-
almente tem a possibilidade de pagar 50% (cinqüenta por cen-
to) do salário mínimo vigente a título de alimentos provisio-
nais. Decido. O agravo de instrumento não apresenta condi-
ções de conhecimento, pois o agravante não cumpriu com o
disposto no artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil,
ao deixar de instruir a petição do recurso com a certidão de sua
intimação. Muito embora o agravante haja apresentado cópia
de informação da Assejepar, obtida na internet, tal documento
não se presta para comprovar a tempestividade do recurso por
se tratar de mera informação, despida de valor legal de intima-
ção, razão pela qual é de se concluir que o agravante não se
desincumbiu do ônus que lhe é imposto pelo referido dispositi-
vo legal. Acontece que, de acordo com o sistema recursal insti-
tuído pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela cor-
reta formação do agravo de instrumento, não sendo possível a
conversão do julgamento em diligência para complementação
do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça
faltante, por força do instituto da preclusão consumativa. Nes-
te sentido, a lição de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de An-
drade Nery: Não mais é dada ao tribunal a faculdade de con-
verter o julgamento em diligência para melhor instruir o agra-
vo, como se previa na redação revogada ao CPC 557. Alterado
este dispositivo em diligência, não mais se admite esse expedi-
ente. (...) Ainda que o agravante tenha interposto o recurso no
primeiro dia do prazo, deve juntar as razões do inconformismo,
os documentos obrigatórios e facultativos, bem como a prova
do recolhimento do preparo com a petição de interposição do
recurso. Isto porque a lei (CPC 511) exige que os dois atos
(interposição do recurso e juntada das razões e documentos)
sejam praticados simultaneamente, isto é, no mesmo momento
processual. Caso não ocorra essa prática simultânea, terá havi-
do preclusão consumativa, vedado ao agravante juntar, posteri-
ormente à interposição do agravo, razões ou documentos. (Có-
digo de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil
Extravagante em Vigor, p. 1.023, 5ª ed., RT, 2001). No sentido
da impossibilidade de complementação do instrumento no caso
de faltar peça indicada como obrigatória no artigo 525, do Có-
digo de Processo Civil, é também a jurisprudência consolidada
no Superior Tribunal de Justiça. Nestas condições, com funda-
mento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego segui-
mento ao agravo de instrumento. Intime-se. Curitiba,
01 de dezembro de 2003. (Ano do Sesquicentenário da Eman-
cipação Política do Paraná). JUIZ CONV.Rogério Coelho Re-
lator

0011 . Processo:0149993-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/175883. Comarca: Umuarama. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200300000600 Alimentos. Agravante: L. B. S.. Advogado:
Rogerio Martins Albieri. Agravado: M. F. B.  Representado(a).
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cam-
bi. Relator Convocado: Juiz Conv. Rogério Coelho. Despacho:

Vistos. Considerando que os alimentos foram fixados em cog-
nição sumária e têm por base o artigo 4º da Lei nº 5.478/68,
bem como que os argumentos e os documentos apresentados
pela agravante ainda não o foram em primeiro grau, indefiro o
pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo porque, da
decisão que os fixou em ½ (meio) salário mínimo, não poderá
resultar lesão grave e de difícil reparação à agravante até o pro-
nunciamento definitivo da Câmara. Requisito informações à
Dra. Juíza da causa que deverá prestá-las no prazo de dez (10)
dias, esclarecendo, inclusive, sobre eventual redução do valor
arbitrado. Intime-se a agravada atendendo-se ao artigo 527,
inciso V, do Código de Processo Civil. Intime-se. Curitiba, 28
de novembro de 2003 (Ano do Sesquicentenário da Emancipa-
ção Política do Paraná). JUIZ CONV.Rogério Coelho Relator

0012 . Processo:0149995-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/176047. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000855 Separação. Agravan-
te: M. Z. R.. Advogado: Vinicius de Andrade Mendes, Gabrie-
lla Ziccarelli R Mendes. Agravado: S. S. Z. R.. Advogado:
Emilio Luiz Augusto Prohmann. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz
Conv. Rogério Coelho. Despacho:  Descrição: Despachos De-
cisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - HOMOLOGAÇÃO DE
ACORDO EM SEPARAÇÃO CONSENSUAL - CUMPRI-
MENTO - NECESSIDADE DE EXECUÇÃO DE OBRIGA-
ÇÃO DE FAZER - ARTIGO 639 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL - SEGUIMENTO NEGADO. Vistos. Trata-se de
Agravo de Instrumento de decisão proferida em ação de sepa-
ração consensual no sentido de que “Para alcançar a sua pre-
tensão deverá a parte requerente promover a competente Ação
de Obrigação de Fazer em conformidade com o artigo 639 do
CPC, ....” (f. 46/TJ) Alega o agravante que busca unicamente o
cumprimento da decisão homologada perante a 4ª Vara de Fa-
mília de Curitiba, que houve a homologação do acordo de se-
paração consensual determinando a alteração contratual de duas
empresas, que por inércia da agravada não se realizou até o
presente momento, que a medida pleiteada diz respeito a so-
mente dar cumprimento e efetividade a sentença já homologa-
da nos presentes autos, que busca-se o princípio da instrumen-
talidade, bem como da efetividade das decisões judiciais a fim
de instar a agravada a comparecer em juízo ou na sede da Junta
Comercial para proceder as competentes regularizações, que o
acordo homologado por aquele juízo até o presente momento
não possui eficácia e efetividade, que não há porque se ajuizar

nova pretensão para adquirir nova sentença se já existe um acor-
do homologado, com força de título judicial. Decido. A deci-
são agravada está posta nos seguintes termos: “Para alcançar a
sua pretensão deverá a parte requerente promover a competen-
te Ação de Obrigação de Fazer em conformidade com o artigo
639 do CPC, conforme se vê do seguinte julgado:  “AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER  CPC, ART. 639  AQUISIÇÃO DE
COTAS SOCIAIS  INÉRCIA EM PROCEDER A ALTERA-
ÇÃO CONTRATUAL E REGISTRO PERANTE OS ÓRGÃOS
COMPETENTES  SENTENÇA QUE PRODUZ O MESMO
RESULTADO  RECURSO DESPROVIDO. SE A PARTE QUE
ADQUIRIU AS COTAS SOCIAIS DE UMA EMPRESA SE
RECUSA, INJUSTIFICADAMENTE, A PROCEDER A AL-
TERAÇÃO CONTRATUAL E REGISTRO JUNTO AOS ÓR-
GÃOS COMPETENTES, DESSA AVENÇA, PODE O OUTRO
CONTRATANTE POSTULAR UMA SENTENÇA QUE SER-
VIRÁ PARA CONDENAR O RÉU A PRESTAR A DECLA-
RAÇÃO OU, ENTÃO, SERVIR COMO SUCEDÂNEO DELE
(ALCIDES DE MENDONÇA LIMA, COMENTÁRIOS, FO-
RENSE, VI VOL., TOMO II, 3ª ED., P. 852)” (TAPR  AC
117034900  (7648)  7ª C.Cív.  Rel. p/ o Ac. Juiz Noeval de
Quadros  DJPR 24.04.1998). (f. 46/TJ). Pretende o agravante
seja dado provimento ao agravo: “para o fim de determinar que
a agravada compareça na sede da Junta Comercial, em data a
ser escolhida por este órgão julgador, a fim de cumprir com as
condições pactuadas em acordo de separação consensual, mais
precisamente proceder nas alterações contratuais das empre-
sas, Papelaria Moderna e Guimaro Artefatos de Couro, confor-
me expressamente disposto nos autos nº 855/2002, da 4ª Vara
de Família de Curitiba”. (f.09/TJ). Como se percebe, a decisão
agravada está correta pois, tendo sido homologado o acordo, a
providência pretendida pelo agravante, ou seja, compelir a agra-
vada a comparecer na sede da Junta Comercial, em data a ser
escolhida por este órgão julgador, a fim de cumprir com as con-
dições pactuadas em acordo de separação consensual, mais pre-
cisamente proceder nas alterações contratuais das empresas,
Papelaria Moderna e Guimaro Artefatos de Couro, como se
obrigou na decisão homologada, somente poderá ser obtida atra-
vés de execução de obrigação de fazer, nos termos do artigo
639 do Código de Processo Civil. O referido dispositivo legal
expressa justamente a possibilidade de que com a sentença se-
jam produzidos os mesmos efeitos do contrato que a parte se
obrigou e não cumpriu. A propósito: ‘Sentença’; logo, sem que
haja sentença anterior não poderá haver execução com base no
art. 639. Não havendo sentença, deve o réu ser citado para con-
testar a ação em processo de conhecimento, e não em processo
de execução (RJTJESP 101/74, JTJ 195/221, RF 322/274) (The-
otonio Negrão, Código de Processo Civil e legislação proces-
sual em vigor, 35ª ed., ed. Saraiva, p. 703). Nestas condições,
por ser manifestamente improcedente, com fundamento no ar-
tigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
agravo de instrumento. Curitiba,01 de dezembro de 2003. (Ano
do Sesquicentenário da Emancipação Política do Paraná). juiz
conv.Rogério Coelho Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0013 . Processo:0140604-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/66726. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300040686 Mandado de Segurança. Agravante: CGB Co-
mercial e Administradora de Bingos Ltda. Advogado: William
Esperidião David. Agravado: Comandante Geral da Polícia
Militar do Estado do Paraná, Delegado Geral da Polícia Civil
do Paraná, Estado do Paraná. Advogado: José Anacleto Abdu-
ch Santos, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacer-
da. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio
Cambi. Despacho:

Considerando que a hipótese dos autos  não se subsome à pre-
visão do parágrafo terceiro  do artigo 542 do Código de Proces-
so Civil, determino o processamento           dos  recursos
especial  de fls. 383-404 e extraordinário de fls. 416-425. Em 2
de dezembro de  2003. DES.  OTO  LUIZ  SPONHOLZ PRE-
SIDENTE

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 04/12/2003
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05139

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Ademir Simões 005 0150208-3
Arivaldy Rosária Stela Alves 005 0150208-3
Arli Pereira de Oliveira Filho 003 0148147-4
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 007 0150445-6
Carlos Alberto Forbeck de Castro 010 0149118-7
Carolina Tagliari 008 0150580-0
Cesar Tadra 003 0148147-4
Christiano Souza Neto 009 0150757-1
Claudia Maria Tagata Rodrigues 005 0150208-3
Claudio Mariani Berti 010 0149118-7
Cleuza da Costa Soeiro Pagnan 005 0150208-3
Cleverson José Gusso 001 0117182-0
Dione Vanderlei Martins 004 0149469-9
Dorival Comar 008 0150580-0
Edson Isfer 010 0149118-7
Elcely Teresinha Franklin 003 0148147-4
Eleni Moraes Barros 007 0150445-6
Eliane Cristina de Lima 002 0147092-0
Elizabeth Nadalim 005 0150208-3
Fabiano Alberti de Brito 009 0150757-1
Fernanda Tirolle Condessa 009 0150757-1
Gilberto Brunatto Dalabona 001 0117182-0
José Arnaldo Vianna Cione 008 0150580-0
José Arnaldo Vianna Cione Filho 008 0150580-0
José Gustavo de Oliveira Franco 009 0150757-1
José Jorge Biolo 005 0150208-3
José Luiz Costa Taborda Rauen 001 0117182-0
José de Andrade Faria Neto 003 0148147-4
Juliana Angelika Ulrike S. Czerny 009 0150757-1

Lenir Rosa Gobo 008 0150580-0
Luciano Alberti de Brito 009 0150757-1
Luir Ceschin 002 0147092-0
Luiz Renato Costa Amorim 011 0150335-5
Marcel Eduardo de Lima 002 0147092-0
Marcelo Trevisan Tambosi 011 0150335-5
Marilene Trevisan 011 0150335-5
Mario José Narél 003 0148147-4
Mauro Sérgio Guedes Nastari 003 0148147-4
Newton de Oliveira Caetano 003 0148147-4
Odilon Reinhardt 001 0117182-0
Patrícia Lorega Braga de Morais 004 0149469-9
Rafael Wobeto de Araújo 006 0150413-4
Rosaldo Jorge de Andrade 001 0117182-0
Rubem Cione 008 0150580-0
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 001 0117182-0
Telma Maria Zibarth de Morais 007 0150445-6
Tobias Antonio de Brito 009 0150757-1
Umberto Giotto Neto 006 0150413-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0117182-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2001/141784. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900031168 Desapropriação. Apelante: Azurita Maria Dalla
Bona Medeiros, Azoeli Terezinha Hoffmann, Marcus Eduardo
Hoffmann, Azorilda Dallabona Mazeto, Ildemiro Fernando
Mazeto, Ariel Tobias Dalabona, Maria da Graça Dalabona, Azor
José Dallabona, Regina Cielly Brunatto Dalabona, Eunice Tor-
res Dalla Bona. Advogado: Gilberto Brunatto Dalabona. Ape-
lado: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná. Advogado: Cle-
verson José Gusso, José Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon
Reinhardt, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, Rosaldo Jorge de
Andrade. Apelante: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná.
Advogado: Cleverson José Gusso, José Luiz Costa Taborda
Rauen, Odilon Reinhardt, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski,
Rosaldo Jorge de Andrade. Apelado: Azurita Maria Dalla Bona
Medeiros, Azoeli Terezinha Hoffmann, Marcus Eduardo Hoff-
mann, Azorilda Dallabona Mazeto, Ildemiro Fernando Maze-
to, Ariel Tobias Dalabona, Maria da Graça Dalabona, Azor José
Dallabona, Regina Cielly Brunatto Dalabona, Eunice Torres
Dalla Bona. Advogado: Gilberto Brunatto Dalabona. Interes-
sado: Maria Savio Torres, Lindamir Torres, Psychée Theresi-
nha Torres Ribeiro, Paulo Veríssimo Ribeiro, Campolim Torres
Neto, Maria Nezilda Rechi Torres, Arnoldo Almeida Torres,
Luis Antonio Torres, Paulo Henrique Souza Torres, Rosangela
de Cássia Boutin Torres, Ana Clarice Torres Kaminski, Pedro
Antonio Kaminski, Sany Comércio e Representações Ltda, Ivete
Torres Ribeiro. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

O subscritor da reclamação de fls.358, embora a tenha formu-
lado em nome de MARIA SAVIO TORRES, não é advogado
dela. Basta ver que na contestação (fls.93/97), representando
outros herdeiros,  pediu a sua exclusão do pólo passivo da ação
expropriatória sob o entendimento de que não figura entre os
condôminos do imóvel expropriado, e ainda recorreu contra o
segmento da sentença que rejeitou essa pretensão. De qualquer
modo,  o nome desse subscritor constou da intimação do acór-
dão feito pelo Diário da Justiça, ao contrário do que alega, como
se vê da fotocópia de fls.367. Não há, portanto, qualquer equí-
voco a ser reparado, e por isso indefiro o pedido de republica-
ção do acórdão. Retornem os autos ao juízo de origem. I. Curi-
tiba, 3 de dezembro de 2003. Des. MENDONÇA DE ANUN-
CIAÇÃO. Relator.

0002 . Processo:0147092-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/143304. Comarca: Toledo. Vara: Vara de
Família Infância e Juventude. Ação Originária: 200000000377
Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Agravante: R. P. X.
S.. Advogado: Luir Ceschin, Marcel Eduardo de Lima. Agra-
vado: S. B. B.. Advogado: Eliane Cristina de Lima. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Tendo em vista as informações do juiz a quo, que relata a perda
do objeto do presente agravo, devido à realização de penhora
sobre o veículo, como pretendia o agravante, extinguindo-se,
assim, a penhora anteriormente determinada na decisão agra-
vada, (execução de título judicial nº 693/2001 - fls. 307/310-
TJ), com fundamento nos artigos 557 do CPC e 140, XXV, do
Regimento Interno desta corte, julgo prejudicado o agravo e
extinto o procedimento recursal. I. Curitiba,03 de dezembro de
2003. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO, Relator.

0003 . Processo:0148147-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/152378. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000236 Alteração de Clau-
sula. Apelante: I. I. V.. Advogado: Elcely Teresinha Franklin,
Mauro Sérgio Guedes Nastari, Newton de Oliveira Caetano,
Cesar Tadra. Apelado: A. F. V. F.. Advogado: Arli Pereira de
Oliveira Filho, José de Andrade Faria Neto, Mario José Narél.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

DECISÃO. 1 - Trata-se de Apelação interposta por I. I. V, con-
tra sentença proferida nos autos de Ação de Alteração de Cláu-
sula de Alimentos nº236/2001, ajuizada pela apelante em face
de A. F. V. F, que julgou improcedente o pedido, condenando a
ora recorrente ao pagamento das despesas processuais e hono-
rários advocatícios de R$ 500,00, concedendo-lhe, todavia, os
benefícios da assistência judiciária. O requerido contra-arra-
zoou o recurso, argüindo, preliminarmente, a sua intempestivi-
dade, e, no mérito, pugnando pelo seu improvimento. 2 -  Efe-
tivamente, ao recurso há que se negar seguimento, porque in-
terposto fora do prazo, conforme bem observou o apelado. De
fato, da sentença foi o procurador da apelante intimado pelo
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Diário da Justiça de 19 de fevereiro último, quarta-feira
(fls.117), começando a fluir o prazo recursal no dia 20, quinta-
feira, e terminando no dia06 de março, também quinta-feira.
Entretanto, só deu entrada do recurso em Cartório no dia
05 de maio (fls.121). A alegação de que por engano a peça recur-
sal havia sido entregue no protocolo do Tribunal de Justiça, não
prospera, simplesmente porque inexiste qualquer comprovação
a respeito. Foi inobservada, portanto, a regra do art. 508 do C.P.C.,
o que autoriza o Relator a negar seguimento ao recurso (RTJ
139/53). Em face do exposto, com fundamento do art. 557 do
C.P.C. e 140,XXI, do Regimento Interno desta Corte, NEGO
SEGUIMENTO AO RECURSO. Curitiba, 3 de dezembro de
2003. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO, Relator.

0004 . Processo:0149469-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/168517. Comarca: Pinhais. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300001012 Exoneração de Alimentos.
Agravante: D. L. V., A. C. V., A. R. V.. Advogado: Patrícia
Lorega Braga de Morais. Agravado: J. G. V.. Advogado: Dione
Vanderlei Martins. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:

1 - Volta-se o recurso contra decisão proferida às fls. 25, dos
autos de Ação de Exoneração de Alimentos nº 1012/2003, pro-
movida pelo agravado J. G. V. em face dos agravantes D. L. V.,
A. C. V.,  A. R. V. e S. M. V., que concedeu liminar para o fim
de cessar o pagamento da pensão alimentar descontada em fo-
lha de pagamento do requerente, determinando a expedição de
ofício ao Comando da Polícia Militar para o cumprimento des-
sa providência. Aduzem os recorrentes que essa decisão exor-
bitou os limites compostos na lide, na medida em que deferiu
liminar sem que o autor a tivesse requerido expressamente, pois
ele havia apenas requerido a citação dos requeridos para con-
testarem o feito, sendo tal decisão, portanto, flagrantemente
“extra petita”. Além do mais o agravado também não havia
pedido a exoneração do pensionamento em relação à ex-espo-
sa. Argumentam que a maioridade dos filhos, por si só, não é
causa de extinção da obrigação alimentar, sendo  necessário,
para tanto, prova de que os alimentandos não necessitam mais
do pensionamento, o que não ocorreu no caso presente. Afir-
mam não estarem atualmente trabalhando e sua genitora tem
problemas de saúde e idade que a impede de competir no mer-
cado de trabalho em igualdade de condições com jovens recém
formados, principalmente por ter sido obrigada pelo seu ex-
marido a permanecer por quase 20 anos desempenhando ativi-
dades domésticas. Ressaltam que a jurisprudência é uníssona
no sentido de afirmar que não basta a ocorrência da maioridade
para que o alimentante seja exonerado de seu encargo, haven-
do de ser comprovada a desnecessidade de quem percebe os
alimentos. Por fim, enfatizam que a exoneração da pensão ali-
mentícia jamais poderia ser determinada liminarmente, pelo
risco de prejuízo irreparável aos alimentandos, mesmo porque
não houve requerimento expresso nesse sentido. Pedem que o
recurso seja dotado de efeito suspensivo, para o restabeleci-
mento da pensão anteriormente acordada, no percentual de 30%
dos rendimentos do alimentante. Requerem, ainda, os benefícios
da justiça gratuita. 2 - O pedido de Justiça Gratuita foi deferido às
fls. 16, pelo Excelentíssimo Desembargador Vice- Presidente  desta
Corte. No mais, num primeiro exame parece que, efetivamente,
foi de ofício que a Dra. Juíza de Direito concedeu a liminar para
exonerar o agravado de prestar alimentos aos agravantes, desde
que na petição inicial daquela ação não consta qualquer pedido
explícito nesse sentido (fls.10/12); o que evidencia a presença do
“fumus boni iuris” na pretensão recursal. Também se faz presente
o “periculum in mora”, porque a decisão recorrida importou na
supressão abrupta dos alimentos que vinham sendo prestados aos
recorrentes, e é de se presumir que eles não podem ficar privados
desse sustento  enquanto aguardam do desfecho deste recurso. Por
isso, atribuo efeito suspensivo ao recurso.  3 - Requisitem-se in-
formações ao Dr. Juiz de Direito, que deverá prestá-las em dez
dias, e intime-se o agravado a responder, querendo, em igual pra-
zo. I. Curitiba, 3 de dezembro de  2003. Des. MENDONÇA DE
ANUNCIAÇÃO, Relator.

0005 . Processo:0150208-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/176558. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 9800000292 Investiga-
ção de Paternidade/maternidade. Agravante: E. Y. K.
Representado(a). Advogado: Ademir Simões, Arivaldy Rosá-
ria Stela Alves, Claudia Maria Tagata Rodrigues, Cleuza da
Costa Soeiro Pagnan, Elizabeth Nadalim. Agravado: A. C. B..
Advogado: José Jorge Biolo. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:

D E C I S Ã O. 1-  Volta-se o recurso contra decisão que nos
Autos nº 292/1998 de Investigação de Paternidade  cumulada
com Pedido de Pensão Alimentícia, em antecipação de tutela,
concedeu à ora recorrente alimentos provisórios no valor equi-
valente a ½(meio) salário mínimo mensal.  Fundamenta seu
pleito nos arts. 227 e 229 da Constituição Federal e nos arts. 21
e 22 da Lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente.
Afirma que desde o seu nascimento é sua genitora quem vem
promovendo o seu sustento, sem nenhum auxílio do agravado,
apesar de dispor este de condições de arcar com um valor supe-
rior àquele fixado na decisão recorrida, o qual se mostra insu-
ficiente para atender as suas reais necessidades.  Pede a refor-
ma do despacho agravado, para que o valor da pensão seja ele-
vado, de acordo com as suas necessidades demonstradas nos
autos.  Por fim, requer os benefícios da justiça gratuita.  2 - O
pedido de Justiça Gratuita foi deferido às fls. 14, pelo Excelen-
tíssimo Desembargador Vice- Presidente  desta Corte. Como
não foi requerido efeito suspensivo ao agravo, determino ape-
nas que se oficie ao M.M. Juiz, requisitando-lhe informações a
serem prestadas em 10 (dez) dias; e intime-se o agravado a
responder, querendo, em igual prazo.  3-  Embora não conste
na inicial, os nomes dos advogados do agravado devem ser in-
cluídos nos registros da autuação, de acordo com os dados cons-
tantes da fotocópia da respectiva procuração (RSTJ 110/327).
4 - Após, dê-se vista dos autos à ilustrada Procuradoria da Jus-
tiça. Curitiba,01 de dezembro de 2.003. Des. MENDONÇA DE
ANUNCIAÇÃO. Relator.

0006 . Processo:0150413-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/182046. Comarca: Sengés. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000296 Regulamentação de Visi-
tas. Agravante: E. M. V.. Advogado: Umberto Giotto Neto,
Rafael Wobeto de Araújo. Agravado: G. J. N.. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Des-
pacho:

1 - Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO, com pedido de
efeito suspensivo, interposto por E. M. V. contra a decisão de
fls. 16 dos autos nº 296/2003, de Ação de Regulamentação de
Visitas com Pedido de Antecipação de Tutela - ajuizada contra
G. J. N. -, que indeferiu, por ora, a antecipação dos efeitos da
tutela, por entender que o autor não produziu provas suficien-
tes para conferir juízo de verossimilhança ao julgador. Alega o
agravante que o tipo de ação pleiteada já demonstra a impossi-
bilidade de se fazer a prova pretendida pelo juiz, pois não seria
possível fazer prova de fato negativo. Aduz que apenas pleiteia
a fixação e regulamentação do direito de visitas, e a verossimi-
lhança da alegação é o próprio direito que tem de visitar a fi-
lha. Ressalta que a não regulamentação das visitas em sede de
liminar de efeito ativo pode representar prejuízos irreparáveis
ao agravante e à sua filha, que terão o direito de convívio cer-
ceado. Ainda, a sua própria condição paterna confere-lhe o “fu-
mus boni iuris”. Pede a concessão de efeito suspensivo ativo
ao agravo, para que seja concedida a antecipação dos efeitos
da tutela, e, assim, poder visitar a filha durante o trâmite do
processo, na forma que propôs.  2 - Em sede de cognição sumá-
ria, não  considero presente o necessário “fumus boni iuris” na
pretensão recursal, pois pela própria situação fática exposta pelo
agravante vislumbra-se a necessidade de ser propiciado a outra
parte que se manifeste, a fim de resguardar os interesses da
menor, visando ainda seu bem estar, pois como bem pondera o
iminente juiz a quo “não se sabe se realmente a mãe da criança
opõe-se ao exercício do direito de visitas pelo autor, nem seus
motivos” (fl. 26-TJ). Por outro lado, depreende-se da decisão
recorrida que a tutela antecipada foi indeferida “por ora” (fl.
26/TJ), o que significa que ela não descartou a possibilidade de
vir a concedê-la. Por isso, denego o pedido de efeito suspensi-
vo ativo.  3- Oficie-se ao Dr. Juiz de Direito, requisitando-lhe
informações, que deverão ser prestadas em 10 (dez) dias; e in-
time-se o agravado a responder, querendo, em igual prazo. I. 4-
Corrija-se a autuação, fazendo constar no pólo passivo somen-
te o nome de G. J. N.. Curitiba, 28 de novembro de 2003. Des.
MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO., Relator.

0007 . Processo:0150445-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/182582. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300000882 Alimentos. Agravan-
te: M. S. A. W.  (assistido(a)). Advogado: Auracyr Azevedo de
Moura Cordeiro, Eleni Moraes Barros, Telma Maria Zibarth de
Morais. Agravado: V. M. A. S. A.. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO. 1 - Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO,
com pedido de efeito suspensivo, interposto por M. S. A. W.
(assistida pelo pai J. J. W.) contra a decisão de fls. 106 (fls.122-
TJ) dos autos nº 882/2003, de Ação de Alimentos - ajuizada em
face de V. M. A. S. A. -, que determinou a suspensão do pro-
cesso até ser proferida decisão nos autos de Revisional de ali-
mentos nº 1303/2002, que é prejudicial desta ação. 2 - Entre-
tanto, ao recurso há que se negar seguimento, porque interpos-
to fora do prazo legal. De fato, da decisão ficou o procurador
da agravante intimado ao retirar os autos com carga em 14 de
novembro de 2003, sexta-feira, conforme comprovam o docu-
mento de fls. 124-TJ e a certidão juntada pela própria agravan-
te (fl.08-TJ).  Desta forma começou a fluir o prazo recursal no
dia 17 de novembro, segunda-feira, terminando no dia 26, quar-
ta-feira. Entretanto, o recurso só deu entrada nesta corte no dia
27 de novembro (fls.02,04-TJ), mesma data do recolhimento
das custas judiciais(fls.05-TJ).                          Foi inobservada,
portanto, a regra do art. 522 do CPC, o que autoriza o Relator a
negar seguimento ao recurso (RTJ 139/53). Em face do expos-
to, com fundamento no art. 557 do CPC e 140, XXI, do Regi-
mento Interno desta Corte, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Curitiba, 3 de dezembro de 2003. Des. MENDONÇA DE
ANUNCIAÇÃO, Relator.

0008 . Processo:0150580-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/182264. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000114 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Marchesan Implementos e Máquinas Agrí-
colas Tatu SA. Advogado: Dorival Comar, Rubem Cione, José
Arnaldo Vianna Cione, José Arnaldo Vianna Cione Filho, Le-
nir Rosa Gobo. Agravado: Semeato SA Indústria e Comércio.
Advogado: Carolina Tagliari. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:  Enca-
minhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

1 - Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO, com pedido
liminar, interposto por Marchesan Implementos e Maquinas
Agrícolas Tatu SA contra a decisão de fls. 31/33 dos autos nº
114/2003, de Exceção de Incompetência, ajuizada por Semea-
to S/A Industria e Comercio, que deu como competente o juízo
da Comarca de Passo Fundo-RS para conhecer, processar e jul-
gar a Ação Inibitória nº 62/2003.  2 - Do recurso, porém, não
poderá conhecer esta Corte, porque à causa foi atribuído valor
de R$ 10.000,00 (fl. 27-TJ), o que a sujeita ao procedimento
sumário (CPC, art. 275, I), e, conseqüentemente, à competên-
cia recursal do Tribunal de Alçada do Estado, conforme norma
do art. 104, III,  alínea “f”, da Constituição do Estado do Para-
ná.  Não obstante haja sido adotado o procedimento ordinário
em primeiro grau, a definição do rito tem repercussão no trâmi-
te do recurso em segunda instância, sendo da competência do
Tribunal de Alçada o julgamento dos recursos originários de
ações de valor inferior a 60 salários mínimos, subordinadas ao
procedimento sumário. 3 - Em face do exposto, determino que,
feitas as devidas anotações e a baixa na distribuição, sejam os
autos remetidos ao egrégio Tribunal de Alçada. I. Curitiba,

03 de dezembro de 2003. Des. MENDONÇA DE ANUNCIA-
ÇÃO, Relator.

0009 . Processo:0150757-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/186278. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200300000514 Guarda e Responsabilidade de Menor. Agra-
vante: M. T. V. M.. Advogado: Fabiano Alberti de Brito, Luci-
ano Alberti de Brito, Tobias Antonio de Brito, Christiano Sou-
za Neto, José Gustavo de Oliveira Franco. Agravado: S. M..
Advogado: Fernanda Tirolle Condessa, Juliana Angelika Ulri-
ke Schultheis Czerny. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:

D E C I S Ã O. 1 - Trata-se de recurso de AGRAVO DE INS-
TRUMENTO, com pedido de efeito suspensivo, interposto por
M. T. V. M. contra a decisão de flS.213/215 dos autos nº 514/
2003, de Ação de Guarda de Menores, ajuizada por S. M., que
autorizou seus filhos menores K. B. V. M. e H. S. V. a viajarem
para a Alemanha acompanhadas do pai, no dia
04.12.2003, e a liberação de seus passaportes que se encon-
tram em cartório; determinando, ainda, que tão logo o agrava-
do fixe residência, comunique o endereço, e no prazo de seis
meses as crianças retornem a esta cidade a fim de que a mãe
tenha contacto com elas. Aduz, como razões de reforma da
decisão, que não há segurança nem certeza de que o agravado
reúne melhores condições de proporcionar o que os filhos ne-
cessitam, pois se encontra desempregado, pretendendo viajar
para a Alemanha para se candidatar a uma vaga de emprego,
não havendo certeza de que alcançara tal objetivo.   Acrescenta
que a aventada possibilidade de os menores ficarem sob a guar-
da dos avós paternos enquanto o agravado estiver trabalhando,
não representa o bem estar deles, pois a profissão de marinhei-
ro impõe a permanência em navio por cerca de 5 a 8 meses.
Alega, ainda, que o agravado possui histórico de agressão con-
tra a agravante, enquanto que esta apresenta todas as condições
favoráveis à guarda dos filhos, possuindo residência fixa, em-
prego estável, percebendo remuneração suficiente para o sus-
tento de todos. Acrescenta que é inegável o perigo de irreversi-
bilidade da determinação monocrática, sem olvidar o risco de
os menores não mais serem encontrados, mormente diante da
improvável procedência de uma medida de busca e apreensão.
Pede a concessão de efeito suspensivo ao agravo. 2 - Presentes
os requisitos necessários, admito o processamento do recurso.
Infere-se do que foi relatado na própria decisão recorrida, que
o agravado irá viajar para a Alemanha a fim de procurar empre-
go e residência. Vale dizer, ainda não tem emprego definido
nem residência fixa.  Isso, certamente, dificultará a sua locali-
zação se se tornar necessário determinar o retorno das crianças
ao Brasil, mesmo porque a respeitável deliberação recorrida
não faz maiores referências à pessoa e aos laços familiares do
agravado. Afora isso, pelo menos num primeiro exame, não se
vislumbra a presença dos requisitos necessários à concessão da
tutela que lhe fora deferida antecipadamente, porque ela pode-
ria ser concedida depois que o agravado obtivesse emprego e
definisse a questão de moradia naquele país, sem que com essa
postergação ele viesse sofrer dano irreparável ou de difícil re-
paração. Ao contrário, sem essas garantias, quem poderá sofrer
esse tipo de prejuízos é a ora agravante, que corre o risco de
enfrentar muitas dificuldades para poder se avistar com as cri-
anças ou manter qualquer contacto com elas; e além das vias
judiciais talvez tenha até de se socorrer das vias diplomáticas
para encontrá-las. Evidentemente, não se pode impedir que o
agravado retorne ao seu país de origem e lá se fixe com sua
prole. Entretanto, nas circunstâncias relatadas tudo está a reco-
mendar que não transfira desde logo as crianças para lá. Detec-
to, pois, a presença dos requisitos necessários a tanto, e por
isso atribuo efeito suspensivo ao agravo para impedir o embar-
que das crianças. Dê-se urgente ciência à Dra. Juíza de Direito,
que, se entender que as crianças não devem, por qualquer mo-
tivo, ficar na companhia da mãe,  adote as providências que
entender adequadas ao caso.  3 - Oficie-se à Dra. Juíza de Di-
reito, requisitando-lhe informações, que deverão ser prestadas
em 10 (dez) dias; e intime-se o agravado a responder, queren-
do, em igual prazo. I. Curitiba, 3 de dezembro de 2003. Des.
MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO, Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0010 . Processo:0149118-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/128866. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 199600000622 Ordinária de Cobran-
ça. Agravante: Asfaltos Califórnia Ltda. Advogado: Carlos Al-
berto Forbeck de Castro, Claudio Mariani Berti. Agravado:
Empresa Construtora Brasil SA. Advogado: Edson Isfer. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Des-
pacho:

Vistos.  Indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo ao
agravo porque do deferimento de prova pericial de engenharia
não poderá resultar lesão grave e de difícil reparação ao agra-
vante até o pronunciamento definitivo da Câmara. Requisito
informações a serem prestadas no prazo de dez dias (artigo 527,
inciso IV, do Código de Processo Civil). Intime-se a agravada
para responder. Intime-se. Curitiba, 27 de novembro de 2003
(Ano do Sesquicentenário da Emancipação Política do Para-
ná). Rogério Coelho, Relator Conv.

0011 . Processo:0150335-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/179977. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200300001177 Revisional de Alimentos. Agravante: P. D. N.
Representado(a). Advogado: Marilene Trevisan, Marcelo Tre-
visan Tambosi. Agravado: R. S. N.. Advogado: Luiz Renato
Costa Amorim. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. Rogério Coe-
lho. Despacho:

Vistos. Não obstante seja relevante a motivação da decisão agra-
vada, atribuo o pretendido efeito suspensivo ao agravo de ins-

trumento, porque a pensão foi fixada em quatro salários míni-
mos por decisão deste Tribunal. Requisito informações à Dra.
Juíza da causa que deverá prestá-las no prazo de dez (10) dias
(artigo 527, inciso IV, do Código de Processo Civil). Intime-se
a parte agravada para responder (artigo 527, inciso V, do Códi-
go de Processo Civil). Intime-se. Curitiba, 28 de novembro de
2003 (Ano do Sesquicentenário da Emancipação Política do
Paraná). Rogério Coelho, Relator Conv.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 03/12/2003
Seção da 8ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05106

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adilson Luis Ferreira Filho 003 0150322-8
Agenor Domingos Lovato C. Júnior 001 0145576-3
Cândido Francisco de Oliveira 003 0150322-8
César Felix Ribas 005 0150365-3
Claudia M. Lima Scheidweiler 003 0150322-8
Ederson Ribas Basso e Silva 005 0150365-3
Eliane da Costa Machado Zenamon 003 0150322-8
Elirani de Sousa Chinaglia 005 0150365-3
Flavio José Penso 002 0146995-2
Gilvano Colombo 004 0150326-6
Gislaine Aparecida Gobeti Mazur 002 0146995-2
Jaudê Ricardo Loures Rocha 003 0150322-8
João Ricardo Cunha de Almeida 003 0150322-8
José Ortiz 006 0150367-7
Leslie José Pereira de Arruda 001 0145576-3
Marcos de Lamare Paula 009 0150435-0
Marcus Renato Nogueira Garcia 001 0145576-3
Neimar Batista 006 0150367-7
Osmar Margarido dos Santos 008 0150434-3

009 0150435-0
Osmar Vieira da Silva 002 0146995-2
Robson Antonio Galvão da Silva 003 0150322-8
Rosane Pombo 008 0150434-3

009 0150435-0
Sheila Maciel da Hora 003 0150322-8
Sidinei Roque Cichocki 002 0146995-2
Ullysses Aires Mercer 001 0145576-3
Umberto Giotto Neto 007 0150414-1
Vitor Hugo Scartezini 004 0150326-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0145576-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/126196. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200300000178 Modificação
de Guarda. Agravante: M. H. M. D.. Advogado: Agenor Do-
mingos Lovato Cogo Júnior, Marcus Renato Nogueira Garcia,
Ullysses Aires Mercer. Agravado: T. N. H.. Advogado: Leslie
José Pereira de Arruda. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Munir Karam. Despacho:

1-M.H.M.D. agravou da r. decisão que, nos autos da ação de
modificação de guarda promovida por T.N.H., determinou que
a agravante se abstivesse de retirar os filhos durante a semana,
restabelecendo posteriormente o direito de visita de forma li-
vre, determinando que o agravado não a impedisse de ver os
filhos.  Alega que a decisão proferida viola o disposto no artigo
93, inciso IX, da Constituição Federal, pois carente de funda-
mentação, além de caracterizar inversão da guarda dos meno-
res, em flagrante contrariedade com o acordado em ação de
separação consensual, razões pelas quais pugna por sua revo-
gação. 2- Instrumentalizado o recurso com a anexação de do-
cumentos, foi indeferido o pedido de concessão de efeito sus-
pensivo, sendo determinada a intimação do agravado para res-
ponder ao recurso e requisitadas informações ao julgador sin-
gular (fls. 55). O digno magistrado singular, noticiou o julga-
mento do processo, com solução de improcedência, não tendo
havido apresentação de contra-razões (fls. 139). 3- Em razão
da informação prestada pelo nobre julgador monocrático, o pre-
sente recurso não merece ser conhecido, em face da perda do
objeto, porquanto a sentença definitiva proferida fez desapare-
cer o interesse recursal, por fato superveniente, tornando pre-
judicado o agravo de instrumento interposto. Com efeito, como
o presente agravo visava a reforma da decisão concessiva de
liminar, tendo sido esta definitivamente cassada, ocorreu a per-
da de objeto deste recurso.   Em face do exposto, com funda-
mento no art. 557, do CPC, nego seguimento ao presente recur-
so, por entendê-lo prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 28 de
novembro de 2003. DES. MUNIR KARAM -  Relator

0002 . Processo:0146995-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/137535. Comarca: Realeza. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199600000195 Declaratória. Apelante:
Gabriana - Indústria de Confecções Ltda. Advogado: Flavio José
Penso, Sidinei Roque Cichocki. Apelado: Cartonagem Pirâmide
Ltda. Advogado: Gislaine Aparecida Gobeti Mazur, Osmar Vi-
eira da Silva. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques. Des-
pacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

VISTOS. A despeito dos autos terem sido encaminhados a este
Tribunal de Justiça, a presente ação foge da competência desta
Corte. Verifica-se que a medida cautelar de sustação de protes-
to e a ação declaratória de inexistência de débito cambial sobre
as quais se funda o recurso, têm como objeto duplicatas, as
quais configuram títulos executivos extrajudiciais, ao teor do
que dispõe o art. 585, I, do Código de Processo Civil, deslo-
cando a competência para apreciação do recurso ao Egrégio
Tribunal de Alçada, conforme artigo 104, inciso III, g da Cons-
tituição Estadual. O Órgão Especial desta Corte tem reiterado a
orientação no sentido de que a conexão mencionada naquele
dispositivo legal diz respeito ao título extrajudicial, e não à
execução, conforme se descreve abaixo: “(...) CONEXÃO COM
TÍTULO EXTRAJUDICIAL - APLICAÇÃO DO ARTIGO 103,
III, “G” DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - COMPETENTE
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O TRIBUNAL D ALÇADA. O artigo 103, inciso III, letra “g”
da Constituição Estadual deixa ressaltado em seu texto que a
conexão é com o título extrajudicial, servindo-se do pronome
lhe no singular” (TJPR- Órgão Especial- Acórdão nº 3.032  Julg
07/03/1997). Quanto à competência do Tribunal de Alçada para
julgar, em grau de recurso, as causas com base em duplicatas,
assim vem se pronunciando esta Corte: “MEDIDA CAUTE-
LAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO - DUPLICATA - COM-
PETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ -
ARTIGO 104, III, “G” DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL -
NÃO CONHECIMENTO, COM REMESSA DOS AUTOS.
Compete ao Tribunal de Alçada conhecer e julgar, em grau de
recurso, as ações conexas a títulos extrajudiciais, ‘ex vi’ do
artigo 104, III, ‘g’, da Constituição Estadual” (TJPR  Apelação
Cível nº 144.128-3 8ª Câmara Cível  Rel. Des. Munir Karam
Julg. 10/09/2003). “COMPETÊNCIA - CAUTELAR DE SUS-
TAÇÃO DE PROTESTO E AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE DUPLICATA - SUPERVENIENTE DECRE-
TAÇÃO DA QUEBRA DA AUTORA -IRRELEVÂNCIA -
COMPETÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE ALÇADA
(CE, ART. 103, III, “G”) - RECURSO NÃO CONHECIDO
COM REMESSA DOS AUTOS AO PRETÓRIO APONTADO
COMO COMPETENTE. A Constituição Estadual, em seu art.
103, inciso III, alínea “g” fixa que a competência para julgar
recursos oriundos de execuções por titulo judicial e ações que
lhes forem conexas é do Tribunal de Alçada, excetuando ape-
nas aquelas relativas à matéria fiscal de competência do Esta-
do, a falência e a concordata” (TJPR  Apelação Cível nº 107.800-
0  4ª Câmara Cível  Rel. Des. Sydney Zappa  Julg. 0 8 / 0 8 /
2001). Desse modo, a presente ação se configura como conexa
a título extrajudicial, decorrendo daí a competência do Egrégio
Tribunal de Alçada para julgar a apelação em tela. Assim, não
conheço do presente recurso, determinando a remessa dos au-
tos ao egrégio Tribunal de Alçada. Curitiba, 28 de novembro
de 2003. Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO, Relator.

0003 . Processo:0150322-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/179907. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002107 Divórcio. Agravan-
te: V. C. B.. Advogado: João Ricardo Cunha de Almeida, Rob-
son Antonio Galvão da Silva, Jaudê Ricardo Loures Rocha,
Cândido Francisco de Oliveira, Sheila Maciel da Hora. Agra-
vado: O. B.. Advogado: Eliane da Costa Machado Zenamon,
Adilson Luis Ferreira Filho, Claudia M. Lima Scheidweiler.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam.
Despacho:

I- V.C.B. agravou do despacho que, nos autos de ação de divór-
cio direto, em juízo de retratação, suspendeu a realização da
audiência outrora designada e anunciou o julgamento do feito -
inclusive dos apensos que dele dependem - na fase em que se
encontra. Alega que há quatro  feitos pendentes: separação de
corpos, oferta de alimentos,  separação judicial e seqüestro de
bens. Aduz que tal medida irá postergar indefinidamente a par-
tilha de bens, eternizando a pensão equivalente a dois salários
mínimos. Além disto, o agravado estaria procurando evitar que
se apurasse a quem coube a culpa pela ruptura do vínculo ma-
trimonial. II  O recurso é próprio e tempestivo. Presentes os
pressupostos à sua admissibilidade  e sua regularidade formal,
recebo-o para processamento. III  Em princípio, nada há que
impeça o julgamento antecipado da ação de divórcio direto.
Mas é bem de se ver que a sentença deverá enfrentar todos os
questionamentos colocados na extensa contestação. Por outro
lado, existem diversos outros feitos pendentes que, em princí-
pio, impõe produção probatória. Com estes considerandos, con-
cedo parcial efeito suspensivo ao agravo, para que o anunciado
julgamento antecipado se limite aos autos da ação de divórcio
direto, desde que o digno magistrado mantenha o entendimento
de estar suficientemente amadurecida a causa para que seja
proferida sentença. IV  Oficie-se ao digno Juiz da 1ª Vara de
Família da Comarca de Curitiba,  para que preste as informa-
ções necessárias, para os Fins do art. 526, do CPC. V  Intime-
se a digna patrona do agravado, para os fins do inc. V, do art.
527, do CPC. Em 1º de dezembro de 2003. DES. MUNIR KA-
RAM -  Relator

0004 . Processo:0150326-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/179901. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200300002223 Separação.
Agravante: S. D. L.. Advogado: Gilvano Colombo. Agravado:
A. C. P. L.. Advogado: Vitor Hugo Scartezini. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Despacho:

I-S.D.L. agravou do despacho que, nos autos de separação ju-
dicial litigiosa, fixou os alimentos provisórios para a separanda
e o filho menor em R$ 1.000,00 mensais. Alega que é proprie-
tário de uma pequena área rural, com 44 alqueires, sendo que
possui outros três filhos do primeiro casamento, ficando com a
guarda de dois deles, pensionando ainda a esposa e o terceiro
filho. Pede que a pensão seja fixada em um salário mínimo. II
O recurso é próprio e tempestivo. Presentes os pressupostos à
sua admissibilidade  e sua regularidade formal, recebo-o para
processamento. III  O agravante é pequeno produtor rural e
possui outros encargos familiares. Consoante os elementos dos
autos, entendo razoável fixar-se uma pensão provisória em R$
600,00, até que pela instrução se obtenham melhores elemen-
tos de prova. Concedo pois parcial efeito suspensivo, para os
efeitos retro mencionados. IV  Oficie-se ao digno Juiz da Vara
de Família da Comarca de Cascavel,  para que preste as infor-
mações necessárias, para os fins do art. 526, do CPC. V  Inti-
me-se o digno patrono dos agravados, para os fins do inc. V, do
art. 527, do CPC. Em 1º de dezembro de 2003. des. MUNIR
KARAM -  Relator

0005 . Processo:0150365-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/180837. Comarca: Umuarama. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200300000109 Execução de Prestação Alimenticia. Agravan-
te: M. V. V. G.. Advogado: César Felix Ribas, Ederson Ribas
Basso e Silva. Agravado: A. D. G.. Advogado: Elirani de Sousa

Chinaglia. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Despacho:

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face da deci-
são da MMª. Juíza de Direito da Vara de Infância e Juventude,
Família e Anexos da Comarca de Umuarama que determinou
ser lavrado termo de depósito do valor de R$ 1.500,00, refe-
rentes a acordo de pensão alimentícia em execução naquele
juízo sob o n.º 109/2003, bem como a suspensão do mando de
prisão em desfavor do agravado. Alega o agravante ser nula a
decisão agravada, por inexistir manifestação expressa da re-
presentante legal do menor exeqüente, inexistir ainda manifes-
tação do representante do Ministério Público acerca da citada
transação. Sustenta, de acordo com o artigo 2º do Código de
Processo Civil, ser nula a decisão pois não há qualquer reque-
rimento da parte ou interessado quanto ao objeto da decisão
agravada, faltando a representante legal do menor, capacidade
postulatória.   Pugna, ao final, para que seja concedido o efeito
suspensivo ao recurso e que a decisão agravada seja reforma-
da. É o relatório. Em sumária cognição, vislumbro da possibili-
dade de ocorrência de lesão grave ou de difícil reparação, aca-
so não se sustem os efeitos da decisão agravada, quando se
pode aferir destes autos, estar o agravante a mercê do perigo de
irreversibilidade. Em verdade, dos documentos que acompa-
nham a inicial de agravo, “prima facie”, inexiste instrumento
de acordo entre as partes, ademais disso, a manifestação das
partes perante o Juízo é necessária capacidade postulatória, o
que também não se percebe nestes autos. Nada obstante isso, a
norma cogente do artigo 36 do Código de Processo Civil, é de
ser observada, quando ao caso em comento, restou expresso na
decisão guerreada, “Considerando que a representante legal do
Autor, manifestou-se perante esta Juízo...”, portanto, falece à
representante - genitora do menor -, a capacidade de praticar
atos processuais privativos do advogado. Desta feita, em juízo
perfunctório, é de ser deferido o efeito suspensivo pleiteado,
ante a relevância das argumentações lançadas neste recurso,
suspendendo-se os efeitos da decisão agravada. Dê-se ciência
ao Juízo de origem desta decisão, com urgência, solicitando-se
oportunamente as informações. Seja intimado o agravado para
querendo, responder o recurso, por seu advogado e ainda o que
dispõe o artigo 526, parágrafo único do Código de Processo
Civil. Por celeridade processual, autorizo o Chefe da Divisão
Cível a assinar os ofícios necessários ao cumprimento das de-
terminações desta decisão, bem como a utilização do fac-sími-
le. Curitiba, 26 de novembro de 2003. Des. CELSO ROTOLI
DE MACEDO, Relator.

0006 . Processo:0150367-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/181061. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200300000089 Alimentos. Agravante: N. M. Y., N. C. Y., N.
A. Y., N. Y., P. F. Y.. Advogado: Neimar Batista. Agravado: N.
G. M., P. G. M.. Advogado: José Ortiz. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Despacho:

I- N.M.Y. e outros, todos herdeiros de N.Y., agravaram do des-
pacho que, nos autos de ação de prestação alimentícia, que lhes
movem N.G.D.M.eP.G.D.M., na condição de irmãos unilate-
rais, entendeu não haver litispendência com a ação de investi-
gação de paternidade cumulada com alimentos (fls. 56/57 TJ).
Alegam que se tratam das mesmas partes, sendo que tal pedido
foi indeferido na ação investigatória. II- O recurso é próprio e
tempestivo. Presentes os pressupostos à sua admissibilidade  e
sua regularidade formal, recebo-o para processamento. III-É
certo que o pedido de alimentos foi indeferido na ação de in-
vestigação de paternidade. Todavia, pelo despacho agravado,
houve extinção sem julgamento de mérito, quanto a este capí-
tulo, porquanto o pedido fora feito contra o espólio. Entendo
que da decisão ora agravada não poderá decorrer quaisquer
conseqüências lesivas e irreversíveis aos agravantes, razão pela
qual denego o pretendido efeito ativo. Em princípio, nada há
que justifique seja paralisado o processo de prestação alimentí-
cia. IV-Oficie-se ao digno Juiz da Vara de Família e anexos da
Comarca de PARANAVAÍ, para que preste as informações ne-
cessárias, para os fins do art. 526, do CPC. V- Intime-se o dig-
no patrono das agravadas (ver fls. 24 TJ), para os fins do inc. V,
do art. 527, do CPC. Em 28 de novembro de 2003. DES. MU-
NIR KARAM -  Relator

0007 . Processo:0150414-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/182050. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300001766 Separação de Cor-
pos. Agravante: W. M. M.. Advogado: Umberto Giotto Neto.
Agravado: K. A. S. M.. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Munir Karam. Despacho:

W.M.M. agravou do despacho que, nos autos de medida
cautelar de separação de corpos cumulada com alimentos
provisionais, fixou pensão às filhas do casal em 2,5 salári-
os mínimos mensais. Alega que recebe remuneração média
de R$ 1.200,00, como empregado de mercado familiar de
pequeno porte e que as duas menores continuam residindo
em sua companhia. O  artigo 525, inciso I, do CPC, deter-
mina que a petição do agravo deve obrigatoriamente estar
instruída, entre outras, com cópias das procurações outor-
gadas aos advogados do agravante e do agravado. Tal pre-
ceito todavia não foi cumprido pelo agravante, ocorrendo a
juntada apenas de cópia da procuração do seu patrono (fls.
37). Assim, como a instrução do agravo não mais está a
cargo do cartório, a ausência de peça obrigatória, ou sua
irregular apresentação, sequer enseja a conversão do feito
em diligência ou sua posterior juntada, a fim de ser suprida
a falha apontada. Na doutrina, a propósito, encontramos as
seguintes considerações a respeito: “Dispondo o art. 525,
I, que a inicial será instruída obrigatoriamente com as pe-
ças ali referidas, não comporta a sua juntada posterior, de
modo que a instrução deficiente do agravo determina o seu
não conhecimento, por falta de um dos pressupostos de
admissibilidade do agravo, nos moldes do que sucede com
o agravo de instrumento no STF, a teor da Súmula 288”
(Novo Agravo - J. E. CARREIRA ALVIM, Ed. Del Rey,

págs. 98/99, 1996). Da mesma forma THEOTONIO NE-
GRÃO: “É dever do Agravante juntar as peças essenciais
(tanto as obrigatórias como as necessárias) à compreensão da
controvérsia. Se não o fizer, seu recurso corre o risco de não
ser conhecido por instrução deficiente” (CPC e Legislação Pro-
cessual em vigor, 28ª ed., São Paulo: Saraiva, p. 418). Na dic-
ção de CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO, temos que:    “A
ampliação do prazo para agravar correspondeu a instituição de
um grave ônus a cargo do agravante, que é a formação do ins-
trumento de agravo por seus próprios meios e iniciativa,em
contraste com o modo como antes se fazia. Nada requererá a
juiz algum, nem ficará ao cartório qualquer encargo ou
dever  salvo, naturalmente, o de fornecer cópias autenti-
cadas, quando solicitadas”. (A Reforma do Código de Pro-
cesso Civil, Ed. Malheiros, 3ª ed., p.188). Ainda assim
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER: “O recurso, no
regime atual, não pode ser conhecido se desacompanhado
das razões ou das peças necessárias para a formação do
instrumento, que são cópias da decisão agravada, da cer-
tidão de sua intimação (para controle da tempestividade)
(destaquei em negrito) e das procurações outorgadas pe-
las partes aos seus advogados ... faltantes quaisquer des-
tes requisitos, o recurso não será conhecido”. (O Novo
Regime do Agravo, São Paulo: RT, 2ª ed., p. 171). Em
face do exposto, com fulcro no art. 557, do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao agravo, por ser mani-
festamente inadmissível.  Intime-se. Diligências necessá-
rias. Curitiba, 28 de novembro de 2003. DES. MUNIR
KARAM -  Relator

0008 . Processo:0150434-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/181463. Comarca: Umuarama. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200300000370 Execução de Prestação Alimenticia. Agravan-
te: C. K. T.. Advogado: Osmar Margarido dos Santos. Agrava-
do: T. M. R. T.. Advogado: Rosane Pombo. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Despacho:

I- C.K.T. agravou do despacho que, nos autos de execução de
alimentos, sob nº 370/03, determinou a sua prisão civil, pelo
prazo de 30 dias, até que pague as três últimas parcelas venci-
das antes do ajuizamento da execução, bem como eventuais
diferenças vencidas posteriormente e que não foram pagas.
Alega que a alimentanda logrou êxito em ação revisional, na
qual os alimentos foram majorados para dez salários mínimos,
a serem pagos pelo agravante e seus irmãos, herdeiros de L.T..
Aduz que o rito adotado é inadequado, que a agravada atingiu a
maioridade e que apresentou as justificativas que o impedem
de pagar o novo valor, o que todavia foi desconsiderado pela
magistrada. II- Recebo o recurso para processamento, pois tem-
pestivo e devidamente regularizado. III - Entendo estarem pre-
sentes o “fumus boni iuris”, bem como o “periculum in mora”,
razão pela qual resolvo conceder efeito suspensivo ao presente
agravo, inclusive em cumprimento ao disposto no art. 558, do
CPC. IV  Oficie-se ao digno Juiz de Direito da Vara de Família
de Umuarama, para que preste as informações necessárias, para
os fins do art. 526, do CPC. V- Intime-se o digno patrono da
agravada (ver fls. 25 TJ), nos termos e para os fins do inc. III,
do art. 527, do CPC. Em 1º de dezembro de 2003. DES. MU-
NIR KARAM -  Relator

0009 . Processo:0150435-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/181462. Comarca: Umuarama. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000114 Revisional de Alimentos. Agravante: C. K. T.,
S. S. T. K., R. Y. T.. Advogado: Marcos de Lamare Paula, Os-
mar Margarido dos Santos. Agravado: T. M. R.. Advogado:
Rosane Pombo. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Munir Karam. Despacho:

I-C.K.T. e outros agravaram do despacho que, nos autos de
ação revisional de alimentos, sob nº 114/02, concedeu an-
tecipação de tutela, para fixar os alimentos provisórios men-
sais em dez salários mínimos, a favor de T.M.D.R.T., que
comprovou ser irmã unilateral dos agravantes, filha do fa-
lecido L.T.. Alegam que vinham pagando pensão equiva-
lente a três salários mínimos e mais a mensalidade escolar,
na ordem de R$ 594,00. Argumentam que a mãe da alimen-
tanda também possui a obrigação de sustento. Acrescen-
tam que a agravada atingiu a maioridade, o que implica na
exoneração de dita obrigação alimentar. Dizem que possu-
em encargos familiares e não estão em condições de solver
o novo valor. II  Recebo o recurso para processamento,
embora com reservas quanto à sua tempestividade. III  Os
argumentos dos agravantes são relevantes, sendo que o des-
pacho agravado se louvou nas afirmações unilaterais da
agravada. Entendo, deste modo, razoável fixar-se a pensão
alimentícia em seis salários mínimos, até que a instrução
possa melhor comprovar a necessidade/possibilidade das
partes. IV  Oficie-se ao digno Juiz de Direito da Vara de
Família de Umuarama, para que preste as informações ne-
cessárias, para os fins do art. 526, do CPC. V  Intime-se o
digno patrono da agravada (ver fls. 24 TJ), nos termos e
para os fins do inc. III, do art. 527, do CPC. Em 1º de de-
zembro de 2003. DES. MUNIR KARAM -  Relator

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 03/12/2003
Seção I Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2003.05123

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Alir Ratacheski 001 0011073-0
Andrea Margarethe A. de Miranda 001 0011073-0
João de Barros Torres 001 0011073-0
Joel Samways Neto 001 0011073-0
José Fernando Puchta 001 0011073-0
Luir Ceschin 001 0011073-0
Marcello Trajano da Rocha 001 0011073-0
Marco Aurelio Ratacheski 001 0011073-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0001 . Processo:0011073-0   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 1990/11010. Comarca: Curitiba. Ação Originária: Pro-
cesso Originário - TJPR. Impetrante: José Maria Ribas, Francisco
Luiz Romaguera Macedo, Jayme Loyola Junior, Liguaru José do
Espírito Santo, Omir Zanello, Romário Amódio. Advogado: Alir
Ratacheski. Impetrante: Antonio Neiva de Macedo, Carlos Anto-
nio Apolloni, Darcy Casemiro Pitaki, Rubens Castellano Biscaia.
Advogado: Marco Aurelio Ratacheski. Impetrado: Secretário de
Estado da Administração. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advo-
gado: José Fernando Puchta, Luir Ceschin, Joel Samways Neto,
Andrea Margarethe A. de Miranda, João de Barros Torres. Litis
Ativo: Gabriel Mader Goncalves. Advogado: Alir Ratacheski. Li-
tis Ativo: Espolio de Emmanuel Renaud Oliveira. Advogado:
Marcello Trajano da Rocha. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho:

Defiro o pedido de vista formulado às fls. 500, mediante carga
no livro próprio, pelo prazo de05 (cinco) dias. II- O pedido de
fls. 504 resultou prejudicado.  Em, 21.11.2003 Juiz Conv. Ro-
berto de Vicente Relator

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 03/12/2003
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2003.05121

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Jefferson Isaac João Scheer 001 0147827-3
Marco Antonio Guimarães 001 0147827-3
Miguel Ramos Campos 001 0147827-3
Sérgio Botto de Lacerda 001 0147827-3
Sergio Ney Cuéllar Tramujas 001 0147827-3

Vista ao(s) Impetrante(s) -  PARA MANIFESTAREM-SE
ACERCA DA CONTESTAÇÃO - FLS. 152

0001 . Processo:0147827-3   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/152890. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200013666 Lei. Impetrante: Celso Gonçalves Stuart,
Edson Carlos da Silva, Elisabete de Lourdes Camacho Brilhan-
te, Iolanda Callegalim, Juraci Alves Rosa, Leo Bernert, Luiz
Fernando Machado, Juraci Alves Rosa, Marlei Rigotti, Rosali-
na Rosa da Silva, Valdir Antoninho Munaretto. Advogado: Ser-
gio Ney Cuéllar Tramujas, Marco Antonio Guimarães. Impe-
trado: Secretário de Estado da Administração e da Previdência.
Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Jefferson Isaac João
Scheer, Miguel Ramos Campos, Sérgio Botto de Lacerda. Ór-
gão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Nério
Spessato Ferreira. Motivo:  PARA MANIFESTAREM-SE
ACERCA DA CONTESTAÇÃO - FLS. 152

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 03/12/2003
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2003.05120

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Alexandre Furtado da Silva 001 0014356-6/03
Clemerson Merlin Cleve 005 0144376-9
Jacinto Nelson de M. Coutinho 002 0144161-8
Jefferson Isaac João Scheer 002 0144161-8

005 0144376-9
Jonas Borges 003 0150306-4
Marco Antonio Guimarães 004 0150336-2
Orlando Angelin Ramos 001 0014356-6/03
Paulo Angelin Ramos 001 0014356-6/03
Sérgio Botto de Lacerda 002 0144161-8

005 0144376-9
Sergio Mello Araujo 002 0144161-8

005 0144376-9
Sergio Ney Cuéllar Tramujas 004 0150336-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0014356-6/03   Execução (Gr)

. Protocolo: 2001/92247. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 143566 Ação Rescisória.     Autor:
Paulo Fernando Pauluk.     Advogado: Alexandre Furtado da
Silva.     Autor: Rosangela Olkoski Pauluk.     Réu: Espolio de
Eudyce Pimpao Sprenger.     Advogado: Paulo Angelin Ramos,
Orlando Angelin Ramos. Exequente: Espolio de Eudyce Pim-
pao Sprenger. Advogado: Paulo Angelin Ramos, Orlando An-
gelin Ramos. Executado: Paulo Fernando Pauluk. Advogado:
Alexandre Furtado da Silva. Executado: Rosangela Olkoski
Pauluk. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Despacho:

1. Defiro o pedido de fls. 450 2. Expeça-se mandado para o fim
de ser penhorado o bem descrito na petição supra mencionada,
lavrando-se auto de penhora, de acordo com o previsto no arti-
go 665 do CPC, ficando como depositário o próprio devedor. 3.
Intime-se o devedor para, querendo, apresentar embargos à
execução, no prazo de 10 dias, consoante art. 669 do CPC. Int.
Curitiba, 26 de novembro de 2003. Des.ª REGINA AFONSO
PORTES Relatora

0002 . Processo:0144161-8   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/107442. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200013666 Lei. Impetrante: Roberto Nogueira Boscar-
din. Advogado: Sergio Mello Araujo. Impetrado: Secretário de
Estado da Administração e da Previdência. Litis Passivo: Esta-
do do Paraná. Advogado: Jacinto Nelson de Miranda Couti-
nho, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão
Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Despacho:
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1. Trata-se de Mandado de Segurança impetrado contra ato do
Secretário de Estado da Previdência e da Administração, que
indeferiu pedido de reclassificação de servidor público de acordo
com o novo Plano de Cargos e Salários, Lei nº 13.666/02 com
a redação dada pela Lei nº 13.757/02, sob o fundamento de que
a lei concessiva da vantagem padece de vício formal de incons-
titucionalidade. 2. Em pesquisa junto ao Supremo Tribunal
Federal verifiquei que se encontra em tramitação a ação direta
de inconstitucionalidade de autos nº 2945, ajuizada em
24.07.2003, na qual se discute a validade da referida Lei nº
13.757/02. 3. Sendo assim, existente questão prejudicial exter-
na a obstar o julgamento do presente mandado de segurança e
considerando que o mandamus foi impetrado após aquela ação,
suspendo o processo até o julgamento da ação direta de incons-
titucionalidade ou pelo prazo de01 (um) ano, o que ocorrer
antes, nos termos do artigo 265, IV, a, § 5º, do Código de Pro-
cesso Civil. 4. Ressalto que essa medida é necessária, pois de
acordo com o que dispõe o parágrafo único, do artigo 28, da
Lei nº 9.868/99, a declaração de inconstitucionalidade tem efi-
cácia contra todos e efeito vinculante, o que implica dizer que
“em conseqüência do efeito vinculante, os juízes e tribunais
deverão obrigatoriamente proferir decisão em harmonia com o
que foi julgado expressamente pelo STF quanto à constitucio-
nalidade ou inconstitucionalidade da lei ou ato, tanto na ação
direta de inconstitucionalidade quanto na declaratória de cons-
titucionalidade” . 5. Intimem-se. 6. Decorrido o prazo, voltem
conclusos. Curitiba, 25 de novembro de 2003. Desª REGINA
AFONSO PORTES Relatora

0003 . Processo:0150306-4   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/179655. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 198500008195 Lei. Impetrante: Ivana Maria Santos. Ad-
vogado: Jonas Borges. Impetrado: Secretário de Estado da Ad-
ministração e da Previdência. Órgão Julgador: II Grupo de Câ-
maras Cíveis. Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios

A impetrante sustenta que recebia adicional de risco de saúde
que lhe foi retirado, abruptamente, em 1997. Pleiteia a restau-
ração do pagamento da dita gratificação. No entanto, não com-
provou a existência do ato alegado. Ora, no mandado de segu-
rança a prova há que ser pré-constituída. Ademais, “o mandado
de segurança não é substitutivo de ação de cobrança” (Súmula
nº 269 do STF). Logo, descumpridos se encontram os requisi-
tos autorizadores do manejo do mandado de segurança. Isto
posto, com fulcro no art. 8º da Lei nº 1.533/51, indefiro a peti-
ção inicial. Curitiba, 1º de dezembro de 2003. DES. ÂNGELO
ZATTAR,  Relator.

0004 . Processo:0150336-2   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/179978. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200013666 Lei. Impetrante: Andiacy Patitucci Fernan-
des, Antonieta Pissetti dos Santos, Elson Miranda Luiz, Fer-
nando Helio Martins, Gino Pereira Loyola, João Luiz Sena-
glia, José Carlos Mazon Heibecher, Lineu Lopes Costa, Rober-
to Etzel Branco, Roberto Lobo Blasi, Ulisses Rossini, Valmir
da Silva, Vilson Antônio Araujo. Advogado: Marco Antonio
Guimarães, Sergio Ney Cuéllar Tramujas. Impetrado: Secretá-
rio de Estado da Administração e da Previdência. Órgão Julga-
dor: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Nério Spessato
Ferreira. Despacho:

VISTOS. 1. Trata-se de writ of mandamus impetrado por Andi-
acy Patitucci Fernandes e Outros, em face do cometimento,
pelo eminente Secretário de Estado da Administração e Previ-
dência do Estado do Paraná, de ato que reputam ilegal, con-
substanciado no seu reenquadramento funcional decorrente da
vigência da Lei nº 13.666, de05/6/2002, que acabou por fazê-
los regredirem aos cargos iniciais da nova carreira instituída,
quando, na vigência do quadro anterior, ocupavam os últimos
níveis nas carreiras então vigentes. Dizem também que, efeti-
vado o reenquadramento, deixou a autoridade coatora de efeti-
var a progressão dos impetrantes relativamente ao tempo de
serviço que já dispõem, nem tampouco observou as peculiari-
dades atinentes aos cargos ocupados pelos impetrantes, já que
desconsiderou não somente o tempo de serviço, como também
o grau de responsabilidade das tarefas atribuídas, os quais, se
considerados, implicariam na imediata progressão funcional.
Acrescentam também que, a prosperar a forma adotada pela
autoridade coatora no reenquadramento feito, restarão equipa-
rados funcionalmente ocupantes de cargos que não guardam
similitude, conquanto foram equiparados funcionários recém
admitidos no quadro, com outros tantos que já se encontram às
vésperas de aposentação, violando então o direito líquido e certo
destes de verem respeitados os patamares galgados na carreira, e
bem ainda, de obterem os proventos a que fazem jus. Diante disso,
requerem a concessão initio litis da segurança buscada, ao fim
anular os atos decorrentes do cumprimento do impugnado artigo
19, inciso II, da Lei 13.666/2002, declarando-se, incidentalmente,
a inconstitucionalidade do mencionado dispositivo, em face da
violação das normas constitucionais, e bem ainda, para que seja a
autoridade coatora compelida a fazer depositar, em conta judicial
vinculada, os valores que seriam devidos aos impetrantes em caso
de escorreita readequação de suas funções. Pedem também a con-
cessão dos benefícios da Lei 10.173/2001, já que o primeiro dos
impetrantes conta, atualmente, com mais de 65 anos de idade. 2.
Defiro o processamento da ação mandamental. Todavia, se afigu-
ra descabida a concessão da liminar requerida pelos impetrantes, e
isso em face do disposto pelo art. 5º, da Lei 4.348, de 25.6.1964,
que veda expressamente a concessão de liminares que impli-
quem, ainda que de forma indireta, em reclassificação ou equi-
paração de servidores, mormente se considerado que tal impli-
cará em majoração de seus vencimentos. Posto isso, indefiro a
liminar requerida. 3. Requisitem-se informações circunstanci-
adas na autoridade dita coatora, no prazo de dez dias. 4. Inti-
mem-se os impetrantes para que promovam, em dez dias, a ci-
tação do Estado do Paraná, na qualidade de litisconsorte passi-
vo necessário. 5. Após, submetam-se os autos à apreciação da
douta Procuradoria Geral de Justiça. 7. Oportunamente, vol-
tem. Intimem-se. Curitiba, 26 de novembro de 2003. Des. NÉ-
RIO SPESSATO FERREIRA, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0005 . Processo:0144376-9   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/110061. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200013666 Lei. Impetrante: Regina Lúcia Aparecida
Bubola. Advogado: Sergio Mello Araujo. Impetrado: Secretá-
rio de Estado da Administração e da Previdência. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Cle-
merson Merlin Cleve, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Jul-
gador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Dilmar Kes-
sler. Despacho:

Reitere-se a intimação à autoridade apontada como coatora, de
f.73, letra “b”, para que seja juntada cópia do processo legisla-
tivo da Lei nº 13.757/02, visando à comprovação do alegado
vício de iniciativa, vez que insuficiente para essa finalidade a
juntada da cópia autenticada dessa lei, a f. 97/101. Após, nova
vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.  Curitiba, 25 de
novembro de 2003.   Juiz Conv. Salvatore Astuti, Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 03/12/2003
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2003.05116

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Aderbal de Holleben Mello 017 0126842-0/03
Adilson Menas Fidelis 010 0143789-2/01
Adriana Werle Rempel 015 0125124-3/02
Adriano Kazuo Goto 009 0143669-5/02
Agenor Domingos Lovato C. Júnior 004 0138147-1/02
Alessandra Sprea Petri 010 0143789-2/01
Alfredo Schwenning 009 0143669-5/02
Ali Aiache Junior 004 0138147-1/02
Alziro da Motta Santos Filho 018 0129342-7/03
Amauri Paulo Constantini 015 0125124-3/02
Ana Lucia Bohmann 013 0109741-4/02
Andrea Cristina Chaves 010 0143789-2/01
Angela Carla Zandoná Ubialli 011 0107587-2/03

012 0107587-2/04
Arlindo Menezes Molina 011 0107587-2/03

012 0107587-2/04
Artur de Abreu 016 0125468-0/02
Auderi Luiz de Marco 011 0107587-2/03

012 0107587-2/04
Caetano Eduardo Otaviano 002 0133396-4/01
Carina do Carmo Castilho 004 0138147-1/02
Carla Margot Machado Seleme 001 0125164-7/01

006 0139721-1/02
007 0139721-1/03
021 0134450-7/02
022 0135958-2/02

Carlos Alberto Costa Machado 018 0129342-7/03
Carlos Alberto Grolli 019 0131753-1/04

020 0131753-1/05
Carlos Alberto Stoppa 011 0107587-2/03

012 0107587-2/04
Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 016 0125468-0/02
Carlos José Cogo Milanez 019 0131753-1/04

020 0131753-1/05
Carlos Roberto Lunardelli 004 0138147-1/02
Carlos Werzel 015 0125124-3/02
Celso Zamoner 013 0109741-4/02
Cirineu Dias 004 0138147-1/02
Cleide Rosecler Kazmierski 021 0134450-7/02

022 0135958-2/02
Clemerson Merlin Cleve 005 0138651-0/01
Débora Franco de Godoy 022 0135958-2/02
Demetrio Berehulka 009 0143669-5/02
Denis Norton Raby 006 0139721-1/02

007 0139721-1/03
Denise Martins Agostini 022 0135958-2/02
Djalma Sigwalt 015 0125124-3/02

019 0131753-1/04
020 0131753-1/05

Dulce Esther Kairalla 021 0134450-7/02
Edemilson Pinto Vieira 018 0129342-7/03
Ederson Ribas Basso e Silva 014 0110895-4/03
Edgar Kindermann Speck 018 0129342-7/03
Edivaldo Aparecido de Jesus 016 0125468-0/02
Eduardo Duarte Ferreira 013 0109741-4/02
Eduardo José Pereira Neves 011 0107587-2/03

012 0107587-2/04
Elaine Novaes Falco 006 0139721-1/02

007 0139721-1/03
Ellen Patricia Chini 013 0109741-4/02
Eloi Antonio Pozzati 014 0110895-4/03
Estevão Ruchinski 011 0107587-2/03

012 0107587-2/04
Evaristo Stabile Neto 017 0126842-0/03
Fábio Henrique Catão de Oliveira 003 0137643-4/02
Fábio de Possidio Egashira 003 0137643-4/02
Fúlvio Luís Stadler Kaipers 023 0137110-0/04

024 0137110-0/05
Fabiano Roesner 009 0143669-5/02
Flávia Daniela Esteves Stacechen 011 0107587-2/03

012 0107587-2/04
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0125164-7/01

006 0139721-1/02
007 0139721-1/03

Geraldo Nei Toledo Camargo 023 0137110-0/04
024 0137110-0/05

Germano de Sordi Batista 003 0137643-4/02
Gisele Soares 016 0125468-0/02

022 0135958-2/02
Haroldo Alves Ribeiro Junior 005 0138651-0/01
Helder Eduardo Vicentini 018 0129342-7/03
Homero Ferro 008 0143332-3/02
Izis Maysa Dietrich Lechiu 017 0126842-0/03
Jefferson Isaac João Scheer 005 0138651-0/01
João Graciano Campos Lustosa 009 0143669-5/02

João Luiz Martins Esteves 013 0109741-4/02
Joaquim Pereira Alves Júnior 017 0126842-0/03
Joe Tennyson Velo 006 0139721-1/02

007 0139721-1/03
Jonas Roberto Justi Waszak 009 0143669-5/02
José Alberto Dietrich Filho 017 0126842-0/03
José Eli Salamacha 015 0125124-3/02
Juarez Alberto Dietrich 017 0126842-0/03
Karim Mahmud da Maia Abou Fares 003 0137643-4/02
Liliane Andrea do Amaral 014 0110895-4/03
Lucio Orlando Elbl 015 0125124-3/02
Luis Anselmo Arruda Garcia 016 0125468-0/02

022 0135958-2/02
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 013 0109741-4/02
Luiz Rodrigues Wambier 015 0125124-3/02
Márcio Antonio Sasso 011 0107587-2/03

012 0107587-2/04
Marcela Pegoraro 010 0143789-2/01
Marcelo Fernandes Polak 017 0126842-0/03
Marcelo José Ciscato 010 0143789-2/01
Marcia Regina Rodacoski 015 0125124-3/02

019 0131753-1/04
020 0131753-1/05

Marcia Regina dos Santos 009 0143669-5/02
Marco Antonio Busto de Souza 004 0138147-1/02
Marco Antonio Padovani 011 0107587-2/03

012 0107587-2/04
Marcos Antonio de O. Leandro 014 0110895-4/03
Marlus Heriberto Arns de Oliveira 017 0126842-0/03
Mieko Ito 009 0143669-5/02
Moacir Antonio Bordignon 023 0137110-0/04

024 0137110-0/05
Odair Vicente Moreschi 001 0125164-7/01
Oscar Ramon Abadie 008 0143332-3/02
Paulo Giovani Fornazari 017 0126842-0/03
Paulo Moreli 014 0110895-4/03
Raquel de Cordoue Lunardelli 004 0138147-1/02
Roberto Aurichio Junior 021 0134450-7/02
Roberto Trigueiro Fontes 003 0137643-4/02
Robervani Pierin do Prado 002 0133396-4/01
Robson da Costa Santos 010 0143789-2/01
Rogério Distefano 001 0125164-7/01

006 0139721-1/02
007 0139721-1/03
016 0125468-0/02
021 0134450-7/02
022 0135958-2/02

Roger Striker Trigueiros 013 0109741-4/02
Rubens Sanches Hernandes 002 0133396-4/01
Sérgio Botto de Lacerda 001 0125164-7/01

005 0138651-0/01
006 0139721-1/02
007 0139721-1/03
016 0125468-0/02
021 0134450-7/02
022 0135958-2/02

Samira Karam Semaan 023 0137110-0/04
024 0137110-0/05

Santino Ruchinski 011 0107587-2/03
012 0107587-2/04

Simone Dacoregio Miketen 010 0143789-2/01
Sonia Maria P. G. Giovenazzi 004 0138147-1/02
Sttela Maris Nerone de Lacerda 023 0137110-0/04

024 0137110-0/05
Ubirajara Ayres Gasparin 001 0125164-7/01

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0001 . Processo:0125164-7/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/176603. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1251647 Apelação Civel. Recorrente:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Ubirajara
Ayres Gasparin, Rogério Distefano, Flávio Luiz Fonseca Nu-
nes Ribeiro, Carla Margot Machado Seleme, Sérgio Botto de
Lacerda. Recorrido: Maringá Materiais Elétricos Ltda. Advo-
gado: Odair Vicente Moreschi. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0002 . Processo:0133396-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/155646. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 1333964 Apelação Civel. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Au-
gustinho Vecchi. Advogado: Caetano Eduardo Otaviano. Inte-
ressado: Município de Campo Mourão. Advogado: Rubens San-
ches Hernandes, Robervani Pierin do Prado. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo:0137643-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/167099. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 1376434 Agravo de Instru-
mento. Recorrente: Fundação Banco Central de Previdên-
cia Privada - Centrus, Planner Trustee DTVM Ltda. Advo-
gado: Roberto Trigueiro Fontes, Fábio Henrique Catão de
Oliveira, Fábio de Possidio Egashira, Germano de Sordi
Batista. Recorrido: Guilherme Navarro Lins de Souza. Ad-
vogado: Karim Mahmud da Maia Abou Fares. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo:0138147-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/167103. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1381471 Apelação Civel e Reexa-
me Necessario. Recorrente: Suelly Raduan Sahyun. Advo-
gado: Agenor Domingos Lovato Cogo Júnior, Carlos Ro-
berto Lunardelli, Raquel de Cordoue Lunardelli, Sonia
Maria Pasciula Goes Giovenazzi, Marco Antonio Busto de
Souza. Recorrido: Município de Marumbi. Advogado: Ali
Aiache Junior, Cirineu Dias, Carina do Carmo Castilho.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo:0138651-0/01   Recurso Ordinário Civel

. Protocolo: 2003/148093. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1386510 Mandado de Segurança. Recorrente: Carmensita
Bernardes Bartolamei, Cecília Raquel Moro, Conceição Apa-
recida Santos Oliveira, Jolita Rasera, Jucélia Maria dos Santos,
Jussara Bueno de Araújo, Lilian Zeghbi Cochenski, Luiz Al-
berto Nauffal, Márcia Regina Soares Deitos, Stella Regina
Romão Mattar, Vera Lúcia Gomes de Oliveira, Zilcar de Jesus
Maia Barbieri. Advogado: Haroldo Alves Ribeiro Junior. Re-
corrido: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacer-
da, Clemerson Merlin Cleve, Jefferson Isaac João Scheer.
Aut.Coatora: Secretário de Estado da Administração, Diretor
de Recursos Humanos da SEAD. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0006 . Processo:0139721-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/124711. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1397211 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Joe Tenny-
son Velo, Rogério Distefano, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ri-
beiro, Carla Margot Machado Seleme, Sérgio Botto de Lacer-
da. Recorrido: Cattalini Tranportes Ltda. Advogado: Denis
Norton Raby, Elaine Novaes Falco. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0007 . Processo:0139721-1/03   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/124712. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1397211 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Joe Tenny-
son Velo, Rogério Distefano, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ri-
beiro, Carla Margot Machado Seleme, Sérgio Botto de Lacer-
da. Recorrido: Cattalini Transportes Ltda. Advogado: Denis
Norton Raby, Elaine Novaes Falco. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0008 . Processo:0143332-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/180675. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1433323 Apelação Civel. Recorrente:
Eli Hannemann. Advogado: Homero Ferro. Recorrido: Guada-
lupe Montoya Narvaez. Advogado: Oscar Ramon Abadie. Mo-
tivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo:0143669-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/179992. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1436695 Apelação Civel. Recorrente:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Mieko Ito,
João Graciano Campos Lustosa, Fabiano Roesner, Jonas Ro-
berto Justi Waszak, Alfredo Schwenning. Recorrido: Cometa
Veículos e Peças Ltda. Advogado: Marcia Regina dos Santos,
Demetrio Berehulka, Adriano Kazuo Goto. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo:0143789-2/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/172221. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 1437892 Apelação Civel. Recorren-
te: F. V. L.. Advogado: Andrea Cristina Chaves, Marcela Pego-
raro. Recorrido: D. C. O. B.  Representado(a). Advogado: Adil-
son Menas Fidelis, Marcelo José Ciscato, Simone Dacoregio
Miketen, Robson da Costa Santos, Alessandra Sprea Petri.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias

0011 . Processo:0107587-2/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/180293. Comarca: Terra Boa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 107587201 Recurso Especial Civel.
Agravante: Eber Jefferson Bocardi. Advogado: Angela Carla
Zandoná Ubialli, Estevão Ruchinski, Marco Antonio Padova-
ni, Santino Ruchinski, Flávia Daniela Esteves Stacechen. Agra-
vado: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira
Neves, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco, Már-
cio Antonio Sasso, Carlos Alberto Stoppa

0012 . Processo:0107587-2/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2003/180291. Comarca: Terra Boa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 107587202 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Eber Jefferson Bocardi. Advogado: Angela
Carla Zandoná Ubialli, Estevão Ruchinski, Marco Antonio Pa-
dovani, Santino Ruchinski, Flávia Daniela Esteves Stacechen.
Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pe-
reira Neves, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco,
Márcio Antonio Sasso, Carlos Alberto Stoppa

0013 . Processo:0109741-4/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2003/172924. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 109741401 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Inamar Luíza de Souza Dias. Advogado: Luis
Henrique Fernandes Hidalgo, Roger Striker Trigueiros. Agra-
vado: Município de Londrina. Advogado: Celso Zamoner,
Eduardo Duarte Ferreira, Ana Lucia Bohmann, Ellen Patricia
Chini, João Luiz Martins Esteves

0014 . Processo:0110895-4/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/179590. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 110895402 Recurso Especial Civel. Agravante:
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Eunice Ferreira Felipe FI. Advogado: Paulo Moreli, Marcos
Antonio de Oliveira Leandro, Liliane Andrea do Amaral, Eder-
son Ribas Basso e Silva. Agravado: Elói Antônio Pozzati. Ad-
vogado: Eloi Antonio Pozzati

0015 . Processo:0125124-3/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/176359. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 125124301 Recurso Especial Civel.
Agravante: Confederação Nacional da Agricultura CNA, Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná FAEP, Sindicato
Rural de Ponta Grossa. Advogado: Amauri Paulo Constantini,
Djalma Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski. Agravado: Ansel-
mo Alberti. Advogado: Lucio Orlando Elbl, Adriana Werle Rem-
pel, José Eli Salamacha, Luiz Rodrigues Wambier, Carlos Wer-
zel

0016 . Processo:0125468-0/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2003/161016. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
125468001 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Lilian
Mineko Nakamura, Thereza Manfio Rossi, Zulmira Zampieri
Loddo, Rosa Maria Dovai, Roma Santos Leite, Siguemi Utiu-
mi Anami, Celina Conde Alves, Lígia Vieira Tokano, Maria
José Costa Couto, Bergina Martins Caprioli, Wilson Gerhardt,
Terezinha Alvim Gerhardt, Venicia Martins Fernandes, Pedro
Mattei, Carmen Elisa Pereira Mattei, Maria das Dores Duin de
Oliveira, Durval Ferreira da Silva, Noemi Gomes Gripp, Ivone
Ferreira Gonzaga de Oliveira, Ismenia Witzel Bergamaschi,
Maria Dolores Ratuchnei Bahls, Alcides de Paula, Aurea Viei-
ra de Paula, Ana Pereira Ortega, Daili Terezinha Meira, Teresi-
nha Rigoni, Rosa Schwab, Maria Juraci Panzarini, Gilca Sa-
moilenko, Odette Guimarães Costa Chimatti. Advogado: Luis
Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Carlos Bernardo Car-
valho de Albuquerque, Artur de Abreu. Agravado: Estado do
Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Edivaldo Apare-
cido de Jesus, Rogério Distefano

0017 . Processo:0126842-0/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/179083. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 126842002 Recurso Especial Civel.
Agravante: Jair Aleixo de Paula. Advogado: Evaristo Stabile
Neto, Aderbal de Holleben Mello, Marcelo Fernandes Polak,
Marlus Heriberto Arns de Oliveira. Agravado: Marder Cons-
truções Civis Ltda. Advogado: Izis Maysa Dietrich Lechiu, José
Alberto Dietrich Filho, Juarez Alberto Dietrich, Paulo Giovani
Fornazari, Joaquim Pereira Alves Júnior

0018 . Processo:0129342-7/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/179167. Comarca: Bocaiúva do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 129342702 Recurso Especial
Civel. Agravante: Sindicato dos Transportadores Rodoviários
Autônomos de Bens no Estado do Paraná. Advogado: Edgar
Kindermann Speck, Helder Eduardo Vicentini, Alziro da Mot-
ta Santos Filho. Agravado: João de Souza Biora, Luiz Domin-
gos Scremim. Advogado: Edemilson Pinto Vieira, Carlos Al-
berto Costa Machado

0019 . Processo:0131753-1/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/175602. Comarca: Primeiro de Maio. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 131753102 Recurso Especial
Civel. Agravante: Palmino Renzi. Advogado: Carlos Alberto
Grolli. Agravado: Confederação Nacional da Agricultura CNA,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná FAEP, Sindica-
to Rural de Primeiro de Maio. Advogado: Carlos José Cogo
Milanez, Djalma Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski

0020 . Processo:0131753-1/05   Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2003/175600. Comarca: Primeiro de Maio. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 131753103 Recurso Extraordi-
nário Civel. Agravante: Palmino Renzi. Advogado: Carlos Al-
berto Grolli. Agravado: Confederação Nacional da Agricultura
CNA, Federação da Agricultura do Estado do Paraná FAEP,
Sindicato Rural de Primeiro de Maio. Advogado: Carlos José
Cogo Milanez, Djalma Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski

0021 . Processo:0134450-7/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2003/164615. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
134450701 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Estado
do Paraná. Advogado: Dulce Esther Kairalla, Rogério Distefa-
no, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmier-
ski, Sérgio Botto de Lacerda. Agravado: Alysson Henrique de
Souza. Advogado: Roberto Aurichio Junior

0022 . Processo:0135958-2/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2003/161019. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
135958201 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Alice
Rosa Andreatta de Oliveira, Anna Thereza Guzzoni, Antônio
de Luiz Martini, Climenes Lavorente Ziviani, Danivia Maria
Ferraz da Silva, Eloá dos Santos Brum Michelin, Emilia da
Silva Tetto, Florinda Martini Gonçalves, Ida Fecchio Stanis-
chesk, Idemia Rossito Luz, Ironi da Luz Bitencorte Ribeiro,
Joana Linares Binder, José Borges Gonçalves, José Leopoldo
Binder, Josely de Carvalho Santos, Lizete Kalempa, Lolita Pen-
teado da Silva, Luzia Aparecida Martini Sorrentino, Magali
Teles da Silva Calsavara, Margarida Maria Correa da Silva,

Maria Aparecida Giraldi Moro, Maria de Lourdes Trevisan
Cordeiro, Maria Leonor Jorge da Veiga, Maria Lúcia Mafra,
Marilena do Amaral Marino, Marineuza de Souza Martini,
Mauro Andred Sorrentino, Midori Oda, Vitória da Silva Freire
Carvalho, Yvonete Starke de Almeida. Advogado: Luis Ansel-
mo Arruda Garcia, Gisele Soares, Denise Martins Agostini.
Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Carla Margot Macha-
do Seleme, Rogério Distefano, Cleide Rosecler Kazmierski,
Débora Franco de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
20 dias EM CARTÓRIO

0023 . Processo:0137110-0/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/161115. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 137110003 Recurso Especial Civel.
Agravante: Livio Nerone (maior de 65 anos), Maria Magdalena
Nerone. Advogado: Sttela Maris Nerone de Lacerda, Geraldo
Nei Toledo Camargo. Agravado: Abdul Magib Mohamad Safa-
di, Fauzie Tarras Safadi. Advogado: Samira Karam Semaan,
Moacir Antonio Bordignon, Fúlvio Luís Stadler Kaipers. Com-
plemento:  (em Cartório)

0024 . Processo:0137110-0/05   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/175793. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 137110003 Recurso Especial Civel.
Agravante: Abdul Magib Mohamad Safadi, Fauzie Tarras Sa-
fadi. Advogado: Samira Karam Semaan, Moacir Antonio Bor-
dignon, Fúlvio Luís Stadler Kaipers. Agravado: Livio Nerone
(maior de 65 anos), Maria Magdalena Nerone. Advogado: Stte-
la Maris Nerone de Lacerda, Geraldo Nei Toledo Camargo.
Complemento:  (em Cartório)

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 03/12/2003
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2003.05063

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem  Processo
Adilson Luiz Ferreira 026 0136646-1/02
Aldrey Fabiano Azevedo 011 0118396-8/02
Almir Machado de Oliveira 003 0104717-8/05
Amory Ribeiro Pires 005 0135701-3/02
Ana Claudia Finger 003 0104717-8/05
Ana Eliete Becker Macarini 005 0135701-3/02
André Zonaro Giacchetta 024 0136433-4/02

025 0136433-4/03
Andréa Pastuch Carneiro 003 0104717-8/05
Antonio Acir Breda 018 0124072-0/01
Antonio Henrique A. R. d. Mello 012 0119018-3/02
Araredes Schrainer Serpa 003 0104717-8/05
Ary Bracarense Costa Junior 013 0120318-5/02

014 0120318-5/03
Augusto Pastuch de Almeida 003 0104717-8/05
Benedito Pedro de Almeida 008 0109975-0/02

016 0122573-4/02
Bianka Lúcia Almeida Barbosa 011 0118396-8/02
Caio Augusto Miranda Ramos 003 0104717-8/05
Calisto Vendrame Sobrinho 023 0133165-9/03
Carla Margot Machado Seleme 001 0114012-1/03

004 0136908-6/01
007 0109410-4/02
017 0122972-7/02
019 0128464-4/02
020 0129048-4/02

Carlos Ricardo Penayo de Melo 010 0116525-1/02
Carlos Roberto Claro 005 0135701-3/02
Carlos Teodoro Soster 011 0118396-8/02
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 024 0136433-4/02

025 0136433-4/03
Carmen Roberta Franco 026 0136646-1/02
Celso Cintra Mori 024 0136433-4/02

025 0136433-4/03
Celso de Lima Buzzoni 022 0130765-7/01
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 022 0130765-7/01
Cleide Rosecler Kazmierski 001 0114012-1/03

004 0136908-6/01
007 0109410-4/02
017 0122972-7/02
019 0128464-4/02
020 0129048-4/02

Cristiano de Souza Zanetti 023 0133165-9/03
Débora Franco de Godoy 007 0109410-4/02
Denise Martins Agostini 007 0109410-4/02
Dulce Esther Kairalla 003 0104717-8/05

017 0122972-7/02
Edson Aparecido Stadler 027 0142040-6/02
Estêvão Barongeno 020 0129048-4/02
Fabio Augusto Morita 022 0130765-7/01
Flavio Jose Souza da Silva 001 0114012-1/03
Francisco de Paula Xavier Neto 003 0104717-8/05
Gerson Luiz Dechandt 002 0137736-4
Gilson José dos Santos 011 0118396-8/02
Gisele Soares 007 0109410-4/02
Gisleine Antonia Izzo 013 0120318-5/02
Hélio de Mello Mosimann 024 0136433-4/02

025 0136433-4/03
Heizer Ricardo Izzo 013 0120318-5/02
Heloisa Bot Borges 002 0137736-4
Henrique Ehlers Silva 009 0113598-2/02
Ideval Inácio de Paula 013 0120318-5/02

014 0120318-5/03
Ilze Cury 015 0121486-2/02
Iolaine Kisner Teixeira 008 0109975-0/02

016 0122573-4/02
Iraja de Oliveira Bastos 006 0065205-3/02
Isabela Cristine Martins Ramos 002 0137736-4

Izaias Ferreira de Paula 023 0133165-9/03
Júlio Cesar Ribas Boeng 003 0104717-8/05
Jefferson Barbosa 028 0143806-8/02
João Alci Oliveira Padilha 005 0135701-3/02
João Alfredo Faiad 026 0136646-1/02
João Egídio da Silva 011 0118396-8/02
João Luiz Arzeno da Silva 001 0114012-1/03
João Otávio de Noronha 013 0120318-5/02

014 0120318-5/03
João Roberto Santos Regnier 024 0136433-4/02

025 0136433-4/03
Joe Tennyson Velo 001 0114012-1/03

004 0136908-6/01
019 0128464-4/02

Joel Geraldo Coimbra 002 0137736-4
Jorge Antonio Nassar Capraro 024 0136433-4/02

025 0136433-4/03
José Eli Salamacha 022 0130765-7/01

027 0142040-6/02
José Fernando Puchta 002 0137736-4
José Guilherme Breda 018 0124072-0/01
José Martins Pinheiro Neto 024 0136433-4/02

025 0136433-4/03
Josué Corrêa Fernandes 003 0104717-8/05
Juarez José Shemberg 019 0128464-4/02
Juliano José Breda 018 0124072-0/01
Julio Assis Gehlen 005 0135701-3/02
Karina Maria Mehl 022 0130765-7/01
Kiyoshi Ishitani 004 0136908-6/01
Kleber Cazzaro 003 0104717-8/05
Lamartine Braga Cortes Filho 021 0129285-7/02
Leila Garcia Requena 009 0113598-2/02
Leonardo Medeiros Regnier 024 0136433-4/02

025 0136433-4/03
Leonilda Zanardini Dezevecki 019 0128464-4/02
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas 022 0130765-7/01
Louise Rainer Pereira Gionedis 024 0136433-4/02

025 0136433-4/03
Luis Anselmo Arruda Garcia 007 0109410-4/02
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 008 0109975-0/02

016 0122573-4/02
Luiz Eduardo Goldman 002 0137736-4
Luiz Fernando Brusamolin 026 0136646-1/02
Luiz Fernando Martins Bonette 012 0119018-3/02
Luiz Fernando Schlichta 009 0113598-2/02
Luiz Renato Perrone Gelbcke 009 0113598-2/02
Lydio Antonio Amorim 008 0109975-0/02

016 0122573-4/02
Márcia Carla Pereira Ribeiro 003 0104717-8/05
Márcio Antonio Sasso 013 0120318-5/02

014 0120318-5/03
Marcello Nascimento Bacellar 003 0104717-8/05
Marcelo Trindade de Almeida 001 0114012-1/03
Marco Antonio Trevisan 006 0065205-3/02
Marcos Antônio Lucas de Lima 013 0120318-5/02

014 0120318-5/03
Marcos Jorge Catalan 011 0118396-8/02
Maria Catarina de Oliveira 022 0130765-7/01
Maria Roseli de Campos Siqueira 023 0133165-9/03
Marisol Bento Merino 021 0129285-7/02
Mauro José Garcia Arruda 024 0136433-4/02

025 0136433-4/03
Max Hercílio Gonçalves 012 0119018-3/02
Milton Ricardo e Silva 006 0065205-3/02
Natal Hilario Dossena 003 0104717-8/05
Paulo Henrique de A. Gonçalves 006 0065205-3/02
Paulo Macarini 005 0135701-3/02
Pedro Girolamo Macarini 005 0135701-3/02
Raquel Maria Sarno Ofranto 023 0133165-9/03
Renato Cardoso de Almeida Andrade 003 0104717-8/05
Ricardo De Lucca Mecking 015 0121486-2/02
Ricardo da Silva Santos 023 0133165-9/03
Robison Maranhão 017 0122972-7/02
Rodrigo Muniz Santos 018 0124072-0/01
Rogério Distefano 001 0114012-1/03

004 0136908-6/01
007 0109410-4/02
017 0122972-7/02
019 0128464-4/02
020 0129048-4/02

Rogério Felippe da Silva 024 0136433-4/02
025 0136433-4/03

Roger Striker Trigueiros 008 0109975-0/02
016 0122573-4/02

Rogerio Iurk Ribeiro 012 0119018-3/02
Romeu Felipe Bacellar Filho 003 0104717-8/05
Rosangela do Socorro Alves 020 0129048-4/02
Rosely Penha Pereira 005 0135701-3/02
Sérgio Botto de Lacerda 001 0114012-1/03

004 0136908-6/01
007 0109410-4/02
017 0122972-7/02
019 0128464-4/02
020 0129048-4/02

Sérgio Luiz Fernandes 021 0129285-7/02
Sandro Balduino Morais 024 0136433-4/02

025 0136433-4/03
Sergio Pinheiro Marcal 024 0136433-4/02

025 0136433-4/03
Sidney Marcos Miranda 015 0121486-2/02
Sidney Martins 009 0113598-2/02
Suzinaira de Oliveira Villela 022 0130765-7/01
Tobias Fernando Madureira 022 0130765-7/01
Vanderley Farias 012 0119018-3/02
Vanessa Maria Trevisan 006 0065205-3/02
Viviane Aparecida Consolin 028 0143806-8/02
Walter Borges Carneiro 003 0104717-8/05

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo:0114012-1/03   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2002/183140. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1140121 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Benedito Noedi Rodrigues, Nelson Salim Abbud, Paulo Varela
Sendin. Advogado: Flavio Jose Souza da Silva, João Luiz Ar-
zeno da Silva, Marcelo Trindade de Almeida. Recorrido: Esta-
do do Paraná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme, Cleide
Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda, Joe Tennyson
Velo, Rogério Distefano. Proferido: no protocolado sob nº
2003.00164933

Junte-se. Intimem-se os advogados dos agravantes para, no prazo
de 5 (cinco) dias, firmar a declaração em anexo. Em 5 de no-
vembro de 2003. Des. OTO SPONHOLZ, PRESIDENTE.

0002 . Processo:0137736-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/25015. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000509 Embargos a Execução.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Heloisa Bot Borges, Gerson Luiz Dechandt, José Fernando
Puchta, Isabela Cristine Martins Ramos, Joel Geraldo Coim-
bra. Apelado: Luiz Eduardo Goldman. Advogado: Luiz Eduar-
do Goldman. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo
Sarrão. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues. Proferido: no protoco-
lado sob nº 2003.00174528

Face ao que consta dos artigos 542, caput, e 508, do CPC, in-
defiro a juntada da presente petição. Publique-se e arquive-se.
Em 27 de novembro de 2003. Des. J. Vidal Coelho, Presidente
em exercício.

0003 . Processo:0104717-8/05   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2002/96943. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1047178 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Dulce
Esther Kairalla, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Recorrido: Már-
cio Gallina, Laide Martignago, João Carpes de Oliveira, Rauli-
no Rizzatti, Walfrid Hoffmann, Valdecir do Prado, Henrique
dos Santos, José Pedro Pires Cabral, Jeferson Elias Machado
da Silva, Willian Maffioletti Kurpel, Arlindo Faust, Aires José
Confortin, Amarildo Rombaldi, Italvina Maria Sonza Giachini,
Beatriz Civa Marangon, Antônia Frazão da Silva, Amado Pinto
Cabral, Janete Silva Barbosa dos Santos, Joares Paulo Baggio,
Valdemar Frazão da Silva, Sônia Maria Nichelle Baggio, Adi-
vânia de Fátima Viero, Darci José Uhlik, Carlos Nei Nichele,
Helvécio Andreucci, Luiz Antoninho Cemin, Pedro de Azeve-
do Sobrinho, Alceu Peruzzo, José Jovino Faveri, Adroir Ro-
man Ross, João Batista Pagnoncelli, Sônia Maria Werle, Fran-
cielle Amapola Marangon, Jacir Garroso, Creuza Cardoso Ca-
bral, Salete Rizzatti Trento, Renato Bragatto, Ivo José dos San-
tos, Lucir Antônio Confortin, Valdir de Souza, Rosneli Brocco
de Souza, Walmir Bett, Neiva Maria Coletti, Antônio Renacir
Marcondes, Marisa Bom, Onildes Barille Bom, Leandre Dal
Ponte, Edésio Rodrigues da Silva, Udenir Aira Gabiatti, Rudi-
mar Del Gasperin, Albertina Maria Viero, Celso Morozini,
Lucimara Corbari, Tereza Souza de Lima, Leôncio dos Anjos,
Nely Del Gasperin, Amélia Cereza, Maria Bochio Delatorre,
Aurentina Camargo Scherer, Cezar Augusto Delatorre, Elaine
Vaz Delatorre, Bernardete Bocalon Peroso, Celso Luiz Braga,
Mabelino Benetti Schardosim, Eva Lúcia Szablevski, Sidney
Rogério Scherer, José Roberto Bocalon, Izonir Carlos Silves-
tri, Leonir Cereza, Valdecir Bett, Sérgio Antônio Ritter, Tran-
quilo Berra, Alcides Ângelo Nichelle, Santina Silvestri, Rose-
léia Boaria de Barros, Jucélia Zatt Peruzzo, Lourdes Realda
Ribeiro, Ângela Maria Maraschin Fermiani, Rogério Luiz De-
latorre, Rivalda Martignago Delatorre, Marinês Berra, Cleo-
mar Del Gasperin, Antônio Luiz Hartmann, João Ferreira Ca-
margo, Cypriano Bet, Isolde Comelli Giacomini, Maria Celci
dos Santos Sobrinha, Maria Loresi Moreno de Azevedo, Luci-
ana Trento, Airton José Zanelatto, Ana Cláuda Klipp, Marlene
Terezinha Hartmann, Setembrino Nath, Dilva Terezinha Braga
Ritter, Nair Cereza, Maria Mercedes Nichelle, Aleonila Maria
Coletto Bocalon, Ana Regina Viero, Maria Luíza Bertoli Ca-
mello, Marisa Salete Salvatori, Terezinha Maria Abitante, Ive-
te Rombaldi Moreira, Josimira Antonieta Ramos, Vanir Luiz
Confortin, Jadir Ângelo Cambruzzi, Cláudia Werle, Madalise
Helena Cenci, Clóvis Luiz Zanela, Amarildo Paulo Verdi, José
Francisco Burey, Wilson Antônio Machado, Claudenira Werle,
Noeli Comin, Sidnei Luiz Derlan, Francisco Gallina, Aristides
Lopes da Silva, Maria Brandielli da Silva, Hélio Darci Ernesto
Haag, Madelaine Viero Zanella, Mauro Cesar Cenci, Leonço
Machado da Silva, Rosane Dalpiva Bragotto, Marlene Prade-
bon da Silva, Suely Míriam Miranda, Leonídia Bom Klipp,
Jussara Baptista Proença Trevisan, Élio Bocalon, Leomar Del
Gasperin, Marli Dorigoni Giacomini, João Rodolfo da Costa,
Marizete Fabris Kowalek, Sidônia Zamarchi, Alfonso Maran-
gon, Renê Gheller Bochio, Laerte Barbiero, Isaura Mauad, Eli-
ane Schardosin, Jovani César Sgarbozza, Sílvia Luisa Gallina,
Marivone da Silva Corizola, Neide Matilde Gallina, Carlos
Antonio Rizzatti, Amauri Batistela, Izolete Rizzatti, Cleide
Geroldi Barbiero, Rodinei Carlos Barbiero, Maria Bom Rizzatti,
Delci Bazzanella Nath, Adriane Terezinha Delatorre dos San-
tos, Gilmar Bertoldi, Ademir Demarchi, Roseli Pereira dos San-
tos, Rosalina de Assis Rizzatti, Elci Alves da Silva, Carlos Al-
berto Baldo, Marlete Mazzucco Barbiero, Salete Abitante Zatt,
Cleuza Luiza Piran Bareta, Laudelina Alves da Silva, Júlia Vi-
ero Vogel, Oneide Fátima Peruzzo, Adriana Isolina Gervásio,
Pedrinha Maria Floriano, Severino Barbiero, Lucianita Vilma
Oss, Salete Sofia Fagundes, Diana Maria Piaia, Neiva Tenutti
Bortoli, Francisco Avelino Bochio, Joana Ana Werle, Mário
Werle. Advogado: Josué Corrêa Fernandes, Romeu Felipe Ba-
cellar Filho, Kleber Cazzaro, Renato Cardoso de Almeida An-
drade, Marcello Nascimento Bacellar. Recorrido: Euclides
Gallina, Roberto Salvador Delatorre, Hermes Vicente Del Gas-
perin, Darlei Trento, Helio Marangon, Azenir dos Santos Cam-
bruzzi. Advogado: Natal Hilario Dossena. Recorrido: Municí-
pio de Saudade do Iguaçu. Advogado: Ana Claudia Finger, Jo-
sué Corrêa Fernandes, Francisco de Paula Xavier Neto. Inte-
ressado: Município de Manguerinha. Advogado: Araredes
Schrainer Serpa. Interessado: Município de Laranjeiras do Sul.
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Advogado: Almir Machado de Oliveira. Interessado: Sezar
Augusto Bovino. Advogado: Walter Borges Carneiro, Andréa
Pastuch Carneiro, Caio Augusto Miranda Ramos, Augusto Pas-
tuch de Almeida. Proferido: no protocolado sob nº
2003.00178897

Junte-se. Intime-se o Estado do Paraná para que seja feita pro-
va, no prazo de dez (10) dias, de que o insigne procurador que
subscreve a presente petição dispõe de poderes especiais para
desistir. Oportunamente, voltem  os autos conclusos. Em 26 de
novembro de 2003. Des. Oto Luiz Sponholz, Presidente

0004 . Processo:0136908-6/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/109049. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1369086 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Masaru Uchimura SA Comércio e Importacao. Advo-
gado: Kiyoshi Ishitani. Recorrido: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo, Rogério Distefano,
Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski,
Sérgio Botto de Lacerda. Proferido: no protocolado sob nº
2003.00178516

I - Junte-se; II - homologo, para que produza seus jurídicos
efeitos, o pedido de desistência ora formulado, de vez que subs-
crito por procurador com poderes especiais para tal fim ( fl.
180 dos autos); III - publique-se. Curitiba, 27 de novembro de
2003. DES. J. VIDAL COELHO Presidente em exercício

0005 . Processo:0135701-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/151511. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1357013 Apelação Civel. Recorrente: Banco de Crédito Naci-
onal SA. Advogado: Ana Eliete Becker Macarini, Paulo Maca-
rini, Amory Ribeiro Pires, Rosely Penha Pereira, Pedro Girola-
mo Macarini. Recorrido: Disapel Eletrodomésticos Ltda. Ad-
vogado: Julio Assis Gehlen, João Alci Oliveira Padilha. Inte-
ressado: Clemenceau Merheb Calixto Síndico da Massa Fali-
da. Advogado: Carlos Roberto Claro. Proferido: no protocola-
do sob nº 2003.00175744

Junte-se. Defiro. Intime-se. Em 21 de novembro de 2003. Des.
J. Vidal Coelho, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO.

0006 . Processo:0065205-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/49790. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 652053 Apelação Civel. Recorrente:
D. T. S. S.. Advogado: Milton Ricardo e Silva, Vanessa Maria
Trevisan, Marco Antonio Trevisan. Recorrido: J. C. S.. Advo-
gado: Iraja de Oliveira Bastos, Paulo Henrique de Arruda Gon-
çalves. Despacho:

I - Determino, preliminarmente, o desentranhamento das con-
tra-razões de fls. 633 usque 635, ante a inexistência, nos pre-
sentes autos, de instrumento procuratório em nome do Dr. Irajá
de Oliveira Bastos, quando é sabido que, segundo o mesmo
espírito da Súmula 115-STJ, deve ser indeferida a juntada de
contra-razões cujo subscritor não possua, no momento da apre-
sentação destas, procuração nos autos (Agravo de Instrumento
nº 152.499-AgReg-SP, rel. Min. Menezes Direito, in DJU de
1º.6.98, p.95); II - publique-se, arquive-se a petição desentra-
nhada  (protocolo n° 78.998/2003) e voltem-me os autos con-
clusos. Curitiba, 28 de novembro de 2003. Des. J. VIDAL
COELHO Presidente em exercício   xvI

0007 . Processo:0109410-4/02   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/41873. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originá-
ria: 109410401 Embargos Infringentes. Recorrente: Iolan-
da Xavier Ravelli, Lady Dilda, Leonete Bueno Figueira,
Lucinda Martins Guerra, Lurdes Martins Roberto, Maria
Alaide Landim, Maria Alice Sincero de Castro, Maria Amé-
lia do Nascimento Mota, Maria Clotilde Rings da Silva,
Maria Saran Bonvechio. Advogado: Luis Anselmo Arruda
Garcia, Gisele Soares, Denise Martins Agostini. Recorri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda,
Débora Franco de Godoy, Rogério Distefano, Carla Mar-
got Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski. Despa-
cho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0008 . Processo:0109975-0/02   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/49738. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1099750 Apelação Civel. Recorrente:
Dora Regina Seben de Siqueira, Laerte Francisco Filipp-
sen, Walter Jorge dos Santos, Antônio Carlos Rodrigues da
Silva, Celso Jamil Marur, Laura Regina Bernardes Kiihl,
Leodenir Ribeiro Pereira, Luiz Gonzaga Esteves Vieira,
Paulo Henrique Caramori, Maria Elizabeth da Costa Vas-
concellos, Celso Luiz Hohmann, Inês Fimiko Ubukata Yada,
Lauro Akio Okuyama, Edemar José Mariot, Ruy Casão Jú-
nior, Rogério Teixeira de Faria, Rubens Siqueira, Antônio
Carlos Laurenti, Moacyr Doretto, Antônio Fernando Tini.
Advogado: Luis Henrique Fernandes Hidalgo, Iolaine Kis-
ner Teixeira, Roger Striker Trigueiros. Recorrido: Instituto
Agrônomo do Paraná IAPAR. Advogado: Lydio Antonio
Amorim, Benedito Pedro de Almeida. Despacho:  Denega
Seguimento ao Recurso.

0009 . Processo:0113598-2/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2002/170679. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Origi-
nária: 1135982 Apelação Civel e Reexame Necessario. Re-
corrente: URBS - Urbanização de Curitiba SA. Advogado:
Sidney Martins, Leila Garcia Requena, Luiz Renato Perro-
ne Gelbcke, Luiz Fernando Schlichta. Recorrido: Henri-
que Ehlers Silva. Advogado: Henrique Ehlers Silva. Re-
corrido: Humberto Ehlers Silva. Despacho:  Denega Segui-
mento ao Recurso.

0010 . Processo:0116525-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/45010. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1165251 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:
Harry Daijo. Advogado: Carlos Ricardo Penayo de Melo. Des-
pacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0011 . Processo:0118396-8/02   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/50377. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1183968 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:
Múnicipio de Paranavaí. Advogado: Carlos Teodoro Soster,
Gilson José dos Santos, João Egídio da Silva, Bianka Lúcia
Almeida Barbosa. Interessado: Adecomap Associação de De-
fesa do Consumidor e do Meio Ambiente de Paranavaí. Advo-
gado: Marcos Jorge Catalan, Aldrey Fabiano Azevedo. Despa-
cho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0012 . Processo:0119018-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/52714. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 1190183 Apelação Civel. Recorrente:
Leandro Tonial. Advogado: Vanderley Farias. Recorrido: An-
tônio Henrique Amaral Rabello de Mello. Advogado: Luiz Fer-
nando Martins Bonette, Rogerio Iurk Ribeiro, Antonio Henri-
que Amaral Rabello de Mello, Max Hercílio Gonçalves. Des-
pacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0013 . Processo:0120318-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2002/165549. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1203185 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil SA. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior,
Ideval Inácio de Paula, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de
Noronha. Recorrido: Paulo Roberto de Castilho e Cia Ltda,
Paulo Roberto de Castilho. Advogado: Marcos Antônio Lucas
de Lima. Recorrido: Elizete Maria Nogara de Castilho. Advo-
gado: Gisleine Antonia Izzo, Heizer Ricardo Izzo. Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.

0014 . Processo:0120318-5/03   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/16565. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1203185 Apelação Civel. Recorrente:
Paulo Roberto de Castilho e Cia Ltda, Paulo Roberto de Casti-
lho. Advogado: Marcos Antônio Lucas de Lima. Recorrido:
Banco do Brasil SA. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior,
Ideval Inácio de Paula, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de
Noronha. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0015 . Processo:0121486-2/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/65708. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1214862 Apelação Civel. Recorrente:
Pedro Ribeiro de Mello. Advogado: Ricardo De Lucca Mecking.
Recorrido: Unilance Administradora de Consórcios S/C Ltda.
Advogado: Sidney Marcos Miranda, Ilze Cury. Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.

0016 . Processo:0122573-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/55932. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1225734 Apelação Civel. Recorrente:
Amauri Rosa de Oliveira. Advogado: Luis Henrique Fernandes
Hidalgo, Roger Striker Trigueiros, Iolaine Kisner Teixeira.
Recorrido: Instituto Agronômico do Paraná - IAPAR. Advoga-
do: Lydio Antonio Amorim, Benedito Pedro de Almeida. Des-
pacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0017 . Processo:0122972-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/50732. Comarca: Almirante Tamandaré. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1229727 Apelação Civel e Ree-
xame Necessario. Recorrente: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Dulce Esther Kai-
ralla, Rogério Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Clei-
de Rosecler Kazmierski. Recorrido: Calfibra SA Mineracao
Indústria e Comércio. Advogado: Robison Maranhão. Despa-
cho:  Admite o Recurso.

0018 . Processo:0124072-0/01   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/51250. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1240720 Apelação Civel. Recorrente:
Mohamad Ali Hamze. Advogado: Antonio Acir Breda, Rodri-
go Muniz Santos, Juliano José Breda, José Guilherme Breda.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.

0019 . Processo:0128464-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/46665. Comarca: Telêmaco Borba. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 1284644 Agravo de Instru-
mento. Recorrente: Imbaú Transportes e Locação de Má-
quinas Ltda. Advogado: Leonilda Zanardini Dezevecki,
Juarez José Shemberg. Recorrido: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Joe
Tennyson Velo, Rogério Distefano, Carla Margot Macha-
do Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski. Despacho:  De-
nega Seguimento ao Recurso.

0020 . Processo:0129048-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/54368. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 1290484 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná. Advogado: Rosangela do Socorro Alves, Rogério
Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rose-
cler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Se-
bastião Bueno Xavier. Advogado: Estêvão Barongeno.
Despacho:  Admite o Recurso.

0021 . Processo:0129285-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/46502. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 1292857 Apelação Civel. Recorrente:
Creare Móveis e Decorações Ltda, Emílio Merino de Paz. Ad-
vogado: Marisol Bento Merino. Recorrido: Banco Bradesco SA.
Advogado: Sérgio Luiz Fernandes, Lamartine Braga Cortes Fi-
lho. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0022 . Processo:0130765-7/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/64355. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1307657 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Real SA. Advogado: José Eli Salamacha, Suzinaira de
Oliveira Villela, Celso de Lima Buzzoni, Fabio Augusto Mori-
ta, Maria Catarina de Oliveira. Recorrido: Frida Skora ME, Frida
Skora. Advogado: Ligia Vosgerau Ferreira Ribas, Tobias Fer-
nando Madureira, Claudio Luiz Furtado Correa Francisco, Ka-
rina Maria Mehl. Despacho:  Admite o Recurso.

0023 . Processo:0133165-9/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/18065. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1331659 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Celpa Centrais Elétricas do Para. Advogado: Izaias Fer-
reira de Paula, Ricardo da Silva Santos, Maria Roseli de Cam-
pos Siqueira, Cristiano de Souza Zanetti, Raquel Maria Sarno
Ofranto. Recorrido: Vicentino’s do Brasil Plastic Injection Ltda.
Advogado: Calisto Vendrame Sobrinho. Despacho:  Admite o
Recurso.

0024 . Processo:0136433-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/148276. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 1364334 Apelação Civel. Recorrente:
Luiz Eduardo Regnier Rodrigues. Advogado: João Roberto
Santos Regnier, Hélio de Mello Mosimann, Leonardo Medei-
ros Regnier, Sandro Balduino Morais, Jorge Antonio Nassar
Capraro. Recorrido: Newcomm Bates Comunicação e Marke-
ting Ltda. Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis, Carmen
Gloria Arriagada Andrioli, José Martins Pinheiro Neto, Celso
Cintra Mori, Mauro José Garcia Arruda. Recorrido: Cervejari-
as Kaiser do Brasil Ltda. Advogado: Mauro José Garcia Arru-
da, André Zonaro Giacchetta, Sergio Pinheiro Marcal, Rogério
Felippe da Silva, José Martins Pinheiro Neto. Despacho:

I -  Face aos pedidos de fls. 1.620 e 1.653, em que se reiteram,
na forma do artigo 542, § 3º, da lei processual civil, os  termos
dos recursos especial e extraordinário manifestados  nos autos
de Agravo de Instrumento nº 117.513-5, remetidos à Vara de
origem em 17.10.2002, determino, preliminarmente, sejam  os
mesmos devolvidos a este Tribunal, e apensados a estes autos
principais; II -  junte-se cópia do presente despacho aos autos
de agravo de instrumento e processem-se os referidos recursos;
III - publique-se, e, oportunamente, voltem conclusos.  Curiti-
ba, 21 de novembro de 2003. DES. J. VIDAL COELHO, Presi-
dente em exercício.

0025 . Processo:0136433-4/03   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/148278. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 1364334 Apelação Civel. Recorrente:
Luiz Eduardo Regnier Rodrigues. Advogado: João Roberto
Santos Regnier, Hélio de Mello Mosimann, Leonardo Medei-
ros Regnier, Sandro Balduino Morais, Jorge Antonio Nassar
Capraro. Recorrido: Newcomm Bates Comunicação e Marke-
ting Ltda. Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis, Carmen
Gloria Arriagada Andrioli, José Martins Pinheiro Neto, Celso
Cintra Mori, Mauro José Garcia Arruda. Recorrido: Cervejari-
as Kaiser do Brasil Ltda. Advogado: Mauro José Garcia Arru-
da, André Zonaro Giacchetta, Sergio Pinheiro Marcal, Rogério
Felippe da Silva, José Martins Pinheiro Neto. Despacho:

I -  Face aos pedidos de fls. 1.620 e 1.653, em que se reiteram,
na forma do artigo 542, § 3º, da lei processual civil, os  termos
dos recursos especial e extraordinário manifestados  nos autos
de Agravo de Instrumento nº 117.513-5, remetidos à Vara de
origem em 17.10.2002, determino, preliminarmente, sejam  os
mesmos devolvidos a este Tribunal, e apensados a estes autos
principais; II -  junte-se cópia do presente despacho aos autos
de agravo de instrumento e processem-se os referidos recursos;
III - publique-se, e, oportunamente, voltem conclusos.  Curiti-
ba, 21 de novembro de 2003. DES. J. VIDAL COELHO, Presi-
dente em exercício.

0026 . Processo:0136646-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/46395. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1366461 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Brejatuba SA Incorporações e Construções.
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Carmen Roberta
Franco, João Alfredo Faiad. Recorrido: Lucimar Lopes
Arten. Advogado: Adilson Luiz Ferreira. Despacho:  Ad-
mite o Recurso.

0027 . Processo:0142040-6/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/123568. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1420406 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Ione de Brito. Advogado: Edson Aparecido Stadler.
Recorrido: George Luiz de Oliveira, Arilene Bueno de Camar-
go de Oliveira, Emerson Celiberti Fernandes, Aisi Anne Araldi
Celiberti. Advogado: José Eli Salamacha. Despacho:  Admite o
Recurso.

0028 . Processo:0143806-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/143597. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1438068 Agravo de Instrumento. Recorrente: Luiz Salvador.
Advogado: Jefferson Barbosa. Recorrido: Diretor Geral do
Detran Paraná. Advogado: Viviane Aparecida Consolin. Des-
pacho:  Admite o Recurso.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 04/12/2003
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2003.05136

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adriane de Aragon Ferreira 035 0121101-4/03

036 0121101-4/04
Adriano Daleffe 003 0127298-6/02
Alberto Silva Gomes 023 0142163-4/01
Alessandra Gaspar Berger 025 0128556-7/02
Alessandro Otavio Yokohama 039 0124761-2/02

040 0124762-9/03
041 0124762-9/04

Alexandra Fistarol 004 0131535-3/03
005 0131535-3/04

Alexandre Battini 025 0128556-7/02
Altemar Barreiros Hartin 006 0132945-3/01
Altevir Lucas Hartin Junior 006 0132945-3/01
Amauri Carlos Erzinger 021 0141204-6/03
André Peixoto de Souza 025 0128556-7/02
Antonio Moris Cury 026 0136256-7/02

027 0136256-7/03
Arcides de David 024 0142680-0/03
Arlindo Menezes Molina 022 0141753-4/01

028 0076799-7/04
029 0076799-7/05

Artur de Abreu 042 0129921-8/02
Auderi Luiz de Marco 022 0141753-4/01

028 0076799-7/04
029 0076799-7/05

Carla Margot Machado Seleme 001 0095096-3/02
002 0095096-3/03
044 0130350-6/04
045 0130785-9/02

Carlos Alberto Guimarães Amaral 025 0128556-7/02
Carlos Alberto Pereira 008 0138546-4/03

009 0138546-4/04
010 0138550-8/03
011 0138550-8/04
012 0138594-0/03
013 0138594-0/04
014 0138596-4/03
015 0138596-4/04
016 0138601-0/03
017 0138601-0/04
018 0138610-9/03
019 0138610-9/04
044 0130350-6/04

Carlos Alberto Stoppa 022 0141753-4/01
028 0076799-7/04
029 0076799-7/05

Carlyle Popp 026 0136256-7/02
027 0136256-7/03

Charles Miguel dos Santos Tavares 004 0131535-3/03
005 0131535-3/04

Cláudia Regina Furtado 035 0121101-4/03
036 0121101-4/04

Claudionor Siqueira Benite 006 0132945-3/01
Cleide Rosecler Kazmierski 001 0095096-3/02

002 0095096-3/03
044 0130350-6/04

Cristine Ferreira da Silva 031 0110411-8/03
Débora Franco de Godoy 001 0095096-3/02

002 0095096-3/03
003 0127298-6/02
007 0137590-8/01
045 0130785-9/02

Dirceu Antonio Andersen Junior 026 0136256-7/02
027 0136256-7/03

Djalma Antonio Muller Garcia 026 0136256-7/02
027 0136256-7/03

Djalma Sigwalt 048 0131994-2/03
Edgar David Gusso 026 0136256-7/02

027 0136256-7/03
Edgard Katzwinkel Junior 038 0124221-3/03
Edna de Souza Mazia 046 0131784-6/03

047 0131784-6/04
Edson Isfer 037 0122875-3/03

043 0129984-5/04
Edson Vieira Abdala 020 0139822-3/02
Eduardo Egg Borges Resende 025 0128556-7/02
Eduardo José Pereira Neves 022 0141753-4/01

028 0076799-7/04
029 0076799-7/05

Eduardo Ventura Medeiros 037 0122875-3/03
043 0129984-5/04

Egas Dirceu Moniz de Aragão 021 0141204-6/03
Elizabeth Hamann 026 0136256-7/02

027 0136256-7/03
Elizeu Cordeiro da Silva 039 0124761-2/02
Elsa Cristina A. d. S. C. Galvão 046 0131784-6/03

047 0131784-6/04
Elza Mauricio 046 0131784-6/03

047 0131784-6/04
Erika Paula de Campos 035 0121101-4/03

036 0121101-4/04
Estefania Maria de Q. Barboza 025 0128556-7/02
Estevão Ruchinski 021 0141204-6/03
Estevam Capriotti Filho 026 0136256-7/02

027 0136256-7/03
Fábio Aparecido Franz 032 0114458-7/04

033 0114458-7/05
Fábio Augusto Orlandi de Oliveira 006 0132945-3/01
Fábio Henrique Negrão F. Dias 045 0130785-9/02
Fábio Rogério Hardt 024 0142680-0/03
Fábio Zamberlan Cordeiro da Silva 039 0124761-2/02

040 0124762-9/03
041 0124762-9/04

Fabiano Jorge Stainzack 025 0128556-7/02
Fatima Mirian Bortot 042 0129921-8/02
Fernando Zenato Negrele 023 0142163-4/01
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Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 003 0127298-6/02
007 0137590-8/01

Geraldo Pegoraro Filho 046 0131784-6/03
047 0131784-6/04

Giovani Pires de Macedo 032 0114458-7/04
033 0114458-7/05

Gisele Soares 042 0129921-8/02
Glauco Sanson da Silva 049 0127676-0/03
Ida Regina Pereira 030 0102360-1/02
Idevan Johnsson 021 0141204-6/03
Igo Iwant Losso 043 0129984-5/04
Iracema Elis de Faria 038 0124221-3/03
Italo Tanaka Junior 026 0136256-7/02

027 0136256-7/03
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 038 0124221-3/03
Jaziel Godinho de Morais 006 0132945-3/01
Jefferson Isaac João Scheer 025 0128556-7/02
Jislaine Neuls Alves Prudente 028 0076799-7/04

029 0076799-7/05
João Belmiro dos Santos 020 0139822-3/02
João Theodoro da Silva Júnior 023 0142163-4/01
Jorge Haddad 046 0131784-6/03

047 0131784-6/04
José Antônio Gomes de Araújo 037 0122875-3/03

043 0129984-5/04
José Cid Campelo 004 0131535-3/03

005 0131535-3/04
026 0136256-7/02
027 0136256-7/03

José Cid Campelo Filho 004 0131535-3/03
005 0131535-3/04

José Claudio Siqueira 049 0127676-0/03
José Luiz Costa Taborda Rauen 030 0102360-1/02
José Manoel de Macedo Caron 026 0136256-7/02

027 0136256-7/03
José Rodrigo Sade 004 0131535-3/03

005 0131535-3/04
Josemar Vidal de Oliveira 031 0110411-8/03
Josicler Vieira Beckert Marcondes 038 0124221-3/03
Jozelia Nogueira Broliani 024 0142680-0/03
Juliana Aparecida Lima Petri 045 0130785-9/02
Julio Martins Queiroga 048 0131994-2/03
Leila Regina de Vargas 024 0142680-0/03
Luis Anselmo Arruda Garcia 042 0129921-8/02
Luiz Antonio Pinto Santiago 031 0110411-8/03
Luiz Carlos Nobre dos Santos 031 0110411-8/03
Luiz Daniel Felippe 037 0122875-3/03

043 0129984-5/04
Luiz Fernando P. d. S. Gracia 006 0132945-3/01
Luiz Gonzaga Moreira Correia 023 0142163-4/01
Luiz Henrique Bona Turra 025 0128556-7/02
Luiz Losso 043 0129984-5/04
Márcio Antonio Sasso 022 0141753-4/01

028 0076799-7/04
029 0076799-7/05

Majeda Denize Mohd Popp 026 0136256-7/02
027 0136256-7/03

Manoel Eduardo Alves C. e. Gomes 037 0122875-3/03
043 0129984-5/04

Marcello Moreira 031 0110411-8/03
Marcelo Leal de Lima Oliveira 034 0118506-4/03
Marcelo Pereira Gomara 023 0142163-4/01
Marcelo Ricardo de S. Marcelino 004 0131535-3/03

005 0131535-3/04
Marcia Regina Rodacoski 048 0131994-2/03
Marco Antonio Padovani 021 0141204-6/03
Marcus Venicio Cavassin 030 0102360-1/02
Maria Aparecida Alves da Silva 046 0131784-6/03

047 0131784-6/04
Maria Augusta Corrêa Lobo 038 0124221-3/03

042 0129921-8/02
Maria Lúcia Navarro Brzezinski 003 0127298-6/02
Maria Lúcia Sanches Foltran 046 0131784-6/03

047 0131784-6/04
Maristela Inês Rabuske 024 0142680-0/03
Messias Alves de Assis 044 0130350-6/04
Miguel Serrano Bruno 039 0124761-2/02

040 0124762-9/03
041 0124762-9/04

Mozarte de Quadros 037 0122875-3/03
Nadja Teixeira 031 0110411-8/03
Neuza Mercês Colling Eidt 024 0142680-0/03
Paulo Roberto Bonafini 032 0114458-7/04

033 0114458-7/05
Paulo Roberto Ferreira Pereira 037 0122875-3/03
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 026 0136256-7/02

027 0136256-7/03
Paulo Vinicius de B. M. Junior 049 0127676-0/03
Reginaldo Ferreira Thaupa 035 0121101-4/03

036 0121101-4/04
Renê Pelepiu 042 0129921-8/02
Renato Alberto Nielsen Kanayama 026 0136256-7/02

027 0136256-7/03
Renato Lima Barbosa 034 0118506-4/03
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 004 0131535-3/03

005 0131535-3/04
026 0136256-7/02
027 0136256-7/03

Roberto Santos Oliveira 043 0129984-5/04
Rogério Distefano 001 0095096-3/02

002 0095096-3/03
003 0127298-6/02
007 0137590-8/01
038 0124221-3/03
042 0129921-8/02
044 0130350-6/04
045 0130785-9/02

Rosana Christina Alves 023 0142163-4/01
Rosangela do Socorro Alves 044 0130350-6/04

045 0130785-9/02
Sérgio Botto de Lacerda 001 0095096-3/02

002 0095096-3/03
003 0127298-6/02

007 0137590-8/01
025 0128556-7/02
038 0124221-3/03
042 0129921-8/02
044 0130350-6/04
045 0130785-9/02

Samuel Torquato 025 0128556-7/02
Sandra Maria dos Santos Bem 030 0102360-1/02
Santino Ruchinski 021 0141204-6/03
Silvania Gonçalves de Morais 007 0137590-8/01
Simon Gustavo Caldas de Quadros 037 0122875-3/03
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 030 0102360-1/02
Tirone Cardozo de Aguiar 022 0141753-4/01
Toshiharu Hiroki 048 0131994-2/03
Ubirajara Ayres Gasparin 003 0127298-6/02

007 0137590-8/01
Valdemiro Facin Lanzarin 028 0076799-7/04

029 0076799-7/05
Wagner Kiyoshi da Silva 039 0124761-2/02

040 0124762-9/03
041 0124762-9/04

Wilson Mafra Meiler Filho 001 0095096-3/02
002 0095096-3/03

Wilson Martins Matsunaga Junior 030 0102360-1/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0001 . Processo:0095096-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/157350. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
950963 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme,
Rogério Distefano, Cleide Rosecler Kazmierski, Débora Fran-
co de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Berneck e
Companhia. Advogado: Wilson Mafra Meiler Filho. Interessa-
do: Delegado da 1ª Delegacia Regional da Receita Estadual do
Paraná. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo:0095096-3/03   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/157348. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
950963 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme,
Rogério Distefano, Cleide Rosecler Kazmierski, Débora Fran-
co de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Berneck e
Companhia. Advogado: Wilson Mafra Meiler Filho. Interessa-
do: Delegado da 1ª Delegacia Regional da Receita Estadual do
Paraná. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo:0127298-6/02   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/172713. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1272986 Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Ubirajara Ayres Gasparin, Rogério Distefano, Débora
Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio
Botto de Lacerda. Recorrido: Cimenfort Distribuidora de Ci-
mento SA. Advogado: Adriano Daleffe, Maria Lúcia Navarro
Brzezinski. Interessado: Diretor da Coordenação da Receita
Estadual do Paraná. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo:0131535-3/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/161719. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1315353 Apelação Civel. Recorren-
te: Augusto Drabecki. Advogado: Charles Miguel dos Santos Ta-
vares, Alexandra Fistarol, Marcelo Ricardo de Souza Marcelino.
Recorrido: Alice Virgínia Karolkiewicz. Advogado: José Cid Cam-
pelo, José Rodrigo Sade, José Cid Campelo Filho, Rita Elizabeth
Cavallin Campelo. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo:0131535-3/04   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/161720. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1315353 Apelação Civel. Re-
corrente: Augusto Drabecki. Advogado: Charles Miguel dos
Santos Tavares, Alexandra Fistarol, Marcelo Ricardo de Sou-
za Marcelino. Recorrido: Alice Virgínia Karolkiewicz. Advo-
gado: José Cid Campelo, José Rodrigo Sade, José Cid Cam-
pelo Filho, Rita Elizabeth Cavallin Campelo. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA RESPOSTA - Prazo : 15 dias

0006 . Processo:0132945-3/01   Recurso Ordinário Civel

. Protocolo: 2003/165781. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1329453 Mandado de Segurança. Recorrente: Marcos An-
tônio Barbosa Pereira. Advogado: Claudionor Siqueira Benite,
Fábio Augusto Orlandi de Oliveira, Jaziel Godinho de Morais.
Recorrido: Jackson de Oliveira Mizerkowski. Advogado: Alte-
vir Lucas Hartin Junior, Luiz Fernando Pacheco da Silva Gra-
cia, Altemar Barreiros Hartin. Aut.Coatora: Presidente do Con-
selho da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná. Motivo: PARA RESPOSTA

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0007 . Processo:0137590-8/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/146815. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1375908 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Ubirajara Ayres Gasparin, Rogério Distefano, Débora Franco
de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de
Lacerda. Recorrido: Felibra Comércio de Madeiras Ltda, José
Anildo Feliz, Ricardo Bulgarelli, Israel Regis Bulgarelli. Ad-
vogado: Silvania Gonçalves de Morais. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0008 . Processo:0138546-4/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/151023. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1385464 Mandado de Segurança. Recorrente: Brandina
Ramos Godek. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Recorrido:
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo:0138546-4/04   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/151024. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1385464 Mandado de Segurança. Recorrente: Brandina
Ramos Godek. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Recorrido:
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo:0138550-8/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/151019. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1385508
Mandado de Segurança. Recorrente: Helia Pedroso. Advogado:
Carlos Alberto Pereira. Recorrido: Presidente do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo:0138550-8/04   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/151021. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1385508
Mandado de Segurança. Recorrente: Helia Pedroso. Advogado:
Carlos Alberto Pereira. Recorrido: Presidente do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo:0138594-0/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/151022. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1385940 Mandado de Segurança. Recorrente: Diva de Oli-
veira Belotto. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Recorrido:
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo:0138594-0/04   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/151020. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1385940 Mandado de Segurança. Recorrente: Diva de Oli-
veira Belotto. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Recorrido:
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo:0138596-4/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/151010. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1385964 Mandado de Segurança. Recorrente: Vani Raco-
fka Gonçalves. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Recorrido:
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo:0138596-4/04   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/151009. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1385964 Mandado de Segurança. Recorrente: Vani Raco-
fka Gonçalves. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Recorrido:
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo:0138601-0/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/151011. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1386010 Mandado de Segurança. Recorrente: Evania Almin-
da. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Recorrido: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo:0138601-0/04   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/151012. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1386010 Mandado de Segurança. Recorrente: Evania Almin-
da. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Recorrido: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo:0138610-9/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/151018. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1386109 Mandado de Segurança. Recorrente: Ademilde
Miranda Paixão. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Recorri-
do: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo:0138610-9/04   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/151016. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1386109 Mandado de Segurança. Recorrente: Ademilde
Miranda Paixão. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Recorri-
do: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo:0139822-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/132598. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1398223 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Maria Ligia de Macedo Curi. Advogado: Edson Vieira Abdala.
Recorrido: Maria Estela de Macedo Sat’Anna. Advogado: João
Belmiro dos Santos. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo:0141204-6/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/180971. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1412046 Apelação Civel. Recorrente:
Amauri Carlos Erzinger. Advogado: Amauri Carlos Erzinger.
Recorrido: Antônio Carlos Guimarães Wiszka. Advogado:
Marco Antonio Padovani, Idevan Johnsson, Egas Dirceu Mo-

niz de Aragão, Estevão Ruchinski, Santino Ruchinski. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo:0141753-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/151525. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1417534 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Neves,
Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de
Marco, Carlos Alberto Stoppa. Recorrido: Maria Serafim da Sil-
va, Antônio Anizelli, João Carlos da Fonseca. Advogado: Tirone
Cardozo de Aguiar. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES NO RE-
CURSO ADESIVO - Prazo : 15 dias

0023 . Processo:0142163-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2000/3142163. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1421634 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Santander Meridional SA. Advogado: Luiz Gonzaga
Moreira Correia, Alberto Silva Gomes, Rosana Christina Al-
ves, Marcelo Pereira Gomara. Recorrido: Genso Yamashiro.
Advogado: Fernando Zenato Negrele, João Theodoro da Silva
Júnior. Rec.Adesivo: Genso Yamashiro. Advogado: Fernando
Zenato Negrele, João Theodoro da Silva Júnior. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES NO RECURSO ADESIVO

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0024 . Processo:0142680-0/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/161781. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1426800 Agravo de Instrumento. Recorrente: Lubrioeste Lu-
brificantes Oeste Ltda. Advogado: Fábio Rogério Hardt, Arci-
des de David, Leila Regina de Vargas, Neuza Mercês Colling
Eidt, Maristela Inês Rabuske. Recorrido: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Jozelia Nogueira Broliani. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA RESPOSTA - Prazo : 30 dias
EM CARTÓRIO

0025 . Processo:0128556-7/02   Recurso Ordinário Civel

. Protocolo: 2003/166603. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1285567 Mandado de Segurança. Recorrente: Mari Teresinha
Ramos Kotaka. Advogado: André Peixoto de Souza, Carlos Al-
berto Guimarães Amaral, Eduardo Egg Borges Resende. Recorri-
do: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Sa-
muel Torquato, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge
Stainzack, Alessandra Gaspar Berger, Alexandre Battini. Recorri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Jeffer-
son Isaac João Scheer, Luiz Henrique Bona Turra. Aut.Coatora:
Procuradora-Geral de Justiça do Estado do Paraná. Complemen-
to:  (em Cartório). Motivo: PARA RESPOSTA

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
30 dias EM CARTÓRIO

0026 . Processo:0136256-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/157255. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1362567 Apelação Civel. Recorrente: Fast Construções Civis
Ltda. Advogado: Renato Alberto Nielsen Kanayama. Recorri-
do: Município de Curitiba. Advogado: Edgar David Gusso,
Antonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller Garcia, Estevam
Capriotti Filho, Italo Tanaka Junior. Recorrido: Hot Mídia Di-
vulgação Ltda. Advogado: Carlyle Popp, Majeda Denize Mohd
Popp, Paulo Roberto Ribeiro Nalin, Dirceu Antonio Andersen
Junior. Recorrido: Elza Maria Nogueira de Carvalho. Advoga-
do: Elizabeth Hamann, José Cid Campelo, José Manoel de
Macedo Caron, Rita Elizabeth Cavallin Campelo. Complemen-
to:  (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0027 . Processo:0136256-7/03   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/157251. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1362567 Apelação Civel. Recorrente: Fast Construções Civis
Ltda. Advogado: Renato Alberto Nielsen Kanayama. Recorri-
do: Município de Curitiba. Advogado: Edgar David Gusso,
Antonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller Garcia, Estevam
Capriotti Filho, Italo Tanaka Junior. Recorrido: Hot Mídia Di-
vulgação Ltda. Advogado: Carlyle Popp, Majeda Denize Mohd
Popp, Paulo Roberto Ribeiro Nalin, Dirceu Antonio Andersen
Junior. Recorrido: Elza Maria Nogueira de Carvalho. Advoga-
do: Elizabeth Hamann, José Cid Campelo, José Manoel de
Macedo Caron, Rita Elizabeth Cavallin Campelo. Complemen-
to:  (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias

0028 . Processo:0076799-7/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/184411. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 76799702 Recurso Especial Civel.
Agravante: Silvio Teixeira dos Santos. Advogado: Jislaine Neuls
Alves Prudente, Valdemiro Facin Lanzarin. Agravado: Banco
do Brasil SA. Advogado: Márcio Antonio Sasso, Eduardo José
Pereira Neves, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de Mar-
co, Carlos Alberto Stoppa

0029 . Processo:0076799-7/05   Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2003/184414. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
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Cível. Ação Originária: 76799703 Recurso Extraordinário Ci-
vel. Agravante: Silvio Teixeira dos Santos. Advogado: Jislaine
Neuls Alves Prudente, Valdemiro Facin Lanzarin. Agravado:
Banco do Brasil SA. Advogado: Márcio Antonio Sasso, Eduar-
do José Pereira Neves, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz
de Marco, Carlos Alberto Stoppa

0030 . Processo:0102360-1/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/163102. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
102360101 Recurso Especial Civel. Agravante: Via Buia Co-
mércio de Alimentos Ltda. Advogado: Wilson Martins Matsu-
naga Junior. Agravado: Companhia de Saneamento do Paraná -
Sanepar. Advogado: Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, Ida Re-
gina Pereira, José Luiz Costa Taborda Rauen, Sandra Maria
dos Santos Bem, Marcus Venicio Cavassin

0031 . Processo:0110411-8/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/160506. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 110411802
Recurso Especial Civel. Agravante: Armando Braga de Moraes Neto.
Advogado: Luiz Carlos Nobre dos Santos. Agravado: Companhia
de Habitação Popular de Curitiba - COHAB CT. Advogado: Luiz
Antonio Pinto Santiago, Josemar Vidal de Oliveira, Cristine Ferrei-
ra da Silva, Marcello Moreira, Nadja Teixeira

0032 . Processo:0114458-7/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/162851. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 114458702 Recurso Especi-
al Civel. Agravante: G. P. M.. Advogado: Giovani Pires de
Macedo, Fábio Aparecido Franz. Agravado: L. G. A. M.
Representado(a). Advogado: Paulo Roberto Bonafini

0033 . Processo:0114458-7/05   Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2003/162845. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 114458703 Recurso Extra-
ordinário Civel. Agravante: G. P. M.. Advogado: Giovani Pires
de Macedo, Fábio Aparecido Franz. Agravado: L. G. A. M.
Representado(a). Advogado: Paulo Roberto Bonafini

0034 . Processo:0118506-4/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/181966. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 118506402 Recurso Especial Civel.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado:
Deise Malaguino Ponich Silva Pereira. Advogado: Renato Lima
Barbosa, Marcelo Leal de Lima Oliveira

0035 . Processo:0121101-4/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/173033. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 121101401 Recurso Especial Civel. Agravante:
Leonilda das Graças Vianna Mehl, André Emílio Jantara, Jane Mari
Cordeiro Malucelli, Ana Rosângela Stadler Jantara, Maria Lúcia
Ribeiro de Paula Kuhn, Joel Jantara, Alice Mendes Rios, Edumar
Mota, Mauri Chincoviak, Gilceu Amâncio dos Santos, Mauricio
José Comin, Mauro Luiz Vida Santos, Malusi do Rocio Calaça Ci-
eslak, Adir Sílvio Stadler, Cezar Miranda Koslovski, Jucélia Apare-
cida Teixeira de Freitas, Débora Eliane Calari Nunes, Gilmar Antô-
nio de Oliveira, Roseli Madalena Fernandes, Antonia Padilha Tau-
fer, Jurema Aparecida Taufer dos Santos, Ivonilda Kavalkevicz,
Anisio Bach. Advogado: Adriane de Aragon Ferreira, Cláudia Re-
gina Furtado, Erika Paula de Campos. Agravado: Município de Pal-
meira. Advogado: Reginaldo Ferreira Thaupa

0036 . Processo:0121101-4/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2003/173041. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 121101402 Recurso Extraordinário Ci-
vel. Agravante: Leonilda das Graças Vianna Mehl, André
Emílio Jantara, Jane Mari Cordeiro Malucelli, Ana Rosân-
gela Stadler Jantara, Maria Lúcia Ribeiro de Paula Kuhn,
Joel Jantara, Alice Mendes Rios, Edumar Mota, Mauri Chin-
coviak, Gilceu Amâncio dos Santos, Mauricio José Comin,
Mauro Luiz Vida Santos, Malusi do Rocio Calaça Cieslak,
Adir Sílvio Stadler, Cezar Miranda Koslovski, Jucélia Apa-
recida Teixeira de Freitas, Débora Eliane Calari Nunes, Gil-
mar Antônio de Oliveira, Roseli Madalena Fernandes, An-
tonia Padilha Taufer, Jurema Aparecida Taufer dos Santos,
Ivonilda Kavalkevicz, Anisio Bach. Advogado: Adriane de
Aragon Ferreira, Cláudia Regina Furtado, Erika Paula de
Campos. Agravado: Município de Palmeira. Advogado: Re-
ginaldo Ferreira Thaupa

0037 . Processo:0122875-3/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/163763. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 122875302 Recurso Especial Civel.
Agravante: Marise Aparecida Santos. Advogado: Mozarte de
Quadros, Simon Gustavo Caldas de Quadros. Agravado: Juiz
de Direito da Comarca de Curitiba - 21ª Vara Cível. Interessa-
do: Wilson Machado, Berenice Mendes Gabardo Machado,
Luiz Afonso Van-Dall, Rosângela Machado Van-Dall. Advo-
gado: Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes, Edson Isfer,
Luiz Daniel Felippe, Eduardo Ventura Medeiros, José Antô-
nio Gomes de Araújo. Interessado: Lucas Eduardo Lakomy,
Lúcio Antônio Lakomy. Advogado: Paulo Roberto Ferreira
Pereira. Interessado: Erivaldo José Glowaski

0038 . Processo:0124221-3/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/164873. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originá-
ria: 124221302 Recurso Especial Civel. Agravante: Espólio
de Arie Rós. Advogado: Iverly Antiqueira Dias Ferreira,
Edgard Katzwinkel Junior, Iracema Elis de Faria, Josicler
Vieira Beckert Marcondes. Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Maria Augusta Corrêa
Lobo, Rogério Distefano

0039 . Processo:0124761-2/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/165751. Comarca: Altônia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 124761201 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Furlesa Construção e Saneamento Ltda. Advogado: Ales-
sandro Otavio Yokohama, Miguel Serrano Bruno. Agravado:
Município de Altônia. Advogado: Fábio Zamberlan Cordeiro
da Silva, Elizeu Cordeiro da Silva, Wagner Kiyoshi da Silva

0040 . Processo:0124762-9/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/165629. Comarca: Altônia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 124762901 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Furlesa Construção e Saneamento Ltda. Advogado: Ales-
sandro Otavio Yokohama, Miguel Serrano Bruno. Agravado:
Município de Altônia. Advogado: Fábio Zamberlan Cordeiro
da Silva, Wagner Kiyoshi da Silva

0041 . Processo:0124762-9/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2003/165756. Comarca: Altônia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 124762902 Recurso Extraordinário Civel.
Agravante: Furlesa Construção e Saneamento Ltda. Advogado:
Alessandro Otavio Yokohama, Miguel Serrano Bruno. Agrava-
do: Município de Altônia. Advogado: Fábio Zamberlan Cor-
deiro da Silva, Wagner Kiyoshi da Silva

0042 . Processo:0129921-8/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2003/163499. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
129921801 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Takae Mukai,
Tatiana Shwetz da Silva, Tereza Pereira Zanata Martins, Terezi-
nha Gomes Boddy, Terue Uemura, Therezinha Gonçalves Gondo,
Therezinha de Jesus Lino Cherubim, Tumoko Matsusaki, Tuyako
Idehara, Valdemor Alves da Rocha, Valdevino Minela, Valmira
Ferreira Sardi, Vanira Ferreira de Paiva, Vera Nice Ferreira Pacca,
Verônica Zewe, Vilma América Ferreira da Silva Binde, Wilsa
Maria Ibiapina Cavalcanti Monte, Zelinda Just Graeml, Zitue
Mukai. Advogado: Renê Pelepiu, Luis Anselmo Arruda Garcia,
Gisele Soares, Artur de Abreu, Fatima Mirian Bortot. Agravado:
Estado do Paraná. Advogado: Rogério Distefano, Maria Augusta
Corrêa Lobo, Sérgio Botto de Lacerda

0043 . Processo:0129984-5/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2003/179053. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 129984503 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Juvenal Pereira da Silva. Advogado: Igo Iwant
Losso, Roberto Santos Oliveira, Luiz Losso. Agravado: H Cam-
pos & Cia Ltda. Advogado: Eduardo Ventura Medeiros, Edson
Isfer, Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes, Luiz Daniel
Felippe, José Antônio Gomes de Araújo

0044 . Processo:0130350-6/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/176088. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
130350603 Recurso Especial Civel. Agravante: Carlos Alberto
Pereira. Advogado: Carlos Alberto Pereira, Messias Alves de
Assis. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto
de Lacerda, Rosangela do Socorro Alves, Rogério Distefano,
Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski.
Agravado: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Interessa-
do: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba - 4ª Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas

0045 . Processo:0130785-9/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2003/163744. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 130785901 Recurso Extra-
ordinário Civel. Agravante: Roberto Piraino. Advogado:
Fábio Henrique Negrão Ferreira Dias, Juliana Apareci-
da Lima Petri. Agravado: Estado do Paraná. Advogado:
Rosangela do Socorro Alves, Rogério Distefano, Carla
Margot Machado Seleme, Débora Franco de Godoy, Sér-
gio Botto de Lacerda

0046 . Processo:0131784-6/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/178602. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 131784601 Recurso
Especial Civel. Agravante: J. M. F. F.. Advogado: Maria Apa-
recida Alves da Silva, Jorge Haddad. Agravado: F. M. S..
Advogado: Maria Lúcia Sanches Foltran, Edna de Souza Ma-
zia, Elsa Cristina Almeida da Silva Cerqueira Galvão, Elza
Mauricio, Geraldo Pegoraro Filho

0047 . Processo:0131784-6/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2003/178603. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 131784602 Recurso Ex-
traordinário Civel. Agravante: J. M. F. F.. Advogado: Maria
Aparecida Alves da Silva, Jorge Haddad. Agravado: F. M. S..
Advogado: Maria Lúcia Sanches Foltran, Edna de Souza Ma-
zia, Elsa Cristina Almeida da Silva Cerqueira Galvão, Elza
Mauricio, Geraldo Pegoraro Filho

0048 . Processo:0131994-2/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/182150. Comarca: Campo Mourão.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 131994202 Recur-
so Especial Civel. Agravante: Confederação Nacional da
Agricultura CNA, Federação da Agricultura do Estado
do Paraná FAEP, Sindicato Rural de Campo Mourão. Ad-
vogado: Djalma Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski, Ju-
lio Martins Queiroga. Agravado: Cícero Lino dos Anjos.
Advogado: Toshiharu Hiroki

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
20 dias EM CARTÓRIO

0049 . Processo:0127676-0/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/181937. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 127676002 Recurso Especial Civel.
Agravante: Glória Diana Leuenberger de Moura. Advogado:
Paulo Vinicius de Barros Martins Junior. Agravado: Tecnocon
Computadores Ltda. Advogado: José Claudio Siqueira. Agra-
vado: Richer de Oliveira, Wci do Brasil Ltda ME. Advogado:
Glauco Sanson da Silva. Complemento:  (em Cartório)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 04/12/2003
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2003.05133

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Laercion Antonio Wrubel 001 0095469-6
Marcia Martins Onofre 001 0095469-6
Murilo Lopes Buchmann 001 0095469-6
Rogério Oscar Botelho 001 0095469-6
Ronaldo Antonio Botelho 001 0095469-6

Vista ao(s) Advogado (s) -  Para requerimento de diligências,
de acordo com o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.038/90 -
Prazo : 5  dias

0001 . Processo:0095469-6   Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 2000/71404. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900001267 Procedimento Administrati-
vo. Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Cló-
vis João Bombarda. Advogado: Ronaldo Antonio Botelho,
Marcia Martins Onofre, Rogério Oscar Botelho, Murilo Lopes
Buchmann, Laercion Antonio Wrubel. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Motivo:
Para requerimento de diligências, de acordo com o disposto no
artigo 10 da Lei nº 8.038/90. Vista Advogado: Marcia Martins
Onofre (PR018723), Murilo Lopes Buchmann (PR026605),
Rogério Oscar Botelho (PR026174), Laercion Antonio Wrubel
(PR018923), Ronaldo Antonio Botelho (PR003593)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 04/12/2003
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2003.05143

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Carlos Alberto Reinert 002 0150590-6
Rone Marcos Brandalize 001 0150494-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0150494-9   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/180165. Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200300000054 Ação Pe-
nal. Impetrante: Rone Marcos Brandalize (advogado). Pacien-
te: Alcides de Oliveira Neto (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Des-
pacho:

I. O advogado Rone Marcos Brandalize impetrou o presente
“writ” constitucional em favor de Alcides de Oliveira Neto,
que se encontra sob alegado constrangimento ilegal, decorren-
te de excesso de prazo na prisão processual, sem culpa da defe-
sa; que está ele preso de forma ilegal, uma vez que não consta
dos autos o decreto de prisão e nem o cumprimento do manda-
do; que está evidenciada sua inocência das imputações que so-
fre; que é desnecessária a manutenção da medida de segrega-
ção. Requer medida liminar para restabelecer sua liberdade fí-
sica, com definitiva concessão do remédio heróico, a final. II.
A princípio, em juízo de cognição sumária, não vislumbro os
elementos autorizadores da concessão liminar da ordem.  A
despeito da delonga na instrução processual, há que se ver tal
elastização pelo princípio da razoabilidade.  A alegada ausên-
cia de decreto de prisão e do mandado devidamente cumprido
não encontra eco favorável capaz de, em apreciação perfunctó-
ria, determinar a soltura do paciente,  até porque a matéria já
foi apreciada em feitos anteriores, registrados sob n°s 144264-
4 e 143353-2, cujas cópias autênticas dos respectivos Acór-
dãos determino sejam juntados a este feito.  Apreciação de
mérito é impertinente na via heróica.  Por cautela, devem vir,
pelo julgador a quo, maiores informações a respeito  das cir-
cunstâncias da prisão e de sua situação processual. “Indefiro”,
pois a liminar almejada. III. Solicitem-se informações à digna
autoridade apontada como coatora, no prazo de dez dias, via
ofício, juntando-se cópia da inicial e deste despacho. IV. Inti-
mem-se. Curitiba,03 de dezembro de 2003. Des. CLOTÁRIO
PORTUGAL NETO,  Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0002 . Processo:0150590-6   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/183838. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2003000117329 Ação Penal. Impe-
trante: Carlos Alberto Reinert (advogado). Paciente: Valmir
Renta (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Darcy Nasser de Melo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Jorge Wagih Massad. Despacho:

Alegando cerceamento em sua garantia fundamental de ir e vir,
por ato que diz ser ilegal, praticado pelo ilustre Juiz de Direito
da 11ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba, que o mantém
em prisão, maneja o paciente Valmir Renta, através de seu pro-
curador, doutor Carlos Alberto Reinert, a presente ordem de
“Habeas Corpus”. Sustenta seu pleito no argumento de que se
encontra preso em virtude do decreto de prisão preventiva, es-
tando ausentes os requisitos que motivaram a medida. Alega,
ainda, que haveria excesso de prazo na instrução criminal.  Não
vislumbro o constrangimento ilegal alegado para, de pronto,
conceder ao paciente a liberdade pleiteada liminarmente. Ain-
da que alegue possuir bons antecedentes, bem como residência

fixa, o fato de residir em local diverso do distrito da culpa, por
si só, justifica a manutenção da custódia preventivamente ex-
pedida. Por tais argumentos, indefiro o pedido liminar. Notifi-
que-se a autoridade apontada como coatora para que preste as
informações necessárias, com a brevidade que o caso requer.
Após, abra-se vista à Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se.
Curitiba,01 de dezembro de 2003. JORGE WAGIH MASSAD
Relator Convocado

Divisão de Processo Crime      Emitido em 04/12/2003
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2003.05144

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Rone Marcos Brandalize 001 0149794-7

Vista ao(s) Advogado (s) - Para apresentar razões de recurso,
na forma e prazo do art. 600, §4º do CPP - Prazo : 8  dias

0001 . Processo:0149794-7   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/167451. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000081 Ação Penal. Ape-
lante: Paulo Roberto Moreira. Advogado: Rone Marcos Bran-
dalize. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Paulo
Roberto Moreira. Advogado: Rone Marcos Brandalize. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guima-
rães. Revisor: Des. Clotário Portugal Neto. Motivo: Para apre-
sentar razões de recurso, na forma e prazo do art. 600, §4º do
CPP. Vista Advogado: Rone Marcos Brandalize (PR010933)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 04/12/2003
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2003.05140

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo
Tânia Mara Podgurski 001 0150394-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0150394-4   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/181423. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2003000068670 Ped.revogação de
Prisão Prev./temporária. Impetrante: Tânia Mara Podgurski (ad-
vogado). Paciente: Alceu Edson Ribeiro de Morais (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus
Sarrão. Despacho:

I- Apesar de ter sido o Dr. Juiz da Central de Inquéritos da
Comarca de Curitiba quem decretou a prisão preventiva do pa-
ciente (fls. 179/181), a Drª. Juíza da 11ª Vara Criminal da Co-
marca de Curitiba indeferiu pedido de revogação da prisão pre-
ventiva (fls. 195/196), passando, destarte, a ser a autoridade a
que se deve apontar como coatora. II  Desse modo, modifique-
se a autuação para que dela conste a 11ª Vara Criminal da Co-
marca de Curitiba. III - Solicitem-se informações, por meio de
fac-símile, à Drª. Juíza da 11ª Vara Criminal da Comarca de
Curitiba, a serem prestadas no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, transmitindo-se o inteiro teor deste despacho e da peti-
ção de Habeas Corpus, devendo a magistrada encaminhar jun-
to às informações cópia da sentença de pronúncia, impronún-
cia, absolvição sumária ou desclassificação, caso já tenha sido
proferida.  IV - Decidirei o pedido de medida liminar após as
informações da autoridade apontada como coatora. V  Autori-
zo a chefia da Divisão Criminal a assinar os expedientes neces-
sários para o cumprimento deste despacho. Intime-se. Curitiba,
27 de novembro de 2003. Des. Jesus Sarrão Relator

Divisão de Processo Crime      Emitido em 04/12/2003
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2003.05134

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Luciane Melhem Karasinski 001 0113805-2/03
Romero Cézar Santos de L. Júnior 001 0113805-2/03
Samuel Ferreira Xalão 001 0113805-2/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo:0113805-2/03   Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2003/123211. Comarca: Cantagalo. Ação Originá-
ria: 1138052 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Matheus Paulino da Rocha. Ad-
vogado: Samuel Ferreira Xalão, Romero Cézar Santos de Lima
Júnior, Luciane Melhem Karasinski. Despacho:  Denega Se-
guimento ao Recurso.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 04/12/2003
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2003.05135

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Aimore Od Rocha 001 0129161-2/04
José Secundino de Oliveira Filho 001 0129161-2/04
Omar Elias Geha 001 0129161-2/04

Vista ao(s) Agravado(s) - Para contra-minuta - Prazo : 5  dias
EM CARTÓRIO

0001 . Processo:0129161-2/04   Agravo de Instrumento Crime
ao STJ

. Protocolo: 2003/175110. Comarca: Antonina. Ação Originá-
ria: 129161203 Recurso Especial Crime. Agravante: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Agravado: Munira Peluso.
Advogado: Aimore Od Rocha, Omar Elias Geha. Agravado:
Germano Plasmann Junior. Advogado: José Secundino de Oli-
veira Filho. Complemento:  (em Cartório). Motivo: Para con-
tra-minuta. Vista Advogado: Aimore Od Rocha (PR004099),
Omar Elias Geha (PR023204), José Secundino de Oliveira Fi-
lho (PR002029)

Divisão de
Processo Crime
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Tribunal de Alçada

 P O R T A R I A   N.º  03/2003
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DOUTOR
RUY CUNHA SOBRINHO, PRESIDENTE DAS
CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES E NOS TERMOS DO
ARTIGO 77, DO REGIMENTO INTERNO
DESTE TRIBUNAL,RESOLVE:
C O N V O C A R

Sessão das Câmaras Cíveis Reunidas a realizar-se no dia 15 de
dezembro de 2003 (segunda-feira), na Sala “Desembargador
Alceste Ribas de Macedo”, sito a rua Mauá nº 920,  com início
às 13:30 horas.
Curitiba, 21  de novembro de 2003.

RUY CUNHA SOBRINHO
Presidente das Câmaras Cíveis Reunidas

ORDEM  DE  SERVIÇO  N° 395/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
contido no protocolado sob n° 172.562/2003, resolve
C O N C E D E R

a Melania Andreola Vieira, matrícula n° 5.466, Agente de
Conservação nível B-3 do Quadro de Servidores da Secretaria
deste Tribunal, 03 (três) meses de licença especial relativa ao
qüinqüênio compreendido entre 12 de abril de 1993 e 11 de
abril de 1998, a partir de 1º de dezembro de 2003, assegurada
pela Ordem de Serviço nº 188/98, com fundamento no artigo
247 parágrafo único da Lei Estadual n° 6.174/70.
Curitiba, 17 de novembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 475/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 182.484/2003, resolve
C O N C E D E R

a Teodora Maria Duarte Custódio da Silva, matrícula nº 5.640,
Assessor Judiciário símbolo DAS-4 deste Tribunal, do gabine-
te do Juiz Ernani Mendes Silva, 30 (trinta) dias de férias alusi-
vas ao exercício de 2004, a partir de 2 de janeiro de 2004, com
fundamento no artigo 34, inciso X da Constituição Estadual.
Curitiba, 28 de novembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 495/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 182.196/2003, resolve
C O N C E D E R

a Gilberto Becer Cabriano, matrícula nº 5.170, Oficial Judi-
ciário nível D-3 do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2004,
a partir de 15 de janeiro de 2004, com fundamento no artigo
34, inciso X da Constituição Estadual.
Curitiba, 1º de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 496/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 180.691/2003, resolve
C O N C E D E R

a Rodrigo Naufal Peres Dias, matrícula nº 5.936, Assessor
Judiciário símbolo DAS-4 deste Tribunal, do gabinete do Juiz
Hayton Lee Swain Filho, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao
exercício de 2003, a partir de 5 de janeiro de 2004, com funda-
mento no artigo 34, inciso X da Constituição Estadual.
Curitiba, 1º de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 497/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 180.695/2003, resolve
C O N C E D E R

a Iran Naufal Peres Dias, matrícula nº 5.937, Assessor Judici-
ário símbolo DAS-4 deste Tribunal, do gabinete do Juiz Hayton
Lee Swain Filho, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício
de 2003, a partir de 19 de janeiro de 2004, com fundamento no
artigo 34, inciso X da Constituição Estadual.
Curitiba, 1º de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 498/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado

Atos da Presidência

Secretaria

sob nº 183.353/2003, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 28 de novembro de
2003, as férias alusivas ao exercício de 2003 de Edson Luis
Schreiner, matrícula nº 5.926, Motorista nível A-8 do Quadro
de Servidores da Secretaria deste Tribunal, concedidas pela
Ordem de Serviço nº 315/2003, assegurando-lhe o direito de usu-
fruir 29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna, com
fundamento no artigo 149, § 3º da Lei Estadual nº 6.174/70.
Curitiba, 1º de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 499/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 183.362/2003, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 28 de novembro de
2003, as férias alusivas ao exercício de 2003 de Leocádio
de Souza Xisto, matrícula nº 5.922, Motorista nível A-8 do
Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal, concedi-
das pela Ordem de Serviço nº 316/2003, assegurando-lhe o
direito de usufruir 29 (vinte e nove) dias restantes em época
oportuna, com fundamento no artigo 149, § 3º da Lei Estadual
nº 6.174/70.
Curitiba, 1º de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 500/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 183.355/2003, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 28 de novembro de
2003, as férias alusivas ao exercício de 2003 de Alessan-
dro Moraes, matrícula nº 5.918, Motorista nível A-8 do
Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal, conce-
didas pela Ordem de Serviço nº 314/2003, assegurando-lhe
o direito de usufruir 29 (vinte e nove) dias restantes em
época oportuna, com fundamento no artigo 149, § 3º da Lei
Estadual nº 6.174/70.
Curitiba, 1º de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 501/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 183.354/2003, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 28 de novembro de
2003, as férias alusivas ao exercício de 2003 de Adalto Pedroso
da Rocha, matrícula nº 5.925, Motorista nível A-8 do Quadro de
Servidores da Secretaria deste Tribunal, concedidas pela Ordem
de Serviço nº 313/2003, assegurando-lhe o direito de usufruir 29
(vinte e nove) dias restantes em época oportuna, com fundamen-
to no artigo 149, § 3º da Lei Estadual nº 6.174/70.
Curitiba, 1º de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 502/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 183.364/2003, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 28 de novembro de
2003, as férias alusivas ao exercício de 2003 de Anderson
Froma Nunes, matrícula nº 5.917, Motorista nível A-8 do Qua-
dro de Servidores da Secretaria deste Tribunal, concedidas
pela Ordem de Serviço nº 328/2003, assegurando-lhe o direi-
to de usufruir 29 (vinte e nove) dias restantes em época opor-
tuna, com fundamento no artigo 149, § 3º da Lei Estadual nº
6.174/70.
Curitiba, 1º de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 503/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 183.088/2003, resolve
C O N C E D E R

a Dione Seeling, matrícula nº 5.793, Oficial Judiciário nível A-
8 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal, 30 (trin-
ta) dias de férias alusivas ao exercício de 2004, a partir de 5 de
janeiro de 2004, com fundamento no artigo 34, inciso X da
Constituição Estadual.
Curitiba, 2 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 505/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 181.510/2003, resolve
C O N C E D E R

a Carla Yassim, matrícula nº 5.196, Oficial Judiciário nível C-
10 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal, 30
(trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2004, a partir de
5 de janeiro de 2004, com fundamento no artigo 34, inciso X da
Constituição Estadual.
Curitiba, 2 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 506/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 183.215/2003, resolve
C O N C E D E R

a Alba Maria Karuta Gonzaga de Oliveira, matrícula nº 5.405,
Assessor Judiciário símbolo DAS-4 deste Tribunal, 30 (trinta)
dias de férias alusivas ao exercício de 2004, a partir de 5 de
janeiro de 2004, com fundamento no artigo 34, inciso X da
Constituição Estadual.
Curitiba, 2 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 508/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 182.688/2003, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 28 de novembro de 2003,
as férias alusivas ao exercício de 2003 de Maria Cristina da
Silveira, matrícula nº 5.210, Oficial Judiciário nível D-3 do
Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal, concedidas
pela Ordem de Serviço nº 378/2003, assegurando-lhe o direito
de usufruir 29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna,
com fundamento no artigo 149, § 3º da Lei Estadual nº 6.174/70.
Curitiba, 2 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 509/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 183.426/2003, resolve
C O N C E D E R

a Renata Eliza Rolim de Moura Zart, matrícula nº 5.857, As-
sessor Judiciário símbolo DAS-4 deste Tribunal, do gabinete do
Juiz Antonio da Cunha Ribas, 30 (trinta) dias de férias alusivas
ao exercício de 2003, a partir de 3 de dezembro de 2003, com
fundamento no artigo 34, inciso X da Constituição Estadual.
Curitiba, 2 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 510/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 184.826/2003, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 1º de dezembro de 2003,
as férias alusivas ao exercício de 2000 de Neusa Maria Dantas,
matrícula nº 5.498, Oficial Judiciário nível B-6 do Quadro de
Servidores da Secretaria deste Tribunal, autorizadas pela Ordem
de Serviço nº 432/2003, assegurando-lhe o direito de usufruir 19
(dezenove) dias restantes em época oportuna, com fundamento
no artigo 149, § 3º da Lei Estadual nº 6.174/70.
Curitiba, 2 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 511/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 184.256/2003, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 1º de dezembro de
2003, as férias alusivas ao exercício de 2003 de Tufi Maron
Neto, matrícula nº 5.757, Assessor de Recursos símbolo DAS-
4 deste Tribunal, autorizadas pela Ordem de Serviço nº 446/
2003, assegurando-lhe o direito de usufruir 17 (dezessete) dias
restantes em época oportuna, com fundamento no artigo 149, §
3º da Lei Estadual nº 6.174/70.
Curitiba, 2 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 512/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 184.823/2003, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 2 de dezembro de
2003, as férias alusivas ao exercício de 2003 de Francisco
Xavier, matrícula nº 5.079, Oficial Judiciário nível D-5 do
Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal, concedi-
das pela Ordem de Serviço nº 380/2003, assegurando-lhe o
direito de usufruir 29 (vinte e nove) dias restantes em época
oportuna, com fundamento no artigo 149, § 3º da Lei Estadu-
al nº 6.174/70.
Curitiba, 2 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 513/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 183.845/2003, resolve
C O N C E D E R

a Silvana Bubiniaki Araujo, matrícula nº 306, Técnico Judi-
ciário nível C-10 do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2004,
a partir de 12 de janeiro de 2004, com fundamento no artigo
34, inciso X da Constituição Estadual.
Curitiba, 2 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 514/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 183.415/2003, resolve
C O N C E D E R

a Maria Clair Lima de Miranda, matrícula nº 220, Técnico
Judiciário nível C-10 do Quadro de Servidores da Secretaria
deste Tribunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício
de 2004, a partir de 5 de janeiro de 2004, com fundamento no
artigo 34, inciso X da Constituição Estadual.
Curitiba, 2 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA – “PREGÃO “
(Presencial).

Protocolo Integrado nº 169.508/03 TAPR.
Licitação Pública nº  07/03 – TAPR.
Modalidade: Pregão nº 07/03 TAPR.
Tipo: Menor Preço (lote único).
Objeto: Aquisição de 1 (um) veículo tipo camioneta,  conforme
Edital.
Valor Máximo para o certame (Const. Est./98, art. 27, XXI),
R$  54.000,00.
Data de entrega e abertura dos envelopes: Dia 23  de  dezembro
de 2003 (23/12/2003).
Horário: 09:15 :00 horas.
Local: Sede do Tribunal de Alçada do Paraná, na rua Mauá nº
920 – Sobreloja, sala Des. Lauro Fabrício M. Pinto, Alto da
Glória – Curitiba – PR.
Retirada do Edital e Informações, no endereço supracitado ou
pelos telefones: (041) – 3017-2929 ou  3017-2758 ; das 08:30
às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas.
Curitiba, 04 de dezembro  de 2003.

Bel. Mauro Borges de Macedo
Pregoeiro

Protocolo Integrado  nº 169.508/03-TA.
I – Tendo em vista o exarado na Ata de fls. 62/63, bem como o
contido na cota de folhas e folhas  do Sr. Pregoeiro, donde
restou deserta, por inabilitação da única corrente, a presente
licitação pública na modalidade de Pregão sob nº 03/03-TAPR.,
cujo objetivo é a aquisição de um veículo automotor, tipo ca-
mioneta, ex vi do contido na Lei Federal nº 10.520/02 e Decre-
to Federal nº 3.555/00 e subsidiariamente pela Lei Federal nº
8.666/93 e alterações posteriores, determino:
a)que se proceda novo processo licitatório público para aquisi-
ção do mesmo objeto, naquele “quantum” já bloqueado,  na
modalidade de Pregão (presencial);
b)que se altere o Edital para: l) distância entre os eixos 2.550
mm;  2) capacidade mínima do porta malas de 400 litros;  3) ar
condicionado de série;  4) air bag para motorista e passageiro;
5) prazo de entrega do objeto de 60 dias da emissão da nota de
empenho respectiva;
c) prossiga-se com as demais formalidades legais.
Curitiba, 04  de dezembro de 2003.

Josué D. Duarte Medeiros
Presidente

Departamento
Econômico e Financeiro

Divisão de
Processo Cível

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 03/12/2003

Relação No. 2003.04633 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

José Ortiz  001 0222714-7/01
Paulo Antonio Dorneles Dantas  001 0222714-7/01

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

001. 0222714-7/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/49515.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 2227147
Apelação Cível.  Autos Complementares: 200100000021 Carta
Precatória/Ordem.  Recorrente: Jeferson Lopes.  Adv.: Paulo
Antonio Dorneles Dantas.  Recorrido: Atlético Clube Parana-
vaí.  Adv.: José Ortiz.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO EXTRAORDINÁRIO.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 03/12/2003

Relação No. 2003.04634 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Aristides Alberto Tizzot França 001 0194953-1/02
Carlos Vitor Maranhão De Loyola 002 0203901-8/02
Cesar Ricardo Tuponi 002 0203901-8/02
Cristiane De Oliveira Azim 002 0203901-8/02
Jose Manoel Macedo Caron 001 0194953-1/02
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Kleber Veltrini Tozzi 002 0203901-8/02
Luiz Carlos Da Rocha 002 0203901-8/02
Maria Lucilia Gomes 001 0194953-1/02
Ramon De Medeiros Nogueira 002 0203901-8/02
Regina Tânia Bortoli 001 0194953-1/02
Sandro Marcelo Kozikoski 002 0203901-8/02

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ADESIVO - Prazo: 15 dias

001. 0194953-1/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/41285.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 20a Vara Cível.  Ação Originária: 1949531 Apelação Cí-
vel.  Autos Complementares: 9800001505 Reintegração de
Posse.  Recorrente: Auto Locadora Elegance Ltda.  Adv.: Jose
Manoel Macedo Caron.  Rec.adesivo: Volkswagen Leasing S/a
- Arrendamento Mercantil.  Adv.: Maria Lucilia Gomes.  Adv.:
Aristides Alberto Tizzot França.  Adv.: Regina Tânia Bortoli.
Recorrido: Os Mesmos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ADESIVO.  Observação: RECORRIDO: AUTO
LOCADORA ELEGANCE LTDA.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ADESIVO - Prazo: 15 dias

002. 0203901-8/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/48903.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária: 2039018 Apelação Cí-
vel.  Autos Complementares: 1454573 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Abn Amro Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.:
Carlos Vitor Maranhão de Loyola.  Adv.: Ramon de Medeiros
Nogueira.  Adv.: Cristiane de Oliveira Azim.  Adv.: Kleber
Veltrini Tozzi.  Rec.adesivo: Janio Américo Rauber.  Adv.: Luiz
Carlos da Rocha.  Adv.: Sandro Marcelo Kozikoski.  Adv.: Cesar
Ricardo Tuponi.  Recorrido: Os Mesmos.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ADESIVO.  Observação: RECOR-
RIDO: ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 03/12/2003

Relação No. 2003.04644 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Abel Abelardo Stadniky 008 0219822-9/01
Afonso Proenço Branco Filho 002 0204844-2/01
Alberto Abraão Vagner Da Rocha 012 0227014-2/01
Alziro Da Motta Santos Filho 006 0215935-5/02
Anderson De Andrade Caldas 009 0221979-4/02
Anderson Hataqueiama 007 0219815-4/01
Antonio Bueno 011 0224823-9/01
Antonio Celso C. D. Albuquerque 002 0204844-2/01
Antonio Maria Felizardo 002 0204844-2/01
Aristides Alberto Tizzot França 010 0222224-8/02
Carlos Alberto P. Azevedo 002 0204844-2/01
Carlos Alexandre Vaine Tavares 012 0227014-2/01
Carlos Cesar Lesskiu 003 0205799-6/01
Carlos Eduardo M. Hapner 013 0231109-5/01
Carlos Henrique Schiefer 001 0179323-7/01
Caroline Garcete 013 0231109-5/01
Cesar Augusto Brotto 013 0231109-5/01
Cesar Ricardo Tuponi 011 0224823-9/01
Claudiney Alessandro Gonçalves 001 0179323-7/01
Clea Mara Luvizotto 012 0227014-2/01
Cristiane Vitório Gonçalves 001 0179323-7/01
Daniel Hachem 005 0209403-1/02
Denise Martins Agostini 014 0233240-9/01
Décio Antonio Segretti 008 0219822-9/01
Edgard Katzwinkel Junior 011 0224823-9/01
Eduardo Munhoz Da Cunha 011 0224823-9/01
Eroulths Cortiano Junior 014 0233240-9/01
Felipe Anghinoni Grazziotin 006 0215935-5/02
Gabriela Boneto Rodrigues 013 0231109-5/01
Gerson De Oliveira Bonatti 006 0215935-5/02
Giorgio Galego Pelissari 002 0204844-2/01
Gisele Soares 014 0233240-9/01
Glauco Iwersen 007 0219815-4/01
Humberto Boaventura Da Silva Sá 012 0227014-2/01
Hélio De Matos Venâncio 001 0179323-7/01
Jefferson Isaac João Scheer 014 0233240-9/01
Josicler Vieira B. Marcondes 009 0221979-4/02
José Roberto Balan Nassif 001 0179323-7/01
João Marcos Anacleto Rosa 008 0219822-9/01
Juliano França Tetto 013 0231109-5/01
Luiz Anselmo Arruda Garcia 014 0233240-9/01
Luiz Carlos Da Rocha 011 0224823-9/01
Marcelo Da Costa Gamborgi 007 0219815-4/01
Marcos Antonio Ferreira Bueno 010 0222224-8/02
Maria Gorete Andrade Jaccard 006 0215935-5/02
Messias Rodrigues 001 0179323-7/01
Milton Luiz Cleve Küster 007 0219815-4/01
Moacyr Álvaro De Souza 003 0205799-6/01
Murilo Cleve Machado 007 0219815-4/01
Noel Garcez França Junior 010 0222224-8/02
Oduwaldo De Souza Calixto 004 0208216-4/02
Oksandro Osdival Gonçalves 010 0222224-8/02
Otávio Guilherme Ely 007 0219815-4/01
Paulo Renato Lopes Raposo 005 0209403-1/02
Paulo Sergio Ivanoski 005 0209403-1/02
Regina Tânia Bortoli 010 0222224-8/02
Sandro Marcelo Kozikoski 011 0224823-9/01
Sergio Luiz Candeo 008 0219822-9/01
Tarcísio Araújo Kroetz 013 0231109-5/01
Teles De Andrade 004 0208216-4/02

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

001. 0179323-7/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/33012.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ibaiti.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 1793237 Apelação
Cível.  Recorrente: Empresa Agropecuária Y. Ueno Ltda.  Adv.:
José Roberto Balan Nassif.  Adv.: Carlos Henrique Schiefer.
Adv.: Hélio de Matos Venâncio.  Recorrido: Adriana de Souza
Nogeira de Oliveira.  Adv.: Messias Rodrigues.  Interessado:
Zezinho Vissoto.  Adv.: Claudiney Alessandro Gonçalves.  Adv.:
Cristiane Vitório Gonçalves.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

002. 0204844-2/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/72599.  Matéria: Sumário.  Comarca: Poreca-
tu.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2048442 Apelação Cí-
vel.  Recorrente: Alcides Galego Ramos.  Adv.: Giorgio Gale-
go Pelissari.  Adv.: Carlos Alberto Paoliello Azevedo.  Adv.:
Antonio Maria Felizardo.  Recorrido: Companhia de Seguros
Minas Brasil.  Adv.: Afonso Proenço Branco Filho.  Adv.: An-
tonio Celso Cavalcanti de Albuquerque.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

003. 0205799-6/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/73224.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Cível.  Ação Originária: 2057996 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000946 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Recorrente: César Massanori Tossa.  Re-
corrente: Célia Toyofuku Tossa.  Recorrente: Massami Tossa.
Recorrente: Chyoko Tossa.  Adv.: Carlos Cesar Lesskiu.  Re-
corrido: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Moacyr Álvaro de Souza.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

004. 0208216-4/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/45286.  Matéria: Execução.  Comarca: Ara-
pongas.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2082164 Apela-
ção Cível.  Recorrente: Banco América do Sul S/a.  Adv.: Teles
de Andrade.  Recorrido: Amendoara - Indústria e Comércio de
Doces Ltda.  Recorrido: Marco Antônio Machado Vieira.  Adv.:
Oduwaldo de Souza Calixto.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

005. 0209403-1/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/65167.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária: 2094031 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900001278 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Recorrente: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Daniel Hachem.  Recorrido: Espólio de Manfred Schoenenber-
ger.  Recorrido: Juracema Cordeiro Barroso Schoenenberger.
Adv.: Paulo Sergio Ivanoski.  Adv.: Paulo Renato Lopes Rapo-
so.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

006. 0215935-5/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/81036.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Fazenda Rio Grande.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
2159355 Apelação Cível.  Recorrente: Sindicato dos Transpor-
tadores Rodoviários Autônomos de Bens No Estado do Paraná
- Sindicam - Pr.  Adv.: Alziro da Motta Santos Filho.  Adv.:
Maria Gorete Andrade Jaccard.  Recorrido: Avelino Roseghi-
ni.  Recorrido: Delvino Luiz Guzi.  Recorrido: João Burkot.
Recorrido: José Pinheiro Gonchorovski.  Recorrido: Victor Luiz
Tomielo.  Adv.: Gerson de Oliveira Bonatti.  Adv.: Felipe An-
ghinoni Grazziotin.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

007. 0219815-4/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/64835.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 8a Vara Cível.  Ação Originária: 2198154
Agravo de Instrumento.  Recorrente: Caixa Seguradora S/a.
Recorrente: Irb - Brasil Resseguros S/a.  Adv.: Milton Luiz Cleve
Küster.  Adv.: Glauco Iwersen.  Adv.: Anderson Hataqueiama.
Adv.: Murilo Cleve Machado.  Recorrido: Antonio de Lisboa
Fernandes.  Recorrido: Amarildo Aparecido Bativa.  Recorri-
do: Avelino Antônio Vieira.  Recorrido: Hairton Antônio Luiz.
Recorrido: Anésio de Oliveira.  Recorrido: Aparecido Bazza.
Adv.: Marcelo da Costa Gamborgi.  Adv.: Otávio Guilherme
Ely.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

008. 0219822-9/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/52518.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Arapongas.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2198229 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9800000135 Carta Pre-
catória/Ordem.  Recorrente: Pasini Representações Comerci-
ais Ltda.  Adv.: Décio Antonio Segretti.  Adv.: João Marcos
Anacleto Rosa.  Recorrido: Condomínio Residencial Morada
do Sol.  Adv.: Abel Abelardo Stadniky.  Adv.: Sergio Luiz Can-
deo.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

009. 0221979-4/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/94360.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 2219794 Agra-
vo de Instrumento.  Recorrente: Biológicas Cosméticos Ltda.
Recorrido: Kwikasair Cargas Expressas S/a.  Adv.: Josicler Vi-

eira Beckert Marcondes.  Adv.: Anderson de Andrade Caldas.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

010. 0222224-8/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/94147.  Matéria: Leasing.  Comarca: Castro.
Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2222248 Agravo de Instru-
mento.  Recorrente: Volkswagen Leasing S/a -arrendamento
Mercantil.  Adv.: Aristides Alberto Tizzot França.  Adv.: Ok-
sandro Osdival Gonçalves.  Adv.: Noel Garcez França Junior.
Adv.: Regina Tânia Bortoli.  Recorrido: Altair Ribeiro.  Adv.:
Marcos Antonio Ferreira Bueno.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

011. 0224823-9/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/81465.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 2248239 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9700001083 Sequencia
Anual.  Recorrente: Terezinha Wilgozz Morais.  Adv.: Antonio
Bueno.  Recorrido: Marcos Cury Neubauer.  Adv.: Luiz Carlos
da Rocha.  Adv.: Sandro Marcelo Kozikoski.  Adv.: Cesar Ri-
cardo Tuponi.  Recorrido: Hospital das Nações Ltda.  Adv.:
Eduardo Munhoz da Cunha.  Adv.: Edgard Katzwinkel Junior.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

012. 0227014-2/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/123008.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 3a Vara Cível.  Ação Originária: 2270142 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9900000707 Exceção de
Incompetência.  Recorrente: Montejus Previdência e Seguros
S/a.  Adv.: Carlos Alexandre Vaine Tavares.  Adv.: Clea Mara
Luvizotto.  Recorrido: Laerte dos Reis Gaspar.  Adv.: Alberto
Abraão Vagner da Rocha.  Adv.: Humberto Boaventura da Sil-
va Sá.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

013. 0231109-5/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/94317.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 14a Vara Cível.  Ação Originária: 2311095
Agravo de Instrumento.  Autos Complementares: 200000000448
Revisão de Contrato.  Recorrente: Banco Santander Brasil S/a.
Adv.: Caroline Garcete.  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini
Hapner.  Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz.  Recorrido: Edson Tet-
to.  Adv.: Juliano França Tetto.  Adv.: Cesar Augusto Brotto.
Adv.: Gabriela Boneto Rodrigues.  Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

014. 0233240-9/01  Recurso Extraordinario Civel

Protocolo: 2003/165922.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
2332409 Reexame Necessário e Apelação Civel.  Recorrente:
Mercês de Luz de Souza.  Recorrente: Glacy Merces Meister
Faria.  Recorrente: Nivea Matsuzava.  Recorrente: Maria Hele-
na da Conceição Araujo.  Recorrente: Maria de Lourdes Mi-
chaud de Freitas.  Recorrente: Terezinha de Jesus Salata.  Re-
corrente: Marlene Padilha Oliveira.  Recorrente: Eglair Terezi-
nha Coelho Polonio.  Recorrente: Thereza Alves Lobo.  Re-
corrente: Elzi Pombeiro Carneiro.  Recorrente: Maria Onofrina
Ferreira.  Recorrente: Francisca Paulina Modesto Taques.  Re-
corrente: Suely Kruppa Rogenski.  Recorrente: Neuza Farias de
Brito Almeida.  Recorrente: Antonia Shiroko Hashimoto.  Re-
corrente: Wanda Maria de Lucca.  Recorrente: Arselia Pásseri
Marcidelli.  Recorrente: Marilene Maria Mellero Machado.  Re-
corrente: Lidia Delmasso Cantarotti.  Recorrente: Ana Tereza
Davanço Marchesini.  Adv.: Luiz Anselmo Arruda Garcia.  Adv.:
Gisele Soares.  Adv.: Denise Martins Agostini.  Recorrido: Esta-
do do Paraná.  Adv.: Eroulths Cortiano Junior.  Adv.: Jefferson
Isaac João Scheer.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 03/12/2003

Relação No. 2003.04646 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo

Abel Antônio Rebello 010 0195233-8/06
Alaides Teixeira Trindade 017 0201252-2/02
Alessandra Gonçalves Mendes 003 0167187-0/02
Alessandro M. D. Sacramento 017 0201252-2/02
Alexandre Jamal Batista 005 0189353-8/03
Altivo José Seniski 009 0193480-9/03

022 0207735-0/02
Amauri Garcia Miranda 029 0212816-3/02
Amory Ribeiro Pires 005 0189353-8/03
Ana Eliete Becker M. Koehler 005 0189353-8/03

018 0201560-9/02
Ana Lúcia França 001 0142798-7/02

028 0212217-0/02
Andréa Hertel Malucelli 019 0202806-4/03
Antonio Carlos Da Veiga 002 0166109-2/02
Antonio Celestino Toneloto 011 0196037-0/03
Antonio Francisco Da Silva 030 0217983-9/02
Arildo Nizer 010 0195233-8/06
Ariovaldo Hebert Da Cruz 022 0207735-0/02
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 028 0212217-0/02
Braulio Belinati Garcia Perez 030 0217983-9/02

Caio Lauro Campos Terenzi 013 0197077-8/03
Carla Ferriani 005 0189353-8/03
Carlos Agustinho Tagliari 025 0209309-8/02

026 0209309-8/03
Carlos Alberto Costa Machado 015 0200620-6/02

016 0200620-6/03
020 0203149-8/02

Carlos Alberto F. D. Castro 027 0211230-9/03
Carlos Alberto Ferriani 005 0189353-8/03
Carlos Alberto F. D. Castro 027 0211230-9/03
Carlos Roberto Araujo 019 0202806-4/03
Carlos Roberto Menosso 019 0202806-4/03
Carlos Vitor Maranhão De Loyola 010 0195233-8/06
Carlyle Popp 019 0202806-4/03

024 0208734-7/03
Carmen Lúcia Villaça De Verón 027 0211230-9/03
Celso Carneiro Do Amaral 021 0205319-8/03
Cesar Augusto G. D. Carvalho 015 0200620-6/02

016 0200620-6/03
020 0203149-8/02

Clovis Pinheiro De Souza Junior 018 0201560-9/02
029 0212816-3/02

Cláudio Xavier Petryk 001 0142798-7/02
028 0212217-0/02

Cristiane De Oliveira Azim 010 0195233-8/06
César Augusto G. D. Carvalho 020 0203149-8/02
Demétrius Coelho Souza 013 0197077-8/03
Denis Dynkowski 025 0209309-8/02

026 0209309-8/03
Dirceu Galdino 012 0196972-4/03
Divonzir Valesi 025 0209309-8/02

026 0209309-8/03
Edemilson Pinto Vieira 015 0200620-6/02

016 0200620-6/03
020 0203149-8/02

Eliete Aparecida Kavalhuk 025 0209309-8/02
026 0209309-8/03

Erenise Do Rocio B. Pottumati 007 0190389-5/03
008 0190389-5/04

Eros Sowinski 011 0196037-0/03
Evaristo Aragão F. D. Santos 031 0219684-9/02
Fabrício Massi Salla 003 0167187-0/02
Fabrício Zilotti 024 0208734-7/03
Fernando Vidal P. D. Oliveira 022 0207735-0/02
Fernando Wilson Rocha Maranhão 023 0207774-7/02
Flaviano Bellinati Garcia Peres 030 0217983-9/02
Germano Alberto Dresch Filho 007 0190389-5/03

008 0190389-5/04
Geroldo Augusto Hauer 022 0207735-0/02
Gilceo Jair Klein 015 0200620-6/02

016 0200620-6/03
020 0203149-8/02

Henoch Gregório Buscariol 027 0211230-9/03
Henrique Vergueiro Loureiro 005 0189353-8/03
Iolanda Ines Ostrowski 007 0190389-5/03

008 0190389-5/04
Irina Moreira Da Fonseca 024 0208734-7/03
Ito Taras 002 0166109-2/02
Izabela Cristina Rucker Curi 031 0219684-9/02
Jairo Eleasar Pinto Ribeiro 009 0193480-9/03
Janaína Bordin Remor 027 0211230-9/03
Jeferson A. T. Trindade 017 0201252-2/02
Joao Paulo Capella Nascimento 021 0205319-8/03
Johnson Sade 001 0142798-7/02
Jorge Derbli 021 0205319-8/03
José Albari Slompo De Lara 012 0196972-4/03
José Altevir Mereth B. Cunha 012 0196972-4/03
José Carlos Vieira 003 0167187-0/02

013 0197077-8/03
José Dantas Loureiro Neto 023 0207774-7/02
José Madson Dos Reis 025 0209309-8/02

026 0209309-8/03
João Carlos Darcanchy 014 0198787-3/03
João Tavares De Lima 003 0167187-0/02
João Tavares De Lima Filho 003 0167187-0/02
Juahil Martins De Oliveira 023 0207774-7/02
Julio Jacob Junior 023 0207774-7/02
Luciano Alberti De Brito 031 0219684-9/02
Luir Ceschin 009 0193480-9/03
Luis Oscar Six Botton 025 0209309-8/02

026 0209309-8/03
Luiz Carlos Sanches 012 0196972-4/03
Luiz Rodrigues Wambier 031 0219684-9/02
Marcel Eduardo De Lima 009 0193480-9/03
Marcelo Teisheiner Cavassani 017 0201252-2/02
Marcus Bechara Sanchez 011 0196037-0/03
Marcus Eduardo Peres Da Silva 003 0167187-0/02

013 0197077-8/03
Maria Christina De Almeida 009 0193480-9/03
Maria Inês Dias 004 0170258-9/03
Marli Terezinha F. D’avila 011 0196037-0/03
Mauricio Dalbaran De C. Ribas 002 0166109-2/02
Májeda Denise Mohd Popp 024 0208734-7/03
Márcia Alves Ferreira Lipori 002 0166109-2/02
Márcio Rogério Depolli 030 0217983-9/02
Nelson Luiz De Lacerda Cruz 014 0198787-3/03
Newton Trindade 014 0198787-3/03
Paula Cristina Benatti 018 0201560-9/02
Paulo Cesar Lima Bastos 006 0190013-6/03
Paulo Macarini 018 0201560-9/02
Paulo Sergio Ivanoski 005 0189353-8/03
Pedro Alberto Alves Maciel 030 0217983-9/02
Pedro Girolamo Macarini 005 0189353-8/03

018 0201560-9/02
Ramon De Medeiros Nogueira 010 0195233-8/06
Regis Tocach 028 0212217-0/02
Ricardo Alipio Da Costa 025 0209309-8/02

026 0209309-8/03
Rodrigo Fontoura Da Silva 027 0211230-9/03
Romeu Saccani 003 0167187-0/02
Rubia Roncolato Da Silva 012 0196972-4/03
Régis Tocach 001 0142798-7/02

028 0212217-0/02
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Sebastiao Medeiros Hygino 006 0190013-6/03
Simone Kohler 011 0196037-0/03
Soraya Dos Santos Pereira 004 0170258-9/03
Sérgio Ricardi De Oliveira 015 0200620-6/02

016 0200620-6/03
Ursulla Andréa Ramos 024 0208734-7/03
Valeria Caliani 004 0170258-9/03
Élcio Kovalhuk 025 0209309-8/02

026 0209309-8/03

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

001. 0142798-7/02  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2003/139682.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 5a Vara Cível.  Ação Originária: 142798701 Recur-
so Especial.  Recorrente: Unibanco - União de Bancos Brasi-
leiros S/a.  Adv.: Cláudio Xavier Petryk.  Rec.adesivo: Indús-
trias Todeschini S/a e outros.  Adv.: Johnson Sade.  Adv.: Ana
Lúcia França.  Recorrido: Os Mesmos.  Agravante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S/a.  Adv.: Cláudio Xavier Petryk.
Adv.: Régis Tocach.  Agravado: Indústrias Todeschini S/a.
Agravado: Roberto Elói Todeschini.  Agravado: José Eduardo
Todeschini.  Adv.: Johnson Sade.  Adv.: Ana Lúcia França.
Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

002. 0166109-2/02  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2003/140374.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 14a Vara Cível.  Ação Originária: 166109201
Recurso Especial.  Recorrente: Espólio de Pedro Hamm.  Adv.:
Márcia Alves Ferreira Lipori.  Adv.: Mauricio Dalbaran de
Castro Ribas.  Adv.: Antonio Carlos da Veiga.  Recorrido: Er-
vino Bovenschulte e outro.  Adv.: Ito Taras.  Agravante: Espó-
lio de Pedro Hamm.  Adv.: Márcia Alves Ferreira Lipori.  Adv.:
Mauricio Dalbaran de Castro Ribas.  Adv.: Antonio Carlos da
Veiga.  Agravado: Ervino Bovenschulte.  Agravado: Neodi
Angelo Tavella.  Adv.: Ito Taras.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

003. 0167187-0/02  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2003/150412.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 6a Vara Cível.  Ação Originária: 167187001 Re-
curso Especial.  Recorrente: Antônio Sérgio Prandini e outro.
Adv.: João Tavares de Lima Filho.  Adv.: Fabrício Massi Salla.
Adv.: João Tavares de Lima.  Recorrido: Banco Bamerindus do
Brasil S/a.  Adv.: Marcus Eduardo Peres da Silva.  Adv.: José
Carlos Vieira.  Adv.: Romeu Saccani.  Agravante: Antônio Sér-
gio Prandini.  Agravante: Luiz Alberto Prandini.  Adv.: Ales-
sandra Gonçalves Mendes.  Adv.: João Tavares de Lima Filho.
Adv.: Fabrício Massi Salla.  Adv.: João Tavares de Lima.  Agra-
vado: Banco Bamerindus do Brasil S/a.  Adv.: Marcus Eduardo
Peres da Silva.  Adv.: José Carlos Vieira.  Adv.: Romeu Sacca-
ni.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

004. 0170258-9/03  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2003/142462.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Cível.  Ação Originária: 170258902
Recurso Especial.  Recorrente: Viação Cidade Sorriso Ltda e
outro.  Adv.: Maria Inês Dias.  Adv.: Valeria Caliani.  Adv.:
Soraya dos Santos Pereira.  Recorrido: Os Mesmos.  Agravan-
te: Brasiliense Rudnei Amaral.  Adv.: Valeria Caliani.  Adv.:
Soraya dos Santos Pereira.  Agravado: Viação Cidade Sorriso
Ltda.  Adv.: Maria Inês Dias.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

005. 0189353-8/03  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2003/161907.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Cível.  Ação Originária: 189353802
Recurso Especial.  Recorrente: Banco Pontual S/a. - ( Em Li-
quidação Extrajudicial).Adv.: Carlos Alberto Ferriani.  Adv.:
Carla Ferriani.  Adv.: Henrique Vergueiro Loureiro.  Adv.: Ale-
xandre Jamal Batista.  Recorrente: Banco de Crédito Nacional
S/a.Adv.: Pedro Girolamo Macarini.  Adv.: Amory Ribeiro Pi-
res.  Adv.: Ana Eliete Becker Macarini Koehler.  Recorrido:
Imcopa - Importação, Exportação e Indústria de Óleos
Ltda.Adv.: Paulo Sergio Ivanoski.  Agravante: Banco de Crédi-
to Nacional S/a.Adv.: Pedro Girolamo Macarini.  Adv.: Amory
Ribeiro Pires.  Adv.: Ana Eliete Becker Macarini Koehler.
Agravado: Imcopa - Importação, Exportação e Indústria de Óleos
Ltda.Adv.: Paulo Sergio Ivanoski.  Interessado: Banco Pontual
S/a. - ( Em Liquidação Extrajudicial).Adv.: Carlos Alberto Fer-
riani.  Adv.: Carla Ferriani.  Adv.: Henrique Vergueiro Lourei-
ro.  Adv.: Alexandre Jamal Batista.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

006. 0190013-6/03  Agravo de Instrumento S.T.F.

Protocolo: 2003/146003.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cambará.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 190013602 Re-
curso Extraordinário.  Recorrente: Prefeitura Municipal de
Cambará e outro.  Adv.: Paulo Cesar Lima Bastos.  Adv.: Se-
bastiao Medeiros Hygino.  Agravante: Município de Cambará.
Adv.: Paulo Cesar Lima Bastos.  Agravado: Jorge Massabki.
Adv.: Sebastiao Medeiros Hygino.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

007. 0190389-5/03  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2003/159542.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
190389502 Recurso Especial e Extraordinário.  Recorrente:

Josenei Santos do Rosario.  Adv.: Germano Alberto Dresch
Filho.  Adv.: Iolanda Ines Ostrowski.  Recorrido: Município de
Curitiba.  Adv.: Erenise do Rocio Bortolini Pottumati.  Agra-
vante: Josenei Santos do Rosario.  Adv.: Germano Alberto Dres-
ch Filho.  Adv.: Iolanda Ines Ostrowski.  Agravado: Município
de Curitiba.  Adv.: Erenise do Rocio Bortolini Pottumati.  Mo-
tivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

008. 0190389-5/04  Agravo de Instrumento S.T.F.

Protocolo: 2003/159543.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
190389502 Recurso Especial e Extraordinário.  Recorrente:
Josenei Santos do Rosario.  Adv.: Germano Alberto Dresch
Filho.  Adv.: Iolanda Ines Ostrowski.  Recorrido: Município de
Curitiba.  Adv.: Erenise do Rocio Bortolini Pottumati.  Agra-
vante: Josenei Santos do Rosario.  Adv.: Germano Alberto Dres-
ch Filho.  Adv.: Iolanda Ines Ostrowski.  Agravado: Município
de Curitiba.  Adv.: Erenise do Rocio Bortolini Pottumati.  Mo-
tivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

009. 0193480-9/03  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2003/163271.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Cível.  Ação Originária: 193480902
Recurso Especial.  Recorrente: Humberto César Costa de Sou-
za.  Adv.: Marcel Eduardo de Lima.  Adv.: Luir Ceschin.  Re-
corrido: Apta Locação de Veículos e Representações Comerci-
ais Ltda.  Adv.: Altivo José Seniski.  Adv.: Maria Christina de
Almeida.  Recorrido: Antonio Vicente Júnior.  Adv.: Jairo Ele-
asar Pinto Ribeiro.  Agravante: Humberto César Costa de Sou-
za.  Adv.: Marcel Eduardo de Lima.  Adv.: Luir Ceschin.  Agra-
vado: Apta Locação de Veículos e Representações Comerciais
Ltda.  Adv.: Altivo José Seniski.  Adv.: Maria Christina de Al-
meida.  Agravado: Antonio Vicente Júnior.  Adv.: Jairo Eleasar
Pinto Ribeiro.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

010. 0195233-8/06  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2003/165446.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Cível.  Ação Originária: 195233805
Recurso Especial.  Recorrente: Valmor Quintino dos Santos e
outro.  Adv.: Abel Antônio Rebello.  Adv.: Arildo Nizer.  Re-
corrido: Carlos Alberto Dissenha.  Adv.: Carlos Vitor Mara-
nhão de Loyola.  Adv.: Ramon de Medeiros Nogueira.  Adv.:
Cristiane de Oliveira Azim.  Agravante: Valmor Quintino dos
Santos.  Agravante: Izabel Cristina Londero da Silva Santos.
Adv.: Abel Antônio Rebello.  Adv.: Arildo Nizer.  Agravado:
Carlos Alberto Dissenha.  Adv.: Carlos Vitor Maranhão de Loyo-
la.  Adv.: Ramon de Medeiros Nogueira.  Adv.: Cristiane de
Oliveira Azim.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

011. 0196037-0/03  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2003/152486.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
196037002 Recurso Especial.  Recorrente: Banco Itaú S/a e
outro.  Adv.: Marcus Bechara Sanchez.  Adv.: Antonio Celesti-
no Toneloto.  Adv.: Marli Terezinha Ferreira D’avila.  Adv.:
Eros Sowinski.  Adv.: Simone Kohler.  Agravante: Banco Itaú
S/a.  Adv.: Marcus Bechara Sanchez.  Adv.: Antonio Celestino
Toneloto.  Agravado: Municipio de Curitiba.  Adv.: Marli Te-
rezinha Ferreira D’avila.  Adv.: Eros Sowinski.  Adv.: Simone
Kohler.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

012. 0196972-4/03  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2003/160944.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 6a Vara Cível.  Ação Originária: 196972402 Re-
curso Especial.  Recorrente: Fertilizantes Serrana S/a e outro.
Adv.: José Altevir Mereth Barbosa Cunha.  Adv.: José Albari
Slompo de Lara.  Adv.: Luiz Carlos Sanches.  Adv.: RUBIA
RONCOLATO DA SILVA.  Adv.: Dirceu Galdino.  Agravante:
Bunge Fertilizantes S/a.  Adv.: José Altevir Mereth Barbosa
Cunha.  Adv.: José Albari Slompo de Lara.  Agravado: Oliva
Zamprogna Poltronieri.  Adv.: Luiz Carlos Sanches.  Adv.:
RUBIA RONCOLATO DA SILVA.  Adv.: Dirceu Galdino.
Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

013. 0197077-8/03  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2003/161498.  Matéria: Execução.  Comarca: Cor-
nélio Procópio.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 197077802
Recurso Especial.  Recorrente: Banco Bamerindus do Brasil S/
a.  Adv.: José Carlos Vieira.  Adv.: Marcus Eduardo Peres da
Silva.  Adv.: Demétrius Coelho Souza.  Recorrido: Torqueto
Ducci.  Adv.: Caio Lauro Campos Terenzi.  Interessado: Antô-
nio Ducci.  Agravante: Banco Bamerindus do Brasil S/a.  Adv.:
José Carlos Vieira.  Adv.: Marcus Eduardo Peres da Silva.  Adv.:
Demétrius Coelho Souza.  Agravado: Torqueto Ducci.  Adv.:
Caio Lauro Campos Terenzi.  Interessado: Antônio Ducci.
Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

014. 0198787-3/03  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2003/141578.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Cível.  Ação Originária: 198787302
Recurso Especial.  Recorrente: Marcela Ineida Pereira Jorge e
outro.  Adv.: Nelson Luiz de Lacerda Cruz.  Recorrido: Espólio

de José Izar.  Adv.: João Carlos Darcanchy.  Adv.: Newton Trin-
dade.  Agravante: Marcela Ineida Pereira Jorge.  Agravante:
Mario Nelson Nicolau dos Satos.  Adv.: Nelson Luiz de Lacer-
da Cruz.  Agravado: Espólio de José Izar.  Adv.: João Carlos
Darcanchy.  Adv.: Newton Trindade.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

015. 0200620-6/02  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2003/153562.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Catanduvas.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200620601
Recurso Especial.  Recorrente: Ibrac - Indústria Brasileira de
Construções Ltda.  Adv.: Gilceo Jair Klein.  Adv.: Cesar Au-
gusto Gularte de Carvalho.  Recorrente: Município de Ibema.
Adv.: Carlos Alberto Costa Machado.  Adv.: Edemilson Pinto
Vieira.  Recorrido: Os Mesmos.  Agravante: Ibrac - Indústria
Brasileira de Construções Ltda.  Adv.: Gilceo Jair Klein.  Adv.:
Cesar Augusto Gularte de Carvalho.  Agravado: Município de
Ibema.  Adv.: Carlos Alberto Costa Machado.  Adv.: Edemil-
son Pinto Vieira.  Adv.: Sérgio Ricardi de Oliveira.  Motivo:
RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

016. 0200620-6/03  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2003/161090.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Catanduvas.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200620601
Recurso Especial.  Recorrente: Ibrac - Indústria Brasileira de
Construções Ltda.  Adv.: Gilceo Jair Klein.  Adv.: Cesar Au-
gusto Gularte de Carvalho.  Recorrente: Município de Ibema.
Adv.: Carlos Alberto Costa Machado.  Adv.: Edemilson Pinto
Vieira.  Recorrido: Os Mesmos.  Agravante: Município de Ibe-
ma.  Adv.: Carlos Alberto Costa Machado.  Adv.: Edemilson
Pinto Vieira.  Adv.: Sérgio Ricardi de Oliveira.  Agravado: Ibrac
- Indústria Brasileira de Construções Ltda.  Adv.: Gilceo Jair
Klein.  Adv.: Cesar Augusto Gularte de Carvalho.  Motivo:
RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

017. 0201252-2/02  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2003/165016.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Cível.  Ação Originária: 201252201 Recur-
so Especial.  Recorrente: Ford Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento.  Adv.:
Marcelo Teisheiner Cavassani.  Recorrido: Marco Antonio
Belizoti.  Adv.: Alaides Teixeira Trindade.  Adv.: Jeferson A.
T. Trindade.  Agravante: Ford Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento.  Adv.:
Marcelo Teisheiner Cavassani.  Agravado: Marco Antonio Be-
lizoti.  Adv.: Alaides Teixeira Trindade.  Adv.: Jeferson A. T.
Trindade.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

018. 0201560-9/02  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2003/160783.  Matéria: Leasing.  Comarca: Nova
Esperança.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 201560901
Recurso Especial.  Recorrente: B C N Leasing Arrendamento
Mercantil S/a.  Adv.: Ana Eliete Becker Macarini Koehler.  Adv.:
Paulo Macarini.  Adv.: Pedro Girolamo Macarini.  Recorrido:
Viveiro de Mudas Cítricas Pratinha Ltda.  Adv.: Paula Cristina
Benatti.  Adv.: Clovis Pinheiro de Souza Junior.  Agravante: B
C N Leasing Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.: Ana Eliete
Becker Macarini Koehler.  Adv.: Paulo Macarini.  Adv.: Pedro
Girolamo Macarini.  Agravado: Viveiro de Mudas Cítricas Pra-
tinha Ltda.  Adv.: Paula Cristina Benatti.  Adv.: Clovis Pinhei-
ro de Souza Junior.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

019. 0202806-4/03  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2003/151691.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária: 202806402 Recur-
so Especial.  Recorrente: Axxa do Brasil Comércio de Produ-
tos Químicos Ltda.  Adv.: Andréa Hertel Malucelli.  Adv.: Car-
lyle Popp.  Recorrido: Indústria e Comércio Dallegrave S/a -
Madeiras Papel e outro.  Adv.: Carlos Roberto Araujo.  Adv.:
Carlos Roberto Menosso.  Agravante: Axxa do Brasil Comér-
cio de Produtos Químicos Ltda.  Adv.: Andréa Hertel Maluce-
lli.  Adv.: Carlyle Popp.  Agravado: Indústria e Comércio Dal-
legrave S/a - Madeiras Papel.  Adv.: Carlos Roberto Araujo.
Interessado: Dourado Fomento Comercial do Paraná Ltda.  Adv.:
Carlos Roberto Menosso.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

020. 0203149-8/02  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2003/146382.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Catanduvas.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 203149801
Recurso Especial.  Recorrente: Ibrac - Indústria Brasileira de
Construções Ltda e outro.  Adv.: Gilceo Jair Klein.  Adv.: Ce-
sar Augusto Gularte de Carvalho.  Adv.: Edemilson Pinto Viei-
ra.  Recorrido: Os Mesmos.  Agravante: Ibrac - Indústria Brasi-
leira de Construções Ltda.  Adv.: Gilceo Jair Klein.  Adv.: Cé-
sar Augusto Gularte de Carvalho.  Agravado: Município de Ibe-
ma.  Adv.: Edemilson Pinto Vieira.  Adv.: Carlos Alberto Costa
Machado.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

021. 0205319-8/03  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2003/160185.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 3a Vara Cível.  Ação Originária: 205319802
Recurso Especial.  Recorrente: Roberto Voigt e outros.  Adv.:
Joao Paulo Capella Nascimento.  Recorrido: Gilberto Voigt.

Adv.: Jorge Derbli.  Adv.: Celso Carneiro do Amaral.  Agra-
vante: Roberto Voigt.  Agravante: Fernando Voigt.  Agravante:
Renato Voigt.  Agravante: Marcelo Voigt.  Adv.: Joao Paulo
Capella Nascimento.  Agravado: Gilberto Voigt.  Adv.: Jorge
Derbli.  Adv.: Celso Carneiro do Amaral.  Motivo: RESPOS-
TA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

022. 0207735-0/02  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2003/151620.  Matéria: Execução.  Comarca: Arau-
cária.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 207735001 Recurso
Especial.  Recorrente: Laminort Indústria e Comércio de Lâmi-
nas S/a.  Adv.: Geroldo Augusto Hauer.  Adv.: Fernando Vidal
Pereira de Oliveira.  Adv.: Altivo José Seniski.  Recorrido:
Comércio de Madeiras D´oeste Ltda.  Adv.: Ariovaldo Hebert
da Cruz.  Agravante: Laminort Indústria e Comércio de Lâmi-
nas S/a.  Adv.: Geroldo Augusto Hauer.  Adv.: Fernando Vidal
Pereira de Oliveira.  Adv.: Altivo José Seniski.  Agravado: Co-
mércio de Madeiras D´oeste Ltda.  Adv.: Ariovaldo Hebert da
Cruz.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

023. 0207774-7/02  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2003/167998.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 5a Vara Cível.  Ação Originária: 207774701 Recur-
so Especial.  Recorrente: Comercial de Combustíveis & Lubri-
ficantes Jk Ltda e outros.  Adv.: Juahil Martins de Oliveira.
Recorrido: Petrobras Distribuidora S/a.  Adv.: Julio Jacob Ju-
nior.  Adv.: José Dantas Loureiro Neto.  Adv.: Fernando Wil-
son Rocha Maranhão.  Agravante: Comercial de Combustíveis
& Lubrificantes Jk Ltda.  Agravante: Joaquim Canedo da Silva.
Agravante: Iolanda Coelho da Silva.  Adv.: Juahil Martins de
Oliveira.  Agravado: Petrobras Distribuidora S/a.  Adv.: Julio
Jacob Junior.  Adv.: José Dantas Loureiro Neto.  Adv.: Fernan-
do Wilson Rocha Maranhão.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

024. 0208734-7/03  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2003/166570.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Cível.  Ação Originária: 208734702
Recurso Especial.  Recorrente: Carlos Roberto Santos e outro.
Adv.: Carlyle Popp.  Adv.: Ursulla Andréa Ramos.  Adv.: Májeda
Denise Mohd Popp.  Adv.: Fabrício Zilotti.  Adv.: Irina Morei-
ra da Fonseca.  Agravante: Carlos Roberto Santos.  Adv.: Car-
lyle Popp.  Adv.: Ursulla Andréa Ramos.  Adv.: Májeda Denise
Mohd Popp.  Agravado: Phenix Seguradora S/a.  Adv.: Fabrí-
cio Zilotti.  Adv.: Irina Moreira da Fonseca.  Motivo: RESPOS-
TA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

025. 0209309-8/02  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2003/173038.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária: 209309801
Recurso Especial e Extraordinário.  Recorrente: Vania Carla
Camargo.  Adv.: Luis Oscar Six Botton.  Adv.: Élcio Kovalhuk.
Adv.: Denis Dynkowski.  Recorrido: Adimir Bueno da Cruz e
outros.  Adv.: Carlos Agustinho Tagliari.  Adv.: Ricardo Alipio
da Costa.  Adv.: Divonzir Valesi.  Adv.: José Madson dos Reis.
Agravante: Vania Carla Camargo.  Adv.: Luis Oscar Six Bot-
ton.  Adv.: Élcio Kovalhuk.  Adv.: Denis Dynkowski.  Adv.:
Eliete Aparecida Kavalhuk.  Agravado: Adimir Bueno da Cruz.
Agravado: Neli Bandeira de Lima Cruz.  Adv.: Carlos Agusti-
nho Tagliari.  Adv.: Ricardo Alipio da Costa.  Adv.: Divonzir
Valesi.  Interessado: Bozano , Simonsen Seguradora S/a.  Adv.:
José Madson dos Reis.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

026. 0209309-8/03  Agravo de Instrumento S.T.F.

Protocolo: 2003/173040.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária: 209309801
Recurso Especial e Extraordinário.  Recorrente: Vania Carla
Camargo.  Adv.: Luis Oscar Six Botton.  Adv.: Élcio Kovalhuk.
Adv.: Denis Dynkowski.  Recorrido: Adimir Bueno da Cruz e
outros.  Adv.: Carlos Agustinho Tagliari.  Adv.: Ricardo Alipio
da Costa.  Adv.: Divonzir Valesi.  Adv.: José Madson dos Reis.
Agravante: Vania Carla Camargo.  Adv.: Luis Oscar Six Bot-
ton.  Adv.: Élcio Kovalhuk.  Adv.: Denis Dynkowski.  Adv.:
Eliete Aparecida Kavalhuk.  Agravado: Adimir Bueno da Cruz.
Agravado: Neli Bandeira de Lima Cruz.  Adv.: Carlos Agusti-
nho Tagliari.  Adv.: Ricardo Alipio da Costa.  Adv.: Divonzir
Valesi.  Interessado: Bozano , Simonsen Seguradora S/a.  Adv.:
José Madson dos Reis.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

027. 0211230-9/03  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2003/166175.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Cível.  Ação Originária: 211230902
Recurso Especial.  Recorrente: Walter Otto Knevels e outro.
Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro.  Adv.: Janaína Bordin
Remor.  Adv.: Carlos Alberto Forbeck de Castro.  Adv.: Heno-
ch Gregório Buscariol.  Adv.: Carmen Lúcia Villaça de Verón.
Agravante: Walter Otto Knevels.  Adv.: Carlos Alberto Farra-
cha de Castro.  Adv.: Janaína Bordin Remor.  Adv.: Carlos Al-
berto Forbeck de Castro.  Adv.: Rodrigo Fontoura da Silva.
Agravado: Credicard S/a Administradora de Cartões de Crédi-
to.  Adv.: Henoch Gregório Buscariol.  Adv.: Carmen Lúcia
Villaça de Verón.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

028. 0212217-0/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
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Protocolo: 2003/168319.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Cível.  Ação Originária: 212217001 Recur-
so Especial.  Recorrente: Rural Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil e outro.  Adv.: Cláudio Xavier Petryk.  Adv.: Ana
Lúcia França.  Adv.: Regis Tocach.  Adv.: Auracyr Azevedo de
Moura Cordeiro.  Agravante: Rural Leasing S/a - Arrendamen-
to Mercantil.  Adv.: Cláudio Xavier Petryk.  Adv.: Ana Lúcia
França.  Adv.: Régis Tocach.  Agravado: Transbras Transportes
Paranaenses Ltda.  Adv.: Auracyr Azevedo de Moura Cordei-
ro.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

029. 0212816-3/02  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2003/148694.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
São Miguel do Iguaçu.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
212816301 Recurso Especial.  Recorrente: Luciano Grandi.
Adv.: Clovis Pinheiro de Souza Junior.  Recorrido: Municipio
de São Miguel do Iguaçu.  Adv.: Amauri Garcia Miranda.  Agra-
vante: Luciano Grandi.  Adv.: Clovis Pinheiro de Souza Junior.
Agravado: Municipio de São Miguel do Iguaçu.  Adv.: Amauri
Garcia Miranda.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

030. 0217983-9/02  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2003/168681.  Matéria: Execução.  Comarca: As-
sai.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 217983901 Recurso
Especial.  Recorrente: Yokio Ueno e outro.  Adv.: Antonio Fran-
cisco da Silva.  Adv.: Pedro Alberto Alves Maciel.  Recorrido:
Banco Banestado S/a.  Adv.: Márcio Rogério Depolli.  Adv.:
Braulio Belinati Garcia Perez.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia
Peres.  Agravante: Yokio Ueno.  Agravante: Yassuco Inoue
Vicente.  Adv.: Antonio Francisco da Silva.  Adv.: Pedro Al-
berto Alves Maciel.  Agravado: Banco Banestado S/a.  Adv.:
Márcio Rogério Depolli.  Adv.: Braulio Belinati Garcia Perez.
Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

031. 0219684-9/02  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2003/162981.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
São José dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
219684901 Recurso Especial.  Recorrente: Banco Banestado
S/a. e outro.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.: Izabela
Cristina Rucker Curi.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos.  Adv.: Luciano Alberti de Brito.  Agravante: Banco Banes-
tado S/a.Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.: Izabela Cristi-
na Rucker Curi.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.
Agravado: Célia Maria Trevisan Alberti.  Adv.: Luciano Alber-
ti de Brito.  Motivo: RESPOSTA.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 03/12/2003

Relação No. 2003.04652 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Ademir Simões 015 0229639-7/01
Alcione Luiz Parzianello 010 0219399-5/02
Alessandra Lígia Cantarotti 004 0196897-6/01
Ana Paula Finger 008 0217123-3/01
André Ricardo Brusamolin 005 0202377-8/02
Antonio Ivanir G. D. Azevedo 002 0189551-4/02
Augustinho Da Silva 014 0226188-3/01
Beatriz Schiebler 012 0221857-3/01
Braulio Belinati Garcia Perez 007 0206320-5/02
Carlos Victor Brüne 016 0230606-5/01
Carmen Gloria Arriagada Berrios 001 0139194-4/05
Christiani Maria S. Barbosa 013 0222235-1/01
Claudia Luciana C. D. Trotta 001 0139194-4/05
Cícero Jose Zanetti De Oliveira 001 0139194-4/05
Daniel Hachem 008 0217123-3/01
Demétrio Berehulka 006 0202634-8/01
Djalma Sigwalt 004 0196897-6/01

011 0220707-4/01
Enio Expedito Franzoni 008 0217123-3/01
Fabiano Roerner 010 0219399-5/02
Faurllim Narezi 001 0139194-4/05
Floriano Galeb 001 0139194-4/05
Genésio Nailor Finger 008 0217123-3/01
Geraldo Munhoz De Mello 014 0226188-3/01
Gilberto Rossetto 016 0230606-5/01
Glauco Iwersen 015 0229639-7/01
Jorge Rafael Santar 006 0202634-8/01
Jose Humberto Pinheiro 016 0230606-5/01
José Eduardo Jacob 013 0222235-1/01
Júlio Martins Queiroga 011 0220707-4/01
Kiyoshi Ishitani 012 0221857-3/01
Laércio Benedito Levandoski 003 0193837-8/01
Liomar Fayan 013 0222235-1/01
Louise Rainer Pereira Gionédis 001 0139194-4/05
Lucileia Pereira De Godoy 011 0220707-4/01
Luis Carlos Barreto 014 0226188-3/01
Luiz Carlos Da Silva 014 0226188-3/01
Luiz Fernando Brusamolin 005 0202377-8/02
Luiz Gustavo Fragoso Da Silva 013 0222235-1/01
Luiz Roberto Romano 005 0202377-8/02
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 010 0219399-5/02
Marcelo Luiz Dreher 002 0189551-4/02
Maria Regina Vizioli 004 0196897-6/01
Mauricio Fernando Otto 009 0218886-9/03
Milton Luiz Cleve Küster 015 0229639-7/01
Márcia Regina Dos S. Machado 006 0202634-8/01
Márcia Regina Rodacoski 004 0196897-6/01

011 0220707-4/01
Márcio Ari Vendruscolo 002 0189551-4/02
Nelson Paschoalotto 013 0222235-1/01
Oldemar Mariano 003 0193837-8/01
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 012 0221857-3/01
Paulo Cesar Pires Carvalho 012 0221857-3/01
Reginaldo Mazzetto Moron 004 0196897-6/01

007 0206320-5/02
Reny Angelo Pastre 006 0202634-8/01
Ricardo Antônio Tonin Fronczak 009 0218886-9/03
Roberto Antonio Busato 003 0193837-8/01
Roberto Ferreira Filho 013 0222235-1/01
Sergio Luiz Fernandes 005 0202377-8/02
Thaís Helena Alves Rossa 012 0221857-3/01
Valdir Vanzin 008 0217123-3/01
Éric Garmes De Oliveira 013 0222235-1/01
Érlon De Faria Pilati 010 0219399-5/02

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

001. 0139194-4/05  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/69120.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Cível.  Ação Originária: 1391944
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9600000516 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Recorrente: Viação Cidade Sorri-
so Ltda.Recorrente: Auto Viação Redentor Ltda.Recorrente:
Transporte Coletivo Glória Ltda.Adv.: Cícero Jose Zanetti de
Oliveira.  Adv.: Claudia Luciana Ceccatto de Trotta.  Adv.:
Faurllim Narezi.  Adv.: Floriano Galeb.  Recorrido: Banco Bmc
S.a.Adv.: Louise Rainer Pereira Gionédis.  Adv.: Carmen Glo-
ria Arriagada Berrios.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

002. 0189551-4/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2002/185105.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 10a Vara Cível.  Ação Originária: 1895514 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9600000072 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Marcelo Luiz Dreher.  Recorrido: Volato Malhas Ltda.  Adv.:
Márcio Ari Vendruscolo.  Adv.: Antonio Ivanir Gonçalves de
Azevedo.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

003. 0193837-8/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/57158.  Matéria: Execução.  Comarca: São João
do Triunfo.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 1938378 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000047 Execução de Título
Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Roberto
Antonio Busato.  Adv.: Oldemar Mariano.  Recorrido: Mauricio
Hauagge Distéfano.  Recorrido: Francisco Bittencourt Distéfano.
Adv.: Laércio Benedito Levandoski.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

004. 0196897-6/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/70192.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranacity.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 1968976 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Aparecida Viziolo Fabri.  Adv.: Ma-
ria Regina Vizioli.  Adv.: Alessandra Lígia Cantarotti.  Recor-
rido: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Recorrido:
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Recor-
rido: Sindicato Rural de Paranacity.  Adv.: Márcia Regina Ro-
dacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Reginaldo Mazzetto
Moron.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

005. 0202377-8/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/94374.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Cível.  Ação Originária: 2023778 Apelação Cí-
vel.  Recorrente: Bradesco Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil.  Adv.: Sergio Luiz Fernandes.  Recorrido: Interação Se-
leção e Recrutamento de Pessoal Ltda.  Adv.: Luiz Fernando
Brusamolin.  Adv.: Luiz Roberto Romano.  Adv.: André Ricar-
do Brusamolin.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

006. 0202634-8/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/130468.  Matéria: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 2026348 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 200000000353 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 200000000176
Revisão de Contrato.  Recorrente: Cometa Veículos e Peças S/
a.Recorrente: Renato Araújo Maciel.  Recorrente: Antonio
Carlos de Araújo Maciel.  Recorrente: Neuri Antonio Zen.  Adv.:
Márcia Regina dos Santos Machado.  Adv.: Demétrio Berehulka.
Recorrido: Banco Bamerindus do Brasil S/a. - Em Liquidação
Extrajudicial.  Adv.: Reny Angelo Pastre.  Adv.: Jorge Rafael
Santar.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

007. 0206320-5/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/112838.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
nacity.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2063205 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9800000523 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Recorrente: Otávio Pasin.  Recorrente: Wil-
son César Pasin.  Adv.: Reginaldo Mazzetto Moron.  Recorri-
do: Banco Banestado S/a - Nova Denominação do Banco do
Estado do Paraná S/a.  Adv.: Braulio Belinati Garcia Perez.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

008. 0217123-3/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/70472.  Matéria: Leasing.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 2171233 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9600000116 Revisão de Con-
trato.  Autos Complementares: 9900000809 Ação Ordinária.
Autos Complementares: 9900000888 Ação Ordinária.  Recor-
rente: Perfilados Vanzin Ltda.  Adv.: Enio Expedito Franzoni.
Adv.: Valdir Vanzin.  Recorrido: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Daniel Hachem.  Adv.: Genésio Nailor Finger.  Adv.: Ana Pau-
la Finger.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

009. 0218886-9/03  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/55531.  Matéria: Execução.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2188869 Agra-
vo de Instrumento.  Autos Complementares: 9800000001 Bus-
ca e Apreensão.  Recorrente: Ambrosio Reichardt Prado.  Adv.:
Ricardo Antônio Tonin Fronczak.  Recorrido: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Mauricio Fernando Otto.  Interessado: Prado & Ste-
faniack Ltda - Me.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

010. 0219399-5/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/89813.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Vara de Cartas Precatórias Cíveis.  Ação Originária:
2193995 Agravo de Instrumento.  Autos Complementares:
9600000374 Embargos de Terceiro.  Autos Complementares:
9500000347 Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente:
Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo.  Adv.: Érlon de Faria
Pilati.  Adv.: Marcelo Antonio Ohrenn Martins.  Adv.: Fabiano
Roerner.  Recorrido: Josemir Avelino Mazalotti Dipp.  Adv.:
Alcione Luiz Parzianello.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

011. 0220707-4/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/79472.  Matéria: Sumário.  Comarca: Iretama.
Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2207074 Apelação Cível.
Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Re-
corrente: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Recorrente: Sindicato Rural de Campo Mourão.  Adv.: Júlio
Martins Queiroga.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.:
Djalma Sigwalt.  Recorrido: Nilson Flor.  Adv.: Lucileia Perei-
ra de Godoy.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

012. 0221857-3/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/82221.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Cível.  Ação Originária: 2218573 Apelação
Cível.  Recorrente: Banco Bamerindus do Brasil S/a Em Liqui-
dação Extrajudicial.  Adv.: Olívio Horácio Rodrigues Ferraz.
Adv.: Beatriz Schiebler.  Adv.: Thaís Helena Alves Rossa.  Re-
corrido: Agropecuária Musamar S/a.  Recorrido: Shoiti Uchimu-
ra.  Recorrido: Paulo Tetsuo Uchimura.  Adv.: Kiyoshi Ishitani.
Adv.: Paulo Cesar Pires Carvalho.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

013. 0222235-1/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/77582.  Matéria: Sumário.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 2222351 Apelação
Cível.  Recorrente: José Faria.  Recorrente: Ademar José Sal-
vador.  Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva.  Adv.: Roberto
Ferreira Filho.  Recorrente: Consórcio Nacional Ford Ltda.
Adv.: Nelson Paschoalotto.  Adv.: José Eduardo Jacob.  Adv.:
Christiani Maria Sartori Barbosa.  Adv.: Liomar Fayan.  Adv.:
Nelson Paschoalotto.  Adv.: Éric Garmes de Oliveira.  Recorri-
do: Os Mesmos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

014. 0226188-3/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/75625.  Matéria: Sumário.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 2261883
Apelação Cível.  Autos Complementares: 200100000083 Ação
Penal.  Recorrente: Virgilia Aparecida Makiyama.  Recorrente:
Fabio Yoshio Makiyama.  Adv.: Luis Carlos Barreto.  Adv.:
Luiz Carlos da Silva.  Recorrido: Eduardo Felipe Schuetzler de
Oliveira Representado(a).  Recorrido: Giselle Lauren Schuetz-
ler.  Adv.: Geraldo Munhoz de Mello.  Adv.: Augustinho da
Silva.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

015. 0229639-7/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/94017.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 7a Vara Cível.  Ação Originária: 2296397
Apelação Cível.  Recorrente: Sul América Aetna Seguros e Pre-
vidência S/a.  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster.  Adv.: Glauco
Iwersen.  Recorrido: Valdenez Ribas Hurmann.  Adv.: Ademir
Simões.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

016. 0230606-5/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/118512.  Matéria: Execução.  Comarca: For-
mosa do Oeste.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2306065
Apelação Cível.  Autos Complementares: 200100000310 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Carlos Victor Brüne.  Adv.: Gilberto Ros-
setto.  Recorrido: Arnaldo Antonio Fávero.  Recorrido: Maria

Ivone Della Torre Fávero.  Adv.: Jose Humberto Pinheiro.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

I Divisão Cível
Câmaras Cíveis Reunidas
Emitido em: 03/12/2003

Relação No. 2003.04641 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Paulo Vinicius De Barros M. Jr 001 0248936-3
Ricardo Da Silva Gama 001 0248936-3

Despachos Relator

001. 0248936-3  Mandado de Segurança (CCvReunidas)

Protocolo: 2003/181589.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara Cível.  Ação Originária: 2473047 Reclama-
ção.  Autos Complementares: 200300001343 Medida Cautelar.
Autos Complementares: 2459094 Agravo de Instrumento.  Im-
petrante: Nova Tirol Fomento Mercantil Ltda.Impetrante:
Prospecta Factoring Ltda.Adv.: Paulo Vinicius de Barros Martins
Jr.  Adv.: Ricardo da Silva Gama.  Impetrado: Juiz Relator dos
Autos de Reclamação Nº 247304-7.  Litis: Sentinela Vigilância S/
c Ltda.Litis: Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/c
Ltda.Órgão Julgador: Câmaras Cíveis Reunidas.  Relator: Juiz
Edson Vidal Pinto.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.

Vistos.
I. Sinopse
a) SENTINELA VIGILÂNCIA S/C LTDA e OUTRO intenta-
ram no Juízo da 3ª Vara cível de Curitiba MEDIDA CAUTE-
LAR INOMINADA em face de PROSPECTA FACTORING
LTDA e OUTROS, porque estes lhes viabilizaram linhas de
créditos para pagamentos de dívidas mas como as margens de
lucros não mais suportam os encargos decorrentes dessa aven-
ça, tornando-se, por isso, financeiramente dependentes por te-
rem antecipado parte de seus faturamentos aos Requeridos plei-
tearam, e conseguiram atendimento parcial do pedido liminar,
tão somente, para impedir as inscrições de seus nomes nos Ca-
dastros Restritivos de Proteção ao Crédito.
Da porção não atendida manejaram AGRAVO DE INSTRU-
MENTO nº 245909-4, em trâmite na 8ª Câmara Cível deste
Tribunal, tendo o Juiz Relator concedido “tutela antecipada
recursal, para que se abstenham os Agravados das cobranças
diretas e contatos com os devedores originários”.
Dessa decisão da Relatoria a NOVA TIROL FOMENTO MER-
CANTIL LTDA e OUTROS impetraram MANDADO DE SE-
GURANÇA nº 246767-0, cuja liminar não foi deferida, quando
então os Interessados interpuseram AGRAVO REGIMENTAL
que aguarda julgamento pelo órgão jurisdicional competente.
b) Objetivando reverter o deferimento do efeito ativo do AGRA-
VO DE INSTRUMENTO a NOVA TIROL FOMENTO MER-
CANTIL e OUTRO ajuizaram MEDIDA CAUTELAR INO-
MINADA em face de SENTINELA VIGILÂNCIA S/C LTDA
e OUTROS, para bloquear os valores objetos das operações de
fomento a fim de ficarem depositados à disposição do Juízo da
3ª Vara Cível, ante a possível insolvência das Requeridas o que
inviabilizaria o recebimento de seus créditos decorrentes das
operações de fomento, registrando, também, que o imóvel dado
em caução, face eventual falência, tornaria inócua dita garantia
pela arrecadação conseqüente, além de estar ocorrendo desvio
de faturamento para terceira empresa.
A liminar lhes foi concedida para determinar o depósito judici-
al dos numerários cobrados dos devedores originários, até o
limite de R$ 1.180.000,00.
c) Frente as duas (2) decisões: a do Juiz Relator do Agravo de
Instrumento nº 245909-4, que determinou aos Agravados
(NOVA TIROL FOMENTO MERCANTIL LTDA E OUTROS)
que se abstivessem das cobranças diretas e contatos com os
devedores originários, e a do Juiz da 3ª Vara Cível que na
MEDIDA CAUTELAR INOMINADA manejada pelas Facto-
ris, que determinou o depósito em Juízo dos valores recebidos
dos devedores da SENTINELA VIGILÂNCIA S/C LTDA e
Outra, até o limite de R$ 1.180.000,00; estes últimos interpu-
seram RECLAMAÇÃO CÍVEL contra a decisão do Juiz da 3º
Vara Cível, para garantir a autoridade da decisão do Juiz Rela-
tor do nominado AGRAVO DE INSTRUMENTO, tendo, en-
tão, o mesmo Relator, no âmbito da RECLAMAÇÃO CÍVEL
cassado a decisão proferida no Juízo a quo.
E dessa decisão brotou o manejo de MANDADO DE SEGU-
RANÇA.
II. Trata os autos em tela de MANDADO DE SEGURANÇA
impetrado por NOVA TIROL FOMENTO MERCANTIL LTDA
contra decisão do Juiz Relator da RECLAMAÇÃO CÍVEL ofer-
tada por SENTINELA VIGILÂNCIA S/C LTDA e OUTROS,
que suspendeu os “efeitos da decisão proferida pelo MM. Juízo
da Terceira Vara Cível de Curitiba” por não possuir este ato
judicial efeito suspensivo e por causar prejuízo para os IMPE-
TRANTES, enquanto aguardam o julgamento de AGRAVO
REGIMENTAL interposto, além de não terem a garantia de
que o valor dos créditos regularmente adquiridos (com o paga-
mento antecipado do preço) lhes sejam restituídos pelas em-
presas cedentes (litisconsortes), à luz do qual, em face da rele-
vância dos argumentos, da urgência, e da necessidade, é que se
valem do uso do remédio heróico.
Aduzem, também, que descabe RECLAMAÇÃO CÍVEL fun-
dada no art. 13 da Lei 8.038/90, bem como no inc. II, letra “e”
do art. 103 da Constituição do Estado do Paraná, o primeiro
porque não é aplicável às Instâncias Ordinárias, e o segundo
por ser inconstitucional ao instituir recurso que colide com o
inc.I, do art. 22 da Constituição Federal, vez que é competên-
cia privativa da União legislar sobre matéria de processo civil.
Alinhavam, finalmente, inexistir conflito entre as decisões em
comento, e sustentam a imperiosa necessidade de obterem a
liminar para o fim de suspender os efeitos da decisão exarada
pela Autoridade Impetrada, dado o teor de ilegalidade e arbi-
trariedade reflexas.
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III. Decido
Questão nuclear do WRIT cinge-se, unicamente, no ato judici-
al proferido pelo Juiz Relator da RECLAMAÇÃO CÍVEL que,
entendendo colidente com seu despacho anteriormente proferi-
do em recurso de AGRAVO DE INSTRUMENTO, que deter-
minou aos Agravados (NOVA TIROL FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA e OUTROS) que se abstivessem das cobranças dire-
tas e contatos com os devedores originários, com aquele outro
proferido pelo Juiz da 3ª Vara Cível na MEDIDA CAUTELAR
INOMINADA proposta pelos credores, que determinou o de-
pósito em Juízo dos valores cobrados pelos litisconsortes, CAS-
SOU este último para prevalecer aquele ditado pela Relatoria.

Ora, parece induvidoso, que do ato da Relatoria materializado
na RECLAMAÇÃO CIVIL comportaria AGRAVO REGIMEN-
TAL, com fulcro no art. 210 do Regimento Interno desta Corte
de Alçada, descabendo, assim, interposição da ação manda-
mental em comento.
Dita a Súmula 267 do STF: “Não cabe mandado de segurança
contra ato judicial passível de recurso ou correição”. Aliás, tudo
de conformidade com o inc. II, do art. 5º da Lei de Regência.
À luz do qual INDEFIRO a inicial do MANDADO DE SEGU-
RANÇA impetrado por NOVA TIROL FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA e OUTRO, face a sua inadmissibilidade, tudo com
fulcro nos arts. 5º, II e 8º, ambos da Lei nº 1.533/51.
Intime-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2003.
EDSON VIDAL PINTO
Juiz Relator

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
Emitido em: 03/12/2003

Relação No. 2003.04587 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo

Abiude Camilo Alves 018 0247633-3
Abrão Jorge Miguel Neto 020 0247891-5
Adel El Tasse 043 0248988-7
Adelar Laurides Anziliero Filho 011 0244045-1
Adriano Barbosa 019 0247850-4
Ahmad Mohamad El Tasse 043 0248988-7
Alaides Teixeira Trindade 007 0239388-8
Alberto Xavier Pedro 006 0226722-5/01
Alexandre Arseno 020 0247891-5
Almir Rodrigues Sudan 029 0248318-5
Amando Barbosa Lemes 036 0248587-0
Amauri Roberto Balan 013 0245988-5

014 0245997-4
Ana Lúcia Bohmann 016 0247339-0
Ana Paula Muggiati Dos Santos 032 0248450-8
Anderson D’aquila Gonçalves 041 0248827-9
Anderson Lovato 030 0248390-7
André Gustavo De Souza 015 0246146-1
Andréia Verano Pontes 001 0244208-8
Antonio Carlos Athayde 044 0218546-0
Antonio Carlos O. D. Araujo 033 0248558-9
Antonio Celestino Toneloto 035 0248583-2
Antonio Pellizzetti 038 0248632-0
Ardêmio Dorival Mücke 043 0248988-7
Armando Ribeiro G. Junior 030 0248390-7
Ary Bracarense Costa Júnior 041 0248827-9
Aulo Prato 005 0190930-2

028 0248234-4
Aurora Maria Tondinelli 037 0248616-6
Caprice Andretta Chechelaky 004 0188726-7
Carlos Alberto F. D. Castro 020 0247891-5
Carlos Alberto Maricato 040 0248636-8
Carlos Eduardo M. Hapner 032 0248450-8
Celso Joao De Assis Kotzias 023 0248104-1
Celso Wolf 032 0248450-8
Claudio Ganda De Souza 030 0248390-7
Clinio Leandro Lino Lyra 008 0240770-3

009 0240906-3
010 0240938-5

Cristiane A. Lario 018 0247633-3
Cristiane Paraskevi C. Kollia 008 0240770-3
Cristina De Lima Assaf 040 0248636-8
Diego Martins Caspary 035 0248583-2
Diogenes Antonio Craco 004 0188726-7
Ederaldo Soares 037 0248616-6
Elaine Cristina Portelinha 025 0248205-3
Emidio Bueno Marques 012 0245349-8
Euclides Eudes Panazzolo 023 0248104-1
Eurolino Sechinel Dos Reis 026 0248206-0
Fabiano Neves Macieywski 001 0244208-8
Fabricia Tondinelli 037 0248616-6
Fabíola P. C. Fleischfresser 032 0248450-8
Fernanda Lopes Martins 003 0179707-3/01
Fernando De Paula Xavier 015 0246146-1
Frederico Valdomiro Slomp 003 0179707-3/01
Fábio Luiz Maia Barbosa 035 0248583-2
Fábio Renato Sant’ana 035 0248583-2
Fábio Spagnolli 013 0245988-5

014 0245997-4
Graciela Iurk Marins 039 0248635-1
Helena Rosa Tondinelli 037 0248616-6
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 016 0247339-0
Iomar Fernandes Torres 031 0248441-9
Israel Massaki Sonomiya 005 0190930-2
Ivan Ariovaldo Pegoraro 005 0190930-2

028 0248234-4
Ivan De Oliveira Costa 027 0248233-7
Ivan Lauro Simiano 042 0248941-4
Ivã Duarte Augusto 019 0247850-4
Jamil Ibrahim Tawil Filho 031 0248441-9
Jeferson A. T. Trindade 007 0239388-8
Joacir Da Luz Santos 038 0248632-0

Jorge Gomes Rosa Neto 039 0248635-1
Jose Ari Matos 012 0245349-8
Jose Augusto Ribas Vedan 037 0248616-6
José Gonzaga Soriani 025 0248205-3
José Camps 020 0247891-5
José Marega 025 0248205-3
José Olinto Nercolini 030 0248390-7
José Roberto Dos Santos 033 0248558-9
João Boaventura De Cristo 008 0240770-3

009 0240906-3
Júlio Barbosa Lemes Filho 036 0248587-0
Karime Cecyn Pietszkowski 024 0248169-2
Kátia Naomi Yamada 040 0248636-8
Leila Denise Velasque Cruz 033 0248558-9
Leonardo Zagonel Serafini 009 0240906-3
Luciano Chizini Chemin 024 0248169-2
Lucielene Correa Lima Romano 007 0239388-8
Luis Henrique D. Escarmanhani 041 0248827-9
Luiz Alberto Machado 032 0248450-8
Luiz Carlos Slonik 013 0245988-5

014 0245997-4
Luiz Cláudio Sebrenski 025 0248205-3
Luiz Roberto Romano 007 0239388-8
Madelon Ravazzi Heylmann 035 0248583-2
Manoel Caetano Ferreira Filho 025 0248205-3
Marcelo Honjo 023 0248104-1
Marco Afonso De Lima 044 0218546-0
Marcos Antonio De O. Bonfim 038 0248632-0
Marcos Jose Chechelaky 004 0188726-7
Marcos Leate 005 0190930-2

028 0248234-4
Mariana S. A. Dorigon 034 0248569-2
Mario Roberto Jagher 023 0248104-1
Marisa Da Silva Resende Casini 036 0248587-0
Marta De Areco Pereira Paiva 003 0179707-3/01
Mauro Cristiano Morais 006 0226722-5/01
Mercio De Macedo Galvao 028 0248234-4
Miguel Berberi 022 0247958-5
Milton Coutinho De M. Galvão 028 0248234-4
Márcio Ayres De Oliveira 001 0244208-8
Márcio Da Silva Muiños 022 0247958-5
Mônica Setenareski A. Milani 034 0248569-2
Narelvi Carlos Malucelli 002 0174306-6/01
Neandro Lunardi 021 0247952-3
Neimar Batista 024 0248169-2
Newton Braga De Sampaio Junior 023 0248104-1
Odécio Luiz Peralta 001 0244208-8
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 039 0248635-1
Orlando Alexandrino 015 0246146-1
Osmar Alfredo Kohler 006 0226722-5/01
Osvaldo Evangelista De Macedo 028 0248234-4
Paulo Roberto Barbieri 002 0174306-6/01
Ricardo Cesar Pinheiro Becker 012 0245349-8
Ricardo Guimarães Só De Castro 035 0248583-2
Roberto Lafranchi 033 0248558-9
Roberto Machado Filho 003 0179707-3/01
Rodrigo Xavier Leonardo 019 0247850-4
Ronaldo Gomes Neves 040 0248636-8
Ronnie Kohler 006 0226722-5/01
Rosângela Khater 016 0247339-0
Selma N Capeto 011 0244045-1
Silvana Maria Griza 032 0248450-8
Silvio Takaharu Oyama 027 0248233-7
Simone Beal 013 0245988-5

014 0245997-4
Tamar Nanci Christmann 017 0247475-1
Tarcísio Araújo Kroetz 032 0248450-8
Tatiane Parzianello 024 0248169-2
Vanda Lucia Tavares De Barros 036 0248587-0
Vitor Lotoski 011 0244045-1
Walter Dias De Almeida 038 0248632-0
Álvaro W. D. Albuquerque 021 0247952-3
Ênio Tadeu De Lucena 022 0247958-5

Despachos Relator

001. 0244208-8  Apelação Cível
Protocolo: 2003/137924.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 13a Vara Cível.  Ação Originária: 200100025668
Indenização.  Autos Complementares: 200100000911 Sequen-
cia Anual.  Apelante: Banco Dibens S/a.  Adv.: Márcio Ayres
de Oliveira.  Adv.: Odécio Luiz Peralta.  Adv.: Andréia Verano
Pontes.  Apelado: Lídia Santos França.  Adv.: Fabiano Neves
Macieywski.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Ronald Schulman.  Proferido: No protocolizado sob
Nº 2003.00166528.
1. Junte-se.
2. Diga a apelada, em cinco ( 5 ) dias, sobre a petição e docu-
mentos ofertados pela a apelante.
3. Intimem-se.
Em, 06. NOV. 03.

Despachos Relator

002. 0174306-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2003/44979.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Matinhos.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 1743066 Ree-
xame Necessário e Apelação Civel.  Autos Complementares:
9900003778 Executivo Fiscal.  Embargante: Associação dos
Funcionários do Banestado.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.
Embargado: Município de Matinhos.  Adv.: Narelvi Carlos
Malucelli.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despacho:
1) Indefiro liminarmente os presentes embargos infringentes,
uma vez que a sentença de primeiro grau julgou extinta a ação
sem apreciação do mérito, o que não atende ao disposto no
artigo 530 do Código de Processo Civil que exige sentença de
mérito:
“ Art. 530. Cabem embargos infringentes quando o acórdão
não unânime houver reformado, em grau de apelação, a senten-
ça do mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se
o desacordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria
objeto da divergência”. (grifei).

2) Poderá a parte interessada, querendo, utilizar o recurso pre-
visto no artigo 222 do antigo Regimento Interno do Tribunal de
Alçada, que corresponde ao artigo 223 do atual Regimento In-
terno do mesmo.
3) Intime-se.

Despachos Relator

003. 0179707-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2003/158969.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 1797073
Apelação Cível.  Embargante: Dissenha S/a Indústria e Comér-
cio.  Adv.: Fernanda Lopes Martins.  Adv.: Roberto Machado
Filho.  Adv.: Marta de Areco Pereira Paiva.  Embargado: Emí-
lio Koslovski.  Adv.: Frederico Valdomiro Slomp.  Órgão Jul-
gador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Augusto
Fabricio de Melo.  Despacho: Em Mesa para Julgamento 2.Após
o julgamento dos aludidos declaratórios,será apreciada a pre-
tensão da petição de fls.296.Int.

Despachos Relator

004. 0188726-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/156346.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Cível.  Ação Originária: 9600001033
Reparação de Danos.  Agravante: Donatile da Costa Cardoso.
Agravante: Valdete da Costa Oliveira.  Agravante: Creide Ma-
tias da Costa.  Agravante: Mirva Matias da Costa.  Agravante:
Neuza Matias Dias.  Agravante: Agenor da Costa.  Adv.: Dio-
genes Antonio Craco.  Agravado: Rosângela Loyola Ferreira
da Silva.  Adv.: Marcos Jose Chechelaky.  Adv.: Caprice An-
dretta Chechelaky.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Despacho:
Ciência a agravada do teor do petitório de fls. 196/197 e, docu-
mentos que o acompanham. I.
Em 21/11/2003.
LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO.
Relator.

Despachos Relator

005. 0190930-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/10663.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 8a Vara Cível.  Ação Originária: 200000000453
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Israel Massaki
Sonomiya.  Agravante: Adilson Silva.  Agravante: Maria de
Lourdes Borges Silva.  Adv.: Israel Massaki Sonomiya.  Agra-
vado: Ibis Salete Doce.  Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro.  Adv.:
Marcos Leate.  Adv.: Aulo Prato.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
D  E  S  P  A  C  H  O
1.
Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por Israel Massaki Sonomiya e outros, con-
tra decisão que julgou improcedente o pedido de exceção de
pré-executividade, por entender “faltarem-lhe os requisitos exi-
gidos e porque estão presentes os pressupostos processuais e as
condições da ação para a necessária tramitação do processo de
execução” (fl. 56).
Sustentam, em síntese, que o contrato de locação não possui os
requisitos de título executivo, visto faltar-lhe a assinatura do
locador; os valores foram produzidos de forma unilateral. Afir-
mam, ainda, que houve ofensa à igualdade processual, visto
que o juiz permitiu a juntada posterior de documento da exe-
qüente, mas não requereu a juntada da procuração dos outros
executados, que foram excluídos de pronto do processo por
falta de representação.
2.
Muito embora quase dois anos tenham se passado da interposi-
ção do recurso até a presente data, os agravantes, pela petição
de fl. 91/92, ainda vislumbram o interesse no provimento juris-
dicional sobre os temas suscitados.
Contudo, não lhes assiste razão.
Primeiramente, reforma alguma há que sofrer a decisão agra-
vada no que se refere à nulidade do título executivo.
Como bem restou esclarecido pelo juízo monocrático, a ausên-
cia de assinatura do locador Abis Evaristo Doce (falecido em
17.12.96), no contrato de locação firmado em 06.12.96, não
compromete sua validade, visto que os agravantes assinaram o
documento, concordando com os termos avençados.
Depois, em data de 05.12.97 e, posteriormente, em 05.12.98,
firmaram termo aditivo de locação com a sucessora Ibis Salete
Doce, dando prosseguimento no contrato normalmente, sem que
fosse ventilada qualquer nulidade.
Não podem, agora, como bem dito, valerem-se da própria tor-
peza, querendo ver reconhecida qualquer irregularidade no con-
trato que assinaram, depois que o prorrogaram por duas vezes
consecutivas.
Por oportuna, a seguinte passagem da decisão hostilizada:
 “Ao executado e excipiente Israel, que usou do imóvel pelo
tempo que entendeu conveniente, pagou os alugueres corres-
pondentes, prorrogou pelaforma escrita, por duas vezes, o con-
trato original, confirmando-o, portanto, não cabe, agora, alegar a
própria torpeza. Se entendia que o contrato estava eivado de nu-
lidade, não deveria consentir com sua prorrogação” (fls. 55/56).
Ademais, inexiste a alegada ausência de requisitos no contrato
de locação em exame, necessários para ser considerado título
executivo, visto que “O contrato de locação, assinado pelo lo-
catário e pelos fiadores, é título executivo extrajudicial, inde-
pendentemente da assinatura do locador e de duas testemunhas,
máxime porque sua existência não é negada pelos devedores”
(TAPR, Ap. 122.436-6, Juiz. Conv. Renato Neves Barcellos,
DJ 16.10.98).
No mesmo sentido, confira-se:
“O contrato de locação não é nulo por não constar nele a assi-
natura do locador se foi cumprido pelas partes durante o prazo
nele fixado, tendo sido prorrogado” (TAPR, Ap. 193.492-9,
Juíza Maria José Teixeira, DJ 13.10.02).
Com relação à suscitada desigualdade de tratamento entre as
partes litigantes, melhor sorte não socorre aos agravantes.
Veja-se que, ausentes os instrumentos de mandato dos executa-
dos Adilson Silva e Maria de Lourdes Borges Silva, os mesmos

não poderiam prosseguir no feito, tendo agido corretamente o
juízo monocrático ao excluí-los do pedido de exceção de pré-
executividade. Ademais, nos termos do artigo 37, do Código
de Processo Civil, tinha o agravante Israel Massaki Sonomiya,
15 dias do peticionamento para exibir nos autos o instrumento
de mandato. Contudo, quedou-se inerte, não podendo transfe-
rir ao juízo a sua desídia.
Deste modo, constatada a improcedência do pedido recursal, é
de se negar seguimento ao recurso, com apoio no artigo 557,
do Código de Processo Civil.
3.
Dê-se ciência do inteiro teor deste despacho ao MM. Juízo de
origem.
4.
Arquivem-se, oportunamente.
Intimem-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2003.
JUIZ RONALD SCHULMAN
Relator

Despachos Relator

006. 0226722-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2003/167904.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
2267225 Apelação Cível.  Autos Complementares:
200000000242 Sequencia Anual.  Embargante: Município de
Curitiba.  Adv.: Osmar Alfredo Kohler.  Adv.: Ronnie Kohler.
Embargado: Antonio Fernando de Azevedo.  Embargado: As-
trid Rosmandi Viola.  Embargado: Ingrid Marion Viola.  Em-
bargado: Elaine Magaly Viola de Azevedo.  Embargado: Regi-
na Maria Ciola de Azevedo.  Embargado: João Helder Mottin.
Embargado: Victor Hugo Salinas Burgos.  Embargado: João
Alberto Dias Batista.  Embargado: Geraldo Tramujas de Aze-
vedo.  Embargado: Jurema de Fátima Mottin Dias Batista.
Embargado: Carmen Lúcia de Azevedo e Mello.  Adv.: Mauro
Cristiano Morais.  Adv.: Alberto Xavier Pedro.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
O recurso não é de ser conhecido.
Com efeito, as razões do recurso ofertada pela parte não estão
assinadas pelo advogado do Município recorrente. Conseqüen-
temente, descabe o conhecimento do recurso por falta de assi-
natura do profissional do direito, como procurador e advogado
da parte suplicante.
Neste sentido, a jurisprudência:
 “AÇÃO DE DESPEJO - AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO
ADVOGADO NA PETIÇÃO.
Não se conhece de recurso em que as razões ofertadas pela
parte vem sem assinatura do advogado. Apelo não conhecido”
(TAPR, Acórdão n. 1834, 6ª Câmara Cível, Relator Juiz Jorge
Massad).
Da mesma forma, já decidiu o egrégio Supremo Tribunal Federal:
 “AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - AUSÊNCIA DE ASSINATURA. Ausente a assinatura dos
procuradores da agravante na petição recursal, considera-se
inexistente o recurso” (Ag.Reg. no Agravo de Instrumento n.
339634, Primeira Turma, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 02/
10/2001, DJ 14.12.2001, p. 53).
No mesmo sentido: AI 390733 AgR, 2ª Turma, Relator Minis-
tro Nelson Jobim, DJ 31.10.2002, p. 35; AI 395351 AgR 2ª
Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 09.05.2003, p.
62; AI 410449 AgR, 2ª Turma Relator Ministro Maurício Cor-
rêa, DJ 02.05.2003, p. 43; AI 395158 AgR, 1ª Turma, Relator
Ministro Sydney Sanches, DJ 02.05.2003, p. 31; AI 374605
AgR, 2ª Turma Relator Ministro Nelson Jobim, DJ 04.04.2003,
p. 52 e AI 395472 AgR, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar
Mendes, DJ 22.08.2003, p. 41).
Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento a estes Embargos de Declaração,
face à ausência da assinatura do procurador do Município em-
bargante na petição recursal.
Intimem-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2003.
JUIZ RONALD SCHULMAN
               RELATOR

Despachos Relator

007. 0239388-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/111441.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Cível.  Ação Originária: 200200001680
Reintegração de Posse.  Autos Complementares: 2246917 Agra-
vo de Instrumento.  Agravante: Nicole de Fátima Senegaglia.
Adv.: Luiz Roberto Romano.  Adv.: Lucielene Correa Lima
Romano.  Agravado: Espólio de Ivana Senegaglia Schuertz.
Adv.: Jeferson A. T. Trindade.  Adv.: Alaides Teixeira Trinda-
de.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia
Giacomet (RE).  Despacho:
Reitere-se o pedido de informações (fls. 228, 2).

Despachos Relator

008. 0240770-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/123625.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cerro Azul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200300000153
Seqüestro.  Autos Complementares: 9700000129 Anulação de
Ato Jurídico.  Autos Complementares: 9700000131 Anulação
de Ato Jurídico.  Autos Complementares: 9700000124 Interdi-
to Proibitório.  Autos Complementares: 9700000121 Reinte-
gração de Posse.  Autos Complementares: 200000000130 Ma-
nutenção de Posse.  Autos Complementares: 2184667 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 200000000139 Reintegra-
ção de Posse.  Autos Complementares: 8800000181 Execução
de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 200000001014
Interdito Proibitório.  Autos Complementares: 200100000131
Manutenção de Posse.  Autos Complementares: 1607101 Ape-
lação Cível.  Agravante: Nortsul Agro Industrial Ltda.Adv.:
Cristiane Paraskevi Campos Kollia.  Agravado: José Zinival
Castro.  Agravado: Maria Roseli Bontorim.  Adv.: João Boa-
ventura de Cristo.  Agravado: Clínio Leandro Lino Lyra.  Adv.:
Clinio Leandro Lino Lyra.  Órgão Julgador: Primeira Câmara



2626262626 3ª feira | 09/Dez/20033ª feira | 09/Dez/20033ª feira | 09/Dez/20033ª feira | 09/Dez/20033ª feira | 09/Dez/2003

Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Conforme petição protocolada sob n. 173526/2003, Nortsul
Agro Industrial Ltda. informa que houve um acordo realizado
entre as partes no processo n. 153/03, de seqüestro de bens, jun-
tando sua homologação e requerendo a extinção dos recursos
sob n. 240.770-3, 240.938-5 e 240.906-3, por perda de objeto.
Em razão desse fato, o presente recurso acha-se prejudicado.
E, com suporte no artigo 557 do Código de Processo Civil e
art. 92, VII do Regimento Interno deste Tribunal, declaro ex-
tinto este procedimento recursal, determinando o seu conse-
quente arquivamento.
Intimem-se.
Curitiba, 14 de novembro de 2003.
JUIZ RONALD SCHULMAN
RELATOR

Despachos Relator

009. 0240906-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/124456.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cerro Azul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200300000153
Seqüestro.  Autos Complementares: 9700000129 Anulação de
Ato Jurídico.  Autos Complementares: 9700000131 Anulação
de Ato Jurídico.  Autos Complementares: 9700000124 Interdi-
to Proibitório.  Autos Complementares: 9700000121 Reinte-
gração de Posse.  Autos Complementares: 200000000130 Ma-
nutenção de Posse.  Autos Complementares: 200100000131
Manutenção de Posse.  Autos Complementares: 200000000988
Anulação de Ato Jurídico.  Autos Complementares:
200000001014 Interdito Proibitório.  Autos Complementares:
1133300 Agravo de Instrumento.  Autos Complementares:
1877807 Agravo de Instrumento.  Autos Complementares:
1607101 Apelação Cível.  Agravante: Gentil Paske de Faria.
Adv.: LEONARDO ZAGONEL SERAFINI.  Agravado: José
Zinival Castro.  Agravado: Maria Roseli Bontorim Castro.  Adv.:
João Boaventura de Cristo.  Agravado: Clínio Leandro Lino
Lyra.  Adv.: Clinio Leandro Lino Lyra.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
Conforme petição protocolada sob n. 173526/2003, Nortsul
Agro Industrial Ltda. informa que houve um acordo realizado
entre as partes no processo n. 153/03, de seqüestro de bens,
juntando sua homologação e requerendo a extinção dos recur-
sos sob n. 240.770-3, 240.938-5 e 240.906-3, por perda de ob-
jeto.
Em razão desse fato, o presente recurso acha-se prejudicado.
E, com suporte no artigo 557 do Código de Processo Civil e
art. 92, VII do Regimento Interno deste Tribunal, declaro ex-
tinto este procedimento recursal, determinando o seu conse-
quente arquivamento.
Intimem-se.
Curitiba, 14 de novembro de 2003.
JUIZ RONALD SCHULMAN
RELATOR

Despachos Relator

010. 0240938-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/124853.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cerro Azul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200300000153
Medida Cautelar.  Agravante: José Zinival Castro.  Adv.: Cli-
nio Leandro Lino Lyra.  Agravado: Orlando Toledo Barbosa.
Agravado: Massafumi Iamachi.  Agravado: Gentil Paski.  Agra-
vado: Antonio Canuto.  Agravado: José Anisio.  Agravado: José
Lauro Barbosa.  Agravado: José Aramis Taborda.  Interessado:
Nortsul Agro-industrial Ltda.  Órgão Julgador: Primeira Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Conforme petição protocolada sob n. 173526/2003, Nortsul Agro
Industrial Ltda. informa que houve um acordo realizado entre as
partes no processo n. 153/03, de seqüestro de bens, juntando sua
homologação e requerendo a extinção dos recursos sob n.
240.770-3, 240.938-5 e 240.906-3, por perda de objeto.
Em razão desse fato, o presente recurso acha-se prejudicado.
E, com suporte no artigo 557 do Código de Processo Civil e
art. 92, VII do Regimento Interno deste Tribunal, declaro ex-
tinto este procedimento recursal, determinando o seu conse-
quente arquivamento.
Intimem-se.
Curitiba, 14 de novembro de 2003.
JUIZ RONALD SCHULMAN
             RELATOR

Despachos Relator

011. 0244045-1  Apelação Cível
Protocolo: 2003/103124.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200200000564 Exibição de Documentos.  Apelante: Terezinha
Magdal.  Adv.: Adelar Laurides Anziliero Filho.  Apelado:
Banco Itaú S/a.  Adv.: Vitor Lotoski.  Adv.: Selma N Capeto.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald
Schulman.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Despacho:
Os esclarecimentos prestados pela Apelante às fls. 112/114TA
não satisfazem, à vista do que consta do documento de fls. 68,
que indica que a ela foi distribuída a renda da Serventia na
ordem de R$500.000,00 no período de abr/97 a set/00. A expli-
cação da Apelante (fls. 113TA, in fine) não afina com os ter-
mos daquele documento, que não trata, em absoluto, de repas-
ses a credores de títulos levados a protesto. De qualquer sorte,
é expressamente afirmado no mesmo petitório que pelo menos
alguma coisa foi por ela recebida enquanto esteve afastada de
suas funções. Logo, deve informar a este Relator, no prazo de
dez (10) dias, quanto efetivamente recebeu a título de renda no
apontado período de abr/97 a set/00, sem mais evasivas, a fim
de que possa ser aquilatada a sua alegada situação de pobreza,
não sendo demais lembrar que se esse fato é público e notório
na sua cidade de origem, não o é na sede desta Corte de
Justiça.Intimem-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2003.
JUIZ RONALD SCHULMAN
             RELATOR

Despachos Relator

012. 0245349-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/154393.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Cível.  Ação Originária: 9900020071
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 1760305 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9800019654 Medida
Cautelar.  Agravante: Espólio de Guido Nascimento Ceccato.
Adv.: Emidio Bueno Marques.  Agravado: Angela Maria de
Lima.  Adv.: Jose Ari Matos.  Interessado: Hrr Veículos Ltda.
Adv.: Ricardo Cesar Pinheiro Becker.  Órgão Julgador: Primei-
ra Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Des-
pacho:
Procuração do advogado do agravante: fls.29/TA;
Procuração do advogado da agravada: fls. 31/TA e seguintes.
Decisão agravada às fls. 39/TA;
Certidão da intimação às fls. 41/TA;
1) O agravo é tempestivo (fls. 41/TA e 25/TA)
2) Deixo de conceder o efeito suspensivo, pois não verifico a
presença dos requisitos legais.
3) Oficie-se ao juízo informando da propositura deste agravo e
deste despacho e qualquer informação só deverá ser prestada
se houver retratação ou ocorrência de fato extraordinário.
4) Intime-se a agravada para oferecer contra-minuta, em dez
dias, querendo.
Curitiba, 27 de outubro de 2003.
Marcos de Luca Fanchin
Relator

Despachos Relator

013. 0245988-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/159048.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cândido de Abreu.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200300000111 Exibição de Documentos.  Agravante: Banco
do Brasil S/a.  Adv.: Simone Beal.  Adv.: Fábio Spagnolli.  Adv.:
Amauri Roberto Balan.  Agravado: Antônio Josnei Pczbiowski.
Adv.: Luiz Carlos Slonik.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Trata-se de Ação de Exibição de Documentos n. 111/2003 pro-
posta por Antônio Josnei Pczbiowski contra o Banco do Brasil
S/A perante o MM. Juízo da Vara Cível da Comarca de Cândi-
do de Abreu, com postulação de medida liminar e indicação de
futura ação revisional dos contratos e a eventual repetição de
valores cobrados a ser ajuizada. Buscou em sede de liminar, a
exibição dos documentos e a proibição para que não ocorra a
inscrição de seu nome junto ao SPC ou SERASA.
Analisando o pedido, assim decidiu o eminente Juiz a quo:
 “Os requerentes por fim requerem a concessão de medida li-
minar, objetivando seja obstada a inclusão do nome do autor
nos cadastros de proteção ao crédito, alega que o pedido se
justifica em razão de que a instituição financeira poderá retar-
dar ao máximo a entrega dos documentos, sendo que neste meio
tempo a mesma poderá inscrever o nome do requerente nos
cadastros de proteção ao crédito. Informa que o requisito do
fumus boni juris encontra-se presente, aduzindo que é notória
e pública a prática perpetrada pelas instituições financeiras no
que concerne à utilização de créditos fornecidos pelas mesmas
aos seus clientes.
Para concessão de liminar faz-se necessário o preenchimento dos
requisitos do fumus boni juris e periculum in mora, ou seja:
1. Um dano potencial, um risco que corre o processo principal
de não ser útil ao interesse demonstrado pela parte, em razão de
periculum in mora, risco que deve ser objetivamente apurável;
II - A plausividade (sic) do direito substancial invocado por
quem pretenda segurança, ou seja, o fumus boni juris.
A presença dos requisitos no presente feito é notória em sede
de cognição sumária pois, fica evidente que a demora na apre-
sentação dos documentos ensejaria prejuízo ao autor, ademais
a inclusão de seu nome nos cadastros restritivos, agravaria a
situação do mesmo.
Portanto, diante do exposto, defiro a liminar pretendida nos
termos e moldes do artigo 796 e seguintes do Código de Pro-
cesso Civil, ou seja, determino que o requerido apresente os
documentos solicitados e fica obstada a inclusão do nome do
autor nos cadastros de proteção ao crédito”.
Dessa decisão recorre o banco credor, preparo devidamente
anotado, requerendo a agregação do efeito suspensivo ao agra-
vo, ao suporte de que o decisum merece reforma.
Alega, ainda, que o Agravado já estava inscrito no SERASA,
devido ao seu inadimplemento junto ao Banco Requerido, sen-
do devedor de diversas parcelas dos empréstimos de CDC e de
saldo negativo da conta corrente, não havendo por parte do
Banco qualquer abuso de direito ou manifesto propósito prote-
latório, não existindo fundamentação para a concessão da pe-
dida antecipação da tutela.
Pelo despacho de fls. 67, o recurso foi recebido, indeferido o
requerido efeito suspensivo.
Regularmente intimado o Agravado,  ofereceu a resposta de fls.
68/71, propugnando pela manutenção do decisum objurgado.
É o sucinto relatório.
Observo do caderno processual que o douto despacho atacado
que concedeu a liminar pleiteada pelo ora Agravado, foi lança-
do em 3 de outubro de 2003 (fl. 17/20TA).
Às fls. 21TA, consta certificado que o Banco do Brasil S/A foi
citado na pessoa de seu representante legal em data de 08 de
outubro de 2003 (quarta-feira), iniciando o prazo para recurso
em 09 de outubro de 2003 (quinta-feira).
Contados dez dias, o prazo findaria em 18 de outubro de 2003
(sábado), sendo, portanto, prorrogado para o dia 20 de outubro
de 2003 (segunda-feira).
Portanto, o presente Agravo, remetido via postal em 21 de ou-
tubro de  2003 (terça-feira), veio quando já expirado o prazo de
dez (10) dias assinado no art. 522 do CPC, com a redação que
lhe foi dada pela Lei n. 9.139 de 1995.
Isto posto:
I -  Com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego
seguimento a este recurso em razão de sua inadmissibilidade,
diante da ausência do pressuposto objetivo de sua tempestivi-
dade;
II - Oficie-se ao MM. Juízo da Vara Cível de Cândido de Abreu,
para ciência deste despacho;

III - Arquivem-se, oportunamente.
Intimem-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2003.
JUIZ RONALD SCHULMAN
   RELATOR

Despachos Relator

014. 0245997-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/159075.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cândido de Abreu.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200300000112 Exibição de Documentos.  Agravante: Banco
do Brasil S/a.  Adv.: Simone Beal.  Adv.: Fábio Spagnolli.  Adv.:
Amauri Roberto Balan.  Agravado: Antônio Josnei Pczbiowski.
Adv.: Luiz Carlos Slonik.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Trata-se de Ação de Exibição de Documentos n. 112/2003 pro-
posta por Antônio Josnei Pczbiowski contra o Banco do Brasil
S/A perante o MM. Juízo da Vara Cível da Comarca de Cândi-
do de Abreu, com postulação de medida liminar e indicação de
futura ação revisional dos contratos e a eventual repetição de
valores cobrados a ser ajuizada. Buscou em sede de liminar, a
exibição dos documentos e a proibição para que não ocorra a
inscrição de seu nome junto ao SPC ou SERASA.
Analisando o pedido, assim decidiu o eminente Juiz a quo:
 “Os requerentes por fim requerem a concessão de medida li-
minar, objetivando seja obstada a inclusão do nome do autor
nos cadastros de proteção ao crédito, alega que o pedido se
justifica em razão de que a instituição financeira poderá retar-
dar ao máximo a entrega dos documentos, sendo que neste meio
tempo a mesma poderá inscrever o nome do requerente nos
cadastros de proteção ao crédito. Informa que o requisito do
fumus boni juris encontra-se presente, aduzindo que é notória
e pública a prática perpetrada pelas instituições financeiras no
que concerne à utilização de créditos fornecidos pelas mesmas
aos seus clientes.
Para concessão de liminar faz-se necessário o preenchimento
dos requisitos do fumus boni juris e periculum in mora, ou seja:
1. Um dano potencial, um risco que corre o processo principal
de não ser útil ao interesse demonstrado pela parte, em razão
de periculum in mora, risco que deve ser objetivamente apurá-
vel;
II - A plausividade (sic) do direito substancial invocado por
quem pretenda segurança, ou seja, o fumus boni juris.
A presença dos requisitos no presente feito é notória em sede
de cognição sumária pois, fica evidente que a demora na apre-
sentação dos documentos ensejaria prejuízo ao autor, ademais
a inclusão de seu nome nos cadastros restritivos, agravaria a
situação do mesmo.
Portanto, diante do exposto, defiro a liminar pretendida nos
termos e moldes do artigo 796 e seguintes do Código de Pro-
cesso Civil, ou seja, determino que o requerido apresente os
documentos solicitados e fica obstada a inclusão do nome do
autor nos cadastros de proteção ao crédito”.
Dessa decisão recorre o banco credor, preparo devidamente
anotado, requerendo a agregação do efeito suspensivo ao agra-
vo, ao suporte de que o decisum merece reforma.
Alega, ainda, que o Agravado já estava inscrito no SERASA,
devido ao seu inadimplemento junto ao Banco Requerido, sen-
do devedor de diversas parcelas dos empréstimos de CDC e de
saldo negativo da conta corrente, não havendo por parte do
Banco qualquer abuso de direito ou manifesto propósito prote-
latório, não existindo fundamentação para a concessão da pe-
dida antecipação da tutela.
Pelo despacho de fls. 67, o recurso foi recebido, indeferido o
requerido efeito suspensivo.
Regularmente intimado o Agravado,  ofereceu a resposta de
fls. 68/71, propugnando pela manutenção do decisum objurga-
do.
É o sucinto relatório.
Observo do caderno processual que o douto despacho atacado
que concedeu a liminar pleiteada pelo ora Agravado, foi lança-
do em 3 de outubro de 2003 (fl. 17/20TA).
Às fls. 21TA, consta certificado que o Banco do Brasil S/A foi
citado na pessoa de seu representante legal em data de 08 de
outubro de 2003 (quarta-feira), iniciando o prazo para recurso
em 09 de outubro de 2003 (quinta-feira).
Contados dez dias, o prazo findaria em 18 de outubro de 2003
(sábado), sendo, portanto, prorrogado para o dia 20 de outubro
de 2003 (segunda-feira).
Portanto, o presente Agravo, remetido via postal em 21 de ou-
tubro de  2003 (terça-feira), veio quando já expirado o prazo de
dez (10) dias assinado no art. 522 do CPC, com a redação que
lhe foi dada pela Lei n. 9.139 de 1995.
Isto posto:
I -  Com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego
seguimento a este recurso em razão de sua inadmissibilidade,
diante da ausência do pressuposto objetivo de sua tempestivi-
dade;
II - Oficie-se ao MM. Juízo da Vara Cível de Cândido de Abreu,
para ciência deste despacho;
III - Arquivem-se, oportunamente.
Intimem-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2003.
JUIZ RONALD SCHULMAN
   RELATOR

Despachos Relator

015. 0246146-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/154891.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Peabiru.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200300000034
Cobrança.  Agravante: Itaú Seguros S/a.  Adv.: Orlando Ale-
xandrino.  Agravado: Elizabeth Hupalovski da Silva.  Adv.:
André Gustavo de Souza.  Adv.: Fernando de Paula Xavier.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas.  Despacho:
                        1. Considerando os motivos invocados pelos
agravantes, por ora, atribuo efeito suspensivo ao recurso, até o
pronunciamento definitivo pela Câmara, com fundamento nos
artigos 527, III e 558, ambos do Código de Processo Civil.
                        2. Comunique-se ao Juízo “a quo” com urgên-

cia, via fax.
                        3. Requisitem-se ao MM. Juiz da causa, as in-
formações de estilo, no prazo de 10 dias (art. 527, IV, CPC).
                        4. Intime-se o agravado, através seu advogado,
para, querendo, responder no mesmo prazo (art. 527, V, CPC)
                        Curitiba, 29 de outubro de 2003.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                  Juiz Relator

Despachos Relator

016. 0247339-0  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2003/168923.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 8a Vara Cível.  Ação Originária: 200000000727
Anulatória.  Autos Complementares: 200100000115 Impugna-
ção aos Benefícios de Assistência Judiciária.  Apelante: Muni-
cípio de Londrina.  Adv.: Ana Lúcia Bohmann.  Apelado: Sei-
toku Kohatsu.  Adv.: Humberto Tsuyoshi Kohatsu.  Adv.: Ro-
sângela Khater.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Arno Knoerr.  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto.  Des-
pacho:
                        Trata-se de Ação Ordinária Anulatória de Dé-
bito Tributário movida por Seitoku Kohatsu contra o Municí-
pio de Londrina.
                        Aduz Seitoku Kohatsu em seu pleito inicial, em
resumo, que é proprietário do imóvel residencial localizado à
Rua Maria Madalena, 124, Londrina, Estado do Paraná.
                        Requer o recorrido o cancelamento dos lança-
mentos de IPTU efetuados pelo recorrente, inclusive com a
abstenção desse em promover Execução Fiscal. Pleiteia, ainda,
a declaração de inconstitucionalidade das taxas e a anulação
do lançamento e da inscrição referentes às notificações dos
exercícios de 1.999 e 2.000.
                        Com efeito, é de se ressaltar, que o assunto em
voga não se encontra no rol de competência desta 1.ª Câmara
Cível, conforme estabelece o art. 104, III, letras “a”, “b”, “c”,
“d”, “e”, “i”, “j”, “l” e “m” da Constituição Estadual, c/c o
artigo 11, letra “d” da Resolução n.º 3/2001, deste Tribunal de
Alçada.
Em razão do exposto, o presente recurso deverá ser redistribu-
ído a uma das Câmaras Especializadas em recursos de ações
relativas à matéria fiscal de competência dos Municípios.
Intimem-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2.003.
ARQUELAU ARAUJO RIBAS
Juiz Relator

Despachos Relator

017. 0247475-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/170944.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000975
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000705
Rescisão de Contrato.  Agravante: Claudionor Decks.  Adv.:
Tamar Nanci Christmann.  Agravado: Lemes & Santos Ltda.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho.  Despacho:
CLAUDIONOR DECKS agrava da decisão proferida pelo Juí-
zo da 11ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, a qual designou
audiência de instrução e julgamento, por entender necessária a
produção de prova oral, nos autos de n.º 975/03,  de embargos
à execução, manejados pelo agravado em face do agravante.
É contra essa decisão é que se volta o agravante.
Sucintamente exposto, decido.
Recebo o recurso, eis que presentes os pressupostos de sua ad-
missibilidade.
Preliminarmente, cumpre pronunciar acerca do pedido do agra-
vante, de que se reconheça a inexistência dos atos processuais
praticados pela empresa agravada, visto inexistir mandato nos
autos de embargos.
De plano, afasta-se a referida alegação, posto que, apesar de se
tratar de matéria de ordem pública, tal pedido deve ser feito ao
MM. Juiz da causa, a quem cabe determinar a regularização
necessária, nos moldes do art. 13, do CPC, pois “O PRAZO
PARA O ADVOGADO REGULARIZAR A REPRESENTA-
ÇÃO PROCESSUALDA PARTE, QUALQUER QUE SEJA A
ORIGEM DO VICIO, SEJA A FALTA INICIAL OU A PRE-
VISTA NO ART. 37 DO CPC, SERA AQUELE ESTABELE-
CIDONA FORMA DO ART.13 DO CPC. FIXADO O PRA-
ZO, E NÃO ATENDIDO ODESPACHO, SOBREVINDO SEN-
TENÇA, RESTARA CONSUMADO O DEFEITO, NÃO MAIS
PODENDO SER SANADO EM HIPOTESE ALGUMA, ANTE
A PRECLUSÃO CONSUMATIVA. PRECEDENTES DA COR-
TE ESPECIAL”
(RESP 160130 / SP. DJ 30/03/1998 PG:00133. Relator Min.
EDSON VIDIGAL).
No mérito, a irresignação do agravante reside no fato de o MM.
Juiz ter designado audiência de instrução e julgamento no in-
tuito de produzir prova oral, posto entender que cabe, no caso
concreto, o julgamento antecipado da lide.
Pois bem, neste juízo de cognição sumária, próprio dos recur-
sos de agravo, não vislumbro a existência de lesão grave e de
difícil reparação, a justificar a suspensão da decisão agravada,
mesmo porque, como se confere às fls. 27/TA, o agravante plei-
teou a produção de prova oral, na resposta aos embargos à exe-
cução.
Assim, determino a intimação da empresa agravada, através de
seu representante legal, para que, querendo, ofereça resposta
ao agravo de instrumento no prazo legal.
Informe-se o Juízo de origem do teor desta decisão, primeira-
mente por fax e posteriormente por ofício, ao qual deverá ser
anexada fotocópia desta decisão, facultando-lhe o envio de in-
formações que entender convenientes.
Autorizo a Ilustre Srª. Chefe da 1ª Divisão Cível a subscrever o
ofício.
Providenciem-se as diligências necessárias.
Curitiba, 13 de outubro de 2003.
Hayton Lee Swain Filho
Juiz Relator

Despachos Relator

018. 0247633-3  Agravo de Instrumento
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Protocolo: 2003/172380.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranacity.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200300000468
Medida Cautelar.  Agravante: Humberto Fonseca.  Adv.: Cris-
tiane A. Lario.  Agravado: Duke Energy International, Geração
Paranapanema S/a (“duke”).  Agravado: Fazenda Pública Mu-
nicipal de “jardim Olinda”.  Adv.: Abiude Camilo Alves.  Ór-
gão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Hapner.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc...
Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo ativo, contra despacho do MM. Juiz de Direito da co-
marca de Paranacity que, nos autos nº 468/2003, indeferiu pe-
dido de suspensão dos efeitos do Mandado de Reintegração de
Posse, Demolição e Erradicação de Culturas, por entender não
haver elementos que revelassem o exercício da justa posse por
parte do autor, além de não ter o mesmo sequer figurado como
parte na relação processual da qual emanou o mandado reinte-
gratório.
Analisando detidamente os autos, verifico que o agravante não
procedeu a autenticação genérica ou folha por folha das peças
que instruem o presente agravo de instrumento.
Assim, não há, no referido recurso, a autenticação cartorária
das peças que o compõem e nem mesmo a declaração genérica
ou expressa, folha por folha, feita pelo procurador da agravan-
te, de que tais cópias são autênticas.
Assim, resta claro o descumprimento da norma prevista no §
único, do artigo 207 do Regimento Interno desta Corte, e que
tem sido, invariavelmente, motivo para a negativa de segui-
mento dos agravos de instrumento.
Portanto, constatada a manifesta inadmissibilidade do agravo
de instrumento, por deficiência de instrução, tem aplicabilida-
de o artigo 557 do Código de Processo Civil, que dispõe que:
“O relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em confronto com sú-
mula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.
Cumpre salientar, por oportuno, que o § único, do artigo 207
do Regimento Interno deste egrégio Tribunal apenas regula-
mentou a nova legislação processual (Lei nº 10.352/2001) que
dispensou a autenticação das peças do agravo de instrumento,
dispondo que, realmente, o próprio advogado pode, sob a fé de
seu grau, declarar a autenticidade das cópias juntadas.
Destaque-se que o objetivo desta norma do Regimento Interno
do Tribunal é, sem dúvida, o mesmo que inspirou o legislador
processual civil, ou seja, a facilitação do acesso à Justiça e o
prestígio a economia e a celeridade processual. Por outro lado,
ao exigir que seja declarada a autenticidade de cada uma das
cópias que fazem parte do recurso, o faz visando garantir a
segurança do processo, pois se evitariam problemas com even-
tual substituição ou mesmo extravio de qualquer das folhas do
instrumento, o que inviabilizaria o controle processual.
Percebe-se, claramente, que houve adequação da norma regi-
mental ao contido na lei processual civil, sendo certo que, não
havendo autenticação ou declaração de autenticidade das cópi-
as, é de se negar seguimento ao recurso.
É importante frisar-se que o defeito de instrução do recurso em
debate não pode ser sanado a posteriori, por ocasião da inter-
posição do agravo interno, sendo então juntadas cópias auten-
ticadas das peças do agravo. Este procedimento não é permiti-
do, porque o agravo de instrumento não admite diligências des-
tinadas a sanar qualquer irregularidade.
De outra forma, se não bastasse isso, o recurso é totalmente
intempestivo pois, tendo a decisão recorrida sida publicada no
Diário da Justiça de 23 de outubro de 2003, conforme reconhe-
cido pela petição de fls. 02 e certidão de fls, 156, cujo prazo se
iniciou aos 29 dias de outubro (inclusive), o mesmo  somente
veio a ser protocolado no dia 12 de novembro, ou seja, no déci-
mo quinto dia, quando o prazo previsto é de dez dias.
Diante do exposto, por falta de autenticação, e por ser intem-
pestivo, o presente agravo de instrumento é manifestamente
inadmissível, motivo pelo qual nego-lhe provimento, na forma
do artigo 557 do Código de Processo Civil.
Comunique-se.
Intimem-se.
Curitiba, 14 de novembro de 2003.
Paulo Roberto Hapner   -  Juiz Relator  -

Despachos Relator

019. 0247850-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/173890.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Nova Londrina.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200300000305 Repetição de Indébito.  Agravante: Telepar Ce-
lular S/a.  Adv.: Rodrigo Xavier Leonardo.  Adv.: Adriano Bar-
bosa.  Agravado: Maurízio Alvarenga Bertotti.  Adv.: Ivã Duar-
te Augusto.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despacho:
Decisão agravada: fls. 23-TA;
Certidão de intimação da decisão agravada: fls. 25-TA;
Procuração outorgada aos advogados da agravante: fls. 29-32-
TA;
Procuração outorgada aos advogados do agravado: fls. 28-TA;
1) O agravo é tempestivo (fls. 25 e 02-TA).
2) Concedo o efeito suspensivo ao agravo, para que o processo
seja suspenso, até decisão final deste agravo.
3) Dê-se ciência urgente ao juízo da propositura deste agravo,
bem como da presente decisão de suspensão do processo e even-
tuais informações somente deverão ser prestadas se a agravan-
te não atender o disposto no art. 526 do C.P.C. ou houver retra-
tação.
4) Intime-se o agravado por seu advogado, para se manifestar,
querendo, em dez dias.
Curitiba, 19 de novembro de 2003.
Marcos de Luca Fanchin
Relator

Despachos Relator

020. 0247891-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/174719.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Cível.  Ação Originária: 200300001009
Exceção de Incompetência.  Autos Complementares:
200300000285 Indenização.  Agravante: Ups do Brasil Remes-

sas Expressas Ltda.  Adv.: José Camps.  Adv.: Abrão jorge mi-
guel Neto.  Agravado: Sprint-imex Brasil Ltda.  Adv.: Carlos
Alberto Farracha de Castro.  Adv.: Alexandre Arseno.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Ara-
újo Ribas.  Despacho:
                        1. Na forma prevista no inciso IV do artigo 527,
do CPC, preste o MM. Juiz da causa, no prazo de 10 (dez) dias,
as informações que entender necessárias.
                        2. Intime-se a agravada através seu Advogado
para, querendo, responder no mesmo prazo legal, conforme art.
527, V, do CPC.
Curitiba, 19 de novembro de 2003.
ARQUELAU ARAUJO RIBAS
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

021. 0247952-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/173876.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Foz do Iguaçu.  Vara: 3a Vara Cível.  Ação Originária:
200300000438 Medida Cautelar.  Autos Complementares:
200300000150 Reparação de Danos.  Agravante: Jorge Daniel
Maldonado.  Adv.: Álvaro Wendhausen de Albuquerque.  Adv.:
Neandro Lunardi.  Agravado: Jair Hugo Kriguer.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hayton Lee Swain
Filho.  Despacho:
JORGE DANIEL MALDONADO agrava da decisão proferida
pelo Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu, nos
autos de Medida Cautelar n.º 438/03, que move em face do
agravado, a qual indeferiu a liminar de apreensão do caminhão
descrito às fls. 25/TA, bem de propriedade do agravado, envol-
vido em acidente de trânsito com o veículo do ora agravante.
Sucintamente exposto, decido.
Recebo o recurso, eis que presentes os pressupostos de sua ad-
missibilidade.
Trata-se de medida cautelar inominada ajuizada pelo agravan-
te, objetivando salvaguardar eventual direito seu de ser indeni-
zado pelos prejuízos decorrentes do acidente ocorrido.
Da análise dos documentos trasladados neste recurso, verifico
que o agravante preenche os requisitos indispensáveis à con-
cessão do provimento tutelar postulado, dentro dos limites do
poder geral de cautela do juiz, porquanto presentes os pressu-
postos o fumus boni iuris e o periculum in mora.
O fumus boni iuris sobressai quando da análise dos documen-
tos de fls. 29/31 e 100/103, pelos quais se chega a um juízo de
probabilidade acerca da responsabilidade do condutor do veí-
culo do agravado pelo acidente, posto que, num juízo de cogni-
ção provisória, teria invadido a pista por onde trafegava o agra-
vante, ato imprudente destacado pelo órgão ministerial atuante
no âmbito criminal (fls. 103-TA).
Quanto ao periculum in mora, caracteriza-se, data vênia, pelo
fato do agravado não residir no território brasileiro, o que, por
si só, já induz a possibilidade de tornar frustrada a execução
em caso de eventual provimento jurisdicional favorável ao agra-
vante.
Nesse contexto, oportuna revela-se a lição de Humberto Theo-
doro Júnior a respeito do assunto:
 “Há, assim, um interesse tutelável juridicamente, mas que não
encontra guarida no âmbito do arresto, que é medida cautelar
específica. Poderá, portanto, o credor condicional, se houver
risco à preservação do seu direito eventual, recorrer à tutela
cautelar inespecífica, usando meio hábil de prevenção, dentro
dos limites do poder geral de cautela, contido nos arts. 798 e
799 do CPC. O mesmo se dá com relação à ação de prestação
de contas e de ressarcimento do dano derivado de ato ilícito.
Embora não caiba exatamente o arresto, pode a parte preten-
der, por exemplo, o depósito do veículo do agente causador do
acidente automobilístico...”
(Processo Cautelar, Editora EUD., 2ª edição, p. 196/197).
De modo que, neste exame superficial próprio e destinado aos
pedidos de cognição sumária, vislumbrando a existência peri-
go de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, pelos argu-
mentos acima delineados, concluo pela suspensão da decisão
agravada, para determinar a apreensão do CAMINHÃO de pro-
priedade do agravado, placas CBZ 165, Chassi
9BM38605BWB154697 e REBOQUE placas CBZ 168, ou
outro indicado pelo agravante, mediante remoção ao depositá-
rio público, desde que prestada a necessária caução. O cumpri-
mento da medida fica delegada ao Eminente Juiz de 1º grau.
Informe-se o Juízo de origem do teor desta decisão, primeira-
mente por fax e posteriormente por ofício, ao qual deverá ser
anexada fotocópia desta decisão, facultando-lhe o envio de in-
formações que entender convenientes.
Autorizo a Ilustre Srª. Chefe da 1ª Divisão Cível a subscrever o
ofício.
Providenciem-se as diligências necessárias.
Curitiba, 19 de novembro de 2003.
Hayton Lee Swain Filho
Juiz Relator

Despachos Relator

022. 0247958-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/175067.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Matinhos.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200200000385
Reintegração de Posse.  Agravante: Amaury Ferreira de Andra-
de.  Adv.: Márcio da Silva Muiños.  Adv.: Ênio Tadeu de Luce-
na.  Agravado: Euclides Sebastião Bilinski.  Adv.: Miguel Ber-
beri.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Paulo Roberto Hapner.  Despacho:
Vistos,
Através do presente agravo de instrumento pleiteia-se efeito
ativo objetivando a reintegração de posse em imóvel situado na
Cidade Balneário Atlântica, em Praia de Leste, Município de
Pontal do Paraná, Comarca de Matinhos, em cujo lote o agra-
vado teria edificado uma meia-água, configurando deste modo
o alegado esbulho possessório, o qual deixou de ser admitido
pela juíza de primeiro grau no despacho indeferitório de sua
pretensão liminar, com base em argumentos incidentais.
Por isso, o agravante reitera a ocorrência de confissão judicial
expressa quanto ao esbulho, considerado como um dos fatos
constitutivos de seu direito de recuperação da posse do imóvel
em tela, reformando-se, assim, aquela deliberação judicial.

Devidamente instruído e interposto em tempo hábil, é de ser
conhecido, mesmo porque a parte promovente demonstra seu
interesse e legitimidade para tanto.
Contudo, inobstante as razões do agravante, numa análise pré-
via, entendo inocorrente qualquer vício processual passível de
macular o despacho hostilizado.
Fulcra-se a pretensão recursal, assim como já se estribava o
frustrado pedido incidental de reintegração de posse, em racio-
cínio sobre uma possível confissão quanto ao alegado esbulho
perpetrado pelo réu, circunstância que merece um exame mais
acurado, como anunciado no despacho objurgado, haja vista a
compreensão judicial sobre a eventual boa-fé do pretenso es-
bulhador.
Portanto, conforme se observa, o pleito não foi colocado na
petição inicial e brotou das alegações defensivas da contesta-
ção, motivo pelo qual, conforme bem observou a doutora juíza,
merecem exame na audiência de instrução e julgamento, cuja
data aprazada está muito próxima, motivo pelo qual se torna
inconveniente, nesta fase processual, alterar-se o estado de fato
material e processual da demanda.
Diante disso, sem ingressar no estudo da alegada confissão como
elemento de prova e convicção judiciais, o que certamente será
melhor analisado na sentença de mérito, deixo de conceder o
almejado efeito ativo, mantendo, por conseguinte, a decisão
recorrida.
Intime-se o agravado para, querendo, apresentar resposta, no
prazo legal.
Solicitem-se as informações de praxe à digna juíza da causa,
inclusive, quanto ao cumprimento do contido no art. 526 do
Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Curitiba, 20 de novembro de 2003.
Paulo Roberto Hapner, relator.

Despachos Relator

023. 0248104-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/174579.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 3a Vara Cível.  Ação Originária: 200200000672
Reparação de Danos.  Agravante: Paulina Rubel.  Adv.: Marce-
lo Honjo.  Adv.: Euclides Eudes Panazzolo.  Agravado: Institu-
to de Saúde do Paraná.  Adv.: Mario Roberto Jagher.  Adv.:
Celso Joao de Assis Kotzias.  Agravado: Estado do Paraná.
Adv.: Newton Braga de Sampaio Junior.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.
Despacho:
Tratam os autos de agravo de instrumento interposto em face
de decisão que acolheu preliminar de incompetência absoluta
argüida pelos agravados, determinando a remessa dos autos à
Justiça do Trabalho.
A agravante alega que pretende a reparação de danos morais e
materiais, resultante de serviços prestados aos agravados, pois
que, após aprovação em teste seletivo e prestação de serviços
por alguns anos, foi dispensada em virtude de sentença transi-
tada em julgado proferida pela Justiça do Trabalho, que consi-
derou nulo o contrato mantido pelos agravados, sem que a agra-
vante tenha sido previamente aprovada em concurso público.
Sustentou que em razão da Justiça do Trabalho já ter firmado
posição de que não há relação de emprego entre as partes, a
Justiça Comum tem competência material para resolver o caso.
É o relatório.
A decisão monocrática deve ser reformada.
Veja-se que declarados nulos os contratos que seguiam o regi-
me celetista, afirmando a decisão da Justiça do Trabalho que
haveria necessidade de concurso público para admissão da con-
tratada, por certo que não há relação de trabalho no caso.
Ora, não havendo relação de trabalho, evidente que a Justiça
do Trabalho não é competente, pois que alcança tão somente a
apreciação das demandas que buscam indenizações decorren-
tes da relação de trabalho, segundo a exegese do artigo 114 da
Constituição Federal.
Portanto, é competente para processar e julgar o feito a Justiça
Comum, como bem decidiu o Tribunal de Justiça deste Estado,
em acórdão de relatoria do eminente Desembargador Jair Ra-
mos Braga, citado pela agravante, e cuja ementa a seguir se
transcreve:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REPARAÇÃO
DE DANO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM PARA
PROCESSAR E JULGAR AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS DECORRENTES DE MALEFÍCIOS CAU-
SADOS EM VIRTUDE DA DECLARAÇÃO JUDICIAL DE
NULIDADE DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO - INEXISTÊN-
CIA DE RELAÇÃO TRABALHISTA - INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO - DECISÃO REFORMADA - RE-
CURSO PROVIDO.”
(Agravo de Instrumento n.º 124517400, 6ª Câmara Cível, Rel.
Dês. Ramos Braga, j. em 02/10/2002).
Diante do exposto, dou provimento ao recurso para determinar
o sobrestamento da remessa dos autos à Justiça do Trabalho e a
baixa na distribuição, fixando a competência da 3ª Vara Cível
da Comarca de Cascavel para processar e julgar os autos n.º
672/2.002 de Ação de Reparação de Dano.
Dê-se ciência da presente decisão ao MM. Juiz da 3ª Vara Cí-
vel da Comarca de Cascavel, com urgência.
Intime-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2003.
Marcos de Luca Fanchin
Relator

Despachos Relator

024. 0248169-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/176534.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000617
Indenização.  Agravante: Apolônio Zardo.  Adv.: Neimar Ba-
tista.  Adv.: Tatiane Parzianello.  Agravado: Datasul Computa-
dores Ltda.  Adv.: Luciano Chizini Chemin.  Adv.: Karime
Cecyn Pietszkowski.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Despacho:
                        1. Na forma prevista no inciso IV do artigo 527,
do CPC, preste o MM. Juiz da causa, no prazo de 10 (dez) dias,
as informações que entender necessárias.
                        2. Intime-se a agravada através seu Advogado

para, querendo, responder no mesmo prazo legal, conforme art.
527, V, do CPC.
Curitiba, 21 de novembro de 2003.
ARQUELAU ARAUJO RIBAS
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

025. 0248205-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/172733.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Pitanga.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9200000022 In-
denização.  Autos Complementares: 9200000014 Indenização.
Autos Complementares: 9300000022 Indenização.  Autos Com-
plementares: 199700998921 Agravo de Instrumento.  Agravante:
Cocamar - Cooperativa de Cafeicultores e Agropecuarístas de
Maringá Ltda.  Adv.: José Marega.  Adv.: José Gonzaga Soria-
ni.  Agravado: Maria Meire Maia Cleve.  Agravado: Andermei
Juarez Maia Cleve.  Agravado: Leisiane Maia Cleve.  Agrava-
do: Anislei Maia Cleve.  Adv.: Manoel Caetano Ferreira Filho.
Adv.: Luiz Cláudio Sebrenski.  Adv.: Elaine Cristina Porteli-
nha.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin.  Despacho:
Decisão agravada: fls. 86/TA;
Certidão da intimação: fls. 87/TA;
Procuração outorgada ao advogado da agravante: fls. 10/TA;
Procuração outorgada ao advogado dos agravados: fls. 09/TA.
1) O agravo é tempestivo (fls. 87 e 06/TA).
Deixo de conceder o efeito suspensivo ao agravo pois não veri-
fico, nesta fase, a ocorrência dos requisitos legais.
2) Dê-se ciência ao juízo da propositura deste agravo, bem como
da presente decisão, e eventuais informações somente deverão
ser prestadas se houver retratação.
3) Intimem-se os agravados para se manifestar em forma de
contra minuta, querendo, em dez dias.
Curitiba, 24 de novembro de 2003.
Marcos de Luca Fanchin
Relator

Despachos Relator

026. 0248206-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/173003.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Cível.  Ação Originária: 200300001184
Indenização.  Agravante: Karla Lorena Gevert El Tasse.  Agra-
vante: Adel El Tasse.  Adv.: Eurolino Sechinel dos Reis.  Agra-
vado: Klein Tour Ltda - Operadores e Turismos.  Agravado:
Banco Abn Amro Real S/a.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
Decisão agravada: fls. 26;
Procuração outorgada ao advogado dos agravantes: fls. 50;
Procuração outorgada aos advogados dos agravados: não há
notícia de citação dos agravados.
Nego seguimento ao presente agravo, tendo em vista que falta
efetiva comprovação da data de intimação aos agravantes da
decisão agravada.
Não é possível considerar o que consta do documento forneci-
do pela empresa “Alternativa Publicações Jurídicas” de fls. 27,
porque não se trata de entidade oficial.
Na verdade, por meio dos documentos juntados pelos agravan-
tes, não é possível averiguar se o prazo já estava sendo contado
para efeitos de interposição do presente recurso.
Cabia aos agravantes requerer junto ao cartório uma certidão
explicativa a fim de que ficasse claro a este Tribunal tanto o
atendimento do disposto no artigo 525, I do Código de Proces-
so Civil, assim como a tempestividade do recurso.
Por isso, faltando peças essenciais, nego seguimento ao pre-
sente agravo, com apoio nos artigos 527, I (com a nova redação
dada pela Lei n.º 10.352/01) e 557, ambos do Código de Pro-
cesso Civil.
Curitiba, 21 de novembro de 2003.
Marcos de Luca Fanchin
Relator
16

Despachos Relator

027. 0248233-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/175693.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Assai.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200300000210 Rein-
tegração de Posse.  Agravante: Idê Salim Felício.  Adv.: Silvio
Takaharu Oyama.  Agravado: Pedro Valini.  Adv.: Ivan de Oli-
veira Costa.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Ronald Schulman.  Despacho:
1. Recebo o recurso, indeferindo o pretendido efeito suspensi-
vo por não vislumbrar presente o requisito do fumus boni juris
para este fim.
2. Intime-se o Agravado na forma e para os fins previstos no
art. 527, V, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2003.
JUIZ RONALD SCHULMAN
Relator

Despachos Relator

028. 0248234-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/176056.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 8a Vara Cível.  Ação Originária: 9900000249
Ação de Despejo.  Agravante: Romeu Rino Bechelli.  Agravan-
te: Maria Aparecida Buzzo Bechelli.  Adv.: Milton Coutinho
de Macedo Galvão.  Adv.: Osvaldo Evangelista de Macedo.
Adv.: Mercio de Macedo Galvao.  Agravado: Kenji Takayama.
Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro.  Adv.: Marcos Leate.  Adv.:
Aulo Prato.  Interessado: Wilson Takeshi Saito.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.
Despacho:
1. Recebo o recurso e, ad cautelam, concedo o pretendido efei-
to suspensivo, suspensa a execução, até o definitivo julgamen-
to deste Agravo pelo Colegiado.
2. Intime-se o Agravado na forma e para os fins previstos no
art. 527, V, do Código de Processo Civil.
3. Dê-se imediata ciência do inteiro teor deste despacho, antes
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por FAX e depois por ofício, ao MM. Juízo de origem.
Intimem-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2003.
JUIZ RONALD SCHULMAN
Relator

Despachos Relator

029. 0248318-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/177278.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 8a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000883
Revisão de Contrato.  Agravante: Claudinei dos Santos.  Adv.:
Almir Rodrigues Sudan.  Agravado: Banco Itaú S/a.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto
Hapner.  Despacho:
Vistos, etc...
I - Defiro o processamento do presente agravo de instrumento.
II - Deixo de conceder o pleiteado efeito suspensivo, por en-
tender que a documentação acostada a exordial não permite
converter em sede de cognição sumária, a indispensável coe-
xistência dos requisitos autorizadores da concessão da liminar
: “fumus boni juris” e “periculum in mora”, haja vista a situa-
ção fática descrita pelo agravante não se enquadrar nos prece-
dentes jurisprudenciais indicados.
III - Solicitem-se as informações de praxe ao MM. Juiz da Cau-
sa, inclusive, quanto ao cumprimento do contido no artigo 526
do CPC.
IV - Intime-se.
Curitiba, 24 de novembro de 2003
Paulo Roberto Hapner   -  Juiz Relator  -

Despachos Relator

030. 0248390-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/178608.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 9900000152
Execução de Título Judicial.  Autos Complementares:
9900000443 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
2057756 Apelação Cível.  Agravante: Santos Seguradora S/a.
Adv.: José Olinto Nercolini.  Adv.: Armando Ribeiro Goncal-
ves Junior.  Adv.: Claudio Ganda de Souza.  Agravado: Angela
Maria Gulin.  Adv.: Anderson Lovato.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.
Despacho:
Vistos, etc...
I - Recebo o recurso e determino a suspensão do cumprimento
da decisão agravada até o definitivo julgamento deste agravo
pelo Colegiado.
II - Intime-se o Agravado na forma e para os fins previstos no
art. 527, V, do Código de Processo Civil.
III - Dê-se imediata ciência do inteiro teor deste despacho ao
MM. Juízo de origem.
IV - Intime-se.
Curitiba, 24 de novembro de 2003
Paulo Roberto Hapner - Relator

Despachos Relator

031. 0248441-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/179102.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Cível.  Ação Originária: 200300026109
Exceção de Incompetência.  Autos Complementares:
200300026109 Indenização.  Autos Complementares:
200300000898 Sequencia Anual.  Agravante: Hotel Aastha Ltda.
Adv.: Iomar Fernandes Torres.  Agravado: Aldo de Mattos Sa-
bino Júnior.  Adv.: Jamil Ibrahim Tawil Filho.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fan-
chin.  Despacho:
Decisão agravada: fls. 22/23/TA;
Certidão da intimação: fls. 25/TA;
Procuração outorgada ao advogado da agravante: fls. 18/TA;
Procuração outorgada ao advogado do agravado: fls. 21/TA;
1) O agravo é tempestivo (fls. 25 e 17/TA).
Deixo de conceder o efeito suspensivo ao agravo, pois não ve-
rifico, nesta fase, a ocorrência dos requisitos legais.
2) Dê-se ciência ao juízo da propositura deste agravo, bem como
da presente decisão, e eventuais informações somente deverão
ser prestadas se houver retratação.
3) Intime-se o agravado para se manifestar em forma de contra
minuta, querendo, em dez dias.
Curitiba, 25 de novembro de 2003.
Marcos de Luca Fanchin
Relator

Despachos Relator

032. 0248450-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/159832.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara Cível.  Ação Originária: 200100000600
Obrigação de Fazer.  Agravante: Dm Construtora de Obras Ltda.
Adv.: Ana Paula Muggiati dos Santos.  Adv.: Fabíola Polatti
Cordeiro Fleischfresser.  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini
Hapner.  Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz.  Agravado: Rodovia
das Cataratas S/a.  Adv.: Luiz Alberto Machado.  Adv.: Silvana
Maria Griza.  Agravado: Momento Engenharia e Construção
Civil Ltda.  Adv.: Celso Wolf.  Órgão Julgador: Primeira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despacho:
Decisão agravada: fls. 257/259/TA;
Certidão da intimação: fls. 261/TA;
Procuração outorgada aos advogados da agravante: fls. 32/TA;
Procuração outorgada ao advogado das agravadas: fls. 245 e
255/256/TA;
1) O agravo é tempestivo (fls. 261 e 02/TA).
Deixo de conceder o efeito suspensivo ao agravo, pois não ve-
rifico, nesta fase, a ocorrência dos requisitos legais.
2) Dê-se ciência ao juízo da propositura deste agravo, bem como
da presente decisão, e eventuais informações somente deverão
ser prestadas se houver retratação.
3) Intimem-se as agravadas para se manifestar em forma de
contra minuta, querendo, em dez dias.
Curitiba, 25 de novembro de 2003.
Marcos de Luca Fanchin
Relator

Despachos Relator

033. 0248558-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/173989.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000271
Ação Ordinária.  Agravante: Manoel Eduardo Lagoa.  Agra-
vante: Marcos Henrique Lagoa.  Adv.: Antonio Carlos Oliveira
de Araujo.  Agravado: Unopar - Universidade Norte do Paraná.
Adv.: Roberto Lafranchi.  Adv.: Leila Denise Velasque Cruz.
Adv.: José Roberto dos Santos.  Órgão Julgador: Primeira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Despacho:
                        1. Considerando os motivos invocados pelos
agravantes, por ora, atribuo efeito suspensivo ao recurso, até o
pronunciamento definitivo pela Câmara, com fundamento nos
artigos 527, III e 558, ambos do Código de Processo Civil.
                        2. Comunique-se ao Juízo “a quo” com urgên-
cia, via fax.
                        3. Requisitem-se ao MM. Juiz da causa, as in-
formações de estilo, no prazo de 10 dias (art. 527, IV, CPC).
                        4. Intime-se a agravada, através seu advogado,
para, querendo, responder no mesmo prazo (art. 527, V, CPC)
                        Curitiba, 26 de novembro de 2003.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                  Juiz Relator

Despachos Relator

034. 0248569-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/175840.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 10a Vara Cível.  Ação Originária: 200300001283
Indenização.  Agravante: Vicente Túrmina.  Adv.: Mônica Setena-
reski Ahrens Milani.  Adv.: Mariana S. A. Dorigon.  Agravado:
Marlos de Souza Coelho.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho.  Despacho:
Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto por VI-
CENTE TÚRMINA contra a decisão proferida pelo Juízo da 10ª
Vara Cível desta Comarca, a qual indeferiu o benefício de assis-
tência judiciária pleiteado pelo agravante, nos autos de n.º 1283/
2003, de ação de indenização, que move em face do agravado.
Sucintamente exposto, decido.
A nova redação dada ao artigo 557 do Código de Processo Ci-
vil brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a pau-
ta dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional, per-
mite que os recursos manifestamente inadmissíveis, improce-
dentes, prejudicados ou em confronto com súmula ou com ju-
risprudência dominante no próprio Tribunal, ou de Tribunais
Superiores, sejam julgados pelo Relator, dispensando a mani-
festação do órgão colegiado.
No caso concreto, cinge-se o pleito do Agravante na obtenção
dos benefícios da Assistência Judiciária.
Embora compreensível a preocupação do MM.ª Juíza com vis-
tas a impedir o abuso na utilização da benesse legal, os autos
não contém elementos suficientes para a sua negativa, prevale-
cendo, no caso, a simples afirmação da parte de que não está
em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo do
próprio sustento.
É nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
MANDADO DE SEGURANÇA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.
INDEFERIMENTO.INADMISSIBILIDADE DA VIA ELEITA.
DIREITO LÍQUIDO E CERTO. AUSÊNCIA. O mandado de
segurança não é sucedâneo do recurso previsto na lei processu-
al civil.- O benefício da gratuidade não é amplo e absoluto.
“Pelo sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da
assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria
petição, de que não está em condições de pagar as custas do
processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou
de sua família (Lei n°1.060/50, art. 4°), ressalvado ao Juiz, no
entanto, indeferir a pretensão se tiver fundadas razões para isso
(art. 5°)” (REsp n°151.943-GO).Recurso ordinário a que se nega
provimento.
ROMS 10692/SP. DJ 01/10/2001 PG:00219. Min. BARROS
MONTEIRO).
PROCESSUAL CIVIL - JUSTIÇA GRATUITA.
A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer
tempo, desde que comprovada a condição de hipossuficiente
(Lei n.º 1.060/50, art. 4º, § 1º). É suficiente a simples afirma-
ção do estado de pobreza para a obtenção do benefício, ressal-
vado ao juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões.
Precedentes.
Recurso provido
(RESP 234306/MG. DJ 14/02/2000. PG:00070. Min. FELIX
FISCHER).
De qualquer modo, não havendo fundadas razões para a nega-
tiva do benefício, pois só mediante provocação da parte adver-
sa, nos moldes do art. 7º da lei já referida, é que o Juiz pode
indeferir a Justiça Gratuita, sem que se cogite de infração ao
disposto no artigo 5º, LXXIV, da CF. que trata da Assistência
Judiciária prestada pelo Estado.
De sorte que a decisão deve ser reformada, razão pela qual dou
provimento ao presente recurso, para conceder ao autor a as-
sistência judiciária postulada.
Intimem-se.
Dê-se ciência desta decisão a MMª. Juíza da 10ª Vara Cível
desta Comarca, com urgência e pelo meio mais rápido, confir-
mando-se por ofício, posteriormente, ao qual deverá ser anexa-
da cópia desta decisão.
Curitiba, 26 de novembro de 2003.
HAYTON LEE SWAIN FILHO
Juiz Relator

Despachos Relator

035. 0248583-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/179991.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000810
Indenização.  Agravante: Banco Banestado S/a.  Adv.: Antonio
Celestino Toneloto.  Adv.: Fábio Renato Sant’Ana.  Adv.: Ma-
delon Ravazzi Heylmann.  Agravado: Yrlena Márcia Alves de
Freitas.  Adv.: Diego Martins Caspary.  Adv.: Fábio Luiz Maia
Barbosa.  Adv.: Ricardo Guimarães Só de Castro.  Órgão Jul-
gador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hayton Lee Swain
Filho.  Despacho:
Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto por

BANCO BANESTADO S/A. contra a decisão proferida pelo
Juízo da 5ª Vara Cível desta Comarca, a qual não acolheu a
preliminar de incompetência do Juízo argüida pelo agravante,
nos autos de n.º 810/2003, de ação de indenização por acidente
de trabalho, que lhe move a agravada.
Sucintamente exposto, decido.
A nova redação dada ao artigo 557 do Código de Processo Ci-
vil brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a pau-
ta dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional, per-
mite que os recursos manifestamente inadmissíveis, improce-
dentes, prejudicados ou em confronto com súmula ou com ju-
risprudência dominante no próprio Tribunal, ou de Tribunais
Superiores, sejam julgados pelo Relator, dispensando a mani-
festação do órgão colegiado.
O pleito recursal do agravante visa a declaração de incompe-
tência do MM. Juízo da 5ª Vara Cível desta Comarca para pro-
cessar a ação de indenização por acidente de trabalho, determi-
nando-se a remessa dos autos à Justiça do Trabalho.
De plano ressalta-se a falta de razão do agravante.
É que a ação de indenização por acidente de trabalho, embora
ocorrido no ambiente do trabalho, tem seu fundamento no Di-
reito Civil, razão pela qual é de competência da Justiça Co-
mum estadual, conforme entendimento já assentado nesta Cor-
te (AI n.º187.254-2, AI n.º 187.255-9, AI n.º 187.063-1, AI n.º
187.056-6, AI n.º 174.584-0).
Saliente-se que a competência da Justiça do Trabalho alcança
tão somente a apreciação das demandas que buscam indeniza-
ção por danos morais ou patrimoniais decorrentes da relação
do trabalho, mas não por acidente no trabalho, segundo melhor
exegese dos arts. 109, I e 114, ambos da Constituição Federal.
Esse entendimento é pacífico nesta Corte:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO FUN-
DADA NO DIREITO CIVIL - DANOS MATERIAIS E MO-
RAIS - ALEGADA CULPA DA EMPREGADORA - NEXO
CAUSAL - DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU REMETENDO
OS AUTOS À JUSTIÇA TRABALHISTA RECONHECENDO
SUA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA - RECURSO PROVI-
DO.
1. Tratando-se de pedido que se assenta nas normas de respon-
sabilidade civil, independentemente da relação de trabalho ha-
vida entre as partes, a competência para processa-lo e julgá-lo
é da Justiça Comum Estadual.
2. Incidência da Súmula nº 15, do Colendo Superior Tribunal
de Justiça.
3. Se a res in iuditio deducta não está restrita a relação empre-
gatícia, ou seja, não há dissídio individual entre trabalhador e
empregador, a propósito de vínculo decorrente do contrato de
trabalho, mas sim pleito indenizatório fundado no direito co-
mum, por danos de natureza civil, situando-se no âmbito do
direito civil, dentro do título dos “atos ilícitos”, sendo na espé-
cie, definida pela causa do dano, a competência para conhecer
e julgar a lide é da justiça comum, mormente que a causa pe-
tendi e o pedido delimitam a tutela jurisdicional.” (AI n.º
187.254-2).
Ressalte-se ainda, que a matéria ora discutida já se encontra
sumulada pelo STJ (s. 15) e STF (s. 229 e 501):
Súmula 15, do STJ:
 “Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios de-
correntes de acidente do trabalho”.
Súmula 229, do STF:
 “A indenização acidentária não exclui a do direito comum, em
caso de dolo ou culpa grave do empregador”.
Súmula 501, do STF:
 “Compete à Justiça Ordinária Estadual o processo e o julga-
mento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do tra-
balho, ainda que promovidas contra a União, suas Autarquias,
Empresas Públicas ou Sociedades de Economia Mista”.
Desse modo, revelou-se correta a decisão agravada, a qual re-
jeitou a preliminar de incompetência do Juízo argüida pelo agra-
vante.
Diante do exposto, com fulcro no caput do art. 557, do CPC,
nego seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juiz da 5ª Vara Cível desta
Comarca, com urgência e pelo meio mais rápido, confirmando-
se por ofício, posteriormente, ao qual deverá ser anexada cópia
desta decisão.
Curitiba, 26 de novembro de 2003.
HAYTON LEE SWAIN FILHO
Juiz Relator

Despachos Relator

036. 0248587-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/179928.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 10a Vara Cível.  Ação Originária: 9800000306
Indenização.  Autos Complementares: 200100000297 Embar-
gos a Execução.  Agravante: Banco Abn Amro Real S/a.  Adv.:
Júlio Barbosa Lemes Filho.  Adv.: Vanda Lucia Tavares de
Barros.  Adv.: Amando Barbosa Lemes.  Agravado: Rafael Fa-
del Braz.  Adv.: Marisa da Silva Resende Casini.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
D  E  S  P  A  C  H  O
1.
Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por Banco ABN AMRO Real S/A, contra
decisão que, nos autos de ação ordinária, promovida por Rafa-
el Fadel Braz, confirmou a incidência de juros moratórios de
0,5% ao mês, a serem contados a partir de fevereiro de 1997,
aplicando ao caso o disposto na Súmula nº 54/STJ.
Sustenta, em síntese, que os juros moratórios são indevidos,
visto que a sentença proferida nos autos de indenização não
determinou a incidência de juros moratórios, o cálculo apre-
sentado pelo exeqüente não trazia qualquer valor referente aos
juros e a sentença dos embargos à execução nada decidiu sobre
os mesmos; não se aplica ao caso o disposto na súmula nº 54/
STJ, por se tratar de responsabilidade contratual (contrato de
cartão de crédito).
Com a inicial, vieram os documentos de fl. 11/139.
2.
Busca o agravante a reforma da decisão que confirmou a inci-

dência de juros moratórios sobre o montante devido a título de
indenização, a partir de fevereiro de 1997.
Contudo, razão não lhe assiste.
Primeiramente, esclareça-se que a incidência de correção mo-
netária e juros moratórios independem de pedido expresso do
autor e de manifestação expressa na sentença.
Assim dispõe o artigo 293, do Código de Processo Civil: “Os
pedidos são interpretados restritivamente, compreendendo-se,
entretanto, no principal, os juros legais”.
Referido tema já encontra-se sumulado pelo Supremo Tribunal
Federal, pelo verbete de número 254: “Incluem-se os juros
moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a
condenação”.
Por oportuno, confiram-se os seguintes julgados:
Os juros de mora, mesmo que omissa a inicial, sao sempre exi-
gíveis e podem ser deferidos independentemente de pedido
expresso. Ao deferi-los, não decide o juiz “extra-petita” (TJPR,
61.314-1, Ac. 14515, Jesus Sarrão, DJ 16.06.98).
 (...) Juros de mora - Falta de estipulação - Irrelevância - Juros
devidos à taxa legal - Incidência independentemente de pactu-
arão - Apelação parcialmente provida. Os juros de mora a taxa
legal podem ser exigidos independentemente de estipulação,
eis que decorrente da lei. (TAPR, Ap. 0075090-5, Ac. 6405,
Celso Guimarães, DJ 17.11.95).
No que se refere à data de incidência dos juros moratórios,
melhor sorte não socorre ao agravante, visto que, em se tratan-
do de indenização por dano moral, decorrente de inscrição in-
devida nos cadastros de inadimplentes, o termo a quo será a
data do evento danoso, nos termos da súmula 54/STJ. Nesse
sentido, já se decidiu:
 “Indenização por danos morais - Inscrição indevida do nome
da cliente no SCPC e SERASA - Injusta agressão a honra da
apelada - Manutenção do valor fixado na sentença- suposta
sucumbência recíproca - Inocorrência - juros de mora devidos
desde o evento danoso - Súmula 54 do stj - Apelação não pro-
vida. 1. Nas ações de reparação de dano moral, o pedido for-
mulado na inicial e meramente estimativo, não havendo sucum-
bimento recíproco, se o valor fixado na sentença for inferior ao
pretendido. 2. Os juros de mora devem incidir desde o evento
danoso, a teor da súmula 54 do Superior Tribunal de Justica:
‘os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso
de responsabilidade extracontratual’” (TJPR, AC 23413, Ma-
nassés de Albuquerque, DJ 03.06.2003).
 “INDENIZAÇÃO - DANO MORAL - INSCRIÇÃO INDEVI-
DA NO SPC - DELEGAÇÃO DA COBRANÇA - TERCEIRI-
ZAÇÃO - CARÊNCIA DA AÇÃO - IMPROVIMENTO - FI-
XAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO - INCIDÊNCIA
DOS JUROS MORATÓRIOS - SÚMULA 54 STJ - IMPROVI-
MENTO” (TAPR, Ap. 206.333-2, Ac. 15404, Sérgio Luiz Pati-
tucci, DJ 23.05.03).
Deste modo, constatada a manifesta improcedência1 do pedido
recursal, é de se negar seguimento ao recurso, com apoio no
artigo 5572, do Código de Processo Civil.
3.
Dê-se ciência do inteiro teor deste despacho ao MM. Juízo de
origem.
4.
Arquivem-se, oportunamente.
Intimem-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2003.
JUIZ RONALD SCHULMAN
                    Relator
1 Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmul ou com jurisprudência dominante do respectivo tri-
bunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
2 “Esta disposição permite que o relator aprecie, inclusive, o
mérito do recurso, desde que manifestamente improcedente (...)
STJ-2ª Turma, Ag. 142.320/DF, Re. Min. Ari Pargendler, j.
12.6.97,  negaram provimento, v.u., DJU 30.6.97, p. 31.018; RT
738/432, RTJE 157/235” (Theotônio Negrão, in Código de Pro-
cesso Civil e legislação processual em vigor, 32ª ed., pág. 638).

Despachos Relator

037. 0248616-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/179164.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000568
Reparação de Danos.  Agravante: Mauro de Aquino Oliveira.
Adv.: Helena Rosa Tondinelli.  Adv.: Aurora Maria Tondinelli.
Adv.: Fabricia Tondinelli.  Agravado: José Roberto Ferlini.
Adv.: Ederaldo Soares.  Adv.: Jose Augusto Ribas Vedan.  Ór-
gão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Hapner.  Despacho:
Vistos.
Com fundamento no art. 527 do Código de Processo Civil, ad-
mito o processamento do presente agravo de instrumento.
Inexistente pedido de suspensão da decisão agravada, ordeno a
intimação da parte agravada para responder, querendo, no pra-
zo legal.
Requisitem-se informações ao ilustre Juiz da causa, a serem
prestadas em dez (10) dias.
Intimem-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2003
Ano do Sesquicentenário da Emancipação Política do Paraná
Paulo Roberto Hapner   -  Juiz Relator  -

Despachos Relator

038. 0248632-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/180054.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 21a Vara Cível.  Ação Originária: 9600000700 Ação
de Despejo.  Autos Complementares: 1308265 Apelação Cível.
Agravante: Jamil de Jesus dos Santos.  Adv.: Joacir da Luz Santos.
Adv.: Marcos Antonio de Oliveira Bonfim.  Agravado: Francisco
de Paula de Castro Feitosa.  Adv.: Antonio Pellizzetti.  Adv.: Wal-
ter Dias de Almeida.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Ronald Schulman.  Despacho:
D E S P A C H O
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por JAMIL DE
JESUS DOS SANTOS, contra a decisão que, nos autos de ação
de despejo ajuizada por FRANCISCO DE PAULA DE CASTRO
FEITOSA, fixou o valor da indenização pelas benfeitorias reali-



3ª feira | 09/Dez/20033ª feira | 09/Dez/20033ª feira | 09/Dez/20033ª feira | 09/Dez/20033ª feira | 09/Dez/2003 2929292929

zadas no imóvel em R$ 11.389,98, determinando que os juros
moratórios incidam a partir da elaboração do laudo pericial.
Afirma que: a) o laudo pericial apresentado a fls. 32/43 dos
presentes autos não corresponde ao determinado pelo acórdão
de fls. 23/31, que, reformando a sentença prolatada, determi-
nou que se proceda a liquidação da sentença por arbitramento
relativo à mão-de-obra e ao material utilizado na construção;
b) após a impugnação do agravante, o perito a fls. 53 apresen-
tou os valores do custo total da obra (R$ 54.765,92) em confor-
midade com o preço do metro quadrado informado pelo Sindi-
cato da Indústria da Construção Civil; c) intimado o agravante
para se manifestar sobre a petição apresentada pelo perito, dis-
se concordar com os valores apresentados; d) o juiz fixou erro-
neamente o valor da indenização, vez que o agravante concor-
dou com o valor de R$ 54.765,92; e) os juros de mora devem
incidir a partir da citação.
2. Recebo o recuso.
3. Intime-se o Agravado na forma e para os fins previstos no
art. 527, V, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2003.
JUIZ RONALD SCHULMAN
             RELATOR

Despachos Relator

039. 0248635-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/180304.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Cível.  Ação Originária: 199400000788
Indenização.  Agravante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múlti-
plo.  Adv.: Olívio Horácio Rodrigues Ferraz.  Adv.: Jorge Go-
mes Rosa Neto.  Agravado: Miranda Gadotti.  Agravado: Mau-
ri João Gadotti.  Agravado: José Carlos Veiga Lopes.  Adv.:
Graciela Iurk Marins.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho.  Despacho:
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO agrava da
decisão proferida pelo Juízo da 7ª Vara Cível desta Comarca, a
qual deferiu o pedido de substituição processual, para determi-
nar que o agravante constasse do pólo passivo da ação de inde-
nização, movida em face do Banco Bamerindus do Brasil S/A.,
pelos agravados.
É contra essa decisão é que se volta o agravante.
Sucintamente exposto, decido.
Recebo o recurso, eis que presentes os pressupostos de sua ad-
missibilidade.
Pois bem, neste juízo de cognição sumária, próprio dos recur-
sos de agravo de instrumento, deixo de vislumbrar ilegalidade
na decisão objurgada que justifique a sus suspensão neste mo-
mento na medida em que não se antevê que da sua manutenção
possa resultar lesão grave e de difícil reparação, especialmente
que não houve a determinação de constrição de bens, levando-
se em conta também, a celeridade do procedimento recursal.
Assim, determino a intimação do agravados, em conformidade
com o art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, para
que, querendo, ofereçam resposta ao agravo de instrumento, no
prazo legal.
Informe-se o Juízo de origem do teor desta decisão, primeira-
mente por fax e posteriormente por ofício, ao qual deverá ser
anexada fotocópia desta decisão, facultando-lhe o envio de in-
formações que entender convenientes.
Autorizo a Ilustre Srª. Chefe da 1ª Divisão Cível a subscrever o
ofício.
Providenciem-se as diligências necessárias.
Curitiba, 26 de novembro de 2003.
Hayton Lee Swain Filho
Juiz Relator
2
Agravo de Instrumento n.º 248.635-1

Despachos Relator

040. 0248636-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/179078.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000558
Medida Cautelar.  Agravante: Eldorado Empreendimentos Imo-
biliários Ltda.  Adv.: Ronaldo Gomes Neves.  Adv.: Cristina de
Lima Assaf.  Adv.: Kátia Naomi Yamada.  Agravado: Espólio
de Antonio Greschuk.  Adv.: Carlos Alberto Maricato.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho.  Despacho:
ELDORADO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
agrava da decisão proferida pelo Juízo da 2ª Vara Cível da Co-
marca de Londrina, a qual indeferiu o pedido, formulado pelo
agravante, de extinção do protesto contra alienação de bens.
Sucintamente exposto, decido.
Da análise do recurso, verifica-se  que olvidou o agravante de
anexar ao instrumento a cópia da certidão de intimação da de-
cisão agravada, de modo que resta prejudicada a aferição de
tempestividade deste recurso.
Desta forma, denota-se flagrante descumprimento do disposto
no art. 525, I, do CPC, na medida em que houve falha na for-
mação do instrumento, por falta de peça essencial.
Ao tecer comentários acerca das peças para a formação do ins-
trumento, NELSON LUIZ PINTO 1 assevera que “De acordo
com o art. 525, I e II, do CPC, a petição do agravo deverá ser
obrigatoriamente instruída com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas
aos advogados do agravante e do agravado, podendo também,
facultativamente, conter outras peças que o agravante entender
úteis.”
E acrescenta: “A omissão quanto a alguma das peças previstas
na lei como obrigatórias acarretará o não conhecimento por
falta de regularidade formal, que constitui um dos requisitos de
admissibilidade dos recursos.” (ob. cit.)
E, nesse caso, de acordo com a nova sistemática do agravo -
que homenageia e prioriza a celeridade do processamento re-
cursal, não se pode converter a apreciação de admissibilidade
em diligência, conforme anotam NELSON NERY JUNIOR e
ROSA MARIA ANDRADE NERY 2: “Não mais é dada ao tri-
bunal a faculdade de converter o julgamento em diligência para
melhor instruir o agravo, como se previa na redação revogada
ao CPC 557. Alterado este dispositivo sem repetir a possibili-
dade de conversão em diligência, não mais se admite esse ex-

pediente.”
Desta feita, somente com a certidão exigida pela lei é que se
poderia aferir a tempestividade do presente agravo, sendo que
no caso em apreço, isso não é possível.
Aliás, a orientação do Supremo Tribunal Federal tem sido fir-
me nesse sentido:

“Não basta que o despacho que não admitiu o recurso extraor-
dinário tenha declarado que ele é tempestivo: é essencial que o
recorrente traga aos autos certidão da intimação do acórdão
recorrido. (STF, 1ª Turma, AI 230.135-5-PR-AgRg, rel. Min.
Moreira Alves, in Theotonio Negrão, 32ª ed. Pág. 627)
 “Não é suficiente, para prova de que o recurso foi interposto
no prazo, a certidão do serventuário de que tal fato ocorreu,
sendo necessária a juntada da certidão da intimação do acór-
dão, para que tal verificação possa ser feita. (RT. 780/189, in
Theotonio Negrão, 32ª edição, pág. 583)
Frise-se que nesse entendimento a Suprema Corte acentua a indis-
pensabilidade do documento oficial exigido pela Lei processual.
Daí que, operada a preclusão consumativa, com apoio no caput
do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso, porquanto
manifestamente inadmissível.
Intimem-se.
Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juiz da 2ª Vara Cível da
Comarca de Londrina, com urgência e pelo meio mais rápido,
confirmando-se por ofício, posteriormente, ao qual deverá ser
anexada cópia desta decisão.
Curitiba, 26 de novembro de 2003.
HAYTON LEE SWAIN FILHO
Juiz Relator
1 In Manual dos Recursos Cíveis, Atualizado de acordo com as
recentes modificações do Código de Processo Civil, inclusive
pela Lei nº 9.756/98, Malheiros Editores, 1999, p. 126.
2 In “Código de Processo Civil Comentado e legislação pro-
cessual civil extravagante em vigor”, 4ª ed., SP, RT, 1999, p.
1028.

Despachos Relator

041. 0248827-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/176114.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária:
200200000251 Cobrança.  Agravante: Ariovaldo Vieira Marti-
nez.  Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior.  Adv.: Luis Henrique
Delgado Escarmanhani.  Agravado: Município de Tamboara.
Adv.: Anderson D’aquila Gonçalves.  Órgão Julgador: Primei-
ra Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Des-
pacho:
                        1. Na forma prevista no inciso IV do artigo 527,
do CPC, preste o MM. Juiz da causa, no prazo de 10 (dez) dias,
as informações que entender necessárias.
                        2. Intime-se o agravado através seu Advogado,
para, querendo, responder no mesmo prazo legal, conforme art.
527, V, do CPC.
Curitiba, 28 de novembro de 2003.
ARQUELAU ARAUJO RIBAS
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

042. 0248941-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/181561.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Palmital.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200300000008
Reintegração de Posse.  Autos Complementares: 9800000135
Usucapião Extraordinário.  Autos Complementares: 2296715
Agravo de Instrumento.  Agravante: José Carlos Loureiro.
Agravante: Alzira Henrique Loureiro.  Adv.: Ivan Lauro Simi-
ano.  Agravado: José Pereira.  Agravado: Antonio Borges.
Agravado: Raul Camargo.  Agravado: Benedito Machado.
Agravado: Anordo Ribeiro.  Agravado: Lauro Machado.  Agra-
vado: Anoldo Machado.  Agravado: Valdomiro Nicieto.  Agra-
vado: Antônio Machado.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Despacho:
Vistos, etc.
Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelos autores de
ação de reintegração de posse com a finalidade de revigorar
liminar concedida e que, no decorrer do processo, veio a ser
revogada pelo doutor juiz, tendo por suporte argumentativo “a
função social da propriedade”, circunstância que, ao sentir dos
recorrentes, desmerece atendimento, inclusive porque reforça
a posição de esbulho reconhecida anteriormente.
Em tese, diante das regras jurídicas que regem a matéria pos-
sessória, merece acolhida a reclamação dos agravantes.
Segundo nos revela a autêntica documentação anexada ao recur-
so, os agravantes adquiriram, por usucapião, uma porção de terras
constituída por dois lotes que, no conjunto somam cerca de 270
hectares ou 111 alqueires paulistas, conhecida como Fazenda Santo
Antonio do Piquiri, situado na localidade de Arroio Moreira, na
Colônia Piquiri, Município de Palmital, neste Estado.
Por ser área vizinha de um assentamento do MST, sofrendo cons-
tantes invasões, os proprietários, ora agravantes, permitiram, sob
regime de comodato, a utilização da terra pelos atuais ocupan-
tes, com o intuito de preservar a posse da referida fazenda.
Ante a negativa destes em lhes restituir a posse do imóvel, pro-
moveram uma notificação judicial e, na seqüência, a compe-
tente ação espoliativa de força nova, logrando êxito na esfera
judicial, pelo despacho inaugural de fls. 43 (Fl. 58-TA).
Contudo, esta correta decisão judicial, datada de 26 de feverei-
ro de 2003, jamais chegou a ser cumprida, diante dos diversos
pretextos antepostos pela autoridade policial que, ancorados
em decretos do Poder Executivo Estadual, de forma manifesta,
fere um dos princípios fundamentais da vida nacional (art. 2º,
CF), na medida em que interfere na interdependência dos po-
deres e cria obstáculos ao cumprimento das decisões judiciais.
Inobstante as diversas reclamações da parte e solicitações do
juízo, a referida inércia protraiu até 27 de outubro próximo
passado, quando então a autoridade judicial, em louvável atitu-
de, dirigiu-se ao local da situação do imóvel e efetuou a cons-
tatação dos fatos, conforme auto circunstanciado de fls. 82-83
(Fls. 97-98 TA).
Esta diligência contou com a presença do Doutor Promotor de
Justiça, do Advogado dos Autores e do Oficial de Justiça, os
quais percorreram algumas das áreas em litígio.

Encerrada e formalizada a inspeção judicial, o doutor juiz deli-
berou pela revogação da liminar, prolatando nova decisão “li-
minar” em oito (8) laudas, legitimando a posse dos réus sob o
apanágio da função social da propriedade, baseado em presu-
mida inocorrência de prejuízo.
Não obstante a louvável conduta do doutor juiz em deslocar-se
até o teatro do litígio, inspecionando parcialmente a área e ti-
rando conclusões de cunho social e político deveras razoáveis,
creio que a intenção protetiva da posse, conforme prevista na
legislação processual civil brasileira, não comporta derivações
de outra ordem, notadamente a função social da propriedade,
cujo conceito não se encontra esclarecido de forma convenien-
te pela legislação pátria.
A lei exige, para a outorga da proteção possessória, a coexis-
tência dos requisitos que se encontram taxativamente enuncia-
dos no art. 927 do Código de Processo Civil, ou seja, a posse; a
turbação ou o esbulho; a data da turbação ou do esbulho e a
continuação da posse, embora turbada, na ação de manutenção
ou a perda desta, na de reintegração.
Estes pressupostos foram examinados pelo doutor juiz que con-
cedeu a liminar revogada e não desapareceram com o decurso
do tempo, aliás, apenas vieram a ser reforçados na inspeção
judicial.
Acresce considerar que os autores, a fortiori, têm a seu favor
uma decisão favorável em ação de usucapião, transitada em
julgado, onde não só a posse ad usucapionem foi exaustiva-
mente analisada, como também ficou reconhecido o animus rem
sibi habendi, circunstâncias que não podem ser olvidadas neste
momento.
De outro lado, jamais existiu pleito de manutenção de posse
formulado pelos réus, ora agravados e nem mesmo pedido ex-
presso de revogação da liminar, particularidade que demons-
tra, implicitamente, violação aos princípios da inércia e da abs-
tração judiciais, conforme previsão dos artigos 2º e 128 do
Código de Processo Civil.
Assim sendo, diante da relevância da fundamentação, com fun-
damento no art. 527, inciso III, combinado com o art. 558 do
Código de Processo Civil, atribuo efeito suspensivo ao recur-
so, eis que a decisão hostilizada poderá acarretar grave lesão
ao interesse dos agravantes.
Comunique-se ao douto juízo, solicitando-se informações no
prazo de dez (10) dias.
Com ou sem as referidas informações, decorrido o prazo, retornem.
Curitiba, 28 de novembro de 2003.
Paulo Roberto Hapner
Relator

Despachos Relator

043. 0248988-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/181948.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 13a Vara Cível.  Ação Originária: 9900023342
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9600001432 Ação de Despejo.  Agravante: Domenico Calzo-
laio.  Agravante: Alda Madri Calzolaio Teles Maurina.  Adv.:
Ahmad Mohamad El Tasse.  Adv.: Adel El Tasse.  Agravado:
Amalia de Oliveira Djazi.  Agravado: Maria Elidir Zem Djazi.
Agravado: Nassra Djazi Fagundes.  Adv.: Ardêmio Dorival
Mücke.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ronald Schulman.  Despacho:
D  E  S  P  A  C  H  O
I - Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por Domenico Calzolaio e outro, contra
a decisão que, nos autos nº 23.342 de ação de execução de
título extrajudicial, ajuizada por Amália de Oliveira Dzazi e
outros, designou a realização de primeiro leilão e arremate dos
bens penhorados.
Sustentam os agravantes, que deve ser suspenso o leilão desig-
nado para o dia 01/12/2003, visto que o despacho atacado guarda
ausência de legalidade e fundamentação, acrescido de desobe-
diência aos ditames legais e às súmulas 214 e 268 do Superior
Tribunal de Justiça. Afirma que os fiadores não foram partes
no pólo passivo da ação de despejo - autos 1432/96; que foram
fiadores e principais pagadores da empresa Domeni Calçados
Ltda. pelo prazo de um (01) ano, com término da responsabili-
dade contratual em 28.02.95, e que os valores exigidos pelos
embargados referem-se a períodos posteriores ao término do
contrato locatício, ou seja, aos anos de 1996/1999, sendo certo
que a fiança jamais se presume.
II - Estando atendidos os pressupostos recursais objetivos rece-
bo este Agravo de Instrumento, para melhor exame. Deixo,
porém de deferir o requerido efeito suspensivo pleiteado, ten-
do em vista que, uma análise preliminar da verossimilhança do
direito alegado pelos agravantes, não vislumbro o fumus boni
juris e o periculum in mora.
Referida questão já foi enfrentada no Agravo de Instrumento nº
214.588-2, também interposto pelos ora agravantes, e, dada a
pertinência ao caso em exame, transcrevo a seguinte passagem:
 “...É que é flagrante a improcedência da súplica do Agravante,
pois que o contrato de locação é título executivo extrajudicial
consoante consignado no art. 585, IV, da Lei Adjetiva, e justa-
mente com base nele foi instaurada a execução contra os fiado-
res que, a seu turno, como se obrigaram no aludido instrumen-
to, respondem perante os locadores como principais pagadores
da empresa afiançada, obrigação essa de natureza solidária,
podendo o credor então exigir o seu cumprimento de qualquer
dos devedores (CC, art. 904), tal como aqui está ocorrendo;
8. O  que  estatui  a  Súmula 268 do STJ ( “ O fiador que não
integrou a relação processual na ação de despejo não responde
pela execução do julgado”)  é que os fiadores não podem ser
executados - e aí por título judicial - na execução sequente nos
mesmos autos do procedimento de conhecimento, e pela intui-
tiva razão de que, não tendo sido ali partes, não poderiam ter
deduzido defesa, além de que já está assente indubitavelmente
na lei processual - art. 472 do CPC - que a eficácia da sentença
se dá “ às partes entre as quais é dada” e - art. 568 - dispondo
que será sujeito passivo da execução “o devedor, reconhecido
como tal no título executivo”, logo, se não estiver este arrolado
no processo e na sentença, será considerado parte ilegítima para
a execução;
Vê-se, portanto, e foi exatamente o que se decidiu legitima-
mente na decisão monocrática aqui objurgada, que a hipótese
dos autos não guarda qualquer similitude com aquela cristali-

zada na Súmula n. 268 do STJ, pois que, repita-se, se trata in
casu de execução por título extrajudicial, autônoma e indepen-
dente;
9. Por fim, anote-se que a nítida impropriedade do remédio
processual escolhido e a apertada e oportunista cronologia apon-
tada acima desmereceriam por si só o conteúdo deste agravo de
instrumento, trazido somente na véspera do dia designado para
a segunda praça, quando por óbvio a questão deveria ter sido
levantada desde os primórdios do presente procedimento exe-
cutório - se é que já não o foi - indício forte, fortíssimo, que
não passa a iniciativa do Agravante de mero expediente prote-
latório”
Não fora isso, considerando que toda a regulação da locação
predial urbana desde muito tempo deixou os lindes do Código
Civil, passando a operar-se via legislação especial, hoje conso-
lidada na Lei n. 8.245/91, e este diploma, expressamente, esta-
belece no seu art. 39, com vistas à fiança, inclusive, que “Salvo
disposição contratual em contrário, qualquer das garantias da
locação se estende até a efetiva devolução do imóvel”, adotou-
se entendimento de que a responsabilidade dos fiadores não se
extingue com o término do prazo estipulado no contrato, mas
perdura até a efetiva entrega das chaves do imóvel, quando
constante obrigação expressa nessse sentido. E outro não é o
caso dos autos, conforme se vê do estipulado na cláusula 10ª,
do Contrato de Locação de fls. 31/32: “assinam também o pre-
sente, como fiadores e principais pagadores, solidariamente com
o LOCATÁRIO por todas as obrigações neste exaradas, o Sr.
DOMENICO CALZOLAIO E Srª ALDA MARIA CALZOLAIO
(esposa). CGC/CPF 130.768.099 cuja responsabilidade, entre-
tanto, perdurará até a entrega, real e efetiva, das chaves do imó-
vel locado;”.
No mesmo sentido, confiram-se os seguintes acórdãos de mi-
nha relatoria: Ac. 17548, Ac. 17.350, Ac. 16.511, Ac. 13122 e
Ac 16513.
Com base em tais considerações, não se vislumbra a existên-
cia, requisitos necessários para a concessão do efeito suspensi-
vo pleiteado, razão pela qual o mesmo deve ser indeferido.
III - Intime-se a Agravada na forma e para os fins previstos no
artigo 527, V, do Código de Processo Civil.;
IV - Comunique-se, com urgência, ao MM. Juízo de origem,
antes por FAX e depois por ofício, o inteiro teor deste despa-
cho;
Intimem-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2003.
JUIZ RONALD SCHULMAN              Relator

Despachos Juiz Convocado Relator

044. 0218546-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/154784.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Morretes.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200100000026
Rescisão de Contrato.  Agravante: Maria de Fátima Moreira de
Souza da Silva - Me.  Adv.: Marco Afonso de Lima.  Agravado:
Humberto Ozanir Paiff.  Adv.: Antonio Carlos Athayde.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Ara-
újo Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa.  Despacho:
Oficie-se ao juízo de origem solicitando informações sobre a
data em que se formou a relação processual (juntada aos autos
da certidão comprovante da citação do réu), assim como da
atual fase procedimento dos autos em questão.

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
Emitido em: 03/12/2003

Relação No. 2003.04651 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Bruno Guiss 001 0177375-3/01
Fabio Artigas Grillo 001 0177375-3/01
Osmar Alfredo Kohler 001 0177375-3/01
Ronnie Kohler 001 0177375-3/01
Tarcísio Araújo Kroetz 001 0177375-3/01

Despachos Relator

001. 0177375-3/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2003/159462.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
1773753 Reexame Necessário e Apelação Civel.  Embargante:
Solusoft Informática Ltda.  Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz.  Adv.:
Fabio Artigas Grillo.  Adv.: Bruno Guiss.  Embargado: Municí-
pio de Curitiba.  Adv.: Ronnie Kohler.  Adv.: Osmar Alfredo
Kohler.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Proferido: No protocolizado
sob Nº 2003.00177837.
Junte-se aos autos. Anote-se o pedido de desistência dos em-
bargos declaratórios opostos.
Após, ciência a parte adversa e ,voltem os autos conclusos.
Int.
Em 24/11/2003.
LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
Relator.

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
Emitido em: 03/12/2003

Relação No. 2003.04650 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo

Alessandra Lígia Cantarotti 003 0244306-9
Carlos Antonio Lesskiu 001 0200031-9
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Carlos Murilo Paiva 001 0200031-9
Célia Luzia Huk D. Grácia 004 0244459-5
Djalma Sigwalt 002 0243566-1

003 0244306-9
004 0244459-5

Ezaquél Elpidio Dos Santos 002 0243566-1
Fernando Almeida De Oliveira 001 0200031-9
Geraldo Nilton Korneiczuk 003 0244306-9
Glaucio Cezar Silva Molino 001 0200031-9
Henrique Lauriano De Souza 002 0243566-1
Maria Regina Vizioli 003 0244306-9
Márcia Regina Rodacoski 002 0243566-1

003 0244306-9
004 0244459-5

Márcio Antônio Sasso 001 0200031-9
Márcio Ribeiro Pires 001 0200031-9
Renê José Stupak 004 0244459-5
Simone Martins Sebastiao 001 0200031-9
Telismara Aparecida D. Klimiont 004 0244459-5

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 10 dias

001. 0200031-9  Apelação Cível

Protocolo: 2001/113735.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
200000042942 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9900037604 Executivo Fiscal.  Apelante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Carlos Murilo Paiva.  Adv.: Márcio Antônio Sasso.
Adv.: Glaucio Cezar Silva Molino.  Adv.: Márcio Ribeiro Pi-
res.  Apelado: Municipio de Curitiba.  Adv.: Fernando Almeida
de Oliveira.  Adv.: Carlos Antonio Lesskiu.  Adv.: Simone
Martins Sebastiao.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Lélia Giacomet (RE).  Revisor: Juiz Marcos de Luca
Fanchin.

Vista ao(s) apelado(s) - Prazo: 10 dias

002. 0243566-1  Apelação Cível

Protocolo: 2003/139133.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 4a Vara Cível.  Ação Originária: 200100000555
Cobrança.  Apelante: Dorival Agulhon.  Adv.: Ezaquél Elpidio
dos Santos.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Juranda.  Adv.: Henrique
Lauriano de Souza.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.:
Djalma Sigwalt.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Lélia Giacomet (RE).

Vista ao(s) apelado(s) - Prazo: 10 dias

003. 0244306-9  Apelação Cível

Protocolo: 2003/142852.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 200100000603
Cobrança.  Apelante: Evanilde de Souza Trevisan.  Adv.: Ma-
ria Regina Vizioli.  Adv.: Alessandra Lígia Cantarotti.  Apela-
do: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado:
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apela-
do: Sindicato Rural de Doutor Camargo.  Adv.: Geraldo Nilton
Korneiczuk.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Márcia Regina Ro-
dacoski.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Paulo Roberto Hapner.

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 10 dias

004. 0244459-5  Apelação Cível

Protocolo: 2003/145606.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Palmeira.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200100000449
Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Palmeira.  Adv.: Célia Luzia
Huk Distéfano Grácia.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Apelado: Raul Viante.  Adv.: Telismara Apa-
recida Diniz Klimiont.  Adv.: Renê José Stupak.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ri-
bas.  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia Giacomet (RE).

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 03/12/2003

Relação No. 2003.04647 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 001 0249222-8
Leonel Trevisan Júnior  001 0249222-8
Marco Antônio Gomes De Oliveira 001 0249222-8
Paulo Roberto Barbieri 001  0249222-8

Despachos Relator

001. 0249222-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/183519.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 14a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000016
Cobrança.  Agravante: Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Bra-
sil S/a.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Adv.: Leonel Trevisan
Júnior.  Adv.: Inaiá Nogueira Queiroz Botelho.  Agravado: Boa
Cobrança Ltda.  Agravado: Josmar Gomes Almeida.  Adv.:
Marco Antônio Gomes de Oliveira.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Marco Antonio de Moraes Leite.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Banco Bilbao
Vizcaia Argentaria Brasil S/A contra a decisão proferida nos

autos nº 16/2003, de ação de cobrança (fl. 14-TA), que promo-
ve contra Boa Cobrança Ltda, decorrente de contrato de convê-
nio de desconto de títulos (fls. 26/27-TA), através da qual o Dr.
Juiz deferiu a inversão do ônus da prova (fls. 142/144-TA).
Pugna o recorrente pela reforma da decisão, alegando a inapli-
cabilidade do Código de Defesa do Consumidor ao presente
caso e a inexistência dos requisitos ensejadores para a inversão
do ônus da prova, requerendo o provimento do recurso.
Entende-se, no entanto, que esta Corte não tem competência
para a apreciação do presente feito, a qual é do Egrégio Tribu-
nal de Justiça, pois tem-se, na espécie, decisão proferida em
ação de cobrança, cujo valor da ação é de R$ 110.251,04 (cen-
to e dez mil, duzentos e cinqüenta e um reais e quatro centa-
vos), ou seja, valor acima do patamar de sessenta salários míni-
mos.
Portanto, descartado o processo executivo, falece competência
a esta Corte, até porque não haverá mais nenhuma possibilida-
de de haver qualquer espécie da conexão, de que fala o art.
104, da Constituição Estadual.
Escolhido o referido procedimento, a competência para apreci-
ar recursos dele interpostos foge do rol daqueles cuja compe-
tência está afeta a este Tribunal, previstos na atual redação do
art. 104, da Constituição Estadual, principalmente tendo em
vista o valor da causa, cabendo a apreciação do presente agra-
vo de instrumento ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado,
que detém a chamada competência residual.
Por tais razões, remetam-se os autos, com urgência, ao Egrégio
Tribunal de Justiça.
Curitiba, 02 de dezembro de 2003.
MARCO ANTONIO DE MORAES LEITE
Juiz Relator

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível
Emitido em: 03/12/2003

Relação No. 2003.04645 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Alexandre Arseno 006 0248720-5
Alexandre Hellender De Quadros 007 0248750-3
Almir Aires Tovar Filho 007 0248750-3
Carlos Alberto F. D. Castro 006 0248720-5
Caroline Agibert 006 0248720-5
Deise Almira Borba M. E. Silva 005 0248621-7
Edmar Fernando Gelinski 003 0248081-3
Fernando Cesar Toporowicz 003 0248081-3
Fábio Spagnolli 004 0248420-0
Jaqueline Lorena Migliorini 005 0248621-7
José Albari Slompo De Lara 003 0248081-3
José Altevir Mereth B. Cunha 003 0248081-3
José Francisco Pereira 001 0242198-9
Luciano Chizini Chemin 005 0248621-7
Luiz Carlos Cáceres 004 0248420-0
Maria Regina Vizioli 001 0242198-9
Osmael Lysenko 008 0249272-8
Paulo Giovani Fornazari 002 0244187-4
Paulo Roberto Barbieri 005 0248621-7
Rodrigo Bettega Ressetti 008 0249272-8
Sayonara Tossulino De A. Serpa 004 0248420-0
Simone Beal 004 0248420-0
Tadeu Karasek Junior 002 0244187-4
Toribio Augusto Pimentel Budal 008 0249272-8

Despachos Relator

001. 0242198-9  Apelação Cível

Protocolo: 2003/131514.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 3a Vara Cível.  Ação Originária: 9600001082
Embargos a Adjudicação.  Autos Complementares: 9500000979
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Paraná Banco S/
a.  Adv.: José Francisco Pereira.  Apelado: Armarinhos Con-
quista Ltda.  Apelado: José dos Santos Ribeiro.  Adv.: Maria
Regina Vizioli.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Noeval de Quadros.  Revisor: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. PREÇO VIL. RECURSO
A QUE SE NEGA SEGUIMENTO, POR MANIFESTAMEN-
TE IMPROCEDENTE.
É vil o preço quando equivale somente a 25% do valor da ava-
liação do bem.
1. Trata-se de apelação deduzida contra a r. sentença que jul-
gou procedentes os embargos à adjudicação.
Alega o apelante em suas razões que o valor da arrematação,
equivalente a 25% do valor da avaliação, é suficiente para a
cobertura do crédito do apelante e por isso não pode ser consi-
derado vil.
O representante do Ministério Público opinou pela nulidade da
relação processual ou pelo não provimento do recurso.
O recurso foi recebido e não foi respondido.
É o relatório.
2. A nova redação dada ao art. 557 do Código de Processo
Civil, pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos
tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite que
os recursos manifestamente inadmissíveis, improcedentes, pre-
judicados ou em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do próprio tribunal, ou de Tribunais Superiores, se-
jam julgados pelo Relator, dispensando a manifestação do ór-
gão colegiado.
3. Esse entendimento já foi consagrado pelo Superior Tribunal
de Justiça1 e inserido no Regimento Interno do Tribunal de
Justiça (art.140,XX).
Caso o recorrente insista no recurso, manifestamente inadmis-
sível ou infundado, a Câmara poderá condená-lo ao pagamento
da multa, de um a dez por cento do valor corrigido da causa,
previsto no art. 557, § 2º, do CPC.
4. No caso, não há se decretar a nulidade do procedimento por
falta de intimação do apelado para oferecer resposta, como suge-

re o Ministério Público, porque não há prejuízo, de vez que o
recurso merece rejeição, como se verá.
Os Tribunais têm entendimento pacificado de que para o valor
da arrematação ser considerado como vil deve se levar em con-
ta o valor de mercado do bem e não apenas o valor da dívida.
Assim, ainda que a dívida seja plenamente satisfeita com o va-
lor pelo qual o bem foi arrematado, se este valor for de pouca
monta em relação à avaliação do bem, estará configurada a vi-
leza do preço e nula será a arrematação.
Nesse sentido, vale transcrever trecho de acórdão prolatado pelo
Min. Athos Gusmão Carneiro:
 “(...) O conceito de ‘preço vil’ não decorre apenas da compa-
ração entre o preço ofertado e o valor da dívida a ser satisfeita,
mas igualmente cumpre confrontar a oferta com o valor real do
bem, assim evitando sofra o executado prejuízo vultoso e des-
proporcional. A prestação jurisdicional é instrumento de Justi-
ça, mas não de Justiça cega, propiciadora de iniqüidade.”
(STJ, REsp 11535-RS, Quarta Turma, DJ 03.02.92)

Confira-se este outro julgado do Superior Tribunal de Justiça:
“Preço vil é aquele muito abaixo da avaliação atualizada do
bem. ‘A circunstância de o preço ser vil há de aferir-se tendo
em vista o valor do bem e não o montante da dívida. Não reve-
la, assim, que a importância que se obteria com a alienação
pudesse bastar para o pagamento do débito, a cuja cobrança se
dirige a execução. A recusa do preço vil independe de manifes-
tação daquele cujo bem foi legado a praça ou leilão.”
(REsp 109.753-SP, Terceira Turma, rel. Min. Eduardo Ribeiro,
j. 10.3.97, DJU 22.4.97)
É certo que a jurisprudência não é pacífica quanto ao percentu-
al a partir do qual se entende irrisório o lanço. Portanto, a ale-
gação de vileza há de ser analisada caso a caso.
Os Tribunais, no entanto, têm considerado insignificante a oferta
abaixo de 60% do valor pelo qual foi o bem avaliado.
Na presente hipótese, o bem foi arrematado por R$ 20.000,00,
ou seja, 25% do valor da avaliação, que foi de R$ 80.000,00
(fl. 34 dos autos executivos).
Está, pois, configurada a ocorrência de preço vil, por corres-
ponder somente à quarta parte do valor do bem, o que ensejaria
enriquecimento ilícito do credor.
Esta Corte já se pronunciou a este respeito:
“APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS A ARREMATAÇÃO.
ARREMATAÇÃO PELO CREDOR EM SEGUNDA PRAÇA,
SEM LICITANTES. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO
ART. 690, 2 DO CPC. LANÇO EM TORNO DE 40% DO
VALOR DA AVALIAÇÃO JUDICIAL. PREÇO VIL. CARAC-
TERIZAÇÃO. OFENSA AOS ARTS. 690 E 620 DO CPC.
RECURSO DESPROVIDO. “PODE O CREDOR-EXEQÜEN-
TE, AINDA QUE SEM CONCORRÊNCIA, ARREMATAR O
BEM POR VALOR INFERIOR AO DA AVALIAÇÃO” (RESP
10.294, DJ DE 2.9.91).É VIL O PREÇO QUE CORRESPON-
DE A MENOS DE 50% (CINQÜENTA POR CENTO) DO
VALOR DO IMÓVEL PENHORADO E ARREMATADO.”
(Acórdão nº 14137 da Oitava Câmara Cível, Rel. Dimas Ortên-
cio de Melo, DJ 20.09.2002).
“EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - ARREMA-
TAÇÃO - LANÇO EM TORNO DE SESSENTE E TRÊS POR
CENTO DO VALOR DA AVALIAÇÃO - PREÇO VIL CARAC-
TERIZADO - 1. A execução deve ser feita da forma menos
gravosa para o devedor, de modo que não se pode admitir a
arrematação de bem penhorado por preço vil que lhe acarreta-
ria vultoso prejuízo e enriquecimento ilícito do arrematante. 2.
Considera-se preço vil a arrematação do bem penhorado por
valor equivalente a sessenta e três por cento daquele estimado
na avaliação. Apelação provida. Maioria.”
(Acórdão nº 14909 da Segunda Câmara Cível, Rel. Juiz Mora-
es Leite, DJ 30.11.2001).
Não há a menor dúvida, portanto, que o lanço oferecido enqua-
dra-se na categoria de preço vil.
6. Do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao recurso, por manifestamente improcedente.
Intimem-se.
Curitiba, 26 de Novembro de 2003.
NOEVAL DE QUADROS - Relator
1 Superior Tribunal de Justiça
ACÓRDÃO: AGA 222951/MG (199900050029)
266582 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a
seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, nos termos do voto do Sr.
Ministro-Relator. Participaram do julgamento os Srs. Minis-
tros Aldir Passarinho Junior, Hélio Mosimann e Francisco Pe-
çanha Martins.
DATA DA DECISÃO: 06/04/1999
ORGÃO JULGADOR: - SEGUNDA TURMA
E M E N T A
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO DE RELATOR.
O relator pode negar seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência pacífica do respectivo Tribunal; a reforma dessa de-
cisão depende ou da prova de que a jurisprudência do Tribunal
não é aquela afirmada pelo relator ou da demonstração de que
essa jurisprudência contraria a orientação, no particular, de
Tribunais Superiores. Agravo regimental não provido.
RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER
FONTE: DJ DATA: 31/05/1999 PG: 00139
     Ver, ainda, o Resp nº 142.320-DF, Rel. Min. Ari Pargend-
ler, DJU 30-6-97,p.31018. No mesmo sentido,         Resp nº
165586-CE e 257930-CE.

Despachos Relator

002. 0244187-4  Apelação Cível

Protocolo: 2003/148586.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 3a Vara Cível.  Ação Originária: 9600001080
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000649
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Rosane Verônica
Vargas.  Adv.: Tadeu Karasek Junior.  Apelado: Banco Itaú S/a.
Adv.: Paulo Giovani Fornazari.  Órgão Julgador: Terceira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Revisor: Juiz

Noeval de Quadros.  Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
VISTOS estes autos de Apelação Cível nº 244.187-4, da 3ª Vara
Cível da Comarca de Cascavel, em que é apelante ROSANE
VERÔNICA VARGAS e, apelado, BANCO ITAÚ S/A.
I - Trata-se de apelação interposta por Rosane Verônica Vargas
contra a sentença do Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de
Cascavel que julgou extintos, sem julgamento do mérito, os
embargos pela recorrente opostos à execução que lhe move o
Banco Itaú S/A “indeferindo a petição inicial” porque nela “não
há pedido”. Fundamentou o douto prolator a sua decisão no
Código de Processo Civil, artigos “2º, 128, 267, incisos I e IV,
e § 3º, e 295, parágrafo único, inciso I”.
                           Nas razões do recurso a apelante aduz, em
resumo, que “o pedido formulado está interligado com a argu-
mentação dispendida no bojo dos embargos” e, também, que
deveria ter-lhe sido permitido emendar a petição inicial. Re-
quer, assim, seja dado provimento ao recurso “para prolação de
sentença de mérito em primeira instância”.

                           O recurso foi devidamente preparado. O re-
corrido, em contra-razões, pleiteia o improvimento da apela-
ção.
                           II - Presentes os pressupostos de admissibili-
dade, conheço do recurso.
                           Decidiu na sentença o MM. Juiz:
 “A petição inicial deveria - e deve - ser indeferida em razão do
que está disposto nos artigos 282, inciso IV e 295, Parágrafo
único, inciso I, do Código de Processo Civil. O procurador da
embargante, na explanação feita na peça vestibular, não faz
qualquer requerimento de tutela jurisdicional. Não há pedido,
mas somente algumas considerações quanto à exigibilidade do
contrato, o que impede qualquer decisão de mérito para que
não se ofenda ao princípio da inércia da jurisdição (...)”. (fls.
90 dos embargos à execução).
                           A petição inicial carece, de fato, de pedido
(CPC, art. 282, IV). Mas nela a embargante argumenta que não
existe mora porque, em ação revisional anteriormente propos-
ta, vem depositando os valores que reputa corretos. Diz, mais,
que inexiste título líquido e certo porque a execução está las-
treada em contrato de abertura de crédito em conta corrente.
Sustenta, ainda, que o contrato contém cláusulas potestativas,
entre elas as que prevêem a aplicação da “tabela divulgada pela
CETIP”, a cumulação de correção monetária com comissão de
permanência e a “que regula a cobrança de taxas”. Requereu,
ao final, a produção de provas, inclusive pericial. Ressalte-se
que o Juízo determinou a juntada, pelo banco, do contrato que
deu origem ao título exeqüendo (fls. 82 e 85 dos embargos).
Assim, recomendável seria, desde que possível, o julgamento
simultâneo da ação revisional e dos embargos o que, evidente-
mente, fica a critério do Juízo a quo.
                           De qualquer sorte, da narrativa dos fatos e
dos fundamentos jurídicos deduz-se, embora não expressamente
formulado, qual é o pedido da devedora. Não pode prevalecer,
assim, o rigorismo formal do ilustre magistrado, mesmo porque
o embargado não teve dificuldade em defender-se. Mas, ainda
que apoiada no rigor da técnica, a r. decisão recorrida é prema-
tura porquanto não facultado, à embargante, a emenda da inici-
al nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil:
                           É que não observou o MM. Juiz a regra dis-
posta no art. 284 do Código de Processo Civil:
 “Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preen-
che os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta
defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de
mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no
prazo de dez (10) dias.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz
indeferirá a petição inicial.”
                           Esta Corte e o C. Superior Tribunal de Justi-
ça, sobre o tema, assim vêm se manifestando:
 “Apelação Cível. Embargos de terceiro. Indeferimento liminar
da petição inicial. Inépcia. Art. 295, parágrafo único, inciso
III, do Código de Processo Civil. Ausência de determinação de
emenda. Possibilidade jurídica do pedido. Compromisso de
compra e venda. Construtora. Agente Financeiro. Recurso pro-
vido.
1. Acerca da possibilidade jurídica do pedido, esta se manifes-
ta quando não há no ordenamento jurídico vedação em relação
ao que se postula na causa.
2. A questão referente à prevalência da hipoteca dada pela Cons-
trutora ao Agente Financeiro constitui matéria de mérito que
deverá ser solucionada, tendo em vista que o processo reúne
condições para isso.
3. A teor do art. 284 do CPC, antes de indeferir liminarmente a
petição inicial, deve o magistrado oferecer oportunidade de
emenda e somente em caso de não atendimento é que poderá
julgar extinto o processo.”
(TAPR-8ª C.C., AC n. 233219-4, rel. Juiz Hélio Henrique Lo-
pes Fernandes Lima, DJ de 1.8.03).
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - PETIÇÃO INICIAL - INÉP-
CIA - FALTA DE PEDIDO FINAL EXPRESSO - IRRELEVÂN-
CIA - CARÊNCIA DE AÇÃO - EMENDA DA INICIAL -
DETERMINAÇÃO NO SANEAMENTO DO PROCESSO -
IRREGULARIDADE SANÁVEL - IMPERTINÊNCIA DO
PLEITO DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM A ANÁLISE
DO PETITÓRIO INICIAL - RECURSO DESPROVIDO.
- Se a pretensão fica clara na descrição dos fatos e do título
dado à ação, não se impõe sua inépcia pela ausência de pedido.
- A jurisprudência já assentou que não se justifica o indeferi-
mento da emenda da inicial, mesmo que determinada na oca-
sião do saneamento do processo. Constatando a irregularidade,
deve o magistrado dar oportunidade de emenda à inicial, para,
só então, não atendida a determinação, extinguir o feito.”
(TAPR-4ª C.C., AC n. 154401-0, rel. Juiz Clayton Camargo,
DJ de 2.02.01).
 “Embargos à execução. Petição inicial. Indeferimento.
1. Quando a petição inicial dos embargos não preenche os re-
quisitos dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil e a
parte, nos termos do art. 284, parágrafo único, devidamente
intimada para emendá-la, permanecer inerte, cabe o indeferi-
mento liminar.
2. Recurso especial conhecido, em parte, mas improvido.”
(STJ, REsp n. 227.511, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Di-
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reito, DJ de 18.05.00).
 “PROCESSUAL - PETIÇÃO INICIAL - INDEFERIMENTO -
INTIMAÇÃO DO AUTOR (CPC - ART. 282) - ACÓRDÃO
QUE ENCERRA O PROCESSO POR INÉPCIA DA INICIAL.
I - O Art. 263 do CPC não interfere na aplicação do Art. 284.
II - Ofende o Art. 284 do CPC, o acórdão que declara extinto o
processo, por deficiência da petição inicial, sem intimar o au-
tor, dando-lhe oportunidade para suprir a falha.”
(STJ, RESP n. 390815, rel. Min. Humberto Gomes de Barros,
DJ de 29.4.02).
 “PROCESSUAL CIVIL. DEFEITO NA INICIAL. AUSÊNCIA
DE PROCURAÇÃO DO ADVOGADO. EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
DESCABIMENTO. NECESSIDADE DE ABERTURA DE
PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA. OBSERVÂNCIA
AOS PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS FOR-
MAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL.
I - Em observância aos princípios da instrumentalidade das for-
mas e da economia processual, que caracterizam o processo
civil moderno, não se deve declarar nulidade processual que a
lei não haja expressamente cominado, quando a parte que a
argúi não demonstre a ocorrência de qualquer prejuízo proces-
sual, em concreto - pas de nullité sans grief - sob pena de, por
rigorismo processual, entravar desnecessariamente o prossegui-
mento do feito e impedir a célere composição do litígio.
II - Nesse sentido, a extinção do feito sem julgamento do méri-
to, por ausência de documentos indispensáveis à propositura
da ação ou irregularidade na inicial, deve ser precedida da aber-
tura de prazo para suprimento da falha, nos termos do que dis-
põem os artigos 284 e 616 do Código de Processo Civil. Agra-
vo a que se nega provimento.”
(STJ, AGRESP n. 330878/AL, rel. Min. Castro Filho, DJ de
30.6.03).
 “Deve o juiz, obrigatoriamente, determinar seja emendada a
inicial, no caso dos arts. 283 e 284; somente se não for atendi-
do é que poderá decretar a extinção do processo (RSTJ 17/
335).”
 “Ofende o art. 284 do CPC o acórdão que declara extinto o
processo, por deficiência da petição inicial, sem dar ao autor
oportunidade para suprir a falha.”
(STJ, REsp n. 114.092, rel. Min. Humberto Gomes de Barros,
DJ de 04/05/98).
                           III - Do exposto, com fundamento no art. 557,
§ 1º-A, do Código de processo Civil, dou provimento ao recur-
so para que, cassada a sentença, proceda o Dr. Juiz na forma do
art. 284 do mesmo Código.
       Intimem-se.
       Curitiba, 27 de novembro de 2003.
ROGÉRIO KANAYAMA
Relator

Despachos Relator

003. 0248081-3  Apelação Cível

Protocolo: 2003/174242.  Matéria: Execução.  Comarca: São
Mateus do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200300000245 Embargos de Terceiro.  Autos Complementa-
res: 9500000472 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante:
Eliziane Reis Paulin.  Apelante: José Paulin.  Adv.: Edmar Fer-
nando Gelinski.  Adv.: Fernando Cesar Toporowicz.  Apelado:
Bunge Fertilizantes S/a.  Adv.: José Albari Slompo de Lara.
Adv.: José Altevir Mereth Barbosa Cunha.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Re-
visor: Juiz Noeval de Quadros.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
                          VISTOS estes autos de Apelação Cível nº
248.081-3, da Comarca de São Mateus do Sul, em que são ape-
lantes ELIZIANE REIS PAULIN E OUTRO e, apelada, BUN-
GE FERTILIZANTES S/A.
I - Apelam Eliziane Reis Paulin e José Paulin da sentença do
Juízo da Comarca de São Mateus do Sul que, julgando proce-
dente o pedido deduzido nos Embargos de Terceiros opostos
pelos recorrentes para “declarar nula a penhora que recaiu so-
bre a quarta parte do lote de terreno urbano matriculado sob n.
3.520, atualmente denominado lote n. 04”, condenou-os ao
pagamento das custas e honorários fixados em R$ 500,00.
                           Nas suas razões os embargantes pleiteiam que
se inverta “a condenação dos honorários advocatícios ou, en-
tão que cada parte arque com seu patrono, suportando o deve-
dor (Apelante) apenas no valor das custas processuais, ou ain-
da que seja reduzido o valor dos honorários advocatícios (...)”.
                           O recurso foi devidamente preparado. A em-
bargada, em contra-razões, requer o improvimento da apela-
ção.
                           II - Conheço do recurso porque revestido dos
pressupostos de admissibilidade.
                           Não assiste razão aos recorrentes. Isso por-
que, conforme orientação do C. Superior Tribunal de Justiça,
não tendo o adquirente do imóvel, em conformidade com a Lei
de Registros Públicos, levado a registro o título aquisitivo da
propriedade, responde pelos ônus da sucumbência de processo
a que deu causa para livrar da penhora o bem:
 “PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
EMBARGOS DE TERCEIRO.
Se a constrição judicial só ocorreu porque a escritura de com-
pra e venda deixou de ser registrada, e disso o oficial de justiça
não foi cientificado por ocasião da penhora, o terceiro nada
pode reclamar a título de honorários de advogado nos embar-
gos que ajuizou para corrigir sua omissão. Recurso especial
conhecido e provido”.
(STJ - 3ª Turma, REsp nº 246.685/MS, Rel. Min. Ari Pargend-
ler, j. 11.6.02, DJU 5.8.02, p. 327).
 “Recurso especial. Processual civil. Imóvel. Contrato de com-
pra e venda não-registrado. Penhora. Embargos de terceiro.
Consectários da sucumbência. Princípio da causalidade.
O princípio da causalidade não se contrapõe ao princípio da
sucumbência. Antes, é este um dos elementos norteadores da-
quele, pois, de ordinário, o sucumbente é considerado respon-
sável pela instauração do processo e, assim, condenado nas
despesas processuais. O princípio da sucumbência, contudo,
cede lugar quando, embora vencedora, a parte deu causa à ins-
tauração da lide.

Se o credor indicou à penhora imóvel objeto de contrato de
compra e venda não registrado, é iniludível que a necessidade
do ajuizamento dos embargos de terceiro pelo adquirente é re-
sultado da desídia deste em não promover o registro, providên-
cia que a par da publicidade do ato poderia evitar a indesejada
constrição patrimonial, haja vista a eficácia erga omnes dos
atos submetidos a registro. Assim, face ao princípio da causali-
dade, cabe ao terceiro-embargante, adquirente do imóvel, arcar
com os consectários da sucumbência”.
(STJ - 3ª Turma, REsp nº 303.597/SP, Rel. Min. Nancy Andri-
ghi, j. 17.4.01, DJU 11.6.01, p. 209).
 “EMBARGOS DE TERCEIRO. Honorários. Partilha não re-
gistrada. Reconhecido que o imóvel tocou à mulher quando do
divórcio, foi cancelada a penhora na execução promovida con-
tra o ex-marido. Porém, o embargado não deve ser condenado
a pagar honorários ao patrono da embargante, uma vez que a
falta do registro da partilha - que se deve ao desinteresse da
embargante - permitiu fosse efetivada a penhora. Princípio da
causalidade. Precedentes.
Recurso não conhecido”.
(STJ - 4ª Turma, REsp nº 472.375/RS, Rel. Min. Ruy Rosado
de Aguiar, j. 18.3.03, DJU 22.4.03, p. 235).
 “PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - PENHO-
RA - EMBARGOS DE TERCEIRO - COMPROMISSO DE
COMPRA E VENDA DE IMÓVEL NÃO-REGISTRADO -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA CAUSA-
LIDADE.
1. Não deve sofrer condenação em honorários de sucumbência,
o exeqüente que fez incidir penhora sobre imóvel transferido a
terceiro mediante compromisso de venda não registrado. Em
tal caso, o comprador foi desidioso em não providenciar o re-
gistro e, por isso, tornou necessária a oposição de embargos de
terceiros.
2. O princípio da causalidade impõe interpretação eqüitativa,
do preceito contido no Art. 20 do CPC”.
(STJ - 1ª Turma, REsp nº 439.573/SC, Rel. Min. Humberto
Gomes de Barros, j. 4.9.03, DJU 29.9.03, p. 148).
                           Não é o outro o entendimento desta Terceira
Câmara Cível:
 “EMBARGOS DE TERCEIRO - CONTRATO DE COMPRO-
MISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL - APELAÇÃO
1 - FUNDAMENTOS PROCESSUAIS - LEGITIMAÇÃO ATI-
VA - ALIENAÇÃO DE IMÓVEL DURANTE PENDÊNCIA
DE EXECUÇÃO - PENHORA POSTERIOR À VENDA -
AUSÊNCIA DE REGISTRO - IRRELEVÂNCIA PARA A
DEFESA DA POSSE - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 84 DO
STJ - MÉRITO - INCOMPROVADA A POSSE - INSTRUMEN-
TO PARTICULAR DE NEGÓCIO JURÍDICO - INÍCIO DE
PROVA - FALTA DE PROBA ROBUSTA A EVIDENCIAR A
POSSE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E VERBAS DE
SUCUMBÊNCIA DEVIDAMENTE ARBITRADOS - DECI-
SÃO MANTIDA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
APELAÇÃO 2 - FUNDAMENTOS PROCESSUAIS -  ILEGI-
TIMIDADE ATIVA DE UM DOS EMBARGANTES - AQUI-
SIÇÃO DO BEM POSTERIORMENTE À CONSTRIÇÃO
JUDICIAL - INOPONIBILIDADE ABSOLUTA EM RELA-
ÇÃO À EXECUÇÃO - CUSTAS PROCESSUAIS E VERBAS
HONORÁRIAS FIXADAS CORRETAMENTE - SENTENÇA
MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.
I - É legítima a utilização dos embargos de terceiro para defesa
da posse daquele que adquire imóvel desonerado durante a pen-
dência de execução, ainda que não haja registro (Súmula 84/
STJ).
II - Diversamente é a situação daquele que compra bem litigio-
so, tendo em vista que, em tendo havido constrição judicial
quando o imóvel ainda era de propriedade do executado, esta
alienação será absolutamente inoponível na execução.
III - O contrato particular de compromisso de compra e venda
de imóveis sem o Registro no Cartório de Imóveis e sem a
Matrícula na Circunscrição Imobiliária é início de prova da
posse, sendo necessário que, por outros meios, haja a sua efeti-
va comprovação.
III - Em observância do princípio da causalidade, as custas pro-
cessuais e honorários advocatícios devem ser atribuídas aquele
que deu ensejo ao litígio, que neste caso, ocorreu em razão da
desídia dos embargantes em não registrar os imóveis no órgão
competente”.
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AC nº 240.596-7, rel. Juiz Rubens
de Oliveira Fontoura, j. 21.10.03, DJ  de 7.11.03).
                           Improcede, pois, a pretensão dos apelantes
quanto a esse tópico.
                           Requerem ainda os recorrentes “seja reduzi-
do o valor dos honorários advocatícios, para o máximo possí-
vel, ou seja, que não ultrapasse a 10% (dez por cento) do valor
da causa, conforme art. 20 do CPC”.
                           Aqui não prospera, igualmente, a irresigna-
ção dos recorrentes.
                           A MMª Juíza, corretamente, impôs a verba
honorária com base no art 20, § 4º, do CPC. Assim, não estava
obrigada a “atender aos limites de 10 e 20% sobre o valor da
condenação, que não existe, nem sobre o valor da causa, que
não está indicado na lei como parâmetro” (STJ, Resp 218.511-
GO). De qualquer forma, os honorários correspondem a pouco
mais de 14% do valor atribuído à ação e, destarte, pouco dis-
tancia-se daquilo que os apelantes, equivocadamente, reputam
como justo. É que, na verdade, o valor arbitrado bem atende à
eqüidade e às normas das alíneas “a” a “c” do § 3º do art. 20 do
CPC: não obstante a pouca complexidade da causa, o advoga-
do da embargada mostrou-se diligente e prestou o serviço fora
da Comarca onde mantém escritório.
III - Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Códi-
go de Processo Civil, nego provimento ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 1º de dezembro de 2003.
ROGÉRIO KANAYAMA
Relator

Despachos Relator
004. 0248420-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/178178.  Matéria: Execução.  Comarca: Man-
gueirinha.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200300000271
Declaratória.  Agravante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Fábio

Spagnolli.  Adv.: Luiz Carlos Cáceres.  Adv.: Simone Beal.
Agravado: Ildebrando Viecilli Confecções.  Adv.: Sayonara
Tossulino de Almeida Serpa.  Interessado: Textil Karapicho
Ltda.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Jurandyr Souza Junior.  Despacho:
1.Recebo o recurso somente no  efeito devolutivo, por conside-
rar inexistir, nesta fase, elementos capazes de assegurar a im-
posição de medida extrema de urgência, sopesados os riscos
que a decisão judicial induziria na situação fática, caso conce-
dido a tutela de urgência em via recursal.
2. Intimem-se os agravados para responderem, no prazo de 10
dias, facultada a juntada de reproduções de documentos que
entenderem convenientes.
3. Intime-se o agravante para que, em cinco dias, comprove o
cumprimento ao disposto pelo art. 526 do CPC.
4. Sejam solicitadas informações ao douto Juiz da causa, tanto
quanto, informe o cumprimento do art.526 do CPC.
5. Autorizo a chefia de Divisão Cível firmar os expedientes
necessários. Intimem-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2003.
Jurandyr Souza Jr.
 Relator
1

Despachos Relator

005. 0248621-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/180067.  Matéria: Execução.  Comarca: Mati-
nhos.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200000000257 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Alfredo Walter Grahl.
Adv.: Luciano Chizini Chemin.  Adv.: Jaqueline Lorena Migli-
orini.  Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Paulo
Roberto Barbieri.  Adv.: Deise Almira Borba Moura e Silva.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de recurso de agravo de instrumento em face de deci-
são interlocutória, proferida em execução de título extrajudici-
al, a qual julgou improcedente o pedido de nulidade processual
de incompetência de juízo e conseqüentemente cancelamento
da penhora realizada.
O presente recurso, no entanto, não colhe admissibilidade, por-
que intempestivamente interposto.
É que, conforme se verifica às fls. 110 a decisão foi publicada
em 06.11.03 (Quinta-feira), iniciando a fluência do prazo re-
cursal em 12.11.03 (Quarta-feira) inclusive, pois, sendo interi-
orana a Comarca de origem, aplica-se o prazo de carência de
três dias úteis, assim, o prazo se escoou em 21.11.03.
No entanto, o recurso foi protocolado em 24.11.03 (Segunda-
feira), conforme se vê no protocolo de registro lançado às fls.08.
Assim, serodiamente apresentado o recurso, impõe-se seja ne-
gado seguimento, com força no art. 557 do Código de Processo
Civil.
Oportunamente, feitas as devidas anotações, baixe os autos à
origem.
Intime-se.
Curitiba, 26 de novembro de 2003.
Jurandyr Souza Jr
 Relator
2
ai.194.359-3

Despachos Relator

006. 0248720-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/180823.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 200300074259
Declaratória.  Autos Complementares: 200200073653 Execu-
ção por Quantia Certa.  Autos Complementares: 200300000355
Sequencia Anual.  Autos Complementares: 200200001261 Se-
quencia Anual.  Agravante: Murilo Abramo Domingues.  Adv.:
Caroline Agibert.  Agravado: Vilmar Polati da Silva.  Adv.:
Carlos Alberto Farracha de Castro.  Adv.: Alexandre Arseno.
Interessado: Cpo - Centro Paranaense de Oftalmologia Ltda.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio
Coelho.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura.  Despacho:
I - Requisite-se ao MM. Juiz a quo as informações que enten-
der oportuna, no prazo de 10 (dez) dias (art. 527, inciso IV, do
CPC).
II - Intime-se o agravado para resposta, na forma e para os para
os fins indicados no art. 526, parágrafo único e artigo 527, in-
ciso V, ambos do Código de Processo Civil.
Curitiba, 28 de novembro de 2003.
Rel. Conv. Rubens de Oliveira Fontoura.

Despachos Relator

007. 0248750-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/181137.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 8a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000937
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200200001264
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Masisa do Bra-
sil Ltda.  Adv.: Alexandre Hellender de Quadros.  Agravado:
Daniel Alfonso de Andrade Sorrentino.  Adv.: Almir Aires To-
var Filho.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Jurandyr Souza Junior.  Despacho:
1.Recebo o recurso somente no  efeito devolutivo, por conside-
rar inexistir, nesta fase, elementos capazes de assegurar a im-
posição de medida extrema de urgência, sopesados os riscos,
que a decisão judicial induziria na situação fática, corroborado
não se verificar a existência de perigo de lesão grave, ou de
difícil reparação, ante a espera do julgamento de mérito do pre-
sente recurso - art.527 c.c o art. 558 do CPC.
2. Intimem-se os agravados para responderem, no prazo de 10
dias, facultada a juntada de reproduções de documentos que
entenderem convenientes.
3. Intime-se o agravante para que, em cinco dias, comprove o
cumprimento ao disposto pelo art. 526 do CPC.
4. Sejam solicitadas informações ao douto Juiz da causa, tanto
quanto, informe o cumprimento do art.526 do CPC.

5.Dê-se vista à Procuradoria Geral de Justiça.
6.Autorizo a chefia de Divisão Cível firmar os expedientes ne-
cessários. Intimem-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2003
Jurandyr Souza Jr.
 Relator
1

Despachos Relator

008. 0249272-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/183848.  Matéria: Execução.  Comarca: Pi-
tanga.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200100000067 Car-
ta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9600000820
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Vitório Santi.
Adv.: Rodrigo Bettega Ressetti.  Adv.: Osmael Lysenko.  Agra-
vado: Odilon Casagrande.  Adv.: Toribio Augusto Pimentel
Budal.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rogerio Coelho.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura.  Despacho:
I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por Vitório
Santi, contra a decisão do magistrado da Vara Cível de Pitanga,
que nos autos de Carta Precatória sob nº 67/01, indeferiu o
pedido de sustação da praça designada (fls. 23/24).
Sustenta a ocorrência de desequilíbrio no tratamento dispensa-
do às partes. Ressalta que o art. 747, última parte, do CPC,
possibilita o juízo deprecado conhecer de questões relativas a
defeitos, vícios da penhora, avaliação ou alienação dos bens,
motivo pelo qual afirma que a decisão exarada é contra legem.
Pondera que a avaliação judicial contém discrepância de me-
tragem equivalente a 29.000m2 (vinte e nove mil metros qua-
drados), sendo que a fração mínima de parcelamento de imó-
veis rurais no Município de Pitanga é de 30.000 m2 (trinta mil
metros quadrados), tendo o Sr. Avaliador descrito o imóvel dos
agravantes numa área equivalente a 1.000 m2 (mil metros qua-
drados).
Aduz sobre a nulidade da avaliação judicial, eis que está con-
trária a Lei nº 5.868/72, a qual cria o sistema nacional de ca-
dastro rural. Expõe que se o imóvel for arrematado por terceiro
ou adjudicado pelo exeqüente, ficará o agravante privado juri-
dicamente do remanescente da área, ou seja, da sede da mora-
dia familiar, não podendo escriturá-lo no Registro de Imóveis
do Município de Pitanga.
Pugna pela sustação da praça designada para o dia 02 de de-
zembro do corrente ano, e conseqüentemente, a retificação da
avaliação judicial, fazendo-se a ressalva da área sede da mora-
dia do agravante no equivalente a 30.000 m2 como disciplina a
legislação municipal em vigor e a Lei nº 5.868/72.
Por derradeiro, requer seja atribuído efeito suspensivo ao re-
curso, nos termos do art. 557, inciso II c/c o art. 558 do Código
de Processo Civil.
II - Em exame perfunctório da questão, vejo que presentes os
requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora, pois
vislumbro situação temerária que possa causar gravame a direi-
to subjetivo do agravante, mormente porque designada data da
praça para o dia 02/02/2003, às 14 horas (fls. 17).
Assim, de acordo com o fundamento exposto, por estarem pre-
sentes os requisitos estabelecidos pelo art. 558, “caput” do CPC,
deixo de conceder efeito suspensivo.

III - Comunique-se o MM. Juiz a quo a respeito do teor desta
decisão, requisitando as informações que entender oportuna,
no prazo de 10 (dez) dias (art. 527, inciso IV, do CPC).
IV - Intime-se o agravado para resposta, na forma e para os fins
indicados no art. 526, parágrafo único e artigo 527, inciso V,
ambos do Código de Processo Civil.
Curitiba, 02 de dezembro de 2003.
RUBENS OLIVEIRA FONTOURA
Relator Convocado

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível em Compo
Emitido em: 03/12/2003

Relação No. 2003.04602 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo

Antonio José Fachini Pinto 001 0249096-8

Despachos Relator

001. 0249096-8  Mandado de Segurança Cv.(C.Int.)

Protocolo: 2003/182451.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 20a Vara Cível.  Ação Originária: 200200000856
Imissão de Posse.  Autos Complementares: 200100072228 Re-
visão de Contrato.  Autos Complementares: 2441196 Mandado
de Segurança.  Impetrante: Vera Lúcia Cazassa.  Adv.: Antonio
José Fachini Pinto.  Impetrado: Juiz de Direito da 20ª Vara Cí-
vel da Capital.  Litis: Construtora Modular Ltda.Litis: Banco
Itaú S/a.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Integral.  Relator:
Juiz Rogério Kanayama.  Despacho: Descricao: Despacho De-
cisorio.
I - VERA LÚCIA CAZASSA impetra mandado de segurança
contra a decisão do Juízo da 20ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba que, nos autos de Ação de Imissão de Posse proposta
contra a impetrante por Brooklim Construções e Incorporações
Ltda., julgou procedente o pedido. Requer, em suma, “a sus-
pensão imediata da imissão de posse” por não ter havido, na
arrematação extrajudicial em que se funda a referida ação, ob-
servância às regras do art. 31, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei nº 70/
66, e art. 687, § 5º, do Código de Processo Civil.
II - É evidente, no caso, a inadmissibilidade do mandado de
segurança que se volta contra sentença transitada em julgado.
Diz o art. 5º, II, da Lei nº 1.533, de 31.12.51, que não se dará
mandado de segurança quando se tratar de despacho ou deci-
são judicial, quando haja recurso previsto nas leis processuais
ou possa ser modificado por via de correição. E a Súmula 267
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do Supremo Tribunal Federal dispõe do mesmo modo: “Não
cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de re-
curso ou correição”.
III - Assim, indefiro a petição inicial com fundamento no art.
295, III, do Código de Processo Civil, e declaro extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, na forma do art, 267, VI, do
mesmo Código.
Custas pela impetrante.
Intime-se.
Curitiba, 1º de dezembro de 2003.
Rogério Kanayama
Relator

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 03/12/2003

Relação No. 2003.04638 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Celito Argenta 002 0244423-5
Eduardo José Pereira Neves 001 0243227-9

002 0244423-5
Ivã Duarte Augusto 001 0243227-9
Luiz Fernando T. D. Siqueira 002 0244423-5
Vladimir Castro Jordão 001 0243227-9

Despachos Relator

001. 0243227-9  Apelação Cível

Protocolo: 2003/138307.  Matéria: Execução.  Comarca: Nova
Londrina.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200200000239
Declaratória.  Autos Complementares: 200200000169 Medida
Cautelar.  Autos Complementares: 9900000148 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 200300000320
Medida Cautelar.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Vladi-
mir Castro Jordão.  Adv.: Eduardo José Pereira Neves.  Apela-
do: Sérgio Massayuki Taguchi.  Adv.: Ivã Duarte Augusto.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Kno-
err.  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto.  Proferido: No protocoli-
zado sob Nº 2003.00175614.  Despacho: J. Defiro vista por
cinco (05) dias, conforme art. 40, II, CPC. Intime-se..

Despachos Relator

002. 0244423-5  Apelação Cível

Protocolo: 2003/144685.  Matéria: Execução.  Comarca: Pal-
mas.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200200000325 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000278 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 2393299
Agravo de Instrumento.  Apelante: Aldoino Goldoni.  Apelan-
te: Thereza Vigo Goldoni.  Adv.: Celito Argenta.  Apelado:
Banco do Brasil S/a.  Adv.: Luiz Fernando Tesseroli de Siquei-
ra.  Adv.: Eduardo José Pereira Neves.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Revisor: Juiz Edson
Vidal Pinto.  Proferido: No protocolizado sob Nº
2003.00175618.
Defiro vista por cinco (05) dias (art. 40, II, CPC). Intime-se.

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 03/12/2003

Relação No. 2003.04640 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Adilson Luis Ferreira  017 0248087-5
Adélio Druciak 007 0240264-0
Alberto José Giaretta 001 0245464-0
Alessandro Cota 004 0230993-3
Alexandre Millen Zappa 002 0221213-1
Alfredo De Assis Gonçalves Neto 005 0232555-1/01
Antonio Roberto De Moura F. Jr. 014 0246969-4
Antonio Vilmar Goulart 011 0246131-0
Beatriz Schiebler 004 0230993-3
Carlos Alberto Farion De Aguiar 011 0246131-0
Carlos Natal Giaretta 001 0245464-0
Celia Regina Gervasi 022 0248563-0
Celso Lourenco Dos Santos 024 0248580-1
Daniel Hachem 002 0221213-1
Demetrio O. Paula 025 0248613-5
Demétrio Berehulka 023 0248577-4
Dorival Paduan Hernandes 012 0246407-9
Ederaldo Soares 003 0183859-1
Evaristo Aragão F. D. Santos 006 0239497-2
Francisco Carlos Duarte 004 0230993-3
Geiel Heidgger Ferreira 022 0248563-0
Gilberto Adriane Da Silva 020 0248341-4
Gomercindo Camilo Biava 001 0245464-0
Guilherme Kloss Neto 005 0232555-1/01
Iguacimir Gonçalves Franco 019 0248305-8
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 008 0242747-2/01

013 0246537-2
Iéri Do Amaral S. Portela 004 0230993-3
James Augusto F. D. Loyola 022 0248563-0
Jander Luís Catarin 004 0230993-3
Joao Marcelo Tramujas Bassaneze 010 0245387-8
Joaquim Alves De Quadros 023 0248577-4
Joaquim Tramujas Neto 010 0245387-8
Joel Ferreira Lima 023 0248577-4
Jose Antonio Stefani 019 0248305-8
José Aparecido Borges D. Santos 024 0248580-1
José Brito De Almeida Sobrinho 017 0248087-5

José Do Carmo Badaró 018 0248121-2
José Francisco Pereira 025 0248613-5
Juliano Michels Franco 019 0248305-8
Kelly Cristina Worm 018 0248121-2
Leonel Trevisan Júnior 013 0246537-2

020 0248341-4
021 0248424-8

Lothario Hermes Kober 009 0245249-3
Lucia Ana Lazof 006 0239497-2
Luciano Francisco De O. Leandro 007 0240264-0
Luis Alberto Lemes 014 0246969-4
Luiz Ricardo Berleze 008 0242747-2/01
Luiz Rodrigues Wambier 006 0239497-2
Marcello Taborda Ribas 017 0248087-5
Marcelo Conceição Andretta 013 0246537-2
Marcelo Ricardo U. B. Almeida 017 0248087-5
Marco Antonio Brandalize 003 0183859-1
Marcos Antonio De O. Leandro 007 0240264-0
Maria Ines Roxadelli 011 0246131-0
Mauricio Galeb 004 0230993-3
Mauro Zarpelão 003 0183859-1
Maurício Souza Bochnia 005 0232555-1/01
Miguel Jose Da Rocha Vitoria 019 0248305-8
Murilo Zanetti Leal 023 0248577-4
Márcia Regina Dos S. Machado 023 0248577-4
Nilso Romeu Sguarezi 001 0245464-0
Orlando Anzoategui Junior 021 0248424-8
Patrícia Buendgens Schneider 019 0248305-8
Patrícia De Barros C. Casillo 005 0232555-1/01
Paulo Roberto Almeida Silveira 019 0248305-8
Paulo Roberto Barbieri 008 0242747-2/01

013 0246537-2
020 0248341-4
021 0248424-8

Raimundo De Brito Almeida 017 0248087-5
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 002 0221213-1
Ronaldo Martins 015 0247898-4

016 0247903-0
Rosy Mary Conceição 013 0246537-2
Ruth Coatti 018 0248121-2
Silmara Regina Lamboia 022 0248563-0
Simara Zonta 019 0248305-8
Solange Cândida Wuicik 017 0248087-5
Sonny Brasil De C. Guimarães 015 0247898-4

016 0247903-0
Telma Gutierrez De Morais 008 0242747-2/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 006 0239497-2
Thaís Helena Alves Rossa 004 0230993-3
Tobias De Macedo 018 0248121-2
Vitor Leal 023 0248577-4
Volney Campos Dos Santos 011 0246131-0
Wanderson Moreira Eliziário 024 0248580-1

Despachos Presidente

001. 0245464-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/151977.  Matéria: Execução.  Comarca: Salto
do Lontra.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9700000085
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9600000584
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
2264162 Embargos a Execução.  Agravante: Osmar Oltramari.
Adv.: Nilso Romeu Sguarezi.  Adv.: Gomercindo Camilo Bia-
va.  Agravado: Ovetril - Óleos Vegetais Treze Tílias Ltda.  Adv.:
Alberto José Giaretta.  Adv.: Carlos Natal Giaretta.  Órgão Jul-
gador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi.  Relator Convocado: Juiz Convocado Kuster
Puppi (R.E.).  Despacho:
Vistos.
1.  Trata-se de agravo de instrumento interposto por Osmar
Oltramari, que se insurge contra decisão (fls. 40/42) proferida
nos autos de carta precatória oriunda de execução de título ex-
trajudicial movida por Ovetril - Óleos Vegetais Treze Tílias
Ltda., em face do ora recorrente e de Transmari - Transportes
Rodoviários Oltramari Ltda. (fls. 40 e 53).
Narrou o agravante que, na qualidade de representante legal da
executada, ficou como depositário de dois caminhões (descri-
tos às fls. 26) penhorados no aludido feito. Esses caminhões
vieram a ser adjudicados pela exeqüente, juntamente com os
imóveis também objeto de constrição judicial. Em razão de não
terem sido encontrados os veículos, quando ordenada a sua re-
moção para o depositário público, foi decretada sua prisão ci-
vil, pelo prazo de 2 (dois) meses (fls. 72/73), tendo o mandado
respectivo sido cumprido em 17 de fevereiro do corrente ano.
Inconformado, interpôs agravo, por instrumento e, suspensos
os efeitos da decisão impugnada, na forma prevista pelo artigo
527, III, do Código de Processo Civil, expediu-se alvará de
soltura 9 (nove) dias após ter sido levada a efeito a prisão.
Em acórdão unânime (nº 15.131), a Quinta Câmara Cível deste
Tribunal negou provimento ao agravo de instrumento nº
226.416-2 e, deste modo, restaurou-se a decisão monocrática,
tendo o mandado sido cumprido em 25 de setembro próximo
passado.
Esclareceu, também, que o Consórcio Nacional Volvo S/C Ltda.
ingressou com ações de busca e apreensão desses caminhões,
sendo que um deles (placa ARO-3800) foi apreendido em 17
de março de 2003 e o outro (placa ARO-3900) em 29 de setem-
bro transato. Ambos foram depositados em mãos do represen-
tante legal da autora da ação.  Esses fatos motivaram um pedi-
do de revogação da prisão civil, que foi indeferido pela MM.
Juíza “a quo”, com a ressalva de que a ordem cessaria tão logo
ocorresse a entrega dos bens, em perfeitas condições, ou o seu
equivalente em dinheiro.
Argumentou o agravante que o referido acórdão número 15.131,
transitado em julgado, deixou claro, em sua fundamentação,
que “a penhora recaiu sobre os direitos da Empresa executada
nos caminhões alienados fiduciariamente e não sobre eles pró-
prios” (fls. 32).  Por isso, ele é “depositário desses direitos e
não dos caminhões” (fls. 32) e “como esses direitos não foram
objeto de valoração ou estimativa nos autos, o seu equivalente
pecuniário simplesmente lhe é desconhecido” (fls. 33/34), sen-
do descabida a opção sugerida na decisão impugnada.
Aduziu, em seguida, que os caminhões não foram retirados de

sua posse por vontade sua, mas sim por ordem judicial, estando
ele, portanto, absolutamente impedido de devolvê-los, o que
caracteriza a ilegalidade da manutenção da prisão civil.
Requereu, por fim, que seja atribuído efeito suspensivo ao re-
curso, com a imediata expedição de alvará de soltura em seu
favor e, a final, que seja integralmente provido este agravo.
2. Do exame de tudo o que consta nos autos se constata a exis-
tência de fundamentação relevante, a autorizar a atribuição do
pretendido efeito suspensivo, pois em decorrência do cumpri-
mento das ordens judiciais de busca e apreensão dos caminhões
o recorrente ficou demitido da condição de depositário dos ve-
ículos.
Assim, reveste-se de plausibilidade sua tese, quando ressalta o
justo impedimento de poder devolver os caminhões porque eles
foram retirados de sua “guarda e vigilância ... por força do cum-
primento de ordem judicial ... e não por disposição de vontade
sua...” (fls. 35).
Ademais, não pode ser desconsiderado o outro argumento do
arrazoado, quando questiona o exercício do encargo de deposi-
tário sobre “direitos” e a ausência de mensuração do valor equi-
valente dos bens em dinheiro.
Com efeito, o v. acórdão proferido no agravo de instrumento nº
226.416-2, apoiado em decisão do Superior Tribunal de Justi-
ça, entendeu que “a penhora recaiu sobre os direitos da Empre-
sa Executada nos caminhões alienados fiduciariamente e não
sobre eles próprios” (fls. 50).
E não existe até então nenhuma estimativa de quanto equivale-
riam, em dinheiro, os referidos “direitos”.
Nessas circunstâncias, a prisão civil do agravante lhe causa,
por óbvio, lesão grave e de difícil reparação.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III,
do Código de Processo Civil, atribuo efeito suspensivo ao pre-
sente recurso, para o fim de sobrestar a prisão civil do agravan-
te, até o pronunciamento definitivo da 5ª Câmara Cível desta
Corte, para o que dever-se-á expedir, de pronto, alvará de sol-
tura em seu favor, se por “al” não estiver custodiado.
Com urgência, comunique-se a digna Juíza recorrida, dando-
lhe ciência do inteiro teor deste decisório, para os fins nele
determinados, e para que  preste as informações que reputar
necessárias, em 10 (dez) dias.
Intime-se a agravada, para oferecer as contra-razões recursais,
no mesmo prazo.
Publique-se.
Curitiba, 24 de outubro de 2003.
JOSUÉ D. DUARTE MEDEIROS
Presidente

Despachos Vice-presidente

002. 0221213-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/171800.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 17a Vara Cível.  Ação Originária: 200000001232
Anulatória.  Agravante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel
Hachem.  Adv.: Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.  Agravado:
Miguel Latif Muchahilh.  Agravado: Sandra Leiko Shimakawa
Muchahilh.  Adv.: Alexandre Millen Zappa.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida.
Despacho:
Trata-se de Recurso Especial e Recurso Extraordinário mani-
festados contra acórdão que decidiu agravo de instrumento.
Dispõe o § 3.º do art. 542 do Código de Processo Civil, intro-
duzido pela Lei n.º 9.756/98, que “o recurso extraordinário, ou
o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlo-
cutória em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à
execução, ficará retido nos autos e somente será processado se
o reiterar a parte, no prazo para interposição do recurso contra
a decisão final, ou para as contra-razões”.
À vista disso, determino a remessa destes autos ao competente
Juízo de origem, para apensamento aos principais.
Intimem-se.
Curitiba, 28 de novembro de  2003.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
JUIZ VICE-PRESIDENTE

Despachos Relator

003. 0183859-1  Apelação Cível

Protocolo: 2001/106277.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 5a Vara Cível.  Ação Originária: 200000000485
Ação Cominatória.  Autos Complementares: 200000000402
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200000000484 Medida Cautelar.  Apelante: Banco Itaú S/
a.Adv.: Ederaldo Soares.  Adv.: Mauro Zarpelão.  Apelado: José
Zanata Sobrinho.  Apelado: Sueli Tiziotti Zanata.  Adv.: Marco
Antonio Brandalize.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Revisor: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi.  Despacho:
Observe o causídico que a inexistência de instrumento de man-
dato conferido pela Apelada Sueli Tizzioti Zanata importa na
impossibilidade de tê-lo como representante da parte. Nessas
circunstâncias, serão considerados seus procuradores os ante-
riores advogados, ficando, inclusive, obstaculizado o levanta-
mento pretendido, em caso de não ser acolhido o recurso.
Assim, cumpra-se, em cinco dias, o despacho de fls. 207.
INT.
Curitiba, 24 de novembro de 2003.
JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
RELATOR
1

Despachos Relator

004. 0230993-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/54478.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Cível.  Ação Originária: 200200001113 Re-
visão de Contrato.  Agravante: Clayton Maranhão.  Agravante:
Mara Lucia Alves Cleto Maranhão.  Adv.: Mauricio Galeb.
Adv.: Alessandro Cota.  Adv.: Francisco Carlos Duarte.  Adv.:
Iéri do Amaral Schroeder Portela.  Agravado: Hsbc Bank Bra-

sil Banco Múltiplo S/a.  Adv.: Jander Luís Catarin.  Adv.: Thaís
Helena Alves Rossa.  Adv.: Beatriz Schiebler.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. CLAYTON MARANHÃO e MARA LÚCIA ALVES CLE-
TO MARANHÃO protocolaram pedido em agravo - tirado por
instrumento dos autos n.° 1.113/2002, de pleito revisional de
contrato imobiliário (compra e venda e regramento de mútuo,
hipoteca e outras avenças) que movem em relação ao HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO, cujo trâmite se dá
no Juízo da 4.ª Vara Cível da capital - asseverando que a MM.ª
Juíza, ao proferir despacho de saneamento, indeferiu pedido de
inversão do ônus da prova sob o argumento de que não estavam
presentes os requisitos da verossimilhança do alegado e da hi-
possuficiência dos consumidores.
Sem pedido de atribuição de nenhum efeito, vê-se, na seqüên-
cia, em fls. 67-TA, que o despacho objurgado foi mantido.
O banco agravado pugnou pela mantença da decisão.
Eis o relato do indispensável.
2. Cuida, o cerne da demanda recursal, de se aquilatar sobre a
possibilidade da inversão do onus probandi, sob a égide da le-
gislação consumerista, com transferência ao agravado da pro-
dução de prova pericial contábil.
Regra geral (CPC, art. 333, I), ao autor cabe o ônus de provar o
fato constitutivo do seu direito. Porém, nas relações tangidas
pelo Código de Defesa do Consumidor é possível excepcionar
tal comando, ficando sob o encargo da parte adversa a espinho-
sa tarefa de descaracterizar o direito do consumidor, desde que
o Juiz condutor da demanda declare tal exceção, embasado na
hipossuficiência ou na verossimilhança do alegado (pressupos-
tos alternativos e não cumulativos).
Postas assim as bases para que se modifique a disciplina da
prova, mister entender que a relação de desequilíbrio (que ca-
racterizaria a hipossuficiência do consumidor) pode estar cal-
cada tanto em fatores técnicos quanto em dificuldades econô-
micas na demonstração dos fatos constitutivos do direito.  Nes-
te diapasão, nota-se que a parte recursante procurou esclareci-
mentos junto a serviço contábil especializado, cercando-se de
todas as orientações para instruir pedido judicial do que supõe
seja seu direito, de onde projeta-se a ilação de que os agravan-
tes não são hipossuficientes, consoante as máximas de experi-
ência e calcadas no juízo do homem médio.
Continuando-se o mesmo raciocínio, a planilha contábil e os
documentos apresentados teriam o condão de trazer ares de
“quase definitividade” à solução da demanda ou, no dizer dos
mestres mais abalizados, de mostrar uma “probabilidade muito
grande”, já que visariam carrear aos autos elementos à forma-
ção da convicção do juiz sobre determinado acontecimento (con-
tábil ou não), que podem (planilha e documentos), diante da
complexidade da aplicação contratual aos fatos daí derivados,
fazer vingar a tese da verossimilhança.
Porém, no caso telado tal não ocorre, uma vez que, especial-
mente o parecer técnico, é mesmo cercado de cuidados unilate-
rais, o que impossibilitaria o convencimento acerca da verossi-
milhança.
Na mesma esteira, a inversão propugnada pela legislação de
regência visa facilitar a defesa dos direitos do consumidor (por
isso inversão do ônus da prova) mas não admite que, com o
mesmo argumento, haja a concessão da inversão do pagamento
da verba pericial, eis que, para tal desiderato, há a possibilida-
de do pedido de gratuidade de justiça que inclusive tem regra-
mento próprio.
Nesse sentir, procurando nortear a solução de problema como
o que ora se anunciou, o Tribunal de Alçada do Paraná fez
editar o enunciado n.° 34, que assim diz:
“A inversão do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a
parte contrária a arcar com as custas da prova requerida pelo
consumidor. No entanto, sofre as conseqüências processuais
de sua não produção. (STJ - Resp n.° 435.155-MG, rel. Min.
Carlos Alberto Menezes Direito; Resp 443.208-RJ, rel. Min.
Nancy Andrighi)”
Desse modo, francamente improcedente o pleito recursal.
3. Assim e com esteio no artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento a este recurso.
Determinações de estilo.
Curitiba, 26 de novembro de 2003
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
RELATOR
4

Despachos Relator

005. 0232555-1/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2003/168512.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 15a Vara Cível.  Ação Originária: 2325551 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 1193657 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9600001447 Busca e Apreen-
são.  Embargante: Mônica Malucelli.  Adv.: Maurício Souza
Bochnia.  Embargado: Solange Maria Elias Malucelli.  Adv.:
Alfredo de Assis Gonçalves Neto.  Adv.: Guilherme Kloss Neto.
Adv.: Patrícia de Barros Correia Casillo.  Interessado: Joel
Malucelli.  Adv.: Maurício Souza Bochnia.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS- ALEGADA OMISSÃO E
OBSCURIDADE NO JULGADO- MATÉRIA CONTUDO
ENFRENTADA - PRETENSÃO DE NÃO DEPOR AFASTA-
DA POR SE TRATAR DE PARTE NO PROCESSO E NÃO
MERA TESTEMUNHA- INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS 339
E 340, I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS
REJEITADOS.
1. Trata-se de Embargos de Declaração interpostos por Mônica
Malucelli contra a decisão que negou provimento ao recurso de
Agravo de Instrumento interposto nos autos de Ação Declara-
tória de Nulidade de Títulos proposta por seu pai Joel Maluce-
lli  contra sua mãe, Solange Maria Elias Malucelli.
2. Inconformada, a embargante sustenta em suas razões recur-
sais, em síntese, que:
a) há obscuridade no julgado, quando reconhece o direito da
parte se negar a depor se o seu depoimento puder expor a si ou
a parentes sucessíveis a perigo de demanda ou de dano patri-
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monial imediato. Ressalta que este foi um dos fundamentos
principais do recurso que interpôs, apoiando expressamente seu
pedido de dispensa do depoimento pessoal no art. 229, I, II, do
CC de 2002;
b) há omissão quando afirma não ser possível a dispensa da
embargante de prestar seu depoimento pessoal pois teria fun-
damentado seu pedido de dispensa apenas no constrangimento
familiar. Afirma que a omissão está presente porque apoiou
também seu recurso no fato de que seu depoimento poderia
expor seus pais a perigo de dano patrimonial imediato na medi-
da em que “seu depoimento iria influenciar seja o pólo ativo,
seja o pólo passivo da demanda” (sic)
Requer a embargante provimento do recurso, no sentido de su-
prir a obscuridade e omissão apontadas.
Decido
Quanto à obscuridade e omissão do julgado
Sustenta a embargante que o julgado é ao mesmo tempo obscu-
ro e omisso ao afirmar que  o recurso não se restringe a invocar
o constrangimento familiar como razão para não depor.
Diz que a obscuridade vem do fato do julgado admitir o direito
previsto no artigo 228 e ao mesmo tempo concluir que a em-
bargante não pode se eximir do dever de depor.
Já a omissão teria ocorrido porque o acórdão não se pronun-
ciou acerca da tese de que seu depoimento traria inevitavelmente
perigo de dano patrimonial imediato ou a seu genitor, ou à sua
genitora já que ambos figuram como parte na lide principal.
Não vejo contudo a obscuridade nem a omissão apontadas.
A matéria foi enfrentada na exata medida em que firmou a pre-
missa de que a embargante é litisconsorte ativa nos autos prin-
cipais, invocando a incidência dos artigos 339 e 340, I do Có-
digo de Processo Civil.
A alegada omissão e também obscuridade não estão presentes
diante do reconhecimento de que se trata de parte e não de
testemunha, como se extrai da parte conclusiva do acórdão, e
dos termos da ementa .
Pelo exposto, rejeito os presentes embargos declaratórios,  por
entender que a alegada omissão e obscuridade não estão carac-
terizadas.
Curitiba, 24 de novembro de 2003.
Cármen Lúcia de Almeida
Juíza Relatora

Despachos Relator

006. 0239497-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/112312.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária: 200100000572
Revisão de Contrato.  Agravante: Maria Helena Lazof.  Adv.:
Lucia Ana Lazof.  Agravado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Teresa
Arruda Alvim Wambier.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
1. MARIA HELENA LAZOF protocolou pedido em agravo -
tirado por instrumento dos autos n.° 572/01, de pedido de revi-
são contratual proposto pela agravante em relação ao BANCO
ITAÚ S/A, tramitando junto à 9.ª Vara Cível de Curitiba - asse-
verando que o doutor juiz a quo, ao resolver acerca da necessi-
dade de nova perícia contábil, a indeferiu (fls. 93-TA), do que
insurge-se, aduzindo que a segunda perícia é necessária, eis
que o senhor perito do juízo laborou em favorecimento do ban-
co agravado, mas que, ante sua difícil situação financeira, deve-
se produzir nova peça pericial sob os auspícios da gratuidade
de justiça, o que já foi requerido na Instância monocrática.
Pediu pelo provimento recursal, juntando extensa documenta-
ção.
As informações habituais junto ao doutor juiz da causa foram
colhidas e dão-nos conta de que o despacho foi mantido e a
agravante cumpriu o inscrito no artigo 526 do Código de Pro-
cesso Civil.
O banco agravado pugnou pelo não recebimento do agravo,
uma vez caracterizada a intempestividade e, no mérito, plei-
teou pela improcedência recursal.
Eis o relato do indispensável.
2. O doutor juiz do feito, ao que se vê, a par de reiterar que a
prova é do processo e dirige-se ao Magistrado, abriu a oportu-
nidade de que nova perícia contábil fosse realizada, desde que
às expensas da agravante.
Diz a recursante, por seu turno, que é carecedora de recursos
financeiros o que a inclui entre aqueles alcançados pela gratui-
dade de justiça (fls. 08-TA).
Porém, não há nos presentes autos meios de se aquilatar da
necessidade de realização de nova perícia, sob os auspícios da
gratuidade de justiça, não sendo caro dizer que este Tribunal,
através da sua 5.ª Câmara Cível, já teve a oportunidade de de-
clarar que “a par da disposição legal que determina o deferi-
mento do benefício àquele que simplesmente alegar a impossi-
bilidade de pagamento das custas, existe o indicativo atinente à
presunção relativa da declaração de necessidade de assistência
judiciária gratuita, cabendo ao juiz sopesar os fatos.” (AI n.°
211238-5, rel. José Simões Teixeira, pub. DJ 6338, de 28/03/
2003, votação unânime).
Assim, o labor pericial deverá ser sopesado, como sempre, com
a parcimônia do artigo 436 do Código de Processo Civil.
3. Desse modo, e considerando os ditames do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo civil, nego seguimento a este recur-
so ante a sua manifesta improcedência.
Diligências usuais.
Curitiba, 26 de novembro de 2003
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
RELATOR

Despachos Relator

007. 0240264-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/119704.  Matéria: Execução.  Comarca: Xam-
brê.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200300000182 Medi-
da Cautelar.  Autos Complementares: 200300000197 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Lucineia Aparecida de
Picoli.  Adv.: Adélio Druciak.  Agravado: Hélio José Venturi.
Adv.: Marcos Antonio de Oliveira Leandro.  Adv.: Luciano

Francisco de Oliveira Leandro.  Órgão Julgador: Quinta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I) LUCINÉIA APARECIDA DE PICOLI ingressou com ME-
DIDA CAUTELAR DE ARRESTO em face de HÉLIO JOSÉ
VENTURI perante a Vara Cível da Comarca de Xambrê visan-
do arresto de cento e seis (106) cabeças de gado.
Deferida a medida liminar inaudita altera parte, recaiu o arres-
to sobre os semoventes, conforme solicitado pela Agravante.
Todavia, oferecida contracautela, reviu aquele juízo o provi-
mento concedido fazendo incidir o arresto sobre imóveis e vin-
te e cinco (25) cabeças de vaca, apresentados pelo Agravado.
Desta decisão recorreu Lucinéia Aparecida de Picoli alegando
que os bens arrestados não garantiam o crédito a ser executado.
II) Em resposta a ofício remetido por esta relatoria, informou
juízo a quo que o presente recurso perdera seu objeto uma vez
que, na execução de título extrajudicial, para a qual buscou-se
garantir previamente a constrição de bens do Agravado com a
Medida Cautelar de Arresto que enseja o presente Agravo, re-
caiu a penhora sobre as cento e seis (106) cabeças de gado cujo
arresto é pleiteado pela Agravante neste recurso.
Diante destas considerações, resta prejudicado o presente Agra-
vo de Instrumento, nos termos do art. 529 do CPC, devendo ser
extinto o procedimento recursal.
III) Após as diligências de praxe, proceda-se a baixa dos autos.
Curitiba, 28 de novembro de 2003.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

008. 0242747-2/01  Agravo

Protocolo: 2003/166151.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 15a Vara Cível.  Ação Originária: 2427472 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Kellen Cristiane Sassaki.  Adv.:
luiz ricardo berleze.  Agravado: Banco Banestado S/a.  Adv.:
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho.  Adv.: Telma Gutierrez de
Morais.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Órgão Julgador: Quin-
ta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Paniz-
zi.  Despacho:
I) Intime-se o advogado Luiz Ricardo Berleze para vir assinar
as razões do recurso de Agravo (fls. 42/46-TA), no prazo de
cinco dias, sob pena de não conhecimento.
Curitiba, 25 de novembro de 2003.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator
A.I. Nº 242.747-2/01
Fls.2

Despachos Relator

009. 0245249-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/153707.  Matéria: Execução.  Comarca: Me-
dianeira.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200300000324
Medida Cautelar.  Agravante: Sérgio Dalpiaz.  Adv.: Lothario
Hermes Kober.  Agravado: Metropolitana Tratores Ltda.  Ór-
gão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões
Teixeira.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. SÉRGIO DALPIAZ protocolou pedido em agravo - tirado
por instrumento dos autos n.° 324/2003, de medida cautelar de
sustação de protesto que aforou em relação à METROPOLI-
TANA TRATORES LTDA e em trâmite junto à Comarca de
medianeira - aduzindo que adquiriu da agravada um trator, aco-
plado com pulverizador, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cin-
co mil reais) para pagamento em três parcelas e que, ainda den-
tro do prazo de garantia, o aludido bem apresentou defeitos
mecânicos que, por inércia da agravada, teve que ser reparado
às expensas do agravante e no valor de R$ 6.314,69 (seis mil,
trezentos e quatorze reais e sessenta e nove centavos) e que,
mesmo instada à negociação, a agravada optou por levar a pro-
testo uma das duplicatas (vencimento em 30/07/2003). Ipso
facto, pediu, em ação própria, a sustação do protesto que foi
negado pela ausência do fumus boni iuris.
Em suas informações, a MM.ª Juíza a quo asseverou que o re-
cursante não cumpriu com o artigo 526 do Código de Processo
Civil bem como o despacho restou mantido.
Não foi colhida a contraminuta recursal eis que a relação pro-
cessual ainda não havia sido implementada.
Eis o breve relato.
2. Não há como prosperar o presente recurso.
O negócio efetivado está demonstrado em fls. 26-TA e trata-se
de compra e venda com reserva de domínio, onde há alusão à
duplicata n.° 18948/2, no valor de R$ 14.150,00 (quatorze mil,
cento e cinqüenta reais) e com vencimento em 30/07/2003 e
protestada por falta de pagamento na Comarca de Medianeira
(fls. 17-TA).
Noutra senda, a empresa AGROSELLA COMÉRCIO DE TRA-
TORES E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS vendeu ao senhor
SÉRGIO DALPIAZ, em 15/05/2003, diversas peças (fls. 19-
TA) e, em 14/04/2003 e 25/06/2003, a empresa EQUAGRIL
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS prestou-lhe mão de obra e lhe
vendeu peças (fls. 20-TA e 21-TA).
Porém, o que não se demonstra nos presentes autos é que o
trator ou o pulverizador tenham sido objeto de conserto, não se
podendo, de plano, determinar a fumaça do direito que a parte
diz pertencer-lhe.
O presente agravo não merece procedência.
3. Desse modo, com espeque no artigo 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento a este recurso.
Diligências de estilo.
Curitiba, 26 de novembro de 2003
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
                RELATOR
4

Despachos Relator

010. 0245387-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/154637.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000441

Mandado de Segurança.  Agravante: Marcon Serviços de Des-
pachos Em Geral Ltda.  Adv.: Joao Marcelo Tramujas Bassane-
ze.  Adv.: Joaquim Tramujas Neto.  Agravado: Município de
Paranaguá.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Kuster Puppi (R.E.).  Despacho:
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARCON
SERVIÇOS DE DESPACHOS EM GERAL, contra decisão pro-
ferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca
de Paranaguá, às fls. 38 -TA, nos autos de MANDADO DE
SEGURANÇA nº 441/2003, por si manuseado contra ato do
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE E ARRE-
CADAÇÃO (DECAR) DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
PARANAGUÁ, que indeferiu a liminar pleiteada, em razão da
autora não ter comprovado que o fisco municipal vem exigindo
o recolhimento do ISSQN com fulcro nos itens da lei comple-
mentar 06/2000 (Código Tributário Municipal de Paranaguá),
exclusivamente em razão dos serviços de agenciamento.
Inconformado, alega o Agravante/ MARCON SERVIÇOS DE
DESPACHOS EM GERAL estar o Município de Paranaguá
valendo-se de tributação por analogia quando exige o paga-
mento de tributo exclusivamente em razão dos serviços de agen-
ciamento marítimo, prática expressamente vedada pelos arti-
gos 97, I e 108, I, § 1º , ambos do Código Tributário Nacional.
Assim, pede seja concedido efeito suspensivo ativo ao presente
recurso, a fim de impedir que o Diretor do Departamento de
Controle e Arrecadação da Prefeitura de Paranaguá lavre auto
de infração por falta de recolhimento de ISS sobre o serviço de
agenciamento e afretamento de navios, bem como sejam forne-
cidas certidões negativas de débito quando requerido, até deci-
são final.
II) A concessão de efeito suspensivo ativo, ou como atualmen-
te é tratado Antecipação de Tutela em Agravo de Instrumento
(art. 527, III, do código de Processo Civil), constitui exceção, e
somente deve ser deferida quando presentes, de forma induvi-
dosa, os pressupostos que a autorizam. Na espécie vertente,
vislumbra-se a inocorrência dos requisitos inscritos no artigo
273 do Código de Processo Civil, razão porque indefiro o pedi-
do neste sentido.
III) Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações no
prazo legal.
IV) Comprove o Agravante ter cumprido o disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil.
V) Intime-se o Agravado para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 30 de outubro de 2003.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

011. 0246131-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/159994.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 16a Vara Cível.  Ação Originária: 200000000572
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Cidadela S/a.
Adv.: Carlos Alberto Farion de Aguiar.  Agravado: José Naza-
reno Goulart.  Agravado: Nádia Schinuda Goulart.  Agravado:
Flávio Dionísio Bernartt.  Agravado: Marilda Lúcia Bassami
Stamm.  Adv.: Antonio Vilmar Goulart.  Adv.: Volney Campos
dos Santos.  Adv.: Maria Ines Roxadelli.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Relator Convocado: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.).
Despacho:
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por CIDADE-
LA S/A contra decisão (fls. 196-TA) proferida pelo MM. Juiz
de Direito da 16ª Vara Cível da Comarca de Curitiba nos autos
nº 572/2000 de Execução de Título Extrajudicial proposta por
JOSÉ NAZARENO GOULART, NÁDIA SCHIMUNDA GOU-
LART, FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT E MARILDA LU-
CIA BASSANI BERNARTT.
 A decisão combatida determinou penhora sobre imóvel da
Agravada que foi vendido a terceiro após propositura da Ação
de Execução Extrajudicial por entender que houve fraude à
execução.
II) A concessão de efeito suspensivo a Agravo de Instrumento
constitui exceção, e somente deve ser deferida quando presen-
tes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Na
espécie vertente, vislumbra-se a inocorrência dos requisitos
inscritos no artigo 558 do Código de Processo Civil, razão por-
que, indefiro o pedido neste sentido.
III) Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações no
prazo legal.
IV) Comprove a Agravante ter cumprido o disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil.
V) Intimem-se os Agravados para, querendo, responder no pra-
zo de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender con-
venientes, observado o disposto no inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 03 de novembro de 2003.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

012. 0246407-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/160538.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
bé.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9600000441 Execução
de Título Extrajudicial.  Agravante: Rio Paraná Companhia
Securitizadora de Créditos Financeiros.  Adv.: Dorival Paduan
Hernandes.  Agravado: Constroil Comércio de Produtos Auto-
motivos Ltda.  Agravado: Silvana Aparecida Lucatelli Belezi.
Agravado: Lorinelso Antonio Belezi.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Relator Convocado: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.).
Despacho:

I) RIO PARANÁ COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉ-
DITOS FINANCEIROS interpõe Agravo de Instrumento con-
tra despacho que, nos autos de Ação de Execução de Título
Extrajudicial nº 441/96, proposta em face de CONSTROIL
COMÉRCIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA, SIL-
VANA APARECIDA LUCATELLI BELEZI e LORINELSO
ANTONIO BELEZI, que tramita perante a Vara Cível de Cam-
bé, não deferiu pedido da Agravante para que a execução, las-
treada em contrato de abertura de crédito rotativo em conta
corrente, fosse convertida em Ação Ordinária de Cobrança.
II) Recebo o recurso.
III) Notifique-se a Juíza da causa para prestar informações no
prazo legal.
IV) Comprove a Agravante ter cumprido o disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil.
V) Intimem-se os Agravados para, querendo, responderem no
prazo de 10 dias, facultando a juntada de peças que entende-
rem convenientes, observado o disposto no inciso III do artigo
527 do Código de Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 03 de novembro de 2003.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

013. 0246537-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/163062.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 10a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000518
Revisão de Contrato.  Agravante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Paulo
Roberto Barbieri.  Adv.: Leonel Trevisan Júnior.  Adv.: Inaiá
Nogueira Queiroz Botelho.  Adv.: Rosy Mary Conceição.  Agra-
vado: Clodomir Pedro Garcia.  Agravado: Marli de Paula Gar-
cia.  Adv.: Marcelo Conceição Andretta.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Relator Convocado: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.).
Despacho:
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por  BANCO
ITAÚ S/A, contra despacho proferido pelo MM. Juiz de Direi-
to da 10ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, às fls. 69/73 -TA,
nos autos de  AÇÃO DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO C/
C REPETIÇÃO DE INDÉBITO, nº 518/2003, proposta por
CLODOMIR PEDRO GARCIA E MARLI DE PAULA GAR-
CIA, que inverteu o ônus da prova, em razão da relação de
consumo caracterizada, bem como da verossimilhança da ale-
gações e da hipossuficiência da parte autora, consumidora na
relação negocial havida entre as partes.
Inconformado, alega o Banco/Agravante não se aplicar o Códi-
go de Defesa do consumidor ao contrato sub judice.  Sustenta
também a violação do art. 6º, VIII do Código de Defesa do
Consumidor, visto a norma não autorizar a inversão do ônus
econômico da prova.
Pede seja concedido efeito suspensivo ao recurso, ante a imi-
nência da realização da prova pericial.
II) A concessão de efeito suspensivo a Agravo de Instrumento
constitui exceção, e somente deve ser deferida quando presen-
tes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Na
espécie vertente, vislumbra-se a inocorrência dos requisitos
inscritos no artigo 558 do Código de Processo Civil, razão por-
que indefiro o pedido neste sentido.
III) Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações no
prazo legal.
IV) Comprove o Agravante ter cumprido o disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil.
V) Intime-se o Agravado para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 31 de outubro de 2003.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

014. 0246969-4  Apelação Cível

Protocolo: 2003/166274.  Matéria: Execução.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária:
9800000468 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9700000747 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 1675387 Apelação Cível.  Autos Complementa-
res: 9800000469 Exceção de Incompetência.  Autos Comple-
mentares: 1269278 Agravo de Instrumento.  Apelante: Nutri-
mental S/a - Indústria e Comércio de Alimentos.  Adv.: Anto-
nio Roberto de Moura Ferro Jr.Apelado: Jesmar Zanoni.  Adv.:
Luis Alberto Lemes.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Revisor: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
I - Busca o recurso de Nutrimental S/A - Indústria e Comércio
de Alimentos a reforma da sentença no que respeita ao critério
de fixação de honorários de sucumbência, sustentando ser apli-
cável, no caso, o parâmetro fixado no §3o do artigo 20 do Có-
digo de Processo Civil (entre 10% e 20% do valor do débito).
Assim, limita-se a discussão recursal à aplicabilidade ou não
do referido parâmetro na condenação operada na sentença.
Entendo que é manifesta a improcedência do apelo, valendo
ressaltar que o único propósito recursal é a alteração do parâ-
metro, e não a revisão do valor fixado em caso de manutenção.
Dita o §3o referido que:
“Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento
(10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da
condenação, atendidos (...)”
Por outro lado, o §4o do mesmo artigo 20 dita que:
“Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naque-
las em que não houver condenação, ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários
serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendi-
das as normas das alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do parágrafo anterior.”
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O que se destaca da análise desses dispositivos é que, em se
tratando de execução, seja por expressa disposição, seja por
não haver condenação, os honorários serão fixados pelo juiz,
não se aplicando a fixação em percentual (entre 10% e 20%),
que só se aplica a casos em que houver condenação.
Em sendo a fixação eqüitativa, não há obrigatoriedade de fixa-
ção em percentual, ou em valor proporcional ao valor da causa
(ou valor do débito).
Entendo que é possível a fixação em percentual sobre o débito,
ou sobre o proveito, mas isso não implica em obrigatoriedade.
Pode parecer ao juiz, aplicando a equidade, que seja mais razo-
ável fixar a verba honorária em percentual sobre o débito, mas
isso não implica em descumprimento de preceito legal.
Assim, por não se verificar a obrigatoriedade, no caso, de ob-
servância dos limites fixados no §3o do artigo 20 do Código de
Processo Civil - e sendo esta a única questão a ser apreciada no
recurso - a improcedência da pretensão recursal é manifesta.
Assim, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO.
II - Veio aos autos o Apelado - Jesmar Zanoni - sustentar a
nulidade da intimação da sentença, por ter sido feita em nome
de advogado que não patrocina o feito (tendo apenas compare-
cido a audiência preliminar), pugnando seja recebido recurso
apresentado nesta oportunidade, concedendo-se-lhe prazo para
efetuar o recolhimento das custas recursais.
O pleito não guarda acolhimento.
Inicialmente, é de observar que não há comprovação efetiva
nos autos de que a intimação da sentença tenha sido efetuada
em nome do advogado Walker Ferreira Carvalho.
Ademais, verifica-se às fls. 29/30 dos autos a juntada de instru-
mento de procuração em nome do referido advogado, donde se
destaca tinha o mesmo poderes para receber intimações con-
cernentes a este processo. O causídico, inclusive, retirou os
autos em carga.
Não há, ademais, qualquer requerimento de que as publicações
fossem realizadas somente em nome do procurador Luís Alber-
to Lemes.
Ainda, deve-se observar que, mesmo depois da intervenção do
procurador Walker Ferreira Carvalho - quando, se presume,
tenha sido efetuada a alteração da anotação do nome do procu-
rador que deveria ser intimado - o Apelante interveio no feito
(fls. 54/57), inexistindo, assim, qualquer causa para o reconhe-
cimento da aventada nulidade.
E mesmo que assim não fosse, o recurso não poderia ter segui-
mento.
Ao apresentar o apelo, mesmo antes da apreciação do pleito de
seu cabimento, o ora Apelado fez recair sobre si a preclusão con-
sumativa, não lhe sendo dado complementar ou aditar o recurso.
Assim, impunha-se-lhe, ao apresentar o recurso, comprovar o
recolhimento das custas respectivas, nos termos do artigo 511
do Código de Processo Civil, não sendo mais possível, na atual
sistemática processual, o pagamento após a apresentação do
recurso.
Por tais razões, NÃO ADMITO o recurso apresentado por Jes-
mar Zanoni.
INT.
Curitiba, 25 de novembro de 2003 (Ano do Sesquicentenário
da Emancipação Política do Paraná).
JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
RELATOR

Despachos Relator

015. 0247898-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/174768.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 19a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000940
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Ribeiro Empre-
endimentos Imobiliários e Incorporações Ltda.  Adv.: Sonny
Brasil de Campos Guimarães.  Agravado: Celeide Aparecida
Rocha.  Adv.: Ronaldo Martins.  Órgão Julgador: Quinta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Despacho:
A tese recursal centra-se na impossibilidade de suspensão de
demanda executiva sem que tenha havido, primeiramente, a
segurança do juízo pela constrição.
Mister analisar o pedido de efeito suspensivo (fls. 12-TA), de-
vendo-se asseverar que tal há de estar calcado na possibilidade
de lesão grave e de difícil reparação, desde que relevante a
fundamentação (CPC, art. 558). In casu, vê-se que o principal
efeito do despacho aqui objurgado é o de suspender a execução
e que, ipso facto, eventual efeito suspensivo não traria, pelo
menos não aferível de imediato, qualquer benefício à parte.
Noutra banda, o reflexo ativo ou a antecipação da tutela recur-
sal, parece-me mais ajustável ao caso telado, porém, não houve
pleito neste sentido.
Assim e não estando demonstrada a possibilidade de lesão (grave
e de difícil conserto), indefiro o pedido de efeito suspensivo.
Colham-se as informações habituais junto ao juiz da causa, da
maneira usual.
Intime-se a parte agravada a apresentar resposta, querendo, nos
termos e prazo legais.
Curitiba, 18 de novembro de 2003
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
RELATOR
2
Juiz José Simões Teixeira
Relator

Despachos Relator

016. 0247903-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/174770.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 19a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000943
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Ribeiro Empre-
endimentos Imobiliários e Incorporações Ltda.  Adv.: Sonny
Brasil de Campos Guimarães.  Agravado: Ivan Izidro Baptista.
Adv.: Ronaldo Martins.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Despacho:
A tese recursal amolda-se àquela apresentada nos autos n.°
247898-4 e centra-se na impossibilidade de suspensão de de-
manda executiva sem que tenha havido, primeiramente, a segu-
rança do juízo pela constrição.

Mister analisar o pedido de efeito suspensivo (fls. 12-TA), de-
vendo-se asseverar que tal há de estar calcado na possibilidade
de lesão grave e de difícil reparação, desde que relevante a
fundamentação (CPC, art. 558). In casu, vê-se que o principal
efeito do despacho aqui objurgado é o de suspender a execução
e que, ipso facto, eventual efeito suspensivo não traria, pelo
menos não aferível de imediato, qualquer benefício à parte.
Noutra banda, o reflexo ativo ou a antecipação da tutela recur-
sal, parece-me mais ajustável ao caso telado, porém, não houve
pleito neste sentido.
Assim e não estando demonstrada a possibilidade de lesão (grave
e de difícil conserto), indefiro o pedido de efeito suspensivo.
Colham-se as informações habituais junto ao juiz da causa, da
maneira usual.
Intime-se a parte agravada a apresentar resposta, querendo, nos
termos e prazo legais.
Curitiba, 18 de novembro de 2003
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
RELATOR
2
Juiz José Simões Teixeira
Relator

Despachos Relator

017. 0248087-5  Apelação Cível

Protocolo: 2003/174399.  Matéria: Execução.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara: 3a Vara Cível.  Ação Originária: 9900000517
Rescisão de Contrato.  Apelante: Ricardo Maximink.  Adv.:
José Brito de Almeida Sobrinho.  Adv.: Marcelo Ricardo Uriz-
zi Brito Almeida.  Adv.: Raimundo de Brito Almeida.  Apela-
do: Irene Mezzomo.  Adv.: Adilson Luis Ferreira.  Adv.: Mar-
cello Taborda Ribas.  Adv.: Solange Cândida Wuicik.  Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi.  Revisor: Juiz Arno Knoerr.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
I) Trata-se de recurso de Apelação Cível interposto contra sen-
tença proferida nos autos de Ação de Rescisão Contratual c/c
Perdas e Danos e Reintegração de Posse com pedido de tutela
antecipada proposta por Irene Mezzono em face de Tan Wai
Kit e Ricardo Maximink.
II) Da análise dos autos denota-se que a discussão se refere a
contratos de gaveta firmados entre as partes. Tais contratos,
consubstanciados em um instrumento público de procuração e
instrumento público de substabelecimento, não constituem tí-
tulo executivo extrajudicial, de forma que a competência re-
cursal está afeta ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, nos termos do artigo 102, inciso VIII combinado com o
artigo 104, ambos da Constituição do Estado do Paraná.
Em face disso determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná.
Curitiba, 28 de novembro de 2003.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator
Agravo de Instrumento nº 230.754-6
fls. 02

Despachos Relator

018. 0248121-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/176190.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 8a Vara Cível.  Ação Originária: 200200001450
Revisão de Contrato.  Agravante: Hsbc Bank Brasil S/a - Ban-
co Múltiplo.  Adv.: Tobias de Macedo.  Adv.: Kelly Cristina
Worm.  Agravado: Clair Maria de Oliveira.  Adv.: José do Car-
mo Badaró.  Adv.: Ruth Coatti.  Órgão Julgador: Quinta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Des-
pacho:
I) HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO interpõe
o presente recurso em face de decisão proferida pelo juízo da
8ª Vara Cível da Comarca de Curitiba nos autos n° 1450/2002
de Ação Revisional de Contrato proposta por CLAIR MARIA
DE OLIVEIRA.
Com presente recurso pretende o Agravante a reforma da deci-
são monocrática que declarou a inocorrência de novação e a
incidência do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de
mútuo habitacional firmado entre o banco e a Agravada, bem
como determinou a inversão do ônus da prova decidindo, ain-
da, que incumbia ao Agravante, caso desejasse, a antecipação
dos honorários periciais de prova contábil a ser produzida.
II) A concessão de efeito suspensivo a Agravo de Instrumento
constitui exceção, e somente deve ser deferida quando presen-
tes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Na
espécie vertente, vislumbra-se a inocorrência dos requisitos
inscritos no artigo 558 do Código de Processo Civil, razão por-
que, indefiro o pedido neste sentido.
III) Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações no
prazo legal.
IV) Comprove o Agravante ter cumprido o disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil.
V) Intime-se a Agravada para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 20 de novembro de 2003.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

019. 0248305-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/177723.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 18a Vara Cível.  Ação Originária: 9400000640 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 1696260
Agravo de Instrumento.  Agravante: Cláudia Maria Richter
Pantazis.  Adv.: Iguacimir Gonçalves Franco.  Adv.: Simara
Zonta.  Adv.: Juliano Michels Franco.  Adv.: Patrícia Buend-
gens Schneider.  Agravado: Fu Jing.  Adv.: Jose Antonio Stefa-

ni.  Adv.: Miguel Jose da Rocha Vitoria.  Adv.: Paulo Roberto
Almeida Silveira.  Interessado: Georges Pantazis.  Interessado:
Cilgás Indústria de Cilindros de Gás Ltda.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi.  Despacho:
I) CLAUDIA MARIA RICHTER PANTAZIS interpõe o pre-
sente recurso em face de decisão proferida pelo juízo da 18ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba nos autos n° 640/94 de Ação
de Execução de Título Extrajudicial promovida por FU JING
em face de GEORGES PANTAZIS que não acolheu pedido da
Agravante para que imóvel fosse considerado impenhorável por
ser bem de família.
II) A concessão de efeito suspensivo a Agravo de Instrumento
constitui exceção, e somente deve ser deferida quando presen-
tes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Na
espécie vertente, vislumbra-se a inocorrência dos requisitos
inscritos no artigo 558 do Código de Processo Civil, razão por-
que, indefiro o pedido neste sentido.
III) Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações no
prazo legal.
IV) Comprove a Agravante ter cumprido o disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil.
V) Intime-se o Agravado para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 21 de novembro de 2003.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

020. 0248341-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/178550.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 18a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000846
Revisão de Contrato.  Agravante: Soilete Aparecida Vargas.
Adv.: Gilberto Adriane da Silva.  Agravado: Banco Banestado
S/a - Carteira de Crédito Imobiliário.  Adv.: Paulo Roberto
Barbieri.  Adv.: Leonel Trevisan Júnior.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Despacho:
Vistos.
I. De parte da decisão (fls. 88/90 - TA) que indeferiu pedido de
inversão do ônus da prova, por ser esta faculdade do Juiz que
poderá utilizá-la no momento que entender oportuno, e ditou
que quem requerer prova pericial caberá adiantar as despesas
decorrentes, deferindo, em conseqüência pedido de perícia-con-
tábil formulado pela Autora, proferida nos autos (nº 846/03) de
AÇÃO  DE REVISÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE TU-
TELA ANTECIPADA movida por SOILETE APARECIDA
VARGAS em face do BANCO BANESTADO S/A - CARTEI-
RA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, aquela, irresignada, inter-
pôs AGRAVO DE INSTRUMENTO aduzindo, em apertada sín-
tese, que sendo hipossuficiente e estando agasalhada pela lei
Consumerista pleiteia reforma do decisum para que lhe seja
assegurada a inversão do ônus da prova.

II. Admito o recurso no seu duplo efeito por transparecer, a
primeira vista, que o pleito possa estar envolto na fumaça do
bom direito e, também, para evitar que possa ocorrer prejuízo
irreversível à Recorrente.
Comunique-se, com urgência, o teor deste despacho ao
M.M.Juiz da causa para o cumprimento devido, solicitando-
lhe, ainda, as informações de estilo.
III. Intime-se o Banco/Agravado para, no prazo de dez (10)
dias, contraminutar o recurso.
Curitiba, 21 de novembro de 2003.
EDSON VIDAL PINTO
Juiz Relator

Despachos Relator

021. 0248424-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/179002.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 21a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000585
Ação Ordinária.  Agravante: Banco Banestado S/a.  Agravante:
Banco Itaú S/a.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Adv.: Leonel
Trevisan Júnior.  Agravado: Wagner Piovan.  Agravado: Regi-
na Célia Botion Piovan.  Adv.: Orlando Anzoategui Junior.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
I) BANCO BANESTADO S/A E BANCO ITAÚ S/A interpõem
Agravo de Instrumento contra despacho proferido nos autos de
Ação de Ordinária nº 585/2003 proposta por WAGNER PIO-
VAN E REGINA BOTION PIOVAN, que tramita perante a 21ª
Vara Cível de Curitiba.
O recurso manejado visa reformar decisão monocrática que não
acolheu a tese dos Agravantes de que o Banco Itaú S/A é parte
ilegítima a figurar na demanda, decidiu pela aplicabilidade do
CDC ao contrato sub júdice e inverteu o ônus da prova em
favor dos Agravados.
II) Não existe no presente Agravo cópia da procuração outor-
gada pelo Banco Itaú à procuradora que substabelece poderes
ao advogado que subscreve o recurso em nome do referido ban-
co/Agravante. Figura nos autos apenas a cópia do substabeleci-
mento (fls. 107-TA) em que a advogada Adriana do Rosário
Lopes outorga poderes ao referido procurador. O citado docu-
mento remete à procuração lavrada pelo 13° Tabelião de Notas
de São Paulo (capital) em favor da aludida procuradora. Con-
tudo, cópia desta procuração não há.
Portanto, é de se negar seguimento ao recurso por ausência de
peça obrigatória à sua instrução conforme preceito insculpido
no inciso I do artigo 525 do CPC.
Curitiba, 25 de novembro de 2003.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator
022. 0248563-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/174562.  Matéria: Execução.  Comarca: Wen-
ceslau Braz.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200300000134
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Pedro Muffato
& Cia. Ltda.  Adv.: Silmara Regina Lamboia.  Agravado: Lean-
dro Carlos dos Santos & Cia. Ltda.  Adv.: Geiel Heidgger Fer-
reira.  Adv.: Celia Regina Gervasi.  Adv.: James Augusto Fer-
reira de Loyola.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Arno Knoerr.  Despacho:
VISTOS, ETC.
I.Verificando ingressada execução sobre cheques, em princípio
hábeis títulos executivos, ainda que “pré-datados”  afigura-se,
de momento recomendável o conferimento suspensivo (art. 527,
III, CPC) ora outorgado, de molde conservar no âmbito execu-
tivo aos mencionados em fls. 108-TA até ulterior deliberação
recursal.
Comunique-se.
II.Em processamento suspensivo:
a)    Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos;
b) Sejam solicitadas informações inclusive      quanto a eventu-
al retrato, instruindo-se o expediente do inteiro teor à inicial
recursal
c) Autorizo a Divisão Cível a firmar o necessário expediente.
Intime-se.
Em 25.11.03.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

023. 0248577-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/179856.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 200300002075
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200300001727
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Selma Malaqui-
as.  Adv.: Márcia Regina dos Santos Machado.  Adv.: Demétrio
Berehulka.  Adv.: Joel Ferreira Lima.  Agravado: Banco Itaú S/
a.  Adv.: Joaquim Alves de Quadros.  Adv.: Murilo Zanetti Leal.
Adv.: Vitor Leal.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz José Simões Teixeira.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
1. SELMA MALAQUIAS, qualificada em fls. 20-TA, protoco-
lou pedido em agravo - tirado por instrumento dos autos n.°
2.075/2003, de embargos do devedor aforados por si em rela-
ção ao BANCO ITAÚ S/A (igualmente qualificado em fls. 110-
TA) e em trâmite junto à 1.ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - aduzindo que no referido acionamento buscou o reco-
nhecimento, negado pelo MM. juiz do feito, da preliminar de
carência da ação de execução, uma vez que o título (contrato
de confissão de dívida sem novação) não tem força executiva,
pois fundamentado em contrato de abertura de crédito em con-
ta corrente e, no mérito, a inversão do ônus da prova se impõe,
já que a relação negocial originária é tangida pela legislação do
consumidor.
Pede, nesta instância recursal, pelo efeito suspensivo e o provi-
mento final, juntando documentos.
Eis o relato do indispensável.
2. Vê-se, do breve relatório, que o pleito está circunscrito à
nulidade executiva e à inversão do onus probandi.
Na esteira, o recurso pode ser enfrentado desde logo pelo rela-
tor, uma vez que as recentes alterações na legislação processu-
al civil assim o autorizam, não sendo caro lembrar que, neste
aspecto, tais modificações processuais têm por escopo a efeti-
vidade da prestação jurisdicional, sendo para isto imprescindí-
vel conferir maior celeridade ao processamento dos feitos judi-
ciais, pois estamos diante de uma sociedade de massas com
imensas necessidades jurídicas.
O contrato de abertura de crédito em conta corrente, ainda que
acompanhado de extrato, como corretamente apontado pela
recorrente, não é documento hábil a aparelhar ação de execu-
ção, tendo sido tal matéria, inclusive, após massificada juris-
prudência, sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça, através
do verbete n.° 233.
Porém, como se percebe de fls. 113-TA, o negócio originário
(LIS - cheque especial Itaú) foi repactuado, através de instru-
mento de confissão, para pagamento em treze parcelas, sem
que, no entanto, tenha havido ânimo de novar.
Este Tribunal, através da sua Quinta Câmara Cível já pronun-
ciou-se, em casos tais, que:
“AGRAVO INOMINADO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTI-
VIDADE - ALEGAÇÃO DE ILIQUIDEZ EM CONFISSÃO
DE DÍVIDA FUNDADO EM CONTRATO DE ABERTURA
DE CRÉDITO ROTATIVO - INOCORRÊNCIA - DESPACHO
INAUGURAL QUE NEGOU SEGUIMENTO A AGRAVO DE
INSTRUMENTO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE -
RECURSO DESPROVIDO. I - O contrato de renegociação de
dívida oriundo de contrato de abertura de crédito constitui, em
princípio, título executivo extrajudicial.” (Relator Glademir
Vidal Antunes Panizzi, Agravo n.° 242624/4-01, 5.ª CC do TA/
PR, unânime, Acórdão n.° 16.239, publicado no DJ n.° 6.503,
de 05/11/2003)
No que respeita à discussão do contrato negociado, frise-se que
o Tribunal de Alçada recomenda que “nos instrumentos de con-
fissão de dívida admite-se análise e discussão das cláusulas que
originaram o título, com impugnação dos lançamentos desde a
sua origem” (enunciado n.° 7) e que a não novação não importa
em nulidade do título, como se vê do seguinte julgado desta
Quinta Câmara Cível:
“Apelação Cível. Embargos à Execução. Sentença procedente.
Instrumento Particular de Confissão, Composição de Dívida,
Forma de Pagamento e Outras Avenças originário de lançamen-
tos de valores em empréstimo em conta corrente (ECC/Rotati-
vo - Super Cheque). Título executivo extrajudicial. Configura-
ção. Novação. Inocorrência. Evolução da dívida. Impossibili-
dade de aferição ante a falta do contrato originário. Sentença.
Nulidade. Oportuniza-se, assim, ao exeqüente sanar e compro-
var a indispensável evolução da dívida desde o seu nascedouro
a fim de demonstrar o valor do débito perseguido. Adoção do
princípio da instrumentalidade. Apelação  provida para afastar
a sentença.” (Relator Edson Vidal Pinto, votação unânime,
Apelação Cível n.° 214569-7, 5.ª CC/TAPR, publicado no DJ
n.° 6.503, julgado em 05/11/2003).



3ª feira | 09/Dez/20033ª feira | 09/Dez/20033ª feira | 09/Dez/20033ª feira | 09/Dez/20033ª feira | 09/Dez/2003 3535353535

Assim e uma vez que o contrato em comento preenche o requi-
sito do artigo 585, II, do Código de Processo Civil, afasta-se a
tese de carência de ação.
Quanto à inversão do ônus da prova, o doutor juiz do feito a
indeferiu tendo por conta de que a agravante não é hipossufici-
ente (fls. 101-TA).
Este Tribunal já pacificou entendimento, conforme o enuncia-
do n.° 5, de que as instituições financeiras, como prestadoras
de serviços especialmente contempladas no § 2.°, artigo 3.°, da
legislação do consumidor, estão submetidas às disposições do
Código de Defesa do Consumidor.
Porém, para que o consumidor tenha a seu favor a inversão do
ônus da prova, deve haver a caracterização da sua hipossufici-
ência ou a verossimilhança da tese apresentada, tudo bem pe-
sado segundo as regras ordinárias da experiência (CDC, art.
6.°, VIII).
Num primeiro plano, a hipossuficiência, consoante diz NEL-
SON NERY JÚNIOR (in CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
COMENTADO, RT, 3.ª edição, pág. 1.354), “respeita tanto à
dificuldade econômica quanto à técnica do consumidor em po-
der desincumbir-se do ônus de provar os fatos constitutivos de
seu direito”.
Não se olvide, por primeiro, que a inversão do ônus da prova
não pode ser confundido, como infelizmente encontra-se em
fls. 14-TA, com a inversão do pagamento da prova, sendo este
último fruto de alentado debate na jurisprudência, o que acar-
retou, neste areópago, na edição do enunciado n.° 34 de que “a
inversão do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a parte
contrária a arcar com as custas da prova requerida pelo consu-
midor. No entanto, sofre as conseqüências processuais de sua
não produção. (STJ - REsp nº435.155-MG, rel. Min. Carlos
Alberto Menezes Direito; REsp 443.208-RJ, rel. Min. Nancy
Andrighi”.
No compasso, dos presentes autos não se infere que a agravan-
te (aqui e no acionamento originário sendo bem representada
por excelentes causídicos e empresária que é - fls. 54-TA), en-
contre-se em situação inferiorizada de modo tal que seja inibi-
da de fazer a prova do seu direito, mormente quando o eminen-
te juiz do feito aduziu que o âmbito da prova pericial será o de
apuração da ocorrência de capitalização de juros e cobrança de
comissão cumulada, o que será defluido da análise dos docu-
mentos que o agravado, por ordem judicial, deverá levar aos
autos de embargos (fls. 101-TA).
Assim e exclusivamente no âmbito da demanda aqui trazida,
resta evidente que a agravante não pode ser considerada como
hipossuficiente.
Para não fugir à regra do artigo 1.° do Código de Defesa do
Consumidor (norma de ordem pública), mister também aduzir
que não há nos autos a verossimilhança do alegado, que pode-
ria ter sido traduzida por evidência contábil minimamente de-
monstrada.
Desse modo e por força da norma cogente inserta no código
consumerista, a inversão do ônus da prova, por verossimilhan-
ça da alegação, também não é possível.
Em resumo do exposto, não se pode dar provimento ao recurso,
uma vez que manifestamente improcedente.
3. Assim, com fincas no artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao recurso.
Diligências de praxe.
Curitiba, 26 de novembro de 2003
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
RELATOR

Despachos Relator

024. 0248580-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/170555.  Matéria: Execução.  Comarca: Goioerê.
Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200300000280 Exceção de
Incompetência.  Autos Complementares: 200300000032 Cobran-
ça.  Agravante: Drogatorres Comércio Medicamentos Ltda.  Adv.:
José Aparecido Borges dos Santos.  Adv.: Wanderson Moreira
Eliziário.  Agravado: Davifar - Comércio de Medicamentos Ltda.
Adv.: Celso Lourenco dos Santos.  Órgão Julgador: Quinta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Despacho:
Vistos.
I. Da decisão (fls. 19 e v - TA) que improcedeu a argüição de
incompetência do Juízo, proferida nos autos (nº 280/03) de
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA da qual foi Excipiente
DROGATORRES COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS e Ex-
cepta DAVIFAR - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS, inci-
dental de Ação de Cobrança das mesmas partes, em pólos di-
versos, àquela Excipiente/Executada interpôs AGRAVO DE
INSTRUMENTO sustentando, em apertada síntese, que por
constar como praça de pagamento das duplicatas (3) a cidade
de Curitiba, sede da Agravante, “não há que se falar em domi-
cílio do réu em Goioerê - PR quando a empresa Ré está estabe-
lecida na cidade e comarca de Curitiba”, à Rua Manoel Ribas,
nº 750, devendo-se, por isso, aplicar o art. 17 da Lei 5.474/68
(Lei da Duplicata) que determina, para a espécie, que o foro
competente para a cobrança judicial é o da praça de pagamento
constante do título ou outra do domicílio do comprador, espe-
rando, por isso, a reforma do ato judicial afrontado.
II. Admito o agravo de instrumento em tela apenas no efeito
devolutivo, tudo nos limites do pleito recursal.
III. Solicite-se do MM. Juiz da Causa as informações de estilo.
Intime-se a Agravada para, no prazo de dez (10) dias, contra-
minutar o recurso.
Curitiba, 25 de novembro de 2003.
EDSON VIDAL PINTO
            Juiz Relator

Despachos Relator

025. 0248613-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2001/178513.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 4a Vara Cível.  Ação Originária: 200000000361
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco Santan-
der Noroeste S/a.  Adv.: José Francisco Pereira.  Adv.: Deme-
trio O. Paula.  Agravado: Adauto Alves da Silva.  Agravado:
Bruno Hissatochi Suda.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Despacho:

I) Banco Santander Noroeste S/A interpõe Agravo de Instru-
mento contra despacho que, nos autos de Execução de Título
Extraudicial nº 361/2000, movida em face de Adauto Alves da
Silva e Bruno Hissatochi Suda, em trâmite perante a 4ª Vara
Cível de Maringá, indeferiu a expedição de ofício à Receita
Federal, objetivando a localização de bens do executado, por
entender que a medida configura quebra de sigilo fiscal, e por
mostrar-se incabível e inoportuna ao caso.
II) Inconformado, recorre o Banco sustentando ser possível a
medida, visto a legalidade da providencia de acordo com o in-
ciso XXXIII, do art. 5º, da Constituição Federal.

III) Recebo o recurso.
IV) Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações no
prazo legal.
V) Comprove o Agravante ter cumprido o disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil.
VI) Intime-se o Agravado para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso III do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VII) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 25 de novembro de 2003.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 03/12/2003

Relação No. 2003.04639 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo

Denise Numata Nishiyama Panisio 001 0207726-1
Jorge Brandalize 001 0207726-1
Luciano Carlos Franzon 001 0207726-1
Marco Antonio Brandalize 001 0207726-1
Shiroko Numata 001 0207726-1

Vista ao(s) apelado(s) - Pedido de Vista. - Prazo: 5  dias

001. 0207726-1  Apelação Cível

Protocolo: 2002/30452.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 5a Vara Cível.  Ação Originária: 9900000184
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000113
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Julio Kakeuki
Higashi.  Apelante: Isabel Lopez Diez Higashi.  Adv.: Marco
Antonio Brandalize.  Adv.: Jorge Brandalize.  Adv.: Luciano
Carlos Franzon.  Apelado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Denise Nu-
mata Nishiyama Panisio.  Adv.: Shiroko Numata.  Órgão Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antu-
nes Panizzi.  Relator Convocado: Juiz Convocado Kuster Pup-
pi (R.E.).  Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.
Motivo: Pedido de Vista..

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 03/12/2003

Relação No. 2003.04636 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Carlos Werzel 001 0074016-5
Jose Antonio Savaris 001 0074016-5
José Eli Salamacha 001 0074016-5
Ludovico Albino Savaris 001 0074016-5
Ludovico Albino Savaris 001 0074016-5
Luiz Rodrigues Wambier 001 0074016-5

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 5  dias

001. 0074016-5  Apelação Cível

Protocolo: 1994/20210.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 3a Vara Cível.  Ação Originária:
9400000004 Interdito Proibitório.  Apelante: Escritorio Cen-
tral de Arrecadacao e Distribuicao - Ecad.  Adv.: Ludovico
Albino Savaris.  Adv.: Jose Antonio Savaris.  Rec.adesivo: Clube
Princesa dos Campos.  Adv.: Carlos Werzel.  Adv.: José Eli
Salamacha.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira.  Revisor: Juiz Antonio Re-
nato Strapasson.  Vista Advogado: Ludovico Albino Savaris
(PR005398).

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 03/12/2003

Relação No. 2003.04642 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Adriane Gris Dias 002 0209781-0
Alberto Rodrigues Alves 004 0242697-7
Alessandro Marcelo Moro Réboli 013 0248946-9
Ana Paula Domingues Dos Santos 004 0242697-7
Andrezza Maria Beltoni 012 0248942-1

014 0248947-6
Andréa Cordeiro Dos Santos 012 0248942-1

Andréa Grassetti Pacheco 015 0248949-0
Aureo Vinhoti 006 0245271-5
Carlos Alberto Araújo Rovel 012 0248942-1
Carlos Alberto Bezerra 009 0248457-7
Carlos Frederico Reina Coutinho 006 0245271-5
Carmen Lúcia Villaça De Verón 010 0248823-1
Carmen Roberta Franco 006 0245271-5
Consuelo Guasque 007 0247164-3
Cássia Denise Franzoi 010 0248823-1
Dalva Marli Menarim 020 0249234-8
Debora F. Do Nascimento Tazatto 004 0242697-7
Doraci Polo Martins Fernandes 010 0248823-1
Douglas Leonardo Costa Maia 005 0242779-4/01
Edson Jose Caalbor Alves 007 0247164-3
Eladio Pinheiro Lima Júnior 019 0249225-9
Elayne A. D. F. Mendonça 001 0199452-9
Emanuel Vitor Canedo Da Silva 014 0248947-6
Enimar Pizzatto 002 0209781-0
Eraldo Luiz Kuster 017 0249105-2
Eryx De C. Bicudo Pereira 004 0242697-7
Fabiano Haluch Maoski 016 0248972-9
Geraldo Doni Junior 001 0199452-9
Gilvan Antonio Dal Pont 016 0248972-9
Guiomar Mario Pizzatto 002 0209781-0
Helio Caroli Ruiz 004 0242697-7
Henoch Gregório Buscariol 010 0248823-1
Jose Maria M. D. Nascimento 004 0242697-7
José Antonio Trento 015 0248949-0
José Carlos Dias Neto 011 0248832-0
João Maria Brandão 003 0222443-3
João Luiz Perusso 003 0222443-3
Juraci Barbosa Sobrinho 008 0248207-7
Keity Suto Trombeli 010 0248823-1
Louise Rainer Pereira Gionédis 018 0249214-6
Luciana Drimel Dias 001 0199452-9
Luciano Giacomet 018 0249214-6
Luiz Fernando Brusamolin 006 0245271-5
Marcelo De Bortolo 006 0245271-5
Mauricio Sagboni M. Teixeira 008 0248207-7
Mauricio Silva 007 0247164-3
Michele Patricia Rovaris 004 0242697-7
Moacir Alves De Almeida 011 0248832-0
Murilo Celso Ferri 014 0248947-6
Niuceia Maria Correa 009 0248457-7
Orlando Alexandrino 010 0248823-1
Osvaldo Carnelosso 002 0209781-0
Osvaldo Krames Neto 002 0209781-0
Otavio Dias Pereira Junior 008 0248207-7
Paulo Ambrosio 013 0248946-9
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 017 0249105-2
Pedro Henrique Xavier 018 0249214-6
Rafael Marques Gandolfi 017 0249105-2
Regiane Lustosa Dos Santos 020 0249234-8
Regis Alan Bauli 010 0248823-1
Rizza Maria Moreira Hauer 001 0199452-9
Rodrigo Cardoso De Souza 004 0242697-7
Sidney Martins 008 0248207-7
Silvio Andre Brambila Rodrigues 017 0249105-2
Stefan Klaus Gildemeister 016 0248972-9
Stela Marlene Schwerz 004 0242697-7
Sérgio Da Silva Alves 009 0248457-7
Vanessa Volpi B. Palacios 018 0249214-6
Vanoil Alves De Almeida 011 0248832-0
Wagner Brussolo Pacheco 015 0248949-0
Émerson Luiz Vello 019 0249225-9

Despachos Relator

001. 0199452-9  Apelação Cível

Protocolo: 2001/108060.  Matéria: Sumário.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária:
200000000233 Revisão de Contrato.  Apelante: Hauer Empree-
mdimentos Imobiliários Ltda.  Adv.: Rizza Maria Moreira Hau-
er.  Apelante: Ezequiel Correa.  Apelante: Cenir Mendes do Pra-
do Correa.  Adv.: Elayne Auxiliadora de Freitas Mendonça.  Adv.:
Geraldo Doni Junior.  Adv.: Luciana Drimel Dias.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Guido Döbeli.  Proferido: No protocolizado sob Nº
2003.00177720.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Recebo.
Junte-se.
Diante da noticiada composição e desinteresse no processa-
mento do recurso, com as anotações de estilo, baixem os autos
à Vara de Origem.
Curitiba, 21 de novembro de 2003.
Juiz Guido Döbeli.

Despachos Relator

002. 0209781-0  Reexame Necessario

Protocolo: 2002/62613.  Matéria: Sumário.  Comarca: Paloti-
na.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9900000296 Cobran-
ça.  Autor: Orácio Frehlich.  Adv.: Guiomar Mario Pizzatto.
Adv.: Enimar Pizzatto.  Adv.: Osvaldo Krames Neto.  Reu:
Município de Palotina.  Adv.: Osvaldo Carnelosso.  Adv.: Adri-
ane Gris Dias.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz João Kopytowski.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Ementa: AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA CONTRA O
MUNICÍPIO. VALOR CONDENATÓRIO AQUÉM DE 60
SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME DESNECESSÁRIO (LEI
N.º 10.352/01 NOVA REDAÇÃO AO ART. 475,§ 2.º, DO
CPC). RESTITUIÇÃO DOS AUTOS À ORIGEM.
Vistos e examinados este autos acima referidos.
Relatório
No juízo “a quo”, ORÁCIO FREHLICH propôs AÇÃO ORDI-
NÁRIA DE COBRANÇA, em face do MUNICÍPIO DE PALO-
TINA,  objetivando receber verbas oriundas de relação de em-
prego que mantinha com o réu.
Juntou procuração (f. 07 ) e documentos (f. 08/53), atribuiu à
causa o valor de R$ 2.380,80  e requereu os benefícios da justi-

ça gratuita.
                            Citado (f. 56/v), o réu apresentou contesta-
ção, rechaçando as alegações do autor e juntando documentos
(f. 61/98).
                            Intimado, o autor ofereceu impugnação, re-
afirmando o exposto na inicial (f. 100/102).
                            Deferida prova pericial para apuração de
horas extras trabalhadas, o autor apresentou quesitos (f. 115)
                            Em audiência, foi dispensada a oitiva de tes-
temunhas, colhido o depoimento do preposto do réu, juntados
quesitos pelo réu e acrescentados quesitos pelo autor (f. 120).
                            Apresentado o laudo pericial, com resposta
aos quesitos , (f. 130-145), as partes se manifestaram concor-
dando com este (f. 149 e 156).
                            Em alegações finais, o Ministério Público
opinou pela procedência do pedido e determinação para que o
réu efetue o pagamento das horas extras suprimidas (f. 160//
162). O autor, por sua vez, pugnou pela procedência dos pedi-
dos formulados na inicial  (f. 165/166) e o réu não apresentou
memoriais.
                            Em seguida, pelo MM. Juiz de Direito, foi
proferida SENTENÇA, que julgou procedente o pedido e con-
denou o Município ao pagamento de indenização, referente às
horas extras suprimidas para cada ano, no  valor indicado pelo
autor e não impugnado pelo réu, acrescido de correção mone-
tária e juros de mora, bem como descanso remunerado, a ser
apurado em liquidação de sentença, fixando o valor das custas
processuais e verbas advocatícias (f. 171/173).
                            Não havendo recurso voluntário (f. 174/v),
os autos foram remetidos a este Sodalício e distribuídos a esta
Câmara e Juiz, para reexame.
                            Nesta instância, a douta Procuradoria Geral
de Justiça manifestou-se pelo  conhecimento  e provimento do
reexame, mantendo-se incólume a r. sentença (f.183/186).
                            É o relatório.
                            Fundamentos
                            O artigo 475, parágrafo 2o, do Código de
Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352, de 26
de dezembro de 2.001, estabeleceu não estar a sentença sujeita
a remessa necessária, sempre que a condenação, ou o direito
controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta)
salários mínimos.
                            O MUNICÍPIO DE PALOTINA teve lança-
da contra si, sentença condenatória, cujo valor, apesar de ilí-
quido na parte referente ao repouso semanal remunerado, acres-
cido das custas e honorários, certamente não atinge o referido
valor  - 60 salários mínimos.
                            Em que pese o “decisum” datar de 05/12/
2001, há que se observar que a regra de direito intertemporal,
que disciplina a aplicação da Lei Processual Civil no tempo,
tem incidência imediata, salvo expressa disposição legal em
contrário, o que não ocorre no caso sob exame.
                            É de se averiguar, ainda, que a remessa obri-
gatória, conforme entendimento pacífico, não tem natureza de
recurso, sendo simples formalidade para que o julgado passe a
gerar efeitos.
Decisão
Face ao exposto, com fulcro no artigo 475,§ 2.º do Código de
Processo Civil, não conheço do recurso encaminhado “ex offi-
cio”.
Em conseqüência, determino a restituição dos autos ao digno
Juízo “a quo”.
Intimem-se.
Curitiba, 13  de novembro de 2003.
Juiz JOÃO KOPYTOWSKI
Relator
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Despachos Relator

003. 0222443-3  Reexame Necessario

Protocolo: 2002/162642.  Matéria: Sumário.  Comarca: São
Jerônimo da Serra.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
9900000082 Reclamatória Trabalhista.  Autor: Waldemir José
Amancio.  Adv.: João Luiz Perusso.  Reu: Município de São
Jerônimo da Serra.  Adv.: João Maria Brandão.  Órgão Julga-
dor: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz João Kopytowski.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Ementa: AÇÃO RECLAMATÓRIA TRABALHISTA CONTRA
O MUNICÍPIO. VALOR CONDENATÓRIO AQUÉM DE 60
SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME DESNECESSÁRIO (LEI
N.º 10.352/01 NOVA REDAÇÃO AO ART. 475,§ 2.º DO CPC).
RESTITUIÇÃO DOS AUTOS À ORIGEM.
Relatório
No juízo “a quo”, WALDEMIR JOSÉ AMANCIO propôs re-
clamação trabalhista em face do MUNICÍPIO DE SÁO JERÔ-
NIMO DA SERRA,  alegando que, contratado como motorista
do Réu em 01/06/1995 e demitido em 01/03/99, não recebeu
integralmente as verbas decorrentes da relação de emprego,
motivo pelo qual ingressou com a presente ação.
Requereu horas extras com repercussão em aviso prévio, férias
e décimo terceiro; pagamento de férias não usufruídas; décimo
terceiro integral dos anos de 1996, 1997 e 1998 e proporcional
dos anos de 1995 e 1999; salários dos meses de agosto a de-
zembro de 1996 e janeiro a março de 1999; aviso prévio; ver-
bas rescisórias e indenizatórias; aplicação de multa do 477 da
CLT; a condenação nas verbas sucumbenciais e os benefícios
da justiça gratuita; juntou procuração (f. 07), documentos (f.
08/09) e atribui à causa o valor de R$ 200,00 (f. 02/06)
Citado(f. 13/v), o réu apresentou contestação, sustentando, em
síntese,  que o autor não faz jus as horas extras; que ele recebeu
os salários dos meses de agosto a setembro de 1996 e de janei-
ro a março de 1999; e que descabe o pedido de honorários,
requerendo a improcedência do pedido referente às verbas con-
testadas (f.15/16).
Intimado, o autor ofereceu impugnação, refutando as alegações
feitas pelo réu (f. 19/21).
Em audiência, o autor desistiu de algumas verbas e o réu reco-
nheceu que as demais verbas eram devidas (f. 39/40).
Após parecer ministerial, pela procedência parcial do feito (f.
53/57), foi proferida SENTENÇA, que julgou parcialmente
procedente o pedido do autor, condenando o Município ao pa
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gamento das seguintes verbas oriundas da relação de emprego
de vínculo estatutário: a) salários referentes aos meses de outu-
bro a dezembro de 1996; b) décimo terceiro salário atinente ao
período de 01/06/1995 a 01/03/1999; c) terço constitucional de
férias usufruídas no período de 01/06/1995 a 01/03/1999; d)
duas horas extras diárias, de segunda a sexta-feira, durante todo
o período trabalhado, observando o acréscimo constitucional
de 50% em relação a hora normal trabalhada, tudo devidamen-
te  corrigido,  incidindo juros de mora de 0,5% ao mês. Por fim,
reconheceu sucumbência recíproca e fixou os honorários advo-
catícios, com base no artigo 20, §§ 3o e 4o , do CPC, observan-
do-se o disposto no artigo 12 da Lei 1060/50, em decorrência
do autor ser beneficiário da Justiça gratuita (f. 64/72).
                            Não havendo recurso voluntário (f. 80), os
autos foram remetidos a este Sodalício e distribuídos a esta
Câmara e Juiz.
                            A douta Procuradoria Geral de Justiça se
manifestou pelo não conhecimento do reexame, devido ao va-
lor da condenação, embora ilíquido, mas certo, não exceder 60
salários mínimos (f.90/92).
                            É o relatório.
                            Fundamentos
                            O artigo 475, parágrafo 2o, do CPC, com a
redação dada pela Lei n. 10.352, de 26 de dezembro de 2.001,
estabeleceu não estar a sentença sujeita a remessa necessária,
sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de
valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.
                            O MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA
SERRA teve lançada contra si, sentença condenatória, cujo
valor, apesar de ilíquido, acrescido das custas e honorários,
certamente não atinge o referido valor  - 60 salários mínimos.
                            Em que pese o “decisum” datar de 28 de ju-
nho de 2.001, há que se observar que a regra de direito inter-
temporal, que disciplina a aplicação da Lei Processual Civil no
tempo, tem incidência imediata, salvo expressa disposição le-
gal em contrário, o que não ocorre no caso sob exame.
                            É de se averiguar, ainda, que a remessa obri-
gatória, conforme entendimento pacífico, não tem natureza de
recurso, sendo simples formalidade para que o julgado passe a
gerar efeitos.
Decisão
Face ao exposto, com fulcro no artigo 475,§ 2º, do Código de Pro-
cesso Civil, não conheço do recurso encaminhado “ex officio”.
Em conseqüência, determino a restituição dos autos ao digno
Juízo “a quo”.
Intime-se.
Curitiba, 13  de novembro de 2003.
Juiz JOÃO KOPYTOWSKI
Relator
2003 - Sesquicentenário da Emancipação Política do Paraná
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Despachos Relator

004. 0242697-7  Apelação Cível

Protocolo: 2003/40798.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Cível.  Ação Originária: 200200000350
Declaratória.  Apelante: Telecomunicações de São Paulo S/a -
Telesp.  Adv.: Stela Marlene Schwerz.  Adv.: Eryx de C. Bicu-
do Pereira.  Adv.: Helio Caroli Ruiz.  Apelante: Brasil Telecom
S/a Telemat Brasil Telecom.  Adv.: Ana Paula Domingues dos
Santos.  Adv.: Alberto Rodrigues Alves.  Apelante: Empresa
Brasileira de Telecomunicações - Embratel.  Adv.: Rodrigo
Cardoso de Souza.  Adv.: Michele Patricia Rovaris.
Rec.adesivo: Jorge Ferreira de Souza.  Adv.: Jose Maria Mar-
tins do Nascimento.  Adv.: Debora F. do Nascimento Tazatto.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Revisor: Juiz Macedo Pacheco.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Junte-se. 2. O requerente ora apelado informa, via petição e
documento, que ao tentar efetuar compra em determinada casa
comercial, teve seu crédito negado, pois seu nomefoi inscrito
no SERASA pela empresa INTELIG COMUNICAÇÕES LTDA.
Assim, requer seja recebida a presente petição como medida
incidental, para que seja determinado o cancelamento da ins-
crição no órgão de restrição ao crédito, eis que a presente lide
ainda não foi decidida. Indefiro. Pelo documento juntado e pela
informação do próprio requerente, a citada companhia telefô-
nica que inscreveu seu nome no SERASA, não faz parte da
relação processual, sequer como litisconsorte passivo, pelo que
não é possível determinar o cancelamento pretendido, vez que
tal débito não está sendo discutido nos presentes autos, sendo a
INTELIG parte ilegítima “ad causam”. 3. Intimem-se. Curiti-
ba, 24 de novembro de 2003.

Despachos Relator

005. 0242779-4/01  Agravo Regimental (CCv)

Protocolo: 2003/145683.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 4a Vara Cível.  Ação Originária: 2427794 Agra-
vo de Instrumento.  Agravante: Adélcio José Zenni.  Agravan-
te: Juraci Valler Zenni.  Adv.: Douglas Leonardo Costa Maia.
Agravado: Condomínio do Edifício da Estação Rodoviária.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva.  Despacho:
Vistos, etc...
1.Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por Adélcio Jose Zenni e Juraci Valler Zen-
ni contra a respeitável decisão proferida pelo Juízo de Direito
da 4ª Vara Cível da Comarca de Maringá às f. 38-v dos autos nº
597/2003, de ação ordinária que indeferiu o pedido de anteci-
pação de tutela deduzido pelos autores, ora agravantes.
Através da decisão de f. 58/61, este Relator negou seguimento
ao recurso por entendê-lo intempestivo, asseverando que o pe-
dido de reconsideração interposto pelos agravantes às f. 40/41
(f. 48/49) não devolve, não interrompe e não suspende o prazo
para a interposição do agravo de instrumento.
3.Irresignados com a decisão, os agravantes interpuseram o
presente agravo interno, argüindo que: (i) após o primeiro des-
pacho prolatado pelo Juízo a quo e para que este explicitasse se
estava indeferindo também o pedido de tutela cautelar, apre-

sentaram os agravantes os embargos de declaração de f. 40/41
(f.48/49-TA), o que implicou na interrupção do prazo para a
interposição de agravo de instrumento; (ii) por tal motivo não
se poderia falar na intempestividade do agravo de instrumento
por eles manejado, máxime porque a jurisprudência Pátria é
pacífica ao admitir a propositura de embargos de declaração
contra decisão interlocutória; (iii) diante do que, pedem pelo
acolhimento e provimento do presente agravo para o fim de se
determinar o processamento do recurso de agravo de instru-
mento ou, em sede de retratação, pela reconsideração do des-
pacho objeto desta presente insurgência recursal.
4.Compulsando novamente o presente instrumento recursal, vejo
que assiste razão aos agravantes, porquanto o pedido de f. 40/
41 (f. 48/49-TA) tido por mim como pedido de reconsideração,
trata-se em realidade de embargos de declaração.
É entendimento hodierno do Superior Tribunal de Justiça, sus-
tentado já há muito por este Relator, que são admissíveis embar-
gos de declaração contra decisões interlocutórias. A propósito:
PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. CA-
BIMENTO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTER-
RUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. PRECEDENTES. (...) 2.
Até pouco tempo atrás, era discordante a jurisprudência no sen-
tido do cabimento dos embargos de declaração, com predomi-
nância de que os aclaratórios só eram cabíveis contra decisões
terminativas e proferidas (sentenças ou acórdãos), não sendo
possível a sua interposição contra decisões interlocutórias e,
no âmbito dos Tribunais, em face de decisórios monocráticos.
3. No entanto, após a reforma do CPC, por meio da Lei nº 9.756,
de 17/12/1998, D.O.U. de 18/112/1998, esta Casa Julgadora
tem admitido o oferecimento de embargos de declaração contra
quaisquer decisões, ponham elas fim ou não ao processo. 4.
Nessa esteira, a egrégia Corte Especial do Superior Tribunal de
Justiça firmou entendimento de ser cabível a oposição de em-
bargos declaratórios contra quaisquer decisões judiciais, inclu-
sive monocráticas e, uma vez interpostos, interrompem o prazo
recursal, não se devendo interpretar de modo literal o art.
535,CPC, vez que atritaria com a sistemática que deriva do
próprio ordenamento processual. (ERESP nº 159317/DF, Rela-
tor Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 26/04/1999).
5. precedentes de todas as Turmas desta Corte Superior. 6. Re-
curso provido. (STJ/REsp nº 478.459/RS, Rel. Min. José Del-
gado, 1ª T., j. 25.02.2003)
Nessa senda, revejo meu posicionamento anterior e aplicando
a regra do artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, reco-
nheço em sede de retratação a tempestividade do agravo de
instrumento interposto pelos ora agravantes, conferindo-lhe o
necessário seguimento.
5.A questão jurídica perquirida na lide principal (ação ordiná-
ria com pedido de antecipação da tutela de mérito) carece de
uma profunda perscrutação, não sendo possível vislumbrar na
pretensão dos agravantes, prima facie, “a fumaça do bom direi-
to” necessária à concessão da tutela cautelar. Por outro lado,
não se vislumbra o dano irreparável capaz de autorizar a tutela
de urgência pleiteada, na medida em que são condôminos e,
portanto, devem participar do rateio das despesas condomini-
ais.
Diante do que, nego o efeito ativo postulado pelos agravantes
em sede de agravo de instrumento.
6.Intimem-se e cumpra-se o disposto no inciso V do artigo 527
do Código de Processo Civil.
7.Após, voltem para julgamento do recurso de agravo de ins-
trumento.
Curitiba, 1º de dezembro de 2003.
JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
Relator

Despachos Relator

006. 0245271-5  Apelação Cível

Protocolo: 2003/153026.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 200100071740
Cobrança.  Autos Complementares: 200100000872 Sequencia
Anual.  Apelante: Cidadela S/a.  Adv.: Luiz Fernando Brusa-
molin.  Adv.: Carmen Roberta Franco.  Apelado: Condomínio
Conjunto Residencial Villa Verde.  Adv.: Marcelo de Bortolo.
Adv.: Aureo Vinhoti.  Adv.: Carlos Frederico Reina Coutinho.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Cuida-se de ação de cobrança pelo rito sumário, ajuizada
por Condomínio Conjunto Residencial Villa Verde em face da
Cidadela S/A, postulando a cobrança de cotas condominiais.
O MM Dr Juiz julgou procedente a ação, conforme sentença de
f. 82/87.Contra a decisão foram opostos Embargos de Declara-
ção, que foram rejeitados.
Inconformado, apela o réu, pugnando pela reforma da decisão.
O recurso foi contra-arrazoado, e vieram os autos a este Tribu-
nal.
2. Observa-se, de plano, que a apelação interposta é intempes-
tiva.
Confira-se: a) a decisão impugnada foi publicada no Diário da
Justiça do dia 13.05.2003 conforme certidão de f. 88; b) foram
interpostos Embargos de Declaração cuja decisão foi publica-
da no dia 26.06.2003 (quinta-feira); c) o prazo recursal (15
dias) iniciou-se no dia 27.06.2003 (6ª feira), inclusive, encer-
rando-se no dia 11.07.2003 (6ª feira); d) o recurso foi protoco-
lado no dia 11.08.2003.
As causas mencionadas no art. 275, do Código de Processo
Civil, que trata do procedimento sumário, processam-se duran-
te as férias e não se suspendem pela superveniência delas, con-
forme prevê expressamente o art. 174, do citado diploma legal.
O art. 184, do Código de Processo Civil, dispõe que “salvo
disposição em contrário, computar-se-ão os prazos, excluindo
o dia do começo e incluindo o dia do vencimento”, enquanto
que o art. 508, do mesmo diploma legal estabelece o prazo de
15 dias para interposição do recurso de apelação.
Logo, não havendo nos autos qualquer circunstância noticiada
que justifique a interrupção ou suspensão do prazo recursal,
tenho por manifestamente intempestivo o recurso de apelação.
A tempestividade é incluída no rol dos pressupostos extrínse-
cos de admissibilidade do recurso e também classificada como
pressuposto objetivo genérico, sem o qual o recurso não deve
ser conhecido pelo tribunal.

O art. 557, do Código de Processo Civil contém norma que
permite ao juiz relator, por decisão monocrática, negar segui-
mento a recurso manifestamente inadmissível, como nos casos
de intempestividade e deserção.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, por-
que intempestivo.
Intimem-se e, oportunamente, baixem.
Curitiba, 24 de novembro de 2003.
JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
 RELATOR

Despachos Relator

007. 0247164-3  Apelação Cível

Protocolo: 2003/168110.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 3a Vara Cível.  Ação Originária:
200200000070 Indenização.  Apelante: Sherwin Williams do
Brasil Indústria e Comércio Ltda.  Adv.: Edson Jose Caalbor
Alves.  Apelado: Malaquias & Zanardini Ltda.  Adv.: Mauricio
Silva.  Adv.: Consuelo Guasque.  Órgão Julgador: Décima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Guido Döbeli.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Despacho Decisório:
                      A clareza redacional cunhada ao art. 511 do CPC
impondo a simultaneidade da interposição recursal com a pro-
vidência do preparo é de modo substancial corroborada pelo
Enunciado nº 1 do Centro de Estudos, Debates e Pesquisas -
CEDEPE deste Tribunal:
 “O preparo deve ser realizado de modo concomitante à inter-
posição do recurso, declarando-se a deserção se feito em data
posterior, ainda que dentro do prazo legal de interposição do
recurso.”
                      Isso porque, consoante elucidativa lição repro-
duzida na nota 6 ao artigo 511 do CPC (in Nelson Nery Junior,
Ed. Revista dos Tribunais, 6ª ed., p. 848) “os atos de recorrer e
de preparar o recurso formam um ato complexo, devendo ser
praticados simultaneamente, na mesma oportunidade proces-
sual, como manda a norma sob comentário. Caso se interponha
o recurso e só depois se junte a guia do preparo terá ocorrido
preclusão consumativa, ensejando o não conhecimento do re-
curso”.
                      Vai daí que, inobstante a peça recursal tenha sido
tempestivamente interposta via fac-símile no dia 21 de agosto
do fluente ano (fls. 64 v.) e a substituição pelo original tenha
sido operada no dia 25/08/2003, as guias de pagamento encar-
tadas às fls. 69 e 70, dão conta de que os recolhimentos respec-
tivos somente foram ultimados no dia 26/08/03, ocasião na qual,
igualmente restou quitado o porte de remessa, de acordo com a
certidão lançada às fls. 71.

                      Sob tal prisma no âmbito do exame do juízo de
admissibilidade recursal e escorado nas razões supra-expendi-
das nego seguimento ao recurso de apelação frente a incontor-
nável deserção consumada que impede o seu conhecimento, o
que o faço, por força das prerrogativas que me são conferidas
pelo art. 557 do CPC.
Curitiba, 27 de novembro de 2003.
Guido Döbeli
-Juiz Relator

Despachos Relator

008. 0248207-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/173111.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
9300000727 Reparação de Danos.  Autos Complementares:
1548325 Reexame Necessário e Apelação Civel.  Autos Com-
plementares: 966861 Reexame Necessário e Apelação Civel.
Agravante: Urbs - Urbanização de Curitiba S/a.  Adv.: Sidney
Martins.  Adv.: Otavio Dias Pereira Junior.  Agravado: Tarita
Parubotchev.  Adv.: Juraci Barbosa Sobrinho.  Adv.: Mauricio
Sagboni Montanha Teixeira.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Despacho:
Nos autos de execução de título judicial promovida por Tarita
Parubotchev contra URBS - Urbanização de Curitiba S/A, aten-
dendo postulação da exeqüente, a MMª. Juíza da 2ª Vara da
Fazenda Pública de Curitiba, tornou ineficaz a nomeação do
bem à penhora realizado pela executada, determinando a pe-
nhora de dinheiro. Inconformada com tal decisão, a executada
URBS, interpôs tempestivo agravo de instrumento, requerendo
a aplicação do disposto no artigo 557, § 1º, do Código de Pro-
cesso Civil, sob a alegação de que a decisão agravada é mani-
festamente contrária a jurisprudência consolidada no Superior
Tribunal de Justiça.
Sustenta para fins de reforma da decisão agravada, a regular
nomeação de bem à penhora, cujo valor de R$ 48.300,00 (qua-
renta e oito mil e trezentos reais) é superior ao valor executado
de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), bem como a ausência de
provas de que o imóvel nomeado é de difícil alienação, além de
suscitar que a penhora sobre o rendimento da empresa compro-
meterá o capital de giro e as operações da pessoa jurídica. Apon-
ta violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, segundo
o qual a execução deve se dar pelo modo menos gravoso para o
devedor, e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no
sentido de que a ordem legal estabelecida para nomeação de
bens à penhora não tem caráter absoluto. Destaca, ainda, deci-
são da 1ª Turma daquela Egrégia Corte assentando a impossi-
bilidade da penhora recair sobre faturamento ou rendimento da
empresa, bem como outras decisões jurisprudenciais, inclusive
do Colendo Tribunal de Justiça do Paraná, somente admitindo
a penhora sobre faturamento da empresa, desde que não sejam
apresentados outros bens passíveis de garantir a execução.
Deixo de aplicar o artigo 557, §1ºA, do Código de Processo
Civil, conforme requerido pela agravante, pois além de ser fa-
cultativo ao relator assim proceder, mesmo na hipótese da de-
cisão agravada ser manifestamente contrária à Súmula ou à
entendimento dominante de Tribunal Superior, a jurisprudên-
cia do Superior Tribunal de Justiça é vacilante sobre o tema em
debate, admitindo em alguns casos, apesar das alegações da
recorrente, ao juízo penhorar importância em dinheiro, princi-
palmente quando o bem nomeado à penhora for de difícil alie-

nação, matéria controvertida nos autos, já que esse foi um dos
motivos alegados pela exeqüente, ora agravada, para recusar
sua nomeação à penhora.
Assim, deixo de aplicar o artigo 557, §1º A, do Código de Pro-
cesso Civil.
Requisitem-se informações ao digno Dr. Juiz da causa, para
que as preste no prazo de 10 (dez) dias, e intime-se a agravada,
na pessoa de seu Dr. Procurador Judicial, para responder ao
recurso, no mesmo prazo legal.
Após, “ad cautelam”, vista à Douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça.
Curitiba, em 28 de novembro de 2.003.
Macedo Pacheco
Juiz Relator

Despachos Relator

009. 0248457-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/178216.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Guaraniacu.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200300000336
Mandado de Segurança.  Agravante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Sérgio da Silva Alves.  Adv.: Carlos Alberto Bezerra.  Agravado:
Município de Guaraniaçu.  Agravado: Secretário Municipal de
Saúde.  Adv.: Niuceia Maria Correa.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Despacho:
Vistos.
1. O Banco do Brasil impetrou mandado de segurança, com
pedido de liminar, contra atos apontados como ilegais e lesivos
praticados pela Sra. Prefeita Municipal, pelo Sr. Secretario
Municipal de Saúde e pelo Sr.Marcelo Della Torre, autoridade
sanitária do Município de Guaraniaçu, porque em 04 de abril
de 2002 a Câmara de Vereadores daquele Município aprovou a
Lei nº 090/2002, sancionada pela Prefeita Municipal, a qual,
em seu art. 1º, “Determina que sejam construídos sanitários
públicos nas instituições bancárias, para uso do público”, es-
tando previsto no art. 2º que “As instituições bancárias deverão
dar cumprimento a presente lei no prazo máximo de 150 (cento
e cinqüenta) dias, o não cumprimento desta obrigação no prazo
acima estabelecido, acarretará em multa ao estabelecimento
bancário no valor de 02 (duas) UFG’s por dia de atraso”, sendo
que em 09 de julho de 2003, sua agência localizada no distrito
da sede do Município recebeu a visita da nominada autoridade
sanitária que constatando o descumprimento do art. 1º, da Lei
090/2002, lavrou o termo de advertência, intimando o gerente
a cumprir as disposições da mencionada legislação, no prazo
de 150 (cento e cinqüenta) dias, sob pena da aplicação da mul-
ta nela cominada, não tendo a MMª. Dra. Juíza de Direito da
Vara Cível da comarca de Guaraniaçu concedido a liminar no
sentido de desobrigar o impetrante do cumprimento da multici-
tada lei, bem como isentá-lo das sanções nela previstas e ainda
determinar que as autoridades impetradas se abstenham de no-
tificar qualquer agência ou posto bancário seu localizado na-
quele Município pelo seu descumprimento, motivo que levou o
impetrante ao tempestivo manejo do presente agravo de instru-
mento, com pedido de efeito suspensivo ativo, reprisando na
minuta recursal os fundamentos lançados na proemial da ação
mandamental e sustentando que o indeferimento do pedido de
liminar no mandamus formulado inegavelmente acarretou-lhe,
como conseqüência, o impedimento de exercer seu direito le-
galmente instituído pela Constituição Federal de ter seu funci-
onamento regulamentado pela União Federal, bem como o pe-
rigo de ser multado por não possuir banheiros nos moldes exi-
gidos pela lei municipal, acrescentando ainda que mencionada
lei ofendeu ao disposto no art. 22, da Constituição Federal,
aduzindo que relativamente às suas atividades cabe privativa-
mente à União legislar, reportando-se a vários dispositivos da
Constituição Federal que entende aplicáveis, argumentando que
mesmo que seu funcionamento dependa de regulamentação por
Lei Complementar, resta evidente a incompetência do Municí-
pio para tratar do assunto, uma vez que a Lei Complementar
deve emanar da maioria absoluta do Congresso Nacional, sen-
do, daí, a lei 090/2002 inconstitucional tanto no aspecto formal
e, ao dispor de assunto de interesse de toda a nação e não ape-
nas municipal, também o é no aspecto material,  não podendo,
conseguintemente, persistir o entendimento inserido na deci-
são agravada de que  por ser norma de interesse local, pode o
Município, ainda que supletivamente, legislar sobre a matéria.
Ademais disso, alega que na agência do Banco do Brasil de
Guaraniaçu já existem banheiros sem restrição de uso, não po-
dendo, entretanto, franqueá-los ao público em geral, sob pena
de colocar em risco a segurança daqueles que trabalham na
agência ou que dela utilizam seus serviços e atendimentos ban-
cários. Acrescenta que a par deste relevante aspecto, não se
pode olvidar que a construção do prédio já está concluída e que
qualquer modificação implicará na alteração substancial do
projeto arquitetônico original, já que a localização dos banhei-
ros, conforme ordena a malsinada lei, deverá ser visível e de
fácil acesso.
Outrossim, alega que pela Lei nº 7.102, de 20.07.83, regula-
mentada pelo Decreto nº 89.056, de 24.11.83, o qual foi altera-
do pelo Decreto nº 1.592, de 10.08.95, “COMPETE AO BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL, autorizar o funcionamento dos
estabelecimentos financeiros após verificar os requisitos míni-
mos de segurança indispensáveis, fiscalizar os estabelecimen-
tos financeiros quanto ao cumprimento da referida Lei e apli-
car aos estabelecimentos financeiros as penalidades previstas”
(fls.l4-TA), sendo que a falta de competência legislativa dos
Municípios para tratar de matéria pertinente ao funcionamento
de instituições financeiras está sedimentada por decisões do
Superior Tribunal de Justiça, citando: RE 77254 - RTJ 70/220;
RE 79.253 - RTJ 74820; RE 80365 - RT 555/227. Transcreve
ainda excertos de decisões para fortalecer a tese que sustenta,
pleiteando, a final, a reforma da decisão impugnada no sentido
de se conceder liminarmente a segurança visada, o que evitará
que sofra danos irreparáveis, não sem antes atribuir-se efeito
suspensivo ativo ao presente recurso.
2. Os argumentos expendidos pelo agravante apresentam-se
envoltos na fumaça do bom direito, não se podendo olvidar
também que em não sendo antecipada a tutela recursal poderá
vir o recorrente sofrer punição de natureza pecuniária lhe im-
posta pelo Município.
Assim, confiro efeito suspensivo ativo ao presente recurso,
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concedendo a liminar pretendida nos autos nº 336/2003, de man-
dado de segurança, sem que, entretanto, isso implique no final
provimento deste recurso.
Requisitem-se informações à MMª.  Juíza de Direito da causa.
Intime-se a Dra. Advogada (fls. 39-TA) dos agravados para res-
ponder ao recurso.
Após, com vista à douta Procuradoria Geral da Justiça.
Intimações necessárias.
Curitiba, 28 de novembro de 2003.
Macedo Pacheco
Juiz Relator

Despachos Relator

010. 0248823-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/18680.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 200200000786
Revisão de Contrato.  Agravante: Vanderli Fernandes Neves
Noel.  Adv.: Cássia Denise Franzoi.  Adv.: Doraci Polo Mar-
tins Fernandes.  Agravado: Credicard Mastercard.  Adv.: He-
noch Gregório Buscariol.  Adv.: Carmen Lúcia Villaça de Ve-
rón.  Adv.: Keity Suto Trombeli.  Agravado: Cartão de Crédito
Unibanco 30 Horas.  Adv.: Orlando Alexandrino.  Adv.: Regis
Alan Bauli.  Agravado: Cartão Federal Card.  Órgão Julgador:
Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc...
1.Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipa-
ção dos efeitos da tutela recursal regularmente interposto por
Vanderli Fernandes Neves Noel contra a respeitável decisão
proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de
Maringá, à f. 208 dos autos nº 786/2002 (f. 74-TA), de Ação
Revisional de Encargos Financeiros cumulada com Repetição
de Indébito Danos Morais e Tutela Antecipada, que condicio-
nou a concessão da tutela antecipatória para baixa do nome da
agravante no SPC e SERASA, mediante a prestação de caução.
Está do decisum o seguinte:
 “A tutela antecipatória para baixa dos nomes no SPC e SERA-
SA, só concedo mediante caução, dada a exigência da causa.
Citem-se para contestação, em 15 dias, com as advertências
legais.
Intimem-se”.
2.Aduz a agravante, em apertado resumido, que: (i) trata-se de
ação revisional promovida contra as administradoras de crédi-
to agravadas diante do indébito detectado no contrato mantido
com a agravante; (ii) em sede de tutela antecipada, postulou a
agravante fosse excluído ou suspenso o seu nome dos cadas-
tros negativos dos órgãos de proteção ao crédito até final julga-
mento da lide, porquanto a sua injusta inscrição em tais cadas-
tros vem lhe ocasionando constrangimentos, dificuldades e da-
nos, cerceando-lhe o direito de exercer suas atividades comer-
ciais normalmente; (iii) a decisão a quo que negou e concomi-
tantemente condicionou a concessão da tutela antecipada à pres-
tação de caução não se encontra devidamente fundamentada,
furtando-se conceder o direito concernente à hipótese; (iv) o
pedido postulado pela agravante encontra amparo na legisla-
ção vigente, sendo que os requisitos para deferimento da medi-
da foram demonstrados pelos documentos anexados ao autos
principais; (v) a inércia do Juízo em relação ao caso agrava
ainda mais a situação da agravante, caracterizando ofensa a
direito líquido e certo e aos princípios da justiça, da certeza do
direito, da segurança jurídica, da legalidade, da ampla defesa,
do devido processo legal e do direito de propriedade.
3. Recebido e processado o recurso pela 1ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça, foi indeferido, através do despacho de f.
87/88, a tutela antecipada pleiteada.
4. O Juízo a quo prestou informações à f. 102, mantendo a
decisão agravada por seus próprios fundamentos.
Contra-minuta de agravo às f. 104/111 pela agravada Credicard
S/A Administradora de Cartões de Crédito, e f. 130/139 pela
agravada Banco Credibanco S/A, incorporador do Cartão Uni-
banco Ltda.
5.Através da decisão de f. 160/161 o Tribunal de Justiça decli-
nou da competência para apreciação e julgamento do recurso,
remetendo-o a este Tribunal de Alçada.
É o relatório.
6.Verifica-se que a providência pleiteada pela agravante em sede
de antecipação de tutela pretende evitar ou afastar o perigo de que
a sentença futura e definitiva, a ser proferida ao final do processo,
venha a tornar-se inútil ou ineficaz. Não se trata propriamente de
antecipar a pretensão de cunho material deduzida na lide (revisão
de encargos financeiros com repetição de indébito), mas sim de
garanti-la sob pena de se furtar o direito debatido.
Nesse caso, embora postulada pela agravante sob o título de
tutela antecipada, trata-se de verdadeira tutela cautelar, de na-
tureza preventiva e que “tem por escopo assegurar o resultado
útil de um outro processo de conhecimento (via de regra) ou de
execução, afastando o perigo de que a prestação jurisdicional
venha a ser frustrada, satisfazendo ‘a pretensão à segurança da
pretensão’, na lição do sempre lembrado Pontes de Miranda”
(A Tutela Cautelar e a Antecipação de Tutela como Espécies
de Medidas de Urgência e a Lei nº 10.444/02, de Loril L. Bue-
no Junior).
Tal confusão é deveras compreensível visto que ambos os ins-
titutos em muito se assemelham, seja pelo caráter provisório,
seja pela possibilidade de revogação posterior, ou ainda, por se
tratarem de medidas de urgência, com lugar precedente à sen-
tença de mérito. Do que exsurge grande dificuldade entre os
operadores do direito em diferenciá-los e utilizá-los na praxis.
Em face disso, a Lei nº 10.444/02 introduziu na redação do
artigo 273 do Código de Processo Civil, o § 7º, verbis:
Se o autor, a título de antecipação de tutela, requer providência
de natureza cautelar, poderá o juiz, quando presentes os res-
pectivos pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter in-
cidental do processo ajuizado.
Referido dispositivo legal outorga ao julgador a possibilidade
de receber a tutela antecipada equivocadamente requerida, como
verdadeira tutela cautelar, operando-se entre estas a partir de
então, uma espécie de fungibilidade procedimental.
Assim, embora tenha a agravante pleiteado providência de cu-
nho cautelar em sede de tutela antecipada, tal não compromete
a apreciação do pedido pelo Juízo, nem enseja a sua improce-

dência.
7.Os pressupostos de viabilidade da tutela cautelar são o fum-
mus boni juris e o periculum in mora. Refere-se aquele primei-
ro à plausibilidade do direito invocado na lide principal, se as-
semelhando à “verossimilhança da alegação” referida no artigo
273 da lei processual civil, não exigindo, contudo, a chamada
“prova inequívoca”. O periculum in mora, ao seu turno, é tra-
duzido pela possibilidade de lesão de difícil reparação a esse
direito enquanto se tenha de aguardar o trâmite normal do pro-
cesso até final julgamento.
In casu, encontram-se presentes tanto a plausibilidade do direi-
to invocado pela agravante, estando demonstrado no parecer
financeiro de f. 34/69 a cobrança cumulada de juros sobre ju-
ros, o que ocasionou um acréscimo indevido no saldo devedor;
como também o perigo de que a demora no atendimento da
providência pretendida venha a causar-lhe danos de difícil re-
paração, ceifando-lhe o crédito perante terceiros e o comércio
em geral.
Nessa hipótese, é firme entendimento do Superior Tribunal de
Justiça que:
CADASTRO DE INADIMPLENTES, MONTANTE DO DÉ-
BITO OBJETO DE DISCUSSÃO EM JUÍZO. EXCLUSÃO DO
REGISTRO. A análise da existência dos requisitos autorizado-
res da concessão da liminar está a depender dos aspectos parti-
culares do litígio. Em sede de recurso especial não se reexami-
na matéria probatória (Súmula nº 7-STJ). Descabe a inserção
do nome do devedor em órgãos de proteção ao crédito, enquan-
to tramita ação para definir a amplitude do débito. Recurso
Especial não conhecido. (STJ/RESP 482010/MG, Rel. Min.
Barros Monteiro, 4ª T., j. 11.03.03)
CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. PREVEN-
ÇÃO. NORMAS REGIMENTAIS. NÃO CONHECIMENTO.
INSCRIÇÃO DO SERASA, SPC E AFINS. PREVISÃO LE-
GAL. AÇÃO ORDINÁRIA REVISIONAL E AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. CPC,
ART. 273. PERMISSÃO DO REGISTRO PELO TRIBUNAL
ESTADUAL. DESCABIMENTO. LEI N. 8078/90, ART. 43, §
4º CC, ART. 160, I. I. Não se compreende no conceito de lei
federal, portanto não permite a abertura da instancia especial,
os regimentos internos dos tribunais estaduais. II. Legítimo é o
procedimento adotado pela instituição financeira em inscrever
o devedor inadimplente em cadastro de proteção ao crédito,
por autorizado na legislação vigente. III. Caso, todavia, em que,
havendo discussão jurídica sobre o débito, pertinente a manu-
tenção da tutela antecipatória do pedido de exclusão ou não
inclusão do nome dos devedores de tais órgãos com o fim de
assegurar a eficácia do processo, sob pena de se frustrar, ao
menos em parte, o direito nele discutido. IV. Recurso conheci-
do em parte e, nessa parte, provido. (STJ/RESP 456412/SP,
Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4ª T., j. 06.03.03)
CIVIL. ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. CANCE-
LAMENTO, NOS RESPECTIVOS CADASTROS, DO REGIS-
TRO DO NOME DO DEVEDOR. PENDÊNCIA JUDICIAL.
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se,
contra meu entendimento, no sentido de que, pendente discus-
são judicial do débito, o registro do nome do devedor deve ser
excluído dos cadastros de órgãos de proteção ao crédito. Agra-
vo regimental não provido. (STJ/AGRESP 466828/MG, Rel.
Min. Ari Pargendler, 3ª T., j. 06.03.03)
E também desta Casa de Justiça:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA DE
REVISÃO CONTRATUAL. INSCRIÇÃO DO NOME DO
DEVEDOR NOS ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO.
A existência de fortes indícios sobre a cobrança indevida de
juros pelo banco, aliada ao fato da dívida estar sendo discutida
em Juízo, torna abusiva e ilegal a inclusão do nome do agra-
vante nos cadastros de proteção ao crédito. RECURSO PRO-
VIDO. (TAPR/Ag. de Instrumento nº 221.838-8, Rel. Juiz Nil-
son Mizuta, 9ª CCiv., j. 26.08.2003)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA ORDINÁRIA DE
REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO CUMULADA COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO DE TUTELA AN-
TECIPATÓRIA PARA SUSTAÇÃO DE INSCRIÇÃO INDE-
VIDA EM CADASTRO DE RESTRIÇÃO DE CRÉDITO.
TUTELA ANTECIPADA. INSCRIÇÃO DO NOME DO DE-
VEDOR NOS ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. ILE-
GALIDADE. DISCUSSÃO DA DÍVIDA. HAVENDO DIS-
CUSSÃO SOBRE O EXCESSO NA COBRANÇA DE ENCAR-
GOS EM CONTRATO QUE ORIGINA O DÉBITO, INOCOR-
RE A INADIMPLÊNCIA. É DEFESO AO CREDOR PROCE-
DER A INSCRIÇÃO NO SERASA E OUTROS ÓRGÃOS
AFINS. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. DETERMINAÇÃO
JUDICIAL - POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTI-
GO 130 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO
IMPROVIDO. (TAPR/Ag. de Instrumento nº 233.605-0, Rel.
Juiz Dimas Ortêncio de Melo, 8ª CCiv., j. 26.08.03)
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL -
EXCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR DOS CADASTROS
DO SISBACEN, INCLUSIVE DA CENTRAL DE RISCO -
ORIENTAÇÃO MAJORITÁRIA JURISPRUDENCIAL PARA
EXCLUSÃO DOS CADASTROS ENQUANTO HOUVER
DISCUSSÃO DO DÉBITO EM JUÍZO - TAL ORIENTAÇÃO
APLICA-SE, INCLUSIVE, À CENTRAL DE RISCO DE CRÉ-
DITO - DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA - NEGADO
PROVIMENTO AO RECURSO. (TAPR/Ag. de Instrumento nº
230.914-2, Rel. Juiz Antenor Demeterco Junior, 8ª CCiv., j.
02.09.03)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REVISÃO DE
CONTRATO CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO COM PEDIDO DE LIMINAR. TUTELA ANTECIPADA
NEGADA NO JUÍZO “A QUO” - ABSTENÇÃO DE INCLU-
SÃO DO NOME DO AUTOR JUNTO AOS ÓRGÃOS DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE. NOME
CONSTANTE DOS CADASTROS POR OUTROS DÉBITOS
ALÉM DOS EM DISCUSSÃO. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. (TAPR/AG. de Instrumento nº 224.909-4, Rel.
Juiz João Kopytowski, 10ª CCiv., j. 05.06.03)
Imperativa, pois, a reforma da decisão a quo.
8. Considerando que estamos diante de providência de cunho
cautelar e não de antecipação de tutela, não há que se falar em
prestação de caução para subsidiar o deferimento da medida.
A propósito, ainda se que cuidasse do juízo invocado (tutela
antecipada), a providência pretendida pela agravante não se

reveste de caráter irreversível, sendo plenamente possível, se
inexitosa a incursão judicial, o retorno ao status quo ante, de
modo que a concessão da tutela antecipada (dês que presentes
os seus requisitos) não estaria condicionada à prestação de cau-
ção, como contracautela.
9.Estamos, pois, diante de decisão que está em manifesto con-
fronto com a jurisprudência dominante tanto de Tribunal Supe-
rior como também do Tribunal local.
Assim, aplicando a regra do artigo 557 do Código de Processo
Civil, dou provimento ao presente agravo de instrumento para
o efeito de reformar a decisão a quo, determinando a suspensão
da inscrição do nome da agravante junto aos cadastros negati-
vos dos Órgãos de Proteção ao crédito, SPC e SERASA, até
final julgamento da lide originária (ação revisional), com a ado-
ção das providências de estilo.
10.Comunique-se ao Douto Juiz da 2ª Vara Cível da Comarca
de Maringá.
11.Intimem-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2003.
JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
          Relator

Despachos Relator

011. 0248832-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/180044.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ibaiti.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200300000310 Exe-
cução de Título Judicial.  Agravante: Banco do Estado do Para-
ná S/a.  Adv.: José Carlos Dias Neto.  Agravado: Manoelito
Brito da Silva.  Adv.: Vanoil Alves de Almeida.  Adv.: Moacir
Alves de Almeida.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Despacho:
VISTOS,
                          Deixo de conceder o efeito suspensivo ao
agravante por não entender estarem preenchidos os requisitos
que demonstram terminantemente a prova inequívoca, o funda-
do receio de dano irreparável ou de difícil reparação e o abuso
de direito, no ato judicial, não estando pois, convencido da
verossimilhança de suas alegações.
                           Comunique-se à MMa. Juíza “a quo”, com
nossas homenagens, solicitando-lhe as informações que enten-
der necessárias bem como sobre o cumprimento pelo agravante
do contido no artigo 526 do CPC.
                           Intime-se o agravado para, querendo, respon-
der a este recurso em 10 (dez) dias.
Curitiba, 28 de novembro de 2003.
CARLOS MANSUR ARIDA
Juiz Relator
2

Despachos Relator

012. 0248942-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/181541.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000837
Revisão de Contrato.  Agravante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Carlos
Alberto Araújo Rovel.  Agravado: Flávio Henrique Alves.  Adv.:
Andrezza Maria Beltoni.  Adv.: Andréa Cordeiro dos Santos.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Macedo
Pacheco.  Despacho:
I - Requisite-se informações ao MM. Juiz da causa.
II - Intime-se o agravado para responder ao recurso, no prazo
legal, juntando cópias das peças que entender necessárias.
                Curitiba, 2 de dezembro de 2003.
Macedo Pacheco
Juiz Relator

Despachos Relator

013. 0248946-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/181599.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Cível.  Ação Originária: 9600000021
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Paulo Ambro-
sio.  Adv.: Paulo Ambrosio.  Agravado: Eliane Réboli.  Adv.:
Alessandro Marcelo Moro Réboli.  Interessado: Maria Cristina
Noriller Rodrigues.  Interessado: Luis Francisco Rodrigues.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido
Döbeli.  Despacho:
1. DO COMPÊNDIO:
                  Cuida-se de agravo de instrumento, interposto em
causa própria pelo advogado  PAULO AMBRÓSIO  guerrean-
do a decisão monocrática de fls. 2O que considerando o fato do
contrato de honorários profissionais encartados às fls. 19 ter
sido firmado por interposta pessoa, indeferiu a almejada reten-
ção nos autos de execução patrocinada pelo ora agravante em
defesa dos direitos e interesses de sua então cliente Eliane Ré-
boli em desfavor de Maria Cristina   Noriller Rodrigues e Luiz
Francisco Rodrigues (fls. 11).
                  Pondera o profissional agravante que a decisão ata-
cada desprestigia o contido no § 4º do art. 22 da Lei 8.906/94
(Estatuto da Advocacia) e que, a sua contratação (revogada pela
notificação de fls. 14) operou-se pela procuradora da ora agra-
vada, consoante instrumento de mandato encartado às fls. 08.
2. DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE:

                  Atendida a instrumentalidade reclamada pelo pre-
sente recurso, imperativo é o seu conhecimento.
3. DA DECISÃO:
                      3.1. Oficie-se ao Dr. Juiz de Direito “a quo”  para
que preste as informações que entender pertinentes, inclusive
quanto ao cumprimento do disposto no art. 526 do Código de
Processo Civil, intimando-se, concomitantemente a agravada
para que, em igual prazo, ofereça resposta.
                      3.2. Intimem-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2003.
-Ano de Sesquicentenário da Emancipação Política do Paraná.
Guido Döbeli.
- Relator

Despachos Relator

014. 0248947-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/181605.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária: 200200001051
Revisão de Contrato.  Agravante: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Murilo Celso Ferri.  Adv.: Emanuel Vitor Canedo da Silva.
Agravado: Celso Schaefer Neto.  Adv.: Andrezza Maria Belto-
ni.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvi-
no Bochnia.  Despacho:
                       1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento
interposto contra a decisão proferida nos autos de ação ordiná-
ria de revisão contratual com pedido de tutela antecipada nº
1.051/2002, que ao sanear o feito, inverteu o ônus da prova em
favor do agravado e determinou que o pagamento da perícia
seja realizado pelo réu.
                        Requer a concessão de efeito suspensivo ao
recurso e a reforma da decisão agravada.
                       2. O presente agravo de instrumento preenche
os requisitos do artigo 525, do Código de Processo Civil, pelo
que defiro seu processamento.
                        No entanto, indefiro a suspensão liminar plei-
teada, posto que não vislumbro perigo de lesão grave ou de
difícil reparação ao direito do ora agravante que justifique a
concessão da liminar requerida até pronunciamento final da
colenda Câmara.
                        A decisão atacada determinou a inversão do
ônus da prova em favor do agravado, bem como determinou o
depósito da verba honorária pericial pelo Banco agravante.
                        Assim, em cognição sumária, indefiro a sus-
pensão pleiteada, eis que o perigo de lesão grave ou difícil re-
paração, por ora, pertence ao autor, ora agravado, uma vez que
considerado hipossuficiente na presente relação.
                        Na forma do artigo 527, inciso V, do Código
de Processo Civil, intime-se o agravado para, em dez (10) dias,
apresentar resposta, sendo-lhe facultado juntar cópias de peças
que entender conveniente.
                        Comunique-se o Juízo de Direito da 9ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba, requisitando informações.
                        Intimem-se.
      Curitiba, 28 de novembro de 2003.
EDVINO BOCHNIA
Relator
2

Despachos Relator

015. 0248949-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/180019.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cruzeiro do Oeste.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200300000063 Indenização.  Agravante: Ariel de Barros Me-
nezes.  Adv.: Andréa Grassetti Pacheco.  Adv.: Wagner Brusso-
lo Pacheco.  Agravado: Lícia de Lima Gomes.  Adv.: José An-
tonio Trento.  Interessado: Ariel de Barros Menezes - Fi.  Inte-
ressado: Eduardo Luís Corneto.  Órgão Julgador: Décima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Guido Döbeli.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
                    I.
                    Cuida-se de agravo de instrumento interposto face
ao despacho de fl. 52-TA que designou o dia 09.12.2003, às
15:00 horas, para a realização de audiência preliminar prevista
no art. 331, CPC.
                    Aduz o agravante que em sua contestação proce-
deu a denunciação da lide do médico Eduardo Luís Corneto,
requerendo inclusive a suspensão do processo e citação do li-
tisdenunciado.
                    Entretanto, o juiz “a quo”, após a apresentação
da impugnação à contestação, não se pronunciou quanto à de-
nunciação da lide feita pelo agravante, designando a data para
a audiência preliminar (art. 331/CPC).
                    Concluiu, salientando que no presente caso a de-
nunciação da lide é obrigatória, devendo o processo de que
deriva esse recurso ser suspenso para que se efetiva a citação
do denunciado.
                    Para além do efeito suspensivo, pleiteia o julga-
mento de procedência.
                    II.
                    À partida cumpre observar que a demanda de que
deriva este agravo de instrumento é de reparação de danos ma-
teriais e morais proposto por Lícia de Lima Gomes, ora agrava-
da, em relação a ARIEL DE BARROS MENEZES, sob o argu-
mento de que teria sofrido sequelas (fístula vesicovaginal) em
decorrência da cirurgia de histerectomia realizado pelo agra-
vante.
                    Assim, o agravante ao oferecer sua contestação
requereu a denunciação da lide  do médico Eduardo Luís Cor-
neto, requerendo inclusive a suspensão do processo e citação
do litisdenunciado.
                    Todavia, salienta que ao despachar o juiz singu-
lar deixou de analisar o mencionado pedido (denunciação da
lide).
                    Já a  decisão hostilizada tem o seguinte teor:
“Designo o dia 09/12/2003, às 15:00 horas, para a realização
da audiência preliminar prevista no art. 331/CPC.
Diligências necessárias.
Intimem-se.
Gaspar Luiz Mattos de Araújo Filho
             Juiz de Direito” (fl. 52-TA).
                    Pois bem, neste proceder não visualizo qualquer
gravame ao agravante, porquanto ao proferir o despacho agra-
vado o juiz monocrático, corretamente, postergou a apreciação
do pedido para tal data.
                    Ora, a audiência preliminar prevista no art. 331,
“caput”, pela sua moderna redação advinda da Lei 10.444, de
07 de maio de 2002, tem como escopo, justamente, caso não
haja composição entre as partes, fixar-se os pontos controverti-
dos, bem como decidir-se sobre as questões processuais pen-
dentes (§ 2º, art. 331/CPC).
                    Daí decorre a segura inferência que o pedido de
denunciação da lide do médico - Eduardo Luís Corneto -, for-
mulado em contestação, será apreciado em momento oportuno,
isto é, exatamente na audiência preliminar já marcada para o
próximo dia nove (09).
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                    Logo, totalmente despicienda a insurgência do
agravante! Primeiro porque, o juiz monocrático já designou data
para apreciação das questões processuais pendentes, vez que
determinou a realização de audiência preliminar que se consti-
tui em decisão saneadora do processo; segundo porque, este
Tribunal ainda não poderia se pronunciar sobre o tema, por-
quanto o juiz monocrático não proferiu seu julgamento quanto
ao deferimento ou não do pedido de denunciação da lide, sob
pena de se caracterizar supressão de instância.
                    Portanto, o despacho agravado, em nenhum mo-
mento, tratou do pedido formulado incidentalmente pelo agra-
vante na peça contestatória, cuja apreciação foi apenas poster-
gada para oportunidade futura, isto é, na audiência preliminar,
consoante se depreende da simples leitura do art. 331/CPC,
como assim de seu § 2º.
                    Desta feita, essa circunstância obstaculiza a apre-
ciação do recurso diante da ausência, no particular, de lesivi-
dade do decisum e, conseqüente, falta do pressuposto subjeti-
vo do interesse em recorrer, não sendo demais ressaltar  que o
eventual provimento do agravo constituiria séria infração ao
princípio do duplo grau de jurisdição, pois estaria este Tribu-
nal dispondo sobre matéria nem sequer, ainda, examinada na
instância de origem.
                    Por tais razões, o não conhecimento do recurso é
medida que se impõe.
                    III.
                    Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de
instrumento.
                    Curitiba, 28 de novembro de 2003.
                    Guido Döbeli
                        relator

Despachos Relator

016. 0248972-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/181704.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
São José dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
200000000330 Indenização.  Autos Complementares: 2115126
Apelação Cível.  Agravante: Auto Posto Consul Ltda.  Adv.:
Gilvan Antonio Dal Pont.  Adv.: Fabiano Haluch Maoski.  Agra-
vado: Luiz Prado Neto.  Agravado: Iracema Cordeiro do Prado
Neto.  Adv.: Stefan Klaus Gildemeister.  Órgão Julgador: Déci-
ma Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Despa-
cho:
VISTOS,
                           Trata-se de agravo de instrumento interposto
por Auto Posto Cônsul Ltda (executado), ora agravante, em
desfavor de Luis Prado Neto e Iracema Cordeiro do Prado Neto
(exeqüentes), ora agravados, insurgindo-se contra a decisão do
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São José dos
Pinhais que indeferiu a penhora sobre a apólice de seguro, e
determinou que a penhora incida sobre o faturamento do agra-
vante.
                           É o breve relato.
                           Decidindo neste momento processual, sobre
o pedido de efeito suspensivo da decisão monocrática, tenho
que não se mostra oportuno, vez que não se encontra o agra-
vante, executado da ação originária de execução, em receio de
dano irreparável ou de difícil reparação ou ainda a ocorrência
de abuso de direito, ao menos, até o momento, não houve prova
inequívoca de suas alegações.
                           Por outro lado, entendo que a disposição do
artigo 620 do CPC não se mostra gravosa ao agravado da forma
como decidida pois que “O desnível entre os valores do bem
penhorado e da execução, por si só, não onera injustificada-
mente o devedor, tendo em conta, inclusive, que no caso de
alienação do bem, a importância remanescente se reintegra ao
patrimônio do devedor.” (STJ - 4ªT, Resp 254.314-RJ, Rel. Min.
Sálvio de Figueiredo, unânime, J. 21.03.02)
                          Portanto deixo de conceder o pleiteado efeito
suspensivo ao agravante pelas razões acima.
                           Comunique-se ao M.M. Juiz de direito “a
quo” sobre esta decisão, solicitando-lhe as informações que
entender necessárias e ainda sobre o cumprimento pela agra-
vante do contido no art.256 do CPC, com nossas homenagens
de estilo.
                           Intime-se o agravado para, no prazo legal de
10 (dez) dias, querendo, responder a este recurso.
                           Após voltem conclusos para julgamento em
sessão.
                           Curitiba, 28 de novembro de 2003.
                          CARLOS MANSUR ARIDA
                                 Juiz Relator
2

Despachos Relator

017. 0249105-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/182624.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
São José dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
200300001229 Revisão de Contrato.  Autos Complementares:
2422326 Agravo de Instrumento.  Autos Complementares:
2421749 Agravo de Instrumento.  Autos Complementares:
2421725 Agravo de Instrumento.  Autos Complementares:
2421698 Agravo de Instrumento.  Autos Complementares:
2439825 Agravo de Instrumento.  Autos Complementares:
2472193 Agravo de Instrumento.  Agravante: M.m. Incorpora-
ções S/c Ltda.  Agravante: B.a.m. - Incorporações Ltda.  Agra-
vante: Lgsr - Empreendimentos Imobiliários Ltda.  Adv.: Eral-
do Luiz Kuster.  Adv.: Rafael Marques Gandolfi.  Adv.: Silvio
Andre Brambila Rodrigues.  Agravado: Djanira Ramos dos
Santos.  Adv.: Paulo Raimundo Vieira Zacarias.  Órgão Julga-
dor: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido Döbeli.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
DAS RAZÕES DO INCONFORMISMO:
                                Cuida-se de agravo de instrumento inter-
posto por M.M. INCORPORAÇÕES S/C LTDA, B.A.M. In-
corporações Ltda., e LGSR - EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS LTDA. guerreando a decisão monocrática de fls. 88,
que em sede de Ação de Revisão de Contrato, com Pedido Li-
minar de Tutela Antecipada movimentada por DJANIRA RA-

MOS DOS SANTOS deferiu a antecipação pleiteada autori-
zando que a ora agravada pudesse depositar em juízo 50% (cin-
qüenta por cento) dos valores das parcelas devidas em razão da
compra e venda celebrada entre as partes (fls. 48 usque 57).
                                Inconformados com tal deliberação, os
agravantes ponderam que a decisão atacada por padecer de
qualquer fundamentação, restou prolatada em panorama de
absoluta ausência de prova inequívoca, verossimilhança da ale-
gação ou mesmo de fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação, afrontando uma avença livremente pactuada
entre as partes e que, ao contrário do sustentado pelos compra-
dores vem pautada pela legalidade de cláusulas e condições.
DA DECISÃO:
                                A matéria em foco já foi alvo de enfren-
tamentos similares por esta mesma câmara, cujos unânimes jul-
gamentos (Ac. 1713, 1712 e 1711 de 03/04/03) atentos ao fato
de que, a exemplo do que acontece nestes autos, a tutela restou
concedida sem anotar para a circunstância de que a agravada
exclusivamente vale-se de prova emprestada (fls. 47) para em-
basar suas alegações, não pode, a priori, servir como prova ine-
quívoca do sustentado a respeito da compra do lote de que se
cuida, até porque, o instrumento registral colacionado aponta o
pagamento do preço à vista.
                                Para além disso, há de se observar que o
princípio da boa-fé que norteia a confecção dos contratos deve
ser observado também quando de seu cumprimento, a fim de
que não se revisem cláusulas sem a interpretação da avença em
contexto amplificado, posto que, permitir o depósito de valores
inferiores ao livremente pactuado em novembro de 2000 (fls.
49), seria, corrigir de imediato, eventuais discrepâncias ou de-
sequilíbrios que somente podem vir a tona, com a segurança
necessária, quando da apreciação do mérito da causa.
                                 Diante deste cenário que se descortina  e
considerando ainda que:
                                      1) o instrumento ajustado é depositá-
rio de obrigações recíprocas a que se comprometeram ambas as
partes, o que, impede que de modo oblíquo se materialize uma
antecipação (quiçá, um verdadeiro pré-julgamento) a respeito
de uma convenção que inclui agente capaz, objeto lícito e for-
ma prescrita ou não defesa em lei (art. 82 do CC 1916 com
correspondência legislativa atual no art. 104  do Código Civil
vigente, complementador da matéria ao assinalar que o objeto
além de lícito, deve ser possível, determinado ou determiná-
vel);
                                      2) permitir o depósito de valores in-
feriores (aleatoriamente fracionando-os pela metade), seria,
inclusive, obstar o exercício do direito de ação constitucional-
mente consagrado no inciso XXXV do art. 5º da Carta Magna
(A respeito: TAPR, Ac. 13552 da 1ª CC, Ac. 4851 da 5ª CC,
Ac. 9105 da 2ª CC e Ac. 8612 da 3ª CC);
                                      3) o receio da agravada manifestado
às fls. 42, quinto parágrafo de eventual inscrição em banco de
dados, não logra ganhar corpo, frente ao recente enunciado nº
06 deste tribunal prelecionando que “mostra-se abusiva e des-
provida de legalidade a inclusão de nome dos cadastros de pro-
teção ao Crédito (SPC-SERASA), havendo discussão da dívida
em juízo”;
                                      4) a exigência de prova inequívoca
significa que a mera aparência não basta, até porque, prova
inequívoca é aquela a respeito da qual não mais se admite qual-
quer discussão e a tutela antecipatória de que trata o art. 273 do
Código de Processo Civil, constituindo antecipação da preten-
são satisfativa deduzida na ação, ou seja, dos efeitos da própria
sentença, somente tem cabimento em casos excepcionais, não
se coadunando com o debate instalado nesta seara, envolvendo
variados vértices relacionados ao instrumento contratual e a
estimativa de preço de mercado;
                               dou provimento ao agravo interposto, o que
o faço pelas prerrogativas que me são conferidas pelo art. 557
do CPC e com supedâneo nas decisões análogas prolatadas por
esta câmara, para o efeito de cassar a tutela antecipatória con-
cedida em primeiro grau, permitindo-se assim, o florescer da
ampla defesa e do contraditório, reclamados pela polêmica
matéria, cujo núcleo culmina por colidir com o espírito de pro-
visoriedade e superficialidade presentes na cognição sumária
de uma antecipação como a pleiteada.
                                 Intimem-se.
Curitiba, 1º de dezembro de 2003.
Guido Döbeli
- juiz relator

Despachos Relator

018. 0249214-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/179670.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Cível.  Ação Originária: 200200001523
Indenização.  Agravante: Mary Leda Baggio Tomasi.  Adv.:
Pedro Henrique Xavier.  Adv.: Luciano Giacomet.  Agravado:
Regional Planejamento e Construções Civis Ltda.  Adv.: Va-
nessa Volpi Bellegard Palacios.  Adv.: Louise Rainer Pereira
Gionédis.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Macedo Pacheco.  Despacho:
I - Requisite-se informações ao MM. Juiz da causa.
II - Intime-se o agravado para responder ao recurso, no prazo
legal, juntando cópias das peças que entender necessárias.
                Curitiba, 2 de dezembro de 2003.
Macedo Pacheco
Juiz Relator

Despachos Relator

019. 0249225-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/183472.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 10a Vara Cível.  Ação Originária: 9800001261
Cobrança de Condominio.  Agravante: Cesar Augusto Coelho.
Adv.: Eladio Pinheiro Lima Júnior.  Agravado: Condomínio
Residencial Veneto Vi.  Adv.: Émerson Luiz Vello.  Órgão Jul-
gador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur
Arida.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos e examinados estes autos de agravo de instrumento nº
249.225-9, da 10ª Vara Cível da Comarca de Curitiba - PR, em

que figura como agravante: CÉSAR AUGUSTO COELHO e
agravado: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VENETO VI, DE-
CIDO:
                           Insurge-se o agravante em face da decisão que
deixou de acolher a exceção de pré-executividade por si inter-
posta.
                           É o breve relatório.
                          Decido:
                           O presente agravo, data vênia, não pode ser
conhecido, porque o agravante deixou de instruí-lo com as pe-
ças obrigatórias previstas no art. 525,I do CPC, senão vejamos
a previsão legal:
Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certi-
dão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos
advogados da agravante e do agravado.
                          As peças obrigatórios exigidas pelo artigo
supra citado são essenciais para a análise dos pressupostos de
admissibilidade do recurso.
O agravante não juntou ao presente recurso nem a cópia da
decisão agravada, nem a certidão de intimação, o que torna
impossível verificar a tempestividade do recurso, bem como os
fundamentos do magistrado “a quo” no despacho agravado.
Desta forma, inexistindo as peças obrigatórias para a instrução
do agravo, não conheço do mesmo.
Curitiba, 02 de dezembro de 2003.
CARLOS MANSUR ARIDA
Juiz Relator

Despachos Relator

020. 0249234-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/183589.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária: 200300001176
Indenização.  Agravante: Noelia Souza Bispo.  Adv.: Regiane
Lustosa dos Santos.  Adv.: Dalva Marli Menarim.  Agravado:
Sonia Ramos Motta.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos, etc...
1.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a deci-
são proferida pelo Juízo de Direito da 9ª Vara Cível desta Capi-
tal, às f. 55/56 dos autos nº 1176/2003 de Ação de Indenização
por Danos Estéticos, Morais e Materiais (f. 68/69-TA), que
declinou da competência para conhecer e julgar a matéria ver-
sada nos autos à favor da Justiça Especializada do Trabalho,
sediada em Curitiba.
Está do decisum objurgado, o seguinte:
A matéria trazida a debate diz respeito a relação de emprego
que vigorou entre as partes.
Assim tem entendido o E. STF, em seus mais recentes julgados,
verbis:
(...) É discutível que a matéria trazida a debate na presente ação,
danos materiais e morais advém das relações contratuais de tra-
balho, sendo portanto de competência absoluta da Justiça Es-
pecializada, nos termos do art. 114 da Constituição da Repú-
blica.
(...) O Colendo Supremo tribunal Federal, ao resolver o confli-
to de jurisdição nº 6.959-6, proferiu judicioso aresto, que se
tornou paradigma para desate das controvérsias pertinentes à
competência dos Tribunais do Trabalho. Em voto seguido pela
maioria, o Ministro Sepúlveda pertence, assim asseverou:
Como resulta do artigo 114, no que interessa, a constituição
cometeu à Justiça do Trabalho “conciliar e julgar os dissídios
individuais e coletivos entre trabalhadores e empregadores”,
dissídios, porém, que hão de ser os “decorrentes da relação de
trabalho”. O fundamental é que a relação jurídica alegada como
suporte do pedido esteja vinculada, como efeito à sua causa, à
relação empregatícia.
Assim, configurando dano moral e material uma questão de-
corrente da relação de trabalho, não pode haver dúvida quanto
à competência da Justiça do Trabalho para dirimir, como se
infere da ementa de acórdão do Supremo Tribunal Federal.
Desta forma, a regra agasalhada no art. 114, a esse respeito, é
irrefutável. A controvérsia prende-se a um contrato de trabalho
e, por isso mesmo, cabe à Justiça Laboral decidir sobre o as-
sunto, impondo-se, portanto, o reconhecimento da competên-
cia da Justiça do Trabalho para julgar o mérito dos pedidos de
indenizações por dano moral e por dano material pleiteados
pelo autor e a conseqüente incompetência da Justiça Comum.
POSTO ISSO, considerando que a Justiça do Trabalho é com-
petente para conhecer e julgar a matéria versada nos presentes
autos, com fundamento no art. 114 da CF/88, declino da com-
petência à favor da Justiça Especializada do Trabalho, sediada
em Curitiba.
Remetam-se-lhe os autos, dando-se baixa na distribuição. De-
mais diligências necessárias.
2.Sustenta a agravante, em síntese, que: (i) a competência para
processamento e julgamento de ações decorrentes de acidente
de trabalho é da Justiça Comum, nos moldes previstos na legis-
lação atinente à matéria; (ii) o entendimento do Juízo a quo
somente se justificaria se a agravante pleiteasse verbas decor-
rentes e conexas à relação de trabalho (horas extras, diferenças
salariais e outras), o que não é o caso dos autos; (iii) in casu, o
pedido tem fundamento na responsabilidade civil do emprega-
dor, cabendo à Justiça Comum a competência para julgá-lo;
(iv) a Constituição Estadual encerra ao assunto quando dispõe
acerca da competência do Tribunal de Alçada para processar e
julgar, em grau de recurso, ações de acidente de trabalho (art.
103, III, alínea “a”), estando a matéria, ademais, sumulada pelo
Supremo Tribunal Federal através da súmula 235 assim enun-
ciada: “Compete à Justiça Estadual processa e julgar os litígios
decorrentes de acidente de trabalho”; (v) outro não é o entendi-
mento dos demais Tribunais Pátrios, inclusive do excelso Su-
perior Tribunal de Justiça e Tribunal de Alçada do Estado, o
que impõe necessária reforma da decisão agravada.
É o relatório.
3.A jurisprudência está consolidada no sentido de que compete
à Justiça Estadual processar e julgar ação de indenização de-
corrente de acidente no trabalho, fundada no direito comum
(inteligência do artigo 109, I da Constituição Federal).
Nesse sentido a Súmula nº 501 do Supremo Tribunal Federal:

Compete à Justiça ordinária estadual o processo e julgamento,
em ambas as instâncias, das causas de acidente de trabalho,
ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empre-
sas públicas ou sociedades mistas.
E a Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça:
Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decor-
rentes de acidente de trabalho.
Ainda:
COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. JUSTIÇA CO-
MUM E TRABALHISTA. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS
MORAIS E MATERIAIS. ACIDENTE DO TRABALHO. EM-
PREGADOR. RESPONSABILIDADE CIVIL. Compete à Jus-
tiça Comum Estadual apreciar e julgar pedido de indenização
por danos morais e materiais sobrevindos ao autor em razão de
acidente de trabalho. Agravo no conflito de competência a que
se nega provimento. (ARCC nº 35.802/SP, Rel. Min. Nancy
Andrighi, 2ª Seção, p. 11.11.02)
AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.
JUSTIÇA COMUM. JUSTIÇA DO TRABALHO. ACIDENTE
DE TRABALHO. 1. Compete à Justiça Comum Estadual o jul-
gamento de indenização por danos materiais e morais decor-
rentes de acidente do trabalho. Súmula nº 15/STJ. 2. Agravo
regimental desprovido. (ARCC 37213-MG, Rel. Min. Carlos
Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, p. 07.04.03).
AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE. REDUÇÃO
DA CAPACIDADE LABORATIVA. ACIDENTE IN ITINERE
EQUIPARADO A ACIDENTE DO TRABALHO. COMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. É da Justiça Estadual a
competência para o julgamento de causas em que se pleiteia
benefícios decorrentes de acidente de trabalho. (TRF 4ª R., AC
2002.70.05.001211-2, Rel. Des. Fed. Paulo Afonso Brum Vaz,
5ª T., p. 12.03.2003)
Com efeito, a competência da Justiça Comum para processar e
julgar as ações indenitárias decorrentes de acidente de trabalho
se encontra assentada em firme orientação jurisprudencial (in-
clusive já sumulada) como também na legislação constitucional.
4.Estamos, pois, diante de uma decisão em manifesto confron-
to com súmula e jurisprudência dominante do Supremo Tribu-
nal Federal e Superior Tribunal de Justiça.
Assim, aplicando a regra do artigo 557, § 1º-A, do Código de
Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de instru-
mento, para revogar a decisão proferida às f. 55 e 56 dos autos
nº 1176/2003 (f. 68/69-TA), convalidando a competência do
Juízo recorrido para processar e julgar a ação de indenização
intentada pela agravante.
5.Comunique-se ao Douto Juiz da 9ª Vara Cível desta Capital.
6.Intimem-se.
Curitiba, 2 de dezembro de 2003.
JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
Relator
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001. 0246916-3  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/166133.  Matéria: Criminal.  Comarca: Almi-
rante Tamandaré.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
200300100604 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Com-
plementares: 200300000355 Inquerito Policial.  Autos Com-
plementares: 200300001650 Pedido de Liberdade Provisória.
Impetrante: Bel. Antônio Pellizzetti.  Impetrante: Bel. Mônica
Ceccon Machado.  Paciente: Plínio Castelan Júnior Réu Preso.
Adv.: Antonio Pellizzetti.  Adv.: Mônica Elaine Ceccon Ma-
chado.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comar-
ca de Almirante Tamandaré.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Despacho:
VISTOS, ETC.
1. Trata a espécie de habeas corpus impetrado pelo advogado
Antonio Pellizzetti, em favor de Plínio Castelan Júnior, ale-
gando estar o paciente sofrendo constrangimento ilegal con-
substanciado no excesso de prazo na formação da culpa.
Como razões de concessão da liminar, alega, em síntese, que o
paciente foi preso em flagrante em 11/09/03, acusado da práti-
ca, em tese, do delito tipificado no artigo 180 do Código Penal;
que foi preso em Almirante Tamandaré; que os autos foram
encaminhados à 1a Vara Criminal da Comarca de Curitiba; que
foi denegado o pedido de liberdade provisória; que o processo
foi desmembrado em relação ao segundo réu José Maria Xavi-
er, acusado da prática de crime de furto simples, tendo sido os
autos encaminhados à Vara Criminal da Comarca de Almirante
Tamandaré; que o pedido de liberdade provisória não foi ainda
apreciado; que o processo do paciente também foi remetido à
Comarca de Almirante Tamandaré; que o paciente encontra-se
preso há mais de 60 (sessenta) dias sem que ao menos tenha
sido interrogado; que a responsabilidade pela demora do feito
não pode ser atribuída ao paciente ou a sua defesa.
Pugnou pela concessão da ordem de habeas corpus, in limine, a
fim de permitir ao paciente responder ao processo em liberda-
de. E, ao final julgamento, pela confirmação definitiva da or-
dem a ser liminarmente deferida.
Requisitada, a apontada autoridade coatora, por meio do ofício
de fls.64/65, prestou informações de que o paciente foi denun-
ciado como incurso nas sanções do artigo 180 do Código Pe-
nal; que a denúncia foi oferecida em 07/11/03; que o paciente

Divisão de
Processo Crime



3ª feira | 09/Dez/20033ª feira | 09/Dez/20033ª feira | 09/Dez/20033ª feira | 09/Dez/20033ª feira | 09/Dez/2003 3939393939

foi preso em flagrante em 11/09/03; que a denúncia foi recebi-
da em 11/11/03.
2. O presente habeas corpus objetiva a concessão da ordem, in
limine, em favor do paciente, permitindo que o mesmo venha a
responder o processo criminal em liberdade, sob o fundamento
de excesso de prazo na formação da culpa.
Razão assiste ao i. impetrante.
Verifica-se dos autos, notadamente das informações prestadas
pela indicada autoridade coatora, que o paciente foi preso em
flagrante em 11/09/03, acusado da prática, em tese do delito de
receptação. Entre as confusas “idas e vindas” do processo cri-
minal dos Juízos de Direito das Comarcas de Almirante Ta-
mandaré e de Curitiba, a denúncia somente foi oferecida em
07/11/03 e recebida em 11/11/03, ou seja, dois meses após sua
prisão em flagrante.
Não obstante toda a “confusão processual” acima mencionada
para a definição da competência e desmembramento do pro-
cesso, evidencia-se das informações prestadas pela dita autori-
dade coatora que não há sequer data marcada para o interroga-
tório do paciente, bem como não há notícias acerca dos pedi-
dos de liberdade provisória deduzidos pelo i. impetrante peran-
te aquele Juízo. Ou seja, já decorreram mais de DOIS MESES
desde a prisão sem que o interrogatório tenha sido marcado,
inexistindo qualquer previsão plausível para o início da instru-
ção criminal.
Por conseguinte, a alegação da i. impetrante de que está exis-
tindo excesso de prazo na formação da culpa é procedente, pois,
ao analisar os autos, verifica-se que todos os prazos legais es-
tão, há muito, ultrapassados.
Esta demora na conclusão da formação da culpa não apresenta
qualquer justificativa plausível como, por exemplo, complexi-
dade da matéria probatória a ser produzida ou diversidade de
réus ou, ainda, testemunhas residentes fora da Comarca, situa-
ções essas que poderiam ensejar uma análise do prazo para di-
lação probatória com estribo numa maior flexibilidade do prin-
cípio da razoabilidade.
Desta forma, verificando-se a existência de excesso de prazo
injustificável, não resta outra alternativa senão conceder a or-
dem impetrada, em vista da manifesta coação ilegal a que está
o paciente submetido, razão pela qual defiro o pedido de limi-
nar, determinando a expedição de alvará de soltura em seu fa-
vor, se por outro motivo não estiver preso.
2. Intimem-se.
3. Após, abra-se vista à d. Procuradoria Geral de Justiça.
4. Cumpra-se.
Curitiba, 26 de novembro de 2003.
(Ano do Sesquicentenário da Emancipação Política do Paraná).
WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
Juiz de Alçada - Relator
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1. Trata a espécie de habeas corpus impetrado pela advogada
Ivani Floriano Frare Assis, em favor de Neiri Alves Cstanho,
alegando estar o paciente sofrendo constrangimento ilegal con-
substanciado pelo excesso de prazo no encerramento do inqué-
rito policial, bem como pela inocência do paciente no crime
que lhe foi imputado.
Pugnou pela concessão da ordem de habeas corpus, in limine, a
fim de permitir ao paciente responder ao processo criminal em
liberdade. E, ao final julgamento, pela concessão definitiva da
ordem a ser liminarmente deferida.
Em contato telefônico com a Escrivania da Vara Criminal de
Almirante Tamandaré, em 28/11/03, foram prestadas as infor-
mações de que foi oferecida denúncia contra o paciente em
data de 27/11/03, dando-o como incurso nas sanções do artigo
180, caput, do Código Penal.
2. O presente writ objetiva a concessão da ordem de habeas
corpus, in limine, em favor do paciente, permitindo que o mes-
mo venha a responder o processo criminal em liberdade, sob o
fundamento de excesso de prazo no término do inquérito poli-
cial e inocência do paciente no crime que lhe foi imputado.
No que tange ao aventado excesso de prazo na conclusão do
inquérito policial, não assiste razão ao impetrante, uma vez que
tal excesso restou superado pelo oferecimento da denúncia em
27/11/03, conforme contato telefônico com o juízo de origem.
Já no que tange à alegação de inocência do paciente no delito
que lhe foi imputado na exordial acusatória, tem-se por certo
que o habeas corpus não é a via adequada para apreciação apro-
fundada dos elementos probatórios, os quais serão devidamen-
te analisados quando do término da instrução probatória e con-
seqüente prolação da r. sentença, sendo certo que se fosse feita
em sede do writ, representaria indevida invasão do mérito, le-
vando a um pré-julgamento do feito.
Neste sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justi-
ça:
 “O habeas corpus não comporta o exame de provas, análise
esta reservada para o momento da sentença, após assegurada a
manifestação da partes sobre o conjunto probatório reunido,
sendo certo que se fosse feita em sede do writ, representaria
indevida invasão do mérito, levando a um pré-julgamento do
feito.”  (RJDTACRIM 36/435).
 “Não é o habeas corpus instrumento idôneo para proclamar a
inocência do acusado quando se faz necessário, para tanto, o
reexame do conjunto probatório. Aspectos de fato que encon-
tram na revisão criminal o meio processual adequado para sua
apreciação. Vícios e irregularidades processuais indemonstra-
das e incomprovadas. Nulidades inexistentes.” (JSTF 171/337).
 “Não se pode, em sede de habeas corpus, examinar aprofunda-
damente as provas que dizem respeito ao mérito de uma ação

penal com escopo de trancá-la.” (RT 594/458).
 “Inadmissível, em sede de habeas corpus, o exame aprofunda-
do de provas.” (RSTJ 95/405).
 “O habeas corpus não é meio idôneo para o exame aprofunda-
do da prova.” (JSTJ 33/332).
Contudo, analisando-se os elementos probatórios trazidos a
lume, a concessão da liminar em favor do paciente é medida
que se impõe.
Prefacialmente, infere-se dos autos que o paciente demonstrou
sua primariedade e ausência de antecedentes (certidões de fls.
08/11).
Na mesma esteira, o paciente comprovou seu vínculo com o
distrito da culpa, demonstrando que reside na Comarca de Al-
mirante Tamandaré (fl. 19), bem como que desenvolve ativi-
dade lícita (documentos de fls. 12/18), e que tem família cons-
tituída, da qual é arrimo (certidões de fls. 20/21).
Por conseguinte, vislumbra-se dos autos que efetivamente não
restaram preenchidos os pressupostos legais exigíveis para a
decretação da custódia preventiva, resultando então que a li-
berdade deste não colocará em risco a ordem pública, a con-
veniência da instrução criminal e a aplicação da lei penal.
Não há nos autos qualquer elemento que demonstre que o de-
lito tenha provocado qualquer clamor público na comunida-
de, nem mesmo que o paciente é contumaz na prática delitiva.
Igualmente não restou comprovado que o paciente em liber-
dade deixará de comparecer aos atos processuais ou que com-
prometerá a instrução criminal.
Não se pode olvidar que o instituto da prisão preventiva, as-
sim como as demais prisões cautelares, é medida permitida
pelo ordenamento jurídico pátrio em situações extremadas e
desde que as circunstâncias do caso concreto autorizem a se-
gregação do indivíduo da sociedade antes da existência de
édito condenatório transitado em julgado, somente para asse-
gurar as hipóteses previstas no artigo 312 do Código de Pro-
cesso Penal, o que não é o presente caso.
Por fim, mister se faz considerar que, mesmo que o paciente
venha a ser condenado pela prática do delito tipificado no
artigo 180, caput, do Código Penal. poderá  ensejar a conces-
são do benefício do sursis ou da substituição da pena privativa
de liberdade pela restritiva de direitos, o que demonstra que o
paciente provavelmente se livrará solto se eventualmente con-
denado.
Diante do exposto, considerando-se a existência de constrangi-
mento ilegal a ser sanado por este remédio constitucional, defi-
ro a liminar pleiteada, e determino a expedição de alvará de
soltura em favor do paciente, se por outro motivo não estiver
preso.
3. Intimem-se.
4. Após, abra-se vista à d. Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 1o de dezembro de 2003.
(Ano do Sesquicentenário da Emancipação Política do Para-
ná).
WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
Juiz de Alçada - Relator
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001. 0249220-4  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/183268.  Matéria: Criminal.  Comarca: Gua-
ratuba.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200300000028
Ação Penal.  Autos Complementares: 200300000055 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200300000028 Pedido de Re-
vogação de Prisão Preventiva.  Impetrante: Sandro Bertipaglia.
Paciente: Wilson da Silva Baltazar Réu Preso.  Adv.: Sandra
Bertipaglia.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminalda Co-
marca de Guaratuba.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.
Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Despacho:
I - Ausentes os requisitos a ensejar a concessão da liminar, ra-
zão porque a indefiro.
II - Solicite-se informações do MM Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Guaratuba.
III - Após, remeta-se à D. Procuradoria Geral de Justiça para os
devidos fins.
Curitiba, 01 de dezembro de 2.003.
MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA
Relator
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002. 0249271-1  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/183826.  Matéria: Criminal.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária:
200300000643 Ação Penal.  Impetrante: Bel. Vilson Corrêa.
Paciente: Cristiano Gusso da Rocha Réu Preso.  Adv.: Vilson
Corrêa.  Impetrado: Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal
da Comarca de São José dos Pinhais.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda
Costa.  Despacho:
I - Ausentes os requisitos a ensejar a concessão da liminar, ra-
zão porque a indefiro.
II - Solicite-se informações do MM Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de São José dos Pinhais.
III - Após, remeta-se à D. Procuradoria Geral de Justiça para os
devidos fins.
Curitiba, 01 de dezembro de 2.003.
MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA
Relator
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ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 0029 001307/1999
ANA MARIA SILVERIO LIMA 0072 000452/2003
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 0048 000124/2002
ANA SILVIA SOLER 0060 000821/2002

0063 000981/2002
ANDERSON HATAQUEIAMA 0090 001080/2003
ANDERSON MANIQUE BARRETO 0032 000364/2000
ANDRE GUILHERME ZAIA 0083 000769/2003
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA 0074 000491/2003
ANDREA CORDEIRO DOS SANTO 0089 000889/2003
ANDREA ELDA REIS 0079 000713/2003
ANDREA RUBINSTEIN SERON 0079 000713/2003
ANDREIA FERNANDA BARBOSA 0051 000457/2002
ANDREZZA MARIA BELTONI 0057 000748/2002

0089 000889/2003
ANGELA ESSER 0012 003354/0000
ANISIO DOS SANTOS 0061 000826/2002
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CARLYLE POPP 0016 000418/1992
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ELIANI GARCIES CHOTI 0065 000050/2003
ELIZABETH HAISI 0029 001307/1999
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0062 000870/2002
EMIR MARIA SECCO DA COSTA 0018 000237/1994
ERLON DE FARIA PILATI 0019 000356/1997
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0066 000110/2003

0022 000542/1998
FABIANA SILVEIRA 0070 000380/2003
FABIANE CAROL WENDLER 0032 000364/2000
FABIANO BINHARA 0074 000491/2003
FABIANO ROESNER 0019 000356/1997
FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEI 0024 000878/1998
FABRICIO ROGERIO BECEGATO 0041 000257/2001
FABRICIO STADLER CORREA 0061 000826/2002
FERNANDO PAULO DA SILVA M 0025 000065/1999
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0026 000330/1999
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FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0023 000806/1998
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GABRIEL JOCK GRANADO 0058 000783/2002
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0040 000239/2001
GERALDO MAJELA PESSOA TAR 0017 000370/1993
GERSON XAVIER GAMA 0028 001020/1999
GIZELLE DE ASSIS 0060 000821/2002

0063 000981/2002
GUSTAVO AYDAR DE BRITO 0033 000524/2000
HASSAN SOHN OAB-25862 0060 000821/2002
IDELANIR ERNESTI 0014 003356/0000
ION•IA ILDA VERONEZE 0041 000257/2001
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0033 000524/2000
JOSE DARLI KROTH 0013 003355/0000
JOSE EUGENIO ZANIRATTO 0033 000524/2000
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0068 000310/2003
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0032 000364/2000
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0036 000874/2000
JOSE RICARDO C.DE ALBUQUE 0039 000164/2001
JOSE ROBERTO CAVALCANTI 0064 001278/2002
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0078 000617/2003
JOSE VALTER RODRIGUES 0045 000774/2001
JOSE VIRGINIO MARCHETTE 0052 000466/2002
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0029 001307/1999
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JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0065 000050/2003
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LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0050 000243/2002
LUCIANE MACHADO 0041 000257/2001
LUCILENE MACHADO CARLOS 0021 000183/1998
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0032 000364/2000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0029 001307/1999
LUIZ FELIPE JANSEN DE M. 0050 000243/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0032 000364/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0021 000183/1998
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0044 000556/2001
LUIZ RENATO KINIGGENDORF 0066 000110/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER OA 0022 000542/1998
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0035 000801/2000
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0016 000418/1992
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0019 000356/1997
MARCELO ANTONIO TEODORO 0035 000801/2000
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 0010 003352/0000
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0061 000826/2002
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0060 000821/2002

0063 000981/2002
MARCIA DOS SANTOS FERREIR 0074 000491/2003
MARCIA ZANIN 0077 000603/2003
MARCIO AYRES OLIVEIRA 0025 000065/1999
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0008 003350/0000
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0065 000050/2003
MARCO ANTONIO LANGER 0050 000243/2002

0027 000624/1999
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0064 001278/2002
MARCOS AURELIO DOS SANTOS 0074 000491/2003
MARCOS AURELIO SOUZA PERE 0082 000761/2003
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MARCOS FELDMAN FILHO 0018 000237/1994
MARCOS KRAUSE 0074 000491/2003
MARIA ADRIANA PEREIRA 0027 000624/1999
MARIA GOMES SAMPAIO 0091 001146/2003
MARIA NOELI FAE/OAB-PR 9. 0034 000797/2000
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0035 000801/2000
MARINA AUGUSTA FLANDOLI 0057 000748/2002
MARINETE REGINA CORSSATO 0030 000150/2000
MARINO RENEU DRESCH 0034 000797/2000
MARLENE ZANNIN 0018 000237/1994
MAURICIO CESAR PEREIRA 0073 000469/2003
MAURICIO KAVINSKI 0032 000364/2000
MAURO CURY FILHO OAB/PR.1 0034 000797/2000
MAURO FONSECA DE MACEDO 0044 000556/2001
MAX FERREIRA 0005 003338/0000
MICHEL SALIBA OLIVEIRA 0009 003351/0000
MICHELLE SUZANA DE ALMEID 0030 000150/2000
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0044 000556/2001

0084 000774/2003
MILTON JOSE VITORIO 0073 000469/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0090 001080/2003
MIRIAN BELUCO 0038 000090/2001
MURILO CELSO FERRI 0062 000870/2002
MâNICA FILGUEIRAS DA SILV 0017 000370/1993
NEIMAR BATISTA 0043 000485/2001
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0046 000814/2001
NEUDI FERNANDES 0036 000874/2000

0039 000164/2001
NEUZA MARIA GATI FERREIRA 0074 000491/2003
NEWTON JOSE DE SISTI 0018 000237/1994
ODECIO LUIZ PERALTA 0025 000065/1999
OKSANDRO O. GONCALVES 0088 000872/2003
PATRICIA JAREK 0042 000408/2001
PATRICIA LANTMANN 0030 000150/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0040 000239/2001
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0051 000457/2002
PAULO ROBERTO MARQUES DE 0044 000556/2001
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0016 000418/1992
PAULO SERGIO GUEDES 0027 000624/1999
PERICLES JOSE MENEZES DEL 0033 000524/2000
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0056 000737/2002
PRENTICE PEREIRA PESCH 0027 000624/1999
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0049 000151/2002
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0076 000558/2003
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0046 000814/2001
REGIS TOCACH 0084 000774/2003
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0052 000466/2002
RENATA CALZADA BORGES TOL 0042 000408/2001
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0031 000349/2000
RICARDO PUSSOLI MARCHETTE 0052 000466/2002
ROBERTA BENITO DIAS 0017 000370/1993
ROBSON ZANETTI 0024 000878/1998
RODRIGO FERREIRA 0044 000556/2001

0084 000774/2003
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0025 000065/1999
RONALDO LIMA MACHADO 0041 000257/2001
ROSE PAULA MARZIMEK 0079 000713/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0023 000806/1998
ROSYMERI KERN BARBOSA 0030 000150/2000
SANDRA CRISTINA PEREIRA B 0072 000452/2003
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0044 000556/2001
SAULO BONAT DE MELLO 0030 000150/2000
SCHEILA MARIA CIELLO 0091 001146/2003
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0018 000237/1994
SERGIO SCHULZE 0048 000124/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0037 000083/2001
SILENE PEREIRA POSSARI 0060 000821/2002

0063 000981/2002
SILVANA LEA FETTER OAB 12 0085 000844/2003
SILVIA MIDORI IZUMI MORIM 0014 003356/0000
SILVIO BINHARA 0074 000491/2003
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0054 000650/2002
SYLVANO ALVES DA ROCHA LO 0073 000469/2003
TAIS BORJA GASPARIAN 0017 000370/1993
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0048 000124/2002
TEOMAR PIACESKI 0075 000554/2003
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0047 001289/2001
VALDIR JULIO ULBRICH 0045 000774/2001
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0080 000740/2003
VALERIA CAMACHO MARTINS S 0074 000491/2003
VALNEI PINHEIRO DA VEIGA 0027 000624/1999
VANDA LUCIA TAVARES 0079 000713/2003
VICENTE DO PRADO TOLEZANO 0042 000408/2001
VITAL CASSOL DA ROCHA 0044 000556/2001
WALTER TOFFOLI 0058 000783/2002
WELLINGTON SILVEIRA ILD 0047 001289/2001
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0047 001289/2001
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0076 000558/2003

1.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-3333/0000-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE  CRED.FINANC.E INVESTI-
MENTO x MARCIA MARISTELA RECH-Inicial que  aguar-
da o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento
da  distribuiçÆo, conforme o art. 257 do CPC.-Adv. CHRISTI-
ANI MARIA  SARTORI BARBOSA-

2.-EXECUCAO CONTRA DEV.SOLVENTE-3334/0000-BAN-
CO BRADESCO S/A x AGUINALDO  VALÉRIO e outros-
Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias,  sob pena
de cancelamento da distribuiçÆo, conforme o art. 257 do CPC.
-Adv. DANIEL HACHEM-

3.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-3335/0000-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x  ADILSON DE MIRANDA PAI-
XAO-Inicial que aguarda o preparo de pelo prazo  de 30 dias,
sob pena de cancelamento da distribuiçÆo, conforme o art.  257
do CPC.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

4.-COBRANCA (SUM)-3336/0000-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL ESPAÇO LIVRE  x ITERBIO QUEIROZ DE
MEDEIROS e outros-Inicial que aguarda o preparo  pelo prazo de
30 dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo,  conforme o art.
257 do CPC.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

5.-COBRANCA-3338/0000-CONDOMINIO DO EDIFICIO
PREMIER VILLAGE x FABIO  SILVEIRA ROCHA e outros-
Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de  30 dias, sob pena
de cancelamento da distribuiçÆo, conforme o art.  257 do CPC.-
Adv. MAX FERREIRA-

6.-COBRANCA (SUM)-3341/0000-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL CAMPOS ELISEOS x  CLEONICE DO NASCI-
MENTO COSTA-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo  de
30 dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo, conforme
o art.  257 do CPC.-Adv. KARINA S.DE OLIVEIRA-

7.-DESPEJO-3349/0000-LAUDEMIRA OLIVA x ADRIANO
ALBERTH PEREIRA e  outros-Inicial que aguarda o preparo
pelo prazo de 30 dias, sob pena  de cancelamento da distribui-
çÆo, conforme o art. 257 do CPC.-Adv.  JOAO ADEMIR RI-
BEIRO PONTES-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-3350/0000-SILE-
NE FRANCISCA SILVA x  VILSON CAPELETI BOFF e ou-
tros-Inicial que aguarda o preparo pelo  prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento da distribuiçÆo, conforme  o art. 257 do
CPC.-Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-3351/0000-VIA 9
COMUNICACAO LTDA. x  MARLOS DE OLIVEIRA-Inicial
que aguarda o preparo pelo prazo de 30  dias, sob pena de
cancelamento da distribuiçÆo, conforme o art. 257  do CPC.-
Adv. CINTHIA ALFERES CHUEIRE, MICHEL SALIBA OLI-
VEIRA,  CINTIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA e JOAO CAE-
TANO SALIBA OLIVEIRA-

10.-ARROLAMENTO-3352/0000-ANTONIA SALUSTINA
FERREIRA CARZINO x VALDEMIRO  CARZINO (ESPO-
LIO)-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30  dias, sob
pena de cancelamento da distribuiçÆo, conforme o art. 257  do
CPC.-Adv. MARCELO ARTHUR GOMES OSTI OAB 19334-

11.-EXECUCAO HIPOTECARIA-3353/0000-BANCO BA-
NESTADO S/A x RENE MARCIO  RUSCHEL e outros-Inici-
al que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias,  sob pena de
cancelamento da distribuiçÆo, conforme o art. 257 do CPC.  -
Adv. DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO e ALEXAN-
DRE TORRES VEDANA-

12.-BUSCA E APREENSAO-3354/0000-BANCO PANAME-
RICANO S/A x AGNALDO MARTINS  FILHO-Inicial que
aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena  de cancela-
mento da distribuiçÆo, conforme o art. 257 do CPC.-Adv.
ANGELA ESSER-

13.-EXECUCAO CONTRA DEV.SOLVENTE-3355/0000-
MARIO FACCIN x FUNDACAO  CULTURAL LEONARDO
DA VINCI-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo  de 30
dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo, conforme o
art.  257 do CPC.-Adv. JOSE DARLI KROTH-

14.-BUSCA E APREENSAO-3356/0000-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x SAMIRA MIRAS  BUENO-Inicial que
aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena  de cancela-
mento da distribuiçÆo, conforme o art. 257 do CPC.-Adv.
DEMETRIO OLIVEIRA DE PAULA, SILVIA MIDORI IZU-
MI MORIMOTO e IDELANIR  ERNESTI-

15.-DECLARATORIA-3357/0000-SILKTEX DISTRIBUIDO-
RA DE PRODUTOS TEXTEIS  LTDA. x SENSOBRASIL
COMERCIO E LOCAÇOES LTDA.-Inicial que aguarda o  pre-
paro pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da  dis-
tribuiçÆo, conforme o art. 257 do CPC. Adv. DANIELLE
ROCHA BRASIL-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-418/1992-DIPE-
CAL DISTR. DE PECAS E  ACES.LTDA x ANTONIO OLI-
VEIRA DOS SANTOS-Defiro o pedido de fls.234.  Desentra-
nhe-se o mandado aditando-o para integral cumprimento.  Inti-
mem-se.Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC.
R$40,00.  -Adv. CARLYLE POPP, DIRCEU ANTONIO AN-
DERSEN JUNIOR, MAJEDA  DENISE MOHD POPP e PAU-
LO ROBERTO RIBEIRO NALIN-

17.-COBRANCA - ORDINARIO-370/1993-EMPRESA FO-
LHA DA MANHA S/A x ZANINI  DISTRIBUIDORA DE
JORNAIS LTDA-Diga a parte autora ante o contido na  respos-
ta de ofício recebida.-Adv. TAIS BORJA GASPARIAN, GE-
RALDO  MAJELA PESSOA TARDELLI, MãNICA FILGUEI-
RAS DA SILVA GALVÇO, ROBERTA  BENITO DIAS e ALI
ZRAIK JUNIOR OAB/PR 14.909-

18.-INDENIZACAO - ORDINARIA-237/1994-LEONIDAS
SILVA FILHO x ROBERTO  REQUIAO DE MELLO E SILVA
e outros-Vistos, etc... Homologo por  sentença para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos o pedido de  desistência for-
mulado pela parte autora, nestes autos sob nº  237/1994, de
IndenizaçÆo - Ordinária, movido por Leonidas Silva Filho
contra Roberto RequiÆo de Mello e Silva e Editora Tribuna de
SÆo  José Ltda e julgo-o extinto com fundamento no artigo
267, VIII, do  CPC. P.R.I. Anote-se e arquive-se.-Adv.
NEWTON JOSE DE SISTI, SERGIO  BOTTO DE LACER-
DA, MARCOS FELDMAN FILHO, JOAO BONIFACIO CA-
BRAL JR,  CARLOS FREDERICO MARES DE SOUZA F.,
EMIR MARIA SECCO DA COSTA e  MARLENE ZANNIN-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-356/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A  x SILVANITA FER-
REIRA e outros-1-Oficie-se à Delegacia da Receita  Federal,
como requer. 2-Indefiro o pedido de expediçÆo de ofício ao
BACEN porque em reiteradas respostas, aquele órgÆo infor-
mou nÆo  possuir os dados cadastrais dos correntistas das ins-
tituiçäes  financeiras, devendo o credor indicar quais institui-
çäes financeiras  pretende ver encaminhadas a sua pretensÆo
bem como indefiro a  expediçÆo de ofício ao Detran, vez que
tal diligência independe de  ofício ao Detran, vez que tal dili-
gência independe da intervençÆo  deste Juízo, podendo ser

diretamente solicitada pelo interessado.  Intime-se.Atenda a
parte autora o contido no art. 19 do CPC. R$7,00  Ofício.Adv.
ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO OHRENN
MARTINS e  FABIANO ROESNER-

20.-ORD RESCISAO DE CONTRATO-1238/1997-CASTEVAL
CONSTRUCAO E INCORPORACAO  LTDA x ELENITA
VASCONCELOS GUSMAO-Analisando as decisäes proferida
neste e nos demais processos verifico que em nenhum momen-
to foi  condicionada a reintegraçÆo do autor na posse do bem
à devoluçÆo de  parte da importância paga pela ré, nÆo po-
dendo ser invocado o direito  de retençÆo ou mesmo conside-
radas obrigaçäes que devem ser  reciprocamente consideradas.
Logo, cada um dos litigantes, de posse  do título Judicial que
lhes cabe, deve promover a respectiva  execuçÆo. Diante do
exposto, determino seja desentranhado o mandado  de reinte-
graçÆo de posse para integral cumprimento devendo o  inte-
ressado fornecer os meios ao Oficial de Justiça cumprir a  de-
cisÆo. Intimem-se.Atenda a parte autora o contido no art. 19
do  CPC.-Adv. CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEI-
DA, DENISE DE JESUS  FERREIRA e JOAO PAULO
BOMFIM-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-183/1998-ROSSINI BAR-
BOSA LIMA e outros x ROBERTO  ALCAR SUS-1-Rossini
Barbosa Lima e outra apresentaram embargos de  declaraçÆo
contra a sentença de fls. 61/69 alegando a existência de  omis-
sÆo, porquanto tenha reconhecido que os embargados contri-
buiram  para a demora do deslinde da causa, nÆo analisou o
pedido dos  embargantes em ver excluídos os juros de mora em
face do período no  qual o patrono do embargado reteve abusi-
vamente os autos. 2-Inexiste  a alegada omissÆo. Ao afastar o
pedido de litigância de má-fé dos  embargantes (fls.68), na se-
quência houve a análise da questÆo  relativa ao tempo e que o
advogado do condomínio embargado reteve os  autos. Portan-
to, nÆo obstante a conduta daquele patrono, é certo que  os ora
embargantes nada fizeram para que os autos fossem restituídos
em prazo razoável, nÆo podendo por essa razÆo invocar em
seu favor  uma situaçÆo que, de certa forma, permitiram que
acontecesse. Resta  evidente, portanto, que nÆo foi acolhido o
pedido de exclusÆo dos  juros moratórios durante o período
em que os autos ficaram em carga  com o patrono do condômi-
no autor. 3-Recebo os embargos, porque  tempestivos, para no
mérito, negar-lhes procedência.  P.R.I.-Adv.LUCILENE MA-
CHADO CARLOS e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

22.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-542/1998-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x  CARLOS ADRIANO CHIRO-
LLI-Fica a parte intimada a retirar ofícios.  -Adv. LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER OAB/PR.7.295, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA  DOS SANTOS e ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

23.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-806/1998-COMPA-
NHIA REAL DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL x CAR-
LOS ALBERTO ROMAO-Fica o autor intimado a retirar  ofí-
cio. -Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, FLA-
VIANO  BELLINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ-

24.-COBRANCA (SUM)-878/1998-ROBSON ZANETTI x
RICARDO GIOVANETTI-Recebo a  apelaçÆo em ambos os
efeitos. Ao apelado para querendo, apresentar  contra razäes
no prazo legal. Após subam ao Egrégio Tribunal de  Alçada,
com as cautelas de estilo e as nossas homenagens. Intime-se.  -
Adv. ROBSON ZANETTI, CARLOS ROBERTO DE OLIVEI-
RA, ADRIANA BONFIM,  FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEI-
RA e DANIELE ALESSANDRA RAUEN-

25.-DEPOSITO-65/1999-BANCO ITAU S/A x CLAUDIA
POLERA  POLIMENTO-Manifeste-se o interessado ante a
devoluçÆo da carta de  citaçÆo sem o devido cumprimento.-
Adv. FERNANDO PAULO DA SILVA  MACIEL, CHRISTIA-
NO SOUZA NETO, MARCIO AYRES OLIVEIRA, ODECIO
LUIZ  PERALTA, ROGERIO DE SOUZA CHEDID, KELLY
FRANCINI PAZELLO CHEDID e  CHEDID MILHANO
NETO-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-330/1999-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S.A x  FERRONATO E GOU-
VEIA LTDA-Aguarda-se a retirada de  ofício.-Adv.FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREI-
RO NETO  e JULIO JACOB JUNIOR-

27.-COBRANCA (SUM)-624/1999-CONDOMINIO EDIFICIO
LIBERTY PALACE x  ILDEFONSO LAGO-Diga o autor ante
o contido na certidÆo do Sr.Oficial  de Justiça fls.202.-Adv.
MARCO ANTONIO LANGER, VALNEI PINHEIRO DA
VEIGA, MARIA ADRIANA PEREIRA, PRENTICE PEREI-
RA PESCH, JULIANO LAGO  SEBBEN e PAULO SERGIO
GUEDES-

28.-ORD RESCISAO DE CONTRATO-1020/1999-CLAUDI-
NE ANTUNES x FILHOS DE  HENRIQUE MEHL S.A. IN-
DUSTRIA E COMERCIO-Manifeste-se o exequente  fls.390/
391 bem como atenda o contido no art. 19 do CPC. R$80,00.   -
Adv. GERSON XAVIER GAMA, ANTONIO LUIZ PEREIRA
JUNIOR e AMAURY CHAGAS  COUTINHO JUNIOR-

29.-ALVARA JUDICIAL-1307/1999-ESTHER SOARES PE-
REIRA OLIVEIRA e outros x  -Primeiramente deve o Sr.Caio
César de Oliveira, regularizar sua  representaçÆo, visto ter atin-
gido a maioridade.  Intime-se.-Adv.ELIZABETH HAISI, JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, CLOVIS DAL  CORTIVO
OAB/SC.8715, JANE MARCIA SACCOL BULGARELLI,
LUIZ ANTONIO  PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA  e JULIO
CESAR CAPRONI-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-150/2000-DAVI FERNAN-
DO PEREIRA DE SOUZA x  VALDENIR ANDRE TOIGO-
Atenda a parte interessada o contido no art. 19  do CPC.-Adv.
SAULO BONAT DE MELLO, ROSYMERI KERN BARBO-

SA, MARINETE  REGINA CORSSATO, PATRICIA LANT-
MANN e MICHELLE SUZANA DE ALMEIDA  GABANI-

31.-INVENTARIO-349/2000-IRMGARD OLGA MULLER
VAZ e outros x ESPOLIO DE  ORLANDO ANTONIO VAZ-
Diga o autor ante a resposta de ofício recebida.  -Adv. JAQUE-
LINE KOWALSKI, RICARDO FEITOSA DE ARAUJO, DIA-
NA SORAIA  TABALIPA PIMENTEL e ELENI MORAES
BARROS OAB-PR 10060-

32.-ORDINARIA-364/2000-MARIA APARECIDA BOMFIM
x CIDADELA S/A-1-Diante do  silêncio do credor, reduza-se a
termo a penhora do bem indicado às  fls. 257/265, intimando-
se o devedor para assiná-lo, em05 (cinco)  dias. Intimem-se.
Fica o represetante legal da Cidadela S/A intimado  a assinar o
Termo de Oferecimento de Bens à Penhora no prazo de 0 5
(cinco) dias.-Adv. JOSE MAURICIO DO REGO BARROS,
LUIZ ALBERTO REGO  BARROS, MAURICIO KAVINSKI,
FABIANE CAROL WENDLER, LUIZ FERNANDO  BRUSA-
MOLIN, ANDERSON MANIQUE BARRETO e CARMEN
ROBERTA FRANCO-

33.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-524/2000-MAR-
CELO BOLGENHAGEN DA SILVA x  CERVEJARIA ZAN-
NI LTDA-Em correçÆo ao despacho de fls.190, determino o
depósito dos honorários do perito no valor de R$1.770,00 e
nÆo como  constou. Intimem-se.-Adv. FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS  LOUREIRO NETO,
GUSTAVO AYDAR DE BRITO, JOSE EUGENIO ZANIRAT-
TO e  PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR-

34.-DESPEJO-797/2000-IVAN SANTOS RUPPEL x NOEMIA
GONCALVES DE  OLIVEIRA-Defiro o pedido de suspensÆo.
Decorrido o prazo manifeste-se  o autor no prazo de cinco dias.
Intime-se.-Adv. MAURO CURY FILHO  OAB/PR.18436,
MARIA NOELI FAE/OAB-PR 9.511 e MARINO RENEU
DRESCH-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-801/2000-BAN-
CO NACIONAL S/A x ENXOVAIS  JUDI LTDA e outros-Fica
a parte intimada a retirar ofício.-Adv.MAGDA  LUIZA RIGO-
DANZO EGGER, MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA,
MARCELO ANTONIO  TEODORO e CARLOS DELAI-

36.-EMBARGOS DO DEVEDOR-874/2000-VALTER CAR-
NELOSSI x MIQUIAS  LUVIZOTO-1-Dê ciência aos interes-
sados ante a baixa dos autos da  Superior Instância. 2-Recebo
os presentes embargos à execuçÆo,  suspendendo, de conse-
quência, o curso da execuçÆo. 3-Certifique-se o  sobrestamento
do feito nos autos de execuçÆo, em apenso. 4-Intime-se  o
Embargado para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, impug-
nar.  Intime-se.-Adv. NEUDI FERNANDES, JULIANA MA-
CIEL, KELLI B.S.MATIEVICZ  e JOSE ORIVALDO DE OLI-
VEIRA-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-83/2001-OBJETI-
VA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA x
ALCEU DEMETERCO-Fica a parte interessada  intimada a
retirar os documentos desentranhados.-Adv. SIDNEY MAR-
COS  MIRANDA-

38.-EXEC.DE OBRIGACAO DE FAZER-90/2001-NELCI
MARIA RAKOSKI DE SOUZA x  PAULO CAETANO DE
ALMEIDA RODRIGUES e outros-No presente feito ainda  nÆo
é possível o saneamento do processo com vista a sua instru-
çÆo,  posto que ao réu revel citado por edital, foi nomeada
curadora  especial, mas que contestou em favor dos citados por
hora certa.  Correto seria a nomeaçÆo de curador especial tan-
to ao revel, como  aos citados por hora certa. Logo, para evitar
qualquer nulidade,  nomeio a curadora em exercício neste Juí-
zo para oferecer resposta  tanto ao réu revel citado por edital,
como aos demais, citados por  hora certa, sendo que para estes
poderá a Dra.Curadora ratificar a  defesa já promovida. Antes
porém, determino à autora, a inclusÆo no  pólo ativo desta
açÆo de Taylana Ribeiro de Souza como litisconsorte  ativo
necessário, pois parte do imóvel objeto desta açÆo lhe cabe,
como narrado na petiçÆo inicial. Determino sua inclusÆo no
pólo ativo  no prazo de quinze dias, com a regularizaçÆo de
sua representaçÆo,  sob pena de extinçÆo do processo. Inti-
mem-se.-Adv. MIRIAN BELUCO,  ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA e ELENI MORAES BARROS OAB-
PR 10060-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-164/2001-
BOZANO,SIMONSEN LEASING  S/A-ARRE.MERCANTIL
x LUIZ JUVENCIO AZZOLIN-Fica a parte interessada  inti-
mada a retirar os documentos desentranhados.-Adv. JOSE RI-
CARDO  C.DE ALBUQUERQUE e NEUDI FERNANDES-

40.-EXECUCAO HIPOTECARIA-239/2001-BANCO DO ES-
TADO DA PARANA S.A x JOCELI  APARECIDA PEJAS-1-
Comprovado o recolhimento do tributo devido (inter  vivo)
expeça-se a competente carta de adjudicaçÆo. Intime-se.-Adv.
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, PAULO
ROBERTO BARBIERI e DOUGLAS  MARCEL PERES-

41.-REINTEGRACAO DE POSSE-257/2001-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL  S/A x FRANCISCO COS-
TA-Fica a parte interessada intimada a retirar os  documentos
desentranhados.-Adv. RONALDO LIMA MACHADO, LUCI-
ANE  MACHADO, IONÉIA ILDA VERONEZE, CRYSTIA-
NE LINHARES, CEZAR PAULO  LAZZOTTO e FABRICIO
ROGERIO BECEGATO-

42.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-408/2001-MI-
CROFIX TECNOLOGIA LTDA x  BRIGHTPOINT DO BRA-
SIL LTDA-Vistos, etc... Homologo por sentença para  que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos o acordo formulado pelas
partes, nestes autos sob nº 408/2001, de Declarat. Inexistêcia
de  Deb, movido por Microfix Tecnologia Ltda, contra Bri-
ghtpoint do  Brasil Ltda e julgo-o extinto com fundamento no
artigo 269, III do  CPC. P.R.I. Anote-se e arquive-se.Adv. PA-
TRICIA JAREK, VICENTE DO  PRADO TOLEZANO, RE
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NATA CALZADA BORGES TOLEZANO e JULIANA CRIS-
TINA  BUSNARDO-

43.-DESPEJO-485/2001-MARIA MARTINS DE CARVALHO
x ANDRE MAURICIO  PREIDUM-1-Recebo a petiçÆo de
fls.94, como execuçÆo de sentença.  2-Remetam-se os autos
ao Cartório Distribuidor/Contador para a  anotaçÆo e inclusÆo
das custas de execuçÆo de sentença tomando como  base o
cálculo de fls.95/97. 3-Anote-se na AutuaçÆo e registros a
presente execuçÆo. 4-Cite-se o devedor a pagar em Vinte e
quatro 24  horas o débito oriundo a presente execuçÆo, ou, no
mesmo prazo nomear  bens à penhora, sob pena de penhora em
tantos bens quantos  necessários para satisfaçÆo da dívida. 5-
Nos termos da portaria nº01/2003, deste Juízo, poderá a cópia
deste servir de mandado, devendo  o Sr.Oficial de Justiça, após
as formalidades acima  e garantido o  Juízo, intimar o executa-
do para, querendo, embargar a execuçÆo no  prazo de 10
dias.Atenda a parte autora o contido no art. 19 do  CPC.Adv.
NEIMAR BATISTA-

44.-INDENIZACAO - SUM.-556/2001-SILVIO MARIO SAR-
TORI x INDUSTRIA E  COMERCIO DE MAQUINAS PER-
FCTA LTDA e outros-Recebo a apelaçÆo em ambos  os efei-
tos. Ao apelado para querendo apresentar, contra razäes no
prazo legal. Após subam ao Egrégio Tribunal de Alçada, com
as  cautelas de estilo e as nossas homenagens. Intime-se.Adv.
CLOVIS  MOTTIN, IRINEU PALMA PEREIRA, JUAREZ
BORTOLI, VITAL CASSOL DA ROCHA,  PAULO ROBER-
TO MARQUES DE MACEDO, MAURO FONSECA DE MA-
CEDO, CLAUDIO  XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ANA  LUCIA
FRANCA, CARMEN ESTER ROMERO BONNEVIALLE,
ALEXANDER DE PAULA  SILVA, LUIZ GUSTAVO PUJOL
e RODRIGO FERREIRA-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-774/2001-MAR-
TINUCCI DO BRASIL MOVEIS  P/ESCRITORIO LTDA x
LR COMERCIO E REPRESENTACOES COM LTDA-Fica a
parte intimada a retirar ofício.-Adv. JOSE VALTER RODRI-
GUES e VALDIR  JULIO ULBRICH-

46.-APREENSAO V. C/ RESERVA DOMIN-814/2001-CIMH-
SA COMERCIO IMPORTACAO E  EXP.DE MAQUINAS
LTDA x YOTEK CONSULTORIA TECNICA INDUSTRIAL
LTDA-Pelos esclarecimentos prestados pelo perito se vê que
este nÆo  detém conhecimentos técnicos suficientes para a
avaliaçÆo da máquina  objeto desta açÆo, já que se valeu,
sobretudo, de opiniäes de  terceiros para a elaboraçÆo de seu
laudo. Acolho, pois, a impugnaçÆo  ao laudo pericial. Para a
avaliaçÆo do bem nomeio o Dr.José Carlos  Rocha (Engenhei-
ro Mecânico). Versando o trabalho do perito apenas  sobre a
avaliaçÆo da máquina, dispensável a apresentaçÆo de quesi-
tos,  porém, podem os interessados indicar assistentes técnicos.
Intime-se  o perito para que estime o valor de seus honorários.
Intimem-se.-Adv.  NELSON JOAO SCHAIKOSKI, CHRISTI-
AN PALHARINI MARTINS e REGINALDO  NOGUEIRA
GUIMARAES-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-1289/2001-JOSE JOHEL-
SON PISSAIA e outros x DIVA  DE OLIVEIRA-Atenda a par-
te interessada o contido no art. 19 do CPC.  Diligências do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. LOURIVAL BARAO MARQUES,
WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR, VALDECI
WENCESLAU BARAO MARQUES e  WELLINGTON SIL-
VEIRA ILD-

48.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-124/2002-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS  BRASILEIROS S/A x PATRI-
CIA TSUKADA-Além da ré ter contestado a açÆo  requereu
alternativamente a purga da mora, o que ora admito. Sigam os
autos à contadoria para o cálculo da dívida nos termos do con-
trato,  salvo em relaçÆo à comissÆo de permenência, já que
esta foi  estipulada de acordo com as taxas de mercado, o que
nÆo se admite,  sendo tal cláusula eminentemente potestativa,
ferindo o Código de  Defesa do Consumidor por nÆo conhecer
o mutuário previamente os  encargos da mora. Em substitui-
çÆo à comissÆo de permanência deverá  ser aplicada a corre-
çÆo monetária medida pelo INPC. Com os cálculos  nos autos
deverá o devedor promover o pagamento no prazo de cinco
dias. Intimem-se.-Adv. SERGIO SCHULZE, TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI,  ANA ROSA DE LIMA LOPES BER-
NARDES, DANIEL CORREA POLAK e ISAIAS DO  CAR-
MO FILHO-

49.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-151/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA
x VADERLEI CHAVES-Vistos, etc... Homologo por  sentença
para que produza seus jurídicos e legais efeitos o pedido de
desistência formulado pela parte autora, nestes autos sob nº
151/2002, de Busca e ApreensÆo - Fiduciária, movido por
Servopa  Administradora de Consórcios S/C Ltda, contra Va-
derlei Chaves, e  julgo-o extinto com fundamento no artigo
267, VIII, do CPC. P.R.I.  Anote-se e arquive-se.-Adv. GA-
BRIEL ANTONIO HENKE N DE LIMA Fº e  RAFAEL JUS-
TUS DE BRITO-

50.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-243/2002-OSMAR
NODARI x DOUGLAS MACHADO  CARSTENS e outros-
Fica a parte intimada a retirar ofício.-Adv.MARCO  ANTO-
NIO LANGER, LUIZ FELIPE JANSEN DE M. NODARI,
JOAO CASILLO e  LUCIANA PIGATTO MONTEIRO-

51.-COBRANCA (SUM)-457/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
CORA CORALINA x CLAUDIO  ROTBARTH-O fato de pe-
sar hipoteca sobre o bem nÆo impede a penhora.  Mantenho,
pois, a decisÆo de fls.157. Intime-se o credor hipotecário,  como
se requer (fls.172). Intimem-se.-Adv. PAULO ROBERTO FER-
REIRA  PEREIRA, DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA,
ADRIANE TURIN DOS SANTOS e  ANDREIA FERNANDA
BARBOSA DE MELLO-

52.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-466/2002-ELTON
GUSTAVO VAZ x BANCO BOA  VISTA S/A ARRENDA-

MENTO MERCANTIL-Defiro o prazo de 20 dias, em  prorro-
gaçÆo, para o depósito dos honorários do perito. Intimem-se.
-Adv. RICARDO PUSSOLI MARCHETTE, JOSE VIRGINIO
MARCHETTE, DANIEL  HACHEM e REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM-

53.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-626/2002-FRAN-
CISCO PEDRO DA SILVA x JOSE  FIGUEIREDO-Apresente
o autor planilha autalizada do seu crédito, nos  termos do artigo
614, II do CPC. Intime-se. Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA  OAB
26.886, CICERO ALESSANDRO GUERIOS e ELIANE DE
FATIMA COSTA  GUERIOS-

54.-ACAO MONITORIA-650/2002-BANCO MAXINVEST S/
A x ELZO PAGANO  NETO-Aguarda-se a retirada de ofício.-
Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT e  SONIA MARIA
SCHROEDER VIEIRA-

55.-INVENTARIO-673/2002-CIBELE FATIMA SALMAZO
FANEGO e outros x ESPOLIO  DE SALUSTIANO SANTIA-
GO  MANUEL FANEGO-Fica o autor intimado a retirar  ofí-
cio.-Adv. ACYR DE GERONE-

56.-ACAO MONITORIA-737/2002-CONSEG CONSORCIO
SEGURANCA S/C LTDA x EDSON  CARLOS TRINDADE-
Defiro o pedido de suspensÆo. Decorrido o prazo  manifeste-
se o autor no prazo de cinco dias. Intime-se.-Adv.PLINIO
ROBERTO DA SILVA-

57.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-748/2002-CLAUDI-
ONOR FERREIRA BARBOSA e  outros x SCPC/SEPROC-
SERVICO CENTRAL DE PROTECAO AO CREDITO-1-Di-
gam  os Autores, no prazo de05 (cinco) dias, ante o contido na
certidÆo  supra. Intime-se.-Adv. ANDREZZA MARIA BEL-
TONI, KAREN DALA  ROSA, CRISTIANE PUCHEVAILLO
DE SOUZA, EDNA ORLANDINI e MARINA  AUGUSTA
FLANDOLI-

58.-DECL.INEXIBILIDADE DE TITULO-783/2002-POLIS
URBANISMO E MEIO AMBIENTE  LTDA x LARISSA EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-Diga a parte  in-
teressada ante a devoluçÆo da carta de intimaçÆo sem o devi-
do  cumprimento.-Adv. GABRIEL JOCK GRANADO, KEILE
CRISTINA BIEZUS e  WALTER TOFFOLI-

59.-DEPOSITO-794/2002-BANCO ABN REAL S/A x PAL-
MIRO MOURA-Posto isto,  julgo procedente o pedido contido
na presente açÆo de busca e  apreensÆo convertida em açÆo
de depósito proposta por Banco ABN Real  S/A contra Palmiro
Moura para condenar o réu a entregar ao autor o  bem descrito
na inicial, ou o equivalente em dinheiro,  considerando-se como
tal o saldo devedor em aberto ou o valor do bem,  a ser avaliado
indiretamente, o que for menor, sendo inaplicável a  prisÆo
civil. Condeno o réu ao pagamento das custas do processo e
honorários advocatícios que, em vista do que dispäe o art. 20, õ
4º  do Código de Processo Civil, arbitro em R$600,00 (seiscen-
tos reais),  levando em conta, principalmente, a importância da
causa, o trabalho  exigido e as intervençäes necessárias. P.R.I.-
Adv. CESAR AUGUSTO  TERRA e JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO-

60.-SUSTACAO DE PROTESTO-821/2002-ASSOCIACAO
DE ENSINO ANTONIO LUIS x  MECASPE METALURGI-
CA E CALDEIRARIA SAO PEDRO-1-Manifestem-se as  par-
tes, no prazo comum de05 (cinco) dias, acerca da efetiva  pos-
sibilidade de transaçÆo. 2-No mesmo prazo, especifiquem as
provas  que efetivamente desejam produzir, justificando a ne-
cessidade e  utilidade das que forem requeridas. 3-Se inviável a
transaçÆo, nos  termos do item 1 supra, venham conclusos os
autos para saneamento ou  julgamento conforme o estado do
proceso, sendo o caso. Intimem-se.  -Adv. MARCIA DOS SAN-
TOS BARAO, JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO, ANNE
MARIA FERREIRA, SILENE PEREIRA POSSARI, HASSAN
SOHN OAB-25862, ANA  SILVIA SOLER, JOAO LEONEL
ANTOCHESKI e GIZELLE DE ASSIS-

61.-INDENIZACAO - ORDINARIA-826/2002-AGUIA DOU-
RADA SEG. E VIG LTDA x LEVY  JOSE RAVACHE e ou-
tros-Ante o exposto, defiro unicamente a prova  pericial contá-
bil, nomeando perito do Juízo o Sr.Emerson Raska  (252-4266,
302103164), independentemente de termo, ficando desde logo
autorizado a diligenciar diretamente junto as partes para obter
as  informaçäes necessárias. Indefiro o pedido de produçÆo de
prova oral,  em razÆo da natureza das questäes discutidas nos
autos. Intimem-se as  partes para apresentarem quesitos e indi-
carem assistentes técnicos,  em05 (cinco) dias. Intime-se o
Sr.Perito para que apresente proposta  de honorários, em 0 5
(cinco) dias, dizendo sobre as partes em igual  prazo. Havendo
concordância das partes, intime-se a autora para  efetuar o de-
pósito dos honorários, intimando-se a seguir o Sr.Perito,  dan-
do-lhe ciência de que terá prazo de 30 (trinta) dias para  a  en-
trega do laudo pericial. Intimem-se. -Adv. ANISIO DOS SAN-
TOS,  FABRICIO STADLER CORREA, MARCELO DE OLI-
VEIRA VIANA e ISLEI CEZAR  DOMINGUES-

62.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-870/2002-BANCO
BRADESCO S/A x TOURINHO  AUTOMOVEIS LTDA-1-
Defiro o requerimento de conversÆo formulado às  fls. 23.
Com fundamento no art. 4º do Decreto-Lei 911/69, converto a
açÆo de busca e apreensÆo em depósito. Efetuem-se as ne-
cessárias  anotaçäes, inclusive no Distribuidor, e retifiquem-se
a autuaçÆo e  registros cartorários. 2-Cite-se a devedora, na
forma do art. 902 do  Código de Processo Civil para, no prazo
de05 (cinco) dias. entregar  a coisa, depositá-la em Juízo, con-
signar o valor do débito ou  contestar a açÆo (CPC, art. 902,
II). 3-Consigne-se no mandado que,  nÆo contestada a açÆo,
presumir-se-Æo aceitos como verdadeiros os  fatos articulados
pela parte autora (CPC, art. 285 e 319).  Intime-se. Atenda a
parte autora o contido no art. 19 do CPC.-Adv.  MURILO CEL-
SO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

63.-RESCISAO DE CONTRATO-981/2002-ASSOCIACAO DE
ENSINO ANTONIO LUIS x  MECASPE METALURGICA E

CALD. SAO PEDRO LTDA e outros-Aguarde a  especifica-
çÆo de provas nos autos nº 821/2002, em apenso, para  sanea-
mento conjunto. Intime-se.-Adv. SILENE PEREIRA POSSA-
RI, MARCIA  DOS SANTOS BARAO, JOSE CAMPOS DE
ANDRADE FILHO, ANNE MARIA FERREIRA,  ANA SIL-
VIA SOLER, JOAO LEONEL ANTOCHESKI, GIZELLE DE
ASSIS e DANIEL  HACHEM-

64.-ARROLAMENTO-1278/2002-MARIA LUIZA TEIXEIRA
TESSARI x ESPOLIO DE  MILTON TESSARI-Vistos, etc...
Considerando-se que o pedido esta  revestido das formalidades
legais, considerando-se ainda que todos os  herdeiros sÆo mai-
ores e capazes. Considerando-se finalmente a  renúncia de fls.
55, hei por bem em deferir a expediçÆo de Alvará  nestes au-
tos de Arrolamento, autuado sob nº 1278/2002, para Autorizar
a requerente Maria Luiza Teixeira Tessari, brasileira, viúva,
portadora de cédula de identidade R.G. nº 181.351.- PR. e do
CPF/MF  sob nº 253.686.059-00, a proceder o saque da impor-
tância total  depositada na conta nº 27003-2, da agência 0368,
da Caixa Econômica  Federal, ficando dispensada da presta-
çÆo de contas. Expeça-se o  competente alvará. P.R.I. Arqui-
vem-se.-Adv. JOSE ROBERTO CAVALCANTI e  MARCOS
ANTONIO BARBOSA-

65.-REGRESSIVA DE RESSARC.-SUM.-50/2003-PORTO
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS  GERAIS x COMER-
CIAL DESTRO LTDA e outros-Diante do exposto, julgo  pro-
cedente a presente açÆo de ressarcimento promovida por Por-
to  Seguro Companhia de Seguros Gerais contra Comercial
Destro Ltda e  Marcos Roberto de Jesus para o fim de condenar
os réus ao pagamento  em favor do autor da importância de
R$2.206,00 (dois mil e duzentos e  seis reais), corrigida mone-
tariamente pelo INPC a partir da data do  desembolso (04/02/
2000) e com juros de mora de0,5% ao mês contados  da data
do ilícito (22/12/99). Condeno os réus ao pagamento das  cus-
tas processuais e honorários advocatícios que ora arbitro em
15%  sobre o valor da condenaçÆo, o que faço com fundamen-
to no artigo02,  õ 3º do CPC, dada a natureza da causa, o traba-
lho exigido e realizado  pelo procurador do autor e o tempo
transcorrido para deslinde do  feito. P.R.I.-Adv. ELIANI GAR-
CIES CHOTI, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e  MARCO
ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-

66.-RESCISAO DE CONTRATO-110/2003-ALFA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x JOSE  CARLOS DA SILVA-1-Mani-
festem-se as partes, no prazo comum de05  (cinco) dias, acer-
ca da efetiva possibilidade de transaçÆo. 2-No  mesmo prazo,
especifiquem as provas que efetivamente desejam  produzir,
justificando a necessidade e utilidade das que forem  requeri-
das. 3-Se inviável a transaçÆo, nos termos do item 1 supra,
venham conclusos os autos para saneamento ou julgamento
conforme o  estado do processo, sendo o caso. Intimem-se.Adv.
EVARISTO ARAGAO  FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ
RENATO KINIGGENDORF-

67.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-278/2003-ODAIR
ROBERTO ARINS x C & A MODAS  MAGAZINE LTDA/
VANESS-Posto isto, julgo improcedente o pedido  formulado
por Odair Roberto Arins contra C&A Modas Magazine  Ltda/
Vaness. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais
e  honorários advocatícios que fixo em R$1.500,00 (um mil e
quinhentos  reais), devidamente, corrigidos pelo INPC/IBGE
até a data do efetivo  pagamento, tendo em vista o parágrafo 4º
do Código de Processo Civil  e os elementos norteadores das
alíneas do parágrafo 3º do mesmo  artigo. Sendo o autor bene-
ficiário da assistência judiciária  gratuíta, observe-se o dispos-
to no art. 12 da Lei 1.060/50.  P.R.I.-Adv. DINO ZAMBENE-
DETTI-

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-310/2003-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA
x MARILEIDE SIMONE LOPES-Fica a parte intimada a  reti-
rar ofício.-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

69.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-353/2003-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x  ANDRE LUIZ GONSER-
Aguarda-se a retirada de ofício.-Adv. ARTUR PEREIRA  AL-
VES JUNIOR-

70.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-380/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARIA  BERNADETE MORAES
AZEVEDO-Aguarda-se a retirada de ofícios.-Adv.  KARINE
SIMONE POFAHL e FABIANA SILVEIRA-

71.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-387/2003-BANCO
ITAU S/A x EVOLUTION  EQUIPAMENTOS AUTOMOTI-
VOS LTDA-Vistos, etc... Homologo por sentença  para que
produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo formulado   pelas
partes, nestes autos sob nº 387/2003, de Busca e ApreensÆo -
Fiduciária, movido por Banco Itaú S/A contra Evolution Equi-
pamentos  Automotivos Ltda e julgo-o extinto com fundamen-
to no artigo 269 III,  do CPC. Dispenso o prazo recursal. P.R.I.
Anote-se e arquive-se.   -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

72.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-452/2003-AUTO
POSTO AMBIENTAL LTDA x  MARCIA APARECIDA DE
ARO-Esclarecendo o credor que aceita a penhora do  bem indi-
cado, embora nÆo concorde com sua avaliaçÆo, é de ser la-
vrado  o termo de penhora respectivo. Evidentemente nÆo
é este o momento  para determinarmos o reforço da penho-
ra, que somente poderá ser  realizado após a avaliaçÆo do
bem, após o julgamento do embargos do  devedor já apre-
setados e que aguardam a segurança do Juízo para que  se-
jam processados. Aliás, o entendimento do Juízo em rela-
çÆo à nÆo  aceitaçÆo do bem se deveu ao fato do credor
condicionar seu aceite   ao reforço da penhora. Diante do
exposto, lavre-se o termo de  penhora. O reforço de penho-
ra, com já dito, somente poderá ser  determinado após a
avaliaçÆo, antes, porém, deverÆo ser processados  os
embargos do devedor e que terá ol condÆo de suspender
esta açÆo.  Intimem-se.-Adv. ANTONIO ELOY BERNAR-
DIN, ANA MARIA SILVERIO LIMA e  SANDRA CRIS-
TINA PEREIRA BRAGA-

73.-DECLARAT.DE NULIDADE DE CAMBI-469/2003-BEL
FIX IMPORTACAO LTDA x  PRINTBAG EMBALAGENS
EDITORA E GRAFICA LTDA-Tratam os presentes de  açÆo
declaratória de cambial cumulada com danos morais em que
Bel Fix  Importadora Ltda. Pretende a nulidade de Cambial
emitida sem o devido  lastro pela ré Printbag Embalagens Edi-
tora Gráfica Ltda, tendo esta  afirmado em sua contestaçÆo ter
entregue diversas mercadorias para a  autora e que somente o
último pagamento nÆo foi efetuado. Além da  ocorrência dos
danos morais a divergência entre os litigantes  comporta dila-
çÆo probatória a fim de que se verifique a real  existência do
pedido para entrega das mercadorias e sua posterior  devolu-
çÆo, como indicado no documento de fls.61. No mais sÆo as
partes capazes e estÆo devidamente representadas nos autos,
posto que  o procurador da ré tinha poderes para constituir ad-
vogado para  defender a empresa. Para a realizaçÆo da audiên-
cia de instruçÆo e  julgamento designo o dia05 de abril de
2004, às 14:00 horas,  oportunidade em que serÆo inquiridas
as testemunhas arroladas pelos  litigantes e colhidos os depoi-
mentos pessoais das partes, salvo do  réu, cujo ato deverá ser
deprecado). Até 45 (quarenta e cinco) dias  antes da audiência
deverÆo as partes arrolar as testemunhas que  pretendem in-
quirir e efetuar as diligências tendentes à realizaçÆo do  ato,
como o preparo das custas. Intimem-se.Atenda a parte autora o
contido no art. 19 do CPC.-Adv. SYLVANO ALVES DA RO-
CHA LOURES NETO,  MAURICIO CESAR PEREIRA e MIL-
TON JOSE VITORIO-

74.-ACAO MONITORIA-491/2003-OIDIVO JONSHON PE-
REIRA x REAL PREVIDENCIA E  SEGUROS S/A-A vista do
exposto e o mais que dos autos consta, REJEITO  estes embar-
gos, constituindo de pleno direito o título executivo  judicial,
no valor de R$62.362,04 (sessenta e dois mil trezentos e  ses-
senta e dois mil trezentos e sessenta e dois reais e quatro  cen-
tavos), a ser corrigido monetariamente e acrescidos de juros
legais de0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia 23 de
abril  de 2003.  Condeno a ré ao pagamento das custas proces-
suais e  honorários advocatícios, que fixo em 20% (vinte por
cento) sobre o  valor do título ora constituído. P.R.I.-Adv. SIL-
VIO BINHARA, FABIANO  BINHARA, ANDRE PEIXOTO
DE SOUZA, CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL,
EDUARDO EGG BORGES RESENDE, CARLOS ROBERTO
DE CARVALHO JUNIOR, MARCIA  DOS SANTOS FERREI-
RA, MARCOS AURELIO DOS SANTOS, MARCOS KRAU-
SE, NEUZA  MARIA GATI FERREIRA, VALERIA CAMA-
CHO MARTINS SCHMITKE e DANIELLA R.  GUARNIERI
DE OLIVEIRA-

75.-REV.CONTRATO C/CTUTELA ANTEC.-554/2003-TA-
DASHI SAGAWA x BANESTADO S/A  - CREDITO IMOBI-
LIARIO-Fica a parte interessada intimada a retirar os  ofícios
para postagem.-Adv. TEOMAR PIACESKI-

76.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-558/2003-BIC-
BANCO - BANCO INDUSTRIAL E  COMERCIAL S/A x
RAUL FRANCISCO DA SILVA-1-Oficie-se à Delegacia da
Receita Federal. 2-Indefiro o pedido de expediçÆo de ofício
ao BACEN  porque em reiteradas respostas, aquele órgÆo in-
formou nÆo possuir os  dados cadastrais dos correntistas das
instituiçäes financeiras,  devendo o credor indicar quais insti-
tuiçäes financeiras pretende ver  encaminhada a sua pretensÆo.
Intime-se. Atenda a parte autora o  contido no art. 19 do CPC.
R$7,00 Ofício.-Adv. RAFAEL MARQUES  GANDOLFI e
WILSON MAFRA MEILER FILHO-

77.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-603/2003-POR-
THAL DO LAGO S/A x NEUZI  SAMPAIO DA SILVA - CON-
FECÇOES-Atenda a parte autora o contido no art.  19 do CPC.
R$40,00.-Adv. MARCIA ZANIN e JOSE CARLOS LARAN-
JEIRA-

78.-COBRANCA (SUM)-617/2003-CONDOMINIO EDIFICIO
MORETTI x ILDA  MENGARDA-A vista do exposto e o mais
que dos autos consta, Julgo  Procedente o pedido inicial, para o
fim de CONDENAR a ré Ilda  Mengarda a pagar ao Condomí-
nio Edifício Moretti: a) a quantia de  R$1.033,94, relativa às
cotas condominiais de novembro de 2002 a  março de 2003, b)
as taxas de condomínio vencidas no curso da lide,  c) o quan-
tum apurado com a soma das condenaçäes (itens -a- e -b-  su-
pra), deverá ser acrescido de juros de mora de 1% ao mês (a
partir  de cada vencimento) e corrigido monetariamente pelo
INPC/IGP, além de  multa no importe de 20% sobre cada cota
condominial (art. 88 do  Regimento Interno). O valor da conde-
naçÆo poderá ser obtido por  simples cálculo aritmético, na
forma do art. 604, do Código de  Processo Civil. Outrossim,
CONDENO a ré ao pagamento das custas  processuais e hono-
rários advocatícios, que arbitro em 20% sobre o  valor da con-
denaçÆo, o que faço com suporte no art. 20, õ 3º, do CPC.
P.R.I.-Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

79.-REV.CONTRATO C/CTUTELA ANTEC.-713/2003-JO-
NAS ALBERTO SOZZA ZANZINI x  UNIBANCO - UNIAO
DOS BANCOS BRASILEIROS S/A-1-Manifestem-se as par-
tes  no prazo comum de05 (cinco) dias, acerca da efetiva pos-
sibilidade de  transaçÆo. 2-No mesmo prazo, especifiquem as
provas que efetivamente  desejam produzir, justificando a ne-
cessidade e utilidade das que  forem requeridas. 3-Se inviável a
transaçÆo nos termos do item 1  supra, venham conclusos os
autos para saneamento ou julgamento  conforme o estado do
processo, sendo o caso. Intimem-se.-Adv.LORENA  PANKA,
ANDREA ELDA REIS, ANDREA RUBINSTEIN SERON,
CARLA CRISTINA  FERREIRA FERNANDES S, CIBELE
RAPIS, CICERO ALVES DE LIMA, JULIO  BARBOSA LE-
MES FILHO, AMARILDO PEDRO GULIN, VANDA LUCIA
TAVARES e ROSE  PAULA MARZIMEK-

80.-COBRANCA-740/2003-BANCO ECONOMICO S/A - EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x  JACOB DIVINO BAR-
BOSA CALIXTO-Aguarda-se a retirada de ofícios.Adv.  VAL-
DIR LEMOS DE CARVALHO-

81.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-744/2003-TEO-
DORICO & FILHO LTDA EPP x  ANANIAS FERREIRA
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ZANONI e outros-Defiro o pedido de suspensÆo retro.  Aguar-
de-se no arquivo provisório a manifestaçÆo dos interessados.
Intimem-se.-Adv. CRISTIANE FERRER-

82.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-761/2003-FUN-
DAÇAO CULTURAL LEONARDO DA  VINCI x GIAN
CLAUDIO FERREIRA e outros-Fica a parte intimada a  retirar
ofícios.-Adv. MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA-

83.-ARROLAMENTO-769/2003-EDILAMAR ALVES DE
OLIVEIRA x ESPOLIO DE LUIZ  ALBERTO CARVALHO
DE OLIVEIRA-Tendo em vista a conversÆo do feito para  o
rito de arrolamento, apresente a inventariante as primeiras  de-
claraçäes, nÆo olvidando a necessidade da inclusÆo do saldo
referente a restituiçÆo do imposto de renda, ano/calendário
2.001,  como bem do espólio no prazo de 10 (dez) dias, inclu-
sive para  possibilitar a apreciaçÆo do pedido de Alvará. Inti-
me-se.-Adv.ANDRE  GUILHERME ZAIA e CANDIDO MA-
TEUS MOREIRA BOSCARDIN-

84.-ACAO MONITORIA-774/2003-BANCO BRASILEIRO
COMERCIAL S/A - BBC x  JULIANA ZELLA BRAGA-Fica
o autor intimado a retirar ofício.-Adv.  CLAUDIO XAVIER
PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, RODRIGO FER-
REIRA e  REGIS TOCACH-

85.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-844/2003-UNI-
BANCO - UNIAO DOS BANCOS  BRASILEIROS S/A x LUIZ
RENATO RAMOS-Diga a parte autora ante a  resposta de ofí-
cio.-Adv. SILVANA LEA FETTER OAB 12.533/PR-

86.-USUCAPIÇO-863/2003-GILBERTO CAVIGLIA x ESPO-
LIO DE ELVIRA ALVES DOS  SANTOS e outros-Fica a parte
intimada a retirar ofício.-Adv.EDESIO  FERREIRA-

87.-INDENIZACAO - ORDINARIA-869/2003-SERGIO ARI STI-
VAL x PANAMERICANO  ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A-Fica a parte intimada a retirar ofício.  -Adv. ANTONIO CAR-
LOS CORDEIRO, ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO
MUNIZ  REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

88.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-872/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A — BANCO  MULTIPLO x JAIME TEO-
DORO KASSOW SCHORR-Defiro o pedido de fls.48/49.
Adite-se o mandado consignando o endereço mencionado.  In-
time-se.Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC.
R$40,00.  -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e
OKSANDRO O. GONCALVES-

89.-DECLARATORIA-889/2003-LEONARDO CZARNY x BAN-
CO BILBAO VIZCAY BRASIL  S/A-Em face a certidÆo supra,
manifeste-se o autor no prazo legal.  Intime-se.Adv. ANDREZZA
MARIA BELTONI e ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS-

90.-ORDINARIA-1080/2003-OGE ABY MARQUES SOBRI-
NHO x SUL AMERICA SEGURO  SAUDE S/A -Sobre a con-
testaçÆo e documentos, diga o autor no prazo  legal. - Adv.
LENIR GONCALVES DA SILVA FILHO, MILTON LUIZ
CLEVE  KUSTER e ANDERSON HATAQUEIAMA-

91.-COMINATORIA-1146/2003-JOSE SALESIO CABRAL
MARTINS x CIDADE AZUL  TRANSPORTES LTDA-1-José
Salésio Cabral Martins ingressou com açÆo  cominatória con-
tra Cidade Azul Transportes Ltda alegando, em síntese,  que
era sócio da referida empresa e, por meio de dissoluçÆo parci-
al  amigável, retirou-se dela, ficando pactuado entre as partes
que a ré  cederia para o autor duas áreas sem edificaçäes, situ-
adas na Av.  Juscelino K.de Oliveira. Afirma que, para a referi-
da cessÆo, a ré  teria outorgado procuraçÆo com plenos pode-
res para o filho do autor,  a qual foi injustificadamente revoga-
da e as áreas nÆo foram  transferidas para o autor. Requereu,
em sede de antecipaçÆo de tutela  a fixaçÆo de prazo para que
a ré efetue a transferência dos imóveis,  sob pena de comina-
çÆo de multa diária. O despacho de fls.101,  considerando que
o contrato de dissoluçÆo parcial previa a existência  dos imó-
veis, sob pena de cominaçÆo de multa diária. O despacho de
fls.101, considerando que o contrato de dissoluçÆo parcial
previa a  existência de obrigaçäes recíprocas, remeteu a análise
do pedido de  antecipaçÆo de tutela para apreciaçÆo após o
oferecimento da  contestaçÆo. A ré contestou, fls. 109/127 ale-
gando que o autor nÆo  constituiu o fundo de reserva para
garantir as obrigaçäes pelas quais  se obrigou perante a empre-
sa ré, razÆo pela qual revogou a procuraçÆo  outorgada ao
filho do autor, outorgando-a ao procurador comum das  partes.
Afirma que algumas das obrigaçäes assumidas pelo autor es-
tÆo  em aberto, razÆo pela qual entende justa a atitude que
adotou a  defesa dos interesses da empresa. 2-Analisando-se os
termos da  contestaçÆo, documentos juntados e da impugna-
çÆo do autor  (fls.243/248), impäe-se reconhecer o cabimento
da antecipaçÆo de  tutela, nos moldes requeridos. Dispäe a
cláusula 7ª do Contrato de  fls.54: Cláusula Sétima: Por con-
cordarem com as disposiçäes destes  instrumentos e em especi-
al pelas responsabilidades futuras por fatos  geradores ocorri-
dos até 31 de dezembro de 2.002, os sócios retirantes  declaram
e se obrigam a constituirem funda de reserva para garantirem  o
pagamento de suas partes na obrigaçäes que se concretizarem
no  futuro. As parcelas de responsabilidade dos sócios retiran-
tes devem  estar a disposiçÆo das empresas mediante solicita-
çÆo por escrito,  descrevendo a situaçÆo, fato gerador e em
especial os valores a serem  pagos, datas de pagamento e os
beneficiários. A falta de pagamento ou  recusa importará na
competente açÆo judicial. Portanto, o contrato  entabulado nÆo
previu a possibilidade da invocaçÆo da execuçÆo do  contrato
nÆo cumprido, haja vista que as partes elegeram a devida  açÆo
judicial para buscarem o adimplemento das obrigaçäes assumi-
das  por ambas as partes. Presentes os requisitos autorizadores
da  concessÆo da medida, defiro a antecipaçÆo da tutela para
o fim de  determinar à ré Cidade Azul Transportes Ltda que
promova a cessÆo de  direito das áreas objeto da demanda em
favor do réu, no prazo de 10  (dez) dias, sob pena de multa
diária no valor de R$500,00 (quinhentos  reais). 3-Após, con-
tados e preparados, voltem para sentença.  Intimem-se.Adv.
MARIA GOMES SAMPAIO e SCHEILA MARIA CIELLO-
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JOSE VALTER RODRIGUES 0022 000622/2001
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0054 000469/2003
JUCELIA CATARINA BURACOSK 0072 001095/2003
JULIANA WERKHAUSER 0033 000266/2002
JULIO CESAR BROTTO 0077 001141/2003
JURACY ROSA GOIVINHO 0078 001179/2003

0081 001297/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0053 000415/2003
KARINE CRISTINE DA COSTA 0088 001481/2003
KEITY SUTO TROMBELI 0057 000563/2003
KELLY CRISTINA BOMBONATTO 0079 001240/2003
LAERCIO CARTES 0051 000269/2003
LAMARTINE BRAGA CORTES FI 0025 000977/2001
LARISSA KARLA DE PAULA SA 0057 000563/2003
LAURA JANE PIVATO CARNEIR 0057 000563/2003
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 0025 000977/2001
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0053 000415/2003
LEONARDO FIGUEIRA MAURANO 0057 000563/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0039 000749/2002
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0024 000834/2001
LUCIANA OLICSHEVIS 0003 002003/0055
LUCIANA REGINA DOS REIS 0072 001095/2003
LUIS FERNANDO DIETRICH 0087 001451/2003

0081 001297/2003
LUIZ ADAO DE CARLI 0026 001130/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0070 001035/2003

0065 000911/2003
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0069 001005/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0005 000357/1991
LUIZ CARLOS G TAQUES 0043 001325/2002
LUIZ CESAR RIBEIRO 0021 000518/2001
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0095 001523/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0018 000122/2000
LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 0050 000266/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0076 001130/2003
LUIZ GUSTAVO FRAXINO 0020 001152/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0022 000622/2001

0066 000935/2003
LUPERCIO CUNHA 0002 002000/0055

0001 001999/0055
MACAZUMI FURTADO NIWA 0083 001337/2003
MAGDA EGGER 0082 001334/2003
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0095 001523/2003
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0014 000909/1997
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0007 000489/1995
MARCELA SCANDELARI MILCZE 0043 001325/2002
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 0019 000923/2000
MARCELO JOSE CISCATO 0016 001138/1998
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 0013 000856/1997
MARCIA DIAS RUBINECK 0057 000563/2003
MARCIA S BADARO 0072 001095/2003
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0033 000266/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0037 000660/2002

0096 001524/2003
MARCIO PEREIRA DA SILVA 0079 001240/2003
MARCIUS LUCIO MONTES DE M 0043 001325/2002
MARCOS ANTONIO MONTEIRO D 0084 001379/2003
MARCOS LUCIANO GOMES 0021 000518/2001
MARCOS VENDRAMINI 0044 001393/2002

0046 000147/2003
MARCUS AURELIO COELHO 0091 001496/2003
MARIA DE FATIMA NAVARRO S 0024 000834/2001
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0054 000469/2003
MARIA MADALENA REGO BARRO 0057 000563/2003
MARIA SOLANGE MARECKI PIO 0050 000266/2003
MARIANA DE OLIVEIRA FRANC 0027 001204/2001
MARIANA SILVA MARQUEZANI 0011 000184/1997
MARILI DALUZ RIBEIRO TABO 0082 001334/2003
MARILU FERREIRA 0057 000563/2003
MARION ARANHA PACHECO MUG 0022 000622/2001
MARISTELA MARIA MAFRA 0032 000237/2002
MARIZA SOUZA HILBERT 0049 000242/2003

0010 001209/1996
MAURICIO KAVINSKI 0018 000122/2000
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0054 000469/2003
MIEKO ITO 0026 001130/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0073 001110/2003
MILTON BAIRROS DA ROSA 0095 001523/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0093 001520/2003
MILTON SERGIO BOHATCH 0061 000806/2003
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0033 000266/2002
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0076 001130/2003
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0033 000266/2002
MURILO CLEVE MACHADO 0033 000266/2002
NADIA REGINA DE CARVALHO 0054 000469/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0047 000152/2003
NESTOR TEODORO DA SILVA 0038 000727/2002
NEY PINTO VARELLA NETO 0040 000877/2002
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0007 000489/1995
NILSON URQUIZA MONTEIRO 0079 001240/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0037 000660/2002

0096 001524/2003
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0077 001141/2003
PATRICIA GOMES IWERSEN 0013 000856/1997
PATRICIA NYMBERG 0077 001141/2003
PAULA ROBERTA PIRES 0036 000566/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0039 000749/2002
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0099 001530/2003
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0014 000909/1997
PAULO SERGIO NOWACKI 0054 000469/2003
PAULO VINICIUS DE B MARTI 0086 001437/2003
PAULO VINICIUS DE LIMA 0038 000727/2002
PIRATAN ARAUJO FILHO 0048 000178/2003
RAFAEL BOFF ZARPELON 0009 000776/1996
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0090 001492/2003
RAIMUNDO FERNANDES BARBOS 0095 001523/2003
REGIANE BANDEIRA RASTELLI 0033 000266/2002
RENATA SILVA CASSIANO 0057 000563/2003
RENATO ALVES ROMANO 0030 000143/2002
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0016 001138/1998
RENATO JOSE BORGERT 0072 001095/2003
RENE ARIEL DOTTI 0077 001141/2003
RICARDO DA SILVA GAMA 0086 001437/2003
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0054 000469/2003
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0072 001095/2003
ROBERTA ONISCHI 0082 001334/2003
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0029 000062/2002
ROBSON IVAN STIVAL 0043 001325/2002
RODOLFO LINCOLN HEY 0098 001529/2003
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0054 000469/2003
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0039 000749/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 0077 001141/2003
ROGERIO XAVIER RIVA 0078 001179/2003

0081 001297/2003
ROQUE SERGIO D’ANDREA R D 0021 000518/2001
ROSANA JARDIM RIELLA 0043 001325/2002
ROSANA JUGLAIR E SOUZA 0021 000518/2001
ROSANGELA M FONSECA 0082 001334/2003
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 0047 000152/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0071 001050/2003

0089 001486/2003
ROSSANA MARIA W KENSKI MA 0035 000564/2002
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 0034 000294/2002
SALETE STAFFEN 0064 000900/2003
SANDRA ROSEMARY RODRIGUES 0085 001383/2003
SANDRO W PEREIRA DOS SANT 0042 001194/2002
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0079 001240/2003
SELMA GONCALVES HERAKI 0067 000942/2003
SERGIO DE SOUZA 0045 000042/2003

0010 001209/1996
SERGIO LUIZ FERNANDES 0025 000977/2001
SERGIO SCHULZE 0095 001523/2003
SERGIO SELEME 0091 001496/2003
SHEILA MARIA TAKAHASHI 0033 000266/2002
SILVIA MIDORI IZUMI MORIM 0030 000143/2002
SILVIA ROBERTA COSTA SEQU 0054 000469/2003
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0090 001492/2003
SILVIO BRAMBILA 0090 001492/2003
SILVIO NAGAMINE 0005 000357/1991
SIMONE ALVES DE FREITAS 0033 000266/2002
SIMONE CERETTA LIMA 0054 000469/2003
SIMONE MARQUES SZESZ 0026 001130/2001
SONIA MENDES DE SOUZA 0022 000622/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0017 000286/1999
TANIA APARECIDA PORTO OLI 0024 000834/2001
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0095 001523/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0095 001523/2003
TATYIANA MARION KLEIN 0097 001526/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0022 000622/2001

0066 000935/2003
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0072 001095/2003
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0072 001095/2003
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0059 000735/2003
VANDERLEI TAVERNA 0019 000923/2000
VANIA ELYR DE LARA 0019 000923/2000
VIRGILIO CESAR DE MELO 0015 000186/1998
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WALERIA CHIBIOR 0068 000994/2003
WILLIAM MOREIRA CASTILHO 0043 001325/2002
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0090 001492/2003

1.-ACAO DECLARATORIA-1999/0055-ORLANDO CORREA
LOPES x LAIS MOREIRA  AMARANTE e outros -Retirar
petição inicial de Cartório para a sua  respectiva distribuição
por dependência. -Adv. LUPERCIO CUNHA-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-2000/0055-ORLANDO COR-
REA LOPES x MILTON BAGGIO  MOREIRA e outros -Reti-
rar a petição inicial de Cartório para a sua  respectiva distribui-
ção por dependência. -Adv. LUPERCIO CUNHA-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-2003/0055-GILSON DOS
SANTOS BITTENCOURT x BANCO  ITAU S/A -Efetuar o
depósito inicial no valor de R$ 343,00 (trezentos  e quarenta e
três reais), incluindo autuação, em 30 dias, sob pena de  cance-
lamento. -Adv. LUCIANA OLICSHEVIS-

4.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-2004/0055-BANCO
SAFRA S/A x EUNICE FARIA  MULLER -Efetuar o depósito
inicial no valor de R$ 406,00  (quatrocentos e seis reais), inclu-
indo autuação, em 30 dias, sob pena  de cancelamento. Anteci-
par as custas referentes ao Sr. Oficial de  Justica. -Adv. ANA-
NIAS CEZAR TEIXEIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-357/1991-DIRCELIA
PEREIRA DE OLIVEIRA  PIENEGONDA e outros x RODO-
TAXI LTDA -Retirar ofício de fl. 521. -Adv.  LUIZ CARLOS
DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGAMI-
NE-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-97/1993-JOSE DOMINGOS
DE OLIVEIRA CAVALHEIRO e  outros x ESSO BRASILEI-
RA DE PETROLEO S/A -Defiro (fl. 112).  Aguarde-se pelo
prazo de 30 (trinta) dias. -Adv. AFFONSO VICENTE  LOPES
e ILDEFONSO J. CESCHIN-

7.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-489/1995-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL  MARAJO x JOSE TEIXEIRA
DE SENA e outros -Defiro (fl. 120). Aguarde-se  pelo prazo de
90 dias. -Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS e NILCE
NEIDE  TEIXEIRA DE LIMA-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-19/1996-BANCO
BRADESCO S/A x LABORO REP  DE PROD ALIMENTICI-
OS LTDA-MASSA FALIDA- e outros -Manifeste-se o  Exe-
quente. -Adv. DANIEL HACHEM-

9.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-776/1996-MARIA EL-
MIRA PANEK DE BAU e outros  x PAULO HENRIQUE
MACHADO GALVAO -Retirar ofício de fl. 353. -Adv.  RAFA-
EL BOFF ZARPELON-

10.-ARROLAMENTO SUMARIO-1209/1996-MARLENE SIL-
VA GONCALVES x TEREZINHA  SOARES DA SILVA (ES-
POLIO) e outros -Ao preparo das custas e para  expedição do
Formal de Partilha no valor de R$ 484,70 (quatrocentos e  oi-
tenta e quatro reais e setenta centavos). -Adv. MARIZA SOU-
ZA  HILBERT e SERGIO DE SOUZA-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-184/1997-ELO
COMERCIO DE PRODUTOS  ALIMENTICIOS LTDA x LUR-
DES LUCIA DE OLIVEIRA -Retirar Alvará de fç;  142, com
prazo de validade. -Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA, MA-
RIANA  SILVA MARQUEZANI-

12.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-424/1997-CHODO-
BAL COMERCIO E REPRESENTACAO  DE DOCES LTDA
x SILVIO ESTEVAO DO CARMO e outros -Ao preparo das
custas e execução no valor de R$ 642,60 (seiscentos e quarenta
e dois  reais e sessenta centavos), mais custas do 2º Distribui-
dor de fl. 140  e Funrejus. -Adv. ELISA GOMES GREIN SI-
QUEIRA-

13.-ARROLAMENTO SUMARIO-856/1997-MARIA DE
LOURDES BLEY GOMES x BERNARDO  STAMM GOMES
(ESPOLIO) -Intime-se PATRÍCIA GOMES IWERSEN para que
se  manifeste sobre a petição de fls. 81-84. -Adv. MARCELO
NOGUEIRA  ARTIGAS e PATRICIA GOMES IWERSEN-

14.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-909/1997-INCORP
E ADM CURITIBANA DE  SHOPPING CENTER LTDA x
NORDER REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -Da
chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para
que  requeiram o que entenderem devido. -Adv. CRISTINA
MARIA SILVA  FONSECA, CARLYLE POPP, MAJEDA DE-
NISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO  NALIN e
GUILHERME BORBA VIANNA-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-186/1998-MA-
RIO FRANZOI JUNIOR x RUY  CARLOS STUMPF e outros
-Retirar ofícios de fls. 156-165. -Adv.  VIRGILIO CESAR DE
MELO e DANIEL LOURENCO BARDAL FAVA-

16.-ACAO MONITORIA-1138/1998-SERGIO LIEBEL x ARI-
OSTO FABIANO DE MORAES  -Manifeste-se sobre a certi-
dão de fl. 130, do Sr. Oficial de Justiça.  -Adv. MARCELO
JOSE CISCATO, RENATO CORDEIRO DA SILVA, ALES-
SANDRA  SPREA PETRI-

17.-ACAO MONITORIA-286/1999-BANCO BILBAO VIZ-
CAYA BRASIL S/A x JOAO MANOEL  GONCALVES DE
OLIVEIRA -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 210, do  Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-122/2000-CEZAR AUGUS-
TO SOARES LEINIG e outros x  BANCO BANDEIRANTES
S/A -Recebo a emenda à inicial (fls. 23-25). ...  Recebo os
embargos, com suspensão da execução. ... Vista à parte  em-
bargada. -Adv. FERNANDO PREVIDI MOTTA, LUIZ FER-

NANDO BRUSAMOLIN e  MAURICIO KAVINSKI-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-923/2000-E D
AGOSTIN & CIA LTDA x  COTELI CONSTRUTORA TEC-
NICA LTDA -Defiro (fl. 116). Aguarde-se na  forma pretendi-
da. -Adv. MARCELO CONCEICAO ANDRETTA, VANDER-
LEI  TAVERNA, IVANISE MARIA TRATZ MARTINS, GUI-
DO JOSE DOBELI e VANIA ELYR  DE LARA-

20.-INVENTARIO E PARTILHA-1152/2000-SALVATORE DI
CHIARA x LUISELLA  FONTANA DI CHIARA (ESPOLIO) -
I - Quanto às alegações de prática de  ilícitos pelo Inventarian-
te, remeto as partes às vias ordinárias,  inclusive no que se
refere as providências de âmbito criminal. II -  Oficie-se nas
formas pretendidas à fl. 372, itens “c” e “d”. III -  Intime-se os
herdeiros SABRINA DI CHIARA e FERNANDO DI CHIARA
para  que apresentem títulos de herdeiros. -Adv. ALEXEY
GASTAO CONSELVAN,  LUIZ GUSTAVO FRAXINO, AN-
DRE AZEVEDO NOGUEIRA e ANDRE DE AZEVEDO
NOGUEIRA-

21.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-518/2001-HERDEI-
ROS DE WALTER DA SILVA  MOREIRA e outros x ASSO-
CIACAO MEDICA DO PARANA -Intimem-se as partes  para
que apresentem os cálculos, discriminados, da compensação
que  deverá ser feita conforme a sentença. Após, voltem para
decisão.  -Adv. ROQUE SERGIO D’ANDREA R DA SILVA,
JOAO SERGIO RAUSIS, MARCOS  LUCIANO GOMES,
LUIZ CESAR RIBEIRO, CARLOS ALBERTO MORO, JOCI
MARY  BENATTO e ROSANA JUGLAIR E SOUZA-

22.-ACAO DECLARATORIA-622/2001-VERA BEATRIZ DA
ROSA x BANCO BANESTADO S/A  -Aguarde-se na forma
determinada a fl. 287. -Adv. JOSE VALTER  RODRIGUES,
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI, FERNANDA
NAVARRO, LUIZ  RODRIGUES WAMBIER, TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO  FERREI-
RA DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI e
SONIA MENDES DE  SOUZA-

23.-EMBARGOS DO DEVEDOR-705/2001-ADELAR CE-
CATTO e outros x KALDEICH  TRANSPORTES RODOVIA-
RIOS DE BENS LTDA -Da chegada dos autos a este  Juízo,
dê-se ciência às partes, para que requeiram o que entenderem
devido. -Adv. BOLESLAU SLIVIANY, ALI FAUAZ e HEN-
RIQUE SCHNEIDER NETO-

24.-ACAO DE REVISAO CONTRATUAL-834/2001-ALEX
VOLNEI TEIXEIRA e outros x  BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO -Em razão de que o valor da causa não  correspon-
de ao valor do contrato e os Requerentes não pretendem a  re-
visão de apenas algumas cláusulas do contrato, mas do pacto
como um  todo, autorizo a cobrança de custas pelo real conteú-
do econômico da  demanda. Diligências necessárias. -Adv.
TANIA APARECIDA PORTO  OLIVEIRA, FERNANDO
LOMBARDI PLENTZ MIRANDA, MARIA DE FATIMA
NAVARRO  SOARES, LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS e CARMEN GLORIA ARRIAGADA  ANDRIOLI-

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-977/2001-JOAO CORDEI-
RO e outros x BANCO BRADESCO  S/A -Intime-se a parte
interessada para que efetue o depósito do  valor referente aos
honorários do Sr. Perito. ... Desde logo,  autorizo o levanta-
mento de 50% (cinquenta por cento) dos honorários e  observo
que a parcela restante poderá ser levantada quando da entrega
do laudo. -Adv. LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA, SER-
GIO LUIZ FERNANDES e  LAMARTINE BRAGA CORTES
FILHO-

26.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1130/2001-ANTONIO
WADY DEBES e outros x GLAUCOS  ERNESTO STARK -
Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às  partes,
para que requeiram o que entenderem devido. -Adv. JOAO
CARLOS  DE MACEDO, SIMONE MARQUES SZESZ, MI-
EKO ITO e LUIZ ADAO DE CARLI-

27.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-1204/2001-MAR-
COS KNOPFHOLZ (ESPOLIO) x LI  YONGNING e outros -
Retirar Alvará de fl. 105, com prazo de validade.  -Adv. MARI-
ANA DE OLIVEIRA FRANCO ANTUNES-

28.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1370/2001-BANCO
LLOYDS TSB S/A x AGENOR  ARENA ANGUITA -Defiro
(fl. 42). Aguarde-se pelo prazo de 30 dias.  -Adv. CERES EMI-
LIA GUBERT DEMOGALSKI e ANTONIO OLIMPIO DA
SILVA  FILHO-

29.-EMBARGOS DO DEVEDOR-62/2002-COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL x  DOLORES RODRIGUES DE
CAMPOS -Manifestem-se as partes sobre o Laudo  Pericial de
fls. 154-162. -Adv. JOSE OLINTO NERCOLINI e ROBERTO
ROCHA  WENCESLAU-

30.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-143/2002-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x  DESKSITE INFORMATICA
PRODUTOS LTDA -Manifeste-se a parte interessada  sobre a
juntada da Carta Precatória de fls. 55-67. -Adv. RENATO AL-
VES  ROMANO, SILVIA MIDORI IZUMI MORIMOTO,
DEMETRIO OLIVEIRA DE PAULA e  IDELANIR ERNES-
TI-

31.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-193/2002-
JAMAICA EMPREENDIMENTOS  IMOBILIARIOS LTDA x
INTERBRAZIL SEGURADORA S/A -Ao preparo das custas
para expedição do competente Alvará no valor de R$ 7,00 (sete
reais).  -Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

32.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-237/2002-JOR-
GE BEMBNOWSKI x AMBITO CONS  E ASSESSORAMEN-
TO FINANCEIRO S/C LTDA e outros -Antes da citação não
pode haver penhora, motivo pelo qual, inclusive a lei prevê o
arresto  pré-penhora. Indefiro, pois, o pedido de fl. 194. Cum-
pra-se o  determinado a fl. 193. -Adv. ANGELA MARIA DE

LIMA RIZARDI, MARISTELA  MARIA MAFRA, FARID
MAIRA TROG e AMADEU ALICE NETTO-

33.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-266/2002-ISNARDE
JOSE DE ABREU x SASSE  COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS GERAIS -Recebo o recurso de apelação de  fls.
191-204 em ambos os efeitos. Vista à parte recorrida para  con-
tra-razões. -Adv. JOCELINO ALVES DE FREITAS, DAGMAR
JOAO BRASIL,  SIMONE ALVES DE FREITAS, MURILO
CLEVE MACHADO, ANGELINO LUIZ RAMALHO  TAGLI-
ARI, MIRIAN PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN,
ANDERSON  HATAQUEIAMA, ANGELINO LUIZ RAMA-
LHO TAGLIARI, SHEILA MARIA TAKAHASHI,  FLAVIO
MENDES BENINCASA, MONICA FERREIRA MELLO BI-
ORA, MARCIO  ALEXANDRE CAVENAGUE, REGIANE
BANDEIRA RASTELLI, JULIANA WERKHAUSER e  CAR-
LOS ROGERIO SILVA-

34.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-294/2002-MOACIR
JOSE PEREIRA PEDROSO x  CARREFOUR ADMINISTRA-
DORA DE CARTAO DE CREDITO LTDA -Ao preparo das
custas no valor de R$ 167,05 (cento e sessenta e sete reais e
cinco  centavos), mais custas do 2º Distribuidor de fl. 36. -Adv.
ANTONIO  CARLOS GUIMARAES TAQUES, RUY GAS-
TAO DE ANDRADE AZEVEDO-

35.-COBRANCA-564/2002-CONDOMINIO RESIDENCIAL
CASABLANCA x JOAO FELIPE  REIS DA SILVA -Manifes-
te-se sobre a certidão de fl. 105, do Sr.  Oficial de Justiça. -
Adv. JEFERSON WEBER e ROSSANA MARIA W KENSKI
MATTA-

36.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-566/2002-COMER-
CIO DE CARNES FRIGOFORTE  LTDA x NILSON RAIZER
DE OLIVEIRA -Expeça-se mandado para a remoção do  bem
ao Depositário Público, onde ficará à disposição do Requerido.
Após, intime-se o Requerido para vir receber o bem. Cumpra a
parte  interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Nor-
mas, para que o  competente mandado seja cumprido (anteci-
pação das custas do Sr.  Oficial de Justiça). -Adv. PAULA
ROBERTA PIRES-

37.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-660/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND  MERCANTIL GRUPO ITAU
x EMERSON MARTINS SCHNEIDER -Vistos e  examinados,
etc ... DECIDO. ... Ante o exposto, julgo procedente, em  par-
te, o pedido, para o fim de rescindir o contrato de arrendamen-
to  mercantil e confirmar a decisão que, liminarmente, determi-
nou a  entrega do bem à Requerente. Por outro lado , julgo
improcedente o  pedido de reparação por perdas e danos, na
forma do exposto. Porque a  Requerente sucumbiu de parte
mínima de seu pedido, condeno o  Requerido ao pagamento
das custas processuais e dos honorários  advocatícios aos Pro-
curadores da Requerente. Fixo os honorários  advocatícios, nos
termos do disposto no artigo 20, õ 4º, do Código de  Processo
Civil, em R$ 3.000,00 (três mil reais), tendo em conta o  valor
dado à causa, a importância e a natureza desta, o grau de zelo
do profissional e o pouco trabalho exigido. P.R.I. -Adv. MAR-
CIO AYRES  DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA e
ADILSON AMARO ALVES-

38.-EXECUCAO-727/2002-GIRO COMERCIO DE PNEUS
LTDA x ARAUTUR TRANSP.  TURISTICA LTDA -Defiro
(fl. 45). Aguarde-se pelo prazo de 90 dias.  -Adv. NESTOR
TEODORO DA SILVA e PAULO VINICIUS DE LIMA-

39.-ACAO ORDINARIA-749/2002-ROMEU FELIPE BACE-
LLAR FILHO x ARMDO  CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA e outros -Declaro minha suspeição para  prossiguir atu-
ando no feito, ante o parentesco com o requerente.  Oficie-se
ao Egrégio Tribunal de Justiça solicitando a designação de
magistrado. -Adv. RODRIGO XAVIER LEONARDO, ARNAL-
DO FAIVRO BUSATO  FILHO, PAULO ROBERTO BARBI-
ERI, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO,  AN-
DREA CUNHA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NO-
GUEIRA QUEIROZ BOTELHO  e ALBERTO CARNEIRO
MARQUES-

40.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-877/2002-FISIO-
LIGHT FISIOTERAPIA E  REABILITACAO LTDA x BAN-
CO ITAU S.A -À conta e preparo. Ao preparo das  custas no
valor de R$ 23,80 (vinte e três reais e oitenta centavos).  -Adv.
NEY PINTO VARELLA NETO, FABIO ROBERTO GUSSO-

41.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1038/2002-IZIDORIO
GUARDA x LIGIA AGUIAR  MERHY e outros -Ao preparo
das custas para expedição dos ofícios no  valor de R$ 42,00
(quarenta e dois reais). -Adv. GENESIO SELLA e  FABRICIO
COSTA SELLA-

42.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1194/2002-
BANCO BRADESCO S/A x PIERGO  INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ACO LTDA e outros -DESPACHO DE FL. 130.
Considerando que a dívida é garantida por hipoteca, a penhora
deve  recair sobre os bens especialmente obrigados. Efetive-se
a penhora,  conforme o disposto no parágrafo 5º do artigo 659
do Código de  Processo Civil, sobre os bens hipotecados. Dili-
gências necessárias.  DESPACHO DE FL. 132. Cumpra-se o
determinado a fl. 130. Após, voltem  conclusos, para sanea-
mento do feito em apenso. Cumpra a parte  interessada o dis-
posto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o  compe-
tente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça), para expedições de intimação da penhora. -
Adv.  DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, GIZELLE DE AS-
SIS, SANDRO W PEREIRA DOS  SANTOS e FREDERICO A
L DE OLIVEIRA-

43.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1325/2002-NILVA
APARECIDA MACHADO VIANA x  AUTOVESA VEICU-
LOS LTDA e outros -O valor da causa, por si só, não é  parâ-
metro para nortear o valor dos honorários periciais e proposta
do  Sr. Perito está devidamente fundamentada, ao passo que as
impugnações  são genéricas. Rejeito, pois, as impugnações e

aprovo a proposta de  honorários. No que se refere ao pedido
de inversão do ônus de  antecipar o valor dos honorários, deve-
se observar que a inversão do  ônus da prova não acarreta esse
efeito, especialmente porque foi a  Requerente que pediu a pe-
rícia. Intime-se a Requerente, pois, a  efetuar o depósito do
valor dos honorários, em 10 (dez) dias, sob  pena de resultar
prejudicada a prova. -Adv. LUIZ CARLOS G TAQUES,  MAR-
CIUS LUCIO MONTES DE MATTOS, CLAUDIO ROBER-
TO MAGALHAES BATISTA,  MARCELA SCANDELARI
MILCZEWSKI, CARLOS FERNANDO CORREA DE CAS-
TRO,  ROBSON IVAN STIVAL, ADRIANA D AVILA OLI-
VEIRA, ROSANA JARDIM RIELLA e  WILLIAM MOREI-
RA CASTILHO-

44.-ACAO CIVIL PUBLICA-1393/2002-INSTITUTO DE
PROTECAO E DEFESA DOS CONS  E CIDADAO x G. LA-
FFITTE INCORPORACOES E EMPEENDIMENTOS IMOBI-
LI  -Manifeste-se sobre a contestação e documentos de fls. 180-
350. -Adv.  MARCOS VENDRAMINI, GISSIANE CRISTINE
CHROMIEC-

45.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-42/2003-CELSO FEL-
SKE DE MOURA x NRM  PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre a certidão de  fl. 121, do
Sr. Oficial de Justiça. -Adv. FERNANDO ZENATO NEGRE-
LE,  SERGIO DE SOUZA e JEFERSON RIBEIRO-

46.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-147/2003-
INST DE PROT DE DEF DOS  CONSUMIDORES CIDADAO-
IPDC x LAFFITTE INCORPORACOES EMPREEND  IMO-
BILIARIOS LTDA -Manifeste-se sobre a contestação e docu-
mentos de  fls. 316-328. -Adv. MARCOS VENDRAMINI, GIS-
SIANE CRISTINE CHROMIEC-

47.-EMBARGOS DE TERCEIRO-152/2003-LUIZ AFONSO
NASSIF MUCHISNKI e outros x  ALFREDO MCHINSKI e
outros -Ao preparo das custas no valor de R$ 16,80  (dezesseis
reais e oitenta centavos). -Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR e ROSEVAL SOARES PETRECHEN-

48.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-178/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO SANTA CLARA x  CARMEM KRIEGER WACHO-
WICZ -Ao preparo das custas no valor de R$ 8,85  (oito reais e
oitenta e cinco centavos). -Adv. PIRATAN ARAUJO FILHO e
EDUARDO LEMOS GOMES DO AMARAL-

49.-ARROLAMENTO SUMARIO-242/2003-MIRACY GA-
BARDO e outros x FRANCISCO  ALVES PEREIRA (ESPO-
LIO) e outros -Intime-se a Inventariante para que  junte título
de herdeiro de EDSON ELOI PEREIRA. -Adv. MARIZA SOU-
ZA  HILBERT-

50.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-266/2003-AL-
FREDO KOBYLANSKI e outros x  SORAIA MOUKADDEM
-Intime-se a parte interessada para que efetue o  depósito do
valor referente aos honorários do Sr. Perito. ... Desde  logo,
autorizo o levantamento de 50% (cinquenta por cento) dos
honorários e observo que a parcela restante poderá ser levanta-
da  quando da entrega do laudo. -Adv. ANTONIO ELOY BER-
NARDIN, ANA MARIA  SILVERIO LIMA, DIONE BERNAR-
DIN, JOAO BATISTA PIO VIEIRA, LUIZ  FERNANDO DA
ROSA PINTO, CHARLES DA SILVA RIBEIRO, MARIA SO-
LANGE  MARECKI PIO VIEIRA e EDUARDO PIRES GO-
MES CRUZ-

51.-INTERDICAO-269/2003-TEREZA GULBINO CHAVES x
MARISA DE FATIMA GULBINO  -Antecipar custas para ex-
pedição do ofício no valor de R$ 7,00 (sete  reais). Cumpra a
parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código  de Nor-
mas, para que o competente mandado seja cumprido (antecipa-
ção  das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. CELIA CAR-
TES e LAERCIO  CARTES-

52.-INTERDICAO-273/2003-ALCEU DE CAMPOS NATAL
FILHO e outros x ALCEU DE  CAMPOS NATAL (ESPOLIO)
e outros -Ao preparo das custas no valor de R$  12,60 (doze
reais e sessenta centavos), mais custas do 2º  Distribuidor. de
fl. 21. -Adv. ALCEU DE CAMPOS NATAL NETO-

53.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-415/2003-BANCO
PANAMERICANO S/A x EVANDRO  LUIZ BLAU -Manifes-
te-se sobre a certidão de fl. 33vº, do Sr. Oficial  de Justiça. -
Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI e KARINE CRISTI-
NA DA  COSTA-

54.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-469/2003-DAVID
LAURINDO GRANJA x HSBC  SEGUROS -Defiro (fl. 76).
Aguarde-se na forma pretendida. -Adv.  RICARDO MUSSI
PEREIRA PAIVA, NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS,
GLECIA  PALMEIRA PEIXOTO, MARIA ELIZABETH HO-
HMANN RIBEIRO, SIMONE CERETTA  LIMA, JOSIANE
APARECIDA PIURCOSKI, PAULO SERGIO NOWACKI,
ADRIANO  FERNANDES FERREIRA, GREICE MILANESE
SONEGO, ARLINDO FERREIRA DE  SOUZA, RODRIGO
CARDOSO DE SOUZA, SILVIA ROBERTA COSTA SEQUI-
NEL,  MICHELE PATRICIA ROVARIS e ANA ELISA VIEI-
RA NAVARRO-

55.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-552/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOSE  ANTENOGENES DE FA-
RIA -Ao preparo das custas no valor de R$ 12,60  (doze reais e
sessenta centavos). -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

56.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-556/2003-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA x
LAIRTO DE MORAES -Ao preparo das custas para  expedição
do ofício no valor de R$ 7,00 (sete reais), bem como,  respec-
tivamente, retirar os autos. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER
DA  SILVA-

57.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-563/2003-ANTON
SPLAIT x CREDICARD  S/A-ADMINISTRADORA DE CAR-
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TOES DE CREDITO -Ante a concordância do Sr.  Perito, no
parcelamento de seus honorários, intime-se a parte  interessada
para que efetue o depósito. ... Desde logo, autorizo o  levanta-
mento de 50% (cinquenta por cento) dos honorários e observo
que a parcela restante poderá ser levantada quando da entrega
do  laudo. Diligências necessárias. -Adv. CLAUDIA TAVARES
CORDEIRO,  GIOVANI SCHLICKMANN, CARMEN LUCIA
VILLACA DE VERON, KEITY SUTO  TROMBELI, HENO-
CH GREGORIO BUSCARIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA,
MARIA  MADALENA REGO BARROS W ALMEID, GYSE-
LE VIEIRA SILVA, LARISSA KARLA DE  PAULA SA, AN-
TONIO CAMARGO JUNIOR, MARILU FERREIRA, MAR-
CIA DIAS  RUBINECK, LAURA JANE PIVATO CARNEI-
RO, EDSON DE SOUZA CARNEIRO, HELEN  KATIA CAS-
SIANO, RENATA SILVA CASSIANO, CHRISTIANN EDUAR-
DO NUERNBERG,  ANTONIO CARLOS KOPPE, IVO SAN-
TO JUNIOR, JORGE AUGUSTO DE MATOS e  LEONAR-
DO FIGUEIRA MAURANO-

58.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-595/2003-ABEL FELI-
ZARDO x MARIONETE SILVA DE  ABREU e outros -Ao
preparo das custas do 2º Distribuidor de fl. 36.  -Adv. EDNA
APARECIDA DE FREITAS GODOI-

59.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-735/2003-BANCO ECO-
NOMICO S/A - EM LIQUIDACAO  EXTRAJUDICIAL x JO-
BSON PRADO -Manifeste-se o Requerente. -Adv. VALDIR
LEMOS DE CARVALHO-

60.-ACAO MONITORIA-790/2003-BANCO ITAU S.A. x
AUGUSTO DE OLIVEIRA E COSTA  LTDA e outros -Mani-
feste-se sobre a certidão de fl. 33, do Sr.  Oficial de Justiça. -
Adv. DANIEL HACHEM-

61.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-806/2003-CO-
MERCIO DE PECAS NICOSA LTDA  x OSMAR CAVICCHI-
OLLI -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 48, do Sr.  Oficial de
Justiça. -Adv. MILTON SERGIO BOHATCH-

62.-ACAO MONITORIA-827/2003-JONI BORGES x VERA
DO ROCIO GONCALVES  -Retirar ofícios de fls. 28-32. -
Adv. JONAS BORGES-

63.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-883/2003-ASSOCI-
ACAO COMERCIAL DO PARANA e  outros x VERA CRUZ
CONSULTORIA E ASSESSORIA -Oficie-se, com urgência,
para os fins pretendidos a fl. 333. Retirar ofício de fl. 335. -
Adv.  CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, DANIELLE
CRISTINE TODESCO WELDT-

64.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-900/2003-CONJUNTO
MORADIAS RESIDENCIAL CIC I x  MARCELO MARTINS
DA SILVA e outros -Retirar ofícios de fls. 61-66.  -Adv. SALE-
TE STAFFEN-

65.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-911/2003-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA x
CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES GRANADA
LTDA  -Retirar os autos. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA e IDALINA VALERIO  PEREIRA-

66.-ACAO MONITORIA-935/2003-BANCO ITAU S/A x CO-
MERCIO DE AUTO PECAS PARMA  LTDA -Defiro (fl. 38).
Desentranhe-se o mandado de fls. 35-36, para  integral cumpri-
mento, observando-se o endereço indicado. Cumpra a  parte
interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr.  Oficial de Justiça). -Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ  RODRIGUES WAMBIER
e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

67.-ACAO ORDINARIA-942/2003-ANDRE BARREIROS x
ALVARO RUI FERREIRA NEVES e  outros -Especifiquem as
partes, justificando-as, as provas que  pretendem produzir.
Outrossim, informem se possuem interesse na  realização da
audiência de conciliação, cientes de que, no silêncio,  o feito
será saneado na forma do parágrafo 3º do artigo 331 do Código
de Processo Civil. -Adv. SELMA GONCALVES HERAKI,
EDSON LUIZ CARDOSO e  ERENISE DO ROCIO BORTO-
LINI-

68.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-994/2003-IRANI
DE OLIVEIRA NOVAKI x BANCO  BRADESCO S/A e ou-
tros -Defiro (fl. 46). Aguarde-se pelo prazo de 30  (trinta) dias.
-Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, FERNANDA SILVEI-
RA  GONCALVES, ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS e
WALERIA CHIBIOR-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-1005/2003-HSBC SEGU-
ROS (BRASIL) S/A x NORA THUS  LYNG GOTHESEN -À
conta e preparo. Ao preparo das custas no valor de  R$ 10,50
(dez reais e cinquenta centavos). -Adv. JOSE MADSON DOS
REIS, LUIZ CARLOS CHECOZZI-

70.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1035/2003-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONS  S.C LTDA x SOC.
IND. EXTRA MATE LTDA -Retirar os autos. -Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREI-
RA-

71.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1050/2003-BANCO
FINASA S/A x PAULO SERGIO  CELESTINO -Manifeste-se
sobre a certidão de fl. 26, do Sr. Oficial de  Justiça. -Adv. RO-
SIANE APARECIDA MARTINEZ-

72.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-1095/2003-MARIA JO-
ANA DALGALLO x APOLAR  IMOVEIS LTDA -Especifi-
quem as partes, justificando-as, as provas que  pretendem pro-
duzir. Outrossim, informem se possuem interesse na  realiza-
ção da audiência de conciliação, cientes de que, no silêncio,  o
feito será saneado na forma do parágrafo 3º do artigo 331 do
Código  de Processo Civil. -Adv. RENATO JOSE BORGERT,
ROBERTA BOTELHO  BITTENCOURT, JOSE DO CARMO

BADARO, MARCIA S BADARO, JORGE CLARO  BADA-
RO, ILZE REGINA APARECIDA PINTO, LUCIANA REGI-
NA DOS REIS, TIHANA  GUIMARAES PESSOA, THAISA
JAQUELINE VROBLEWSKI, JUCELIA CATARINA  BURA-
COSKI CABRAL e ALLAN ALBERTO DE SOUZA-

73.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1110/2003-BANK-
BOSTON BANCO MULTIPLO S/A x  EDISON LUIZ BER-
NARDES DE OLIVEIRA -À conta e preparo. Ao preparo das
custas no valor de R$ 8,70 (oito reais e setenta centavos). -Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-1115/2003-ELOI CROVA-
DOR e outros x ANTONIO  MARCELINO BENATO -Ao pre-
paro das custas no valor de R$ 8,40 (oito  reais e quarenta
centavos). -Adv. EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN-

75.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-1118/2003-TAKAKO WAKI-
ZAKA x BANCO SUDAMERIS S.A  -Para a audiência de jus-
tificação designo o dia 04 de maio de 2004,  às 13:30 horas.
Cite-se o Requerido para acompanhar o ato. Antecipar  custas
para expedição de Citação. -Adv. ANTONIO SBANO JUNI-
OR e  ANTONIO SBANO-

76.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1130/2003-CONJUNTO
RESID MORDIAS CAIUA I -  CONDOMINIO II x ANTO-
NIO DALCOL FINATI -Manifeste-se o Requerente.  -Adv.
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI, LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e  CRISTINA KAKAWA-

77.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1141/2003-
RADIO E TELEVISAO IGUACU S/A  x RICARDO RASOTO
-Manifeste-se sobre a certidão de fl. 23, do Sr.  Oficial de Jus-
tiça. -Adv. PATRICIA DOMINGUES NYMBERG, RENE ARI-
EL  DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO FRAGA
BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES,  JULIO CESAR
BROTTO e PATRICIA NYMBERG-

78.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1179/2003-MAR-
COS JOSE SOARES x BANCO  BRADESCO S/A -Desentra-
nhe-se a declaração de fl. 18, mediante  substituição por foto-
cópia e, juntamente com cópias das demais peças  assinadas
pelo Requerente, encaminhe-se ao Ministério Público, para a
verificação de eventual prática de crime. Observo que não se
dirigiu  à signatária da inicial a afirmação de que a assinatura
foi  “desenhada”. Como esta se sentiu ofendida, basta que com-
pare a  “assinatura” lançada a fl. 18 com as demais, firmadas
pelo  Requerente, e verifique que, se algum engano (ou má-fé)
houve, não  foi deste Juízo. Praticadas as diligências acima,
voltem para as  demais análises. -Adv. ANDREZZA MARIA
BELTONI, ANDREA CORDEIRO DOS  SANTOS, ROGE-
RIO XAVIER RIVA, JURACY ROSA GOIVINHO e FERNAN-
DA SILVEIRA  GONCALVES-

79.-ACAO ORDINARIA-1240/2003-SILVIA MARIA CAR-
NASCIALI SWAIN CONSELVAN x  ANTONIO CONSELVAN
NETO e outros -Manifeste-se a parte interessada  sobre a jun-
tada da Carta AR de fls. 199-200. -Adv. SEBASTIAO DA SIL-
VA  FERREIRA, NILSON URQUIZA MONTEIRO, JOAO
CARLOS MESSIAS JUNIOR, KELLY  CRISTINA BOMBO-
NATTO, MARCIO PEREIRA DA SILVA e ANTONIO FARI-
AS  FERREIRA NETTO-

80.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1251/2003-CONDOMI-
NIO EDIFICIO MAJORCA x NELSON  COMINESE DA
ROCHA -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 47, do Sr.  Ofici-
al de Justiça. -Adv. ALCEU BOLLIS-

81.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1297/2003-AZ
IMOVEIS LTDA x VERA CRUZ  CONSULTORIA E ASSES-
SORIA e outros -Informe-se que foi mantida a  decisão e que
foi cumprido o disposto no artigo 526 do Código de  Processo
Civil. Não obstante, prossiga-se na forma anteriormente  deter-
minada. -Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH, ANDREZZA
MARIA BELTONI,  ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS,
ROGERIO XAVIER RIVA, JURACY ROSA GOIVINHO  e
FERNANDA SILVEIRA GONCALVES-

82.-ACAO MONITORIA-1334/2003-CREDICARD S/A AD-
MINISTRADORA DE CARTOES DE  CREDITO x MARCOS
ANTONIO BATISTA -Recebo os embargos, para discussão.
Intime-se a Embargada para, querendo, impugnar. -Adv. MA-
RILI DALUZ  RIBEIRO TABORDA, MAGDA EGGER, RO-
BERTA ONISCHI e ROSANGELA M FONSECA-

83.-ACAO MONITORIA-1337/2003-HOSPITAL NOSSA SE-
NHORA DAS GRACAS x DORLY  ESPINDOLA -Manifeste-
se a parte interessada sobre a juntada da Carta  AR de fls. 32-
33. -Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA e JOAO CARLOS
MARTINS-

84.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1379/2003-LUIZ
ALBERTO MATZENBACHER x  TERCIO DE AGUIAR e
outros -Manifeste-se a parte interessada sobre a  juntada da
Carta AR de fls. 21-22. -Adv. MARCOS ANTONIO MON-
TEIRO DA  SILVA-

85.-EMBARGOS A EXECUCAO-1383/2003-CONSTRUTO-
RA SANCHES TRIPOLONI LTDA e  outros x PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A -Manifeste-se os Embargantes.  -Adv.
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, SANDRA ROSEMARY RODRI-
GUES DO SANTOS,  JAIRO ANTONIO GONCALVES FI-
LHO-

86.-ACAO DECLARATORIA (SUM)-1437/2003-TEREZA
CRISTINA DESORDI LAUERT x  SOC COOP DE SERV
MEDICOS E HOSPITALARES DE CTBA -Em complementa-
ção à  decisão de fls. 71-72, com razão do valor da causa e do
fato que o  processo deverá tramitar pelo rito sumário, designo
o dia 12 de  janeiro de 2004, às 14:00 horas, à qual deverão
comparecer as partes  pessoalmente ou representadas por pro-
curador com poderes para  transigir. Na mesma audiência a

parte ré deverá apresentar defesa,  por intermédio e acompa-
nhada de advogado, sob pena de revelia, e  serão decididas
eventuais questões processuais e requerimentos de  produção
de provas, designando-se outra data para a instrução, se  neces-
sário. Citem-se na forma pretendida. Cumpra a parte interessa-
da  o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o
competente  mandado seja cumprido (antecipar custas do Sr.
Oficial de Justiça).  -Adv. PAULO VINICIUS DE B MARTINS
JUNIOR e RICARDO DA SILVA GAMA-

87.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1451/2003-AZ IMO-
VEIS LTDA e outros x WENSAY  REPREENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA e outros -O valor da causa não  corresponde
ao conteúdo econômico da demanda e, por isso, assim como
posta a inicial não preenche o requisito do artigo 282, V, do
Código  de Processo Civil. Assim, intime-se o Requerente a
emendar a incial,  em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.
-Adv. LUIS FERNANDO  DIETRICH-

88.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1481/2003-BANCO
FINASA S/A x ELFI ECHSTEIN  DE ANDRADE -A aparên-
cia do bom direito do Requerente está evidenciada  pelos docu-
mentos de fls. 08-13, que demonstram a existência do  negócio
descrito na inicial e a inadimplência do Requerido. O perigo
da demora está na própria natureza do bem, móvel, de fácil
deterioração e perda. Presentes os motivos autorizadores de
medida  pretendida, defiro-a, por consequência. Expeça-se
mandado de Busca e  Apreensão. Efetivada a medida, deposi-
te-se o bem em mãos do  Requerente e cite-se o Requerido
como na inicial se pretende. Defiro  o benefício do artigo 172
do Código de Processo Civil. Cumpra a parte  interessada o
disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o  com-
petente mandado seja cumprido (antecipar custas do Sr. Oficial
de  Justiça). -Adv. KARINE CRISTINE DA COSTA-

89.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1486/2003-BANCO
BMG S/A x KARIN LUCIANA  LECHETA -A aparência do
bom direito do(a) Requerente está evidenciada  pelos docu-
mentos de fls. 08-13, que demonstram a existência do  negócio
descrito na inicial e a inadimplência do Requerido. O perigo
da demora está na própria natureza do bem, móvel, de fácil
deterioração e perda. Presentes os motivos autorizadores de
medida  pretendida, defiro-a, por consequência. Expeça-se
mandado de Busca e  Apreensão. Efetivada a medida, deposi-
te-se o bem em mãos do  Requerente e cite-se o Requerido
como na inicial se pretende. Defiro  o benefício do artigo 172
do Código de Processo Civil. Cumpra a parte  interessada o
disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o  com-
petente mandado seja cumprido (antecipar custas do Sr. Oficial
de  Justiça). -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELLINATI  GARCIA PEREZ e ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

90.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1492/2003-M.M.
INCORPORACOES S/C LTDA x  MIRIAN SUELI GOMES -
Porque se trata de bem imóvel, não haverá  qualquer risco para
a Requerente em aguardar-se a resposta da  Requerida para,
somente, depois, analisar-se o pedido de antecipação  de tute-
la. Cite-se. Após, o decurso do prazo para a resposta e a  mani-
festação da Requerente a respeito, será apreciada a antecipa-
ção  pretendida. Antecipar custas para expedição de Citação. -
Adv. SILVIO  BRAMBILA, RAFAEL MARQUES GANDOL-
FI, CAROLINE CASSOU, ERALDO LUIZ  KUSTER, ETIA-
NE CALDAS GOMES KUSTER, SILVIO ANDRE BRAMBI-
LA RODRIGUES e  WILSON MAFRA MEILER FILHO-

91.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1496/2003-FAYAD PLAZA
ADMINISTRACAO COM E  PROPAGANDA LTDA x BAN-
CO HSBC BAMERINDOS S/A -Pelos mesmos argumentos
expostos na decisão proferida no dia 14.11.2001 nos autos nº
806/1998, cuja cópia está a fl. 68, indefiro a liminar pretendi-
da.  Cite-se. -Adv. SERGIO SELEME, EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR, MARCUS  AURELIO COELHO, ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e BLAS GOMM FILHO-

92.-ACAO ORDINARIA-1497/2003-ASSOC DOS ANTIGOS
FUNC DO BANCO DO BRASIL -  AAFBB x CAIXA DE
PREVIDENCIA DOS FUNC DO BANCO DO BR-PREVI -
Declaro a  minha suspeição, por motivo de foro íntimo, para
atuar no presente  feito. Oficie-se ao Egrégio Tribunal de Jus-
toça solicitando a  designação de magistrado para presidir o
feito. -Adv. ELENICE HASS DE  OLIVEIRA PEDROZA,
ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON e ADILSON
LUIS  FERREIRA FILHO-

93.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1520/2003-
HOTEEL DEL REY LTDA x JOSE  CARLOS ZANETTE -
Cite(m)-se. Para o caso de pronto pagamento, arbitro  os hono-
rários em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito. Defiro
os benefícios do artigo 172 do Código de Processo Civil. Ante-
cipar  custas para expedição de Carta Precatória para Citação.
-Adv. MILTON  LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWER-
SEN-

94.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1522/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A e outros  x ADRIANE MIKOSZ PE-
RES DE OLIVEIRA -A aparência do bom direito do  Reque-
rente está evidenciada pelos documentos de fls. 09-11, que
demonstram a existência do negócio descrito na inicial e a
inadimplência do Requerido. O perigo da demora está na pró-
pria  natureza do bem, móvel, de fácil deterioração e perda.
Presentes os  motivos autorizadores de medida pretendida, de-
firo-a, por  consequência. Expeça-se mandado de Busca e Apre-
ensão. Efetivada a  medida, deposite-se o bem em mãos do
Requerente e cite-se o Requerido  como na inicial se pretende.
Defiro o benefício do artigo 172 do  Código de Processo Civil.
Cumpra a parte interessada o disposto no  item 9.4.6 do Código
de Normas, para que o competente mandado seja  cumprido
(antecipar custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

95.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1523/2003-BANCO
DIBENS S/A e outros x  ROZENI LAMPE -Recebo a emeda à

inicial (fl. 18-24) ... A aparência do  bom direito do Requerente
está evidenciada pelos documentos de fls.  08-16, que demons-
tram a existência do negócio descrito na inicial e a  inadim-
plência do Requerido. O perigo da demora está na própria  na-
tureza do bem, móvel, de fácil deterioração e perda. Presentes
os  motivos autorizadores de medida pretendida, defiro-a, por
consequência. Expeça-se mandado de Busca e Apreensão. Efe-
tivada a  medida, deposite-se o bem em mãos do Requerente e
cite-se o Requerido  como na inicial se pretende. Defiro o be-
nefício do artigo 172 do  Código de Processo Civil. Cumpra a
parte interessada o disposto no  item 9.4.6 do Código de Nor-
mas, para que o competente mandado seja  cumprido (anteci-
par custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. SERGIO  SCHULZE,
ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, MAGGIE
MARIANNE  ANTHONIJSZ, MILTON BAIRROS DA ROSA,
DANIEL SANTOS BORIN, ALINE  FAGUNDES, TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI, TATIANA KARIN DE MIRAN-
DA, LUIZ  EDUARDO MELLER DA SILVA, FABIAN RA-
DLOFF e RAIMUNDO FERNANDES BARBOSA-

96.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1524/2003-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS  BRASILEIROS S/A x MARIL-
DETE PEREIRA DE ALKIMIM -A aparência do bom  direito
do Requerente está evidenciada pelos documentos de fls.  08-
16, que demonstram a existência do negócio descrito na inicial
e a  inadimplência do Requerido. O perigo da demora está na
própria  natureza do bem, móvel, de fácil deterioração e perda.
Presentes os  motivos autorizadores de medida pretendida, de-
firo-a, por  consequência. Expeça-se mandado de Busca e Apre-
ensão. Efetivada a  medida, deposite-se o bem em mãos do
Requerente e cite-se o Requerido  como na inicial se pretende.
Defiro o benefício do artigo 172 do  Código de Processo Civil.
Antecipar custas para expedição de Carta  Precatória. -Adv.
ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
e  JOCIANE MOREIRA HAMM-

97.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-1526/2003-NASSI-
COM REPRESENTACOES  COMERCIAIS LTDA x MH3
SPORTS LTDA e outros -Intime-se a Requerente  para: a) jus-
tificar a competência desta Comarca, uma vez que os  títulos
foram protestados em Maringá, local indicado como praça de
pagamento; b) emendar a inicial para corrigir o valor dado à
causa,  uma vez que formula pedido cumulados. Prazo: 10 (dez)
dias, sob pena  de indeferimento. -Adv. JOANES EVERALDO
DE SOUZA, TATYIANA MARION  KLEIN e FERNANDA
NAMI PASTUCH-

98.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-1529/2003-HIDEO
YASUMOTO e outros x  CLARENA WITOSLASCA BONN e
outros -Cite(m)-se, para contestar o  presente feito, em quinze
(15) dias, sob pena de se presumirem  aceitos como verdadei-
ros os fatos alegados na inicial (Lei  nº8.245/91, art. 59). Cien-
tifiquem-se, do pedido, eventuais  sublocatários, os quais po-
derão intervir no processo como assistentes  (Lei nº8.245/91,
art. 59, parágrafo 2º). Defiro os benefícios do  artigo 172 do
Código de Processo Civil. Cumpra a parte interessada o  dis-
posto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o compe-
tente  mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de  Justiça). -Adv. RODOLFO LINCOLN HEY-

99.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1530/2003-LUCIA
AURORA FURTADO BRONHOLO x  ATIVOS S/A COMP
SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC -Consideran-
do o  valor atribuído à causa, emende-se a inicial, no prazo de
10 (dez)  dias, com o fim de adaptar a inicial ao rito sumário ou
elevar o  citado valor ao patamar compatível com o rito ordiná-
rio. -Adv. PAULO  ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO,
CARLOS ROBERTO F MUNHOZ COSTA, GLAUCO  MA-
CHADO REQUIAO e GIL DUARTE SILVA-
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ADILSON ARY TODESCHI 0033 001278/1999
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 0005 000703/1994
ADRIANO FERNANDES FERREIR 0084 001240/2003
AGOSTINHO CARLOS BERNARDI 0053 000075/2001
AIRTON SAVIO VARGAS 0001 000690/1991
ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE 0006 000801/1994
ALCEU WALDIR SCHULTZ 0012 000665/1996
ALDACI DO CARMO CAPAVERDE 0050 001295/2000
ALESSANDRO KISHINO 0042 000691/2000
ALESSANDRO MOREIRA SACRAM 0018 000503/1998

0025 001298/1998
ALEXANDRE FREDERICO B. SC 0051 001304/2000
ALICE PRESA 0062 001254/2001
ALTAIR ROBERTO RUSCHEL 0071 000499/2002
ALVARO AUGUSTO CASSETARI 0066 001437/2001
ANA ELIETE B. MACARINI KO 0017 000305/1998
ANA PAULA CAPITANI 0061 001068/2001
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ANDREA CUNHA 0056 000386/2001
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ANGELA ESSER 0079 000171/2003
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ANTONIO CARLOS TAQUES DE 0007 000355/1995
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0041 000524/2000
ANTONIO EMERSON MARTINS 0068 000011/2002

0003 000683/1993
APARECIDO JOSE DA SILVA 0036 001414/1999
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 0084 001240/2003
ARMINDA ANA M. BARSKA DOS 0014 000910/1997
ARNALDO APARECIDO CORA•AO 0032 001189/1999

0032 001189/1999
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0060 001022/2001
AUREO VINHOTI 0048 001284/2000
AYRTON ALVES ARANHA 0006 000801/1994
BEATRIZ SANTI 0074 000878/2002

0046 001012/2000
BEATRIZ SCHIEBLER 0028 000444/1999
BRENO MARQUES DA SILVA 0013 000637/1997
CARLA ELIZA DOS SANTOS SA 0044 000787/2000
CARLOS A FARRACHA DE CAST 0076 000950/2002
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 0020 000910/1998
CARLOS FREDERICO REINA CO 0048 001284/2000
CARLOS MANOEL PEREIRA 0058 000566/2001
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0064 001276/2001
CARLYLE POPP 0001 000690/1991
CARMEN ROBERTA FRANCO 0069 000252/2002
CELIA INES DA SILVA 0026 000070/1999
CESAR AUGUSTO TERRA 0004 000517/1994
CLAIRE LOTTICI 0064 001276/2001

0043 000776/2000
0035 001388/1999
0040 000357/2000
0015 001458/1997

CLAUDIA LOPES BORIO 0051 001304/2000
CLAUDIA TAVARES CORDEIRO 0041 000524/2000
CLAUDIO MARIANI BERTI 0020 000910/1998
CORNELIO AFONSO CAPAVERDE 0050 001295/2000
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0021 000914/1998
CRISTIANE BORTOLINI 0050 001295/2000
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 0004 000517/1994
CRISTINE BARBOSA S. SOUZA 0031 000877/1999
DANIEL HACHEM 0070 000491/2002

0030 000829/1999
0050 001295/2000

DEISE CORREA M. DE BARROS 0063 001270/2001
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0050 001295/2000
DILETE DE FATIMA DE NEZ 0012 000665/1996
DIVA MARIA DULCIO DE MACE 0038 000004/2000
EDILANIO ROGERIO DE ABREU 0011 000606/1996
EDISON DE SOUZA 0059 000734/2001
EDSON SILVERIO CABRAL 0028 000444/1999
EDUARDO CARLOS POTTUMATI 0014 000910/1997
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 0086 001437/2003
ELIANE MARCIA LASS STANKI 0058 000566/2001

0028 000444/1999
ELIANE MARIA MARQUES 0037 001435/1999
ELIAS ED MISKALO 0074 000878/2002
ELIZANDRA PAREJA TONDINEL 0078 001350/2002
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0019 000772/1998
ESTELA ROBERTA BELTRAMIN 0010 000491/1996
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0080 000325/2003

0078 001350/2002
FATIMA LUIZA GERABA CASAB 0069 000252/2002
FERNANDA PIRES ALVES 0012 000665/1996
FERNANDO CEZAR FERREIRA D 0082 000716/2003
FERNANDO O. C. BARRIONUEV 0014 000910/1997
FILIPE ALVES DA MOTA 0048 001284/2000
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0021 000914/1998
FLAVIO BOVO 0002 000704/1991
FREDERICO R. DE RIBEIRO E 0086 001437/2003
GABRIEL A. H. NEIVA DE LI 0072 000566/2002
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0041 000524/2000
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0084 001240/2003
GLAUCO IWERSEN 0040 000357/2000

0082 000716/2003
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0062 001254/2001
GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI 0036 001414/1999
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEID 0086 001437/2003
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0064 001276/2001
HELINGTON C. V. CAMARGO 0049 001285/2000
HELOISA DE SOUZA MACEI 0031 000877/1999
HILDA MARIA BRZEZINSKI DA 0014 000910/1997
ILZE CURY 0057 000501/2001
ILZE REGINA APARECIDA PIN 0052 000005/2001
INAIA NOGUERIA QUEIROZ BO 0056 000386/2001
ITALO TANAKA JUNIOR 0002 000704/1991
ITEL EDUARDO TURBAY POLON 0008 001303/1995
IVAN GON•ALVES MARTINS 0042 000691/2000
IVANISE N. KORNELHUK 0034 001386/1999
IVONE STRUCK 0007 000355/1995

0003 000683/1993
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0078 001350/2002
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 0010 000491/1996
JEFERSON ALESSANDRO T. TR 0006 000801/1994
JOANILDA BRAGA DE SOUZA 0052 000005/2001
JOAO ALBERTO SERBAKE 0077 001143/2002
JOAO ALCI O. PADILHA 0060 001022/2001
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0029 000597/1999
JOAO CAETANO SALIBA OLIVE 0067 001470/2001
JOAO CARLOS DE MACEDO 0038 000004/2000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0004 000517/1994
JOAQUIM LUIZ M. PAIVA 0031 000877/1999
JORGE CLARO BADARO 0052 000005/2001
JOSE ANTONIO FARIA DE BRI 0051 001304/2000
JOSE CARLOS DAS CHAGAS 0035 001388/1999
JOSE CARLOS ROSA 0065 001335/2001
JOSE DO CARMO BADARO 0052 000005/2001

0086 001437/2003
JOSE FERREIRA FILHO 0013 000637/1997
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0062 001254/2001
JULIANO LAGO SEBBEN 0035 001388/1999
JULIO ASSIS GEHLEN 0060 001022/2001
JURGEN JAKOBS PULS 0048 001284/2000
KATIA CRISTINA GRACIANO J 0033 001278/1999
KATIA ROSA MACHADO DE OLI 0043 000776/2000

LEANDRO CEZAR ATAIDES 0080 000325/2003
LEANDRO RICARDO ZENI 0054 000304/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0056 000386/2001
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0010 000491/1996
LUCELIA LACERDA DA SILVA 0007 000355/1995
LUCIANA REGINA DOS REIS 0052 000005/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 0032 001189/1999

0032 001189/1999
0032 001189/1999

LUCIANE M. SIGNORI 0066 001437/2001
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0024 001277/1998
LUCILIA FELICIDADE DIAS 0032 001189/1999
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0009 000013/1996
LUIZ A. DE CARLI 0045 000820/2000
LUIZ ANTONIO DAROS 0014 000910/1997
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0069 000252/2002

0066 001437/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0012 000665/1996
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0002 000704/1991
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0032 001189/1999
LUIZ ROBERTO ROMANO 0049 001285/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0080 000325/2003

0078 001350/2002
MAGDA REGINA DA SILVA 0062 001254/2001
MANOEL CARLOS DA SILVA 0062 001254/2001
MANOEL MESSIAS FERREIRA 0035 001388/1999
MARCELO DE BORTOLO 0048 001284/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0018 000503/1998

0025 001298/1998
0061 001068/2001

MARCIA S. BADARO 0052 000005/2001
MARCIO ARIOVALDO FELICIO 0078 001350/2002
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 0076 000950/2002
MARCO AFONSO DE LIMA 0059 000734/2001
MARCO ANTONIO LANGER 0047 001281/2000
MARCO ANTONIO R. DE SOUZA 0044 000787/2000
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0039 000127/2000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0067 001470/2001
MARCOS GOMES SALVADOR 0029 000597/1999
MARIA ADRIANA PEREIRA 0035 001388/1999
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0062 001254/2001
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0052 000005/2001
MARIA LUCIA SOARES BAPTIS 0038 000004/2000
MARIA LUCILIA GOMES 0032 001189/1999
MARILANE TON RAMOS 0039 000127/2000
MARILZA MATIOSKI 0015 001458/1997
MARIO CEZAR GARANTESKI 0024 001277/1998
MARIZ MENDES MAY 0012 000665/1996
MARTA SUZY WAGNER 0031 000877/1999
MAURICIO BONATTO GUIMARAE 0036 001414/1999
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0011 000606/1996
MAURICIO KAVINSKI 0066 001437/2001
MAURICIO MUSSI CORREA 0055 000324/2001
MAURO NOBREGA PEREIRA 0076 000950/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0040 000357/2000
MURILO CELSO FERRI 0019 000772/1998
NADIA REGINA DE CARVALHO 0062 001254/2001
NEIMAR BATISTA 0045 000820/2000
NEUSA MARIA GARANTESKI 0024 001277/1998

0033 001278/1999
NEVECINIO RAMOS VANDERLEY 0073 000649/2002
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0055 000324/2001

0016 000253/1998
NORBERTO PATRIOTA 0008 001303/1995
NORBERTO TREVISAN BUENO 0008 001303/1995
NORMA SUELI WOOD S. DE MO 0044 000787/2000
ODENIR BORGES 0029 000597/1999
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0028 000444/1999
PAULO HENRIQUE DE ARRUDA 0033 001278/1999
PAULO MACARINI 0017 000305/1998
PAULO ROBERTO BARBIERI 0056 000386/2001
PAULO ROBERTO GON•ALVES 0058 000566/2001
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0017 000305/1998
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0023 001215/1998
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0009 000013/1996
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0045 000820/2000
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0050 001295/2000
RENATO GALVAO CARRILLO 0080 000325/2003
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0011 000606/1996
RICARDO DE LUCCA MECKING 0059 000734/2001
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0080 000325/2003
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0062 001254/2001
RICHARD PAUL SCOSSIG 0073 000649/2002
RITA DE CASSIA ALVES 0017 000305/1998
ROBERTO FERREIRA FILHO 0032 001189/1999
ROCHELI SILVEIRA 0010 000491/1996
RODOLFO LINCONL HEY 0024 001277/1998
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0055 000324/2001
ROGERIO VERAS 0042 000691/2000
ROSANEA ELIZABETH FERREIR 0052 000005/2001
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0055 000324/2001

0016 000253/1998
0012 000665/1996
0034 001386/1999

ROSIANE APARECIDA MARTINE 0021 000914/1998
RUBENS CORREA 0033 001278/1999
RUTH COATTI 0052 000005/2001
SANDRA ELZA AC. DE ALMEID 0014 000910/1997
SANDRA SOTO NATER 0075 000900/2002
SEBASTIAO POLITI 0005 000703/1994
SERGIO ANTONIO TIZZIANI 0062 001254/2001
SERGIO LUIZ FERNANDES 0039 000127/2000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0057 000501/2001
SILVIO MARTINS VIANNA 0060 001022/2001
SIMONE CERETTA LIMA 0062 001254/2001
SIONARA PEREIRA 0073 000649/2002
SOFIA SCHUTZENBERGER MACH 0027 000359/1999
SONIA APARECIDA T. DE MED 0032 001189/1999
SONIA REGINA SANTOS SILVE 0016 000253/1998
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0081 000448/2003
SUZANA BONAT 0023 001215/1998
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0079 000171/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0080 000325/2003

0078 001350/2002
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0052 000005/2001
THOMIRES ELIZABETH PAULIV 0052 000005/2001
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0054 000304/2001
VANESSA CITA 0033 001278/1999
WALTER TOFFOLI 0017 000305/1998
WASHINGTON YAMANE 0060 001022/2001
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0086 001437/2003
WLAMYR JORGE DA SILVA STA 0071 000499/2002

1.-EXECUCAO DE TITULO-690/1991-DISPECAL
DIST.PECAS ACESSORIOS x ANTONIO  LUIZ
V.TRANSPORTES LTD -Desp. de fls.230: “Manifeste-se o cre-
dor  sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. Int.” -Adv. CAR-
LYLE POPP  e AIRTON SAVIO VARGAS-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-704/1991-SOCEPPAR
AGRO IN.EX.BATAGUASSU x  OSVALDO PELINCEL -
Desp. de fls.147 verso: Aguarde-se no arquivo a  manifestaçao
da parte interessada. Intime-se.”-Adv. ITALO TANAKA  JU-
NIOR, LUIZ GUILHERME MULLER PRADO e FLAVIO
BOVO-

3.-SUMARIA-683/1993-COND.CONJ.RESID.PETROPOLIS x
SERGIO AUGUSTO BARBOSA  ARMSTRONG -”Deve a
parte interessada retirar guia para complemento  das custas re-
ferentes as diligências do Sr. Oficial de Justiça, no  valor de
R$40,00, para cumprimento do mandado - prazo de 5 (cinco)
dias”.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS e IVONE
STRUCK-

4.-EXECUCAO DE TITULO-517/1994-VARIG S/A VIACAO
AEREA R.GRANDENSE x JUAN  PAZOS VASQUEZ JUNI-
OR -”Diga o autor no prazo de cinco dias sobre a  certidao de
fl.94( decorreu o prazo de suspensao deferido às  fl.92).”-Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e  CRISTIANE CIBELE DE FREITAS-

5.-EXECUCAO DE TITULO-703/1994-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A x POSTO DE  GASOLINA TRIANGULO
LTDA. -Desp. de fls.166: “ defiro o pedido de  suspensao do
processo formulado às fls.165. Ao arquivo provisório.  Int.” -
Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS e SEBASTIAO PO-
LITI-

6.-RESTAURACAO DE AUTOS-801/1994-OLGA SILVEIRA
x ESP.WALDEMIRO JOSE DA  SILVEIRA -Desp. de fls.182:
“Manifeste-se a herdeira (fls.177/178).  Int.” -Adv. AYRTON
ALVES ARANHA, ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE e JE-
FERSON  ALESSANDRO T. TRINDADE-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-355/1995-CYRENE DE
MELLO POZZO x INDUSTRIA  COMERCIO TAMANDA-
RE LTDA. -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s)  ofício(s)
juntado(s) às fls.232".-Adv. IVONE STRUCK, LUCELIA LA-
CERDA  DA SILVA e ANTONIO CARLOS TAQUES DE
MACEDO-

8.-INVENTARIO-1303/1995-IONE CONCEICAO GOMES -
Inventariante x ESP.JAIR  GOMES DE SOUZA e LAZARA
DE OLIVEIRA GOMES -Desp. de fls.165: “Ante  o decurso
de prazo de suspensao, manifeste-se a inventariante. Int.”  -
Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO, ITEL EDUARDO
TURBAY POLONIO e NORBERTO  PATRIOTA-

9.-ORDINARIA-13/1996-ESCRITORIO CENTRAL DE AR-
RECAD. DISTRIBUIÇAO - ECAD  x V.RODRIGUES &
T.TEODORO DOS SANTOS LTDA\ALBATROZ -Desp. de
fls.217:  “Como o processo está em fase de execuçao e diante
do desinteresse  da credora, aguarde-se no arquivo provisorio a
sua manifestaçao .  Int.” -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVA-
RIS e RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE-

10.-EXECUCAO DE TITULO-491/1996-SAIBREIRA BOA
ESPERANÇA LTDA x ARMANDO  ARISTOTENES MAR-
TINS BEDE -Desp. de fls.194 verso: “Como foi  determinada a
carta precatória determino a suspensao do processo  pelo prazo
de 120 dias. Int.” -Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS,  ESTELA ROBERTA BELTRAMIN, JAIRO LOPES DE
OLIVEIRA e ROCHELI SILVEIRA-

11.-ORDINARIA DE REP. DE DANOS-606/1996-APOLONIA
SAROT PANNEK x  TRANSPORTE COLETIVO GLORIA
LTDA e outros -Desp. de fls.327 verso:  Aguarde-se no arquivo
a manifestaçao da parte interessada.  Intime-se.”-Adv. EDILA-
NIO ROGERIO DE ABREU, RENATO RIBEIRO SCHMIDT,
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA e MAURICIO GOMM
FERREIRA DOS SANTOS-

12.-SUMARIA DE COBRANÇA-665/1996-CONJUNTO HA-
BITACIONAL PORTAO x LUCIA  HELENA JANSEN -Desp.
de fls.278 verso: “ A devedora deve comprovar o  pagamento
de todas as parcelas haja vista a dívida levantada pela  contado-
ra a f.274. Int.” -Adv. MARIZ MENDES MAY, LUIZ FER-
NANDO DE  QUEIROZ, FERNANDA PIRES ALVES, ROSE
MARY BASTOS IACOMINI, ALCEU  WALDIR SCHULTZ e
DILETE DE FATIMA DE NEZ-

13.-EXECUCAO FORCADA-637/1997-FERTIPAR - FERTI-
LIZANTES DO PARANA LTDA. x  LUIZ ANTONIO FRAN-
CO e outros -Desp. de fls.239: “ Sobre o pedido de  fls.231-
234, manifeste-se a exeq•ente, no prazo de cinco dias. Int.”  -
Adv. BRENO MARQUES DA SILVA e JOSE FERREIRA FI-
LHO-

14.-LEVANTAMENTO DE INTERDIÇAO-910/1997-BEA-
TRIZ HYUDA DE LUNA PEDROSA x  MARIO HYUDA DE
LUNA PEDROSA -Desp. de fls.250: “ Intime-se mais uma  vez
o Curador da Requerente, para que no prazo de cinco dias  de-
posite os honorários requeridos à fl. 235, a fim de que possa ter
imediatamente realizada a perícia determinada, sob pena de
desobediência. Int.” -Adv. LUIZ ANTONIO DAROS, FER-
NANDO O. C.  BARRIONUEVO, SANDRA ELZA AC. DE

ALMEIDA, ARMINDA ANA M. BARSKA DOS  SANTOS,
HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA e EDUARDO
CARLOS POTTUMATI-

15.-SUMARIA DE COBRANÇA-1458/1997-PARQUE RESI-
DENCIAL FAZENDINHA x ANTONIO  VERDU Y CASTE-
LLON -Desp. de fls.128: “Aguarde-se a realizaçao da  praça
designad (fls.124). Int.” -Adv. MARILZA MATIOSKI e CLAI-
RE  LOTTICI-

16.-USUCAPIAO-253/1998-ROSA LISBOA x MPANHIA
TERRITORIAL CAJURU e outros  -”Manifestem-se as partes,
no prazo de 5 dias, sobre a proposta de  honrários do Sr. Perito
de fls.180 (total R$1.500,00).”-Adv. SONIA  REGINA SAN-
TOS SILVEIRA, ROSE MARY BASTOS IACOMINI e NIL-
CE NEIDE  TEIXEIRA DE LIMA-

17.-EMBARGOS DO DEVEDOR-305/1998-JONAS FIORA-
VANTI x BCN - BANCO DE  CREDITO NACIONAL S/A. -
Desp de fls.309:”Cite-se o requerido para em  24(vinte e qua-
tro) horas pagar ou nomear bens à penhora. Int.”     -    “Deve a
parte autora antecipar as custas do Sr. Oficial de Justiça  no
valor de R$120,00, para posterior expediçao de mandado.”-
prazo de  5 cinco dias.  “Deve a parte autora efetuar o preparo
das custas de  execuçao no valor de R$609,00.”- no prazo de
cinco dias.-Adv.  WALTER TOFFOLI, RITA DE CASSIA AL-
VES, PEDRO GIROLAMO MACARINI, ANA  ELIETE B.
MACARINI KOEHLER e PAULO MACARINI-

18.-RESCISAO CONTRATUAL-503/1998-FORD LEASING
S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL  x SONIA REGINA
DANDERFER -”Diga o autor no prazo de cinco dias sobre  a
certidao de fl. 127( decorreu o prazo de suspensao deferido às
fl.123).”-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALES-
SANDRO MOREIRA  SACRAMENTO-

19.-ORDINARIA DE COBRANCA-772/1998-BANCO BRA-
DESCO S/A. x PAULO AFONÇO  SVIONTEK -”Diga o autor
no prazo de cinco dias sobre a certidao de  fl. 143( decorreu o
prazo de suspensao deferido às fl.141).”-Adv.  MURILO CEL-
SO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

20.-SUMARIA DE COBRANÇA-910/1998-CONDOMINIO
EDIFICIO BANCANTIL x CARLOS  ALBERTO FORBECK
DE CASTRO -Desp. de fls.251: “ manifestem-se as  partes so-
bre os esclareimentos do Sr.Perito. Int.” -Adv. ANTONIO
CARLOS DOS SANTOS ROMAO, CLAUDIO MARIANI
BERTI e CARLOS ALBERTO  FORBECK DE CASTRO-

21.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-914/1998-COM-
PANHIA REAL DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL x
UNIAO FEDERAL CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMP.
LTDA -”Diga  o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s)
juntado(s) às  fls.149".-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ, ROSIANE APARECIDA  MARTINEZ e CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

22.-ARROLAMENTO-933/1998-ROSA LUIZA GERTRUDES
MULLER e outros x ESP.  HELMUTH MULLER -Desp. de
fls.50: “ Intime-se a inventariante, para  que em dez dias, dê
andamento normal no presente feito. Int.” -Adv.  ANTONIO
CARLOS CAMPONEZ-

23.-BUSCA E APREENSAO-1215/1998-SEGURANÇA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS  S/C. LTDA. x MARIA
DAS NEVES NUNES DA SILVA -”Diga o autor em cinco  (05)
dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.141".-Adv. PLINIO
ROBERTO DA SILVA e SUZANA BONAT-

24.-EXECUCAO DE TITULO-1277/1998-IVO H. C. PARTI-
CIPAÇÊES EMPRESARIAIS  LTDA. x CLAUDINEI CRISTI-
ANO BULKA e outros -Desp. de fls.255: “ 01.  Indefiro a im-
puganaçao dos cálculos formulado pelo devedor porque se  fi-
zeram conforme a decisao irrecorrida de fls.234. O devedor
quer  repisar matéra já decidida, o que nao é possível, decidiu-
se que  todas as custas sao de responsabilidade do devedor. 02.
Diga credor  sobre qual bem prosseguirá a execuçao. Int.” -
Adv. LUCIANE ROSA  KANIGOSKI, RODOLFO LINCONL
HEY, MARIO CEZAR GARANTESKI e NEUSA MARIA
GARANTESKI-

25.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1298/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x JOAO  CLEU VIEIRA SAMPAIO
-Desp. de fls.128: “Intime-se o autor para  retirar a carta preca-
tória, sob pena de restar prejudicada a  apreensao do bem. Int.”
-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e  ALESSAN-
DRO MOREIRA SACRAMENTO-

26.-INTERDICAO-70/1999-MARIA DE LOURDES KRUPE-
ZAC SIMIONATTO x ROSA  WISNIEWSKI SCHELIGA -
Desp. de fls.69: “ Intime-se a requerente para  que atenda o
contido na cota ministerial, em dez dias. Int.” -Adv.  CELIA
INES DA SILVA-

27.-INVENTARIO-359/1999-CECILIA EMICA TANAKA
MIYAKE e outros x ESP. LUIZ  MIKIO MIYAKE -Desp. de
fls.159: “ I)- Intime-se a Ilustra patrona  para assinar o pedido.
II)- Após, à conta e preparo neste e nos autos  de Alvarás apen-
sos. Int.”    -   “ Deve a procuradora da  inventariante compare-
cer em cartório para assinar o pedido”-Adv.  SOFIA SCHUT-
ZENBERGER MACHADO-

28.-EXECUCAO DE TITULO-444/1999-BANCO HSBC BA-
MERINDUS S.A. x COMERCIAL  ORIENTE LTDA. e outros
-Desp. de fls.169:” 01. defiro o pedido de  penhora sobre o
bem indicado às fls.168. Lavre-se o termo do bem,  observando
que a penhora deverá recair sobre 50% da terça parte  perten-
cente ao devedor. Desentranhe-se o mandado para intimaçao
da  penhora realizada. Int”      -      “Deve a parte exeq•ente,
antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça que
importam em R$40,00, para posterior expediçao do mandado -
prazo de 5  dias.” -Adv. ELIANE MARCIA LASS STANKIE-
VICZ, OLIVIO HORACIO RODRIGUES  FERRAZ, BEATRIZ
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SCHIEBLER e EDSON SILVERIO CABRAL-

29.-MONITORIA-597/1999-COMERCIO DE ETIQUETAS E
ADESIVOS SUCESSO LTDA. x  MARTA INES CORA -”Diga
o autor em cinco (05) dias, ante o(s)  ofício(s) juntado(s) às
fls.80/82".-Adv. JOAO BELMIRO DOS SANTOS,  MARCOS
GOMES SALVADOR e ODENIR BORGES-

30.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-829/1999-ASSO-
CIACAO PRUDENTINA DE  EDUCACAO E CULTURA
APEC x E D JORGE REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA  -”Diga o autor no prazo de cinco dias sobre a certidao
de fl.139(  decorreu o prazo de suspensao deferido às fl.137).”-
Adv. DANIEL  HACHEM-

31.-PRESTACAO DE CONTAS-877/1999-BRANDINA CA-
ROLINA DE OLIVEIRA x MARIA  APPARECIDA SOUZA E
SILVA -Desp. de fls.246: “ Defiro a produçao da  prova perici-
al, que será arcada pela autora conforme determina o  artigo 33
do CPC. 2. Intimem-se as partes para, em 10(dez) dias,  apre-
sentar quesitos e indicar assistente técnico. 3. Nomeio perito
na pessoa do Sr. Flantelor Souza de Oliveira, que aceitando o
encargo deverá ofertar proposta de honorários em 10(dez) dias.
Abra-se-lhe vista. 3. Desde logo, fixo o prazo de 30 (trinta)
dias  para a entrega do laudo. 4. Drefiro o levantamento da
quanti  depostada a f.240 pela autora. Int.” -Adv. MARTA SUZY
WAGNER,  HELOISA DE SOUZA MACEI, JOAQUIM LUIZ
M. PAIVA e CRISTINE BARBOSA S.  SOUZA E SILVA-

32.-DECLARATORIA-1189/1999-LUIZ ROBERTO LINO e
outros x CONSORCIO  NACIONAL FORD LTDA. -Desp. de
fls.356:” Como a devedora foi citada e  nao indicou bens à
penhora, defiro o pedido para que se realize a  penhora na con-
ta indicada a fls.355 cuja importância ficará em  depósito judi-
cial vinculada ao juízo      -     “Deve a parte  interessada
antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de  Justiça que
importam em R$40,00, para posterior expediçao do mandado,
bem como as custas para expediçao de ofício no valor de R$7,00
-  prazo de 5 dias.” -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA, ROBERTO  FERREIRA FILHO, LUCILIA FELICI-
DADE DIAS, LUCIANA SEZANOWSKI, ARNALDO  APA-
RECIDO CORAÇAO, LUCIANA SEZANOWSKI, SONIA
APARECIDA T. DE  MEDEIROS, MARIA LUCILIA GOMES,
LUCIANA SEZANOWSKI e ARNALDO APARECIDO  CO-
RAÇAO-

33.-INVENTARIO-1278/1999-GILBERTO CITA e outros x
ESP. WALDOMIRO CITA  -Desp. de fls.88: “ I)- Anote-se o
mandato de fl.62, para futuras  publicaçoes. II)- Manifestem-se
os herdeiros de fl.87. Int.” -Adv.  PAULO HENRIQUE DE
ARRUDA GONCALVES, VANESSA CITA, NEUSA MARIA
GARANTESKI, ADILSON ARY TODESCHI, KATIA CRIS-
TINA GRACIANO JASTALE e  RUBENS CORREA-

34.-EXECUCAO DE TITULO-1386/1999-MIRIAN BUENO
MARTINS LOYOLA x RUY CORREA  DA MOTTA e outros
-Desp. de fls.98: Aguarde-se no arquivo a  manifestaçao da
parte interessada. Intime-se.”-Adv. IVANISE N.  KORNELHUK
e ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

35.-REGRESSIVA-1388/1999-VERA CRUZ SEGURADORA
S.A. x MANOEL MESSIAS  FERREIRA e outros -Desp. de
fls.116: Aguarde-se no arquivo a  manifestaçao da parte inte-
ressada. Intime-se.”-Adv. MARIA ADRIANA  PEREIRA, JU-
LIANO LAGO SEBBEN, JOSE CARLOS DAS CHAGAS,
MANOEL MESSIAS  FERREIRA e CLAIRE LOTTICI-

36.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1414/1999-PEN-
NACCHI INDUSTRIA DE PRODUTOS  ALIMENTICIOS
LTDA. x J V L DISTRIBUIDORA DE REVISTAS LTDA. -
Desp. de  fls.200: Aguarde-se no arquivo a manifestaçao da
parte interessada.  Intime-se.”-Adv. APARECIDO JOSE DA
SILVA, GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI  SILVA e MAURI-
CIO BONATTO GUIMARAES-

37.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1435/1999-OS-
VALDO ROSTY x LUIZ MARIO  FOLLADOR e outros -”Diga
o autor em cinco (05) dias, ante o(s)  ofício(s) juntado(s) às
fls.143-144".-Adv. ELIANE MARIA MARQUES-

38.-EXECUCAO DE TITULO-4/2000-CARLOS ALBERTO
DA COSTA x WALTRUDES  BAGGENSTOSS e outros -”Ma-
nifestem-se as partes, no prazo de 5 dias,  sobre o cálculo de
fls.103/106 (total R$24.263,16), bem como  deve retirar a carta
precatória.”-Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO, DIVA
MARIA DULCIO DE MACEDO e MARIA LUCIA SOARES
BAPTISTA-

39.-EMBARGOS DO DEVEDOR-127/2000-D.C. MOCELIN
E CIA. LTDA. e outros x  BANCO BRADESCO S/A. -Desp.
de fls.150: “ Intime-se o embargado para  em 10 dias depositar
os honorários fls.112 sob pena do exame ser  indeferido.” -
Adv. MARCOS ANTONIO BARBOSA, MARILANE TON
RAMOS e  SERGIO LUIZ FERNANDES-

40.-EXECUCAO DE TITULO-357/2000-GETHAL S/A. - SER-
VIÇOS PARA CONSTRUÇAO x  CONSTRUTORA GRAN-
DE PISO LTDA. e outros -Desp. de fls.183:  “Manifeste-se o
credor sobre a documentaçao juntada. Manifeste-se  pos rua
vez também o devedor sobre os documentos juntados. Int.”  -
Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO IWERSEN
e CLAIRE LOTTICI-

41.-EXECUCAO DE TITULO-524/2000-CONSTRUTORA
ANCIUTTI LTDA. x CARLOS  AUGUSTO SOARES DA SIL-
VA -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s)  ofício(s)
juntado(s) às fls.200-201".-Adv. CLAUDIA TAVARES COR-
DEIRO,  ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

42.-INDENIZACAO SUM.-691/2000-CM GASES DO BRA-
SIL LTDA. x ISAO KISHINO  -”Manifestem-se as partes, no
prazo de 5 dias, sobre o cálculo de  fls.306-307 e cálculo de

fls.308.”-Adv. IVAN GONÇALVES MARTINS,  ROGERIO
VERAS e ALESSANDRO KISHINO-

43.-MONITORIA-776/2000-GRENDENE S/A. x JOAO G.
MUNIZ -”Deve a parte  autora, antecipar o pagamento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça  que importam em R$40,00, para
posterior expediçao do mandado - prazo  de 5 dias.” -Adv.
KATIA ROSA MACHADO DE OLIVEIRA, ANA PAULA
LEIKO  SAKAUIE e CLAIRE LOTTICI-

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-787/2000-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A.  x EDSON ANTO-
NIO DOS SANTOS -”Ante a certidao negativa de fl.251, do
Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco)  dias.”-
Adv. MARCO ANTONIO R. DE SOUZA, CARLA ELIZA DOS
SANTOS  SALDANHA e NORMA SUELI WOOD S. DE
MORAES-

45.-SUMARIA DE COBRANÇA-820/2000-ROGERIO ADRI-
ANO ROCHA x ALBERTO CORDEIRO  DE SOUZA NETO
e outros -”Diga o autor,no prazo de cinco dias, ante a  certidao
de fl.  (até a presente data a parte nao retirou o ofício de  fl.173)”-
Adv. LUIZ A. DE CARLI, NEIMAR BATISTA e REGINAL-
DO NOGUEIRA  GUIMARAES-

46.-SUMARIA DE COBRANÇA-1012/2000-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VILA FORMOSA x  ESP. ESTER MICAELA
DE ANDRADE -”Diga o autor, no prazo de 05 (cinco)  dias,
ante a devoluçao da carta precatória juntada às  fl.189/202.”-
Adv. BEATRIZ SANTI-

47.-EXECUCAO DE TITULO-1281/2000-MAIPU COM MA-
DEIRAS PINUS LTDA. x  FRANCISCO DE PAULA DE CAS-
TRO FEITOSA e outros -”Ante a certidao  negativa de fl.89
verso, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no  prazo de 05
(cinco) dias.”-Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

48.-EXECUCAO DE TITULO-1284/2000-JABUR PNEUS S/
A. x TRANSPORTADORA ROTULA  LTDA. -Desp. de fls.96:
Aguarde-se no arquivo a manifestaçao da parte  interessada.
Intime-se.”-Adv. JURGEN JAKOBS PULS, AUREO VINHO-
TI,  CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, FILIPE
ALVES DA MOTA e MARCELO DE  BORTOLO-

49.-EXECUCAO DE TITULO-1285/2000-RENATO NICKEL
x FLORIANO XAVIER MENEZES  e outros -Desp. de fls.88:
“ Diante do teor da decisao de fls.78,  determino a penhora das
cotas sociais do devedor na empresa de fls.80  oficiando-se à
Junta Comercial para registro. Defiro també, a penhora  nos
veículos de fls.85 e 86, mas que permanecerao na posse do
devedor, conforme orientaçao pacífica da jurisprudência, me-
diante  depósito. Defiro também a penhora na meaçao do deve-
dor quanto ao  imóvel de fls.87. A penhora do imóvel deverá
ser reduzida a termo.  Depois disso intimem-se os devedores
das penhoras realizadas.  -    Deve a parte exeq•ente antecipar
as custas do Sr. Oficial de Justiça,  no valor de R$200,00, para
posterior expediçao de mandado- prazo de  cinco dias, bem
como deve retirar a certidao a que se refere o  art.659, parag.4º
do CPC.”  -Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO e HELINGTON
C.  V. CAMARGO-

50.-REVISIONAL DE CONTRATO-1295/2000-MARCO AU-
RELIO BISINELLI x BANCO  BRADESCO S/A. e outros -
”Deve o Requerente efetuar o pagamento de  R$15,00, referen-
te ao pagamento das custas postais.”-Adv. ALDACI DO  CAR-
MO CAPAVERDE, CORNELIO AFONSO CAPAVERDE,
CRISTIANE BORTOLINI,  DENIO LEITE NOVAES JUNI-
OR, DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM-

51.-SUMARIA DE COBRANÇA-1304/2000-HABIPAR AS-
SESSORIA HABITAÇAO E ADM. DE  OND. S.C L x JOSE
ALENCAR ROSA FILHO e outros -Desp. de fls.118: “  Mani-
feste-se o credor sobre a certidao supra (... até a presente  data
a parte executada nao efetuaou o pagamento dos honorários...).
Int.” -Adv. ALEXANDRE FREDERICO B. SCHWARTZ,
CLAUDIA LOPES BORIO e  JOSE ANTONIO FARIA DE
BRITO-

52.-REVISIONAL DE CONTRATO-5/2001-METZEN JOIAS
E PRESENTES LTDA. x R.G.  ADMINISTRADORA E IN-
CORPORADORA DE BENS LTDA. -”Manifestem-se as  par-
tes, no prazo de 5 dias, sobre a proposta de honorários do
Sr.Perito de fls.694-695 (total R$3.500,00).”-Adv. JOSE DO
CARMO  BADARO, MARCIA S. BADARO, THAISA JA-
QUELINE VROBLEWSKI, RUTH COATTI,  JORGE CLA-
RO BADARO, ILZE REGINA APARECIDA PINTO, LUCIA-
NA REGINA DOS  REIS, THOMIRES ELIZABETH PAULIV
BADARO, MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO,  JOANIL-
DA BRAGA DE SOUZA e ROSANEA ELIZABETH FERREI-
RA-

53.-ALVARA-75/2001-ABRAHAO CRISTOVAO JUAIS x ESP.
IZILDA BRUNETTI -Desp.  de fls.32: Aguarde-se no arquivo
a manifestaçao das partes.  Intime-se.”-Adv. AGOSTINHO
CARLOS BERNARDI DE SOUZA-

54.-EXECUCAO DE TITULO-304/2001-ESP. FELIPE LER-
NER (F. 209) x RENATO  REQUIAO FILHO e outros -”Diga
o autor em cinco (05) dias, ante o(s)  ofício(s) juntado(s) às
fls.279".-Adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE e  LEAN-
DRO RICARDO ZENI-

55.-EMBARGOS DO DEVEDOR-324/2001-MARIA JACIRA
AMARAL x JACY ROCHA  CORDEIRO FILHO -Desp. de
fls.72: “ rejeito os embargos porque na  sentença constou que o
imóvel nao pertence a embargante. Também nao  comprovou
que recebesse alugueres. Além do mais os embargos sao  in-
tempestivos posto que oferecidos deposi de 20(vinte) dias da
data  da intimaçao de fls.66/verso. 02. Indefiro o pedido de
fls.70 porque  a execuçao de bem imóvel se dá pela própia
praça e nao pelo  recebimento de alugueres, já que o credor nao
requereu penhora de  créditos. Int.”      -  Desp. de fls.75:”

Mantenho a decisao anterior  pelos seus própios fundamentos.
Int”-Adv. ROSE MARY BASTOS IACOMINI,  NILCE NEI-
DE TEIXEIRA DE LIMA, ROGERIO DANTE DE OLIVEI-
RA JUNIOR e  MAURICIO MUSSI CORREA-

56.-EXECUCAO DE TITULO-386/2001-BANCO BANESTA-
DO S.A. x ANTONIO CARLOS  FOGAÇA e outros -Desp. de
fls.114: “ Cumpra-se o credor o disposto  no item 5.8.8.2 do
Código de Normas. Int.” -Adv. PAULO ROBERTO  BARBIE-
RI, ANDREA CUNHA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e
INAIA NOGUERIA  QUEIROZ BOTELHO-

57.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-501/2001-OBJE-
TIVA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA x
LUCIMAR INES LORENZETTI DE PAULA -”Diga o autor
no prazo de cinco dias sobre a certidao de fl.33 ( decorreu o
prazo  de suspensao deferido às fl.31).”-Adv. SIDNEY MAR-
COS MIRANDA e ILZE  CURY-

58.-DECLAR.NUL.DE TITULO-566/2001-DAGRANJA
AGROINDUSTRIAL LTDA x ANVIGNON  TRANSPORTES
LTDA -Desp. de fls.119: “ É certpo que o Juízo deprecado  nao
é o dia causa, mas tao somente o executor dos atos deprecados.
Ocorre que o despacho que indeferiu a penhora determina por
este  Juizo somente poderia ser “anulado” por meio de agravo
de  instrumento. Impossível que agora o requerente pretenda
que este  juízo revogue a decisao proferida pelo juízo Depreca-
do porque tal  ato somente poderia se efetivar através de Supe-
rior Instância. Int.”  -Adv. ELIANE MARCIA LASS STANKIE-
VICZ, PAULO ROBERTO GONÇALVES e  CARLOS MA-
NOEL PEREIRA-

59.-DESPEJO C/COBRANCA DE ALUGUEL-734/2001-PO-
CAI SECCHI & CIA LTDA x  BORRACHARIA SEMINARIO
DE NELSON WALTRICK FILHO -Desp. de fls.314: “  Mani-
feste-se o Municipio de Curitiba sobre o acordo celebrado. Int”
-     “Deve o Requerente efetuar o pagamento de R$15,00,
referente ao pagamento das custas postais.”-Adv. EDISON DE
SOUZA,  RICARDO DE LUCCA MECKING e MARCO
AFONSO DE LIMA-

60.-DECLARATORIA-1022/2001-AMAURY SCHIMMEL-
PFENG RAMOS FILHO x BANCO  ARAUCARIA S.A-EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL -Desp. de fls.174: “  Con-
cedo o prazo de 15(quinze) dias, conforme solicitado às fls.173.
Int.” -Adv. SILVIO MARTINS VIANNA, ARTUR PEREIRA
ALVES JUNIOR,  WASHINGTON YAMANE, JULIO ASSIS
GEHLEN e JOAO ALCI O. PADILHA-

61.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1068/2001-BAN-
CO FORD S.A x EDUARDO  HEITOR BERBEGIER -Desp.
de fls.60: “Manifeste-se o autor sobre o  petitório de fls.76. 02.
Concedo o prazo de 10(dez) dias para o  requerido regularizar
sua representaçao. Int.” -Adv. ANA PAULA  CAPITANI e
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

62.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-1254/2001-SANDRA
MARTINS GALDINO DE  ANDRADE x AVON COSMETI-
COS LTDA -Desp. de fls.407: “ 01. Indefiro o  pedido de com-
plementaçao dos valores em sede de tutela antecipada em  vir-
tude do resultado da perícia, o que agora exoge que se anaçlise
com mais rigor a pretensao da autora. Falta somente a inquiri-
çao de  uma testemunha para encerramento da instruçao. Depois
de finda a  instruçao, no momento em que os autos estiverem
conclusos para a  sentença, irei reapreciar o presente pedido de
tutela antecipada. 02.  Anote-se o substabeleimento de fls.392.
03. Manifete-se a requerida,  em 10(dez) dias, sobre os docu-
mentos juntados. Int.” -Adv. SERGIO  ANTONIO TIZZIANI,
MAGDA REGINA DA SILVA, MANOEL CARLOS DA SIL-
VA,  ALICE PRESA e ALESSANDRO MESTRINER FELIPE-

63.-INVENTARIO-1270/2001-ADELINA DE CARVALHO x
ESP.MARIO CEZAR DE  CARVALHO -”Ante a certidao ne-
gativa de fl.89 verso, do Sr. Oficial de  Justiça, diga o autor no
prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. DEISE CORREA  M. DE BAR-
ROS HINZ-

64.-EXECUCAO DE TITULO-1276/2001-OUROFACTO FAC-
TORING LTDA x FABRICA DO  AGASALHO LTDA e ou-
tros -Desp. de fls.86: “ Manifeste-se o credor  sobre a certidao
supra. Int.” -Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO,
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA e CLAIRE LOTTICI-

65.-USUCAPIAO-1335/2001-VALDEMAR LUIZ PANDOLFO
e outros x HELENA WOLF DE  MELLO BRAGA e outros -
Desp. de fls.132:” Promovam-se as citaçoes como  solicitado
pela ilustre representante do Ministério Público. Int”     -    “Deve
a parte interessada retirar guia para recolhimento das  custas
referentes as diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor  de
R$80,00, para cumprimento do mandado - prazo de 5 (cinco)
dias”.-Adv. JOSE CARLOS ROSA-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-1437/2001-GILBERTO SA-
TIRO DOS SANTOS e outros x  BANCO BANDEIRANTES
S\A -Desp. de fls.148: “ A notificaçao a que se  refere o art.45
do CPC deve ser feita pelo própio advogado.”  -Adv. LUCIA-
NE M. SIGNORI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, AL-
VARO AUGUSTO  CASSETARI e MAURICIO KAVINSKI-

67.-RESCISAO CONTRATUAL-1470/2001-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL  S.A x WILSON
SANTOS SILVA -Desp. de fls.59:” Depreque-se a  apreensao
do bem, na forma solicitada às fls.58. Int”   -  “Retirar  Carta
Precatória”.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e JOAO
CAETANO  SALIBA OLIVEIRA-

68.-SUMARIA DE COBRANÇA-11/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SUINA x  SEBASTIAO BRA-
GA RAMOS -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s)
ofício(s) juntado(s) às fls.86-87".-Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

69.-ORDINARIA DE COBRANCA-252/2002-MAXIMO DOS

ANJOS e outros x CIDADELA  S\A -”Ao AUTOR para efetuar
o preparo das custas no prazo de cinco  (05) dias, no valor de
R$326,20".-Adv. FATIMA LUIZA GERABA CASABURI,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e CARMEN ROBERTA
FRANCO-

70.-EXECUCAO DE TITULO-491/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x PONTO DE APOIO  TRABALHO TEMPORARIO
LTDA e outros -”Diga o autor no prazo de cinco  dias sobre a
certidao de fl. 41( decorreu o prazo de suspensao  deferido às
fl.39).”-Adv. DANIEL HACHEM-

71.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-499/2002-MONICA SAKA-
MORI x MARLI DE VARGAS -”Ao  autor para efetuar o pre-
paro das custas remanescentes no prazo de  cinco (05) dias, no
valor de R$19,60".-Adv. ALTAIR ROBERTO RUSCHEL e
WLAMYR JORGE DA SILVA STAMATO-

72.-BUSCA E APREENSAO-566/2002-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x OSCAR MOREI-
RA-Adv. GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO-

73.-MONITORIA-649/2002-NEREU MIGUEL JOSE e outros
x ERICLEIA MARIA  CONCEICAO -”Ao autor para efetuar o
preparo das custas no prazo de  cinco (05) dias, no valor de
R$19,60".-Adv. RICHARD PAUL SCOSSIG,  NEVECINIO
RAMOS VANDERLEY JUNIOR e SIONARA PEREIRA-

74.-SUMARIA DE COBRANÇA-878/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MARQUES DO PARANA x  LIGIA SKIBA
SCHOENAU -”Ante a certidao negativa de fl.196, do Sr.  Ofi-
cial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.
BEATRIZ SANTI, ELIAS ED MISKALO e ANDERSON DE
OLIVEIRA MISKALO-

75.-ARROLAMENTO-900/2002-JOSE ROGRIGUEZ RODRI-
GUEZ x ESP.AMERICA DEL  ROSARIO SOTO RODRIGUEZ
-Desp. de fls.48: “Considerando que o  herdeiro renunciante é
casado, regularize-se a representaçao de sua  esposa. Int.” -
Adv. SANDRA SOTO NATER-

76.-EXECUCAO DE TITULO-950/2002-CASC-ADMINIS-
TRADORA DE SHOPPING CENTERS  S.A x FERUCCIO
VICENZO NEGRETTI e outros -Desp. de fls.131: “  Intimem-
se os devedores da penhora realizada. Desentranhe-se  a carta
precatória. Prazo de 10(dez) dias para embargar. Int”   -  “Reti-
rar Carta Precatória”.-Adv. MAURO NOBREGA PEREIRA,
MARCIO  AUGUSTO NOBREGA PEREIRA e CARLOS A
FARRACHA DE CASTRO-

77.-ALVARA-1143/2002-GISSELDA BETRINARDES DE
OLIVEIRA x GILSILENE DE  OLIVEIRA -”Retirar Alvará
“.-Adv. JOAO ALBERTO SERBAKE-

78.-INDENIZACAO ORD.-1350/2002-MAURICIO SABINO
x BANCO FININVEST S/A e  outros -Desp. de fls.301: “ Ma-
nifeste-se o autor, no prazo de 10  (dez) dias, sobre as contesta-
çoes apresentadas. Int.” -Adv. ELIZANDRA  PAREJA TON-
DINELLI, MARCIO ARIOVALDO FELICIO GARCIA, EVA-
RISTO ARAGAO  FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM  WAMBIER e
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

79.-BUSCA E APREENSAO-171/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S.A x LUIZ CARLOS  PINHEIRO DOS SANTOS -
”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s)  ofício(s) juntado(s)
às fls.55".-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,  AN-
GELA ESSER e ANDREA HERTEL MALUCELLI-

80.-ORD REVISAO CLAUS.CONTRATUAL-325/2003-VAN-
DERLEIA DE ASSIS x BANCO  ITAU S.A -Decisao de fls.176-
182: “Decisao sobre o pedido de inversao  do ônus da prova.
Foi determinado que  aspartes especificassem as  provas antes
de se decidir sobre o pedido de inversao do ônus da  porva, o
qure “data venia”, está incorreto. Primeiro o juiz deve  deter-
minar se há inversao para entao as partes avaliarem quais  pro-
vas pretendem produzir. Passo a corrigisr o equívoco para  de-
cidir acerca do pedido de inversao. 01. Entre as partes houve
um  contrato de financiamento imobiliário, mediante o paga-
mento de  prestaçoes. Está se pacificando em todos os tribunais
e entendimento  de que o CPC  se aplica aos contratos bancári-
os, inclusive nos  financiamentos imobiliários. Esse tipo fr fi-
nanciamento se faz  através de contrato de adesao, como bem
analisado por ANTONIO CARLOS  EFING, inclusive os regi-
dos pelo chamado “sistema hoipotecário (SH):  (...). 02. A in-
versao do ônus da prova. Defiro o pedido de inversao  com
fundamento no disposto no art. 6º, inc. VIII do CDC. Antiga-
mente  seguia o entendimento de que a decisao sobre inversao
do ônus  probatório deveria ser analisada no próprio corpo da
sentença. Ocorre  que a cada dia ganha mais vulto posiçao di-
versa, no sentido de que  previamente o juiz deve decidir a
questao, a fim de que as partes nao  sejam tomadas de surpresa.
Conforme a decisao judicial sobre a  questao é que as partes se
posicionarao sobre as provas que  pretenderao produzir. E a
posiçao, dentre outros, de JOSE ROGERIO  CRUZ E TUCCI,
que cita precedentes jurisprucenciais nesse sentido,  dentre os
quais decisao do TJSP, na qual foi relator o eminente  proces-
sualista ANTONIO CARLOS MARCATO: “Considerando que
as partes  nao podem ser surpreendidas, ao final, com um pro-
vimento desfavorável  decorrente da inexistência ou da insufi-
ciência da prova desfavorável  decorrente da inexistência ou da
insuficiência da prova que, por  força da inversao determinada
na sentença, estaria a seu cargo,  parece mais justa e condizen-
te com as garantias do devido processo  legal a orientaçao se-
gundo a qual o juiz deve, ao avaliar a  necessidade de provas e
deferir a produçao daqueles que entenda  pertinentes, explici-
tar quais serao objeto de inversao.” E também o  entendimento
do magistrado paulista LUIZ ANTONIO RIZZATTO NUNEs.
A  matéria deve entao, ser analisada no presente instante pro-
cessual. E  o que passarei a fazer. 03. O autor é hipossuficiente
em relaçao ao  réu. A inversao do ônus da prova pode ocorrer,
como bem ressaltado  por NELSON NERY JUNIOR, em duas
situaçoes distintas, e, hipóteses  alternativas: quando o consu-
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midor for hipossuficiente ou quando for  verossímil sua alega-
çao. Vejamos se o consumidor. A questao é bem  analisada por
um dos autores do Anteprojeto que resultou no atual  CDC,
KAZUO WATANABE: “Ocorrendo, assim, situaçao de mani-
festa posiçao  de superioridade de fornecedor em relaçao ao
consumidor, de que  decorra a conclusao de que é muito mais
fácil ao fornecedor provar a  sua alegaçao, poderá o juiz proce-
der à inversao do ônus da prova.”  Cita ainda o citado autor
trecho da tese de mestrado apresentada por  Cecília Matos à
Faculdade de Direito da USP: “A hipossuficiência,  caracterís-
tica integrante da vulnerabilidade, demonstra uma  diminuiçao
de capacidade do consumidor, nao apenas no aspecto  econô-
mico, mas a social, de informaçoes de educaçao, de participa-
çao,  de associaçao, entre outros.” E acrescenta: “Pretendeu o
Código de  Defesa do Consumidor tutelar tanto aquele que apre-
sente alegaçoes  verossímeis como aqueles outros que, apesar
de nao verossímeis suas  alegaçoes, sejam hipossuficientes e
vulneráveis, segundo assim  entenda o julgador com base em
suas regras de experiência”  (sublinhei). O magistrado paulista
LUIZ ANTONIO RIZZATTO NUNES também  ressalta quea
“hipossuficiência” relaciona-se com o fato do  fornecedor de-
ter o poder de conhecimento técnico do contrato: “Mas a  hi-
possuficiência, para fins de possibilidade de inversao do ônus
em  prova, tem sentido de desconhecimento técnico e informa-
tivo do  produto e do serviço, de suas propriedades, de seu
funcionamento  vital e/ou intrínseco, dos modos especiais de
controle, dos aspectos  que podem ter gerado o acidente de
consumo e o dano, das  características do vício etc.” Da mesma
forma entende o  processualista JOSE ROGERIO CRUZ E
TUCCI (ob.cit, pág. 189): “A  hipossuficiência aí preconizada,
com já tivemos oportunidade de  afirmar, nao diz com aspecto
de natureza econômica, mas com o  monopólio da informaçao.
Note-se que a clássica regra da distribuiçao  do ônus da prova,
no âmbito das relaçoes de consumo, poderia  tornar-se injusta
pelas dificuldades da prova de culta do produtor ou  fornece-
dor, em razao da disparidade de armas com que conta o  consu-
midor para enfrentar a parte melhor informada. E evidente que
o  consumidor, em muitas hipóteses, nao tem acesso às infor-
maçoes sobre  as quais recairia todo o seu esforço para a prova
do fato ou fatos  componentes da causa de pedir”. Pois bem.
Na espécie houve uma  relaçao de consumo consubstanciada
num contrato de financimento  imobiliário. Trata-se de um con-
trato complexo, que tem provocado  intrincadas disputas judi-
ciaiss no Brasil. Constantemente  acompanhados na imprensa a
queixa dos mutuários que pagam inúmeras  prestaçoes mas o
saldo devedor do contrato evolui de tal maneira que  redunda
num preço maior que o do própio imóvel. Tratando -se de um
contrato complexo  é claro que o poder de informaçao, de co-
nhecimento  técnico da avença, pertence ao banco e nao aos
consumidores, ora  Autores, que desconhecem tecnicamente o
funcionamento desse tipo de  contrato. Inclusive no caso con-
creto há uma cláusula que prevê o  reajuste pela “ Tabela Pri-
ce”, tendo os devedores dito que isso  representa capitalizaçao,
enquanto o banco diz que nao. Por aí já se  vê que caberá o
banco, que detém o poder de informaçao, comprovar ao  juízo
que a incidência da “ Tabela Prince”, nao representa  capitali-
zaçao. Os embargantes, consumidores, sao hipossuficientes em
relaçao ao banco no sentido de serem vulneráveis em virtude
de nao  disporem de todo o poder de informaçao do complexo
contrato que  firmaram. Daí por que nesses casos, como ressal-
tado por Kazuo  Watanabe, opera-se a inversao, quando é mui-
to mais fácil ao  fornecedor provar os fatos do que o consumi-
dor haja vista a posiçao  de superioridade técnica do primeiro
em relaçao ao último. A  vulnerabilidade técnica do consumi-
dor pessoa física em relaçao aos  bancos é indiscutível. O fato
nao passou desapercebido por uma das  maiores especialistas
sobre o tema, CLAUDIA LIMA MARQUES: “O  princípio da
vulnerabilidade do consumidor está disposto no art. 4º,  inc. I
do CDC, e, como  vimos, a vulnerabilidade pode ser técnica
jurídica (como é o caso do consumidor pessoa física ou do
profissional liberal frente a uma instituiçao bancária ou finan-
ceira)  ou fática.” A posiçao de vulnerabilidade do consumidor
num contrato  de adesao, bancário, a revelar hipossuficiência
em virtude dos  consumidores nao deterem o domínio do co-
nhecimento técnico-científico  do contrato, em conformidade
com o que aqui está sendo exposto, foi  referendado em três
decisoes recentes proferidas pelo E. TAPR. A  primeira deci-
sao foi proferida pela 2ª Câmara Cível no Ag.  Instrumento de
nº 164.417-1, maioria de votos, referente a uma açao  de em-
bargos a execuçao de contrato bancário, sendo Relatora a Juíza
Rosana FAchin, j. 08/11/2000. Transcrevo trecho do voto ven-
cedor:  “Para tanto pertinente é a transcriçao das assertivas de
PAULO LUIZ  NETO LOBO a indicar que, desde o momento
da celebraçao do contrato, a  vulnerabilidade do aderente ao
pacto de adesao, tal como ora em tela.  é marcante : “O aderen-
te encontra-se na situaçao de parte mais fraca  por nao compar-
tilhar do poder de predispor as condiçoes gerais. A  debilidade
fática ao aderente decorre de fatores adicionais que nao  po-
dem ser desprezados: normalmente, nao se apercebe das condi-
çoes que  lhe sao desfavoráveis, por estarem disseminadas no
texto extenso ou  compacto do contrato ou do documento pre-
liminar; ou por estarem  redigidas em termos técnicos; ou por
estarem impressas em caracteres  minúsculos, induzindo a des-
necessidade da leitura; ou por nao dispor  de tempo para ler ou
refletir; ou por confiar pura e simplesmente no  conteúdo equi-
tavivo do texto”. De fato, tratando-se de contrato de  adesao,
resta evidente a hipossuficiência dos Agravados, os quais,  além
de nao disporem de toda a documentaçao necessária, nao de-
têm  domínio do conhecimento técnico - financeiro e mesmo
equipe  especializada para o exame das cláusulas contratuais.
Negar aos  Recorridos o benefício da inversao do ônus prova-
tório, portanto,  implicaria na ofensa aos princípios constituci-
onais da ampla defesa e  do contraditório”. A segunda decisao
foi proferida em juízo  monocrático no Agravo de Instrumento
de Nº 178.250-5, Relator Juiz  Wilde Pugliese, sendo mantida
decisao por mim proferida de inversao  do ônus da prova numa
açao declaratória ajuizada contra arrendadora  mercantil num
contrato de “leasing”.  Transcrevo trecho da decisao:  “Quanto
a hipossuficiência, está ela bem configurada, pois a  agravante
detém os meios de demonstrar quais as razoes que levaram à
fixaçao das cláusulas com as quais nao concorda o mutuário.
Neste  caso, analisando a questao sob o ângulo da hipossufici-
ência, trata-se  de circunstâncias técnicas ( e nao só econômi-

cas), que levam à  inversao do ônus”. A terceira foi proferida
no agravo de instrumento  de nº 183.341-1, Quarta Câmara Civel
do TAPR, j. 31/10/01, Relator  Juiz Clayton Camargo, na qual
foi  mantida decisao por mim proferida  numa açao de revisao
de contrato de arrendamento mercantil. A decisao  era a se-
guinte: “Defiro o pedido de inversao do ônus da prova já que  a
jurisprudência inclusive do STJ vem se pacificando que se aplica
o  CDC aos contratos bancários, bem como os de arrendamento
mercantil. O  autor é hipossuficiente na condiçao de que ele
nao tem condiçoes de  conhecer todas as formas de cálculo, ou
pré-fixaçao dos encargos  financeiros, cuja explicaçao cabe ao
ora requerido”. Constou no  erudito voto proferido pelo emi-
nente Juiz Relator: “De fato,  tratando-se de contrato de ade-
sao, resta evidente a hipossuficiência  do Agravado, o qual,
além de nao dispor de toda a documentaçao  necessária, nao
detém domínio do conhecimento técnico-financeiro e  até mes-
mo equipe especializada para o exame das cláusulas  contratu-
ais, estabelecidas unilateralmente e cuja compreensao  pressu-
poe o conhecimento, também, da legislaçao própria. Ocorren-
do,  assim, situaçao de manifesta posiçao de superioridade do
fornecedor  em relaçao ao consumidor, de que decorra a con-
clusao de que é muito  mais fácil ao fornecedor provar sua
alegaçao, deverá o juiz proceder  a inversao do ônus da prova”.
Merece ainda destaque a seguinte  decisao proferida pelo Pri-
meiro Tribunal de Alçada Civil de Sao  Paulo, 11ª Câmara,
processo nº 0943757-6, j. 07/08/2000, Relator Juiz  Urbano
Ruiz: “Prova - ônus - Inversao - Mutuário do SFH, adquirente
de casa própria, que tem direito à inversao do ônus da prova
diante  do desequilíbrio contratual na açao de revisao de cláu-
sulas  contratuais - CDC, arts. 3º, par. 2º E 6º, VIII - Questao,
todavia,  que nada tem a ver com o disposto no art. 19 do CPC,
com o pagamento  do salário do perito Invertidos os ônus da
prova, cabe ao banco  demonstrar a correçao dos valores co-
brados, pois se nao desimcumbir  dessa prova prevalecerao os
valores indicados pelo autor - Recurso  provido”. O próprio
STJ tem garantido a inversao do ônus da prova  nmos contratos
bancários, como se lê nas decisoes abaixo transcritas:  “Pro-
cesso Civil. Agravo no Agravo de Instrumento. Inversao do ônus
da  prova. Caracteriza a relaçao de consumo, sendo hipossufi-
ciente o  consumidor, poderá o julgador inverter o ônus da pro-
va” (Ag. RG no  Agravo de Instrumento nº 331.442-RJ, Tercei-
ra Turma, Relatora  Ministra Nancy Andrighi, agravante BAn-
co ABN Amro Real S.A. j.  29.05.2001). “Código de Defesa do
Consumidor. Prova. Juntada.  Documentos. O juiz pode orde-
nar ao banco réu a juntada de cópia de  contrato e de extrato
bancário, atendendo aos princípios da inversao  do ônus da prova
e da facilitaçao da defesa do direito do consumidor  em Juízo.
Art. 6º, VIII, do CDC. Art. 381 do CPC. Exclusao da multa  do
art. 538 do CPC. Recurso conhecido e provido”. (REsp.
264.083-RS,  Quarta Turma, Relator Min. Ruy Rosado de Agui-
ar, j. 29.5.2001). 03.  Decisao: Diante de tudo que foi exposto,
determino a inversao do ônus  da prova. Especifiquem, agora
as partes as provas que pretendem  produzir. int”. -Adv. RE-
NATO GALVAO CARRILLO, RICARDO LUIZ DE  OLIVEI-
RA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LE-
ANDRO CEZAR ATAIDES,  TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

81.-ALVARA-448/2003-JOSE EUGENIO GHIGNONE x
ESP.GILKA GILDA D’ANNUNZIO  GHIGNONE -Desp. de
fls.22: “ Ante o decurso de prazo já decorrido,  intime-se para
a prestaçao de contas do alvará expedido. Int.” -Adv.  SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-716/2003-SUL AMERICA
CIA.NACIONAL DE SEGUROS S/A  x ENEIDA TEREZI-
NHA MICHELOTTI BETTONI -”Ao embargante para efetuar
o  preparo das custas no prazo de cinco (05) dias, no valor de
R$13,30".-Adv. GLAUCO IWERSEN e FERNANDO CEZAR
FERREIRA DE SOUZA-

83.-ALVARA-765/2003-ROSA LUIZA GERTRUDES MUL-
LER x ESP.HELMUTH MULLER  -Desp. de fls.30: “Juntem a
certidao da matrícula do imóvel que  passou a pertencer ao
espólio de Helmuth Muller. Int.” -Adv. ANTONIO  CARLOS
CAMPONEZ-

84.-COBRANÇA-1240/2003-AYRTON RIBAS GUIMARAES
x SULINA SEGURADORA S/A  -Desp. de fls.18 em audiên-
cia dia 28.11.2003 às 13:30 horas;  DELIBERAÇAO: “ A au-
sência di autor ou do seu advogado na primeira  audiênci so-
mente importa na negativa do interesse em fazer  conciliaçao
inadmissível se extinguir o processo por causa disso.  Intime-se
o autor via DJ/PR para oferecer impugnaçao no prazo de dez
dias. Int.” -Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFIN, ADRI-
ANO FERNANDES  FERREIRA e ARLINDO FERREIRA DE
SOUZA-

85.-RESCISAO CONTRATUAL-1298/2003-LUIZ CARLOS
DE LORENA x BANCO FINASA  S/A -Decisao de fl. : “Deci-
sao sobre o pedido de inversao do ônus da  prova, em comple-
mentaçao ao que decidido na audiência prevista no  art. 331 do
CPC. 01. Entre as partes houve um contrato de  financiamento
nos quais se alega a cobrança de encargos financeiros  ilegais,
inclusive capitalizaçao de juros e “ taxas desconhecidas”.  Pa-
cificpou-se nos nossos tribunais o entendimento de que o CDC
se  aplica aos contratos bancários.  02. A inversao do ônus da
prova  requerido pelo autor com fundamento no . Defiro o pe-
dido de inversao  do ônus da proca requerido pelo autor com
fundamento no disposto no  art. 6º, inc. VIII do CDC. Antiga-
mente seguia o entendimento de que a  decisao sobre inversao
do ônus probatório deveria ser analisada no  próprio corpo da
sentença. Ocorre que a cada dia ganha mais vulto  posiçao di-
versa, no sentido de que previamente o juiz deve decidir a  ques-
tao, a fim de que as partes nao sejam tomadas de surpresa.
Conforme a decisao judicial sobre a questao é que as partes se
posicionarao sobre as provas que pretenderao produzir. E a
posiçao,  dentre outros, de JOSE ROGERIO CRUZ E TUCCI,
que cita precedentes  jurisprucenciais nesse sentido, dentre os
quais decisao do TJSP, na  qual foi relator o eminente proces-
sualista ANTONIO CARLOS MARCATO:  “Considerando que
as partes nao podem ser surpreendidas, ao final,  com um pro-
vimento desfavorável decorrente da inexistência ou da  insufi-

ciência da prova desfavorável decorrente da inexistência ou da
insuficiência da prova que, por força da inversao determinada
na  sentença, estaria a seu cargo, parece mais justa e condizen-
te com as  garantias do devido processo legal a orientaçao se-
gundo a qual o juiz  deve, ao avaliar a necessidade de provas e
deferir a produçao  daqueles que entenda pertinentes, explici-
tar quais serao objeto de  inversao.” E também o entendimento
do magistrado paulista LUIZ  ANTONIO RIZZATTO NUNEs.
A matéria deve entao, ser analisada no  presente instante pro-
cessual. E o que passarei a fazer. 03. O autor é  hipossuficiente
em relaçao ao réu. A inversao do ônus da prova pode  ocorrer,
como bem ressaltado por NELSON NERY JUNIOR, em duas
situaçoes distintas, e, hipóteses alternativas: quando o consu-
midor  for hipossuficiente ou quando for verossímil sua alega-
çao. Vejamos se  o consumidor. A questao é bem analisada por
um dos autores do  Anteprojeto que resultou no atual CDC,
KAZUO WATANABE: “Ocorrendo,  assim, situaçao de mani-
festa posiçao de superioridade de fornecedor  em relaçao ao
consumidor, de que decorra a conclusao de que é muito  mais
fácil ao fornecedor provar a sua alegaçao, poderá o juiz  proce-
der à inversao do ônus da prova.” Cita ainda o citado autor
trecho da tese de mestrado apresentada por Cecília Matos à
Faculdade  de Direito da USP: “A hipossuficiência, caracterís-
tica integrante da  vulnerabilidade, demonstra uma diminuiçao
de capacidade do  consumidor, nao apenas no aspecto econô-
mico, mas a social, de  informaçoes de educaçao, de participa-
çao, de associaçao, entre  outros.” E acrescenta: “Pretendeu o
Código de Defesa do Consumidor  tutelar tanto aquele que apre-
sente alegaçoes verossímeis como aqueles  outros que, apesar
de nao verossímeis suas alegaçoes, sejam  hipossuficientes e
vulneráveis, segundo assim entenda o julgador com  base em
suas regras de experiência” (sublinhei). O magistrado  paulista
LUIZ ANTONIO RIZZATTO NUNES também ressalta quea
“hipossuficiência” relaciona-se com o fato do fornecedor deter
o  poder de conhecimento técnico do contrato: “Mas a hipossu-
ficiência,  para fins de possibilidade de inversao do ônus em
prova, tem sentido  de desconhecimento técnico e informativo
do produto e do serviço, de  suas propriedades, de seu funcio-
namento vital e/ou intrínseco, dos  modos especiais de contro-
le, dos aspectos que podem ter gerado o  acidente de consumo
e o dano, das características do vício etc.” Da  mesma forma
entende o processualista JOSE ROGERIO CRUZ E TUCCI
(ob.cit, pág. 189): “A hipossuficiência aí preconizada, com já
tivemos oportunidade de afirmar, nao diz com aspecto de natu-
reza  econômica, mas com o monopólio da informaçao. Note-
se que a clássica  regra da distribuiçao do ônus da prova, no
âmbito das relaçoes de  consumo, poderia tornar-se injusta pe-
las dificuldades da prova de  culta do produtor ou fornecedor,
em razao da disparidade de armas com  que conta o consumi-
dor para enfrentar a parte melhor informada. E  evidente que o
consumidor, em muitas hipóteses, nao tem acesso às  informa-
çoes sobre as quais recairia todo o seu esforço para a prova  do
fato ou fatos componentes da causa de pedir”. Pois bem. Na
espécie  houve uma relaçao de consumo consubstanciada num
contrato de  financimento, desconhecendo-se com exatiao so-
bre os encargos  realmente cobrados. Nessas circunstÆncias é
claro que o poder de  informaçao de conhecimento técnico da
avença, pertence ao banco e nao  ao consumidor, ora requeren-
te, que desconhece tecnicamente o  funcionamento da opera-
çao bancária realizada. Como se percebe, é o  banco que detém
o poder de informaçao dos contratos, o único que  poderá real-
mente esclarecer e convecer acerca dos encargos  financeiros
efetivamente cobrados. Daí por que nesses casos, como  ressal-
tado por Kazuo Watanabe, opera-se a inversao, quando é muito
mais fácil ao fornecedor provar os fatos do que o consumidor
haja  vista a posiçao de superioridade técnica do primeiro em
relaçao ao  último. A vulnerabilidade técnica do consumidor
pessoa física em  relaçao aos bancos é indiscutível. O fato nao
passou desapercebido  por uma das maiores especialistas sobre
o tema, CLAUDIA LIMA MARQUES:  “O princípio da vulne-
rabilidade do consumidor está disposto no art.  4º, inc. I do
CDC, e, como  vimos, a vulnerabilidade pode ser técnica  jurí-
dica (como é o caso do consumidor pessoa física ou do  profis-
sional liberal frente a uma instituiçao bancária ou financeira)
ou fática.” A posiçao de vulnerabilidade do consumidor num
contrato  de adesao, bancário, a revelar hipossuficiência em
virtude dos  consumidores nao deterem o domínio do conheci-
mento técnico-científico  do contrato, em conformidade com o
que aqui está sendo exposto, foi  referendado em três decisoes
recentes proferidas pelo E. TAPR. A  primeira decisao foi pro-
ferida pela 2ª Câmara Cível no Ag.  Instrumento de nº 164.417-
1, maioria de votos, referente a uma açao  de embargos a exe-
cuçao de contrato bancário, sendo Relatora a Juíza  Rosana
FAchin, j. 08/11/2000. Transcrevo trecho do voto vencedor:
“Para tanto pertinente é a transcriçao das assertivas de PAULO
LUIZ  NETO LOBO a indicar que, desde o momento da cele-
braçao do contrato, a  vulnerabilidade do aderente ao pacto de
adesao, tal como ora em tela.  é marcante : “O aderente encon-
tra-se na situaçao de parte mais fraca  por nao compartilhar do
poder de predispor as condiçoes gerais. A  debilidade fática ao
aderente decorre de fatores adicionais que nao  podem ser des-
prezados: normalmente, nao se apercebe das condiçoes que  lhe
sao desfavoráveis, por estarem disseminadas no texto extenso
ou  compacto do contrato ou do documento preliminar; ou por
estarem  redigidas em termos técnicos; ou por estarem impres-
sas em caracteres  minúsculos, induzindo a desnecessidade da
leitura; ou por nao dispor  de tempo para ler ou refletir; ou por
confiar pura e simplesmente no  conteúdo equitavivo do tex-
to”. De fato, tratando-se de contrato de  adesao, resta evidente
a hipossuficiência dos Agravados, os quais,  além de nao dis-
porem de toda a documentaçao necessária, nao detêm  domínio
do conhecimento técnico - financeiro e mesmo equipe  especi-
alizada para o exame das cláusulas contratuais. Negar aos  Re-
corridos o benefício da inversao do ônus provatório, portanto,
implicaria na ofensa aos princípios constitucionais da ampla
defesa e  do contraditório”. A segunda decisao foi proferida em
juízo  monocrático no Agravo de Instrumento de Nº 178.250-5,
Relator Juiz  Wilde Pugliese, sendo mantida decisao por mim
proferida de inversao  do ônus da prova numa açao declaratória
ajuizada contra arrendadora  mercantil num contrato de “lea-
sing”.  Transcrevo trecho da decisao:  “Quanto a hipossuficiên-
cia, está ela bem configurada, pois a  agravante detém os meios
de demonstrar quais as razoes que levaram à  fixaçao das cláu-

sulas com as quais nao concorda o mutuário. Neste  caso, ana-
lisando a questao sob o ângulo da hipossuficiência, trata-se  de
circunstâncias técnicas ( e nao só econômicas), que levam à
inversao do ônus”. A terceira foi proferida no agravo de instru-
mento  de nº 183.341-1, Quarta Câmara Civel do TAPR, j. 31/
10/01, Relator  Juiz Clayton Camargo, na qual foi  mantida
decisao por mim proferida  numa açao de revisao de contrato
de arrendamento mercantil. A decisao  era a seguinte: “Defiro
o pedido de inversao do ônus da prova já que  a jurisprudência
inclusive do STJ vem se pacificando que se aplica o  CDC aos
contratos bancários, bem como os de arrendamento mercantil.
O  autor é hipossuficiente na condiçao de que ele nao tem con-
diçoes de  conhecer todas as formas de cálculo, ou pré-fixaçao
dos encargos  financeiros, cuja explicaçao cabe ao ora requeri-
do”. Constou no  erudito voto proferido pelo eminente Juiz
Relator: “De fato,  tratando-se de contrato de adesao, resta evi-
dente a hipossuficiência  do Agravado, o qual, além de nao
dispor de toda a documentaçao  necessária, nao detém domínio
do conhecimento técnico-financeiro e  até mesmo equipe espe-
cializada para o exame das cláusulas  contratuais, estabeleci-
das unilateralmente e cuja compreensao  pressupoe o conheci-
mento, também, da legislaçao própria. Ocorrendo,  assim, situ-
açao de manifesta posiçao de superioridade do fornecedor  em
relaçao ao consumidor, de que decorra a conclusao de que é
muito  mais fácil ao fornecedor provar sua alegaçao, deverá o
juiz proceder  a inversao do ônus da prova”. Merece ainda des-
taque a seguinte  decisao proferida pelo Primeiro Tribunal de
Alçada Civil de Sao  Paulo, 11ª Câmara, processo nº 0943757-
6, j. 07/08/2000, Relator Juiz  Urbano Ruiz: “Prova - ônus -
Inversao - Mutuário do SFH, adquirente  de casa própria, que
tem direito à inversao do ônus da prova diante  do desequilí-
brio contratual na açao de revisao de cláusulas  contratuais -
CDC, arts. 3º, par. 2º E 6º, VIII - Questao, todavia,  que nada
tem a ver com o disposto no art. 19 do CPC, com o pagamento
do salário do perito Invertidos os ônus da prova, cabe ao banco
demonstrar a correçao dos valores cobrados, pois se nao desi-
mcumbir  dessa prova prevalecerao os valores indicados pelo
autor - Recurso  provido”. O próprio STJ tem garantido a in-
versao do ônus da prova  nmos contratos bancários, como se lê
nas decisoes abaixo transcritas:  “Processo Civil. Agravo no
Agravo de Instrumento. Inversao do ônus da  prova. Caracteri-
za a relaçao de consumo, sendo hipossuficiente o  consumidor,
poderá o julgador inverter o ônus da prova” (Ag. RG no  Agra-
vo de Instrumento nº 331.442-RJ, Terceira Turma, Relatora
Ministra Nancy Andrighi, agravante BAnco ABN Amro Real
S.A. j.  29.05.2001). “Código de Defesa do Consumidor. Pro-
va. Juntada.  Documentos. O juiz pode ordenar ao banco réu a
juntada de cópia de  contrato e de extrato bancário, atendendo
aos princípios da inversao  do ônus da prova e da facilitaçao da
defesa do direito do consumidor  em Juízo. Art. 6º, VIII, do
CDC. Art. 381 do CPC. Exclusao da multa  do art. 538 do
CPC. Recurso conhecido e provido”. (REsp. 264.083-RS,
Quarta Turma, Relator Min. Ruy Rosado de Aguiar, j.
29.5.2001). 03.  Decisao: Diante de tudo que foi exposto, de-
termino a inversao do ônus  da prova. -Adv. ANDREZZA
MARIA BELTONI e ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO-1437/2003-MARIA BISPO
VALDEZ x JOSELIA DE ASSIS  QUINALHA -Desp. de fls.20:
“Avoco os autos. 2.  Revogo o despacho de  retro para deferir
os benefícios da Justiça Gratuita. 3. Recebo os  embargos e sus-
pendo a execuçao. 4. Intime-se a embargada  na pessoa  de seu
advogado para, em 10(dez) dias , apresentar impugnaçao. Int.”  -
Adv. WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO, EDUARDO TEI-
XEIRA SILVEIRA, GUSTAVO  ALMEIDA DE ALMEIDA,
FREDERICO R. DE RIBEIRO E LOURENCO, ANDRE LUIZ
BETTEGA DAVILA e JOSE DO CARMO BADARO-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº196/2003 SEXTA VARA CIVEL
DR.TELMO ZAIONS ZAINKO/RUY ALVES HENRI-
QUES
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FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO 0103 001163/2003
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0016 000107/1995
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0088 000247/2003
FRANCISCO CUNHA SOUZA FIL 0049 000185/2000
GABRIEL ANTONIO H. NEIVA 0080 001210/2002

0006 001070/2003
GERMANO VILHENA DE ANDRAD 0069 001566/2001
GERSON LUIZ GRABOSKI DE L 0050 000522/2000
GETHE XAVIER PRUDENCIO GA 0065 001222/2001
GEVERSON ANSELMO PILATI 0002 001066/2003
GIOVANNA LEPRE SANDRI 0019 000629/1996
GIZELLE AMBONI PETRI 0025 001440/1996
GUILHERME JACQUES TEIXEIR 0102 001162/2003
HELIO GRIOGUAREZI 0058 000059/2001
IOLANDA CORREIA DE OLIVEI 0045 001116/1999
IRINEU NORBERTO DE MELLO 0046 001136/1999
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0049 000185/2000
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0007 001071/2003
JAMES WAHL 0039 000333/1999
JAQUELINE TODESCO BARBOSA 0095 000755/2003
JEFERSON ALESSANDRO TEIXE 0097 000882/2003

0085 001680/2002
JOANA OLINIK 0095 000755/2003
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0068 001425/2001
JOAO ANTONIO GASPAR 0090 000293/2003
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0071 001660/2001
JOAO CARLOS FLOR 0025 001440/1996
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0025 001440/1996
JOAO HORTMANN 0022 000865/1996
JOAO LINEU ANTUNES 0062 000913/2001
JOAO OTAVIO SIMOES NETO 0055 001384/2000
JORGE CLARO BADARO 0091 000465/2003
JORGE DERBLI 0064 001106/2001
JOSE CARDOSO 0015 000140/1994
JOSE CLAUDIO DEL CLARO 0060 000608/2001
JOSE DO CARMO BADARO 0091 000465/2003

0053 001076/2000
JOSE EDUARDO G. MANZOCHI 0042 000650/1999
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0084 001545/2002
JOSE RODRIGO SADE 0079 000882/2002
JOSE SILVIO GORI FILHO 0004 001068/2003
JOSE TAMOYO VILHENA DE AN 0069 001566/2001
JOSE VALTER RODRIGUES 0015 000140/1994
JUAREZ XAVIER KUSTER 0073 000141/2002
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0100 001102/2003
JULIO ASSIS GEHLEN 0068 001425/2001
KARINE CRISTINE DA COSTA 0072 000034/2002
KATIA REGINA ROCHA RAMOS 0104 001241/2003

0031 000498/1998
KIYOSHI ISHITANI 0033 000636/1998
LACIR GUARENGHI 0017 001069/1995
LAUREDSON DOS SANTOS 0080 001210/2002
LAURO PAULO KAMADA JUNIOR 0098 000944/2003
LEANDRO GALLI 0046 001136/1999
LUCIANA CALVO WOLFF 0009 001073/2003
LUCIANA REGINA DOS REIS 0053 001076/2000
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0019 000629/1996
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0036 001059/1998
LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI 0036 001059/1998
LUIZ BRESOLIN 0086 000015/2003
LUIZ CARLOS BARRETO 0049 000185/2000
LUIZ CARLOS DA SILVA 0049 000185/2000
LUIZ ROBERTO ROMANO 0097 000882/2003

0085 001680/2002
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0022 000865/1996
MARCELO FERNANDES POLAK 0103 001163/2003
MARCELO SOUZA LOPES 0032 000597/1998
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0030 000071/1998
MARCIA S. BADARO 0053 001076/2000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0043 000776/1999

0033 000636/1998
MARCOS AURELIO RIBEIRO 0070 001636/2001

0074 000240/2002
MARCOS HENRIQUE MACHADO P 0011 000332/1987
MARCOS MATTIOLI 0020 000769/1996
MARCOS OSIAS SILVA 0001 001065/2003
MARIA CELIA PINTO KUCHMIN 0015 000140/1994
MARIA INES DIAS 0035 000896/1998
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0048 001431/1999
MARIA JUSSARA FONSECA 0107 001520/2003
MARIANA SILVA MARQUEZANI 0050 000522/2000

MARLENE PAES GUARECHI 0036 001059/1998
MARLI APARECIDA PEREIRA F 0108 001596/2003
MAURICIO KAVINSKI 0073 000141/2002
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 0019 000629/1996
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0023 001431/1996

0022 000865/1996
MILTON TEODORO DA SILVA 0092 000537/2003
MIRIAM BELUCO 0065 001222/2001
MOZART PIZZATTO ANDREOLLI 0071 001660/2001
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 0089 000263/2003
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0066 001352/2001
NEMO ELOY VIDAL NETO 0028 001372/1997
NESTOR TEODORO DA SILVA 0105 001392/2003

0061 000884/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 0037 001132/1998
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0075 000369/2002
OSCAR FLEISCHFRESSER 0035 000896/1998
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0074 000240/2002
OSNIR MAYER 0031 000498/1998
OSVALDIR NODARI 0048 001431/1999
PATRICIA CASILLO SENFF 0024 001435/1996
PAULINO ANDREOLI 0071 001660/2001
PAULO CAMILO DE GODOY 0080 001210/2002
PAULO CESAR GRADELA FILHO 0106 001430/2003
PAULO JOSE GOZZO 0046 001136/1999
PAULO ROBERTO SILVA LARA 0064 001106/2001
PAULO VINICIUS DE LIMA 0105 001392/2003

0061 000884/2001
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0052 000909/2000
PEDRO LUIZ NUNES 0033 000636/1998
PERCY ARAUJO 0032 000597/1998
RACHEL GONCALVES MOREIRA 0107 001520/2003
RAFAEL JAEGER ANDRADE 0084 001545/2002
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0055 001384/2000
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0039 000333/1999
REGIS TOCACH 0022 000865/1996
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0067 001354/2001
RENATA FRANCO TREVISAN 0019 000629/1996
RICARDO DE MOURA MAIA 0035 000896/1998

0035 000896/1998
RICARDO FRANCA ROVERI 0050 000522/2000
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0106 001430/2003
RICCARDO BERTOTTI 0096 000775/2003
ROBERTO BENGHI DEL CLARO 0060 000608/2001
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0062 000913/2001
ROMUALDO PAESE 0049 000185/2000
RONALDO A. FARFUD 0011 000332/1987
ROQUE JR DE HOLANDA MELO 0071 001660/2001
RUBENS NELSON CUNHA 0020 000769/1996
RUY CARDOSO FERREIRA 0093 000569/2003
SAMANTA PINEDA 0008 001072/2003
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0056 000014/2001

0057 000015/2001
SANDRO BALDUINO MORAES 0079 000882/2002
SCHEILA FARIAS 0043 000776/1999
SERGIO LUIZ FERNANDES 0078 000868/2002
SERGIO STANBELINI MINHOTO 0016 000107/1995
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0034 000728/1998
SILVIO BATISTA 0058 000059/2001
SIMONE REIS NASCIMENTO 0079 000882/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0048 001431/1999
SONIA ITAJARA FERNANDES 0101 001152/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0044 000993/1999

0060 000608/2001
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0094 000697/2003
VALQUIRIA PEREIRA PINTO 0070 001636/2001
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 0079 000882/2002
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0031 000498/1998
WELLINGTON ANDRAUS 0083 001366/2002
WILSON ROBERTO DE LIMA 0018 000286/1996
WINICIUS RUBELE VALENZA 0024 001435/1996

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-1065/2003-JACOB ROQUE
HARTMANN x WEIN  ADMINISTRADORA E PARTICIPA-
COES SC LTDA -Feito que entrou em Cartório,  aguardando
depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da  distri-
buiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e
5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.-
Int.  -Adv. MARCOS OSIAS SILVA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1066/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CALIXTO  ANTONIO HAKIM NETO
-Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito  inicial no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob  pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do
Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. GEVER-
SON ANSELMO  PILATI-

3.-INTERDICAO-1067/2003-RONALDO EPPINGER x MA-
RIA BEURER LUDERS -Feito  que entrou em Cartório, aguar-
dando depósito inicial no prazo de 30  dias a partir da data da
distribuiçao, sob pena de cancelamento,  conforme art. 257 do
CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da  douta Correge-
doria.- Int. -Adv. ANTONIO DILSON PICOLO FILHO-

4.-INTERPELACAO JUDICIAL-1068/2003-WALDIR TUR-
CHETTI DA COSTA LEITE x  JORNAL IMPACTO PARANA
-Feito que entrou em Cartório, aguardando  depósito inicial no
prazo de 30 dias a partir da data da  distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC e  5.2.3 e 5.2.3.2 do
Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int.  -Adv. JOSE
SILVIO GORI FILHO-

5.-BUSCA E APREENSAO-1069/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x EDSON KUSS  -Feito que entrou em Cartório,
aguardando depósito inicial no prazo  de 30 dias a partir da
data da distribuiçao, sob pena de  cancelamento, conforme art.
257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de  Normas da douta
Corregedoria.- Int. -Adv. ANGELA ESSER-

6.-BUSCA E APREENSAO-1070/2003-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C  LTDA x ROSENILDA
DE FATIMA DE ANDRADE MOREIRA -Feito que entrou em

Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a
partir da  data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do  CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas
da douta Corregedoria.-  Int. -Adv. GABRIEL ANTONIO H.
NEIVA LIMA FILHO-

7.-BUSCA E APREENSAO-1071/2003-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO,  FINANCIAMENTO E INVES x RUBENS
LOPES FERREIRA -Feito que entrou em  Cartório, aguardan-
do depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da  data da
distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do
CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da douta Correge-
doria.-  Int. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

8.-INDENIZACAO-1072/2003-TREVISO AGENCIA DE VI-
AGENS E TURISMO x BANCO  BRADESCO S/A -Feito que
entrou em Cartório, aguardando depósito  inicial no prazo de
30 dias a partir da data da distribuiçao, sob  pena de cancela-
mento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do  Codigo
de Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. SAMANTA PI-
NEDA-

9.-NULIDADE-1073/2003-LUCIANO DA ROCHA LOURES
PACHECO e outros x BANCO  ITAU S/A -Feito que entrou
em Cartório, aguardando depósito inicial  no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de  cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de  Normas
da douta Corregedoria.- Int. -Adv. LUCIANA CALVO WOL-
FF e  ALESSANDRA PRESTES MIESSA-

10.-INVENTARIO-281/1987-ANTONIO SCHWONKA x ESP.
IGNACIO SCHWONKA E  OUTRA- Apresente o inventari-
ante novo plano de partilha e junte  as negativas fiscais, tudo
no prazo de trinta dias. Intimem-se. -  Adv. BENEDITO DE
PAULA-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-332/1987-ANTONIO CAR-
LOS MARINS x ALFREDO MUNHOZ  GARCIA e outros -
Aguardando preparo de custas no valor de R$ 111,40,  no prazo
de 10 dias. -Adv. RONALDO A. FARFUD e MARCOS HEN-
RIQUE  MACHADO PEREIRA, ALBINO JOSE DE BONI-

12.-SUSTACAO DE PROTESTO-424/1991-HERBARIUM
LABORATORIOS BOTANICO LTD x  SMANHOTO ARQUI-
TETURA, PLANEJAMENTO, EDIFI. LTDA e outros- Torne-
se a  cumprir o despacho de fls. 781, fica alertada a escrivania
e o  procurador que, quando da carga devera ser observado se
todos os  volumes estao disponibilizados para carga. Int. -Adv
- CASSIANO  ANTUNES TAVARES -

13.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-43/1992-ESP. AU-
RELIO FONTANA DE PAULI x  COMPET-AGRO FLORES-
TAL S/A. e outros- Concedo mais 30 dias como  vistas dos
autos fora de cartorio como requerido nas fls. 626,  mediante as
cautelas legais. Intimem-se. - Adv. ANTONIO FRANCISCO
CORREA ATHAYDE-

14.-CURATELA-818/1993-ALOYZ MIKOSZ e outros x MA-
RIA JACINTA MICKOSZ e  outros -Diga o autor sobre o inte-
resse no prosseguimento do processo,  no prazo de cinco dias,
comprovando nos autos a publicaçao do  edital nos jornais e
registro de mandado.-Adv. JOAO MANOEL RIBAS DE  CAS-
TRO- Apenso 11144/1900-

15.-INVENTARIO-140/1994-IRIA INDALENCIO x ESP.
CARLOS MOREIRA ROCHA -Diga  o autor sobre o interesse
no prosseguimento do processo, no prazo de  cinco dias.-Adv.
JODETE DE SENA MARIA SOBRINHO DE CAMPOS -
Apenso  82/94-

16.-BUSCA E APREENSAO-107/1995-MESBLA EMPREEN-
DIMENTOS LTDA e outros x  RAQUEL DOS SANTOS -Inti-
me-se pessoalmente a parte autora por  carta com AR e seu
procurador pelo DJ,  para que no prazo de 48  horas deem an-
damento no processo sob pena de extinçao e arquivamento  por
abandono da causa. Int. - -Adv. SERGIO STANBELINI MI-
NHOTO e  FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1069/1995-BAN-
CO BANORTE S/A x PONTRAC  MAQUINAS AGRICOLAS
S/A e outros -Diga o autor sobre o interesse no  prosseguimen-
to do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. LACIR  GUA-
RENGHI-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-286/1996-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A  x COMERCIO DE GE-
NEROS ALIMENTICIOS ALTERNATIVO LTDA e outros  -
Aguardando preparo de custas no valor de R$ 466,10, no prazo
de 10  dias. -Adv. WILSON ROBERTO DE LIMA-

19.-ORDINARIA DECLARATORIA-629/1996-ROMA SUL
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA  x JANISKI RETIFI-
CA DE MOTORES DIESEL LTDA -Diga o autor sobre o  inte-
resse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias,
quanto ao cumprimento da carta precatoria. Int. - Adv - MAU-
RICIO  WESTPHALEN RAMINA, RENATA FRANCO TRE-
VISAN, LUIS RENATO MARTINS DE  ALMEIDA, GIULIA-
NA KARINA R. DE GODOY-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-769/1996-SAU-
IPE PARTICIPAÇÊES E  EMPREENDIMENTOS S/A x NOR-
TON RAMADA DE CASTRO e outros -Diga o autor  sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias, quanto ao cumprimento da carta precatoria.-Adv. MAR-
COS MATTIOLI  e RUBENS NELSON CUNHA-

21.-COBRANCA-782/1996-PARQUE RESIDENCIAL SOLI-
MOES x DANIEL MAZZA  -Aguardando retirada dos ofici-
os.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

22.-BUSCA E APREENSAO-865/1996-GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C.  LTDA x MARCOS JOAO

MICHELIN-Aguarde-se em cartorio por 120 dias o  prossegui-
mento do processo. Intimem-se. - Adv. MIGUEL ANTONIO
SLOWIK,  REGIS TOCACH, CLAUDIO XAVIER PETRYK,
JOAO HORTMANN e MANIF ANTONIO  TORRES JULIO-

23.-BUSCA E APREENSAO-1431/1996-BANCO RURAL S.A.
x BOSCA S.A. TRANSP.  COM. E REPRESENTACOES LTDA
-Diga o autor sobre o interesse no  prosseguimento do proces-
so, no prazo de cinco dias.-Adv. CLAUDIO  XAVIER PETRYK,
ANA LUCIA FRANCA e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1435/1996-
ALESSANDRO CALDERARI x  GRAFICA E EDITORA BM
LTDA -Aguardando preparo de custas no valor de  R$ 200,55,
no prazo de 10 dias. -Adv. PATRICIA CASILLO SENFF e
WINICIUS RUBELE VALENZA-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1440/1996-FCG
INVESTIMENTOS S.A. x LUIZ  FRANCISCO PETRAZZINI
e outros- Defiro o pedido de vista de fls.  200, pelo prazo de 10
dias mediante as cautelas legais.  Intimem-se. - Adv. JOELCIO
S. MADUREIRA, JONNY J.S. MADUREIRA-

26.-RESTAURACAO DE AUTOS-230/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RES. COTOLENGO  I-AMERICA DO SU x
HERIBERTO BASSO- Preparadas eventuais custas  remanes-
centes, suspendo o andamento do processo pelo prazo de 180
dias. Intimem-se. - Adv. ANGELITA G. L. DE MEDINA SA-
TRIANO e BEATRIZ  SANTI-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-922/1997-M.M. ARRUDA
E CIA. LTDA x LILIANE DO  ROCIO BICHELS —Conforme
art.19 do CPC, ao interessado para adiantar  o valor correspon-
dente a despesa com custas do Sr. Avaliador no valor  de R$
110,00.-Adv. ERLON DE FARIA PILATI-

28.-CARTA DE SENTENCA/EXECUCAO-1372/1997-PLA-
TANO ENG. E REPRES. COM. DE  MAT.P/RODOVIAS
LTDA x SOCIEDADE CASABLANCA LTDA. -Diga o autor
sobre  o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco  dias, quanto ao cumprimento da carta precatoria.-Adv.
CARLOS AUGUSTO  MARINONI- Apenso 816/95-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-47/1998-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x  DARIO MOSER- Ci-
encia ao autora a devoluçao da carta  precatoria. Intimem-se. -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

30.-BUSCA E APREENSAO-71/1998-BANCO FORD S/A x
FABIANO FLORENCIO SILVA  -Diga o autor sobre o interes-
se no prosseguimento do processo, no  prazo de cinco dias.-
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-498/1998-GUELPAR IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS  LTDA e outros x
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A- Preparadas  even-
tuais custas remanescentes, suspendo o andamento do proces-
so  pelo prazo de 180 dias. Mantenham-se os autos em Carto-
rio. Int. -  Adv. OSNIR MAYER, KATIA REGINA ROCHA
RAMOS e VITOR HUGO PAES LOUREIRO  FILHO-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-597/1998-EDE-
ZIO CASTELASSI x ARMANDO  MARTINS e outros - RE-
PUBLICADO O DESPACHO DE FLS. 91, EM  VIRTUDE DE
NAO TER CONSTADO O NOME DO PROCURADOR DO
REQUERIDO. - Preparadas eventuais custas remanescentes,
voltem para homologaçao do acordo. Aguardando preparo de
custas no  valor de R$ 20,30, no prazo de 10 dias. -Adv. PER-
CY ARAUJO e MARCELO  SOUZA LOPES-

33.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-636/1998-MARIA
DE LORDES GALO x WOSNIAK  & CIA LTDA -Diga o au-
tor sobre o interesse no prosseguimento do  processo, no prazo
de cinco dias.-Adv. PEDRO LUIZ NUNES, ARIONE  PEREI-
RA

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-728/1998-MA-
DRID COMERCIO E  REPRESENTACOES DE PAPEIS LTDA
x ODONE FORTES MARTINS -Diga o autor  sobre o interes-
se no prosseguimento do processo, no prazo de cinco  dias.-
Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

35.-ANULATORIA C/PEDIDO DE TUTELA-896/1998-MO-
ACIR LOPES VIEIRA e outros x  SILVESTRE LORENZETTI
- Para audiencia de instruçao e  julgamento, designo dia
22.09.2004, as 15:00 horas, cientes  as partes que deverao an-
tecipar as custas necessarias as  intimaçoes das testemunhas
que arrolaram, bem como para  depoimentos pessoais recipro-
cos. Diligencias necessarias.  Intimem-se. —Conforme art.19
do CPC, ao interessado para adiantar o  valor correspondente a
despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial  de Justiça.-Adv.
MARIA INES DIAS, CARLOS OSWALDO MORAIS ANDRA-
DE,  RICARDO DE MOURA MAIA, RICARDO DE MOURA
MAIA e OSCAR FLEISCHFRESSER-

36.-COBRANCA-1059/1998-CONDOMINIO EDIFICIO CEN-
TRO COMERCIAL CURITIBANO x  CARLOS RICARDO
BOSTELMANN NETO e outros —Conforme art.19 do CPC,
ao  interessado para adiantar o valor correspondente a despesa
com  custas do Sr. Avaliador, no valor de R$ 226,00.-Adv. LUIZ
ALBERTO ZIOLKOWSKI, MARLENE PAES GUARECHI,
CLOVIS MARTINS e LUIZ  ALBERTO GONCALVES, NEL-
MON J. SILVA JUNIOR-

37.-BUSCA E APREENSAO-1132/1998-BANCO ITAU S.A.
x SANDRA REGINA QUINTINO  BOTARO -Aguardando
preparo de custas no valor de R$ 56,70, no prazo  de 10 dias. -
Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-

38.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1560/1998-BELA
VISTA INCORPORACOES LTDA  x ELENIR TEREZINHA
MANFRIM- Tendo em vista o contido na petiçao  de fls. 339,
diga a parte requerida se ainda tem interesse no  depoimento
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pessoal da parte contraria. Apos, voltem-me para  designar au-
diencia de instruçao e julgamento. Intimem-se. - Adv.  CLAU-
DINEI BELAFRONTE-

39.-ANULATORIA C/PEDIDO DE TUTELA-333/1999-SHI-
LEI SPREA e outros x  TRANSPORTES RODOVIARIOS
BANDEIRA LTDA -Diga o autor sobre o interesse  no prosse-
guimento do processo, no prazo de cinco dias, sobre o  cumpri-
mento da carta precatoria.-Adv. REGINALDO NOGUEIRA
GUIMARAES,  JAMES WAHL e FERNANDO CHIN FEI-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-375/1999-LEO-
NIR MARIA PIZZATO REIS x  LUIZ SCHWEIDSON NETO
-Diga o autor sobre o interesse no  prosseguimento do proces-
so, no prazo de cinco dias.-Adv. CHARLES  ERVIN DREH-
MER-

41.-BUSCA E APREENSAO-563/1999-GUARARAPES AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS  S/C LTDA x MARIL-
DO DETOFOL -Diga o autor sobre o interesse no  prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. ALTAMIRA-
NO  PEREIRA NETO e FERNANDA TROIAN-

42.-EMBARGOS DE TERCEIRO-650/1999-LEOMAR BAR-
RETO SUCKOW e outros x LUXOR  COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA- Diga o exequente quanto a situaçao da  execu-
tada, pois menciona que foi dissolvida irregularmente,  porem,
nenhuma prova a esse rspeito existe nos autos, bem assim o
contido na certidao de fls. 185. Int. - Adv. JOSE EDUARDO
G.  MANZOCHI, MOEMA REFFO S. MANZOCHI-

43.-MONITORIA-776/1999-BANCO BILBAO VIZCAYA
BRASIL S/A x LUIZ RODRIGUES  BARBOSA e outros-
Aguarde-se em cartorio por 120 dias o  prosseguimento do pro-
cesso. Intimem-se. - Adv. MARCOS AUGUSTO  MALUCE-
LLI-

44.-ORDINARIA REVISIONAL-993/1999-OTAVIO ALMEI-
DA FONSECA x BANCO  SUDAMERIS S/A -Postas em prá-
tica as cautelas de estilo, subam os  autos ao e. Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. Intimem-se. -  -Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ,  CLAUDIO MULLER PAREJA, VICENTE PAU-
LA SANTOS, CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR-

45.-ORDINARIA DE NULIDADE-1116/1999-MARCIO RO-
GERIO COSTA x TABAJARA  CORDEIRO FERNANDES-
Aguarde-se em cartorio por 120 dias  o  prosseguimento do
processo. Intimem-se. - Adv. IOLANDA CORREIA DE  OLI-
VEIRA-

46.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1136/1999-NEI
PALMEIRA MONTEIRO x  RAINHA SUL COMERCIO DE
PAPEIS E CONFECCOES LTDA e outros- Digam  as partes no
prazo de05 dias sobre a manifestaçao do Sr.  Avaliador. Apre-
sente o credor calculo atualizado do debito e  voltem para de-
signar hasta publica. Intimem-se. - Adv. LEANDRO GALLI,
PAULO JOSE GOZZO e IRINEU NORBERTO DE MELLO
GOZZO-

47.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1266/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x AROLDO  FEDATTO e outros-Aguar-
de-se em cartorio por 120 dias o  prosseguimento do processo.
Intimem-se. - Adv. DANIEL HACHEM e CARLOS  DE OLI-
VEIRA JUNIOR-

48.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1431/1999-KELSO
KRIEGER GOMES x ASSEJUR  - ASSESSORIA DE CO-
BRANCA LTDA e outros -Manifeste-se o autor sobre a  certi-
dao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv.  SIMONE  ZO-
NARI LETCHACOSKI, CAROLINA PIMENTEL-

49.-ANULATORIA C/PEDIDO DE TUTELA-185/2000-UAP
SEGUROS BRASIL S/A x  DIRETRIZ EMPREENDIMEN-
TOS- Desentranhe-se o mandado para penhora e  demais atos
como requerido na petiçao de fls. 281, desde ue  recolhidas as
custas do Sr. Oficial de Justiça. Intimem-se. -Adv.  FRANCIS-
CO CUNHA SOUZA FILHO-

50.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-522/2000-CRISTIANO
CARLOS ZWIENER JUNIOR x  HOTELEIROS PARANA-
ENSES LTDA (POUSADA DAS ALAMEDAS)-Cite-se nos
termos do art. 603, paragrafo unico do CPC. Na forma do dis-
posto  no artigo 607, paragrafo unico, do mesmo codex,
nomeio como  perito, VANYA MARCON, que devera ser
intimado para dizer se  aceita o encargo e formular pro-
posta de honorarios no prazo de  cinco dias. Escoado o
prazo sem impugnaçao, tera o Sr. Perito o  prazo de 30
dias para a apresentaçao do laudo, contados no  deposito
dos honorarios periciais. Intimem-se. - Adv. EDISON
LUIS  COLINSKI, MARIANA SILVA MARQUEZANI,
GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA e  RICARDO
FRANCA ROVERI-

51.-DECLARATORIA-630/2000-CONTINENTAL BANCO S/
A x WATERLOO MARCHESINI  JUNIOR -Diga o autor sobre
o interesse no prosseguimento do processo,  no prazo de cinco
dias.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

52.-RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-909/2000-JOSE
CARLOS LABHARDT x ANTONIO  AUGUSTO CESAR e
outros- Concedo as partes o prazo de dez dias  sucessivos para
as alegaçoes finais por memoriais. Ciencia a  petiçao e docu-
mentos de fls. 160/162. - Adv. ELAINE DE FATIMA COSTA
GUERIOS, CICERO ALESSANDRO GUERIOS e PEDRO
EUCLIDES UTZIG-

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1076/2000-MO-
ZART DOS SANTOS x RUI  FERNANDO DA ROSA -Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do  processo, no prazo
de cinco dias, quanto ao cumprimento da  carta precatoria.-
Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO e
LUCIANA REGINA DOS REIS-

54.-MONITORIA-1111/2000-ASSOCIACAO PRUDENTINA
DE EDUCACAO E CULTURA-APEC  x MARIA STELA DA
SILVA GROSE -Aguardando preparo de custas no valor  de R$
33,60, no prazo de 10 dias. -Adv. DANIEL HACHEM-

55.-MONITORIA-1384/2000-LOOK PAINEIS LTDA x ABS -
ADMINISTRADORA DE BENS  E SERVICOS LTDA- Prepa-
radas eventuais custas remanescentes,  aguarde-se o prossegui-
mento do processo no arquivo provisorio.  Baixe-se no relato-
rio mensal. Intimem-se. -Adv. RAFAEL MARQUES  GANDOL-
FI e JOAO OTAVIO SIMOES NETO-

56.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-14/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x  JOSE ANTUNES PRO-
ENCA e outros-Ciencia as partes no prazo comum de 05 dias,
sobre a copia do agravo de instrumento juntados aos   autos.
Intimem-se. - Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR, OKSAN-
DRO GONÇALVES-

57.-BUSCA E APREENSAO-15/2001-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x ARGEMIRO  GUIDOLIN FILHO -Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do  processo, no prazo
de cinco dias, quanto ao cumprimento da  carta precatoria.-
Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

58.-ORDINARIA DE COBRANCA-59/2001-MARIO DANI-
EL LOVATO x LOIR  BRUSTOLIM-Comprove o requerente
no prazo de 10 dias que esgotou  todos os meios para localiza-
çao pessoal do requerido. Intimem-se.  -Adv. SILVIO BATIS-
TA-

59.-BUSCA E APREENSAO-562/2001-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x JOA EXTEKOTTER  - Ciencia ao autor a
devoluçao dos autos, bem como diga sobre o  interesse no pros-
seguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.  ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

60.-ORDINARIA-608/2001-VICTOR BENGHI DEL CLARO
e outros x BANCO SUDAMERIS  DO BRASIL S/A- Ao Sr.
Perito responder aos esclarecimentos de  fls.  372/374, no pra-
zo de dez dias, dizendo em seguida as partes em  igual e suces-
sivo prazo, facultando as partes a retirada dos autos em  carga.
Desde ja consigno que a audiencia designada as fls. 205 resta
prejudicada, dado que nao havera tempo habil para o cumpri-
mento do  supra determinado antes da data aprazada, sendo
certo que com o  encerramento da produçao da prova pericial,
sera designada nova data  para audiencia de instruçao e julga-
mento. Digam as partes  sobre os esclarecimentos do Sr. Perito.
Intimem-se. -  Adv. JOSE CLAUDIO DEL CLARO, ROBER-
TO BENGHI DEL CLARO e SONNY  BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-

61.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-884/2001-UL-
TRAPEL IND. E COM. DE  EMBALAGENS LTDA x SUPER
CARVAO COMÉRCIO DE CARVAO LTDA -Aguardando  pre-
paro de custas no valor de R$ 36,30, no prazo de 10 dias. -Adv.
NESTOR TEODORO DA SILVA e PAULO VINICIUS DE
LIMA-

62.-BUSCA E APREENSAO-913/2001-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C  LTDA x DANILO LI-
NEU ANTUNES- Primeiramente esclareça a executada  se o
deposito de fls. 172 e paa pagamento da divida. Prazo de 0 5
dis. Apos, sera examinado o pedido de levantamento. Intimem-
se. -  Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES, FABIO
LINEU LEAL ANTUNES e JOAO  LINEU ANTUNES, MAU-
RICIO H. BANDOLIN-

63.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1081/2001-ALE-
XANDRE MANCIA x RICARDO  RUY FRANCO DE MA-
CEDO -Aguardando retirada do oficio da Sanepar.-Adv.  ER-
NANI MANCIA-

64.-INDENIZACAO-1106/2001-TANIA MARA CARDOZO x
ASSOCIACAO DO PESSOAL DA  CEF/PR- Ciencia ao autor
a petiçao e documentos juntados pela  requerida, no prazo de
05 dias. Intimem-se. - Adv. DEISE C.MONTEIRO  DE BAR-
RO HINZ-

65.-COMINATORIA-1222/2001-WILSON DA LUZ e outros
x PAULO CESAR DE PAULA e  outros -Aguardando preparo
de custas no valor de R$ 17,50, no prazo  de 10 dias. -Adv.
GETHE XAVIER PRUDENCIO GAMA e  REGINALDO
CLEON  PINTO ARTACHESKI-

66.-MONITORIA-1352/2001-I.N. DA SILVA CONSTRUCO-
ES x ASTROGILDO PEDRO  DOMINGUES- Tendo em conta
a certidao de fls. 194 vº, e de se  presumir que a parte requerida
concordou com a proposta de  pagamento dos honorarios peri-
ciais na forma proposta na petiçao  de fls. 191. Deste modo,
concedo-lhe o prazo de dez dias para o  deposito da primeira
parcela, sendo certo que escoado o prazo sem  o deposito, sera
interpretado como desistente prova pericial  caso em que o pro-
cesso sera julgado no estado em que se encontra.  Intimem-se.
Adv. CARLOS ROBERTO DE MATOS e NELSON CARDO-
SO DE  MIRANDA-

67.-ORDINARIA REVISIONAL-1354/2001-CLEMENTE
HOROCHOVSKI SOBRINHO e outros  x BANCO BRADES-
CO S.A.- Considerando o impasse surgido quanto aos  honora-
rios periciais, e com o fim de evitar maiores delongas,  substi-
tuo o Sr. Perito anteriormente nomeado pela Dra. Vanya  Mar-
con, que devrea ser intimada a apresentar proposta de  honora-
rios em05 dias. Intimem-se. -Adv. DOUGLAS ROGERIO LEI-
TE, EDEN  CARLOS BATISTA, DANIEL HACHEM e REI-
NALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

68.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1425/2001-MAS-
SA FALIDA DE BANCO  ARAUCARIA S/A x PRATO BOM
COMERCIO DE CEREAIS LTDA e outros -Diga o  autor so-
bre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias, quanto ao cumprimento da carta precatoria.-Adv.
JULIO  ASSIS GEHLEN e JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA-

69.-ARROLAMENTO-1566/2001-OLGA VASCONCELOS
MAIA x ESP. ELOY MAIA NOGUEIRA  -Diga o autor sobre
o interesse no prosseguimento do processo, no  prazo de cinco
dias.-Adv. GERMANO VILHENA DE ANDRADE e JOSE
TAMOYO  VILHENA DE ANDRADE-

70.-SUSTACAO DE PROTESTO-1636/2001-HEIMAR IM-
PORTADORA DE ELETRO  ELETRONICOS x BRASIL
TRANSPORTES INTERMIDAL LTDA -Aguardando preparo
de custas no valor de R$ 106,00, no prazo de 10 dias. -Adv.
AFONSO  CELSO NUNES, MARCOS AURELIO RIBEIRO e
VALQUIRIA PEREIRA PINTO-

71.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1660/2001-IN-
NOWAVE DO BRASIL LTDA x  LEDA MARA ANJOS CA-
RON-Diga a parte credora, no prazo de05 dias,  se considera
adimplida a execuçao, sendo certo que o seu silencio  importa-
ra na concordancia caso em que sera proferida sentença  extin-
tiva com o arquivamento definitivo dos autos. Intimem-se.- Adv.
PAULINO ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS ANJOS e MO-
ZART PIZZATTO  ANDREOLLI, SANDRA MARA PEREI-
RA-

72.-BUSCA E APREENSAO-34/2002-CONTINENTAL BAN-
CO S/A x SANDRA REGINA  GAVLOSKI -Aguardando reti-
rada dos oficios.-Adv. KARINE CRISTINE DA  COSTA-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-141/2002-VASILE BACOV
JUNIOR x BANCO BANDEIRANTES  S.A -Diga o embarga-
do se pretende executar a sentença.-Adv.   MAURICIO KA-
VINSKI-

74.-ANULATORIA-240/2002-HEIMAR IMPORTADORA DE
ELETRO ELETRONICOS x BRASIL  TRANSPORTES INTER-
MODAL LTDA -Aguardando preparo de custas no valor de  R$
97,60, no prazo de 10 dias. -Adv. AFONSO CELSO NUNES,
MARCOS  AURELIO RIBEIRO e OSCAR SILVERIO DE SOU-
ZA, DANIELLE ROSA E SOUZA-  Apenso 1636/01-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-369/2002-NEIDE RITA
CARDOSO SCHIRMER x BANCO  BRADESCO S.A.- Di-
gam as partes no prazo comum de 10 dias sobre o  laudo. Inti-
mem-se.- Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e DANI-
EL HACHEM-  Apenso 742/01-

76.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-510/2002-BAN-
CO INDUSTRIAL E COMERCIAL  S/A x SITESE SISTE-
MAS TECNICOS DE SEGURANCA S/C LTDA e outros  -
Aguardando preparo de custas no valor de R$ 15,40, no prazo
de 10  dias. -Adv. ALEXSANDRE NELSON FERRAZ-

77.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-832/2002-LIDIO
SALVADEGO x MARIA GORETE  DE BEM NUNES -Aguar-
dando preparo de custas no valor de R$ 19,60, no  prazo de 10
dias. -Adv. ENIO ROBERTO MURARA, ELAINE DA SIL-
VEIRA  ASSIS MATOS-

78.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-868/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x FRANCHISE  COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA e outros -Manifeste o autor sobre a resposta  da
Receita Federal.-Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

79.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-882/2002-ROBER-
TO APARECIDO CALDEIRA x C  & A MODAS MAGAZINE
LTDA e outros -Aguardando retirada dos  oficios.-Adv. VINI-
CIUS MOREIRA ZULIAN-

80.-BUSCA E APREENSAO-1210/2002-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C  LTDA x ADELAR
BATISTA PEREIRA -Aguardando retirada do oficio.-Adv.
GABRIEL ANTONIO H. NEIVA LIMA FILHO -

81.-BUSCA E APREENSAO-1322/2002-SLAVIERO DECI-
SAO ADM CONSORCIOS S/C LTDA  x ELI VEIGA DOS
SANTOS -Aguardando retirada do oficio.-Adv. CARLA  FA-
BIANA EVERS, CRISTIANO LUSTOSA-

82.-BUSCA E APREENSAO-1365/2002-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS  LTDA x JAIME AURE-
LIO RODRIGUES -Aguardando preparo de custas no valor  de
R$ 31,50, no prazo de 10 dias. -Adv. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE  CASTRO-

83.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1366/2002-BANCO BA-
NESTADO S/A x MARINA SCHMITZ  FONTES -Diga o au-
tor sobre o interesse no prosseguimento do processo,  no prazo
de cinco dias.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e  WELLINGTON ANDRAUS-

84.-REVISIONAL DE CONTRATO-1545/2002-TRANSPOR-
TADORA SANTA FELICIDADE LTDA  x VOLVO LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL BRASIL S/A-...”Assim,
considerando o que foi dito acima, inverto o onus da prova e
determino a intimaçao das partes para ciencia deste despacho e
para proporcionar a re, condiçoes para petiçao, pelo prazo cer-
to  de 15 (quinze) dias, podendo, inclusive, requerer a prova.
Intimem-se. - Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, RO-
SANA HACK CAMARGO e  RAFAEL JAEGER ANDRADE,
GENI WERKA-

85.-POSSESSORIA-1680/2002-IVANA SENEGAGLIA SCHU-
ETZ x NICOLE  SENEGAGLIA- Oficie-se ao Eminente rela-
tor do Agravo de  Instrumento nº 293388-8, para dizer que
mantenho a decisao  atacada pelos seus proprios fundamentos,
bem como informar que a  parte agravante cumpriu o disposto
no artigo 526 do CPC. Int. - Adv.  JEFERSON ALESSANDRO
TEIXEIRA TRINDA e LUIZ ROBERTO ROMANO-

86.-REPARACAO DE DANOS-15/2003-ERLON CARLOS DE
OLIVEIRA x HIDROGAS  MONTAGENS DE SISTEMAS
PREDIAIS LTDA -Diga o autor sobre o interesse  no prosse-
guimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ
BRESOLIN-

87.-COBRANCA-37/2003-DONATO HAMANN x INSTITU-
TO AMBEV DE PREVIDENCIA  PRIVADA -Diga o autor
sobre o interesse no prosseguimento do  processo, no prazo de
cinco dias.-Adv. ADILSON MENAS FIDELIS -

88.-ORDINARIA-247/2003-CONSTRUTORA HAHNE LTDA
x ADOBE ADMINISTRACAO DE  OBRAS E EMPREENDI-
MENTOS LTD -Diga o autor sobre o interesse no  prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. FRANCISCO
CARLOS DUARTE-

89.-SUMARIA DE COBRANÇA-263/2003-CONDOMINIO
MOR. ABAETE I - COND.II x  WILSON MILITAO DOS
SANTOS RODRIGUES - Preparadas eventuais  custas rema-
nescentes, voltem. Aguardando preparo de custas no valor  de
R$ 17,50, no prazo de 10 dias. -Adv. NADIENE XAVIER
VOLINO  MARTINS-

90.-REPARACAO DE DANOS-293/2003-COMERCIO MATE-
RIAIS CONSTRUCAO NEW DAYS  LTDA x PARALUPPI,
PARALUPPI & CIA LTDA e outros - Presente  a verossimi-
lhança da alegaçao, com a peça contestatoria, e  de conheci-
mento geral que eventual anotaçao no Serasa e os  protestos
noticiados poderao causar prejuizos irreparaveis  ou de dificil
reparaçao ja que a autora e pessoa juridica  do comercio e tal
restriçao nao se impoe. Oficie-se como  requer. As partes para
em 10 dias especifarem e  justificarem suas provas. Intimem-
se. - Aguardando retirada do  oficio.-Adv. JOAO ANTONIO
GASPAR e DIRCEU LOURENCO FRANCO-

91.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-465/2003-FER-
NANDA DE FATIMA BORGES x  KHARIMAN FERREIRA
HANDAR -Oficie-se como requerido nas fls. 59 à  Receita
Federal de Curitiba, requisitando o envio de cópia  da declara-
çao de bens e rendimentos da parte devedora, em  quinze dias
mediante comprovaçao do recolhimento da taxa devida para  o
que concedo o prazo de05 dias. Com o atendimento, intime-se
a  parte credora para manifestar-se a respeito, em cinco dias.
Aguardando retirada dos oficios.  Intimem-se. -  -Adv. JOSE
DO CARMO BADARO e JORGE CLARO BADARO-

92.-IMISSAO DE POSSE-537/2003-LUIZ CLAUDIO GOMES
DE ALENCAR e outros x  JEAN CARLOS DUARTE AGUI-
AR -Diga o autor sobre o interesse no  prosseguimento do pro-
cesso, no prazo de cinco dias.-Adv. MILTON  TEODORO DA
SILVA-

93.-ORDINARIA REVISIONAL-569/2003-MARIA CLEIDE
ZANLOURENSI x FINAUSTRIA  FINANCIAMENTOS -
Aguardando retirada da carta AR.-Adv. RUY CARDOSO  FER-
REIRA-

94.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-697/2003-BAN-
CO ECONOMICO S/A x LUIZ  LEONEL DA COSTA e outros
-Aguardando retirada do oficio.-Adv. VALDIR  LEMOS DE
CARVALHO-

95.-SUSTACAO DE PROTESTO-755/2003-TRANSILAMAR
COMERCIO REPRESENTACOES DE  AUTO PECAS x THE-
MAR ROCIO MARTINS-Aguardando assinatura no termo  de
cauçao, no prazo de05 dias.  No mais aguarde-se o desfecho
da  açao principal para decisao simultanea. Int. - Adv. JAQUE-
LINE TODESCO  BARBOSA DE AMORIM-

96.-ARROLAMENTO-775/2003-PAULO ROBERTO DE OLI-
VEIRA KAWASSE x ESP. YOLANDA  DE OLIVEIRA KA-
WASSE -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento  do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. RICCARDO BERTOT-
TI e  FABRICIO CARDOSO DA SILVEIRA-

97.-USUCAPIAO-882/2003-NICOLE DE FATIMA SENEGA-
GLIA x ESP. IVANA  SENEGAGLIA SCHUERTZ- Acolhen-
do os termos da r. manifestaçao  ministerial de fls. 121, defiro
a emenda de fls. 117/119.  Anotaçoes necessarias. Para atendi-
mento do que se contem no item  “2” da r. promoçao ministeri-
al de fls. 114 e verso, concedo a  parte autora o prazo de dez
dias. Intimem-se. - Adv. LUIZ ROBERTO  ROMANO e JE-
FERSON ALESSANDRO TEIXEIRA TRINDA- Apenso  1680/
02-

98.-REGISTRO DE TESTAMENTO-944/2003-ANA CLAU-
DIA SCHETTINI CAMPOS HIDALGO  MARTINS BARBO
x ESP. ROBERTO CAMPOS HIDALGO -Aguardando preparo
de  custas no valor de R$ 13,30, no prazo de 10 dias. -Adv.
LAURO PAULO  KAMADA JUNIOR-

99.-CURATELA-1036/2003-GERALDA FREITAS DE OLI-
VEIRA x EDINALDO OLIVEIRA DA  SILVA-Aguardando
assinatura no termo de tutor. - Adv. ANA PAULA G.  LIBERA-
TO-

100.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1102/2003-NEI
CARLOS DA CRUZ RIES e  outros x BANESTADO/ITAU
CREDITO IMOBILIARIO -Aguardando retirada da  carta AR.-
Adv. JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZI-

101.-EMBARGOS A EXECUCAO-1152/2003-RAPHAEL
CHEROBIM x ALDO DANIEL  POCCIONI- Especifiquem as
partes as provas que pretendem  produzir. Intimem-se. - Adv.
SONIA ITAJARA FERNANDES e CLARICE MARIA  DAL
COMUNE- Apenso 1605/01-

102.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1162/2003-EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS  PARAILO LTDA x ZE-
NAIDE BARBOSA VIEIRA-Defiro o pedido de fls. 42,  medi-
ante termo de entrega dos autos. Int. - Adv. GUILHERME JA-
CQUES  TEIXEIRA DE FREIT-

103.-EXECUCAO-1163/2003-MALUCELLI & STRAIOTTO
- ADVOGADOS ASSOCIADOS x OMS  ENGENHARIA
LTDA -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. MARCELO FERNAN-
DES POLAK e  FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO-
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104.-DECLARATORIA-1241/2003-L. TELL TELECOMUNI-
CACOES LTDA x AUTO LOCADORA  RONDONIA LTDA -
Aguardando retirada da carta AR.-Adv. KATIA REGINA  RO-
CHA RAMOS- Apenso 926/03-

105.-MONITORIA-1392/2003-GIRO COMERCIO DE PNEUS
LTDA x JAIR JAIME KOERICH  -Diga o autor sobre o inte-
resse no prosseguimento do processo, no  prazo de cinco dias.-
Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA e PAULO VINICIUS
DE  LIMA-

106.-REPARACAO DE DANOS-1430/2003-EUNICE DOS
SANTOS SOUZA x BANCO  BANESTADO S/A e outros -
Aguardando retirada da carta AR.-Adv. RICARDO  MUSSI
PEREIRA PAIVA e PAULO CESAR GRADELA FILHO-

107.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1520/2003-EMERSON
BAUMANN x FORD LEASING S/A -  ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Aguardando preparo de custas no valor de R$
537,00, no prazo de 10 dias. -Adv. MARIA JUSSARA FON-
SECA e RACHEL  GONCALVES MOREIRA-

108.-ORDINARIA-1596/2003-JOSE CARLOS SPOSITO e
outros x FUNDACAO REDE  FERROVIARIA DE SEGURI-
DADE SOCIAL -Aguardando retirada da carta  AR.-Adv.
MARLI APARECIDA PEREIRA FAGUNDES-

7ª Vara Cível

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA
RELACAO Nº 189/2003

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABELARDO EVANGELISTA DE F 0042 000887/2000
ADRIANA MARIA ZANIKOSKI K 0052 001340/2000
ADRIANA MUSSAK TIMOTE 0015 000475/2000
AIRTON FERNANDES LIZZOTTO 0042 000887/2000
ALBERTO SILVA GOME 0070 000304/2002
ALCEU MARCZYNSK 0032 000721/2000
ALEX SANDRO DA SILVA SCHE 0082 000872/2002
ALEXANDRE CHEMIM 0055 000831/2001
ALEXANDRE MARCOS GOHR 0092 001027/2003

0074 000409/2002
ALEXANDRE NELSON FERRA 0043 000888/2000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0004 000128/2000

0017 000536/2000
0034 000748/2000

ALINE DE ALMADA MESSIAS C 0081 000579/2002
ALINE FAGUNDES 0013 000423/2000
ALTAIR DOMINGUES DE OLIVE 0042 000887/2000
ALUIR R. ZANELLATO FILHO 0015 000475/2000
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0068 000269/2002
AMERICO PALUDO 0047 000918/2000
AMORITI TRINCO RIBEIRO 0012 000314/2000
ANA FABIA RIBAS DE OLIVEI 0042 000887/2000
ANA MARIA CITTI 0003 000796/1999
ANDRE LUIZ ZANOTTO 0088 000377/2003
ANDRE PORTUGAL CEZA 0057 000006/2002
ANDREA CUNH 0064 000106/2002
ANDREA CUNHA 0035 000777/2000
ANDREIA VERANO PONTES 0083 000878/2002
ANDREZZA MARIA BELTONI 0087 000357/2003
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0092 001027/2003

0074 000409/2002
ANTONIO CARLOS EFING 0059 000037/2002
ANTONIO CEZAR FERREIRA PI 0037 000847/2000
ANTONIO EMERSON MARTINS 0057 000006/2002
ANTONIO GERALDO SCUPINARI 0042 000887/2000
ANTONIO JESUS MARCAL ROME 0008 000222/2000
ANTONIO TAVARES BUENO 0073 000376/2002
APARECIDO JOSE DA SILVA 0080 000470/2002
ARIONE PEREIRA 0012 000314/2000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0018 000553/2000

0063 000105/2002
ARNALDO APARECIDO CORACAO 0017 000536/2000

0034 000748/2000
AURACYR A DE MOURA CORDEI 0007 000165/2000
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0001 000240/1983
AURIMAR JOSE TURR 0012 000314/2000
BEATRIZ SCHIEBLE 0084 001457/2002
BERNARDO STROBEL GUIMARAE 0059 000037/2002
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0091 001008/2003
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0071 000317/2002
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA 0092 001027/2003

0074 000409/2002
CARLA FABIANA EVERS 0062 000104/2002
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 0033 000735/2000
CARLOS ALBERTO HAUER DE O 0026 000669/2000
CARLOS ALBERTO ZANON 0030 000697/2000
CARLOS FELISBINO 0033 000735/2000
CARLOS HENRIQUE DE SOUZA 0043 000888/2000
CARLOS HENRIQUE TERÇARIOL 0010 000267/2000
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0089 000697/2003
CARLOS ROBERTO CLAR 0053 000384/2001
CARLYLE POP 0048 000996/2000
CAROLINA LUCENA SCHUSSEL 0092 001027/2003

0074 000409/2002
CAROLINA RODRIGUES GOMES 0046 000916/2000
CELSO FERNANDO GUTMANN 0014 000431/2000
CESAR AUGUSTO TERRA 0037 000847/2000

0044 000893/2000
CHRISTIAN SCHRAMM JORGE 0059 000037/2002
CICERO BRAZ PORTUGAL 0073 000376/2002

CINTIA REGINA BREHMER 0036 000813/2000
CLAUDIA CRISTINA SEIBUCHL 0066 000121/2002
CLAUDIA MARIA LIMA SCHEID 0086 000157/2003
CLAUDIO FULLE 0056 000959/2001
CLEBER MARCONDES 0092 001027/2003
CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA 0015 000475/2000
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 0037 000847/2000
CRISTIANE PUCHEVAILLO SOU 0087 000357/2003
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 0092 001027/2003

0074 000409/2002
DANIEL HACHEM 0009 000251/2000

0093 001109/2003
0069 000292/2002

DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0092 001027/2003
0029 000691/2000
0074 000409/2002

DANIELE ESMANHOTTO 0039 000870/2000
DANIELE POTRICH LIMA DAS 0066 000121/2002
DANIELLE ANNE PAMPLONA 0020 000583/2000

0039 000870/2000
DANIELLE ROSA F. DA COSTA 0046 000916/2000
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0089 000697/2003
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 0045 000909/2000
DIOMEDES LUIS BASTOS 0068 000269/2002
DOUGLAS MARCEL PERES 0035 000777/2000

0054 000771/2001
EDEMAR FRITZ JUNIOR 0024 000655/2000
EDINALDO SERGIO CANDE 0047 000918/2000
EDSON NERY KUL 0039 000870/2000
EDUARDO CASILLO JARDIM 0092 001027/2003

0074 000409/2002
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0082 000872/2002
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 0086 000157/2003
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0059 000037/2002
ERNESTO DE OLIVEIRA SAO T 0076 000435/2002
ERON ABBOU 0063 000105/2002
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 0074 000409/2002
EVANDRO LUIS PEZOT 0089 000697/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0052 001340/2000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0022 000635/2000

0038 000852/2000
0043 000888/2000

FABIANA APARECIDA RIGON S 0055 000831/2001
FABIANA SILVEIRA 0004 000128/2000

0013 000423/2000
FABIANE CAROL WENDLER 0082 000872/2002
FABIO DANILO WERLANG 0007 000165/2000
FABIO FREITAS MINARD 0092 001027/2003
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FR 0024 000655/2000
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0066 000121/2002
FERNANDO ROCHA FILHO 0059 000037/2002
FLAVIO CESAR DE PAULA 0059 000037/2002
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0032 000721/2000
FLEUR FERNANDA LENZIR 0094 001245/2003
GABRIEL ANTONIO HENKE DE 0067 000137/2002

0078 000451/2002
GABRIELA TEIXEIRA DE FREI 0058 000028/2002
GELSON ARENDT 0016 000492/2000
GEORGIA BORDIN JACO 0033 000735/2000
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0054 000771/2001
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0035 000777/2000
GERCINO BETT JR. 0019 000573/2000
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0092 001027/2003

0074 000409/2002
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 0068 000269/2002
GIOVANNA MAGGI MAIA 0025 000661/2000
GLAUCIA VIEIRA MARINS DE 0059 000037/2002
GLAUCIRIAN COST 0068 000269/2002
GUILHERME MOREIRA RODRIGU 0001 000240/1983
GUILHERME NAVARRO LINS DE 0088 000377/2003
HARRI KLAIS 0069 000292/2002
HELENA MUSSOLINO 0036 000813/2000
HERMINDO DUARTE FILHO 0088 000377/2003

0065 000119/2002
HOMERO VIEIRA NET 0080 000470/2002
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0064 000106/2002
ISABEL CRISTINA GOMES 0081 000579/2002
ISABELA QUELHAS MOREIRA 0074 000409/2002
IVAN SERGIO TASCA 0091 001008/2003
IVANISE NEIVA KORNELHUK 0045 000909/2000
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0016 000492/2000
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0049 001025/2000
JACKSON SONDAHL DE CAMPOS 0086 000157/2003
JAIME BELMIRO TASCA 0033 000735/2000
JAMES J. MARINS DE SOUZA 0059 000037/2002
JEFERSON RIBEIRO 0053 000384/2001
JISLAINE PRUDENTE 0005 000132/2000
JOAO AUGUSTO TURRA PIMPAO 0025 000661/2000
JOAO CARLOS ADALBERTO ZOL 0092 001027/2003
JOAO CASILLO 0092 001027/2003

0029 000691/2000
0088 000377/2003
0074 000409/2002

JOAO DE AQUINO ROTTA 0017 000536/2000
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0093 001109/2003
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0009 000251/2000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0037 000847/2000

0044 000893/2000
JOAO RIBEIRO 0012 000314/2000
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0092 001027/2003

0074 000409/2002
JOCLER JEFERSON PROCOPI 0005 000132/2000
JORGE CLARO BADARO 0047 000918/2000
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0073 000376/2002
JOSE AUGUSTO LARA DOS SAN 0074 000409/2002
JOSE CARLOS ALVES DA SILV 0014 000431/2000
JOSE CID CAMPELO 0033 000735/2000
JOSE DO CARMO BADARO 0011 000270/2000

0047 000918/2000
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0059 000037/2002
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0023 000651/2000
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0007 000165/2000

0021 000628/2000

0077 000450/2002
0079 000453/2002

JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0036 000813/2000
JOSE RODRIGO SADE 0033 000735/2000
JOSEMAR PERUSSOL 0029 000691/2000
JULIO BARBOSA LEMES FILH 0085 000026/2003
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0019 000573/2000
KARINE SIMONE POFAHL 0004 000128/2000

0013 000423/2000
LARISSA SESSAK 0043 000888/2000
LEANDRO MARINS DE SOUZA 0059 000037/2002
LEONARDO BUSSARELLO ARNIZ 0092 001027/2003

0074 000409/2002
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0088 000377/2003

0065 000119/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0064 000106/2002

0075 000430/2002
LETICIA NERY VILLA STANGL 0016 000492/2000
LILIAN CRISTINA WENDLER D 0058 000028/2002
LORENA PANKA 0023 000651/2000
LUCIA MARIA BELONI CORREA 0051 001048/2000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0092 001027/2003

0085 000026/2003
0074 000409/2002

LUCIANA REGINA DOS REIS 0011 000270/2000
0047 000918/2000

LUCIANA SEZANOWSKI 0060 000069/2002
LUCIANE BEATRIZ ROTT 0036 000813/2000
LUCIANE LAWIN 0017 000536/2000
LUCIARA LOREIRO NUNES 0019 000573/2000
LUIS ALCEU GOMES BETTEG 0007 000165/2000
LUIS ANTONIO ORMIANI 0025 000661/2000
LUIS CARLOS BARRETO 0049 001025/2000
LUIS FERNANDO N LOYOLA 0045 000909/2000
LUIS MOLLOSSI 0090 000946/2003
LUIZ ALCEU GOMES BETEGGA 0006 000163/2000
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0066 000121/2002
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0002 000610/1992
LUIZ CARLOS BERALDI LOYOL 0045 000909/2000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0070 000304/2002
LUIZ CARLOS DA SILVA 0049 001025/2000
LUIZ CARLOS ROCHA 0024 000655/2000
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 0086 000157/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 0041 000886/2000

0050 001042/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0061 000071/2002
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0036 000813/2000
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 0067 000137/2002
LUIZ FERNANDO SAFFRAIDE 0049 001025/2000
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0070 000304/2002
LUIZ GUSTAVO RIBAS DE OLI 0042 000887/2000
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0073 000376/2002
LUIZ HENRIQUE ZANELATT 0002 000610/1992
LUIZ OSCAR SIX BOTTON 0082 000872/2002
LUIZ RENATO MARTINS DE AL 0029 000691/2000
LUIZ RENATO PEDROSO 0042 000887/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0043 000888/2000

0016 000492/2000
MAISA GORETTI LOPES SANT’ 0069 000292/2002
MANOEL FRANCISCO MARTINS 0045 000909/2000
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0027 000674/2000
MARCELO A. GOMES OSTI 0094 001245/2003
MARCELO CONCEIÇÃO ANDRETT 0054 000771/2001
MARCELO CONTE 0012 000314/2000
MARCELO FABIANO GRESKIV 0083 000878/2002
MARCELO LUIZ DREHER 0042 000887/2000
MARCELO M. BERTOLDI 0059 000037/2002
MARCIA CRISTINA MARCONDES 0023 000651/2000
MARCIA FERREIRA 0010 000267/2000
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0008 000222/2000
MARCIA SEVERINA BADARO 0011 000270/2000

0047 000918/2000
MARCIA SIMONE SAKAGAMI 0087 000357/2003
MARCIO RUBENS PASSOLD 0017 000536/2000
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0052 001340/2000
MARCO AURELIO SANTOS GALV 0065 000119/2002
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0062 000104/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0024 000655/2000
MARCOS GUASTELLA 0017 000536/2000
MARCOS MATTIOLI 0040 000883/2000
MARCOS ROBERTO HASS 0078 000451/2002
MARIA DAIANA BUENO DE CAM 0064 000106/2002
MARIA DE LOURDES VIEGAS G 0046 000916/2000
MARIA ILMA CARUSO 0033 000735/2000
MARIA JOSE BUENO DE MARTI 0081 000579/2002
MARIA LORETE BIERNASKI 0028 000685/2000
MARIA LUCILIA GOMES 0060 000069/2002
MARIA TEREZINHA H.ANTONIA 0081 000579/2002
MARIA ZENIDE DE ALENCASTR 0055 000831/2001
MARIANA SILVA MARQUEZANI 0080 000470/2002
MARILISE TEIXEIRA 0074 000409/2002
MARIO SERGIO LUI 0051 001048/2000
MARISA MOREIRA JACOBSEN 0008 000222/2000
MARIZ MENDES MAY 0001 000240/1983
MARY CRISTINE DEMIO 0072 000346/2002
MAURICIO KAVINSKI 0041 000886/2000

0050 001042/2000
MAURICIO MUSSI CORREA 0006 000163/2000
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0036 000813/2000
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 0029 000691/2000
MAURO CURY FILHO 0053 000384/2001
MAYLIN MAFFINI 0087 000357/2003
MICHEL DO LAGO AMAR 0042 000887/2000
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 0015 000475/2000
MIEKO ITO 0059 000037/2002
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0084 001457/2002
MOSE GIOVANNI SOLAGN 0088 000377/2003
MUNIR GUERIOS FILHO 0002 000610/1992
MURILO CARNEIRO 0090 000946/2003
MURILO CELSO FERR 0076 000435/2002
NATACHA MACHADO FERREIR 0045 000909/2000
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0056 000959/2001
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0031 000720/2000

NELSON OLIVA 0086 000157/2003
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 0088 000377/2003
NEY BRODBECK MAY 0001 000240/1983
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0063 000105/2002
ODECIO LUIZ PERALT 0083 000878/2002
ODILA VOIDEL 0072 000346/2002
OKSANDRO GONCALVES 0063 000105/2002
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0084 001457/2002
OMAR RODRIGUES CHAVES 0056 000959/2001
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0064 000106/2002
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0046 000916/2000
OSNI DE JESUS TABORDA RIB 0004 000128/2000
OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 0073 000376/2002
OZIAS PAESE NEVES 0024 000655/2000
PAOLA DALMOLIN REZENDE 0081 000579/2002
PATRICIA CASILLO 0092 001027/2003

0074 000409/2002
PATRICIA CASILLO SENFF 0088 000377/2003
PATRICIA CHEMIM 0055 000831/2001
PATRICIA TOMAZELI 0074 000409/2002
PAULA COMUNELLO SOARE 0055 000831/2001
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0015 000475/2000
PAULO LEANDRO DIETER 0029 000691/2000

0074 000409/2002
PAULO MOSER 0047 000918/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0035 000777/2000

0064 000106/2002
0054 000771/2001

PAULO ROBERTO KOEHLER SAN 0061 000071/2002
PEDRO PAULO PAMPLOMA 0039 000870/2000
PEDRO PAULO PAMPLONA 0020 000583/2000
PETER AMARO DE SOUSA 0043 000888/2000
PRISCILA GEZISKI 0060 000069/2002
RAFAEL FADEL BRAZ 0020 000583/2000

0039 000870/2000
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0067 000137/2002
RAQUEL SEABRE 0089 000697/2003
REGINA TANIA BORTOLI 0063 000105/2002
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0093 001109/2003

0069 000292/2002
REINALDO JOSE ANDREATTA 0068 000269/2002
RENATO GALVAO CARRILHO 0065 000119/2002
RENE ARIEL DOTTI 0001 000240/1983
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0045 000909/2000
RICARDO HENRIQUE FERREIRA 0080 000470/2002
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0065 000119/2002
RICARDO RUSSO 0043 000888/2000
RITA DE CASSIA TENCZUK 0058 000028/2002
RITA ELIZABETH CAMPELO GA 0033 000735/2000
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0081 000579/2002
ROBERTO DA CUNHA 0081 000579/2002
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 0019 000573/2000
ROBERTO RODRIGUES PANDELO 0065 000119/2002
ROBERTO W. AMARANTE 0008 000222/2000
ROBISON MARANHAO 0014 000431/2000
ROBSON FERNANDO SANTO 0082 000872/2002
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0033 000735/2000
RODRIGO GARCIA ANTUNES 0068 000269/2002
RODRIGO GHESTI 0060 000069/2002
RODRIGO RAMATIS LOURENCO 0026 000669/2000
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0006 000163/2000
ROSANA AKEMI IDA 0058 000028/2002
ROSANA MARIA FECCHIO 0088 000377/2003
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 0081 000579/2002
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0017 000536/2000

0034 000748/2000
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0031 000720/2000
ROSY MARY CONCEIÇÃO 0054 000771/2001
RUTH COATTI 0047 000918/2000
SAMANTHA DE MASCARENHAS 0089 000697/2003
SANDRA AMARA PEREIRA 0088 000377/2003
SANDRO MANSUR GIBRAN 0081 000579/2002
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0065 000119/2002
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0088 000377/2003
SERGIO DE SOUZA 0053 000384/2001
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMB 0058 000028/2002
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0043 000888/2000
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0029 000691/2000

0074 000409/2002
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0092 001027/2003
SIMONE PACHECO DE SOUZA 0074 000409/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0092 001027/2003

0029 000691/2000
0074 000409/2002

SONIA APARECIDA RIBEIRO S 0010 000267/2000
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0071 000317/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0088 000377/2003

0065 000119/2002
STEEVE BELONI CORREA DIEL 0051 001048/2000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0038 000852/2000

0043 000888/2000
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0047 000918/2000
THOMIRES ELIZABETH PAULIV 0047 000918/2000
UMBERTO GIOTTO NETO 0010 000267/2000
VALDENIR DIELLE DIAS 0051 001048/2000
VALDINEI SANTOS SILVA 0014 000431/2000
VALERIA CARAMURU CICARELL 0017 000536/2000
VALTER LUIS DE ANDRADE RI 0010 000267/2000
VANESSA TAMARA GOLIN 0074 000409/2002
VANESSA TAVARES 0059 000037/2002
VERA LUCIA DE PAULI 0021 000628/2000

0077 000450/2002
0079 000453/2002

VITOLDO JOSE SIEDLECH 0001 000240/1983
VITOR CESAR BONVIN 0019 000573/2000
VIVIANE AMORIN CASTILHO 0051 001048/2000
WILIAM MUSSAK MONTEIRO 0081 000579/2002
YOSHIHIRO MIYAMURA 0088 000377/2003
ZABETTA MACARINI CARMIGNA 0081 000579/2002
ZULDEMAR SOUZA Q. DE SANT 0008 000222/2000

1.-PRESTACAO DE CONTAS - 000240/1983 - CINYRA CAL-
DEIRA JASCZERSKI - JOSE CALDEIRA, THEREZINHA
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MIRIAN BAPTISTELLA -”Cumprir o disposto no item 9.4.1
do Código de Normas, recolhendo antecipadamente as custas
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias.” - AURA-
CYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, MARIZ MEN-
DES MAY, NEY BRODBECK MAY - RENE ARIEL DOTTI,
GUILHERME MOREIRA RODRIGUES, VITOLDO JOSE
SIEDLECHI

2.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000610/1992 -
CYNTHIA AVILA LEAL MEIRELLES - CARMEN CAROLI-
NA LUPION GANDARA -”Ciente a parte interessada no con-
tido na certidÃo de fls.191 verso  (Com apoio no art. 19 do
CPC, solicito a intimaçÃo da parte interessada para antecipa-
çÃo das custas, referente à expediçÃo de ofícios: R$ 21,00)” -
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA - MUNIR GUERIOS FILHO,
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO

3.-ALVARA-796/1999-ANA MARIA PALHANO BATISTA x
LAUDELINO CORREIA BATISTA  -”Devolver o presente pro-
cesso em Cartório no prazo de quarenta e  oito (48) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC.-Adv. ANA MARIA  CITTI-

4.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: REINTEGRACAO DE POSSE -
000128/2000 - ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A - RICARDO RIEDEL MENDES - “ 1- Deve a parte
requerida diligenciar junto à escrivania no sentido de obter o
valor das custas do Sr. Oficial de Justiça. 2- Efetuado o reco-
lhimento, expeça-se mandado de restituiçÃo do veículo. 3- Int.”-
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, KARINE SIMONE PO-
FAHL, FABIANA SILVEIRA - OSNI DE JESUS TABORDA
RIBAS

5.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: INDENIZACAO - 000132/2000 -
ELISABETH TISSOT P. CONTE, JOAO AFONSO PONTA-
ROLA CONTE - SOCIEDADE DE ENSINO III MILENIO
LTDA -”...Ante o exposto e considerando o que mais dos autos
consta, julgo improcedente o pedido contido nesta açÃo de in-
denizaçÃo por danos morais ajuizada por Elizabeth Tissot P.
Conte e JoÃo Afonso Pontarola Conte contra Sociedade de
Ensino III Milênio Ltda. Condeno os requerentes no pagamen-
to das custas do processo e honorários advocatícios que, consi-
derando os elementos norteadores contidos no art. 20 õ4º, do
Código de Processo Civil, arbitro em instruçÃo e o trabalho
efetivamente exigido. Publique-se. Registre-se. Intime-se.” -
JISLAINE PRUDENTE - JOCLER JEFERSON PROCOPIO

6.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL - 000163/2000 - CASAGRANDE AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA - ARTUR
FERLE -”1- Sobre o contido às fls. 114, manifeste-se o execu-
tado, no prazo de 05 (cinco) dias. 2- Diligências necessárias. “-
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, LUIZ ALCEU
GOMES BETEGGA, MAURICIO MUSSI CORREA -

7.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: RESTAURACAO
DE AUTOS - 000165/2000 - WILMAR MILLRACH - ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
-”1- Os presentes autos vieram-me conclusos para decisÃo.
Porém, observo que, uma vez homologada a restauraçÃo, o fei-
to deve seguir seu trâmite originário. Alega a requerida que
efetuou o pagamento total do débito, amparada pela sentença
de cuja fotocópia encontra-se às fls. 47. A autora, por sua vez,
aduz que a execuçÃo extinta, referia-se tÃo somente aos hono-
rários advocatícios e custas processuais, aos quais foi conde-
nada a requerida através da sentença constante de fls. 41/44.
Com efeito, analisando detidamente os documentos postos à
baila pelas partes, bem como pela serventia, observo que a exe-
cuçÃo promovida, a qual ensejou a decisÃo de fls. 47, tangia-
se apenas aos valores mencionados às fls. 32/33. Ademais, nÃo
foi promovida a execuçÃo do principal (ou comprovada a sua
realizaçÃo), ou seja, “...a devoluçÃo das quantias pagas, devi-
damente atualizadas pela correçÃo monetária, desde a época
do pagamento até a efetiva devoluçÃo, no prazo de 30 (trinta)
dias após o encerramento do grupo...” (fls. 44). Diante do ex-
posto, determino a manifestaçÃo do autor, no prazo de 05 (cin-
co) dias, para dizer sobre o interesse no prosseguimento do
feito, em seus ulteriores termos. 3- Dil necessárias.” - AURA-
CYR A DE MOURA CORDEIRO, FABIO DANILO WER-
LANG - JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA, LUIS ALCEU
GOMES BETTEGA

8.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: EXIBICAO DE DOCUMENTOS
- 000222/2000 - JANETE LUCIA DA SILVA - CENIRA OLI-
VEIRA MOREIRA -” 1- Considerando que após iniciada a
execuçÃo cabe a contadoria judicial elaborar o cálculo, a fim
de evitar discussões de ordem secundária, cumpra-se o item
“03” do despacho de fl. 350, devendo a parte exequente efetuar
o recolhimento das custas para tal fim. 2- Int.” - ZULDEMAR
SOUZA Q. DE SANT ANNA - ROBERTO W. AMARANTE,
MARISA MOREIRA JACOBSEN, MARCIA REGINA DOS
SANTOS MACHADO, ANTONIO JESUS MARCAL ROMEI-
RO BCHARA

9.-DESPAHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL - 000251/2000 - BANCO BRADESCO
S/A - JORGE HENRIQUE KFOURI, FRANCISCO LUIZ
KFOURI VILAR, JOSE EWALDO MUSSIAT -”...3-Regulari-
zada a representaçÃo, pagas eventuais custas remanescentes,
defiro o pedido de fls. 938, suspendendo o feito  com fulcro no
inciso III do art. 791 do CPC. Aguarde-se no arquivo provisó-
rio a manifestaçÃo do exequente, pelo de 180 (cento e oitenta)
dias.” (Custas R$ 25,90 + acréscimos legais) - DANIEL HA-
CHEM, JOAO LEONEL ANTOCHESKI -

10.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: REPARA-
CAO DE DANOS-ORDINARIO - 000267/2000 - RUBENS

FERNANDO RIBAS - PANEXPRESS VIAGENS E TURIS-
MO LTDA -”1- Sobre o contido às fls. 308, digam as partes, no
prazo comum de 05 (cinco) dias. 2-Diligências necessárias.”  -
UMBERTO GIOTTO NETO - VALTER LUIS DE ANDRADE
RIBEIRO, SONIA APARECIDA RIBEIRO SOARES, MAR-
CIA FERREIRA, CARLOS HENRIQUE TERÇARIOL BER-
GONSO

11.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000270/2000 -
ELIZETE MACHADO, APOLAR IMOVEIS LTDA - RICAR-
DO PIANTADOSI, RENY DE OLIVEIRA PIANTADOSI -”
Intime-se o autor quanto ao ofício de fls. 129, no prazo comum
de 05 (cinco) dias.”  - JOSE DO CARMO BADARO, MAR-
CIA SEVERINA BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS -

12.-COBRANCA - SUMARIA - 000314/2000 - PEDRO LUIZ
NUNES - ESPOLIO DE ELVIRA VENTORIN - “ Intime-se o
autor quanto ao ofício de fls. 216, no prazo de  05 (cinco) dias.”
- ARIONE PEREIRA - AMORITI TRINCO RIBEIRO, JOAO
RIBEIRO, MARCELO CONTE, AURIMAR JOSE TURRA

13.-DEPOSITO - 000423/2000 - BANCO ABN AMRO S/A -
LEONARDO DE OLIVEIRA SOARES - “ Manifeste-se o au-
tor (NÃo houve resposta do afício de fls. 183)” - KARINE SI-
MONE POFAHL, ALINE FAGUNDES, FABIANA SILVEIRA
-

14.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: INDENIZA-
CAO - 000431/2000 - ANTONIO RUBENS VANELLI - DIR-
CELIA MARIA ORSO SILVA -” 1- Sobre o contido às fls. 317/
333, manifeste-se a requerida, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-
Diligências necessárias.”   - ROBISON MARANHAO - CEL-
SO FERNANDO GUTMANN, VALDINEI SANTOS SILVA,
JOSE CARLOS ALVES DA SILVA

15.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: PRESTACAO DE CONTAS -
000475/2000 - BEE E BEE LTDA - TRANSBANCO BANCO
DE INVESTIMENTO S/A -”1- Contados e preparados, vol-
tem. 2- Int.” (Custas R$ 44,10 + acréscimos legais) - CLOVIS
PINHEIRO DE SOUZA JR - ALUIR R. ZANELLATO FILHO,
PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, MICHELLE LE-
BARBENCHON MASSIGNAN, ADRIANA MUSSAK TIMO-
TEO

16.-DESPACHO PRIOFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: REVISAO CONTRATUAL -
000492/2000 - RENATE WAGNER DE SOUZA - ALFA AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A -”...Ante o exposto e con-
siderando o que mais dos autos consta, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido contido na açÃo de revisional de contrato, ajuiza-
da por Renate Wagner de Souza contra Companhia Real de
Arrendamento Mercantil, com o efeito de,  ao efeito de, confir-
mado a liminar ao início concedida, modificar a cláusula do
contrato referente à indexaçÃo das contraprestações ao dólar
americano, com fundamento no art. 6º, incisp V, da Lei 8.078/
90, no sentido de que sejam reajustados, a partir do mês de
janeiro de 1999, pelo INPC (Þndice Nacional de Preços ao
Consumidor). Existindo  saldo favorável à autora, deverá a re-
querida restituir valores cobrados a mais. Condeno a requerida
no pagamento das custas do processuais  e honorários advoca-
tícios que, em vista da regra contida no art. 20, õ4º, do Código
de Processo Civil, arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil rais)  con-
siderando, para tanto, a ,  a natureza  da causa, e o trabalho
efetivamente exigido. Publique-se. Registre-se. Intime-se.” -
GELSON ARENDT, LETICIA NERY VILLA STANGLER
AREND - LUIZ RODRIGUES WAMBIER, IZABELA CRIS-
TINA RUCKER CURI

17.-RESCISAO DE CONTRATO - 000536/2000 - GM LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL - MAURICIO
JOSE FERREIRA -” Manifeste-se o autor.” (NÃo houve res-
posta dos ofícios)  - ROSANGELA DA ROSA CORREA, AR-
NALDO APARECIDO CORACAO, LUCIANE LAWIN, ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI, MARCIO RUBENS PASSOLD, JOAO DE AQUI-
NO ROTTA, MARCOS GUASTELLA -

18.-DESPACHO PROERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: RESCISAO DE
CONTRATO - 000553/2000 - VOLKSWAGEN LEASING S/A
- ARRENDAMENTO MERCANTIL - IONE TEREZINHA
RUBETOSO -”1- Em cinco dias esclareçam as partes, com cla-
reza e objetividade, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, informando sobre sua utilidade, necessidade e conveni-
ência, sem prejuízo de eventual julgamento antecipado. 2- No
mesmo prazo informem as partes se há parâmetros concretos
para a composiçÃo, e efetivo interesse em realizá-la, caso em
que será designada a audiência conciliatória; do contrário, o
procedimento seguirá independente da audiência referida, de
acordo com o permissivo contido no art. 331, õ 3º do CPC. 3-
Diligências necessárias. “  - ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA -

19.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: ORDINA-
RIA - 000573/2000 - WALTER PACHECO - DIBENS LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL -”1- Conside-
rando que os autos vieram conclusos logo após terem retornada
da carga concedida ao autor, reabro o prazo para a apresenta-
çÃo de alegações finais pelo réu. 2- Diligências necessárias. “
- GERCINO BETT JR. - ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR,
LUCIARA LOREIRO NUNES, JULIO CESAR PIUCI CAS-
TILHO, VITOR CESAR BONVINO

20.-ORDINARIA C/C TUTELA - 000583/2000 - BANCOCI-
DADE LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. -
METRATON TELECOMUNICACOES LTDA -” 1-Contados
e preparados, providencie-se a conclusÃo para sentença. 2-Int.”
(Custas R$ 46,64 + acréscimos legais) - RAFAEL FADEL
BRAZ, PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE
PAMPLONA -

21.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: DEPOSITO - 000628/2000 -
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA - CECILIA LAZZARI -”1- Defiro o pedido de fls. 53;
expeça-se mandado de citaçÃo. 2-Int.” - JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA, VERA LUCIA DE PAULI -

22.-BUSCA E APREENSAO - 000635/2000 - BANCO GE-
NERAL MOTORS S/A - ALINY NICOLINI DIAS -”Manifes-
taçÃo no prazo de 30 (trinta) dias.” (NÃo foram pagas as cus-
tas da Sra. Contadora)- EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS -

23.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: REVISAO
CONTRATUAL - 000651/2000 - JOSE DIRCEU MARODIN -
BANCO DO BRASIL S/A -”1- Concedo às partes o prazo de
20 (vinte) dias para a apresentaçÃo de alegações finais, sendo
autorizada a carga dos autos à parte autora pelos primeiros 10
(dez) dias, contados da data da intimaçÃo, e à parte requerida
no que sobejar. Fixo o 25º dia para apresentaçÃo dos memori-
ais em Cartório, até às 17h00. 2- Juntados os memoriais e cer-
tificados os autos; contadas e preparadas eventuais custas, vol-
tem conclusos para decisÃo.  3- Diligências necessárias.”   -
MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER, LORENA
PANKA - JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA

24.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: REINTEGRA-
CAO DE POSSE - 000655/2000 - SANTANDER NOROESTE
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL - ANA EDITE
VITOR GIORINO ->”1- Considerando que o V. AcordÃo de
fls. 151/157, julgou procedente o pedido, manifeste-se o autor
sobre prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias,
requerendo o que lhe for de direito. 2-Int. “ - MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI, OZIAS PAESE NEVES - LUIZ CAR-
LOS ROCHA, EDEMAR FRITZ JUNIOR, FAUSTO LUIS
ARRIOLA DE FREITAS

25.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: EXECUCAO
DE T. EXTRAJUDICIAL - 000661/2000 - W AGUIAR RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA - JOAO PRESTES
MACEDO FILHO -”Diante do exposto, HOMOLOGO, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo, acostado às fls. 166/167, a que chegaram as partes aci-
ma nominadas e devidamente qualificadas nos autos, para que
se cumpra, JULGANDO, em consequência, EXTINTO o pre-
sente processo, com análise de mérito, de acordo com o dispos-
to no art. 269, inciso III do Código de Processo Civil. Custas na
forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada
em julgado, levante-se a penhora realizada às fls. 117. Oportu-
namente, cumpra-se o disposto no Código de Normas e arqui-
ve-se.” - JOAO AUGUSTO TURRA PIMPAO, GIOVANNA
MAGGI MAIA - LUIS ANTONIO ORMIANIN

26.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: EXECUCAO
DE T. EXTRAJUDICIAL - 000669/2000 - AMERICANFAC
FOMENTO MERCANTIL LTDA. - VOLVO DO BRASIL
VEICULOS LTDA. -”Trata-se de exceçÃo de pré-executivida-
de proposta por Volvo do Brasil Veículos Ltda contra Ameri-
canfac Fomento Mercantil Ltda. Alega a excipiente que é invi-
ável a execuçÃo porque as duplicatas nÃo aceitas nÃo foram
protestadas, em razÃo de sustaçÃo judicial promovida por meio
de açÃo que tramita perante a 3ª Vara Cível, o que constitui
requisito indeclinável ao processamento do feito. De sua vez, a
excepta argumenta que é possível a execuçÃo em razÃo de que
foram juntadas as notas fiscais e canhotos de entrega das mer-
cadorias, sendo que na açÃo de sustaçÃo de protesto movida
pela excipiente, a liminar será cassada nos termos do art. 808,
inciso I, do Código de Processo Civil. Decido. Ao contrário do
que afirma a excipiente, a execuçÃo está regularmente instruí-
da com título executivo, consistente em duplicada sem aceite
acompanhada de comprovante de entrega de mercadorias, como
se observa dos documentos de fls. 23/25. Como é certo, em
casos tais, exige-se que a execuçÃo seja instruída com prova
do protesto da duplicata mercantil. No caso dos autos, somente
existe notícia de que os títulos foram encaminhados para pro-
testo (fls. 26/28). Entretanto, o ato nÃo se consumou em razÃo
do deferimento d e liminar de sustaçÃo de protesto em açÃo
que tramita perante a 3ª Vara Cível desta Comarca. Em um tal
caso, naturalmente, nÃo há como exigir que o excepto apre-
sentasse prova do protesto dos títulos. E, também, resulta claro
que o ajuizamento de açÃo pelo devedor nÃo pode obstar o
credor, ainda que indiretamente, de exercer o direito de açÃo,
constitucionalmente garantido. No caso, é exatamente isso o
que se verifica. A decisÃo proferida na açÃo de sustaçÃo de
protesto, indiretamente, está obstando o credor de promover a
execuçÃo judicial dos títulos de crédito, o que, francamente,
nÃo pode ser admitido, sob pena de violaçÃo ao art. 5º, inciso
XXXV, da ConstituiçÃo Federal, e art. 585, õ1º, do Código de
Processo Civil. Nestes termos, de se admitir o regular proces-
samento da execuçÃo, ainda que sem a prova da efetivaçÃo do
protesto. Isto nÃo obsta, naturalmente, que a execuçÃo seja
suspensa por ocasiÃo da oposiçÃo de eventuais embargos, quan-
do poderá ser reconhecida conexÃo com as demandas em trâ-
mite perante a 3ª Vara Cível, ou mesmo, conforme for, de ques-
tÃo prejudicial externa. Tampouco impedirá o reconhecimento
da eventual insubsistência da execuçÃo, em caso de procedên-
cia de eventuais embargos, ou das ações que correm paralela-
mente a este processo. O que é insustentável, é impedir que o
credor, por força de uma decisÃo judicial, fique impedido de
buscar a satisfaçÃo do débito reclamado pelos meios legais,
sendo evidente que, nÃo fosse a decisÃo proferida pelo Juízo
da 3ª Vara Cível, o protesto seria regularmente lavrado. NÃo se
olvida das decisões anteriores, no sentido de que se aguardasse
o deslinde daquelas ações paralelas, de modo a que se evitasse
a ocorrência de decisões conflitantes. Porém, em razÃo da ve-
rificada demora do trâmite das referidas demandas, a cautela se
mostra, agora, absolutamente incompatível com a garantia do
direito de açÃo e, até mesmo, com o principio da celeridade
processual. O prosseguimento do feito, aliás, deve se dar, tam-

bém, em benefício do próprio devedor que, após garantido o
Juízo, poderá discutir o débito em toda a sua amplitude. Diante
disso, rejeito a exceçÃo de pré-executividade e determino o
regular prosseguimen to do feito. Em razÃo do comparecimen-
to espontâneo do réu, considero suprida a citaçÃo, nos termos
do art. 214, õ1º, do Código de Processo Civil. Intime-se o de-
vedor, por mandado, para que, no prazo de 24 horas, pague o
débito ou ofereça bens à penhora. Int.”  - RODRIGO RAMA-
TIS LOURENCO - CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEI-
RA

27.-MONITORIA - 000674/2000 - REDE FERROVIARIA
FEDERAL - RENE ALVES DA ROCHA -”Ciente a parte inte-
ressada no contido na certidÃo de fls. 154 verso (CERTIFICO,
nesta data, que a resposta do ofício expedido à Receita Fede-
ral, às fls.153, sob nº 11833/2003, encontra-se juntada em pas-
ta própria, conforme o determinado pela MM. Juiza de Direito,
sendo vedada a retirada do mesmo para xerox, tomando ciência
do conteúdo do ofício somente os ADVOGADOS devidamente
habilitados nos autos. Dou fé.)” - MARA ANGELITA NES-
TOR FERREIRA -

28.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: SUMARIA - COBRANCA -
000685/2000 - CONDOMINIO RESIDENCIAL VERDESPA-
CO - FRANCISCO EUGENIO DEL AMO GARCIA - “ 1-Re-
designo a audiência de conciliaçÃo e entrega de defesa para o
dia 28/06/2004, às 13:30 horas. 2-Cite-se a parte requerida,
conforme de fls.122, sob as advertências legais. 3-Int.” - MA-
RIA LORETE BIERNASKI -

29.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: ORDINA-
RIA - 000691/2000 - KELSO KRIEGER GOMES - ASSEJUR
- ASSESSORIA DE COBRANCA LTDA, MARIELA DEONE-
RO PIRES - “...Diante do exposto, julgo procedente o pedido
inicial, condenando a requerida ao pagamento de indenizaçÃo
por danos materias ao autor correspondente a R$ 3.204,00 (três
mil duzentos e quatro reais); R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos
reais) pelos bens móveis retirados, mais o valor corresponden-
te a dez dias de aluguel, conforme o contrato de fls. 22. Todos
os valores mencionados deverÃo ser corrigidos monetariamen-
te pela média INPC-IGP, acrescido de juros de mora de 1% ao
Mês, a partir da vitaçÃo. Condeno, ainda, a requerida ao paga-
mento das custas processuaos e honorários advocatícios que,
com fundamento no artigo 20, õ 3º, letras A,B, e C, do Código
de Processo Civil, fixo em 15% sobre o valor total da condena-
çÃo. Publique-se. Registre-se. Intime-se.” - SIMONE ZONA-
RI LETCHACOSKI, JOAO CASILLO, DANIELE ALESSAN-
DRA RAUEN, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO - MAURI-
CIO WESTPHALEN RAMINA, LUIZ RENATO MARTINS DE
ALMEIDA, PAULO LEANDRO DIETER, JOSEMAR PERUS-
SOLO

30.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000697/2000 -
DEROSSO ABASTECIMENTO LAVAGEM E LUBRIFICA-
CAO LTDA - JOSE FRAGOSO CALDAS -”Depositar anteci-
padamente as custas da Sr. Contadora R$ 7,51 - 71,52VRCs.” -
CARLOS ALBERTO ZANON -

31.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: SUMARIA - COBRANCA -
000720/2000 - CONDOMINIO DO CONJ. RESIDENCIAL
COTOLENGO I - DARCI ALVES NATEL -”...Ante o exposto,
conheço dos embargos de declaraçÃo por tempestivos, e dou-
lhes provimento para declarar que a multa deve incidir no per-
centual de 20% sobre o valor do débito, e nÃo como figurou.
De modo a evitar debate desnecessária, para efeito de clareza e
colhendo a oportunidade aberta ao próprio embargante, obser-
vo que este percentual deve incidir até vigência do atual Códi-
go Civil, a partir daí devendo ser respeitado percentual de 2%
estatuído pelo novo texto”- ROSIANE CARVALHO SCHUL-
MAN, NELSON CARDOSO DE MIRANDA -

32.-BUSCA E APREENSAO - 000721/2000 - ESPOLIO DE
RUBENS SCARPIN - RUBENS SCARPIN FILHO -”Manifes-
taçÃo no prazo de 30 (trinta) dias”. (NÃo houve resposta do
ofício de fls. 114 e também nÃo houve manifestaçÃo do au-
tor). - FLAVIO FAGUNDES FERREIRA - ALCEU MAR-
CZYNSKI

33.-DESPACHO PROERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: USUCAPIAO -
000735/2000 - GERSON RIBEIRO DE GàES, VANDER LU-
CIA DE FREITAS -”1- Acolho o parecer ministerial de fls.
295. 2- Intimem-se os autores para que dêem atendimento ao
item “1”, no prazo de 10 (dez) dias. 3- Após, intime-se a Ir-
mandade da Santa Casa de Misericórdia de Curitiba para dar
atendimento ao item “2”, no prazo de 10 (dez) dias. 4- Feito
isto, voltem conclusos para demais deliberações pertinentes. 5-
Diligências necessárias.” - CARLOS FELISBINO - JOSE CID
CAMPELO, RITA ELIZABETH CAMPELO GANDOLFO,
JOSE RODRIGO SADE, MARIA ILMA CARUSO, JAIME
BELMIRO TASCA, CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA,
RODRIGO DA ROCHA ROSA, GEORGIA BORDIN JACOB

34.-DEPOSITO - 000748/2000 - BANCO GENERAL MO-
TORS S/A - PATRICIA DOS SANTOS CUKAS - “Manifeste-
se o autor.” (Transitou em julgado a sentença).  - ROSANGE-
LA DA ROSA CORREA, ARNALDO APARECIDO CORA-
CAO, ALEXANDRE NELSON FERRAZ -

35.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO:  COBRAN-
CA - ORDINARIA - 000777/2000 - BANCO BEMGE S/A -
BRACO FORTE PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - “Di-
ante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inici-
al condenando a requerida ao pagamento da quantia principal
(CR$ 22.000,00), descontados os valores já amortizados pela
requerida (fls.03), corrigida monetariamente pela média INPC/
IGP, acrescida de juros de mora de 0,5% ao M~es a partir do
vencimento. Tendo em vista que o autor decaiu de parte míni-
ma do pedido, dondeno a requerida ao pagamento das custas
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processuais e honorários que, com fundamento no art. 20 õ 3º,
letras A, B e C, do Código de Processo Civil, fixo em 15%
sobre o valor da condenaçÃo. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.” - PAULO ROBERTO BARBIERI, DOUGLAS MAR-
CEL PERES, ANDREA CUNHA, GERALDO BONNEVIAL-
LE BRAGA ARAUJO -

36.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: DISSOLUCAO DE SOCIE-
DADE - 000813/2000 - INES IARA VALDES PINTO - ROS-
SANA MARY INMACOLATA ARONSON -”1- Recebo o re-
curso de apelaçÃo de fls. 477/500 em ambos os efeitos. 2- In-
time-se o recorrido para contra-arrazoar, querendo, no prazo
legal. 3- Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e remetam-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de
estilo e homenagens deste Juízo. 4- Int.”  - JOSE LEOCADIO
DE CAMARGO, LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMAR-
GO - MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, HE-
LENA MUSSOLINO, CINTIA REGINA BREHMER, LUCI-
ANE BEATRIZ ROTTA

37.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: INDENIZACAO - 000847/
2000 - ANTONIO BUENO DE OLIVEIRA - BANCO DE
CREDITO DE SAO PAULO -”Tratam os autos de AÇÇO IN-
DENIZAÇÇO POR DANO MORAL, em que sÃo partes AN-
TONIO BUENO DE OLIVEIRA e como requerentes, BANCO
DE CRÉDITO DE SÇO PAULO como requerido. No curso do
processo, as partes transigiram (fls. 191) requerendo a homolo-
gaçÃo do acordo e a extinçÃo do feito. Diante do exposto,
HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo, acostado às fls.191, a que chegaram as
partes acima nominadas e devidamente qualificadas nos autos,
para que se cumpra, JULGANDO, em consequência, EXTIN-
TO o presente processo, com análise de mérito, de acordo com
o disposto no art. 269, inciso III do Código de Processo Civil.
Custas na forma da lei. P.R.I.   Oportunamente, cumpra-se o
disposto no Código de Normas e arquive-se.”  - ANTONIO
CEZAR FERREIRA PINTO - CESAR AUGUSTO TERRA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CRISTIANE CIBE-
LE DE FREITAS

38.-DEPOSITO - 000852/2000 - CONSORCIO NACIONAL
GM LTDA (CONS. NAC.CHEVROLET) - DOMINGOS AL-
VES TUGEIRO NETO -”Manifeste-se o autor.” (NÃo houve a
devoluçÃo da carta precatória)  - EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER -

39.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: RESCISAO DE CONTRATO
- 000870/2000 - MARFIN ENGENHARIA CIVIL LTDA -
MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA -”1- Recebo o recur-
so adesivo de fls. 258/263. 2- Intime-se a parte recorrida para
contra-arrazoar, querendo, no prazo legal. 3- Após, cumpra-se
o item “3” do despacho de fls. 249. 4- Intime-se.” - DANIELE
ESMANHOTTO - PEDRO PAULO PAMPLOMA, RAFAEL
FADEL BRAZ, DANIELLE ANNE PAMPLONA, EDSON
NERY KULA

40.-DESPACHO PROERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: DESPEJO P/
FALTA DE PAGAMENTO - 000883/2000 - GAP - ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACOES S/C LTDA - L. A. T. - COMER-
CIAL DE ROUPAS LTDA -”1- Intime-se o procurador da au-
tora para informar o atual endereço de sua cliente, no prazo de
05 (cinco) dias. 2- Diligências necessárias.”  - MARCOS MAT-
TIOLI -

41.-DESPACHO PROERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: EXECUCAO DE T. EXTRAJU-
DICIAL - 000886/2000 - BANCO ABN AMRO S/A - CON-
STANTINO RIBAS DE MATTOS, MARIA LACERDA DE
MATTOS -”1-Pagas eventuais custas remanescentes, aguarde-
se no arquivo provisório nos termos do art. 791, III, do CPC. 2-
Int.” (Custas R$ 49,00 + acréscimos legais)   - LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIM, MAURICIO KAVINSKI -

42.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: SUMARIS-
SIMA - 000887/2000 - VIVIANE APARECIDA LEMOS,
MARCELO ADAO LEMOS, VALDIRENE LEMOS, MARCO
ANTONIO GONCALVES - BAURUENSE SERVICOS GE-
RAIS LTDA, MARCELO JOSE DOS SANTOS -”1- Recebo o
recurso de apelaçÃo de fls. 228/239 em ambos os efeitos. 2-
Intime-se o recorrido para contra-arrazoar, querendo, no prazo
legal. 3- Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e remetam-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada, com as cautelas de
estilo e homenagens deste Juízo. 4- Diligências necessárias.”  -
MARCELO LUIZ DREHER, ABELARDO EVANGELISTA
DE FARIA - LUIZ GUSTAVO RIBAS DE OLIVEIRA, ALTA-
IR DOMINGUES DE OLIVEIRA, ANA FABIA RIBAS DE
OLIVEIRA, LUIZ RENATO PEDROSO, ANTONIO GERAL-
DO SCUPINARI, AIRTON FERNANDES LIZZOTTO, MI-
CHEL DO LAGO AMARO

43.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: ORDINARIA - 000888/2000
- EMPRESA DE TRANSPORTES DIOKARB LTDA, MAR-
LENE BUENO DIPP DE OLIVEIRA, JOSE BELMIRO DIPP
DE OLIVEIRA - GM LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL -” 1- Tendo em vista que procuradora renunci-
ante nÃo atuou neste feito, sendo outros os procuradores cons-
tituídos pela ré, esclareça o peticionário o pedido de fls. 244.
2- Int.” - PETER AMARO DE SOUSA, SIDNEI GILSON
DOCKHORN, RICARDO RUSSO, CARLOS HENRIQUE DE
SOUZA RODRIGUES - EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, LARISSA SESSAK, ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ

44.-DEPOSITO - 000893/2000 - ABN AMRO S/A - ALCENO
BATISTA GARCEZ -” Manifeste-se o autor quanto ao retorno

do ofício de fls. 136/139, no prazo de 05 (cinco) dias.” - CE-
SAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO -

45.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: INDENIZA-
CAO - 000909/2000 - MARCIA MORAES DE SOUZA - CO-
LORNORTE EXPRESS COM. DE MAT. FOTOGRAFICOS
LTDA -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido inici-
al parwa o efeito de condenar a requerida no pagamento à auto-
ra de R$ 10.000,00 (dez mil reais), à título de indenizaçÃo por
danos morais. Condeno-a, ainda, ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que com fundamento no art.
20, õ 3º, letras A,B e C, do Código de Processo Civil, fixo em
15% sobre o valor da condenaçÃo. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.” - RICARDO FEITOSA DE ARAUJO, DIANA
SORAIA TABALIPA PIMENTEL - LUIS FERNANDO N
LOYOLA, LUIZ CARLOS BERALDI LOYOLA, MANOEL
FRANCISCO MARTINS DE PAULA, IVANISE NEIVA KOR-
NELHUK, NATACHA MACHADO FERREIRA

46.-USUCAPIAO - 000916/2000 - SUEO IWANAGA, TERE-
ZA BORGES IWANAGA - IVO SKRABA, ELIZENE SCHAR-
NESKI SKARABA - “ Manifeste-se o autor quanto a contesta-
çÃo e documentos de fls. 172.” - OSCAR SILVERIO DE SOU-
ZA, DANIELLE ROSA F. DA COSTA, CAROLINA RODRI-
GUES GOMES DO AMARAL - MARIA DE LOURDES VIE-
GAS GEORG

47.-PRESTACAO DE CONTAS - 000918/2000 - MARCO
AURELIO PALUDO - APOLAR IMOVEIS LTDA -” Manifes-
te-se o autor.” (Decorreu o prazo de suspensÃo de intância) -
AMERICO PALUDO, PAULO MOSER - JOSE DO CARMO
BADARO, RUTH COATTI, MARCIA SEVERINA BADARO,
JORGE CLARO BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS,
THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, THOMIRES ELIZA-
BETH PAULIV BADARO, EDINALDO SERGIO CANDEO

48.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: COBRANCA - ORDINARIA
- 000996/2000 - MARINE OPTICAL, INC. - VISTAFLEX
IMPORTADORA DE MATERIAIS OTICOS LTDA., CARLOS
AUGUSTO SANTINI CANTO, ISAMARA MORGADO SAN-
TINI CANTO - “...Ante o exposto, conheço dos presentes em-
bargos de declaraçÃo, por tempestivos, e nego-lhes provime-
mnto. Intime-se” - CARLYLE POPP

49.-RESSARCIMENTO - 001025/2000 - INDIANA SEGUROS
S/A - TRANSPORTADORA VANTROBA LTDA -” Intime-se
o autor para retirar a carta precatória, no prazo de 05 (cinco)
dias.” - JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS
BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA - LUIZ FERNANDO
SAFFRAIDER

50.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JJIZ DE DIREITO
DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: EXECUCAO DE T. EXTRAJU-
DICIAL - 001042/2000 - BANCO ABN AMRO S/A - JOSE
VICENTE DE OLIVEIRA KARAM, CLORI DAS GRACAS
RODRIGUES KARAM -”1. Pagas eventuais custas remanes-
centes, aguarde-se no arquivo provisório nos termos do art. 791,
inciso III do CPC. Int.”  (Custas R$ 98,88 + acréscimos legais)-
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM, MAURICIO KAVINSKI
-

51.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: EXECUCAO POR QUAN-
TIA - 001048/2000 - ALZIRA BAPTISTA DA CRUZ - ED-
SON CARLOS TRINDADE -””1- Defiro o pedido de fls. 120/
121; oficie-se para desbloqueio do veículo. 2-Considerando que
inúmeros foram veículos penhorados, oficie-se novamente ao
DETRAN-PR solicitando informações sobre a existência de
veículo registrados em nome do executado. 3-Int.”  - LUCIA
MARIA BELONI CORREA DIAS, VALDENIR DIELLE DIAS,
STEEVE BELONI CORREA DIELLE DIAS, VIVIANE AMO-
RIN CASTILHO - MARIO SERGIO LUIZ

52.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 001340/2000 - MILLOUR
JERCI HOFFMANN, MARIA INES BEVILAQUA MACHA-
DO - BANCO ITAU S.A. -”1- Aguarde-se por mais 90 (noven-
ta) dias a decisÃo sobre o recurso especial interposto perante
os autos n.º 788/1999, oriundo da 20.ª Vara Cível. 2- Int.” -
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, ADRIANA MA-
RIA ZANIKOSKI KOCHEN - EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS

53.-DESPACHO PROERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: EMBARGOS A EXECUCAO -
000384/2001 - NORMA BOUTIN - FERRAGENS RODOL-
PHO SENFF S/A -” 1- Recebo o recurso de apelaçÃo, fls. 185/
187, no seu efeito devolutivo. 2- Intime-se a parte recorrida
para contra - arrazoar, querendo, no prazo legal. 3- Cumpra-se
o Código de Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao egré-
gio Tribunal de Alçada, com as cautelas de estilo e homena-
gens deste Juízo. 4- Int.” - MAURO CURY FILHO - JEFER-
SON RIBEIRO, SERGIO DE SOUZA, CARLOS ROBERTO
CLARO

54.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: EMBARGOS
A EXECUCAO - 000771/2001 - VALDOMIRO PROCOPIO
DE OLIVEIRA, MARIA IZABEL DEC OLIVEIRA - BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. -”1-Concedo às partes o pra-
zo de 20 (vinte) dias para a apresentaçÃo de alegações finais,
sendo autorizada a carga dos autos à parte autora pelos primei-
ros 10 (dez) dias, contados da data da intimaçÃo, e à parte
requerida no que sobejar. Fixo o 25º dia para apresentaçÃo de
memorais em Cartório, até às 16h00. 2- Juntados os memorais
e certificados os autos; contados e preparados eventuais custas
em todos os processos, voltem conclusos para decisçÃo.”  -
ROSY MARY CONCEIÇÇO, MARCELO CONCEIÇÇO AN-
DRETTA - DOUGLAS MARCEL PERES, PAULO ROBER-
TO BARBIERI, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARA-
UJO

55.-EMBARGOS A EXECUCAO - 000831/2001 - COMER-
CIAL DE FRUTAS DUCCI UVAS LTDA, CLAUDIO DUCCI
- COOPERATIVA AGROPECUARIA CAXIENSE LTDA -
“ManifestaçÃo no prazo de 30 (trinta) dias.” (NÃo houve  pa-
gamento das custas da Sra. Contadora) - ALEXANDRE CHE-
MIM, PATRICIA CHEMIM - MARIA ZENIDE DE ALENCAS-
TRO, FABIANA APARECIDA RIGON SCHLEDER, PAULA
COMUNELLO SOARES

56.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: EMBARGOS
DE DEVEDOR - 000959/2001 - JOSE ADELAR PACHER -
AMAURI SIMM -”1- Sobre o contido às fls. 118/132, manifes-
te-se o embargado, no prazo de 05 (cinco) dias. 2- Diligências
necessárias.” - OMAR RODRIGUES CHAVES, CLAUDIO
FULLE - NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR

57.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: SUMARIA - COBRANCA
- 000006/2002 - CONDOMINIO CONJUNTO IRACEMA XI -
ERALDO FARIA GOMES -” 1- Deve a parte requerida juntar
aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, cópia da certidÃo de
óbito e de casamento do de cujus, a fim de viabilizar a homolo-
gaçÃo do acordo. 2- Int.” - ANTONIO EMERSON MARTINS
- ANDRE PORTUGAL CEZAR

58.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: INDENIZACAO - 000028/
2002 - GLAUCO IGOR CAVALCANTI - VIA 9002-DISTRI-
BUIDORA DE ENCOMENDAS LTDA -” 1- Considerando que
a perícia médica nÃo foi entregue em tempo hábil a intimaçÃo
das partes e que o Sr. Perito da área de segurança do trabalho
sequer foi intimado para apresentaçÃo da proposta de honorá-
rios, redesigno a audiência  de instruçÃo e julgamento para o
dia 22/02/2005, às 14:00 horas. 2- Promove a escrivania a inti-
maçÃo do Sr. Perito nomeado, conforme determinado às fls.
118. 3- Intimações e diligências necessárias”.- RITA DE CAS-
SIA TENCZUK - LILIAN CRISTINA WENDLER DA
R.POMBO, SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO, ROSANA
AKEMI IDA, GABRIELA TEIXEIRA DE FREITAS PAULA

59.-DESPACHO PROFERIDO ·S FLS. 157, PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL - 000037/2002 - PORTOFINO ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. - ALEXANDRE
EDUARDO DE OLIVEIRA, ALINE ZOREK BUCHMANN
DE OLIVEIRA -”1- Defiro o pedido de fls. 153/154, suspen-
dendo as praças designadas. Anote-se. 2- Expeça-se mandado
para a intimaçÃo da credora hipotecária, da penhora realizada
no presente feito, a fim de que, querendo, se manifeste no pra-
zo de 10 (dez) dias. 3- Int.”-DESPACHO PROFERIDO ·S FLS.
170, PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL F. P. X. F. GUER-
RA:-”1- Sobre o contido às fls. 158/168, digam as partes, no
prazo comum de 10 (dez) dias. 2- Diligências necessárias”. -
MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA, MARCELO M.
BERTOLDI, JAMES J. MARINS DE SOUZA, GLAUCIA VI-
EIRA MARINS DE SOUZA, ANTONIO CARLOS EFING,
FERNANDO ROCHA FILHO, FLAVIO CESAR DE PAULA,
JOSE GUILHERME DUARTE SILVA, LEANDRO MARINS
DE SOUZA, VANESSA TAVARES, CHRISTIAN SCHRAMM
JORGE, BERNARDO STROBEL GUIMARAES -

60.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: BUSCA E APREENSAO
- 000069/2002 - BANCO BRADESCO S/A - PAULO ROBER-
TO RODRIGUES -”1- Intime-se o autor para reconhecer a fir-
ma lançada às fls. 76, no prazo de 05 (cinco) dias. 2- Diligênci-
as necessárias”. - LUCIANA SEZANOWSKI, MARIA LUCI-
LIA GOMES, PRISCILA GEZISKI, RODRIGO GHESTI -

61.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: SUMARIA - COBRAN-
CA - 000071/2002 - CONDOMINIO PARQUE RESIDENCI-
AL SOLIMOES - MARTA CRISTINA NASCIMENTO -”1-
Redesigno audiência de conciliaçÃo e entrega de defesa, para
o dia 05/07/04, às 16h00. 2- Cite-se a ré, na forma requerida às
fls. 76, sob as advertências legais. 3- Diligências necessárias”.-
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, PAULO ROBERTO KO-
EHLER SANTOS -

62.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: BUSCA E APREENSAO -
000104/2002 - CONSORCIO RENAULT DO BRASIL S/C
LTDA. - ALESSANDRO DUARTE “1- Considerando que a
substituiçÃo do depositário fiel decorre do próprio acordo en-
tabulado pelas partes, desnecessária a intervençÃo do Juízo. 2-
Aguarde-se pelo prazo de suspensÃo requerida. 3- Int.” - MAR-
COS ANTONIO ZAITTER, CARLA FABIANA EVERS -

63.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: ORDINARIA C/C TU-
TELA - 000105/2002 - VOLKSWAGEN LEASING S/A-AR-
RENDAMENTO MERCANTIL - NAGEL RUI LENZI -”...
Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial com o
efeito de decretar a rescisÃo do contrato firmado entre as par-
tes (fls. 16/18), determinando a reintegraçÃo de posse dos ve-
ículos referidos na inicial em favor da autora. Condeno o re-
querido, ainda, no pagamento das custas do processo e honorá-
rios advocatícios que com fundamento no art. 20, õ 4º, do Có-
digo de Processo Civil, arbitro em R$ 500,00 (quinhentos re-
ais), considerando a revelia, a natureza singela da causa, a des-
necessidade de instruçÃo e o trabalho efetivamente exigido.
P.R.I.” - REGINA TANIA BORTOLI, ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GONCALVES, NOEL GAR-
CEZ FRANCA JUNIOR - ERON ABBOUD

64.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: ORDINARIA - 000106/
2002 - FREDERICO ALBERTO SIECK, CELIA CRISTINA
VASCONCELOS SIECK - BANESTADO S.A. CREDITO
IMOBILIARIOS -” 1- Considerando que a parte autora, apesar
de devidamente intimada, nÃo procedeu o depósito dos hono-
rários periciais, declaro preclusa a produçÃo da prova pericial,

deferida com exclusividade, razÃo  pela qual dou por encerra-
da a instruçÃo do feito. 2- Fixo o prazo comum de 20 (vinte)
dias para apresentaçÃo de memoriais, que deverÃo ser entre-
gues em cartório no primeiro dia útil subsequente ao decurso
do prazo. 3- Após, contados e preparados, voltem conclusos.
4- Int.” - ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, MARIA DAI-
ANA BUENO DE CAMARGO - PAULO ROBERTO BARBI-
ERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO, ANDREA CUNHA

65.-REVISAO CONTRATUAL - 000119/2002 - ADELINO
LEHMKUHL e S/M - BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -
”Depositar antecipadamente as custas da Sra. Contadora, R$
7,51 - 71,52 VRCs”. - RENATO GALVAO CARRILHO, RI-
CARDO LUIZ DE OLIVEIRA - ROBERTO RODRIGUES
PANDELO, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,
HERMINDO DUARTE FILHO, LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ, MARCO AURELIO SANTOS GALVAO, SCHEILA
CAMARGO COELHO TOSIN

66.-RESCISAO DE CONTRATO - 000121/2002 - RENOR DI
DOMENICO - JORGE LUIZ MELO FERREIRA -”Manifeste-
se o autor, para se pronunciar quanto ao ofício de fls. 101/111,
no prazo de 5 (cinco) dias”. - LUIZ ANTONIO PEREIRA
RODRIGUES, CLAUDIA CRISTINA SEIBUCHLER GROLLI,
DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS, FERNANDA
FORTUNATO MAFRA P. E SILVA -

67.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: BUSCA E
APREENSAO - 000137/2002 - SERVOPA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. - ALEXANDRE SCHU-
CHOWSKY -”1- Intime-se o autor para se manifestar sobre a
certidÃo de fls. 120. 2- Diligências necessárias. “- GABRIEL
ANTONIO HENKE DE LIMA FILHO, LUIZ FERNANDO
NACLI BASTOS, RAFAEL JUSTUS DE BRITO -

68.-RESSARCIMENTO - SUMARIO - 000269/2002 - HSBC -
SEGUROS (BRASIL) S/A - TRANSPORTADORA TIO ZICO
LTDA -”Depositar antecipadamente as custas do Sr. Of. de Jus-
tiça, de acordo com o C.N. 5.4.1., bem como Retirar Cartas
Precatória”. - REINALDO JOSE ANDREATTA, DIOMEDES
LUIS BASTOS, RODRIGO GARCIA ANTUNES - AMAZO-
NAS FRANCISCO DO AMARAL, GILBERTO LUIZ DO
AMARAL, GLAUCIRIAN COSTA

69.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: REVISAO CONTRATUAL
- 000292/2002 - LUIZ CANCELIER - BANCO BRADESCO
S/A -”Intime-se a parte requerida para que apresente a docu-
mentaçÃo solicitada pela Sr. Perito, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de aplicaçÃo no disposto no art. 359, do CPC”. -
HARRI KLAIS, MAISA GORETTI LOPES SANT’ANA -
DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM

70.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: ORDINARIA - 000304/
2002 - PRISMA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA - BANCO BANESPA S.A. -” 1- Realizada a prova peri-
cial, deferida com exclusividade, dou por encerrada a instru-
çÃo do feito. 2- Fixo o prazo comum de 20 (vinte) dias para
apresentaçÃo de memoriais, que deverÃo ser entregues em car-
tório no primeiro dia útil subsequente ao decurso do prazo fi-
xado. 3- Após, contados e preparados, voltem conclusos. 4-
Intime-se”. - LUIZ CARLOS DA ROCHA - LUIZ GONZAGA
MOREIRA CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES

71.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: EXECUCAO DE T. EX-
TRAJUDICIAL - 000317/2002 - GRAN PARK VEICULOS
LTDA - VICENTE DE OLIVEIRA NETO, IARA SCHMITZ -
”1- Defiro o pedido de fls. 41, desentranhem-se os documentos
que instruíram a inicial, exceto a procuraçÃo, substituindo-os
por fotocópias autenticadas, entregando os originais ao procu-
rador do autor, mediante recibo nos autos. 2- Diligências ne-
cessárias”.  - SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA, BRAU-
LIO ROBERTO SCHMIDT -

72.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: ARROLAMENTO DE BENS
- 000346/2002 - DALVA ROCHA DEMIO, TANIA MARA
DEMIO MANZI, LUIZ MARIO DEMIO, FILOMENA ESTA-
CIO DOS SANTOS DEMIO, ROSANE MARIA DEMIO,
MARY CRISTINE DEMIO - AVIR AGOSTINHO DEMIO -
”1- Defiro o pedido de fls. 71, para que o feito passe a tramitar
pelo rito de ARROLAMENTO. 2- Procedam-se as anotações e
retificações que se fizerem necessárias, inclusive junto ao Car-
tório Distribuidor. 3- Apresente a inventariante certidões nega-
tivas das Fazendas Públicas, Municipais, Estaduais e Federais,
bem como as matrículas atualizadas de todos os imóveis. 4-
Outrossim, proceda a  prestaçÃo de contas em relaçÃo aos al-
varás expedidos para a venda de dois dos imóveis do espólio.
5- Cumpridos os itens acima e pagas as custas remanescentes,
voltem os autos conclusos para homologaçÃo. 6- Int.” - MARY
CRISTINE DEMIO - ODILA VOIDELO

73.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P.X.F. GUERRA: MEDIDA CAUTELAR IN-
CIDENTAL - 000376/2002 - IRMA WITHOFT - ESPOLIO DE
FERDINAND PETER CARL SCHUMANN -” 1- Recebo o
recurso de apelaçÃo, fls. 458/495, no efeito devolutivo. 2- In-
time-se a parte recorrida para contra - arrazoar, querendo, no
prazo legal. 3- Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e re-
metam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cau-
telas de estilo e homenagens deste Juízo. 4- Int.”  - OSWALDO
FERREIRA DE SIQUEIRA NETO, CICERO BRAZ PORTU-
GAL - ANTONIO TAVARES BUENO, LUIZ GUSTAVO VAR-
DANEGA VIDAL PINTO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA

74.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: MEDIDA CAUTELAR
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DE EXIBIÇÇO - 000409/2002 - ANA MARIA DALLA COS-
TA GOLIN - CARREFOUR ADM. DE CARTOES DE CRE-
DITO, COM. E PART. -”1- Cumpra o item 5.8.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 2- Pagas as custas de
execuçÃo e do Sr. Oficial de Justiça, expeça-se o mandado para
citaçÃo do executado, para que pague a importância devida,
fls. 128/133, ou nomeie bens em garantia, no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob pena de penhora. 3- Diligências neces-
sárias”. - VANESSA TAMARA GOLIN, ISABELA QUELHAS
MOREIRA - SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, JOAO CASI-
LLO, EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER, SIMO-
NE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO
CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE SOUZA, PA-
TRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI,
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT, GERSON
MASSIGNAN MANSANI, ALEXANDRE MARCOS GOHR,
LEONARDO BUSSARELLO ARNIZAUT, DANIELE ALES-
SANDRA RAUEN, CAROLINA LUCENA SCHUSSEL, PA-
TRICIA TOMAZELI, PAULO LEANDRO DIETER, DAMI-
EN PABLO DE OLIVEIRA THEIS, MARILISE TEIXEIRA,
JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS

75.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA:DEPOSITO - 000430/2002 -
BANCO ITAU S/A - SERGIO ALEXANDRE IANKAUSKAS
JUNIOR -”Vistos, etc... Tratam os autos de açÃo de DEPàSI-
TO promovida por BANCON ITAÃ S/A contra SÉRGIO ALE-
XANDRE IANKAUSKAS JÃNIOR, ambos qualificados nos
autos. Pela sentença de fls. 69/73 o réu, foi condenado a entre-
gar o bem ou o equivalente em dinheiro, sob pena de prisÃo. A
sentença transitou em julgado, como se verifica pela certidÃo
de fls. 74. Na sequência, regularmente intimado, o réu nÃo
restituiu o bem, nem depositou o equivalente em dinheiro (cer-
tidÃo de fls. 84). Assim sendo, com apoio no art. 904, õ único,
do diploma processual civil, decreto a prisÃo do depositário
infiel, SÉRGIO ALEXANDRE IANKAUSKAS JÃNIOR, pelo
prazo de trinta dias, a ser cumprida, em regime fechado. Expe-
ça-se mandado de prisÃo encaminhando-se para cumprimento
à Delegacia de Vigilância e Capturas, através do Sr. Oficial de
Justiça. TÃo logo o réu entregue o bem ou o equivalente em
dinheiro será revogada sua prisÃo. - LEONEL TREVISAN
JUNIOR -

76.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: ORDINARIA - 000435/
2002 - ALEXANDRE MARQUES DA ROCHA - ASSOCIA-
CAO DE PROPRIET. DO ED. ATLANTA RESIDENCE -”...
Diante do exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do
mérito, com fulcro no art. 267, IV, do Código de Processo Ci-
vil. Condeno o autor ao pagamento das custas e dos honorários
advocatícios que com fundamento no artigo 20, õ 4º, do Códi-
go de Processo Civil, fixo em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos
reais). P.R.I.”- ERNESTO DE OLIVEIRA SAO THIAGO
NETO - MURILO CELSO FERRI

77.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: COBRANCA - ORDINA-
RIA - 000450/2002 - ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. - SUELI BONTORIN -” 1- Aguar-
de-se por 30 (trinta) dias a manifestaçÃo da parte autora. 2-
Decorrido o prazo e pagas eventuais custas remanescentes, in-
time-se-a pessoalmente para dar regular andamento ao feito no
prazo de 48:00 horas, sob pena de extinçÃo do processo, nos
termos do art. 267, õ 1º, do CPC. 3- Int.” - JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA, VERA LUCIA DE PAULI -

78.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR.  NAOR R. M. NETO: BUSCA E APREEN-
SAO - 000451/2002 - SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. - COMERCIO DE BANANAS
MARKBOM LTDA. -”1- A purga da mora se dá em rela-
çÃo ao contrato firmado entre as partes, nÃo devendo ser
cobradas aquelas que nÃo lhe dizem respeito, motivo pelo
qual, indefiro a cobrança das despesas com “combustível e
refeiçÃo” de fls. 58. 2- Considerando o lapso de tempo
decorrido desde o último cálculo até o dia de hoje, deter-
mino a remessa dos autos ao Sr. Contador, para a averigua-
çÃo de eventual débito existente no presente feito, mani-
festando-se, após, as partes prazo comum de 05 (cinco) dias.
3- Diligências necessárias”.-(Conta Geral: R$ 2.024,71 +
os acréscimos legais)— GABRIEL ANTONIO HENKE DE
LIMA FILHO - MARCOS ROBERTO HASSE

79.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: COBRANCA - SUMA-
RIA - 000453/2002 - ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA - Z.S. FERREIRA FILHO -”1- Para
audiência de conciliaçÃo e recebimento de defesa, designo o
dia 07/07/2004, às 13h30. 2- Cite-se na forma requerida; no
caso de omissÃo observando o que dispõe o art. 222, alínea “f”
do CPC. 3- Observe-se o contido no art. 277, õ õ 2º e 3º, ou-
trossim, que a defesa deverá ser oferecida em audiência, ciente
o requerido que nÃo comparecendo ou nÃo apresentando de-
fesa, inclusive, por estar desacompanhado de advogado, inci-
dirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como verdadeiros os
fatos alegados na petiçÃo inicial. 4- Diligências necessárias”.-
(Retirar carta de citaçÃo e intimaçÃo ou depositar despesas
postais)-JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA, VERA LUCIA
DE PAULI -

80.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000470/2002 -
ATACADAO DISTRIBUICAO COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA - COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LOU-
RIENE LTDA. -”Manifeste-se o autor, para se pronunciar quanto
a certidÃo do Sr. Oficial de Justiça de fls. 96, no prazo de 5
(cinco) dias”. -(CertidÃo: ... DEIXEI de proceder a CITAÇÇO
da requerida, na pessoa de sua represententa legal, pelo fato da
mesma ali nÃo estar residindo conforme informaçÃo prestado
pelo pai Sr. Antonio Pieroni da atual moradora)- APARECIDO
JOSE DA SILVA, RICARDO HENRIQUE FERREIRA JENTS-
CH, MARIANA SILVA MARQUEZANI - HOMERO VIEIRA
NETO

81.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: MONITO-
RIA - 000579/2002 - ESPOLIO DE PEDRO BRAULIO DE
SOUZA NETO - MULTIBRAS S.A ELETRODOMESTICOS,
BRASTEMP UTILIDADES DOMESTICAS LTDA -”1- Mani-
festem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contesta-
çÃo e documentos de fls. 127/158. 2- Diligências necessárias.
“ - WILIAM MUSSAK MONTEIRO, ROSANA TEMPORAO
MONTEIRO - MARIA TEREZINHA H.ANTONIAZZI, ISA-
BEL CRISTINA GOMES, ZABETTA MACARINI CARMIG-
NANI, MARIA JOSE BUENO DE MARTINI, ALINE DE
ALMADA MESSIAS C. DE RIZZO, PAOLA DALMOLIN
REZENDE, ROBERTO DA CUNHA, SANDRO MANSUR
GIBRAN, ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ

82.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: REVISAO CONTRATUAL -
000872/2002 - LUCIRENE S/C LTDA, LUCIO SURRA, IRE-
NE VOITOWSKI DA FONSECA - BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S.A. -” 1- Considerando que o substabelecimento
de fls. 1065 foi feito sem reserva de poderes, deve o procura-
dor renunciante comprovar que notificou ao mandatário, nos
termos do art. 45 do CPC. 2- Int. “- ALEX SANDRO DA SIL-
VA SCHELLEMBERG - ELCIO LUIZ KOVALHUK, LUIZ
OSCAR SIX BOTTON, FABIANE CAROL WENDLER, RO-
BSON FERNANDO SANTOS

83.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: EMBARGOS DE TERCEI-
RO - 000878/2002 - ALUISIO CROCETTI - DIBENS LEA-
SING S/A ARREMDAMENTO MERCANTIL -”1- Conside-
rando que o embargante nÃo firmou a petiçÃo de fls. 38/39 e
sequer se encontra regularmente representado nos autos, mani-
feste-se a parte embargada, no prazo de 05 (cinco) dias. 2- Int.”
- ANDREIA VERANO PONTES, MARCELO FABIANO
GRESKIV, ODECIO LUIZ PERALTA

84.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: ORDINARIA C/C TUTELA -
001457/2002 - AGAMENON CESAR CECATTO - HSBC
BANK BRASIL S.A. BANCO MULTIPLO -”1- Em face da
manifesta possibilidade de acordo, com apoio no art. 331 do
diploma processual civil, marco audiência de conciliaçÃo para
o dia 25/05/04, às 13:30 horas, à qual deverÃo comparecer as
partes, ou seus procuradores habilitados a transigir, trazendo
as partes propostas definidas e concretas, cálculos atualizados
e alternativas possíveis. 2- Int.” - MITSUYO FUGIMOTO
STONOGA - OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ,
BEATRIZ SCHIEBLER

85.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X. F. GUERRA: REVISAO CONTRATUAL -
000026/2003 - TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA,
BENITO SIMONETTI, ELLEN ADRIA DORIS SARCINELLI
SIMONETTI - BANCO MERCANTIL DO BRASIL FINAN.
CRED. FINANC. E I -” 1- Recebo o agravo retido interposto
às fls. 189/193. 2- Intime-se a agravada para que apresente suas
razões em 10 dias. 3- Int.” - LUCIANA PIGATTO MONTEI-
RO - JULIO BARBOSA LEMES FILHO

86.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA:INDENIZACAO - 000157/
2003 - ELENITA SALETE BRANDT - JOCELIR EVANDRO
EICKHOFF, TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A -”1-
Mantenho a decisÃo agravada por seus próprios fundamentos.
2- Aguarde-se o processamento do Agravo com pedido de in-
formações. 3- Solicitadas as informações, oficie-se ao MM. Juiz
Relator do Agravo de Instrumento, informando que o agravan-
te cumpriu o disposto no artigo 526 do Código de Processo
Civil, e que a decisÃo agravada foi mantida por seus próprios
fundamentos. 4- Int.”- ELIANE DA COSTA MACHADO ZE-
NAMON, CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER - JA-
CKSON SONDAHL DE CAMPOS, LUIZ FELIPE HAJ MUS-
SI, NELSON OLIVAS

87.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: SUMARISSIMA - 000357/
2003 - ADILSON DE SOUZA PRESTES, ALADIA GAHLE-
TA FILLA, ANTONIO CARLOS VIANA, DOMICIANO SAN-
TA CRUZ DELVALLE, EDILSON MORAES DE MELO, EU-
CLIDES OTAVIO GERALDO FILHO, ILZA DE FATIMA DA
SILVEIRA, JOSE NILSON DA SILVA, JOAO CARLOS AN-
DRADE RIBAS, JOAO CARLOS DE SOUZA DOMINGOS,
SEBASTIANA AUGUSTA DUTRA ALVES - SCPC/SEPROC
- SERVICO CENTRAL DE PROTECAO AO CRED., SERA-
SA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS - “1-
Sobre o contido às fls. 357, manifestem-se as partes, no prazo
comum de 05 (cinco) dias. 2- Int.” - ANDREZZA MARIA
BELTONI, MARCIA SIMONE SAKAGAMI, MAYLIN MA-
FFINI, CRISTIANE PUCHEVAILLO SOUZA -

88.-DESPACHO PROFERIDO PELA DRA. ADRIANA
AYRES FERREIRA DA 3º VARA CÖVEL: BUSCA E APRE-
ENSAO - 000377/2003 - BANCO AMERICA DO SUL S/A -
DISTRON DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CI-
CERO GILSON RICOY CARON -” 1-Recebi aos 25/11/2003.
2-Certifique-se acerca da manifestaçÃo da ré Distron Distri-
buidora de Alimentos Ltda, sendo o caso.”  - YOSHIHIRO
MIYAMURA, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,
HERMINDO DUARTE FILHO, NEWTON ROBERTO TEI-
XEIRA DE CASTRO, SANDRA AMARA PEREIRA, ANDRE
LUIZ ZANOTTO, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, RO-
SANA MARIA FECCHIO, SCHEILA CAMARGO COELHO
TOSIN - JOAO CASILLO, PATRICIA CASILLO SENFF,
GUILHERME NAVARRO LINS DE SOUZA, MOSE GIOVAN-
NI SOLAGNA

89.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: CIVIL PUBLICA - 000697/
2003 - INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CIDA-
DAO - IBDCI - BANCO BRADESCO S/A -”1- Em cinco dias
esclareçam as partes, com clareza e objetividade, as provas que
efetivamente pretendem produzir, informando sobre sua utili-

dade, necessidade e conveniência, sem prejuízo de eventual
julgamento antecipado. 2- No mesmo prazo informem as par-
tes se há parâmetros concretos para a composiçÃo, e efetivo
interesse em realizá-la, caso em que será designada a audiência
conciliatória; do contrário, o procedimento seguirá indepen-
dente da audiência referida, de acordo com o permissivo conti-
do no art. 331, õ 3º do CPC. 3- Int.” - SAMANTHA DE MAS-
CARENHAS, RAQUEL SEABRE - DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, EVAN-
DRO LUIS PEZOTI

90.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: SUMARIA - COBRANCA
- 000946/2003 - CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCI-
AL MONALISA - ANTONIA Z. CORREIA DOS SANTOS -
”1- Defiro o pedido de fls. 52; expeça-se nova carta de cita-
çÃo. 2- Int.” -(Retirar carta de citaçÃo ou depositar despesas
postais)- LUIS MOLLOSSI, MURILO CARNEIRO -

91.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 001008/2003 -
AUTA DONEDA DE SOUZA - ORLANDO DOBROVOLSKI,
ZILDA RODRIGUES DOBROVOSLKI -”Retirar ofício”. -
IVAN SERGIO TASCA, BRASIL PARANA DE CRISTO II -

92.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: EMBARGOS
A EXECUCAO - 001027/2003 - COMISSARIA GALVAO S/A
- CARLOS ROBERTO SEIFFERT -”Observa-se das fls. 265/
267 dos autos 451/2000 de Cumprimento de ObrigaçÃo de
Fazer, em apenso, que foi determinado o cumprimento do õ 5º
do art. 659 do CPC. Para tanto, foi lavrado o termo de fls. 266.
Porém, o prazo para embargos, in casu, passaria a correr a par-
tir da intimaçÃo pessoal do executado ou de seu patrono com
poderes específicos. NÃo obstante, veio a executada, esponta-
neamente e tempestivamente, opor os presentes embargos à
execuçÃo. Portanto, o recebimento dos embargos torna-se im-
perioso, diante da inexistência de intimaçÃo da parte executa-
da do prazo determinado no art. 669 do Diploma Processual
Civil. Impõe-se, desse modo, a concessÃo de efeito modifica-
tivo aos embargos de declaraçÃo, de modo a que seja suprida a
omissÃo contida no decisum de fls. 36. Sobre a possibilidade
de se conferir efeito infringente ao recurso em casos como o
dos autos, de omissÃo e erro de fato, é oportuno citar: 16152454
JCPC.535 - EMBARGOS DE DECLARAÇÇO - EFEITO IN-
FRINGENTE - ART. 535 DO CPC - ERRO - POSSIBILIDA-
DE - Erro na apreciaçÃo da decisÃo embargada, e, desse modo,
“os embargos de declaraçÃo podem, em caráter de absoluta
excepcionalidade, ter efeito infringente desde que detectado
tal erro de fato no decisum que, corrigido, importe em modifi-
caçÃo do julgado” (EREsp 7.270-GO, Rel. Min. Cesar Asfor
Rocha, 4ª Turma - STJ, julg. 23.04.97). Segundo a legislaçÃo
vigente, a contagem recíproca do tempo de serviço rural com
outra atividade só é devida quando comprovado o recolhimen-
to das contribuições previdenciárias efetivamente pagas. Em-
bargos acolhidos. (STJ - EEARES 234851 - CE - 5ª T. - Rel.
Min. José Arnaldo da Fonseca - DJU 04.03.2002) Ante ao ex-
posto e considerando o que mais dos autos consta, acolho estes
embargos de declaraçÃo, excepcionalmente concedendo-lhes
efeito infringente, e, por consequência, recebo os presentes
embargos à execuçÃo e determino a suspensÃo da execuçÃo.
Publique-se.  Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado,
intime-se o embargado, através de seu patrono pelo Diário da
Justiça, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca
do presente pedido. “ - JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO,
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO CASILLO
JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA
CASILLO, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, CLEBER
MARCONDES, CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAESBA-
ERT, GERSON MASSIGNAN MANSANI, ALEXANDRE
MARCOS GOHR, LEONARDO BUSSARELLO ARNIZAUT,
DANIELE ALESSANDRA RAUEN, CAROLINA LUCENA
SCHUSSEL, DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS - JOAO
CARLOS ADALBERTO ZOLANDECK, FABIO FREITAS
MINARDI

93.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: ORDINA-
RIA - 001109/2003 - ANISIO RESENDE DE SOUZA - BAN-
CO BRADESCO S/A -”1- Com apoio no art. 331 do diploma
processual civil, marco audiência conciliatória para o dia 09/
08/2004, às 13:30 horas, a qual deverÃo comparecer as partes,
ou seus procuradores habilitados a transigir, trazendo proposta
definidas e concretas, cálculos atualizados e alternativas possí-
veis. 2- Diligências necessárias.” - JOAO HENRIQUE DA SIL-
VA - DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM

94.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: REPARACAO DE DANOS -
SUMARIO - 001245/2003 - NIVALDO ROCHA NETO, SI-
MONE DE NORONHA - JOSE RENATO MARIANO, HAN-
NOVER INTERNACIONAL SEGUROS S/A -DESPACHO DE
FLS. 131/132: “Trata-se de açÃo de reparaçÃo de danos, de-
duzindo o requerente pedido de tutela antecipadatória, no sen-
tido de ser impelida a segunda requerida ao pagamento das des-
pesas hospitalares ja vencidas, assim como as necessárias à nova
intervençÃo cirúrgica. A açÃo está direcionada contra o moto-
rista que causou o evento e a empresa seguradora, quanto a
esta, sustentando o autor que em vista de ter o segurado admi-
tido a culpa, vem ela efetuando o pagamento de algumas des-
pesas, como as necessárias ao reparo da motocicleta; ainda,
que a ré glosou parcialmente as despesa relativas ao tratamento
médico, descontando ainda o valor relativo ao seguro obrigató-
rio. Pois bem, há prova bastante sobre o fato lesivo, como se
verifica das cópias do boletim de acidente, sendo certo que o
pagamento dos danos materias pela requerida, também prova-
do documentalmente, permite presumir a culpa do motorista do
veículo segurado. Ô fato que, negada a culpa, nÃo se pode
impor diretamente à empresa seguradora o ônus do pagamento,
quando  responde regressivamente no caso de condenaçÃo do
segurado. Mas, se admite a culpa, tanto que já vem efetuando
pagamentos, é certa a legitimidade da requerida no sentido de

arcar com as despesas, até o limite contatado, relegando-se ao
âmbito das empresas seguradoras eventual repasse ou debate
ao seguro obrigatório. Há, portanto, ao exame prévio e próprio
desta fase, prova bastante sobre o fato lesivo,  sobre a respon-
sabilidade dos réus e, sobre os danos representados por docu-
mentos firmados pelo Hospital; ao mesmo tempo, concorre a
possibilidade de dano de reparaçÃo incerta ou difícil, logo,
presentes os requisitos necessários ao deferimento da tutela,
nos termos do art.273, inciso I do CPC.Sobre a possibilidade
de dano, observo que os documentos dirmados pelo Hospital e
médico responsável evidenciam, de forma bastante, o exauri-
mento do prazo à segunda autora para provisiona o pagamento
dos cheques já entregues, como também a necessidade próxi-
ma do prosseguimento do tratamento \9fls.80 e 77). Enfim, anoto
que a reversibilidade da medida pode ser obtida mediante a
prestaçÃo de cauçÃo pela parte requerente, real ou fidejussó-
ria, para o que assinalo o prazo de 10 dias. Assim, após aprova-
da a cauçÃo, intime-se a segunda requerida a efetuar o depósi-
to, no prazo de 05 (cinco) dias, da importância de R$ 7.808,90,
necessária ao pagamento das despesas já efetuadas, mais a im-
portância de R$ 1.892,50, necessária ao prosseguimento do tra-
tamento médico, sob pena de incorrer em multa no valor de R$
1.000,00,  por dia de atraso no cumprimento da imposiçÃo.
Isto feito, cite-se com as advertências legais; para a audiência
de conciliaçÃo e recebimento de defesa, designo o dia 30/04/
2004 às 13:30 horas. Int.”  - DESPACHO DE FLS.135: “ 1- A
fiança é aceita como cauçÃo, segundo o que dispõe o art. 827
do CPC. Porém, ela deve ser prestada por pessoa estranha da-
quelas que compõem a lide, vez que “pelo contrato de fiança,
uma pessoa garante satisfazer ao credor a obrigaçÃo assumida
pelo devedor, caso este nÃo a cumpra” (art. 818, CPC). Nesta
linha, nÃo pode a autora dar garantia de sua própria obriga-
çÃo, conforme requerido às fls. 133/134, sob pena de cair no
vazio a prestaçÃo. 2- Diante disso, concedo ao autor o prazo
de 10 (dez) dias para que preste cauçÃo idônea, sob pena de
cassaçÃo da liminar concedida. 3- Int.” - DESPACHO DE FLS.
137: “ 1- O documento mencionado na petiçÃo de fls. 136 nÃo
consta dos autos. 2- Cumpra-se o despacho de fls. 135. 3- Int.”
- DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ  DE DIREITO
DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO DE FLS. 140: “ 1-
Tome-se por termo a cauçÃo oferecida às fls. 139. 2-Cumpra-
se o despacho de fls. 131/132. 3-Diligências necessárias.” -
MARCELO A. GOMES OSTI, FLEUR FERNANDA LENZIR
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ADRIANA DE FRANCA 0073 000890/2002
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ADRIANO MUNIZ REBELLO 0097 000998/2003
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0048 000949/1999
ADRIANO TOLDO FERRAO 0035 001245/1997
AIRTON SAVIO VARGAS 0047 000805/1999
ALAN ALBERTO DE SOUSA 0101 001058/2003
ALBERTO SILVA GOMES 0073 000890/2002
ALCENICE MARINA SWAROWSKI 0022 000565/1991
ALCEU DALABONA 0020 000705/1989
ALCIONE SPERANDIO 0020 000705/1989
ALCIONE SPERANDIO JUNIOR 0020 000705/1989
ALESSANDRA CONCLI NASSR 0035 001245/1997
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0100 001057/2003
ALEXANDRE BROWN PALMA 0055 000667/2000
ALEXANDRE DITZEL FARACO 0099 001051/2003
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 0069 000256/2002

0102 001085/2003
ALEXANDRE H. DE QUADROS 0099 001051/2003
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0078 000143/2003

0015 000492/2003
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0109 001378/2003
ALFREDO PORTUGAL MITCZUK 0024 000504/1992
ALINE DE SOUZA BRASILINSE 0035 001245/1997
ALINE FAGUNDES 0087 000624/2003

0086 000609/2003
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0049 001007/1999
ANTONIO CARLOS B. F. PIER 0043 000188/1999

0063 001034/2001
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0044 000475/1999

0004 000481/2003
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 0062 000998/2001
ANTONIO CARLOS EFING 0056 000783/2000
ANTONIO EMERSON MARTINS 0036 001358/1997

0014 000491/2003
0013 000490/2003
0011 000488/2003
0009 000486/2003

ANTONIO FRANCISCO CORREA 0031 001065/1996
ANTONIO SILVA DE PAULO 0032 000503/1997
ANTONIO VILMAR GOULART 0075 001309/2002
ARLETE TEREZINHA DE A KUM 0090 000652/2003
BENEDITO GOMES BARBOSA 0072 000637/2002
BERNADETE AGOSTINI DA LUZ 0035 001245/1997
BERNARDO M. DOS S. MACEDO 0042 001505/1998
BRUNA ANGELICA F SALVATIC 0043 000188/1999
CAETANO BRANCO PIMPAO DE 0043 000188/1999
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 0028 000481/1995

0012 000489/2003
CARLOS EDUARDO CAVALCANTE 0056 000783/2000
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0038 000061/1998
CARLOS EDUARDO VETROMILLE 0117 001466/2003
CARLOS FREIRE FARIA 0068 000193/2002
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0081 000341/2003
CARLOS TERABE 0060 000575/2001
CARLYLE POPP 0044 000475/1999

0071 000496/2002
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0084 000540/2003
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0071 000496/2002
CARMEN ROBERTA FRANCO 0064 001039/2001
CASSIO MAGALHAES MEDEIROS 0088 000625/2003
CELIA MARIA IOMBRILLER 0107 001202/2003

0101 001058/2003
CESAR AUGUSTO DE MELLO E 0032 000503/1997
CEZAR RODRIGO MOREIRA 0085 000604/2003
CLAUDIA DE SOUZA ARZUA 0045 000667/1999
CLAUDIA REGINA STREMEL AN 0096 000936/2003
CLAUDINEI DOMBROSKI 0002 000479/2003
CLAUDIO LUIZ F.C. FRANCIS 0024 000504/1992
CLAUDIO MARIANI BERTI 0012 000489/2003
CLAUDIO MELO COLACO 0091 000725/2003
CLAUDIO PISCONTI MACHADO 0083 000513/2003
CLAUDIO ROBERTO ANDRADE P 0047 000805/1999
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0069 000256/2002

0084 000540/2003
CLEMERSON MERLIN CLEVE 0092 000737/2003
CLEOSNY SLOMPO 0116 001456/2003

0058 000444/2001
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0077 001371/2002
CRISTIANE ALVES FERREIRA 0030 000668/1996
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0089 000646/2003
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0109 001378/2003
DALTON LEMKE 0003 000480/2003
DEBORA HILGENBERG ARAUJO 0024 000504/1992
DENISE LUNELLI MARCONDES 0115 001446/2003
DENISE MONTIEL NUNES 0088 000625/2003
DERCIO LUIZ CHASSOT JUNIO 0035 001245/1997
DIOGO FADEL BRAZ 0074 001050/2002
DIRCEU A ANDERSEN JUNIOR 0071 000496/2002
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 0044 000475/1999
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0020 000705/1989
EDESIO FERREIRA 0020 000705/1989
EDISON DE MELLO SANTOS 0112 001401/2003
EDSON LUIZ CARDOSO 0033 000573/1997
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0017 000494/2003
EDULA WILLE POSNIAK 0063 001034/2001
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNI 0067 000125/2002
ELAINE SANCHES 0108 001290/2003
ELIANE SAPORSKI 0022 000565/1991
ELIAS DUARTE REZENDE 0024 000504/1992
ELISA GOMES TORRES 0035 001245/1997
ELISANDRE MARIA BEIRA 0071 000496/2002
EMILIA DANIELA CHUERY 0043 000188/1999

0063 001034/2001
EMILIO LUIZ A. PROHMANN 0060 000575/2001
ERENISE DO ROCIO BORTOLIN 0033 000573/1997
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0077 001371/2002
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 0017 000494/2003
ERIDSON POMPEU DA SILVA 0023 000630/1991
EVANDRO JOECI BORGES 0055 000667/2000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0084 000540/2003

0030 000668/1996
FABIANA SILVEIRA 0066 000028/2002
FABIANO LOPES 0029 000093/1996
FABIO JOSE POSSAMAI 0065 001493/2001
FABIO MARCELO LABATUT BIN 0016 000493/2003
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 0038 000061/1998
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 0072 000637/2002
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FR 0073 000890/2002
FERNANDA FRANCO 0038 000061/1998
FERNANDA PIRES ALVES 0059 000552/2001
FERNANDA WILLE POSNIAK 0063 001034/2001
FERNANDO MADUREIRA 0024 000504/1992
FERNANDO SCHLIEPER 0103 001102/2003
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0089 000646/2003
FREDERICH MARK ROSA DOS S 0002 000479/2003
GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA 0054 000645/2000
GENESIO FELIPE DE NATIVID 0029 000093/1996
GENTIL ALMEIDA CAMPOS 0058 000444/2001
GERALDO MOCELIN 0041 001018/1998
GERMANO LAERTES NEVES 0105 001159/2003
GIANE WANTOWSKY 0074 001050/2002
GIANNA CALDERARI 0071 000496/2002
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0074 001050/2002
GILBERTO CAPPONI SANTIAGO 0056 000783/2000
GLAUCO IWERSEN 0018 000709/1987
GLECIA P. PEIXOTO 0084 000540/2003
GUILHERME BORBA VIANNA 0071 000496/2002
GUSTAVO ROCHA RODRIGUES 0035 001245/1997

HARRI KLAIS 0039 000360/1998
HERMINDO DUARTE FILHO 0034 000782/1997
HUGO MARTINS KOSOP 0092 000737/2003
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIR 0057 000853/2000

0021 000473/1990
IDALINA VALERIO PEREIRA 0095 000908/2003
IDELANIR ERNESTI 0027 000171/1995
ILCEMARA FARIAS 0091 000725/2003
ILZE REGINA APARECIDA PIN 0107 001202/2003

0101 001058/2003
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0043 000188/1999
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0097 000998/2003
JANAINA CASSIA ESTEVES 0101 001058/2003
JANAINA DE CASSIA ESTEVES 0107 001202/2003
JEFFERSON GUSTAVO DEFRAG 0064 001039/2001
JENIFER LIZ W CASAGRANDE 0038 000061/1998
JOAO CARLOS HEINZEN 0074 001050/2002
JOAO CARLOS MARTINS 0061 000937/2001
JOAO FRANCISCO DE PASQUAL 0023 000630/1991
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 0094 000854/2003
JOCEGUAY F.DE LAURINDO RI 0072 000637/2002
JONAS BORGES 0049 001007/1999
JORGE ANTONIO NASSAR CAPR 0094 000854/2003
JORGE CLARO BADARO 0079 000196/2003

0107 001202/2003
0101 001058/2003

JORGE LUIZ KOSOP NETO 0092 000737/2003
JORGE LUIZ VAREJAO PINTO 0043 000188/1999
JOSE CARLOS CLAUDINO DA S 0077 001371/2002
JOSE DE CARVALHO LOPES 0048 000949/1999
JOSE DO CARMO BADARO 0079 000196/2003

0113 001431/2003
0114 001432/2003
0107 001202/2003
0101 001058/2003

JOSE HERIBERTO MICHELETO 0105 001159/2003
JOSE MANOEL DE MACEDO CAR 0058 000444/2001
JOSE OLINTO NERCOLINI 0060 000575/2001
JOSE PAULO GRANEIRO PEREI 0066 000028/2002
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0007 000484/2003
JOSE VALTER RODRIGUES 0022 000565/1991
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0084 000540/2003
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0043 000188/1999

0063 001034/2001
JUAREZ JOSE SHEMBERG 0065 001493/2001
JUCELIA CATARINA BURACOSK 0107 001202/2003

0101 001058/2003
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0018 000709/1987
KARINA MARIA MEHL 0024 000504/1992
KARINE CRISTINA DA COSTA 0080 000226/2003
KEITY SUTO TROMBELI 0071 000496/2002
KELLY CRISTINA WORM 0074 001050/2002
LACIR GUARENGHI 0010 000487/2003
LAERCIO RICARDO MATTANA C 0041 001018/1998
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0080 000226/2003

0093 000836/2003
0106 001201/2003

LEOCIMARY TOLEDO STAUT 0082 000430/2003
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0034 000782/1997
LEONILDA ZANARDINI DEZEVE 0065 001493/2001
LIDIO DIAS DELGADO 0040 000500/1998
LIGIA SOCREPPA 0045 000667/1999
LIGIA WOSGERAU FERREIRA R 0024 000504/1992
LOURENCO IACZINSKI DA SIL 0051 001436/1999
LUCI R. DAMAZIO 0046 000717/1999
LUCIA TRINDADE 0038 000061/1998
LUCIANA REGINA DOS REIS 0107 001202/2003

0101 001058/2003
LUCIANA SEZANOWSKI 0110 001382/2003
LUCIANO DAHMER HOCSMAN 0088 000625/2003
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0029 000093/1996

0040 000500/1998
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0029 000093/1996
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0095 000908/2003
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0060 000575/2001
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LUIZ FERNANDO MOKVA 0020 000705/1989
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0073 000890/2002
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0069 000256/2002
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LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0084 000540/2003

0030 000668/1996
LUIZ SERGIO GUBERT 0053 000040/2000
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MAJEDA DENISE MOHD POPP 0044 000475/1999

0071 000496/2002
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MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0090 000652/2003
MARCELA VILLATORE 0054 000645/2000
MARCELO CESAR PADILHA 0074 001050/2002
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MARIA LUCIA DE QUEIROZ 0057 000853/2000
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MARIZE DE A. GIOVANNETTI 0072 000637/2002
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0044 000475/1999

0004 000481/2003
MICHEL LUIZ PADILHA 0074 001050/2002
MICHELLE SUZANA DE ALMEID 0040 000500/1998
MIGUEL ANGELO ETES MARTIN 0056 000783/2000
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0069 000256/2002

0084 000540/2003
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MOISES BATISTA DE SOUZA 0052 000016/2000
MUNIR ABAGGE 0104 001129/2003
MURILO ESPINOLA DE OLIVEI 0070 000495/2002
NADIA REGINA DE CARVALHO 0084 000540/2003
NEIMAR BATISTA 0050 001295/1999

0091 000725/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0077 001371/2002
NEUSA MARIA CANDIDO 0017 000494/2003
NILTON DE MATOS CALDAS 0026 000756/1992
ODACYR CARLOS PRIGOL 0010 000487/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0086 000609/2003
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0034 000782/1997
PATRICIA PIEKARCZYK 0040 000500/1998

0040 000500/1998
PAULA CRISTINA GIMENES TE 0032 000503/1997
PAULO RICARDO SCHIER 0092 000737/2003
PAULO ROBERTO R NALIN 0044 000475/1999
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0071 000496/2002
PAULO SERGIO NOWACKI 0084 000540/2003
PEDRO AUGUSTO SCHWAB 0043 000188/1999
PERCY ARAUJO 0039 000360/1998
RAFAEL BOFF ZARPELON 0055 000667/2000
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0075 001309/2002
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0054 000645/2000
REGIS TOCACH 0084 000540/2003
REINALDO CORDEIRO NETO 0064 001039/2001
RICARDO JOSE LOPES 0018 000709/1987
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0068 000193/2002
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0084 000540/2003
RIVADAVIA A. PROSDOCIMO 0003 000480/2003
ROBERT JOSE PEREIRA 0005 000482/2003
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RODRIGO GARCIA ANTUNES 0071 000496/2002
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0113 001431/2003

0114 001432/2003
0107 001202/2003

ROGERIO DISTEFANO 0104 001129/2003
ROSANA HACK CAMARGO 0066 000028/2002
ROSANE VIDA CANFIELD 0115 001446/2003
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0035 001245/1997
ROSELI MARIA MODESTO DE M 0028 000481/1995
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0089 000646/2003
RUBENS CORREA 0057 000853/2000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0035 001245/1997
SANDRA MACHADO DE MATTOS 0035 001245/1997
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0092 000737/2003
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0034 000782/1997
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0017 000494/2003
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0070 000495/2002
SERGIO ALVES RAYZEL 0006 000483/2003
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0035 001245/1997
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0031 001065/1996
SILVIO NAGAMINE 0073 000890/2002
SIMONE CERETTA LIMA 0084 000540/2003
SIMONE REIS NASCIMENTO 0094 000854/2003
SOLANGE DE PAULA 0088 000625/2003
SONIA ITAJARA FERNANDES 0047 000805/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0034 000782/1997
SORAYA COSTA ESMANHOTO 0006 000483/2003
STELLA MARIS MACHADO NATA 0118 001477/2003
TAMAR NANCI CHRISTMANN 0098 001002/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0038 000061/1998
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 0064 001039/2001
TATIANA NATAL 0118 001477/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0087 000624/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0084 000540/2003

0030 000668/1996
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0044 000475/1999

0071 000496/2002
THAISA JAQUELINE VROBLEW 0107 001202/2003

0101 001058/2003
THOMIRES ELIZABETH P.BADA 0107 001202/2003

0101 001058/2003
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0107 001202/2003

0101 001058/2003
TOBIAS DE MACEDO 0074 001050/2002
TONY A. P. DA SILVA E SEN 0033 000573/1997

0030 000668/1996
URSULLA ANDREA RAMOS 0044 000475/1999

0071 000496/2002

VALERIA CARAMURU CICARELL 0078 000143/2003
VANESSA TAVARES 0056 000783/2000
VIRIATO ANDERSON NEVES CO 0035 001245/1997

0008 000485/2003
VITAL MAURICIO COGO 0024 000504/1992
VITORIO KARAM 0037 001456/1997
WANDERLEY G DE CASTRO FIL 0081 000341/2003
WELLINGTON DE L. ANDRAUS 0098 001002/2003
YOSHIHIRO MIYAMURA 0034 000782/1997
ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA 0010 000487/2003

1.-ORDINARIA-382/2003-UNI-ELETRO COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA-ME e outros x CAPITAL PROMO-
TORA DE VENDAS LTDA e outros. O pedido de parcelamen-
to das custas iniciais, deverá ser efetuado diretamente a Sra.
EscrivÆ. Observe o requerente, o prazo estipulado pelo artigo
257 do Código de Processo Civil.-Adv. AMADEU ALICE
NETTO-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-479/2003-ADEMAR FER-
NANDES FORNIELLES e outros x CONSORCIO NACIONAL
CIDADELA LTDA -PetiçÆo inicial aguarda depósito no valor
de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30 dias,
conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo. -
Adv. FREDERICH MARK ROSA DOS SANTOS e CLAUDI-
NEI DOMBROSKI-

3.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-480/2003-PEDRO
SALANEK FILHO x BANCO SAFRA S/A -PetiçÆo inicial
aguarda depósito no valor de R$ 609,00  mais R$ 7,00 de autu-
açÆo, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de can-
celamento da distribuiçÆo. -Adv. DALTON LEMKE, ADRIA-
NO NOGUEIRA e RIVADAVIA A. PROSDOCIMO-

4.-MONITORIA-481/2003-LIEBHERR BRASIL GUINDAS-
TES E MAQ. OPERATRIZES LTDA x RAPHAEL F. GRECA
& FILHO LTDA -PetiçÆo inicial aguarda depósito no valor de
R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30 dias,
conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo. -
Adv. MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS e AN-
TONIO CARLOS DA VEIGA-

5.-INVENTARIO-482/2003-MATHILDE GONCHOROSKI
DIAS e outros x ESPOLIO DE DORVAL DIAS -PetiçÆo inici-
al aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de
autuaçÆo, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de
cancelamento da distribuiçÆo. -Adv. ROBERT JOSE PEREI-
RA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-483/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x J.M. LIVRARIA JURIDICA LTDA e
outros -PetiçÆo inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00
mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo. -Adv. ANI-
SIO DOS SANTOS, SORAYA COSTA ESMANHOTO e SER-
GIO ALVES RAYZEL-

7.-COBRANCA DE ALUGUERES-484/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO IRATI x MARCELO DE PAULA DAL’LIN -Peti-
çÆo inicial aguarda depósito no valor de R$ 189,00 mais R$
7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob
pena de cancelamento da distribuiçÆo. -Adv. JOSE PEREIRA
DE MORAES NETO-

8.-BUSCA E APREENSAO-485/2003-BANCO FINASA S/A
x USE COMERCIO E DIST. DE GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA e outros -PetiçÆo inicial aguarda depósito no valor de
R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30 dias,
conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo. -
Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER e VIRIATO ANDER-
SON NEVES CORREA-

9.-COBRANCA DE ALUGUERES-486/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESID. PARQUE VERDE x WALDIR BATISTA
DE RAMOS -PetiçÆo inicial aguarda depósito no valor de R$
157,50 mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30 dias, con-
forme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo. -
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

10.-ORDINARIA-487/2003-IMOVEIS BASSOLI LTDA
x WENSAY REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
e outros -PetiçÆo inicial aguarda depósito no valor de
R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuiçÆo. -Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL, ZEI-
LA PACHECO DE OLIVEIRA LONDERO e LACIR
GUARENGHI-

11.-COBRANCA DE ALUGUERES-488/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO JOSE CORREIA DE FREITAS x CID CESAR FER-
REIRA JUNIOR -PetiçÆo inicial aguarda depósito no valor de
R$ 157,50 mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30 dias,
conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo. -
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-489/2003-TRANSPORTES
RODOVIARIOS TTR LTDA x SUL AMERICA CIA NACIO-
NAL DE SEGUROS -PetiçÆo inicial aguarda depósito no va-
lor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribui-
çÆo. -Adv. CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO e
CLAUDIO MARIANI BERTI-
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13.-COBRANCA DE ALUGUERES-490/2003-CONDOMI-
NIO CONJUNTO VILLA LOBOS x ANTONIO IVO CAR-
NEIRO DE OLIVEIRA e outros -PetiçÆo inicial aguarda de-
pósito no valor de R$241,50 mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no
prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuiçÆo. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

14.-COBRANCA DE ALUGUERES-491/2003-CONDOMI-
NIO EDIFICIO ZODIACO x JUAREZ DE ALMEIDA e outros
-PetiçÆo inicial aguarda depósito no valor de R$  220,50 mais
R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30 dias, conforme o item
5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
sob pena de cancelamento da distribuiçÆo. -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

15.-BUSCA E APREENSAO-492/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JAIR RODRIGUES DOS SANTOS -PetiçÆo ini-
cial aguarda depósito no valor de R$ 609,00  mais R$ 7,00 de
autuaçÆo, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de
cancelamento da distribuiçÆo. -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

16.-INTERDICAO-493/2003-DIRCEU MARTINS BARBOZA
x DIVANZIR MARTINS -PetiçÆo inicial aguarda depósito no
valor de R$ 157,50 mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribui-
çÆo. -Adv. FABIO MARCELO LABATUT BINI e ADRIANA
TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR-

17.-BUSCA E APREENSAO-494/2003-BANCO OURINVEST
S/A x JOSE ARIEL DA CUNHA -PetiçÆo inicial aguarda de-
pósito no valor de R$ 241,50 mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no
prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuiçÆo. -Adv. NEUSA MARIA CANDIDO, SEBASTI-
AO MIRANDA PRADO, ERICO SODRE QUIRINO FERREI-
RA e EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-709/1987-BAN-
CO REAL DE INVESTIMENTOS S/A x MARINAGE
CONSM.E REP.LTDA E OUTRO -Cumpridos os itens 5.8.1. e
9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
cite-se para pagamento em vinte e quatro horas, sob pena de
penhora. (depositar custas de execuçÆo de sentença, no valor
de R$ 220,50 e R$ 120,00 do Sr. Oficial de Justiça. Adv. JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO, RICARDO JOSE LOPES,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-

19.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-1245/1987-DO-
MINGOS DE RAMOS ARRUDA x IND E COM DE BEBI-
DAS KREUSH LTDA. Manifestem-se os interessados, sobre a
manifestaçÆo do Sr. Avaliador de fls. 223.-Adv. NARCIZO
LIPKA, MARTINS SEBASTIAO KREUSCH, LUERCY LINO
LOPES.

20.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-705/1989-ERNESTO
RODRIGUES e outros x DELI MARTINS e outros. Renove-se
a intimaçÆo da parte autora para dar regular prosseguimento
ao feito, pleiteando o que entender de direito, sob pena de ex-
tinçÆo.-Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA, ALCIONE SPE-
RANDIO, MARIO GURA, ANISIO DOS SANTOS, LUIZ
FERNANDO MOKVA, ALCIONE SPERANDIO JUNIOR,
ALCEU DALABONA e EDESIO FERREIRA-

21.-RESCISAO DE CONTRATO-473/1990-MARA REGINA
BENDLIN PORTES x D. HILDA BEVILACQUA. Conside-
rando o efeito suspensivo concedido aguarde-se a decisÆo do
agravo de instrumento-Adv. HUMBERTO RIBEIRO DE QUEI-
ROZ, MARIA LUCIA DE QUEIROZ e ADILSON LUIS FER-
REIRA-

22.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-565/1991-DIO-
MAR JOSE TOMAZONI x JOSE LUIZ DE OLIVEIRA. Inti-
me-se a parte autora para dar regular prosseguimento ao feito,
pleiteando o que entender de direito sob pena de extinçÆo.-
Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, ELIANE SAPORSKI e
ALCENICE MARINA SWAROWSKI-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-630/1991-ED-
GARD POLCHLOPEK x WILMAR LEMOS. Ante a falta de
bens penhoráveis, suspendo o trâmite da presente açÆo, por
prazo indeterminado que deverá ser aguardado no arquivo pro-
visório. Intime-se o exequente e aguarde-se até nova manifes-
taçÆo. Adv. JOAO FRANCISCO DE PASQUALI e ERIDSON
POMPEU DA SILVA-

24.-COBRANCA (SUMARISS)-504/1992-NELSON EUFRA-
SIO SYROZINSKI x SABINA POSPIESZ DE OLIVEIRA E
OUTRO. Aguarde-se pelo prazo fixado às fls. 380., Aguarde-
se em arquivo provisório pelo prazo máximo de 180 dias,. De-
corrido o prazo, manifeste-se o autor-Adv. CLAUDIO LUIZ
F.C. FRANCISCO, VITAL MAURICIO COGO, ELIAS DU-
ARTE REZENDE, MAKERLI R. SYROZINSKI, FERNAN-
DO MADUREIRA, KARINA MARIA MEHL, LIGIA WOS-
GERAU FERREIRA RIBAS, DEBORA HILGENBERG ARA-
UJO e ALFREDO PORTUGAL MITCZUK-

25.-PRESTACAO DE CONTAS-597/1992-GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO S/C x AMILTON TREVISAN.
Manifeste-se o requerente-Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO
MARTINS-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-756/1992-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ROMARA COM. DE
ALIM.,MADEIRAS OUTRO. Aguarde-se em arquivo provisó-
rio manifestaçÆo da parte interessada-Adv. LUIZ FERNAN-
DO KUSTER, MISAEL PEREIRA DA SILVA e NILTON DE
MATOS CALDAS-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-171/1995-BAN-

CO CIDADE S/A x REYNALDO BONAT NETO. Manifeste-
se o requerente, impulsionando o feito.-Adv. IDELANIR ER-
NESTI-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-481/1995-TO-
MAZI E MEDEIROS LTDA x ELISABETE A. SOARES -Inti-
me-se o requerente pessoalmente (ARMP), e seu patrono pelas
vias normais (DJ), para que em quarenta e oito horas de regular
prosseguimento no feito, sob pena de extincao. Depositar cus-
tas da Carta de intimaçÆo no valor de R$ 14.00.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO e ROSELI MARIA
MODESTO DE MELO KRUG-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-93/1996-FER-
MINO KOVALTCHUK x JOSE ALEXANDRE SERRA E
IDALVA DE OLIVEIRA SERRA. Preparadas as custas, vol-
tem conclusos-Adv. LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLA-
REK DE QUEIROZ, FABIANO LOPES, LUIZ ALBERTO
GONCALVES e GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

30.-COBRANCA (SUMARISS)-668/1996-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x PEDRO ROGE-
RIO DA COSTA. Retirar alvará de levantamento-Adv. TONY
A. P. DA SILVA E SENE, CRISTIANE ALVES FERREIRA,
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARIZ MENDES MAY,
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MOEMA REFFO SU-
CKOW MANZOCHI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERE-
SA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1065/1996-
BANCO RURAL S/A x MANUEL A.C ATHAIDE e outros -
Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00 -Adv.
SIDNEY MARCOS MIRANDA e ANTONIO FRANCISCO
CORREA ATHAIDE-

32.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-503/1997-CAN-
DIDA INGLEZ ARTIGAS x VIACAO JOIAS LTDA e outros -
Retirar carta(s) precatoria(s).-Adv. ANTONIO SILVA DE PAU-
LO, PAULA CRISTINA GIMENES TEODORO e CESAR
AUGUSTO DE MELLO E SILVA-

33.-COBRANCA (SUMARISS)-573/1997-CONJUNTO RESI-
DENCIAL NOVA EUROPA x MARCO AURELIO TABOR-
DA DE OLIVEIRA. Manifestem-se as partes sobre o v. acór-
dÆo.-Adv. TONY A. P. DA SILVA E SENE, LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI,
EDSON LUIZ CARDOSO e ERENISE DO ROCIO BORTO-
LINI-

34.-EXECUCAO DE HIPOTECA-782/1997-BANCO COMER-
CIAL E INVESTIMENTO SUDAMERIS S/A x JOSE OSMAR
DO AMARAL -cumprido o item 9.4.1 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, expeça-se mandado de imis-
sÆo de posse em favor do exequente-adjudicante do imovel,
ficando desde já deferido o reforço policial, e o arrombamento
caso necessário.-Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA, SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO DUAR-
TE FILHO, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, SCHEILA
CAMARGO COELHO TOSIN e ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1245/1997-
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x LEO
MARQUES BONFIM e outros. Aguarde-se em arquivo provi-
sório manifestaçÆo da parte interessada-Adv. SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR, MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
ROSANGELA DA ROSA CORREA, SERGIO EDUARDO
GOMES SAYAO LOBATO, GUSTAVO ROCHA RODRI-
GUES, ELISA GOMES TORRES, BERNADETE AGOSTINI
DA LUZ, ALESSANDRA CONCLI NASSR, ALINE DE SOU-
ZA BRASILINSE, DERCIO LUIZ CHASSOT JUNIOR, SAN-
DRA MACHADO DE MATTOS, ADRIANO TOLDO FER-
RAO e VIRIATO ANDERSON NEVES CORREA-

36.-COBRANCA (SUMARISS)-1358/1997-CONDOMINIO
CONJ.RESIDENCIAL ATENAS I-COND.VI x PAULO AN-
TONIO CARDOSO. Aguardando pagamento das custas rema-
nescentes-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

37.-CAUTELAR INOMINADA-1456/1997-LEOPOLDINO
RAMOS DA SILVA x PAULO CESAR DA SILVA. Defiro a
juntada das contra-razäes (fls. 372/375) em razÆo dos autos
nÆo se encontrarem em cartório durante o decurso do prazo
para manifestaçÆo do réu. Cumpra-se o item 3 do despacho de
fls. 367.-Adv. VITORIO KARAM e MARCELO MARCO BER-
TOLDI-

38.-MONITORIA-61/1998-CITIBANK N.A x NEWTON CAR-
NEIRO NETO. Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme
requerido às fls. 149/151. (R$ 105,00-Adv. CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER, JENIFER LIZ W CASAGRAN-
DE, TARCISIO ARAUJO KROETZ, LUIZ CLAUDIO COR-
DEIRO BISCAIA, FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRES-
SER, LUCIA TRINDADE, ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS e FERNANDA FRANCO-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-360/1998-SO-
NIA MARIA COSTA PREVEDELLO x RENE FRANCISCO
BERNARDI. Considerando o acordo antabulado entre as par-
tes às fls. 197/198, aguarde-se pelo prazo de 120 dias. Decorri-
do o prazo, intime-se o exequente para manifestaçÆo acerca
do cumprimento do acordo para fins de extinçÆo.-Adv. PER-
CY ARAUJO e HARRI KLAIS-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-500/1998-UDO
LANGER x PAULO ROBERTO CAVICHIOLO e outros -” De
acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justica, providencie a parte interessada o recolhi-
mento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$
40,00., Assinar termo de penhora”.-Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, MICHE-

LLE SUZANA DE ALMEIDA GABANI, PATRICIA PIEKAR-
CZYK, PATRICIA PIEKARCZYK, ANDRE ZACARIAS
TALLAREK DE QUEIROZ, LIDIO DIAS DELGADO e AMA-
RILIS VAZ CORTESI-

41.-RESCISAO DE CONTRATO-1018/1998-APARECIDO
XAVIER RAMOS x CAIXA FORTE EMP. IMOBILIARIOS
LTDA. Ante o teor da certidÆo de fls. 258, se faz necessário
que a parte exequente proceda a assinar termo de penhora.-
Adv. GERALDO MOCELIN e LAERCIO RICARDO MAT-
TANA CAROLLO-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1505/1998-
SARA LUCIA HOLLMANN x NILSON LOURENCO -Inti-
me-se o requerente pessoalmente (ARMP), e seu patrono pelas
vias normais (DJ), para que em quarenta e oito horas de regular
prosseguimento no feito, sob pena de extincao. Depositar cus-
tas da Carta de intimaçÆo no valor de R$ 14.00.-Adv. BER-
NARDO M. DOS S. MACEDO-

43.-ORDINARIA-188/1999-JOCILENE NEU TEIDER e ou-
tros x IASAPAR INST.ASSISTENCIAL DOS ADVOGADOS
DO PARANA e outros. vistos, etc.., Sendo assim, e ante o ex-
pos, julgo improcedente a presente açÆo ordinária que Jocile-
ne Neu Teider e Laryssa Teider movem em face de IASAPAR -
Instituto Assistencial dos Advogados do Paraná e Mongeral
Previdencia Privada nos termos da fundamentaçÆo acima.
Condeno as requerentes ao pagamento das custas processuais e
honorários advocaricios que fixo em 20%  (vinte por cento)
sobre o valor da causa em conformidade com o artigo 20, par.
3º do CPC. -Adv. CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEI-
DA, BRUNA ANGELICA F SALVATICO, IVAN DE AZEVE-
DO GUBERT, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, PEDRO
AUGUSTO SCHWAB, JORGE LUIZ VAREJAO PINTO, AN-
TONIO CARLOS B. F. PIERUCCINI, MARCOS JAKIEMIN
MARTINS e EMILIA DANIELA CHUERY-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-475/1999-IN-
GRID L. HONCZARYK x ULYSSES DA SILVA AZEVEDO
FILHO. Aguarde-se por mais sessenta dias a decisÆo do agra-
vo de instrumento-Adv. MARCIA ALVES FERREIRA LIPO-
RI, ANA CAROLINA ABELARDINO DA SILVA, ANTONIO
CARLOS DA VEIGA, MAURICIO DALBARAN DE CASTRO
RIBAS, CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP,
PAULO ROBERTO R NALIN, DIRCEU ANTONIO ANDER-
SEN JUNIOR, ANDREA HERTEL MALUCELLI, URSULLA
ANDREA RAMOS e THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO-

45.-EXECUCAO-667/1999-TINTAS CORAL LTDA x COR-
DACOR COMERCIO DE TINTAS IMOBILIARIAS LTDA. A
certidÆo pleiteada às fls. 340, poderá ser requerida diretamen-
te no balçÆo da escrivania. Aguarde-se em arquivo provisório
manifestaçÆo da parte interessada-Adv. LIGIA SOCREPPA e
CLAUDIA DE SOUZA ARZUA-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-717/1999-DE-
BORAH DEMENECK x DANILO JORGE PONTAROLA -
Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00 -Adv.
LUCI R. DAMAZIO-

47.-OPOSICAO-805/1999-ADILSON MOURA e outros x AW
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA e outros.
Diante da proposta de honorários formulada às fls. 299, mani-
festem-se as partes. -Adv. CLAUDIO ROBERTO ANDRADE
PROENCA, AIRTON SAVIO VARGAS, ANTONIO AUGUS-
TO CASTANHEIRA NEIA e SONIA ITAJARA FERNANDES-

48.-DECLARATORIA-949/1999-ALEXANDRE KURTZ CA-
MARGO SANTESSO e outros x CONDOMINIO EDIFICIO
MORADA DO SOL. Ante a proposta de honorários periciais
de fls. 338 - R$ 1.512,00, manifestem-se as partes. -Adv. JOSE
DE CARVALHO LOPES, ADRIANO M. C. RANCIARO e
ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI-

49.-ORDINARIA-1007/1999-MARINALVA CORDEIRO NA-
VARRO GOMES x LUCIENY MADEIRA SENA -Retirar
ofício(s).-Adv. JONAS BORGES e ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1295/1999-
ALEIXOS DEMETRE GEORGAKOPOULOS x ANGELO
CELIO DOS SANTOS. Recolhida a taxa devida, oficie-se con-
forme requerido às fls. 169 (R$ 7,00).-Adv. NEIMAR BATIS-
TA-

51.-ALVARA JUDICIAL-1436/1999-SUELI PASCOAL x. Re-
tirar alvará -Adv. LOURENCO IACZINSKI DA SILVA-

52.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-16/2000-FI-
NAUSTRIA COMP.DE CREDITO, FINANC. E INVESTI-
MENTO x JOSE RICARDO PULCINELLI. manifeste-se o
autor-Adv. MOISES BATISTA DE SOUZA e MARCO ANTO-
NIO R DE SOUZA-

53.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-40/2000-ARTHUR
HENRIQUE BACH x JUNIOR CANDIDO DE JESUS. mani-
feste-se o exequente-Adv. LUIZ SERGIO GUBERT-

54.-INVENTARIO-645/2000-ZENIR CERDEIRO PORTELLA
x ESPOLIO DE CERDEIRA CHARIN. vistos, etc. Homologo
para que produza seus juridicos e legais efeitos a retificaçÆo
levada a termo às fls. 89, nestes autos de Inventário dos bens
deixados pelo falecimento de Cerceira Charin ressalvados even-
tuais direitos de terceiros. Com o trânsito em julgado, adite-se
junto ao formal de partilha já expedido-Adv. RAFAEL JUS-
TUS DE BRITO, GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA FILHO e
MARCELA VILLATORE-

55.-INDENIZACAO-667/2000-LAURO KLASS x ROGERIO
GUEDES e outros. Para audiência de instruçÆo e julgamento
designo o dia09/11/2004, às 15:00 horas. Procedam-se as dili-
gências necessárias conforem já determinado às fls. 231., reti-
rar carta (s) de intimaçÆo (s)-Adv. ALEXANDRE BROWN

PALMA, RAFAEL BOFF ZARPELON e EVANDRO JOECI
BORGES-

56.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-783/2000-PIERI-
NA ROSO BORGES x PEPSICO DO BRASIL LTDA e outros.
vistos, etc...,Ante o exposto, julgo improcedente a presente
açÆo de indenizaçÆo por danos morais que Pierina Roso Bor-
ges move em face de Pepsico do Brasil Ltda e Industria e Co-
mercio de Produtos Alimenticios Della Nona Ltda, nos termos
da fundamentaçÆo acima. Condeno a requerida ao pagamento
das custas processuais e honorários que fixo em 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, em conformidade com o arrigo
20, par. 3º do CPC. A execuçÆo da sucumbência resta, por
ora, suspensa tendo em vista que a requerente é beneficiária da
lei nº 1060/50-Adv. MARCY HELEN VIDOLIN, VANESSA
TAVARES, ANTONIO CARLOS EFING, CARLOS EDUAR-
DO CAVALCANTE RAMOS, MIGUEL ANGELO ETES
MARTINS, GILBERTO CAPPONI SANTIAGO, MARI
KAKAWA e ADRIANA DE AQUINO-

57.-SUMARIA-853/2000-ANTONIO DALMASO e outros x
CONDOMINIO DO EDIFICIO TORRE FERRARA. vistos,
etc..., Diante do exposto, julgo improcedentes todos os pedi-
dos formulados em face do Condominio Edificio Torre Ferrara
nos autos de nº 853/2000 e 906/2000, 1608/2001 e 1609/2001.
Por força da sucumbência condeno os autores-requerentes, so-
lidariamente, ao pagamento das custas processuais de todos os
procesos reunidos e de honorários advocaticios, os quais fixo,
com fulcro no artigo 2º, par 4º do CPC, na quantia total de R$
5000.00 (cinco mil reais),. abrangendo os valores devidos em
cada processo, considerando, sobretudo o bom trabalho reali-
zado e o tempo pressumivelmente exigido para o atendimento
das causas.-Adv. RUBENS CORREA, MARIA NOELI FAE,
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ e MARIA LUCIA DE
QUEIROZ-

58.-ALVARA JUDICIAL-444/2001-ELOIR NEPPEL e outros
x ESPOLIO DE JOSE FERREIRA DA ROCHA. Depositar
custas da carta de intimaçÆo (R$ 14,00)-Adv. JOSE MANO-
EL DE MACEDO CARON JUNIOR, GENTIL ALMEIDA
CAMPOS e CLEOSNY SLOMPO-

59.-COBRANCA (SUMARISS)-552/2001-CONDOMINIO
CONJ RESIDENCIAL BAIRRO ALTO I x DULCINEA ZI-
KERT -”Ante o contido no item 5.4.5, do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a intimaçÆo da par-
te interessada  para manifestaçÆo, quando devolvido qualquer
expediente com diligência parcial ou totalmente infrutífera,
independentemente de determinaçÆo judicial. (devoluçÆo de
correspondencia)-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
FERNANDA PIRES ALVES-

60.-EMBARGOS-575/2001-ITAU SEGUROS S/A x ALZIRA
MARIA BALDAN. Diga a autora sobre os documentos junta-
dos-Adv. JOSE OLINTO NERCOLINI, EMILIO LUIZ A. PRO-
HMANN, CARLOS TERABE e LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-

61.-MONITORIA-937/2001-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRACAS x PAULO POFFO -Ciente da interposiçÆo do
agravo, mantenho a decisÆo atacada, que por seus próprios
fundamentos justificam a adoçÆo da medida. Com a solicita-
çÆo de informaçäes do tribunal ad quem, oficie-se encami-
nhando cópia desta decisÆo, cumprindo o dever de informa-
çÆo, ao mesmo tempo informando que foi dado cumprimento
ao diposto no artigo 526 do CPC. Aguarde-se a audiência de-
signada-Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA e JOAO CAR-
LOS MARTINS-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-998/2001-AVE-
NIDA 7 MATERIAL DE CONSTRUÇ~AO LTDA x JOSIMAR
DE MATTOS. Intime-se o exequente para o preparo das custas
remanescentes-Adv. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS RO-
MAO-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1034/2001-
COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL x ARAUTUR
TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA. Retirar certidÆo
(R$ 7,00)-Adv. EDULA WILLE POSNIAK, FERNANDA WI-
LLE POSNIAK, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, EMILIA
DANIELA CHUERY, ANTONIO CARLOS B. F. PIERUCCI-
NI e MARCOS SERGIO J. MARTINS-

64.-RESOLUCAO CONTRATUAL-1039/2001-TEREZA ME-
NEGASSO x CIDADELA S/A. Recebo a apelaçÆo de fls. 230/
238 em seus legais efeitos. Intime-se o apelado para ofereci-
mento das contra-razäes no prazo de quinze dias...,-Adv. JE-
FFERSON GUSTAVO DEFRAG, REINALDO CORDEIRO
NETO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, CARMEN RO-
BERTA FRANCO e TATIANA FEIO DE LEMOS GERHARD-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1493/2001-TRI-
BUTUS CONSULTORIA PLANEJAMENTO FISCO TRIB.
LTDA x PAULO GUARIZA EMPREENDIMENTOS LTDA -”
De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica, providencie a parte interessada o reco-
lhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de
R$ 160,00 e depositar custas do oficios (R$ 28,00). NÆo sen-
do o sócio da parte na execuçÆo, uma vez que nÆo requerida
nem deferida a sua inclusÆo no processo por decorrencia de
desconsideraçÆo da personalidade juridica da sociedade
devedora (inviável no momento por haver patrimônio soci-
al penhorável), nÆo se justifica a quebra de sigilo bancá-
rio/fiscal. Deve ser mantido, por conseguinte, o despacho
de fls. 252, que em nenhum momento aludiu a necessidade
de açÆo própria para o alcance de bens dos sócios. O arra-
zoado da demandante, poranto, nÆo se justifica. Expeça-
se mandado para penhora dos direitos sobre os veiculos
alienados e dos veiculos sem restriçÆo, cabendo a exequen-
te, quanto aos ultimos, indicar seu paradeiro a fim de que
sejam penhorados pelo oficial de justiça. Oficie-se, outros-
sim, as instituiçäes indicadas na letra “b” de fls. 269. “.-
Adv. LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI, JUAREZ
JOSE SHEMBERG e FABIO JOSE POSSAMAI-
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66.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-28/2002-FIBRA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x WALDI-
RENE SOUZA DA SILVA RODRIGUES. Contados e prepara-
dos, voltem conclusos para sentença.-Adv. FABIANA SILVEI-
RA, JOSE PAULO GRANEIRO PEREIRA e ROSANA HACK
CAMARGO-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-125/2002-WTC
WORLD TRAINING CENTER LTDA e outros x APHA LA-
BORATORIO DO PARANA LTDA -” De acordo com o item
9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica,
providencie a parte interessada o recolhimento das diligencias
do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 120,00., Acato inte-
gralmente as ponderaçäes de fls. 134/140 e, diante dos docu-
mentos de fls. 96/118 e 125/131 e da manobra fraudulenta por
eles insunuada, tendente ao esvaziamento do conteúdo patri-
monial da executada (que, aparentemente, está ligado direta e
unicamente a prestaçÆo de servicos junto ao Hospital Evangé-
lico), mediante criaçÆo de outra empresa pelos mesmo sócios,
defiro a inclusÆo da sócia Karla Cristhiane Coelo de Andrade
Fava no polo pasivo da execuçÆo, com desconsideraçÆo da
personalidade da sociedade executada. Façam-se as anotaçäes
pertinentes na distribuiçÆo, no registro e na autuaçÆo. Após,
cite-se a sócia executada em nome próprio para que, em 24
horas, pague ou nomeio bens para garantia da divida, sob pena
de penhora.”.-Adv. ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR,
MARCELO DE SOUZA SAMPAIO e MARCIA PICANCO
PROCKMANN-

68.-ARROLAMENTO-193/2002-RENATO GALVAO CARRI-
LLO x ESPOLIO DE JESUS BELLO GALVAO -Depositar cus-
tas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00 -Adv. RICARDO LUIZ
DE OLIVEIRA e CARLOS FREIRE FARIA-

69.-RESPONSABILIDADE CIVEL-256/2002-THAIS PACHE-
CO x UNIBANCO S.A. Ante o v. acórdÆo, intimem-se as par-
tes para manifestaçÆo.-Adv. ALEXANDRE GONCALVES
RIBAS, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK, ANA LUCIA FRANCA, LUIZ GUSTAVO PUJOL
e RODRIGO FERREIRA-

70.-REVISIONAL DE CONTRATO-495/2002-SUPERMERCA-
DOS FANTINATO LTDA e outros x BANCO SAFRA S/A e
outros. Ante a proposta de honorários periciais de fls. 942 (R$
4.536,00), manifestem-se as partes.-Adv. MARIA DENISE
MARTINS DE OLIVEIRA, MIRELLE NEME BUSALAF, SE-
BASTIAO SEIJI TOKUNAGA, ROBSON DE JESUS NAVAR-
ROS SANCHES e MURILO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA-

71.-REPETIÇAO DE INDEBITO-496/2002-HAMILTON JAIR
BINATTI x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CAR-
TAO DE CREDITO. Intime-se as partes para manifestaçÆo
acerca da nova proposta apresentada às fls. 317.-Adv. CARLY-
LE POPP, GUILHERME BORBA VIANNA, MAJEDA DENI-
SE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIR-
CEU A ANDERSEN JUNIOR, ANDREA HERTEL MALU-
CELLI, URSULLA ANDREA RAMOS, THAIS REGINA
MYLIUS MONTEIRO, CARMEN LUCIA VILLACA DE VE-
RON, KEITY SUTO TROMBELI, ELISANDRE MARIA BEI-
RA, MARIA MADALENA REGO B.W.DE ALMEIDA, GI-
ANNA CALDERARI e RODRIGO GARCIA ANTUNES-

72.-ORDINARIA-637/2002-ESP. DE LAURO TRENTINI e
outros x ROSINA TRENTINI. Tendo em vista o equivo exis-
tente nos despachos de fls. 126 e 128 e a natural confusÆo
dele decorrente, é justo que se reabra a parte requerida o prazo
para manifestaçÆo como para cumprimento da prividência de-
terminada à fl. 126 destes e a fl. 63 dos autos em apenso. Sus-
pendo, pois, o cumprimento do determinad às fls. 166. Reco-
lha-se o mandado. Intime-se a ré para que se manifeste-se em
cinco dias-Adv. ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI,
JOCEGUAY F.DE LAURINDO RIBAS, BENEDITO GOMES
BARBOSA, FABRICIO PASSOS AZEVEDO e MARIZE DE
A. GIOVANNETTI BARBOSA-

73.-ORDINARIA-890/2002-CARLOS DIRCEU MASSOLIN
PACHECO x BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A. Con-
siderando a decisÆo do agravo de instrumento, pela derradeira
vez, intime-se o réu para efetuar o depósito dos honorários pe-
riciais, no prazo de cinco dias, sob pena de preclusÆo da pro-
va.-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, SILVIO NAGAMINE,
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS, ADRIANA DE
FRANCA, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA e ALBER-
TO SILVA GOMES-

74.-REVISIONAL DE CONTRATO-1050/2002-IVO BRAN-
DAO DA SILVA x BANCO HSBC HONG KONG AND SHAN-
GAI BANK CORP. S/A. Intime-se novamente o réu para efetu-
ar o depósito dos honorários periciais no prazo de 10 dias sob
pena de preclusÆo da prova.-Adv. GILBERTO ADRIANE DA
SILVA, TOBIAS DE MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ, KE-
LLY CRISTINA WORM, MARCELO CESAR PADILHA,
JOAO CARLOS HEINZEN, MICHEL LUIZ PADILHA, MI-
GUEL DONATO VASCONCELOS FILHO e GIANE WAN-
TOWSKY-

75.-TUTELA-1309/2002-ANA MARIA MIRANDA x PAULO
HENRIQUE DE MIRANDA e outros -Retirar ofício(s).-Adv.
ANTONIO VILMAR GOULART, MARCUS FABRICIUS
C.CARVALHO e RAFAEL EDUARDO BERNARTT-

76.-COBRANCA (ORDINARIA)-1353/2002-BANCO SAFRA
S/A x SUPERMERCADOS FANTINATO LTDA e outros -De-
positar custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00 -Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e MARIA DENISE MARTINS DE
OLIVEIRA-

77.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1371/2002-
BANCO PANAMERICANO S/A x MARILIA ANTONIO COS-
TA SANTOS -”Sobre a contestaçÆo e documentos, manifeste-
se a parte interessada.”-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLO-
NA, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA e JOSE CARLOS CLAUDINO DA SILVA-

78.-EXECUCAO-143/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x DEISE SEJAS -Retirar ofício(s).-Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

79.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-196/2003-ADAL-
BERTO EMMANUEL KORMANN x ANTONIO CARLOS DE
CAMARGO COSTA. vistos, etc..., Ante o exposto para que
produza seus juridicos e legais efeitos, homologo por sentença
o pedido de extinçÆo da açÆo em razÆo da perda do objeto, e
com apoio no artigo 267, inciso VI do CPC, julgo extinto o
presente processo. Transitada em julgado, cumpra-se o Código
de Normas. Oportunamente, arquive-se.-Adv. JOSE DO CAR-
MO BADARO, JORGE CLARO BADARO e MARCIA S.
BADARO-

80.-BUSCA E APREENSAO-226/2003-FINAUSTRIA CIA DE
CRED. FINANCIAMENTO E INVESTIM. x OSCAR SIQUEI-
RA HUNOSDORFER -”De acordo com o item 07 da Portaria
01/2001, procedo a intimaçÆo da parte para manifestar-se em
cinco dias, em razÆo da diligência do sr. Oficial de Justiça,
resultar negativa.” -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI e
KARINE CRISTINA DA COSTA-

81.-MONITORIA-341/2003-RADEN TRANSPORTES LTDA
x RODOVIARIO UNIAO LTDA -Retirar ofício(s).-Adv. CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e WANDERLEY G
DE CASTRO FILHO-

82.-BUSCA E APREENSAO-430/2003-BANCO DO BRASIL
S/A x REGINA MARIA CASTRO GREIN. Renove-se a inti-
maçÆo da parte autora, para dar regular prosseguimento ao
feito, pleiteando o que entender de direito sob pena de extin-
çÆo.-Adv. LEOCIMARY TOLEDO STAUT e ROBSON ADRI-
ANO DE OLIVEIRA-

83.-REP.DANOS MORAIS E MATERIAIS-513/2003-ANA
HERMINIA CHUBA e outros x SERGIO LUIZ MALUCELLI
e outros. manifeste-se o requerente impulsionando o feito-Adv.
CLAUDIO PISCONTI MACHADO-

84.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-540/2003-MARINA FI-
LOMENA DE SOUZA x OMNI S/A CREDITO FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO e outros. Esclareça o autor acer-
ca do AR de fls. 117 eis que nÆo foi endereço ao réu.-Adv.
NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLECIA P. PEI-
XOTO, MARIA ELIZABETH H RIBEIRO, SIMONE CERET-
TA LIMA, JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI, PAULO SER-
GIO NOWACKI, RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA, MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK, CARMEN GLORIA ARRIAGA-
DA ANDRIOLI, MARIO BRASILIO ESMANIOTTO FILHO,
MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA, CLAUDIO
XAVIER PETRYK, REGIS TOCACH, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

85.-USUCAPIAO-604/2003-LAURA RODRIGUES DA SIL-
VA x ESPOLIO DE DARCI REGIANI e outros -cumprido o
item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, expeça-se mandado de citaçÆo como requerido às fls. 107,
carta precatória (fls. 108) e AR-Adv. CEZAR RODRIGO MO-
REIRA-

86.-BUSCA E APREENSAO-609/2003-BANCO BMC S/A x
ELCIO LUIZ DUDAR. Ante o teor da certidÆo de fls. 32,
manifestem-se os interessados-Adv. ALINE FAGUNDES, RO-
DRIGO DOLFINI, ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

87.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-624/2003-BAN-
CO DIBENS S/A x THALES LEVY AMARAL. vistos, etc...,
Ante o exposto, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, homologo por sentença o acordo celebrado às fls. 30/31 e
com apoio no artigo 269, inciso III do CPC, julgo extinto o
presente processo. Transitada em julgado, cumpra-se o Código
de Normas. Oportunamente, arquive-se.-Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

88.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-625/2003-AURE-
MYR DOS SANTOS x PORTOCRED LTDA. Intime-se a parte
autora acerca do contido às fls. 82-Adv. SOLANGE DE PAU-
LA, ANGELITA ACOSTA, LUCIANO DAHMER HOCSMAN,
DENISE MONTIEL NUNES e CASSIO MAGALHAES ME-
DEIROS-

89.-BUSCA E APREENSAO-646/2003-BANCO FINASA S/
A x CLAUDIOMIRO FELIPE DE OLIVEIRA. Considerando
a conexÆo da presente com a revisional de contrato proposta
pelo ora requerido e, ainda a prevençÆo deste juizo, oficie-se
ao juizo da 13ª Vara Civel solicitando a remessa dos autos nº
28875/0000 para julgamento em conjunto evitando assim a pro-
laçÆo de decisäes conflitantes.-Adv. FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, ANDREZZA BELTO-
NI e ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS-

90.-COBRANCA DE ALUGUERES-652/2003-CONDOMI-
NIO EDIFICIO PARC CHAMPAGNAT x ARIONE LUIZ FA-
GGION e outros. Concedo a gratuidade da justiça a segunda ré
como requerido na contestaçÆo. Considerando a ausência de
citaçÆo do primeiro réu, designo nova data para audiência de
tentativa de conciliaçÆo para o dia 16/08/2004, às 14:10 ho-
ras. Procedam-se as diligências necessárias a teor do despacho
de fls. 88.Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MANOEL
ALEXANDRE S. RIBAS e ARLETE TEREZINHA DE A
KUMAKURA-

91.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-725/2003-PEDRO
LUIZ KERBER x FLAVIO OSCAR CAMARA e outros -”De
acordo com o item 07 da Portaria01/2001, proce-
do a intimaçÆo da parte para manifestar-se em cinco dias, em
razÆo da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negati-
va.” -Adv. NEIMAR BATISTA, ILCEMARA FARIAS e CLAU-
DIO MELO COLACO-

 92.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-737/2003-NELCI DA
SILVA LOPES x ANGRA CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA..., Intime-se a parte autora para proceder o depósito em
cinco dias. Efetuado o depósito, intime-seo expert para iniciar
os trabalhos, devendo o laudo ser entregue em trinta dias. -
Adv. SANDRO MARCELO KOZIKOSKI, CLEMERSON
MERLIN CLEVE, PAULO RICARDO SCHIER, HUGO MAR-
TINS KOSOP e JORGE LUIZ KOSOP NETO-

93.-BUSCA E APREENSAO-836/2003-BANCO FINASA S/
A x LUIZ CARLOS RIBAS -Retirar ofício(s).-Adv. LEANDRO
CABRERA GALBIATI-

94.-INDENIZACAO-854/2003-JOSE LUIS DE CAMPOS x
C&E MODAS MAGAZINE LTDA -Para eventual julgamento
conforme o estado do processo, esclareçam as partes em cinco
dias, com clareza e objetividade de forma fundamentada, as
provas que efetivamente pretendem produzir. Com apoio no
artigo 331 do diploma processual civil, designo audiência de
conciliatória para o dia 18/08/2004, às 13:50 horas, a qual de-
verÆo comparecer as partes ou seus procuradores habilitados
a transigir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos
atualizados e alternativas possiveis.-Adv. ANDREZZA MARIA
BELTONI, ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS, JOAO
ROBERTO SANTOS REGNIER, JORGE ANTONIO NASSAR
CAPRARO e SIMONE REIS NASCIMENTO-

95.-BUSCA E APREENSAO-908/2003-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE RICAR-
DO JACOMELLO. Manifeste-se o autor quando ao interesse
no prosseguimento do feito considerando a noticia de que a
carta precatória nÆo foi distribuída (fls. 29 verso)-Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREI-
RA-

96.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-936/2003-REGI-
NA MARIA STREMEL ANDRADE e outros x ESPOLIO DE
UBALDINO STREMEL e outros. Estando o feito devidamente
instruido homologo por sentença para que produza os seus juri-
dicos e legais efeitos, a partilha de fls.08/11 dos bens que fica-
ram por falecimento de Ubaldino Stremel e Maria de Concei-
çÆo Macedo e mando que se cumpra e guarde como nela de
contém e determina, ressalvados direitos de terceiros. Custas
na forma da lei. Transitado em julgado e recolhido o imposto
causa mortis, expeça-e formal de partilha. Oportunamente, ar-
quive-se.-Adv. CLAUDIA REGINA STREMEL ANDRADE-

97.-BUSCA E APREENSAO-998/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x VALDINEIA DE
SOUZA -”De acordo com o item07 da Portaria 01/2001, pro-
cedo a intimaçÆo da parte para manifestar-se em cinco dias,
em razÆo da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar nega-
tiva.” -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR-

98.-ALIENACAO JUDICIAL-1002/2003-EDELUZ MARIA
ILLIPRONTI x . vistos, etc..., Isto posto e pelo que mais dos
autos consta, julgo procedente a presente açÆo de alienaçÆo
judicial de imóvel comum para autorizar a venda do bem des-
crito na exordial, por importância igual ou superior a R$
1.500.000,00 (hum mulhÆo e quinzentos reais), devendo ser
lavrada escritura publica de venda e compra, permanecendo
depositada, em juizo e a disposiçÆo da ré, a parcela corres-
pondente ao seu quinhÆo de metade do imóvel. Condeno a ré
ao pagamento das cstas do processo e honorários advocaticios
ao patrono da autora, que, a luz do artigo 20, par. 4º do CPC e
considerando o local da prestaçÆo de serviços o tempo de-
mandado e o grau de simplicidade do feito, arbitro em R$
1.000,00 (mil reais). Transitada esta em julgado, expeça-se o
competente alvará judicial com prazo de 30 dias, devendo a
prestaçÆo de contas se dar no mesmo periodo. Adv. WELLING-
TON DE L. ANDRAUS e TAMAR NANCI CHRISTMANN-

99.-IMPUGNACAO A ASSIST. GRATUITA-1051/2003-MA-
SISA DO BRASIL LTDA x DANIEL ALFONSO DE ANDRA-
DE SORRENTINO..., Intime-se o embargane para manifesta-
çÆo naqueles autos considerando a apresentaçÆo de novos
documentos. Adv. ALEXANDRE H. DE QUADROS, ALE-
XANDRE DITZEL FARACO e ALMIR AIRES TOVAR FI-
LHO-

100.-BUSCA E APREENSAO-1057/2003-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. (CURITIBA) x JUCARA MARTINS. Re-
nove-se a intimaçÆo da parte autora para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito sob pena
de extinçÆo.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

101.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1058/2003-ODETE
DOMINGOS CALIXTO x BANCO FININVEST S/A. Ante o
teor da certidÆo de fls. 98, manifestem-se os interessados-Adv.
JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO, JOR-
GE CLARO BADARO, ILZE REGINA APARECIDA PINTO,
LUCIANA REGINA DOS REIS, TIHANA GUIMARAES PES-
SOA, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, THOMIRES
ELIZABETH P.BADARO DE LIMA, JUCELIA CATARINA
BURACOSKI CABRAL, JANAINA CASSIA ESTEVES, CE-
LIA MARIA IOMBRILLER e ALAN ALBERTO DE SOUSA-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO-1085/2003-AXA BRASIL
SEGUROS S/A x MARIA LUCIA ALVES CORREIA. vistos,
etc..., Isto posto, rejeito os presentes embargos a execuçÆo
manejados por Axa Brasil Seguros S/A em face de Maria Lucia
Alves Correia. Condeno a embargante ao pagamento das custas
do processo e dos honorários advocaticios do patrono da exe-
quente que, pa luz do artigo 20, par. 3º do CPC, arbitro em 20%
sobre o valor da causa.-Adv. ANA HELOISA ZAGONEL NE-
GRAO e ALEXANDRE GONCALVES RIBAS-

103.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1102/2003-
AMERICO DE LIMA x BRASIL TELECOM S/A. manifeste-
se o autor quanto ao interesse no prosseguimento do feito-Adv.
FERNANDO SCHLIEPER-

 104.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1129/2003-
TELEC.DO PARANA S/A - TELEPAR - BRASIL TELECOM
S/A x MARIA DAS GRACAS GABARDO COELHO. vistos,
etc..., em face do exposto, julgo procedente a impugnaçÆo para
fixar o valor da causa em R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil
reais). Condeno a autora-impugnada ao pagamento das custas
deste incidente, nÆo sendo cabivel na espécie a condenaçÆo
em honorários advocaticios. Fica, todavia, dispensada do pa-
gamento na forma e pelo prazo do artigo 12 da lei nº 1060/50,
or ser beneficiária de assistência judiciária. Certifique-se o des-
fecho nos autos principais, arquivando-se estes oportunamen-
te.-Adv. MUNIR ABAGGE e ROGERIO DISTEFANO-

105.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1159/2003-OR-
GANIZACAO MEDICA CLINIHAUER LTDA x SANDOVAL
LOCACAO DE VEICULOS LTDA -Para eventual julgamento
conforme o estado do processo, esclareçam as partes em cinco
dias, com clareza e objetividade de forma fundamentada, as
provas que efetivamente pretendem produzir. Com apoio no
artigo 331 do diploma processual civil, designo audiência de
conciliatória para o dia 18/08/2004., às 13:50 horas, a qual
deverÆo comparecer as partes ou seus procuradores habilita-
dos a transigir, trazendo propostas definidas e concretas, cál-
culos atualizados e alternativas possiveis. Fica facultado ao autor
no mesmo prazo manifestar-se da contestaçÆo e demais docu-
mentos nos autos em apenso-Adv. JOSE HERIBERTO MICHE-
LETO e GERMANO LAERTES NEVES-

106.-BUSCA E APREENSAO-1201/2003-BV FINANCEIRA
S/A x NANCY CASSAS DE OLIVEIRA -”De acordo com o
item 07 da Portaria01/2001, proce-
do a intimaçÆo da parte para manifestar-se em cinco dias, em
razÆo da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negati-
va.” -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

107.-CAUTELAR INOMINADA-1202/2003-NORUMBA NE-
GOCIOS EMPREEND. E PARTICIPACOES LTDA x GRAD
GRACIOSA ADMINIST. E PARTICIPACAO S/C LTDA e ou-
tros -No chamado Juízo de retrataçÆo, para reapreciaçÆo da
declaraçÆo agravada por instrumento, no caso em tela o des-
pacho de fls. 189/191, em que pesem as razäes de inconformis-
mo apresentados pelo requerente na demanda e ora agravante,
mantenho aquele “decisum”, por entender que as razäes que
motivaram a decisão agravada encontram-se suficientemente
delineadas no guerreado despacho, nada havendo, ao menos
por ora, que sensibilize este Magistrado a reformá-la...., Em
tempo: Diga a requerente sobre o petitório de fls. 352/358. -
Adv. RODRIGO XAVIER LEONARDO, JOSE DO CARMO
BADARO, MARCIA S. BADARO, JORGE CLARO BADA-
RO, ILZE REGINA APARECIDA PINTO, LUCIANA REGI-
NA DOS REIS, TIHANA GUIMARAES PESSOA, THAISA
JAQUELINE VROBLEWSKI, THOMIRES ELIZABETH
P.BADARO DE LIMA, JUCELIA CATARINA BURACOSKI
CABRAL, JANAINA DE CASSIA ESTEVES e CELIA MA-
RIA IOMBRILLER-

108.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1290/2003-LUIZ
CARLOS DE OLIVEIRA x ALFAQUIMICA COMERCIAL
IMPORTADORA LTDA -”Sobre a contestaçÆo e documen-
tos, manifeste-se a parte interessada.”-Adv. ELAINE SAN-
CHES-

109.-CAUTELAR INOMINADA-1378/2003-LUIZ MARCELO
GIOVANNETTI x CART. DE PREV. COMPLEM.DOS ESCRI-
VAES NOT. E REGIST -” De acordo com o item 9.4.1 do Co-
digo de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie
a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Ofici-
al de Justica, no valor de R$ 40,00., vistos. o escopo da medida
cautelar - sua razÆo de ser - é tutelar o processo ao qual se
refere, garantindo a eficácia e a efetividade da decisÆo que
nele há de ser proferida, nÆo só em relaçÆo aos efeitos futu-
ros, mas aos efeitos pretéritos a sentença que se possam produ-
zir na pendência da lide. Eis que a razÆo pela qual nÆo se
pode negar a presença do fumus boni iuris, ligado a relevância
dos argumentos invocados pelo demandante para atacar a juri-
dicidade das contribuiçäes ou do periculum im mora, pelo ris-
co de dano pela caracterizaçÆo da inadimplência no curso do
processo. Por outro lado, e em principio, o depósito do tributo
constitui direito subjetivo do contribuinte, nos termos do artigo
151, inciso II do CTN, e pode ser realizado independentemente
de açÆo cautelar, bastando que seja em dinheiro e integral para
produzir o efeito de suspensÆo da exigibilidade (súmula nº
112 do STJ). Pelo primeiro ou pelo segundo argumento, defiro
liminarmente o pedido, autorizando o depósito das contribui-
çäes, a ser efetuado mensalmente, por ser valor integral, em
con a disposiçÆo deste juizo. Cite-se a requerida para que ofe-
reça contestaçÆo em cinco dias, sob pena de revelia e confis-
sÆo quanto a matéria de fato”.-Adv. ALEXANDRE TORRES
VEDANA e DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO-

110.-BUSCA E APREENSAO-1382/2003-BANCO BRADES-
CO S/A x SAMUEL DA SILVA VILELA. vistos, etc.., ante o
expoto para que produza seus juridicos e legais efeitos, homo-
logo por sentença o pedido de desistência formulado às fls. 17,
e com aponio no artigo 267, inciso VIII do CPC, julgo extinto
o presente processo. Transitada em julgado, cumpra-se o Códi-
go de Normas. Oportunamente, arquive-se.-Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

111.-ORDINARIA-1387/2003-SILVIO GONCALVES FRAN-
CO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO. Em
razÆo do valor a ela atribuido, seguirá a causa o rito sumário
(CPC, art. 275, inciso I) razÆo pela qual concedo ao autor o
prazo de 10 dias para que complemente a petiçÆo inicial,a fim
de adequa-la ao disposto no artigo 276 do CPC, sob pena de
preclusÆo.-Adv. LUIZ CARLOS SLONIK-

112.-REV.CONTRATO C/C REP.INDEBITO-1401/2003-DU-
LITA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
x BANCO SANTANDER..., EstÆo presentes, pois, os requisi-
tos do artigo 273 do CPC, pelo que defiro a liminar para deter-
minar ao réu que se abstenha de inscrever,ou exclua se já inse-
rido o nome da autora em cadastros de proteçÆo ao crédito
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(Serasa, SCPC e congêners) relativamente a débitos ligados a
conta corrente/cheque especial que se pretende discutir (nº
0084382058). Para audiência de conciliaçÆo, designo o dia
04/05/2004, às 14:20 horas. Cite-se...,. Retirar carta (s) de inti-
maçÆo (s).-Adv. EDISON DE MELLO SANTOS e MARCIO
ADRIANO PINHEIRO-

113.-ORDINARIA-1431/2003-NORUMBA NEG. EMPREE-
MDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x GRAD GRACI-
OSA ADM. E PARTICIPACAO S.C LTDA e outros -Retirar
carta (s) de citaçÆo (s).-Adv. RODRIGO XAVIER LEONAR-
DO e JOSE DO CARMO BADARO-

114.-INDENIZACAO-1432/2003-LEOMAR BAZZANEZE x
HERMINIO MALATESTA JUNIOR -Retirar carta (s) de cita-
çÆo (s).-Adv. RODRIGO XAVIER LEONARDO e JOSE DO
CARMO BADARO-

115.-DESPEJO-1446/2003-SANDRA MARA DE LIMA TROI-
AN e outros x MARCELINO ROBEIRO GONCALVES -” De
acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justica, providencie a parte interessada o recolhi-
mento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$
40,00".-Adv. DENISE LUNELLI MARCONDES e ROSANE
VIDA CANFIELD-

116.-ALVARA JUDICIAL-1456/2003-LUIZ CARLOS DA SIL-
VA x , Intimem-se os herdeiros para manifestaçÆo acerca do
pedido de alvará.-Adv. CLEOSNY SLOMPO-

117.-INVENTARIO-1466/2003-CLAUDIO RIBEIRO x ESPO-
LIO DE ZOZIMA DE LOURDES RIBEIRO. Defiro o arrola-
mento e nomeio inventariante o requerente Claudio Ribeiro,
independentemente de compromisso em razÆo da capacidade
e maioridade de todos os herdeiros. Intime-se o inventariante
para apresentar as certidäes negativas de débitos fiscais refe-
rentes a UniÆo, Estado e Município.-Adv. CARLOS EDUAR-
DO VETROMILLE RIBEIRO-

118.-COBRANCA C/C DANOS MORAIS-1477/2003-EDSON
FERNANDES MACIEL x AGF BRASIL SEGUROS S/A. Com
fulcro no artigo 5º da lei 1060/50, tendo em vista a natureza e o
valor do bem segurado, a própria contrataçÆo de seguro e o
valor do prêmio, como também o fato de nÆo ter o autor decla-
rado a sua atividade, indefiro o beneficio da assistência Judici-
ária, reservado por lei somente aos efetivamente carentes. Aguar-
de-se por trinta dias o preparo das custas, incluidas as de distri-
buiçÆo e a taxa judiciária. NÆo havendo preparo, encaminhen-
se os autos ao oficio distribuidor para cancelamento da distri-
buiçÆo.-Adv. STELLA MARIS MACHADO NATAL e TATI-
ANA NATAL-

9ª Vara Cível

COMARCA DE CURITIBA - PR.
CARTORIO DA NONA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. ANTONIO IVAIR REINALDI
JUIZ SUBST.: ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
RELA•ÇO N§185/2003

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO   ORDEM  PROCESSO

ADRIANO MINOR UEMA 0044 001266/1999
AGLAE DAS GRACAS CIT FONT 0035 001008/1999
ALBINO JOSE DE BONI 0046 001446/1999
ALESSANDRO MOREIRA SACRAM 0032 000962/1999

0047 001455/1999
ALEX SANDER BRANCHIER 0035 001008/1999
ALEXANDRE FURTADO DA SILV 0021 000383/1999
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0058 001272/2003

0008 001046/2003
ALEXEY GASTAO CONSELVAN 0014 000527/1992
AMILTON FERREIRA DA SILVA 0057 000675/2003
ANA LUCIA DE ALMEIDA GONZ 0024 000486/1999
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0049 000078/2000

0017 000528/1997
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 0022 000465/1999
ANDERSON MANIQUE BARRETO 0034 000978/1999
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 0014 000527/1992
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0025 000497/1999
ANDREIA KOCHANNY DE FREIT 0023 000470/1999
ANGELICA O SANTOS 0016 001074/1996
ANTONIO AUGUSTO FIGUEIRED 0029 000531/1999
ANTONIO EDI SOUZA DE MORA 0025 000497/1999
ANTONIO EDWARD DE OLIVEIR 0045 001304/1999
ANTONIO EMERSON MARTINS 0003 001039/2003

0001 001037/2003
0002 001038/2003

AROLDO ANTONIO GLOMB 0015 000339/1994
CARLA FABIANA EVERS 0028 000518/1999
CARLOS ALBERTO F. DE CAST 0023 000470/1999
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0049 000078/2000

0017 000528/1997
CARMEM GLORIA ARRIAGADA A 0050 000100/2000
CESAR AUGUSTO TERRA 0039 001078/1999
CLAUDIA B.C SIQUEIRA 0034 000978/1999
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0056 000404/2003
CLOVIS DE OLIVEIRA PASSOS 0019 000165/1999
CRISTINA ALVES FERREIRA 0050 000100/2000

0018 000997/1998
0039 001078/1999

CRISTINA DE LIMA ASSAF 0025 000497/1999
DANIEL HACHEM 0020 000255/1999
DEMOCLES PAULO MACHADO 0030 000936/1999
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 0027 000517/1999
ESTEVAN CAPRIOTTI FILHO 0015 000339/1994
FABIANE C. WENDLER 0034 000978/1999
FABIANO P.H. KALED 0037 001065/1999
FABIOLA CORDEIRO FLEISCFR 0049 000078/2000

FERNANDA CAPRIOTTI 0015 000339/1994
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0027 000517/1999
FERNANDO JOSE BONATTO 0031 000938/1999
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0026 000498/1999
GILSON BONATO 0018 000997/1998
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 0019 000165/1999
GUILHERME KLOSS NETO 0054 000728/2002
HENRIQUE BLASKIEVICZ 0049 000078/2000
HENRIQUE CARDOSO DOS SANT 0014 000527/1992
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0014 000527/1992
HORACIO CEZAR LUZ FILHO 0031 000938/1999
IDALINA VALERIO PEREIRA 0040 001081/1999
IDELANIR ERNESTI 0012 000026/1988

0006 001044/2003
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0007 001045/2003
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0052 000344/2001
JAQUELINE TODESCO B. DE A 0013 000391/1990
JARBAS DURVAL SPONHOLZ 0009 001047/2003
JOANA OLINIK 0013 000391/1990
JOAO BAPTISTA MONTEIRO 0013 000391/1990
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0039 001078/1999
JOCLER JEFERSON PROCOPIO 0040 001081/1999
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0010 001048/2003
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0044 001266/1999
JOSE ROBERTO SPINA 0004 001040/2003
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0050 000100/2000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0033 000963/1999
JULIO GOES MILITAO DA SIL 0015 000339/1994
JULIO MILITAO DA SILVA 0015 000339/1994
KAREN DALA ROSA 0055 000853/2002
KATIA NAOMI YAMADA 0025 000497/1999
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 0034 000978/1999
LEOBERTO LUIZ BAZZANESE 0045 001304/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0022 000465/1999
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0050 000100/2000
LUCELIA LACERDA DA SILVA 0027 000517/1999
LUIR CESCHIN 0038 001069/1999
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0040 001081/1999
LUIZ ANTONIO P. RODRIGUES 0005 001042/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0034 000978/1999

0042 001178/1999
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0044 001266/1999
LUIZ GUSTAVO FRAXINO 0014 000527/1992
LUIZ KNOB 0043 001260/1999
MANOEL DINIZ NETO 0016 001074/1996
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0032 000962/1999

0047 001455/1999
MARCO AURELIO RODRIGUES M 0038 001069/1999
MARIA CELINA CANTO ALVARE 0013 000391/1990
MARIA LIZIANE MACHADO BRU 0051 001337/2000
MARIO SERGIO GOMES PINHEI 0029 000531/1999
MARYA JOSELY BACILA SAHD 0035 001008/1999
MAURICIO BORBA 0036 001058/1999
MAURICIO CORTES CHAVES 0011 001049/2003
MAURICIO DE P. SOARES GUI 0028 000518/1999
MIEKO ITO 0033 000963/1999

0037 001065/1999
MIRIAM TARASIUK NAUFEL 0016 001074/1996
MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 0044 001266/1999
MOACYR CORREA FILHO 0012 000026/1988
NEUSA MARIA GARANTESKI 0050 000100/2000
NILZA SALLETE FERREIRA DA 0043 001260/1999
OMAR ELIAS GEHA 0029 000531/1999
OSMAR BARRETO FILHO 0029 000531/1999
PAULO CESAR BULOTAS 0047 001455/1999
PAULO IVAN LORENTZ 0046 001446/1999
PAULO VIEIRA DE CAMARGO J 0039 001078/1999
PIRATAN ARAUJO FILHO 0052 000344/2001
RENATO GALVÇO CARRILLO 0020 000255/1999
RICARDO HILDEBRAND SEYBOT 0054 000728/2002
RITA MARIA LAMARAO DE PAU 0028 000518/1999
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0041 001106/1999
RODRIGO LOURENCO 0021 000383/1999
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0018 000997/1998
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0041 001106/1999
RONALDO GOMES NEVES 0025 000497/1999
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0048 001459/1999
SERGIO RENATO COSTA FILHO 0054 000728/2002
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0025 000497/1999
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0041 001106/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0030 000936/1999

0048 001459/1999
TEREZA CRISTINA B. MARINO 0038 001069/1999
TOLEB BALECHE BARBOSA 0036 001058/1999
WALTER JOSE DE FONTES 0042 001178/1999
WOLNEY LUIZ BAGGIO 0053 001387/2001

1.-ACAO DE COBRANCA-ps-1037/2003-COND. CONJ. RES.
MATO GROSSO x SONIA REGINA KREFER -Peticâo inicial
aguardando dep¢sito, no valor de R$ 157,50-Cart¢rio, R$ 7,00
-Taxa de autuacao, R$ 40,00-Oficial de Justi‡a, no prazo de
trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamen-
to. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

2.-ACAO DE COBRANCA-ps-1038/2003-COND. ED. ZODI-
ACO x EDEGAR SUEMITSU -Peticâo inicial aguardando
dep¢sito, no valor de R$ 157,50-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de
autuacao, R$ 40,00-Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias,
contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-

3.-ACAO DE COBRANCA-ps-1039/2003-COND. ED. SAINT
LAWRENCE x SIRLEY SALMAZO -Peticâo inicial aguardan-
do dep¢sito, no valor de R$ 220,50-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de
autuacao, R$ 40,00-Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias,
contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-

4.-ARROLAMENTO-1040/2003-MANOEL PASCOAL PEREIRA
x AURENI MARIA PEREIRA -Peticâo inicial aguardando dep¢sito,
no valor de R$ 504,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ -
Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo,
sob pena de cancelamento. -Adv. JOSE ROBERTO SPINA-

 5.-ORDINARIA-1042/2003-DATASUL COMPUTADORES
LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -Peticâo inicial aguardan-
do dep¢sito, no valor de R$ 609,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de
autuacao, R$ 13,40-citacao via correio, no prazo de trinta dias,
contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. LUIZ
ANTONIO P. RODRIGUES-

6.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1044/2003-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A x CICERO MOREIRA
GOMES -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$
283,50-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 200,00-Ofici-
al de Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo,
sob pena de cancelamento. -Adv. IDELANIR ERNESTI-

7.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1045/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A x ANTONIO XAVIER DE MELO -Peticâo
inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 609,00-Cart¢rio,
R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 200,00-Oficial de Justi‡a, no
prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de can-
celamento. -Adv. JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

8.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1046/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x TANIA LUISA BEBER -Peti-
câo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 304,50-Cart¢rio,
R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 200,00-Oficial de Justi‡a, no
prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de can-
celamento. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

9.-ACAO DE DESPEJO-1047/2003-VIRGILIO AUGUSTO
FORTES E OUTROS x MARILENE AQUILA -Peticâo inicial
aguardando dep¢sito, no valor de R$ 609,00-Cart¢rio, R$ 7,00
-Taxa de autuacao, R$ 40,00-Oficial de Justi‡a, no prazo de
trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamen-
to. -Adv. JARBAS DURVAL SPONHOLZ-

10.-ACAO MONITORIA-1048/2003-MARUBA S.C EMPRE-
SA DE NAVEGACION MARITIMA x MKR- INTERNATIO-
NAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA -Peticâo inici-
al aguardando dep¢sito, no valor de R$ 609,00-Cart¢rio, R$
7,00 -Taxa de autuacao, R$ 40,00-Oficial de Justi‡a, no prazo
de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancela-
mento. -Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

11.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1049/2003-VIEJO
SERVICOS LTDA x COND. RURAL ESPERAN•A -Peticâo
inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 609,00-Cart¢rio,
R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 80,00-Oficial de Justi‡a, no
prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de can-
celamento. -Adv. MAURICIO CORTES CHAVES-

12.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-26/1988-BANCO
COMERCIAL BANCESA S.A. x SAMPARCASAS ADM. E
COM. DE IMOVEIS- Digam as partes. Adv. IDELANIR ER-
NESTI e MOACYR CORREA FILHO-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-391/1990-SOCIEDADE BE-
MARA LTDA x CE BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA- A diligencia requerida as fls.999 e cabivel a propria
outorgada, devendo a mesma promove-la. Autorizo o levanta-
mento da importancia relativa aos honorarios em favor do Sr.
Perito. Expeca-se alvara. Manifestem-se as partes acerca do
laudo pericial. Int. DIl. Adv. MARIA CELINA CANTO AL-
VARES CORREA, JOAO BAPTISTA MONTEIRO, JAQUE-
LINE TODESCO B. DE AMORIM e JOANA OLINIK-

14.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-ps-527/1992-BENEDI-
TO INACIO DOS SANTOS e outros x EXPRESSO MERCU-
RIO S/A e outros-Mantenho a decisao de fls.597 por seus pro-
prios fundamentos. Oficie-se com urgencia ao E. Tribunal co-
municando, inclusive, acerca do cumprimento pelo agravante
do disposto no art.526 do CPC. Int. DIl. Adv. HENRIQUE
CARDOSO DOS SANTOS, ALEXEY GASTAO CONSEL-
VAN, LUIZ GUSTAVO FRAXINO, HENRIQUE SCHNEIDER
NETO e ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA-

15.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-339/1994-ESTEFANO
ULANDOWSKI x EMA ROSA ZONTA- Torno a cancelar as
datas para realizacao das pracas marcada as fls.522, pelos mes-
mos motivos la explanado. Com efeito, redesigno, para ar-
rematacao do bem penhorado, a data de01  de  abr i l  de
2004, as 13:45horas, no atrio do Forum local. Nao sendo
alcancado lanco superior ao valor da avaliacao, marco a
data de 20 de abril de 2004, no mesmo horario e local, para
a sua venda a quem mais der, exceto se o preco for vil;
demais determinacoes, nos termos do despacho de fls.515/
516. Int. DIl. “Promova a parte interessada a retirada do
edital para encaminhamento, ainda, promova custas do Sr.
oficial de justica para cumprimento das diligencias”. Adv.
AROLDO ANTONIO GLOMB, ESTEVAN CAPRIOTTI
FILHO, FERNANDA CAPRIOTTI, JULIO MILITAO DA
SILVA e JULIO GOES MILITAO DA SILVA-

16.-ACAO DE DESPEJO-1074/1996-ERNESTO HERBERT
LOEWEN x RONOALDO ANDRETTA- Promova a parte in-
teressada ao pagamento de custas complementares de diligen-
cias do Sr. oficial de justica, no valor de R$ 40,00, no prazo
legal. Adv. ANGELICA O SANTOS-

17.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-528/1997-CITIBANK
N.A x DISTRIBUIDOR DE BEBIDAS N.A ZANLORENZI
LTDA e outros -”A parte interessada para retirar a carta
precat¢ria expedida dos autos, em 48 horas, diligenciando no
seu cumprimento diretamente no digno Ju¡zo Deprecado.”-Adv.
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER-

18.-ACAO REIVINDICATORIA-po-997/1998-ANTONIO
JOSE DE OLIVEIRA COELHO e outros x CLAUDIO ANTU-
NES RIBEIRO e outros-Das juntadas das cartas de intimacao
devolvidas negativas, diga o interessado no prazo legal. Adv.
LUIR CESCHIN-

19.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-165/1999-TEREZI-

NHA YABONSKI x SERGIO CORDEIRO e outros -”Anteci-
par a cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$50,24,
valor sujeito a atualizacâo”.-Adv. GISELE PAKULSKI OLI-
VEIRA DE RAMOS-

20.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-255/1999-BANCO
BRADESCO S.A x CANIGATTI HOSPITAL VETERINARIO
LTDA e outros-Promova o exequente ao pagamento de custas
complementares do Sr. oficial de justica, no valor de R$ 40,00,
no prazo legal. Adv. DANIEL HACHEM-

21.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-383/1999-DIST. DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA x ELIZIA DE FATI-
MA BORA-ME- Aguarde-se. Int. Dil. Adv. ALEXANDRE
FURTADO DA SILVA e RODRIGO LOURENCO-

22.-DEPOSITO-465/1999-BANCO PONTUAL S/A x TASSO
BARROSO- Promova a parte interessada ao pagamento de cus-
tas remanescentes no valor de R$ 107,80, cfe. calculo de fls.124,
no prazo legal. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e ANA-
NIAS CEZAR TEIXEIRA-

23.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-470/1999-MASSA
FALIDA CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C LTDA
x PAULO RONALDO DA SILVA- Sobre o contido na certidao
de fls.171 verso, diga o interessado no prazo legal. Adv. AN-
DREIA KOCHANNY DE FREITAS-

24.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-486/1999-ANDRAS
GYORGY VASARHELYI x ELOY BIESUZ- Promova o exe-
quente ao pagamento de custas do Sr. Avaliador, no valor de
R$ 25,00, no prazo legal. Adv. ANA LUCIA DE ALMEIDA
GONZAGA MARINO-

25.-DECLARATORIA-ps-497/1999-THREMANNI COM. DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA x E.R.N. REP. COM. E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA- Intime-se o autor para
que comprove o alegado na peticao de fls.126, informando o
endereco para a citacao do litisconsorte. Int. DIl. Adv.SIDNEI
GILSON DOCKHORN-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-498/1999-BB LEASING
S.A - ARREND. MERCANTIL x GACEL IND. E COM. DE
ABRASIVOS LTDA e outros- Sobre o contido na certidao de
fls.165, diga o interessado no prazo legal. Adv. FLAVIA CRIS-
TIANE MACHADO-

27.-ACAO DE INDENIZACAO-po-517/1999-SANTANDER
NOROESTE LEASING - ARREND. MERCANTIL S/A x
MERCOPAN ALIMENTOS LTDA e outros -Promova-se o
dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov.01/99, item 9.4.8.-
Adv. DIVONSIR BORBA CORTES FILHO-

28.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-518/1999-MULTI-
PLAN ADM. NACIONAL DE CONS. S/C LTDA x MAURO
CESAR ESTEVAM DA COSTA e outros -Promova-se o
dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov.01/99, item 9.4.8.-
Adv. RITA MARIA LAMARAO DE PAULA SOARES-

29.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-ps-531/1999-NELSON
FERREIRA DE BARROS x LAURO ANTONIO S. GONCAL-
VES e outros -Declaro ineficaz a nomeacao a penhora por nao
obedecer a ordem legal, bem como por nao indicar o valor dos
bens nem as condicoes em que se encontra (art.656, I IV, CPC).
Expeca-se mandado de penhora, entregando-o ao oficial de jus-
tica para que penhore tantos quantos bastem do Espolio de Or-
lando Goncalves, existente no Inventario de Arrolamento sob
n. 564/2000, em tramite perante a 17 Vara Civel da COmarca
de Curitiba. Int. Dil. Promova-se o dep¢sito das custas relati-
vas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justi-
ca, conforme Prov.01/99, item 9.4.8.-Adv. MARIO SERGIO
GOMES PINHEIRO, ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO
BASTO, OSMAR BARRETO FILHO e OMAR ELIAS GEHA-

30.-INVENTARIO-936/1999-CREUSA PRADO GALVAO x
ESP.DE LUIZ AUGUSTO BATISTA GALVAO- Acerca da jun-
tada de deposito efetuado junto ao Banco do Brasil, digam as
partes no prazo legal. Adv. DEMOCLES PAULO MACHADO
e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

31.-REVISIONAL DE CONTRATO-938/1999-HENRIQUE
OLIVA NETO e outros x BANCO DO BRASIL-Diga o banco
exequente. Int. DIl. Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

32.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-962/1999-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JORDAO FLAUZINO DA CRUZ - Do
retorno da carta precatoria juntada aos autos, diga o interessado
no prazo legal, ainda retire-se of¡cios expedidos …s fls. diligen-
ciando o seu cumprimento.- Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

33.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-ps-963/1999-MARCIA
MARIA FERNANDES x BANCO REAL S/A-Manifeste-se as
partes acerca do interesse na producao das demais provas defe-
ridas em audiencia. Int. Dil. Adv. MIEKO ITO e JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO-

34.-RESC.CONTR.C/C PERD.DANOS-po-978/1999-MARCE-
LO FRANCO DE LIMA e outros x CIDADELA S/A-Em defe-
rimento ao pedido de fls.361/363, declaro ineficaz a nomeacao
de bens a penhora de fls.344/345, porque o bem se encontra
onerado com hipoteca, com varias penhoras, e tambem nao aten-
deu a gradacao legal. Assim, diligencie o exequente acerca da
existencia de outros bens penhoraveis. Int. Dil. Adv. CLAU-
DIA B.C SIQUEIRA, FABIANE C. WENDLER, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN, LAURO CARNEIRO DE SIQUEI-
RA e ANDERSON MANIQUE BARRETO-

35.-ACAO DE COBRANCA-ps-1008/1999-COND. EDIFICIO
RESIDENCIAL CABRAL x NICOLAU SCULTORI DA SIL-
VA e outros -”Da chegada destes autos a este ju¡zo fiquem ci-
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entes as partes. Manifeste-se a parte vencedora acerca do inte-
resse no prosseguimento do feito, no prazo comum de cinco
dias”.-Adv. AGLAE DAS GRACAS CIT FONTOURA LARA,
MARYA JOSELY BACILA SAHD e ALEX SANDER BRAN-
CHIER-

36.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1058/1999-BUNGE
ALIMENTOS S/A x MOINHO CURITIBANO S/A e outros -
Diante dos relevantes argumentos trazidos pelo exequente as
fls.162/163 e 365/366, defiro a substituicao da penhora, pois
os bens encontram-se onerados, atraves de hipoteca em favor
do Banco do Brasil S.A., e da confirmacao pelo Depositario
Publico de que existem outras penhoras sobre tais bens (fls.332).
Promova-se o levantamento das penhoras efetuadas. Desta for-
ma, defiro a penhora sobre os imoveis rurais, de propriedade
de Nimar Barbosa Pedro Nicolau, matriculados sob n.240 e
241, no 2 Oficio Imobiliario da Comarca de Ponta Grossa. Para
tanto, expeca-se carta precatoria para penhora e demais atos.
Int. DIl. Retire-se of¡cios expedidos …s fls. diligenciando o
seu cumprimento.-Adv. MAURICIO BORBA e TOLEB BA-
LECHE BARBOSA-

37.-ORDINARIA-1065/1999-VITOR TORTATO x HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MéLTIPLO-... Assim, co-
nheco dos embargos, porque tempestivos, negando-lhes ,
contudo, provimento. Entretanto, a vista da vontade do
requerente em conhecer de outra pericia, nomeio, para
nova pericia contabil, o perito expert Carlos Galarda, in-
dependentemente de compromisso, que aceitando o en-
cargo, formulara proposta de honorarios. A pericia corre-
ra por conta da parte requerente. Int. DIl. Adv. FABIANO
P.H. KALED e MIEKO ITO-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-1069/1999-ASINELLI
CLINICA MEDICA LTDA e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A -Ao interessado para manifestar sobre a certidâo
negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv.
LUIR CESCHIN-

39 . -REINTEGRACAO DE POSSE-1078/1999-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x RALFE
ANTONIO PEREIRA- Do contido na certidao de fls.134
verso, diga o interessado no prazo legal. Adv. JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO-

40.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1081/1999-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S. C. LTDA
x JOCLER JEFERSON PROCOPIO- Ressalvando o direito dos
Serventuarios da Justica em cobrar suas custas (art.585, inc.
V), determino que sejam os autos arquivados, apos lancadas as
baixas necessarias. Int. DIl. Adv. IDALINA VALERIO PEREI-
RA, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e JOCLER JEFER-
SON PROCOPIO-

41.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1106/1999-
OUROPLAN ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x
MARIA CRISTINA CALDEIRA ZEN- Aguarde-se, por 60
dias, a manifestacao da parte interessada. Apos, ao arqui-
vamento. Int. DIl. Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUI-
MARAES, ROGERIO DE SOUZA CHEDID e SIDNEY
MARCOS MIRANDA-

42.-ACAO DECLAR.NULIDADE CLAUSULA-1178/
1999-WALTER JOSE DE FONTES x ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A- O despacho de
fls.283 foi lavrado em equivoco, porque houve a inversao
das partes na referida decisao. Assim, promova o requeri-
do o deposito da quantia de R$ 310,00 (trezentos e dez
reais). Int. Dil.Adv. WALTER JOSE DE FONTES e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-1260/1999-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x OFICINA MECANICA 3350
LTDA- Promova a parte interessada ao pagamento de custas
reamanescentes no valor de R$ 39,90, cfe. calculo de fls.117,
no prazo legal. Adv. NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA
e LUIZ KNOB-

44.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1266/1999-VALDE-
CI JOSE MASUTTI x CASSOL MATERIAS DE CONS-
TRUCAO LTDA-HOMOLOGO, por sentenca, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a transacao cele-
brada entre as partes (fls.196/197), com o que declaro
extinta esta acao de indenizacao por danos morais c/c
pedido de tutela antecipada (em fase de execucao) sob o
n.1266/1999, promovida por Valdecir Jose Massutti em
face de Cassol Materiais de Construcao Ltda., (CPC,
art.794, II, c/c art.795). Eventuais custas, na forma do
acordo. Lancem-se baixas, inclusive na distribuicao, fa-
cam-se anotacoes, comunicacoes e arquivem-se os au-
tos. P.R.I. Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE CA-
MARGO, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO, ADRIA-
NO MINOR UEMA e MOACIR CORDEIRO DE FARI-
AS-

45.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1304/1999-SORAYA SI-
EBERT MEDEIROS CAVALCANTI x ELLUS INDUSTRIA
DE CONFECCOES E COMERCIO LTDA- Do contido na cer-
tidao de fls.279, diga o interessado no prazo legal. Adv. LEO-
BERTO LUIZ BAZZANESE-

46.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1446/1999-FLAVIO
EVERTON MOG x JARPEK CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA-Compareca o ilustre procurador para subs-
crever Auto de Adjudicacao no prazo legal. Adv. PAULO IVAN
LORENTZ-

4 7 . - D E P O S I TO - 1 4 5 5 / 1 9 9 9 - B A N C O  F O R D  S / A  x
S I LV I O  A D R I A N I  F E R R E I R A  D A  S I LVA -  S o b r e  o
c o n t i d o  n a  c e r t i d a o  d e  f l s . 1 5 3  v e r s o ,  d i g a  o  i n t e -
r e s s a d o  n o  p r a z o  l e g a l .  A d v.  M A R C E L O  T E S H E I -
N E R  C AVA S S A N I ,  A L E S S A N D R O  M O R E I R A  S A -
C R A M E N TO

48.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1459/1999-BANCO
COMERCIAL E DE INVESTIMENTO SUDAMERIS SA x
RUBENS SUNDIN PEREIRA- Nao houve intimacao do exe-
cutado acerca das pracas designadas, devendo a parte exe-
quente diligenciar para conhecimento do atual paradeiro do
devedor. Int. Dil. Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-78/2000-HSBC SEGU-
ROS (BRASIL) S/A x NOEMIA DANIEL GOMES- Da jun-
tada de peticao do Sr. Perito, fls.186, diga o interessado no
prazo legal. Adv. FABIOLA CORDEIRO FLEISCFRES-
SER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, HENRI-
QUE BLASKIEVICZ e CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER-

50.-DECLARATORIA-po-100/2000-ARANI APARECIDA
DA ROCHA x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS S/
A-No tocante ao pedido da executada (fls.300/301), mes-
mo que seja dado provimento aos Agravos de Instrumen-
tos, os Recursos Especial e Extraordinario (fls.229/261)
serao recebidos apenas no efeito devolutivo (CPC, art.542,
paragrafo segundo), o que nao obsta a execucao provisoria
da sentenca. Desta forma, intime-se a parte exequente para
instruir a peticao inicial de execucao de sentenca com o de-
monstrativo de debito atualizado (CPC, art.614, inc. II). Int.
Dil. Adv. NEUSA MARIA GARANTESKI e CARMEM
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

51.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-po-1337/2000-MI-
GUEL LUIZ PELLANDA e outros x DANTE LUIZ JUNI-
OR e outros- ... Diante do exposto, com fundamento nos
arts. 16 e 22, do Decreto-Lei n.58, de 10.12.1937, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial, formulado por Miguel Luiz
Pellanda e Izabel Pellanda, para o fim de adjudicar, em fa-
vor dos mesmos, o imovel constituido pelo lote n.06, da
quadra n.03, da Planta VIla Santo Antonio, sito no bairro
Pinheirinho, nesta capital, sem benfeitorias, de forma re-
gular, medindo 12,00m de frente para a rua Nicola Pelan-
da, por 45,00m de extensao da frente aos fundos em ambos
os lados, tendo de largo na linha de fundos 12,00m perfa-
zendo a area total de 540,00m2, confrontando do lado di-
reito de quem da mencionada rua olha o imovel com o lote
n.07, no lado esquerdo com o lote n.05 e na linha de fun-
dos com os lotes ns. 18 e 19, todos da mesma quadra e
planta, indicacao fiscal: setor 83, quadra 308, lote
006.000-5, objeto da Transcricao n.18.472, do Livro 3-G,
averbado sob n.36, do Livro auxiliar08, da Terceira Cir-
cunscricao Imobiliaria de Curitiba. Condeno os requeridos
ao pagamento das custas processuais e honorarios advoca-
ticios, que fixo em R$ 1.000,00 (hum mil reais), a teor do
art. 20, paragrafo quarto, do CPC. Transitada em julgado,
expeca-se a competente carta de ajudicacao, arcando os
requerentes com as custas e impostos respectivos, estes no
ato do registro. P.R.I.Adv. MARIA LIZIANE MACHADO
BRUM-

52.-DECLARATORIA-po-344/2001-NEMO ELOY VIDAL
NETO x SAGEL IMP. E EXPORTACAO LTDA- Diante do
contido as fls.910/911, cumpra-se o despacho de fls.904. Ain-
da, em homenagem aos principios da celeridade e do aprovei-
tamento dos atos processuais, determino que, apos a colheita
dos padroes graficos de Sueli Castelli, seja a referida pessoa
ouvida como testemunha do autor, porque a prova testemunhal
foi deferida no despacho de fls.801. Atente-se o requerente
quanto ao contido as fls.913, item 3. Int. DIl. Adv. JAIR LIMA
GEVAERD FILHO e PIRATAN ARAUJO FILHO-

53.-ARROLAMENTO-1387/2001-NADJA NAIRA DA SIL-
VEIRA e outros x ESP. DE LUIZ ALBERTO DONNER DA
SILVEIRA- HOMOLOGO, por sentenca, para que produza os
seus legais e juridicos efeitos, a adjudicacao, consubstanciada
pela peticao de fls.62/64, destes autos de arrolamento, dos bens
deixados por Luiz Alberto Donner da Silveira, contemplando
nela a respectiva adjudicacao, salvo erro ou omissao, bem as-
sim eventuais direitos de terceiros e fiscais. Transitada em jul-
gado esta decisao, expeca-se a competente carta de adjudica-
cao em favor de Nadja Naira da Silveira. Apos, nada mais sen-
do requerido ou alegado, arquivem-se os autos. P.R.I. Despa-
cho de fls.77.: Aguarde-se. Int. Dil. Adv. WOLNEY LUIZ
BAGGIO-

54.-ACAO REVISIONAL-728/2002-SOCIEDADE DE ENSI-
NO III MILENIO LTDA x FELIX AGUERO e outros- REcebo
o recurso de apelacao de fls.489/502 em seu efeito devolutivo
e suspensivo (art.520 “caput” do CPC). Apos, remetam-se os
presentes autos ao E. Tribunal de Alcada, com nossas homena-
gens. Int. DIl. Adv. SERGIO RENATO COSTA FILHO, GUI-
LHERME KLOSS NETO e RICARDO HILDEBRAND SEY-
BOTH-

55.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-853/2002-JULIANA
DIAS PINHEIRO e outros x SCPC/SEPROC - SERV. CEN-
TRAL PROTECAO AO CREDIDO e outros- Intime-se a parte
autora, pessoalmente, para promover o andamento do feito, sob
pena de extincao. Int. DIl. Adv. KAREN DALA ROSA-

56.-NOTIFICACAO-404/2003-BANCO BRASILEIRO CO-
MERCIAL S/A x GISELE GERBER e outros- Autos a disposi-
cao em Cartorio. Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

57.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-675/2003-HAXI -
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x ASSOCIA-
CAO DE ENSINO ANTONIO LUIS e outros- Da juntada de
peticao e documentos , fls.88/116, que oferece bens a penhora,
diga o exequente no prazo legal. Adv. AMILTON FERREIRA
DA SILVA-

58.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1272/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x IVO SCHIFTER-Promova o
requerente ao pagamento de custas complementares de diligen-
cias do Sr. oficial de justica, no valor de R$ 100,00, no prazo
legal. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

10ª Vara Cível

COMARCA  DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
10ª VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 177/2003
JUIZ DE DIREITO-FERNANDO ANTONIO PRAZERES
JUIZ DE DIREITO:FABIANA SILVEIRA KARAM

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO    ORDEM   PROCESSO

ADILSON LUIZ FERREIRA FIL 0011 001224/1998
0049 000235/2002

ADRIANA E CORRˆA 0046 000040/2002
ADRIANO MUNIZ REBELLO-OAB 0002 001444/0000
ALBERTO SILVA GOMES 0078 000386/2003
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-O 0091 000822/2003
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0101 001328/2003
ALINE FAGUNDES 0060 000703/2002
ANA PAULA ANTUNES VARELA 0016 000968/2000
ANA PAULA M DOS SANTOS 0014 000281/2000
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 0072 001562/2002
ANDREZZA MARIA BELTONI-OA 0100 001323/2003
ANE G.DE RESENDE FERNANDE 0104 001403/2003
ANTONIO CARLOS CAMPONEZ 0006 000496/1990
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0099 001317/2003
ARMANDO DE SOUZA  SANTANA 0055 000501/2002
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0081 000417/2003
BEATRIZ ADRIANA DE ALMEID 0063 000789/2002
BENEDITO GOMES BARBOSA 0008 001336/1996
CARLA FABIANA EVERS-OAB-2 0039 001320/2001
CARLOS ALBERTO COSTA MACH 0028 000585/2001
CARLOS ALBERTO HAUER DE O 0041 001373/2001
CARLOS ALBERTO NASCIMENTO 0062 000755/2002
CARLOS ALEXANDRE LORGA 0043 001561/2001
CARLOS AUGUSTO COGO 0061 000716/2002
CARLOS HUMBERTO F.SILVA-1 0101 001328/2003
CARLOS ROBERTO MENOSSO-22 0016 000968/2000
CARLOS WANDERLEY DE LIMA 0086 000575/2003
CELENI VENETE ELIAS 0007 000557/1994
CESAR ANTONIO FAVERO 0101 001328/2003
CESAR AUGUSTO TERRA-OAB-1 0093 001105/2003

0075 000201/2003
CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK 0043 001561/2001

0043 001561/2001
CHRISTYANE MONTEIRO 0085 000477/2003
CICERO BELIM DE MOURA COR 0045 000030/2002
CICERO DA SILVA 0053 000454/2002
CICERO JULIANO STAUT DA S 0053 000454/2002
CLAUDIO CALMON BRASILEIRO 0072 001562/2002
CLAUDIO DE FRAGA 0016 000968/2000
CLAUDIO MULLER PAREJA 0025 000270/2001
CLAUDIO ROBERTO M.BATISTA 0102 001340/2003
CLAUDIO XAVIER PETRIYK-OA 0036 001060/2001

0005 001287/1987
0083 000430/2003

CLORIS GARCIA TOFOLLI 0041 001373/2001
CLOVIS JOSE G.DISTEFANO 0061 000716/2002
CONCEICAO AP.R.CARVALHO M 0054 000458/2002
CONCEICAO AP¦ RIBEIRO C. 0065 000808/2002
CRISTIANE BELINATTI GARCI 0097 001229/2003
CRISTIANO LUSTOSA 0039 001320/2001
CRISTINA KAKAWA 0074 000126/2003
DANIEL HACHEM-FAX-225-246 0065 000808/2002
DEBORA BATISTA DE OLIVEIR 0040 001363/2001
DENISE SCHREDERHOF 0032 000819/2001
DENNIS A. ZAFANELI MOLINA 0021 000174/2001
DIDIMO DE OLIVEIRA COSTA 0040 001363/2001
EDEMILSON PINTO VIEIRA 0028 000585/2001
EDGARD LUIZ C.ALBUQUERQUE 0054 000458/2002
EDSON ISFER-FAX- 254-8974 0015 000504/2000
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 0017 001041/2000
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 0011 001224/1998
ERICA MARTA GAVETTI 0050 000243/2002
FABIANA B. O. PEDROZO 0036 001060/2001
FABIULA SCHMIDT 0012 000200/1999
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FR 0048 000203/2002
FERNANDA S.BOURGES 0090 000775/2003
FERNANDO DIB 0037 001223/2001
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0030 000681/2001
FRANCISCO JURACI BONATTO 0082 000425/2003
FREDERICO EDUARDO Z.GLITZ 0045 000030/2002
GABRIEL ANTONIO H.NEIVA L 0004 001446/0000
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 0095 001207/2003
GERALDO HASSAN 0007 000557/1994
GUATACARA SCHENFELDER SAL 0044 001600/2001
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWSKI 0042 001432/2001
HENRIQUE SCHNEIDER NETO-3 0071 001489/2002
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0043 001561/2001
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0013 001545/1999
IRINEU PETERS 0031 000714/2001
IVO ARY MEIER  JUNIOR 0022 000203/2001
IZABELA CRISTINA R•CKER C 0087 000628/2003
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0028 000585/2001
JEFERSON WEBER-OAB- 16974 0021 000174/2001
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0063 000789/2002
JOAO HENRIQUE DA SILVA-22 0015 000504/2000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0070 001283/2002
JOAO LUIZ FERNANDES JR. 0008 001336/1996
JOEL FERREIRA LIMA 0049 000235/2002
JORGE MARCELO D.CORREA 0007 000557/1994
JOSE ARI MATOS 0020 000091/2001
JOSE HIPOLITO X.SILVA-OAB 0019 000079/2001

0080 000412/2003
JOSE JULIO REILLY ALGODOA 0007 000557/1994
JOSE OLINTO NERCOLINI-222 0057 000622/2002
JOUBERT A. ALMEIDA 0044 001600/2001
JULIANO FRAN•A TETTO 0009 000506/1997
JULIO CESAR PINTO D‘AMICO 0024 000248/2001

KARINE CRISTINA DA COSTA 0029 000667/2001
KARINE SIMONE POFAHL 0018 000033/2001

0069 001241/2002
LAZARO A VILLAS BOAS MATT 0003 001445/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0084 000454/2003

0076 000214/2003
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0058 000678/2002
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0014 000281/2000
LUCIANA TAKITO 0067 001064/2002
LUCIANO CHIZINI CHEMIN 0027 000506/2001
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN- 0090 000775/2003
LUCIANO GIACOMET 0095 001207/2003
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0025 000270/2001
LUIS CARLOS BARRETO 0028 000585/2001
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0047 000140/2002
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA  DE 0037 001223/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA- 0051 000289/2002
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-194 0103 001360/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA-OAB- 0084 000454/2003
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 0086 000575/2003
LUIZ FERNANDO  QUEIROZ 0074 000126/2003
LUIZ GONZAGA M.CORREIA  2 0078 000386/2003
LUIZ GUILHERME LEITE-OAB- 0047 000140/2002
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0088 000633/2003
LUIZ KNOB 0009 000506/1997
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0087 000628/2003
MACAZUMI FURTADO NIWA-OAB 0098 001271/2003
MAGDA LUIZ RIGODANZO EGGE 0005 001287/1987
MANOEL CELIO DZIEIDZICK 0055 000501/2002
MARCELO LUIZ DREHER 0096 001214/2003
MARCELO RICARDO DE SOUZA 0008 001336/1996
MARCILEY GAVIOLI 0017 001041/2000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA- 0056 000511/2002
MARCIO NAPOLE CHUERI GURG 0096 001214/2003
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0094 001147/2003
MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 0060 000703/2002
MARCO ANTONIO DE PAULI 0036 001060/2001
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0029 000667/2001
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0039 001320/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0066 000964/2002
MARCOS J.R.SALAMUNES 0034 000966/2001
MARCOS RENE DE CASTRO 0073 000009/2003
MARDEM M. L. CORDEIRO 0079 000404/2003
MARIA CAROLINA MACEDO 0077 000382/2003
MARIA LUCI SUCLA 0026 000346/2001
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0038 001305/2001
MARIA SOCORRO FELISARDO 0010 001447/1997
MARIANO TAGLIANETI-234-95 0039 001320/2001
MARILI RIBEIRO TABORDA-OA 0005 001287/1987
MARILZA MATIOSKI-OAB-1689 0024 000248/2001
MARISA DA SILVA RESENDE C 0005 001287/1987
MARLUS ROBERTO SABER 0030 000681/2001
MAURICIO CORTES CHAVES 0001 001443/0000
MAURICIO JULIO FARAH-OAB- 0076 000214/2003
MAURO CURTI 0053 000454/2002
MIGUEL NELSON SILVA FRANC 0038 001305/2001
MILTON DE LUCA 0044 001600/2001
NEIMAR BATISTA-25.715 0042 001432/2001

0066 000964/2002
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0033 000866/2001
NOEMI T. VIANNA MARCHIORI 0105 001443/2003
OLINTO ROBERTO TERRA 0026 000346/2001
OLIVIO H.R.FERRAZ-OAB-176 0047 000140/2002

0047 000140/2002
OTTO JOAO LYRA NETO 0035 000990/2001
PATRICIA CASSILO SENFF 0010 001447/1997
PAULO JOSE GOZZO 0068 001160/2002
PAULO ROBERTO HOFFMANN 0034 000966/2001
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0057 000622/2002
PETRUS TYBUR JR. 0059 000681/2002
RAQUEL CRISTINA B.FAGUNDE 0033 000866/2001
RAUL DE ARAUJO SANTOS 0023 000218/2001
REINALDO JOSE ANDREATTA 0077 000382/2003
REYNALDO ESTEVES-335-6393 0022 000203/2001
RITA DE CASSIA STEMPNIAK 0052 000417/2002
roberto c. de souza 0053 000454/2002

0054 000458/2002
ROBSON FRANCO 0038 001305/2001
RODRIGO BEVILAQUA 0009 000506/1997
RONALDO GUILHERME KUMMER 0064 000790/2002
RUBENS XAVIER FRAGA 0016 000968/2000
RUI SCUCATO DOS SANTOS-18 0041 001373/2001
SAMANTHA DE MASCARENHAS 0087 000628/2003
SANDRO PAULO TONIAL 0031 000714/2001
SANTINO SAGAIS-OAB-28624 0089 000755/2003
SAULO BONAT DE MELLO 0010 001447/1997
SERGIO ALVES RAYZEL 0023 000218/2001
shirley rosana de moraes 0058 000678/2002
SILVIA BORTOLUZZI 0050 000243/2002
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 0092 001059/2003
SILVIO MARTINS VIANNA 0081 000417/2003
SUSANA DE FATIMA KALED 0078 000386/2003
TANI MARIA WURSTEN 0010 001447/1997
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0060 000703/2002
VALDEREZ ARCHEGAS FERREIR 0090 000775/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0018 000033/2001
VICENTE PAULA SANTOS-OAB- 0025 000270/2001
WASHINGTON YAMANE 0081 000417/2003
YOSHIHIRO MIYAMURA-OAB-70 0035 000990/2001
ZENO BITTENCOURT SOUZA 0050 000243/2002

1.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1443/0000-VIEJO
SERVICOS LTDA. x P.A.S.  LOBO DISTRIBUIDORA LTDA.
e outros -Peticao inicial que encontra-se  aguardando deposito
inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena  de cancela-
mento da distribuicao,Art. 257 do CPC,R$343.50-ADV.  MAU-
RICIO CORTES CHAVES-

2.-BUSCA E APREENSAO-1444/0000-BV FINANCEIRA S/
A CRED.FINANC.E INVEST. x  ADEL ADAUTO COSTA
DE OLIVEIRA -Peticao inicial que encontra-se  aguardando
deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena  de
cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$616.00 -Adv.
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ADRIANO MUNIZ REBELLO-OAB-24730-

3.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1445/0000-ELIESER
SILVA DE CHAVES x JOAO  RODRIGUES DE CHAVES -
Peticao inicial que encontra-se aguardando  deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de  cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$616.00 -Adv. LAZARO  A
VILLAS BOAS MATTOS-

4.-BUSCA E APREENSAO-1446/0000-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS  S/C.LTDA. x MARCELE
CAVANHA -Peticao inicial que encontra-se  aguardando depo-
sito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena  de cance-
lamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$490.00 -Adv.
GABRIEL ANTONIO H.NEIVA LIMA FILHO-

5.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1287/1987-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS  BRASILEIROS S/A x LEO-
POLDO VICIOSO GARCIA -A parte autora para  retirar ofi-
cio, em cinco dias.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRIYK-OAB-
5879,  MARILI RIBEIRO TABORDA-OAB-12.293, MAGDA
LUIZ RIGODANZO EGGER e  MARISA DA SILVA RESEN-
DE CASINI-

6.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-496/1990-JOELMA PIO-
VEZAN x ANTONIO BATISTA  PIOVEZAN-
Vistos....homologo para que produza os juridicos e  legais efei-
tos o termo de renuncia e auto de partilha de  fls.153/155, res-
salvados os direitos de terceiros, recolhido o  imposto devidos
expeçam-se formal de partilha e carta de  adjudicação..Adv.
ANTONIO CARLOS CAMPONEZ-

7.-DECLARATORIA-557/1994-CLOTILDE FERNANDES x
ESP.IDALICIO SILVA - O  PEDIDO DE FLS.61 DEVE SER
DIRIGIDO AOS AUTOS DE INVENTARIO.-Adv.  JORGE
MARCELO D.CORREA, CELENI VENETE ELIAS, JOSE
JULIO REILLY  ALGODOAL-2282 e GERALDO HASSAN-

8.-REPARACAO DE DANOS-1336/1996-JANUS SERGIO
WERPACHOWSKI x CANDICE  PALMEIRO SOUZA COS-
TA e outros -Ao autor para manifestacao no  prazo  de cinco
dias sobre a resposta do oficio. -Adv. BENEDITO GOMES
BARBOSA, JOAO LUIZ FERNANDES JR. e MARCELO RI-
CARDO DE SOUZA  MARCELINO-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-506/1997-XEROX DO BRA-
SIL LTDA x CIDADE CLIMA  PUBLIC.PROM.EVENTOS
GRAFICA E.E. LTDA-Defiro o pedido de  vistas(fls.206) pelo
prazo legal.Adv. LUIZ KNOB, JULIANO FRANÇA TETTO  e
RODRIGO BEVILAQUA-

10.-DECLARATORIA-1447/1997-CARREFOUR COM.&
IND.S.A x HIPERACTIVE  DISTRIBUIDOR DO BRASIL S.A
-A parte autora para retirar oficio, em  cinco dias.-Adv. PATRI-
CIA CASSILO SENFF, SAULO BONAT DE MELLO, TANI
MARIA WURSTEN e MARIA SOCORRO FELISARDO-

11.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1224/1998-JUNI-
OR MARCOS MONTEIRO x  CECILIA MARIA BRANCO -
Diga o(a) autor(a) quanto a informaçao de  fls 127 . ,em cinco
dias.-Adv. ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON e
ADILSON LUIZ FERREIRA FILHO-

12.-DECLARATORIA-200/1999-NEW HOLLAND LATINO
AMERICANA LTDA x FILTROS  LOGAN S.A. IND.COM. e
outros -Aguarde-se no arquivo provisório a  manifestação da
parte interessada.-Adv. FABIULA SCHMIDT-

13.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1545/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PAULO  SERGIO BEZERRA DA SIL-
VA -O requerido nao tem procurador nos autos e  nao assino o
termo de acordo, diga o autor. -Adv. IRINA MOREIRA DA
FONSECA-

14.-REVISAO CONTRATUAL-281/2000-COMISSARIA
GALVAO S/A e outros x BANCO  SANTANDER BRA-
SIL  S /A  -Vi s to s  e  examinados  o s  au to s  sup ra
citados.Diante do contido na peticao de fls.  ,DECLARO
EXTINTO o  processo, o que faco  com fundamento no
inciso III do artigo 269 do  Codigo de Processo Civil.
Existindo solicitacao, devolvam-se os  documentos a par-
te autora, mediante copia e certidao nos autos. De-se  baixa
na  distribuicao.Diligencias necessarias, arquivando-se
oportunamente. P.R.I.—Adv. LUCIANA PIGATTO MON-
TEIRO e ANA PAULA M  DOS SANTOS-

15.-DESPEJO-504/2000-DOREI BRANDAO x ARRIMO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS  LTDA -Aguarde-se
no arquivo provisório a manifestação da parte  interessada.-
Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA-223-2393 e EDSON IS-
FER-FAX-  254-8974-

16.-INDENIZACAO-968/2000-CONDOMINIO DO EDIFICIO
MANHATAN OFFICES e outros  x CENTURION SISTEMA
DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA -Recebo o recurso
nos efeitos Suspensivo e Devolutivo.A parte ContrZria.-Adv.
RUBENS  XAVIER FRAGA, CLAUDIO DE FRAGA, ANA
PAULA ANTUNES VARELA e CARLOS  ROBERTO ME-
NOSSO-225-2445-

17.-ORDINARIA-1041/2000-ESPOLIO DE BRASIL PINHEI-
RO MACHADO e outros x  BANCO DO BRASIL S/A -A par-
te autora para retirar alvara, em cinco  dias.-Adv. MARCILEY
GAVIOLI e EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR-

18.-BUSCA E APREENSAO-33/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x INES GELINSKI  - Aguarde-se pelo  prazo de 30
dias. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL e  VALERIA CARA-
MURU CICARELLI-25474-

19.-ORDINARIA-79/2001-SUELI EULALIA QUADROS x
BANCO BMD S/A - Aguarde-se  pelo  prazo de 30 dias. -Adv.
JOSE HIPOLITO X.SILVA-OAB- 6236-

20.-INVENTARIO-91/2001-MARIA OLIRIA FATIMA RIBEI-
RO x BENEDITO CANDIDO  RIBEIRO - Aguarde-se pelo
prazo de 30 dias. -Adv. JOSE ARI MATOS-

21.-COBRANCA-174/2001-EDIFICIO TORRE DO LAGO x
JOSE ANTONIO SCORSIN e  outros . Aguarde-se pelo  prazo
de 30 dias. -Adv. JEFERSON WEBER-OAB-  16974 e DEN-
NIS A. ZAFANELI MOLINA-

22.-SUSTACAO DE PROTESTO-203/2001-MARILIA PI-
MENTEL I.DE ANDRADE x JORGE  ALBERTO FIGUERE-
DO - Aguarde-se pelo  prazo de 30 dias. -Adv. IVO ARY MEI-
ER  JUNIOR e REYNALDO ESTEVES-335-6393-

23.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-218/2001-FABIO DE
SOUZA NETO x DANIEL DE  OLIVEIRA PRADERA - Aguar-
de-se pelo  prazo de 30 dias. -Adv. RAUL DE  ARAUJO SAN-
TOS e SERGIO ALVES RAYZEL-

24.-COBRANCA-248/2001-CONDOMINIO EDIFICIO NICO-
LE II x HONIELOHRI BARBST  -Defiro o pedido de folhas
108, PELO PRAZO DE DEZ DIAS. Adv. MARILZA  MATIO-
SKI-OAB-16897 e JULIO CESAR PINTO D‘AMICO- EVA-
RISTO ARAGAO  F.SANTOS

25.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-270/2001-NILCE
MARIA DE SIQUEIRA x J.C.  CONSTRUCOES E EMPREN-
DIMENTOS LTDA -Manifeste-se a parte interessada,  quanto
a promoção do Dr. Curador Geral.  -Adv. VICENTE PAULA
SANTOS-OAB-18.877, LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES
e CLAUDIO MULLER  PAREJA-

26.-ORDINARIA-346/2001-REINALDO VARGAS DA FON-
SECA x SATIO SOMEKAVA  - Aguarde-se pelo  prazo de 30
dias.-Adv. MARIA LUCI SUCLA e OLINTO  ROBERTO TER-
RA-

27.-DESPEJO-506/2001-WILSON JOSE RAMON x CELIA
CRISTINA SOARES RUBINI  Aguarde-se pelo  prazo de 30
dias. -Adv. LUCIANO CHIZINI CHEMIN-

28.-INDENIZACAO-585/2001-MARIA NAIR DOS SANTOS
e outros x MARITIMA  SEGUROS S/A -DIGA A AUTORA
SOBRE A CERTIDAO DE FLS.281.INTIMEM-SE.  -Adv.
CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO, EDEMILSON PIN-
TO VIEIRA, LUIS  CARLOS BARRETO e JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI-OAB-18175-

29.-BUSCA E APREENSAO-667/2001-FINAUSTRIA-CIA DE
CREDITO FINANCIAMENTO E  INVESTIM x CRISTIAN
AUGUSTO SOUZA FONSECA -. Aguarde-se pelo  prazo  de
30 dias. -Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA
e KARINE CRISTINA  DA COSTA-

30.-COMINATORIA-681/2001-JERRI LUIS NICOLETTI
RAMOS x JEFFERSON N.RAMOS e  outros . Aguarde-se pelo
prazo de 30 dias. -Adv. FLAVIO FAGUNDES  FERREIRA e
MARLUS ROBERTO SABER-

31.-ORDINARIA-714/2001-MILI DISTRIBUIDORA DE PA-
PEIS S/A x SOCEL  ORGANIZACOES CONTABEIS LTDA/
M e outros -A parte  autora para dar o  prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias -Adv. IRINEU PETERS e SANDRO
PAULO TONIAL-

32.-INTERDICAO-819/2001-ZENILDA ANDRADE SILVA
GOMES x JANETE JOSÉ DA  SILVA - Aguarde-se pelo  prazo
de 30 dias. -Adv. DENISE SCHREDERHOF-

33.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-866/2001-OTO-
MAR WILLY KNEVELS x MARCELO  SOUZA RAMOS -
DIGA A PARTE AUTORA, SOBRE O RETORNO DOS OFI-
CIOS EM  CINCO DIAS.-Adv. RAQUEL CRISTINA
B.FAGUNDES-19532 e NILCE NEIDE  TEIXEIRA DE LIMA-

34.-DESPEJO-966/2001-KATIA BARCHECHEN x JOSE MI-
RANDA JUNIOR e outros -A  parte  autora para dar o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco  dias.-Adv. MARCOS
J.R.SALAMUNES e PAULO ROBERTO HOFFMANN-

35.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-990/2001-CASA
NATACCI DIST.DE AUTOPECAS  LTDA x FOKUS AUTO
CENTER LTDA -A parte  autora para dar o  prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias -Adv. YOSHIHIRO  MIYAMU-
RA-OAB-7086 e OTTO JOAO LYRA NETO-

36.-REVISIONAL DE ALUGUEL-1060/2001-DIONE ALZI-
RA MOSS DE PAULI x BANCO  BANDEIRANTES S/A -
Defiro o pedido de folhas 93, aguarde-se no arquivo  proviso-
rio. -Adv. MARCO ANTONIO DE PAULI, CLAUDIO XAVI-
ER PETRIYK  OAB-5879 e FABIANA B. O. PEDROZO-

37.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1223/2001-LUIZ
ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA  x ROSINEI APARECIDA
DA SILVA -Aguarde-se pelo  prazo de 30 dias. -Adv. LUIZ
ALBERTO OLIVEIRA  DE LUCA e FERNANDO DIB-

38.-REVISAO CONTRATUAL-1305/2001-JORDELINA Mª
DA SILVA CARLOS x  INVESTITERRAS
EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA -QUANTO A EXCECAO
DE  IMCOMPETENCIA, CUMPRA-SE O ITEM 5.13.4 DO
C.N. ANTE O CONTIDO DE  FLS.101, DEFIRO O PEDIDO
DE FLS.104, REITERADO AS FLS.107, PARA  REABRIR O
PRAZO PARA O RECURSO DO AGRAVO.INT.-Adv. MI-
GUEL NELSON  SILVA FRANCA, ROBSON FRANCO e
MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-

39.-BUSCA E APREENSAO-1320/2001-CASAGRANDE AD-
MINSTRADORA DE CONSORCIOS  S/C LTDA x MOACIR
ANTONIO FAVRETO -Ao autor para o preparo das custas  no
valor de R$ 616,00, EM CINCO DIAS.-Adv. MARIANO TAGLI-
ANETI  234-9543, MARCOS ANTONIO ZAITTER, CARLA
FABIANA EVERS-OAB-25.948 e  CRISTIANO LUSTOSA-

40.-NOTIFICACAO-1363/2001-DURLENE GEGEMBAUER
x PHENIX SEGURADORA-GRUPO  FIAT -AGUARDE-SE
NO ARQUIVO PROVISORIO.-Adv. DIDIMO DE OLIVEI-
RA  COSTA e DEBORA BATISTA DE OLIVEIRA COSTA-

41.-INDENIZACAO-1373/2001-TRANSPORTADORA GUAI-
RACA LTDA x ACE SEGURADORA  S/A - Aguarde-se pelo
prazo de 30 dias. -Adv. RUI SCUCATO DOS  SANTOS-18332,
CLORIS GARCIA TOFOLLI e CARLOS ALBERTO HAUER
DE  OLIVEIRA-

42.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1432/2001-JOSE CAR-
LOS ROCCON x JOAO CARLOS  PETERS e outros -. Aguar-
de-se pelo  prazo de 30 dias. -Adv. NEIMAR  BATISTA-25.715
e GUSTAVO RIBEIRO LANGOWSKI-

43.-ORDINARIA-1561/2001-SOLANGE MAURER OZAHA-
TA x BANCO DO ESTADO DO  PARANA S/A-CREDITO
IMOBILIARIO -DIGAM AS PARTES, SOBRE O LAUDO
PERICIAL EM DEZ DIAS.-Adv. CARLOS ALEXANDRE
LORGA, CEZAR HENRIQUE  BOJARCZUK, INAIA NO-
GUEIRA QUEIROZ BOTELHO e CEZAR HENRIQUE BO-
JARCZUK-

44.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1600/2001-VE-
PASA VEICULOS S.A x JANDIR  WITTI - Aguarde-se pelo
prazo de 30 dias. -Adv. MILTON DE LUCA,  GUATACARA
SCHENFELDER SALLES e JOUBERT A. ALMEIDA-

45.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-30/2002-MESSI-
AS GARCIA XAVIER x  OSTOP-COM.DE COMB.E LUBRI-
FICANTES LTDA -Recebo o recurso de  fls.51/54, nos efeitos
Suspensivo e Devolutivo.A parte ContrZria.  -Adv. CICERO
BELIM DE MOURA CORDEIRO e FREDERICO EDUAR-
DO  Z.GLITZ-apenso ao 232/2001

46.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-40/2002-SEPAC-
SERRADOS E PASTA DE  CELULOSE LTDA x CEREALIS-
TA CURITIBA LTDA - Aguarde-se pelo  prazo de  30 dias.-
Adv. ADRIANA E CORRêA-

47.-EXIBICAO DE DOCUMENTO-140/2002-DUSO OGRI-
ZEK x HSBC BAMERINDUS ADM. DE  CARTOES DE CRE-
DITO -Digam os interessados quanto a conta geral no  valor de
R$ 399.18, -Adv. LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA,
OLIVIO  H.R.FERRAZ-OAB-17676, LUIZ GUILHERME
LEITE-OAB-33369 e OLIVIO  H.R.FERRAZ-OAB-17676-

48.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-203/2002-SINDI-
CATO TRAB.EMP.TEL.OPER.MESAS  TELEF.EST.PR. x
ADELAIDE CANDIDA DA SILVA e outros -Defiro o pedido
de folhas. Aguarde-se pelo  prazo de 30 dias. -Adv. FAUSTO
LUIS ARRIOLA DE FREITAS-

49.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-235/2002-PNEUS CEN-
TER COMERCIO AUTOMOTIVO  LTDA x MARCOS ZU-
CARELLI -. Aguarde-se pelo  prazo de 30 dias. -Adv. ADIL-
SON LUIZ FERREIRA FILHO e JOEL FERREIRA LIMA-

50.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-243/2002-COMER-
CIO E TRANSP.COMBUSTIVEIS  GAUCHÃO LTDA x AN-
DRAUS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - Aguar-
de-se  pelo  prazo de 30 dias. -Adv. ZENO BITTENCOURT
SOUZA, SILVIA  BORTOLUZZI e ERICA MARTA GAVET-
TI- APENSO  AO 67/2002

51.-BUSCA E APREENSAO-289/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C  LTDA x REGINA
CELI RAFAGNATTO -A parte  autora para dar o  prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA-OAB-6881-

52.-INTERDICAO-417/2002-MAGALI NOVAES x CLAUDE-
MIR SOARES GUIMARAES  -Aguarde-se pelo  prazo de 30
dias. -Adv. RITA DE CASSIA STEMPNIAK-

53.-PROTESTO-454/2002-ELIAS MIGUEL NICOLAU NETO
x WILSON NICOLAU -  Aguarde-se pelo  prazo de 30 dias. -
Adv. MAURO CURTI, roberto c. de  souza, CICERO DA SIL-
VA e CICERO JULIANO STAUT DA SILVA-

54.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-458/2002-APARE-
CIDA DE AMORIM SANTINHO  HIDALGO x COIMPA-
COMERCIAL IMOB.PARANAENSE LTDA - Aguarde-se pelo
prazo de 30 dias. -Adv. CONCEICAO AP.R.CARVALHO
MOURA, roberto c. de  souza e EDGARD LUIZ
C.ALBUQUERQUE-233-0053-

55.-NULIDADE DE TITULO-501/2002-CASA DE CARNES
FRANS JULI LTDA x  CONFIANCA CONSULTORIA EM-
PRESARIAL LTDA- Visto, etc.Homologo, por  sentenca, a fim
de que produza seus juridicos e legais efeitos, o  acordo cele-
brado entre as partes e, via de consequencia, julgo  extinto o
processo nos termos do art.269, III, do CPC. P.R.I. Custas  na
forma do acordo.-  Adv. MANOEL CELIO DZIEIDZICK e
ARMANDO DE SOUZA  SANTANA JR - apenso nr. 797/02.

56.-RESCISAO DE CONTRATO-511/2002-CIA ITAULEA-
SING ARREND.MERCANTIL-GRUPO  ITAU x CARLOS
MARTINS -Aguarde-se no arquivo provisório a  manifestação
da parte interessada.-Adv. MARCIO AYRES DE  OLIVEIRA-
OAB-32.504-

57.-INDENIZACAO-622/2002-CELSO ROSA VIEIRA x
COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA  AZUL -DIGA A
PARTE REQUERIDA, EM CINCO DIAS. Adv. PEDRO EUC-
LIDES  UTZIG e JOSE OLINTO NERCOLINI-222-3570-

58.-COBRANCA-678/2002-C.V. MATERIAIS ELETRICOS
LTDA x INBRAC  S.A - AS  PARTES, PARA APRESEN-
TAREM QUESITOS, NO PRAZO DE CINCO DIAS. -Adv.
LISIMAR VALVERDE PEREIRA e shirley rosana de mo-
raes-

59.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-681/2002-OSNI
FERNANDO MORO RIOS x HSBC BANK  BRASIL S.A. -
BANCO MULTIPLO -Aguarde-se pelo  prazo de 30 dias. -Adv.
PETRUS TYBUR JR.-

60.-RESCISAO DE CONTRATO-703/2002-DIBENS LEA-
SING S/A- ARRENDAMENTO  MERCANTIL x ZEILA FER-
REIRA CORTESE -Aguarde-se pelo  prazo de 30  dias. -Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-27.293, ALINE FA-
GUNDES e MARCO  ANTONIO DE OLIVEIRA-

61.-COBRANCA-716/2002-LATINA VEICULOS LTDA x
SERGIO COSTA - Aguarde-se  pelo  prazo de 30 dias. -Adv.
CLOVIS JOSE G.DISTEFANO e CARLOS  AUGUSTO
COGO-

62.-COBRANCA-755/2002-CONDOMINIO RIO SAO FRAN-
CISCO x IRMAOS THA S/A  CONSTRUÇOES,INDUSTRIA
E COMERCIO e outros -AS partes para darem  o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. CARLOS  AL-
BERTO NASCIMENTO-

63.-INDENIZACAO-789/2002-ALESSANDRO BASSINELLI
x ARLYWAN CARDON DE CASTRO  - A PARTE REQUE-
RIDA, PARA EXAMINAR OS DOCUMENTOS APRESEN-
TADOS PELO   AUTOR, EM CINCO DIAS.-Adv. BEATRIZ
ADRIANA DE ALMEIDA e JOAO BELMIRO  DOS SAN-
TOS-

64.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-790/2002-MARIA SO-
ELI BONATO x ARI BONATO -A  parte inventariante para
retirar o formal de partilha, em05 dias.  -Adv. RONALDO
GUILHERME KUMMER-

65.-ORDINARIA-808/2002-COOP.REG.AGRICOLA MISTA
DE CAMBARA LTDA x BANCO  BRADESCO S/A -Mani-
feste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias,  sobre a con-
testação e documentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv.  CON-
CEICAO APª RIBEIRO C. MOURA e DANIEL HACHEM-
FAX-225-2465-

6 6 . - M O N I T O R I A - 9 6 4 / 2 0 0 2 - F I N A S A
ADM.PLANEJAMENTO S/A x MARCOS AURELIO  SILVA.
A PARTE AUTORA, PARA DEPOSITAR OS HONORARIOS
PERICIAIS, EM  CINCO DIAS.-Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI e NEIMAR BATISTA-25.715-

67.-MONITORIA-1064/2002-JMS DO BRASIL COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE  e outros x LHP CO-
MERCIO LTDA -Manifeste-se a parte autor/Exequente  sobre
o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05)
dias.—Adv. LUCIANA TAKITO-

68.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1160/2002-GILBERTO
DE SOUZA VIANNA e outros x  DORALICE DE SOUZA -
Aguarde-se pelo  prazo de 30 dias. -Adv. PAULO JOSE GO-
ZZO-

69.-RESCISAO DE CONTRATO-1241/2002-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x  DANIELLE DO ROCIO
RISTITSCH -A parte  autora para dar o  prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias -Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL-

70.-BUSCA E APREENSAO-1283/2002-BANCO BMC S/A x
FRANCISCO MARCIO SISSA  - Aguarde-se pelo  prazo de 30
dias. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO  FILHO-16948-

71.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1489/2002-NOELI AZ-
NAR PEREZ x GESSI  RODRIGUES MAGNO CASILLI e
outros -A parte  autora para dar o  prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias -Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-
343-6886-

72.-ORDINARIA-1562/2002-AIR PORT CARGAS AEREAS
LTDA x SAFRA LEASING S/A  ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -Aguarde-se no arquivo provisório a  manifestação da
parte interessada.-Adv. CLAUDIO CALMON BRASILEIRO e
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

73.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-9/2003-MATHI-
ESEN DO BRASIL LTDA x  RODRIGO FARACO SCHIMI-
DT -Aguarde-se no arquivo provisório a  manifestação da parte
interessada.-Adv. MARCOS RENE DE CASTRO-

74.-COBRANCA-126/2003-CONJUNTO R - CIC - I x EL-
CIO GOMES DE OLIVEIRA  -Vistos e examinados os autos
supra  c i tados .Diante  do cont ido na  pet icao de
fls.43,DECLARO EXTINTO o processo, o que faco  com
fundamento no inciso III do artigo 269 do Codigo de Pro-
cesso Civil.  Existindo solicitacao, devolvam-se os documen-
tos a parte autora,  mediante copia e certidao nos autos. De-
se baixa na distribuicao.  Diligencias necessarias, arquivan-
do-se  oportunamente. P.R.I.—Adv.  LUIZ FERNANDO
QUEIROZ e CRISTINA KAKAWA-

75.-DEPOSITO-201/2003-BANCO ABN AMRO REAL S.A
x JOAO PAULO DE SOUZA  ALVES-Preliminarmente ofi-
cie-se a Copel, Sanepar, Receita  Federal, Tim Celular,
Vivo e Brasil TElecom. A parte autora para  retirar os
oficios, em cinco dias.-Adv. CESAR AUGUSTO  TER-
RA-OAB-17556-

76.-BUSCA E APREENSAO-214/2003-BANCO ITAU S/A x
RITA DE CASSIA BALDAN -A  parte  autora para dar o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco  dias-Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR e MAURICIO JULIO FARAH-OAB-PR
4767-

77.-INTERDICAO-382/2003-COLETTE LUISE BRANDALI-
ZE x RAUL BRANDALIZE -A  parte interessada para retirar o
edital em cinco(05) dias.-Adv.  REINALDO JOSE ANDRE-
ATTA e MARIA CAROLINA MACEDO-
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78.-ORDINARIA-386/2003-MARIA ANGELA LAPA BICU-
DO x BANCO DO ESTADO DE SAO  PAULO S/A - BANES-
PA -Diga o(a) autor(a) para dar prosseguimento ao  feito, em
cinco dias.-Adv. SUSANA DE FATIMA KALED, LUIZ GON-
ZAGA  M.CORREIA  225.19.76 e ALBERTO SILVA GOMES-

79.-HABEAS DATA-404/2003-CLEBER TADEU MONTEIRO
MENDES x SERASA  -Aguarde-se no arquivo provisório a
manifestação da parte  interessada.-Adv. MARDEM M. L.
CORDEIRO-

80.-3BUSCA E APREENSAO-412/2003-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS  S/C LTDA x VALTER
CAMARGO MORAIS. A parte autora para dar  prosseguimen-
to ao feito em cinco dias. -Adv. JOSE HIPOLITO  X.SILVA-
OAB- 6236-

81.-BUSCA E APREENSAO-417/2003-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL x VALDECIR  KEHRWALD. Diga a parte autora
para dar prosseguimento ao feito em  cinco dias -Adv. SILVIO
MARTINS VIANNA, WASHINGTON YAMANE e ARTUR
PEREIRA ALVES JUNIOR-

82.-SEQUESTRO-425/2003-JOANA PEREIRA DE CAMAR-
GO x MILTON CRUZ VALLE  -Defiro o pedido de folhas.
Aguarde-se pelo  prazo de 30 dias. -Adv. FRANCISCO JURA-
CI BONATTO-

83.-NOTIFICACAO-430/2003-BANCO BRASILEIRO CO-
MERCIAL SA-EM LIQUID.  EXTRAJUD x MARILEIA
AMANCIO DEODATO -DIGA A PARTE AUTORA,  SOBRE
PARA RETIRAR OS AUTOS NO PRAZO DE CINCO DIAS -
Adv.CLAUDIO  XAVIER PETRIYK-OAB-5879-

84.-REVISIONAL DE CONTRATO-454/2003-CHRISTINE
KAMPANN BITTENCOURT e  outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA SA -...ANTE O EXPOSTO, ACOLHO O
PEDIDO DOS AUTORES PARA, INVERTENDO O ONUS
DA PROVA, DETERMINAR QUE  AO REU CABE PROVAR
A INEXISTENCIA DA PRATICA DO ANATOCISMO, O QUE
ENSEJA A PRODUCAO DE PROVA PERICIAL.COMO PE-
RITO NOMEIO O CONTADOR  ANTONIO FERNANDO
AZEVEDO. INTIME-SE AS PARTES PARA, EM CINCO
DIAS,  APRESENTAR QUESITOS E INDICAR ASSISTEN-
TES TECNICOS, APOS INTIME-SE O  SR.PERITO PARA
APRESENTAR A PROPOSTA DE HONORARIOS, DEVEN-
DO O REU, EM  CINCO DIAS.DEPOSITA-LOS.INTIME-SE.
-Adv. LUIZ CARLOS DA  ROCHA-OAB-13832 e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

85.-ALVARA-477/2003-ESP. DE VICTOR LOPES FILHO e
outros x ESTE JUIZO  -Vistos, etc. Considerando os funda-
mentos do pedido, os documentos  juntados, defiro a expedi-
cao de alvara...  -Adv. CHRISTYANE MONTEIRO-

86.-ALVARA-575/2003-ALBERTO BOLCHILOF e outros x
ESTE JUIZO -Aguarde-se  pelo  prazo de 30 dias. -Adv. LUIZ
CESAR TOPPEL KEMPINSKI- e CARLOS  WANDERLEY
DE LIMA- APENSO AO 14301/1975

87.-ACAO CIVIL PUBLICA-628/2003-INSTITUTO BRASI-
LEIRO DE DEFESA DO  CIDADÃO-IBDCI x UNIBANCO-
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -Diga a  parte auto-
ra, quanto a contestacao em 5 dias.-Adv. SAMANTHA DE
MASCARENHAS, IZABELA CRISTINA R•CKER CURI e
LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

88.-RENOV.DE LOC.COMERCIAL-633/2003-NASSIBE
KADRI x WILLIAM HAJMUSSI  -Manifeste-se o autor, no
prazo legal de dez (10) dias, sobre a  contestação e documen-
tos, apresentados pelo (s) réus.-Adv. LUIZ  GUILHERME
MULLER PRADO-

89.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-755/2003-PIERA
KOBREN x BATUEL SIMAO  HENSEL e outros-Ao procura-
dor do requerente para assinar petição  de fls.28 e juntar o res-
pectivo comprovante de pagamento ali  mencionado.Adv. SAN-
TINO SAGAIS-OAB-28624-

90.-EXECUCAO DE SENTENCA-775/2003-JOSE ROBER-
TO ZAINA x MARIA DE LOURDES  VARGAS CALBERG-
Defiro o pedido de folhas 105, reiterado as fls.  110. Prazo para
desocupacao do imovel ate 28.12.2003.Adv. FERNANDA
S.BOURGES, VALDEREZ ARCHEGAS FERREIRA e LUCI-
ANO CHIZINI E  CHEMIN-26718-

91.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-822/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x  NADYR JOANNA BELLON
FERRAZ -A parte autora para retirar oficio, em  cinco dias.-
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-OAB-30890-

92.-ALVARA-1059/2003-MARIA ROSIMERI FERREIRA DA
LUZ e outros x ESTE  JUIZO-A parte autora para informar o
PIS/PASEP, e cinco dias.-Adv.  SILVIA CRISTINA XAVIER
GLASSER-

93.-BUSCA E APREENSAO-1105/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PAULO LUIZ  HONAISER -Vistos e examina-
dos... Diante do contido no petitorio   retro, com fundamento
no inciso VIII do artigo 267 do Codigo de  Processo Civil,
DECLARO EXTINTO o presente processo sem julgamento do
merito. Existindo solicitacao, devolvam-se os documentos a
parte  autora, mediante copia e certidao nos autos. De-se baixa
na  distribuicao.Diligencias necessarias, arquivando-se oportu-
namente. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-OAB-17556-

94.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1147/2003-SONIA MA-
RIA MARIOT FIALHO x MARCO  ANTONO VERDERI -
Vistos e examinados os autos supra citados.Diante do  contido
na peticao de fls.  ,DECLARO EXTINTO o processo, o que
faco   com fundamento no inciso III do artigo 269 do Codigo de
Processo  Civil. Existindo solicitacao, devolvam-se os docu-
mentos a parte  autora, mediante copia e certidao nos autos.

De-se baixa na   distribuicao.Diligencias necessarias, arqui-
vando-se  oportunamente.  P.R.I.—Adv. MARCIO PERCIVAL
PAIVA LINHARES-

95.-PEDIDO JUDICIAL DE COLACAO-1207/2003-LENY
TEREZINHA PIAZZETTA TROIAN  x LECI PILAR PIA-
ZZETTA PINTO -I- Conforme a nova redacao do art. 331  do
CPC, determino a intimacao das partes a informarem, em 10
(dez)  dias, acerca da possibilidade  de conciliacao. II-Em igual
prazo, e  sem prejuizo da determinacao supra, intime-se as par-
tes  a que  especifiquem, justificadamente, as provas pretendi-
das, sob  pena de  restar preclusa a oportunidade para tanto. III-
Apos, tornem conclusos  para o impulso processual adequado
conforme  as circunstacias  evidenciadas. IV-Intimem-se. Dili-
gencias necessarias -Adv. GABRIEL MACCAGNANI CARA-
ZZAI-2843 e LUCIANO GIACOMET- APENSO AO  464/2000

96.-MED.CAUTELAR INOM.INCIDENTAL-1214/2003-RA-
QUEL DE GOES x BANCO DO  BRASIL S.A -Diga a parte
autora, quanto a contestacao em 5 dias.-Adv.  MARCIO NA-
POLE CHUERI GURGEL e MARCELO LUIZ DREHER-

97.-DEPOSITO-1229/2003-BV FINANCEIRA S.A CFI x JO-
ZOEL COLACO DA SILVA -A  parte autora para retirar ofi-
cio, em cinco dias.-Adv. CRISTIANE  BELINATTI GARCIA
LOPES-

98.-MONITORIA-1271/2003-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRACAS x MARLI  FRANCISCA GUIA FRANCA
COSTA -A parte autora para retirar oficio, em  cinco dias.-
Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA-OAB-27852-

99.-COBRANCA-1317/2003-CIA ITAU LEASING DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x N.  FERREIRA E CIA LTDA
e outros -Manifeste-se a parte interessada quanto  a  informa-
çÔo dos Correios,fls. 23, devendo informar o endereço ou  re-
querer nova diligência, se for o caso, em cinco dias. -Adv.
ANTONIO  CELESTINO TONELOTO/OAB 8761-

100.-REVISIONAL DE CONTRATO-1323/2003-MARIA SA-
LETE JORGE x BANCO ITAU S/A-Adv. ANDREZZA MA-
RIA BELTONI-OAB-30313-

101.-NULIDADE CLAUSULAS CONTRATUAI-1328/2003-
MAURICIO CARLOS LOGULLO x  BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Diga a parte autora, quanto a  contestacao em 5
dias.-Adv. CARLOS HUMBERTO F.SILVA-14487, CESAR
ANTONIO FAVERO e ALEXANDRE TORRES VEDANA-

102.-MONITORIA-1340/2003-AUTOVESA VEICULOS
LTDA x ROSELI  POPPER-Manifeste-se o requerente quanto
am certidão do oficial  de justiça, em cinco dias.Adv. CLAU-
DIO ROBERTO M.BATISTA-18885-

103.-DECLARATORIA-1360/2003-WILLIAN LACERDA
CORREA x MIRELA PAETOZOLD  CENTENO -A parte au-
tora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem  como
providenciar fotocopias da peca inicial para instrui-lo, se  ne-
cessaria, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIZ ANTONIO  TEI-
XEIRA-19488-

104.-DECLARATORIA-1403/2003-WAX PAINT DO BRASIL
IND.COM.LTDA. x CARMAGIC  COMERCIO IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO -A parte autora para retirar oficio,  em
cinco dias.-Adv. ANE G.DE RESENDE FERNANDES-

105.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1443/2003-EDSON
KENJI KOJO x SERGIO  APARECIDO MICHELONI -DIGA
A PARTE AUTORA, SOBRE, O RETORNO DOS (ARs)  NE-
GATIVO NO PRAZO DE CINCO DIAS -Adv. NOEMI T. VI-
ANNA  MARCHIORI-14022-

11ª Vara Cível

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº186/2003 - 11ª VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. ALBINO JACOMEL GUERIOS

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANO MUNIZ REBELLO 0056 000495/2003
0041 000535/2002

AFONSO PROENCO BRANCO FIL 0033 001371/2001
ALESSANDRO MAURICI 0037 000049/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0049 000126/2003

0015 000995/1999
ALEXANDER ROBERTO A. VALA 0018 000261/2000
ALEXANDRE AUGUSTO GAVA 0043 000586/2002
ALMIR LAMIN 0033 001371/2001
AMADEU ALICE NETTO 0076 001407/2003
ANA CELIA PIRES CURUCA LO 0006 033489/1985
ANA LUCIA FRANCA 0014 000540/1999
ANASSILVIA ANTUNES ARRECH 0011 000430/1997
andre juliano bornancim 0075 001401/2003
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0011 000430/1997

0041 000535/2002
ANDREA REGINA CARVALHO DE 0029 001084/2001
ANGELA CARLA ZANDONA UBIA 0052 000312/2003
ANGELA ESSER 0041 000535/2002
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0035 001553/2001
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0069 001233/2003
ANTONIO CELSO C DE ALBUQU 0033 001371/2001
ANTONIO DILSON PEREIRA 0034 001415/2001
ANTONIO EMERSON MARTINS 0031 001169/2001
ANTONIO KROKOSZ 0007 000802/1994
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0070 001248/2003
ARLETE T. DE ANDRADE KUMA 0010 001374/1996
ARTUR GABRIEL FERREIRA 0037 000049/2002

AUDERI LUIZ DE MARCO 0054 000444/2003
BABYTON PASETTI 0037 000049/2002
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0027 000897/2001
CARLA SIMONE EBINER 0038 000106/2002
CARLOS A FARRACHA DE CAST 0077 001412/2003
CARLOS AUGUSTO FAVERO 0026 000826/2001
CARLOS HENRIQUE DE S. ROD 0045 001028/2002
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0050 000141/2003
CARLYLE POPP 0011 000430/1997
CELSO BORBA BITTENCOURT 0005 001141/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0003 001139/2003
CESAR RICARDO TUPONI 0035 001553/2001
CIBELE FERNANDES DIAS 0016 001100/1999
CLAUDIO DE FRAGA 0018 000261/2000
CLAUDIO ROBERTO M. BATIST 0061 000840/2003
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0014 000540/1999
CONCEI•AO A. R. C. MOURA 0047 001324/2002
CRISTIANE BELINATI G. LOP 0066 001034/2003

0004 001140/2003
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZI 0050 000141/2003
CRISTIANE PEIXOTO DE OLIV 0018 000261/2000
CRISTIANO BAGGIO 0058 000574/2003
CRYSTIANE LINHARES 0067 001125/2003
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 0051 000253/2003
DANIELA SAVIANI LEMOS 0016 001100/1999
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 0020 000410/2000
DANIELLE ROSA E SOUZA 0055 000487/2003
DEMETRIOS MARUCH NUNES DA 0058 000574/2003
DIRCE YUKARI SUGUI A SILV 0022 000889/2000
DIRCEU A. ANDERSEN JR. 0011 000430/1997
DORIANI DE SOUZA GOMES 0068 001201/2003
EDGARD C. DE ALBUQUERQUE 0033 001371/2001
EDISON DE MELLO SANTOS 0052 000312/2003
EDIVALDO MERCER GONCALVES 0021 000655/2000
EDMILSOM AUGUSTO P. DA CO 0007 000802/1994
EDSON GONCALVES ARAUJO 0044 000757/2002
ELAINE M L STANKIEVICZ 0061 000840/2003
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 0039 000113/2002
ELEVIR DIONYSIO JUNIOR 0023 001055/2000
ELEVIR DIONYSIO NETO 0023 001055/2000
ELIO G GUAREZI 0032 001309/2001
ELOI TAMBOSI 0006 033489/1985
ELTON SCHEIDT PUPO 0005 001141/2003
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0051 000253/2003
ENIO ROBERTO MURARA 0048 000107/2003
ERLON DE FARIA PILATI 0027 000897/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0024 000152/2001

0046 001216/2002
FABIANA SILVEIRA 0026 000826/2001
fabricio luiz weschenfeld 0076 001407/2003
FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA 0007 000802/1994
FERNANDO DE OLIVEIRA SIKO 0078 001425/2003
FERNANDO GRANZOTI 0074 001374/2003
FLAVIANO BELINATI G. PERE 0066 001034/2003

0004 001140/2003
GABRIEL A. H. NEIVA DE LI 0062 000911/2003
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0069 001233/2003
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0037 000049/2002
GERALDO DUTRA DE ANDRADE 0016 001100/1999
GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 0020 000410/2000
GUILHERME BORBA VIANNA 0038 000106/2002
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0058 000574/2003
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0019 000317/2000

0025 000660/2001
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0078 001425/2003
IDALINA VALERIO PEREIRA 0028 001050/2001
IDELANIR ERNESTI 0057 000557/2003
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 0032 001309/2001
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 0053 000362/2003
IVAN SERGIO TASCA 0027 000897/2001
IVANISE N. KORNELHUK 0025 000660/2001
IVO CEZARIO GOBBATO DE CA 0042 000578/2002
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0008 001137/1996
JACKSON R MORAIS ALVES 0047 001324/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0056 000495/2003

0041 000535/2002
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0060 000753/2003
JAIR MOSCARDINI 0038 000106/2002
JANAINA CLAUDIA FELICIANO 0043 000586/2002
JANAINA GIOZZA AVILA 0058 000574/2003
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0040 000468/2002
JOAO CASILLO 0035 001553/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0003 001139/2003
JOAO NELSON KINAL 0012 000481/1998
JODETE DE SENA MARIA S. C 0039 000113/2002

0041 000535/2002
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 0042 000578/2002
JOSANE DALILA FERRAZ RODR 0047 001324/2002
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0055 000487/2003
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE O 0018 000261/2000
JOSE BENJAMIN MELLINGER 0047 001324/2002
JOSE DO CARMO BADARO 0012 000481/1998
JOSE MADSON DOS REIS 0044 000757/2002
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0056 000495/2003
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0006 033489/1985
JUCELIA CATARINA BURACOSK 0012 000481/1998
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 0016 001100/1999
JULIANO M FRANCO 0053 000362/2003
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0072 001277/2003
JULIO BROTTO 0023 001055/2000
JULIO CESAR CAPRONI 0006 033489/1985
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0040 000468/2002
KARINA S. DE OLIVEIRA 0001 001137/2003
KARINE SIMONE POFAHL 0026 000826/2001
KEILE CRISTINA BIEZUS 0013 000537/1998
KIVAL DELLA BIANCA PAQUET 0061 000840/2003
KLEBER VELTRINI TOZZI 0050 000141/2003
LEANDRO CEZAR ATAIDES 0024 000152/2001
LEONARDO DA COSTA 0016 001100/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0037 000049/2002
LIGIA GOEBEL 0022 000889/2000
lineu acrisio dalarmi jun 0075 001401/2003
LUCIANE MACHADO 0009 001241/1996

LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0040 000468/2002
LUCIANO PIGATTO MONTEIRO 0051 000253/2003
LUCIANO SOARES PEREIRA 0050 000141/2003
LUCIOLA LOPES CORREA 0050 000141/2003
LUIS CARLOS BERALDI LOYOL 0010 001374/1996
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0029 001084/2001

0010 001374/1996
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0028 001050/2001
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0006 033489/1985
LUIZ CARLOS BARRETO 0008 001137/1996
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0044 000757/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0047 001324/2002
LUIZ FERNANDO MARTINS ALV 0022 000889/2000
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0058 000574/2003
MAGALI LEONIDIA GIACOMASS 0016 001100/1999
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0038 000106/2002
MARCELA MILCZEWSKI BATIST 0061 000840/2003
MARCELO ANTONIO O. MARTIN 0027 000897/2001
MARCELO JUNIOR GONCALVES 0065 001020/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0049 000126/2003

0015 000995/1999
MARCELO ZANON SIMAO 0043 000586/2002
MARCELO ZIOLLA PIETZSCH 0047 001324/2002
MARCIA OSZIKA 0071 001267/2003
MARCIA S. BADARO 0012 000481/1998
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 0052 000312/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0017 000060/2000
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0026 000826/2001
MARCOS ALBERTO CARVALHO D 0029 001084/2001
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0064 000994/2003
MARCOS OSIAS SILVA 0072 001277/2003
MARIANE KOEFENDER 0072 001277/2003
MARILISA BELIDO SEGOVIA 0072 001277/2003
MARIZ MENDES MAY 0047 001324/2002
MARLUS FABIANO SIGWALT 0069 001233/2003
maylin maffini 0002 001138/2003
MIEKO ITO 0042 000578/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0038 000106/2002
MIRIAN MARCLAY VOLPATO LE 0076 001407/2003
MURILO CELSO FERRI 0051 000253/2003
NATACHA MACHADO FERREIRA 0010 001374/1996
NATANOEL ZAHORCAK 0064 000994/2003
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0045 001028/2002
NEY BRODBECK MAY 0047 001324/2002
NILTON JOSE DO NASCIMENTO 0022 000889/2000
ODAIR LOURENCO 0063 000926/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0017 000060/2000
OKSANDRO GON•ALVES 0070 001248/2003
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0055 000487/2003
OSVALDO CICERO WRONSKI 0063 000926/2003
PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ 0014 000540/1999
PAULO AMBROSIO 0059 000698/2003
PAULO CESAR CRUZ 0036 000015/2002
PAULO GUILHERME PFAU 0026 000826/2001
PAULO NALIN 0011 000430/1997
PAULO ROBERTO FADEL 0044 000757/2002
PAULO SERGIO PIASECKI 0009 001241/1996
PEDRO VIEIRA CESAR 0024 000152/2001
RAFAELA STALL LEITE 0014 000540/1999
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0042 000578/2002
RENATO COSTA LUZ P HORA 0060 000753/2003
RENATO DACILIO FLORES 0033 001371/2001
RENATO GALVAO CARRILLO 0046 001216/2002
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0033 001371/2001
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0032 001309/2001
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0046 001216/2002
RICARDO MARTINS DA COSTA 0019 000317/2000
RICARDO RUSSO 0045 001028/2002
ROBERTA A. M. PEREIRA FRA 0054 000444/2003
RODRIGO DANIEL DOS SANTOS 0050 000141/2003
RODRIGO TAGLIARI HELBLING 0016 001100/1999
ROGERIA DOTTI DORIA 0023 001055/2000
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0017 000060/2000
RONALDO LIMA MACHADO 0009 001241/1996
RONDON PEREIRA BORGES 0030 001146/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0066 001034/2003
RUBENS XAVIER FRAGA 0018 000261/2000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0014 000540/1999
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0060 000753/2003
SANDRO WILSON PEREIRA DOS 0074 001374/2003
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 0044 000757/2002
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0045 001028/2002
SIMARA ZONTA 0053 000362/2003
TATIANA KALKO 0024 000152/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0041 000535/2002
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0037 000049/2002
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0032 001309/2001
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0046 001216/2002
VICTOR ALEXANDRE B. MARIN 0073 001364/2003
VILSON GUDOSKI 0065 001020/2003
VILSON STALL 0014 000540/1999
VINICIUS TEODORO DE OLIVE 0047 001324/2002
VITOR RENATO GIOZZA 0058 000574/2003
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0047 001324/2002
WAGNER DE JESUS MAGRINI 0037 000049/2002
WALESKA WITCHMICHEN AGIBE 0043 000586/2002
WILSON DIAS DOS REIS JUNI 0010 001374/1996

1.-SUMARIA DE COBRANCA-1137/2003-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL  FAZENDINHA e ou-
tros x ALCIDES BOEIRA e outros -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE  CANCELA-
MENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no
valor de R$164,50.  Intimem-se. -Adv. KARINA S. DE
OLIVEIRA-

2.-SUMARIA-1138/2003-OSNI JOSE RAMOS ROMAO x
BANCO LLOYDS TSB S/A  -PETIÇAO INICIAL AGUAR-
DANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE
TRINTA  DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no  valor de R$290,50.
Intimem-se. -Adv. maylin maffini-
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3.-BUSCA E APREENSAO-1139/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MANOEL FERREIRA  GALLEGO NETO -PE-
TIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS, COM  PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO  CPC. Custas no
valor de R$406,00. Intimem-se. -Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

4.-BUSCA E APREENSAO-1140/2003-BANCO FINASA S/
A x HELIO RODRIGO CUSTODIO  -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA  DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no  valor de R$469,00.
Intimem-se. -Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES e  FLA-
VIANO BELINATI G. PEREZ-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1141/2003-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA  S/C LTDA x CARLOS
ALBERTO MARTINS e outros -PETIÇAO INICIAL  AGUAR-
DANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE
TRINTA DIAS SOB PENA DE  CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00.
Intimem-se. -Adv. ELTON SCHEIDT PUPO e CELSO BOR-
BA BITTENCOURT-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-33489/1985-ESP ANTONIO
JOAQUIM PAULA CORDEIRO x  ANDERSON MONTEIRO
E OUTROS. -O descumprimento da ordem judicial pelas  auto-
ridas publicas estaduais e fato que enseja a decretaçao de  inter-
vençao no ente federativo, providencia esta que deve ser  decre-
tada diretamente pelo Tribunal de Justiça, nos termos da  legisla-
çao vigente. Posto isso, nada ha para ser deferido nesta  instan-
cia, incumbindo aos autores promoverem, perante o Juizo  com-
petente, as medidas necessarias a defesa de seus interesses.  Inti-
mem-se. -Adv. ELOI TAMBOSI, LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO, JOSEMAR  VIDAL DE OLIVEIRA, ANA CELIA PI-
RES CURUCA LOURENÇAO e JULIO CESAR  CAPRONI-

7.-INDENIZACAO-802/1994-JOAO AUGUSTO PACHECO
DA COSTA x GOLD FONE  TELEFONES LTDA. -A vista do
contido na certidao retro, diga o credor.  Intimem-se. -Adv.
FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA, EDMILSOM AUGUS-
TO P. DA  COSTA e ANTONIO KROKOSZ-

8.-RESSARCIMENTO-1137/1996-MARITIMA SEGUROS S/
A x EVARISTO ALVES DE  SOUZA -Defiro o requerimento
retro, suspendendo o feito pelo prazo  de 60 (sessenta) dias.
Intimem-se. -Adv. LUIZ CARLOS BARRETO e  JACKSON
GLADSTON NICOLODI-

9.-DEPOSITO-1241/1996-BANCO FIAT S/A x ADEMIR
GHEDIN. -De-se ciencia as  partes sobre o teor do telegrama
de fls. 206 (...concedo a liminar  para assegurar ao paciente o
exercicio do direito de locomoçao, ate  ulterior deliberaçao do
STJ...). Aguarde-se o julgamento do habeas  corpus. Intimem-
se. -Adv. RONALDO LIMA MACHADO, LUCIANE MACHA-
DO e  PAULO SERGIO PIASECKI-

10.-REPARACAO DE DANOS-1374/1996-JOSE CARLOS
GAYA x ALCIR BERNARDINO DA  SILVEIRA e outros -
Fica o exequente novamente intimado para que,  em cinco dias,
retire edital, e bem ainda, deposite as custas  relativas as dili-
gencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido  cumprimento
do mandado. Intimem-se. -Adv. ARLETE T. DE ANDRADE
KUMAKURA, WILSON DIAS DOS REIS JUNIOR, LUIS
CARLOS BERALDI LOYOLA,  NATACHA MACHADO FER-
REIRA e LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-430/1997-UNI-
PECAS AUTO MECANICA UNIAO  LTDA x ITACIR DA-
VID RUBENICH -Face a resposta ao(s) oficio(s), em  cinco
dias, manifeste-se o exequente. Intimem-se. -Adv. CARLYLE
POPP, DIRCEU A. ANDERSEN JR., PAULO NALIN, AN-
DREA HERTEL MALUCELLI e  ANASSILVIA ANTUNES
ARRECHEA-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-481/1998-MA-
RILYN MARIA DE GODOI x DARCI  JOAO CASAGRAN-
DE -Oficie-se ao Juizo Deprecado, conforme requerimento
retro. Retirar oficio. Intimem-se. -Adv. JOSE DO CARMO
BADARO,  JOAO NELSON KINAL, JUCELIA CATARINA
BURACOSKI CABRAL e MARCIA S.  BADARO-

13.-INVENTARIO-537/1998-ADELAIDE FERREIRA SER-
RATO x ANTONIO MARIA  SERRATO. -Atenda-se ao conti-
do na r. promoçao ministerial retro (deve  a inventariante mani-
festar-se sobre os esclarecimentos dados pela  Fazenda Publica
Estadual as fls. 115). Intimem-se. -Adv. KEILE  CRISTINA
BIEZUS-

14.-MONITORIA-540/1999-UNIBANCO-UNIAO DE BANCO
BRASILEIROS S/A x MARIA DA  GRACA M BARBEDO e
outros -De-se ciencia as partes da baixa destes  autos. A par
disso, intime-se a parte vencedora para, havendo  interesse na
execuçao da sentença, promover os atos que se fizerem  neces-
sarios, em dez dias. Decorrido o prazo sem manifestaçao,  ar-
quivem-se. Intimem-se. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK,
SANDRA JUSSARA  KUCHNIR, ANA LUCIA FRANCA,
PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ, VILSON STALL e  RAFA-
ELA STALL LEITE-

15.-RESCISAO DE CONTRATO-995/1999-FORD LEASING
ARREND MERCANTIL S/A x  VALTER SAMARA -SENTEN-
ÇA - Defiro o requerimento retro. De  consequencia, homolo-
go a desistencia e julgo extinto o processo, nos  termos do arti-
go 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil,  autorizando
desde logo o desentranhamento dos documentos que a  instrui-
ram, mediante substituiçao por copia autentica, dispensando o
prazo recursal. Procedam-se as baixas que se fizerem necessa-
rias.  Custas pelo autor. De-se baixa na distribuiçao. Oficie-se
conforme requerido as fls. 92-93. P.R.I. Retirar ofcio(s).  Inti-
mem-se. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALES-
SANDRO MOREIRA DO  SACRAMENTO-

16.-EXCLUSAO DE SOCIOS-1100/1999-LUCIANO FER-
NANDES MARQUES x ROBERTO  MADALLOZZO JUNI-
OR -Defiro o requerimento de fls. 566/568. De-se  ciencia ao
Sr. Avaliador. Intimem-se. -Adv. LEONARDO DA COSTA,
JULIANA DE CARVALHO ANTUNES, CIBELE FERNAN-
DES DIAS, GERALDO DUTRA DE  ANDRADE NETO,
DANIELA SAVIANI LEMOS, MAGALI LEONIDIA GIACO-
MASSI e  RODRIGO TAGLIARI HELBLING-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-60/2000-UNIBANCO LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x WIGAND
BOLING -De-se ciencia as partes da baixa dos  autos. A par
disso, intime-se a parte vencedora para, havendo  interesse na
execuçao da sentença, promover os atos que se fizerem  neces-
sarios, em dez dias. Decorrido o prazo sem manifestaçao,  aqui-
vem-se. Intimem-se. -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA, MAR-
CIO AYRES DE  OLIVEIRA e ROGERIO DE SOUZA CHE-
DID-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-261/2000 (apenso aos autos
1363/1996) -  CONSTRUTORA FONTANIVE LTDA x COND
EDIF PAOLO VERONESE. -Sobre o  pedido de levantamento
de valres, deduzido as fls. 283 pelo  exequente-embargado, em
05 (cinco) dias, diga a embargante.  Intimem-se. -Adv. JOSE
ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA, CRISTIANE PEIXO-
TO  DE OLIVEIRA, RUBENS XAVIER FRAGA, CLAUDIO
DE FRAGA e ALEXANDER  ROBERTO A. VALADAO-

19.-EMBARGOS DO DEVEDOR-317/2000 (apenso aos autos
1108/1999) - CHROMIEC  E CHROMIEC LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A. -A vista da entrega  do laudo, defi-
ro ao Sr. Perito o levantamento da verba honoraria.  Expeça-se
alvara. Apos, sobre o laudo, manifestem-se as partes, no  prazo
sucessivo e individual de dez dias. Intimem-se. -Adv. HAMIL-
TON  SCHMIDT COSTA FILHO e RICARDO MARTINS DA
COSTA-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-410/2000 (apenso aos autos
834/1997) - ANTENOR  JOSE MARTINS e outros x GUILON
RIVAIR DENIZARD TENORIO -Procedam-se  as anotaçoes
necessarias na autuaçao, distribuiçao e demais  assentamentos,
relativamente a execuçao do julgado. Cite-se o  executado para
que pague a divida exequenda no prazo de 24 horas, ou  no-
meie bens a penhora, sob pena de constriçao judicial. Defiro o
pedido no sentido do valor das custas processuais serem inclui-
das na  conta geal. Intimem-se. -Adv. DANIELLE CHRISTI-
ANNE DA ROCHA e GUI  ANTONIO DE ANDRADE MO-
REIRA-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-655/2000-CIA
DE AUTOMOVEIS SLAVIEIRO x  GILMAR SILVA -Defiro o
requerimento de fls. 54. Desentranhe-se os  documentos de fls.
05 e 08, substituindo-os por copias autenticas nos  autos. Pro-
videnciar as referidas copias. Apos, procedam-se as baixas
necessarias e arquivem-se. Intimem-se. -Adv. EDIVALDO
MERCER  GONCALVES-

22.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-889/2000-WALDIR
LOPES ALMEIDA x INSTITUTO DE  ENSINO SUPERIOR
CAMOES -Face a certidao negativa do Sr. Oficial de  Justiça,
manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Adv. LIGIA  GOE-
BEL, DIRCE YUKARI SUGUI A SILVEIRA, NILTON JOSE
DO NASCIMENTO e  LUIZ FERNANDO MARTINS ALVES-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-1055/2000 (apenso aos au-
tos 475/1998) - COND EDIF  RENASCENCA x JOSE RO-
BERTO BASTOS OLIVA. -O presente feito permanecera  sus-
penso, aguardando o transito em julgado da açao de consigna-
çao em  pagamento, conforme decisao de fls. 56. Remetam-se
os autos a arquivo  provisorio ate ulterior manifestaçao das
partes. Intimem-se. -Adv.  ELEVIR DIONYSIO JUNIOR, ELE-
VIR DIONYSIO NETO, JULIO BROTTO e ROGERIA  DOT-
TI DORIA-

24.-REVISIONAL DE CONTRATO-152/2001-SIMONI OLI-
ANI x BANCO ITAU S/A  CREDITO IMOBILIARIO. -Enca-
minhem-se os autos ao perito para que no  prazo de 15 (quinze)
dias peste os esclarecimentos pugnados pelo  requerido as fls.
388/390. Intimem-se. -Adv. PEDRO VIEIRA CESAR,  EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TATIANA
KALKO e LEANDRO CEZAR  ATAIDES-

25.-EMBARGOS DE TERCEIROS-660/2001 (apenso aos au-
tos 320/1999) - OSMAIR  VENDRAMIN x JAN DYKVJ -De-
se ciencia as partes da baixa dos autos. A  par disso, intime-se
a parte vencedora para, havendo interesse na  execuçao da sen-
tença, promover os atos que se fizerem necessarios, em  dez
dias. Decorrido o prazo sem manifestaçao, aquivem-se. Inti-
mem-se.  -Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO e IVA-
NISE N. KORNELHUK-

26.-REVISIONAL DE CONTRATO-826/2001-JOSMAR GO-
MES DE ALMEIDA e outros x  BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A BANESTADO -Recebo o recurso de  apelaçao,
em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte  ape-
lada para oferecimento de suas contra-razoes, no prazo de 15
dias.  Apos, nao havendo recurso adesivo, subam os autos ao
Tribunal de  Justiça. Intimem-se. -Adv. MARCO ANTONIO
GOMES DE OLIVEIRA, PAULO  GUILHERME PFAU, CAR-
LOS AUGUSTO FAVERO, KARINE SIMONE POFAHL e
FABIANA  SILVEIRA-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-897/2001-MAR-
CIA ROSI DE CARVALHO ZANCHI  x ACIR DORIVAL
KERUK e outros -Defiro. Oficie-se, conforme requerido  as
fls. 109. Retirar oficio, as fls. 112. Intimem-se. -Adv. BRASIL
PARANA DE CRISTO II, IVAN SERGIO TASCA, ERLON
DE FARIA PILATI e  MARCELO ANTONIO O. MARTINS-

28.-DEPOSITO-1050/2001-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x  SILVALDO DA SILVA
RODRIGUES -Retirar carta precatoria. Intimem-se.  -Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

29.-INVENTARIO-1084/2001-CARMEN THEREZINHA DE
JESUS SLOMPO x ANTONIO  SLOMPO -Atendam-se as re-
quisiçoes contidas na promoçao ministerial  retro (...oficie-se
ao 6º Tabelionato de Notas da Capital...).  Apresentada respos-
ta, renove-se vista dos autos ao MP. Retirar  oficio. Intimem-
se. -Adv. LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA, MAR-
COS  ALBERTO CARVALHO DE FREITAS e ANDREA RE-
GINA CARVALHO DE FREITAS-

30.-DESPEJO-1146/2001-ALCIONY NASCIMENTO FREN-
ZEL x SANDRA MARCIA BOTTURA.  -Diga a parte autora
se houve a desocupaçao voluntaria. Intimem-se.  -Adv. RON-
DON PEREIRA BORGES-

31.-SUMARIA DE COBRANCA-1169/2001-CONDOMINIO
CONJ RESIDENCIAL PETROPOLIS  x JOSE FERNANDES
DE CARVALHO -Defiro o requerimento de fls. 66. Fica  o
requerente devidamente intimado para que, em cinco dias, de-
posite  as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justi-
ça, para o  devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. ANTONIO EMERSON  MARTINS-

32.-ORDINARIA DE COBRANCA-1309/2001-EUROPALETS
S/A x TEB COM INTER PROD  FLORESTAIS LTDA -Defiro
o requerimento de fls. 115, suspendendo o  feito pelo prazo de
60 (sessenta) dias. Decorrido o prazo,  manifeste-se o autor.
Intimem-se. -Adv. IDEVAN CESAR RAUEN LOPES,  TRICI-
ANA CUNHA PIZZATTO, RICARDO CEZAR PINHEIRO
BECKER e ELIO G  GUAREZI-

33.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1371/2001-PAULO
RICARDO FLORES x VIACAO  CIDADE SORRISO e ou-
tros. -Aguarde-se a manifestaçao da  litisdenunciada acerca do
laudo pericial. Intimem-se. -Adv. RENATO  DACILIO FLO-
RES, ALMIR LAMIN, RENATO RIBEIRO SCHMIDT, AFON-
SO PROENCO  BRANCO FILHO, ANTONIO CELSO C DE
ALBUQUERQUE e EDGARD C. DE  ALBUQUERQUE
NETO-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1415/2001-FUN-
DACAO DOS ECONOMIARIOS  FEDERAIS FUNCEF x
CELSO SALATA. -(...) Desse modo, indefiro o pedido  de ex-
pediçao de carta de arremataçao, para desfazer a arremataçao
levada a efeito pela exequente, determinando a realizaçao de
novas  praças. Intimem-se. -Adv. ANTONIO DILSON PEREI-
RA-

35.-REPARACAO DE DANOS-1553/2001-NILTO DE PAU-
LA SOUZA x PLASTIPAR  INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
-Em face da declinaçao manifestada as fls.  108, nomeio perito
o(a) Sr(a) Paulino Pastre, o qual devera ser  Intimado para no
prazo de cinco dias, dizer se aceita o encargo para  recebimen-
to de seus honorarios ao final, visto que o autor e  beneficiario
da assistencia judiciaria gratuita. Intimem-se.-Adv.  CESAR
RICARDO TUPONI, ANGELA ESTORILIO SILVA FRAN-
CO e JOAO CASILLO-

36.-ANULACAO DE TI. DE CREDITO-15/2002-RODOVIA-
RIO BEDIN LTDA x CENTRAL  BRASIL DE ALIMENTOS
COM.IMP. LTDA -Retirar carta precatoria.  Intimem-se. -Adv.
PAULO CESAR CRUZ-

37.-MONITORIA-49/2002-BANCO ITAU S/A x SERRALHE-
RIA MARINGA LTDA e outros  -Recebo o recurso, em seus
efeitos devolutivo de suspensivo, posto  que presentes os pres-
supostos de sua admissibilidade. Ao(s)  apelado(s), para con-
tra-razoes, em quinze dias. Oportunamente,  inexistindo oposi-
çao de recurso adesivo, remetam-se os autos e.  Tribunal de
Justiça, com as cautelas necessarias e as homenagens  deste
Juizo. Intimem-se. -Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRA-
GA ARAUJO,  BABYTON PASETTI, LEONEL TREVISAN
JUNIOR, TELMA GUTIERREZ DE MORAIS,  ARTUR GA-
BRIEL FERREIRA, WAGNER DE JESUS MAGRINI e ALES-
SANDRO MAURICI-

38.-INDENIZACAO-106/2002-JUSSARA DE PAULA BOR-
GES x REKSIDLER E CIA LTDA e  outros. -Despacho de fls.
205: Certifique-se acerca de eventual  manifestaçao da primei-
ra demandada acerca da intimaçao feita atraves  do Sr. Oficial
de Justiça. Apos, voltem. Intimem-se. ————  Despacho de
fls. 206: Considerando-se que a re, regular e  pessoalmente
intimada, deixou de depositar os honorarios periciais  orçados,
presume-se a desistencia tacita da prova tecnica. Posto  isso,
para a produçao das provas orais, designo audiencia de  instru-
çao e julgamento para o dia 11/08/2004, as 14:30 horas.  Inti-
mem-se as testemunhas tempestivamente arroladas. Retirar car-
tas  de intimaçao. Intimem-se. -Adv. MAJEDA DENISE MOHD
POPP, GUILHERME  BORBA VIANNA, JAIR MOSCARDI-
NI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e CARLA  SIMONE
EBINER-

39.-ARROLAMENTO-113/2002-LUCY SMAGNOTTO SAN-
TOS e outros x NELSON  GONCALVES DOS SANTOS -Fica
a requerente devidamente intimada para  que, em cinco dias,
deposite as custas relativas as diligencias do  Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado.  Intimem-se.
-Adv. ELCELY TERESINHA FRANKLIN e JODETE DE
SENA MARIA S.  CAMPOS-

40.-CANCELAMENTO E SUST. PROTESTO-468/2002-EVA-
NISE VIEIRA MACHADO ME x OT  OFICINA TEXTIL
LTDA -De-se ciencia as partes da baixa dos autos. A  par disso,
intime-se a parte vencedora para, havendo interesse na  execu-
çao da sentença, promover os atos que se fizerem necessarios,
em  dez dias. Decorrido o prazo sem manifestaçao, aquivem-
se. Intimem-se.  -Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, KA-
RIME CECYN PIETSZKOWSKI e JAQUELINE  LORENA
MIGLIORINI-

41.-DEPOSITO-535/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x
JEFFERSON SODRE. -SENTENÇA  (...) PELO EXPOSTO,
julgo procedente o pedido determinando que o reu  restitua o
veiculo ou o seu equivalente pecuniario ou mesmo o saldo

devedor em, 24 horas, excluida a possibilidade de prisao, con-
denado-o  ainda ao pagamento das custas e despesas processu-
ais e dos honorarios  de advogado, que fixo, considerando a
pouca complexidade da causa, em  R$2.000,00 (dois mil re-
ais). Registre-se. Intimem-se. -Adv. ADRIANO  MUNIZ RE-
BELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, TATIANA
VALESCA  VROBLEWSKI, ANGELA ESSER, ANDREA
HERTEL MALUCELLI e JODETE DE SENA  MARIA S.
CAMPOS-

42.-REVISIONAL DE CONTRATO-578/2002-WEBER PANI-
FICACAO LTDA e outros x  HSBC BANK BRASIL S/A -Fica
o requerente devidamente intimado para  que, em cinco dias,
proceda ao deposito das demais parcelas dos  honorarios peri-
ciais. Intimem-se. -Adv. RAPHAEL MARCONDES KARAN,
IVO  CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO, JONAS RO-
BERTO JUSTI WASZAK e MIEKO ITO-

43.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-586/2002-UELI-
TON CARDOZO DE LIMA e  outros x FLORA BUFFET DAS
ELITES e outros. -SENTENÇA (...) PELO  EXPOSTO, julgo
procedentes os pedidos para declarar inexigiveis os  cheques
indicados na inicial, reolver o contrato e condenar o reu ao
ressarcimento dos danos morais, que fixo em trinta (30) salari-
os  minimos, vite (20) para a autora e dez (10) para o autor,
incluindo  os juros de mora da data do casamento destes (sala-
rio minimo= ao do  momento da execuçao de sentença), deter-
minando a sustaçao do  protesto. Condeno o reu ao pagamento
dos honorario de advogado, que  fixo em 20% (vinte por cento)
sobre o valor da condenaçao,  considerando a complexidade da
causa e o desempenho do causidico, e  das custas e despesas
processuais. Registre-se. Intimem-se. -Adv.  ALEXANDRE
AUGUSTO GAVA, JANAINA CLAUDIA FELICIANO, WA-
LESKA  WITCHMICHEN AGIBERT e MARCELO ZANON
SIMAO-

44.-INDENIZACAO-757/2002-JUVENAL VEIGA x HSBC
SEGUROS BRASIL S/A.  -Encaminhe-se os autos ao perito
para ter inicio aos trabalhos  periciais, devendo o expert infor-
mar a data e o local dos trabalhos  para ciencia das partes e de
seus assistentes tecnicos. Intimem-se.  -Adv. SELMA CRISTI-
NA SAITO AZEVEDO, LUIZ CARLOS CHECOZZI, PAULO
ROBERTO FADEL, JOSE MADSON DOS REIS e EDSON
GONCALVES ARAUJO-

45.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1028/2002-AUTOPLAN
ADM DE CONSORCIOS LTDA x  AD&N FOMENTO MER-
CANTIL LTDA -Retirar oficio (Detran as fls. 114).  Intimem-
se. —— Despacho de fls. 118: Tendo em vista que a devedora
efetuou o paganemto da divida, antes mesmo de ter sido instau-
rado o  processo excutivo, determino que procedam-se as bai-
xas necessarias e  arquivem-se. O oficio solicitado ja fora ex-
pedido (fls. 114).  Intimem-se. -Adv. NELSON CARLOS DOS
SANTOS, SIDNEI GILSON DOCKHORN,  CARLOS HEN-
RIQUE DE S. RODRIGUES e RICARDO RUSSO-

46.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1216/2002-
ROSAURA BERNADETE KOHL x  BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. -Aguarde-se manifestaçao da parte  reque-
rida, consoante despacho de fls. 204. Apos, voltem. Intimem-
se.  -Adv. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, RENATO GAL-
VAO CARRILLO, EVARISTO  ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA-

47.-EMBARGOS A ARREMATACAO-1324/2002 (apenso aos
autos 502/1998) - SYLVIO  RUIZ COLLE x CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCIAL TAMOIO. -Sobre o  requerimento
retro, em 05 (cinco) dias, diga o exequente. Intimem-se.  -Adv.
JOSANE DALILA FERRAZ RODRIGUES, JACKSON R
MORAIS ALVES, MARCELO  ZIOLLA PIETZSCH, MARIZ
MENDES MAY, NEY BRODBECK MAY, JOSE BENJAMIN
MELLINGER, VINICIUS TEODORO DE OLIVEIRA, WAG-
NER CARDEAL OGANAUSKAS,  CONCEIÇAO A. R. C.
MOURA e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-107/2003-PE-
DRO RENATO PELANDA x VALDIR  HIRT e outros -Expe-
ça-se o competente mandado de penhora, conforme  requerido
as fls. 40. Fica o exequente devidamente intimado para que,
em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se.  -Adv. ENIO ROBERTO MURARA-

49.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-126/2003-VO-
LKSWAGEN LEASING SA  ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL SP x MULTILOCADORA LOC DE VEICULOS S/C LTDA
-Defiro os . Oficie-se, conforme requerimento retro. Retirar
oficio(s). Intimem-se. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e ALESSANDRO  MOREIRA DO SACRAMENTO-

50.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-141/2003-JUCI-
MARY MOREIRA DE ARAUJO e  outros x BANCO ABN
AMRO REAL S/A e outros. -Cumpra-se o despacho  retro. Inti-
mem-se. -Adv. LUCIOLA LOPES CORREA, RODRIGO DA-
NIEL DOS  SANTOS, CARLOS VITOR MARANHAO DE
LOYOLA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM  NOGUEIRA,
KLEBER VELTRINI TOZZI e LUCIANO SOARES PEREIRA-

51.-EMBARGOS DE TERCEIROS-253/2003 (apenso aos au-
tos 1376/1999) - JOAO  EBER MACHADO e outros x BAN-
CO BRADESCO S/A. -Aguarde-se a realizaçao  do ato ja de-
signado. Intimem-se. -Adv. LUCIANO PIGATTO MONTEI-
RO,  DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS, MURILO
CELSO FERRI e EMANUEL VITOR  CANEDO DA SILVA-

52.-DECLARATORIA-312/2003-TOP TOOLS INDUSTRIAL
LTDA ME e outros x EDISON  DE MELLO SANTOS -Nos
termos do disposto pelo art. 331, paragrafo 2º,  do Codigo de
Processo Civil, manifestem-se as partes para, em cinco  dias,
acerca de eventual possibilidade de composiçao amigavel, ou
quando nao, em igual prazo, especifiquem as provas que pre-
tendem  produzir,  demonstrando, desde logo, a pertinencia e
utilidade das  mesmas para o deslinde da demanda. Apos, vol-
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tem. Intimem-se. -Adv.  ANGELA CARLA ZANDONA UBI-
ALI, MARCIO ADRIANO PINHEIRO e EDISON DE  ME-
LLO SANTOS-

53.-MONITORIA-362/2003-BANCO RURAL S/A x ENZO
SCALETTI JUNIOR -Face a  resposta ao(s) oficio(s), em cin-
co dias, manifeste-se o requerente.  Intimem-se. -Adv. IGUA-
CIMIR GONCALVES FRANCO, SIMARA ZONTA e JULIA-
NO  M FRANCO-

54.-REVISIONAL DE CONTRATO-444/2003-JOAO ANTO-
NIO BASILIO x BANCO DO  BRASIL S/A -Nos termos do
disposto pelo art. 331, paragrafo 2º, do  Codigo de Processo
Civil, manifestem-se as partes para, em cinco  dias, acerca de
eventual possibilidade de composiçao amigavel, ou  quando
nao, em igual prazo, especifiquem as provas que pretendem
produzir,  demonstrando, desde logo, a pertinencia e utilidade
das  mesmas para o deslinde da demanda. Apos, voltem. Inti-
mem-se. -Adv.  ROBERTA A. M. PEREIRA FRANÇA e AU-
DERI LUIZ DE MARCO-

55.-INDENIZACAO-487/2003-DEISE AZEVEDO DE HELD
x EVERTON VINICIUS BORGES  -Nos termos do disposto
pelo art. 331, paragrafo 2º, do Codigo de  Processo Civil, ma-
nifestem-se as partes para, em cinco dias, acerca  de eventual
possibilidade de composiçao amigavel, ou quando nao, em  igual
prazo, especifiquem as provas que pretendem produzir,   de-
monstrando, desde logo, a pertinencia e utilidade das mesmas
para o  deslinde da demanda. Apos, voltem. Intimem-se. -Adv.
JOSE ANTONIO DE  ANDRADE ALCANTARA, OSCAR
SILVERIO DE SOUZA e DANIELLE ROSA E SOUZA-

56.-BUSCA E APREENSAO-495/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC  INVESTIMENTO x CLEODOMAR
VILSO VOGEL -Fica o requerente devidamente  intimado para
que, em cinco dias, deposite as custas relativas as  diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do  man-
dado. Intimem-se. -Adv. JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNI-
OR, ADRIANO  MUNIZ REBELLO e JOSEANE CRISTINA
RODRIGUES-

57.-BUSCA E APREENSAO-557/2003-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x NILMARA  LUCILMA MOREIRA VIEI-
RA -Fica o requerente devidamente intimado para  que, em
cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do  Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv. IDELANIR ERNESTI-

58.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-574/2003-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL S/A
x YOUSSEF KCHACHAN -Ficam as partes devidamente  inti-
madas para, no prazo comum de cinco dias, manifestarem-se
sobre a  proposta de honorarios do expert as fls. 288-289. Inti-
mem-se. -Adv.  GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA
GIOZZA AVILA, CRISTIANO BAGGIO, LUIZ  RENATO
PEREIRA SANTA RITTA, VITOR RENATO GIOZZA e DE-
METRIOS MARUCH  NUNES DA SILVA-

59.-ALVARA-698/2003 (apenso aos autos 1460/2002) -MAR-
CIO BUBOLZ MORO  COMKE e outros. -Oficie-se a Previ-
dencia Social solicitando-se  informaçoes acerca do motivo do
recolhimento dos valores depositados  na conta-corrente da de
cujus Alzira Bubolz. Retirar oficio.  Intimem-se. -Adv. PAULO
AMBROSIO-

60.-REVISIONAL DE CONTRATO-753/2003-ELIZEU AN-
TONIO MACIEL x BANCO BILBAO  VISCAYA ARGENTA-
RIA BRASIL S/A -Nos termos do disposto pelo art. 331,  para-
grafo 2º, do Codigo de Processo Civil, manifestem-se as partes
para, em cinco dias, acerca de eventual possibilidade de com-
posiçao  amigavel, ou quando nao, em igual prazo, especifi-
quem as provas que  pretendem produzir,  demonstrando, des-
de logo, a pertinencia e  utilidade das mesmas para o deslinde
da demanda. Apos, voltem.  Intimem-se. -Adv. RENATO COS-
TA LUZ P HORA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e  SAN-
DRA MENEGHINI DE OLIVEIRA-

61.-MONITORIA-840/2003-COOPERFRETE COOPER PARA-
NAENSE FRETEIRO ROD LTDA x  DAGRANJA AGROIN-
DUSTRIAL LTDA. -Aguarde-se a realizaçao do ato ja  designa-
do. Intimem-se. -Adv. KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE
JUNIOR,  MARCELA MILCZEWSKI BATISTA, CLAUDIO
ROBERTO M. BATISTA e ELAINE M L  STANKIEVICZ-

62.-BUSCA E APREENSAO-911/2003-SERVOPA ADMINS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C  LTDA x EDITE DE JE-
SUS RIBEIRO -Desentranhe-se os documentos, conforme  re-
querimento retro, substituindo-se por copias autenticas. Apos,
procedam-se as baixas necessarias e arquivem-se. Fica a parte
autora  devidamente intimada para que, no prazo de cinco dis,
providencie  fotocopias autenticadas dos referidos documentos
a fim de viabilizar  seu desentanhamento. Intimem-se. -Adv.
GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA  FILHO-

63.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-926/2003-JOSE
REINELLI x UNILOOP  SISTEMAS ELETRONICOS LTDA -
Oficie-se, como requer. Retirar oficio.  Intimem-se. -Adv. OS-
VALDO CICERO WRONSKI e ODAIR LOURENCO-

64.-ARROLAMENTO-994/2003-ROSELI DO ROCIO SAN-
TOS e outros x ESPOLIO DE  ERMILIANA TEODORA DOS
SANTOS e outros. -Verifica-se nos autos que nao  consta nos
instrumentos de procuraçao poderes especificos para firmar  o
termo de renuncia. Assim, intimem-se os herdeiros, no praz de
10  (dez) dias. Intimem-se. -Adv. NATANOEL ZAHORCAK e
MARCOS ANTONIO  BARBOSA-

65.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1020/2003-CLAU-
DIO DANIEL BUCHMANN x  RICARDO FIGUEIREDO
MARTINS PEREIRA -Face a contestaçao ofertada e  docu-
mentos as fls. 178 a 285, manifeste-se o requerente, no prazo
legal. Intimem-se. -Adv. MARCELO JUNIOR GONCALVES
e VILSON GUDOSKI-

66.-BUSCA E APREENSAO-1034/2003-BANCO BMG S/A x
VLADIMIR MORO. -Intime-se  a parte autora, a fim de que no
prazo de 05 (cinco) dias regularize  sua representaçao proces-
sual, comprovando que o subscritor do  instrumento de procu-
raçao acostado as fls. 06 detem, poderes para  tanto. Intimem-
se. -Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES, FLAVIANO
BELINATI G. PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

67.-BUSCA E APREENSAO-1125/2003-BANCO FIAT S/A x
GERALDO GUENKA -SENTENÇA  -Defiro o requerimento
retro. Posto isso, homologo, para que surta  seus juridicos e
legais efeitos o acordo entabulado entre as partes.  De conse-
quencia, julgo extinto o presente processo, nos termos do  arti-
go 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil. Custas e  hono-
rarios na forma avençada. Oportunamente, arquive-se. P.R.I.-
Adv.  CRYSTIANE LINHARES-

68.-ARROLAMENTO-1201/2003-STEFAN KAROLAK x ES-
POLIO DE DMYTRO KAROLAK  -Reduzam-se a termo as
declaraçoes prestadas, e bem ainda, a renuncia  noticiada nos
autos. Apos, expeça-se alvara em favor da meeira para  levan-
tamento dos valores depositos em nome do de cujus. Ao par,
intime-se o invenariante para, em dez dias, trazer certidoes
negativas de tributos em nome do de cujus, e bem ainda, para
apresentar plano de partilha. Oportunamente, voltem. Ficam o
inventariante e os herdeiros renunciantes devidamente intima-
dos na  pessoa de seu advogado constituido nos autos, para, em
cinco dias,  firmarem, respectivamente o termo de primeiras
declaraçoes e de  renuncia. Intimem-se. -Adv. DORIANI DE
SOUZA GOMES-

69.-INDENIZACAO-1233/2003-DJALMA CEZAR BISSON
PUTRIQUE x BANCO ITAU S/A  -Face a contestaçao oferta-
da e documentos as fls. 24 a 43,  manifeste-se o requerente, no
prazo legal. Intimem-se. -Adv. MARLUS  FABIANO SIGWALT,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNAN-
DO PAES DE  BARROS JR.-

70.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1248/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO  MULTIPLO x JULIO CESAR
PINTO e outros -Face a certidao negativa do  Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o(a) exequente. Intimem-se.  -Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO GON-
ÇALVES-

71.-NOTIFICACAO-1267/2003-CONSTRUTORA INCORPO-
RADORA ADM CONCORDE LTDA x  DORACI BORCHERT
-Fica o requerente devidamente intimado para que, em  cinco
dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr.  Oficial
de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-
se.  -Adv. MARCIA OSZIKA-

72.-EMBARGOS A PENHORA-1277/2003 (apenso aos autos
33/1998) - ELVIS TADEU  GILIOLI e outros x BANCO BAN-
DEIRANTES S/A. -Acerca da impugnaçao  ofertada, digam os
embargantes. Intimem-se. -Adv. MARCOS OSIAS SILVA,
JULIO BARBOSA LEMES FILHO, MARIANE KOEFENDER
e MARILISA BELIDO  SEGOVIA-

73.-NOTIFICACAO-1364/2003-GLAUCO XAVIER DE AL-
MEIDA e outros x LUIZ  ANTONIO MARCHESINI FOLA-
DOR -Fica o requerente devidamente intimado  para que, em
cinco dias, retire os presentes autos do Cartorio.  Intimem-se. -
Adv. VICTOR ALEXANDRE B. MARINS-

74.-MEDIDA CAUTELAR SUST. DE PROT-1374/2003-PI-
ERGO INDUSTRIA E COMERCIO  DE ACO LTDA x GON-
VARRI DO BRASIL S/A -Defiro o requerimento retro,  deter-
minando que o cartorio proceda as anotaçoes necessarias na
autuaçao, distribuiçao e demais assentamentos relativamente a
retificaçao do nome da empresa re. Aguarde-se a prestaçao de
cauçao  pela parte autora. Intimem-se. -Adv. FERNANDO
GRANZOTI e SANDRO  WILSON PEREIRA DOS SANTOS-

75.-ALVARA-1401/2003-ROSA HAMANN DA SILVA RO-
EHER e outros. -SENTENÇA  -Vistos, etc... Defiro o levanta-
mento postulado pelas requerentes, na  flata de dependentes
habilitados perate a Previdencia Social. Custas  de lei. Regis-
tre-se. Intimem-se. -Adv. lineu acrisio dalarmi junior e  andre
juliano bornancim-

76.-ORDINARIA DE REVISAO DE CLAUS-1407/2003-LEO-
NOR DARAIA SCHMITZ ME e  outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A. -(...) Desse modo, para que o pedido de  antecipaçao
de tutela possa ser apreciado e mesmo para que o processo  possa
seguir adiante, em dez dias, esclareçam os autores quantos
contratos celebraram, quando o fizeram, o valor e a especie
dos  contratos, juntando ainda os extratos bancarios disponi-
veis e  apontando, ainda que por aproximaçao, os valores irre-
gularmente  cobrados. Intimem-se. -Adv. AMADEU ALICE
NETTO, MIRIAN MARCLAY  VOLPATO LEMOS MELO e
fabricio luiz weschenfelder-

77.-REVISIONAL DE CONTRATO-1412/2003-IVAN GUERI-
OS CURY x BANCO DO BRASIL  S/A. -Despacho de fls. 56
a 59: (...) Desse modo, defiro em parte a  antecipaçao de tutela
para determinar que o reu se abstenha,  imediatamente, de pro-
ceder a descontos dos vencimentos do autor  creditados em
conta corrente, sob pena de incidir, caso assim  proceda, a cada
vez, no pagamento da multa consistente no quadruplo  dos va-
lores que descontar. Indefiro o pedido de antecipaçao de tutela
para a restituiçao dos valores descontados nos tres ultimos
meses. Em  dez dias, para que o pedido de antecipaçao de tute-
la possa ser  apreciado, diga o autor em quando montava o seu
saldo devedor no  momento da contrataçao do mutuo indicado
na inicial, o valor desse  mesmo mutuo, o numero de parcelas
ajustado para o pagamento do mesmo  valor etc. A despeito do
patronimico comum, Guerios, nao existe entre  este magistrado
e o demandante vinculo de amizade ou parentesco capaz  de
caracterizar uma das causas de impedimento ou suspeiçao in-
dicadas  nos artigos 134 e 135 do Codigo de Processo Civil.
Retirar oficio.  Intimem-se. -Adv. CARLOS A FARRACHA
DE CASTRO-

78.-INDENIZACAO-1425/2003-RICARDO OLIVEIRA ASSIS
x BRASIL TELECOM S/A.  -Em razao do valor da causa, o
processo devera tramitar pelo rito  sumario. Para a audiecia de
conciliaçao designo o dia 12/02/2004, as  13:15 horas. Faculto
ao autor, em cinco dias, o arrolamento de suas  testemunhas.
Posteriormente, cite-se. Retirar cartas de citaçao e  intimaçoes.
Intimem-se. -Adv. FERNANDO DE OLIVEIRA SIKORSKI e
HAROLDO  ALVES RIBEIRO JUNIOR-
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ACACIO CORREA FILHO 0018 006917/1986
ADALBERTO CORDEIRO ROCHA 0034 019456/1998
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 0112 026440/2003

0020 013715/1994
ADRIANE GUASQUE 0037 020093/1999
ADRIANO DE GUSMAO ALBUQUE 0028 017564/1997
AFONSO PROEN•O BRANCO FIL 0026 017232/1997
AIRTON AMILCAR MOMO 0053 023506/2001
AIRTON CESAR HINTZ 0023 016291/1996
ALBERTO AUGUSTO DE POLI 0023 016291/1996
ALBERTO CARAZZAI NETO 0026 017232/1997
ALCEU MARCZYNSKI 0057 024374/2002
ALESSANDRA SPREA PETRI 0054 024138/2002
ALESSANDRO COTA 0027 017386/1997
ALESSANDRO D.DE SOUZA VAL 0085 025985/2003
ALESSANDRO MOREIRA SACRAM 0055 024243/2002
ALEX SANDRO MARCOS 0032 018349/1997
ALEXANDRE CHEMIM 0028 017564/1997
ALEXANDRE GABARDO MARTINS 0067 025181/2002
ALEXANDRE HELLENDER DE QU 0087 026026/2003
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0129 026585/2003

0128 026584/2003
ALEXSANDRA MARILAC BELNOS 0026 017232/1997
ALMIR TADEU BOTELHO 0023 016291/1996
ALTEVIR BERTHIER SILVEIRA 0019 013033/1993
AMADEU ALICE NETTO 0082 025802/2003
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0101 026265/2003
ANDRE LOPES MARTINS 0036 019777/1999
ANDREA CORDEIRO DOS SANTO 0081 025794/2003
ANDREA RICETTI BUENO 0027 017386/1997
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 0054 024138/2002
ANDREZZA MARIA BELTONI 0079 025730/2003

0081 025794/2003
0124 026580/2003
0097 026192/2003
0103 026279/2003

ANGELA ESSER 0008 000008/2003
0009 000009/2003
0010 000010/2003

ANGELITA ACOSTA 0094 026163/2003
ANGELITA G.L.MEDINA SATRI 0025 016957/1996
ANISIO DOS SANTOS 0007 000007/2003
ANTONIO BIANCHINI NETO 0077 025707/2003
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0114 026454/2003
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0052 023495/2001
ANTONIO CELSO C.DE ALBUQU 0026 017232/1997
ANTONIO CEZAR FERREIRA PI 0117 026512/2003
ANTONIO EMERSON MARTINS 0014 000014/2003

0015 000015/2003
ANTONIO MANSUR 0023 016291/1996
ANTONIO SILVERIO BRASIL F 0019 013033/1993
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0072 025505/2003
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0127 026583/2003

0068 025288/2003
ARIVALDIR GASPAR 0083 025940/2003
ARLETE ANA BELNIAK SARTOR 0073 025618/2003
ARNALDO OLICHEVIS 0083 025940/2003
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0051 023393/2001
ARY PAIVA DE FERREIRA BAN 0041 020744/1999
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0091 026105/2003
BEATRIZ SCHIEBLER 0060 024682/2002
BEATRIZ URIARTE RIERA SUR 0001 000001/2003
CAETANO GOMES CORREA FILH 0031 018309/1997
CAIO BUENO LOPES 0029 017652/1997
CALISTO DOMINGOS DE OLIVE 0082 025802/2003
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0087 026026/2003
CARLOS ANDRE GUIMARAES PA 0052 023495/2001
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0087 026026/2003
CARLOS FREDERICO REINA CO 0004 000004/2003
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0037 020093/1999
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0023 016291/1996

0071 025394/2003
0037 020093/1999

CARLYLE POPP 0036 019777/1999
CARMEN ESTER ROMERO BONNE 0019 013033/1993
CARMEN IRIS P.NICOLODI 0071 025394/2003
CAROLINE DO CARMO FERRAZ 0095 026176/2003
CARY CESAR MONDINI 0104 026282/2003
CELSO VEDOLIM TEIXEIRA 0091 026105/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0080 025777/2003

0082 025802/2003
CEZAR EUCLIDES MELLO 0031 018309/1997
CHRISTIAN PALHARIN MARTIN 0059 024568/2002
CHRYSTIANNE DE FREITAS A 0052 023495/2001
CICERO BELIN DE MOURA COR 0091 026105/2003
CLAUDIANA CANTU DALEFFE 0070 025366/2003
CLAUDIO MULLER PAREJA 0003 000003/2003
CLAUDIO PISKONTI MACHADO 0017 000017/2003
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0066 025126/2002

0096 026181/2003
CLEBER ROBERTO BIANCHINI 0077 025707/2003

CONSUELO GUASQUE 0037 020093/1999
CRISTIANE DE OLIVEIRA A.N 0071 025394/2003
CRISTINA KAKAWA 0025 016957/1996
DANIELA SILVA VIEIRA 0050 023229/2001
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 0072 025505/2003
DANIELLE CRISTINE T.WELDT 0079 025730/2003
DAVI DEUTSCHER FILHO 0026 017232/1997
DENIS IMBO ESPINOSA PARRA 0097 026192/2003
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 0049 022761/2001
DILVO GLUSTAK 0092 026117/2003
DIOGO ANTONIO MACIEL BELL 0045 021707/2000
DIONE MARA SOUTO DA ROSA 0101 026265/2003
DOMINGOS CAPORRINO NETO 0031 018309/1997
EDGARD L.CAVALCANTI DE AL 0026 017232/1997
EGLACY PAULINO KOTO 0038 020602/1999
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0050 023229/2001
ELIANA DE FATIMA ZANFELIC 0038 020602/1999
ELIANE DA CUNHA MANFRE 0050 023229/2001
ELIETE APARECIDA FILLUS 0079 025730/2003
ELISANE GLISNKI 0065 025059/2002
ELIZABETH V.DE GENNARI 0036 019777/1999
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA 0091 026105/2003
ELTON SCHEIDT PUPO 0012 000012/2003
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0099 026208/2003

0115 026473/2003
EMERSON LUIZ VELLO 0121 026573/2003

0038 020602/1999
0048 022274/2000

EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 0068 025288/2003
ERLON DE FARIA PILATI 0056 024362/2002

0049 022761/2001
0098 026200/2003
0043 021030/1999

EROS BELIN DE MOURA CORDE 0091 026105/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0044 021298/2000

0046 022165/2000
FABIANE CAROL WENDLER 0050 023229/2001
FABIO MARCELO LABATUT BIN 0076 025692/2003
FABRICIO LUIZ WESCHENFELD 0082 025802/2003
FAUSTO PEREIRA DE LACERDA 0031 018309/1997
FERNANDA PIRES ALVES 0025 016957/1996
FERNANDO MADUREIRA 0037 020093/1999
FERNANDO PISKE 0085 025985/2003
FERNANDO RICARDO PISKE 0085 025985/2003
FLAVIA SANTIN 0046 022165/2000

0060 024682/2002
FLAVIANO BELINATI G.PEREZ 0122 026578/2003
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0027 017386/1997
FREDERICO A.LOPES DE OLIV 0080 025777/2003
FUAD SALIM NAJI 0013 000013/2003
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0052 023495/2001
GECE SOARES CHAISE 0031 018309/1997
GENESIO PONTOGLIO 0076 025692/2003
GENTIL ALMEIDA CAMPOS 0086 026014/2003
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0110 026366/2003
GIL JUSTEN SANTANA 0030 018202/1997
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0070 025366/2003
GIOVANNA PRICE DE MELO 0026 017232/1997
GISELE MARIA REIS 0084 025978/2003
GLEIDEL BARBOSA LEITE JUN 0052 023495/2001
GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 0047 022171/2000
GYSELE VIEIRA SILVA 0094 026163/2003
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0103 026279/2003
IRAE CRISTINA HOLETZ 0036 019777/1999
IRIA REGINA MACHIORI 0019 013033/1993
IRINEU PALMA PEREIRA 0105 026348/2003
IVO GOMES 0058 024477/2002
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0071 025394/2003
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 0036 019777/1999
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0112 026440/2003
JOAO CARLOS DALEFFE 0070 025366/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0080 025777/2003
JOAO LUIZ SEARAMELLA FILH 0101 026265/2003
JOAO RICARDO DA SILVA 0036 019777/1999
JORGE EVENCIO DE CARVALHO 0106 026349/2003
JOSAFA ANTONIO LEMES 0095 026176/2003

0074 025633/2003
JOSE ANTONIO VALE 0085 025985/2003
JOSE CARLOS TINOCO SOARES 0074 025633/2003
JOSE DOMINGUES 0092 026117/2003
JOSE EDUARDO S.DE CAMARGO 0031 018309/1997
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 0020 013715/1994
JOSE MANOEL DE MACEDO CAR 0086 026014/2003
JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS 0042 020836/1999
JOSE OLINTO NERCOLINI 0068 025288/2003
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0089 026085/2003
JOSE SPINOLA FRANCO 0069 025298/2003
JOSE VICENTE DA SILVA 0023 016291/1996
JOSELIA A.KUCHLER 0089 026085/2003
JULIANA DAHER ALVARES DEL 0110 026366/2003
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0028 017564/1997
JULIO CESAR DALMOLIM 0096 026181/2003
JULIO CEZAR RODRIGUES 0031 018309/1997
JUVENIL PIRES DE SOUZA 0051 023393/2001
KAREN DALA ROSA 0079 025730/2003
KELLY CRISTINA WORM 0063 024813/2002
LAIDE DE GODOY 0029 017652/1997
LAUREMAR ANDERSON TALAMIN 0052 023495/2001
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0093 026148/2003
LEANDRO CEZAR ATAIDES 0046 022165/2000
LEILA MEJDALANI PEREIRA 0097 026192/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0107 026351/2003

0111 026370/2003
0098 026200/2003

LISEMAR VALVERDE PEREIRA 0052 023495/2001
LORENA MARINS SCHWARTZ 0067 025181/2002
LUCIANE MARIA MARCELINO D 0120 026572/2003
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0031 018309/1997
LUCIANO MIYATA FERREIRA 0046 022165/2000
LUCIOLA LOPES CORREA 0109 026364/2003
LUIR CESCHIN 0123 026579/2003
LUIS FERNANDO MOSCARDI 0058 024477/2002
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0050 023229/2001
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LUIZ CARLOS DA ROCHA 0039 020629/1999
LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN 0047 022171/2000

0059 024568/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0121 026573/2003

0048 022274/2000
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0063 024813/2002
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0089 026085/2003
LUIZ ROBERTO RECH 0117 026512/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0044 021298/2000
MANOEL ANTONIO DE OLIVEIR 0036 019777/1999
MANOEL CARLOS DA SILVA 0069 025298/2003
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0117 026512/2003
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0072 025505/2003
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0098 026200/2003

0043 021030/1999
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0078 025713/2003
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0079 025730/2003
MARCELO JOSE CISCATO 0054 024138/2002
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 0007 000007/2003
MARCELO NASSIF MALUF 0089 026085/2003
MARCELO OLIVA MURARA 0099 026208/2003
MARCELO TESHEINER CAVASAN 0055 024243/2002

0024 016883/1996
MARCIA ELIANA RAGGIOTTO 0076 025692/2003
MARCIA GALEAZZI CAXAMBU 0100 026248/2003
MARCIA REGINA RODACOSKI 0053 023506/2001
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 0023 016291/1996
MARCO ANTONIO LANGER 0064 024849/2002

0011 000011/2003
MARCOS ALEXANDRE GABARDO 0067 025181/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0002 000002/2003
MARCOS AURELIO S.PEREIRA 0084 025978/2003
MARIA AUGUSTINHO 0045 021707/2000
MARIA DAINA BUENO DE CAMA 0043 021030/1999
MARIA DE FATIMA DA SILVA 0024 016883/1996
MARIA LUCIA DE CARVALHO 0051 023393/2001
MARIANA DE O FRANCO ANTUN 0026 017232/1997
MARILZA MATIOSKI 0116 026474/2003
MARINA RIVA DE PAIVA 0031 018309/1997
MARIO CELSO BILEK 0023 016291/1996
MARIZ MENDES MAY 0025 016957/1996
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO 0030 018202/1997
MARLY BORGES DOMINGUES 0092 026117/2003
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0114 026454/2003
MAURICIO GALEB 0027 017386/1997
MAURICIO KAVINSKI 0047 022171/2000
MAURO NOBREGA PEREIRA 0023 016291/1996
MAYLIN MAFFINI 0081 025794/2003
MA•AZUMI FURTADO NIWA 0045 021707/2000
MIGUEL D.VASCONCELOS FILH 0063 024813/2002
MIRIAN MELLO 0020 013715/1994
MURILO CELSO FERRI 0099 026208/2003

0115 026473/2003
NAOTO YAMASAKI 0102 026278/2003
NEIMAR BATISTA 0026 017232/1997
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNI 0042 020836/1999
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0040 020715/1999
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0059 024568/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0104 026282/2003
NEY PINTO VARELLA NETO 0107 026351/2003

0090 026090/2003
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0048 022274/2000
OCTAVIO CAMPOS FISCHER 0065 025059/2002
ODACYR CARLOS PRIGOL 0073 025618/2003
OLIVIO HORACIO R.FERRAZ 0074 025633/2003
OLYNTHO DE RIZZO FILHO 0021 014581/1995
OMAR RODRIGUES CHAVES 0006 000006/2003
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0043 021030/1999
OSCAR FLEISCHFRESSER 0044 021298/2000
OSWALDO ABUD ROCHA 0118 026534/2003
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0040 020715/1999
OSWALDO CICERO WRONSKI 0078 025713/2003
OZIAS PAESE NEVES 0031 018309/1997
PATRICIA VIVIANE CUNHA MO 0088 026055/2003
PAULA A.CARDOSO 0026 017232/1997
PAULO ANTONIO VIEIRA PASE 0125 026581/2003
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0050 023229/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 0075 025649/2003
PAULO SERGIO IVANOSKI 0050 023229/2001
PERCY ARAUJO 0113 026448/2003

0005 000005/2003
PRISCILLA CLAUDIA DE O.PE 0119 026554/2003
RAFAEL JAEGER ANDRADE 0077 025707/2003
RAFAEL WOBERTO DE ARAUJO 0086 026014/2003
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0023 016291/1996

0071 025394/2003
0037 020093/1999

REGINA YURICO TAKAHASHI 0022 016161/1996
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0112 026440/2003
RENATA GIACOMETTI 0100 026248/2003
RENATA STRAPASSON 0030 018202/1997
RENATO JOSE BORGERT 0033 018871/1998
RENATO VARGAS GUASQUE 0037 020093/1999
RICARDO CHEANG 0026 017232/1997

0026 017232/1997
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0035 019756/1998
RICARDO PREZUTTI 0075 025649/2003
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0033 018871/1998
ROBERTO BRZEZINSKI NETO 0065 025059/2002
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0066 025126/2002
RODRIGO CESAR PICININ MUN 0026 017232/1997
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0130 026589/2003
RODRIGO GARCIA S.BEVILAQU 0102 026278/2003

0081 025794/2003
RODRIGO GUIMARAES 0044 021298/2000
RODRIGO PEREIRA DIAS 0081 025794/2003
ROGERIO LUIS STASIAK 0058 024477/2002
RONALDO LIMA MACHADO 0034 019456/1998
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0122 026578/2003
ROSIANE CARVALHO DA SILVA 0040 020715/1999
RUBENS DE SOUZA BARROS 0062 024800/2002
SALETE STAFFEN 0108 026361/2003
SAMANTHA DE M.SADE 0030 018202/1997

SANDRO W.PEREIRA DOS SANT 0080 025777/2003
SEBASTIAO CARNEIRO DE SOU 0006 000006/2003
SERGIO LUIZ MOREIRA SANTO 0030 018202/1997
SILVIA CARNEIRO LEAO 0041 020744/1999
SILVIA ELISABETH NAIME 0062 024800/2002
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0016 000016/2003
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0068 025288/2003
SOLANGE DE PAULA 0094 026163/2003
STELA MARLENE SCHWERZ 0062 024800/2002
TALEL YOUSSEF HAMUD 0023 016291/1996
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0087 026026/2003
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0061 024694/2002
THAIS HELENA A.ROSSA 0060 024682/2002
TOBIAS DE MACEDO 0063 024813/2002
UMBERTO GIOTTO NETO 0086 026014/2003
VALDIR JOSE ROMANINI 0095 026176/2003
VALDIR JOSE ROMANINI JUNI 0095 026176/2003
VALERIA GASPARIN 0107 026351/2003

0090 026090/2003
VANESSA DE MATTOS MORENO 0061 024694/2002
VANIA KAREN TRENTINI 0063 024813/2002
VANISE MELGAR TALAVERA 0126 026582/2003
VERGILIO EMILIO FLORIANI 0026 017232/1997
VICENTE REINALDO T.PUGLIE 0058 024477/2002
VIRGILIO CESAR DE MELLO 0058 024477/2002
VITAL CASSOL DA ROCHA 0105 026348/2003
VITORIO KARAN 0064 024849/2002
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 0033 018871/1998
WALBER PYDD 0088 026055/2003
WALDIR CARNEIRO FRAN•A JU 0079 025730/2003
WALTER BORGES CARNEIRO 0023 016291/1996

1.-REVISIONAL DE CONTRATO-1/2003-ALDACIR JOSE
ZANEL x BV FINANCEIRA S/A -Feitos que deram entrada
em Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$
164,50), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. -Adv. BEATRIZ URIARTE RIERA SU-
REDA-

2.-BUSCA E APREENSAO-2/2003-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x OZIER COUTINHO -Feitos que deram entrada
em Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$
322,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI-

3.-DECLARATORIA-3/2003-BOUTIQUE DO CAFE LTDA x
SOANE DISTRIBUIÇAO DO BRASIL S/A -Feitos que deram
entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das
custas (R$ 616,00), sob pena de serem cancelados no prazo de
trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. CLAUDIO MULLER
PAREJA-

4.-REPARACAO DE DANOS-4/2003-EDITORA GAZETA DO
POVO S/A x SUELI LEMOS DE OLIVEIRA -Feitos que de-
ram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas (R$ 616,00), sob pena de serem cancelados no prazo
de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. CARLOS FREDE-
RICO REINA COUTINHO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-5/2003-HEITOR
MOLOTTO x VALDECI SOARES DA SILVA e outros -Feitos
que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito
inicial das custas (R$ 164,50), sob pena de serem cancelados
no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. PERCY
ARAUJO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-6/2003-IRMAOS
ABAGE & CIA LTDA x WILLIAN FERNANDO TADEU
FRANÇA BORGES -Feitos que deram entrada em Cartório e
estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob
pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. -Adv. OMAR RODRIGUES CHAVES e SEBASTI-
AO CARNEIRO DE SOUZA-

7.-COBRANCA (EXE)-7/2003-BANCO DO BRASIL S/A x
J.M. LIVRARIA JURIDICA LTDA -Feitos que deram entrada
em Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$
269,50), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. -Adv. ANISIO DOS SANTOS e MAR-
CELO MOKWA DOS SANTOS-

8.-BUSCA E APREENSAO-8/2003-BANCO DIBENS S/A x
AIRTON BERQUO DE SOUZA -Feitos que deram entrada em
Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$
269,50), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. -Adv. ANGELA ESSER-

9.-BUSCA E APREENSAO-9/2003-BANCO DIBENS S/A x
LAZARO ROCHA DA SILVA -Feitos que deram entrada em
Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$
511,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. -Adv. ANGELA ESSER-

10.-BUSCA E APREENSAO-10/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x LAERCIO DOS SANTOS -Feitos que deram en-
trada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das cus-
tas (R$ 196,00), sob pena de serem cancelados no prazo de
trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. ANGELA ESSER-

11.-DESPEJO-11/2003-COND. EDIFICIO METROPOLITAN
BUILDING x RESTAURANTE TEIXEIRA ROCHA LTDA e
outros -Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguar-
dando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de se-
rem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -
Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12/2003-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x CLAILTON
VIANNA e outros -Feitos que deram entrada em Cartório e
estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob
pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. -Adv. ELTON SCHEIDT PUPO-

13.-COBRANCA (SUM)-13/2003-CONDOMINIO SOLAR DO
SOL x ESPOLIO DE OSCAR AISENGART e outros -Feitos
que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito
inicial das custas (R$ 342,00), sob pena de serem cancelados
no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. FUAD
SALIM NAJI-

14.-SUMARIA-14/2003-COND. EDIFICIO PORTAL CURITI-
BA x MARIA DA IMACULADA CONCEIÇAO LORENCI
FIGUEIREDO -Feitos que deram entrada em Cartório e estão
aguardando depósito inicial das custas (R$ 164,50), sob pena
de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do
CPC. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

15.-SUMARIA DE COBRANÇA-15/2003-COND. EDIFICIO
TORRES VEDRAS x PAULO SERGIO GABARDO -Feitos
que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito
inicial das custas (R$ 322,00), sob pena de serem cancelados
no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

16.-REVISIONAL DE CONTRATO-16/2003-SALOMAO
SALDIVAR x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -Feitos que
deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas (R$ 364,00), sob pena de serem cancelados no prazo
de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. SILVIO ANTONIO
AGUIAR-

17.-ALVARA-17/2003-NEUSA FLORIANO DE OLIVEIRA x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF -Feitos que vieram
de outras Varas e estão aguardando depósito inicial das custas
(R$ 85,75), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta
(30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. CLAUDIO PISKONTI MA-
CHADO-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-6917/1986-
J.O.F.F.CONSTR.CIVIL ADM.E PARTIC.LTDA x AREBRI-
TA - AGREGADOS P/CONCRETO LTDA E OUTROS -Con-
clusão de sentença fls.129... Tendo em vista que a parte deve-
dora adimpliu com a sua obrigação, julgo extinta a presente
execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC.
Custa já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se e dê-se bai-
xa na distribuição.-Adv. ACACIO CORREA FILHO-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13033/1993-
EDUARDO JOSE BRUNO e outros x MANOEL GARCIA
FILHO- Para apreciação do pedido de gratuidade processual,
junte o requerente comprovante de renda. Adv. ALTEVIR BER-
THIER SILVEIRA, IRIA REGINA MACHIORI, CARMEN
ESTER ROMERO BONNEVIIVALLE e ANTONIO SILVE-
RIO BRASIL FILHO-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13715/1994-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x ALVARO MACOPPI
& CIA LTDA E OUTROS -Intime-se o(a) autor(a) para retirar
o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. ADONIS GALI-
LEU DOS SANTOS, JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA e
MIRIAN MELLO-

21.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-14581/1995-BANFORT
BANCO FORTALEZA S/A x EDUARDO FOLORIANI- Ante
o contido no item “5” de fls. 57/58, manifeste-se o Banfort -
Banco de Fortaleza S/A. Adv. OLYNTHO DE RIZZO FILHO-

22.-INVENTARIO-16161/1996-ANTONIO BAPTISTA MA-
CHADO x ESPOLIO DE ESTEVAM BAPTISTA MACHADO
-Conclusão de sentença fls.147. Homologo, por sentença, para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a Retificação de
fls. 145, lavrado nos autos de Inventário nº 16161/96 dos bens
deixados por Estevam Baptista Machado, atribuindo aos nela
contemplados os respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e
ressalvados direitos de terceiros. P.R.I. Efetuado o recolhimen-
to do imposto respectivos e das custas processuais, expeça-se
formal de retificação e arquivem-se. -Adv. REGINA YURICO
TAKAHASHI-

23.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-16291/1996-MAURICIO
MARTINI e outros x ESPOLIO DE LUIZ LEONIDAS BRAN-
CO GUALBERTO e outros- 1) Defiro o pedido de fls. 5554. 2)
Manifeste-se o Sr. Liquidante quanto ao contido às fls. 5556,
item “b”. Adv. CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA,
AIRTON CESAR HINTZ, MARIO CELSO BILEK, JOSE VI-
CENTE DA SILVA, ALMIR TADEU BOTELHO, TALEL
YOUSSEF HAMUD, ANTONIO MANSUR, ALBERTO AU-
GUSTO DE POLI, MARCIO AUGUSTO NOBREGA PEREI-
RA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, WALTER BOR-
GES CARNEIRO e MAURO NOBREGA PEREIRA-

24.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-16883/1996-TVN
TRANSPORTADORA VENTO NORTE LTDA x AUTOLATI-
NA LEASING S/A ARREND.MERC.- Pagas as custas proces-
suais remanescentes, voltem para homologação e extinção do
feito . Adv. MARIA DE FATIMA DA SILVA e MARCELO
TESHEINER CAVASANI-

25.-COBRANCA (SUM)-16957/1996-COND.CONJ.RES.NOVA
EUROPA x MARCIO ORELLI e outros -Deposite a parte autora,
as custas do Oficial de Justiça: R$ 90,00, e forneça 02 cópias da
inicial.-Adv. MARIZ MENDES MAY, ANGELITA G.L.MEDINA
SATRIANO, FERNANDA PIRES ALVES e CRISTINA KAKA-
WA-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17232/1997-
ESPOLIO DE MARCOS KNOPFHOLZ x HELENICE ZANON
ME -Intime-se a parte interessada para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para baixa junto ao 2º Registro Imobiliário.-Adv.
PAULA A.CARDOSO, DAVI DEUTSCHER FILHO, GIOVAN-
NA PRICE DE MELO, RICARDO CHEANG, MARIANA DE
O FRANCO ANTUNES, NEIMAR BATISTA, EDGARD
L.CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, ANTONIO CELSO
C.DE ALBUQUERQUE, ALBERTO CARAZZAI NETO,
AFONSO PROENÇO BRANCO FILHO, RICARDO CHE-
ANG, ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI, RODRIGO

CESAR PICININ MUNGO e VERGILIO EMILIO FLORIANI
JUNIOR-

27.-REPARACAO DE DANOS-17386/1997-
C.P.P.PROD.CULT.E PESQ.BIOLOGICAS LTDA x SMA-
NHOTTO ARQUIT.PLANEJ.E EDIFIC.LTDA -1) Tratando-
se de execução por título judicial, cumpra-se o CN 5.2.5.2. 2)
Custas processuais na forma do item 5.8.1.1 do CN. 3) Reco-
lhido as diligências do Sr. Oficial, expeça-se mandado executi-
vo. -Adv. FRANCISCO CARLOS DUARTE, ANDREA RICET-
TI BUENO, MAURICIO GALEB e ALESSANDRO COTA-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17564/1997-
BANCO BANDEIRANTES S/A x COML.DE FRUTAS DUC-
CI UVAS LTDA e outros- Indefiro o pedido de fls. 116, posto
que as notas promissórias pertencem à credora/exequente e
somente a pedido desta, excepionalmente, poderiam ser a ela
devolvidas. Intimem-se. Adv. JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO, ADRIANO DE GUSMAO ALBUQUERQUE e ALE-
XANDRE CHEMIM-

29.-DECLARATORIA-17652/1997-MARTA JACINTO
GERHARDT x JOAO FERREIRA DA SILVA e outros -Inti-
me-se o autor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv.
LAIDE DE GODOY e CAIO BUENO LOPES-

30.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-18202/1997-INDUS-
TRIA TODESCHINI LTDA e outros x BANESPA S/A
ARREND.MERCANTIL - 1) Acerca do laudo pericial apre-
sentado, manifestem-se as partes, no prazo de dez dias. 2) De-
firo o levantamento dos honorários do Sr. Perito. Adv. MAR-
JORIE RUELA DE AZEVEDO, RENATA STRAPASSON,
SAMANTHA DE M.SADE, SERGIO LUIZ MOREIRA SAN-
TOS DAL‘LIN e GIL JUSTEN SANTANA-

31.-ALIENACAO JUDICIAL-18309/1997-ESPOLIO DE ADA
RIVA DUTRA x AURORA FAUSTA RIVA e outros- Indefiro
o pedido de fls. 367 eis que já se avizinha a data para a realiza-
ção das praças. Eventual atraso na devolução dos autos impli-
caria na não realização das praças designadas. Caso queira a
advogada poderá consultaresse autos em Cartório. Adv. FAUS-
TO PEREIRA DE LACERDA FILHO, JOSE EDUARDO S.DE
CAMARGO, JULIO CEZAR RODRIGUES, DOMINGOS
CAPORRINO NETO, CEZAR EUCLIDES MELLO, CAETA-
NO GOMES CORREA FILHO, LUCIANO CHIZINI E CHE-
MIN, GECE SOARES CHAISE, MARINA RIVA DE PAIVA e
OZIAS PAESE NEVES-

32.-REPARACAO DE DANOS-18349/1997-ASSOCIACAO
RADIO TAXI x ADRIANO SANCHES e outros- Para o ato
postergado, designo o dia 18/03/04, às 14:00 horas. Adv. ALEX
SANDRO MARCOS-

33.-SUMARIA DE COBRANÇA-18871/1998-
COND.CONJ.RES.ILHAS GREGAS x RAPHAEL D’AMORE
ZARDO e outros- Acerca da petição de fls. 75, manifestem-se
os requeridos. Adv. RENATO JOSE BORGERT, VIVIANE
GIRARDI PROSPERO e ROBERTA BOTELHO BITTEN-
COURT-

34.-BUSCA E APREENSAO-19456/1998-BANCO FIAT S/A
x ADALBERTO CORDEIRO ROCHA- 1) Firme o requerido o
acordo de fls. 261/266. 2) Após, pagas as custas processuais
remanescentes, voltem para homologação e extinção do feito.
Adv. RONALDO LIMA MACHADO e ADALBERTO COR-
DEIRO ROCHA-

35.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-19756/1998-EZE-
QUIEL LOPES DE PAULA x RIQUINHO TRANSPORTE
COM FLORES LTDA- Defiro o pedido de vista dos autos pelo
prazo de cinco dias. Adv. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA-

36.-ORDINARIA-19777/1999-ANGLIAN WATER BRUSQUE
ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA x CEJEN ENGENHA-
RIA LTDA- Manifeste-se o Sr. Perito quanto ao contido às fls.
3262/3264. Após, decidirei quanto à oitiva de perito em Juízo.
Adv. ELIZABETH V.DE GENNARI, JOAO RICARDO DA
SILVA, MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCO, AN-
DRE LOPES MARTINS, JAQUELINE LOBO DA ROSA FER-
RAZ, CARLYLE POPP e IRAE CRISTINA HOLETZ-

37.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-20093/1999-MA-
LEK SASSINE MECHEILEH e outros x NEWTON BARRE-
TO TAQUES e outros -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. CARLOS JOAQUIM
DE OLIVEIRA FRANCO, RENATO VARGAS GUASQUE,
CONSUELO GUASQUE, ADRIANE GUASQUE, CARLOS
VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE MEDEI-
ROS NOGUEIRA e FERNANDO MADUREIRA-

38.-SUMARIA DE COBRANÇA-20602/1999-
COND.CONJ.RES.ASA DELTA x ANTONIO DE SOUZA e
outros- Ante o contido na petição de fls. 161/164, manifeste-se
o autor, no prazo de cinco dias. Adv. EMERSON LUIZ VE-
LLO, EGLACY PAULINO KOTO e ELIANA DE FATIMA
ZANFELICE-

39.-ARROLAMENTO-20629/1999-MARIA DA CONCEICAO
MACHADO CICCARINO e outros x ESPOLIO DE VICENTE
CICCARINO FILHO- Tendo em vista que nos autos 20629/99-
D em apenso houve o depósito em Juízo da quantia de R$
46.667,60 e considerando que há necessidade de ser pago o
imposto “causa mortis” e que tal tributo deve ser pago até a
data de 28.11.03, defiro o pedido de fls. 169/170 autori-
zando que seja liberada a quantia de R$ 15.673,30 (quinze
mil e seiscentos e setenta e três reais e trinta centavos) de-
positada na conta bancária descrita às fls. 36 dos autos nº
20629-99-D. Foi liberado valor superior ao necessário para
quitar o tributo, ante a incidência da CPMF noticiada pela
inventariante. Expeça-se alvará. Prestação de contas no
prazo de05 dias, consistente na juntada de documento há-
bil comprobatório do imposto “causa mortis”. Intime-se.
Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-
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40.-SUMARIA DE COBRANÇA-20715/1999-
COND.CONJ.RES.PIRINEUS COND.III x LUIZ CARLOS
OLIVEIRA SILVA e outros- Intime-se o autor para retirar o edi-
tal. Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON CAR-
DOSO DE MIRANDA e ROSIANE CARVALHO DA SILVA-

41.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-20744/1999-GERSON
JOSE MILANI NEIVA DE LIMA x ALVARO ELOY NATEL e
outros- Acerca dos esclarecimentos do Sr. Perito, manifestem-
se as partes, no prazo de cinco dias. Adv. SILVIA CARNEIRO
LEAO e ARY PAIVA DE FERREIRA BANDEIRA-

42.-INDENIZACAO-20836/1999-TANIA MARA KRAVEC
VAZ x CHIESA & CHIESA LTDA - NOVA ESTRELA CHUR-
RASCARIA -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de
Justiça: R$ 40,00, bem como retirar o edital de praça. -Adv.
JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS e NELIO ANTONIO
UZEYKA JUNIOR-

43.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-21030/1999-JOSE
LUIZ CAPELLA VIEIRA e outros x HSBC BANK BRASIL S/
A BANCO MULTIPLO -1) Recebo a apelação nos efeitos de-
volutivo e suspensivo (CPC, artigo 520). 2) Intime-se o apela-
do a responder em 15 dias (CPC, artigos 508 e 518). -Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, MARIA DAINA BUE-
NO DE CAMARGO, ERLON DE FARIA PILATI e MARCE-
LO ANTONIO OHRENN MARTINS-

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-21298/2000-ALFA
ARREND.MERC.S/A x RUY SERGIO POLATTI -Deposite a
parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 102,50, e for-
neça cópias das fls. 312. .-Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, OS-
CAR FLEISCHFRESSER e RODRIGO GUIMARAES-

45.-REPARACAO DE DANOS-21707/2000-KAMILA APA-
RECIDA AUGUSTINHO VIEIRA e outros x CLINICA E
MATERNIDADE N.SRA.DO ROSARIO e outros- Ante o con-
tido na petição de fls. 885, manifestem-se os réus, no prazo de
cinco dias. Adv. MARIA AUGUSTINHO, DIOGO ANTONIO
MACIEL BELLO e MAÇAZUMI FURTADO NIWA-

46.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-22165/2000-GERAL-
DO YUKIO SHIGUEOKA x ITAU S/A CRED.IMOB.- Acer-
ca dos documentos juntados (fls. 124/131), manifeste-se o au-
tor, no prazo de cinco dias. Adv. LUCIANO MIYATA FER-
REIRA, FLAVIA SANTIN, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e LEANDRO CEZAR ATAIDES-

47.-DECLARATORIA-22171/2000-APARECIDA REGIANE
NOVAES ARAUJO e outros x CIDADELA S/A -Intime-se o(a)
autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-
Adv. GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA, LUIZ FER-
NANDO BRUZAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

48.-SUMARIA DE COBRANÇA-22274/2000-COND.BARAO
DOS CAMPOS GERAIS II x DANIEL LIMA -Conclusão de
sentença fls.77... Julgo, em consequência, extinto o processo,
com fundamento no artigo 267, VIII do CPC. Custas já pagas.
P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observa-
das as formalidades legais. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA e EMERSON LUIZ
VELLO-

49.-BUSCA E APREENSAO-22761/2001-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x CHARLES ANDRIGO SAM-
PAIO -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. ERLON DE FARIA PILATI e
DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

50.-MONITORIA-23229/2001-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x JOSE DIRENE NETO e outros- As alegações
finais, pelas partes, com prazo sucessivo de 10 dias. Adv. LUIS
OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK, ELIANE
DA CUNHA MANFRE, FABIANE CAROL WENDLER, DA-
NIELA SILVA VIEIRA, PAULO SERGIO IVANOSKI e PAU-
LO RENATO LOPES RAPOSO-

51.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-23393/2001-
PERCIO PINHO VARELLA x UNIBANCO S/A -Intime-
se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para
remessa.-Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, JU-
VENIL PIRES DE SOUZA e MARIA LUCIA DE CAR-
VALHO-

52.-DECLARATORIA-23495/2001-MARA PRADI PEREIRA
e outros x BANCO ITAU S/A- Aguarde-se a resposta do ofício
de fls. 406. Adv. LISEMAR VALVERDE PEREIRA, LAURE-
MAR ANDERSON TALAMINI, CHRYSTIANNE DE FREI-
TAS A FERREIRA, CARLOS ANDRE GUIMARAES PAN-
GRACIO, GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR, ANTONIO
CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR.-

53.-COBRANCA (ORD)-23506/2001-ANTONIO VANTUIL
SAMARA x JPC COM.DE MADEIRAS E MAT.DE
CONSTR.LTDA e outros- Ciência às partes do ofício de fls.
144. Adv. MARCIA REGINA RODACOSKI e AIRTON AMIL-
CAR MOMO-

54.-BUSCA E APREENSAO-24138/2002-BANCO SAFRA S/
A x ANTONIO BELACHE- 1) Recebo a apelação no efeito
devolutivo. 2) intime-se o apelado a responder em 15 dias (CPC,
artigos 508 e 518). Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUS-
CULIM, MARCELO JOSE CISCATO e ALESSANDRA
SPREA PETRI-

55.-BUSCA E APREENSAO-24243/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x EVANDRO CEZAR DA COSTA FAGUN-
DES -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça:
R$ 120,00, e forneça cópias das fls. 57/58.-Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASANI e ALESSANDRO MOREIRA SA-
CRAMENTO-

56.-BUSCA E APREENSAO-24362/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ROMARIO TELES DE LIMA -Intime-se
o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para re-
messa.-Adv. ERLON DE FARIA PILATI-

57.-COBRANCA (ORD)-24374/2002-COND.ED.PORTAL DO
SOL x MARIA BUSSE AUST -Intime-se o(a) autor(a) para
retirar a carta precatória para cumprimento. -Adv. ALCEU
MARCZYNSKI-

58.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-24477/2002-
IND.DE MADEIRAS SAO PEDRO LTDA x REVAL REFLO-
RESTADORA VALE AZUL LTDA e outros -Conclusão do
despacho de fls.557/559... Assim, aguarde-se eventual contesta-
ção por parte da requerida através de seu curador especial. Em
sua contestação a requerida THK deverá informar se concorda
com a prova pericial já produzida, ficando-lhe facultada formu-
lar quesitos. Intime-se. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELLO,
ROGERIO LUIS STASIAK, VICENTE REINALDO
T.PUGLIESI, IVO GOMES e LUIS FERNANDO MOSCARDI-

59.-COMINATORIA-24568/2002-VICTOR CIELINSKI JUNI-
OR e outros x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA
LTDA- Acerca dos esclarecimentos do Sr. Perito, manifestem-
se as partes, no prazo de cinco dias. Adv. NELSON JOAO
SCHAIKOSKI, CHRISTIAN PALHARIN MARTINS e LUIZ
FERNANDO BRUZAMOLIN-

60.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24682/2002-ADRIA-
NO TOLEDO PEREIRA x BANCO HSBC BAMERINDUS S/
A- Digam as partes, sobre a proposta de honorários do Sr. Peri-
to, fls. 212/213. Adv. FLAVIA SANTIN, BEATRIZ SCHIE-
BLER e THAIS HELENA A.ROSSA-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24694/2002-
FORNECEDORA DE ACESSORIOS LTDA - FASA x HEN-
RIQUE JOSE ATTISANO -Intime-se o(a) autor(a) para retirar
o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. TATIANA SCH-
MIDT MANZOCHI e VANESSA DE MATTOS MORENO-

62.-INDENIZACAO-24800/2002-ZELIA PENHARBEL x
CIA.BRAS.DE DISTRIB.HIPERMERCADOS EXTRA- 1)
Recebo o agravo retido (fls. 56/59). 2) Intime-se a parte contrá-
ria para manifestação, em dez dias. 3) Intime-se. Adv. RUBENS
DE SOUZA BARROS, STELA MARLENE SCHWERZ e SIL-
VIA ELISABETH NAIME-

63.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24813/2002-GINO
FRANGELLA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO- Acerca dos documentos juntados (fls. 260/261),
manifestem-se os autores, no prazo de cinco dias. Adv. VANIA
KAREN TRENTINI, LUIZ FERNANDO MARCONDES AL-
BUQUERQUE, KELLY CRISTINA WORM, MIGUEL
D.VASCONCELOS FILHO e TOBIAS DE MACEDO-

64.-SUMARIA DE COBRANÇA-24849/2002-
COND.ED.COUNTRY GARDEN x JUSSARA FATIMA AGE-
Manifeste-se o autor quanto ao contido às fls. 109/110. Intime-
se. Adv. MARCO ANTONIO LANGER e VITORIO KARAN-

65.-INDENIZACAO-25059/2002-LEOCADIA DANIANA
OLEXCIW ANTUNES e outros x LABORAN LAB.DE ANA-
LISES CLINICAS E TOXICOLOGICAS- Digam as partes, so-
bre a proposta de honorários do Sr. Perito, fls. 429. Adv. ELI-
SANE GLISNKI, OCTAVIO CAMPOS FISCHER e ROBER-
TO BRZEZINSKI NETO-

66.-DECLARATORIA-25126/2002-CARLOS EUGENIO
MAURMANN CARDOSO x UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A -Conclusão de sentença fls.94/103...
Por todo o exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos
deduzidos nesta ação, para o fim de declarar inexigível o mon-
tante indicado nos cadastros restritivos de crédito, por inscri-
ção do requerido, vez que quitada totalmente a dívida, confir-
mando, como consequência, a liminar deferida, à fls. 27; con-
denar o requerido no pagamento de indenização por danos
morais, no valor de R$ 18.254,40, corrigido monetariamente
da data de indevida manutenção da inscrição pelo requerido
(05/04/02) e com a inciência de juros moratórios de 0,5% ao
mês. Condeno o réu, ainda, no pagamento das despesas proces-
suais e honorários advocatícios do patrono judicial do autor,
que fixo, para os fins do artigo 20, õ 3º, “c”, do CPC, em 15%
(quinze por cento) do valor atualizado da condenação, consi-
derando, também, o fato de a lide ter sido julgada antecipada-
mente. As custas processuais deverão ser corrigidas monetaria-
mente da data do desembolso até o efetivo pagamento. Comu-
nique-se o SERASA sobre o teor desta decisão. P.R.I. -Adv.
ROBERTO ROCHA WENCESLAU e CLAUDIO XAVIER
PETRYK-

67.-COBRANCA (ORD)-25181/2002-CAROLINA BORST DE
OLIVEIRA x MARLON CARLOS CHAVES KOSCHEL -Con-
clusão do despacho de fls.130... Não há outras questões pro-
cessuais pendentes, encontrando-se o feito em ordem, motivo
pelo qual declaro saneado o mesmo. Como pontos controverti-
dos a serem objeto de prova fixo os seguintes: natureza dos
valores recebidos pelo requerido e existência de crédito em fa-
vor da autora. Defiro as provas requeridas pelas partes às fls.
111 e 112. Designo a data de 29 de abril de 2004, às 14:30
horas para realização de audiência de instrução e julgamento.
Rol de testemunhas deverá ser apresentado com antecedência
mínima de 20 dias. Intimem-se pessoalmente as partes para pres-
tarem depoimento pessoal, constando o mandado as advertên-
cias do artigo 343 do CPC. Intime-se. -Adv. LORENA MA-
RINS SCHWARTZ, MARCOS ALEXANDRE GABARDO
MARTINS e ALEXANDRE GABARDO MARTINS-

68.-DEPOSITO-25288/2003-VOLKSWAGEN LEASING S/A
ARREND.MERC. e outros x KURT SCHNEIDER- Acerca dos
documentos juntados, manifestem-se os autores, no prazo de
cinco dias. Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA,
JOSE OLINTO NERCOLINI, EMILIO LUIZ AUGUSTO PRO-
HMANN e SIMONE STOIANI NERCOLINI-

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25298/2003-
CLAUDINEIA DE MELO x MASTERLINK AUTOMAÇAO
PREDIAL LTDA- A intimação do Sr. Depositário deverá ser
pessoal e sob pena de prisão. Expeça-se mandado. Defiro, ou-
trossim, o pedido de remoção do depositário, a partir desta dat,
vez que não foi cumprido a decisão que determinou a penhora
sobre o percentual da renda da devedora, nomeando, em subs-
tituição, a exequente, Claudinéia de Melo. Lavre-se o respecti-
vo termo. Intimem-se. Adv. JOSE SPINOLA FRANCO e MA-
NOEL CARLOS DA SILVA-

70.-INVENTARIO-25366/2003-ARI PINTO PORTUGAL x
ESPOLIO DE ELISBOA ROMPAVA PORTUGAL e outros -
Digam as partes sobre o ofício de fl.103. -Adv. JOAO CAR-
LOS DALEFFE, CLAUDIANA CANTU DALEFFE e GILBER-
TO ADRIANE DA SILVA-

71.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-25394/2003-MADEIREIRA
PONTA GROSSA LTDA x MARITIMA SEGUROS S/A- Re-
nove-se a intimação da executada, para assinatura do termo de
depósito, no prazo de cinco dias. Não havendo resposta, inti-
me-se pessoalmente. Adv. CRISTIANE DE OLIVEIRA
A.NOGUEIRA, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYO-
LA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI e CARMEN IRIS P.NICOLODI-

72.-DESPEJO-25505/2003-MARCIA REGINA DE LIMA
GARBI x DANIELLE DO ROCIO RISTTSCH e outros- Mani-
feste-se a autora quanto ao contido às fls. 54/60. Intime-se.
Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE, MARCELLO TRAJA-
NO DA ROCHA e DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA-

73.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-25618/2003-TABAJA-
RA NASCIMENTO DOMIT x JOAO BELNIAK- O feito com-
porta julgamento antecipado. Contados e preparados, voltem
conclusos. Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL e ARLETE ANA
BELNIAK SARTORI-

74.-ORDINARIA-25633/2003-TEC & TEL TECNOLOGIA E
TELEC.COML.LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO- Esclareça o Banco HSBC quanto ao solicitado às
fls. 218/219. Intime-se. Adv. JOSE CARLOS TINOCO SOA-
RES, JOSAFA ANTONIO LEMES e OLIVIO HORACIO
R.FERRAZ-

75.-DESPEJO-25649/2003-JOAO MARREZE DE SOUZA x
CHARIZE DE OLIVEIRA HORTMANN -Diga o(a) autor(a)
sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.72. -Adv.
PAULO ROBERTO BARBIERI e RICARDO PREZUTTI-

76.-INVENTARIO-25692/2003-THEREZINHA MARTINS e
outros x ESPOLIO DE DIONISIO MARTINS- Junte a inventa-
riante as certidões negativas municipal (do local dos bens), es-
tadual e federal. Por fim apresente as últimas declarações, di-
zendo, em seguida, os herdeiros. Adv. GENESIO PONTOGLIO,
MARCIA ELIANA RAGGIOTTO e FABIO MARCELO LA-
BATUT BINI-

77.-BUSCA E APREENSAO-25707/2003-BANCO VOLVO
(BRASIL) S/A x SANTO ANDRE MONTAGENS E TERRA-
PLANAGEM S/A- 1) Primeiramente, acerca da contestação
apresentada e documentos juntados (fls. 77/136), manifeste-se
o autor, no prazo de dez dias. 2) Após, será o pedido de fls. 59/
66. Adv. RAFAEL JAEGER ANDRADE, ANTONIO BIAN-
CHINI NETO e CLEBER ROBERTO BIANCHINI-

78.-COBRANCA (ORD)-25713/2003-BANCO DO BRASIL S/
A x KMK CONSTR.CIVIL E INCORP.DE IMOVEIS LTDA e
outros - 1) Ciência ao autora dos documentos juntados às fls.
65/71. 2) Esclareçam as partes acerca da possibilidade de acor-
do, apresentando proposta nos autos, para verificação da ne-
cessidade de designação de audiência de tentativa de concilia-
ção. -Adv. MARCELO DE OLIVEIRA VIANA e OSWALDO
CICERO WRONSKI-

79.-ORDINARIA-25730/2003-EDIMISSO NUNES DA SILVA
e outros x SCPC/SEPROC SERV.CENTRAL DE PROT.AO
CREDITO e outros- Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir. Intime-se. Adv. ANDREZZA MARIA BEL-
TONI, ELIETE APARECIDA FILLUS, KAREN DALA ROSA,
WALDIR CARNEIRO FRANÇA JUNIOR, MARCELO DE
SOUZA TEIXEIRA e DANIELLE CRISTINE T.WELDT-

80.-BUSCA E APREENSAO-25777/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x LOURDES MARIA BERNADETE MA-
CHADO CARVALHO -Conclusão de sentença fls.96... Em
consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as
partes, julgo extinto o processo, com julgamento de mérito, na
forma do artigo 269, III do CPC, já distribuídas entre as partes,
na transação , custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios. P.R.I. Defiro a dispensa do prazo do trânsito em julga-
do. Defiro o levantamento dos valores depositados. Oportuna-
mente, arquive-se e dê-se baixa na distribuição. -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,
SANDRO W.PEREIRA DOS SANTOS e FREDERICO
A.LOPES DE OLIVEIRA-

81.-CAUTELAR INOMINADA-25794/2003-WENSAY
REPRES.COMS.LTDA x XEROX COM.E IND.LTDA -Escla-
reçam as partes acerca da possibilidade de acordo, apresentan-
do proposta nos autos, para verificação da necessidade de de-
signação de audiência de tentativa de conciliação. -Adv. AN-
DREZZA MARIA BELTONI, MAYLIN MAFFINI, ANDREA
CORDEIRO DOS SANTOS, RODRIGO GARCIA
S.BEVILAQUA e RODRIGO PEREIRA DIAS-

82.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-25802/2003-SUZELEI
APARECIDA CARVALHO ROSALES x BANCO ABN AMRO
REAL S/A- Invertido o ônus da prova e não tendo o banco
requerido interesse na produção da prova pericial, única que se
mostraria necessárias para o deslinde do feito, há que se ter
como verdadeiros os fatos alegados na inicial e que poderiam
ser desncontituídos ou efetivamente comprovados com a prova

pericial. Voltem conclusos para sentença. Adv. AMADEU ALI-
CE NETTO, CALISTO DOMINGOS DE OLIVEIRA, FABRI-
CIO LUIZ WESCHENFELDER e CESAR AUGUSTO TER-
RA-

83.-DECLARATORIA-25940/2003-ATICO ENGª E CONTRU-
ÇOES LTDA x ACQUAFORT COM.DE MATERIAIS DE
CONSTR.LTDA- A especificação fundamentada de provas,
pelas partes, no prazo de cinco dias. Adv. ARIVALDIR GAS-
PAR e ARNALDO OLICHEVIS-

84.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25978/2003-
FUNDAÇAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x SID-
NEI NUNES DE SOUZA e outros -Deposite a parte autora, as
custas do Oficial de Justiça: R$ 200,00, forneça cópias das fls.
103/105 e retire o ofício solicitado para remessa. -Adv. MAR-
COS AURELIO S.PEREIRA e GISELE MARIA REIS-

85.-DESPEJO-25985/2003-LEILA VIVIANNE PISKE COR-
NEHL x HELMER JOSE GONÇALVES- Esclareça autora o
pedido de fls. 161, vez que no acordo de fls. 146/147, não fi-
cou consignado que no caso de inadimplemento seria expedido
de imediato mandado de despejo. Adv. FERNANDO PISKE,
FERNANDO RICARDO PISKE, ALESSANDRO D.DE SOU-
ZA VALE e JOSE ANTONIO VALE-

86.-DESPEJO-26014/2003-SOC.DA CONGREG.DO
SAGR.CORACAO DO VERBO ENCARNAD x JOSE MA-
NOEL DE MACEDO CARON JUNIOR- Acolho os embargos
apresentados para autora, a fim de dar maior segurança às par-
tes, evitando transtornos na desocupação do imóvel, fixando o
primeiro dia das férias escolares da requerida para desocupa-
ção do imóvel voluntariamente. Tratando-se de contrato de loca-
ção com prazo determinado, mantenho o prazo antes determi-
nado para a desocupação do imóvel, posto que coincidente com
as férias escolares do mês de julho visando minimizar os preju-
ízos causados a parte autora. Cumpra-se o item 2.2.14, do CNCJ.
Intimem-se. Adv. UMBERTO GIOTTO NETO, RAFAEL WO-
BERTO DE ARAUJO, JOSE MANOEL DE MACEDO CA-
RON e GENTIL ALMEIDA CAMPOS-

87.-MONITORIA-26026/2003-TRITEC MOTORS LTDA x
TATTICA ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTDA
-Esclareçam as partes acerca da possibilidade de acordo, apre-
sentando proposta nos autos, para verificação da necessidade
de designação de audiência de tentativa de conciliação. -Adv.
ALEXANDRE HELLENDER DE QUADROS, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

88.-SUMARIA DE COBRANÇA-26055/2003-
COND.ED.CAMILO STELLFELD x IVENS FONSECA DA
SILVA NETO e outros- Mantenho a decisão agravada de fls. 65
por seus próprios fundamentos, eis que a matéria em discussão
é exclusivamente de direito. Além do mais os quesitos formu-
lados às fls. 71 podem ser respondidos com base no que consta
nos autos, sendo desnecessária a nomeação de perito para tal
finalidade. Intime-se. Adv. PATRICIA VIVIANE CUNHA
MOREIRA e WALBER PYDD-

89.-NULIDADE-26085/2003-ERASMO DIAS BARRETO e
outros x COND.ED.ELDORADO e outros- Custas do Inter-
ventor: R$ 1000,00, conforme fls. 292. Adv. LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITTA, MARCELO NASSIF MALUF, JO-
SELIA A.KUCHLER e JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO-
CK-

90.-INTERDICAO-26090/2003-CARLOS ALBERTO GHEZ-
ZI x LUISA GARSON GHEZZI- Intime-se o requerente para
apresentação de quesitos, no prazo de cinco dias. Nomeio como
perita Tania M. Zanier. Adv. VALERIA GASPARIN e NEY
PINTO VARELLA NETO-

91.-REPARACAO DE DANOS-26105/2003-ANTONIO ADE-
LAR CARAMORI x DRY CLEANING LAVANDERIAS E
PARTIC.LTDA(~5 A SEC) e outros- Acerca das contestações
apresentadas e documentos juntados, manifeste-se o autor, no
prazo de dez dias. Adv. CELSO VEDOLIM TEIXEIRA, ELI-
ZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM, AURACYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO, EROS BELIN DE MOURA
CORDEIRO e CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO-

92.-INDENIZACAO-26117/2003-FORMA COMERCIO DE
CALÇADOS LTDA x ALGACYR RIBAS MELZER JUNIOR-
Informem as partes se têm interesse na realização de audiência
de conciliação para os fins do artigo 331, õ 3º do CPC. Em
caso negativo, deverão especificar a justificar as provas que
pretendem efetivamente produzir neste feito. Intime-se. Adv.
MARLY BORGES DOMINGUES, JOSE DOMINGUES e DIL-
VO GLUSTAK-

93.-BUSCA E APREENSAO-26148/2003-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x JOAO MARIA MACHADO FAGUNDES-
Ante a certidão de fls. 22, diga o autor. Adv. LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI-

94.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26163/2003-
JOSE CARLOS REDEDE DE OLIVEIRA x CARTAO
UNIBANCO LTDA - VISA e outros -Esclareçam as par-
tes acerca da possibilidade de acordo, apresentando pro-
posta nos autos, para verificação da necessidade de de-
signação de audiência de tentativa de conciliação. -Adv.
ANGELITA ACOSTA, SOLANGE DE PAULA e GYSELE
VIEIRA SILVA-

95.-COBRANCA (ORD)-26176/2003-BANCO DO BRASIL S/
A x SEVERINO ADAUTO BARBOSA -Esclareçam as partes
acerca da possibilidade de acordo, apresentando proposta nos
autos, para verificação da necessidade de designação de audi-
ência de tentativa de conciliação. -Adv. JOSAFA ANTONIO
LEMES, CAROLINE DO CARMO FERRAZ DA COSTA,
VALDIR JOSE ROMANINI e VALDIR JOSE ROMANINI
JUNIOR-
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96.-EMBARGOS A EXECUCAO-26181/2003-CARTAO UNI-
BANCO LTDA x LUIS CARLOS DA SILVA CARRANO- Ante
o contido às fls. 31, prejudicada restou a realização de audiên-
cia de conciliação entre as partes. Não há necessidade de pro-
dução de outras provas neste feito, motivo pelo qual o feito
comporta julgamento antecipado, na forma do artigo 330, inci-
so I de sentença. Assim, contados e preparados, voltem os au-
tos conclusos para prolação de sentença. Intime-se. Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK e JULIO CESAR DALMOLIM-

97.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26192/2003-VALDIR
ALEXANDRE x CREFISA S/A CRED.FINANC.E INVEST.-
Se e quando vier pedido de informações acerca do agravo in-
terposto, oficie-se informando o cumprimento do disposto no
artigo 526 do CPC, pelo agravante, bem como a manutenção da
decisão agravada, pelos seus próprios fundamentos. Nomeio
como perito judicial Luiz Honório Lustosa Serpa. Intimem-se
as partes para que apresentem quesitos e assistentes técnicos
em cinco dias. Após, intime-se o Sr. Perito para que apresente
proposta de honorários, dizendo em seguida as partes. Se de
acordo, deposite a requerida os valores, em cinco dias, inti-
mando-se, após, o Sr. Perito para dar início aos trabalhos. O
laudo deverá ser entregue em 45 dias. Intimem-se. Adv. AN-
DREZZA MARIA BELTONI, LEILA MEJDALANI PEREI-
RA e DENIS IMBO ESPINOSA PARRA-

98.-COBRANCA (ORD)-26200/2003-BANCO ITAU S/A x
ASCP LTDA- A especificação fundamentada de provas, pelas
partes, no prazo de cinco dias. Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR, ERLON DE FARIA PILATI e MARCELO ANTO-
NIO OHRENN MARTINS-

99.-EMBARGOS A EXECUCAO-26208/2003-AUTO POSTO
TRYNYTY III COM.DE COMB.LTDA x BANCO BRADES-
CO S/A -Esclareçam as partes acerca da possibilidade de acor-
do, apresentando proposta nos autos, para verificação da ne-
cessidade de designação de audiência de tentativa de concilia-
ção. -Adv. MARCELO OLIVA MURARA, MURILO CELSO
FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

100.-INDENIZACAO-26248/2003-LEONI MARRETI GIACO-
METTI x CONDOR SUPER CENTER LTDA - O feito encon-
tra-se em ordem, não havendo questões processuais pendentes.
Defiro a produção de prova oral: depoimento pessoal da autora
e oitiva das testemunhas arroladas na inicial e contestação. Para
audiência de instrução e julgamento, designo o dia 19 de abril
de 2004, às 14:30 horas. Intime-se, na foram requerida. Por
fim, indefiro o pedido de fls. 51, parte final, posto que o reque-
rido nega a ocorrência dos fatos narrados na inicial. Intimem-
se. Adv. RENATA GIACOMETTI e MARCIA GALEAZZI
CAXAMBU-

101.-INDENIZACAO-26265/2003-ADRIANA DE FATIMA
LEANDRO x BRASIL TELECOM S/A- A especificação fun-
damentada de provas, pelas partes, no prazo de cinco dias. Adv.
DIONE MARA SOUTO DA ROSA, JOAO LUIZ SEARAME-
LLA FILHO e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

102.-REINTEGRACAO DE POSSE-26278/2003-GENERAL
LAMPADAS COML.ELETRICA LTDA x FUNALIBER FUN-
DAÇAO PAPA PAULO VI- Tratando-se a requerida de funda-
ção, inclusive sob intervenção, remetam-se os autos à Promo-
toria das Fundações, para que se manifeste, inclusive acerca do
pedido de antecipação da tutela requerida na inicial. Anote-se
na autuação a necessidade de intervenção da Promotoria espe-
cializada. Intimem-se. Adv. NAOTO YAMASAKI e RODRI-
GO GARCIA S.BEVILAQUA-

103.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26279/2003-ADE-
MIR LORENCETTI x MAXIMA PROMOTORA DE VENDAS
LTDA- Acerca da contestação apresentada e documentos jun-
tados, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. Adv. AN-
DREZZA MARIA BELTONI e HAROLDO ALVES RIBEIRO
JUNIOR-

104.-BUSCA E APREENSAO-26282/2003-BANCO PANA-
MERICANO S/A x PATRICIA VIEIRA DA LUZ- Intime-se o
autor para apresentar a estimativa do valor do bem. Adv. CARY
CESAR MONDINI e NELSON PASCHOALOTTO-

105.-INDENIZACAO-26348/2003-BRASILSAT HARALD S/
A x PARABOLICAS MONT LTDA -Intime-se o(a) autor(a)
para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. IRI-
NEU PALMA PEREIRA e VITAL CASSOL DA ROCHA-

106.-ARROLAMENTO-26349/2003-PAULO HABITH e outros
x ESPOLIO DE EDNA WALDEREZ BASSETTI HABITH-
Cumpra o inventariante integralmente o despacho de fls. 26,
juntando certidão negativa Estadual, eis que o artigo 1031 do
CPC exige a juntada de todas as certidões, inclusive a certidão
negativa Estadual pode ser retirada via internet. Adv. JORGE
EVENCIO DE CARVALHO-

107.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26351/2003-VALCIR
ROBERTO BOREL x BANCO ITAU S/A- As especificação
fundamentada de provas, pelas partes, no prazo de cinco dias.
Adv. NEY PINTO VARELLA NETO, VALERIA GASPARIN e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

108.-SUMARIA DE COBRANÇA-26361/2003-
COND.ED.ANA LUISA x ALEXANDRA KELIN LOPES -In-
time-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para
remessa.-Adv. SALETE STAFFEN-

109.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-26364/2003-
MARLENE CANDIDO e outros x BANESTADO S/A
CRED.IMOB. -Conclusão do despacho de fls.62... Desta feita,
indefiro o pedido de antecipação da tutela formulado na inici-
al. Cite-se o banco requerido, com as advertências legais. Inti-
me-se. -Adv. LUCIOLA LOPES CORREA-

110.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-26366/2003-CAR-
LOS ALTAIR DE LIMA e outros x CIDADELA S/A -Conclu-

são do despacho de fls.94... Defiro, desta feita, o pedido de
antecipação da tutela, autorizando os autores a deixar de efetu-
ar o pagamento das prestações contratadas, até o final julga-
mento da lide. Ante o valor dado à causa, deverá a parte autora
adequar a inicial ao rito sumário. Intime-se. -Adv. GERSON
MASSIGNAN MANSANI e JULIANA DAHER ALVARES
DELFINO-

111.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26370/2003-
BANCO BANESTADO S/A x MARIA ALICE DOS SANTOS
CORDEIRO -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-

112.-EMBARGOS A EXECUCAO-26440/2003-FUNDAÇAO
PETRO BRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS x
AFONSO ALCIONE WOTROBA E OUTROS - Acerca da
impugnação apresentada, manifeste-se o embargante, no prazo
de dez dias. Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS, REGI-
NALDO NOGUEIRA GUIMARAES e JEAN MAURICIO DE
SILVA LOBO-

113.-DESPEJO-26448/2003-GLACY APARECIDA HICZY DE
BORTOLLI x ALIMOHAMMAD HAYDARINAHAVANDI-
Ante a certidão de fls. 14, diga a autora. Adv. PERCY ARAU-
JO-

114.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26454/2003-
CELSO LUIZ GIRARDELLO x SANDRA KELLER ANDRE-
OLLI -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial
de Justiça fls.11vº.-Adv. MAURICIO DALBARAN DE CAS-
TRO RIBAS e ANTONIO CARLOS DA VEIGA-

115.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26473/2003-
BANCO BRADESCO S/A x DJF COM DE ACESSORIOS
LTDA e outros -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do
Sr. Oficial de Justiça fls.17-Adv. EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA e MURILO CELSO FERRI-

116.-SUMARIA DE COBRANÇA-26474/2003-
COND.RES.ILHA VERDE II x CLAUDINEI MARTINS- Acer-
ca do prosseguimento do feito, manifeste-se o autor, no prazo
de cinco dias. Adv. MARILZA MATIOSKI-

117.-SUSTACAO DE PROTESTO-26512/2003-COMERCIAL
MAIO LTDA x SEPIA EDITORA E GRAFICA LTDA- 1) Jun-
te o autor matrícula atualizada do bem oferecido em caução, no
prazo de 48 horas. 2) Acerca da contestação apresentada e do-
cumentos juntados, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias.
Adv. ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO, LUIZ ROBER-
TO RECH e MARA CLAUDIA DIB DE LIMA-

118.-ALVARA-26534/2003-LECTICIA SERRATO TEIXEIRA
x ESPOLIO DE MOACIR COSTA- Considerando as razões
expressas pela requerente, bem como a documentação acosta-
da, defiro a expedição de alvará judicial, autorizando a reque-
rente ao levantamento dos valores devidos ao ex-servidor Mo-
acir Costa, junto ao Ministério Público. Dispenso a prestação
de contas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. Adv. OSWALDO
ABUD ROCHA-

119.-REINTEGRACAO DE POSSE-26554/2003-PLASTIRE-
CICLADOS IND.COM.REPRES.IMP.EXP.EMB.PLAST. x
IBRAIM JOSE LEITE -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça fls.44vº. -Adv. PRISCILLA CLAU-
DIA DE O.PEREIRA-

120.-SUMARIA DE COBRANÇA-26572/2003-ED.MARIA
EUGENIA BL.~B~ x JOSE CARLOS DOS SANTOS -Intime-
se o autor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv. LU-
CIANE MARIA MARCELINO DE MELO-

121.-SUMARIA DE COBRANÇA-26573/2003-
CONJ.RES.AV.DA REPUBLICA III x MARIA LUZIA BAR-
BOSA -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça:
R$ 40,00. Adv. EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ-

122.-BUSCA E APREENSAO-26578/2003-BANCO FINASA
S/A x ADEMIR JULIANO -Deposite a parte autora, as custas
do Oficial de Justiça: R$ 200,00.-Adv. ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ e FLAVIANO BELINATI G.PEREZ-

123.-SUMARIA DE COBRANÇA-26579/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x GENESIO DE SIQUEIRA JR e outros- Desig-
no audiência de conciliação para o dia 23 de março de 2004, às
13:30 horas. Adv. LUIR CESCHIN-

124.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26580/2003-NEVI-
TON WAGNER GOMES x CARTAO WAL MART BRASIL
GE -Conclusão do despacho de fls.25... Desta feita, comprove
o autor sua renda mensal, sob pena de indeferimento da gratui-
dade da justiça. Intime-se. -Adv. ANDREZZA MARIA BEL-
TONI-

125.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26581/2003-
CIRO LISSA x CIDADELA S/A e outros- Primeiramente, fir-
me o subscritor a petição inicial. Adv. PAULO ANTONIO VI-
EIRA PASETTI-

126.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26582/2003-
SERV.NAC.APREND.COML.ADM.REG.DO PR.SENAC-PR
x IVONE DE FATIMA HUBIE -Deposite a parte autora, as
custas do Oficial de Justiça: R$ 40,00, e forneça cópia da inici-
al.-Adv. VANISE MELGAR TALAVERA-

127.-BUSCA E APREENSAO-26583/2003-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x REGINALDO DOS SANTOS BARBOSA
-Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$
200,00.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA-

128.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26584/2003-
BANCO NOSSA CAIXA S/A x CRISTIANE SOUZA BASSO

-Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$
40,00.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

129.-BUSCA E APREENSAO-26585/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x GERALDO PESSOA -Deposite a parte
autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 200,00.-Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

130.-SUSTACAO DE PROTESTO-26589/2003-WOHNHAUS
ENGENHARIA CIVIL LTDA x ORGAJDISTRIBUIDORA
LTDA -Conclusão do despacho de fls. 31... Diante do exposto,
indefiro a liminar pleiteada. Cite-se a requerida para contestar
o presente feito o prazo legal, sob pena de revelia. Intime-se. -
Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA-

13ª Vara Cível

13 VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITBA
RELACAO Nº 190/2003.
JUIZ DE DIREITO: DR. FERNANDO WOLFF FILHO
JUIZ DE DIREITO: DRA.LUCIANE R. C. LUDOVICO

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO   ORDEM  PROCESSO

ADEMAR ZIGISMUNDO GAILIT 0002 008005/0000
ADILSON LUIS FERREIRA FIL 0008 017394/0000
ADRIANA DO ROSARIO LOPES 0022 024147/0000
ADRIANA GARUTTI MONTEIRO 0029 024843/0000
AFFONSO ALIPIO PERNET DE 0030 024850/0000
AFONSO NOVAK 0015 020112/0000
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 0027 024589/0000
ALCEU BOLLIS 0071 029387/0000
ALDO DE MATTOS SABINO 0014 019861/0000
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0064 028756/0000
ALEXANDRE AUGUSTA GAVA 0063 028511/0000
ALEXANDRE C. LOBO PACHECO 0045 027265/0000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0011 018995/0000
ALOU MELNIK 0049 027456/0000
ALTEVIR LUCAS H JUNIOR 0057 028018/0000
AMARILIS VAZ CORTESI 0060 028255/0000
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0012 019125/0000
ANA CRISTINA COLETO 0006 016614/0000
ANA PAULA LARA PAGANINI 0041 027025/0000
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0075 029737/0000
ANGELA MARIA MARCELO 0030 024850/0000
ANISIO DOS SANTOS 0027 024589/0000
ANTENOR C PENTEADO 0002 008005/0000
ANTONIO ERNESTO DE LIMA 0019 021886/0000
ANTONIO FRANCISCO MOLINA 0017 020856/0000
ANTONIO SAONETTI 0067 029276/0000
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0030 024850/0000
BENEDITO RODRIGUES DE ALM 0002 008005/0000
BLAS GOMM FILHO 0003 014481/0000
BRAZILIO BACELLAR NETO 0002 008005/0000
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0048 027424/0000
CELIA MAZZAGARDI 0074 029726/0000
CLAUDIO FREITAS MALLMANN 0015 020112/0000
CLINIO L L LYRA 0008 017394/0000
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0052 027724/0000
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 0031 024885/0000
DANIELLE RAQUEL HACHMANN 0070 029386/0000
DOUGLAS MARCEL PERES 0021 022133/0000
EDGARD CAVALCANTI ALBUQUE 0027 024589/0000
EDGARD POLCHLOPEK 0009 017491/0000
EDISON CESAR SANTIAGO DE 0069 029346/0000
EDSON JOSE DA SILVA 0023 024322/0000
EDUARDO CASILLO JARDIM 0004 015107/0000
EDUARDO SENE CARDOSO 0061 028472/0000
ELAINE T. HENZ MARCHAUEK 0004 015107/0000
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 0008 017394/0000
ELISA GOMES TORRES 0011 018995/0000
ELIZEO ARAMIS PEPI 0017 020856/0000
ELVO BERTO 0002 008005/0000
EMERSON LUIZ VELLO 0054 027834/0000
ERIDSON POMPEL DA SILVA 0009 017491/0000
FABIANA CONTI DELLA MANNA 0039 026656/0000
FABIANA SILVEIRA 0024 024344/0000

0046 027288/0000
FABIANO HARTMANN PEIXOTO 0040 027006/0000
FAUSTO EGYDIO NOGUEIRA NE 0019 021886/0000
FERNANDA MAROTTI DE MELLO 0034 025877/0000
FERNANDO NAVARRO VINCE 0068 029298/0000
FRANCELIZ BASSETTI DE PAU 0006 016614/0000
FRANCISCO FERRAZ BATISTA 0059 028174/0000
GABRIEL BRAGA FARHAT 0028 024826/0000
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 0009 017491/0000
GELSON AREND 0002 008005/0000
GEORGIA BORDIN JACOB 0047 027398/0000
GERALDO BONNEVIALE BRAGA 0021 022133/0000
GERALDO FERNANDES NEVES 0009 017491/0000
GIANCARLO ALMEIDA FEITEIR 0058 028158/0000
HERMES CAPPI JUNIOR 0032 025291/0000
HOMERO MATIAS 0013 019199/0000
ILDE HELENA GURKEWICZ 0023 024322/0000
ITALO TANAKA JUNIOR 0016 020175/0000
JAIR BATISTA DO NASCIMENT 0039 026656/0000
JAIR MOSCARDINI 0002 008005/0000

0002 008005/0000
JAMES WAHL 0015 020112/0000
JEAN CARLO LEECK 0010 017646/0000
JOAMIR CASAGRANDE 0018 021795/0000
JOAO CARLOS DE LUCAS 0010 017646/0000
JOAO CARLOS FLOR 0076 029807/0000

0077 029809/0000
JOAO EVANIR TESCARO JUNIO 0050 027588/0000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0018 021795/0000
JOAQUIM ANTONIO CIRINO DO 0011 018995/0000
JOCLER JEFERSON PROCOPIO 0008 017394/0000
JOEL KRAVTCHENKO 0025 024457/0000

JORAN PINTO RIBEIRO 0065 028899/0000
JORGE CLARO BADARO 0048 027424/0000
JORGE LUIZ LOMBARDI CHAVE 0007 017378/0000
JOSE CORREA FERREIRA 0018 021795/0000
JOSE DO CARMO BADARO 0048 027424/0000
JOSE PAULO GARCIA PEDRIAL 0068 029298/0000
JOSE PAULO PEREIRA GOMES 0006 016614/0000
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0002 008005/0000
JOSE SILVERIO SANTA MARIA 0069 029346/0000
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0058 028158/0000
JOSUE LUIZ GAETA 0008 017394/0000
JOYCE MAUS MISCHUR 0063 028511/0000
JULIANA CRISTINA BUSNARDO 0034 025877/0000
KARINE CRISTINA DA COSTA 0035 025930/0000
KARINE SIMONE POFAHL 0024 024344/0000

0046 027288/0000
LADI NEIS 0038 026364/0000
LAURI JOAO ZAMBONI 0002 008005/0000
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0066 029017/0000
LENINE TONIOLO 0007 017378/0000
LILIANA ORTH DIEHL 0028 024826/0000
LISIANE MEHL ROCHA 0039 026656/0000
LOURIVAL BARAO MARQUES 0033 025489/0000
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0019 021886/0000
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 0014 019861/0000
LUIZ FERNANDO LOYOLA 0026 024496/0000
MAGALI HORTENCIA RICCI DO 0005 016147/0000
MAISA SALES JACOB ROSALIN 0025 024457/0000
MARCELO MUSSI CORREA 0057 028018/0000
MARCELO T CAVASSANI 0044 027248/0000
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0049 027456/0000

0061 028472/0000
MARCIA S BADARO 0048 027424/0000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0062 028488/0000
MARCIO RIBEIRO PIRES 0045 027265/0000
MARCO ANTONIO MONTEIRO DA 0019 021886/0000
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0035 025930/0000
MARCOS ANTONIO MARQUES DE 0056 027970/0000
MARIA ALICE ROSS 0028 024826/0000
MARIA CECILIA Z. DOS SANT 0008 017394/0000
MARIA DE LOURDES LOUREIRO 0008 017394/0000
MARIA DENISE MARTINS OLIV 0021 022133/0000
MARIA INES DIAS 0027 024589/0000
MARIA INES PRZYBYSZ DE PA 0072 029396/0000
MARIA LORETE BIERNASKI 0036 026136/0000
MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEI 0037 026303/0000
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0020 021961/0000
MARILZA MATIOSKI 0043 027124/0000
MARIO ALBINI 0007 017378/0000
MARIZ MENDES MAY 0022 024147/0000
MAURICIO DE PAULA SOARES 0003 014481/0000
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0003 014481/0000
MAURICIO MUSSI CORREA 0057 028018/0000
MAX HERCILIO GONCALVES 0073 029546/0000
MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 0060 028255/0000
MILENA MASLOWSKY 0041 027025/0000
NATACHA MACHADO DO FERREI 0047 027398/0000
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0038 026364/0000
NEMO ELOY VIDAL NETO 0016 020175/0000
NEY BRODBECK MAY 0022 024147/0000
NEY PINTO VARELLA NETO 0030 024850/0000
NORBERTO TREVISAN BUENO 0032 025291/0000
ODECIO LUIZ PERALTA 0062 028488/0000
OSMAR ALFREDO KOHLER 0033 025489/0000
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0038 026364/0000
OTTO JOAO LYRA NETO 0008 017394/0000
PAULO DE TARSO IWANKIW 0023 024322/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0021 022133/0000
PEDRO VIEIRA CESAR 0055 027948/0000
REGINALDO ANTONIO KOGA 0053 027790/0000
RENATA DE DEUS KORNDORFER 0034 025877/0000
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0012 019125/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0047 027398/0000
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0057 028018/0000
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0031 024885/0000
ROSANA DE SEABRA 0019 021886/0000
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0038 026364/0000
RUBENS MERCURIO JUNIOR 0006 016614/0000
SERGIO DE MACEDO SALDANHA 0004 015107/0000
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0051 027627/0000
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 0042 027092/0000
VICENTE DO PRADO TOLEZANE 0034 025877/0000
VILMA S. LENARTOVICZ 0027 024589/0000
VITOR RENATO GIOZZA 0031 024885/0000

1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇAO ART. 257 DO CPC. 1 - OR-
DINARIA - CONDOMINIO EDIFICIO PALM SPRINGS X
JOSELI MACEDO - R$.609,00 - ADV. PAULO CARVALHO.
2 - DESPEJO - RACHEL MEIRELLES HIDALGO X IZABEL
CRISTINA DE OLIVEIRA BELO - R$.283,50 - ADV. SIR-
LEIDE HASENAUER. 3 - BUSCA E APREENSAO - SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA.
X SERGIO JOSE JACHOWICZ - R$.609,00 - ADV. GABRI-
EL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO. 4 - ADJUDICAÇAO COM-
PULSORIA - PAULO KIYOSHI YAMAUE E OUTRO X AR-
GOVIA CONSTRUÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. -
R$.609,00 - ADV. PAULO KIYOSHI YAMAUE. 5 - BUSCA
E APREENSAO - HSBC BANK BRASIL S/A. BANCO MUL-
TIPLO X INDA IARA DE MOURA - R$.609,00 - ADV. ER-
LON DE FARIA PILATI.

2.-RESPONSABILIDADE CIVIL-8005/0000-JAQUELINE
GIOVANAZ DE LIZ x MASSA FALIDA DE VIDRACARIA
COMETA DO PARANA LTDA. - Suspendo o processo (art.
24, da Lei de Falencias). O interessado deve dar cumprimento
ao parecer do Ministerio Publico, devendo promover a habili-
taçao do credito junto ao juizo falimentar. Int. - Adv. ADE-
MAR ZIGISMUNDO GAILIT, GELSON AREND, JAIR MOS-
CARDINI, ELVO BERTO, BRAZILIO BACELLAR NETO,
BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA, JAIR MOSCAR-
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DINI, LAURI JOAO ZAMBONI, JOSE ROBERTO DUTRA
HAGEBOCK e ANTENOR C PENTEADO-

3.-EXECUCAO-14481/0000-BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL DO BRASIL S/A x SOLOPAVI TERRAPLANAGEM E
PAVIM. - Manifeste-se o exequente. - Adv. BLAS GOMM FI-
LHO, MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS e MAURICIO
DE PAULA SOARES GUIMARAES-

4.-ORDINARIA-15107/0000-MENDES EMPREEND IMOBIL
LTDA x LUCIANO AFONSO SCHMOKEL. - Depois de pres-
tadas as informaçoes, intime-se o inventariante na pessoa de
seu procurador acerca da decisao de fls. 160. Intime-se a Subs-
critora da petiçao de fl. 193 para substituir o fax (fls. 191) pelo
original. Int. - Adv. SERGIO DE MACEDO SALDANHA,
ELAINE T. HENZ MARCHAUEK, SIMONE ZONARI LE-
TCHACOSKI e EDUARDO CASILLO JARDIM-

5.-INVENTµRIO/ARROLAMENTO-16147/0000-LUIZ CAR-
LOS DE FRANÇA SANTOS x MARIA DA LUZ DE BRITO
SANTOS. - Arquivem-se com as formalidades legais. Int. - Adv.
MAGALI HORTENCIA RICCI DOS SANTOS-

6.-SUSTACAO DE PROTESTO-16614/0000-SUPERMERCA-
DOS COLETAO LTDA x GOES & CRUZ LTDA. - APENSO
AOS AUTOS Nº 16.743 - A parte interessada retirar os oficios.
- Adv. ANA CRISTINA COLETO, FRANCELIZ BASSETTI
DE PAULA, JOSE PAULO PEREIRA GOMES e RUBENS
MERCURIO JUNIOR-

7.-MONITORIA-17378/0000-LENINE TONIOLO - MICRO
EMPRESA x COM E TORREFACAO DE CAFE IAPO LTDA
-Manifeste-se ante o retorno da Carta AR enviada.-Adv. LENI-
NE TONIOLO, MARIO ALBINI e JORGE LUIZ LOMBARDI
CHAVES-

8.-INDENIZACAO-17394/0000-DISMARINA DISTRIB VI-
DREX CENTRO SUL x COMPANHIA VIDRARIA SANTA
MARINA. - Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. - Adv.
OTTO JOAO LYRA NETO, CLINIO L L LYRA, MARIA CE-
CILIA Z. DOS SANTOS, JOCLER JEFERSON PROCOPIO,
ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON, ADILSON
LUIS FERREIRA FILHO, MARIA DE LOURDES LOUREI-
RO TELLES e JOSUE LUIZ GAETA-

9.-ORDINARIA-17491/0000-EUZIR BAGGIO e outros x PAU-
LO AFONSO COELHO. - A parte interessada retirar o oficio.
- Adv. EDGARD POLCHLOPEK, GERALDO FERNANDES
NEVES, ERIDSON POMPEL DA SILVA e GABRIEL MAC-
CAGNANI CARAZZAI-

10.-REPARACAO DE DANOS-17646/0000-UNIT LOCADO-
RA DE VEICULOS LTDA x ROSA LYSENKO e outros. -
Manifeste-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. - Adv.
JEAN CARLO LEECK e JOAO CARLOS DE LUCAS-

11.-APREENSAO E DEPOSITO-18995/0000-GM FACTO-
RING LTDA x PEDRO REIS NETO. - Aguarde-se pelo prazo
de 90 (noventa) dias. - Adv. JOAQUIM ANTONIO CIRINO
DOS SANTOS, ELISA GOMES TORRES e ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

12.-RESCISAO CONTRATUAL-19125/0000-EDUARDO
AZEVEDO e outros x LUIZ DERNIZO CARON e outros. - II.
Diante do teor da petiçao de fls. 179/180, expeça-se mandado
de penhora do valor das açoes descritas a fl. 120. Depois, ofi-
cie-se conforme requierido. Ao preparo das custas do Sr. Ofici-
al de Justiça. - Adv. RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO e
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-

13.-sumaria-19199/0000-COMPANHIA PAULISTA DE SEGU-
ROS x TECLA BENINHA CAVASSIN MOTTIN - Manifeste-
se ante o retorno da Carta AR enviada. - Adv. HOMERO MA-
TIAS-

14.-EXECUCAO-19861/0000-AAS LOCACAO E INTERME-
DIACAO DE TELEFONES LTDA x ALC CORRETORA DE
SEGUROS LTDA -Manifeste-se ante o retorno da Carta AR
enviada.-Adv. ALDO DE MATTOS SABINO e LUIZ CESAR
TOPPEL KEMPINSKI-

15.-COBRANCA ORDINARIA-20112/0000-SIRLEY RITA
FERREIRA x CIA. DE SEGUROS GRALHA AZUL - Ante a
noticia do pagamento de debito, JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO (art.794, inciso I, do CPC).Custas preparadas. Baixas
necessarias. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as caute-
las e anotaçoes de estilo.-Adv. AFONSO NOVAK, JAMES
WAHL e CLAUDIO FREITAS MALLMANN-

16.-MONITORIA-20175/0000-PROVIMI S/A NUTRICAO
ANIMAL x NUTRITIBA PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA. - Suspendo o processo ate que seja regularizado o polo
passivo da execuçao. Intime-se a exequente para que decline o
nome de todos os herdeiros e os respectivos endereços para
fins de citaçao. A citaçao por edital so sera possivel depois de
esgotados os meios necessarios para localizaçao dos reus. Sem
prejuizo do cumprimento dos despachos anteriores, intime-se
o herdeiro YASSUKO MIYAWAKI para que informe se foi pro-
movida abertura de inventario por conta do obito de seu pai.
Caso nao tenha sido, declina os nomes e endereços dos demais
herdeiros. Int. - Adv. NEMO ELOY VIDAL NETO e ITALO
TANAKA JUNIOR-

17.-EXECUCAO-20856/0000-ANTONIO FRANCISCO MO-
LINA x IVO ANTUNES MARQUES. - I. De-se ciencia ao exe-
quente sobre a informaçao de fl. 135. Desentranhe-se o manda-
do para cumprimento, como requerido a fl. 133, mediante re-
colhimento das custas da Sra. Oficial de Justiça. - Adv. ANTO-
NIO FRANCISCO MOLINA e ELIZEO ARAMIS PEPI-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-21795/0000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ZENILDA ROCIO
DE CASTRO. - Ante o contido a fl. 128, a escrvania deve dar

cumprimento ao despacho de fl. 166, item II. “Ao preparo das
custas de execuçao e do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, JOAMIR CASAGRANDE
e JOSE CORREA FERREIRA-

19.-MONITORIA-21886/0000-INTRA S/A CORRETORA DE
CAMBIO E VALORES x ALCY JOAQUIM RAMALHO FI-
LHO e outros. - Substitua-se o fac-simile (fls. 113/114) pelo
original. Ante a certidao de fl. 217, redesigno o dia 05/04/
2004, as 14:00 horas, para ter lugar a audiencia de instruçao e
julgamento. Renovem-se as diligencias. - Adv. ROSANA DE
SEABRA, FAUSTO EGYDIO NOGUEIRA NETO, ANTONIO
ERNESTO DE LIMA, LUCIA AURORA FURTADO BRO-
NHOLO e MARCO ANTONIO MONTEIRO DA SILVA-

20.-BUSCA E APREENSAO-21961/0000-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x LINDOLFO JORGE DOS SANTOS -I.
Intime(m)-se o(s) autor(es), através de seu procurador, para dar
(em) prosseguimento ao feito, em 48 horas, sob de extinçÆo
(art.267, paragrafo 1º, do CPC).-Adv. MARILI DA LUZ RI-
BEIRO TABORDA-

21.-ORDINARIA-22133/0000-SERV GRAF SERVICOS E
REPRESENTACOES LTDA e outros x CIA. ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. - Certifique-se acerca
da apresentaçao de contra-razoes ao recurso adesivo. - APEN-
SO AOS AUTOS Nº 22.588 - Ante o nexo de causalidade exis-
te, a instruçao e julgamento destes autos se deu nos autos em
apenso. Posto isso, prossiga-se com os demais atos em apenso.
- Adv. MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA, PAULO RO-
BERTO BARBIERI, DOUGLAS MARCEL PERES e GERAL-
DO BONNEVIALE BRAGA ARAUJO-

22.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-24147/0000-CONDO-
MINIO ILHA SANTORINI x ULISSES CHIAVELI COSTA. -
Sobre a certidao de fl. 109, manifeste-se o autor. Int. - Adv.
MARIZ MENDES MAY, NEY BRODBECK MAY e ADRIA-
NA DO ROSARIO LOPES-

23.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-24322/0000-DOMIN-
GOS AUGUSTO x APARECIDA ANA AUGUSTO. - I. Ante a
noticia de que nao existiam outros bens em nome do de cujus e
fazendo-se necessaria a declaraçao judicial de tal fato, conver-
to o procedimento para o de inventario negativo. II. Intime-se o
inventariante para que proceda as alteraçoes necessarias a ade-
quaçao do pedido ao rito doravante adotado. - Adv. ILDE HE-
LENA GURKEWICZ, PAULO DE TARSO IWANKIW e ED-
SON JOSE DA SILVA-

24.-RESCISÇO DE CONTRATO-24344/0000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x FRANCISCO ALI-
CE NETTO. - Manifeste-se o autor (fls. 138/144). - Adv. FA-
BIANA SILVEIRA e KARINE SIMONE POFAHL-

25.-SUMARISSIMA-24457/0000-CONDOMINIO DO EDIFI-
CIO RIO TAPAJOS x JOSE RESENDE SAMPAIO -I.
Intime(m)-se o(s) autor(es), através de seu procurador, para dar
(em) prosseguimento ao feito, em 48 horas, sob de extinçÆo
(art.267, paragrafo 1º, do CPC).-Adv. JOEL KRAVTCHENKO
e MAISA SALES JACOB ROSALINSKI-

26.-EXECUCAO-24496/0000-EMIR ANTONIO B. FERREI-
RA F I DOM CORLLEONE REFEIC. x INDUSTRIA METAR-
LURGICA INNEX LTDA. - Intime-se como requerido a fl. 103;
“Intimaçao do procurador do executado, conforme item III do
despacho de fl. 98.” - Adv. LUIZ FERNANDO LOYOLA e
CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO.-

27.-ORDINARIA-24589/0000-OLIVIO MULINARI x AUTO
VIAÇAO REDENTOR LTDA. - Verifica-se, de fato, equivoco
no despacho de fls. 262, haja vista que os memoriais ja foram
apresentados. Determino, pois, o preparo de eventuais custas
remanescentes e conclusao dos autos a M.M. Juiza que encer-
rou a instruçao (fls. 255). - Adv. ANISIO DOS SANTOS, VIL-
MA S. LENARTOVICZ, MARIA INES DIAS, AFONSO PRO-
ENCO BRANCO FILHO e EDGARD CAVALCANTI ALBU-
QUERQUE NETO-

28.-SUSTACAO DE PROTESTO-24826/0000-WAHBEN FA-
BIOLA ZAMBON E FILHOS LTDA x EUROFROM INDUS-
TRIAL E COMERCIAL E MOVEIS LTDA. - APENSO AOS
AUTOS Nº 24.952 - Arquivem-se com as cautelas e anotaçoes
de estilo. Int. -  Adv. MARIA ALICE ROSS, GABRIEL BRA-
GA FARHAT e LILIANA ORTH DIEHL-

29.-SUSTACAO DE PROTESTO-24843/0000-A PIERIM RE-
PRESENTAÇOES LTDA x TRANSEPAR TRANSPORTES
PARANA. - I. Ressalto de inicio, que nao obstante a conclusao
de fls. 40, os autos permaneceram em poder do Sr. Escrivao
desde o mes de outubro. Antes de apreciar a0questao da legiti-
midade do Sr. Escrivao para executar as custas, manifeste-se,
ele, acerca da certidao de fls. 46 (ultima certidao).  Adv. ADRI-
ANA GARUTTI MONTEIRO-

30.-REVISIONAL DE CONTRATOS-24850/0000-ORLEI
ANTONIO FAVERZANI x BOZANO SIMONSEN LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL. - Sobre o Laudo Peri-
cial, manifestem-se as partes. Int. - Adv. ARTHUR HENRI-
QUE KAMPMANN, NEY PINTO VARELLA NETO, ANGE-
LA MARIA MARCELO e AFFONSO ALIPIO PERNET DE
AGUIAR-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-24885/0000-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU x NIL-
SON DA SILVA. - Preparadas as custas de execuçao, cite(m)-
se para pagamento... Ao preparo das custas de execuçao e do
Sr. Oficial de Justiça. - Adv. DANIELE JUNGLES DE CAR-
VALHO, VITOR RENATO GIOZZA e ROGERIO DE SOU-
ZA CHEDID-

32.-EXECUCAO-25291/0000-JAIME ROBERT e outros x
PEDRO CARLOS BRUNO MROSK e outros. - Manifestem-
se as partes dizendo acerca do integral cumprimento do acor-

do. Int. - Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO e HERMES
CAPPI JUNIOR-

33.-EXECUCAO-25489/0000-PRUMO PARTICIPACOES
ADMINISTRACAO LTDA e outros x IRRIMAQ IRRIGACO-
ES E MAQUINAS AGRICOLAS LTDA -Intime-se pessoalmen-
te o exequente para, em 48 horas, dar total cumprimento ao art.
19, do CPC, integralizando o pagamento das custas processu-
ais, pena de extinçao. - Adv. OSMAR ALFREDO KOHLER e
LOURIVAL BARAO MARQUES-

34.-EXECUCAO-25877/0000-BRIGHTPOINT DO BRASIL
LTDA x CELULAR & ASSESSORIOS LTDA-ME e outros -I.
Intime(m)-se o(s) exequente(s), através de seu procurador, para
dar (em) prosseguimento ao feito, em 48 horas, sob de extin-
çÆo (art.267, paragrafo 1º, do CPC).-Adv. RENATA DE DEUS
KORNDORFER, VICENTE DO PRADO TOLEZANE, FER-
NANDA MAROTTI DE MELLO e JULIANA CRISTINA
BUSNARDO-

35.-ORDINARIA-25930/0000-FINAUSTRIA ARREDAMEN-
TO MERCANTIL S/A e outros x EDILSON ERNESTO PRES-
TES. - A parte interessada retirar o edital. - Adv. MARCO
ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA e KARINE CRISTINA
DA COSTA-

36.-SUMARISSIMA-26136/0000-CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL GRACIOSA x NANCY JANE DA ROCHA LIMA. - Ante
as consideraçao de que a re foi citada (fl. 82v), deve o autor
promover a anuencia dela com relaçao ao pedido de desisten-
cia formulado a fl. 85. Int. - Adv. MARIA LORETE BIER-
NASKI-

37.-ORDINARIA-26303/0000-MARIA ROSA RIBEIRO x
NILCE DOMINGUES -I. Intime(m)-se o(s) autor(es), através
de seu procurador, para dar (em) prosseguimento ao feito, em
48 horas, sob de extinçÆo (art.267, paragrafo 1º, do CPC).-
Adv. MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEIRA-

38.-SUMARISSIMA-26364/0000-O COND. DO CONJUNTO
RESID.PORTAL DO IGUACU x MILTON DOS SANTOS RI-
BEIRO JUNIOR e outros. - Para a realizaçao da audiencia ini-
cial, redesigno o dia03 de marco de 2004, as 14:30 horas. Cite-
se o reu, como requerido a fl. 145 e com as advertencias do art.
277, do CPC. Int. - Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA,
NELSON CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE CARVALHO
SCHULMAN e LADI NEIS-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-26656/0000-Z. BAVELLO-
NI S/A x BRASIL MARANATA IMPORTADORA E EXPOR-
TADORA LTDA -Arquivem-se com as cautelas e anotaçäes de
estilo.-Adv. FABIANA CONTI DELLA MANNA, LISIANE
MEHL ROCHA e JAIR BATISTA DO NASCIMENTO-

40.-EXECUCAO-27006/0000-LEBLON COMERCIO DE
MAQUINAS DE TRICO E COSTURA LTD e outros x DAL-
VA ALMEIDA DALALIBERA. - A parte interessada retirar os
oficios. - Adv. FABIANO HARTMANN PEIXOTO-

41.-RESCISAO CONTRATUAL-27025/0000-IMOBILIARIA
ALEXANDRIA SERVIÇOS IMOBILIARIOS x JACSON
FRANCO BUZZACHERA. - A parte interessada retirar o ofi-
cio. - Adv. ANA PAULA LARA PAGANINI e MILENA MAS-
LOWSKY-

42.—27092/0000-NILZA GONCALVES MAGALHAES e ou-
tros x JOAO MARIA DE JESUS MAGALHAES. - A inventa-
riante deve cumprir o disposto no art. 1.036, do CPC. Junte-se
as certidoes negativas relativas ao bem do espolio. Int. - Adv.
VANILDE DO ROCIO TREVISAN RODRIGUES-

43.-SUMARISSIMA-27124/0000-CONDOMINIO CENTRO
HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA II x ROBERTO
MARQUES FILHO. - Para a realizaçao da audiencia inicial,
designo o dia03/03/04, as 15:00 horas. Cite-se o reu, como re-
querido a fl. 59 e com as advertencias do art. 277, do CPC. Int.
- Adv. MARILZA MATIOSKI-

44.-RESCISAO CONTRATUAL-27248/0000-FORD LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LAURIVAL
LUZ DA SILVA - Para os fins do despacho de fls. 42, intime-se
o autor pessoalmente. -Adv. MARCELO T CAVASSANI-

45.-REVISAO DE CONTRATO-27265/0000-JUREMA MAR-
TINS BRASIL x BANCO DO BRASIL S/A. - I. A decisao re-
lativa a inversao do onus da prova restou confirmada pelo E.
Tribunal de Alçada. portanto, e onus da Re provar que nao ocor-
reram as irregularidades alegadas pela Autora. II. Como ne-
nhuma das partes apresentou quesitos e indicou assitente, de-
termino a intimaçao da re para que se manifeste quanto ao inte-
resse na produçao da prova, ciente das consequencias de sua
nao produçao (enunciado nº 34 do TAPR). Int. - Adv. ALE-
XANDRE C. LOBO PACHECO e MARCIO RIBEIRO PIRES-

46.-RESCISAO CONTRATUAL-27288/0000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL x SILVANA LEJANOSKI.
- A parte interessada retirar os oficios. - Adv. FABIANA SIL-
VEIRA e KARINE SIMONE POFAHL-

47.-SUSTACAO DE PROTESTO-27398/0000-WOHNHAUS
ENGENHARIA CIVIL LTDA x CDV COMERCIO DE FER-
RAGENS LTDA -Arquivem-se com as cautelas e anotaçäes de
estilo.-Adv. GEORGIA BORDIN JACOB, RODRIGO DA
ROCHA ROSA e NATACHA MACHADO DO FERREIRA-

48.-EXECUCAO-27424/0000-JOSE OVANDE PEREIRA x
MARIA DE LOURDES MANOSSO. - APENSO AOS AUTOS
Nº 29.729 - I. Recebo os presentes embargos. De consequen-
cia, suspendo a execuçao em apenso; certifique-se. Intime-se o
embargado, para, querendo, manifestar-se no prazo legal. Int. -
Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S BADARO,
JORGE CLARO BADARO e CARLOS ROBERTO DE OLI-
VEIRA-

49.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-27456/0000-MAR-
CELO DE CASTRO CAMPOS x BANCO DO BRASIL S/A -
Aguarde-se no arquivo a ulterior manifestaçao do exequente. -
Adv. ALOU MELNIK e MARCIA REGINA OLIVEIRA AM-
BROSIO-

50.-EXECUCAO-27588/0000-MAURO GRANADO e outros
x BANCO DO BRASIL -I. Intime(m)-se o(s) exequente(s), atra-
vés de seu procurador, para dar (em) prosseguimento ao feito,
em 48 horas, sob de extinçÆo (art.267, paragrafo 1º, do CPC).-
Adv. JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR-

51.-ALVARA JUDICIAL-27627/0000-THEREZA DA LUZ
TEIXEIRA x ELEVIR JOSE TEIXEIRA. - Incumbe a reque-
rente declarar se o de cujus deixou ou nao bens a inventariar,
ciente dos efeitos de sua declaraçao. Intime-se, na pessoa de
sua defensora. - Adv. VALDEREZ DE MACEDO PACHECO-

52.-DEPOSITO-27724/0000-BANCO PANAMERICANO S/A
x MARCOS ROGERIO DOS SANTOS NASCIMENTO. - A
parte interessada retirar o edital. - Adv. CRISMACLEYTON
PAMPLONA-

53.-MONITORIA-27790/0000-CESAR AUGUSTO DE OLI-
VEIRA BRAZ x IZABEL CRISTINA VARELLA LOCACAO
DE CAES DE GUARDA. - Sobre a certidao de fl. 33, manifes-
te-se o exequente. Int. - Adv. REGINALDO ANTONIO KOGA-

54.-SUMARIA COBRANCA CONDOMINIO-27834/0000-
EDIFICIO NEW ORLEANS x REGINALDO NUNES FER-
REIRA e outros. - Sobre as respostas aos oficios expedidos e a
certidao de fl. 71, manifeste-se o autor. - Adv. EMERSON LUIZ
VELLO-

55.-EXECUCAO-27948/0000-JURACY VIEIRA DE ANDRA-
DE x BANCO DO BRASIL S/A -I. Intime(m)-se o(s)
exequente(s), através de seu procurador, para dar (em) prosse-
guimento ao feito, em 48 horas, sob de extinçÆo (art.267, pa-
ragrafo 1º, do CPC).-Adv. PEDRO VIEIRA CESAR-

56.-EXECUCAO-27970/0000-ADAM ILLICH e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A -Aguarde-se no arquivo a ulterior mani-
festaçao dos exequentes.-Adv. MARCOS ANTONIO MAR-
QUES DE GOES-

57.-EMBARGOS DE TERCEIROS-28018/0000-ROSA MA-
RIA POPLADE POSSEBON x COPLASUL IND.COM.E
REPRESENT.E PLASTICOS LTDA. - Converto o feito em di-
ligencia para, de consequencia, designar audianecia de instru-
çao e julgamento, a ser realizada no dia 22/03/04, as 14:00
horas. Manifeste-se o embargado acerca do documento acosta-
do a fl. 173. Int. - Adv. ALTEVIR LUCAS H JUNIOR, MAR-
CELO MUSSI CORREA, MAURICIO MUSSI CORREA e
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR-

58.-SUSTACAO DE PROTESTO-28158/0000-AMBIENTAL
COMERCIAL DE TINTAS LTDA x OLIVEIRA E SILVA DIS-
TRI. DE PROD. IND. LTDA -Para os fins do despacho de fls.
33, intime-se o autor pessoalmente. -Adv. JOSMAR GOMES
DE ALMEIDA e GIANCARLO ALMEIDA FEITEIRA-

59.-EXECUCAO-28174/0000-EDMAR ERNESTO LEH-
MANN x BANCO DO BRASIL S/A -Aguarde-se no arquivo a
ulterior manifestaçao do exequente. - Adv. FRANCISCO FER-
RAZ BATISTA-

60.-DESPEJO-28255/0000-TEXACO BRASIL LTDA e outros
x AUTO POSTO ARPOADOR LTDA. - I. De-se ciencia a par-
te requerida sobre o contido as fls. 399/427. Aguarde-se a rea-
lizaçao da audiencia ja designada. Int. -  Adv. MELISSA ACH-
CAR CAPRIGLIONE e AMARILIS VAZ CORTESI-

61.-EXECUCAO-28472/0000-CLEIDE CARVALHO GON-
CALVES e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - Aguarde-se o
pedido de informaçoes pelo ilustre Relator. Int. - Adv. EDUAR-
DO SENE CARDOSO e MARCIA REGINA OLIVEIRA AM-
BROSIO-

62.-BUSCA E APREENSAO-28488/0000-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MARIA APARECI-
DA BARBOSA. - Sobre as respostas aos oficios expedidos,
manifeste-se o autor. Int. - Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

63.-BUSCA E APREENSAO-28511/0000-BANCO MAXIN-
VEST S/A x NOEMIA DE MORAES LEITE. - Manifeste-se
sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. JOYCE MAUS
MISCHUR e ALEXANDRE AUGUSTA GAVA-

64.-BUSCA E APREENSAO-28756/0000-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A x MANOEL ANTONIO CHAVES ATHAY-
DE. - Defiro (fl. 30). Desentranhe-se o mandado. Ao preparo
das custas do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

65.-ALVARA JUDICIAL-28899/0000-SEVERINA DOS SAN-
TOS x AUGUSTO JOAQUIM DOS SANTOS. - Defiro o be-
neficio da JJustiça Gratuita. Manifeste-se a requerente quanto
aos demais dependentes indicados a fl. 37. Int. -  Adv. JORAN
PINTO RIBEIRO-

66.-BUSCA E APREENSAO-29017/0000-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x ADILSON MORAES. - Sobre a certidao de
fl. 28v, manifeste-se o autor. - Adv. LEANDRO CABRERA
GALBIATI-

67.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29276/0000-MA-
RIA PEREIRA DA COSTA GOETEN x BANCO DO BRASIL
S/A -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito.Int.-Adv. ANTONIO SAONETTI-

68.-EXECUCAO-29298/0000-ESP.DE SUEFUSA SHIMOU-
RA e outros x BANCO DO BRASIL -Com relaçao aos juros
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moratorios, observo que eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho de 1994) ate 12/01/2003, data que passou a
vigorar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados
com base na taxa SELIC (art. 406, do CCB). De consequencia,
ate 10 de janeiro de 2003, dve ser observado o que o disposto
no art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art. 406, do CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para
os fins de calculo dos juros moratorios, conforme o determina-
do na sentença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sen-
do assim, digam os exequentes se observaram ou nao estes pa-
rametros; se nao, façam os devidos ajustes. Int. -Adv. FER-
NANDO NAVARRO VINCE e JOSE PAULO GARCIA PE-
DRIALI FILHO-

69.-EXECUCAO-29346/0000-LAURINDO MONTEIRO DE
ALMEIDA x BANCO DO BRASIL -II. Como se trata de rela-
çao de consumo, as questoes a seguir consideradas podem e
devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe
o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla exe-
cutio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E
que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre
o direito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali
restou reconhecido tao somente o direito deles a diferença,
acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da
correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode
conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remune-
ratorios -, com base em elemento que nao se encontra expres-
samente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no
contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evi-
dencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata de con-
diçao ou de um pressuposto de validade da propria açao de
execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os princi-
pios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 198 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de
0,5% ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo con-
cedendo, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com
relaçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa
de0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados com
base na taxa SELIC (art. 406, do CCB). De consequencia, ate 10
de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art.
1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art. 406,
do CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para os fins de
calculo dos juros moratorios, conforme o determinado na sen-
tença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sendo assim,
diga o exequente se observou ou nao estes parametros; se nao,
faça os devidos ajustes. Int. -Adv. JOSE SILVERIO SANTA
MARIA e EDISON CESAR SANTIAGO DE SOUZA JR-

70.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29386/0000-ALBA-
NO GRIEP x BANCO DO BRASIL S/A -II. Como se trata de
relaçao de consumo, as questoes a seguir consideradas podem
e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dis-
poe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla
executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E
que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre
o direito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali
restou reconhecido tao somente o direito deles a diferença,
acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da
correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode
conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remune-
ratorios -, com base em elemento que nao se encontra expres-
samente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no
contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evi-
dencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata de con-
diçao ou de um pressuposto de validade da propria açao de
execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os princi-
pios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 198 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de
0,5% ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo con-
cedendo, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com
relaçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa
de0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na
açao civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a
vigorar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados
com base na taxa SELIC (art. 406, do CCB). De consequencia,
ate 10 de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto
no art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art. 406, do CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para
os fins de calculo dos juros moratorios, conforme o determina-
do na sentença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sen-
do assim, diga o exequente se observou ou nao estes parame-
tros; se nao, faça os devidos ajustes. Int. - Adv. DANIELLE
RAQUEL HACHMANN-

71.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-29387/0000-CONDO-
MINIO EDIFICIO MAJORCA x CARLOS JORGE WOL-
FORD. - Defiro (fl. 67). desentranhe-se o mandado. Ao prepa-
ro das custas do Sr. oficial de Justiça. - Adv. ALCEU BOLLIS-

72.-EXECUCAO-29396/0000-VITORINO REGO e outros x
BANCO DO BRASIL S/A -II. Como se trata de relaçao de con-
sumo, as questoes a seguir consideradas podem e devem ser
conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do
CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla executio sine
titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os exe-
quentes nao dispoem de titulo juducial que consagre o direito
deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali restou re-
conhecido tao somente o direito deles a diferença, acrescida de
juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da correçao e
dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode conceber
que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -,
com base em elemento que nao se encontra expressamente no
titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no contrato, o
qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao
sao necessarios embargos, porque se trata de condiçao ou de
um pressuposto de validade da propria açao de execuçao. Dei-
xar para conhecer depois, e maltratar os principios da efetivi-
dade, da celeridade e da economia processual. Logo, anoto que
este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas
da Açao Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes
criterios em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros
remuneratorios e juros moratorios: A) O indice de correçao
monetaria que melhor reflete a realidade inflacionaria do peri-
odo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de
1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e
21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o
credor observar que a sentença exequenda condenou ao paga-
mento das diferenças de percentual do rendimento da Cardene-
ta de Poupança referentes a remuneraçao de junho de 198 e
janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de0,5% ao mes a
partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo concedendo, por-
tanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil
publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o
novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados com base
na taxa SELIC (art. 406, do CCB). De consequencia, ate 10 de
janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art. 1.062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do
CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para os fins de
calculo dos juros moratorios, conforme o determinado na sen-
tença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sendo assim,
digam os exequentes se observaram ou nao estes parametros;
se nao, façam os devidos ajustes. Int. - Adv. MARIA INES
PRZYBYSZ DE PAULA-

73.-EXECUCAO-29546/0000-MAXIMINO BARBACOVI e
outros x BANCO DO BRASIL -II. Como se trata de relaçao de
consumo, as questoes a seguir consideradas podem e devem ser
conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do
CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla executio sine
titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os exe-
quentes nao dispoem de titulo juducial que consagre o direito
deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali restou re-
conhecido tao somente o direito deles a diferença, acrescida de
juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da correçao e
dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode conceber
que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -,
com base em elemento que nao se encontra expressamente no
titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no contrato, o
qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao
sao necessarios embargos, porque se trata de condiçao ou de
um pressuposto de validade da propria açao de execuçao. Dei-
xar para conhecer depois, e maltratar os principios da efetivi-
dade, da celeridade e da economia processual. Logo, anoto que
este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas
da Açao Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes
criterios em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros
remuneratorios e juros moratorios: A) O indice de correçao
monetaria que melhor reflete a realidade inflacionaria do peri-
odo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de
1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e
21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o
credor observar que a sentença exequenda condenou ao paga-
mento das diferenças de percentual do rendimento da Cardene-
ta de Poupança referentes a remuneraçao de junho de 198 e
janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de0,5% ao mes a
partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo concedendo, por-
tanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil
publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o
novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados com base
na taxa SELIC (art. 406, do CCB). De consequencia, ate 10 de
janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art. 1.062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do
CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para os fins de
calculo dos juros moratorios, conforme o determinado na sen-
tença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sendo assim,
digam os exequentes se observaram ou nao estes parametros;
se nao, façam os devidos ajustes. Int. - Adv. MAX HERCILIO
GONCALVES-

74.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29726/0000-ALBI-
NO PEDRO ZANATTA e outros x BANCO DO BRASIL S.A.
- II. Regularize-se a representaçao processual do Sr. Pedro Za-
natta; junte-se a certidao em que conste o invenatriante e a pro-
curaçao do espolio do “de cujus” outorgando poderes ao pro-
curador. III. Como se trata de relaçao de consumo, as questoes
a seguir consideradas podem e devem ser conhecidas de oficio
pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode
ouvidar tambem que nulla executio sine titulo, a teor do dis-
posto no art. 618, I, do CPC. E que os exequentes nao dispoem
de titulo juducial que consagre o direito deles ao recebimento
dos juros remuneratorios. Ali restou reconhecido tao somente
o direito deles a diferença, acrescida de juros e mora. portanto,
nada se falo a respeito da correçao e dos juros remuneratorios.
Deste modo, nao se pode conceber que a execuçao prossiga -
nesta parte - juros remuneratorios -, com base em elemento que
nao se encontra expressamente no titulo, ou seja, que esteja,
por exemplo, contido no contrato, o qual nao faz parte da
execuçao.E para tanto, a evidencia, nao sao necessarios em-

bargos, porque se trata de condiçao ou de um pressuposto de
validade da propria açao de execuçao. Deixar para conhecer
depois, e maltratar os principios da efetividade, da celeridade e
da economia processual. Logo, anoto que este juizo nas Açoes
de Execuçao de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica
nº 14.552 vem observando os seguintes criterios em relaçao
aos indices de correçao monetaria, juros remuneratorios e ju-
ros moratorios: A) O indice de correçao monetaria que melhor
reflete a realidade inflacionaria do periodo e o IPC: 42,72% em
janeiro de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril
de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de
1991; B) No tocante aos juros, deve o credor observar que a
sentença exequenda condenou ao pagamento das diferenças de
percentual do rendimento da Cardeneta de Poupança referentes a
remuneraçao de junho de 198 e janeiro de 1989,acrescidos de ju-
ros de mora de0,5% ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao
vendo concedendo, portanto, os juros remuneratorios/contratuais.
C) Com relaçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a
taxa de0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na
açao civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a
vigorar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados com
base na taxa SELIC (art. 406, do CCB). De consequencia, ate 10
de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art. 1.062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do
CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para os fins de calcu-
lo dos juros moratorios, conforme o determinado na sentença pro-
ferida nos autos de Açao Civil Publica. Sendo assim, digam os
exequentes se observaram ou nao estes parametros; se nao, façam
os devidos ajustes. Int. - Adv. CELIA MAZZAGARDI-

75.-BUSCA E APREENSAO-29737/0000-BANCO LLYDS
TSB S.A. x ARCICIO PEDRO VEIGA -I- Comprovada a mora
do(a) devedor(a) fiduciário(a), defiro liminarmente a busca e
apreensÆo do bem alienado (art. 3º do Decreto Lei 911, de
1.10.69), depositando-se em mÆos do autor. II- Expeça-se o
competente mandado. Ao preparo das custas do Sr. Oficial de
Justiça, para o cumprimento do competente mandado. -Adv.
ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

76.—29807/0000-ALAIDE DE OLIVEIRA SIMAS x ESPO-
LIO DE JOAO HERMINIO SIMAS. - Nomeio a requerente
ALAIDE DE OLIVEIRA SIMAS como inventariante, devendo
prestar o compromisso legal em05 (cinco) dias (CPC, art. 990,
paragrafo unico). A requerente deve autenticar os documentos
de fls.05/06 antes de prestar as primeiras declaraçoes. Int. -
Adv. JOAO CARLOS FLOR-

77.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-29809/0000-OSWAL-
DINA CARVALHO DE OLIVEIRA e outros x ESPOLIO DE
JOAO CORDEIRO DA SILVA. - Inicialmente, saliento que o
cessionario nao pode ser nomeado inventariante, a teor do que
dispoe o art. 990, do CPC. Desta forma, nomeio a inventariante
a meeira OSWALDINA CARVALHO DE OLIVEIRA, indepen-
dentemente de compromisso. A inventariante para que informe
acerca da existencia de outros bens de propriedade do de cujus,
bem como comprove a deliberaçao sobre bens por oacsiao do
divorsio. Int. - Adv. JOAO CARLOS FLOR-

14ª Vara Cível

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelos MM. Juízes de Direito
Benjamim Acácio de Moura e Costa (titular)
Luciano Carrasco Falavinha Souza (substituto)
RELAÇÃO N.º 186/03

ADVOGADOS ORDEM AUTOS

ABNER PEREIRA DA SILVA 32 773/94
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 55 1207/02
AIRTON SÁVIO VARGAS 34 922/02
ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI 53 1339/02
ALEXANDRE JOÃO BARBUR NETO 01 804/97
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 28 705/97
ALEXANDRE STRAIOTTO 37 1353/01
ALTIVO JOSÉ SENISKI 21 259/02
ALTIVO JOSÉ SENISKI 22 399/94
ALTIVO JOSÉ SENISKI 47 769/79
ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO 03 1154/97
ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO 83 244/98
ÁLVARO CARNEIRO DE AZEVEDO 59 936/02
ÁLVARO PEDRO JÚNIOR 46 769/02
ANDREZZA MARIA BELTONI 82 1188/02
ANTONIO BASSI 57 316/98
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 49 950/01
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ROMÃO 44 24/02
ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA 52 144/88
ANTONIO SBANO JR. 32 773/94
ARISTEU DOMINGOS LUIZ COVAIA 56 517/02
ARNALDO FERREIRA 57 316/98
BLAS GOMM FILHO 41 333/88
CAETANO BRANCO PIMPÃO DE ALMEIDA 84 1314/02
CARLOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO 61 1204/96
CARLOS FERNANDEZ ARAUJO 53 1339/02
CÉLIA MAZZAGARDI 35 617/03
CÉSAR AUGUSTO TERRA 05 1367/03
CÉSAR AUGUSTO TERRA 22 399/94
CICERO JOSÉ ALBANO 63 1112/00
CLAUDINEI BELAFRONTE 51 980/02
CLÁUDIO XAVIER PETRYK 41 333/88
CLÁUDIO XAVIER PETRYK 68 759/03
CLEOSNY SLOMPO 72 343/94
DANIEL HACHEM 40 1085/00
DANIELA BRUM DA SILVA 21 259/02
DILSON ALBERTO BEIER 25 287/02
DUILIO SOARES 48 863/95
EDGARD C. DE ALBUQUERQUE NETO 76 238/02
EDSON JOSÉ CAALBOR ALVES 63 1112/00
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS 38 1390/98
FABRÍCIO FERREIRA 72 343/94

FÁTIMA LUIZA GEBARA CASABURI 73 450/02
FAURLLIM NAREZI 39 998/02
FILIPE ALVES DA MOTA 73 450/02
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ 12 869/02
FRANCINE FREDERICO 11 853/02
GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO 06 1393/02
GASTÃO FERNANDO PAES DE BARROS JR. 74 1229/02
GASTÃO FERNENAO PAES DE BARROS JR. 62 898/97
GENI WERKA 03 1154/97
GENI WERKA 17 396/02
GENI WERKA 83 244/98
GIL JUSTEN SANTANA 01 804/97
GISELE SOLER CONSALTER 04 1308/02
HERIBELTON ALVES 63 1112/00
HERMES HENRIQUE CORREA CONCEIÇÃO 82 1188/02
HEROLDES BAHR NETO 38 1390/98
IRACEMA GARCIA VAZ 30 726/02
IRAJÁ DE OLIVEIRA BASTOS 70 482/94
ISABELLA ASSIS DA COSTA 18 1117/99
IVAIR CARLOS DA SILVA 25 287/02
JACKSON GLADSTON NICOLODI 50 975/01
JAIR LENZI 41 333/88
JAQUELINE LORENA MIGLIORINI 31 258/03
JOÃO CARLOS DE MACEDO 15 160/99
JOÃO CARLOS KREFETA 43 1316/02
JOÃO DE FREITAS MIRANDA JUNIOR 66 1419/02
JOÃO LIGOCKI 64 1396/02
JOEL FERREIRA LIMA 48 863/95
JOHNSON SADE 72 343/94
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA 79 785/99
JOSÉ CARLOS ROSA 66 1419/02
JOSÉ CLÁUDIO DEL CASTRO 49 950/01
JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH 58 5668/86
JOSÉ GUILHERME BARBOSA LEITE 35 617/03
JOSÉ ROBERTO SPINA 81 940/02
JULIANA MAIA BENATO 25 287/02
JULIANE ZANCANARO 21 259/02
JULIANE ZANCANARO 22 399/94
KARINE CRISTINA DA COSTA 08 810/02
LACIR GUARENGHI 02 1291/03
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA 52 144/88
LOLINNA CHAN 18 1117/99
LÚCIA AURORA FURTADO BRONHOLO 77 136/03
LUCIANE MOMBACH ITO 21 259/02
LUCIANO CHIZINI E CHEMIM 31 258/03
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 56 517/02
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 36 1016/99
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 65 1329/02
LUIZ ROBERTO KRACIK 39 998/02
LUIZ ROBERTO NOGUEIRA PINTO 51 980/02
LUIZ SERGIO GUBERT 80 666/91
MAFUZ ANTONIO ABRAÃO 01 804/97
MANOEL CARLOS MARTINS COELHO 36 1016/99
MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA 71 906/02
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 78 1372/99
MARCELO FERNANDES POLAK 37 1353/01
MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA 54 148/00
MARCO AURÉLIO RODRIGUES PALMA 78 1372/99
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 01 804/97
MARCOS MONTENEGRO DE OLIVEIRA 57 316/98
MARCUS ELY SOARES DOS REIS 75 1044/91
MARCUS FABRÍCIUS COSME CARVALHO 77 136/03
MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA 62 898/97
MARIA LORETE BIERNASKI 24 821/03
MARIA LÚCIA L. C. DE MEDEIROS 61 1204/96
MAURI JOSÉ ROIKA 16 1129/98
MICHELE PATRÍCIA ROVARIS 55 1207/02
MIGUEL LUIZ CONTE 16 1126/98
MIGUEL SLOWIK 33 1348/95
MILTON RICARDO E SILVA 70 482/94
NATANIEL RICCI 32 773/94
NATANOEL ZAHORCAK 45 311/00
NEIDA MASSANETO 52 144/88
NEIMAR BATISTA 26 637/02
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 19 1359/97
NELTI GONÇALVES 67 287/97
NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA 28 705/97
OKSANDRO GONÇALVES 09 837/02
ORLANDO ANZOATEGUI JR. 40 1085/00
ORLANDO ANZOATEGUI JR. 69 65/99
OSMAR ALFREDO KOHLER 41 333/88
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 23 402/01
OTÉLIO RENATO BARONI 49 950/01
PATRÍCIA DUTRA DA SILVA 03 1154/97
PATRÍCIA DUTRA DA SILVA 17 396/02
PATRÍCIA DUTRA DA SILVA 83 244/98
PAULO CARVALHO 46 769/02
PAULO ROBERTO BARBIERI 20 15/02
PAULO ROBERTO NAREZI 39 998/02
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR. 76 238/02
PLINIO ROBERTO DA SILVA 14 764/02
PRISCILA SERRA MARCONDES DE SOUZA 33 1348/95
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 77 136/03
RAFAEL JAEGER ANDRADE 27 902/01
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 50 975/01
RAQUEL CRISTINA BALDO 29 1075/02
REALINA P. CHAVES BATISTEL 74 1229/02
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS 31 258/03
RITA GUIMARÃES VIEIRA ANGELI 51 980/02
ROGÉRIO DANTE DE OLIVEIRA JR. 60 1443/02
RONALDO LIMA MACHADO 13 964/96
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 07 732/02
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 10 840/02
SANDRA MARA FRONZA DE CAMARGO 54 148/00
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 01 804/97
SIMPLICIO ANTUNES ACOSTA 52 144/88
SIMPLÍCIO ANTUNES ACOSTA 41 333/88
SYDNEY MARTINS LECHETA 30 726/02
VERA LÚCIA SCHREINER 63 1112/00
VICTOR GERALDO JORGE 37 1353/01
VICTOR HUGO LACERDA 42 129/02
WALDIR FRANÇOLIN 26 637/02
ZENICE MOTA CARDOZO 81 940/02
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1ANULAÇÃO DE ATOS JURÍDICOS SIMULADOS C/C PER-
DAS E DANOS - 804/97 - SOCIEDADE EDUCACIONAL
EXPOENTE S/C LTDA X JOÃO LUIZ GAVA e OUTROS –
Manifestem-se as partes diante da certidão supra. Intime-se.
Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, MAFUZ ANTONIO
ABRAÃO, ALEXANDRE JOÃO BARBUR NETO, GIL JUS-
TEN SANTANA, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI.

2 ANULATÓRIA DE ATO JUDICIAL – 1291/03 – VILMA
RÉGIA RAMOS DE REZENDE X LEONOR OLIVIA CU-
NHA REMOLI – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a de-
volução da carta de citação. 2- Intime-se. Adv. LACIR GUA-
RENGHI.

3 BUSCA E APREENSÃO – 1154/97 – TRANSBANCO
BANCO DE INVESTIMENTO S/A X TRANSPORTES GO-
MES LTDA – 1- Anote-se o substabelecimento de fl. 232.
2- Recebo o recurso de apelação interposto por BANCO
VOLVO (BRASIL) S/A (fl. 221) e que se encontra acompa-
nhado das razões (fls. 222/231), nos efeito devolutivo e sus-
pensivo. 3- Em seguida, vista ao apelado TRANSPORTES
GOMES LTDA para, querendo, no prazo de 15 dias apre-
sentar suas contra-razões. 4- Por final, com ou sem contra-
razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se as dispo-
sições codificadas no item 5.12.5 do Código de Normas do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 5- Anota-
ções de praxe. 6- Intime-se. Adv. ALUIR ROMANO ZA-
NELLATO FILHO, PATRÍCIA DUTRA DA SILVA, GENI
WERKA.

4 BUSCA E APREENSÃO - 1308/02 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X DELCIO FRISKE – Deve a parte requerente
retirar os ofícios expedidos para os devidos fins. Adv. GI-
SELE SOLER CONSALTER.

5 BUSCA E APREENSÃO – 1367/03 – BANCO ABN AMRO
REAL S/A X ELIO OSMAR FERREIRA DOS SANTOS –
1- Defiro liminarmente a medida, ante a comprovação da
mora. Expeça-se mandado de busca e apreensão, depositan-
do-se o bem em mãos da autora. Executada a liminar, cite-
se o réu para, em três dias, contestar, ou se já tiver pago
40% do preço financiado, requerer purgação da mora (art.
3o, do Decreto-lei nº 911/69). 2- Defiro os benefícios pre-
vistos no § 2º, do art. 172 do CPC. 3- Deposite a parte auto-
ra as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem
o art. 19 do CPC e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da
douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná.
4- Intime-se. Adv. CÉSAR AUGUSTO TERRA.

6 BUSCA E APREENSÃO - 1393/02 - SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X
O.C.MANHÃES VIDRAÇARIA LTDA – …3- Assim, pois,
em homenagem ao princípio da economia processual, alia-
do aos argumentos supra mencionados, diante da cláusula
abusiva, decorrido o prazo para eventual recurso, determi-
no a remessa destes autos ao Juízo da Comarca de Campos,
RJ, com as homenagens e cautelas de estilo. 4- Intime-se.
Adv. GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO.

7 BUSCA E APREENSÃO - 732/02 - BV FINANCEIRA S/A
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
LUIS CARLOS DE ASSIS - 1- Diante da r. decisão do agra-
vo de instrumento interposto, que julgou extinto o processo
sem análise do mérito, cumpra-se o determinado proceden-
do-se as baixas e anotações de estilo. 2- Após, arquivem-se
estes autos. 3- Intime-se. 4- Diligências necessárias. Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.

8 BUSCA E APREENSÃO – 810/02 – BV FINANCEIRA S/
A CFI X EMERSON LUIZ GROSS – 1- Intime-se o reque-
rente para que se manifeste sobre a decisão do agravo. 2-
Intime-se. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

9 BUSCA E APREENSÃO - 837/02 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X IZAQUIEL RIBEIRO – Deve a parte requeren-
te retirar os ofícios expedidos para os devidos fins. Adv.
OKSANDRO GONÇALVES.

10 BUSCA E APREENSÃO - 840/02 - BV FINANCEIRA S/A
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X RO-
SIFLORA MARCHALEK – Intime-se o requerente para que
se manifeste sobre o prosseguimento do feito. Adv. ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ.

11 BUSCA E APREENSÃO - 853/02 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X EDENIR SILVA – 1- Arquivem-se com as bai-
xas e cautelas de estilo. 2- Intime-se. Adv. FRANCINE FRE-
DERICO.

12 BUSCA E APREENSÃO – 869/02 – CONTINENTAL BAN-
CO S/A X JOSELY TESSEROLLI FRANÇA – 1- Diga o
requerente. 2- Intime-se. Adv. FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ.

13 BUSCA E APREENSÃO – 964/96 – BANCO FIAT S/A X
YEDA GONÇALVES DE CAMARGO – Deve a parte inte-
ressada retirar a carta de citação expedida para os devidos
fins. Adv. RONALDO LIMA MACHADO.

14 BUSCA E APREENSÃO DE BEM ALIENADO FIDUCI-
ARIAMENTE – 764/02 – CONSEG CONSÓRCIO SEGU-
RANÇA S/C LTDA X RMH TRANSPORTES LTDA ME. –
Diga a parte autora. Intime-se. Adv. PLINIO ROBERTO DA
SILVA.

15 CARTA DE SENTENÇA - 160/99 - ARGEU BITTEN-
COURT DE CAMARGO X COMÉRCIO DE MALHAS E
MEIAS BATEL LTDA – REPUBLICADO POR INCOR-
REÇÃO: 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte re-
querente através de seus advogados (via DJ), para em cinco
dias, proceder ao preparo das custas contadas à fl. 94. 2-
Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se
pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48 horas, pros-

seguir com o feito, sob pena de execução. 3- Intime-se. R$
62,40 (mais acréscimos legais). Adv. JOÃO CARLOS DE
MACEDO.

16 CAUTELAR INOMINADA - 1129/98 - VALOREM CO-
MÉRCIO DE MADEIRAS E ASSESSORIA FLORESTAL
LTDA X TERPLAN S/A - EMPREENDIMENTOS FLO-
RESTAIS E AGRÍCOLAS – 1- Renove-se a intimação da
parte exeqüente para, em cinco dias, manifestar-se acerca
do contido na certidão lançada à fl. 1033 verso. 2- Em não
havendo manifestação, arquivem-se os autos. 3- Intime-se.
Adv. MIGUEL LUIZ CONTE, MAURI JOSÉ ROIKA.

17 CAUTELAR INOMINADA - 396/02 - TRANSPORTES
GOMES LTDA - ME e Outros X TRANSBANCO - BAN-
CO DE INVESTIMENTO S/A – Diga a parte contrária. Adv.
GENI WERKA, PATRÍCIA DUTRA DA SILVA.

18 COBRANÇA – 1117/99 – CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TOR-
REALTA X MARCELO HYCZZY DA COSTA e ANA MA-
RIA DE ASSIS COSTA – 1- Defiro o pedido de fls. 2692.
2- Desentranhe-se o mandado e cumpra-se no endereço in-
dicado. 3- Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas
processuais, conforme manda o art. 19 do Código de Pro-
cesso Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Correge-
doria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 4- Intime-se.
Adv. LOLINNA CHAN, ISABELLA ASSIS DA COSTA.

19 COBRANÇA - 1359/97 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS DAS GARÇAS I - CONDO-
MÍNIO III X ENÉIAS WANDERLEI GONÇALVES e MA-
RIECHEN ROSE SCHARPRIAN GONÇALVES – 1- Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. 2- Intime-se. Adv. NELSON CARDOSO DE MI-
RANDA.

20 COBRANÇA - 15/02 - CIA. ITAULEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL X AGÊNCIA DE CORREIOS
FRANQUEADA REPÚBLICA ARGENTINA e Outros –
Deve a parte interessada retirar as cartas de citação expedi-
das para os devidos fins. Adv. PAULO ROBERTO BARBI-
ERI.

21 COBRANÇA - 259/02 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BATEL
MAIN OFFICES II X HAUER CONSTRUÇÕES CIVIS
LTDA – 1- Diante da petição de fls. 143, manifeste-se o
requerido. 2- Intime-se. Adv. DANIELA BRUM DA SIL-
VA, LUCIANE MOMBACH ITO, JULIANE ZANCANA-
RO, ALTIVO JOSÉ SENISKI.

22 COBRANÇA - 399/94 - VARIG S/A - VIAÇÃO AÉREA
RIOGRANDENSE X JADUS SEGURADO PIMENTEL e
NADIR ALVES PIMENTEL – 1- Cite-se a parte executada
para, no prazo de 24 horas, pagar o débito exeqüendo dis-
criminado à fl. 188/189 dos autos, ou nomear bens à penho-
ra, conforme art. 652 do Código de Processo Civil. 2- Para
pronto pagamento, arbitro em 10% (dez por cento) a verba
honorária, a incidir sobre o total do débito perseguido. 3-
Expeça-se mandado. 4- Concedo os benefícios do art. 172,
§ 2o do CPC. 5- Anote-se na capa dos autos o início da exe-
cução do título judicial, bem como junto ao Distribuidor
conforme manda o item 5.8.1 do CN. 6- Sejam recolhidas
de forma antecipada, as custas processuais, conforme man-
da o art. 19 do Código de Processo Civil e provimento 001/
99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Esta-
do do Paraná. 7- Intime-se. Adv. ALTIVO JOSÉ SENISKI,
JULIANE ZANCANARO, CÉSAR AUGUSTO TERRA.

23 COBRANÇA - 402/01 - CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO
SAN SEBASTIAN X ROSANE MAIA - 1- Defiro o pedido
de fls. 129. Concedo vista dos autos pelo prazo de cinco
dias. 2- Intime-se. Adv. OSWALDO CARVALHO DA SIL-
VA.

24 COBRANÇA – 821/03 – CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
VERDESPAÇO X JOSÉ ROBERTO RODRIGUES - 1- Para
nova audiência designo o dia 11/3/04, às 13:30 horas. 2-
Expeça-se mandado na forma requerida. 3- Intime-se o au-
tor através do Diário da Justiça. 4- Diligências necessárias.
Adv. MARIA LORETE BIERNASKI.

25 COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO POR RESCISÃO DE
CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL - 287/
02 - HERBERT DE ANDRADE X BAULIN COMÉRCIO
E REPRESENTAÇÕES LTDA e CALÇADOS RAMARIM
LTDA – …5- Assim, pois, julgo extinto o feito, sem julga-
mento do mérito, com relação a ré Calçados Ramarim Ltda.,
e improcedente o pedido com relação a ré Baulin Comércio
e Representações Ltda., ante a falta da prova da violação do
contraot ou de sua violação, com esteio no disposto no art.
333, I, do CPC, conforme consignado no corpo desta deci-
são. Condeno o autor, a título de sucumbência ao pagamen-
to das despesas processuais e honorários advocatícios, que
arbitro em R$ 2.000,00, tendo em vista o trabalho do ilustre
advogado da requerida e simplicidade da causa. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Adv. IVAIR CARLOS DA SIL-
VA, DILSON ALBERTO BEIER, JULIANA MAIA BENA-
TO.

26 COBRANÇA DE TAXAS DE CONDOMÍNIO - 637/02 -
CONDOMÍNIO GARAGEM AUTOMÁTIC REQUIÃO X
SABÓIA HOTÉIS E TURISMO LTDA – 1- Cite-se a parte
executada para, no prazo de 24 horas, pagar o débito exe-
qüendo discriminado à fl. 253/254 dos autos, ou nomear
bens à penhora, conforme art. 652 do Código de Processo
Civil. 2- Para pronto pagamento, arbitro em 10% (dez por
cento) a verba honorária, a incidir sobre o total do débito
perseguido. 3- Expeça-se mandado. 4- Anote-se na capa dos
autos o início da execução do título judicial, bem como jun-
to ao Distribuidor conforme manda o item 5.8.1 do CN. 5-
Sejam recolhidas de forma antecipada, as custas processu-
ais, conforme manda o art. 19 do Código de Processo Civil
e provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral

de Justiça do Estado do Paraná. 6- Intime-se. Adv. WAL-
DIR FRANÇOLIN, NEIMAR BATISTA.

27 CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 902/01 - BANCO
VOLVO DO BRASIL X AGRÍCOLA DO MARIÃO LTDA
e MACROECONOMICO LTDA – Deve a parte interessada
retirar a carta de citação expedida para os devidos fins. Adv.
RAFAEL JAEGER ANDRADE.

28 DECLARATÓRIA - DE QUITAÇÃO DE CONTRATO DE
LEASING - 705/97 - ADEMIR ANTONIO SCHUROFF X
GM LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL – À
conta e preparo. R$ 14,51 (mais acréscimos legais). Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, NIVEO PERSIO FER-
REIRA VIEIRA.

29 DECLARATÓRIA DE EXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER C/C MULTA DIÁRIA E PERDAS E DANOS - 1075/
02 - VERA LÚCIA NASCIMENTO X RIO COMPENSA-
DOS LTDA e Outros – 1- Dê-se ciência à autora da baixa
dos autos. 2- Intime-se. Adv. RAQUEL CRISTINA BAL-
DO.

30 DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE CAMBIAL -
726/02 - COMÉRCIO DE CASAS PARANÁ LTDA X ELI-
ANE DE FÁTIMA DE OLIVEIRA ME – Deve a parte inte-
ressada retirar as cartas precatórias expedida para os devi-
dos fins. Adv. IRACEMA GARCIA VAZ, SYDNEY MAR-
TINS LECHETA.

31 DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C
PEDIDO DE INDENIZAÇÃO – 258/03 – LUCIANE BRA-
MILLA CARDOSO RODRIGUES X CONSEG  - CONSÓR-
CIO SEGURANCÁ S/C LTDA – 1- Recebo o recurso de
apelação interposto por LUCIENE BRAMILLA CARDO-
SO RODRIGUES (fl. 77) e que se encontra acompanhado
das razões (fls. 78/95), nos efeito devolutivo e suspensivo.
2- Em seguida, vista ao apelado CONSEG  - CONSÓRCIO
SEGURANCÁ S/C LTDA para, querendo, no prazo de 15
dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem
contra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se as
disposições codificadas no item 5.12.5 do Código de Nor-
mas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 4-
Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv. LUCIANO CHIZI-
NI E CHEMIM, JAQUELINE LORENA MIGLIORINI,
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS.

32 DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO -
773/94 - WALTER AUGUSTO DOMINGUES X ORLI AN-
TONIO DISSENHA e SINDICATO DOS DESPACHANTES
DO ESTADO DO PARANÁ – …Assim sendo, com fulcro
no art. 267, inciso VI, do CPC, vez que deixou latu sensu de
ser útil e necessária a decisão judicial, JULGO EXTINTO
O PROCESSO SEM ANÁLISE DE MÉRITO, por ter ele
perdido o seu OBJETO. Condeno os autores ao pagamento
das custas processuais e honorários de advogado, sendo que
arbitro o valor dos honorários em cada qual dos feitos em
R$ 300,00, podendo ser ele compensados, conforme precei-
tua o art. 20, § 4o do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Aplique-se no que couber o CN. Oportunamente, arqui-
ve-se. Adv. NATANIEL RICCI, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANTONIO SBANO JR.

33 DEPÓSITO - 1348/95 - GULIN ADMINSTRADORA DE
CONSÓRCIOS S/C LTDA X MOACIR TAVARES – 1- Deve
a parte interessada depositar as custas solicitadas pelo Sr.
avaliador. 2- Intime-se. Adv. PRISCILA SERRA MARCON-
DES DE SOUZA, MIGUEL SLOWIK.

34 DESPEJO – 922/02 – EDGARD STADELHOFER X ANA
CAROLINA RASERA e LUCIO RASERA JUNIOR – 1-
Recebo o recurso de apelação interposto por EDGARD STA-
DELHOFER (fl. 71) e que se encontra acompanhado das
razões (fls. 72/78), nos efeito devolutivo e suspensivo. 2-
Em seguida, vista ao apelado ANA CAROLINA RASERA e
LUCIO RASERA JUNIOR para, querendo, no prazo de 15
dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem
contra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se as
disposições codificadas no item 5.12.5 do Código de Nor-
mas do Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. 4-
Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv. AIRTON SÁVIO
VARGAS.

35 DESPEJO POR DENÚNCIA VAZIA - 617/03 - SHELL
BRASIL S/A X MASSA FALIDA DE AUTO POSTO RA-
DAR LTDA – …Com esteio nestes fundamentos, indefiro o
pedido de fls. 522. 2- Intime-se. Adv. CÉLIA MAZZAGAR-
DI, JOSÉ GUILHERME BARBOSA LEITE.

36 DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE - 1016/99 -
HOTEL MARINA VALE DO SOL LTDA e Outros X NOX
PARTICIPAÇÕES LTDA – Quanto ao laudo pericial mani-
festem-se as partes. Adv. LUIZ ALBERTO REGO BAR-
ROS, MANOEL CARLOS MARTINS COELHO.

37 EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1353/01 - THOPER CO-
MÉRCIO DE ALIMENTOS AGROPECUÁRIOS LTDA X
BANCO DO BRASIL S/A – 1- Diante do laudo pericial
digam as partes interessadas. 2- Intime-se. Adv. ALEXAN-
DRE STRAIOTTO, MARCELO FERNANDES POLAK,
VICTOR GERALDO JORGE.

38 EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1390/98 - EDILSON LUIZ
KREUSCH X COMPANHIA REAL DE INVESTIMENTO
- CFI – Deve a parte credora retirar o ofício expedido para
os devidos fins. Adv. HEROLDES BAHR NETO, ELAINE
DA SILVEIRA ASSIS MATOS.

39 EMBARGOS À EXECUÇÃO - 998/02 - D’ROSSI MANU-
FATURA D’ARTES LTDA e Outros X CENTRO CULTU-
RAL BRASIL ESTADOS UNIDOS DE CURITIBA – 1-
Recebo o recurso de apelação interposto por D’ROSSI
MANUFATURA D’ARTES LTDA e Outros (fl. 149) e que

se encontra acompanhado das razões (fls. 150/154), nos efei-
to devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista ao apelado
CENTRO CULTURAL BRASIL ESTADOS UNIDOS DE
CURITIBA para, querendo, no prazo de 15 dias apresentar
suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem contra-razões,
decorrido o prazo concedido, cumpram-se as disposições
codificadas no item 5.12.5 do Código de Normas do Egré-
gio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. 4- Anotações
de praxe. 5- Intime-se. Adv. LUIZ ROBERTO KRACIK,
FAURLLIM NAREZI, PAULO ROBERTO NAREZI.

40 EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - 1085/
00 - BANCO BRADESCO S/A X OSVANIR SAGGIN e
SIRLEI SAGGIN – 1- Não há impedimento legal para a di-
ligencia requerida pelo exeqüente, máxime considerando que
a irresignação do executado veio desacompanhada de qual-
quer comprovação do alegado. Defiro, pis o pedido de fls.
70. 2- Intime-se. – 1- Deposite a parte autora as custas do
Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do
CPC e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta Correge-
doria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 2- Após, expe-
ça-se (ou desentranhe-se) o mandado para os devidos fins.
3- Intime-se. – Deve a parte interessada retirar a carta pre-
catória expedida para os devidos fins. Adv. ORLANDO
ANZOATEGUI JR., DANIEL HACHEM.

41 EXECUÇÃO DE TÍTULO - 333/88 - BANCO RURAL S/A
X MULLER IRMÃOS S/A – 1- Defiro o pedido de fl. 33.
Anote-se (fls. 34/37). 2- Diga o exeqüente acerca do inte-
resse no prosseguimento do feito. 3- Intime-se. Adv. BLAS
GOMM FILHO, OSMAR ALFREDO KOHLER, SIMPLÍ-
CIO ANTUNES ACOSTA, JAIR LENZI, CLÁUDIO XA-
VIER PETRYK.

42 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 129/02 -
METASA S/A INDÚSTRIA METALÚRGICA X CONS-
TRUCT - CONSULTORIA E PROJETOS E CONSTRU-
ÇÕES LTDA – REPUBLICADO POR INCORREÇÃO: 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça. 2- Intime-se. Adv. VICTOR HUGO LACERDA.

43 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1316/02
- IND. E COM. DE VIDROS NERI LTDA X TATIANA
ALESSANDRA SANTIAGO – 1- Defiro o pedido de fl. 16.
Suspendo o curso processual pelo prazo de 60 dias, confor-
me requerido. 2- Decorrido o referido prazo, manifeste-se a
exeqüente interesse no prosseguimento do feito, em cinco
dias. 3- Notifique-se o Sr. meirinho para devolver o manda-
do expedido à fl. 16. 4- Intime-se. Adv. JOÃO CARLOS
KREFETA.

44 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 24/02 -
LOS ANGELES MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
X MASSUQUETO CONSTRUTORA LTDA – 1- Defiro
como requerido. 2- Intime-se. - 1- Deposite a parte autora
as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem o
art. 19 do CPC e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da dou-
ta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 2-
Após, expeça-se (ou desentranhe-se) o mandado para os
devidos fins. 3- Intime-se. Adv. ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS ROMÃO.

45 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 311/00 -
ELETRÔNICOS PRINCE, IND., COM., IMP. E EXP. LTDA
X PAULO ROBERTO RAMOS – 1- Manifestem-se as par-
tes sobre o laudo de avaliação apresentado. 2- Intime-se.
Adv. NATANOEL ZAHORCAK.

46 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 769/02 -
JOEL ANTÔNIO DE SOUZA X LUIZ MARCOS PEREI-
RA DOS SANTOS e HELIANY DOS SANTOS GUDES
DOS SANTOS – Defiro o pedido de fls. 39. Proceda-se na
forma requerida. 2- Intime-se. Deve a parte interessada com-
parecer em cartório para subscrever o termo de fls. 2- Inti-
me-se. Adv. PAULO CARVALHO, ÁLVARO PEDRO JÚ-
NIOR.

47 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 769/79 -
PROSDÓCIMO S/A IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO X
RUMA HOTÉIS E TURISMO LTDA – Deve a parte inte-
ressada retirar a carta precatória expedida para os devidos
fins. Adv. ALTIVO JOSÉ SENISKI.

48 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 863/95 –
LOCADORA BRASILEIRO DE EQUIPAMENTOS LTDA
X LUIZ ALBERTO BASSETTO e Outros – 1- Defiro (fs.
210/212). Proceda-se a penhora conforme requerido. 2- In-
time-se. - 1- Deposite a parte autora as custas do Sr. Oficial
de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provi-
mento 001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná. 2- Após, expeça-se (ou de-
sentranhe-se) o mandado para os devidos fins. 3- Intime-se.
Adv. DUILIO SOARES, JOEL FERREIRA LIMA.

49 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 950/01 -
IRMANDADE DA SANTA CADA DE MISERICÓRDIA
DE CURITIBA X DOLORES OMAIRY e CASA DE FRU-
TAS CALIFÓRNIA – 1- Exercendo o chamado juízo de re-
tratação, mantenho a decisão interlocutória de fls. 537, vez
que as razões do agravo de instrumento interposto (v. fls. 346/
354) não têm o condão de abalá-la. 2- Expeça-se ofício, por
ocasião de solicitação da digna Relatoria do Agravo de Ins-
trumento interposto, prestando as informações requisitadas,
noticiando que o agravante cumpriu as disposições do art.
526 do CPC e que a decisão atacada não foi reformada, enca-
minhando inclusive cópia deste despacho. 3- Atenda-se inte-
gralmente o item 5.12.3 do Código de Normas da E. Correge-
doria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 4- Intime-se. Adv.
ANTONIO CARLOS DA VEIGA, JOSÉ CLÁUDIO DEL
CASTRO, OTÉLIO RENATO BARONI.

50 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 975/02 -
REEDLEI NAGORNNI X NOVO HAMBURGO CIA. DE
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SEGUROS GERAIS - 1- Manifeste-se o exeqüente ante a
nomeação de bens à penhora. 2- Intime-se. Adv. JACKSON
GLADSTON NICOLODI, RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA.

51 INDENIZAÇÃO - 980/02 - JOÃO MAURO RODRIGUES
JÚNIOR X IGUATEMY JETCOLOR LTDA – 1- Diante da
certidão supra, redesigno o ato postergado para o dia 19/02/
04, às 14 horas. 2- Promovam-se as diligências necessárias.
3- Intime-se. Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE, LUIZ
ROBERTO NOGUEIRA PINTO, RITA GUIMARÃES VI-
EIRA ANGELI.

52 INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO – 144/88 – VIVIANE
PADUIM X TRANSPORTADORA VENÂNCIO AIRES
LTDA e CIA. UNIÃO DE SEGUROS GERAIS – Diante do
julgamento digam as partes. Diligências necessárias. Adv.
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA, NEIDA MASSANE-
TO, SIMPLICIO ANTUNES ACOSTA, ANTONIO LUIZ
DE OLIVEIRA.

53 INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS C/C DANOS
MORAIS - 1339/02 - VERA LÚCIA HONORIO SCHMI-
DT X IBÉRIA LINHAS AÉREAS DE ESPANHA – 1- A
autora, ao invés de especificar as provas que pretende pro-
duzir, atravessou a petição de fls. 91 solicitando a manifes-
tação judicial acerca do pedido de fls. 81/88. Pois bem. In-
defiro o pedido, porque a lei processual é clara ao afirmar a
possibilidade da parte suprir a irregularidade da representa-
ção processual (art. 13, CPC), valendo anotar que constitui
cerceamento de defesa o juiz mandar desentranhar a contes-
tação desacompanhada de procuração sem facultar a possi-
bilidade de regularização – neste sentido, vide RTTJSP 71/
364. Ainda a propósito do tema decidiu o Superior Tribunal
de Justiça: a regra do art. 13, CPC, não cuida apenas da
representação legal e da verificação da incapacidade pro-
cessual, contemplando também a possibilidade de suprir
omissões relativas à capacidade postulatória (arts. 36/38,
CPC). (REsp nº 93.566-DF, rel. Min. Sálvio de Figueireido
Teixeira, DJU 03.06.1998, pág. 243). 2- Deve a parte ré
regularizar a representação processual, em quinze dias, ten-
do em conta o disposto no art. 13, do Código de Processo
Civil, sob as penas da lei. 3- Intime-se. Adv. CARLOS FER-
NANDEZ ARAUJO, ALESSANDRO MARCELO MORO
RÉBOLI.

54 INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 148/00 - ABEL
BATISTA DE ALMEIDA X NATANAEL ALVES DE CA-
MARGO – REPUBLICADO POR INCORREÇÃO:  Deve a
parte requerida retirar o ofício expedido para os devidos
fins. Adv. MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA,
SANDRA MARA FRONZA DE CAMARGO.

55 INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS MATERIAIS,
MORAIS E LUCROS CESSANTES - 1207/02 - CARLOS
ARETON AZZOLIN OLSON X EMBRATEL PARTICIPA-
ÇÕES S/A – 1- Cuida-se, indisputavelmente, de relação de
consumo. Determino a ré a juntada em dez das faturas cor-
respondentes aos débitos apontados, indicando o contrato
que autorizou a cobrança dos valores e o endereço da linha
telefônica e do endereço para envio da respectiva fatura,
com a autorização do autor. Com a juntada, diga o autor. 2-
Intime-se. Adv. MICHELE PATRÍCIA ROVARIS, ADRIA-
NE TURIN DOS SANTOS.

56 INSOLVÊNCIA - 617/02 - BARIGUI COMÉRCIO DE PE-
DRAS LTDA X KOSOP YURK ADVOGADOS ASSOCI-
ADOS S/C – 1- Recebo o recurso de apelação interposto
por BARIGUI COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA (fl. 48) e
que se encontra acompanhado das razões (fls. 49/54), nos
efeito devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista ao ape-
lado KOSOP YURK ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C
para, querendo, no prazo de 15 dias apresentar suas contra-
razões. 3- Por final, com ou sem contra-razões, decorrido o
prazo concedido, cumpram-se as disposições codificadas no
item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- In-
time-se. Adv. ARISTEU DOMINGOS LUIZ COVAIA, LU-
CIANO CHIZINI E CHEMIN.

57 INTERDITO PROIBITÓRIO - 316/98 - LAIR MENDES
LENSER X PAULO MISCHUR – 1- Recebo o recurso de
apelação interposto por LAIR MENDES LENSER (fl. 313)
e que se encontra acompanhado das razões (fls. 314/336),
nos efeito devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista ao
apelado PAULO MISCHUR para, querendo, no prazo de 15
dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem
contra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se as
disposições codificadas no item 5.12.5 do Código de Nor-
mas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 4-
Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv. MARCOS MON-
TENEGRO DE OLIVEIRA, ANTONIO BASSI, ARNAL-
DO FERREIRA.

58 INVENTÁRIO - 5668/86 - DIVANIR TEREZINHA FON-
TANA X FAUSTINO FRONZA – À conta e preparo. R$
119,55 (mais acréscimos legais). Adv. JOSÉ FRANCISCO
CUNICO BACH.

59 INVENTÁRIO C/C RETIFICAÇÃO DE REGISTRO PÚ-
BLICO - 936/02 - REGINA MARIA CAMARGO GOMES
X ESPÓLIO DE MARIA CAMARGO NOBRE DE LACER-
DA – Informe a inventariante sobre a retificação determinada
a proceder no juízo competente. Após, conclusos. Diligênci-
as necessárias. Adv. ÁLVARO CARNEIRO DE AZEVEDO.

60 MANDADO DE SEGURANÇA - 1443/02 - RAFAEL MI-
ALSKI FONTANA X FACULDADE EVANGÉLICA DO
PARANÁ - FEPAR – 1- Deixo de receber a apelação de fls.
82/86 porque da decisão que declina da competência cabe
agravo (art. 522, CPC), e nunca apelação, eis que não se
põe termo ao processo. Adv. ROGÉRIO DANTE DE OLI-
VEIRA JR.

61 MANUTENÇÃO DE POSSE - 1204/96 - ORLEANS AN-
TUNES DE OLIVEIRA e Outros X OSMAR ANTUNES
DE OLIVEIRA e Outros – À conta e preparo. R$ 606,88
(mais acréscimos legais). Adv. CARLOS ALBERTO MO-
REIRA DE MELLO, MARIA LÚCIA L. C. DE MEDEI-
ROS.

62 MEDIDA CAUTELAR DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGA-
ÇÃO DE DÉBITO C/C REVISÃO CONTRATUAL E COM-
PENSAÇÃO DE VALORES E PERDAS E ADNOS – 898/
97 – EDIFICADORA PARANAENSE LTDA X CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL – GRU-
PO ITAÚ – 1- Cumpra-se o v. acórdão. 2- Aguarde-se a
manifestação do vencedor da demanda, por cinco dias. 3-
Inexistindo manifestação, arquivem-se os autos. 4- Intime-
se. Adv. MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA, GAS-
TÃO FERNENAO PAES DE BARROS JR.

63 MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
1112/00 - MOTORAUTO LTDA X SHERWIN - WILLIANS
DO BRASIL IND. E COM. LTDA e Outros – Tendo em
vista o certificado declaro nula a certidão de fl. 436 que diz
ter sido remetido a publicação o despacho de fl. 430 sem o
ter sido. Desta forma, com a habitual cautela, promova-se
nova publicação. Diligências necessárias. – Despacho de fls.
430: 1- A execução prosseguirá somente contra os executa-
dos nominados citados às fls. 428, daí porque reputo preju-
dicado o pedido de fls. 410. Rejeito a impugnação aos ho-
norários do perito eis que desacompanhada de qualquer evi-
dência acerca da exorbitância do valor apresentado. Depo-
site o valor dos honorários do Sr. perito em cinco dias, sob
pena de dispensa do ato. 2- Intime-se. Adv. VERA LÚCIA
SCHREINER, HERIBELTON ALVES, EDSON JOSÉ CA-
ALBOR ALVES, CICERO JOSÉ ALBANO.

64 MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
1396/02 - VIA DIGITAL INFORMÁTICA LTDA - ME X
BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A – …2- Diante do
pedido referido, com fundamento no art. 267, VIII, do Có-
digo de Processo Civil, homologo o pedido de desistência
da ação ajuizada em face do Banco Sudameris do Brasil S/
A e, julgo extinto o processo, conforme pedido do próprio
autor. Noutro ângulo, revogo a liminar concedida à fl. 17,
determinando que seja oficiado ao 3o Cartório de Protesto
de Títulos desta Comarca para as providências necessárias.
Custas processuais e honorários advocatícios, conforme pre-
ceito do art. 26 caput do Código de Processo Civil. Após o
trânsito em julgado e obedecidas as formalidades legais,
comunique-se o Distribuidor Judicial (para as baixas e co-
municações de estilo). Por final, arquivem-se os autos. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. JOÃO LIGOCKI.

65 MONITÓRIA - 1329/02 - CLAUDINEI BOCARTH DE
ANDRADE X ADENILSON FERREIRA DE PAULA – 1-
Considerando o contido no expediente nº DECAD/DIN-
FO2001/27301, emitido pelo BANCO CENTRAL DO BRA-
SIL (Brasília/DF), foi esclarecido que não compete mais à
autarquia mencionada o controle individualizado de opera-
ções realizadas entre entidades do Sistema Financeiro e seus
clientes. Ficou consignado, ainda, que as solicitações deve
ser dirigidas à própria instituição financeira (art. 38 da Lei
4.995, de 31.12.64). 2- Assim, deve a parte exeqüente indi-
car as instituições financeiras que deverão ser oficiadas, res-
tando claro que os ofícios serão expedidos às expensas da
parte interessada. 3- Intime-se. Deve a parte autora retirar
os ofícios expedidos para os devidos fins. Adv. LUIZ FER-
NANDO CACHOEIRA.

66 MONITÓRIA – 1419/02 – AUTOVESA VEÍCULOS LTDA
X MAURO NARDI – 1- Recebo os embargos, juntando aos
autos e processando-se pelo procedimento ordinário, nos
moldes do art. 1.102c, § 2o do CPC. 2- Ao autor, para im-
pugnação, no prazo de quinze dias, estabelecido para o pro-
cedimento ordinário (art. 297, CPC), advertindo-o que, não
contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos articulados na inicial (arts. 285 e 319, do CPC). 3-
Intime-se. Adv. JOSÉ CARLOS ROSA, JOÃO DE FREI-
TAS MIRANDA JUNIOR.

67 MONITÓRIA - 287/97 - ALEDAR TOLEDO MELO e Ou-
tra X PAULO RICARDO BRUM – …Nestas condições,
JULGO por sentença extinto o processo e determino o ar-
quivamento destes autos, com fulcro no art. 267, inciso III,
e § 1o do Código de Processo Civil. Custas de lei pela auto-
ra. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, ar-
quive-se. Adv. NELTI GONÇALVES.

68 MONITÓRIA - 759/03 - BANCO BRASILEIRO DE DES-
CONTOS S/A X ODETE APARECIDA FATUCH DOS
SANTOS e Outra – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. CLÁU-
DIO XAVIER PETRYK.

69 ORDINÁRIA - 65/99 - OSVANIR SAGGIN e SIRLEI SA-
GGIN X BANCO BRADESCO S/A – 1- Primeiramente, re-
gularize-se a petição de fls. 366/369, porque apócrifa. 2-
Intime-se. Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JR.

70 PRESTAÇÃO DE CONTAS - 482/94 - JAYME DE CA-
MARGO SIMÕES X DIONE TEREZINHA e SILVA SI-
MÕES – À conta e preparo. R$ 13,81 (mais acréscimos le-
gais). Adv. IRAJÁ DE OLIVEIRA BASTOS, MILTON RI-
CARDO E SILVA.

71 REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 906/02 - REDE FERRO-
VIÁRIA FEDERAL S/A X JOSÉ BIAZON DE ANDRADE
– 1- Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta dos
ofícios. 2- Intime-se. Adv. MARA ANGELITA NESTOR
FERREIRA.

72 REINVINDICATÓRIA C/C PERDAS E DANOS – 343/94
– ANTÔNIO WILSON CAMPAGNOLI e NOELI SLOM-
PO CAMPAGNOLI X MAURO VOSS e Outros – 1- Consi-

derando o lapso temporal decorrido sem manifestação no
processo, manifestem-se os interessados em 48 horas acer-
ca do interesse no prosseguimento do feito. 2- Intime-se.
Adv. CLEOSNY SLOMPO, FABRÍCIO FERREIRA, JOHN-
SON SADE.

73 REIVINDICATÓRIA C/C PERDAS E DANOS - 450/02 -
JACKSON ZANETI TORRES PEREIRA e Outros X JAR-
BAS ZANETTI TORRES PEREIRA e LUCI MARIA DA
COSTA – 1- Admito o agravo retido de fls. 268/272, porque
tempestivamente interposto, nos moldes do art. 522 do CPC.
2- Acerca do agravo retiro de fls. 268/272, diga o exeqüente
no prazo de cinco dias. 3- Após, voltem-me conclusos para
exercer o juízo de retratação. 4- Intime-se. Adv. FILIPE
ALVES DA MOTA, FÁTIMA LUIZA GEBARA CASABU-
RI.

74 RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO - 1229/02 - BANCO ITAÚ
S/A X MARCO ANTONIO BLOGLIO LEMANSKI – …2-
Defiro a produção da prova pericial. Para atuar como perito
nomeio o Dr. ELPÍDIO VASCONCELLOS DE ARAÚJO,
CREA nº 2918-D, (041) 2547872, que cumprirá o encargo
escrupulosamente, independentemente de termo de compro-
misso (CPC, art. 422). 2.1. O perito judicial informará o
cartório, por petição escrita, da data e local da realização da
prova pericial, devendo a escrivania dar ciência às partes
através de seus procuradores, pelo meio mais célere possí-
vel (CPC, 431-A). 3- As partes, no prazo comum de cinco
dias, indicarão assistentes técnicos e formularão quesitos
(CPC, art. 421, § 1o, incisos I e II). 4- O laudo pericial deve-
rá ser entregue em Cartório no prazo de trinta dias, conta-
dos a partir da data em que o perito for intimado para dar
início aos trabalhos (CPC, art. 421, caput e 433, caput). 4.1.
Apresentado o laudo em cartório, os assistentes técnicos
porventura indicados pelas partes deverão, querendo, apre-
sentar seus pareceres no prazo comum de dez dias, depois
de intimadas as partes da apresentação do laudo (CPC, 433,
parágrafo único). 5- Intime-se o Sr. perito para apresentar
estimativa de seus honorários, no prazo de cinco dias, bem
como do contido no item 2.1 supra. Havendo escusa (CPC,
art. 146, c/c CPC, art. 423), voltem os autos conclusos para
nomeação de novo perito. 6- Intime-se. Adv. GASTÃO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR., REALINA P. CHAVES
BATISTEL.

75 REPARAÇÃO DE DANOS - 1044/91 - RENATO GURGEL
DE CASTRO E SILVA X ELIANE BIENTINEZE e ANTE-
NOR BISCAI BRAZ – 1- Sobre o laudo de avaliação apre-
sentado, manifestem-se as partes. 2- Intime-se. Adv. MAR-
CUS ELY SOARES DOS REIS.

76 REPARAÇÃO DE DANOS - 238/02 - COMPANHIA DE
SEGUROS MINAS BRASIL X CONCESSIONÁRIA ECO-
VIA CAMINHOS DO MAR S/A – Despacho de fls. 421:
As preliminares já foram analisadas. Defiro as provas re-
queridas (oral e testemunhal), inclusive a pericial em seus
termos, desta forma, faculto às partes apresentarem quesi-
tos e indicarem assistentes técnicos, sendo que para elabo-
rar a perícia de condições da pista de tráfego, para o mo-
mento do acidente nomeio o Sr. ANTONIO EDISON VAZ
SIQUEIRA, fone 327-1854 ou 99961165, o qual deverá ser
intimado para apresentara proposta de honorários, dizendo
as partes sobre ele, e, finalmente, sem oposição promova a
parte o respectivo depósito, sendo que estabeleço o prazo
de 60 dias para apresentação do laudo. Depois de juntado o
laudo digam as partes sobre ele, e se persistem na produção
da prova testemunhal, sendo que designo o dia 07/10/04,
para audiência de instrução e julgamento, às 15 horas. Dili-
gências necessárias. Intimem-se a todos com as cautelas
comuns. - 1- Exercendo o chamado juízo de retratação,
mantenho a decisão interlocutória de fls. 421, vez que as
razões do agravo de instrumento interposto (v. fls. 423/431)
não têm o condão de abalá-la. 2- Expeça-se ofício, por oca-
sião de solicitação da digna Relatoria do Agravo de Instru-
mento interposto, prestando as informações requisitadas,
noticiando que o agravante cumpriu as disposições do art.
526 do CPC e que a decisão atacada não foi reformada, en-
caminhando inclusive cópia deste despacho. 3- Prossiga-se
nos termos do despacho de fls. 421. 4- Intime-se. Adv. PAU-
LO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR., EDGARD C.
DE ALBUQUERQUE NETO.

77 REPARAÇÃO DE DANOS E MORAIS COM PEDIDO DE
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 136/03 - MARI APA-
RECIDA CHARAFEDINE X SIEMENS LTDA - TELECO-
MUNICAÇÕES – 1- Diante da juntada de novos documen-
tos pela ré, manifeste-se a parte autora. 2- Intime-se. Adv.
LÚCIA AURORA FURTADO BRONHOLO, MARCUS
FABRÍCIUS COSME CARVALHO, RAFAEL EDUARDO
BERNARTT.

78 REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS - 1372/99 - HUGO
OLEINIK X BANCO BVA S/A – …Homologo, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes, noticiado às fls. 203/204, e, tendo em vista o
requerimento da suspensão do feito, formulado pelas par-
tes, configurada está a hipótese do art. 792, do Código de
Processo Civil. Suspendo, desse modo, o processo, até final
cumprimento do avençado, quando deverá ocorrer manifes-
tações dos interessados, neste sentido. Dispensa, desde já, o
trânsito em julgado conforme requerido, aguarde-se em ar-
quivo ulterior manifestação dos interessados sobre o cum-
primento ou não do avençado. Expeça-se ofício ao juiz de-
precado como requerido. Custas pagas na forma da lei (fl.
208). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente,
arquivem-se os autos. Adv. MARCO AURÉLIO RODRI-
GUES PALMA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA.

79 RESCISÃO CONTRATUAL C/C INENIZAÇÃO POR PER-
DAS E DANOS - 785/99 - FORTUNATO SANTORO X
COMISSÁRIA GALVÃO S/A – 1- Defiro (fls. 491). Ofi-
cie-se. 2- Indefiro (fls. 492) porque se cuida de documento
que pode ser obtido pela própria parte sem óbice algum. 3-

Intime-se. Deve a parte autora retirar o ofício expedido, bem
como anexar as fotocópias necessárias para os devidos fins.
Adv. JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA.

80 RESCISÃO DE CONTRATO - 666/91 - H.B INTERNACI-
ONAL S/A x SKADIMPEX COMÉRCIO EXTERIOR
LTDA – 1- Deposite a parte autora as custas do Sr. Oficial
de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provi-
mento 001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná. 2- Após, expeça-se (ou de-
sentranhe-se) o mandado para os devidos fins. 3- Intime-se.
Adv. LUIZ SERGIO GUBERT.

81 RESCISÃO DE CONTRATO - 940/02 - LUIZ ANTONIO
FRANCO DE GODOY X ANTONIO VALENTIM CEC-
CON – 1- Alega o réu que a tutela antecipada deve ser revo-
gada pois suas conclusões decorrer de atos praticados em
outros autos, de forma que estaria ela também viciada pela
nulidade. 2- Não assiste qualquer razão ao réu, vez que a
nulidade que se pode discutir são somente as praticadas nes-
tes autos, ademais, oportuno salientar que não sendo decla-
rado nulo os atos processuais praticados em outro processo,
geram eles todos os efeitos no mundo causal e sensorial do
direito. 3- O feito pende de esclarecimento o contrato verbal
celebrado, razão pela qual defiro a produção da prova oral,
consistente nos depoimentos pessoais e testemunhal, sendo
que para sua instrumentalização designo o dia 30/8/04, às 15
horas. 4- Diligências necessárias. 5- Intime-se. Adv. JOSÉ
ROBERTO SPINA, ZENICE MOTA CARDOZO.

82 REVISÃO CONTRATUAL - 1188/02 - SANDRA MARIA
DA SILVA GOMES e Outros X ESPÓLIO DE IVO ALVES
DA SILVA representado por KELLY CRISTINA MOLINA-
RI DA SILVA – 1- No prazo de quinze dias (por causa da
reconvenção), manifestem-se os autores a respeito da con-
testação de fls. 108/126. 2- Ainda, na forma do art. 316 do
Código de Processo Civil, determino que os autores recon-
vindos sejam intimados, na pessoa de seu procurador judi-
cial, para, no prazo de quinze dias, querendo, contestarem a
reconvenção. 3- De acordo com o parágrafo único do art.
253 do Código de Processo Civil ordeno que se proceda a
respectiva anotação pelo distribuidor (acerca da reconven-
ção manejada), bem como as anotações no registro e autua-
ção (como reconvinte ESPÓLIO DE IVO ALVES DA SIL-
VA e reconvindos SANDRA MARIA DA SILVA GOMES e
Outros, conforme manda o Código de Normas da E. Corre-
gedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná). 4- Também,
há necessidade de que a ré/reconvinte efetue o depósito ini-
cial das custas correspondentes, por tratar-se a reconvenção
de verdadeira ação autônoma, ainda que embutida nos atos
principais. 5- Desse modo, disporá a ré/reconvinte de 30
dias de prazo, para preparar as custas correspondentes, sob
pena de cancelamento do feito (CPC, 257). 6- Intime-se.
Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, HERMES HENRI-
QUE CORREA CONCEIÇÃO.

83 REVISÃO DE CONTRATO C/C DECLARATÓRIA – 244/
98 - TRANSPORTES GOMES LTDA e JOÃO CARLOS
GOMES DE OLIVEIRA X TRANSBANCO BANCO DE
INVESTIMENTO S/A - 1- Anote-se o substabelecimento
de fl. 263. 2- Recebo o recurso de apelação interposto por
BANCO VOLVO (BRASIL) S/A (fl. 221) e que se encontra
acompanhado das razões (fls. 222/231), nos efeito devoluti-
vo e suspensivo. 3- Em seguida, vista ao apelado TRANS-
PORTES GOMES LTDA para, querendo, no prazo de 15
dias apresentar suas contra-razões. 4- Por final, com ou sem
contra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se as
disposições codificadas no item 5.12.5 do Código de Nor-
mas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 5-
Anotações de praxe. 6- Intime-se. Adv. ALUIR ROMANO
ZANELLATO FILHO, PATRÍCIA DUTRA DA SILVA,
GENI WERKA.

84 USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO - 1314/02 - DÉBORA
CARNEIRO HECKE – 1- Especifiquem e justifiquem, as
partes, as provas que pretendem produzir. 2- Para a prova
testemunhal, a qual desde já defiro, designo sua oitiva para
o dia 14/5/04, às 15 horas. 3- Neste ato haverá julgamento.
4- Diligências necessárias. Adv. CAETANO BRANCO PIM-
PÃO DE ALMEIDA.

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelos MM. Juízes de Direito
Benjamim Acácio de Moura e Costa (titular)
Luciano Carrasco Falavinha Souza (substituto)
RELAÇÃO N.º 187/03

ADVOGADOS   ORDEM AUTOS

ACACIO CORRÊA FILHO 22 774/99
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO 49 1150/03
ADILSON LUÍS FERREIRA 61 698/98
ADRIANO MUNIZ REBELLO 15 848/02
ADRIANO RODRIGO BORLIN MAZINI 42 106/92
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO 66 808/03
ALEXANDRE MARCOS GOHR 26 1154/02
ALEXANDRE TORRES VEDANA 66 808/03
ANDRÉ LUIZ RIGHETT 29 259/03
ANDRÉ LUIZ RIGHETTI,EDGAR LENZI 56 288/03
ANDRÉA CRISTINA MAIA DA SILVA 29 259/03
ANDRÉA CRISTINA MAIA DA SILVA 56 288/03
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 38 1430/98
ANTONIO CARLOS GUIMARÃES TAQUES 41 1352/03
ANTONIO CARLOS MANDÚ DA SILVA 12 38/01
ARARINAN KOSOP 23 1258/99
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA 06 1175/03
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO 61 698/98
AURELIANO PERNETTA CARON 27 1236/03
AURELIANO PERNETTA CARON 51 910/03
AYRTON CORREIA ROSA 36 261/94
BRÁULIO ROBERTO SCHMIDT 54 998/94
CARLA FABIANA EVERS 31 158/02
CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL 57 1167/03
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CARLOS AUGUSTO BOHMANN 44 649/02
CARLOS VITOR MARANHÃO DE LOYOLA 53 689/02
CARY CÉSAR MONDINI 03 1051/03
CÉSAR AUGUSTO TERRA 46 164/03
CLÁUDIO XAVIER PETRYK 07 1178/03
DANIEL HACHEM 41 1352/03
DANIEL HACHEM 64 1383/97
DANIELA BRUM DA SILVA 55 1269/03
DIEGO MARTINS CASPARY 18 1450/02
EDGAR LENZI 29 259/03
EDGAR LENZI 50 1409/02
EDUARDO JOSÉ GUASTINI ROCHA 34 644/97
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA 39 180/00
ENIO ROBERTO MURARA 35 1206/02
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 47 957/02
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 28 1401/99
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 63 1078/99
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 67 298/02
FILIPE ALVES DA MOTA 43 1177/03
FLÁVIA SANTIN 33 787/03
FLÁVIO CESAR CARNIATTO 19 160/00
FLORI ANTONIO TASCA 28 1401/99
FRANCISCO MACHADO DE JESUS 37 1031/97
GISSIANE CRISTINE CHROMIEC 16 738/03
GISSIANE CRISTINE CHROMIEC 24 895/03
IVAN SÉRGIO BONFIM 01 1360/03
JACKSON GLADSTON NICOLODI 43 1177/03
JOÃO ALFREDO FAIAD E SILVA 19 160/00
JOÃO RAIMUNDO FORMIGUIERI
MACHADO PEREIRA 60 23/94
JORGE DURVAL DA SILVA 68 271/03
JORGE LUIZ KOSOP NETO 25 1166/97
JOSÉ CARLOS DIAS NETO 50 1409/02
JOSÉ CLÁUDIO DEL CLARO 40 1248/03
JOSÉ DANTAS LOUREIRO NETO 64 1383/97
JOSÉ DANTAS LOUREIRO NETO 65 540/03
JOSÉ DE CARVALHO LOPES 25 1166/97
JOSÉ HIPÓLITO XAVIER DA SILVA 10 235/03
KATYA ISAGUIRRE 48 116/03
KEILE CRISTINA BIEZUS 40 1248/03
LACIR GUARENGHI 24 895/03
LEANDRO CABRERA GALBIATI 04 1099/03
LEANDRO CABRERA GALBIATI 05 1159/03
LEANDRO CABRERA GALBIATI 11 298/03
LUCIANE MACHADO 38 1430/98
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 20 330/95
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 12 38/01
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 69 948/00
LUIZ CARLOS DA ROCHA 32 568/99
LUIZ CARLOS DA ROCHA 68 271/03
LUIZ CELSO BRANCO 52 352/90
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 19 160/00
LUIZ GONZAGA M. CORREIA 37 1031/97
LUZIA APARECIDA FAVETTA 47 957/02
MARCELO LUIZ DREHER 58 1287/96
MÁRCIA CRISTINA VAZ 65 540/03
MARCILEY GAVIOLI 53 689/02
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 59 890/99
MARCOS VENDRAMINI 16 738/03
MARCOS VENDRAMINI 24 895/03
MARIA CRISTINA OLIVEIRA PINHEIRO
DOS SANTOS 60 23/94
MOZART PIZZATO ANDREOLI 36 261/94
MUNIR GUÉRIOS FILHO 23 1258/99
NATANOEL ZAHORCAK 45 98/98
NELSON PASCHOALOTTO 03 1051/03
NELSON PASCHOALOTTO 14 828/00
NEWTON JOSÉ DE SISTI 36 261/94
NEY PINTO VARELLA NETO 62 1011/03
NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR 08 155/03
ODÉCIO LUIZ PERALTA 09 234/02
ODÉCIO LUIZ PERALTA 59 890/99
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 42 106/92
OSVALDO FRANCISCO GASPARIN 52 352/90
PLÍNIO ROBERTO DA SILVA 13 793/03
RAFAEL COSTA CONTADOR 30 1170/96
RENATA ANTUNES VILLANOVA 21 622/03
RENATO GALVÃO CARRILO 67 298/02
RENATO JOSÉ BORGERT 21 622/03
RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO 58 1287/96
RICARDO PAVÃO TUMA 53 689/02
RODRIGO RAMATIS LOURENÇO 02 1438/02
RONILDO GONÇALVES DA SILVA 25 1166/97
SAULO BONAT DE MELLO 69 948/00
SIDNEY ADILSON GMACH 17 1262/03
STELA MARLENE SCHWERZ 48 116/03
UMBERTO GIOTTO NETO 63 1078/99
VALDEMAR BERNARDO JORGE 33 787/03
WILMAR ALVINO DA SILVA 46 164/03

1 ANULAÇÃO DE TÍTULO C/C CANCELAMENTO DE
PROTESTO – 1360/03 – SOCIEDADE PARANAENSE DE
CULTURA – SPC mantenedora da PONTIFÍCIA UNIVER-
SIDADE CATÓLICA DO PARANÁ – PUC/PR X INEX-
PRESS COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA – Deve a parte
interessada retirar a carta de citação e intimação expedida
para os devidos fins. Adv. IVAN SÉRGIO BONFIM.

2 ARROLAMENTO - 1438/02 - MAURO MAES X ESPÓ-
LIO DE ELEONORA MAES – 1- Intime-se o inventariante
para trazer aos autos as certidões negativas de débitos fis-
cais em nome do espólio (município, estado e união). 2-
Isto feito, voltem. 3- Intime-se. Adv. RODRIGO RAMATIS
LOURENÇO.

3 BUSCA E APREENSÃO - 1051/03 - BANCO PANAME-
RICANO S/A X EVERALDO PEREIRA – 1- Anote-se o
substabelecimento (fl. 16). 2- Defiro liminarmente a medi-
da, ante a comprovação da mora. Expeça-se mandado de
busca e apreensão, depositando-se o bem em mãos da auto-

ra. Executada a liminar, cite-se o réu para, em três dias,
contestar, ou se já tiver pago 40% do preço financiado, re-
querer purgação da mora (art. 3o, do Decreto-lei nº 911/69).
3- Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas proces-
suais, conforme manda o art. 19 do Código de Processo Ci-
vil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná. 4- Intime-se. Adv. CARY
CÉSAR MONDINI, NELSON PASCHOALOTTO.

4 BUSCA E APREENSÃO – 1099/03 – BANCO FINASA S/
A X JOÃO XAVIER DOS REIS – 1- Defiro liminarmente a
medida, ante a comprovação da mora. Expeça-se mandado
de busca e apreensão, depositando-se o bem em mãos da
autora. Executada a liminar, cite-se o réu para, em três dias,
contestar, ou se já tiver pago 40% do preço financiado, re-
querer purgação da mora (art. 3o, do Decreto-lei nº 911/69).
2- Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas proces-
suais, conforme manda o art. 19 do Código de Processo Ci-
vil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná. 3- Intime-se. Adv. LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI.

5 BUSCA E APREENSÃO – 1159/03 – BV FINANCEIRA S/
A X CARLOS EDUARDO BERTHOLDO – 1- Defiro limi-
narmente a medida, ante a comprovação da mora. Expeça-
se mandado de busca e apreensão, depositando-se o bem em
mãos da autora. Executada a liminar, cite-se o réu para, em
três dias, contestar, ou se já tiver pago 40% do preço finan-
ciado, requerer purgação da mora (art. 3o, do Decreto-lei nº
911/69). 2- Defiro os benefícios previstos no § 2º, do art.
172 do CPC. 3- Defiro os benefícios previstos no § 2º, do
art. 172 do CPC . 4- Sejam recolhidas, de forma antecipada,
as custas processuais, conforme manda o art. 19 do Código
de Processo Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 5- Inti-
me-se. Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI.

6 BUSCA E APREENSÃO – 1175/03 – BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X MARIA CÂNDIDO MORO – 1- Defiro limi-
narmente a medida, ante a comprovação da mora. Expeça-
se mandado de busca e apreensão, depositando-se o bem em
mãos da autora. Executada a liminar, cite-se o réu para, em
três dias, contestar, ou se já tiver pago 40% do preço finan-
ciado, requerer purgação da mora (art. 3o, do Decreto-lei nº
911/69). 2- Defiro os benefícios previstos no § 2º, do art.
172 do CPC. 3- Defiro os benefícios previstos no § 2º, do
art. 172 do CPC . 4- Sejam recolhidas, de forma antecipada,
as custas processuais, conforme manda o art. 19 do Código
de Processo Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 5- Inti-
me-se. Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA.

7 BUSCA E APREENSÃO – 1178/03 – HSBC BANK BRA-
SIL S/A – BANCO MÚLTIPLO X ELIEL MATIAS LOU-
RENÇO - …Por estas razões é que INDEFIRO o pedido de
liminar em favor da parte autora, conservando-se o bem na
posse do Réu, e determino que se proceda à citação (CAR-
TA PRECATÓRIA) para querendo contestar no prazo legal,
sob pena dos efeitos da revelia. Diligências necessárias. Adv.
CLÁUDIO XAVIER PETRYK.

8 BUSCA E APREENSÃO – 155/03 – BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X ROSELI DA GRAÇA FELISBINO – Defiro o
requerimento de fls. 61/63, eis que converto esta busca e
apreensão em ação de depósito. 1.1. Na autuação, em todos
os assentamentos e no distribuidor, façam-se as retificações
necessárias. 2- Em seguida, cite-se a parte ré, para em cinco
dias, entregar o bem, deposita-lo em Juízo, consignar-lhe o
equivalente em dinheiro ou contestar a ação (CPC, art. 902,
I e II). 2.1. Fique a parte ré advertida de que a falta de res-
posta implicará na presunção de que admitiu como verda-
deiros os fatos afirmados pela parte autora (CPC, art. 285 e
319). 3- Cientifique-se a parte ré, outrossim, de que se ela
não tomar nenhuma das providências apontadas no item 2, e
vindo a ser julgado procedente o pedido (da parte autora),
sem entrega da coisa ou seu equivalente em dinheiro, pode-
rá acabar sendo decretada sua prisão (da parte ré), pelo pra-
zo de até um ano (CPC, art. 902, § 1o c/c art. 904, parágrafo
único). Deve a parte interessada retirar a carta precatória
expedida para os devidos fins. Adv. NOEL GARCEZ FRAN-
ÇA JUNIOR.

9 BUSCA E APREENSÃO - 234/02 - BANCO BMC S/A X
ALEXANDRE JOSÉ MARZOLLA – …Por estas razões é
que INDEFIRO o pedido de liminar em favor da parte auto-
ra, conservando-se o bem na posse do réu, e determino que se
proceda a citação para querendo contestar no prazo legal, sob
pena dos efeitos da revelia. Sejam recolhidas, de forma ante-
cipada, as custas processuais, conforme manda o art. 19 do
Código de Processo Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1
da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. Dili-
gências necessárias. Adv. ODÉCIO LUIZ PERALTA.

10 BUSCA E APREENSÃO - 235/03 - ARAUCÁRIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X CRISTI-
ANO LUIZ BACKES – 1- Manifeste-se a parte requerente.
2- Intime-se. Adv. JOSÉ HIPÓLITO XAVIER DA SILVA.

11 BUSCA E APREENSÃO - 298/03 - FINÁUSTRIA - CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X MARIA
BRAZ DE ANDRADE – 1- Cumpra-se o contido na r. deci-
são de fl. 81/83. 2- Intime-se. Adv. LEANDRO CABRERA
GALBIATI.

12 BUSCA E APREENSÃO – 38/01 – BANCO CNH CAPI-
TAL S/A X GILSO BUENO FRICK – 1- Cumpra-se o v.
acórdão. 2- Aguarde-se a manifestação do vencedor da de-
manda, por cinco dias. 3- Inexistindo manifestação, arqui-
vem-se os autos. 4- Intime-se. Adv. LUIS ALBERTO SNIE-
CIKOSKI, ANTONIO CARLOS MANDÚ DA SILVA.

13 BUSCA E APREENSÃO - 793/03 - CONSEG CONSÓR-
CIO SEGURANÇA S/C LTDA X ROSALVO BATISTA

DOS SANTOS – 1- Defiro o pedido de fl. 30. Suspendo o
curso processual pelo prazo de 30 dias, conforme requeri-
do. 2- Decorrido o referido prazo, manifeste-se a requeren-
te interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias. 3-
Intime-se. Adv. PLÍNIO ROBERTO DA SILVA.

14 BUSCA E APREENSÃO - 828/00 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X VALDECI TAGLIAMENTO DE OLIVEIRA –
1- Cumpra-se o v. acórdão. 2- Aguarde-se a manifestação
do vencedor da demanda, por cinco dias. 3- Inexistindo
manifestação, arquivem-se os autos. 4- Intime-se. Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO.

15 BUSCA E APREENSÃO - 848/02 - BV FINANCEIRA CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X ANE-
SIO SABIO LORENTE – …Diante do exposto, INDEFIRO
O PEDIDO DE CONVERSÃO DA BUSCA E APREEN-
SÃO EM DEPÓSITO, tendo em vista que o tipo de procedi-
mento escolhido pelo autor não corresponde à natureza da
causa e, também, que resta absolutamente inviável alcançar
o efeito do depósito com a aceitação do Pacto de São José
da Costa Rica. Intime-se o requerente. Diligências necessá-
rias. Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO.

16 CIVIL PÚBLICA PARA REVISÃO CONTRATUAL E DE-
PÓSITO DE PRESTAÇÕES - 738/03 - INSTITUTO DE
PROTEÇÃO E DEFESA DOS CONSUMIDORES E CIDA-
DÃO - IPDC X IMOBILIÁRIA JARDIM LTDA – 1- O pe-
dido formulado à fl. 169 resta prejudicado tendo em vista a
parte requerida ter apresentado contestação às fls. 170/205.
2- Diante disso, intime-se a parte autora para manifestar-se
acerca da contestação apresentada. 3- Intime-se. Adv. MAR-
COS VENDRAMINI, GISSIANE CRISTINE CHROMIEC.

17 COBRANÇA – 1262/03 – CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
CHAMBORD X MARIA DE LURDES ARAÚJO – 1-
Emende a parte autora a inicial, num decêndio, sob pena de
indeferimento, por inépcia. Primeiramente, junte aos autos
documento comprovado ser o Sr. Maurício Gomes Tessero-
lli o síndico do condomínio. A parte autora não trouxe ao
bojo dos autos o relatório ou documento comprobatório dos
gastos do condomínio, não justificando assim o valor co-
brado no rateio condominial. 2- Por mera liberalidade deste
Juízo, determina-se a emenda da inicial, oportunizando-se a
supressão dos defeitos e irregularidades da peça vestibular,
haja vista que não é pacífico o entendimento pela declara-
ção de inépcia da inicial, “ex oficio” sem que seja oportuni-
zada a emenda. 3- Intime-se. Adv. SIDNEY ADILSON
GMACH.

18 COBRANÇA - 1450/02 - EDUARDO SCHINZEL NETO
X FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SIS-
TEL – 1- Defiro o pedido elencado à fl. 30, qual seja, o
desentranhamento dos documentos acostados à peça inicial,
devendo os mesmos serem substituídos por fotocópias au-
tenticadas pela Serventia, entregues mediante recibo nos
autos. 2- Sejam contadas e preparadas custas remanescen-
tes. 3- Intime-se. Adv. DIEGO MARTINS CASPARY.

19 COBRANÇA - 160/00 - RENATO VIEIRA MACIEL E LI-
GIA SANTINI X CIDADELA S/A – 1- Cumpra-se o v. acór-
dão. 2- Aguarde-se a manifestação do vencedor da deman-
da, por cinco dias. 3- Inexistindo manifestação, arquivem-
se os autos. 4- Intime-se. Adv. JOÃO ALFREDO FAIAD E
SILVA, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, FLÁVIO CE-
SAR CARNIATTO.

20 COBRANÇA - 330/95 - ESCRITÓRIO CENTRAL DE AR-
RECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - ECAD X GILMAR
BERTE / DANCETERIA SISTEMA X – 1- Defiro o pedido
de fl. 214. 2- Por cautela, renove-se a intimação da parte
exeqüente, através de seus advogados (via DJ), para em cin-
co dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito
(promovendo o recolhimento das custas regimentais solici-
tadas à fl. 212v,. objetivando a expedição do mandado de
intimação). 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo de
48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos
moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. LUDO-
VICO ALBINO SAVARIS.

21 COBRANÇA - 622/03 - ITAMAR WOLNEI GOEDERT e
RENATA WAHL GOEDERT X ROBERTO DE OLIVEIRA
BRAGA e LENI MARIA DE OLIVEIRA – 1- Em homena-
gem ao princípio do contraditório, intime-se a requerida para,
querendo, manifestar-se sobre os documentos juntados pela
autora, no prazo de cinco dias. 2- Intime-se. Adv. RENATA
ANTUNES VILLANOVA, RENATO JOSÉ BORGERT.

22 COBRANÇA - 774/99 - HELMUT ABECK X UNIBANCO
S/A – 1- Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório
(fl. 115), pelo prazo de cinco dias, nos moldes do art. 40,
inc. II do CPC. 2- Intime-se. Adv. ACACIO CORRÊA FI-
LHO.

23 COMINATÓRIA FUNDADA EM OBRIGAÇÃO DE DEI-
XAR DE FAZER - 1258/99 - AUTO POSTO SPEKDAKA
LTDA X VANDERLEI CELUPPI E FILHOS S/C LTDA –
1- Manifeste-se a parte exeqüente acerca da nomeação de
bens à penhora (fl. 154/155). 2- Intime-se. Adv. ARARI-
NAN KOSOP, MUNIR GUÉRIOS FILHO.

24 CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 895/03 - INSTITU-
TO DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS CONSUMIDORES
E CIDADÃO - IPDC X IMOBILIÁRIA JARDIM LTDA –
1- Nos termos do art. 331 do CPC, determino que as partes,
em cinco dias, esclareçam sobre a possibilidade de transa-
ção, vez que a matéria trata de direito(s) disponível(is). Não
havendo possibilidade questionada, no prazo de cinco dias,
esclareçam, de forma pormenorizada, quais as provas que
pretendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferi-
mento. Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem ser
impossível a obtenção de transação, o processo será, desde

logo, saneado, fixando os pontos controvertidos e ordenado
a produção de prova, ou se for o caso, o julgamento anteci-
pado da lide. 2- Intime-se. Adv. LACIR GUARENGHI,
MARCOS VENDRAMINI, GISSIANE CRISTINE CHRO-
MIEC.

25 DECLARAÇÃO DE NULIDADE DE ATOS - 1166/97 - ARI
SOARES DOS SANTOS X CARTÓRIO DA 6a CIRCUNS-
CRIÇÃO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA
DE CURITIBA e Outros – 1- Diga a parte exeqüente. 2-
Intime-se. Adv. DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL
(CURADORA ESPECIAL), JORGE LUIZ KOSOP NETO,
RONILDO GONÇALVES DA SILVA, JOSÉ DE CARVA-
LHO LOPES.

26 DECLARATÓRIA C/C INDENIZATÓRIA – 1154/02 –
ALEX SANDER HOSTIN BRANCHIER X UNIBANCO –
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A – Deve a parte
interessada retirar a carta de citação expedida para os devi-
dos fins. Adv. ALEXANDRE MARCOS GOHR.

27 DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE OBRIGA-
ÇÃO – 1236/03 - MOTEL FLAMINGO LTDA X MASSA
FALIDA DE MORGANTI S/A IND. E COM. – 1- Emende
a parte autora a inicial, num decêndio, sob pena de indeferi-
mento, por inépcia. A parte autora não trouxe ao bojo dos
autos o endereço da parte requerida. 2- Por mera liberalida-
de deste Juízo, determina-se a emenda da inicial, oportuni-
zando-se a supressão dos defeitos e irregularidades da peça
vestibular, haja vista que não é pacífico o entendimento pela
declaração de inépcia da inicial, “ex oficio” sem que seja
oportunizada a emenda. 3- Intime-se. Adv. AURELIANO
PERNETTA CARON.

28 DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C
ANULAÇÃO DE PROTESTO E REPARAÇÃO DE DA-
NOS - 1401/99 - PEDRO FERNANDES DE OLIVEIRA X
BANCO GENERAL MOTORS S/A – 1- Cumpra-se o v.
acórdão. 2- Aguarde-se a manifestação do vencedor da de-
manda, por cinco dias. 3- Inexistindo manifestação, arqui-
vem-se os autos. 4- Intime-se. Adv. EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS, FLORI ANTONIO TASCA.

29 DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO DE CRÉ-
DITO - 259/03 - PAMPER - COMÉRCIO DE MADEIRAS
E TRANSPORTES LTDA X TIZOMA COMBUSTÍVEIS
LTDA – 1- No prazo comum de cinco dias, especifiquem as
partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, de logo, a relevância e pertinência das que
forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130).
No mesmo lapso temporal e visando a rápida prestação ju-
risdicional almejada pelos contendores, digam os interessa-
dos, sobre seu interesse em firmar acordo relativamente aos
fatos que originaram a presente demanda. 2- Decorrido o
prazo e não se vislumbrando o acontecimento imediato de
ajuste entre os litigantes, pela negativa expressa ou pela
ausência de manifestação, voltem-me para serem decididas
eventuais questões processuais pendentes e determinadas as
provas a serem produzidas, em substituição à audiência pre-
vista no art. 331 do CPC, considerando que a pauta do Juízo
encontra-se bastante extensa. Desnecessário consignar que
a qualquer tempo pode o Magistrado tentar conciliar as par-
tes, conforme preceitua o art. 125 inciso IV, do aludido Co-
dex, o que, por óbvio, será propiciado antes da coleta de
provas, motivo pelo qual a providência contida no item su-
pra não lhes causará prejuízos. 3- Intime-se. Adv. ANDRÉ
LUIZ RIGHETTI,EDGAR LENZI, ANDRÉA CRISTINA
MAIA DA SILVA.

30 DEPÓSITO - 1170/96 - DISBEL DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS IGUACÚ LTDA X CORRETORA DE VEÍCU-
LOS e Outros – REPUBLICADO POR INCORREÇÃO: À
conta e preparo. R$ 631,96 (mais acréscimos legais). Adv.
RAFAEL COSTA CONTADOR.

31 DEPÓSITO - 158/02 - ADMINISTRADORA DE CONSÓR-
CIOS S/C LTDA X CACILDA CHRISTEVSEN MARTINS
– 1- Recebo o recurso de apelação interposto por ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA (fl. 48) e que
se encontra acompanhado das razões (fls. 49/55), nos efeito
devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista à apelada
CACILDA CHRISTEVSEN MARTINS para, querendo, no
prazo de 15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final,
com ou sem contra-razões, decorrido o prazo concedido,
cumpram-se as disposições codificadas no item 5.12.5 do
Código de Normas do Egrégio Tribunal de Alçada do Esta-
do do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv.
CARLA FABIANA EVERS.

32 DESPEJO - 568/99 - INGRID MARLENE FLOETER DA
ROCHA X JOSÉ VICENTE ELIAS – 1- Defiro o pedido de
vista dos autos fora de cartório (fl. 106), pelo prazo de cin-
co dias, nos moldes do art. 40, inc. II do CPC. 2- Intime-se.
Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA.

33 DESPEJO – 787/03 – NOELI MARIA FERRO CHOINSKI
X CH – ADMINISTRAÇÕES E PARTICIPAÇÕES S/C – 1-
No prazo comum de cinco dias, especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, in-
dicando, de logo, a relevância e pertinência das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). No
mesmo lapso temporal e visando a rápida prestação jurisdi-
cional almejada pelos contendores, digam os interessados,
sobre seu interesse em firmar acordo relativamente aos fa-
tos que originaram a presente demanda. 2- Decorrido o pra-
zo e não se vislumbrando o acontecimento imediato de ajus-
te entre os litigantes, pela negativa expressa ou pela ausên-
cia de manifestação, voltem-me para serem decididas even-
tuais questões processuais pendentes e determinadas as pro-
vas a serem produzidas, em substituição à audiência previs-
ta no art. 331 do CPC, considerando que a pauta do Juízo
encontra-se bastante extensa. Desnecessário consignar que
a qualquer tempo pode o Magistrado tentar conciliar as par-
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tes, conforme preceitua o art. 125 inciso IV, do aludido Co-
dex, o que, por óbvio, será propiciado antes da coleta de
provas, motivo pelo qual a providência contida no item su-
pra não lhes causará prejuízos. 3- Intime-se. Adv. VALDE-
MAR BERNARDO JORGE, FLÁVIA SANTIN.

34 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA - 644/97 - VIRGIL TRIFAN e FRANCISCA SCHER-
LEY BORGES TRIFAN X CAMISARIA ARI LTDA, FILI-
AL – 1- Defiro o pedido de fl. 222. 2- A decisão de fl. 214
homologou o pedido de desistência em relação a HENRI-
QUE METZGER, uma vez que falecido. 3- Diante disso,
determino que o valor das custas pago ao final (com o paga-
mento das verbas de sucumbência). 4- Desentranhe-se a carta
precatória (fls. 196/211) para os fins requeridos à fl.213, ou
seja para avaliação e demais atos expropriatórios. 5- Dili-
gências necessárias. 6- Intime-se. Adv. EDUARDO JOSÉ
GUASTINI ROCHA.

35 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUERES E ENCARGOS DA LOCAÇÃO –
1206/02 – ADEMIR DENIPOTE X JACY MINUTO DE
OLIVEIRA – Depreendo destes autos que o requerido ainda
não foi citado, motivo pelo qual se considera perfeitamente
possível a conversão do presente despejo para execução de
título extrajudicial, de acordo com o contido no art. 264 do
CPC. Ademais, diante do contido no art. 219 do mesmo di-
ploma legal, a citação válida torna prevento o juízo, induz
litispendência e faz litigiosa a coisa e ainda, quando orde-
nada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e
interrompe a prescrição. Assim sendo, defiro o pedido de
conversão da presente demanda para a execução de título
extrajudicial. Cite-se a parte executada para, no prazo de 24
horas, pagar o débito exeqüendo, ou nomear bens à penho-
ra, conforme art. 652 do Código de Processo Civil. Para
pronto pagamento, arbitro em 10% (dez por cento) a verba
honorária, a incidir sobre o total do débito perseguido. De-
firo os benefícios previstos no § 2º, do art. 172 do CPC.
Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas processu-
ais, conforme manda o art. 19 do Código de Processo Civil
e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná. Intime-se. Diligências ne-
cessárias. Adv. ENIO ROBERTO MURARA.

36 DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE PARA RETI-
RADA DE SÓCIO COM APURAÇÃO DE HAVERES SO-
CIAIS - 261/94 - MARIA OFÉLIA CAMORIM FATUCH
COELHO X FRAUZEMAR SANTOS LOPES e Outros –
1- Aguarde-se no arquivo provisório, até manifestação da
parte interessada, para posterior prosseguimento do feito.
2- Intime-se. Adv. MOZART PIZZATO ANDREOLI, AYR-
TON CORREIA ROSA, NEWTON JOSÉ DE SISTI.

37 EMBARGOS À EXECUÇÃO – 1031/97 – NILTON FER-
REIRA LIMA X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A – 1- Cumpra-se o v. acórdão. 2- Aguarde-se a manifesta-
ção do vencedor da demanda, por cinco dias. 3- Inexistindo
manifestação, arquivem-se os autos. 4- Intime-se. Adv. LUIZ
GONZAGA M. CORREIA, FRANCISCO MACHADO DE
JESUS.

38 EMBARGOS À EXECUÇÃO – 1430/98 – LUIZ FERNAN-
DO URIO e KARIN GISELE DO ROCIO SABOIA URIO
X SZNITER ADM. DE PARTICIPAÇÕES LTDA – 1- Cum-
pra-se o v. acórdão. 2- Aguarde-se a manifestação do ven-
cedor da demanda, por cinco dias. 3- Inexistindo manifesta-
ção, arquivem-se os autos. 4- Intime-se. Adv. ANTONIO
CARLOS DA VEIGA, LUCIANE MACHADO.

39 EMBARGOS À EXECUÇÃO - 180/00 - CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO SERRA DO MAR X MARTA MADALENA DE
BITTENCOURT BELLES – 1- Defiro o pedido de fls. 206.
Promova-se a penhora na forma requerida. 2- Se necessário,
sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas processu-
ais, conforme manda o art. 19 do Código de Processo Civil
e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná. 3- Intime-se. Adv. EMER-
SON NORIHIKO FUKUSHIMA.

40 EMBARGOS DE TERCEIRO – 1248/03 – CLÁUDIA APA-
RECIDA DE LIMA WOLINSKI e Outros X ORLADNO
ROLF SPELT WOLINSKI e NAIR DE ALMEIDA WO-
LINSKI – 1- Recebo o recurso de apelação interposto por
CLÁUDIA APARECIDA DE LIMA WOLINSKI e Outros
(fl. 552/553) e que se encontra acompanhado das razões (fls.
554/564), nos efeito devolutivo e suspensivo. 2- Em segui-
da, vista ao apelado ORLADNO ROLF SPELT WOLINSKI
e Outra para, querendo, no prazo de 15 dias apresentar suas
contra-razões. 3- Por final, com ou sem contra-razões, de-
corrido o prazo concedido, cumpram-se as disposições co-
dificadas no item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. 4- Anotações de
praxe. 5- Intime-se. Adv. KEILE CRISTINA BIEZUS, JOSÉ
CLÁUDIO DEL CLARO.

41 EMBARGOS DO DEVEDOR – 1352/03 – VERA MARIA
GUIMARÃES STOCCHERO X BANCO BRADESCO S/A
– 1- Recebo os embargos, e por conseguinte, suspendo o
curso do processo principal (execução sob nº 324/01). 2-
Dê-se vista dos autos ao credor/embargado para impugná-
los, querendo, no prazo de dez dias. 3- Após, tornem-me
conclusos para verificação da necessidade, ou não, de dila-
ção probatória em audiência. 4- Intime-se. Adv. ANTONIO
CARLOS GUIMARÃES TAQUES, DANIEL HACHEM.

42 EXECUÇÃO - 106/92 - CALÇADOS NATÁLIA LTDA X
M. EXOTICA’S BOUTIQUE LTDA – 1- Defiro o pedido
de fl. 133/134. 2- Intime-se a executada para que efetue o
pagamento da importância devida ao Sr. avaliador. 3- Inti-
me-se. Adv. OSMAR DE ANDRADE FERREIRA, ADRI-
ANO RODRIGO BORLIN MAZINI.

43 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1177/03

– MANOEL RUBENS FRANÇA DA SILVA X PHENIX
SEGURADORA S/A – 1- Reduza-se a termo o depósito,
intimando-se a parte executada, para opor embargos, que-
rendo. 2- Intime-se. Deve a parte interessada comparecer
em cartório para subscrever o termo de fls. Adv. JACKSON
GLADSTON NICOLODI, FILIPE ALVES DA MOTA.

44 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 649/02 -
CALC MOBILE REPRESENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
X ADENIR FANTE ROITMAN – 1- Por cautela, renove-se
a intimação da parte autora através de seus advogados (via
DJ), para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas do
Sr. meirinho. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo de
48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de indeferimen-
to. 3- Intime-se. Adv. CARLOS AUGUSTO BOHMANN.

45 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 98/98 –
BANCO NACIONAL S/A X LUIZ APARECIDO PAMPLO-
NA – 1- Defiro o pedido de fl. 107. Suspendo o curso pro-
cessual pelo prazo de 60 dias, conforme requerido. 2- De-
corrido o referido prazo, manifeste-se a exeqüente interesse
no prosseguimento do feito, em cinco dias. 3- Intime-se.
Adv. NATANOEL ZAHORCAK.

46 INDENIZAÇÃO - 164/03 - EDUARDO DANIEL MON-
TENEGRO e Outros X VARIG S/A - VIAÇÃO AÉREA RI-
OGRANDENSE – Renove-se a intimação da ré, através de
seus advogados, para em 48 horas atender ao determinado à
fl. 58. (1- Tendo em vista a mudança no art. 331 do CPC,
determino que as partes, em cinco dias, esclareçam sobre a
possibilidade de transação, vez que a matéria trata de direito(s)
disponível(is). Não havendo possibilidade questionada, no
prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormenorizada,
quais as provas que pretendem produzir, justificando-as, sob
pena de indeferimento. Esclareço, ainda, que caso as partes
noticiem ser impossível a obtenção de transação, o processo
será, desde logo, saneado, fixando os pontos controvertidos e
ordenado a produção de prova, ou se for o caso, o julgamento
antecipado da lide. 2- Intime-se). Adv. CÉSAR AUGUSTO
TERRA, WILMAR ALVINO DA SILVA.

47 INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO DE ACIDENTE DE
TRÂNSITO C/C PERDAS E DANOS - 957/02 - JÚLIO DA
SILVA X METROPOLITANA - VIGILÂNCIA COMERCI-
AL E INDUSTRIAL LTDA – 1- Diga a parte ré acerca do
pedido de fls. 74. 2- Intime-se. Adv. LUZIA APARECIDA
FAVETTA, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO.

48 INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 116/03 - CLE-
VERSON ROGÉRIO KEPPE KONIG X EXTRA - HIPER-
MERCADOS - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO – 1- Recebo o recurso de apelação interposto por
CLEVERSON ROGÉRIO KEPPE KONIG (fl. 86) e que se
encontra acompanhado das razões (fls. 87/91), nos efeito
devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista ao apelado
EXTRA - HIPERMERCADOS - COMPANHIA BRASILEI-
RA DE DISTRIBUIÇÃO para, querendo, no prazo de 15
dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem
contra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se as
disposições codificadas no item 5.12.5 do Código de Nor-
mas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 4-
Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv. STELA MARLENE
SCHWERZ, KATYA ISAGUIRRE.

49 MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO –
1150/03 – WILSON ROBERTO LEAL DE LIMA X FLA-
VIO COSTA – Deve a parte interessada comparecer em car-
tório para subscrever o termo de fls. Adv. ADEMIR KALI-
NOSKI RIBEIRO.

50 MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO –
1409/02 – PAMPER – COMÉRCIO DE MADEIRAS E
TRANSPORTES LTDA X TIZOMA COMBUSTÍVEIS
LTDA – 1- Prosseguir-se-á na instrução do processo princi-
pal, em apenso, na qual aliás, decidirei sobre o mérito da
questão trazida a juízo, a fim de evitar veredictos conflitan-
tes, na melhor técnica jurídico-processual. 2- Intime-se. Adv.
EDGAR LENZI, JOSÉ CARLOS DIAS NETO.

51 MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 910/
03 - MOTEL FLAMINGO LTDA X MASSA FALIDA DE
MORGANTI S/A IND. E COM. – 1- Diante de certidão retro,
intime-se o requerente para que forneça o endereço da requeri-
da. 2- Intime-se. Adv. AURELIANO PERNETTA CARON.

52 ORDINÁRIA - 352/90 - ARTENGE S/A CONSTRUÇÕES
CIVIS X AURÉLIO ILHARÇO ALVARES DE MOURA e
s/m MARIA ELISA LEVENBERGER – 1- Manifeste-se a
parte interessada sobre a resposta do ofício. 2- Intime-se.
Adv. OSVALDO FRANCISCO GASPARIN, LUIZ CELSO
BRANCO.

53 ORDINÁRIA - 689/02 - HUGO VIEIRA X BANCO REAL
S/A – 1- Recebo o recurso de apelação interposto por BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A (fl. 114) e que se encontra
acompanhado das razões (fls. 115/135), nos efeito devoluti-
vo e suspensivo. 2- Em seguida, vista ao apelado HUGO
VIEIRA para, querendo, no prazo de 15 dias apresentar suas
contra-razões. 3- Por final, com ou sem contra-razões, de-
corrido o prazo concedido, cumpram-se as disposições co-
dificadas no item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 4- Anotações de
praxe. 5- Intime-se. – Despacho de fls. 144: 1- Diga o re-
querente acerca do pedido de fls. 138/140. 2- Intime-se. Adv.
MARCILEY GAVIOLI, RICARDO PAVÃO TUMA, CAR-
LOS VITOR MARANHÃO DE LOYOLA.

54 ORDINÁRIA DE RESSARCIMENTO - 998/94 - CCV -
COMERCIAL CURITIBANA DE VEÍCULOS LTDA X
ARNO ROLF IHLE – 1- Manifeste-se a parte exeqüente,
diante da informação do Sr. Avaliador (fl. 291). 2- Intime-
se. Adv. BRÁULIO ROBERTO SCHMIDT.

55 PRESTAÇÃO DE CONTAS – 1269/03 – CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO MAISON NOBLESSE X ADVILLE ADMINIS-
TRADORA DE CONDOMÍNIOS S/C LTDA – Deve a par-
te interessada retirar a carta de citação expedida para os
devidos fins. Adv. DANIELA BRUM DA SILVA.

56 PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO DE BENS - 288/03 -
TIZOMA COMBUSTÍVEIS LTDA X PAMPER - COMÉR-
CIO DE MADEIRAS E TRANSPORTES LTDA – 1- Rece-
bo o recurso de apelação interposto por TIZOMA COM-
BUSTÍVEIS LTDA (fl. 50) e que se encontra acompanhado
das razões (fls. 51/56), nos efeito devolutivo e suspensivo.
2- Em seguida, vista ao apelado PAMPER - COMÉRCIO
DE MADEIRAS E TRANSPORTES LTDA para, querendo,
no prazo de 15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por
final, com ou sem contra-razões, decorrido o prazo conce-
dido, desapensem-se os autos, cumpram-se as disposições
codificadas no item 5.12.5 do Código de Normas do Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 4- Anotações
de praxe. 5- Intime-se. Adv. ANDRÉ LUIZ
RIGHETTI,EDGAR LENZI, ANDRÉA CRISTINA MAIA
DA SILVA.

57 REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1167/03 – CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL – GRUPO
ITAÚ X IVAIR ANDRADE PAULO - …Assim sendo, com
fulcro no art. 267, inciso VI, do CPC, JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM ANÁLISE DE MÉRITO o pedido do au-
tor, vez que é juridicamente impossível e não há interesse
processual do autor neste feito como posto, haja vista que
NÃO SE TRATA DE CONTRATO DE LEASING, em face
da antecipação do VRG, logo não há que se falar em reinte-
gração de posse. Condeno a autora ao pagamento das custas
processuais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. CAR-
LOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL.

58 REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1287/96 - ANTONIO
CLAUDIO LIRIO SANTOS e ROSILEIA KALIL SPHAIR
SANTOS X LEONICE MARIA MOCELIN BOSCARDIM
e VALDEMIR BOSCARDIM – 1- Defiro o pedido de fl.
408. Suspendo o curso processual pelo prazo de 30 dias,
conforme requerido. 2- Decorrido o referido prazo, mani-
festem-se os autores interesse no prosseguimento do feito,
em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. RENATO OLIVEIRA DE
AZEVEDO, MARCELO LUIZ DREHER.

59 RESCISÃO DE CONTRATO - 890/99 - CIA. ITAÚ LEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO
ITAÚ X SÉRGIO MICHAILO – À conta e preparo. R$ 67,64
(mais acréscimos legais). Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA, ODÉCIO LUIZ PERALTA.

60 RESCISÃO DE CONTRATO C/C PERDAS E DANOS -
23/94 - L.C. BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ÁRIOS LTDA X SPAZI & MOBILI IND. COM. DE MÓ-
VEIS LTDA – 1- Manifeste-se a parte requerida. 2- Intime-
se. Adv. MARIA CRISTINA OLIVEIRA PINHEIRO DOS
SANTOS, JOÃO RAIMUNDO FORMIGUIERI MACHA-
DO PEREIRA.

61 RESCISÃO DE CONTRATO C/C PERDAS E DANOS -
698/98 - SÍLVIO JEFERSON QUIROGA DEGAN e JA-
QUELINE MACHADO DE MORAIS X CONSTRUTORA
GUSTAVO BERGMAN LTDA – 1- Por cautela, renove-se
a intimação da parte exeqüente, através de seus advogados
(via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2-
Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pes-
soalmente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir
com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o

do CPC. 3- Intime-se. Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO, ADILSON LUÍS FERREIRA.

62 REVISÃO CONTRATUAL – 1011/03 – LUIS ANTÔNIO
RODERJAN MANFRONI X BANCO ITAÚ S/A – ...3- Di-
ante isso, na forma do artigo 273 do código de processo
civil, defiro a tutela antecipada e, por via de conseqüência,
determino que a ré se abstenha de prestar informações desa-
bonadoras do nome do autor Luis Antônio Roderjan Man-
froni, de forma direta ou indireta, especialmente por inter-
médio de inscrição nos cadastros de proteção ao crédito (ex.
SERASA, SEPROC, CADIN, etc), enquanto pender a pre-
sente lide. Caso a ré já tenha inscrito o nome da autora no
citado os órgãos, determino que o retire. Oficie-se. 4- Fixo,
em caso de descumprimento do comando judicial, em R$
1.000,00, a multa diária, a contar da data da intimação da
presente decisão interlocutória. 5- Cite-se a ré, na pessoa de
seu representante legal, na forma requerida, para apresenta-
ção de resposta no prazo legal, com as advertências dos arts.
285 e 319 do CPC. 6- O pedido de inversão do ônus da
prova, constante da peça exordial, será apreciado por oca-
sião da decisão de saneamento. 7- Condenação do requeri-
do ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes na ordem de 20% sobre o valor da condena-
ção. 8- Intime-se. Deve a parte interessada retirar a carta de
citação e intimação expedida para os devidos fins. Adv. NEY
PINTO VARELLA NETO.

63 REVISÃO CONTRATUAL - 1078/99 - NÁDIA RUPP e
RENILDO RAUPP X ITAÚ S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO
– 1- Cumpra-se o v. acórdão. 2- Aguarde-se a manifestação
do vencedor da demanda, por cinco dias. 3- Inexistindo ma-
nifestação, arquivem-se os autos. 4- Intime-se. Adv. EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, UMBERTO
GIOTTO NETO.

64 REVISÃO CONTRATUAL – 1383/97 – TRANZOLI
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA X BOA VISTA S/A
– ARRENDAMENTO MERCANTIL – 1- Cumpra-se o v.
acórdão. 2- Aguarde-se a manifestação do vencedor da de-
manda, por cinco dias. 3- Inexistindo manifestação, arqui-
vem-se os autos. 4- Intime-se. Adv. DANIEL HACHEM,
JOSÉ DANTAS LOUREIRO NETO.

65 REVISÃO CONTRATUAL - 540/03 - MIRIAN GLAUCEA
PEREIRA DE MATOS X BANCO FIAT S/A – 1- Na forma
do art. 331 do CPC, determino que as partes, em cinco dias,
esclareçam sobre a possibilidade de transação, vez que a
matéria trata de direito(s) disponível(is). 2- Não havendo
possibilidade questionada, no prazo de cinco dias, esclare-
çam, de forma pormenorizada, quais as provas que preten-
dem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento.
3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem ser impos-
sível a obtenção de transação, o processo será, desde logo,
saneado, fixando os pontos controvertidos e ordenado a pro-
dução de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado
da lide. 4- Intime-se. Adv. JOSÉ DANTAS LOUREIRO
NETO, MÁRCIA CRISTINA VAZ.

66 REVISÃO DE CLÁUSULAS DE CONTRATO - 808/03 -
DEBORA CRISTINA DUARTE X BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S/A – 1- Tendo em vista o art. 331 do CPC,
determino que as partes, em cinco dias, esclareçam sobre a
possibilidade de transação, vez que a matéria trata de
direito(s) disponível(is). Não havendo possibilidade questi-
onada, no prazo de cinco dias, esclareçam, de forma porme-
norizada, quais as provas que pretendem produzir, justifi-
cando-as, sob pena de indeferimento. Esclareço, ainda, que
caso as partes noticiem ser impossível a obtenção de transa-
ção, o processo será, desde logo, saneado, fixando os pon-
tos controvertidos e ordenado a produção de prova, ou se
for o caso, o julgamento antecipado da lide. 2- Intime-se.
Adv. ALEXANDRE TORRES VEDANA, ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO.

67 REVISÃO E MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULAS CON-
TRATUAIS - 298/02 - WILSON RUBENS DAL OL e BE-
TINA PEREIRA DAL COL X BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A – 1- Diante da manifestação do Sr. perito
judicial (fl. 197), digam os interessados. 2- Havendo con-
cordância, deposite-se a respectiva verba honorária em cin-
co dias. 3- Intime-se. Adv. RENATO GALVÃO CARRILO,
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

68 REVISIONAL DE CONTRATO - 271/03 - ADRIANA DE
FRANÇA X BANCO BRADESCO S/A – …3- Assim, pois,
determino a inversão do ônus da prova com fundamento no
art. 6o, inc. VIII, do CDC, bem como a realização da prova
pericial, razão pela qual para atuar como perito nomeio o
Dr. Flavio Tosin, que cumprirá o encargo escrupulosamen-
te, independentemente de termo de compromisso (CPC, art.
422). 3.1. O perito judicial informará o cartório, por petição
escrita, da data e local da realização da prova pericial, de-
vendo a escrivania dar ciência às partes através de seus pro-
curadores, pelo meio mais célere possível (CPC, 431-A). 4-
As partes, no prazo comum de cinco dias, indicarão assis-
tentes técnicos e formularão quesitos (CPC, art. 421, § 1o,
incisos I e II). 5- O laudo pericial deverá ser entregue em
Cartório no prazo de trinta dias, contados a partir da data
em que o perito for intimado para dar início aos trabalhos
(CPC, art. 421, caput e 433, caput). 5.1. Apresentado o lau-
do em cartório, os assistentes técnicos porventura indicados
pelas partes deverão, querendo, apresentar seus pareceres
no prazo comum de dez dias, depois de intimadas as partes
da apresentação do laudo (CPC, 433, parágrafo único). 6-
Intime-se o Sr. perito para apresentar estimativa de seus ho-
norários, no prazo de cinco dias, bem como do contido no
item 2.1 supra. Havendo escusa (CPC, art. 146, c/c CPC,
art. 423), voltem os autos conclusos para nomeação de novo
perito. 7- Intime-se. Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
JORGE DURVAL DA SILVA.

69 REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO - 948/00 -
PETROXIM DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEL
LTDA, JOÃO NELSON CARVALHO E CLEUSA TERE-
SINHA DE OLIVEIRA CARVALHO X BANCO MERCAN-
TIL FINASA SÃO PAULO – 1- Defiro o pedido de fl. 84.
2- Aguarde-se decisão de S. Instância em relação ao agravo
de instrumento interposto. 3- Intime-se. Adv. LUIS ALBER-
TO SNIECIKOSKI, SAULO BONAT DE MELLO.

70 PROCESSOS QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICIAL
SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS 30 DIAS
(ART. 257 DO CPC).

� ALVARÁ – Oswaldo Miranda. Assistência Judiciária – Adv.
MARIA LÚCIA RIBEIRO MORANDO.

� BUSCA E APREENSÃO – Banco Fiat S/A X Antonio Nei-
va de Macedo. R$ 616,00 – Adv. KARINE CRISTINE DA
COSTA.

� BUSCA E APREENSÃO – Banco Panamericano S/A X Dal-
dineia de Andrade. R$ 311,50 – Adv. CHRISTIANI MA-
RIA SARTORI BARBOSA.

� BUSCA E APREENSÃO – Banco Panamericano S/A X
Paulo Elias Moreira. R$ 616,00 – Adv. CHRISTIANI MA-
RIA SARTORI BARBOSA.

� BUSCA E APREENSÃO – Unibanco – União de Bancos
Brasileiros S/A X Roberto Antonio Busnardo. R$ 385,00 –
Adv. ANDRÉ LUIZ BAUML TESSER.

� COBRANÇA – Andréa Almerin Lira e Kauan Almerin Lira
X Bradesco Previdência e Seguros S/A. Assistência Judici-
ária – Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA.

� COBRANÇA – Condomínio Conjunto Residencial Augusta
IV X Osmarina de Jesus Damazio e Davina Damazio. R$
164,50 – Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS.

� COBRANÇA – Condomínio Conjunto Residencial Moradi-
as Campo Comprido X Rosi Clayd Albani Carneiro. R$
164,50 – Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS.

� COBRANÇA – Condomínio Conjunto Residencial Ouro
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Fino X Mauro Leandro Chemin e Tânia Mara Cordeiro Che-
min. R$ 206,50 – Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS.

� COBRANÇA – Condomínio Edifício Cristine X Manoel Er-
nesto Pacheco da Silva Gracia. R$ 164,50 – Adv. FARAM
BOUQUEZAM NETO.

� DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO – Clovis Wil-
son Melo X Mário de Matos. R$ 406,00 – Adv. SIRLEIDE
HASENAUER.

� EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – VL – Seg
Administradora e Corretora de Seguros de Vida S/C Ltda. X
Sônia Maria Gallas Mariath Costa. R$ 574,00 – Adv. DEI-
SE MONTEIRO DE BARROS HINZ.

� IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – Moura & Mi-
randa Ltda. X Mônia Omairi. R$ 112,00 – Adv. EMERSON
LUIZ SCHMIDT.

� INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – Gerson Pereira
da Silva X Banco Bradesco e Sérgio Luiz Fernandes. R$
616,00 – Adv. JOCELY LOUREIRO CARVALHO DE OLI-
VEIRA.

� MONITÓRIA – Banco Itaú S/A X Ivo Julio Rigler. R$ 385,00
– Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO.

� MONITÓRIA – Zaqueu Alves da Silva X Marco Antônio
Harger Vieira. Assistência Judiciária – Adv. JONAS BOR-
GES.

� REVISIONAL DE VALORES CONTRATUAIS – Marcos
Antônio Borille X Banco do Brasil S/A. R$ 164,50 – Adv.
MÁRCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO.

15ª Vara Cível

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA 15ª VARA CÍVEL
RELAÇÃO Nº 153/2003
JUÍZES DE DIREITO: LILIAN ROMERO e
MAURO BLEY PEREIRA JUNIO

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO   ORDEM PROCESSO

ADEL EL-TASSE 0015 000589/2000
ADERLON ANGELO CAMARGO 0050 000674/2003
ADRIANA BOMFIM 0027 000853/2002
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0048 000642/2003

0024 000189/2002
AFONSO CELSO NUNES 0030 001442/2002

0035 000142/2003
AIRTON SAVIO VARGAS 0034 000141/2003
ALESSANDRO MOREIRA DO NAS 0039 000353/2003
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0008 000519/1999
ALEXSANDRA DE SOUZA 0011 000061/2000
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0065 001399/2003
ANA LUCIA DE FIGUEIREDO D 0004 000703/1997
ANA LUCIA MACEDO MANSUR 0040 000375/2003
ANDERSON LOVATO 0006 000394/1998
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0054 000837/2003
ANDREIA R. DE ARAUJO GOES 0001 000891/1996
ANELISE NOGUEIRA REGINATO 0062 001092/2003
ANGELO PROVESI 0041 000381/2003
ANNE MARIE FERREIRA 0010 000854/1999
ANTONIO EMERSON MARTINS 0005 001294/1997
ANTONIO FRANCA 0064 001378/2003
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0056 000913/2003
ARTUR HERACLIO GOMES NETO 0033 000120/2003
BEATRIZ SCHIEBLER 0037 000317/2003
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0028 001409/2002
CARLOS DELAI 0060 001068/2003
CARLYLE POPP 0002 000970/1996
CARMEM IRIS PARELLADA NIC 0020 000935/2001
CESAR AUGUSTO TERRA 0012 000147/2000
CLAUDIA REGINATO ZARPELON 0004 000703/1997
CLEBER DE PAULA BALZANELI 0054 000837/2003
CRISTIANO SANTIAGO UTRABO 0061 001074/2003
DANIEL HACHEM 0059 001042/2003
DANIELA SILVA VIEIRA 0044 000459/2003
EDUARDO DE MELLO E SILVA 0045 000485/2003
ELMIRA MULLER 0006 000394/1998
EMERSON LUIZ VELLO 0018 000845/2001
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0056 000913/2003
FERNANDA PIRES ALVES 0051 000784/2003

0019 000851/2001
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0007 000318/1999
FLAVIO AUGUSTO DUMONT PRA 0062 001092/2003
FLAVIO VILMAR DA SILVA 0064 001378/2003
GEORGIJ SEREDA 0007 000318/1999
GERALDO FERNANDES NEVES 0002 000970/1996
GUILHERME DE ALMEIDA GOME 0033 000120/2003
HENRIQUE GAEDE 0062 001092/2003
IDALINA VALERIO PEREIRA 0049 000649/2003
IRECE NASCIMENTO TREIN 0012 000147/2000
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 0029 001412/2002
JAIR APARECIDO AVANSI 0048 000642/2003
JANDER LUIS CATARIN 0037 000317/2003
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 0053 000827/2003
JOAO MARTINS 0015 000589/2000
JOSE DO CARMO BADARO 0009 000556/1999
JOSE FRANCISCO MACHADO DE 0055 000886/2003
JOSE RENACIR MARCONDES 0063 001303/2003
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0042 000384/2003
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0048 000642/2003
JUCELIA CATAINA BURACOSKI 0023 001524/2001
JULIANA ANGELIKA U.S.CZER 0021 001153/2001
JULIANA L. MALVEZZI 0032 000002/2003

KARINE SIMONE POFAHL 0017 000193/2001
LADI NEIS 0022 001523/2001
LAERSO DA ROSA VIEIRA 0055 000886/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0033 000120/2003

0023 001524/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 0026 000624/2002

0031 001569/2002
LUIS CARLOS BARRETO 0045 000485/2003
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0049 000649/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0001 000891/1996
LUIZ CARLOS DA SILVA 0045 000485/2003
LUIZ CARLOS LIMA 0045 000485/2003
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0009 000556/1999
LUIZ G DE AVIZ 0041 000381/2003
LUIZ ROBERTO RECH 0014 000392/2000
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0061 001074/2003
MARCELO RIBEIRO DE ALMEID 0020 000935/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0039 000353/2003

0008 000519/1999
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 0036 000202/2003
MARCIA SEVERINA BADARO 0023 001524/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0052 000799/2003
MARCIO NAPOLEONE CHUEI GU 0054 000837/2003
MARILZA MATIOSKI 0016 001203/2000
MAURO CURY FILHO 0041 000381/2003
MA•AZUMI FURTADO NIVA 0047 000595/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0004 000703/1997
MIRIAM CANFIELD PETRECCA 0047 000595/2003
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0007 000318/1999
MYCHELLE FORTUNATO 0004 000703/1997
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0022 001523/2001
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0025 000430/2002
NOEMI TEREZINHA VIANNA MA 0005 001294/1997
ODECIO LUIZ PERALTA 0052 000799/2003
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0022 001523/2001
PAULO AMBROSIO 0003 000281/1997
PAULO ROBERTO BARBIERI 0029 001412/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 0057 000921/2003
RENATO DE CAMARGO 0043 000420/2003
RENATO GALVAO CARRILLO 0037 000317/2003
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0037 000317/2003
ROBERTO ANTONIO DALLEDONE 0045 000485/2003
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0002 000970/1996
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 0050 000674/2003
RODRIGO GHESTI 0026 000624/2002
RONALDO LIMA MACHADO 0032 000002/2003
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0022 001523/2001
RUI FERREIRA CAMPOS 0013 000261/2000
SADI FRANZON 0003 000281/1997
SAMUEL IEGER SUSS 0038 000326/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0054 000837/2003
VERA LUCIA INES ANALJI 0007 000318/1999
VICENTE MAGALHAES 0017 000193/2001
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0046 000584/2003
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0058 000938/2003
WILLIAN ROBERTO PEREIRA 0020 000935/2001

1.-ORDINARIA DE COBRANCA - 891/1996 - HAMILTON
DINIZ ARAUJO e outros x JOAO GONZAGA DE GOES e
outros -(Deverá a parte interessada retirar e efetuar o preparo
das custas relativas à expedição da carta precatória, no valor de
R$ 57,40) -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e ANDREIA R.
DE ARAUJO GOES-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 970/1996 - EDUAR-
DO MASAYUKI INOUE e outros x SWINKA COMERCIO
DE VEICULOS e outros -(Atender o credor a solicitação da
escrivania, efetuando o preparo das custas de execução, no va-
lor de R$ 189,00, bem como proceder ao recolhimento das cus-
tas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 60,00) -Adv. GERAL-
DO FERNANDES NEVES, CARLYLE POPP e ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES-

3.-PRESTACAO DE CONTAS - 281/1997 - JOANA FUMIE
NAKAMURA x HELIO PORTELA -(Deverá a parte interessa-
da efetuar o preparo das custas relativas à expedição e posta-
gem, no valor de R$ 13,00) -Adv. PAULO AMBROSIO e SADI
FRANZON-

4.-REGRESSIVA INDENIZACAO - 703/1997 - SUL AMERI-
CA TERRESTRES MARITIMOS E ACIDENTES x LUIZ
CARLOS GUALDEZI- Retirar oficio.”-Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEME-
TERCO, MYCHELLE FORTUNATO e CLAUDIA REGINA-
TO ZARPELON-

5.-SUMARIA DE COBRANCA - 1294/1997 - CONDOMINIO
EDIFICIO DONA HELENA x NELSON TOSHIKAZU MIYA-
DAIRA- “Vistos etc. Homologo, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo de fls.121/122, e, de consequên-
cia, a extinção da presente ação de conbrança movida por Con-
domínio Edifício Dona Helena contra Nelson Toshiakazu, com
fundamento no art.269, III do CPC. P.R.I. Procedam-se as ano-
tações e baixas necessárias. Em relação ao paedido de levanta-
mento dos valores depositados na ação de consignação em pa-
gamento, aguarde-se o cumprimento do despacho proferido nesta
data, nos autos em apenso.”-Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS e NOEMI TEREZINHA VIANNA MARCHIORI-

6.-REPARACAO DE DANOS - 394/1998 - TRANS IGUACU
EMPRESA DE TRANSPORTES RODOVIARIOS x CLAUDIO
ROBERTO SIMIONI e outros- “Manifestar-se sobre o valor
R$ 3.798,18.”-Adv. ELMIRA MULLER e ANDERSON LO-
VATO-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 318/1999 -
BANCO DO BRASIL S/A x GACEL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ABRASIVOS LTDA. e outros- “... Manifeste-se a par-
te credora, no prazo de05 (cinco) dias, sobre o interesse no
prosseguimento do feito. Em não havendo manifestação, ao
arquivo.”_Adv. MOACYR ALVARO DE SOUZA, FLAVIA
CRISTIANE MACHADO, VERA LUCIA INES ANALJI e
GEORGIJ SEREDA-

8.-DEPOSITO - 519/1999 - BANCO VOLKSWAGEN S/A x
JOSE CARLOS DE SOUZA- “Retirar carta precatória.”_Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

9.-SUMARIA DE COBRANCA - 556/1999 - CONDOMINIO
DO EDIFICIO SHANNON x LAURO OLEINIK- “Intime-se
pessoalmente a parte interessada para que proceda o depósito
das custas do Sr. Oficial de Justiça.”-Adv. JOSE DO CARMO
BADARO e LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-

10.-INVENTARIO NEGATIVO - 854/1999 - LUCI FERREI-
RA x ESP.ADALBERTO CORREA FERREIRA- “Intime-se a
inventariante para que junte aos autos certidões negativas de
débitos federais e estaduais. Após, voltem concluosos para
homologação.”_Adv. ANNE MARIE FERREIRA-

11.-ALVARA - 61/2000 - CILENE DE SOUZA CAETANO-
“De-se ciência à requerente sobre o parecer ministerial de
fls.45.”-Adv. ALEXSANDRA DE SOUZA-

12.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 147/2000 -
ODILON JOAO DA SILVA x VARIG S/A VIACAO AEREA
RIOGRANDENSE -(Atender a parte interessada ao contido na
Instrução n.09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$ 218,50)-Adv. IRECE NASCIMENTO TREIN e CESAR
AUGUSTO TERRA-

13.-ALVARA - 261/2000 - MARIA DE LOURDES GUIMA-
RAES- “Intime-se a parte requerente a prestar contas relativas
aos alvarás, no prazo de 10 dias.”-Adv. RUI FERREIRA CAM-
POS-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 392/2000 -
LUIZ ROBERTO RECH x EDSON ZORRI -(Manifestar-se
sobre a carta precatória devolvida) -Adv. LUIZ ROBERTO
RECH-

15.-CARTA DE SENTENCA - 589/2000 - ERNESTO VILAR-
ROEL CARRIZALES x ARNOLDO STEINBOCH e outros-
“Levante-se a penhora, como se requer às fls.408.”-Adv. JOAO
MARTINS e ADEL EL-TASSE-

16.-SUMARIA DE COBRANCA - 1203/2000 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL ILHA VERDE II x SEBAS-
TIAO ANTONIO MACHADO -(Manifestar-se sobre a certi-
dão da escrivania) -Adv. MARILZA MATIOSKI-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE - 193/2001 - FIBRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PEDRO PE-
REIRA- “Intime-se o requerido para manifestar-se, em 0 5
dias, sobre as alegações, os documentos, e o depósito apresen-
tados pela autora (fls.240/253).”-Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL e VICENTE MAGALHAES-

18.-SUMARIA DE COBRANCA - 845/2001 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL MORADIAS TAMBAU I x NELSON CAVA-
LHEIRO DE MEIRA e outros- “Intime-se a parte credora so-
bre os termos do oficio de fls.99 e petição de fls.103/105.”-
Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

19.-SUMARIA DE COBRANCA - 851/2001 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ANITA GARIBALDI x JULIA
MARIA FREIRE- “Manifeste-se a parte autora sobre o prosse-
guimento do feito.”-Adv. FERNANDA PIRES ALVES-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 935/2001 - VR
VALES LTDA. x MERCADO CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA. e outros -(Manifestar-se sobre o ofício
juntado) -Adv. MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA, WILLI-
AN ROBERTO PEREIRA e CARMEM IRIS PARELLADA
NICOLODI-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1153/2001
- OFFICER COMUNICACAO INTEGRADA LTDA. x
DANYA SALETE DE CASTILHOS -(Deverá a parte inte-
ressada efetuar o preparo das custas relativas à expedição
e postagem, no valor de R$ 13,00) -Adv. JULIANA AN-
GELIKA U.S.CZERNY-

22.-SUMARIA DE COBRANCA - 1523/2001 -
COND.CONJ.RES.MORADIAS DAS GARCAS I/II-COND.III
x VALMIR DE SOUZA e outros- “Intime-se o credor sobre a
petição e documentos de fls.147/159.”-Adv. OSWALDO CAR-
VALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA,
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN e LADI NEIS-

23.-MONITORIA - 1524/2001 - BANCO ITAU S/A x BTE-
DESKO COM.DE SEMI-JOIAS LTDA. e outros- “Manifes-
tem-se as partes sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr.
Perito. Int.”-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, MARCIA
SEVERINA BADARO e JUCELIA CATAINA BURACOSKI
CANRAL R-

24.-DEPOSITO - 189/2002 - BANCO PANAMERICANO S/A
x REGINA MARIA BELLAN ZBUINOVICZ -(Deverá a parte
interessada efetuar o preparo das custas relativas à expedição e
postagem, no valor de R$ 13,00) -Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO-

25.-BUSCA E APREENSAO - 430/2002 - AUTOPLAN AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x MALANSKI
& CIA.LTDA.- “Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se
a parte autora, tendo em vista que decorreu o prazo de suspen-
são deferido às fls.111.”-Adv. NELSON CARLOS DOS SAN-
TOS-

26.-DEPOSITO - 624/2002 - BANCO BRADESCO S/A x FLA-
VIO ALEXANDRE BORGES- “Deve o autor juntar aos autos
a tabela FIPE na integra, ou a avaliação ou cotação de mercado
vinculada em publicações especializadas.”-Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI e RODRIGO GHESTI-

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 853/2002 -
VALDEMAR BORGES DE SOUZA x MARCIO FERNANDO
PAES- “Intime-se a subscritora da petição de fls.37 para que
junte o substabelecimento na aludida petição, posto que o mes-
mo não acompanhou a mesma.”-Adv. ADRIANA BOMFIM-

28.-BUSCA E APREENSAO - 1409/2002 - BANCO LLOYDS
TSB S/A x FABIANA BRISOLA MOTA -(Atender a parte in-
teressada ao contido na Instrução n.09/99, da Corregedoria da
Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$ 80,00)-Adv. CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL-

29.-DECLARATORIA - 1412/2002 - LUIZ DOS SANTOS x
BBV BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL
S/A- “Vistos etc... Por todo o exposto julgo procedente esta
açÆo promovida por Luiz dos Santos em face de BBV - Banco
Bilbao Vizcaya Argentina Brasil S/A para: - declarar a inexis-
tência da relaçÆo jurídica existente entre as partes, consistente
na firmaçÆo do contrato bancário para abertura de conta- cor-
rente e emissÆo de cheques; - condenar a requerida ao paga-
mento de R$ 6.000,00 a título de indenizaçÆo por danos mo-
rais causados por ela ao autor; - em decorrência da sucumbên-
cia do requerido, condená-lo ao pagamento das custas e despe-
sas processuais e honorários advocatícios que fixo em 20% sobre
o valor da condenaçÆo. P.R.I.”-Adv. ISLEI CEZAR DOMIN-
GUEZ e PAULO ROBERTO BARBIERI-

30.-SUSTACAO DE PROTESTO - 1442/2002 - AUTO POS-
TO BOTANICO LTDA. x CIAX COMERCIO DE PETROLEO
LTDA. -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das cus-
tas relativas à expedição e postagem, no valor de R$ 13,00) -
Adv. AFONSO CELSO NUNES-

31.-DEPOSITO - 1569/2002 - BANCO BRADESCO S/A x
ATHENAS AGROPECUARIA LTDA. -(Manifestar-se sobre o
ofício juntado) -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

32.-DECLARATORIA-2/2003-VALDIR DE PAULA FURTA-
DO JUNIOR x X-LEME SERVIÇOS DE RADIOLOGIA CLI-
NICA S/A LTDA.- “Designo audiência de instrução para o dia
18/02/04, às 15:00 horas.”-(Deverá a parte autora efetuar o pre-
paro das custas relativas à expedição e postagem, no valor de
R$ 39,00 e a parte requerida R$ 13,00) -Adv. RONALDO LIMA
MACHADO e JULIANA L. MALVEZZI-

33.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 120/2003 - BANCO BA-
NESTADO S/A x JULIO CESAR ALBERTI GOMEZ e outros
-”Manifestar-se a parte interessada sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça.”-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, ARTUR
HERACLIO GOMES NETO e GUILHERME DE ALMEIDA
GOMES-

34.-ORDINARIA - 141/2003 - AW EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. x MARCOS ANTONIO DE MORA-
ES -”Manifestar-se a parte interessada sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça.”-Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

35.-ORDINARIA - 142/2003 - AUTO POSTO BOTANICO
LTDA. x CIAX COMERCIO DE PETROLEO LTDA. -(Deve-
rá a parte interessada efetuar o preparo das custas relativas à
expedição e postagem, no valor de R$ 13,00) -Adv. AFONSO
CELSO NUNES-

36.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 202/2003 -
ELISEU PEREIRA BONIN x MARCIO ROGERIO ROCHA
DA SILVA- “Manifeste-se a parte exequente sobre a certidão
de fls.36.”-Adv. MARCELO VARDANEGA RIBEIRO-

37.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 317/2003 - OSMARIO
ANTONIO MARAFIGO DA SILVA e outros x BANCO HSBC
S/A -(Manifestar-se sobre o interesse na execução da sentença)
-Adv. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, RENATO GALVAO
CARRILLO, BEATRIZ SCHIEBLER e JANDER LUIS CATA-
RIN-

38.-SUMARIA DE COBRANCA - 326/2003 - SOCIEDADE
PARANAENSE DE CULTURA (SPC) x SAO PAULO
CIA.NACIONAL DE SEGUROS GERAIS- “Mantenho a deci-
são que indeferiu o pedido de antecipação de teutela, porque
não vislumbro, no presente caso, o perigo de dano irreparável.
Este feito comporta julgamento no seu atual estado...”-Adv.
SAMUEL IEGER SUSS-

39.-BUSCA E APREENSAO - 353/2003 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x ALIXANDRA ALVES PEREIRA -(Deve-
rá a parte interessada efetuar o preparo das custas relativas à
expedição e postagem, no valor de R$ 13,00) -Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA
DO NASCIMENTO-

40.-MONITORIA - 375/2003 - RAIZ QUADRADA IND.E
COM.DE CONFECÇÊES LTDA. x FORTI FABRO COMER-
CIO DE ROUPAS LTDA. -(Atender a parte interessada ao con-
tido na Instrução n.09/99, da Corregedoria da Justiça, proce-
dendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$ 40,00)-Adv. ANA LUCIA MACEDO MANSUR-

41.-ENTREGA DE COISA CERTA - 381/2003 - CAL CHI-
MELLI LTDA. x CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/
A ELETROBRAS- “Recebo a apelação de fsl. 71/85 nos efei-
tos devolutivo e suspensivo. Intime-se a autora-apelada para
oferecer contra-razões, no prazo de quinze dias.”-Adv. MAU-
RO CURY FILHO, ANGELO PROVESI e LUIZ G DE AVIZ-

42.-SUMARIA DE COBRANCA - 384/2003 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PILARZINHO x NATALIO AL-
BERTO THAMSON e outros- “Redesigno audi conciliação
(art.277 do CPC) para o dia 27/02/04 às 15:40 horas. Tendo em
vista a informação de fls.36, citem-se, devendo o requerido ser
citada na pessoa da requerida. Na audiência designada, deverá
a requerida apresentar a certidão de óbito do requerido. Quan-
do comprovado o óbito do requerido, o pólo passivo da ação
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será retificado.”(Atender a parte interessada ao contido na Ins-
trução n.09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao re-
colhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
40,00)-Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

43.-MONITORIA - 420/2003 - PAULO CESAR PEREIRA x
ANDREZA APARECIDA DE MODESTI CORREA- “Sobre o
prosseguimento da ação, manifeste-se a parte autora em 5 dias.
Em mantendo-se inerte, voltem.”-Adv. RENATO DE CAMAR-
GO-

44.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 459/2003 -
BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x APIS IMPORTADORA DE VEICULOS LTDA. e ou-
tros- “Manifeste-se a parte credora sobre o prosseguimento do
feito. Em não havendo manifestação, ao arquivo provisório.”-
Adv. DANIELA SILVA VIEIRA-

45.-ORDINARIA - 485/2003 - ADILSON PEREIRA x COM-
PANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL- “Sobre a contesta-
ção apresentada e documentos que a acompanham, manifeste-
se a parte autora, no prazo de dez dias.”-Adv. LUIZ CARLOS
LIMA, LUIS CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SIL-
VA, ROBERTO ANTONIO DALLEDONE e EDUARDO DE
MELLO E SILVA GRILLO-

46.-CAUTELAR DE ARRESTO - 584/2003 - SAFE FACTO-
RING FOMENTO COMERCIAL LTDA. x NAVIPEL INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PAPEL LTDA. e outros -(Manifes-
tar-se sobre o ofício juntado) -Adv. VITOR HUGO PAES LOU-
REIRO FILHO-

47.-MONITORIA - 595/2003 - HOSPITAL NOSSA SENHO-
RA DAS GRAÇAS x JOÇO SCHNAIDER- “intime-se o autor
para apresentar, em dez dias, demonstrativo em que conste o
preço dos materiais utilizados nos serviços prestados, de acor-
do com o manual de fls.86.”-Adv. MAÇAZUMI FURTADO
NIVA e MIRIAM CANFIELD PETRECCA-

48.-DECLARATORIA - 642/2003 - FRIDA IRENE SCHNIT-
ZLER OGG x BANCO PANAMERICANO S/A- “Manifeste-
se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de
10 dias.”-Adv. JAIR APARECIDO AVANSI, ADRIANO MU-
NIZ REBELLO e JOSEANE CRISTINA RODRIGUES-

49.-BUSCA E APREENSAO - 649/2003 - ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x JOSE
APARECIDO SALVADOR -(Manifestar-se sobre o ofício jun-
tado) -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA
VALERIO PEREIRA-

50.-ALIENACAO DE BEM COMUM - 674/2003 - MARCOS
ANTONIO AGUIAR x IOCASTA DENISE ROCHA AGUIAR
-(Atender a parte interessada ao contido na Instrução n.09/99,
da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00)-Adv.
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA e ADERLON ANGELO
CAMARGO-

51.-SUMARIA DE COBRANCA - 784/2003 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL ISABELLA x SIRLENE ARMELIN -Redesig-
no audiência de conciliação (art.277 do CPC) para o dia 27/02/
04 às 15:00 horas. Cite-se a parte requerida, com antecedência
mínima de 10 dias (art.277, CPC), advertindo-o de que, caso
não haja conciliação entre as partes, deverá na mesma audiên-
cia apresentar contestação (art.278, CPC). Na mesma ocasião,
então, deverá a parte autora manifestar-se sobre a contestação
e na sequencia será o feito saneado, fixados os pontos contro-
vertidos, deferidas as provas pertinentes e se for o caso, desi-
ganada audiência de instrução e julgamento. Diligências
necessárias.”(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das
custas relativas à expedição de mandado, no valor de R$ 40,00)
-Adv. FERNANDA PIRES ALVES-

52.-BUSCA E APREENSAO - 799/2003 - BANCO DIBENS
S/A x JOSE CLAUDIO SANCHES SANTOS -(Atender a parte
interessada ao contido na Instrução n.09/99, da Corregedoria
da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, no valor de R$ 120,00)-Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

53.-SUMARIA DE COBRANCA - 827/2003 - CONDOMINIO
EDIFICIO TIJUCAS x PAULINA STANGER POLLAC HIRS-
CH- “Manifeste-se a parte autora sobre o prosseguimento do
feito.”-Adv. JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES-

54.-BUSCA E APREENSAO - 837/2003 - BANCO DIBENS
S/A x PAULO MAIA- “Intime-se o autor para, em 03 dias,
apresentar o valor do débito, devidamente discriminado, possi-
bilitando a purgação da mora.”-Adv. ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, CLEBER
DE PAULA BALZANELI e MARCIO NAPOLEONE CHUEI
GURGEL-

55.-IMISSAO DE POSSE - 886/2003 - PEDRO LUDWIK FI-
LHO x ANA LUDWIK- “Diga a requerida sobre os documen-
tos de fls.126/132. Especifiquem as partes as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, fazendo a exata correlação fato-
prova. Caso requeiram prova pericial, esclareçam: modalida-
de, objeto, extensão e relevância para o deslinde do feito.”-
Adv. JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA e LA-
ERSO DA ROSA VIEIRA-

56.-BUSCA E APREENSAO - 913/2003 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x JAIME PEREIRA DE GODOY- “Intime-
se o autor para manifestar-se, em05 dias, sobre a proposta de
pagamento e os documentos de fls.37/53.”-Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA e ERIKA PAULA DE CAM-
POS-

57.-SUMARIA DE COBRANCA - 921/2003 - CONDOMINIO
EDIFICIO FLORAGE x RUBENS SODRE DE MACEDO-
“Aguarde-se o cumrpimento do acordo efetivado às fls.41, re-

metendo os autos ao arquivo provisório, como se requer às
fls.47.”-Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA-

58.-RESSARCIMENTO - 938/2003 - UNIAO NOVO HAM-
BURGO SEGUROS S/A x JORGE RUBIK- “Manifeste-se o
requerido sobre o documento juntado às fls.51/53.”-Adv. WAG-
NER CARDEAL OGANAUSKAS-

59.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1042/2003 -
BANCO BRADESCO S/A x ADAM REPRESENTACOES
COMERCIAIS DE VIDEO LTDA. e outros -(Atender a parte
interessada ao contido na Instrução n.09/99, da Corregedoria
da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, no valor de R$ 40,00)-Adv. DANIEL HACHEM-

60.-ANULATORIA DE TITULO - 1068/2003 - SUPERMER-
CADO HONY LTDA. x LABONDE & KUNZ LTDA. e ou-
tros- “Intime-se a parte autora, para que informe se a ação anu-
latória diz respeito aos dois títulos protestados, ou apenas ao
segundo (fls.18)...”-Adv. CARLOS DELAI-

61.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1074/2003 -
ORINTER REPRESENTACOES VIAGENS E TURISMO
LTDA. x SABRA VIAGENS E TURISMO LTDA. -(Atender a
parte interessada ao contido na Instrução n.09/99, da Correge-
doria da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$ 111,50)-Adv. MANOEL
CARLOS MARTINS COELHO e CRISTIANO SANTIAGO
UTRABO-

62.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1092/2003 - HELOISA
RODRIGUES ARNIZAUT x HSBC BANK BRASIL S/A e
outros- “A aplicação ou não da estreinte será decidida por oca-
sião da prolação da sentença. Este feito comporta julgamento
no seu estado atual. À conta e preparo. A seguir, anote-se e
venham conclusos para a sentença.”-Adv. HENRIQUE GAE-
DE, FLAVIO AUGUSTO DUMONT PRADO e ANELISE
NOGUEIRA REGINATO-

63.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1303/2003 -
AUTO VIDROS CASCAVEL LTDA. x AUTO VIDROS PE-
TRICH LTDA.- “Manifeste-se o credor sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls.18v.”-Adv. JOSE RENACIR MARCON-
DES-

64.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1378/2003 - KEVE-
LIN CRISTINA DOS SANTOS e outros x ANELORE RO-
THENBERGER e outros- “Defiro a Justiça Gratuita às auto-
ras... Ciência de todos os atos do processo ao Ministério Públi-
co, uma vez que há interesse de menor no feito.”-Adv. ANTO-
NIO FRANCA e FLAVIO VILMAR DA SILVA-

65.-BUSCA E APREENSAO-1399/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x AURIO PRESTES DE RA-
MOS -(Atender a parte interessada ao contido na Instrução n.
09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimen-
to das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 200,00)-
Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

16ª Vara Cível

CARTORIO DA 16¦ VARA CæVEL DE CURITIBA - PR
AVENIDA CANDIDO DE ABREU, 535  -  10§ ANDAR
JUIZ TITULAR: DR. RENATO  LOPES DE PAIVA
RELA•éO N§ 178/2003

ÌNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO

ALEI DIAS DOS SANTOS 0016 000260/1999
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0028 000510/2002
ALEXANDRE JOS• ZAKOVICZ 0024 000724/2001
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0008 000123/1997
ALI MUSTAFA ATYEH 0016 000260/1999
AMADEU ALICE NETTO 0025 001008/2001
ANA LUIZA MANZOCHI 0033 000826/2002
ANA PAULA ANDRADE LOPES 0038 001265/2002
ANTONIO SBANO JéNIOR 0044 000253/2003
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0032 000812/2002
CAMYLLA DO ROCIO KALED CA 0038 001265/2002
CARLOS ABRÇO CELLI 0004 000319/1993
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0013 000242/1998
CARLOS AUGUSTO DO N. BENK 0052 000922/2003
CARLOS AUGUSTO WEBER 0060 001352/2003
CARLOS CEZAR LESSKIU 0018 001154/1999
CARLYLE POPP 0010 000705/1997
CESAR AUGUSTO TERRA 0034 000858/2002
CHARLES ERVIN DREHMER 0031 000714/2002
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 0054 001107/2003
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0042 000049/2003
DANIEL HACHEM 0040 001432/2002
DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORE 0047 000543/2003
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0049 000770/2003
DURVAL ¶NGELO CURI SIMåES 0009 000225/1997
EDGAR LENZI 0037 001193/2002
EDSON APARECIDO DA SILVA 0013 000242/1998
ELIS RAQUEL MARCHI SARI F 0060 001352/2003
ELIZETE REGINA AUGUSTO -D 0012 000969/1997
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0035 000958/2002
ERLON DE FARIA PILATI 0055 001122/2003
EUCLIDES ROBERTO FACCHI 0017 000374/1999
FABIANA QUADROS 0038 001265/2002
FERNANDA PIRES ALVES 0024 000724/2001
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0018 001154/1999
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 0030 000683/2002
GENI WERKA 0019 001103/2000
GILBERTO DOMINGOS DE BRIT 0006 001047/1995
GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 0043 000180/2003
GUILHERME MANNA ROCHA 0009 000225/1997
GUIOMAR MARIO PIZZATTO 0016 000260/1999

GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0013 000242/1998
HELENIZE CRISTINE DIETRIC 0031 000714/2002
IDELANIR ERNESTI 0036 001158/2002
INDAL•CIO GOMES NETO 0033 000826/2002
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0040 001432/2002
IVAIR JUNGLOS 0023 000646/2001
IVANISE NEYVA KORNELHUK 0037 001193/2002
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0022 000481/2001
JEANE BURDA NICOLA 0006 001047/1995
JOAO BATISTA KLEIN 0057 001257/2003
JOAO CARLOS MARTINS 0058 001258/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0045 000363/2003
JOAO OTAVIO SIMOES NETO 0001 005325/1983
JOAQUIM JOS• GRUBHOFER RA 0017 000374/1999
JOEL ANGELO BRITES 0003 000184/1987
JOEL FERREIRA LIMA 0050 000873/2003
JOHNSON SADE 0007 000972/1996
JOSE DO CARMO BADARO 0001 005325/1983
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0057 001257/2003
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0014 000570/1998
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0048 000594/2003
JOSE PAULO DAMACENO PEREI 0025 001008/2001
JOSE VALTER RODRIGUES 0041 001437/2002
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0024 000724/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 0027 000315/2002
LEILA CORINA VICENTIN FAN 0006 001047/1995
LEOBERTO LUIS BAZANEZE 0047 000543/2003
LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA 0009 000225/1997
LUCIANA HAAG ALVIM REZEND 0033 000826/2002
LUCIANO CHIZINI CHEMIN 0053 001099/2003
LUIZ DE ALMEIDA E SILVA 0002 000181/1987
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0024 000724/2001
LUIZ FERNANDO NADOLNY LOY 0037 001193/2002
MACAZUMI FURTADO NIWA 0058 001258/2003
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0010 000705/1997
MANOEL FRANCISCO MARTINS 0037 001193/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0028 000510/2002
MARCIA ELIZABETE OLIVEIRA 0029 000656/2002
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0050 000873/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0020 000023/2001
MARGARETH ZANARDINI 0044 000253/2003
MARIA CRISTINA MELQUÖADES 0048 000594/2003
MARIA GOMES SAMPAIO 0059 001329/2003
MARIA TEREZA CUNICO DE ME 0011 000789/1997
MARIVAL CARVALHAL SANTOS 0038 001265/2002
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0003 000184/1987
MAURÖCIO MARQUES CANTO 0041 001437/2002
MIGUEL TELLES DE CAMARGO 0002 000181/1987
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0018 001154/1999
MUNIR ABAGGE 0039 001419/2002
MURILO CELSO FERRI 0035 000958/2002
MµRIO FERNANDO CORREIA VA 0056 001168/2003
NATACHA MACHADO FERREIRA 0037 001193/2002
NIVALDO MORAN 0048 000594/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0020 000023/2001
OTTO CARLOS POHL 0006 001047/1995
PATRÖCIA PANICKI ANDRIATT 0047 000543/2003
PAULO CESAR DE SIQUEIRA C 0031 000714/2002
PAULO ROBERTO FERREIRA SI 0006 001047/1995
PAULO ROBERTO LUVISETI 0006 001047/1995
PAULO ROBERTO MUNHOZ DA C 0005 000235/1994
PAULO ROBERTO VIDAL 0030 000683/2002
PAULO SERGIO IVANOSKI 0015 000021/1999
RAIMUNDO M. B. CARVALHO 0006 001047/1995
REJANE RIBEIRO 0002 000181/1987
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0009 000225/1997
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0029 000656/2002
RITA DE CµSSIA DA CUNHA 0005 000235/1994
RODRIGO DOLFINI 0020 000023/2001
ROGERIA DOTTI DORIA 0026 000082/2002
ROG•RIO DIST•FANO 0039 001419/2002
RONE MARCOS BRANDALIZE 0021 000327/2001
ROSI MARY MARTELLI 0004 000319/1993
ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0050 000873/2003
RUTH COATTI 0001 005325/1983
RUY CARDOSO FERREIRA 0005 000235/1994
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 0007 000972/1996
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0022 000481/2001
SEBASTIÇO ANTUNES  FURTAD 0033 000826/2002
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0002 000181/1987
TATYANA MARIO KLEIN 0051 000906/2003
VALDECI WENCESLAU BARÇO M 0046 000407/2003
VALDOMIRO SANTIN 0001 005325/1983
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0018 001154/1999
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0004 000319/1993
VINICIUS TEODORO DE OLIVE 0014 000570/1998
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0012 000969/1997
WAGNER CARDEAL OGNAUSKAS 0014 000570/1998
WILSON TRINKEL 0052 000922/2003

1.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-5325/1983-APO-
LAR IMçVEIS LTDA. x KARAM  ELIAS KARAM -”Aguarda
manifestacao sobre as informacoes prestadas  pela DRF arqui-
vadas em cartorio. - Aguarda o preparo das custas  no valor de
R$ 39,90.”-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, RUTH CO-
ATTI, JOAO  OTAVIO SIMOES NETO e VALDOMIRO SAN-
TIN-

2.-INVENTARIO-181/1987-MARISA FERNANDES NUNES
x MATUSALEM PINTO  NUNES-”Homologo por sentenca
para que produza seus juridicos e  legais efeitos, a retificacao
constante do termo de fl. 431,  referente aos bens deixados por
falecimento de Matusalem Pnto  Nunes, ressalvados a respon-
sabilidade dos herdeiros e os direitos  de terceiros. Apos o tran-
sito em julgado, expeca-se adendo ao  formal de partilha, me-
diante fotocopias autenticas...  Oportunamente, tornem ao ar-
quivo.”-Adv. LUIZ DE ALMEIDA E SILVA,  REJANE RIBEI-
RO, SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e MIGUEL TEL-
LES DE  CAMARGO-

3.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-184/1987-ROSA FER-
REIRA DE MATTOS x SONIA  MARIA DOS SANTOS GAR-
CIA -”Unicamente sobre os documentos  juntados... manifes-

te-se a autora, em cinco dias. A conta e  preparo. - Aguarda o
preparo das custas no valor de R$   1.476,12.”-Adv. JOEL
ANGELO BRITES e MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA-

4.-INDENIZACAO-319/1993-JOVETE DOS REIS SANTOS
(EXEQšENTES) e outros x  EDITORA JORNAL DO ESTA-
DO LTDA. (EXECUTADA) e outros -”Aguarda o  preparo das
custas no valor de R$  703,47.”-Adv. ROSI MARY MARTE-
LLI,  CARLOS ABRéO CELLI e VINICIUS DE ANDRADE
MENDES-

5.-SUMARæSSIMA DE REPAR.DE DANO-235/1994-AGUE-
DA ELIANA GON•ALVES GELSI e  outros x COM.E RE-
PRES. PROD. ALIMT. B.RETIRO-”Manifestem-se as  partes,
em cinco dias.”-Adv. PAULO ROBERTO MUNHOZ DA COS-
TA, RITA DE  CøSSIA DA CUNHA e RUY CARDOSO FER-
REIRA-

6.-SUMARæSSIMA DE REPAR.DE DANO-1047/1995-JUVE-
NAL NONES x JOéO GRANADO  RODRIGUES e outros -
”Aguarda o preparo das custas no valor de R$   79,52.”-Adv.
OTTO CARLOS POHL, PAULO ROBERTO FERREIRA SIL-
VEIRA, LEILA  CORINA VICENTIN FANH.SILVEIRA, GIL-
BERTO DOMINGOS DE BRITO, RAIMUNDO  M. B. CAR-
VALHO, JEANE BURDA NICOLA e PAULO ROBERTO
LUVISETI-

7.-SUMARæSSIMA DE REPAR.DE DANO-972/1996-HA-
MILTON JOS• BORGES x ELIAQUIM  SOARES DE QUEI-
ROZ -”Aguarda manifestacao sobre o contido no  expediente
de fl. 161.”-Adv. SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE e
JOHNSON  SADE-

8.-DEPOSITO-123/1997-BANCO GENERAL MOTORS S/A.
x JOSE ANTONIO SASSO  -”Aguarda manifestacao sobre a
devolucao da carta de citacao (fl.  121).”-Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

9.-ORDINARIA-225/1997-ALECIO SILVESTRIN e outros x
EDINA DA SILVA e  outros-”REssalvado o direito dos funcio-
narios e serventuaria da  justica de haver seus creditos pela via
processual adequada, a  teor do que dispoe o art. 585, v, do
CPC, determino o arquivamento  dos presentes autos... Adv.
DURVAL ìNGELO CURI SIMïES, RENATO ANTUNES  VI-
LLANOVA, LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA GUIMA-
RAES e GUILHERME MANNA  ROCHA-

10.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-705/1997-MAR-
COS ANTONIO HAUER x JOSE  AMADEU DOS SANTOS -
”Aguarda manifestacao sobre as informacoes  prestadas pela
DRF arquivadas em cartorio.”-Adv. MAJEDA DENISE MOHD
POPP e CARLYLE POPP-

11.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-789/1997-ALICE
APOVIAN x JEAN CARLO  MIGUEL e outros-”Aguarda o
preparo das custas da contadia  juridical no valor de R$ 29,34.”-
Adv. MARIA TEREZA CUNICO DE  MENDON•A-

12.-INVENTARIO-969/1997-GILBERTO HENRIQUE SCHI-
ER x WALDEMIRO ELIZEU  SCHIER e outros-”Manifeste-
se o inventariante.”-Adv. ELIZETE REGINA  AUGUSTO -
DEF. PîBLIC e VIVIANE STADLER FAGUNDES-

13.-DESPEJO-242/1998-COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETRçLEO IPIRANGA x AUTO  POSTO LINDOIA LTDA -
”Defiro... Expeca-se carta precatoria para  citacao da devedora
e demasi atos de executado. - REtirar carta  precatoria expedi-
da em cartorio diligenciando no seu  cumprimento.”-Adv. CAR-
LOS ALBERTO PEREIRA, GUSTAVO DE ALMEIDA FLES-
SAK  e EDSON APARECIDO DA SILVA-

14.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-570/1998-MULTI-
TRAVA INDUSTRIA E COMERCIO  LTDA. x BMD-BANCO
MERCANTIL DE DESCONTO S/A-”Oficie-se ao juizo  de-
precado... solicitando a devolucao da carta precatoria no  esta-
do em que se encontra e independente de cumprimento,  por-
quanto o processo ja foi julgado. Em 5 dias, digam as partes  se
tem interesse na execucao da sentenca. Nada requerido, pagas
eventuais custas  pendentes, anote-se e arquivem-se.”-Adv.
WAGNER  CARDEAL OGNAUSKAS, VINICIUS TEODO-
RO DE OLIVEIRA e JOSE HIPOLITO  XAVIER DA SILVA-

15.-ARROLAMENTO-21/1999-JOS• ROBERTO CAVAZZA-
NI x ANEZIO CAVAZZANI-”A  assinatura lancada na peticao
retro nao se identifica com nenhum  outra existente nos autos,
embora atribuida ao mesmo procurador  que atuou no feito.
Esclareca-se.”-Adv. PAULO SERGIO IVANOSKI-

16.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-260/1999-NACI-
ONAL GAS BUTANO  DISTRIBUIDORA LTDA x CIACE-
RES COMERCIO E INDUSTRIA DE ALIMENTOS  CERE-
AIS-”Dou por levantada a penhora. Desentranhados os  docu-
mentos e entregues a executada, anote-se e arquive-se.”-Adv.
ALI  MUSTAFA ATYEH, ALEI DIAS DOS SANTOS e GUIO-
MAR MARIO PIZZATTO-

17.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-374/1999-NIME
PNEUS LTDA x TRANSXIRU  TRANSPORTES DE CAR-
GAS RODOVIøRIAS LTDA-”... Colha-se a  manifestacao do
sindico nomeado a empresa devedora... - Int. o  credor por edi-
tal, para dar andamento ao feito, em 48 horas, sob  pena de
extincao.”-Adv. EUCLIDES ROBERTO FACCHI e JOAQUIM
JOS•  GRUBHOFER RAULI-

18.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1154/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CEZAR  MASSANORI TOSSA e ou-
tros -”Aguarda o preparo das custas no valor de  R$ 56,70.”-
Adv. MOACYR ALVARO DE SOUZA, FLAVIA CRISTIANE
MACHADO,  VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA e CAR-
LOS CEZAR LESSKIU-

19.-MONITORIA-1103/2000-BANCO VOLVO (BRASIL) S.A
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x FOSCARINI PLASTICOS E  MADEIRAS LTDA e outros -
”Defiro a suspensao requerida... devendo os  autos permanecer
no arquivo... ate a manifestacao da parte  interessada.”-Adv.
GENI WERKA-

20.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-23/2001-BANCO
BMC S.A x LIA ROSA BARROS   CASELATO -”Aguarda
manifestacao sobre o contido na certidao do Sr.  Oficial de
Justica de fl. 146-verso.”-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e RODRIGO DOLFINI-

21.-REPETICAO DE INDEBITO-327/2001-C•LIO MEIRA
PRATES x BANCO BMG  S/A.-”Intime-se o autor pessoal-
mente... para, em 48 hroas, dar  andamento ao processo, sob
pena de extincao do processo por  abandono.”-Adv. RONE
MARCOS BRANDALIZE-

22.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-481/2001-RIO
PARANø CIA SECURITIZADORA DE
CR•D.FINANCEIROS x AUTOS PE•AS XAXIM LTDA e
outros-”Defiro (fl. 144).  Ao calculo geral, com posterior ma-
nifestacao das partes, em 5 dias.  Apos, desentranhe-se a carta
precatoria para avaliacao e demais atos  de expropriacao. -
Manifestar-se sobre o calculo da contadoria  judicial de fs. 151/
152.”-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR e JACKSON
GLADSTON NICOLODI-

23.—646/2001-OLIVIO ADRIANO DA SILVA x JANAæNA
CRISTINA DA  SILVA-”Acolho o parecer retro, do M.P. a cu-
jos fundamentos me  reporto ce adoto como razao de decidir.
Int. o autor para efeutar  a pretacao de contas, em 15 dias, aten-
tendo, ainda, na ocasiao, o  solicitado pelo Dr. promotor...”-
Adv. IVAIR JUNGLOS-

24.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-724/2001-CONDO-
MINIO RESIDENCIAL PORTO SEGURO  x SIDNEI DUBE-
NA-”Sobre o deposito efetuado as fs. 199 e eventual  extincao
do processo pelo pagamento, manifeste-se a exequente, em
cinco dias.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, FER-
NANDA PIRES ALVES,  ALEXANDRE JOS• ZAKOVICZ e
JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-

25.-ORDINARIA-1008/2001-CARLOS ALBERTO DE ARA-
UJO x EMERSON RIBEIRO  -”Aguarda manifestacao sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de  Justica de fl. 56-verso.”-
Adv. JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA e AMADEU
ALICE NETTO-

26.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-82/2002-RøDIO E
TELEVISéO IGUA•U LTDA x  LENCOIS VETTORI IND. E
COM. DE CONFEC•ïES LTDA-”Reiterem-se os  termos do
oficio que se ve por copia as fs. 46. Apresente o  exequetne, em
cinco dias, demonstrativo atualizado do debito.  Feito isso, de-
firo... desentranhe-se o mandado para integral  cumprimento.”-
Adv. ROGERIA DOTTI DORIA-

27.-DEPOSITO-315/2002-BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x ELI-
ANE APARECIDA DOS  SANTOS-”Defiro a anotacao, no re-
gistro do veiculo mantido no  Detran, apenas e tao somente de
que nestes autos de Busca e  Apreensao foi deferida liminar a ser
cumprida pelo sr. oficial de  justica. Por absoluta falta de amparo
legal, indefiro a expedicao  de oficio ao SPC e a SERASA...
Expecam-se os demais oficiso como  requerido... - Retirar ofici-
os a disposicao em cartorio  diligenciando no respectivo
cumprimento.”=Adv. KARINE CRISTINA DA  COSTA-

28.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-510/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S.A x VALERIA  ROSANA RIBEIRO BAU-
”O despacho proferido as fs. 32/35 excluiu do  debito  a aplica-
cao da comissao de permanencia, o que motivou a  interposi-
cao de agravo, recurso este que teve seu seguimento  negado.
Deste modo, cumpra o autor, em mais cinco dias, o  despacho
de fs. 100. - (apresentar demonstrativo atualizado do  debi-
to).”-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALES-
SANDRO MOREIRA DO  SACRAMENTO-

29.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-656/2002-DAGO-
BERTO FREDERICO LEITNER x  KIDS’LAND- INDUSTRIA
E COM.DE PROD.INFANTIS LTDA-”Julgo extinto o  proces-
so... e determino... o arquivamento dos autos.”-Adv. RENATO
RIBEIRO SCHMIDT e MARCIA ELIZABETE OLIVEIRA
TORNESI-

30.-ORDINARIA DE COBRANCA-683/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO DIøRIO DO PARANø x  LUIZ CLAUDIO CICCA-
RINO-”Nao ha previsao legal para intimacao  pessoal da parte
a fim de que constitua novo procurador e  advogado, quando da
renuncia  foi regularmente notificada.  Indfiro o que se pede a
f. 92.”-Adv. GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI e  PAU-
LO ROBERTO VIDAL-

31.-COBRAN•A-714/2002-MARIA CRISTINA DE CASTI-
LHO SELKE e outros x LUIZ  FIOR IMOVEIS LTDA-”Inti-
me-se o reu para,  em 5 dias, efetuar o  depositoa da primeira
parcela dos honorarios periciais, e a  segunda,  30 dias apos.”-
Adv. PAULO CESAR DE SIQUEIRA CASTRO, CHARLES
ERVIN DREHMER e HELENIZE CRISTINE DIETRICH-

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-812/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x CELIA  REGINA GARZUZE DOS
SANTOS-”Recebo o recurso de apelacao  manifestado por meio
da peticao de f. 58/66, somente no efeito  devolutivo... Sendo
revel a requerida, escoado o prazo para  oferecimento das con-
tra-razoes, remetam-se os autos ao egregio  Tribunal de Alcada
do Estado, com as cautelas usuais e homenagens  deste juizo.”-
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN•A-

33.-INDENIZA•éO-826/2002-JAIME CARVALHO x RE-
NAULT DO BRASIL  S/A-”Manifestem-se as partes, em 5 dias,
sobre a proposta de  honorarios da expert formulada as f. 349.
- Valor: R$ 2.250,00.”-Adv.  LUCIANA HAAG ALVIM RE-
ZENDE, ANA LUIZA MANZOCHI, SEBASTIéO ANTUNES
FURTADO e INDAL•CIO GOMES NETO-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-858/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x  JAQUELINE DE FATIMA DA SIL-
VA-”Pagas eventuais custas pendentes,  anote-se e arquivem-
se.”-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

35.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-958/2002-BANCO
BRADESCO S/A x KS  COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE
PILHAS LTDA e outros-”REtirar oficios  a disposicao em car-
torio diligenciando no respectivo  cumprimento.”-Adv. MURI-
LO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA  SIL-
VA-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1158/2002-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x  VANESSA NAVARRO
ALVARENGA -”Aguarda manifestacao sobre o contido no
expediente de fl. 41.”-Adv. IDELANIR ERNESTI-

37.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1193/2002-MA-
NOEL ANTONIO LOPES x ANDREA  SANTANA CANEPA-
RO-”Defiro, como requerido... - (suspensao).”-Adv. LUIZ
FERNANDO NADOLNY LOYOLA, MANOEL FRANCISCO
MARTINS DE PAULA, IVANISE  NEYVA KORNELHUK,
NATACHA MACHADO FERREIRA e EDGAR LENZI-

38.-MONITORIA-1265/2002-JURACY BETTEGA e outros x
AUTO POSTO CAMELO LTDA.  e outros-”REcebo o recurso
de apelacao manifestado por mieo da  peticao de fls. 96/106,
em seus efeitos devolutivo e suspensivo.  Intime-se a parte con-
traria para contra-arrazoar no prazo de 15  dias.”-Adv. MARI-
VAL CARVALHAL SANTOS, CAMYLLA DO ROCIO KA-
LED CAMELO,  ANA PAULA ANDRADE LOPES e FABIA-
NA QUADROS-

39.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1419/2002-MARIA
JOSE DOS SANTOS TRINDADE x  BRASIL TELECOM S/
A-”Aguarda manifestacao sobre a proposta de  honorarios da
perita judicial no valor de R$ 2.250,00.”-Adv. ROG•RIO
DIST•FANO e MUNIR ABAGGE-

40.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1432/2002-MARIO
ANGELO ARTIGAS CAVALLI e  outros x BANCO BRADES-
CO S/A CREDITO IMOBILIARIO-”Tem razao a  parte autora.
O atual estado de coisas, a pauta tomada ate agosto  do ano
vindouro justifica inversao na producao da prova sem  prejuizo
as partes e maltrato a princ¡pio. Defiro aproducao da  prova
pericial. Nomeio Vanda Marcon... perita do juizo.  Intimem-se
as partes para, em cinco dias, querendo, indicar  assistente tec-
nico e formular quesitos. A vista destes, intime-se  a sra. perita
para dizer se aceita o encargo e estimar seus  honorairos, com
subsequente manifestacao das partes, em cinco dias.   - Mani-
festar-se sobre a proposta de honorarios do perito  judicial no
valor de R$ 850,00.”-Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMAR-
GO e  DANIEL HACHEM-

41.-REPARA•AO DE DANOS(Proc.Ord.)-1437/2002-INACIO
RIBEIRO DE SOUZA FILHO  x JULIO HARVO SATO e ou-
tros-”Com razao os requeridos; a citacao da  litisdenunciada
nao se aperfeicoou. Dai porque prejudicada a  realizacao da
audiencia designda... Comuique-se as partes pelo meio  mais
celere, sem prejuizo  da regular intimacao. Aguarde-se por mais
10 dias  o retorno do ARMP. Nao vindo aos autos, manifeste-se
os  denunciantes.”-Adv. JOSE VALTER RODRIGUES e MAU-
RæCIO MARQUES CANTO-

42.-MONITORIA-49/2003-BANCO BRASILEIRO COMER-
CIAL S/A - BBC x JOAO EDUARDO  KOSSATZ CORREA e
outros -”Aguarda manifestacao sobre o contido no  expediente
de fl. 39.”-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

43.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-180/2003-PAULO
HENRIQUE MARTINS DE FREITAS x  ROSANA GRITTI-
”Satisfeitas as custas pendentes (pela re),  anote-se e arquive-
se.”-Adv. GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA-

44.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-253/2003-ESPOLIO DE
JOAO MAICZAK x MARIA DE  LOURDES VARGAS DE
LARA - FIRMA INDIVIDUAL-”Pressuposto para exame  da
conversao e a realizacao da pericia. Com razao o autor.  Defi-
ro-a, e para tanto nomeio Nicole Gulin Melhem, perita do  jui-
zo. Intimem-se as partes para, em cinco dias, oferecer  quesitos
e indicar assistente tecnico. A vista deles, intime-se a  expert
nomeada para dizer se aceita o encargo e estimar sua  remune-
racao, com a subsequente manifestacao das partes, no prazo
de 5 dias.”-Adv. ANTONIO SBANO JîNIOR e MARGARE-
TH ZANARDINI-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-363/2003-UNI-
BANCO - UNIéO DE BANCOS  BRASILEIROS S/A x ME-
LISSA FABIANA DA SILVA MARTINS  INACIO-”Homolo-
go por sentenca o acordo celebrado entre as  partes... e julgo
extinto o processo... arquivem-se os autos.”-Adv.  JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO-

46.-DESPEJO-407/2003-DOROTHY RUTH BREZINSKI
SENGER x ALICE PILS -”Aguarda  manifestacao sobre o con-
tido na certidao do Sr. Oficial de Justica de  fl. 34-verso.”-Adv.
VALDECI WENCESLAU BARéO MARQUES-

47.-DESPEJO-543/2003-LAURA TEREZINHA BASTOS DE
OLIVEIRA x POLISERVICE -  SIST. DE HIGIEN. E SERVS.
S/C LTDA.-”O juizo tem varios milhares  de mprocessos sob
sua presidencia e a pauta de audiencia ja  avanca pelo mes de
Agosto de 2004. Se a re quer entregar as chaves  e  o autor quer
recebe-las, isto pode se dar sem a presenca fisica  do juiz.”-dv.
DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI,  PATRæCIA PANI-
CKI ANDRIATTI e LEOBERTO LUIS BAZANEZE-

48.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-594/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x OTICA FOTO  VISéO LTDA. e
outros-”Manifeste-se o exequente, em cinco dias.”-Adv.
MARIA CRISTINA MELQUæADES DA ROCHA, JOSE
MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR e  NIVALDO MO-
RAN-

49.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-770/2003-MA-
DELCO INDUSTRIA E COMERCIO DE  MADEIRAS LTDA.
x MOACYR RODRIGUES CREMONIN e outros -”Aguarda
manifestacao sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica de  fl. 24-verso.”-Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA-

50.-ORDINARIA-873/2003-A•OFRAN COMERCIO DE PRO-
DUTOS METALURGICOS LTDA. x  BANCO ABN AMRO
REAL S/A-”Li as razoes do inconformismo e nao vi  nelas ne-
nhum argumento ou fato que possa infirmar os fundamentos  da
decisao agravada... que mantenho, pelo que nela se contem...”-
Adv.  JOEL FERREIRA LIMA, ROSILEINE PICINATO RIBEI-
RO e MARCIA REGINA DOS  SANTOS MACHADO-

51.-DECLARATORIA-906/2003-ISMAEL GALEAZZI - ME
x UNILOOP SISTEMAS  ELETRONICOS LTDA e outros-
”Ainda que inestimavel, o autor deve  atribuir valor certo a
acao. Considerando para isso somente o  valor do negocio juri-
dico que quer anular, olvidou-se do pedido  cumulativo de in-
denizacao por danos morais. Sem outra  alternativa, fixo o va-
lor da acao em R$ 15.000,00, com o que se  da atendimento a
norma legal e impede a escolha do rito  procedimental, sobida-
mente infungivel, bem assim prejuizo ao  Funrejus e a serven-
tia. REcolham-se as eventuais diferencas do  deposito inicial e
da taxa relativa ao Funrejus.”-Adv. TATYANA MARIO  KLEIN-

52.-MONITORIA-922/2003-WESTPHALEN FOMENTO MER-
CANTIL LTDA. x ANTONIO  CARLOS VALACHENSKI e
outros-”Providenciem os reus embargantes...  em mais cinco dias.
- (custas do oficial de justica no valor de  r$ 40,00).”-Adv. CAR-
LOS AUGUSTO DO N. BENKENDORF e WILSON TRINKEL-

53.-EMBARGOS A EXECU•AO-1099/2003-DATASUL COM-
PUTADORES LTDA. x FAVRETTO  IMOVEIS LTDA.-”Defi-
ro, como requerido... - (dilacao de prazo).”-Adv.  LUCIANO
CHIZINI CHEMIN-

54.-REVISIONAL DE ALUGUEL-1107/2003-BOUTIQUE DO
CAFE LTDA. x CARREFOUR  COMERCIO E INDUSTRIA
S/A-”Li as razoes do inconformismo e nao vi  nelas nenhum
argumento ou fato que possa infirmar os fundametnos  da deci-
sao agravada... que mantenho, pelo que nela se contem.  Ofi-
cie-se ao Juiz RElator, encaminhando copia desta decisao e
noticiando o cumprimento ao que dispoe o art. 526 do CPC,
pelo  agravante. Cite-se a requerida... - REtirar carta de citacao
a  disposicao em cartorio diligenciando no respectivo cumpri-
mento.”-Adv.  CLAIRE LEMOS DE CAMARGO-

55.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1122/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO  MULTIPLO x FRANCISCO
ANTONIO STRAIOTTO-”Homologo por sentenc,a o  pedido de
desistencia formulado... e julgo extinto o processo sem  julgamen-
to do merito... impondo ao desistente o pagamento das  custas
processuais... arquive-se.”-Adv. ERLON DE FARIA PILATI-

56.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-1168/2003-CAROLINA
SILVA VARGAS x ROLAND  SCHMEIDER-”Certifique-se nos
autos principais, o processamento da  presente execucao. Cite-
se o requerido... - Retirar carta de  citacao a disposicao em
cartorio diligenciando no respectivo  cumprimento.”-Adv.
MøRIO FERNANDO CORREIA VARGAS-

57.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1257/2003-RICHARD PI-
NHEIRO DA SILVA e outros x  DARCI LOCATELLI-”Inad-
missivel que se ofereca a guisa de caucao em  embargos de
terceiro o proprio bem constritado. Se efetivamente  pretendem
nao ver turbados ou esbulhados seus direitos de uso,  devem
prestar caucao, como determinado, tendo em consideracao a
norma do art. 1051, do CPC, parte final.”-Adv. JOSE HERI-
BERTO  MICHELETO e JOAO BATISTA KLEIN-

58.-MONITORIA-1258/2003-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRA•AS x SUELI AIRES  COSTA ANDREATTA-”Cite-se
a re... - Manifestar-se sobre a  devolucao da carta (fl. 31).”-Adv.
MACAZUMI FURTADO NIWA e JOAO  CARLOS MARTINS-

59.-ORDINARIA-1329/2003-CARLOS ALBERTO DE PAU-
LA SOUZA x HSBC BANK BRASIL  S/A-”A gratuidade, para
ser deferida, precisa da afirmacao da  parte, nos termos e sob as
penas da lei... de que nao pode  prover, nem em parte, as despe-
sas processuais, inclusive  honorarios de advogado, sem pre-
juizo do proprio sustento. O autor  nao fez tal afirmacao, dai
porque indefiro a concessao do  beneficio da assistencia judici-
aria e determino que, no prazo de  ate 5 dias, faca o deposito
inicial e recolha a taxa relativa ao  Funrejus.”-Adv. MARIA
GOMES SAMPAIO-

60.-ORDINARIA-1352/2003-MARIA DORILDES BORGES
FRAGA x LOSANGO PROMOTORA  DE VENDAS LTDA. e
outros-”A gratuidade para ser deferida, precisa  da afirmacao
da parte, nos termos e sob as penas da lei... de que  nao pode
prover, nem em parte, as despesas processuais, inclusive  ho-
norarios de advogado, sem prejuizo do proprio sustento. Faca-
o  em ate 5 dias, sob pena de indeferimento do beneficio.”-
Adv. ELIS  RAQUEL MARCHI SARI FRAGA e CARLOS
AUGUSTO WEBER-

17ª Vara Cível

COMARCA DE CURITIBA-PARANA
DECIMA SETIMA VARA CIVEL
 RELACAO N. 186/2003
DR. FRANCISCO CARDOZO OLIVEIRA
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ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO   ORDEM PROCESSO

ADALGISA FONTANELLA BACHM 0021 001382/1998
ADILSON ARY TODESCHI 0031 000371/2001

ADRIANA BOMFIM 0013 000384/1998
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0062 000322/2003
ADYR SEBASTIAO FERREIRA 0028 000657/2000
AIMORE OD ROCHA 0092 001321/2003
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0013 000384/1998
ALEXANDRE F.B. SCHWARTZ 0020 001356/1998
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0085 001228/2003
ALTAIR DOMINGUES DE OLIVE 0055 001056/2002
AMARILIS VAZ CORTESI 0054 001054/2002
ANA CAROLINA ROHR 0090 001307/2003
ANA FABIA RIBAS DE OLIVEI 0055 001056/2002
ANA LUCIA BARBETTI 0072 000764/2003
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO 0033 001305/2001
ANGELA SAMPAIO C. MOREIRA 0012 001359/1997
ANISIO DOS SANTOS 0081 001088/2003

0043 000374/2002
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0061 000307/2003
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0012 001359/1997
ANTONIO ROBERTO M. FERRO 0040 000316/2002
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0069 000578/2003
ARY SPERANDIO JUNIOR 0032 001299/2001
BERNARDO MOREIRA DOS SANT 0058 001473/2002
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0027 000633/2000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0053 000976/2002

0067 000547/2003
CARLOS EDUARDO PARUCKER E 0060 001523/2002
CARLOS FERNANDO ROSS NETO 0060 001523/2002
CARLOS LEAL S. JUNIOR 0018 001113/1998
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0002 000625/1990

0013 000384/1998
CARMEM SILVIA GARMENDIA D 0072 000764/2003
CESAR AUGUSTO BROTTO 0082 001107/2003
CLAUDIA BASSO C. DE SIQUE 0012 001359/1997
CLAUDIA WORMSBECKER BARUZ 0091 001319/2003
CLAUDINEI BELAFRONTE 0076 000907/2003
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0037 000029/2002
CRISTIANA NAPOLI M. DA SI 0088 001289/2003
CRISTIANE BELINATI G.LOPE 0036 000013/2002
DANIEL GILBERTO LEMOS PER 0100 001463/2003
DANIEL HACHEM 0026 000574/2000

0019 001238/1998
DANTE PARISI 0042 000340/2002
DEISE C. MONTEIRO DE BARR 0080 001039/2003

0074 000869/2003
DJALMA PIMENTEL MARTINS 0011 001353/1997
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0041 000327/2002
DORIS MARIA BAPTISTELA WE 0050 000743/2002
DORVAL A. CURY SIMOES 0019 001238/1998
EDGAR LUIZ DIAS 0038 000033/2002
EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUE 0081 001088/2003
EDSON CARLOS PEREIRA DE S 0006 000506/1997
EDSON R.DE OLIVEIRA 0079 001035/2003
ELDES MARTINHO RODRIGUES 0029 001062/2000
ELIANE MARCIA LASS STANKI 0087 001282/2003
ELOI WALFRIDO ZANIM 0031 000371/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0025 000221/2000

0045 000589/2002
0067 000547/2003

FABIO AUGUSTO CABRAL BERT 0072 000764/2003
FERNANDO FERREIRA ELIAS 0046 000629/2002
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0072 000764/2003
FILIPE ALVES DA MOTA 0089 001305/2003
FRANCISCO GARCIA RODRIGUE 0042 000340/2002
FRANCISCO JURACI BONATTO 0074 000869/2003
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0035 000009/2002
GERCINO BETT JUNIOR 0005 000483/1997
GILFROIS CARLOS BAUER 0048 000678/2002
GILMAR JESUS CUSTODIO 0003 000395/1992
GISELE MARIA REIS 0073 000772/2003
GLAUCO SALVATI PINTO 0016 000997/1998
IDELANIR ERNESTI 0039 000132/2002
IDERALDO JOSE APPI 0022 000577/1999
IRINEU PALMA PEREIRA 0009 001103/1997
ISMAEL MARTINEZ 0009 001103/1997
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0089 001305/2003
JANDER LUIS CATARIN 0069 000578/2003
JOAO APARECIDO VENANCIO 0047 000669/2002
JOAO EDSON PIRES DE LEMOS 0017 001110/1998
JOELCIO S. MADUREIRA 0009 001103/1997
JOLI GLEY BARBOSA CUBAS 0015 000791/1998
JONATAS PIRKIEL 0030 000343/2001
JORAN PINTO RIBEIRO 0098 001406/2003
JOSE ARI MATOS 0010 001198/1997
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0050 000743/2002
JOSE CARLOS BUSATTO 0028 000657/2000
JOSE CARLOS DIAS NETO 0044 000403/2002
JOSE CID CAMPELO 0028 000657/2000
JOSE DO CARMO BADARO 0077 000923/2003
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0054 001054/2002
JOSE LUIZ CARDOZO LAPA 0075 000900/2003
JOSE OLINTO NERCOLINI 0058 001473/2002
JOSE VALTER RODRIGUES 0061 000307/2003
JUAREZ XAVIER KUSTER 0086 001267/2003
JULIO CESAR DALMOLIN 0084 001197/2003
KARINE SIMONE POFAHL 0050 000743/2002
KELLY CHRISTINA FERNANDES 0064 000383/2003
LACIR GUARENGHI 0008 001032/1997
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 0012 001359/1997
LIDIO DIAS DELGADO 0074 000869/2003
LORIVAL FAVORETTO 0087 001282/2003
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0064 000383/2003
LOURIVAL BARAO MARQUES 0072 000764/2003
LUCIANE MARIA MARCELINO D 0024 001183/1999
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0049 000689/2002
LUIZ ANTONIO DUARESKI 0066 000510/2003
LUIZ CARLOS FABRIS 0094 001387/2003
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0032 001299/2001
LUIZ FERNANDO BARBIERI 0049 000689/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0056 001178/2002
MAGDA LUIZA RIGODONZZO EG 0072 000764/2003
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0074 000869/2003
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0074 000869/2003

0068 000569/2003
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MARCELO TESHEINER CAVASSA 0013 000384/1998
MARCIA CALDAS VELLOZO MAC 0033 001305/2001
MARCIA REGINA RODACOSKI 0017 001110/1998
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0045 000589/2002
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0006 000506/1997
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0007 000823/1997

0051 000821/2002
0057 001366/2002

MARCOS AURELIO SOUZA PERE 0073 000772/2003
MARCOS LEATE 0003 000395/1992
MARCOS OSMAR MION 0093 001373/2003
MARCY HELEN VIDOLIN 0010 001198/1997
MARIA ADRIANA PEREIRA 0043 000374/2002
MARIA ALBA M. SILVA G.B. 0014 000736/1998
MARIA AUGUSTA SABINO 0023 001036/1999
MARIA DENISE MARTINS OLIV 0008 001032/1997
MARIA EUGENIA MORITZ TRAM 0036 000013/2002
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0023 001036/1999
MARILANE TON RAMOS BAGGIO 0018 001113/1998
MARILENE TREVISAN 0041 000327/2002
MARION ARANHA PACHECO MUG 0061 000307/2003
MARISTELA BUSETTI 0030 000343/2001
MAURICIO S. MONTANHA TEIX 0052 000923/2002
MAURO CRISTIANO MORAIS 0095 001398/2003
MAURO CURTI 0017 001110/1998
MICHAEL RAPAEL TORNES 0083 001115/2003
MIGUEL CAVALI MIRANDA 0016 000997/1998
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0063 000335/2003
MOZARTE DE QUADROS 0063 000335/2003
MUNIR ABAGGE 0094 001387/2003
MURILO CELSO FERRI 0065 000457/2003
NICOLAU DE FIGUEIREDO DAV 0090 001307/2003
OSMANN DE OLIVEIRA 0046 000629/2002
OSVALDO CICERO WRONSKI 0009 001103/1997
OTTO JOAO LIRA NETO 0074 000869/2003
PAULETE TAMIKO SHIMA 0011 001353/1997
PAULO AFONSO MAGALHAES NO 0028 000657/2000
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0099 001418/2003
PAULO MOACYR WILHELM ROCH 0006 000506/1997
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0040 000316/2002
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 0034 001463/2001

0013 000384/1998
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0013 000384/1998
REGIS TOCACH 0034 001463/2001
RENATO GALVAO CARRILLO 0029 001062/2000
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0058 001473/2002
RICARDO DA SILVA GAMA 0065 000457/2003
RITA DE CASSIA PILONI 0005 000483/1997
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0057 001366/2002
ROBERTA ONISHI 0059 001512/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0063 000335/2003
ROBSON IVAN STIVAL 0086 001267/2003
ROBSON ZANETTI 0013 000384/1998
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0074 000869/2003
ROSALINA MARIA DE QUADROS 0039 000132/2002
ROSANA HACK CAMARGO 0078 000932/2003
SANDRA MARA ABIL RUSS 0033 001305/2001
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 0011 001353/1997
SELMA LIRIO SEVERI 0074 000869/2003
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0071 000737/2003

0097 001400/2003
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 0014 000736/1998
VALERIA CARAMURU CICARELL 0076 000907/2003
VANISE MELGAR TALAVERA 0015 000791/1998
VILMOR PICCOLOTO 0031 000371/2001
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0004 001357/1995
WELLINGTON ANDRAUS 0096 001399/2003
WILLIAM OZORIO 0015 000791/1998
WILLIAN ESPIRIDIAO DAVID 0047 000669/2002
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0070 000688/2003

1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC.- a) medida cautelar - Ronaldo de Oliveira Nascimento x
Aledisom Monte Machado. -adv. Elenira de Araujo Nascimen-
to. b) busca e apreensao - BV Financeira S.A Credito, Financi-
amento e Investimento x Vera Lucia do Rocio de Assis Santa-
na. -adv. Adriano Muniz Rebello. c) busca e apreensao - Servo-
pa Administradora de Consorcios S.C Ltda x Tomasz Popla-
wski. -adv. Gabriel A.H. Neiva de Lima. d) sumaria de cobran‡a
- Conjunto Residencial Vicente Machado II x Valdice Raquel
Wagner e outro. -adv. Faram Bouquezam Neto. e) monitoria -
Herondina Quintino x Barbara A. Ribas. -adv. Wilson Trinkel.
f) execu‡ao - Banco Bradesco S.A x Santa Cruz Construtora de
Obras Ltda e outros. -adv. Denio Leite Novaes Junior. g) em-
bargos de devedor - Weber Constru‡oes Civis Ltda x Yoshika-
zu Tamura. -adv. Alessandro D.S. Vale.

2.-EXECUCAO DE TITULOS-625/1990-FURUTA & CIA
LTDA x PAULO R.D. DE SOUZA MIRANDA. I- Sobre o con-
tido na peti‡ao de fl. 121 e seguintes manifeste-se o credor, no
prazo de cinco dias. II- Intimem-se.  -Adv. CARLOS ROBER-
TO DE OLIVEIRA-

3.-INDENIZACAO ORDINARIO-395/1992-TERRASMIL -
EMPREENDIMENTOS x MARIA DO ROSARIO PEREIRA.
I- Sobre o contido na peti‡ao de fl. 175 manifeste-se o reque-
rente, no prazo de cinco dias. II- Intimem-se.  -Adv. MARCOS
LEATE-

4.-EXECUCAO DE TITULOS-1357/1995-CREDIMASTER
FACTORING LTDA x JINE IND. E COM. DE COF. LTDA e
outros -Pelo contido as fl. 122, faculto que diga(m) credor , em
05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da suspen-
sao. -Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS-483/1997-PERDIGAO AGRO-
INDUSTRIAL S.A. x EXPOENTE COMERCIO E DISTRI-
BUICAO DE CARNES LTDA. I- Para possibilitar o decreto de
prisao do depositario infiel e necessario apurar-se o valor do
equivalente em dinheiro, se for o caso, mediante avalia‡ao in-
direta, para o que concedo ao credor o prazo de cinco dias. II-

Intimem-se. -Adv. RITA DE CASSIA PILONI e GERCINO
BETT JUNIOR-

6.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-506/1997-EDSON
CARLOS PEREIRA DE SA x JOSE AUGUSTO ROZEIRA.
Preparadas as custas, voltem. R$ 410,00. -Adv. MARCO AN-
TONIO GOMES DE OLIVEIRA-

7.—823/1997-BANCO NOROESTE S.A. x COMERCIAL
COPENHAGUE LTDA, ANA MARIA FOCK e VALTRU e
outros -Pelo contido as fl. 132, faculto que diga(m) requerente,
em05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da suspen-
sao. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

8.—1032/1997-BANCO BANORTE S/A x DISTRIBUIDORA
DE PERFUMES E COSMETICOS SILVA LTDA -Processos
aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. LACIR GUARENGHI-

9.-EXECUCAO DE TITULOS-1103/1997-JOAO DO ESPIRI-
TO SANTO ABREU x MARLUHAN TOUR DE VIAGENS
DE SERVICOS LTDA e outros -Diga o interessado quanto a
retirada do(a) carta precatoria. No prazo de05 (cinco) dias.-
Adv. IRINEU PALMA PEREIRA, ISMAEL MARTINEZ, JO-
ELCIO S. MADUREIRA e OSVALDO CICERO WRONSKI-

10.-EXECUCAO DE TITULOS-1198/1997-ARY NUNES x
ALEX SANDER CARLOS LOPES. As informa‡oes ja foram
prestadas, atraves de oficio. Aguarde-se a manifesta‡ao do cre-
dor. Intimem-se. -Adv. MARCY HELEN VIDOLIN e JOSE ARI
MATOS-

11.-DESPEJO-1353/1997-ROBERTO SPRENGEL x IRINEU
JOSE VOLTOLINI, ANA CLAUDIA DALDEGAN e MIGU e
outros -Defiro o pedido de fls. 163. Quanto vista dos autos
pelo prazo de05 dias.-Adv. SAULO DE TARSO A. CARNEI-
RO-

12.-DECLARATORIA-1359/1997-EBRASEN EMPRESA
BRASILEIRA DE ENGENHARIA LTDA x VICENZA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e BANC e outros -I-
Intimem-se o exequente, diretamente, atraves de carta com AR,
e seu advogado pelo DJ, para que se manifestem quanto ao
prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extin‡ao e arquivamento. II- Intimem-se. Diligencias necessa-
rias.-Adv. ANGELA SAMPAIO C. MOREIRA-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-384/1998-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLEVERSON ZA-
NETTI -Pelo contido as fls. 307/310, faculto que diga(m) re-
querente em05 dias. Int. Sobre a carta precatoria. -Adv. ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI, CARLOS ROBERTO DE OLIVEI-
RA, RAQUEL REGINA BENTO FARAH, ADRIANA
BOMFIM, REGIS GRITTEM ZULTANSKI e ROBSON ZA-
NETTI-

14.-REPARACAO DE DANOS SUMARIO-736/1998-RAUL
MORAES E SILVA x MARCOS ANTONIO DE LAZZARI e
outros. I- Suspenda-se o feito conforme requerido as fls. II-
Intimem-se. Diligencias necessarias. -Adv. MARIA ALBA M.
SILVA G.B. XAVIER e SILVIO RUBENS MEIRA PRADO-

15.-EXECUCAO DE TITULOS-791/1998-SERVICO NACIO-
NAL DE APREENDIZAGEM COMERCIAL-SENAC x JOSE
LUIZ MALTEZ ALVES -Pelo contido as fl. 74, faculto que
diga(m) credor, em05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o
prazo da suspensao. -Adv. VANISE MELGAR TALAVERA-

16.-RESTAURACAO DE AUTOS-997/1998-ACIR TULLIO x
VALDEMAR JOSE GHIOTTO. I- Arquivem-se. II- Intimem-
se. Diligencias necessarias. -Adv. MIGUEL CAVALI MIRAN-
DA e GLAUCO SALVATI PINTO-

17.-1110/1998-JU•ARA NICOLAU x MIGUEL ELIAS NICO-
LAU. Arquivem-se os autos fazendo-se as anota‡oes e
comunica‡oes necessarias, uma vez que ocorreu acordo homo-
logado entre as partes, nos autos em que se visava a anula‡ao
de uma suposta doa‡ao a um dos herdeiros em prejuizo dos
demais, cujo bem nao integrou o presente inventario. Intimem-
se.  -Adv. JOAO EDSON PIRES DE LEMOS, MAURO CUR-
TI e MARCIA REGINA RODACOSKI-

18.-EXECUCAO DE TITULOS-1113/1998-BANCO BRADES-
CO S/A x FERRERAL-COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
e outros -Pelo contido as fl. 116, faculto que diga(m) credor,
em05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da suspen-
sao. -Adv. MARILANE TON RAMOS BAGGIO e CARLOS
LEAL S. JUNIOR-

19.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1238/1998-MAHINDER
MARCHIORI SINGH e DANIELLE MARCHIORI SING e
outros x BANCO BRADESCO S/A -Devolu‡ao dos autos em
Cartorio no prazo de 24h sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. DORVAL A. CURY SIMOES-

20.-SUMARIA DE COBRANCA-1356/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VALE VERDE II x JOSE REI-
NALDO DE AGUIAR e MARCIA APARECIDA AGUIAR -
Pelo contido as fl. 220, faculto que diga(m) requerente, em0 5
dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da suspensao. -
Adv. ALEXANDRE F.B. SCHWARTZ-

21.-SUMARIA DE COBRANCA-1382/1998-CONDOMINIO
DO CONJUNTO RESIDENCIAL RORAIMA x JOAO ALBER-
TO BARRAGANA DA SILVA e NERI S. DA SILVA. Notifique-
se a CEF, conforme requerido pelo credor. Devera o credor indi-
car quais os bens deseja ver penhorados, diante da eventual im-
penhorabilidade de alguns que podem guarnecer a residencia.
Intimem-se. -Adv. ADALGISA FONTANELLA BACHMANN-

22.-SUMARIA DE COBRANCA-577/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO CABERNET x MARILDE APARECIDA STOCO.

I- Sobre o contido na peti‡ao de fl. 132/133 manifeste-se o
credor, no prazo de cinco dias. II- Intimem-se. -Adv. IDERAL-
DO JOSE APPI-

23.-CAUTELAR DE ARRESTO-1036/1999-RG ADMINIS-
TRADORA E INCORPORADORA DE BENS LTDA. x AZLE
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. I- Cumpra-se o deter-
minado nos autos n§ 1191/99. II- Intimem-se. Ap. 1191/99. -
Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO e MARIA AU-
GUSTA SABINO-

24.-SUMARIA DE COBRANCA-1183/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA NOVA II x FRANCISCO
ROMERO FOLLADOR e outros. I- Aguarde-se ate o dia 11 de
Dezembro para o decreto de extin‡ao. II- Intimem-se. -Adv.
LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-221/2000-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x GIL CESAR ROCHA GON-
CALVES. I- Certificado o preparo das custas, voltem concluso
para senten‡a. II- Intimem-se. R$ 349,30. -Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

26.-EXECUCAO DE TITULOS-574/2000-BANCO ABN
AMRO REAL S.A x ELIMAR BRUSTOLIM e outros -Pelo
contido as fl. 75, faculto que diga(m) credor, em05 dias. Sobre
a certidao de ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv. DANI-
EL HACHEM-

27.-EXECUCAO DE TITULOS-633/2000-CIA. ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL- GRUPO ITAU x SIMO-
NE QUADROS -Defiro o pedido de fls. 107. Quanto a suspen-
sao do feito pelo prazo de ate 15 dias .-Adv. CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL-

28.-ORDINARIA DE COBRANCA-657/2000-MIRTE TERE-
ZINHA MALHEIROS CARNEIRO e outros x ESPOLIO DE
MARIA JOSE QUEIROZ e outros. I- Como a demanda deveria
seguir o rito sumario desde logo defiro a produ‡ao da prova
testemunhal. II- Defiro a produ‡ao da prova testemunhal.
Expe‡a-se carta precatoria para oitiva daquela residente em
Londrina-Pr, com prazo de noventa dias. III- Concedo o prazo
de dez dias para o deposito do rol de testemunhas e do valor
das custas necessarias as intima‡oes, por mandado. IV- Para
audiencia de instru‡ao e julgamento designo o dia 17 de de-
zembro de 2004, as 13:30 horas. V- Intimem-se.  -Adv. JOSE
CID CAMPELO, ADYR SEBASTIAO FERREIRA, JOSE
CARLOS BUSATTO e PAULO AFONSO MAGALHAES
NOLASCO-

29.-REIVINDICATORIA-1062/2000-ARANI FRANCISCO DA
SILVA x JOAQUIM NARCISO DOS SANTOS -Preparadas as
custas de execu‡ao de senten‡a. R$ 420,00. -Adv. RENATO
GALVAO CARRILLO-

30.-EXECUCAO DE TITULOS-343/2001-ODILIO VISSOCI
x TANIA APARECIDA DOS SANTOS -Pelo contido as fl. 102,
faculto que diga(m) credor, em05 dias. Sobre a certidao de ter
decorrido o prazo da suspensao. -Adv. JONATAS PIRKIEL e
MARISTELA BUSETTI-

31.-DESPEJO-371/2001-ESPOLIO ERASTO DO NASCIMEN-
TO QUEIROZ x LEILA MARIA DE GONZALES. I- Sobre o
andamento da execu‡ao manifeste-se o credor, no prazo de cinco
dias. II- Intimem-se. -Adv. ADILSON ARY TODESCHI, VIL-
MOR PICCOLOTO e ELOI WALFRIDO ZANIM-

32.—1299/2001-FRANCISCA GABRIELA SILVA LOPES x
CLAUDIA MARIA DE CAMPOS RYMSZA. I- Concedo o
prazo de cinco dias para que o credor esclare‡a no que preten-
de seja dado seguimento no processo. II- Intimem-se. -Adv. ARY
SPERANDIO JUNIOR-

33.-ORDINARIA - RESCISAO CONTRATO-1305/2001-GPM
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros x
VALTER DUARTE. I- Concedo o prazo de cinco dias para o
requerido juntar aos autos copia da CTPS para comprovar a
situa‡ao de desemprego, de modo a propiciar analise concreta
da viabilidade do pleito de gratuidade. II- Intimem-se. -Adv.
SANDRA MARA ABIL RUSS-

34.-EXECUCAO DE TITULOS-1463/2001-MARCIO ROGE-
RIO GARRIDO DE LIMA e outros x OTONIEL PEREIRA DE
PAULA e outros. I- Considerado que a exigencia do pagamen-
to feita na peti‡ao de fl. 135/137 se fundamenta em contrato
distinto, a a‡ao executiva deve ser proposta em autos aparta-
dos para o que concedo a parte o prazo de cinco dias. II- Inti-
mem-se. -Adv. RAQUEL REGINA BENTO FARAH e REGIS
TOCACH-

35.-ORDINARIA DE COBRANCA-9/2002-COMPANHIA ITAU-
LEASING DE ARRENDDAMENTO MERCANTIL-G x CO-
MERCIO DE CARNES CARNESUL LTDA. e outros -Diga o
interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de05 (cinco)
dias.-Adv. GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

36.-ANULACAO DE TITULO-13/2002-FOX DISTRIBUIDO-
RA DE PETROLEO LTDA. e outros x BANCO BMC S.A. I-
Inicialmente, cumpra-se o contido nos itens III e seguintes da
decisao de fl. 278. II- Recebo o recurso de agravo retido de fl.
283/284. III- De-se vista ao agravado para resposta, no prazo
de dez dias. IV- Intimem-se. -Adv. MARIA EUGENIA MO-
RITZ TRAMUJAS e CRISTIANE BELINATI G.LOPES-

37.-BUSCA E APREENSAO-29/2002-HSBC BANK BRASIL
S/A- BANCO MULTIPLO x ALVARO WEBBER DOS SAN-
TOS -Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo
de05 (cinco) dias.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

38.-INVENTARIO-33/2002-LURDES FATIMA WIGGERS x
JOAO LUIZ WIGGERS. I- Sobre a remo‡ao manifeste-se o
inventariante, no prazo de cinco dias. II- Intimem-se. -Adv.
EDGAR LUIZ DIAS-

39.-RESCISAO DE CONTRATO-132/2002-SANTANDER
BRASIL LEASING-ARREND. MERCANTIL S/A x ELIUDE
MARCELINO DA SILVA -I- Recebo o recurso de apela‡ao,
em seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 “caput” do
Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a parte apelada para
responder em 15 dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-
se os presentes autos ao Egregio Tribunal de Al‡ada, com as
nossas homenagens e cautelas de estilo.-Adv. ROSALINA
MARIA DE QUADROS SCHEFFER-

40.-INDENIZACAO-316/2002-MORGANA NESI x CONSOR-
CIO NACIONAL P/CAMINHOES E ONIBUS VOLVO S/C -
Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao
ou retirada da mesma. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

41.-INVENTARIO-327/2002-MARIA LUCIA DE CARLI
HEUER x UDO WIGANDO HEUER -Pelo contido as fls. 166,
faculto que diga(m) as partes em05 dias. Int. Sobre a peti‡ao
do Sr. Perito. -Adv. MARILENE TREVISAN e DJANIR PE-
DRO PALMEIRA-

42.-EMBARGOS DE TERCEIRO-340/2002-IARA MARGA-
RETH LOPES x ILDEFONSO DAS NEVES. I- Como o em-
bargante requereu apenas a produ‡ao da prova pericial, cujo
produ‡ao restou prejudicada, e o embargado desistiu da
produ‡ao das provas requeridas, considero o processo apto para
julgamento de modo que, feita a intima‡ao das partes desta
decisao e certificado o preparo das custas, voltem conclusos
para senten‡a. R$ 343,00. II- Intimem-se. -Adv. DANTE PA-
RISI e FRANCISCO GARCIA RODRIGUES-

43.-PAULIANA-374/2002-LUIZ GONZAGA PEREIRA x
JOAO FERREIRA DE FARIA -Pelo contido as fl. 90v§, facul-
to que diga(m) requerente, em05 dias. Sobre a certidao de ter
decorrido o prazo da suspensao. Ap. 1124/98. -Adv. ANISIO
DOS SANTOS-

44.—403/2002-TIZOMA COMBUSTIVEIS LTDA. x ELIAS
T. TEIXEIRA -Processos aguardando antecipa‡ao das custas
do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

45.-REVISAO DE CONTRATO-589/2002-DIVALCI APARE-
CIDO CUSTODIO DE MELLO e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A CRED. IMOBILIARIO. I- Concedo o
prazo de cinco dias para que a parte informar o numero do
recurso de agravo a que se refere a peti‡ao de fl. 283 e seguin-
tes. II- Intimem-se. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

46.-EXECUCAO DE TITULOS-629/2002-OSMANN DE OLI-
VEIRA x DEBORA NICOLAU INACIO -I- Intimem-se o exe-
quente, diretamente, atraves de carta com AR, e seu advogado
pelo DJ, para que se manifestem quanto ao prosseguimento da
execu‡ao, no prazo de 48 horas, sob pena de extin‡ao e arqui-
vamento. II- Intimem-se. Diligencias necessarias.-Adv. OS-
MANN DE OLIVEIRA-

47.-EXECUCAO DE TITULOS-669/2002-ROCHA CAR
LTDA. x GILBERTO BOGUCHESKI SOBRINHO. I- Avoquei
os autos para de terminar a expedi‡ao dos alvaras conforme o
requerido na peti‡ao de fl. 78. II- Sobre a extin‡ao da a‡ao
executiva manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias. III-
Intimem-se. -Adv. WILLIAN ESPIRIDIAO DAVID e JOAO
APARECIDO VENANCIO-

48.-DEPOSITO-678/2002-D.J.C. ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. x ANGELO ARMANDO LAZA-
ROTTO -Diga o interessado quanto a retirada do(a) carta pre-
catoria . No prazo de05 (cinco) dias.-Adv. GILFROIS CAR-
LOS BAUER-

49.-COBRANCA-689/2002-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x OSVALDO NUNES
RODRIGUES. I- Certificado o preparo das custas, voltem con-
clusos para senten‡a. II- Intimem-se. -Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA e LUIZ FERNANDO BARBIERI-

50.—743/2002-MAGAZIN GERAL LTDA. x BANCO BA-
NESTADO S/A. -Defiro o pedido de fls. 277. Quanto vista dos
autos pelo prazo de 10 dias.-Adv. KARINE SIMONE POFAHL-

51.-DEPOSITO-821/2002-BANCO SANTANDER BRASIL
S.A. x ANTONIO LARA CORREIA JUNIOR. I- Suspenda-se
o feito conforme requerido as fl. 78. II- Revogo a decisao de fl.
73. III- Intimem-se. Diligencias necessarias. -Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

52.-INVENTARIO-923/2002-JULIA PAES CARNASCIALI x
SERGIO PAULO RASPOLT CARNASCIALI. Assinar auto de
partilha. -Adv. MAURICIO S. MONTANHA TEIXEIRA-

53.—976/2002-ABILIO ANDRAUS NETO x BANCO DO
BRASIL S/A. Mantenho a decisao agravada, pelos seus propri-
os fundamentos. Informe-se, que o agravante cumpriu com o
diposto no artigo 526 do CPC e as demais decisoes proferidas
nos autos. Ciencia ao agravante. -Adv. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO-

54.-DESPEJO-1054/2002-SHELL BRASIL LTDA. x BRAVO
DIESEL LTDA. -O procedimento se encontra na fase processual
do Artigo 331 do Codigo de Processo Civil e a causa versa sobre
direitos disponiveis, pelo que antes de designar audiencia de
concilia‡ao, determino que as partes informem se existe possibi-
lidade de acordo, indiquem os pontos controvertidos e informem
as provas que efetivamente desejam produzir, indicando a utili-
dade e necessidade. Intimem-se. Ap. 770/02. -Adv. JOSE GUI-
LHERME BARBOSA LEITE e AMARILIS VAZ CORTESI-

55.-EXECUCAO DE TITULOS-1056/2002-ANTONIO
EDUARDO URCICHI x PAULO ROBERTO PUCCI -Diga o
interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 0 5
(cinco) dias.-Adv. ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA e
ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA-
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 56.-SUMARIA DE COBRANCA-1178/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL CAMPO COMPRIDO I x FLAVI DE ANGE-
LO e outros -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do
Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

57.-BUSCA E APREENSAO-1366/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A. x ELIZETH GOMES HERLEIN. Manifes-
te-se o autor, no prazo de cinco dias, em face do contido na
certidao retro. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

58.-REPARACAO DE DANOS-1473/2002-JULIANA ZA-
LESKI SALLOUM x TRANSPORTE COLETIVO GLORIA
LTDA.(AUTO VIACAO GLORI. I- Para audiencia de instru‡ao
e julgamento designo o dia06 de dezembro de 2004, as 15:30
horas. II- Concedo o prazo de dez dias para o deposito do rol
de testemunhas e das custas necessarias as intima‡oes, acaso
necessario. III- Intimem-se. -Adv. BERNARDO MOREIRA
DOS SANTOS MACEDO, JOSE OLINTO NERCOLINI e
RENATO RIBEIRO SCHMIDT-

59.-BUSCA E APREENSAO-1512/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x NEW MARKA LTDA -Diga o interessado quanto a
retirada dos oficios. No prazo de05 (cinco) dias.-Adv. RO-
BERTA ONISHI-

60.-SUMARISSIMA-1523/2002-CONDOMINIO RESIDENCI-
AL FELLINI e outros x ADERALDO P. DOS SANTOS -I-
Recebo o recurso de apela‡ao, em seu efeito devolutivo e sus-
pensivo (art. 520 “caput” do Codigo de Processo Civil). II- In-
time-se a parte apelada para responder em 15 dias. III- Com a
resposta no prazo, remetam-se os presentes autos ao Egregio
Tribunal de Al‡ada, com as nossas homenagens e cautelas de
estilo.-Adv. CARLOS FERNANDO ROSS NETO-

61.-RESSARCIMENTO DE DANOS-307/2003-J. SASAKI
ENGENHARIA LTDA. x EBCM- EMPRESA BRAS. DE CLI-
MATIZACAO E MONTAGENS LT -Pagamento das despesas
referentes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -
Adv. MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI-

62.-BUSCA E APREENSAO-322/2003-BV FINANCEIRA
S.A.-CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x CARLOS
CRISTOVAO BALDO DE OLIVEIRA -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO-

63.-INDENIZACAO-335/2003-MOZARTE DE QUADROS x
BRASIL VEICULOS COMPANHIA DE SEGUROS LTDA. e
outros. I- Recebo o recurso de agravo retido de fl. 418 e se-
guintes. II- De-se vista aos agravados para a resposta, no prazo
de dez dias. III- Intimem-se. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

64.-EXECUCAO DE TITULOS-383/2003-A.S.M. ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACOES LTDA. x SAROT COMERCIO
DE VEICULOS LTDA. -Diga o interessado quanto a retirada
dos oficios. No prazo de05 (cinco) dias.-Adv. KELLY CHRIS-
TINA FERNANDES e LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DES-

65.-BUSCA E APREENSAO-457/2003-BANCO BRADESCO
S/A x ZILMA TOMAZ BONATO -Defiro o pedido de fls. 69.
Quanto a suspensao do feito pelo prazo de ate 90 dias.-Adv.
MURILO CELSO FERRI e RICARDO DA SILVA GAMA-

66.-DECLARATORIA DE NULIDADE-510/2003-VALDEMIR
VIECINSKI e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A.
Parte final... 4) Diante disso, com base nos artigos 103, 105 e
106, reconhe‡o a conexao entre as a‡oes deduzidas, ordenan-
do a reuniao das a‡oes propostas em separado, a fim de que
sejam decididas simultaneamente, devendo os presentes autos
ser encaminhados ao Juizo da 19¦ Vara Civel desta Comarca. 5)
Intimem-se. -Adv. LUIZ ANTONIO DUARESKI-

67.—547/2003-JOSE FERNANDO CECHINATTO e outros x
BANCO ITAU S/A. Digam as partes quanto ao laudo pericial,
no prazo de dez (10) dias. D.S. -Adv. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

68.-DECLARATORIA DE NULIDADE-569/2003-CONDOR
SUPER CENTER LTDA. x PRODATA FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA. -Pelo contido as fls. 83/103, faculto que diga(m)
autor em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. MARCELO DE
SOUZA TEIXEIRA-

69.-DECLARATORIA DE NULIDADE-578/2003-JOAO ELI-
SIO STOCHI x HSBC BANK BRASIL S.A. Cumpra-se a deci-
sao liminar proferida no agravo, a qual apenas reduziu a multa
imposta de R$ 200,00 (duzentos reais), para R$ 100,00 (cem
reais). Aguarde-se a audiencia. Intimem-se. -Adv. ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN e JANDER LUIS CATARIN-

70.-EXECUCAO DE TITULOS-688/2003-NORSKE SKOG
PISA LTDA x IMPRESSORES DE AMERICA LTDA e outros
-Diga o interessado quanto a retirada do(a)  oficio. No prazo de
05 (cinco) dias.-Adv. WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO-

71.-BUSCA E APREENSAO-737/2003-OUROPLAN - ADM.
DE CONSORCIOS S/C LTDA x EDILSON JOSE BUENO -
Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

72.-ORDINARIA-764/2003-KARAMGATUR PASSAGENS E
TURISMO LTDA x TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS
S/A - TAM e outros. 1. Manifeste-se o reu-reconvinte Vasp, em
dez dias, diante do pedido de “chamamento a lide”, feito pelo
autor-reconvindo em sua contesta‡ao a reconven‡ao. 2. Certifi-
que-se se o reu Varig apresentou contesta‡ao. Intimem-se. -Adv.
FERNANDO VERNALHA GUIMARAES, CARMEM SILVIA
GARMENDIA DE BORBA, LOURIVAL BARAO MARQUES,
FABIO AUGUSTO CABRAL BERTELLI, MAGDA LUIZA
RIGODONZZO EGGER e ANA LUCIA BARBETTI-

73.-EXECUCAO DE TITULOS-772/2003-FUNDACAO CUL-
TURAL LEONARDO DA VINCI x OLINDA GREMSKI PA-
DILHA e outros -Diga o interessado quanto a retirada do(a)
oficio. No prazo de05 (cinco) dias.-Adv. GISELE MARIA
REIS-

74.—869/2003-ADOC- ASSOCIACAO DE DEFESA E ORI-
ENTACAO DO CIDADAO x SERASA - CENTRALIZACAO
DE SERVICOS DOS BANCOS S/A e outros. I- Sobre os docu-
mentos que vieram aos autos manifestem-se os requerentes, no
prazo de cinco dias. II- Intimem-se. -Adv. FRANCISCO JU-
RACI BONATTO, ROMULO FERREIRA DA SILVA, MAR-
CELO DE SOUZA TEIXEIRA, MARCELO DE OLIVEIRA
VIANA, OTTO JOAO LIRA NETO, SELMA LIRIO SEVERI,
DEISE C. MONTEIRO DE BARROS HINZ e LIDIO DIAS
DELGADO-

75.-INVENTARIO-900/2003-BEATRIZ LUDWIG x MARIA
DA CONCEICAO LUDWIG - ESPOLIO. Nada ha para ser re-
considerado, devendo a parte informar a Receita Estadual, a
respeito do contido no despacho retro. Intimem-se. -Adv. JOSE
LUIZ CARDOZO LAPA-

76.-ORDINARIA-907/2003-RUI CARLOS COSTA x ABN
AMRO BANK. I- Sobre a necessidade de designa‡ao de audi-
encia conciliatoria exclusiva e para especifica‡ao das provas a
serem produzidas concedo as partes o prazo de cinco dias. II-
Intimem-se. -Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE e VALERIA
CARAMURU CICARELLI-

77.-ALVARA-923/2003-DEOLINDA DE LIMA CARDOSO x
JACOB NEUFELD e outros. I- Voltem conclusos para senten‡a.
II- Intimem-se. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

78.—932/2003-INCORP INFORMATICA LTDA x COSTA &
GRACIANO LTDA - ME e outros -Diga o interessado quanto a
retirada dos oficios. No prazo de05 (cinco) dias.-Adv. ROSA-
NA HACK CAMARGO-

79.-INVENTARIO-1035/2003-NICOLE GODOY EUGENIO x
LAIDE DE GODOY -Atenda o(a) requerente a promo‡ao retro
(a inventariante deve providenciar a cita‡ao do herdeiro Rafael
Bento Godoy, a teor do contido no art. 999, do CPC, podendo,
no entanto, apresentar instrumento de mandato outorgado pelo
representante legal do menor).-Adv. EDSON R.DE OLIVEI-
RA-

80.-EXECUCAO DE TITULOS-1039/2003-VL- SEG ADM.
E CORRETORA DE SEG. DE VIDA S/C LTDA. x GERAL-
DO DANIEL CARBONI -Diga o interessado quanto a retirada
do(a) oficio. No prazo de05 (cinco) dias.-Adv. DEISE C.
MONTEIRO DE BARROS HINZ-

81.-ALVARA-1088/2003-NEREU BUFREM x -Diga o interes-
sado quanto a retirada do(a) alvara. No prazo de 05 (cinco)
dias. Ap. 498/84. -Adv. ANISIO DOS SANTOS-

82.-ADOCAO-1107/2003-MARGARIDA EIKO SATO FRAN-
ZOI x SERGIO PERES OCANHA -Atenda o(a) requerente a
promo‡ao retro (quanto ao parecer do M.P. de fl. 36/67).-Adv.
CESAR AUGUSTO BROTTO-

83.-ALVARA-1115/2003-AIRTON MARTINS FONTANA x -
Atenda o(a) requerente a promo‡ao retro (quanto ao parecer de
fl. 30). Ap. 217/96. -Adv. MICHAEL RAPAEL TORNES-

84.-PRESTACAO DE CONTAS-1197/2003-D. TOMBINI,
TOMBINI & CIA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Pelo contido as fls. 69/103, faculto que diga(m) re-
querente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. JULIO CE-
SAR DALMOLIN-

85.-BUSCA E APREENSAO-1228/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EDUARDO ESTEVO -Diga o interessado quanto
a retirada dos oficios. No prazo de05 (cinco) dias.-Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

86.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1267/2003-FEDAT-
TO, FEDATTO, ALBAN & CIA. LTDA. x ESSO BRASILEI-
RA DE PETROLEO LTDA. I- Ciente do recurso de agravo in-
terposto. Aguarde-se a manifesta‡ao do orgao jurisdicional
competente. II- Intimem-se. Ap. 705/03. -Adv. JUAREZ XA-
VIER KUSTER e ROBSON IVAN STIVAL-

87.-REPARACAO DE DANOS-1282/2003-DAGRANJA
AGROINDUSTRIAL LTDA x DFC DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA e outros. Diante do contido na informa‡ao
retro, comprovando-se o impedimento do acesso aos autos,
defiro a reabertura do prazo para defesa. Intimem-se. -Adv.
LORIVAL FAVORETTO-

88.-ARROLAMENTO-1289/2003-TANIA REGINA KOEH-
LER BALKE e outros x CARLOS ANDRE BALKE. I- Renovo
o prazo de trinta dias para a comprova‡ao do pagamento dos
impostos devidos. II- Intimem-se. -Adv. CRISTIANA NAPOLI
M. DA SILVEIRA-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-1305/2003-PHENIX SEGU-
RADORA S/A x MISAEL DOS SANTOS ROCHA. I- Sobre a
possibilidade de julgamento no estado em que se encontra o
processo manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. II-
No mesmo prazo de cinco dias as partes devem se manifestar
sobre a necessidade de designa‡ao de audiencia conciliatoria
exclusiva e especificar as provas a serem produzidas. III- Inti-
mem-se. Ap. 829/03. -Adv. JACKSON GLADSTON NICO-
LODI e FILIPE ALVES DA MOTA-

90.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1307/2003-MORO CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA x GEOFIX ENGENHARIA FUNDA-
COES E ESTAQUEAMENTO S/C LT. I- Sobre a possibilidade
de julgamento no estado em que se encontra o processo mani-
festem-se as partes, no prazo de cinco dias. II- No mesmo pra-
zo de cinco dias, se for o caso, as partes podem especificar as

provas a serem produzidas e manifestar interesse ou nao na
designa‡ao de audiencia conciliatoria. III- Intimem-se. Ap. 725/
03. -Adv. ANA CAROLINA ROHR e NICOLAU DE FIGUEI-
REDO DAVIDOFF NETO-

91.-ALVARA-1319/2003-ARIEL WORMSBECKR e sua esposa
x I- Concedo o prazo de cinco dias para que a parte esclare‡a
os motivos pelos quais o alvara nao pode ser expedido em nome
da inventariante nos autos n§ 391/2001. II- Intimem-se. Ap.
391/01. -Adv. CLAUDIA WORMSBECKER BARUZZO-

92.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1321/2003-MARCO
AURELIO DOS SANTOS e outros x JOAO NABOSNE -Pelo
contido as fls. 106/134, faculto que diga(m)  autor em 10 dias.
Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. AIMORE OD ROCHA-

93.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1373/2003-ESTRA-
DA DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTD
x AUTO POSTO ALLMAX. I- Aguarde-se o prazo de trinta
dias para a propositura da a‡ao principal. II- Intimem-se. -Adv.
MARCOS OSMAR MION-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-1387/2003-MARIO
EDUARDO VERAN LACOMBE x ELISA CARMEM LA-
COMBE SANTOS. I- Sobre a possibilidade de julgamento nos
estado em que se encontra o processo manifestem-se as partes,
no prazo de cinco dias. II- Acaso necessario, neste mesmo pra-
zo de cinco dias as partes podem se manifestar sobre a necessi-
dade de designa‡ao de audiencia conciliatoria especifica e es-
pecificar as provas a serem produzidas. III- Intimem-se. Ap.
561/03. -Adv. LUIZ CARLOS FABRIS e MUNIR ABAGGE-

95.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1398/2003-LAMMY
COMPENSADOS CURITIBA LTDA x COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL DE JARU LTDA e outros. I- Defiro a emen-
da de fl. 30/32. II- Citem-se as empresas requeridas para os
termos da demanda e para contestar, no prazo pertinente, com
as advertencias legais. III- Para audiencia de concilia‡ao de-
signo o dia 20 de dezembro de 2004, as 13:30 horas. IV- Inti-
mem-se. -Adv. MAURO CRISTIANO MORAIS-

96.-DECLARATORIA-1399/2003-IVONETE ALVES x G.
LAFFITTE INCORP. E EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS. I- Defiro a emenda de fl. 39/40. II- Cite-se a empresa
requerida para os termos da demanda e para contestar, no prazo
pertinente, com as advertencias legais. III- Para audiencia con-
ciliatoria designo o dia 20 de dezembro de 2004, as 14:00 ho-
ras. IV- Intimem-se. -Adv. WELLINGTON ANDRAUS-

97.-BUSCA E APREENSAO-1400/2003-OBJETIVA- ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EDI CAR-
LOS MALOSTI PEREIRA -Diga o interessado quanto a retira-
da do(a) carta precatoria. No prazo de05 (cinco) dias.-Adv.
SIDNEY MARCOS MIRANDA-

98.-ALVARA-1406/2003-JULIANE AGGE AUFFINGER x -
Atenda o(a) requerente a promo‡ao retro (quanto a intima‡ao
da requerente a fim de que apresente os comprovantes dos de-
bitos; mister se faz a abertura de inventario) .-Adv. JORAN
PINTO RIBEIRO-

99.-RESSARCIMENTO DE DANOS-1418/2003-UNIAO NOVO
HAMBURGO SEGUROS S/A x ZIBERTO CIT -Pagamento das
despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da
mesma. -Adv. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL-

100.-COBRANCA C/C INDENIZACAO-1463/2003-EMILIO
JOSE VENGRUS x HANNOVER INTERNATIONAL SEGU-
ROS S/A -Pagamento das despesas referentes ao envio da carta
de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. DANIEL GILBERTO
LEMOS PEREIRA-

18ª Vara Cível

COMARCA DE CURITIBA
18ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: CARLOS EDUARDO A.ESPÍNOLA
RELAÇAO Nº 188/2003

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO

ABNER PEREIRA DA SILVA 0023 000698/2002
AIRTON PAULO COSTA 0044 001220/2003
ALCEU WALDIR SCHULTZ 0026 001317/2002
ALESSANDRA SCHUTA 0051 001457/2003
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 0020 000472/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0046 001353/2003

0016 001118/2001
ANA CRISTINA CESARIO PERE 0026 001317/2002
ANDREZZA MARIA BELTONI 0049 001410/2003
ANTONIO CARLOS EFING 0010 000837/1999
ANTONIO CARLOS G. TAQUES 0033 000619/2003
ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA 0043 001154/2003
AUDERI LUIZ DE MARCO 0005 000871/1996
CARLOS ALBERTO O. CASAGRA 0032 000613/2003
CARLOS BUCK 0010 000837/1999
CARLOS OSWALDO M. ANDRADE 0003 001029/1995
CARLOS TERABE 0003 001029/1995
CELSO FERNANDO GUTMANN 0001 000320/1995
CESAR AUGUSTO TERRA 0032 000613/2003
CIRO BRUNING 0035 000629/2003
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0011 000005/2000
CRISTINA KAKAWA 0012 001234/2000
CURADORA ESPECIAL 0009 000401/1999
DANIEL GODOY JUNIOR 0023 000698/2002
DANIEL HACHEM 0019 000149/2002
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 0043 001154/2003
DANIELLE TETU RODRIGUES 0014 000289/2001

DILETE DE FATIMA DE-NEZ 0026 001317/2002
ELIANE MARIA MARQUES 0028 001467/2002
ELIAS ED MISKALO 0001 000320/1995
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0040 000859/2003

0033 000619/2003
EVILASIO DE CARVALHO JUNI 0047 001371/2003
FABIANA PALOMEQUE MAGANHO 0015 000733/2001
FABIANA SILVEIRA 0017 001161/2001
FABIANO MILANI PIECHNIK 0001 000320/1995
FABIO DA SILVA MUINOS 0012 001234/2000
FERNANDA TROIAN 0004 000531/1996
GERALDO BONNEVIALLE B. AR 0018 001397/2001
GILBERTO BRUNATTO DALABON 0022 000691/2002
GILBERTO STINGLIN LOTH 0032 000613/2003
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 0008 000151/1998
GLAUCO IWERSEN 0002 000767/1995
GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI 0026 001317/2002
IDELANIR ERNESTI 0037 000725/2003
IRAPUAN ZIMMERMANN DE NOR 0017 001161/2001
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0035 000629/2003
JACEGUAY FEUERSCHUETTE L. 0008 000151/1998
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 0024 000795/2002
JOAO GUILHERME ZIMMERMANN 0016 001118/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0032 000613/2003
JOAQUIM MIRO NETO 0017 001161/2001
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0016 001118/2001
JORGE EVENCIO DE CARVALHO 0002 000767/1995
JORGE LUIZ IESKI CALMON D 0015 000733/2001
JOSE ACYR BASSETTI JUNIOR 0041 000901/2003
JOSE ARI MATOS 0009 000401/1999
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0021 000632/2002
JOSE CARLOS ALVES SILVA 0001 000320/1995
JOSE DO CARMO BADARO 0007 000389/1997
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0003 001029/1995
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0022 000691/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0013 000077/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 0031 000600/2003
KARINE SIMONE POFAHL 0017 001161/2001
KARLO KOITI KAWAMURA 0014 000289/2001
KEILE CRISTINA BIEZUS 0001 000320/1995
KELLY CRISTINA WORM 0021 000632/2002
KIYOSSI KANAYAMA 0003 001029/1995
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0045 001351/2003
LEONARDO DA COSTA 0008 000151/1998
LEONILDO DA ROSA VIEIRA 0013 000077/2001
LUCIMAR DE PAULA 0044 001220/2003
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0010 000837/1999
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0010 000837/1999
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0038 000728/2003
LUIZ ANTONIO MORES 0028 001467/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0012 001234/2000
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0044 001220/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0018 001397/2001

0010 000837/1999
LUIZ TEOFILO M. ASSAD 0016 001118/2001
MANOEL BORBA DE CAMARGO 0001 000320/1995
MARAN CARNEIRO DA SILVA 0041 000901/2003
MARCELO SOUZA LOPES 0010 000837/1999
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0039 000816/2003
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0025 001117/2002
MARCO ANTONIO FARAH 0005 000871/1996
MARCOS ALEXANDRE G. MARTI 0050 001450/2003
MARCOS AURELIO NEGRAO MAC 0003 001029/1995
MARCUS FABRICIUS C. CARVA 0027 001436/2002
MARGARETH BARBOSA DE A. D 0034 000625/2003
MARIA DE LOURDES VIEGAS G 0014 000289/2001
MARIA LORETE BIERNASKI 0020 000472/2002
MARIA LUCIA IGLESIAS VIAL 0027 001436/2002
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0021 000632/2002
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 0010 000837/1999
MIGUEL ANGELO RASBOLD 0029 001480/2002
MIGUEL DONATO VASCONCELOS 0021 000632/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0002 000767/1995
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0019 000149/2002
PATRICIA TOURINHO BERALDI 0017 001161/2001
PATRICK HEUSI BOEHM 0006 000321/1997
PAULO LEANDRO DIETER 0023 000698/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0018 001397/2001
PETRUS EMILE ABI-ABIB 0008 000151/1998
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0027 001436/2002
REGINA YURICO TAKAHASHI 0042 001062/2003

0036 000705/2003
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0048 001380/2003

0003 001029/1995
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0012 001234/2000
RENATO RODRIGUES FILHO 0014 000289/2001
RENO CARNEIRO DA SILVA 0041 000901/2003
ROBERTO KUGLER 0002 000767/1995
RODRIGO AJUZ 0001 000320/1995
ROSANE VIDA CANFIELD 0008 000151/1998
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0030 000329/2003
RUTH COATTI 0007 000389/1997
SANDRA CARRILHO FERREIRA 0029 001480/2002
SHEYLA D. B. DOS SANTOS 0011 000005/2000
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0015 000733/2001

0021 000632/2002
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0025 001117/2002
TOBIAS DE MACEDO 0021 000632/2002
VALDEREZ ARCHEGAS FERREIR 0022 000691/2002
VALDIR STEDILLE 0002 000767/1995
VALERIA CARAMURU CICARELL 0016 001118/2001
VANESSA DE MATTOS MORENO 0015 000733/2001
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0001 000320/1995
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0006 000321/1997

1.-INVENTARIO-320/1995-FABIO BRUNETTI x ESP.DE
JACOMO BRUNETTI- (f.  250) Homologado por sentença a
retificação. (f. 252) Deferido o  pedido de dispensa do prazo
recursal. Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO,  ELIAS
ED MISKALO, VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA, CEL-
SO FERNANDO  GUTMANN, JOSE CARLOS ALVES SIL-
VA, FABIANO MILANI PIECHNIK, KEILE  CRISTINA BIE-
ZUS e RODRIGO AJUZ-
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2.-REPARACAO DE DANOS-767/1995-EUNICE LOPES CI-
DREIRA e outros x WILLIAN  LEONIDAS SOSSMAMM e
outros- “Vistos, etc...julgo PARCIALMENTE  PROCEDEN-
TE a presente açãop movida por EUNICE LOPES CIDREIRA,
ANA  JULIA CIDREIRA e MARCOS ANDRÉ LUIS CIDREI-
RA FILHO contra WILLIAN  LEONIDAS SOSSMAMM e
RACHEL EVÊNCIO DE CARVALHO, para o efeito de  con-
denar os réus a pagarem aos autores a quantia global de R$
1.904,42, corrigida monetariamente e acrescida de juros de mora
de 0,5 (meio por cento) ao mês a partir de cada desembolso,
conforme as notas e recibos de fls. 108 e 113. Fiel ao princípio
da sucumbência, parcialmente experimentada pelas partes, em
equivalente proporção de teses, condeno ambas ao pagamento
das  custas deste processo, 50% (cinquenta por cento) pelos
autores e  50% (cinquenta por cento) pelos réus, em conformi-
dade com a  derrota sofrida, além de lhes impor o pagamento
dos honorários do  advogado da parte ex-adversa, que arbitro,
levando em conta a  natureza da causa, o considerável grau de
zelo demonstrado...em  20% (vinte por cento) do valor da con-
denação (CPC, 20, par. 3º),  repartidos igualmente em 50%
(cinquenta por cento) para o  advogado dos autores e 50% (cin-
quenta por cento) para o patrono  dos réus, tudo a ser oportuna-
mente apurado e compensado (CPC,  art. 21, caput). 3.1. De
seu turno, reconheço, nos termos do art.  70, inciso III, do CPC,
em razão do contrato de seguro firmado, o  direito dos réus em
receberem da SUL AMÉRICA TERRESTRES,  MARÍTIMOS
E ACIDENTES - CIA. DE SEGUROS, em regresso e nos  limi-
tes da apólice, a importância na qual foram condenados e  hou-
verem pagado. Finalmente, imponho à denunciada da lide o
pagamento dos honorários do advogado dos réus, que arbitro,
considerando os parâmetros acima delineados sobre o foco
exclusivo da lide secundária, em 10% (dez por cento) da quan-
tia  devida e paga pelos denunciantes aos autores. Custas ex
lege.  P.R.I.” Adv. ROBERTO KUGLER, VALDIR STEDIL-
LE, JORGE EVENCIO DE  CARVALHO, GLAUCO IWER-
SEN e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

3.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1029/1995-CARLOS
OSWALDO M. ANDRADE x  MARLENE MYLLA -Processo
extinto por sentença, na forma do art.  794, I do Código de
Processo Civil. -Adv. CARLOS OSWALDO M. ANDRADE,
JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE, CARLOS TERABE,
MARCOS AURELIO NEGRAO  MACHADO, RENATO AL-
BERTO NIELSEN KANAYAMA e KIYOSSI KANAYAMA-

4.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-531/1996-GUARA-
RAPES ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S.C.
LTDA x ANTONIO APARECIDO MORAES -Em que pese
o  disposto no Código de Normas da egrégia Corregedoria-
Geral da Justiça  do Estado no subitem 5.8.1.1., aplico, ao
caso, o disposto no art.  19, parte final, do Código de Pro-
cesso Civil. Assim, preparadas as  custas relativas a execu-
ção, cite-se a parte devedora, no prazo de 24  (vinte e qua-
tro) horas, pagar a dívida, sob pena de lhe serem  penhora-
dos tantos bens quantos bastem para garantir a execução.
Deixo  de fixar novos honorários para não impor à parte
venc ida  gravame   super ior  aque le  confer ido  na
sentença...Deposite a parte credora, as  custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do  CPC e
Provimento 01/99, subitem 9.4.1. da Douta Corregedoria-
Geral de  Justiça deste Estado. Intime-se. -Adv. FERNAN-
DA TROIAN-

5.-ORDINARIA-871/1996-EMERSON’S REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA x BANCO  DO BRASIL S.A. e outros-
“Vistos, etc...JULGO PARCIALMENTE  PROCEDENTE a
ação, para o efeito de, em face da autonomia das  relações cam-
biárias e permanecendo íntegra a relação jurídica  entre o réu e
a endossante do título, não ficando inibido o  protesto para o
regresso, determinar que se faça constar no ato  de registro que
o protesto se faz exclusivamente em face da  sacadora INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE
MADEIRAS AWN LTDA. e unicamente para o fim de permitir
o  exercício do direito de regresso, restando improcedentes os
demais pedidos formulados na inicial e ratificada a antecipa-
ção  de tutela adrede deferida. Fiel ao princípio da sucumbên-
cia,  parcialmente experimentada pelas partes, em equivalente
proporção,  condeno ambas ao pagamento das despesas do pro-
cesso, 50% (cinquenta  por cento) pela autora e 50% (cinquen-
ta por cento pelo réu, em  conformidade com a derrota sofrida,
além de lhes impor o pagamento  dos honorários do advogado
da parte ex-adversa, que arbitro, levando  em conta a natureza
comum da causa, o relativo grau ed zelo  demonstrado, a boa
qualidade e a razoável extensão do trabalho  produzido, além
do caráter complementar da verba, conforme o Estatuto  da
Advocacia, em 15% (quinze por cento) do valor da causa,  de-
vidamente corrigido, repartidos igualmente em 50% (cinquen-
ta por  cento) para o advogado da autora e 50% (cinquenta por
cento) para o  advogado do réu, tudo a ser oportunamente apura-
do e compensado (CPC,  art. 21, caput). 3.1. Por sua vez, reco-
nheço, nos termos do art. 70,  inciso III, do CPC, o direito do réu
BANCO DO BRASIL S/A em haver da  INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS
AWN LTDA.,  em regresso, a importância na qual foi condenado
e houve pagado.  Imponho, enfim, à INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE  MADEIRAS AWN
LTDA. o pagamento dos honorários do advogado do  réu/denun-
ciante, que arbitro, diante dos parâmetros supra indicados,  em
R$ 2.000,00 (dois mil reais). Custas ex lege. P.R.I.”  Adv. MAR-
CO  ANTONIO FARAH e AUDERI LUIZ DE MARCO-

6.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-321/1997-ADAIR
ANSELMO GUIMARAES x  FABIANO DA CUNHA e outros
-Processo extinto por sentença, na forma do  art. 269, III do
Código de Processo Civil. -Adv. WILSON CARLOS PASSOS
BARBOZA e PATRICK HEUSI BOEHM-

7.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-389/1997-MARIA DE
LOURDES GIRARDI HOCHULI  x GRAPHARE ARTES
GRAFICAS LTDA e outros -Processo extinto por  sentença, na
forma dos arts. 158, par. único e 267, VIII do Código de  Pro-
cesso Civil. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO e RUTH
COATTI-

8.-CARTA DE SENTENCA-151/1998-IVO DORIGO x JOSE
AMERICO REIS VIEIRA-  (f. 264) Sobre o prosseguimento
do feito, diga o credor em cinco  dias. Intime-se. Adv. GISELE
PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS, JACEGUAY  FEUERS-
CHUETTE L. RIBAS, ROSANE VIDA CANFIELD, LEO-
NARDO DA COSTA e  PETRUS EMILE ABI-ABIB-

9.-MONITORIA-401/1999-JULIO TEKECI YOSHIDA x
MALUTEL COMERCIO DE  TELECOMUNICACOES LTDA-
“Vistos, etc...JULGO IMPROCEDENTES os  presentes em-
bargos opostos por MALUTEL COMÉRCIO DE  TELECO-
MUNICAÇÕES LTDA contra JÚLIO TAKECI YOSHIDA,
devendo o processo  de ação monitória prosseguir na forma do
art.1.102c, par. 3º do CPC,  pois que constituído, ex vi legis, o
título executivo judicial. Fiel  ao princípio da sucumbência,
condeno o réu/embargante ao pagamento  das custas processu-
ais e dos honorários do advogado da parte  ex-adversa, que
arbitro, levando em conta a natureza da causa, o  grauu de zelo
demonstrado, a qualidade e a extensão do trabalho  produzido,
além do caráter complementar da verba, de acordo com o  Esta-
tuto da Advocacia, e, 12% do valor do débito. Custas de lei.
P.R.I.” Adv. JOSE ARI MATOS e CURADORA ESPECIAL-

10.-ORDINARIA-837/1999-FORTES COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA x BANCO ITAU S.A.  e outros- (f. 2.843)
“...concedo o prazo de mais 10 (dez) dias,  como requerido às
fls. 2.842. 2. Decidindo, aqui, no chamado  juízo de retratação,
construção processual fruto da atual  sistemática pela conjuga-
ção dos arts. 526 e 529, a lei adjetiva  civil, instadfa pela agra-
vante, que juntou aos autos  tempestivamente cópia de suas
razões recursais de agravo de  instrumento, interposto perante
o douto Tribunal de Justiça do  Estado (f. 2.821/2.841), mante-
nho a referida decisão. 3.  Oficie-se à douta Relatoria, oportu-
namente, encaminhando cópia  deste despacho. 4. Intime-se.”
Adv. ANTONIO CARLOS EFING, MAURICIO  WESTPHA-
LEN RAMINA, LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA,
LUIZ RODRIGUES  WAMBIER, CARLOS BUCK, MARCE-
LO SOUZA LOPES e LUCIUS MARCUS OLIVEIRA-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-5/2000-TARCISIO SOA-
RES e outros x LUIZ ALBERTO  BOZA PIRES e outros -Re-
tirar o ofício dirigido à Receita Federal (R$  7,00). -Adv.
SHEYLA D. B. DOS SANTOS e CLARO AMERICO GUI-
MARAES  SOBRINHO-

12.-COBRANCA-1234/2000-EDIFICIO EL GRECO x CRO-
NIX CONSTRUTORA DE OBRAS  LTDA -Em que pese o
disposto no Código de Normas da egrégia  Corregedoria-Geral
da Justiça do Estado no subitem 5.8.1.1., aplico,  ao caso, o
disposto no art. 19, parte final, do Código de Processo  Civil.
Assim, preparadas as custas relativas a execução, cite-se a  parte
devedora, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pagar a  dívi-
da, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos bas-
tem  para garantir a execução. Deixo de fixar novos honorários
para não  impor à parte vencida gravame  superior aquele con-
ferido na  sentença...Deposite a parte credora, as custas do Sr.
Oficial de  Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e
Provimento 01/99,  subitem 9.4.1. da Douta Corregedoria-Ge-
ral de Justiça deste Estado.  Intime-se. -Adv. CRISTINA KAKA-
WA, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, RENATO  OLIVEI-
RA DE AZEVEDO e FABIO DA SILVA MUINOS-

13.-MONITORIA-77/2001-BANCO BANDEIRANTES S/A x
LEONEL DA ROSA VIEIRA e  outros -(fls.55) 1. À conta e
preparo das custas  remanescentes. 2. Intime-se. Preparar: R$
18,90. -Adv. JULIO BARBOSA  LEMES FILHO e LEONIL-
DO DA ROSA VIEIRA-

14.-INDENIZACAO-289/2001-MAKENJI ADMINISTRA-
CAO E COMERCIO LTDA x LOJAS  AMERICANAS S.A.-
(f. 201) 1. Aguarde-se a realização da audiência  designada à f.
183. 2. Intime-se. Adv. KARLO KOITI KAWAMURA, DANI-
ELLE  TETU RODRIGUES, RENATO RODRIGUES FILHO
e MARIA DE LOURDES VIEGAS  GEORG-

15.-COMINATORIA-733/2001-URSULINA TONIOLO SCH-
MIDT e outros x INCORPORARE  EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA e outros- “Vistos, etc...JULGO  IM-
PROCEDENTES todos os pedidos formulados pelos autores
(CPC,  459), porque a sua inadimplência contratual não dá
amparo à tese  sustentada, muito menos permite falar em “clá-
usula abusiva”, com  apoio no Código de Defesa do Consumi-
dor. Sucumbentes, condeno-os  (os autores) ao pagamento das
custas e demais despesas  processuais, além dos honorários
advocatícios dos causídicos  adversos, estes fixados em 10%
(dez por cento) do valor atribuído  à causa, conforme disposto
no art. 20, par. 4º do CPC, atento às  diretrizes das alíneas “a”
e “c” do par. 3º do mesmo dispositivo  legal. As verbas de con-
denação serão corrigidas monetariamente.  Registre-se. Inti-
me-se.” Adv. TATIANA SCHMIDT MANZOCHI, VANESSA
DE  MATTOS MORENO, FABIANA PALOMEQUE MA-
GANHOTTE e JORGE LUIZ IESKI CALMON  DE PASSOS-

16.-RESSARCIMENTO-1118/2001-LUIZ JERONIMO PE-
RUSSO e outros x EDIVANI  APARECIDA ROMANO -Em
que pese o disposto no Código de Normas da  egrégia Correge-
doria-Geral da Justiça do Estado no subitem 5.8.1.1.,  aplico,
ao caso, o disposto no art. 19, parte final, do Código de  Pro-
cesso Civil. Assim, preparadas as custas relativas a execução,
cite-se a parte devedora, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
pagar a dívida, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens
quantos  bastem para garantir a execução. Deixo de fixar novos
honorários para  não impor à parte vencida gravame  superior
aquele conferido na  sentença...Deposite a parte credora, as
custas do Sr. Oficial de  Justiça, na forma que prevêem o art. 19
do CPC e Provimento 01/99,  subitem 9.4.1. da Douta Correge-
doria-Geral de Justiça deste Estado.  Intime-se. -Adv. LUIZ
TEOFILO M. ASSAD, JOAO GUILHERME ZIMMERMANN,
JOEL OLIVEIRA SANTOS, ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ e VALERIA CARAMURU  CICARELLI-

17.-REVISIONAL DE CONTRATO-1161/2001-PROESP EN-
GENHARIA E COMERCIO LTDA e  outros x BANCO DO

ESTADO DO PARANA S/A- (f. 243) 1. Tendo em vista a  cer-
tidão de f. 240, demonstrando efetiva demora na devolução do
feito, oportuno à parte ré, conforme requerido às fls. 233, vista
dos  autos, pelo prazo de dez dias. Intime-se. Adv. JOAQUIM
MIRO NETO,  IRAPUAN ZIMMERMANN DE NORONHA,
PATRICIA TOURINHO BERALDI, FABIANA  SILVEIRA e
KARINE SIMONE POFAHL-

18.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1397/2001-RIO
PARANÁ COMPANHIA  SECURITIZADORA DE CRÉDI-
TOS... e outros x RUY GORGO PONTAROLO e outros  -Pro-
cesso extinto por sentença, na forma do art. 267, VII do Código
de Processo Civil. Deferido o pedido de desentranhamento. -
Adv.  LUIZ RODRIGUES WAMBIER, GERALDO BONNE-
VIALLE B. ARAUJO e PAULO ROBERTO  BARBIERI-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-149/2002-MARIO TAKE-
TOSI HIRAMI e outros x BANCO  BRADESCO S.A.- (f. 150)
1. Ciente do v. Acórdão nº 18580, de f.  143/148. 2. Oportuna-
mente, cumpra-o a Sra. Perita. 3. À parte  embargada para o
depósito correspondente a verba honorária, em  cinco dias. 4.
Intime-se. Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e DA-
NIEL  HACHEM-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-472/2002-FERNANDO BE-
CKER OSTASZEVSKI e outros x  CONDOMINIO EDIFICIO
TRIANON e outros- (f. 450) 1. Considerando a  anuência do
Sr. perito com o recebimento da verba honorária ao  final (f.
449), dê-se início aos trabalhos. Deve o experto  atender a nor-
ma cogente estampada no art. 431-A do CPC. 2.  Intime-se.
Adv. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS e MARIA LORE-
TE BIERNASKI-

21.-SUMARIA DE COBRANCA-632/2002-ADEMILSON
JOSE FIGUEIREDO DA SILVA x ALL  - AMERICA LATINA
LOGISTICA S.A. e outros- (f. 206) 1. Defiro o  pedido da au-
tora, de f. 205, pelo prazo requerido. 2. Intime-se. Adv.  TATI-
ANA SCHMIDT MANZOCHI, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, TOBIAS DE  MACEDO, MIGUEL DONATO
VASCONCELOS FILHO, MARIA REGINA ZARATE NISSEL
e  KELLY CRISTINA WORM-

22.—691/2002-HILTON DE OLIVEIRA FRANCO x CLARI-
CE SKARBEK e outros-  “Vistos, etc...JULGO EXTINTO O
PROCESSO EM RELAÇÃO AO RÉU FLORIO  FONTOLAN
FILHO, excluindo-o do pólo passivo da ação, e b. diante  da
transação havida, já adrede homologada, nos termos do art.  269,
inciso III, do CPC, julgo EXTINTO, pelo mérito, a ação de
despejo cumulada com cobrança de encargos da locação movi-
da por  HILTON DE OLIVEIRA FRANCO contra CLARICE
SKARBEK. Fiel ao  princípio da sucumbência, condeno o au-
tor ao pagamento dos  honorários do advogado do réu FLORIO
FONTOLAN FILHO, que arbitro,  levando em conta a nature-
za comum da causa, a razoável qualidade  e a relativa extensão
do trabalho produzido, em R$ 500,00  (quinhentos reais). As
despesas processuais, na forma do art. 26,  par. 2º do CPC, uma
vez que delas não trata a transação, devem  ser pagas em igual
proporção pelo Locador e pela Locatária, os  quais deverão,
ainda arcar com os honorários de seus respectivos  procurado-
res. Custas ex lege. P.R.I.”  Adv. VALDEREZ ARCHEGAS
FERREIRA, JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK e GIL-
BERTO BRUNATTO DALABONA-

23.-INDENIZACAO-698/2002-ANALIA LIMANSKI x PLAS-
TIPAR INDUSTRIA E COMERCIO  LTDA- (f. 291) 1. defiro
o mpedido de fls. 276/277. Via de  consequência, revogo a de-
cisão de fls. 275. 2. Ciente do r.  despacho do insigne relator
juiz Miguel Pessoa, de f. 274 dos  autos, proferido no agravo
de instrumento nº 247.344-1,  atribuindo efeito suspensivo à
decisão hostilizada. Cumpra-se,  portanto. 2. Decidindo no cha-
mado juízo de restratação,  construção processual fruto da atu-
al sistemática pela conjugação  dos arts. 526 e 529, da lei adje-
tiva civil, instado por PLASTIPAR  INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA, que juntou aos presentes autos,  tempestivamente,
cópia de suas razões recursais de agravo de  instrumento, inter-
posto perante o douto Tribunal de Alçada do  Estado (f. 278 até
289), contra o despacho de f. 270, onde figura  como agravada
ANÁLIA LIMANSKI, mantenho o referido despacho. 3.  Ofi-
cie-se à douta Relatoria, quando houver solicitação. 4.  Intime-
se. Adv. DANIEL GODOY JUNIOR, ABNER PEREIRA DA
SILVA e PAULO  LEANDRO DIETER-

24.-INVENTARIO-795/2002-YSADORA MARIA MACIEL
ROBBI e outros x ESP. DE  PAULO CESAR ROBBI- Homolo-
gado por sentença a partilha de fls.  52/53. Adv. JEFFERSON
GUSTAVO DEGRAF-

25.—1117/2002-GERSON ANTONIO MOCELIM e outros x
BANCO DO ESTADO DO  PARANA S/A- (f. 242) 1. Prepara-
das as custas remanescentes,  anote-se no livro carga, para de-
cisão. 2. Intime-se. Adv. MARCO  ANTONIO FAGUNDES
CUNHA e TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-

26.-INDENIZACAO-1317/2002-FABRICIO DOUGLAS SAM-
PAIO x BOLICHE PIZZA BAR  SAMBUSKÃO LTDA -Provi-
denciar o pagamento das diligências do Sr.  Oficial de Justiça,
para cumprimento do mandado expedido nos autos.  -Adv. ANA
CRISTINA CESARIO PEREIRA, GLEUCIO ROGERIO BI-
GAISKI SILVA,  DILETE DE FATIMA DE-NEZ e ALCEU
WALDIR SCHULTZ-

27.-SUMARIA DE COBRANCA-1436/2002-CONDOMINIO
MONT FLORES x YARA MARIA  MONO -(fls.65) 1. À conta
e preparo das custas remanescentes. 2.  Após, anotando-se no
livro carga, para decisão, retornem os autos  conclusos. 3. Inti-
me-se. Preparar R$ 20,92.  -Adv. MARCUS FABRICIUS C.
CARVALHO, RAFAEL EDUARDO BERNARTT e MARIA
LUCIA IGLESIAS VIALLE-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-1467/2002-DECIO DONI-
ZETI RATTI e outros x SIGURD  WALDEMAR BENGTS-
SON JUNIOR- “Vistos, etc... JULGO PARCIALMENTE  PRO-
CEDENTES os presentes embargos opostos por DECIO DO-

NIZETI  RATTI, SELMA SILVA RATTI e JOSÉ TENÓRIO
DE BARROS à execução de  título extrajudicial que lhes pro-
move SIGURD WALDEMAR BENGTSSON  JUNIOR nos
autos nº 1243/2002 deste Juízo, para o efeito de  restringir a
responsabilidade dos fiadores do contrato de locação  (DÉCIO
DONIZETI RATTI e SELMA SILVA RATTI) ao valor inicial-
mente  ajustado para os aluguéis e encargos, com os acrésci-
mos previstos no  contrato original e impostos legalmente ao
qual anuíram, afastando  quanto a eles as majorações e as revi-
sões de cláusulas de reajustes  feitas em aditivos dos quais não
participaram, até a entrega das  chaves, ocorrida em 28 de ju-
nho de 2002 conforme noticiaram as  partes. Fiel ao princípio
da sucumbência, parcialmente  experimentada pelas partes, em
equivalente proporção, condeno  ambas ao pagamento das des-
pesas deste processo, 50% (cinquenta  por cento) pelos embar-
gantes e 50% (cinquenta por cento) pelo  embargado, em con-
formidade com a derrota sofrida, além de lhes  impor o paga-
mento dos honorários do advogado da parte ex-adversa,  que
arbitro, levando em conta a natureza comum da causa, o  rela-
tivo grau de zelo demonstrado, a boa qualidade e a razoável
extensão do trabalho produzido, além do caráter complementar
da  verba, conforme o Estatuto da Advocacia, em 15% (quinze
por  cento) do valor dado à causa, devidamente corrigido, re-
partidos  igualmente em 50% (cinquenta por cento) para o ad-
vogado dos  embargantes e 50% (cinquenta por cento) para o
patrono do  embargado, tudo a ser oportunamente apurado e
compensado (CPC,  art. 21, caput) e sem prejuízo dos que fo-
rem arbitrados no  processo de ação de execução. Custas ex
lege. P.R.I.”  Adv. LUIZ  ANTONIO MORES e ELIANE MA-
RIA MARQUES-

29.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-1480/2002-MARLI
DA SILVEIRA PINTO e outros  x MARILENE PINTO GON-
ÇALVES - (f. 104) “...dou o feito como  saneado. 3. Defiro a
produção da prova oral requerida pelas  partes. 4. Designo au-
diência de instrução e julgamento para o dia     26/3/04, às 14h,
a qual deverão comparecer as partes acompanhadas de  seus
advogados. 5. Atentem as partes para os ditames do art. 407 do
CPC, sob pena de preclusão e/ou indeferimento. Prazo: 20 (vin-
te)  dias. 6. Diligências necessárias. 7. Intime-se.  -Adv. SAN-
DRA  CARRILHO FERREIRA e MIGUEL ANGELO RAS-
BOLD-

30.-BUSCA E APREENSAO-329/2003-BANCO FINASA S/
A x CECILIA LUCIA GAJARDONI  -Processo extinto por sen-
tença. -Adv. ROSIANE APARECIDA  MARTINEZ-

31.-BUSCA E APREENSAO-600/2003-BANCO FINASA S/
A x CLAUDIA MARIA DE  AZEVEDO -Processo extinto por
sentença, na forma dos arts. 158,  par. único e 269, III do Códi-
go de Processo Civil. -Adv. KARINE  CRISTINA DA COSTA-

32.-BUSCA E APREENSAO-613/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x RICARDO SOARES  GUIMARAES- “Vistos,
etc...julgo PROCEDENTE a ação de busca e  apreensão movi-
da pelo BANCO ABN AMRO REAL S/A contra RICARDO
SOARES GUIMARÃES, declarando consolidadas em mãos do
demandante a  posse e a propriedade do veículo anets descrito.
Fiel ao  princípio da sucumbência, condeno o réu ao pagamen-
to das custas  do processo e dos honorários advocatícios do
patrono das partes  ex adversa, que arbitro, diante da natureza
comum da demanda, da  razoável extensão e da boa qualidade
do trabalho produzido, além  do caráter complementar da verba,
conforme o Estatuto da  Advocacia, em R$ 1.000,00 (um mil
reais). Custas ex lege. P.R.I.”  Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA, GILBERTO STINGLIN LOTH, JOAO LEONELHO  GA-
BARDO FILHO e CARLOS ALBERTO O. CASAGRANDE-

33.-EXECUCAO HIPOTECARIA-619/2003-BANCO ITAÚ S/
A x LUIZ AUGUSTO BRUNETTO  e outros - (f. 138) Manti-
da a r. decisão agravada. Com base no art.  19 do CPC, provi-
dencie a parte exequente o pagamento das custas  relativas as
diligências do Sr. Oficial de Justiça, para  desentranhamento e
cumprimento do competente mandado. -Adv.  EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e ANTONIO CARLOS
G. TAQUES-

34.-ALVARA-625/2003-MARA ROSANE THEISEN - (f. 32)
Intime-se a  requerente para dar atendimento ao parecer minis-
terial de fls.  31. Prazo: 10 (dez) dias. Adv. MARGARETH
BARBOSA DE A. DE MACEDO-

35.-RESSARCIMENTO-629/2003-TOKIO MARINE BRASIL
SEGURADORA S/A x PAULO  SOMMER e outros -Manifeste-
se o autor, sobre a certidão do  Sr. Oficial de Justiça (fls. 56).-
Adv. IVONE TEREZINHA RANZOLIN e  CIRO BRUNING-

36.-ALVARA-705/2003-MARIA DOS SANTOS MOURA -
Deferida a expedição do  competente alvará. Sem custas. Adv.
REGINA YURICO TAKAHASHI-

37.-BUSCA E APREENSAO-725/2003-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x CINTIA  KEMEICIK DA SILVA -Proces-
so extinto por sentença, na forma do art.  269, III do Código de
Processo Civil. -Adv. IDELANIR ERNESTI-

38.-BUSCA E APREENSAO-728/2003-ARAUCÁRIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS  S.C. LTDA x SOLANGE
FORLIN DE ALMEIDA -Processo extinto por sentença,  na
forma dos arts. 158, par. único e 267, VIII do Código de Pro-
cesso  Civil. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

39.-RESCISAO DE CONTRATO-816/2003-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL - GRUPO e ou-
tros x JOSIAS LEAL BORGES -Processo extinto por  senten-
ça, na forma dos arts. 158, par. único e 267, VIII do Código de
Processo Civil. Deferido o pedido de desentranhamento, bem
como  o pedido de dispensa do prazo recursal. -Adv. MARCIO
AYRES DE  OLIVEIRA-

40.-EXECUCAO HIPOTECARIA-859/2003-BANCO ITAU
S.A. x KARINA DEL CARMEN  VILLANELO HERNAN-
DEZ e outros -Providenciar o pagamento das  diligências do
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Sr. Oficial de Justiça, para cumprimento do mandado  expedi-
do nos autos. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

41.-ARROLAMENTO SUMARIO-901/2003-OSMINDA BI-
CHELS CARNEIRO DA SILVA e  outros x ESPÓLIO DE
MOACYR BASSETTI e outros- “...o conflito de  interesses
antagônicos das partes faz a certeza da futura  disputa, não
afastando ou descartando, por isso, a hipótese do  espólio de
Moacyr Bassetti vir figurar no pólo passivo em  processo ajui-
zado por Helena Izabel da Luz. Mas, daí no foro  competente:
o da comarca de Cerro Azul, PR. 2. Consequentemente,  pro-
mova a Serventia as necessárias anotações e baixas, e, em  tem-
po oportuno, faça-se a remessa do processo àquele MM. Juízo,
para os devidos fins. 3. Intimem-se as partes, sem exceção.”
Adv.  JOSE ACYR BASSETTI JUNIOR, RENO CARNEIRO
DA SILVA e MARAN CARNEIRO DA  SILVA-

42.-ALVARA-1062/2003-WILMA IRACI DE OLIVEIRA e
outros - deferida a  expedição do competente alvará, com vali-
dade de trinta dias,  sendo dispensada a prestação de contas.
Sem custas. Adv. REGINA  YURICO TAKAHASHI-

43.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1154/2003-ANTÔ-
NIO LUIZ DE OLIVEIRA x  WALDEMIRO KOMARCHEU-
SKI e outros -Processo extinto por sentença, na  forma dos arts.
158, par. único e 267, VIII do Código de Processo  Civil. -Adv.
ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA e DANIELLE CHRISTIAN-
NE DA  ROCHA-

44.-MANDADO DE SEGURANCA-1220/2003-LIDIA JA-
WOSZEK SANT’ANA DA SILVA x  ASSESSOR DA PRÓ-
REITORIA ACADÊMICA DA PONTIFÍCIA.. e outros- (f.  341)
1. Deixo de analisar o pedido de f. 340, tendo em vista a  in-
competência absoluta deste Juízo. 2. Cumpra-se o item 2, do
despacho proferido à f. 338. 3. Intime-se. Adv. AIRTON PAU-
LO COSTA,  LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA e LUCI-
MAR DE PAULA-

45.-BUSCA E APREENSAO-1351/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x MARCOS KEMPER  -Processo extinto por
sentença, na forma do art. 267, VIII do Código  de Processo
Civil. -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

46.-BUSCA E APREENSAO-1353/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CLAUDINEI  RATIER -Processo extinto por sen-
tença, na forma dos arts. 158, par.  único e 267, VIII do Código
de Processo Civil. -Adv. ALEXANDRE NELSON  FERRAZ-

47.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1371/2003-ESTRA-
DA DISTRIBUIDORA DE  DERIVADOS DE PETRÓLEO
LTD x LAUTON OPERADORA DE POSTOS DE SERVIÇOS
LTDA- retirar o documento desentranhado (R$ 2,10). Adv.
EVILASIO DE  CARVALHO JUNIOR-

48.-REGISTRO DE TESTAMENTO-1380/2003-LYDIA LO-
ZOVEI RIBEIRO x JOÃO IZIDORO  RIBEIRO- determinado
o registro, arquivamento e cumprimento do  presente Registro
de Testamento. Nomeado para o cargo de  testamenteiro AU-
GUSTO OTÁVIO ASSUMPÇÃO BORBA, devendo prestar o
respectivo compromisso. Adv. RENATO ALBERTO NIELSEN
KANAYAMA-

49.—1410/2003-PAULO HENRIQUE FALSSBINDER x BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A -  (f. 62/64) “... antecipo à
povente da ação os efeitos parciais da  tutela pretendida, tão-
somente, para determinar que a parte ré se  abstenha de apontar
o nome da parte autora nos cadastros restritivos  de crédito da
SERASA (Centralização de Serviços dos Bancos S/A) e do  SPC
da Associação Comercial do Paraná, até ulterior deliberação
deste  Juízo, com o registro de que poderá ser revogada ou
modificada a  qualquer tempo, pois decisão transitória...Intime-
se”. -Adv. ANDREZZA  MARIA BELTONI-

50.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1450/2003-LIMA
KAIZU BAR LTDA x NEUSA  FÉLIX LEITE- (f. 27) 1. Con-
siderando que há pleito de indenização  por dano extrapatrimo-
nial; ainda, que sobre o rito procedimental  não se pode dispor,
determino que a parte autora adeque o valor  dado à causa.
Prazo: 10 (dez) dias. 2. No mesmo decêndio, com  referência à
procuração (de f. 12), cumpra a parte autora o que  prevê o art.
365, III, do CPC. 3. Intime-se. Adv. MARCOS ALEXANDRE
G.  MARTINS-

51.-ORDINARIA-1457/2003-PERPHILL RECURSOS HUMA-
NOS LTDA e outros x BANCO  ABN AMRO REAL S.A. -
”...Consequentemente, à emenda da inicial,  num decêndio, sob
pena de indeferimento (CPC, 284, parágrafo único e  295, VI,
parte final). Intime-se”.  -Adv. ALESSANDRA SCHUTA-

19ª Vara Cível

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº175/2003
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Maria Roseli Guiessm

 ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO

ACACIO CORREA FILHO 0055 000681/2002
ADILSON AMARO ALVES 0043 000967/2001
ADRIANA DE FREITAS GEHRIN 0011 000214/1997
ADRIANA ESPINDOLA CORREA 0078 000227/2003
ADRIANE CURI 0117 001344/2003
ADRIANO DALEFFE 0020 001058/1999
AIRTON PEASSON 0042 000749/2001
AIRTON PEDRO DOS SANTOS 0016 000546/1998
ALBERTO SILVA GOMES 0093 000896/2003

ALDO JOSE VIANNA HERNANDE 0016 000546/1998
ALESSANDRA PRESTES MIESSA 0068 001218/2002
ALEXANDER DE PAULA SILVA 0032 000921/2000
ALEXANDRE COELHO VIEIRA 0076 000125/2003
ALEXANDRE FREDERICO B. SC 0015 000160/1998

0036 000065/2001
ALFREDO LUIZ KUGELMAS 0003 000612/1992
ALVARO PEDRO JUNIOR 0076 000125/2003

0076 000125/2003
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI 0038 000319/2001
ANA CLAUDIA LOREGA BRAGA 0095 000965/2003
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRA 0067 001193/2002

0087 000562/2003
ANA LUCIA FISCHER DE OLIV 0084 000455/2003
ANA LUIZA HAABEN 0044 001022/2001
ANA PAULA MATAVELLI 0055 000681/2002
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0020 001058/1999
ANAHI TAVARES NOGUEIRA 0087 000562/2003
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0053 000583/2002
ANDRE LUIZ C. DE ALBUQUER 0070 001318/2002
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0047 001123/2001
ANDREA CORDEIRO DOS SANTO 0093 000896/2003

0100 001000/2003
0103 001062/2003

ANDREIA DAMASCENO 0087 000562/2003
ANDREZZA MARIA BELTONI 0093 000896/2003

0100 001000/2003
0119 001362/2003
0123 001420/2003
0071 001358/2002
0103 001062/2003

ANTONIO CARLOS CORDEIRO 0013 000689/1997
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0023 001173/1999
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0084 000455/2003
ANTONIO EMERSON MARTINS 0034 001242/2000
ANTONIO GERALDO SCUPINARI 0023 001173/1999
ARNALDO JOSE DA SILVA 0058 000859/2002
BEATRIZ SANTI 0060 001004/2002

0083 000307/2003
BEATRIZ SCHIEBLER 0042 000749/2001
BENTO LUIZ DE AZAMBUJA MO 0003 000612/1992
BENVINDA L. BRENNEISEN 0032 000921/2000
BERNARDO DUARTE ALMEIDA F 0042 000749/2001
BIANCA MARINHO 0117 001344/2003
BORIS ANTONIO BAITALA 0035 001292/2000
CARLA C. BACKS MANSUR 0117 001344/2003
CARLOS A. FARRACHA DE CAS 0076 000125/2003
CARLOS ALBERTO DO NASCIME 0054 000675/2002
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0013 000689/1997
CARLOS DA COSTA 0017 000636/1998
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0110 001224/2003
CARLOS MARIO HAMPF 0018 000039/1999
CARLYLE POPP 0078 000227/2003

0054 000675/2002
CARMELINDA CARNEIRO 0035 001292/2000
CAROLINE GARCETE 0110 001224/2003
CELINA REGINA CHYBIOR 0013 000689/1997
CESAR AUGUSTO TERRA 0115 001299/2003

0086 000557/2003
CICERO JOSE ALBANO 0088 000591/2003
CLAUDIA ELISABETE SCHWERZ 0030 000644/2000
CLAUDIA LOPES BORIO 0015 000160/1998

0036 000065/2001
CLAUDIA SUSANA HANEL 0052 000270/2002
CLAUDIO DE FRAGA 0084 000455/2003
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0121 001404/2003
CLAUDIO MARIANI BERTI 0013 000689/1997
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0009 001015/1996

0075 000079/2003
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0022 001152/1999
CLELIO TOFFOLI JUNIOR 0073 001426/2002
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGI 0001 000143/1991
CLINIO L. LYRA 0090 000643/2003
CRISTIANA INDRELE CECON 0025 001401/1999

0026 001417/1999
CRISTINA KAKAWA 0098 000988/2003
CYRO CESAR FURTADO ARAUJO 0057 000820/2002
DANIEL HACHEM 0045 001040/2001
DARLAN RODRIGUES BITTENCO 0127 001430/2003
DAVID SCHNAID NETO 0073 001426/2002
DECIO FERREIRA DE BRITO 0012 000680/1997
DIGELAINE M. SANTOS 0105 001113/2003
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 0058 000859/2002
EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE 0006 000761/1993
EDISON DE MELLO SANTOS 0125 001427/2003
EDSON GONSALVES ARAUJO 0053 000583/2002
EDSON ISFER 0018 000039/1999
ELENICE MERI DA ROSA AFON 0021 001079/1999
ELIANE DE PAULA 0003 000612/1992
ELIAS MATTAR ASSAD 0003 000612/1992
ELIZANDRA PAREJA TONDINEL 0018 000039/1999
EMANUEL BRASILICO VIEIRA 0085 000471/2003
EMERSON LUIZ VELLO 0010 001300/1996

0047 001123/2001
0056 000797/2002
0057 000820/2002

ERICA MARTA GAVETTI 0069 001247/2002
ERMINIO EBINER FILHO 0120 001398/2003
EUGENIA MARIA VIANA PEDRO 0014 001015/1997
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0097 000979/2003
FABIANA PEDROZO 0095 000965/2003
FABIANO LOPES 0085 000471/2003
FABIO MAX MARSCHNER MAYER 0041 000612/2001
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 0051 000210/2002
FAURLIM NAREZI 0008 001382/1995
FERNANDA PIRES ALVES 0029 000529/2000

0024 001204/1999
FERNANDO BLASZKOWSKI 0069 001247/2002
FERNANDO DALLA PALMA ANTO 0126 001429/2003
FERNANDO LUIZ RODRIGUES 0036 000065/2001
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0002 000379/1992
FREDERICO OTTO LEODEGAR K 0001 000143/1991
GABRIEL DE ARAUJO LIMA 0078 000227/2003

GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 0019 000619/1999
GANDURA MARIA DA MAIA ABO 0010 001300/1996
GILBERTO LUIZ QUEROLIN 0053 000583/2002
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0122 001418/2003
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0086 000557/2003
GIZELLE DE ASSIS 0095 000965/2003
GUILHERME BORBA VIANNA 0078 000227/2003
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0050 000057/2002

0014 001015/1997
0049 000032/2002

HARRI KLAIS 0005 000498/1993
HELENA MUSSOLINO 0073 001426/2002
HERMES HENRIQUE CORREA CO 0106 001115/2003
HORACIO CEZAR LUZ FILHO 0046 001075/2001
HORST INGO KILIAN 0001 000143/1991
IDERALDO JOSE APPI 0028 000488/2000
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0074 000012/2003
IVAN JUNGLOS 0001 000143/1991
IVONE STRUCK 0011 000214/1997
JACKSON ROBERTO MORAIS AL 0016 000546/1998
JAEME GONCALVES DOS SANTO 0053 000583/2002
JANDER LUIS CATARIN 0065 001059/2002
JEFERSON WEBER 0064 001043/2002
JOAO ANTONIO GASPAR 0021 001079/1999
JOAO FERNANDO SADDOCK PER 0018 000039/1999
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0095 000965/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0086 000557/2003
JOAO NELSON KINAL 0027 001481/1999
JOAQUIM ROCHA 0018 000039/1999
JORGE CLARO BADARO 0046 001075/2001
JORGE LUIZ IESKI CALMON D 0002 000379/1992
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0077 000138/2003
JOSE AUGUSTO PEREIRA 0053 000583/2002
JOSE BENJAMIN MELINGER 0016 000546/1998
JOSE CID CAMPELO FILHO 0078 000227/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0046 001075/2001
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0114 001285/2003
JOSE MADSON DOS REIS 0053 000583/2002
JOSE MARCAL ANTONIO CAONE 0118 001345/2003
JOSE MARCOS ALMEIDA 0024 001204/1999
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0092 000836/2003
JOSE OLINTO NERCOLINI 0076 000125/2003
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0044 001022/2001
JOSE RODRIGO SADE 0078 000227/2003
JOSE VALTER RODRIGUES 0003 000612/1992
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0030 000644/2000
JULIO CESAR MELO LOPES 0065 001059/2002
JURACY ROSA GOIVINHO 0123 001420/2003
KARINA S. DE OLIVEIRA 0099 000998/2003
KARINE CRISTINE DA COSTA 0071 001358/2002
KATHIA LISANE BOEHS 0057 000820/2002
KIYOSHI ISHITANI 0008 001382/1995
LACYR GUARENGHI 0006 000761/1993
LAURI JOAO ZAMBONI 0104 001091/2003
LEANDRO GALLI 0068 001218/2002
LENINE TONIOLO 0022 001152/1999
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0079 000235/2003
LIBIAMAR DE SOUZA 0055 000681/2002
LINNEU DE SOUZA LEMOS 0006 000761/1993
LIRIAM SEXTO BRUSCH 0058 000859/2002
LISEMAR VALVERDE 0018 000039/1999
LOLINNA CHAN 0066 001088/2002
LUCIANA CALVO WOLFF 0068 001218/2002
LUIS CARLOS BARRETO 0085 000471/2003
LUIS FERNANDO MOSCARDI 0068 001218/2002
LUIS FERNANDO N. LOYOLA 0017 000636/1998
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0025 001401/1999
LUIZ BRESOLIN 0002 000379/1992
LUIZ CARLOS DA SILVA 0085 000471/2003
LUIZ CARLOS LIMA 0085 000471/2003
LUIZ CARLOS MARINONI 0007 000566/1995
LUIZ DANIEL FELIPPE 0018 000039/1999
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0103 001062/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0029 000529/2000

0102 001058/2003
0039 000481/2001
0025 001401/1999
0024 001204/1999
0107 001137/2003
0074 000012/2003
0060 001004/2002
0026 001417/1999
0056 000797/2002
0098 000988/2003
0080 000245/2003
0057 000820/2002

LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0093 000896/2003
LUIZ GUSTAVO MARINONI 0007 000566/1995
LUIZ RENATO PEDROSO 0023 001173/1999
MAGDA LUIZA R. EGGER 0009 001015/1996
MAJEDA D. MOHD POPP 0054 000675/2002
MARCELO CRISSANTO MALLIN 0085 000471/2003
MARCELO PINHEIRO PINA 0112 001263/2003
MARCELO ZIOLLA PIETZSCH 0016 000546/1998
MARCIA ALVES FERREIRA LIP 0023 001173/1999
MARCIA CRISTINA STIER STA 0072 001412/2002
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0079 000235/2003
MARCIA SEVERINA BADARO 0046 001075/2001
MARCO ANTONIO LANGER 0021 001079/1999
MARCO ANTONIO MONTEIRO DA 0028 000488/2000
MARCO AURELIO CARNEIRO 0012 000680/1997
MARCO AURELIO NEGRAO MACH 0040 000504/2001
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0006 000761/1993

0067 001193/2002
MARCOS VENDRAMINI 0018 000039/1999
MARIA ADRIANA PEREIRA 0027 001481/1999
MARIA DE LOURDES C. REINH 0049 000032/2002
MARIA LORETE BIERNASKI 0037 000269/2001

0116 001315/2003
0063 001035/2002
0062 001034/2002
0113 001276/2003
0096 000975/2003

MARIA ZILA CORREA VEIGA 0048 001348/2001
MARILI RIBEIRO TABORDA 0009 001015/1996
MARILZA MATIOSKI 0090 000643/2003

0033 001045/2000
0094 000927/2003
0111 001229/2003

MARIO GREGORIO BRAZ JR. 0066 001088/2002
MARIZA SOUZA HILBERT 0027 001481/1999
MARIZABEL DOMINGUES PIAZO 0052 000270/2002
MARLUS JORGE DOMINGOS 0084 000455/2003
MARLY DE CASSIA MENESES F 0019 000619/1999
MAURICIO A. SELEME 0040 000504/2001
MAURICIO BELESKI DE CARVA 0125 001427/2003
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0023 001173/1999
MAURICIO KAVINSKI 0103 001062/2003
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0073 001426/2002
MAURO CURY FILHO 0018 000039/1999
MAYLIN MAFFINI 0071 001358/2002
MELINA BRECKENFELD RECK 0108 001205/2003
MICHELE DE SOUZA SELEME 0040 000504/2001
MIEKO ITO 0018 000039/1999
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0101 001022/2003
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0058 000859/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0085 000471/2003

0006 000761/1993
MIRIAN MARCLAY VOLPATO LE 0124 001424/2003
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0102 001058/2003

0039 000481/2001
0107 001137/2003

MONICA FERREIRA MELLO BIO 0085 000471/2003
0006 000761/1993

MURILO CELSO FERRI 0061 001026/2002
MURILO CLEVE MACHADO 0085 000471/2003

0006 000761/1993
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 0039 000481/2001

0082 000295/2003
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0068 001218/2002
NILSON LEMES BUENO 0025 001401/1999
NILZA SALLETE FERREIRA DA 0011 000214/1997
OLIVIO H. R. FERRAZ 0014 001015/1997

0042 000749/2001
OMAR CAMPOS DA SILVA 0018 000039/1999

0018 000039/1999
OSCAR NELSON REIMANN SOBR 0059 000964/2002
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JU 0109 001211/2003

0067 001193/2002
OSVALDO A NEGRINI JUNIOR 0002 000379/1992
OTTO J. LYRA NETO 0090 000643/2003
PATRICIA CARVALHO 0110 001224/2003
PATRICIA DE CONTI 0018 000039/1999
PATRICIA PIEKARCZYK 0082 000295/2003

0074 000012/2003
0026 001417/1999

PATRICK G. MERCER 0078 000227/2003
PAULO JOSE GOZZO 0001 000143/1991
PAULO MACARINI 0007 000566/1995
PAULO NALIN 0078 000227/2003
PAULO R. MUNHOZ COSTA FIL 0089 000616/2003
PAULO ROBERTO GOMES 0105 001113/2003
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0031 000899/2000
PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 0020 001058/1999
PEDRO LUIZ NUNES 0109 001211/2003
RAQUEL CALIXTO HOLMES CAT 0112 001263/2003
REGINA C.G.GUIMARAES LEPR 0072 001412/2002
REGIS TOCACH 0075 000079/2003
REINALDO COSTA MITCZUK 0020 001058/1999
REYNALDO ESTEVES 0059 000964/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0029 000529/2000

0013 000689/1997
RICARDO LUCAS CALDERON 0049 000032/2002
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0031 000899/2000
ROBERTO Z. CARNASCIALI 0012 000680/1997
ROBSON J.EVANGELISTA 0008 001382/1995
ROGERIO POPLADE CERCAL 0052 000270/2002
ROMERO SANTOS LIMA JUNIO 0078 000227/2003
RONALDO MARTINS 0018 000039/1999
ROSANE LOYOLA BASSO 0110 001224/2003
ROSANGELA DO ROCIO SMANIO 0047 001123/2001
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0025 001401/1999
SALETE STAFFEN 0025 001401/1999

0026 001417/1999
SANDRA CRISTINA MAIA 0020 001058/1999
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0009 001015/1996
SANDRA MARA PEREIRA 0116 001315/2003
SANDRA REGINA RANGEL SILV 0032 000921/2000
SANDRO MARCOS OGRYSKO 0010 001300/1996
SERAFIM PORTES ROCHA FILH 0073 001426/2002
SERGIO BATISTA HENRICHS 0104 001091/2003

0037 000269/2001
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0081 000269/2003
SERGIO LUIZ M. SANTOS DAL 0070 001318/2002
SILVANA DENISE LOBATO 0036 000065/2001
SILVIO BATISTA 0088 000591/2003
SONIA ANHAIA 0004 000023/1993
SONIA RAMIRA STEFF 0032 000921/2000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0018 000039/1999
STELA MARLENE SCHWERZ 0030 000644/2000
SUZETE DE FATIMA BRANCO 0060 001004/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0110 001224/2003

0020 001058/1999
TATIANY MARIA DA ROCHA GU 0091 000796/2003
TATYANA MARION KLEIN 0038 000319/2001
TEREZINHA DE JESUS HASS 0019 000619/1999
VANETE STEIL VILLATORI 0070 001318/2002
VIRGINIA F. REIS TEIXEIRA 0016 000546/1998
YOSHIHIRO MIYAMURA 0043 000967/2001
ZELIA MEIRELES ESCOUTO 0043 000967/2001

1.-REPARACAO DE DANOS-143/1991-JACY DORIGATTI
x MARCIA HIRATA e outros- Intime-se a exequente a trazer
aos autos documento comprobatório da propriedade do execu-
tado sobre o bem imóvel indicado a penhora. Adv. IVAN JUN-
GLOS, PAULO JOSE GOZZO, CLEUZA KEIKO HIGACHI
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REGINATO, HORST INGO KILIAN e FREDERICO OTTO
LEODEGAR KILIAN-

2.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-379/1992-CECILIA
FERMINO CANELA x ALAOR MACHADO DE JESUS-1. De
inicio registra-se que a liquidação por arbitramento foi deter-
minada na r. sentença, contra a quasl não se insurgiu o executa-
do. Intime-se a exequente para que proceda a liquidação da
parte ilíquida da sentença (luto de familia e despesas com fu-
neral) na forma preconizada na decisão juntada por cópia à f.
310/313, ou seja, em separado, confrome artigo 573, CPC. 2.
Prossegue nestes autos a execução da parte liquida da senten-
ça, conforme cálculo apresentado pela credora. Para tanto, ex-
peça-se mandado para avaliação do bem penhorado. Adv. LUIZ
BRESOLIN, JORGE LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS,
OSVALDO A NEGRINI JUNIOR e FRANCISCO MACHA-
DO DE JESUS-

3.—612/1992-TRANSPORTADORA E COM. DE CEREAIS
PALMEIRA LTDA x BAN CONSORCIO ADM. DE BENS
LTDA- sobre a proposta de acordo intime-se o sindico da ré,
por carta com aviso de recebimento. Adv. ELIAS MATTAR
ASSAD, JOSE VALTER RODRIGUES, ELIANE DE PAULA,
BENTO LUIZ DE AZAMBUJA MOREIRA e ALFREDO LUIZ
KUGELMAS-

4.-REPARACAO DE DANOS-23/1993-COMPANHIA DE
SEGUROS ALIANCA DA BAHIA x NORIVAL APARECIDO
MARTINS- Intime-se o patrono da autora para indicar seu en-
dereço atual a fim de proceder-se a intimação determinada a f.
46, em cinco dias. Adv. SONIA ANHAIA-

5.—498/1993-DIONE WAGNER RIBEIRO x ESPOLIO DE
EMMA WAGNER RIBEIRO -Intime-se o Advogado, via Diá-
rio da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e
quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No
caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos.-Adv.
HARRI KLAIS-

6.-REPARACAO DE DANOS-761/1993-SINODA CONSTRU-
COES LTDA (MASSA FALIDA)RETIF. PARA x MOCELIN
& LTDA- anote-se o substabelecimento de f. 326/330, defiro
vista dos autos por cinco dias. Adv. EDGARD LUIZ CAVAL-
CANTI DE ALBUQUERQ, LINNEU DE SOUZA LEMOS,
MARCOS ANTONIO BARBOSA, LACYR GUARENGHI,
MURILO CLEVE MACHADO, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER e MONICA FERREIRA MELLO BIORA-

7.-INVENTARIO-566/1995-RODRIGO AUGUSTO MOU-
RAO e outros x (ESPOLIO)MARLENE MONTEIRO MOU-
RAO- 1. Noticiado o falecimento de Egas da silva Mourão,
conjuge-meeiro e invetariante nomeado este juizo determinou
a substituição do inventariante bem como a abertura do inven-
tário, conforme dispoõe o artigo 1043 do CPC (f. 133). Seguin-
do-se a apresentação das primeiras declarações referentes aos
bens do casal e manifestação dos herdeiros por representação,
Rodrigo Augusto e Rafael. 2. De inicio. registra-se que a men-
ção ao parágrafo único do artigo 1.043 se trata de erro de digi-
tação. além disso, levando em conta que o inventariante impul-
sionou o feito, ao efetuar o preparo das despesas processuais e
apresentar as primeiras declarações depreende-se seu perfeito
entendimento. 3. A irregularidade a ser sanada é o processa-
mento do inventário de Egas da Silva Mourão em apenso, na
forma preconizada no artigo 1.043, parágrafo segundo do CPC.
Daí porque determino o desentranhamento das seguintes pe-
ças: manifestação do inventariante à f. 134/135, primeiras de-
clarações (f.142/147); cota ministerial de f. 152; manifestação
dos herdeiros Rodrigo e Rafael à f. 166/167 para autuação e
processamento em autos apartados. 4. Na forma do artigo 1.043,
parágrafo primeiro do CPC, o requerente Luiz Ricardo Mon-
teiro Mourào será inventariante do Espólio de Egas da Silva
Mourão. Lavre-se o respectivo termo. Em seguida, lavre-se a
termo as primeiras declarações prestadas pelo inventariante e
intime-se para se manifestar sobre a impugnação trazida pelos
herdeiros Rodrigo e Rafael. 5. Ante o requerimento de f. 172/
173, item 6º, oficie-se ao Juizo da Comarca do Rio de Janeiro/
RJ solicitando a devolução da carta precatória expedida. Adv.
PAULO MACARINI, LUIZ CARLOS MARINONI e LUIZ
GUSTAVO MARINONI-

8.—1382/1995-LUIZ TAKAHIKO KOIKE x ARAUCARIA
TRANSPORTE COLETIVO LTDA -Homologo por sentença
para que surta seus jurídicos e legais efeitos o acordo noticiado
pelas partes, Luiz Takahiko KOike e Araucária Transporte Co-
letivo s/A a f. 505/506, e via de consequência, julgo extinto o
feito, com fulcro n oartigo 269, III, do Código de Processo Ci-
vil. Defiro a dispensa do prazo recursal, arquivem-se com as
baixas necessárias. Publoique-se. Registre-se.  Intime-se.-Adv.
KIYOSHI ISHITANI, FAURLIM NAREZI e ROBSON
J.EVANGELISTA-

9.—1015/1996-UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A x MATSEG IND. E COM. DE MATERIAL DE
SEGURANCA LTDA e outros- Aguarde-se por dez dias o cum-
primento pelo exequente do disposto no despacho de f. 78. Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR, MARILI RIBEIRO TABORDA e MAGDA LUIZA R.
EGGER-

10.—1300/1996-COND.EDIF.BARAO DOS CAMPOS GE-
RAIS II x CARLOS ALBERTO HLADII e outros -Lavre-se ter-
mo de penhora sobre o imóvel indicado pelo Exequente (f. 179),
intimando posteriormente a Executada, nos termos do disposto
no artigo 659, pars. 4º e 5º, do Código de Processo Civil com
redação dada pela Lei nº 10.444/2002. -Adv. GANDURA
MARIA DA MAIA ABOU FARES, EMERSON LUIZ VELLO
e SANDRO MARCOS OGRYSKO-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-214/1997-XEROX DO
BRASIL LTDA x IVONE STRUCK -Intime-se o Advogado
(JOAQUIM ALEXANDRE ALEX DA SILVA), via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro

horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Códi-
go de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos.-Adv. NILZA
SALLETE FERREIRA DA SILVA, ADRIANA DE FREITAS
GEHRING e IVONE STRUCK-

12.—680/1997-COMPANHIA DE SEGUROS AMERICA DO
SUL YASUDA e outros x ALCIDES ZATERA- 1 - Intime-se o
executado, por mandado, a proceder a entrega do bem ou o seu
equivalente em dinheiro, em cinco dias. 2. Após serão parecia-
dos os demais pedidos. (custas do sr. oficial de justiça - R$
40,00).Adv. DECIO FERREIRA DE BRITO, ROBERTO Z.
CARNASCIALI e MARCO AURELIO CARNEIRO-

13.—689/1997-BENTO LINO DOS SANTOS x CONSTRU-
TORA AZTTO LTDA e outros- Manifestem-se as partes sobre
a proposta de honorários apresentada pelo sr. perito, em cinco
dias. Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO, CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO, CLAUDIO MARIANI
BERTI, RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e CELINA REGI-
NA CHYBIOR-

14.—1015/1997-COND.EDIFICIO PALM SPRINGS x SHIR-
LEY MONTANARI FERNANDES LUIZ e outros- Sobre o pe-
dido de adjudicação, manifeste-se o credor hipotecário, em 0 5
dias. Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO, EUGENIA
MARIA VIANA PEDROSO e OLIVIO H. R. FERRAZ-

15.—160/1998-COND. CONJUNTO RESIDENCIAL VALE
VERDE II x SIMONE MEIRA GOES- 1. O acordo firmado
entre as partes e homologado pelo juizo referiu-se apenas ao
pagamento das taxas condominiais de07/maio/1997 a07/maio/
1998, no valor de R$ 1.400,00, para pagamento em 10 parce-
las, iniciando-se em07/julho/1998. E ainda, estabelece que não
abrange as parcelas mensais do condomínio. Entretanto, o au-
tor noticia que a ré não cumpriu o acordo bem como não efe-
tuou o pagamento das taxas vencidas no decorrer da lide e re-
quer o prosseguimento do feito. 2. Considerando que a “A tran-
sação devidamente homologada é titulo hábil para a respectiva
exec ução”(RT 466/132) pretendendo o autor a continuidade
do feito a execução pode prosseguir tão somente quanto as par-
celas do acordo não cumpridas. Contudo, como demonstrativo
de f. 47 não corresponde as parcelas indicadas no acordo, seja
pelo valor ou data de vencimento, esclareça o autor, em cinco
dias. Adv. ALEXANDRE FREDERICO B. SCHWARTZ e
CLAUDIA LOPES BORIO-

16.—546/1998-COND.RESIDENCIAL EDIFICIO TAMOIO e
outros x SYLVIO RUIZ COLLE e outros- 1. Pretendem os an-
tigos patronos do Condominio Residencial Edificio Tamoio a
execução nestes autos, de verba honorária contratada com seu
constituinte. No entanto, não merece prosperar a pretensão tendo
em vista que apenas a execução de verbas de sucumbência,
fixadas em sentença, pode ser processada nos próprios autos
em que estabelecidas. Além disso, há expressa disposição legal
disciplinando a cobrança de honorários advocatícios fixados
em contrato. 2. Face a renuncia noticiada a f. 134/136, intime-
se o REsidencial Edificio Tamoio a regularizar a representação
processual, em dez dias, com as advertências do artigo 13, I,
CPC. 3. Anote-se o substabelecimento retro (f. 150/151). Adv.
AIRTON PEDRO DOS SANTOS, ALDO JOSE VIANNA HER-
NANDES, VIRGINIA F. REIS TEIXEIRA, JOSE BENJAMIN
MELINGER, JACKSON ROBERTO MORAIS ALVES e MAR-
CELO ZIOLLA PIETZSCH-

17.-INDENIZACAO P/ ACID.TRABALHO-636/1998-GE-
RALDO AUGUSTO BEZERRA x HUGO CINI S/A- Vkistos
etc. III - DISPOSITIVO Diante do exposto, julgo improceden-
te o pedido do autor e, por conserquência, coneno-o no paga-
mento das csutas processuais e dos honorários advocatícios em
favor do patrono da ré, os quais fixo em R$ 3.000,00 (três mil
reais), levando em conta o disposto no artigo 20, pars. 3º e 4º,
do CPC. Considerando ser o autor beneficiário da justiça gra-
tuita, suspendo a condenação nas verbas de sucumbência, con-
forme o disposto no artigo 12, da Lei 1.060/50, pelo prazo de
cinco anos. P.R.I. Adv. CARLOS DA COSTA e LUIS FER-
NANDO N. LOYOLA-

18.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-39/1999-INSTITU-
TO DE PROTECAO E DEFESA DOS CONSUMIDORES E e
outros x RIBEIRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
E INCORPORACA e outros- Manifeste-se o IPDC sobre o pe-
titório de fls. 1750, em cinco dias. Adv. MARCOS VENDRA-
MINI, ELIZANDRA PAREJA TONDINELLI, OMAR CAM-
POS DA SILVA, JOAQUIM ROCHA, CARLOS MARIO HAM-
PF, JOAO FERNANDO SADDOCK PEREIRA, MIEKO ITO,
RONALDO MARTINS, LUIZ DANIEL FELIPPE, SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, EDSON ISFER, PA-
TRICIA DE CONTI, OMAR CAMPOS DA SILVA, MAURO
CURY FILHO e LISEMAR VALVERDE-

19.-PROCEDIMENTO SUMARIO-619/1999-ORESTES DI-
LAY x DANI JEOVANE CANCI- sobre as manifestações e
documentos trazidos pelo Exequente, faculto a manifestação
do executado, em cinco dias. Adv. MARLY DE CASSIA ME-
NESES F. REGIANI, GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI
e TEREZINHA DE JESUS HASS-

20.—1058/1999-APARECIDA CONCEICAO PAULET0 LU-
CANO e outros x SIMARA PARTICIPACAO ADMINISTRA-
CAO E TRANSPORTE LTD e outros- ante a baixa dos autos
manifeste-se a parte interessada em cinco dias. Adv. REINAL-
DO COSTA MITCZUK, ADRIANO DALEFFE, TARCISIO
ARAUJO KROETZ, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS,
SANDRA CRISTINA MAIA e PEDRO IVAN VASCONCE-
LOS HOLLANDA-

21.—1079/1999-INGRIET ROGALSKY x VALMIR LAKOSKI
e outros -Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da
diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 30,00, cota-
da a l.189.-Adv. MARCO ANTONIO LANGER, ELENICE
MERI DA ROSA AFONSO e JOAO ANTONIO GASPAR-
22.-INTERDITO PROIBITORIO-1152/1999-MELISSA PE-

DROSO MADER DE BITTENCOURT DE OLIVEIRA x LE-
NINE TONIOLO- Vistos etc. DISPOSITIVO Diante do expos-
to, julgo extinto o processo, com fundamento no artigo 267,
inciso VI, do CPC, e condeno a autora no pagamento das des-
pesas processuais e dos honorários advocatícios em favor do
réu, ora fixados em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais),
levando em conta o artigo 20, pars. 3º e 4º, do CPC. Por força do
que dispõe o citado parágrafo 4º, que visa impedir a digressão dos
relevantes serviços advocatícios, nas causas com valor suntuoso e
naquelas de pequeno valor (como a presente, com valor de R$
2.200,00, f.05), e que prevê a impossibiloidade de fixação dos
honorários, nas causas em que não há condenaçào, este juízo, pau-
tando-se nos critérios estabelecidos nas alíneas “a”, “b” e “c” do
parágrafo 3º do mesmo dispositivo, estipula em valor fixo os ho-
norários de sucumbência, desprezando para tanto percentuais mí-
nimo e máximo que, segundo a regra geral do mesmo par. 3º deve-
riam incidir sobre o valor da condenaçào. P.R.I. Adv. CLEBER
EDUARDO ALBANEZ e LENINE TONIOLO-

23.—1173/1999-INSTITUTO PARANENSE DOS CEGOS x
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA -Manifeste-se a parte interes-
sada acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às
fls.-Adv. MARCIA ALVES FERREIRA LIPORI, ANTONIO
CARLOS DA VEIGA, MAURICIO DALBARAN DE CASTRO
RIBAS, ANTONIO GERALDO SCUPINARI e LUIZ RENA-
TO PEDROSO-

24.-SUMARIA DE COBRANCA-1204/1999-COND. CONJ.
MORADIAS AUGUSTA X x VALNES BORTOLI e outros -
Preparadas as custas da execução de sentença no valor de R$
616,00 e recolhida a diligência do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$ 120,00, expeça-se mandado executivo.-Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, FERNANDA PIRES ALVES e
JOSE MARCOS ALMEIDA-

25.-SUMARIA DE COBRANCA-1401/1999-EDIFICIO
ARCO-IRIS x MIRIAM DE LARA PEREIRA- Face a infor-
mação do avaliador, manifeste-se o exequente vem cinco dias.
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE TALLAREK
DE QUEIROZ, CRISTIANA INDRELE CECON, SALETE
STAFFEN, RUBENS SUNDIN PEREIRA e NILSON LEMES
BUENO-

26.-SUMARIA DE COBRANCA-1417/1999-CONJUNTO R-
CIC-I x JOSE CAETANO DE AMORIM- Esclareça o exequente
o pedido retro tendo em vista que a data mencionada à f. 157
refere-se ao nascimento do de cujus José Caetano de Amorin e
não da sucessora ora Executada. Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, CRISTIANA INDRELE CECON, PATRICIA PI-
EKARCZYK e SALETE STAFFEN-

27.-COBRANCA (EXE)-1481/1999-COND. EDIFICIO ANI-
CE MANSUR e outros x IVAN PIRES -Em que pese a mani-
festação do executado, ante a negativa do exequente, impõe-se
o prosseguimento do feito. Pasra a primeira praça designo o dia
10 de fevereiro de 2004, às 13:30 horas, para a arrematração
por preço não inferior a avaliação. Para a segunda praça desig-
no o dia 20 de fevereiro de 2004, às 13:30 horas, não sendo
aceito preço vil. Não havendo expediente forense nestes dias
fica designado o primeiro dia últil seguinte à mesma hora e
local. Das datas designadas intimem-se os devedores, via cor-
reio. Expeça-se edital de arrematação, que devrá ser publicado
na forma da lei e afixado no local de costume. Deve o autor
providenciar a intimação do Sr. Porteiro dos Auditórios. Edital
de arrematação à disposição da parte. -Adv. JOAO NELSON
KINAL, MARIA ADRIANA PEREIRA e MARIZA SOUZA
HILBERT-

28.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-488/2000-
COND.RES. FIORI DEL VENETO x J. C. MIRANDA E PA-
CHIEGA LTDA- Manifeste-se o exequente quanto ao petitório
de f. 112. Adv. IDERALDO JOSE APPI e MARCO ANTONIO
MONTEIRO DA SILVA-

29.-SUMARIA DE COBRANCA-529/2000-COND. CONJ.
RES.MONTE VERDI II x ALUISIO TOBIAS FRANCA -Ma-
nifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito, em cinco
dias. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, FERNANDA
PIRES ALVES e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

30.-ORDINARIA DECLARATORIA-644/2000-CARLOS
MARTINS KAMINSKI x BANCO ABN AMRO REAL S/A.-
Em analise mais aprofundada do processo é verificado que: a)
o Banco Real S/A foi excluido do polo passivo da relação pro-
cessul pelo Acórdão de f. 135/142 (3ª Turma do TRibunal Re-
gional Federal da 4ª região), contra o qual não houve recurso
do autor; b) o Banco Central do Brasil posteriormente também
acabou excluído do polo passivo, quando do julgamento do Resp
153.981/PR, pela 1ª Turma do STJ. Assim faculto a manifesta-
ção dos interessados para que seja indicado quem integra o polo
passivo da relação procesual, se ainda existente esta. Adv.
CLAUDIA ELISABETE SCHWERZ, STELA MARLENE
SCHWERZ e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-899/2000-BCN - LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x LAVANDERIA IN-
DUSTRIAL CURITIBANA LTDA. e outros- 1. Publique-se o
despacho de f. 162. 2. Anotações necessárias quanto à penhora
no rosto dos autos (f. 163/164). - DESPACHO DE FL. 162 - 1.
Acolhimento pelo juizo da 13ª Vara Cível do pedido formulado
pelo ora executado para que a penhora reqeurida naquelas au-
tos racía sobre os direitos da exequente sobre o veículo objeto
desta ação não desobriga o depósito de seu valor. Assim, inti-
me-se o executado a efetuar o depósito, em cinco dias. 2. Veri-
fica-seque não foi efetivado o depósito do valor fixado à titulo
de honorários advocatícios em favor do patrono da arrendatá-
ria, conforme anteriormente anunciado. Manifeste-se o credor
em cinco dias. Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI e RO-
BERTO BRAGA FIGUEIREDO-

32.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-921/2000-CENTRO
HABITACIONAL VILA ROMANA e outros x CIRO GABRI-
EL CAPROCHINSKI- Faculto a manifestação do exequente

sobre petitório e documentos de f. 190/193 apresentado pelo
executado em cicno dias. Adv. SONIA RAMIRA STEFF, BEN-
VINDA L. BRENNEISEN, ALEXANDER DE PAULA SILVA
e SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA-

33.-SUMARIA DE COBRANCA-1045/2000-
COND.CONJ.RESIDENCIAL R.CIC III x CARLOS ALBER-
TO RAMOS -Manifeste-se a parte acerca da correspondência
devolvida às fls.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

34.-SUMARIA DE COBRANCA-1242/2000-
COND.CONJ.RES.FAZENDINHA x VICENTINA BRITO
FERREIRA- Indefiro o pedido retro por falta de fundamento
legal, cabe ao autor indicar aquelas que devem integrar o polo
passivo da lide. Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

35.-SUMARIA DE COBRANCA-1292/2000-BORIS ANTO-
NIO BAITALA x ESPOLIO DE JEFERSON TONIOLO BON-
CZKOSVISKI- Intime-se o executado para, querendo, efetuar
o pagamento voluntário do débito, conforme requerido. Adv.
BORIS ANTONIO BAITALA e CARMELINDA CARNEIRO-

36.-COBRANCA (EXE)-65/2001-COND.CONJ.RES. VALE
VERDE III x JOVINA ARLETE DA SILVEIRA- Ciência
as partes acerca da baixa dos autos. Adv. FERNANDO
LUIZ RODRIGUES, ALEXANDRE FREDERICO B.
SCHWARTZ, CLAUDIA LOPES BORIO e SILVANA DE-
NISE LOBATO-

37.-SUMARIA DE COBRANCA-269/2001-
COND.RES.GRACIOSA x ELIZABETH MARIA LODZINSKI
DRUSZ- Ciência as partes sobre o retorno dos autos. Adv.
MARIA LORETE BIERNASKI e SERGIO BATISTA HENRI-
CHS-

38.—319/2001-SIND.DOS TRANSP.ROD.AUTON.DE BENS
DO PR - SINDICAM x ADILSON CZECH BATISTA e outros
-Vistos etc... Isto Posto, HOMOLOGO por sentença para que
surta seus jurídicos e legais efeitos a desistência formulada pela
Autora a f. 158, e via de conseq•ência, JULGO EXTINTO o
feito com relação ao réu Gustavo Alves Porto, com fulcro no
artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Promovampse
as baixas necessárias. P.R.I.-Adv. ALZIRO DA MOTTA SAN-
TOS FILHO e TATYANA MARION KLEIN-

39.-SUMARIA DE COBRANCA-481/2001-COND.ED.LYON
x FAISAL BRAHIM- 1. Conforme a inicial da açào de conhe-
cimento, a “de cujus” Marlene Mair Magalhães Brahim figura
no polo passivo da ação. Daí porque necessário a substituição
processual pelos herdeiros indicados às fl. 125/126. Promo-
vam-se as diligências necesárias. 2. Intimem-se os referidos
herdeiros acerca da penhora lavrada. Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS e
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI-

40.-EMBARGOS DE TERCEIRO-504/2001-HERMINIA LU-
PION MELLO x MASE EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA.- Ciência as partes da baixa dos autos. Adv. MAR-
CO AURELIO NEGRAO MACHADO, MAURICIO A. SELE-
ME e MICHELE DE SOUZA SELEME-

41.-SUMARIA DE COBRANCA-612/2001-COND.DO ED.
CARAJAS I x NILCEA SANTINA LUGARINI- Manifeste-se
o exequente sobre a certidão do sr. Oficial de Justiça, em cinco
dias. Adv. FABIO MAX MARSCHNER MAYER-

42.-ORDINARIA C/C ANTECIP.TUTELA-749/2001-CARLOS
ALBERTO BRANDAO DE OLIVEIRA e outros x BANCO
HSBC BAMERINDUS S/A. -Intime-se o Advogado (OLIVIO
H.R.FERRAZ), via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art.
196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e
após conclusos.-Adv. AIRTON PEASSON, BERNARDO DU-
ARTE ALMEIDA FONSECA, BEATRIZ SCHIEBLER e OLI-
VIO H. R. FERRAZ-

43.-REGRESSIVA (SUMARISSIMA)-967/2001-YASUDA
SEGUROS S/A. x EDGAR ALVES DOS SANTOS- Manifes-
te-se o exequente em cinco dias. Adv. YOSHIHIRO MIYA-
MURA, ADILSON AMARO ALVES e ZELIA MEIRELES
ESCOUTO-

44.-SUMARIA DE COBRANCA-1022/2001-
COND.ED.ADVANCE x ESPOLIO DE CESAR JORGE
GLOSS e outros- Aguarde-se por 90 dias, como requerido. Adv.
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK e ANA LUIZA HA-
ABEN-

45.—1040/2001-ASSOCIACAO PRUDENTINA DE EDUCA-
CAO E CULTURA - APEC x ANDRIGO DUBIELA -Mani-
feste-se a parte interessada sobre a resposta do oficio de fls.-
Adv. DANIEL HACHEM-

46.-DECL.DE EXONERACAO-R.SUMARIO-1075/2001-
SIRO ZANATTA e outros x HELENO BORGES BERNEIRA-
Manifestem-se as partes quanto ao interesse na execução das
verbas de sucumbência. Adv. HORACIO CEZAR LUZ FILHO,
JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA BADA-
RO e JORGE CLARO BADARO-

47.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-1123/2001-
COND.CONJ.PADRE ANCHIETA x NANCY SMANIOTTO
-Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 80,00, para posteri-
or expedição do mandado.-Adv. ANDRE ZACARIAS TALLA-
REK DE QUEIROZ, EMERSON LUIZ VELLO e ROSANGE-
LA DO ROCIO SMANIOTTO-

48.—1348/2001-LEANDRO LUIZ DA SILVA x BRAZ AL-
VES CORREIA -Ofício para Receita Federal à disposição da
parte. (despesas dos oficios expedidos (02) - R$ 14,00)-Adv.
MARIA ZILA CORREA VEIGA-
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49.-SUMARIA DE COBRANCA-32/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE D‘ORO x JOVENICE MILANEZI -Vis-
tos etc... Diante do exposto, julgo procedente o pedido para o
fim de condenar o Réu no pagamento ao Autor das taxas de
condomínio referentes aos meses de fevereiro/2000 a outubro/
2001, inclusive as que se vencerem até a execução da sentença
( artigo 290, do Código de Processo Civil), sobre as quais inci-
dirão correção monetária ( média INPC/IGP-DI), juros morató-
rios de 1% ao mês e multa contratual de 20%, a patir de cada
vencimento. Condeno o Réu, finalmente, no pagamento das
depesas processuais e dos honorários advocatícios, em favor
do Autor, os quais fixo em 15% sobre o valor da condenação,
levando em conta o artigo 20, par. 3º, do CPC. P.R.I.-Adv.
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO, MARIA DE LOUR-
DES C. REINHARDT e RICARDO LUCAS CALDERON-

50.-SUMARIA DE COBRANCA-57/2002-PINEFIELDS CON-
DOMINIO RESIDENCIAL x JOAO JOAQUIM NAZARIO-
Faculto a manifestação do réu, de acordo com o artigo 398 do
CPC, em cinco dias. Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA
FILHO-

51.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-210/2002-TIC
POSTO LTDA. x JOSE LUIZ WISMEK CORREA -Ofício para
Receita Federal à disposição da parte. (despesas dos oficios
expedidos (01) - R$ 7,00)-Adv. FABIOLA PAULA BEE
ALENSKI-

52.-REPARACAO DE DANOS -ORDINARIO-270/2002-SITE-
SE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA S/C LTDA. x
VALDIR BUTZKE- Vistos etc. III - DISPOSITIVO Diante do
exposto, julgo procedente a ação para o fim de condenar o réu
a ressarcir o autor nas despesas com o conserto do veículo Gol
descrito a fl .03, em valor a ser apurado em liquidação de sen-
tença por artigos. Condeno-o, ainda, no pagamento das despe-
sas processuais e dos honorários advocatícios, ora fixados em
R$ 500,00 (quinhentos reais), em conformidade com o dispos-
to no artigo 20, par. 3º do CPC. P.R.I. Adv. CLAUDIA SUSA-
NA HANEL, ROGERIO POPLADE CERCAL e MARIZABEL
DOMINGUES PIAZON-

53.-INDENIZACAO DEC. DE ATO ILICI-583/2002-ROBER-
TO ALVES PRESTES x CEREALISTA GRANDO LTDA.-
Cumpra-se o item 5 do despacho de fl. 212. Adv. JOSE AU-
GUSTO PEREIRA, JAEME GONCALVES DOS SANTOS,
GILBERTO LUIZ QUEROLIN, ANDRE LUIZ BAUML TES-
SER, JOSE MADSON DOS REIS e EDSON GONSALVES
ARAUJO-

54.-SUMARIA DE COBRANCA-675/2002-COND. RIO SAO
FRANCISCO x KARINA DE AGUIAR RUARO- Faculto a
manifestação dfo autor sobre a manifestação retro, em cinco
dias. Adv. CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO, CARLY-
LE POPP e MAJEDA D. MOHD POPP-

55.-REPARACAO DE DANOS -ORDINARIO-681/2002-GA-
BRIELA ALMEIDA DE SOUZA x AUTO VIACAO NOSSA
SENHORA DO CARMO- 1. Desnecessária a designação de
audiência de conciliaçào, haja vistas que as partes não mani-
festaram interesse na composição do feito, bem como porque
já realizada à fl. 43 quando foi deferida a denunciação da lide
e determinada a citação da denunciada para apresentar respos-
ta, impondo-se ao presente feito o rito ordinário. 2. O feito
encotnra-se em ordem, não havendo preliminares a ser objeto
de análise, de forma que o declaro saneado. 3. Considerando
que a autora postula o pagamento de “indenização por lucros
cessantes a ser calculado, levando-se em conta o tempo em que
a autora necessitará para seu completo restabelecimento”faz-
se necessária a realizaç perícia médica postulada, com a finali-
dade de avaliar as lesões sofridas pela autora e suas consequ-
ências, bem como o tempo necessário para a sua recuperação,
de forma, que defiro a produção da prova pericial médica re-
querida pelas partes, nomeando perito o Dr. Mauro Luiz Fuchs
(242-2886). 4. Anoto que os quesitos já foram apresentados
pelas partes, de forma que determino a intimação do perito para
apresentar proposta de honorários, oportunidade em que deve-
rá ser cientificado de que a autora é beneficiária da assistência
judiciária gratuita, de modo que os honorários somente serão
pagos ao final da demanda pelo vencido. 5. Sobre a proposta,
manifestem-se as partes, em cinco dias. 6. Havendo concor-
dância, intime-se o sr. perito para dar inicio aos trabalhos, de-
vendo infromar ao juizo, com  antecedência o local e horário
da colheita da prova, a fim de que as  partes deles tomem ciên-
cia nos termos do artigo 431-A do CPC. Adv. LIBIAMAR DE
SOUZA, ANA PAULA MATAVELLI e ACACIO CORREA
FILHO-

56.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-797/2002-CONJ.
RES. MOR. FLORENTINA I x FRANCISCO CORREA DOS
SANTOS e outros- manifeste-se o autor sobre a contestação,
em cinco dias. Adv. EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ-

57.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-820/2002-CONJ.
RESID. MOR. CAIUA I - CONDOMINIO I x JOSE BRAZ DA
SILVA -Preparadas as custas da execução de sentença no valor
de R$ 311,50  e recolhida a diligência do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$ 80,00 , expeça-se mandado executivo.-Adv.
EMERSON LUIZ VELLO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
CYRO CESAR FURTADO ARAUJO e KATHIA LISANE
BOEHS-

58.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-859/2002-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x LAERTES BAUMEL
DE ANDRADE- Remetam-se os autos ao Juizo da 1ª Vara da
Fazenda Pública desta Comarca conforme decisão proferida pelo
e. Tribunal de Alçada à f. 56/60. Adv. DORIS MARIA BAP-
TISTELLA WERKA, LIRIAM SEXTO BRUSCH, ARNALDO
JOSE DA SILVA e MILTON JOAO BETENHEUSER JUNI-
OR-

59.-SUMARIA DE COBRANCA-964/2002-ROMEU HIROMI
KAWABATA x REIMANN INFORMATICA LTDA.- Faculto a

manifestação do exequente sobre o petitório, em cinco dias.
Adv. REYNALDO ESTEVES e OSCAR NELSON REIMANN
SOBRINHO-

60.-SUMARIA DE COBRANCA-1004/2002-CONJ. RES.
MOR. VILAS NOVAS VI x LUIZ FERNANDES DA SILVA -
Manifeste-se a parte interessada acerca do trânsito em julgado
da r. sentença de fls. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
BEATRIZ SANTI e SUZETE DE FATIMA BRANCO-

61.—1026/2002-VOTORANTIN CELULOSE E PAPEL S/A.
x ATTITUDE GRAFICA E EDITORA LTDA. -Manifeste-se a
parte interessada acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça às fls.-Adv. MURILO CELSO FERRI-

62.-SUMARIA DE COBRANCA-1034/2002-COND. RES.
SAO JOSE x ENIO PREDIGUER- ante a informaçào retro,
manifeste-se o autor em cinco dias. Adv. MARIA LORETE
BIERNASKI-

63.-SUMARIA DE COBRANCA-1035/2002-COND. ED.
DONA ANGELICA x LESLIE MEINSTER- Para fins do arti-
go 277, do CPC, redesigno audiência para 22/01/2004, às 14:20
horas. Expeça-se mandado de citação...(custas do sr. oficial de
justiça - R$ 40,00). Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

64.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-1043/2002-CONJ.
RES. MOR. AUGUSTA III CONDOMINIO XXIII x ANTO-
NIO ALVES FILHO -Manifeste-se a parte acerca da corres-
pondência devolvida às fls.-Adv. JEFERSON WEBER-

65.-INDENIZATORIA P/ DANOS MORAIS-1059/2002-AN-
GELA REGINA LEMES GRACIOLLI x HSBC BANK BRA-
SIL S/A.- vistos etc. III - DISPOSITIVO Diante do exposto
JULGO IMPROCEDENTE o pedido de indenização por danos
morais formulado pela autora. Condeno a autora no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios ao patrono do
réu, que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), considerando o
valor atribuido a causa e que o trabalho apenas de muito bem
desenvolvido, não justifica sua fixação em valores elevados.
P.R.I. Adv.JULIO CESAR MELO LOPES e JANDER LUIS
CATARIN-

66.-COBRANCA - RITO SUMARIO-1088/2002-COND. ED.
PIPELINE x ALABLUNA DA SILVEIRA- Vistos etc. Diante
do exposto, julgo parcialmenmte procedente o pedido para o
fim de condenar a ré no pagamento ao autordas taxas de condo-
minio vencidas em 5/2/00 a 5/5/00, 5/7/00 a 5/12/01 e 5/2/02 a
5/6/02, inclusive as que se vencerem até a execução da senten-
ça (artigo 290, do CPC), sobre as quais incidirão correção mo-
netária (média INPC/IGP - Decreto nº 1.544/95) e juroas de
mora no percentual de 1% ao mes (artigo 15, da Convenção de
Condominio - f. 16), a partir de cada vencimento até o efetivo
pagamento (artigo 12, par. 3º da Lei nº 4.591/64), afastada a
incidência de multa. Em face da sucumbência recíproca, con-
deno as partes no pagamento proporcional (Autor responde por
20% e ré resopnde por 80%) das despesas processuais e dos
honorários advocatícios, estes ora fixados em 15% sobre o va-
lor da condenação principal, com fundamento no artigo 20,
parágrafo 3º, do CPC, sendo possível a compensação: “...”
P.R.I.Adv. LOLINNA CHAN e MARIO GREGORIO BRAZ
JR.-

67.-COBRANCA DE SEGUROS-1193/2002-MARLON
SCHEID BERNARDO x VERA CRUZ SEGURADORA S.A.-
Aguarde-se por vinte dias a manifestação do autor quanto ao
cumprimento do acordo noticiado nos autos. Adv. MARCOS
ANTONIO BARBOSA, ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO
e OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JUNIOR-

68.-COBRANCA DE HONORARIOS-1218/2002-MARIA
VALIATI x ANGELO PAVANI e outros- arquivem-se com as
baixas necessárias. Adv. LUCIANA CALVO WOLFF, ALES-
SANDRA PRESTES MIESSA, LUIS FERNANDO MOSCAR-
DI, LEANDRO GALLI e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

69.—1247/2002-ANDRAUS ENGENHARIA E CONSTRU-
COES LTDA. x POSTO MIRANDINHAS LTDA.- O e. TRibu-
nal de Justiça determinou a suspensão do cumprimento da de-
cisão proferida nos autos de Agravo de Instrumento nº 135233-
0, assim considerando que após referida determinação não houve
qualquer noticia da instância ad quem a respeito do julgamento
do recurso, a superveniente juntada de cópia da decisão de f.
401/404 não possibilita a continuidade do feito porquanto não
demonstrado que transitou em julgado. Adv. ERICA MARTA
GAVETTI e FERNANDO BLASZKOWSKI-

70.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-1318/2002-COND.
ED. SOLAR PALACE x CARLOS EDUARDO PREVIDI e
outros- Vistos etc. III - DISPOSITIVO Diante do exposto, jul-
go parcialmente procedente o pedido parao fim de condenar
solidariamente os réus no pagamento ao autor das taxas de con-
dominio vencidas desde outubro/2001, inclusive as que se ven-
cerem até a execução da sentença (artigo 290, do CPC) sobre
as quais incidirão correçào monetária (IPG), juros de mora no
percentual de 1% e mjlta contratual de 20% (conforme artigo
50,  da convenção do condomínio - f. 14). Condeno os réus no
pagamento das despesas processuais e dos honorários advoca-
tícios em favor do causidico do autor, ora fixados em 10% so-
bre o valor da condenaçào principal, de acordo com o parágra-
fo 3º, do artigo 20, do CPC. P.R.I. Adv. SERGIO LUIZ M.
SANTOS DAL’LIN, ANDRE LUIZ C. DE ALBUQUERQUE
e VANETE STEIL VILLATORI-

71.-REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA-1358/2002-AN-
DREY MIRETZKI x BANCO CONTINENTAL S/A. -Intime-
se o Advogado (KARINE CRISTRINE DA COSTA), via Diá-
rio da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e
quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No
caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos.-Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI, MAYLIN MAFFINI e KA-
RINE CRISTINE DA COSTA-

72.-COBRANCA (EXE)-1412/2002-CONDOMINIO DO EDI-
FICIO CAMBRIDGE e outros x JERONIMO DE OLIVEIRA -
Vistos etc... Diante do exposto, julgo parcialmente procedente
o pedido para o fim de condenar o Réu no pagamento ao Autor
das taxas de condomínio vencidas de janeiro/02, fevereiro/02,
mar;co/02, abril/02, junho/02, julho/02, agosto/02 e setembro/
02, inclusive as que se vencerem até a execução da sentença (
artigo 290, do Código de Processo Civil), sobre as quais incidi-
rão a partir do vencimento até o efetivo pagamento, correção
monetária ( média INPC/IGP - Decreto nº 1.544/95),e: a) sobre
as taxas condominiais vencidas até 10/janeiro/2003 juros de
mora de0,5% ao mês(artigo 1.062 do Código Civil/1916); b)
em relação as taxas vencidas a partir de 11/janeiro/2003, quan-
do entrou em vigor o Código Civil/2002, juros moratórios de
1% ao mes e multa de 2% sobre o débito. Em face da sucum-
bência recíproca, condeno as partes no pagamento proporcio-
nal (autor responde por 20% e réu responde por 80%) das des-
pesas processuais e dos honorários advocatícios, este ora fixa-
dos em 15% sobre o valor da condenação principal, com fun-
damento no artigo 20, parágrafo 3º do CPC, sendo possível a
compensação: “A...”. P.R.I. -Adv. REGINA C.G.GUIMARAES
LEPREVOST e MARCIA CRISTINA STIER STACECHEN-

73.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1426/2002-
LAMMY COMPENSADOS CURITIBA LTDA. x JAIME DAL
BEM DE BARROS & CIA LTDA. e outros- Ciência ao exe-
quente sobre o oficio de f. 72. Adv. MAURICIO SAGBONI
MONTANHA TEIXEIRA, CLELIO TOFFOLI JUNIOR, HE-
LENA MUSSOLINO, DAVID SCHNAID NETO e SERAFIM
PORTES ROCHA FILHO-

74.-COBRANCA - RITO SUMARIO-12/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO SAVEIRO II x SONILDA MARIA CALAZANS
SANDRINI- Determino ao autor que junte aos autos o contrato
celebrado com a empresa encarregada pela cobrança das taxas
condominiais, indicada nos boletos de f. 34/45, Duplique Cré-
ditos e Cobranças s/C Ltda. Em 10 dias. Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, PATRICIA PIEKARCZYK e IGOR LUBY
KRAVTCHENKO-

75.—79/2003-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A. x CESAR AUGUSTO SOARES BORNHAUSEN
e outros- 1. Cabe ao exequente promover o registro da penhora
junto ao respectivo registro imobiliário, nos termos do artigo
659, par. 4º, CPC. 2. antes da intimação editalicia do executa-
do Cesar Augusto Soares Bornahausen deverá o exequente pro-
mover as diligências necessárias para sua localização. Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK e REGIS TOCACH-

76.-RESSARCIMENTO DE DANOS-125/2003-JACY DE-
LORDES RIBEIRO FURTADO x AUTO VIACAO CRISTO
REI- 1. A pertinência e necessidade da prova oral será apreci-
ada após a realização da perícia. 2. Intime-se o sr. perito. Adv.
ALEXANDRE COELHO VIEIRA, ALVARO PEDRO JUNI-
OR, CARLOS A. FARRACHA DE CASTRO, ALVARO PE-
DRO JUNIOR e JOSE OLINTO NERCOLINI-

77.-DECLARATORIA (SUMARIA)-138/2003-ALL-AMERI-
CA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S.A. x LISNATEL -
NACIONAL EDITORA DE GUIAS E LISTAS- Faculto a ma-
nifestação da autora sobre o contido à f. 67, em cinco dias.
Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

78.—227/2003-TELECELULAR-INSTALACAO E COM.DE
EQUIP.DE TELEC.LTD x ANA MARIA BINATTI e outros -
1...2. Cumpra-se o item 2 de f. 585. - (despacho de fl.572) Di-
ante do contido nos parágrafos 3º do artigo 331 do Código de
Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.444, de 0 7
de maio de 2002, esclareçam as partes a respeito da possibili-
dade de conciliação e, sendo esta viável, trazendo-se aos autos
a respectiva proposta. No mesmo prazo, especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir indicando sua pertinência e
finalidade. Não havendo proposta de acordo, proceder-se-á à
análise quanto às preliminares e aos pedidos de provas. -Adv.
ADRIANA ESPINDOLA CORREA, GABRIEL DE ARAUJO
LIMA, ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR, JOSE CID CAM-
PELO FILHO, JOSE RODRIGO SADE, GUILHERME BOR-
BA VIANNA, PATRICK G. MERCER, CARLYLE POPP e
PAULO NALIN-

79.-REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA-235/2003-APTUS
SERVICOS ESPECIAIS LTDA. x BANCO BMC S.A.- Mani-
festem-se as partes sobre a proposta de honorários apresentados
pelo sr. perito, em cicno dias. Adv. MARCIA REGINA DOS
SANTOS MACHADO e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-

80.-SUMARIA DE COBRANCA-245/2003-ED. ELISANDRA
x NIVALDO CESAR MENDES DA ROSA e outros -Manifes-
te-se a parte interessada acerca da certidão negativa do Sr. Ofi-
cial de Justiça às fls.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

81.-COBRANCA - RITO SUMARIO-269/2003-COND. DO
CONJ. RES. PONTA DO SOL x ORLANDO IZUMI TANAKA
e outros -Manifeste-se a parte interessada acerca do trânsito
em julgado da r. sentença de fls. -Adv. SERGIO HENRIQUE
TEDESCHI-

82.-SUMARIA DE COBRANCA-295/2003-COND. CONJ.
MOR. ABAETE I - CONDOMINIO II x TEREZINHA DE JE-
SUS LIMA PLATZ -Vistos etc... Isto Posto, HOMOLOGO por
sentença para que surta seus jurídicos e legais efeitos a desis-
tência formulada pelo Autor, e via de conseq•ência, JULGO
EXTINTO o feito, com fulcro no artigo 267, VIII, do Código
de Processo Civil. Transitada em Julgado, arquivem-se os au-
tos com as cautelas de estilo e baixa necessárias. P.R.I.-Adv.
NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS e PATRICIA PI-
EKARCZYK-

83.-SUMARIA DE COBRANCA-307/2003-COND. RES.
ARAGUAIA x AIRTON RIOS DE BAIRROS e outros- Indefi-
ro o pedido retro tendo em visdta que cabe a parte interessada
promover as diligências para em formação do polo passivo da
lide. Adv. BEATRIZ SANTI-

84.—455/2003-ANWAR FEHMI OMAIRI x BANCO ITAU S/
A.- A conta e preparo. Total das custas R$ 616,00.- Adv. CLAU-
DIO DE FRAGA, MARLUS JORGE DOMINGOS, ANA LU-
CIA FISCHER DE OLIVEIRA e ANTONIO CELESTINO
TONELOTO-

85.-EMBARGOS A EXECUCAO-471/2003-CAIXA SEGU-
DORA S/A. x LUIZ ANTONIO GUARISE -Diante do contido
nos parágrafos 3º do artigo 331 do Código de Processo Civil,
com a redação dada pela Lei nº 10.444, de07 de maio de 2002,
esclareçam as partes a respeito da possibilidade de conciliação
e, sendo esta viável, trazendo-se aos autos a respectiva propos-
ta. No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir indicando sua pertinência e finalidade. Não
havendo proposta de acordo, proceder-se-á à análise quanto às
preliminares e aos pedidos de provas. -Adv. LUIZ CARLOS
LIMA, LUIS CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SIL-
VA, MARCELO CRISSANTO MALLIN, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, MONICA FER-
REIRA MELLO BIORA, FABIANO LOPES e EMANUEL
BRASILICO VIEIRA MAGALHAES-

86.-REVISAO DE PRESTACAO-557/2003-MICHELE
DAOUD EL CHOOK x BANCO ABN AMRO REAL S/A.-
Manifestem-se as partes sobre a propsota de honorários do sr.
perito, em cinco dias. Adv. GISSIANE CRISTINE CHROMI-
EC, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AU-
GUSTO TERRA-

87.-PROCEDIMENTO SUMARIO-562/2003-VERA CRUZ
SEGURADORA S/A. x ARNALDO BUENO DE CAMARGO-
A alegação de venda do veículo anteriormente ao acidente de-
pende de provas; daí por que será analisada na sentença. Adici-
ona-se que se ao final restar provada, tal situação redundaria
na ilegitimidade passiva e não em denunciação à lide do adqui-
rente do veículo. Assim, indefiro o pedido de denunciação da
lide, acrescentando que a intervenção de terceiros em rito su-
mário somente seria cabível se embasado em contrato de segu-
ro. A controvérsia reside na propriedade do veículo na época
do acidente, na causa primária deste (responsabilidade) e nos
danos provocados. Defiro a produção de prova oral, consisten-
te no depoimento pessoal do réu e na inquirição das testemu-
nhas arroladas pela autora à f. 10. Expeça-se cartaprecatória
para produção dessa prova uma vez que todos serão inquiridos
não residem nesta comarca. Registra-se que como o réu não
arrolou testemunhas na contestação (oportunidade própria, art.
278 CPC), houve preclusão do direito de produzir prova teste-
munhal. Quanto ao pedido do réu, de depoimento pessoal do
represenante da autora, uma vez que se trata de ação regressiva
movida pela seguradora, o depoimento do seu representante
legal em nada acrescentará para o julgamento do feito, razão
pela qual tal pleito é indeferido.Adv. ANA HELOISA ZAGO-
NEL NEGRAO, ANAHI TAVARES NOGUEIRA e ANDREIA
DAMASCENO-

88.-SUMARIA DE COBRANCA-591/2003-COND. ED. VI-
LLA TIVOLI e outros x ALBERTO AUGUSTO POLI -Homo-
logo por sentença para que surta seus jurídicos e legais efeitos
o acordo noticiado pelas partes, Condominio Edificio Vila Ti-
voli e Alberto Augusto Poli a f. 37/38, e via de consequência,
julgo extinto o feito, com fulcro n oartigo 269, III, do Código
de Processo Civil.Defiro a dispensa do prazo recursal, arqui-
vem-se com as baixas necessárias. Publoique-se. Registre-se.
Intime-se.-Adv. SILVIO BATISTA e CICERO JOSE ALBANO-

89.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-616/2003-ANTONIO
CARLOS JULIO x PAULO CELLES IMOVEIS LTDA. e ou-
tros -Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do ofi-
cio de fls.-Adv. PAULO R. MUNHOZ COSTA FILHO-

90.-SUMARIA DE COBRANCA-643/2003-COND. CENTRO
HAB. VISCONDE DE MAUA I x HELIO LAMEO- Defiro a
suspensão do processo por trinta dias. Adv. MARILZA MATI-
OSKI, CLINIO L. LYRA e OTTO J. LYRA NETO-

91.-SUPRIMENTO JUDICIAL-796/2003-JUSSARA FERREI-
RA CONTE x CLEUZA SCATOLIN -Manifeste-se a parte in-
teressada sobre a resposta do oficio de fls.-Adv. TATIANY
MARIA DA ROCHA GUIMARAES-

92.-COBRANCA - RITO SUMARIO-836/2003-COND. DO
ED. SILVERTOWN x CIDADELA S.A.- 1. ante a justificativa
de fl. 90 do patrono da parte autora, redesigno a audiência para
o dia 19 de fevereiro de 2004, às 14:40 horas. 2. Expeça-se
mandado para citação,...(custas do sr. Oficial de Justiça - R$
40,00). Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR-

93.-REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA-896/2003-LUIZ
ALBERTO DE LIMA x BANCO SANTANDER S/A- Quanto a
preliminar de ilegitimidade passiva, observa-se que o banco/
réu é indicado como cedente em diversas faturas de cobrança a
promoveu a inclusão do nome do autor em cadastro de inadim-
plentes. Assim, ausente qualquer comprovaçào de que o banco
e a adminsitradora de cartões não se confundem e tem persona-
lidades jurídicas distintas e bem definidas, com qualificação
diferente e objetos sociais diversos, é rejeitada a preliminar de
ilegitimidade passiva. Sobre a tutela principal pretendida, a
petiçào inicial não deixa dúvida de que a revisão do contrato
de cartào de crédito, para expurgo de verbas imputadas de ile-
gais, dentre elas: juros superiores a 12%, anatocismo, comis-
sào de permanencia...Assim, não há que se falar em inépcia da
petição inicial, sendo também afastada essa preliminar. Salien-
ta-se que o fato do autor não ter apresentado cópia do referido
contrato e não tem se insurgido contra as suas cláusulas não
impede o processamento do feito. Demais disso,  Pode o juiz
determinar que o réu apresente a cópia do contrato que o autor
pretende revisar em juizo, aplicando o disposto n oart. 3º, 2º,
do Código de Defesa do Consumidor”(3ª Turma do STJ, Ag.
506364, Rel. Min. Antonio de Padua Ribeiro, decisão proferi-
da em 26/8/03, DJU 4/9/03). Registra-se ainda, que o “Código
de Defesa do Consumidor incide nas relações decorrentes do
contrato de cartào de crédito.”(STJ - RESP 393798 - RS - 3ª T
- Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito - DJU 23.09.2002).
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Quanto ao pedido do autor de inversão do ônuas da prova é
acolhido posto que não lhe é exígivel o conhecimento técnico
sobre os cálculos realizados pelo réu a fim de chegar nos valo-
res lançados e cobrados. Por consequência, é ônus do réu a
comprovaçào da regularidade daqueles valores lançados em
razão do contrato de cartão de crédito, inclusive de capitaliza-
ção de juros. Daí porque, invertido o ônus probatório, não é
conhecido o pedido de provas deduzido pelo autor, sendo ora
apreciado o pedido manifestado pelo réu de produção provas, o
que resultará na sua responsabilidade em arcar com as despe-
sas processuais, conforme a regra do art. 33 do CPC. Por en-
tender que depende de pericia contabil a alegação de capitali-
zação de juros, é deferida a prova pericial postulada pelo réu,
que deverá arcar com os honorários do perito. Nomeio perito
Cristiane Krupa de Lima (3032-2179). Como as partes já for-
mularam quesitos e indicaram assistentes técnicos, intime-se o
perito para apresentar propsota de honorários em 5 dias. Após
a produção da prova pericial será deliberado sobre a necessida-
de de realização da prova oral postulada. ANDREZZA MA-
RIA BELTONI, ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS, LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA GO-
MES-

94.-SUMARIA DE COBRANCA-927/2003-COND. PARQUE
RES. FAZENDINHA x ANITA DE OLIVEIRA ALGOZO -
Manifeste-se a parte interessada acerca da certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

95.-REVISIONAL - SUMARIO-965/2003-JOSE ROBERTO
KANTOR x BRADESCO S.A.- Manifeste-se o autor sobre o
petitório de f. 174, em cinco dias. Adv. FABIANA PEDROZO,
ANA CLAUDIA LOREGA BRAGA DE MORAIS, JOAO LEO-
NEL ANTOCHESKI e GIZELLE DE ASSIS-

96.-SUMARIA DE COBRANCA-975/2003-COND. RES. SAO
JOSE x ALFREDO TADEU CARDOSO- Defiro a suspensão
do feito pelo prazo de cento e oitenta dias, conforme requeri-
do. Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

97.—979/2003-BANCO ITAU S/A. x IVOMARCOS MATE-
RIAIS DE CONSTRUCOES LTDA. -Manifeste-se a parte in-
teressada acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça
às fls.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

98.-SUMARIA DE COBRANCA-988/2003-CONJ. MOR. IRA-
CEMA I x MARCOS ANTONIO DOS SANTOS e outros -Vis-
tos etc... Isto Posto, HOMOLOGO por sentença para que surta
seus jurídicos e legais efeitos a desistência formulada pelo Autor,
e via de conseq•ência, JULGO EXTINTO o feito, com fulcro
no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Transitada
em Julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo e
baixa necessárias. P.R.I.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e CRISTINA KAKAWA-

99.-SUMARIA DE COBRANCA-998/2003-COND. CONJ.
RES. MOR. CAIUA I - CONDOMINIO XV x MARCOS CE-
SAR ALVES- Aguarde-se por trinta dias a noticia acerca do
cumprimento do acordo firmado entre as partes. Adv. KARI-
NA S. DE OLIVEIRA-

100.-REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA-1000/2003-
FRANCISCO PEREIRA DA SILVA x DINERS CLUB INTER-
NACIONAL ADM. DE CARTOES DE CRED.- Proceda-se a
retificação anteriormente determinada (f.61). Invocado o Có-
digo de Defesa do Consumidor, pretende o autor a revisão do
contrato de cartão de crédito para que, em suma, os juros inci-
dentes sobre os valores financiados sejam limitados a 12% ao
ano, sem capitalizaçào mensal, com restituição em dobro do
que cobrou a mais. Confome a Jurisprudência, “O Código de
Defesa do Consumidor incide nass relações decorrentes do con-
trato de cartão de crédito.”(STJ - RESP 393798 - RS - 3ª T. -
Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito - DJU 23.09.2002),
daí por que é analisado o pedido do autor de inversão do onus
da prova. Como não é exigível do autor o conhecimento das
operações realizadas pela ré durante a relação contratual, é re-
conhecida a sua hipossuficiência, razão pela qual também é
acolhido o seu pedido de inversão do onus da prova, cabendo a
ré a comprovação da regularidade dos valores cobrados frente
aos argumentos deduzidos na petição inicial, inclusive de capi-
talização de juros.  Invertido o onus probatório, passa-se dire-
tamente a apreciação do pedido de produção de provas formu-
lado pela ré em sua defesa, com isso é deferida a prova pericial
postulada na contestação, o que resuilta na obrigação da ré de
arcar com as despesas processuais daí oriundas. Salienta-se que
se a ré eventualmente desistir dessa prova, arcará com as con-
sequências da inversão do onus da prova, notadamente com o
acolhimento de alegações deduzidas pelo autor que o juizo en-
tender não rechaçadas pela contestação e pela prova documen-
tal cosntante nos autos. Nomeio perito GARDILIANE GAR-
ZÃO (257-1211/9967-9711) devendo ele ser intimado para em
5 dias apresentar proposta de honorários, considerados os que-
sitos já formulados pelas partes. Adv. ANDREZZA MARIA
BELTONI e ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS-

101.-RESCISAO DE CONTRATO-1022/2003-BANKBOSTON
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLAU-
DIO CESAR MELINK-  Defiro o pedido retro, suspendo o fei-
to por 30 (trinta) dias. Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

102.-SUMARIA DE COBRANCA-1058/2003-CONJ. MOR.
CAIUA I - CONDOMINIO II x TEREZA DOS SANTOS OLI-
VEIRA- Homologo o acordo noticiado pelas partes supenden-
do o processo até integral cumprimento ou nova manifestaçào
do autor. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MOEMA
REFFO SUCKOW MANZOCHI-

103.-REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA-1062/2003-VAL-
DOMIRO BATISTA MIGUEL MACHADO x BANCO REAL
- ABN AMRO BANK S/A.- assevera o réu que houve novação
com o emprestimo contraído para pagamento do saldo devedor
do contrato de abertura de crédito em conta corrente, razão
pela qual pede a extinção do processo, suscitando a falta de
interesse de agir. Tal pedido é rejeitado visto que “A jurispru-

dência das Turmas que compõe a 2ª Seção desta Corte já assen-
tou que a renegociação de cotnratos bancários não afasta a pos-
sibilidade de discussão judicial de eventuais ilegalidades.”(STJ
- RESP 470294 - RS - REL. Min. Carlos alberto Menezes Di-
reito - DJU 25.08.2003 - p.00301). Superadas as questões pro-
cessuais, é acolhido o pedido do autor de inversão do onus da
prova, posto que não lhe é exigível o conhecimento técnico
sobre os cálculos realizados pelo réu a fim de chegar nos valo-
res lançados e cobrados em decorr6encia da relação contratual
ente as partes. Por consequência, é onus do réu a comprovação
da regularidade daqueles valores lançados em conta corente,
inclusive diante da alegação de capitalização de juros. Daí por-
que, invertido o ônus probatório, é ora facultada ao réu a mani-
festação sobre as provas que pretende produzir, no prazo de 5
dias, o que resultará na sua responsabilidade em arcar com as
despesas processuais daí oriundas. Salienta-se que se o réu não
quiser produzir provas, arcará com as consequências da inver-
são do ônus da prova, notadamente com o acolhimento de ale-
gações deduzidas pelo autor que o juizo entender não rechaça-
das pela contestação e pela prova documental cosntante nos
autos. O STJ vem reiteradamente se pronunciando nesse senti-
do, o que é exemplificado com a seguinte decisão: “A inversão
do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a parte cotnrária a
arcar com as csutas da prova requerida pelo consumidor. No
entanto, o fornecedor sofre as consequências processuais ad-
vindas de sua não produção. Precedentes.”(3ª Turma do STJ,
Ag 517.152/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrigui, j. 11/9/03, DJU
18/9/03). Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, ANDREA
CORDEIRO DOS SANTOS, LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN e MAURICIO KAVINSKI-

104.-DECLARATORIA (SUMARIA)-1091/2003-SANDRA
DALILA SERVILHANO x EDPL LTDA. -Manifeste-se a parte
acerca da correspondência devolvida às fls.-Adv. SERGIO
BATISTA HENRICHS e LAURI JOAO ZAMBONI-

105.-COBRANCA - RITO SUMARIO-1113/2003-ASTROGIL-
DO RIBEIRO DA SILVA e outros x CAIXA DE PREV.DOS
FINCION.DO BCO.DO BRASIL (PREVI)- Acolho a emenda
a inicial de f. 33, intime-se o autor a promover a complementa-
ção das desepsas processuais, inclusive Funrejus. Adv. PAU-
LO ROBERTO GOMES e DIGELAINE M. SANTOS-

106.-COBRANCA - RITO SUMARIO-1115/2003-COND. RES.
BELA VISTA I x MANOEL ANTONIO ALEXANDRE DE
CARVALHO e outros- Primeiramente, intime-se o autor a tra-
zer aos autos cópia original ou autenticada do acordo firmado.
Adv. HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO-

107.-SUMARIA DE COBRANCA-1137/2003-COND. CONJ.
RES. SERRA AZUL x MAURACY MARIA DA SILVA- Para
fins do art. 277 do CPC, redesigno audiência para 22/01/2004,
às 14 horas. Expeça-se mandado de citação...(custas do Sr. ofi-
cial de justiça - R$ 40,00). Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI-

108.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-1205/2003-COM-
PLEXO DE ENSINO SUPERIOR DO BRASAIL x BRUNO
VANDERLEI FOLMANN -1. Ante o não recolhimento da dili-
gência do sr. Oficial de Justiça conforme certidão de f. 22-v
redesigno o dia 22 de janeiro de 2004, às 15:00 horas, para a
audiência, a que deverão comparecer as partes. 2. Nessa audi-
ência, será tentada a conciliação e os Réus poderão apresentar
defesa, por intermédio e acompanhado de advogado. Na mes-
ma audiência, será decidido sobre a produção de provas, desig-
nando-se outra data para a instrução, se necessário. 3. Expeça-
se carta de citação, ficando os Réus cientes de que o seu não
comparecimento à audiência, ou o seu comparecimento sem a
apresentação de defesa, por intermédio e acompanhado de ad-
vogado, importará na presunção de que admitiu como verda-
deiros os fatos alegados pelo Autor.4. Intime-se o autor a pagar
as custas do sr. oficial de justiça - no valor de R$ 40,00.-Adv.
MELINA BRECKENFELD RECK-

109.—1211/2003-AGF BRASIL SEGUROS S/A. x LUIS CAR-
LOS BONFA DOS SANTOS- Ante a noticia de f. 34/36, defiro
a suspensão do processo por 30 dias. Adv. OSMAR HELCIAS
SCHWARTZ JUNIOR e PEDRO LUIZ NUNES-

110.—1224/2003-IDERALDO LUIZ CARNEIRO x BANCO
SANTANDER BRASIL S.A.- Manifeste-se o autor sobre a con-
testação apresentada àas f. 18/23, em cinco dias. Adv. ROSA-
NE LOYOLA BASSO, TARCISIO ARAUJO KROETZ, PA-
TRICIA CARVALHO, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER e CAROLINE GARCETE-

111.-SUMARIA DE COBRANCA-1229/2003-COND. ED. XV DE
NOVEMBRO x ROSI KUGLER -Manifeste-se a parte acerca da
correspondência devolvida às fls.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

112.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-1263/2003-JOAO
LEAL JUNIOR x JATOBA - AGRICULTURA, PECUARIA E
INDUSTRIA S/A. -1. Para os fins do artigo 277, do Código de
Processo Civil, designo o dia 21 de janeiro de 2004, às 15:40 ho-
ras, para a audiência, a que deverão comparecer as partes.2. Nessa
audiência, será tentada a conciliação e os Réus poderão apresentar
defesa, por intermédio e acompanhado de advogado. Na mesma
audiência, será decidido sobre a produção de provas, designando-
se outra data para a instrução, se necessário. 3. Expeác-se manda-
do de citação, ficando os Réus cientes de que o seu não compare-
cimento à audiência, ou o seu comparecimento sem a  apresenta-
ção de defesa, por intermédio e acompanhado de advogado, im-
portará na presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos
alegados pelo Autor.-Adv. RAQUEL CALIXTO HOLMES CA-
TAO BASTOS e MARCELO PINHEIRO PINA-

113.-SUMARIA DE COBRANCA-1276/2003-COND. ED.
DOM JOSE x ANA GABRIELA SNAK -Manifeste-se a parte
acerca da correspondência devolvida às fls.-Adv. MARIA LO-
RETE BIERNASKI-

114.-COBRANCA - RITO SUMARIO-1285/2003-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x

RENY LEVINO DE MARCHI -Carta Precatória expedida à
disposição da parte para seu devido cumprimento.-Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

115.-ARROLAMENTO SUMARIO-1299/2003-ALETE CAR-
VALHO DENCK e outros x ESPOLIO DE HAMILTON DEN-
CK -Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, a partilha de f.05/06 dos bens deixados por
Espólio de Hamilton Denck, atribuindo aos nela contemplados
os respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvados
direitos de terceiros ( artigo 1.026, fine, do Código de Processo
Civil). Transitado em julgado e comprovado pela Fazenda Pú-
blica o pagamento de todos os tributos, expeça-se formal de
partilha nos termos do item 5.10.4 do CN.. P.R.I.-Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-

116.-EMBARGOS A EXECUCAO-1315/2003-ANA PAULA
GUIMARAES LIMA e outros x COND. ED. DIRCE GUIMA-
RAES- ante a impugnação apresentada às f. 23/47, faculto a
manifestação das embargantes em cinco dias. Adv. SANDRA
MARA PEREIRA e MARIA LORETE BIERNASKI-

117.-IMPUGNACAO A ASSIST.JUD.GRAT.-1344/2003-GRU-
PO DE COMUNICACOES TRES S/A. x YURI OLIVETE DO
AMARAL- Intime-se o impugnante patra efetuar o depósito
inicial no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição, em conformidade com o artigo 257, do CPC. Adv. BI-
ANCA MARINHO, CARLA C. BACKS MANSUR e ADRIA-
NE CURI-

118.-ANUL.DE ATO JURIDICO (SUMARIO-1345/2003-LUIZ
CARLOS FERNANDES DE FRANCA x JOSUE FERNAN-
DES DE FRANCA- Determinada a emenda da inicial a fim de
que o autor esclarecesse o pedido tendo em vista que dos fatos
narrados nao se conclui o pedido de anulaçào formulado. Para
tanto, às f. 16, o autor enuncia que “foi induzido em erro assi-
nando como interveniente/anuente, antes de ter recebido o to-
tal combinado”e, ainda, “que a causa da anulação da escritura...é
o não pagamento do valor combinado, inclusive sustação e de-
volução de cheque de terceiro”. 2. De inicio registra-se que nos
termos do artigo 138, “são anuláveis os negócios jurídicos,
quando as declarações de vontade emanarem de erro substanci-
al que poderia ser percebido por pessoa de diligência normal,
em face das circunstâncias do negócio”. E, a definição de erro
substancial ér trazida no artigo 139, do mesmo Código. Contu-
do a situação narrada pelo autor não configura o erro substan-
cial na forma perconizada pelo Código Civil vigente. além dis-
so, o instrumento cuja anulação é pretendida não faz qualquer
menção a pagamento de valores aos intervenientes anuentes. 3.
Assim, concedo ao autor o prazo de dez dias para emenda da
inicial, adequando o pedido formulado, sob pena de indeferi-
mento (artigo 284, CPC). Adv. JOSE MARCAL ANTONIO
CAONETTO-

119.-REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA-1362/2003-
MARIA DO ROCIO AMARAL x FININVEST S/A-ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO - REcebo a emenda
da petição inicial de f. 34. Pretende a autora a revisão do con-
trato de financiamento celebrado com a ré, ao argumetno de
que há onerosidade excessiva, deduzindo dentre outras alega-
ções, a cobrança de juros superiores a 12% ao ano e capitalzi-
ados; pede seja determinado ao réu a exibição dos documetnos
referentes ao contrato e a exclusão de seu nome dos cadastros
restritivos...como não se encontram presentes os pressupostos
exigidos pelo art. 273 do CPC, em especial a verossimilhança
das alegações, é indeferida a buscada antecipação dos efeitos
da tutela para impedimento do réu de inscrição do nome da
autora em cadastros de proteção ao crédito. A propósito, per-
cunciente a seguinte decisão: “...”. Cite-se e intime-se a parte
ré, com antecedência mínima de dez dias em relação a audi-
ênbcia abaixo designada, para nela comparecer, representada
por preposto com poderes para transigir, ciene de que reputar-
se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial diante de sua
ausência injustificada (art. 277, e parágrafos, do CPC). Desig-
no audiência de conciliação para o dia 19/fevereiro/04, as 15:00
horas, ocasião em que, não obtida a conciliação entre as partes,
a ré ofercerá, por meio de seu advogado, contestação oral ou
escrita, acompanhada de documentos e rol de testemunhas e,
se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, poden-
do indicar assistente técnico (art. 278, do CPC). -Adv. AN-
DREZZA MARIA BELTONI-

120.-RESSARCIMENTO - SUMARIO-1398/2003-YASUDA
SEGUROS S/A. x FERNANDO ISAIAS SAEZ PINTO -Cite-
se e intime-se a parte ré, com antecedência mínima de dez dias
em relação a audiênbcia abaixo designada, para nela compare-
cer, representada por preposto com poderes para transigir, cie-
ne de que reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial
diante de sua ausência injustificada (art. 277, e parágrafos, do
CPC). Designo audiência de conciliação para o dia 17/feverei-
ro/04, as 15:40 horas, ocasião em que, não obtida a conciliação
entre as partes, a ré ofercerá, por meio de seu advogado, con-
testação oral ou escrita, acompanhada de documentos e rol de
testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde
logo, podendo indicar assistente técnico (art. 278, do CPC). -
Adv. ERMINIO EBINER FILHO-

121.-SUMARIA DE COBRANCA-1404/2003-COND. MOR.
COTOLENGO I - PORTAL DA CIDADE x VALERIA SOU-
ZA ROCHA -Cite-se e intime-se a parte ré, com antecedência
mínima de dez dias em relação a audiênbcia abaixo designada,
para nela comparecer, representada por preposto com poderes
para transigir, ciene de que reputar-se-ão verdadeiros os fatos
alegados na inicial diante de sua ausência injustificada (art.
277, e parágrafos, do CPC). Designo audiência de conciliação
para o dia 17/fevereiro/04, as 16:00 horas, ocasião em que, não
obtida a conciliação entre as partes, a ré ofercerá, por meio de
seu advogado, contestação oral ou escrita, acompanhada de
documentos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formu-
lará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente técni-
co (art. 278, do CPC). -Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-

122.-COBRANCA - RITO SUMARIO-1418/2003-EMILIA

CORDEIRO DE LIMA e outros x SULINA SEGURADORA
S/A. -O procedimento a se adotar é o sumário, em razão do
valore atribuído à causa (art. 275, I, CPC, redação dada pela
Lei 10.444/02 - 60 X R$240,00). Deve, deste modo, em dez
dias ser emendada a inicial para que seja ela adequada ao rito
sumário.-Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFIN-

123.-REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA-1420/2003-CE-
LIA REGINA SANTOS DE MELLO x BANCO DO BRASIL
S/A. - 1. Defiro a autora os beneficios da assistência judiciária.
2. Pretende a autora a revisão do contrato de abertura de conta
corrente celebrado com o réu, asseverando que ao utilizar o
limite de crédito disponível, se sujeitou a incidência de juros e
taxas impostas unilateralmente e “superiores aos patamares
permitidos legalmente”, adiciona que “durante as
movimentaç•es bancarias, teve...descontado em sua conta cor-
rente taxas e encargos que desconhece, tendo assim, seu limite
de crédito em, conta corrente unilateralmente alterado, resul-
tando em 15...cheques devolvidos por falta de provisão de fun-
dos”. além disso, aduz sobre a impossibilidade de composição
extrajudciial do seu débito “devido a alta valoração dos juros
nas propostas” do réu, dai a sua invocação de onerosidade ex-
cessiva, deduzindo dentre outros argumetnos, a cobrança de
juros superiores a 12% ao ano e capitalizados, com pedido para
seja determinado ao réu a exibição dos documentos referentes
ao contrato e a exclusão do seu nome dos cadastros restritivos.
Ora, a ausência de jntada do contrato impede, nesta oportuni-
dade, a verificação de suas cláusulas a fim de analise frente aos
argumentos deduzidos na inicial. Por outro lado, desde 13/09/
2000 o nome da autora está incluido no cadastro restritivo por
emissão de cheque sem fundos, o que evidencia que o seu pedi-
do de exclusão do seu nome desses cadastros está desprovido
de fundado receio de dano irreparável ou de dificil reparação.
Ademaism, , é evidente a ausência de verossimilhança das ale-
gações da autora a fim de que o réu seja obstada de incluir seu
nome em cadastro de proteção ao crédito....Como nào se en-
contram presentes os pressupostos exigidos pelo art. 273 do
CPC, é indeferida a buscada antecipação dos efeitos da tutela
para impedimento do réu de inscrição do nome da utora em
cadastros de proteção ao crédito. A propósito percunciente a
seguinte decisão: “...”. Cite-se e intime-se a parte ré, com ante-
cedência mínima de dez dias em relação a audiênbcia abaixo
designada, para nela comparecer, representada por preposto com
poderes para transigir, ciene de que reputar-se-ão verdadeiros
os fatos alegados na inicial diante de sua ausência injustificada
(art. 277, e parágrafos, do CPC). Designo audiência de concili-
ação para o dia 17/fevereiro/04, as 15:20 horas, ocasião em
que, não obtida a conciliação entre as partes, a ré ofercerá, por
meio de seu advogado, contestação oral ou escrita, acompa-
nhada de documentos e rol de testemunhas e, se requerer perí-
cia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assis-
tente técnico (art. 278, do CPC). -Adv. ANDREZZA MARIA
BELTONI e JURACY ROSA GOIVINHO-

124.-REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA-1424/2003-ED-
SON LUIZ DE OLIVEIRA x HSBC BANK BRASIL S.A.- Para
que fique bem delimitada a lide, determino a emenda da perti-
ção inicial a fim de que seja indicado com precisão cada con-
trato objeto da pretendida revisão e apontado o período perti-
nentes à revisão (prazo de dez dias). Adv. MIRIAN MARCLAY
VOLPATO LEMOS MELO-

125.-REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA-1427/2003-
MARIA CONSUELO LUPION CORNELSEN x UNIBANCO
CARTOES DE CREDITO S.A.-1. Da analise da inicial verifi-
ca-se que a autora pretende a revisão do contrato firmado entre
as partes e a condenação da ré “a restituir em dobro, os valores
cobrados a maior”, que afirma corresponder ao valor de R$
12.683,50 (f.05). 2. Assim, determino a emenda da incial a fim
de que seja retificado o valor da causa, o qual deve correspon-
der ao proveito econômuco pretendido (pedidos de f. 15, itens
5.4 e 5.5), no prazo de 10 dias, devendo se necesário também
ser feita a adequação do rito escolhido e a complementação das
despesas processuais (FUNREJUS). Adv. EDISON DE ME-
LLO SANTOS e MAURICIO BELESKI DE CARVALHO-

126.-COBRANCA - RITO SUMARIO-1429/2003-COND. ED.
BIG VALLEY x SAUL BRUNETA -1. Para os fins do artigo
277, do Código de Processo Civil, designo o dia 20 de janeiro
de 2003, às 14:40 horas, para a audiência, a que deverão com-
parecer as partes. 2. Nessa audiência, será tentada a concilia-
ção e os Réus poderão apresentar defesa, por intermédio e acom-
panhado de advogado. Na mesma audiência, será decidido so-
bre a produção de provas, designando-se outra data para a ins-
trução, se necessário. 3. Expeác-se mandado de citação, fican-
do os Réus cientes de que o seu não comparecimento à audiên-
cia, ou o seu comparecimento sem a apresentação de defesa,
por intermédio e acompanhado de advogado, importará na pre-
sunção de que admitiu como verdadeiros os fatos alegados pelo
Autor.-Adv. FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO-

127.-SUMARIA DE COBRANCA-1430/2003-COND. ED.
MANUEL NUNES DA COSTA x CARLOS ROBERTO BRA-
TFISCH e outros -Cite-se e intime-se a parte ré, com antece-
dência mínima de dez dias em relação a audiênbcia abaixo de-
signada, para nela comparecer, representada por preposto com
poderes para transigir, ciene de que reputar-se-ão verdadeiros
os fatos alegados na inicial diante de sua ausência injustificada
(art. 277, e parágrafos, do CPC). Designo audiência de concili-
ação para o dia 19/fevereiro/04, as 14:20 horas, ocasião em
que, não obtida a conciliação entre as partes, a ré ofercerá, por
meio de seu advogado, contestação oral ou escrita, acompa-
nhada de documentos e rol de testemunhas e, se requerer perí-
cia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assis-
tente técnico (art. 278, do CPC). -Adv. DARLAN RODRIGUES
BITTENCOURT-

128.-PETIÇÕES INICIAIS EM CARTÓRIO AGUARDANDO
DEPÓSITO INICIAL EM CARTÓRIO NO PRAZO DE 30
DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO01 - POSSESSÓ-
RIA - SIDNEI BARBNOSA DA SILVA X SRAFIM PIANTA-
VINI.- R$ 172,50 - ADV. LUIZ CELSO DALPRÁ 02 - USU-
CAPIÃO - ROSA HAMANN DA SILVA ROEHER.- R$ 640,00
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- ADV. LINEU A DALARMI JUNIOR03 - RESCISÃO CON-
TRATUAL - NEI DE OLIVEIRA BECKER E SILVANA APA-
ERCIDA BECKER X KARINA FRIEDRICH CARARO.- R$
632,00 - ADV. GERALDO MOCELIN04 - SUMARIA DE
COBRANÇA - COND. WINTER HAUS RESIDENCE X LU-
CIMARA ALVES DE LIMA.- R$ 214,50 - ADV. ANTONIO
EMERSON MARTINS05 - EXECUÇÃO - CONDOMINIO
EDIFICIO STILLUS III X FERNANDO MONTAVÃO.- R$
616,75 - ADV. CLAUDIO MARCELO BAIAK06 - BUSCA E
APREENSÃO - BANCO ABN AMRO AMRO REAL S/A X
JAIME BATISTA FRANGOSO.- R$ 616,00 - ADV. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ07 - REVISIONAL - ALEXANDRE
DO NASCIMENTO X BANCO ABN AMRO REAL S/A.- R$
624,00 - ADV. SILVIO ANTONIO AGUIAR08 - DECLARA-
TÓRIA - DEGRANDI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
X GERMAL COMERCIAL E DISTRIBUIXDORA LTDA. R$
164,50 - ADV. KONRAD MUNIS P. ROCHA

20ª Vara Cível

CARTÓRIO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DE CURITIBA
RELAÇÃO Nº 189/2003
JUÍZA DE DIREITO TITULAR: Astrid M. C. Ruthes
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA: Ana Lúcia Ferreira

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO                             ORDEM      PROCESSO

ADRIANO MUNIZ REBELLO 0084 001256/2003
AIRTON PASSOS DE SOUZA 0012 001183/1998
AIRTON SAVIO VARGAS 0016 000361/2000
ALCEU WALDIR SCHULTZ 0003 000532/1990
ALEXANDRE FURTADO DA SILV 0043 000269/2003
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0022 000273/2002
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0044 000352/2003
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0089 001413/2003
ANA PAOLA CARNEIRO DE OLI 0093 001430/2003
ANDREZZA MARIA BELTONI 0057 000744/2003

0091 001425/2003
0042 000250/2003
0086 001326/2003
0058 000757/2003
0071 000958/2003

ANTONIO CARLOS GONCALVES 0060 000786/2003
ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA 0012 001183/1998
ANTONIO VILMAR GOULART 0012 001183/1998
ARLEIDE REGINA OGLIARI CA 0067 000855/2003
ARMANDO G. GARCIA 0033 001266/2002
ARNO JUNG 0061 000796/2003

0095 001440/2003
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0090 001422/2003
AYRTON CORREIA ROSA 0088 001375/2003
BLAS GOMM FILHO 0020 000120/2002
CALORINDA MARIA DA C. MIK 0004 000693/1992
CARISI MARA ARPINI MIGUEL 0024 000665/2002
CARLOS A. FARRACHA DE CAS 0038 000139/2003

0030 001099/2002
CARLOS ALBERTO FRANK 0079 001170/2003

0046 000435/2003
0018 000017/2001

CARLOS ALEXANDRE LORGA 0014 000104/1999
0013 000103/1999

CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0037 000047/2003
CARLOS JOSE SEBRENSKI 0047 000453/2003
CARLOS ROBERTO F. MUNHOZ 0034 001377/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 0053 000665/2003
CIRO BRUNING 0073 001007/2003

0063 000813/2003
CLAUDIA GUEDES PEREIRA 0007 000536/1996
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0037 000047/2003
CLOVIS TEIXEIRA 0035 001437/2002
DANIEL HACHEM 0058 000757/2003

0028 000985/2002
DARIO PRADA 0034 001377/2002
DURVAL MONTEIRO CASTILHO 0044 000352/2003
EDGARD CAVALCANTI ALBUQUE 0073 001007/2003
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 0081 001213/2003
ELAINE SANCHES —PROMOTOR 0051 000633/2003
ELIZETE CORREA DE SOUZA 0025 000917/2002
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA 0002 001227/1987
EMIR BARANHUK CONCEICAO 0037 000047/2003
ERLON DE FARIA PILATI 0049 000594/2003

0065 000845/2003
EROS GRADOWSKI JUNIOR 0041 000223/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0067 000855/2003

0032 001193/2002
0035 001437/2002

FABIANO BINHARA 0026 000920/2002
FABIANO SILVEIRA ABAGGE 0100 001463/2003
FERNANDA F. MAFRA PARUCKE 0010 001461/1997
FERNANDA TROIAN 0005 000029/1993
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0002 001227/1987
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0012 001183/1998
FRANCISCO BRAZ NETO 0081 001213/2003
FRANCISCO SEIDEL NETO 0036 000021/2003
GIOVANI SCHLICKMANN 0075 001067/2003

0085 001289/2003
HELOISA DE SOUZA MACEI 0009 000240/1997
HUGO MARTINS KOSOP 0009 000240/1997
IDELANIR ERNESTI 0031 001159/2002
IVAN CESAR AZEVEDO BORGES 0014 000104/1999
IVO SANTOS JUNIOR 0013 000103/1999
JARBAS DURVAL SPONHOLZ 0002 001227/1987
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0016 000361/2000
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0011 000625/1998
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0017 000006/2001
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0057 000744/2003
JOSE AUGUSTO PEREIRA 0015 000747/1999
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0040 000191/2003

JOSE LUIZ GURGEL 0013 000103/1999
JOSE MADSON DOS REIS 0015 000747/1999
JOSE MANOEL GARCIA ABELAR 0027 000927/2002
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0006 000984/1995
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0016 000361/2000
JOSUE DYONISIO HECKE 0051 000633/2003
JUAREZ JOSE DA SILVA 0005 000029/1993
JULIANA MAIA BENATO 0082 001227/2003
JULIANE ZANCANARO 0034 001377/2002
L. FELIPE L. MACHADO 0029 001089/2002
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0008 000602/1996
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0066 000846/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0036 000021/2003
LILLIANA MARIA CERUTI 0045 000368/2003
LUCIANE MARIA MEZAROBBA 0024 000665/2002
LUIS ALBERTO DO REGO BARR 0081 001213/2003
LUIS MOLOSSI 0080 001207/2003
LUIZ CALIXTO DE BASTOS 0060 000786/2003
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0070 000935/2003
LUIZ CARLOS PILOTO 0070 000935/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0052 000635/2003
LUIZ FERNANDO NADOLNY LOY 0003 000532/1990
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0096 001442/2003
LUIZ GONZAGA M. CORREIA 0042 000250/2003
LUIZ OTAVIO BARBOSA 0056 000737/2003
LUIZ ROBERTO RECH 0056 000737/2003
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0051 000633/2003
MANOELA CARDOSO DE MELLO 0055 000722/2003
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0016 000361/2000
MARCELO DE OLIVEIRA 0034 001377/2002
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0003 000532/1990
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0038 000139/2003

0011 000625/1998
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0012 001183/1998

0012 001183/1998
MARIA LORETE BIERNASKI 0072 000968/2003

0068 000863/2003
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0064 000821/2003
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI 0043 000269/2003
MARILZA MATIOSKI 0023 000495/2002
MARIO ALBINI 0069 000888/2003
MARISOL BENTO MERINO 0009 000240/1997
MAURICIO KAVINSKI 0015 000747/1999
MIGUEL LUIZ CONTE 0059 000772/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0045 000368/2003
MURILO CELSO FERRI 0021 000189/2002
MURILO CLEVE MACHADO 0063 000813/2003
NADIA CIONEK 0087 001356/2003
NATANOEL ZAHORCAK 0006 000984/1995
NELSON LUIZ DE LACERDA CR 0061 000796/2003

0095 001440/2003
NELSON PEREIRA LOPES 0087 001356/2003
NILTON BUSSI 0075 001067/2003

0085 001289/2003
ODACYR CARLOS PRIGOL 0097 001443/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0039 000184/2003
OSMAR NODARI 0018 000017/2001
PATRICK GAI MERCER 0025 000917/2002
PAULO ROBERTO PEREIRA 0012 001183/1998
PAULO ROBERTO RAZZOLINI 0078 001163/2003
PAULO VINICIUS DE BARROS 0060 000786/2003
PEDRO PAULO PAMPLONA 0001 000991/1987
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0098 001444/2003
RAFAEL BOFF ZARPELON 0099 001447/2003
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0012 001183/1998
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0048 000545/2003
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0034 001377/2002
RAYMUNDO DO PRADO VERMELH0030 001099/2002
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0026 000920/2002
RICARDO GIOVANNETTI 0001 000991/1987
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0019 000755/2001
ROBERTO MACHADO FILHO 0046 000435/2003
ROBERTO PORTUGAL 0032 001193/2002
ROBSON IVAN STIVAL 0054 000698/2003

0002 001227/1987
ROGERIO DISTEFANO 0082 001227/2003
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0062 000798/2003
ROSANE VIDA CANFIELD 0028 000985/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0065 000845/2003

0074 001008/2003
SERGIO AUGUSTO GOMES 0047 000453/2003
SERGIO BATISTA HENRICHS 0050 000610/2003
SERGIO GOMES 0077 001151/2003
SILVIA CARNEIRO LEAO 0008 000602/1996
SILVIO BATISTA 0041 000223/2003
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 0083 001255/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0076 001123/2003
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0037 000047/2003
TELMO DORNELLES 0069 000888/2003
VALDOMIRO SANTIN 0014 000104/1999

0013 000103/1999
VALERIA GASPARIN 0092 001426/2003
VICTOR EUGEN VON ROEDER P 0094 001433/2003
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 0007 000536/1996
WELLINGTON SILVEIRA 0061 000796/2003

1.-EXECUCAO-991/1987-BEMGE BANCO DO EST.DE MI-
NAS GERAIS x JOSE EURICO  RAUEN e outros -Manifeste-
se o requerente em cinco dias sobre o  prosseguimento do fei-
to.-Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA e RICARDO  GIOVAN-
NETTI-f

2.-INVENTARIO-1227/1987-WALDTRAUT ELISA C. BER-
GHOFER MULLER x BRUNO  MULLER.- Preparar as custas
processuais em cinco dias no valor de  R$171,31.- Adv. FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO, ELIZEU LUCIA-
NO DE  ALMEIDA FURQUIM, ROBSON IVAN STIVAL e
JARBAS DURVAL SPONHOLZ-f

3.-EXECUCAO-532/1990-CONDOMINIO EDIFICIO BAN-
DEIRANTES x MARCOS BERTOLDI  JUNIOR.- Defiro a
penhora das cotas sociais que o executado possui  junto à em-
presa Bertoldi & Filhos Ltda. Recolhidas as custas,  expeça-se

mandado.- Adv. LUIZ FERNANDO NADOLNY LOYOLA,
MARCELO DE  OLIVEIRA VIANA e ALCEU WALDIR
SCHULTZ-f

4.-ARROLAMENTO-693/1992-TEREZINHA DE JESUS STE-
FANO e outros x BENVINDA  RIBAS.- Vistos, etc... Por sen-
tença, para que surtam seus jurídicos e  legais efeitos, homolo-
go a retificação pleiteada às fls. 48/51.  Oportunamente, expe-
ça-se certidão. Arquivem-se. P.R.I.- Adv.  CALORINDA MA-
RIA DA C. MIKOSZ-f

5.-DEPOSITO-29/1993-GUARARAPES ADM. CONS. S/C
LTDA x CLAUDIO APARECIDO  XAVIER.- Considerando
que o mandado encontra-se na Delegacia de  Vigilância e Cap-
turas, oficie-se àquela especializada dando conta da  informa-
ção de fls. 93.- Adv. FERNANDA TROIAN e JUAREZ JOSE
DA SILVA-f

6.-COBRANCA-984/1995-BANCO NACIONAL S/A. x JOAO
VITORINO FRANCO.-  Considerando que a petição de fls.
286 refere-se a numeração dos  presentes autos e faz menção
ao nome de outro requerido, determino  que a credora esclare-
ça a que processo está se referindo. Se for a  petição dirigida
aos autos 1070/2001, determino desde já que a  Serventia pro-
ceda o seu desentranhamento destes autos, com a juntada  nos
autos respectivos.- Adv. NATANOEL ZAHORCAK e JOSE
PAULO GRANERO  PEREIRA-f

7.-COBRANCA-536/1996-CONDOMINIO EDIFICIO PRINCI-
PE x EDILSON LUIZ  CORDEIRO.- Manifeste-se o credor em
cinco dias sobre o prosseguimento  do feito.- Adv. VIVIANE
GIRARDI PROSPERO e CLAUDIA GUEDES PEREIRA-f

8.-COBRANCA-602/1996-MILTON CARLOS STABILE x
FINASA SEGURADORA  S.A.- São duas execuções. Uma lí-
quida e outra ilíquida. Com relação a  parte líquida, já apresen-
tada a memória de cálculo conforme petição e  documento de
fls. 435/438, expeça-se mandado de citação para  pagamento
em 24 horas, sob pena de penhora. Honorários já fixados às
fls. 439 para o caso de pronto pagamento. No que tange a parte
ilíquida, obedecendo aos ditames do artigo 607 do Código de
Processo  Civil, nomeio Perito o contador Nestor Balzer Sobri-
nho, fixando desde  logo o prazo de 30 dias para a entrega do
laudo, contado a partir da  intimação para início dos trabalhos,
que ocorrerá após depósitos de  honorários. Cite-se a ré, na
pessoa de seu advogado (artigo 603,  parágrafo único, do Códi-
go de Processo Civil). Concedo às partes o  prazo de cinco dias
para indicação, querendo, de quesitos e  assistente técnicos.
Fica a parte autora intimada a providenciar o  recolhimento no
valor de R$35,00, referenre a diligência de citação  do requeri-
do na pessoa de seu advogado, no que tange a parte ilíquida  da
execução de sentença.- Adv. SILVIA CARNEIRO LEAO e
LAERTES BONETTO  DE OLIVEIRA-f

9.-IMISSAO DE POSSE-240/1997-HARRY WESTFAHL e
outros x EMILIO MERINO DE  PAZ e outros.- Este Juízo tem
entendido que, em situação como a que  se apresenta, não é
possível a homologação, sob pena de serem  proferidas duas
sentenças num mesmo feito. A prestação jurisdicional  de pri-
meiro grau encerrou-se com a sentença de fls. 102/107, não
olvidando quanto à decisão de mérito em segundo grau (fls.
283/299).  Quiçá haveria homologação do acordo, caso já ini-
ciado o procedimento  de execução de título judicial, com fun-
damento no art. 794, II do  CPC. Portanto, cumpra-se o despa-
cho de fls. 331, com as baixas  necessárias.- Adv. HUGO MAR-
TINS KOSOP, HELOISA DE SOUZA MACEI e  MARISOL
BENTO MERINO-f

10.-MONITORIA-1461/1997-FLORISVALDO RODRIGUES
DE ALMEIDA x MARIA  APARECIDA FOGACA -Manifes-
te-se o requerente em cinco dias sobre o  prosseguimento do
feito.-Adv. FERNANDA F. MAFRA PARUCKER E SILVA-f

11.-EXECUCAO-625/1998-NABI KEMMEL MELLEM x
ROSANA VEIGA GUIMARAES.- A  suspensão do feito já foi
observada pelo despacho de fls. 89.- Adv.  MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI e JOAO HENRIQUE DA SILVA-f

12.-REPARACAO DE DANOS-1183/1998-EUCLIDES DE
LARA LACERDA x ANTONIO  CARLOS PEREIRA (ESPO-
LIO) e outros.- Expeça-se alvará conforme  pleiteado às fls.
323/324. Em seguida, baixem-se e arquivem-se. Fica  a parte
autora intimada a retirar o alvará.- Adv. ANTONIO VILMAR
GOULART, MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO,
RAFAEL EDUARDO BERNARTT,  MARCUS FABRICIUS
COSME CARVALHO, FLAVIO DIONISIO BERNARTT, AN-
TONIO  LUIZ DE OLIVEIRA, PAULO ROBERTO PEREIRA
e AIRTON PASSOS DE SOUZA-f

13.-PRESTACAO DE CONTAS-103/1999-JOAQUIM LORGA
e outros x DIMENSAO  LOCACOES DE IMOVEIS LTDA e
outros.- Defiro a remessa dos autos ao  Contador, desde que a
parte interessada concorde em arcar comas  custas daquela ser-
ventia.- Adv. JOSE LUIZ GURGEL, CARLOS ALEXANDRE
LORGA, VALDOMIRO SANTIN e IVO SANTOS JUNIOR-f

14.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-104/1999-JOA-
QUIM LORGA e outros x DIMENSAO  LOCACOES DE IMO-
VEIS LTDA e outros.- Defiro a remessa dos autos ao  Conta-
dor, desde que a parte interessada concorde em arcar com as
custas daquela serventia.- Adv. IVAN CESAR AZEVEDO
BORGES DE LIZ,  CARLOS ALEXANDRE LORGA e VAL-
DOMIRO SANTIN-f

15.-REPARACAO DE DANOS-747/1999-SANDRA JANE
CASCAO e outros x VIACAO  COMETA S/A e outros- Vistos,
etc... Por sentença, pra que surtam seus  jurídicos e legais efei-
tos, homologo o acordo celebrado pelas partes  às fls. 407/409,
declarando extinta a presente demanda. Defiro a  dispensa do
prazo recursal. Vista a Ministério Público. Baizem-se  junto à
distribuição e arquivem-se. P.R.I.- Adv. MAURICIO KA-
VINSKI,  JOSE AUGUSTO PEREIRA e JOSE MADSON DOS
REIS-f

16.-USUCAPIAO-361/2000-MARIA APARECIDA TABORDA
FRANCA e outros.- À  Escrivania para prestar informação.-
Vista à COHAB-CT, conforme  pedido de fls. 416, pelo prazo
de cinco dias. Adv. JOAO BATISTA DOS  ANJOS, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, AIRTON SAVIO VARGAS e MARA
ANGELITA  NESTOR FERREIRA-f

17.-RESCISAO DE CONTRATO-6/2001-LEASING BMC S/
A ARRENDMENTO MERCANTIL x  ANTONIO VALDIR
DAMIANI -Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre  o
prosseguimento do feito-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO-

18.-ANULATORIA-17/2001-ELIANA LENI DE OLIVEIRA
FELICIANO x ALVACIR ROSE e  outros.- Admito a denunci-
ação da lide de fls. 87. Procedam-se as  anotações necessárias.
Antecipadas as despesas pelo denunciante,  cite-se.- Adv. CAR-
LOS ALBERTO FRANK e OSMAR NODARI-f

19.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-755/2001-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA x
ALGACIR ANTONIO ULRICH- Depreque-se para  cumpri-
mento da liminar. Oficie-se a Delegacia de Polícia Civil de São
Mateus do Sul, comunicando acerca da existência da ordem de
apreensão  do veículo respectivo. Fica intimada a parte reque-
rente para retirar  a carta precatória. - Adv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES-

20.-RESCISAO DE CONTRATO-120/2002-SANTANDER
BRASIL - ARRENDAMENTO  MERCANTIL S/A. x COM-
PRESERV - COM.LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIP.
LTDA  - Fica intimada a parte autora a manifestar-se sobre a
certidão de  fls. do Sr. Oficial de Justiça, em cinco dias. - Adv.
BLAS GOMM  FILHO-e

21.-EXECUCAO-189/2002-BANCO BRADESCO S/A. x R2
ASSESSORIA DE COBRANCA  SERVICO EDUCACIONAL
LTDA e outros - Fica intimada a parte autora a  manifestar-se
sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em  05 (cinco)
dias- Adv. MURILO CELSO FERRI-e

22.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-273/2002-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A. x  MASSAMITSU URATANI -
Fica intimada a parte autora a manifestar-se  sobre a certidão
de fls. do Sr. Oficial de Justiça, em cinco  dias. - Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-e

23.-COBRANCA-495/2002-CONDOMINIO PARQUE RESI-
DENCIAL FAZENDINHA x  CRISTIANY DUQUE CHAGAS
e outros - Fica intimada a parte credora a  manifestar-se sobre a
certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em  cinco (05) dias -
Adv. MARILZA MATIOSKI-e

24.-DESPEJO-665/2002-LUDOVICO BLAZIESKI (ESPOLIO)
x NORMA DIAS  SABINO- Vistos etc. Por sentença, para que
surtam seus jurídicos e  legais efeitos, homologo o acordo de
fls. 91/93, declarando extinto o  presente processo com base no
artigo 269, III do CPC. Baixem-se junto  a distribuição. Arqui-
vem-se. P.R.I. - Adv. LUCIANE MARIA MEZAROBBA e
CARISI MARA ARPINI MIGUEL-

25.-INDENIZACAO-917/2002-MARIA NEUSA DA SIL-
VA NASCIMENTO x HOSPITAL E  MATERNIDADE
NOSSA SENHORA DE FATIMA- Ao perito para início dos
trabalhos, cujo prazo de conclusão fixo em 30 dias. O ex-
pert deverá  observar o disposto no artigo 431-A do Código
de Processo Civil.  defiro o levantamento dos honorários
depositados. - Adv. ELIZETE  CORREA DE SOUZA e
PATRICK GAI MERCER-

26.-VISTOR.”AD PERP.REI MEMORIAM”-920/2002-RO-
BERTO KISS e outros x J.A.  BAGGIO CONSTRUCOES
LTDA. - Recebo o recurso de fls. 523/526 em seu  duplo efeito.
Vista ao apelado. Apos, encaminhem-se ao Egregio  Tribunal
de Alcada, com as nossas homenagens - Adv. FABIANO BI-
NHARA e  RICARDO DOS SANTOS ABREU-e

27.-EMBARGOS DE TERCEIRO-927/2002-IVO SILVA x
HENRIQUE RICCHETTI JUNIOR  -Manifeste-se o requeren-
te em cinco dias sobre o prosseguimento do  feito.-Adv. JOSE
MANOEL GARCIA ABELARDINO-f

28.-REVISIONAL DE CONTRATO-985/2002-DALTON MA-
NOEL ANTHERO DE FRANCA x  BANCO BRADESCO S/
A. - De-se vista ao perito para inicio dos  trabalhos, devendo
este dar por prejudicado os quesitos que  dependiam dos docu-
mentos em posse do banco requerido. Por ocasiao da  sentenca,
este Juizo analisara os fatos alegados pelo autor a serem  sus-
tentados pela pericia, naquilo em que nao foram elucidados
por  ausencia dos documentos - Adv. ROSANE VIDA CANFI-
ELD e DANIEL HACHEM-e

29.-MONITORIA-1089/2002-ALISUL ALIMENTOS S/A. x
CARLOS CASTILHOS REPRES.  COM. LTDA.- Fica a parte
autora intimada a providenciar o quantum  necessário a dili-
gência requerida. - Adv. L. FELIPE L. MACHADO-

30.-MONITORIA-1099/2002-CHAVES, CHAVES & CIA.
LTDA. x R.F. PARTICIPACOES  E EMPREEND. IMOBILIA-
RIOS LTDA.- Como a embargante pleiteou o  depoimento pes-
soal da autora (fls. 73) é de se endeter que até pedido  contrá-
rio, a oitiva do mesmo é de interesse da parte. Entretanto,  como
não foram antecipadas as despesas para sua intimação, não ten-
do  sido expedida carta para este fim, este juizo não poderá
aplicar-lhe  a pena de confissão. Considerando o alegado as fls.
998/999, visando  gastos a autora com a viagem de seu repre-
sentante legal a esta  comarca, intime-se o embargante (sem
carga dos autos) para dizer se  persiste o interesse na oitiva do
representante da requerente. Em  caso positivo, o mesmo pode-
rá comparecer a este juizo, tendo em vista  que é de seu interes-
se a celeridade do feito, ante o pedido  monitório. - Adv. RAY-
MUNDO DO PRADO VERMELHO e CARLOS A. FARRA-
CHA DE  CASTRO-
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31.-RESCISAO DE CONTRATO-1159/2002-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO  MERCANTIL S/A x RUTH
MARIA RIBEIRO PRODO - Fica intimada a parte  autora a
manifestar-se sobre a certidão de fls. do Sr. Oficial de  Justiça,
em cinco dias. - Adv. IDELANIR ERNESTI-e

32.-REVISIONAL DE CONTRATO-1193/2002-WILSON
JOSE PLATNER e outros x BANCO  BANESTADO S/A. -
Observe, a Serventia, a necessidade de abertura de  terceiros
volume. Concedo as partes o prazo de dez dias,  consecutivos,
a iniciar-se pelos autores a fim de que oferecam suas  alegaco-
es finais, na forma de memoriais. Em seguida, voltem-me para
sentenca - Adv. ROBERTO PORTUGAL e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS  SANTOS-e

33.-EXECUCAO-1266/2002-IMPORT SERVICE - MATERI-
AL MEDICO HOSPITALAR LTDA x  FUND. ERASMO DE
ROTERDAM - Manifestem-se as partes sobrea a proposta  de
honorarios, no prazo legal - Adv. ARMANDO G. GARCIA-e

34.-REPARACAO DE DANOS-1377/2002-MARTA NASCI-
MENTO e outros x VILSOMAR  JOAO DE MIRANDA e ou-
tros - A conclusao de fls. 360 - equivocada -  ensejou nos pedi-
dos de reabertura de prazo. Chamo o feito a ordem.  Prelimi-
narmente, corrija-se a autuacao para constar que denominacao
de Transpetro e Petrobras Transporte S/A. Os reus Vilsomar
Joao de  Miranda e CJM Servicos de Manutencao Ltda. - ME ja
retiraram os  autos as fls. 355, com pronunciamento as fls. 359.
Aos demais, ACV,  Ouro Verde Transporte e Locacao Ltda. e
Tranpetro, pela ordem,  conceda-se carga por cinco dias, su-
cessivamente. Apos decorridos o  prazo de 15 dias, terao os
autores oportunidade para se pronunciar,  no prazo de cinco
dias, consoante fls. 313. - Adv. MARCELO DE  OLIVEIRA,
CARLOS ROBERTO F. MUNHOZ DA COSTA, DARIO PRA-
DA, JULIANE  ZANCANARO e RAQUEL CRISTINA BAL-
DO FAGUNDES-e

35.-DECLARATORIA-1437/2002-ILIRIO RUI KESSLER x
BANCO BANESTADO S/A e  outros - (Desp. fls. 425)-Diante
das planilhas apresentadas,  retornem os autos ao “expert” para
inicio dos trabalhos. (Desp. fls.  429)-Intime-se o Banco Re-
querido para, no prazo de dez dias, apontar  os valores pagos a
titulo de juros, como solicitado pelo expert. Nao  restando aten-
dido, o Sr. Perito devera elaborar o laudo  utilizando-se dos
documentos acostados aos autos, onde consta a  rubrica “Deb
Juros IOF”. - Adv. CLOVIS TEIXEIRA e EVARISTO ARA-
GAO  FERREIRA DOS SANTOS-e

36.-REPETICAO DE INDEBITO-21/2003-FRANCISCO SEI-
DEL NETO x BANESTADO S/A -  CREDITO IMOBILIA-
RIO- Ao perito para início dos trabalhos, cujo prazo  de con-
clusão foi fixado em 40 dias. Desde já defiro o levantamento
dos honorários, 50% de início e o restante quando da entrega
do  laudo.  - Adv. FRANCISCO SEIDEL NETO e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

37.-INDENIZACAO-47/2003-ALIETE STRAUB DE SOUZA
x MARTINS DOS SANTOS  EMPREITEIRA e outros- Inti-
mem-se as partes para inidicar as provas  que pretendem pro-
duzir, justificando-as. - Adv. EMIR BARANHUK  CONCEI-
CAO, CLEBER EDUARDO ALBANEZ, SUELY CRISTINA
MUHLSTEDT e CARLOS  EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER-

38.-DECLARATORIA-139/2003-ROSANA VEIGA GUIMA-
RAES x NABI KEMMEL  MELLEM.- Nos autos em apenso, a
aqui Requerente noticiou a  interposição de Agravo de Instru-
mento contra a decisão do TA/PR que  declarou deserto o Re-
curso Especial interposto. Informe, pois, acerca  de eventual
decisão do recurso pelo Superior Tribunal de Justiça.-  Adv.
CARLOS A. FARRACHA DE CASTRO e MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI-f

39.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-184/2003-BAN-
CO ITAU S/A. x MANUEL  PEREIRA DO NASCIMENTO-
Recolhidas as custas do Oficial de Justiça,  expeça-se mandado
para cumprimento da liminar. - Adv. ODECIO LUIZ  PERAL-
TA-

40.-DESPEJO-191/2003-SHELL BRASIL LTDA x AUTO
POSTO TRYNYTY IV COMERCIO  DE COMBUSTIVEIS
LTD- Oficie-se informando que foi determinada a  renovação
da citação, que não foi efetivada diante da ausência do  preparo
devido. Atenda-se, em cinco dias. Não havendo pronunciamen-
to,  intime-se pessoalmente, com prazo de 48 horas, sob pena
de extinção.  - Adv. JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE-

41.-EXECUCAO-223/2003-COTRASA - COMERCIO DE
TRANSPORTES E VEICULOS LTDA x  TIBAGI - ENGE-
NHARIA CONSTRUCOES E MINERACAO LTDA e outros-
Processo  suspenso por noventa dias. - Adv. SILVIO BATISTA
e EROS GRADOWSKI  JUNIOR-

42.-EXIBICAO-250/2003-JAILSON FELIX RAMOS x BAN-
CO SANTANTER BRASIL  S/A- DESPACHO DE FLS. 74:
Por ocasião do despacho inicial, não foi  apreciado o pleito de
assistência judiciária. para fazê-lo agora,  determino seja pro-
duzida prova da insuficiência econômica, como  determina o
artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal.  DESPACHO
DE FLS. 76: Aguarde-se a iniciativa da parte autora, por dez
dias. - Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI e LUIZ GONZA-
GA M. CORREIA-

43.-SUSTACAO DE PROTESTO-269/2003-DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS SANTA  CRUZ LTDA x S. MULLER
AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA- Reporto-me
ao  despacho de fls. 86. Comunique-se aos Cartórios de Protes-
to a  revogação da liminar. - Adv. ALEXANDRE FURTADO
DA SILVA e MARIBEL  ANDRADE DE OLIVEIRA-

44.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-352/2003-BAN-
CO BILBAO VIZCAYA BRASIL  S/A. x FABIANO VIEIRA
MONTEIRO- Vistos etc. (...). Destarte, com base  no artigo

269, I do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE O
PRESENTE PEDIDO, consolidando o requerente na posse e
propriedade do  veículo indicado na inicial, que poderá ser ali-
enado a quem por ele  for indicado. Condeno o requerido ao
pagamento das custas processuais  e honorários advocatícios
que fixo 10% (dez por cento) sobre o valor  atribuído à causa,
devidamente atualizado. P.R.I. - Adv. AMAURI  BAPTISTA
SALGUEIRO e DURVAL MONTEIRO CASTILHO-

45.-MONITORIA-368/2003-ELEVADORES ATLAS SCHIN-
DLER S/A x ST REGIS HOTEIS E  TURISMO LTDA- Consi-
derando que no feito será oportunizado a parte  embargante a
possibilidade de produção de provas, é lícito que o  autor tam-
bém possa fazê-lo. Intime-se-o para indicar se as provas  defe-
ridas as fls. 102 são suficientes ou se faz mister a indicação de
outras. - Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e LILLIANA
MARIA CERUTI-

46.-NOTIFICACAO-435/2003-INDUSTRIAS J. BETTEGA S/
A x ORLEI ANTONIO VIEIRA  e outros- Retirar os presentes
autos em definitivo. - Adv. ROBERTO  MACHADO FILHO e
CARLOS ALBERTO FRANK-

47.-INDENIZACAO-453/2003-WALDEMIRO ROMANOSKI
x SERVICO NACIONAL DE  APRENDIZAGEM IND. - SE-
NAI — A controvérsia, em suma diz respeito aos  danos morais
e materiais alegados pelo autor, sofridos em razão do  conteúdo
lançado pelo réu em carta de apresentação por ele fornecida
após o encerramento do contrato de trabalho existente entre
ambos.  Não há preliminares ao mérito para serem analisadas,
tampouco foi  constatada qualquer irregularidade no feito, o
qual, encontra-se  perfeito para a fase instrutória. Defiro a pro-
va documental já  carreada nos autos e oral, consubstanciada
no depoimento pessoal do  autor e inquirição de testemunhas.
Designo audiência de instrução e  julgamento para o dia 05 de
agosto de 2004, as 09:30 horas.  Procedam-se as diligências
necessárias, mediante antecipação das  custas. - Adv. SERGIO
AUGUSTO GOMES e CARLOS JOSE SEBRENSKI-

48.-EXECUCAO-545/2003-BICBANCO - BANCO INDUS-
TRIAL E COMERCIAL S/A x  MANUEL DE ORNELAZ-
Desentranhe-se a carta precatória para integral  cumprimento.
Fica a parte autora intimada a retirar o ofício  expedido. - Adv.
RAFAEL MARQUES GANDOLFI-

49.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-594/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A x ELIANE  BACON MODESTO VAZ-
Antecipadas as custas de execução de sentença e  Oficial de
Justiça, cite-se para pagamento no prazo de 24 horas, sob  pena
de penhora. Fixo honorários em R$ 200,00 no caso de pronto
pagamento. - Adv. ERLON DE FARIA PILATI-

50.-COBRANCA-610/2003-ALDO USSLER e outros x AUTO
VIACAO SANTO ANTONIO  LTDA- Redesigno a audiência
conciliatória para o dia 24 de março de  2004, as 14:30 horas.
Cite-se por mandado. - Adv. SERGIO BATISTA  HENRICHS-

51.-INDENIZACAO-633/2003-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA e outros  x BERNECK AGLOMERA-
DOS S/A- Sobre a contestação e docs., manifeste-se  o autor no
prazo legal. - Adv. ELAINE SANCHES —PROMOTORA JUS-
TICA,  LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA e JOSUE DYO-
NISIO HECKE-

52.-COBRANCA-635/2003-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS CANANEIA - COND. V x  ALOIR FERREIRA
DE MORAIS- Fica a parte autora intimada a providenciar  o
depósito de R$ 21,00 referente aos ofícios expedidos e porte
de  correio dos mesmos, no prazo de cinco dias. - Adv. LUIZ
FERNANDO DE  QUEIROZ-

53.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-665/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x  DORIVAL DELAGASSA-
Quanto ao detran proceda-se o bloqueio “on line”.  Defiro a
expedição dos demais ofícios para obtenção do endereço do
réu, exceto aos mencionados no item “c”, porquanto, entendo
que este  tipo de retenção não se enquedra dentre as atividades
desenvolvidas  pelas polícias rodoviárias federal e estadual.
Outrossim, não é da  competência dos órgãos citados, tendo em
vista que qualquer ordem de  apreensão deverá ser realizada
mediante ordem judicial e por quem  esteja vinculado ao poder
judiciário. Fica a parte autora intimada a  providenciar o epósi-
to de R$ 35,00 referente aos ofícios expedios e  porte de cor-
reio dos mesmos bem como retirar aquele dirigido a  Receita
Federal, no prazo de cinco dias. - Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-

54.-EXECUCAO-698/2003-F.N.C. - COMERCIO E PARTICI-
PACOES LTDA x ABACO  PARTICIPACOES LTDA e outros
-Fica intimada a parte autora a  manifestar-se sobre a certidão
de fls. do Sr. Oficial de Justiça, em  cinco dias.-Adv. ROBSON
IVAN STIVAL-

55.-COBRANCA-722/2003-CONDOMINIO EDIFICIO HAN-
NOVER x MARIA APARECIDA  XAVIER- Fica a parte auto-
ra intimada a providenciar o depósito de R$  28,00 referente
aos ofícios expedidos e porte de correio dos mesmos,  no prazo
de cinco dias. - Adv. MANOELA CARDOSO DE MELLO PI-
RES-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-737/2003-ESTABELECI-
MENTO VINICOLA ARMANDO  PETERLONGO S/A x
HORIZONTE TRABALHO TEMPORARIO LTDA. - Contro-
vertem  as partes sobre a ocorrencia de prestacao de servicos
por parte da  Embargada a Embargante, de sorte a ensejar a
emissao das duplicatas,  bem como a possibilidade de inclusao,
na Execucao, de verbas que nao  compoem o titulo executivo.
No que respeita a alegacao de que o  protesto nao foi regular,
nao assiste razao a Embargante. Autorizam  a intimacao por
edital, coforme procedido pelo Tabelionato  respectivo, tanto o
Codigo de Processo Civil (artigo 883, inciso I),  quanto a Lei
que rege a materia (Lei 9.492/97, artigo 15 e  paragrafo 1º) e o
Código de Normas da Corregedoria da Justica do  Estado do

Parana (item 12.5.10 - III). Correto, portanto, o protesto  das
duplicatas. O processo encontra-se em ordem. Defiro a prova
oral  requerida, inquiricao de testemunhas. Expeca-se precato-
ria para a  comarca de Garibaldi - RS, visando a oitiva daquelas
arroladas pela  Embargante. Para inquiricao das testemunhas
arroladas pela Embargada,  designo audiencia de instrucao e
julgamento para o dia 12 de agosto  de 2.004, as 09:30 horas  -
Adv. LUIZ OTAVIO BARBOSA e LUIZ ROBERTO  RECH-e

57.-INDENIZACAO-744/2003-ANTONIO BENEDITO MA-
ZEPA x BANCO FINIVEST  S/A- A controvérsia reside na
exigência de danos morais ao requerente  em decorrência de
cobrança realizada pelo requerido em face de dívida  não con-
traída pelo primeiro. A preliminar de carência de ação deve  ser
afastada, porquanto, o autor terá a oportunidade de comprovar
os  fatos por ele deduzidos. Além do mais, o autor tem o livre
direito  de ação, o qual, não pode ser restringido, de plano,
somente porque,  segundo o réu, não aconteceram as cobranças
indevidas conforme  exposto nainicial. Isto posto, refuto a pre-
liminar. Processo em  ordem, declaro-o saneado. Totalmente
despicienda a produção da prova  pericial. Por outro lado, am-
bas as partes deixaram de arrolar  testemunhas e em se tratando
de rito sumário encontra-se preclusa tal  providência. Portanto,
acolho a prova oral, exclusivamente no que se  refere ao depo-
imento pessoal das partes. Designo audiência de  instrução e
julgamento para o dia 06 de abril de 2004, as 15:00  horas. -
Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI e JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE  NORONHA-

58.-REVISIONAL DE CONTRATO-757/2003-RAFAEL FER-
REIRA x BANCO BRADESCO  S/A- Determino que o reque-
rente esclareça quanto ao numero da conta  mencionado na ini-
cial, pois, se comparado aos documentos  apresentados, perce-
be-se que não correspondência. Outrossim, este  fato é corro-
borado com a preliminar arguida pelo réu. Aguarde-se por  cin-
co dias a iniciativa do autor e em seguida voltem-me. - Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI e DANIEL HACHEM-

59.-INVENTARIO-772/2003-SOLANGE NOGUEIRA MA-
DER e outros x JORDAO MADER  NETO- Ciência ao interes-
sado sobre o expediente de fls. 61. - Adv.  MIGUEL LUIZ
CONTE-

60.-REPARACAO DE DANOS-786/2003-CARLOS EDUAR-
DO DO VALLE RIBEIRO x SORAYA  REGINA PEREIRA e
outros- Recebo a reconvensão de fls. 126/132,  determinando
que sejam procedidas as anotações necessárias. Após, o  reco-
lhimento das custas respectivas, determino que a serventia  pro-
ceda a intimação da parte autora para se manifestar acerca da
contestação e documentos, bem como sobre a peça reconvenci-
onal, no  prazo de lei. - Adv. LUIZ CALIXTO DE BASTOS,
ANTONIO CARLOS GONCALVES  e PAULO VINICIUS DE
BARROS MARTINS JR-

61.-INSOLVENCIA-796/2003-LABORATORIO DE APREND.
INF. MEU CANTINHO S/C  LTDA x - Considerando que o
Banco do Brasil não se pronunciou nos  autos, nomeio admi-
nistrador o Dr. Paulo Vinicius de Barros Martins.  Intime-se
para dizer se aceita o encargo, firmando o compromisso no
prazo de cinco dias.  - Adv. ARNO JUNG, NELSON LUIZ DE
LACERDA CRUZ e  WELLINGTON SILVEIRA-

62.-INDENIZACAO-798/2003-GEREMIAS PEREIRA SOA-
RES x GVT - GLOAL VILLAGE  TELECOM LTDA- Tem
pertinência a consulta supra. Intime-se a parte  autora para dar
atendimento ao artigo 276 do CPC. - Adv. ROMULO  FER-
REIRA DA SILVA-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-813/2003-SUL AMERICA
SEGUROS DE VIDA E  PREVIDENCIA S/A x LUCI PREISS
DOS SANTOS- Trata-se de embargos a  execução cujo titulo é
representado pelo contrato de seguro de vida  celebrado entre
as partes. A controvérsia reside na existência de  doença pré-
existente não declarada pelo contratante (embargado) que  en-
seja a recusa ao pagamento do valor previsto na apólice. Não
há  preliminares ao mérito, estando o feito regular e apto ao
início da  fase instrutória. Defiro a prova documental já carre-
ada nos autos e  oral, consistente na inquirição das testemu-
nhas arroladas pelo  embargante as fls. 306. Designo audiência
de instrução e julgamento  para o dia 07 de outubro de 2004, as
14:00 horas. Procedam-se as  intimações necessárias mediante
antecipação das custas. - Adv. MURILO  CLEVE MACHADO
e CIRO BRUNING-

64.-INTERDICAO-821/2003-EDITH LOWEN x JOAO LO-
WEN- Vista sucessiva dos  autos ao requerente e ao Ministério
Público para oferecimento de  quesitos. Após a apresentação
dos mesmos, oficie-se ao médico Paulo  R. Scandolana solici-
tando as respostas, ressaltando que tal atitude  não apresenta
encargo de Perito, tratando-se apenas de colaboração  com o
Poder Judiciário. - Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN-
DO-

65.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-845/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A. CREDITO  FINANCIAMENTO E INVEST.
x MARCIO LUIZ STOFELLA- Concedo ao réu o  prazo de dez
dias para purgar a mora de acordo com o valor apurado  pelo
contador. A discordância de fls. 130/132 não encontra amparo
na  legislação (Dec. Lei 911/69, art. 3º), devendo eventual revi-
são das  clausulas ser objeto de ação própria. Decorrendo o
prazo, voltem-me  para deliberação. - Adv. ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ e ERLON DE FARIA  PILATI-

66.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-846/2003-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A. x  MARLENE DE MORAES
RIBEIRO -Fica intimada a parte autora a  manifestar-se sobre a
certidão de fls. do Sr. Oficial de Justiça, em  cinco dias.-Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI-

67.-INDENIZACAO-855/2003-ZILDA DOS SANTOS GOIS
x BANCO ITAU S/A.-  mantenho a decisão agravada por seus
próprios fundamentos. Oficie-se  informando a respeito e so-
bre o cumprimento do artigo 526 do Código  de Processo Civil.

Encaminhem-se os autos a Juiza Substituta afeta  aos deitos
impares, para saneamento. - Adv. ARLEIDE REGINA OGLI-
ARI  CANDAL e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

68.-COBRANCA-863/2003-CONDOMINIO EDIFICIO BA-
RAO DO SERRO AZUL x EMILIO  AQUIM- Manifeste-se o
requerente em cinco dias sobre o prosseguimento  do feito. -
Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

69.-DESPEJO-888/2003-LAURITA STOCO e outros x CEL-
SO ANTONIO PEIXE- ...  Processo em ordem, declaro-o sane-
ado. defiro a prova documental já  carreada nos autos e oral,
consistente no depoimento pessoal das  partes e na inquirição
de testemunhas. Designo audiência de isntrução  e julgamento
para o dia 05 de outubro de 2004, as 14:00 horas.  procedam-se
as intimações necessárias mediante antecipação das  custas. -
Adv. TELMO DORNELLES e MARIO ALBINI-

70.-RESCISAO DE CONTRATO-935/2003-IRMAOS ALADIO
& CIA LTDA x FATIMA DE  ALMEIDA MORAES DA CU-
NHA- Anote-se a adoção do rito ordinário junto a  autuação.
Intimem-se as partes para indicar as provas que pretendem  pro-
duzir, justificando-as. - Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY e
LUIZ CARLOS  PILOTO-

71.-REVISIONAL DE CONTRATO-958/2003-SARA REGINA
DE AMORIM x BANCO  BRADESCO- Com fundamento no
artigo 277, parágrafo 5º do Código de  Processo Civil, converto
para o rito ordinário. Anote-se. defiro o  pedido de assistência
judiciária gratuita, isento a autora, nos  termos da lei, do paga-
mento das custas processuais e honorários  advocatícios, no-
meando procuradores dativos as advogadas andrezza  Narua
Beltoni e Caroline da Costa Kamaroski. Deseja a autora revi-
são  contratual, no sentido se ajustar os valores cobrados pelo
requerido,  que entende injusto. Quer antecipação da tutela,
visando a retirada  de seu nome dos cadastros restritivos ao
crédito. Primeiramente, para  ver afastada a mora, defiro dire-
tamente neste juizo, das mensalidades  em patamar que a re-
querente acha correto, não olvidando que, após  produzidas as
provas necessárias, em decisão final será averiguado de  sua
extensão para responder pela dívida. Com isso e fundamento
no  artigo 273, parágrafo 7º do Código de Processo Civil, defi-
ro a  antecipação da tutela, determinando que o réu se abstenha
de anotar o  nome da autora nos cadastros restritivos ao crédito
ou se já feito  que retire em 5 dias, sob pena de multa diária que
fixo em R$ 60,00  (sessenta reais). Expeça-se mandado de inti-
mação e citação. - Adv.  ANDREZZA MARIA BELTONI-

72.-COBRANCA-968/2003-CONDOMINIO EDIFICIO DOM
JOSE x PATRICIA LUPION  TORRES- Manifeste-se o reque-
rente em cinco dias sobre o  prosseguimento do feito. - Adv.
MARIA LORETE BIERNASKI-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-1007/2003-COMPANHIA
DE SEGUROS MINAS BRASIL x  MAYRA DE ASSIS RI-
BAS- Trata-se de embargos à execução, cujo título é  um con-
trato de seguro de vida. A embargante alega, em síntese, que a
morte sofrida pelo beneficiário da apólice (pai da embargada),
encontra-se dentre as clausulas de exclusão da responsabilida-
de do  pagamento, sendo esta a controvérsia a ser dirimida pe-
los presentes  embargos. Processo em ordem, declaro-o sanea-
do. Defiro a prova  documental já carreada nos autos e oral,
consistente na inquirição de  testemunhas. Designo audiência
de instrução e julgamento para o dia  06 de agosto de 2004, as
09:30 horas. procedam-se as intimações  necessárias, mediante
antecipação das custas. - Adv. EDGARD  CAVALCANTI AL-
BUQUERQUE NETO e CIRO BRUNING-

74.-DEPOSITO-1008/2003-BANCO BMG S/A x BERNARDI-
NO BRUSTOLIN- Defiro a  conversão da presente ação para
depósito. Anote-se. Entendo prudente  que antes de se tentar a
citação editalícia, o endereço do réu dever  ser buscado junto
aos órgão de praxe. Para tanto, oficie-se a Copel,  Receita Fe-
deral, Vivo, Tim e Brasil Telecom. Fica a parte autora  intima-
da a providenciar o valor de R$ 35,00 referente aos ofícios
expedidos, assim como retirar aquele dirigido a Refeita Fede-
ral.  -  Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

75.-BUSCA E APREENSAO-1067/2003-SILVANA MASSU-
QUETTO x ATAIR FURQUIM DOS  SANTOS- DESPACHO
DE FLS. 36: J. O comparecimento do requerido,  desejando a
entrega do veículo em juízo, permite o desentranhamento  do
mandado, para efetivo cumprimento, o que determino. Quanto
as  chaves e documentos, deverão ser entregues ao meirinho,
por ocasião  do cumprimento da medida. Com o compareci-
mento espontâneo do réu,  dispensa-se a citação, abrindo-se
prazo para resposta, na forma da  lei. DESPACHO DE FLS. 60:
Sobre a contestação e docs., manifeste-se o  autor no prazo
legal. - Adv. GIOVANI SCHLICKMANN e NILTON BUSSI-

76.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1123/2003-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A. x  MARCELO LEONARDI
DOS SANTOS -Fica intimada a parte requerente para  retirar o
ofício dirigido a Delegacia da Receita Federal e  providenciar
o depósito de R$ 35,00 (quatorze reais), sendo R$ 7,00  refe-
rentes ao ofício dirigido a Receita Federal e R$ 28,00 para  re-
messa dos demais ofícios, bem como para o porte de correio
dos  mesmos. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES-

77.-ARROLAMENTO-1151/2003-DINAH APARECIDA
SCARPA MORENTE REMEZ x PAULO  CESAR REMEZ -
Manifeste-se o inventariante em cinco dias  sobre o prossegui-
mento do feito.-Adv. SERGIO GOMES-f

78.-EXECUCAO-1163/2003-GUGLIELMO CIOTTI x POSTO
DE SERVICOS MARTIM AFONSO  LTDA- Indicando o en-
dereço para diligência e antecipadas as custas do  meirinho,
expeça-se mandado para penhora de créditos em nome da parte
devedora junto à Esso Brasileira de Petróleo Ltda. Se porven-
tura os  créditos não estiverem disponíveis quando do ato da
constrição,  deverá o Oficial de Justiça intimar a empresa Esso
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para que não pague  os valores a devedora, depositando-os em
juizo, na forma do artigo  671 do Código de Processo Civil.  -
Adv. PAULO ROBERTO RAZZOLINI-

79.-ALVARA-1170/2003-RITA  DE CASSIA SANTOS DE
OLIVEIRA e outros x -  Vistos etc. (...). Destarte, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial para  fins de autorizar o le-
vantamento dos valores depositados em nome de  Saturnino
Moreira dos Santos junto a Caixa Econômica Federal, agência
0372, Cristo Rei e Banco Itaú, agência XV de Novembro. Des-
necessáriaa  prestação de contas. P.R.I. - Adv. CARLOS AL-
BERTO FRANK-

80.-MONITORIA-1207/2003-PAULIM & PINTO LTDA x
SONIA MARIA DANCINI e  outros- Fica a parte autora cien-
tificada diante da correspondência  devolvida. - Adv. LUIS
MOLOSSI-

81.-EXECUCAO PROVISORIA-1213/2003-WIK ADMINIS-
TRACAO E EMPREENDIMENTOS  LTDA x MCDONALD’S
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e outros- Certifique-se
sobre o mandado de notificação ausente dos autos. A notifica-
ção se  deu em 10.11.03, sendo assim, expeça-se mandado de
despejo. A  autorização da força policial será apreciada por
ocasião de eventual  resistência certificada pelo Meirinho. Quan-
to ao depósito dos bens,  em princípio deverá recair em mãos
do próprio requerido. - Adv.  FRANCISCO BRAZ NETO, LUIS
ALBERTO DO REGO BARROS e EDUARDO ALBERTO
MARQUES VIRMOND-

82.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1227/2003-ORDEM
DOS ADVOGADOS DO BRASIL x  MARIA TEREZA DA
SILVA BRUN- Vistos etc. (...). Assim sendo, conheço  da in-
competência deste juizo e, consequentemente, acolho as razões
deduzidas pela excipiente paa fins de determinar a remessa
destes  autos a uma das Varas Cíveis da Justiça Federal. proce-
dam-se as  anotações de mister. P.R.I. - Adv. JULIANA MAIA
BENATO e ROGERIO  DISTEFANO-

83.-ACAO ORDINARIA-1255/2003-JEISON SCHEIDT x
FABRICIO GRATSCH  JOMMERTZ- Vista ao autor. - Adv.
SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS-

84.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1256/2003-BV
FINANCEIRA S/A. CREDITO  FINANCIAMENTO E IN-
VEST. x ARTHUR NUNES DOS SANTOS -Fica intimada a
parte autora a manifestar-se sobre a certidão de fls. do Sr. Ofi-
cial  de Justiça, em cinco dias.-Adv. ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO-

85.-INDENIZACAO-1289/2003-SILVANA MASSUCHETTO
x ATAIR FURQUIM DOS  SANTOS- Considerando que junto
a 13ª Vara Cível tramita uma demanda  envolvendo as mesmas
partes e tendo este juizo despachado por  primeiro (fls. 12),
solicite-se a remessa dos autos sob nº 29.267  daquela citada
Vara, mediante as anotações necessárias.  - Adv.  GIOVANI
SCHLICKMANN e NILTON BUSSI-

86.-REVISIONAL DE CONTRATO-1326/2003-JAILSON FE-
LIX RAMOS x SANTANDER  ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CRETITO LTD e outros- Para apreciar o  pleito
de assistência juiciária, determino seja produzida prova da  in-
suficência econômica, como determina o artigo 5º, inciso LX-
XIV, da  Constituição federal. Quanto a antecipação da tutela,
está já foi  concedida nos autos apartados. Aguarde-se o aten-
dimento da  determinação supra. - Adv. ANDREZZA MARIA
BELTONI-

87.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1356/2003-APARECIDO
SESMILO (ESPOLIO) x VOUPAR  ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. - Sobre a contestacao e  documen-
tos, manifeste-se o autor no prazo legal - Adv. NELSON PE-
REIRA  LOPES e NADIA CIONEK-e

88.-DECLARATORIA-1375/2003-REYNALDO SCHEIBE e
outros x JOSE MARCELO DE  OLIVEIRA BILGARELLI e
outros- Tem pertinência a consulta supra.  Intime-se a parte
autora para dar atendimento aos artigos 276/277 do  CPC, em
cinco dias. - Adv. AYRTON CORREIA ROSA-

89.-COBRANCA-1413/2003-CARVALHO COM. E REPRES.
DE ELETRICOS ELETRONICOS L  x GENERAL ELETRIC
DO BRASIL LTDA- Preliminarmente, com fulcro no  artigo
277, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, em face da
prova pericial requerida, converto o rito sumário pleiteado  ini-
cialmente para o ordinário. Cite-se pela via postal. - Adv.
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-

90.-DECLARATORIA-1422/2003-JACI MARTINS FERRAZ
x BBV BANCO S/A - ...  Nesta esteira de pensamento defiro
provisoriamente a gratuidade de  justica e determino a remessa
de oficio requerendo informacoes junto  a delegacia da Receita
Federal solicitando a ultima declaracao de  renda da requeren-
te, assim como o mesmo procedimento processual ao  Banco
Central, com o fim de ser o Juizo informado em quais  institui-
coes financeiras a parte mantem conta-corrente ou aplicacoes,
tendo a finalidade de avaliar a sinceridade das alegacoes acos-
tadas  pelo requerente, advertindo-o desde ja, que se inveridi-
cas as  argumentacoes quanto a necessiadde de gratuidade, so-
frera o  requerente a condenacao processual do pagamento no
decuplo do valor  das custas processuais originarias. Oficiem-
se. (...) . Destarte,  desde que afastada a mora com o deposito
do montante acima referido,  defiro a antecipacao da tutela no
sentido de determinar que a parte  re nao anote o nome da auto-
ra nos cadastros de restricao ao credito  ou, se ja o fez, que
retire no prazo de 72 horas, sob pena de multa  diaria que fixo
em R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais). No que  tange ao
rito processual, em que pese o valor da causa determinar o
sumario, adoto o ordinario autorizado pelo artigo 277, paragra-
fo 5º,  do Codigo de Processo Civil. Intime-se e cite-se o reque-
rido pela via  postal, devendo serem antecipadas as despesas
postais devidas a EBCT.  - Adv. ARTHUR HENRIQUE KAM-
PMANN-

91.-REVISIONAL DE CONTRATO-1425/2003-VALDIR AL-
MEIDA CAMARGO x BANCO  MATONE S/A- Defiro o pe-
dido de assistência judiciária gratuita.  (...). Destarte, defiro a
antecipação da tutela no sentido de  determinar que a parte ré
não anote o nome do autor nos cadastros de  restrição ao crédi-
to ou, se já o fez, que retire no prazo de 72  horas, sob pena de
multa diária que fixo em R$ 100,00 (cem reais). No  que tange
ao rito processual, em que pese o valor da causa determinar  o
sumário, adoto o ordinário autorizado pelo artigo 277, parágra-
fo  5º, do Código de Processo Civil. Intime-se e cite-se o reque-
rido pela  via postal, devendo ser antecipadas as despesas pos-
tais devidas a  EBCT. - Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-

92.-REVISIONAL DE CONTRATO-1426/2003-EJNAR
ADOLFO FABER x BANCO ITAU S/A  - ... Nesta esteira de
pensamento defiro provisoriamente a gratuidade  de justiça e
determino a remessa de ofício requerendo informações  junto à
Delegacia da Receita Federal solicitando a última declaração
de renda do requerente, assim como o mesmo procedimento ao
Banco  Central, com o fim de ser o Juízo informado em quais
instituições  financeiras a parte mantém conta-corrente ou apli-
cações, tendo a  finalidade de avaliar a sinceridade das alega-
ções acostadas pelo  requerente, advertindo-o desde já, que se
inverídicas as  argumentações quanto a necessidade de gratui-
dade, sofrerá o  requerente a condenação processual do paga-
mento no décuplo do valor  das custas processuais originárias.
Oficiem-se. (...) Destarte,  defiro a antecipação da tutela no
sentido de determinar que a parte  ré não anote o nome do autor
nos cadastros de restrição ao crédito  ou, se já o fez, que retire
no prazo de 72 horas, sob pena de multa  diária que fixo em R$
240,00 (duzentos e quarenta reais). Intime-se e  cite-se o re-
querido, por mandado. -Adv. VALERIA GASPARIN-

93.-DESPEJO-1430/2003-LOURIVAL JOAO HANNEMANN
x ANDRESSA REGINA BONN DOS  SANTOS- Mediante
antecipação das custas do Oficial de Justiça,  expeça-se man-
dado de citação. - Adv. ANA PAOLA CARNEIRO DE OLI-
VEIRA-

94.-DECLARATORIA-1433/2003-PETLAND COMERCIO DE
PRODUTOS PARA ANIMAIS LTDA  e outros x ADF TRANS-
PORTES LTDA- Preliminarmente, determino a emenda  da ini-
cial, no sentido de se dá cumprimento aos requisitos do artigo
282, II, do Código de Processo Civil. (...). Diante do exposto,
entendo como presentes os pressupostos imprescindíveis à con-
cessão da  liminar, concedo-a para o efeito de determinar a
expedição de mandado  ao Cartório respectivo, visando susta-
ção dos efeitos do apontamento,  vedando a expedição de cer-
tidões positivas, até ulterior deliberação,  desde que prestada
caução em dinheiro em face do pequeno valor.  Quanto ao rito,
em razão do valor conferido a causa, o indicado é o  sumário.
No entanto adoto o ordinário, autorizado pelo artigo 277,  pa-
rágrafo 5º do Código de Processo Civil. Cite-se pela via postal,
cujas despesas já forma antecipadas. Cumpra-se a liminar, após
efetivada a emenda. - Adv. VICTOR EUGEN VON ROEDER
PSCHERA-

95.-HABILITACAO DE CREDITO-1440/2003-NELSON LUIZ
DE LACERDA CRUZ x  LABORATORIO DE APREND. IN-
FANTIL MEU CANTINHO S/C L- Vista ao Dr.  Promotor de
Justiça. - Adv. NELSON LUIZ DE LACERDA CRUZ e ARNO
JUNG-

96.-INDENIZACAO-1442/2003-EMILIO DE PAOLIS JUNI-
OR x PAULO AUGUSTO LOPES  DE MENDONCA- Deverá
o autor informar acerca da tutela mencionada as  fls. 02, porém
não pleiteada ao final. Cite-se, na forma da lei,  desde que an-
tecipadas as despesas necessárias. - Adv. LUIZ FERNANDO
PEREIRA-

97.-INTERPELACAO-1443/2003-TRANSPORTADORA SU-
LISTA S/A x J. MATTOS  CONSTRUCAO CIVIL LTDA-
Notifique-se na forma da lei, desde que  antecipadas as despe-
sas necessárias. Depois de decorridas 48 horas e  procedidas as
baixas necessárias, sejam os autos entregues a  requerente, in-
dependentemente de traslado, mediante recibo no livro  pró-
prio.  - Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL-

98.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1444/2003-AUTO-
PLAN ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA x
IZABEL PEREIRA DE GOIS- Preliminarmente,  intime-se o au-
tor para emendar sua inicial, apresentando quadro  demonstrativo
do débito vencido, bem como o precentual pago. Quanto a  notifi-
cação de fls. 06, deverá ser esclarecido sobre eventual recusa  da
ré em assinar ou, se encaminhada pela via postal, determino a
juntada do AR.  - Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

99.-DESPEJO-1447/2003-FREDERICO JULIO REGINATO (ES-
POLIO) x ORIDES  RAVANELI- Desde que antecipadas as des-
pesas necessárias, cite-se. -  Adv. RAFAEL BOFF ZARPELON-

100.-INTERDITO PROIBITORIO-1463/2003-INDUSTRIA E
COM. DE MAQUINAS PERFECTA  CTBA LTDA x SINDI-
CATO DOS TRAB. NAS IND. METALURGICAS, DE MAQ.-
...  Diante disto, defiro liminarmente a expedição de mandado
proibitório,  para que o requerido não impeça o livre funciona-
mento da autora e o  livre acesso dos seus funcionários, geren-
tes e clientes, cominando ao  requerido a pena pecuniária de
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reias), em  caso de transgressão
do preceito (artigo 932, do Código de Processo  Civil). A ne-
cessidade de requisição de força policial será avaliada  medi-
ante provocação oportuna do requerente. Expeça-se mandado,
cumprida a liminar, cite-se o requerido para que, no prazo le-
gal,  querendo, ofereça contestação, advertido dos efeitos da
revelia. -  Adv. FABIANO SILVEIRA ABAGGE-

PETIÇÕES INICIAIS QUEESTÃO EM CARTÓRIO AGUAR-
DANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1.EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA.- HSBC BANK BRASIL S/A
– BANCO MÚLTIPLO X JUAREZ DA FONSECA e OU-
TROS.- R$ 609,00.- ADV.- MIEKO ITO.-

2.BUSCA E APREENSÃO.- BANCO PANAMERICANO S/A
X ORLANDO LUZ ARAUJO.- R$ 157,50.- ADV.- CHRISTI-
ANI MARIA SARTORI BARBOSA.-

3.BUSCA E APREENSÃO.- BANCO ABN AMRO REAL S/A
X RAFAEL ESTEVÃO PURPER.- R$ 609,00.- ADV.- CÉSAR
AUGUSTO TERRA.-

4.ARROLAMENTO.- SILMARA TREVISAN LECHETA.- R$
609,00.- ADV.- LUCIANE SILVA JARDIM CRUZ.-

5.COBRANÇA.- CONDOMÍNIO CONJUNTO VILAS LOBOS
X GILSON JOSÉ DO AMARAL e OUTROS.- R$ 199,50.-
ADV.- ANTÔNIO EMERSON MARTINS.-

6.COBRANÇA.- CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MORADI-
AS IRACEMA COND. VII X VITOR HUGO CARNEIRO e
OUTROS.- R$ 157,50.- ADV.- ANTÔNIO EMERSON MAR-
TINS.-

7.BUSCA E APREENSÃO.- BANCO ABN AMRO REAL S/A
X ANDERSON LUCIANO COSTA.- R$ 262,50.- ADV.- ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ.-

8.ALVARÁ.- JANE DE LURDES BARBOZA.- R$ 78,75.-
ADV.- FÁBIO HENRIQUE RIBEIRO.-

21ª Vara Cível

21ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PARAN
DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
JOSCELITO GIOVANI CE E DENISE ANTUNES
RELAÇAO Nº84/2003

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO                             ORDEM      PROCESSO

ABEL ANTONIO REBELLO 0004 000537/0000
ACRISIO LOPES CANCADO FIL 0008 000109/1997
ADRIANA DE FRANCA 0030 000275/2002

0018 000885/2000
0017 000750/2000

ADRIANO MUNIZ REBELLO 0004 000537/0000
ALAN ALBERTO DE SOUSA 0047 000446/2003
ALBERTO MOREIRA DE MELLO 0050 000829/2003
ALDACI DO CARMO CAPAVERDE 0046 000422/2003
ALEXANDRE FIDALSKI 0042 001175/2002
ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO 0037 000667/2002
ALVARO AUGUSTO CASSETARI 0018 000885/2000

0017 000750/2000
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0022 000945/2001
AMORY RIBEIRO PIRES 0030 000275/2002
ANA CAROLINA ROHR 0043 001302/2002
ANA CRISTINA MARTINS BRAN 0009 001078/1997
ANA ELIETE BECKER MACARIN 0030 000275/2002
ANDERSON HATAQUEIAMA 0040 000838/2002

0025 001277/2001
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 0026 001287/2001
ANDRE LUIZ PENTEADO BUENO 0002 000535/0000
ANDRE WAGNER 0004 000537/0000
ANDREIA VERANO PONTES 0031 000292/2002

0020 000440/2001
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0040 000838/2002
ANNE DE BARROS REINALDO 0019 000372/2001
ANTONIO A. CASTANHEIRA NE 0013 000007/1999
ANTONIO AUGUSTO GRELLERT 0057 001271/2003
ANTONIO BENEDITO DE OLIVE 0050 000829/2003
ANTONIO CASTANHEIRA NEIA 0064 001448/2003
ANTONIO VALMOR JUNKES 0021 000922/2001
ARIADENE DE ARAUJO SELLA 0040 000838/2002
ARLETE APARECIDA DE SOUZA 0044 001408/2002
ARLETE T. DE ANDRADE KAMA 0033 000360/2002
AUDERI LUIZ DE MARCO 0029 000192/2002
AUREO ZAMPRONIO FILHO 0019 000372/2001
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA 0029 000192/2002
BLAIR COSTA D’AVILA 0035 000486/2002
CARLA ELIZA DOS SANTOS SA 0027 001422/2001
CARLA FABIANA EVERS 0028 000028/2002
CARLA FLEISCHFRESSER 0001 000534/0000
CARLA SIMONE EBINER 0040 000838/2002
CARLOS ALBERTO BORRELLI B 0043 001302/2002
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0042 001175/2002
CARLOS ALBERTO HENRIQUES 0058 001318/2003

0006 000688/1995
CARLOS FERNANDO JORGE 0050 000829/2003
CARLOS HENRIQUE DE COIMBR 0019 000372/2001
CARLOS MURILO PAIVA 0029 000192/2002
CARLOS ROBERTO MENOSSO 0050 000829/2003
CARLOS VON LINSINGEN JUNI 0051 000849/2003
CASSIPORE DIPP BAHLS 0020 000440/2001
CESAR AUGUSTO TERRA 0039 000834/2002

0048 000447/2003
CEZAR EUCLIDES MELLO 0050 000829/2003
CHRISTIAN DA SILVA BORTOL 0042 001175/2002
CLAIRTON WALTER 0035 000486/2002
CLAUDIA ELIANE LEONARDI S 0050 000829/2003
CLAUDIO MARCHIORO 0050 000829/2003
CLECI T. MUXFELDT 0059 001335/2003
CLEUZA VISSOTTO JUNKES 0021 000922/2001
CLINIO L.L. LYRA 0008 000109/1997
CLOVIS MOTTIN 0045 000148/2003
CORNELIO AFONSO CAPAVERDE 0046 000422/2003
CRISTIANE CASTRO CARVALHO 0035 000486/2002
CRISTIANE PAGNONCELLI DE 0037 000667/2002
CRYSTIANE LINHARES 0037 000667/2002
DANIEL HACHEM 0007 001166/1996

0030 000275/2002
DANIELE DIAS DOS REIS 0016 001280/1999
DANIELLE TETU RODRIGUES C 0014 000425/1999

DEISE ALMIRA BORBA MOURA 0050 000829/2003
DEMETRIO BEREHULKA 0057 001271/2003
DENISE FABIANE ROSA FONSE 0016 001280/1999
DIDIO MAURO MARCHESINI 0026 001287/2001
DIEGO BOHRER BRANCO 0037 000667/2002
DIOMEDES LUIS BASTOS 0043 001302/2002
DIOVANA BARBIERI 0040 000838/2002
EDEMAR ANTONIO ZILIO JUNI 0051 000849/2003
EDGAR KINDERMAN SPECK 0026 001287/2001
EDSON SANTOS MARTINS 0005 000068/1992
EDSON SHOITI FUGIE 0029 000192/2002
EDUARDO BORGES DE FREITAS 0035 000486/2002
EDVALDO GON•ALVES 0005 000068/1992
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 0029 000192/2002
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0027 001422/2001
ERLON DE FARIA PILATI 0041 000862/2002
EUSTAQUIO REIS DE MENDON• 0055 001058/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0038 000793/2002

0054 000949/2003
0046 000422/2003
0050 000829/2003

EWERTON ZEYDIR GONZALES 0029 000192/2002
FABIANA SILVEIRA 0045 000148/2003
FABIANE CAROL WENDLER 0019 000372/2001

0019 000372/2001
FABIANO BINHARA 0015 000805/1999
FABIANO FREITAS MINARDI 0019 000372/2001
FABIO DA SILVA MUINOS 0022 000945/2001
FABRICIO MASSARDO 0051 000849/2003
FABRICIO VERDOLIN DE CARV 0060 001362/2003
FARID MAIRA TROG 0003 000536/0000
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FR 0030 000275/2002
FAUSTO PEREIRA DE LACERDA 0050 000829/2003
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0050 000829/2003
FERNANDO PAULO MACIEL 0020 000440/2001
FLAVIO CESAR CARNIATTO 0015 000805/1999
FRANCISCO AFONSO JAWSNICK 0050 000829/2003
GERCINO BETT JUNIOR 0058 001318/2003

0006 000688/1995
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0038 000793/2002
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 0022 000945/2001
GIOVANI ZILLI 0001 000534/0000
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLIN 0029 000192/2002
GLAUCO IWERSEN 0040 000838/2002

0025 001277/2001
GUILHERME QUEIROZ 0024 001144/2001
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0044 001408/2002
HERMINDO DUARTE FILHO 0049 000660/2003
HUGO DE ALMEIDA BARBOSA 0058 001318/2003

0006 000688/1995
IDAMARA ROCHA FERREIRA SA 0050 000829/2003
IONEIA ILDA VERONEZE 0037 000667/2002
IRINEU PALMA PEREIRA 0045 000148/2003
IVAIR CARLOS DA SILVA 0005 000068/1992
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0061 001398/2003
IVETE DA CONCEICAO BORBA 0050 000829/2003
IVO DYNIEWICZ JUNIOR 0004 000537/0000
IVO GOMES 0021 000922/2001
IVONEI SFOGGIA 0009 001078/1997
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0050 000829/2003
JAIME BELMIRO TASCA 0012 001396/1998
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0004 000537/0000
JANAINNA DE CASSIA ESTEVE 0047 000446/2003
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0041 000862/2002
JISLAINE N. ALVES PRUDENT 0063 001446/2003
JOAO ALFREDO BOND MENDONC 0050 000829/2003
JOAO EURICO KOERNER 0051 000849/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0039 000834/2002

0048 000447/2003
JOEL FERREIRA LIMA 0057 001271/2003
JORGE CLARO BADARO 0047 000446/2003
JOSE ANTONIO FARIA DE BRI 0011 001303/1998
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0050 000829/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0047 000446/2003
JOSE MIGUEL ALVIM SARMENT 0050 000829/2003
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0027 001422/2001
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0023 000979/2001
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0004 000537/0000
JUAREZ BABY SPONHOLZ 0008 000109/1997
JUAREZ BORTOLI 0045 000148/2003
JUCELIA CATARINA B CABRAL 0047 000446/2003
JULIANA DE BARROS BLEY GA 0021 000922/2001
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 0029 000192/2002
JULIANA MARTINS DE CAMPOS 0060 001362/2003
JULIANO FRANCA TETTO 0019 000372/2001
JULIO FARAH NETO 0061 001398/2003
KARIME MONASTIER FARAH 0061 001398/2003
KARIN DRONK NACHORNIK 0043 001302/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 0044 001408/2002
KARINE SIMONE POFAHL 0045 000148/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0044 001408/2002
LEANDRO GALLI 0021 000922/2001
LEILA KATIA SANTOS CARVAL 0043 001302/2002
LEONARDO DA COSTA 0029 000192/2002
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0049 000660/2003
LEONEL STEVAM FILHO 0011 001303/1998
LEUREMAR ANDERSON TALAMIN 0065 001485/2003
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0065 001485/2003
LOURDES BERNADETE BELTRAM 0010 001046/1998
LUANA GABRIELA BRATZ 0004 000537/0000
LUCIANA BERRO 0020 000440/2001
LUCIANA REGINA DOS REIS 0047 000446/2003
LUCIANA SEZANOWSKI 0053 000854/2003
LUCIANE MACHADO 0037 000667/2002
LUCIANE MARIA MEZAROBBA 0026 001287/2001
LUCIANE MARLI SIGNORI 0018 000885/2000

0017 000750/2000
LUIZ AFONSO MIGUEL 0029 000192/2002

0029 000192/2002
LUIZ ANTONIO CARVALHO DE 0005 000068/1992
LUIZ ANTONIO CUNHA 0056 001260/2003
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0043 001302/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0030 000275/2002
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0018 000885/2000
0017 000750/2000

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0022 000945/2001
LUIZ FERNANDO NADOLNY LOY 0015 000805/1999
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0050 000829/2003
LUIZ GUSTAVO CORREA 0065 001485/2003
LUIZ MAZZA 0036 000632/2002
LUIZ ROBERTO ROMANO 0016 001280/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0038 000793/2002

0054 000949/2003
0046 000422/2003
0050 000829/2003

MAGALI CRISTINA MARTINS D 0036 000632/2002
MAGNUS CARAMORI 0031 000292/2002
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0026 001287/2001
MARCELO ANTONIO MARTINS 0041 000862/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 0031 000292/2002

0020 000440/2001
MARCELO FERNANDES DE CARV 0039 000834/2002
MARCELO FERREIRA MEIRELES 0002 000535/0000
MARCELO HANKE BANDOLIN 0060 001362/2003
MARCELO SCALIANTE FOGOLIN 0039 000834/2002
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0057 001271/2003
MARCIA SEVERINA BADARO 0047 000446/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0031 000292/2002
MARCIO RIBEIRO PIRES 0029 000192/2002
MARCO AURELIO SANTOS GALV 0049 000660/2003
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0028 000028/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0035 000486/2002
MARIA CECILIA PALMA 0032 000336/2002
MARIA DE LOURDES DE O. AB 0050 000829/2003
MARIA LORETE BIERNASKI 0052 000853/2003
MARIA LUCIA WOOD SALDANHA 0027 001422/2001
MARILENA INDIRA WINTER 0019 000372/2001
MARIO GURA 0005 000068/1992
MARIO ROGERIO DIAS 0011 001303/1998
MARLENE OLIVEIRA DE ALMEI 0060 001362/2003
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0026 001287/2001
MAURICIO HANKE BANDOLIN 0060 001362/2003
MAURICIO JULIO FARAH 0061 001398/2003
MAURICIO KAVINSKI 0022 000945/2001
MAURICIO SPRENGER NATIVID 0005 000068/1992
MIEKO ITO 0024 001144/2001
MIGUEL LUIZ CONTE 0034 000406/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0040 000838/2002

0025 001277/2001
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0040 000838/2002

0025 001277/2001
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0055 001058/2003

0020 000440/2001
MOACIR LUIZ GUSSO 0037 000667/2002
MURILO CLEVE MACHADO 0040 000838/2002

0025 001277/2001
MURILO TAVORA 0059 001335/2003
NATALLY SOSSAI REYS 0037 000667/2002
NEI PEREIRA DE CARVALHO 0050 000829/2003
NEWTON JOSE DE SISTI 0062 001439/2003
NILSON ROBERTO MARTINES G 0015 000805/1999
NORMA SUELY WOOD SALDANHA 0027 001422/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 0031 000292/2002
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0050 000829/2003
OSCAR FLEISCHFRESSER 0001 000534/0000
OSMAR NODARI 0034 000406/2002
OTTO JOAO LYRA NETO 0008 000109/1997
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0057 001271/2003
PAULO MACARINI 0030 000275/2002
PAULO ROBERTO FADEL 0043 001302/2002
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0030 000275/2002
RACHEL IVANIA TASCA 0012 001396/1998
RAQUEL MARIA TREIN 0057 001271/2003
REGIANE LUSTOSA DOS SANTO 0050 000829/2003
REINALDO MIRICO ARONIS 0043 001302/2002
RENAN FERREIRA DA SILVA 0016 001280/1999
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0022 000945/2001
RENATO PINEDA SATORI 0050 000829/2003
RENATO RODRIGUES FILHO 0014 000425/1999
RICARDO CHEANG 0004 000537/0000
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0029 000192/2002
RODRIGO GHESTI 0053 000854/2003
ROLF KOERNER JUNIOR 0051 000849/2003
RONY CESAR CENTENARO VALE 0016 001280/1999
ROSANA BERALDI BEVERANCO 0009 001078/1997
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0027 001422/2001
SABRINA MICHELE SOUZA DE 0043 001302/2002
SAMIR BAROUKI 0009 001078/1997
SAMUEL RICARDO RANGEL SIL 0019 000372/2001
SANDRA SOTO NATER 0050 000829/2003
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0049 000660/2003
SCHEILA MACEDO 0026 001287/2001
SCHEILA MARIA TAKAHASHI D 0040 000838/2002
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0034 000406/2002
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0016 001280/1999
SILVIO BINHARA 0015 000805/1999
SILVIO NAGAMINE 0030 000275/2002

0018 000885/2000
0017 000750/2000

SIMONE CHAPIESKI 0027 001422/2001
SIMONE MARQUES SZESZ 0024 001144/2001
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0040 000838/2002

0025 001277/2001
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0044 001408/2002
SONIA RAMIRA STEFF 0032 000336/2002
SONNY BRASIL DE C. GUIMAR 0049 000660/2003
STELLA MARIS NERONE LACER 0050 000829/2003
SUSEN KARIN CARCERERI ZEN 0043 001302/2002
TELESFORO MARTINS NETO 0016 001280/1999
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0038 000793/2002

0046 000422/2003
0050 000829/2003

TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 0054 000949/2003
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0047 000446/2003
THOMIRES ELIZABETH PAULIV 0047 000446/2003
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0047 000446/2003

TRAUDI MARTIN 0040 000838/2002
0025 001277/2001

VERA LUCIA TAQUES ZATTAR 0050 000829/2003
VITAL CASSOL DA ROCHA 0045 000148/2003
VIVIANE TRAMUJAS ROHN DE 0060 001362/2003
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 0021 000922/2001
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 0005 000068/1992
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 0008 000109/1997

1.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-534/0000-
C.E.VALENTE OLIVEIRA EMPREEND.E  CONSTRUCOES
LTDA x TIBERIO FABIAN DOS SANTOS e outros -Intime-se
para  o preparo das custas iniciais no valor de R$ 483,00, bem
como custas  de autuacao no valor de R$ 7.00.-m-Adv. OSCAR
FLEISCHFRESSER, CARLA  FLEISCHFRESSER e GIOVA-
NI ZILLI-

2.-INVENTARIO-535/0000-TANIA MARA DA CONCECAO
MACHADO SHIMIZU x PAULO  SHIMIZU -Intime-se para o
preparo das custas iniciais no valor de R$  609.00, bem como
custas de autuacao no valor de R$ 7.00.-m-Adv. ANDRE  LUIZ
PENTEADO BUENO e MARCELO FERREIRA MEIRELES-

3.-SUMARIA DE COBRANCA-536/0000-CONDOMINIO
EDIFICIO PORTO REAL x MOACIR  CASTILHO DE AL-
MEIDA -Intime-se para o preparo das custas iniciais no  valor
de R$ 178,50, bem como custas de autuacao no valor de R$
7.00.-m-Adv. FARID MAIRA TROG-

4.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-537/0000-BV FI-
NANCEIRA S/A CRED.FINANC.E  INVESTIMENTO x PAU-
LO SERGIO PEREIRA -Intime-se para o preparo das  custas
iniciais no valor de R$ 525.00, bem como custas de autuacao
no  valor de R$ 7.00.-m-Adv. ABEL ANTONIO REBELLO,
ADRIANO MUNIZ REBELLO,  ANDRE WAGNER, IVO
DYNIEWICZ JUNIOR, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNI-
OR,  JOSEANE CRISTINA RODRIGUES, LUANA GABRIE-
LA BRATZ e RICARDO CHEANG-

5.-EXTINCAO DE CONDOMINIO-68/1992-COND CENTRO
HAB VISCONDE DE MAUA x  AGENOR MACCARI -Em
cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho estes  autos para
publicacao a fim de “intimar o exequente para, no prazo de
cinco dias, se mnaifestar sobre a nomeacao de bens feita pelo
executado.” -bAdv. LUIZ ANTONIO CARVALHO DE JULIO,
MAURICIO SPRENGER  NATIVIDADE, EDSON SANTOS
MARTINS, EDVALDO GONÇALVES, ZENICE MOTA  CAR-
DOZO PINTO, IVAIR CARLOS DA SILVA e MARIO GURA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-688/1995-ANTO-
NIO CARLOS HENRIQUES x  TIGER PASSAGENS E TU-
RISMO LTDA e outros -Em cumprimento a Portaria  01/2003,
encaminho estes autos para publicacao a fim de “intimar o
avaliador judicial para proceder a devolucao do mandado de
avaliacao,  sem o devido cumprimento, tendo em vista que a
presente execucao  encontra-se suspensa, face a interposicao
dos embargos de terceiro  sob nº1318/2003.” -b-Adv. CAR-
LOS ALBERTO HENRIQUES, GERCINO BETT  JUNIOR e
HUGO DE ALMEIDA BARBOSA-

7.-ORDINARIA-1166/1996-BANCO BRADESCO SA x JAIR-
SON DA SILVA e outros -Em  cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para expedicao  de novo edital,
conforme requerido pelo exequente as fls.221.  Intime-se para
retirar o edital, bem como disquete.-bAdv. DANIEL  HACHEM-

8.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-109/1997-DALTRO
GUIMARAES RODERJAN x  TEQUENDAMA AGRO FLO-
RESTAL LTDA -Em cumprimento a Portaria 01/2003,  enca-
minho estes autos para publicacao a fim de “intimar as  partes
para, no prazo de cinco dias, se manifestarem face o  retorno
dos autos.”-bAdv. CLINIO L.L. LYRA, OTTO JOAO LYRA
NETO,  ZULMIRA CRISTINA LEONEL, ACRISIO LOPES
CANCADO FILHO e JUAREZ BABY  SPONHOLZ-

9.-INTERDICAO-1078/1997-MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PARANA x ANA  MARIA DA SILVA e outros- Inti-
me-se para retirar  as certidoes,   edital e disquete. -bAdv. ROSA-
NA BERALDI BEVERANCO LUDWIG, IVONEI  SFOGGIA,
SAMIR BAROUKI e ANA CRISTINA MARTINS BRANDAO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1046/1998-NEY
SERGIO MUSSI x MARINO  COMAZZI JUNIOR e outros -
Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho  estes autos
para publicacao a fim de “intimar as partes para que  tomem
ciencia de que os autos encontram-se suspensos, pelo prazo de
noventa dias, conforme requerido pelo autor as fls.49.” -bAdv.
LOURDES BERNADETE BELTRAMI RIVAROLI-

11.-ORD DE RESCISAO DE CONTRATO-1303/1998-SSS
BAR E RESTAURANTE LTDA e  outros x CARLOS JOSE
DE OLIVEIRA MATTOS e outros -Em cumprimento a  Porta-
ria 01/2003, encaminho estes autos para publicacao a fim de
“intimar o autor para, no prazo de cinco dias, se manifestar
face o  decurso do prazo de suspensao.” -bAdv. MARIO RO-
GERIO DIAS, JOSE  ANTONIO FARIA DE BRITO e LEO-
NEL STEVAM FILHO-

12.-INVENTARIO-1396/1998-MARIA LUCIA FURTADO
GALVAO e outros x ADAO DE  SOUZA GALVAO -Em cum-
primento a Portaria 01/2003, encaminho estes  autos para pu-
blicacao a fim de “intimar as partes para que tomem  ciencia de
que os autos estao sendo encaminhados ao Contador  Judicial,
face o contido no parecer da Fazenda Publica.” -bAdv. JAIME
BELMIRO TASCA e RACHEL IVANIA TASCA-

13.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-7/1999-ANNA LUIZA
ARAUJO DE BARROS e outros x  EDGARD DE MORAES
SOUZA -Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho  es-
tes autos para publicacao a fim de “intimar o autor para, no
prazo  de cinco dias, dar cumprimento ao contido no parecer
do representante  do Ministerio Publico.” -bAdv. ANTONIO
A. CASTANHEIRA NEIA-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-425/1999-UNIPRO - IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE  ROUPAS LTDA. x GOYANA
S/A INDUSTRIAS BRASILEIRAS DE MAT PLASTICOS -Em
cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao  a fim de “intimar novamente o autor para, no prazo
de cinco dias,  dizer se tem interesse no prosseguimento do
feito.” -b-Adv. DANIELLE  TETU RODRIGUES CALOME-
NO e RENATO RODRIGUES FILHO-

15.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-805/1999-SID-
NEY RODRIGUES DE LIMA e  outros x CINI CONSTRU-
COES LTDA. -Em cumprimento a Portaria 01/2003,  encami-
nho estes autos para publicacao a fim de “intimar o exequente
para, no prazo de cinco dias, se manifestar face a devolucao da
carta  para intimacao da executada.” -bAdv. FABIANO BINHA-
RA, FLAVIO CESAR  CARNIATTO, SILVIO BINHARA, NIL-
SON ROBERTO MARTINES GARCIA e LUIZ  FERNANDO
NADOLNY LOYOLA-

16.-COBRANCA DE HONORARIOS-1280/1999-RENAN
FERREIRA DA SILVA e outros x  FERRAMENTAS PRECI-
SA LTDA. -Em cumprimento a Portaria 01/2003,  encaminho
estes autos para publicacao a fim de “intimar o exequente  para
no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o deposito feito
pelo executado RONY CESAR CENTENARO VALENZA.” -
bAdv. RENAN FERREIRA  DA SILVA, RONY CESAR CEN-
TENARO VALENZA, LUIZ ROBERTO ROMANO, DENISE
FABIANE ROSA FONSECA, TELESFORO MARTINS NETO,
SILVESTRE DIAS DOS REIS  e DANIELE DIAS DOS REIS-

17.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-750/2000-ORLAN-
DO BORBA CORDEIRO x AMANDA  AMABILE BRESSA-
NI e outros -Em cumprimento a Portaria 01/2003,  encaminho
estes autos para publicacao a fim de “intimar o autor para,  no
prazo de cinco dias, proceder o pagamento das custas  rema-
nescentes, no valor de R$304.50.” -bAdv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA,  ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE,
LUCIANE MARLI SIGNORI e ALVARO  AUGUSTO CAS-
SETARI-

18.-INCIDENTE DE FALSIDADE-885/2000-LUIZ CESAR
MACIEL x ORLANDO BORBA  CORDEIRO -Em cumpri-
mento a Portaria 01/2003, encaminho estes autos  para publica-
cao a fim de “intimar o autor para, no prazo de cinco  dias,
proceder o pagamento das custas remanescentes, no valor de
R$609.00. -bAdv. LUCIANE MARLI SIGNORI, ALVARO
AUGUSTO CASSETARI,  LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRI-
ANA DE FRANCA e SILVIO NAGAMINE-

19.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-372/2001-
ACQUAMAR-CENTRO ATIV.NAUT.E  SUBAQUATICAS
LTDA x AROLDO CEZAR TISSOT e outros -Em cumprimen-
to a  Portaria 01/2003, encaminho estes autos para publicacao
a fim de  “intimar novamente a re para, no prazo de cinco dias,
proceder o  deposito dos honorarios periciais.” -bAdv. FABIA-
NE CAROL WENDLER,  CARLOS HENRIQUE DE COIM-
BRA C.FRANCA, FABIANE CAROL WENDLER, SAMUEL
RICARDO RANGEL SILVEIRA, FABIANO FREITAS MI-
NARDI, ANNE DE BARROS  REINALDO, JULIANO FRAN-
CA TETTO, AUREO ZAMPRONIO FILHO e MARILENA
INDIRA WINTER-

20.-ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-440/2001-SID-
NEY DOMINGUES DE OLIVEIRA x  UNIBANCO LEASING
S/A -Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho  estes
autos para publicacao a fim de “intimar as partes para, no  pra-
zo comum de cinco dias, se manifestarem sobre o contido na
peticao  apresentada pelo perito.” -bAdv. MITSUYO FUGI-
MOTO STONOGA, FERNANDO  PAULO MACIEL, CASSI-
PORE DIPP BAHLS, LUCIANA BERRO, MARCELO FABI-
ANO  GRESKIV e ANDREIA VERANO PONTES-

21.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-922/2001-
JOAO LUCASKI x ELCY HENRIQUE  CAVALHEIRO e ou-
tros -Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho  estes
autos para publicacao a fim de intimar os reus para, no prazo
de cinco dias, se manifestar sobre a devolucao do cheque obje-
to de  deposito de fls.338/339.”  -bAdv. LEANDRO GALLI,
IVO GOMES, WILLIANS  FRANKLIN LIRA DOS SANTOS,
JULIANA DE BARROS BLEY GALLI, ANTONIO  VALMOR
JUNKES e CLEUZA VISSOTTO JUNKES-

22.-DECL.INEX.DEB.C/C INDENIZ.-945/2001-SPS INDUS-
TRIA DE TINTAS E  IMPORTACAO LTDA x BANCO ABN
AMRO REAL S/A - ABN AMRO BANK -Em  cumprimento a
Portaria 01/2003, encaminho estes autos para publicacao  a fim
de “intimar as partes para, no prazo comum de cinco dias, se
manifestarem sobre o contido na peticao apresentada pela  peri-
ta.” -bAdv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, GIL-
BERTO LUIZ DO  AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE AZE-
VEDO, FABIO DA SILVA MUINOS, MAURICIO  KAVINSKI
e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

23.-ACAO MONITORIA-979/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
JOAO FARINHAKI x MARCO  TEIXEIRA LIMA FILHO -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  enca-
minho estes autos para publicacao afim de “ intimar o  exe-
quente para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o ofi-
cio  recebido da Receita Federal.” -b-Adv. JOSE ROBERTO
DUTRA  HAGEBOCK-

24.-SUMARIA DE COBRANCA-1144/2001-CONDOMINIO
ILHA DE GUARAREMA x MARIO  ABBAGE -Em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para  ex-
pedicao de novo mandado, conforme requerido pelo autor as
fls.103. Custas do oficial de justica no valor de R$80.00.-bAdv.
MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ e GUILHERME
QUEIROZ-

25.-ACAO MONITORIA-1277/2001-JULIANA VOLPATO
SOARES (MENOR) e outros x  UNIBANCO SEGUROS - VISA
-Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho  estes autos
para publicacao a fim de “intimar as partes para, no  prazo de

cinco dias, informar nos autos o endereco de seus  constituin-
tes, face o retorno das cartas para intimacao dos mesmos.”  -b-
Adv. TRAUDI MARTIN, SIMONE RITA ZIBETTI DE SOU-
ZA, MURILO CLEVE  MACHADO, MIRIAM PERSIA DE
SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIA-
MA  e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

26.-SUMARIA DE INDENIZACAO-1287/2001-MARGARI-
DA MARIA GOMES DE OLIVEIRA x  FOTO GRAVURA
ZEYANA e outros -Em cumprimento a Portaria 01/2003,  en-
caminho estes autos para publicacao a fim de “intimar as par-
tes,  seus procuradores e assistentes tecnicos para comparece-
rem no  proximo dia 22 de dezembro de 2003, as 8:00horas,
sito na rua Buenos  Aires 1020 - Agua Verde, nesta Capital,
fones 224 2251, para  realizacao da pericia, com o perito no-
meado Luis Eduardo Munhoz da  Rocha.” -bAdv. MANOEL
CAETANO FERREIRA FILHO, LUCIANE MARIA  MEZA-
ROBBA, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, MAURI-
CIO GOMM F. DOS SANTOS,  DIDIO MAURO MARCHE-
SINI, SCHEILA MACEDO e EDGAR KINDERMAN SPECK-

27.-REPARACAO DE DANOS-1422/2001-QUIMILABOR
QUIMICA E DIAGNOSTICA LTDA x  CELSO LUIZ ANDRA-
DE -Em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho  es-
tes autos para expedicao de mandado de intimacao da testemu-
nha  arrolada pelo reu, face a devolucao da carta para sua inti-
macao, com  a informacaode que estava ausente. Custas do ofi-
cial de justica no  valor de R$40.00. -bAdv. ERIKA PAULA
DE CAMPOS, ROSIMEIRI GOMES  BASILIO, SIMONE
CHAPIESKI, NORMA SUELY WOOD SALDANHA DE
MORAES, JOSE  PEREIRA DE MORAES NETO, MARIA
LUCIA WOOD SALDANHA e CARLA ELIZA DOS  SAN-
TOS SALDANHA-

28.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-28/2002-ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS  CURITIBA S/C x CHA-
PECO ASSISTENCIA TECNICA EM INFORMATICA LTDA
-Em  cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho estes autos
para publicacao  a fim de “intiamr as partes para que tomem
ciencia de que os autos  estao sendo encaminhados ao arquivo
provisorio, conforme requerido  pelo autor as fls.111.” -bAdv.
MARCOS ANTONIO ZAITTER e CARLA FABIANA
EVERS-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-192/2002-FER-
NANDA PRISCILA D’AZEVEDO  MACEDO e outros x ALI-
ANCA DO BRASIL-CIA.DE SEGUROS ALIANCA DO BRA-
SIL  e outros -Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho
estes autos  para publicacao a fim de intimar o exequente Ban-
co do Brasil para, no  prazo de cinco dias, se manifestar sobre
a devolucao das cartas para  intimacao das executadas, com a
informacao de que as mesmas  mudaram-se. -b -Adv. LEO-
NARDO DA COSTA, JULIANA DE CARVALHO ANTUNES,
LUIZ AFONSO MIGUEL, EGYDIO JOAO CLIVATI JUNI-
OR, ROBERTO LUIZ  PEDROTTI, MARCIO RIBEIRO PI-
RES, GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO, AUDERI  LUIZ
DE MARCO, BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE,
CARLOS MURILO PAIVA,  EWERTON ZEYDIR GONZA-
LES, LUIZ AFONSO MIGUEL e EDSON SHOITI FUGIE-

30.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-275/2002-PE-
DRO ANTONIO ZANARDI JUNIOR x  BANCO BRADES-
CO S/A e outros -Em cumprimento a Portaria 01/2003,  enca-
minho estes autos para publicacao a fim de “intimar as partes
para, no prazo de cinco dias, se manifestarem sobre o contido
na  peticao apresentada pela perita.” -bAdv. LUIZ CARLOS
DA ROCHA,  ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGAMI-
NE, FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS,  PEDRO GIRO-
LAMO MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI
KOEHLER, PAULO  MACARINI, AMORY RIBEIRO PIRES
e DANIEL HACHEM-

31.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-292/2002-DI-
BENS LEASING S/A  ARRENDAMENTO MERCANTIL x
JORGE CAVALLARI SAAD -Certifico que em  cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao
afim de “ intimar o autor para, no prazo de cinco dias, se  ma-
nifestar sobre os oficios recebidos.” -b-Adv.  ANDREIA VE-
RANO PONTES, MARCELO FABIANO GRESKIV, MAG-
NUS CARAMORI,  ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

32.-ANULACAO DOACAO C/DEV.VALORES-336/2002-
ROCILDA PEDROSA CASTELO  (REPRES.POR) e outros x
GISELE CASTELO BARROS HEIMBECKER e outros  -Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes  autos para publicacao, a fim de “intimar as partes de  que
os autos  estao sendo encaminhados a Curadora Especial. face
o decurso do  prazo sem manifestacao das res, citadas por edi-
tal.” -b-Adv. MARIA  CECILIA PALMA e SONIA RAMIRA
STEFF-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-360/2002-HA-
RALD CURT FREUDEMBERG x  MARCAL ANDRADE
AMBROSIO e outros -Em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para expedicao de edital de citacao dos
executados, conforme requerido as fls.76. Intime-se para reti-
rar  o edital e disquete. -bAdv. ARLETE T. DE ANDRADE
KAMAKURA-

34.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-406/2002-
SOCIEDADE SUL COMERCIO  IMOBILIARIO LTDA x
ALUISIO DE OLIVEIRA DUTRA -Certifico que em  cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para  pu-
blicacao, a fim de “intimar o exequente para, no prazo de cinco
dias, se manifestar sobre o contido na certidao do Oficial de
Justica.” -b-Adv. MIGUEL LUIZ CONTE, SEBASTIAO MA-
RIA MARTINS NETO e  OSMAR NODARI-

35.-ACAO MONITORIA-486/2002-BANCO COOPERATIVO
SICREDI S/A-BANSICREDI x  PAULA VANESSA ZANETTI
- FI e outros -Certifico que em cumprimento a  PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao afim de “  intimar
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o autor para, no prazo de cinco dias, se manifestar  sobre os
oficios recebidos.” -b-Adv. MARCOS AUGUSTO  MALUCE-
LLI, CLAIRTON WALTER, BLAIR COSTA D’AVILA, CRIS-
TIANE CASTRO  CARVALHO e EDUARDO BORGES DE
FREITAS-

36.-ACAO MONITORIA-632/2002-INDUSTRIA METALUR-
GICA PASTRE LTDA x ANA MARLY  FERREIRA DEVENS
-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  enca-
minho estes autos para publicacao, a fim de “intimar o exe-
quente  para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o
contido na  certidao do Oficial de Justica, na qual informa que
citou a  executada e deixou de procedre a penhora tendo em
vista que nao  localizou bens.” -b-Adv. LUIZ MAZZA e MA-
GALI CRISTINA MARTINS DALCOL-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-667/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO  MULTIPLO x JAIR ANTO-
NIO AFONSO MARTINS -Em cumprimento a Portaria  01/
2003, encaminho estes autos para publicacao a fim de “intimar
as  partes para que tomem ciencia de que os autos estao sendo
encaminhados ao arquivo provisorio, face o desinteresse do
autor na  execucao da sentenca, conforme requerido as fls.105.”
-bAdv. DIEGO  BOHRER BRANCO, NATALLY SOSSAI
REYS, CRYSTIANE LINHARES, LUCIANE  MACHADO,
IONEIA ILDA VERONEZE, MOACIR LUIZ GUSSO, ALE-
XANDRE HENRIQUE  GUZZO e CRISTIANE PAGNONCE-
LLI DE GODOY-

38.-REVISIONAL CONTRATO C/LIMINAR-793/2002-MA-
RIA PELAGIA DOMBROSCKI x  BANCO ITAU S.A -Em
cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho estes  autos para
publicacao a fim de “intimar as partes para, no prazo  comum
de cinco dias, se manifestarem sobre a proposta de honorarios
periciais, no valor de R$1.260.00.” -bAdv. GILBERTO ADRI-
ANE DA SILVA,  TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e  LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-834/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ANDRE  LUIS TONETTO -I- Nao
procede a preliminar de fexcecao de  incompetencia territorial.
Nao obstante possa, in casu, ser  arguida nos proprios autos,
face a incidencia do Codigo de Defesa do  Consumidor, verifi-
ca-se que o autor nao se utilizou do foro de  eleicao e ajuizou a
acao no foro que no contrato consta como sendo de  domicilio
no requerido. Se este mudou de endereco, nao fica o autor
obrigado a descobrir seu novo endereco a cada mudanca. II-
Assiste  razao ao requerido quanto a possibilidade de purgacao
da mora, nos  termos da jurisprudencia do STJ e enunciado 21
do TAPR: “ Nas acoes  de busca e apreensao, calcadas em con-
trato de alienacao fiduciaria,  admite-se a purgacao da mora
mesmo quando nao estiver pago o minimo  de 40% do valor
financiado previsto no art.3º, õ1º, do DL 911/69.”  (STJ - REsp
nº157.688-RJ, 4ªT, rel. Min. Cesar Rocha). III - Para  efeito de
purgacao da mora, deve haver pagamento das parcelas em  atra-
so, tomando-se por base o valor nominal da parcela com acres-
cimo  tao somente de juros moratorios de 1% ao mes, multa de
2% e correcao  monetaria pela media IGP/INPC, alem das cus-
tas processuais e  honorarios advocaticios que arbitro em 10%
sobre o valor atual do  debito. Se nao efetuada a purgacao da
mora, sera feito em julgado  procedente com consolidacao da
posse e da propriedade do bem em favor  da autora. Afasta-se,
assim, a incidencia de comissao de permanencia,  prevista na
clausula 9ª do contrato (fl.10 verso), posto que prevista  em
taxa incerta, sendo nula nos termos dos incisos II e III do art.52
do CDC, sem prejuizo de ser nula, por potestativa, tambem
pela  legislacao civil comum vigente a epoca do contrato (art.115
do Codigo  Civil da epoca do contrato). Mesmo que nao fosse
nula, seria abusiva,  posto que cumulada no contrato com a
incidencia de juros moratorios e  multa, em evidente bis in idem
apenatorio. “ E invalida a clausula  que preve cobranca pde
comissao de permanencia a taxa de mercado,  atrelada as taxas
flutuantes do mercado financeiro, eis que a  definicaodo seu
percentual fica ao arbitro do credor, em ofensa as  regras legais
insertas no Codigo Civil (art. 122).” (Enunciado nº22  do Tri-
bunal de Alcada do Estado do Parana). “... contrato bancario...
Comissao de permanencia. Inacumulabilidade com multa. Lei
4.495/64...  II. Sao inacumulaveis a multa com a comissao de
permanencia, em razao  do veto contido na Resolucao 1.129/86
- BACEN, que editou decisao do  Conselho Monetario Nacio-
nal proferida com suporte na Lei nº4.595/64.”  (STJ - REsp
265862/RS - 4ª Turma - Relator o Ministro Aldir  Passarinho
Junior - Unanime - DJ 30/10/200) IV -  A exordial,  interposta
em 17/07/2002. Na manifestacao de fls.30/33, o requerido  as-
severa que as parcelas vencidas em 20/07/02 e 20/09/02 a 20/
02/03,  juntando os respectivos comprovantes em fls.44/50, bem
como, em  fls.66/68, indica e comprova (documentos de
fls.69) o pagamento das  parcelas vencidas em 20/08 e 20/
09/03. Tais indicacoes de pagamento e  respectivos docu-
mentos nao foram impugnados pelo autor. Baixem os  au-
tos para elaboracao para elaboracao da conta (desde a  par-
cela vencida em 20/04/02 e com excecao as parcelas acima
referidas), tomando-se por base o valor nominal da  parce-
la (R$628,91) com acrescimo de juros moratorios de 1%
ao mes,  multa de 2%, correcao monetaria, custas proces-
suais e honorarios  advocaticios de 10%. Feita a conta, in-
time-se o requerido para o  respectivo deposito, no prazo
de ate 10 dias (se no decurso de tal  prazo ocorrer  venci-
mento da parcela nao contemplada na conta, deve a  res-
pectiva parcela ser acrescida ao deposito com os encargos
acima  definidos - se tiver ocorrido pagamento da parcela
apos a vencida  e, 20/10/03, podera o requerido abate-la do
calculo, desde que  comprove o respectivo pagamento me-
diante juntada da fatura com  autenticacao bancaria e ou
similar), sendo que, efetuado o deposito  integral, sera o
feito extinto, caso contrario, ou seja, nao efetuado  o depo-
sito e ou o deposito nao sendo integral, determina-se-a
expedicao de mandado ou deprecata para busca e apreen-
sao do bem. Int.  -b-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, MARCELO  SCA-
LIANTE FOGOLIN e MARCELO FERNANDES DE CAR-
VALHO-

40.-ACAO MONITORIA-838/2002-JULIANA VOLPATO
SOARES e outros x UNIBANCO  SEGUROS CLUBE VIDA -
Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho  estes autos
para publicacao a fim de “intimar o procurador das  autoras
para, no prazo de cinco dias, informar nos autos o endereco  de
suas constituintes , face o retorno das cartas para intimacao das
mesmas.” -bAdv. TRAUDI MARTIN, SIMONE RITA ZIBET-
TI DE SOUZA, MURILO  CLEVE MACHADO, MIRIAM
PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANDERSON
HATAQUEIAMA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ANGE-
LINO LUIZ RAMALHO  TAGLIARI, DIOVANA BARBIERI,
ARIADENE DE ARAUJO SELLA, CARLA SIMONE  EBI-
NER e SCHEILA MARIA TAKAHASHI DA SILVA-

41.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-862/2002-UNIAO
ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS SC LTDA x ED-
GAR MANOEL NETO -Em cumprimento a Portaria  01/2003,
encaminho estes autos para publicacao a fim de “intimar as
partes para que tomem ciencia de que os autos estao sendo
encaminhados ao arquivo, tendo em vista que o autor nao tem
interesse, por ora, na execucao da sentenca.” -bAdv. JEFFER-
SON DO  CARMO ASSIS, MARCELO ANTONIO MARTINS
e ERLON DE FARIA PILATI-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-1175/2002-ANA CARME-
LA DE OLIVEIRA x JOAO CARLOS  BARUSSO BUFFARA
-Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho estes  autos
para publicacao a fim de “intimar a embargante para, no prazo
de cinco dias, se manifestar sobre o contido na peticao e docu-
mentos  juntados pelo embargado.” -bAdv. ALEXANDRE FI-
DALSKI, CHRISTIAN DA  SILVA BORTOLOTTO e CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

43.-REP.DE DANOS MORAIS E MATER.-1302/2002-EDNA
VALDEREZ DORIGON x HSBC  SEGUROS SAUDE S/A -
Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho estes  autos
para publicacao a fim de “intimar as partes para, no prazo de
cinco dias, se manifestarem sobre o contido na peticao apre-
sentada  pelo perito.” -b-Adv. CARLOS ALBERTO BORRE-
LLI BARBOSA, ANA CAROLINA  ROHR, DIOMEDES LUIS
BASTOS, LUIZ CARLOS CHECOZZI, PAULO ROBERTO
FADEL, SUSEN KARIN CARCERERI ZENI, KARIN DRONK
NACHORNIK, LEILA KATIA  SANTOS CARVALHO, SA-
BRINA MICHELE SOUZA DE S CORREA e REINALDO
MIRICO  ARONIS-

44.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1408/2002-BV
FINANCEIRA S/A  CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x
LUIZ MOREIRA DE SOUZA -Em cumprimento a  Portaria
01/2003, encaminho estes autos para publicacao a fim de   “in-
timar a exequente para, no prazo de cinco dias, procedre o
pagamento das custas de execucao de sentenca, no valor de
R$199.50.”  -bAdv. LEANDRO CABRERA GALBIATI, KA-
RINE CRISTINA DA COSTA, HELIO  PEREIRA CURY FI-
LHO, ARLETE APARECIDA DE SOUZA e SINVALDO MO-
REIRA DE  SOUZA-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-148/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x  CARLOTA MARIA BARBOSA -I-
Nao procedem as preliminares de falta de  constituicao em mora
e de inadequacao do valor da causa. Consta em  fls.17 notifica-
cao extrajudicial encaminhada a requerida no endereco  cons-
tante do contrato, e e o que basta, pois que a ausencia de  valo-
res de encargos ao debito nominal e nao macula o ato. Quanto
ao  valor da causa, nao e materia passivel de discussao nos
proprios  autos. II- A requerida pugna pela purgacao da mora.
O autor discorda,  em razao de nao ter havido cumprimento de
ao menos 40% do contrato.  Porem, assiste a razao a requerida
quanto a possibilidade de purgacao  da mora, nos termos
da jurisprudencia do STJ e enunciado 21 do TAPR:  “ Nas
acoes de busca e apreensao, calcadas em contrato de alie-
nacao  fiduciaria, admite-se a purgacao da mora mesmo
quando nao estiver  pago o minimo de 40% do valor fi-
nanciado previsto no art.3º, õ1º, do  DL 911/69.” (STJ -
REsp nº157.688-RJ, 4ªT, rel. Min. Cesar Rocha).  III -
PAra efeito de purgacao da mora, deve haver pagamento
das  parcelas em atraso (desde a vencida em 06/11/02 -
parcela oito),  tomando-se por base o valor nominal da
parcela com acrescimo tao  somente de juros moratorios
de 1% ao mes, multa de 2% e correcao  monetaria, alem
das custas processuais e honorarios advocaticios que  ar-
bitro em 10% sobre o valor atual do debito. Se nao efetu-
ada a  purgacao da mora, sera feito em julgado proceden-
te com consolidacao  da posse e da propriedade do bem
em favor da autora. Afasta-se,  assim, a incidencia de co-
missao de permanencia, prevista na clausula  9ª do con-
trato (fl.16 verso), posto que prevista em taxa incerta,  sen-
do nula nos termos dos incisos II e III do art.52 do CDC,
sem  prejuizo de ser nula, por potestativa, tambem pela
legislacao civil  comum vigente a epoca do contrato
(art.115 do Codigo Civil da epoca  do contrato). Mesmo
que nao fosse nula, seria abusiva, posto que  cumulada no
contrato com a incidencia de juros moratorios e multa,
em  evidente bis in idem apenatorio. “ E invalida a clau-
sula que preve  cobranca pde comissao de permanencia a
taxa de mercado, atrelada as  taxas flutuantes do mercado
financeiro, eis que a definicaodo seu  percentual fica ao
arbitro do credor, em ofensa as regras legais  insertas no
Codigo Civil (art. 122).” (Enunciado nº22 do Tribunal de
Alcada do Estado do Parana). “... contrato bancario... Co-
missao de  permanencia. Inacumulabilidade com multa.
Lei 4.495/64... II. Sao  inacumulaveis a multa com a co-
missao de permanencia, em razao do veto  contido na Re-
solucao 1.129/86 - BACEN, que editou decisao do Con-
selho  Monetario Nacional proferida com suporte na Lei
nº4.595/64.” (STJ -  REsp 265862/RS - 4ª Turma - Rela-
tor o Ministro Aldir Passarinho  Junior - Unanime - DJ
30/10/200) IV - Baixem os autos ao contador  para elabo-
racao para elaboracao da conta (desde a parcela vencida
em  06/11/02 - Parcela oito), tomando-se por base o valor
nominal da  parcela (R$273,95) com acrescimo de juros mo-
ratorios de 1% ao mes,  multa de 2%, correcao monetaria, cus-
tas processuais e honorarios  advocaticios de 10%. Feita a con-

ta, intime-se a requerida para o  respectivo deposito, no prazo
de ate 10 dias (se no decurso de tal  prazo ocorrer  vencimento
da parcela nao contemplada na conta, deve a  respectiva parce-
la ser acrescida ao deposito com os encargos acima  definidos),
sendo que, efetuado o deposito integral, sera o feito  extinto e o
bem restituido a requerida, caso contrario, ou seja, nao  efetu-
ado o deposito e ou o deposito nao sendo integral, sera a acao
julgada procedente. Int. -b-Adv. KARINE SIMONE POFAHL,
FABIANA  SILVEIRA, CLOVIS MOTTIN, IRINEU PALMA
PEREIRA, JUAREZ BORTOLI e VITAL  CASSOL DA RO-
CHA-

46.-EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-422/2003-BAN-
CO ITAU S/A x DINARTE  VALENTE e outros -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  encaminho estes au-
tos para publicacao afim de “ intimar o  exequente para, no
prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido  no oficio
recebido da Receita Federal, bem como proceder o pagamento
das custas junto ao Registro de Imoveis da 3ª Circunscricao, no
valor  de R$137.61.” -b-Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA  ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CORNELIO AFONSO
CAPAVERDE e ALDACI DO CARMO CAPAVERDE-

47.-DESPEJO-446/2003-ANTONIO CARLOS FONTANA x
LUIZ HENRIQUE VARGAS  COSTA- Trata-se de acao dedes-
pejo tendo por fundamento  indimplemento de laugueres, pro-
posta por Antonio Carlos Fontana em  desfavor de Luiz Henri-
que Vargas da Costa. O autor noticiou, em  fl.47, que o reque-
rido teria feito a entrega das chaves e desocupado  o imovel,
pugnando pela extincao do processo. Considerando que o  re-
querido nao foi citado, julgo extinto o processo, com base no
art.267, inc.VIII do CPC. Custas processuais pelo autor.  Opor-
tunamente, arquive-se. P.R.I. -bAdv. JOSE DO CARMO BA-
DARO, JORGE  CLARO BADARO, MARCIA SEVERINA
BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS, THAISA  JAQUE-
LINE VROBLEWSKI, TIHANA GUIMARAES PESSOA,
THOMIRES ELIZABETH  PAULIV BADARO, ALAN AL-
BERTO DE SOUSA, JUCELIA CATARINA B CABRAL e
JANAINNA DE CASSIA ESTEVES-

48.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-447/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x  MAURICIO DE BRITO -Em
cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho estes  autos para
publicacao a fim de “intimar as partes para que tomem  ciencia
de que os autos encontram-se suspensos, pelo prazo de 180
dias, conforme requerido pelo autor as fls.53.” -bAdv. CESAR
AUGUSTO  TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO-

49.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-660/2003-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x  AGNALDO GERALDO
LIPSKI -Certifico que em cumprimento a PORTARIA  01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de “intimar o
exequente para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o
contido  na certidao do Oficial de Justica, na qual informa que
citou o  executado e deixou de proceder a penhora, tendo em
vista que nao  localizou bens.” -b-Adv. SONNY BRASIL DE
C. GUIMARAES, HERMINDO  DUARTE FILHO, MARCO
AURELIO SANTOS GALVAO, SCHEILA CAMARGO COE-
LHO  TOSIN e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-

50.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-829/2003-ANTO-
NIO CARLOS TURRA e outros x  BANCO BANESTADO S/
A -Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho  estes au-
tos para publicacao a fim de “intimar as partes para, no  prazo
comum de cinco dias, se manifestarem sobre a proposta de
honorarios periciais, no valor de R$1.795.50.” -bAdv. ORLAN-
DO  ANZOATEGUI JUNIOR, CEZAR EUCLIDES MELLO,
IDAMARA ROCHA FERREIRA  SAMANGAIA, DEISE AL-
MIRA BORBA MOURA E SILVA, VERA LUCIA TAQUES
ZATTAR, CLAUDIO MARCHIORO, JOSE MIGUEL ALVIM
SARMENTO, CLAUDIA ELIANE  LEONARDI SARTORI,
IVETE DA CONCEICAO BORBA, CARLOS FERNANDO
JORGE,  FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO, JOSE
AUGUSTO AMARAL PATRUNI, RENATO  PINEDA SATO-
RI, REGIANE LUSTOSA DOS SANTOS, JOAO ALFREDO
BOND  MENDONCA, SANDRA SOTO NATER, MARIA DE
LOURDES DE O. ABU HANA, NEI  PEREIRA DE CARVA-
LHO, STELLA MARIS NERONE LACERDA, FRANCISCO
AFONSO  JAWSNICKER, ANTONIO BENEDITO DE OLI-
VEIRA, FAUSTO PEREIRA DE LACERDA  FILHO, CAR-
LOS ROBERTO MENOSSO, LUIZ GIL DE ALMEIDA, AL-
BERTO MOREIRA  DE MELLO, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,  EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e IZABELA CRISTI-
NA RUCKER CURI-

51.-INDENIZATORIA C/ PED ANT DE T-849/2003-EDGAR
ANTONIO DALZOCHIO e  outros x MARCO SHINITI NA-
GANO e outros -Em cumprimento a Portaria  01/2003, enca-
minho estes autos para publicacao a fim de “intimar os  autores
para, no prazo de dez dias, se manifestarem sobre as  contesta-
coes e documentos juntados pelos reus.” -bAdv. EDEMAR
ANTONIO  ZILIO JUNIOR, ROLF KOERNER JUNIOR, FA-
BRICIO MASSARDO, JOAO EURICO  KOERNER e CAR-
LOS VON LINSINGEN JUNIOR-

52.-SUMARIA DE COBRANCA-853/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL GRALHA  AZUL x AGUINAL-
DO JOAO BEGER -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA  01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
“intimar o  autor para, no prazo de cinco dias, se manifestar
sobre o  contido na certidao do Oficial de Justica.” -b-Adv.
MARIA LORETE  BIERNASKI-

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-854/2003-BANCO
BRADESCO S/A x ANTONIO  CARLOS CARVALHO -Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  encaminho
estes autos para publicacao afim de “ intimar o autor para,  no
prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido no oficio
recebido do SERASA.” -b-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e
RODRIGO  GHESTI-

54.-ACAO MONITORIA-949/2003-BANCO BANESTADO S/
A x ROBERTO RAMOS DA  FONSECA -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho  estes autos
para publicacao, a fim de “intimar o autor para, no prazo  de
cinco dias, se manifestar sobre o contido na certidao do Oficial
de Justica.” -b-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ  RODRIGUES WAMBIER e TEREZA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER-

55.-DESPEJO’FALTA PAGAMENTO-1058/2003-GASTAO
SCHEFER FILHO x DIRLENE  SILVA DOS SANTOS -Sen-
tenca proferida em 02 laudas. Parte final...  Isto posto, julgo
procedente o pedido, decretando a recisao do  contrato de loca-
cao e o despejo da requerida, conferindo a esta o  prazo de
15dias para desocupacao voluntaria. Condeno a requerida ao
pagamento dos alugueres (com o desconto com concedido no
contrato) e  encargos da locacao desde o mes vencido em 30/
09/02 ate a efetiva  desocupacao, acrescidos se correcao mone-
taria pela media IGP/INPC e  juros moratorios de 1% ao mes,
tudo a partir de cada vencimento, e  multa de 2%. Condeno a
requerida ao pagamento de custas processuais e  honorarios
advocaticios, os quais fixo em 10% sobre o valor final da  con-
denacao, levando em conta a ausencia da contestacao e o tem-
po da  demanda. P.R.I. -b-Adv. EUSTAQUIO REIS DE MEN-
DONÇA e MITSUYO  FUGIMOTO STONOGA-

56.-SUMARIA DE COBRANCA-1260/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO DOWNTOWN x FERNANDO  JOSE LOPES -Em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos
para expedicao de mandado de citacao do reu, conforme re-
querido  pelo autor as fls.43. Custas do oficial de justica no
valor de  R$40.00.-bAdv. LUIZ ANTONIO CUNHA-

57.-CAUTELAR INOMINADA-1271/2003-MILTON TREIN
e outros x LUIZ HENRIQUE  FERNANDES MARINO e ou-
tros -Em cumprimento a Portaria 01/2003,  encaminho estes
autos para publicacao a fim de”intimar o autor para,  no prazo
de dez dias, se manifestar sobre a contestacao apresentada  pelos
reus.”  -bAdv. RAQUEL MARIA TREIN, DEMETRIO BE-
REHULKA, MARCIA  REGINA DOS SANTOS MACHADO,
JOEL FERREIRA LIMA, ANTONIO AUGUSTO  GRELLERT
e PAULO HENRIQUE BEREHULKA-

58.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1318/2003-MARLEY DE
SOUZA x ANTONIO CARLOS  HENRIQUES -Em cumpri-
mento a Portaria 01/2003, encaminho estes autos  para publica-
cao a fim de “intimar a embargante para, no prazo de dez  dias,
se manifestar sobre a contestacao apresentada pelo embarga-
do.”  -b-Adv. CARLOS ALBERTO HENRIQUES, GERCINO
BETT JUNIOR e HUGO DE  ALMEIDA BARBOSA-

59.-RESC. CONTR. C/C INDENIZACAO-1335/2003-ELISA
TAVORA x DIVISAO IMOVEIS  e outros -Em cumprimento a
Portaria 01/2003, encaminho estes autos  para publicacao a fim
de “intimar o autor para, no prazo de cinco  dias, se manifestar
sobre a devolucao da carta para citacao do reu  Claudio Rober-
to Ferrer, com a informacao de que o mesmo  mudou-se.”-bAdv.
CLECI T. MUXFELDT e MURILO TAVORA-

60.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1362/2003-DANIEL
MARCELO VANZUITA e outros x  CONDOMINIO EDIFI-
CIO MONTE CLARO -Em cumprimento a Portaria 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao a fim de “intimar o ex-
cipiente  para, no prazo de cinco dias, proceder o pagamento
das custas  processuais. Custas processuais no valor de R$10.50”
-bAdv. MAURICIO  HANKE BANDOLIN, MARLENE OLI-
VEIRA DE ALMEIDA, VIVIANE TRAMUJAS ROHN DE
OLIVEIRA, MARCELO HANKE BANDOLIN, JULIANA
MARTINS DE CAMPOS PIOLI e  FABRICIO VERDOLIN
DE CARVALHO-

61.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1398/2003-NILSON
PEREIRA DOS SANTOS e  outros x LOJA DE MOVEIS 5200
LTDA -Certifico que em cumprimento a  PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de  “intimar o
autor para, no prazo de cinco dias, se manifestar  sobre o con-
tido na certidao do Oficial de Justica.” -b-Adv. MAURICIO
JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KARIME
MONASTIER FARAH e JULIO  FARAH NETO-

62.-CAUTELAR SUSP. DE PROTESTO-1439/2003-CONS-
TRUTORA PUSSOLI S.A x CESBE  S.A ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao
afim de “  intimar o autor para, no prazo de cinco dias, se ma-
nifestar  sobre o contido no oficio recebido do 2º Cartorio de
Protestos.”  -b-Adv. NEWTON JOSE DE SISTI-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1446/2003-DFE
ASSESSORIA ECONOMICA E  FINANCEIRA LTDA x
SIND.EST.TRAB.EM ESTIVA MIN. SAO FRANCISCO DO
SUL-  Cite-se a parte executada para pagamento em 24horas
ou nomeacao de  bem para penhora no mesmo prazo, sob pena
de penhora forcada. Para  hipotese de pronto pagamento, fixo
os honorarios advocaticios em  R$800.00. Intime-se para reti-
rar a precatoria. -b Adv. JISLAINE N.  ALVES PRUDENTE-

64.-ALVARA JUDICIAL-1448/2003-ADERBAL DE OLIVEI-
RA MONTE e outros x - I-  Juntem os autores declaracao de
dependentes perante o INSS. Prazo de  ate 15 dias. Oficie-se a
CEF, requisitando-se dados sobre eventuais  saldos em favor
dos falecidos, especialmente sobre FGTS e PIS. II-  Atendidos
os itens supra, voltem.Int. -bAdv. ANTONIO  CASTANHEI-
RA NEIA-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-1485/2003-DUARTE FER-
NANDO DIAS x BP  EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA- Recebo os embargos e suspendo  a execucao. Inti-
me-se a parte embargada para resposta, querendo,  no prazo de
ate 10dias. Decorrido o prazo, com ou sem resposta,  manifes-
te-se a parte embargante no prazo de 10 dias. -bAdv. LISIMAR
VALVERDE PEREIRA, LEUREMAR ANDERSON TALAMI-
NI e LUIZ GUSTAVO CORREA-
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COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 063/2003

01 ACAO PENAL NRO.: 1998.0007280-2
REU: ANDERSON LUIS SILVA COSTA.
ADV: ROBERTO GRINES DA SILVA.
OBJETO: FICAR CIENTE DE QUE FOI DEFERIDO O PE-
DIDO DE FLS.201 DOS  AUTOS SUPRA

02 ACAO PENAL NRO.: 1999.0006812-2
REU: VALDOMIRO DE OLIVEIRA,PAULO SERGIO DE
AMARAL.
ADV: ADYR TACLA FILHO.
OBJETO: DENTRO DE CINCO DIAS DECLINAR O ENDE-
RECO DO REU VALDOMIRO DE OLIVEIRA

03 ACAO PENAL NRO.: 1999.0007434-3
REU: VITOR HUGO CASTRO.
ADV: ORANDI ALMEIDA.
OBJETO: FICAR CIENTE DE QUE NAO FOI RECEBIDO O
RECURSO DE FLS.167  POR FALTA DE LEGITIMIDADE
PARA RECORRER

04 ACAO PENAL NRO.: 2000.0004355-9
REU: CLAYTON LUIZ PEREIRA LEAL.
ADV: JORGE MIGUEL PILOTO NETTO.
OBJETO: EM CINCO DIAS FORNECER O ATUAL ENDE-
RECO DO REU NOS AUTOS SUPRA

05 ACAO PENAL NRO.: 2000.0007104-8
REU: CLAUDECIR LUIZ TOALDO.
ADV: GELSON BARBIERI.
OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL APRESENTAR AS
ALEGACOES FINAIS

06 ACAO PENAL NRO.: 2001.0001526-3
REU: ALEXANDRE CARDOSO.
ADV: ALTAIR DE OLIVEIRA.
OBJETO: EM CINCO DIAS APRESENTAR EM CARTORIO
O ENDERECO DO REU NOS  AUTOS SUPRA

07 ACAO PENAL NRO.: 2001.0002722-9
REU: JOSE DERLI DE OLIVEIRA JUNIOR,JOSE CARLOS
GONCALVES.
ADV: ANTONIO HENRIQUE AMARAL RABELLO DE
MELLO.
OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL APRESENTAR AS
ALEGACOES FINAIS

08 ACAO PENAL NRO.: 2001.0008608-0
REU: CARLOS ROBERTO PEREIRA.
ADV: PEDRO PAULO DE MACEDO LINO.
OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL APRESENTAR AS
ALEGACOES FINAIS

09 ACAO PENAL NRO.: 2001.0008757-4
REU: JULIANA RUIZ MANTOVANI.
ADV: MURILO LOPES BUCHMANN.
OBJETO: EM TRES DIAS SE MANIFESTAR SOBRE A TES-
TEMUNHA DE DEFESA NAO  INQUIRIDA

10 ACAO PENAL NRO.: 2002.0000815-3
REU: JEAN JULIANO DA SILVA.
ADV: ANDRE LUIZ KRAVETZ.
OBJETO: DENTRO DE CINCO DIAS JUNTAR AOS AUTOS
OS DOCUMENTOS CONSTANTES NA COTA DO DR. PRO-
MOTOR DE JUSTICA DE FLS.189 DOS  AUTOS

11 ACAO PENAL NRO.: 2002.0009712-1
REU: ROBSON LUIZ DE ARAUJO.
ADV: MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS.
OBJETO: FICAR CIENTE DE QUE FOI JULGADA EXTIN-
TA A PENA DE MULTA E CUSTAS NOS AUTOS SUPRA

12 ACAO PENAL NRO.: 2002.0010780-1
REU: SAMIR SKANDAR,HERCULES LEMOS DA SILVA,
PAULO ROBERTO ALEXANDRE PROSDOCIMO,EDSON
CARLOS PROENCA,DARCI MELO DE ALMEIDA.
ADV: JULIANO MATTAR MARTINS DO CARMO.
OBJETO: FICAR CIENTE DE QUE FOI INDEFERIDO O
REQUERIMENTO DE  FLS.923/928 E QUE FOI DECRETA-
DA A REVELIA DO ACUSADO PAULO  ROBERTO ALE-
XANDRE PROSDOCIMO

13 ACAO PENAL NRO.: 2002.0011202-3
REU: MARCELO KLAUS CORREA PERUCI.
ADV: EDENAN MARTINEZ BASTOS.
OBJETO: FICAR CIENTE DE QUE FOI INDEFERIDO O
PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA

14 ACAO PENAL NRO.: 2002.0011451-4
REU: LEANDRO TURMAN BEITUM,ALEXANDRE BUE-
NO.
ADV: JORGE LUIS FERREIRA DE AGUIAR, JOAO BATIS-
TA VALIM.
OBJETO: DENTRO DE TRES DIAS COMPARECER EM
CARTORIO A FIM DE SER  INTIMADO DA SENTENCA
PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA

15 ACAO PENAL NRO.: 2003.0006480-2

REU:  ALEX SANDRO DE LIMA MORAIS.
ADV: GELSON FAITA.
OBJETO: FICAR CIENTE DA SENTENCA QUE ABSOLVEU
O REU E APLICOU MEDIDA DE SEGURANCA POR TEM-
PO INDETERMINADO

16 ACAO PENAL NRO.: 2003.0006522-1
REU: DANIEL VITOR BORGES.
ADV: JOSE CARLOS VEIGA.
OBJETO: FICAR CIENTE DA SENTENCA QUE CONDE-
NOU O REU NAS SANCOES DO ARTG.157, PAR.2, INC.I E
II DO CP A PENA DE 10 ANOS DE  RECLUSAO E 120 DIAS
MULTA EM REGIME FECHADO

17 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007444-1
REU: CLAUDINEI MOURA VIEIRA.
ADV: ZANDAIRA DA SILVA.
OBJETO: CIENTE DA SENTENCA QUE CONDENOU O
REU  NAS SANCOES DO ARTIGO  180 CAPUT DO CP A
PENA DE 02 ANOS E 06 MESES DE RECLUSAO E    40
DIAS MULTA EM REGIME FECHADO

18 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007984-2
REU: ANDERSON DO ROCIO DE LIMA,DEMETRIUS BA-
SEN.
ADV: LUIZ MILEO JUNIOR.
OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL SE MANIFESTAR
NA FASE DO ARTIGO 499 DO  CPP

19 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008394-7
REU: PAULO CESAR JACINTO DE OLIVEIRA,CELSO
GOMES CAETANO AMORIM.
ADV: ADRIANO NERY KUSTER, ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO.
OBJETO: CIENTES DE QUE FOI DEFERIDO O PETITO-
RIO DE FLS.278/279    DEVENDO ATENDER AO PARE-
CER DO DR. PROMOTOR DE JUSTICA DE  FLS.282 DOS
AUTOS SUPRA

Curitiba, 04 de dezembro de 2003
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MARIA APARECIDA RAMINA 0085 000401/2001
MARINA BORIO 3223220 0083 000263/2001

0086 000443/2001
MARISA LEOPOLDINA DE M.C. 0069 001567/2003
MARLUS ROBERTO SABER 0072 002027/2003
MAURICIO DE OLIVEIRA 0016 038664/1998
MAURICIO DE P.S. GUIMARAE 0088 000921/2001

MAURICIO GOTARDO GERUM 0005 030327/1993
MIEKO ITO. 0004 029429/1993

0037 042262/1999
0008 032681/1995

MILTON FERREIRA 0044 001016/2001
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0045 001066/2001

0030 041472/1999
MOSE GIOVANNI SOLAGNA 302 0085 000401/2001
MOZARTE DE QUADROS 0004 029429/1993
MUIRAQUITAM SA CHAVES 0045 001066/2001
NILTON HIRT MARIANO 0087 000490/2001

0091 000029/2003
0083 000263/2001
0086 000443/2001

OKSANDRO O. GONCALVES 352 0001 025004/1988
OSEAS AGUIAR 0035 042004/1999
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 0087 000490/2001
PAULO BATISTA FERREIRA 0010 035451/1996
PAULO CESAR BULOTAS 0042 000533/2001
PAULO LUIZ REYES GARCIA 0086 000443/2001
PAULO ROBERTO SILVA LARA 0068 001554/2003
PAULO VINICIO FORTES FILH 0059 001627/2002
PAULO VINICIO FORTES FILH 0071 001935/2003

0051 000541/2002
PAULO VINICIUS B MARTINS 0012 035814/1996
PEDRO ERNESTO FARAH 0053 000751/2002
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0091 000029/2003

0002 026433/1990
RAQUEL COSTA DE SOUZA 0077 003214/2003
REGIS TOCACH 0071 001935/2003
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0045 001066/2001
ROALD AMUNDSEN GOMES 0020 039997/1998
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0075 002461/2003
RONILDO GONCALVES DA SILV 0012 035814/1996
ROQUE LUIS DIRSCHNABEL 0089 000022/2002
ROSANGELA PASQUALIN DOS S 0020 039997/1998
ROSELI CACHOEIRA SESTREM 0043 000618/2001
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0067 001474/2003
RUY ANTONIO LOPES 3247646 0090 001239/2002
SAMIRA NABBOUH ABREU. 0079 041722/1999
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0053 000751/2002
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0007 031973/1995
SERGIO RENATO COSTA FILHO 0058 001564/2002
SIDNEY MARTINS 0050 000387/2002
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0038 042350/2000

0028 041364/1999
SILVANA GUIMARAES PIERIN 0006 030424/1993
SOLANGE MARIA DE SOUZA CH 0079 041722/1999
SONIA ITAJARA FERNANDES 0019 039467/1998
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0001 025004/1988
VALERIA JARUGA BRUNETTI 0035 042004/1999
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 0040 043697/2000
VANIA CARTA 0038 042350/2000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0015 037457/1997

0030 041472/1999
0028 041364/1999

VICTOR A A BOMFIM MARINS 0018 039082/1998
VILMA GONCALVES DE CASTIL 0087 000490/2001

0091 000029/2003
0081 043598/2000
0083 000263/2001
0086 000443/2001

VILSON STALL 0012 035814/1996
VIVIANE CONSOLIN SAMARZAR 0016 038664/1998
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0061 000294/2003
WALTER S. MACEDO 0054 000799/2002

1.-DEPOSITO-25004/1988-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x FAEBA COM REPRES  EQUIP PESADOS -Dep¢sito
da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a,  prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento. R$ 40.00  -Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO O. GONCAL-
VES 3520902  e TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-

2.-EXECUCAO FISCAL-26433/1990-SUPERINT DOS RE-
CURSOS HIDRICOS E MEIO  AMBIENTE x DONA MAR-
TA AGROPASTORIL LTDA-Proceda-se como requerido  …s
fls. 427.Como requer …s fls. 428.Adv. JOAO GUALBERTO
PINHEIRO  JUNIOR,LUIZ CARLOS PUPIM e PEREGRINO
DIAS ROSA NETO-

3.-ORDINARIA-28427/1992-ALZIRA LEMES FRANCO x
INSTITUTO DE PREV. DO  ESTADO I.P.E.-Vista ao Estado
do Paran .Adv. MARCELENE C DA SILVA  RAMOS 2218763-

4.—29429/1993-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x  DOATICO ALCIDES ALVES DOS
SANTOS-Apresente o exequente o saldo  devedor atualizado.
Ap¢s, expe‡a-se mandado para penhora do  numer rio existen-
te nas contas banc rias descritas no petit¢rio  de fls. 327/328,
at‚ o montante da d¡vida.Adv. MIEKO ITO. e MOZARTE  DE
QUADROS-

5.-REPACTUACAO CLAUSULAS CONTRAT-30327/1993-
MARILIA THEREZA DENOVARO  BECILLA EO x IPE -
Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a,  prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$ 120.00 -Adv. ELIR
APARECIDA DA S.GUGELMIN, DARCI KASPRZAK e
MAURICIO GOTARDO  GERUM-

6.-DECLARATORIA-30424/1993-MASSA FALIDA DE PAM-
PASUL DISTR MAT DE  CONSTRUCAO x ESTADO DO
PARANA -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do  Oficial de Justi‡a,
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de  cancelamento. R$ 120.00
-Adv. KLAUS PETER KLEIN, SILVANA GUIMARAES PIE-
RIN, BRAZILIO BACELLAR  NETO, LILIAN ACRAS FAN-
CHIN 2218719 e CLAUDIA DE SOUZA HAUS-

7.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-31973/1995-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE  CREDITOS FINANCEIROS
x JOSE MANOEL CARRETERO -Retirar carta  precat¢ria.-
Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR e JOAO PAULO
BOMFIM-
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8.—32681/1995-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x  EMILIO VICENTE FERREIRA -
Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de  Justi‡a, prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$  40.00 -Adv. MI-
EKO ITO. e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

9.-DECLARATORIA-32822/1995-MARIANA BEIRA DE
SOUZA e outros x IPE-Vista  ao Estado do Paran .ADV. MAR-
CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS

10.-ORDINARIA REPETICAO INDEBITO-35451/1996-RA-
DIO E TELEVISAO OM LTDA -  CNT x COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA - COPEL-Vista a Copel do
dep¢sito de fls. 672.Adv. PAULO BATISTA FERREIRA e
MANOEL CAETANO  FERREIRA FILHO-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-35572/1996-COSTA RICCA
CONSTRUCOES LTDA e outros  x ESTADO DO PARANA -
Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de  Justi‡a, prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$80.00 -Adv. JEFFER-
SON OSCAR HECKE, GENESIO TAVARES e JOAO DE
BARROS TORRES-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-35814/1996-MASSA FA-
LIDA DE NUTRIENTE COM. DE  ALIMENTOS LTDA. x
LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA.-Quanto ao pedi-
do  de nova per¡cia, digam a Falida, S¡ndico e Minist‚rio P£blico
se  concordam. Desde logo, esclare‡a a requerida se insiste na
produ‡Æo da prova oral requerida.Adv. ANISIO DOS SAN-
TOS, RONILDO  GONCALVES DA SILVA, LUCIA HELE-
NA FERNANDES STALL, VILSON STALL e  PAULO VINI-
CIUS B MARTINS JR 3421243-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-36528/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND  MERCANTIL x MAGIGAS CO-
MERCIO E TRANSPORTES DE GAS LTDA.-Ao
requerente.Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

14.-ORDINARIA DE NULIDADE-36754/1997-DECIO RO-
MERO PALMA JUNIOR x ESTADO  DO PARANA -Dep¢sito
da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo  de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento. R$   120.00 -Adv. EDUARDO
VENTURA MEDEIROS, LUIZ FRANCISCO DE CASTRO
LEAL e  EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37457/1997-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE  CREDITOS FINANCEIROS
x REGINALDO LUIZ DE OLIVEIRA -Vista ao  exequente.-
Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

16.—38664/1998-DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO PARANA x ANNY  CHRISTINE DE FATIMA
CIVIDINI -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial  de Justi‡a,
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$  40.00
-Adv. VIVIANE CONSOLIN SAMARZARO, ELIZABETH
BERTINATO e MAURICIO DE  OLIVEIRA-

17.-38765/1998-APADECO ASS. PARANAENSE DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR x BANCO DO  ESTADO DO PARA-
NA S/A -Os argumentos expendidos no recurso de agravo  de
instrumento, data venia, nÆo me convencem que houve desa-
certo na  decisÆo atacada, razÆo pela qual mantenho tal de-
cisÆo por seus  pr¢prios fundamentos.Caso sejam requisitadas
informa‡äes,oficie-se.-Adv. GISELE PASSOS TEDESCHI e
EVARISTO ARAGAO  FERREIRA DOS SANTOS-

18.—39082/1998-DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO PARANA x DELMA  FERREIRA KO-
WALKOSKI -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de  Justi‡a,
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$  160.00
COMARCA CONTIGUA -Adv. CARLOS ALEXANDRE NE-
GRINI BETTES e VICTOR A A BOMFIM MARINS-

19.-INDENIZACAO-39467/1998-ESTADO DO PARANA x
MATOS E MIKA LTDA. e outros  -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s)
do Oficial de Justi‡a, prazo de 30  (trinta) dias, sob pena de
cancelamento. R$  240.00 -Adv. MANOEL JOSE LACERDA
CARNEIRO, ARNALDO MORO FILHO e SONIA  ITAJARA
FERNANDES-

20.—39997/1998-DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO PARANA x CARLA  VANUZA ALVES -
Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a,  prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$ 40.00 -Adv. RO-
SANGELA PASQUALIN DOS SANTOS e ROALD AMUND-
SEN GOMES-

21.-ORDINARIA (EXECUCAO SENTENCA)-40068/1998-
DETRAN - DEPTO DE TRANSITO  DO ESTADO DO PA-
RANA x LUCIANO FAGUNDES WIGGERS-Vista ao  reque-
rente do retorno da carta precat¢ria.Adv. DEBORA STADLER
ROSA-

22.-DESAPROPRIACAO-40170/1998-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR  x ANTONIO SAN-
TA CRUZ-Em Ju¡zo de retrata‡Æo, ao apreciar a  questÆo
levantada pela agravante, no recurso de agravo, bem como,  os
fundamentos que levaram o D.Relator a suspender os efeitos
do  despacho, entendo que realmente, como constou, a decisÆo
deste  ju¡zo inobservou a norma contida no art. 29 do Decreto
Lei  3365/41.Reconsidero, desta forma,a decisÆo de fls. 121,
a  reformando, adotando,para tanto,as razäes do D.Relator, jun-
tadas  por c¢pia, em fls. 142/144 e defiro o pedido de
fls.120.Expe‡a-se  mandado.Oficie-se, em aten‡Æo ao expe-
diente de fls. 141,  informando-se quanto a retrata‡Æo deste
ju¡zo, encaminhando-se  c¢pia deste ao D.Relator do
Agravo.Int.Adv. INACIO HIDEO SANO e  HELENA CRISTI-
NA FERREIRA CARNEIRO-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40189/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x JOMANA ABI-
DIN -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de  Justi‡a, prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$  240.00 DE-

SOCUPACAO E VERIFICACAO -Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40243/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x JORGE LUIZ
VIEIRA e outros -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do  Oficial de
Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de  cancelamento.
R$   240.00 DESOCUPACAO -Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40344/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x IRONILDO GO-
DINHO RODRIGUES e outros -Dep¢sito da(s)  diligˆncia(s)
do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob  pena de
cancelamento. R$   240.00 -Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40823/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x SEBASTIAO
ORLANDO MACHADO E SUA MULHER -Dep¢sito da(s)
diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias,
sob  pena de cancelamento. R$    160.00 -Adv. ALEXANDRE
TORRES VEDANA e GIZELLE AMBONI PETRI-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41263/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x CARLOS HEN-
RIQUE LAURIANO e outros -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s)  do
Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de  can-
celamento. R$ 240.00 -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41364/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE  CREDITOS FINANCEIROS
x PANIFICADORA E CONFEITARIA ALIA LTDA. e outros
-Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$  120.00 -Adv. VA-
NIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARE-
CIDA CEZAR  PONTE-

29.-EMBARGOS DE TERCEIRO-41369/1999-MARI LUCIA
ZAMIN x BANCO DE  DESENVOLVIMENTO DO PARANA
S.A. / BADEP -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s)  do Oficial de
Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de  cancelamento.
R$   120.00 -Adv. EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO
LAGO e BLAS GOMM FILHO-

30.—41472/1999-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x RENI  DE JESUS BRAZ DA SILVA
e outros -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do  Oficial de Justi‡a,
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de  cancelamento. R$  120.00
-Adv. MOACYR ALVARO DE SOUZA, VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA,  ALESSANDRA PRESTES MIESSA e
FABIANA PALOMEQUE MAGANHOTTE-

31.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-41564/1999-JORDA-
LINO DE RAMOS OLIVEIRA x  BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Quanto aos esclarecimentos do  sr.Perito, em
fls. 146/148, digam as partes.Assiste razÆo a  peti‡Æo de fls.
150,quanto ao parecer t‚cnico  apresentado.Efetivamente, nÆo
houve indica‡Æo de assistente, por  parte do Banco
requerido.Desentranhe-se, assim, a pe‡a de fls.  140/144, resti-
tuindo-se ao pr¢prio assistente, mediante recibo.Adv.  BENE-
DITO DOS SANTOS, LUIZ GIL DE ALMEIDA e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA  DOS SANTOS-

32.-NULIDADE CLAUSULAS CONTRATUAL-41582/1999-
GILBERTO LUQUESI e outros x  BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Preparadas as custas,voltem. R$  39,64-Adv.
FATIMA LUIZA GEBARA CASABURI e INAIµ NOGUEIRA
QUEIROZ  BOTELHO-

33.-REPARACAO DE DANOS-41630/1999-COWBOY CO-
FEE SERV CAR LTDA. x ESTADO DO  PARANA -Dep¢sito
da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de  30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento. R$   120.00 -Adv. MARCIA
CRISTINA JONSON, LUIZ GUILHERME MARINONI e JAIR
LIMA  GEVAERD FILHO-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41707/1999-
BANCO REGIONAL DE DESENV DO  EXTREMO SUL
- BRDE x W.O. INDUSTRIAL DE PECAS LTDA. e ou-
tros -Vista  ao exequente.-Adv. ADRIANO M.C. RAN-
CIARO-

35.-DECLARATORIA-42004/1999-NUTRILATINA LABO-
RATORIOS LTDA. x COPEL -  COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA ELETRICA -Como requer …s fls.  525/526.
Cite-se e anote-se.-Adv. OSEAS AGUIAR e VALERIA JARU-
GA  BRUNETTI-

36.-ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL-42165/1999-
RENATO FLAVIO CRUZ e outros x  BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A-Vista as partes.Adv. DOUGLAS ROGERIO
LEITE, EDEN CARLOS BATISTA e INAIµ NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-42262/1999-CONSTRUTO-
RA PORTO FIGUEIRA LTDA. e  outros x RIO PARANA
COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS-Digam  as
partes sobre os esclarecimentos do sr. Perito.Adv. MARCO
ANTONIO  MARTINS, MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
LEANDRO e MIEKO ITO.-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42350/2000-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE  CREDITOS FINANCEIROS
x WILTON FERNANDO CARNEIRO SOARES e outros -Como
requer …s fls.75-Adv. VANIA CARTA e SILVANA APARE-
CIDA CEZAR  PONTE-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42944/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x RONALDO AU-
GUSTO ROSSI CHEVALIER -Vista ao exequente.-Adv.  EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

40.-MANDADO DE SEGURANCA-43697/2000-APP SINDI-
CATO DOS TRAB. EDUC. PUBLICA  DO EST. PR. x CHE-
FE DO GRUPO REC. HUMANOS SECRETARIA DE EDU-
CACAO  -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a,
prazo de 30  (trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$ 40.00
-Adv. GISELE SOARES 30269822 e VALQUIRIA BASSETTI
PROCHMANN-

41.-RETIFICACAO DE PROVENTOS-188/2001-MARIA
CELUTA TAVARES x ESTADO DO  PARANA - SECRET.
DE ESTADO DA ADMINIST.-Aguarde-se a decisÆo do  agravo
de instrumento interposto perante o Superior Tribunal de
Justi‡a.Adv. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO e JACINTO
NELSON DE MIRANDA  COUTINHO-

42.-INDENIZACAO-533/2001-JACO ALVES x ESTADO DO
PARANA -Vista as partes  da baixa dos autos.-Adv. PAULO
CESAR BULOTAS e LUIZ EDSON FACHIN-

43.-MANDADO DE SEGURANCA-618/2001-ECOIMAGEM
CLINICA DE ULTRASONOGRAFIA  S/A LTDA. x DELE-
GADO DA 1 DELEG. REG. DA REC. ESTADUAL DE CTBA
-Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$ 40.00 -Adv. RO-
SELI CACHOEIRA SESTREM, ADRIANA MIKRUT RIBEI-
RO DE GODOY,  CARLOS AUGUSTO ANTUNES, CHRIS-
TIANNE REGINA L. POSFALDO, GISELE DIAS  CHEDE e
IZABEL CRISTINA MARQUES-

44.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1016/2001-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA  - SANEPAR x BAN-
CO ITAU S/A.-Vista as partes, quanto aos  esclarecimentos.Ante
o contido nos esclarecimentos, oficie-se ao  ¢rgÆo de classe a
que pertencem os assistentes t‚cnicos,  encaminhando-se c¢pias
do contido em fls. 280 e seguintes, face  patroc¡nio
simultƒneo.Ciˆncia, desde logo, ao representante do  Minist‚rio
P£blico,para os devidos fins.Posicionem-se os  procuradores,
ante a indica‡Æo dos assistentes.Adv. MILTON FERREIRA e
ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

45.-ACAO POPULAR-1066/2001-ROBERTO ROCHA x RA-
FAEL GRECA DE MACEDO e  outros-Digam os requeridos
interessados, quanto a peti‡Æo e  documentos juntados em fls.
563 e seguintes.Ao autor, para  prosseguimento do feito, com
cita‡äes faltantes.Adv. MUIRAQUITAM SA  CHAVES, RI-
CARDO DOS SANTOS ABREU, JOSE CID CAMPELO,
MOACYR ALVARO DE  SOUZA, LUIZ GUILHERME MUL-
LER PRADO e CLAUDIA DE SOUZA ARZUA-

46.-INTERPELACAO JUDICIAL-1147/2001-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
CARLOS MAGNO NUNES CORREIA e outros -Cumpra-se o
Art. 872 do C.P.C.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

47.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-1201/2001-CERVE-
JARIAS REUNIDAS SKOL  CARACU S/A. x ESTADO DO
PARANA -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do  Oficial de Justi‡a,
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de  cancelamento. R$ 120.00
-Adv. CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS, AUGUSTO
PASTUCH DE ALMEIDA e  CLAUDIA DE SOUZA HAUS-

48.-INTERPELACAO JUDICIAL-1247/2001-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
JOAO DIAS COIMBRA e outros-Vista ao autor.Adv.  LUIZ
FERNANDO NACLI BASTOS-

49.-ORDINARIA PREC COMINATORIO-124/2002-MUNICI-
PIO DE CURITIBA x HELENA  KANIGOSKI SENDROSKI
e outros -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial  de Justi‡a,
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$  80.00
-Adv. DJALMA ANTONIO MULLER GARCIA e CAROLI-
NA BORGES CORDEIRO-

50.-INDENIZACAO DE PERDAS E DANOS-387/2002-MAR-
CELO WSOLEK x MUNICIPIO DE  CURITIBA-Designo
audiˆncia de instru‡Æo e julgamento para o dia  15/03/04, …s
14 horas.Adv. MARCELO SILAS RIBEIRO, DJALMA AN-
TONIO  MULLER GARCIA e SIDNEY MARTINS-

51.-EMBARGOS DO DEVEDOR-541/2002-CENTRO SUL
SERVICOS MARITIMOS LTDA. x  MUNICIPIO DE CURI-
TIBA-Isto posto, julgo parcialmente procedente  os presentes
embargos, declarando apenas a ilegalidade da cobran‡a  das
taxas de servi‡os, com exce‡Æo da taxa de coleta de
lixo.Considero que o embargado decaiu de parte m¡nima do
pedido,  razÆo pela qual,com base no par. £nico do art. 21 do
CPC,  condeno exclusivamente a embargante no pagamento de
custas  processuais e honor rios advocat¡cios que arbitro em
R$ 2.000,00  ( dois mil reais).A presente decisÆo est  sujeita a
reexame  necess rio.Adv. CARLOS NATAL GIARETTA, PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO  3508011 e HELOISA HELE-
NA DE O.SOARES CORVELLO-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-625/2002-D.P. LESSNAU
HOTEIS LTDA. e outros x  BANCO REGIONAL DE DESENV
DO EXTREMO SUL - BRDE-Intimem-se os  embargantes para
que depositem as parcelas restantes dos  honor rios
periciais.Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, EDUARDO BASTOS
DE  BARROS-

53.-ORDINARIA-751/2002-DER/PR - DEPTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO PARANA x  SERVENG CIVILSAN
S/A-EMP.ASSOC. DE ENGENHARIA e outros-Intimem-se  as
partes da audiˆncia designada para o dia 12/12/2003, …s 13.30
horas no Ju¡zo de Direito da Comarca de Guaira-Pr.Adv. SA-
MUEL MACHADO  DE MIRANDA, LUIZ AUGUSTO PEREI-
RA DE ARAUJO, PEDRO ERNESTO FARAH,  MANIF AN-
TONIO TORRES JULIO e CARLOS ALBERTO BARBOZA-

54.-COMINATORIA-799/2002-MUNICIPIO DE CURITIBA x
SIND.DOS EMPREG.DE  EMP.DE SEG.E VIGILANCIA DE
CTBA -Vista as partes sobre os  esclarecimentos do Sr. Perito.-
Adv. ANTONIO MORIS  CURY e WALTER S. MACEDO-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1028/2002-CO-
PEL DISTRIBUICAO S/A x  FUNDICAO NEW HUBNER
LTDA-Cumpra-se, primeiramente, o item III do  despacho de
fls. 197. Ou‡a-se a executada.Adv. IRA NEVES JARDIM e
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO-

56.-ORDINARIA-1163/2002-CESBE S/A - ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS x  MUNICIPIO DE CURITIBA -Caso
seja arguida alguma preliminar ou mat‚ria  a que alude o Art.
326 do C.P.C.manifeste-se a parte autora em dez dias.-Adv.
JOSE ANTONIO  N. DE LOYOLA-

57.-ORDINARIA PREC COMINATORIO-1445/2002-MARLI
MARIA KOZIEN GUIMARAES e  outros x ESTADO DO
PARANA -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de  Justi‡a,
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$  40.00
-Adv. ELCELY TEREZINHA FRANKLIN-

58.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1564/2002-CONS-
TRUTORA CARPIZZA LTDA x  FAZENDA MUNICIPAL DE
CURITIBA-PR -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do  Oficial de
Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de  cancelamento.
R$ 40.00 -Adv. SERGIO RENATO COSTA FILHO-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-1627/2002-ASSOCIACAO
DE PAIS E AMIGOS DE  DEFIC.VISUAIS-APADE x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA -Recebo o  recurso de
apela‡ao em ambos os efeitos. Vista ao recorrido (a) para  res-
ponder, no prazo legal. -Adv. MARCELO FERNANDES PO-
LAK e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

60.-ANULATORIA-1666/2002-JOSE LUIZ LUCIANO e ou-
tros x COMPANHIA DE  HABITACAO POPULAR DE CU-
RITIBA-COHABCT e outros-Converto em  diligˆncia.Defiro o
pedido contido no £ltimo par grafo da peti‡Æo  de fls. 58.Ci-
tem-se os requeridos Joaquim e Maria ( fls. 25),  inclusos no
feito conforme deferimento do item 1 de fls.  27.Certifique-se
regular anota‡Æo de tal inclusÆo, ou inclua-se,  neste mo-
mento, sendo o caso,com anota‡äes nercess rias.Adv. GABRI-
EL  JOCK GRANADO, KEILE CRISTINA BIEZUS e JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA-

61.-SERVIDAO-294/2003-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR x CIC -  COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA -Dep¢sito da(s)
diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta)
dias, sob  pena de cancelamento. R$  40.00 -Adv. WAL-
DIR COELHO DE LOIOLA e CLAUDIA DE SOUZA
ARZUA-

62.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-662/2003-JOSE
LUIZ DOSCIATTI x BANCO DO  ESTADO DO PARANA S/
A -Vista ao exequente do dep¢sito.-Adv. ARNI  DEONILDO
HALL-

63.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-689/2003-AFONSO
CAETANO VIEIRA DE SOUSA e  outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A -Vista ao exequente do
dep¢sito.ADV.ANESIO DOS SANTOS-

64.-INDENIZACAO-874/2003-IDIONE ANTUNES DE MA-
TOS x ESTADO DO PARANA e  outros-O feito seguiu, equi-
vocadamente, o rito ordin rio.  Entretanto,nÆo houve preju¡zo
…s partes,pelo que, deixo de  reconhecer nulidade.Defiro as
provas orais requeridas, inclusive  pelo autor, na inicial. Desig-
no audiˆncia de instru‡Æo e  julgamento para o dia 02/03/2004,
…s 14 horas.Adv. MARCOS ANTONIO  BARBOSA, JOSE
ROBERTO CAVALCANTI, MANOEL JOSE LACERDA CAR-
NEIRO e  LAURI JOAO ZAMBONI-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1388/2003-
BANCO REGIONAL DE DESENV DO  EXTREMO SUL -
BRDE x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A e outros -
Como  requer …s fls.40 Anote-se.Defiro o pedido de vista pelo
prazo  legal.ADV. LUIZ CARLOS DA ROCHA-

66.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1453/2003-ALCI-
DES SCOPARO e outros x BANCO  BANESTADO S.A.-Inti-
me-se o exequente do dep¢sito efetuado.Adv.  GILBERTO
BOZA, ALMIR TADEU BOTELHO-

67.-MANDADO DE SEGURANCA-1474/2003-LUIZ ANTO-
NIO ZAVATARO x DELEGADO GERAL  DO DEPART.DA
POLICIA CIVIL DO PR e outros-Atenda-se o of¡cio de  fls.
479, observadas as formalidades cab¡veis.Promova o  impe-
trante, em 05 dias, regular andamento ao feito, com a
notifica‡Æo da autoridade apontada-Retirar of¡cio.Adv. RU-
BENS SUNDIN  PEREIRA-

68.-EXECUCAO DE SENTENCA-1554/2003-BENITO ITA-
LO PIERRI e outros x BANCO  DO ESTADO DO PARANA S/
A -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de  Justi‡a, prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$  40.00 -Adv.
PAULO ROBERTO SILVA LARA e IVAN KRUGER-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-1567/2003-SONAE DISTRI-
BUICAO BRASIL S/A x FAZENDA  PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -Indiquem as partes as provas que  pretendem
produzir, informando sobre a necessidade e real pertinˆncia  de
cada uma.-Adv. LIGIA SOCREPPA e MARISA LEOPOLDI-
NA DE M.C.CORDEIRO-

70.-EXECUCAO DE SENTENCA-1654/2003-CELI RITA
LOPES FRANCO e outros x  BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-Intime-se o exequente do dep¢sito.Adv.  ACIR
MELLO-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-1935/2003-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS  S.A. x MUNICIPIO
DE CURITIBA -Indiquem as partes as provas que  pretendem
produzir, informando sobre a necessidade e real pertinˆncia  de
cada uma.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, REGIS TO-
CACH e PAULO VINICIO  FORTES FILHO 3508011-
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72.-EXECUCAO DE SENTENCA-2027/2003-ESPOLIO DE
ALMERIO ERIVAN SWAROWSKY e  outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -Vista ao exequente.-Adv.  MAR-
LUS ROBERTO SABER-

73.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-2413/2003-ANTONIO
DOMINGOS DOS SANTOS x  ESTADO DO PARANA-Defi-
ro a emenda da inicial.Anote-se.Designo  audiˆncia preliminar
para o dia 10 de mar‡o de 2004, …s 15.30  horas.Cite-se o
Estado do Paran .Adv. JOSE MARIA MARTINS DO  NASCI-
MENTO-

74.-ACAO DE REVISAO CONTRATUAL-2421/2003-MINE-
RACAO FLORESTA DE GUAIRA  LTDA x BANCO REGIO-
NAL DE DESENV DO EXTREMO SUL - BRDE-Sobre o
pedido de assistˆncia ( fls. 295/299), digam as partes em cinco
dias.Outrossim,sobre a contesta‡Æo, manifeste-se a parte au-
tora,  em dez dias.Adv. ADELIO DRUCIAK e ANDRE GUI-
LHERME ZAIA-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-2461/2003-DENIR GUAN-
DALINI x MUNICIPIO DE  CURITIBA -Havendo impugna‡ao,
diga o embargante, no prazo legal.-Adv.  RODRIGO DA RO-
CHA ROSA-

76.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2865/2003-NEO-
LETT PRADO e outros x BANCO  DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Defiro os benef¡cios da Justi‡a  Gratuita.Percebo neste
momento que a a‡Æo foi interposta em face de  Banco Ita£ S/
A, sendo que a senten‡a nos autos de a‡Æo Civil P£blica,  sob
o n§ 38.765/98, condenou o Banco do Estado do Paran  S/
A.Dessa  forma, deve o exequente dirigir a inicial em face da
pessoa  correta.Deve ainda a exequente juntar certidÆo do
trƒnsito em  julgado da senten‡a dos autos principais.-Adv.
GENOVEVA FREIRE D  AQUINO-

77.-MANDADO DE SEGURANCA-3214/2003-MARLI AR-
LETE BURAS SKORA x DIRE. DO  INST. DE PREVIDEN-
CIA DO MUNICIPIO CTBA.-Por dois motivos,indefiro  o re-
querimento de liminar.Primeiramente, haja visto que, a meu
entender, o caso nÆo preenche os requisitos constantes dfo art.
7§,II da Lei 1533/51. Em que pese a aparente relevƒncia do
fundamento invocado, a medida nÆo ser  ineficaz, caso venha
a ser  concedida somente ao final, at‚ porque a impetrante vem
regularmente recebendo seus vencimentos, de forma tal que o
direito pretendido trata-se de um “plus”…s suas finan‡as, sem
o  qual vem se mantendo a longa data, de onde se visualiza a
inexistˆncia de urgˆncia no provimento.Em segundo lugar, por-
que a  diretriz do Art. 7§, inciso II, acima apontado, possibilita
ao  Ju¡zo determinar a suspensÆo do ato. A providˆncia limi-
nar  requerida, entretanto,afasta-se de tal previsÆo, incutindo
no  campo de providˆncia diversa, qual seja, a imediata inclusÆo
da  gratifica‡Æo, devendo,pois, a questÆo aguardar a solu‡Æo
de m‚rito,  oportunizando a autoridade apontada que forne‡a,
primeiramente, as  informa‡äes que entender pertinentes.Adv.
RAQUEL COSTA DE SOUZA e  ANDRESSA ROSA-

78.-HABILITACAO CRED RETARDATARIO-39742/1998-
INDUSTRIAS DE MAQUINAS SANTA  TEREZINHA x LO-
PES & BUTENAS LTDA.-Embora tenha o S¡ndico anu¡do
quanto a homologa‡Æo da habilita‡Æo no valor pretendido
pelo  autor, acolho o parecer do Agente do Minist‚rio P£blico,
eis que  indevidas as despesas de protesto pela massa, conforme
preceitua  o Art. 23,II da Lei de Falˆncias e, julgo, em favor da
habilitante supra, descontados os valores referentes as despesas
de protesto, a importƒncia de R$ 3.291,74, a ser incluido no
quadro geral de credores como quirograf rio.Corre‡Æo na for-
ma da  lei 6899/81 e conforme artigo 26 da Lei de Quebras.Adv.
MARCOS  ALBERTO PICOLI,HUGO DARDES-

79.-FALENCIA-41722/1999-GERDAU S/A. x EVERSON
SOARES DE ALMEIDA - ME  -Diga a parte autora, no prazo
legal. -Adv. SAMIRA NABBOUH ABREU., JEAN CARLO
DE ALMEIDA e SOLANGE MARIA DE  SOUZA CHUEIRI-

80.-HABILITACAO DE CREDITO-42024/1999-RIESA VI-
DRARIA E MOVEIS TUBULARES  LTDA. x K. SMART
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. -Tendo em vista o
parecer favor vel do S¡ndico, e o pronunciamento  do Minist‚rio
P£blico pela procedˆncia do pedido, homologo a presente
habilita‡Æo de cr‚dito no valor de R$ 47.628,22 em favor do
autor,  valor este a ser corrigido monetariamente e, com
incidˆncia de juros  de mora tao s¢ se suport veis pela massa,
ap¢s o pagamento de todos  os credores, conforme disposto no
artigo 26 da lei de  falˆncias-7661/45.Ao S¡ndico para inclusÆo
do cr‚dito no quadro geral  de credores como de natureza
quirograf ria.-Adv. SYLVANO ALVES DA  ROCHA LOURES
NETO,JOSE MARIA DA SILVA-

81.-HABILITACAO DE CREDITO-43598/2000-LUIZ AL-
BERTO FREITAS ANTUNES DE  OLIVEIRA x MASSA FALI-
DA DE HERMES MACEDO S/A. -Face a origem do  cr‚dito-
decisÆo judicial- manifesta‡Æo do Sr. S¡ndico e manifesta‡Æo
do Minist‚rio P£blico, que acolho,julgo o cr‚dito em favor do
habilitante supra, na falˆncia de Hermes Macedo S/A, na
importƒncia  de R$ 10.476,70, a ser incluido  no quadro geral de
credores  como privilegiado.Outrossim, em caso de pagamento
antecipado  de percentual do cr‚dito, observe-se o valor j  rece-
bido pelo  habilitante, como informa o Sr. S¡ndico …s fls.
13.Corre‡Æo na forma  da Lei 6899/81, e juros conforme artigo
26 da lei de quebras,Ao Sr.  S¡ndico para as anota‡äes necess rias.-
Adv. MARCELO FOGGIATO  LICHESKI, VILMA GONCAL-
VES DE CASTILHO e ALCEU MACHADO FILHO, EDUAR-
DO  MELLO,PEREGRINO DIAS ROSA NETO-

82.-FALENCIA-54/2001-FERRAMENTAS GERAIS COM. E
IMPORTACAO S/A. x SONEVE  COM. E PREST. DE SER-
VICO DE CONSTRUCAO LTDA-Tendo em vista que a  re-
querida elidiu o pedido de falˆncia com o pagamento do d‚bito,
homologo-o para que surta os seus jur¡dicos e legais efeitos e ,
em consequˆncia, julgo extinto o presente pedido de
falˆncia.Expe‡a-se alvar .Adv. GUILHERME DE OLIVEIRA
FORTES-

83.-HABILITACAO DE CREDITO-263/2001-ROVILSON
ANDREATO x HERMES MACEDO  S/A. -Face a origem do
cr‚dito-decisÆo judicial- a manifesta‡Æo do  S¡ndico, da fali-
da e o o parecer do Dr. Curador,que acolho,  considerando que
a decisÆo trabalhista faz coisa julgada no ju¡zo  falimentar, a
teor do art. 102 da Lei Falimentar, assim, homologo o  cr‚dito
em favor do habilitante supra, na falˆncia de Hermes Macedo
S/A, na importƒncia de R$ 5.975,68, a ser incluido  no quadro
geral de credores como privilegiado.Corre‡Æo na forma da Lei
6899/81,  e juros conforme artigo 26 da lei de quebras,Ao Sr.
S¡ndico para as  anota‡äes necess rias.-Adv. EDUARDO
MELLO,ANDREA MARIA SOARES  QUADROS, ALCEU
MACHADO FILHO, VILMA GONCALVES DE CASTILHO,
MARINA  BORIO 3223220 e NILTON HIRT MARIANO-

84.-FALENCIA-274/2001-JAPI MANUTENCAO DE AERO-
NAVES x PERFIL TAXI AEREO  LTDA.-Vista ao S¡ndico.Adv.
DAVID BESSA ALVES-

85.-HABILITACAO DE CREDITO-401/2001-MARIA LEILA
FEITOSA x ACG - INDUSTRIA  ALIMENTICIA LTDA. -Face
a origem do cr‚dito-decisÆo judicial- o  a anuˆncia do Sr.
S¡ndico e o parecer ministerial, que acolho,  considerando que
a decisÆo trabalhista faz coisa julgada no ju¡zo  falimentar, a
teor do art. 102 da Lei Falimentar, assim, homologo o  cr‚dito
em favor do habilitante supra, na falˆncia de ACG IND.  ALI-
MENTICIA LTDA, na importƒncia de R$ 43.052,92, a  ser
incluido  no quadro geral de credores como
privilegiado.Corre‡Æo  na forma da Lei 6899/81, e juros con-
forme artigo 26 da lei de  quebras,Ao Sr. S¡ndico para as
anota‡äes necess rias.-Adv. MARIA  APARECIDA RAMINA,
MOSE GIOVANNI SOLAGNA 30267890 e MARCELO AN-
TONIO  THEODORO-

86.-HABILITACAO DE CREDITO-443/2001-ELIZABETE DE
AGUIAR BANDEIRA e outros  x MASSA FALIDA DE HER-
MES MACEDO S/A -Diante do exposto, julgo a  presente
habilita‡Æo de cr‚dito em favor da primeira habilitante  ELI-
ZABETE DE AGUIAR BANDEIRA no valor de R$ 38.939,35,
conforme  certidÆo de habilita‡Æo de fls. 04, eis que correta a
incidˆncia de  juros at‚ a data da quebra, conforme disposto no
artigo 26 da  lei de falˆncias-7661/45.Ao S¡ndico para inclusÆo
do cr‚dito no  quadro geral de credores como de natureza
privilegiada.Em rela‡Æo ao segundo habilitante-PAULO LUIZ
REYES  GARCIA- julgo improcedente o cr‚dito requerido, pelas
razäes  acima fundamentadas.Corre‡Æo na forma da Lei 6899/
81 e juros  conforme artigo 26 da lei de quebras.-Adv. PAULO
LUIZ REYES GARCIA,  ALCEU MACHADO FILHO,
EDUARDO MELLO,VILMA GONCALVES DE CASTILHO,
MARINA BORIO 3223220 e NILTON HIRT MARIANO-

87.-HABILITACAO DE CREDITO-490/2001-RUBENS RI-
BEIRO x HERMES MACEDO  S/A.-Realmente, como alega o
habilitante, descabe a altera‡Æo do  valor reconhecido na
senten‡a,  ante os efeitos da coisa  julgada.Ocorre que, a certi-
dÆo trabalhista, base para a  homologa‡Æo, ‚ efetivamente
posterior ao aludido recebimento de  valores, de forma tal, que
por ocasiÆo da homologa‡Æo, j   restara, incluso e implicita-
memnte, reconhecido e descontado o  valor recebido.Permanece
assim o valor constante da decisÆo de  fls. 22, que dever  ser
incluido no quadro de credores.Adv. LUIZ A  BERTOCCO,
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI, ALCEU MACHADO FI-
LHO, VILMA  GONCALVES DE CASTILHO e NILTON HIRT
MARIANO-

88.-HABILITACAO DE CREDITO-921/2001-OURO VERDE
TRANSPORTES E LOCACAO  LTDA. x INDUSTRIAS QUI-
MICAS MELYANE S/A.-Isto posto, conforme os  valores inse-
ridos no documento incluso, que comprovam o cr‚dito  requeri-
do, bem como o parecer ministerial, que acolho, julgo a  pre-
sente habilita‡Æo de cr‚dito em favor da habilitante, na
importƒncia de R$ 750,00 ( setecentos e cincoenta reais) a ser
incluido no quadro geral de credores, como
quirograf rio.Corre‡Æo  na forma da lei 6899/81 e juros, con-
forme artigo 26 da Lei de  Quebras.Adv. DIRCE PEREZ ZAT-
TONI, ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, ALCEU  MACHA-
DO FILHO, MAURICIO DE P.S. GUIMARAES 2252276 e
EDUARDO MELLO-

89.-HABILITACAO DE CREDITO-22/2002-FABIO LUIZ
COELHO x MASSA FALIDA DE  HERMES MACEDO S/A-
TàPICO FINAL.Julgo improcedente a cobran‡a das  verbas
previdenci rias-INSS e referentes ao imposto sobre a  renda-
IRRF, porquanto sÆo indevidos, por ser a habilitante parte  ile-
gitima para requere-las, j  que lhe falta a capacidade  postulat¢ria
de substituta tribut ria, bem como os honorarios  assistenciais
requeridos, pelas razäes acima mencionadas. E,  diante do ex-
posto, julgo a presente habilita‡Æo de cr‚dito em  favor do
habilitante supra, na importƒncia de R$ 8.916,64,  conforme
demonstrativo de c lculo da pr¢pria Justi‡a do Trabalho  …s
fls. 07, com corre‡Æo na forma da lei 6899/81 e incidˆncia de
juros conforme previsto no art. 26 da Lei de Quebras e, ,quanto
aos honor rios assistenciais, julgo-os improcedentes, conforme
os  argumentos acima expendidos.Adv. ROQUE LUIS DIRS-
CHNABEL, NILTON HIRT  MARIANO,VILMA GONCAL-
VES DE CASTILHO, MARINA BORIO,EDUARDO
MELLO,PEREGRINO DIAS ROSA NETO-

90.-FALENCIA-1239/2002-KIDDE RESMAT PARSCH LTDA.
x RIKAEL COMERCIAL  ELETRICA HIDRAULICA LTDA.
-Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de  Justi‡a, prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$  40.00 -Adv. RUY
ANTONIO LOPES 3247646-

91.-HABILITACAO DE CREDITO-29/2003-SINDICATO DOS
EMPREGADOS NO COM.DE  SANTO ANGELO x MASSA
FALIDA DE HERMES MACEDO S/A-Diante do  exposto, jul-
go a presente habilita‡Æo de cr‚dito em favor do  autor, na
importƒncia de R$ 44.071,10, conforme c lculo  apresentado
…s fls. 16, valor este a ser corrigido  monetariamente, conso-
ante disposto na Lei 6899/81 e com juros de  mora t o s¢ se
suport veis pela massa,ap¢s o pagamento de todos  os credores,
conforme disposto no art. 26 da Lei de Falˆncias.Adv.  DINA-

RA ROSANE DO NASCIMENTO, PEREGRINO DIAS ROSA
NETO, EDUARDO MELLO,  NILTON HIRT MARIANO e
VILMA GONCALVES DE CASTILHO-

3ª Vara da Fazenda
Pública

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
TERCEIRA VARA DA FAZENDA PUBLICA
RELAÇÃO Nº 126/2003
Juíza: Drª. Josély Dittrich Ribas
Juíza: Drª. Elizabeth N. Calmon de Passos

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO

ADAUTO RIVAELTE DA FONSEC 0095 024884/0000
ADRIANA DA COSTA RICARDO 0081 024329/0000
ADRIANE S. CAMPOS 0099 016780/0000
ADRIANO M C RANCIARO 0060 022447/0000
ALBERTO XAVIER PEDRO 0085 024421/0000

0074 024051/0000
ALEXANDRE FURTADO DA SILV 0104 020863/0000
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0033 017233/0000
ALMIR KUTNE 0108 020910/0000
AMAURY B OLIVEIRA GUERIOS 0019 007117/0000
ANA LUCIA MACEDO MANSUR 0103 020853/0000
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 0044 019780/0000
ANA MARIA PASSOS 0006 000254/2003
ANA PAULA CARRANO S. QUAD 0055 021531/0000
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 0037 018374/0000
ANDRE GUILHERME ZAIA 0060 022447/0000
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 0100 018978/0000
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA 0019 007117/0000

0030 016179/0000
0017 003948/0000
0023 014462/0000
0028 015803/0000
0016 003842/0000

ANDREA DAMASCENO 0041 018916/0000
ANGELO PILATTI NETO 0077 024131/0000
ANTONIO CARLOS BRASIL F. 0104 020863/0000
ANTONIO CARLOS C. MAZZUCO 0100 018978/0000
ANTONIO CONSTANTINO VOLKO 0023 014462/0000
ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO 0050 021101/0000
ANTONIO SERGIO FARIA ARAU 0034 017332/0000
APARECIDO JOSE DA SILVA 0106 020894/0000
AQUIBALDO ALMEIDA LEITE 0028 015803/0000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0031 016226/0000
ARLETE GRECHAKI 0018 005749/0000
ARNALDO ALVES DE CAMARGO 0027 015613/0000
ARNALDO APARECIDO CORACAO 0035 017418/0000

0037 018374/0000
ARY DA SILVA FILHO 0053 021423/0000
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0016 003842/0000
AURELIO CANCIO PELUSO 0019 007117/0000
BENO FREDERICO HUBERT 0018 005749/0000
BLAS GOMM FILHO 0100 018978/0000
CARLOS ALBERTO DE ANDRADE 0102 020842/0000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0098 012556/0000
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 0098 012556/0000
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 0067 023316/0000

0050 021101/0000
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA 0072 023772/0000
CAROLINE PALUDETTO PASCUT 0114 122819/0000
CAROLINE SAID DIAS 0005 000253/2003
CASSIA BERNARDELLI 0019 007117/0000
CASSIANO LUIZ IURK 0086 024500/0000
CASSIANO ROBERTO LANGER 0083 024375/0000

0088 024547/0000
0066 023122/0000
0073 023931/0000
0070 023579/0000
0044 019780/0000
0069 023365/0000

CESAR RICARDO TUPONI 0031 016226/0000
0029 015839/0000

CLAUDIA DE SOUZA HAUS 0019 007117/0000
0016 003842/0000

CLAUDINEI DOMBROSKI 0010 000259/2003
CLAUDIONOR SIQUEIRA BENIT 0019 007117/0000
CLEBER MARCONDES 0112 119215/0000
CLEVERSON JOSE GUSSO 0062 022578/0000
CONRADO LUIZ ALVES DIAS 0087 024530/0000
CORNELIO AFONSO CAPAVERDE 0059 022379/0000
CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI 0032 016825/0000
CRISTINA H. MACIEL 0096 045580/2001
CYNTHIA GARCEZ RABELLO 0082 024368/0000
DALMI MARIA DE OLIVEIRA 0019 007117/0000
DALTON ANTONIO SCHLTZ GAB 0033 017233/0000
DANIELA RACHE GEBRAN 0057 021948/0000
DANIELLE ANNE PAMPLONA 0100 018978/0000
DAVID ANIZ ASSAD 0100 018978/0000
DAYSE PETRONA MAVEL S. CA 0097 046430/2001
DEBORA FRANCO DE GODOY AN 0027 015613/0000
DEISE ALMIRA BORBA 0042 018977/0000

0056 021937/0000
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 0099 016780/0000
DINO ZAMBENEDETTI 0011 000260/2003
DIOVANA BARBIERI 0029 015839/0000
DJALMA ANTONIO MULLER GAR 0049 021044/0000

0024 015174/0000
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0009 000257/2003
DOUGLAS MARCEL PERES 0020 012978/0000
DULCE ESTHER KAIRALLA 0048 020844/0000
EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA 0060 022447/0000
EDGAR DAVID GUSSO 0018 005749/0000
EDGAR LENZI 0067 023316/0000

0061 022474/0000
ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 0096 045580/2001

ELZA MEGUMI IDA SASSAKI 0101 020666/0000
EMERSON ANTONIO ASSUNCAO 0089 024561/0000
EROS SOWINSKI 0047 020810/0000

0065 022962/0000
EROULTHS CORTIANO JUNIOR 0063 022648/0000
ESTEFANIA MARIA DE QUEIRO 0068 023359/0000
EUNICE FUMAGALLI M E SCHE 0064 022902/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0059 022379/0000

0041 018916/0000
0056 021937/0000

EVIO MARCOS CILIAO 0034 017332/0000
FABIANA CARRASCO RIBEIRO 0049 021044/0000
FABIO HENRIQUE NEGRAO F D 0014 000263/2003
FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEI 0112 119215/0000
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0083 024375/0000
FRANCISCO CUNHA SOUZA FIL 0072 023772/0000
GEORGIA BORDIN JACOB 0047 020810/0000
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0020 012978/0000
GILBERTO GAESKI 0003 000251/2003
GIOLVANE FERREIRA 0073 023931/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0027 015613/0000
GIZELLE AMBONI PETRI 0033 017233/0000
GLAUCO IWERSEN 0029 015839/0000
GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 0008 000256/2003
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OL 0023 014462/0000
HELOISA HELENA DE O SOARE 0047 020810/0000
HENRIETTE CORDEIRO GUEIRO 0019 007117/0000
HENRIQUE CARDOSO DOS SANT 0019 007117/0000
HEROLDES BAHR NETO 0045 019903/0000
ILZE CURY 0101 020666/0000
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0046 020714/0000
INDIANARA ALVES DE QUADRO 0019 007117/0000
IZABEL CRISTINA MARQUES 0028 015803/0000
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0041 018916/0000
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0084 024416/0000
JACOMO ANDREUCCI FILHO 0105 020868/0000
JANICE KELLER ARAUJO 0060 022447/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0061 022474/0000

0063 022648/0000
0064 022902/0000
0084 024416/0000
0058 021962/0000
0054 021473/0000
0057 021948/0000

JOAO ANTONIO DA CRUZ 0019 007117/0000
JOAO BATISTA KLEIN 0054 021473/0000
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0019 007117/0000
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA J 0019 007117/0000
JOAO CASILLO 0089 024561/0000
JOAO CESARIO MOTA 0075 024085/0000
JOAO GUALBERTO PINHEIRO J 0017 003948/0000
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0100 018978/0000
JOEL ANGELO BRITES 0016 003842/0000
JORGE DERBLI 0001 000229/2003
JORGE KITZBERGER 0085 024421/0000
JOSAFA ANTONIO LEMES 0112 119215/0000
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 0058 021962/0000
JOSE CARLOS DE MORAES 0100 018978/0000
JOSE CID CAMPELO 0084 024416/0000
JOSE DEVANIR FRITOLA 0106 020894/0000
JOSE FERNANDO PUCHTA 0017 003948/0000
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0054 021473/0000
JOSE MIGUEL ALVIM SARMENT 0020 012978/0000

0046 020714/0000
JOSE OSVALDO MOROTI 0027 015613/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0083 024375/0000

0088 024547/0000
0066 023122/0000
0073 023931/0000
0070 023579/0000
0044 019780/0000
0069 023365/0000

JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0104 020863/0000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 0019 007117/0000

0017 003948/0000
0028 015803/0000
0016 003842/0000

JULIANA ALMEIDA VELINCAS 0115  126590/0000
JULIANA ARANTES ZANIN 0047 020810/0000
JULIANA BEZRUTCHKA BULGAR 0055 021531/0000
JULIANA DE ALMEIDA VELINC 0094 024874/0000
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 0091 024763/0000
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0092 024769/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 0113 119515/0000

0110 118187/0000
JULIO CESAR CAPRONI 0066 023122/0000

0070 023579/0000
0044 019780/0000
0069 023365/0000

KARLA SCHONEWEG WOLF 0024 015174/0000
KATIA ROSA MACHADO DE OLI 0107 020908/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0053 021423/0000
LEANDRO GALLI 0100 018978/0000
LEILA GARCIA REQUENA 0055 021531/0000
LEONARDO DA COSTA 0091 024763/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0037 018374/0000

0056 021937/0000
0038 018601/0000

LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 0063 022648/0000
LETICIA MENDES DE OLIVEIR 0047 020810/0000
LIDSON JOSE TOMASS 0081 024329/0000
LILIAN DIDONE 0022 013893/0000
LIRIANE LOVATO 0066 023122/0000
LUCI R. DAMAZIO 0022 013893/0000
LUCIANA CHADALAKIAN DE CA 0101 020666/0000
LUCIANA HAAS 0024 015174/0000
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0028 015803/0000

0053 021423/0000
LUCIANO CHIZINI CHEMIN 0007 000255/2003
LUCIANO SCHIMIDT 0099 016780/0000
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0019 007117/0000
LUDMILO SENE 0016 003842/0000
LUDOVINA LUCIANE DERING 0055 021531/0000
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LUIR CESCHIN 0019 007117/0000
0030 016179/0000
0028 015803/0000
0016 003842/0000

LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0068 023359/0000
0086 024500/0000

LUIS GUSTAVO RODRIGUES FL 0100 018978/0000
LUIS MIGUEL DE CARCOVA GU 0072 023772/0000

0096 045580/2001
0097 046430/2001

LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SI 0067 023316/0000
LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO 0083 024375/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0088 024547/0000

0066 023122/0000
0073 023931/0000
0070 023579/0000
0044 019780/0000
0069 023365/0000

LUIZ CARLOS DA ROCHA 0031 016226/0000
0029 015839/0000

LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0090 024639/0000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0024 015174/0000
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0046 020714/0000
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0083 024375/0000
LUIZ FERNANDO R. PINTO 0111  118976/0000
LUIZ HUMBERTO FREITAS RIB 0015 000264/2003
LUIZ ROBERTO ROMANO 0024 015174/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0041 018916/0000

0056 021937/0000
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0053 021423/0000
MAGALI GIACOMASSI 0055 021531/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0019 007117/0000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0074 024051/0000

0080 024323/0000
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0079 024319/0000
MANUELA ROUSSENQ SGUARIZI 0053 021423/0000
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0076 024096/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0027 015613/0000
MARCELO HAPONIUK ROCHA 0034 017332/0000
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 0053 021423/0000
MARCIA CRISTINA VAZ 0017 003948/0000
MARCIO ARI VENDRUSCOLO 0050 021101/0000
MARCO ANTONIO LIMA BERBER 0019 007117/0000
MARCO ANTONIO RIBAS 0078 024311/0000
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0104 020863/0000
MARCOS TON RAMOS 0035 017418/0000

0050 021101/0000
MARCUS BECHARA SANCHEZ 0065 022962/0000
MARCUS VINICIUS DE LACERD 0018 005749/0000
MARGARETH ZANARDINI 0030 016179/0000
MARIA CELIA P KUCHMINSKI 0018 005749/0000
MARIA DE LOURDES O. ABU H 0046 020714/0000
MARIA DENISE MARTINS DE O 0043 019504/0000
MARIA MARTA RENNER W. LUN 0061 022474/0000
MARILENA GARZON 0099 016780/0000
MARISA DA SILVA REZENDE 0100 018978/0000
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNI 0019 007117/0000
MASSIMO CARLO TEMPESTA 0063 022648/0000
MAURICIO KAVISKI 0024 015174/0000
MAURO CRISTIANO MORAIS 0085 024421/0000
MICHEL LAUREANTI 0112 119215/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0027 015613/0000
MILTON DE LUCA 0058 021962/0000
MILTON FERREIRA 0078 024311/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0029 015839/0000
MOACIR TADEU FURTADO 0040 018645/0000

0051 021217/0000
0052 021255/0000

NELSON ANTONIO SGUARIZI 0053 021423/0000
NILSO ROMEU SGUAREZI 0053 021423/0000
NILTON BUSSI 0032 016825/0000
NIVALDO MORAN 0079 024319/0000
NOEMIA MARIA DE LACERDA S 0103 020853/0000
NORBERTO TREVISAN BUENO 0100 018978/0000
OCTAVIO FERREIRA DO AMARA 0086 024500/0000
ODILON MENDES JUNIOR 0049 021044/0000
OKSANDRO GONCALVES 0031 016226/0000
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0094 024874/0000
OSMANN DE OLIVEIRA 0057 021948/0000
OSNIR MAYER 0032 016825/0000
OTHON ACCIOLY RODRIGUES D 0019 007117/0000

0019 007117/0000
OTTO CARLOS POHL 0048 020844/0000
PAULO BATISTA FERREIRA 0034 017332/0000
PAULO CYRO MAINGUE 0028 015803/0000
PAULO HENRIQUE CARRANO SA 0055 021531/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0020 012978/0000

0046 020714/0000
0056 021937/0000
0038 018601/0000

PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0054 021473/0000
PAULO ROBERTO SILVEIRA 0048 020844/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0065 022962/0000

0096 045580/2001
0097 046430/2001

PEDRO DE NORONHA DA COSTA 0109 114807/0000
PEDRO PAULO PAMPLONA 0100 018978/0000
PEDRO ROBERTO NETO 0019 007117/0000
PETRUS TYBUR JR 0061 022474/0000
RAFAEL FADEL BRAZ 0100 018978/0000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0017 003948/0000

0028 015803/0000
REINALDO CHAVES RIVERA 0023 014462/0000

0096 045580/2001
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0068 023359/0000

0016 003842/0000
RENATO ANDRADE 0053 021423/0000
RENATO SERPA SILVERIO 0018 005749/0000
RICARDO ANDRAUS 0058 021962/0000
RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 0066 023122/0000

0073 023931/0000
0070 023579/0000
0044 019780/0000

0069 023365/0000
RICARDO GUILHERME DI PAOL 0086 024500/0000
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0065 022962/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0109 114807/0000

0114 122819/0000
0115 126590/0000
0094 024874/0000
0082 024368/0000
0111 118976/0000
0113 119515/0000
0110 118187/0000
0112 119215/0000

ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 0019 007117/0000
RODRIGO DA CRUZ ALVES PER 0019 007117/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0047 020810/0000

0002 000250/2003
RODRIGO PORTES BORNEMANN 0093 024871/0000
ROMEU FELIPE BACELAR FILH 0053 021423/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0055 021531/0000
ROOSEVELT ARRAES 0085 024421/0000
ROSANA CAMARANI DA SILVA 0019 007117/0000
ROSANGELA URIARTE RIERA S 0067 023316/0000
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0041 018916/0000
ROSI MARY MARTELLI 0064 022902/0000
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0012 000261/2003
RUBIA AKEMI HIRAYAMA 0100 018978/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0004 000252/2003
SAMUEL TORQUATO 0068 023359/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0045 019903/0000

0026 015408/0000
0039 018640/0000
0025 015392/0000
0036 018139/0000
0043 019504/0000

SANDRO MANSUR GIBRAN 0065 022962/0000
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0031 016226/0000

0029 015839/0000
SEBASTIAO MANOEL VIEIRA A 0100 018978/0000
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0001 000229/2003
SERGIO JOSE SCALASSARA 0034 017332/0000
SERGIO LUIS HESSEL LOPES 0087 024530/0000
SERGIO MELLO ARAUJO 0071 023669/0000
SIDNEY MARTINS 0055 021531/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0021 013478/0000

0035 017418/0000
0037 018374/0000
0042 018977/0000
0040 018645/0000
0051 021217/0000
0052 021255/0000

SILVANA ZANETTI OSANAM DE 0098 012556/0000
SILVIA HELENA BUCHALLA 0017 003948/0000
SILVINO BRANDAO 0080 024323/0000
SIMONE KOHLER 0072 023772/0000
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0089 024561/0000
SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA 0098 012556/0000
SIND- CLEBER DA SILVA BAR 0109 114807/0000
SIND- CLEMENCEAU CALIXTO 0102 020842/0000
SIND- JOAQUIM JOSE G. RAU 0099 016780/0000
SIND- JUVENAL ANTONIO DA 0100 018978/0000
Sind- MOLOTOV PASSOS 0104 020863/0000
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0025 015392/0000
SONIA MARINA DE SOUZA DOM 0017 003948/0000
TATIANA KALKO 0059 022379/0000
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0046 020714/0000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0041 018916/0000
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 0057 021948/0000
VALERIA JARUGA BRUNETTI 0034 017332/0000
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0059 022379/0000

0041 018916/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0021 013478/0000

0035 017418/0000
0037 018374/0000
0042 018977/0000
0040 018645/0000
0051 021217/0000
0052 021255/0000

VANIA KAREN TRENTINI 0046 020714/0000
VIVIAN CRISTINA LIMA 0081 024329/0000

0013 000262/2003
WELLINGTON ANDRAUS 0060 022447/0000
WILSON BENINI 0082 024368/0000
ZILANDIA PEREIRA ALVES 0077 024131/0000

1.-PREC. REQUISITORIO-229/2003-ABGAIL GRACA FA-
TORI e OUTROS x ESTADO DO  PARANA. -”Ad cautelam”
apensem-se os presentes aos Autos principais,  cientificando-
se a seguir o executado e o Ministério Público. Int. e  dil. -Adv.
JORGE DERBLI e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-250/2003-CONCORDE AD-
MINISTRADORA DE BENS LTDA x  MUNICIPIO DE CU-
RITIBA -”Feito que deu entrada em Cartório, aguardando  de-
pósito inicial pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de  cance-
lamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C.”-Adv. RODRIGO
DA  ROCHA ROSA-

3.-HABILITACAO DE CREDITO-251/2003-CONEX CONS-
TRUCOES E EMPREENDIMENTOS  IMOB LTDA x IECSA
GTA -”Feito que deu entrada em Cartório, aguardando  depósi-
to inicial pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de  cancela-
mento da distribuição. Art. 257 do C.P.C.”-Adv. GILBERTO
GAESKI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-252/2003-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA  SA x JUSILENE APARE-
CIDA CALDAS E OUTRO -”Feito que deu entrada em  Cartó-
rio, aguardando depósito inicial pelo prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C.”-
Adv.  SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

5.-EXECUCAO DE SENTENCA-253/2003-PEDRO TOCA-
FUNDO x COLEGIO NOSSA SENHORA  MEDIANEIRA -

”Feito que deu entrada em Cartório, aguardando depósito  ini-
cial pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
da  distribuição. Art. 257 do C.P.C.”-Adv. CAROLINE SAID
DIAS-

6.-DECLARATORIA-254/2003-ADENILDO REDONDO E
OUTRO x ESTADO DO PARANA  -”Feito que deu entrada
em Cartório, aguardando depósito inicial pelo  prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição.  Art. 257 do
C.P.C.”-Adv. ANA MARIA PASSOS-

7.-HABILITACAO DE CREDITO-255/2003-CONDUFONE
COMERCIO DE MATERIAL DE  TELEINFORMATICA x
IECSA GTA -”Feito que deu entrada em Cartório,  aguardando
depósito inicial pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena  de
cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C.”-Adv. LUCI-
ANO  CHIZINI CHEMIN-

8.-REPARACAO DE DANOS-256/2003-REGES EVANGE-
LISTA DA SILVA x PREFEITURA  MUNICIPAL DE CURI-
TIBA -”Feito que deu entrada em Cartório, aguardando  depó-
sito inicial pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de  cancela-
mento da distribuição. Art. 257 do C.P.C.”-Adv. GUI ANTO-
NIO DE  ANDRADE MOREIRA-

9.-DECLARATORIA-257/2003-ANTONIO NOWAK E OU-
TRA x MUNICIPIO DE CUIRITIBA  -”Feito que deu entrada
em Cartório, aguardando depósito inicial pelo  prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição.  Art. 257 do
C.P.C.”-Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA-

10.-DECLARATORIA-259/2003-INDUSTRIAS LANGER
LTDA x COMPAGAS -”Feito que  deu entrada em Cartório,
aguardando depósito inicial pelo prazo de 30  (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. Art. 257 do  C.P.C.”-
Adv. CLAUDINEI DOMBROSKI-

11.-DECLARATORIA-260/2003-ESMERALDA GUIDOLIN
MONTEIRO CASTILHO E OUTROS x  ESTADO DO PARA-
NA -”Feito que deu entrada em Cartório, aguardando  depósito
inicial pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de  cancelamen-
to da distribuição. Art. 257 do C.P.C.”-Adv. DINO  ZAMBE-
NEDETTI-

12.-COBRANCA - SUMARIA-261/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BURITI. x  COHAB CT COM-
PANHIA DE HAB POP DE CURITIBA -”Feito que deu entra-
da em  Cartório, aguardando depósito inicial pelo prazo de 30
(trinta) dias,  sob pena de cancelamento da distribuição. Art.
257 do C.P.C.”-Adv.  ROSIANE CARVALHO SCHULMAN-

13.-ORDINARIA-262/2003-VELO MIDIA PAINEIS E CAR-
TAZES LTDA x DETRAN  -”Feito que deu entrada em Cartó-
rio, aguardando depósito inicial pelo  prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição.  Art. 257 do C.P.C.”-
Adv. VIVIAN CRISTINA LIMA-

14.-INDENIZACAO-263/2003-LAURA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CONFECCOES LTDA x  BANCO BANESTA-
DO SA -”Feito que deu entrada em Cartório, aguardando  de-
pósito inicial pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de  cance-
lamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C.”-Adv. FABIO HEN-
RIQUE  NEGRAO F DIAS-

15.-ORDINARIA-264/2003-ELIZABETE FEIL NICHETTI x
COPEL DISTRIBUICAO SA  -”Feito que deu entrada em Car-
tório, aguardando depósito inicial pelo  prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição.  Art. 257 do
C.P.C.”-Adv. LUIZ HUMBERTO FREITAS RIBEIRO-

16.-ACAO DE RESPONS ADMINISTR-3842/0000-TEREZA
BETIM DE OLIVEIRA x ESTADO  DO PARANA -”Defiro o
pedido de fl. 558. Int.” -Adv. JOEL ANGELO  BRITES, AU-
RACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, RENATO
ALBERTO NIELSEN  KANAYAMA, LUDMILO SENE,
CLAUDIA DE SOUZA HAUS, LUIR CESCHIN, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA e JULIA RIBEIRO DA ANUNCI-
ACAO-

17.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-3948/0000-FIORA-
VANTE ZARA e outros x  DEPARTAMENTO DE ESTR DE
ROD DO PR. -Expeça-se  precatório-requisitório, conforme já
determinado à fl. 839. Int.  -Adv. MARCIA CRISTINA VAZ,
SONIA MARINA DE SOUZA DOMINGUES, SILVIA  HE-
LENA BUCHALLA, JOAO GUALBERTO PINHEIRO JUNI-
OR, RAUL ALBERTO DANTAS  JUNIOR, JULIA RIBEIRO
DA ANUNCIACAO, JOSE FERNANDO PUCHTA e ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA-

18.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-5749/0000-RAIMUN-
DO QUIRINO DO PRADO x  INSTITUTO DE PREV E AS-
SIS SERV MUN CU e outros. -1) Em relação aos  apensos,
cumpra-se oportunamente o item 5.13.4 do C.N. 2) Sobre os
pedidos de fls. 551 e s., pronunciem-se o devedor e o “par-
quet”. 3)  Int. e dil. -Adv. BENO FREDERICO HUBERT,
MARCUS VINICIUS DE LACERDA  COSTA, RENATO SER-
PA SILVERIO, MARIA CELIA P KUCHMINSKI, EDGAR
DAVID  GUSSO e ARLETE GRECHAKI-

19.-REVISAO DE PENSAO-7117/0000-ALCYONE VESPER
PIMPAO FERREIRA ALVES e  outros x ESTADO DO PARA-
NA. -À elaboração da conta, para os fins de  expedição de Pre-
catório. Dil. -Adv. HENRIETTE CORDEIRO GUEIROS,
OTHON  ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NE, MARLUS
ANTONIO GUSI MAGNINI, PEDRO  ROBERTO NETO,
OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NE, JOAO
ANTONIO DA  CRUZ, CLAUDIONOR SIQUEIRA BENITE,
RODRIGO DA CRUZ ALVES PEREIRA,  INDIANARA AL-
VES DE QUADROS, JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, ROB-
SON ADRIANO  DE OLIVEIRA, JOAO CARLOS DE OLI-
VEIRA JUNIOR, LUCIUS MARCUS OLIVEIRA,  ROSANA
CAMARANI DA SILVA, CASSIA BERNARDELLI, HENRI-
QUE CARDOSO DOS  SANTOS, AURELIO CANCIO PE-

LUSO, CLAUDIA DE SOUZA HAUS, AMAURY B  OLIVEI-
RA GUERIOS, MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO,
DALMI MARIA DE  OLIVEIRA, LUIR CESCHIN, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA, JULIA RIBEIRO DA  ANUNCI-
ACAO e MARCO ANTONIO LIMA BERBERI-

20.-ORDINARIA DE COBRANCA-12978/0000-BANESTA-
DO LEASING S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x POS-
TO DE MOLAS GERMANI LTDA e outros. -A precatória já
se  encontra no Juízo Deprecado, nos termos da certidão de fls.
82 v.  Providencie o A. o seu cumprimento. Int. -Adv. JOSE
MIGUEL ALVIM  SARMENTO, PAULO ROBERTO BARBI-
ERI, DOUGLAS MARCEL PERES e GERALDO  BONNEVI-
ALLE BRAGA ARAUJO-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13478/0000-RIO
PARANA CIA.  SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
JAMAL COMERCIO DE VEICULOS  AUTOMOTORES
LTDA e outros -”Suspendo o processo por trinta (30) dias.  Int.”
-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA
APARECIDA  CEZAR PONTE-

22.-DECLARATORIA-13893/0000-FERMINO ANTONIO DA
SILVEIRA e outros x ESTADO  DO PARANA. -Ante o acima
certificado, vista aos autores somente em  Cartório (art. 196,
CPC). Anote-se. Digam o requerido e o “parquet”.  Int. e dil. -
Adv. LUCI R. DAMAZIO e LILIAN DIDONE-

23.-ORDINARIA-14462/0000-HELENA PORTO DOS SAN-
TOS e outros x ESTADO DO  PARANA. -Por não ser cabível a
compensação, na forma requerida,  proceda-se a penhora, con-
forme pedido de fl. 377. Int. -Adv. ANTONIO  CONSTANTI-
NO VOLKOV, REINALDO CHAVES RIVERA, GUSTAVO
HENRIQUE J. DE  OLIVEIRA e ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA-

24.-REINVINDICATORIA-15174/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x DIRCEU MARTINS e  outros. -Vistos, etc... Face ao
exposto, julgo procedente o pedido,  determinando que os Re-
queridos promovam a entrega do imóvel ao Autor.  Em
conseq•ência, condeno os Requeridos ao pagamento das cus-
tas  processuais e honorários advocatícios que fixo em R$
1.000,00 (um mil  reais), com fundamento no art. 20, õ 4º do
CPC. Publique-se,  registre-se, intimem-se. -Adv. DJALMA
ANTONIO MULLER GARCIA, LUIZ  ROBERTO ROMA-
NO, LUCIANA HAAS, KARLA SCHONEWEG WOLF, LUIZ
FERNANDO  BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVISKI-

25.-MONITORIA-15392/0000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x JOSE DOMINGOS  SCARPELLINI. -Vistos,
etc... Destarte, não é imprescindível, no  presente caso, a junta-
da dos originais dos extratos. Face ao exposto,  julgo improce-
dente a exceção de pré-executividade. 2. Indefiro o  pedido de
substituição processual, com fulcro no art. 42, õ 1º, do  CPC. 3.
Diga o Autor. Intimem-se. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR e  SINVALDO MOREIRA DE SOUZA-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15408/0000-RIO
PARANA CIA.  SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
KARL FRIEDRICH SCHMITZ e outros.  -Defiro o pedido de
suspensão do processo pelo prazo de 60 dias. Int.  -Adv. SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR-

27.-ORDINARIA-15613/0000-MARIA APARECIDA BOVO x
IPE INSTITUTO DE  PREVIDENCIA DO ESTADO DO PA-
RANA -”Cumpra-se o V. Acórdão. Int.” -Adv.  JOSE OSVAL-
DO MOROTI, ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO,
MIGUEL RAMOS  CAMPOS, GISELE DA ROCHA PAREN-
TE VENANCIO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS e DEBORA FRANCO DE GODOY ANDREIS-

28.—15803/0000-LASER GLASS TEMPER IND E COM DE
VIDROS LTDA x ESTADO DO  PARANA. -I.- Designo, para
a arrematação, o dia 10 de março de 2004,  às 15:00 horas, no
local de costume. Não sendo alcançado lance  superior ao da
avaliação, marco dia 24 daquele mês, no mesmo horário  e lo-
cal, para a venda a quem mais der. II.- Expeça-se edital com o
prazo de cinco (05) dias. III.- Ciente o credor. IV.- Intime-se
por  mandado o devedor. -Adv. PAULO CYRO MAINGUE,
AQUIBALDO ALMEIDA LEITE,  IZABEL CRISTINA MAR-
QUES, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA, RAUL ALBERTO DANTAS JU-
NIOR, LUIR CESCHIN e JULIA  RIBEIRO DA ANUNCIA-
CAO-

29.-ACAO CAUTELAR-15839/0000-DESEMPAR DEFENSI-
VOS AGRI SEMENTES PALMEIRA  LTDA x BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL. -Intime-
se,  conforme requer. Int. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
CESAR RICARDO  TUPONI, SANDRO MARCELO KOZI-
KOSKI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO  IWER-
SEN e DIOVANA BARBIERI-

30.-ORDINARIA-16179/0000-NELSON SABBAGH e outros
x ESTADO DO PARANA.  -Sobre o contido às fls. 803 e s.,
digam o requerido e o “parquet”,  antes de mais. Int. e dil. -
Adv. MARGARETH ZANARDINI, LUIR CESCHIN e  AN-
DREA ANDRADE DE MIRANDA-

31.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-16226/0000-DE-
SEMPAR DEFENSIVOS AGRICOLAS,  SEMENTES PAL-
MEIRA x BANESTADO LEASING  ARRENDAMENTO
MERCANTIL. -Sobre  o pedido retro, diga o requerido, no prazo
legal. Int. -Adv. LUIZ  CARLOS DA ROCHA, CESAR RI-
CARDO TUPONI, SANDRO MARCELO KOZIKOSKI,
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO
GONCALVES-

32.-MONITORIA-16825/0000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x FRANCIS MODAS  LTDA e outros -”Suspen-
do o processo por noventa (90) dias; findos,  deverá o A., se
pronunciar. Int.” -Adv. NILTON BUSSI, CRISTIANE  ANDRE-
AZZA BUSSI e OSNIR MAYER-
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33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17233/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x PEDRO PAULO
ANTUNES NETTO e outros. -Deposite o Exeq•ente as  cus-
tas devidas ao Sr. Avaliador, em cinco (5) dias. Int. -Adv. DAL-
TON  ANTONIO SCHLTZ GABARDO, GIZELLE AMBONI
PETRI e ALEXANDRE TORRES  VEDANA-

34.-REPETICAO DE INDEBITO-17332/0000-MATADOURO
E FRIGORIFICO CONTINENTAL  LTDA x COPEL COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA. -Primeiramente, defi-
ro  o pedido de vista dos autos à requerida para que se manifeste
sobre  o teor dos documentos de fls. 731/743. Após, analisarei a
impugnação  ao cálculo. Int. -Adv. EVIO MARCOS CILIAO,
MARCELO HAPONIUK ROCHA,  ANTONIO SERGIO FA-
RIA ARAUJO, SERGIO JOSE SCALASSARA, VALERIA JA-
RUGA  BRUNETTI e PAULO BATISTA FERREIRA-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17418/0000-RIO
PARANA CIA.  SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
IVAINO TON e outros. -Cumpra-se o  despacho de fl. 118 e
voltem. Int. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ  CAR-
TA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, ARNALDO
APARECIDO CORACAO e  MARCOS TON RAMOS-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18139/0000-RIO
PARANA CIA.  SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
FRIGOITALIA COM.E INDUS.DE CARNES  LTDA.E OU-
TRO -”Suspendo o processo por trinta (30) dias. Int.” -Adv.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18374/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x BIOMEDICAL
PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA e outros.  -
Primeiramente, deverá o cessionário requerer seu ingresso à
lide,  com a anuência do cedente. Int. -Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR, ANANIAS  CEZAR TEIXEIRA, VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE e ARNALDO APARECIDO CORACAO-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18601/0000-RIO
PARANA CIA.  SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
GLOBAL COMPRESSORES LTDA e outros  -”À conta e pre-
paro, antes de mais. Int. e dil. R$ 152,90-”-Adv.  PAULO RO-
BERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18640/0000-RIO
PARANA CIA.  SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
CASAS MIRANDA LTDA e outros.  -Indique a exeq•ente,
bem suscetível de penhora. Int. -Adv. SANDRA  JUSSARA
KUCHNIR-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18645/0000-RIO
PARANA CIA.  SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
ROSICLEIA SILVA FURTADO e outros  -”Suspendo o proces-
so por sessenta (60) dias. Int.” -Adv. VANIA DE  FATIMA
CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE e MOACIR TADEU  FURTADO-

41.-DECLARATORIA C/TUTELA ANTECIP-18916/0000-
JACKSON FERNANDO DA CRUZ e  outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A e outros. -1. Sobre o teor do  do-
cumento de fl. 520, manifeste-se o Requerido. 2. Para audiên-
cia de  conciliação, art. 331 do CPC, designo o dia 15/12/03, às
14:00 horas.  Int. -Adv. ANDREA DAMASCENO, ROSE
MARY BASTOS IACOMINI, EVARISTO  ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERE-
SA ARRUDA  ALVIM WAMBIER, IZABELA CRISTINA
RUCKER CURI e VANESSA CRISTINA CRUZ  SCHERE-
META-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18977/0000-RIO
PARANA CIA.  SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
MARINEUZA DOS SANTOS e outros  -”Suspendo o processo
por trinta (30) dias. Int.” -Adv. VANIA DE  FATIMA CESAR
LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e
DEISE ALMIRA  BORBA-

43.-REVISAO CONTRATUAL-19504/0000-INGAQUEIJOS
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA  e outros x RIO PARA-
NA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. -Cum-
pra-se  o item III, do despacho de fl. 758, em cinco (5) dias. Int.
-Adv.  MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA e SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR-

44.-RESOLUCAO DE CONTRATO-19780/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE  CURITIBA x JOAO JOSE
FERREIRA e outros. -Indefiro o pedido de fl. 88,  item “b”, eis
que não há Assistente Social designada para atuar  perante este
Juízo, como auxiliar. Portanto, deverá a Autora indicar  uma
Assistente Social para acompanhar a diligência. Int. -Adv. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, ANA LUCIA MARTINS  VALDUGA, JULIO CESAR
CAPRONI, RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE e CASSIA-
NO  ROBERTO LANGER-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19903/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x LUCAS HEIN-
ZEN & CIA LTDA e outros. -Sobre os pedidos de fls.  181 e s.,
diga o executado (art. 42, õ 1º, CPC). Int. e dil. -Adv.  HEROL-
DES BAHR NETO e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

46.-REVISAO CONTRATUAL-20714/0000-GLAUCO FABIO
LISBOA BONILHA x BANCO DO  ESTADO DO PARANA
S/A. -I- Anote-se o substabelecimento. II- Sobre a  Exceção de
pré-executividade, diga o Exeq•ente, no prazo legal. Int.  -
Adv. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE,
VANIA KAREN TRENTINI, JOSE  MIGUEL ALVIM SAR-
MENTO, MARIA DE LOURDES O. ABU HANA, INAIA
NOGUEIRA  QUEIROZ BOTELHO, PAULO ROBERTO
BARBIERI e TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-20810/0000-MILTON RI-
ZENTAL x MUNICIPIO DE  CURITIBA. -Não havendo ou-

tras provas a serem produzidas, concedo o  prazo de dez dias
para apresentação de memoriais. Int. -Adv. RODRIGO  DA
ROCHA ROSA, JULIANA ARANTES ZANIN, GEORGIA
BORDIN JACOB, LETICIA  MENDES DE OLIVEIRA CU-
ENCA, HELOISA HELENA DE O SOARES CORVELLO e
EROS  SOWINSKI-

48.-MANDADO DE SEGURANCA-20844/0000-ELETRO
FLIPPER DIVERSOES ELETRONICAS  LTDA x DELEGA-
DO TITULAR DA DELEGACIA DE ORDEM SOCIAL -”Cum-
pra-se o V.  Acórdão. Int.” -Adv. PAULO ROBERTO SILVEI-
RA, OTTO CARLOS POHL e DULCE  ESTHER KAIRALLA-

49.-REIVINDICATORIA-21044/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x MARA REGINA  FERNANDES e outros -”Cumpra-se
o V. Acórdão. Int.” -Adv. DJALMA  ANTONIO MULLER
GARCIA, ODILON MENDES JUNIOR e FABIANA CARRAS-
CO  RIBEIRO QUADROS-

50.-MANDADO DE SEGURANCA-21101/0000-TRANS
IGUACU EMPRESA DE TRANSPORTES  RODOVIARIOS
x PRES DO CONSELHO DE CONT DA RECEITA FISCAL
DO ESTA e  outros -”...Ao empós, ao preparo de eventuais
custas processuais  remanescentes, pronunciando-se a
exeq•ente e o “parquet” Dil. R$  22,56-. Int.”-Adv. ANTO-
NIO IVANIR DE AZEVEDO, MARCOS TON RAMOS,  MAR-
CIO ARI VENDRUSCOLO e CARLOS AUGUSTO ANTU-
NES-

51.-EMBARGOS DE TERCEIRO-21217/0000-RICARDO SIL-
VA FURTADO x RIO PARANA  CIA. SECURITIZADORA
DE CRED. FINANC. -1) Formalize-se a substituição  proces-
sual operada na autuação e registros. 2) Defiro outrossim o
pleito de fl. 105. 3) Aguarde-se. 4) Int. e dil. -Adv. MOACIR
TADEU  FURTADO, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA e SILVANA APARECIDA CEZAR  PONTE-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-21255/0000-MOACIR TA-
DEU FURTADO e outros x RIO  PAANA CIA. SECURITIZA-
DORA DE CRED. FINANC. -1) Cumpra-se em relação a  es-
tes Autos, o mesmo despacho exarado nos apensos. 2) Int. e
dil.  -Adv. MOACIR TADEU FURTADO, VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA e  SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE-

53.-ORDINARIA-21423/0000-MUNICIPIO DE CAPITAO
LEONIDAS MARQUES x ESTADO  DO PARANA e outros. -
Aguarde-se a realização da audiência designada à  fl. 757 e
após voltem os autos conclusos para apreciação dos embargos
de declaração. -Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO, MARCE-
LO VARDANEGA RIBEIRO,  LUCIANE CAMARGO KUJO
MONTEIRO, ARY DA SILVA FILHO, ROMEU FELIPE
BACELAR FILHO, RENATO ANDRADE, NILSO ROMEU
SGUAREZI, NELSON ANTONIO  SGUARIZI, LAURA ROSA
DA FONSECA FURQUIM e MANUELA ROUSSENQ SGUA-
RIZI-

54.-DECLARATORIA-21473/0000-EDGARD BRUNO SILVA
COSTA x ESTADO DO PARANA  -”Cumpra-se o V. Acórdão.
Int.” -Adv. JOSE HERIBERTO MICHELETO, JOAO  BATIS-
TA KLEIN, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA e JE-
FFERSON ISAAC JOAO  SCHEER-

55.-MANDADO DE SEGURANCA-21531/0000-LEVY
BOND FILHO x DIRETOR GERAL DA  DIRETRAN - CU-
RITIBA e outros -”I- Defiro o pedido de fl. 542.  Anote-se. II-
Cumpra-se o V. Acórdão. Int.” -Adv. JULIANA BEZRUTCHKA
BULGARELLI, RONY MARCOS DE LIMA, SIDNEY MAR-
TINS, LUDOVINA LUCIANE  DERING, LEILA GARCIA
REQUENA, MAGALI GIACOMASSI, ANA PAULA CARRA-
NO S.  QUADROS BARROS e PAULO HENRIQUE CARRA-
NO SANTOS-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21937/0000-RIO
PARANA CIA.  SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
WILMA LIDIA LINDBECH MACIEL - FI e  outros -”Suspen-
do o processo por sessenta (60) dias. Int.” -Adv. LUIZ  RO-
DRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, DEISE ALMIRA  BORBA, PAULO ROBER-
TO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

57.-ORDINARIA-21948/0000-MARIA DE LOURDES PIRES
GOMES GEBRAN e outros x  ESTADO DO PARANA -”Cum-
pra-se o V. Acórdão. Int.” -Adv. DANIELA RACHE  GEBRAN,
OSMANN DE OLIVEIRA, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE-
ER e UBIRAJARA  AYRES GASPARIN-

58.-ORDINARIA DE REINT CARGO PUBL-21962/0000-
RENATO FERREIRA x ESTADO DO  PARANA -I.-Recebo
o(s) recurso(s) de apelação, em seus efeitos  legais. II.-Ao(à)
Apelado(a) para suas contra razões, no prazo de  lei. Int.” -
Adv. MILTON DE LUCA, RICARDO ANDRAUS, JOSE ANA-
CLETO  ABDUCH SANTOS e JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER-

59.-REVISIONAL-22379/0000-ADELINO PEREIRA FARI-
NHA e outros x BANCO DO  ESTADO DO PARANA S/A. -
Cumpra-se integralmente o despacho de fls.  219-20. Int. e dil.
-Adv. CORNELIO AFONSO CAPAVERDE, EVARISTO ARA-
GAO  FERREIRA DOS SANTOS, TATIANA KALKO e VA-
NESSA CRISTINA CRUZ  SCHEREMETA-

60.-EMBARGOS DO DEVEDOR-22447/0000-INCEZA - IND
CERAMICA FORTALEZA LTDA e  outros x BANCO REGI-
ONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL - BRDE. -1) Dada
a  média de valores praticados nesta Vara em casos análogos e
a recessão  que enfrentam de regra as empresas, fixo o valor
dos honorários  periciais em R$ 3.500,00. 2) Desde que reduzi-
dos, poderão ser  parcelados em duas vezes iguais e consecuti-
vas. 3) Int. e dil. -Adv.  WELLINGTON ANDRAUS, ADRIA-
NO M C RANCIARO, ANDRE GUILHERME ZAIA,  JANI-
CE KELLER ARAUJO e EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA
LESSNAU-

61.-ORDINARIA-22474/0000-M L DA SILVA DIVERSOES
ELETRONICAS LTDA x ESTADO  DO PARANA. -Vistos,
etc... Face ao exposto, julgo improcedente o  pedido, conde-
nando a Autora ao pagamento das custas processuais e  honorá-
rios advocatícios que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com
fulcro no art. 20, õ 3º, do CPC. Publique-se. Registre-se.  Inti-
mem-se. -Adv. PETRUS TYBUR JR, MARIA MARTA REN-
NER W. LUNARDON,  JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER
e EDGAR LENZI-

62.-DESAPROPRIACAO-22578/0000-SANEPAR  COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA  x JOSE SZCZE-
PANSKI e outros. -Do teor do ofício retro, dê-se ciência  à
parte interessada. Int. -Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO-

63.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-22648/0000-
JOAO ELOI FRASSON x ESTADO  DO PARANA. -Vistos,
etc... Face ao exposto, julgo procedente o  pedido, declarando
a nulidade do processo administrativo que ensejou  a aplicação
da pena disciplinar aplicada ao Requerente, e, em
conseq•ência, condeno o Requerido a reintegrá-lo no cargo
que  ocupava, bem como ao pagamento de seus vencimentos, e
todas as  vantagens inerentes à remuneração, durante os perío-
dos em que não  exerceu atividade remunerada, acrescido de
correção monetária  contabilizada desde as datas que deveriam
ter sido realizados os  pagamentos e juros moratórios a partir
da citação. Condeno, ainda,  pela sucumbência, o Requerido
ao pagamento das custas processuais e  honorários advocatíci-
os que fixo em 10% do valor da indenização.  Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Recorro de ofício ao E.  Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. -Adv. LEONTAMAR VALVER-
DE  PEREIRA, MASSIMO CARLO TEMPESTA, EROULTHS
CORTIANO JUNIOR e JEFFERSON  ISAAC JOAO SCHE-
ER-

64.-ORDINARIA-22902/0000-MARCOS JOSE LOPES x ES-
TADO DO PARANA. -Vistos,  etc... Face ao exposto, julgo
improcedente o pedido. Em conseq•ência,  condeno-o ao pa-
gamento das custas processuais e honorários  advocatícios que
fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), com fundamento  no art.
20, 4º do CPC., ficando a execução sobrestada face aos termos
do art. 12 da Lei 1.060/50. Publique-se, registre-se, intimem-
se.  -Adv. ROSI MARY MARTELLI, EUNICE FUMAGALLI
M E SCHEER e JEFFERSON  ISAAC JOAO SCHEER-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-22962/0000-BANCO ITAU
S/A x MUNICIPIO DE  CURITIBA. -I- Recebo o Recurso de
Apelação Adesiva interposta pelo  Município (fls. 87/91), em
seus legais efeitos. II- Cumpra-se os  itens II e III, do despacho
de fls. 79. III- Feito, subam os autos ao  Egrégio Tribunal de
Alçada do Estado. Int. -Adv. MARCUS BECHARA  SAN-
CHEZ, SANDRO MANSUR GIBRAN, ROBERTO CATALA-
NO BOTELHO FERRAZ, PAULO  VINICIO FORTES FILHO
e EROS SOWINSKI-

66.-RESOLUCAO DE CONTRATO-23122/0000-CIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA  - COHAB CT x
CLAUDINE FERREIRA DO AMARAL e outros -Sobre a dili-
gência  negativa, diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -
Adv. LUIZ  ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR  CAPRONI, LIRIANE
LOVATO, RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE e CASSIA-
NO  ROBERTO LANGER-

67.-MANDADO DE SEGURANCA-23316/0000-AUTO POS-
TO BRASIL 500 LTDA x DIRETOR  DA COORDENACAO
DA RECEITA DO EST. DO PR. -”À conta e preparo. R$  7,93-
”-Adv. LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SIMONI, EDGAR LEN-
ZI, ROSANGELA  URIARTE RIERA SUREDA e CARLOS
AUGUSTO ANTUNES-

68.-MANDADO DE SEGURANCA-23359/0000-JONAS RO-
DRIGUES TEIXEIRA x DIRETOR  PRESIDENTE DO PA-
RANAPREVIDENCIA e outros. -Vistos, etc... Posto isso,  com
base nos fundamentos expostos no campo da “motivação” des-
ta  decisão, indefiro os pedidos formulados pelo impetrante,
para  denegar-lhe a segurança almejada. Fica, de conseq•ência,
o  impetrante, condenado ao pagamento das custas processu-
ais, sendo  incabível a condenação em honorários advocatícios,
por força da  orientação contida nas Súmulas 105, do E. STJ e
512, do E. STF.  Oportunamente, certificado o trânsito em jul-
gado desta decisão,  feitas as anotações e comunicações de que
trata o Código de Normas da  E. CGJ, arquivem-se os autos.
P.R.I.C. -Adv. RENATO ALBERTO NIELSEN  KANAYAMA,
ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA, LUIS FER-
NANDO DA SILVA  TAMBELLINI e SAMUEL TORQUA-
TO-

69.-INTERPELACAO JUDICIAL-23365/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA  - COHAB CT x MAILI
TABORDA DE LIMA -”C. e P., cumpra-se o disposto  no art.
872 do CPC. Int. R$ 77,42-”-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO,  JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CE-
SAR CAPRONI, RICARDO GIUSEPPE DE  VICENTE e
CASSIANO ROBERTO LANGER-

70.-INTERPELACAO JUDICIAL-23579/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA  - COHAB CT x MAURO
ROGERIO DOS SANTOS -Sobre a diligência negativa,  diga(m)
o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. LUIZ ANTONIO PIN-
TO  SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO
CESAR CAPRONI, RICARDO  GIUSEPPE DE VICENTE e
CASSIANO ROBERTO LANGER-

71.-ORDINARIA DE COBRANCA-23669/0000-ANA HELE-
NA TROCHIMCZUK OLCHANOWSKA e  outros x PARA-
NAPREVIDENCIA e outros. -DESPACHO DE FL. 446: I.
Carece  a inicial de indícios inequívocos da verossimilhança da
alegação, tão  pouco do fundado receio de dano irreparável ou
de difícil reparação,  de molde a que se possa conceder aos
vinte e um autores, a  antecipação da tutela almejada, como
ainda vislumbra, este Juízo,  perigo de irreversibilidade do pro-
vimento, se porventura antecipado,  para a Fazenda Estadual,

dada a natureza alimentar da medida, razão  pela qual indefiro
o pedido deduzido à fl. 43, deixando os autores de  preencher
os requisitos insculpidos no art. 273, incisos e parágrafos  do
Código de Processo Civil, prevalecendo os mesmos óbices à
concessão de medida cautelar incidental, nos termos do õ 7º, à
falta  de indícios suficientes do “fumus boni iuris” e do “peri-
culum in  mora”. II. Almejam os autores o pagamento do adici-
onal de  insalubridade contado sobre seus salários-base, além
do pagamento das  diferenças decorrentes da nova forma de
apuração do valor desse  adicional, relativamente a períodos
pretéritos, mediante a expedição  imediata de Precatório Re-
quisitório. Percebe-se, pois, que os valores  não são líquidos
nem certos, dependendo a sua apuração da produção de  prova
específica, sob o crivo do contraditório, após apreciação do
mérito, deixando outrossim os autores de oferecer garantias para
a  hipótese de improcedência do pedido e não dispõem nem
mesmo de  condições para suportar as despesas processuais e
os honorários  advocatícios, nos termos do v. Acórdão de fls.
435 a 441, a que se  deve dar cumprimento. III. Desse modo,
citem-se os requeridos, em  apresentando os autores a contrafé.
Certificado o decurso do prazo  para Respostas, sobrevenham
ou não, intimem-se os autores a se  manifestar. Acaso promo-
vam à juntada de documentos novos, dele dê-se  ciência aos
requeridos (se for o caso), e por fim, especifiquem as  partes,
fundamentadamente, as provas que desejarão eventualmente
produzir, abrindo-se na seq•ência vista dos Autos ao Ministé-
rio  Público. Int. e dil.; -DESPACHO DE FL. 449: Depositem
os A.A., as  custas devidas ao Sr. Of. de Justiça, nos termos
requeridos. Int.  -Adv. SERGIO MELLO ARAUJO-

72.-DECLARATORIA-23772/0000-ORAL CARE ASSESS. E
CLIN. ODONTOLOGICA S/C.  LTDA. x PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA. -Defiro a produção de prova  perici-
al. Nomeio como perito o Dr. Wilson Alberto Zappa Hoog.
Intime-se-o para apresentar proposta de honorários. Intimem-
se as  partes para apresentação de quesitos e, querendo, indica-
ção de  assistente técnico. Intimem-se. -Adv. FRANCISCO
CUNHA SOUZA FILHO,  SIMONE KOHLER, LUIS MIGUEL
DE CARCOVA GUTIERREZ e CARLOS AUGUSTO M.  VI-
EIRA DA COSTA-

73.-INTERPELACAO JUDICIAL-23931/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA  - COHAB CT x AILTO
DONIZETE DE ARRUDA -Sobre a diligência negativa,
diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. GIOLVANE
FERREIRA,  LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA, RICARDO  GIUSEPPE DE
VICENTE e CASSIANO ROBERTO LANGER-

74.-MANDADO DE SEGURANCA-24051/0000-FISCAL
TECNOLOGIA E REPRESENTAÇOES  LTDA x DELEGA-
DO DA RECEITA ESTADUAL. -Indique o advogado da Auto-
ra o  endereço atual de sua constituinte, em 48:00 horas, e feito
isto  subam os Autos ao E. TJPR, adotadas as cautelas de esti-
lo, eis que “a  priori” as custas recursais encontram-se prepara-
das. Int. -Adv.  ALBERTO XAVIER PEDRO e MANOEL HEN-
RIQUE MAINGUE-

75.-INDENIZACAO-24085/0000-ADILSON FERNANDES x
GOVERNO DO ESTADO DO  PARANA. -1) Haja vista a Cer-
tidão supra, indefiro o pedido de  assistência judiciária gratui-
ta, deixando o autor de comprovar que  preenche os requisitos
da Lei 1.060/50 para tanto. 2) Intime-se-o a  preparar as custas
processuais em 10 dias, inclusive do Meirinho, por  carta e via
D.J., e a seguir cite-se o requerido, apresentada a  contrafé. 3)
Decorrido o prazo à resposta, pronuncie-se então o  autor. 4)
Dil. -Adv. JOAO CESARIO MOTA-

76.-MONITORIA-24096/0000-COMPANHIA TELECOMUNI-
CACOES S.A. x IGUASSU  INFORMACAO E TECNOLOGIA
LTDA. -Face a devolução da Precatória, diga a  A., no prazo
legal. Int. -Adv. MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA-

77.-MANDADO DE SEGURANCA-24131/0000-IGRAZIANE
LIMBERGER x CIA PARANAENSE  DE ENERGIA ELETRI-
CA - COPEL e outros. -DESPACHO DE FL. 41 - ITEM 2:
Comuniquem-se as apontadas autoridades coatoras desta deci-
são, pelo  meio mais célere, notificando-se-ás a prestar infor-
mações em 10 (dez)  dias, nos termos dos artigos 6º e 7º da
LMS, em efetuando o Impetrado  o preparo das custas proces-
suais, inclusive do Meirinho, porquanto  indefiro o pedido de
concessão dos benefícios da justiça gratuita  formulado à fl.
12, item F, considerando que é solteiro, exerce  profissão de
nível superior, apto, portanto, para o trabalho,  apresentando,
outrossim, condições não apenas para custear sua  inscrição e
participação no certame em Maringá (PR), mas também para
impugnar o resultado por intermédio de Advogados de Pato
Branco,  muito embora resida em São Miguel d”Oeste (SC).; -
DESPACHO DE FL. 49:  Intime-se o Advogado da Impetrante
a em 48:00h, sob as penas da Lei,  atualizar seu endereço e
cumprir o despacho de fl. 41, sob pena,  ainda, de revogação do
item 1 da decisão. Dil.; E.T.: Via D.J. e  também por carta.; -
DESPACHO DE FL. 52: 1) Intime-se o Impetrante,  por carta e
via D.J., a em 48:00h cumprir o item 2 do despacho de fl.  41,
sob pena de revogação da liminar e extinção do processo. 2)
Atente-se ao informado à fl. 51. 3) Dil. -Adv. ZILANDIA PE-
REIRA ALVES  e ANGELO PILATTI NETO-

78.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-24311/0000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA  - SANEPAR x JOSE
KULIK e outros. -1) Defiro o pedido de fl. 66. 2)  Sem prejuí-
zo, sobre o aduzido às fls. 59 a 65 e 67 a 71, diga a  autora. 3)
Int. e dil. -Adv. MILTON FERREIRA e MARCO ANTONIO
RIBAS-

79.-INDENIZACAO-24319/0000-JAMIR REINALDO CLAUDI-
NO x ESTADO DO PARANA  -”Sobre a(s) contestação(ões) e do-
cumentos, diga(m) o(s) Autor(es),  no prazo legal. Int.”-Adv. NI-
VALDO MORAN e MANOEL JOSE LACERDA  CARNEIRO-

80.-MANDADO DE SEGURANCA-24323/0000-PLAYLAND
S/A. e outros x SECRETARIA  DE FAZENDA DO ESTADO
DO PARANA -”À conta e preparo, antes de mais.  Int. e dil. R$
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34,86-”-Adv. SILVINO BRANDAO e MANOEL HENRIQUE
MAINGUE-

81.-ORDINARIA DE NULIDADE-24329/0000-ELIZABETH
MARIA DA SILVA e outros x  MUNICIPIO DE CURITIBA -
”Especifiquem as partes as provas que  efetivamente desejam
produzir. Int.”-Adv. VIVIAN CRISTINA LIMA,  ADRIANA
DA COSTA RICARDO SCHIER e LIDSON JOSE TOMASS-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-24368/0000-VALMAR SIS-
TEMAS HIDRAULICOS LTDA. x  FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA. -Especifiquem as partes as  provas
que pretendem produzir, justificando-as. Int. -Adv. WILSON
BENINI, ROBERTO MACHADO FILHO e CYNTHIA GAR-
CEZ RABELLO-

83.-ORDINARIA-24375/0000-COHAB CT COMPANHIA DE
HAB POP DE CURITIBA x  ABACO PARTICIPACOES LTDA.
-1) Cumpra-se a r. decisão de fl. 952,  adotadas as cautelas de
estilo, em certificado o trânsito em julgado  da decisão de fl.
961. 2) Façam-se as anotações e comunicações  necessárias. 3)
Int. e dil. -Adv. LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, CASSIANO ROBERTO LANGER,
LUIZ FERNANDO PEREIRA e  FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES-

84.-ACAO POPULAR-24416/0000-GUILHOBEL AURELIO
CAMARGO x ROBERTO REQUIAO  DE MELLO E SILVA e
outros. -Sobre o teor dos documentos juntados com  a contesta-
ção, diga o Autor. Após, dê-se vista ao Ministério Público.  Int.
-Adv. JOSE CID CAMPELO, JACINTO NELSON DE MIRAN-
DA COUTINHO e  JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

85.-REPARACAO DE DANOS-24421/0000-EMMANUELLE
DE CAMARGO MORAIS e outros x  DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO ESTADO DO PR. - DETRAN. -1) À  especi-
ficação fundamentada de provas, manifestando as partes, ao
ensejo, eventual interesse na realização de audiência concilia-
tória.  2) A seguir, ao “parquet”, enquanto “custus legis”. 3)
Int. e dil.  -Adv. JORGE KITZBERGER, MAURO CRISTIA-
NO MORAIS, ALBERTO XAVIER PEDRO  e ROOSEVELT
ARRAES-

86.-REVISAO DE BENEFICIOS-24500/0000-CENIRA MU-
GGIATI x ESTADO DO PARANA e  outros -”Sobre a(s)
contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s)  Autor(es), no
prazo legal. Int.”-Adv. RICARDO GUILHERME DI PAOLO F
AMARAL, OCTAVIO FERREIRA DO AMARAL NETO, CAS-
SIANO LUIZ IURK e LUIS  FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI-

87.-REVISIONAL DE CONTRATO-24530/0000-HOTEL SPA
VALE DO JORDAO LTDA. x  BANCO REGIONAL DE DE-
SENV. DO EXTREMO SUL - BRDE -”Sobre a(s)
contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo
legal. Int.”-Adv. SERGIO LUIS HESSEL LOPES e CONRA-
DO LUIZ ALVES DIAS-

88.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-24547/0000-CO-
HAB CT COMPANHIA DE HAB POP  DE CURITIBA x ABA-
CO PARTICIPACOES LTDA. -Reporto-me à r. cota de fls.  944
a 949 dos Autos principais sob nº 24.375, em apenso, bem as-
sim a  r. decisão de fl. 952 destes, para ordenar também a re-
messa destes  Autos ao r. Juízo de Direito da 2ª Vara da Fazen-
da Pública desta  Capital, prevento para apreciar a matéria por
força do processamento  dos Autos sob nº 134/2003, consoante
já se decidiu. Anotações e  comunicações necessárias. Int. e
dil. -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO  SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA e CASSIANO ROBERTO LANGER-

89.-ORDINARIA-24561/0000-TRANSPORTADORA SIMO-
NETTI LTDA x ESTADO DO  PARANA. -Encaminhe-se có-
pia deste despacho à r. autoridade  requisitante, haja vista o
Ofício de fl. 411, dando-lhe ciência de  que este Juízo mantém
a decisão agravada, de fl. 389, isto “s.m.j.”  dos membros da
Colenda 1ª Câmara Cível do E. TJPR, em face do Recurso  de
Agravo por Instrumento sob o nº 147.371-6, “sub judice”, dan-
do-lhe  a conhecer, a final, que a Agravante, em 09.10.03, a
partir da fl.  393, apresentou cópia da petição recursal com a
relação dos  documentos que a instruiu. Como ao Recurso não
se atribuiu efeito  suspensivo, cumpra-se o integralmente o item
III do despacho  agravado, formando-se novo volume dos Au-
tos (item 2.3.9, C.N.). Int.  e dil. -Adv. SIMONE PACHECO
DE OLIVEIRA, JOAO CASILLO e EMERSON  ANTONIO
ASSUNCAO-

90.-NOTIFICACAO JUDICIAL-24639/0000-RDK ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACAO  LTDA. e outros x PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CURITIBA e outros -”C. e P.,  cumpra-se
o disposto no art. 872 do CPC. Int. R$ 13,93-”-Adv. LUIZ
CARLOS JAVOSCHY-

91.-ORDINARIA-24763/0000-MUNICIPIO DE TUNEIRA DO
OESTE x ESTADO DO PARANA  e outros. -...Providos os
recursos ao Meirinho, citem-se os  requeridos, na forma da Lei.
... -Adv. LEONARDO DA COSTA e JULIANA DE  CARVA-
LHO ANTUNES-

92.-ORDINARIA-24769/0000-MARIA CLARICE TAQUES
ROLIM DE MOURA CICHACEWSKI  x ESTADO DO PA-
RANA. -I. A Autora não comprova tenham os órgãos  públicos
se negado formalmente a fornecer-lhe a medicação de que  ne-
cessita... Todavia, o seu comprovante de pagamento de rendi-
mentos  do mês de outubro corrente, dá conta de que efetiva-
mente não  disporia, “a priori”, de condições econômico-finan-
ceiras para  custeá-la, eis que percebe R$ 2.393,95 brutos e o
medicamento  denominado comercialmente de GLIVEC (IMA-
TIMIB), estaria orçado  informalmente em mais de R$ 7.000,00
nas farmácias (vide os  documentos às fls. 50 e 38 a 41). II.
Assim, confrontada a ausência  de prova quanto a seu interesse
em provocar a atuação jurisdicional,  na medida em que sua
pretensão poderia restar satisfeita mediante  mera provocação
administrativa -, com a prova inequívoca da gravidade  de sua

doença e a recomendação médica para tratamento de alto
custo  em seu caso, haja vista a documentação de fls. 25 a
42 e v., deve  prevalecer, pelo risco iminente à saúde e à
qualidade de vida da  autora, o interesse material sobre o
processual, por ora bastando as  provas do “fumus boni
iuris” e do “periculum in mora”, para  justificar a conces-
são da medida requerida em caráter liminar. III.  Isso por-
que o artigo 196 da Constituição da República prevê que
“o  direito à saúde é extensivo a todos e constitui dever do
Estado, a  ser garantido mediante políticas sociais e econô-
micas que visem à  redução do risco de doença e de outros
agravos e o acesso universal e  igualitário às ações e servi-
ços para sua promoção, proteção e  recuperação”, prestan-
do o Poder Público serviços de natureza  relevantes nesta
seara, por si ou por intermédio de terceiros (art.  197, CF),
através de um sistema único regionalizado, hierarquizado,
descentralizado e integral, preventivo como profilático, para
o qual  concorrem diversas fontes de custeio (art. 198 e
incisos). IV. Logo,  “a Impetrante tem direito aos tratamen-
tos disponíveis visando a  solucionar ou ao menos, a ame-
nizar o seu grave problema de saúde”,  tanto mais que é
visível o iminente risco de que possa vir a sofrer  graves
prejuízos de difícil, senão de impossível reparação. V. Posto
isso, concedo-lhe a medida liminar almejada, “inaudita al-
tera parte”,  determinando à Secretaria Estadual de Saúde
que forneça à autora a  medicação recomendada às fls. 34 e
36 e v., pelo médico que atende a  autora, enquanto neces-
sária ao tratamento da doença de que é  portadora ou até o
julgamento em definitivo da lide. VI. Entretanto,  deixo de
conceder à autora os benefícios da assistência judiciária
gratuita, eis que não é “pobre”, na acepção jurídica do ter-
mo,  destinando-se os benefícios da Lei nº 1.060/50 aque-
les efetivamente  carentes, categoria em que não se enqua-
dra. A autora é casada,  pressupondo-se contribua seu côn-
juge para a manutenção do lar e da  família. A autora é
engenheira agrônoma, percebendo brutos R$  2.393,95,
correspondentes a dez salários mínimos, praticamente. Não
obstante a gravidade de sua doença, é dependente do Uni-
med, plano de  saúde de qualidade reconhecida, e a partir
de agora pode se  despreocupar com a aquisição de remé-
dio de alto custo. Por fim, o  item a.1 do pedido (à fl. 19) e
a Declaração de fl. 23, não preenchem  os requisitos dos
arts. 2º, õ ún., 3º, V e 4º, “caput”, da LAJ, ou do  contrário
a autora ficaria igualmente isenta do pagamento de  hono-
rários advocatícios porventura contratados à execução deste
serviço (os quais não se confundem com os de sucumbên-
cia), não  ressalvados. VII. Assim, recolhidas as custas do
Meirinho, cite-se o  requerido, intimando-se-o desta deci-
são pelo meio mais célere, a fim  de que a medicação esteja
disponibilizada para a autora até o  primeiro dia útil do
próximo mês de dezembro e daí em diante,  mediante o
protocolo do receituário perante o órgão competente, a ser
indicado pelo Estado para facilitar a tramitação das novas
requisições médicas. VIII. Decorrido o prazo à resposta
pronuncie-se  então a autora. Int. e dil. -Adv. JULIANA
LICZACOWSKI MALVEZZI-

93.-CESSAO DE CREDITO-24871/0000-C. CARVALHO
GOMES E CIA. LTDA. e outros  x ESTADO DO PARANA. -
Sobre a cessão de crédito, digam as partes em  cinco (5) dias.
Int. -Adv. RODRIGO PORTES BORNEMANN E CORREA-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-24874/0000-CARREFOUR
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. x  FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA. -Recebo os embargos. À  impug-
nação. Int. -Adv. OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO,
JULIANA DE  ALMEIDA VELINCAS e ROBERTO MACHA-
DO FILHO-

95.-SUMARISSIMA-24884/0000-JOSE ANTONIO CAES e
outros x ESTADO DO PARANA.  -1. Defiro o pedido de justi-
ça gratuita. 2. Para audiência de  conciliação, designo o dia 18/
02/04, às 14:00 horas. Int. Cite-se.  -Adv. ADAUTO RIVAEL-
TE DA FONSECA-

96.-EXECUCAO FISCAL-45580/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x GPM EMP  IMOBILIARIOS LTDA e outros. -Inde-
firo o pedido de fl. 33 por ser  intempestivo e em face da dis-
cordância do Exequente. Junte-se aos  autos o mandado de pe-
nhora expedido à fl. 32, devidamente cumprido.  Int. -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO, ELIANE CRISTINA ROS-
SI  CHEVALIER, REINALDO CHAVES RIVERA, LUIS MI-
GUEL DE CARCOVA GUTIERREZ e  CRISTINA H. MACI-
EL-

97.-EXECUCAO FISCAL-46430/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CARLOS LUIZ DE  CARVALHO e outros. -Desen-
tranhe-se a contestação apresentada e  entregue-se-á ao subs-
critor da mesma, pois em se tratando de execução  somente se
admite a interposição de embargos depois de seguro o  juízo.
Junte-se aos autos o mandado de citação e penhora devidamen-
te  cumprido. Int. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO,
LUIS MIGUEL DE  CARCOVA GUTIERREZ e DAYSE PE-
TRONA MAVEL S. CACERES-

98.-FALENCIA-12556/0000-ELISEU RICARDO DE ANTO-
NIO x SAINT HONORE CALCADOS  LTDA. -Do processado
dê-se ciência ao Síndico. Int. -Adv. CARLOS  ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO, CARLOS ALBERTO FORBECK DE
CASTRO, SILVANA  ZANETTI OSANAM DE OLIVEIRA e
SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA-

99.-FALENCIA-16780/0000-BRANDY MOTOR DA AMAZO-
NIA LTDA x COMERCIO E  REPRESENTACOES PECAS
MOTOVENDAS LTDA e outros. -Manifeste-se o  Síndico, in-
formando a respeito da arrecadação dos bens. Int. -Adv.  MA-
RILENA GARZON, ADRIANE S. CAMPOS, LUCIANO
SCHIMIDT, SIND- JOAQUIM  JOSE G. RAULI e DIANA
SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

100.-AUTO FALENCIA-18978/0000-VIDROSA DISTRIBUI-
DORA DE VIDROS LTDA x. -1.  Vista ao Ministério Público.
2. Sobre o laudo de avaliação, digam a  Falida e o Síndico. 3.

Do teor dos documentos de fls. 950/957 e  967/968, dê-se ciên-
cia ao Síndico. 4. Anote-se no rosto dos autos a  penhora de fl.
960. 5. Atenda o Síndico a promoção de fl. 944, parte  final. 6.
Posteriormente, analisarei o pedido de vista dos autos.  Inti-
mem-se. -Adv. JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, AN-
DRE RICARDO  BRUSAMOLIN, SEBASTIAO MANOEL
VIEIRA ABENANTE, SIND- JUVENAL ANTONIO  DA
COSTA, JOSE CARLOS DE MORAES, RUBIA AKEMI HI-
RAYAMA, PEDRO PAULO  PAMPLONA, DANIELLE ANNE
PAMPLONA, RAFAEL FADEL BRAZ, MARISA DA SILVA
REZENDE, LEANDRO GALLI, BLAS GOMM FILHO, AN-
TONIO CARLOS C. MAZZUCO,  LUIS GUSTAVO RODRI-
GUES FLORES, DAVID ANIZ ASSAD e NORBERTO TRE-
VISAN  BUENO-

101.-FALENCIA-20666/0000-INGRAM MICRO BRASIL
LTDA x INNATA COMPUTACAO E  TECNOLOGIA LTDA -
”Sobre a(s) contestação(ões) e documentos, diga(m)  o(s)
Autor(es), no prazo legal. Int.”-Adv. ELZA MEGUMI IDA
SASSAKI,  LUCIANA CHADALAKIAN DE CARVALHO e
ILZE CURY-

102.-HABILITACAO DE CREDITO-20842/0000-CIA LECO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS x  ZERO GRAU REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA. -Sobre a impugnação, diga
a  Habilitante, no prazo legal. Int. -Adv. CARLOS ALBERTO
DE ANDRADE e  SIND- CLEMENCEAU CALIXTO-

103.-FALENCIA-20853/0000-MAT S.A. x SCHULTZE RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS  LTDA -Sobre a diligência
negativa, diga(m) o(s) Autor(es) no prazo  legal. Int. -Adv.
NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ e ANA LUCIA
MACEDO  MANSUR-

104.-HABILITACAO DE CREDITO-20863/0000-ANTONIO
GILBERTO BONETO x HMS  SISTEMAS DE SEGURANCA
LTDA. -Sobre a impugnação, diga o Habilitante,  no prazo le-
gal. Int. -Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA, MAR-
COS SERGIO  JAKIEMIN MARTINS, ANTONIO CARLOS
BRASIL F. PIERUCCINI, Sind- MOLOTOV  PASSOS e JU-
AHIL MARTINS DE OLIVEIRA-

105.-FALENCIA-20868/0000-BOUQUET INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. x SILKTEX  DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS TEXTEIS LTDA. -Sobre a diligência negativa,  diga(m)
o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. JACOMO ANDREUC-
CI  FILHO-

106.-FALENCIA-20894/0000-REI DAS ESPUMAS COMER-
CIO DE PLASTICOS E COLCHOES  L x IMPERIO DO GA-
LETO RESTAURANTES LTDA. -À Autora para juntar cópia,
ou certidão, do contrato social da Requerida. Int. -Adv. JOSE
DEVANIR  FRITOLA e APARECIDO JOSE DA SILVA-

107.-FALENCIA-20908/0000-GRENDENE S/A. x EDICLEIA
CLEIDES MARTINS SILVA -  ME. -À Autora para juntar có-
pia, ou certidão, do contrato social da  Requerida. Deverá, ain-
da, depositar as custas devidas ao Oficial de  Justiça. Int. -Adv.
KATIA ROSA MACHADO DE OLIVEIRA-

108.-FALENCIA-20910/0000-MAURO IUNG - ME x CO-
LUMBUS ONIBUS E PECAS LTDA.  -Depositadas as custas
devidas ao Oficial de Justiça, cite-se. Para  pronto pagamento,
honorários advocatícios em 10%. Int. -Adv. ALMIR  KUTNE-

109.-EXECUCAO FISCAL-114807/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x MALUCELLI E  FILHOS LTDA e outros.
-1. Defiro o pedido de fl. 21. 2. Diga o  Exequente. Int. -Adv.
PEDRO DE NORONHA DA COSTA BISPO, ROBERTO
MACHADO FILHO e SIND- CLEBER DA SILVA BARBO-
SA-

110.-EXECUCAO FISCAL-118187/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x PETERMAX  INDUSTRIA E COMER-
CIO DE TECIDOS LTDA e outros. -Primeiramente,  cumpra-
se o despacho de fls. 59. Sobre a nomeação de bens à penhora,
diga a Exeq•ente, no prazo legal. Int. -Adv. ROBERTO MA-
CHADO FILHO e  JULIO ASSIS GEHLEN-

111.-EXECUCAO FISCAL-118976/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x RARELI  PAPELARIA E EQUIP PARA
ESCRITORIO LTDA e outros. -Defiro o pedido de  fl. 99. Inti-
me-se o Administrador indicado para, no prazo de cinco  dias,
apresentar a forma de administração e esquema de pagamento.
Int. -Adv. ROBERTO MACHADO FILHO e LUIZ FERNAN-
DO R. PINTO-

112.-EXECUCAO FISCAL-119215/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x DIAMANTINA FOSSANESE S/A INDUS-
TRIAL E IMPORTADORA e outros-Adv. ROBERTO MACHA-
DO FILHO, FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEIRA, CLEBER
MARCONDES, JOSAFA ANTONIO LEMES e MICHEL LAU-
REANTI-

113.-EXECUCAO FISCAL-119515/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x PETERMAX IND  E COM DE TECIDOS
LTDA e outros. -Face à devolução da Precatória, diga  a
Exeq•ente, no prazo legal. Int. -Adv. ROBERTO MACHADO
FILHO e JULIO  ASSIS GEHLEN-

114.-EXECUCAO FISCAL-122819/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x TRORION S/A e  outros. -Reduza-se a
termo a nomeação de bem a penhora. Intime-se o  executado
para assinar o referido termo no prazo de cinco dias. Int.  -Adv.
ROBERTO MACHADO FILHO e CAROLINE PALUDETTO
PASCUTI-

115.-EXECUCAO FISCAL-126590/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x CARREFOUR  COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA e outros. -Reduza-se a termo a nomeação de  bem
à penhora e intime-se a Executada para assiná-lo no prazo de
cinco dias. Int. -Adv. ROBERTO MACHADO FILHO e JULI-
ANA ALMEIDA  VELINCAS-

4ª Vara da Fazenda
Pública

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
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JUIZ DE DIREITO:DR. MAURICIO MAINGUE SIGWAL
E DR JEFFERSSON ALBERTO JOHNSSON

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADAUTO SALVADOR REIS FACC 0038 040423/0000
ADRIANA DA COSTA RICARDO 0027 035439/0000
ALAOR RIBEIRO REIS 0003 013863/0000
ALESSANDRO MARCELO MORO R 0052 041659/0000
ALESSANDRO RAVAZZANI 0041 040653/0000
ALEXANDER LAMOGLIA DE MAC 0023 034088/0000
ALEXANDRA FISTAROL 0110 041844/0098
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0042 040739/0000
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0014 029310/0000
ALTIVO JOSE SENISKI 0019 032385/0000
ALVARO AUGUSTO CASSETARI 0007 021993/0000

0009 023155/0000
ANDRE CORNELSEN BROFMAN 0137 045329/2000

0138 045415/2000
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0034 038614/0000
ANTONIO P. MUNHOZ DA ROCH 0068 039327/2000

0135 045009/2000
BENEDITO DE PAULA 0011 027720/0000
CARLA BIGOLIN AMARAL 0028 035592/0000
CARLOS ALEXANDRE NEGRINI 0029 036578/0000

0028 035592/0000
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA 0017 031768/0000
CARLOS FREDERICO MARES DE 0006 018009/0000
CARLOS MURILO PAIVA 0035 038814/0000
CARLOS ROBERTO CLARO 0007 021993/0000

0009 023155/0000
0008 022002/0000
0105 040665/0095

CARLOS SCARPARI QUEIROZ 0043 040768/0000
CASSIA BERNARDELLI 0016 030971/0000
CASSIANO LUIZ IURK 0036 039102/0000
CELSO LUCINDA 0051 041588/0000
CELSO WEIDNER NUNES 0043 040768/0000
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS 0110 041844/0098
CHRISTIANNE REGINA L. POS 0006 018009/0000

0109 041366/0097
CLAUDIO NUNES DO NASCIMEN 0109 041366/0097
CLEIDE ROSECLER KAZMIERSK 0003 013863/0000
COMISSARIO: CLEMENCEAU CA 0021 033620/0000
DALTON ANTONIO S. GABARDO 0014 029310/0000
DAVID ANTONIO BADUY 0003 013863/0000
DEBORA SILVEIRA NICOLAU D 0038 040423/0000
DENIS NORTON RABY 0105 040665/0095
EDSON LUIZ AMARAL 0034 038614/0000
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 0016 030971/0000
ELIANA R. DE SOUZA PILOTO 0073 043871/2001
ELIANA R.DE SOUZA PILOTO 0063 028919/0098
ELIZABETH BERTINATO 0029 036578/0000
ELOINA DA CRUZ MACHADO 0005 016827/0000
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0004 016381/0000
EROULTHS CORTIANO JUNIOR 0030 037114/0000
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 0020 032582/0000
FABIANO JORGE STAINSACK 0047 041137/0000
FABIO A. FRESSATO LESSNAU 0044 040845/0000
FABIO ARTIGAS GRILLO 0039 040497/0000

0044 040845/0000
FATIMA MIRIAN BORTOT 0030 037114/0000
FAUSTO PEREIRA DE LACERDA 0003 013863/0000
FELIPE BARRIONUEVO COSTA 0138 045415/2000
FERNANDO LUIZ KLISIEWICZ 0023 034088/0000
FLAVIO LUIZ F.N. RIBEIRO 0043 040768/0000
GASTAO SCHEFER FILHO 0052 041659/0000
GEROLDO HAUER 0019 032385/0000
GILBERTO LOSCILHA 0019 032385/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0005 016827/0000
GISELE SOARES 0030 037114/0000

0010 026801/0000
GIZELE AMBONI PETRI 0014 029310/0000
GUILHERME FREIRE DE BARRO 0038 040423/0000
GUILHERME KLOSS NETO 0024 034280/0000
HAROLDO RODRIGUES FERNAND 0003 013863/0000
HELOISA HELENA OLIVEIRA S 0017 031768/0000
HELOISA MARIA FREITAS 0015 029620/0000
INACIO HIDEO SANO 0013 027956/0000
ISABEL CRISTINA MARQUES 0137 045329/2000

0138 045415/2000
0015 029620/0000
0046 041057/0000
0139 045595/2001
0104 040164/0095
0135 045009/2000
0136 045014/2000

ISABELA CRISTINE MARTINS 0047 041137/0000
IZABEL CRISTINA MARQUES 0115 043407/0099

0163 050188/2003
0110 041844/0098
0127 044010/0099
0158 048485/2002
0091 033574/0088
0090 033572/0088
0086 033546/0088
0099 033593/0088
0102 033597/0088
0094 033581/0088
0149 047101/2001
0103 033598/0088
0092 033576/0088
0152 047309/2001
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0093 033579/0088
0164 051070/2003
0144 046653/2001
0153 047489/2001
0140 046514/2001
0143 046608/2001
0151 047308/2001
0148 047048/2001
0162 050112/2003
0088 033558/0088
0117 043439/0099
0133 044338/0099
0131 044296/0099
0134 044392/0099
0113 043231/0099
0145 046702/2001
0100 033594/0088
0098 033592/0088
0089 033564/0088
0087 033552/0088
0083 032740/0088
0084 033538/0088
0101 033596/0088
0160 048749/2002
0141 046564/2001
0096 033589/0088
0095 033587/0088
0085 033539/0088
0150 047301/2001
0097 033590/0088
0142 046574/2001
0082 031310/0087
0109 041366/0097
0146 046817/2001
0111 042278/0098
0147 046991/2001
0161 048894/2002
0132 044312/0099

JAIRO ANTONIO GONCALVES F 0009 023155/0000
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 0043 040768/0000
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0048 041182/0000
JOAO CARLOS ARAUJO 0023 034088/0000
JOAO CASILLO 0007 021993/0000

0009 023155/0000
0008 022002/0000

JOAO RAIMUNDO F. MACHADO 0025 034464/0000
JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO 0022 033870/0000
JOHNSON SADE 0018 032362/0000
JOSE ANTONIO PERES GEDIEL 0027 035439/0000

0010 026801/0000
JOSE FERNANDO PUCHTA 0048 041182/0000
JOSE ROBERTO SPINA 0158 048485/2002
JOSE SILVERIO SANTANA MAR 0038 040423/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0045 040915/0000
JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI 0107 040926/0096

0106 040844/0096
0108 040956/0096

JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0012 027837/0000
JUCIMAR MOURA DOS SANTOS 0047 041137/0000
JULIANA BEZRUTCHKA BULGAR 0029 036578/0000
JULIANE ZANCANARO 0019 032385/0000
LETICIA FERREIRA DA SILVA 0138 045415/2000

0046 041057/0000
0119 043529/0099
0128 044105/0099
0118 043493/0099
0159 048563/2002
0122 043858/0099
0130 044158/0099

LIGIA SOCREPPA 0046 041057/0000
LINCOLN ABRAHAM FERNANDES 0002 013596/0000
LUCIA ANA LAZOF 0007 021993/0000

0008 022002/0000
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0032 037965/0000
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0015 029620/0000
LUCIANE MARLI SIGNORI 0007 021993/0000

0009 023155/0000
LUCINEIA MOREIRA MACHADO 0113 043231/0099
LUIR CESCHIN 0006 018009/0000
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0031 037958/0000
LUIZ AFONSO DIZ CLETO 0038 040423/0000
LUIZ ANTONIO DUARESKI 0020 032582/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0045 040915/0000
LUIZ CARLOS CALDAS 0006 018009/0000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0043 040768/0000
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0015 029620/0000
LUIZ CARLOS PALUMBO 0003 013863/0000
LUIZ CELSO BRANCO 0050 041480/0000
LUIZ FERNANDO TAMBELLINI 0036 039102/0000
LUIZ FRANCISCO DE CASTRO 0005 016827/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0022 033870/0000
LUIZ GUSTAVO FRAXINO 0026 034776/0000
LUIZ MIGUEL DE CARCOVA GU 0035 038814/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0020 032582/0000
MAGALI GIACOMASSI 0029 036578/0000
MANOEL EUGENIO MARQUES DE 0019 032385/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0005 016827/0000
MARCELO RIBEIRO DE ALMEID 0023 034088/0000
MARCELO RICARDO DE S. MAR 0110 041844/0098
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 0010 026801/0000
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 0043 040768/0000
MARCIO KRUSSEEWSKI 0023 034088/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0005 016827/0000
MARIA DAS GRACAS M. PASSO 0117 043439/0099
MARIA LUCIA FIGUEIREDO MO 0038 040423/0000
MARINA BORIO 0003 013863/0000

0015 029620/0000
MARISA ZANDONAI MOREIRA 0112 043173/0099

0015 029620/0000
0155 047652/2002
0154 047626/2002
0114 043284/0099
0116 043416/0099

0125 043954/0099
0123 043891/0099
0126 043963/0099
0120 043696/0099
0124 043907/0099
0129 044116/0099
0157 047858/2002
0156 047730/2002
0121 043759/0099

MARIZA ZANDONAI MOREIRA 0138 045415/2000
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO 0018 032362/0000
MARLENE PALMIERI 0040 040592/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0053 027009/0086
MARLUS JORGE DOMINGOS 0004 016381/0000
MAURO NOBREGA PEREIRA 0010 026801/0000
MICHEL KOIALAINSKI BARBOS 0033 038309/0000
MICHELLE PINTERICH 0049 041321/0000
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0007 021993/0000

0008 022002/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0003 013863/0000
MURILO CELSO FERRI 0004 016381/0000
NAILOR CAETANO DA SILVA 0034 038614/0000
NEIMAR BATISTA 0124 043907/0099
NELTI GON•ALVES DE SOUZA 0165 051219/2003
OSMANN DE OLIVEIRA 0030 037114/0000

0010 026801/0000
OSMAR ALFREDO KOHLER 0026 034776/0000
PATRICIA ROHN 0041 040653/0000
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0003 013863/0000
PAULO BATISTA FERREIRA 0018 032362/0000
PAULO CESAR BRAGA DE OLIV 0053 027009/0086
PAULO CORTELLINI 0005 016827/0000
PAULO GILBERTO SOUZA DA R 0023 034088/0000
PAULO OVIDIO DOS SANTOS L 0038 040423/0000
PAULO ROBERTO LOPES 0041 040653/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0061 024468/0097

0070 041473/2000
0035 038814/0000
0059 023331/0097
0069 040343/2000
0064 029313/0098
0058 022995/0097
0054 015126/0093
0062 027763/0098
0056 021835/0097
0073 043871/2001
0063 028919/0098
0055 019908/0096
0057 022825/0097
0071 042111/2000
0074 045723/2001
0078 047446/2001
0080 050988/2002
0079 049951/2002
0068 039327/2000
0076 046711/2001
0075 046070/2001
0077 047068/2001
0072 043215/2001
0067 037114/0099
0060 024462/0097
0053 027009/0086
0065 031991/0098
0066 032987/0099

PEDRO DE NORONHA DA COSTA 0104 040164/0095
PEDRO DONAISKI 0037 040393/0000
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0049 041321/0000
PETER AMARO DE SOUZA 0016 030971/0000
RAFAEL MUNHOZ DE MELLO 0022 033870/0000
RENATA STRAPASSON 0018 032362/0000
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0027 035439/0000
RENATO ANDRADE 0075 046070/2001
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0023 034088/0000
ROMILDA R. M. MARTINS 0126 043963/0099
ROMILDO NUNES FERREIRA 0135 045009/2000
ROSA DAUM MACHADO 0050 041480/0000
RUBENS TRALDI 0003 013863/0000
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 0018 032362/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0034 038614/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0001 012306/0000
SEBASTIAO SERGIO MIRANDA 0036 039102/0000
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0005 016827/0000
SIDNEY MARTINS 0029 036578/0000

0028 035592/0000
SILMARA BONATTO CURUCHET 0081 028903/0087
SINDICO: CLEBER DA SILVA 0117 043439/0099
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 0007 021993/0000

0009 023155/0000
0008 022002/0000
0023 034088/0000
0105 040665/0095

SINDICO: ELVO BERTO 0018 032362/0000
SINDICO: LINNEU DE SOUZA 0012 027837/0000
THEMA CRISTINA O. PAVELEC 0005 016827/0000
TOSHIHARU HIROKI 0004 016381/0000
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0053 027009/0086
VALERIA JARUGA BRUNETTI 0018 032362/0000
VALQUIRIA BASSETI PROCHMA 0031 037958/0000
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0027 035439/0000
VICENTE DE PAULO MILLER P 0003 013863/0000
VIVIA CRISTINA LIMA 0027 035439/0000
WALDIR SIQUEIRA 0023 034088/0000
WILIAN OZORIO 0017 031768/0000
WILSON BENINI 0034 038614/0000

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12306/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A e outros x ORFAP
MERCANTIL DE TERRAS E CONSTR -”A conta e  preparo:
R$11,36 (onze reais e trinta e seis centavos)”.  -Adv.  SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR-

2.-ACAO ORDINARIA-13596/0000-THESSALIA KARAM -
FALECIDA e outros x IPE e  outros- “Sobre o pedido de fls.

201, diga o cessionário pelo seu  patrono de fls. 181”. -Adv.
LINCOLN ABRAHAM FERNANDES-

3.-EXECUCAO DE HIPOTECA-13863/0000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A e  outros x CENTRAL PAULIS-
TA DE ACUCAR E ALCOOL e outros- “Ante a  concordância
do exequente Esatdo do Parana, DEFIRO a substituiçao do
depositário como requerido às fls. 729/731. Lavre novo auto de
depósito com as formalidades legais”. -Adv. DAVID ANTO-
NIO BADUY,  ALAOR RIBEIRO REIS, FAUSTO PEREIRA
DE LACERDA FILHO, LUIZ CARLOS  PALUMBO, PAULO
AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, MILTON JOAO BETE-
NHEUSER  JUNIOR, MARINA BORIO, CLEIDE ROSECLER
KAZMIERSKI, HAROLDO RODRIGUES  FERNANDES,
RUBENS TRALDI e VICENTE DE PAULO MILLER PERRI-
CELLI-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-16381/0000-INDUSTRIA E
COM DE MOVEIS SINHA LTD x  BADEP S/A- “Arquivem-
se”. -Adv. TOSHIHARU HIROKI, MURILO CELSO FERRI,
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e MARLUS JOR-
GE DOMINGOS-

5.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16827/0000-DIVA
SIQUEIRA DE ALMEIDA x IPE  e outros- “Do pedido de fls.
214/236, diga parte adversa em 05  dias”. -Adv. MARCO AN-
TONIO DE SOUZA, PAULO CORTELLINI, THEMA CRIS-
TINA  O. PAVELEC, ELOINA DA CRUZ MACHADO, LUIZ
FRANCISCO DE CASTRO LEAL,  SERGIO BOTTO DE
LACERDA, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS
e GISELE  DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

6.-DECLARATORIA-18009/0000-ADAO JOAO DA SILVA e
outros x ESTADO DO  PARANA- “Manifeste-se o ESTADO
DO PARANA sobre o pedido de  habilitaçao de fls. 841”. -
Adv. CARLOS FREDERICO MARES DE S. FILHO,  LUIZ
CARLOS CALDAS, LUIR CESCHIN e CHRISTIANNE RE-
GINA L. POSFALDO-

7.-HABILITACAO DE CREDITO-21993/0000-BANCO DO
BRASIL S/A x CIPATE COMP  DE PAVIMENT E TERRA-
PLAN -”SENTENCA. Vistos. EX POSITIS, em face dos  argu-
mentos da Falida, do Síndico e do Ministério Público, julgo
parcialmente procedente o pedido, homologando a presente
habilitaçao  de crédito no valor de R$ 1.315.542,82 (um mi-
lhao, trezentos e quinze  mil, quinhentos e quarenta e dois reais
e oitenta e dois centavos),  valor já incluído os juros na forma
do laudo de fls. 132/141, em  favor do requerente, em face da
Massa Falida de Cipate - Companhia de  Pavimentaçao e Ter-
raplanagem, valor este já corrigido monetariamente,  a partir
da data do débito, mas seja feito a partir desta data também
pelo índice do INPC/IBGE, na forma da Súmula 08, do S.T.J. e
da Lei  nº 6.899/81, e com juros de mora, após a data da quebra
tao só se  suportáveis pela Massa, após o pagamento de todos
os credores,  consoante o artigo 26, da Lei de Falencias. Tran-
sitada em julgado, a  presente decisao, deve o Síndico incluir o
presente crédito no quadro  geral de credores como créditos
com direitos reais de garantia, na  forma do artigo 102, da Lei
de Falencias. Observe-se que por se  tratar de habilitaçao de
crédito retardatária, deverá aplicar-se o  contido no artigo 98,
parágrafo 4º, do Decreto-lei nº 7661/45. P.R.I.  Comunicaçoes
e diligencias necessárias. Cumpra-se o Código de Normas  da
Corregedoria Geral da Justiça, no que for aplicáveil.”. -Adv.
MIGUEL FERNANDO RIGONI, LUCIA ANA LAZOF, AL-
VARO AUGUSTO CASSETARI,  CARLOS ROBERTO CLA-
RO, JOAO CASILLO, SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO
e  LUCIANE MARLI SIGNORI-

8.-HABILITACAO DE CREDITO-22002/0000-BANCO DO
BRASIL S/A x CIPATE COMP  DE PAVIMENT E TERRA-
PLAN -”SENTENCA. Vistos. EX POSITIS, em face dos  argu-
mentos da Falida, do Síndico e do Ministério Público, julgo
parcialmente procedente o pedido, homologando a presente
habilitaçao  de crédito no valor de R$ 488.180,29 (quatrocen-
tos e oitenta e oito  mil, cento e oitenta reais e vinte e nove
centavos), valor já  incluído os juros na forma do laudo de fls.
79/85, em favor do  requerente, em face da Massa Falida de
Cipate - Companhia de  Pavimentaçao e Terraplanagem, valor
esta já corrigido monetariamente  a partir do débito, mas seja
feito a partir desta também pelo índice  do INPC/IBGE, na for-
ma da Súmula 08, do S.T.J., e da Lei nº 6.899/81,  e com juros
de mora, após a data da quebra tao só se suportáveis pela  Mas-
sa, após o pagamento de todos os credores, consoante o artigo
26,  da Lei de Falencias. Transitada em julgado, a presente
decisao, deve  o Síndico incluir o presente crédito no quadro
geral de credores como  créditos com direito de reais de garan-
tia, na forma do artigo 102, da  Lei de Falencias. Observe-se
que por se tratar de habilitaçao de  crédito retardatária, deverá
aplicar-se o contido no artigo 98,  parágrafo 4º, do Decreto-lei
nº 7.661/45. P.R.I. Comunicaçoes e  diligencias necessárias.
Cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria  Geral da Jus-
tiça, no que for aplicável.”. -Adv. MIGUEL FERNANDO  RI-
GONI, LUCIA ANA LAZOF, CARLOS ROBERTO CLARO,
JOAO CASILLO e  SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

9.-HABILITACAO DE CREDITO-23155/0000-BANCO DO
ESTADO DE SAO PAULO S/A x  CIPATE COMPANHIA DE
PAVIM E TERRAPLANAGEM -”SENTENCA. Vistos. EX
POSITIS, em face dos argumentos da Falida, do Síndico e do
Ministério  Público, julgo procedente o pedido, homologando
a presente  habilitaçao de crédito no valor de CR$ 13.040.138,68
(treze milhoes,  quarenta mil, cento e trinta e oito cruzeiros
reais e sessenta e oito  centavos), valor já incluído os juros e
correçao monetária até  13/08/1.993, em favor do requerente,
em face da Massa Falida de   Cipate - Companhia de Pavimen-
taçao e Terraplanagem, valor este  corrigido monetariamente, a
partir da data supra, mas seja feito a  partir desta também pelo
índice INPC/IBGE, na forma da Súmula 08, do  S.T.J. e da lei
nº 6.899/81, e com juros de mora, mas após a data da  quebra
tao só se suportáveis pela Massa, após o pagamento de todos os
credores, consoante o artigo 26, da Lei de Falencias. Transita-
da em  julgado, a presente decisao, deve o Síndico incluir o
presente  crédito no quadro geral de credores como crédito com

quirografário,  na forma do artigo 102, da Lei de Falencias.
Observe-se que por se  tratar de habilitaçao de crédito retarda-
tária, deverá aplicar-se o  contido no artigo 98, parágrafo 4º, do
Decreto-lei nº 7.661/45.  P.R.I. Comunicaçoes e diligencias
necessárias. Cumpra-se o Código de  Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, no que for aplicável.”.  -Adv. JAIRO ANTO-
NIO GONCALVES FILHO, ALVARO AUGUSTO CASSETA-
RI, CARLOS  ROBERTO CLARO, JOAO CASILLO, SINDI-
CO: CLEMENCEAU CALIXTO e LUCIANE  MARLI SIG-
NORI-

10.-ACAO DE COBRANCA-26801/0000-DOUGLAS JOSE
GOMES x ESTADO DO PARANA  -”Recebo o recurso de ape-
laçao, em ambos os efeitos. Intime-se a  parte apelada para
apresentar suas contra-razoes”.-Adv. GISELE  SOARES, OS-
MANN DE OLIVEIRA, JOSE ANTONIO PERES GEDIEL,
MAURO NOBREGA  PEREIRA e MARCIO AUGUSTO NO-
BREGA PEREIRA-

11.-FALENCIA-27720/0000-PEDRO BALABAN x GABARI-
TO RECUPERADORA DE VEICULOS  LTDA -”A conta e
preparo: R$898,99 (oitocentos e noventa e oito  reais e noventa
e nove centavos)”.  -Adv. BENEDITO DE PAULA-

12.-ALVARA-27837/0000-REGINA ESTELA P. PIASECKI x
M.F. DE ORBRAM SEG E  TRNSP DE VALORES e outros-
“Sobre o pedido de fls. 104/105, diga  falida, síndico e M.P”. -
Adv. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e SINDICO:  LIN-
NEU DE SOUZA LEMOS-

13.-DESAPROPRIACAO-27956/0000-SANEPAR S/A x VI-
TOR NASCIMENTO - “Diga a  autora sobre o novo cálculo:
R$346,99 (trezentos e quarenta e seis  reais e noventa e nove
centavos)”.  -Adv. INACIO HIDEO SANO-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29310/0000-
BANCO DO ESTADO DO  PARANA S/A x MARCOS DE
MARTIN e outros -”Aguarde-se por trinta dias a  manifestacao
da parte interessada”.-Adv. DALTON ANTONIO S. GABAR-
DO,  ALEXANDRE TORRES VEDANA e GIZELE AMBONI
PETRI-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-29620/0000-HERMES
MACEDO S/A x FAZENDA PUBLICA  ESTADUAL- “Inti-
mem-se as partes da petiçao retro”. -Adv. LUIZ  CARLOS JA-
VOSCHY, HELOISA MARIA FREITAS, MARINA BORIO,
ISABEL CRISTINA  MARQUES, LUCIANE CAMARGO
KUJO MONTEIRO e MARISA ZANDONAI MOREIRA-

16.—30971/0000-FRANK AMARO DE SOUZA e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A- “Considerando o
silêncio das partes, presume-se estejam  satisfeitos com a pro-
va produzida. A conta e preparo: R$ 7,93 (sete  reais e noventa
e três centavos)”. -Adv. CASSIA BERNARDELLI, PETER
AMARO DE SOUZA e ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

17.-MANDADO DE SEGURANCA-31768/0000-SERVICO
NACIONAL DE APREND COML ADM  REG EST PR x SE-
CRETARIO MUNICIPAL DE FINANCAS DO MUN CTBA-
“SENTENÇA: Vistos. Diante do exposto, JULGO PROCEDEN-
TE ambos os  pedidos formulados nestas açoes de MANDADO
DE SEGURANÇA (autos nº  31768/99 e autos nº 33599/99)
para declarar a imunidade  tributária da impetrante relativa-
mente ao IPTU e ao ITBI,  dterminado que a Prefeitura Muni-
cipal se abstenha de qualquer  cobrança de tais impostos sobre
os imóveis de indicaçao fiscal nº  22.014.041.000.0 da matrí-
cula nº 5962 do Registro de Imóveis da 5º  Circunscriçao e
indicaçao fiscal nº 63.076.101.000-2. Sem ônus  sucubenciais,
nos termos da súmula 512 do Supremo Tribunal Federal.  Ofi-
cie-se, de imediato, à Auoridade impetrada. A presente decisao
submete-se, sem prejuízo de sua imediata execuçao, ao rexame
necessário pelo Egrégio Tribunal de Justiça”. PRI -Adv. WILI-
AN  OZORIO, HELOISA HELENA OLIVEIRA SOARES e
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA  COSTA-

18.-REPETICAO DE INDEBITO-32362/0000-INDUSTRIAS
TODESCHINI SA e outros x  COPEL S.A- “Subam os autos ao
egrégio Tribunal de justiça, com  nossas homenagens”. -Adv.
JOHNSON SADE, SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE,
SINDICO: ELVO BERTO, MARJORIE RUELA DE AZEVE-
DO, RENATA STRAPASSON,  VALERIA JARUGA BRUNET-
TI e PAULO BATISTA FERREIRA-

19.-ALVARA-32385/0000-JOSE LUIZ OSTI MUGGIATTI e
outros x  -”Recebo o  recurso, em ambos os efeitos. Ao apelado
para contra-arrazoar  no prazo legal”.-Adv. MANOEL EUGE-
NIO MARQUES DE MUNHOZ, GEROLDO  HAUER, JULI-
ANE ZANCANARO, ALTIVO JOSE SENISKI e GILBERTO
LOSCILHA-

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-32582/0000-JOEL JOAO
MENDES e outros x BANCO DO  ESTADO DO PARANA S/
A -”Recebo o recurso de apelaçao, em ambos os  efeitos. Inti-
me-se a parte apelada para apresentar suas  contra-razoes”.-
Adv. LUIZ ANTONIO DUARESKI, EVARISTO ARAGAO F.
DOS  SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

21.-CONCORDATA PREVENTIVA-33620/0000-FERRA-
GENS RODOLF SENFF S/A x -  “Manifeste-se o Comissá-
rio”. -Adv. COMISSARIO: CLEMENCEAU CALIXTO-

22.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-33870/0000-PAULINO
PASTRE e outros x  MUNICIPIO DE CURITIBA -”Da chega-
da dos autos a este Juízo, de-se  ciência às partes”.-Adv. JOA-
QUIM MUNHOZ DE MELLO, RAFAEL MUNHOZ DE
MELLO e LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-

23.-FALENCIA-34088/0000-DE MILLUS S/A IND E COMER-
CIO x FORRO LANCAMENTO  DE MODAS LTDA- “Deno-
to que na sentença nao foram incluidos os  nomes dos sócios da
falida. Entretanto, entendo que se trata de  mera irregularidade,
que nenhum prejuízo causa ao feito, já que  tal medida visa
apenas da publicidade e alertar terceiros sobre  as pessoas res-
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ponsáveis pela empresa suja falência foi decretada.  Desta for-
ma, como o termo legal da falência se estendeu até  10/04/
1976, entendo como sugerido pelo Síndico que todas as  pesso-
as que eram sócias entre o termo legal e a decretaçao da  falên-
cia, devem ser responsabilizadas. Nesta esteira incluo como
sócios da falida todas a pessoas nominadas às fls. 355.  Publi-
que-se o edital como requerido às fls. 347, item “b”. Para  ou-
vida dos sócios falidos, designo o dia 17/12/2003, às 13:30
horas, os quais devem ser intimados para também apresenta-
rem os  livros da empresa, sob as penas da lei, que incluiu até
prisao,  isto em 10 dias”. Intimem-se”. -Adv. ALEXANDER
LAMOGLIA DE MACEDO,  WALDIR SIQUEIRA, PAULO
GILBERTO SOUZA DA ROSA, JOAO CARLOS ARAUJO,
MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA, MARCIO KRUSSE-
EWSKI, FERNANDO LUIZ  KLISIEWICZ, RICARDO FEI-
TOSA DE ARAUJO e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-34280/0000-ONCOPAR
CLINICA ONCOLOGICA S/C LTDA  x MUNICIPIO DE
CURITIBA -”A conta e preparo: R$31,57 (trinta e um  reais e
cinquenta e sete centavos)”.  -Adv. GUILHERME KLOSS
NETO-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-34464/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x  DIPLOMATA TRANSPOR-
TES LTDA- “O presente feito já se encontra  extinto. Se o pe-
ticionário de fls. 842, possui algum direito,  deve efetuar seus
cálculos e buscar as vias próprias”. -Adv. JOAO  RAIMUNDO
F. MACHADO PEREIRA-

26.-MANDADO DE SEGURANCA-34776/0000-FAQUIBRAS
INDUSTRIA E COMERCIO DE  LAMINAS LTDA x SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE FINACAS e outros-”SENTENCA.
Vistos. Ex positis, utilizando dos argumentos legais ora expla-
nados,  com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil,  JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor e, em consequencia,  CONCEDO A SEGURANCA, para
suspender a exigibilidade do crédito  referente ao IPTU. Cus-
tas e despesas processuais pelo impetrado. Sem  condenaçao
em honorários advocatícios (Súmula 105, do Superior  Tribu-
nal de Justiça). Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de
Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Oficie-se
com  urgencia ao Relator do Agravo, dando-lhe ciencia desta
decisao.  P.R.I. Ciencia ao Ministério Público. Setença sujeita
ao reexame  necessário”. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAXINO e
OSMAR ALFREDO KOHLER-

27.-ACAO ORDINARIA-35439/0000-LILIAN CRISTINE PA-
ROLIN x ESTADO DO PARANA  -”Da chegada dos autos a
este Juízo, de-se ciência às partes”.-Adv.  RENATO ALBER-
TO NIELSEN KANAYAMA, VERA GRACE PARANAGUA
CUNHA, VIVIA  CRISTINA LIMA, JOSE ANTONIO PERES
GEDIEL e ADRIANA DA COSTA RICARDO  SCHIER-

28.-MANDADO DE SEGURANCA-35592/0000-JOAO TA-
DEU RODRIGUES x DIRETOR GERAL  DO DETRAN PR e
outros-”SENTENCA. Vistos. Assim, pois, concedo  parcial-
mente a segurança, determinando a suspensao dos lançamentos
das multas W-000156676, W-000166024, W-000171144, W-
000170141,  W-000185920, W-000205491 e 000208777, eis
que pendente recurso, e  denegar a segurança quanto as de-
mais, por nao restar configurado o  direito líquido e certo do
impetrante, com esteio no disposto nos  artigos 1º e 18 da Lei
nº 1.533/51, conforme consignado no corpo  desta decisao.
Tendo em conta o contido na Súmula 105 do Superior  Tribunal
de Justiça, deixo de condenar o impetrante nos honorários  ad-
vocatícios. Todavia, condeno o impetrante ao pagamento das
custas, pois Ainda que nao haja condenaçao expressa ao paga-
mento das  custas, o impetrante que decai do mandado de segu-
rança está obrigado  a esse pagamento (RJTJESP 137/369).
P.R.I.”. - Adv. CARLA BIGOLIN  AMARAL, CARLOS ALE-
XANDRE NEGRINI BETTES e SIDNEY MARTINS-

29.-MANDADO DE SEGURANCA-36578/0000-REGINA
MARIA DE MACEDO COELHO x  DIRETOR GERAL DA
DIRETRAN e outros-”SENTENCA. Vistos. Com esteio no
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido,
concedendo a  segurança tao somente para determinar que as
multas sejam  desagravadas. Como já foi efetuado o depósito
do valor referente as  multas desagravadas (fls. 236), uma vez
transitado em julgado fica  autorizado o levantamento e aper-
feiçoado a transferencia já  determinada pela liminar. Deixo de
condenar em honorários nos termos  da Súmula 105 do egrégio
Tribunal de Justiça. Entretanto, condeno a  autoridade coatora
em 20% das custas e a impetrante em 80%. Cumpra-se  o con-
tido no artigo 11 da Lei 1.533 de 31/12/1951. Decorrido o pra-
zo  recursal, remetam-se os autos ao egrégio TRibunal de Jus-
tiça do  Estado, para reexame necessário, nos termos do artigo
12, parágrafo  único da já citada Lei do Mandado de Seguran-
ça. P.R.I.”. - Adv.  JULIANA BEZRUTCHKA BULGARELLI,
CARLOS ALEXANDRE NEGRINI BETTES,  ELIZABETH
BERTINATO, SIDNEY MARTINS e MAGALI GIACOMAS-
SI-

30.-DECLARATORIA-37114/0000-ANTONIA MARZOLA
KONRADO x ESTADO DO PARANA-  “SENTENCA. Vistos.
Ante o exposto e considerando que a autora recebeu  seus ha-
veres administrativamente, hei por bem: 1º Acolher a  prelimi-
nar de prescriçao, parcialmente, conforme fundamentaçao. 2º
JULGAR IMPROCEDENTE os pedidos formulados por AN-
TONIA MARZOLA KONRADO  em face do ESTADO DO
PARANA. 3º Deixo de condenar no onus  sucumbencial por
gozar dos benefícios da justiça gratuita. P.R.I.”. - Adv. GISE-
LE SOARES, FATIMA MIRIAN BORTOT, OSMANN DE
OLIVEIRA e  EROULTHS CORTIANO JUNIOR-

31.-ORDINARIA DECLARATORIA-37958/0000-ANA PAU-
LA DE COELHO e outros x  ESTADO DO PARANA -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto JULGO PROCEDENTE  o
pedido de fls. 02 “usque” 34, para o fim de determinar o  reen-
quadramento dos autores para a classe PG-7, reajustando-se os
valores de seus proventos de aposentadoria para os da referida
classe, a partir da vigencia da Lei Complementar Estadual nº

77/96,  bem como o pagamento dos atrasados e seus reflexos
sobre as demais  verbas e benefícios, observada a prescriçao
quinquenal. Outrossim,  condeno o réu ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários  advocatícios, que fixo R$ 2.000,00
(dois mil reais), nos termos do  artigo 20, parágrafo 4º do Códi-
go de Processo Civil, considerando-se  a natureza da causa e o
grau de dificuldade, bem como o trabalho  desenvolvido pelo
patrono das autoras. Decorrido o prazo para  eventual recurso
voluntário, submeto este decisum ao reexame  necessário pelo
egrégio Tribunal de Justiça deste Estado .  P.R.I.”.-Adv. LUIS
ANSELMO ARRUDA GARCIA e VALQUIRIA BASSETI
PROCHMANN-

32.-REPETICAO DE INDEBITO-37965/0000-PEREZ & AD-
VOGADOS S/C x MUNICIPIO DE  CURITIBA -”A conta e
preparo: R$351,61 (trezentos e cinquenta e um  reais e sessenta
e um centavos)”.  -Adv. LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA
COSTA-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-38309/0000-MASSA FALI-
DA DE FEDATO SPORTS x  FAZENDA PUBLICA ESTA-
DUAL -”Sobre o contido na certidao retro,  manifeste-se o exe-
quente”.-Adv. MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA-

34.-EXECUCAO FISCAL-38614/0000-DER PR x ACOUGUE
CAMPO LARGO- “O  desapacho de fls. 74 foi equivocado.
Assim, o revogo. Sobre a  exceçao, diga o exequente em 10
dias”. -Adv. SAMUEL MACHADO DE  MIRANDA, ANTO-
NIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ, EDSON LUIZ AMA-
RAL, WILSON  BENINI e NAILOR CAETANO DA SILVA-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-38814/0000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MUNICIPIO  DE CURITIBA -”Rece-
bo o recurso  de apelaçao, meramente no efeito  devolutivo.
Intime-se a parte apelada, para apresentar suas  contra-razo-
es”.-Adv. CARLOS MURILO PAIVA, PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO  e LUIZ MIGUEL DE CARCOVA GUTIERREZ-

36.-MANDADO DE SEGURANCA-39102/0000-MARIUSA
MARQUES RIBEIRO x DIRETOR DO  PARANAPREVIDEN-
CIA e outros-”SENTENCA. Vistos. Ex positis,  utilizando dos
argumentos legais ora explanados, JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor e, em consequencia, CONCEDO
A SEGURANCA  para cancelar a contribuiçao previdenciária
de 10% (dez por cento)  imposta pelo impetrado. Oficie-se com
urgencia a autoridade coatora.  Custas e despesas processuais
pelo impetrado. Sem condenaçao em  honorários advocatícios
(Súmula 105, do Superior Tribunal da  Justiça). Cumpra-se, no
que for pertinente, o Código de Normas da  Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça. P.R.I. Ciencia ao Ministério  Público.
Sentença Sujeita a reexame necessário”. Adv. SEBASTIAO
SERGIO MIRANDA, LUIZ FERNANDO TAMBELLINI e
CASSIANO LUIZ IURK-

37.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-40393/0000-BRID-
GESTONE FIRESTONE DO  BRASIL IND E COM LTDA x
FAZENDA DO ESTADO DO PARANA- “Sobre o  contido no
expediente de fls. 1438/1444, manifeste-se o Estado do  Para-
ná”. -Adv. PEDRO DONAISKI-

38.-ACAO CIVIL PUBLICA-40423/0000-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA  x CELSO PISANTE DA
ROCHA e outros- “SENTENÇA: Vistos. Ante  o  exposto, jul-
go procedente o pedido inicial, para o fim de condenar os  re-
queridos CELSO PISANTE DA ROCHA, IDERVAN CAETA-
NO e JOSELEI DA  CONCEIÇAO, na perda dos valores acres-
cidos ilicitamente ao seu  patrimônio, na perda da funçao pú-
blica exercida, e ao pagamento de  multa civil, na forma acima
apontada. Condeno os réus, ainda ao  pagamento das custas
procesusais e honorários advocatícios da JUNTA  COMERCI-
AL DO PARANA, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor da  condenaçao, na forma do contido no artigo 20, pará-
grafo 3º, do  C.P.C., considerando a natureza da causa, o grau
de dificuldade e o  ínfimo trabalho desenvolvido pelo patrono
do litisconsorte”. PRI  -Adv. GUILHERME FREIRE DE BAR-
ROS TEIXEIRA, ADAUTO SALVADOR REIS  FACCO,
MARIA LUCIA FIGUEIREDO MOREIRA, PAULO OVIDIO
DOS SANTOS LIMA,  LUIZ AFONSO DIZ CLETO, DEBO-
RA SILVEIRA NICOLAU DOS SANTOS e JOSE  SILVERIO
SANTANA MARIA-

39.-MANDADO DE SEGURANCA-40497/0000-JACOB
ABRAHAMS e outros x SECRETARIO  DE FINANCAS DA
PREF MUN DE CTBA e outros -”A conta e preparo: R$56,49
(cinquenta e seis reais e quarenta e nove centavos)”.  -Adv.
FABIO  ARTIGAS GRILLO-

40.-FALENCIA-40592/0000-NEXANS BRASIL S/A x CON-
DUFONE COMERCIO DE  MATERIAIS DE TELEINFOR-
MATICA -”A conta e preparo: R$17,08 (dezessete  reais e oito
centavos)”.  -Adv. MARLENE PALMIERI-

41.-ACAO DE COBRANCA (RITO ORDIN)-40653/0000-
AUGUSTO TADAO HIRATA e  outros x ESTADO DO PARA-
NA- “Na forma do contido no parágrafo  único, do artigo 47,
do Código de Processo Civil Brasileiro,  determino ao autor
que promova a citaçao do litisconsorte passivo  necessário PA-
RANAPREVIDENCIA, no prazo de dez dias, sob pena de  ex-
tinçao do feito”. -Adv. PATRICIA ROHN, PAULO ROBERTO
LOPES,  ALESSANDRO RAVAZZANI-

42.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-40739/0000-
BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL  S/A x IVAI ENGE-
NHARIA DE OBRAS S/A -”A conta e preparo: R$18,35  (de-
zoito reais e trinta e cinco centavos)”.  -Adv. ALEXANDRE
NELSON  FERRAZ-

43.-FALENCIA-40768/0000-EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES S/A EMBRAT  x RADIO E TELE-
VISAO OM LTDA -”Recebo o recurso de apelaçao (fls.  466/
515), em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada para  apre-
sentar suas contra-razoes”.-Adv. CELSO WEIDNER NUNES,
FLAVIO LUIZ  F.N. RIBEIRO, JAQUELINE LOBO DA ROSA

FERRAZ, MARCIO JUSTEN DE  OLIVEIRA, CARLOS
SCARPARI QUEIROZ e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

44.-MANDADO DE SEGURANCA-40845/0000-CARLOS
EDUARDO MANFREDI HAPNER e  outros x SECRETARIO
DE FINANCAS DA PREF MUN CTBA e outros -”A conta e
preparo: R$43,96 (quarenta e tres reais e noventa e seis centa-
vos)”.   -Adv. FABIO ARTIGAS GRILLO e FABIO A. FRES-
SATO LESSNAU-

45.-INTERPELACAO JUDICIAL-40915/0000-COHAB CT x
TEREZINHA DE JESUS  RODRIGUES MARTINS- “Efetiva-
da a medida, pagas as custas e  decorrido o prazo de 48 horas,
na forma do art. 872 do Código de  Processo Civil, o que o
Cartório certificará, entreguem-se os  autos ao requerente, ob-
servadas as formalidades legais. A conta e  preparo: R$ 10,57
(dez reais e cinquenta e sete centavos)”. -Adv.  JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-41057/0000-SO-
NAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A x  FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL -”SENTENCA. Vistos. Ante o exposto, julgo
parcialmente procedentes os presentes embargos fiscais, ape-
nas para o  fim de declarar, por via incidental (exceçao), a
inconstitucionalidade dos juros moratórios calculados pela
taxa  SELIC, devendo os mesmos ser calculados com base
no artigo 161,  parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional,
conforme fundamentaçao  retro. Levando-se em considera-
çao a sucumbencia recíproca, mas  aquilatando-se  que a
embargante decaiu da maior parte de seu pedido,  respon-
dem as partes pelo pagamento das custas processuais, na
proporçao de 60% (sessenta por cento), devidas pela embar-
gante, e de  40% (quarenta por cento), devidas pelo embar-
gado, como também pelo  pagamento dos honorários do pro-
curador do litigante adverso, estes  fixados em R$ 1.200,00
(um mil e duzentos reais) devidos pelo  embargado, e em R$
1.800,00 (um mil e oitocentos) devidos pelo  embargante,
corrigíveis a partir desta data, nos termos do contido no  ar-
tigo 20, parágrafo 4º, do C.P.C., levando-se em considera-
çao a  natureza da causa, o grau de dificuldade, e o zelo dos
profissionais.  Decorrido o prazo para recurso voluntário,
remetam-se os autos ao  egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, na forma do contido  no artigo 475, inciso II,
do C.P.C. P.R.I.”.  -Adv. LIGIA SOCREPPA,  ISABEL CRIS-
TINA MARQUES e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

47.-REPETICAO DE INDEBITO-41137/0000-DORACI DE
PAULA SANTOS x ESTADO DO  PARANA -”SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, julgo procedente o pedido  inicial para
o fim de, declarando “incidenter tantum” a  inconstitucionali-
dade da Lei Estadual nº 12.398/98, no que concerne  aos des-
contos previdenciários de servidores inativos ou aposentados,
condenar os réus ESTADO DO PARANA e PARANAPREVI-
DENCIA,  solidariamente, a restituírem a autora os valores das
contribuiçoes  previdenciárias indevidamente recolhidos desde
o mes de janeiro do  ano de 1.998, ressalvando que deste mon-
tante, a responsabilidade pela  restituiçao dos valores arrecada-
dos antes de 04.06.1999, será apenas  do Estado do Paraná,
conforme decisao anterior, corrigidos  monetariamente desde o
respectivo recolhimento de cada parcela pelos  índices oficiais,
e acrescendo-se juros moratórios legais  (6% a.a) a  contar do
transito em julgado desta sentença. Condeno os requeridos  ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que  fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo
20,  parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, considerando a
natureza da  causa e o grau de dificuldade, bem como o traba-
lho desenvolvido pelo  patrono da autora.  Decorrido o prazo
para recurso voluntário,  retetam-se os autos ao egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do  Paraná, na forma do contido no
artigo 475, inciso II, do C.P.C.  P.R.I.”. -Adv. JUCIMAR MOU-
RA DOS SANTOS, ISABELA CRISTINE MARTINS  RAMOS
e FABIANO JORGE STAINSACK-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-41182/0000-ESTADO DO
PARANA x SERVILHO CHERUBIM E  OUTRA- “Converto
o julgamento em diligência. Para soluçao da  lide, onde as par-
tes apresentam valores diferentes, se faz  necessário a realiza-
çao de novo cálculo pelo Contador do juízo.  Assim, determino
vao os autos ao Contador, para tomando como base  o valor do
cálculo de fls. 223 (autos 3258) de CZ$ 113.097,54 (datado  de
17/03/1986), deduzido os valores já pagos e mencionados às
fls.  352, os atualize até a presente data, com índices oficiais,
mais  juros de 6% ao ano, sem capitalizaçao. Outrossim sobre o
valor  encontrado deve calcular os 10% dos honorários fixados
na sentença  dos autos nº 22818”. Cálculo geral: R$ 22.024,73
( vinte e dois mil,  vinte e quatro reais e setenta e tres centa-
vos)”. Intimem-se. -Adv.  JOSE FERNANDO PUCHTA e JOAO
BATISTA DOS ANJOS-

49.-EMBARGOS DE TERCEIRO-41321/0000-RINGLET
PARTICIPACOES LTDA e outros x  MUNICIPIO DE CURI-
TIBA -”A conta e preparo: R$32,20 (trinta e dois  reais e vinte
centavos)”.  -Adv. PEREGRINO DIAS ROSA NETO, MICHE-
LLE  PINTERICH-

50.-EMBARGOS DO DEVEDOR-41480/0000-L.C. BRANCO
EMPREENDIMENTOS  IMOBILIARIOS LTDA x MUNICI-
PIO DE CURITIBA- “Sobre o contido na  impugnaçao retro,
manifeste-se a embargante”. -Adv. LUIZ CELSO  BRANCO,
ROSA DAUM MACHADO-

51.-DECLARATORIA-41588/0000-MARILENE PEDRI x ES-
TADO DO PARANA -  SECRETARIA DE ADMINISTRA-
CAO- “Proferi o despacho de fls. 109  equivocadamente, pois
como o valor dado a causa seguirá o rito  sumário (60 x R$
240,00). Assim, faculto 10 dias para a emenda”.  -Adv. CELSO
LUCINDA-

52.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-41659/0000-ETE-
VALDO PEDRO ZANIM x  MUNICIPIO DE CURITIBA -
“Defiro ao autor os benefícios da  justuça gratuita. Designo a
data de 07.04.04, às 14:00 horas,  para a realizaçao da audiên-

cia de conciliaçao. O réu deverá ser  citado com antecedência
mínima de dez dias e sob a advertência  prevista no artigo 277,
parágrafo 2º, do CPC. As partes deverao  comparecer  pessoal-
mente à audiência, podendo, outrossim, fazerem-se  represen-
tar por preposto com poderes para transigir. Em nao havendo
conciliaçao, o réu oferecerá, na própria audiência, resposta es-
crita  ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas”.-Adv. GASTAO  SCHEFER FILHO e ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-27009/0086-BAN-
CO ECONOMICO S/A x  PREFEITURA MUNICIPAL DE
CURITIBA- “SENTENÇA: Vistos. Ante o  exposto, julgo im-
procedente os embargos. Condeno os embargantes  ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, que
fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), na forma do artigo 20,
parágrafo 4º, do CPC., considerando a natureza da causa, o
grau de  dificuldade, e o trabalho desenvolvido pelo patrono do
embargado.  Segundo entendimento da 4ª do STJ, aos embar-
gos se aplica o parágrafo  4º do art. 20, pois nao se cuida de
sentença condenatória, mas  descontitutiva ou declaratória,
conforme a hipótese de procedência ou  improcedência, deven-
do o juiz arbitar de forma equitativa e objetiva,  considerando
os elementos do parágrafo 3º, do mesmo dispositivo (4ª   do
STJ - R. Esp. 15.232-GO, 26.11.91 - Rel. Min. Athos Carneiro,
RJSTJ 4(29)/548. Transitada em julgado a decisao, prossiga-se
a  execuçao”. PRI -Adv. PAULO CESAR BRAGA DE OLI-
VEIRA, VALDIR LEMOS DE  CARVALHO, MARLI TERE-
ZINHA FERREIRA D,AVILA e PAULO VINICIO FORTES
FILHO-

54.-EXECUCAO FISCAL-15126/0093-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x DIRCEU DOS SANTOS  ODORICO e outros -
”Aguarde-se o prazo do acordo”.-Adv. PAULO VINICIO  FOR-
TES FILHO-

55.-EXECUCAO FISCAL-19908/0096-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ADOLFO OSWALD e  outros -”Suspendo este feito
por noventa dias”.-Adv. PAULO VINICIO  FORTES FILHO-

56.-EXECUCAO FISCAL-21835/0097-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ADOLFO OSWALD e  outros -”Suspendo este feito
por noventa dias”.-Adv. PAULO VINICIO  FORTES FILHO-

57.-EXECUCAO FISCAL-22825/0097-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MASSA FALIDA DA  ENCOL S/A e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o  cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao  do feito,
o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80.  Cum-
pram-se no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da  Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES  FILHO-

58.-EXECUCAO FISCAL-22995/0097-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ARISTIDES ATHAYDE  NETO e outros -”Aguar-
de-se o prazo do acordo”.-Adv. PAULO VINICIO  FORTES
FILHO-

59.-EXECUCAO FISCAL-23331/0097-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CODIMAQ MAQ EQUIP  RODOVIARIOS LTDA
e outros -”Aguarde-se o prazo do acordo”.-Adv. PAULO  VI-
NICIO FORTES FILHO-

60.-EXECUCAO FISCAL-24462/0097-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x AMELIA HUNGARO e  outros -”SENTENÇA: Vis-
tos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da  inscriçao, e,
via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que  faço
com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Cumpram-se no
que  couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria  Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

61.-EXECUCAO FISCAL-24468/0097-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LEONIRO NARDINO e  outros- “Como requer fls.
28/29)”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

62.-EXECUCAO FISCAL-27763/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x INACIO KMIECKI e  outros -”Aguarde-se o prazo
do acordo”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES  FILHO-

63.-EXECUCAO FISCAL-28919/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x REDE FERROVIARIA  FEDERAL S/A e outros -
”Suspendo este feito por noventa dias”.-Adv.  PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO e ELIANA R.DE SOUZA PILOTO LO-
PES-

64.-EXECUCAO FISCAL-29313/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x FANCY POWER DO  BRASIL SA e outros -”Aguar-
de-se o prazo do acordo”.-Adv. PAULO  VINICIO FORTES
FILHO-

65.-EXECUCAO FISCAL-31991/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x REINALDO GOMES DE  LIMA e outros -”Suspen-
do este feito por cento e oitenta dias”.-Adv.  PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

66.-EXECUCAO FISCAL-32987/0099-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ERTILE ALBINO  PASINATO e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o  cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao  do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80.  Cum-
pram-se no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da  Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES  FILHO-

67.-EXECUCAO FISCAL-37114/0099-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x HISASHI FURUIE e  outros -”SENTENÇA: Vistos.
Ante o exposto, homologo o cancelamento da  inscriçao, e, via
de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que  faço com
fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Cumpram-se no que
couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria  Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-
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68.-EXECUCAO FISCAL-39327/2000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x B C M PART E ADM  DE BENS LTDA e outros-
“Considerandfo o lapso temporal decorrido  desde a avaliaçao
do imovel penhorado, bem como os documentos  juntados às
fls. 64/67, hei por bem em determinar seja efetivada  nova ava-
liaçao sobre o bem constrito judicialmente, ante a  divergência
de preços. Revogo, via de consequencia, o ato desginado  às
fls. 50”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e ANTO-
NIO P. MUNHOZ DA  ROCHA NETO-

69.-EXECUCAO FISCAL-40343/2000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CARLOS TADEU DE  MEDEIROS e outros -”Aguar-
de-se o prazo do acordo”.-Adv. PAULO VINICIO  FORTES
FILHO-

70.-EXECUCAO FISCAL-41473/2000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LEONIRO NARDINO e  outros- “Como requer fls.
28-29, intime-se”. -Adv. PAULO VINICIO  FORTES FILHO-

71.-EXECUCAO FISCAL-42111/2000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x HISASHI FURUIE e  outros -”SENTENÇA: Vistos.
Ante o exposto, homologo o cancelamento da  inscriçao, e, via
de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que  faço com
fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Cumpram-se no que
couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria  Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

72.-EXECUCAO FISCAL-43215/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x GONCALO BENEVENUTO  BRANDAO e outros
-”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o  cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/
80.  Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da  Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES  FILHO-

73.-EXECUCAO FISCAL-43871/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x REDE FERROVIARIA  FEDERAL S/A e outros -
”Suspendo este feito por noventa dias”.-Adv.  PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO e ELIANA R. DE SOUZA PILOTO
LOPES-

74.-EXECUCAO FISCAL-45723/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MAURI FRANZOLOSO e  outros -”SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da  inscri-
çao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que
faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Cumpram-
se no que  couberem, os dispositivos do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria  Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

75.-EXECUCAO FISCAL-46070/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x RENATO CARDOSO DE  ALMEIDA ANDRADE
e outros- “SENTENÇA: Vistos. JULGO EXTINTO o feito  en
face o pagamento, conforme pedido do Estado de fls. 11. Expe-
ça-se  alvará na forma requerida. Após, arquivem-se com as
baixas  necessárias”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO
e RENATO ANDRADE-

76.-EXECUCAO FISCAL-46711/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ELETRONICA T.V.R.  LTDA e outros- “Indefiro o
pedido de fls. 16, eis que a pessoa  fisica do socio nao figura no
polo passivo da relaçao  processual”. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

77.-EXECUCAO FISCAL-47068/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x RUI FERREIRA SASS  e outros -”SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento  da inscri-
çao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o  que
faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Cumpram-
se no  que couberem, os dispositivos do Código de Normas da
Egrégia  Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

78.-EXECUCAO FISCAL-47446/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JOEL VASSAO e  outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante
o exposto, homologo o cancelamento da  inscriçao, e, via de
conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que  faço com
fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Cumpram-se no que
couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria  Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

79.-EXECUCAO FISCAL-49951/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ENCOL S A ENG COM  E INDUSTRIA e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o  cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/
80.  Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da  Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES  FILHO-

80.-EXECUCAO FISCAL-50988/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x HISASHI FURUIE e  outros -”SENTENÇA: Vistos.
Ante o exposto, homologo o cancelamento da  inscriçao, e, via
de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que  faço com
fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Cumpram-se no que
couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria  Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

81.-EXECUCAO FISCAL-28903/0087-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FREDOLINO  FEHLAUER e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o  cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao  do feito,
o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80.  Cum-
pram-se no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da  Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. SILMA-
RA BONATTO  CURUCHET-

82.-EXECUCAO FISCAL-31310/0087-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ISMAIL MODAS  LTDA -”SENTENÇA: Vis-

tos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da  inscriçao, e,
via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que  faço
com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Cumpram-se no
que  couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria  Geral da Justiça”.-Adv. IZABEL CRISTINA
MARQUES-

83.-EXECUCAO FISCAL-32740/0088-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x OTICA  CASAGRANDE LTDA -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o  cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao  do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80.  Cum-
pram-se no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da  Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. IZABEL
CRISTINA MARQUES-

84.-EXECUCAO FISCAL-33538/0088-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TERRA NOVA IND  E COMERCIO DE
CONFEC.LTDA -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto,  ho-
mologo o cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência,
declaro  a extinçao do feito, o que faço com fundamento no
artigo 26 da Lei  6.830/80. Cumpram-se no que couberem, os
dispositivos do Código de  Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça”.-Adv. IZABEL  CRISTINA MARQUES-

85.-EXECUCAO FISCAL-33539/0088-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x VAMVIL  COMERCIO DE CARNES LTDA -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo  o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a  extin-
çao do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei
6.830/80. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do
Código de  Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justi-
ça”.-Adv. IZABEL  CRISTINA MARQUES-

86.-EXECUCAO FISCAL-33546/0088-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x RUDOLFO  HERMANN NASER -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o  cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao  do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80.  Cum-
pram-se no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da  Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. IZABEL
CRISTINA MARQUES-

87.-EXECUCAO FISCAL-33552/0088-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x RESTAURANTE E  LANCHES FORYTA
LTDA -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o
cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a
extinçao  do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da
Lei 6.830/80.  Cumpram-se no que couberem, os dispositivos
do Código de Normas da  Egrégia Corregedoria Geral da Justi-
ça”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

88.-EXECUCAO FISCAL-33558/0088-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x SEPAR  SEMICONDUTORES DE PR IND E
COM MAT EL.ELETRO e outros -”SENTENÇA:  Vistos. Ante
o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via  de
conseq•ência, julgo extinto o presente feito, o que faço com
fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil.  Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da  Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”. -Adv.
IZABEL CRISTINA  MARQUES-

89.-EXECUCAO FISCAL-33564/0088-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x HERCILIO  HENRIQUE GRACHER -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o  cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao  do feito,
o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80.  Cum-
pram-se no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da  Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. IZABEL
CRISTINA MARQUES-

90.-EXECUCAO FISCAL-33572/0088-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ALCEU DANIEL  CORDEIRO -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento  da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Cum-
pram-se no  que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia  Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. IZABEL
CRISTINA MARQUES-

91.-EXECUCAO FISCAL-33574/0088-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x SEBASTIAO  GOMES DE MORAES E CIA
LTDA -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto,  homologo o
cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro  a
extinçao do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da
Lei  6.830/80. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos
do Código de  Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justi-
ça”.-Adv. IZABEL  CRISTINA MARQUES-

92.-EXECUCAO FISCAL-33576/0088-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ZORAIDE MARIA  DE JESUS DOS SAN-
TOS -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o  can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a ex-
tinçao  do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei
6.830/80.  Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da  Egrégia Corregedoria Geral da Justi-
ça”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

93.-EXECUCAO FISCAL-33579/0088-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x AUGUSTO  CUTESCHISKI -”SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, homologo o  cancelamento da inscri-
çao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao  do feito, o que
faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80.  Cumpram-
se no que couberem, os dispositivos do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. IZABEL CRIS-
TINA MARQUES-

94.-EXECUCAO FISCAL-33581/0088-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MINUANO IND DE  ESCOVAS E VASSOU-
RAS LTDA -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo
o cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a
extinçao do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da
Lei  6.830/80. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos

do Código de  Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justi-
ça”.-Adv. IZABEL  CRISTINA MARQUES-

95.-EXECUCAO FISCAL-33587/0088-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x COMERCIO DE  FRUTAS E VERDURAS O
QUINTAL LTDA -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto,  ho-
mologo o cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência,
declaro  a extinçao do feito, o que faço com fundamento no
artigo 26 da Lei  6.830/80. Cumpram-se no que couberem, os
dispositivos do Código de  Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça”.-Adv. IZABEL  CRISTINA MARQUES-

96.-EXECUCAO FISCAL-33589/0088-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x SERRALHERIA  ARAUJO LTDA -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o  cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao  do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80.  Cum-
pram-se no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da  Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. IZABEL
CRISTINA MARQUES-

97.-EXECUCAO FISCAL-33590/0088-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x COIMBRA COML  DISTRIBUIDORA DE
CARNES LTDA -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto,  ho-
mologo o cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência,
declaro  a extinçao do feito, o que faço com fundamento no
artigo 26 da Lei  6.830/80. Cumpram-se no que couberem, os
dispositivos do Código de  Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça”.-Adv. IZABEL  CRISTINA MARQUES-

98.-EXECUCAO FISCAL-33592/0088-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PLASTIME IND E  COM DE PLASTICOS
LTDA -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o
cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a
extinçao  do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da
Lei 6.830/80.  Cumpram-se no que couberem, os dispositivos
do Código de Normas da  Egrégia Corregedoria Geral da Justi-
ça”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

99.-EXECUCAO FISCAL-33593/0088-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x EKIMOVI S/A  EQUIPAMENTOS E SISTE-
MAS -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo  o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a  ex-
tinçao do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei
6.830/80. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do
Código de  Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justi-
ça”.-Adv. IZABEL  CRISTINA MARQUES-

100.-EXECUCAO FISCAL-33594/0088-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x M R CONFECCOES  LTDA -”SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da  inscri-
çao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que
faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Cumpram-
se no que  couberem, os dispositivos do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria  Geral da Justiça”.-Adv. IZABEL CRIS-
TINA MARQUES-

101.-EXECUCAO FISCAL-33596/0088-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MERCAMBO IND E  COM IMP E EXP DE
OBRAS EDI LTDA -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto,
homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência,
declaro  a extinçao do feito, o que faço com fundamento no
artigo 26 da Lei  6.830/80. Cumpram-se no que couberem, os
dispositivos do Código de  Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça”.-Adv. IZABEL  CRISTINA MARQUES-

102.-EXECUCAO FISCAL-33597/0088-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x RAPETTI COM DE  ACRILICOS E FIBRA
DE VIDRO LTDA -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto,
homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência,
declaro  a extinçao do feito, o que faço com fundamento no
artigo 26 da Lei  6.830/80. Cumpram-se no que couberem, os
dispositivos do Código de  Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça”.-Adv. IZABEL  CRISTINA MARQUES-

103.-EXECUCAO FISCAL-33598/0088-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x KARAT  CRAVACOES E COM DE JOIAS
LTDA -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto,  homologo o
cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro  a
extinçao do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da
Lei  6.830/80. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos
do Código de  Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justi-
ça”.-Adv. IZABEL  CRISTINA MARQUES-

104.-EXECUCAO FISCAL-40164/0095-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x COMERCIO DE  BEBIDAS STRESSER LTDA
e outros -”Suspendo este feito por 01 (um)  ano”.-Adv. PEDRO
DE NORONHA DA COSTA BISPO e ISABEL CRISTINA
MARQUES-

105.-EXECUCAO FISCAL-40665/0095-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x GRONAU S/A  INDUSTRIAS TEXTEIS e
outros- “Defiro fl. 35. Observe-se e  anote-se o substabeleci-
mento”. -Adv. DENIS NORTON RABY, SINDICO:  CLEMEN-
CEAU CALIXTO e CARLOS ROBERTO CLARO-

106.-EXECUCAO FISCAL-40844/0096-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ALFAIA REPRES  E COMERC DE FERRA-
GENS e outros -”Suspendo este feito por 01 (um)  ano”.-Adv.
JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-

107.-EXECUCAO FISCAL-40926/0096-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ALCIDIO  MARQUES e outros- “Suspendo
este feito por 01 (um) ano”. -Adv.  JOZELIA NOGUEIRA
BROLIANI-

108.-EXECUCAO FISCAL-40956/0096-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x VILA ROMANA  MOVEIS E DECORACO-
ES LTD e outros- “Suspendo este feito por 01  (um) ano”. -
Adv. JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-

109.-EXECUCAO FISCAL-41366/0097-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x AÇOS CABRAL  LTDA e outros -”Mantenho

a decisao objurgada que, por seus próprios  fundamentos, bem
resiste às razoes do agravo. Oportunamente,  comunique-se ao
eminente Relator, bem como, o cumprimento, pelo  agravante,
do art. 526 do Código e Processo Civil”.-Adv. IZABEL  CRIS-
TINA MARQUES, CHRISTIANNE REGINA L. POSFALDO
e CLAUDIO NUNES DO  NASCIMENTO-

110.-EXECUCAO FISCAL-41844/0098-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x GUANABARA IND  QUIMICAS LTDA e
outros- “Defiro, cancelando o leilao, Aguarde-se  o prazo em-
bargos já deferido às fls. 57”. -Adv. IZABEL CRISTINA
MARQUES, MARCELO RICARDO DE S. MARCELINO,
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS  TAVARES e ALEXAN-
DRA FISTAROL-

111.-EXECUCAO FISCAL-42278/0098-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x SPINE  INFORMATICA LTDA e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto,  homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, julgo  extinto o presente
feito, o que faço com fundamento no artigo 794,  inciso I, do
Código de Processo Civil. Cumpram-se, no que couberem,  os
dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da  Justiça”. -Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

112.-EXECUCAO FISCAL-43173/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x INDÚSTRIA E  COMÉRCIO DE BEBIDAS
CONQUISTA LTDA e outros -”Suspendo este feito por  cento
e oitenta dias”.-Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA-

113.-EXECUCAO FISCAL-43231/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x VIRESA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA e outros -”Suspendo este feito por 01
(um) ano”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES e LUCINEIA
MOREIRA MACHADO-

114.-EXECUCAO FISCAL-43284/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x EDMILSON  EDVALDO FRANCISCO E CIA
LTDA e outros -”Suspendo este feito por 01  (um) ano”.-Adv.
MARISA ZANDONAI MOREIRA-

115.-EXECUCAO FISCAL-43407/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TEC STORE  SUPRIMENTOS DE INFOR-
MATICA LTDA e outros- “Suspendo este fito por  cento e oi-
tenta dias”. -Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

116.-EXECUCAO FISCAL-43416/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x RESTAURANTE E  PIZZARIA NOVO MA-
TEUS LTDA e outros -”Suspendo este feito por 01 (um)  ano”.-
Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA-

117.-EXECUCAO FISCAL-43439/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MALUCELLI E  FILHOS LTDA e outros- “Fa-
culto ao executado o pagamento em 05  dias, sob pena prosse-
guimento”. -Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES,  SINDI-
CO: CLEBER DA SILVA BARBOSA e MARIA DAS GRA-
CAS M. PASSOS-

118.-EXECUCAO FISCAL-43493/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LMP CORREA E  CIA LTDA e outros -”Sus-
pendo este feito por cento e oitenta  dias”. -Adv. LETICIA
FERREIRA DA SILVA-

119.-EXECUCAO FISCAL-43529/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x VIA ACQUA  COMERCIO E SERVICOS
LTDA e outros -”Suspendo este feito por 01 (um)  ano”.-Adv.
LETICIA FERREIRA DA SILVA-

120.-EXECUCAO FISCAL-43696/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x H D DE MELO E  CIA LTDA e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o  cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao  do feito,
o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80.  Cum-
pram-se no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da  Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. MARI-
SA ZANDONAI MOREIRA-

121.-EXECUCAO FISCAL-43759/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MERCEARIA  MONTE GIRO LTDA e outros
-”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo  o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a  extin-
çao do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei
6.830/80. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do
Código de  Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justi-
ça”.-Adv. MARISA  ZANDONAI MOREIRA-

122.-EXECUCAO FISCAL-43858/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x NEW TIMES  COMPUTADORES LTDA e
outros -”Suspendo este feito por 01 (um)  ano”.-Adv. LETICIA
FERREIRA DA SILVA-

123.-EXECUCAO FISCAL-43891/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x GAZELINSKI E  CIA LTDA e outros -”Sus-
pendo este feito por 01 (um) ano”.-Adv. MARISA  ZANDO-
NAI MOREIRA-

124.-EXECUCAO FISCAL-43907/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LOJAS AZ DE  ESPADAS LTDA e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o  cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, julgo extinto o
presente feito, o que faço com fundamento no artigo 794, inci-
so I, do  Código de Processo Civil. Cumpram-se, no que coube-
rem, os  dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corre-
gedoria Geral da  Justiça”. -Adv. MARISA ZANDONAI MO-
REIRA e NEIMAR BATISTA-

125.-EXECUCAO FISCAL-43954/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x E K R IND E  COM DE MOVEIS LTDA e
outros -”Suspendo este feito por 01 (um)  ano”.-Adv. MARISA
ZANDONAI MOREIRA-

126.-EXECUCAO FISCAL-43963/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x WINDSON  PRODUTOS QUIMICOS E FAR-
MACEUTICOS LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos.  Ante o
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exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, julgo extinto o presente feito, o que faço com
fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil.  Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da  Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”. -Adv.
MARISA ZANDONAI MOREIRA  e ROMILDA R. M. MAR-
TINS-

127.-EXECUCAO FISCAL-44010/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x SOFTNET  INFORMATICA LTDA e outros -
”Suspendo este feito por cento e oitenta  dias”.-Adv. IZABEL
CRISTINA MARQUES-

128.-EXECUCAO FISCAL-44105/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LW COMERCIO DE  LETRODOMESTICOS
LTDA e outros -”Suspendo este feito por 01 (um)  ano”.-Adv.
LETICIA FERREIRA DA SILVA-

129.-EXECUCAO FISCAL-44116/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x STREET MACHINE  COM E CONF DE ROU-
POS E CALCADOS LTD e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante
o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço com fun-
damento  no artigo 26 da Lei 6.830/80. Cumpram-se no que
couberem, os  dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da  Justiça”.-Adv. MARISA ZANDONAI
MOREIRA-

130.-EXECUCAO FISCAL-44158/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CASA NICKEL  COM DE PECAS P/ VEICU-
LOS E SERVICOS LT e outros- “Como o presente  feito já foi
executado (fls. 32) para nova penhora deve existir nova  execu-
çao. Assim, indefiro o pedido de fls. 37”. -Adv. LETICIA  FER-
REIRA DA SILVA-

131.-EXECUCAO FISCAL-44296/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x JOAO ROBERTO  DALKE BANDEIRA e
outros -”Suspendo este feito por 01 (um) ano”.-Adv.  IZABEL
CRISTINA MARQUES-

132.-EXECUCAO FISCAL-44312/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x SKY HIGH  CALCADOS E CONFECCOES
LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o  exposto, homo-
logo o cancelamento da inscriçao, e, via de  conseq•ência,
declaro a extinçao do feito, o que faço com fundamento  no
artigo 26 da Lei 6.830/80. Cumpram-se no que couberem, os
dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da  Justiça”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

133.-EXECUCAO FISCAL-44338/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DISBRACEL  DISTR BRASILEIRA DE CE-
LULAR LTDA e outros -”Suspendo este feito por  01 (um)
ano”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

134.-EXECUCAO FISCAL-44392/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x COMETA VIDRO E  ESPELHOS LTDA e
outros -”Suspendo este feito por 01 (um) ano”.-Adv.  IZABEL
CRISTINA MARQUES-

135.-EXECUCAO FISCAL-45009/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x INTERAGRO S/A  ALIMENTOS e outros-
“Intimem-se os peticionários de fls. 52/53, a  comprovarem de
forma cabal, a retirada da sociedade executada, sob  pena de
permanecerem no polo passivo da relaçao procesusal.  Consi-
derando que a executada INTERAGRO S.A ALIMENTOS  já
se deu por  citada no presente feito, ante o seu comparecimento
espontâneo,  indefiro o pedido de fls. 60, item 02”. -Adv. ISA-
BEL CRISTINA  MARQUES, ROMILDO NUNES FERREI-
RA e ANTONIO P. MUNHOZ DA ROCHA NETO-

136.-EXECUCAO FISCAL-45014/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PAPELARIA VILA  HAUER LTDA e outros-
“Uma vez executada a execuçao (fls. 20) para  que haja penho-
ra, deve promover nova execuçao”. -Adv. ISABEL CRISTINA
MARQUES-

137.-EXECUCAO FISCAL-45329/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PEM ENGENHARIA  S/A e outros -”Suspen-
do este feito por cento e oitenta dias”.-Adv.  ISABEL CRISTI-
NA MARQUES e ANDRE CORNELSEN BROFMAN-

138.-EXECUCAO FISCAL-45415/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PEM ENGENHARIA  S/A e outros -”Suspen-
do este feito por cento e oitenta dias”.-Adv.  ISABEL CRISTI-
NA MARQUES, MARIZA ZANDONAI MOREIRA, LETICIA
FERREIRA DA  SILVA, FELIPE BARRIONUEVO COSTA e
ANDRE CORNELSEN BROFMAN-

139.-EXECUCAO FISCAL-45595/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x BRA-SUL  INDUSTRIA E COMERCIO DE
TINTA LTDA e outros -”Suspendo este feito por  01 (um) ano”.-
Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES-

140.-EXECUCAO FISCAL-46514/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TEXAS COMERCIO  DE AUTOMOVEIS
LTDA e outros -”Suspendo este feito por 01 (um)  ano”.-Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES-

141.-EXECUCAO FISCAL-46564/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FATIMA  APARECIDA TERVIZAN e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto,  homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro  a extin-
çao do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei
6.830/80. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do
Código de  Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justi-
ça”.-Adv. IZABEL  CRISTINA MARQUES-

142.-EXECUCAO FISCAL-46574/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CLEONICE  CORDEIRO DOS SANTOS
XAVIER - ME e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o  expos-
to, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço com fun-
damento  no artigo 26 da Lei 6.830/80. Cumpram-se no que

couberem, os  dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da  Justiça”.-Adv. IZABEL CRISTINA
MARQUES-

143.-EXECUCAO FISCAL-46608/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CLADI BARBOSA  e outros -”SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento  da inscri-
çao, e, via de conseq•ência, julgo extinto o presente feito,  o
que faço com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos
do  Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justi-
ça”. -Adv.  IZABEL CRISTINA MARQUES-

144.-EXECUCAO FISCAL-46653/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x KARDEEK  DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS DE VIAGENS LTDA e outros -”Suspendo este  feito por
01 (um) ano”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

145.-EXECUCAO FISCAL-46702/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x INTER POINT  SERVICOS AUTOMOTIVOS
LTDA e outros -”Suspendo este feito por cento e  oitenta dias”.-
Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

146.-EXECUCAO FISCAL-46817/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x AQUALINE COM E  REP DE BOMBAS E
EQUIP P/PISCINAS LT e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante
o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, julgo extinto o presente feito, o que faço com
fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil.  Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da  Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”. -Adv.
IZABEL CRISTINA  MARQUES-

147.-EXECUCAO FISCAL-46991/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x WORLD FLOWERS  FLORICULTURA E
PRESENTES LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o
exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço com fun-
damento  no artigo 26 da Lei 6.830/80. Cumpram-se no que
couberem, os  dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da  Justiça”.-Adv. IZABEL CRISTINA
MARQUES-

148.-EXECUCAO FISCAL-47048/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MARIA ZANONI  MERCEARIA e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o  cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, julgo extinto o
presente feito, o que faço com fundamento no artigo 794, inci-
so I, do  Código de Processo Civil. Cumpram-se, no que coube-
rem, os  dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corre-
gedoria Geral da  Justiça”. -Adv. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES-

149.-EXECUCAO FISCAL-47101/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x BAR E  MERCEARIA NERY e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo  o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a  extinçao do feito,
o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei  6.830/80. Cum-
pram-se no que couberem, os dispositivos do Código de  Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. IZABEL
CRISTINA MARQUES-

150.-EXECUCAO FISCAL-47301/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MARLI DO ROCIO  PEREIRA BAUDY e
outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o
cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a
extinçao  do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da
Lei 6.830/80.  Cumpram-se no que couberem, os dispositivos
do Código de Normas da  Egrégia Corregedoria Geral da Justi-
ça”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

151.-EXECUCAO FISCAL-47308/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x GIOVANI JOSE  GASPAR STEFANES e ou-
tros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo  o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, julgo extinto o
presente feito, o que faço com fundamento no artigo 794, inci-
so I, do  Código de Processo Civil. Cumpram-se, no que coube-
rem, os  dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corre-
gedoria Geral da  Justiça”. -Adv. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES-

152.-EXECUCAO FISCAL-47309/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ALCEBIADES  FRANCISCO DE OLIVEIRA
e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto,  homologo o
cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro  a
extinçao do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da
Lei  6.830/80. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos
do Código de  Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justi-
ça”.-Adv. IZABEL  CRISTINA MARQUES-

153.-EXECUCAO FISCAL-47489/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CICLOVIA COM  PECAS DE BICICLETAS
LTDA e outros -”Suspendo este feito por 01 (um)  ano”.-Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES-

154.-EXECUCAO FISCAL-47626/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CERAMICA  DECONTO LTDA e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o  cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, julgo extinto o
presente feito, o que faço com fundamento no artigo 794, inci-
so I, do  Código de Processo Civil. Cumpram-se, no que coube-
rem, os  dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corre-
gedoria Geral da  Justiça”. -Adv. MARISA ZANDONAI MO-
REIRA-

155.-EXECUCAO FISCAL-47652/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TRANSPORTES  AVARE LTDA e outros -
”Suspendo este feito por 01 (um) ano”.-Adv.  MARISA ZAN-
DONAI MOREIRA-

156.-EXECUCAO FISCAL-47730/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x STARJET  SUPRIMENTOS E SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA e outros -”SENTENÇA:  Vistos. Ante

o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via  de
conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço com
fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Cumpram-se no que
couberem,  os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da  Justiça”.-Adv. MARISA ZANDONAI
MOREIRA-

157.-EXECUCAO FISCAL-47858/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ARIOSTO  TEIXEIRA LOPES DE OLIVEI-
RA E CIA LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos.  Ante o ex-
posto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço com fun-
damento  no artigo 26 da Lei 6.830/80. Cumpram-se no que
couberem, os  dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da  Justiça”.-Adv. MARISA ZANDONAI
MOREIRA-

158.-EXECUCAO FISCAL-48485/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x F.O.S.FLUID  OPERATION SYSTEM COM
E REPRESENTACOES e outros- “Indefiro o  pedido  de sus-
pensao do leilao designado, eis que na hipótese de eventaul
alienaçao do bem penhorado, o valor da venda ficará deposita-
do em  Juízo daté que se verifique o real valor do débito exe-
quendo.  Outrossim, a propositura de açao revisional após o
ajuizamneto do  presente executivo fiscal nao tem o condao de
obstar o prosseguimento  da execuçao, máxime porque nao há
notícia de eventual concessao de  tutela antecipatória naquele
feito”. -Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES e  JOSE RO-
BERTO SPINA-

159.-EXECUCAO FISCAL-48563/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x JANE MARIA  RONCATO e outros- “Suspen-
do o leilao como pretendido”. -Adv. LETICIA  FERREIRA DA
SILVA-

160.-EXECUCAO FISCAL-48749/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x BZ LOCACAO E  VENDAS DE VIDEO GA-
MES LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o  exposto,
homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de  conseq•ência,
julgo extinto o presente feito, o que faço com  fundamento no
artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.  Cumpram-
se, no que couberem, os dispositivos do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”. -Adv. IZABEL CRIS-
TINA  MARQUES-

161.-EXECUCAO FISCAL-48894/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x INDUSTRIA DE  MOVEIS E DECORACOES
BUTCHER LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o  ex-
posto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço com fun-
damento  no artigo 26 da Lei 6.830/80. Cumpram-se no que
couberem, os  dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da  Justiça”.-Adv. IZABEL CRISTINA
MARQUES-

162.-EXECUCAO FISCAL-50112/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ALTAMIRO  DOMINGUES NUNES e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo  o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, julgo extinto o  pre-
sente feito, o que faço com fundamento no artigo 794, inciso I,
do  Código de Processo Civil. Cumpram-se, no que couberem,
os  dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da  Justiça”. -Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

163.-EXECUCAO FISCAL-50188/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x GILMAR ALVES  DE LIMA e outros -”Sus-
pendo este feito por cento e oitenta  dias”.-Adv. IZABEL CRIS-
TINA MARQUES-

164.-EXECUCAO FISCAL-51070/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TRANSPORTES A  SILVA LTDA e outros -
”Suspendo este feito por 01 (um) ano”.-Adv.  IZABEL CRIS-
TINA MARQUES-

165.-EXECUCAO FISCAL-51219/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x SUPER STAR COM  IMPORTACAO E EX-
PORTACAO LTDA e outros- “Intime-se o executado a  com-
provar que o pedido de compensaçao tenha sido integralmente
atendido, bem como acerca homologaçao judicial do aludido
pedido  de compensaçao”. -Adv. NELTI GONÇALVES DE
SOUZA-

1ª Vara de Família

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA.
JUIZO DE DIREITO DA 1   VARA DE FAMILIA.
RELACAO N 73/2003.
JUIZ DE DIREITO:LAURO A. FABRICIO DE MELO F
RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO

                       ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO                             ORDEM      PROCESSO

CRISTIANE L. CASTRO 0005 013832/2003
JOSE TORQUATO TILLO 0007 013940/2003
LUIZ ROBERTO NASCIMENTO D 0006 013908/2003
MARLENE OLIVEIRA DE ALMEI 0002 013520/2003
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 0001 013487/2003
PEDRO CARNEIRO LOBO JUNIO 0004 013827/2003
ROMILDA RAMOS MARINELLI M 0003 013671/2003
SANDRA MELISSA DE MEDEIRO 0008 013954/2003

1.-13487/2003-C.R.R. x  -Petição inicial aguardando o deposi-
to inicial  das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo  legal.Int.-Adv. PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TE-
LES JR.-

2.-13520/2003-P.M. x  -Petição inicial aguardando o deposito
inicial das  custas processuais, sob pena de cancelamento no

prazo legal.Int.-Adv.  MARLENE OLIVEIRA DE ALMEIDA-

3.-13671/2003-A.B. x  -Petição inicial aguardando o deposito
inicial das  custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv.  ROMILDA RAMOS MARINELLI MAR-
TINS-

4.-13827/2003-A.M.P.J. x  -Petição inicial aguardando o depo-
sito inicial  das custas processuais, sob pena de cancelamento
no prazo  legal.Int.-Adv. PEDRO CARNEIRO LOBO JUNI-
OR-

5.-13832/2003-J.B. x  -Petição inicial aguardando o deposito
inicial das  custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv.  CRISTIANE L. CASTRO-

6.-13908/2003-E.G.D.S. x  -Petição inicial aguardando o de-
posito inicial  das custas processuais, sob pena de cancelamen-
to no prazo  legal.Int.-Adv. LUIZ ROBERTO NASCIMENTO
DE ABREU-

7.-13940/2003-A.M.F. x  -Petição inicial aguardando o deposi-
to inicial  das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo  legal.Int.-Adv. JOSE TORQUATO TILLO-

8.-13954/2003-E.G.S. x  -Petição inicial aguardando o deposi-
to inicial  das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo  legal.Int.-Adv. SANDRA MELISSA DE MEDEIROS-

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

1ª VARA DE FAMILIA PAUTA AUDIÊNCIAS 09/12

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO

1ª 11569 Alimentos Josiane F. B. Lupion 09/12/2003 14:00

1ª 11476 Alimentos Karina Maria Mehl 09/12/2003 14:00

1ª 11559 Alimentos Josiane F. B. Lupion 09/12/2003 14:00

1ª 11497 Alimentos Josiane F. B. Lupion 09/12/2003 15:00

1ª 11515 Alimentos Josiane F. B. Lupion 09/12/2003 15:30

1ª 11487 Alimentos Josiane F. B. Lupion 09/12/2003 15:30

2ª Vara de Família

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

2ªVARA DE FAMILIA - PAUTA AUDIÊNCIAS 09/12

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO

2ª 11803 Alimentos Josiane F. B. Lupion 09/12/2003 15:30

2ª 11783 Alimentos c/c Guarda e
Reg. de Visitas.

Geórgia S.
Malucelli

09/12/2003 15:30

2ª 11849 Alimentos Josiane F. B. Lupion 09/12/2003 15:30

2ª 11815 Alimentos Simone Ceretta
Lima

09/12/2003 15:30

2ª 12159 Alimentos Josiane F. B. Lupion 09/12/2003 16:00

2ª 12158 Alimentos Josiane F. B. Lupion 09/12/2003 16:00

2ª 12161 Alimentos Josiane F. B. Lupion 09/12/2003 16:00

2ª 12160 Alimentos Josiane F. B. Lupion 09/12/2003 16:00

2ª 12234 Alimentos Josiane F. B. Lupion 09/12/2003 16:00

2ª 12273 Alimentos Josiane F. B. Lupion 09/12/2003 16:00

3ª Vara de Família

COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ
3ª VARA DE FAMÍLIA - RELAÇÃO Nº 94/2003
JUIZ DE DIREITO: Drª Simone C. F. de Melo
Drº Marcelo Wallbach Silva

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO                             ORDEM      PROCESSO

ADYR TACLA FILHO 0028 002946/2001
AIRTON PASSOS DE SOUZA 0013 001826/1999
ALAN ALBERTO DE SOUSA 0005 000125/1997
ALEXANDRE MEDEIROS REGNIE 0027 002847/2001
ANA CRISTINA CESARIO PERE 0021 001301/2001
ANA LUIZA MANZOCHI 0010 001918/1998
ANDREA MARIA DOS SANTOS M 0038 002966/2002
ANGELA RIBEIRO VILLATORE 0013 001826/1999
ANISIO DOS SANTOS 0037 002214/2002
ANTONIO BUENO 0061 002783/2003
ANTONIO CARLOS CAMPONEZ 0036 001737/2002

0033 001208/2002
ANTONIO ROBERTO TAVARNARO 0015 001089/2000
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0035 001580/2002
ARIBERT JOAO RANNOW 0065 002916/2003
ARIONE PEREIRA 0007 001229/1997
ARMANDO DE SOUZA SANTANA 0011 002096/1998
BABYTON PASETTI 0062 002784/2003
BENVINDA DE LIMA BRENNEIS 0031 003041/2001
CAROLINE SAID DIAS 0019 000642/2001
CELIA REGINA ALVES DE CAM 0018 000275/2001
CICERO DA SILVA 0008 000086/1998
CILENE MARIA SKORA 0003 001826/1995
CLAUDIA DE CAMPOS MELLO M 0030 003032/2001
CLAUDIA GUEDES PEREIRA 0017 002592/2000
CRISTIANE MARIE CRUZ LIMA 0016 001440/2000
DARCI CANDIDO DE PAULA 0036 001737/2002
DEFENSORIA PUBLICA DO EST 0016 001440/2000

0018 000275/2001
DELAIR ROSEMARI TRENTINI 0021 001301/2001
EDIGARDO MARANHAO SOARES 0025 002188/2001



3ª feira |09/Dez/20033ª feira |09/Dez/20033ª feira |09/Dez/20033ª feira |09/Dez/20033ª feira |09/Dez/2003 9797979797

EDILENE CRISTINA MARTINS 0021 001301/2001
EDVALDO CAPASSI 0039 003173/2002
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 0005 000125/1997
ELIANE DE LIMA 0038 002966/2002
ELIANE SAPORSKI 0002 000166/1992
ELIETE M. MATOS HANEL ANT 0033 001208/2002
ELIZABETH MARI DA R.C.DE 0014 000558/2000
EMANUELA CATAFESTA 0011 002096/1998
ENIO LUIZ COSTA 0040 003273/2002
ERIDSON POMPEU DA SILVA 0002 000166/1992
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0047 001399/2003
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR 0053 002301/2003
FERNANDO ANTONIO ZETOLA 0006 000643/1997
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0064 002909/2003
GEORGIJ SEREDA 0028 002946/2001
GUATACARA SCHENFELDER SAL 0066 002917/2003
GUILHERME MANNA ROCHA 0009 001730/1998
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0009 001730/1998
ISABEL M.C GUTIERREZ 0025 002188/2001
JEANE BURDA NICOLA 0004 001258/1996
JISLAINE NEULS ALVES PRUD 0005 000125/1997
JOCELAINE MORAES DE SOUZA 0024 002119/2001

0020 001200/2001
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0043 000375/2003
JONAS BORGES 0063 002902/2003
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LA 0026 002690/2001
JOSANE DALILA FERRAZ RODR 0037 002214/2002
JOSE AMBROSIO DIAS FILHO 0009 001730/1998
JOSE APARECIDO GOMES 0013 001826/1999
JOSE DO CARMO BADARO 0005 000125/1997
JOSE INACIO COSTA FILHO 0059 002681/2003
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0030 003032/2001
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0029 002952/2001
JOYCE MAUS MISCHUR 0049 001738/2003
JULIO CESAR MELO LOPES 0044 000472/2003
JUREMA CAROLINA DA SILVEI 0055 002303/2003

0054 002302/2003
LILIANA BORTOLINI RAMOS 0010 001918/1998
LUCI MARLENE HABIB 0032 001056/2002
LUCI R. DAMAZIO 0042 000367/2003
LUCIANA OLICSHEVIS 0019 000642/2001
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0043 000375/2003
LUIR CESCHIN 0046 001267/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0017 002592/2000
LUIZ CARLOS SANTOS 0020 001200/2001
LUIZ EDSON FACHIN 0012 001516/1999
MANOEL DAHER 0046 001267/2003
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 0052 002283/2003
MARCY VIDOLIN 0005 000125/1997
MARIA IDITE MACHADO 0024 002119/2001
MARIA INAH FERREIRA PEPE 0039 003173/2002

0025 002188/2001
MARIA IZABELA SILVA DE OL 0022 001349/2001
MARILZA MATIOSKI 0056 002379/2003
MOISES MONTANHER 0060 002778/2003
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0029 002952/2001
NEY PINTO VARELLA NETO 0050 002140/2003
NORMA SUELY WOOD SALDANHA0042 000367/2003
PABLO MORENO CARVALHO DA 0045 000892/2003
REGINA CARDOSO A. ANDRADE 0004 001258/1996
REGINA CELI SANTANA SILVA 0051 002149/2003
RENATA GUERREIRO BASTOS D 0041 000111/2003
RENATA TEIXEIRA DE FREITA 0019 000642/2001
RENE ARIEL DOTTI 0027 002847/2001
RODRIGO BAPTISTA SALGUEIR 0001 001088/1988
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0012 001516/1999
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 0007 001229/1997
RODRIGO GUIMARAES 0045 000892/2003
ROGERIA DOTTI 0027 002847/2001
ROSANNA DI LUCA MELANI 0023 001694/2001
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0047 001399/2003
SALIMAR VALENTE GASPARIN 0012 001516/1999
SANDRO MARCOS OGRYSKO 0032 001056/2002
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0058 002525/2003
SANTOS VIEIRA RAMOS DE AZ 0035 001580/2002
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 0020 001200/2001
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0048 001645/2003
SERGIO LUIZ CHAVES 0057 002444/2003
SHEYLA D. B. DOS SANTOS 0014 000558/2000
SILVENEI DE CAMPOS 0044 000472/2003
SILVIA FERNANDA BATISTA D 0023 001694/2001
SIMONE CERETTA LIMA 0034 001365/2002
SIMONE MARIA MALUCELLI PI 0004 001258/1996
VANIA REGINA GASPARELLO B 0041 000111/2003
ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE 0008 000086/1998

1.-SEPARACAO CONSENSUAL-1088/1988-S.P. e outros x -
Indefiro o pedido de  fls. 12/18, tendo em vista que o mesmo
deverá ser requerido em autos  próprios, a fim de nÆo causar
tumulto processual. Desentranhem-se as  referidas peças, se
requerida, restituindo-se a parte interessada.  -Adv. RODRIGO
BAPTISTA SALGUEIRO-

2.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-166/1992-A.P.S.F.A.
e outros x M.N.B.-  Primeiramente, compareçam as partes em
juízo, para ratificarem o  acordo de fls. 205/207. -Adv. ELIA-
NE SAPORSKI e ERIDSON POMPEU DA  SILVA-

3.-ACAO DE ALIMENTOS-1826/1995-G.H.C.B. e outros x
F.B.- Defiro o pedido  de fls. 92, pelo prazo de sessenta dias. -
Adv. CILENE MARIA SKORA-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1258/1996-C.O.C. e ou-
tros x E.F.M.- Defiro o  pedido de fls. 115, pelo prazo de
um ano. -Adv. REGINA CARDOSO A.  ANDRADE COS-
TA, SIMONE MARIA MALUCELLI PINTO e JEANE
BURDA NICOLA-

5.-ACAO DE ALIMENTOS-125/1997-B.R.S. e outros x
N.M.S.- Ao preparo das  custas. -Adv. ELCELY TERESINHA
FRANKLIN, ALAN ALBERTO DE SOUSA, JOSE  DO CAR-
MO BADARO, MARCY VIDOLIN e JISLAINE NEULS AL-
VES PRUDENTE-

6.-DIVORCIO CONSENSUAL-643/1997-E.H.H. e outros x -
Atendam, os  requerentes, o solicitado na cota de fls. 59/60 -
Adv. FERNANDO  ANTONIO ZETOLA-

7.-DIVORCIO CONSENSUAL-1229/1997-A.A.P. e outros x -
Indefiro todos os  pedidos de fls. 60/61, porquanto ultrapassam
o âmbito de competência  desta Vara Especializada. -Adv.
ARIONE PEREIRA e RODRIGO GASPAR  TEIXEIRA-

8.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-86/1998-W.J.L.G. x C.C.
e outros-  Manifeste-se a parte interessada. -Adv. CICERO DA
SILVA e ZULDEMAR  SOUZA QUADROS DE SANT’ANA-

9.-SEPARACAO JUDICIAL-1730/1998-C.S.F. x P.A.C.- Aten-
dam, os  interessados, o solicitado na cota ministerial retro. -
Adv. JOSE  AMBROSIO DIAS FILHO, GUILHERME MAN-
NA ROCHA e HAROLDO ALVES RIBEIRO  JUNIOR-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1918/1998-R.S.C. e outros
x V.A.C.- Defiro o  pedido de fls. 115. -Adv. ANA LUIZA
MANZOCHI e LILIANA BORTOLINI  RAMOS-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2096/1998-F.A.B.N.F. e
outros x F.A.B.N.-   Preliminarmente, a exequente deverá jun-
tar aos autos planilha do  débito, discriminando-se mês a mês,
tudo em observância os termos do  artigo 604 c/c 614, II, am-
bos do CPC, sob pena de indeferimento da  inicial. -Adv. AR-
MANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR e EMANUELA
CATAFESTA-

12.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1516/1999-J.L.O. x
J.P.R.D. e outros-  Aguarde-se o julgamento do recurso inter-
posto. -Adv. LUIZ EDSON  FACHIN, RODRIGO CARDOSO
DE SOUZA e SALIMAR VALENTE GASPARIN-

13.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1826/1999-L.C.A.R.
e outros x L.C.F.R. -A  parte interessada, para retirar o expedi-
ente que encontra-se na  contra-capa dos autos.-Adv. JOSE
APARECIDO GOMES, AIRTON PASSOS DE  SOUZA e
ANGELA RIBEIRO VILLATORE-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-558/2000-M.R.P. e outros
x E.P.- Indefiro o  pedido de expediçÆo de ofício ao Banco
Central, tendo em vista que a  parte interessada deve informar
quais os bancos pretende ser  oficiados. -Adv. SHEYLA D. B.
DOS SANTOS e ELIZABETH MARI DA R.C.DE  L.E SIL-
VA-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1089/2000-W.T.M. e ou-
tros x J.F.M.- A exequente  deverá juntar aos autos planilha do
débito, discriminando-se mês a  mês, tudo em observância os
termos do artigo 604 c/c 614, II, ambos  do CPC, relembrando-
se que o presente feito segue tÆo somente pelo  rito do artigo
732 do CPC. -Adv. ANTONIO ROBERTO TAVARNARO-

16.-ACAO DE ALIMENTOS-1440/2000-F.T.A.D.S.M. e ou-
tros x V.E.M.- Ao  preparo das custas. -Adv. DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO e CRISTIANE  MARIE CRUZ LIMA-

17.-SEPARACAO CONSENSUAL-2592/2000-M.A.F. e outros
x - Defiro o petitório  retro, pelo prazo de dez dias. -Adv. CLAU-
DIA GUEDES PEREIRA e LUIZ  CARLOS DA ROCHA-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-275/2001-M.C.P.S. e ou-
tros x M.P.S.- Defiro o  pedido de fls. 73, pelo prazo de um
ano. -Adv. DEFENSORIA PUBLICA DO  ESTADO e CELIA
REGINA ALVES DE CAMARGO-

19.-REGULAMENTACAO DE VISITA-642/2001-G.F.T.B.G.
x S.C.D.O.- Acerca do  petitório retro, dê-se ciência ao autor. -
Adv. LUCIANA OLICSHEVIS,  RENATA TEIXEIRA DE
FREITAS e CAROLINE SAID DIAS-

20.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1200/2001-J.C.S. x
K.T.S. e outros- Defiro o  pedido de fls. 64. -Adv. JOCELAINE
MORAES DE SOUZA, SAULO DE TARSO  ARAUJO CAR-
NEIRO e LUIZ CARLOS SANTOS-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1301/2001-M.V. x M.L.L.-
Intime-se o executado,  observando-se o conteúdo da petiçÆo re-
tro. -Adv. ANA CRISTINA CESARIO  PEREIRA, DELAIR RO-
SEMARI TRENTINI e EDILENE CRISTINA MARTINS SIL-
VA-

22.-ACAO DE ALIMENTOS-1349/2001-G.D.N. e outros x
M.N.- Considerando-se  que o AR foi assinado por 3ª pessoa,
intime-se a parte autora, para  que, no prazo de trinta dias dê
prosseguimento a açÆo, sob pena de  extinçÆo. -Adv. MARIA
IZABELA SILVA DE OLIVEIRA-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1694/2001-H.A.S.M. e
outros x A.M.- Ante o  exposto, acolhendo o parecer ministeri-
al, decreto a custódia civil do  executado A.M., com fulcro no
art. 733, 1º do CPC e art. 5º da CF/88,  pelo prazo de sessenta
dias ou até que sejam pagas os valores  correspondentes aos
meses de junho, julho e agosto de 2002, mais as  parcelas ven-
cidas na sequência, contadas a partir da intimaçÆo  válida.
Quanto ao débito pretérito, deverá a parte exequente indicar
bens de propriedade do executado, passíveis de penhora. Des-
de já  indefiro a inclusÆo de novos valores na presente execu-
çÆo, devendo  eventual débito vincendo ser requerido em pro-
cedimento próprio. -Adv.  SILVIA FERNANDA BATISTA DA
SILVA e ROSANNA DI LUCA MELANI-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2119/2001-J.C.P. e outros
x D.P.L.-  Manifeste-se a parte interessada. -Adv. JOCELAINE
MORAES DE SOUZA e  MARIA IDITE MACHADO-

25.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-2188/2001-J.S.F. e ou-
tros x - Compareçam as  partes em juízo, para ratificarem o
pedido de fls. 18/19. -Adv. MARIA  INAH FERREIRA PEPE
CZAIKOWSKI, EDIGARDO MARANHAO SOARES e ISA-

BEL M.C  GUTIERREZ-
26.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-2690/2001-P.R.P. e ou-
tros x - Ao preparo das  custas. -Adv. JORGE LUIZ DE OLI-
VEIRA LARA-

27.-RECONHECIMENTO DE SOC FATO-2847/2001-C.K. x
M.L.D.P.- Considerando o  despacho saneador prolatado pela
Magistrada antecessora, através do  qual deferiu a realizaçÆo
de provas técnica e oral, e tendo em vista  que a perícia nÆo
logrou se realizar até a presente data, inviável a  dilaçÆo pro-
batória marcada para o próximo dia 03, sob pena de  inversÆo
na ordem na ordem de produçÆo das provas. Portanto, a fim
de  evitar futura arguiçÆo de nulidade processual, defiro o pe-
dido de  fls. 177/178 e, antes de designar nova data, determino
o cumprimento  do despacho de fl. 172. -Adv. RENE ARIEL
DOTTI, ROGERIA DOTTI e  ALEXANDRE MEDEIROS
REGNIER-

28.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2946/2001-G.D.S.R. e
outros x O.R.-  Preliminarmente, deverá a parte autora especi-
ficar o motivo pelo qual  requereu a produçÆo de prova perici-
al, nos termos do despacho de fls.  82. -Adv. ADYR TACLA
FILHO e GEORGIJ SEREDA-

29.-ACAO DE ALIMENTOS-2952/2001-I.C.V. e outros x C.V.-
Intimem-se as  partes para que se manifestem quanto à eventu-
al produçÆo de provas,  indicando sua finalidade, ou se con-
cordam com o julgamento antecipado  do feito. -Adv. JOSIA-
NE APARECIDA PIURCOSKI e NELSON JOAO KLAS  JU-
NIOR-

30.-SEPARACAO JUDICIAL-3032/2001-A.M.S.D. x S.L.D.-
Ao preparo das  custas. -Adv. CLAUDIA DE CAMPOS ME-
LLO MARINHO e JOSE MAURICIO DO REGO  BARROS-

31.-ACAO DE ALIMENTOS-3041/2001-F.T.L. e outros x
H.L.L.- Ao preparo das  custas. -Adv. BENVINDA DE LIMA
BRENNEISEN-

32.-SEPARACAO CONSENSUAL-1056/2002-E.F.A.M. e ou-
tros x - Ao preparo das  custas. -Adv. SANDRO MARCOS
OGRYSKO e LUCI MARLENE HABIB-

33.-SEPARACAO JUDICIAL-1208/2002-E.L.R. x M.L.R.-
Primeiramente, junte, a  virago, em dez dias, certidÆo simpli-
ficada atualizada expedida pela  Junta Comercial do Paraná,
em relaçÆo a empresa Serralheria Ruhmke  Ltda. Quanto ao
automóvel, desde já observo que nÆo está em nome de  ne-
nhum dos cônjuges, motivo pelo qual nÆo poderá ser partilha-
do.  -Adv. ANTONIO CARLOS CAMPONEZ e ELIETE M.
MATOS HANEL ANTONIAZZI-

34.-ACAO DE ALIMENTOS-1365/2002-A.R.A.B. x I.A.B.-
Ante a proximidade do  ato, considerando-se a impossibilidade
de cumprimento da citaçÆo em  tempo hábil, redesigno a audi-
ência para o dia 09/02/04, às 15:30  horas. -Adv. SIMONE
CERETTA LIMA-

35.-EXECUCAO DE SENTENCA-1580/2002-R.A.V.M. e ou-
tros x J.V.M.-  Preliminarmente, cumpram-se os itens 1, 3 e 4
da cota ministerial de  fls. 273 Vº. -Adv. ARDEMIO DORI-
VAL MUCKE e SANTOS VIEIRA RAMOS DE  AZEVEDO-

36.-ACAO DE ALIMENTOS-1737/2002-M.L.R. x E.L.R.- A
parte autora para que  junte comprovantes de suas despesas
mensais, bem como esclareça  acerca dos rendimentos auferi-
dos pela genitora. Intime-se o requerido  para que junte aos
autos fotocópia das declaraçäes de imposto de  renda dos últi-
mos três anos. Manifestem-se as partes se pretendem  produzir
novas provas, indicando sua finalidade, ou se concordam com
o julgamento antecipado do feito. -Adv. DARCI CANDIDO
DE PAULA e  ANTONIO CARLOS CAMPONEZ-

37.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2214/2002-M.N.T. x I.T.-
Nos termos do artigo  125, inciso IV do CPC, designo audiên-
cia de conciliaçÆo, à qual  deverÆo comparecer as partes e/ou
seus procuradores, habilitados a  transigir, no próximo dia 09/
12/03, às 12:15 horas, na sede deste  juízo. -Adv. ANISIO DOS
SANTOS e JOSANE DALILA FERRAZ RODRIGUES-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2966/2002-A.G.K. x
C.E.K. -A parte interessada,  para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa dos  autos.-Adv. ANDREA MARIA
DOS SANTOS MEISTER e ELIANE DE LIMA-

39.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-3173/2002-N.N.S. x
A.V.S.- Recebo a presente  exceçÆo de incompetencia, para
descussÆo, suspendendo-se os autos  principais. Vista ao ex-
cepto, para que se manifeste no prazo de dez  dias. -Adv. MA-
RIA INAH FERREIRA PEPE CZAIKOWSKI-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3273/2002-B.A.G. e ou-
tros x L.C.G.- A exequente  deverá juntar aos autos planilha do
débito, discriminando-se mês a  mês, tudo em observância os
termos do artigo 604 c/c 614, II, ambos  do CPC. -Adv. ENIO
LUIZ COSTA-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-111/2003-G.E.L.D.R. e
outros x E.L.R.P.C.-  A autora deverá apresentar planilha de
cálculo atualizada, com o  abatimento, de valores comprovada-
mente pagos pelo executado, sendo  que o valor mensal dos
alimentos é de um salário mínimo mensal,  conforme título em
execuçÆo acostado às fls. 12. Quanto ao débito  pretérito, de-
verá a parte exequente indicar bens de propriedade do  execu-
tado, passíveis de penhora. Desde já, indefiro a inclusÆo de
novos valores na presente execuçÆo, devendo eventual débito
vincendo  ser requerido em procedimento próprio. -Adv. VA-
NIA REGINA GASPARELLO  B. AGASSI e RENATA GUER-
REIRO BASTOS DE OLIVEIRA-

42.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-367/2003-M.S.N. x
M.E.N. e outros- Intimem-se  as partes para que se manifestem
quanto à eventual produçÆo de  provas, indicando sua finali-

dade, ou se concordam com o julgamento  antecipado do feito.
-Adv. NORMA SUELY WOOD SALDANHA DE MORAES e
LUCI  R. DAMAZIO-

43.-ANULACAO-REGISTRO CIVIL-375/2003-P.V.S. e outros
x Z.J.C.S. e outros  -Para a audiência de conciliaçÆo ou sane-
amento, à qual deverÆo  comparecer as partes e/ou seus procu-
radores, habilitados a transigir,  designo a data de 19/02/04, às
13:45 horas, na sede deste Juízo.-Adv.  LUCIANE ROSA KA-
NIGOSKI e JOCELINO ALVES DE FREITAS-

44.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-472/2003-T.K. e outros x
P.K. -A parte  interessada, para retirar o expediente que encon-
tra-se na contra-capa  dos autos.-Adv. SILVENEI DE CAM-
POS e JULIO CESAR MELO LOPES-

45.-ACAO DE ALIMENTOS-892/2003-J.A.X. e outros x
M.A.X. -A parte  interessada, para retirar o expediente que
encontra-se na contra-capa  dos autos.-Adv. RODRIGO GUI-
MARAES e PABLO MORENO CARVALHO DA LUZ-

46.-DIVORCIO CONSENSUAL-1267/2003-A.B.F.L. e outros
x - Compareçam as  partes em juízo, para ratificarem o acordo.
-Adv. MANOEL DAHER e LUIR  CESCHIN-

47.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1399/2003-L.G.B. e
outros x R.B.J.- Sobre o  laudo, digam as partes. -Adv. ERIKA
PAULA DE CAMPOS e ROSIMEIRI GOMES  BASILIO-

48.-DIVORCIO CONSENSUAL-1645/2003-R.S.K. e outros x
- Atendam, os  requerentes, o solicitado na cota de fls. 31/32. -
Adv. SERGIO  HENRIQUE TEDESCHI-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1738/2003-I.B.S. e outros
x J.C.O.- Cumpra-se  integralmente o despacho de fls. 23. -
Adv. JOYCE MAUS MISCHUR-

50.-DIVORCIO CONSENSUAL-2140/2003-G.C.M. e outros
x - Observadas que  foram todas as formalidades legais e tendo
em vista a existência de  separaçÆo de fato há mais de dois
anos, comprovada por testemunhas,  como também a manifes-
taçÆo favorável da ilustre Agente Ministerial,  homologo o
acordo consubstanciado às fls. 02/04, ratificado às fls.  12, em
virtude do que, com fulcro no artigo 226, parágrafo 6º, da
ConstituiçÆo Federal, combinado com as disposiçäes da Lei
6515/77,  decreto o divórcio do casal, em consequência do que
declaro  dissolvido o casamento. Voltará a divorcianda a assi-
nar o seu nome de  solteira, ou seja, G.P.M. Custas na forma da
lei. -Adv. NEY PINTO  VARELLA NETO-

51.-ACAO DE ALIMENTOS-2149/2003-L.F.L.G.S.A. e outros
x L.R.P.A. -A parte  interessada, para retirar o expediente que
encontra-se na contra-capa  dos autos.-Adv. REGINA CELI
SANTANA SILVA-

52.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2283/2003-A.P.L.S. x
F.G.B.- Esclareça a parte  autora, qual sua efetiva pretensÆo
com o petitório retro,  considerando que as partes já estÆo
separadas judicialmente,  portanto, impossível se solicitar o
divórcio direto. -Adv. MARA RITA  DE CASSIA ARIAS QUA-
ESNER-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2301/2003-K.L.B. e ou-
tros x J.C.G.S. -Emende a  parte autora a petiçÆo inicial, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena  de indeferimento.-Adv. EUC-
LIDES DE LIMA JUNIOR-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2302/2003-E.L.M.R. e
outros x - Primeiramente,  deve a procuradora da parte autora
subscrever a petiçÆo de fls. 12.  -Adv. JUREMA CAROLINA
DA SILVEIRA GOMES-

55.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2303/2003-E.L.M.R. e
outros x E.M.R.-  Primeiramente, deve a procuradora da parte
autora subscrever a  petiçÆo de fls. 12. -Adv. JUREMA CA-
ROLINA DA SILVEIRA GOMES-

56.-ACAO DE ALIMENTOS-2379/2003-G.O.C. e outros x
A.M.C.- Homologo por  sentença o acordo de fls. 21/22 dos
autos, com o qual anuiu a ilustre  Representante do Ministério
Público, determinando que se cumpra e  guarde o que nele con-
tém. Em consequência, julgo extinto o processo.  -Adv. MA-
RILZA MATIOSKI-

57.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2444/2003-F.P. e outros x
D.P.- Cumpra-se  integralmente o despacho de fls. 26. -Adv.
SERGIO LUIZ CHAVES-

58.-RECONHECIMENTO DE SOC FATO-2525/2003-E.G.S.
x A.L.B.- Concedo o prazo  de dez dias, para a emenda da
inicial, a fim de que sejam cumpridos  os requisitos dispostos
no artigo 282 do Código de Processo Civil, em  especial indi-
cando os fundamentos jurídicos, formulando o pedido com  suas
especificaçäes e declinando as provas com que a autora preten-
de  demonstrar a verdade dos fatos alegados. No mesmo lapso,
instrua, a  requerente, a exordial, com todos os documentos
indispensáveis à  propositura da demanda, conforme artigo 283
do Código de Processo  Civil, principalmente apresentando
cópias de seu documento pessoal e  da certidÆo de nascimento
da menor. -Adv. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-

59.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2681/2003-A.M. x
A.M.J. -A parte interessada,  para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa dos  autos.-Adv. JOSE INACIO COS-
TA FILHO-

60.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2778/2003-G.P. x
J.D.G.P. e outros -Emende a  parte autora a petiçÆo inicial, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena  de indeferimento, observando
o contido no inciso VI do artigo 259 do  CPC, com a finalidade
de atribuir o correto valor da causa. -Adv.  MOISES MONTA-
NHER-
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61.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2783/2003-I.M. x
R.A.W.L. -Emende a parte  autora a petiçÆo inicial, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de  indeferimento.-Adv. ANTONIO
BUENO-

62.-ACAO DE ALIMENTOS-2784/2003-V.S.A. e outros x O.A.
-Emende a parte  autora a petiçÆo inicial, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de  indeferimento.-Adv. BABYTON PASETTI-

63.-ACAO DE ALIMENTOS-2902/2003-A.S.G.S. e outros x
A.S. -Emende a parte  autora a petiçÆo inicial, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de  indeferimento.-Adv. JONAS BORGES-

64.-ACAO DE ALIMENTOS-2909/2003-G.O.L. e outros x J.L.
-Emende a parte  autora a petiçÆo inicial, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de  indeferimento.-Adv. FLAVIO FAGUNDES
FERREIRA-

65.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2916/2003-A.F.N. e ou-
tros x V.A.N.J. -Emende a  parte autora a petiçÆo inicial, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena  de indeferimento.-Adv. ARI-
BERT JOAO RANNOW-

66.-REGULAMENTACAO DE VISITA-2917/2003-D.A.L. x
D.S.L. e outros- A  pretensÆo tal qual formulada é inadmissí-
vel, uma vez que nÆo se pode  regulamentar visitaçÆo cujo
ajuste já ficou formatado em sede de  divórcio. O que se depre-
ende da narrativa é que o autor busca a  alteraçÆo de cláusula
com suscedânea estipulaçÆo das visitas. Assim  deve ser avia-
do o pedido. Sob essa ótica, a súplica nÆo possui feiçÆo  cau-
telar, já que nÆo visa ao resguardo de direito a ser amparado
em  demanda principal. E, sim, autônoma e stisfativa, daí por
que a  urgência se subsome aos requisitos que à antecipaçÆo
da tutela dÆo  ensejo. Por essas consideraçäes é que a inicial
merece ser  complementada e adequada, para cuja corrigenda
faculto o prazo de dez  dias, inclusive com a instruçÆo deste
processo com cópia do acordo  realizado no divórcio. -Adv.
GUATACARA SCHENFELDER SALLES-

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

3ªVARA DE FAMILIA - PAUTA AUDIÊNCIAS 09/12

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO

3ª 11448 Alimentos Josiane F. B. Lupion 09/12/2003 14:00

3ª 11483 Alimentos Josiane F. B. Lupion 09/12/2003 14:00

3ª 11435 Alimentos Josiane F. B. Lupion 09/12/2003 14:00

3ª 11432 Alimentos Josiane F. B. Lupion 09/12/2003 15:00

3ª 11410 Alimentos Josiane F. B. Lupion 09/12/2003 15:00

3ª 11425 Alimentos Josiane F. B. Lupion 09/12/2003 15:00

3ª 11419 Alimentos Josiane F. B. Lupion 09/12/2003 15:00

3ª 11450 Alimentos Josiane F. B. Lupion 09/12/2003 15:00

4ª Vara de Família

CARTÓRIO DA 4 ª  VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA
DE CURITIBA.
RELAÇÃO DE DISTRIBUIÇÕES  AGUARDANDO PRE-
PARO DE CUSTAS SOB PENA DE  CANCELAMENTO:

OBS: Conforme determinação do Juiz de Direito, devem os
Senhores Advogados fornecerem a contra-fé quando do ingres-
so da petição inicial, sob pena de permanecer em aguardo até
efetivo cumprimento.

Curitiba, 04 de dezembro de 2003.

LESTIR BORTOLON FILHO
Escrivão

DISTRIBUIÇÃO N.                                   AÇÃO                 ADVOGADO

013660                                           ALIMENTOS.              ARLEIDE REGINA OGLIARI
CANDAL
013868                                             DIV.CONS.                   LUCIANE LAWIN
013496                                             SEP.CONS.                     RICARDO LUIZ OLIVEIRA
013786                                             ALIMENTOS.                 LUIZ DANIEL FELIPPE
013569 SEP.CONS. GISELE DE OLIVEIRA PARCHEN

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

4ªVARA DE FAMILIA - PAUTA AUDIÊNCIAS 09/12

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO

4ª 11486 Alimentos Josiane F. B. Lupion 09/12/2003 14:30

4ª 11484 Alimentos Josiane F. B. Lupion 09/12/2003 14:30

4ª 11480 Alimentos Josiane F. B. Lupion 09/12/2003 14:30

4ª 11560 Alimentos Josiane F. B. Lupion 09/12/2003 14:30

4ª 11498 Alimentos Josiane F. B. Lupion 09/12/2003 14:30

4ª 11570 Alimentos Josiane F. B. Lupion 09/12/2003 14:30

Vara do Registro Público
de Acidente de trabalho

VARA DE REGISTROS PUBLICOS E ACIDENTES DE T
JUIZ DE DIREITO - DR. FABIO A. S. MUNIZ
RELACAO N§42/2003

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO                             ORDEM      PROCESSO

ADYR TACLA FILHO 0096 000434/2003
ALCEU GABRIEL M. BARBOSA 0065 000407/2000
ALEXANDRE F. ZUAN ESTEVES 0099 000562/2003
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 0110 000667/2003
ALEXANDRE LIPKA 0021 000017/2003
ALTEVIR LUCAS HARTIN JUNI 0126 124268/2001

0116 000744/2003
ALVARO KAMINSKI 0061 000669/1999
ALVARO PEDRO JUNIOR 0001 000045/1994
AMELIA MARIA CARMEN ZANCH 0117 000745/2003
ANA LUIZA MANZOCHI 0049 000182/2003
ANDRE JULIANO BORNANCIM 0055 003000/1999
ANDREIA MARA MOTA DE SOUZ 0112 000675/2003
ANESIO ROSSI JUNIOR 0067 000576/2000
ANGELA DORIGO KUCHARSKI 0100 000563/2003
ANISIO DOS SANTOS 0063 000338/2000
ANTONIO KROKOSZ 0091 000196/2003
ANTONIO SBANO 0070 000564/2001
ARLETE T. DE ANDRADE KUMA 0072 000620/2001
ARLYVAN PROBST 0097 000441/2003
BERNARDO ELIEL TORRES PER 0119 000758/2003
CARLOS AUGUSTO COGO 0011 000001/2002

0115 000741/2003
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0043 000142/2003
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0057 000322/1998
CELSO BENEDITO GONCALVES 0062 000329/2000
CELSO LUIZ DE SOUZA CORDE 0101 000597/2003
CHARLES ERVIN DREHMER 0077 000140/2002
CHRISTIAN MARCELLO MA¥AS 0005 000018/2000
CHRISTYANE MONTEIRO 0092 000219/2003
CLAUDIA MARA WEISS BELEM 0002 000057/1998
CLAUDIA PESSOA LORENZONI 0087 000117/2003
CLEIDE REGINA GLOMB 0014 000070/2002
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGI 0095 000362/2003
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0085 000058/2003
DANIELLE PATRICIA S. CONT 0106 000638/2003
DEAMIRO HONORE DE OLIVEIR 0103 000604/2003
DESIREE PASSOS DIAS 0022 000041/2003
DIEGO MARTINS CASPARY 0017 000104/2002

0053 000188/2003
0040 000128/2003
0041 000133/2003
0038 000119/2003
0042 000136/2003

DIONEI SCHENFELD 0062 000329/2000
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0062 000329/2000
DJONATHAN DEBUS 0088 000177/2003
EDUARDO KREVIESKI 0111 000673/2003
EDUARDO MELO 0123 000796/2003
ELAINE DE FATIMA COSTA GU 0083 000454/2002
ERENI INES CASARIN 0089 000180/2003
FABIO AURELIO DA SILVA AL 0005 000018/2000
FABIO EDUARDO DA COSTA 0047 000177/2003
FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA 0091 000196/2003
FERNANDA REGINA VILAS BOA 0039 000121/2003
FERNANDO BARGUENO 0084 000627/2002
FERNANDO GUSTAVO KNOERR 0080 000257/2002
FLAVIA HEYSE MARTINS 0029 000101/2003
GECE SOARES CHAISE 0120 000770/2003
J. VIRGILIO CASTELO BRANC 0113 000714/2003
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 0056 000338/1997
JORGE DE OLIVEIRA 0057 000322/1998
JORGE LUIZ BORGES 0046 000175/2003
JOSE A. PEIXOTO DE OLIVEI 0126 124268/2001
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0104 000610/2003
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0058 000111/1999
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0062 000329/2000
JOSE LUIS ALMIRAO 0051 000185/2003
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0054 000210/2003

0010 000026/2001
0014 000070/2002

JOSE PEIXOTO DE OLIVEIRA 0126 124268/2001
JOSE RODRIGUES DA SILVA 0056 000338/1997
JULIANA LIMA PETRI 0024 000056/2003
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0066 000465/2000

0093 000281/2003
LEANDRO GALLI 0121 000781/2003
LINEU ACRISIO DALARMI JUN 0055 003000/1999
LUCIANA HAAG ALVIM REZEND 0049 000182/2003
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0078 000153/2002
LUIZ CELSO DALPRA 0006 000022/2000
LUIZ FERNANDO PACHECO DA 0126 124268/2001
MANOEL CARLOS DAHER 0068 000449/2001
MANOEL CELIO DZIEDZICK 0075 000038/2002
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 0073 000735/2001
MARCELO ARTHUR M. FERNAND 0035 000114/2003

0016 000088/2002
MARCELO HENRIQUE M. BATIS 0102 000603/2003

0122 000786/2003
MARCELO KALIL 0009 000005/2001
MARCELO RORATO CHICONELLI 0082 000437/2002
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0052 000186/2003
MARCOS MATTIOLI 0071 000608/2001
MARIA CAROLINA FAVERSANI 0007 000027/2000
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 0105 000622/2003

0090 000190/2003
MARIA RITA SANTIAGO 0109 000663/2003
MARIA WROBEL SCHATZ 0066 000465/2000
MARILSA DA SILVA RESENDE 0098 000464/2003
MARIZE DE AZEVEDO GIOVANN 0108 000646/2003
MOISES EDUARDO BOGO 0114 000736/2003
MURILO CLEVE MACHADO 0003 000087/1999

0008 000071/2000
MYLENE G. MERCER 0086 000096/2003
ODAIR LOURENCO 0056 000338/1997
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0125 000801/2003

0124 000800/2003
OSMAR LUIZ DE ASSIS VIDOT 0126 124268/2001
OSVALDO CICERO WRONSKI 0060 000596/1999
OSVALDO DOS SANTOS 0064 000353/2000

0059 000381/1999
PATRICIA BRENNER LOPES 0094 000285/2003
PAULO CESAR CRUZ 0075 000038/2002
PAULO E. F. DA COSTA PINT 0127 003242/2003
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZAC 0070 000564/2001
PAULO ROBERTO JENSEN 0081 000378/2002
PLINIO LUIZ BONANCA 0062 000329/2000
RAFAEL BOFF ZARPELON 0107 000644/2003
RENATO ANDRADE 0126 124268/2001

RENILDE PAIVA MORGADO GOM 0076 000100/2002
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0079 000197/2002
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0066 000465/2000
RODRIGO WAGNER PEREIRA BI 0045 000174/2003
ROGERIO DISTEFANO 0012 000005/2002

0044 000163/2003
ROMEU FELIPE BACELLAR FIL 0126 124268/2001
ROMILDA R. MARINELLI MART 0074 000821/2001
RUY CARNEIRO TEIXEIRA 0056 000338/1997
SEBASTIAO VERGO POLAN 0050 000184/2003
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0032 000109/2003

0048 000179/2003
0018 000112/2002
0015 000074/2002
0026 000079/2003
0019 000113/2002
0027 000090/2003
0020 000132/2002
0028 000094/2003

SIDNEI MACHADO 0005 000018/2000
SIMONE CERETTA LIMA 0118 000755/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0070 000564/2001
STELLA MARIS F. BITTENCOU 0033 000111/2003

0023 000050/2003
0034 000113/2003

TOMAZ DA CONCEI•AO 0030 000104/2003
0031 000105/2003
0037 000117/2003
0013 000042/2002
0004 000003/2000

VIOVIANE CASTELLI 0025 000073/2003
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0069 000472/2001

1.-ACIDENTE DE TRABALHO-45/1994-ODAIR SATIEL
DOS SANTOS x INSTITUTO  NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS- Nada a reconsiderar sobre o  decidido a fl.
260, que se mantem pelos seus fundamentos. Intimem-se.   Adv.
ALVARO PEDRO JUNIOR-

2.-ACIDENTE DE TRABALHO-57/1998-ARIETE DIZONET
x INSTITUTO NACIONAL DE  SEGURO SOCIAL - INSS-
Diante da inovacao de tese juridica  constante das derradeiras
alegacoes do Reu, o que a priori nao  se rechaca inadmissivel,
a fim de assegurar o contraditorio,  sobre ela colha-se a mani-
festacao da Autora, num decendio.-Adv.  CLAUDIA MARA
WEISS BELEM-

3.-ACIDENTE DE TRABALHO-87/1999-SUELI RAQUEL
WITCOSKI. x INSTITUTO  NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS.- Diante da prova tecnica justifique  a autora a
insistencia retratada a fl. 182. Intimem-se.  Adv. MURILO
CLEVE MACHADO-

4.-ACIDENTE DE TRABALHO-3/2000-NOEL ELIAS FER-
REIRA. x INSTITUTO NACIONAL  DE SEGURO SOCIAL -
INSS. -Vistos e examinados... julgo  extinto...-Adv. TOMAZ
DA CONCEI•AO-

5.-ACIDENTE DE TRABALHO-18/2000-SOLANGE DE
CASTRO OLIVEIRA x INSTITUTO  NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Recebo nos efeitos legais o  recurso ma-
nejadopela autora as fls. 169/176. Intimem-se.   Adv.  SIDNEI
MACHADO, FABIO AURELIO DA SILVA ALCURE e CHRIS-
TIAN MARCELLO  MA¥AS-

6.-ACIDENTE DE TRABALHO-22/2000-LEONILDE COSTA
x INSS- Ciencia as partes  da baixa dos autos , em cinco dias
sobre a execucao do julgado diga o  autor promovendo o que de
seu interesse e de direito. No silencio, ao  arquivo. Intimem-se.
Adv. LUIZ CELSO DALPRA-

7.-ACIDENTE DE TRABALHO-27/2000-JOSE ROBERTO DE
PAIVA MACEDO x INSTITUTO  NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS- Cumpra-se o despacho de  fls.283. Quando da
manifestacao do INSS sobre os esclarecimentos  do laudo devera
se manifestar tambem sobre a peca e documentos  juntados pelo
autor a partir das fls.286. Na sequencia ao INSS e  venhem.-Adv.
MARIA CAROLINA FAVERSANI MACEDO-

8.-ACIDENTE DE TRABALHO-71/2000-CACILDA PASSOS
DA SILVA x INSTITUTO  NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- A respeito da data da  implantacao do beneficio de
aposentadoria por invalidez, tendo  em vista o requerimento de
fl.203 e o pedido inicial  condenatorio, diga a Requerente.-
Adv. MURILO CLEVE MACHADO-

9.-ACIDENTE DE TRABALHO-5/2001-TEREZINHA SE-
GUETO TANABE x INSTITUTO  NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL, INSS- 1.) Os honorarios do Perito foram ja  fixados
nos autos, com a expressa concordancia do Reu, em R$ 950,00
(novecentos e cinquenta reais), que se entendeu suficientes e
necessarios a justa e correta remuneracao do Experto. 1.1.)
Reitero o  arbitramento, nao conhecendo, por preclusa, a im-
pugnacao de  fls.269/271. 2.) O valor dos honorarios devera
ser oportunamente  levantado do montante depositado na con-
ta-poupanca de fl.261. 3.)  Iniciem-se os trabalhos periciais -
art.431-A do CPC. -Adv. MARCELO  KALIL-

10.-ACIDENTE DE TRABALHO-26/2001-OLIVIA MET-
ZGER ZYTKOWSKI x INSTITUTO  NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Diga a autora acerca da  peticao retro.-
Adv. JOSE MAURICIO DO REGO BARROS-

11.-ACIDENTE DE TRABALHO-1/2002-JOSE ANTONIO
TEDESCHI x INSTITUTO  NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- 1.) Ao perito judicial... 2.)  Ao depois, acerca desse
esclarecimento, digam as partes em dez  dias.-Adv. CARLOS
AUGUSTO COGO-

12.-ACIDENTE DE TRABALHO-5/2002-SUELY APARECI-
DA DE ARAUJO MORO x  INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Vistos e examinados...  julgo pro-
cedente o pedido...-Adv. ROGERIO DISTEFANO-

13.-ACIDENTE DE TRABALHO-42/2002-VALMIR RIFFERT
x INSTITUTO NACIONAL DO  SEGURO SOCIAL - INSS -
Expe‡a-se alvar  para levantamento dos  honor rios periciais
(fl.50), com as cautelas de praxe. Digam as  partes, em dez
dias, acerca do laudo pericial apresentado...-Adv.  TOMAZ DA
CONCEI•AO-

14.-ACIDENTE DE TRABALHO-70/2002-SORLENE BRISO-
LA DA COSTA CORREA x  INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- 1.) Do documento de  fl.581 de-se
ciencia ao Reu e ao Ministerio Publico. 2.) O  documento de
fl.584 nao e certidao e nem a substitui, havendo,  neste particu-
lar e logo de inicio, equivoco na afirmacao de  fl.582. 2.1.)
Noutro aspecto, como bem pode vislumbrar a Autora  da leitu-
ra dos autos, a sua conclusao ocorreu em 13 de novembro  de
2003, tendo a escrivania recebido os autos em devolucao logo
no dia seguinte (14 de novembro de 2003) - fl.578. Note-se, de
todo modo, que o contido no despacho de fl.567 )datado de 21
de  outubro de 2003) a Autora se manifestou as fls.570/575, em
peticao protocolada em Cartorio no 10 de novembro de 2003,
sendo  no minimo inusitada a pretensao de fl.582, sem nenhum
amparo  legal e as raias da deslealdade. Indefiro, pois, o pedido
de  fl.582. 3.) No mais, cumpra a escrivania, com a exacao e a
ordem  que se lhe espera e exige, o que determinado nos autos
(do  despacho de fl.567 nao houve intimacao do Reu e do Mi-
nisterio  Publico; do despacho de fl.578 nenhuma das partes e
o orgao  ministerial nao foram intimados). Prossiga-se, confor-
me  ordenado, sem novas ou desnecessarias digressoes. 3.1) A
audiencia, cumprindo-se as diligencias necessarias.-Adv. CLEI-
DE  REGINA GLOMB e JOSE MAURICIO DO REGO BAR-
ROS-

15.-ACIDENTE DE TRABALHO-74/2002-MARIA EDITE
BAIL x INSTITUTO NACIONAL DO  SEGURO SOCIAL -
INSS- Atenda-se a promocao ministerial. Assim,  sobre os do-
cumentos juntados pela parte, fls.369 e seguintes,  diga o se-
nhor Perito, informando inclusive de forma motivada se  man-
tem as conclusoes que ja explicitou antes de tal juntada.  Apos
sobre tal informacao digam as partes em cinco dias  (inclusive
o INSS tambem sobre os ditos documentos), apos ao  Ministe-
rio Publico.-Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

16.-ACIDENTE DE TRABALHO-88/2002-MARIA LUIZA
DOS SANTOS GAZZETTA x  INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Sobre a informacao  prestada a
fl.238 diga a Autora em cinco (05) dias.-Adv. MARCELO
ARTHUR M. FERNANDES-

17.-ACIDENTE DE TRABALHO-104/2002-SILMERI OBERG
TORTATO TIBURTIUS x  INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Digam as partes em dez  dias acerca
do laudo pericial apresentado. Intimem-se.   Adv. DIEGO
MARTINS CASPARY-

18.-ACIDENTE DE TRABALHO-112/2002-ELZA ULISSEA
KLEITEMBERG MATTOS x  INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Expe‡a-se alvar  para  levantamento
dos honor rios periciais (fl.135), com as cautelas de  praxe.
Digam as partes, em dez dias, acerca do laudo pericial  apre-
sentado...-Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

19.-ACIDENTE DE TRABALHO-113/2002-MAURO SERGIO
POLAK x INSTITUTO NACIONAL  DO SEGURO SOCIAL -
INSS- 1.) Ao perito judicial ante os quesitos  formulados pelo
M.P. (fl.292/293). 2. ) Ao depois, digam as  partes em dez dias.-
Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

20.-ACIDENTE DE TRABALHO-132/2002-ELIANE APARE-
CIDA BIETCOSKI x INSTITUTO  NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- 1.) Ao perito judicial ante os  esclareci-
mentos solicitados pelo M.P. (fl.217 e verso). 2.) Ao  depois,
acerca desse esclarecimento, digam as partes em dez  dias.-
Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

21.-ACIDENTE DE TRABALHO-17/2003-TIAGO ROBER-
TO CARVALHO DE AMORIM x  INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Expe‡a-se alvar  para  levanta-
mento dos honor rios periciais (fl.80), com as cautelas de  pra-
xe. Digam as partes, em dez dias, acerca do laudo pericial  apre-
sentado...-Adv. ALEXANDRE LIPKA-

22.-ACIDENTE DE TRABALHO-41/2003-PEDRO ARAMIS
PEDROSO PINTO x INSTITUTO  NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-1.) Para a audiencia prevista no  artigo 277 do
Codigo de Processo Civil, designo o proximo dia 18 de  feve-
reiro de 2004, as 14:00 horas. 1.1.)Cite-se o reu por mandado
com  antecedencia minima de 20 dias para que compareca a
audiencia  pessoalmente ou por preposto som poderes para tran-
sigir. 1.2.) Na  audiencia, frustada a tentativa de conciliacao,
devera o Reu oferecer  defesa, desde que o faca por intermedio
de advogado, apresentando  desde logo rol de testemunhas e os
documentos que entender adequados  e necessarios. Se preten-
der a realizacao de pericia devera, no  proprio ato, formular
quesitos e indicar assistente tecnico. 1.3.)  Intime-se o Autor,
por seu advogado, pelo D.J. 1.4.) De-se ciencia ao  M.P. 2.)
Noutro aspecto, tendo em vista a conclusao da pericia medica
levada a efeito junto ao Instituto de Previdencia, pela sua  ca-
pacidade laborativa (fl.90), e, em sentido contrario, apenas
atestados, quando nao ilegiveis (fls.50/52), datados de mais de
dois  anos, sem reconhecimento de firma e nao detalhados
(fl.53), indefiro,  por ora, a mingua de prova a autorizar a quase
certeza necessaria a  medida, a antecipacao de tutela pleiteada
pelo Autor, nada obstando,  sob novos fundamentos, seja a ques-
tao reapreciada no curso do  processo.-Adv. DESIREE PAS-
SOS DIAS-

23.-ACIDENTE DE TRABALHO-50/2003-CELIA REGINA
LOUREIRO BOTTAS x INSTITUTO  NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- 1.) Diante do decidido a fl.95,  aguar-
de-se o julgamento do recurso de Agravo de Instrumento  sus-
penso, por ora, o ordenado a fl.93,2. 2.) Cumpra-se a  intima-
cao ordenada a fl.93. 3.) Prestei informacao em separado.-Adv.
STELLA MARIS F. BITTENCOURT-
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24.-ACIDENTE DE TRABALHO-56/2003-FREDERICO DA
LUZ BARBOSA PINHEIRO x  INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Indefiro, por  absolutamente ex-
temporaneos, o rol de testemunhas de fls.129/130   e a indica-
cao de assistente de fl.130, nada havendo, senao a  propria inep-
cia do Autor, para a sua admissao excepcional.-Adv.  JULIA-
NA LIMA PETRI-

25.-ACIDENTE DE TRABALHO-73/2003-JOAO ROBERTO
DALLAGRANA x INSTITUTO  NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Aguarde-se por mais trinta dias.   Adv. VIO-
VIANE CASTELLI-

26.-ACIDENTE DE TRABALHO-79/2003-GISELE CRISTI-
NA NUNES x INSTITUTO  NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- Observo que a parte agravante  atendeu ao que
prescreve o art.526 do CPC. O feito suspensivo  perseguido
nao veio comunicado como deferido pelo Tribunal  competen-
te, logo o feito deve prosseguir. Junte-se copia do aviso do
CONTUJ (orgao interno do INSS) referido na decisao guerrea-
da neste  processo, pois nele consta a falta de interesse em
impugnar e  recorrer - o INSS concorda com valores inferiores
a R$ 1.000,00,  inclusive tal copia deve ser encaminhada ao
emitente Relator do  Agravo em questao junto com copia deste
despacho. Intime-se para  cumprir a decisao objurdada. Inde-
pendentemente de constar ou nao  pedido de informacao do
Exmo. Sr. Relator do Agravo de Instrumento  encaminhe-se
copia deste depacho e do dito aviso a titulo de  informacoes,
caso venha comunicacao de efeito suspensivo facam-me  con-
clusos. Necessario registro de que a copia da Ag. Instr. juntada
a  este feito nao veio acompanhada do comprovante do preparo
o que  segundo reiterada jurisprudencia e requesito para ser
conhecido,  observe-se no mesmo sentido Ag. Instr. 237.057-0,
236.141-3,  239.237-6 (Relator Juiz Wilde de Lima Pugliese),
023.138-0  (Relator Juiz Conv. Rabello Filho), 235.138-2 (Re-
lator Juiz Jose  Aniceto). Anoto por fim, que a Justica Estadual
nao e vinculada  e nao esta Jungida a atos de regulamentacao
interna da Justica  Federal, mesmo porque esta possui estrutura
interna  completamente diferente daquela. Por tais razoes man-
tenho a  decisao agravada por seus proprios fundamentos.-Adv.
SERGIO DE ARAGON  FERREIRA-

27.-ACIDENTE DE TRABALHO-90/2003-CRISTINA PIRES
GUEDES KAFMANN x  INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Ouca-se a Autora  sobre os documen-
tos de fls.27/48 (CPC,398).-Adv. SERGIO DE ARAGON  FER-
REIRA-

28.-ACIDENTE DE TRABALHO-94/2003-IGORETE HRU-
BA x INSTITUTO NACIONAL DO  SEGURO SOCIAL -
INSS- 1.) Para comecar a Resolucao n.227 do Conselho  da
Justica Federal nao e norma de observacao cogente por este
Juizo.  De qualquer modo, mesmo naquele Dispositivo, que
carece afinal de  mais parametros mais claros, nao ha obice ao
arbitramento dos  honorarios em ate o triplo da tabelado, con-
forme as circunstancias do  exame a ser realizado. (art. 4., õ
1.). In casu, nem a natureza da  pericia e nem tampouco a sua
extensao sao irrelevantes, conforme se  deduz dos varios quesi-
tos formulados, mormente pelo INSS, exigindo-se  nao so a
submissao da Autora a minucioso exame, como consideravel
parcela de tempo e dedicacao do Perito, tudo a custo nao des-
prezivel.  Outrossim, nao se pode esquecer na composicao da
remuneracao o grau  de especializacao e de profundidade do
trabalho exigido e nem  tampouco a sua importancia a defini-
cao da lide e a natureza  fiduciaria da atuacao do Perito, nao se
podendo acolher na integra a  impugnacao do Reu. Alem do
mais, vale lembrar que os R$ 780,00  propugnados a fl.91 equi-
valem ao minimo constante da Tabela da  Associacao Medica
Brasileira para as hipoteses como a dos autos  (codigo 12.02.000-
1). Por tudo isso, a vista da extensao da prova,  acolho em parte
o pedido do INSS, fixando em R$780,00 (setecentos e  oitenta
reais) os honorarios periciais, suficientes e necessarios a  ade-
quada remuneracao do Experto. 2.) Ao deposito dos honorari-
os pelo  Reu, no prazo de cinco (05) dias, segundo dispoe o
artigo 8, õ 2, da  Lei n.8.620/93. 3.) Cumprido o item supra,
iniciem-se os trabalhos  periciais - art.431-A do CPC.  -Adv.
SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

29.-ACIDENTE DE TRABALHO-101/2003-WILSON PIMEN-
TEL RODRIGUES x INSTITUTO  NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Digam as partes sobre a proposta  apre-
sentada as fl.153.-Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS-

30.-ACIDENTE DE TRABALHO-104/2003-ALMIRO DE
OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-Adv. TOMAZ DA CONCEI•AO-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-105/2003-ROSELI BATIS-
TA DA SILVA x INSTITUTO  NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- 1.) Em face da decisao concessiva  do efeito
suspensivo propugnado pelo Recorrente, aguarde-se o  julga-
mento do Agravo de Instrumento, restando sustado, por ora,  o
ordenado a fl.68,2.-Adv. TOMAZ DA CONCEI•AO-

32.-ACIDENTE DE TRABALHO-109/2003-MARIA INES DA
SILVA x INSTITUTO  NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- O montante pleiteado pelo Experto a  titulo de honorari-
os (R$ 780,00 - fl. 75), a despeito da impugnacao  do INSS (fls.
81/83), generica e pouco objetiva, nada tem de  desarrazoado.
Para comecar, a Resolucao n§ 227 do Conselho da Justica  Fe-
deral nao e norma de observacao cogente por este Juizo. De
qualquer  modo, mesmo naquele Dispositivo, que carece afinal
de mais parametros  mais claros, nao ha obice ao arbitramento
dos honorarios em ate o  triplo do tabelado conforme as cir-
cunstancias do exame a ser  realizado (art. 4§, par. 1§). In casu,
nem a natureza da pericia e  nem tampouco a sua extensao sao
relevantes conforme se deduz dos  varios quesitos formulados
mormente pelo INSS exigindo-se nao so a  submissao do autor
a minucioso exame como tambem e ate inspecao no  (do) local
do trabalho. Tudo isso, evidentemente exigira consideravel
parcela de tempo e ensejara despesas pelo Experto. Outrossim,
nao se  pode esquecer na composicao da remuneracao o grau
de especializacao e  de profundidade do trabalho exigido e nem

tampouco a sua importancia  a definicao da lide e da natureza
fiduciaria da atuacao do  Perito. Alem do mais vale lembrar o
valor propugnado a fl. 75  equivale ao minimo constante da
tabela da Associacao Medica  Brasileira para as hipoteses como
a dos autos (codigo 12.02.000-1).  Nestes termos a vista do
exposto, rejeito a impugnacao do reu fixando  em R$ 780,00
(setecentos e oitenta reais) os honorarios periciais,  suficiente e
necessario a razoavel remuneracao do Experto. Ao  deposito
dos honorarios pelo reu, no prazo de cinco dias segundo  dis-
poe o artigo 8§, par. 2§ da Lei 8.620/93. Cumprido o item su-
pra,  iniciem-se os trabalhos periciais - art 431-A do CPC. Inti-
mem-se.      Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

33.-ACIDENTE DE TRABALHO-111/2003-RITA DE CASSIA
CARIANI x INSTITUTO  NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- 1.) Para comecar a Resolucao n.227  do Conselho
da Justica Federal nao e norma de observacao cogente por  este
Juizo. De qualquer modo, mesmo naquele Dispositivo, que ca-
rece  afinal de mais paremetros mais claros, nao ha obice ao
arbitramento  dos honorarios em ate o triplo do tabelado, con-
forme as  circunstancias do exame a ser realizado.( art. 4, õ 1).
In casu, nem  a natureza da pericia e nem tampouco a sua ex-
tensao sao irrelevantes,  conforme se deduz dos varios quesitos
formulados, normente pelo INSS,  exigindo-se nao so a sub-
missao da Autora a minucioso exame, como  consideravel par-
cela de tempo e dedicacao do Perito, tudo a custo nao  despre-
zivel. Outrossim, nao se pode esquecer na composicao da  re-
muneracao o grau de especializacao e de profundidade do tra-
balho  exigido e nem tampouco a sua importancia a definicao
da lide e a  natureza fiduciaria da atuacao do Perito, nao se
podendo acolher  na integra a impugnacao do Reu. Alem do
mais, vale lembrar que  os R$780,00 propugnados a fl.175 equi-
valem ao minimo constante  da Tabela da Associacao Medica
Brasileira para as hipoteses como  a dos autos (codigo 12.02.000-
1). Por tudo isso, a vista da  extensao da prova, acolho em parte
o pedido do INSS, fixando em  R$ 780,00 (setecentos e oitenta
reais) os honorarios periciais,  suficientes e necessarios a ade-
quada remuneracao do Experto. 2.)  Ao deposito dos honorari-
os pelo Reu, no prazo de cinco (05)  dias, segundo dispoe o
artigo 8, õ 2, da Lei n.8620/93. 3.)  Cumprido item supra, inici-
em-se os trabalhos periciais -  art.431-A do CPC.-Adv. STE-
LLA MARIS F. BITTENCOURT-

34.-ACIDENTE DE TRABALHO-113/2003-SONIA RITA
KUSTER x INSTITUTO NACIONAL  DO SEGURO SOCIAL
- INSS- 1.) O montante pleiteado pelo Experto a  titulo de ho-
norarios (R$ 780,00 - fl.130), a despeito da impugnacao  do
INSS (fls.132/134), generica e pouco objetiva, nada tem de
desarrazoado. Para comecar, a Resolucao n.277 do Coselho da
Justica  Federal nao e norma de observacao cogente por este
Juizo. De qualquer  modo, mesmo nequele Dispositivo, que
carece afinal de mais parametros  mais claros, nao ha obice ao
arbitramento dos honorarios em ate o  triplo do tabelado, con-
forme as circunstancias do exame a ser  realizado. (art.4, õ1).
In casu, nem a natureza da pericia e nem  tampouco a sua ex-
tensao sao irrelevantes, conforme se deduz dos  varios quesitos
formulados. mormente pelo INSS, exigindo-se nao so a  sub-
missao do Autor a minucioso exame, como tambem e ate ins-
pecao no  (do) local de trabalho. Tudo isso, evidentemente,
exigira  consideravel parcela de tempo e ensejara despesas pelo
Experto.  Outrossim, nao se pode esquecer na composicao da
remuneracao o grau  de especializacao e de profundidade do
trabalho exigido e nem  tampouco a sua importancia a defini-
cao da lide e a natureza  fiduciaria da atuacao do Perito. Alem
do mais, vale lembrar, o valor  propugnado a fl.130 equivale ao
minimo constante da Tabela da  Associacao Medica Brasileira
para as hipoteses como a dos autos  (codigo 12.02.000-1). Nes-
tes termos, a vista do exposto, rejeito a  impugnacao do Reu,
fixando em R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais)  os honorari-
os periciais, suficiente e necessario a razoavel  remuneracao do
Experto. 2.) Ao deposito dos honorarios pelo Reu, no  prazo de
cinco (05) dias, segundo dispoe o artigo 8, õ 2, da Lei n.  8.620/
93. 3.) Cumprido o item supra, inciem-se os trabalhos periciais
- art.431-A do CPC. -Adv. STELLA MARIS F. BITTEN-
COURT-

35.-ACIDENTE DE TRABALHO-114/2003-LUCIA KURUTZ
LUCIO x INSTITUTO NACIONAL  DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Digam as partes sobre a proposta apresentada  as fl.388.-
Adv. MARCELO ARTHUR M. FERNANDES-

36.-ACIDENTE DE TRABALHO-115/2003-GILMAR SILVA
RIBEIRO DA ROCHA x  INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Vistos e examinados...  julgo extin-
to...- ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR-

37.-ACIDENTE DE TRABALHO-117/2003-CARLOS SIMO-
NATTO x INSTITUTO NACIONAL  DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- 1.) Para comecar a Resolucao n.227 do  Conse-
lho da Justica Federal nao e norma de observacao cogente
por  este Juizo. De qualquer modo, mesmo naquele Dispo-
sitivo, que carece  afinal de mais parametros mais claros,
nao ha obice ao arbitramento  dos honorarios em ate o tri-
plo do tabelado, conforme as  circunstancias do exame a
ser realizado. (art.4, õ 1). De todo modo,  considerando a
natureza e a extensao da pericia, mas sem olvidar do  tem-
po e da didicacao exigiveis ao Perito, a custo nao desprezi-
vel, o  grau de especializacao e de profundidade do traba-
lho esperando, a  importancia do seu trabalho a definicao
da lide e o carater  fiduciario da atuacao, acolho em parte o
pedido do INSS, fixando em  R$ 600,00 (seiscentos reais)
os honorarios periciais, suficientes e  necessarios a ade-
quada remuneracao do Experto. 2.) Ao deposito dos  hono-
rarios pelo Reu, no prazo de cinco (05) dias, segundo dis-
poe o  artigo 8, õ 2, da Lei n. 8.620/93. 3.) Cumprido o
item supra,  iniciem-se os trabalhos periciais - art.431-A
do CPC. -Adv. TOMAZ DA  CONCEI•AO-

38.-ACIDENTE DE TRABALHO-119/2003-VANY TERE-
ZINHA KALUZNEY RUDINIKI x  INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Digam as partes sobre
a  proposta apresentada as fl.122.-Adv. DIEGO MARTINS
CASPARY-

39.-ACIDENTE DE TRABALHO-121/2003-JOAO PEDRO
DA SILVA x INSTITUTO  NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -Digam as partes sobre a proposta  apresentada as
fl.82.-Adv. FERNANDA REGINA VILAS BOAS-

40.-ACIDENTE DE TRABALHO-128/2003-DENACIL DE
OLIVEIRA LOBO x INSTITUTO  NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Digam as partes sobre a proposta  apresenta-
da as fl.214.-Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

41.-ACIDENTE DE TRABALHO-133/2003-CRISTIANE
KOHNTOPP BITTENCOURT DA CUNHA  x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Digam as partes
sobre a  proposta apresentada as fl.311.-Adv. DIEGO MAR-
TINS CASPARY-

42.-ACIDENTE DE TRABALHO-136/2003-YRLENA ALVES
DE FREITAS x INSTITUTO  NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -Digam as partes sobre a proposta  apresentada as
fl.160.-Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

43.-ACIDENTE DE TRABALHO-142/2003-SONIA LOPES
TOPA x INSTITUTO NACIONAL  DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Digam as partes sobre a proposta apresentada  as fl.84.-
Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

44.-ACIDENTE DE TRABALHO-163/2003-CLEUSA DA SIL-
VA PEREIRA x INSTITUTO  NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- 1.) O montante pleiteado pelo  Experto a titulo
de honorarios (R$ 780,00 - fl.68), a despeito da  impugnacao
do INSS (fls.264/266), generica e pouco objetiva, nada tem  de
desarrazoado. Para comecar, a Resolucao n.277 do Coselho da
Justica Federal nao e norma de observacao cogente por este
Juizo. De  qualquer modo, mesmo naquele Dispositivo, que
carece afinal de mais  parametros mais claros, nao ha obice ao
arbitramento dos honorarios  em ate o triplo do tabelado, co-
forme as circunstancias do exame a ser  realizado. (art.4, õ 1.).
In casu, nem a natureza da pericia e nem  tampouco a sua ex-
tensao sao irrelevantes, coforme se deduz dos varios  quesitos
formulados, mormente pelo INSS, exigindo-se nao so a  sub-
missao do Autor a minucioso exame, como tambem e ate ins-
pecao no  (do) local de trabalho. Tudo isso, evidentemente,
exigira  consideravel parcela de tempo e ensejara despesas pelo
Experto.  Outrossim, nao se pode esquecer na composicao da
remuneracao o  grau de especializacao e de profundidade do
trabalho exigido e  nem tampouco a sua importancia a defini-
cao da lide e a natureza  fiduciaria da atuacao do Perito. Alem
do mais, vale lembrar, o  valor propugnado a fl.68 equivale ao
minimo constante da Tabela  da Associacao Medica Brasileira
para as hipoteses como a dos  autos (codigo 12.02.000-1). Nes-
tes termos, a vista do exposto,  rejeito a impugnacao do Reu,
fixando em R$ 780,00 (setecentos e  oitenta reais) os honorari-
os periciais, suficiente e necessario  a razoavel remuneracao do
Experto. 1.1.) Ao deposito dos  honorarios pelo Reu, no prazo
de cinco (05) dias, segundo dispoe  o artigo 8, õ 2, da Lei n.8620/
93. 1.2.) Cumprido o item supra,  iniciem-se os trabalhos peri-
ciais - art.431-A do CPC. 2.) Dos  documentos de fls.70/262,
manifeste-se a Autora querendo, num  decendio.-Adv. ROGE-
RIO DISTEFANO-

45.-ACIDENTE DE TRABALHO-174/2003-LUCIANO APA-
RECIDO DOS SANTOS x  INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Reitero ao Autor o  prazo, improrro-
gavel, de dez (10) dias, para que emende a  inicial, adaptando-
a ao disposto no art. 276 do CPC e cumprindo  o constante nos
incisos II,V,VI e VII, do art.282 do CPC, sob  pena do indefe-
rimento.-Adv. RODRIGO WAGNER PEREIRA BITTEN-
COURT-

46.-ACIDENTE DE TRABALHO-175/2003-JOAO PEDRO
BELINI x INSTITUTO NACIONAL  DO SEGURO SOCIAL -
INSS -1.) Para a audiˆncia prevista no artigo 277  do C¢digo de
Processo Civil, designo o pr¢ximo dia 12 de fevereiro  de 2004
…s 15:40 horas. 1.1.) Cite-se o R‚u, por mandado, com
antecedˆncia m¡nima de 20 (vinte) dias, para que compare‡a
…  audiˆncia pessoalmente ou por presposto com poderes para
transigir.  1.2.) Na audiˆncia, frustrada a tentativa de concilia‡âo,
dever  o  R‚u oferecer defesa, desde que o fa‡a por interm‚dio
de advogado,  apresentando desde logo rol de testemunha e os
documentos que  entender adequados e necess rios. Se preten-
der a realiza‡âo de  per¡cia dever , no pr¢prio ato, formular
quesitos e indicar  assistente t‚cnico. 1.3.) Intime-se a Autora,
por seu advogado, pelo  Di rio da Justi‡a. 1.4.) Dˆ-se ciˆncia ao
Minist‚rio P£blico.-Adv.  JORGE LUIZ BORGES-

47.-ACIDENTE DE TRABALHO-177/2003-MARIA BARBO-
SA PEREIRA x INSTITUTO  NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- 1.) Para a audiencia prevista no  artigo 277 do
CPC, designo o proximo dia 05 de fevereiro de 2003 as  15:00
horas. 1.1.) Cite-se o Reu, por mandado, com antecedencia
minima de 20 (vinte) dias, para que compareca a audiencia
pessoalmente ou por preposto com poderes para transigir. 1.2.)
Na audiencia, frustrada a tentativa de conciliacao, devera o Reu
oferecer defesa, desde que o faca por intermedio de advogado,
apresentando desde logo rol de testemunhas e os documentos
que  entender adequados e necessarios. Se pretender a realiza-
cao de  pericia devera, no proprio ato, formular quesitos e indi-
car  assistente tecnico. 1.3.) Intime-se a Autora, por seu advo-
gado,  pelo D.J....-Adv. FABIO EDUARDO DA COSTA-

48.-ACIDENTE DE TRABALHO-179/2003-JOSE ANTONIO
DA SILVA FERREIRA x  INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Em dez dias regularize o  autor a sua
representacao nos autos eis que a tanto nao serve o  instrumen-
to de fl. 05, outorgado para, especialmente, o ajuizamento  de
acao de indenizacao contra a COPEL e a CONSTRUCEL. Inti-
mem-se.    Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

49.-ACIDENTE DE TRABALHO-182/2003-PAULO ADEMIR
JUNGES x INSTITUTO  NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS -1.) Para a audiˆncia prevista no  artigo 277 do C¢digo
de Processo Civil, designo o pr¢ximo dia 26 de  janeiro de
2004 …s 15:00 horas. 1.1.) Cite-se o R‚u, por mandado,  com

antecedˆncia m¡nima de 20 (vinte) dias, para que compare‡a
…  audiˆncia pessoalmente ou por presposto com poderes para
transigir.  1.2.) Na audiˆncia, frustrada a tentativa de concilia‡âo,
dever  o  R‚u oferecer defesa, desde que o fa‡a por interm‚dio
de advogado,  apresentando desde logo rol de testemunha e os
documentos que  entender adequados e necess rios. Se preten-
der a realiza‡âo de  per¡cia dever , no pr¢prio ato, formular
quesitos e indicar  assistente t‚cnico. 1.3.) Intime-se a Autora,
por seu advogado, pelo  Di rio da Justi‡a. 1.4.) Dˆ-se ciˆncia ao
Minist‚rio P£blico.-Adv.  LUCIANA HAAG ALVIM REZEN-
DE e ANA LUIZA MANZOCHI-

50.-ACIDENTE DE TRABALHO-184/2003-TEREZINHA
MACIEL KUSEK x INSTITUTO  NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -1.) Para a audiˆncia prevista no  artigo 277 do
C¢digo de Processo Civil, designo o pr¢ximo dia 19 de  feve-
reiro de 2004 …s 14:00 horas. 1.1.) Cite-se o R‚u, por manda-
do,  com antecedˆncia m¡nima de 20 (vinte) dias, para que
compare‡a …  audiˆncia pessoalmente ou por presposto com
poderes para transigir.  1.2.) Na audiˆncia, frustrada a tentativa
de concilia‡âo, dever  o  R‚u oferecer defesa, desde que o fa‡a
por interm‚dio de advogado,  apresentando desde logo rol de
testemunha e os documentos que  entender adequados e
necess rios. Se pretender a realiza‡âo de  per¡cia dever , no
pr¢prio ato, formular quesitos e indicar  assistente t‚cnico. 1.3.)
Intime-se a Autora, por seu advogado, pelo  Di rio da Justi‡a.
1.4.) Dˆ-se ciˆncia ao Minist‚rio P£blico.-Adv.  SEBASTIAO
VERGO POLAN-

51.-ACIDENTE DE TRABALHO-185/2003-VICENTE NO-
VAKI x INSTITUTO NACIONAL DO  SEGURO SOCIAL -
INSS -1.) Para a audiˆncia prevista no artigo 277 do  C¢digo de
Processo Civil, designo o pr¢ximo dia 11 de fevereiro de  2004
…s 15:40 horas. 1.1.) Cite-se o R‚u, por mandado, com
antecedˆncia m¡nima de 20 (vinte) dias, para que compare‡a
…  audiˆncia pessoalmente ou por presposto com poderes para
transigir.  1.2.) Na audiˆncia, frustrada a tentativa de concilia‡âo,
dever  o  R‚u oferecer defesa, desde que o fa‡a por interm‚dio
de advogado,  apresentando desde logo rol de testemunha e os
documentos que  entender adequados e necess rios. Se preten-
der a realiza‡âo de  per¡cia dever , no pr¢prio ato, formular
quesitos e indicar  assistente t‚cnico. 1.3.) Intime-se a Autora,
por seu advogado, pelo  Di rio da Justi‡a. 1.4.) Dˆ-se ciˆncia ao
Minist‚rio P£blico.-Adv.  JOSE LUIS ALMIRAO-

52.-ACIDENTE DE TRABALHO-186/2003-SIMONE DA SIL-
VA PIECZARKA x INSTITUTO  NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -1.) Para a audiˆncia prevista no  artigo 277 do
C¢digo de Processo Civil, designo o pr¢ximo dia 02 de  feve-
reiro de 2004 …s 14:00 horas. 1.1.) Cite-se o R‚u, por manda-
do,  com antecedˆncia m¡nima de 20 (vinte) dias, para que
compare‡a …  audiˆncia pessoalmente ou por presposto com
poderes para transigir.  1.2.) Na audiˆncia, frustrada a tentativa
de concilia‡âo, dever  o  R‚u oferecer defesa, desde que o fa‡a
por interm‚dio de advogado,  apresentando desde logo rol de
testemunha e os documentos que  entender adequados e
necess rios. Se pretender a realiza‡âo de  per¡cia dever , no
pr¢prio ato, formular quesitos e indicar  assistente t‚cnico. 1.3.)
Intime-se a Autora, por seu advogado, pelo  Di rio da Justi‡a.
1.4.) Dˆ-se ciˆncia ao Minist‚rio P£blico.-Adv.  MARCO AN-
TONIO ANDRAUS-

53.-ACIDENTE DE TRABALHO-188/2003-DORIS HSIAO
TSUI CHANG x INSTITUTO  NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -1.) Para a audiˆncia prevista no  artigo 277 do
C¢digo de Processo Civil, designo o pr¢ximo dia 05 de  feverei-
ro de 2004 …s 15:20 horas. 1.1.) Cite-se o R‚u, por mandado,
com antecedˆncia m¡nima de 20 (vinte) dias, para que compare‡a
…  audiˆncia pessoalmente ou por presposto com poderes para
transigir.  1.2.) Na audiˆncia, frustrada a tentativa de concilia‡âo,
dever  o  R‚u oferecer defesa, desde que o fa‡a por interm‚dio de
advogado,  apresentando desde logo rol de testemunha e os do-
cumentos que  entender adequados e necess rios. Se pretender a
realiza‡âo de  per¡cia dever , no pr¢prio ato, formular quesitos e
indicar  assistente t‚cnico. 1.3.) Intime-se a Autora, por seu ad-
vogado, pelo  Di rio da Justi‡a. 1.4.) Dˆ-se ciˆncia ao Minist‚rio
P£blico.-Adv.  DIEGO MARTINS CASPARY-

54.-ACIDENTE DE TRABALHO-210/2003-ALIPIO FREITAS
NETO x INSTITUTO  NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -1.) Para a audiˆncia prevista no  artigo 277 do C¢digo de
Processo Civil, designo o pr¢ximo dia 05 de  fevereiro de 2004
…s 14:40 horas. 1.1.) Cite-se o R‚u, por mandado,  com
antecedˆncia m¡nima de 20 (vinte) dias, para que compare‡a
…  audiˆncia pessoalmente ou por presposto com poderes para
transigir.  1.2.) Na audiˆncia, frustrada a tentativa de concilia‡âo,
dever  o  R‚u oferecer defesa, desde que o fa‡a por interm‚dio
de advogado,  apresentando desde logo rol de testemunha e os
documentos que  entender adequados e necess rios. Se preten-
der a realiza‡âo de  per¡cia dever , no pr¢prio ato, formular
quesitos e indicar  assistente t‚cnico. 1.3.) Intime-se a Autora,
por seu advogado, pelo  Di rio da Justi‡a. 1.4.) Dˆ-se ciˆncia ao
Minist‚rio P£blico.  2.) Noutro aspecto, tendo em vista a con-
clusao da pericia medica  levada a efeito junto ao Instituto de
Previdencia, pela  inexistencia do nexo entre a lesao afirmada
e a atividade  laboral (fl.78), que a priori goza de presuncao de
legitimidade,  e, em sentido contrario, apenas expectativa de
piora e dispensa,  indefiro, por ora, a mingua de prova a autori-
zar a quase certeza  necessaria a medida, a antecipacao de tute-
la pleiteada pelo  Autor, nada obstando, sob novos fundamen-
tos, seja a questao  reapreciada no curso do processo.-Adv. JOSE
MAURICIO DO REGO BARROS-

55.-AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-3000/1999-N.C.L.
x R.C.L.- Intime-se  N.C.L. a dizer, em face da certidao de
fl.61, o atual endereco  de L.S..-Adv. ANDRE JULIANO BOR-
NANCIM e LINEU ACRISIO DALARMI JUNIOR-

56.-PEDIDO ABERTURA DE MATRICULA-338/1997-ELI-
AS MARUN x - 1.)  Aguarde-se, pelo prazo solicitado a fl.181.-
Adv. JOSE RODRIGUES DA  SILVA, ODAIR LOURENCO,
RUY CARNEIRO TEIXEIRA e JOAO RICARDO CUNHA DE
ALMEIDA-
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57.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-322/1998-M.L.M.
x  -Aguardando  pagamento custas finais.-Adv. CARLOS RO-
BERTO DE OLIVEIRA e JORGE DE  OLIVEIRA-

58.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-111/1999-LUCIANE
KENDRIK PEREIRA GUIMARAES x  - Diga a Requerenta
sobre a fl.70.-Adv. JOSE DE CASTRO ALVES  FERREIRA-

59.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-381/1999-ELZA
BOCHNIA x  -Aguardando  pagamento para cita‡âo.-Adv.
OSVALDO DOS SANTOS-

60.-NOTIFICACAO-596/1999-JURANDIR SILVEIRA PINTO
E S/M. ROSA BOIKO PINTO.  x CELSO FERNANDES PA-
DOVANI E ANTONIO LUIZ PADOVANI.- 1.) Digam  os Re-
querentes, em cinco (05) dias, sobre o contido na certidao  de
fl.42 verso.-Adv. OSVALDO CICERO WRONSKI-

61.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-669/1999-PAULO
ANTONIO MONTEIRO CAMARGO E  S/M. x - Aos reque-
rentes.-Adv. ALVARO KAMINSKI-

62.-ANULA•AO DE ATO JURIDICO-329/2000-HELENA
PANEK x - Ao  interessado para que promova a distribuicao da
presente, por  dependencia a esta Vara de Registros Publicos.-
Adv. DJANIR PEDRO  PALMEIRA, JOSE FRANCISCO CU-
NICO BACH, CELSO BENEDITO GONCALVES,  PLINIO
LUIZ BONANCA e DIONEI SCHENFELD-

63.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-338/2000-ENIVAL-
DO RIBEIRO x ELEGANCE CLUBE  ASSESSORIA CON-
SULTORIA IMOBILIARIA- 1.) Aguarde-se, pelo prazo  soli-
citado a fl.100, improrrogavel.-Adv. ANISIO DOS SANTOS-

64.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-353/2000-VELOCI-
TY CICLO PECAS LTDA x   -Aguardando pagamento custas
finais.-Adv. OSVALDO DOS SANTOS-

65.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-407/2000-NORBER-
TO DOERING e outros x   -Aguardando pagamento custas fi-
nais.-Adv. ALCEU GABRIEL M. BARBOSA-

66.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-465/2000-FIBREK
SERVICOS DE USINAGEM LTDA x   -Aguardando pagamen-
to para cita‡âo.-Adv. ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO,
JULIO BARBOSA LEMES FILHO e MARIA WROBEL
SCHATZ-

67.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-576/2000-CELIA
SILVEIRA DE QUADROS x   -Vistos e examinados... julgo
extinto...-Adv. ANESIO ROSSI JUNIOR-

68.-NOTIFICACAO-449/2001-IDILSON VIEIRA DA SILVA
x AILTO ALVES DE  GODOI- Entreguem-se os autos ao Re-
querente, independentemente de  traslado.-Adv. MANOEL
CARLOS DAHER-

69.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-472/2001-ERNES-
TINA SILVEIRA e outros x  - 1.) Aguarde-se, por trinta (30)
dias, como solicitado a fl.95.-Adv.  VIVIANE STADLER FA-
GUNDES-

70.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-564/2001-SMF -
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x  MARLIMPEL EM-
BALAGENS DE PAPEL LTDA -O mandado retificatorio esta
a  disposicao do requerente para a devida averbacao.-Adv.
ANTONIO SBANO,  SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES e PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS-

71.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-608/2001-ESPOLIO
DE KURT MULLER e outros  x  -Aguardando pagamento para
cita‡âo.-Adv. MARCOS MATTIOLI-

72.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-620/2001-TRANE
VIEIRA GAMBOA e outros x   -1.)Aguardando pagamento
para cita‡âo. 2.) Cumpra-se a  determinacao de fl.82,1.-Adv.
ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA-

73.-PEDIDO ADM. DE PROVIDENCIA-735/2001-E.P.D. e
outros x - O  procedimento teve inicio... A decisao nesta seara
diz respeito,  exclusivamente, a questao da responsabilidade e
da  responsabilizacao do senhor Oficial Tabeliao no episodio.
Acontece, todavia, que a sua atuacao nao escapou aos limites
do  legal e regular, vislumbrando-se nos autos que seguiu na
habilitacao de casamento estritamente o previsto no Codigo de
Normas da E. Corregedoria da Justica do Estado, em seus itens
15.3.1. e seguintes, no Codigo Civil em seu artigo 1525 e na
Lei  de Registros Publicos em seus artigos 67 a 69, fazendo-a
bem  instruida no suficiente e necessario, tanto assim a ausen-
cia de  ressalvas pelo digno representante do parquet ou mesmo
do Juizo.  Note-se que o proprio nubente se declarou solteiro,
tendo havido  neste diapasao, ainda, a declaracao de duas tes-
temunhas.  Ademais, nas circunstancias nao era de se exigir
cautela  excepcional; ja que nao havia elementos a por duvida
quaiquer  dos documentos e informacoes coligidas pelos nu-
bentes e suas  testemunhas. Sobreleva anotar, afinal, o fato de
que tao-logo  cientificado do problema, por assim dizer, dele
fez o Oficial  comunicacao a este Juizo. Nestes termos, no que
toca a abertura  de procedimento administrativo para se apurar
eventual  cometimento de ilicito administrativo pelo Oficial do
Cartorio  do Portao, por nao vislumbrar sequer indicios para
tanto,  determino o arquivamento do presente...-Adv. MARCE-
LO ARTHUR GOMES  OSTI-

74.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-821/2001-LEILA
FREIRE FATUCH LAHAN x -  1.) Nao foram anexadas as
certidoes dos DISTRIBUIDORES do 1. e  3. Distribuidores
desta Comarca, relativas a feitos civeis e  protestos de titulos. o
que deve ser providenciado pelo  requerente, no prazo de (10)
dias.-Adv. ROMILDA R. MARINELLI MARTINS-

75.-ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE-38/2002-JOSE-
FA MIKITO GONZAGA x - Com a  devida venia, ha claro erro

de foco nas defesas apresentadas.  Conquanto se possa imagi-
nar que a Autora queira e quisesse atacar a  sentenca prolatada
nos autos n.724/2000 deste Juizo, alcancada em  procedimento
de jurisdicao voluntaria e de natureza  preponderantemente
administrativa, pois que requer sejam suspensos os  efeitos dos
mandados expedidos aos Cartorios de Registro Civil  (fl.05,
n.2), com ordem para a manutencao do mesmo nome de familia
anterior da Autora (fl.05, letra e), fato e que o pedido que fez
esta  dirigido a anulacao da procuracao por instrumento parti-
cular que  teria outorgado (nega que tenha feito) ao advogado
Luiz Cesar Toppel  Kempinski (fl.05, n.1) e nao para anulacao
da sentenca. Por outro  modo de dizer, a anulacao da procura-
cao na forma do proposto pela  Autora e o fim primeiro e prin-
cipal da acao e nao meramente  incidental e preparatorio da
anulacao da sentenca, contra a qual nao  ha pedido expresso e
evidentemente nao cabe ao juizo presumir ou  intuir tacito. Neste
diapasao vale dizer, ademais, que a suspensao  dos efeitos dos
mandados expedidos, para a manutencao do nome  original-
mente registrado, nesta seara tem carater exclusiva tem  carater
exclusiva e eminentemente sucessivo a previa anulacao da  pro-
curacao, nao subsistindo por si. E sem assim e, e nao ha,  senao
no que se imagina se poderia querer, pedido tendente a  desfa-
zer a sentenca no procedimento voluntario, para, de  conse-
quencia, inquinar-se os seus efeitos (e neste momento e  despi-
cienda a querela sobre a adequacao (utilidade) da medida  ajui-
zada), nao e este Juizo, absolutamente, competente para a  acao,
ja que a anulacao do instrumento particular de mandato nao
tem carater registrario, nao se subsumindo a nenhuma das  hi-
poteses elencadas no artigo 222 da Lei Estadual n.7.297, de 08
de janeiro de 1980 (Codigo de Organizacao e Divisao Judicia-
ria  do Estado do Parana). Destarte, a vista do exposto, reme-
tam-se  os autos, via Cartorio Distribuidor, a uma das Varas
Civeis  desta Capital, a quem compete residualmente conhecer
e julgar a  pretensao anulatoria da Autora.-Adv. MANOEL
CELIO DZIEDZICK e PAULO  CESAR CRUZ-

76.-ACAO DECLARATORIA-100/2002-MORGADO E GO-
MES LTDA x ESPOLIO DE JOEL DE  SOUZA -Vistos e exa-
minados... julgo extinto...-Adv. RENILDE PAIVA  MORGA-
DO GOMES-

77.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-140/2002-ARI
DREHMER x - Aguarde-se,  pelo prazo solicitado (fl.61).-Adv.
CHARLES ERVIN DREHMER-

78.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-153/2002-MARI-
LIA DALCUCHE DE BARROS x   -O mandado retificatorio
esta a disposicao do requerente para a  devida averbacao.-Adv.
LUIZ CARLOS JAVOSCHY-

79.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-197/2002-RENE
FRANCISCO STELLA x -  Os documentos encontram-se a dis-
posicao para a sua devida  retirada.-Adv. RICARDO MUSSI
PEREIRA PAIVA-

80.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-257/2002-INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO  SOCIAL - INSS x  -Vista dos
autos ao Oficial Registrador. Aguardando  retirada.-Adv. FER-
NANDO GUSTAVO KNOERR-

81.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-378/2002-CIC-COM-
PANHIA DE DESENVOLVIMENTO  DE CURITIBA e outros
x  -Aguardando pagamento para cita‡âo.-Adv.  PAULO RO-
BERTO JENSEN-

82.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-437/2002-EROAL-
DO EMERSON MANICARDI x   -Aguardando pagamento para
cita‡âo.-Adv. MARCELO RORATO CHICONELLI-

83.-REGISTRO NASC.REAL. EXT.-454/2002-STEPHANIE
LORES VIEIRA x -  Proceda-se ao desentranhamento dos do-
cumentos solicitados a  fl.30, com as cautelas de praxe e medi-
ante recibo nos autos.  Aguarde-se, por 180 (cento e oitenta
dias) a correcao  determinada.-Adv. ELAINE DE FATIMA
COSTA GUERIOS-

84.-NOTIFICACAO-627/2002-FELIX MAICHROWICZ x
EROS MAICHROWICZ- O  processo encontra-se a disposicao
para a sua devida retirada.-Adv.  FERNANDO BARGUENO-

85.-REGISTRO DE CAS. REAL. EXT.-58/2003-THEODOOR
KRAAG x  -Vistos e  examinados... julgo improcedente...-Adv.
DANIELE ALESSANDRA RAUEN-

86.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-96/2003-ROGE-
RIO CALDEIRA GODINHO x  -O  mandado retificatorio esta
a disposicao do requerente para a devida  averbacao.-Adv.
MYLENE G. MERCER-

87.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-117/2003-MATCON
FOMENTO COMERCIAL LTDA x   -Atendam os requerentes
as solicitacoes contidas na promo‡âo  ministerial de fl.65, v.p.
fl.58.-Adv. CLAUDIA PESSOA LORENZONI-

88.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-177/2003-MAR-
CIANO SIMBALISTA x -  Cumpra o Requerente o despacho
de fl.52 no que diz respeito ao  certificado a fl.18.-Adv. DJO-
NATHAN DEBUS-

89.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-180/2003-MARIA
DO ROSARIO NERES ALVES x   -Aguardando pagamento
custas finais.-Adv. ERENI INES CASARIN-

90.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-190/2003-ANTONIO
ROSALDO PELANDA x   -Aguardando pagamento para
cita‡âo.-Adv. MARIA LIZANE MACHADO BRUM-

91.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-196/2003-APARE-
CIDA DE FATIMA CRUZ x  - 1.) Anote-se (fls.37/38) 2.) Cum-
pra-se a decisao de fl.35.-Adv.  ANTONIO KROKOSZ e FA-
TIMA MARIA BOZZ BARBOSA-

92.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-219/2003-HENA

MARIA HULUBARU GUMI x  -O  mandado retificatorio esta
a disposicao do requerente para a devida  averbacao.-Adv.
CHRISTYANE MONTEIRO-

93.-SUBRROGA•AO DE CLAUSULAS-281/2003-JOSE
MERCES MOREIRA x  -Aguardando  pagamento custas fi-
nais.-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

94.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-285/2003-CIC -
COMPANHIA DE  DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA x
- 1.) Diga a requerente, em cinco  (05) dias, sobre o prossegui-
mento do feito.-Adv. PATRICIA BRENNER  LOPES-

95.-AVERBACAO NO REG. CIVIL-362/2003-RACHEL ISHII
x - 1.) Oficie-se  ao SEPROC (fl.21/22). 2.) Promova a reque-
rente a juntada de  certidao do 1. Distribuidor desta Comarca,
com referencia a  distribuicao crime.-Adv. CLEUZA KEIKO
HIGACHI REGINATO-

96.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-434/2003-NILO MI-
GUEL SKRABA x AROMATERRIE  PROD. AROM. LTDA
ME -Aguardando pagamento custas finais.-Adv. ADYR  TA-
CLA FILHO-

97.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-441/2003-JULIA
FERREIRA x  -Atendam os  requerentes as solicitacoes contidas
na promo‡âo ministerial de  fl.23.-Adv. ARLYVAN PROBST-

98.-NOTIFICACAO-464/2003-ROBERTO KWITSCHALL
RIBAS x WALLY KWITSCHAL  RIBAS- O processo encon-
tra-se a disposicao para a sua devida  retirada.-Adv. MARILSA
DA SILVA RESENDE CASINI-

99.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-562/2003-EVAN-
DRO PORTES x  -O mandado  retificatorio esta a disposicao
do requerente para a devida  averbacao.-Adv. ALEXANDRE
F. ZUAN ESTEVES-

100.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-563/2003-NEIDE
FERREIRA BELLO x   -Aguardando pagamento para cita‡âo.-
Adv. ANGELA DORIGO KUCHARSKI-

101.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-597/2003-JOSE
MAURI HENEMANN x  -O  mandado retificatorio esta a dis-
posicao do requerente para a devida  averbacao.-Adv. CELSO
LUIZ DE SOUZA CORDEIRO-

102.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-603/2003-REGI-
NA DO AMARAL SUPLICY x  -O  mandado retificatorio esta
a disposicao do requerente para a devida  averbacao.-Adv.
MARCELO HENRIQUE M. BATISTA-

103.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-604/2003-JOSE
PLANTES DE SA x  -O  mandado retificatorio esta a disposi-
cao do requerente para a devida  averbacao.-Adv. DEAMIRO
HONORE DE OLIVEIRA JUNIOR-

104.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-610/2003-
ODAHYR COSTA DE ANDRADE x   -Atendam os requeren-
tes as solicitacoes contidas na promo‡âo  ministerial de fl.10
verso e o contido no despacho de fl.10.-Adv.  JOSE ANTONIO
DE ANDRADE ALCANTARA-

105.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-622/2003-CLEA
DO ROCIO ROSA HERMAN x   -O mandado retificatorio esta
a disposicao do requerente para a  devida averbacao.-Adv.
MARIA LIZANE MACHADO BRUM-

106.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-638/2003-LUIZA
PEREIRA MENDES DA CRUZ x  - Designo para oitiva da
requerente e das testemunhas que residem  nesta Comarca para
o dia 06 de janeiro de 2004, as 14:00 hs,  expeca-se mandado e
intime-se. Quando da audiencia devera a  requerente trazer o
original dos documentos que possui, intime-se,  ciencia ao Mi-
nisterio Publico. Depreque-se a oitiva de Joao Marques  da Cruz
com copia da inicial, observando ser a autora beneficiaria da
Justica Gratuita, e ainda encaminhando-se copia do presente e
da  procuracao. Depreque-se da mesma forma e com os mes-
mos requesitos a  oitiva das testemunhas nao residentes nesta
Comarca. Diligencias  necessarias; intimem-se....-Adv. DANI-
ELLE PATRICIA S.  CONTER-

107.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-644/2003-ANA
EMILIA BOZZI x  -O mandado  retificatorio esta a disposicao
do requerente para a devida  averbacao.-Adv. RAFAEL BOFF
ZARPELON-

108.-ALVARA JUDICIAL-646/2003-CESAR BUENO x - 1.)
Os embargos de  declaracao, devia saber o Requerente, eis que
assistido por  advogado, tem a sua finalidade restrita as hipote-
ses do art. 535  do CPC. E com a devida venia, a decisao objur-
gada de fl.17 nao  contem nenhuma omissao, contradicao ou
obscuridade sanavel pela  via eleita, tanto assim que da peca de
fls.19/21 nao trata de  nenhum desses vicius, restando patente
o mau uso do recurso.  Destarte, conquanto tempestivos, pela
evidente falta de  pressuposto subjetivo de admissibilidade, NAO
CONHECO dos  embragos de declaracao opostos por CESAR
BUENO.-Adv. MARIZE DE  AZEVEDO GIOVANNETTI-

109.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-663/2003-LUIZ
CRISPIM BERNARDT x -  1.) promova a Requerente, em cin-
co (05) dias a juntada de  certidao negativa do 1. Distribuidor
desta Comarca para fins  criminais.-Adv. MARIA RITA SAN-
TIAGO-

110.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-667/2003-MAURI-
CIO COSTA DA SILVA x R. M.  LIMA ROCHA/M- Aguara-
dando retirada de oficio para Receita  Federal.-Adv. ALEXAN-
DRE GONCALVES RIBAS-

111.-PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO-673/2003-
C.F.E.C. x C.D.U. e outros  -Vistos e examinados... julgo ex-
tinto...-Adv. EDUARDO KREVIESKI-

112.-REGISTRO DE CAS. REAL. EXT.-675/2003-GERRIT
DE VOS x  -O mandado  retificatorio esta a disposicao do re-
querente para a devida  averbacao.-Adv. ANDREIA MARA
MOTA DE SOUZA-

113.-REPRESENTACAO-714/2003-NICOLAU JOSE BO-
WKALOWSKI x BLANCA RIBEIRO  VIANA e outros- Ou-
cam-se os reclamantes.-Adv. J. VIRGILIO CASTELO  BRAN-
CO R. FILHO-

114.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-736/2003-INA-
CIA BESERRA DA SILVA x   -Aguardando pagamento custas
finais.-Adv. MOISES EDUARDO BOGO-

115.-DECLARATORIA DE OBITO-741/2003-MATILDES
ALVES BARROSO x  -Atendam os  requerentes as solicitaco-
es contidas na promo‡âo ministerial de  fl.18 verso.-Adv. CAR-
LOS AUGUSTO COGO-

116.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-744/2003-ESPOLIO
DE AIRTON DUMA e outros  x  -Vista dos autos ao Oficial
Registrador. Aguardando retirada.-Adv.  ALTEVIR LUCAS
HARTIN JUNIOR-

117.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-745/2003-THE-
MIS DAHER x - 1.)  Ofice-se ao SERASA. 2.) Atenda a Re-
querente as demais  solicitacoes contidas na promocao minis-
terial de fl.10.-Adv. AMELIA  MARIA CARMEN ZANCHI-

118.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-755/2003-FRAN-
CISCO LEAL DA FONSECA x   -Atendam os requerentes as
solicitacoes contidas na promo‡âo  ministerial de fl.20.-Adv.
SIMONE CERETTA LIMA-

119.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-758/2003-JAIME
OLACI TOMKELSKI x   -Atendam os requerentes as solicita-
coes contidas na promo‡âo  ministerial de fl.32.-Adv. BER-
NARDO ELIEL TORRES PEREIRA-

120.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-770/2003-ELIEL
GOMES DA SILVA x BASICA  MAGAZINE -Vistos e exami-
nados... julgo improcedente...-Adv. GECE  SOARES CHAI-
SE-

121.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-781/2003-JOSE
AUGUSTO GOTTSCHILD x -  1.) Manifeste-se, em 05 (cin-
co) dias, o Sr. Registrador da 1.  CIC desta Comarca. 2.) Aten-
dam os requerentes a solicitacao  contida na promocao ministe-
rial de fl.18.-Adv. LEANDRO GALLI-

122.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-786/2003-EDSON
PIERIN x - 1.)  Promovam os Requerentes o reconhecimento
de firma dos  profissionais que elaboraram a planta e o memo-
rial descritivo  anexo e a juntada de Declaracao de Confrontan-
te fornecida pelo  Municipio de Curitiba.-Adv. MARCELO
HENRIQUE M. BATISTA-

123.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-796/2003-MGK -
EMPREENDIMENTOS E  PARTICIPACOES S/C LTDA x  -
Vista dos autos ao Oficial Registrador.  Aguardando retirada.-
Adv. EDUARDO MELO-

124.-AVERBACAO REG. DE IMOVEIS-800/2003-JAILSON
BORGES x  -Vista dos autos  ao Oficial Registrador. Aguar-
dando retirada.-Adv. OSCAR SILVERIO DE  SOUZA-

125.-ALVARA JUDICIAL-801/2003-SANDRO PIZZA x  -Vista
dos autos ao Oficial  Registrador. Aguardando retirada.-Adv.
OSCAR SILVERIO DE SOUZA-

126.-ANULA•AO DE ATO JURIDICO-124268/2001-C.G.J. x
A.C.M.D.R. e  outros- Aberta audiencia, foi tomado um depo-
imento, conforme  assentada, determinando-se encaminhamento
dos autos ao Sr.  Perito para elaboracao do laudo e observar o
art.431-A do CPC.  Vindo o laudo, digam os interessados sobre
ele, em cinco dias.  Apos, venham para relatorio do art.22 do
Acordao 7556 - CM.  Ficam os presentes intimados. Nada mais.-
Adv. JOSE A. PEIXOTO DE  OLIVEIRA, LUIZ FERNANDO
PACHECO DA S. GARCIA, OSMAR LUIZ DE ASSIS  VI-
DOTI, ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO, RENATO AN-
DRADE, ALTEVIR LUCAS  HARTIN JUNIOR e JOSE PEI-
XOTO DE OLIVEIRA-

127.-PROCESSO ADMINISTRATIVO - CGJ-3242/2003-
C.G.J. x J.M.C. e outros  -Audiencia para interrogatorio do
Acusado designo o proximo  dia 18 de dezembro de 2003 as
13:30 horas.-Adv. PAULO E. F. DA  COSTA PINTO-

Juízados Especiais

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE  CURITIBA - CENTRAL

2º Juizado Especial Cível - Relação Nº :  049/2003

01    1997.0006516-1/0 - Execução de Título Judicial    MARI-
LI MARCIA BORBA X TORREBLANCA     CONST INCOR-
PORACOES LTDA Intimação da parte reclamada para que se
manifeste com relação às informações prestadas pelo Sr. Ofici-
al de Justiça às fls. 122 dos presentes autos. Adv(s) JOAO LUIZ
DE LAIA, PLINIO MENDES RABELLO

02    1999.0004609-4/0 - Processo de Conhecimento RUI TA-
DEU PACHE X MORVAN TACLA Intimação para audiência
de conciliação designada para o dia 23/03/2004, às 19:30 ho-
ras. Adv(s) VINICIUS A. GASPARINI, ANDRÉ MELLO SOU-
ZA

03    1999.0012070-7/0 - Processo de Conhecimento JOAQUIM
CLAUDOMIRO DOS SANTOS X     IMOBILIARIA-S.B. CO-
MISSIONARIA DE IMOVEIS     LTDA. (E OUTRO) Manifes-
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tar-se sobre a petição do autor de fls. 46 dos presentes autos.
Adv(s) MARCELLO TRAJANO DA ROCHA

04    1999.0012782-5/0 - Execução de Título Judicial    GUI-
DO MARTINS BIANECK X ANECI     CONSENTINO  Inti-
mação do autor para impugnar os embargos a execução, que-
rendo em 10 dias. Adv(s) ALPHONSE GUILHERME VOIGT,
EMERSON ADEMAR GIMENES

05    2000.0003181-0/0 - Execução de Título Judicial    SAN-
DRO RAFAEL BONATTO X MARCIO     ROBERTO CALDI
GOMES (E OUTRO) Informar o correto endereço da parte re-
querido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) AUREO VINHOTI

06    2000.0004081-9/0 - Execução de Título Judicial    MA-
NOEL DOS SANTOS SIMOES X VALDIR     KISMER KLAIN
(E OUTRO) Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) MA-
RIA CRISTINA GARMATTER

07    2000.0004930-1/0 - Execução de Título Judicial    BAR-
TOLOMEU ALVES DA SILVA X ZENILDA TILL     SILVA
(E OUTRO) Manifestar-se sobre o oficio de fls. 95/96 dos pre-
sentes autos. Adv(s) MOACIR JOSE BARANCELLI

08    2000.0005790-8/0 - Execução de Título Judicial    JOAO
MARCOS RUPEL (E OUTRO) X CIDADELA     S/A (E OU-
TRO) Intimação da parte que a intimação publicada na relação
41/2003, esta errada, pelo que torno-a sem efeito e que a inti-
mação correta é para que o autor manifeste-se sobre o retorno
dos ofícios de fls. 59/60. Adv(s) RAQUEL DE ANDRADE
KRAUSE

09    2000.0012170-3/0 - Processo de Conhecimento ROSELI
ROLINSKI CORREA ADRIANO ROCHA X     JOSE ALFRE-
DO LINHARES DE FREITAS (E     OUTROS) Intimação das
partes que houve equivo nos presentes autos quanto a publica-
ção da relação 047/2003, publicada em 27/11/2003, estando
sem efeito, e que o correto é “Declaro extinto o presente pro-
cesso com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, VIII,
do CPC.” Adv(s) LEONDINA ALICE MION PILATI, GIUSE-
PPE LUIZ SCHWALB ROSA, SERGIO STABELINI MINHO-
TO

10    2000.0013814-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DA ENCARNACAO MENDES PEREIRA X     POESI CIA
SAYONARA INDUSTRIAL Intimação para audiência de con-
ciliação designada para o dia 06/01/2004, às 19:00 horas. Adv(s)
TANIA MARA FERREIRA

11    2001.0006707-5/0 - Processo de Conhecimento JEFER-
SON RICARDO LOPES SALDANHA X AD     INFORMATI-
CA Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JEFERSON
RICARDO LOPES SALDANHA

12    2001.0010475-2/0 - Execução Título Extrajudicial    JA-
CIMAR KAPASSI X LAERCIO SANTO DE     ARAUJO De-
volver os autos em 24 horas sob as penas da lei. Adv(s) JOS-
MAR SOTTOMAIOR DE OLIVEIRA JUNIOR, JOAO LUIZ
MARTINECHEN BEGHETTO, JEFFERSON JOHNSON BU-
ENO DOS SANTOS, FABIO JOSE POSSAMAI, GLADIMIR
ADRIANI POLETTO

13    2001.0014590-4/0 - Processo de Conhecimento THIAGO
BARBOSA CORDEIRO X GLOBAL     TELECOM S.A defiro
o pedido retro. Adv(s) CARLOS GUSTAVO NOGARI ANDRI-
OLI

14    2001.0016153-5/0 - Execução Título Extrajudicial    JOSE
MORAES FILHO X     FAG-TELECOMUNICACAO LTDA
(NA PESSOA DE     MAURICIO FOGAGNOLI) Retirar ofício
em Cartório Adv(s) JEFFERSON OSCAR HECKE

15    2001.0017383-5/1 - Execução de Título Judicial    EDIO-
NEY CRISTIANO CELLI X JOSE LEOCADIO     DE CA-
MARGO IMPUGNAR OS EMBARGOS À EXECUÇÃO,
QUERENDO EM 10 DIAS. Adv(s) DR. IRAJA DE OLIVEI-
RA BASTOS, LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO

16    2001.0020345-9/0 - Processo de Conhecimento ORLAN-
DO JOSE DE OLIVEIRA PEREIRA X     LEONIR KAYSER
(E OUTRO)  INTIMAÇÃO DO AUTOR DA SENTENÇA ;
HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A DECISÃO DO DOUTO
JUIZ LEIGO, DE FLS. 40/42, NOS TERMOS DO ART. 40
DA LEI 9.099/95. Adv(s) JUAREZ BORTOLI, LAURI JOAO
ZAMBONI, LUIZ PAULO BORGHETTI, JOSE VALTER RO-
DRIGUES

17    2002.0001504-0/0 - Processo de Conhecimento ROSA
ESTELA BARUDI FIALHO X     ADMINISTRADORA REAL
VISA DE CARTOES DE     CREDITO Pagar o valor do débito
no prazo de 24 horas, sob pena de penhora de bens Adv(s)
EDNA MARIA FABIAN, REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM

18    2002.0004941-7/0 - Processo de Conhecimento DIGE-
LAINE MEYRE DOS SANTOS X NILTON     RUBENS LUIS
DELFINO Manifestar-se sobre a proposta do réu, nos presen-
tes autos. Adv(s) DORVAL ANGELO CURY SIMOES

19    2002.0005261-2/0 - Processo de Conhecimento NIL-
TON JOSE GARCIA (E OUTRO) X ENA     OUTDOOR
E ANUNCIOS S/C LTDA. Manifestar-se sobre o Ar que
retornou às fls. 17. Adv(s) DARLAN RODRIGUES BIT-
TENCOURT

20    2002.0007135-8/0 - Processo de Conhecimento VIVIANE
FRANKLIN CAMINHA DE SOUZA X CANIL     PAULA
SCHMUCK Aguarde-se a audiência designada Adv(s) CAR-
LO ALBERTO NEPOMUCEMO FILHO, REGINA APARE-
CIDA DE BARBARA DA SILVA

21    2002.0007395-4/0 - Processo de Conhecimento MARIO
VALES ALVES DE OLIVEIRA X ANDREY     GRABOSKI
Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas, sob pena de pe-
nhora de bens Adv(s) DR. JOSE CARLOS CLAUDINO DA
SILVA, MARCOS ANTONIO BARBOSA

22    2002.0021897-9/0 - Processo de Conhecimento ALZIRA
GRACIANA DE MACEDO PRECOMA X     ELIZABETHE
SANZANA CANSIAN Julgo extinto o processo sem julgamento
de mérito Adv(s) CRISTIANE R. C. MELLUSO

23    2002.0026519-5/0 - Processo de Conhecimento LUIZ AL-
BERTO BEPPLER X CARTAO UNIBANCO     LTDA. Intima-
ção da parte reclamada para manifestar-se nos autos sobre a
petição de fls. 49/51 Adv(s) JOSE DO CARMO BADARO,
RODRIGO FERREIRA

24    2002.0029338-5/0 - Processo de Conhecimento JENESIO
LUIZ FAVERI X LION INSTALACOES E     CONSTRUCO-
ES LTDA Intimação para audiência de conciliação designada
para o dia 20/01/2004, às 19:30 horas. Adv(s) JORGE LUIZ
BERNARDI

25    2003.0002916-2/0 - Processo de Conhecimento MAURI-
CIO SELENKA (E OUTRO) X CARLOS     HENRIQUE POR-
TELA DA CRUZ (E OUTRO) Intimação do reclamado para
que manifeste-se nos autos. Adv(s) LUCIANE ROSA KANI-
GOSKI, IVAN GERIKAS BATISTA, ALCEU HAUARI

26    2003.0004042-6/0 - Processo de Conhecimento SAMIR
CARLOS TEIXEIRA DE FARIA X ANTONIO     CARLOS
GARCIA Intimação para audiência de conciliação designada
para o dia 27/01/2004, às 09:00 horas. Adv(s) ALEXANDRE
JOAO BARBUR NETO

27    2003.0006011-0/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
NIR FERREIRA DE ALMEIDA X GUAIRA     PNEUS LTDA
...DECLARO EXTINTO o presente processo sem julgamento
de mérito, nos termos do art. 51, I da Lei 9.099/95, combinado
com o art. 267 do CPC. Dessa forma CONDENO a parte recla-
mante ao pagamento de 20% sobre o valor da ação a título de
litigância de má-fé, em favor da reclamada, pelo fato de ter
movimentado a máquina judiciária para, depois, simplesmente
não comparecer em juízo.... Adv(s) RENATA ALMEIDA LEI-
TE, VANESSA PODESTÁ CASTILHO

28    2003.0006594-2/0 - Execução Título Extrajudicial    EDI-
SON NAVA DE ASSIS X ROSANA LOPES DA     SILVA
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
SCHEILA FARIAS

29    2003.0010921-4/0 - Execução Título Extrajudicial    JANE
SILVA DE ALENCAR X DORACI DOS     SANTOS GIL In-
formar o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) MARIZ MENDES
MAY

30    2003.0011357-7/0 - Processo de Conhecimento EMER-
SON RODRIGO DE OLIVEIRA X GERALDO     PIRES DE
ALVARENGA (E OUTRO) Intimação para audiência de con-
ciliação designada para o dia 23/03/2004, às 19:15 horas. Adv(s)
MARCIO JOSE DE SOUZA

31    2003.0012127-3/0 - Processo de Conhecimento ESPOLIO
DE ALICE PEREIRA DA LUZ - JOAO     RIBEIRO X SIL-
VESTRE SOCKEK JUNIOR - ME Intimação para audiência
de conciliação designada para o dia 19/01/2004, às 09:00 ho-
ras. Adv(s) JONAS GOULART

32    2003.0015315-6/0 - Execução Título Extrajudicial    VI-
TOR MANUEL PINHEIRO DA SILVA X MARIA     TERESI-
NHA GAYER RACHE I) Lavre-se o respectivo termo de pe-
nhora, intimando-se a parte executada a assiná-lo em dia e hora
previamente estabelecido, quando então deverá trazer os bens
a Juízo.... III) Defiro a remoção dos bens ao exequente, medi-
ante termo de guarda e responsabilidade. Adv(s) DR. IVO
DYNIWICZ, DANIELA RACHE GEBRAN, ANDREIA DA
ROSA RACHE

33    2003.0015746-0/0 - Processo de Conhecimento MARCO
IRAN JACYCZEN CORDEIRO X     CREDICARD ADM. DE
CARTÕES Intimação do autor para audiência de conciliação
designada para o dia 19/03/2004< às 09:45 horas. Adv(s) DOR-
VAL ANGELO CURY SIMOES

34    2003.0016364-8/0 - Processo de Conhecimento CRISTI-
NA DORNELES DELGADO X BANCO     SANTANDER SA
Intimação das partes para audiência de instrução e julgamento
designada para o dia 31/03/2005, às 14:00 horas. Adv(s) CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARA-
UJO KROETZ, FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER,
CAROLINE GARCETE, MARCIO AUGUSTO VERBOSKI,
PAULO ROGERIO PONTES, PATRICIA LUCIANE DE CAR-
VALHO, ADRIANA ESTIGARA, PETRUS TYBUR JUNIOR

35    2003.0025271-2/0 - Processo de Conhecimento EDEZIO
FERREIRA X BRASIL TELECOM S/A Preliminarmente, jun-
te a parte autora comprovante de sua inscrição no SPC e SE-
RASA pelo fato narrado. Adv(s) VIVIANE MINCOFF MAR-
CENGO

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE  CURITIBA - CENTRAL

2º Juizado Especial Cível - Relação Nrº : 049/2003

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA ESTIGARA 034 2003.0016364-8/0
ALCEU HAUARI 025 2003.0002916-2/0
ALEXANDRE JOAO BARBUR
NETO 026 2003.0004042-6/0
ALPHONSE GUILHERME VOIGT 004 1999.0012782-5/0
ANDRÉ MELLO SOUZA 002 1999.0004609-4/0
ANDREIA DA ROSA RACHE 032 2003.0015315-6/0

AUREO VINHOTI 005 2000.0003181-0/0
CARLO ALBERTO NEPOMUCEMO
FILHO 020 2002.0007135-8/0
CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER 034 2003.0016364-8/0
CARLOS GUSTAVO NOGARI
ANDRIOLI 013 2001.0014590-4/0
CAROLINE GARCETE 034 2003.0016364-8/0
CRISTIANE R. C. MELLUSO 022 2002.0021897-9/0
DANIELA RACHE GEBRAN 032 2003.0015315-6/0
DARLAN RODRIGUES
BITTENCOURT 019 2002.0005261-2/0
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 018 2002.0004941-7/0
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 033 2003.0015746-0/0
DR. IRAJA DE OLIVEIRA BASTOS 015 2001.0017383-5/1
DR. IVO DYNIWICZ 032 2003.0015315-6/0
DR. JOSE CARLOS CLAUDINO
DA SILVA 021 2002.0007395-4/0
EDNA MARIA FABIAN 017 2002.0001504-0/0
EMERSON ADEMAR GIMENES 004 1999.0012782-5/0
FABIO JOSE POSSAMAI 012 2001.0010475-2/0
FABIOLA P. CORDEIRO
FLEISCHFRESSER 034 2003.0016364-8/0
GIUSEPPE LUIZ SCHWALB
ROSA 009 2000.0012170-3/0
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 012 2001.0010475-2/0
IVAN GERIKAS BATISTA 025 2003.0002916-2/0
JEFERSON RICARDO LOPES
SALDANHA 011 2001.0006707-5/0
JEFFERSON JOHNSON BUENO
DOS SANTOS 012 2001.0010475-2/0
JEFFERSON OSCAR HECKE 014 2001.0016153-5/0
JOAO LUIZ DE LAIA 001 1997.0006516-1/0
JOAO LUIZ MARTINECHEN
BEGHETTO 012 2001.0010475-2/0
JONAS GOULART 031 2003.0012127-3/0
JORGE LUIZ BERNARDI 024 2002.0029338-5/0
JOSE DO CARMO BADARO 023 2002.0026519-5/0
JOSE VALTER RODRIGUES 016 2001.0020345-9/0
JOSMAR SOTTOMAIOR
DE OLIVEIRA JUNIOR 012 2001.0010475-2/0
JUAREZ BORTOLI 016 2001.0020345-9/0
LAURI JOAO ZAMBONI 016 2001.0020345-9/0
LEONDINA ALICE MION PILATI 009 2000.0012170-3/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 025 2003.0002916-2/0
LUIZ FERNANDO FORTES
DE CAMARGO 015 2001.0017383-5/1
LUIZ PAULO BORGHETTI 016 2001.0020345-9/0
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 003 1999.0012070-7/0
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 034 2003.0016364-8/0
MARCIO JOSE DE SOUZA 030 2003.0011357-7/0
MARCOS ANTONIO BARBOSA 021 2002.0007395-4/0
MARIA CRISTINA GARMATTER 006 2000.0004081-9/0
MARIZ MENDES MAY 029 2003.0010921-4/0
MOACIR JOSE BARANCELLI 007 2000.0004930-1/0
PATRICIA LUCIANE
DE CARVALHO 034 2003.0016364-8/0
PAULO ROGERIO PONTES 034 2003.0016364-8/0
PETRUS TYBUR JUNIOR 034 2003.0016364-8/0
PLINIO MENDES RABELLO 001 1997.0006516-1/0
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 008 2000.0005790-8/0
REGINA APARECIDA
DE BARBARA DA SILVA 020 2002.0007135-8/0
REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM 017 2002.0001504-0/0
RENATA ALMEIDA LEITE 027 2003.0006011-0/0
RODRIGO FERREIRA 023 2002.0026519-5/0
SCHEILA FARIAS 028 2003.0006594-2/0
SERGIO STABELINI MINHOTO 009 2000.0012170-3/0
TANIA MARA FERREIRA 010 2000.0013814-2/0
TARCISIO ARAUJO KROETZ 034 2003.0016364-8/0
VANESSA PODESTÁ CASTILHO 027 2003.0006011-0/0
VINICIUS A. GASPARINI 002 1999.0004609-4/0
VIVIANE MINCOFF MARCENGO 035 2003.0025271-2/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis COMARCA DE    CURITIBA - CENTRAL
4º Juizado Especial Cível - Relação Nº :    039/2003

01    1999.0001462-1/0 - Processo de Conhecimento    MANO-
EL RODRIGUES DE MATOS NETO X BANCO REAL S/A
Ao réu para complementar o valor estabelecido na sentença
Adv(s) VANISSE SIMONE ALVES, DR. DANIEL HACHEM

02    1999.0014528-9/0 - Execução de Título Judicial CEZAR
IMOVEIS LTDA X ANGELICA RIBEIRO PORTO PESSOA
Indefiro pedido ás fls.32 e 33. Deve-se observar Enunciado 59
do Forum Permanente de Juizes ...Admite-se o pagamento do
debito por meio de desconto em folha de pagamento, apos anu-
ência expressa do devedor... Adv(s) MARCY HELEN VIDO-
LIN

03    2000.0000960-1/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CIO ANSBACH ZANETTI X MEGATEC diga o autor sobre a
certidão do oficial de justiça na carta de adjudicação Adv(s)
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS, ERON ABBOUD

04    2000.0001542-3/0 - Execução de Título Judicial LEO-
NARDO DE ARAUJO MIRANDA X ADNEN CHACHAM E
CIA LTDA (E OUTRO) Manifestar-se sobre o retorno da Carta
Precatória Adv(s) OMIR MIRANDA, FRANCISCO MALDO-
NADO JR, EDSON FERNANDO PICOLO DE OLIVEIRA

05    2000.0002723-5/0 - Execução de Título Judicial GETU-
LIO BERNO X IVO NOVAREZI (E OUTROS) ...não cabe a
extinção desta execução com base no art. 267, VIII. ...esclare-
ça a exequente se trata o caso de uma remissão total da dívida
ou renúncia ao crédito, considernando o art. 794, II e III, do
CPC, para fim de extinção da execução. Adv(s) CHARLES MI-
GUEL DOS SANTOS TAVARES

06    2000.0003370-7/0 - Processo de Conhecimento    GU-
MERCINDO BERTONCELLO X ELCIO JOSE AZEVEDO ao

autor sobre o retorno do ofício da receita Adv(s) GUMERCIN-
DO BERTONCELLO, MARGARETH BERTONCELLO

07    2000.0003978-0/0 - Execução de Título Judicial ALTE-
VIR ANTONIO ZEM X JUAREZ BELOTO DE CAMARGO
Manifete-se sobre a certidão de oficial de justiça Adv(s) ADRI-
ANE GOMES DE MORAES LIMA, RICARDO BAITLER, RE-
GINALDO BAITLER, MARCELO JOSE CISCATO

08    2000.0004559-4/0 - Execução de Título Judicial ROSE-
MERI LUCIANO DA SILVA X ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA diga o autor sobre o pa-
gamento Adv(s) SEBASTIAO VERGO POLAN, JOSE HIPO-
LITO XAVIER DA SILVA

09    2000.0017458-0/0 - Execução Título ExtraJudicial VA-
NESSA DE SOUZA MANISCKE X AIRTON JOSE RIBEIRO
Indefiro o pedido de expedição de oficio a Brasil Telecom e
Copel ... Adv(s) RONY CESAR CENTENARO VALENZA

10    2001.0003452-5/0 - Execução de Título Judicial APARE-
CIDO GIALDI X BONZAO AUTOCENTER Manifestar-se so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) DR. SERGIO DE ARA-
GON FERREIRA, ADILSON LUIS FERREIRA FILHO

11    2001.0005301-5/0 - Execução de Título Judicial LUIZ
FERNANDO ANGELTTI STAMM X VALDOMIRO MACHA-
DO Manifeste-se sobre a certidão de oficial de justiça Adv(s)
JORGE CLARO BADARO

12    2001.0010668-2/0 - Processo de Conhecimento    HA-
MILTON DE ANTONIO (E OUTRO) X ADAIR MARCOS
SCORSIN manifestem-se as partes, em cinco dias Adv(s) ALE-
XANDRA APARECIDA DE SOUZA, LEANDRO LERI
GROSS, ANTONIO FRANCISCO MOLINA

13    2001.0019176-0/0 - Execução de Título Judicial MAURO
CELSO MONTEIRO X LAPORTAS ESQUADRIAS DE MA-
DEIRAS LTDA Manifeste-se sobre a certidão de oficial de jus-
tiça Adv(s) HELIO GOMES DE MEIRELLES

14    2001.0019796-3/0 - Processo de Conhecimento    NEDI
MARINHO DE MELLO X CONJUNTO RESIDENCIAL JAR-
DIM MONTE VERDI I indefiro o pedido de fls. 201. confir-
mada a decisão de fls. 199 Adv(s) SERGIO ROBERTO RO-
DRIGUES, JULIO CEZAR ZIROLDO, PATRICIA PIEKAR-
CZYK

15    2001.0020045-0/0 - Processo de Conhecimento    JET-
SON JOSIAS SZRAJIA (E OUTRO) X ALEXANDRE SILVA
SOUZA (E OUTRO) Em face do provimento 03/99, diga o re-
corrente. Adv(s) FRANCISCO JURACI BONATTO, CARLOS
ALBERTO FRANK

16    2001.0021142-7/0 - Processo de Conhecimento    EDSON
LUIZ COSTA X HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A. ao recor-
rente para se manifestar sobre o estorno das custas, na forma
do provimento 03/99 Adv(s) JOSE MADSON DOS REIS, ED-
SON GONSALVES ARAUJO, FABIANA PALOMEQUE
MAGANHOTTE

17    2002.0000535-5/0 - Execução de Sentença Criminal    MEI-
RE ANA FONSECA INOWJE X JOCIMAR APARECIDO DA
SILVA Manifeste-se sobre a certidão de oficial de justiça Adv(s)
FLAVIANO C. PUCCI DO NASCIMENTO, EUCLIDES DE
LIMA JUNIOR, WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS

18    2002.0002423-6/0 - Execução de Título Judicial ROSSA-
NA MARY INMACOLATA ARONSON X DL TOLDOS E
SERRALHERIA DOM LUCIANO Manifestar-se sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) MAURICIO SAGBONI MONTA-
NHA TEIXEIRA

19    2002.0006450-5/0 - Processo de Conhecimento    LEO-
NARDO DE ARAUJO MIRANDA X CARREFOUR Em face
do provimento 03/99, diga o recorrente. Adv(s) OMIR MIRAN-
DA, DRA. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI

20    2002.0007513-2/0 - Processo de Conhecimento    APARE-
CIDO PAIXAO X JONHSON ILOGLIN ...julgo deserto o re-
curso Adv(s) CLOVIS MARTINS

21    2002.0009082-4/0 - Processo de Conhecimento    VIC-
TOR EUGEN VON ROEDER PSCHERA X ELTRO SOM CAR
ao reclamado para que regularize sua representação processual
Adv(s) VICTOR MICHELS PSCHERA, LUIZ RENATO COS-
TA AMORIN

22    2002.0009130-8/0 - Processo de Conhecimento    ELIA-
NE APARECIDA PADILHA X MAXIMO AGENCIA DE
LUTO o recurso não foi preparado. Transitou em julgado a
decisão Adv(s) LORENA MARINS SCHWARTZ ZAMBON,
MARCUS ELY SOARES DOS REIS

23    2002.0009894-9/0 - Execução de Título Judicial SAN-
DRA JOCELIA PAULO (E OUTRO) X MARCIA ADRIANA
CHOALB MARTENDAL manifeste-se sobre a certidão do ofi-
cial de justiça Adv(s) ALESSANDRO KIOSHI KISHINO

24    2002.0011992-0/0 - Processo de Conhecimento    CELIA
TEREZINHA ALVES BANDEIRA X ITAUCARD MASTER-
CARD (E OUTRO) Recurso interposto pelo requerente, ao re-
corrido para apresentar as contra-razões Adv(s) AUGUSTO
GRANDE BERNINI, MARCIA DIAS RUBINECK, CARMEN
LUCIA DE VILACA DE VERON, ELISANDRE MARIA BEI-
RA

25    2002.0013136-9/0 - Processo de Conhecimento    MARCE-
LO BRASILIO PINHEIRO X KURTEN MADEIRAS LTDA ao
autor/recorrido, para contra-razoar o recusro Adv(s) JAQUELINE
BARBOSA DE AMORIN, NELIO ANTONIO UZEYKA JR
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26    2002.0016067-9/0 - Processo de Conhecimento    JOSE
DE PAULA DE LIMA X ANTONIO DA LUZ TRZASKOS (E
OUTRO) Designação de audiência de instrução e julgamento
para o dia 10/12/2003, às 14:05 horas. Adv(s) BRASIL PARA-
NA DE CRISTO II, MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA,
MARIO LUIZ ANDREASSA

27    2002.0019954-0/0 - Processo de Conhecimento    DARIO
SEBASTIAO ROCHA X RODOBENS-ADMINISTRACAO E
PROMOCOES LTDA Em face do provimento 03/99 ao recor-
rente para que se manifeste Adv(s) JULIO CESAR PIUCI CAS-
TILHO, ANTONIO JOELCIO STLTE

28    2002.0021433-7/0 - Processo de Conhecimento    LILIAN
CRISTINA MAINARDES X MARCIA JACQUELINE VIEI-
RA SIMOES Redesignação de Audiência de Conciliação as
14:30 do dia 24/03/2004 Adv(s) DR. ANTONIO ORTES

29    2002.0028218-9/0 - Processo de Conhecimento    JOSE
MANOEL FERNANDES X OTMA RIVA - RIBEIRAO PRE-
TO VEICULOS E ACESSORIOS LTDA. Em face do provi-
mento 03/99, diga o recorrente. Adv(s) SÉRGIO GIMENES,
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

30    2002.0028457-2/0 - Processo de Conhecimento    GIL-
MAR ALMEIDA JUNIOR X BRASIL TELECOM S/A ao re-
clamado/recorrido para apresentar contra-razões ao recurso
Adv(s) MICHELLE PINTERICH, SERGIO ROBERTO VOS-
GERAU, ALBERTO RODRIGUES ALVES

31    2003.0000682-3/0 - Processo de Conhecimento    UBIRA-
JARA CASTILHO FILHO X TANNER CONSTR E EMPR
LTDA (na pesoa de Roberto Tanner) face o que consta da ale-
gação e documento de fls. 28-31, manifeste-se a reclamante,
observando designação de data de 11.12.2003, as 20:30 horas,
para a audiência de conciliação Adv(s) MARIA DE FÁTIMA
SILVA

32    2003.0000778-3/0 - Processo de Conhecimento    MARIA
FLORISBELA CARSTENS TELLES X VARIG EMPRESA
AÉREA Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:30
do dia 24/03/2004 Adv(s) ELISA MAIA DOS SANTOS LIMA

33    2003.0002482-1/0 - Processo de Conhecimento    VAOL-
MIR MACEDO DE OLIVEIRA X BANCO ITAU S/A ao re-
clamado/recorrido para apresentar contra-razões ao recurso
Adv(s) LEONARDO DAVID, ANTONIO CARLOS FERREI-
RA

34    2003.0003273-1/0 - Processo de Conhecimento    MARI-
LYN MARGARETE BARBOSA X TELEPAR TELECOMU-
NICACOES DO PARANA SA Redesignação de Audiência de
Conciliação as 14:00 do dia 24/03/2004 Adv(s) ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

35    2003.0004115-9/0 - Processo de Conhecimento    JOAO
GUILHERME ADDISON GENARO X TANIA MARA NO-
LLI “Venha nos autos a prova do alegado pelo autor”. Adv(s)
JOAO GUILHERME A. GENARO

36    2003.0005568-8/0 - Processo de Conhecimento    HERI-
VELTO BENEDITO ZEFERINO X DANIEL PAULO GOMES
JUNIOR a audiência de instrução e julgamento designada para
o dia 17/08/2004, as !4:00 horas. Adv(s) VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO

37    2003.0011369-1/0 - Processo de Conhecimento    GLAU-
CIO ROGERIO BAVIA AMARAL BARROS X CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL GREENVILLE (E OUTRO) Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 10:15 do dia 05/02/2004
Adv(s) ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN

38    2003.0011682-0/0 - Processo de Conhecimento    ELBE
MACEDO JUNIOR X FABIANO MARIANO PIRES (E OU-
TRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as 9:00 do
dia 25/03/2004 Adv(s) CARMEN ESTER ROMERO

39    2003.0012204-6/0 - Processo de Conhecimento    EDUAR-
DO NEVES TEIXEIRA X COMPANHIA DE SEGUROS MI-
NAS BRASIL aguarde-se a audiência designada Adv(s) VIVI-
ANNE PATRICIA PIELAK

40    2003.0013349-8/0 - Processo de Conhecimento    LUIZ
CARLOS DE ALMEIDA PINTO X SERGIO LUIZ NASCI-
MENTO ...suspenda-se o processo por trinta dias para o recla-
mante manifestar-se Adv(s) SORAYA FALTIN

41    2003.0013436-1/0 - Execução Título ExtraJudicial SAN-
DRA PINHO BITTENCOURT X DAMARIS PEREIRA DA
SILVA Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s)
ANGELO PAULO PEDROSO

42    2003.0013906-9/0 - Processo de Conhecimento    DA-
NIEL DOMINGOS ALEXANDRINO DOS SANTOS X
BETI DALLA PRIA PEREIRA (E OUTRO) Designação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00 do dia
10/12/2004 Adv(s) JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS,
ADRIANO MINOR UEMA, REINALDO JOSE ANDRE-
ATTA, LETICIA ARAUJO LEONI, MARIA CAROLINA
MACEDO

43    2003.0014966-3/0 - Processo de Conhecimento    VAN-
DERLEI LEITE E SILVA X LUCIANA ELDA FIGUEIREDO
DA LUZ INDEFIRO O PEDIDO.... VENHA AOS AUTOS
PROVA DO ALEGADO PELO AUTOR Adv(s) RAFAEL BA-
GGIO BERBICZ

44    2003.0016003-0/0 - Processo de Conhecimento    CAR-
LOS ALBERTO DE PAULA SILVA X GILBERTO A. U. DA
SILVA (E OUTRO) Designação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 15:00 do dia 30/06/2004 Adv(s) BRUNO CI-
DADE MORGADO, TANIA MARA PODGURSKI, EDIVAL-
DO MERCER GONCALVES

45    2003.0016020-7/0 - Processo de Conhecimento    NEL-
SON VIEIRA DE CARVALHO X MARIA ZENI LUZ DE MO-
RAIS Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) NELSON VIEIRA DE CARVALHO

46    2003.0016549-5/0 - Processo de Conhecimento    TERE-
ZINHA DA SILVA X BANCO BRADESCO Redesignação de
Audiência de Conciliação as 10:10 do dia 24/03/2004 Adv(s)
KARINA KUSTER, FABIANA SILVA BORBA, DR. DANI-
EL HACHEM

47    2003.0016693-9/0 - Processo de Conhecimento    LEAN-
DRO GOMES BRASÍLIO X GVT - GLOBAL VILLAGE TE-
LECOM S/A Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 15:30 do dia 10/12/2004 Adv(s) ANISIO DOS SAN-
TOS, anne elize p stanislawczuk, SORAYA COSTA ESMA-
NHOTO

48    2003.0017131-9/0 - Processo de Conhecimento    NELMA
MARIA OLIVEIRA GUERREIRO FANTIN X SOCIEDADE
CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA - UTP Redesignação
de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 24/03/2004 Adv(s)
PATRICIA DANIELLE CLAUDINO DA CRUZ

49    2003.0017158-3/0 - Processo de Conhecimento    CESAR
SEGUROS VELEZ BENITO X LAMARKA CONFECÇÕES
E COMERCIO DE TECIDOS LTDA. Redesignação de Audi-
ência de Conciliação as 10:10 do dia 24/03/2004 Adv(s) LUIZ
ANTONIO MORES

50    2003.0017215-4/0 - Processo de Conhecimento    WIL-
SON ANTONIO LOPES JUNIOR X MARCO ANTÕNIO DE
CASTRO Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:00
do dia 24/03/2004 Adv(s) SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA
NETO

51    2003.0023787-6/0 - Processo de Conhecimento    COR-
NELIO DIETHELM DENNER X ANESIO DIAS Designação
de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 24/03/2004 Adv(s)
JUSSARA ROSA FLORES

52    2003.0023849-6/0 - Execução Título ExtraJudicial MA-
RIA DE OLIVEIRA BÚBOLA X ROSANA MARIA DA LUZ
(E OUTRO) Venha aos autos prova do alegado pela Exeqüente
ás fls.06 Adv(s) JOSANE DALILA FERRAZ RODRIGUES

53    2003.0025197-5/0 - Processo de Conhecimento    JOÃO
EZEQUIEL RUCHINSKI X AUTO POSTO VIA TRABALHA-
DOR LTDA Deixo de apreciar o pedido de Assistência Judici-
ária, em face do disposto no Artigo 54 da Lei 9099/95.O pleito
de Antecipação de Tutela não se afigura compativel com prin-
cipios este Juizado ... Adv(s) JAIR APARECIDO AVANSI

54    2003.0025992-6/0 - Execução Título ExtraJudicial ED-
SON JOSE DA SILVA X MARCELO MUGGIATI VAZ audi-
ência de conciliação designada para o dia 21 de janeiro de 2004
(art.53 da Lei 9099/95).....ao procurador do reclamado para que
regularize sua representação Adv(s) DIOGENES ANTONIO
GRACO, CEZAR EDUARDO ZILIOTTO
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
RONY CESAR CENTENARO
VALENZA 0092000.0017458-0/0
ADALGIZA FONTANELLA
BACHMANN 0372003.0011369-1/0
ADILSON LUIS FERREIRA FILHO 0102001.0003452-5/0
ADRIANE GOMES DE MORAES LIMA 0072000.0003978-0/0
ADRIANO MINOR UEMA 0422003.0013906-9/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 0302002.0028457-2/0
ALESSANDRO KIOSHI KISHINO 0232002.0009894-9/0
ALEXANDRA APARECIDA
DE SOUZA 0122001.0010668-2/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 0342003.0003273-1/0
ANGELO PAULO PEDROSO 0412003.0013436-1/0
ANISIO DOS SANTOS 0472003.0016693-9/0
anne elize p stanislawczuk 0472003.0016693-9/0
ANTONIO CARLOS FERREIRA 0332003.0002482-1/0
ANTONIO FRANCISCO MOLINA 0122001.0010668-2/0
ANTONIO JOELCIO STLTE 0272002.0019954-0/0
AUGUSTO GRANDE BERNINI 0242002.0011992-0/0
BRASIL PARANA DE CRISTO II 0262002.0016067-9/0
BRUNO CIDADE MORGADO 0442003.0016003-0/0
CARLOS ALBERTO FRANK 0152001.0020045-0/0
CARMEN ESTER ROMERO 0382003.0011682-0/0
CARMEN LUCIA DE VILACA
DE VERON 0242002.0011992-0/0
CEZAR EDUARDO ZILIOTTO 0542003.0025992-6/0
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES 0052000.0002723-5/0
CLOVIS MARTINS 0202002.0007513-2/0
DIOGENES ANTONIO GRACO 0542003.0025992-6/0
DR. ANTONIO ORTES 0282002.0021433-7/0
DR. DANIEL HACHEM 0011999.0001462-1/0
DR. DANIEL HACHEM 0462003.0016549-5/0
DR. SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0102001.0003452-5/0
DRA. SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI 0192002.0006450-5/0
EDIVALDO MERCER GONCALVES 0442003.0016003-0/0
EDSON FERNANDO PICOLO
DE OLIVEIRA 0042000.0001542-3/0
EDSON GONSALVES ARAUJO 0162001.0021142-7/0
ELISA MAIA DOS SANTOS LIMA 0322003.0000778-3/0
ELISANDRE MARIA BEIRA 0242002.0011992-0/0
ERON ABBOUD 0032000.0000960-1/0
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR 0172002.0000535-5/0
FABIANA PALOMEQUE
MAGANHOTTE 0162001.0021142-7/0
FABIANA SILVA BORBA 0462003.0016549-5/0

FLAVIANO C. PUCCI
DO NASCIMENTO 0172002.0000535-5/0
FRANCISCO JURACI BONATTO 0152001.0020045-0/0
FRANCISCO MALDONADO JR 0042000.0001542-3/0
GUMERCINDO BERTONCELLO 0062000.0003370-7/0
HELIO GOMES DE MEIRELLES 0132001.0019176-0/0
JAIR APARECIDO AVANSI 0532003.0025197-5/0
JAQUELINE BARBOSA DE AMORIN0252002.0013136-9/0
JOAO GUILHERME A. GENARO 0352003.0004115-9/0
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA 0292002.0028218-9/0
JORGE CLARO BADARO 0112001.0005301-5/0
JOSANE DALILA FERRAZ
RODRIGUES 0522003.0023849-6/0
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA 0082000.0004559-4/0
JOSE MADSON DOS REIS 0162001.0021142-7/0
JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS 0422003.0013906-9/0
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO 0272002.0019954-0/0
JULIO CEZAR ZIROLDO 0142001.0019796-3/0
JUSSARA ROSA FLORES 0512003.0023787-6/0
KARINA KUSTER 0462003.0016549-5/0
LEANDRO LERI GROSS 0122001.0010668-2/0
LEONARDO DAVID 0332003.0002482-1/0
LETICIA ARAUJO LEONI 0422003.0013906-9/0
LORENA MARINS SCHWARTZ
ZAMBON 0222002.0009130-8/0
LUIZ ANTONIO MORES 0492003.0017158-3/0
LUIZ RENATO COSTA AMORIN 0212002.0009082-4/0
MARCELO JOSE CISCATO 0072000.0003978-0/0
MARCIA DIAS RUBINECK 0242002.0011992-0/0
MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA 0262002.0016067-9/0
MARCUS ELY SOARES DOS REIS 0222002.0009130-8/0
MARCY HELEN VIDOLIN 0021999.0014528-9/0
MARGARETH BERTONCELLO 0062000.0003370-7/0
MARIA CAROLINA MACEDO 0422003.0013906-9/0
MARIA DE FÁTIMA SILVA 0312003.0000682-3/0
MARIO LUIZ ANDREASSA 0262002.0016067-9/0
MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA 0182002.0002423-6/0
MICHELLE PINTERICH 0302002.0028457-2/0
NELIO ANTONIO UZEYKA JR 0252002.0013136-9/0
NELSON VIEIRA DE CARVALHO 0452003.0016020-7/0
OMIR MIRANDA 0042000.0001542-3/0
OMIR MIRANDA 0192002.0006450-5/0
PATRICIA DANIELLE CLAUDINO
DA CRUZ 0482003.0017131-9/0
PATRICIA PIEKARCZYK 0142001.0019796-3/0
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 0432003.0014966-3/0
REGINALDO BAITLER 0072000.0003978-0/0
REINALDO JOSE ANDREATTA 0422003.0013906-9/0
RICARDO BAITLER 0072000.0003978-0/0
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA
NETO 0502003.0017215-4/0
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0032000.0000960-1/0
SEBASTIAO VERGO POLAN 0082000.0004559-4/0
SÉRGIO GIMENES 0292002.0028218-9/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 0142001.0019796-3/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0302002.0028457-2/0
SORAYA COSTA ESMANHOTO 0472003.0016693-9/0
SORAYA FALTIN 0402003.0013349-8/0
TANIA MARA PODGURSKI 0442003.0016003-0/0
VANISSE SIMONE ALVES 0011999.0001462-1/0
VICTOR MICHELS PSCHERA 0212002.0009082-4/0
VITOR HUGO PAES LOUREIRO
FILHO 0362003.0005568-8/0
VIVIANNE PATRICIA PIELAK 0392003.0012204-6/0
WILLIANS FRANKLIN LIRA
DOS SANTOS 0172002.0000535-5/0
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01   1994.0001164-9/0 - Execução de Título Judicial ELIZA-
BETH WICHERT X COOPERNORTE ( JOSE VALMOR ) Ma-
nifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s) ROSA-
NE AP. DE SOUZA, JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES

02   1997.0012529-6/0 - Execução de Título Judicial JANE
GOMES BARBOSA X LILIAN CORREA Manifestar-se sobre
o retorno do ofício Adv(s) JOSE DO CARMO BADARO, MA-
RIA ILMA CARUSO GOULART, MARCIA S. BADARO

03   1998.0003949-7/0 - Execução de Título Judicial EDSON
JOSE DA SILVA X NEIVA MARIA DE MEDEIROS BUENO
Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s) ED-
SON JOSE DA SILVA

04   1998.0009843-4/0 - Execução Título ExtraJudicial RAI-
MUNDO FERNANDES FROTA X IRIO RODRIGUES DE
LIMA Retirar ofício em Cartório Adv(s) RAIMUNDO FER-
NANDES FROTA

05   1998.0011420-0/0 - Execução de Título Judicial SILVIO
ANTONIO DE CONTO X AUTO VIACAO SAO JOSE DOS
PINHAIS LTDA. SENTENCA: (...) JULGO O EXTINTO O
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO FICANDO
AUTORIZADO A EXPEDICAO DE ALVARA SOMENTE
APOS O TRANSITO EM JULGADO. Adv(s) BENEDITO RO-
DRIGUES DE ALMEIDA, MARLUS DA SILVA SALDANHA

06   1999.0002246-2/0 - Execução Título ExtraJudicial MAU-
RO ALDO RIBEIRO X ROSICLER REGINA MULLER MO-
REIRA ANTUNES DIGA A PARTE CREDORA EM TERMOS
DE PROSEGUIMENTO FL 60 E66 Adv(s) FABIULA MUL-
LER

07   1999.0004113-0/0 - Execução de Título Judicial JOSUE
FRANCISCO BUSO X ROBERTO HENRIQUE ANDERSEN
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) CICERO
BELIN DE MOURA CORDEIRO, CHARLES MIGUEL DOS
SANTOS TAVARES

08   1999.0007894-8/0 - Processo de Conhecimento   EMER-

SON SANTOS (E OUTRO) X TIAGO LOURENCO STA-
CHON Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) JUS-
SARA ROSA FLORES, GIULIANO DOMIT OD ROCHA,
DALVA FERREIRA CAMARGO

09   1999.0008807-2/1 - Execução de Título Judicial PAULO
ROBERTO CHRISTAKIS COSTA X BANDO REAL S.A. efe-
tue o pagamento do débito em 24 horas e ou indique bens sus-
cetíveis a penhora sob pena de constrição forçada de bens.
Adv(s) MARCOS A P TOLEDO, MARILISA BELIDO SEGO-
VIA

10   1999.0012873-2/0 - Execução de Título Judicial MARCE-
LLO TRAJANO DA ROCHA X SINDISERVIDORES Mani-
festar-se nos autos no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito Adv(s) MARCELLO TRAJANO DA ROCHA

11   2000.0006525-0/0 - Execução de Título Judicial IVO BO-
NATO (E OUTRO) X SERGIO ROBERTO FARIAS DE CRIS-
TO RETIRAR EM CARTORIO ALVARA DE LEVANTAMEN-
TO Adv(s) ROSANA JARDIM RIELLA, LEONIDAS SALA-
MAIA PINHEIRO

12   2000.0008624-0/0 - Execução de Título Judicial ADRIA-
NO LUIZ LUCCA (E OUTRO) X ANA MARIA DA SUCKOW
Retirar ofício em Cartório Adv(s) ALESSANDRA MARA SIL-
VEIRA, ALESSANDRA MARA SILVEIRA

13   2001.0001754-0/0 - Execução de Título Judicial WILLI-
ANS CESAR PERES X CIDADELA S/A (E OUTRO) DESPA-
CHO: (...) Destarte, a conclusão é no sentido de desentranha-
mento das peças de fl 131/153, entregando-os ao procurador da
parte executada, ja que eftivamente de embargos a execucao de
titulo judicial nao se tratam, até porque apresentadas as razoes
alem do prazo previsto em lei. Adv(s) PAULO E. GUEDES,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

14   2001.0012328-5/0 - Processo de Conhecimento   CICERO
DE OLIVEIRA (E OUTRO) X LESTE OESTE EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA DEFIRO O PEDIDO DE
VISTAS PELO PRAZO DE 05 DIAS Adv(s) SIMONE RITA
ZIBETTI DE SOUZA

15   2001.0020226-6/0 - Processo de Conhecimento   MARILA
ALCANTARA X CLUBE DE SEGUROS ICATU HARTFORD
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO REDESIG-
NADA PARA O DIA 05/08/2004 AS 14:45 HORAS Adv(s)
VAELSON GEORGE VON TEMPSKI SILKA, ADRIANE
ABRAO RIBAS

16   2001.0020404-8/0 - Processo de Conhecimento   MAR-
CIA REGINA ALZAO FELISBERTO X CONSORCIO UNI-
LANCE AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO
REDESIGNADA PARA O DIA 11.11.2004 AS 14:45 HORAS.
SEM PREJUIZO DESTA DETERMINACAO DIGAM OS IN-
TERESSADOS EM CINCO DIAS, SUCESSIVAMENTE, PRI-
MEIRO A AUTORA SOBRE OS DOCUMENTOS DE FL 20/
82 E DEPOIS A RECLAMADA ANTE AQUELES JUNTA-
DOS AS FL 85/106 Adv(s) SIMONE RITA ZIBETTI DE SOU-
ZA, GLAUCIA DA SILVA ALBERTI

17   2002.0000906-7/0 - Processo de Conhecimento   MARI-
LENE GOMES X RENOVE CARPETES DE MADEIRA A
PETICAO RETRO NAO ATENDE AO DESPACHO DE FL
30, POIS APENAS OS DOCUMENTOS DE FL 20 TRATAM
DE RECIBOS E NOTAS, SENDO QUE O DE FL 21 E MERO
ORCAMENTO, QUE NAO COMPROVA A DESPESA PAGA
PELO AUTOR Adv(s) MARCELO JUNIOR GONCALVES

18   2002.0001423-0/0 - Execução Título ExtraJudicial CEL-
SO HANKE CAMARGO X LUCIANO BREZEZINSKI DIGA
A PARTE CREDORA EM TERMOS DE PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO Adv(s) LEANDRO GALLI

19   2002.0001770-1/0 - Processo de Conhecimento   VAGLE-
NI AMARAL DA SILVA X LOJAS COLOMBO SENTENCA:
(...) JULGO O EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MERITO FICANDO autorizado a expedicao de alvara
somente o transito em julgado da presente Adv(s) MARCO AN-
TONIO GOMES DE OLIVEIRA, MARCELA CRISTINA REIS

20   2002.0002570-4/0 - Processo de Conhecimento   GREG-
SON RIBEIRO KUSTER (E OUTRO) X UNITED CINEMAS
INT BRASIL LTDA (E OUTRO) Recurso interposto pelo re-
querido, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES, FÁBIO HENRIQUE CA-
TÃO DE OLIVEIRA

21   2002.0007392-0/0 - Execução Título ExtraJudicial CLAU-
DEMIR SGARABOTO X ANA EMIDIO DO PRADO AO
ADVOGADO CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA
PARA PROCEDER A DEVOLUCAO DOS CHEQUES AOS
AUTOS, SOB AS PENAS DA LEI. Adv(s) CARLOS EDUAR-
DO PARUCKER E SILVA

22   2002.0009251-7/0 - Processo de Conhecimento   AMELIA
DOS SANTOS COSTA (E OUTRO) X PONTO FRIO (E OU-
TRO) TENDO EM CONTA O PRINCIPIO DO CONTRADI-
TORIO, DIANTE DA JUNTADA DE DOCUMENTOS FL 100/
102, DIGAM OS INTERESSADOS Adv(s) ALESSANDRO
AGNOLIN, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO, PRISCILA ZENI DE SA, FRAN-
CIELI LAHUD DE LIMA, EDISON LORENSI DE VASCON-
CELOS

23   2002.0012447-8/0 - Processo de Conhecimento   GUI-
LHERME RODBARD X JAVA CATARINA VOLPATO MAR-
QUES (E OUTROS) Manifestar-se sobre o pagamento efetua-
do Adv(s) BEATRIZ SUREDA

24   2002.0012649-7/0 - Processo de Conhecimento   MARCO
AURELIO FRANCO X EDUARDO SCHWAB (E OUTRO)
Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apresen-
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tar as contra-razões Adv(s) CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO, FORTUNATO JOSE GUEDES, MARCOS MAT-
TIOLI

25   2002.0016008-3/0 - Processo de Conhecimento   GRA-
CINDA MARINHO DA ROCHA X JOEL DE ARAUJO A INI-
CIAL DEVE SER EMENDADA, JA QUE O TITULO NAO
SE ENCONTRA PRESCRITO. ASSIM, REGULARIZE-SE
SOB PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO Adv(s) GRA-
CINDA MARINHO DA ROCHA

26   2002.0017462-9/0 - Processo de Conhecimento   NORMA
MARLI ALVES DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A FUN-
DAMENTE A AUTORA O PEDIDO DE FL 14 Adv(s) AN-
DREZZA MARIA BELTONI

27   2002.0019398-4/0 - Processo de Conhecimento   LUZILE-
TE FALAVINHA RAMOS X BANCO CONTINENTAL S/A
DESPACHO: (...) INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA AN-
TECIPADA RAZAO PELA QUAL DETERMINO SE AGUAR-
DE A AUDIENCIA DESIGNADA. Adv(s) ANDREZZA MA-
RIA BELTONI, PAULA CRISTINA PEREIRA GRACHER

28   2002.0028061-5/0 - Processo de Conhecimento   DINAL-
VA MONTEIRO DOS SANTOS X BANCO FININVEST S/A
Despacho: Antes de analisar ser o caso de recebimento ou nao
do recurso interposto, reputo conveniente e oportuno apreciar
as considerações lançadas naquela petição. As advogadas peti-
cionárias, Andrezza Maria Beltoni e Waleria Chibiori, desres-
peitaram o artigo 31 da lei 8.906/94, ao referirem-se a este Jui-
zo como possuidor de “UMA POSTURA TENDENCIOSA E
PROTECIONISTA”. A ausencia de polidez e educação, exigi-
veis em todos os profissionais de direito, ficou patente, ja que
aquelas nao medem as palavras no processo, demonstrando com
tal agir deselegancia, imaturidade e irresponsabilidade. Se a
elas falta conhecimento do vernaculo para traducao de irresig-
nação judicial, cumpre-lhes serem devidamente devidamente
acionadas perante o Orgao de Classe, objetivando que nao se
repitam outros atos desagradaveis como este, em relacao ao
Estado-Juiz. Nao admito a rotulação infligida, cirscuntancia que
permite concluir ser o cado de remessa de copia da peca de
recurso ao digno Presidente da OAB/PR para que tome as pro-
videncias cabiveis no que toca ao excesso de linguagem. Adv(s)
ANDREZZA MARIA BELTONI, KITTY MICHELE STAVIT-
ZKI, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, WA-
LERIA CHIBIOR

29   2003.0003126-2/0 - Processo de Conhecimento   ARLETO
ZACARIAS DA SILVA X ORLANDO RIBEIRO DA SILVA
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO REDESIG-
NADA PARA O DIA 02/02/2004 AS 19:00 HORAS Adv(s)
CARLA ELIZA DOS SANTOS SALDANHA, NORMA SUE-
LY WOOD SALDANHA DE MORAES

30   2003.0007681-5/0 - Processo de Conhecimento   ALCI-
DES MULLER X IMOBILIARIA RAZZOTO audiencia de con-
ciliacao designada para o dia 06/01/2004 as 19:45 horas Adv(s)
TATIANE DOS SANTOS CHAVES, SHEYLA D. B. DOS
SANTOS

31   2003.0007970-2/0 - Processo de Conhecimento   CESAR
DE LARA NATAL X ALEXSANDRO GERMANO DA SILVA
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) JO-
SIANE BECKER

32   2003.0008950-0/0 - Processo de Conhecimento   JOSE
RODRIGUES MARTINS FILHO (E OUTRO) X VILA CAR
COMERCIO DE VEICULOS LTDA a parte reclamada para
que de cumprimento ao acordo sob pena de iniciado o processo
executivo Adv(s) JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S.
BADARO, ALCEU GIESE

33   2003.0009103-0/0 - Processo de Conhecimento   AGOS-
TINHO JOSÉ DE SOUZA X TELEPAR BRASIL TELECOM
SA Despacho: Antes de analisar ser o caso de recebimento ou
nao do recurso interposto, reputo conveniente e oportuno apre-
ciar as considerações lançadas naquela petição. As advogadas
peticionárias, Andrezza Maria Beltoni e Caroline da Costa Ka-
maroski, desrespeitaram o artigo 31 da lei 8.906/94, ao referi-
rem-se a este Juizo como possuidor de “UMA POSTURA TEN-
DENCIOSA E PROTECIONISTA”. A ausencia de polidez e
educação, exigiveis em todos os profissionais de direito, ficou
patente, ja que aquelas nao medem as palavras no processo,
demonstrando com tal agir deselegancia, imaturidade e irres-
ponsabilidade. Se a elas falta conhecimento do vernaculo para
traducao de irresignação judicial, cumpre-lhes serem devida-
mente devidamente acionadas perante o Orgao de Classe, obje-
tivando que nao se repitam outros atos desagradaveis como este,
em relacao ao Estado-Juiz. Nao admito a rotulação infligida,
cirscuntancia que permite concluir ser o cado de remessa de
copia da peca de recurso ao digno Presidente da OAB/PR para
que tome as providencias cabiveis no que toca ao excesso de
linguagem. Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI, CARO-
LINE DA COSTA KAMAROSKI

34   2003.0009123-1/0 - Processo de Conhecimento   DULCE
HELENA SILVA LEITE X CASA BAHIA COMERCIAL LTDA
Despacho: Antes de analisar ser o caso de recebimento ou nao
do recurso interposto, reputo conveniente e oportuno apreciar
as considerações lançadas naquela petição. As advogadas peti-
cionárias, Andrezza Maria Beltoni e Caroline da Costa Kama-
roski, desrespeitaram o artigo 31 da lei 8.906/94, ao referirem-
se a este Juizo como possuidor de “UMA POSTURA TEN-
DENCIOSA E PROTECIONISTA”. A ausencia de polidez e
educação, exigiveis em todos os profissionais de direito, ficou
patente, ja que aquelas nao medem as palavras no processo,
demonstrando com tal agir deselegancia, imaturidade e irres-
ponsabilidade. Se a elas falta conhecimento do vernaculo para
traducao de irresignação judicial, cumpre-lhes serem devida-
mente devidamente acionadas perante o Orgao de Classe, obje-
tivando que nao se repitam outros atos desagradaveis como este,
em relacao ao Estado-Juiz. Nao admito a rotulação infligida,
cirscuntancia que permite concluir ser o cado de remessa de

copia da peca de recurso ao digno Presidente da OAB/PR para
que tome as providencias cabiveis no que toca ao excesso de
linguagem. Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI, CARO-
LINE DA COSTA KAMAROSKI

35   2003.0011066-6/0 - Processo de Conhecimento   DULCE
HELENA SILVA LEITE X AVON COSMÉTICOS Despacho:
Antes de analisar ser o caso de recebimento ou nao do recurso
interposto, reputo conveniente e oportuno apreciar as conside-
rações lançadas naquela petição. As advogadas peticionárias,
Andrezza Maria Beltoni e Caroline da Costa Kamaroski, des-
respeitaram o artigo 31 da lei 8.906/94, ao referirem-se a este
Juizo como possuidor de “UMA POSTURA TENDENCIOSA
E PROTECIONISTA”. A ausencia de polidez e educação, exi-
giveis em todos os profissionais de direito, ficou patente, ja
que aquelas nao medem as palavras no processo, demonstran-
do com tal agir deselegancia, imaturidade e irresponsabilidade.
Se a elas falta conhecimento do vernaculo para traducao de
irresignação judicial, cumpre-lhes serem devidamente devida-
mente acionadas perante o Orgao de Classe, objetivando que
nao se repitam outros atos desagradaveis como este, em rela-
cao ao Estado-Juiz. Nao admito a rotulação infligida, cirscun-
tancia que permite concluir ser o cado de remessa de copia da
peca de recurso ao digno Presidente da OAB/PR para que tome
as providencias cabiveis no que toca ao excesso de linguagem.
Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI, CAROLINE DA
COSTA KAMAROSKI

36   2003.0011103-5/0 - Processo de Conhecimento   CRISTI-
ANA APARECIDA DA COSTA X LOGPAR SERVIÇOS DE
CREDITO Despacho: Antes de analisar ser o caso de recebi-
mento ou nao do recurso interposto, reputo conveniente e opor-
tuno apreciar as considerações lançadas naquela petição. As
advogadas peticionárias, Andrezza Maria Beltoni e Caroline
da Costa Kamaroski, desrespeitaram o artigo 31 da lei 8.906/
94, ao referirem-se a este Juizo como possuidor de “UMA POS-
TURA TENDENCIOSA E PROTECIONISTA”. A ausencia de
polidez e educação, exigiveis em todos os profissionais de di-
reito, ficou patente, ja que aquelas nao medem as palavras no
processo, demonstrando com tal agir deselegancia, imaturida-
de e irresponsabilidade. Se a elas falta conhecimento do verna-
culo para traducao de irresignação judicial, cumpre-lhes serem
devidamente devidamente acionadas perante o Orgao de Clas-
se, objetivando que nao se repitam outros atos desagradaveis
como este, em relacao ao Estado-Juiz. Nao admito a rotulação
infligida, cirscuntancia que permite concluir ser o cado de re-
messa de copia da peca de recurso ao digno Presidente da OAB/
PR para que tome as providencias cabiveis no que toca ao ex-
cesso de linguagem. Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI,
CAROLINE DA COSTA KAMAROSKI

37   2003.0011108-4/0 - Processo de Conhecimento   REINAL-
DO RODRIGUES DE SOUZA X BERGERSON JOIAS E RE-
LOGIOS LTDA Despacho: Antes de analisar ser o caso de re-
cebimento ou nao do recurso interposto, reputo conveniente e
oportuno apreciar as considerações lançadas naquela petição.
As advogadas peticionárias, Andrezza Maria Beltoni e Caroli-
ne da Costa Kamaroski, desrespeitaram o artigo 31 da lei 8.906/
94, ao referirem-se a este Juizo como possuidor de “UMA POS-
TURA TENDENCIOSA E PROTECIONISTA”. A ausencia de
polidez e educação, exigiveis em todos os profissionais de di-
reito, ficou patente, ja que aquelas nao medem as palavras no
processo, demonstrando com tal agir deselegancia, imaturida-
de e irresponsabilidade. Se a elas falta conhecimento do verna-
culo para traducao de irresignação judicial, cumpre-lhes serem
devidamente devidamente acionadas perante o Orgao de Clas-
se, objetivando que nao se repitam outros atos desagradaveis
como este, em relacao ao Estado-Juiz. Nao admito a rotulação
infligida, cirscuntancia que permite concluir ser o cado de re-
messa de copia da peca de recurso ao digno Presidente da OAB/
PR para que tome as providencias cabiveis no que toca ao ex-
cesso de linguagem. Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI,
CAROLINE DA COSTA KAMAROSKI

38   2003.0011155-3/0 - Processo de Conhecimento   MARIA
DE LOURDES ZWERGEL X BRASIL TELECOM S/A Des-
pacho: Antes de analisar ser o caso de recebimento ou nao do
recurso interposto, reputo conveniente e oportuno apreciar as
considerações lançadas naquela petição. As advogadas petici-
onárias, Andrezza Maria Beltoni e Caroline da Costa Kama-
roski, desrespeitaram o artigo 31 da lei 8.906/94, ao referirem-
se a este Juizo como possuidor de “UMA POSTURA TEN-
DENCIOSA E PROTECIONISTA”. A ausencia de polidez e
educação, exigiveis em todos os profissionais de direito, ficou
patente, ja que aquelas nao medem as palavras no processo,
demonstrando com tal agir deselegancia, imaturidade e irres-
ponsabilidade. Se a elas falta conhecimento do vernaculo para
traducao de irresignação judicial, cumpre-lhes serem devida-
mente devidamente acionadas perante o Orgao de Classe, obje-
tivando que nao se repitam outros atos desagradaveis como este,
em relacao ao Estado-Juiz. Nao admito a rotulação infligida,
cirscuntancia que permite concluir ser o cado de remessa de
copia da peca de recurso ao digno Presidente da OAB/PR para
que tome as providencias cabiveis no que toca ao excesso de
linguagem. Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI, CARO-
LINE DA COSTA KAMAROSKI

39   2003.0011223-7/0 - Processo de Conhecimento   CAR-
MEN LUCIA GOMES X ARTHUR L. TECIDOS S/A - LOJAS
PERNAMBUCANAS Despacho: Antes de analisar ser o caso
de recebimento ou nao do recurso interposto, reputo conveni-
ente e oportuno apreciar as considerações lançadas naquela pe-
tição. A advogada peticionária, Andrezza Maria Beltoni, des-
respeitou o artigo 31 da lei 8.906/94, ao referir-se a este Juizo
como possuidor de “UMA POSTURA TENDENCIOSA E PRO-
TECIONISTA”. A ausencia de polidez e educação, exigiveis
em todos os profissionais de direito, ficou patente, ja que aque-
la nao mede as palavras no processo, demonstrando com tal
agir deselegancia, imaturidade e irresponsabilidade. Se a ela
falta conhecimento do vernaculo para traducao de irresignação
judicial, cumpre-lhes serem devidamente devidamente aciona-
da perante o Orgao de Classe, objetivando que nao se repitam
outros atos desagradaveis como este, em relacao ao Estado-

Juiz. Nao admito a rotulação infligida, cirscuntancia que per-
mite concluir ser o cado de remessa de copia da peca de recur-
so ao digno Presidente da OAB/PR para que tome as providen-
cias cabiveis no que toca ao excesso de linguagem. Adv(s)
ANDREZZA MARIA BELTONI

40   2003.0011234-0/0 - Processo de Conhecimento   MARIA
JÚLIA DE MEDEIROS MENEGOTTO X ARTHUR L. TECI-
DOS S/A - CASAS PERNANBUNCANAS Despacho: Antes
de analisar ser o caso de recebimento ou nao do recurso inter-
posto, reputo conveniente e oportuno apreciar as considera-
ções lançadas naquela petição. As advogadas peticionárias, An-
drezza Maria Beltoni e Caroline da Costa Kamaroski, desres-
peitaram o artigo 31 da lei 8.906/94, ao referirem-se a este Jui-
zo como possuidor de “UMA POSTURA TENDENCIOSA E
PROTECIONISTA”. A ausencia de polidez e educação, exigi-
veis em todos os profissionais de direito, ficou patente, ja que
aquelas nao medem as palavras no processo, demonstrando com
tal agir deselegancia, imaturidade e irresponsabilidade. Se a
elas falta conhecimento do vernaculo para traducao de irresig-
nação judicial, cumpre-lhes serem devidamente devidamente
acionadas perante o Orgao de Classe, objetivando que nao se
repitam outros atos desagradaveis como este, em relacao ao
Estado-Juiz. Nao admito a rotulação infligida, cirscuntancia que
permite concluir ser o cado de remessa de copia da peca de
recurso ao digno Presidente da OAB/PR para que tome as pro-
videncias cabiveis no que toca ao excesso de linguagem. Adv(s)
ANDREZZA MARIA BELTONI, CAROLINE DA COSTA
KAMAROSKI

41   2003.0011243-9/0 - Processo de Conhecimento   SARA
REGINA DE AMORIM X GLOBAL TELECOM S.A. Despa-
cho: Antes de analisar ser o caso de recebimento ou nao do
recurso interposto, reputo conveniente e oportuno apreciar as
considerações lançadas naquela petição. As advogadas petici-
onárias, Andrezza Maria Beltoni e Caroline da Costa Kama-
roski, desrespeitaram o artigo 31 da lei 8.906/94, ao referirem-
se a este Juizo como possuidor de “UMA POSTURA TEN-
DENCIOSA E PROTECIONISTA”. A ausencia de polidez e
educação, exigiveis em todos os profissionais de direito, ficou
patente, ja que aquelas nao medem as palavras no processo,
demonstrando com tal agir deselegancia, imaturidade e irres-
ponsabilidade. Se a elas falta conhecimento do vernaculo para
traducao de irresignação judicial, cumpre-lhes serem devida-
mente devidamente acionadas perante o Orgao de Classe, obje-
tivando que nao se repitam outros atos desagradaveis como este,
em relacao ao Estado-Juiz. Nao admito a rotulação infligida,
cirscuntancia que permite concluir ser o cado de remessa de
copia da peca de recurso ao digno Presidente da OAB/PR para
que tome as providencias cabiveis no que toca ao excesso de
linguagem. Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI, CARO-
LINE DA COSTA KAMAROSKI

42   2003.0011306-0/0 - Execução Título ExtraJudicial ITA-
CIR DALMOLIN X ELIR ALCHIERI Manifestar-se sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) DR. AFONSO CESAR DIAS
COLLIN, LEILA TERESINHA BETIM

43   2003.0011429-8/0 - Processo de Conhecimento   JOSE
MANOEL ENTURDO DA GRAÇA X MARTA DUTRA MI-
CHILINI Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) ALESSANDRO RAVAZZANI

44   2003.0012261-6/0 - Processo de Conhecimento   LIDIA
ZBIERSKI MAGNAL X AGF BRASIL SEGUROS S/A DIGA
A PARTE RECLAMADA SOBRE A PETICAO RETRO Adv(s)
ADILSON LUIS FERREIRA, ADRIANO F. FERREIRA

45   2003.0012350-3/0 - Processo de Conhecimento   MAR-
COS BATISTA DA SILVA X SANDIMARA FERREIRA BRA-
BO TREVISAN (E OUTRO) RETIRAR EM CARTORIO AL-
VARA DE LEVANTAMENTO Adv(s) RODRIGO ROCKEN-
BACH

46   2003.0012419-6/0 - Processo de Conhecimento   MAR-
CIA ANDREIA CABRAL DA FONSECA X IRAN SILVEIRA
MACAGNANI O DOCUMENTO JUNTADO NÃO E O ORI-
GINAL. ASSIM REGULARIZE-SE SOB PENA DE EXTIN-
CAO DO PROCESSO. Adv(s) LIGIA REGINA SPRICIDO

47   2003.0012538-6/0 - Processo de Conhecimento   WAG-
NER LEANDRO ALVES X BANCO SANTANDER S/A Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) MARCO
AURELIO CARNEIRO

48   2003.0012590-7/0 - Processo de Conhecimento   VALDIR
RIBEIRO NETTO X LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS
LTDA. Despacho: Antes de analisar ser o caso de recebimento
ou nao do recurso interposto, reputo conveniente e oportuno
apreciar as considerações lançadas naquela petição. As advo-
gadas peticionárias, Andrezza Maria Beltoni e Caroline da Costa
Kamaroski, desrespeitaram o artigo 31 da lei 8.906/94, ao refe-
rirem-se a este Juizo como possuidor de “UMA POSTURA
TENDENCIOSA E PROTECIONISTA”. A ausencia de poli-
dez e educação, exigiveis em todos os profissionais de direito,
ficou patente, ja que aquelas nao medem as palavras no proces-
so, demonstrando com tal agir deselegancia, imaturidade e ir-
responsabilidade. Se a elas falta conhecimento do vernaculo
para traducao de irresignação judicial, cumpre-lhes serem de-
vidamente devidamente acionadas perante o Orgao de Classe,
objetivando que nao se repitam outros atos desagradaveis como
este, em relacao ao Estado-Juiz. Nao admito a rotulação infli-
gida, cirscuntancia que permite concluir ser o cado de remessa
de copia da peca de recurso ao digno Presidente da OAB/PR
para que tome as providencias cabiveis no que toca ao excesso
de linguagem. Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI, CA-
ROLINE C. MOURA BUENO, CAROLINE DA COSTA KA-
MAROSKI

49   2003.0012621-2/0 - Processo de Conhecimento   RAFAEL
FERREIRA X BMC CREDICERTO PRODUÇÕES Despacho:
Antes de analisar ser o caso de recebimento ou nao do recurso

interposto, reputo conveniente e oportuno apreciar as conside-
rações lançadas naquela petição. As advogadas peticionárias,
Andrezza Maria Beltoni e Caroline da Costa Kamaroski, des-
respeitaram o artigo 31 da lei 8.906/94, ao referirem-se a este
Juizo como possuidor de “UMA POSTURA TENDENCIOSA
E PROTECIONISTA”. A ausencia de polidez e educação, exi-
giveis em todos os profissionais de direito, ficou patente, ja
que aquelas nao medem as palavras no processo, demonstran-
do com tal agir deselegancia, imaturidade e irresponsabilidade.
Se a elas falta conhecimento do vernaculo para traducao de
irresignação judicial, cumpre-lhes serem devidamente devida-
mente acionadas perante o Orgao de Classe, objetivando que
nao se repitam outros atos desagradaveis como este, em rela-
cao ao Estado-Juiz. Nao admito a rotulação infligida, cirscun-
tancia que permite concluir ser o cado de remessa de copia da
peca de recurso ao digno Presidente da OAB/PR para que tome
as providencias cabiveis no que toca ao excesso de linguagem.
Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI, CAROLINE DA
COSTA KAMAROSKI

50   2003.0012633-7/0 - Processo de Conhecimento   CAR-
MEN LUCIA GOMES X SIMONE MODAS Despacho: Antes
de analisar ser o caso de recebimento ou nao do recurso inter-
posto, reputo conveniente e oportuno apreciar as considera-
ções lançadas naquela petição. A advogada peticionária, An-
drezza Maria Beltoni, desrespeitou o artigo 31 da lei 8.906/94,
ao referir-se a este Juizo como possuidor de “UMA POSTURA
TENDENCIOSA E PROTECIONISTA”. A ausencia de poli-
dez e educação, exigiveis em todos os profissionais de direito,
ficou patente, ja que aquela nao mede as palavras no processo,
demonstrando com tal agir deselegancia, imaturidade e irres-
ponsabilidade. Se a elas falta conhecimento do vernaculo para
traducao de irresignação judicial, cumpre-lhes ser devidamen-
te devidamente acionada perante o Orgao de Classe, objetivan-
do que nao se repitam outros atos desagradaveis como este, em
relacao ao Estado-Juiz. Nao admito a rotulação infligida, cirs-
cuntancia que permite concluir ser o cado de remessa de copia
da peca de recurso ao digno Presidente da OAB/PR para que
tome as providencias cabiveis no que toca ao excesso de lin-
guagem. Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI

51   2003.0012640-2/0 - Processo de Conhecimento   DIRCEU
PEREIRA VAZ X BRASIL TELECOM - TELEPAR S/A Des-
pacho: Antes de analisar ser o caso de recebimento ou nao do
recurso interposto, reputo conveniente e oportuno apreciar as
considerações lançadas naquela petição. As advogadas petici-
onárias, Andrezza Maria Beltoni e Caroline da Costa Kama-
roski, desrespeitaram o artigo 31 da lei 8.906/94, ao referirem-
se a este Juizo como possuidor de “UMA POSTURA TEN-
DENCIOSA E PROTECIONISTA”. A ausencia de polidez e
educação, exigiveis em todos os profissionais de direito, ficou
patente, ja que aquelas nao medem as palavras no processo,
demonstrando com tal agir deselegancia, imaturidade e irres-
ponsabilidade. Se a elas falta conhecimento do vernaculo para
traducao de irresignação judicial, cumpre-lhes serem devida-
mente devidamente acionadas perante o Orgao de Classe, obje-
tivando que nao se repitam outros atos desagradaveis como este,
em relacao ao Estado-Juiz. Nao admito a rotulação infligida,
cirscuntancia que permite concluir ser o cado de remessa de
copia da peca de recurso ao digno Presidente da OAB/PR para
que tome as providencias cabiveis no que toca ao excesso de
linguagem. Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI, CARO-
LINE DA COSTA KAMAROSKI

52   2003.0012713-5/0 - Processo de Conhecimento   SEBAS-
TIAO GONÇALVES DA SILVA X CASAS BAHIA COMER-
CIAL LTDA (E OUTRO) Despacho: Antes de analisar ser o
caso de recebimento ou nao do recurso interposto, reputo con-
veniente e oportuno apreciar as considerações lançadas naque-
la petição. As advogadas peticionárias, Andrezza Maria Belto-
ni e Caroline da Costa Kamaroski, desrespeitaram o artigo 31
da lei 8.906/94, ao referirem-se a este Juizo como possuidor de
“UMA POSTURA TENDENCIOSA E PROTECIONISTA”. A
ausencia de polidez e educação, exigiveis em todos os profissi-
onais de direito, ficou patente, ja que aquelas nao medem as
palavras no processo, demonstrando com tal agir deselegancia,
imaturidade e irresponsabilidade. Se a elas falta conhecimento
do vernaculo para traducao de irresignação judicial, cumpre-
lhes serem devidamente devidamente acionadas perante o Or-
gao de Classe, objetivando que nao se repitam outros atos de-
sagradaveis como este, em relacao ao Estado-Juiz. Nao admito
a rotulação infligida, cirscuntancia que permite concluir ser o
cado de remessa de copia da peca de recurso ao digno Presi-
dente da OAB/PR para que tome as providencias cabiveis no
que toca ao excesso de linguagem. Adv(s) ANDREZZA MA-
RIA BELTONI, CAROLINE DA COSTA KAMAROSKI

53   2003.0013647-4/0 - Processo de Conhecimento   ROSELI
MARTINS DE SOUZA X MAXISHOES COMERCIO DE
CALCADOS LTDA Despacho: Antes de analisar ser o caso de
recebimento ou nao do recurso interposto, reputo conveniente
e oportuno apreciar as considerações lançadas naquela peti-
ção. As advogadas peticionárias, Andrezza Maria Beltoni e
Caroline da Costa Kamaroski, desrespeitaram o artigo 31 da lei
8.906/94, ao referirem-se a este Juizo como possuidor de “UMA
POSTURA TENDENCIOSA E PROTECIONISTA”. A ausen-
cia de polidez e educação, exigiveis em todos os profissionais
de direito, ficou patente, ja que aquelas nao medem as palavras
no processo, demonstrando com tal agir deselegancia, imaturi-
dade e irresponsabilidade. Se a elas falta conhecimento do ver-
naculo para traducao de irresignação judicial, cumpre-lhes se-
rem devidamente devidamente acionadas perante o Orgao de
Classe, objetivando que nao se repitam outros atos desagrada-
veis como este, em relacao ao Estado-Juiz. Nao admito a rotu-
lação infligida, cirscuntancia que permite concluir ser o cado
de remessa de copia da peca de recurso ao digno Presidente da
OAB/PR para que tome as providencias cabiveis no que toca
ao excesso de linguagem. Adv(s) ANDREZZA MARIA BEL-
TONI, CAROLINE DA COSTA KAMAROSKI

54   2003.0015709-2/0 - Processo de Conhecimento   JOSE
ALENCAR DA SILVA X MARCO ANTONIO DOS S. PES-
SOA Informar o correto endereço da parte requerido no prazo
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de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) MIGUEL
D. VASCONCELOS FILHO

55   2003.0016686-3/0 - Processo de Conhecimento   IVONE
STRUCK X VALID SALOMÃO MOUSIF DIGA A RECLA-
MANTE SOBRE O CONTIDO AS FL 15/18 Adv(s) IVONE
STRUCK, ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR

56   2003.0017147-0/0 - Processo de Conhecimento   JOÃO
SOARES X C&A MODAS MAGAZINE LTDA ... ASSIM,
SENDO INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPACAO DE TU-
TELA, RAZAO PELA QUAL DETERMINO SE AGUARDE
A AUDIENCIA DESIGNADA. Adv(s) ANDREZZA MARIA
BELTONI

57   2003.0017152-2/0 - Processo de Conhecimento   VALDO-
MIRO BATISTA MIGUEL MACHADO X C&A MODAS MA-
GAZINE LTDA ... assim sendo, indefiro o pedido de antecipa-
cao de tutela, razao pela qual determino se aguarde a audiencia
designada. Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI

58   2003.0017654-6/0 - Processo de Conhecimento   PABLIA
CRISTINA SOLAK X MARIZA HELIANA SALGUEIRO ...
assim sendo, indefiro o pedido de antecipacao de tutela, razao
pela qual determino se aguarde a audiencia designada. Adv(s)
ANDREZZA MARIA BELTONI

59   2003.0017672-4/0 - Processo de Conhecimento   NEWTON
DO ROCIO DE OLIVEIRA X BANCO FININVEST Julgo ex-
tinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI

60   2003.0017674-8/0 - Processo de Conhecimento   IVANIR DE
MOURA X EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA-
COES S/A - EMBRATEL ... assim sendo, indefiro o pedido de
antecipacao de tutela, razao pela qual determino se aguarde a au-
diencia designada. Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI

61   2003.0017708-9/0 - Processo de Conhecimento   IVANIR
DE MOURA X BRASIL TELECOM S/A ... assim sendo, inde-
firo o pedido de antecipacao de tutela, razao pela qual determi-
no se aguarde a audiencia designada. Adv(s) ANDREZZA
MARIA BELTONI

62   2003.0017712-9/0 - Processo de Conhecimento   ADEMIR
JOSÉ GOMES CRISTO X C&A MODAS MAGAZINE LTDA
... assim sendo, indefiro o pedido de antecipacao de tutela, ra-
zao pela qual determino se aguarde a audiencia designada.
Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI

63   2003.0017725-5/0 - Processo de Conhecimento   DANIEL
ARCEDINO FRANÇA X BRASIL TELECOM S/A ... assim
sendo, indefiro o pedido de antecipacao de tutela, razao pela
qual determino se aguarde a audiencia designada. Adv(s) AN-
DREZZA MARIA BELTONI

64   2003.0017726-7/0 - Processo de Conhecimento   VANISE
SOUZA DE OLIVEIRA X BANCO BMG S/A ... assim sendo,
indefiro o pedido de antecipacao de tutela, razao pela qual de-
termino se aguarde a audiencia designada. Adv(s) ANDREZZA
MARIA BELTONI

65   2003.0017735-6/0 - Processo de Conhecimento   AIRTON
FERREIRA DA COSTA X BANCO FININVEST S/A Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI

66   2003.0017747-0/0 - Processo de Conhecimento   JOSE
ROBERTO WERLE X VALDECIR JESUS RIBEIRO DE CAM-
POS AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA
PARA O DIA 17/03/2004 AS 15:00 HORAS Adv(s) RICAR-
DO ALEX LAMB

67   2003.0018476-0/0 - Processo de Conhecimento   TERESA
SEREDA X CASA HILU ... ASSIM, SENDO INDEFIRO O
PEDIDO DE ANTECIPACAO DE TUTELA, RAZAO PELA
QUAL DETERMINO SE AGUARDE A AUDIENCIA DESIG-
NADA. Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI

68   2003.0018512-8/0 - Processo de Conhecimento   CLAU-
DIO LOMBARDOSO X LOSANGO PROMOCOES DE VEN-
DA LTDA. ... ASSIM, SENDO INDEFIRO O PEDIDO DE
ANTECIPACAO DE TUTELA, RAZAO PELA QUAL DETER-
MINO SE AGUARDE A AUDIENCIA DESIGNADA. Adv(s)
ANDREZZA MARIA BELTONI

69   2003.0018522-9/0 - Processo de Conhecimento   DANIEL
DE JESUS BORGES X C&A MODAS MAGAZINE LTDA. (E
OUTRO) ... ASSIM, SENDO INDEFIRO O PEDIDO DE AN-
TECIPACAO DE TUTELA, RAZAO PELA QUAL DETER-
MINO SE AGUARDE A AUDIENCIA DESIGNADA. Adv(s)
ANDREZZA MARIA BELTONI

70   2003.0019258-1/0 - Processo de Conhecimento   ROSA-
LIE NUNES PEREIRA X MARISA LOJAS VAREJISTAS
LTDA ... ASSIM, SENDO INDEFIRO O PEDIDO DE ANTE-
CIPACAO DE TUTELA, RAZAO PELA QUAL DETERMI-
NO SE AGUARDE A AUDIENCIA DESIGNADA. Adv(s) AN-
DREZZA MARIA BELTONI

71   2003.0019463-3/0 - Processo de Conhecimento   MAIA
JULIA DE MEDEIROS MENEGOTTO X AMÉRICA DES-
PACHO: (...) INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECI-
PADA RAZAO PELA QUAL DETERMINO SE AGUARDE
A AUDIENCIA DESIGNADA. Adv(s) ANDREZZA MARIA
BELTONI

72   2003.0019471-0/0 - Processo de Conhecimento   CELSO
LUIZ PIOVESAN X GALAXI BRASIL LTDA. ... ASSIM,
SENDO INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPACAO DE TU-
TELA, RAZAO PELA QUAL DETERMINO SE AGUARDE
A AUDIENCIA DESIGNADA. Adv(s) ANDREZZA MARIA
BELTONI

73   2003.0019652-0/0 - Processo de Conhecimento   JOAO
LUCAS DE BRITO X CACIQUE PROMOTORA DE VENAS
LTDA SENTENCA: (...) JULGO O EXTINTO O PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MERITO FICANDO CANCELA-
DA A AUDIENCIA ANTERIORMENTE DESIGNADA PARA
O DIA 11/12/2003 AS 19:00 HORAS Adv(s) OSVALDO DA
CUNHA LAGE

74   2003.0020038-6/0 - Processo de Conhecimento   IVANIR
DE MOURA X DONNA VETZO ... ASSIM, SENDO INDE-
FIRO O PEDIDO DE ANTECIPACAO DE TUTELA, RAZAO
PELA QUAL DETERMINO SE AGUARDE A AUDIENCIA
DESIGNADA. Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI

75   2003.0020198-1/0 - Processo de Conhecimento   VALDO-
MIRO BATISTA MIGUEL MACHADO X TECNOLOGIA
BANCARIA ... ASSIM, SENDO INDEFIRO O PEDIDO DE
ANTECIPACAO DE TUTELA, RAZAO PELA QUAL DETER-
MINO SE AGUARDE A AUDIENCIA DESIGNADA. Adv(s)
ANDREZZA MARIA BELTONI

76   2003.0020425-0/0 - Processo de Conhecimento   JONAS
DOS SANTOS ARAUJO X SERCONTEL TELECOMUNICA-
ÇOES Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, fi-
cando cancelada a audiencia de conciliacao anteriormente de-
signada para o dia 16/12/2003 as 19:45 horas Adv(s) ROSAN-
GELA FURTADO DE MELO

77   2003.0020701-0/0 - Processo de Conhecimento   CAETA-
NO ROSSES SALAU X LOJAS RENNER S.A ... ASSIM,
SENDO INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPACAO DE TU-
TELA, RAZAO PELA QUAL DETERMINO SE AGUARDE
A AUDIENCIA DESIGNADA. Adv(s) ANDREZZA MARIA
BELTONI

78   2003.0020705-8/0 - Processo de Conhecimento   PABLIA
CRISTINA SOLAK X M S SHOES COMERCIO DE CALCA-
DOS LTDA. ... ASSIM, SENDO INDEFIRO O PEDIDO DE
ANTECIPACAO DE TUTELA, RAZAO PELA QUAL DETER-
MINO SE AGUARDE A AUDIENCIA DESIGNADA. Adv(s)
ANDREZZA MARIA BELTONI

79   2003.0021625-9/0 - Processo de Conhecimento   ANA
DAGMAR PIRES DA SILVA X LOSANGO PROMOTORA
DE VENDAS LTDA. ... ASSIM, SENDO INDEFIRO O PEDI-
DO DE ANTECIPACAO DE TUTELA, RAZAO PELA QUAL
DETERMINO SE AGUARDE A AUDIENCIA DESIGNADA.
Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI

80   2003.0021844-9/0 - Processo de Conhecimento   DELCIA
FRANCISCA MACHADO X BRASIL TELECOM S/A ... as-
sim sendo, indefiro o pedido de antecipacao de tutela, razao
pela qual determino se aguarde a audiencia designada. Adv(s)
ANDREZZA MARIA BELTONI

81   2003.0022644-8/0 - Processo de Conhecimento   MARIA
BURKOT X ANTONIO ANSELMO BORGES RIBEIRO Jul-
go extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) RUTH
LOMONACO GUIDOTI KASECKER

82   2003.0023173-8/0 - Processo de Conhecimento   GIOVA-
NA MARIA BOSIO X ANTONIO PIETROBELLI ... ASSIM
SENDO, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPA-
DA, RAZAO PELA QUAL DETERMINO QUE SE AGUAR-
DE A AUDIENCIA DESIGNADA Adv(s) JULIANO LONGO
ROMAO

83   2003.0024475-0/0 - Execução Título ExtraJudicial MAR-
COS KLOTZ X GASOMAX INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA manifeste-se o executado sobre o contido as fl 12. Adv(s)
FABIO DA SILVA MUINOS

84   2003.0025489-8/0 - Execução Título ExtraJudicial CEOLI
MARIA CORDEIRO X MARCIO LUIZ DOS SANTOS Infor-
mar o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) GISLAINE HER-
NANDES CORTES
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LUIZ CARLOS COELHO DA CUN 0036 000710/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0047 000703/2003
LUIZ FERNANDO CHEMIM 0041 000310/2003
LUIZ RENATO PEDROSO 0047 000703/2003
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0028 000081/2001
MAGALI HORTENCIA RICCI DO 0004 000100/1996
MARCELO MUSSI CORREA 0024 000503/2000
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0053 001071/2003
MARIO SERGIO ROCHA 0046 000621/2003
MAURICIO KAVINSKI 0047 000703/2003
MAURICIO MUSSI CORREA 0024 000503/2000
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0032 000006/2002
MICHEL SALIBA OLIVEIRA 0006 000466/1997
MIEKO ITO 0006 000466/1997
NELSON PASCHOALOTTO 0026 000764/2000
NEUSA MARIA CANDIDO 0054 001169/2003
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ODACYR CARLOS PRIGOL 0042 000388/2003

0050 000987/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0018 000680/1999
PAULO CESAR DE LARA 0032 000006/2002
PAULO ROBERTO CHIQUITA 0020 000130/2000
PAULO VINICIUS DE BARROS 0056 000374/2003
PEDRO MACENTE 0003 000377/1995
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0028 000081/2001
RENILDE PAIVA MORGADO GOM 0020 000130/2000
RICARDO ALBERTO ESCHER 0033 000149/2002
RODRIGO FELIPE - SP 0032 000006/2002
RODRIGO SHIRAI 0056 000374/2003
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0024 000503/2000
SERGIO TERNUS 0032 000006/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0033 000149/2002
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0014 000101/1999
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0027 000983/2000
VALERIO SCHMIDT 0032 000006/2002
VALMIR BERNARDO PARISI 0045 000593/2003
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0040 000277/2003

1.-DESAPROPRIACAO-130/1992-O MUNICIPIO DE ARAU-
CARIA x JOAO JABLONSKI e outros- ...Cite-se o Municipio,
para pagamento, na forma do artigo 730 do CPC. ...Intimem-
se. (valor da diligencia do Oficial de Justica R$ 42,00)- Adv.
JOSE DA COSTA VALIM FILHO-

2.-DESAPROPRIACAO-131/1992-O MUNICIPIO DE ARAU-
CARIA x ESTEFANO WACH e outros- ...Cite-se o Municipio,
para pagamento, na forma do artigo 730 do CPC. ...Intimem-
se. (valor da diligencia do oficial de Justica R$ 42,00)- Adv.
JOSE DA COSTA VALIM FILHO-

3.-REPARACAO DE DANOS-377/1995-RUBENS RIBEIRO
BATISTA e outros x CLAUDINEI FRANCESCHI e outros-
Vistos etc... Cumpra-se o Acordao. Digam as partes. Intimem-
se.- Adv. JOSE ANTONIO VALE, JOSE OLINTO NERCOLI-
NI e PEDRO MACENTE-

4.-INDENIZACAO-100/1996-JEFERSON COMERCIO E
REPRESENTA•OES LTDA x LABRA INDUSTRIA BRASI-
LEIRA DE LAPIS S/A- ...INSTRUCAO E JULGAMENTO -
Proposta a conciliacao, restou infrutifera. Vistos etc... Consi-
derando que o processo trata de indenizacao em razao de nao
pagamento de comissoes por contrato de representacao comer-
cial ajuizado nos idos de 1995 perante esta Comarca. Conside-
rando que o autor abandonou o processo a sua propria sorte,
nele nao intervindo mais desde 1999 conforme peticao de fls.
245. Considerando que nao compareceu para a audiencia de
conciliacao fls. 312/313, bem como para esta audiencia. Con-
siderando que os avisos de recebimento retornaram indicando
nao localizacao do autor e de seu patrono, cumpre reconhecer
que houve abandono do feito, razao pela qual a exticao se im-
poe. Ante o exposto julgo extinto o processo, sem analise de
merito fazendo com apoio no artigo 267 incisos IV e VI do
CPC. Condeno o autor nas custas processuais e honorarios de
advogado em fixo em 10% na forma do artigo 20 parag. 3§ do
CPC. Dou esta por publicada. As partes presentes por intima-
das. Intime-se a parte ausente pelo Diario da Justica. No silen-
cio das partes. Arquive-se.- Adv. MAGALI HORTENCIA RICCI
DOS SANTOS, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA,
KARINA LUCIA WOITOWICZ e CELIA REGINA SANTOS-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-1/1997-IMOVEL INDUSTRI-
AL MOVELEIRA LTDA x KOTIC FACTORING IND.E COM.
DE MOVEIS E MAQUINAS L., ap. aos autos de Acao de Exe-
cucao de Titulo Extrajudicial nr. 722/1996, em que contendem
as mesmas partes.- Vistos etc. Recebo a apelacao, nos seus re-
gulares efeitos, pois tempestivo e regularmente preparado. A
apelada para as contra razoes, em 15 dias. Apos, encaminhe-se
ao Egregio Tribunal de Alcada. Intimem-se. Diligencias neces-
sarias.- Adv. LILLIANA MARIA CERUTI LASS e GILVAN
ANTONIO DAL PONT-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-466/1997-LUIS STACHO
HAIDUK. e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
SOCIEDADE ANONIMA.- Vistos e etc... Junte-se copia das
decisoes, fls. 67/72 e 170/175, aos autos de execucao, bem as-
sim deste despacho. Apos arquive-se os embargos, prosseguin-
do-se na execucao, com a avaliacao dizendo os interessados.
Intimem-se.- Adv. MICHEL SALIBA OLIVEIRA, CINTHIA
ALFERES CHUEIRE e MIEKO ITO-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-9/1998-PARNAPLAST IN-
DUSTRIA DE PLASTICOS LTDA x A UNIAO, ap. aos autos
de Execucao Fiscal nr. 235/1997, em que contendem as mes-
mas partes.- Defiro. Cite-se, como requerido. (valor da diligen-
cia do oficial de Justica R$ 126,00)- Adv. LIGIA SOCREPPA-

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-218/1998-ADALGISA DE
OLIVEIRA PADILHA e outros x MUNICIPIO DE ARAUCA-
RIA- Digam os autores sobre a peticao do Municipio. Apos ao
contador.- Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA-

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-295/1998-SO CAMI-
NHOES AUTO PECAS LTDA x LOURIVAL ERZINGER-

Defiro. Expeca-se mandado. (valor da diligencia do Oficial de
Justica R$ 126,00)- Adv. DICESAR BECHES VIEIRA-

10.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-342/1998-CONGRE-
GACAO DA MISSAO PROVINCIA SUL x VIDA EMERGEN-
CIAS MEDICAS, ap. aos autos de Medida Cautelar de Susta-
cao de Protesto nr. 275/1998, em que contendem as mesmas
partes.- ...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta,
hei por bem: 1§ JULGAR PROCEDENTE a medida cautelar
para sustar em definitivo o protesto do titulo apontado sob nr.
12832, protocolo nr. 9805176, no valor de R$ 10.667,00, con-
firmando a liminar concedida. 2§ JULGAR PROCEDENTE a
lide principal para declarar a nulidade da cartula nr. 12832, no
valor de R$ 10.667,00 emitida pela requerida VIDA EMER-
GENCIAS MEDICAS, em face da autora CONGREGACAO
DA MISSAO PROVINCIA SUL. 3§ CONDENO a requerida
VIDA EMERGENCIAS MEDICAS, ao pagamento das custas
processuais e honorarios de advogado que fixo em 15% na for-
ma do artigo 20, parag. 3§ do CPC, abrangendo as duas lides.
4§ COMUNIQUE-SE o oficio de protesto para sustacao defi-
nitiva. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Adv. JOSE TADEU
SALIBA, ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE e
CID FRANCIS GUEBERT HUGEN-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-372/1998-SO
CAMINHOES AUTO PEÇAS LTDA x MILTON ANTONIO
WIECHORKOWSKI- Defiro o pedido de fls. 70. Ante o saldo
existente, expeca-se mandado de reforco de penhora. Intimem-
se. (valor da diligencia do oficial de Justica R$ 84,00)- Adv.
DICESAR BECHES VIEIRA-

12.-ORDINARIA-706/1998-ALEXANDRA TABATE e outros
x MUNICIPIO DE ARAUCARIA- Cumpra-se o acordao. Di-
gam as partes. Intimem-se.- Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA
GARCIA e GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

13.-DESAPROPRIACAO-74/1999-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x SILVIA LORENA
BERTOLDO- ...Registre-se a servidao junto ao Registro Imo-
biliario competente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
(aguardando retirar o mandado de registro de servidao)- Adv.
INACIO HIDEO SANO-

14.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-101/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A x METALMEC IND. MET.
MECANICA LTDA- ...Cite-se o requerido, na forma do artigo
902 do CPC, para em cinco dias: ...Expeca-se mandado. Inti-
mem-se. Diligencie-se. (valor da diligencia do oficial de Justi-
ca R$ 42,00)- Adv. SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

15.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-324/1999-CONTI-
NENTAL BANCO S/A. x EURICO GONÇALVES DOS SAN-
TOS- Defiro. Intime-se. (valor da diligencia do Oficial de Jus-
tica R$ 42,00)- Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

16.-REIVINDICATORIA-649/1999-A Z IMOVEIS LTDA x
MARIA MARQUIOLI- Defiro. Expeca-se mandado de reinte-
gracao de posse e oficie para o reforco policial. (valor da dili-
gencia do Oficial de Justica R$ 210,00)- Adv. LUIS FERNAN-
DO DIETRICH-

17.-REIVINDICATORIA-651/1999-A Z IMOVEIS LTDA x
LEONARDO MENEZES DA FONSECA- Defiro. Oficie-se a
Policia Militar. (valor da diligencia do oficial de Justica R$
210,00)- Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH-

18.-RESCISAO DE CONTRATO-680/1999-CIA. ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU x JOSE DE
SOUZA RIBAS- ...Transitada em julgado, expeca-se mandado
definitivo de reintegracao de posse. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. (valor da diligencia do oficial de Justica R$ 210,00)-
Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-

19.-MANDADO DE SEGURANCA-697/1999-JOSE DA COS-
TA VALIM FILHO x CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA-
SANEPAR- Defiro. Ao contador. Apos, cite-se. (valor da dili-
gencia do Oficial de Justica R$ 42,00)- Adv. JOSE DA COSTA
VALIM FILHO-

20.-INDENIZACAO-130/2000-AMAURI ALVES DOS SAN-
TOS x SETAL ENGENHARIA CONSTRUCOES E PERFU-
RACOES S/A. e outros- Vistos e examinados estes autos nr.
...ILEGITIMIDADE PASSIVA. ...NO MERITO. ...DENUNCI-
ACAO A LIDE. ...NEGATIVA DA ACEITACAO. ...MERITO.
...DENUNCIACAO A LIDE DO IRB. ...DECIDO. ...Diante
do exposto, deve o feito prosseguir com a realizacao da prova
pericial. Depositem as partes, como determinado na fundamen-
tacao, os honorarios periciais. Intime-se o perito para agendar
a pericia, oportunizando aos assistentes tecnicos o acompanha-
mento. Indefiro o pedido de nulidade da Petrobras, a questao
da legitimidade fica restrita a sentenca. Remanescem na de-
manda, as requeridas Setal - Engenharia Construcoes e Perfu-
racoes S/A, Petrobras e a litisdenunciada Axa do Brasil Segu-
ros S/A, a litisdenunciada Multiplic Seguros S/A Grupo Uap
Seguros foi excluida, pelo despacho de fls. 415, que sobrou
irrecorrido. A audiencia de instrucao e julgamento, para a cole-
ta de prova oral sera realizada oportunamente. Diligencias ne-
cessarias. Intimem-se.- Adv. FLAVIO W. LINS, LUIZ ALBER-
TO GONCALVES, RENILDE PAIVA MORGADO GOMES,
ELIANE FERNANDA PINTO DE OLIVEIRA, JACKSON
GLADSTON NICOLODI, DICESAR BECHES VIEIRA,
ARNO APOLINARIO JUNIOR e PAULO ROBERTO CHIQUI-
TA-

21.-RESCISAO DE CONTRATO-392/2000-COMPANHIA DE
HABITACAO DE CURITIBA - COHAB - CT x JOSE LUIZ
MARTINS CARDOZO- Defiro. Cite-se como requerido. (va-
lor da diligencia do Oficial de Justica R$ 168,00)- Adv. LUIZ
ANTONIO P. SANTIAGO-

22.-RESCISAO DE CONTRATO-400/2000-COMPANHIA DE
HABITACAO DE CURITIBA - COHAB - CT x LUCIDIO AN-
TONIO BARBOZA e outros- Vistos etc. Defiro. Expeca-se man-

dado. Oficie-se para forca policial. (valor da diligencia do ofici-
al de Justica R$ 210,00)- Adv. LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-416/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x NAIR BORGES DE
OLIVEIRA e outros- ...A avaliacao, dizendo os interessados.
O valor da divida devera ser atualizado no dia da praca. Dili-
gencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se. (valor da ava-
liacao R$ 33.500,00)- Adv. DALTON ANTONIO SCHULTZ
GABARDO e DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR-

24.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-503/2000-JOSE
TARCISIO FERNANDES DE OLIVEIRA x JOSE MARIA
GONZALES DE CASTRO- ...Por cautela, proceda-se ao ar-
resto do valor postulado depositando em conta poupanca pro-
pria a disposicao do Juizo. Cite-se o executado. (valor da dili-
gencia do oficial de Justica R$ 42,00)- Adv. ROGERIO DAN-
TE DE OLIVEIRA JUNIOR, MAURICIO MUSSI CORREA e
MARCELO MUSSI CORREA-

25.-ORD.DE RESOLUCAO CONTRATUAL-723/2000-COM-
PANHIA DE HABITAÇAO POPULAR DE CURITIBA-CO-
HAB x JONAS DE OLIVEIRA RIBEIRO e outros- Defiro. Cite-
se. (valor da diligencia do Oficial de Justica R$ 84,00)- Adv.
LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO-

26.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-764/2000-BANCO
PANAMERICANO S/A x JOSE MIRANDA TEODORO- ...Ofi-
cie-se ao Detran para o bloqueio do veiculo. Expeca-se manda-
do. Intimem-se. Diligencie-se. (valor da diligencia do Oficial
de Justica R$ 42,00)- Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA - SP e CARY CESAR MONDINI-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-983/2000-GE-
RALDO J. COAN & CIA. LTDA. x SDM SUL ENGENHA-
RIA LTDA- ...Dai que, DEFIRO o pleito e determino a citacao
dos socios, como postulado as fls. 92/93. Expeca-se mandado.
Oficie-se como solicitado, as fls. 93. Diligencias necessarias.
Intime-se. (valor da diligencia do oficial de Justica R$ 210,00)-
Adv. FABIO PACHECO GUEDES e SUZANA VALENZA
MANOCCHIO-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-81/2001-BERNECK AGLO-
MERADOS S.A. x CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA
DA 9¦ REGIAO, ap. aos autos de Execucao Fiscal nr. 004/1998,
em que contendem as mesmas partes.- Intime-se as partes, so-
bre a realizacao da pericia, via fax, fls. 246. Deposite a embar-
gada Conselho Regional de Quimica os honorarios. Intimem-
se.- Adv. CARLOS OSMAR LENZ, LUIZ ROBERTO WER-
NER ROCHA e RENATO ANTUNES VILLANOVA-

29.-RES.CONT.C/C R.POSSE E IND.-361/2001-COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB
x EDINEI CARLOS TEIXEIRA- ...Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE, O PEDIDO, para: ...2§ - Reintegrar, a autora,
na posse do imovel, determinando a expedicao de mandado,
inclusive contra terceiros que estejam ocupando indevida e in-
justamente o imovel, concedendo o prazo de quinze dias, para
desocupacao, sob pena de despejo, com o auxilio da forca po-
licial, se necessario, que desde logo, defiro. ...Transitada em
julgado, expeca-se mandado. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. (valor da diligencia do oficial de Justica R$ 42,00)- Adv.
LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO-

30.-MANDADO DE SEGURANCA-699/2001-ALSCO TOA-
LHEIRO BRASIL LTDA x SECRETARIO MUNICIPAL DE
FINANCAS e outros- Cumpra-se o acordao. Intimem-se, apos
arquive-se.- Adv. EMILIANA SIQUEIRA SILVA, GENESIO
FELIPE DE NATIVIDADE e LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS-

31.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-713/2001-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I x AMARILDO FELECIO DA SILVA-
Defiro. Expeca-se mandado. (valor da diligencia do oficial de
Justica R$ 42,00)- Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

32.-INVENTARIO-6/2002-MARISTELA GARCIA WOYCIK
e outros x LAUDEMIR CLAUDIO WOYCIK, ap. aos autos de
Alvara nr. 300/2002, ap. aos autos de Habilitacao em Inventa-
rio nr. 952/2002, em que contendem as mesmas partes.- Vistos
etc... Considerando que os veiculos referidos nao fizeram parte
do espolio, eis que, adquiridos apos a morte do “de cujus”.
Defiro o pleito em relacao aos veiculos de fls. 269/273. Oficie-
se. Intime-se.- Adv. VALERIO SCHMIDT, PAULO CESAR DE
LARA, MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO, RO-
DRIGO FELIPE e SERGIO TERNUS-

33.-ORDINARIA DE COBRANCA-149/2002-VERA LUCIA
DE SOUZA PINTO x UNILANCE ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA- Cumpra-se o Acordao. A conta
geral, apos digam as partes. (valor do calculo R$ 2.262,44)-
Adv. RICARDO ALBERTO ESCHER e SIDNEY MARCOS
MIRANDA-

34.-RES.CONT.C/C R.POSSE E IND.-201/2002-COMPA-
NHIA DE HABITACAO DE CURITIBA - COHAB - CT x RI-
DEL RIGOBELO e outros- Defiro. Expeca-se mandado. Apos
arquive-se. (valor da diligencia do oficial de Justica R$ 210,00)-
Adv. LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-512/2002-COCELPA CIA.
DE CELULOSE E PAPEL DO PARANA x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ap. aos autos de Exe-
cucao Fiscal nr. 219/1998, ap. aos autos de Impugnacao ao Valor
da Causa nr. 1007/2002, em que contendem as mesmas partes.-
Vistos e etc... Superada a questao das custas relativas ao inci-
dente de Impugnacao ao valor da causa, cumpre prosseguir no
feito, em respeito ao despacho de fls. 296. Sobre a opcao do
REFIS, mencionado por ambos, esclareca a autora a posicao
atual. Intimem-se. -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN e ANDERS
FRANK SCHATTENBERG-

36.-MONITORIA-710/2002-AUTO POSTO VANTROBA

LTDA x OCIDENTAL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA.- ...Assim sendo, DEFIRO o pedido e determino a expe-
dicao de mandado de penhora. Intimem-se. (valor da diligencia
do oficial de Justica R$ 84,00)- Adv. LUIZ CARLOS COE-
LHO DA CUNHA-

37.-RES.CONT.C/C R.POSSE E IND.-975/2002-COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB
x ANTONIO CARLOS BATISTA e outros- Defiro. Expeca-se
mandado. Apos arquive-se. (valor da diligencia do oficial de
Justica R$ 210,00)- Adv. LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO-

38.-RES.CONT.C/C R.POSSE E IND.-104/2003-COMPA-
NHIA DE HABITACAO DE CURITIBA - COHAB - CT x IRA-
CEMA DO ROCIO DE SOUZA- ...Transitada em julgado, ex-
peca-se mandado ao Registro de imoveis para averbar junto a
matricula o cancelamento havido e mandado de reintegracao
de posse, inclusive contra terceiros que indevidamente estejam
ocupando o imovel. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (va-
lor da diligencia do oficial de Justica R$ 210,00)- Adv. LUIZ
ANTONIO P. SANTIAGO-

39.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-250/2003-BANCO
BNL DO BRASIL S.A x MARIA DO ROSARIO PEREIRA-
...O pleito atende os requistos legais, com especial atencao ao
contido no artigo 4§ do Decreto-Lei 911/69 e presentes os pres-
supostos de admissibilidade do pedido, hei por bem, DEFE-
RIR, a medida pleiteada e CONVERTO, a acao de busca e apre-
ensao em acao de deposito. Efetuem-se as necessarias anotaco-
es e retificacoes, inclusive junto ao Distribuidor. Cite-se a re-
querida, na forma do artigo 902 do CPC, para em cinco dias:
...Expeca-se mandado. Oficie-se ao Detran para bloqueio do
veiculo. Intimem-se. Diligencie-se.- Adv. NEUSA MARIA
CANDIDO-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-277/2003-RE-
AEL COMERCIO E INSTALACOES ELETRICAS LTDA x
INDUSTRIA EURO DO BRASIL LTDA- Vistos etc... Defiro.
Expeca-se mandado de penhora. (valor da diligencia do Oficial
de Justica R$ 84,00)- Adv. VIVIANE STADLER FAGUNDES-

41.-ARROLAMENTO-310/2003-ROSA WROBEL e outros x
LADISLAU WROBEL- ...Apos o transito em julgado, de-se
vista dos autos a Fazenda Publica Estadual, expedindo-se, a
seguir, o competente Formal de Partilha em favor dos Herdei-
ros. Custas de lei. Julgo extinto o processo e determino o opor-
tuno arquivamento dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. (aguardando retirar o Formal de Partilha)- Adv. LUIZ FER-
NANDO CHEMIM-

42.-INTERPELACAO JUDICIAL-388/2003-VIGAFORTE
INCORPORADORA LTDA x MARGARETE BATISTA
MORO- Vistos e etc... Expeca-se mandado, recomendado o
meirinho que faca com a autora, pelo fone nr. 233-6534, para o
acompanhamento. Intimem-se. (valor da diligencia do oficial
de Justica R$ 42,00)- Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL-

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-418/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO - FINANC. E INVEST. x JE-
FFERSON RICARDO CAMPANELLI- Defiro. Depreque-se.
(aguardando retirar a carta precatoria)- Adv. ADRIANO MU-
NIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

44.-ANULATORIA-436/2003-JOAO MARTINS x MANOEL
BARTHOLOMEU TEIXEIRA- ...Ante o exposto e tudo o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para
declarar rescindido o contrato de compromisso de compra e
venda firmado pelo autor com o requerido MANOEL BAR-
THOLOMEU TEIXEIRA, para determinar o cancelamento do
R-I 4860, do Registro de Imoveis Local. Indefiro o pedido de
sobrepartilha, que deve ser feito nos autos de inventario apos o
transito em julgado da decisao e a expedicao de mandado ao
Registro de Imoveis, para o cancelamento da R-I 4860. P.R.I.
Transitado em julgado expeca-se mandado do Registro de para
o cancelamento do R-I 4860.- Adv. GILMAR MARCONDES e
CLAUDIANA FILA-

45.-USUCAPIAO-593/2003-HASSAN HUSSEIN DEHSINI x
ESPOLIO DE ALFRED CHARVET- Vistos etc. Citem-se os
confrontantes. ...Diligencias necessarias. Intimem-se. (valor da
diligencia do oficial de Justica R$ 105,00)- Adv. DANTE PA-
RISI e VALMIR BERNARDO PARISI-

46.-INVENTARIO-621/2003-ROSANGELA ALVES x NEL-
SON ALVES- ...3- Apos, citem-se os herdeiros o legatarios nao
representados nos autos e intime-se a Fazenda Publica e o Mi-
nisterio Publico (...). As citacoes, nos termos do parag. 1§ do
art. 999, do CPC. ...6- Diligencias necessarias. (valor da dili-
gencia do oficial de Justica R$ 126,00)- Adv. MARIO SER-
GIO ROCHA-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-703/2003-EXPRESS
WORKING MAO DE OBRA TEMPORARIA e outros x BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A, ap. aos autos de Execucao de
Titulo Extrajudicial nr. 795/2001, em que contemdem as mes-
mas partes.- ...1) CONCILIACAO. ...2) SANEAMENTO DO
PROCESSO. ...a) ...b) ...c) Das provas a serem produzidas -
Defiro a prova pericial e contabil, para o qual nomeio perito o
Dr. Humberto Luiz Largura, telefone: 347-2275. Podendo as
partes apresentar quesitos e indicar assistentes tecnicos, em dez
dias, prazo comum. Apos intime-se o perito para a proposta de
honorarios, havendo concordancia depositem os autores o va-
lor. Defiro a prova oral consistente no depoimento pessoal das
partes e oitiva de testemunhas, que serao colhidos oportuna-
mente. Fica a parte presente intimada. Intime-se a parte ausen-
te. -Adv. LUIZ RENATO PEDROSO, CARLOS MAGNO BRA-
GA, MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-

48.-ARROLAMENTO-739/2003-LUIZ DE OLIVEIRA TEI-
XEIRA e outros x RUTH CORREA TEIXEIRA- ...Uma vez
recolhido o tributo causa mortis, e transitada em julgado a de-
cisao, expeca-se o formal de partilha, abrindo-se vista a Fazen
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da Estadual. Custas de lei. P.R.I. (aguardando retirar o Formal
de Partilha)- Adv. ELIS RAQUEL MARCHI SARI FRAGA-

49.-REINTEGRACAO DE POSSE-745/2003-COPAGAZ DIS-
TRIBUIDORA DE GAS LTDA x OSNI FONSECA & CIA.
LTDA- Vistos e etc... Cuida-se de pleito de reintegracao de
posse manejada pela COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS
LTDA, em face de OSNI FONSECA & CIA. LTDA. Houve
concessao da tutela antecipada, fls. 24/29, determinando a re-
integracao de posse. Deprecada a ordem. Veio peticao da re-
querida pugnando pela revogacao da tutela antecipada, fls. 35/
38, com documentos, fls. 40/52. Em que pese o esforco do pa-
trono da requerida, nao merece agasalho as ponderacoes ali
postas. Com efeito, sobra desimportante saber se o numero de
botijoes e de 1710 ou 1510. A mora esta evidenciada pela noti-
ficacao de fls. 21/22. Dai que, permanece higida e eficaz a tu-
tela concedida, ja que os argumentos da requerida nao abala-
ram os alicerces da mencionada decisao. Indefiro o pleito for-
mulado pela acionada. Diligencias necessarias. Aguarde-se a
devolucao da deprecata. Intimem-se.- Adv. JOCELINO ALVES
DE FREITAS e GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

50.-INTERPELACAO JUDICIAL-987/2003-VIGAFORTE
INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA x JOSE CARLOS
ALBERTO MENDES -I. Proceda-se a Interpelacao na forma
requerida. II - Contados e preparados, entregue-se os presentes
autos a Requerente, independentemente de traslado. (aguardan-
do retirar os autos) -Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL-

51.-SUSTACAO DE PROTESTO-1011/2003-SOLO VIVO
IND. COM. DE FERTILIZANTES LTDA x BANCO ITAU S/
A e outros- Vistos e etc... Trata-se de Sustacao de Protesto pro-
movida pela SOLO VIVO IND. E COM. DE FERTILIZAN-
TES LTDA em face de: BANCO ITAU S/A; SEMIKRON
LTDA; BANCO SAFRA S/A; ANA GERTRUDES OSORIO.
Concedida a liminar, foi determinada a citacao dos reus, fls.
73/75. Oficiado ao Cartorio de Protesto, fls. 76. Citado o Ban-
co Safra, fls. 90, respondeu, fls. 93/114. Citada a Semikron,
fls. 116. Nao citados o Banco Itau, pois nao retornou o AR, fls.
82 e a Sra. Ana Gertrudes Osorio, fls. 118/119. Diga a autora.
Certifique se houve o ingresso da lide principal. Intimem-se.-
Adv. LUCIANA CWIKLA e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

52.-ARROLAMENTO-1048/2003-VITALINO JOAO BONA-
TO e outros x MARIA LEONOR BONATO- ...Ante o exposto,
HOMOLOGO, por sentenca, para que produza seus juridicos e
legais efeitos a partilha apresentada, fls. 03/05, que passa a
integrar esta decisao, ressalvados interesses de terceiros. Uma
vez recolhidos os tributos, inter vivos, relativo a renuncia da
meacao e o causa mortis, e transitada em julgado a decisao,
expeca-se o competente formal de partilha, abrindo-se vista a
Fazenda Estadual. Custas de lei. P.R.I.- Adv. FLUVIO DENIS
MACHADO-

53.-DECLARATORIA-1071/2003-TRANSPORTES ROSSATO
S.A x SHELL BRASIL S/A, ap. aos autos de Medida Cautelar
de Sustacao de Protesto nr. 873/2003, em que contendem as
mesmas partes.- Diga a autora, sobre a nao citacao da requeri-
da. -Adv. MARCIA MONTALTO ROSSATO-

54.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1169/2003-BAN-
CO OURINVEST S/A x SEVERINO FRANCISCO VIANA -
...Dai porque, entendo suficientemente provados os fatos arti-
culados inicialmente pelo autor, presentes os pressupostos de
admissibilidade do pedido, independente de justificacao, arti-
gos 839 e 841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do
Decreto-Lei 911/69, hei por bem, DEFERIR LIMINARMEN-
TE, a medida pleiteada. Efetivada a medida, cite-se o
requerido(a), para que conteste querendo no prazo de lei, pena
de revelia e confissao. Defiro as prerrogativas contidas no arti-
go 172, paragrafo 1§ e 2§, do CPC. Em caso de nao localizar o
veiculo, expeca-se precatoria itinerante. Intimacoes e diligen-
cias necessarias. -Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

55.-ANULATORIA-1179/2003-SEME JOSE COUTINHO e
outros x BANCO ITAU S/A-SUCESSOR BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA, ap. aos autos de Execucao de Titulo Extra-
judicial nr. 643/1999, em que contendem as mesmas partes.-
...Isso porque, ausente o requisito do perigo da demora. Desse
modo, indefiro o pleito de tutela antecipada para negar os plei-
tos liminares vindos, as fls. 15 da inicial “a”, “b”, “c”, “d”,
mantendo a desocupacao como definido na execucao. Cite-se
o requerido BANCO BANESTADO S/A, para responder, que-
rendo, em 15 dias, no endereco da procuracao de fls. 132, da
execucao, na Rua Monsenhor Celso, nr. 151, 11§ andar, Curiti-
ba - Pr. Deixo de determinar a citacao do Banco Itau S/A, por
se parte manifestacao ilegitima para figurar no polo passivo da
lide, com apoio no artigo 267, VI do CPC. Proceda-se a exclu-
sao do Banco Itau S/A, com baixa na distribuicao. Diligencias
necessarias. Intimem-se. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SIL-
VA e DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO-

56.-EXECUTIVO FISCAL-374/2003-UNIAO x HORACY
SANTOS & CIA LTDA.- Vistos etc... DECIDO. I - DA EXIS-
TENCIA DE EMBARGOS. ...II - DA EXCECAO DE PRE-
EXECUTIVIDADE AJUIZADA POR HORACY SANTOS FI-
LHO, FLS. 38/57. ...Dai que, possivel o oferecimento de exce-
cao de pre-executividade, pelo que rejeito a preliminar. DA
ILEGITIMIDADE DE PARTE. ...Dai que. forcoso reconhecer
que o excipiente, Horacy Santos Filho, e parte ilegitima para
residir no polo passivo da execucao, cumprindo acolher a ex-
cecao e dar pela extincao da execucao em relacao a ele, nos
termos do artigo 267, VI do CPC. Acolho a preliminar, para
afastar da execucao o executado Horacy Santos Filho, fazen-
do-o com apoio no artigo 267, VI do CPC, julgando extinta a
execucao em relacao a ele. Deixo de condenar no onus sucum-
bencial, pois nao cabibel na especie. Afastado o executado
Horacy Santos Filho, remanesce a execucao contra massa fali-
da de Horacy Santos & Cia. Ltda. DA INAPLICABILIDADE
DA COBRANCA DE MULTA. ...Diante do exposto, hei por
bem: 1§ REJEITAR a preliminar posta pela Fazenda Nacional,
fls. 81. 2§ ACOLHER a preliminar de ilegitimidade passiva do
executado Horacy Santos Filho, fazendo-o com apoio no artigo

267, VI do CPC. 3§ ACOLHER a excecao, de pre-executivida-
de manejada pelo sindico em apoio aos argumentos vindos as
fls. 47/50, roborado pelo Parecer Ministerial fls. 123/127, para
dar pela extincao da execucao, em relacao a Massa Falida Ho-
racy Santos & Cia. Ltda, ante a inexigibilidade do titulo. 4§
CERTIFIQUE-SE nos autos de embargos ajuizados sob nr. 775/
2002, no Juizo de Sao Jose dos Pinhais, fls. 108/109. Responde
a Fazenda Nacional pelas custas processuais, incabiveis hono-
rarios advocaticios na especie. P.R.I.- Adv. RODRIGO SHI-
RAI e PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-

57.-EXECUTIVO FISCAL-2214/2003-DEPART. DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO EST. PR. DER/PR x ARAUCAR
LOCACAO DE VEICULOS LTDA.- Vistos, etc... HOMOLO-
GO, para que produza seus legais e juridicos efeitos, a transa-
cao efetivada nestes autos de Execucao Fical, proposta por
DEPART. DE ESTRADAS DE RODAGEM DO EST. DO PR -
DER/PR, contra ARAUCAR LOCACAO DE VEICULOS
LTDA, cuja peca encontra-se juntada as fls. 44/45. Isso posto,
considerando que a transacao gera efeito de sentenca entre as
partes, julgo extinto o processo, o que faco com fulcro no art.
269, III, do CPC. Transitada em julgado, arquive-se. Custas ex
vi legis, pelo requerido. P.R.I.- Adv. ANTONIO CARLOS
CABRAL DE QUEIROZ, DARIANE PAMPLONA e DANTE
PARISI-

58.-CARTA PRECATORIA-75/2003-Oriundo da Comarca de
PRIMEIRA VARA DE CANOINHAS - SC -DENELAR CO-
MERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA x FELIPE HO-
FFMANN E OUTRO- (valor do deposito inicial R$ 185,00)-
Adv. ANTONIO AUGUSTO MARTINS WEINFURTER-
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1.-EXECUCAO-276/1985-BANCO DO BRASIL S/A x CON-
SELVAN AGRICULTURA LTDA e outros-Homologo para que
produza os seus juridicos e legais efeitos o acordo entabulado
pelas partes as fls.888/891 e 904/906.Julgo em consequencia
extinto o processo com fundamento no artigo 794,I do CPC.-
Adv. CLAUDINE APARECIDO TERRA e ALEXEY GASTAO
CONSELVAN-

2.-EXECUCAO-303/1985-CIA ITAU DE INVESTIMENTOS
CREDITO E FINANCIAMENTO x MARIO CONSELVAN e
outros-Sobre a informacao do Sr.contador de fls.362/363, con-
ta de fls.364/370 no valor de R$ 36.131,57 e laudo de avalia-
cao de fls.371/372 no valor de R$ 278.720,00 manifestem-se
as partes.-Adv. JOSE CARLOS PEREIRA DE GODOY e ALE-
XEY GASTAO CONSELVAN-

3.-EXECUCAO-275/1987-FINANCIADORA BRADESCO S/
A - CRED. FIN. E INV. x MARIO CEZAR FERREIRA DE
SOUZA e outros -Face o decurso do prazo de suspensao, mani-
feste-se a parte autora.-Adv. WILSON GOMES DA SILVA-

4.-EXECUCAO-386/1988-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x EGBERTO MARCELINO DA SILVA-Sobre os do-
cumentos juntados as fls.205/207 manifeste-se o exequente.-
Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

5.-REPARACAO DE DANOS-233/1992-PETERSON RIZZE
AVILA x NELSON MASSABKI E OUTROS-O pedido formu-
lado as fls.374 nao merece deferimento.Devera propor execu-
cao adequada.-Adv. WILSON LUIZ DA SILVA-

6.-ACAO ORDINARIA-274/1994-ANITA BISCEGLIA x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-O peido
forumalado as fls.215/218 nao merece procedente posto que o
requerente na epoca da prolacao da sentenca e acordao nao era
mais procurador da autora.Como ja mencionado devera pleite-
ar seus direitos em acao propria.Indefiro o pedido de fls.215/
218.-WILSON LUIZ DA SILVA-

7.-EXECUCAO-240/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x LUIZ FERNANDES & A. FERNANDES LTDA e
outros -Face o decurso do prazo de suspensao, manifeste-se a
parte autora.-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

8.-EXECUCAO-349/1996-BANCO DO BRASIL S/A x TRAU-
TWEIN COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA e
outros-Sobre o calculo de fls.162/164 no valor de R$ 544.309,83
manifestem-se as partes.-Adv. MARIO CARLOS COSTA e RUI
SANTOS DE SA-

9.-COBRANCA (SUM)-482/1996-DE PAULA & PAULA
LTDA x WALDIR RUBENS -Face o decurso do prazo de sus-
pensao, manifeste-se a parte autora.-Adv. ALMEIRINDO BAR-
REIROS JUNIOR-

10.-COBRANCA (SUM)-485/1996-DE PAULA & PAULA
LTDA x ADILSON FERRARI -Face o decurso do prazo de
suspensao, manifeste-se a parte autora.-Adv. ALMEIRINDO
BARREIROS JUNIOR-

11.-EXECUCAO-227/1997-RIO PARANA CIA SECURITIZA-
DORA DE CRED. FINANCEIROS x FAEDA & AMADEI
LTDA e outros -Face o decurso do prazo de suspensao, mani-
feste-se a parte autora.-Adv. EDER GORINI-

12.-INDENIZACAO (ORD)-341/1997-AIRTON KOTARO
ANABUKI x MINEKO NAGASSAWA-Julgo improcedente os
pedidos feitos pelo autor e com fundamento no artigo 269,I do
CPC, julgo extinto o processo com julgamento de merito, inde-
ferindo a pretensao do autor de caracterizar o dever de indeni-
zar dos requeridos, considerando a falta do ato ilicito e da cul-
pa destes.Condeno o autor ao pagamento das custas, despesas
processuias bem como nos honorarios advocaticios que fixo
em 15% sobre o valor da causa.-Adv. NEWTON CARLOS
ARAUJO KAMUCHENA, JAIME DOMINGUES BRITO-

13.-CAUTELAR INOMINADA-471/1997-WILSON BETTINI
e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Face o decurso do prazo
de suspensao, manifeste-se a parte interessada.-Adv. JOSE
GLAUCO CARULA-

14.-EXECUCAO-162/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x MOACIR FRANCISCO SOARES e outros -Face o
decurso do prazo de suspensao, manifeste-se a parte autora.-
Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

15.-EXECUCAO-175/1998-BANCO ITAU S/A x INDUSTRIA
E COMERCIO DE MILHO TRES MARIAS LTDA e outros-
Sobre a Informação do Sr.Avaliador, laudo de avaliacao de
fls.70/71 no valor de R$ 35.000,00 e conta de fls.72/73 no va-
lor de R$ 279.845,46 manifestem-se as partes.-Adv. EDERAL-
DO SOARES, ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO e AL-
CIDES APARECIDO FERRAZ-

16.-EXECUCAO-369/1998-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE MILHO TRES MARI-
AS LTDA e outros-A impugnacao apresentada pela executada
nao merece prosperar haja vista que o laudo de avaliacao foi
elaborado na mais perfeita lisura imputando ao bem constrita-
do um valor de mercado efetivado nesta Comarca e Cidade, de
forma que hei de mante-lo indeferindo a pretensao formulada
pelo .-devedorAdv. ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

17.-EXECUCAO-554/1998-FERTILIZANTES SERRANA S/
A x JOSE TOMAZETE FALASKA-Sobre a informacao do
Sr.Avaliador e calculo de fls.76/77 no valor de R$ 81.421,34
manifeste-se o executado.-Adv. PEDRO VINHA-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-605/1998-WILSON BETTI-
NI x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se o embargante
sobre seu efetivo enquadramento nas hipoteses da Lei 9.138/95
no prazo de 10 dias.-Adv. SERGIO ANTONIO MEDA-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-644/1998-AMARILDO DE
PINHO F.I. e outros x RIO PARANA CIA SECURITIZADO-
RA DE CRED.FINANCEIROS-Considerando o v.acordao de
fls.140/146 intimem-se as partes para especificarem as provas
que efetivamente pretendem produzir.-Adv. VICENTE MAGA-
LHAES, PATRICIA C. GOBBI e EDER GORINI-

20.-COBRANCA (SUM)-11/1999-MUNICIPIO DE CAMBA-
RA x VALDIR STRADIOTTO-De ciencia as partes da baixa
do processo .Intime-se a parte vencedora para requerer o que
de direito.-Adv. PAULO CESAR LIMA BASTOS e CARLOS
ALBERTO BIAGGI-

21.-FALENCIA-40/1999-IRMAOS GALEAZI LTDA x INDUS-
TRIA METALURGICA METALBRASIL LTDA-Homologo
para que surtam seus juridicos e legais efeitos o pedido de de-
sistencia formulado por IRMAOS GALEAZI LTDA (fls.273)
com a concordancia do Sindico (fls.412/413) e do Ministerio
Publico (fls.417).em consequencia julgo extinto o feito em re-
lacao aos requerentes IRMAOS GALEAZI LTDA devendo este
arcar com as custas e despesas ja efetuadas (fls.40/41).Nao ha
que se falar em fixacao de honorarios.O processo prosseguira
em relacao aos demais credores habilitados.Defiro o requerido
as fls.292 com a devida substituicao por fotocopias autentica-
das pelo Cartorio.Dando andamento ao feito determino.A) for-
macao dos autos de inquerito policial (art.103 da Lei de Falen-
cias) com o relatorio cirscustanciado pelo sindico as fls.353/
356, documentos de fls.357/403 e laudo contabil de fls.404/
405 e documento de fls.406.Formalizado os autos de inquerito
policial devera permanecer em cartorio pelo prazo de 05 dias
para manifestacao dos credores que poderao alegar e requerer
o que entenderem conveniente a finalidade do inquerito (art.104)
- o prazo corre independentemente de publicacao ou
intimacao(art.204).Findo o prazo haja ou nao manifestacao dos
credores vao os autos de inquerito policial com vista ao -Mi-
nisterio Publico pelo prazo de 03 dias o qual requerera o que
for de direito para a finalidade do inquerito (art.105).Nos cin-
co dias seguintes sera o falido intimado pessoalmente para que-
rendo contestar as arguicoes contidas nos autos do inquerito e
requerer o que entender conveniente(art.106).Findo o prazo
concedido ao falido vao os autos conclusos ao Juiz que em 48
horas deferira ou nao as provas requeridas (art.107).Havendo
ou nao provas a realizar, observados os tramites legais voltam
os autos novamente com vista ao Ministerio Publico (art.108)
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para oferecimento de denuncia ou cota fundamentada para o
seu nao oferecimento pedido que o inquerito policial seja apen-
sado aos autos principais de falencia.B) enquanto tramitar o
inquerito policial ficara suspenso o processo falimentar.C) ter-
minado o inquerito policial em oferecimento de denuncia de-
vera o Sindico apresentar o segundo relatorio com estrita ob-
servancia ao artigo 63,XIx da Lei de Falencias.-Adv. DOMIN-
GOS GUSTAVO DE SOUZA e ALCIDES APARECIDO FER-
RAZ-

22.-EXECUCAO-50/1999-BANCO BANDEIRANTES S/A x
CASQUEL AGRICOLA E INDUSTRIAL S/A e outros-Sobre
os esclarecimentos e alteracoes do Sr.Contador e Avaliador
manifestem-se as partes.-Adv. FABIO THOMAS SOARES,
EDERALDO SOARES e ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-127/1999-CASQUEL AGRI-
COLA E INDUSTRIAL S/A x FAZENDA NACIONAL-Sobre
o laudo de avaliacao de fls.391 no valor de R$ 182.500,00 e
conta de fls.392 no valor de R$ 154.637,03 manifeste-se a
embargante.-Adv. CLEBER MARCONDES-

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-158/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS-Intime-se o embargante para que cumpra espon-
taneamente a decisao proferida no acordao do Egregio Tribu-
nal Regional Federal da 4 Regiao, sob pena de ser iniciado
processo de execucao.-Adv. JOSE GLAUCO CARULA-

25.-ACAO MONITORIA-161/1999-FERTILIZANTES HERIN-
GER LTDA x ADALGISO ANTONIO SILVA CASQUEL-Inti-
me-se o exequente para pleitear a execucao nos termos do arti-
go 614 do CPC.-Adv. ALBERTO MIRAGLIA-

26.-EXECUCAO-271/1999-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL PARANAPANEMA x OTAVIO REINALDO FALAS-
CA e outros-Sobre a informacao prestada pelo Sr.Avaliador
manifestem-se as partes.-Adv. JOSE FERNANDES HEIM e
PEDRO VINHA-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-383/1999-AGROPECUA-
RIA SANTA EMILIA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL
S/A-Aguarde-se a decisao do agravo interposto ao Superior
Tribunal de Justica.-Adv. PEDRO VINHA e OMAR JOSE
BADDAUY-

28.-EXECUCAO-415/1999-BANCO BRADESCO S/A x
AGROPECUARIA SANTA EMILIA LTDA e outros-Sobre a
informacao do Sr.Avaliador de fls.98/99 manifeste-se o exe-
quente.-Adv. CARLOS ALBERTO BIAGGI-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-416/1999-ADALGISO AN-
TONIO SILVA CASQUEL e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A-Intime-se o embargado para que cumpra
conforme requerido as fls.224/225.-Adv. BRAULIO B. GAR-
CIA PEREZ e CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA-

30.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-458/1999-B.L.E. x
E.C.O.-Julgo procedente o pedido com fundamento no artigo
269,I do CPC declarando a paternidade do requerido em rela-
cao a autora determinando que seja oficiado ao CRC desta
Comarca para constar no Registro de Nascimento da requeren-
te o nome do requerido como seu pai como tambem os avos
paternos da autora.Outrossim condeno o requerido ao paga-
mento da prestacao alimenticia no valor de 50% do valor do
salario minimo mensalmente retroagindo a fixacao dos alimen-
tos a dara da citacao (19/01/2000).A pensao vencera todo dia
10 de cada mes, salvo ulterior deliberacao entre as partes.Por
fim condeno o requerido ao pagamento das custas e despesas
processuias e honorarios advocaticios que fixo em R$ 700,00
considerando o zelo e dedicacao do advogado atinente a esta
causa, com base no artigo 20, paragrafo 4 do CPC.-Adv. AL-
MEIRINDO BARREIROS JUNIOR e ANDRE ROBERTO
MISCHIATTI-

31.-INTERDITO PROIBITORIO-75/2000-EMP. CONC. DE
RODOVIAS DO NORTE S/A - ECONORTE x ASSOCIAÇAO
DOS CAMINHONEIROS DE LONDRINA e outros-Recebo
as apelacoes de fls.202/210 no seu duplo efeito.Intime-se o
apelado para apresentar contra-razoes.-Adv. FLAVIO LUIZ
FONSECA NUNES RIBEIRO, FABIOLA PAULA BEE
ALENSKI e ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO-

32.-EMBARGOS DO DEVEDOR-92/2000-PROMISOJA CO-
MERCIAL AGRICOLA LTDA x FAZENDA NACIONAL-Jul-
go parcialmente procedente os presentes embargos com funda-
mento no artigo 269,I do CPC reconhecendo o excesso de exe-
cuao determinando que seja observado o calculo dos seguintes
encargos.A) reducao da multa moratoria para 20% sobre a di-
vida corrigida nos termos do artigo 106,II,c do CTN e Lei 9430/
96, artigo 61, paragrafo 2.B) o calculo da multa moratoria a
teor do artigo 61, paragrafo 2 da Lei 9430/96 devera incidir
apenas sobre a divida devidamente atualizada na forma previs-
ta no artigo 61 paragrafo 1 da referida lei.Nao podera incidir a
multa moratoria sobre a divida cumulada com juros
moratorios.C) aplicacao da taxa SELIC.D) impossibilidade de
cumulacao da taxa SELIC com correcao monetaria.E) os juros
moratorios incidirao sobre o valor da divida somada a multa
moratoria de 20%.Em razao da sucumbencia reciproca mas
considerando que o autor foi vencedor em 03 pedidos dos 8
formulados entendo que devera arcar com 60% das custas e
despesas processuais enquanto que o embargado arcara com
40% das custas e despesas processuais.Outrossim fixo os ho-
norarios advocaticios em beneficio do embargado em R$
1810,00 e fixo honorarios advocaticios em beneficio do em-
bargante em 1206,00 a teor do artigo 20, paragrafo 4 do CPC
autorizando as necessarias compensacoes.-Adv. SERGIO AN-
TONIO MEDA-

33.-ACAO ORDINARIA-131/2000-ARAUJO MARTINS &
CIA LTDA x COOP. AGROPECUARIA DE PROD. INT. DO
PARANA LTDA-Defiro o pedido do requerente sobre a redu-
cao dos pedidos excluindo-se da lide a discussao sobre a nu-

lidade das duplicatas mercantins que nao foram apresentadas
pelo requerente mantendo-se no presente feito somente a dis-
cussao sobre a taxa de juros a serem cobradas.-Adv. SERGIO
ANTONIO MEDA-

34.-EXECUCAO-162/2000-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL PARANAPANEMA x JOSE GRACILIANO DUAR-
TE e outros-Intime-se a exequente para manifestar seu interes-
se no prosseguimento do feito.-Adv. JOSE FERNANDES
HEIM-

35.-EXECUCAO-175/2000-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL PARANAPANEMA x JOSE GRACILIANO DUAR-
TE e outros-Intime-se o executado para efetuar o pagamento
das custas e despesas processuias.-Adv. ANDRE ROBERTO
MISCHIATTI-

36.-EXECUCAO-254/2000-DU PONT DO BRASIL S/A x
CASQUEL AGRICOLA E INDUSTRIAL S/A e outros-Inti-
mem-se os executados a juntar nos autos comprovante de de-
postios dos sultimos dois meses (setembro e outubro de 2003).-
Adv. SERGIO ANTONIO MEDA e FABIO ROTTER MEDA-

37.-EMBARGOS DO DEVEDOR-378/2000-FATIMA MARIA
ZENETTE MORETTO e outros x COOPERATIVA DE CRE-
DITO RURAL PARANAPANEMA-Julgo parcialmente proce-
dente a pretensao dos autores com fundamento no artigo 269,I
do CPC determinando.A) correcao monetaria pelo INPC,B)
multa contratual no percentual de 10%,C) exclusao da TBF
como indice de juros remuneratorios ficando em 12% ao ano
os juros remuneratorios.Face a sucumbencia reciproca as cus-
tas e despesas processuias, serao suportadas pelas partes no
percentual de 60% para o embargado e 40% para os
embargantes.E quanto aos honorarios advocatcios fixo em R$
3.735,09 para o patrono dos embargante e R$ 2.490,06 para o
patrono dos embargados nos precisos termos do artigo 20 para-
grafo 4 do CPC autorizando-se as necessarias e devidas com-
pensacoes (artigo 21 do CPC).-Adv. MARCOS CESAR CAE-
TANO PIMENTA e JOSE FERNANDES HEIM-

38.-INVENTARIO-408/2000-JOSE JANUARIO TORRES x
PEDRO JANUARIO TORRES -Face o decurso do prazo de
suspensao, manifeste-se a parte autora.-Adv. ANDRE ROBER-
TO MISCHIATTI-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-6/2001-R.S.R. e outros x
R.P.R.-Manifestem-se os exequentes quanto o interesse no pros-
seguimento do feito.-Adv. ALMEIRINDO BARREIROS JU-
NIOR-

40.-EMBARGOS DE TERCEIRO-144/2001-CLAUDIO MAN-
SUR SALOMAO e outros x ESPOLIO DE GERALDO ALVES
MACIEL-Recebo a apelacao de fls.134/142 no seu duplo
efeito.Intime-se o apelado para apresentar contra-razoes.-Adv.
JAIME DOMINGUES BRITO-

41.-EXECUCAO-197/2001-ANTONIO CARLOS CAVASSA-
NI x ELISABETE SANTANA IDEM -Face o decurso do prazo
de suspensao, manifeste-se a parte autora.-Adv. JOSE GLAU-
CO CARULA-

42.-ACAO ORDINARIA-199/2001-CASQUEL AGRICOLA E
INDUSTRIAL S/A x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Sobre o pedido de fls.136/138 manifeste-se o
requerente.-Adv. CLEBER MARCONDES-

43.-EMBARGOS DE TERCEIRO-208/2001-PAULO ROBER-
TO QUERIDO MARSON e outros x ESPOLIO DE GERAL-
DO ALVES MACIEL-Recebo a apelacao de fls.222/249 no seu
duplo efeito.Intime-se o apelado para apresentar contra-razoes
no prazo de 15 dias.-Adv. JAIME DOMINGUES BRITO-

44.-COBRANCA (SUM)-268/2001-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x LOMEU ASSIS
DE FAVERI-Intime-se o requerente para efetuar o preparo das
custas suplementares no valor de R$ 79,04.-Adv. MARCOS
CESAR CAETANO PIMENTA-

45.-EXECUCAO-276/2001-COOP. AGRICOLA MISTA GE-
NERAL OSORIO LTDA - COTRIBA x PROMISOJA COMER-
CIAL AGRICOLA LTDA-Sobre a certidao retro, diga o exe-
quente.-Adv. LUCIANE MARIA DE O. MAGNI-

46.-INDENIZACAO (ORD)-299/2001-CASQUEL AGRICO-
LA E INDUSTRIAL S/A x TELECOMUNICAÇOES DO PA-
RANA S/A - TELEPAR-De ciencia as partes da baixa do
processo.Intime-se a parte vencedora para requerer o de que
direito.-Adv. CLEBER MARCONDES e HELOISA DOS SAN-
TOS KAGUIMOTO-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-394/2001-CASQUEL AGRI-
COLA E INDUSTRIAL S/A e outros x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Para evitar cerceamento
de defesa intime-se a parte contraria para manifestar-se sobre
os documentos juntados no prazo de 05 dias. - 398 do CPC.-
Adv. CLEBER MARCONDES-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-448/2001-JULIO CESAR
DE SOUZA DIAS x FAZENDA NACIONAL-Julgo improce-
dente o presente feito mantendo a execucao da multa com fun-
damento no artigo 41 e 47 da CLT nos precidos termos do arti-
go 369,I do CPC.Em consequencia condeno o embargante ao
pagamento das custas e despesas processuais e honorarios ad-
vocaticios que fixo em 15% da divida dobrada compreendida
nesta fixacao os honorarios destes embargos e da execucao.-
Adv. ADEMAR BALDANI-

49.-SUSTACAO DE PROTESTO-459/2001-LILIANE ALVES
FERREIRA SILVA x CIA ULTRAGAZ S/A-Intimem-se as partes
para apresentarem o rol de testemunhas no prazo de 10 dias.-Adv.
ALCIDES APARECIDO FERRAZ e JOSE CARLOS BUSATTO-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-40/2002-ADALGISO AN-

TONIO SILVA CASQUEL x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.-Para evitar cerceamento de defe-
sa intime-se a parte contraria para manifestar-se sobre os docu-
mentos juntados no prazo de 05 dias. - 398 do CPC.-Adv. CLE-
BER MARCONDES-

51.-DEPOSITO-69/2002-BANCO B.M.C. S/A x MARCOS
ANTONIO RAFAEL-Julgo parcialmente procedente o presen-
te pedido condenando o requerido a efetuar o deposito do equi-
valente da coisa objeto do contrato, devidamente atualizada
monetariamente pelo INPC observando-se aplicacao de juros
remuneratorios no patamar de 12% ao ano na forma do calculo
simples.Em razao dos argumentos lancados descabe a decreta-
cao de prisao do requerido pela configuracao de forca maior.Pela
sucumbencia condeno o reu ao pagamento das custas do pro-
cesso e despesas processuias no importe de 60% e o autor ao
pagamento das custas e despesas processuias no importe de
40%.Fixo os honorarios advocaticios atendo a redacao do arti-
go 20 paragrafo 3 do CPC, no importe de R$1.428,30 em bene-
ficio do autor e R$ 952,20 em beneficio do requerido.-Adv.
LEONORA VIEIRA DE MELO RAMALHO e JOSE GLAU-
CO CARULA-

52.-MANUTENCAO DE POSSE-92/2002-CTEEP- CIA DE
TRANS. DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA x HELIO
RUBENS -Face o decurso do prazo de suspensao, manifeste-se
a parte autora.-Adv. LUIZ CARLOS FERREIRA PIRES-

53.-INVENTARIO-94/2002-PAULO ROBERTO DOS ANJOS
x ANTONIO DOS ANJOS FILHO e outros-Intime-se o inven-
tariante para efetuar o preparo das custas suplementares no valor
R$ 765,28.-Adv. ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS-

54.-INDENIZACAO (ORD)-110/2002-JEFERSON PITARE-
LLO DA SILVA x ANTONIO APARECIDO ALBERTINI e
outros-Julgo improcedente o pedido com fundamento no artigo
269,I ante a inexistencia de culpa dos requeridos a amparar a
pretensao do autor extinguindo o feito com julgamento de
merito.Em face da sucumbencia condeno o autor a pagamento
das custas despesas processuias e honorarios advocatcios que
fixo em 15% sobre o valor atribuido a causa devidamente cor-
rigido a partir do ajuizamento da acao (Sumula 14 do STJ) ob-
servando-se a determinacao do artigo 12 da Lei de Assistencia
Judiciaria Gratuita.-Adv. EDVALDO DE ALBUQUERQUE
MELO e ERIEL BARREIROS-

55.-COBRANÇA (ORD)-173/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x CELINA MA-
RIA CASQUEL LOPES DA SILVA-Nos termos da novel reda-
cao do artigo 614,II do CPC deve do autor tratando-se de sim-
ples calculo aritimetico apresentar o demonstrativo junto com
a peticao inicial de execucao.Desta forma indefiro o pedido
formulado as fls.127 cabendo ao interessado formular o pedido
nos termo do aratigo 614 do CPC.-Adv. MARCOS CESAR
CAETANO PIMENTA-

56.-REV. VALOR APOSENTADORIA-276/2002-ESPOLIO DE
ROBERTO IRENO NUNES x INSTITUTO NACIONAL SE-
GURO SOCIAL-Recebo a apelacao de fls.92/95 no seu duplo
efeito.Intime-se o apelado para apresentar contra-razoes.-Adv.
MARCIA ELIZA DE SOUZA-

57.-ACAO MONITORIA-287/2002-AVENTIS CROPSCIEN-
CE BRASIL LTDA x COOPERATIVA REG. AGRICOLA MIS-
TA DE CAMBARA LTDA-Recebo a apelacao de fls.163/166
no seu duplo efeito.Intime-se o apelado para apresentar contra-
razoes no prazo de 15 dias.-Adv. WILLIAMS OLIVEIRA DOS
REIS-

58.-EMBARGOS DE TERCEIRO-366/2002-ADALGISO AN-
TONIO SILVA CASQUEL x FAZENDA NACIONAL-Julgo
improcedente os presentes embargos com fundmamento no ar-
tigo 269,I do CPC condenando o embargante ao pagamento das
custas despesas processuais e honorarios advocatcios que fixo
em 15% sobre o valor da divida (artigo 20 paragrafo 4 do CPC)
compreendida nesta fixacao os honorarios da execucao e des-
tes embargos.Corresponder exatamente ao valor do credito co-
brado motivo pelo qual altero de oficio o valor atribuido pelo
embargante.-Nos casos em que ha criterio fixado em lei pode o
Juiz alterar de oficio o valor da causa (VI ENTA - concl.66
aprovada por unanimidade).Nesse sentido RTFR 105/6,RT 498/
704,596/119,RJTJESP 93/316,JTA 45/39,93/74.-Isto posto as
condenacoes acima fixadas atreladas ao valor da causa devem
ser consideradas sobre o valor de R$ 241.554,78 que devera
ser atualizado ate a presente dara.-Adv. ALCIDES APARECI-
DO FERRAZ-

59.-REV. VALOR APOSENTADORIA-383/2002-ESPOLIO DE
ZAIR LARINI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL- INSS-Recebo a apelacao de fls.77/80 no seu duplo
efeito.Intime-se o apelado para apresentar contra-razoes.-Adv.
MARCIA ELIZA DE SOUZA-

60.-DESPEJO-398/2002-DOLORES LOPES FAEDA x VAL-
TER DA SILVA-Homologo o pedido de desistencia da acao
(fls.27)para os fins do artigo 158 paragrafo unico do CPC.Julgo
em consequencia extinto o processo com fundamento no artigo
267,VIII do CPC.-Adv. ANDRE ROBERTO MISCHIATTI-

61.-EXECUCAO-401/2002-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x AUTO POSTO ACARON LTDA e outros -Face
o decurso do prazo de suspensao, manifeste-se a parte autora.-
Adv. WANDERLEI AMADEI-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-406/2002-JOSE MANFRIM
DUARTE x BANCO DO BRASIL S/A-Recebo a apelacao de
fls.31/38 no seu duplo efeito.Intime-se o apelado para apresen-
tar contra-razoes.-Adv. CARLOS ALBERTO BIAGGI-

63.-REINTEGRACAO DE POSSE-452/2002-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x HIDETO MATSUBARA-
Intime-se o requerente para efetuar o preparo das custas suple-
mentares no valor de R$ 30,61.-Adv. ROSIMEIRE RIBEIRO

FRANCISCO ARRABAL e WAGNER DOS SANTOS-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-463/2002-ADALGISO AN-
TONIO SILVA CASQUEL e outros x BANCO BRADESCO S/
A-Julgo parcialmente procedente os pedidos dos presentes
embargos do devedor com fundamento no artigo 269,I do CPC
em face dos argumentos acima lancados.Declarando as seguin-
tes condicoes a serem observadas na cedula rural embargada.A)
os juros remuneratorios serao de 8% ao ano,B)deve-se utilizar
como indexador para correcao monetaria o INPC, desde o ven-
cimento da divida,C) os juros moratorios serao de 1% ao ano,
como determina o artigo 5 paragrafo unico do decreto lei 167/
67, observando-se o que nao contrariar os argumentos desta
sentenca as clausulas contratuais,D) a capitalizacao dos juros
(remuneratorios e moratorios) serao efetuados apenas em 30 de
janeiro, 31 de dezembro ou vencimento da respectiva cedula,E)
a multa contratual serao de 2% com fundamento no artigo 52
paragrafo 1 do CDC.Em face da sucumbencia reciproca e con-
siderando que o embargante foi vencedor em grande parte de
seus pedidos, entendo cabivel a condenacao do embargado no
percentual de 70% sobre as custas e despesas processuais, fi-
cando o requerente obrigados a arcar com os 30%
restantes.Outrossim, condeno o embargante ao pagamento de
honorarios advocaticios no valor de R$ 2.400,00 e o embar-
gante ao pagamento de honorarios advocaticios no valor de
R$1.000,00 atendendo ao disposto no artigo 20 paragrafo 4 do
CPC autorizando as necessarias compensacoes.Considerando
que o valor a ser alcancado necessita de apenas calculo ariti-
metico determino que apos o transito em julgado desta senten-
ca providencie o contador judicial nos autos de Execucao, o
calculo real das dividas cobradas.-Adv. ALCIDES APARECI-
DO FERRAZ, ORILENE ZEFERINO FELIX e JOSE GLAU-
CO CARULA-

65.-EXECUCAO-475/2002-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL PARANAPANEMA x CLARICE DE BARROS e ou-
tros-Sobre a Carta Precatoria juntada aos autos as fls.58/67
manifeste-se a exequente.-Adv. JOSE CARLOS PEREIRA DE
GODOY-

66.-EXECUCAO-477/2002-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL PARANAPANEMA x EDNEIA OLIVEIRA PEDRO-
SO ASSOLARI e outros-Sobre a Carta Precatoria juntada aos
autos as fls.53/63 manifeste-se a exequente.-Adv. JOSE CAR-
LOS PEREIRA DE GODOY-

67.-ACAO DE PROCEDIMENTO (SUM)-531/2002-CIA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA x
CASQUEL AGRICOLA E INDUSTRIAL S/A-Julgo procedente
o pedido do autor com fundamento no artigo 269,I do CPC
deferindo a manutencao da posse do requerente referente as
areas aludidas na peticao inicial condeno o requerido ao paga-
mento das custas e despesas processuais e em honorarios advo-
caticios que fixo em R$ 1.000,00 de acordo com o artigo 20
paragrafo 4 do CPC.-Adv. LUIZ CARLOS FERREIRA PIRES
e ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

68.-RETIF.DE ERROS REGISTRO CIVIL-18/2003-E.D. x
R.N.D.-Sobre o laudo juntado as fls.32/35 manifestem-se as
partes.-Adv. ALMEIRINDO BARREIROS JUNIOR e ANDRE
ROBERTO MISCHIATTI-

69.-EMBARGOS DE TERCEIRO-42/2003-LAUDER SCOPIM
x MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA-Julgo parcialmente pro-
cedente os pedidos feitos pelo embargante com fundamento no
artigo 269,I do CPC, extingo o feito com julgamento de merito
no sentido de declarar impenhoravel a area de sede da moradia
do embargante no imovel descrito as fls.146 dos autos de nº
628/90 ate o percentual de um modulo rural mantendo a penho-
ra sobre o remanescente do imovel.Em face da sucumbencia
reciproca condeno o embargante em 40% das custas e despesas
processuias e o embargado em 60% restantes.Quanto aos ho-
norarios advocatcios arcara o requerido com R$ 1.740,00 e o
embargante arcara com R$ 1.160.00 nos termos do artigo 20
paragrafo 4 do CPC autorizando as necessarias e devidas com-
pensacoes (art.21 do CPC).Oficie-se a Prefeitura Municipal para
prestar informacoes sobre o tamanho do modulo vigente nesta
Comarca.-Adv. CELSO PIROLO e ALTAIR CESAR RAMOS
DOS SANTOS-

70.-PROTESTO POR PREFERENCIA-56/2003-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL (EM LIQ. EXTRAJUDICIAL) x
FAZENDA NACIONAL e outros-Julgo improcedente o pre-
sente pedido de preferencia em razao dos argumentos acima
transcritos.Condeno o Banco Bamerindus ao pagamento das
custas e despesas processuais.Descabe falar-se em honorarios
advocaticios neste incidente processual.-Adv. CELSO AUGUS-
TO MILANI CARDOSO-

71.-EMBARGOS DO DEVEDOR-62/2003-CARLOS ANTO-
NIO VICARIO x BANCO DO BRASIL S/A-Julgo improce-
dente os presentes embargos.Publique-se persistindo a senten-
ca tal como foi lancada.-Adv. SERGIO ANTONIO MEDA e
JOSE GLAUCO CARULA-

72.-EMBARGOS DE TERCEIRO-66/2003-ADALGISO AN-
TONIO SILVA CASQUEL x FAZENDA NACIONAL-Julgo
improcedente o presente pedido com fundamento no artigo 269,I
do CPC, mantendo a penhora nos autos de execucao sob nº 49/
98.Em consequencia condeno a embargante ao pagamento das
custas, despesas processuais e honorarios advocatcios que fixo
em 10% sobre o valor atribuido a causa, valor este a ser corri-
gido desde o ajuizamento da acao (Sumula 41 do STJ).Outrossim
em razao da litigancia de ma-fe aplicada ao embargante conde-
no o autor ao pagmanto de uma multa de 1% sobre o valor da
causa e indenizacao no valor de 10% sobre o valor da causa em
razao da atitude procrastinatoria do requerente ambos em be-
neficio do embargado nos precisos termos do artigo 18 e seus
paragrafos do CPC.-Adv. ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

73.-DESPEJO-127/2003-EDILSON ANTONIO ASCENCIO
DIAS x CLAUDINEI DA SILVA-Sobre a certidao do Sr.Oficial
de Justica de fls.25 verso manifeste-se o requerente.-Adv. RA
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QUEL DE SOUZA LIMA-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-137/2003-CASQUEL AGRI-
COLA E INDUSTRIAL S/A x CONSELHO REG. DE ENG.
ARQ. E AGRONOMIA - CREA-Sobre os documentos junta-
dos manifeste- o embargante no prazo de 05 dias.-398 do CPC.-
Adv. CLEBER MARCONDES-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-145/2003-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MARIA MADALE-
NA PEREIRA e outros-Julgo procedente os pedidos do presen-
te embargos a execucao com fundamento no artigo 269,II do
CPC, declarando que a execucao devera prosseguir sobre o valor
de R$ 35.257,71 mais honorarios no valor de R$ 2.215,43 con-
deno as requeridas em honorarios advocaticios que fixo em R$
1.000,00 com fundamento no artigo 20, paragrafo 4 do CPC.-
Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA e JOSE CARLOS ALVES
FERREIRA E SILVA-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-179/2003-CASQUEL AGRI-
COLA E INDUSTRIAL S/A x ROBERTO PRADO ALENCAR
e outros-Julgo improcedente os pedidos do autor com funda-
mento no artigo 269,I do CPC, julgo extinto com analise do
merito indeferindo a pretensao do autor declarando que os ho-
norarios advocaticios pertencem a parte e que o advogado pos-
sui legitimidade extraordinaria e que a nomeacao de bens ja foi
decidida nos autos de acao monitoria e que a nomeacao de bens
deve atender aos interesses do credor, devendo-se ter bens de
facil alienacao hipotese nao cumprida pelo embargante motivo
pelo qual foi indeferida a nomeacao de bens.Condeno o embar-
gante nas custas e despesas processuias e nos honorarios advo-
caticios que fixo em 10% do valor da causa (com fundamento
no artigo 20 paragrafo 3 do CPC).-Adv. ALCIDES APARECI-
DO FERRAZ e CARLOS ALBERTO BIAGGI-

77.-DESPEJO-184/2003-JOSE PEREIRA DE MIRANDA x
OZELINA ANTONIA ZANETTI MICHELATO-Entendo legi-
timo a posicao da requerida para figurar no polo passivo da
demanda, motivo pelo qual indefiro a preliminar levantada.-
Adv. JOSE GLAUCO CARULA, JAIME DOMINGUES BRI-
TO-

78.-BUSCA E APREENSAO (FID)-190/2003-BANCO OU-
RINVEST SA x VALDEMIR BARBOSA-Sobre a certidao do
Sr.Oficial de Justica de fls.24/25 verso manifeste-se o reque-
rente.-Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

79.-BUSCA E APREENSAO (FID)-244/2003-OMNI S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MAU-
RO BERNARDO DA SILVA-Em face da certidao do Sr.Oficial
de Justica de fls.17 verso manifeste-se o requerente.-Adv. NEU-
SA MARIA CANDIDO-

80.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-248/2003-J.V.R.D.S. x
J.D.S.-Sobre as preliminares manifeste-se o autor no prazo de
10 dias.-Adv. ALMEIRINDO BARREIROS JUNIOR-

81.-ALVARA-260/2003-SERGIO GRANDI x JUIZO LOCAL
-Face o decurso do prazo de suspensao, manifeste-se a parte
autora.-Adv. JOSE CARLOS COSTA LIMA-

82.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-326/2003-SILVIA
MARIA CARNASCIALI SWAIN CONSELVAN x ANTONIO
CONSELVAN NETO e outros-Julgo procedente a pretensao da
excecao de incompetencia declinando a presente acao com fun-
damento no artigo 94 do CPC determinando a remessa dos au-
tos para a Comarca de Londrina/PR para que la se proceda o
regular andamento da acao ordinaria proposta pelos
exceptos.Condeno os exceptos ao pagamento das custas e des-
pesas processuias sem contudo condena-lo em honorarios ad-
vocatcios por serem descabidos neste incidente 9RTJ105/
388,RTFR115/39,119/99,RT487/78,497/95,RJTJESP  37/
151,JTA 36/237,RF255/315).-Adv. SEBASTIAO DA SILVA
FERREIRA e ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

83.-EMBARGOS DO DEVEDOR-342/2003-LINO VICARIO
JUNIOR x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a impugnacao
manifeste-se o embargante no prazo de 10 dias.-Adv. CATIA
YURI TAKAHARA IRANAGA-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-364/2003-BENEDITO
BLANCO CARDOSO e outros x COOPERATIVA DE CREDI-
TO RURAL PARANAPANEMA-Intimem-se os embargantes
para efetuarem o preparo das custas no valor de R$ 311,50.-
Adv. CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA-

85.-BUSCA E APREENSAO (FID)-370/2003-BANCO OU-
RINVEST S/A x SILVIO DESTRO-Homologo o pedido de
desistencia da acao (fls.23) para os fins do artigo 158 paragrafo
unico do CPC.Julgo em consequencia extinto o processo com
fundamento no artigo 267, inciso VIII do CPC.-Adv. NEUSA
MARIA CANDIDO-

86.-NULIDADE-371/2003-VALDEMIR NOVELI e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-Sobre as preliminares manifeste-se
o autor no prazo de 10 dias.-Adv. VANOIL ALVES DE AL-
MEIDA-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-406/2003-BENEDITO MO-
REIRA JUNIOR x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO
S/A-Intime-se o exequente para efetuar o preparo das custas
suplementares no valor R$ 311,50.-Adv. ANDRE ROBERTO
MISCHIATTI-

88.-PRESTACAO DE CONTAS-413/2003-MARISTELA
UGUCIONI x ANISIO UGUCIONI e outros-Intimem-se os re-
queridos para regularizarem suas representacoes nos autos no
prazo de 10 dias sob pena de revelia.-Adv. PEDRO VINHA-

89.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-450/2003-C.P.S. x M.A.S.-
Sobre os documentos juntados, manifeste-se o requerente no
prazo de 10 dias.-Adv. EDVALDO DE ALBUQUERQUE
MELO-

90.-EMBARGOS DE TERCEIRO-494/2003-CASQUEL AGRI-
COLA E INDUSTRIAL S/A x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA-Sobre a preliminar levantada manifeste-
se a embargante no prazo de 10 dias.-Adv. ALCIDES APARE-
CIDO FERRAZ-

91.-EMBARGOS DE TERCEIRO-496/2003-MARILENE
MARCOLIN BERNARDELI x BANCO DO BRASIL S/A-So-
bre a contestacao e documentos manifeste-se a embargante no
prazo de 05 dias - 398 do cpc.-Adv. SERGIO ANTONIO
MEDA-

92.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-23/1999-FAZENDA
NACIONAL x CASQUEL AGRICOLA E INDUSTRIAL S/A-
Sobre a informacao do Sr.Avaliador e conta de fls.89 no valor
de R$ 5.856,70 manifeste-se a executada.-Adv. CLEBER MAR-
CONDES-

93.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-35/1999-FAZENDA
NACIONAL x ROMANO CIA LTDA e outros-Sobre a infor-
macao do Sr.Avaliador e conta de fls.101 no valor de R$
13.536,90 manifestem-se os executados.-Adv. ALCIDES APA-
RECIDO FERRAZ-

94.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-127/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MATIUZZI & TUBI-
NO LTDA e outros-Intime-se o patrono do executado CEZAR
MATTIUZU para sanar a irregularidade constatada as fls.61.-
Adv. JESUALDO EDUARDO DE ALMEIDA JUNIOR-

95.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-13/2002-CONSELHO
REG. DE ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x META-
LURGICA BRASIL -Face o decurso do prazo de suspensao,
manifeste-se a parte autora.-Adv. PEDRO VINHA-

96.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-69/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CASQUEL AGRI-
COLA E INDUSTRIAL S/A-JUlgo improcednete o pedido da
excecao de pre-executividade com fundamento no artigo 269,I
do CPC.-Adv. CLEBER MARCONDES-

97.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-105/2003-CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x DIALCO-
OL DIST. DE ALCCOL E ACUCAR LTDA-Sobre o ofereci-
mento de bens de fls.12 e documentos de fls.14/19 manifeste-
se o exequente.-Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

98.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-57/2003-Oriundo da Co-
marca de ASSIS -SP 1ª VARA CIVEL -PNEURAMA LTDA x
ASSAMAG - ASSAI MAQUINAS AGRICOLAS LTDA-Sobre
a certidao do Sr.Oficial de Justica de fls.13 verso manifeste-se
a exequente.-Adv. MARCELO FLAVIO J.SOUZA CEZARIO-

99.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-147/2003-Oriundo da
Comarca de CURITIBA-PR - 9ª VARA CIVEL -BANCO FORD
S/A x MARIA LUCIA DE MATTOS SOARES-Intime-se o exe-
quente para efetuar o preparo das custas suplementares no va-
lor de R$ 371,00.-Adv. WELLINGTON T PEDROSO e FA-
BIO DE ALMEIDA BRAGA-

100.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-148/2003-Oriundo da
Comarca de JACAREZINHO-PR - VARA CIVEL -TRIUNFAN-
TE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x ADIVANILDO
GOMES DA SILVA-Sobre o laudo de avaliacao de fls.48/49 no
valor de R$ 61.500,00 manifeste-se a requerente.-Adv. CECI-
LIA INACIO ALVES-

101.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-155/2003-Oriundo da
Comarca de LONDRINA-PR - 9ª VARA CIVEL -BANCO FI-
NASA S/A x LUIZ FERNANDO DE SOUZA-Sobre a certidao
do Sr.Oficial de Justica,registro de deposito e termo de entrega
de veiculo e deposito manifeste-se o requerente.-Adv. FABIO
FERNANDES e IVAN PEGORARO-

COMARCA DE CASCAVEL / PARANA
JUIZ DE DIREITO: DR. ROSALDO ELIAS PACAGNAN
RELACAO N. 96/2003
CARTORIO DA TERCEIRA VARA CIVEL

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

DR. ADELCIO CERUTI 0017 000048/1999
DR. ADELINO MARCON 0033 000843/2001

0028 000495/2001
0012 000116/1998

DR. ADILSON RICARDO MARTI 0032 000802/2001
DR. AFONSO CELSO DOMINGUE 0026 000145/2001
DR. ALBER JAMES MORENO SA 0014 000481/1998
DR. ALESSANDRO MOREIRA SA 0035 000075/2002
DR. ALEXANDRE VETTORELLO 0045 000836/2002

0026 000145/2001
0018 000114/1999

DR. ALVACIR MACHADO 0024 000770/2000
DR. AMAURI DOS SANTOS SAM 0080 000833/2003
DR. AMELIO SCARAVONATTI 0064 000565/2003
DR. ANDR• VINICIUS BECK L 0072 000706/2003

0071 000705/2003
0067 000574/2003
0051 000239/2003

DR. ANESTOR GASPAR SILVA 0023 000559/2000
DR. ANTONIO CARLOS S. KUH 0047 000957/2002

0009 000381/1996
0005 000831/1994

DR. ANTONIO MINORU ASHAKU 0034 000867/2001
0013 000309/1998

DR. ANTONIO PEREIRA TOME 0002 000365/1993
DR. ANTONIO VANDERLEI LUZ 0003 000231/1994

DR. ARISTIDES ALBERTO TIZ 0057 000441/2003
0036 000220/2002

DR. ARLEI DE MELO 0064 000565/2003
DR. ARMANDO LUIZ MARCON 0040 000477/2002
DR. AUGUSTO CESAR BEZERRA 0041 000565/2002
DR. AUGUSTO JOSE BITTENCO 0062 000560/2003

0043 000649/2002
DR. CARLOS ALBERTO BEZERR 0072 000706/2003

0071 000705/2003
DR. CARLOS ALBERTO BORTOL 0068 000587/2003
DR. CARLOS ALBERTO F. DE 0010 001105/1996
DR. CARLOS ALBERTO SILIPR 0032 000802/2001
DR. CARLOS ALBERTO TANURI 0025 000092/2001
DR. CARLOS ANTONIO STUDZI 0066 000569/2003
DR. CARLOS FERNANDO CORRE 0023 000559/2000
DR. CARLOS LEAL S. JUNIOR 0022 000269/2000
DR. CELSO SOUZA GUERRA JU 0051 000239/2003
DR. CESAR AUGUSTO DE MELL 0012 000116/1998
DR. CESAR AUGUSTO TERRA 0078 000817/2003
DR. CLAUDIO MARIANI BERTI 0010 001105/1996
DR. DARLON CARMELITO DE O 0013 000309/1998
DR. DARY SOARES DUARTE 0014 000481/1998
DR. DIONIZIO LUBAVE DUDEK 0022 000269/2000
DR. DIRCEU EDSON WOMMER 0054 000280/2003
DR. EDERSON RIBAS BASSO E 0019 000669/1999
DR. EDMAR LUIZ COSTA JUNI 0048 000129/2003
DR. EDSON LUIZ MASSARO 0043 000649/2002
DR. EDSON RUBENS ANDRADE 0082 000840/2003

0067 000574/2003
0051 000239/2003

DR. EDUARDO GUELFI PEREIR 0083 000906/2003
0031 000735/2001

DR. EGIDIO MUNARETTO 0089 000300/2003
DR. ELIAS ZORDAN 0062 000560/2003
DR. ELIEL JOSE ALBERTIN B 0008 000185/1996
DR. EMERSON ALFREDO F. DE 0013 000309/1998
DR. ESTEVAO RUCHINSKI 0020 000726/1999
DR. EVARISTO ARAGAO F. DO 0019 000669/1999
DR. FERNANDO JOSE BONATTO 0029 000625/2001
DR. FIDELCINO TOLENTINO 0011 000443/1997
DR. FLAVIANO BELLINATI GA 0063 000564/2003
DR. GENESIO NAILOR FINGER 0030 000642/2001

0022 000269/2000
0020 000726/1999

DR. GILBERTO FIOR 0021 000938/1999
DR. GILBERTO NALON GONZAG 0006 000845/1995
DR. GIOVANI WEBBER 0047 000957/2002

0001 000569/1980
DR. GUSTAVO HENRIQUE DIET 0050 000238/2003

0038 000400/2002
0043 000649/2002
0017 000048/1999

DR. GUSTAVO LUIS BALABUCH 0081 000838/2003
DR. HAMILTON LOPES RIBEIR 0085 000911/2003

0030 000642/2001
DR. ILDO ROQUE GUARESCHI 0050 000238/2003
DR. ILMO TRANGUETA 0087 000024/2003
DR. JACKSON ANDRE DE SA 0021 000938/1999
DR. JACKSON MAFFESSONI 0083 000906/2003

0031 000735/2001
DR. JAIR ANTONIO WIEBELLI 0015 001029/1998
DR. JANIO SANTOS DE FIGUE 0004 000607/1994
DR. JOAO BIGOLIN 0034 000867/2001
DR. JOAO CARLOS LARRE ROD 0012 000116/1998
DR. JOAO DOMINGOS TONELLO 0086 000914/2003

0003 000231/1994
DR. JOAO LEONELHO GABARDO 0078 000817/2003
DR. JOCIMAR ESTALK 0012 000116/1998
DR. JONAS ADALBERTO PEREI 0047 000957/2002
DR. JORGE APPI DE MATTOS 0018 000114/1999
DR. JOSE ALBERTO ALBENY G 0031 000735/2001
DR. JOSE ALBERTO DIETRICH 0049 000200/2003

0050 000238/2003
0038 000400/2002
0043 000649/2002
0017 000048/1999

DR. JOSE CARLOS MARQUES 0065 000568/2003
DR. JOSE FERNANDO VIALLE 0024 000770/2000
DR. JOSE LEOCADIO L. DOS 0027 000305/2001
DR. JOSE MAURICIO LUNA DO 0017 000048/1999
DR. JOSE OLINTO NERCOLINI 0024 000770/2000
DR. JUAREZ JOSE DA SILVA 0038 000400/2002
DR. JULIANO HUCK MURBACH 0072 000706/2003

0071 000705/2003
0051 000239/2003

DR. JULIANO RICARDO TOLEN 0048 000129/2003
DR. JURACI ANTONIO BORTOL 0068 000587/2003

0032 000802/2001
DR. KENNEDY MACHADO 0032 000802/2001

0009 000381/1996
0006 000845/1995

DR. KLEBER DE OLIVEIRA 0033 000843/2001
0012 000116/1998

DR. LAERCION ANTONIO WRUB 0050 000238/2003
0055 000325/2003

DR. LAONI POLETTO 0080 000833/2003
DR. LAURI DA SILVA 0030 000642/2001
DR. LEANDRO DE QUADROS 0030 000642/2001
DR. LENIR ROSA GOBO 0075 000762/2003

0070 000665/2003
0051 000239/2003

DR. LOURIVAL CAETANO 0025 000092/2001
DR. LUCIANO DE ARAUJO MIG 0055 000325/2003

0034 000867/2001
DR. LUCIANO JOAO TEIXEIRA 0032 000802/2001
DR. LUIZ AUGUSTO BROETTO 0018 000114/1999
DR. LUIZ RODRIGUES WAMBIE 0019 000669/1999
DR. MARCELO BARZOTTO 0085 000911/2003

0037 000360/2002
DR. MARCELO FABIANO FLOPA 0016 001156/1998
DR. MARCELO HENRIQUE CARD 0045 000836/2002
DR. MARCELO TESHEINER CAV 0035 000075/2002
DR. MARCIO TULIO OCHOA 0075 000762/2003

DR. MARCO ANTONIO PADOVAN 0006 000845/1995
DR. MARIO ANTOINE GEMELGO 0028 000495/2001
DR. MAURICIO M. DE BARROS 0080 000833/2003
DR. MICHEL ARON PLATCHEK 0020 000726/1999
DR. MIGUEL LUCIANO PEZZIN 0049 000200/2003
DR. MIGUELITO REGIS CARGN 0044 000732/2002
DR. NAMUR DANIEL VANZIN 0060 000512/2003
DR. NELSON PASCHOALOTTO 0076 000795/2003
DR. NERI LUIZ SIMON 0005 000831/1994
DR. NESTOR VALDO VISINTIN 0069 000620/2003

0033 000843/2001
DR. NILBERTO RAFAEL VANZO 0072 000706/2003

0071 000705/2003
0005 000831/1994

DR. NOBUO NISHIMOTO 0061 000525/2003
DR. NOEL GARCEZ FRANCA JU 0057 000441/2003

0037 000360/2002
DR. OKSANDRO GONCALVES 0057 000441/2003
DR. ORILDO VOLPIN 0049 000200/2003

0015 001029/1998
DR. ORIVALDO LUZETTI 0014 000481/1998
DR. OSMAR H. SCHWARTZ JUN 0031 000735/2001
DR. OSWALDO LOPES DE SOUZ 0062 000560/2003
DR. OTAVIO GUTKOSKI 0079 000824/2003
DR. OTHELO DILON CASTILHO 0007 001241/1995
DR. PAULO GIOVANI FORNAZA 0049 000200/2003

0038 000400/2002
0017 000048/1999

DR. PAULO MORELI 0019 000669/1999
DR. PAULO ROBERTO BOND RE 0011 000443/1997
DR. PEDRO RODRIGO DE ARAU 0055 000325/2003
DR. PETRONIUS BRASIL LUCO 0012 000116/1998
DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA 0054 000280/2003

0045 000836/2002
0001 000569/1980

DR. RAFAEL CRISTIANO BRUG 0027 000305/2001
0039 000433/2002
0046 000872/2002

DR. RAIMUNDO FERNANDES BA 0078 000817/2003
DR. RAMIRO DE LIMA DIAS 0050 000238/2003

0005 000831/1994
DR. RENATO REIS SILVA 0061 000525/2003
DR. REOVALDO A. BARBOSA 0029 000625/2001
DR. RICARDO AUGUSTO MORGA 0040 000477/2002
DR. RICARDO BARRETO E SIL 0060 000512/2003
DR. RICARDO DILON CASTILH 0007 001241/1995
DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0026 000145/2001

0028 000495/2001
0018 000114/1999
0008 000185/1996

DR. ROBSON IVAN STIVAL 0023 000559/2000
DR. ROBSON JOSE HRUSCKA 0016 001156/1998
DR. ROGERIO SALGADO 0010 001105/1996
DR. ROQUE BURIN 0087 000024/2003
DR. RUI DA FONSECA 0016 001156/1998
DR. RUI FERNANDES CORREA 0052 000269/2003
DR. RUY ALBERTO ZIBETTI 0002 000365/1993
DR. SADI BONATTO 0029 000625/2001
DR. SADI MEINE 0027 000305/2001
DR. SANDRO LUIZ WERLANG 0018 000114/1999
DR. SANTINO RUCHINSKI 0020 000726/1999
DR. SERGIO DAMIAN 0055 000325/2003
DR. SERGIO LUIZ BRIZOLLA 0088 000286/2003
DR. SERGIO LUIZ ZANDONA 0009 000381/1996

0005 000831/1994
DR. SERGIO RICARDO FIOR 0021 000938/1999
DR. VAGNER MARQUES DE OLI 0057 000441/2003
DR. VALMOR ALBANI 0077 000807/2003
DR. VANTUIR AMILSON GUIMA 0076 000795/2003
DR. VICENTE R. TEIXEIRA P 0042 000630/2002
DR. VITOR HUGO SCARTEZINI 0030 000642/2001
DR. WANDERLEI DE PAULA BA 0012 000116/1998
DR. WELINTON JOSE SERPA G 0062 000560/2003
DR. WILSON CARLOS KUHN 0053 000275/2003

0073 000731/2003
0047 000957/2002
0009 000381/1996
0005 000831/1994

DR. WILSON CARVALHO E SIL 0004 000607/1994
DRA. ADRIANA D’AVILA OLIV 0023 000559/2000
DRA. ALESSANDRA SANTOS AM 0020 000726/1999
DRA. ANA CRISTINA STIER D 0031 000735/2001
DRA. ANA HELOISA ZAGONEL 0031 000735/2001
DRA. ANA LUIZA DE PAULA X 0047 000957/2002
DRA. ANA PAULA FINGER 0030 000642/2001

0022 000269/2000
DRA. ANDREIA BELO ROSSO 0080 000833/2003
DRA. CARLA FABIANA EVERS 0059 000496/2003
DRA. CARLA KAREN ASSAKURA 0034 000867/2001
DRA. CARMELA MANFROI TISS 0049 000200/2003

0050 000238/2003
0038 000400/2002

DRA. CELI FERREIRA TE WIN 0063 000564/2003
DRA. CIRLENE LIBRELATO SA 0061 000525/2003
DRA. CLEONICE VARGAS 0028 000495/2001
DRA. CRISTIANE BELLINATI 0063 000564/2003
DRa. CYBELE DE FATIMA OLI 0074 000742/2003
DRA. CYBELE DE FATIMA OLI 0042 000630/2002
DRA. DEISE GRAPIGLIA 0058 000492/2003
DRA. DEISE SAMARA WARKEN 0031 000735/2001
DRA. DEIZE COLOMBO CONTIE 0065 000568/2003
DRA. FERNANDA BASTOS KAMM 0057 000441/2003
DRA. FERNANDA CRISTINA PA 0080 000833/2003
DRA. GISAH MYARA MAYSONNA 0042 000630/2002
DRA. INES APARECIDA DE PA 0031 000735/2001
DRA. IZIS MAYSA DIETRICH 0017 000048/1999
DRA. JANETE MARIA CLASER 0066 000569/2003
DRa. LEONI ALDETE PRESTES 0042 000630/2002
DRA. LEONORA VIEIRA DE ME 0061 000525/2003
DRA. LILLIANA MARIA CERUT 0017 000048/1999
DRA. LUCIANI RIQUENA 0017 000048/1999
DRA. LUCILENE FRANCOSO FE 0088 000286/2003
DRa. LYSLAINE CRUZ DE MOU 0003 000231/1994

Cascavel
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DRA. MARA LUCIA DAS DORES 0016 001156/1998
DRA. MARCIA ELIZA DE SOUZ 0014 000481/1998
DRA. MARCIA REGINA WERNER 0041 000565/2002

0009 000381/1996
DRA. MARIA ANTONIETA GOUV 0060 000512/2003
DRA. MARIA LUCIA DE CARVA 0007 001241/1995
DRA. MARINA SIMONE BUENO 0060 000512/2003
DRA. MARLEI J. BERNARDI 0065 000568/2003
DRA. NADIA MAZUREK 0047 000957/2002
DRA. NEUSA FATIMA REFATTI 0079 000824/2003
DRA. NEUSA LANZARINI DA R 0028 000495/2001
DRa. NEUSA LANZARINI DA R 0006 000845/1995
DRA. NEUSA MARIA CANDIDO 0056 000439/2003
DRa. NILCE REGINA TOMAZET 0080 000833/2003
DRA. PATRICIA K. CASTELAN 0021 000938/1999
DRA. PATRICIA PAYERAS SUM 0043 000649/2002
DRa. REGINA MARIA TONNI M 0006 000845/1995
DRA. REGINA TANIA BORTOLI 0036 000220/2002
DRA. SELMA CRISTINA SAITO 0022 000269/2000
DRA. SILVIA ALBARELLO 0073 000731/2003
DRA. SILVIA FATIMA SOARES 0084 000910/2003
DRa. SUELI MARIA OLTRAMAR 0067 000574/2003

0051 000239/2003
DRA. SUSANA MATEUS DE ALM 0031 000735/2001
DRA. SUSANA VAL•RIA GALHE 0012 000116/1998
DRA. SYRLEI APARECIDA LUI 0087 000024/2003
DRA. TERESA ARRUDA ALVIM 0019 000669/1999
DRA. THAIANNA KLAIME 0025 000092/2001
DRA. VERA LUCIA FERREIRA 0060 000512/2003
DRA. VIVIANA BIANCONI 0084 000910/2003

0068 000587/2003
0074 000742/2003

1.-INVENTARIO-569/1980-ELGA S. SCHMOHL x JOAO
SCHMOHL -”Aguarde-se por (30) trinta dias o interesse da
inventariante em promover o recolhimento do imposto “causa-
mortis”.-Adv. DR. GIOVANI WEBBER e DR. RAFAEL AU-
GUSTO SILVA DOMINGUES-

2.-INVENTARIO-365/1993-NELSI MARIA SCHERER x LEO
WEBLER -”Aguarde-se por (30) trinta dias a manifesta‡èo dos
interessados.”.-Adv. DR. RUY ALBERTO ZIBETTI e DR.
ANTONIO PEREIRA TOME-

3.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-231/1994-CAMPO-
TECNICA COM. REPR.PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA x AGROPECUARIA ESTREITO PONTE DE PEDRA
LTDA e outros -”1. Ante o pedido de fls. 422/423 pelos advo-
gados da autora, intimem-se para que cumpram o disposto no
artigo 45 do CPC. 2. Aguarde-se pelo prazo de (30) trinta dias.
3. Apos, sera apreciado o pedido de arbitramento dos honorari-
os.”.-Adv. DR. JOAO DOMINGOS TONELLO, DRa. LYSLAI-
NE CRUZ DE MOURA REIJRIN e DR. ANTONIO VANDER-
LEI LUZ PEREIRA-

4.-REPARACAO DE DANOS - SUM.-607/1994-MARI DE
LOURDES PETRYCOSKI x MIRCE ALVES PEREIRA e ou-
tros -”Aguarde-se por (30) trinta dias o cumprimento do despa-
cho publicado as fls. 173 pela parte interessada.”.-Adv. DR.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e DR. WILSON CARVA-
LHO E SILVA-

5.-SUMARIA REPARACAO DANOS-831/1994-VIACAO
NOVA INTEGRACAO LTDA x CONSTRUTORA BUSNE-
LLO LTDA -”1. A conta de custas referente as execucoes de
sentenca de fls. 346 e 249. 2. Apos, intime-se as partes para o
preparo no prazo de (10) dez dias. 2. Em seguida, voltem para
homologacao do acordo de fls. 370/371.”.-Adv. DR. RAMIRO
DE LIMA DIAS, DR. WILSON CARLOS KUHN, DR. AN-
TONIO CARLOS S. KUHN, DR. SERGIO LUIZ ZANDONA,
DR. NILBERTO RAFAEL VANZO e DR. NERI LUIZ SIMON-

6.-RECLAMACAO TRABALHISTA-845/1995-CUSTODIO
NASCIMENTO NUNES x MUNICIPIO DE CASCAVEL -”1.
A conta e preparo das custas processuais referente ao acordo
de fls. 328/329, realizado entre as partes, pelo reclamado, no
prazo de (10) dez dias. 2. Preparadas as custas, voltem para
homologacao. Conta no valor de R$ 431,61.”-Adv. DRa. NEU-
SA LANZARINI DA ROSA, DR. GILBERTO NALON GON-
ZAGA, DR. MARCO ANTONIO PADOVANI, DRa. REGINA
MARIA TONNI MUGNOL e DR. KENNEDY MACHADO-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1241/1995-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x NEL-
SON DOMINGOS CANTELLE e outros -”Mandado de levan-
tamento de penhora a disposicao do autor, em Cartorio.”.-Adv.
DRA. MARIA LUCIA DE CARVAVALHO, DR. RICARDO
DILON CASTILHOS e DR. OTHELO DILON CASTILHOS-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-185/1996-VENTO
SUL TURISMO E CAMBIO LTDA x MARCOS JEREMIAS
CARDOSO -”Aguarde-se por (30) trinta dias a manifesta‡èo
dos interessados.”.-Adv. DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR
e DR. ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI-

9.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-381/1996-RIO PA-
RANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FI
x MADEIREIRA FRACARO LTDA e outros -”Vista as partes,
para se manifestarem a respeito do prosseguimento do feito,
ante o decurso do prazo de suspensao. (art. 162, paragafo 4§ do
CPC).”.-Adv. DR. KENNEDY MACHADO, DRA. MARCIA
REGINA WERNER, DR. SERGIO LUIZ ZANDONA, DR.
ANTONIO CARLOS S. KUHN e DR. WILSON CARLOS
KUHN-

10.-ORDINARIA-1105/1996-FAISA FESTUGATO AGRO
INDUSTRIAL S/A x BAYER S/A -”1. Oficie-se ao Cartorio de
Protesto da Comarca, em cumprimento a sentenca de fls. 140/
145. 2. Manifeste-se a parte vencedora em (05) cinco dias no
seu interesse em promover a execucao de sentenca. 3. Nada
dizendo, arquive-se. Oficios a disposi‡âo do Autor, em Carto-
rio para cumprimento.”-Adv. DR. CARLOS ALBERTO F. DE
CASTRO, DR. CLAUDIO MARIANI BERTI e DR. ROGE-

RIO SALGADO-

11.-INVENTARIO-443/1997-FIDELCINO TOLENTINO x
MARIA SCALON TOLENTINO e outros -”Ante a certidao de
fls. 194, renove-se a intimacao do inventariante para dar cum-
primento ao despacho de fls. 190, item 2, com a devida presta-
cao de contas. Prazo de (10) dez dias.”.-Adv. DR. PAULO
ROBERTO BOND REIS e DR. FIDELCINO TOLENTINO-

12.-REPARACAO DE DANOS - SUM.-116/1998-ESPOLIO
DE ARTUR BRUGNAGO e outros x EMPRESA DE TRANS-
PORTES VIACAO JOIA LTDA -”1. A re manifesta as fls. 403/
405 e pede seja oficiado ao Juizo deprecado da Comarca de
Sao Paulo, solicitando informacoes a respeito do cumprimento
da carta precatoria de inquiricao da testemunha arrolada pela
litisdenunciada - Sr. MARCOS VERNALHA. 2. No entanto,
referida testemunha ja foi inquirida conforme termo de fls. 293.
3. Pelo que consta dos autos as provas determinadas (despacho
de fls. 237), foram cumpridas. 4. Manifestem-se portanto as
partes, no prazo de (05) cinco dias. 5. Apos, nao havendo mais
provas a serem produzidas, sera determinado prazo para apre-
sentacao de alegacoes finais.”.-Adv. DR. JOAO CARLOS LAR-
RE RODRIGUES, DR. PETRONIUS BRASIL LUCONI, DR.
WANDERLEI DE PAULA BARRETO, DRA. SUSANA
VAL•RIA GALHERA, DR. CESAR AUGUSTO DE MELLO
E SILVA, DR. JOCIMAR ESTALK, DR. ADELINO MARCON
e DR. KLEBER DE OLIVEIRA-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-309/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x COTROESTE - COOP. TRANSP. RO-
DOV. DO OESTE DO PR e outros -”1. Recebo o agravo retido
de fls. 262/267, interposto pelo exequente da decisao de fls.
260 e verso, eis que tempestivo. 2. Intime-se o executado-agra-
vado, para manifestar-se sobre o recurso no prazo de (10) dez
dias. 3. Apos, retornem para eventual Juizo de retratacao.”.-
Adv. DR. ANTONIO MINORU ASHAKURA, DR. EMERSON
ALFREDO F. DE AGUIAR e DR. DARLON CARMELITO
DE OLIVEIRA-

14.-ALVARA JUDICIAL-481/1998-VIVALDINA LUIZA PE-
REIRA x ESTE JUIZO -”Manifeste-se o INSS sobre a prova
recolhida, via sua procuradora, a ser intimada (fls. 94). Prazo:
5 dias.”.-Adv. DR. ORIVALDO LUZETTI, DR. DARY SOA-
RES DUARTE, DRA. MARCIA ELIZA DE SOUZA e DR.
ALBER JAMES MORENO SALZEDAS-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-1029/1998-BAMERINDUS
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARC
LAR DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA -”1. Defiro o
peddo de fls. 79/80, de-se vista pelo prazo de (10) dez dias. 2.
Nao havendo manifestacao, retornem os autos ao arquivo.”.-
Adv. DR. ORILDO VOLPIN e DR. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-

16.-ACAO DE COBRANCA-1156/1998-MARINA RIBEIRO
x ALTAIR FONTANA -”Ante a certidèo de fls. 169, manifeste-
se o autor, no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DR. ROBSON
JOSE HRUSCKA, DR. RUI DA FONSECA, DR. MARCELO
FABIANO FLOPAS e DRA. MARA LUCIA DAS DORES DRI-

17.-FALENCIA-48/1999-RETIGUACU - RETIFICADORA DE
MOTORES IGUACU LTDA x ESTE JUIZO -”Defiro o pedido
de fls. 658/659, pelo sindico. Prazo para que sejam prestadas
as informacoes: 3 dias.”.-Adv. DR. ADELCIO CERUTI, DRA.
LILLIANA MARIA CERUTI LASS, DR. JOSE ALBERTO
DIETRICH FILHO, DRA. IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU,
DR. PAULO GIOVANI FORNAZARI, DR. GUSTAVO HEN-
RIQUE DIETRICH, DR. JOSE MAURICIO LUNA DOS AN-
JOS e DRA. LUCIANI RIQUENA-

18.-FALENCIA-114/1999-M. GUANDALIM & CIA LTDA x
ALMEIDA E KAEFER LTDA -”Intime-se a parte interessada
para em (05) cinco dias anexar aos autos a publica‡èo do edital
expedido e entregue para os devidos fins, para possibilitar o
prosseguimento do feito”.-Adv. DR. ROBERTO WYPYCH
JUNIOR, DR. ALEXANDRE VETTORELLO, DR. LUIZ
AUGUSTO BROETTO, DR. JORGE APPI DE MATTOS e DR.
SANDRO LUIZ WERLANG-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-669/1999-GM LEASING
S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO LIVO-
NI -”Vista as partes da juntada da Carta Precatoria de fls. 260/
275.(artigo 162, paragrafo 4§, do CPC).”.-Adv. DR. EVARIS-
TO ARAGAO F. DOS SANTOS, DRA. TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, DR. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, DR.
EDERSON RIBAS BASSO E SILVA e DR. PAULO MORELI-

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-726/1999-CLEIDE DE OLI-
VEIRA FERNANDES DA COSTA x BANCO BRADESCO S/
A -”1. De-se ciencia aos credores - embargantes da manifesta-
cao de fls. 153 pelo embargado, bem como se concordam com
o pagamento como requerido. Prazo de (05) cinco dias. 2. Ha-
vendo concordancia, voltem para extincao e expedicao de al-
vara para levantamento do valor depositado.”.-Adv. DR. ES-
TEVAO RUCHINSKI, DR. SANTINO RUCHINSKI, DRA.
ALESSANDRA SANTOS AMARAL, DR. MICHEL ARON
PLATCHEK e DR. GENESIO NAILOR FINGER-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-938/1999-
TEKCOR UTILIDADES DOMESTICAS LTDA x ATLANTA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DOMESTICOS LTDA -
”Aguarde-se por (30) trinta dias a manifesta‡èo dos interessa-
dos.”.-Adv. DR. SERGIO RICARDO FIOR, DR. JACKSON
ANDRE DE SA, DRA. PATRICIA K. CASTELANI FIOR e
DR. GILBERTO FIOR-

22.-REVISAO DE CONTRATO-269/2000-EDER AUGUSTO
PUSCH e outros x BANCO BRADESCO S/A -”...2. Apresen-
tado o laudo complementar, renove-se a intimacao das partes
para se manifestarem no prazo comum de (10) dez dias. 3. Apos,
voltem para prosseguimento como determinado no termo de
audiencia de fls. 448/450. (Juntada do laudo complementar as
fls. 716/725).”.-Adv. DR. DIONIZIO LUBAVE DUDEK, DR.

CARLOS LEAL S. JUNIOR, DRA. SELMA CRISTINA SAI-
TO AZEVEDO, DR. GENESIO NAILOR FINGER e DRA.
ANA PAULA FINGER-

23.-CUMP.OBRIG.NAO FAZER C/C IND.-559/2000-RE-
NAULT DO BRASIL S.A. x GRAFICA E EDITORA A CIDA-
DE S/C LTDA e outros -”1. Ante o pedido de fls. 120/124 e
documentos juntos, pelo 2§ reu, manifeste-se a autora, no pra-
zo de (10) dez dias. 2. Apos, voltem para ser apreciado.”.-Adv.
DR. CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTR, DR. RO-
BSON IVAN STIVAL, DRA. ADRIANA D’AVILA OLIVEI-
RA e DR. ANESTOR GASPAR SILVA-

24.-COBRANCA DE SEG.- RITO ORD.-770/2000-TRANS-
PORTADORA BOICY LTDA x ITAU SEGUROS -”1. Mani-
feste-se a parte vencedora em (05) cinco dias no seu interesse
em promover a execucao de sentenca. 2. Nada dizendo, arqui-
ve-se.”.-Adv. DR. JOSE FERNANDO VIALLE, DR. JOSE
OLINTO NERCOLINI e DR. ALVACIR MACHADO-

25.-MANDADO DE SEGURANCA-92/2001-GILRENE RI-
BEIRO SILVA DE SOUZA x LEOPOLDINA MARIA SCHA-
CHT -”Ante a certidèo de fls. 328, manifeste-se a parte interes-
sada em (05) cinco dias, se houve cumprimento da determina-
cao de fls. 327.”.-Adv. DR. LOURIVAL CAETANO, DR. CAR-
LOS ALBERTO TANURI MENDES e DRA. THAIANNA
KLAIME-

26.-INDENIZACAO P/PERDAS E DANOS-145/2001-JORGE
SILVA DE LIMA x CARDINALLE IND. E COM. DE MAS-
SAS ALIMENTICIAS LTDA -”Defiro o pedido de fls 169, pro-
ceda-se o calculo conforme requerido. Conta de fls. 171/173,
no valor de R$ 30.088,43. Conta de custas de fls. 174, no valor
de R$ 9,35.”.-Adv. DR. AFONSO CELSO DOMINGUES CID,
DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR e DR. ALEXANDRE
VETTORELLO-

27.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-305/2001-EDSON DA
ROCHA GOBBI x PEDRO ANTONIO COSMO e outros -”1.
O pagamento imposto pela sentenca, apesar do deposito, esta
“sub judice”, alvo de agravo de instrumento (contra a antecipa-
cao parcial da tutela) e de apelacao, que obtiveram efeito SUS-
PENSIVO. 2. Assim, indefiro o pedido de levantamento de di-
nheiro feito por credores do autor a fls. 211, os quais deverao
aguardar que a execucao se torne definitiva. INT.”.-Adv. DR.
JOSE LEOCADIO L. DOS SANTOS, DR. SADI MEINE e DR.
RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO-

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-495/2001-LUIZ CARLOS
BRITO x EDEMAR ANTONIO MATTEI e outros -”Aguarde-
se por (30) trinta dias a manifesta‡èo dos interessados.”.-Adv.
DR. MARIO ANTOINE GEMELGO, DRA. NEUSA LANZA-
RINI DA ROSA, DR. ADELINO MARCON, DR. ROBERTO
WYPYCH JUNIOR e DRA. CLEONICE VARGAS-

29.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-625/2001-CAIXA
DE PREV. DOS FUNC. DO BANCO DO BRASIL-PREVI x
PAULO LUIZ CRAUSS -”Intimacao do autor para que provi-
dencie a retirada do oficio expedido as fls. 129/132, no prazo
de (30) trinta dias, para possibilitar o prosseguimento do feito.
(art. 162, paragrafo 4§ do CPC)”.-Adv. DR. FERNANDO JOSE
BONATTO, DR. SADI BONATTO e DR. REOVALDO A.
BARBOSA-

30.-ORD.NUL.PARCIAL DE ATO JURIR.-642/2001-RODRI-
GO ATILIO GHELLERE x BANCO BRADESCO S/A -”Vista
as partes da juntada de fls. 172/216, pelo Sr. Perito, do laudo
pericial. Prazo de dez (10) dias. (art. 162, paragrafo 4§, do
CPC).”.-Adv. DR. VITOR HUGO SCARTEZINI, DR. HAMIL-
TON LOPES RIBEIRO, DR. LAURI DA SILVA, DR. GENE-
SIO NAILOR FINGER, DRA. ANA PAULA FINGER e DR.
LEANDRO DE QUADROS-

31.-INDEN.P/DANO MATERIAL E MORAL-735/2001-MAR-
CIA MESOMO DE PAULA x PROSSEGUR BRASIL S/A e
outros -”Defiro o pedido de fls. 253 pela r‚ e concedo o prazo
de mais (10) dez dias para se manifestar em cumprimento ao
despacho de fls. 251. Aguarde-se.”.-Adv. DRA. INES APARE-
CIDA DE PAULA DIAS, DRA. DEISE SAMARA WARKEN
DE SOUZA, DRA. SUSANA MATEUS DE ALMEIDA, DR.
JOSE ALBERTO ALBENY GALLO, DRA. ANA CRISTINA
STIER DE CEREIJO, DRA. ANA HELOISA ZAGONEL NE-
GRAO, DR. OSMAR H. SCHWARTZ JUNIOR, DR. EDUAR-
DO GUELFI PEREIRA DA CRUZ e DR. JACKSON MAFFES-
SONI-

32.-INDEN.POR DANOS MORAIS-R.ORD.-802/2001-CRIA-
TIVA RECURSOS HUMANOS LTDA. x ADELINO RIBEI-
RO e outros -”1. Manifestem-se as partes vencedoras em (05)
cinco dias, no seu interesse em promover a execucao de sen-
tenca. 2. Nada dizendo, arquive-se.”.-Adv. DR. LUCIANO
JOAO TEIXEIRA XAVIER, DR. ADILSON RICARDO MAR-
TINS, DR. CARLOS ALBERTO SILIPRANDI, DR. JURACI
ANTONIO BORTOLOTTO e DR. KENNEDY MACHADO-

33.-ACAO MONITORIA-843/2001-HOSPITAL POLICLINI-
CA CASCAVEL LTDA x MANOELA MARGARIDA DE SOU-
ZA LUZ -”1. De-se ciencia a re da manifestacao de fls. 142/
144 pelo autor, onde noticia inclusive nao aceitar a proposta de
acordo de fls. 136. Prazo de (05) cinco dias. 2. Apos, voltem
para prosseguimento.”.-Adv. DR. ADELINO MARCON, DR.
KLEBER DE OLIVEIRA e DR. NESTOR VALDO VISINTIN-

34.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-867/2001-BAN-
CO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A. x DOMIN-
GOS ACCORDI NETO -”1. Intime-se o autor do transito em
julgado da sentenca de fls. 103/111 certificado as fls. 113. 2.
De-se ciencia igualmente do deposito feito ao valor da conde-
nacao dos honorarios, que se encontra em deposito judicial. 3.
Manifeste-se no prazo de (10) dez dias.”.-Adv. DR. JOAO BI-
GOLIN, DR. LUCIANO DE ARAUJO MIGLIAVACCA, DR.
ANTONIO MINORU ASHAKURA e DRA. CARLA KAREN
ASSAKURA-

35.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-75/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x LEANDRO CUCKS -”1. Defiro a ex-
pedicao de oficio a Delegacia da Receita Federal. 2. Indefiro a
expedicao dos demais oficios, tendo em vista que somente apos
a realizacao frustada de diligencias por parte do credor na loca-
lizacao de bens do devedor ‚ que ‚ cabivel a expedicao de ofi-
cio por parte deste Juizo a referida instituicao, tendo em vista
os efeitos da quebra do sigilo fiscal. Neste sentido a seguinte
decisao: “A nao ser em caso de malogro comprovado das dili-
gencias levadas a efeito pela parte, injustificavel se torna o even-
tual auxilio do Juizo na localizacao de bens a serem penhora-
dos.” (STJ-RT 707/163). Diante eo exposto, intime-se a exe-
quente para dar prosseguimento ao presente feito no prazo de
(10) dez dias.”-Adv. DR. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e DR. ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

36.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-220/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A x ERLI VAGNER DE MELO MA-
CIEL -”Intime-se a parte interessada para em (05) cinco dias
anexar aos autos a publica‡èo do edital expedido e entregue
para os devidos fins, para possibilitar o prosseguimento do fei-
to”.-Adv. DR. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e
DRA. REGINA TANIA BORTOLI-

37.-DEPOSITO-360/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
AUGUSTINHO DE SOUZA ARRUDA -”1. Defiro o pedido
de fls. 86 pelo autor, em face da certidao de fls. 82. 2. Devida-
mente citado por edital, o reu nao contestou o feito no prazo
legal, conforme certidao de fls. 82. 3. Assim, tornou-se revel,
nos termos do artigo 9§, II do CPC, motivo pelo qual nomeio o
Dr. MARCELO BARZOTTO para atuar como curador especi-
al em favor do reu AUGUSTINHO DE SOUZA ARRUDA,
apresentando defesa em seu favor, nem que seja por negativa
geral, nos termos do paragrafo unico do artigo 302 do CPC.
Int.”.-Adv. DR. NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR e DR.
MARCELO BARZOTTO-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-400/2002-CIMA ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x JUAREZ JOSE
DA SILVA -”O reu nao cumpriu aquilo que lhe foi determinado
no item 3 do desapcho de fls. 145/v§, tarefa das mais simples.
RENOVO o prazo, mas fa‡o advertencia de que nova omissao
poder  redundar na considera‡âo dos arts. 14, V, 17, IV e 273,
II do CPC. INT.”.-Adv. DR. GUSTAVO HENRIQUE DIETRI-
CH, DR. PAULO GIOVANI FORNAZARI, DR. JOSE ALBER-
TO DIETRICH FILHO, DRA. CARMELA MANFROI TISSI-
ANI e DR. JUAREZ JOSE DA SILVA-

39.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-433/2002-LIA-
NE CELIA DAL RI e outros x DALVA DO ROCIO GASPA-
RELO -”Aguarde-se por (30) trinta dias a manifesta‡èo dos
interessados.”.-Adv. DR. RAFAEL CRISTIANO BRUGNE-
ROTTO-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-477/2002-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA S/A x ELISIO
SUSIN & CIA LTDA -”Intime-se a parte interessada, para in-
formar a este Juizo a respeito da Carta Precat¢ria expedida que
lhe foi entregue para os devidos fins, para possibilitar o prosse-
guimento do feito”.-Adv. DR. ARMANDO LUIZ MARCON e
DR. RICARDO AUGUSTO MORGAN-

41.-USUCAPIAO-565/2002-NORILDA BORGES x ESPOLIO
DE ANTONIO DE PAULA -”1. Entendo ser possivel usucapi-
ao pelos prazos do Codigo Civil. 2. Oficie-se a COHAPAR como
requerido pelo Dr. Curador Especial as fls. 99 no sentido de
informar se dispoe do ultimo endereco onde residia o falecido.
3. Para audiencia de Instrucao e Julgamento, designo o dia 12/
08/2004 as 14:30 horas, intimem-se as partes e/ou os seus pro-
curadores habilitados a transigir. Intimem-se.”.-Adv. DRA.
MARCIA REGINA WERNER e DR. AUGUSTO CESAR BE-
ZERRA VELOSO-

42.-EXECUCAO HIPOTECARIA-630/2002-COHAPAR -
COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA x VALDIR
PERTILE -”Ante o pedido de fls. 37/38 pelo executado, mani-
feste-se o exequente no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DRA.
GISAH MYARA MAYSONNAVE, DR. VICENTE R. TEIXEI-
RA PUGLIESI, DRA. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA e
DRa. LEONI ALDETE PRESTES NALDINO-

43.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-649/2002-HE-
LENA SARAIVA DE OLIVEIRA e outros x LEANDRO MAS-
CARELLO e outros -”DESPACHO DE FLS. 445/447->...As-
sim, INTIMEM-SE OS REUS REPRESENTADOS PELOS
ADVOGADOS CITADOS ACIMA, para regularizarem os de-
feitos apontados e emendarem o pedido de denunciacao da lide,
no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento.”.-Adv. DR.
JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, DR. GUSTAVO HEN-
RIQUE DIETRICH, DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT,
DRA. PATRICIA PAYERAS SUMAN e DR. EDSON LUIZ
MASSARO-

44.-ORDINARIA C/ TUTELA ANTECIP.-732/2002-V. PILAT-
TI EMPRESA DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x
AUTO POSTO KAKARECO IV LTDA -”Vista as partes, para
se manifestarem a respeito do prosseguimento do feito, ante o
decurso do prazo de suspensao. (art. 162, paragafo 4§ do
CPC).”.-Adv. DR. MIGUELITO REGIS CARGNIN-

45.-USUCAPIAO-836/2002-CLAUDIR DA LUZ e outros x
SILVIO ERNESTINO RICCIARDI -”Ante o pedido de fls. 72
pelo Estado do Parana, intime-se requerente para que proceda
a juntada do memorial descritivo do imovel, no prazo de (10)
dez dias.”.-Adv. DR. MARCELO HENRIQUE CARDOSO
GNOATO, DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES e
DR. ALEXANDRE VETTORELLO-

46.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-872/2002-CLECIO
DUTRA e outros x GRAFICA E EDIT. A CIDADE S/C LTDA-
JORNAL A CIDADE -”1. Ante a certidèo de fls. 37 verso pelo
sr. Oficial de justica, manifeste-se o advogado dos autores. 2.
Fica cientificado de que nao havendo manifestacao, o feito sera
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extinto na forma do artigo 267, III do CPC, independentemente
de intimacao pessoal, face a citada certidao.”.-Adv. DR. RA-
FAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO-

47.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-957/2002-VAL-
DIR APARECIDO DA SILVA x BANCO ITAU S/A -”1. Para
audiencia prevista no art. 331 do Codigo de Processo Civil de-
signo o dia 12/08/2004 as 14:00 horas, intimem-se as partes e/
ou os seus patronos habilitados a transigir. 2. Caso resulte ine-
xitosa a audiencia de conciliacao, serao fixados os pontos con-
trovertidos, decididas as questoes processuais pendentes e de-
terminadas as provas a serem produzidas”.-Adv. DRA. ANA
LUIZA DE PAULA XAVIER, DRA. NADIA MAZUREK, DR.
JONAS ADALBERTO PEREIRA, DR. GIOVANI WEBBER,
DR. WILSON CARLOS KUHN e DR. ANTONIO CARLOS
S. KUHN-

48.-ORD.NUL.TIT.C/TUT.DE SUST.PRO-129/2003-ZAMIR
WEBBER x GENTE DO PARANA COMERCIO DE PECAS
LTDA e outros -”DESPACHO DE FLS. 43, ITEM 2=>...1. Jun-
tada a certidao, de-se vist ao 2§ reu para se manifestar, inclusi-
ve da juntada do documento de fls. 42. Prazo de (05) cinco dias
(CPC, art. 398). 3. Apos, voltem para prosseguimento como
determinado na audiencia de fls. 25. (juntada de certidao as fls.
45/46).”.-Adv. DR. JULIANO RICARDO TOLENTINO e DR.
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

49.-REPA. DE DANOS - RITO SUMARIO-200/2003-DSR
TRANSPORTES LTDA x LATICINIOS BEARN LTDA -”Vis-
ta as partes da contestacao de fls. 70/75, apresentada pelo de-
nunciado a lide, no prazo de (10) dez dias. (art. 327 do CPC)
(art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. MIGUEL LUCIA-
NO PEZZINI, DR. ORILDO VOLPIN, DR. JOSE ALBERTO
DIETRICH FILHO, DR. PAULO GIOVANI FORNAZARI e
DRA. CARMELA MANFROI TISSIANI-

50.-EMBARGOS DE TERCEIRO-238/2003-ALVARO LOU-
RENCO ORTOLAN SALLES x VIACAO NOSSA SENHORA
DE MEDIANEIRA LTDA -”1. Defiro o pedido de fls. 85 pelo
embargante de vista dos autos pelo prazo de (05) cinco dias. 2.
Proceda-se as devidas anotacoes referente a juntada do substa-
belecimento de fls. 86.”.-Adv. DR. ILDO ROQUE GUARES-
CHI, DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, DR. GUSTA-
VO HENRIQUE DIETRICH, DRA. CARMELA MANFROI
TISSIANI, DR. RAMIRO DE LIMA DIAS e DR. LAERCION
ANTONIO WRUBEL-

51.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-239/2003-ANGELA
NATALIA KELIN DOS SANTOS x HOSPITAL SAO LUCAS
DE CASCAVEL LTDA e outros -”Avoco, por ocasiao de deci-
sao na impugnacao ao valor da causa, e saneio, conforme se-
gue: 1. Ante a decisao hoje proferia nos Autos Nº 574/2003, de
Impugnacao ao Valor da Causa, converte-se o presente feito
para o procedimento ordinario. Tal nao implica, porem, na rea-
bertura de prazo para a defesa, eis que ambos os reus ja ofere-
ceram contestacao em audiencia, rebatendo com amplitude a
peticao inicial. 2. Esta presente a legitimidade passiva ad cau-
sam do Hospital Sao Lucas de Cascavel Ltda. As queimaduras
nos calcanhares da autora aconteceram durante o tempo em
que ela esteve internada no nosoc“mio para procedimento de
cirurgia no perineo e pos-operatorio. O prontuario medico nao
registra existencia de lesoes previas … operacao. Mesmo que o
reu diga que “nao conseguiu desvendar a realidade dos elemen-
tos que deram origem ao evento nos pes da autora”, ao mesmo
tempo em que procura atribui-lo a “causa desconhecida prove-
niente das proprias condicoes clinicas pre-existentes da paci-
ente”, esta claro que as lesoes foram produzidas enquanto a
autora estava internada no hospital. A hipotese mais provavel
parece ser a de superaquecimento provacado por bolsas de agua
quente colocadas em seus pes. A responsabilidade, entao, seria
pelo fato do servico (CDC, art. 14, caput). 3. INDEFIRO a
preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelo reu Delamar
Rodrigues Frias. • que para sustentar sua tese o reu - medico
cirurgiao que realizou o operacao de perineo - alega que nao
deu nenhuma recomendacao a equipe de enfermagem para por
bolsas de agua quente nos pes da autora. Ocorre que o Hospi-
tal, como visto, nao aceita a conclusao do Dr. Delamar, de que
tenha sido isso que causou as queimaduras, ao passo que a au-
tora - coitada!-, anestesiada que estava, nao tem ideia do que
possa lhe ter ocorrido. Na indeterminacao, ate aqui, da causa
das lesoes, cabera a investigacao probatoria determinar se hou-
ve, da parte de referido reu, alguma imprudencia, negligencia
ou impericia no que se refere aos procedimentos operatorio e
pos-operatorio que tenha relacao de causalidade com o dano.
Nao se pode descurar que durante uma cirurgia o medico cirur-
giao ‚ a maior autoridade, cabendo-lhe dirigir os trabalhos e
orientar os assistentes (v.g. enfermeiros), alem do que tem obri-
gacao de acompanhar a evolucao do paciente antes de lhe dar
alta. Diante do quadro que se delineou (autora/paciente lesio-
nada enquanto sob anestesia e sem informacao segura propici-
ada pelo hospital sobre a causa de seu infortunio) seria absurdo
impedir a autora de demandar contra o reu por nao saber, tecni-
camente, por que e como foi queimada. No entanto, enquanto a
responsabilidade civil do Hospital ‚ objetiva, a do medico ‚
subjetiva, dependendo da demonstracao de sua culpa (CDC,
art. 14, paragrafo 4§ c/c CC/2002, art. 951 e CC/1916, art.
1.545). Essa regra nao se altera pelo fato do segundo reu ser
socio do Hospital (fls. 85/100). Por ora nao da para dizer que
dito reu nao foi, de algum modo, responsavel pelo resultado
danoso, uma vez que foi ele quem internou e operou a autora
no hospital, de sorte que deve ser considerado como parte legi-
timida passiva. Ante o principio da substanciacao a acao ‚ pos-
sivel contra ele. 4. De resto, o processo esta em ordem, nao
havendo nulidades a serem declaradas, dai porque o declaro
saneado e, em o fazendo, cabe fixar os pontos controvertidos
os seguintes, sendo desnecessaria, apesar da conversao do rito,
nova audiencia de tentativa de conciliacao. Mesmo porque tudo
indica que o animus das partes nao se alterou em tao pouco
tempo e um acordo seria dificil (CPC, art. 331, paragrafo 3§).
As lesoes nos pes da autora, em si, constituem-se em fato in-
controverso no processo (CPC, art. 334, III). Ha farta docu-
mentacao comprovando, fotografias idem. O que pode ensejar
alguma duvida ‚ a questao da irreversibilidade da situacao no

plano da utilidade dos membros inferiores, isto ‚, se a autora
jamais podera pisar e andar direito, sem dores, bem assim no
plano da estetica, da aparencia. Tenho, pois, como pontos con-
trovertidos: a) o que causou as queimaduras e quando, dentro
do hospital, isso aconteceu; b) a existencia de culpa do segun-
do reu; c) a extensao dos danos (questao de reversibilidade, ou
nao, da situacao fisica, questao da incapacidade da autora para
seus afazeres, questao da perda de rendimentos e seu valor e
questao do abalo moral sofrido). 5. Em face da regra do art. 14,
paragrafo 3§ do CDC, o primeiro reu (Hospital) so nao sera
responsabilizado se provar que prestou o servico hospitalar sem
defeito ou que as queimaduras eram inevitaveis e imprevisi-
veis. Por outro lado, em razao da hipossuficiencia da autora na
relacao juridica estabelecida (a paciente nao detem o conheci-
mento medico-cientifico e estava anestesiada quando sofreu as
lesoes - caso contrario gritaria -, ou seja, na total dependencia
de quem lhe atendia) e da verossimilhanca de suas alegacoes, o
onus de provar o que causou as queimaduras e quando, exata-
mente, foram causadas sera dos reus, nisto ficando invertida a
regra geral do art. 333, inciso I, do CPC, o que fa‡o com base
no art. 6§, VIII, do CDC. 6. Defiro a realizacao de prova peri-
cial e oral (a documental ja esta nos autos), a ultima consistin-
do nos depoimentos pessoais das partes e na inquiricao das tes-
temunhas arroladas as fls. 14, 77 e 116. Nomeio perito o Dr.
PAULO CESAR MILITAO - CRM 13.121 (F: 222-9930), de-
ferindo os quesitos de fls. 55, 77/78 e 117/118, bem como a
indicacao dos assistentes tecnicos ja feita pelos reus. Ante a
conversao para o rito ordinario, faculto a autor, em cinco dias,
indicar assistente tecnicao, o que nao fez na peticao inicial.
Encaminhem-se os quesitos ao perito, a fim de que, aceitando
o munus, formule proposta de honorarios. Consigo que ante a
dinamica do onus da prova (vide acima), os reus terao que ar-
car com 50% dos honorarios periciais, uma vez que a ocorren-
cia das lesoes, em si, ja esta provada, cabendo a autora apenas
o onus de demonstrar seus reflexos (=extensao), ao passo que
os reus cabe fazer a prova da origem das queimaduras (o que
causou e quando isso aconteceu). Sendo a pericia apenas um
meio de prova, que serve a demonstracao de ambas as coisas,
nada mais justo do que dividir onus que ‚ menor (de adiantar
despesas) do que o de provar. O prazo para realizacao da peri-
cia sera de 60 dias, a partir da data designada pelo perito (e
avisada aos assistentes) para o seu inicio. 7. Para audiencia de
instrucao e julgamento designo o dia 22 de junho de 2004, as
14:00 horas, promovendo-se as diligencias necessarias. INTI-
MEM-SE. O mandado encontra-se expedido em Cart¢rio, aguar-
dando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a, de
acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$ 160,00
(cento e sessenta reais) PELO REU SAO LUCAS, e na quantia
de R$ 160,00 (cento e sessenta reais) PELO REU DELA-
MAR.”.-Adv. DR. EDSON RUBENS ANDRADE, DRa. SUE-
LI MARIA OLTRAMARI, DR. ANDR• VINICIUS BECK
LIMA, DR. JULIANO HUCK MURBACH, DR. CELSO SOU-
ZA GUERRA JUNIOR e DR. LENIR ROSA GOBO-

52.-FALENCIA-269/2003-INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS MC x OLIVEIRA & WINTER
LTDA -”A requerente, devidamente intimada, pessoalmente por
oficio AR a providenciar o andamento do feito, que se encon-
trava paralizado a mais de 120 dias (cento e vinte) dias, nos
termos das certidoes de fls. 52 e 54, deixou que se escoasse o
prazo deferido de 48:00 horas, sem qualquer providencia, nos
termos da certidao de fls. 59, advertido das penalidades legais.
Em consequencia, com fundamento no art. 267, inciso III, 1,
do CPC, julgo EXTINTO o processo, condenando o exequente
ao pagamento das custas e despesas processuais. Custas de lei.
P.R.I. Oportunamente arquive-se, observadas as formalidades
legais.”.-Adv. DR. RUI FERNANDES CORREA JUNIOR-

53.-ACAO MONITORIA-275/2003-BANCO ITAU S/A x
CLAUDIO GERALDO DO PRADO -”Aguarde-se por (30) trin-
ta dias a manifesta‡èo dos interessados.”.-Adv. DR. WILSON
CARLOS KUHN-

54.-ARRROLAMENTO DE BENS-280/2003-JOSEFA BOR-
GES DOS SANTOS x FRANCISCO MARCELINO DOS SAN-
TOS -”Dos bens que ficaram por falecimento de FRANCISCO
MARCELINO DOS SANTOS, em que ‚ inventariante JOSEFA
BORGES DOS SANTOS. Homologo por sentenca, para que
produza os seus juridicos e legais efeitos a adjudicacao de fls.
52 e, mando que se cumpra e guarde como nela se contem e
determina, ressalvados direitos de terceiros. Devidamente cum-
pra-se o disposto no artigo 1.031, paragrafo 2§, do Codigo de
Processo Civil, conforme fls. 60, apos transitado em julgado
expeca-se carta de adjudicacao.”.-Adv. DR. DIRCEU EDSON
WOMMER e DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

55.-EMBARGOS DE TERCEIRO-325/2003-CLOVIS JOSE
WIECZOREK x VIACAO NOSSA SENHORA DE MEDIA-
NEIRA LTDA -”1. Estando em termos o pedido de fls. 83, con-
forme faz prova a certidao de fls. 82, defiro a devolucao do
prazo ao embargante para sua manifestacao. 2. Prazo de (10)
dez dias.”.-Adv. DR. SERGIO DAMIAN, DR. PEDRO RO-
DRIGO DE ARAUJO, DR. LAERCION ANTONIO WRUBEL
e DR. LUCIANO DE ARAUJO MIGLIAVACCA-

56.-DEPOSITO-439/2003-OMNI S.A - CREDITO, FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO x DIRCEU SCHNEIDER -”1.
Intime-se a autora para providenciar a assinatura do reu con-
cordando com o pedido de desistencia da acao de fls. 27 (CPC,
artigo 267, paragrafo 4§) 2. Apos, voltem para homologacao.”.-
Adv. DRA. NEUSA MARIA CANDIDO-

57.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-441/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x LEONIR ADRIANO ARGENTE -
”HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, a transacao de fls. 39/40, celebrada entre as partes nestes
autos, onde BANCO VOLKSWAGEN S/A move em face de
LEONIR ADRIANO ARGENTE. Em consequencia, JULGO
EXTINTO o processo, com apreciacao de merito, na forma do
art. 269 III, do CPC ja distribuidas entre as partes, custas e
honorarios de advogado. Desentranhe-se os documentos medi-
ante substituicao por fotocopia. Custas de lei, ficando ressalva-
da sua cobranca.”-Adv. DR. OKSANDRO GONCALVES, DR.

VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA, DR. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA, DR. NOEL GARCEZ FRANCA
JUNIOR e DRA. FERNANDA BASTOS KAMMRADT-

58.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-492/2003-JOSE
FRANCICANI x OSMAR CHIOMENTO -”1. Indefiro o pedio
de fls. 22/23 pelo credor, por se incabivel em processo de exe-
cucao. 2. Deve o credor, em face da certidao de fls. 16, indicar
bens do devedor para serem penhorados, na forma determinada
pelo artigo 659 do CPC. Prazo de (10) dez dias.”.-Adv. DRA.
DEISE GRAPIGLIA-

59.-BUSCA E APREENSAO-496/2003-CONSORCIO RE-
NAULT DO BRASIL S/C LTDA x MICHELE KALINA BI-
TENCOURT -”Aguarde-se por (30) trinta dias a manifesta‡èo
dos interessados.”.-Adv. DRA. CARLA FABIANA EVERS-

60.-CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-512/2003-SCA-
LA IND. E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
x METODO S.A. - CONSULTORIA EMPRESARIAL -”HO-
MOLOGO, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
transacao de fls. 108, conforme manifestacao pela re de fls.
113, onde SCALA IND. E COMERCIO DE ARTIGOS ESPOR-
TIVOS LTDA move em face de METODO S/A - CONSULTO-
RIA EMPRESARIAL. Em consequencia, JULGO EXTINTO o
processo, com apreciacao de merito, na forma do art. 269 III,
do CPC ja distribuidas entre as partes, custas e honorarios de
advogado. Oficie-se ao Cartorio de Protesto informando que
em face do acordo entre as partes, a sustacao ‚ definitiva. Defi-
ro a liberacao da caucao oferecida as fls. 27/28. Custas de lei.”-
Adv. DR. NAMUR DANIEL VANZIN, DRA. MARINA SI-
MONE BUENO MOREIRA, DRA. VERA LUCIA FERREI-
RA M. MARQUES, DRA. MARIA ANTONIETA GOUVEIA
e DR. RICARDO BARRETO E SILVA-

61.-INDEN.P/DANO MORAL C/TUT.ANTE-525/2003-KE-
LLY CRISTINA SANTOS MALLMANN x BMC - CREDICER-
TO/PRODUCAO -”De-se vista a re, no prazo de (05) cinco
dias da juntada de documentos pela autora na impugnacao a
contestacao de fls. 57/72. (CPC, artigo 398).”.-Adv. DRA. CIR-
LENE LIBRELATO SANTOS, DR. RENATO REIS SILVA, DR.
NOBUO NISHIMOTO e DRA. LEONORA VIEIRA DE MELO
RAMALHO-

62.-EMBARGOS DE TERCEIRO-560/2003-MARIA CRISTI-
NA DA SILVA x COMERCIAL DESTRO LTDA -”De-se vista
ao embargado, no prazo de (05) cinco dias da juntada de docu-
mentos pela embargante em sua manifestacao de fls. 88/94 (ar-
tigo 398 do CPC).”.-Adv. DR. WELINTON JOSE SERPA GIL,
DR. OSWALDO LOPES DE SOUZA, DR. ELIAS ZORDAN e
DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

63.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-564/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
ANTONIO HELDER SARAIVA DE SOUZA -”HOMOLOGO,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a transacao de
fls.37, celebrada entre as partes nestes autos, onde BV FINAN-
CEIRA S/A C.F.I., move em face de ANTONIO HELDER
SARAIVA DE SOUZA. Em consequencia, JULGO EXTINTO
o processo, com apreciacao de merito, na forma do art. 269 III,
do CPC ja distribuidas entre as partes, custas e honorarios de
advogado. Custas de lei.”-Adv. DRA. CRISTIANE BELLINA-
TI G. LOPES, DRA. CELI FERREIRA TE WINKEL e DR.
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

64.-USUCAPIAO ORDINARIO-565/2003-SELVINO CASA-
RIN e outros x FRANCISCO OLIMPIO MARTINS -” 1. Ante
a manifestacao de fl.s 46 pelo ESTADO DO PARANA, deter-
mino o prosseguimento do feito. 2. Aguarde-se o decurso do
prazo para oferecimento de contestacao pelo reu, citado por
edital (fls. 39). 3. Decorrido, certifique-se e prossiga-se em
cumprimento ao despacho inicial de fls. 29, item 5, com vista
ao Dr. Curador Especial e apos ao Dr. Promotor de Justica.
DESPACHO DE FLS. 29, ITEM 5=>...5. Nomeio desde ja
Curador aos eventuais interessados, incertos e desconhecidos,
o Dr. ARLEI DE MELO, que servira sob o compromisso de seu
grau, e apos decorrido o prazo do edital, devera apresentar con-
testacao. 6. Intime-se, inclusive o Ministerio Publico.”.-Adv.
DR. AMELIO SCARAVONATTI e DR. ARLEI DE MELO-

65.-MANDADO DE SEGURANCA-568/2003-MARCIA BOR-
TOLOSO x PRO-REITOR DA UNIOESTE - UNIV.ESTAD.DO
OESTE DO PR -”SENTENCA DE FLS. 107/111->...Ante o
exposto, julgo improcedente o pedido, confirmando a decisao
denegatoria de fl. 75-verso. Custas processuais por conta da
impetrante. Sem condenacao em honorarios por serem incabi-
veis a especie, conforme Sumulas 512 do STF e 105 do STJ.”.-
Adv. DRA. MARLEI J. BERNARDI, DRA. DEIZE COLOM-
BO CONTIERO e DR. JOSE CARLOS MARQUES-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-569/2003-GERALDO DOS
SANTOS ARAUJO x FERRAGENS E MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO CASCAVEL-LTDA -”Intime-se o embargante para
se manifestar no prazo de (10) de zdias da impugnacao e docu-
mentos jun tos pelo embargado de fls. 40/74.”.-Adv. DRA.
JANETE MARIA CLASER SILVA e DR. CARLOS ANTO-
NIO STUDZINSKI-

67.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-574/2003-DE-
LAMAR RODRIGUES FRIAS x ANGELA NATALIA KELIN
DOS SANTOS -”ACOLHO a presente impugnacao ao valor da
causa formulada por DELAMAR RODRIGUES FRIAS na Acao
de Indenizacao que lhe move (e ao Hospital Sao Lucas de Cas-
cavel Ltda) ANGELA NATALIA KELIN DOS SANTOS, eis
que a autora realizou cumulacao de pedidos em sua pe‡a vesti-
bular (CPC, art. 292), porem nao atendeu ao disposto no art.
259, inciso II, do CPC, ao dar valor a demanda. O quantum de
R$ 5.000,00 atribuido nao espelha minimamente qualquer dos
pediso feitos. Assim, pretendendo a autora indenizacao no va-
lor de R$ 56.000,00 por danos materiais, o mesmo tanto por
danos morais e dois salarios minimos mensais (=R$ 480,00)
para contratar uma empregada para cuidar da casa em razao da
impossibilidade fisica em tese causada por culpa dos reus (o

que tambem sria pelos proximos vinte anos), se constata que o
conteudo economico da pretensao alcan‡a a cifra de R$
227.200,00 (duzentos e vinte e sete mil e duzentos reais), que ‚
para quanto determino se fa‡a a correcao, certificando nos au-
tos principais. Custas do incidente pela autora, contudo sub-
metida sua cobranca ao art. 12 da Lei Nº1.050/60. Verba hono-
raria incabivel na especie. INTIMEM-SE.”.-Adv. DR. ANDR•
VINICIUS BECK LIMA, DRa. SUELI MARIA OLTRAMARI
e DR. EDSON RUBENS ANDRADE-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-587/2003-EDI SI-
LIPRANDI e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL -”De-se
igualmente vista ao embargado, da juntada de documentos pe-
los embargantes, na manifestacao de fls. 165/205, no prazo de
(05) cinco dias (artigo 398 do CPC).”.-Adv. DR. JURACI AN-
TONIO BORTOLOTTO, DR. CARLOS ALBERTO BORTO-
LOTTO e DRA. VIVIANA BIANCONI-

69.-ALVARA JUDICIAL-620/2003-ADELE ROMANO MORI
UBALDINI x ESTE JUIZO -”Intime-se a parte interessada para
em (05) cinco dias anexar aos autos a publica‡èo do edital ex-
pedido e entregue para os devidos fins, para possibilitar o pros-
seguimento do feito”.-Adv. DR. NESTOR VALDO VISINTIN-

70.-ARROLAMENTO-665/2003-AURELIO SCHEFFER x
MIGUEL VENCESLAU SCHEFFER e outros -”Dos bens que
ficaram por falecimento de MIGUEL VENCESLAU SCHE-
FFER e MARIA PAULINO SCHEFFER, em que ‚ inventarian-
te AURELIO SCHEFFER. Homologo por sentenca, para que
produza os seus juridicos e legais efeitos a partilha de fls. 02/
05 e, mando que se cumpra e guarde como nela se contem e
determina, ressalvados direitos de terceiros. Cumpra-se o dis-
posto no artigo 1.031, paragrafo 2§, do Codigo de Processo
Civil, apos transitado em julgado expeca-se formal de parti-
lha.”.-Adv. DR. LENIR ROSA GOBO-

71.-DECL.C/TUT.ANTECIPADA-SUMARIO-705/2003-CLI-
NICA MATERNO INFANTIL MODELO S/C LTDA x BAN-
CO DO BRASIL S/A -”1. No prazo comum de (05) cinco dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, de logo, a relevancia e a perti-
nencia das que forem requeridas, sob pena de indeferimento
(CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DR. JULIANO HUCK
MURBACH, DR. ANDR• VINICIUS BECK LIMA, DR. NIL-
BERTO RAFAEL VANZO e DR. CARLOS ALBERTO BE-
ZERRA-

72.-DECLARATORIA C/T. ANTECIPADA-706/2003-JORGE
LUIZ DOS SANTOS x BANCO DO BRASIL S/A -”1. No pra-
zo comum de (05) cinco dias, especifiquem as partes, queren-
do, as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando,
de logo, a relevancia e a pertinencia das que forem requeridas,
sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-
Adv. DR. JULIANO HUCK MURBACH, DR. ANDR• VINI-
CIUS BECK LIMA, DR. NILBERTO RAFAEL VANZO e DR.
CARLOS ALBERTO BEZERRA-

73.-INDEN.POR DANOS MORAIS-R.ORD.-731/2003-VAL-
DIR CRIVELLARI x BANCO ITAU S/A -”1. No prazo co-
mum de (05) cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo,
a relevancia e a pertinencia das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DRA.
SILVIA ALBARELLO e DR. WILSON CARLOS KUHN-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-742/2003-COMPA-
NHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL -”Vista a
embargante para se manifestar no prazo de (10) dez dias, da
impugancao e documentos juntos pelo embargado de fls. 23/
76. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DRa. CYBELE DE
FATIMA OLIVEIRA e DRA. VIVIANA BIANCONI-

75.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-762/2003-CON-
FRONTE - CONSORCIO FRONTEIRA SC LTDA x MARCIA
STROPARO -”1. O feito comporta julgamento antecipado, na
forma do artigo 330, inciso I do CPC. 2. Havendo custas com-
plementares a serem pagas, voltem conclusos para sentenca,
apos o preparo.”.-Adv. DR. LENIR ROSA GOBO e DR. MAR-
CIO TULIO OCHOA-

76.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-795/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ADRIANO CALDEIRA -”...Em
face o exposto, com fundamento no dispositivo legal acima
apontado, em combina‡âo com o art. 3§ paragrafos 4§ a 6§, do
Decreto-Lei 911/69, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, e
declaro consolidada em maos do autor BANCO PANAMERI-
CANO S/A, a posse e a propriedade de: (01) uma moto HON-
DA, modelo CG 125 TITAN KS, chassi n.
9C2JC30101R246043, ano de fabricacao 2001 e modelo 2001,
cor prata, placa AAK-9530, documento anexo aos autos, va-
lendo a presente como titulo habil para a transferˆncia do certi-
ficado de propriedade. Condeno o requerido no pagamento das
custas e despesas processuais e em honorarios advocaticios que
fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais), consoante apreciacao
equitativa preconizada pelo artigo 20, paragrafo 4§, do CPC,
considerando o grau de zelo profissional e o trabalho desenvol-
vido.” -Adv. DR. VANTUIR AMILSON GUIMARAES e DR.
NELSON PASCHOALOTTO-

77.-PRESTACAO DE CONTAS-807/2003-GRAZZIOTIN S.A
x ELLIAS ZORDAN -”De-se vista ao reu da resposta da autora
no prazo de (0) cinco dias.”.-Adv. DR. VALMOR ALBANI-

78.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-817/2003-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x DJAL-
MA DAUDT COLACO JUNIOR -”HOMOLOGO, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia de fls. 20,
manifestada pelo autor UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A, em face de DJALMA DAUDT COLACO
JUNIOR. Em consequencia, JULGO EXTINTO o processo, sem
apreciacao de merito, na forma do art. 267, inciso VIII, do CPC.
Custas de lei, pelo autor.” -Adv. DR. JOAO LEONELHO
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GABARDO FILHO, DR. RAIMUNDO FERNANDES BAR-
BOSA e DR. CESAR AUGUSTO TERRA-

79.-ALVARA JUDICIAL-824/2003-ESPOLIO DE DANIEL
NUNES BARRETO x ESTE JUIZO -”Ante os fundamentos do
pedido inicial, a inexistencia de bens a inventariar, bem como
de menores e incapazes, defiro a expedi‡èo de alvar  de
autoriza‡èo judicial, para que as Sras. EMA BERNAL ALVES
BARRETO e LEANDRA ALVES BARRETO, levantem a quan-
tia existente junto a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, relati-
vo a Caderneta de poupanca Nº013.00120203, em nome do “de
cujus” SR. DANIEL NUNES BARRETO MENDES MATO-
SO, com prazo de validade de 30 dias. Custas de lei, ficando
ressalvada sua cobranca, tendo em vista a concessao provisoria
dos beneficios da justica gratuita.”.-Adv. DRA. NEUSA FATI-
MA REFATTI e DR. OTAVIO GUTKOSKI-

80.-INDEN.P/DANO MATERIAL E MORAL-833/2003-JOSE
SOARES DE LIMA x BRASIL TELECOM S/A -”Vista ao au-
tor da contestacao e documentos juntos de fls. 60/144, apre-
sentada pelo reu, no prazo de (10) dez dias. (art. 327 e 398 do
CPC) (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. AMAURI
DOS SANTOS SAMPAIO, DR. LAONI POLETTO, DR. MAU-
RICIO M. DE BARROS VIEIRA, DRA. FERNANDA CRIS-
TINA PARZIANELLO, DRa. NILCE REGINA TOMAZET-
TO VIEIRA e DRA. ANDREIA BELO ROSSO-

81.-ACAO CIVIL PUBLICA-838/2003-ASSOCIACAO PARA-
NAENSE DE OFTALMOLOGIA - APO x MUNICIPIO DE
CASCAVEL e outros -”REJEITO os embargos de declaracao
de fls. 252/259 porque a sentenca nao contem os vicios alega-
dos, tratando-se de prestacao jurisdicional clara e completa,
dentro do seu objetivo. INT.”.-Adv. DR. GUSTAVO LUIS
BALABUCH-

82.-ORDINARIA DECLARATORIA-840/2003-ADRIANA
MAASS x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO -”Ofi-
cio ARMP a disposi‡âo do autor em Cart¢rio para cumprimen-
to.”-Adv. DR. EDSON RUBENS ANDRADE-

83.-ALVARA JUDICIAL-906/2003-MARIA CORDEIRO AL-
VES x ESTE JUIZO -”Ante os fundamentos do pedido inicial,
a documentacao apresentada e a inexistencia de herdeiros me-
nores e incapazes, defiro a expedicao do alvara de autorizacao
judicial, para que a requerente MARIA CORDEIRO ALVES
possa alienar as acoes pertencentes a “de cujus” SRA. MARIA
CLARA ALVES BERTOLI (codigo de acionista Nº 6654854.6),
o qual seguem descritas: a) 35.395 acoes, de especie OR, tipo
ACN, dividendos integrais, livres, Telecomunicacoes Brasilei-
ras S.A, e cisao; b) 35.422 acoes, especie OR, tipo ACN, divi-
dendos integrais, livres, Tele Leste Celular Participacoes S.A;
c) 35.395 acoes, especie OR, tipo ACN, dividendos integrais,
livres, Brasil Telecom Participacoes S.A; d) 35.395 acoes, es-
pecie OR, tipo ACN, dividendos integrais, livres, Telecomuni-
cacoes de Sao Paulo S.A; e) 35.398 acoes, especie OR, tipo
ACN, dividendos integrais, livres, Telesp Celular Participaco-
es S.A; f) 35.395 acoes, especie OR, tipo ACN, dividendos
integrais livres, Telefonica Data Brasil Holding S.A, dividen-
dos integrais, livres; g) as acoes que porventura existirem junto
a Tele Centro Oeste Celular Participacoes S.A em nome da “de
cujus”. Alvara com prazo de validade de 30 dias. Custas de
lei.”.-Adv. DR. EDUARDO GUELFI PEREIRA DA CRUZ e
DR. JACKSON MAFFESSONI-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-910/2003-COMPA-
NHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL -”1. Recebo
os embargos com a suspensèo da sequˆncia processual dos au-
tos de execu‡èo. Certifique-se. 2. Intime-se o embargado, para
oferecer impugna‡èo, querendo, no prazo legal de trinta (30)
dias.”-Adv. DRA. SILVIA FATIMA SOARES e DRA. VIVIA-
NA BIANCONI-

85.-DECLARAT.INEXIS.DEB-RITO ORD.-911/2003-MICHE-
LE WEISHEIMER x HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA
CATARINA LTDA e outros -”1. INDEFIRO a antecipacao de
tutela, requerida porque nao existe prova alguma, quanto mais
inequivoca, de que o debito nao exista e de que a autora nao
tenha se responsabilizado, voluntariamente, pelo pagamento das
despesas hospitalares com o tratamento de funcionario de em-
presa de sua propriedade. Assim nao se pode antecipar a pro-
pria declaracao de “inexistencia do debito”. Se, porem, a titulo
efetivamente vier a ser levado … protesto - o que ate agora nao
aconteceu -, se podera apreciar concessao de medida cautelar
incidental de sustacao, ate nestes autos. 2. Citem-se os reus
para oferecer contestacao, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados pela au-
tora (CPC, art. 285 c/c art. 319). INT.”.-Adv. DR. MARCELO
BARZOTTO e DR. HAMILTON LOPES RIBEIRO-

86.-DECL.DE INCONSTITUCIONALIDADE-914/2003-ILHA
DO MEL CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros x MUNICI-
PIO DE CASCAVEL -”O presente feito devera tramitar sob a
forma do rito sumario (artigo 275, I, do CPC), entretanto deve-
ra a parte autora observar o contido no artigo 276 do CPC, no
prazo de (10) dez dias.”.-Adv. DR. JOAO DOMINGOS TO-
NELLO-

87.-CARTA PRECATORIA-24/2003-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE FORMOSA DO OESTE - PR -J. BELONI
& CIA. LTDA. x CONSPECTO CONTRUTORA PARANA-
ENSE LTDA -”1. Defiro o pedido de fls. 33, de desentranha-
mento do mandado de remocao. 2. Intime-se o autor para o
deposito das diligencias do Sr. Oficial de Justica, para possibi-
litar o desentranhamento.”.-Adv. DR. ILMO TRANGUETA,
DRA. SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO e DR. RO-
QUE BURIN-

88.-CARTA PRECATORIA-286/2003-Oriundo da Comarca de
1a VARA CIVEL DE PRESIDENTE PRUDENTE -SP -ASSO-
CIACAO PRUDENTINA DE EDUCACAO E CULTURA -
APEC x ALEXANDRE JUSTUS -”Ante a certidèo de fls. 09,
manifeste-se o exequente, no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv.

DRA. LUCILENE FRANCOSO FERNANDES e DR. SERGIO
LUIZ BRIZOLLA-

89.-CARTA PRECATORIA-300/2003-Oriundo da Comarca de
V. CIVEL DA COMARCA DE CORONEL VIVIDA-PR -EGI-
DIO MUNARETTO x GRAMPHOS COMERCIO DE ABRA-
SIVOS E MAQUINAS LTDA -”Ante a certidèo de fls. 14,
manifeste-se o exequente, no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv.
DR. EGIDIO MUNARETTO-
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JURANDIR RICARDO PARZIANE 0014 000066/1999
KARIN LOIZE HOLLER 0016 000520/1999
KATIA ISABEL MORETTI DE A 0032 000439/2001
KATIA REJANE STURMER 0006 000299/1997
KENNEDY MACHADO 0069 000343/2003

0042 000194/2002
KLEBER DE OLIVEIRA 0059 001042/2002

0037 000750/2001
0079 000562/2003
0085 000659/2003

LAUDIR GULDEN 0084 000655/2003
LAURI DA SILVA 0089 000727/2003
LEANDRO BATISTA FACCIN 0053 000832/2002
LENIR ROSA GOBO 0009 001051/1997

0043 000213/2002
LEONARDO DOLFINI AUGUSTO 0057 001009/2002
LIANA MARIA GOBO NOGUEIRA 0009 001051/1997

0043 000213/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 0103 000143/2003
LUCILENE FRAN•OSO FERNAND 0057 001009/2002
LUIS CARLOS ANTONIO 0009 001051/1997
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0091 000754/2003
LUIZ CARLOS PROVIN 0018 000682/1999
LUIZ FELIPE RODRIGUES FAL 0028 000330/2001
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0088 000721/2003
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0038 000839/2001
LUIZ PAULO WILLE 0107 000551/2003

0061 000029/2003
MAGNUS CARAMORI 0056 000953/2002
MANOEL DA SILVA FILHO 0057 001009/2002
MARA LUCIA DRI 0024 000786/2000
MARCELO FABIANO FLOPAS 0024 000786/2000
MARCELO FABIANO GRESKIV 0056 000953/2002
MARCELO MANOEL 0035 000582/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0040 000166/2002

0049 000715/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0055 000952/2002

0056 000953/2002
MARCO ANDRE S. BACELAR 0036 000688/2001
MARCO DENILSON MEULAM 0029 000365/2001
MARCOS ROGERIO DE SOUZA 0011 000613/1998

0012 001176/1998
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 0036 000688/2001
MARIA CRISTINA GUIMARAES 0069 000343/2003
MARIA FILOMENA MARTINS PE 0028 000330/2001
MAURO CESAR RIBEIRO 0017 000670/1999
MELQUIADES ARCOVERDE CAVA 0070 000367/2003
MICHEL ARON PLATCHEK 0030 000374/2001
MIGUEL LUCIANO PEZZINI 0003 000570/1994
MIGUELITO REGIS CARGNIN 0107 000551/2003
MILCA MICHELI CERQUEIRA L 0061 000029/2003
MILTON JOSE GNOATO JUNIOR 0010 000019/1998
MILTON PIRES MARTINS 0093 000770/2003
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0064 000158/2003

0085 000659/2003
NATALINO BARIVIERA 0004 000645/1994
NERILDA BITTENCOURT VENDR 0002 000278/1993
NESTOR VALDO VISINTIM 0064 000158/2003
NEUSA LANZARINI DA ROSA 0096 000866/2003
NILO PETRI JUNIOR 0017 000670/1999
NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR 0074 000489/2003

0090 000746/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0055 000952/2002

0056 000953/2002
OKSANDRO GONÇALVES 0074 000489/2003
OSCAR JOAO MUGNOL 0092 000767/2003
OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUN 0026 000163/2001
PATRICIA FRANCISCO DE SOU 0066 000289/2003
PAULA REGINA GASPARETTO 0104 000066/2003
PAULO AUGUSTO CHEMIM 0053 000832/2002
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0031 000430/2001

0083 000653/2003
0007 000361/1997
0068 000342/2003
0052 000771/2002
0005 001330/1995

0045 000548/2002
PETRUSKA LAGINSKI 0020 000349/2000
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0084 000655/2003
RAFAEL CRISTIANO BRUGNERO 0102 000024/2002
REINALDO CAETANO DOS SANT 0063 000102/2003
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 0009 001051/1997

0033 000540/2001
RICARDO RUY FRANCO DE MAC 0037 000750/2001
ROBERTA SOARES CARDOZO 0061 000029/2003
ROBERTO EURICO SCHIMIDT J 0097 000896/2003
ROBERTO MELLO MILANEZE 0020 000349/2000
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0045 000548/2002

0070 000367/2003
RODRIGO DOLFINI 0055 000952/2002

0065 000205/2003
0056 000953/2002

ROGERIO A. GONCALVES 0003 000570/1994
RONALDO DA FONSECA 0043 000213/2002
ROSELI L. RODRIGUES VANZO 0053 000832/2002
ROSSANA DO NASCIMENTO WIL 0107 000551/2003

0061 000029/2003
RUI DA FONSECA 0024 000786/2000
RUY ALBERTO ZIBETTI 0087 000717/2003
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0006 000299/1997

0011 000613/1998
0012 001176/1998
0064 000158/2003

SANDRO AUGUSTO FADANELLI 0085 000659/2003
SANDRO LUIZ WERLANG 0087 000717/2003
SANTINO RUCHINSKI 0094 000810/2003

0075 000491/2003
SERGIO AREND 0067 000333/2003
SERGIO DOS SANTOS SILVEIR 0090 000746/2003
SERGIO KARKACHE 0004 000645/1994
SERGIO LUIZ BRISOLLA 0057 001009/2002
SHEALTIEL L.PEREIRA FILHO 0106 000068/2003
SHIRLEI DALVA BENTO 0031 000430/2001

0008 000609/1997
0021 000404/2000

SILVIA FATIMA SOARES 0047 000597/2002
0048 000680/2002
0101 000945/2003

SILVIO SIDERLEI BRAUNA 0009 001051/1997
0033 000540/2001

SIMONE MONTEIRO FLEIG 0042 000194/2002
SUELI MARIA OLTRAMARI 0004 000645/1994

0062 000065/2003
SUELY NAKADOMARI DUDEK 0009 001051/1997
TADEU KARASEK JUNIOR 0005 001330/1995
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0016 000520/1999
THAIANNA KLAIME 0038 000839/2001

0062 000065/2003
VALTER SCARPIN 0110 000555/2003
VANESSA CRISTINA VEIT 0110 000555/2003
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0104 000066/2003
VERA LUCIA DE PAULI 0078 000554/2003
VICTOR DANIEL MORETTI 0032 000439/2001
VILMAR COZER 0098 000898/2003
VIVIANA BIANCONI 0069 000343/2003

0102 000024/2002
WAGNER JOSE COLTRO 0070 000367/2003
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0013 001205/1998
WILSON CARLOS KUHN 0003 000570/1994
ZELINDO TIBOLA 0034 000562/2001

1.-CURATELA-596/1992-CELITA MARIA PUHL x JUIZO
DESTA COMARCA -Tendo em vista a documentacao juntada
e o parecer favoravel do Minist‚rio P£blico, defiro o pedido de
fls. 90/91, nomeando Curador ao interditando Carlos Weber,
em substituicao … Celita Maria Puhl, falecida no £ltimo dia
16.03.2001, a seu irmao Jose Wever, que dever  prestar o com-
promisso legal em cinco (05) dias, ficando, por ora, dispensado
da hipoteca legal. Intimem-se. Comunique-se, ap¢s, arquive-
se. -Adv. JORGE APPI DE MATTOS-

2.-EXECUCAO FORCADA-278/1993-GIOMBELLI S/A.-
MAQ.AGRICOLAS x CATERMAQ- COM.MAQ.E PECAS
LTDA. -Vistos e examinados, Homologo por senten‡a, a
transa‡ao noticiada pelas partes … fl. 78 e, nos termos do art.
794 II do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o processo.
Custas pelo executado. Publique-se. Registre-se e Intimem-se.
Anota‡oes necess rias. -Adv. AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT, NERILDA BITTENCOURT VENDRAME, ELVIS
BITTENCOURT, HILARIO ORLANDI e EDEMAR ANTO-
NIO MATTEI-

3.-EXECUCAO DE SENTENCA-570/1994-TRANSPORTES
V.W.X. MORENA LTDA x RONTAN ELETRO-METALUR-
GICA LTDA - Vistos e examinados. 1. Homologo por senten‡a,
a transa‡ao noticiada pelas partes …s fls. 385/387 e, nos ter-
mos do art. 794, inciso II do Codigo de Processo Civil, julgo
extinto o processo. Custas pela Exequente. Publique-se. Regis-
tre-se e Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. MI-
GUEL LUCIANO PEZZINI, WILSON CARLOS KUHN e
ROGERIO A. GONCALVES-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-645/1994-EDMILSON BIS-
CAIA DOLCE x CLAIR ANTONIO CARNIEL- 1. O executa-
do ‚ credor do exequente nos autos 203/1998 desta Vara, pos-
suindo um cr‚dito no importe de R$-457,61. 2. Tal cr‚dito equi-
vale-se ao cr‚dito que enseja esta lide, razao pela qual, declaro,
com base no art. 368 do CC, a Compensacao dos cr‚ditos. 3.
Sendo assim, restando paga a d¡vida, julgo extinta a execucao
(art.794, CPC). 4. Custas processuais pelo exequente. Adv.
SUELI MARIA OLTRAMARI, NATALINO BARIVIERA e
SERGIO KARKACHE-

5.-EXECUCAO DE SENTENCA-1330/1995-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x HEJO - INDUSTRIA E COM.
DE PROD. ALIMENTICIOS LTDA- Ao exequente para dar
andamento no feito. No silencio, ao arquivo provisorio. Adv.
JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, PAULO GIOVANI FOR-
NAZARI e TADEU KARASEK JUNIOR-
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6.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-299/1997-MASSA FA-
LIDA DE SUDAMEX IMP. E EXP. DE MANUF.LTDA e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. Vistos e exa-
minados. 1. Homologo, para que produza seus jur¡dicos e le-
gais efeitos a transa‡ao noticiada pelas partes … fl. 319 e, nos
termos do art. 794 II do Codigo de Processo Civil. Custas pa-
gas. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. Anota‡oes
necess rias. -Adv. HELIO QUERINO JOST, GILCEO JAIR
KLEIN, SALAZAR BARREIROS JUNIOR e KATIA REJA-
NE STURMER-

7.-ACAO MONITORIA-361/1997-COBRAO COMERCIO DE
PEÇAS E PNEUS LTDA x LUIZ CARLOS NEPPEL -Vistos e
examinados. Homologo por senten‡a, quitacao do d‚bito pela
Requerente … fl. 58 e, nos termos do artigo 794, inciso II do
C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas pelo
Requerido. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamen-
te, arquivem-se os autos.-Adv. PAULO GIOVANI FORNAZA-
RI, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e CARLOS ALBER-
TO MORAES-

8.-EXECUCAO DE SENTENCA-609/1997-GLORIA MARIA
CREADO x RUI CARLOS PIEROZAN -Sobre a certidâo do
sr.Oficial de Justi‡a (fl.90), negativa de intimacao, manifeste-
se o(a) Requerente. -Adv. ELIAS ZORDAN e SHIRLEI DAL-
VA BENTO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1051/1997-NEI-
DE SANTANA SERAFINI x OSMAR RANGHETTI- 1. O
£nico bem penhorado neste processo foi arrematado em outro.
2. O exequente nao indica outros bens pass¡veis de penhora. 3.
Assim, suspendo a execucao com base no art. 791, III, CPC. 4.
Aguardem os autos no arquivo provisorio at‚ ulterior delibera-
cao. Adv. SILVIO SIDERLEI BRAUNA, RENATO LUIZ OT-
TONI GUEDES, LUIS CARLOS ANTONIO, DIONIZIO LU-
BAVE DUDEK, SUELY NAKADOMARI DUDEK, LENIR
ROSA GOBO e LIANA MARIA GOBO NOGUEIRA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19/1998-SILAS
BORGES DO NASCIMENTO x ANTONIO JOSE PEREIRA -
Vistos, etc. Diante do pagamento noticiado pela Exequente …
folha 101, com fundamento no artigo 794, inciso I, do C¢digo
de Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas pagas. P.R.I.
Arquivem-se. -Adv. MILTON JOSE GNOATO JUNIOR e
EVERSON OHSHIMA PUTINATTI-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-613/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS ASCURRA LTDA e outros -Homologo, para que
produza seus jur¡dicos e legais efeitos a transa‡ao noticiada
pelas partes …s fls.794, inciso II do Codigo de Processo Civil,
julgo extinto o processo. Custas pelos Executados. Publique-
se. Registre-se e Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. -
Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR, ADRIANO DE QUA-
DROS e MARCOS ROGERIO DE SOUZA-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1176/1998-COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS ASCURRA LTDA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- Vistos, etc. 1. Tendo em vista o acordo re-
alizado nos autos de Execucao apenso n. 613/1996, julgo ex-
tinto os presentes Embargos … Execucao, ante a perda do ob-
jeto. Custas pelo Embargante. P.R.I. Oportunente, arquive-se.
Adv. MARCOS ROGERIO DE SOUZA e SALAZAR BAR-
REIROS JUNIOR-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-1205/1998-COMPANHIA
DE SEGUROS GRALHA AZUL x VALDECI ALVES PACKER
-Sobre o contido no of¡cio de fls. 53/57, manifestem-se as par-
tes. -Adv. WANDERLEI DE PAULA BARRETO e JOSE FER-
NANDO VIALLE-

14.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-66/1999-SHIR-
LEI CERVI DOS SANTOS x SANDRA MARA DE OLIVEI-
RA CARNIERI -Vistos e examinados. HOMOLOGO POR
SENTENÇA, o acordo realizado pelas partes …s fls. 85 e, nos
termos do art. 269, inciso III, do C¢digo de Processo Civil,
julgo extinto o processo. Custas pela Requerida. Publique-se.
Registre-se. Intimem. Arquivem-se. Procedam-se as baixas
necess rias. -Adv. JURANDIR RICARDO PARZIANELLO
JUNIOR e ELIAS ZORDAN-

15.-MANDADO DE SEGURANCA-211/1999-ARACI JOST x
FRANCIS MARY GUIMARAES NOGUEIRA e outros -1. Ante
o lapso temporal decorrido, do pedido de suspensao (fl.281),
manifeste-se a Impetrante. -Adv. HELIO QUERINO JOST,
JOSE CARLOS MARQUES e DEIZE COLOMBO CONTIE-
RO-

16.-ACAO MONITORIA-520/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x ADEMAR FERRARI e outros. Vistos, etc.
Defiro a substituicao (fls. 82/87). Proceda-se as anotacoes na
autuacao e registro. 2. Diante do pagamento noticiado pela
Exequente …s fls. 82/87, com fundamento no artigo 794, inci-
so I, do CPC, julgo extinto o processo. Custas pelos executa-
dos. P.R.I. Arquivem-se. -Adv. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI e KARIN LOIZE HOLLER-

17.-DECLARATORIA-670/1999-PADRONIZA UNIFORMES
LTDA e outros x SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DO ESTADO DO PR- ANTE O EXPOSTO, JULGO EXTIN-
TO O PROCESSO com base no art. 267, VI e VIII, CPC. Cus-
tas pela Autora, a qual dever  tamb‚m pagas os honorarios do
patrono do R‚u, ora arbitrados com base no art. 20, p.4§, CPC,
em R$-1.000.00. P.R.I. Comunique-se. Adv. MAURO CESAR
RIBEIRO, NILO PETRI JUNIOR e ALEXANDRE BARBO-
SA DA SILVA-

18.-INDENIZATORIA-682/1999-OLAIR GILBERTO RIBEI-
RO x JOSE POLLI BOCALON- ANTE O EXPOSTO, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE, A ACAO PARA CONDENAR O
REU JOSE POLLI BOCALON, A PAGAR AO AUTOR OLA-
IR GILBERTO RIBEIRO, AS DESPESAS MEDICO-HOSPI-
TALARES QUE ELE DESPENDEU, MAIS UMA PENSAO

MENSAL DESDE A DATA DO FATO ATE A CESSACAO
DE SUA INCAPACIDADE PARCIAL, tudo apurado em liqui-
dacao de senten‡a conforme explanado durante a fundamenta-
cao, E A PAGAR A QUANTIA DE CEM (100) SALARIOS
MINIMOS A TITULO DE DANOS MORAIS. Sucumbencia:
Condeno o r‚u a pagar 2/3 das custas e despesas do processo,
mais os honor rios do patrono do autor, fixados estes em 15%
sobre a soma do d‚bito de alimentos vencido, mais uma anuida-
de dos vincendos, e o valor da condenacao por danos morais.
Condeno o autor a pagar 1/3 das custas e despesas do processo,
mais os honor rios do patrono do r‚u, fixados estes em 15%
sobre a parcela excluida do pedido, calculada na mesma base
anterior, suspensa a exigibilidade enquanto durar o estado de
gratuidade. Os honor rios de advogado se compensam. Juros e
corre‡ao monet ria: A atualizacao ser  feita pela m‚dia entre o
INPC e o IG-DI. Os juros incidem desde a data do fato … taxa
de 6.0%a.a., at‚ 10.01.2003; e, a partir desta data, pela taxa
SELIC (art.406 CCB/2002), sem a incidencia cumulativa de
correcao monet ria. Senten‡a publicada em audiencia, intima-
dos os presentes, intime-se o R‚u via DJ/PR e registre-se. Adv.
LUIZ CARLOS PROVIN, JOSE FERNANDO VIALLE, JOAO
CARLOS LARRE RODRIGUES e JOSE DE PAULA XAVI-
ER-

19.-INVENTARIO-887/1999-MARINA RIBEIRO DE AN-
DRADE ZACHARIAS x FAISSAL ROBERTO ZACHARIAS
- Intime-se a inventariante para apresentar as declaracoes no
prazo de vinte (20) dias, ap¢s, manifeste-se os interessados. -
Adv. AMAURI CARLOS ERZINGER e CINTHIA ZACHARI-
AS-

20.-DECLARATORIA-349/2000-DA COSTA COMERCIAL
MADEIRAS IMP. E EXP. LTDA x BRASFRAN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA- ANTE O EXPOS-
TO, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A ACAO PARA
CONDENAR a r‚ Brasfan - Servi‡os de Assessoria para Con-
sorcios S.C. Ltda. (sucessora de Brasfan Administradora de
Consorcios S.C. Ltda) a restituir … autora DA COSTA CO-
MERCIAL DE MADEIRAS IMPORTACAO e EXPORTACAO
LTDA., os pagamentos constantes do extrato de fls. 177, atua-
lizados desde a data de cada um, e acrescidos juros de mora de
6% a.a., a contar da data do encerramento do grupo, e das quais
devem ser deduzidos os montantes de 8.5% a titulo de taxa de
administracao e de 2% a titulo de clausula penal, e CONFIR-
MO EM PARTE A ANTECIPACAO DE TUTELA deferida …s
fls. 141 e v§. Sendo m¡nima a sucumbencia da autora, condeno
a r‚ a pagar as custas e despesas do processo, mais os honorari-
os do patrono dos autores, os quais fixo em 15% sobre o valor
da condenacao. Para evitar discussao futura, estabele‡o que a
correcao monet ria se far  pela variacao do BTN at‚ a sua ex-
tincao e, ap¢s, pela do INPC, URV, IBCr, e, por fim, pela m‚dia
entre o INPC e o IGP-DI. Registre-se e intimem-se. Adv. RO-
BERTO MELLO MILANEZE, PETRUSKA LAGINSKI e ELI-
ANE THIESSEN-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-404/2000-NE-
REU ROQUE STREHL x VANDIR ANTONIO DOS SANTOS
- Vistos e examinados. Homologo por senten‡a, a transa‡ao
noticiada pelas partes …s fls. 55/56 e, nos termos do art. 794 II
do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas
pelo exequente. Publique-se. Registre-se e Intimem-se.
Anota‡oes necess rias. -Adv. IRINEU CREMA e SHIRLEI
DALVA BENTO-

22.-INVENTARIO-434/2000-GABRIEL JOSE DEVES e ou-
tros x CELSO JOSE DEVES -Vistos, etc...HOMOLOGO por
senten‡a, para que produza seus jur¡dicos e legais efeitos a
partilha de fls.38/39 destes autos de Inventario dos bens deixa-
dos por Celso Jose Deves, atribuindo ao contemplado o seu
respectivo quinhao. Preparadas as custas, pelo valor do monte
- R$-483.00 + R$-462.00 do Alvara Judicial. P.R.I. Comprova-
do o pagamento do imposto devido (fl.40), com a ciencia da
Fazenda credora nos autos, expe‡a-se o Formal de Partilha e
arquivem-se os autos. -Adv. ADELINO MARCON e DEVON
DEFACI-

23.-ARROLAMENTO-491/2000-OLIVIA ODELI MORETI x
AVELINO MORETTI -Intime-se o autor pessoalmente, atrav‚s
de seu advogado via D.J., para em 05 (cinco) dias, providenci-
ar o prosseguimento ao feito, sob pena de nomea‡âo de inven-
tariante dativo …s expensas do esp¢lio. -Adv. AIRTON A.
MOMO-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-786/2000-LEO-
NOR SUTIL DE FARIAS x PEDRO EDUARDO LASOTA -1.
Intime-se o Exequente pessoalmente por Carta, e seu Procura-
dor via DJ, a dar andamento no feito no prazo de 48.00 horas,
sob pena de extin‡âo. -Adv. RUI DA FONSECA, MARCELO
FABIANO FLOPAS e MARA LUCIA DRI-

25.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-2/2001-SILOM
SCHIMIDT x GAZETA DO PARANA - REDE EQUATORI-
AL e outros -Sobre o contido no of¡cio de fl. 291 (Foi redesig-
nado o dia 04 de fevereiro de 2.004 …s 15.30 horas para inqui-
ricao da testemunha arrolada pela requerida Sr. Helio Marinelli
Franco), intimem-se . -Adv. CARLOS LADIMIR ESTEVES,
ANA MARIA ANTUNES PEREIRA e JOSE MAURICIO
LUNA DOS ANJOS-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-163/2001-EDISON AUGUS-
TO SILIPRANDI e outros x VALDOMIRO MACHADO CAN-
TINI -Vistos e examinados. HOMOLOGO POR SENTENÇA,
o acordo realizado pelas partes …s fls. 237, nos termos do art.
269, inciso III, do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o
processo. Custas pelos autores. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem. Arquivem-se. Procedam-se as baixas necess rias. -Adv.
CARLOS ALBERTO SILIPRANDI, OSMAR LAUTENSCH-
LEIGER JUNIOR, JURACI ANTONIO BORTOLOTTO e
ANDRE VIANA DA CRUZ-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-229/2001-FIPAL
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA x GILSON BEL-
MIRO MARTINS GOMES -1. Ao Credor para dar andamento

no feito. -Adv. HILARIO ORLANDI-

28.-INDENIZACAO P/PERDAS DANOS-330/2001-CLE-
MENTE FERRARI JUNIOR x BANCO DO BRASIL S/A -
Ciˆncia …s partes sobre a baixa dos autos. -Adv. LUIZ FELI-
PE RODRIGUES FALCAO, GILBERTO FIOR e MARIA FI-
LOMENA MARTINS PESTANA-

29.-ACAO MONITORIA-365/2001-SOUZA SARAIVA
PNEUS x EDSON DALLIGNA- Em primeiro lugar, diante da
nao oposicao de embargos ao mandado monit¢rio de fls. 36,
com base no art. 1102c CPC, DECLARO CONSTITUIDO O
TITULO EXECUTIVO JUDICIAL, pelo valor de R$-1.062,59.
Anote-se na autuacao e junto ao Distribuidor. P.R.I. 1. Anote-
se a execucao de senten‡a na autuacao e no Distribuidor. 2. No
mais, cite-se (CPC 652), para em 24 horas pagar a quantia re-
clamada, R$-1.062,59 atualizada, mais as custas e despesas do
processo e os honor rios da execucao, os quais arbitro em R$-
300,00 para a hipotese de pronto pagamento, ou entao garantir
o Ju¡zo, sob pena de penhora. Adv. MARCO DENILSON
MEULAM-

30.-EXECUCAO-374/2001-ESTRADA DISTRIBUIDORA DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTD x COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS GNOATTO LTDA e outros -Defiro a suspensâo
requerida por 60 dias, decorridos, diga a requerente. Intime-
se.-Adv. MICHEL ARON PLATCHEK e JEAN CARLOS
MACHADO-

31.-ACAO MONITORIA-430/2001-BANCO ITAU S/A x
CLAUDIO ROCHA- Em primeiro lugar, diante da nao oposi-
cao de embargos ao mandado monit¢rio de fls. 30, com base no
art. 1102c CPC, DECLARO CONSTITUIDO O TITULO EXE-
CUTIVO JUDICIAL, pelo valor de R$-17.833,73. Anote-se na
autuacao e junto ao Distribuidor. P.R.I. 1. Anote-se a execucao
de senten‡a na autuacao e no Distribuidor. 2. No mais, cite-se
(CPC 652), para em 24 horas pagar a quantia reclamada, R$-
17.833,73 atualizada, mais as custas e despesas do processo e
os honorarios da execucao, os quais arbitro em R$-300.00 para
hipotese de pronto pagamento, ou entao garantir o Juizo, sob
pena de penhora. P.R.I. Adv. PAULO GIOVANI FORNAZA-
RI, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e SHIRLEI DALVA
BENTO-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-439/2001-PE-
DREIRA RIO QUATI LTDA x JOAO ARTUR FESTUGATO
HORTA -Sobre a resposta do of¡cio, diga o Credor. -Adv. KA-
TIA ISABEL MORETTI DE A.FERREIRA e VICTOR DANI-
EL MORETTI-

33.-EMBARGOS DE TERCEIRO-540/2001-LOURDES FEL-
CHILCHER RANGHETTI x NEIDE SANTANA SERAFINI-
1. O £nico bem penhorado nos autos da execucao em apenso e
objeto dos presentes embargos de terceiro foi arrematado em
outra execucao. 2. Assim, os presentes embargos restaram sem
objeto, pois nao h  mais o que aqui se excluir da penhora. 3.
ANTE O EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM
BASE NO ART. 267, VI, CPC. Custas pela Embargante. P.R.I.
Comunique-se. Adv. FABRICIO ROGERIO BECEGATO, SIL-
VIO SIDERLEI BRAUNA e RENATO LUIZ OTTONI GUE-
DES-

34.-IMISSAO DE POSSE-562/2001-ELENA ALVES DA SIL-
VA x CLAUDEMIR NUNES e outros- ANTE O EXPOSTO,
JULGO PROCEDENTE A ACAO PARA IMITIR A AUTORA
ELENA ALVES DA SILVA NA POSSE DO IMOVEL descrito
…s fls. 21/22, confirmando a liminar anteriormente deferida.
Sucumbencia: Condeno o r‚u Claudemir a pagar as custas e
despesas do processo, mais os honor rios do patrono da autora,
os quais fixo com base no art. 20, p.4§, CPC, em 0.5% sobre o
valor da causa. P.R.I. Comuniquem-se. Adv. EDINALDO LI-
NHARES DE OLIVEIRA, ELIO REZENDE DE OLIVEIRA e
ZELINDO TIBOLA-

35.-INVENTARIO-582/2001-MARIA GNOATTO e outros x
ARTHUR GNOATTO -Intime-se pessoalmente, atrav‚s de seu
advogado via D.J., para em 05 (cinco) dias, providenciar o pros-
seguimento ao feito, sob pena de nomea‡âo de inventariante
dativo …s expensas do esp¢lio. -Adv. MARCELO MANOEL-

36.-COBRANCA-688/2001-CONDOMINIO RESIDENCIAL
PAJUÇARA x ESOPAR - ENGENHARIA E SANEAMENTO
DO OESTE DO PR -Ciˆncia …s partes sobre a baixa dos au-
tos. -Adv. MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI, MARCO
ANDRE S. BACELAR e ALEX SANDRO SONDA-

37.-INDENIZATORIA-750/2001-REGIS AYRTON LERMEN
x AFON•O FERRAZ -Ante a juntada da deprecata e oficios de
fls. 2190/2191, diga o autor. -Adv. RICARDO RUY FRANCO
DE MACEDO FILHO e KLEBER DE OLIVEIRA-

38.-INDENIZATORIA-839/2001-ALCEU CARLOS PREIS-
NER x EDGAR BUENO -Vistos e examinados. HOMOLOGO
POR SENTENÇA, o acordo realizado pelas partes …s fls. 216/
217 e, nos termos do art. 269, inciso III, do C¢digo de Processo
Civil, julgo extinto o processo. Custas pagas. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem. Arquivem-se. Procedam-se as baixas
necess rias. -Adv. THAIANNA KLAIME, LUIZ FERNANDO
PEREIRA, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, GUSTAVO
HENRIQUE DIETRICH e JOSE ALBERTO DIETRICH FI-
LHO-

39.-ALVARA-164/2002-VICTORIA RECHE ZACHARIAS x
JUIZO DESTA COMARCA -Vistos, etc...Julgo boa a presta‡âo
de contas apresentada; procedidas …s anota‡ùes de praxe, ar-
quive-se. P.R.I.-Adv. CINTHIA ZACHARIAS-

40.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-166/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x KERLI FABIANA FABRI -Vistos e
examinados. Homologo por senten‡a, a desistˆncia manifesta-
da pelo requerente … fl. 52 e, nos termos do artigo 267, VIII
do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o processo. Revogo,
de corol rio, a liminar inicialmente deferida, Outrossim, a di-

ligencia junto ao SERASA e ao DETRAN cabem …s partes,
escapando ao ƒmbito do processo. Custas de lei. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os au-
tos.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

41.-REPARACAO DE DANOS-193/2002-EUCATUR - EM-
PRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSP. LTDA x GETU-
LIO VIEIRA CHAVES- ANTE O EXPOSTO, JULGO PRO-
CEDENTE EM PARTE A ACAO PARA CONDENAR O REU
A PAGAR METADE DO VALOR PLEITEADO PELA AUTO-
RA E JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO CON-
TRAPOSTO PARA CONDENAR A AUTORA A PAGAR
METADE DOS PREJUIZOS SUPORTADOS PELO REU. Su-
cumbencia reciproca: a autora paga a metade das custas da acao
e do pedido contraposto, mais os honorarios do patrono do r‚u,
fixados estes em 15% sobre o valor da condenacao no pedido
contraposto e em 15% sobre o valor excluido do pedido na
acao; o r‚u paga a outra metade das custas da acao e do pedido
contraposto, mais os honorarios do patrono da autora, fixados
estes em 15% sobre o valor da condenacao na acao e em 15%
sobre o valor excluido do pedido contraposto, suspensa a exi-
gibilidade enquanto durar o estado de gratuidade. Os honorari-
os de advogado se compensam. Juros e correcao monet ria: a
atualizacao ser  pela m‚dia entre o IGP-DI e o INPC, contando
a partir da data do or‡amento da autora, e da data do pedido
contraposto pelo r‚u. Os juros de mora incidem desde a data do
fato, … taxa de 6.0% a.a., at‚ 10.01.2002; e, a partir desta data,
pela taxa SELIC (art.406 CCB/2002), sem incidencia cumula-
tiva de outro ¡ndice de correcao monet ria. P.R.I. Comunique-
se. Adv. JULIANO ANDRESO PAESE, EMERSON ALFRE-
DO FOGACA DE AGUIAR, JORGE APPI DE MATTOS e
ANDREIA STRASSBURGER-

42.-EXECUCAO QUANTIA C.C/D.SOLV.-194/2002-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO VASCELAI
LTDA e outros- 1. De conformidade com o artigo 656, I do
CPC, declaro ineficaz a nomeacao. 2. Penhore-se os bens indi-
cados pela Exequente. Intime-se. Adv. KENNEDY MACHA-
DO, SIMONE MONTEIRO FLEIG e JOAO PERON-

43.-COBRANCA-213/2002-CONDOMINIO EDIFICIO GE-
NOVA x JOSE DE JESUS LOPES VIEGAS -Vistos e exami-
nados. HOMOLOGO POR SENTENÇA, o acordo realizado
pelas partes …s fls. 100/103, nos termos do art. 269, inciso III,
do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas
pagas. Publique-se. Registre-se. Intimem. Arquivem-se. Proce-
dam-se as baixas necess rias. -Adv. LIANA MARIA GOBO
NOGUEIRA, LENIR ROSA GOBO e RONALDO DA FON-
SECA-

44.-PRESTACAO DE CONTAS-348/2002-JOICE KELER DE
JESUS x BANCO REAL Vistos e examinados. 1. Anote-se a
Execucao de Senten‡a (fls.73/74). 2. Homologo por senten‡a,
a transa‡ao noticiada pelas partes … fls. 75/76 e, nos termos
do art. 794 II do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o pro-
cesso. Custas pela requerente. P.R.I. Oportunamente, ap¢s pre-
parada a conta de fl.78 - R$-410.77, arquivem-se e proceda-se
as baixas necess rias. -Adv. IVOMAR CESAR DE ALMEIDA
e CLAUDEMIR GOMES GONÇALVES-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-548/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x ITAMAR LUIZ DOS
SANTOS e outros- ANTE O EXPOSTO, REJEITO A EXCE-
CAO DE PRE-EXECUTIVIDADE e, em face da sucumben-
cia, majoro os honorarios da execucao para 12% sobre o valor
do d‚bito. Intimem-se. Adv. JOSE ALBERTO DIETRICH FI-
LHO, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, PAULO GIOVA-
NI FORNAZARI, CARMELA MANFROI TISSIANI, ROBER-
TO WYPYCH JUNIOR e DANIELLE DE CASSIA MEASSI-

46.-RESC. CONTRATO C/C REINT. POS-596/2002-COMPA-
NHIA DE HABITAÇAO DO PARANA - COHAPAR x MA-
RIO KARVAT e outros - 1. Recolha-se o mandado. 2. Defiro o
pedido de suspensao. Aguarde-se no arquivo provis¢rio. -Adv.
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA e FABRICIO TORRES-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-597/2002-COMPANHIA
DE HABITAÇAO DO PARANA - COHAPAR x JUAREZ
GOMES DA SILVA e outros -Vistos e examinados. Homologo
por senten‡a, a desistˆncia manifestada pela requerente … fl.
54 e, nos termos do artigo 267, VIII do C¢digo de Processo
Civil, julgo extinto o processo. Custas pela requerente. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se
os autos.-Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA, SILVIA
FATIMA SOARES e GERALDO PEREIRA LACERDA-

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-680/2002-COMPANHIA
DE HABITAÇAO DO PARANA - COHAPAR x LUCIANA
DOS SANTOS MELO -Vistos e examinados. Homologo por
senten‡a, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
desistˆncia manifestada pela parte … fl. 43, nos termos do arti-
go 267, VIII do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o pro-
cesso. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos.-Adv. CYBE-
LE DE FATIMA OLIVEIRA e SILVIA FATIMA SOARES-

49.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-715/2002-BANCO
FORD S/A x ADEMIR BUCKHARDT -Intime-se a Requeren-
te por carta, e seu Procurador via D.J., a dar andamento no
feito no prazo de 48.00 horas, sob pena de extincao. -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, FABIO GOES ACER-
BI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

50.-ACAO MONITORIA-721/2002-FERRAGENS E MATERI-
AIS DE CONSTRUÇAO CASCAVEL LTDA x EDSON LUIZ
CASTAGNARA - Vistos e examinados. Homologo por senten‡a,
a transa‡ao noticiada pelas partes … fl. 28 e, nos termos do art.
794 II do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o processo. Cus-
tas pelo requerido. Publique-se. Registre-se e Intimem-se.
Anota‡oes necess rias. -Adv. CARLOS ANTONIO STUDZINSKI-

51.-INVENTARIO-724/2002-NARDINA MARIA DO REGO
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e outros x TELMO VITORINO STEIN -Intime-se pessoalmen-
te, atrav‚s de seu advogado via D.J., para em 05 (cinco) dias,
providenciar o prosseguimento ao feito, sob pena de nomea‡âo
de inventariante dativo …s expensas do esp¢lio. -Adv. ALEX
SANDRO SONDA-

52.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-771/2002-ANTO-
NIO AMADO ELIAS FILHO x BANCO REAL S/A- 1. O pra-
zo solicitado …s fls. 43 j  decorreu. Ao exequente para o pros-
seguimento do feito. Adv. ANTONIO AMADO ELIAS FILHO,
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, PAULO GIOVANI FOR-
NAZARI, CARMELA MANFROI TISSIANI e JOSE ALBER-
TO DIETRICH FILHO-

53.-ORDINARIA REPARACAO DANOS-832/2002-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL LTDA - COOPAVEL
x RICARDO DECOL -Vistos e examinados. HOMOLOGO
POR SENTENÇA, o acordo realizado pelas partes …s fls. 43/
45, nos termos do art. 269, inciso III, do C¢digo de Processo
Civil, julgo extinto o processo. Custas pelo requerido. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem. Arquivem-se. Procedam-se as
baixas necess rias. -Adv. ROSELI L. RODRIGUES VANZO,
LEANDRO BATISTA FACCIN, JOSE FERNANDO MARUC-
CI e PAULO AUGUSTO CHEMIM-

54.-INVENTARIO-860/2002-ANIBAL VIEIRA x RUTE BA-
RAN VIEIRA -Vistos e examinados. Homologo por senten‡a,
para que produza seus jur¡dicos e legais efeitos, e ante a renun-
cia de fls. 22/26, a partilha de fls.03/04 destes autos de Arro-
lamento dos bens deixados por Rute Baran Vieira, atribuindo
ao contemplado o seu respectivo quinhao. Diferen‡a de custas
a receber R$-178.50. P.R.I. Comprovado o pagamento do Im-
posto devido (fl. 28), dˆ ciˆncia a Fazenda credora nos pr¢prios
autos e expe‡a-se a Carta de Adjudicacao. Ap¢s , arquivem-se.
-Adv. FRANCIELLE CRISTIANE SILVA-

55.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-952/2002-BANCO
ITAU S/A x MARLEI LUCIA RIBEIRO- Nestes termos, …
vista do exposto, com fundamento nos dispositivos legais aci-
ma apontados, em combinacao com os par grafos 4§ e 5§ do
artigo 3§ do Decreto-Lei, julgo procedente a acao e declaro
consolidadas em maos do demandante a posse e a propriedade
do veiculo acima descrito. Condeno a R‚ no pagamento das
custas processuais e dos honor rios do advogado do autor, que
arbitro, diante da revelia operada, em R$-300.00. Custas ex
lege. P.R.I. Adv. ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e RODRIGO DOLFINI-

56.-RESCISAO CONTRATO-953/2002-UNIBANCO LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO
ROBERTO CHAVARRIA NOGUEIRA- A liminar foi indeferi-
da … fl. 69, em decisao contra a qual a parte interessada nao
interp“s recurso. Assim, indefiro fls. 75/76. No mais, diligen-
cie a parte em promover a citacao do r‚u no prazo de noventa
(90) dias. Adv. ANDREIA VERANO, MARCELO FABIANO
GRESKIV, ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, MAGNUS CARAMORI e RODRIGO DOLFINI-

57.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1009/2002-ASSOCI-
ACAO PRUDENTINA DE EDUCACAO E CULTURA - APEC
e outros x ALEXANDRE DOLFINI AUGUSTO- ANTE O
EXPOSTO, REJEITO A EXCECAO DE INCOMPETENCIA
e CONDENO a R‚ excipiente ao pagamento das custas do inci-
dente, as quais deverao ser calculadas sobre o valor dado …
causa principal. Por fim, considerando que a excipiente litiga
contra literal disposicao de lei, donde o presente incidente pos-
sui carater manifestamente protelat¢rio, o que configura liti-
gancia de m -f‚, aplico-lhe de oficio uma multa de 1% sobre o
valor atualizado da causa, bem como condeno-lhe a pagar os
prejuizo suportados pelo excepto com a demora na solucao da
lide, arbiitrados estes em 1% por mˆs sobre o tempo de tramita-
cao da excecao, ou seja, dez meses. Certifique-se e intimem-
se. Custas a receber da excipiente R$-609.00. Adv. SERGIO
LUIZ BRISOLLA, MANOEL DA SILVA FILHO, LUCILENE
FRAN•OSO FERNANDES, LEONARDO DOLFINI AUGUS-
TO e ANTONIO AUGUSTO SOBRINHO-

58.-INDENIZACAO-1023/2002-JAIR RODRIGUES DA SIL-
VA x COMPENSADOS CASTOR LTDA -Vistos e examina-
dos. HOMOLOGO POR SENTENÇA, o acordo realizado pe-
las partes …s fls. 110/113 e, nos termos do art. 269, inciso III,
do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas
pela R‚. Publique-se. Registre-se. Intimem. Arquivem-se. Pro-
cedam-se as baixas necess rias. -Adv. ANTONIO AMADO
ELIAS FILHO e ELVIS BITTENCOURT-

59.-INTERDITO PROIBITORIO-1042/2002-RODOVIA DAS
CATARATAS S/A x NELSON CANAN e outros -Vistos e exa-
minados. Presumo tenha a parte perdido o interesse no presen-
te feito e nos termos do artigo 267, VI do C¢digo de Processo
Civil, julgo extinto o processo. Custas pelo requerente. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se
os autos.-Adv. KLEBER DE OLIVEIRA e ARMANDO LUIZ
MARCON-

60.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-10/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST.
x ANGELA SIMONI DEBASTINI -Vistos e examinados. Ho-
mologo por senten‡a, a desistˆncia manifestada pelo requeren-
te … fl. 24 e, nos termos do artigo 267, VIII do C¢digo de
Processo Civil, julgo extinto o processo. Revogo, de corol rio,
a liminar inicialmente deferida. Custas pela requerente. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se
os autos.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ e EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA-

61.-INDENIZATORIA-29/2003-CLAUDEVIR DE ARAUJO x
HOSPITAL E CASA DE SAUDE SAO MARCOS LTDA -Vis-
tos e examinados. HOMOLOGO POR SENTENÇA, o acordo
realizado pelas partes …s fls.28/29, nos termos do art. 269,
inciso III, do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o proces-
so. Custas pagas. Publique-se. Registre-se. Intimem. Arquivem-

se. Procedam-se as baixas necess rias. -Adv. ROBERTA SOA-
RES CARDOZO, MILCA MICHELI CERQUEIRA LEITE,
LUIZ PAULO WILLE e ROSSANA DO NASCIMENTO WIL-
LE-

62.-ORDINARIA ANUL.TIT. CREDITO-65/2003-WAGNER
MIOTTO GONÇALVES x GIACOBO & CIA LTDA -Vistos e
examinados. HOMOLOGO POR SENTENÇA, o acordo reali-
zado pelas partes …s fls. 33/34, nos termos do art. 269, inciso
III, do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o processo. Cus-
tas pelo requerente. Publique-se. Registre-se. Intimem. Arqui-
vem-se. Procedam-se as baixas necess rias. -Adv. SUELI MA-
RIA OLTRAMARI e THAIANNA KLAIME-

63.-SUSTACAO DE PROTESTO-102/2003-DE LOVELY IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x VIL-
MAR ZORNITTA -Intime-se a requerente por carta, e seu Pro-
curador via DJ, a dar andamento no feito no prazo de 48.00
horas, sob pena de extincao. -Adv. REINALDO CAETANO
DOS SANTOS-

64.-PROTESTO POR PREFERENCIA-158/2003-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS e outros x B.J.
SAROLLI & CIA LTDA- ANTE O EXPOSTO, JULGO EM
FAVOR DO INSS a preferencia do produto da arrematacao fei-
ta nos autos n. 530/1998. P.R.I. Comuniquem-se. Adv. NES-
TOR VALDO VISINTIM, ABER JAMES MORENO SALZE-
DAS, SALAZAR BARREIROS JUNIOR, NANCI TEREZI-
NHA ZIMMER, ADILSON MIRANDA GASPARELLI-

65.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-205/2003-BANCO
DIBENS S/A x VERA LUCIA AZEVEDO -Vistos e examina-
dos. HOMOLOGO POR SENTENÇA, o acordo realizado pe-
las partes …s fls.26/27 e v§, nos termos do art. 269, inciso III,
do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas
pela requerida. Publique-se. Registre-se. Intimem. Arquivem-
se. Procedam-se as baixas necess rias. -Adv. RODRIGO DOL-
FINI-

66.-ACAO MONITORIA-289/2003-IRMAOS MUFFATO &
CIA LTDA x HOTEL FAZENDA AGUIA DOURADA -Em
primeiro lugar, diante da nâo oposi‡âo de embargos ao manda-
do monit¢rio de fl.195v§, com base no artigo 1102c CPC, DE-
CLARO CONSTITUIDO O TITULO EXECUTIVO JUDICI-
AL, pelo valor de R$-9.341,55. Anote-se na autua‡âo e junto
ao Distribuidor. P.R.I. -Adv. ELVIS BITTENCOURT e PATRI-
CIA FRANCISCO DE SOUZA-

67.-FALENCIA-333/2003-INDUSTRIA E COMERCIO DE
BISCOITOS CASEIROS ZAGONEL x COMERCIAL PERU-
ZA LTDA- ANTE O EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO COM BASE NO ART. 284 CPC, c/c o art. 267, V,
CPC. Custas pela autora. P.R.I. Adv. SERGIO AREND-

68.-AÇAO INIBITORIA-342/2003-EMPRESA PIONEIRA DE
TRANSPORTES LTDA x SINTRACOVEL - SINDICATO DOS
TRAB. TRANSP. COLETIVO -Sobre a contesta‡âo apresenta-
da, diga a autora. -Adv. PAULO GIOVANI FORNAZARI,
CARMELA MANFROI TISSIANI e DARLON CARMELITO
DE OLIVEIRA-

69.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-343/2003-COMPA-
NHIA DE HABITAÇAO DO PARANA x FAZENDA PUBLI-
CA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL - PR - Vistos e examina-
dos. Homologo por senten‡a, a transa‡ao noticiada pelas par-
tes …s fls. 25/26 e, nos termos do art. 794 II do Codigo de
Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas pelo Executa-
do R$-157.50. Publique-se. Registre-se e Intimem-se.
Anota‡oes necess rias. -Adv. FABIANE CAROL WENDLER
DIAS, MARIA CRISTINA GUIMARAES, VIVIANA BIAN-
CONI e KENNEDY MACHADO-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-367/2003-MAURO DUTRA
DA SILVA x PEDRO ZAZULA- 1. Acolho as razoes do agravo
e me retrato da decisao recorrida, reconhecendo a sua nulidade
pela falta de ressalva da entrelinha e pela falta de fundamenta-
cao. 2. Segue nova decisao com relacao ao recebimento dos
embargos: Recebo os embargos para discussao e suspendo a
execucao, salvo quanto ao ¡tem 4, pois o processo nao correu
… revelia do executado, nao sendo a hipotese do art. 741, I,
CPC. A par disso, eventual nulidade da citacao que poderia
existir pela insuficiencia de prazo entre a citacao e a data da
audiencia inicial restou suprida com o comparecimento do
embargado (entao r‚u) ao ato sem formular qualquer oposicao,
pois o prazo existe para que a parte possa formular defesa ade-
quada, modo que se presume nao tenha havido prejuizo algum
para ela diante de seu silencio durante o curso do processo de
conhecimento. E, em nao havendo preju¡zo, nao h  se falar em
nulidade. Intime-se o exequente para impugnar os embargos
em dez (10) dias, querendo, providˆncia que de resto j  foi cum-
prida. 3. Intimem-se. Comunique-se. 4. No mais, segue senten‡a.
ANTE O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTES OS EM-
BARGOS e condeno o embargante a pagar as custas e despesas
do processo, mais os honor rios do patrono do embargado, os
quais fixo com base no art. 20, p.4§, CPC, em 20% sobre o
valor atualizado da causa. P.R.I. Comunique-se.Adv. WAGNER
JOSE COLTRO, MELQUIADES ARCOVERDE CAVALCAN-
TI, ROBERTO WYPYCH JUNIOR, AMAURI CARLOS ER-
ZINGER e CARLOS GUTINIK-

71.-EXECUCAO QUANTIA C.C/D.SOLV.-410/2003-SUPER-
GASBRAS DISTRIBUIDORA DE GAS S/A x BONFANTE E
ALCANTARA LTDA -Vistos e examinados. HOMOLOGO
POR SENTENÇA, o acordo realizado pelas partes …s fls. 39/
40 e suspendo a Execucao com base no art. 792 do C¢digo de
Processo Civil. Custas pela exequente. Publique-se. Registre-
se. Intimem. Arquivem-se. -Adv. AMAURI DOS SANTOS
SAMPAIO e AUGUSTINHO DA SILVA-

72.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-434/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A - CURITIBA x CARLOS FRANCISCO
DE SOUZA- Vistos e examinados. Ante o exposto, com funda-
mento no art. 284, paragrafo £nico, do CPC, indefiro a inicial e

julgo extinto o processo, condenando o autor ao pagamento
das custas e despesas processuais. ARQUIVEM-SE. Adv.
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

73.-ARROLAMENTO-478/2003-EDSON MANDU GAIA x
ADALGIZA ALLANO -Vistos e examinados. Homologo por
senten‡a, para que produza seus jur¡dicos e legais efeitos, e
ante a renuncia de fls. 08/09, a partilha de fls.03/04 destes au-
tos de Arrolamento dos bens deixados por Adalgiza Allano,
atribuindo ao contemplado o seu respectivo quinhao. Prepara-
das as custas (diferen‡a) R$-126.00. P.R.I. Comprovado o pa-
gamento do imposto devido e com a ciencia da Fazenda credo-
ra nos autos, expe‡a-se formal e arquivem-se os autos. Adv.
GUILHERME GRIEBELER COSTANZO e JOSE SMAR-
CZEWSKI FILHO-

74.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-489/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x CELIA BALDO KOZAK RIBEIRO -
Vistos e examinados. Homologo por senten‡a, a desistˆncia
manifestada pelo requerente … fl.28 e, nos termos do artigo
267, VIII do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o proces-
so. Revogo, de corol rio, a liminar inicialmente deferida. Cus-
tas pela requerente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente, arquivem-se os autos.-Adv. OKSANDRO GON-
ÇALVES, FERNANDA BASTOS KAMMRADT e NOEL
GARCEZ FRANÇA JUNIOR-

75.-COMINATORIA-491/2003-CELSO FERNANDES PADO-
VANI e outros x INDIA NARA PADOVANI HORTA -Sobre a
impugna‡âo apresentada, diga o autor. Intime-se.-Adv. SAN-
TINO RUCHINSKI, CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO e
GILBERTO NALON GONZAGA-

76.-COBRANCA-520/2003-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x MARCOS BRESSAN -
Vistos e examinados. HOMOLOGO POR SENTENÇA, o acor-
do realizado pelas partes …s fls. 145/146, nos termos do art.
269, inciso III, do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o
processo. Custas pelo Requerido. Publique-se. Registre-se. In-
timem. Arquivem-se. Procedam-se as baixas necess rias. -Adv.
EDUARDO OLEINIK-

77.-COBRANCA-522/2003-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x JOSE BENEDITO PA-
DILHA -Vistos e examinados. HOMOLOGO POR SENTEN-
ÇA, o acordo realizado pelas partes …s fls.144/145 nos termos
do art. 269, inciso III, do C¢digo de Processo Civil, julgo ex-
tinto o processo. Custas pelo requerido. Publique-se. Registre-
se. Intimem. Arquivem-se. -Adv. EDUARDO OLEINIK-

78.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-554/2003-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x MARIA BERNADETE BELIN- Vistos e examinados. 1. De-
terminado ao Autor a emenda da inicial … fl. 30, h  mais de 90
dias, deixou, entretanto, transcorrer, sem qualquer providencia
o prazo (f.30). 2. O Autor, nao sanou o defeito da inicial, como
foi determinado, de maneira que deve ela ser indeferida. 3. Ante
o exposto, com fundamento no art. 284, paragrafo £nico, do
CPC, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, condenando
o autor ao pagamento das custas e despesas processuais. AR-
QUIVEM-SE. Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA e
VERA LUCIA DE PAULI-

79.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-562/2003-HOSPITAL
POLICLINICA CASCAVEL LTDA x JOSE AFONSO -ë parte
interessada para efetuar o pagamento das despesas com correio
no valor de R$-15.00 para o integral cumprimento do pedido
de fl.61. -Adv. KLEBER DE OLIVEIRA-

80.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-575/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO FINANC. E INVEST. x EDIS-
SON LUIZ SCHITICOSKI- Ante o exposto, com fundamento
no art. 284, paragrafo £nico, do CPC, indefiro a inicial e julgo
extinto o processo, condenando o autor ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais. ARQUIVEM-SE. Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

81.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-576/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST.
x MARGARIDA ISABEL MACIEL -Vistos e examinados.
HOMOLOGO POR SENTENÇA, o acordo realizado pelas par-
tes …s fls.27, nos termos do art. 269, inciso III, do C¢digo de
Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas pela requerida.
Publique-se. Registre-se. Intimem. Arquivem-se. Procedam-se
as baixas necess rias. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

82.-SUSTACAO DE PROTESTO-618/2003-ASSEFACRE -
ASSOC. DOS SERV. DA SECRET. FAZ. COORD x SUPER-
MERCADO BEAL LTDA -Vistos e examinados. Homologo por
senten‡a, a desistˆncia manifestada pelo requerente … fl.81 e,
nos termos do artigo 267, VIII do C¢digo de Processo Civil,
julgo extinto o processo. Custas pela requerente. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os au-
tos.-Adv. FUAD SALIM NAJI-

83.-ACAO MONITORIA-653/2003-CAMAGRIL - CASCA-
VEL MAQUINAS AGRICOLAS S/A x IVAN CARLOS COL-
PO -Vistos e examinados. Homologo por senten‡a, a desistˆncia
manifestada pela requerente … fl. 34 e, nos termos do artigo
267, VIII do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o proces-
so. Custas pela requerente. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Oportunamente, arquivem-se os autos.-Adv. CARMELA
MANFROI TISSIANI, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO,
PAULO GIOVANI FORNAZARI e GUSTAVO HENRIQUE
DIETRICH-

84.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-655/2003-FAR-
ROUPILHA-ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x JACI VAZ DOMINGOS e outros -Manifeste-se o Cre-
dor- decorreu o prazo legal e nao embargaram a execucao. -Adv.
PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIAO, LAUDIR GUL-
DEN, DEISI CARDOSO e ARMANDO RICARDO DE SOUZA-

85.-REPETICAO DE INDEBITO-659/2003-MARISTELA
PESSALI x BANCO ITAU S/A -Sobre a contesta‡âo e docu-
mentos apresentados, diga o autor. -Adv. SANDRO AUGUS-
TO FADANELLI, ADELINO MARCON, ARMANDO LUIZ
MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA e NANCI TEREZINHA
ZIMMER-

86.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-708/2003-
BOGO & TONHATO LTDA x ESTAÇAO DE AGUAS MINE-
RAIS VALE DAS ARAUCARIAS LTDA - Vistos e examina-
dos. ë vista do pagamento noticiado pela Credora … fl. 15,
com fundamento no art. 794, I do CPC, julgo extinto o proces-
so. Custas pagas. Desentranhe o documento de fl. 06 … parte
executada, mediante c¢pia nos autos. Levantem-se eventuais
penhoras ou arresto e arquivem-se os autos. -Adv. ANTONIO
MINORU ASHAKURA-

87.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-717/2003-FER-
NANDO LUCIO GIACOBO x JORNAL HOJE LTDA -Ante a
certidâo retro diga o exequente. -Adv. RUY ALBERTO ZIBET-
TI e SANDRO LUIZ WERLANG-

88.-REPARACAO DE DANOS-721/2003-AUTO POSTO TO-
LECEMA LTDA x CARLOS MILAN -1. Nos termos do artigo
277, p. 2§ do C¢digo de Processo Civil, designo audiencia de
conciliacao para o dia 09.03.2004 …s 13.45 horas. 2. Cite-se e
intime-se o R‚u pessoalmente com antecedˆncia m¡nima de 10
(dez) dias para querendo, comparecer … audiˆncia e nesta ofe-
recer resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e
rol de testemunhas; tudo sob pena de revelia e confissao quan-
to … mat‚ria de fato. Constem expressamente as advertencias
dos arts. 285 e 319, do CPC. 2. Intime o requerente e seu advo-
gado. 3. Expe‡a-se mandado, com duplo efeito (citacao e inti-
macao). Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO e JOSE LEOCADIO DE CAMARGO-

89.-DECLARATORIA-727/2003-MARICLEI TOLOTTI FER-
NANDES x EMBRATEL -Sobre a contesta‡âo e documentos
apresentados, diga o autor. -Adv. LAURI DA SILVA e ADRIA-
NO FERNANDES FERREIRA-

90.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-746/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x MARIA DA GRAÇA ALVES MAN-
TOVANI -Sobre a contesta‡âo apresentada, diga o autor. Adv.
NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR, ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANÇA e SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA-

91.-INDENIZACAO-754/2003-VALTER STIMER x BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A -1.Nos termos do artigo 277, p. 2§
do CPC., designo audiencia de conciliacao para o dia
13.04.2004, …s 14.00 horas. 2. Cite-se e intime-se o R‚u pes-
soalmente com antecedˆncia m¡nima de 10 (dez) dias, para que-
rendo, comparecer … audiˆncia e nesta oferecer resposta escri-
ta ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas;
tudo sob pena de revelia e confissao quanto … mat‚ria de fato.
Constem expressamente as advertencias dos arts. 285 e 319, do
CPC. 2. Intime o requerente e seu advogado. 3. Expe‡a-se
mandado, com duplo efeito (citacao e intimacao). -Adv. LUIZ
ANTONIO DE SOUZA e ALESSANDRA HELENA BARBO-
SA-

92.-COBRANCA-767/2003-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANTONIO OLINDI-
NO STEINBACH -Sobre a contesta‡âo apresentada, diga o
autor. -Adv. EDUARDO OLEINIK e OSCAR JOAO MUG-
NOL-

93.-COBRANCA-770/2003-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x ODIR PAULINO SA-
CHET -Sobre a contesta‡âo apresentada, diga o autor. -Adv.
EDUARDO OLEINIK, ADRIANO DE QUADROS e MILTON
PIRES MARTINS-

94.-RESC. CONTRATO C/C REINT. POS-810/2003-INDIA
NARA PADOVANI x CELSO FERNANDES PADOVANI e
outros -Sobre a contesta‡âo e documentos apresentados, diga o
autor. -Adv. GILBERTO NALON GONZAGA, SANTINO
RUCHINSKI e CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO-

95.-ARROLAMENTO-811/2003-JULIA GONCALVES DE
RAMOS CARDOSO e outros x JOSE CARDOZO -Vistos,
etc...HOMOLOGO por senten‡a, para que produza seus
jur¡dicos e legais efeitos e ante a renuncia de fl.24, a partilha
de fls. 04/05 destes autos de ARROLAMENTO, dos bens dei-
xados por Jos‚ Cardozo, atibuindo aos contemplados o seu res-
pectivo quinhao. Custas pagas. P.R.I. Comprovado o pagamen-
to dos impostos devidos (fls. 37/41), dˆem ciencia …s Fazen-
das credoras nos pr¢prios autos e expe‡am-se os formais. Ap¢s,
arquivem-se. P.R.I.-Adv. FABIO ANDRE MARTINS ZAK-
SESKI-

96.-ARROLAMENTO-866/2003-LUCIA SCHWANBACH
VIVIAN e outros x NILO PEDRO VIVIAN -1. Cuida-se do
Arrolamento dos bens deixados por Nilo Pedro Vivian. H  pro-
va do ¢bito …s fls. 07. A vi£va e a herdeira comprovaram do-
cumentalmente os seus t¡tulos …s fls. 05 Lucia e fl.10 Karina,
e estao representados nos autos … fl. 04 e 08 respectivamente.
H  prova da propriedade dos bens im¢veis que querem parti-
lhar …s fls.11/16. As certidùes negativas municipais, estaduais
e federais estâo juntadas …s fls. 17/20. Nâo foi recolhido o
ITCMD. 2. Nâo h  incapazes ou ausentes, sendo desnecess ria
a interven‡âo do Minist‚rio P£blico. 3. Nomeio Inventariante
independentemente de compromisso a Sra. LUCIA SCHWAN-
BACH VIVIAN. Intime-se-a para providenciar o comprovante
de recolhimento do ITCMD em trinta (30) dias, sob pena de
nomea‡âo de Inventariante dativo …s expensas do esp¢lio.
Ap¢s, voltem para homologacao. -Adv. NEUSA LANZARINI
DA ROSA-

97.-ARROLAMENTO-896/2003-NATALINO FURONI SOR-
TI x JOAO DOMINGUES DA SILVA FILHO -1.Cuida-se do
Arrolamento dos bens deixados por Joao Domingues da Silva.
H  prova do ¢bito …s fls.13. Os herdeiros comprovaram docu
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mentalmente os seus t¡tulos …s fl.15 Sebastiao, fl.22 Joao, fl.24
Elenira, fl.19 Elizabeth, fl. 16 Antonio, fl.23 Joao Donizetti,
fl.17 Jose, fl.27 Eodete e fl. 25 Juvenete, faltando apenas a
titularidade da herdeira Maria de Lourdes. H  prova da propri-
edade do bem im¢vel que se quer partilhar …s fls. 33/34. H 
comprovante de recolhimento do ITBI (fl.32). A cessao de di-
reitos hereditarios e de meacao ‚ v lida. As certidùes negativas,
estaduais e federais estâo juntadas …s fls. 29/30. O interveni-
ente comprador est  representado nos autos …s fls.11/12. Nâo
foi recolhido o ITCMD. Nâo h  certidao negativa municipal. 2.
Nâo h  incapazes ou ausentes, sendo desnecess ria a interven‡âo
do Minist‚rio P£blico. 3. Nomeio Inventariante independente-
mente de compromisso o interveniente comprador Natalino
Furoni Sorti.Intime-o para providenciar o t¡tulo da herdeira
Maria de Lourdes, a certido negativa fiscal municipal e o com-
provante de recolhimento do ITCMD em trinta (30) dias, sob
pena de nomea‡âo de Inventariante dativo …s expensas do
esp¢lio. -Adv. ROBERTO EURICO SCHIMIDT JUNIOR-

98.-INVENTARIO-898/2003-IONE MARIA CAMARGO DE
LIMA ENGROFE e outros x CELSO ENGROFE -1.Cuida-se
do Invent rio dos bens deixados por Celso Engrofe. H  prova
do ¢bito …s fls.10. A vi£va e o herdeiro comprovaram docu-
mentalmente os seus t¡tulos …s fls. 07 Ione e fl.08 Fabio, e
estao representados nos autos … fl. 06. H  prova da proprieda-
de do bem im¢vel que se quer partilhar …s fls.11/13. As certi-
dùes negativas municipais, estaduais e federais estâo juntadas
…s fls.15/18. Nâo foi recolhido o ITCMD. 2. H  menor, sendo
necess ria a intervencao do Ministerio P£blico. 3. Nomeio in-
ventariante independentemente de compromisso a vi£va Ione
Maria Camargo de Lima Engrofe. Intime-se-a para providenci-
ar o comprovante de recolhimento do ITCMD em trinta (30)
dias, sob pena de nomeacao de inventariante dativo …s expen-
sas do esp¢lio. Vista ao M.P. Ap¢s, voltem para homologacao.
-Adv. VILMAR COZER-

99.-ARROLAMENTO-932/2003-MARIA DE LOURDES
ELANSKI NUNES IZE x JOAO IZE -1. Cuida-se do Arrola-
mento dos bens deixados por Joao Ize. H  prova do ¢bito …s
fls. 14. A vi£va e os herdeiros comprovaram documentalmente
os seus t¡tulos …s fls. 16 Maria, fl. 17 Adaltro e fl. 20 Angelo,
e estao devidamente representados nos autos …s fls. 12, 11 e
10, respectivamente. H  prova da propriedade dos bens im¢veis
que querem partilhar …s fls. 23/35. As certidùes negativas
municipais, estaduais e federais nao foram juntadas. Nâo foi
recolhido o ITCMD. 2. Nâo h  incapazes ou ausentes, sendo
desnecess ria a interven‡âo do Minist‚rio P£blico. 3. Nomeio
Inventariante independente de compromisso a Sra. Maria de
Lourdes Elanski Nunes Iz‚. Intime-se-a para providenciar a jun-
tada do comprovante de recolhimento do ITCMD e as certido-
es negativas fiscais em trinta (30) dias, sob pena de nomea‡âo
de Inventariante dativo …s expensas do esp¢lio. -Adv. JULIO
TADEU CORTEZ DA SILVA-

100.-ALVARA-933/2003-MARIA DE LOURDES ELANSKI
NUNES IZE e outros x JUIZO DESTA COMARCA- Defiro o
alvara. Prestacao de contas em trinta (30) dias, com a prova de
quitacao dos tributos. Adv. JULIO TADEU CORTEZ DA SIL-
VA-

101.-EMBARGOS A EXECUCAO-945/2003-COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL -1. Recebo os
embargos para discussâo com suspensâo da execu‡âo. 2. Inti-
me-se a embargada, para impugan -lo em trinta (30) dias. -Adv.
SILVIA FATIMA SOARES, VIVIANA BIANCONI-

102.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-24/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL x FRANCIS-
CO JOSE SCHWERZ e outros- Diante do exposto, com funda-
mento no artigo 265, IV, “a”, do CPC, por analogia, SUSPEN-
DO A EXECUCAO, e, em consequencia, os leiloes designa-
dos, at‚ o julgamento do processo que tramita na 3¦ Vara C¡vel
desta Comarca, autuado sob n. 163/2002. Adv. VIVIANA BI-
ANCONI e RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO-

103.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-143/2003-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PARANA - 7a VARA CIVEL -BAN-
CO BRADESCO S/A x GESSE ROSA DE SOUZA -Sobre a
certidâo do sr.Oficial de Justi‡a (fl.11v§), negativa de citacao,
manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-

104.-CARTA PRECATORIA - CIVEL- Oriundo da Comarca
de JUIZO DIREITO DA 4¦ VARA CIVEL LONDRINA -BAN-
CO PANAMERICANO S.A. x AILTON MARTINS DE LIMA
-Aguardando custas iniciais no valor de R$-105.00 + diligˆncias
do Sr.Oficial de Justi‡a R$-40.00 + R$-15.00 de correio, no
prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡âo. -Adv.
VANTUIR AMILSON GUIMARAES e PAULA REGINA GAS-
PARETTO-

105.-CARTA PRECATORIA - CIVEL—Oriundo da Comarca
de JUIZO COMARCA DE DOIS VIZINHOS -COPEL GERA-
CAO S.A. x NICOLAU KEMER PONTES -Aguardando cus-
tas iniciais no valor de R$-304.50 + diligˆncias do Sr.Oficial de
Justi‡a R$-40.00 + R$-15.00 com correio, no prazo legal de
trinta (30) dias sob pena de extin‡âo. Intime-se.-Adv. ADAO
FERNANDES DA SILVA-

106.-CARTA PRECATORIA - CIVEL—Oriundo da Comarca
de JUIZO DA 5¦ VARA CIVEL COMARCA LONDRINA -
BANCO ABN AMRO REAL S.A. x DIRCEU JOSE LANZA-
RINI -Aguardando custas iniciais no valor de R$-304.50 +
diligˆncias do Sr.Oficial de Justi‡a R$-200.00 + despesas com
correio no valor de R$-15.00, no prazo legal de trinta (30) dias
sob pena de extin‡âo. -Adv. SHEALTIEL L.PEREIRA FILHO
e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

107.-INDENIZACAO—EXPRESSO VITORIA DO XINGU
LTDA. x ITAU SEGUROS S.A. -Aguardando custas iniciais
no valor de R$-483.00 + despesas com correio no valor de R$-
15.00, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡âo.

-Adv. LUIZ PAULO WILLE, MIGUELITO REGIS CARGNIN
e ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE-

108.-COMINATORIA- -VILMAR ANTONIO REDIVO x ABN
AMRO BANK -Aguardando custas iniciais no valor de R$-
157.50 + despesas com correio, no valor de R$-15.00. -Adv.
AFONSO BUENO DE SANTANA-

109.-EMBARGOS A EXECUCAO—COMERCIAL E MER-
CANTIL IGUA•U S.A. - COMISA x FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CASCAVEL -Aguardando custas iniciais
no valor de R$-609.00, no prazo legal de trinta (30) dias sob
pena de extin‡âo. -Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA-

110.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. -
COOP.ECONOM. CRED. MUTUO PROF.SAUDE - UNI-
CRED x CLINICA DE ULTRA-SONOGRAFIA SANTA MO-
NICA S.A. LTDA e outros -Aguardando custas iniciais no va-
lor de R$-609.00 + despesas com correio (citacoes) no valor de
R$-60.00, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡âo.
-Adv. VALTER SCARPIN e VANESSA CRISTINA VEIT-

111.-ACAO MONITORIA—TEXTIL SILVA LTDA x DISCRE-
TE INDUSTRIA E COM. DE CONFECCOES LTDA. -Aguar-
dando custas iniciais no valor de R$-441.00 + diligˆncias do
Sr.Oficial de Justi‡a R$-40.00, no prazo legal de trinta (30)
dias sob pena de extin‡âo. -Adv. ARMANDO QUINTELA DE
MIRANDA-

COMARCA DE CASCAVEL / PARANA
JUIZ DE DIREITO: DR. ROSALDO ELIAS PACAGNAN
RELACAO N. 99/2003
CARTORIO DA TERCEIRA VARA CIVEL
COBRANCA DE AUTOS COM CARGA AO ADVOGADO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

DR. ADELINO MARCON 0013 001195/1995
DR. ADEMAR MARTINS MONTOR 0014 001206/1995

0012 001057/1995
DR. ADRIANO DE QUADROS 0028 000049/2000
DR. ALBER JAMES MORENO SA 0022 000466/1998

0042 000568/2001
0038 000563/2001
0041 000566/2001
0039 000564/2001
0040 000565/2001

DR. ALESSANDRO ANTONIAZZI 0061 000461/2003
DR. ALEXANDER LUKASZCZUK 0027 000275/1999
DR. ALEXANDRE VETTORELLO 0060 000427/2003
DR. AMAURI CARLOS ERZINGE 0004 000515/1988
DR. ANGELO OVILDO ZANUZO 0007 000619/1994
DR. ANTONIO LINARES FILHO 0024 001142/1998
DR. ANTONIO MINORU ASHAKU 0026 000268/1999

0020 000476/1997
0032 000767/2000

DR. ANTONIO PEREIRA TOME 0060 000427/2003
DR. ARMANDO LUIZ MARCON 0013 001195/1995
DR. ARNALDO COSTA FARIA 0018 000525/1996
DR. ARNALDO ESTEVES COUTO 0024 001142/1998

0015 001213/1995
DR. AUGUSTINHO DA SILVA 0011 000557/1995
DR. AUGUSTO JOSE BITTENCO 0016 000312/1996

0049 000396/2002
0047 000311/2002
0011 000557/1995

DR. CARLOS ALBERTO BORTOL 0007 000619/1994
DR. CARLOS JOSE DAL PIVA 0067 000693/2003

0066 000569/2003
DR. CELSO CORDEIRO 0053 000622/2002
DR. CLAUDEMIR GOMES GONCA 0018 000525/1996

0003 001001/1987
0002 000788/1987
0001 000747/1987
0058 000027/2003

DR. CLAUDIO JOSE ABREU DE 0057 000830/2002
DR. CLECIO BRAGA JUNQUEIR 0002 000788/1987
DR. DIONIZIO LUBAVE DUDEK 0048 000347/2002

0033 000893/2000
DR. DOTER KARAMM NETO 0036 000245/2001
DR. EDSON LUIZ COCCO 0005 000166/1990
DR. EDSON RUBENS ANDRADE 0061 000461/2003
DR. ELIAS ZORDAN 0013 001195/1995
DR. ELIEL JOSE ALBERTIN B 0017 000354/1996
DR. ELTON LUIZ DE CARVALH 0008 000742/1994

0009 000828/1994
0035 000224/2001

DR. ELVIS BITTENCOURT 0016 000312/1996
0049 000396/2002
0047 000311/2002
0011 000557/1995
0008 000742/1994
0009 000828/1994
0035 000224/2001

DR. EMERSON SIGNOBERTO DA 0027 000275/1999
DR. ERNANI PORTES 0004 000515/1988

0006 000219/1991
DR. ESTEVAO RUCHINSKI 0057 000830/2002
DR. EUCLIDES EUDES PANAZZ 0043 000670/2001
DR. GENESIO NAILOR FINGER 0062 000639/2003
DR. GEORGE PESTANA DANTAS 0027 000275/1999
DR. GERSON LUIZ MOREIRA R 0005 000166/1990
DR. GILBERTO NALON GONZAG 0068 000294/2003
DR. GILCEO JAIR KLEIN 0068 000294/2003
DR. GILMAR ANTONIO OLTRAM 0010 000852/1994
DR. GILMAR TADEO TREVIZAN 0008 000742/1994

0009 000828/1994
0035 000224/2001

DR. GUSTAVO HENRIQUE DIET 0036 000245/2001
DR. HAROLDO CESAR NATER 0068 000294/2003
DR. HELIO QUERINO JOST 0068 000294/2003

DR. IVANIR AFONSO BERTE 0031 000628/2000
DR. IVOMAR CESAR DE ALMEI 0058 000027/2003
DR. JAIR ANTONIO WIEBELLI 0015 001213/1995
DR. JOBEL KUSS 0068 000294/2003
DR. JOEL V. DE OLIVEIRA 0053 000622/2002
DR. JONAS ADALBERTO PEREI 0016 000312/1996
DR. JORGE APPI DE MATTOS 0050 000461/2002

0034 000091/2001
0036 000245/2001
0030 000517/2000
0029 000222/2000
0065 000060/1995

DR. JOSE ALBERTO DIETRICH 0036 000245/2001
0014 001206/1995
0015 001213/1995

DR. JOSE BOLIVAR BRETAS 0052 000526/2002
DR. JOSE CARLOS MARQUES 0043 000670/2001
DR. JOSE EDILIO DISCONZI 0005 000166/1990
DR. JOSE MAURICIO LUNA DO 0015 001213/1995
DR. JOSE RENACIR MARCONDE 0019 001175/1996
DR. JURANDIR R. PARZIANEL 0050 000461/2002

0034 000091/2001
DR. KENNEDY MACHADO 0057 000830/2002

0021 000057/1998
DR. KLEBER DE OLIVEIRA 0013 001195/1995
DR. LAERCION ANTONIO WRUB 0008 000742/1994

0009 000828/1994
0035 000224/2001
0030 000517/2000
0029 000222/2000

DR. LAURI DA SILVA 0011 000557/1995
DR. LORENZO ALBERTO PAULO 0014 001206/1995

0012 001057/1995
DR. LOURIVAL CAETANO 0064 000687/2003
DR. LUIS CARLOS MIGLIAVAC 0048 000347/2002
DR. LUIZ ANTONIO LUNARDI 0013 001195/1995
DR. LUIZ PAULO WILLE 0008 000742/1994
DR. MANOEL BRAULIO DOS SA 0060 000427/2003
DR. MARCELO MANOEL 0056 000811/2002
DR. MARCELO VIEIRA JUSTUS 0050 000461/2002
DR. MARCO ANTONIO PADOVAN 0036 000245/2001
DR. MARCOS OSMAR MION 0006 000219/1991

0058 000027/2003
DR. MARCOS ROGERIO SCHMID 0030 000517/2000

0017 000354/1996
DR. MAURICIO JULIO FARAH 0028 000049/2000
DR. MAX HUMBERTO RECUERO 0023 001030/1998
DR. MIGUEL LUCIANO PEZZIN 0007 000619/1994

0014 001206/1995
0012 001057/1995

DR. MIGUEL RAMOS CAMPOS 0065 000060/1995
DR. MIGUELITO REGIS CARGN 0052 000526/2002
DR. MILTON CONINCK 0050 000461/2002

0063 000672/2003
0054 000648/2002

DR. MILTON JOAO BETENHEUS 0028 000049/2000
DR. NESTOR VALDO VISINTIN 0044 000745/2001
DR. ORILDO VOLPIN 0023 001030/1998
DR. ORIVAL CORREA DE SIQU 0062 000639/2003
DR. ORIVALDO LUZETTI 0022 000466/1998

0042 000568/2001
0038 000563/2001
0041 000566/2001
0039 000564/2001
0040 000565/2001

DR. OSCAR FLEISCHFRESSER 0068 000294/2003
DR. OSLI DE SOUZA MACHADO 0015 001213/1995
DR. OSMAR VIEIRA DA SILVA 0027 000275/1999
DR. PAULO GIOVANI FORNAZA 0015 001213/1995
DR. PAULO RENEU S. SANTOS 0025 000025/1999
DR. PAULO ROBERTO MOSER 0014 001206/1995
DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA 0029 000222/2000

0065 000060/1995
0067 000693/2003

DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0004 000515/1988
0060 000427/2003
0017 000354/1996

DR. RONALDO LUIZ BARBOZA 0059 000344/2003
DR. RUDI HERINGER 0007 000619/1994
DR. SALAZAR BARREIROS JUN 0028 000049/2000

0026 000268/1999
0020 000476/1997

DR. SANDRO LUIZ WERLANG 0050 000461/2002
0034 000091/2001

DR. SANTINO RUCHINSKI 0057 000830/2002
DR. SERGIO LUIZ ZANDONA 0012 001057/1995
DR. SILVIO SIDERLEI BRAUN 0051 000517/2002
DR. VANDERLEI CARLOS SART 0008 000742/1994

0009 000828/1994
0035 000224/2001

DR. VITOR HUGO SCARTEZINI 0015 001213/1995
DR. WILSON CARLOS KUHN 0001 000747/1987
DR. YVES CONSENTINO CORDE 0019 001175/1996
DRA. ADELFIA T. BERTE 0037 000450/2001

0031 000628/2000
DRA. ALAIDE RODRIGUES BAL 0052 000526/2002
DRA. ANNETE CRIST. DE AND 0029 000222/2000

0066 000569/2003
DRA. CARMELA MANFROI TISS 0036 000245/2001
DRA. CHRISTIANE MASSARO L 0030 000517/2000
DRA. CINTIA R. B. AGUIAR 0064 000687/2003
DRA. CLAUDIA DENARDIN DON 0007 000619/1994
DRA. CRESTIANE ANDREIA ZA 0057 000830/2002
DRA. DARY SOARES DUARTE 0022 000466/1998
DRA. GILVANA PESSI MAYORC 0015 001213/1995
DRA. INES APARECIDA DE PA 0021 000057/1998

0055 000717/2002
DRA. ISABELA MARQUES HAPN 0043 000670/2001
DRA. JULIANE BUBLITZ FERR 0062 000639/2003
DRA. LARISSA KARLA DE PAU 0033 000893/2000
DRA. MARCIA ELIZA DE SOUZ 0022 000466/1998

0042 000568/2001
0038 000563/2001

0041 000566/2001
0039 000564/2001
0040 000565/2001

DRA. MARIA INES PRYBYSZ D 0044 000745/2001
DRA. NANCI TEREZINHA ZIMM 0013 001195/1995
DRA. PATRICIA MIGLIAVACCA 0048 000347/2002
DRA. PRISCILA DO N. SEBAS 0024 001142/1998

0045 000885/2001
DRA. RITA DE CASSIA DENAR 0007 000619/1994
DRA. ROSA MARIA SKOWRONSK 0021 000057/1998
DRA. ROSSANA DO NASCIMENT 0008 000742/1994
DRA. SHIRLEI DALVA BENTO 0025 000025/1999
DRA. SILVANA MARIA GRIZA 0054 000648/2002
DRA. SUELI MARIA OLTRAMAR 0010 000852/1994
DRA. TEREZINHA DEPUBEL DA 0018 000525/1996
DRa. TEREZINHA DEPUBEL DA 0046 000051/2002

0027 000275/1999
DRA. VERGINIA BERNARDO JO 0011 000557/1995

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-747/1987-BANCO
ITAU DE INVESTIMENTOS S/A x AGRO COMERCIAL
TEODORO LTDA e outros -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a)
DR(a). CLAUDEMIR GOMES GONCALVES, intimado(a) a
devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CCP. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. WILSON
CARLOS KUHN e DR. CLAUDEMIR GOMES GONCALVES-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-788/1987-EMPRE-
SA AGRICOLA SOL NASCENTE LTDA x AGRO COMER-
CIAL TEODORO LTDA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) DR(a).
CLAUDEMIR GOMES GONCALVES, intimado(a) a devol-
ver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do
artigo 196 do CCP. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. CLECIO BRA-
GA JUNQUEIRA e DR. CLAUDEMIR GOMES GONCAL-
VES-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1001/1987-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x ADILSON EGER
e outros -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) DR(a). CLAUDEMIR
GOMES GONCALVES, intimado(a) a devolver os autos com
prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CCP.
C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. CLAUDEMIR GOMES GONCAL-
VES-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-515/1988-AUTO
MECANICA HS LTDA x HERNANI PORTES -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) DR(a). ROBERTO WYPYCH JUNIOR,
intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CCP. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR, DR. AMAURI CARLOS
ERZINGER e DR. ERNANI PORTES-

5.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-166/1990-LUCINEA
LEITE DE OLIVEIRA SCHODER x PREFEITURA MUN. DE
PEROLA D’OESTE -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) DR(a).
GERSON LUIZ MOREIRA ROSA, intimado(a) a devolver os
autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CCP. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. GERSON LUIZ MO-
REIRA ROSA, DR. JOSE EDILIO DISCONZI e DR. EDSON
LUIZ COCCO-

6.-INVENTARIO-219/1991-OLAIDES PORTES SPERQUE x
PAULO ROBERTO SPERQUE -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a)
DR(a). MARCOS OSMAR MION, intimado(a) a devolver os
autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CCP. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ERNANI PORTES e
DR. MARCOS OSMAR MION-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-619/1994-HERMES GODOI
PINTO x AGROTRAC COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) DR(a). CARLOS AL-
BERTO BORTOLOTTO, intimado(a) a devolver os autos com
prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CCP.
C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. RUDI HERINGER, DR. MIGUEL
LUCIANO PEZZINI, DR. ANGELO OVILDO ZANUZO DE-
NARDIN, DRA. RITA DE CASSIA DENARDIN, DRA. CLAU-
DIA DENARDIN DONA e DR. CARLOS ALBERTO BOR-
TOLOTTO-

8.-SUMARIA REPARACAO DANOS-742/1994-VIACAO
NOSSA SENHORA DE MEDIANEIRA LTDA x TRANSPOR-
TADORA JURITI LTDA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) DR(a).
ELVIS BITTENCOURT, intimado(a) a devolver os autos com
prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CCP.
C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. LAERCION ANTONIO WRUBEL,
DRA. ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE, DR. LUIZ
PAULO WILLE, DR. VANDERLEI CARLOS SARTORI, DR.
ELTON LUIZ DE CARVALHO, DR. GILMAR TADEO TRE-
VIZAN e DR. ELVIS BITTENCOURT-

9.-REPARACAO DE DANOS - SUM.-828/1994-TRANSPOR-
TADORA JURITI LTDA x VIACAO NOSSA SENHORA DE
MEDIANEIRA LTDA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) DR(a).
ELVIS BITTENCOURT, intimado(a) a devolver os autos com
prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CCP.
C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. VANDERLEI CARLOS SARTORI,
DR. ELTON LUIZ DE CARVALHO, DR. GILMAR TADEO
TREVIZAN, DR. ELVIS BITTENCOURT e DR. LAERCION
ANTONIO WRUBEL-

10.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-852/1994-NELCY
DOS S. OLIVEIRA x DANIEL ALVES DA SILVA -”Fica o(a)
Sr(a). Advogado(a) DR(a). SUELI MARIA OLTRAMARI,
intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CCP. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. GILMAR ANTONIO OLTRAMARI e DRA. SUELI MA-
RIA OLTRAMARI-

11.-SUMARIA RESSARC. DANOS-557/1995-PARANA
COMPANHIA DE SEGUROS x JOSE ALVES FILHO e outros
-”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) DR(a). ELVIS BITTENCOURT,
intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CCP. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
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DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, DR. ELVIS BITTEN-
COURT, DRA. VERGINIA BERNARDO JORGE, DR. LAU-
RI DA SILVA e DR. AUGUSTINHO DA SILVA-

12.-SUSTACAO DE PROTESTO-1057/1995-ARTHUR XAVI-
ER NETO x BANCO ITAU S/A -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a)
DR(a). MIGUEL LUCIANO PEZZINI, intimado(a) a devolver
os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CCP. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. LORENZO ALBERTO
PAULO, DR. MIGUEL LUCIANO PEZZINI, DR. ADEMAR
MARTINS MONTORO e DR. SERGIO LUIZ ZANDONA-

13.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1195/1995-BANES-
TADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LAM-
BRIVEL MADEIRAS LTDA e outros -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) DR(a). ADELINO MARCON, intimado(a) a de-
volver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CCP. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ADELINO
MARCON, DR. ARMANDO LUIZ MARCON, DRA. NANCI
TEREZINHA ZIMMER, DR. KLEBER DE OLIVEIRA, DR.
LUIZ ANTONIO LUNARDI e DR. ELIAS ZORDAN-

14.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-1206/1995-AR-
THUR XAVIER NETO x BANCO ITAU S/A -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) DR(a). MIGUEL LUCIANO PEZZINI,
intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CCP. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. LORENZO ALBERTO PAULO, DR. MIGUEL LUCIA-
NO PEZZINI, DR. PAULO ROBERTO MOSER, DR. ADE-
MAR MARTINS MONTORO e DR. JOSE ALBERTO DIE-
TRICH FILHO-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-1213/1995-NACIONAL
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x AUTO
POSTO FOX LTDA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) DR(a). JAIR
ANTONIO WIEBELLING, intimado(a) a devolver os autos com
prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CCP.
C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. PAULO GIOVANI FORNAZARI,
DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, DR. OSLI DE SOU-
ZA MACHADO, DR. ARNALDO ESTEVES COUTO, DR.
JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS, DR. VITOR HUGO
SCARTEZINI, DRA. GILVANA PESSI MAYORCA e DR. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-312/1996-BAMERINDUS
COMPANHIA DE SEGUROS S/A x PEDRO MARIA MORTEN-
DAL DE ARAUJO -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) DR(a). ELVIS
BITTENCOURT, intimado(a) a devolver os autos com prazo ven-
cido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CCP. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. ELVIS BITTENCOURT, DR. AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT e DR. JONAS ADALBERTO PEREIRA-

17.-EMBARGOS DO DEVEDOR-354/1996-MARCOS JERE-
MIAS CARDOSO x VENTO SUL TURISMO E CAMBIO
LTDA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) DR(a). MARCOS RO-
GERIO SCHMIDT, intimado(a) a devolver os autos com prazo
vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CCP. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI,
DR. MARCOS ROGERIO SCHMIDT e DR. ROBERTO
WYPYCH JUNIOR-

18.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-525/1996-SAFRA
AUTOS & PICK-UP BIONI & MESSIAS LTDA x TEODORO
BECKER -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) DR(a). CLAUDE-
MIR GOMES GONCALVES, intimado(a) a devolver os autos
com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do
CCP. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ARNALDO COSTA FARIA,
DRA. TEREZINHA DEPUBEL DANTAS e DR. CLAUDE-
MIR GOMES GONCALVES-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1175/1996-ONO-
FRE SEBASTIAO BORGES x SUPERLEX EDITORA E GRA-
FICA LTDA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) DR(a). YVES
CONSENTINO CORDEIRO, intimado(a) a devolver os autos
com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do
CCP. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. JOSE RENACIR MARCON-
DES e DR. YVES CONSENTINO CORDEIRO-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-476/1997-BA-
NESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DE
BONA CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros -”Fica o(a)
Sr(a). Advogado(a) DR(a). SALAZAR BARREIROS JUNIOR,
intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CCP. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. SALAZAR BARREIROS JUNIOR e DR. ANTONIO MI-
NORU ASHAKURA-

21.-SUMARIA DE RESSARCIMENTO-57/1998-COMPA-
NHIA DE SEGURO GRALHA AZUL x SIDENEY KOCH -
”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) DR(a). KENNEDY MACHA-
DO, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CCP. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. KENNEDY MACHADO, DRA. ROSA MARIA
SKOWRONSKI CORTES e DRA. INES APARECIDA DE
PAULA DIAS-

22.-ALVARA JUDICIAL-466/1998-JOSE PEREIRA DOS
SANTOS x ESTE JUIZO -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) DR(a).
ORIVALDO LUZETTI, intimado(a) a devolver os autos com
prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CCP.
C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ORIVALDO LUZETTI, DRA. DARY
SOARES DUARTE, DRA. MARCIA ELIZA DE SOUZA e DR.
ALBER JAMES MORENO SALZEDAS-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-1030/1998-BAMERINDUS
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARC
LAR DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) DR(a). ORILDO VOLPIN, intimado(a) a devol-
ver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do
artigo 196 do CCP. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ORILDO VOL-
PIN e DR. MAX HUMBERTO RECUERO-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1142/1998-LO-

JAS COLOMBO S/A COM. DE UTILIDADES DOMESTICAS
x PEDRO LEAL DE OLIVEIRA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a)
DR(a). PRISCILA DO N. SEBASTIAO, intimado(a) a devol-
ver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do
artigo 196 do CCP. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ANTONIO LI-
NARES FILHO, DRA. PRISCILA DO N. SEBASTIAO e DR.
ARNALDO ESTEVES COUTO-

25.-INVENTARIO-25/1999-OSMARINA CARSONI DO NAS-
CIMENTO e outros x IZAIAS RIBEIRO DO NASCIMENTO -
”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) DR(a). SHIRLEI DALVA BEN-
TO, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CCP. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DRA. SHIRLEI DALVA BENTO e DR. PAULO RENEU
S. SANTOS-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-268/1999-DE BONA CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA e outros x BANESTADO - BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a)
DR(a). SALAZAR BARREIROS JUNIOR, intimado(a) a de-
volver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CCP. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ANTONIO
MINORU ASHAKURA e DR. SALAZAR BARREIROS JU-
NIOR-

27.-ACAO MONITORIA-275/1999-AMELIA CASAGRANDE
DEPUBEL x AUTOBENS ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) DR(a).
TEREZINHA DEPUBEL DANTAS, intimado(a) a devolver os
autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CCP. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DRa. TEREZINHA DEPU-
BEL DANTAS, DR. GEORGE PESTANA DANTAS, DR. OS-
MAR VIEIRA DA SILVA, DR. ALEXANDER LUKASZCZUK
e DR. EMERSON SIGNOBERTO DANIEL-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-49/2000-RIO
PARANA CIA SECURITIZAZDORA DE CRED. FINANCEI-
RO x ESOPAR ENGENHARIA E SANEAMENTO OESTE
PARANA LTDA e outros -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) DR(a).
SALAZAR BARREIOS JUNIOR, intimado(a) a devolver os
autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CCP. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. SALAZAR BARREI-
ROS JUNIOR, DR. MILTON JOAO BETENHEUSER JUNI-
OR, DR. ADRIANO DE QUADROS e DR. MAURICIO JU-
LIO FARAH-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-222/2000-KLASSUL IN-
DUSTRIAL DE ALIMENTOS S.A. e outros x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) DR(a). RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMIN-
GUES, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CCP. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. LAERCION ANTONIO WRUBEL, DR. JORGE
APPI DE MATTOS, DRA. ANNETE CRIST. DE ANDRADE
GAIO e DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

30.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-517/2000-CAR-
LOS ALBERTO TORTATO x JORNAL HOJE LTDA -”Fica
o(a) Sr(a). Advogado(a) DR(a). CHRISTIANE MASSARO
LOHMANN, intimado(a) a devolver os autos com prazo venci-
do em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CCP. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. MARCOS ROGERIO SCHMIDT, DRA.
CHRISTIANE MASSARO LOHMANN, DR. LAERCION
ANTONIO WRUBEL e DR. JORGE APPI DE MATTOS-

31.-INVENTARIO-628/2000-CELIA MARIA SANTOS MAI-
NIERI x DANTE MAINIERI -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a)
DR(a). ADELFIA T. BERTE, intimado(a) a devolver os autos
com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do
CCP. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. IVANIR AFONSO BERTE e
DRA. ADELFIA T. BERTE-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-767/2000-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x Q. FARIAS COMERCIO RE-
PRESENTACOES LTDA e outros -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) DR(a). ANTONIO MINORU ASHAKURA,
intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CCP. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. ANTONIO MINORU ASHAKURA-

33.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-893/2000-FRANCIS-
CO PACHECO x CLARI DANIEL -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) DR(a). LARISSA KARLA DE PAULA E SA,
intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CCP. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DRA. LARISSA KARLA DE PAULA E SA e DR. DIONIZIO
LUBAVE DUDEK-

34.-RESSARCIMENTO-RITO SUMARIO-91/2001-DAVID
BOENO x IZABEL JUSTUS BOENO -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) DR(a). JURANDIR R. PARZIANELLO JUNIOR,
intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CCP. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. JORGE APPI DE MATTOS, DR. SANDRO LUIZ WER-
LANG e DR. JURANDIR R. PARZIANELLO JUNIOR-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-224/2001-VIACAO NOSSA
SENHORA DE MEDIANEIRA LTDA x TRANSPORTADO-
RA JURITI LTDA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) DR(a). EL-
VIS BITTENCOURT, intimado(a) a devolver os autos com pra-
zo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CCP.
C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. LAERCION ANTONIO WRUBEL,
DR. VANDERLEI CARLOS SARTORI, DR. ELTON LUIZ DE
CARVALHO, DR. GILMAR TADEO TREVIZAN e DR. EL-
VIS BITTENCOURT-

36.-ACAO MONITORIA-245/2001-RESMAPEL CONVER-
SAO E COMERCIO DE PAPEL LTDA x JORNAL HOJE LTDA
-”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) DR(a). GUSTAVO HENRIQUE
DIETRICH, intimado(a) a devolver os autos com prazo venci-
do em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CCP. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. DOTER KARAMM NETO, DR. MAR-
CO ANTONIO PADOVANI, DR. JORGE APPI DE MATTOS,

DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, DRA. CARMELA
MANFROI TISSIANI e DR. GUSTAVO HENRIQUE DIETRI-
CH-

37.-ALVARA JUDICIAL-450/2001-DANILO MANIERI e ou-
tros x ESTE JUIZO -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) DR(a).
ADELFIA T. BERTE, intimado(a) a devolver os autos com prazo
vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CCP. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DRA. ADELFIA T. BERTE-

38.-ALVARA JUDICIAL-563/2001-MARIA OTTO ALVES x
ESTE JUIZO -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) DR(a). ORIVAL-
DO LUZETTI, intimado(a) a devolver os autos com prazo ven-
cido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CCP. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. ORIVALDO LUZETTI, DRA. MARCIA
ELIZA DE SOUZA e DR. ALBER JAMES MORENO SALZE-
DAS-

39.-ALVARA JUDICIAL-564/2001-MARIO SOARES DE PAI-
VA x ESTE JUIZO -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) DR(a).
ORIVALDO LUZETTI, intimado(a) a devolver os autos com
prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CCP.
C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ORIVALDO LUZETTI, DRA. MAR-
CIA ELIZA DE SOUZA e DR. ALBER JAMES MORENO
SALZEDAS-

40.-ALVARA JUDICIAL-565/2001-ALICE DE MENDONCA
ROCHA x ESTE JUIZO -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) DR(a).
ORIVALDO LUZETTI, intimado(a) a devolver os autos com
prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CCP.
C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ORIVALDO LUZETTI, DRA. MAR-
CIA ELIZA DE SOUZA e DR. ALBER JAMES MORENO
SALZEDAS-

41.-ALVARA JUDICIAL-566/2001-MARIA APARECIDA
CARVALHO DE CASTRO x ESTE JUIZO -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) DR(a). ORIVALDO LUZETTI, intimado(a) a
devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CCP. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ORIVALDO
LUZETTI, DRA. MARCIA ELIZA DE SOUZA e DR. ALBER
JAMES MORENO SALZEDAS-

42.-ALVARA JUDICIAL-568/2001-JOSE LAURINDIO DA
SILVA x ESTE JUIZO -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) DR(a).
ORIVALDO LUZETTI, intimado(a) a devolver os autos com
prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CCP.
C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ORIVALDO LUZETTI, DRA. MAR-
CIA ELIZA DE SOUZA e DR. ALBER JAMES MORENO
SALZEDAS-

43.-MANDADO DE SEGURANCA-670/2001-ELIZETE APA-
RECIDA DALLA ROSA x REITOR DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO OESTE DO PR e outros -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) DR(a). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO,
intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CCP. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, DR. JOSE CARLOS
MARQUES e DRA. ISABELA MARQUES HAPNER-

44.-ACAO DE COBRANCA - RITO ORD.-745/2001-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x MANOEL JOSE DE CARVALHO -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) DR(a). NESTOR VALDO VISINTIN, intimado(a)
a devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob
pena do artigo 196 do CCP. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DRA. MA-
RIA INES PRYBYSZ DE PAULA e DR. NESTOR VALDO
VISINTIN-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-885/2001-LOJAS
COLOMBO S/A COMERCIO DE UTIL. DOMESTICAS x
REINOLDO ANDRE CIMA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a)
DR(a). PRISCILA DO N. SEBASTIAO , intimado(a) a devol-
ver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do
artigo 196 do CCP. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DRA. PRISCILA DO
N. SEBASTIAO-

46.-ARROLAMENTO-51/2002-ELIDE ALDA DE OLIVEIRA
x VITOR DE OLIVEIRA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) DR(a).
TEREZINHA DEPUBEL DANTAS, intimado(a) a devolver os
autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CCP. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DRa. TEREZINHA DEPU-
BEL DANTAS-

47.-CAUTELAR DE ARRESTO-311/2002-FRANCISCO DE
OLIVEIRA E CIA LTDA x TRES ESTADOS INDUSTRIA
GRAFICA LTDA e outros -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a)
DR(a). ELVIS BITTENCOURT, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CCP. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT e DR. ELVIS BITTENCOURT-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-347/2002-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A. x SECULAR FRUTAS CO-
MERCIO E FOMENTO AGRICOLA e outros -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) DR(a). LUIS CARLOS MIGLIAVACCA,
intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CCP. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA, DRA. PATRICIA MI-
GLIAVACCA e DR. DIONIZIO LUBAVE DUDEK-

49.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-396/2002-FRAN-
CISCO DE OLIVEIRA & CIA LTDA. x TRES ESTADOS IN-
DUSTRIA GRAFICA LTDA. e outros -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) DR(a). ELVIS BITTENCOURT, intimado(a) a
devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CCP. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ELVIS BIT-
TENCOURT e DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

50.-SOBREPARTILHA-461/2002-DAVID BOENO e outros x
IZABEL JUSTUS BOENO -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a)
DR(a). JURANDIR R. PARZIANELLO JUNIOR, intimado(a)
a devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob
pena do artigo 196 do CCP. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. MAR-

CELO VIEIRA JUSTUS, DR. JORGE APPI DE MATTOS, DR.
SANDRO LUIZ WERLANG, DR. JURANDIR R. PARZIA-
NELLO JUNIOR e DR. MILTON CONINCK-

51.-INVENTARIO-517/2002-VITORIA SILVA DOS SANTOS
x PERMISSO LEODORO DE ANDRADE -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) DR(a). SILVIO SIDERLEI BRAUNA, intimado(a)
a devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob
pena do artigo 196 do CCP. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. SILVIO
SIDERLEI BRAUNA-

52.-INTERDICAO-526/2002-MARIA GOMES ALVES x
EDILSON SOARES ALVES -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a)
DR(a). MIGUELITO REGIS CARGNIN, intimado(a) a devol-
ver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do
artigo 196 do CCP. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. JOSE BOLIVAR
BRETAS, DRA. ALAIDE RODRIGUES BALIERO e DR.
MIGUELITO REGIS CARGNIN-

53.-ALVARA JUDICIAL-622/2002-LIANE DE ALMEIDA
SANTOS x ESTE JUIZO -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) DR(a).
CELSO CORDEIRO, intimado(a) a devolver os autos com pra-
zo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CCP.
C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. CELSO CORDEIRO e DR. JOEL V.
DE OLIVEIRA-

54.-EXECUCAO-648/2002-INACIO COLOMBELLI x ODI-
LO ESTEVAO GRIZA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) DR(a).
MILTON CONINCK, intimado(a) a devolver os autos com prazo
vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CCP. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. MILTON CONINCK e DRA. SILVANA
MARIA GRIZA-

55.-ARROLAMENTO SUMARIO-717/2002-LUCILIA
SANT’ANA SBORS x MANOEL SANT’ANA FILHO -”Fica
o(a) Sr(a). Advogado(a) DR(a). INES APARECIDA DE PAU-
LA DIAS, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido
em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CCP. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DRA. INES APARECIDA DE PAULA DIAS-

56.-INVENTARIO-811/2002-ANA LUIZA APRATO CARVA-
LHO x TEREZA APRATO CARVALHO -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) DR(a). MARCELO MANOEL, intimado(a) a de-
volver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CCP. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. MARCELO
MANOEL-

57.-DESAPROPRIACAO-830/2002-MUNICIPIO DE CASCA-
VEL x LEVINO JOSE SPERAFICO e outros -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) DR(a). CLAUDIO JOSE ABREU DE FIGUEI-
REDO, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CCP. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. KENNEDY MACHADO, DR. CLAUDIO JOSE
ABREU DE FIGUEIRED, DR. ESTEVAO RUCHINSKI, DR.
SANTINO RUCHINSKI e DRA. CRESTIANE ANDREIA
ZANROSSO-

58.-INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-27/2003-VALMIR
GARBIN x 1o. TABELIONATO DE NOTAS - CARTORIO
MION e outros -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) DR(a). MAR-
COS OSMAR MION, intimado(a) a devolver os autos com prazo
vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CCP. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. IVOMAR CESAR DE ALMEIDA, DR.
CLAUDEMIR GOMES GONCALVES e DR. MARCOS OS-
MAR MION-

59.-PRESTACAO DE CONTAS-344/2003-ADELSO RIBEIRO
DORNELES e outros x MAURO JUNIOR FAORO -”Fica o(a)
Sr(a). Advogado(a) DR(a). RONALDO LUIZ BARBOSA,
intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CCP. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. RONALDO LUIZ BARBOZA-

60.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-427/2003-
ASSOC.DOS MAGISTRADOS DO PR-ESC.DA MAGIST. DE
CVEL x MANOEL BRAULIO DOS SANTOS -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) DR(a). MANOEL BRAULIO DOS SANTOS,
intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CCP. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. ALEXANDRE VETTORELLO, DR. ROBERTO
WYPYCH JUNIOR, DR. MANOEL BRAULIO DOS SANTOS
e DR. ANTONIO PEREIRA TOME-

61.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-461/2003-MARIA
LUCIA DA PAIXAO x CLASSI SOTILLE DAMASCENO e
outros -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) DR(a). EDSON RUBENS
ANDRADE, intimado(a) a devolver os autos com prazo venci-
do em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CCP. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. EDSON RUBENS ANDRADE e DR.
ALESSANDRO ANTONIAZZI-

62.-ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-639/2003-HUM-
BERTO GOLFIERI JUNIOR x BANCO BRADESCO S/A -
”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) DR(a). JULIANE BUBLITZ
FERREIRA, intimado(a) a devolver os autos com prazo venci-
do em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CCP. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DRA. JULIANE BUBLITZ FERREIRA, DR.
ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JR. e DR. GENESIO NAI-
LOR FINGER-

63.-ACAO ORDINARIA-672/2003-R. G. COMERCIAL E
IMOBILIARIA LTDA x ELISANGELA SIRLEI RUCKS e ou-
tros -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) DR(a). MILTON CONIN-
CK, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CCP. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. MILTON CONINCK-

64.-INVENTARIO-687/2003-LUIZ GERONYMO BATISTE-
LA x FRANCISCO DA COSTA NEVES e outros -”Fica o(a)
Sr(a). Advogado(a) DR(a). LOURIVAL CAETANO,
intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CCP. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. LOURIVAL CAETANO e DRA. CINTIA R. B. AGUIAR-
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65.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-60/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DIPLOMATA AGRO
INDUSTRIAL S/A e outros -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a)
DR(a). RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES,
intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CCP. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. MIGUEL RAMOS CAMPOS, DR. RAFAEL AUGUSTO
SILVA DOMINGUES e DR. JORGE APPI DE MATTOS-

66.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-569/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FERRAGENS E
MATERIAIS DE CONSTRUCAO CASCAVEL LTDA -”Fica
o(a) Sr(a). Advogado(a) DR(a). CARLOS JOSE DAL PIVA,
intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CCP. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DRA. ANNETE CRIST. DE ANDRADE GAIO e DR. CAR-
LOS JOSE DAL PIVA-

67.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-693/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FERRAGENS E
MATERIAIS DE CONSTRUCAO CASCAVEL LTDA -”Fica
o(a) Sr(a). Advogado(a) DR(a). JOSE CARLOS DAL PIVA,
intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CCP. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES e DR. CAR-
LOS JOSE DAL PIVA-

68.-CARTA PRECATORIA-294/2003-Oriundo da Comarca de
3a VARA DA FAZENDA PUBLICA CURITIBA - PR -JORGE
DONIZETE BICUDO x DETRAN-PR - DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO ESTADO-PR e outros -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) DR(a). GILBERTO NALON GONZAGA,
intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CCP. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. GILCEO JAIR KLEIN, DR. HELIO QUERINO JOST, DR.
GILBERTO NALON GONZAGA, DR. JOBEL KUSS, DR.
HAROLDO CESAR NATER e DR. OSCAR FLEISCHFRES-
SER-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASCAVEL – PR
VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
RELAÇÃO N.º 28/2003

MEDIDA SOCIO EDUCATIVA n.° 419/2003
REQUERENTE: Ministério Público.
ADOLESCENTE: G.P.C
ADVOGADO: Dr. Sergio Bond Reis
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado, sobre a sen-
tença de fls.76/84, a qual aplicou ao adolescente a medida só-
cio-educativa de internação.

MEDIDA SOCIO EDUCATIVA n.° 444/2003
REQUERENTE: Ministério Público.
ADOLESCENTE: J.C.G
ADVOGADO: Dr. Paulo Roberto Bond Reis
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado, sobre a sen-
tença de fls. 76/85, a qual aplicou a medida sócio-educativa de
liberdade assistida.

MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA Nº 445/2003
REQUERENTE: Ministério Público.
ADOLESCENTE: E.M.M
ADVOGADO: Dr. Paulo Roberto Bond Reis
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado, sobre a sen-
tença de fls. 67/75, a qual aplicou a medida socio-educativa de
liberdade assistida ao adolescente.

MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA Nº 427/2003
REQUERENTE: Ministério Público.
ADOLESCENTE: P.A.N.S
ADVOGADO: Dr. Otávio Gutkoski
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado, sobre a sen-
tença de fls. 64/70, a qual aplicou a medida socio-educativa de
liberdade assistida.

MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA Nº 450/2003
REQUERENTE: Ministério Público.
ADOLESCENTE: M.K.B
ADVOGADA: Dra. Janete Maria Claser Silva
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da douta advogada sobre a sen-
tença de fls.70/78, a qual
aplicou a medida socio-educativa de liberdade assistida.

MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA Nº 446/2003
REQUERENTE: Ministerio Público
ADOLESCENTE: R.B
ADVOGADO: Dr. Helio Ideriha Junior
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado, sobre a sen-
tença de fls. 75/85, a qual aplicou a medida sócio-educativa de
liberdade assistida ao adolescente acima referido.

VARA CIVEL DA COMARCA DE COLOMBO
RELAÇAO Nº 34/2003
JUIZ DE DIREITO: Gisele Lara Ribeiro
JOAO PEDRO GHIGNONE COSTA
ESCRIVAO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

0020 000121/1998
ADEL EL-TASSE 0046 000241/2000
ADIR BENEDETTI 0053 000683/2000
ALCEU GARCIA JUNIOR 0060 001123/2000
ALEXANDRA FISTAROL 0070 000323/1997
ALEXANDRE TOSCANO DE CAST 0053 000683/2000
ALI FAUAZ 0065 000660/2002
ALTAIR ALVES DIAS FERREIR 0021 000372/1998

AMARILDO PEDRO GULIN 0025 000886/1998
0019 001026/1997
0066 000136/2003
0035 000712/1999
0065 000660/2002

AMARILIS VAZ CORTESI 0034 000575/1999
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLA 0037 000867/1999
ANDRE BENEDETTI DE OLIVEI 0053 000683/2000
ANDREA CUNHA 0042 001173/1999
ANISIO DOS SANTOS 0006 000711/1995
ANSELMO OSVALDO FOGGIATO 0001 000613/1980
ANTONIO VILMAR GOULART 0062 001172/2000
APARECIDO JOSE DA SILVA 0010 000273/1996
ARMANDO DE SOUZA SANTANA 0020 000121/1998
ARNO APOLINARIO JUNIOR 0015 000570/1997
BOLESLAU SLIVIANY 0065 000660/2002
CACILDA CAMARGO 0049 000434/2000
CANDIDI FRANCISCO DE OLIV 0013 000063/1997
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0068 000449/2003
CARLOS EDUARDO PARUCKER E 0065 000660/2002
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0021 000372/1998
CARLOS WANDERLEI DE LIMA 0071 000585/2002
CAROLINE GARCETTE 0003 000297/1993
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS 0070 000323/1997
CHRISTIANO DA ROCHA KUSTE 0021 000372/1998
CICERO JOSE ZANETTI DE OL 0046 000241/2000

0041 001122/1999
CLAUDIA CRIST T ESPINHOSA 0021 000372/1998
CLAUDIR MARIANO 0009 000967/1995

0009 000967/1995
CRISTINA BICHELS LEITAO 0006 000711/1995
DANIEL HACHEM 0072 000148/1997
DANIELLE LENZI 0013 000063/1997
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0005 000072/1995

0065 000660/2002
EDIVALDO MERCER GONCALVES 0070 000323/1997
EMANUELA CATAFESTA 0010 000273/1996
EMERSON LUIZ LESKOW DA SI 0054 000688/2000
ENILDO DEL PINO 0048 000391/2000

0067 000286/2003
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0043 000137/2000

0030 000142/1999
0029 000119/1999
0061 001144/2000

EUCLIDES ROBERTO FACCHI 0009 000967/1995
EVA VIANA DA SILVA 0011 000287/1996
FERNANDA FORTUNATO M PARU 0065 000660/2002
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0022 000439/1998
FERNANDO PAULO MACIEL 0057 000957/2000
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0074 000263/2000
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES 0021 000372/1998
FLORACI DE JESUS CORDOVA 0040 001024/1999
FRANCISCO DERADI 0053 000683/2000
GARCEZ DE SOUZA PEDROZA 0017 000738/1997
GIANCARLO AMPESSAN 0053 000683/2000
GISELE SOARES 0027 000057/1999
GLENDA GONCALVES GONDIM 0021 000372/1998
GUINOEL MONTENEGRO CORDEI 0021 000372/1998
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIR 0016 000644/1997
IDELANIR ERNESTI 0031 000164/1999
ILSO NEI FERNANDES 0054 000688/2000
INACIO HIDEO SANO 0007 000766/1995
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0042 001173/1999
IRINEU N.M.GOZZO 0063 000161/2001
ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORT 0038 000903/1999
IVO WENDT JUNIOR 0064 000393/2001
JAMIL NABOR CALEFFI 0073 000233/1998
JANETE SANTIN 0009 000967/1995
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 0021 000372/1998
JAUDE RICARDO LOURES ROCH 0013 000063/1997
JEFFERSON BARBOSA 0062 001172/2000
JOAO BATISTA DE ARRUDA JU 0052 000625/2000

0026 000892/1998
JOAO FARIAS JUNIOR 0021 000372/1998
JOAO PAULO BOMFIM 0025 000886/1998

0066 000136/2003
0065 000660/2002

JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 0013 000063/1997
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LA 0065 000660/2002
JOSE ARI MATOS 0063 000161/2001
JOSE DEVANIR FRITOLA 0010 000273/1996
JOSE EUCLAIR MARTINS 0022 000439/1998
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 0033 000449/1999
JULIANA PUPO 0022 000439/1998
JURGEN JAKOBS PULS 0051 000569/2000
KAREM OLIVEIRA 0053 000683/2000
KARINE SIMONE POFAHL 0050 000545/2000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0042 001173/1999

0028 000118/1999
LETICIA PELEGRINO DA ROCH 0037 000867/1999
LOURIVAL BARAO MARQUES 0064 000393/2001
LUCIANA SARAIVA DAMETTO 0053 000683/2000
LUCIANO SANTOS SILVA 0053 000683/2000
LUIZ ALFREDO BIANCONI 0053 000683/2000
LUIZ ANSELMO ARRUDA GARCI 0027 000057/1999
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0051 000569/2000
MANOEL ANTONIO DE OLIVEIR 0021 000372/1998
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0006 000711/1995
MARCELO JUNIOR GONCALVES 0026 000892/1998
MARCELO RICARDO S MARCELI 0070 000323/1997
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0057 000957/2000
MARCO ANTONIO MAIA CORREA 0049 000434/2000

0021 000372/1998
MARCO ANTONIO ZANETTI HEL 0047 000322/2000
MARCOS RENAN SALVATI 0044 000193/2000
MARCUS AURELIO LIOGI 0051 000569/2000
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0047 000322/2000

0062 001172/2000
MARIA APARECIDA RAMINA 0015 000570/1997
MARIA CRISTINA GARMATTER 0036 000820/1999
MARILISA BELIDO SEGOVIA 0061 001144/2000
MARISA LORENA D. VECCHI 0011 000287/1996
MAURICIO BORBA 0024 000697/1998

MAURICIO VIEIRA 0049 000434/2000
MIEKO ITO 0043 000137/2000

0030 000142/1999
0029 000119/1999
0061 001144/2000

MIKIYA FUJITA 0062 001172/2000
MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 0023 000579/1998
NEIVA DE NEZ 0060 001123/2000
NELSON GRAMAZIO 0046 000241/2000

0041 001122/1999
NELSON PASCHOALOTTO 0060 001123/2000
NOURMIRIO BITTENCOURT TES 0044 000193/2000
OSCAR GUISS 0008 000851/1995
OSEAS AGUIAR 0055 000884/2000
PAULO JOSE GOZZO 0063 000161/2001
PAULO LUIZ DURIGAN 0053 000683/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0042 001173/1999
PAULO ROBERTO NAREZI 0046 000241/2000
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0008 000851/1995
PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 0013 000063/1997
QUELI CRISTINA PEREIRA CA 0053 000683/2000
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0047 000322/2000

0062 001172/2000
REGIANE M. S. MORESCO 0058 001047/2000
REINALDO JOSE ANDREATTA 0056 000922/2000
RODRIGO LUIZ MENEZES 0070 000323/1997
ROSANGELA DE FATIMA MACHA 0054 000688/2000
SAMANTHA DE M. SADE 0044 000193/2000
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0063 000161/2001
SERGIO ANTONIO NEIVA VIEI 0004 000424/1994
SILVIA FATIMA SOARES 0054 000688/2000
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 0019 001026/1997
SIMONE MARQUES SZESZ 0043 000137/2000

0030 000142/1999
0029 000119/1999
0061 001144/2000

SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0040 001024/1999
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0008 000851/1995
TSUNEO YASSUMOTO 0039 000919/1999
VAINER RICARDO PULS 0051 000569/2000
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0064 000393/2001
VANDERLEI SANTOS DE MENEZ 0053 000683/2000
VANDERLEI TAVERNA 0032 000205/1999

0045 000211/2000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0026 000892/1998
VICENTE DE PAULA SANTIAGO 0069 000770/2003
VICENTE PAULA SANTOS 0022 000439/1998
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 0007 000766/1995
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0062 001172/2000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0007 000766/1995
WALDIR DONIZETE DE OLIVEI 0059 001122/2000
WALMIRIO ESTANISLAU ZAWAD 0019 001026/1997
WALTER DOS ANJOS 0015 000570/1997
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0064 000393/2001

1.-Inventario-613/1980-VALDOMIRO BREDA x IONE GA-
NASSOLI BREDA - ...Diante do exposto, indefiro o pedido de
fls. 64/73, uma vez que não se trata apenas de retificação do
formal de partilha, conforme disposto no art. 1.028 do Código
de Processo Civil. - Adv. ANSELMO OSVALDO FOGGIATO
-

2.-FALENCIA-291/1993-JOAMED COM. DEPROD.
MED.HOSP. LTDA x CUNHAMED COM DE PROD MED E
HOSPITALAR LTDA -Manifeste-se sobre o contido na certi-
dão negativa do Sr. Oficial de Justiça.- Adv. DANIEL HA-
CHEM.

3.-ARROLAMENTO-297/1993-FELICIA OLESKOWICZ x
MARCOS ROBERTO OLESKOWICZ - Sobre a manifestação
da Fazenda Pública de fls. 85, manifeste-se o inventariante.
Int. - Adv. CAROLINE GARCETTE -

4.-Inventario-424/1994-IRENE DO ROCIO DE SOUZA RA-
MOS x OLIVIO DE SOUZA RAMOS - Digam os interessa-
dos. Ao preparo das custas no valor deR$ 172,01. - Adv. SER-
GIO ANTONIO NEIVA VIEIRA -

5.-ARROLAMENTO-72/1995-PEDRO BOGASZ x THEODO-
RO BOGACZ- Depositar a diligência do Sr. Oficial de Justi-
ça.- Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA-

6.-Execucao de Titulos Extrajud.-711/1995-WALDECI MATOS
DA SILVA LEONEL x CERAMICA ATUBA LTDA e outros -
Diga o exequente. - Adv. ANISIO DOS SANTOS. -

7.-ACAO DE DESAPROPRIACAO-766/1995-COMP. DE
SANEAM. DO PARANA-SANEPAR x SEMI HANDAR E
SAMIR HANDAR - Defiro o pedido de fls. 495. Comprovado
recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça, expe-
ça-se mandado de citação. Intimem-se. - Adv. RENATO JOSE
BORGERT. -

8.-ACAO ORDINARIA-851/1995-KITPLAST EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA MASSA FALIDA x PROSINTER IND E
COM DE PRODUTOS SINTETICOS LTDA - Manifeste-se o
Sr. Síndico. -Adv. OSCAR GUISS -

9.-INDENIZACAO-ORDINARIO-967/1995-DIVONZIR DOS
SANTOS x ETERNIT S/A - Designado o dia 15 de dezembro
de 2003, às 15:00 horas, para a realização do exame pericial no
consultório do Sr. Perito sito à Rua Marechal Deodoro nº 51
conjunto 309-A, devendo a ré apresentar o PPRA, PCMSO, SB
40 ou DIRBEN 8030, Laudo Técnico Ambiental, prontuÇrio
médico do autor; todos contemporâneos ao pacto laboral e o
autor cópias de resultados de exames comprovando patologias
alegadas. - Adv. JANETE SANTIN, CLAUDIR MARIANO,
EUCLIDES ROBERTO FACCHI e CLAUDIR MARIANO -

10.-FALENCIA-273/1996-TROMBINI ARTF. COM. E
BEN.DE PAPEIS x EXPRESSIVA ARTES GRAFICAS E EDI-
TORA e outros -Manifeste-se sobre o contido na certidão ne-
gativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. JOSE DEVANIR FRITO-

LA, APARECIDO JOSE DA SILVA e EMANUELA CATAFES-
TA-

11.-EMBARGOS DE TERCEIROS-287/1996-LORETE MOT-
TA DA SILVA x IAPAS- Manifeste-se sobre o cÇlculo de fls.
186. - Adv. MARISA LORENA D. VECCHI e EVA VIANA
DA SILVA -

12.-INDENIZACAO-450/1996-GUMERCINDO PASCOAL
CANESTRARO e outros x HORACY SANTOS E CIA LTDA-
Diga o exequente sobre o prosseguimento do feito. Adv. JULI-
ANA PUPO. -

13.-Execucao de Titulos Extrajud.-63/1997-CIA DE CIMEN-
TO ITAMBE x ROSARIO & BARROS LTDA - Diga o exe-
quente. - Adv. JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA, JAU-
DE RICARDO LOURES ROCHA-

14.-Execucao de Titulos Extrajud.-516/1997-BANCO DO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL - BANRISUL x ARLIN-
DO MATIAS SCHNEIDER e outros- Defiro o pedido de fls.
48, substituindo-os por fotocópias autenticadas. Adv. ROMI-
NA VIZENTIM.

15.-Reintegracao de Posse-570/1997-OSORIO TRINDADE
(ESPOLIO) e outros x JOAO TRINDADE - ...Diante do ex-
posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de reintegração ante
a falta de constituição em mora do comodatÇrio. Condeno a
parte autora ao pagamento das custas e honorÇrios advocatíci-
os, os quais fixo 10% (dez por cento), sobre o valor da causa.
Consigno que a gratuidade da Justiça não impede a condena-
ção dos beneficiÇrios ao pagamento às verbas de sucumbên-
cia, condicionada a perda do carÇter legal de necessidade no
prazo de cinco anos, mediante a comprovação da capacidade
financeira do autor (art. 12 da Lei 1060/50) (STF, Recurso Ex-
traordinÇrio Criminal nº 184841, Rel. Min. Sepulveda Perten-
ce - 1º Turma, j. 21.03.95, DJ 08.09.95, pÇg. 28400). Publi-
que-se, registre-se e intimem-se. Adv. WALTER DOS ANJOS,
MARIA APARECIDA RAMINA e ARNO APOLINARIO JU-
NIOR -

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-644/1997-ARLINDO MA-
TIAS SCHNEIDER e outros x BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL - BANRISUL - Cumprido o despacho pro-
ferido nos autos de Execução nº 516/97, em apenso, dê-se bai-
xa na distribuição e arquivem-se. - Adv. HUMBERTO RIBEI-
RO DE QUEIROZ e ROMINA VEZENTIM-

17.-ARROLAMENTO-738/1997-SANTA BERNARDON
DANDERFER x JOSE DANDERFER- O feito foi julgado con-
forme sentença de fls. 76, tendo sido expedido e entregue o
respecitvo formal de partilha. Assim, arquivem-se procedendo
as devidas e necessÇrias anotações, inclusive junto à Distribui-
ção. - Adv. GARCEZ DE SOUZA PEDROZA -

18.-ARROLAMENTO-932/1997-EROS LEVISKI x FRANCIS-
CO LEVISKI- Assinar do termo de retificação. - Adv. NEI-
MAR BATISTA. -

19.-Inventario-1026/1997-ROMENOS JORGE SIMAO x
AMANTINO BATISTA FELIX- Digam as partes no prazo co-
mum de cinco (05) dias. - Adv. SILVIO RUBENS MEIRA PRA-
DO, WALMIRIO ESTANISLAU ZAWADZKI e AMARILDO
PEDRO GULIN-

20.-Declaratoria Inex.Obrig.Camb.-121/1998-PROSINTER
IND E COM DE PRODUTOS SINTETICOS E EQUI x KIT-
PLAST EMBALAGENS PLASTICAS LTDA e outros - Diga o
Sr Síndico. Ao Ministério Público. - Adv. OSCAR GUISS. -

21.-ACAO DE INDENIZACAO-372/1998-RAIMUNDO CA-
VALCANTE SOARES x JOAO PURCOTES PINTO e outros -
A morte da parte implica na substituição necessÇria da parte
ativa sob pena de, não havendo substituição ou habilitação na
forma e no processo legal, serÇ decretada a extinção do pro-
cesso. Suspendo o processo nos termos do art. 180 c/c o art.
265, inc. I do Código de Processo Civil ante a noticia do faleci-
mento do autor. Intimem-se os herdeiros para querendo promo-
ver a habilitação nos autos (art. 43 do Código de Processo Ci-
vil), no prazo de 30 dias, sob pena de extinção. - Adv. JOAO
FARIAS JUNIOR, ALTAIR ALVES DIAS FERREIRA, MAR-
CO ANTONIO MAIA CORREA, JAQUELINE LOBO DA
ROSA FERRAZ, MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA FRAN-
CO, GUINOEL MONTENEGRO CORDEIRO, CHRISTIANO
DA ROCHA KUSTER NETO, FLAVIO LUIZ FONSECA
NUNES RIBEIRO, CARLOS HUMBERTO FERNANDES E
SILVA, CLAUDIA CRIST T ESPINHOSA PACHECO e GLEN-
DA GONCALVES GONDIM -

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-439/1998-HORACY SAN-
TOS & CIA LTDA x GUMERCINDO PASCOAL CANESTRA-
RO - Ciência às partes da baixa dos autos da Superior Instân-
cia. Translade-se cópia da sentença de fls. 39/44 e do V. acór-
dão de fls. 80/82, para os autos principais, desapensando-os
destes autos. Manifeste-se a parte vencedora se possui interes-
se, na execução da sentença, apresentando memória discrimi-
nada e atualizada do cÇlculo, nos, termos do art. 604 do Códi-
go de Processo Civil. Intime-se a exequente para dar regular
andamento do feito nos autos principais. Intimem-se - Adv. JOSE
EUCLAIR MARTINS, VICENTE PAULA SANTOS, FER-
NANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO e JULIANA PUPO
-

23.-ACAO MONITORIA-579/1998-JOAO CARLOS QUINTI-
LIANO x JOSE LUIS LOPES OLIVEIRA - Indefiro o pedido
de expedição de ofício ao BACEN, não existindo nos autos
demonstração no sentido de que o exequente endividou diver-
sos esforços para localizar bens do devedor. - Adv. MOACIR
CORDEIRO DE FARIAS-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-697/1998-H. MARTINS DA
SILVA & CIA LTDA x METALURGICA SCHIFFER S/A -
Cumpra a Escrivania o disposto no artigo 5.13.4, do Código de
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Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Desapense-se. Inti-
me-se o exequente de fls. 47, para que comprove o recolhimen-
to da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça para a devida e
necessÇria citação. - Adv. VIRGILIO PAULO TUOTO STEM-
BERG, RIVADAVIA BORBA, MAURICIO BORBA -

25.-Ordinaria de Partilha de Bens-886/1998-PEDRO CARLOS
DE JESUS LISBOA s/m e outros x HERCULANO RIBEIRO
DA SILVA - Considerando a data do pedido de fls. 180 e a data
da conclusão dos presentes autos, intime-se a parte autora, para
querendo, no prazo de cinco (05) dias, promova a execuçao da
sentença. Se nada for requerido dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se. Intimem-se. - Adv. JOAO PAULO BOMFIM e
AMARILDO PEDRO GULIN -

26.-Reintegracao de Posse-892/1998-VOLKSWAGEN LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PEDRO BEI-
RA - Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos. Ao
recorrido para contra-razões. Intimem-se. - JOAO BATISTA
DE ARRUDA JUNIOR e MARCELO JUNIOR GONCALVES-

27.-MANDADO DE SEGURANCA-57/1999-JOSIANE AN-
DREATTA GOMES x PREFEITO MUNICIPAL DE COLOM-
BO - IZABEL C PAVIN -Ciência às partes da baixa dos autos.
Intimem-se a parte vencedora para querendo promova a execu-
ção do julgado. Nada requerendo no prazo de trinta dias, arqui-
vem-se os autos com as cautelas legais. Adv. FATIMA MIRI-
AN BORTOT, VANDERLEI TAVERNA, LUIZ ANSELMO
ARRUDA GARCIA e GISELE SOARES-

28.-Execucao de Titulos Extrajud.-118/1999-RIO PARANA
CIA SECUR DE CREDITOS FINANCEIROS x MOCELIN E
MOCELIN LTDA - Intime-se o exequente pessoalmente para
promover o andamento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena
de extinção. - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

29.-ACAO MONITORIA-119/1999-RIO PARANA CIA SECU-
RITIZ DE CREDITOS FINANCEIROS x MOCELIN E MO-
CELIN LTDA -Intime-se pessoalmente a parte autora para dar
regular andamento no feito no prazo de 48:00 horas, sob pena
de extinção. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA. -

30.-Execucao de Titulos Extrajud.-142/1999-RIO PARANA
CIA SECURITZ DE CREDITOS FINANCEIROS x MOCE-
LIN E MOCELIN LTDA e outros -Intime-se pessoalmente a
parte autora para dar regular andamento no feito no prazo de
48:00 horas, sob pena de extinção. -Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-

31.-Reintegracao de Posse-164/1999-FIBRA LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x LUGATTI COM DE
MANUFATURADOS LTDA -Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.(Prov 01/99) -Adv.
IDELANIR ERNESTI-

32.-Curatela-205/1999-DIRCE MARIA CECON DIAS x SIR-
LEI DO SOCORRO DIAS - Manifeste-se sobre o laudo perici-
al. - Adv. VANDERLEI TAVERNA -

33.-Alvara-449/1999-EDSON LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS
x ESTE JUIZO - Intime-se o inventariante para apresentar a
prestação de contas. - Adv. JOSE MARIA MARTINS DO NAS-
CIMENTO-

34.-Inventario-575/1999-JOSE CARMO RAIMUNDO x NEL-
SON VAZ - Intime-se o inventariante para juntar aos autos as
certidões negativas das Fazendas Pública Federal, Estadual e
Municipal. - Adv. AMARILIS VAZ CORTESI-

35.-Execucao de Hipoteca-712/1999-JOAO PEDRO MOCE-
LIN e outros x NELSON LUIZ PAVIN e outros - Preparadas as
custas, arquivem-se estes autos nos termos do art. 791, inc. III
do CPC e item 5.8.12. do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado, ficando a parte exequente ciente de
que poderÇ, a qualquer momento promover a reativação da
execução, desde que localizado o devedor ou encontrados bens
de sua propiedade passíveis de penhora. Intimações e diligên-
cias necessÇrias. Ao preparo das custas no valor de R$ 637,87
- Adv. AMARILDO PEDRO GULIN-

36.-ARROLAMENTO-820/1999-TEREZA BELINSKI PEREI-
RA x OSVALDO GONCALVES PEREIRA - Assinar esboço
do termo de retificação. - Adv. MARIA CRISTINA GARMAT-
TER -

37.-FALENCIA-867/1999-BETTANIN INDUSTRIAL S/A x
SUPERMERCADO ROBERTO LTDA - Cumpra-se a Cota
Ministerial retro. Após nova vista ao Ministério Público. - Adv.
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK e LETICIA PELEGRI-
NO DA ROCHA -

38.-Declaratoria Nulidade.Ato Jr.-903/1999-VALDINEI DE
LIMAS x MARCELO DO PRADO -Manifeste-se sobre o con-
tido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.(Custas à
receber) - Adv. ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES -

39.-HABILITACAO DE CREDITO-919/1999-HATSUE ARI-
TA e ELISABETE MITIKO ARITA x MARIA OLINDA DA
SILVA -Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça.-Adv. TSUNEO YASSUMOTO-

40.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1024/1999-ALZEMIRO
CORREIA LEITE e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLOMBO - ...Isto posto, considerando o embargante, repre-
sentante do espólio de Setembrina Pereira Leite, deixo de de-
cretar a extinção do feito, determinando o seu prosseguimento.
Ainda o embargante deixou de informar o endereço das teste-
munhas Elias Rosa da Luz e Gilberto Langner Zimermann, as-
sim como não retirou as precatórias jÇ expedidas para inquiri-
ção das testemunhas residentes na Comarca de Curitiba. Cons-
tata-se portanto, que até a presente data não houve diligência
pelo embargante em cumprir as cartas precatórias, e produzir
as provas por ele requeridas. Todavia não é possível considerar

encerrada a instrução pois não foi fixado prazo para cumpri-
mento das precatórias nos termos do art. 203 do Código de
Processo Civil. Assim, para evitar que furtamente se alegue
cerceamento de defesa, fixo prazo de trinta dias para o embar-
gante viabilizar a oitiva de suas testemunhas e promover o cum-
primento das cartas precatórias. - Adv. SINVALDO MOREI-
RA DE SOUZA e FLORACI DE JESUS CORDOVA DLUHOS-
CH -

41.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1122/1999-TEREZI-
NHA BONATO x PRODUTORA DE CAL COLOMBO LTDA
e outros -Rejeito a preliminar arguida às fls. 54/55. Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produzir.
Caso requeiram prova pericial, esclareçam objeto, extensão,
modalidade e relevância para o deslinde do feito. Informem as
partes se tem interesse em realizar acordo e se pretendem a
realização de audiência de conciliação. Intimem-se. -Adv. NEL-
SON GRAMAZIO e CICERO JOSE ZANETTI DE OLIVEI-
RA-

42.-Execucao de Titulos Extrajud.-1173/1999-BANCO DO
ESTADO DO PARANA - BANESTADO S/A x JOSE FAC-
CHINI e outros -Manifeste-se sobre o contido na certidão ne-
gativa do Sr. Oficial de Justiça.( Prov. 01/99) -Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR. -

43.-ACAO MONITORIA-137/2000-RIO PARANA CIA SECU-
RITIZ DE CREDITOS FINANCEIROS x WILSON PEREIRA
RIBEIRO- Deve a parte autora se manifestar sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. - Adv. MIEKO ITO,
ERIKA HIKISHIMA FRAGA e SIMONE MARQUES SZESZ-

44.-Reivindicatoria-193/2000-FUNDAÇAO DE APOIO E
VALORIZAÇAO DO IDOSO (FAVI) x JORGE ANTONIO DA
SILVA e outros - Nomeio curador especial ao requerido Darico
Alvaristo, o Dr. Marcos Renan Salvati, sob a fé do seu grau. -
Adv. SAMANTHA DE M. SADE, NOURMIRIO BITTEN-
COURT TESSEROLI FIL e MARCOS RENAN SALVATI-

45.-Inventario-211/2000-LIDIA SOBIECKI x LAZARO VA-
LENTIM DE JESUS- Manifeste-se sobre o contido no laudo
do Sr. Avaliador. - Adv. VANDERLEI TAVERNA-

46.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-241/2000-CATHARINA
TOSIN DA SILVA e outros x PRODUTORA DE CAL CO-
LOMBO LTDA - Diante do exposto, rejeito a preliminar de
carência de ação. Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir. Caso requeiram prova pericial, es-
clareçam objeto, extensão, modalidade e relevância para o des-
linde do feito. Informem as partes se tem interesse em realizar
acordo e se pretendem a realização de audiência de concilia-
ção. Intimem-se. - -Adv. ADEL EL-TASSE, PAULO ROBER-
TO NAREZI, CICERO JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA e
NELSON GRAMAZIO-

47.-RESCISAO DE CONTRATO-322/2000-HELCIN PARTI-
CIPAÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x GILSON AL-
VES MUNHOES e outros - Intime-se o autor para que informe
o período da suspensão, uma vez que o presente feito não com-
porta suspensão provisória. - Adv. MARCO ANTONIO ZA-
NETTI HELLER, MARCUS FABRICIUS COSME CARVA-
LHO e RAFAEL EDUARDO BERNARTT -

48.-Usucapiao-391/2000-VALENTIN BONTORIN e outros x
ESTE JUIZO- Digam os autores sobre a publicação do edital
expedido. Intimem-se - Adv. ENILDO DEL PINO -

49.-Inventario-434/2000-FRANCISCA DE LIMA BARBOSA
x DENIVAL FRANÇA DE ROZA - Intime-se o inventariante
para atender a cota ministerial. - Adv. MARCO ANTONIO
MAIA CORREA, CACILDA CAMARGO e MAURICIO VI-
EIRA -

50.-ACAO DE DEPOSITO-545/2000-BANCO ABN AMRO S/
A x WILSON ROBERTO GONÇALVES CORDEIRO - Reti-
rar ofício. - Adv. KARINE SIMONE POFAHL -

51.-ACAO MONITORIA-569/2000-JABUR PNEUS S/A x
REGINA ROSA CAVALIN -Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. LUIZ PEREI-
RA DA SILVA, MARCUS AURELIO LIOGI, JURGEN JAKO-
BS PULS e VAINER RICARDO PULS-

52.-ARROLAMENTO-625/2000-MARILDE SILVA SANTOS
DE CARVALHO x ORLANDINA SILVA SANTOS e outros -
Assinar termo de retificação. - Adv. JOAO BATISTA DE AR-
RUDA JUNIOR -

53.-ACAO DECLARATORIA-683/2000-FERMAX IND DE
COMPONENTES PARA ESQUADRIAS LT x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Ao preparo das custas
no valor de R$ 50,91. - Adv. ADIR BENEDETTI, FRANCIS-
CO DERADI, LUIZ ALFREDO BIANCONI, GIANCARLO
AMPESSAN, PAULO LUIZ DURIGAN, ANDRE BENEDET-
TI DE OLIVEIRA, QUELI CRISTINA PEREIRA CARVA-
LHAIS, VANDERLEI SANTOS DE MENEZES, LUCIANA
SARAIVA DAMETTO, LUCIANO SANTOS SILVA, ALE-
XANDRE TOSCANO DE CASTRO-

54.-Interdicao-688/2000-JOANA MARIA DOS SANTOS
MARTINS x ROSANGELA MARIA DOS SANTOS MARTINS
- Diga a parte autora sobre o laudo pericial. Após ao Ministério
Público. - Adv. ILSO NEI FERNANDES. -

55.-ACAO MONITORIA-884/2000-CAFE DAMASCO S/A
posuidora da empresa CAFE BATEL x MOCELIN & MOCE-
LIN LTDA e outros - Esclareça a parte autora se desiste da
ação em relação ao réu Darci Andreta Mocelim, uma vez que
ele faz parte do pólo passivo da ação, conforme qualificação de
fls. 02. - Adv. OSEAS AGUIAR -

56.-ARROLAMENTO-922/2000-ANTONIO CAVALLI FILHO
x ANTONIO CAVALLI- Retirar ofício. - Adv. REINALDO

JOSE ANDREATTA-

57.-Reintegracao de Posse-957/2000-CIA ITAU LEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL - G.ITA x RAULEVI JOAO
CARVALHO. - Arquivem-se estes autos nos termos do art. 791,
inc. III do CPC e item 5.8.12. do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral de Justiça do Estado, ficando a parte exequente
ciente de que poderÇ, a qualquer momento promover a reativa-
ção da execução, desde que localizado o devedor ou encontra-
dos bens de sua propiedade passíveis de penhora. Intimações e
diligências necessÇrias. (SEM CUSTAS)- Adv. FERNANDO
PAULO MACIEL e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

58.-ACAO MONITORIA-1047/2000-HAVAN TECIDOS DA
MODA LTDA x ADEMIR PEREIRA DE LIMA -Manifeste-se
sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-
Adv. REGIANE M. S. MORESCO-

59.-Curatela-1122/2000-LUCINDA TAVARES MESSIAS x
CLEONICE TAVARES MESSIAS e outros - Diga a autora so-
bre o laudo pericial. - Adv. WALDIR DONIZETE DE OLI-
VEIRA-

60.-Reintegracao de Posse-1123/2000-FINAUSTRIA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A e outros x VANDERLEI ROS-
NER -Rcebo o recurso de apelação de fls. 84/100, em ambos os
efeitos. Ao recorrido para contra-razões. Após, subam os autos
ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do ParanÇ, com as
homenagens detse Juízo. Intimações diligências necessÇrias. -
-Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ALCEU GARCIA JUNI-
OR e NEIVA DE NEZ-

61.-ACAO MONITORIA-1144/2000-RIO PARANA CIA SE-
CURITIZ DE CREDITOS FINANCEIROS x JORGE DIOGE-
NES DE SOUZA -Intime-se a parte autora para se manifestar
sobre a petição de fls. 91/93, no prazo de cinco dias -Adv. SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE e VÂNIA APARECIDA
CEZAR PONTE-

62.-RESCISAO DE CONTRATO-1172/2000-L & H CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA LTDA x JOSE ZERBINA-
TO e outros -Especifiquem as partes as provas que efetivamen-
te pretendem produzir. Caso requeiram prova pericial, esclare-
çam objeto, extensão, modalidade e relevância para o deslinde
do feito. Informem as partes se tem interesse em realizar acor-
do e se pretendem a realização de audiência de conciliação,
prevista no art. 331 do Código de Processo Civil. Intimações e
diligências necessÇrias. - -Adv. ANTONIO VILMAR GOU-
LART, VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS, MARCUS FABRI-
CIUS COSME CARVALHO, RAFAEL EDUARDO BER-
NARTT, MIKIYA FUJITA e JEFFERSON BARBOSA-

63.-Declarat.Inexistencia de Deb.-161/2001-RITMO IND E
COM DE METAIS NAO FERROSOS LTDA x HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO e outros -Intime-se pesso-
almente a parte autora para dar regular andamento no feito no
prazo de 48:00 horas, sob pena de extinção. Renove-se a inti-
mação do advogado via diÇrio. Expeça-se carta mandado. - -
Adv. IRINEU N.M.GOZZO, PAULO JOSE GOZZO, SANDRA
MENEGHINI DE OLIVEIRA e JOSE ARI MATOS-

64.-RESCISAO DE CONTRATO-393/2001-REINALDO ZE-
QUINAO x JOSE ESTEVAN DA ROSA - Diga o autor sobre a
contestação, reconvenção e documentos. - Adv. IVO WENDT
JUNIOR-

65.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-660/2002-DJALMA
COSTA PALMEIRA x EVANGELINO DA COSTA NEVES e
outros - Mantenho o despacho de fls. 59, uma vez que a procu-
ração não contém poderes expressos para receber citação. A
clÇusula ad judicia não confere ao comerciante Evangelino da
Costa Neves poderes específicos para a prÇtica dos atos men-
cionados na segunda parte do art. 38 do CPC. Intimem-se. Des-
pacho de fls. 59; Observo que o requerido Ivo Maria das Neves
e s/m Laura da Costa Neves ainda não foram citados, não retor-
nando o AR. Expeça-se Carta Precatória dos mesmos. - Adv.
DJANIR PEDRO PALMEIRA, BOLESLAU SLIVIANY, ALI
FAUAZ, AMARILDO PEDRO GULIN, JOAO PAULO
BOMFIM, CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA, FER-
NANDA FORTUNATO M PARUCKER SILVA e JORGE LUIZ
DE OLIVEIRA LARA-

66.-EMBARGOS DE TERCEIROS-136/2003-IMOBILIARIA
LIDELAR LTDA x JULIO CESAR DA SILVA FARIA e outros
- Isto posto, indefiro o pedido de liminar de manutenção de
posse. Por outro lado, os embargos versam sobre todos os bens
imóveis penhorados, devendo ser suspenso o curso da execu-
ção. A lei impõe-se, imperativamente, suspensão do processo
principal quando os embargos de terceiro versarem sobre todos
os bens (art. 1051 do CPC), que não fica subordinada à presta-
ção de caução (art. 1052). Em que pese o indeferimento do
pedido de liminar, recebo os embargos de terceiro e suspendo o
curso da execução sob nº 866/98. Citem-se os embargados para
contestÇ-los em dez dias, com as advertências previstas nos
artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil. Consigno que a
citação deve ser pessoal. - Adv. AMARILDO PEDRO GULIN,
MARCOS RENAN SALVATI e JOAO PAULO BOMFIM -

67.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-286/2003-LUIZ RAFA-
EL CAVALLI e outros x ESTE JUIZO - Emendem os autores a
inicial no prazo de dez dias, sob pena de indeferimentoIntime-se
a parte autora para emendar a inicial, devendo informar se tem
justo título e boa-fé, quando e como adquiriu a posse. Deve ain-
da juntar certidões do Cartório de Registro de Imóveis a respeito
da situação do imóvel, certidões vintenÇrias do Distribuidor Cí-
vel, a fim de ser averiguada quanto a existência ou não de ações
possesórias, petitórias e reivindicatórias, contra os usucapientes
e seus antecesores na posse, planta do imóvel e memorial descri-
to atualizados, com termo de responsabilidade técnico do profis-
sional. Fixo o prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da
inicial. -Adv. ENILDO DEL PINO-

68.-BUSCA E APREENSAO-449/2003-BANCO ITAU S/A x

SIMONE DE AZEVEDO -Manifeste-se sobre o contido na cer-
tidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL-

69.-SUSTACAO DE PROTESTO-770/2003-ALL FOODS DO
BRASIL LTDA x MULTILINK COMERCIAL LTDA - Regis-
tre-se e autue-se como Medida Cautelar de Sustação de Protes-
to. A sustação de protesto cambial inclui-se evidentemente, entre
as medidas provisórias inominadas, previstas no artigo 798, do
Código de Processo Civil. Nocaso, os fundamentos do pedido
e a possibilidade de que com o protestovenham a ser caudadas
lesões graves e de difícil reparação, são suficientes para autori-
zar a pretendida sustação, como medida provisória e acautela-
dora mormente em se tratando de título que não se reveste de
liquidez e certeza. Nessas condições, DEFIRO LIMINARMEN-
TE o pedido de sustação de protesto, mediante prestação de
caução que assegure o ressarcimento dos danos que a requerida
possa vir a sofrer. Concedo outrossim, o prazo de 05 (cinco)
dias, para que seja prestada a caução, que poderÇ ser real ou
fidejussória, sob pena de revogação da liminar. Oficie-se ao Sr.
Oficial do Cartório de Protesto de Título desta Comarca. A
seguir, cite-se a requerida. Intimem-se.-Adv. VICENTE DE
PAULA SANTIAGO-

70.-Execucao Fiscal-323/1997-O INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS x SHAMPOO IND E COM DE COS-
METICOS LTDA -Retirar Carta Precatória. -Adv. EDIVALDO
MERCER GONCALVES, JAMIL NABOR CALEFFI-

71.-Execucao Fiscal-585/2002-INSTITUTO NAC DE MET,
NORM E QUAL IND - INMETRO x EDEMEIRE CLAUDIA
CAMARGO -Deve a parte interessada se manifestar sobre a
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça e dar cumprimento
ao provimento 001/99 da Corregedoria Geral da Justiça (Cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça). Int.-Adv. CARLOS WANDER-
LEI DE LIMA-

72.-Carta Precatoria-148/1997-Oriundo da Comarca de JUIZ
DIR. DA 11ª VARA CIVEL DE CTBA-PR -BANCO BOA VIS-
TA S/A x ITANAYRA IND E COM DE ARTIGOS ESPORTI-
VOS LTDA e outros - Considerando a falta de resposta ao ofí-
cio, devolva-se ao Juízo Deprecante solicitando-se que oportu-
namente remeta o valor relativo as custas desta precatória. Ao
preparo das custas no valor de R$ 552,13. - Adv. DANIEL
HACHEM -

73.-Carta Precatoria-233/1998-Oriundo da Comarca de JUIZ
FEDERAL DA 1º SECAO JUD. DA PARANA -INSS x HE-
NOR INDUSTRIA MECANICA LTDA - Considerando a falta
de resposta aos ofícios, devolva-se ao Juizo Deprecante solici-
tando-se que oportunamente remeta o valor relativo as custas
desta precatória. Ao preparo das custas no valor de R$ 372,71.
- Adv. JAMIL NABOR CALEFFI -

74.-Carta Precatoria-263/2000-Oriundo da Comarca de JUIZ
DE DIR DA 6º VARA CIVEL DE CTBA-PR. -JULIO SILVE-
RIO x JOSE AUGUSTO DOS SANTOS e outros -Consideran-
do a falta de resposta ao ofício, devolva-se ao Juízo Deprecan-
te solicitando-se que oportunamente remeta o valor relativo as
custas desta precatória. Ao preparo das custas no valor de R$
238,39.-Adv. FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-

VARA CIVEL DA COMARCA DE COLOMBO
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GINA WALT DA SILVA 0029 000625/1994
HARRI KLAIS 0035 000478/1995
HESTEVARD MARTIN 0089 000880/1999
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0074 001056/1998
JACEGUAY F.DE LAURINDO RI 0037 000822/1995
JERSON OSVALDIR BENATO 0086 000654/1999
JOAO ALBERTO LESCAU 0176 000310/2003
JOAO BATISTA DE ARRUDA JU 0158 000599/2002

0090 000977/1999
0123 000653/2001
0143 000072/2002
0157 000558/2002

JOAO CARLOS LORUSSO 0126 000733/2001
0034 000082/1995

JOAO GERALDO PATRICIO 0150 000413/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0098 000177/2000

0145 000172/2002
JOAO MAESTRELI TIGRINHO 0005 004798/1978

0137 001068/2001
JOAO PAULO BOMFIM 0148 000279/2002

0135 000936/2001
0169 000101/2003

JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0101 000462/2000
JORGE CLARO BADARO 0076 000130/1999
JORGE MARCELO DUARTE CORR 0124 000685/2001
JORGE NASSER MACEDO 0166 000015/2003
JOSE A. PEIXOTO DE OLIVEI 0094 001158/1999
JOSE AMBROSIO DIAS FILHO 0081 000354/1999
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0289 000207/2002
JOSE CARLOS ROSA 0108 001114/2000
JOSE DO CARMO BADARO 0076 000130/1999
JULIO CESAR PINTO D’AMICO 0048 000568/1996
JUSSARA SOLANGE DA SILVA 0125 000730/2001
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 0076 000130/1999
KAREM OLIVEIRA 0183 000257/1997
KATIA CRISTINA GRACIANO J 0109 000029/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0079 000238/1999
LOURDES B. BELTRAMI RIVAR 0151 000448/2002
LUCIANA BERRO 0106 000985/2000

0104 000784/2000
0077 000153/1999

LUCIANA REGINA DOS REIS 0076 000130/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 0156 000543/2002

0067 000273/1998
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0017 000429/1991
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0155 000528/2002
LUIZ ANTONIO DAROS 0112 000190/2001
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0129 000785/2001
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 0138 001142/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0115 000236/2001
LUIZ FERNANDO N. LOYOLA 0149 000280/2002

0095 000085/2000
LUIZ ROBERTO ROMANO 0171 000156/2003
MANOEL FRANCISCO MARTINS 0149 000280/2002
MANOEL PINTO DE MELO 0122 000652/2001
MARAN CARNEIRO DA SILVA 0050 000593/1996
MARCELO CONCEIÇAO ANDREAT 0290 000411/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 0106 000985/2000
MARCIA S. BADARO 0076 000130/1999
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0106 000985/2000

0104 000784/2000
0077 000153/1999
0097 000143/2000

MARCO ANTONIO RIBAS 0047 000454/1996
0100 000337/2000

MARCOS ANTONIO SILIO 0166 000015/2003
MARCOS RENAN SALVATI 0119 000458/2001

0161 000644/2002
0067 000273/1998
0084 000563/1999

MARIA CRISTINA FERNANDES 0076 000130/1999
MARIA SARITA TRZASKACZ 0071 000775/1998
MAURICIO APPEL 0001 000719/1925
MAURICIO KAVINSKI 0089 000880/1999
MAURICIO VIEIRA 0174 000231/2003
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 0068 000280/1998
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0163 000929/2002
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0019 000012/1992
MUMIR BAKKAR 0013 000287/1991
NEIDE APARECIDA MARTINS S 0171 000156/2003
NELSON IMOTO 0059 000753/1997
NELSON VIEIRA JUCA 0048 000568/1996
NEREU AUGUSTO T. DE GANTE 0092 001072/1999
NILTON BUSSI 0093 001088/1999
NILTON RIBEIRO DE SOUZA 0177 000374/2003
ODACYR CARLOS PRIGOL 0167 000052/2003

ODORICO TOMASONI 0130 000852/2001
0165 001034/2002

OKSANDRO GONÇALVES 0156 000543/2002
0067 000273/1998
0073 001026/1998

OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0010 000200/1988
OSVALDO DOS SANTOS 0082 000382/1999
PASQUALINO LAMORTE 0155 000528/2002
PATRICIA KUBASKI DE ARAUJ 0141 001289/2001
PAULO AUGUSTO GRUBE 0010 000200/1988
PAULO VINICIO FORTES FILH 0052 000814/1996
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0037 000822/1995
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0290 000411/2002
RAFAEL AMBROSIO DIAS 0092 001072/1999
REGINA CELIA BOYD COSTA 0048 000568/1996
RENATA CRISTINA PALOAN TO 0075 000009/1999
RENATO BELTRAMI 0290 000411/2002
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0141 001289/2001
RENO CARNEIRO DA SILVA 0050 000593/1996
RODRIGO SHIRAI 0178 000396/2003
ROMERIO DO CARMO CORDEIRO 0056 000376/1997
ROSELI BANDEIRA DE ASSIS 0179 000400/2003

0180 000401/2003
0140 001190/2001
0139 001152/2001

ROSI DE CARVALHO CUNICO 0058 000724/1997
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0128 000765/2001
RUTH COATTI 0076 000130/1999
RUY RIBEIRO 0048 000568/1996
SAMANTHA ALBINI 0074 001056/1998
SERGIO ANTONIO NEIVA VIEI 0030 000627/1994
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0181 000455/2003
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0288 000103/2002
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0121 000537/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0154 000513/2002
TEREZA LEITE PEREIRA HAUA 0049 000580/1996
THELMA CRISTINA OBERST PA 0160 000628/2002
VALDEIR BORGES DOS SANTOS 0166 000015/2003
VALDOMIRO ALBINI BURIGO 0013 000287/1991
VALDYNEI LUIZ TREVISAN 0136 000969/2001
VALERIA CRISTINA HAUARI 0049 000580/1996
VANDERLEI TAVERNA 0131 000870/2001

0159 000626/2002
0062 000945/1997
0175 000281/2003
0147 000250/2002
0046 000442/1996

VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0067 000273/1998
VERA LUCIA PITTA - MIN PU 0144 000140/2002
VICTOR RACHID NASSER 0087 000732/1999

0060 000852/1997
0061 000853/1997
0036 000531/1995

WALDIR DONIZETE DE OLIVEI 0078 000228/1999
0085 000638/1999
0164 001019/2002
0127 000752/2001
0083 000430/1999
0088 000767/1999
0046 000442/1996
0096 000129/2000
0142 001325/2001

WALDIR LESKE 0017 000429/1991
WELLINGTON SILVEIRA ILD 0117 000395/2001
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0010 000200/1988
WILSON DE PAULA CAVALHEIR 0004 000311/1977

0003 000588/1976
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0010 000200/1988

1.-Inventario-719/1925-MARIA HAPPEL x ANTONIO HA-
PPEL (ESPOLIO) -Restituir os autos em Cartório no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo
Civil.-Adv. MAURICIO APPEL-

2.-Inventario-4428/1969-FRANCISCA GASPARIN PERUSSI
x CAMILO VALENTIN PERUSSI -Restituir os autos em Car-
tório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Có-
digo de Processo Civil.- Adv. CARLOS ROBERTO DE OLI-
VEIRA. -

3.-ARROLAMENTO-588/1976-ROSALINA BORGES DE
ARAUJO x HOMERO DE ARAUJO -Restituir os autos em
Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do
Código de Processo Civil.-Adv. MARCOS RENAN SALVATI-

4.-ARROLAMENTO-311/1977-PEDRO SCHITG x ROSA
SCHITG -Restituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas,
sob as penas do artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv.
WILSON DE PAULA CAVALHEIRO-

5.-Inventario-4798/1978-ADELIA DE CONTO DARIF x JOAO
DARIF -Restituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas,
sob as penas do artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv.
JOAO MAESTRELI TIGRINHO-

6.-ARROLAMENTO-1190/1979-JEANE MARA JOMPOL-
SKY x JACOB e outros -Restituir os autos em Cartório no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Pro-
cesso Civil.-Adv. ALCIR SPERANDIO-

7.-ARROLAMENTO-152/1987-LUDOVICO KOWALSKI x
MARIA IRENE KOWALSKI -Restituir os autos em Cartório
no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de
Processo Civil.- Adv. ANDREIA KRASINSKI.

8.-407/1987-DIVANIR MARIA COSTA BORGUEZANI x
VALDOMIRO FELOMENO COSTA e outros -Restituir os au-
tos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196, do Código de Processo Civil.- Adv ILARO DALARMI.

9.-Usucapiao-91/1988-ORLANDO BELEM S/M TEREZA
BELEM x ESTE JUIZO -Restituir os autos em Cartório no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Pro-

cesso Civil.- Adv. JIOMAR JOSÉ TURIN. -

10.-AUTO-FALENCIA-200/1988-IND E COM ESTOFADOS
KAPRICIO LTDA x ESTE JUIZO -Restituir os autos em Car-
tório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Có-
digo de Processo Civil.-Adv. AYSLAN CUNHA ROCHA-

11.-ARROLAMENTO-243/1989-DELAVELINA DA CRUZ
COSTA x UBALDO COSTA -Restituir os autos em Cartório
no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de
Processo Civil.- Adv ILARIO DALLARMI. -

12.-ARROLAMENTO-470/1989-MILINTINO JOAO ROSSI
BORGEZANI x PEDRO ROSSI BORGUEZANI e outros -Res-
tituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas
do artigo 196, do Código de Processo Civil.- Adv. MARIA LI-
ZANE MACHADO BRUM

13.-Usucapiao-287/1991-MARIO PIRES DE MATTOS E S/M
x ESTE JUIZO -Restituir os autos em Cartório no prazo de 24
horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo Ci-
vil.-Adv. VALDOMIRO ALBINI BURIGO -

14.-ARROLAMENTO-318/1991-ANTONIO ROBERTO SIL-
VA DE ANDRADE x JOEL DE PAULA -Restituir os autos em
Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do
Código de Processo Civil.- Adv. MARCO ANTONIO RIBAS.
-

15.-ARROLAMENTO-378/1991-JOSE CARLOS KRASINSKI
x BOLESLAU ALBINO KRASINSKI -Restituir os autos em
Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do
Código de Processo Civil.- Adv. ANDREIA I. KRASINSKI. -

16.-ARROLAMENTO-422/1991-RUBENS JOAO SOVINSKI
x ANNA SOVIENSKI -Restituir os autos em Cartório no prazo
de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo
Civil.-Adv. ANDREA IZABEL KRASINSKI-

17.-INDENIZACAO-429/1991-MARIA JOSE DOS SANTOS
BONFIM x IND E COM DE MOVEIS WILIANA S/A -Resti-
tuir os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do
artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv. WALDIR LESKE
-

18.-ARROLAMENTO-472/1991-DORIS PEREIRA JORGE
CORDEIRO x ISABEL LOPES SANTOS SOUZA -Restituir
os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do
artigo 196, do Código de Processo Civil.- Adv. GUINOEL
MONTENEGRO CORDEIRO. -

19.-Inventario-12/1992-THEREZA MILLEKE DE OLIVEIRA
x EDUVIRGENS SCHELICHTING MILEK -Restituir os au-
tos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196, do Código de Processo Civil.-Adv. MITSUYO FUGIMO-
TO STONOGA-

20.-RESCISAO DE CONTRATO-145/1992-MANDATO IMO-
VEIS S/C LTDA x ROSA IRIS DA SILVA -Restituir os autos
em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196,
do Código de Processo Civil.- Adv. JOÃO PAULO BOFIN. -

21.-ARROLAMENTO-159/1992-MARIO DECOLIN x MAR-
GARIDA SOVIENSKI -Restituir os autos em Cartório no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Pro-
cesso Civil.- Adv ANDREIA KRASINSKI.-

22.-ARROLAMENTO-681/1992-JOANITA FELICIDADE L.
DE LEMOS x OTAVINO PACHACO DE LEMOS -Restituir
os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do
artigo 196, do Código de Processo Civil.- Adv. SEBASTIÃO
NEVES

23.-ARROLAMENTO-128/1993-DIVANITA MATTOS DE
LARA x JOAQUIM FRANCELINO DE MATTOS E OU. -Res-
tituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas
do artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv. DJANIR
PEDRO PALMEIRA-

24.-ARROLAMENTO-191/1993-DULCE ANGELINA SPRA-
DA BOCEWICZ x JOSE LUIZ BOCEWICZ -Restituir os au-
tos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196, do Código de Processo Civil.- Adv. GERSON O BENA-
TO. -

25.-Execucao de Titulos Extrajud.-200/1993-INDUSTRIA DE
CAL PAVIN LTDA x ZELIA B DUBIEL -Restituir os autos em
Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do
Código de Processo Civil.-Adv. AMARILDO PEDRO GULIN-

26.-ARROLAMENTO-425/1993-BERNADETE GOWATISKI x
JOSE VICENTE GOWATISKI -Restituir os autos em Cartório
no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de
Processo Civil.-Adv. LEONEL WANDLEY DE SIQUEIRA -

27.-Inventario-600/1993-MADALENA COLACO NUNES x
PEDRO NUNES SOBRINHO -Restituir os autos em Cartório
no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de
Processo Civil.-Adv. CELSO CORDEIRO -

28.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-620/1994-MARIA
DIRCE PATEK x ANTONIO KALLUF FILHO -Restituir os
autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196, do Código de Processo Civil. Adv. ELIAS ED MISKA-
LO-

29.-ARROLAMENTO-625/1994-ARMINDA PEREIRA RO-
DRIGUES x GABRIEL RODRIGUES DE ABREU -Restituir
os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do
artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv. CELSO LUIZ
DE SOUZA CORDEIRO. -

30.-ARROLAMENTO-627/1994-JULIETA ESTIGARA x
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FRANCISCO ESTIGARA -Restituir os autos em Cartório no
prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de
Processo Civil.-Adv. ANTONIO CARLOS CAMPONEZ-

31.-Reivindicatoria-676/1994-ARACELIS FONSECA DE
DEUS x LUIZ FERNANDO CABRAL -Restituir os autos em
Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do
Código de Processo Civil.-Adv. ANTONIO CARLOS TAQUES
DE MACEDO-

32.-Inventario-64/1995-TEREZA DA SILVA HECKE x WAL-
DEMIRO HECKE -Restituir os autos em Cartório no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo
Civil.-Adv. CONCEICAO DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA-

33.-ARROLAMENTO-71/1995-JAROSLAVA ROSA MESKO
x KSENIA MYSKO -Restituir os autos em Cartório no prazo
de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo
Civil.-Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA-

34.-ARROLAMENTO-82/1995-MIRIAM IRMA KOPP x AN-
TONIO FERNANDO PAES DE BARROS -Restituir os autos
em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196,
do Código de Processo Civil.-Adv. JOAO CARLOS LORUS-
SO-

35.-INDENIZACAO-ORDINARIO-478/1995-ODENEIA MA-
CHADO DA SILVA x PINOCAL IND. E COM. DE CAL LTDA
-Restituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv. BRA-
SIL VIANA NETO-

36.-ARROLAMENTO-531/1995-INCEBORG DOROTHEIA
W. C. MARENZI x MARENZI MASSIMO CORRADO CAC-
CIATORI -Restituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas,
sob as penas do artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv.
CESAR AUGUSTO RAMOS GRADELA -

37.-INDENIZACAO-ORDINARIO-822/1995-ALFREDO
STRAPASSON x ITACOLOMBO IND E COM DE MINERIO
LTDA -Restituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas,
sob as penas do artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv.
BENEDITO GOMES BARBOZA-

38.-ARROLAMENTO-938/1995-OSCAR KERN x ALBERTI-
NA JOANNA CORDEIRO KERN -Restituir os autos em Car-
tório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Có-
digo de Processo Civil.- Adv. BENEDITO NICOLAU DOS
SANTOS. -

39.-ACAO DECLARATORIA-941/1995-PELICANO IND. DE
GUARDA SOIS LTDA x VITORINO COM DE VESTUARIO
E REP -Restituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas,
sob as penas do artigo 196, do Código de Processo Civil.- Adv.
RITA DE CASSIA RIBEIRO. -

40.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-50/1996-ADEWILSA
DE OLIVEIRA CORDEIRO x CONCEIÇAO DE CAMARGO
-Restituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196, do Código de Processo Civil.- Adv. CEL-
SO LUIZ DE SOUZA CORDEIRO

41.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-59/1996-MARLE-
NE APARECIDA DURAN DE OLIVEIRA x CLUBE PARA-
NAENSE DE TIRO -Restituir os autos em Cartório no prazo
de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo
Civil.-Adv. CELSO LUIS DE SOUZA CORDEIRO -

42.-ARROLAMENTO-123/1996-EDSON ROGERIO MELO x
MARIA DE LURDES MELO -Restituir os autos em Cartório
no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de
Processo Civil.-Adv. ADILSON GABARDO-

43.-Reintegracao de Posse-260/1996-BAMERINDUS LEA-
SING ARREND MERCANTIL S/A x TRANSPORTES ROD
SAO CONRADO LTDA -Restituir os autos em Cartório no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Pro-
cesso Civil.- Adv. ALMIR AIRES TOVAR FILHO. -

44.-ACAO ANULATORIA-344/1996-RENATO DE JESUS DE
LIMA e outros x FRANCISCO PEDRO DE LIMA e outros -
Restituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196, do Código de Processo Civil.- Adv. KE-
LEM MARGARETH MELANSKI. -

45.-Usucapiao-422/1996-JOSE GOMES DE LIMA e outros x
ODORICO LUZ (ESPOLIO) -Restituir os autos em Cartório
no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de
Processo Civil.-Adv. CELSO LUIS DE SOUZA CORDEIRO-

46.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-442/1996-MARIA DE
JESUS MASQUIO x IVO MARIA DAS NEVES e outros -Res-
tituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas
do artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv. WALDIR
DONIZETE DE OLIVEIRA. -

47.-ARROLAMENTO-454/1996-ROSA LEONILDA DOS
SANTOS PANEK x HENRIQUE PANEK -Restituir os autos
em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196,
do Código de Processo Civil.-Adv. MARCO ANTONIO RI-
BAS-

48.-FALENCIA-568/1996-COMP. DE FIACAO E TEC. CE-
DRO E CAC. x PAULO DORTA UNIFORMES PROFISSIO-
NAIS LTDA e outros -Restituir os autos em Cartório no prazo
de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo
Civil.-Adv. AYSLAN CUNHA ROCHA-

49.-INDENIZACAO-ORDINARIO-580/1996-ALCEU HAUA-
RI e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO -
Restituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv. FLO-
RACI DE JESUS CORDOVA DLUHOSCH-

50.-ACAO SUMARISSIMA-593/1996-EDEL SEGURADORA
S/A x MARLI BUENO AMORIN -Restituir os autos em Cartó-
rio no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código
de Processo Civil.-Adv. DELIO DE JESUS SOUZA

51.-FALENCIA-645/1996-OCIDENTAL DIST. DE PETRO-
LEO LTDA x COMERCIO DE COMBUSTIVEIS SANTA
MARTA LT -Restituir os autos em Cartório no prazo de 24
horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo Ci-
vil.- Adv. CARLOS A PERIN

52.-Execucao de Titulos Extrajud.-814/1996-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x INDUSTRIA DE CARROCERI-
AS VALENTE LTDA e outros -Restituir os autos em Cartório
no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de
Processo Civil.-Adv. ALMIR AIRES TOVAR FILHO-

53.-ARROLAMENTO-843/1996-MARIA PERETIATKO DOS
SANTOS x ANTENOR DOS SANTOS -Restituir os autos em
Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do
Código de Processo Civil.- Adv. CELSO LUIZ SOUZA COR-
DEIRO. -

54.-ARROLAMENTO-238/1997-NEUSA MARIA MENDES
DE ALMEIDA x JOAO FERREIRA DE ALMEIDA -Restituir
os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do
artigo 196, do Código de Processo Civil.- Adv. KELEM MAR-
GARETH MELANSKI. -

55.-ARROLAMENTO-343/1997-PEDRINA NASCIMENTO
GAGEL x CLOTELVINA SANT’ANNA DA SILVA NASC. e
outros -Restituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas,
sob as penas do artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv.
ADILSON GABARDO-

56.-FALENCIA-376/1997-OUROPAR FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA x COMERCIAL DE ALIMENTOS ERIKA LT-ME.-
... Diante do exposto, julgo extinto o processo sem julgamento
do mérito, por ser a peça inicial inepta, na forma do art. 295,
parÇgrafo único, inc. II do CPC, art. 4º, VII, da LF, e com
fulcro ainda no art. 267, inc. IV e VI, do mesmo diploma legal.
Em consequência, condeno a requerente ao pagamento das cus-
tas processuais e honorÇrios advocatícios, que fixo em R$
100,00 (cem reais) atento ao grau de zelo do patrono da reque-
rida, o trabalho realizado e o tempo exigido, a natureza e a
importância da causa, etc. (art. 20, parÇgrafo 4º do CPC). Pu-
blique-se, registre-se e intimem-se. - Adv. ROMERIO DO
CARMO CORDEIRO -

57.-ARROLAMENTO-660/1997-MARISE GOMES x JOAO
SILVINO GOMES -Restituir os autos em Cartório no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo
Civil.- Adv. MARLENE PAES GUARESCHI. -

58.-ARROLAMENTO-724/1997-EDSON DE CARVALHO
SZUBERSKI x LEONOR SZUBERSKI -Restituir os autos em
Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do
Código de Processo Civil.-Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA-

59.-ARROLAMENTO-753/1997-MARIA APARECIDA AR-
RAIS x RAYMUNDO MONTE ARRAIS -Restituir os autos
em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196,
do Código de Processo Civil.-Adv. NELSON IMOTO-

60.-Inventario-852/1997-CRISTIANO MENEGHETTI RIBAS
x VERA LUCIA MENEGHETTI RIBAS -Restituir os autos
em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196,
do Código de Processo Civil.-Adv. VICTOR RACHID NAS-
SER-

61.-Alvara-853/1997-CRISTIANO MENEGHETTI RIBAS x
ESTE JUIZO -Restituir os autos em Cartório no prazo de 24
horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo Ci-
vil.-Adv. VICTOR RACHID NASSER-

62.-TUTELA-945/1997-NAIR GORETI FINAU CAMARGO
x CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS e outros -Restituir os
autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196, do Código de Processo Civil.-Adv. VANDERLEI TAVER-
NA-

63.-Reintegracao de Posse-1038/1997-REYNALDO FONTOU-
RA CORDEIRO x ELOIR RIBEIRO DOS SANTOS -Restituir
os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do
artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv. RONALDO
LIMA MACHADO-

64.-MANDADO DE SEGURANCA-1059/1997-GPM EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A e outros x PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE COLOMBO e outros -Restituir os autos
em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196,
do Código de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS COR-
DOVA DLUHOSCH-

65.-ARROLAMENTO-33/1998-MARIA DE LOURDES SO-
VINSKI x MIRO ANTONIO SOVINSKI -Restituir os autos
em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196,
do Código de Processo Civil.-Adv. ANDREA IZABEL KRA-
SINSKI -

66.-INTERPELACAO JUDICIAL-156/1998-IMOVEIS BAS-
SOLI LTDA x MARIA JOSE CHAGAS e outros -Restituir os
autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196, do Código de Processo Civil.- Adv. LACIR GUAREN-
GHI.

67.-273/1998-AUTOLATINA LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL x MEIRE DOS SANTOS PROFESSOR -
Restituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv. OK-
SANDRO GONÇALVES-

68.-Execucao de Titulos Extrajud.-280/1998-ARS FOMENTO

MERCANTIL LTDA x WALTER DE CASTRO -Restituir os
autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196, do Código de Processo Civil.-Adv. HAMILTON SCHI-
MIDT COSTA FILHO-

69.-Execucao de Titulos Extrajud.-546/1998-BANCO ITAU S/
A x TOCANTINS IND E COM DE BARCOS LTDA -Restituir
os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do
artigo 196, do Código de Processo Civil.- Adv. PAULO RO-
BERTO BARBIERI. -

70.-ARROLAMENTO-656/1998-CRISTINA LUIZA SCHA-
FFER FARIA x CARLOS RUBENS SCHAFFER e outros -
Restituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196, do Código de Processo Civil.- Adv. LA-
ERCIO CORTES. -

71.-ARROLAMENTO-775/1998-JOACIR ANTONIO PEREI-
RA x JURANDY ANTONIO PEREIRA -Restituir os autos em
Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do
Código de Processo Civil.-Adv. ANDERSON COELHO CAS-
SAROTTI-

72.-Inventario-780/1998-VERA REGINA CIDADE VIEIRA x
CALEB MARTINS VIEIRA -Restituir os autos em Cartório no
prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de
Processo Civil.-Adv. ELCELY TERESINHA FRANKLIN-

73.-Reintegracao de Posse-1026/1998-VOLKSWAGEN LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ATAIDE AN-
TONIO BARBOSA -Restituir os autos em Cartório no prazo
de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo
Civil.-Adv. OKSANDRO GONÇALVES-

74.-Execucao de Titulos Extrajud.-1056/1998-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO GOULIN LTDA -
Restituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv. JOÃO
PAULA MARANHÃO-

75.-ARROLAMENTO-9/1999-LUIZ AFONSO PEREIRA FO-
WLER x DAMASO FREDERICO BITTENCOURT FOWLER
-Restituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv. RE-
NATA CRISTINA PALOAN TOESCA-

76.-FALENCIA-130/1999-EMBRAS EMPRESA BRASILEIRA
DE ABRASIVOS LTDA. x POLIGRAMAR IND. E COM. DE
MARMORES GRANITOS LTDA. -Restituir os autos em Car-
tório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Có-
digo de Processo Civil.-Adv. AYSLAN CUNHA ROCHA. -

77.-ACAO DE DEPOSITO-153/1999-BANCO ITAU S/A x
DANIEL ALVES MACEDO -Restituir os autos em Cartório no
prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de
Processo Civil.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

78.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-228/1999-JOAO LA-
DIM VIEIRA e s/ mulher e outros x ESTE JUIZO -Restituir os
autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196, do Código de Processo Civil.-Adv. WALDIR DONIZETE
DE OLIVEIRA-

79.-ACAO DE DEPOSITO-238/1999-BANCO MARTINELLI
S/A x FRANCISCO RODRIGUES CARVALHO -Restituir os
autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196, do Código de Processo Civil.-Adv. LEONEL ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

80.-ARROLAMENTO-289/1999-GENEROSO WAPENIK
MOREIRA x ELIETE MIQUILUSSI MOREIRA -Restituir os
autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196, do Código de Processo Civil.-Adv. DJANIR PEDRO PAL-
MEIRA-

81.-ARROLAMENTO-354/1999-JOANA RIBEIRO FREIRE x
JOSE BATISTA DOS SANTOS -Restituir os autos em Cartório
no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de
Processo Civil.-Adv. JOSE AMBROSIO DIAS FILHO-

82.-Execucao de Titulos Extrajud.-382/1999-VALTER ORTIZ
x INDUSTRIA EXTRATIVA DE CAL LTDA -Restituir os au-
tos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196, do Código de Processo Civil.-Adv. OSVALDO DOS SAN-
TOS-

83.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-430/1999-ALAIDE
PAES ALVES FERREIRA x ESTE JUIZO -Restituir os autos
em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196,
do Código de Processo Civil.-Adv. WALDIR DONIZETE DE
OLIVEIRA-

84.-Inventario-563/1999-YARA REGINA CORSINI x FRAN-
CELISIO DE CAMARGO FILHO -Restituir os autos em Car-
tório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Có-
digo de Processo Civil.-Adv. MARCOS RENAN SALVATI-

85.-ALVARA JUDICIAL-638/1999-SEBASTIAO NEVES DE
OLIVEIRA FILHO e outros x ESTE JUIZO -Restituir os autos
em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196,
do Código de Processo Civil.-Adv. WALDIR DONIZETE DE
OLIVEIRA-

86.-ARROLAMENTO-654/1999-IDA RENY WISCHRAL
MORAZ x LEVINO ROMANO MORAZ -Restituir os autos
em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196,
do Código de Processo Civil.-Adv. JERSON OSVALDIR BE-
NATO-

87.-Inventario-732/1999-CRISTIANO MENEGHETTI RIBAS x
VERA LUCIA MENEGHETTI RIBAS -Restituir os autos em
Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do
Código de Processo Civil.-Adv. VICTOR RACHID NASSER-

88.-ALVARA JUDICIAL-767/1999-SIRLEI APARECIDA
HECHT x ESTE JUIZO -Restituir os autos em Cartório no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Pro-
cesso Civil.-Adv. WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA-

89.-Execucao de Titulos Extrajud.-880/1999-BANCO REAL
S/A x LIDIA GREGORINI e outros -Restituir os autos em Car-
tório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Có-
digo de Processo Civil.-Adv. HESTEVARD MARTIN-

90.-Inventario-977/1999-MARIA LENITA MARTINS COR-
REA x VITAL JOSE MARTINS -Restituir os autos em Cartó-
rio no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código
de Processo Civil.-Adv. JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNI-
OR-

91.-ALVARA JUDICIAL-1043/1999-SUDARIO JOSE DE
SOUZA e outros x ESTE JUIZO -Restituir os autos em Cartó-
rio no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código
de Processo Civil.-Adv. AMARILDO PEDRO GULIN-

92.-ANULATORIA-1072/1999-EDEMEIA GONÇALVES DE
LIMA x RUTE DE FATIMA NUNES -Restituir os autos em
Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do
Código de Processo Civil.-Adv. RAFAEL AMBROSIO DIAS-

93.-ACAO MONITORIA-1088/1999-RIO PARANA COMPA-
NHIA SECURITIZADORA DE CRED FINANC x ATAVIL
GONCALVES DA MAIA e outros -Restituir os autos em Car-
tório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Có-
digo de Processo Civil.-Adv. MIEKO ITO-

94.-ARROLAMENTO-1158/1999-TADEU CZINCZIK x LU-
DOVICO CZINCZIK -Restituir os autos em Cartório no prazo
de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo
Civil.-Adv. JOSE A. PEIXOTO DE OLIVEIRA-

95.-MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO-85/2000-
STANDARD LOGISTICA E DISTRIBUIÇAO LTDA x ISO-
ESTE IND E COM DE ISOLANTES TERMICOS LTDA -Res-
tituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas
do artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv. MANOEL
FRANCISCO M. DE PAULA -

96.-Curatela-129/2000-HELENA DOS SANTOS GONÇAL-
VES x INFANCIA MACHADO DOS SANTOS -Restituir os
autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196, do Código de Processo Civil.-Adv. WALDIR DONIZETE
DE OLIVEIRA-

97.-BUSCA E APREENSAO-143/2000-BANCO ITAU S/A x
CARLY ROBERTO DE OLIVEIRA -Restituir os autos em
Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do
Código de Processo Civil.-Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-

98.-Reintegracao de Posse-177/2000-ABN AMRO ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A x NILZA DE FATIMA MACEDO
-Restituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv. CE-
ZAR AUGUSTO TERRA-

99.-Execucao de Titulos Extrajud.-219/2000-LURDES DE
FATIMA NASCIMENTO x FRANCISCO DIRCEU BUSATO
-Restituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv. AMA-
RILDO PEDRO GULIN-

100.-Inventario-337/2000-AGUILAR DE AGASSIS SIQUEI-
RA DA SILVA x ELOYNA SIQUEIRA SILVA -Restituir os
autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196, do Código de Processo Civil.-Adv. MARCO ANTONIO
RIBAS-

101.-Inventario-462/2000-DELAMAR ONEY NAVARRO x
KLECY JORDAO NAVARRO -Restituir os autos em Cartório
no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de
Processo Civil.-Adv. JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR-

102.-Alvara-559/2000-CRISTIANO MENEGHETTI RIBAS e
outros x ESTE JUIZO -Restituir os autos em Cartório no prazo
de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo
Civil.- Adv. VICTOR RACHID NASSE

103.-ARROLAMENTO-698/2000-MARCOS SURIAN THO-
MAZ x LUCIO ANTONIO THOMAZ -Restituir os autos em
Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196,
do Código de Processo Civil.-Adv. AYRTON ALVES ARA-
NHA-

104.-Reintegracao de Posse-784/2000-CIA ITAU LEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRP I x OTILIA
DE ALMEIDA DOS SANTOS -Restituir os autos em Cartó-
rio no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do
Código de Processo Civil.-Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-

105.-Curatela-848/2000-ELIANE RIBEIRO x ATAIDE RIBEI-
RO -Restituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob
as penas do artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv.
CELSO LUIS DE SOUZA CORDEIRO-

106.-Reintegracao de Posse-985/2000-CIA ITAU LEASING DE
ARRENDAMENTO MERCT. - GP. ITAU x VALDOMIRO
FRANCISCO FELIPE -Restituir os autos em Cartório no prazo
de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo
Civil.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

107.-NOTIFICACAO JUDICIAL-1017/2000-MIGUEL BEN-
JAMIM KROCHMALNY x MARILENE SALVADOR BRUM
-Restituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv.
EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA-
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108.-ARROLAMENTO-1114/2000-OTO ROBERTO BOR-
MANN x SUECO BORMANN -Restituir os autos em Cartório
no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de
Processo Civil.-Adv. ANDRE GUILHERME ZAIA-

109.-ARROLAMENTO-29/2001-JOSE CARLOS BONTORIM
x JOSE BONTORIM -Restituir os autos em Cartório no prazo
de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo
Civil.-Adv. KATIA CRISTINA GRACIANO JASTALE-

110.-Inventario-40/2001-RENATA MULLER x HERTA FRU-
EHLING -Restituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas,
sob as penas do artigo 196, do Código de Processo Civil.- Adv.
AMARILDO PEDRO GULIN. -

111.-Inventario-171/2001-MARIA BEATRIZ NICOLAU DOS
SANTOS CARNEIRO x FERNANDO NICLEWICZ CARNEI-
RO -Restituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob
as penas do artigo 196, do Código de Processo Civil.- Adv.
BENEDITO NICOLAU DOS SANTOS. -

112.-ARROLAMENTO-190/2001-DANIEL STRECHAR x
NICOLAU STERCHAV e outros -Restituir os autos em Cartó-
rio no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código
de Processo Civil.-Adv. LUIZ ANTONIO DAROS-

113.-NOTIFICACAO JUDICIAL-198/2001-MUNICIPIO DE
COLOMBO x CLAUDIA DE FARIA CASTRO -Restituir os
autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196, do Código de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS
CORDOVA DLUHOSCH-

114.-Remocao de Inventariante-213/2001-GUIOMAR DA LUZ
FERREIRA e outros x ROSA DE SOUZA -Restituir os autos
em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196,
do Código de Processo Civil.-Adv. CELSO LUIS DE SOUZA
CORDEIRO-

115.-Execucao de Titulos Extrajud.-236/2001-OSVALDO
MALAFAIA x ETERGINO BENTO DA SILVA e outros -Res-
tituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas
do artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ-

116.-ARROLAMENTO-344/2001-MARIA VALENTINA DA
SILVA BRITO x JOAO GONÇALVES DE BRITO -Restituir
os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do
artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv. ALI FAUAZ-

117.-ALVARA JUDICIAL-395/2001-PLINIO ABEL DE LE-
MOS PESSOA e outros x ESTE JUIZO -Restituir os autos em
Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do
Código de Processo Civil.-Adv. JORGE LUIZ DE OLIVEIRA
LARA-

118.-ALVARA JUDICIAL-438/2001-VALDECI TEREZINHA
DA ROCHA e outros x ESTE JUIZO -Restituir os autos em
Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do
Código de Processo Civil.-Adv. WALDIR DONIZETE DE
OLIVEIRA-

119.-Inventario-458/2001-MARIA GEMA LAZAROTO e ou-
tros x JOANA CAVASSIN LAZAROTO e outros -Restituir os
autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196, do Código de Processo Civil.-Adv. MARCOS RENAN
SALVATI-

120.-Inventario-476/2001-MARIA ELIZABETE CUMIN x
OSMARIO CUMIN -Restituir os autos em Cartório no prazo
de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo
Civil.-Adv. AMARILDO PEDRO GULIN-

121.-Inventario-537/2001-MARLENE ELIAS DE FREITAS x
EDEVALDO HELVECIO DE FREITAS -Restituir os autos em
Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do
Código de Processo Civil.-Adv. MARISA LEOPOLDINA DE
M C CORDEIRO-

122.-ARROLAMENTO-652/2001-LUCIANO ROGERIO DE
MELO MAGALHAES x JOAO BATISTA ALVES MAGALHA-
ES e outros -Restituir os autos em Cartório no prazo de 24
horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo Ci-
vil.-Adv. MANOEL PINTO DE MELO-

123.-Declarat.Inexistencia de Deb.-653/2001-FELIX WEG-
BERCHER NETO x OLIVEIRA & GAMA LTDA -Restituir os
autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196, do Código de Processo Civil.-Adv. MANOEL GIOVANI
ABELHA-

124.-ARROLAMENTO-685/2001-IVONE INES BAUDI x
ROQUE BAUDI -Restituir os autos em Cartório no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo
Civil.-Adv. JORGE MARCELO DUARTE CORREA-

125.-ARROLAMENTO-730/2001-DEUZEMAN MONTEIRO
DE LIMA x SEVERINO GOMES DE LIMA -Restituir os au-
tos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196, do Código de Processo Civil.-Adv. CELSO LUIS DE SOU-
ZA CORDEIRO-

126.-ARROLAMENTO-733/2001-THEREZINHA DE JESUS
RODRIGUES PRESTES x DEUSDEDIT PRESTES -Restituir
os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do
artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv. JOAO CAR-
LOS LORUSSO-

127.-ALVARA JUDICIAL-752/2001-MARLY APARECIDA NE-
VES DE OLIVEIRA e outros x ESTE JUIZO -Restituir os autos em
Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Códi-
go de Processo Civil.-Adv. WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA-

128.-BUSCA E APREENSAO-765/2001-BANCO BMC S/A x

VALDIR RIBEIRO DA CRUZ -Restituir os autos em Cartório
no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de
Processo Civil.-Adv. JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO-

129.-INTERPELAÇAO JUDICIAL-785/2001-COMPANHIA
DE HABITAÇAO POPULAR DE CTBA- COHAB-CT x SIDI-
NEI GONÇALVES DA CRUZ e outros -Restituir os autos em
Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do
Código de Processo Civil.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA-

130.-Execucao de Titulos Extrajud.-852/2001-CERPOLO IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA x ENGECENTER CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA -Restituir os autos em Cartório
no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de
Processo Civil.-Adv. ODORICO TOMASONI-

131.-Inventario-870/2001-IVONE DO ROCIO LANGOWSKI
x AMAURI ANTONIO MOCELIN -Restituir os autos em Car-
tório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Có-
digo de Processo Civil.-Adv. VANDERLEI TAVERNA-

132.-ARROLAMENTO-873/2001-MARLENE ROCHAVETZ
SCHEIDT x PEDRO HILARIO EDMUNDO ROCHAVETZ e
outros -Restituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas,
sob as penas do artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv.
DJANIR PEDRO PALMEIRA-

133.-ARROLAMENTO-905/2001-FRANCISCO FIDELIS DA
SILVA x MARIANA DA CONCEIÇAO DA SILVA -Restituir
os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do
artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv. DAISY PETRO-
NA MAVEL DOS S. CACERES-

134.-ARROLAMENTO-923/2001-CELSO ANTONIO MA-
JCHROVICZ x THADEU MAJCHROVICZ e outros -Resti-
tuir os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do
artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv. ALI FAUAZ-

135.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-936/2001-JOAO
CHEMIN e outros x LEOVALDO DA SILVA (ESPOLIO) e
outros -Restituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas,
sob as penas do artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv.
AMARILDO PEDRO GULIN -

136.-ARROLAMENTO-969/2001-ALCIDES CONSTANTE
CORES x NIRTA TEREZINHA CORES -Restituir os autos em
Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do
Código de Processo Civil.-Adv. VALDYNEI LUIZ TREVISAN-

137.-ALVARA JUDICIAL-1068/2001-ALGACIR DARIF x
ESTE JUIZO -Restituir os autos em Cartório no prazo de 24
horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo Ci-
vil.-Adv. JOAO MAESTRELI TIGRINHO-

138.-ACAO DE DESPEJO-1142/2001-L. MOREIRA DA COS-
TA E FILHOS LTDA x CARLOS CESAR RODRIGUES DA
SILVA -Restituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas,
sob as penas do artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv.
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO-

139.-ARROLAMENTO-1152/2001-ANTONIO CHIQUITI x
MARCELO CHIQUITI -Restituir os autos em Cartório no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Pro-
cesso Civil.-Adv. ROSELI BANDEIRA DE ASSIS CAVALLI-

140.-Inventario-1190/2001-HELENA SANTOS DA SILVA x
MIGUEL DE PAULA DA SILVA -Restituir os autos em Cartó-
rio no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código
de Processo Civil.-Adv. ROSELI BANDEIRA DE ASSIS CA-
VALLI-

141.-INDENIZACAO-1289/2001-IRIA KOELLER (ESPOLIO)
e outros x AIRTON OLIVEIRA DO NASCIMENTO e outros -
Restituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv. DANI-
ELA ANZUATEGUI D‘ASSUMPCAO -

142.-ARROLAMENTO-1325/2001-VALDENORA VIEIRA
GIUVANUSI e outros x ANTONIO RANDAN GIUVANUSI -
Restituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv. WAL-
DIR DONIZETE DE OLIVEIRA-

143.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-72/2002-VILSON
JOSE BROTTO x CIPASA ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS LTDA -Restituir os autos em Cartório no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo
Civil.-Adv. JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR-

144.-Excecao de Incompetencia-140/2002-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA e outros x SOLANGE
APARECIDA DA SILVA DE AZEVEDO (ESPOLIO) -Resti-
tuir os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do
artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv. JORGE LUIZ
MORLI-

145.-BUSCA E APREENSAO-172/2002-BANCO BMC S/A x
ROSA CORDEIRO MACIEL -Restituir os autos em Cartório
no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de
Processo Civil.-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

146.-NOTIFICACAO JUDICIAL-222/2002-MUNICIPIO DE
COLOMBO x AIRTON LEONSINO DA LUZ SANTOS -Res-
tituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas
do artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv. FLORACI
DE JESUS CORDOVA DLUHOSCH-

147.-ARROLAMENTO-250/2002-CARMELINA HENRIQUE-
TA CANESTRARO GUIDOLIN x ELVARISTO GUIDOLIN -
Restituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv. VAN-
DERLEI TAVERNA-

148.-ACAO DECLARATORIA-279/2002-ZENITRAM MO-
VEIS IND E COM LTDA x ROGER REPRES E TRANSPOR-
TES LTDA -Restituir os autos em Cartório no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo Civil.-
Adv. AMARILDO PEDRO GULIN -

149.-EMBARGOS A EXECUCAO-280/2002-STANDARD
LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA x SAFE FACTORING
FOMENTO COMERCIAL LTDA -Restituir os autos em Car-
tório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Có-
digo de Processo Civil.-Adv. LUIZ FERNANDO N. LOYO-
LA-

150.-Inventario-413/2002-SONIA RODRIGUES DE SOUZA
e outros x JANETE NEVES DE ANDRADE -Restituir os au-
tos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196, do Código de Processo Civil.-Adv. JOAO GERALDO
PATRICIO-

151.-MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO-448/2002-
BRICONN CONSTRUTORA LTDA x CONTRA GERAL DE
CONCRETO S/A -Restituir os autos em Cartório no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo
Civil.-Adv. LOURDES B. BELTRAMI RIVAROLI-

152.-ARROLAMENTO-478/2002-ANGELINA ALBANO
DOS SANTOS x PAULINA SCHIRLEY DOS SANTOS -Res-
tituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas
do artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv. DAISY PE-
TRONA MAVEL DOS S. CACERES-

153.-Execucao de Titulos Extrajud.-490/2002-PRIMA FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA x IND E COM DE PRODUTOS
METALURGICOS BRAUNA LTDA -Restituir os autos em
Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do
Código de Processo Civil.-Adv. EDUARDO JOSE GUASTINI
ROCHA-

154.-513/2002-BANCO DIBENS S/A x ALTAIR VIEIRA DE
ANDRADE -Restituir os autos em Cartório no prazo de 24
horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo Ci-
vil.-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

155.-ACAO MONITORIA-528/2002-COMPEL DISTRIBUI-
ÇAO E COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA x MARCO
ANTONIO DE OLIVEIRA AUTO PEÇAS LTDA -Restituir os
autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196, do Código de Processo Civil.-Adv. PASQUALINO LA-
MORTE-

156.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD-543/2002-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x ALDEMIR GONÇALVES DE QUEIROZ -Restituir os
autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196, do Código de Processo Civil.-Adv. OKSANDRO GON-
ÇALVES-

157.-MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO-558/2002-
JOAO BATISTA ARRUDA JUNIOR x ROSALINA DE FATI-
MA MARTINS BURACK -Restituir os autos em Cartório no
prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de
Processo Civil.-Adv. JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR-

158.-Inventario-599/2002-MARIA APARECIDA DA SILVA e
outros x RITA LUIZA MACHADO BARBOSA -Restituir os
autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196, do Código de Processo Civil.-Adv. JOAO BATISTA DE
ARRUDA JUNIOR-

159.-Execucao de Titulos Extrajud.-626/2002-CLEIDE INES
PAGLIARINI x ELISETE ROSA HERNANDES -Restituir os
autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196, do Código de Processo Civil.-Adv. VANDERLEI TAVER-
NA-

160.-628/2002-MARIO FRANCISCO OBERST PAVELEC x
MUNICIPIO DE COLOMBO -Restituir os autos em Cartório
no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de
Processo Civil.-Adv. THELMA CRISTINA OBERST PAVE-
LEC -

161.-Usucapiao-644/2002-VITORIO MARANHO e outros x
ESTE JUIZO -Restituir os autos em Cartório no prazo de 24
horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo Ci-
vil.-Adv. MARCOS RENAN SALVATI-

162.-Alvara-832/2002-EDRON DA PAZ FABRICIO e outros
x ESTE JUIZO -Restituir os autos em Cartório no prazo de 24
horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo Ci-
vil.-Adv. CELSO LUIS DE SOUZA CORDEIRO-

163.-929/2002-GULIN ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA x RONALD AFONSO CECON -Restituir os
autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196, do Código de Processo Civil.-Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK -

164.-ALVARA JUDICIAL-1019/2002-MARIA SIQUEIRA DA
ROSA x ESTE JUIZO -Restituir os autos em Cartório no prazo
de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo
Civil.-Adv. WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA-

165.-Execucao de Titulos Extrajud.-1034/2002-ALSI COMER-
CIO DE ALUMINIO LTDA x SERRALHERIA UNIVERSO
LTDA -Restituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas,
sob as penas do artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv.
ODORICO TOMASONI-

166.-ACAO DE INDENIZACAO-15/2003-NEUZELI DO
ROCIO MOREIRA e outros x COMERCIO E INDUSTRIA DE
CAL TANCAL LTDA -Restituir os autos em Cartório no prazo
de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo
Civil.-Adv. MARCOS ANTONIO SILIO-

167.-Execucao de Titulos Extrajud.-52/2003-TRANSPORTA-
DORA SULISTA S/A x DORALICE DA P. DO N. GARCIA -
Restituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv. ODA-
CYR CARLOS PRIGOL-

168.-Execucao de Titulos Extrajud.-94/2003-SILVANA DE
CAMPOS SILVA x ALCEU DA SILVA (ESPOLIO) e outros -
Restituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv. AN-
TONIO CEZAR FERREIRA PINTO-

169.-ACAO DE DESPEJO-101/2003-ANDREIA CRISTINA
GOULIN TISSI x MARIA LUCIA TESCARO PEREIRA -Res-
tituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas
do artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv. AMARILDO
PEDRO GULIN -

170.-NOTIFICACAO JUDICIAL-120/2003-MUNICIPIO DE
COLOMBO x MATENG CONSTRUCAO E SANEAMENTO
LTDA e outros -Restituir os autos em Cartório no prazo de 24
horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo Ci-
vil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA DLUHOSCH-

171.-Reintegracao de Posse-156/2003-MARINA DE GOU-
VEIA LEAL x MARLENE DE GOUVEIA LEAL PEREIRA -
Restituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv. LUIZ
ROBERTO ROMANO-

172.-Usucapiao-160/2003-IZABEL CRISTINA MOLENDA
CARVALHO x RESULTA REPRES ASSESSORIA PLANEJA-
MENTO CONSULTORIA -Restituir os autos em Cartório no
prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de
Processo Civil.-Adv. DAVID BESSA ALVES-

173.-Alvara-167/2003-ISRAEL RAMOS KOGITSKI e outros
x ESTE JUIZO -Restituir os autos em Cartório no prazo de 24
horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo Ci-
vil.-Adv. CELSO LUIS DE SOUZA CORDEIRO-

174.-EMBARGOS DE TERCEIROS-231/2003-CELSO OLI-
VEIRA DE LIMA x AVIMEC IND E COM DE EQUIPAMEN-
TOS LTDA -Restituir os autos em Cartório no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo Civil.-
Adv. PAULO CESAR XAVIER-

175.-Alvara-281/2003-EDER VALDINEI MARTINS x ESTE
JUIZO -Restituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas,
sob as penas do artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv.
VANDERLEI TAVERNA-

176.-ARROLAMENTO-310/2003-DERONICE CONCEIÇAO
MULER MIRANDA e outros x MIGUEL DE GODOI MIRAN-
DA -Restituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob
as penas do artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv. JOAO
ALBERTO LESCAU-

177.-MANDADO DE SEGURANCA-374/2003-L.FONTANA
TRANSPORTES LTDA x SECRETARIO DE FINANÇAS DO
MUNICIPIO DE COLOMBO -Restituir os autos em Cartório
no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de
Processo Civil.-Adv. NILTON RIBEIRO DE SOUZA-

178.-BUSCA E APREENSAO-396/2003-BANCO INDUSTRI-
AL E COMERCIAL S/A x BRICONN CONSTRUTORA LTDA
-Restituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv. RO-
DRIGO SHIRAI-

179.-ARROLAMENTO-400/2003-IRINEU CAETANO DE
ALMEIDA e outros x JOAO RAIMUNDO DE ALMEIDA e
outros -Restituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas,
sob as penas do artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv.
ROSELI BANDEIRA DE ASSIS CAVALLI-

180.-ARROLAMENTO-401/2003-ANNA GASPARIN FRA-
ZON x GABRIEL FRAZON -Restituir os autos em Cartório no
prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de
Processo Civil.-Adv. ROSELI BANDEIRA DE ASSIS CA-
VALLI-

181.-REVISIONAL DE CONTRATO-455/2003-CPM IND E
COM DE MOVEIS DE METAL E LUMINOSOS LTDA x
COMISSARIA GALVAO S/A - CORRETAGEM DE IMOVEIS
-Restituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv. SER-
GIO VIRMOND LIMA PICCHETTO-

182.-ARROLAMENTO-554/2003-ODILON RIBAS DOS
SANTOS e outros x JOSEFINA PEREIRA DOS SANTOS -
Restituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv. CA-
CILDA CAMARGO-

183.-Execucao Fiscal-257/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MOVEIS DIRETO DA FABRICA
LTDA -Restituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas,
sob as penas do artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv.
HELOISA BOT BORGES-

184.-Execucao Fiscal-596/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x ADO IMOVEIS S/C LTDA -Restituir os autos em Cartório
no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de
Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA
DLUHOSCH-

185.-Execucao Fiscal-600/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO x
ADAHIR PIRES TULIO -Restituir os autos em Cartório no prazo
de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo
Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA DLUHOSCH-

186.-Execucao Fiscal-601/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
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x ALFREDO ESTEFANO ISFER -Restituir os autos em Cartó-
rio no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código
de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA
DLUHOSCH-

187.-Execucao Fiscal-603/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x ALIPIO CARDOSO DE LIMA -Restituir os autos em Cartó-
rio no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código
de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA
DLUHOSCH-

188.-Execucao Fiscal-608/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA -Restituir os autos em
Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do
Código de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS COR-
DOVA DLUHOSCH-

189.-Execucao Fiscal-610/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x APARECIDA IONE VILANI OLIVEIRA -Restituir os autos
em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196,
do Código de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS COR-
DOVA DLUHOSCH-

190.-Execucao Fiscal-611/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x APARECIDA IONE VILANI OLIVEIRA -Restituir os autos
em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196,
do Código de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS COR-
DOVA DLUHOSCH-

191.-Execucao Fiscal-613/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x ARMANDO CARLOS DE SA -Restituir os autos em Cartó-
rio no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código
de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA
DLUHOSCH-

192.-Execucao Fiscal-620/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x A Z IMOVEIS LTDA -Restituir os autos em Cartório no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Pro-
cesso Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA DLUHOS-
CH-

193.-Execucao Fiscal-623/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x A Z IMOVEIS LTDA -Restituir os autos em Cartório no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Pro-
cesso Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA DLUHOS-
CH-

194.-Execucao Fiscal-632/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x CARLOS ALBERTO TURECK -Restituir os autos em Cartó-
rio no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código
de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA
DLUHOSCH-

195.-Execucao Fiscal-633/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x CARLOS LADANISKI -Restituir os autos em Cartório no
prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de
Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA
DLUHOSCH-

196.-Execucao Fiscal-635/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x CELSO AUGUSTO M RIBAS E CIA LTDA -Restituir os
autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196, do Código de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS
CORDOVA DLUHOSCH-

197.-Execucao Fiscal-638/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x CIA DE SEGUROS MINAS BRASIL -Restituir os autos em
Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do
Código de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS COR-
DOVA DLUHOSCH-

198.-Execucao Fiscal-643/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x CHICRALLA SIMAO -Restituir os autos em Cartório no prazo
de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo
Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA DLUHOSCH-

199.-Execucao Fiscal-645/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x CLAUDINEI FARIA -Restituir os autos em Cartório no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Pro-
cesso Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA DLUHOS-
CH-

200.-Execucao Fiscal-688/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x LUIZ CARLOS COSTA REIS -Restituir os autos em Cartó-
rio no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código
de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA
DLUHOSCH-

201.-Execucao Fiscal-699/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x MAX FRANCISCO STOLZ NEVES -Restituir os autos em
Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do
Código de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS COR-
DOVA DLUHOSCH-

202.-Execucao Fiscal-702/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x MUNIR GUERIOS -Restituir os autos em Cartório no prazo
de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo
Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA DLUHOSCH-

203.-Execucao Fiscal-709/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x PASA PARTIC ADMINISTRAÇAO S/A -Restituir os autos
em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196,
do Código de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS COR-
DOVA DLUHOSCH-

204.-Execucao Fiscal-713/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x RICARDO REGES DA SILVA -Restituir os autos em Cartó-
rio no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código
de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA
DLUHOSCH-

205.-Execucao Fiscal-715/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x ROMIG E ROCHA E CIA LTDA -Restituir os autos em Car-

tório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Có-
digo de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDO-
VA DLUHOSCH-

206.-Execucao Fiscal-720/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x RUI CARLOS PIOVESAN -Restituir os autos em Cartório
no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de
Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA
DLUHOSCH-

207.-Execucao Fiscal-723/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x RUI CARLOS PIOVESAN -Restituir os autos em Cartório
no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de
Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA
DLUHOSCH-

208.-Execucao Fiscal-727/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x TRANSPORTADORA SANTA MONICA LTDA -Restituir
os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do
artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE
JESUS CORDOVA DLUHOSCH-

209.-Execucao Fiscal-728/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x TRANSPORTADORA SANTA MONICA LTDA -Restituir
os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do
artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE
JESUS CORDOVA DLUHOSCH-

210.-Execucao Fiscal-729/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x THEREZINHA DE JESUS DE AVEVEDO MORESKY -
Restituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv. FLO-
RACI DE JESUS CORDOVA DLUHOSCH-

211.-Execucao Fiscal-731/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x VALDEMAR NELSON KRAEMER -Restituir os autos em
Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do
Código de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS COR-
DOVA DLUHOSCH-

212.-Execucao Fiscal-732/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x VALDIR WUSTRO -Restituir os autos em Cartório no prazo
de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo
Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA DLUHOSCH-

213.-Execucao Fiscal-735/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x VILSON SCAINI -Restituir os autos em Cartório no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo
Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA DLUHOSCH-

214.-Execucao Fiscal-739/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x VOLPI COMERCIAL IMOBILIARIA -Restituir os autos em
Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do
Código de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS COR-
DOVA DLUHOSCH-

215.-Execucao Fiscal-742/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x ZEQUINAO CIA LTDA -Restituir os autos em Cartório no
prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de
Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA
DLUHOSCH-

216.-Execucao Fiscal-747/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x DOMINGOS E SCHIAVON -Restituir os autos em Cartório
no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de
Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA
DLUHOSCH-

217.-Execucao Fiscal-748/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x EDSON ITARU KAMINAGAKURA -Restituir os autos em
Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do
Código de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS COR-
DOVA DLUHOSCH-

218.-Execucao Fiscal-750/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x EMEGE S/C LTDA -Restituir os autos em Cartório no prazo
de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo
Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA DLUHOSCH-

219.-Execucao Fiscal-752/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x EVALDO ODIA -Restituir os autos em Cartório no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo
Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA DLUHOSCH-

220.-Execucao Fiscal-756/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x FAPY F DE A PLASTICOS LTDA -Restituir os autos em
Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do
Código de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS COR-
DOVA DLUHOSCH-

221.-Execucao Fiscal-759/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x FAPY F DE A PLASTICOS LTDA -Restituir os autos em
Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do
Código de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS COR-
DOVA DLUHOSCH-

222.-Execucao Fiscal-760/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x F ESSENFELDER E CIA LTDA -Restituir os autos em Car-
tório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Có-
digo de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDO-
VA DLUHOSCH-

223.-Execucao Fiscal-761/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x FERES FELIPE DAHER E OUTROS -Restituir os autos em
Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do
Código de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS COR-
DOVA DLUHOSCH-

224.-Execucao Fiscal-763/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x GENESIO JOSE DIZ MORESCHI -Restituir os autos em
Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do
Código de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS COR-
DOVA DLUHOSCH-

225.-Execucao Fiscal-764/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x GOTTILF M JUNIOR -Restituir os autos em Cartório no prazo
de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo
Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA DLUHOSCH-

226.-Execucao Fiscal-766/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x HAUER EMP IMOBILIARIOS LTDA -Restituir os autos em
Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do
Código de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS COR-
DOVA DLUHOSCH-

227.-Execucao Fiscal-768/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x HAUER EMP IMOBILIARIOS LTDA -Restituir os autos em
Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do
Código de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS COR-
DOVA DLUHOSCH-

228.-Execucao Fiscal-769/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x HELIO INNOCENCIO O SICHERO -Restituir os autos em
Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do
Código de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS COR-
DOVA DLUHOSCH-

229.-Execucao Fiscal-770/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x HERDEIROS DE GENESIO MORESCHI -Restituir os autos
em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196,
do Código de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS COR-
DOVA DLUHOSCH-

230.-Execucao Fiscal-771/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x HERMES M E DINAMIR P A -Restituir os autos em Cartó-
rio no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código
de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA
DLUHOSCH-

231.-Execucao Fiscal-779/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x JAMIR LUIZINHO DEA -Restituir os autos em Cartório no
prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de
Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA
DLUHOSCH-

232.-Execucao Fiscal-782/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x JOSE LUIZ LOVATO -Restituir os autos em Cartório no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Pro-
cesso Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA DLUHOS-
CH-

233.-Execucao Fiscal-783/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x JOSE ALVES DA SILVA FILHO -Restituir os autos em Car-
tório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Có-
digo de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDO-
VA DLUHOSCH-

234.-Execucao Fiscal-784/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x JOAO NICZEWSKI -Restituir os autos em Cartório no prazo
de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo
Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA DLUHOSCH-

235.-Execucao Fiscal-789/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x LOTEMPO LOT E EMP LTDA -Restituir os autos em Cartó-
rio no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código
de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA
DLUHOSCH-

236.-Execucao Fiscal-806/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x ALFREDO ESTEFANO ISFER -Restituir os autos em Cartó-
rio no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código
de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA
DLUHOSCH-

237.-Execucao Fiscal-807/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x ALFREDO ESTEFANO ISFER -Restituir os autos em Cartó-
rio no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código
de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA
DLUHOSCH-

238.-Execucao Fiscal-808/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x ALIMENTOS IND E COM DE PRODUTOS ALIMENTICI-
OS -Restituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv. FLO-
RACI DE JESUS CORDOVA DLUHOSCH-

239.-Execucao Fiscal-810/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x ALFREDO ESTEFANO ISFER -Restituir os autos em Cartó-
rio no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código
de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA
DLUHOSCH-

240.-Execucao Fiscal-813/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x ALCILIO NAVROSKI -Restituir os autos em Cartório no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Pro-
cesso Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA DLUHOS-
CH-

241.-Execucao Fiscal-815/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x ADEMIR BASCO -Restituir os autos em Cartório no prazo
de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo
Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA DLUHOSCH-

242.-Execucao Fiscal-818/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x ALFREDO ESTEFANO ISFER -Restituir os autos em Cartó-
rio no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código
de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA
DLUHOSCH-

243.-Execucao Fiscal-824/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x AMINTHAS ATTILA DANIEL -Restituir os autos em Cartó-
rio no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código
de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA
DLUHOSCH-

244.-Execucao Fiscal-825/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x AMINTHAS ATTILA DANIEL -Restituir os autos em Cartó-

rio no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código
de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA
DLUHOSCH-

245.-Execucao Fiscal-828/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x ANTONIO VAZ DE LIMA -Restituir os autos em Cartório
no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de
Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA
DLUHOSCH-

246.-Execucao Fiscal-836/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x ANA GEMBAROWSKI -Restituir os autos em Cartório no
prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de
Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA
DLUHOSCH-

247.-Execucao Fiscal-839/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x CEZAR ROGERIO NOVAKOSKI -Restituir os autos em
Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do
Código de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS COR-
DOVA DLUHOSCH-

248.-Execucao Fiscal-842/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x CELSO AUGUSTO M RIBAS E CIA LTDA -Restituir os
autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196, do Código de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS
CORDOVA DLUHOSCH-

249.-Execucao Fiscal-845/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x CELSO AUGUSTO M RIBAS E CIA LTDA -Restituir os
autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196, do Código de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS
CORDOVA DLUHOSCH-

250.-Execucao Fiscal-848/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x ERHARD GUNTER BUTH -Restituir os autos em Cartório
no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de
Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA
DLUHOSCH-

251.-Execucao Fiscal-851/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x EUGENIO UNIAT -Restituir os autos em Cartório no prazo
de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo
Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA DLUHOSCH-

252.-Execucao Fiscal-857/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x CIRINIOUS BORBA -Restituir os autos em Cartório no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Pro-
cesso Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA DLUHOS-
CH-

253.-Execucao Fiscal-860/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x CIRINIOUS BORBA -Restituir os autos em Cartório no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Pro-
cesso Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA DLUHOS-
CH-

254.-Execucao Fiscal-862/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x FLAVIO A GONZALES JUNIOR -Restituir os autos em Car-
tório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Có-
digo de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDO-
VA DLUHOSCH-

255.-Execucao Fiscal-863/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x FRANCISCO AMALFI -Restituir os autos em Cartório no
prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de
Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA
DLUHOSCH-

256.-Execucao Fiscal-864/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x GABRIEL SANTOS DE OLIVEIRA -Restituir os autos em
Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do
Código de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS COR-
DOVA DLUHOSCH-

257.-Execucao Fiscal-865/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x GALDINO RAMALHO DO NASCIMENTO -Restituir os
autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196, do Código de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS
CORDOVA DLUHOSCH-

258.-Execucao Fiscal-868/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x GILBERTO FERREIRA LIMA -Restituir os autos em Cartó-
rio no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código
de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA
DLUHOSCH-

259.-Execucao Fiscal-869/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x HELIO ISHIDA -Restituir os autos em Cartório no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo
Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA DLUHOSCH-

260.-Execucao Fiscal-872/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x HUGO RAMOS DE OLIVEIRA -Restituir os autos em Car-
tório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Có-
digo de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDO-
VA DLUHOSCH-

261.-Execucao Fiscal-874/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x H L AGAELE IMOVEIS LTDA -Restituir os autos em Cartó-
rio no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código
de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA
DLUHOSCH-

262.-Execucao Fiscal-875/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x FERNANDO ATHAYDE DE HOLLANDA -Restituir os au-
tos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196, do Código de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS
CORDOVA DLUHOSCH-

263.-Execucao Fiscal-876/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x FERES FELIPE DAHER E OUTROS -Restituir os autos em
Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do
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Código de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS COR-
DOVA DLUHOSCH-

264.-Execucao Fiscal-877/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x FERES FELIPE DAHER E OUTROS -Restituir os autos em
Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do
Código de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS COR-
DOVA DLUHOSCH-

265.-Execucao Fiscal-880/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x EUCLIDES PERES -Restituir os autos em Cartório no prazo
de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo
Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA DLUHOSCH-

266.-Execucao Fiscal-883/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x ALPHEU DE MACEDO C FILHO -Restituir os autos em
Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do
Código de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS COR-
DOVA DLUHOSCH-

267.-Execucao Fiscal-884/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x ALPHEU DE MACEDO C FILHO -Restituir os autos em
Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do
Código de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS COR-
DOVA DLUHOSCH-

268.-Execucao Fiscal-885/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x ALPHEU DE MACEDO C FILHO -Restituir os autos em
Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do
Código de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS COR-
DOVA DLUHOSCH-

269.-Execucao Fiscal-944/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x FERNANDO ATHAYDE DE HOLLANDA -Restituir os au-
tos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196, do Código de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS
CORDOVA DLUHOSCH-

270.-Execucao Fiscal-945/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x FERNANDO HAUER -Restituir os autos em Cartório no prazo
de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo
Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA DLUHOSCH-

271.-Execucao Fiscal-953/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x AGENOR JOSE ELIAS -Restituir os autos em Cartório no
prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de
Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA
DLUHOSCH-

272.-Execucao Fiscal-957/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x ADAO CAETANO -Restituir os autos em Cartório no prazo
de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo
Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA DLUHOSCH-

273.-Execucao Fiscal-964/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x PAULINA BZUNEK -Restituir os autos em Cartório no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Pro-
cesso Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA DLUHOS-
CH-

274.-Execucao Fiscal-971/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x FERNANDES A SILVESTRE -Restituir os autos em Cartó-
rio no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código
de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA
DLUHOSCH-

275.-Execucao Fiscal-974/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x FERNANDO AFFONSO A DE CAMARGO -Restituir os
autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196, do Código de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS
CORDOVA DLUHOSCH-

276.-Execucao Fiscal-976/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x LUCIANA VIRMOND D LIMA PEIXOTO -Restituir os au-
tos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196, do Código de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS
CORDOVA DLUHOSCH-

277.-Execucao Fiscal-983/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x JOAO PEREIRA -Restituir os autos em Cartório no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo
Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA DLUHOSCH-

278.-Execucao Fiscal-985/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x OTILIA STELLA -Restituir os autos em Cartório no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo
Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA DLUHOSCH-

279.-Execucao Fiscal-987/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x MARGARIDA FONTANA DOS SANTOS -Restituir os au-
tos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196, do Código de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS
CORDOVA DLUHOSCH-

280.-Execucao Fiscal-991/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x MARCO ANTONIO JOHNSON -Restituir os autos em Car-
tório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Có-
digo de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDO-
VA DLUHOSCH-

281.-Execucao Fiscal-999/2002-MUNICIPIO DE COLOMBO
x FELICIA GERONASSO E OUTROS -Restituir os autos em
Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do
Código de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS COR-
DOVA DLUHOSCH-

282.-Execucao Fiscal-1017/2002-MUNICIPIO DE COLOM-
BO x FELICIA GERONASSO E OUTROS -Restituir os autos
em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196,
do Código de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS COR-
DOVA DLUHOSCH-

283.-Execucao Fiscal-1020/2002-MUNICIPIO DE COLOM-

BO x ADEMIR KLINGENFUSS -Restituir os autos em Cartó-
rio no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código
de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA
DLUHOSCH-

284.-Execucao Fiscal-606/2003-MUNICIPIO DE COLOMBO
x VALTER LUIZ BICALHO -Restituir os autos em Cartório no
prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de
Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA
DLUHOSCH-

285.-Execucao Fiscal-624/2003-O MUNICIPIO DE COLOM-
BO x VIDA NOVA CONSTRUÇAO P B LTDA -Restituir os
autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196, do Código de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS
CORDOVA DLUHOSCH-

286.-Execucao Fiscal-766/2003-MUNICIPIO DE COLOMBO
x BENEDITO A C GNOATO E CIA LTDA -Restituir os autos
em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196,
do Código de Processo Civil.-Adv. FLORACI DE JESUS COR-
DOVA DLUHOSCH-

287.-Carta Precatoria-183/1998-Oriundo da Comarca de JUIZ
DE DIR. DA 10º CIVEL DE CURITIBA PR -BANCO PANA-
MERICANO S/A x PELEGRIN FELIPE CAVASSIN -Restituir
os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do
artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO-

288.-Carta Precatoria-103/2002-Oriundo da Comarca de 6ª
VARA CIVEL DE CURITIBA -OUROPLAN ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANGELO ARMAN-
DO LAZAROTTO -Restituir os autos em Cartório no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo
Civil.-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

289.-Carta Precatoria-207/2002-Oriundo da Comarca de 11ª
VARA CIVEL DE CURITIBA -SERGIO LUIZ CEZAR DE
ALMEIDA LEITE x CONFEITARIA PITY PATY LTDA -Res-
tituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas
do artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv. JOSE AN-
TONIO DE ANDRADE ALCANTARA-

290.-Carta Precatoria-411/2002-Oriundo da Comarca de 4ª
VARA CIVEL DE CURITIBA -E D’AGOSTIN & CIA LTDA
x COTELI CONSTRUTORA TECNICA LTDA -Restituir os
autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196, do Código de Processo Civil.-Adv. VANDERLEI TAVER-
NA-
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LUIS HENRIQUE ANDREATA DA 0007 000033/2000
MARCIA REJANE TOMIAZZI 0016 000390/2002
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0007 000033/2000

0004 000227/1997
MARCOS TADEU GAIOTT TAMAO 0022 000172/2003
MAURO CONTRERAS 0016 000390/2002

0011 000096/2001
OSEIAS MARTINS BARBOZA 0009 000317/2000
PAULA LETICIA NEVES TORRE 0021 000159/2003
PAULO CELSO COSTA 0004 000227/1997
PEDRO MIRANDA DE OLIVEIRA 0022 000172/2003
RITA DE CASSIA CHRISTOPHO 0017 000400/2002
RODIRLEI GUIMARAES PEREIR 0020 000146/2003
ROSA MARIA RIGON SPACK 0001 000430/1995

SEBASTIAO PEREIRA ROCHA 0020 000146/2003
0012 000102/2001
0008 000196/2000
0019 000122/2003

SONIA MARIA DE MENEZES 0003 000115/1997
WANDERLEI DE OLIVEIRA CAR 0002 000651/1995

0015 000368/2002

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-430/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x DONIZETE APARE-
CIDO ROSA e outros- O peticionário de fl.93 nao figura como
parte nestes autos, devendo, portanto, ser intimado para que
esclareça se é cessionário do exequente, comprovando tal fato.-
Adv. ROSA MARIA RIGON SPACK e HORACIO TOLEDO
NOGUEIRA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-651/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x SANTO BISPO DE
OLIVEIRA e outros -Diga o(a) credor(a), em cinco dias.-Adv.
ANTONIO DE JESUS MORIGGI e WANDERLEI DE OLI-
VEIRA CARDOSO-

3.-EMBARGOS EXECUTADO-115/1997-GUSTAVO ADRI-
ANI DIAS MENDES DE CAMPOS x LUIZ ANTONIO DE
MARCHI- Intime-se a credora sobre a certidao de fls. 145, ver-
so, em cinco dias.-Adv. ANTONIO CARLOS MENEGASSI e
SONIA MARIA DE MENEZES-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-227/1997-VAN-
DIR ITAMAR VILLEGAS x VLAUDEMIL MENDES CAM-
POS- ...A arguiçao de impenhorabilidade absoluta deduzida pelo
executado Vlaudemil Mendes Campos, às fls. 45/52, nao pro-
cede. Na cédula 145004959 na há qualquer mençao à garantia
mediante penhhor pecuniário, apenas consta que o valor libe-
rado destinou-se à aquisiçao de novilhas leiteiras, com idade
de 12 a 38 meses. Portanto, inexistindo prova de que os bens
constritados às fls. 23 sao o mesmos que garantem as cédulas
rurais pignoratícias mencionadas, restam indeferidos os pedi-
dos de fls. 45/52 e 62/65, este último formulado pelo Banco
Banestado S/A.-Adv. JOAQUIM JONAS SORNAS, ANTONIO
CARDIN, PAULO CELSO COSTA, BRAULIO BELINATI G.
PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

5.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-310/1997-ROSA
MARTINS THOME e outros x MARIO GERALDO e outros-
Sobre a petiçao de fls. 339/341 e os respectivos documentos,
manifestem-se os requeridos, em cinco dias.- Adv. ANTONIO
CARLOS MENEGASSI e JOAO NIVALDO DA SILVA-

6.-Reintegracao de Posse-407/1998-BANESTADO LEASING
S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANSPORTAD.E
COM.VAREJ DE MAT.P/CONST.VIVI LTDA- Intime-se a
parte requerida para os fins do artigo 398 do Código de Proces-
so Civil.-Adv. AIRTON MARTINS MOLINA, BRAULIO BE-
LINATI G. PEREZ, JORGE MENEZES MARTINS JUNIOR e
JOAQUIM JONAS SORNAS-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-33/2000-APARECIDO ZAM-
BOTI RODRIGUES e outros x RIO PARANA CIA
SECURITIZAD.DE CREDITOS FINANCEIROS- Nao há como
dar prosseguimento ao feito sem a manifestaçao das partes so-
bre os expedientes de fls. 287/289, bem como se nao houver o
atendimento à solicitaçao do perito. Portanto, renove-se a inti-
maçao das partes, para que cumpram o que já fora determinado
às fls. 290, no prazo de cinco dias, sob pena de restar prejudi-
cada a prova pericial.-Adv. ANTONIO CARLOS MENEGAS-
SI, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e LUIS HENRIQUE AN-
DREATA DA ROSA-

8.-Usucapiao-196/2000-FRANCELINO JOSE DA SILVA e
outros x - Intime-se a parte autora para, em dez dias, apresentar
alegaçoes finais.-Adv. ADAIL CARDOZO, SEBASTIAO PE-
REIRA ROCHA e CIRO TRINDADE LOPES-

9.-EXECUCAO P/ ENTREGA DE COISA-317/2000-MARIA
JOSE DE BARROS e outros x HERALDO PEREIRA GIL
CORDAO -Diga o(a) credor(a). O feito será extinto se nao for
impulsionado em cinco dias.-Adv. JOAO FERNANDES MORE
e OSEIAS MARTINS BARBOZA-

10.-Ordinaria Anulacao Ato Jurid.-64/2001-RAUL ROCHA DE
ALMEIDA x IVO MONTEIRO DOS SANTOS e outros- As
citaçoes de fls. 65 foram recebidas por pessoa estranha à lide,
de modo que as declaro nulas. Saliento que os requeridos de-
vem ser citados pessoalmente, nos termos do artigo 215, do
Código de Processo Civil. Intime-se o autor para dar andamen-
to ao feito, promovendo a citaçao dos requeridos Ivo Monteiro
dos Santos e Dirce Maria Lima dos Santos, no prazo de cinco
dias.-Adv. ANTONIO CARLOS MENEGASSI-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-96/2001-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x MARA CRISTINA FALCAO MALA-
CRIDA ANDRECIOLI - ME- Este Juízo necessita da matrícu-
la atualizada do imóvel registrado sob nº 15.068 para aferir se
incidem outras penhoras sobre o mesmo. A matrícula acostada
às fls. 138 nao é atual, pois está datada de 08/05/2001.-Adv.
ANTONIO CARDIN e MAURO CONTRERAS-

12.-ACAO DE COBRANCA (Rito Exec.)-102/2001-FUNDA-
CAO VALE DO PARAPANEMA x MUNICIPIO DE SANTA
INES- Renove-se a intimaçao ao requerido para que cumpra
integralmente a solicitaçao formulada pelo Perito às fls. 288,
trazendo aos autos os livros: Diário e Razao, referentes aos
anos de 1996 e 1997, bem como os demais documentos pedi-
dos, em cinco dias, nao bastando somente os documentos jun-
tados às fls. 292/300.-Adv. ANTONIO CARDIN e SEBASTI-
AO PEREIRA ROCHA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-296/2001-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x NILSON TAVARES DA MOTA e ou-
tros-”...Pelo exposto, indefiro o pedido de fls.63/64. Assim, o
feito deve ter seguimento, de modo que determio o cumpri-
mento do disposto no item 5.8.8.2 do Código de Normas.”.Adv.

ANTONIO CARDIN e ANTONIO CARLOS MENEGASSI-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-36/2002-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x ARISTIDES PADULLA e outros- Manifestem-se os
embargados sobre a petiçao e cálculos de fls. 120/142, em dez
dias.-Adv. EDSON SHOITI FUGIE e JOAQUIM JONAS SOR-
NAS-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-368/2002-ANTONIO VAL-
DECIR PADULA e outros x WILSON CESAR PAZIM -Espe-
cifiquem as partes, em cinco dias (pena de preclusao), as pro-
vas que pretendem produzir, indicando, inclusive, a pertinên-
cia de cada meio escolhido, sob pena de indeferimento.-Adv.
WANDERLEI DE OLIVEIRA CARDOSO e BENEDICTO
JOSE RIBEIRO-

16.-Ordinaria de Cobranca-390/2002-BANCO DO BRASIL
S.A. x ZANOLO COSTA E CIA. LTDA, e outros- Manifes-
tem-se as partes sobre o valor dos honorários.-Adv. MARCIA
REJANE TOMIAZZI, ANTONIO CARDIN e MAURO CON-
TRERAS-

17.-Ordinaria de Cobranca-400/2002-SILVANA BRITES RA-
MIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS- Intime-se o INSS para os fins do artigo 398 do Código
de Processo Civil.-Adv. AUDICI AGOSTINHO DA SILVA e
RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-

18.-Ordinaria de Cobranca-431/2002-BANCO DO BRASIL
S.A. x ARISTIDES RAMON ALEMAN ESTIGARRIBIA e
outros- Quanto ao agravo retido, mantenho a decisao recorrida
por seus próprios fundamentos. A interposiçao de agravo de
instrumento contra a decisao que inverteu o ônus da prova nao
impede que as partes, desde já, apresentem os seus quesitos,
diante do deferimento da prova pericial. Intimem-se, pois, as
partes para que apresentem quesitos e indiquem assistentes téc-
nicos, caso queiram, em dez dias.-Adv. ANTONIO CARDIN e
JOAQUIM JONAS SORNAS-

19.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-122/2003-BV FI-
NANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVE x
HAROLDO BENEDITO DA SILVA -Recebo a apelaçao de fls.
52/60, em seu efeito devolutivo, apenas (artigo 3º, õ5º, do De-
creto-Lei 911/69). Intime-se a parte requerente-recorrida para
apresentar contra-razoes, no prazo de quinze (15) dias.-Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO e SEBASTIAO PEREIRA
ROCHA-

20.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-146/2003-BV FI-
NANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVE x
ALESSANDRO SILVA DIAS -Recebo a apelaçao de fls. 85/
93, em seu efeito devolutivo, apenas (artigo 3º, õ5º, do Decre-
to-Lei 911/69. Intime-se a parte requerente-recorrida para apre-
sentar contra-razoes, no prazo de quinze (15) dias.-Adv. FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, SEBASTIAO PEREI-
RA ROCHA e RODIRLEI GUIMARAES PEREIRA-

21.-ACAO MONITORIA-159/2003-CLOMILDE BORRI MA-
RIUSSO x ELVIRA AUREA DEMARCHI GARCIA- Nos pre-
sentes embargos nao se verificam os efeitos da revelia, vez que,
em sede de cogniçao sumária, este Juízo constatou a existência
de prova escrita (documental) capaz de autorizar o processa-
mento do feito, de modo que incumbe ao requerido/embargan-
te o ônus de comprovar os fatos modificativos, extintivos ou
impeditivos do direito do autor, ora embargado. Destarte, fa-
culto às partes, em cinco dias, especificarem as provas que pre-
tenderem produzir.-Adv. PAULA LETICIA NEVES TORRE,
LILIAN RUTE COTRIM DE SOUZA e ANTONIO CARLOS
MENEGASSI-

22.-Ord. de Obrigacao de Fazer-172/2003-ANTONIO TAVA-
RES DA MOTA x SERASA- CENTRAL. DE SERVICOS DOS
BANCOS S.A. e outros -Sobre as contestaçoes de fls. 45/49 e
66/74, bem como seus respectivos documentos, manifeste-se o
autor no prazo de cinco dias.-Adv. PEDRO MIRANDA DE
OLIVEIRA SOBRINHO, MARCOS TADEU GAIOTT TAMA-
OKI, ANDREA FERREIRA OLIVEIRA e JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA-

23.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-217/2003-
A.R.ALEMAN ESTIGARRIBIA - SERVIÇOS ME x
S.O.S.SOLUCOES DISTRIBUIDORA DE PECAS E ACESS.
LTDA.- Especifiquem as partes, em cinco dias (pena de preclu-
sao), as provas que pretendem produzir, indicando, inclusive, a
pertinência de cada meio escolhido, sob pena de indeferimen-
to.-Adv. ANTONIO CARDIN e APARECIDO DONIZETI
LOPES DA SILVA-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-97/1980-VERGI-
LIO LESSI x PREFEITURA MUN.SANTA INES- Manifeste-
se o credor como entender de direito, no prazo de cinco dias.-
Adv. CIRO TRINDADE LOPES e CARLOS FELICIO RUIZ-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16/1996-JOSE
CARINHATO x LUIZ PEINADO JACOB & CIA LTDA -Diga
o(a) credor(a).-Adv. MOISES ANTONIO AGOSTINHO-

3.-Ordinaria de Cobranca-151/1996-AMBROSINA FRANCIS-
CA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS- Sobre a petiçao de fls. 199/200, manifeste-se a
credora, em cinco dias.-Adv. SEBASTIAO PEREIRA ROCHA
e RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-

4.-Ordinaria de Cobranca-152/1996-ALCIDES MANGANA-
RO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
-Diga o(a) credor(a).-Adv. SEBASTIAO PEREIRA ROCHA,
WILSON LOPES DA CONCEICAO e RITA DE CASSIA
CHRISTOPHORO PACKER-

5.-Ordinaria de Cobranca-642/1996-MARIA RIBEIRO RODRI-
GUES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS -Diga o(a) credor(a).-Adv. WILSON LOPES DA CON-
CEICAO, SEBASTIAO PEREIRA ROCHA e RITA DE CAS-
SIA CHRISTOPHORO PACKER-

6.-Sumarissima de Repar.de Danos-168/1997-GILDEZIO
FRANCISCO DE LIMA e outros x LIQUID CARBONIC IN-
DUSTRIAS S.A.-”...Diante do exposto, considerando que os
autores lograram comprovar em parte os fatos constitutivos do
direito invocado, julgo parcialmente procedente a pretensao
deduzida na inicial e, por corolário, condeno a requerida: a-)
ao pagamento das despesas havidas por Éder Portela de Lima
na compra de medicamentos, consultas e sessoes de fisiotera-
pia, no valor de R$-725,20, acrescidas de juros de 0,5% ao
mês, a partir da citaçao, e correçao monetária pelo INPC, a
partir do ajuizamento da açao; b-) ao pagamento de pensao ali-
mentícia em indenizaçao única, no valor do salário que estiver
vigente à época do efetivo pagamento, referente aos períodos
de 24/11/95 à 05/04/98 e 20/12/98 até a data do seu óbito, 16/
09/2002, conforme se apurar em liquidaçao de sentençao por
simples cálculo. c-) ao pagamento de indenizaçao por danos
morais no valor equivalente a 50 salários mínimos, observan-
do-se o valor do salário mínimo vigente à época do efetivo pa-
gamento. Considerando que os autores decaíram de parte míni-
ma do pedido, condeno a requerida ao pagamento das custas e
despesas processuais, bem como ao pagamento de honorários
ao advogado dos autores, os quais fixo em 15% sobre o valor
atualizado da condenaçao, nos termos do art.20, par.3º, do CPC.
P.R.I.”. Adv. MAURO CONTRERAS, CARLA PONS DI LEO-
NE e MARCUS VINICIUS CRAMER MEYER-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-269/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x SAID KHALIFE NAGI
e outros- Primeiramente, intimem-se os Drs. Subscritores de
fls. 240 (Dr. Ismail Chukr Neto e Dr. Clodoaldo Chukr) para,
em cinco dias, darem atendimento ao disposto no artigo 45 do
Código de Processo Civil, sendo certo que, enquanto nao noti-
ficado o seu cliente da renúncia, persistirá a responsabilidade
profissional dos aludidos advogados.-Adv. ARI DE SOUZA
FREIRE e CLODOALDO CHUKR-

8.-EMBARGOS DE TERCEIRO-207/1998-PAULO FERREI-
RA GREGORIO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-”...Intime-se o exequente para efetuar o preparo das
custas dos autos de Carta Precatória do Juízo de Direito da
VAra de CArta Precatória Cível da Comarca de Curitiba-Pr, no
valor de R$-133,00, mais diligência do Oficial de Justiça no
Valor de R$-40,00.”. Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREI-
RA e LUIZ ALBERTO BARBOSA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-143/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x JOSE LUIZ FRANCE-
LINO DA SILVA e outros- Primeiramente, intime-se a Rio Pa-
raná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros para
comprovar sua condiçao de sucessora, em cinco dias.-Adv.
NIVALDO PAULO DA ROSA, LUIS HENRIQUE ANDREA-
TA DA ROSA e ANTONIO CARLOS MENEGASSI-

10.-CURATELA-282/1999-MARIA DE FATIMA DOS SAN-
TOS x ELZA DOS SANTOS- Acolho o Parecer Ministerial de
fl. 52, verso. Intime-se a autora para, em cinco dias, prestar as
informaçoes e tomar as providências requeridas pelo “Parquet”.-
Adv. JOSE BENASSI e WANDERLEI DE OLIVEIRA CAR-
DOSO-

11.-REVISIONAL DE CONTRATO DE MUT-308/1999-OS-
CAR PEIXOTO GUIMARAES x BANESTADO S/A. CREDI-
TO IMOBILIARIO -Ciência às partes do V. Acórdao de fls.,
facultando-lhes manifestaçao no prazo comum de cinco dias.-
Adv. IDEVAL INACIO DE PAULA, OLIVEIRA MARTINS
DOS REIS e GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-

12.-ACAO MONITORIA-124/2000-AUTO POSTO ITAGUA-
JE LTDA. x VICTOR HUGO DA SILVA -Diga o(a) credor(a).
O feito será extinto caso nao impulsionado em cinco dias.-Adv.
EDMILSON LUIZ S. BONACHE, RENATO ANTONIO PA-
PPOTTI e RODRIGO PESENTE-

13.-Revocatoria-267/2000-COOPERATIVA AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x MARIO DIVINO PAIAO e outros -Diga
o(a) credor(a), em cinco dias.-Adv. PEDRO MIGUEL, WAN-
DERLEI DE OLIVEIRA CARDOSO, ANTONIO MARTINS
NETO e SERGIO WILSON MALDONADO-

14.-CAUTELAR INOMINADA-104/2001-VICTOR HUGO
SARAIVA CARVALHO SILVA x WELBERT VALERIO-”...Di-
ante do exposto, julgo extinto o processo, sem apreciaçao de
mérito, o que faço com arrimo no art.267, inciso III, do CPC.
Eventuais custas pelo autor. P.R.I.”.Adv. RENATO ANTONIO
PAPPOTTI-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-121/2002-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA
e outros- Ao preparo das custas processuais no valor de R$-
143,98.-Adv. ANTONIO CARDIN e CIRO TRINDADE LO-
PES-

16.-Sumaria de Cobranca-180/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x JOSE ANTO-
NIO CAMILOTTI -Ciência às partes do V. Acórdao de fls.,
facultando-lhes manifestaçao no prazo comum de cinco dias.-
Adv. DINARTE BITENCOURT e ANTONIO LEAL DO MON-
TE-

17.-Inventario-216/2002-EDUARDO HONORIO DANTAS x
JOSE HONORIO DANTAS- Intime-se o autor para se mani-
festar sobre a certidao de fl.73, em cinco dias.-Adv. SONIA
MARIA DE MENEZES e CIRO TRINDADE LOPES-

18.-ACAO MONITORIA-249/2002-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A. x ZANOLO COSTA & CIA. LTDA. e outros-
Sobre a nova proposta de honorários de fls. 141/142, manifes-
tem-se as partes no prazo comum de cinco dias.-Adv. MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI G. PEREZ
e JOAO CARLOS PASTRO-

19.-ACAO MONITORIA-264/2002-FLAVIO HENRIQUE VI-
DOTTO x VALMIR FERNANDES PEREIRA -Diga o(a)
credor(a).-Adv. PAULA LINEA PADULLA e WANDERLEI DE
OLIVEIRA CARDOSO-

20.-Sumaria de Cobranca-299/2002-JOSE NATALICIO DE
MELLO x HANNOVER INTERNACIONAL SEGUROS S.A.-
”...Intime-se a parte requerida para efetuar o preparo das cus-
tas dos autos de CArta Precatória, do Juízo de Direito da VAra
de Carta Precatória Civel do Comarca de Curitiba-Pr, no valor
de R$-332,50, mais diligência do Oficial de Justiça no valor de
R$-40,00.”. Adv. SONIA MARIA DE MENEZES e KARINA
MANARIN DE SOUZA-

21.-Ordinaria de Cobranca-388/2002-VERA LUCIA ZAMPI-
ROLLI x ESPOLIO DE FRANCISCO PAULO DA SILVA- In-
timem-se as partes para manifestarem-se sobre os documentos
de fls. 43/45, no prazo de cinco dias.-Adv.SONIA MARIA DE
MENEZES-

22.-ACAO MONITORIA-399/2002-BANCO BANESTADO
S.A. x NORIVAL ANTONIO DIAS-”-Audiência prelimiar tra-
tada pelo art.331 do CPC, designada para o dia 15/03/2004, às
13:30 horas, nesta Juízo.”. Adv. BRAULIO BELINATI G. PE-
REZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e LUIZ ALBERTO VA-
LERIO-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33/2003-INGA

VEICULOS LTDA.- x ANTONIO RAIMUNDO DE SOUZA-
Intime-se o credor para dar andamento ao feito.- Adv. CAR-
LOS FERNANDO UZELOTTO-

24.-IND.PERDAS/DANOS C/C DANOS/MO-132/2003-
N.FLORINDO - FRIOS ME x LIDER ALIMENTOS DO BRA-
SIL-”-Audiência preliminar tratada pelo art.331 do CPC, de-
signada para o dia 15/03/2004, às 15:30 horas, nesta Juízo.”.
Adv. ORWILE ROBERTSON DA SILVA MORIBE e SILVI-
NO JANSSEN BERGAMO-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-140/2003-JOAQUIM INA-
CIO PEREIRA x MARIANO E MARIANO LTDA.- Intime-se
a Dra. Subscritora de fl. 33 para dar atendimento ao disposto
no artigo 45 do Código de Processo Civil (notificaçao do clien-
te quanto à renúncia), comprovando tal desiderato nos autos.
Saliento ainda que a petiçao de fl. 33 poderá ser recebida como
substabelecimento sem reservas de poderes, caso a Dra. Lilian
Rute Cotrim de Souza peticione nos autos.-Adv. ANTONIO
CARLOS MENEGASSI, PAULA LETICIA NEVES TORRE e
LILIAN RUTE COTRIM DE SOUZA-

26.-ACAO MONITORIA-159/2003-CLOMILDE BORRI MA-
RIUSSO x ELVIRA AUREA DEMARCHI GARCIA- Intime-
se a Dra. Subscritora de fls. 68 para dar atendimento ao dispos-
to no artigo 45 do Código de Processo Civil (notificaçao do
cliente quanto à renúncia), comprovando tal desiderato nos
autos. Saliento ainda que a petiçao de fls. 68 poderá ser recebi-
da como substabelecimento sem reservas de poderes, caso a
Dra. Lilian Rute Cotrim de Souza peticione nos autos.-Adv.
PAULA LETICIA NEVES TORRE, LILIAN RUTE COTRIM
DE SOUZA e ANTONIO CARLOS MENEGASSI-

27.-ACAO DE COBRANCA (Rito Exec.)-179/2003-ALMIR
SANTANA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS- Primeiramente, intime-se o autor para os fins do ar-
tigo 398 do Código de Processo Civil.-Adv. ANTONIO LEAL
DO MONTE e RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-204/2003-JAMIL JANENE
x BANCO DO BRASIL S.A.-”- Audiência preliminar tratada
pelo art.331 do CPC, designada para o dia 15/03/2004, às 14:30
horas.”. Adv. ADRIANA APARECIDA MARTINEZ e ANTO-
NIO CARDIN-

29.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-207/2003-A.R.
ALEMAN ESTIGARRIBIA - SERVICOS ME x POLYPARTS
PECAS AUTOMOTIVAS LTDA. -”-Designo o dia 16/03/2004,
às 13:30 horas, para a realizaçao de audiência preliminar trata-
da pelo art.331 do CPC.”.-Adv. ANTONIO CARDIN e APA-
RECIDO DONIZETI LOPES DA SILVA-

30.-IND.PERDAS/DANOS C/C DANOS/MO-225/2003-JOSE
CARLOS LEITE x USINA ALTO ALEGRE S.A. -”-Designo o
dia 16/03/2004, às 14:30 horas, para a realizaçao de audiência
preliminar tratada pelo art.331 do CPC.”.-Adv. MARCO AU-
RELIO GRESPAN, PAULO EDUARDO D’ARCE PINHEIRO
e LEONARDO MARTINS SILVA-

31.-ACAO DE COBRANCA (Rito Exec.)-239/2003-JOSE
RODRIGUES e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S.A. e outros -Digam os autores.-Adv. ANTONIO LEAL
DO MONTE-

32.-Sumarissima de Repar.de Danos-260/2003-JOSE ALVES
DE OLIVEIRA x COOP. AGROP. DE PROD. INT. DO PR.
LTDA.- Especifiquem as partes, em cinco dias (pena de preclu-
sao), as provas que pretendem produzir, indicando, inclusive, a
pertinência de cada meio escolhido, sob pena de indeferimen-
to.-Adv. NELSON AMERICO DE OLIVEIRA JUNIOR, ILMO
TRISTAO BARBOSA e MACIEL TRISTAO BARBOSA-

33.-Ordinaria de Cobranca-324/2003-ADAO DONIZETE DE
OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS- Considerando a informaçao contida na inicial no
sentido de que o autor é portador de deficiência mental, estan-
do incapacitado para os atos da vida civil, tenho que o mesmo
deve comparecer aos autos representado por curador. Por isso,
intime-se o ilustre procurador do autor para que informe se já
foi declarada a sua interdiçao e se houve a nomeaçao de cura-
dor ao mesmo, em dez dias.-Adv. ANTONIO LEAL DO MON-
TE-

34.-EX.FISCAL-FAZENDA-37/1994-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x COOP.AG.CAFE. CENTENA-
RIO DO SUL-”...1º e 2º leilao/praça designado para o dia 04/
02/2004 e 16/02/2004 às 09:00 horas, nos autos de Carta Pre-
catória sob nº 10/99, no Juízo de Direito da Vara Cível da Co-
marca de Centenário do Sul-Pr...”. Adv. LUIZ ALBERTO BAR-
BOSA-

35.-EX.FISCAL-FAZENDA-2/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HILDO FORONI JUNIOR -”.-De-
signado 1ª e 2ª Praça/leilao respectivamente para os dias 13/
02/2004 e 27/02/2004, às 09:00 horas, neste Juízo.-”.-Adv. LUIZ
ALBERTO BARBOSA, MAURO CONTRERAS e MARCE-
LO MUZEKA-

CARTORIO CIVEL DA COMARCA DE CORONEL VIVIDA
FLAVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA
JUIZA DE DIREITO
RELACAO 57/2003

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADAIR CASAGRANDE 0024 000423/2002
ANDERSON MANIQUE BARRETO 0033 000259/2003

0034 000282/2003
0028 000187/2003

ANGELO ALBERTO MENEGATI B 0031 000246/2003
ARAREDES SCHAINER SERPA 0013 000208/2000
ARISTIDES ALBERTON TEZZOT 0023 000413/2002
AURIMAR JOSE TURRA 0010 000431/1998

0053 000024/2003
0041 000002/1991
0018 000223/2002
0020 000364/2002
0044 000009/2000
0016 000271/2001
0015 000013/2001
0008 000263/1997
0025 000102/2003
0039 000357/2003

AYRTON ABREU E OLIVEIRA 0032 000247/2003
CLAUDIA T.DEL CARPIO LORE 0014 000299/2000
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL 0004 000139/1993
CRISTIANA BELINATI GARCIA 0021 000380/2002
DALVA TEREZINHA FRIZON 0040 000365/2003

0012 000203/2000
0022 000406/2002

DANIELLE NOGUEIRA 0017 000121/2002
EGIDIO MUNARETTO 0011 000271/1999

0046 000089/2000
0007 000356/1996
0036 000335/2003
0029 000203/2003
0047 000124/2000
0020 000364/2002
0032 000247/2003
0009 000341/1998
0051 000039/2002
0002 000097/1990
0008 000263/1997
0052 000048/2003
0001 000382/1988

ELIANE DE LIMA 0044 000009/2000
ELIAS ZORDAN 0011 000271/1999
ELIO REZENDE DE OLIVEIRA 0044 000009/2000
ELISIO APOLINARIO RIGONAT 0010 000431/1998

0053 000024/2003
0018 000223/2002
0035 000332/2003

ERLON F. CENI OLIVEIRA 0024 000423/2002
FAISSAL R. ZACHARIAS 0009 000341/1998
FERNANDO L. S. DE OLIVEIR 0027 000182/2003

0007 000356/1996
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0021 000380/2002
FLAVIO ROBERTO FAY DE SOU 0051 000039/2002
GENIRIO JOAO FAVERO 0023 000413/2002
GILBERTO VERALDO SCHIAVIN 0019 000295/2002
GILMAR CARLOS DE RE 0049 000030/2001

0048 000025/2001
0050 000058/2001

HUMBERTON DE OLIVEIRA VIA 0028 000187/2003
INES LUCAS 0034 000282/2003
JANIO SANTOS DE FIQUEIRED 0045 000063/2000

0042 000017/1991
0043 000405/1996

JOAO FRANCISCO GONCALVES 0025 000102/2003
JONES MARIO DE CARLI 0021 000380/2002

0005 000101/1994
0004 000139/1993
0043 000405/1996
0037 000339/2003

JORGE ELOIR MAURER 0032 000247/2003
JORGE LUIZ DE MELO 0010 000431/1998

0030 000226/2003
JULIO CESAR DALMOLIN 0030 000226/2003
JULIO CESAR PINTO D’AMICO 0017 000121/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 0023 000413/2002
LUIZ FERNANDO BALDI 0005 000101/1994

0018 000223/2002
0019 000295/2002

MARCELO LUIZ VICARI 0021 000380/2002
0037 000339/2003

MARIA DAS GRACAS RIBEIRO 0023 000413/2002
MARIA LUCIA GOMES 0023 000413/2002
NILTO SALES VIEIRA 0003 000217/1991

0001 000382/1988
OSVALDO BOARETTO 0041 000002/1991
ROBSON BISCOLI 0014 000299/2000

0006 000104/1995
0008 000263/1997
0052 000048/2003

RONALDO JOSE E SILVA 0024 000423/2002
ULISSES FALCI JUNIOR 0053 000024/2003

0035 000332/2003
0039 000357/2003

VALDEMAR MORAS 0038 000348/2003
VALTER MUNARETTO 0020 000364/2002

0026 000170/2003

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-382/1988-BAN-
CO BRADESCO S.A x COZER COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA. Ao autor para que de prosseguimento ao feito, no prazo
de 5(cinco) dias. -Adv. NILTO SALES VIEIRA e EGIDIO
MUNARETTO-

2.-ANULACAO DE TITULOS-97/1990-AUTO POSTO CO-
META LTDA x MECANICA PESADA CHOPIM LTDA. Ci-
ente as partes sobre oficio de fls.126 da Comarca de Chopinzi-
nho o qual informou que foi procedida a remoção de bens. -
Adv. EGIDIO MUNARETTO-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-217/1991-BAN-
CO BRADESCO S/A x SACKRAFT CELULOSE E PAPEL.
Ao autor para que de prosseguimento ao feito, no prazo de 5(cin-
co) dias. -Adv. NILTO SALES VIEIRA-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-139/1993-E.B.O. x

Coronel Vivida
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A.C. Ao autor sobre a certidão de fls.221 verso. -Adv. JONES
MARIO DE CARLI e CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL-

5.-REPARACAO DE DANOS-101/1994-EDITE CARMES DA
SILVA x ESTADO DO PARANA. Manifeste-se o autor sobre o
prosseguimento, no prazo de 10(dez) dias. -Adv. JONES MA-
RIO DE CARLI e LUIZ FERNANDO BALDI-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-104/1995-ANTO-
NIO ZANATTA x VALMOR PERUSSO. Ao autor para que se
manifeste sobre o prosseguimento do feito. -Adv. ROBSON
BISCOLI-

7.-INTERDITO PROIBITORIO-356/1996-PREFEITURA
MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA e outros x SEBASTI-
AO LOVATO DA SILVA. A parte requerente para que, no pra-
zo de 05(cinco) dias efetue o pagamento dos honorários do
perito. -Adv. EGIDIO MUNARETTO e FERNANDO L. S. DE
OLIVEIRA VIANA-

8.-AÇÃO ORDINARIA DE COBRANÇA-263/1997-LEOPOL-
DO HERMANN x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL. Designada audiência de inquirição, para 28/09/2004,
as 14:00 horas na Comarca de Curitiba. -Adv. AURIMAR JOSE
TURRA, EGIDIO MUNARETTO e ROBSON BISCOLI-

9.-FALENCIA-341/1998-GRAMPHOS COMERCIO DE
ABRASIVOS E MAQUINAS LTDA x MECANICA INDUS-
TRIAL LTDA. Acolho o requerimento ministerial retro e de-
termino o arquivamento dos presentes autos. -Adv. FAISSAL
R. ZACHARIAS e EGIDIO MUNARETTO-

10.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-431/1998-BANCO ITAU
S/A x JONES JAURI VIEIRA PERAO. Nos termos do art.794,
II, do CPC, julgo extinta a presente execução, autorizando os
necessários levantamentos. -Adv. JORGE LUIZ DE MELO,
AURIMAR JOSE TURRA e ELISIO APOLINARIO RIGONA-
TO CHAVES-

11.-RESCISAO CONT. COM REINT. POS-271/1999-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA x SERGIO RO-
QUE CARNIERI JUNIOR E SANDRA M.O.CARNIERI. De-
signo a data de 18/03/2004, primeira data disponível na pauta,
as 14:00 horas, para a realização da audiência de instrução e
julgamento, oportunidade em que será produzida prova
oral(deferida as fls.178), consistente no depoimento pessoal dos
réus, sob pena de confesso, e na oitiva de testemunha, que de-
verão ser arroladas 10(dez) dias antes da audiência. Acolho as
razoes expendidas pela parte autora as fls.230/231 e determino
o desentranhamento do fac-símile juntado as fls.223/224. -Adv.
EGIDIO MUNARETTO e ELIAS ZORDAN-

12.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-203/2000-M.H. e outros
x R.M.N. Vistos etc... Isto posto, com fulcro no art.267, inciso
III do CPC, julgo extinto o processo, sem julgamento do méri-
to, condenando o autor ao pagamento das custas processuais. -
Adv. DALVA TEREZINHA FRIZON-

13.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-208/2000-D.M.O.
e outros x A.M. Vistos etc... Isto posto, com fundamento no
art.267, inciso III do CPC,julgo extinto o processo, sem julga-
mento do mérito, condenando o autor ao pagamento das custas
processuais. PRI. -Adv. ARAREDES SCHAINER SERPA-

14.-ACAO ORDINARIA-299/2000-VALMOR PERUSSO e
outros x ANTONIO ZANATTA. Ao autor sobre despacho de
fls.123. -Adv. CLAUDIA T.DEL CARPIO LORENZETTI e
ROBSON BISCOLI-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-13/2001-JOSE
ANTONIO TREMEA x ARAMIS STRONTZK e outros. Ao
autor para que se manifeste sobre documento de fls.103. -Adv.
AURIMAR JOSE TURRA-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-271/2001-SAN
RAFAEL SEMEMTES E CEREAIS LTDA x T.D.A. - TREVO
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. Ao autor para que
se manifeste sobre documentos de fls.72/76. -Adv. AURIMAR
JOSE TURRA-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-121/2002-IM-
PORPECAS COMERCIO DE PECAS DE TRATORES LTDA
x REMAQCEL RECUPERADORA DE MAQUINAS LTDA.
Ao autor para comparecer em cartório para firmar o Auto de
Adjudicacao. -Adv. JULIO CESAR PINTO D’AMICO e DA-
NIELLE NOGUEIRA-

18.-DESAPROPRIACAO IND C/IND/PE/D-223/2002-AGE-
NOR DOS SANTOS POLESE x DER/PR - DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PR. As partes para
que indiquem assistente técnico e formulem os quesitos perti-
nentes. -Adv. AURIMAR JOSE TURRA, ELISIO APOLINA-
RIO RIGONATO CHAVES e LUIZ FERNANDO BALDI-

19.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-295/2002-CLAIR
JOAO POLETTO e outros x DER/PR - DEPART. DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO PARANA. Defiro a produção de pro-
vas orais requeridas, consistentes no depoimento pessoal das
partes e inquirição de testemunhas, cujo rol devera ser apre-
sentado 10(dez) dias antes da audiência. Designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 31/03/2004 as 14:00 horas. -
Adv. GILBERTO VERALDO SCHIAVINI e LUIZ FERNAN-
DO BALDI-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-364/2002-ROGERIO DE
JESUS FISTAROL ALMEIDA e outros x EDAIR NICHELE
SCHIAVINI. Designo audiência preliminar (art.331, do CPC),
para o dia 31/03/2004, primeira data disponível na pauta, as
16:30 horas. -Adv. EGIDIO MUNARETTO, VALTER MUNA-
RETTO e AURIMAR JOSE TURRA-

21.-BUSCA E APREENSAO-380/2002-BANCO FORD S/A x
CRISTIANE MAGALI OGLIARI. Manifeste-se à parte autora

sobre a petição de fls.108/109, no prazo de 10(dez) dias. -Adv.
CRISTIANA BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ, JONES MARIO DE CARLI e
MARCELO LUIZ VICARI-

22.-CAUTELAR DE SEPARACAO CORPOS-406/2002-R.K.V.
x D.V. Vistos etc... Isto posto, com fulcro no art.267, inciso III,
do CPC, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito,
condenando o autor ao pagamento das custas processuais. -Adv.
DALVA TEREZINHA FRIZON-

23.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-413/2002-BANCO WO-
LKSWAGEN S/A x ESPOLIO DE ARMELINDO SCHIAVINI
e outros. Ao autor para que se manifeste sobre o documento de
fls.48. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, MARIA LUCIA
GOMES, MARIA DAS GRACAS RIBEIRO MELLO, ARIS-
TIDES ALBERTON TEZZOT FRANCA e GENIRIO JOAO
FAVERO-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-423/2002-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA COPEL x MAXIMINO PAS-
TORELLO e outros. Especifiquem as partes, no prazo de
10(dez) dias, as provas que eventualmente pretendam produzir,
justificando sua necessidade. -Adv. RONALDO JOSE E SIL-
VA, ADAIR CASAGRANDE e ERLON F. CENI OLIVEIRA-

25.-DECLARATORIA-102/2003-A.B SUPERMERCADO
LTDA x EQUIPE-DISTRIBUICAO DE EQUI.COM.REP.
LTDA. Designo audiência preliminar, para o dia 25/03/2004,
primeira data disponível na pauta, as 15:00 horas. -Adv. AURI-
MAR JOSE TURRA e JOAO FRANCISCO GONCALVES-

26.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-170/2003-I.L.M.H. e ou-
tros x C.H. Vistos etc... Assim, julgo extinto o presente proces-
so com base no art.269, inciso III do mesmo Codex. PRI. -Adv.
VALTER MUNARETTO-

27.-REVISAO DE PRESTAÇAO ALIMENTO-182/2003-D.V.
x E.F.C.V. e outros. Ao autor para que junte aos autos, no prazo
de 10(dez) dias, atestado de pobreza, sob pena do indeferimen-
to do pedido de assistência judiciária gratuita. -Adv. FERNAN-
DO L. S. DE OLIVEIRA VIANA-

28.-ANULACAO DE TITULOS-187/2003-ROSANE APARE-
CIDA DE SOUZA - SERVICOS FI x ZANDI CONSTANTI-
NO CONTE. Designo audiência preliminar(art.331, CPC) para
o dia 12/03/2004, primeira data disponível na pauta, as 10:00
horas. -Adv. HUMBERTON DE OLIVEIRA VIANA e ANDER-
SON MANIQUE BARRETO-

29.-COBRANCA DE HONORARIOS-203/2003-EGIDIO
MUNARETTO x JOAO LEIRIA DA SILVA e outros. JULGO
EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito, na forma do
art.267, VIII, do CPC. Defiro o pedido de redução das custas, o
que faço com fundamento no inciso único, do art.23, da lei
nº6.149/70. PRI. -Adv. EGIDIO MUNARETTO-

30.-PRESTACAO DE CONTAS-226/2003-J.A MARASCHIN
E CIA LTDA x BANCO ITAU S.A. Designo audiência
preliminar(art.331, CPC) para o dia 12/03/2004, primeira data
disponível na pauta, as 10:30 horas. -Adv. JULIO CESAR
DALMOLIN e JORGE LUIZ DE MELO-

31.-INVENTARIO-246/2003-GLADIS THEREZA MENEGA-
TI x ANGELO MENEGATI. Ao autor para dar andamento ao
feito. -Adv. ANGELO ALBERTO MENEGATI BOSCHI-

32.-ORDINARIA DE COBRANÇA-247/2003-ENEAS MEN-
DONCA DE ANUNCIACAO e outros x JOSE CARLOS MA-
ESTRELLI. Designo audiência preliminar (art.331, do CPC)
para o dia 25/03/2004, primeira data disponível na pauta, as
14:00 horas. -Adv. EGIDIO MUNARETTO, JORGE ELOIR
MAURER e AYRTON ABREU E OLIVEIRA-

33.-EXONERACAO PENSAO ALIMENTICIA-259/2003-J.G.
x A.X. e outros. Especifiquem as partes, no prazo de 10(dez)
dias, as provas que eventualmente pretendam produzir, justifi-
cando sua necessidade. -Adv. ANDERSON MANIQUE BAR-
RETO-

34.-INVEST.PATERNID. C/ALIMENTOS-282/2003-J.L.R. e
outros x V.P. Especifiquem as partes, no prazo de 10(dez) dias,
as provas que eventualmente pretendam produzir, justificando
sua necessidade. -Adv. INES LUCAS e ANDERSON MANI-
QUE BARRETO-

35.-SEPARACAO DE CORPOS-332/2003-R.R. x S.M.C.R.
Manifeste-se as partes sobre o prosseguimento do feito. -Adv.
ULISSES FALCI JUNIOR e ELISIO APOLINARIO RIGONA-
TO CHAVES-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-335/2003-ILGA BERGER
PRA e outros x ALTEMIR CAPRINI. Manifeste-se o autor so-
bre prosseguimento, no prazo de 10(dez) dias. -Adv. EGIDIO
MUNARETTO-

37.-DECLARATORIA-339/2003-INACIO PEREIRA MACHA-
DO x MILTON LUIZ PIZZATTO. Ao autor para que se mani-
feste sobre o documento de fls.24. -Adv. MARCELO LUIZ
VICARI e JONES MARIO DE CARLI-

38.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-348/2003-PASQUALOTTO
& CIA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A. Ao autor para que
se manifeste sobre a indicação de bens. -Adv. VALDEMAR
MORAS-

39.-IND. DANOS MATERIAIS E MORAIS-357/2003-ANTO-
NIO MARCIO DOS SANTOS x BRASIL TELECOM S.A -
MATO GROSSO DO SUL. Vistos etc... Diante do sucintamen-
te exposto, DEFIRO LIMINARMENTE O PEDIDO DE AN-
TECIPACAO DE TUTELA, com o que determino a exclusão
do nome do autor do SERASA e do SPC. Expecam-se os ofíci-
os necessários. -Adv. AURIMAR JOSE TURRA e ULISSES

FALCI JUNIOR-

40.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-365/2003-O.S.S.B. e ou-
tros x L.S.B.O. Ao autor para que emende a inicial, no prazo de
10(dez) dias, sob pena de indeferimento (art.284, CPC), apre-
sentando o calculo geral da execução, conforme determina o
art.604 do CPC. -Adv. DALVA TEREZINHA FRIZON-

41.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-2/1991-INSTITUTO DE
ADMINISTRACAO FINANCEIRA DA PREVI.SOC x CONS-
TRUTORA SULPAR LTDA. Manifeste-se o exeqüente sobre o
prosseguimento, no prazo de 10(dez) dias. -Adv. OSVALDO
BOARETTO e AURIMAR JOSE TURRA-

42.-EXECUÇÃO FISCAL CREA-17/1991-C.R.E.A.A. x
R.C.R.S.F.L. Defiro a suspensão do presente feito, pelo prazo
de 01(um) ano. -Adv. JANIO SANTOS DE FIQUEIREDO-

43.-EMBARGOS DO DEVEDOR-405/1996-GENESIO SCHI-
AVINI x CONSELHO REGIONAL DE ENG. ARQ. AGR. e
outros. Defiro a suspensão do presente feito pelo prazo de
01(um) ano. -Adv. JONES MARIO DE CARLI e JANIO SAN-
TOS DE FIQUEIREDO-

44.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-9/2000-INST.NAC.DE
METROLOGIA E QUALIDADE INDUST-INMETRO x AL-
CIONI RUFATTO. Ao autor sobre certidão de fls.52 verso. -
Adv. ELIANE DE LIMA, ELIO REZENDE DE OLIVEIRA e
AURIMAR JOSE TURRA-

45.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-63/2000-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQ. E AGRONOMIA x
JURACI DOS SANTOS E ANTUNES LTDA. Defiro a suspen-
são do presente feito, pelo prazo de 01(um) ano. -Adv. JANIO
SANTOS DE FIQUEIREDO-

46.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-89/2000-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR x
GILMAR ANTONIO GIARETTA. Com fundamento no art.794,
I do CPC, julgo extinta a presente execução, autorizando, em
conseqüência, os necessários levantamentos. -Adv. EGIDIO
MUNARETTO-

47.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-124/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA x
PAULO MULLER DE OLIVEIRA. Defiro a suspensão, pelo
prazo de mais 60(sessenta) dias. -Adv. EGIDIO MUNARET-
TO-

48.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-25/2001-UNIAO x
PELIZZA E PELIZA LTDA ME. Defiro a suspensão do pre-
sente feito, pelo prazo de 06(seis) meses. -Adv. GILMAR CAR-
LOS DE RE-

49.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-30/2001-UNIAO x
HOSPITAL SAO ROQUE LTDA. Defiro a suspensão do pre-
sente execução, pelo prazo de 90(noventa) dias. -Adv. GIL-
MAR CARLOS DE RE-

50.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-58/2001-UNIAO x
JOAO PARIS E CIA LTDA ME. Defiro a suspensão do presen-
te feito, pelo prazo de 06(seis) meses. -Adv. GILMAR CAR-
LOS DE RE-

51.-EXECUCAO FISCAL-39/2002-A FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA x EMPRESA BRA-
SILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS. Vistos etc... ACO-
LHO A PRELIMINAR DE INCOMPETENCIA ABSOLUTA
DESTE JUIZO e determino que, apos procedidas às anotações
de estilo, sejam os presentes remetidos a Seção Judiciária com-
petente da justiça federal. -Adv. EGIDIO MUNARETTO e
FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA-

52.-HABILITAÇÃO-48/2003-FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO CORONEL VIVIDA x DAVI PAULO DE AGOSTI-
NI. Suspendo o curso da execução ate decisão da habilitação.
Manifeste-se o autor sobre o contido nas fls.09 verso. -Adv.
EGIDIO MUNARETTO e ROBSON BISCOLI-

53.-GUARDA-24/2003-S.B. x L.R.V. Julgo extinto processo,
sem julgamento de mérito, na forma do art.267, VIII do CPC.
Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos requeri-
dos as fls.37, substituindo-os por fotocópias. -Adv. ULISSES
FALCI JUNIOR, AURIMAR JOSE TURRA e ELISIO APOLI-
NARIO RIGONATO CHAVES-
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LUIZ ZANZARINI NETTO 0040 000041/2001
MARCIA DA SILVA PAISANA 0037 000004/1999
MARCIO ANTONIO BATISTA DA 0027 000773/1996

0006 000340/1988
0017 000177/1996
0028 000154/1997

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0039 000081/2000
MARIA JOSE MOREIRA DA SIL 0023 000579/1996
MARIA LUCIA ZANZARINI 0040 000041/2001
MAURO DALARME 0040 000041/2001
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 0022 000398/1996
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MESSIAS DA SILVA LIMA 0041 000252/2001
NIVALDO POSSAMAI 0041 000252/2001
OSMAR JOSE SERRAGLIO 0018 000269/1996
PAULO CESAR BRAGA FERNAND 0014 000375/1995
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RAFAEL FRANCISCO GERVASIO 0047 000029/1995
RODRIGO LUIZ MENEZES 0050 000084/2002
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TANIA MARIA DOS SANTOS SE 0018 000269/1996
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VALDIVIA MARQUES DAS SILV 0018 000269/1996
VALERIA LUCIANI NUNES 0047 000029/1995
VALTER BOTAN 0025 000683/1996
VANDER ROGERIO BENTO GALL 0018 000269/1996
VINICIUS GOMES DE AMORIM 0050 000084/2002
VIVALDA SUELI BORGES CARN 0040 000041/2001
WAGNER FRANCISCO DE SOUZA 0013 000259/1995
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YOITIRO MOROISHI 0010 000111/1993

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-211/1987-BAN-
CO BRADESCO DE INVESTIMENTOS S/A x J GIL FABIO
E CIA LTDA e outros -”Ao autor ante o oficio juntado as fls.
189".-Adv. WALTER GONÇALVES-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-219/1987-BAN-
CO BRADESCO DE INVESTIMENTOS S/A x J GIL FABIO
E CIA LTDA e outros -”Ao autor ante o oficio juntado as fls.
191".-Adv. WALTER GONÇALVES-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-220/1987-BAN-
CO BRADESCO DE INVESTIMENTOS S/A x J GIL FABIO
E CIA LTDA e outros -”Ao autor ante o oficio juntado as fls.
216".-Adv. WALTER GONÇALVES-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-253/1987-BAN-
CO BRADESCO DE INVESTIMENTOS S/A x J GIL FABIO
& CIA LTDA E OUTROS -”Ao autor ante o oficio juntado as
fls. 244".-Adv. WALTER GONÇALVES-
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5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-538/1987-FINAN-
CIADORA BRADESCO S/A x ODETE VALENTE LO e ou-
tros -”Ao autor ante o oficio juntado as fls. 306".-Adv. WAL-
TER GONÇALVES-

6.-INDENIZAÇÃO-340/1988-ZELINA DOS SANTOS LIMA
e outros x D E R - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PR -”Verificado que as procuracoes outorga-
das pelos autores em prol do peticionario de fls. 395/396 nao
conferem poderes de renuncia. Considerando que o pleito de
fls. 395/396 importa em renuncia parcial ao direito sobre que
se funda a acaom, ao advogado para que, no prazo de trinta
dias, colacione aos autos instrumento de mandato com poderes
especificos de renuncia”.-Adv. ANTONIO COMPARSI DE
MELO, MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA, ANTO-
NIO CLARIDES MODENA-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-172/1990-RIO
PARANA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x COUROESTE COMERCIO DE COUROS LTDA -”Ao
autor, para que manifeste seu interesse no prosseguimento do
feito”.-Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES e SAN-
DRA MARA NOBILE FERNANDES-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-174/1990-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ANTONIO BIANCHI & CIA LTDA -
”Ao autor ante o oficio e documentos de fls. 230/232.-Adv.
ELOI ANTONIO POZZATI-

9.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-330/1991-ESPOLIO DE
LUIZ FRANCISCO ALVES x DEVANIR PAIJO GARCIA -
»Ao autor, para efetuar o pagamento das Custas (Guia de Re-
colhimento de Custas), referente às diligências do Oficial de
Justiça».-Adv. DIRCEU FREDERICO-

10.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-111/1993-JOEL PACCOR
x COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA -”Considerando que
a copia dos embargops a execucao, que a devedora alega ter
protocolado no Juizo Deprecado (Mogi das Cruzes-SP, contem
autenticacao mecanica praticamente ilegivel e trata-se de foto-
copia (fls. 168), bem assim que, paops mais de dois anos de
tentativas de se comprovar a noticiada interposicao dos embar-
gos, estas restaram infrutiferas, asseverando o juizo depreca-
do, em mais de uma ociasiao, que nao possuem registro dos
embargos mencionados as fls. 168/173, facultado a eecutada
que, no prazo de dez dias, comprove a interposicao dos embar-
gos atraves de documentos idoneos, como por exemplo a pro-
pria contra-fe da peticao de fls. 168, contendo autenticacao
original e legivel que ateste o protocolo, sob pena de prosse-
guimento do feito, sem o processamento dos indigitados em-
bargos. - Adv. YOITIRO MOROISHI, ILMO TRISTAO BAR-
BOSA, CRISTIANE BERGAMIN MORRO e SILVIA MARIA
PINCINATO-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-205/1994-FER-
TIPAR- FERTILIZANTES DO PARANA LTDA x JOSE HER-
CULANO DA SILVA -”Ao autor ante a certidao do ficial de
Justica de fls 233v”.-Adv. BRENO MARQUES DA SILVA,
SILVANA LEA FETTER, GABRIELE POPP-

12.-INDENIZAÇÃO-237/1995-JOSE GOMES DE OLIVEIRA
x AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA S/A -”As partes
ante o lado de fls. 168".-Adv. JOSE ANTONIO TRENTO, DIR-
CEU GALDINO, JEFERSON JOSE MURACAMI e ANTO-
NIO CARLOS CAZARIN-

13.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-259/1995-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x NIVONSIR ANSELMO DA SIL-
VA E OUTRO -”As partes, ante o laudo de fls. 217".-Adv.
FRANCISCO IRINEU BRZEZINSKI, DOUGLAS RENATO
BRZEZINSKI, JORGE RAFAEL SANTAR e WAGNER FRAN-
CISCO DE SOUZA MENA-

14.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-375/1995-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FI x IVO NUSS e outros -”Ao autor, para que manifeste seu
interesse no prosseguimento do feito”.-Adv. PAULO CESAR
BRAGA FERNANDES, SANDRA MARA NOBILE FERNAN-
DES e APARECIDO ALBINO DECHICHE-

15.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-392/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x CARLOS ALBERTO CAMPOS e ou-
tros -”Deferido o pedido de suspensao pelo prazo de 90 dias”-
Adv. WALTER GONÇALVES e LUIZ ALEXANDRE BAR-
BOSA-

16.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-485/1995-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x A ROCHA DE SOU-
ZA & CIA LTDA e outros -”Ao autor, para que manifeste seu
interesse no prosseguimento do feito”.-Adv. MAURO SOARES
DE OLIVEIRA-

17.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-177/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x HERMES BARAVIERA - ODONTO-
LOGIA -”Aguarde-se a manifestação da parte interessada no
arquivo provisório.”-Adv. MARCIO ANTONIO BATISTA DA
SILVA, WAGNER FRANCISCO DE SOUZA MENA e APA-
RECIDO ALBINO DECHICHE-

18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-269/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FI x A ROCHA DE SOUZA & CIA LTDA -”Ao Executado,
sobre a desistencia formulada as fls. 150".-Adv. VANDER RO-
GERIO BENTO GALLI, OSMAR JOSE SERRAGLIO, TANIA
MARIA DOS SANTOS SERRAGLIO, ANTONIO COMPARSI
DE MELO e VALDIVIA MARQUES DAS SILVA-

19.-DEPÓSITO-272/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA -”Ao autor, para
efetuar o preparo das custas, que importam em R$ 475.61".-
Adv. ANTONIO CARLOS GABRIEL-

20.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-312/1996-BAN-

CO DO BRASIL S/A x CASA DE CARNES FRIGOVAN LTDA
e outros -»Aos Executados, no prazo de cinco (5) dias, acerca
da peticao e documentos de fls. 167/203".-Adv. DIRCEU FRE-
DERICO-

21.-ACAO MONITORIA-368/1996-BANCO DO BRASIL S/
A x CASA DE CARNES FRIGOVAN LTDA -”Ao autor para
que se manifeste sobre os pedidos de fls. 82/83".-Adv. ELOI
ANTONIO POZZATI-

22.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-398/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x JOSE DE ALMEIDA
FERREIRA FILHO e outros -”Ao autor, para que manifeste
seu interesse no prosseguimento do feito”.-Adv. MAURO SO-
ARES DE OLIVEIRA-

23.-DEPÓSITO-579/1996-BANCO BRADESCO S/A x DAVI
DE ALMEIDA -”Deferido o pedido de suspensao pelo prazo
de 90 dias”-Adv. WALTER GONÇALVES, MARIA JOSE
MOREIRA DA SILVA e APARECIDO ALBINO DECHICHE-

24.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-619/1996-CLEUSA BRA-
GA FRANQUINI x CASA DE CARNES FRIGOVAN LTDA -
”Ao Autor, para efetuar a retirada dos documentos desentra-
nhados, bem como, para efetuar a retirada do expediente em
Cartorio”.-Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUINI, JACYRA
MORAIS, JEFERSON CRAVOL BARBOSA-

25.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-683/1996-RIBEI-
RO, ZANZARINI E BUENO LTDA x RAIMUNDA JANDI-
RA FREIRES -”Ao autor ante a certidao de fls. 61v”.-Adv.
VALTER BOTAN-

26.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-768/1996-MARCILIO
GOMES GINES x AMELIO ALMEIDA POUBEL -”Ao autor
para efetuar a retirada do Alvara de Autorizacao em Cartorio”.-
Adv. ARI ALVES PEREIRA-

27.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-773/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DIVONSIR DE ALMEIDA- 1. Manti-
da a decisao agravada por seus proprios fundamentos. 2. Tendo
em vista o efetios suspensivo concedido ao agravo, suspesa a
expedicao de carta de arrematacao ate decisao final do recur-
so.- Adv. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA, APARE-
CIDO ALBINO DECHICHE e LUCIANO CESAR LUNAR-
DELLI-

28.-EMBARGOS DO DEVEDOR-154/1997-NADIR DALBE-
LLO ALMEIDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -”As
partes, em cinco (5) dias, sobre o Acórdão”.-Adv. APARECI-
DO ALBINO DECHICHE e MARCIO ANTONIO BATISTA
DA SILVA-

29.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-319/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x HERMES BARAVIEI-
RA e outros -”Deferido o pedido de suspensao pelo prazo de
30 dias”-Adv. VALDIR JOSE BASSI-

30.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-373/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x AGRO INDUSTRIA
BARAVIEIRA LTDA -”Deferido o pedido de suspensao pelo
prazo de 30 dias”-Adv. VALDIR JOSE BASSI e APARECIDO
ALBINO DECHICHE-

31.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-159/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x AGRO INDUSTRIA
FARINHA AGROÇALES LTDA e outros -”Ao Exequente”.-
Adv. JAIRO ANTONIO GANÇALVES FILHO-

32.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-166/1998-SIDIVALDO
APARECIDO ZIROLDO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -”1. Recebida a apelação no efeito devolutivo e
suspensivo. 2. Ao apelado, para oferecimento das contra-ra-
zões”.-Adv. APARECIDO ALBINO DECHICHE e VALDIR
JOSE BASSI-

33.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-187/1998-APARE-
CIDO ALBINO DECHICHE x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A -”Deferido o pedido de suspensao pelo prazo de
90 dias”-Adv. APARECIDO ALBINO DECHICHE, FABIANA
GARCIA AMARAL DE CASTRO e MAURO SOARES DE
OLIVEIRA-

34.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-382/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIA APARECIDA FER-
REIRA CUNHA e outros -”Deferido o pedido de suspensao
pelo prazo de 30 dias”-Adv. VALDIR JOSE BASSI, JEFER-
SON CRAVOL BARBOSA e CATANDUVA SERPA SA-

35.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-496/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x SILVANO JOAO FARI-
AS e outros -”Comprove o cessionario, no prazo de dez dias, a
alegada cessao, sob pena de indeferimento do pedido.-Adv.
PAULO CESAR BRAGA FERNANDES, SANDRA MARA
NOBILE FERNANDES-

36.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-635/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x TOFANIN E TOFANIN LTDA e ou-
tros- Aos executados para que, no prazo de dez dias, compro-
vem a condicao de microempresa, bem assim que osa sociosa-
valistas eecutam os trabalhosa pessoalmente , sob pena de in-
deferimento do requerimento de impenhorabilidade.- Adv.
LUCIANO CESAR LUNARDELLI e ROSENI APARECIDA
FARINACIO-

37.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-4/1999-CANDI-
DO GARCIA x JOSE LUIZ DE ALMEIDA -”Ao autor, para
que manifeste seu interesse no prosseguimento do feito”.-Adv.
LINO MASSAYUKI ITO, MARCIA DA SILVA PAISANA-

38.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-27/2000-APARECI-
DO ALBINO DECHICHE x BANCO ITAU S/A -”Ao autor,
sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 177v”.-Adv.

FRANK YUKIO YAMANAKA-

39.-EXECUÇÃO DE HIPÓTECA-81/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x JOSE RAIMUNDO VIANA e ou-
tros- Ao Exequente ante a certidao do Avaliador Judicial de fls.
141, onde noticia que as custas da diligencia da avaliacao e
conducao importam em R$ 221,55 (duzentos e vinte e um reais
e cinquenta e cinco centavos). - Adv. BRAULIO BELINAT
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, AIRTON
MARTINS MOLINA e JULIANA SIQUEIRA-

40.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-41/2001-ADILSON FRAN-
CISCHINI x GONÇALVES E TORTOLA LTDA- Consideran-
do que os embargos foram julgados parcialmente procedentes,
nao se aplicando, portanto, a hipotese gizada no incio V do art.
520 do CPC, mantida a decisao de fls. 208. - Adv. LUIZ ZAN-
ZARINI NETTO, MARIA LUCIA ZANZARINI, MAURO
DALARME, ALICIO MALAVAZI e VIVALDA SUELI BOR-
GES CARNEIRO-

41.-AÇÃO CIVIL PÚBLICA-252/2001-ADEMA - ASSOC.
DEFESA AO MEIO AMBIENTE DE UMUARAMA x CAR-
LOS BAISE e outros- As partes ante o oficio e documentos que
o acompanham de fls. 58/69 e 72/79. - Adv. NIVALDO POS-
SAMAI e MESSIAS DA SILVA LIMA-

42.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-299/2001-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
VERGILIO CASAGRANDE- Ao Autor, ante a certidao de fls.
182, onde noticia que decorreu o prazo, sem que o Executado
oferecesse embargos. - Adv. DIRCEU FREDERICO-

43.-BUSCA E APREENSÃO - CAUTELAR-26/2003-NILDA
FOGAÇA MARTINS e outros x JURANDIR ALVES MAR-
TINS e outros- 1. Aos Requeridos, nos termos da peticao de
fls. 243. 2. Aos autores para que fornecam dados sobre o veicu-
lo referido na peticao de fls. 243. - Adv. ACIR BORGES MON-
TEIRO, TEREZINHA DIAS DOS SANTOS e WAGNER
FRANCISCO DE SOUZA MENA-

44.-EMBARGOS DO DEVEDOR-51/2003-KAZUHIRO TO-
MINAGA x BANCO DO BRASIL S/A -”Ao autor, para efetu-
ar o preparo das custas, que importam em R$ 70,05 (setenta
reais e cinco centavos)”.-Adv. APARECIDO ALBINO DECHI-
CHE, FRANK YUKIO YAMANAKA-

45.-INTERDIÇÃO-113/2003-MARCOS TEIXEIRA x JOAO
TEIXEIRA -»Ao autor, para apresentacao de quesitos».-Adv.
ROSELILCE FRANCELI CAMPANA-

46.-EMBARGOS DE TERCEIRO-247/2003-VANESSA FORT
DA SILVA x FERA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
-”Recebidos os embargos e suspensa a execução. Ao embarga-
do, para impugnÈ-los no prazo legal”.-Adv. APARECIDO AL-
BINO DECHICHE, FABIANE GIMENEZ NISHIYAMA PRA-
XEDES e JORGE HARUO NISHIYAMA JR-

47.-EXECUCAO FISCAL-29/1995-FAZENDA NACIONAL x
MARLETE INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA
e outros -”Deferido o pedido de suspensao pelo prazo de 90
dias”-Adv. RAFAEL FRANCISCO GERVASIO e VALERIA
LUCIANI NUNES-

48.-EXECUCAO FISCAL-6/2002-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA/EST.PR. x JEAN FERREI-
RA DE SOUZA ALIMENTOS -”Aguarde-se a manifestação
da parte interessada no arquivo provisório.”-Adv. CANDIDO
MATEUS M. BOSCARDIN-

49.-EXECUCAO FISCAL-65/2002-FAZENDA NACIONAL x
AUTO POSTO RENATA LTDA -Ao Executado para que com-
pareca perante o Cartorio para assinar o Termo de Nomeacao
de Bens a Penhora”. - Adv. APARECIDO ALBINO DECHI-
CHE-

50.-EXECUCAO FISCAL-84/2002-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x FARMACIA
TUNEIRAS LTDA- Ao autor, ante a peticao e documentos de
fls. 22/28. - Adv. RODRIGO LUIZ MENEZES, VINICIUS
GOMES DE AMORIM-

51.-EXECUCAO FISCAL-149/2002-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA DO PARANA x CLAUDIA SIVIERO LUCA-
CIN -”Aguarde-se a manifestação da parte interessada no ar-
quivo provisório.”-Adv. ANTONIO CELSO C DE ALBU-
QUERQUE e AFONSO PROENÇO BRANCO FILHO-
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1.-REINTEGRACAO DE POSSE-423/1998-FURNAS CEN-
TRAIS ELETRICAS S/A x LUIZ ALBERTO CHAGAS FER-
REIRA. -Alvara a disposiçao em Cartorio.-Adv. MARCELO
R.URIZI DE BRITO ALMEIDA-

2.-REPARACAO DE DANOS-759/1998-LUIZ CARLOS TE-
ODORO x ADEMAR ROBERTO MACHADO. Manifestem-
se acerca da carta precatoria.-Adv. JOSE CARLOS NOS-
CHANG OAB/PR 25.068 e ADENILSON CRUZ-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-500/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO x OZO-
RIO BUENO e outros -Efetuar o preparo das custas processu-
ais em cinco dias, no valor de R$- 276,13 -Adv.TATIANA P.
KAMINSKI OAB.PR.17997-

4.-OBRIGACAO DE FAZER-673/1999-ZULMIRA VECK
SCHUTT x MARDER CONSTRUCOES CIVIS LTDA -Efetu-
ar pagamento da diligencias do Sr. Oficial de Justiça, conforme
provimento nº 01/99.-Adv. SADI MEINE OAB/PR 10.674-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-583/2000-HSBC
BANCK BRASIL S/A x GEHRING E RODIGHERO LTDA e
outros. ... Do exposto, julgo totalmente improcedente a exce-
cao de pre executividade, determinando o prosseguimento da
execucao. Sem condenacao em sucumbencia. Manifeste-se o
autor em 10 dias. Adv. NILTON LUIZ ANDRASCHKO OAB/
PR 9.062, LEANDRO DE OLIVEIRA OAB/PR 27.561 e JA-
VERT RIBEIRO DA FONSECA NETO-

6.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-12/2001-BANCO
ITAU S/A x MODULO ADMINISTRAÇAO DE IMOVEIS
LTDA. Aguarde-se decisao sobre a penhora nos retro referidos
autos, face a primazia da Fazenda Publica. Indefiro por hora a
adjudicacao requerida. Adv. ADEMAR MARTINS MONTO-
RO OAB/PR 6004.

7.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-63/2001-BANCO
ITAU S/A x MODULO ADMINISTRAÇAO DE IMOVEIS
LTDA. Face a concordancia tacita com a avaliacao designo o
praceamento para o dia 09/03/2004, as 09:00 horas para a ven-
da dos bens penhorados, em 1ª praca, por preco nao inferior ao
da divida. Atualizem-se a avaliacao e a conta geral. Apos o
cumprimento efetuar o pagamento da diligencia do Sr. Oficial
de Justica (se necessario), bem como retirar edital em disquete.
Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO OAB/PR 6004-

8.-REPARACAO DE DANOS-125/2001-ILMA MARTINS x
MAXIMA PROMOTORA DE VENDAS. Nao ha irrelugarida-
des no acordo entabulado e as partes sao capazes. Do exposto
com base nos artigos 57 da lei 9.099/95 e 269, inciso III do
CPC, homologo o acordo celebrado pelas partes e declaro ex-
tinto o presente processo, com julgamento de merito, servindo
a presente como titulo executivo judicial, determinando o seu
arquivamento. Adv. VAGNER DE OLIVEIRA e MIRIAM LU-
CIA SALDIVA CINTRA 43086SP.

9.-MONITORIA-215/2001-SOCIEDADE CIVIL DE EDUCA-
CAO TRES FRONTEIRAS x ADRIANA MARTINS DE FA-
RIAS REBECCHI -Efetuar pagamento da diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, conforme provimento nº 01/99.-Adv. FABI-
OLA B. LAVINICKI OAB/PR 17.184-

10.-ORDINARIA-362/2001-POTENCIAL COMERCIO E
EXPORTACAO DE BEBIDAS LTDA x ALINUT INDUSTRIA
DE ALIMENTOS NUTRITIVOS LTDA e outros. Nos termos
do artigo 794 do CPC julgo extinta a presente execucao de ho-
norarios advocaticios, autorizando os necessarios levantamen-
tos. Serao levantados a penhora feita a fls. 45 restituindo os
bens ao executado. As demais despesas processuais (autos 362/
01 e 318/01) deverao ser pagas pelo executado. Cumpridos os
itens acima e observadas as formalidades legais, arquivem-se
estes, bem como os autos de medida cautelar de sustaca de pro-
testo (318/2001). Adv. CIDNEI MENDES KARPINSKI 32558/
PR, VINYA MARA ANDERES DZIEVIESKI OLIVE, SILVIO
B.ALVARENGA OAB/PR 16.855 e ELIZANGELA LAZZA-
RETTI OAB/PR 27311.

11.-INVENTARIO-425/2001-SONIA RIBEIRO ANTUNES x
ESPOLIO DE DIMAS NUNES BARBOSA -Sobre a avaliaçao
que importa em R$ 25.200,00,manifeste-se em cinco dias.-Adv.
ELIANE VARGAS ROCHA OAB/PR 18654-
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12.-BUSCA E APREENSAO-111/2002-BANCO VOLKSWA-
GEM S/A x JUVENAL DE JESUS CADENA LOPES -Efetuar
pagamento da diligencias do Sr. Oficial de Justiça, conforme
provimento nº 01/99.-Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

13.-INDENIZACAO P/ DANO MORAL-425/2002-VANDU-
IRDO VICENTE DA SILVA x JANSSEN-CILAG FARMA-
CEUTICA LTDA. Presentes os pressupostos processuais e con-
dicoes da acao dou o processo por saneado. Do deferimento
probatorio. A) defiro a prova pericial proposta pelos litigantes.
B) defiro o depoimento pessoal do representante legal da re,
requerido pela autora C) indefiro o pedido de depoimento pes-
soal do representante da re feito a fls. 176, tendo em vista que
compete a cada parte requerer o da outra, sendo defeso e desar-
razoado a parte pedir seu proprio depoimento pessoal, indo de
encontro a propria essencia do instituto processual previsto no
caput do art. 343. E) defiro as provas testemunhais requeridas
pelas partes. Nomeio para a realizacao da pericia o Dr. Nelson
da Conceicao Mendes, independente de compromisso. Apre-
sentem em cinco dias os quesitos da pericia e querendo nomei-
em assistente tecnico. Audiencia de instrucao e julgamento sera
designada em ulterior oportunidade. Fixo os pontos controver-
tidos. A) quanto ao nexo da causalidade. a1) a possibilidade do
sucedido ter se automedicado, bem como se ele efetivamente
fez uso do medicamento, a2) entre o possivel consumo do me-
dicamento e os problemas de saude ocorridos com o sucedido
em relacao a data do uso do remedio e os sintomas sofridos por
ele, a3) a relacao entre o possivel uso do medicamento e a ce-
gueira apresentada, a infeccao nas amigdalas e a contracao do
virus HIV, a4) a hipotese de que o sucedido ja estivesse com
uma disfucao hepatica antes da possivel ingestao do medica-
mento. B) sobre eventuais defeitos no produto no tocante a
omissao sobre a reversibilidade das reacoes adversas prescritas
na bula e quanto a fabricacao e formulacao do medicamento.
C) no caso de restar provado o automedicamento, qual e a res-
ponsabilidade da re. Adv. ANDREIA RICCI S. CARVALHO
32.173/PR e JOSE BENTO VIDAL OAB/PR 3863.

14.-DESPEJO-440/2002-MANOEL SERRANO MORALEDA
x IVANETE MACHADO BOREAN -Efetuar o preparo das
custas processuais em cinco dias, no valor de R$-225,54-Adv.
WASHINGTON L.S.TEIXEIRA OAB 16.243-

15.-ANUL.DE TIT.DE CRED,C/C CANC.-526/2002-CLAU-
DIO GUERGOLET x GILSON LOTARIO ZAHDI. Nao cabe
reconsideracao da decisao impugnada face aos proprios funda-
mentos da decisao acima citados e ao fato de entendermos im-
possivel juridicament o pedido deduzido. Oficio a disposicao
em cartorio. Adv. EDSON MARCOS BRAZ OAB/PR 22.369,
JORGE AUGUSTO MATOS OAB/PR 16.690.

16.-SUMARISSIMA-554/2002-ISMAEL DE SANTI x ELZO-
NI A. BRANDO e outros. Considero o nao deposito dos hono-
rarios periciais como desistencia tacita da prova requerida.
Designo audiencia para o dia dia 12/05/2004 as 14:00 horas.
Oficio a disposicao em cartorio. Efetuar o pagamento da dili-
gencia do Oficial de Justica (se necessario). Adv. CLAUDIA
CANZI OAB/PR 15.565, JOSE ALVES DOS SANTOS JUNI-
OR e BENIGNO CAVALCANTE OAB/PR 25.441-A

17.-ALVARA JUDICIAL-26/2003-LAURINDA FURLAN
MARIANO x Face as certidoes retro, que dao conta da desidia
do autor em cumprir as determinacoes deste Juizo bem como a
inexistencia de valores depositados na conta do de cujus, com
base no art. 267, inciso III e seu paragrafo 1º do CPC, declaro
extinto o presente processo, sem julgamento de merito deter-
minando o seu arquivamento. Adv. JOSE ALVES DOS SAN-
TOS JUNIOR.

18.-\SUMARIA DE COBRANCA-92/2003-LUIZ MILHANO
RIBEIRO x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A -Efetuar o pre-
paro das custas processuais em cinco dias, no valor de R$241,50
-Adv. NOSLEI DOMINGUES DINIZOAB/PR28.978-

19.-BUSCA E APREENSAO-123/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x CELSO DE OLIVEIRA -Efetuar pagamento da di-
ligencias do Sr. Oficial de Justiça, conforme provimento nº 01/
99.-Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

20.-COBRANCA-167/2003-MARIA MADALENA DUARTE
x REAL SEGUROS -Efetuar o preparo das custas processuais
em cinco dias, no valor de R$218,54 -Adv. GIOVANI DE O
SERAFINI OAB/PR 19567-

21.-COBRANCA-168/2003-SOLANGE DE OLIVEIRA MAL-
DONADO x SUL AMERICA SEGUROS -Efetuar o preparo
das custas processuais em cinco dias, no valor de R$218,54-
Adv. GIOVANI DE O SERAFINI OAB/PR 19567-

22.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-179/2003-NEUSA
MARIA JABER x GLOBEX UTILIDADES S/A. Designo au-
diencia de conciliacao para o dia 13/05/2004 as 14:00 horas.
Oficio a disposicao em cartorio. Efetuar o pagamento da dili-
gencia do Oficial de Justica (se necessario). Adv. NAJOA RE-
GINA JABER HASAN OAB 30.985 e JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO.

23.-ALVARA JUDICIAL-222/2003-PLINIO PEREIRA IGNA-
CIO e outros x -Alvara a disposiçao em Cartorio.-Adv. RICAR-
DO SILVA FUNARI 0AB/PR33466B-

24.-BUSCA E APREENSAO-237/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ANTONIO ALVES. Em consequencia, com funda-
mento no artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil, julgo
extinto o processo, condenando a parte autora no pagamento
das custas e despesas processuais, ja que nao apresentou acor-
do. Adv. GISELE S. CONSALTER OAB/PR 19.515.

25.-MONITORIA-423/2003-EMPRESA HOTELEIRA NICOR
LTDA x ANTONIO DERSEU C DE PAULA. Nao ha irregula-
ridades no acordo entabulado e as partes sao capazes. Do ex-
posto com base nos artigos 57 da lei 9.099/95 e 269 inciso III

do CPC, homologo o acordo celebrado pelas partes e declaro
extinto o presente processo, com julgamento de merito, servin-
do a presente como titulo executivo judicial, determinando o
seu arquivamento. Ressalto que em caso de acordo a lei deter-
mina a extincao do feito, e nao sua suspensao. Adv. ANDREIA
STRASSBURGER OAB/PR 28.584 e JORGE RICARDO
KUHN -OAB/PR 32.241.

26.-DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-595/2003-CARME-
LICE FINATTO x JUSSARA APARECIDA OLIVO -...Mani-
feste-se sobre a certidao do Oficial de Justiça. -Adv. CARLOS
AUGUSTO CREMA OAB/PR 18201-

27.-INTERDICAO-722/2003-ELIONES PEREIRA SANTANA
x TEREZINHA DE JESUS -Designo interrogatorio dia 10/02/
04,as horas.-Adv. JORGE ANDRE MENEZES OAB/PR
27.941-B-

28.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-732/2003-LAZI SAN-
CHES x DARCY ALVES SANCHEZ. Em cinco dias, defen-
der-se e produzir provas, sob pena de concordancia tacita com
o pedido.-Adv. ADERBAL SOUTO GOMES OAB/PR 6.624-

29.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-757/2003-ADIL-
SON MASSARU SATO x BANCO ITAU S/A -Indefiro o bene-
ficio da assistencia judiciaria requerida, levando em conta que
a requerente e pessoa juridica e nao comprovou a insuficiencia
de recursos para o seu custeio da custas processuais. (Art. 5º
LXXIV da C.F/88). Intime-se, inclusive para a antecipaçao das
custas, sob pena de cancelamento da distribuiçao.-Adv. FABI-
ANA CAROLINA GALEAZZI 33575/PR-
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1.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-13/1998-HAMIL-
TON PINTO FERREIRA x UBALDINO DA SILVA ASSUN-
CAO. Face as certidoes retro, que dao conta da desidia do au-
tor em cumprir as determinacoes deste Juizo, com base no arti-
go 267, inciso III e seu paragrafo 1º doCPC, declaro extinto o
presente processo, sem julgamento de merito, determinando o
seu arquivamento. Adv. AURORA ZILIO OAB/PR 20.615.

2.-INVENTARIO-685/1998-VIVIEN DENISE GRIGNET DE
MOURA x ESPOLIO DE LEONARDO RABELO DE MOU-
RA RABELO. No prazo de 5 dias, defender-se e produzir pro-
vas, sob pena de concordancia tacita com o pedido. Suspendo o
processo principal. Apos sera analisado o pedido de fls. 111.
Adv. JULIANA PENAYO DE MELO 30524/PR, HIRAN JOSE
DENES VIDAL.

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-453/1999-ESTA-
DO DO PARANA x CERAMICA ESTRADA VELHA LTDA e
outros. Sera procedida nova avaliacao do bem penhorado. De-
signo o dia 02/03/2004 as 09:00 horas, para a venda do bem
penhorado, em 1º leilao, por preco nao inferiro ao da avalia-
cao. Nao havendo licitante a venda sera feita no dia 22/03/
2004 as 09:00 horas, em 2º leilao, pela melhor oferta despreza-
do o preco vil. Atualizar a conta geral. Apos o cumprimento

retirar edital em disquete e efetuar o pagamento da diligencia
do Sr. Oficial de Justica. Adv. NEWTON SCHIMMELPFENG
OAB/PR 6.010, CARLOS ERMINIO ALLIEVI 18969/PR e
MARCELO CESAR MACIEL OAB/PR 34816/B.

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-502/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO x JUCI-
LENE MEURER DE OLIVEIRA e outros -Designo o dia 09/
03/2004 as 08:45 horas, neste Forum, para realizacao da 1ª Praca
do bem penhorado por preco nao inferior ao saldo devedor atu-
alizado, e a quem mais der, servindo de leiloeiro o porteiro dos
auditorios deste juizo. O executado sera intimado via Oficial
de Justica, caso nao seja encontrado o mesmo ficara intimado
da Praca por edital. Apos o cumprimento, efetuar o pagamento
da Diligencia do Sr. Oficial de Justica. Edital a disposicao em
cartorio (trazer disquete). Atualizar a avaliacao e a conta geral.
Adv. TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997.

5.-DECLARATORIA-95/2000-JOSE CARLOS HAIDUK x ES-
TADO DO PARANA e outros. Face a certidao retro, que dao
conta da desidia do autor em cumprir as determinacoes deste
Juizo, bem como ser impossivel sua localizacao, com base no
art. 267, inciso III e seu paragrafo 1º do CPC, declaro extinto o
presente processo, sem julgamento de merito, determinando o
seu arquivamento. Adv. FABIANO M.DA C.BARROS OAB/PR
15.162 e MARCELO CESAR MACIEL OAB/PR 34816/B.

6.-REPARACAO DE DANOS-261/2000-ARI MORAES DE
QUADROS x EDITORA E IMPRESSORA M’BOICY LTDA.
Face desistencia do autor, declaro extinta a presente acao, de-
terminando seu arquivamento (CPC, art. 267, inciso VIII). Adv.
ROSANA DE DAVID OAB/PR 31.916, SILVIO BENJAMIN
ALVARENGA e ELIZANGELA LAZZARETTI OAB/PR
27311.

7.-INVENTARIO-127/2001-LAURA PEREIRA DA COSTA e
outros x ESPOLIO DE ADAO PEREIRA DE SOUZA. ... Di-
ante disso, julgo por sentenca para que surta seus juridicos e
legais efeitos, a partilha feita nestes autos, referente aos bens
deixados pelo de cujus, homologando-a e atribuindo aos nela
contemplados os referidos quinhoes, salvo erro ou omissao e
ressalvados direitos de terceiros. Pagas as custas processuais a
taxa judiciaria e certificado nos autos pela Fazenda Publica
Estadual (e Municipal se necessario) o pagamento de todos os
tributos devidos, sera expedido formal de partilha certidao de
pagamento ou carta de adjudicacao conforme o caso. Adv. LEI-
LA DE FATIMA OLIVI 28999/PR.

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-157/2001-COL-
TEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA. x ZERO OFF COMER-
CIO DO VESTUARIO LTDA. -Juntar aos autos em 10 dias,
resposta do oficio retirado em Cartorio.-Adv. CHRISTIANE
SCHRAMM GUISSO.

9.-MONITORIA-128/2002-NORMELIO HERMANN x SIMO-
NE CRISTINA ALTMANN. Passa a analise de preliminar apre-
sentada. Nao ha que prosperar a ilegitimidade ad causan argui-
das pelo embargante. Compulsando os autor verifica-se que os
titulos de credito - cheques - foram devidamente transferidos
por endoso em branco. Dessa forma, o requerente e parte legi-
tima para compor o polo ativo da pretensa monitoria. Presentes
os pressupostos processuais e condicoes da acao dou o proces-
so por saneado. Do deferimento probatorio. Defiro o requeri-
mento da prova pericial. Defiro o depoimento pessoal do reu e
do autor que devera ocorrer na audiencia de instrucao e julga-
mento antes do depoimento das testemunhas. Nomeio para a
realizacao da pericia a Dra. Carla Mara Buchmann Fontana.
Apresentem em 5 dias os quesitos para pericia e querendo no-
meiem assistente tecnico. A audiencia de instrucao e julgamento
sera designada em ulterior oportunidade. Fixo os pontos con-
trovertidos. Controvertem-se as partes sobre a eficacia da pres-
tacao do servico que deu causa a emissao dos cheques. Que os
cheques nao foram pagos pois foram emitidos na condicao uni-
ca de garantia. Adv. LEILA DE FATIMA OLIVI 28999/PR e
PAULO ROBERTO MARTINI 17267/PR.

10.-BUSCA E APREENSAO-301/2002-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST x FLAVIO
NATALI. Defiro a antecipacao da tutela vez que presentes seus
requisitos nos termos do art. 273 do CPC, permitindo a venda
do bem, para que seu valor seja abatido dos debitos do deve-
dor, ficando o restante a disposicao do espolio do de cujus.
Suspendo o feito por 30 dias para a localizacao do espolio do
requerido. Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e
FLAVIANO BELLINATI G. PEREZ 24102-B.

11.-ACAO EXPROPRIATORIA-402/2002-MUNICIPIO DE
SANTA TEREZINHA DE ITAIPU - PR x ANTONIO CAR-
LOS BERGAMASCO e outros. Entendo a nao manifestacao da
parte autora como concordancia tacita com a proposta de ho-
norarios periciais apresentada. Depositar em 10 dias os hono-
rarios do perito em conta veiculada ao Juizo. Adv. OSLI DE
SOUZA MACHADO OAB/PR 14.343.

12.-ACAO EXPROPRIATORIA-403/2002-MUNICIPIO DE
SANTA TEREZINHA DE ITAIPU - PR x ARNEY ANTONIO
FRASSON e outros. Entendo a nao manifestacao da parte au-
tora como concordancia tacita com a proposta de honorarios
pericias apresentada. Depositar em conta veiculada ao Juizo,
em 10 dias os honorarios periciais. Adv. OSLI DE SOUZA
MACHADO OAB/PR 14.343.

13.-ACAO MONITORIA-596/2002-ORLANDO CHEFER x
PAULO HENRIQUE RODER -Nao ha irregularidades no acor-
do entabulado e as partes sao capazes. Do exposto, com base
nos artigos 57 da lei 9.099/95 e 269 inciso III do CPC, homolo-
go o acordo celebrado pelas partes e declaro extinto o presente
processo, com julgamento de merito, servindo a presente como
titulo executivo judicial, determinando o seu arquivamento. Adv.
JORGE ANDRE MENEZES OAB/PR 27.941-B e PAULO
HENRIQUE RODER OAB/PR 15.215.

14.-REPETICAO DE INDEBITO-648/2002-IRACI BRUM DE

CAMARGO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR e ou-
tros -Ante o exposto, julgo extinto o feito, em julgamento de
merito, em relacao a requerida COPEL DISTRIBUICAO S/A,
por ser o autor carecedor de acao, em razao da ausencia de
legitimidade passiva, conforme disposto no art.267, inciso VI,
do CPC e julgo procedente o pedido formulado pela autora
contra Municipio de Foz do Iguacu, a fim de condenar o reque-
rido a restituicao dos valores, indevidamente pagos a titulo de
taxa de iluminacao publica em favor do autor, a partir da data
de inicio da cobranca da referida taxa ate a data que cessar a
mesma, senque que o quantum devera ser apurado em liquida-
cao de sentenca, observado o prazo prescricional de cinco anos,
nos termos do Decreto nº 20910/32, incidindo sobre o valor
apurado correcao monetaria a partir do ajuizamento da acao e
juros moratorios a partir do transito em julgado da presente
decisao. Em consequencia o requerido deve se abster da co-
branca taxa de iluminacao publico em relacao ao autor. Pela
sucumbencia condeno o requerido Municipio de Foz do Iguacu
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
em favor dos patronos do autor, os quais fixo em R$ 500,00,
tendo em vista o grau de zelo do profissional, a natureza da
causa, o tempo exigido para o trabalho. Condeno o autor ao
pagamento dos honorarios advocaticios em favor do patrono da
requerida COPEL DISTRIBUICAO S/A, os quais fixo em R$
500,00, tendo em vista o grau de zelo do profissional a nature-
za da causa, o tempo exigido para o trabalho. No entanto, por
ser o autor beneficiario da justica Gratuita devera ser observa-
do o disposto no artigo 11, paragrafo 2º, da Lei 1.060/50. Su-
jeita essa sentenca ao duplo grau de jurisdicao apos o prazo de
eventuais recursos voluntarios serao, os autos, remetidos ao E.
Tribunal de Alcada do Estado do Parana. -Adv. JOAO
A.MARTINS FILHO OAB/PR 16.752, LUIZ CARLOS PAS-
QUALINI OAB/PR 22670 e CESAR EDWARD ABBATE
SOSA 16.179 PR-

15.-EXECUCAO-650/2002-LUCENEIA APARECIDA DE
OLIVEIRA ME x CLEVERSON FACHINELO. Vez que a exe-
quente efetivamente nao foi pessoalmente intimada, este Juizo
incorreu em erro em extinguir o feito. Assim revogo a decisao
de extincao do feito, reabrindo o prazo de 10 dias para o depo-
sito das custas do Oficial de Justica. Anoto que o douto patro-
no da parte autora deve cumprir os prazos processuais estabe-
lecidos. Adv. JUAREZ A AGUIRRE FILHO OAB/PR 12522.

16.-BUSCA E APREENSAO-129/2003-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SILVIO VERA.
Face a desistencia do autor declaro extinta a presente acao e
determino seu arquivamento (CPC, artigo 267, inciso VIII). Adv.
JEFFERSON DO C.ASSIS OAB/PR 4.680 e ELTON ALAVER
BARROSO OAB/PR 34050-

17.-NOTIFICACAO JUDICIAL-150/2003-TSENG CHING
PING x CELIA DE SOUZA SILVA e outros. Face a desistencia
do autor declaro extinta a presente acao e determino seu arqui-
vamento (CPC, art. 267, inciso VIII). Adv. ELVIO LEGNANI
OAB/PR 14.819.

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-177/2003-ARLINDO CAT-
TANI SOBRINHO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA. Nao ha questoes preliminares a serem analisadas.
Presentes os pressupostos processuais e condicoes da acao ou
o processo por saneado. Do deferimento probatorio. Defiro o
depoimento pessoal do representante da embargada. Defiro a
prova testemunhal requerida pelo embargante. Designo o dia
11/05/2004, as 14:00 horas para audiencia de instrucao e julga-
mento. Fixo como pontos controvertidos. A) se houve a trans-
ferencia de propriedade dos veiculos automotores que enseja-
ram o nascimento da obrigacao tributaria. b) se o embargante
enquadra-se na hipotese de incidencia do IPVA, c) se houve
omissao da embargada na atualizacao dos seus cadastros. Adv.
JEAN CARLO CANESSO OAB/PR 34181 e MARCELO CE-
SAR MACIEL OAB/PR 34816/B.

19.-BUSCA E APREENSAO-322/2003-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S/A x VALDIR DE ARAUJO RIBEIRO.
Indefiro a peticao de fls. 19 por se tratar de diligencia que com-
pete a parte e violar o sigilo fiscal do executado. Defiro porem,
seja oficiado ao Detran conforme requerido para que seja ano-
tada a impossibilidade de transferencia do veiculo. Adv. LUIS
CARLOS MIGLIAVACCA 5949/PR.

20.-BUSCA E APREENSAO-327/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC E INVESTIMENTO x EDUARDO
NORIO NARIMATSU -Nao ha irregularidades no acordo en-
tabulado e as partes sao capazes. Do exposto, com base nos
artigos 57 da lei 9.099/95 e 269 inciso III do CPC, homologo o
acordo celebrado pelas partes e declaro extinto o presente pro-
cesso, com julgamento de merito, servindo a presente como
titulo executivo judicial, determinando o seu arquivamento. Adv.
FLAVIANO BELLINATI G. PEREZ 24102-B.

21.-BUSCA E APREENSAO E DEPOSITO-356/2003-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SE-
BASTIAO SIDNEI MACHADO. Defiro o pedido de busca e
apreensao em deposito, devendo para tanto ser retificada a au-
tuacao destes autos. Oficio p/ Detran a disposicao em cartorio.
Efetuar o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica.
Adv. JEFFERSON DO C.ASSIS OAB/PR 4.680 e ELTON
ALAVER BARROSO OAB/PR 34050

22.-INTERDICAO-366/2003-ENI TEREZINHA PERES DA
SILVA x JOSE PERES DA SILVA. ...POSTO ISSO, decreto a
interdiçao do requerido, ja qualificado, declarando absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do art. 5º, II, do Codigo Civi, e de acordo com o
artigo 454, paragrafo 3º, do Codigo Civil, Nomeio-lhe Curador
a Requerente...-Adv. REGINALDO P. PALAZZO OAB/PR
31665-

23.-INTERDICAO-394/2003-NEUSA CASSIMIRO x MARIA
EVA CARVALHO - ...POSTO ISSO, decreto a interdiçao do
requerido, ja qualificado, declarando absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5º,



3ª feira | 09/Dez/20033ª feira | 09/Dez/20033ª feira | 09/Dez/20033ª feira | 09/Dez/20033ª feira | 09/Dez/2003 127127127127127

II, do Codigo Civi, e de acordo com o artigo 454, paragrafo 3º,
do Codigo Civil, Nomeio-lhe Curador a requerente. .. Adv.
REGINALDO P. PALAZZO OAB/PR 31665-

24.-BUSCA E APREENSAO-552/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A (CURITIBA) x MANOEL GONCALVES DA CU-
NHA. Face a desistencia do autor declaro extinta a presente
acao e determino seu arquivamento (CPC, art. 267, inciso VIII).
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI 29404-A.

25.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-586/2003-LUCAS
MESQUITA DE MOURA - ASSISTIDO POR SUA MAE x
VIVIEN DENISA GRIGNET. Face a desistencia do autor, de-
claro extinta a presente acao e determino seu arquivamento
(CPC, art. 267, inciso VIII). Adv. HIRAN JOSE DENES VI-
DAL OAB/PR29.154.

26.-COBRANCA-726/2003-GLECI BERTE e outros x UNI-
BANCO AIG SEGUROS S/A. Designo audiencia de concilia-
cao para o dia 21/04/2004, as 15:00 horas. Oficio a disposicao
em cartorio. Adv. GIOVANI DE O SERAFINI OAB/PR 19567.

27.-INDENIZATORIA POR DANO PATRIM-743/2003-MAU-
RO FERREIRA x LAIRCE TEREZINHA EICHENBERG.
Concedo por ora a assistencia judiciaria a requerente. Designo
audiencia de conciliacao para o dia 13/05/2004, as 14:30 ho-
ras. Apos o cumprimento, oficio a disposicao em cartorio. Adv.
ROSIMEIRE C. C. VERNECK - 32.178-PR e ANGELICA
TATIANA TONIN 32182/PR.

28.-EXECUÇAO FISCAL - ESTADO-175/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CONFECCOES CAR-
TOLA LTDA e outros. Julgo por sentenca para que surta seus
juridicos e legais efeitos extinto o presente processo com fun-
damento no disposto pelo artigo 794, inciso I, do CPC, diante
do pagamento da divida comunicada as fls. 103 dos autos. Adv.
HERACLITO ALVES RIBEIRO JR. 149886/SP.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR.
CARTORIO DA 4ª VARA CIVEL
RELAÇAO PARA O DIARIO Nº 252/2003
HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
JUIZ DE DIREITO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABNER WANDEMBERG RABELO O 0010 000797/1999
AQUILE ANDERLE OAB/PR 17. 0018 000185/2001

0015 000422/2000
0014 000348/2000
0013 000347/2000

BRUNO F MARTINS MIGLIOZZI 0004 000625/1998
CARLOS GOMES SALGADO OAB/ 0029 000228/2003
CLAUDIA CANZI OAB/PR 15.5 0007 000982/1998
DECIO RIBEIRO JUNIOR OAB/ 0019 000293/2001
ELVIO LEGNANI OAB/PR 14.8 0017 000120/2001
EMERSON BACELAR MARINS 27 0023 000422/2002

0025 000574/2002
0008 000711/1999

FABIANA OLIVEIRA MONTORO. 0006 000743/1998
0003 000553/1998

GENESIO N. FINGER OAB/PR 0030 000360/2003
JAVERT RIBEIRO DA FONSECA 0009 000732/1999
JOSE DOS S. CAETANO OAB/P 0002 000103/1998
JUSILEI SOLEIDE MATICK 3 0022 000279/2002
LEILA DE FATIMA OLIVI 289 0028 000183/2003

0031 000464/2003
0021 000029/2002

LUIZ CARLOS SBARAINI JUNI 0027 000171/2003
MARIO ESPEDIDO OSTROVSKI 0024 000495/2002
MARIO SERGIO KECHE GALICI 0016 000555/2000
NELSON RODRIGUES DE ALMEI 0001 000063/1998
PAULO R. MARTINI OAB/PR 1 0011 000156/2000
RICARDO ZAMPIER 31225/PR 0026 000591/2002
SERGIO BARROS DA SILVA OA 0005 000626/1998
TATIANA P. KAMINSKI OAB.P 0020 000580/2001
VITOR HUGO NACHTYGAL OAB/ 0012 000332/2000

1.-DESPEJO-63/1998-RONALDO DAMINAO WERNER x
HASSAN ALI AWALLA, GHALEB MOHAMED BILANI e
outros -”Devolver os autos no prazo de (24) horas, sob pena do
art. 196 do CPC”.-Adv. NELSON RODRIGUES DE ALMEI-
DA JUNIOR-

2.-MONITORIA-103/1998-GEORG FRANZ SPLEIT x MAR-
TA ROKENBOCH e MARCONI FREIRE DE FONTOURA
GOMES -”Devolver os autos no prazo de (24) horas, sob pena
do art. 196 do CPC”.-Adv. JOSE DOS S. CAETANO OAB/PR
18.289-

3.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-553/1998-BANCO
BANDEIRANTES S/A x ADAO LUIZ FERREIRA E CIA
LTDA e outros -”Devolver os autos no prazo de (24) horas, sob
pena do art. 196 do CPC”.-Adv. FABIANA OLIVEIRA
MONTORO.OAB/33976-

4.-ORDINARIA-625/1998-COMERCIAL DE ALIMENTOS
SPACKI IGUACU LTDA x MALCI ELETRO MOTOR LTDA
-”Devolver os autos no prazo de (24) horas, sob pena do art.
196 do CPC”.-Adv. BRUNO F MARTINS MIGLIOZZI 19497/
PR-

5.-ALVARA JUDICIAL-626/1998-MARIA CLEONICE DA
SILVA E OUTROS x O JUIZO -”Devolver os autos no prazo
de (24) horas, sob pena do art. 196 do CPC”.-Adv. SERGIO
BARROS DA SILVA OAB/PR 15632-

6.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-743/1998-BANCO
BANDEIRANTES S/A x SUZANA MARTINS ALVES E AL-
TAIR DE LARA FILHO -”Devolver os autos no prazo de (24)
horas, sob pena do art. 196 do CPC”.-Adv. FABIANA OLI-

VEIRA MONTORO.OAB/33976-

7.-RESCISAO DE CONTRATO-982/1998-FRANCISCO HEI-
TOR FERNANDEZ x COHAFRONTEIRA COOPERATIVA
HABITACION DA FRONTEIRA -”Devolver os autos no pra-
zo de (24) horas, sob pena do art. 196 do CPC”.-Adv. CLAU-
DIA CANZI OAB/PR 15.565-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-711/1999-DIS-
TRIBUIDORA DE FRIOS ALVORADA LTDA x RESTAU-
RANTE RAFAGNIN LTDA -”Devolver os autos no prazo de
(24) horas, sob pena do art. 196 do CPC”.-Adv. EMERSON
BACELAR MARINS 27561/PR-

9.-INVENTARIO-732/1999-LIDIA SCHERLOSKI x ESPOLIO
DE FRANCISCO SCHERLOSKI -”Devolver os autos no pra-
zo de (24) horas, sob pena do art. 196 do CPC”.-Adv. JAVERT
RIBEIRO DA FONSECA NETO-

10.-INVENTARIO-797/1999-VANDAIR CARLOS SALES x
ESPOLIO DE PEDRO CARLOS DE SALES -”Devolver os
autos no prazo de (24) horas, sob pena do art. 196 do CPC”.-
Adv. ABNER WANDEMBERG RABELO OAB 14.825A-

11.-INDENIZATORIA-156/2000-MARIA APARECIDA DOS
SANTOS MACHADO x CLARABELA PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA. -”Devolver os autos no prazo de (24) ho-
ras, sob pena do art. 196 do CPC”.-Adv. PAULO R. MARTINI
OAB/PR 17267-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-332/2000-COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MARI-
NES ALVES DA SILVA SMANIOTTO -”Devolver os autos no
prazo de (24) horas, sob pena do art. 196 do CPC”.-Adv. VI-
TOR HUGO NACHTYGAL OAB/PR28.767-

13.-RECLAMACAO-347/2000-MARCELO ARAUJO DE
SOUZA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR e outros -
”Devolver os autos no prazo de (24) horas, sob pena do art.
196 do CPC”.-Adv. AQUILE ANDERLE OAB/PR 17.677-

14.-RECLAMACAO-348/2000-VALDESIR DE CASTRO x
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR e outros -”Devolver
os autos no prazo de (24) horas, sob pena do art. 196 do CPC”.-
Adv. AQUILE ANDERLE OAB/PR 17.677-

15.-RECLAMACAO-422/2000-TELMO JOSE SCHOSSLER x
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-GUARDA MUNICIPAL
DE FOZ -”Devolver os autos no prazo de (24) horas, sob pena
do art. 196 do CPC”.-Adv. AQUILE ANDERLE OAB/PR
17.677-

16.-INVENTARIO-555/2000-MARTINA DE SOUZA x ESPO-
LIO DE IZALTINA LARA DE FREITAS -”Devolver os autos
no prazo de (24) horas, sob pena do art. 196 do CPC”.-Adv.
MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI-

17.-MONITORIA-120/2001-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A - BANESPA x IRINEU DOS SANTOS COSTA -
”Devolver os autos no prazo de (24) horas, sob pena do art.
196 do CPC”.-Adv. ELVIO LEGNANI OAB/PR 14.819-

18.-RECLAMACAO-185/2001-DENIS FERREIRA PRADO x
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-GUARDA MUNICIPAL
DE FOZ -”Devolver os autos no prazo de (24) horas, sob pena
do art. 196 do CPC”.-Adv. AQUILE ANDERLE OAB/PR
17.677-

19.-ABERTURA DE INVENTARIO-293/2001-LUIZ ALBER-
TO KHALIL AMARI x ESPOLIO DE RAMEZ GEORGES
AMARI -”Devolver os autos no prazo de (24) horas, sob pena
do art. 196 do CPC”.-Adv. DECIO RIBEIRO JUNIOR OAB/
PR 16.435-

20.-REINTREGACAO DE POSSE-580/2001-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x PANI-
FICADORA TROPICO LTDA e outros -”Devolver os autos no
prazo de (24) horas, sob pena do art. 196 do CPC”.-Adv. TATI-
ANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997-

21.-BUSCA E APREENSAO E DEPOSITO-29/2002-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JULIO
CEZAR DE ARAUJO -”Devolver os autos no prazo de (24)
horas, sob pena do art. 196 do CPC”.-Adv. LEILA DE FATI-
MA OLIVI 28999/PR-

22.-DESPEJO C/C EXEC.DE ALUGUEIS-279/2002-ESPOLIO
DE CASEMIRO SEGOVIA MARTINEZ e outros x NAJAH
MOHAMAD HUSSIEN -”Devolver os autos no prazo de (24)
horas, sob pena do art. 196 do CPC”.-Adv. JUSILEI SOLEIDE
MATICK 30118/PR-

23.-RESCISAO CONTRATUAL C/C REINT-422/2002-AMO
FOZ-EMPREENDIMENTOS E PLANEJAMENTOS IMOBI-
LIARI x EVA DE FATIMA DOS SANTOS -”Devolver os autos
no prazo de (24) horas, sob pena do art. 196 do CPC”.-Adv.
EMERSON BACELAR MARINS 27561/PR-

24.-MONITORIA-495/2002-FRANCIS LIMA PEREIRA x D
J FARIA E CIA LTDA -”Devolver os autos no prazo de (24)
horas, sob pena do art. 196 do CPC”.-Adv. MARIO ESPEDI-
DO OSTROVSKI 8522/PR-

25.-ORDINARIA-574/2002-ISRAEL FERREIRA DA SILVA
x FOZNET PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA- COSTA
OESTE ON -”Devolver os autos no prazo de (24) horas, sob
pena do art. 196 do CPC”.-Adv. EMERSON BACELAR MA-
RINS 27561/PR-

26.-ALVARA JUDICIAL-591/2002-EDNA FALKENBERG
ALBIERO x -”Devolver os autos no prazo de (24) horas, sob
pena do art. 196 do CPC”.-Adv. RICARDO ZAMPIER 31225/
PR-

27.-ARROLAMENTO-171/2003-JOSE LUIZ PEREIRA x ES-
POLIO DE ESTE TAFFAREL PEREIRA -”Devolver os autos
no prazo de (24) horas, sob pena do art. 196 do CPC”.-Adv.
LUIZ CARLOS SBARAINI JUNIOR 24665PR-

28.-ARROLAMENTO SUMARIO-183/2003-BASILIO BARBO-
SA DOS SANTOS x ESPOLIO DE JOAO MARIA DOS SAN-
TOS -”Devolver os autos no prazo de (24) horas, sob pena do art.
196 do CPC”.-Adv. LEILA DE FATIMA OLIVI 28999/PR-

29.-ARROLAMENTO SUMARIO-228/2003-MARCOS AN-
TONIO BEATO e outros x ESPOLIO DE MARCIA DELLA-
NOCE BEATO -”Devolver os autos no prazo de (24) horas,
sob pena do art. 196 do CPC”.-Adv. CARLOS GOMES SAL-
GADO OAB/PR 255107-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-360/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x COMERCIO DE AUTOPECAS ALFA
LTDA e outros -”Devolver os autos no prazo de (24) horas, sob
pena do art. 196 do CPC”.-Adv. GENESIO N. FINGER OAB/
PR 5925/B-

31.-REINTREGACAO DE POSSE-464/2003-ADEMIR CA-
MARGO NOGUEIRA e outros x SILVIA DORILA DOS SAN-
TOS -”Devolver os autos no prazo de (24) horas, sob pena do
art. 196 do CPC”.-Adv. LEILA DE FATIMA OLIVI 28999/PR-

COMARCA DE GOIOERE ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº.100/2003
JUIZ DE DIREITO DR. GILBERTO ROMERO PERIOTO
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1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-32/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A x ELZA MARQUES BONAN-
NI e outros- Acolho o pedido de vista dos autos. -Adv. GABRI-
EL VELOSO DE ARAUJO-

2.-ALVARA-272/1995-AMANDA CRISTINA FORSETTO e
outros x -0- -1) Ao autor para retirar em Cartório o Ofício ex-
pedido à seguradora, para a devida postagem com A.R.-Adv.
ABDIAS ABRANTES NETO-

3.-DEPOSITO-366/1995-BANCO BRADESCO S/A x BENE-
DITO ANTONIO- Ao requerido para se manifestar ante o peti-
tório de fls.175. -Adv. MARCOS AURELIO CERDEIRA-

4.-FALENCIA-578/1995-ALPARGATAS SANTISTA TEXTIL
S/A x P. A. SILVA & KIMURA LTDA- Ao requerente para
efetuar o pagamento das custas remanescentes R$- 437,75. -
Adv. VALDECIR PAGANI-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-270/1996-UNI-

BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOSE
ALFREDO FERREIRA DE AGUIAR e outros- Aguarda-se a
iniciativa da parte interessada remetendo-se o feito ao arquivo
provisorio. -Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LO-
BATO e MARCOS AURELIO CERDEIRA-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-354/1996-HOES-
CHST SCHERING AGREVO DO BRASIL LTDA x COOP.
AGRIC. CERRADO DO BRASIL CENTRAL LTDA e outros-
As partes sobre a conta geral R$- 1.510.617,27 e avaliação R$-
489.423,51. -Adv. WILLIANS OLIVEIRA DOS REIS e AN-
DERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-542/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x FRANCISCO MARCIANO DA SILVA
e outros- Acolho o pedido de vista dos autos. -Adv. GABRIEL
VELOSO DE ARAUJO-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-661/1996-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VIVI-
AM APARECIDA DE TOLEDO ALMEIDA e outros- Aguar-
da-se a iniciativa da parte interessada remetendo-se o feito ao
arquivo provisorio. -Adv. SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO e MARCOS AURELIO CERDEIRA-

9.-USUCAPIAO-215/1997-MARIA ANGELICA DE OLIVEI-
RA e outros x COMISSARIA EXPORTADORA E IMPORTA-
DORA UNIAO S/A e outros- Ao requerente ante a certidão de
fls.113. -Adv. AMILTON DOMINGUES DE MORAIS-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-302/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x A. A. SILVONI & CIA.
LTDA. e outros- Acolho o pedido de vista dos autos. -Adv.
GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-376/1997-BAN-
CO BRADESCO S/A x INDUSTRIA TEXTIL MONTECATI-
NI LTDA e outros- Acolho o pedido de vista dos autos. -Adv.
GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-406/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- (SOB INTERVENÇÃO)
x FRANCISCO SCARPARI NETTO e outros- Ao exeqüente
ante o prosseguimento do feito. -Adv. JAIR FELIPES, JURAN-
DIR FELIPES-

13.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-619/1997-SEBAS-
TIAO VITORINO x BANCO DO BRASIL S/A- Aguarda-se a
iniciativa da parte interessada remetendo-se o feito ao arquivo
provisorio. -Adv. JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS
e GILBERTO FIOR-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-640/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A (SOB INTERVENCAO)
x JOSE FRANCISCO LOPES e outros- Diante da concordân-
cia do credor, e da ausência de manifestação do devedor, HO-
MOLOGO a conta geral de fls.68-69. Proceda-se a avaliação
do bem penhorado, manifestando-se em seguida as partes. -
Adv. JAIR FELIPES e EVERALDO BUGHI-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-133/1998-
MANGOLIM & OLIVEIRA LTDA x MUNICIPIO DE RAN-
CHO ALEGRE DO OESTE- Homologo a atualização da conta
geral de fls.49-50. Com efeito, cumpra-se o item nº2 do despa-
cho de fls.45. -Adv. JOAO CARLOS GOMES e ROBERTO R.
DE CASTRO-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-204/1998-AN-
TONIO FLORENTINO DE AQUINO x ANTONIO MURARA
GARCIA- As partes sobre a conta geral R$- 44.335,99 e avali-
ação R$- 16.000,00. -Adv. ROQUE ADEMIR KAROLESKI e
EDSON SCARDUA-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-443/1998-RO-
BERTO TEIXEIRA DOS SANTOS x LOURIVAL SOARES
DE OLIVEIRA e outros- Ao exeqüente para recolher a GRC,
referente ao avaliador. -Adv. JOAO CARLOS GOMES-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-156/1999-ELZA MARQUES
BONNANI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- Acolho o pedido de vista dos autos. -Adv. GABRIEL VE-
LOSO DE ARAUJO-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-446/1999-MANOEL DOS
SANTOS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Aguarda-se a iniciativa da parte interessada remetendo-se o feito
ao arquivo provisorio. -Adv. JURANDIR NUNES MIRANDA-

20.-RESCISAO DE CONTRATO-119/2000-MANOEL ARIS-
VALDO DOS SANTOS x ANTONIO MURARA GARCIA-
Sobre o pedido de fls.168, diga a parte contraria. -Adv. PE-
DRO LUIZ MARQUES, ROSANGELA GIORDANO PELOI-

21.—166/2000-COAGEL - COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA GOIOERE LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- Recolher
as custas da Carta Precatória, de Inquirição na comarca de Pato
Branco PR. 1º Vara Civel. -Adv. GABRIEL VELOSO DE ARA-
UJO-

22.-USUCAPIAO-189/2001-JOSE DIRLEI WITER TEIXEIRA
e outros x GOIOERE EMPREENDIMENTOS LTDA- Ao re-
querente ante o prosseguimento do feito. -Adv. ANTONIO DE
JESUS FILHO-

23.-INDENIZACAO-255/2001-ESTHER APARECIDA IRAN-
ZO DE SOUZA x DEPOSITO DE ROUPAS FEITAS GOIOE-
RE - CHARME MODAS- As partes para apresentarem, alega-
ções finais no prazo sucessivo de 10 dias. -Adv. JAIR APARE-
CIDO ZANIN e ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS-

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-321/2001-JOSE
ALBANO MARTINS DAS NEVES x WILMAR DA SILVA DE
CARVALHO- Ao exeqüente ante o prosseguimento do feito. -
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Adv. ALBERTO FERREIRA ALVIM-

25.-BUSCA E APREENSAO (FID)-218/2002-BANCO BRADES-
CO S/A. x DEMETRIUS BONANNI- Ao requerente para mani-
festar-se ante a certidão de fls.74. -Adv. RODRIGO GHESTI-

26.-USUCAPIAO-414/2002-MARIA FELIPINI DOS SANTOS x
LAZARO DEL CIELLO- Ao requerente para se manifestar ante a
certidão de fls.45vº. -Adv. KEMELLY AGOSTINI DUARTE-

27.-EMBARGOS DE TERCEIRO-5/2003-MARIA GUINAMAR
RUIZ x MERCANTIL BELESKI DE MATERIAIS PARA CONS-
TRUÇAO LTD e outros- Para audiência no art.331, do CPC, de-
signo o dia 18/12/2004, as 13:30. -Adv. ADOCIVAL CAVALCAN-
TE e JOAO CARLOS GOMES-

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-53/2003-COO-
PERMIBRA - COOPERATIVA MISTA AGROP. DO BRASIL x
ONIVALDO CAVALIERI- Ao exeqüente ante o prosseguimento
do feito. -Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

29.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-65/2003-LO-
JAS COLOMBO S/A., COM. DE UTILIDADES DOMESTI-
CAS x APARECIDO FERNANDES PEREIRA -Ao Requerido
para retirar em Cartório os originais dos documentos de fls.25/
26.-Adv. WALTER FERNANDEZ MARTINS-

30.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-88/2003-KA-
SUCIQUE OBUTI x TERESINHA BARBOSA DE MIRAN-
DA- As partes sobre a manifestação do Sr. Contador. -Adv.
JOAO CARLOS GOMES e ALBERTO FERREIRA ALVIM-

31.-MANDADO DE SEGURANCA-135/2003-ANTONIO DE
JESUS FILHO x CHEFE DO NUCLEO REGIONAL DE EDU-
CACAO DE GOIOERE -Ao autor para retirar em Cartório a
GRC referente a diligência do oficial de justiça para o devido
recolhimento.-Adv. ANTONIO DE JESUS FILHO-

32.-ACAO DE ALIENACAO-210/2003-CILDA MANOEL DA
SILVA x ALTAMIRO CAETANO PAIXAO- Ao requerente para
manifestar-se ante a contestação de fls.15-16.-Adv. WALTER
FERNANDEZ MARTINS-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-240/2003-ADRIANO DE
SOUZA PIFANO x VALDIR RAIMUNDO BEZERRA -1) De-
firo a produção de provas, consistente no depoimento pessoal
das partes e inquirição de testemunhas, cujo rol devera ser apre-
sentado no prazo de 20 (vinte) dias antes da audiência, com a
GRC referente as despesas do Sr. Oficial de Justiça, devida-
mente recolhida; 2) Para audiência de instrução e julgamento
designo o dia 15 de março de 2.004, às 13:30 horas. Ao Embar-
gado para retirar em Cartório a GRC referente a diligencia do
oficial de justiça no sentido de intimar o Embargante pessoal-
mente acerca da audiência designada.-Adv. JOSE APARECI-
DO BORGES DOS SANTOS e JOAO CARLOS GOMES-

34.-REPARACAO DE DANOS-307/2003-ANDERSON DE
SOUZA VIEIRA x JOSE MADEIRA MARTINS FERNANDES
e outros -Para a realização do ato previsto no art.331 do CPC,
designo o dia 10 de marco de 2004, as 13:30 horas. -Adv. PE-
DRO FALEIROS CANHAN-

35.-USUCAPIAO-336/2003-JOSE BRAZ DEFASIO e outros
x BANCO MERIDIONAL -Ao autor para depositar em cartó-
rio o valor referente a postagem dos ARMP no valor de R$48,00,
bem como para retirar o Edital de citação para os devidos fins,
devendo ainda informar o endereço para citação do requerido.-
Adv. ANTONIO DE JESUS FILHO-

36.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-339/2003-RONY PNEUS
LTDA. x DEVANIR NORBERTO DE LIMA- Ao requerente ante a
certidão de fls.25vº. -Adv. ADILSON DE ANDRADE AMARAL-

37.-BUSCA E APREENSAO (FID)-373/2003-BANCO DO BRA-
SIL S/A. x NOBUMASSA KATO -Ao autor para retirar em cartó-
rio a GRC referente a diligência do oficial de justiça para o devido
recolhimento.-Adv. GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-

38.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1802/1996-MUNI-
CIPIO DE GOIOERE - PR x ALCIDES JOSE DOS SANTOS -
Vistos, etc. julgo extinta esta execução fiscal, com fundamento
no art. 794, I do CPC.-Adv. LUIZ ALEXANDRE BARBOSA-

39.-EXECUCAO FISCAL - MUICIPAL-225/2002-MUNICIPIO
DE MOREIRA SALES x MARIA JOSE DA SILVA e outros-
Ao exeqüente para se manifestar ante a certidão de fls.15. -
Adv. RIVELINO SKURA-

40.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-20/1997-Oriundo da Co-
marca de CRUZEIRO DO OESTE-PR UN. V.C. -BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x PEDRO GARCIA MERI-
NO e outros- Ao autor para manifestar-se ante a certidão de
fls.112vº. -Adv. MAURO SOARES DE OLIVEIRA-

41.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-54/2003-Oriundo da Comar-
ca de COMARCA DE CAMPO MOURAO-PARANA-JUST.FED.
-EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS x GERVASIO
CARVALHO DOS SANTOS FILHO- Ao exeqüente ante o pros-
seguimento do feito. -Adv. ROBERTA BARCO LOPES-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUAVA -
VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE FAMILIA E ANEX
DR. CESAR AUGUSTO BOCHNIA - JUIZ DE DIREITO
RELACAO Nº 49/03

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
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1.-EXECUCAO DE SENTENCA-4/2003-ANTONIO MAR-
TINS SANTANA x INSS-”preliminarmente, tendo em vista que
o pedido de execucao do julgado foi distribuido, registrado e
autuado em apartado, manifeste - se o exequente, instruindo a
execucao com as pecas necessarias, se for o caso...”-Adv. IBE-
RE EDUARDO SASSO-

2.-AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-1016/1996-R.G. e
outros x J.C.B.- Cientifique o Advogado do Constante as fls.
28 e 29 verso. II) Eventual pedido de execucao de alimentos
devera ser formulado, observando procedimento proprio, que-
rendo o interessado.”-Adv. JAYME SOUZA ALVES-

3.-SEPARACAO LITIGIOSA-1324/1999-E.F.L.G. x J.G.-”Vis-
tos. Observadas que foram todas as formalidades legais e tendo
em vista a separacao de fato ha mais de dois anos, bem como a
manifestacao favoravel do Ministerio Publico, homologo por
sentenca para que produza seus juridicos e legais efeitos, o acor-
do consubstanciado (fl. 56), decretando em consequencia o di-
vorcio dos requerentes, declarando dissolvido o casamento, com
fundamento no art. 40 da lei 6515/77. ... P.R.I.”- Adv. MILTON
LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO e JOSE CANESTRARO-

4.-SEPARACAO LITIGIOSA-166/2000-R.F.S. x A.C.S.-

”Aguardem os autos no arquivo provisorio, manifestacao do
interessado, pelo prazo de ate 90 dias.” - Adv. SAMUEL FER-
REIRA XALAO e ZAMIR ALBERTO LACERDA MARTINI-

5.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-351/2000-A.P.S. e
outros x R.G.-”Designo nova data para audiencia dia 29/04/04,
as 13:30 horas; para pericia designo o dia 17/12/2003, as 08:30
horas, observando os termos do despacho de fls. 48.”-Adv. RI-
VADALVIO LEMOS DO PRADO, CARMEN LUCIA BUE-
NO TURRA e MARCOS ANTONIO BETTEGA-

6.-EXEC. DE ALIMENTOS-452/2000-J.A.S. x A.K.P. -”Vis-
tos. O processo se encontra paralisado e intimada a parte inte-
ressada a providenciar o andamento do feito, suprindo a falta
nele existente, que lhe impede o prosseguimento, a parte auto-
ra nao se manifestou, abandonando a causa. Assim, com funda-
mento no art.267, paragrafo 1º do CPC, julgo extinto o proces-
so. Sem custas. P.R.I. Arquive-se.-Adv. EDINARA ZAGO-

7.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-619/2000-V.P. e ou-
tros x E.M.O. -Vistos. Considerando o constante dos autos,
homologo a desistencia operada, julgando em consequencia
extinto o presente pedido de Investigacao de Paternidade c/c
Alimentos, nos termos do art.267, VIII do CPC.Sem custas.P.R.I.
Apos, arquive-se.- Adv. ELCIO JOSE MELHEM e ANDREIA
SILVANI TYSKI ANNAS-

8.-EXEC. DE ALIMENTOS-692/2000-D.B.F. e outros x P.S.C.
-Vistos. O processo se encontra paralisado e intimada a parte
interessada a providenciar o andamento do feito, suprindo a
falta nele existente, que lhe impede o prosseguimento, a parte
autora nao se manifestou, abandonando a causa. Assim, com
fundamento no art.267, paragrafo 1º do CPC, julgo extinto o
processo. Sem custas. P.R.I.Arquive-se.-Adv. ALFEU RIBAS
KRAMER-

9.-EXEC. DE ALIMENTOS-714/2000-M.L.S.J. x M.L.S.-Ma-
nifeste - se a parte autora.”- Adv. LUCIANO ALVES BATIS-
TA-

10.-ACAO DE ALIMENTOS-718/2000-G.A.A. e outros x
J.A.A. -Vistos. O processo se encontra paralisado e intimada a
parte interessada a providenciar o andamento do feito, suprin-
do a falta nele existente, que lhe impede o prosseguimento, a
parte autora nao se manifestou, abandonando a causa. Assim,
com fundamento no art. 267, paragrafo 1º do CPC, julgo extin-
to o processo. Custas processuais pela requerente. Comunique
- se o INSS...P.R.I. .Arquive-se.-Adv. RONILDO DE OLIVEI-
RA LIMA e LUCIANE MELHEM KARASINSKI-

11.-SEPARACAO CONSENSUAL-1003/2000-J.A.L. e outros
x E.J.-”Vistos. J.A.L. e A.T.S., qualificados nos autos, separa-
dos judicialmente por mutuo consentimento, requereram a este
Juizo o restabelecimento da sociedade conjugal , conforme se
verifica (fl. 24/25). Diante do desejo manifestado expressamente
pelo casal e nos termos do art. 46 da Lei 6515/77, homologo
por sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
reconciliacao operada, restabelecendoa sociedade conjugal nos
termos em que fora constituida. Custas pelos requerentes. ...”-
Adv. CASSIO HUMBERTO AVER-

12.-SEPARACAO LITIGIOSA-1139/2000-I.G.R. x A.G.R. -
Vistos. O processo se encontra paralisado e intimada a parte
interessada a providenciar o andamento do feito, suprindo a
falta nele existente, que lhe impede o prosseguimento, a parte
autora nao se manifestou, abandonando a causa. Assim, com
fundamento no art.267, paragrafo 1º do CPC, julgo extinto o
processo. Custas processuais pela parte requerente. P.R.I. Ar-
quive-se. - Adv. EDINARA ZAGO-

13.-SEPARACAO LITIGIOSA-1302/2000-J.A.C.O. x E.L.O.
-Vistos. O processo se encontra paralisado e intimada a parte
interessada a providenciar o andamento do feito, suprindo a
falta nele existente, que lhe impede o prosseguimento, a parte
autora nao se manifestou, abandonando a causa. Assim, com
fundamento no art.267, paragrafo 1º do CPC, julgo extinto o
processo. Sem custas. P.R.I. Arquive-se.-Adv. EDINARA
ZAGO-

14.-EXEC. DE ALIMENTOS-35/2001-G.R.D.S. e outros x O.F.
-Vistos. O processo se encontra paralisado e intimada a parte
interessada a providenciar o andamento do feito, suprindo a
falta nele existente, que lhe impede o prosseguimento, a parte
autora nao se manifestou, abandonando a causa. Assim, com
fundamento no art.267, paragrafo 1º do CPC, julgo extinto o
processo. Sem custas. P.R.I.Arquive-se.-Adv. ELISETE HAR-
GER e RONILDO DE OLIVEIRA LIMA-

15.-EXEC. DE ALIMENTOS-38/2001-R.P.M. e outros x H.M.-
”Manifeste - se a parte exequente sobre certidao de fls. 69,
considerando parecer de fls. 34/38, apresentando inclusive a
memoria atualizada do debito, objeto dos autos.”- Adv. MAR-
CO ANTONIO FARAH-

16.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-141/2001-G.A.S.L.
e outros x A.J.F.R.-”Contados e preparados, voltem.”-Adv.
MARIA DAS GRACAS FOSS CARVALHO, ROMEU FEL-
CHAK e FRANCISCO APPELLES S. MARTINS-

17.-SEPARACAO CONSENSUAL-167/2001-W.L.C. e outros
x E.J.-”Junte aos autos copia da certidao de casamento, com
averbacao da separacao decretada nos autos. II) Contados e
preparados, voltem.”- Adv. KAREN CHRISTINE FARAH e
MARCO ANTONIO FARAH-

18.-DISOL.SOC.DE FATO C/PART. BEN-297/2001-M.L.P. x
N.B.-”Manifeste - se a parte requerida.”-Adv. ROMEU FEL-
CHAK-

19.-EXEC. DE ALIMENTOS-412/2001-M.M.G. e outros x
E.G. -Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer
do Ministerio Publico, julgo extinta a presente execucao de
alimentos com fundamento no art.794, “I” do CPC. Custas pro-

cessuais pelo executado. Custas de lei.P.R.I.arquive-se.-Adv.
ANA VALCI SANQUETA-

20.-EXEC. DE ALIMENTOS-432/2001-K.F.P. e outros x L.P.
-Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer do
Ministerio Publico, julgo extinta a presente execucao de ali-
mentos, face o pagamento noticiado, com fundamento no
art.794, “I” do CPC. Custas de lei. P.R.I. Arquive-se. - Adv.
ANA VALCI SANQUETA e ROBERTO L. SILVESTRE-

21.-SEPARACAO LITIGIOSA-597/2001-R.R.R.A. x J.D.A.-
”Devem as partes recolher imposto devido conforme peticao
da Fazenda Publica, para poder ser expedido o respectivo for-
mal de partilha.”- Fabiano Rodrigo de Souza - Juiz de Direito.
- Adv. MARIA DAS GRACAS FOSS CARVALHO e CLAU-
DIO HENRIQUE STOEBERL-

22.-EXEC. DE ALIMENTOS-707/2001-L.P.V. e outros x
A.A.S.V. -Vistos. Considerando o constante dos autos, homo-
logo a desistencia operada, julgando em consequencia extinto
o presente pedido de Alimentos, nos termos do art.267, VIII do
CPC.Sem custas.P.R.I. Apos, arquive-se.-Adv. AURELIANO
JOSE AREDES-

23.-ACAO DE ALIMENTOS-804/2001-C.D.R. x V.A.R. -Vis-
tos. O processo se encontra paralisado e intimada a parte inte-
ressada a providenciar o andamento do feito, suprindo a falta
nele existente, que lhe impede o prosseguimento, a parte auto-
ra nao se manifestou, abandonando a causa. Assim, com funda-
mento no art.267, paragrafo 1º do CPC, julgo extinto o proces-
so. Custas processuais pela parte requerente... P.R.I.Arquive-
se.-Adv. CARLOS ALBERTO MILAZZO-

24.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-998/2001-S.B.S.
x M.T.S.-”Especifiquem as partes, as provas que pretendem
produzir.”- Adv. GRACILIANO RIBEIRO e ROMEU FEL-
CHAK-

25.-SEPARACAO LITIGIOSA-1081/2001-E.P. x D.M.P. -Vis-
tos. Considerando o constante dos autos, homologo a desisten-
cia operada, julgando em consequencia extinto o presente pe-
dido de Separacao Litigiosa, nos termos do art.267,VIII do
CPC.Sem custas.P.R.I. Apos, Arquive-se.-Adv. ELCIO JOSE
MELHEM-

26.-EXEC. DE ALIMENTOS-129/2002-A.C.Z.G. e outros x
A.Z.G. -Vistos. Considerando o constante dos autos e o pare-
cer do Ministerio Publico, julgo extinta a presente execucao de
alimentos face o pagamento operado (fls. 29/30), com funda-
mento no art.794, “I” do CPC. Recolha - se o mandado expedi-
do, se for o caso. Custas de lei. P.R.I. Arquive-se.-Adv. AN-
DREIA SILVANI TYSKI ANNAS-

27.-EXEC. DE ALIMENTOS-310/2002-P.M.C. e outros x P.C.-
”As partes requrerem Homologacao do Acordo dos alimentos,
fls. 44/45, sobre o pedido manifestou - se favoravelmente o
representante do Ministerio Publico. E a sintese da essencial.
Decido. Trata-se de pedido de homologacao de Acordo, as par-
tes estao regularmente representadas, os interesses dos meno-
res estao devidamente tutelados. Ante o exposto, homologo o
acordo estipulado, e nos termos do art 269, III do CPC, julgo
extinto o processo com julgamento do merito. P.R.I.” - Adv.
SAMUEL FERREIRA XALAO, ROBERTO L. SILVESTRE,
RODRIGO RAMOS AMARAL CIDADE, PAULO AFONSO
FERREIRA SILVEIRA e ABNER PEREIRA DA SILVA-

28.-SEPARACAO LITIGIOSA-487/2002-R.T.R.O. x F.S.O.N.-
”Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer do
Ministerio Publico (fl.24), julgo extinto o presente pedido de
separacao judicial, nos termos do art. 267, V do CPC, determi-
nando o oportuno arquivamento. Custas pela requerente.”-Adv.
ANAMARIA DURSKI SILVA BURKO-

29.-EXEC. DE ALIMENTOS-514/2002-A.R.G. e outros x
P.S.G.-Comprove o executado, em tres dias, pagamento do de-
bito executado, sob as penas de lei.”-Adv. IBERE EDUARDO
SASSO e ROSAMARIA BORGES VIEIRA-

30.-EXEC. DE ALIMENTOS-667/2002-A.F.B. e outros x
S.R.B. -Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer
do Ministerio Publico, julgo extinta a presente execucao de
alimentos, face o pagamento noticiado, com fundamento no
art.794, “I” do CPC.Custas pelo executado. P.R.I. Arquive-se.-
Adv. CARLOS ALBERTO MILAZZO e THERCIUS A. G.
NEIVA REZENDE-

31.-EXEC. DE ALIMENTOS-701/2002-J.P.S.M. e outros x
J.M.-”Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer
do Ministerio Publico (fl. 33), julgo extinta a presente Execu-
cao de Alimentos, face o pagamento noticiado (fl. 12), com
fundamento no art. 794, I do CPC. ... Custas pelo executado.
P.R.I.”-Adv. ALFEU RIBAS KRAMER e CLAUDIO HENRI-
QUE STOEBERL-

32.-EXEC. DE ALIMENTOS-769/2002-L.A.P. e outros x
N.P.J.-”Sobre a peticao de fls. 30/31, e doc. fl. 32, pugno inti-
me - se a parte exequente para, querendo, apresentar manifes-
tacao.”-Adv. MARCOS ANTONIO BETTEGA-

33.-ACAO DE ALIMENTOS-976/2002-E.F.S.S. e outros x M.S.
-Vistos. Considerando o constante dos autos, homologo a de-
sistencia operada, julgando em consequencia extinto o presen-
te pedido de Acao de Alimentos, revogando os alimentos pro-
visorios fixados, nos termos do art.267, VIII do CPC. Sem cus-
tas. P.R.I. Apos, arquive-se.-Adv. ANDREIA SILVANI TYSKI
ANNAS-

34.-EXEC. DE ALIMENTOS-993/2002-C.A.L. e outros x
M.A.L. -Vistos. Considerando o constante dos autos e o pare-
cer do Ministerio Publico, julgo extinta a presente execucao de
alimentos com fundamento no art.794, “I” do CPC. Custas pelo
executado. P.R.I.arquive-se.-Adv. ANDREIA SILVANI TYSKI
ANNAS e JAYME SOUZA ALVES-
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35.-ACAO DE ALIMENTOS-49/2003-M.E.N.S. e outros x
A.S.-”Vistos. Considerando o constante dos autos e a promo-
cao do Ministerio Publico, homologo o acordo realizado entre
as partes, as fls. 24/25, destes autos de acao de alimentos, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, julgando extinto o
presente processo, com fundamento no art. 269, III do CPC.
Custas processuais pelo requerido. P.R.I.”-Adv. SAMUEL FER-
REIRA XALAO-

36.-ASSIS. A MAE DO NASCITURO-76/2003-R.A.M. x
C.C.R. -Vistos. Considerando o constante dos autos, homologo
a desistencia operada, julgando em consequencia extinto o pre-
sente pedido de Assistencia a mae do nascituro, nos termos do
art.267, VIII do CPC. Sem custas.P.R.I. Apos, arquive-se.-Adv.
SAMUEL FERREIRA XALAO-

37.-ACAO DE ALIMENTOS-109/2003-C.C.P. e outros x A.J.P.
-Vistos. Considerando o constante dos autos, homologo a de-
sistencia operada, julgando em consequencia extinto o presen-
te pedido de Alimentos, nos termos do art.267, VIII do CPC.
Sem custas.P.R.I. Apos, arquive-se.-Adv. SEBASTIAO DOS
SANTOS-

38.-SEPARACAO CONSENSUAL-158/2003-R.J.R. e outros x
E.J.-”Cumpra - se decisao de fls. 31, arquivando os autos, ex-
pedindo eventual formal de partilha, apos a regular quitacao do
tributo devido, ouvida a Fazenda Publica.”- Adv. ROMEU
FELCHAK-

39.-EXEC. DE ALIMENTOS-239/2003-D.G.P. e outros x J.C.P.
-Vistos. Considerando o constante dos autos, homologo a de-
sistencia operada, julgando em consequencia extinto o presen-
te pedido de Execucao de Alimentos, nos termos do art.267,
VIII do CPC. Sem custas. P.R.I. Apos, arquive-se.-Adv. AU-
RELIANO JOSE AREDES -

40.-SEPARACAO CONSENSUAL-276/2003-J.A.K. e outros
x E.J.-Diga o interessado.”-Adv. GERALDO NEY TOLEDO
DE CAMARGO-

41.-ACAO DE ALIMENTOS-355/2003-D.C. e outros x A.J.C.-
”Apresente a parte requerida as alegacoes finais escritas no prazo
de lei.”-Adv. LUIZ SERGIO HESSEL LOPES-

42.-EXEC. DE ALIMENTOS-378/2003-F.M.D.R. e outros x
V.A.D.R.-”Diga o execucato (Cota Ministerial fl. 26), compro-
vando eventual quitacao dos alimentos em 24 horas.”- Adv.
JOAO ZIMERMANN-

43.-EXCECAO DE IMCOMPETENCIA-406/2003-G.M. x
N.V.S.-Contados e preparados, voltem conclusos.”-Adv. ENE-
AS J. MELNISKI-

44.-EXEC. DE ALIMENTOS-453/2003-M.S. e outros x L.C.S.-
Sobre certidao do Sr. Oficial de Justica, manifeste - se a parte
autora.”-Adv. CARLOS ALBERTO MILAZZO-

45.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-457/2003-P.H.S. e
outros x G.R.-”Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir. Digam os interessados (fls. 22), informando so-
bre o interesse e possibilidade de arcar com as despesas do
exame de DNA.”-Adv. JOAO RENATO NASCIMENTO e
RENATO GOES PENTEADO FILHO-

46.-OFERTA DE ALIMENTOS-514/2003-M.K.S. e outros x
E.J. -Vistos. Considerando o constante dos autos, homologo a
desistencia operada, julgando em consequencia extinto o pre-
sente pedido de Oferta de Alimentos, nos termos do Art.267,
VIII do CPC. Sem custas. P.R.I. Apos, arquive-se.-Adv. RO-
BERTO L. SILVESTRE-

47.-SEPARACAO DE CORPOS-647/2003-R.A.C. x J.E.A.-
”Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer do
Ministerio Publico, homologo a desistencia operada, julgando
em consequencia extinto o presente pedido de Separacao de
Corpos, nos termos do art 267, VIII do CPC, revogando a limi-
nar de fl. 21... Sem custas. P.R.I.”- Adv. ELCIO JOSE ME-
LHEM-

48.-EXEC. DE ALIMENTOS-659/2003-H.H.M. e outros x
G.M. -Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer
do Ministerio Publico, homologo o acordo noticiado as (fls.
16/20), para que produza seus juridicos e legais efeitos, julgan-
do extinta a presente acao de exoneracao de alimentos com
fundamento no art. 269, III do CPC. Custas em 50% pelo exe-
cutado. P.R.I. Apos, arquive-se.-Adv. MARCIA ELAINE PE-
RIN LEITE e ELIZANIA CALDAS FARIA-

49.-SEPARACAO DE CORPOS-772/2003-JOSE VALDINO
GONCALVES x ROSENILDA LOURENCO GONCALVES -
Vistos. Considerando o constante dos autos, homologo a desis-
tencia operada, julgando em consequencia extinto o presente
pedido de Separacao de Corpos, nos termos do art. 267, VIII
do CPC. Sem Custas. P.R.I. Apos, arquive-se.-Adv. ELCIO
JOSE MELHEM-

50.-EXEC. DE ALIMENTOS-795/2003-E.D.S.C. e outros x
A.C. -Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer
do Ministerio Publico, julgo extinta a presente execucao de
alimentos com fundamento no art.794, “I” do CPC. Sem cus-
tas. P.R.I.arquive-se.-Adv. LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI-

51.-ACAO DE ALIMENTOS-886/2003-E.C.D.S. e outros x
A.D.S.N.F.D.S.-”I) Considerando o constante dos autos, o pa-
recer do Ministerio Publico (fl. 10), nao preenchidos os requi-
sitos, indefiro o pedido liminar apresentado. II) Designo audi-
encia de conciliacao, instrucao e julgamento para o dia 13/05/
2004, as 16?30 horas.”-Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

52.-ACAO DE ALIMENTOS-985/2003-A.B.L.G. x J.G.F. -1.
Segredo de justiça (CPC, art. 155, II). Defiro a gratuidade pro-
cessual. 2. Arbitro alimentos provisorios em 01 salario minimo

mensal, a partir da citaçao. Oficie - se ao Empregador, se for o
caso. 3. Designo audiencia de conciliaçao, instruçao e julga-
mento para o dia 27/05/2004, às 15:00 horas. Em 13/10/2003.
Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito.-Adv. SANDRA RE-
GINA DE LIMA-

53.-GUARDA DE MENOR-1013/2003-J.M. e outros x E.J.-
”Diga a parte autora.”-Adv. ALENCAR LEITE AGNER-

54.-SEPARACAO LITIGIOSA-1102/2003-L.B.C. x S.A.C.-
”Preliminarmente, subscreva-se a peticao inicial. 2 Apos, pre-
paradas as custas iniciais devidas, voltem.”- Em 30/10/2003.”
- Adv. JOSE ANTONIO OGIBOSKI ALMEIDA-

55.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-1104/2003-C.W.
x J.E.U.-Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 dias,
sob pena de indeferimento, observando os termos dos arts. 282
do CPC. Apos, preparadas as custas iniciais devidas, voltem
conclusos. ... Adv. GABRIEL ZANDONAI-

56.-EXEC. DE ALIMENTOS-1109/2003-A.J.B. e outros x
N.L.B.-”Emende a parte exequente a inicial, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento, observando os termos dos arts.
282 e 283 do CPC.”-Adv. JACOB REINALDO VALENTIN-

57.-REVISAO DE ALIMENTOS-1128/2003-A.A.R.A. x
L.H.A.-”Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 dias,
sob pena de indeferimento, observando os termos dos arts. 282
e 283 do CPC.”-Adv. SERGIO ROBERTO LOSSO-

58.-GUARDA DE MENOR-1142/2003-J.S. x S.L.-”Tendo em
vista a renda familiar informada (fls. 04), indefiro a gratuidade
processual, devendo ser preparadas as custas iniciais devidas.”-
Adv. SERGIO ROBERTO LOSSO-

59.-SEPARACAO LITIGIOSA-1157/2003-J.G.F. x A.B.L.-
”Preparadas as custas iniciais devidas, voltem.”-Adv. MIGUEL
NICOLAU JUNIOR-

60.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-1209/2003-
J.B. e outros x E.J.-Emende a parte autora a inicial, no prazo
de 10 dias, sob pena de indeferimento, observando os termos
dos arts. 282 e 283 do CPC.”- Adv. CARMEM LUCIA BUE-
NO TURRA -

61.-ACAO DE ALIMENTOS-1219/2003-G.H.S. e outros x C.S.
-1. Segredo de justiça (CPC, art. 155, II). Defiro a gratuidade
processual. 2. Arbitro alimentos provisorios em 01 salario mi-
nimo mensal, a partir da citaçao. Oficie - se ao Empregador, se
for o caso. 3. Designo audiencia de conciliaçao, instruçao e
julgamento para o dia09/06/2004, as 13:50 horas. Em 05/11/
2003. Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito. - Adv. ALFEU
RIBAS KRAMER-

62.-AUTORIZACAO P/ VIAGEM-111/1992-M.O. e outros x
A.A.M.O.-”Digam os interessados, sobre o interesse no pros-
seguimento do feito.”- Adv. ALFEU RIBAS KRAMER e RO-
MEU FELCHAK-

63.-REPRESENTACAO-224/2003-M.P. x V.D.S.Z. e outros-
”Vista ao procurador signatario (fl. 85), pelo prazo de cinco
dias.”-Adv. JOSE BONIFACIO BARROS GARCIA JUNIOR-

64.-RETIFICACAO DE REG. IMOVEIS-415/2002-C.T.F. x
E.J.-Esclareca a parte requrente sobre a “juntada da manifesta-
cao da inventariante dos autos 627/2002”(peticao de fl. 73),
uma vez que, em que pese constar do corpo da peticao o reque-
rimento de juntada de declaracao, a peticao veio desacompa-
nhada de qualquer documento.”- Adv. PAULO ROBERTO C.
PACENKO e NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI-
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IZILDA A. MOSTACHIO MARTI 0030 000068/2001
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0001 000475/1987
JOAO ALBERTO DA SILVA BOR 0074 000266/2003
JOAO FRANCISCO GONÇALVES 0005 000217/1992
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0066 000127/2003
JOSE CARLOS ALVES FERREIR 0038 000377/2001

0043 000223/2002
0044 000225/2002
0042 000144/2002
0045 000227/2002
0046 000230/2002
0050 000277/2002
0049 000269/2002
0048 000268/2002

JOSE CARLOS DIAS NETO 0017 000145/1999
0020 000301/1999
0085 000363/2003

JOSE CARLOS PEREIRA GODOY 0108 000196/2002
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 0013 000029/1998
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA 0043 000223/2002

0044 000225/2002
0042 000144/2002
0050 000277/2002
0048 000268/2002
0019 000210/1999

JULIO AUGUSTO OLIVEIRA GU 0093 000009/1992
0045 000227/2002
0046 000230/2002
0049 000269/2002

LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS 0014 000097/1998
0078 000299/2003
0001 000475/1987

LEILA REGINA DIOGO 0007 000279/1995
LEILA REGINA DIOGO G. MED 0061 000056/2003

0060 000522/2002
0077 000293/2003
0073 000251/2003

LEILA REGINA DIOGO GON‡AL 0109 000010/2001
LETICIA DE SOUZA BADDAUY 0029 000360/2000
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0058 000469/2002

0056 000429/2002
MARCIA CRISTINA A. VILAS 0008 000426/1995
MARCO ANTONIO JOAQUIM 0094 000005/1996
MARILINA PINHEIRO DO AMAR 0080 000312/2003

0083 000332/2003
0015 000101/1998

0079 000302/2003
0071 000232/2003
0108 000196/2002

MAURO WEGRZYN 0089 000373/2003
MELISSA BONARDI 0087 000370/2003
MESSIAS RODRIGUES 0006 000056/1993

0075 000269/2003
0078 000299/2003
0047 000257/2002
0036 000351/2001
0029 000360/2000
0019 000210/1999

MIGUEL ELIAS FADEL NETO 0007 000279/1995
0001 000475/1987
0087 000370/2003

MOACIR ALVES DE ALMEIDA 0022 000394/1999
0009 000345/1996
0018 000207/1999
0017 000145/1999
0069 000185/2003

MONICA RIBEIRO BONESI 0095 000007/1996
NEUSA MARIA CARTA WINTER 0027 000240/2000
OLDEMAR MARIANO 0052 000339/2002
OMAR JOSE BADDAUY 0029 000360/2000
PAULA CRISTINA GIMENES TE 0033 000171/2001

0076 000292/2003
0064 000088/2003

PAULO CESAR MOURA BUENO 0105 000082/2003
PAULO DE OLIVEIRA 0041 000105/2002

0101 000134/2002
0103 000164/2002
0102 000154/2002

PAULO ROGERIO MAEDA 0060 000522/2002
PEDRO PAVONI NETO 0008 000426/1995
RAFAEL AUGUSTO BARBOSA FO 0110 000031/2002
RITA DE CASSIA OLIVEIRA S 0059 000489/2002
ROOSEVELT MAURICIO PEREIR 0064 000088/2003
SILVIO BATISTA 0026 000216/2000
SILVIO LOPES QUADROS 0039 000392/2001

0091 000389/2003
0047 000257/2002
0072 000250/2003
0088 000372/2003

TAIS COSTA ROXO DA FONSEC 0037 000362/2001
VAINER RICARDO PRATO 0058 000469/2002

0056 000429/2002
VANOIL ALVES DE ALMEIDA 0062 000066/2003

0022 000394/1999
0009 000345/1996
0018 000207/1999
0017 000145/1999
0021 000340/1999
0054 000402/2002
0069 000185/2003

WENDEL FERNANDO BRUNIERI 0025 000120/2000

1.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-475/1987-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MI-
GUEL ELIAS FADEL NETO -Diga sobre o valor da avaliaçao,
total R$ 4.315,00, e do calculo do debito R$ 41.132,82 - Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS, CESAR AUGUSTO DE
MELLO E SILVA, MIGUEL ELIAS FADEL NETO e LAER-
CIO ADEMIR DOS SANTOS-

2.-ALVARA-117/1988-LUZIA SANTOS MARTINS x ESTE
JUIZO -Diga quanto o prosseguimento - Adv. DARIO DE JE-
SUS VARGAS-

3.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-198/1988-COPEL
TRANSMISSAO S/A x JMG AGROPECUARIA LTDA -Com-
prove a requerida a impossibilidade do nao comparecimento a
audiencia anteriormente designada. Para o ato postergado de-
signo o dia 19.04.04, as 14.00 horas - Adv. ANA LETICIA
FELLER e GILBERTO GOMES DO AMARAL-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-159/1989-JOSE
BRAZ DA SILVA x AGRO PECUARIA SANTA LAURA LTDA
-Diga quanto o prosseguimento - Adv. GEIEL HEIDGGER
FERREIRA-

5.-REPARACAO DE DANOS-217/1992-CRUZEIRO DO SUL
SEGUROS S/A x ESPOLIO DE PEDRO GOMES CARNEI-
RO -Prepare as custas R$ 707,39, em cinco dias, sob pena de
execuçao - Adv. JOAO FRANCISCO GONÇALVES-

6.-INVENTARIO-56/1993-JOSE HAMILTON DA SILVA e
outros x ANNA SOARES ANHAIA OU ANA DA SILVA -Jun-
te certidoes negativas de debitos tributarios - Adv. MESSIAS
RODRIGUES-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-279/1995-BAME-
RINDUS S/A PARTICIPAÇOES E EMPREENDIMENTOS x
M.ELIAS E ELIAS LTDA e outros -Diga sobre a avaliaçao -
lote 16 R$ 6.000,00 - lote 15 R$ 6.000,00, bem como sobre o
calculo do debito R$ 112.555,00 - Adv. DELMO LUIZ CAR-
DOSO DA SILVEIRA, MIGUEL ELIAS FADEL NETO e LEI-
LA REGINA DIOGO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-426/1995-DIS-
TRIBUIDORA DE CARNES ALTEZA LTDA x PLAZIO LUIZ
DALFERTH -Diga quanto o prosseguimento - Adv. PEDRO
PAVONI NETO e MARCIA CRISTINA A. VILAS BOAS-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-345/1996-APA-
RECIDO GOMES CORREA x MOACIR ALVES DE ALMEI-
DA -Prepare as custas R$ 738,79 - Adv. VANOIL ALVES DE
ALMEIDA e MOACIR ALVES DE ALMEIDA-

10.-INV. PATERNIDADE C/C ALIM.-581/1996-J.G.S. x V.G. -Em
05 dias, prepare as custas R$ 490,12, sob pena de execuçao - Adv.
FLAVIO JOSE BRONDANI e FABIO LINEU LEAL ANTUNES-

11.-INV. PATERNIDADE C/C ALIM.-81/1997-R.R. x C.P.S. -

Ibaiti
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Prepare as custas R$ 891,85 - Adv. GILBERTO GOMES DO
AMARAL e GEIEL HEIDGGER FERREIRA-

12.-ACAO CIVIL PUBLICA-144/1997-MINISTERIO PUBLI-
CO x MUNICIPIO DE IBAITI -Vistos, etc...JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial, para determinado ao requerido que
promova a adoçao de medidas a paralizar qualquer atividade
poluidora no Conjunto Habitacional Oscar Arieta Negrao, de
acordo com as normas tecnicas, no prazo de seis meses. Esta-
beleço multa diaria de R$ 1.000,00, na hipotese de descumpri-
mento. Condeno o requerido ao pagamento de custas provessu-
ais, bem como honorarios de advogado, devidos ao Fundo Es-
pecial do Ministerio Publico, que arbitro em R$ 3.000,00 - Adv.
CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA-

13.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-29/1998-SO-
LANGE APARECIDA DA SILVA BATAER x EMPRESA
AGROPECUARIA Y. UENO LTDA e outros -Recebo o recur-
so adesivo. Aos recorridos para contra razoes - Adv. JOSE
ROBERTO BALAN NASSIF, CLAUDINEY ALESSANDRO
GONÇALVES e CRISTIANE VITORIO GONÇALVES-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-97/1998-HEN-
RYK JASSEK x ALBINO KRUBNIK -Diga sobre o calculo do
remanescente do debito R$ 9.193,39 - Adv. LAERCIO ADE-
MIR DOS SANTOS-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-101/1998-IBA-
FAC FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA x M.A.
OLIVEIRA FERNANDES ME -Diga quanto o prosseguimento
- Adv. GERALDO JOSE DO AMARAL GENTILE, MARILI-
NA PINHEIRO DO AMARAL GENTILE-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-376/1998-J.F.A.
COMERCIO DE LUBRIF. FILTROS E FERRAM. LTDA x
MUNICIPIO DE JAPIRA -Sem interposiçao de embargos, diga
quanto o prosseguimento - Adv. HERALDO BROMATI-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-145/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x COMERCIO DE MO-
VEIS E ELETROD FRAMARANI LTDA e outros -Vistos,
etc...Indefiro a suspensao da tramitaçao da execuçao, e deter-
mino seu prosseguimento, devendo o executado apresentar os
dados necessarios a avaliaçao dos bens, na forma requerida pelo
sr. avaliador, sob pena de responder por cometimento de ato
atentatorio a dignidade da justiça, ficando desde ja advertido
na forma do disposto no art. 599 e 600 do CPC - Adv. JOSE
CARLOS DIAS NETO, VANOIL ALVES DE ALMEIDA e
MOACIR ALVES DE ALMEIDA-

18.-ARROLAMENTO-207/1999-NEY MARIO MINARDI x
FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA e outros -Diga sobre a
substituiçao de inventariante - Adv. VANOIL ALVES DE AL-
MEIDA e MOACIR ALVES DE ALMEIDA-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-210/1999-ENGELUX EN-
GENHARIA S/C LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A. -Vistos, etc...Defiro a substituiçao, passando a
figurar no polo passivo dos embargos Rio Parana Cia Securiti-
zadora de Creditos Financeiros. Homologo o acordo celebrado
entre as partes, e com fulcro no art. 269, III do CPC, julgo
extinto o processo - Adv. MESSIAS RODRIGUES e JULIO
AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-301/1999-VANOIL ALVES
DE ALMEIDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. -Em 05 dias, diga sobre a petiçao de fls. 251/252 e
documentos - Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO e CARLOS
SERGIO CAPELIN-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-340/1999-DE-
SEMPAR - DEFENSIVOS AGRICOLAS SEMENTES LTDA
x VANOIL ALVES DE ALMEIDA -Prepare as custas R$ 631,54
- Adv. VANOIL ALVES DE ALMEIDA-

22.-REPETICAO DE INDEBITO-394/1999-COMERCIO DE
MOVEIS E ELETROD. FRAMARANI LTDA e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. -Prepare as custas R$
426,11 - Adv. VANOIL ALVES DE ALMEIDA, MOACIR
ALVES DE ALMEIDA-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-32/2000-B. MEDEIROS E
MORAIS LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. -Diga sobre a petiçao de fls. 179/181, formulada pelo
embargante - Adv. EDER ROMEL-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-56/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. x CAROLINA BEATRIZ NOVO-
TNY RIBAS -Em 05 dias, diga sobre a petiçao de fls. 529/534
- Adv. EDER ROMEL-

25.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-120/2000-M.A.H. e outros
x A.H. -Digam sobre a avaliaçao - total R$ 3.580,00 - Adv.
HERNANI DUARTE SOUTO e WENDEL FERNANDO BRU-
NIERI-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-216/2000-CO-
TRASA COMERCIO DE TRANSPORTES E VEICULOS
LTDA x JEFERSON MATTIOLLI -Prepare as custas devidas
ao sr. avaliador, para liberaçao do laudo - Adv. SILVIO BATIS-
TA, ATILA DUDERSTADT-

27.-USUCAPIAO-240/2000-ROBSON DE OLIVEIRA FER-
RAZ x O JUIZO DE DIREITO -Em 05 dias, junte o autor do-
cumento comprobatorio de seu estado civil, bem como justifi-
que a impossibilidade do nao comparecimento a audiencia -
Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL e NEUSA
MARIA CARTA WINTER-

28.-DIVORCIO-272/2000-R.G.S. e outros x J.D. -Esclareçam
o desinteresse quanto o prosseguimento do feito - Adv. CLAU-
DINEY ALESSANDRO GONÇALVES e CRISTIANE VITO-
RIO GONÇALVES-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-360/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x UILSA CRISTINA SCHENA RODRI-
GUES -Vistos, etc...Com fulcro no art. 794, I do CPC, julgo
extinta a execuçao - Adv. OMAR JOSE BADDAUY, LETICIA
DE SOUZA BADDAUY e MESSIAS RODRIGUES-

30.-REPARACAO DE DANOS-68/2001-MANACA TRANS-
PORTES LTDA e outros x APARECIDO EVANGELISTA
GONÇALVES e outros -Diga sobre a certidao negativa do sr.
meirinho - Adv. IZILDA A. MOSTACHIO MARTIN-

31.-DIVORCIO-86/2001-L.C.M. x L.A.F.M. -Diga sobre a
contestaçao - Adv. EMERSON MIGUEL WOHLERS DE ME-
LLO-

32.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-133/2001-A.A.D.V. x I.V.
-Com fulcro no art. 791, III do CPC, suspendo a tramitaçao do
feito, ate que seja encontrados bens passiveis de penhora - Adv.
EMERSON MIGUEL WOHLERS DE MELLO e GEIEL HEID-
GGER FERREIRA-

33.-ORDINARIA DE COBRANCA-171/2001-LONDRIFAR-
MA - COMERCIO FARMACEUTICO LTDA x MUNICIPIO
DE JAPIRA -Vistos, etc...Diante do exposto, determino o pros-
seguimento do feito sem a produçao da pretendida prova peri-
cial. Inst. julgamento para 03.05.04, as 13.30 horas - Adv.
FRANCISCO ROSSI, CESAR AUGUSTO DE MELLO E SIL-
VA e PAULA CRISTINA GIMENES TEODORO-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-272/2001-J. P.
BELEZE x PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPIRA -Diga
sobre pedido de concessao de prazo para apresentaçao de com-
provantes da quitaçao, em relaçao a composiçao realizada -
Adv. ERNESTO DE CUNTO RONDELLI-

35.-INVENTARIO-306/2001-JAIRA DE ALMEIDA AGUIAR
x GUSTAVO PEREIRA DE ALMEIDA PAES -Junte documen-
tos pessoais do herdeiro Telles Macena Almeida - Adv. ANTO-
NIO CARLOS NETO-

36.-REPARACAO DE DANOS-351/2001-ESPOLIO DE BRO-
NISLAU JASSEK x MARIA ELIANA ALBERGONI e outros
- Vistos, etc...Nao procede a alegaçao preliminar de inepcia da
petiçao inicial, bem como a conversao do procedimento do rito
sumario para ordinario, pois a prova tecnica, trata-se simples-
mente de levantamento topografico no local. Suspendo a trami-
taçao deste feito, pelo prazo de um ano, ate que se verifique o
julgamento da açao penal - Adv. MESSIAS RODRIGUES e
GILBERTO GOMES DO AMARAL-

37.-RESCISAO DE CONTRATO-362/2001-FAZENDA SAN-
TA TEREZINHA LTDA e outros x EDUARDO ANDRE MA-
RAUCCI VASSIMON -Diga sobre a petiçao e documentos de
fls. 2.381/2.387 - Adv. ALVARO LUIS GRADIM, TAIS COS-
TA ROXO DA FONSECA-

38.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-377/2001-JOSE
AMIR TEODORO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS -Diga sobre a petiçao de fls. 124/125 - Adv.
JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA, HELDER GON-
ÇALVES DIAS RODRIGUES-

39.-INVENTARIO-392/2001-JESMAR PERCIA DA SILVA x
JOBINER DA SILVA REIS -Defiro a conversao do rito para
arrolamento. Em 10 dias, junte negativas de debitos tributarios
- Adv. SILVIO LOPES QUADROS-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-12/2002-RICARDO GON-
ÇALVES BACCO x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE IBAITI -Diga sobre a certidao do sr. meirinho - Adv. HEL-
DER GONÇALVES DIAS RODRIGUES e CESAR AUGUS-
TO DE MELLO E SILVA-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-105/2002-
EDNA APARECIDA MARQUES DA SILVA - ME x MUNI-
CIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK -Diga sobre o calculo
do debito R$ 9.625,90 - Adv. HERALDO BROMATI e PAU-
LO DE OLIVEIRA-

42.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-144/2002-JOANA
MARIA DA SILVA BOAVENTURA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL INSS -Vistos, etc...JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inicial, para condenar o reu a implantar o beneficio
de aposentadoria a autora, pagar as parcelas vencids de uma so
vez, as custas e honorarios, estes em 10% do debito e concedo a
antecipaçao dos efeitos da tutela para determinar a imediata im-
plantaçao do beneficio a autora - Adv. HELDER GONÇALVES
DIAS RODRIGUES, JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SIL-
VA e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

43.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-223/2002-LUIZA
DE MELO RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL INSS -Vistos, etc...JULGO IMPROCEDENTE o
pedido inicial, por nao ter comprovado a autora exercicio de
atividade rural suficiente a concessao de sua aposentadoria.
Condeno a autora ao pagamento de custas e honorarios de ad-
vogado, estes em R$ 500,00 - Adv. JOSE CARLOS ALVES
FERREIRA E SILVA, HELDER GONÇALVES DIAS RODRI-
GUES e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

44.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-225/2002-DIRCE
PESCAROLO RAMOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL INSS -Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial, para condenar o reu a implantar o beneficio de
aposentadoria por idade a autora, pagar as parcelas vencidas,
de uma so vez, devidas a partir de 22.12.99, corrididas moneta-
riamente, juros a partir da citaçao, concedo a antecipaçao dos
efeitos da tutela, para a imediata implantaçao do beneficio a
autora, ao pagamento das custas e honorarios, estes em 10%
sobre o valor das parcelas vencidas - acrescidos Adv. HELDER
GONÇALVES DIAS RODRIGUES, JOSE CARLOS ALVES
FERREIRA E SILVA e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
GUZZI-

45.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-227/2002-ROSI-
NHA RODRIGUES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Vistos, etc...JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inicial, para condenar o reu a promover a imediata
implantaçao do beneficio em favor da autora, pagar as parcelas
vencidas de uma so vez, as custas processuais e honorarios de
advogado, estes em 10% do debito - Adv. HELDER GONÇAL-
VES DIAS RODRIGUES, JOSE CARLOS ALVES FERREI-
RA E SILVA e JULIO AUGUSTO OLIVEIRA GUZZI-

46.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-230/2002-JANDI-
RA ROMANO DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Vistos, etc...JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inicial, para condenar o reu a implantar de imedi-
ato o beneficio em favor da autora, pagar as parcelas vencidas
de uma so vez, as custas processuais e honorarios de advogado,
estes em 10% do debito - Adv. JOSE CARLOS ALVES FER-
REIRA E SILVA, HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES
e JULIO AUGUSTO OLIVEIRA GUZZI-

47.-INVENTARIO E PARTILHA-257/2002-CUSTODIO GO-
MES x DONAMIZIA PRESTES -Diga sobre o laudo avaliato-
rio, total R$ 21.000,00 - Adv. MESSIAS RODRIGUES e SIL-
VIO LOPES QUADROS-

48.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-268/2002-CECI-
LIA FRORENTINO BARBOSA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL INSS -Vistos, etc...JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial, para condenar o reu a implantar de
imediato, o beneficio de aposentadoria a autora, pagar as par-
celas vencidas, devidamente corrigidas, de uma so vez, as cus-
tas processuais e honorarios de advogado, estes em 10% do
debito - Adv. HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES,
JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e JULIO AU-
GUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

49.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-269/2002-FRAN-
CISCO FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL INSS -Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial, para condenar o reu a impalantar de imediato, o
beneficio de aposentadoria ao autor, pagar as parcelas venci-
das de uma so vez, devidamente corrigidas, as custas processu-
ais e honorarios de advogado, estes em 10% do valor do debito
- Adv. HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES, JOSE
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e JULIO AUGUSTO
OLIVEIRA GUZZI-

50.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-277/2002-BENE-
DITO GOMES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS -Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial, para condenar o reu a aimplantar o beneficio de apo-
sentadoria a autora, pagar as parcelas vencidas de uma so vez,
as custas processuais e honorarios de advogado, estes em 10%
do debito - Adv. HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES,
JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e JULIO AU-
GUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

51.-EMBARGOS DE TERCEIRO-306/2002-MUNICIPIO DE
CONSELHEIRO MAIRINCK x VALTRA DO BRASIL S/A -
Aguarde realizaçao da audiencia designada para 12.03.04, as
13.30 horas - Adv. EDISON SOARES DE ARRUDA e ANA
CLAUDIA FRANçA PODOLAK-

52.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-339/2002-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x COFERCAFE - COMER-
CIO E EXPORTAÇAO DE CAFE LTDA -Diga sobre a petiçao
de fls. 111/116 - Adv. OLDEMAR MARIANO-

53.-EXECUCAO DE CONTRATO MARITAL-398/2002-
M.L.M. x E.H.F. -Desentranhe a petiçao de fls. 32,, entregan-
do ao subscritor, em face da nao juntada de instrumento procu-
ratorio. Diga o autor, quanto o prosseguimento do feito - Adv.
HERNANI DUARTE SOUTO e ANTONIO CARLOS NETO-

54.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-402/2002-D.C.G.
x D.C.S. -Diga sobre o laudo pericial - Adv. VANOIL ALVES
DE ALMEIDA-

55.-INVENTARIO-422/2002-AMAURI MARTINS MANCE-
BO e outros x MANOEL MARTINS MANCEBO -Diga sobre
os pedidos de quinhoes - Adv. DARIO DE JESUS VARGAS-

56.-ORDINARIA DE COBRANCA-429/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x GIOVANI DA SILVA BENEDITO e outros -
Vistos em saneador...O processo esta em ordem. Indefiro a pre-
liminar arguida na contestaçao, da falta de interesse processu-
al, bem como a aplicaçao do Codigo de Defesa do Consumidor,
nao havendo que se falar em inversao do onus da prova. Deter-
mino que o autor abstenha-se de qualquer ato que leve a inscri-
çao do nome dos requeridos nos cadastros de devedores (sera-
sa, sps e afins), ou caso ja tenha tomado tal providencia, que
promova sua negativaçao. Defiro as provas requeridas, consis-
tentes em prova documental ja acostada aos autos, oral a ser
produzida em audiencia, bem como pericial, para o qual no-
meio perita Vanya Marcon. Apresentem as partes, seus quesi-
tos e indiquem assistentes tecnicos - Adv. LUIZ PEREIRA DA
SILVA, VAINER RICARDO PRATO, ANDERSON SILVA
ESTEFANUTO e EMERSON AUGUSTO DE OLIVEIRA FE-
LIPE-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-432/2002-JOAO AMERICO
BRAZ RUIZ x A UNIAO -Vistos em saneador...Deixo de aco-
lher a alegaçao preliminar de prescriçao da divida tributaria.
Indefiro o requerimento de aplicaçao do disposto no art. 51,
par. 1º, do Codigo de Defesa do Consumidor. Defiro as provas
requeridas, consistente em documental ja acostada, eventual
juntada de novos documentos, depoimentos pessoais, prova
pericial contabil, para oqual nomeio perita Vania Marcon. Apre-
sente seus quesitos e indique assistente tecnico, no prazo de
cinco dias - Adv. GEIEL HEIDGGER FERREIRA-

58.-COBRANÇA-469/2002-BANCO DO BRASIL S/A x GI-
OVANI DA SILVA BENEDITO e outros -Vistos, em

saneador...O proesso esta em ordem, nada a sanear. Deiso de
acolher as preliminares arguidas na contestaçao, ou seja, da
falta de interesse processual. Indefiro o peddo de aplicaçao do
Codigo de Defesa do Consumidor, nao havendo que se falar,
ainda, em inversao do onus da prova. Defiro o pedido posto
pelos reus, na contestaçao, para determinar que o autor abste-
nha-se de qualquer ato que leve a inscriçao do nome dos reque-
ridos nos cadastros de devedores (serasa, spc e afins) ou, caso
ja tenha tomado tal providencia, que promova sua negativaçao.
Defiro as provas requeridas, consistentes em documental ja
acostada e oral a ser produzida em audiencia, bem como peri-
cial, para o qual nomeio perito Vanya Maicon, que devera apre-
sentar proposta em 05 dias. Apresentem as partes, seus quesi-
tos e indicaçao de assistentes. - Adv. LUIZ PEREIRA DA SIL-
VA, VAINER RICARDO PRATO, ANDESON SILVA ESTE-
FANUTO e EMERSON AUGUSTO DE OLIVEIRA FELIPE-

59.-DIVORCIO-489/2002-ELIDIA MACHADO DA SILVA x
VANIR DA SILVA -Inst. julgamento para 28.04.04, as 13.30
horas, devendo estar acompanhada das provas que pretende
produzir - Adv. RITA DE CASSIA OLIVEIRA SANTOS-

60.-INDENIZACAO-522/2002-ROBERTO REGAZZO x JA-
BUR PNEUS S/A -Precatoria para oitiva de testemunha a dis-
posiçao em cartorio, para providenciar sua distribuiçao no Jui-
zo de Londrina-PR - Adv. LEILA REGINA DIOGO G. MEDI-
NA, PAULO ROGERIO MAEDA e GEIEL HEIDGGER FER-
REIRA-

61.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-56/2003-NELCI DE
ALMEIDA SANTOS ALEXANDRE x CLAUDIO ALEXAN-
DRE -Inst. julgamento para 28.04.04, as 14.30 horas, devendo
estar acompanhados das provas que pretendem produzir - Adv.
LEILA REGINA DIOGO G. MEDINA e EVALDO GONçAL-
VES LEITE-

62.-DECLARATORIA-66/2003-ATILIO ALVES DE ALMEI-
DA x BANCO BANESTADO S/A e outros -Em 10 dias, junte
o documento referido as fls. 142 - Adv. VANOIL ALVES DE
ALMEIDA-

63.-RETIFIC. DE NOME NA ESCRITURA-76/2003-GILDO
LUCIANO x O JUIZO DE DIREITO -Diga quanto o prosse-
guimento - Adv. DARIO DE JESUS VARGAS-

64.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-88/2003-KANEBO
SILK DO BRASIL INDUSTRIA DE SEDA x MUNICIPIO DE
IBAITI - PR -Em 15 dias, junte o autor procuraçao, bem como
contrato social, comprovando a qualidade daquele que a outor-
ga, bem como autentique os documentos de fls. 11/28. No pra-
zo de dez dias, lance assinatura na petiçao de fls. 38/39, sob
pena de desentranhamento - Adv. ROOSEVELT MAURICIO
PEREIRA.-

65.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-108/2003-BANCO
FINASA S/A x EDILSON FERREIRA LIMA e outros -Sus-
pendo a tramitaçao do feito, para que o autor promova a habi-
litaçao dos herdeiros e sucessores do requerido - Adv. CRISTI-
ANE BELINATI G. LOPES e FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-127/2003-MOACYR DE
OLIVEIRA x BUNGE FERTILIZANTES - Vistos,
etc...Inicialmente, manifeste-se o embargante sobre a proposta
apresentada pelo embargado as fls. 96. Defiro a liminar para o
fim de determinar que o embargado abstenha-se de qualquer
ato que leve a inscriçao do nome do embargante nos cadastros
de devedores (serasa , spc e afins), ou caso ja tenha tomado tal
providencia, que promova sua negativaçao. Nos termos do par.
4º do art. 84 da Lei 8.078/90 fixo a multa diaria de R$ 1.000,00,
para a hipotese de nao cumprimento pelo requerido da liminar
deferida - Adv. EMERSON AUGUSTO DE OLIVEIRA FELI-
PE, ANDERSON SILVA ESTEFANUTO, GUILHERME DA
SILVA ESTEFANUTO e JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

67.-INV. PATERNIDADE C/C ALIM.-161/2003-K.A.M. x
M.F.S. -Diga sobre a contestaçao - Adv. GILBERTO GOMES
DO AMARAL-

68.-EMBARGOS DO DEVEDOR-172/2003-MARCEL ACA-
CIO DE JESUS CHERUBIM x MARCEL CHERUBIM JUNI-
OR e outros -Diga sobre o documento de fls. 26/27 - Adv.
HERNANI DUARTE SOUTO-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-185/2003-SUPERMERCA-
DO MAIRINCK LTDA x UNIAO FEDERAL -Especifique as
provas que efetivamente pretende produzir, justificadamente -
Adv. VANOIL ALVES DE ALMEIDA e MOACIR ALVES DE
ALMEIDA-

70.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-228/2003-J.K.I.P. e outros
x J.P.N. -Diga quanto o prosseguimento - Adv. CLAUDINEY
ALESSANDRO GONÇALVES e CRISTIANE VITORIO GON-
ÇALVES-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-232/2003-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL PARANAPANEMA x
HAROLDO REGAZZO e outros -Em 03 dias, compareça em
Cartorio para lavratura do termo de nomeaçao de bens a pe-
nhora - Adv. GERALDO JOSE DO AMARAL GENTILE e
MARILINA PINHEIRO DO AMARAL GENTILE-

72.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-250/2003-J.A.O.R.x A.R.
-Diga quanto o prosseguimento - Adv. SILVIO LOPES QUA-
DROS-

73.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-251/2003-A.C.G.x
A.B.E. -Especifiquem as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificadamente - Adv. LEILA REGINA DIOGO G.
MEDINA e FABRICIO LEAL UGOLINI-

74.-CONVERSAO EM DIVORCIO-266/2003-M.L. S. x S.G.O.
-Ante ausencia de contestaçao, diga quanto o prosseguimento -
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Adv. JOAO ALBERTO DA SILVA BORGES e FRANCISCO
CARLOS RIBEIRO-

75.-ARROLAMENTO-269/2003-TELMA GIOVANA MO-
RAIS MONTALDE x MARIA APARECIDA DOS SANTOS
MORAIS -Cumpra o despacho de fls. 37, sob as penas da lei -
Adv. MESSIAS RODRIGUES-

76.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-292/2003-JOSE
CARLOS MOYSES DE PONTES e outros x COOPERATIVA
AGROP. DO NORTE PIONEIRO(CANORP) -Vistos, etc...Com
fulcro no art.794, I do CPC, julgo extinta a execuçao - Adv.
CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA e PAULA CRISTI-
NA GIMENES TEODORO-

77.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-293/2003-R.A.C. x R.A.C.
- Diga quanto o prosseguimento adv. LEILA REGINA DIOGO
GONçALVES MEDINA.

78.-EMBARGOS A ARREMATACAO-299/2003-ESPOLIO
DE JOAO EDMUNDO DE CARVALHO x ISMAEL FERR-
REIRA DA SILVA -Instruçao e julgamento para 02.04.04, as
13.30 horas - Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS e MES-
SIAS RODRIGUES-

79.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-302/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x AGNALDO MIGUEL DA SILVA e
outros -Em 03 dias, comparecer em cartorio para lavratura do
termo de nomeaçao de bens a penhora, bem como manifeste-se
quanto ao pedido de alienaçao antecipada dos bens - Adv. GE-
RALDO JOSE DO AMARAL GENTILE e MARILINA PI-
NHEIRO DO AMARAL GENTILE-

80.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-312/2003-MAR-
CELO MARTINEZ DIB x UELSON DE PAULA MACHADO
-Diga sobre a contestaçao - Adv. GERALDO JOSE DO AMA-
RAL GENTILE e MARILINA PINHEIRO DO AMARAL GEN-
TILE-

81.-ALVARA-325/2003-SEBASTIAO PEDROSO DE MORA-
ES x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA -Atenda a so-
licitaçao ministerial - Adv. GILBERTO GOMES DO AMA-
RAL-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-326/2003-MUNICIPIO DE
CONSELHEIRO MAIRINCK x NADIR TOMAZ DE PROEN-
CA -Diga sobre a impugnaçao - Adv. FABRICIO LEAL UGO-
LINI-

83.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-332/2003-UELSON
DE PAULA MACHADO x MARCELO MARTINEZ DIB -Ao
excepto para manifestaçao, em 10 dias (art. 308 - CPC) - Adv.
GERALDO JOSE DO AMARAL GENTILE e MARILINA PI-
NHEIRO DO AMARAL GENTILE-

84.-ARROLAMENTO-359/2003-ALICE REBEQUI ALVES x
JOSE FERREIRA ALVES -Em 10 dias, comprove a quitaçao
de ITR, bem como regularize a representaçaodo cessionario
Osvaldo Inacio Ferreira - Adv. GEIEL HEIDGGER FERREI-
RA-

85.-EMBARGOS A EXECUCAO-363/2003-HAROLDO RE-
GAZZO e outros x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
PARANAPANEMA -Recebo os embargos e suspendo a execu-
çao. Ao embargado para impugnaçao - Adv. JOSE CARLOS
DIAS NETO e CARLOS SERGIO CAPELIN-

86.-INVENTARIO-365/2003-JANDIRA PEREIRA MARINHO
x ESTELA PINOTTI PEREIRA e outros -Em 05 dias, compa-
recer em cartorio para lavratura de termo de inventariante -
Adv. EVALDO GONÇALVES LEITE-

87.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-370/2003-F.A.H.M.
x R.R.F. -Indefiro a citaçao via postal, o sequestro de bens e o
arbitramento de alimentos - Adv. MIGUEL ELIAS FADEL
NETO e MELISSA BONARDI-

88.-DIVORCIO-372/2003-M.T.S.O. x D.M.O. -Conciliatoria
para 23.04.04, as 16.30 horas - Adv. SILVIO LOPES QUA-
DROS-

89.-DIVORCIO-373/2003-J.C.D. x C.S.D. -Conciliatoria para
23.04.04, as 15.30 horas - Adv. MAURO WEGRZYN-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-379/2003-HALIB AGROIN-
DUSTRIAL LTDA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE IBAITI -Recebo os embargos e suspendo a execuçao. Ao
embargado para impugnaçao - Adv. CESAR AUGUSTO DE
MELLO E SILVA-

91.-ALIMENTOS-389/2003-JONATAS DAS NEVES SILVA
PEREIRA x MANOEL FRANCO PEREIRA -Conc. Inst. jul-
gamento para 23.06.04, as 13.30 horas - Adv. SILVIO LOPES
QUADROS-

92.-ALVARA-405/2003-SIDNEI BONCOMPAGNI e outros x
JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA -Junte negativa de
dependentes perante o INSS - Adv. CLAUDINEY ALESSAN-
DRO GONÇALVES e CRISTIANE VITORIO GONÇALVES-

93.-EXECUCAO FISCAL-9/1992-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL INSS x PUREMIL ALIMENTOS LTDA
-Diga sobre a noticia do parcelamento do debito, pelo devedor
- Adv. APARECIDO GODOI BUENO e JULIO AUGUSTO
OLIVEIRA GUZZI-

94.-EXECUCAO FISCAL-5/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LUIZ CARLOS JOAQUIM -Em 05
dias, comprove a titularidade sobre os precatorios - Adv. MAR-
CO ANTONIO JOAQUIM-

95.-EXECUCAO FISCAL-7/1996-A UNIAO x COMERCIAL
LUSO BANDEIRANTE LTDA -Em 05 dias, prepare as custas

da deprecata R$ 329,19 e da execuçao R$ 472,93, sob pena de
execuçao - Adv. CARLOS ROBERTO FERREIRA e MONICA
RIBEIRO BONESI-

96.-EXECUCAO FISCAL-48/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE IBAITI x ESPOLIO DE ANGELA CONCEI-
ÇAO ZANINETE MATTIOLLI -Diga quanto o prosseguimen-
to - Adv. CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA-

97.-EXECUCAO FISCAL-61/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE IBAITI x ANDREIA SIDOR CRESPIM -Diga
sobre o valor da avaliaçao R$ 15.000,00, bem como do calculo
do debito - R$ 2.920,34 - Adv. CESAR AUGUSTO DE ME-
LLO E SILVA e GEIEL HEIDGGER FERREIRA-

98.-EXECUCAO FISCAL-69/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE IBAITI x ELIAS BATISTA MARQUES -Diga
quanto o prosseguimento - Adv. CESAR AUGUSTO DE ME-
LLO E SILVA-

99.-EXECUCAO FISCAL-79/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE IBAITI x VANOIL BATISTA DEZIDERIO -
Diga quanto o prosseguimento - Adv. CESAR AUGUSTO DE
MELLO E SILVA-

100.-EXECUCAO FISCAL-113/2002-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE IBAITI x CELSO BARBOSA RIBAS -
Prepare as custas R$ 232,73 - Adv. CESAR AUGUSTO DE
MELLO E SILVA-

101.-EXECUCAO FISCAL-134/2002-MUNICIPIO DE CON-
SELHEIRO MAIRINCK x CIDAIL RIBEIRO DA SILVA -Diga
quanto o prosseguimento - Adv. PAULO DE OLIVEIRA-

102.-EXECUCAO FISCAL-154/2002-MUNICIPIO DE CON-
SELHEIRO MAIRINCK x WILSON DUTRA DE SOUZA -
Diga quanto o prosseguimento - Adv. PAULO DE OLIVEIRA-

103.-EXECUCAO FISCAL-164/2002-MUNICIPIO DE CON-
SELHEIRO MAIRINCK x CIRLEIA DE SOUZA COX -Diga
quanto o prosseguimento - Adv. PAULO DE OLIVEIRA-

104.-EXECUCAO FISCAL-31/2003-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE IBAITI x HAROLDO REGAZZO -Diga quan-
to o prosseguimento - Adv. CESAR AUGUSTO DE MELLO E
SILVA-

105.-EXECUCAO FISCAL-82/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DESTILARIA DE ALCOOL IBAI-
TI LTDA -Diga sobre os documentos juntados pelo credor -
Adv. PAULO CESAR MOURA BUENO-

106.-EXECUCAO FISCAL-148/2003-MUNICIPIO DE CON-
SELHEIRO MAIRINCK x VANOIL ALVES DE ALMEIDA -
Diga sobre a exceçao de pre executividade e documentos - Adv.
FABRICIO LEAL UGOLINI-

107.-CARTA PRECATORIA-86/1989-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 5ª VARA CIVEL -ANTONIO BUENO x MO-
ACIR COSTA -Diga sobre a certidao do sr. meirinho - Adv.
ANTONIO BUENO-

108.-CARTA PRECATORIA-196/2002-Oriundo da Comarca de
CAMBARA -PR -COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
PARANAPANEMA x GILSON LUIZ LEITE BUENO -Aguar-
de decisao da exceçao de incompetencia e embargos - Adv.
JOSE CARLOS PEREIRA GODOY, GERALDO JOSE DO
AMARAL GENTILE e MARILINA PINHEIRO DO AMARAL
GENTILE-

109.-APLICAÇAO MEDIDA DE PROTEÇAO-10/2001-
M.P.E.P. x C.C.S. -Em 03 dias, apresente as alegaçoes finais -
Adv. LEILA REGINA DIOGO GONçALVES MEDINA-

110.-REPRESENTACAO-31/2002-M.P.E.P. x T.R. -Instruçao
e julgamento para 10.03.04, as 9.00 horas - Adv. RAFAEL
AUGUSTO BARBOSA FORCHESATTO-

111.-ADOÇAO-7/2003-A.C.P. e outros x E.S.S. -Adv. FABRI-
CIO LEAL UGOLINI-

112.-PEDIDO DE GUARDA-23/2003-C.M.S. x G.V.S. -Aten-
da a solicitaçao ministerial - Adv. ERCILIO RODRIGUES DE
PAULA-

113.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-32/2003-L.M. x
J.V.M.A. -Em 05 dias forneça o endereço do requerido, sob as
penas da lei - Adv. ANTONIO CARLOS NETO-
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-31/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x MADEIREIRA PARENTEX LTDA e ou-
tros -As partes, em cinco dias sobre avaliação no valor de R$
77.000,00 (imóvel matricula 6.766). Deixado de Avaliar o imó-
vel matricula 6.340 por já ter sido arrematado na praça dos
autos 10/1999 de Executivo Fiscal.-Adv. MAGALI PEDROSO
ASSAD e WALTER TOFFOLI-

2.-REVISIONAL DE CONTRATO-196/1997-MADEIREIRA
OLAN LTDA x BANESTADO LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -Ciência as partes acerca do v. acórdão
para em 10 (dez) dias requererem o que for de direito.-Adv.
WALTER TOFFOLI e JOSE ELI SALAMACHA-

3.-FALENCIA-312/1997-V.W. INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA x INDOOR INDUSTRIA DE PORTAS
LTDA -As partes em 10 (dez) dias sobre avaliação no valor de
R$ 210.490,00, datadas de 13/11/2003.-Adv. EGIDIO MUNA-
RETTO, ROBSON CARLOS BISCOLI, JOAQUIM A. DE
QUADROS, WALTER TOFFOLI e VIVIAN MELISA GON-
CALVES-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-359/1997-SUL AMERICA
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS x JOSE AMAURI
DE ANTONI -Ao Exequente para dar prosseguimento ao feito,
face decurso prazo de suspensão.-Adv. MARIA SIMONE DE
ANTONI BORAZO-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-142/1998-DOU-
GLAS FANCHIN TAQUES FONSECA x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ERVA MATE 3 DE MAIO LTDA -Diga o exe-
quente.-Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-301/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x AGP LAMINADOS DE
MADEIRAS LTDA e outros -A parte autora para, em 05 (cin-
co) dias, promover o regular andamento do feito.-Adv. JER-
DAL A.B. DE CARVALHO-

7.-BUSCA E APREENSAO-31/1999-BARIGUI S/A CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JULIO ALE-
XANDRE MACHADO e outros -Ao arquivo provisório, lá per-
manecendo, ate ulterior manifestação dos interessados.-Adv.
EDIVALDO DE JESUS, JAIR RIBEIRO e WALTER TOFFO-
LI-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-159/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x COCCO INDUSTRIA E
COMERCIO TEXTIL LTDA e outros -As partes, em cinco dias,
sobre avaliação no valor de R$ 6.500,00, e conta geral no valor
de R$ 6.610,99, ambas datadas de 17/11/03.-Adv. JERDAL A.B.
DE CARVALHO e WALTER TOFFOLI-

9.-REPARACAO DE DANOS-192/1999-JUSSARA MARO-
NEZI PAGNUSSAT TITELLO e outros x ASSOCIACAO DOS
FUMICULTORES DO BRASIL-AFUBRA e outros- Não me-
rece acolhimento a preliminar de coisa julgada levantada pelo
litisdenunciado Vilmar Donadeli, mas merece acolhimento a
de ilegitimidade passiva do mesmo, excluindo-o por conseqü-
ência da relação processual em testilha. Adv. MARIA CLAY-
DE ALVES PACE, MARCELO LUIZ DREHER, ADYR RAI-
TANI JUNIOR, ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA e
OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO-

10.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-176/2000-E.R. x W.R.-
Diga o exequente.-Adv. MOACIR TAQUES-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-221/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x HILARIO KMET -Pagas as custas re-
manescentes, expeça-se alvará. Apos, diga o exequente. Obs.
R$ 554,73 (saldo).-Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO-

12.-SUSTACAO DE PROTESTO-102/2001-COMERCIAL
EVOLUCENTER LTDA x SPOLTI BENEFICIAMENTO E
COMERCIO DE CEREAIS LTDA -Aguarde-se o retorno da
deprecata por 60 dias.-Adv. LICIANE BARATELLA MATOS-

13.-FALENCIA-214/2001-GERDAU S/A x PAULO LAURIN-
DO - ME -Ao Autor, face decurso prazo de suspensão.-Adv.
JOSE ELI SALAMACHA-

14.-BUSCA E APREENSAO-9/2002-BANCO BRADESCO S/
A x MADEIREIRA SUL PINNUS LTDA -Recebo a apelação
no duplo efeito (art.520, do CPC). Ao apelado para contra-
razoes no prazo legal.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e WAL-
TER TOFFOLI-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-15/2002-SERGIO
AFONSO FELIPPE x MADEPLAY LTDA e outros -Ao arqui-
vo provisório, lá permanecendo, ate ulterior manifestação do
exequente.-Adv. VITOR LEAL JUNIOR-

16.-FALENCIA-31/2002-PROINDUSTRIA SUPRIMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA x MADEPLAY LTDA -A Autora, face
decurso prazo de suspensão.-Adv. UGO ULISSES ANTUNES
DE OLIVEIRA-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-97/2002-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANS-
CUPIM TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA -Ao Exe-
quente, face decurso prazo de suspensão.-Adv. JOSE ELI SA-
LAMACHA-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-215/2002-LARISSA EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros x FAZEN-
DA NACIONAL -Julgo parcialmente procedente os presentes
embargos, para o fim único de excluir o embargante Ademar
Chuchene do pólo passivo da presente execução. Consideran-
do a ocorrência de sucumbência recíproca, condeno as partes,
na proporção de 80% (oitenta por cento) para a parte embar-
gante e 20% (vinte por cento) para a parte embargada, ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo
em R$ 15.000,00 (quinze mil reais), o que faço com fulcro no
art. 20, parágrafo 4ºc.c. Parágrafo 3º, alíneas “a” e “c”, do Có-
digo de Processo Civil, compreendendo os dois processos em
substituição a verba arbitrada para o caso de pronto pagamen-
to, posto que os embargantes não se valeram desta opção.-Adv.
WALTER TOFFOLI-

19.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-356/2002-S.E.D.S.
e outros x L.W.S.-Sobre o laudo pericial, manifestem-se as par-
tes. Apos ao MP.-Adv.AYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO e MARCIA HELENA A. DE LARA-

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-359/2002-COMERCIAL DE
BEBIDAS SIDAL LTDA x FAZENDA NACIONAL -Julgo ex-
tinto o presente processo, sem julgamento do mérito, o que faço
com fulcro no art. 739, inciso I, do CPC. Condeno o embargante
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
que fixo em R$ 10.000,00 (dez mil reais), o que faço com fulcro
no art. 20, parágrafo 4º c.c. Parágrafo 3º, alíneas “a” e “c”, do
Código de Processo Civil. Outrossim, ante o reconhecimento da
litigância de má-fé, condeno o embargante ao pagamento de multa
equivalente a 1% (um por cento) sobre o valor da causa, o que
faço com fulcro no art. 17, inc. I, IV e VI, c.c. arts. 18 e 35, todos
do Código de Processo Civil.-Adv. WALTER TOFFOLI-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-363/2002-COMPENSADOS
DINOR LTDA x FAZENDA NACIONAL -Julgo improcedente
os presentes embargos interpostos por Compensados Dinor Ltda,
condenando-a ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), o que
faço com fulcro no art. 20, parágrafo 4º c.c. Parágrafo 3º, alí-
neas “a” e “c”, do Código de Processo Civil, compreendendo
os dois processos em substituição a verba arbitrada para o caso
de pronto pagamento, posto que os embargantes não se vale-
ram desta opção.-Adv. WALTER TOFFOLI-

22.-EMBARGOS DO DEVEDOR-137/2003-ALTEVIR PE-
DRO BOBATO x BANESTADO S/A -I. Mantenho, por seus
próprios fundamentos, a decisão agravada. II. Por fim, o agra-
vo permanecer  retido nos autos a fim de que dele conheça o E.
Tribunal, se requerida expressamente, nas razoes ou na respos-
ta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal (art. 522, CPC).-
Adv. WALTER TOFFOLI e JOSE ELI SALAMACHA-

23.-USUCAPIAO-271/2003-HELIO HECKE e outros- Ao au-
tor, ante a certidão negativa de citação do Oficial de Justiça
(CN 5.4.5.)-Adv. MILTON OSNY STINGHEN-

24.-USUCAPIAO-272/2003-MARINO FRANCESCO GAIO-
FATTO- Ao Autor, ante a certidão negativa de citação de con-
frontante- Adv. MILTON OSNY STINGHEN-

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-380/2003-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS BOBATO LTDA x FAZENDA
NACIONAL -Sobre a impugnação ofertada, diga(m) o(s)
embargante(s) no prazo de 10 (dez) dias, inclusive indicando
as provas que efetivamente pretende produzir, justificando sua
finalidade.-Adv. WALTER TOFFOLI-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-383/2003-LUCIANO CAR-
LOS JENSEN e outros x NELSON MICIANO MACHADO E
SUA ESPOSA -Ao autor para proceder o preparo das custas
iniciais do processo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição (art. 257,CPC). Vara Cível R$
164,50 -Adv. MILTON OSNY STINGHEN-

27.-EXECUCAO FISCAL-50/1998-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x MADEIREIRA SANTO AN-
TONIO LTDA e outros -Diga o exequente, em quinze dias,
acerca do petitório retro e documentos.-Adv. MARIANTONI-
ETA PAILO FERRAZ-

28.-EXECUCAO FISCAL-52/1998-INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - INSS x JALUZA IND. E COM. DE
TELHAS E TIJOLOS LTDA M.E. -Ao Exequente, face decur-
so prazo de suspensão.-Adv. MARIANTONIETA PAILO FER-
RAZ-

29.-EXECUCAO FISCAL-4/1999-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x COMPENSADOS EXPOEN-
TE LTDA -Ao Exequente, face decurso prazo de suspensão.-
Adv. MARIANTONIETA PAILO FERRAZ-

30.-EXECUCAO FISCAL-5/1999-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x LAMINADOS LAMITALI
LTDA -Diga o exequente, face decurso prazo de suspensão.-
Adv. MARIANTONIETA PAILO FERRAZ-

31.-EXECUCAO FISCAL-123/2002-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS WALENGA LTDA ME e outros -Ao Exequen-
te, face decurso prazo de suspensão.-Adv. MARIANTONIETA
PAILO FERRAZ-

32.-EXECUCAO FISCAL-124/2002-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS WALENGA LTDA ME e outros -Ao Exequen-
te, face decurso prazo de suspensão.-Adv. MARIANTONIETA
PAILO FERRAZ-

33.-EXECUCAO FISCAL-125/2002-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS WALENGA LTDA ME e outros -Ao Exequen-
te, face decurso prazo de suspensão.-Adv. MARIANTONIETA
PAILO FERRAZ-

34.-EXECUCAO FISCAL-143/2002-FAZENDA NACIONAL
x ORLANDO MALUCELLI MORO -Ao preparo da conta, pelo
executado: R$ 631,27 (saldo).-Adv. LUIZ CARLOS BERBLI
BITTENCOURT-

35.-EXECUCAO FISCAL-99/2003-FAZENDA NACIONAL x
LARISSA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -
Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido (180 dias).-
Adv. CRISTINA LUISA HEDLER e WALTER TOFFOLI-

36.-EXECUCAO FISCAL-111/2003-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA - 9a. REGIAO/PARANA x AGP LAMINADOS
DE MADEIRA -Ao Exequente, ante a certidão negativa de
penhora do Oficial de Justiça (CN 5.4.5.)-Adv. RENATO AN-
TUNES VILLANOVA-
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1.-INSOLVENCIA-2475/1977-ALVARO RIBEIRO DE MORA-
ES :”· CEF para recolher o imposto de transmissÆo “inter vi-
vos”, em relaçÆo ao imóvel (50%), lhe adjudicado, conforme
decisÆo de fls. 1060. 2. Após, expeça-se carta de adjudica-
çÆo. 3. Com isso, ficará a CEF excluída do rol de credores,
nÆo tendo mais participaçÆo neste feito...”. Adv. GERALDO
SAVIANI DA SILVA.

2.-DESAPROPRIACAO-9/1979-IATE CLUBE DE LONDRI-

NA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA :”1. A decisÆo
proferida junto ao Juizo da 5a. Vara Cível desta Comarca nÆo
tem relaçÆo com a área desapropriada indiretamente pelo
Municipio de Londrina, que dera origem a presente indeniza-
çÆo. Este Juízo está no aguardo do depósito dos valores devi-
dos pelo Precatório Requisitório expedidos nestes autos, cujo
pagamento ao credor somente será feito após autorizaçÆo do
Juizo da 5a. Vara Cível, conforme lá decidido, cuja sentença
encontra-se fotocopiada às fls. 560/568. 3. Tendo em vista o
pleito do Municipio de fls. 586, o que este Juizo pode fazer é
determinar que seja comunicado o valor atualizado do Precató-
rio Requisitório, em trâmite perante o Egrégio Tribunal de Jus-
tiça, ao Juízo da 5a. Vara Cível desta Comarca, para que lá se
decida sobre eventual pedido de compensaçÆo. 4. Assim, ofi-
cie-se à Presidência do Tribunal de Justiça, encaminhando có-
pia deste despacho em face do protocolado sob n. 10.615/87,
bem como solicitando o valor atualizado do Precatório Requi-
sitório em questÆo.”. Adv. JOAO TAVARES DE LIMA, ANA
LUCIA BOHMANN, MARIO ALVES CARDOSO, MARIA
CRISTINA CONDE ALVES e RITA DE CASSIA MAISTRO.

3.-EXECUCAO DE HIPOTECA-277/1984-MC KINLAY S/A
x CAFE DE CASTRO LTDA :”· parte interessada.”. (ofício da
Comarca de Castro-Pr, devolvendo a carta precatória, uma vez
que estava aguardando o depósito de custas para ser cumprida,
no valor de R$ 536,05).Adv. SERGIO ANTONIO MEDA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-44/1990-ALES-
SANDRO VICTORELLI x AGROPECUARIA KULUENE S/
C LTDA e outros :”Manifestar-se sobre devoluçÆo da carta
precatória remetida à Brasilia-DF.”. Adv. FRANCISCO LEITE
CHAVES.

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-131/1993-KOZU-
MI IRITANI e outros x ATHANASIO SOARES DE ALMEI-
DA e outros :”Pagas as custas de fls., arquivem-se...”. (R$
727,43). Adv. RENATA SILVA BRANDAO

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-72/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x CENTRAL IND. E COM.
DE AQUECEDORES LTDA :”1. O contrato de abertura de
crédito (fls.5) é título executivo extrajudicial, uma vez que, em
verdade, trata-se de contrato de mútuo, onde a liberaçÆo do
numerário foi feita através da conta-corrente dos executados
(fls.12), em parcela única...2. Além do mais, no presente caso,
há nota promissória de emissÆo dos executados (fls.13), pelo
que muito embora esteja vinculada ao contrato em tela, perma-
nece hígida como título executivo extrajudicial. 3. Indefiro, em
conclusÆo, a exceçÆo de pré-executividade levantada às fls.
34/41.”. Adv. MOACI MENDES LEITE e RICARDO COSTA
ESPIGA.

7.-CONCORDATA PREVENTIVA-203/1995-LONDRIJEANS
- INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA. :”...Ante
ao exposto, acolho os pedidos de fls. 1235 e 1237/1238, para
declarar aberta, hoje, às 10:00 horas, a falência da empresa
Londrijeans - Ind. e Com. de Roupas Ltda...tendo como sócios
Gabriel Khouri e Gilberto Khouri...fixando o termo legal no
60º (sexagésimo) dia anterior à distribuiçÆo da concordata pre-
ventiva (dia04 de fevereiro de 1995). Marco o prazo de 20 dias
para que apresentem as declaraçäes e documentos justificati-
cos de seus créditos, os credores anteriores ao pedido da con-
cordata nÆo sujeito aos seus efeitos, os posteriores ao mesmo
pedido e, os credores particulares dos sócios solidários (LF,
art. 162, parágrafo 1º, III). Nomeio síndico o comissário, Dou-
tor Ullysses Aires Mercer, assinalando-lhe o prazo de 24 horas
para o compromisso. Diligencie o Cartório: a) pelas providên-
cias dos arts. 15 e 16 da Lei de Falências; b) pela lacraçÆo do
estabelecimento por Oficial de Justiça, com ciência ao Dr. Pro-
motor de Justiça; c) pela tomada de declaraçäes do represen-
tante legal da falida, por termo, na forma do art. 34 da LF,
designando-se data em 24 horas e intimando-se; oficie-se as
demais Varas Cíveis desta Comarca, bem como às Varas do
Trabalho e às Varas Cíveis Fedeais, comunicando a presente
decisÆo...”. Adv. IRINEU CODATO, CARLOS ALBERTO
FRANCOVIG FILHO, ULLYSSES AIRES MERCER e ROSI-
LENE PROSPERO.

8.-DECLARATORIA-618/1995-APARECIDA GOUVEIA
MORI x ESPOLIO DE DANIEL GONCALVES e outros :”De-
firo (fls.212).”. (devolvidos autos a cartório). Adv. LUCIANA
TRAFANI MARTINS.

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-626/1995-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A. x DAVID FRIZZO NEMITZ :”Ma-
nifestar-se sobre devoluçÆo da carta precatória expedida à
Comarca de SÆo Francisco de Assis-RS.”.Adv. CLAUDIO
ANTONIO CANESIN.

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-635/1995-ROSE
ALVES SUGAHARA x S.B.R. TROPICAL IND. COM. RE-
PRESENTACOES LTDA. :”Ouça-se a exequente.”. (requerida
prescriçÆo intercorrente). Adv. SEBASTIAO DE OLIVEIRA
CESAR.

11.-HABILITACAO EM CONCORDATA-930/1995-BANCO
DO BRASIL S.A. x LONDRIJEANS IND. E COM. DE ROU-
PAS LTDA. :”Aos interessados e MP, sobre a manifestaçÆo de
fls. 274, do Sr. Comissário.”. (Comissário peticionou dizendo
que estudando melhor a situaçÆo convenceu-se de que se cri-
me falimentar houve, suscetível de instauraçÆo de inquérito
judicial, fora alcançado pela prescriçÆo, ex-vi do art. 199,
conjugado com as súmulas 147 e 592 do STJ, razÆo porque
retrata-se da sugestÆo anteriormente feita.)”. Adv. CARLOS
ALBERTO FRANCOVIG FILHO, IRINEU CODATO, CELIA
REGINA MARCOS PEREIRA-

12.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-95/1996-COMPA-
NHIA REAL DE INVESTIMENTO-CREDT.FT.INVEST. e
outros x IRAEL MACHADO PEIXOTO :”Diante da informa-
çÆo supra, manifestem-se os credores.”. (nÆo foi lavrado ter-
mo de penhora, tendo em vista que nÆo houve a citaçÆo do
devedor). Adv. ROSANGELA KHATER

13.-ORDINARIA DE NULIDADE-998/1996-IBICATU AGRO-
PECUARIA LTDA x BANCO DO BRASIL S.A -Sobre a baixa
dos autos, digam as partes, requerendo o que for de direito em
05 dias. -Adv. SERGIO ANTONIO MEDA e CARLOS AL-
BERTO FRANCOVIG FILHO-

14.-MONITORIA-109/1997-NILO REGINATO x ANTONIO
MORAIS DE ALENCAR :”1. Recebo o recurso de apelaçÆo
em ambos os efeitos. 2. Ao apelado para, em querendo, ofertar
contra-razäes recursais em 15 dias...”.Adv. ROSANGELA
KHATER.

15.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-365/1997-JOSE
MARCOS DE MOURA e outros x BANESTADO S/A CREDI-
TO IMOBILIARIO :”1. NÆo é caso de extinçÆo, pois o feito
já foi julgado pelo mérito, o que redunda em extinçÆo, nos
termos do art. 269, I, do CPC. 2. Como nÆo houve execuçÆo
do julgado, o caso é de simples arquivamento. É o que determi-
no.”. Adv. ROBSON MARCELO A. MARTINS e BRAULIO
B. GARCIA PEREZ.

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-429/1997-PEDRO
CALDERON x ANDRE GALINDO MORENO :”Ao exequen-
te, inclusive quanto ao pedido de fls. 84.”. (manifestar-se sobre
petitório apresentado pela Dra. Renata Eliza de Oliveira, bem
como sobre ofícios de fls. 84/85, da Justiça Federal e CEF).
Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM

17.-INSOLVENCIA-716/1997-JOSE DE ARAUJO :”Deve o
administrador levantar a questÆo do crédito recebido por Ci-
dio Severino, já que seu nome consta da relaçÆo do credor às
fls. 191.”. Adv. PAULO RUY FRANCO DE MACEDO.

18.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-865/1997-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES ROSATEX LTDA x
KAMAL EL KADRI :”Contadas e pagas as custas de execu-
çÆo, voltem.”.(R$ 623,51). Adv. ROSANGELA KHATER

19.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-629/1998-ALANA
CRISTINE DE ALMEIDA x JURANDIR TOTTI e outros -So-
bre a baixa dos autos, digam as partes, requerendo o que for de
direito em05 dias. -Adv. GIANE LOPES TSURUTA e SILVIO
JOSE FARINHOLI ARCURI-

20.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-911/1998-EDNELSON
DOS SANTOS CORDEIRO x ACUMULADORES REIFOR
LTDA -Sobre a baixa dos autos, digam as partes, requerendo o
que for de direito em05 dias. -Adv. MARCO ANTONIO DIAS
LIMA CASTRO e BRAULINO BUENO PEREIRA-

21.-REVISIONAL DE CONTRATO-185/1999-ALBERTO HI-
ROSHI MATIDA x BANCO SANTANDER S/A -Sobre a bai-
xa dos autos, digam as partes, requerendo o que for de direito
em 05 dias. -Adv. ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE ARA-
UJO e LAURO FERNANDO ZANETTI-

22.-DECLARATORIA-245/1999-ARTUR EDUARDO NONI-
NO x BANCO BOAVISTA S/A- :”Ao autor para os fins solici-
tados às fls. 635.”. (perito solicitou a complementaçÆo de ho-
norários periciais no valor de R$ 600,00). Adv. JOAO TAVA-
RES DE LIMA FILHO, LEANDRO ALFIERI.

23.-SUSTACAO DE PROTESTO-249/1999-STAMM INCOR-
PORACOES E CONSTRUCOES LTDA x BELMETAL IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA :”· requerida, ante o ofício de
fls. 334.”. (ofício do 1º Tabelionato de Protesto de Títulos, in-
formando que lavrou os protestos das duplicatas 8027-A e
090129331, nos valores de R$ 1.853,74 e R$ 290,08).Adv.
ROBERTO DE MELLO SEVERO-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-253/1999-TEIXEIRA JUNI-
OR - COM. DE CEREAIS MANUF. LTDA e outros x BANCO
DO BRASIL S/A :”Apresente o embargado (Banco do Brasil
S.A), documentaçÆo comprobatória do recolhimento do IOF
debitado em relaçÆo ao contrato n. 95/004408, em 15 dias.”.
Adv. EDUARDO FIERLI BOBROFF e SUSANA DE FATIMA
KALED JOVTEI.

25.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-278/1999-CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO VERSALHES x ESPOLIO DE VANDER-
LEI GOMES HENRIQUES e outros :”1. Havendo divergência
sobre o valor do bem, entre os laudos do avaliador judicial
(fls.303/304) e os laudos de duas Imobiliárias idôneas desta
cidade (fls. 310,311/312), a melhor soluçÆo é a nomeaçÆo de
perito para proceder nova avaliaçÆo, visando estancar as dúvi-
das existentes quanto ao real valor do bem penhorado. 2. As-
sim, para tal fim, nomeio o corpo de corretores da Imobiliária
Raul Fulgêncio, fixando como honorários profissionais o valor
de R$ 1.000,00 (um mil reais). 3. Intimem-se os executados a
efetivarem o depósito dos honorários do Perito, em 05 dias,
sob pena de prevalecer o laudo do avaliador judicial. 4. Po-
derÆo, as partes, em 05 dias, após o cumprimento do item 3,
apresentarem quesitos...”.Adv. JOSE CICERO CELESTINO e
JOAQUIM CARLOS BARBOSA.

26.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-331/1999-
STAMM INCORPORAÇOES E CONSTRUCOES LTDA x
BELMETAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -”CUMPRIR
O PROVIMENTO01/99.”. -Adv. ROBERTO DE MELLO SE-
VERO-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-370/1999-PAU-
LO SERGIO RANGEL x CLESIA AUGUSTA DE FAVERI
BRANDAO e outros :”...sentença julgando extinto o feito, nos
termos do art. 794, II, do CPC. Também ficam extintos os em-
bargos à execuçÆo em apenso, sob n. 295/01. Levante-se a
penhora, se for o caso e arquivem-se os autos, independente do
trânsito em julgado desta. Custas conforme acordado pelas par-
tes.”. Adv. CLAUDIO SERGIO BALEKIAN, MARCIA VA-
LERIA DIAS PAIVA e CLESIA AUGUSTA DE FAVERI
BRANDAO.

28.—ESCISAO DE CONTRATO-603/1999-PEDRO EDUAR-
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DO FERREIRA MAIA e outros x WALDEMIR MARTINS e
outros -Sobre a baixa dos autos, digam as partes, requerendo o
que for de direito em 05 dias. -Adv. CARLOS HENRIQUE
SCHIEFER, JOSE ROBERTO SAPATEIRO e RINALDO CE-
LIO BARIONI-

29.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-676/1999-OSVAL-
DO COSTA CARVALHO x JABUR TOYOPAR IMPORT. E
COMERCIO DE VEICULOS LTDA. :”1. Torno se efeito, por
ora, o despacho de fls. 423. 2. Diga o exequente, ante a peti-
çÆo de documentos de fls. 422/430.”. Adv. ALVARO BRAN-
CO, WAGNER JOSE COLTRO.

30.-ORDINARIA DE COBRANCA-703/1999-XEROX DO
BRASIL x TITO’S COPIAS S/C LTDA. e outros -Sobre a bai-
xa dos autos, digam as partes, requerendo o que for de direito
em 05 dias. -Adv. DALVA VERNILLO e CELSO ALDINUC-
CI-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-852/1999-ELDORADO
EMPREENDIMENTOS IMOB. E AGRICOLAS LTDA x MU-
NICIPIO DE LONDRINA -Sobre a baixa dos autos, digam as
partes, requerendo o que for de direito em05 dias. -Adv. RO-
NALDO GOMES NEVES e ELLEN PATRICIA CHINI-

32.-ORDINARIA-906/1999-VIRGILIO FERREIRA DO NAS-
CIMENTO x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO -
Sobre a baixa dos autos, digam as partes, requerendo o que for
de direito em 05 dias. -Adv. MARCO ANTONIO BRANDALI-
ZE e MOACI MENDES LEITE-

33.-INDENIZACAO (ORD)-977/1999-DERMEVAL BICA-
LHO CARVALHO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A. :”NÆo há como intimar advogado para fornecer endereço
de cliente.”. Adv. SHIROKO NUMATA.

34.-DECLARATORIA-42/2000-OLIVIA MARCIA NAGY
ARANTES x BRADESCO S/A - CREDITO IMOBILIARIO :”1.
Recebo o recurso de apelaçÆo, em seus efeitos devolutivo e
suspensivo (Código de Processo Civil, rt. 520). 2. Intime-se o
apelado para, querendo, apresentar as contra-razäes...”.Adv.
RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE.

35.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-319/2000-DIVO-
MAR DE OLIVEIRA x GRUPO AGROPECUARIA MARIS-
TELA LTDA. :”...Recebo os recursos de apelaçÆo em ambos
os efeitos, exceto quanto à tutela antecipada, que possui so-
mente efeito devolutivo. Aos apelados para, em querendo, ofer-
tar contra-razäes recursais em 15 dias...”.Adv. NELSON
SAHYUN, GABRIEL MARCILIANO JUNIOR, GUSTAVO
AYDAR DE BRITO, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA e
ALESSANDRA NEUSA S. DE MATOS.

36.-ORDINARIA DE COBRANCA-611/2000-BANCO DO
BRASIL S/A. x MARIO EUSTAQUIO DE OLIVEIRA FUR-
TADO e outros :”...Ao autor.”. Adv. EDUARDO LUIZ COR-
REIA-

37.-PRESTACAO DE CONTAS-55/2001-INPA INDUSTRIA
ELETROMECANICA PARANA LTDA x BANESTADO -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. :”Defiro (fls.366).”.
(CUMPRIR PROVIMENTO 01/99). Adv. RACHEL BOECHAT
LUPPI.

38.-MONITORIA-103/2001-COMPLEXO EDUCACIONAL
METROPOLITANO DE LONDRINA S/C x JEIEL BATISTA
DE ARAUJO -”A(o)(s) Requerente(s)”. (retirar ofício para re-
messa) -Adv. ANNE CRISHI PICCOLO SANTOS-

39.-MONITORIA-104/2001-SOCIEDADE EDUCACIONAL
TRISTAO DE ATHAIDE x LI LAI JU LAN -”A(o)(s)
Requerente(s)”. (retirar ofício para remessa) -Adv. ANNE
CRISHI PICCOLO SANTOS-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-180/2001-PRYCILA BRUN
BAER VILLAR x BANCO ITAU S/A. :”Perito apresentou pro-
posta de honorários no valor de R$ 2.250,00.”. Adv. LUCIA-
NE REGINA ROSSINI FARTH e SHIROKO NUMATA.

41.-DESPEJO-246/2001-HENRIQUE NIEDZIEJKO x JOSE
ROBERTO QUINTEIRO REIS e outros :”Defiro o pedido de
penhora feito às fls. 91, desde que o veículo esteja na posse do
devedor.”. (DEVEDOR DEVERµ COMPARECER A CAR-
TàRIO NO PRAZO DE TRÒS DIAS, A FIM DE ASSINAR O
TERMO DE NOMEAÇÇO DE BENS · PENHORA). Adv.
IVAN PEGORARO, RENATA SILVA CASSIANO e HELEN
K. SILVA CASSIANO.

42.-INDENIZACAO (ORD)-294/2001-INSTITUTO DE PATO-
LOGIA NORTE DO PARANA x IRMANDADE DA SANTA
CASA DE LONDRINA :”1. Recebo o recurso de apelaçÆo em
ambos os efeitos. 2. · apelada para, em querendo, ofertar con-
tra-razäes recursais em 15 dias...”.Adv. RICARDO JORGE
ROCHA PEREIRA e SOLANGE CRISTINA DE LIMA.

43.-REVISIONAL DE CONTRATO-495/2001-EDUARDO
GERBAS x BANCO SANTANDER BRASIL S/A :” · manifes-
taçào da requerida. Havendo concordância, C. e P., voltem.”.
(autor requereu a desistência da açÆo, com a extinçÆo do fei-
to). Adv. CAROLINE GARCETE, JOSE NOGUEIRA FILHO
e CLEIDE APARECIDA GOMES FERMENTAO.

44.-REVISAO CONTRATO-509/2001-MIGUEL RECHE x
BANCO BRADESCO S/A :”1. Recebo o recurso de apelaçÆo
em ambos os efeitos. 2. Ao apelado para, em querendo, ofertar
contra-razäes recursais em 15 dias...”. Adv. RONALDO GO-
MES NEVES.

45.-CAUTELAR DE ARRESTO-659/2001-MUNIZ & CASA-
GRANDE LTDA. HOTEL SUMATRA x WORL TRAVEL
CENTER AGENCIA DE TURISMO LTDA.WTC TUR
:”...Ante ao exposto, julgo extinto o presente feito, por falta de
objeto, nos termos do artigo 267, IV, do CPC, sendo que o pa-

gamento das custas processuais e honorários advocatícios do
presente feito serÆo solucionados nos autos da execuçÆo ou
dos eventuais embargos a ela oferecidos...”.Adv. RONALDO
GOMES NEVES.

46.-MANDADO DE SEGURANCA-672/2001-AGLAE DE
LIMA FIERLI e outros x PREFEITO DO MUNICIPIO DE
LONDRINA e outros -Sobre a baixa dos autos, digam as par-
tes, requerendo o que for de direito em 05 dias. -Adv. HELIO
ESTEVES DO NASCIMENTO, CARLOS ROBERTO SCA-
LASSARA e PAULO ANCHIETA DA SILVA-

47.-DECLARATORIA-793/2001-SONIA REGINA PRESOT-
TO x DONADIO, FOGAÇA & CIA LTDA- META CONSTRU-
ÇOES CIVIS e outros :”1. Recebo o recurso de apelaçÆo em
ambos os efeitos. 2. · apelada para, em querendo, ofertar con-
tra-razäes recursais em 15 dias...”.Adv. ELAINE DE PAULA
MENEZES, EDERALDO SOARES.

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-856/2001-MUNIZ
& CASAGRANDE LTDA - HOTEL SUMATRA x WORLD
TRAVEL CENTER AGENCIA TURISMO LTDA - WTC TUR
:”Lavre-se termo de conversÆo do arresto feito nos autos prin-
cipais, em penhora. Após, intime-se a executada.”. Adv. KA-
TIA NAOMI YAMADA.

49.-INDENIZACAO-931/2001-JAU REPRESENTACOES
COMERCIAIS S/C LTDA x GENCO QUIMICA INDUSTRI-
AL LTDA -”A(o)(s) Requerente(s)”.(retirar precatória para
cumprimento) -Adv. CILENE BENASSI PEROZIM-

50.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-183/2002-MARIA IZA-
BEL DE SOUZA DAVANÇO x COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA - COPEL :”1. Em substituiçào ao Dr. Rogé-
rio Eisele, nomeio o Dr. Alcindo Cerci Neto. 2. · manifestaçÆo
das partes.”. Adv. EDMEIRE AOKI SUGETA, ADRIANO
NOGUEIRA e MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA.

51.-MONITORIA-211/2002-COOPERATIVA CENTRAL
AGRO-INDUSTRIAL LTDA-CONFEPAR x GUARA REPRE-
SENTAÇOES COMERCIAIS LTDA -Sobre a baixa dos autos,
digam as partes, requerendo o que for de direito em 05 dias. -
Adv. SHIRLENY M. S. MASSEI, EDISON ROBERTO MAS-
SEI e REIMAR RENATO RODRIGUES-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-297/2002-LUIZ EDUARDO
BARRETO e outros x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBI-
LIARIO :fls. 125/126: “1. Tendo em vista que as circunstânci-
as da causa indicam ser bastante improvável a conciliaçÆo,
passo a sanear o presente feito e ordenar a produçÆo da prova,
nos termos do parágrafo 3º do art. 331 do CPC. 2. A realiza-
çÆo de perícia judicial se mostra essencial para o deslinde da
controvérsia posta em Juízo, razÆo pela qual nomeio como
perito judicial o Sr. Sadi Chaiben...3. As partes, no prazo co-
mum de 5 dias, deverÆo indicar assistentes técnicos e formu-
lar quesitos (CPC, art. 421, parágrafo 1º, I e III)...”; fls. 127
:”Manifeste-se o Dr. Luiz H. G. Silva, em 5 dias.”. (Dr. Marcus
Vinicius Sarzi informou que nÆo aceita o instrumento de subs-
tabelecimento protocolado nesta Vara, e que o mesmo foi ela-
borado de forma unilateral...) Adv. LUIZ HENRIQUE GOMES
SILVA e SHIROKO NUMATA.

53.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-359/2002-AN-
DREIA DE ABREU x NEGRESCO FOMENTO LTDA. :”C. e.
P. voltem .”. (R$ 223,13). -Adv. ADRIANO ANHE MORAN-

54.-FALENCIA-535/2002-GRENDENE CALÇADOS S/A. x Z.
M. SILVEIRA CIA LTDA. :”Intime-se a requerente a atender a
cota do MP (fls.457, último parágrafo), pena de extinçÆo do
processo.”. (juntar no prazo de 10 dias, comprovantes de inti-
maçÆo dos protestos cujos instrumentos se encontram às fls.
115/236, pena de indeferimento da inicial). Adv. KATIA ROSA
MACHADO DE OLIVEIRA

55.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-546/2002-BRUNO
SERGIO GALATTI e outros x JOAO DOS SANTOS GOMES
FILHO :”Recebo o recurso de apelaçÆo em ambos os efeitos.
Ao apelado para, em querendo, ofertar contra-razäes recursais
em 15 dias...”. Adv. ADYR SEBASTIAO FERREIRA.

56.-EMBARGOS A ARREMATACAO-604/2002-SERGIO
BRASIL DE SOUZA e outros x BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO S/A. e outros -Sobre a baixa dos autos, digam as
partes, requerendo o que for de direito em05 dias. -Adv. FER-
NANDA SIMOES VIOTTO, MAURO VIOTTO, ARIOVAL-
DO HEBERT DA CRUZ e PEDRO AUGUSTO VANTROBA-

57.-REVISIONAL DE CONTRATO-721/2002-FREUDEN IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x BANCO
MERCANTIL DO BRASIL :”·s partes para que especifiquem
provas em 05 dias.”. Adv. MARCIO LUIZ NIERO, JOSE VAL-
NIR ZAMBRIM e LAURO FERNANDO ZANETTI

58.-DEPOSITO-726/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x
VALDEMIR MARIANO DA SILVA -”A(o)(s) Requerente(s)”.
(retirar ofício para remessa) -Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO-

59.-DECLARATORIA-812/2002-LGF - SERVIÇOS DE MA-
NUTENÇAO COMERCIAL S/C LTDA e outros x MUNICI-
PIO DE LONDRINA :”...Ante ao exposto, confirmo a liminar
da tutela antecipada deferida e julgo procedente, em parte, o
pedido inicial, para desconstituir os lançamentos tributários
relativos à progressividade do IPTU e das taxas de conserva-
çÆo de vias e logradouros públicos, combate a incêndio e taxa
de iluminaçÆo pública, condenando-se o requerido a repetir
aos autores os valores cujos pagamentos estejam comprovados
nos autos (exceto quanto aos prescritos e a taxa de coleta de
lixo), atualizados de cada desembolso, pelo INPC, acrescidos
de juros moratórios de 6% aa, a contar do trânsito em julgado
desta sentença (STJ, Súmula 188). Havendo sucumbência recí-
proca, ficam autores condenados ao pagamento de 1/3 das cus-
tas processuais, ficando o restante ao encargo do requerido.

Fica este condenado ao pagamento de honorários advocatícios
em favor dos autores, que atendendo ao contido no art. 20,
parágrafos 3º e 4º, do CPC, fixo em 10% sobre o valor da con-
denaçÆo, e destes para àquele, no mesmo percentual sobre o
montante das verbas nÆo contempladas, determinando-se a
compensaçÆo na forma do artigo 21 do mesmo ordenamento
jurídico. Decorrido o prazo para recurso voluntário, com ou
sem eles, remetam-se os autos ao Egrégio tribunal de Alçada
do Paraná, para reexame necessário.”. Adv. BRUNO SACCA-
NI SOBRINHO, BRUNO MONTENEGRO SACANI e SER-
GIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO.

60.-REVISAO CONTRATO-835/2002-CELIA REGINA RO-
DRIGUES GIL e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA - CREDITO IMOBILIARIO :”1. Tendo em vista que a au-
tora nÆo efetuou o depósito das prestaçäes vencidas e nem das
que se vencerem no decorrer do processo, revogo o despacho
que havia concedido a tutela antecipada. Considerando-se que
as circunstâncias da causa indicam ser bastante improvável a
conciliaçÆo, passo a sanear o presente feito e ordenar a produ-
çÆo da prova, nos termos do parágrafo 3º do art. 331 do CPC.
A realizaçÆo de perícia judicial se mostra essencial para o
deslinde da controvérsia posta em Juízo, razÆo pela qual no-
meio como perito judicial o Sr. Sadi Chaiben...3. As partes, no
prazo comum de 5 dias, deverÆo indicar assistentes técnicos e
formular quesitos (CPC, art. 421, parágrafo 1º, I e III)... -Adv.
NEREIDA GALINDO MILREU SABAINI e MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI-

61.-REVISIONAL DE CONTRATO-868/2002-RICARDO
GONÇALVES STRENGER x ITAU S/A e outros :”1. Ao autor
para justificar a formaçÆo de litisconsórcio passivo entre as
instituiçäes financeiras requeridas, uma vez que nÆo encontrei
qualquer ligaçÆo entre as mesmas nos contratos em discus-
sÆo. 2. Oportunamente, deve o autor desdobrar as açäes, caso
nÆo exista liame entre os contratos e os requeridos, em face do
tumulto processual que se instalou no caso em análise.”. Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO.

62.-CAUTELAR-880/2002-LUCIANA DE FATIMA SILVA
SCICCHITANO e outros x IRMANDADE SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PARANAGUA :”Ao preparo das custas
- 50% - R$ 184,09 - condenaçÆo em sentença.”.Adv. MAR-
COS EDUARDO TAVARES DE ANDRADE, DORA MARIA
SCHULLER e ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE.

63.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-11/2003-VITALFORM
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x RAPIDO RODOSINO
TRANSPORTE DE CARGAS LTDA :”1. Como o Tribunal de
Alçada é quem analisará se o recurso de fls. 99/102, pode ser
conhecido como ApelaçÆo Adesiva, quer analisando os pre-
sentes autos ou o agravo de instrumento lá ajuizado, reformulo
minha decisÆo para admitir o processamento da apelaçÆo aci-
ma, devendo a parte apelada ser intimada para apresentar con-
tra-razäes recursais.”. Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA
SILVA e EMIR MARIA SECCO DA COSTA.

64.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-120/2003-MU-
NICIPIO DE LONDRINA x LGF - SERVIÇOS DE MANU-
TENÇAO COMERCIAL S/C LTDA e outros :”...Ante ao ex-
posto, desacolho o presente incidente de impugnaçÆo ao valor
da causa, atribuindo ao impugnante as custas desta inciden-
tal...”. Adv. SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO,
BRUNO SACCANI SOBRINHO e SERGIO VERISSIMO DE
OLIVEIRA FILHO.

65.-HABILITACAO DE CREDITO-145/2003-UNOPAR-UNI-
AO NORTE DO PARANA DE ENSINO x ESPOLIO DE PAU-
LO ROBERTO DE HELD :”· requerente, uma vez que o Espó-
lio foi extinto pela sentença homologatória da partilha de fls.
172 (autos n. 908/98). Adv. ANA LUCIA BONETO CIAPPI-
NA-

66.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-187/2003-RI-
CARDO DE TOLEDO PIZA x RICARDO BASTOS DA COS-
TA COELHO :”Comunique-se, via telefone, o Juizo deprecado
de que os executados nÆo foram intimados da praça. Após, ao
credor.”. Adv. CLAUDIA RODRIGUES e CARLOS ALBER-
TO DE O. PINHEIRO JR.

67.-RESSARCIMENTO-229/2003-MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x JOSEFINA DOS SANTOS VIEIRA DA SILVA e outros
:”1. Notifique-se os requeridos Dagoberto e Zélia, nos endere-
ços declinados às fls. 1067. 2. Após, ao requerente e MP (fls.
1059/1061)...”.Adv. CARLOS ROBERTO SCALASSARA e
MARIA CHRISTINA DE FREITAS RAMOS.

68.-RESTITUICAO-244/2003-SAFIRA DO ROCIO GOIS x
ALBEL ESBAILE DA DAVID JUNIOR :”Cite-se, por edital,
conforme requerimento de fls. 22/23.”. (APRESENTAR MI-
NUTA DO EDITAL) Adv. FERNANDO MEDEIROS DE AL-
BUQUERQUE.

69.-CONSIGNATORIA-267/2003-COMPANHIA BRASILEI-
RA DE PETROLEO IPIRANGA x NELSON DEQUECH e
outros :”Intime-se.”. (requerido o depósito do valor remanes-
cente que totaliza o valor de R$ 987,18 - sob pena de prosse-
guimento do feito). Adv. ANGELA MARIA SANCHEZ E SIL-
VA.

70.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-269/2003-CARLOS
LUIS DOS SANTOS x ABN/AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A :”NÆo há qualquer omissÆo ou contradi-
çÆo na sentença embargada, pelo que rejeito os embargos de
declaraçÆo.”.Adv. GIANE LOPES TSURUTA e SEBASTIAO
SEIJI TOKUNAGA.

71.-POPULAR-301/2003-LEANDRO TOLEDO VOLPATO e
outros x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA e outros :”Aos autores” (devolvida Carta Pre-
catória de SÆo Paulo, sem cumprimento); bem como manifes-
tar-se acerca do petitório apresentado pela Copel. Adv. OS-
VALDO GIMENES.

72.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-336/2003-ESCRI-
TORIO CENTRAL DE ARREC. E DISTRIBUIÇAO - ECAD
x RBS COMERCIO DE BEBIDAS E RESTAURANTE LTDA
e outros -”A(o)(s) Requerente(s)”. (retirar ofício para remessa)
-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-380/2003-ORGANIZAÇO-
ES KEIDE IMP. E EXP. CAFE E CEREAIS LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A :”Sobre a impugnacÆo e documen-
tos, digam os embargantes, em 10 dias.”.Adv. ROBERTO DE
MELLO SEVERO, THAIS GONCALVES G. DE OLIVEIRA.

74.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-385/2003-JUM-
BO ALIMENTOS LTDA x CHURRASCARIA MARCA LTDA
-”A(o)(s) Requerente(s)”. (retirar ofício para remessa) -Adv.
BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA-

75.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-495/2003-BAN-
CO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO x LUIS EDUAR-
DO BARRETO e outros :”trata-se de impugnaçÆo ao valor da
causa, no qual o embargado alega, em síntese, que o valor dado
aos embargos seja correspondente à açÆo de execuçÆo, qual
seja, R$ 52.680,28. Apesar de intimado, o embargante nÆo se
manifestou. Em se tratando de embargos do devedor, o valor da
causa deve corresponder àquele da execuçÆo embargada o valor
da causa deve ser equivalente ao benefício patrimonial visado.
Assim sendo, acolho a presente impugnaçÆo e determino ao
embargante que, no prazo de 10 dias, altere o valor da causa e
recolha as custas processuais e taxa do Funrejus.”; fls. 9 :”Ma-
nifeste-se o Dr. Luiz H.G. Silva, em 5 dias.”. (petiçÆo apre-
sentada pelo Dr. Marcus Vinicius Sarzi, informando que nÆo
aceita o instrumento de substabelecimento protocolado nesta
Vara, e que o mesmo foi elaborado de forma unilateral...). Adv.
SHIROKO NUMATA e LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA

76.-REPETICAO DE INDEBITO-646/2003-LUCIO ALMEI-
DA ARRUDA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA e ou-
tros :”1. Devidamente intimados (fls.109), os autores nÆo
emendaram a petiçÆo inicial (fls.110), conforme determinado
no despacho de fls. 108, pelo que a indefiro, nos termos do
parágrafo único do art. 284 do CPC e julgo extinto o presente
feito, o que faço com fulcro no art. 267, I, do CPC.”; fls. :”Ten-
do em vista que o feito encontra-se extinto, conforme sentença
de fls. 110, devolva-se a petiçÆo e documentos aos autores.”.
Adv. GLAUCO LUCIANO RAMOS

77.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-695/2003-ANTONIO
KIRILKO e outros x HOSPITAL MATER DEI e outros -”So-
bre a(s) correspondência(s) devolvida(s), diga(m) a(s) parte(s)
interessada(s)”. -Adv. IVENS DOS REIS FERNANDES-

78.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-722/2003-CSC S/
A CREDITO, FINANCIMENTO E INVESTIMENTOS x FLA-
VIA FERNANDES NAVARRO :”...Ante ao exposto, reconsi-
dero a decisÆo agravada e indefiro liminarmente a petiçÆo
inicial, da açÆo de busca e apreensÆo aforada por CSC S/A -
Crédito, Financiamento e Investimentos, em face de Flávia
Fernandes Navarro, o que faço nos termos do art. 3º, do Dec.
Lei 911/69, combinado com o artigo 267, VI do CPC. 6. Custas
pela requerente. Sem honorários, pois a requerida sequer foi
citada (“Por isso, e como a citaçÆo é posterior à execuçÆo da
liminar, antes do cumprimento integral desta o autor pode de-
sistir da açÆo independentemente do consentimento do réu”,
STJ- Resp. 203, 152-SP, rel. Min. Carlos Menezes Direito, DJU
de 12.6.00, p. 107). 7. Recolha-se o mandado expedido. Defiro
desde já o desentranhamento dos documentos que instruiram a
inicial (exceto procuraçÆo, mediante recibo).”. Adv. VANTUIR
AMILSON GUIMARAES, ADEMIR SIMOES e NELSON
PASCHOALOTTO.

79.-SUSTACAO DE PROTESTO-833/2003-VINICOLA GUA-
RAVERA LTDA x VIDRARIA VIPE LTDA e outros -”Sobre
a(s) correspondência(s) devolvida(s), diga(m) a(s) parte(s)
interessada(s)”. -Adv. MARCOS VINICIUS ROSIN-

80.-ALVARA-885/2003-DALILA FRANCO DE OLIVEIRA e
outros :”1. Defiro o pedido de justiça gratuíta. 2. Ouçam-se
todos os interessados e o MP.”. Adv. ADEMIR SIMOES e
RAQUEL CABRERA BORGES.

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-921/2003-BANCO BRA-
DESCO S/A x PEÇALON-COM. DE BICICLETAS,PEÇAS E
ACESSORIOS LTDA :”1. Recebo os embargos, suspendendo
a execuçÆo em apenso. 2. · embargada para apresentar impug-
naçÆo em 10 dias.”. Adv. ELIZABETH NADALIM e MAR-
CIA TESHIMA

82.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-938/2003-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x ELISEU GOMES FERREIRA -
”A(o)(s) Requerente(s)”.(retirar precatória para cumprimento)
-Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

83.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-939/2003-BANCO
PANAMERICANO S/A x ZELIA MENDES -”CUMPRIR O
PROVIMENTO 01/99.”. -Adv. VANTUIR AMILSON GUIMA-
RAES-

84.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-945/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x PAULO CLECIO FERLIN -”A(o)(s)
Requerente(s)”.(retirar precatória para cumprimento) -Adv.
VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

85.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-948/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARIA INES BASSAQUI -”A(o)(s)
Requerente(s)”.(retirar precatória para cumprimento) -Adv.
IVAN PEGORARO-

86.-EXECUCAO FISCAL-125/1997-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x CGD PROPAGANDA E PROMOÇOES SC LTDA
:”Como requer (fls.124).”. (vista dos autos).Adv. ANA LUCIA
BOHMANN-

87.-EXECUCAO FISCAL-47/2003-FAZENDA PUBLICA DO
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ESTADO DO PARANA x NAULINDO KUASNE -Ao(a)(s)
autor(a)(es) (Manifestar-se sobre certidÆo do Senhor Oficial
de Justiça, no prazo de cinco dias). -Adv. LIANA SARMEN-
TO DE MELLO QUARESMA-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LONDRINA - PR
CARTORIO DO 7º OFICIO CIVEL E ANEXOS
ESCRIVAO - JOAO PAULO AKAISHI
RELAÇAO Nº. 61/2003.
JUIZ DE DIREITO - DR. JOSE CICHOCKI NETO
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13/1995-ANTO-
NIO MARIA FELIZARDO x JOSE AUGUSTO NOVAES
CORONADO. “ A parte exequente ante o contido no oficio de
fls. 334 e documentos que o acompanha. Int.” -Adv. ANTO-
NIO MARIA FELIZARDO e LUIZ CARLOS MOREIRA DA
SILVA-

2.-DECLARATORIA - ORDINARIO-779/1995-ENAR EM-
PRESA NACAO DE ARMAZENS GERAIS LTDA x AGRI-
COLA SPERAFICO LTDA e outros -”Aten‡Æo Sr. Advoga-
dos, retirar exepdientes. int”- -Adv. JOAO CARLOS DE OLI-
VEIRA-

3.-INDENIZACAO - SUMARIO-835/1995-JOAO CIRO DE
JESUS DE OLIVEIRA e outros x JOSE IBIAPIANO DE ME-
DEIROS. “ Requeira a parte exequente o que for de direito.
Int.” -Adv. DIRCE REGINA MAKIOLKE, ALDO CEZAR
MAKIOLKE e LUIZ CARLOS GRANADO CHACON-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-111/1996-BAN-
CO BRADESCO S.A. x FIRENZE MODAS LTDA e outros -
”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv.
MARCOS C. DO AMARAL VASCONCELLOS-

5.-RESPONSABILIDADE CIVIL - ORD.-319/1997-ALDRIN
UHDRE NOVAIS x BANCO DO BRASIL S.A. “ Concedo vis-
ta dos autos ao Procurador subscritor do pedido de fls. 530, por
cinco (5) dias, sem prejuizo do andamento do processo. Int.” -
Adv. LUIZ ANTONIO BERMEJO e IDEVAM INACIO DE
PAULA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-463/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x SCARPETTA &
AKAISHI LTDA. e outros. “ Aguarde-se o prazo do pedido
retro (fls. 88), de suspensao deste processo. Vencido o prazo, a
manifestacao do(a) Credor(a) sob intimacao.” -Adv. SHIROKO
NUMATA-

7.-REVISIONAL CONTRATO - ORDIN.-641/1997-CID LA-
BCLINICO K-CENTRO DE INVEST. DIAGNOSTICA LTD e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - BANES-
TADO e outros. “ A manifestacao das partes em face do pedido
de assistencia de fls. 286/287. Int.” -Adv. ROMEU SACCANI,
JOSE CARLOS VIEIRA, ENRICO RODRIGUES DE FREI-
TAS, WANDERLEY DE PAULA BARRETO, ROBSON JE-
SUS NAVARRO SANCHEZ, ANTONIO CARLOS CANTO-
NI, LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS, ANTO-
NIO MARIA FELIZARDO, MARCIA MARIA LISBOA e
FRANK OHASHI SAITA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-774/1997-HELI-
ON LEAO LINO JUNIOR x SILVIO CEZAR TONELLI. “
Contados e Preparados, tornem-me. Int. Valor R$ 521,64.” -
Adv. ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA e PAULO
ARCOVERDE NASCIMENTO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20/1998-MARA-
JO AUTOMOVEIS LTDA. x DIAMANTINO DOS SANTOS

ESCANTABURLO. “ Aguarde-se o prazo do pedido retro (fls.
143), de suspensao deste processo, por 60 (sessenta) dias. Ven-
cido o prazo, a manifestacao do(a) Credor(a) sob intimacao.” -
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS, BEATRIZ TEREZI-
NHA DA SILVEIRA MOURA, ANA PAULA DELGADO DE
SOUZA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-121/1998-BAN-
CO FIAT S/A x CLAUDIO AUGUSTO GUIMARAES e ou-
tros. “ Vistos, etc... Julgo, por sentenca, para que produza os
seus juridicos e legais efeitos, de acordo com o artigo 269-III,
do C.P.C., Extinto o presente processo de EXECUCAO DE
TITULOS EXTRAJUD., processado sob Nº.000121/1998, pro-
movido por BANCO FIAT S/A contra CLAUDIO AUGUSTO
GUIMARAES, ARISTIDES MAZZEI e PAULINA FREIRE
MAZZEI, em face da Transacao realizada pelas partes (fls. 119/
120), que Homologo. Entreguem-se os documentos solicitados
mediante recibo nos autos, devendo os documentos desentra-
nhados ser substituidos por “xerox”. Custas ja computadas.
P.R.I.” -Adv. CRYSTIANE LINHARES, MARCOS DE QUEI-
ROZ RAMALHO e CARLOS MARCAL DE LIMA SANTOS-

11.-MONITORIA-381/1998-PLASTICOS SILVATRIM DO
BRASIL LTDA x R.S. OLIVEIRA REPRESENTA•OES CO-
MERCIAIS -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”-
-Adv. ANDERSON DE AZEVEDO-

12.-DESPEJO-488/1998-SANTA CRUZ ENGENHARIA x
JOSE CARLOS DE CARVALHO. “ Requeira a parte vencedo-
ra o que for de direito. Int.” -Adv. FERNANDO JOSE MES-
QUITA, ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-555/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x MARIA BERNADETE
MAYRINK FERREIRA (FIRMA INDIVIDUAL e outros. “
Aguarde-se o prazo do pedido retro (fls. 82), de suspensao des-
te processo. Vencido o prazo, a manifestacao do(a) Credor(a)
sob intimacao.” -Adv. SHIROKO NUMATA-

14.-ACAO DE DEPOSITO-770/1998-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x SIMAO BORGES DE
ALMEIDA -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”-
-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS, BEATRIZ TEREZI-
NHA DA SILVEIRA MOURA, ELTON ALAVER BARROSO-

15.-REPARAÇAO DE DANOS - ORDINAR.-884/1998-AR-
MANDO JUVENCIO NEVES x ANDRE E CASARIM LTDA.
“ Recebo a Apelacao de fls. 134/139 nos seus efeitos legais.
Vista ao Apelado para, querendo, oferecer suas contra-razoes
no prazo legal. Int.” -Adv. PAULO ALIPIO DE CAMPOS SIL-
VEIRA, ANA PAULA LIMA BRAGA-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-968/1998-JOAQUIM CAR-
LOS BARBOSA e outros x BANCO BANDEIRANTES S.A. “
Vistos, etc... Julgo, por sentenca, para que produza os seus ju-
ridicos e legais efeitos, de acordo com o artigo 794-I, do C.P.C.,
Extinta a execucao da sentenca destes EMBARGOS DO DE-
VEDOR, processado sob Nº.000968/1998, em que sao embar-
gantes - JOAQUIM CARLOS BARBOSA e CLEUSA APARE-
CIDA DE ARAUJO BARBOSA, e embargado - BANCO BAN-
DEIRANTES S.A., por ter sido satisfeita a obrigacao (fls. 244/
251). Custas ja computadas. P.R.I.” -Adv. JULIO CEZAR NA-
LIM SALINET, EDERALDO SOARES e FABIO THOMAZ
SOARES-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-160/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x SONIA MARIA DA
CRUZ SOUZA e outros -”A(o) Credor(a), em face da certidao
negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv. BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI e AIRTON MARTINS MOLINA-

18.-DECLARATORIA - ORDINARIO-221/1999-MAURO
BORSALI x BMM INTERC. TRADING IMPORTAÇAO E
EXPORTAÇAO LTDA -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exe-
pdientes. int”- -Adv. BENEDITO LEPRI-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-714/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x LABORATORIO DIE-
SEL ROLANDIA LTDA. e outros. “ Aguarde-se o prazo do
pedido retro (fls. 196), de suspensao deste processo. Vencido o
prazo, a manifestacao do(a) Credor(a) sob intimacao.” -Adv.
SHIROKO NUMATA-

20.-RESCISORIA - SUMARIO-744/1999-MAURO AKIO
TAKEDA x FRANCISCA RAMOS DE CAMARGO MAZZI-
NI. “ Mantenho a decisao agravada. Informe-se quando soli-
citado.” -Adv. ALVINO APARECIDO FILHO, FLORIANO
YABE, RENATO TAVARES YABE e JOAO TAVARES DE
LIMA-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-920/1999-PARANAMO-
TOR MAQUINAS LTDA. e outros x BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S.A. “ Recebo as Apelacoes de fls. 141/159 e
163/173. Vista aos Apelados para, querendo, oferecerem suas
contra-razoes no prazo legal. Int.” -Adv. SEBASTIAO DA SIL-
VA FERREIRA, GILBERTO PEDRIALI e JOAO EDSON
LANCAS CAPUTO-

22.-ACAO DE DEPOSITO-209/2000-BANCO ABN AMRO
S.A. x MARCELO APARECIDO MATIAS. “ Recebo a Apela-
cao de fls. 101/107 nos seus efeitos legais. Vista ao Apelado
para, querendo, oferecer suas contra-razoes no prazo legal. Int.”
-Adv. LUCINEIA MOREIRA MACHADO-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-227/2000-BAN-
CO BOAVISTA INTERATLANTICO S.A. x VICENTIN &
SAMARTANO S/C LTDA. e outros. “ A manifestacao das par-
tes em face do laudo de avaliacao. Valor R$ 1.995,00.” -Adv.
DORIVAL PADUAN HERNANDES-

24.-ACAO DE DEPOSITO-578/2000-NORPAVE ADMINIS-



3ª feira | 09/Dez/20033ª feira | 09/Dez/20033ª feira | 09/Dez/20033ª feira | 09/Dez/20033ª feira | 09/Dez/2003 135135135135135

TRADORA DE CONSORCIOS S/C x JOSE ANTONIO DEL
CIEL -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -
Adv. VANIR GENTIL BARBOSA-

25.-ARROLAMENTO-670/2000-PAULO ROBERTO BATIS-
TUTI x ANGELIM BATISTUTI e outros -”Aten‡Æo Sr. Ad-
vogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. ALMIR RODRIGUES
SUDAN-

26.-MONITORIA-708/2000-COMERCIAL DE PNEUS TRAN-
SAMERICA LTDA. x SERGIO APARECIDO DA SILVA. “
Defiro o pedido retro (fls. 35), de suspensao deste processo.
Vencido o prazo, a manifestacao do(a) Credor(a) sob intima-
cao.” -Adv. ULLYSSES AIRES MERCER-

27.-MONITORIA-115/2001-ESTRUTURAL INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA. x MOVELON COMERCIO
DE MOVEIS LTDA. -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exe-
pdientes. int”- -Adv. NICIO ANTONIO DA SILVEIRA-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-166/2001-GOL-
DEN PLACE BINGOS ELETRONICOS LTDA. x PAULO
CEZAR VALIOTI -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdi-
entes. int”- -Adv. LUIZ CARLOS BORTOLETTO-

29.-MONITORIA-196/2001-BANCO BRADESCO S.A. x
MULTIBRATEC INDUSTRI E CONFEC•OES LTDA. e ou-
tros. “ Defiro o pedido retro (fls. 155). A manifestacao da Re-
querida sob intimacao. Int.” -Adv. MARCELO LEAL DE LIMA
OLIVEIRA-

30.-ACAO DE DEPOSITO-210/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x MARLENE MARTINS ANDRE -”Aten‡Æo Sr.
Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. MARCELO TES-
CHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
NASCIMENTO-

31.-INDENIZACAO - SUMARIO-237/2001-SEBASTIAO
JOSE DA ROCHA x ALAMIRA - IRMAOS NASSER LTDA.
“ Requeira a parte vencedora o que for de direito. Int.” -Adv.
APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS e LUCINEIA MO-
REIRA MACHADO-

32.-CAUTELAR DE PRODUÇAO PROVAS-289/2001-SILVIO
LINUS LOPES e outros x AILTON SPIGUEL e outros. “ Cum-
pridas as formalidades legais e produzida a prova requerida,
nos termos do art.851 do Codigo de Processo Civil, determino
a permanencia dos presentes autos em cartorio, facultando-se
aos interessados a extracao de certidoes. Intimem-se.” -Adv.
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO e IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-454/2001-AFI-
PLAN - ASSESSORIA FINANCEIRA E PLANEJAMENTO
S/C x MIGUEL FORTE NETO -”Aten‡Æo Sr. Advogados, re-
tirar exepdientes. int”- -Adv. RENATA DEQUECH-

34.-COBRANCA - ORDINARIO-479/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO PORTLAND RESIDENCE x EVANDRO FERREI-
RA TAVARES -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes.
int”- -Adv. MARCELO PAGNAN ESCUDERO-

35.-ACAO DE DEPOSITO-493/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x ANGELA MARIA LETTARI -”Aten‡Æo Sr.
Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO-

36.-REPETICAO DE INDEBITO - ORD.-545/2001-BANCO
BANESTADO S.A. x CHOPEIRAS CHOPPIN INDSTRIA E
COMERCIO LTDA. -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exe-
pdientes. int”- -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

37.-FALENCIA-547/2001-NICOLETTI INDUSTRIA TEXTIL
S.A. x CONFEC•OES DE ROUPAS DEANNE LTDA. -
”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. JO-
SEMAR ESTIGARIBIA-

38.-MONITORIA-559/2001-UNOPAR UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x MARISTELA MACIAS NOGUEI-
RA PEREIRA -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes.
int”- -Adv. ROBERTO LAFFRANCHI, LEILA DENISE VE-
LASQUE CRUZ e JOSE ROBERTO DOS SANTOS-

39.-ACAO DE DEPOSITO-567/2001-BANCO PANAMERI-
CANO S.A. x ELIFAS VELES DA SILVA JUNIOR -”Aten‡Æo
Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. VANTUIR
AMILSON GUIMARAES-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-586/2001-BAN-
CO ITAU S.A. x DETALHE VIDROS LAPIDAÇAO LTDA. e
outros. “ A manifestacao da Credora sob intimacao.” -Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM,
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e SUELI CRIS-
TINA GALLELI CAMPOS-

41.-MONITORIA-589/2001-MARAJO BELLA VIA AUTO-
MOVEIS LTDA. x GENOVEVA FATIMA RODRIGUES DE
LIMA -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

42.-ARROLAMENTO-593/2001-EDNA ROCHA PEREIRA x
JOSE ALVES PEREIRA. “ Manifeste-se a Inventariante seu
interesse no prosseguimento ou nao do presente Arrolamento.
Int.” -Adv. GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR.-

43.-REVISIONAL CONTRATO - ORDIN.-618/2001-GRAZI-
ELA ALVES DE OLIVEIRA x BANCO BILBAO VISCAYA
ARGENTARIA DO BRASIL S.A. -”Aten‡Æo Sr. Advogados,
retirar exepdientes. int”- -Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN-

44.-REVISIONAL CONTRATO SUMARIO-619/2001-JOSE
DE LIMA e outros x BANCO ABN AMRO REAL S.A. “ De-
se ciencia as partes dos honorarios solicitados pelo Sr. Perito

(fls. 222) e para o respectivo deposito no prazo de 05 (cinco)
dias. Intimem-se.” -Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN e
WALTER ESPIGA-

45.-ACAO DE DEPOSITO-627/2001-BANCO BANESTADO
S.A. x VALERIA CONTI RABONI -”Aten‡Æo Sr. Advoga-
dos, retirar exepdientes. int”- -Adv. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ-

46.-COBRANCA - ORDINARIO-679/2001-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
GUALTER BARCELLOS GONÇALVES -”Aten‡Æo Sr. Ad-
vogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. JOAO PEDRO TA-
GLIARI-

47.-USUCAPIAO-715/2001-MARIA APARECIDA MORAES
x PAULO SHIGUERU SHINZATO e outros -”Aten‡Æo Sr.
Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. LUCIANO TEI-
XEIRA ODEBRECHT-

48.-ARROLAMENTO-772/2001-HELENA DE OLIVEIRA
BISPO x JOSE BISPO. “ Cumprido o disposto no artigo 1.031
# 2§, do C.P.C., tornem-me. Int.” -Adv. MARCIO LUIZ NIE-
RO-

49.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-801/2001-GABRI-
EL MARTINS PAZETO x CANADA COUNTRY CLUB -
”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. DE-
CIO ANTONIO SEGRETTI-

50.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-856/2001-COMPA-
NHIA DE HABITAO DO PARANA COHAPAR x CLEIDE
ALVES DA SILVA -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdi-
entes. int”- -Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA-

51.-INDENIZACAO - ORDINARIO-863/2001-SANDRA
MARCIA ORLANDINI x BANCO FIAT S.A. e outros -
”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv.
MARCOS ROGERIO LOBO COLLI-

52.-INDENIZACAO - ORDINARIO-912/2001-RUTE MATI-
AS BARBOSA x SERGIO CARDOSO SOARES e outros -
”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. JU-
LIANO TOMANAGA-

53.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-913/2001-MIGUEL
FERREIRA DOS SANTOS x CARLOS ALBERTO BASSO e
outros -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -
Adv. CARLOS SERGIO CAPELIN-

54.-DECLARATORIA - ORDINARIO-937/2001-RUBENS
WANDERLEI BAVIA x BANESPA. “ De-se ciencia a Reque-
rida do pedido de fls. 170 e documentos que o acompanha.
Int.” -Adv. ROSILENE PROSPERO e CAROLINE THON-

55.-MED. CAUT. SUSTACAO PROTESTO-41/2002-DERIVA-
DOS DE PETROLEO TRES MARCOS LTDA x PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S.A. e outros -”Aten‡Æo Sr. Advogados,
retirar exepdientes. int”- -Adv. FRANCISCO AGUILERA FI-
LHO-

56.-ALVARA JUDICIAL-100/2002-FAUSTO CABRAL XAVI-
ER x O JUIZO. “ Concedo vista dos autos ao Procurador subs-
critor do pedido de fls. 17, por cinco (05) dias. Int.” -Adv. RI-
CARDO DOMINGUES BRITO-

57.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-104/2002-CON-
TINENTAL BANCO S.A. x MARCOS ROBERTO BARBO-
SA -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

58.-EXECUCAO HIPOTECARIA-131/2002-COMPANHIA
DE HABITAÇAO DE LONDRINA - COHAB-LD. x LUIZ
CARLOS ZUCCO e outros -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar
exepdientes. int”- -Adv. DENISE TEIXEIRA REBELLO-

59.-INDENIZACAO - ORDINARIO-193/2002-VALDIR VE-
RONI DE OLIVEIRA x BANCO SAFRA S.A. “ A conta e pre-
paro. Valor R$ 407,97.” -Adv. JACIRA ROSA TONELLO,
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA e LUCIANA VEIGA CAI-
RES-

60.-COBRANCA - ORDINARIO-199/2002-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA/ e outros x SI-
MONE CAVAZOTTI DOS SANTOS -”Aten‡Æo Sr. Advoga-
dos, retirar exepdientes. int”- -Adv. FABRICIO RESENDE
CAMARGO-

61.-COBRANCA - ORDINARIO-200/2002-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA. e outros x
ANTONIO ANTUNES BARBOSA -”Aten‡Æo Sr. Advogados,
retirar exepdientes. int”- -Adv. FABRICIO RESENDE CAMAR-
GO-

62.-COBRANCA - ORDINARIO-214/2002-BRUNA FARIAS
SOARES x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS -
”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. JU-
LIANO TOMANAGA-

63.-DESPEJO-221/2002-CONSTRUTORA KHOURI LTDA x
FLG - ARTIGOS INFANTIS LTDA -”Aten‡Æo Sr. Advoga-
dos, retirar exepdientes. int”- -Adv. IRINEU CODATO-

64.-REINTEGRACAO DE POSSE-284/2002-UNIBANCO
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x VIACAO
GARCIA LTDA. “ A manifestacao das partes em face do laudo
pericial de fls. 351/386. Int.” -Adv. CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, REJANE OKANO
RILLO e RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA-

65.-EMBARGOS DO DEVEDOR-473/2002-ARMANDO
CARLOS BALAROTTI x MUNICIPIO DE LONDRINA. “ A
conta e preparo. Valor R$ 39,63.” -Adv. ANA CARLOTA DE

ALMEIDA e JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-518/2002-MA-
RISTHER CLARO GUTIERREZ x ENEDIR PAZOTTI BO-
NORA e outros -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdien-
tes. int”- -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

67.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-533/2002-MARIA
RODRIGUES DE OLIVEIRA x EMPREENDIMENTOS SAN-
TA ALICE S/C LTDA -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exe-
pdientes. int”- -Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

68.-MED. CAUT. SUSTACAO PROTESTO-536/2002-JOA-
LHERIA E OTICA GALANCE LTDA - ME x BARNET FAC-
TORING e outros -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdi-
entes. int”- -Adv. NOE APARECIDO DA COSTA-

69.-INVENTARIO-555/2002-ARACI FERREIRA BORGES x
ALCEU BORGES DE MEDEIROS -”Aten‡Æo Sr. Advoga-
dos, retirar exepdientes. int”- -Adv. IVAN DE OLIVEIRA
COSTA-

70.-FALENCIA-582/2002-SERVIMED COMERCIAL LTDA x
J. F. GONÇALVES & CIA LTDA -”Aten‡Æo Sr. Advogados,
retirar exepdientes. int”- -Adv. ROSILENE PROSPERO e LUIZ
FERNANDO MAIA-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-594/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A. x JORGE ZAKI KHOURI e outros -
”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. JOAO
EDSON LANCAS CAPUTO e MARCOS C. DO AMARAL
VASCONCELLOS-

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-625/2002-NEL-
SON BRASAO x VITOR BORGES DA SILVA e outros. “ Ao
Credor para atendimento do oficio retro (fls. 44/45). Int.” -Adv.
ANTONIO FIDELIS e SONIA REGINA FAUSTINO-

73.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-688/2002-UNI-
AO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x
VAGNER MARCELO MARQUES DA SILVA e outros. “ Vis-
tos, etc... Julgo, por sentenca, para que produza os seus juridi-
cos e legais efeitos, de acordo com o artigo 269-III, do C.P.C.,
Extinto o presente processo de EXECUCAO DE TITULOS
EXTRAJUD., processado sob Nº.000688/2002, promovido por
UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA
contra VAGNER MARCELO MARQUES DA SILVA, MARIA
THEREZA MORANTE GRATAO MARQUES, MAGNO ALE-
XANDRE MARQUES DA SILVA e WILLIAM MARCAL
MARQUES DA SILVA, em face da Transacao realizada pelas
partes (fls. 33/34 e 42), que Homologo. Oficie-se ao SERASA.
Custas ja computadas. P.R.I.” -adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-

74.-INDENIZACAO - ORDINARIO-734/2002-MARIA DO
ESPIRITO SANTO TOBIAS x PREFEITURA MUNICIPAL DE
LONDRINA -” Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o
dia 11 de AGOSTO de 2004, 14:30 horas. Intimem-se os pro-
curadores das partes para comparecerem na audiencia, acom-
panhados das mesmas, e/ou habilitados a transigir e para espe-
cificarem as provas que pretendem produzir. Int.”. -Adv. CILI-
ANE CARLA SELLA, MARCOS ROGERIO LOBO COLLI,
CARLOS FREDERICO VIANA REIS, VINICIUS DA SILVA
BORBA e SALETE TERESINHA DE SOUZA MORAES-

75.-INDENIZACAO - SUMARIO-741/2002-MARCO ANTO-
NIO FRANCO x EDUARDO ANDREAN e outros -”Aten‡Æo
Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. DEBORAH LI-
DIA LOBO MUNIZ-

76.-ARROLAMENTO-752/2002-JAIR DE OLIVEIRA SILVA
x LUIZA NOGUEIRA DA SILVA -”Aten‡Æo Sr. Advogados,
retirar exepdientes. int”- -Adv. RITA DE CASSIA FERREIRA
LEITE-

77.-EXECUCAO HIPOTECARIA-781/2002-COMPANHIA
DE HABITAÇAO DE LONDRINA- COHAB LD x CESAR
AUGUSTO ARAUJO. “ Requeira a Credora o que for de direi-
to. Int.” -Adv. DENISE TEIXEIRA REBELLO-

78.-ARROLAMENTO-786/2002-APARECIDA DA SILVA
SANTOS x JOSE NICOLAU DOS SANTOS. “ Vistos, etc...
Julgo, por sentenca, para que produza os seus juridicos e legais
efeitos, o Arrolamento, processado sob Nº.000786/2002, dos
bens deixados por falecimento de - JOSE NICOLAU DOS
SANTOS, em que e Inventariante - APARECIDA DA SILVA
SANTOS, e Homologo a partilha constante de fls. 47/48, de-
terminando que se cumpra e guarde como ali se contem e de-
clara. Transitada em julgado, expeca-se o competente Formal
de Partilha. Custas na forma da lei. P.R.I.” -Adv. ARIVALDY
ROSARIA STELA ALVES-

79.-COBRANCA - ORDINARIO-797/2002-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x NORTEPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE APA-
RAS LTDA e outros -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdi-
entes. int”- -Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-

80.-COBRANCA - ORDINARIO-832/2002-QUADRA CONS-
TRUTORA LTDA x ILEMAR DE SENA e outros. “ A mani-
festacao das partes. Int. “ -Adv. JULIO CEZAR NALIM SALI-
NET, SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA e JOAO CARLOS
MESSIAS JUNIOR-

81.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-851/2002-IRENE
CORRADO FRANCO x SANDRA CORRADO FRANCO. “
Acolho o pedido de fls. 57. Pagas as custas de fls. 56, tornem-
me preparados. Int.” -Adv. FERNANDO LIMA e PAULO
AFONSO MAGALHAES NOLASCO-

82.-ARROLAMENTO-854/2002-EDNA DA PAIXAO x JOAO
BATISTA DA PAIXAO -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exe-
pdientes. int”- -Adv. GILDETE RODRIGUES DA CRUZ GON-
GORA e ANELISE CHAIBEN-

83.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-890/2002-SAFRA
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x NILTON
JOSE BREVE -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes.
int”- -Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-

84.-ALVARA JUDICIAL-913/2002-LEONARDO ROMAN
NUNES x O JUIZO. “ Intime-se o Requerente para atender o
parecer ministerial de fls. 35 verso.” -Adv. JULIANO TOMA-
NAGA-

85.-NOTIFICACAO-918/2002-PLAENGE EMPREENDI-
MENTOS LTDA x MILTON PASCHOALINO JUNIOR e ou-
tros. “ Vistos, etc... Julgo, por sentenca, para que produza os
seus juridicos e legais efeitos, de acordo com o artigo 267-
VIII, do C.P.C., Extinto o presente processo de NOTIFICA-
CAO, processado sob Nº.000918/2002, promovido por PLA-
ENGE EMPREENDIMENTOS LTDA contra MILTON PAS-
CHOALINO JUNIOR e ROSELI MONTEIRO PASCHOALI-
NO, em face da Desistencia requerida as fls. 38/39, que Homo-
logo. Custas ja computadas. P.R.I.” -Adv. ALEXANDRE RAI-
NATO GENTA-

86.-MONITORIA-941/2002-CARLOS NOVAES GUIMARA-
ES x PAULO EDUARDO VIEIRA DA COSTA -”Aten‡Æo Sr.
Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. SHEILA MEZZA-
NARO-

87.-MONITORIA-974/2002-PONTO RURAL - COMERCIO
E DISTRIBUIÇAO DE INSUMOS A x ANTONIO CAETA-
NO -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv.
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA-

88.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-984/2002-COMPA-
NHIA DE HABITAÇAO DE LONDRINA - COHAB-LD. x
JOSE DE OLIVEIRA LEME e outros -”Aten‡Æo Sr. Advoga-
dos, retirar exepdientes. int”- -Adv. LUDMEIRE CAMACHO
MARTINS-

89.-INDENIZACAO - SUMARIO-5/2003-HUME SAKAY e
outros x JOSE APARECIDO BARTOLOMEU e outros. “ Aten-
da-se o pedido retro (fls. 111) Oficie-se a diligencia dos Auto-
res. Int.” -Adv. JULIANO TOMANAGA-

90.-ACAO DE DEPOSITO-52/2003-BANCO PANAMERICA-
NO S.A. x SEBASTIAO MANOEL DUARTE -”Aten‡Æo Sr.
Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. VANTUIR AMIL-
SON GUIMARAES-

91.-ARROLAMENTO-71/2003-MARIA INES SEIXAS x JOSE
SEIXAS FERREIRA. “ Cumpra-se o disposto no artigo 1.031,
# 2§, do C.P.C. A manifestacao da Fazenda Publica Estadual,
apos, tornem-me.” -Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZANET-
TI-

92.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-76/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x IZABEL VAL DE R. BASTOS - ME -
”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv.
OKSANDRO O. GONÇALVES-

93.-ACAO DE DEPOSITO-82/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x JOSE CLAUDIO FERREIRA MENEZES -
”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO-

94.-COBRANCA - SUMARIO-83/2003-CONDOMINIO EDI-
FICIO TORRES VEDRAS x EUCLIDES NICOLAU AMADEU
e outros -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -
Adv. PAULO ROBERTO BONAFINI-

95.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-94/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S.A. x JOSE DA SILVA. “ A manifestacao
da Autora em face da contestacao de fls. 48/59. Int.” -Adv.
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-

96.-ACAO DE DEPOSITO-178/2003-PANAMERICANO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S.A. x ANA PAULA FRAN-
CO GODOY -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes.
int”- -Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

97.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-181/2003-BSD
COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA x D.K.S.
COMERCIO DE BICICLETAS LTDA -”Aten‡Æo Sr. Advoga-
dos, retirar exepdientes. int”- -Adv. ARLINDO CAMPOS DE
ARAUJO FILHO-

98.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-188/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x LUIS CARLOS MENDES. “
Requeira a parte vencedora o que for de direito. Int.” -Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR TEIXEIRA,
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e SUELI CRIS-
TINA GALLELI CAMPOS-

99.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-190/2003-MO-
INHO GLOBO INDUSTRIA E COMERCIO x PANIFICADO-
RA E CONFEITARIA QUALIPAO LTDA -”Aten‡Æo Sr. Ad-
vogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. MARCUS AURELIO
LIOGI-

100.-DESPEJO-201/2003-NELSON BRAZAO x VITOR BOR-
GES DA SILVA JUNIOR e outros. “ Ao Sr. Contador para atu-
alizacao do debito da presente acao. Apos, a manifestacao do
Autor sob intimacao. Valor R$ 1.069,78.” -Adv. SONIA REGI-
NA FAUSTINO e ANTONIO FIDELIS-

101.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-211/2003-PO-
LIFILTRO COM. REPRESENT. PEÇAS P/ AUTOS LTDA x
RAFAEL RODRIGO VARASQUIM -”Aten‡Æo Sr. Advoga-
dos, retirar exepdientes. int”- -Adv. REGIS G. VILLAS BOAS
VILLELA e LUIZ ANTONIO BERMEJO-

102.-REPARACAO DANOS - SUMARIO-213/2003-ROBER-
TA COSTA NORTS x MAGISTRAL LAB. DE MANIPULA-
ÇAO LTDA -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes.
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int”- -Adv. MARIA T. NAVARRO-

103.-REVISIONAL CONTRATO SUMARIO-295/2003-HELIO
SPANHOLI x HSBC BANK BRASIL S/A -”Aten‡Æo Sr. Ad-
vogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. ALMIR RODRIGUES
SUDAN-

104.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-324/2003-CONDO-
MINIO EDIFICIO BELA VISTA x SINDICOND-PR-SIND.
COND. PREDIOS E ED. COM.,RES. -”Aten‡Æo Sr. Advoga-
dos, retirar exepdientes. int”- -Adv. ERIKA DE PAULA DE
CAMPOS-

105.-INDENIZACAO - SUMARIO-338/2003-ARMARINHOS
A BARATEIRA LTDA e outros x BANCO BANESTADO S/A
e outros -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -
Adv. LEANDRO I. C. DE ALMEIDA-

106.-COBRANCA - SUMARIO-370/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAVEIROS x NILCEIA GODOI MENDES -
”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv.
MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA-

107.-ACAO DE DEPOSITO-388/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x DEBORA ANTUNES BELMIRO -”Aten‡Æo Sr.
Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. VANTUIR AMIL-
SON GUIMARAES-

108.-ACAO DE DEPOSITO-405/2003-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S.A. x JOSE FRANCISCO DA SILVA FILHO -
”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. VAN-
TUIR AMILSON GUIMARAES-

109.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-411/2003-BAN-
CO FINASA S.A. x RICARDO JOSE DE MORAIS -”Aten‡Æo
Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES - Adv. EMERSON L. SANTA-
NA-

110.-EMBARGOS DO DEVEDOR-414/2003-DENTAL UNI-
VER LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA. “ A manifestacao da Embargante em face da impugnacao
de fls. 11/18. Int.” -Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI-

111.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-430/2003-
COMPANHIA DE HABITAÇAO DE LONDRINA - COHAB
x NADIR FRANCO BARBOSA e outros -”Aten‡Æo Sr. Ad-
vogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. EDSON EVANGE-
LISTA DA SILVA-

112.-CONTRA-PROTESTO-450/2003-INFIBRA DO PARA-
NA CIMENTO AMIANTO LTDA x KIEN HUNG SHIPPING
CO. LTD e outros -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdien-
tes. int”- -Adv. VALDIR JOSE ROMANINI-

113.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-452/2003-OSVAL-
DO PESSOTO x BV ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.
-”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv.
SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

114.-INDENIZACAO - SUMARIO-455/2003-DAGOBERTO
BARROS SACHETIM x BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
-”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv.
CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-

115.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-459/2003-CARLOS
HENRIQUE PINTO FADEL x LAERTES OSTI e outros -
”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. DEL-
FIM SUEMI NAKAMURA-

116.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-478/2003-BV
FINANCEIRA S.A. CRED.,FINANC. E INVESTIMENTO x
ALBERICO CORDEIRO BARBOSA -”Aten‡Æo Sr. Advoga-
dos, retirar exepdientes. int”- -Adv. FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ-

117.-PRESTACAO DE CONTAS ORD.-480/2003-THEREZA
DE JESUS TRANNIN FERREIRA x BANCO SANTANDER
MERIDIONAL DO BRASIL S/A -”Aten‡Æo Sr. Advogados,
retirar exepdientes. int”- -Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-

118.-MONITORIA-481/2003-LUIZ CARLOS GOMES NE-
GRAO x ROSIMEI MESQUITA RIBEIRO. “ A manifestacao
da Requerida/Embargante em face da impugnacao de fls. 45/
48. Int.” -Adv. ROBERTO CARLOS BUENO e DEBORAH
LIDIA LOBO MUNIZ-

119.-ARROLAMENTO-487/2003-ZILDA MARIA SANTOS
KUBOTA e outros x JOAO MOTOKASO KUBOTA -
”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. CI-
BELLE FERRO RAMOS DE PAULA-

120.-ALVARA JUDICIAL-491/2003-FRANCISCO RODRI-
GUES DE ALMEIDA x O JUIZO -”Aten‡Æo Sr. Advogados,
retirar exepdientes. int”- -Adv. APARECIDO MEDEIROS DOS
SANTOS-

121.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-507/2003-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x RO-
SANE MEIRE DETRGIACCHI TOMASE -”Aten‡Æo Sr. Ad-
vogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

122.-ACAO DE DEPOSITO-508/2003-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x LUIS ALBER-
TO PICININ -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes.
int”- -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALA-
VER BARROSO-

123.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-517/2003-ELI-
ANA KALAU GONZALES e outros x JOEL FELICIANO DA
SILVA e outros -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes.

int”- -Adv. VLAMIR ANTONIO DA SILVA-

124.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-531/2003-
MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ x METALURGICA
T.A. LTDA -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”-
-Adv. SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS-

125.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-545/2003-CID DE
SOUZA ROCHA e outros x COPEL- COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA ELETRICA e outros -”Aten‡Æo Sr.
Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. ANDREA MOREI-
RA SIMAO-

126.-INDENIZACAO - ORDINARIO-555/2003-ALPINA TER-
MOPLASTICOS LTDA x SPECIAN LUZ PISCINAS LTDA. -
” Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 16 de
AGOSTO de 2004, as 14:00 horas. Intimem-se os procurado-
res das partes para comparecerem na audiencia, acompanhados
das mesmas, e/ou habilitados a transigir e para especificarem
as provas que pretendem produzir. Int.”. -Adv. JOSE CARLOS
TINOCO SOARES, JORGE BRANDALIZE, ALESSANDRO
BRANDALIZE, MILTON COUTINHO DE MACEDO GAL-
VAO e MERCIO DE MACEDO GALVAO-

127.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-568/2003-AS-
SOCIAÇAO DOS EMPREGADOS EMBRAPA SOJA-AE-
ECNPSOJA x LEONICE APARECIDA PESSUSKI -Vistos e
etc...Julgo por sentenca para que produza os seus juridicos e
legais efeitos de acordo como artigo 269 -III do CPC., em face
da t4ransacao realida entre as partes fls. 15/16 que homologo.
PRI-Adv. CARLOS MARCAL DE LIMA SANTOS-

128.-INVENTARIO-582/2003-SIRLEY MARIA MILOZO
ALMEIDA e outros x JOAO BATISTA DE ALMEIDA -
”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv.
MARCO ANTONIO DE A. CAMPANELLI-

129.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-590/2003-JEOMAR
ALVES DA GAMA x ESTADO DO PARANA e outros -
”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. LUIS
HENRIQUE FERNANDES HIDALGO-

130.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-597/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x GILMAR SABINO DO PRA-
DO. “ Vistos, etc... Julgo, por sentenca, para que produza os
seus juridicos e legais efeitos, de acordo com o artigo 267-
VIII, do C.P.C., Extinta a presente ACAO DE BUSCA E APRE-
ENSAO FIDUCIARIA, processada sob Nº.000597/2003, pro-
movida por BANCO ABN AMRO REAL S/A contra GILMAR
SABINO DO PRADO, em face da Desistencia requerida as fls.
19, que Homologo. Custas ja computadas. P.R.I.” -Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO-

131.-COBRANCA - SUMARIO-619/2003-CONJUNTO RESI-
DENCIAL SAVEIROS x ITAMAR VIANA DE SOUZA e ou-
tros -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv.
MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA-

132.-ARROLAMENTO-621/2003-VALDETE FERNANDES
BERNARDO x ANTONIO BERNARDO. “ Vistos, etc... Jul-
go, por sentenca para que produza os seus juridicos e legais
efeitos, o Arrolamento, processado sob Nº.000621/2003, dos
bens deixados por falecimento de ANTONIO BERNARDO,
em que e Inventariante - VALDETE FERNANDES BERNAR-
DO, e Homologo a partilha constante do termo de fls. 43. Apos
cumprido o disposto # 2§, do artigo 1.031, do C.P.C., e, transi-
tada em julgado, autorizo a expedicao do competente Formal
de Partilha. Custas ja computadas. P.R.I.” -Adv. DORVAL
FRANCISCO DA SILVA-

133.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-623/2003-
BUNGE FERTILIZANTES S/A x AURORA SAVOLDI DE
SOUZA -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -
Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

134.-COBRANCA - SUMARIO-630/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO ACACIA x LUIS CANDIDO DE OLIVEIRA -
”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. LUIS
EDUARDO PALIARINI-

135.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-634/2003-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x IVETE APARECIDA PI-
MENTEL. “ Requeira a parte vencedora o que for de direito.
Int.” -Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-

136.-DECLARATORIA - ORDINARIO-644/2003-SER-
COMTEL CELULAR S.A. x BASSETO - ASSESSORIA E
COBRANÇA LTDA. e outros. “ De-se ciencia a Requerida do
contido nos petitorios de fls. 328/329. Int.” -Adv. RENATA
SILVA BRANDAO-

137.-EMBARGOS DO DEVEDOR-655/2003-LUIZ ANTONIO
FERTONANI e outros x COOPERATIVA AGROPECUARIA
VALE DO TIBAGI LTDA. -”Recebo os embargos com suspen-
sao do processo de Execu‡ao. Vista …(o) embargada(o) para,
querendo, impugnÇ-los, no prazo legal”. -Adv. JOAO GAR-
CIA SANCHES-

138.-EXECUCAO DE OBRIG. NAO FAZER-656/2003-MAR-
COS ALEXANDRE DOMINGUES x SERCOMTEL S/A -
”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. OS-
MAR VIEIRA DA SILVA e GISLAINE A. GOBETTI MAZUR-

139.-COBRANCA - ORDINARIO-672/2003-COOPERATIVA
AGROPEC. DE PROD. INTEG. PARANA LTDA x EIZO
KURODA. “ Tendo sido contestada a presente acao (fls. 43/
52), a manifestacao da Autora sob intimacao.” -Adv. ILMO
TRISTAO BARBOSA, MACIEL TRISTAO BARBOSA-

140.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-677/2003-SER-
COMTEL S/A TELECOMUNICA•åES x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA “A manifestacao da Reque-
rente em face da contestacao de fls.277/290 e documentos que

a acompanham. INT.” -Adv. ROMEU SACCANI-

141.-INTERDICAO-711/2003-OVIDIA OLIVEIRA DE FRAN-
ÇA x SUELI DE OLIVEIRA FRANÇA. “ Manifeste-se a Re-
querente seu interesse no prosseguimento ou nao da presente
interdicao. Int.” -Adv. MARIA DO CARMO PINHATARI FER-
REIRA-

142.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-712/2003-
UNOPAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C
LTDA. x JOSEFA MACHADO DIAS VIEIRA -”Aten‡Æo Sr.
Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. ROBERTO LA-
FFRANCHI-

143.-EMBARGOS DO DEVEDOR-724/2003-FERNANDO
MARTINS DE VASCONCELLOS x MUNICIPIO DE LON-
DRINA. “ A manifestacao do Embargante em face da impug-
nacao de fls. 52/75. Int.” -Adv. MARCELO DE LIMA CAS-
TRO DINIZ-

144.-DESPEJO-725/2003-YASUKO HIRAKAMA x ALCEU
GASPARINI JUNIOR -Vistos e etc...Julgo por sentenca para
que produza os seus juridicos elegais efeitos, a desiste cia re-
querida de fls. 20 que homologo. PRI-Adv. FIRMINO SER-
GIO SILVA-

145.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-727/2003-
UNOPAR UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA
x MARIA SALETE NUNES MOURA VIANA e outros -
”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. RO-
BERTO LAFFRANCHI-

146.-REVISIONAL CONTRATO SUMARIO-734/2003-LUIZ
CARLOS VAZ DE LIMA x HSBC BANK BRASIL S/A e ou-
tros -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv.
SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS-

147.-COBRANCA - SUMARIO-741/2003-CONFEDERA•ÇO
DA AGRIC. E DA PECURE DO BRASIL e outros x JOA-
QUIM GOMES DA COSTA -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar
exepdientes. int”- -Adv. JOAO PEDRO TAGLIARI-

148.-ARROLAMENTO-782/2003-ANGELA MARIA
MASWELL x ERCILIA FAZOLO IVALE -”Aten‡Æo Sr. Ad-
vogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. JACKSON LUIZ
BORDIN-

149.-COBRANCA - SUMARIO-799/2003-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA CNA e outros x VICENTE
SCALONE -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”-
-Adv. DINARTE BITENCOURT-

150.-COBRANCA DE AUTOS-800/2003-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA CNA e outros x CARLOS
ROBERTO DOS SANTOS ABRAHAO -”Aten‡Æo Sr. Advo-
gados, retirar exepdientes. int”- -Adv. DINARTE BITEN-
COURT-

151.-COBRANCA - SUMARIO-801/2003-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA CNA e outros x ELIAS
JACINTO DE BARROS -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar
exepdientes. int”- -Adv. DINARTE BITENCOURT-

152.-COBRANCA - SUMARIO-802/2003-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA CNA e outros x HUMBER-
TO BOTTURA -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdien-
tes. int”- -Adv. DINARTE BITENCOURT-

153.-ALVARA JUDICIAL-824/2003-MARIA DAS GRA•CAS
RODRIGUES e outros x O JUIZO -”Aten‡Æo Sr. Advogados,
retirar exepdientes. int”- -Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEI-
RA-

154.-EMBARGOS DO DEVEDOR-833/2003-ESTADO DO
PARANA x F.JANNANI CONSTRUCOES E COMERCIO
LTDA. “ A manifestacao da Embargante em face da impugna-
cao de fls. 14/26. Int.” -Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZA-
NETTI-

155.-COBRANCA - SUMARIO-835/2003-JOSE AUGUSTO
PINHEIRO SPERANDIO x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes.
int”- -Adv. JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO-

156.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-842/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x AIRAM SALGADO DO NAS-
CIMENTO -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”-
-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

157.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-843/2003-DA-
RIO DI MIGUELI LUNARDELLI x IZIDA MARIA SIMOES
PEIXOTO -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”-
-Adv. FRANCISCO AGUILERA FILHO-

158.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-851/2003-SA-
MIA-IND.COM. E IMPORTACAO DE ALUMINIOS LTDA x
PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA. -”Aten‡Æo Sr.
Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. RAUL DE OLI-
VEIRA-

159.-REPARACAO DANOS - SUMARIO-856/2003-MARCIO
LUCIANO SAFRA x LINO TUCUNDUVA e outros -”Aten‡Æo
Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. CLAUDEMIR
MOLINA-

160.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-864/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x GILDA MARIA MARQUEZI-
NI. “ A manifestacao da Autora em face da contestacao de fls.
23/24. Int.” -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

161.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-869/2003-
UNOPAR - UNIÇO NORTE DO PARANA DE ENSINO S.C
LTDA. x MANOEL CLAUDEMIR TERRON GARCIA -

”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. RO-
BERTO LAFFRANCHI-

162.-COBRANCA - SUMARIO-871/2003-CONJUNTO RESI-
DENCIAL TIETE III x VERA LUCIA COSTA DESSUNTI -
”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv.
MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA-

163.-DESPEJO-875/2003-DIRCE DE OPLIVEIRA x MARCIO
LUCIANO SAFRA e outros -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar
exepdientes. int”- -Adv. MARCOS VINICIUS ROSIN-

164.-PRESTACAO DE CONTAS ORD.-888/2003-GREMIO
LITERARIO E RECREATIVO LONDRINENSE x BANCO
BCN S.A. -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”-
-Adv. MAURO VIOTTO-

165.-MANDADO DE SEGURANCA-892/2003-CARELLI
VEICULOS AUTOMOTORES LTDA. x URBS DIRETORIA
DE TRANSITO DIRETRAN e outros -”Aten‡Æo Sr. Advoga-
dos, retirar exepdientes. int”- -Adv. ANTONIO CARLOS CAN-
TONI-

166.-COMINATORIA - SUMARIO-894/2003-PRECISA COR-
RETORA DE SEGUROS x UNIBANCO AIG- SEGUROS E
PREVIDENCIA -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdien-
tes. int”- -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

167.-COBRANCA - SUMARIO-908/2003-JOSMAR SOTTO-
MAIOR DE OLIVEIRA x FLIPPER CALCADOS E CONFEC-
COES LTDA. -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes.
int”- -Adv. FRANCISCO CARLOS D CARVALHO SANCHES-

168.-DECLARATORIA - ORDINARIO-913/2003-JZK CONS-
TRUCOES LTDA. x GABRIELLA CAMPOS GONCALVES -
”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv.
MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA-

169.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-920/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x VANDERLEI GONÇALVES -
”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. VAN-
TUIR AMILSON GUIMARAES-

170.-EMBARGOS DE TERCEIROS-927/2003-PAULO CE-
SAR MAFFIOLETTI x MAFER EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdi-
entes. int”- -Adv. JOSUE ALVES RIBEIRO CHAGAS-

171.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-930/2003-JABUR
CAR IMPORTACAO E COMERCIO DE VEICULOS LTDA.
x MOTOWORLD LTDA -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar
exepdientes. int”- -Adv. LEONARDO FRANCIS-

172.-COMINATORIA - SUMARIO-934/2003-ANTONIA
CRISTOVAO DA SILVA x FEDERAÇAO NACIONAL DAS
EMPRESAS SEG. PRIV. CAPIT. “ Em termos de emenda a
inicial, adeque a Requerente a presente acao ao rito proprio
(sumario). Prazo de 10 (dez) dias. Int.” -Adv. GIANE LOPES
TSURUTA-

173.-EMBARGOS DE TERCEIROS-935/2003-VERA LUCIA
ZIROLDO e outros x MOINHO GLOBO INDUSTRIA E CO-
MERCIO. “ Intimem-se os Embargantes para efetuarem o re-
colhimento do Funrejus, da GRC do Sr. Oficial de Justica e o
deposito previo das custas processuais no prazo legal.” -Adv.
VILSON MACHADO DOS SANTOS-

174.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-936/2003-GIL-
DA MARIA MARQUEZINI x BANCO ABN AMRO REAL
S.A. “ Ouca-se a Impugnada no prazo legal. Int.” -Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO-

175.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-942/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S.A. x JOAQUIM BRITO DA SILVA -
”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. VAN-
TUIR AMILSON GUIMARAES-

176.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-943/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S.A. x ADALBERTO JORGE VILA-
NOVA ZIMMERMANNN -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar
exepdientes. int”- -Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

177.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-944/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S.A. x MILTON CARDOSO DA CRUZ
-”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv.
VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

178.-HABILITACAO DE CREDITO-946/2003-ANTONIO
SILVA IRMÇO x NAXICON - CONSTRU•åES CIVIS LTDA.
“ Digam os interessados. Intimem-se.” -Adv. LIANA YURI
FUKUDA e JULIANA TORRES MILANI-

179.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-948/2003-UNI-
ÇO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA. x SEBAS-
TIÇO AURELIO DA SILVA -”Aten‡Æo Sr. Advogados, reti-
rar exepdientes. int”- -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

180.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-114/1997-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x BANESTADO LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL. “ Requeira o Credor o que for de
direito. Int.” -Adv. JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES-

181.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-84/1998-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x DOMENTILIO GERALDINO FIGUEI-
REDO. “ Requeira o Credor o que for de direito. Int.” -Adv.
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES-

182.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-555/1999-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x JOSE FRANCISCO WOTZASEK. “
Requeira o Credor o que for de direito. Int.” -Adv. JOAO LUIZ
MARTINS ESTEVES-

183.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-588/2000-MUNI-
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CIPIO DE LONDRINA x MATILDE DE ABREU MACORI e
outros. “ A manifestacao do Credor em face do pedido de fls.
19.” -Adv. JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES-

184.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-610/2001-MUNI-
CIPIO DE TAMARANA x IVO FERREIRA LEITE. “ Requei-
ra o Credor o que for de direito. Int.” -Adv. MIGUEL ANGE-
LO ARANEGA GARCIA-

185.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-258/2002-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x MOVEIS BAZZO LTDA. “ Ao Cre-
dor sob intimacao.” -Adv. JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES-

186.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-343/2002-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x NELCI FERREIRA ALVES. “ Ao
Credor sob intimacao.” -Adv. JOAO LUIZ MARTINS ESTE-
VES-

187.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-781/2002-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x CARLOS GONÇALVES. “ Requei-
ra o Credor o que for de direito. Int.” -Adv. JOAO LUIZ MAR-
TINS ESTEVES-

188.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-1/2003-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x ADUVALTER ERNANDES DE SOU-
ZA e outros. “ Ao Credor sob intimacao.” -Adv. JOAO LUIZ
MARTINS ESTEVES-

189.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-117/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARCOS PE-
REIRA DA SILVA. “ A Credora sob intimacao.” -Adv. BER-
NARDETE GOMES DE SOUZA-

190.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-344/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x METALURGI-
CA INDUSCON LTDA. “ A manifestacao da Credora sob inti-
macao.” -Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI-
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1.-REINTEGRACAO DE POSSE-1024/1961-MARIA PEREI-
RA DE MOURA x ANA DOS SANTOS -...JULGO EXTINTA
a presente acao... por abandono da acao, nos termos do art.
267, III, do CPC... -Adv. Reinville de Oliveira-

2.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-5/1997-COND.
EDIF. DAS PALMEIRAS x SYDNEY WANDERLEY FRAN-
CHELLO-1-Trata-se de acao de cobranca ja julgada e em fase
de sentenca...2-Desta feita, apresenta o condominio credor do-
cumentacao que da conta da rescisao do contrato de mandato
celebrado com os Drs. Carlos Antonio Franchello (fls. 768/769),
Jurandir Venancio de Oliveira (fls. 770/771) e Carlos Rogerio
Franchello (fls. 773/774) e, via de consequencia, da revogacao
das procuracoes anteriormente juntadas nos autos. Ato conti-
nuo, o condominio credor junta aos autos nova procuracao, desta
feita constituindo como seus procuradores os Drs. Marcio Luiz
Niero e Paulo Arcoverde Nascimento (fls. 766). 3-Assim, e de
se concluir que todos os arrazoados apresentados as fls. 776/
779, 785/791, 797 e 801 devem ser desentranhados e entregues
aos antigos procuradores do credor, mediante recibo. E que nao
se pode, nesta fase, discutir sobre justica, integridade ou mora-
lidade na constituicao de novos procuradores pelo autor nesta
fase dos acontecimentos, ja que o sindico e quem representa o
condominio ativa e passivamente no processo, nos exatos ter-
mos da regra do art. 22 da Lei Nº 4.591/64 e deve, na mesma
proporcao, responder por atos praticados nesta condicao. 4-
Anote-se a alteracao dos procuradores do credor. 5-Promova o
reu/executado... 6-O pedido de fls. 760, de arbitramento de
honorarios, assim como as consideracoes de fls. 797, devem
ser apresentadas atraves de acao propria, pena de tumulto pro-
cessual, especialmente considerando tratar-se de contrato de
mandato celebrado entre as partes e nao de nomeacao judicial.
7-Cumpra-se todas as diligencias necessarias a realizacao dos
leiloes... -Carlos Rogerio Franchello e Jurandir Venancio de
Oliveira-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-648/1997-GREGORIO DE-
VIDES JUNIOR e outros x BANCO BANESTADO S/A. -1-
(...) 2- Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, mediante justificativa, sob pena de indeferimento. Prazo
comum de 10 dias. 3-Deixo de designar data para realizacao da
audiencia em razao dos valores envolvidos e o longo tempo
decorrido desde o ajuizamento da acao, com fundamento no
art. 331, paragrafo 3§ do CPC (lei Nº 10.444/02). -Adv. Alvino
Aparecido Filho e Braulio Belinati Garcia Perez-

4.-PRESTACAO DE CONTAS-220/1998-AUTOBENS ADM.
DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x PAULO SERGIO SENA -
Sobre os honorarios periciais manifestem-se as partes, queren-
do, no prazo comum de 05 (cinco) dias. -Adv. Osmar Vieira da
Silva, Joao Alberto Graca, Darcio Sabbatini Barbosa, Denize
Aparecida Cabulon, ANDRE LUIZ MENEZES PESSOA, GIS-

LAINE A G. MAZUR e Paulo Sergio Sena-

5.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-435/1998-AUTO-
BENS ADM. DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x PAULO SER-
GIO SENA -...JULGO PROCEDENTES os pedidos formula-
dos pela autora... 6-Condeno o reu... 7- A conta geral do debi-
to, todavia, devera fazer incluir a multa moratoria na razao de
2% (...), na forma do item 3-c da presente sentenca, circunstan-
cia que nao altera a sucumbencia integral do reu... -Adv. Os-
mar Vieira da Silva, Joao Alberto Graca, Denize Aparecida
Cabulon, Darcio Sabbatini Barbosa, GISLAINE A G. MAZUR
e PAULO SERGIO SENA-

6.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-462/1999-JOSE HEN-
RIQUE ZOMPERO e outros x BANESTADO S/A. CREDITO
IMOBILIARIO -Tendo em vista o pagamento efetuado as fls.
266, com fulcro no inciso II, do art. 794 do CPC, decreto a
EXTINCAO da presente acao... Expecam-se oficios... -Adv.
Marcos Jose de Paula e Shiroko Numata-

7.-DECL. NULID. DE ATO JURIDICO-975/1999-SILOE-
XXEL - MANUFATURA EQUIP. ARMAZEN. GRAOS LTDA
x ALIANCA CONSULTORIA MERCANTIL LTDA -Conside-
rando que a requerida refuta a producao de novas provas e so-
bre o comando de fls. 165 nao se manifestaram os requerente, e
de concluir que o feito comporta julgamento no estado em que
se encontra, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC. Depois
de contados e preparados, conclusao para sentenca. Proceda o
autor o preparo das custas processuais no importe de R$7,63. -
Adv. Marcos Vinicius Rosin, ADELIA DE ARAUJO GONÇAL-
VES e Marcos Antonio Alves Monteiro-

8.-ARROLAMENTO-386/2000-JOSE BATISTA VIEIRA e
outros x OLYMPIA ALBINO - ESP. DE: -(...) 2-Uma vez que
ao AI foi concedido efeito suspensivo, prossiga-se no feito re-
gularmente, ate ulterior decisao de 2§ grau. -Adv. ADEMIR
SIMOES, MARCIA TESHIMA e RITA DE CASSIA FERREI-
RA LEITE-

9.-EXECUCAO P.E.DE COISA CERTA-603/2000-LUIZ CAR-
LOS MUNHOZ x PROCESSIL EQUIP. AGROINDUSTRIAIS
LTDA -DESPACHO DE fls. 78: 1-Indefiro o pedido de fls. 74/
77, pois o procurador do credor podera promover a cobranca
dos honorarios que lhe sao devidos, tal como do instrumento
de fls. 68/69, atraves de via propria... -Adv. Luciano Godoi
Martins-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-682/2000-JOVINO RIBEI-
RO NETO e outros x BANCO ITAU S/A. -DESPACHO de fls.
75: (...) 2-Providencie o embargado a substituicao do docu-
mento de fls. 35 em cinco dias. 3-Os pedidos de levantamento
de valores (fls. 63/65 e 72/74) deverao ser desentranhados e
juntados nos autos da execucao em apenso. Determino, toda-
via, seja oficiado o d. juizo da 4¦ Vara Federal para que dispo-
nibilize os valores depositados pelos embargantes, valores que
deverao ser depositados em conta remunerada e vinculada ao
juizo ate ulterior deliberacao. SENTENCA DE FLS. 76/82:
...JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelos
embargantes... para rejeitar os presentes embargos e, via de
consequencia, determinar a retomada do processamento regu-
lar da execucao em apenso... 5-Condeno os embargantes... 6-
INDEFIRO aos embargantes os beneficios da gratuidade por-
que a profissao de ambos, os valores envolvidos, a natureza do
contrato e a constituicao de procurador, afastam a condicao da
miserabilidade preconizada na Lei Nº 1060/50. 7-(...) Prossi-
ga-se na execucao... -Adv. Marcos Rogerio Lobo Colli, Carlos
Frederico Viana Reis, Braulio Belinati Garcia Perez e Marcio
Rogerio Depolli-

11.-REPARACAO DE DANOS-128/2001-MAGDA MARTINS
DOS SANTOS x NILSON PEREIRA AZEVEDO e outros -1-
Tendo em vista a extincao do feito com relacao a re Locadora
Ricci de Veiculos Ltda (fls. 268/269), julgo EXTINTO, tam-
bem, o feito com relacao a denunciada a lide COMPANHIA
PAULISTA DE SEGUROS, anteriormente qualificada, com
fulcro no art. 267, VI do CPC... 2- Condeno a autora ao paga-
mento dos honorarios advocaticios... Oportuno esclarecer que
tal condenacao se deve ao fato do denunciado ter integrado a
demanda em virtude de denunciacao a lide requerida pelo de-
nunciante, contra o qual foi proposto o presente feito e que foi
excluido do mesmo em razao de sua ilegitimidade passiva... -
Adv. Angelo Marcos Liutti, Celio Lucas Milano, Wanderley
Pavan e Julio Cesar Coelho Pallone-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-216/2001-B.B.S.
x J.C.L. e outros -Manifestem-se os interessados sobre os ofi-
cios juntados aos autos. -Adv. Joao Edson Lancas Caputo-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-381/2001-SUDAMERIS
ARREND. MERCANTIL S/A. x OSVALDO ZANON -1-Defi-
ro o pedido de fls. 116, mediante fotocopia e recibo nos autos.
2-Aguarde-se eventual interesse do reu na execucao do julga-
do. -Adv. Lauro Fernando Zanetti, Jose Valnir Zambrim e Orwi-
lle Robertson da Silva Moribe-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-387/2001-CON-
DOMINIO EDIFICIO OLGA x LINO PACKER e outros -Ho-
mologo por sentenca, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, o acordo celebrado entre as partes, e, de consequencia,
julgo extinto o presente feito... -Adv. Renata Alexsandra R.
Romanos e Miguel Arcangelo Tait-

15.-ARRESTO-451/2001-MARILY GOMES DE ALMEIDA
RODRIGUES x JOAO FRANCIS ALVES e outros -Com ful-
cro no art. 267, III, do CPC, decreto, de oficio e por sentenca,
para que surta seus devidos e legais efeitos, a extincao deste
processo... -Adv. Andre Fabiano Dias Vince-

16.-CAUTELAR INOMINADA-683/2001-CARMONA COR-
RETORA DE SEGUROS S/C LTDA x MUNICIPIO DE LON-
DRINA -As partes litigam sobre materia eminentemente de di-
reito e que dispensam a producao de outras provas, comportan-
do o feito julgamento antecipado, em exato atendimento a re-

gra do art. 330, inciso I, do CPC. Depois de contados e prepa-
rados, conclusao para sentenca. Proceda o autor o preparo das
custas processuais no importe de R$24,63. -Adv. Marcos Jose
de Miranda Fahur e Carlos Roberto Scalassara-

17.-EXECUCAO DE HIPOTECA-773/2001-BANCO ITAU S/
A. x JOAO CESAR MARIANI e outros -Deve a parte interes-
sada efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -
Adv. Braulio Belinati Garcia Perez e Marcio Rogerio Depolli-

18.-COMINATORIA-778/2001-CARMONA CORRETORA
DE SEGUROS S/C. LTDA. x MUNICIPIO DE LONDRINA -
As partes litigam sobre materia eminentemente de direito e que
dispensam a producao de outras provas, comportando o feito
julgamento antecipado, em exato atendimento a regra do art.
330, inciso I, do CPC. Depois de contados e preparados, con-
clusao para sentenca. Proceda o autor o preparo das custas pro-
cessuais no importe de R$ 336,13. -Adv. Marcos Jose de Mi-
randa Fahur e Carlos Roberto Scalassara-

19.-SUSTACAO DE PROTESTO-785/2001-CLEIDENICE
SHINOHATA BRANCO e outros x SOCIEDADE EVANGÈLI-
CA BENEFICIENTE LTDA -Homologo por sentenca, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado en-
tre as partes nos autos de acao Declaratoria de Inexigibilidade
Nº011/02, em apenso, e, de consequencia, julgo extinto o pre-
sente feito... -Adv. Rubens Rossini Filho, Richardsom Carva-
lho e Ronaldo Gomes Neves-

20.-INVENTARIO-862/2001-ZENILDA DE ALMEIDA MA-
CHADO x VALDERLEI MAZETTI ESPOLIO DE: -... HO-
MOLOGO, por sentenca para que produza os efeitos legais e
juridicos, a inventario do bem deixado em virtude do faleci-
mento de Vanderlei Mazetti... 3-Expeca-se a carta de adjudica-
cao do imovel descrito as fls. 30 em nome do unico herdeiro
Wesllen dos Santos Mazetti. 4-Concedo a inventariante os be-
neficios da assistencia judiciaria gratuita, mediante simples
pedido. 5-Deve a inventariante prestar contas em 30 (trinta)
dias, comprovando-se o registro do bem no respectivo Registro
Imobiliario. -Adv. Dario Becker Paiva-

21.-DECL. INEXIGIBILIDADE TITULO-11/2002-CLEIDENI-
CE SHINOHATA BRANCO e outros x SOCIEDADE EVAN-
GELICA BENEFICENTE DE LONDRINA -Homologo por
sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, o
acordo celebrado entre as partes, e, de consequencia, julgo ex-
tinto o presente feito... Oficiem-se aos Cartorios de Protesto e
Titulos noticiando a transacao celebrada entre as partes. O pe-
dido de remessa dos titulos ou o registro de sua inexigibilidade
e inexecutoriedade e diligencia que compete as partes, razao
pela qual indefiro. (...) -Adv. Rubens Rossini Filho, Ronaldo
Gomes Neves, Katia Naomi Yamada e Cristina de Lima Assaf-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-210/2002-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x OSMAR CRIVELLI e outros -Mani-
festem-se os interessados sobre a carta precatoria juntada nos
autos. -Adv. Marco Antonio Goncalves Valle-

23.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-229/2002-SILVIO
IWANKO E CIA LTDA x TODESCHINI S/A - INDUSTRIA E
COMERCIO -Especifiquem as partes, no prazo comum de 10
(dez) dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, re-
lacionando-as com clareza a respectiva finalidade e, em igual
prazo, se possuem interesse na realizacao de audiencia concili-
atoria (art.331). -Adv. Eduardo Biavatti Lazarini e Rita de Cas-
sia Zucco-

24.-ALVARA-242/2002-TEREZA FLORES CHAGAS x -...DE-
FIRO O PEDIDO formulado pela requerente... para autoriza-la
a proceder ao levantamento dos valores referentes aos expur-
gos dos Planos Bresser e Verao do Sr. Waldemar Chagas exis-
tente junto a Caixa Economica Federal. 3- Expeca-se alvara,
nele constando autorizacao expressa para que a requerente possa
realizar a movimentacao dos valores. 4- Considerando a maio-
ridade da requerente, dispenso a prestacao de contas... -Adv.
Marisa Delazari Donini-

25.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-396/2002-ROYS-
TON ROGERIO BISCASSI x BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S.A. - BANESPA -Especifiquem as partes, no prazo
comum de 10 (dez) dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir, relacionando-as com clareza a respectiva finalidade
e, em igual prazo, se possuem interesse na realizacao de audi-
encia conciliatoria (art.331). -Adv. Wilson lopes da Concei-
cao, Rosilene Prospero e Caroline Thon-

26.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-403/2002-PAU-
LO HIROMITU IMAI e outros x BANESTADO S/A. CREDI-
TO IMOBILIARIO -Providenciem os autores a citacao do reu
em dez dias, sob pena de cessacao da eficacia da medida limi-
nar. Comprovem os autores o transito em julgado da sentenca
prolatada pelo juizo da 4¦ Vara Federal, sem o que nao se pode
apreciar integralmente o pedido de fls. 121. Deve a parte inte-
ressada retirar documentos. -Adv. Moises de Godoy-

27.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-496/2002-IDA
MARIA CRUZ x UNIMED DE LONDRINA COOP. DE TRA-
BALHO MEDICO -Defiro o pedido de fls. 114. Concedo a
autora o prazo de cinco dias. -Adv. Patricia Yasuko Donomae-

28.-CAUTELAR INOMINADA-706/2002-TEREZINHA DE
JESUS BRITO x COBRANSA S/A COMPANHIA HIPOTE-
CARIA e outros -...JULGO EXTINTA a presente acao... por-
que nao houve ajuizamento da acao principal no prazo legal,
com cessacao da eficacia da medida liminar... 4-Condeno a
autora... Suspendo, todavia, a exigibilidade da cobranca de
ambas as verbas uam vez quea autora e beneficiaria da assis-
tencia judiciaria gratuita (fls. 34), com expressa ressalva da
regra ditada no art. 12 da Lei Nº 1060/50... -Adv. Aparecido
Medeiros dos Santos, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-772/2002-BANCO
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ABN AMRO REAL S/A. x KEILA FERREIRA -Homologo por
sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, o
acordo celebrado entre as partes, e, de consequencia, julgo ex-
tinto o presente feito... Oficie-se para levantamento... -Adv. Ivan
Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate e Clesia Augusta de Faveri
Brandao-

30.-AUSENCIA-790/2002-TEREZA FLORES CHAGAS x
WALDEMAR CHAGAS -Aguarde-se a publicacao da decisao
prolatada nos autos do alvara, em apenso. Apos, conclusao para
decisao. -Adv. MARISA DELAZARI DONINI-

31.-MONITORIA-812/2002-LONDRINAO AUTO POSTO x
ANTONIO JOSE FOGACA -1-Em face dos motivos arguidos
pelo credor e a nao aceitacao do bem nomeado, pelo devedor, a
penhora, declaro INEFICAZ a nomeacao feita nos presentes
autos, as fls. 105/106. 2-Penhore-se o bem descrito as fls. 97.
3- (...) Deve a parte interessada efetuar deposito da diligencia
do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Angela Karina Chirnev Pedotti,
Marcelo Laranjo Quadros e Andre Luis Aquino de Arruda-

32.-INTERDICAO-918/2002-MARIA REGINA RICCI x ALE-
XSANDRO DA SILVA -Deve a parte interessada retirar docu-
mentos. -Adv. Ademir Simoes, Akemi Maria Borcezzi e Ari-
valdy Rosaria Stela Alves-

33.-RESCISAO DE CONTRATO - (ORD.)-1018/2002-BRA-
DESCO LEASING S/A ARREND. MERCANTIL x CHUR-
RASCARIA MARCA LTDA -Reitere-se a intimacao do credor
para se manifestar sobre o regular prosseguimento do feito.
Prazo de cinco dias. Na hipotese de nao cumprimento, deter-
mino a remessa dos autos ao arquivo provisorio, aguardando
manifestacao da parte interessada. -Adv. Gilberto Pedriali-

34.-ARROLAMENTO-251/2003-DIVA ALICE RODRIGUES
GORINI e outros x ROMILDO GORINI ESP. DE: -... HOMO-
LOGO, por sentenca para que produza os efeitos legais e juri-
dicos, a partilha amigavel de fls. 04 dos autos, atribuindo aos
ali contemplados os seus respectivos quinhoes, salvo erro ou
omissao e ressalvados eventuais direitos e interesses de tercei-
ros... 4-Expeca-se o formal de partilha dos bens na forma con-
vencionada... -Adv. Alfredo Naor Rodrigues-

35.-REPETICAO DE INDEBITO-432/2003-ADEMIR DARIO
DIAS x MUNICIPIO DE LONDRINA -Especifiquem as par-
tes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, relacionando-as com clareza a res-
pectiva finalidade e, em igual prazo, se possuem interesse na
realizacao de audiencia conciliatoria (art.331). -Adv. Maria
Elizabeth Jacob, Ellen Patricia Chini e CARLOS ROBERTO
SCALASSARA-

36.-REPETICAO DE INDEBITO-435/2003-NELSON ANTO-
NIO BATISTA x MUNICIPIO DE LONDRINA -1-Defiro a r.
cota ministerial de fls. 50. 2-Especifiquem as partes, no prazo
comum de 10 (dez) dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir, relacionando-as com clareza a respectiva finalidade.
3-Apresente o autor, em 10 (dez) dias, as copias da Lei Munici-
pal Nº 7.303/97. 4-Oficiem-se a COPEL Distribuicao S/A...
Deve o autor retirar oficio. -Adv. Maria Elizabeth Jacob e Car-
los Roberto Scalassara-

37.-DEPOSITO-449/2003-BV FINANCEIRA SA CREDITO,
FINANC. E INVESTIMENTO x RODOLFO BORGES DA
SILVA -1-Defiro a conversao da presente acao de Busca e Apre-
ensao em acao de Deposito. 2-Proceda-se as retificacoes... 3-
Cite-se o reu... 4-Os pedidos de decretacao de prisao e benefi-
cios do art. 172 do CPC serao oportunamente analisados. Deve
a parte interessada efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial
de Justica. -Adv. Cristiane Belinati Garcia Lopes-

38.-DESPEJO-582/2003-JULIANO MAZZO x IRMOLA IND.
E COM. DE MOVEIS LTDA. ME. -... Depois de sopesados
tais fatos acolho, mas deixo de dar provimento aos “Embargos
de Declara‡âo” para manter o teor da sentenca tal como profe-
rida, uma vez nao presentes as hipoteses ditadas no art. 535, I
do CPC. 5-Intimem-se. Prossiga-se no feito regularmente... -
Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate, Pedro Paulo Pe-
drosa, Marco Antonio Goncalves Valle, Paulo Cesar Goncal-
ves Valle e Temis Chenso da Silva Rabelo-

39.-REPETICAO DE INDEBITO-589/2003-DORIVAL ANTO-
NIO DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Especifiquem
as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, relacionando-as com clareza a
respectiva finalidade. Deve a autora cumprir o item b da cota
ministerial de fls. 44 e retirar oficio. -Adv. Maria Elizabeth
Jacob, Carlos Roberto Scalassara e Rita de Cassia Maistro-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-595/2003-OTACILIO BA-
TISTA JUNIOR x PATRICIA NUMADA BATISTA -Retifico,
atraves desta publicacao, a data da audiencia de conciliacao
(especificamente o ano), a qual sera realizada em 12 de DE-
ZEMBRO DE 2003, AS 10:00 HORAS, e nao em 2004, como
constou erronemente na relacao Nº 102/03, ratificando, no mais,
o teor da publicacao anterior. -Adv. Alberto Melhado Ruiz e
Joao Batista Manella Cordeiro-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-609/2003-AS-
SOC. DOS EMPREGADOS DA EMBRAPA SOJA-AEECNP-
SOJA x ANTONIO DEGOES ALVES -Manifestem-se os inte-
ressados sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Carlos
Marcal de Lima Santos-

42.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARI-630/2003-CEN-
TERSHOP ADM. PROMO. E EVENTOS SC LTDA x JOSE
ARTHUR DE ALMEIDA e outros -...INDEFIRO o pedido for-
mulado pela impugnante... -Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro,
Marcos Leate e Teles de Andrade-

43.-EXECUCAO DE OBRIG.DE NAO FAZE-640/2003-JOSE
MOHAMED JANENE x MARIO FERREIRA LEITE -Deve a
parte interessada efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial

de Justica. -Adv. Adolfo Luiz de Souza Gois-

44.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-671/2003-CLAIR-
TON CESAR TENTE e outros x MAURICIO DAL AGNOL -
1-INDEFIRO o pedido de limitacao do polo ativo do feito, uma
vez que o reu pretende discutir, em sede de impugnacao e limi-
tacao do polo ativo o merito da relacao obrigacional mantida
com cada um dos litigantes. 2-Alem disso, a regra do art. 46 do
CPC e clara ao estatuir que a limitacao diz respeito quanto a
quantidade dos litigante, e nao qualidade da relacao. 3-Intime-
se o reu para apresentar defesa, querendo, no prazo legal. -
Adv. Luciana Schleder de Almeida e Mauricio Dal Agnol-

45.-EMBARGOS DE TERCEIRO-690/2003-APARECIDA
MIKIYO ARAKAWA x GECIEL VASNI PAROSKI -Manifes-
tem-se os interessados sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca. -Adv. Milton Hiroshi Tazima-

46.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-698/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x DONISETE RODRIGUES DA SIL-
VA -... JULGADO PROCEDENTE o presente feito... -Adv.
Shealtiel Lourenco Pereira Filho e Jose Valnir Zambrim-

47.-DESPEJO-700/2003-NEWTON RESORDI ROSS x TERE-
ZINHA MAZZEO -(...) 3-Sobre a contestacao de fls. 21/31 e
documentos que a acompanham, manifeste-se a autora, que-
rendo, em 10 (dez) dias. Deve a parte interessada efetuar depo-
sito da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Marcos Vini-
cius Rosin-

48.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-701/2003-LOURI-
BERTO VIEIRA GONCALVES x HELIO NOBRE DELAI e
outros -Cumpra-se o item 2 do comando de fls. 31, uma vez
que ha comprovacao de deposito da quantia reputada devida
(fls. 35). Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv.
Louriberto Vieira Goncalves e Jose Cunha Garcia-

49.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-723/2003-BANCO
FIAT SA x JAIME DOMINGUES -(...) 4-Relativamente ao
pedido de dispensa do pagamento de multas e IPVA, tenho que
se trata de materia estranha a lide de busca e apreensao do Dec-
lei 911/69, devendo o autor, querendo, providenciar a cobranca
atraves de via propria... 5-Depois de sopesados este fatos, JUL-
GO PROCEDENTE os pedidos formulados pelo autor... -Adv.
Crystiane Linhares-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-757/2003-IJIAT
AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA x MARBELLA
BIJUTERIAS LTDA -1-Nao havendo discordancia, pelo cre-
dor, dos bens nomeados pela devedora as fls. 26, intime-se esta
para cumprir o disposto no art. 656, paragrafo unico, do CPC e,
05 (cinco) dias. 2-Apos, reduzida a termo a nomeacao, intime-
se a devedora para subscreve-la. 3-Os demais pedidos de fls.
27 serao analisados oportunamente. -Adv. Marcia dos Santos
Eiras e MARIA LUCIA VICENTY LOZOVEY BUZATO-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-820/2003-CAI-
XA DE ASSIST.APOSENTADORIA - CAAPSML x LAUDIO
GODINHO -Tendo em vista a transacao celebrada entre as par-
tes (fls. 19), com fulcro no incoso I, do art. 794 do CPC, decre-
to a EXTINCAO da presente acao... -Adv. Ronaldo Gusmao-

52.-DESPEJO-832/2003-NADIR GONZE DE OLIVEIRA x
KASSEM REDA HAMMOUD e outros -Manifestem-se os in-
teressados sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. -Adv. An-
tonio Fidelis-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-856/2003-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x ANGE-
LA MARIA DA SILVA -Deve a parte interessada retirar oficio
e carta precatoria. -Adv. Roberto Laffranchi-

54.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-870/2003-BANCO
ABN AMRO REAL SA x HERCULES HENRIQUE BENTO -
Com fulcro nos arts. 158, par. unico e 267, VIII, ambos do
CPC, HOMOLOGO por sentenca, para que produza seus juri-
dicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, e, de
consequencia, decreto a extincao do presente feito... -Adv. Ivan
Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate e Pedro Paulo Pedrosa-

55.-SUSTACAO DE PROTESTO-903/2003-MSL ENGENHA-
RIA LTDA x EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS
LTDA -...HOMOLOGO por sentenca, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a DESISTENCIA manifestada pela
parte promovente, e, de consequencia, julgo extinto o presente
feito. -Adv. Ivan Itiro Yabushita-

56.-ALVARA-925/2003-IZAURA PEREIRA DA SILVA e ou-
tros x O JUIZO -...DEFIRO O PEDIDO formulado pelos re-
querentee... para autoriza-los a proceder ao levantamento dos
valores do FGTS e PIS/PASEP de Ivo Pereira da Silva existen-
tes junto a Caixa Economica Federal... 3- Expeca-se o alvara
judicial, nele constando autorizacao expressa para que a pri-
meira requerente possa realizar a movimentacao dos valores e
os pagamentos aos demais herdeiros. 4- Considerando a maio-
ridade de todos os requerentes, dispenso a prestacao de contas.
5- Concedo aos requerentes os beneficios da assistencia judici-
aria gratuita, mediante simples pedido... -Adv. Mauro S. Ya-
mamoto-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-965/2003-JOSE ANGELO
BELLOMI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -Recebo os embargos para discussao. Suspendo o curso da
execucao. A parte embargada para, querendo, oferecer impug-
nacao no prazo legal. -Adv. MARISA DA SILVA SIGULO-

58.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-990/2003-FER-
NANDO CESAR DE PAULA x CSC S.A CREDITO, FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO -Comprove o autor a inscricao de
seu nome junto aos mencionados orgaos de protecao ao credito.
Prazo de cindo dias. -Adv. Jorge W. Nobrega de Salles Filho-

59.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-997/2003-VIC-

TOR BERNARDO DE POMPEI GOUVEA e outros x COM-
PANHIA DE HABITAÇAO DE LONDRINA - COHAB LD -
...DEFIRO liminarmente, inaudita altera pars, o pedido liminar
formulado, para: a) autorizar que os autores promovam o paga-
mento da parcela, na epoca aprazada, mas no valor mensal de
R$217,00 (...), valor que devera ser depositado em conta ban-
caria vinculada ao juizo e corrigida mensalmente pelo indice
de atualizacao fornecido pelo oficio do Distribuidor de Londri-
na e b) determinar que o banco reus se abstenha de levar a
inscricao junto aos orgaos de protecao ao credito o nome da
autora com referencia, exclusivamente, por evidente, a relacao
negocial narrada nos autos ate o julgamento da acao, pena de
multa diaria de R$1.000,00 (...) em atendimento a autorizacao
constante do art. 273 do CPC, pelas seguintes razoes... A pre-
sente autorizacao restringe-se unicamnete a evitar os efeitos da
mora dentro do periodo, devendo os autores providenciar o
pagamento ja no vlaor reduzido a partir da proxima parcela e
assim sucessivamente, ate ulterior deliberacao. Finalmente, vale
assegurar que nao se trata de provimento do tipo definitivo... 2-
Cite-se o reu... No expediente devera constar que existe soma
em dinheiro depositada em conta bancaria a sua disposicao,
estando desde agora autorizado o seu levantamento. Deve a
parte interessada retirar documentos. -Adv. Marcus Vinicius
Sarzi-

60.-RESCISAO DE CONTRATO - (ORD.)-1000/2003-HD
EMPREENDIMENTOS SC LTDA x BENEVAL ANTONIO
DOS SANTOS -...DEFIRO liminarmente, inaudita altera pars,
o pedido formulado para determinar sua reintegracao na posse
do lote Nº 5c... 2-Cite-se o reu pessoalmente... Concedo ao
ocupante da unidade o prazo de 30 (trinta) dias para desocupa-
cao voluntaria. Findo o prazo e nao havendo a desocupacao,
fica desde logo autorizada a expedicao do mandado de reinte-
gracao. Deve a parte interessada efetuar deposito da diligencia
do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Jose Guilherme Ribeiro Aldi-
nucci-

61.-IMISSAO DE POSSE-1001/2003-BANCO BANESTADO
SA x CARLOS ALBERTO ALVES e outros -1-Intime-se os
reus para demonstrarem o resgate ou consignacao judicial do
valor de seu debito, na forma do art. 37, par. 3§ do Dec-Lei Nº
70/66 no prazo de quarenta e oito horas. Intimacao pessoal. 2-
Na hipotese do transcurso do prazo sem qualquer manifestacao
do reu, determino liminarmente a imissao do autor na posse do
imovel... 3-No mesmo ato, citem-se os reus... 4-Prossiga-se no
feito pelo procedimento comum ordinario. Deve a parte inte-
ressada efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica.
-Adv. Marcio Rogerio Depolli-
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EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR 0037 000300/2003

0020 000010/2003
0017 000192/2002
0059 000084/2001
0060 000085/2001
0061 000086/2001
0062 000087/2001
0063 000088/2001

ELIANA FERRARI FELIPE GAL 0025 000062/2003
ELIANE DE LIMA 0058 000055/2001
FABIO MASSAO MIYAMOTO NAV 0022 000043/2003
FERNANDO RIBAS 0026 000114/2003
HENRIQUE LAURIANO DE SOUZ 0029 000167/2003

0021 000040/2003
0015 000105/2002
0018 000316/2002
0009 000298/2000
0055 000449/2003
0008 000284/2000

HERMELINDO BAGON 0002 000041/1991
0035 000271/2003

ILDEFONSO B. HEISLER 0001 000205/1987
IRIVALDO JOAQUIM DE SOUZA 0053 000444/2003

0052 000443/2003
IRMA DOS SANTOS BENATTI 0007 000290/1999
ISETE MOREIRA 0011 000101/2001
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0047 000427/2003

0046 000426/2003
0045 000425/2003
0030 000171/2003

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0072 000144/2003
JOAO CARLOS SILVEIRA 0071 000001/1995
JOAO RICARDO S. LIMA 0016 000161/2002
JOSE BARBOSA 0071 000001/1995
JOSE CARLOS GONCALVES MAG 0029 000167/2003

0042 000347/2003
0039 000317/2003

0070 000084/2003
0067 000081/2003
0069 000083/2003
0068 000082/2003

JOSE FRANCISCO PEREIRA 0010 000069/2001
0012 000279/2001

JOSE GONZAGA SORIANI 0032 000233/2003
0043 000355/2003

JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0019 000340/2002
0006 000120/1999

JOSE MAREGA 0032 000233/2003
0043 000355/2003

JOSE MARIA LOPES DE SOUZA 0050 000438/2003
JOSE PLINIO SILVA 0014 000036/2002
JOSEANE LUZIA SILVA 0011 000101/2001
LECIR M.SCALASSARA 0044 000360/2003
LEONARDO SAKAI 0025 000062/2003

0041 000345/2003
0054 000445/2003

LUCIANY M. PEREIRA DOS SA 0024 000059/2003
LUIZ ALBERTO VALERIO 0034 000262/2003

0014 000036/2002
LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVE 0048 000433/2003
LUIZ CARLOS SANCHES 0064 000030/2003
LUIZ MANRIQUE 0001 000205/1987

0066 000055/2003
MARCIO FERNANDO CANDEO DO 0027 000116/2003

0065 000044/2003
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0031 000195/2003
MARCOS CESAR CREPALDI BOR 0038 000307/2003

0028 000129/2003
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 0004 000207/1998
MARIA MISUE MURATA 0001 000205/1987
MIGUEL HIRATA 0072 000144/2003
MOISES ZANARDI 0019 000340/2002

0006 000120/1999
NELSON MERLINI 0017 000192/2002

0056 000450/2003
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 0003 000009/1997
ORLANDO MORAES 0011 000101/2001
OSVALDO FARIA DO CARMO 0049 000437/2003
PATRICK FRANCO 0025 000062/2003

0029 000167/2003
0023 000051/2003

PAULO SERGIO RODRIGUES 0013 000334/2001
PEDRO COSTA 0018 000316/2002

0002 000041/1991
0073 000038/2003

RENATO DE ALVARES GOULART 0022 000043/2003
RENATO FERNANDES SILVA JU 0071 000001/1995

0036 000281/2003
RICARDO DONALD PEREIRA 0007 000290/1999
ROGERIO VERDADE 0007 000290/1999
SANCIA AFONSO CORREA GOUV 0051 000440/2003

0037 000300/2003
0041 000345/2003
0054 000445/2003

VILMA CARLA LIMA DE S. RI 0033 000246/2003
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0024 000059/2003
WILSON JOSE DE FREITAS 0038 000307/2003

0028 000129/2003

1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-205/1987-IDIRCEU
LUIZINHO SAVOLDI e outros x D E R PARANA. As partes,
em cinco dias, sobre o cálculo de fls. 1139/1142. -Adv. ILDE-
FONSO B. HEISLER, LUIZ MANRIQUE, MARIA MISUE
MURATA-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-41/1991-BRUNO
GUSTAVO VIANA e outros x VANDERLEI FABRI NETO.
Audiência de conciliação para o dia 22/12/2003, às 13:30 ho-
ras. -Adv. PEDRO COSTA e HERMELINDO BAGON-

3.-ACAO MONITORIA-9/1997-MELO MORA & CIA LTDA.
x ESPOLIO DE LINO TURQUINO e outros. A exequente, em
cinco dias, efetuar o pagamento das custas remanescentes (R$
632,50), sob pena de execução. -Adv. OLIVEIRA MARTINS
DOS REIS-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-207/1998-DELFINA BA-
RANDAS CANUTO x BANESTADO S/A. CREDITO IMO-
BILIARIO. Ao executado, em cinco dias, efetuar o pagamento
do saldo remanescente, devidamente atualizado, sob pena de
ser procedido reforço de penhora. -Adv. MARIA AUGUSTA
COSTA TAKEUKI-

5.-ACAO ORDINARIA-117/1999-DEMETRIO DEMCZUK x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Ao autor,
em cinco dias, retirar precatório requisitório para encaminha-
mento. -Adv. ALBINA MARIA DOS ANJOS-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-120/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x MARCOS BATTISTI ARCHER e ou-
tros. Ao exequente, em cinco dias, tendo em vista o decurso do
prazo de suspensão do feito. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA, MOISES ZANARDI-

7.-RECONHEC. DE SOCIED. DE FATO-290/1999-MARIA
ROSA DA SILVA x EDER CARLOS FURLAN e outros. Pro-
cesso baixado do Tribunal. As partes, em cinco dias, para ma-
nifestação. -Adv. ROGERIO VERDADE, RICARDO DONALD
PEREIRA e IRMA DOS SANTOS BENATTI-

8.-SUMARIA DE COBRANCA-284/2000-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x DOMINGOS
FORASTIERI. Praceamentos designados para 26/02 e 11/03/
2004, às 14:00 horas. Aos exequentes, em cinco dias, retirar
edital para publicação. -Adv. HENRIQUE LAURIANO DE
SOUZA-

9.-ARROLAMENTO SUMARIO-298/2000-SEVERINA SOA-
RES DE HOLANDA x JOSE ALVES DE HOLANDA. A in-
ventariante, em cinco dias, tendo em vista o decurso do prazo
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de suspensão do feito. -Adv. HENRIQUE LAURIANO DE
SOUZA-

10.-ACAO MONITORIA-69/2001-BANCO DO BRASIL S/A
x CERTA COMERCIO DE BRINDES LTDA. e outros. Ao exe-
quente, em 48:00 horas, promover o andamento do feito sob
pena de arquivamento. -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

11.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-101/2001-OS-
VALDO DARIO x JOSE FERREIRA DA SILVA e outros. Re-
cebidas as apelaçoes do autor e do primeiro réu, em ambos os
efeitos. Aos apelados (autor e réus), em quinze dias, para ofe-
recimento de contra-razoes. -Adv. CLEUZA APARECIDA
VALERIO COSTA, ORLANDO MORAES, ISETE MOREIRA
e JOSEANE LUZIA SILVA-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-279/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x ALYSSON FERNANDO MARTINS e
outros. Ao exequente, em cinco dias, sobre a certidão do Ofici-
al de Justiça quanto a não localizado de um dos executados. -
Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

13.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-334/2001-MARIA
MARGARETH FANCIO BORDIN x CAOA SEGUROS DO
BRASIL S/A. Processo baixado do Tribunal. A exequente, em
cinco dias, retirar precatória para cumprimento. -Adv. ANDRE
GUSTAVO DE SOUZA e PAULO SERGIO RODRIGUES-

14.-ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-36/2002-LUIZ BI-
ONDO e outros x BANCO BANESTADO S/A. Isto posto, jul-
go parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial
para o fim de, revisando a relação negocial a partir de fevereiro
de 1997, declarar a aplicabilidade do Código de Defesa do
Consumidor à espécie e determinar: a) a exclusão dos juros
cobrados, fixando a taxa de juros remuneratórios em 6% ao
ano, devendo os valores ser corrigidos monetariamente utili-
zando-se para tanto do INPC como fator de correção; b) o afas-
tamento da capitalização de juros; c) a redução da multa de
10% para 2%; d) a repetição do indébito em favor dos autores
após o cálculo final do negócio dentro dos parâmetros ora fixa-
dos, a ser apurado oportunamente, caso haja saldo credor que
os beneficie, podendo tais valores serem compensados se pos-
sível. Arbitro os honorários advocatícios em R$ 2.000,00, lem-
brando que ante a sucumbência recíproca, devem ser compen-
sados e distribuídos proporcionalmente no seguinte percentu-
al: 70% em favor dos autores, que decaíram de menor parte e
30% para o réu que decaiu de maior parte. As custas e despesas
processuais também deverão ser rateadas na mesma proporção.
-Adv. APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES, LUIZ
ALBERTO VALERIO e JOSE PLINIO SILVA-

15.-SUMARIA DE COBRANCA-105/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
FRANCISCO GATTI SOBRINHO. Aos exequentes, em cinco
dias, tendo em vista o decurso do prazo sem ajuizamento de
embargos após a penhora. -Adv. HENRIQUE LAURIANO DE
SOUZA-

16.-INVENTARIO-161/2002-ELIANA MARTINS LOPES IG-
NATOWICZ x CARLOS ROBERTO IGNATOWICZ. As par-
tes, em cinco dias, sobre as primeiras declaraçoes. -Adv. JOAO
RICARDO S. LIMA-

17.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-192/2002-DEVA-
NIR DE SOUZA DIAS x LUIZ GROSSI. As partes, em cinco
dias, sobre a avaliação (R$ 2.589,28) e conta geral (R$
1.727,22). -Adv. EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR e NEL-
SON MERLINI-

18.-INVENTARIO-316/2002-MARIA DE LOURDES BAL-
DASSI CORSINI x MAURO CORSINI. As partes, em cinco
dias, sobre o auto de esboço e partilha. -Adv. HENRIQUE
LAURIANO DE SOUZA e PEDRO COSTA-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-340/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A. x COMAGRIAO COMERCIAL AGRI-
COLA LTDA. e outros. Julgada extinta a execução ante a qui-
tação da dívida. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e
MOISES ZANARDI-

20.-ACAO DE ALIMENTOS-10/2003-M.H.A.C. x F.A.C. Ao
autor, em cinco dias, tendo em vista o transito em julgado da
sentença. -Adv. EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-40/2003-GUSTAVO CRIS-
TOFOLINI x JORGE MANSANO. Recebida a apelação em
ambos os efeitos. Ao autor/apelado, em quinze dias, para ofe-
recimento de contra-razoes. -Adv. HENRIQUE LAURIANO
DE SOUZA e ALBERTO ABRAAO V. DA ROCHA-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-43/2003-ALIMENTOS
VALE DO IVAI LTDA. x MAURICIO PEREIRA DA SILVA.
Isto posto, julgo extinto sem julgamento de mérito os presentes
embargos e condeno o embargante ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$ 240,00.
-Adv. RENATO DE ALVARES GOULART e FABIO MASSAO
MIYAMOTO NAVARRETE-

23.-CAUTELAR EXIB. DE DOCUMENTO-51/2003-INAMO-
VEIS - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. e
outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU.
A exequente, em cinco dias, retirar ofício para encaminhamen-
to. -Adv. PATRICK FRANCO-

24.-SEQUESTRO-59/2003-GEDIR DE MENDONCA COSTA
x JOSE VALTER GUIDELLI. A autora, em cinco dias, sobre a
informação do Registro Imobiliário. -Adv. WANDERLEI DE
PAULA BARRETO, LUCIANY M. PEREIRA DOS SANTOS-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-62/2003-IZABEL CRISTI-
NA APARECIDA CRUZ CAMPANINI x JOAO CAMPANI-
NI. As partes, em cinco dias, sobre a avaliação, devendo o réu
efetuar o depósito da metade do quantum apurado, no prazo de

dez dias, conforme homologado por sentença. -Adv. ELIANA
FERRARI FELIPE GALBIATTI, PATRICK FRANCO e LEO-
NARDO SAKAI-

26.-ORDINµRIA DE DESPEJO-114/2003-GEDIR DE MEN-
DONCA COSTA x JOSE VALTER GUIDELLI. Ao réu, em
cinco dias, sobre o depósito efetuado. -Adv. APARECIDO
ROMAO MATIAS FERNANDES e FERNANDO RIBAS-

27.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-116/2003-APOLUS
AUTO POSTO SAO LUIZ LTDA. x ANTONIO MANSANO.
Isto posto, julgo parcialmente procedente a ação para o fim de
condenar o réu a pagar ao autor os valores constantes das “no-
tinhas” assinadas pelo réu Antonio Mansano, as assinadas por
Raimundo Ferreira Canário e as assinadas por Roberto Ferreira
Canário, valores estes que somados deverão ser corrigidos
monetariamente a partir do ajuizamento da ação e acrescido de
juros de mora incidentes da data da citação do réu, tudo a ser
apurado em liquidação de sentença por cálculo. Ante a sucum-
bência reíproca, condeno as partes ao pagamento das custas e
honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o alor do
débito ao final apurado, na proporção de 50% para cada um. -
Adv. ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO e MARCIO
FERNANDO CANDEO DOS SANTOS-

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-129/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A. x AUTO POSTO MARTESA LTDA. e
outros. Ao exequente, em cinco dias, retirar edital para publi-
cação, devendo fornecer disquete para gravação. -Adv. WIL-
SON JOSE DE FREITAS e MARCOS CESAR CREPALDI
BORNIA-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-167/2003-ARISTIDES
RAFAEL x ESCRITORIO CONTABIL ALVORADA S/C
LTDA. Isto posto, julgo improcedente o pedido deduzido na
inicial e condeno o autor ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios que arbitro em R$ 500,00. -Adv. JOSE
CARLOS GONCALVES MAGRO, HENRIQUE LAURIANO
DE SOUZA e PATRICK FRANCO-

30.-PRESTACAO DE CONTAS-171/2003-SEBASTIAO DO-
NIZETE PEDRO x BANCO ITAU S/A. e outros. Ao autor, em
cinco dias, sobre a correspondência citatória de fls. 99verso. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

31.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-195/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A. x JOAO VADENOR FAVARETTO. Ao
exequente, em cinco dias, sobre a informação da Receita Fede-
ral e do Detran. -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

32.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-233/2003-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA - SICRE-
DI x VELOZ COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. A
exequente, em cinco dias, quanto ao seu interesse no prosse-
guimento do feito tendo em vista não ter sido pleiteado efeito
suspensivo no recurso de agravo de instrumento. -Adv. JOSE
MAREGA, JOSE GONZAGA SORIANI-

33.-EMBARGOS A ARREMATACAO-246/2003-NAZARIN &
NAZARIN LTDA. x UNIAO - FAZENDA NACIONAL. Ana-
lisando os presentes autos verifico que a representação da em-
bargante ainda se encontra irregular. Note-se que a pessoa que
assinou a procuração, Arlindo Teixeira, é engenheiro civil e,
portanto, não pode receber poderes para o foro em geral. Para o
fim de evitar futura arguição de cerceamento de defesa, visto
tratar-se de irregularidade sanável, converto o julgamdento em
diligência e fatulto à embargante o prazo de dez dias para regu-
larizar definitivamente a sua representação nos autos, sob pena
de extinção. -Adv. VILMA CARLA LIMA DE S. RIBEIRO-

34.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-262/2003-ADE-
LAIDE CAMILO BONVECHIO x JOSE LUIZ CAMILO. A
exequente, em 48:00 horas, promover o andamento do feito
sob pena de arquivamento. -Adv. LUIZ ALBERTO VALERIO-

35.-EXEC. PENSAO ALIMENTICIA-271/2003-C.N.M. e ou-
tros x A.M. Julgada extinta a execução ante a quitação da dívi-
da. -Adv. HERMELINDO BAGON-

36.-ARRESTO-281/2003-COOPERMIBRA-COOPERATIVA
MISTA AGROPECUARIA/BRASIL x JOSE LUIZ CAMILO e
outros. Isto posto, julgo extinto o presente feito, sem julgamen-
to de mérito, por perda de objeto. Ante a ausência de sucum-
bência, deixo de arbitrar honorários advocatícios. -Adv. RE-
NATO FERNANDES SILVA JUNIOR e APARECIDO ROMAO
MATIAS FERNANDES-

37.-DIVORCIO-300/2003-E.F.S. x E.S. Saneado o feito e de-
feridas as provas requeridas. Audiência de instrução e julga-
mento para o dia 27/02/2004, às 13:30 horas. -Adv. EDUAR-
DO LUIZ GOFFI JUNIOR e SANCIA AFONSO CORREA
GOUVEIA-

38.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-307/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A. x PEDRO NAVARRO FERNANDES.
Ao exequente, em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de
Justiça quanto a não localização de bens penhoráveis. -Adv.
WILSON JOSE DE FREITAS e MARCOS CESAR CREPAL-
DI BORNIA-

39.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-317/2003-JOSE
JARBAS FARDIN x DORIVAL GATTI e outros. As partes, em
cinco dias, sobre a avaliação (R$ 150.000,00) e conta geral
(R$ 38.388,99). -Adv. JOSE CARLOS GONCALVES MAGRO-

40.-EX.P/ENTREGA DE COISA INCERTA-325/2003-COO-
PERMIBRA-COOPERATIVA MISTA AGROP.DO BRASIL x
JOSE LUIZ CAMILO e outros. Aos executados, em cinco dias,
sobre o agravo retido interposto. -Adv. APARECIDO ROMAO
MATIAS FERNANDES-

41.-SUMAR. ACIDENTE DO TRABALHO-345/2003-GE-

RALDO VIMIEIRO FILHO x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL. Ao autor, em cinco dias, sobre o
parecer do Ministério Público. -Adv. LEONARDO SAKAI e
SANCIA AFONSO CORREA GOUVEIA-

42.-DESAPROPRIACAO-347/2003-MUNICIPIO DE SAO
JORGE DO IVAI x LOURDES JASNIEVSKI SOUZA e ou-
tros. Ao expropriante, em cinco dias, sobre a certidão do Ofici-
al de Justiça quanto a não localização de alguns réus. -Adv.
JOSE CARLOS GONCALVES MAGRO-

43.-ORDINARIA DE COBRANCA-355/2003-COOPERATIVA
DE CREDITO RURAL DE MARINGA - SICREDI x VELOZ
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. A autora, em dez
dias, sobre a contestação. -Adv. JOSE MAREGA, JOSE GON-
ZAGA SORIANI-

44.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-360/2003-NEUZA
APARECIDA LEITE DE SOUSA e outros x AMERICA LATI-
NA CIA DE SEGUROS. Aos autores, em 48:00 horas, promo-
ver o andamento do feito sob pena de extinção e arquivamento.
-Adv. LECIR M.SCALASSARA-

45.-PRESTACAO DE CONTAS-425/2003-ANTONIO RIVE-
LINO CANDIDO x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
DE MARINGA -SICREDI. Ao autor, em dez dias, sobre a con-
testação. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

46.-PRESTACAO DE CONTAS-426/2003-SONIA REGINA
BERLATO x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE
MARINGA-SICREDI. A autora, em dez dias, sobre a contesta-
ção. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

47.-PRESTACAO DE CONTAS-427/2003-FURLANETO &
CANDIDO LTDA. ME x COOPERATIVA DE CREDITO RU-
RAL DE MARINGA-SICREDI. A autora, em dez dias, sobre a
contestação. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

48.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-433/2003-FABIO
DE OLIVEIRA BERNARDO e outros x ALMIR ROMANO
BERTUSSI. Primeiramente, esclareçam os autores, no prazo
de dez dias e sob pena de indeferimento da petição inicial, a
que título a avó materna os representa já que não há nos autos
qualquer documento hábil a tal comprovação, mormente por-
que com o falecimento da mãe o Poder Familiar passou a ser
exercido exclusivamente pelo pai até prova em contrário. -Adv.
LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES-

49.-CONVERSAO EM DIVORCIO-437/2003-E.O.M. x A.R.
Preliminarmente, regularize a autora a sua representação pro-
cessuais e comprve a averbação da separação, no prazo de dez
dias. -Adv. OSVALDO FARIA DO CARMO-

50.-ALVARA-438/2003-ANDREIA DA SILVA PEREIRA e
outros x ESTE JUIZO DE DIREITO. Julgado procedente o fei-
to na forma requerida na inicial com depósito em poupança da
parte cabente a cada herdeiro. Aos requerentes, em cinco dias,
retirar alvará. -Adv. JOSE MARIA LOPES DE SOUZA-

51.-ACAO DE ALIMENTOS-440/2003-D.M.D. x V.P.D. Ali-
mentos provisórios fixados em valor equivalente a 26% do sa-
lário mímino. Audiência de conciliação, instrução e julgamen-
to para o dia 09/02/2004, às 14:00 horas. -Adv. SANCIA AFON-
SO CORREA GOUVEIA-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-443/2003-VADIL PARISA-
TO x A UNIAO - FAZENDA NACIONAL. Recebo os presen-
tes embargos. Entretanto deixo de determinar a suspensão do
curso do processo executório eis que o juízo ainda não está
garantido compenhora de bem suficiente para satisfazer o dé-
bito em execução. -Adv. IRIVALDO JOAQUIM DE SOUZA,
CARLA SAKAI-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-444/2003-DARCY PARIZA-
TO x A UNIAO - FAZENDA NACIONAL. Recebo os presen-
tes embargos. Entretanto deixo de determinar a suspensão do
curso do processo executório eis que o juízo ainda não está
garantido com penhora de bem suficiente para satisfazer o dé-
bito em execução. -Adv. IRIVALDO JOAQUIM DE SOUZA,
CARLA SAKAI-

54.-ACAO DE ALIMENTOS-445/2003-E.F.C.S. x O.C.S. Ali-
mentos provisórios fixados em 50% do salário mínimo. Audi-
ência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27/02/
2004, às 14:00 horas. -Adv. SANCIA AFONSO CORREA
GOUVEIA e LEONARDO SAKAI-

55.-RESC.CONTR.C/PERDAS E DANOS-449/2003-MIGUEL
LOPES RIBEIRO x HABITARTE CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA. Assim sendo, defiro em parte, liminar-
mente o pedido de tutela antecipatória e determino a expedição
de ofício ao Registro Imobiliário local dando ciência da exis-
tência do presente pedido de bloqueio de venda do imóvel ma-
triculado sob nº 6.681 para que seja dada ciência a todo e qual-
quer terceiro interessado na compra do referido bem. -Adv.
HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA-

56.-INTERDICAO-450/2003-JUVENAL PEREIRA e outros x
LUCIANA RAMOS TAVARES. Interrogatório para o dia 13/
02/2004, às 13:30 horas. -Adv. NELSON MERLINI-

57.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-451/2003-
TOSHIO KUMASAKA x MICHEL FELIPPE. Defiro a medi-
da requerida, acolhendo a justificação sumária da necessidade
da antecipação da prova. Nomeio perito o Engenheiro Agrôno-
mo JOSÉ SÉRGIO RIGHETI. -Adv. APARECIDO ROMAO
MATIAS FERNANDES-

58.-EXECUCAO FISCAL-55/2001-INMETRO-
INST.NAC.METROLOGIA,NORMALIZACAO E QUAL.IN x
BRISA CORRETORA DE CEREAIS LTDA. e outros. Ao exe-
quente, em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça
quanto a não localização de bens penhoráveis. -Adv. CICERO

BRAZ PORTUGAL e ELIANE DE LIMA-

59.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-84/2001-MUNICIPIO
DE MANDAGUACU x IMOBILIARIA SOL LTDA. ao exe-
quente, em cinco dias, tendo em vista o decurso do prazo sem
pagamento. -Adv. EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

60.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-85/2001-MUNICIPIO
DE MANDAGUACU x IMOBILIARIA SOL LTDA. Ao exe-
quente, em cinco dias, tendo em vista o decurso do prazo sem
pagamento. -Adv. EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

61.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-86/2001-MUNICIPIO
DE MANDAGUACU x IMOBILIARIA SOL LTDA. ao exe-
quente, em cinco dias, tendo em vista o decurso do prazo sem
pagamento.-Adv. EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

62.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-87/2001-MUNICIPIO
DE MANDAGUACU x IMOBILIARIA SOL LTDA. Ao exe-
quente, em cinco dias, tendo em vista o decurso do prazo sem
pagamento. -Adv. EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

63.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-88/2001-MUNICIPIO
DE MANDAGUACU x IMOBILIARIA SOL LTDA. Ao exe-
quente, em cinco dias, tendo em vista o decurso do prazo sem
pagamento. -Adv. EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

64.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-30/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AGENOR DIAS
DOURADO. Ao executado, em cinco dias, sobre a impugna-
ção. -Adv. LUIZ CARLOS SANCHES-

65.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-44/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MIGUEL MANSA-
NO FILHO. Diante do exposto, indefiro os pedidos formula-
dos na exceção de pre-executividade e determino o prossegui-
mento da execução. -Adv. MARCIO FERNANDO CANDEO
DOS SANTOS-

66.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-55/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARIA NEUZA
ZANAIN DE LIMA. Diante do exposto, indefiro os pedidos
formulados na exceção de pre-executividade e determino o pros-
seguimento da execução. -Adv. LUIZ MANRIQUE-

67.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-81/2003-MUNICIPIO
DE OURIZONA x HENRIQUE NICOLAU REUTER -Ao exe-
quente, em cinco dias, tendo em vista o decurso do prazo após
a citação editalícia sem pagamento.-Adv. JOSE CARLOS GON-
CALVES MAGRO-

68.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-82/2003-MUNICIPIO
DE OURIZONA x HENRIQUE NICOLAU REUTER -Ao exe-
quente, em cinco dias, tendo em vista o decurso do prazo após
a citação editalícia sem pagamento.-Adv. JOSE CARLOS GON-
CALVES MAGRO-

69.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-83/2003-MUNICIPIO
DE OURIZONA x HENRIQUE NICOLAU REUTER -Ao exe-
quente, em cinco dias, tendo em vista o decurso do prazo após
a citação editalícia sem pagamento.-Adv. JOSE CARLOS GON-
CALVES MAGRO-

70.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-84/2003-MUNICIPIO
DE OURIZONA x HENRIQUE NICOLAU REUTER. Ao exe-
quente, em cinco dias, tendo em vista o decurso do prazo após
a citação editalícia sem pagamento ou oferecimento de bens à
penhora. -Adv. JOSE CARLOS GONCALVES MAGRO-

71.-CARTA PRECATORIA-1/1995-Oriundo da Comarca de 2
VARA CIVEL DA COMARCA DE CAMPO MOURAO -
AGROPECUARIA IPE S/C LTDA. x EUCLIDES CAVICHIO-
LI. Considerando que os embargos à arrematação foram jula-
dos improcedentes e que o recurso de apelação interposto foi
recebido apenas no efeito devolutivo, expeça-se a respectiva
carta de arrematação. A exequente, em cinco dias, retirar a car-
ta de arrematação. -Adv. RENATO FERNANDES SILVA JU-
NIOR, EDMYLSON PENA DOS SANTOS, JOAO CARLOS
SILVEIRA e JOSE BARBOSA-

72.-CARTA PRECATORIA-144/2003-Oriundo da Comarca de
1ª VARA DA FAZENDA PUBLICA DE SANTOS -SP -FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO -SP x
MERCAEX-MERC. CARRARO EXP. CAFE PROD. AGRO-
PECUARIO. As partes, em cinco dias, sobre a avaliação dos
bens penhorados, totalizando R$ 470.000,00. -Adv. JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA e MIGUEL HIRATA-

73.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-38/2003-J.P. x M.D.S. Audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 09/02/2004, às 16:00
horas. -Adv. PEDRO COSTA-

COMARCA DE MARECHAL CANDIDO RONDON
ESTADO DO PARANA
VARA CIVEL - RELACAO Nº 46/2003
JUIZA DE DIREITO: DRA.BERENICE F. S. NASSAR
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1.-INDENIZACAO-601/1988-LUCIANA CARLA BECKER -
REPRES.POR BERTILO BECKER x HUGO FEIDEN e ou-
tros-”Defiro(fls.454/455). Oficie-se como requer”. Ao Exequen-
te para retirar e encaminhar o ofício sob nº 967/03-JD destina-
do ao INSS e efetuar o preparo de R$7,00(sete reais) atinente
despesa com expediçao .-Adv. ERNANI F. DO ROSARIO-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-334/1995-EMILIO
BOSCARIOLI x LUIZ MAXIMIANO DA ROSA-”Atenda-
se(fls.74)”. Ao Interessado para retirar em cartório o ofício sob
nº 960/03-JD de levantamento de penhora mediante o paga-
mento das custas processuais no valor de R$50,90(cinquenta
reais e noventa centavos).-Adv. LEONIDAS G. NASCIMEN-
TO-

3.-HABILITACAO DE CREDITO-432/1997-BANCO MERI-
DIONAL DO BRASIL S/A x MASSA FALIDA DE FINESSE
MODAS E CONFECCOES LTDA-Defiro o pedido de carga
dos presentes autos ao subscritor da petiçao de fls. 78, pelo
prazo de 60 (sessenta) dias.-Adv. JOSE BRITO DE ALMEIDA
SOBRINHO-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-113/1998-SUPERMERCADO
SCHAFER LTDA x FAZENDA NACIONAL-As partes para
que fiquem cientes sobre o retorno dos autos do Egrégio RF da
4ª Regiao.-Adv. ANTONIO FERREIRA FRANCA-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-287/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VILFRIDO SCHUMA-
CHER e outros-”(...)Posto isto, homologo por sentença o acor-
do de fls. 111/115, de conformidade com o disposto no art.
794, I, do CPC, tendo em vista que o Executado satisfez a obri-
gaçao, julga extinta a presente execuçao. Custas na forma da
lei. Proceda-se o levantamento da penhora. Oportunamente,
observadas as cautelas legais, arquivem-se”.-Adv. OSVALDO
ROHENKOHL,ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI e RO-
MALDO HAMM-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-316/1998-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEI-
ROS x PAHL MERCEARIA E ACOUGUE LTDA e outros-
”(...)Posto isto, de conformidade com o disposto no art.794, I,
do CPC, julgo extinto a presente execuçao. Proceda-se o le-
vantamento da penhora. Oportunamente, observadas as caute-
las legais, arquivem-se”.-Adv. OSVALDO ROHENKOHL,
CASSIA C. HIRATA PARRA, EDEVAL BUENO e JAIR AN-
TONIO WIEBELLING-

7.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-398/1998-MARGARE-
TE INES BIAZUS LEAL x NARCISO PRATI FURLANETO-
Aguarde-se 30 (trinta) dias conforme requerido.-Adv. MAR-
GARETE INES BIAZUS LEAL-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-79/1999-LUIZ RUBENS DA
MAIA x TRAUDY ELI VOIGT-A Requerida para, querendo,
promover execuçao da parte pecuniária da sentença.-Adv. NEL-
SON PALMA-

9.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-148/1999-ANTONIO
SCHMITZ x CELSO EUGENIO LICKOWSKI-Aguarde-se até
20.12.2003, conforme requerido.-Adv. RUI SANTO BASSO-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-384/1999-ARNO
KUBLIK e outros x VALDIR ALVES GARCIA-”Posto isto, de
conformidade com o disposto no art. 794, I, do Código de Pro-
cesso Civil, tendo em vista que o executado satisfez sua obri-
gaçao, homologo o acordo realizado pelas partes às fls. 66/69 e
julgo extinta a presente execuçao. Havendo penhora, proceda-
se o levantamento. Defiro o pedido de dispensa do trânsito em
julgado da sentença. Custas na forma da lei. Oportunamente,
observada as cautelas legais, arquivem-se.”-Adv. BIANCA PI-
ZZATTO e ANTONIO FERREIRA FRANCA-

11.-INVENTARIO-22/2000-ESPOLIO DE HELGA HEIDRI-
CH e outros -”1. A petiçao de fls. 113/115 deverá ser retificada
a fim de que conste o valor correto do monte partível que é
R$158.379,38 (cento cinquenta e oito mil, trezentos setenta e
nove reais e trinta e oito centavos), e nao R$ 156.000,00 (cento
cinquenta e seis mil reais), como constou equivocadamente às
fls. 114, segunda linha do item “Dos bens”. 2. Como nao foi
observado no pedido de quinhoes a equivalência entre o qui-
nhao dos herdeiros, que deveriam compor os seguintes valores:
Gerda = R$ 52.793,126; Lore = R$ 52.793,126; Nelson =
26.396,56; e Clarice/Clair/Cleonice/Claudiane = 26.396,56; a
homologaçao da partilha como apresentada às fls. 113/115 ca-
rece do prévio recolhimento de ITCMD relativo ao excesso de
quinhao recebido por Lore Sdhroeder, correspondente a 4% de
R$ 14.373,66. 3. Intime-se o procurador da Fazenda Estadual
para, querendo, se manifestar sobre esta decisao e se concorde,
intime-se a Inventariante para comprovar o recolhimento do
ITCMD relativo ao excesso de quinhao, no prazo de dez dias.”-
Adv. CARLOS ALBERTO DE DINIZ MARTINS-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-193/2000-BRUNO HER-
BERT GOTTWALD e outros x EDSON UILIAMM ROESLER-
”1. Defiro o processamento da liquidaçao da sentença por arbi-
tramento. Nomeio perita do Juízo para proceder a avaliaçao
dos animais alistados às fls. 152, a Doutora LAURA SUZUKO
HAYASHI, médica veterinária, domiciliada nesta cidade, que
deverá apresentar o correspondente laudo nos 20(vinte) dias
subsequentes ao depósito da verba honorária, pelos Requeren-
tes. 2. As partes, para querendo no prazo de 5(cinco) dias apre-
sentar quesitos e indicar assistentes técnicos. Cite-se o Reque-
rido, na pessoa de seu advogado, através da publicaçao no Di-
ário da Justiça”. Ao Requerido EDSON UILIAMM ROESLER

para que venha tomar conhecimento do conteúdo na petiçao de
fls. 156/157(requerimento de liquidaçao por arbitramento). As
partes para atenderem a determinaçao contida no item 2. -Adv.
OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL, ANTONIO FERREIRA
FRANCA e LUIS IRAJA NOGUEIRA DE SA JUNIO-

13.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-232/2000-MASSA FA-
LIDA DE FINESSE MODAS E CONFECCOES LTDA. x JOAO
CARLOS GUTJAHR e outros-Recebo os Recursos de apela-
çao (fls. 162/165 e 186/191), interposto pela Requerente e pe-
los Requeridos, respectivamente, nos efeitos suspensivo e de-
volutivo. Aos APELADOS para apresentarem contra-razoes,
querendo, no prazo de quinze dias. Após observadas as forma-
lidades legais, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça.-Adv.ULICES PIZZATTO, ATAIDES KIST, CARLOS
J.SOMACAL e ANTONIO FERREIRA FRANCA-

14.-COMINATORIA-274/2000-ROBERTO BARBAROTO e
outros x GEDI RUI KERBER e outros-Recebo o recurso de
Apelaçao (fls. 109/115) nos efeitos suspensivo e devolutivo.
Aos APELADOS para oferecerem contra-razoes, em 15(quin-
ze) dias. Depois remeta-se os Autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná.-Adv. GILBERTO ROSSETTO,
OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL-

15.-EXECUCAO-353/2000-COOPERATIVA AGRICOLA
MISTA RONDON LTDA. x NOEMIO MARTIN e outros-”(...)
Posto isto, de conformidade com o disposto no art. 794, I, do
Código de Processo Civil, tendo em vista que os executados
satisfizeram sua obrigaçao, homologo o acordo realizado pelas
partes às fls. 78/80 e julgo extinta a presente execuçao. Haven-
do penhora, proceda-se o levantamento. Custas na forma da
lei. Oportunamente, observadas as cautelas legais, arquivem-
se.”-Adv. RUI SANTO BASSO e NELSON PALMA-

16.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-369/2000-JOSE
HELTON RODRIGUES PONS x ARISTON LUIZ LIMBER-
GER -”Organiza-se hasta pública”. Ao EXEQUENTE para efe-
tuar o preparo de R$ 163,00(cenoto e sessenta e três reais) ati-
nente as despesas com organizaçao de hasta pública conforme
discriminado as fls.51; e para exibir a certidao imobiliária atu-
alizada do imóvel matriculado sob nº13.508.-Adv. FLAVIO
ERVINO SCHMIDT-

17.-EXECUCAO P/ ENT. DE COISA INC-226/2001-IVO
GROELER x TRANSPORTES HADIBRA LTDA e outros-”(...)
Por tudo isto, com fundamento no mencionado dispositivo le-
gal, a fim de que este feito nao permaneça sobregarregando a
Serventia, quando está evidente o desinteresse da parte, julgo
extinto o processo. Realizem-se as baixas e anotaçoes necessá-
rias, inclusive para fins de estatística. Custas pelo Exequente
que pelo seu descaso à atividade judiciária deu causa à extin-
çao do processo. Oportunamente, arquive-se.”-Adv. ADEMAR
ANTONIO RODIO, FLAVIO ERVINO SCHMIDT-

18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-267/2001-BER-
TA KLOM x OTMAR MENO HOLDERBAUN-”(...) Posto isto,
de conformidade com o disposto no art. 794, I, do Código de
Processo Civil, tendo em vista que o executado satisfez sua
obrigaçao, julgo extinta a presente execuçao. Havendo penho-
ra, proceda-se o levantamento. Custas na forma da lei. Oportu-
namente, observada as cautelas legais, arquivem-se.”-Adv.
CHRISTIAN GUENTHER, ROMALDO HAMM-

19.-SUSTACAO DE PROTESTO-271/2001-ILTON JOSE
GRANICH x JURANDIR LUIZ BONAVIGO-Diga o Reque-
rente sobre o retorno da deprecata acostada as fls. 61/90.-Adv.
OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL-

20.-DECLARATORIA-274/2001-GILBERTO POLAK x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -”(...) Posto
isto, julgo procedente o pedido declaratório, para declarar ao Au-
tor a condiçao segurado especial da Previdência Social, no perío-
do de 24 de janeiro de 1964 a 09 de maio de 1976, bem como,
declarar este interregno como tempo de serviço a ser contado para
fins de aposentadoria, junto ao Instituto Nacional de Seguridade
Social. Também, julgo procedente o pedido condenatório, conde-
nando o Instituto Réu: - A conferir ao Autor o benefício de apo-
sentadoria integral por tempo de serviço, no valor do salário de
contribuiçao, com efeito retroativo a 14 de julho de 1999; - no
pagamento das prestaçoes vencidas até o ajuizamento, acrescidas
de correçao monetária a contar do ajuizamento da açao e de juros
moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citaçao; no
pagamento das prestaçoes vencidas e vincendas desde o ajuiza-
mento da açao até a data do trânsito em julgado desta decisao,
corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios de 0,5%
(meio por cento) ao mês, a contar do vencimento de cada uma
delas; - no pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios do patrono do Autor, que fixo em 10% (dez por cento) do
valor da condenaçao de todas as prestaçoes vencidas até o trânsito
em julgado desta decisao, observado o zelo professional, o traba-
lho desenvolvido e a importância da causa. Caso nao haja a inter-
posiçao de recurso pelas partes, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da 4ª Regiao, para a finalidade do art.
475 do Código de Processo Civil.”-Adv. JOSE CARLOS MAR-
QUES, ALBERTO RODRIGO PATINO VARGAS e WANDER-
LEIA SAD BALLARINI-

21.-INDENIZACAO-364/2001-DIVA NEUBERGER x MARI-
ANGELA PARISE e outros-Vistos. Homologo por sentença,
para que surta efeitos legais, o acordo celebrado pelas partes às
fls. 53/55. Em consequencia, nos termos do art. 269, III, do
Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, com julga-
mento do mérito. Observadas as formalidades legais, arquivem-
se.-Adv. JULIANO ANDRIOLI e ULICES PIZZATTO-

22.-ORDINARIA DE COBRANCA-385/2001-FUNDO MUNI-
CIPAL DE DESENVOLVIMENTO-FMD x MAILLE MALHAS
E LOUCAS LTDA e outros-Ao Exequente para dizer se o acor-
do foi cumprido integralmente, diante do decurso do prazo de
suspensao.-Adv. FLAVIO ERVINO SCHMIDT-

23.-ORDINARIA DE COBRANCA-391/2001-FUNDO MUNI-

CIPAL DE DESEMVOLVIMENTO-FMD x VOGREI INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e outros-Ao
Exequente para dizer se o acordo foi cumprido integralmente,
diante do decurso do prazo de suspensao.-Adv. FLAVIO ERVI-
NO SCHMIDT-

24.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-400/2001-FUNDO
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO-FMD x MARCOS
ANTONIO POWLOSKI-”(...) Ante o exposto, julgo proceden-
te o pedido, para condenar o Requerido no pagamento de R$
1.676,06 (um mil, seiscentos e setenta e seis reais e seis centa-
vos) acrescidos de correçao monetária a contar do ajuizamento
da açao e juros legais a partir da citaçao. Condeno-o, ainda no
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que fixo, em 20% (vinte por cento), do valor da causa”.-Adv.
FLAVIO ERVINO SCHMIDT e NILSON PEDRO WENZEL-

25.-INDENIZACAO-424/2001-REGIS AYRTON LERMEN x
JORNAL O PRESENTE-Faculto ao Requerido manifestar-se
sobre os documentos acostados às fls. 299/314.-Adv. OSCAR
ESTANISLAU NASIHGIL-

26.-SUSTACAO DE PROTESTO-489/2001-LOHMANN
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x ARY HENKE-Ao Re-
querente para efetuar o preparo de R$190,43(cento e noventa
reais e quarenta e três centavos) atinente as custas processuais
remanescentes, conforme conta de fls.30.-Adv. FERNANDO
DE SOUZA LEAL-

27.-DECLARATORIA-551/2001-LOHMANN CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA e outros x ARY HENKE-Ao Autor para
efetuar o preparo das custas processuais remanescentes no va-
lor de R$ 265,43 (duzentos sessenta e cinco reais e quarenta e
três centavos), conforme conta de fls. 53.-Adv. FERNANDO
DE SOUZA LEAL-

28.-ORDINARIA-1/2002-NICOLINA HENICH x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-Recebo os Recursos de
Apelaçao (fls. 208/226 e 230/237), interpostos pela Requeren-
te e pelo Requerido, respectivamente, nos efeitos suspensivo e
devolutivo. Aos APELADOS para apresentarem contra-razo-
es, querendo, no prazo de 15(quinze) dias. Após, observadas as
formalidades legais, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional Federal 4º Regiao - Porto Alegre-RS.-Adv. NIL-
SON PEDRO WENZEL, ALBERTO RODRIGO PATINO VAR-
GAS e WANDERLEIA SAD BALLARINI-

29.-DEPOSITO-3/2002-FINAUSTRIA - CIA DE CREDITO,
FIN. E INVESTIMENTO x VALDIR GREGORY-A Autora
para, querendo, impugnar a contestaçao e documentos apre-
sentados (fls.60/97), no prazo de 5 (cinco) dias.-Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

30.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-123/2002-MU-
NICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON x ANTO-
NIO BESEN-Ao Exequente para se manifestar sobre o laudo
de avaliaçao(fls. 18) no valor de R$33.400,00(trinta e três mil
e quatrocentos reais) e sobre a conta geral(fls.19/20), no valor
de R$713,86(setecentos e treze reais e oitenta e seis centavos).-
Adv. FLAVIO ERVINO SCHMIDT-

31.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-162/2002-ILARIO
EDGAR BOMM x EDIR FRANZ-Ao Exequente para se mani-
festar sobre o prosseguimento do feito, diante do contido na
certidao do Sr. Meirinho às fls. 60.-Adv. OSVALDO KRAMES
NETO-

32.-ORDINARIA-178/2002-ELMA IDA MAYER x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS -”(...)
Posto isto, julgo procedente o pedido declaratório, para decla-
rar o período compreendido entre 11 de junho de 1995 a 29 de
abril de 2002 - como de efetivo exercício de atividade rural
pela Autora, bem como para declarar-lhe a condiçao de segura-
da especial da Previdência Social, naquele período, para que,
somando-o com o período de atividade urbana (04aa 04mm e
27dd), conferir-lhe aposentadoria por idade. Também, julgo
procedente o pedido condenatório, condenando o Instituto Réu:
- A conferir a Autora o benefício de aposentadoria por idade,
no valor de um salário mínimo (L. 8213/91, 143), com efeito
retroativo a 29/04/2002, data do ajuizamento da açao (fls. 02v)
(L. 8213/91, 49, II); - no pagamento das prestaçoes vencidas e
vincendas desde o ajuizamento da açao, até a data do trânsito
em julgado desta decisao, corrigidas monetariamente, e acres-
cidas de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês a
contar do vencimento; - no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios do patrono da Autora, que fixo em 10%
(dez por cento) do valor da condenaçao de todas as prestaçoes
vencidas até o trânsito em julgado desta decisao, observado a
regra do art. 20, parágrafo 4º, terceira, observado o zelo pro-
fessional de ambos e a importância da causa. Caso nao haja a
interposiçao de recurso pelas partes, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Regiao, para a finali-
dade do art. 475 do Código de Processo Civil.”-Adv. NILSON
PEDRO WENZEL, ALBERTO RODRIGO PATINO VARGAS
e WANDERLEIA SAD BALLARINI-

33.-MONITORIA-214/2002-LEOCI MARIA CEGIELSKI x
ATAIDES GUILHERME HEEP e outros-”Realize-se a penho-
ra em 3º grau dos bens penhorados nos autos nº 141/2002 e
259/2001, de propriedade da Executada. Consigne-se naqueles
autos a constriçao existente nestes. Alerto aos procuradores da
Exequente que nao se trata de penhora no rosto dos autos, pois
tal só é possível em feitos que a Devedora figura como Credo-
ra, e nos Autos nº 141/2002 e 259/2001, Eunice Heep também
figura como executada”. Ao Exequente para efetuar o preparo
de R$75,00(setenta e cinco reais) atinente a diligência do Sr.
Meirinho para cumprimento do mandado de penhora.-Adv.
MARCELO GUSTAVO SCHIMMEL e CHRISTIAN GUEN-
THER-

34.-ORDINARIA-240/2002-MAURO WONSOSKI e outros x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS-
Aguarde-se até que se conclua o processo de
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interdiçao(registrado sob nº 488/03).-Adv. NILSON PEDRO
WENZEL, ALBERTO RODRIGO PATINO VARGAS e WAN-
DERLEIA SAD BALLARINI-

35.-INTERDICAO-271/2002-JOSE ALEXANDRE DA SILVA
x JOSE MACARIO DO AMARAL-Ao Requerente para aten-
der o último parágrafo da cota ministerial retro(fls.53), em
10(dez) dias.-Adv. GRASIELLY RAQUEL ARENHART-

36.-DECLARATORIA-278/2002-ERIKA RENA KURTZ x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
e outros-Aguarde-se o retorno dos autos. As partes para cienti-
ficar-se acerca inteiro teor do contido no ofício sob nº2104/03
do STJ e da decisao anexa.-Adv.ANTONIO FERREIRA FRAN-
CA, JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO e ALBERTO
RODRIGO PATINO VARGAS-

37.-ACIDENTE DE TRABALHO-326/2002-ARLI NEODI
COSTA x BANCO ITAU S/A E OUTROS-”Defiro o pedido de
adiamento da audiencia de instruçao e julgamento(fls.1019).
Redesigno a audiencia de instruçao e julgamento para o dia 25/
03/2004, às 13:00 horas”.-Adv.ERNANI PUDELL, ADRIANA
CHRISTINA CASTILHO ANDREA, ALBERTO RODRIGO
PATINO VARGAS, CLAUDIO PIZZATTO e ALDENIR SEL-
BMANN-

38.-DESPEJO-356/2002-GILBERTO CORDEIRO x ETNA J.
TOEBE-Sobre a proposta apresentada pelo Requerente às fls.
54, diga a Requerida.-Adv. MARGARETE INES BIAZUS
LEAL-

39.-EXECUCAO-360/2002-AIRTON CARLOS WOHLEM-
BERG M.E. x ARI ECKERT e outros-1.Atenda-se o requeri-
mento de fls. 41/43(baixa bloqueio). A Interessada B.V. FI-
NANCEIRA S/A-CRED.FINANC. E INVESTIMENTO para
efetuar o preparo de R$7,00(sete reais) atintente expediçao do
ofício sob nº970/03-JD destinado a CIRETRAN. 2.Oficie-se
como requerido às fls. 40(oficiar a B.V.Financeira). Ao Exe-
quente para efetuar o preparo de R$14,00(quatorze reais) ati-
nente a expediçao e postagem do ofício nº 1170/03-CART.-Adv.
JOAO CESAR SILVEIRA PORTELLA e DANIEL NUNES
ROMERO-

40.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-368/2002-VITO-
RIO WALKER x EUNICE MARIA HEEP-Diga o Exequente
sobre o prosseguimento do feito.-Adv. SERGIO TADEU CO-
VRE MARTINEZ-

41.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-390/2002-PAU-
LO CESAR GUTJAHR x ORNELIO LUIZ OESTREICH-As
partes para se manifestarem sobre o laudo de avaliaçao(fls. 31)
no valor de R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais)-Adv.
ERNANI F. DO ROSARIO e MARCIO ANDREI RAUBER-

42.-ORDINARIA-409/2002-IRIA BOHNEN x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS -”(...) Posto isto,
julgo procedente o pedido declaratório, reconhecendo a condi-
çao de segurado especial ao trabalhador Rural DARCI BOH-
NEN, cônjuge da Autora, que faleceu no dia 16 de janeiro de
1998. Também, julgo procedente o pedido condenatório, con-
denando o Réu: - A conferir a Autora o benefício previdenciá-
rio de pensao por morte do cônjuge, no valor de um salário
mínimo (Lei 8213?91, art. 39, I) com efeito retroativo à 27 de
janeiro de 1998, data do requerimento do benefício na esfera
administrativa (fls. 34) (L. 8213/91, 49, II); - no pagamento
das prestaçoes vencidas e vincendas desde o ajuizamento da
açao até a data do trânsito em julgado desta decisao, corrigidas
monetariamente e acrescidas de juros legais, a contar da data
do vencimento; - no pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios do patrono da Autora, que fixo em 10%
(dez por cento) do valor da condenaçao de todas as prestaçoes
vencidas até o trânsito em julgado desta decisao, observado a
regra do art. 20, parágrafo 4º, terceira, observado o zelo pro-
fessional de ambos e a importância da causa. Caso nao haja a
interposiçao de recurso pelas partes, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Regiao, para a finali-
dade do art. 475 do Código de Processo Civil.”-Adv. ALBER-
TO RODRIGO PATINO VARGAS e WANDERLEIA SAD
BALLARINI-

43.-ORDINARIA-430/2002-VALDOIR GOMES DE AGUIAR
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS-As
partes para se manifestarem sobre o laudo pericial(fls.125/127),
no prazo de 10(dez) dias.-Adv. NILSON PEDRO WENZEL,
ALBERTO RODRIGO PATINO VARGAS e WANDERLEIA
SAD BALLARINI-

44.-ALVARA-480/2002-IRACI WINTER-A Requerente para
cumprir a cota ministerial às fls. 34.-Adv. ALVARO MARTI-
NHO WALKER-

45.-REINTEGRACAO DE POSSE-524/2002-MUNICIPIO DE
MARECHAL CANDIDO RONDON x MARIA ZELIA AMER-
CIANO DA SILVA FERRARI-Acolho o valor da avaliaçao re-
alizada pelo Perito para instruçao deste feito, pois a estimativa
da Requerida nao se baseia em nenhum dado concreto.-Adv.
FLAVIO ERVINO SCHMIDT-

46.-INVENTARIO-534/2002-ESPOLIO DE IRINEU TAU-
CHERT-Ao Inventariante para manifestar-se com relaçao ao
pronunciamento de fls. 67/71, bem como, colhendo informaço-
es do Sr. Avaliador Judicial.-Adv. ANGELICA MAJOLO-

47.-ORDINARIA-573/2002-DEMETRIA OVIEDO x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -”(...) Pos-
to isto, julgo procedente o pedido declaratório, para declarar à
Autora a condiçao de segurada especial da Previdência Social,
no período de 22 de agosto de 1963 a 30 de março de 1976,
bem como, declarar estes interregno como tempo de serviço a
ser contado para fins de aposentadoria, junto ao Instituto Naci-
onal de Seguridade Social. Também, julgo procedente o pedido
condenatório, condenando o Instituto Réu: - A conferir a Auto-
ra o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço,

no valor de seu ultimo salário de contribuiçao, com efeito re-
troativo a 19 de março de 2002; - no pagamento das prestaçoes
vencidas até o ajuizamento, acrescidas de correçao monetária a
contar do ajuizamento da açao e de juros moratórios de 0,5%
(meio por cento) ao mês, desde a citaçao; no pagamento das
prestaçoes vencidas e vincendas desde o ajuizamento da açao
até a data do trânsito em julgado desta decisao, corrigidas mo-
netariamente e acrescidas de juros moratórios de 0,5% (meio
por cento) ao mês, a contar do vencimento de cada uma delas;
- no pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os do patrono da Autor, que fixo em 10% (dez por cento) do
valor da condenaçao de todas as prestaçoes vencidas até o trân-
sito em julgado desta decisao, observado o zelo professional, o
trabalho desenvolvidos a importância da causa. Caso nao haja
a interposiçao de recurso pelas partes, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Regiao, para a finali-
dade do art. 475 do Código de Processo Civil.”-Adv. CLOVIS
FELIPE FERNANDES, ALBERTO RODRIGO PATINO VAR-
GAS e WANDERLEIA SAD BALLARINI-

48.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-81/2003-FABIO
JOSE KRONE x ILSE RAMBO-”(...) Posto isto, de conformi-
dade com o disposto no art. 794, I, do Código de Processo Ci-
vil, tendo em vista que o executado satisfez sua obrigaçao, ho-
mologo o acordo realizado pelas partes às fls. 24/25 e julgo
extinta a presente execuçao. Havendo penhora, proceda-se o
levantamento. Custas na forma da lei. Oportunamente, obser-
vada as cautelas legais, arquivem-se.”-Adv. SIDNEI BORTO-
LINE e GELCIR ANIBIO ZMYSLONY-

49.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-129/2003-WAL-
DOW, GRESSLER E CIA LTDA. x CARLOS ALBERTO SCH-
NORR-A Exequente para se manifestar sobre o prosseguimen-
to do feito.-Adv. ANTONIO FERREIRA FRANCA-

50.-EXECUCAO P/ ENT. DE COISA INC-138/2003-LAUDI
JOSE GREGORY x LUIS ERNANI SCHMIDT-”Expeça-se
mandado de busca e apreensao do produto, na forma do art.
625 do CPC”. Ao Exequente para efetuar o preparo de
R$150,00(cento e cinquenta reais) atinente a diligencia do
Sr.Meirinho para cumprimento do mandado de busca e apreen-
sao a ser expedido.-Adv. ANTONIO FERREIRA FRANCA-

51.-PRESTACAO DE CONTAS-155/2003-UBIRATAN SE-
QUINEL x BANCO DO BRASIL S/A.-Recebo o Recurso ade-
sivo interposto pelo Requerido às fls. 199/207, nos efeitos sus-
pensivo e devolutivo. Ao Requerente para, querendo, oferecer
contra-razoes, em quinze dias.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING e JEANINE H. FORTES BUSS-

52.-EMBARGOS DE TERCEIRO-189/2003-NEURI MAGAG-
NIN x RONDONBEER COMERCIO DE BEBIDAS LTDA-
Ao procurador da Requerida para cientificar-se acerca do con-
tido no termo de audiencia de instruçao(fls. 57/62) e, no prazo
de 10(dez) dias apresentar as alegaçoes finais.-Adv.JOAO CE-
SAR SILVEIRA PORTELLA-

53.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-200/2003-GUI-
DO ERVINO FELDER e outros x JOAO DE SOUZA-Ao Au-
tor para, querendo, promover a execuçao da sentença. Nao ha-
vendo manifestaçao, arquivem-se.-Adv. MOACIR JOSE CO-
LOMBO-

54.-EMBARGOS DE TERCEIRO-214/2003-MICHELI HU-
BER e outros x CLAUDIO BEUTER-A Embargante para efe-
tuar o preparo de R$7,00(sete reais) atinente as custas rema-
nescentes.-Adv. CHRISTIAN GUENTHER-

55.-PRESTACAO DE CONTAS-276/2003-GENI MORAES x
BANCO BANESTADO S/A -Dispositivo da Sentença(fls.83/
89): “...Diante do exposto, acolho a preliminar de falta de inte-
resse de agir, arguida na contestaçao e declarando o Autor ca-
recedor de Açao, julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito, com fundamento no art.267, VI, do Código de Proces-
so Civil. Condeno o Autor no pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios do patrono do Réu, que fixo
em 20% (vinte por cento) do valor atribuído a causa, observado
o zelo profissional e o trabalho apresentado”. Despacho fls.
143: “Recebo o Recurso de Apelaçao (fls.091/107), interposto
pela Autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao Apelado
para apresentar contra-razoes, querendo, no prazo de 15 (quin-
ze) dias. Após, observadas as formalidades legais, encaminhem-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça”.-Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING e JAYRO ROQUE ZANCHET-

56.-REPETICAO DE INDEBITO-299/2003-ADWIN ZIM-
MERMANN e outros x MUNICIPIO DE MARECHAL CAN-
DIDO RONDON -Face a improbabilidade de obtençao de acor-
do em açoes previdenciárias, na forma do disposto do parágra-
fo 3º do art. 331, do CPC, procedo o saneamento do processo.
As partes estao bem representadas nos autos, nao existe nulida-
des a declarar ou irregularidades a sanar. Rejeito a preliminar
prescriçao quinquenal, aduzida pelo Réu, pois o pedido é re-
troativo somente a julho de 1998, tendo os Autores observado
a pretençao quinquenal, ao formular sua pretensao. Também,
indefiro o pedido de chamamento ao processo do INSS, com
fundamento nas razoes expostas na contestaçao, com o título
“aposentadoria concedida pelo município com recursos própri-
os”, na parte em que o Réu esclarece que nao há participaçao
do INSS no custeio dos benefícios pagos aos Autores, vejamos:
“A fonte municipal de custeio é unicamente em relaçao aos
servidores. Portanto, a exclusao da contribuiçao, resultará em
perdas para os cofres públicos, porque o recurso da aposenta-
doria virá de outra fonte que nao a da previdência” (fls. 78).
Pelo mesmo motivo do indeferimento do chamamento ao pro-
cesso, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva. Assim, cons-
tato que om processo está em ordem e deve seguir seu curso,
com a realizaçao da instruçao, que se limitará à produçao de
prova documental, visto ser desnecessária a produçao de outras
provas, nesta açao de conhecimento. DETERMINO que os
Requerentes informem a data da percepçao do benefício, atra-
vés de petiçao devidamente instruída, no prazo de 5(cinco) dias.
Desde logo, anuncio que, no caso de eventual procedência do

pedido de repetiçao de indébito, o valor da condenaçao será
apurado em liquidaçao de sentença, oportunidade em que será
determinado ao Réu que apresente todos os comprovantes de
pagamento de benefícios previdenciários aos Autores, desde
julho de 1998. -Adv. JULIANO ANDRIOLI e ULICES PIZZAT-
TO-

57.-PRESTACAO DE CONTAS-309/2003-MARIA JOSE SAN-
TOS x BANCO DO BRASIL S/A-”(...) Diante do exposto, aco-
lho as preliminares de prescriçao, relativamente ao período
anterior a 17/07/1993, e de falta de interesse de agir, arguidas
na contestaçao, e, pela segunda, declaro o Autor carecedor de
açao; em consequencia, julgo extinto o processo sem julgamento
do mérito, com fundamento no art. 267, IV, do Código de Pro-
cesso Civil. Condeno o Autor no pagamento das custas proces-
suais e dos honorários advocatícios do patrono do Réu, que
fixo em 20% (vinte por cento) do valor atribuido à causa, ob-
servado o zelo profissional e o trabalho apresentado.”-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING e JEANINE H. FORTES BUSS-

58.-PRESTACAO DE CONTAS-314/2003-NILSON SPECHT
x BANCO ITAU S/A-”(...) Diante do exposto, acolho as preli-
minares de prescriçao, relativamente ao período anterior a 17/
07/1993, e de falta de interesse de agir, arguidas na contesta-
çao, e, pela segunda, declaro o Autor carecedor de açao; em
consequencia, julgo extinto o processo sem julgamento do mé-
rito, com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo
Civil. Condeno o Autor no pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios do patrono do Réu, que fixo em
20% (vinte por cento) do valor atribuído à causa, observado o
zelo profissional e o trabalho apresentado.”-Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING e JAYRO ROQUE ZANCHET-

59.-ARROLAMENTO-356/2003-ESPOLIO DE IVO WOM-
MER -Ao Inventariante para comparecer em cartório a fim de
retirar o Formal de Partilha expedido em 27/11/03 e efetuar o
preparo de R$47,50(quarenta e sete reais e cinquenta centavos)
atinente as despesas com copias e autenticaçoes.-Adv. ANDRI-
ELE KARINE PEDRALLI-

60.-EMBARGOS DE TERCEIRO-382/2003-LUIZ CARLOS
DA SILVA x COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDI-
TOS FINANCEIROS-Ao Requerente para efetuar o preparo das
custas processuais remanescentes no valor de R$ 484,81 (qua-
trocentos oitenta e quatro reais e oitenta e um centavos), con-
forme conta de fls. 30.-Adv. CHRISTIAN GUENTHER-

61.-MONITORIA-401/2003-RIMAFRA SUPERMERCADO
LTDA x DARI ROSPINSKI e outros-”Avalie-se o bem penho-
rado às fls. 20 e elabore-se conta geral(...)”. Ao Exequente para
efetuar o preparo das custas para avaliaçao judicial do bem
penhorado, no valor de R$78,00 (setenta e oito reais).-
Adv.BIANCA PIZZATTO-

62.-ALVARA-412/2003-ROSANGELA BALENA e outros-Aos
Requerentes para providenciarem junto a Dra. Hi Kyung Ann
parecer médico que esclareça o contido na manifestaçao de fls.
25, no trecho que está grifado (grifo meu).-Adv. ULICES PI-
ZZATTO-

63.-BUSCA E APREENSAO-433/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A (CURITIBA) x MARIA NEUZA MIRANDA CRES-
PAN-Diga o Autor sobre o prosseguimento do feito, diante do
contido na certidao do Sr. Meirinho às fls. 24 verso.-Adv. ALES-
SANDO MOREIRA DO SACRAMENTO-

64.-EMBARGOS DE TERCEIRO-455/2003-SEVERINO
WALZINIAK e outros x COOPERATIVA AGRICOLA RON-
DON LTDA e outros -Indefiro a denunciaçao à lide requerida
por E Stein & Cia Ltda., com relaçao a Airton Pappen, pois a
posiçao deste com relaçao à postulante nao se espelha em ne-
nhuma das situaçoes descritas nos incisos do art. 70, do CPC,
sobretudo no inciso III, por ela invocado, eis que o que se dis-
cute neste processo é a livre disposiçao de bens pelo executa-
do, donde nao resulta responsabilidade contratual ou legal de
indenizar à Embargada eventual sucumbência. A EMBARGA-
DA E. STEIN & CIA LTDA para regularizar sua representaçao
nestes Autos, acostando procuraçao outorgada ao Advogado
subscritor da contestaçao-Dr. Alvaro M. Walker, no prazo de
10(dez) dias. Aos EMBARGANTES para, querendo, oferecer
impugnaçao às contestaçoes apresentadas pelos Embargados.”-
Adv. ANTONIO FERREIRA FRANCA, JAYRO ROQUE ZAN-
CHET, EDSON LUIS SCHRODER e ALVARO MARTINHO
WALKER-

65.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-465/2003-CONFE-
DERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x PEDRO CANISIO STENZEL-Suspendo o presente feito
até 28/02/2004, conforme requerido.-Adv. DENISE KRO-
HLING-

66.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-472/2003-CONFE-
DERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x IRICA SCHRANK KAEFER-Suspendo o presente feito
até 29/03/2004, conforme requerido.-Adv. DENISE KRO-
HLING-

67.-REPARACAO DE DANOS-474/2003-DAVI FELIX
SCHREINER e outros x MARCIA REGINA RISTOW-Aos
Autores para, querendo, impugnarem a contestaçao e documen-
tos apresentados(fls.257/286), no prazo de 10(dez) dias.-Adv.
JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH-

68.-EMBARGOS DO DEVEDOR-483/2003-VOLNEI VAL-
FREDO HEDEL x BANCO BANESTADO S/A-Recebo o Re-
curso de Apelaçao (fls. 033/039), interposto pelo Embargante/
Executado, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao Apelado
para apresentar contra-razoes, querendo, no prazo de quinze
dias. Após, observadas as formalidades legais, encaminhem-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada.-Adv. MILTON JOSE
HERMANN e CARLOS VICTOR BRUNE-

69.-INVENTARIO-513/2003-ESPOLIO DE BENO LUDWIG

e outros -Ao Inventariante para comparecer em cartório a fim
de retirar o Formal de Partilha expedido em 27/11/03 e efetuar
o preparo de R$42,50(quarenta e dois reais e cinquenta centa-
vos) atinente as despesas com cópias e autenticaçoes.-Adv.
GRASIELLY RAQUEL ARENHART-

70.-ARROLAMENTO-522/2003-ESPOLIO DE ARIBERT
WERKHAUSEN-1. Defiro o processamento do feito pelo rito
de Arrolamento, visto que todos os interessados sao maiores e
capazes, estando devidamente representados nos Autos. 2.No-
meio inventariante o herdeiro genitor Artur Werkhausen, indi-
cado pela genitora, independentemente de assinatura de termo
de compromisso. 3. Ao Inventariante para apresentar certidoes
negativas de débitos fiscais junto às Fazendas Federal, Estadu-
al e Municipal.-Adv. DANIELLE RAQUEL HACHMANN-

71.-ALVARA-536/2003-LONI BRESSLER E OUTROS-”De-
firo o pedido de Assistência Judiciária”. Dispositivo da
sentença:”(...)V - Assim, julgo procedente o pedido de fls. 2/4
e, em consequencia, autoriza 1ª requerente, a receber junto a
Caixa Econômica Federal, os valores depositados nas contas
individuais de FGTS, referentes aos Planos Econômicos, em
nome de Walter Ernesto Bressler. V - Expeça-se Alvará, com
validade de 30 dias. É desnecessária a prestaçao de contas, pois
os Requerentes sao todos maiores, capazes, e estao regular-
mente representados nos autos. VI - Defiro o pedido de assis-
tência judiciária e o pedido de dispensa de trânsito em julgado
desta decisao”. A 1ª Requerente para comparecer em cartório a
fim de retirar o alvará expedido em 02/12/2003, com prazo de
validade de 30(trinta) dias.-Adv. GRASIELLY RAQUEL ARE-
NHART-

72.-ALVARA-539/2003-JHONATAN GOMES RAMOS e ou-
tros-Aos Requerentes para esclarecerem se nao há interesse que
o pedido dos autos também seja feito em nome da cônjuge su-
pérstite, a quem caberia parcela do montante a ser levantado.-
Adv. GRASIELLY RAQUEL ARENHART-

73.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-561/2003-VALDI-
NA BECKER e outros-”Concedo aos Requerentes os benefíci-
os da Assistência Judiciária”. Dispositivo da sentença: “(...)
Assim, julgo procedente o pedido de fls. 2/4, e, em consequen-
cia, autorizo os requerentes, representados pela primeira, e re-
cebem junto à Caixa Econômica Federal, os valores deposita-
dos referentes a créditos do FGTS e PIS/PASEP, em nome de
Lirio Becker, cabendo a 1ª Requerente 50% (cinquenta por cen-
to), e a cada um dos demais 7,15% (sete virgula quinze por
cento) dos valores depositados. IV Dispenso prestaçao de con-
tas, pois todos os interessados sao maiores e capazes, e estao
devidamente representados nos autos. Expeça-se Alvará, com
validade de trinta dias. Dispenso o curso de prazo recursal”. A
1ª Requerente para retirar em cartório o alvará expedido em
02/12/2003, com validade de 30(trinta) dias.-Adv. GRASIE-
LLY RAQUEL ARENHART-

74.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-563/2003-MAG-
NO FELICIO NADALETTI-”Concedo ao Autor os benefícios
da assistência judiciária”. Dispositivo da sentença:”(...) Posto
isto, julgo procedente o pedido e determino a expediçao de al-
vará para levantamento, pelo Requerente, do saldo existente na
conta nº 3900006439677, do Banco do Brasil desta
cidade.Defiro o pedido de dispensa do trânsito em julgado des-
ta decisao. Expeça-se Alvará, com validade de 30 dias”. Ao
Requerente para retirar em cartório o alvará expedido em 02/
12/03, com validade de 30(trinta) dias.-Adv. GRASIELLY
RAQUEL ARENHART-

75.-ARROLAMENTO-565/2003-ESPOLIO DE GUNTHER
CHRISTMANN-Despacho inicial:”1.Defiro o processamento
do feito pelo rito de arrolamento. 2.Nomeio o herdeiro filho, o
Sr. Egon Lothario Christmann, como inventariante do Espólio
dos bens deixados por Gunter Christmann.” Dispositivo da sen-
tença: “(...) Por tudo isto, considerando o que consta dos autos,
julgo por sentença, para que produza efeitos jurídicos e legais,
a partilha amigável (fls. 02/05), destes autos de Arrolamento
dos bens deixados por GUNTER CHRISTMANN, atribuindo
aos nela contemplados seus respectivos quinhoes, salvo erros
ou omissao e ressalvados direitos de terceiros. Após colhida a
manifestaçao da Procuradora da Fazenda Estadual sobre o va-
lor recolhido, referente ao Imposto “causa mortis” (fls. 41) e
nao havendo impugnaçao, determino a imediata expediçao de
Formal de Partilha. Se requerido, desde logo, dispenso o curso
do prazo recursal. Custas na forma da lei.”-Adv. ROSELI SIL-
MA SCHEFFEL-

76.-REVISIONAL DE CONTRATO-579/2003-UBIRATAN
SEQUINEL x BANCO DO BRASIL S/A-”1.A Lei Civil adjeti-
va, em seu artigo 273 dispoe que a possibilidade do Juiz ante-
cipar os efeitos da tutela pretentida no pedido inicial, desde
que, existindo prova inequívoca se convença da verossimilhan-
ça da alegaçao e estejam presentres o fummus boni juris e o
pericilum in mora. 2. O Requerente formula pedido de anteci-
paçao de tutela, consistente na imposiçao ao Requerido de apre-
sentaçao de todos os contratos e extratos da conta corrente do
Requerente. Ocorre que estes documentos podem ser obtidos
diretamente na agencia, pelo correntista, observada a norma do
Banco Central, de pagamento de taxa pelo serviço. Assim,
CONDICIONO o exame deste pleito à comprovaçao de que o
Requerente, ao notificar o Banco, para entregar-lhe os contra-
tos e extratos de todo o período de existência de sua conta cor-
rente, tenha se disposto, expressamente, a pagar as taxas cor-
respondentes ao serviço, pois do contrário, falta-lhe interesse
de agir para o pleito desta medida que corresponde à inversao
do ônus da prova, e que pressupoe a hipossuficiência da parte,
caracterizada, no presente caso, pela recusa injustificada do
Banco em fornecer-lhe os documentos necessários a instruir a
inicial. 3. Cite-se o Requerido, para, no prazo de 15(quinze)
dias, querendo contestar a presente açao, sob pena de reve-
lia”.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e MARCIA L.
GUND-

77.-ARROLAMENTO-582/2003-ESPOLIO DE MARIA
ETGERS BALENSIEFER-Aos Requerentes para promoverem
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a emenda da inicial, a fim de que todos os herdeiros figurem no
pólo ativo e apresentem a proposta de partilha, bem como, em
conjunto, indiquem o inventariante, no prazo de 10(dez) dias.-
Adv. ILSE MARIA DIESEL-
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1.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-395/1991-OVIDIO
RANCIN e outros x JOSE BARRETO e outros. ... JULGO
IMPROCEDENTE o pedido de usucapiâo requerido pelos au-
tores OVIDIO RANCIM E APPARECIDA MARTINEZ RAN-
CIM, sobre o im¢vel descrito na inicial, uma vez que nâo pro-
varam cabalmente estarem na posse mansa e pac¡fica, sem
oposi‡âo e ininterrupta, exercida com “animus domini” bem
como o decurso do prazo de 20(vinte) anos, das respectivas
datas usucapiendas descritas na inicial. Ante o princ¡pio de
sucumbˆncia, condeno os requerentes ao pagamento das custas
processuais e honorÇrios advocat¡cios em 20%(vinte por cen-
to) do valor dado … causa devidamente corrigido. -Adv. MA-
RIO SENHORINI, WERNO KLOCKNER JUNIOR, AIRTON
MARTINS MOLINA, MARLI GONZALEZ DE SOUZA FOR-
TI, CESAR AUGUSTO MORENO, ADEMIR ARMELIN,
HELENO GALDINO LUCAS, ADELINO INACIO GONCAL-
VES NETO, WERNO KLOCKNER JUNIOR, VANDA APA-
RECIDA CUNHA SOARES, SERGIO RICARDO RIBEIRO
DE NOVAIS, ANTONIO EDSON OLIMPIO DA ROCHA e
JOSEMAR CAETANO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-601/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x ANTONIO CARLOS DE MORAIS e
outros. Defiro o pedido retro (suspensâo por 15 dias). -Adv.
JOSE IVAN G. PEREIRA e PERICLES ARAUJO GRACIN-
DO OLIVEIRA-

3.-RESCISAO DE CONTRATO-59/1997-DEMERVAL MA-
NOEL DA SILVA x WAGNER PASCHOINI BATALINI -Reti-
rar edital. -Adv. REGINALDO MONTICELLI-

4.-COBRANCA-230/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA E OUTRO x ORLANDO FEL-
TRIN. Defiro o pedido retro (suspensâo por 60 dias). -Adv.
CRISTIANE RODRIGUES ALVES-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-344/2001-BB
FINANCEIRA S/A, CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN-
TO x REGINALDO ROSS BERGAMO. Quanto … nomea‡âo,
diga a Exequente em 05(cinco) dias. -Adv. EUCLIDES ALVES
DA ROCHA LOURES NETO-

6.-ACAO MONITORIA-345/2001-BANCO DO BRASIL S/A
x REGINALDO ROSS BERGAMO. Quanto a nomea‡âo retro
manifeste-se o Exequente em05(cinco) dias. -Adv. EUCLIDES
ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

7.-ACAO MONITORIA-409/2001-BANCO DO BRASIL S/A
x HUGO RODRIGUES DA SILVA -Maniteste-se o Exequente,
em trˆs dias. Int. Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOU-
RES NETO-

8.-COBRANCA-92/2002-CELSO HENRIQUE MACCEO x

ANDRE FELIPE GENTA BASTIANELLI. Ante a justificativa
retro redesigno audiˆncia para o pr¢ximo dia 23/04/2004, …s
13:30 horas. Int. -Adv. EDSON LUIZ DAL BEM e ANNA
CHRISTINA C.B.PEREIRA-

9.-COBRANCA-153/2002-CONFEDERACAONACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x HILDO ZUCOLI. Defiro o pe-
dido retro (suspensâo por 60 dias). -Adv. CRISTIANE RODRI-
GUES ALVES e TOMAZ MARCELLO BELASQUE-

10.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-274/2002-BANCO
BRADESCO S/A x CAFEEIRA E CEREALISTA FELTRIN
LTDA. Defiro o pefiro o pedido retro (suspensâo por 20 dias).
-Adv. JOSE IVAN G. PEREIRA e ADELCIO JOSE ZENNI-

11.-CURATELA-310/2002-ANA MARIA DE JESUS DOS
SANTOS x MANOEL LAURINDO DOS SANTOS -Manifes-
te-se o Requerente, em cinco(05) dias. -Adv. TOMAZ MAR-
CELLO BELASQUE-

12.-COBRANCA-23/2003-BANCO DO BRASIL S/A x IVO
CANDIDO RIBEIRO e outros -Manifestem-se as Partes, quan-
to … proposta de honorÇrios do “expert”, R$.500,00, em cin-
co(05) dias, e, em havendo concordƒncia, deposita-lo em igual
prazo. -Adv. MARINA ANGELICA ASSIS ZERBETTO FURL
e ANTONIO GONÇALVES-

13.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-198/2003-AUTO-
PLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA x SIR-
LEI APARECIDA REGGIOLI -Contados e Preparados
R$.39,10. -Adv. BEATRIZ T. DA SILVEIRA-

14.-REPARACAO DE DANOS-227/2003-MARLENE SUTIL
DA SILVA x RONE DE SOUZA ROSA e outros -Retirar pre-
catoria. -Adv. ADELINO GARBUGIO e JOSE WLADEMIR
GARBUGIO-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-332/2003-GILBERTO AN-
TONIO BRITA x MARIAGRO AGRICOLA LTDA -Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, em cinco(05) dias, de forma concreta, justificando sua
pertinˆncia e necessidade, sob pena de indeferimento. -Adv.
JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA e JOSE GONZAGA
SORIANI-

16.-EXECUCAO FISCAL-31/2000-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x PREMAG INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE-
MOLDADOS LTDA -Maniteste-se o Exequente, em trˆs dias. -
Adv. BEATRIZ FONSECA DONATO, NEREIDA GALINDO
MILREU SABAINI-

17.-EXECUCAO FISCAL-20/2002-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC•OES
MARIALVA LTDA. Defiro o pedido retro, devendo, por‚m a
exequente, dar atendimento ao solicitado diretamente …quele
Ju¡zo. Int. (enviar c¢pias das matr¡culas dos im¢veis objetos
das penhoras, nos autos de Carta Precat¢ria Gravosa
No.2003.70.03.005328-9, na 2a. Vara Federal de MaringÇ-PR.
-Adv. ALVARO MANOEL FURLAN-

18.-CARTA PRECATORIA-95/2001-Oriundo da Comarca de
6a. VARA CIVEL DE MARINGA-PR -FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE IMP. E EXP.
DE MADEIRAS BASSAN LTDA e outros -Manifestem-se as
Partes, sobre a avalia‡âo, R$.9.000,00.-Adv. MARCOS AN-
DRE DA CUNHA e APARECIDA SIDNEIA DA SILVA-

19.-CARTA PRECATORIA-85/2003-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE FRANCISCO BELTRAO -NEUCI TEREZI-
NHA CORAZZA x CAFEEIRA E CEREALISTA BORSARI
LTDA -Maniteste-se o Exequente, em trˆs dias. Int. -Adv. CAS-
SIO LISANDRO TELLES-

20.-CARTA PRECATORIA-121/2003-Oriundo da Comarca de
1a. VARA DISTRITAL VALINHOS-CAMPINAS-SP -MORI-
VALDO CARNEVALLE x JOSE CARDOSO DOS SANTOS e
outros -Contados e Preparados R$.58,36. -Adv. LEDA MAD-
SEN RICCI-

21.-CARTA PRECATORIA-123/2003-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE LOANDA-PR -BANCO BRADESCO S/A
x MARGARIDA RODRIGUES DA LUZ -Contados e Prepara-
dos R$.28,36. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

RELAÇAO Nº 51/2003
SEGUNDA VARA CIVEL - COMARCA DE MARINGA
JUIZ DE DIREITO - SA RAVAGNANI
ESCRIVAO - LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO
EMP.JURAMENTADA-CLAUDIA H.SGUAREZI FRAN-
ZONI
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GILBERTO FLAVIO MONARIN 0070 000493/2002
GILBERTO HILARIO DO PRADO 0073 000615/2002
GILMAR TOMAZ DE SOUZA 0062 000105/2002
GISELIA DOS SANTOS FERREI 0025 000751/1998
GLAUCIO HASHIMOTO 0018 000099/1998
HELIO DOMINGOS 0028 000183/1999

0100 000334/2003
HENRIQUE LAURIANO DE SOUZ 0056 000484/2001
HERICK MARDEGAN 0062 000105/2002
HERON ARZUA 0030 000296/1999
HIPOLITO NOGUEIRA PORTO J 0081 000774/2002
HOSINE SALEM 0118 000117/2001
IONNE MARIA CREMA MENEGUE 0033 000348/1999
IRAN NEGRAO FERREIRA 0121 005184/2003
ISRAEL LIUTTI 0024 000676/1998
IVONETE REGINATO ARRIAS D 0036 000664/1999
JACHELINE BATISTA PEREIRA 0020 000203/1998
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0082 000785/2002
JAIME PEGO SIQUEIRA 0011 000924/1996
JAIRO ANTONIO GONÇALVES F 0104 000489/2003

0079 000745/2002
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0104 000489/2003
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0090 000148/2003
JESUS SOARES MARTINS 0001 000627/1988

0045 000524/2000
JOAO CASILLO 0081 000774/2002
JOAO LUIZ AGNER REGIANI 0041 000306/2000
JOAQUIM MARIANO PAES DE C 0094 000218/2003

0030 000296/1999
0117 000083/2001

JOAQUIN MARIANO PAES DE C 0012 001127/1996

JORGE HADDAD 0001 000627/1988
JOSE CARLOS RAGIOTTO 0091 000166/2003
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0047 000565/2000

0029 000279/1999
0044 000371/2000

JOSE GONZAGA SORIANI 0066 000345/2002
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0089 000139/2003

0048 000653/2000
0053 000352/2001
0113 000643/2003

JOSE MAREGA 0066 000345/2002
JOSE PLINIO SILVA 0007 000042/1996

0037 000035/2000
JOSE ROBERTO GAZOLA 0048 000653/2000

0105 000499/2003
0097 000306/2003

JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 0018 000099/1998
JOSE WLADEMIR GARBUGIO 0021 000320/1998
JUNIOR DE FAVERI 0011 000924/1996
JURANDIR NUNES MIRANDA 0032 000344/1999
KERLY CRISTINA CORDEIRO 0012 001127/1996
LAUDEMIRO GORDIANO DE CAS 0010 000895/1996
LAURINDO GOBI 0069 000465/2002
LECIR MARIA SCLASSARA 0095 000245/2003
LEILA MARIA TAVARES 0039 000220/2000
LIGIA SOCREPPA 0030 000296/1999
LOURIVAL PEREIRA DOS SANT 0054 000391/2001
LUCIANA MARASSI 0004 000515/1995
LUCIANA SATIKO NO MENDES 0077 000731/2002

0078 000739/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 0067 000372/2002
LUCIANA SOUZA FANTE 0045 000524/2000
LUCIANY MICHELLI PEREIRA 0022 000388/1998
LUCIENE VANIN GUILHEN 0015 000966/1997
LUIS GUILHERME VANIN TURC 0086 000021/2003

0098 000317/2003
LUIZ EDUARDO VOLPATO 0017 000070/1998

0112 000636/2003
LUIZ MANRIQUE 0022 000388/1998
LUIZ PLINIO TELES 0049 000105/2001
LYGIA REGINA PAIVA LEOCAD 0027 000833/1998
MAGDA ROCHA 0088 000128/2003
MANOEL PERES 0033 000348/1999
MARCELO DANTAS LOPES 0011 000924/1996
MARCELO DIAS DEDUBIANI 0002 000566/1992
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 0053 000352/2001
MARCIA RODRIGUES DIAS SIL 0018 000099/1998
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0075 000695/2002
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0099 000326/2003

0069 000465/2002
MARCIO ROMANO 0115 000320/1995
MARCIONE PEREIRA DOS SANT 0019 000194/1998
MARCOS VIEIRA DE CAMARGO 0068 000416/2002
MARIA ALICE CASTILHO DOS 0024 000676/1998
MARIA APARECIDA ALVES DA 0001 000627/1988
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 0109 000604/2003
MARIA DE FATIMA CARDOSO 0060 000755/2001
MARIA LUIZA BACCARO 0111 000628/2003
MARIA REGINA VIZIOLI 0005 000778/1995
MARIZETI SOARES SANTOS SI 0066 000345/2002
MARLENE DE CASTRO MARDEGA 0114 000655/2003
MARLENE TISSEI 0063 000145/2002
MARLON FABIO PALADINI 0026 000764/1998
MAURICIO RODOLFO DE SOUZA 0027 000833/1998
MAURO COMINATO MEN 0017 000070/1998

0076 000702/2002
MILTON HIROSHI TAZIMA 0058 000667/2001
MILTON PLACIDO DE CASTRO 0042 000339/2000
MOISES ZANARDI 0089 000139/2003

0048 000653/2000
NABOR NISHIKAWA 0023 000553/1998

0106 000500/2003
NEI VALDO SECCHI 0092 000167/2003
NEUSA MARIA CANDIDO 0087 000113/2003
NICOLAU ABUD NETO 0052 000239/2001
NILZA SALLETE FERREIRA DA 0058 000667/2001
NIVALDO PAULO DA ROSA 0007 000042/1996
ODAIR MARIO BORDINI 0006 001136/1995

0050 000124/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 0075 000695/2002
OKSANDRO OSDIVAL GONÇALVE 0091 000166/2003
ORLANDO ALEXANDRINO 0009 000740/1996
PAULO HIROSHI KIMURA 0103 000408/2003

0083 000818/2002
PAULO LEANDRO DIETER 0081 000774/2002
PERICLES ARAUJO G. DE OLI 0008 000067/1996
RAYMUNDO DO PRADO VERMELH 0020 000203/1998
REGINA TANIA BORTOLI 0091 000166/2003
REINALDO RODRIGUES DE GOD 0027 000833/1998
RENATO TADASHI SAIKI 0102 000384/2003
RICARDO HIDEYUKI NAKANISH 0091 000166/2003
ROBERTO A. BUSATO 0111 000628/2003
ROBERTO ROTH 0058 000667/2001
RODRIGO DOLFINI 0107 000554/2003
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0046 000562/2000
SANDRA ALVARENGA DE MELLO 0025 000751/1998
SERGIO DE PAULA PINTO 0091 000166/2003
SERGIO RICARDO RIBEIRO DE 0025 000751/1998
SERGIO SAES 0063 000145/2002
SIDNEY PEREIRA NUNES 0080 000754/2002
SILVESTRE MENDES FERREIRA 0121 005184/2003
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 0081 000774/2002
SIMONE SILVA CHIODEROLLI 0011 000924/1996
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0081 000774/2002
SONIA REGINA VIEIRA KHOUR 0109 000604/2003
SUELY DOS SANTOS NUNES 0051 000131/2001
SUZANA VALERIA GALHERA GO 0022 000388/1998
SYLMARA PAULA SENHORINI 0111 000628/2003
TAIS PINHEIRO NE 0068 000416/2002
THEREZINHA SANTOS GANASSI 0060 000755/2001
VALDEMAR LEITE MORAES 0016 000064/1998
VICENTE MILANI 0014 000959/1997

0029 000279/1999

Marialva

Maringá
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VIVALDA SUELI BORGES CARN 0003 000277/1995
0088 000128/2003

WALDEMAR DE MOURA 0022 000388/1998
WALDEMIR RONALDO CORREA 0088 000128/2003
WALTER ANTONIO COSTA DE T 0027 000833/1998
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0022 000388/1998
WANDERLEY PAVAN 0070 000493/2002
WILSON BOKORNY FERNANDES 0115 000320/1995
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0076 000702/2002
WILSON SAENZ SURITA 0007 000042/1996
ZILDA MARA CONSALTER 0051 000131/2001

1.-USUCAPIAO-627/1988-OTAVIO JOAQUIM DE MORAIS
e outros x PRIMITIVO CURI e outros -PARA MANIFESTA-
CAO, ANTE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA
QUE DEIXOU DE PROCEDER A CITAÇAO DO ESPOLIO
HAZIME NAKAZIMA E DEIXOU DE CITAR O SR. CAROL
KISVARDAY -Adv. JESUS SOARES MARTINS, JORGE
HADDAD e MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA-

2.-AÇAO INDENIZATORIA-566/1992-R.D.T. x G.T.L. -PARA
MANIFESTACAO NOS AUTOS. PRAZO 05 DIAS -Adv.
MARCELO DIAS DEDUBIANI-

3.-RESCISAO DE CONTRATO-277/1995-MARIA DO CAR-
MO MARTINS PIOVEZAN e outros x NILZA GOMES VIEI-
RA MARQUES e outros -PARA MANIFESTACAO NOS AU-
TOS. -Adv. VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO-

4.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-515/1995-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x ANTONIO DA PURIFI-
CACAO RODRIGUES e outros -PARA MANIFESTACAO
NOS AUTOS, QURENDO, APRESENTANDO RESUMO DA
INICIAL PARA FINS DE CITACAO POR EDITAL. -Adv.
LUCIANA MARASSI-

5.-DESPEJO-778/1995-JOSE FLAKSBERG e outros x CEZAR
AUGUSTO DE LIMA e outros -PARA PROVIDENCIAR O
RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR
OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA
EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ES-
TADO DO PARANA) -Adv. MARIA REGINA VIZIOLI-

6.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-1136/1995-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x ABS CONSTRUÇOES CI-
VIS LTDA e outros -PARA MANIFESTACAO, ANTE AO
AUTO DE VERIFICACAO DE FLS. 225 -Adv. ANTONIO
JUSTINO FORCELLI, ANDRE RICARDO FORCELLI, ODA-
IR MARIO BORDINI e ADRIANA DE ABREU TARDIVO-

7.-USUCAPIAO-42/1996-LAZARO LUCIO x COMPANHIA
DE MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA S/A e outros
-UMA VEZ QUE NAO HOUVE QUALQUER MANIFESTA-
CAO DA PARTE VENCEDORA NO SENTIDO DE EXECU-
TAR AS VERBAS SUCUMBENCIAIS, REMETA-SE O FEI-
TO AO ARQUIVO PROVISORIO, LA PERMANECENDO
ATE FUTURA MANIFESTACAO DO INTERESSADO. -Adv.
WILSON SAENZ SURITA, ANA MARIA BITTENCOURT,
JOSE PLINIO SILVA e NIVALDO PAULO DA ROSA-

8.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-67/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x E. PASTORI & CIA. LTDA
e outros -QUE FIQUE BEM CLARO QUE NA COISA JUL-
GADA NAO SE MEXE. DEIXO DE RECEBER OS EMBAR-
GOS DE DECLARACAO POR NADA HAVER DE OMISSAO
OU OBSCURIDADE NA SENTENCA EMBARGADA..
PROSSIGA-SE NA EXECUCAO. -Adv. PERICLES ARAUJO
G. DE OLIVERA-

9.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-740/1996-ANA
MARIA LOPES RODRIGUES DOS SANTOS x BANCO NA-
CIONAL S/A -PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO
DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTI-
CA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA
FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA COR-
REGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PA-
RANA) -Adv. ORLANDO ALEXANDRINO-

10.-RESCISAO DE CONTRATO-895/1996-FERES MOHA-
MED SALEM x MASSA FALIDA DE CONSTRUTORA SIN-
GH LTDA -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS. -Adv.
LAUDEMIRO GORDIANO DE CASTRO NETO-

11.-AÇAO MONITORIA-924/1996-IMOBILIARIA SILVIO
IWATA S/C x SANDRO GUIMARAES BARRANCO e outros
-PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS ANTE A CONTA DE
FLS. 129 NO VALORDE R$17.127,11. -Adv. MARCELO
DANTAS LOPES, JUNIOR DE FAVERI, SIMONE SILVA
CHIODEROLLI, ANA RAQUEL DOS SANTOS e JAIME
PEGO SIQUEIRA-

12.-REPARAÇAO DE DANOS-1127/1996-ESTADO DO PA-
RANA x VALTER OLAIR BLIS -RECEBO O APELO EM
AMBOS OS EFEITOS LEGAIS, DISPENSADO O PREPARO.
-Adv. JOAQUIN MARIANO PAES DE CARVALHO, ANTO-
NIO ELSON SABAINI e KERLY CRISTINA CORDEIRO-

13.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-261/1997-VINI-
CIUS VOLPON x LUIZ SERGIO OTTOBONI -PARA PRO-
VIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S)
DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA,
JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMEN-
TO n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARANA)E AINDA PARA RE-
TIRAR OFICIO E PAGAR EMOLUMENTO NO VALOR DE
R$7,00 -Adv. CARLOS EDUARDO CARVALHO DA SILVA-

14.-AÇAO DE COBRANÇA-959/1997-APARICIO NUNES
DA SILVA x OCIMAR RIBEIRO PINTO -PARA PROVIDEN-
CIAR O RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SE-
NHOR OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO
A CAIXA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/

99 DA EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA
DO ESTADO DO PARANA) -Adv. VICENTE MILANI-

15.-AÇAO DE COBRANÇA-966/1997-JAIR ESTEFANINI e
outros x IVALDO BORGES HORTA e outros -” PARA MANI-
FESTACAO QUANTO AO INTERESSE NA EXECUCAO DA
SUCUMBENCIA.” -Adv. LUCIENE VANIN GUILHEN-

16.-AÇAO MONITORIA-64/1998-GERMANO MAIHACK e
outros x MARIA DOS ANJOS PEREIRA e outros -PARA PA-
GAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE
R$1.363,08 CONFORME CONTA DE FLS. SOB PENA DE
EXECUCAO- -Adv. VALDEMAR LEITE MORAES-

17.-EMBARGOS A EXECUÇAO-70/1998-ANGELA PORCU
e outros x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A -AS PAR-
TES PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS ANTE A CON-
TA DE FLS. 139/140 E AO VENCEDOR PARA QUEREN-
DO, PROMOVERA EXECUCAO DA SUCUMBENCIA. -Adv.
MAURO COMINATO MEN e LUIZ EDUARDO VOLPATO-

18.-INDENIZAÇAO C/PERDAS E DANOS-99/1998-JOAO
BATISTA CAVASSANI x ABATEDOURO COROAVES LTDA
E OUTRO -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS, SE PRE-
TENDEM FAZER OUTRAS PROVAS. -Adv. ADELCIO JOSE
ZENNI, DONIZETTE SIMOES, JOSE SEBASTIAO DE OLI-
VEIRA, GLAUCIO HASHIMOTO e MARCIA RODRIGUES
DIAS SILVA-

19.-AÇAO PAULIANA-194/1998-CARLOS HENRIQUE PO-
LITO MAFRA x JOSE LUIZ BASAGLIA e outros -PARA
MANIFESTACAO NOS AUTOS PROVIDENCIANDO O PA-
GAMENTO DA IMPORTANCIA REFERENTE A CONTA DE
FLS. 202 E SEGUINTES, SOB PENA DE EXECUCAO. PRA-
ZO 05 DIAS. -Adv. CESAR AUGUSTO PRAXEDES, ALFRE-
DO ANTONIO CANEVER, MARCIONE PEREIRA DOS
SANTOS e CESAR AUGUSTO PRAXEDES-

20.-AÇAO DE REVISAO DE CONTRATO-203/1998-ODON-
TO LARCON - COMERCIO E INDUSTRIA LTDA e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -PARA PAGAMEN-
TO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$43,35
CONFORME CONTA DE FLS. SOB PENA DE EXECUCAO-
-Adv. RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO, JACHELINE
BATISTA PEREIRA e FARES JAMIL FERES-

21.-BUSCA E APREENSAO-320/1998-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x PLANALTO POÇOS ARTESIANOS
LTDA e outros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS, A
RESPEITO DA PRECATORIA CONFORME CONTIDO AS
FLS. 65. -Adv. JOSE WLADEMIR GARBUGIO-

22.-AÇAO DE COBRANÇA-388/1998-BANESTADO LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x TOMAZ
JOSE CALVI e outros -PARA MANIFESTACAO NOS AU-
TOS ANTE AS CORRESPONDENCIAS DE FLS. 221 E SE-
GUINTES. -Adv. WALDEMAR DE MOURA, LUIZ MANRI-
QUE, WANDERLEI DE PAULA BARRETO, SUZANA VA-
LERIA GALHERA GONÇALVES e LUCIANY MICHELLI
PEREIRA DOS SANTOS-

23.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-553/1998-CAR-
LOS YOKIMITU TIUJO x ANGELA MARIA ALMEIDA TI-
BURCIO -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS. -Adv. NA-
BOR NISHIKAWA-

24.-AÇAO MONITORIA-676/1998-MELO, MORA & CIA
LTDA x EDSON PEREIRA DE OLIVEIRA -PARA MANIFES-
TACAO, ANTE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTI-
CA QUE DEIXOU DE PROCEDER A penhora -Adv. MARIA
ALICE CASTILHO DOS REIS e ISRAEL LIUTTI-

25.-DESPEJO-751/1998-TEREZA KASUKO MASSUDA
MIURA x ROBSON APARECIDO DOS SANTOS FERREI-
RA e outros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS ANTE A
CONTA DE FLS. 177 178 NO VALOR DE R$24.209,48. -
Adv. CLAUDENIR LUIZ PEROCO, SANDRA ALVARENGA
DE MELLO PEROCCO, GISELIA DOS SANTOS FERREI-
RA e SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAIS-

26.-DESPEJO-764/1998-NEUSA MATIKO YAMANAKA x
ODAIR SILVA BUENO e outros -PARA QUE RETIRE OFI-
CIO (S) E PAGUE EMOLUMENTO (S), NO VALOR DE
R$7,00 -Adv. ANTONIO MANSANO NETO e MARLON FA-
BIO PALADINI-

27.-INDENIZACAO PELO RITO SUMARIO-833/1998-MA-
NOEL MESSIAS DA COSTA e outros x MUNICIPIO DE
MARINGA e outros -SE NADA MAIS TIVEREM A REQUE-
RER, INCLUA-SE O PROCESSO NA PAUTA DE JULGA-
MENTO OBEDECIDA A ORGEM DE CONCLUSAO.-Adv.
ALESSANDRO SEVERINO VALLER ZENNI, ADELCIO
JOSE ZENNI, ALEXANDRE VENANCIO, DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO, LYGIA REGINA PAIVA LEOCADIO, REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY, WALTER ANTONIO
COSTA DE T VALLE, CLORIS DE FATIMA CAMPESTRI-
NI, MAURICIO RODOLFO DE SOUZA e ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS-

28.-REPARAÇAO DE DANOS-183/1999-JOAO ROSADO
AUGUSTO e outros x LUIZ ALBERTO JARDIM NOCCHI e
outros -AS PARTES PARA CIENCIA DO OFICIO DE FLS.
436, EXPEDIDO PELO JUIZO DA VARA DE CARTA PRE-
CATORIA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA - PR, BEM
COMO AO INTERESSADO PARA ATENDIMENTO PROVI-
DENCIANDO O PREPARO DAS CUSTAS JUNTO AO JUI-
ZO DEPRECADO, SOB PENA DE CANCELAMENTO DA
DISTRIBUICAO. -Adv. CLEUZA A. VALERIO, ANICI PRE-
MIBIDA e HELIO DOMINGOS-

29.-EMBARGOS A EXECUÇAO-279/1999-JOSE DE JESUS
PERERIA x BANCO DO BRASIL S.A -PARA QUE FIQUEM
CIENTES DA SENTENCA, JULGANDO PROCEDENTE O

PEDIDO FORMULADO PELO EMBARGADO, DECLARAN-
DO EXTINTA A EXECUCAO A QUAL FICA CONVERTI-
DA EM ACAO MONITORIA -Adv. VICENTE MILANI e JOSE
FRANCISCO PEREIRA-

30.-EMBARGOS A EXECUÇAO-296/1999-DEMETERCO &
CIA LTDA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -PARA CIENCIA DO TEOR DA PETICAO DE FLS
207, ASSINADA PELO PERITO -Adv. HERON ARZUA, LI-
GIA SOCREPPA e JOAQUIM MARIANO PAES DE CARVA-
LHO-

31.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-329/1999-BCN
- BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A x DIRCEU PAGA-
NI e outros -PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSU-
AIS NO VALOR DE R$196,95 CONFORME CONTA DE FLS.
SOB PENA DE EXECUCAO- -Adv. DIRCEU PAGANI-

32.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-344/1999-MERCE
RODRIGUES DO PRADO x GUARANY TRANSPORTES E
TURISMO LTDA -AS PARTES PARA CIENCIA DO DESPA-
CHO QUE ENTENDE QUE O FEITO COMPORTA JULGA-
MENTO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA E QUE
DEPOIS DO PREPARO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, NO
VALOR DE R$817,14, A CARGO DO AUTOR, DEVE O FEI-
TO SER CONCLUSOS PARA SENTENCA -Adv. JURANDIR
NUNES MIRANDA e CEZAR ESTEVES DO NASCIMEN-
TO-

33.-EMBARGOS A EXECUÇAO-348/1999-ANCHIETA
CONSTRUÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA -PARA MA-
NIFESTACAO NOS AUTOS ANTE A CONTA DE FLS. 244/
245. -Adv. IONNE MARIA CREMA MENEGUETTI, MANO-
EL PERES, DOUGLAS GALVAO VILARDO e ALEXANDRE
VENANCIO-

34.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-438/1999-MA-
RIO FRANCISCO DA SILVA. x VALDOMIRO DAGUES. e
outros -”AO AUTOR, FACE O DECURSO DO PRAZO DE
SUSPENSAO DO FEITO” -Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e
FERNANDO RIBAS-

35.-AÇAO ORDINARIA DE NULIDADE-569/1999-MASCU-
LINALE COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA. x ALLIAN-
CO EMPREENDIMENTOS LTDA. -” PARA MANIFESTA-
CAO QUANTO AO INTERESSE NA EXECUCAO DA SU-
CUMBENCIA.” -Adv. APARECIDO ROMAO MATIAS FER-
NANDES-

36.-AÇAO DE CUMPRIMENTO-664/1999-JOAO ROBERTO
FERNANDES e outros x FABIO ALEXANDRO AMARAL -
PARA MANIFESTACAO, ANTE A CARTA PRECATORIA
DEVOLVIDA PELO JUIZO DE SAO MIGUEL - SP E JUN-
TADA AS FLS. 143 E SEGUINTES, BEM COMO ANTE O
TEOR DO DESPACHO DE FLS. 146Adv. IVONETE REGI-
NATO ARRIAS DOS SANTOS-

37.-INDENIZACAO PELO RITO SUMARIO-35/2000-MAU-
RO BARBOSA DA SILVA x TCCC - TRANSPORTE COLE-
TIVO CIDADE CANÇÃO -AGUARDE-SE. -Adv. GERALDO
PEGORARO FILHO e JOSE PLINIO SILVA-

38.-EMBARGOS A EXECUÇAO-180/2000-DIRCEU PAGA-
NI x BANCO DE CREDITO NACIONAL S.A -PARA PAGA-
MENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE
R$397,79 CONFORME CONTA DE FLS. SOB PENA DE
EXECUCAO- -Adv. DIRCEU PAGANI-

39.-DECLARATORIA-220/2000-MARIKO KOGA x BANES-
TADO S.A CREDITO IMOBILIARIO -” PARA MANIFESTA-
CAO QUANTO AO INTERESSE NA EXECUCAO DA SU-
CUMBENCIA.” -Adv. LEILA MARIA TAVARES, CUSTODIA
SOUZA DOS SANTOS CORTEZ-

40.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-229/2000-JULIO
CESAR BOTTOS x PAULO LOPES DE ARAUJO JUNIOR -
REMETA-SE O FEITO AO ARQUIVO PROVISORIO, LA
PERMANECENDO ATE FUTURA MANIFESTACAO DO
INTERESSADO. -Adv. FABIO TSUTOMU IAMAMOTO-

41.-RESSARCIMENTO-306/2000-IVO DE ANDRADE VIEI-
RA x LM - INDUSTRIA E COMERCIO DE ARGAMASSA
LTDA -PARA QUE FUTURAMENTE NAO SE POSSA ALE-
GAR CERCEAMENTO DE DEFESA, AS PARTES A FIM DE,
NO PRAZO DE 05 DIAS, INFORMEM SE CONCORDAM
COM O JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO EM QUE
SE ENCONTRA TENDO EM VISTA AS PROVAS ORAIS JA
COLHIDAS OU SE PRETENDEM PRODUZIR OUTRAS
PROVAS. NO CASO DE ENTENDEREM SER NECESSA-
RIA A PRODUCAO DE OUTRAS PROVAS, DEVEM, DES-
DE JA, ESPECIFICA-LAS, COM CLAREZA E OBJETIVI-
DADE, ESCLARECENDO SUA FINALIDADE E IMPOR-
TANCIA PARA SOLUCAO DA LIDE. NAO HAVENDO
MANIFESTACAO DE QUALQUER DAS PARTES ACERCA
DA PRODUCAO DE OUTRAS PROVAS, DESDE JA DETER-
MINO A SUA INTIMACAO PARA, EM 10 DIAS, APRESEN-
TATEM SUAS ALEGACOES FINAIS. PRAZO SUCESSIVO,
INICIANDO-SE PELO AUTOR. CADA PARTE PODERA
LEVAR EM CARGA OS AUTOS. -Adv. CLEUZA A. VALE-
RIO e JOAO LUIZ AGNER REGIANI-

42.-AÇAO MONITORIA-339/2000-SOMACO S.A - COMER-
CIO DE AUTOMOVEIS x ALCEMIR JOELSOM MENDES -
PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S)
DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, ME-
DIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA) -Adv.
MILTON PLACIDO DE CASTRO-

43.-AÇAO INDENIZATORIA-369/2000-SKF DO BRASIL

LTDA e outros x E.M.C. DE LIMA MARGONATO - ME -NA
AUSENCIA DE BENS PARA PENHORA, AGUARDE-SE EM
ARQUIVO A MANIFESTACAO DA EXEQUENTE. -Adv.
EMERSON M. SAKER MAPELLI e CARLOS EDUARDO
BUCHWEITZ-

44.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-371/2000-BAN-
CO SANTANDER NOROESTE S.A x BENITO ACCORSI
FILHO e outros -PARA QUE TOMEM CONHECIMENTO DA
SENTENCA QUE HOMOLOGOU O ACORDO REALIZA-
DO NOS AUTOS RECOMENDANDO QUE SE CUMPRA
FIELMENTE O QUE NELE SE CONTEM. -Adv. JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA-

45.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-524/2000-JOSE
VANDERLEI PEREIRA PINTO x CORRENTE CONSTRU-
ÇOES E MONTAGENS LTDA -REMETA-SE O FEITO AO
ARQUIVO PROVISORIO, LA PERMANECENDO ATE FU-
TURA MANIFESTACAO DO INTERESSADO. -Adv. JESUS
SOARES MARTINS, CHARLES KENDI SATO e LUCIANA
SOUZA FANTE-

46.-AÇAO DE COBRANÇA-562/2000-BANCO DO ESTADO
DE SAO PAULO S/A x JOVARY CARLOS CASSOLI MON-
TEMOR -JUNTEM-SE OS EXTRATOS E DEMAIS DOCU-
MENTOS MENCIONADOS AS FLS. 183. -Adv. RODRIGO
VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

47.-AÇAO DE DEPOSITO-565/2000-BANCO SANTANDER
NOROESTE S/A x DORIVAL APARECIDO DOS SANTOS -
PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS SOBRE A CONTES-
TACAO APRESENTADA PELA CURADORA ESPECIAL DO
REQUERIDO AS FLS. 94. PRAZO 05 DIAS.. -Adv. JOSE
FRANCISCO PEREIRA-

48.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-653/2000-BAN-
CO BRADESCO S.A x JOSE ALMIR FERNANDES e outros -
PARA MANIFESTACAO, ANTE A CERTIDAO DO SR. OFI-
CIAL DE JUSTICA QUE DEIXOU DE PROCEDER A PE-
NHORA E INTIMACAO -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA, MOISES ZANARDI, DENIZE HEUKO, EUGENIO
SOBRADIEL FERREIRA e JOSE ROBERTO GAZOLA-

49.-INDENIZAÇAO-105/2001-LUIZ CARLOS SILVERIO
PEREIRA x FRIGORIFICO NAVIRAI LTDA -PARA MANI-
FESTACAO NOS AUTOS SOBRE O LAUDO PERICIAL.
PRAZO 05 DIAS. -Adv. CARLOS FERNANDO UZELOTTO,
CLAUDIA LEILA ESCUDEIRO e LUIZ PLINIO TELES-

50.-EMBARGOS A EXECUÇAO-124/2001-UNIBANCO SE-
GUROS S/A x VALDIR IRINEU CHRISTOFOLI -PARA PRO-
VIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S)
DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA,
JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMEN-
TO n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARANA) -Adv. ODAIR MARIO
BORDINI-

51.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-131/2001-
T.C.M.L. x S.P.L. e outros -PARA PROVIDENCIAR O RE-
COLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFI-
CIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA
ECONOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA
EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ES-
TADO DO PARANA) -Adv. ZILDA MARA CONSALTER e
SUELY DOS SANTOS NUNES-

52.-EXECUÇAO-239/2001-CITROPLAST-INDUSTRIA
COM. DE PAPEIS E PLASTICOS LT x FRIGORIFICO PAN-
TANEIRO LTDA -PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMEN-
TO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUS-
TICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA
FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA COR-
REGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PA-
RANA) E PARA CIENCIA DO SEGUINTE DESPACHO: NA
FORMA REQUERIDA IMPLICA EM QUEBRA DE SIGILO
BANCARIO, O QUE NAO ACONTECE COM PENHORA.
EXPECA-SE MANDADO DE PENHORA EM QUANTIAS
DEPOSITADAS OU APLICADAS. -Adv. NICOLAU ABUD
NETO-

53.-PRODUÇAO ANTECIPADA DE PROVAS-352/2001-MIL-
TON GOETTEN DE LIMA x CLECIO SIDNEI GONÇALVES
-SOBRE O COMPLEMENTO PERICIAL, PRONUNCIEM-SE
OS INTERESSADOS. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PE-
REIRA, DENIZE HEUKO e MARCELO LEAL DE LIMA
OLIVEIRA-

54.-AÇAO DE COBRANÇA-391/2001-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANTO-
NIO GESUALDO -I -RECEBO A APELACAO , EM AMBOS
OS EFEITOS LEGAIS (ART. 520 DO C.P.C.), FACE SUA
TEMPESTIVIDADE E COMPROVACAO DO REGULAR
PREPARO DAS CUSTAS RECURSAIS DE QUE TRATA O
ART. 511 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. II - INTIMEM-
SE OS RECORRIDOS PARA, QUERENDO, APRESENTA-
REM CONTRA-RAZOES NO PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS. III - APOS, VOLTEM OS AUTOS, PARA REEXAME
DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECUR-
SO, ART. 518, PARAGRAFO UNICO, DO CODIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. -Adv. LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS,
DIRCEU VERONEZE e ANTONIO MANSANO NETO-

55.-REPARAÇAO DE DANOS-395/2001-TOMBINI MAQUI-
NAS E EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO LTDA x JULIANA
TONSIC DE LIMA e outros -PARA PROVIDENCIAR O RECO-
LHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL
DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO
PARANA) -Adv. EVA APARECIDA LEMES ARISTO-

56.-AÇAO DE COBRANÇA-484/2001-CONFEDERAÇAO



144144144144144 3ª feira | 09/Dez/20033ª feira | 09/Dez/20033ª feira | 09/Dez/20033ª feira | 09/Dez/20033ª feira | 09/Dez/2003

NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x GALIA-
NO DIAS ARANHA -ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PRO-
VAS QUE EFETIVAMENTE PRETENDEM PRODUZIR, IN-
DICANDO O PORQUE DE SUA CONVENIENCIA E NE-
CESSIDADE. -Adv. HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA e
ADEMIR PENHA-

57.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-529/2001-A.P.R.
SANTOS COMERCIO DE AREIAS LTDA x EMPREITEIRA
CIDADE VERDE e outros -PARA QUE TOMEM CONHECI-
MENTO DA SENTENCA QUE COM FULCRO NO ARTIGO
267 III DO C.P.C. JULGOU EXTINTA A ACAO, BEM COMO
AO AUTOR PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS, NO VALOR DE R$404,19, Adv. ANA MARIA LO-
PES RODRIGUES DOS SANTO-

58.-REVISAO E CUMPRIMENTO DE CONT-667/2001-
CONSTRUTORA SINGH LTDA x XEROX INDUSTRIAL E
COMERCIAL S.A -AS PARTES PARA CIENCIA DO DES-
PACHO QUE ENTENDE QUE O FEITO COMPORTA JUL-
GAMENTO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA E AO
AUTOR PARA PREPARO DAS CUSTAS, NO VALOR DE
R$199,00 -Adv. AMANCIO JOSE RODRIGUES, ROBERTO
ROTH, MILTON HIROSHI TAZIMA e NILZA SALLETE
FERREIRA DA SILVA-

59.-EMBARGOS A EXECUÇAO-675/2001-BENEDITO JOSE
DOS SANTOS x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS ANTE A
CONTA DE FLS. 110. -Adv. FERNANDO RIBAS e ALEXAN-
DRE VENANCIO-

60.-RESCISAO DE CONTRATO-755/2001-BMG LEASING
S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x SANDRA MAR-
CIA O CARVALHO -PARA QUE FIQUEM CIENTES DA
SENTENCA, JULGANDO PROCEDENTE A PRESENTE
ACAO PARA RESCINDIR O CONTRATO DE LEASING FI-
CANDO AUTORIZADA A VENDA DO BEM EXTRA OU
JUDICIALMENTE E O QUE FOR APURADOR SERA COM-
PUTADO AO VRG PAGO E DEVERA SER ATUALIZADO E
INCORPORADO E APLICADO NO PAGAMENTO DA DI-
VIDA E SE HOUVER SALDO POSITIVO SERA DEVOLVI-
DO A AUTORA, COMO JULGAMENTO PARCIALMENTE,
PROCEDENTE DA RECONVENCAO. CONDENO A RE-
QUERIDA EM 10% SOBRE O VALOR DA DIVIDA VENCI-
DA A FAVOR DO PATRONO DA AUTORA E AUTORA EM
10% SOBRE O VALOR APURADO, CORRIGIDO. -Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, FERNANDA FRANCO, THEREZI-
NHA SANTOS GANASSIN e MARIA DE FATIMA CARDO-
SO-

61.-BUSCA E APREENSAO-760/2001-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO,FINANCIAMENTO INVESTIMEN x ADELIA
PEREIRA SETNI -PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PRO-
CESSUAIS NO VALOR DE R$1.128,16 CONFORME CON-
TA DE FLS. SOB PENA DE EXECUCAO- -Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-

62.-RESCISAO DE CONTRATO CUMULADA-105/2002-AR-
TUR ANTONIO CALEFE x EDVALDO TRABUCO -PARA
MANIFESTACAO, ANTE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE
JUSTICA QUE DEIXOU DE PROCEDER A penhora -Adv.
HERICK MARDEGAN e GILMAR TOMAZ DE SOUZA-

63.-AÇAO DE COBRANÇA-145/2002-MOTOPAR - RETIFI-
CA DE MOTORES LTDA x JOSE MARIO CONGIO -PARA
MANIFESTACAO NOS AUTOS ANTE A PROPOSTA DO
PERITO (FLS. 109). -Adv. SERGIO SAES e MARLENE TIS-
SEI-

64.-BUSCA E APREENSAO-284/2002-PARANAMOTOR S.C.
LTDA-ADMINISTRAÇAO DE CONSORCIOS x VALTAIR
DELFINO SOARES -” PARA MANIFESTACAO QUANTO
AO INTERESSE NA EXECUCAO DA SUCUMBENCIA.” -
Adv. BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA-

65.-AÇAO DE COBRANÇA-286/2002-ALICE INADA
HOSHINO x DONIZETE APARECIDO PIETRO BOM e ou-
tros -PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO
VALOR DE R$299,27 CONFORME CONTA DE FLS. SOB
PENA DE EXECUCAO- -Adv. FATIMA BIGNARDI SANDO-
VAL-

66.-AÇAO MONITORIA-345/2002-BANCO DO BRASIL S/
A x PEDRO ARMANDO PAZIAN e outros. PARA CIENCIA
DA CERTIDAO DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA QUE
DEIXOU DE PROCEDER A PENHORA -Adv. JOSE MARE-
GA, JOSE GONZAGA SORIANI, CARLOS LEMES DA SIL-
VA e MARIZETI SOARES SANTOS SILVA-

67.-BUSCA E APREENSAO-372/2002-BANCO BRADESCO
S.A x OSVALDO RAVANELI -PARA CIENCIA DO DESPA-
CHO QUE DETERMINOU O ARQUIVAMENTO DOS AU-
TOS.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

68.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-416/2002-JV -
COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA x CONSTRUTO-
RA VILLARC LTDA -PARA MANIFESTACAO, ANTE o auto
de arresto e deposito de fls. 64 e ante A CERTIDAO DO SR.
OFICIAL DE JUSTICA QUE DEIXOU DE PROCEDER A
CITAÇAO -Adv. TAIS PINHEIRO NE e MARCOS VIEIRA
DE CAMARGO-

69.-EMBARGOS DE TERCEIRO-465/2002-ALESSANDRA
BORGATO CAMPITELLI x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S.A -AGUARDE-SE EM ARQUIVO A MANIFEST-
CAO DO INTERESSADO -Adv. LAURINDO GOBI, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-

70.-INDENIZAÇAO C/PERDAS E DANOS-493/2002-MARIA

CECILIA PEREIRA MICARELLI e outros x RICARDO LO-
PES ALCANTARA -AS PARTES PARA CIENCIA DO DES-
PACHO QUE DESIGNOU AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO PARA O DIA 17.08.04, AS 14:00 HORAS E
AINDA DECLAROU O PROCESSO SANEADO, DEFERIN-
DO AS PROVAS REQUERIDAS E AINDA AO AUTOR PARA
QUE RETIRE A CARTA PRECATORIA E PAGUE EMOLU-
MENTO NO VALOR DE R$7,00-Adv. CIRINEU DIAS, GIL-
BERTO FLAVIO MONARIN e WANDERLEY PAVAN-

71.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-526/2002-HOS-
PITAL E MATERNIDADE MARINGA S.A. x ELIANA MAR-
CELA BATISTA -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS. -
Adv. ELSON DE SOUZA FONSECA-

72.-EMBARGOS A EXECUÇAO-535/2002-DEUSDEDIT
CRUZ CUTOLO x TEREZA KASUKO MASSUDA MIURA -
I -RECEBO A APELACAO NO EFEITOMERAMENTE DE-
VOLUTIVO (ART. 520 DO C.P.C.), FACE SUA TEMPESTI-
VIDADE E COMPROVACAO DO REGULAR PREPARO DAS
CUSTAS RECURSAIS DE QUE TRATA O ART. 511 DO
CODIGO DE PROCESSO CIVIL. II - INTIMEM-SE OS RE-
CORRIDOS PARA, QUERENDO, APRESENTAREM CON-
TRA-RAZOES NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. III -
APOS, VOLTEM OS AUTOS, PARA REEXAME DOS PRES-
SUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO, ART.
518, PARAGRAFO UNICO, DO CODIGO DE PROCESSO
CIVIL. -Adv. ELI PEREIRA DINIZ e CLAUDENIR LUIZ
PEROCO-

73.-BUSCA E APREENSAO-615/2002-COLOR FINCO IN-
DUSTRIA COM.EQUIP.FOTOGRAFICOS LTDA x STUDIO
FOTOGRAFICO DE VASSOURAS COM.PRESTAÇAO SERV
-PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS ANTE A CONTA DE
FLS. NO VALOR DE R$56.958,12. -Adv. GILBERTO HILA-
RIO DO PRADO-

74.-AÇAO MONITORIA-673/2002-ALCOA ALUMINIO S.A
x CORRENTE CONSTRUÇOES E MONTAGENS LTDA -
REMETA-SE O FEITO AO ARQUIVO PROVISORIO, LA
PERMANECENDO ATE FUTURA MANIFESTACAO DO
INTERESSADO. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

75.-BUSCA E APREENSAO-695/2002-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x APARECIDO PEREIRA
DIAS -PARA QUE RETIRE OFICIO (S) E PAGUE EMOLU-
MENTO (S), NO VALOR DE R$56,00 -Adv. ODECIO LUIZ
PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

76.-DESPEJO-702/2002-SERGIO W. SARUHASHI x DISPI-
ZZAS - COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
-PARA MANIFESTACAO, ANTE A CERTIDAO DO SR.
OFICIAL DE JUSTICA QUE DEIXOU DE PROCEDER A
INTIMACAO -Adv. MAURO COMINATO MEN e WILSON
LUIZ DARIENZO QUINTEIRO-

77.-AÇAO MONITORIA-731/2002-CESUMAR - CENTRO
DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x SERGIO SEPUL-
VIDA -PARA MANIFESTACAO, ANTE A CERTIDAO DO
SR. OFICIAL DE JUSTICA QUE DEIXOU DE PROCEDER
A CITAÇAO -Adv. LUCIANA SATIKO NO MENDES e CAR-
LOS ALEXANDRE MORAES-

78.-AÇAO MONITORIA-739/2002-CESUMAR - CENTRO
DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x ANA MARIA
BRITO DOS SANTOS e outros -PARA QUE FIQUEM CIEN-
TES DA SENTENCA, JULGANDO PROCEDENTE A PRE-
SENTE ACAO. -Adv. LUCIANA SATIKO NO MENDES e
CARLOS ALEXANDRE MORAES-

79.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-745/2002-NEO-
PREX - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x ENGENHARIA
E CONSTRUÇOES CSO LTDA -PARA PAGAMENTO DE
CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$176,32 CON-
FORME CONTA DE FLS. SOB PENA DE EXECUCAO- -
Adv. JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO-

80.-ARROLAMENTO-754/2002-LILIANI PINATTI DE PAI-
VA e outros x ANTONIO PINATTI FILHO -PARA MANIFES-
TACAO NOS AUTOS. -Adv. SIDNEY PEREIRA NUNES-

81.-DESPEJO-774/2002-CONDOMINIO DO ASPEN PARK
SHOPPING CENTER II x RIGO & FERNANDES LTDA -1.
PELO EXAME DOS AUTOS NAO SE VERIFICA A OCOR-
RENCIA DE QUALQUER DAS HIPOTESES PREVISTAS
NOS ARTS. 329 E 330, DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL,
VERSANDO A CAUSA SOBRE DIREITOS DISPONIVEIS,
DIANTE DO QUE, COM FUNDAMENTO NO ART. 331 DO
C.P.C., DESIGNO O DIA02.03.04, AS 13,40 HORAS, PARA
REALIZACAO DE AUDIENCIA PRELIMINAR, NA QUAL
AS PARTES DEVEM COMPARECER (ART. 343, PAR. 1.o
DO MESMO CODEX) E OU SEUS PROCURADORES HA-
BILITADOS A TRANSIGIR. II - NESTA MESMA AUDIEN-
CIA, CASO NAO SEJA OBTIDA A CONCILIACAO, SERAO
DECIDIDAS EVENTUAIS QUESTOES PROCESSUAIS PEN-
DENTES, BEM COMO SERAO DEFERIDAS AS PROVAS A
SEREM PRODUZIDAS NA AUDIENCIA DE INSTRUCAO
E JULGAMENTO QUE SERA DESIGNADA, EM CASO DE
NECESSIDADE. -Adv. JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI, PAULO LEANDRO DIETER, HIPOLITO
NOGUEIRA PORTO JUNIOR e SILVIO SUNAYAMA DE
AQUINO-

82.-AÇAO DE DEPOSITO-785/2002-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x TAKAJI SUZUKI
-PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S)
DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, ME-
DIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA)E AINDA
PARA QUE RETIRE O OFICIO EXPEDIDO AO DETRAN
(R$7,00) -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR-

83.-AÇAO MONITORIA-818/2002-EIFFEL CONSTRUÇOES
CIVIS LTDA x MOACIR COLOMBO -PARA TENTATIVA DE
CONCILIACAO DESIGNO O DIA 11.02.04 AS 16:00 HO-
RAS. COMPARECAM AS PARTES PESSOALMENTE OU
ATRAVES DE PATRONOS COM PODERES PARA TRANSI-
GIR. -Adv. CLAUDENIR LUIZ PEROCO e PAULO HIROSHI
KIMURA-

84.-AÇAO DE COBRANÇA-4/2003-MAURO DE MORAIS
RIBEIRO x AMERICAN HOME DO BRASIL -AS PARTES
PARA QUE NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, ESPECIFI-
QUEM, COM CLAREZA E OBJETIVIDADE, AS PROVAS
QUE PRETENDEM EFETIVAMENTE PRODUZIR, ESCLA-
RECENDO SUA FINALIDADE E IMPORTANCIA PARA A
SOLUCAO DA LIDE, OU JUSTIFIQUEM O CABIMENTO
DE EVENTUAL JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO
EM QUE SE ENCONTRA. APOS VOLTEM-ME PARA DE-
SIGNACAO DE AUDIENCIA PRELIMINAR. -Adv. EDVAL-
DO LUIZ DA ROCHA-

85.-EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA-16/2003-VALDIR
GIROTO e outros x BANCO BANESTADO S.A -PARA MA-
NIFESTACAO NOS AUTOS, DEMONSTRANDO O ESTA-
GIO PROCESSUAL DA ACAO REVISIONAL QUE TRAMI-
TA NA SEGUNDA VARA DA JUSTICA FEDERAL, EM 10
DIAS. -Adv. EDALVO GARCIA-

86.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-21/2003-GRAFI-
CA BOAVENTURA LTDA x ANDRE BALDI DA COSTA -
PARA APRESENTAR RESUMO DA INICIAL, PARA FINS
DE CITACAO POR EDITAL. -Adv. LUIS GUILHERME VA-
NIN TURCHIARI-

87.-BUSCA E APREENSAO-113/2003-BANCO BNL DO
BRASIL S.A x HELIO MOREIRA -PARA MANIFESTACAO
NOS AUTOS. -Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

88.-RESCISAO DE CONTRATO-128/2003-VOLNEI CARVA-
LHO e outros x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS INGA
LTDA -ENTENDO QUE O PROCESSO DISPENSA INSTRU-
CAO BASTANDO UMA AUDIENCIA CONCILIATORIA E
UMA PERICIA, SE FOR NECESSARIO. AUDIENCIA PARA
TENTATIVA DE CONCILIACAO PARA O DIA 19.02.04, AS
16:10 HORAS. -Adv. MAGDA ROCHA, ALICIO MALAVA-
ZI, VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO, WALDEMIR
RONALDO CORREA e ALINE BRAGA-

89.-AÇAO DE COBRANÇA-139/2003-BANCO DO BRASIL
S/A. x EFAC COMERCIAL EXP. E IMP. DE CAFE LTDA. e
outros -AO AUTOR PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS, NO VALORDE R$14,93 BEM COMO AS PAR-
TES PARA CIENCIA DO SEGUINTE DESPACHO: AMBAS
AS PARTES PRETENDEM O JULAMENTO DO PROCESSO
NA FASE EM QUE SE ENCONTRA. INCLUA-SE NA LISTA
DOS QUE SERAO JULGADOS ANTECIPADAMENTE, OBE-
DECIDA A ORDEM DE CONCLUSAO. -Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA, MOISES ZANARDI, ANTONIO
LORENZONI NETO e ANDREIA PAULA FIGUEIREDO
CRUZ BORGE-

90.-AÇAO DE DEPOSITO-148/2003-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x JOSE LUIZ LEO-
NARDO -PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS
NO VALOR DE R$21.72 CONFORME CONTA DE FLS. SOB
PENA DE EXECUCAO- -Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-

91.-REPETIÇAO DE INDEBITO-166/2003-NORTE REAL
DISTR.DE PROD. ALIMENTICIOS LTDA. e outros x BAN-
CO VOLKSWAGEN LEASING S/A. -AO MEU VER O
PROCESSO COMPORTA JULGAMENTO NA FASE EM
QUE SE ENCONTRA. NO ENTANTO, CONSULTO AS
PARTES SE DESEJAM DESIGNACAO DE AUDIENCIA
DE TENTATIVA DE CONCILIACAO OU OUTRAS RE-
QUERIMENTO. -Adv. RICARDO HIDEYUKI NAKA-
NISHI, JOSE CARLOS RAGIOTTO, SERGIO DE PAULA
PINTO, OKSANDRO OSDIVAL GONÇALVES e REGINA
TANIA BORTOLI-

92.-COBRANÇA DE AUTOS-167/2003-MARIA DA GLORIA
VIEIRA x FRIGORIFICO NAVIRAI LTDA. e outros -PARA
PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE
R$92,35 CONFORME CONTA DE FLS. SOB PENA DE EXE-
CUCAO- -Adv. NEI VALDO SECCHI-

93.-AÇAO DE COBRANÇA-172/2003-JOSE VALTER GUI-
DELLI x GEDIR DE MENDONÇA COSTA -PARA MANI-
FESTACAO NOS AUTOS. -Adv. APARECIDO ROMAO
MATIAS FERNANDES-

94.-EMBARGOS A EXECUÇAO-218/2003-MADEIREIRA
MEDALHAO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -AS PARTES PARA CIENCIA DO DESPACHO QUE
DISSE QUE O FEITO COMPORTA JULGAMENTO ANTE-
CIPADO BEM COMO AO AUTOR PARA PREPARO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS, NO VALOR DE R$21,51 -Adv.
GERALDO NILTON KORNEICZUK e JOAQUIM MARIA-
NO PAES DE CARVALHO-

95.-AÇAO DE COBRANÇA-245/2003-WOLODIMIR ZIE-
LINSKYJ x SULINA SEGUROS -PARA PAGAMENTO DE
CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$680,87 CON-
FORME CONTA DE FLS. SOB PENA DE EXECUCAO- -
Adv. LECIR MARIA SCLASSARA-

96.-BUSCA E APREENSAO-262/2003-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x ADEMAR HEN-
RIQUE FARIA -NO AUTO DE APREENSAO NAO CONSTA
QUE O VEICULO TIVESSE TACOGRAFO. MAS SE TINHA
E FOI RETIRADO, COMPETE AO DEPOSITARIO E A PRO-
PRIA REQUERIDA DEVOLVE-LO. INTIME-SE A AUTO-
RA PARA PRONUNCIAMENTO EM 48 HORAS. -Adv. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES-

97.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-306/2003-ANDRE
FERNANDO CORREA x BIKE SHOW COMERCIO DE BI-
CICLETAS LTDA -PARA QUE FIQUEM CIENTES DA SEN-
TENCA, JULGANDO PROCEDENTE A PRESENTE ACAO.
-Adv. JOSE ROBERTO GAZOLA-

98.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-317/2003-GRA-
FICA BOA VENTURA LTDA x MARCO ANTONIO BES-
CHIZZA -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS SOBRE O
DOCUMENTO DE FLS. 36. -Adv. LUIS GUILHERME VA-
NIN TURCHIARI-

99.-EMBARGOS A EXECUÇAO-326/2003-DIRCE TAVARES
x BANESTADO S.A - CREDITO IMOBILIARIO -APESAR
DE NAO HAVER DEPOSITO RECEBO OS EMBARGOS E
SUSPENDO A EXECUCAO. A IMPUGNACAO. -Adv. MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ-

100.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-334/2003-A.G.
COMERCIO DE FERRAGENS LTDA x BANCO BRADES-
CO S/A . PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS SOBRE A
CONTESTACAO APRESENTADA AS FLS. 28/35 E A IN-
FORMACAO DO SR. CONTADOR (FLS. 59) NO PRAZO DE
05 DIAS. -Adv. HELIO DOMINGOS-

101.-INTERDIÇAO-381/2003-RODINEY GOMES DE LIMA
x ANERIS PAVANI CAPELLO -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS. -Adv. ALBERTO B. T. CAVALCANTE-

102.-DESPEJO-384/2003-JOREL SALOMAO KHURY x
CONTINENTAL ELETRIC IMPORT.EXPORT.INDUSTRIAL
COM. -PARA QUE FIQUEM CIENTES DA SENTENCA,
JULGANDO PROCEDENTE A PRESENTE ACAO. -Adv.
RENATO TADASHI SAIKI-

103.-AÇAO MONITORIA-408/2003-DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS GRAMENSE L x HELVIO
POLITI e outros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS. -
Adv. PAULO HIROSHI KIMURA-

104.-EMBARGOS A EXECUÇAO-489/2003-ENGENHARIA
E CONSTRUÇOES CSO LTDA x NEOPREX - INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA -PARA PAGAMENTO DE CUSTAS
PROCESSUAIS NO VALOR DE R$14,93 CONFORME CON-
TA DE FLS. SOB PENA DE EXECUCAO- -Adv. JAMIL JO-
SEPETTI JUNIOR, JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO-

105.-REIVINDICATORIA-499/2003-BERTOLINO RIBEIRO
DO PRADO FILHO x JOSE EUSTAQUIO JOTA COELHO e
outros -PARA QUE TOMEM CONHECIMENTO DA SEN-
TENCA QUE HOMOLOGOU O ACORDO REALIZADO NOS
AUTOS E COM FULCRO NO ARTIGO 269, III DO C.P.C.
JULGOU EXTINTA A ACAO EAINDA PARA PAGAMEN-
TO DAS CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$28,51.
-Adv. JOSE ROBERTO GAZOLA-

106.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-500/2003-
NOMA DO BRASIL S/A x ELIO PERES -PARA CIENCIA
DA CARTA PRECATORIA JUNTADA AS FLS. 24 -Adv.
NABOR NISHIKAWA-

107.-BUSCA E APREENSAO-554/2003-BANCO DIBENS S/
A x CRISTALPURO - DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA e outros -PARA MANIFESTACAO, ANTE A CERTI-
DAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA QUE DEIXOU DE PRO-
CEDER A BUSCA E APREENSAO -Adv. RODRIGO DOLFI-
NI-

108.-MED.CAUT.SUBST.PENHORA BENS-555/2003-DE-
SIGN - INCORPORAÇAO E CONSTRUÇAO CIVIL LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA -PARA
QUE FIQUEM CIENTES DA SENTENCA, DEFERINDO O
PEDIDO DA AUTORA PARA QUE SEJA SUBSTITUIDA A
PENHORA NOS AUTOS DE EXECUCAO FISCAL N. 259/
97. CUSTAS PELA AUTORA E SEM CONDENACAO DA
REQUERIDA A QUALQUER ONUS SUCUMBENCIAL. -
Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

109.-EMBARGOS A EXECUÇAO-604/2003-LUCIANA RO-
DELA x BANCO DO ESTADO DO PARANA -AS PARTES
PARA QUE NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, ESPECIFI-
QUEM, COM CLAREZA E OBJETIVIDADE, AS PROVAS
QUE PRETENDEM EFETIVAMENTE PRODUZIR, ESCLA-
RECENDO SUA FINALIDADE E IMPORTANCIA PARA A
SOLUCAO DA LIDE, OU JUSTIFIQUEM O CABIMENTO
DE EVENTUAL JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO
EM QUE SE ENCONTRA. APOS VOLTEM-ME PARA DE-
SIGNACAO DE AUDIENCIA PRELIMINAR. -Adv. SONIA
REGINA VIEIRA KHOURY e MARIA AUGUSTA COSTA
TAKEUTI-

110.-DESPEJO-614/2003-JOHNNI OSWALDO ZAMPONI x
FRANCISCO AGNALDO DA SILVA -PARA QUE FIQUEM
CIENTES DA SENTENCA, JULGANDO PROCEDENTE A
PRESENTE ACAO. -Adv. FERNANDO RIBAS-

111.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-628/2003-CLAU-
DIO ALVES BATISTA x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
-OS CALCULOS APRESENTADOS PELO PERITO DO AU-
TOR NAO PODE SER ACEITO, POIS, ALEM DE UNILATE-
RAL APLICA-SE JUROS DE 1% AO MES IMPOSSIVELL
EM FINANCIAMENTO BANCARIOS. OS AVISOS PARA
INSCRICAO NO SPC E SERASA DIZEM RESPEITO A DI-
VIDA VENCIDA E NAO PAGA. ASSIM, SEM PRESTACAO
DE CAUCAO NAO DEFIRO O PEDIDO DE BAIXA DAS
RESTRICOES. SOBRE A CONTESTACAO DIGA O AUTOR.
-Adv. CESAR AUGUSTO MORENO, MARIA LUIZA BAC-
CARO, SYLMARA PAULA SENHORINI, EDMAR LUIZ
COSTA JR. e ROBERTO A. BUSATO-

112.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-636/2003-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x C.R.OLIVEIRA MAQUI-
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NAS - ME e outros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS,
APRESENTANDO RESUMO DA PETICAO INICIAL PARA
CITACAO EDITALICIA. -Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO
e FIORI AUGUSTO MINACHE FAUSTINO-

113.-REPARAÇAO DE DANOS-643/2003-MILTON GOET-
TEN DE LIMA x CLECIO SIDNEI GONÇALVES -QUANTO
AO PEDIDO DE ANTECIPACAO DE TUTELA E DE BOM
ALVITRE QUE SE AGUARDE O DECURSO DE PRAZO DE
CONTESTACAO. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA e DENIZE HEUKO-

114.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-655/2003-MARIA
APARECIDA GONÇALVES DA CRUZ x GENI ALVES PE-
REIRA DE ALBUQUERQUE -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS ANTE A DEVOLUCAO DA CORRESPONDENCIA.
-Adv. MARLENE DE CASTRO MARDEGAM e FABIANA
ALEXANDRE DA S.DE SOUZA-

115.-EXECUÇAO FISCAL-320/1995-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPIO MARINGA x RESTAURANTE KABUKI LTDA
e outros -PARA QUE FIQUEM CIENTES DA SENTENCA,
ACOLHENDO A TESE SUSTENTADA PELO EXECUTADO,
JULGANDO PROCEDENTE O INCIDENTE, PARA RECO-
NHECER A PRESCRICAO DOS CREDITOS INSCRITOS, NA
CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA N. 407/95, RELATIVOS AO
ANO DE 1993, DECLARANDO EXTINTA A EXECUCAO
FISCAL, BEM COMO PARA QUE FIQUEM CIENTES DO
DESPACHO A SEGUIR: COMO A DECISAO POS FIM AO
PROCESSO, RECEBO O APELO EM AMBOS OS EFEITOS
LEGAIS POR TEMPESTIVO E DISPENSA DE PREPARO. A
CONTRARIEDADE. -Adv. MARCIO ROMANO, DOUGLAS
GALVAO VILARDO e WILSON BOKORNY FERNANDES-

116.-EXECUÇAO FISCAL-295/1998-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANCHIETA CONSTRU-
ÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA -PARA QUE PRO-
DENCIE O PREPARO DAS CUSTAS DO SENHOR AVALIA-
DOR JUDICIAL, CONFORME SOLICITADO AS FLS. 68 -
Adv. FABIO RICARDO MORELLI-

117.-EXECUÇAO FISCAL-83/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANn x WORLDNET INFORMATICA LTDA
-PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VA-
LOR DE R$733,97 CONFORME CONTA DE FLS. SOB PENA
DE EXECUCAO- -Adv. JOAQUIM MARIANO PAES DE
CARVALHO-

118.-EXECUÇAO FISCAL-117/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FERES MOHAMED SALEM -
FIRMA e outros -PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PRO-
CESSUAIS NO VALOR DE R$404,91 CONFORME CONTA
DE FLS. SOB PENA DE EXECUCAO- -Adv. HOSINE SA-
LEM-

119.-EXECUÇAO FISCAL-194/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA x IGREJA MOLIVE -AO
MEU ENTENDERDISPENSA-SE A INSTRUCAO DO PRO-
CESSO POR COMPORTAR JULGAMENTO NA FASE EM
QUE SE ENCONTRA.MANIFESTEM-SE SOBRE A NECES-
SIDADE OU NAO DE DESIGNAR AUDIENCIA CONCILI-
ATORIA. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO e ENI DO-
MINGUES-

120.-CARTA PRECATORIA-273/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA / PR - 3ª VARA FZDA PUBLICA -COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x SOCIEDA-
DE CONSTRUTORA CASABALNCA LTDA -PARA PROVI-
DENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO
SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUN-
TO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º
01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTI-
CA DO ESTADO DO PARANA) E PARA PREPARO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$105,00 -Adv.
EDIO CHAVAREN-

121.-AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER-5184/2003-CLAU-
DOMIRO FERREIRA DA SILVA x IRIYODA & SANTOS
LTDA -PARA PROMOVER O DEPOSITO PREVIO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS NO PRAZO MAXIMO DE TRIN-
TA (30) DIAS, CONTADOS DA RESPECTIVA DISTRIBUI-
CAO, SOB PENA DE CANCELAMENTO (ART. 257 DO
C.P.C.) - R$483,00 -Adv. IRAN NEGRAO FERREIRA, AN-
TONIO CARLOS GOMES e SILVESTRE MENDES FERREI-
RA NEGRAO-

COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANA
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA - Escrivão
RELAÇAO Nº 49/2003.
FABIANE PIERUCCINI - JUIZA DE DIREITO
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1.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-17/1988-CAFE DO
PARANA e outros x EDSON VINICIUS VIEIRA PRESTES -
SENTENÇA- “...O Código de Processo Civil Pátrio, em seu
artigo 267, III é claro ao expor que se o exequente deixar de
promover um ato ou diligência que lhe for competente, o pro-
cesso deve ser extinto sem o julgamento do mérito. Deste modo,

considerando-se a inércia do autor em promover andamento ao
feito no prazo legal, este juízo conclui por bem a extinção do
feito, ante a falta de interesse no prosseguimento. Assim, dian-
te do exposto e do que mais nos autos consta, julgo extinto o
processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no arti-
go 267, III, do Código de Processo Civil. Custas processuais
pela parte exequente. Cumpridas as formalidades legais, reme-
tam-se os autos ao arquivo...” -Adv. LUIZ ANTONIO ROCHA
PEDROSO-

2.-.EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-18/1988-JOAO
ALBERTO FERREIRA TERRA e outros x VITALINO NA-
TAL ZAURA -SENTENÇA- “...O CÓdigo de Processo Civil
Pátrio, em seu artigo 267, III, é claro ao expor que se o exe-
quente deixar de promover um ato ou diligência que lhe for
competente, o processo deve ser extinto sem o julgamento do
mérito. Deste modo, considerando-se a inércia do autor em pro-
mover andamento ao feito no prazo legal, este juízo conclui
por bem a extinção do feito, ante a falta de interesse no prosse-
guimento. Assim, diante do exposto e do que mais nos autos
consta, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito,
com fundamento no artigo 267, III, do Código de Processo Ci-
vil. Custas procesuais pela parte exequente. Cumpridas as for-
malidades legais, remetam-se os autos ao arquivo...” -Adv.
GENESIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B-

3.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-121/1988-WILSON
SCHNEIDER x SILVIO DEONILDO DOS SANTOS -SEN-
TENÇA- “...O Código de Processo Civil Pátrio, em seu artigo
267, III é claro ao expor que se o exequente deixar de promo-
ver um ato ou diligência que lhe for competente, o processo
deve ser extinto sem o julgamento do mérito. Deste modo, con-
siderando-se a inércia do autor em promover andamento ao fei-
to, este juízo conclui por bem a extinção do feito, ante a falta
de interesse no prosseguimento do feito. Assim, diante do ex-
posto e do que mais nos autos consta, julgo extinto o processo,
sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo. Custas
processuais pela parte exequente. Cumpridas as formalidades
legais, remetam-se os autos ao arquivo...” -Adv. GENESIO
NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B-

4.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-175/1988-ADE-
MAR ANTONIO RODIO x VALDOMIRO DA SILVA TEIXEI-
RA -SENTENÇA- “...O Código de Processo Civil Pátrio, em
seu artigo 267, III é claro ao expor que se o exequente deixar
de promover um ato ou diligência que lhe for competente, o
processo deve ser extinto sem o julgamento do mérito. Deste
modo, considerando-se a inércia do autor em promover anda-
mento ao feito, este juízo conclui por bem a extinção do feito,
ante a falta de interesse no prosseguimento do feito. Assim,
diante do exposto e do que mais nos autos consta, julgo extinto
o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no ar-
tigo. Custas procesuais pela parte exequente. Cumpridas as for-
malidades legais, remetam-se os autos ao arquivo...” - Adv.
ADEMAR ANTONIO RODIO OAB/PR 9.451-

5.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-287/1988-AUTO
PLAST-IND. E COM. DE PLASTICOS x W.M. PECAS DE
AUTOMOVEIS LTDA e outros -SENTENÇA- “...O CÓdigo
de Processo Civil Pátrio, em seu artigo 267, III, é claro ao ex-
por que se o exequente deixar de promover um ato ou diligên-
cia que lhe for competente, o processo deve ser extinto sem o
julgamento do mérito. Deste modo, considerando-se a inércia
do autor em promover andamento ao feito no prazo legal, este
juízo conclui por bem a extinção do feito, ante a falta de inte-
resse no prosseguimento. Assim, diante do exposto e do que
mais nos autos consta, julgo extinto o processo, sem julgamen-
to do mérito, com fundamento no artigo 267, III, do Código de
Processo Civil. Custas procesuais pela parte exequente. Cum-
pridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arqui-
vo...” -Adv. GENESIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B-

6.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-325/1988-ALCI-
NO STREY x A. S. ALONSO ENG.COM. DE MATERIAIS
ELETRICOS -SENTENÇA- “...O Código de Processo Civil
Pátrio, em seu artigo 267, III é claro ao expor que se o exe-
quente deixar de promover um ato ou diligência que lhe for
competente, o processo deve ser extinto sem o julgamento do
mérito. Deste modo, considerando-se a inércia do autor em pro-
mover andamento ao feito no prazo legal, este juízo conclui
por bem a extinção do feito, ante a falta de interesse no prosse-
guimento. Assim, diante do exposto e do que mais nos autos
consta, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito,
com fundamento no artigo 267, III, do Código de Processo Ci-
vil. Custas processuais pela parte exequente. Cumpridas as for-
malidades legais, remetam-se os autos ao arquivo...” -Adv.
GENESIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B-

7.-ORDINARIA RESCISAO DE CONTRAT-385/1988-MER-
CADO DE MOVEIS ARAPONGAS LTDA x ALDEMIR FLO-
RES -SENTENÇA- “...Deste modo, considerando-se a inércia
do autor em promover andamento ao feito, este juízo conclui
por bem a extinção do feito, ante a falta de interesse no prosse-
guimento do feito. Assim, diante o exposto e do que mais nos
autos consta, julgo extinto o processo, sem julgamento do mé-
rito, com fundamento no artigo 267, III, do Código de Processo
Civil. Custas processuais pela parte rquerente. Cumpridas as
formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo...” -Adv.
OLINDA SLUZARS REQUIA OAB-11787PR, VALDIR GEH-
LEN e GILBERTO TADEU-

8.-PARTILHA DE BENS-401/1988-CONSTANCIA MARIA
DOS ANJOS x JULIANO RODRIGUES DE ALMEIDA -SEN-
TENÇA- “...O CÓdigo de Processo Civil Pátrio, em seu artigo
267, III, é claro ao expor que se o exequente deixar de promo-
ver um ato ou diligência que lhe for competente, o processo
deve ser extinto sem o julgamento do mérito. Deste modo, con-
siderando-se a inércia do autor em promover andamento ao fei-
to no prazo legal, este juízo conclui por bem a extinção do
feito, ante a falta de interesse no prosseguimento. Assim, dian-
te do exposto e do que mais nos autos consta, julgo extinto o
processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no arti-
go 267, III, do Código de Processo Civil. Custas procesuais

pela parte exequente. Cumpridas as formalidades legais, reme-
tam-se os autos ao arquivo...” -Adv. OLINDA SLUZARS RE-
QUIA OAB-11787PR e OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR
4.303-

9.-aXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-492/1988-DISTR.
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA x KORDEK
DISTR.DE PROD. ALIMENTICIOS -SENTENÇA- “...O CÓ-
digo de Processo Civil Pátrio, em seu artigo 267, III, é claro ao
expor que se o exequente deixar de promover um ato ou dili-
gência que lhe for competente, o processo deve ser extinto sem
o julgamento do mérito. Deste modo, considerando-se a inér-
cia do autor em promover andamento ao feito no prazo legal,
fazendo intempestivamente, requerendo a extinção da presen-
te, este juízo conclui por bem a extinção do feito, ante a falta
de interesse no prosseguimento. Assim, diante do exposto e do
que mais nos autos consta, julgo extinto o processo, sem julga-
mento do mérito, com fundamento no artigo 267, III, do Códi-
go de Processo Civil. Custas procesuais pela parte exequente.
Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao ar-
quivo...” -Adv. ARMANDO LUIZ MARCON-

10.-ORDINARIA DE COBRANÇA-527/1988-IMPORTADO-
RA SAO REMO LTDA x KORDEK DISTR. GENEROS
ALIMENT.LTDA -SENTENÇA- “...O CÓdigo de Processo
Civil Pátrio, em seu artigo 267, III, é claro ao expor que se o
exequente deixar de promover um ato ou diligência que lhe for
competente, o processo deve ser extinto sem o julgamento do
mérito. Deste modo, considerando-se a inércia do autor em pro-
mover andamento ao feito no prazo legal, este juízo conclui
por bem a extinção do feito, ante a falta de interesse no prosse-
guimento. Assim, diante do exposto e do que mais nos autos
consta, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito,
com fundamento no artigo 267, III, do Código de Processo Ci-
vil. Custas procesuais pela parte exequente. Cumpridas as for-
malidades legais, remetam-se os autos ao arquivo...” -Adv.
DOGIVAL CORREIA, EDIR VERISSIMO LOCATELLI e GIL-
BERTO ROSSETTO OAB/PR 12.898-

11.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-15/1989-AFFON-
SO ANTONIO PASTORE x DANILO FLORIANO GUST -
SENTENÇA- “...O Código de Processo Civil Pátrio, em seu
artigo 267, III é claro ao expor que se o exequente deixar de
promover um ato ou diligência que lhe for competente, o pro-
cesso deve ser extinto sem o julgamento do mérito. Deste modo,
considerando-se a inércia do autor em provmover andamento
ao feito, este juízo conclui por bem a extinção do feito, ante a
falta de interesse no prosseguimento do feito. Assim, diante do
exposto e do que mais nos autos consta, julgo extinto o proces-
so, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo. Cus-
tas processuais pela parte exequente. Cumpridas as formalida-
des legais, remetam-se os autos ao arquivo...” -Adv. JURACI
ANTONIO BORTOLOTTO-

12.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-200/1990-EDILSON CAR-
LOS DO LAGO NAZARIO x PALOTINA PALACE HOTEL
LTDA -SENTENÇA- “...Como exposto nos autos, pode-se con-
cluir que o autor abandonou o presente feito, pois, apesar de
intimado sob pena de extinção do processo, deixou de manifes-
tar-se, como comprova a certidão de fls. 218. O Código de Pro-
cesso Civil Pátrio, em seu artigo 267, III é claro ao expor que
se o exequente deixar de promover um ato ou diligência que
lhe for competente, o processo deve ser extinto sem o julga-
mento do mérito, ante a falta de interesse no prosseguimento
do feito. Custas processuais pela parte autora. Cumpridas as
formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo...” - Adv.
MAGALI EMILIA MONTANHER e ELOETE CAMILLI OLI-
VEIRA-

13.-SUMARIO DE REPARAÇAO DE DANOS-265/1990-
ABEL APARECIDO DOLMIRO x MUNICIPIO DE PALOTI-
NA -DESPACHO- “...Autos 265/90. Com efeito, ainda que o
parágrafo do art. 78 da Emenda Constitucional faça referência
à decomposição das parcelas anuais, entendo que o crédito ora
em execução não se enquadra nos termos do referido artigo 78.
Isto porque o débito é de natureza alimentícia, decorrente de
indenização por invalidez. Assim, na forma do artigo 100, pa-
rágrafo 1o A da Constituição Federal, está enquadrado como
crédito de natureza alimentar. O artigo 78 exclui expressamen-
te os créditos de natureza alimentícia do parcelamento. Assim,
o precatório deverá ser pago em uma única parcela. Int....” -
Adv. LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

14.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-85/1992-ALICE
KABAYASHI KATAYOSE x ODILO KABAYASHI e outros -
SENTENÇA- “...Tendo em vista a ocorrência do pagamento da
dívida pelos executados, julgo extinta a presente Execução, com
fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Ci-
vil. Cumpram-se, no que forem pertinentes, as disposições do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça
deste Estado. Oportunamente, arquive-se...” -Adv. MIGUEL
ARCANJO TAIT e IVO SOOMA-

15.-INVENTARIO-454/1993-CARMELITA DOS SANTOS
VIEIRA x JOSE LOPES VIEIRA -SENTENÇA- “...Conside-
rando o noticiado nos autos, bem como o parecer ministerial,
recolhifos todos os impostos, homologo a presente partilha para
que produza seus efeitos legais, e julgo extinta a ação, conso-
ante disposto no artigo 1.026, do Código de Processo Civil.
Expeça-se formal de partilha. Observadas as formalidades le-
gais, sejam os presentes autos remetidos ao arquivo. Custas, se
remanescentes, pela requerente...” -Adv. IRINEU BIEZUS
OAB-16.734-PR-

16.-INVENTARIO-509/1993-ROSALINA SCHMIDTKE
WALDOW x WILLY RICARDO WALDOW (ESPOLIO DE) -
SENTENÇA- “...Como exposto nos autos, pode-se concluir que
a inventariante abandonou o presente feito, pois, requereu o
arquivamento as fls. 246, e deixou de manifestar-se posterior-
mente, como comprova a certidão de fls. 249. O Código de
Processo Civil Pátrio, em seu artigo 267, III, é claro ao expor
que se o exequente deixar de promover um ato ou diligência
que lhe for competente, o processo deve ser extinto sem o jul-
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gamento do mérito. Deste modo, ante a falta de interesse no
prosseguimento do feito. Julgo extinto o processo sem julga-
mento do mérito, com fulcro no artigo 267, III, do Código de
Processo Civil. Custas processuais pela parte inventariante, e
encaminhe-se os atuos ao arquivo...” -Adv. LEOCIR JOAO
RODIO OAB/PR 16.127, RAFAEL DA COSTA CONTADOR
e WAJIH EL MESSANE JUNIOR OAB16483PR-

17.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-267/1994-GU-
MERCINDO BARPP x MARIA OSCARLINA XAVIER e ou-
tros -Manifeste-se os executados, em cinco dias, acerca dos
cálculos apresentados. -Adv. GUIOMAR M.PIZZATTO/ENI-
MAR OAB-6276P, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR
21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 e LUCIO CLO-
VIS PELANDA OAB/PR 26.360-

18.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-276/1994-CIA.
MOTO AGRICOLA CAMPO REAL/CIMO. x CARLOS LIS-
BANO DE MORAES -SENTENÇA- “...Deste modo, conside-
rando-se a inércia do autor em promover andamento ao feito no
prazo legal, este juízo conclui por bem a extinção do feito, ante
a falta de interesse no prosseguimento. Assim, diante do ex-
posto e do que mais nos autos consta, julgo extinto o processo,
sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, III,
do Código de Processo Civil. Custas processuais pela parte
exequente. Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os
autos ao arquivo...” -Adv. GENESIO NAILOR FINGER OAB/
PR 5925-B-

19.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-393/1995-BAN-
CO NOROESTE S.A. x DIANOR JACO RIEDI e outros -SEN-
TENÇA- “...Como exposto nos autos, pode-se concluir que o
exequente abandonou o presente feito, pois, o mesmo mudou
seu paradeiro, e não informou a atualização do endereço. Por-
tanto, considerando-se a inércia do autor em promover anda-
mento ao feito, este juízo não pode adotar outro proceder se
não o da extinção do presente feito, ante a falta de interesse no
prosseguimento do feito. Assim, diante do exposto e do que
mais nos autos ocnsta, julgo extinto o processo, sem julgamen-
to do mérito, com fundamento no artigo 267, III, do Código de
Processo Civil. Cumpridas as formalidades legais, remetam-se
os autos ao arquivo...” -Adv. LUIZ CARLOS MIGLIAVACCA
OAB-5949PR e GILBERTO ROSSETTO OAB/PR 12.898-

20.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-559/1995-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VITE-
LIO RUBERT e outros -SENTENÇA- “...Considerando que os
executados satisfizeram sua obrigação, conforme informado
através da petição de fls. 165/167, julgo extinta a presente exe-
cução, com fulcro no artigo 794, I do Código de Processo Ci-
vil, autorizando os necessários levantamentos. Custas e despe-
sas processuais a cargo dos executados. Pulbique-se. Registre-
se. Intimem-se, após, observadas as formalidades legais, arqui-
vem-se estes autos...” -Adv. GENESIO NAILOR FINGER OAB/
PR 5925-B, ROSANGELA M. FONSECA, MARILI RIBEIRO
TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGER OAB/PR 25.731,
ROBERTA ONISCHI e GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR
OAB-6276P-

21.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-560/1995-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CERE-
ALISTA PALOTINENSE LTDA e outros -SENTENÇA- “...Ten-
do em vista a ocorrência do pagamento, julgo extinta a presen-
te Execução de Título Extrajudicial, com fundamento no artigo
794, inciso I, do Código de Processo Civil. Cumpram-se, no
que forem pertinentes, as disposições do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça deste Estado. Oportuna-
mente, arquive-se...” -Adv. GENESIO NAILOR FINGER OAB/
PR 5925-B, ROSANGELA M. FONSECA, ROBERTA ONIS-
CHI, MAGDA LUIZA R. EGGER OAB/PR 25.731, MARILI
RIBEIRO TABORDA, ENIMAR PIZZATTO OAB-15818PR,
GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-6276P, ANA PAU-
LA FINGER OAB/PR 21.649, GUIOMAR M. PIZZATTO
OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186,
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 e LUCIO CLOVIS PE-
LANDA OAB/PR 26.360-

22.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-413/1996-BAN-
CO BRADESCO S.A. x JOARCY PEDRO SPESSATTO e ou-
tros - ... com fundamento no inciso III, do Artigo 269, do Códi-
go de Processo Civil, julgo extinto o feito. Adv. GENESIO
NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B, WILSON GOMES DA
SILVA, MARCIO MIATTO e GUIOMAR M.PIZZATTO/ENI-
MAR OAB-6276P-

23.-EMBARGOS DO DEVEDOR-250/1998-DARCIMINO DE
MARCO e outros x BANCO ITAU S/A -Manifeste-se o inte-
ressado, em cinco dias, acerca do contido no ofício de fls. 210.
-Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR
PIZZATTO OAB/PR 15.818-

24.-REVISIONAL CLAUSULAS CONTRATU-6/1999-AVE-
LINO TRENTINI x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
VALE DO PIQUIRI -SENTENÇA- “...Diante do exposto, ho-
mologo o presente acordo, com julgamento do mérito e por
cosequência, julgo extinto o presente feito, com fundamento
no artigo 269, II e III, do Código de Processo Civil. Custas
processuais, pelas exequentes conforme acordado. Providenci-
em-se, em sendo o caso, os necessários levantamentos e cance-
lamentos. Defiro eventual pedido de renuncia ao direito de re-
correr, em concordando ambas as partes. Cumpra-se o disposto
no Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça. Obser-
vando-se as formalidades legais, arquivem-se os autos. Dili-
gências Necessárias...” -Adv. ELCIO L. W. FERNANDES OAB/
PR 17.964, ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA OABPR28953,
TATIANA WALESKA CARDOZO OAB/PR28882 e CLAU-
DIO PIZZATTO OAB/PR 9.246-

25.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-109/1999-COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
MARIA DA SILVA PEREIRA -SENTENÇA- “...Tendo em vista
a ocorrência do pagamento da dívida pelos executados, julgo
extinta a presente Execução, com fundamento no artigo 794,

inciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se, no que fo-
rem pertinentes, as disposições do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça deste Estado. Oportunamen-
te, arquive-se...” -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246,
TATIANA WALESKA CARDOZO OAB/PR28882 e ADRIA-
NA DIAS DE OLIVEIRA OABPR28953-

26.-INVENTARIO-46/2000-RENATI KOMMERS e outros x
ELI KOMMERS -DESPACHO- “...Assim, todas as questões
de fato que permeiam a discusão travada nestes autos não po-
dem ser solucionadas neste processo, ainda que tenha havido a
instrução processual. Isto porqe a via é inadequada. Ademais,
nada obsta o prosseguimento de inventário sobre os bens cons-
tantes das primeiras declarações, na medida em que, solucio-
nadas as indagações acerca dos fatos ora controvertidos, cabe a
sobrepartilha, se for o caso. Assim, na forma do artigo 984 do
Código de Processo Civil, remeto a discusão acerca das ques-
tões fáticas às vias ordinárias. Por consequência, determino o
prosseguimento do inventário com relação aos bens descritos
nas primeiras declarações (fls. 20). Lavre-se o termo de pri-
meiras declarações, na forma do artigo 993 do Código de Pro-
cesso Civil. Após, remetam-se os autos ao agente fazendário. -
Adv. ADEMAR ANTONIO RODIO OAB/PR 9.451 e LUCIO
CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-

27.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-69/2000-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ALM-
COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA - Manifeste-se a parte
ré, acerca da prestação de contas, no prazo legal. -Adv. MAR-
COS R. DE SOUZA OAB/SP 153.896-

28.-EMBARGOS DE TERCEIROS-251/2001-COOPERATIVA
AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x IDA VEN-
DRUSCOLO RIEDI e outros -DESPACHO- “...Intimem-se as
partes para dizerem e concordam com o julgamento antecipado
da lide, em caso de discordância, especifiquem, as partes, as
provas que pretendam produzir, justificando-as, em 05 (cinco)
dias. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246, ELCIO L.
W. FERNANDES OAB/PR 17.964, GUIOMAR M. PIZZAT-
TO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818,
ALDENIR SELBMANN OAB/PR 31.524, CLAUDIA PIZZAT-
TO, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e LUCIO
CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360 -

29.-ORDINARIA DE COBRANÇA-29/2002-CIRIA TEREZI-
NHA SCHRODER x TAPAJOS CORRETORA DE SEGUROS
LTDA e outros -DESPACHO- “...Considerando-se o não preparo
da Carta Precatória caracterizando-se o desinteresse da parte ré,
considero preclusa a oportunidade para a oitiva das testemunhas;
Às partes, para apresentação de alegações finais no prazo legal...”
-Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PI-
ZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES NETO OAB/
PR 21.186 e ANDRE BALBINO BONNES OAB/PR 15.537-

30.-REPARAÇAO DANOS ATO ILICITO-70/2002-LUIZ AN-
TONIO BORDINI e outros x IMOVALE-IMOBILIARIA VALE
DO PIQUIRI LTDA e outros -DESPACHO- “...1. Tratando-se
de Direito que admite a transação e causa que não evidencia a
improbabilidade de sua obtenção, designo audiênica prelimi-
nar de conciliação e ordenação do procedimento (CPC art. 331)
para o dia 05/04/03 às 14:30 horas. 2. Intimem-se as partes a
comparecer, podendo, fazer-se representar pro curador ou pre-
posto, com poderes para transigir, e cientes de que nessa audi-
ência, caso não se realize acordo, será ordenado o processo...”
-As partes, para em cinco dias, efetuar o depósito referente às
diligências do Sr. Oficial de Justiça para intimação das partes,
bem como informar do endereço atual dos réus. -Adv. OSVAL-
DO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, GUIOMAR M. PI-
ZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360 e LEO-
CIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

31.-ALVARA -233/2002- SIMONE KRELLING DE SOUZA,
REPR. P/ RENATA KRELLING x VITALINO RAMOS DE
SOUZA - Atenda o Requerente a Cota Ministerial de f. 68 ver-
so. - Adv. AIRTON JACQUES FERRAZ OAB/PR 17.182-

32.-EMBARGOS A EXECUÇAO-306/2002-JUAREZ MOISES
MARIANI x MUNICIPIO DE PALOTINA -SENTENÇA-
“...Posto isto, julgo procedentes os presentes embargos à exe-
cução, para declarar a extinção do crédito tributário na forma
do artigo 156, V do Código de Processo Tributário Nacional.
Condeno a embargada no pagamento dos honorários advocatí-
cios, os quais, com fundamento no artigo 20, parágrafo 4 do
Código de Processo Civil fixo em R$-1.000,00 (hum mil re-
ais), atendidos o grau de zelo do profissional; o lugar da presta-
ção de serviço; a natureza e importância da causa, o trabalho
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o serviço. Dei-
xo de condenar a vencida no pagamento das custas processu-
ais, na forma da lei. Deixo de remeter os autos para reexame
necessário na forma do parágrafo 2. do artigo 475 do Código
de Processo Civil...” - Adv. CLAUDIA PIZZATTO, CLAU-
DIO PIZZATTO OAB/PR 9.246, ELCIO L. W. FERNANDES
OAB/PR 17.964 e ALDENIR SELBMANN OAB/PR 31.524-

33.-ARROLAMENTO-126/2003-FLAVIO OSCAR PAU LERT
x ELVIRA LOPES PAULERT - Sobre a manifestação de fls.
21/22, diga o inventariante em cinco dias. -Adv. GUIOMAR
M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO
OAB/PR 21.186, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360
e ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

34.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-206/2003-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x JAIR
SOARES OLIVEIRA -SENTENÇA- “...Tendo em vista o noti-
ciado nos autos, homologo o acordo firmado entre as partes e
nos moldes do artigo 269, inciso III, do Código de Processo
Civil, julgo extinta a presente ação. Cumpram-se, no que forem
pertinentes, as recomendações do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça deste Estado...” -Adv. JE-
FFERSON H. CAVALCANTI OAB/PR35029-

35.-COBRANCA RITO SUMARIO-208/2003-CONFEDERA-

ÇAO NAC. DA AGRICULTURA - CNA e outros x REINOL-
DO SCHANOSKI -SENTENÇA- “...Tendo em vista o noticia-
do nos autos, nos moldes do artigo 269, III, do Código de Pro-
cesso Civil, julgo extinta a presente ação de Cobrança. Obser-
vadas as formalidades legais, arquivem-se os autos...” -Adv.
JOAO I. BORGES DE LIMA OAB/PR 26363-

36.-AÇAO DE COBRANÇA-242/2003-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MANO-
EL RODRIGUES DE ANDRADE -SENTENÇA- “...Tendo em
vista o noticiado nos autos, nos moldes do artigo 269, inciso
III, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente ação.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos...” -
Adv. JOAO I. BORGES DE LIMA OAB/PR 26363, GUIO-
MAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818
e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-

37.-REGRESSIVA DE INDENIZAÇAO-291/2003-IRACEMA
DETMER x NELSON VOLLES e outros - Considerando que
não houve citação dos réus residentes fora da comarca, suspen-
do o cumprimento do despacho de folhas 205. - Adv. ELOI
ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885, FERNANDO ALO-
ISIO HEIN e AIRTON JACQUES FERRAZ OAB/PR 17.182-

38.-INDENIZAÇAO POR ATO ILÍCITO-326/2003-ALTAIR
ALESSI x MOVEIS DECORADOS CARLESSO LTDA. -SEN-
TENÇA- “...Tendo em vista o noticiado nos autos pelas partes
(fls. 22/23), homologo o acordo firmado entre as partes e nos
moldes do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil,
julgo extinto os presentes autos movido por Altair Alessi em
face de Móveis Carlesso. Observadas as formalidades legais,
arquivem-se os autos. Custas e despesas processuais na forma
do acordo...” -Adv. IRINEU BIEZUS OAB/PR 16.734, LARA
BEATRICE BIEZUS OAB/PR.27.662, GUIOMAR M. PIZZAT-
TO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR
21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 e LUCIO CLO-
VIS PELANDA OAB/PR 26.360-

39.-EXECUÇAO FISCAL - FEDERAL-9/1995-CONSELHO
REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS x IMOBILIA-
RIA TUTTI SC LTDA -SENTENÇA- “...O CÓdigo de Proces-
so Civil Pátrio, em seu artigo 267, III, é claro ao expor que se o
exequente deixar de promover um ato ou diligência que lhe for
competente, o processo deve ser extinto sem o julgamento do
mérito. Deste modo, considerando-se a inércia do autor em pro-
mover andamento ao feito no prazo legal, este juízo conclui
por bem a extinção do feito, ante a falta de interesse no prosse-
guimento. Assim, diante do exposto e do que mais nos autos
consta, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito,
com fundamento no artigo 267, III, do Código de Processo Ci-
vil. Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao
arquivo...” -Adv. CUPERTINO AMARAL JUNIOR OAB-
PR2186 e ANTONIO LINARES FILHO OAB/PR 15427-

40.-EXECUÇAO FISCAL - FEDERAL-54/1997-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x MERCEARIA E CONFECÇO-
ES LUCHT LTDA -SENTENÇA- “...Considerando o noticia-
do pelo exequente, de que a dívida restou satisfeita (fls. 27),
nos termos do artigo 794, incisoI, do Código de Processo Civil,
julgo extinta a presente Ação de Execução Fiscal. Custas pro-
cessuais, se remanescentes, pela parte executada. Cumpridas
as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo...” -
Adv. LUIZ CARLOS KRANZ OAB/PR 14.371, JOSE CAR-
LOS PINOTTI FILHO e ADENILSON CRUZ OAB/PR 17200-

41.-EXECUÇAO FISCAL - OUTROS-9/2003-INST NAC
METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE IND. x
RESTIMPAL RETESTADORA DE EXTINTORES LTDA -
SENTENÇA- “...Considerando o noticiado pelo exequente, de
que a dívida restou satisfeita (fls. 29), nos termos do artigo
794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a pre-
sente Execução Fiscal. Custas processuais pela parte executa-
da. Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao
arquivo...”-Adv. VIVIAN I. C. BARSZCZ OAB/PR 9.261 e
ELIANE DE LIMA-

42.-AGRAVO-22/2003-ARLINDO PEREIRA, ESPOLIO DE
x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI
LTDA - Intimem-se as partes da baixa dos atuos. -Adv. JONH-
SON SADE OAB/PR 4211, CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR
9.246, CLAUDIA PIZZATTO, ELCIO L. W. FERNANDES
OAB/PR 17.964 e ALDENIR SELBMANN OAB/PR 31.524-
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1.-DEMARCACAO-549/1988-ESPOLIO DE PILLADE
DUCCI x ANTONIO DUCCI E S/M e outros-.Despacho de
fls. 766. “Nao se conformando com a de cisao de fls. 748,
cumpria a parte executada impugn -la pela via recursal ade-
quada e nao faze-lo atraves de pedido de reconsidera‡ao,
para o qual sequer existe previsao legal. Logo mantenho a
referida decisao. Quanto ao pedido de redu‡ao da penhora,
dever  ser ele analisado somente depois que for avaliado o
bem constrito (art. 685, do CPC). Aguarde-se o decurso do
prazo para a oposi‡ao de embargos , o qual deve ser contado
da data da juntada aos autos da carta precatoria na qual os
executados da penhora (art. 738, I, do CPC).” Adv. RAPHA-
EL DIAS SAMPAIO-

2.-EXECUCAO-233/1994-VALERIA APARECIDA SANTI-
NELLO x PAULO GONCALVES VICENTE -Despacho de
fls.154 .”Diga o requerente no prazo de 10 dias. (Certifica-
do o prazo de suspensao). -Adv. FAUSTO TRENTINI-

3.-EXECUCAO-748/1995-MARCOS CLEBER FELIPE x
ALDO LOUREIRO-.  Dspacho de f ls .  85.”Defi ro  a
adjudica‡ao requerida a fls. 84. Aguarde-se o praoz de 24ho-
ras e lavre-se, em seguida, o auto de adjudica‡ao, bem como
expe‡a-se a respectiva carta, com observancia dos requesi-
tos legais.”Adv. LAERCIO P. OLIVEIRA e FATIMA DE
CASSIA BIAZIO-

4.-SUMARISSIMO DE INDENIZACAO-803/1995-LAER-
CIO DOMINGUES e outros x LAUDEMEIRE DE SOUZA
BASTO-. Despacho de fls. 155. “Em primeiro lugar, cumpre
observar que a senten‡a de primeiro grau foi reformada na
parte en que fixou o valor da verba indenizat¢ria, tendo o
V.Acordao relegado a apura‡ao do respectivo quantum para
a fase de liquida‡ao da senten‡a. Logo, nao procede a
afirma‡ao constante do item 1 peti‡ao de fls. 153, no senti-
do de que o reu foi condenado a pagar o valor de R$ 1.918,56,
sendo indispensavel a liquida‡ao por artigos, para a
sdetermina‡ao do valor da condena‡ao imposta ao deman-
dado, o que de resto, ja ficou assentado no despacho de fls.
150. Em segundo lugar,a peti‡ao de fls. 153/154 esta in-
completa, haja vista que o autor sequer deduziu, nela os ar-
tigos de liquida‡ao. Assim deveraa i autor emendar a referi-
da pe‡a,s em o que torma-se impossivel a instaura‡ao do
procedimento liquidatorio.” Adv. JOSE ORTIZ-

5.-EXECUCAO-870/1995-BANCO DOESTADO DE SAO
PAULO S/A x FAMELI & FILHOS LTDA e outros-. Despacho
de fls. 147. “Preparadas as cutas finais, aguardem os autos no
arquivo provisorio, mediante as baixas necessarias. “ Adv.
ALCINDO S. FRANCO-

6.-EXECUCAO-62/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x FAMELI E FILHOS LTDA e outros. Despacho de
fls. 123. “ Tendo em vista que, regularmente intimada, a em-
presa Rio Paran  Cia Securitizadora de Cr‚ditos Financeiros
nao se manifestou sobre os termos da peti‡ao de fls. 116, ‚ de
se presumir que o cr‚dito executado nestes autos foi devolvido
ao credor origin rio. Em razao disso, dever  o Banestado voltar
a figurar no p¢lo ativo da presente execu‡ao, em sibstitui‡ao
… empresa anteriormente mencionada...” -Adv. ANTONIO
MORIGGI e ARI FREIRE-

7.-EXECUCAO-235/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x FAS’BRINC IND. E COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA e outros -Despacho de fls.173 .”Diga o requerente no
prazo de 10 dias. (Certificado o prazo de suspensao). -Adv.
BRAULIO BELINATI G. PERES, AIRTON MARTINS MO-
LINA-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-213/1997-OSWALDO MA-
RIA x PARANAVAI CARTORIO DO SEGUNDO OFICIO DE
NOTAS -Despacho de fls.113 .”Digam os interessados no pra-
zo de 10 dias. (Certificado o prazo de suspensao). -Adv. TEL-
SON FERNANDES e ANTONIO BEZERRA SOBRINHO-

9.-ACAO MONITORIA-52/1998-MASSA FALIDA DE MAR-
COPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x ACIR ARNAUT
DE TOLEDO-. Despacho de fls. 63.”Indefiro o requerimento
de fls. 61, uma vez que o artigo 208, da Lei de Falencia s¢ se
aplica aos processos de falencia e concordata.” Adv. WALDUR
TRENTINI-

10.-INVENTARIO-151/1998-GIOVANA TREVISAN COR-
DEIRO e outros x DOUGLAS SONODA-. Despacho de fls.
257. “Ante ao contido na certidao de fls. 255, esclare‡a a in-
ventariante qual a data de vencimento da £ltima parcela relati-
va ao tributo devido ao Fisco Municipal. “Adv. CARLOS TE-
ODORO SOSTER-

11.-MANDADO DE SEGURANCA-645/1998-JOSE SOARES
FERREIRA BARBOSA x GERENTE GERAL DA COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PR.-. Despacho de fls. 535.”De-

firo o pedido. Vista dos autos.”Adv. GIANNY VANESKA GATI
FELIX CRUZ-

12.-DECLARATORIA-655/1998-CARLOS ALBERTO DOS
SANTOS SERRA e outros x CONSORCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEN LTDA. Despacho de fls. 286. “ Sobre a certidao
de fls. 286 (... que decorreu o prazo sem que houvesse
manifesta‡ao do devedor, apesar de intimado para tal.), digam
os credores em dez (10) dias.” -Adv. ARY BRACARENSE
COSTA JR-

13.-DECLARATORIA-736/1998-LUIZ MARANHAO e outros
x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA. Despa-
cho de fls. 350. “ Sobre a certidao (... que decorreu o prazo
legal, sem que o devedor promovesse o dep¢sito da quantia
calculada, apesar de intimado para tal.), digam os credores em
dez (10) dias.” -Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR-

14.-INVENTARIO-17/1999-MARIA APARECIDA DE LIMA
x JOAO SEBASTIAO DE OLIVEIRA -Despacho de fls.106
.”Diga a inventariante no prazo de 10 dias. (Certificado o pra-
zo de suspensao). -Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

15.-DECLARATORIA-49/1999-PEDRO ANTONIO SALVE-
GO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-. Des-
pacho de fls. 247.”Digam os interessados em 05 dias, sobre
calculo.” Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR, NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e DIE-
GO SANTOS ROSSI-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-168/1999-ELCI LOPES DE
ARRUDA e outros x BB - FINANCEIRA S/A - CREDITO FI-
NANC. E INVEST.-. Despacho de fls.  386.”Sobre a
complementa‡ao do laudo pericial, digam os interessados em
10 dias.”Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ e ARY BRA-
CARENSE COSTA JR-

17.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-279/1999-HELENA
MARIA TOSTES FRATA - ME x E.C. SANTOS DE SOUZA
COUROS-. Despacho de fls. 72. “Sobre a contesta‡aao, diga a
autora em 10 dias.” Adv. RENATO BENVINDO FRATA, WAG-
NER DE MELO VOLPATO-

18.-ANULATORIA-481/1999-JANIO JOSE FERREIRA CA-
MARGO x LIGIA MARIA PUPIN VIZZOTTO ZOLIN. Des-
pacho de fls. 391. “ O pedido de fls. 386/387 deve ser formula-
do diretamente perante o ju¡zo deprecado, pois, cabe … parte
acompanhar ali o cumprimento da deprecata.” -Adv. SHIRLEY
OLIVETTI DOS SANTOS-

19.-DECLARATORIA-482/1999-HELENA MARIA TOSTES
FRATA-ME x E.C.SANTOS DE SOUZA COUROS-. Despa-
cho de fls.48. “Sobre a contesta‡ao, diga a autora em 10
dias.”Adv. RENATO BENVINDO FRATA-

20.-EXECUCAO-577/1999-R.L.A - GONCALVES AGROPE-
CUARIA LTDA x DEVANYR ROQUE EUGENIO e outros.
Despacho de fls. 243. “ Sobre a decisao de fls. 236/242, mani-
festem-se os interessados em dez (10) dias.” -Adv. JOAO
GUANDALIN, ROBERTO FERREIRA e PATRICIA DA CRUZ
BISCOLA-

21.-INVENTARIO-753/1999-MARILZA BERALDI VEN-
DRAMIN x LUCIO VENDRAMIN. Senten‡a de fls. 213/214.
“ ... Isto posto, Homologo, por senten‡a, a fim de que produza
seus jur¡dicos e legais efeitos, a partilha dos bens deixados pelo
falecimento de L£cio Vendramin, atribuindo aos herdeiros nela
contemplados os respectivos quinhoes. Aguarde-se o trƒnsito
em julgado e, uma vez certificado este nos autos, expe‡a-se o
formal de partilha.” -Adv. IZAIAS LINO DE ALMEIDA e
ROBERTO A. HAYAMI MIRANDA-

22.-FALENCIA-796/1999-DEGANI - VADUZ INDUSTRIA
QUIMICA LTDA x MASSA FALIDA DE CURTUME INDIA-
NO LTDA-. “Efetuar o pagamento das custas processuais.”Adv.
CLEMENTE PEREIRA JUNIOR-

23.-EXECUCAO-810/1999-BANCO DO BRASIL S/A x MINI
MERCADO DALOLIO LTDA-. Despacho de fls. 99.”Sobre a
certidao de fls. 39 e pe‡as anexadas, diga o exequente em 10
dias ..os embargos que se encontrava em apenso, foi proferida
a senten‡a por este juizo, julgando parcialmente procedentes
os embargoos, sendo que pelo Egregio Tribunal de Al‡ada, foi
negado provimento, transitada em julgado em 01/09/2003) Adv.
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

24.-DECLARATORIA-78/2000-LUIZ EVANGELISTA e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Senten‡a de fls.
240/250. “ ... Posto isso, e por tudo o mais que dos autos cons-
ta; 1- Julgo extinto o processo sem julgamento do m‚rito, por-
que indeferida a inicial, por falta de documentos indispens veis
… propositura da a‡ao, nos termos dos Artigos 267, I e 283 do
CPC, e poruqe nao houve regular desincumbˆncia do “nus
probat¢rio nos termos do Art. 333 do CPC, relativamente ao
autor Benedito Rinaldo Fran‡a, remetendo-o, em querendo, …s
vias recursais ou mesmo … repropositura da demanda, haven-
do ind¡cios de prova, condenando-o ao pagamento, de 50% das
custas da demanda; 2- E julgo parcialmente procedentes os
pedidos constantes da exordial, para o fim de condenar a parte
requerida, Cons¢rcio Nacional Ford (CNF Cons¢rcio Nacio-
nal), j  qualificada nos autos, … restitui‡ao dos valores decla-
rados como parcelas pagas nos documentos de fls. 77-80, poru-
qe comprovado relativamente ao autor Luiz Evangelista, sua
posi‡ao de consorciado, o n£mero de parcelas pagas, o grupo,
cota e ve¡culo objeto do contrato. 3- Os valores a restituir serao
devidamente atualizados monetariamente a partir dos respecti-
vos pagamentos, e incidindo juros morat¢rios a partir da
cita‡ao..., bem como descontados ainda os valores de 10% a
t¡tulo de taxa de administra‡ao e adesao, e 2% a t¡tulo de cl usula
penal. 4- Por ser a sucumbˆncia rec¡proca, … vista da extin‡ao
do feito para a metade do universo de autores em litiscons¢rcio,
a requerida, responder  pela metade das custas do processo
(50%) e cada um ficar  respons vel pelos honor rios advocat¡cios

de seus patronos, e em consequˆncia, julgo extinto o processo
com julgamento de m‚rito, com fulcro no artigo 269, I, do CPC,
para o autor acima epigrafado. 5- A corre‡ao monet ria deve
ser calculada segundo o ¡ndice IPC e os juros morat¢rios legais
sao de 06% ao ano (Art. 1062 do CC 1916), incidentes, respec-
tivamente, a partir dos pagamentos efetuados e a partir da cita‡ao
(Artigo 219, do CPC). 6- A partir da vigˆncia do Novo C¢digo
Civil (Lei Nº 10.406/02), aplica-se exclusivamente a Taxa se-
lic, aplic vel … atualiza‡ao das div¡das atinentes … Uniao
Federal. -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, NEL-
SON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e
DIEGO SANTOS ROSSI-

25.-DECLARATORIA-187/2000-MUNIR FAHED IBRAHIM
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.-. Despa-
acho de fls. 291/292. “Ciente da interposi‡ao do agravo, aguar-
de-se solicita‡ao de informa‡äes. Emargos declara‡ao de MU-
NIR FAHED IBRAHIM e outros : 1- Os embargos merecem
recebimento, porque tempestivos...2- Assim, por todo o expos-
to, e por terem os embargos interesse em ver clareada a interlo-
cutoria embargada, julgo os procedentes, determinando: a)
Como esclarecimento do dispositivo de fls. 219, fica prejudi-
cado o incidente de exibi‡ao de documentos pela parte reque-
rida relativamente ao autor Anibal Cardoso, uma vez que para
ele o feito encontra-se extinto por motivos ja expostos, deven-
do prosseguir para o outro autor, tornando o presente decisum
parte integrante daquela.” Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO
DA SILVA, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA e DIEGO SANTOS ROSSI-

26.-INVENTARIO-211/2000-TEREZINHA FUMIKO YA-
MAKAWA x NOBUYOSHI YAMAKAWA- . Despacho de fls.
225.” 1- A habilita‡ao de herdeiros, nos termos da lei civil, ‚
possivel a todos aqueles que tenham essa condi‡ao reconheci-
da de modo inexor vel. Assim, em virtude de nao haver nos
autos prova do transito em julgado relativamente a senten‡a
que outorgou a referida condi‡ao as requerentes, preliminar-
mente ‚ de rigor a certifica‡ao nos autos da nao interposi‡ao de
recursos, nao julgado desta, para que se permita a referida
habilita‡ao, pela Vara em que os autos tramitaram. Expe‡a-se
oficio para tanto. 2- O pedido de reserva de bens encontra gua-
rida para que nao haja partilha desigual de bens decorrentes da
sucessao legitima, todavia, apos parecer indicativo do diligen-
te membro do Minist‚rio P£blico. O pedido de remo‡ao de in-
ventariante, a ser feito em peti‡ao e autos apensos, de modo
fundamentado, bem como o pedido de presta‡ao de contas, fi-
cam condicionados a certifica‡ao de serem as requerentes her-
deiras, conforme dito, pelo que deixo de apreci -los, ressalva-
da solicita‡ao do “parquet”. Adv. ALDO DE MATTOS SABI-
NO JR, NEIMAR BATISTA, JOSE ORTIZ e ROBERTO A.
HAYAMI MIRANDA-

27.-EXECUCAO-454/2000-AUTOMOTOR PARANAVAI S/A
- VEICULOS E MAQUINAS x LINDOMAR JOAO CABREI-
RA-. Despacho de fls. 54.”Sobre a certidao, manifeste-se a
exequente em 10 dias.” (decorreu o prazo legal sem que hou-
vesse resposta ao oficio).”Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-

28.-EXECUCAO-588/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JOSE COSTA ARAUJO e outros-. Despacho de fls.
114. “Aguarde-se at‚ que seja trazido aos autos pelo exequente
novo demonstrativo atualizado do debito, na conformidade do
que ficou decidido no V. Acordao de fls. 88/94.” Adv. ANTO-
NIO DE JESUS MORIGGI e VERA LUCIA IGLESIAS COS-
TA-

29.-EXECUCAO-764/2000-BANCO DO BRASIL S/A. x AR-
TULINO ROHLING e outros. Despacho de fls. 73. “ Primeira-
mente, apresente o exequente demonstrativo atualizado do
d‚bito, em consonƒncia com o que ficou decidido no V.
Ac¢rdao.” -Adv. MAMORU FUKUYAMA-

30.-EXECUCAO JUDICIAL-791/2000-JOAO MARCILIO
SOUZA VAZ e outros x OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DO
DIST. DESTA COMARCA. Despacho de fls. 139 verso. “ diga
o exequente se o acordo foi integralmente cumprido.” -Adv.
ANTONIO SERGIO FARIA ARAUJO-

31.-ANULATORIA-948/2000-OSCAR IASUO IASUKI x LO-
RISVALDO CANGUSSU. Despacho de fls. 97. “ Ciˆncia aos
interessados do Venerando ac¢rdao.” -Adv. CELIA APARECI-
DA ZANATTA JORGE ELIA, JOSE ANTONIO VOLPI DA
SILVA e OSVALDO CHIGUERO OGSUKI CHUI-

32.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-46/2001-REGINA CELIA
ALGARTE DE OLIVEIRA e outros x PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE NOVA LONDRINA-. Despacho de fls. 125.”Sobre
o contido na peti‡ao de fls. 110/121, diga a parte autora, em 10
dias”.Adv. ODORICO TOMASONI, PAULO AUGUSTO
AMARAL DE ARAUJO-

33.-ACAO MONITORIA-281/2001-CARLOS ANTONIO VI-
EIRA DA COSTA x TARCISIO BARBOSA DE SOUZA -Des-
pacho de fls. 77. “Sobre a certidao do Oficial de Justi‡a, diga a
exequente em 10 dias.”-Adv. ANTONIO HOMERO MADRU-
GA CHAVES-

34.-INVENTARIO-376/2001-ANGELA APARECIDA DA
ROCHA PEREIRA x NELSON ALVE PEREIRA-. Despachod
e fls. 42.”1- Considerando que a herdeira Angela Aparecida da
Rocha Pereira ja atingiu a maioridade civil, esta ela autorizada,
agora a exercer a inventarian‡a. Assim, com os meus agradeci-
mentos ao Dr. Fausto Trentini, pela relevante fun‡ao exercida
por este nos autos, removo-o do cargo de inventariante e no-
meio para o desempenho desse munus, a herdeira acima men-
cionada. Preste a inventariante em 05 dias compromisso legal.
20 O pedido de fls. 41 nao pode ser acolhido, pois, o inventario
‚ procedimento que deve ser obrigatoriamente concluido (art.
983, do CPC). Se nao existem bens ou direitor a seresm parti-
lhados, compete ao inventariante postular a conversao do pro-
cedimento em inventario negativo, e nao simplesmente reque-
rer a sua desistencia. Portanto, indefiro o requerimento de fls.
41. Uma vez compromissada a inventariante Angela, intime-

se-a para a ado‡ao das providencias cabiveis a conclusao do
procedimento.” Adv. SAUL BONIFACIO DOS SANTOS FI-
LHO e FAUSTO TRENTINI-

35.-DECLARATORIA-430/2001-RITA DE CASSIA BOSO
VINHAL. e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
. Senten‡a de fls. 141/150.”...Posto isso, e por tudo o mais que
dos autos consta, julgo parcialmente procedente os pedidos
constantes da exordial, para o fim de condenar a parte requeri-
da, Consorcio Nacional Ford (CNF - Consorcio Nacional), ja
qualificada nos autos, a restitui‡ao dos valores declarados como
parcelas pagas nos documentos de fls. 54/57, 62/65 e 58/61,
respectivamente aos autores Rita de Cassia Boso Vinhal, Oleg-
na Lucia Cavalheiro Mazza e Industria Mogimiriana de Mo-
veis de A‡o Ltda, devidamente atualizados monetariamente a
partir dos respectivos pagamentos e incidindo juros moratorios
a partir da cita‡ao (STJ - RESP 422302 - MS - 5§ T - Rel Min
Jose Arnaldo da Fonseca - DJU 04.11.2002), descontado dos
pagamentos , dos autores os valores de 10%, 10% e 7% respec-
tivamente a titulo de taxa de administra‡ao e adesao, e 2% a
titutlo de clausula penal. Por ser a sucumbencia em grande atri-
buida a requerida, responderaa esta pelas custas do processo e
honorarios advocaticios, os quais, em vista do que dispoe o art.
20, par. 3§, “c”do Codigo de Processo Civil, notadamente em
razao da desnecessidade de audiencia de instru‡ao e pelo jul-
gamento antecipado aqui proferido, arbitro em 10%, sobre o
valor da condena‡ao, devidamente corrigido ate a data do efe-
tivo pagamento e em consequencia julgo extinto o processo
com julgamento de merito, com fulcro no art. 269, I do CPC. A
corre‡ao monetaria deve ser calcuclada segundo o indice IPC e
os juros moratorios legais sao de06% ao ano (art. 1062 do CC
1916) incidentes respectivamente, a partir dos pagamentos efe-
tuados e a partir da cita‡ao (art. 219 do CPC). A partir da vi-
gencia do Novo C¢digo Civil (Lei n. 10.406/02), aplica-se ex-
clusivamente, a Taxa Selic, aplicavel a atualiza‡ao das dividas
atinentes a Uniao Federal. Expe‡am-se copias da peti‡ao e
documentos de fls. 02/18 e 111/117, as Promotorias Criminais
locais, para a apura‡ao de eventuais ilicitos de falso. Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, NELSON PASCHOALOT-
TO, DIEGO SANTOS ROSSI, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA e LIOMAR FAYAN-

36.-DECLARATORIA-469/2001-SHIGUETOSHI MIIKI x
RODOBEMS ADMINISTRACAO E PROMOCOES. Despa-
cho de fls. 154. “ ... II- Digam as partes sobre o laudo em dez
(10) dias.” -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

37.-DECLARATORIA-470/2001-LUCIENE CERENZA MA-
GALHAES x RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMO-
COES. Despacho de fls. 110. “ Ciˆncia aos interessados do
Venerando ac¢rdao.” -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA e JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

38.-ALVARA-577/2001-WILSON PEDRAZZOLI x ESTE JUI-
ZO. Despacho de fls. 25. “ O ju¡zo j  proferiu senten‡a, extin-
guindo o presente feito (fls. 20), razao pela qual torna-se invi vel
qualquer pretensao no sentido de que o processo tenha prosse-
guimento.” -Adv. CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS.-

39.-HABILITACAO DE CREDITO-595/2001-HUMBERTO
BORNIA x MARCOPOLO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
LTDA.-. Despacho de fls. 47. “Recebo a apela‡ao no efeito
meramente devolutivo (art. 97, par. 1§, daLF).aos apelados para
apresentarem contra-razoes, em 15 dias.”Adv. LUIZ CARLOS
ESTEVES, WALDUR TRENTINI-

40.-HABILITACAO DE CREDITO-597/2001-AUTO VIDROS
CASCAVEL x MARCOPOLO DISTRIBUIDORA DE VEICU-
LOS LTDA.-. Despacho de fls. 53. “Recebida a apela‡ao no
efeito meramente devolutivo (art. 97, 1, par1§ da LF). Ao ape-
lado, para apresentar contra-razoes, no prazo de 15 dias. “Adv.
JOSE RENACIR MARCONDES, WALDUR TRENTINI-

41.-REVISIONAL DE CONTRATO-683/2001-JOAO GERAL-
DO DA SILVA x FIAT LEASING S/A. ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Despacho de fls. 96 .”Diga o autor no prazo de
10 dias. (Certificado o prazo de suspensao). -Adv. RUBENS
MERCURIO JUNIOR-

42.-DECLARATORIA-753/2001-AGROPECUARIA VALE
DO IVAI LTDA x J F VETERINARIA FLAVIO EDUARDO
M.F. ARACATUBA LTDA. Despacho de fls. 38. “ Retirar a
carta precat¢ria e remeter a comarca de Ara‡atuba-SP.” -Adv.
ANDERSON D’AQUILA GONCALVES-

43.-INVENTARIO-162/2002-ADONIAS DE SOUZA x NEI-
DE APARECIDA MAZINI DE SOUZA. Despacho de fls. 73. “
Digam os interessados, em dez (10) dias, sobre c lculos de fls.
74/75.” -Adv. ALBERTO JOSE ZERBATO e ROBERTO A.
HAYAMI MIRANDA-

44.-ARROLAMENTO DE BENS-179/2002-LAUDELINA DE
OLIVEIRA CAMARGO e outros x ANTONIO CAMARGO-.
Despacho de fls. 52.”Aguarde-se por 30 dias.”Adv. MARIA
LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

45.-RESCISAO DE CONTRATO-216/2002-AMARILDO DO-
MINGOS POLACHINI e outros x WAGNER ANTONIO
ZAGO e outros. Despacho de fls. 207/209. “ I- Nao procede a
argui‡ao de intempestividade das constesta‡oes encartadas aos
autos, constante da r‚plica ofertada pelos autores (fls. 192/
205); Todos os r‚us foram citados pelo correio, sendo que o
£ltimo aviso de recebimento foi juntado aos autos no dia 22
de abril de 2003 (fls. 74-v). Assim, de acordo com a regra
prevista no artigo 241, I do CPC, foi a partir desse dia que
passou a fluir para os litisconsortes passivos o prazo para o
oferecimento de resposta. Considerando que os r‚us estao re-
presentados nos autos por procuradores diferentes, benefici-
am-se eles do disposto no art igo 191 do CPC. Em
consequˆncia, o prazo de resposta escoou para os r‚us somen-
te em 22/05/2003, mesmo dia em que foram apresentadas as
constesta‡oes de fls. 86/97, 121/131 e 154/165, as quais, por-
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tanto, sao tempestivas; II- Tamb‚m nao colhe a preliminar de
ilegitimidade passiva suscitada nas contesta‡oes. O fundamen-
to da demanda ajuizada pelos compromiss rios compradores
Amarildo Domingos Polachini e Eliana Aparecida Batista
Polachini repousa numa suposta inexecu‡ao contratual cul-
posa por parte dos promitentes vendedores. Como os r‚us ‚
quem ostentam esta condi‡ao (de acordo com o contrato de
fls. 29/31), nao h  duvida alguma de que sao eles os legitima-
dos a estar em ju¡zo, no p¢lo passivo; III- Completamete
incab¡vel, outrossim, o chamamento ao processo que os r‚us
pretendem ver admitido. Somente nas hip¢teses previstas nos
inciso do artigo 77, do CPC, ‚ que se justifica essa modalida-
de de interven‡ao de terceiros. Na esp‚cie, nenhuma das
situa‡oes ali previstas se faz presente, nem mesmo aquela de
que cuida o inciso III do dispositivo legal apontado. Note-se
que a pessoa a quem o chamamento est  sendo feito (Claudete
Zago) nao ‚ devedora solid ria da obriga‡ao que os r‚us assu-
miram perante os autores, pois, sequer participou ela do
neg¢cio jur¡dico materializado no istrumento contratual de fls.
29/31. Basta uma passada de olhos sobre o contrato em ques-
tao para se constatar que claudete zago nao o assinou em lu-
gar algum e, portanto, nao contraiu obriga‡ao de qualquer
esp‚cie frente aos autores, o que de resto ‚ confirmado por
estes na r‚plica. Por tais razoes, indefiro o pedido de chama-
mento ao processo formulado em sede de contesta‡ao; IV-
Por nao vislumbrar nulidades que devam ser sanadas ou irre-
gularidades que mere‡am ser supridas, declaro o feito sanea-
do. Deixo de designar audiˆncia para os fins preconizados pelo
artigo 331 do CPC, por considerar que as circuntƒncias da
causa evidenciam ser improv vel a obten‡ao da transa‡ao. No
prazo de cinco (05) dias, digam as partes se pretendem ver pro-
duzida alguma outra prova, al‚m das que j  trouxeram aos au-
tos. Em caso afirmativo, deverao justificar a respectiva finali-
dade, sob pena de verem o requerimento indeferido;” -Adv.
LUIZ HENRIQUE ESCARMANHANI, CLAUDIO FAVARO,
LILIANE ANDREA DO AMARAL e GENTIL BIACA-

46.-INVENTARIO-218/2002-ADRIANA LEHMKUHL e ou-
tros x LAURINDO LEHMKUHL-. Despacho de fls. 61. “Nao
se confunde o valor venal, utilizado como base para o
lan‡amento do imposto predial e territorial urbano devido ao
Fisco Municipal, com o valor de mercado do imovel, sendo
que este e nao aquele ‚ que dever ser tomado como parƒmetro
para o calculo do ITCMD devido ao Fisco Estadual. Portanto,
ao procede a pretensao da inventariante de ver adotado o valor
venal como base para o calculo do tributo devido ao Estado.
Por outro lado, o laudo de avalia‡ao de fls. 51/55 apurou crite-
riosamente o valor de mercado do im¢vel transmitido em de-
correncia da abertura da sucessao, nao se vislumbrando nele
qualquer erro. Por tais razoes, REJEITO a impugna‡ao de fls.
59/60 e homologo a avalia‡ao de fls. 51/55. Lacra-se o termo
de £ltimas declara‡oes. Apos, manifestem-se as partes sobre
elas, no prazo de 10 dias. Nao havendo impugna‡ao as ultimas
declara‡oes, proceda-se ao calculo do imposto.” Adv. JOSE
RICARDO P. FERREIRA-

47.-SUMARISSIMO REP. DE DANOS-233/2002-ADELAIDE
CANCINO APOLINARIO e outros x PAULO TAKASHI KIDO.
Despacho de fls. 203. “ ... II- Sobre a peti‡ao de fls. 197/198 e
documentos anexados, manifestem-se os autores, em dez (10)
dias.” -Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ, MARILEIDI
MARCHI MORAES-

48.-SUMARISSIMO REP. DE DANOS-243/2002-MARCELO
RODRIGUES PEREIRA e outros x PAULO TAKASHI KIDO.
“ Retirar of¡cios.” -Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-

49.-EXECUCAO-362/2002-OZIR DE SOUZA BANDEIRA x
VRM COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS-. Des-
pacho de fls. 32.”Digam os interessados, em 10 dias, sobre
avalia‡ao. “Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR e JOSE RI-
CARDO P. FERREIRA-

50.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-389/2002-ALICE
GUASSU DA SILVA x MUNICIPIO DE PARANAVAI-.
Senten‡a de fls. 102/106. “...Julgo Procedente a a‡ao e
a)condeno o reu a implantar a autora na folha de pagamento
dos pensionistas do municipio, remunerando-a na forma pre-
vista no art. 21, da Lei Municipal nr. 2.225/2000, sob pena de
multa diaria de R$ 2.000,00 e b) condeno o reu a pagar a
autora as presta‡oes ja vencidas, referentes a pensao que lhe
‚ devida a partir da sdadta do obito do seu ex-companheiro
Valdomiro Canxtaruti (23/03/2002), devendo incidir sobre
cada uma delas corre‡aao monetaria e juros moratorios. Pord
reoutar fundado o receio da autora de vird a sofrer dano
irrepar vel, caso nao seja desde logo implantada na folha de
pagamento dos pensionistas do municipio, determino, com
base no artigo 273, do CPC, que o r‚u cumpra imediatamente
a obriga‡ao imposta na letra “a” supra. Note-se que a juris-
preudencia rem admitido, a pretexto de garantir a efetividade
do processo, que os efeitos da tutela jurisdicional invocada
pela parte sejam antecipados na propria senten‡a, quando pre-
sentes dos requesitos para tanto...Finalmente, por ser sucum-
bente, condeno o reu a pagar as custas e as despesas proces-
suais, bem como os honor rios advocaticios devidos ao patro-
no da parte adversa, os quais arbitro em 20% sobre o valor
atualizado da coxndena‡ao pecuni ria imposta na presente,
em prestigio   diligente atua‡ao do causidico, ao tempo des-
pendido com a causa e   natureza da mat‚ria em discussao
(art. 20, par. 3§, alineas a,b e c, do CPC) Aguarde-se pelo
prazo recursal. Havendo interposi‡ao de recurso, processe-
se,na forma da lei. Inexistindo apela‡ao, remetam-se os autos
a Instancia Superior, para o reexame necess rio da materia
(art. 475, inciso II, do CPC).Adv. ALECIO TREVISAN e
GILSON JOSE DOS SANTOS-

51.-EXECUCAO JUDICIAL-425/2002-APEC - ASSOCIACAO
PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA x HILDO FER-
REIRA DE ALMEIDA JUNIOR-. Despacho de fls. 62. “ Sobre
a certidao do oficial de justi‡a, diga a autora em 10 dias.”Adv.
LUIS CARLOS DE SOUSA-

52.-EXECUCAO-523/2002-AUTO POSTO E6 LTDA e outros

x LUIZ FRANCISCO CARDOSO. “ Depositar a diligˆncia do
Sr. Oficial de Justi‡a.” -Adv. ERIC COSTA CANDIDO-

53.-ALVARA-656/2002-NUBIA RAFAELA ALVES MACHA-
DO e outros x CAIXA ECONOMICA FEDERAL DE PARA-
NAVAI. Despacho de fls. 33. “ A requerente para, em 48 (qua-
renta e oito) horas, dar prossegumento ao feito, sob pena de
extin‡ao.” -Adv. FABIANA BRAGA SIL.SEGURA PEREIRA-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-699/2002-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x MARIA LUIZA RIBEIRO DE
SENA COSTA e outros-. Despacho de fls. 62. “1- Em que pese
a ser decisao vergastada, de rejei‡ao liminar de embargos …
execu‡ao, sem manifesta‡ao dos embargados, determino seja
aberto prazo para oferecimento de contra-razoes pelos embar-
gados a fim de garantir o objetivado contraditorio, pelo ilustre
relator, pois a posi‡ao jurisprudencial a respeito do tema, com
efeito, nao e pacifica. 2- Apos, subam os autos”.Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

55.-EXECUCAO-750/2002-JEEPCAM COM. E IND. DE PE-
CAS E ACESSORIOS LTDA x CONSTRUTORA RIO CLA-
RO LTDA. “ Retirar edital.” -Adv. SERGIO BARROS e CAR-
LOS RENATO CUNHA-

56.-INDENIZACAO-2/2003-CLEUSA DOS SANTOS OLI-
VEIRA x CELSO FERNANDES- I) Despacho de fls. 167.”1-
Defiro o pedido de assistencia formulado pela Porto Seguro
Companhia de Seguros Gerais (fls. 46), devendo ser esta inti-
mada, doravante, de todos os atos processuais. 2- Designo au-
diencia de instru‡ao e julgamento para o dia 15 de abril 2004,
as 14:00horas, ocasiao em que ser  tomado o depoimento pes-
soal do reu Celso Fernandes e inquiridas as testemunhas arro-
ladas por este, bem como aquela que foram indicadas pela as-
sistentes (fls. 68 e 125). Intime-se o reu, por mandado, fazen-
do-se constar as advertencias do artigo 343, par. 2 do CPC.
Intime-se ainda as testemunhas que deverao ser inquiridas.
Observo que ja se encontra preclusa a oportunidade para a au-
tora arrolar testemunhas, poi, em se tratando de a‡ao que tra-
mita sob o rito sumario, o rol de testemunhas deveria, obrigato-
riamente, ter sido apresentado ja na inicial (art. 276 do CPC).
Ponto cocntrovertido, sobre o qual incidira a prova oral: culpa
do reu ou da vitima no evento danoso. II) Nada a reconsiderar
no tocante a decisao de fls. 167/168, a cujos termos me reporto
integralmente. OBS: A Assistente Porto Seguro, deve depositar
a diligencia do oficial de justi‡a para a intima‡ao de sua teste-
munha (R$30,00). Adv. JUNIOR CEZAR NUNES DE FREI-
TAS., ANDRE RICARDO FRANCO e VALMIR BRITO DE
MORAES-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-16/2003-EDSON PODO-
LAN e outros x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
PARANAVAI. Despacho de fls. 68. “ A r‚plica, no prazo de dez
(10) dias.” -Adv. ALBERTO JOSE ZERBATO, ANDERSON
DONIZETE DOS SANTOS-

58.-EXECUCAO-19/2003-SILVICAR COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA x ANTONIO RUIZ NARCISO. “ Retirar
edital.” -Adv. ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS-

59.-SUMARISSIMO DE COBRANCA-49/2003-UNIPAR UNI-
VERSIDADE PARANAENSE x ELAINE PACHECO DOS
SANTOS-. Depositar a diligencia do oficial de justi‡a (R$
30,00) e fornecer uma dopia da inicial para instrui-lo.” Adv.
LUIZ CARLOS DE SOUZA-

60.-ALVARA-75/2003-LINDAMIR DALEGRAVE COLOM-
BELLI ZOTESSO x ESTE JUIZO-. Senten‡a de fls. 63/64.
“...Ante ao exposto, Defiro o pedido formulado nos autos.
Aguarde-se o transito em julgado. Apos, expe‡a-se o alvar ,
com prazo de 60 dias. Presta‡ao de contas em 30 dias, a contar
da expedi‡ao do alvar .” Adv. ABILIO NORONHA DIAS,
FAUSTO TRENTINI, FUAD ESPER CHEIDA, JAMIL ROS-
SETTO SCHELELA e WALDUR TRENTINI-

61.-LVARA-76/2003-LINDAMIR DALEGRAVE COLOMBE-
LLI ZOTESSO x ESTE JUIZO-. Senten‡a de fls. 48/49.”...Ane
ao exposto, Defiro Parcialmente o pedido e autorizo que sejam
alienadas as 270 cabe‡as de gado mencionadas pelo maior pre‡o
obtido entre as empresas especialiazadas, devendo o produto
da venda ser imediatamente depositado em cardeneta de
poupan‡a vinculada a este juizo, em nome do esp¢lio. Aguar-
de-se o transito em julgado. Apos, expe‡a-se o alvar  com pra-
zo de 60 dias. Presta‡ao de contas em 90 dias, a contar da
expedi‡ao do alvar , na forma requerida no parecer ministerial
de fls. 46.” Adv. ABILIO NORONHA DIAS, FAUSTO TREN-
TINI, FUAD ESPER CHEIDA, WALDUR TRENTINI e JA-
MIL ROSSETTO SCHELELA-

62.-CONSIGNATORIA ENTREGA CHAVES-124/2003-
AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA x VALDE-
MAR MORAS DELATORRE-. Senten‡a de fls. 29.”...ante ao
exposto, julgo Extinta a a‡ao, o que fa‡o com base no art. 269,
III do CPC. Aguarde-se o transito emjulgado e, uma vez certi-
ficado este, arquivem-se, com as cautelas de estilo.” Adv. RITA
DE CASSIA TIOSSI RETT-

63.-DECLARATORIA-136/2003-ACIR ARNAUT DE TOLE-
DO e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI-. Despachdo de
fls. 171/172.”È manifestamente incabivel a pretensao dos au-
tores de verem instaurado nos autos incidente de exibi‡ao de
documentos. Primeiro, porque os reus sequer foram ainda cita-
dos, nao tendo se compeltado, portanto a rela‡ao processual.
Segundo, porque ‚ inadmissivel que se instaure incidente pro-
cessual para a apresenta‡ao de documentos que devem vir obri-
gatoriamente instruindo a peti‡ao inicial, por serem reputados
indisoensaveis a propositura da demanda...Quanto as
pondera‡oes feitas na peti‡ao de fls. 126/127, nenhuma delas
exime os autore de cumprirem o despacho de fls. 118, pois,
como ja foi salientado anteriormente a exata quantifica‡ao do
pedido dos autores ‚ fundamental para o atendimento da exi-
gencia constante do art. 286, caput, do CPC, bem como para a
adequa‡ao do valor atribuido a causa....Por tais razoes, indefi-

ro o pedido de instaura‡ao de incidente de exibi‡ao de docu-
mentos, formulados as fls. 120/123 e concedo mais 10 dias,
improrrogaveis, para que os autores cumpram integralmente o
que lhes foi determinado as fls. 48 e 118, sob pena de verem
indeferida a peti‡ao inicial. Observo ainda que para efeitos de
cumprimento da decisao de fls. 118, os autores deverao decli-
nar os valores atualizados que pretendem receber...Defiro a in-
clusao no polo ativo do feito das pessoas indicadas na parte
final da peti‡ao de fls. 127, para as quais tambem fica valendo
o que foi determinado no item I supra.” Adv. MARCOS JOR-
GE CATALAN e ALDREY FABIANO AZEVEDO-

64.-BUSCA E APREENSAO-154/2003-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x LUIZ ANTONIO DAL PONTE-. Despacho
de fls. 25. “A autora para comprovar a distribui‡ao da depreca-
ta expedida, no prazo de 10 dias.” Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

65.-DECLARATORIA-188/2003-EDILBERTO FERREIRA DA
SILVA x CONSORCIO NACIONAL LUIZA S/C LTDA -Ao
preparo das custas. R$ 239,04 -Adv. ORLANDO GONTIJO
DE OLIVEIRA-

66.-INDENIZACAO-207/2003-MANOEL APARECIDO PE-
REIRA DOS SANTOS x MARCIA GUARNIERI PEDRAO-.
“Retirar oficio.”Adv. MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR e
ELIANA NOBUE ISHIKAWA KOTSUBO-

67.-ACAO MONITORIA-253/2003-SICREDI - COOPERATI-
VA DE CREDITO RURAL DE MARINGA x EDUARDO CLA-
RO FAMELI. Despacho de fls. 118. “ A r‚plica, no prazo de 10
(dez) dias.” -Adv. MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI-

68.-REVISIONAL DE CONTRATO-270/2003-GENESIO HEI-
DEMANN x VALTRA DO BRASIL LTDA e outros-.Despacho
de fls. 157. “Sobre as contesta‡oes apresentadas, diga o autor
em 10 dias.” Adv. LUCIANE REGINA MARTINS DAL PRA-

69.-BUSCA E APREENSAO-272/2003-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A x ALTAIR BENEDITO
FORNAZEIRO-. Retirar oficios.”Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

70.-EXECUCAO-286/2003-SICREDI COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL DE MARINGA x MIRANDA COMER-
CIO PECAS E ACESSORIOS P/VEICULOS LTD -Despacho
de fls. 45(reinterar despacho).”Diga o requerente no prazo de
10 dias. (Certificado o prazo de suspensao). -Adv. ALBERTO
JOSE ZERBATO e ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-290/2003-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x JOSE ROBERTO RONCOLETA
e outros-. Despacho de fls. 41.”Digam as partes sobre o calculo
elaborado em 05 dias.”(R$ 12.206,82)Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA-

72.-REPETICAO DE INDEBITO-302/2003-ALIPIO MOREI-
RA DIAS e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outros-.
Senten‡a de fls. 142/143.”...Isto posto, com fulcro no art. 257
do CPC, determino que seja cancelada a distribui‡ao do feito,
bem como comunicada a presente decisao, incontinenti, ao E.
Tribunal de Al‡ada, orgao perante o qual foi interosto o recur-
so de agravo pelos autores.”Adv. ANDERSON PIZZOLIO
LUCAS e PEDRO JOSE JORQUEIRA LAGO-

73.-ALVARA-305/2003-JUAREZ BONILHO x ESTE JUIZO.
Senten‡a de fls. 19/20. “ ... Isto posto, Defiro o pedido formu-
lado na inicial. Aguarde-se o trƒnsito em julgado. Ap¢s, certi-
fique-se nos autos e expe‡a-se o alvar , com o prazo de (30)
trinta dias, ficando dispensada a presta‡ao de contas. Sem cus-
tas, por ser o requerente benefici rio da Justi‡a Gratuita.” -Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

74.-REPETICAO DE INDEBITO-321/2003-LUCIO RAMOS
e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI. Despacho de fls. 97.
“ I- Nada a reconsiderar quanto … decisao proferida …s fls.
86/87. antes de ingressarem em ju¡zo com a presente a‡ao, de-
veriam os autores ter diligenciado no sentido de obter os docu-
mentos indispens veis … sua propositura, utilizando-se, para
tanto, se necess rio, das a‡oes judiciais competentes. Nao cabe
a este ju¡zo, portanto, fazer as vezes do advogado, expedindo
of¡cios a quem quer que seja para que sejam trazidos aos autos
os documentos indispens veis a instruir a causa proposta pelo
seu cliente e que podem ser obtidos por ele mesmo (advogado),
pelas vias adequadas. Assim, mantenho intacta a decisao de
fls. 86/87 e defiro o requerimento de fls. 92, tao somente no
que se refere … dila‡ao de prazo pleitada, devendo os autores
providenciar a juntada aos autos da documenta‡ao j  referida
naquela decisao, dentro de trinta (30) dias, improrrog veis, sob
pena de indeferimento da inicial; II- Defiro a exclusao do autor
Adilson Jesus Fuza da rela‡ao processual, tal como requerido
na parte final da peti‡ao de fls. 93.” -Adv. CLAUDIO EVAN-
DRO STEFANO e JOSE PAULO DIAS DA SILVA-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-349/2003-ELEOTERIO
LAVRATE x PROFERTIL PLANT BEM LTDA. Despacho de
fls. 22. “ A r‚plica, em dez (10) dias.” -Adv. LAURI TRENTI-
NI-

76.-BUSCA E APREENSAO-363/2003-OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x GUILHERMINO
RAMOS-. Senten‡a de fls. 21/22.”... Julgo Procedente a a‡ao
e concolido a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem
objeto da demanda nas maos do autor, o que fa‡o com base no
art. 3§, par. 5§ do Decreto-lei nr. 911/1969. Por ser o reu su-
cumbente, condeno-o no pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, bem como na verba honor ria devida ao patrono da
parte adversa, a qual arbitro em R$ 500,00, em aten‡ao aos
creiterios previstos no art., 20, par. 3§, “a” “b” e “c”, do
CPC.”Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

77.-ALVARA-385/2003-LINDAMIR DALEGRAVE COLOM-

BELI x ESTE JUIZO-. Senten‡a de fls. 24. “...Ante ao expos-
to, Defiro o pedido formulado nos autos.Aguarde-se o transito
em julgado. Apos, expe‡a-se o alvar , com prazo de 30 dias.
Presta‡ao de contas em identico prazo, a contar da retirada do
alvara.” Adv. ABILIO NORONHA DIAS, FAUSTO TRENTI-
NI, FUAD ESPER CHEIDA, WALDUR TRENTINI e JAMIL
ROSSETTO SCHELELA-

78.-REPETICAO DE INDEBITO-389/2003-APARECIDA
LUCIA DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE PARANA-
VAI e outros-. Senten‡a de fls. 65/66.”...Isto posto, com fulcro
nos artigos 283, 284, par. £nico e 286, todos do Codigo de
Processo Civil , Indefiro a peti‡ao inicial e julgo Extinto o pro-
cesso. Condeno os autores a pagarem as custas processuais,
ficando indeferidos os beneficios previstos na lei nr. 1060/50,
os quais foram requeridos na inicial, ja que nao ‚ crivel que
nove (09) pessoas juntas nao tenham condicoes de arcar com o
pagamento das despesas processuais, rateando o respectivo
valorr entre si, sem ficarem privadas dos recursos indispensa-
veis ao sustento proprio ou da familia. “Adv. PATRICIA DE
MOURA LEAL-

79.-ARROLAMENTO-411/2003-VALTER PISCIONERI x
ANTONIA MARIA PISCIONERI. Despacho de fls. 21. “ O
valor da causa deve corresponder ao valor do im¢vel objeto do
compromisso de compra e venda de fls. 14/15 e nao apenas o
valor da presta‡oes que j  foram pagas em decorrˆncia desse
neg¢cio. Emende-se, pois, a inicial, no prazo de dez (10) dias,
adequando-se o valor da causa.” -Adv. HELEN MARIA FER-
REIRA-

80.-REPETICAO DE INDEBITO-413/2003-MAURICIO DOS
SANTOS e outros x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PA-
RANAVAI. Despacho de fls. 110. “ I- A prefeitura Municipal
de Paranavai nao possui personalidade jur¡dica, pelo que nao
possui capacidade para estar em ju¡zo; II- Os autores tˆm a
obriga‡ao de indicar, na peti‡ao inicial, o valor atualizado que
pretendem ver rest¡tuido, pois, fora das hip¢teses contempla-
das nos incisos do artigo 286 do CPC, o pedido deve ser sem-
pre certo e determinado. Obeserve-se, al‚m disso, que a
apresenta‡ao desse c lculo ‚ imprescind¡vel para a correta
adequa‡ao do valor atribu¡do … causa, pois, segundo a
jurisprudˆncia... III- Portanto, dentro de dez (10) dias, deverao
os autores providenciar a emenda da peti‡ao inicial, regulari-
zando o p¢lo passivo da demanda, bem como declinando o va-
lor atualizado que entendem lhes ser devido, sob pena de inde-
ferimento daquela pe‡a.” -Adv. FRANCISCO LEITE DA SIL-
VA e MARIA DOLORES MORALES SANCHES-

81.-MEDIDA CAUTELAR EXIB. DOCS.-440/2003-ESPOLIO
DE JOSE MARQUES e outros x LIBERTY PAULISTA SE-
GUROS-. Despacho de fls. 16.”Primeiramente, comprove o
requerente j  ter sido aberto inventario dos bens deixados pelo
falecido Jose Marques bem como a condi‡ao de inventariante
da viiuva Terezinha dos Santos Marques.”Adv. MARCOS JOR-
GE CATALAN-

82.-BUSCA E APREENSAO-449/2003-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x EDIR PONTES FER-
NANDES-. Despacho de fls. 28. “Manifestem-se as partes em
05 dias, sobre o calculo elaborado.” Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS e MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA-

83.-EXECUCAO FISCAL-27/2003-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PARANAVAI x CEZAR ALBERTOTI & CIA.
Despacho de fls. 18. “ Indefiro o requerimento de fls. 14, pois,
o usufrutu rio nao se enquadra em quelquer dos dispositivos
legais mencionados.” -Adv. JOAO EGIDIO DA SILVA-

84.-CARTA PRECATORIA-153/2002-Oriundo da Comarca de
18§ VARA CIVEL - CURITIBA-PR -PROCON- COORD. EST.
DE PROT. DEFESA CONSUMIDOR x FELIPE ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA-. Despacho de fls.
54. “Ante a manifesta‡ao de fls. 51/5, reduza-se a penhora a
termo. Assinar termo em 05 dias.” Adv. EDILSON AVELAR
DA SILVA-

85.-CARTA PRECATORIA-9/2003-Oriundo da Comarca de
VARA EXECUCOES FISCAIS - SAO PAULO-SP -FAZEN-
DA DO ESTADO DE SAO PAULO x ESCALA REPRESEN-
TACOES E COMERCIO LTDA. Despacho de fls. 28. “ Aguar-
de-se o prazo de 90 (noventa) dias.” -Adv. ROBERTO A. HAYA-
MI MIRANDA-
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1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 396/1991 -
ANERI FLORINDO BAGGIO x QUINTILHO ZANELLA
- “Autos n.º 396/91. Manifeste-se a parte Exequente, em
face do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o
andamento do feito, sob pena de extinçao (Artigo 267, pa-
ragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil).”-Adv. SIDNEI
MARCELO FASSINI-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 63/1995 - CO-
MERCIAL GERDAU LTDA. x VALDOMIRO NECKEL -
DESPACHO DE FL. 107: “Autos n.º 63/95. Manifeste-se a
parte Exequente PARA, NO PRAZO DE05 (CINCO)
DIAS, diligenciar o andamento do feito, sob pena de extin-
çao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Ci-

vil).”-Adv. ANTONIO JOEL LEOPOLDINO e ANGELO
PILATTI NETO-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 74/1997 - BAN-
CO BRADESCO S/A x JOAO LUIZ SPROTTO e outros - “Au-
tos n.º 74/97. Manifeste-se a parte Exequente, em face do de-
curso do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do
feito, sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codi-
go de Processo Civil).”-Adv. NILTO SALES VIEIRA-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 282/1997 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x REPATO RE-
CAUCHUTAGEM DE PNEUS - SENTENÇA DE FL. 196:
“...ISTO POSTO, HOMOLOGO a transaçao de fls. 188/189,
para que surta os seus juridicos e legais efeitos e, com base
no artigo 794, inciso II do CPC, JULGO EXTINTA a pre-
sente execuçao. P.R.I. Oportunamente, levante-se a penhora
e arquivem-se os autos, dando-se as baixas devidas.” -Adv.
GUIDO VICTOR GUERRA e CASSIO LISANDRO TEL-
LES-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 399/1997 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MACIEL CALGAROT-
TO - FI e outros - SENTENCA DE FL. 118: “...ISTO POSTO,
com base no artigo 267, inciso III c/c paragrafo 1º do Codigo
de Processo Civil, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO. P.R.I.
Diligencias Necessarias. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv.
GUIDO VICTOR GUERRA e ELIANDRA CRISTINA WIN-
CK-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 566/1997 - AN-
GELO QUINTINO ZAGO x JOAO CARLOS VIEIRA e outros
- “Autos n.º 566/97. Manifeste-se a parte Exequente, em face
do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o andamento
do feito, sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do
Codigo de Processo Civil).”-Adv. ANGELO PILATTI NETO e
ZILANDIA PEREIRA ALVES-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 621/1997 - BAN-
CO ITAU S/A x GLADIMIR JOSE DONDONI e outros - “AU-
TOS N.º 621/97. Manifeste-se a parte Exequente (fl. 89 verso),
diligenciando o andamento do feito.” -Adv. JORGE LUIZ DE
MELO-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 371/1998 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIA CELOIR PON-
CIO DE OLIVEIRA e outros - “Autos n.º 371/98. Manifeste-se
a parte Exequente, em face do decurso do prazo de suspensao,
diligenciando o andamento do feito, sob pena de extinçao (Ar-
tigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil).”-Adv.
GUIDO VICTOR GUERRA-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 568/1998 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x INCAS EMBALAGEM DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS LTDA. - “AUTOS N.º 568/98. Mani-
feste-se a parte Exequente (fl. 217), diligenciando o andamen-
to do feito.” -Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO - 623/1998 - TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS SOLEDADE LTDA-ME x BANCO DO
BRASIL S/A - DESPACHO: “AUTOS N.º 623/98. Encami-
nhem-se os autos ao Sr. Contador Judicial para elaboraçao da
conta geral conforme requerido. Desde ja, defiro a remessa desta
para composiçao com a conta do processo de execuçao. No
mais, arquivem-se os autos dando-se as baixas devidas.” (Va-
lor do calculo de fl. 220: R$ 1.813,43 - mil, oitocentos e treze
reais e quarenta e tres centavos -). -Adv. CLICERIA CERBA-
RO e NERII LUIZ CEMZI-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO - 232/1999 - INDUSTRIA
DE PLASTICOS SUDOESTE LTDA. x CONSELHO RE-
GIONAL DE QUIMICA DA 9ª REGIAO - DESPACHO DE
FL. 344: “AUTOS N.º 232/99. Em separado segue a sen-
tença contendo sete laudas, sendo a ultima assinada e as
demais apenas rubricadas.” SENTENÇA DE FLS. 345/351:
“...III - DISPOSITIVO. ISTO POSTO, JULGO PROCE-
DENTE o pedido feito nesta açao de embargos a execuçao
e, como consequencia, JULGO EXTINTO O PROCESSO
DE EXECUÇAO AUTUADO SOB O Nº 163/98, nos ter-
mos da fundamentaçao retro. Frente ao principio da sucum-
bencia, CONDENO a embargada ao pagamento das custas
processuais e periciais, bem como dos honorarios advoca-
ticios devidos ao patrono da embargante, os quais fixo em
15% (quinze por cento) sobre o valor atribuido a causa,
haja vista o tempo da demanda e o trabalho nela desenvol-
vido, tudo de acordo com os termos do art. 20, parag. 4º do
Codigo de Processo Civil. P.R.I.” -Adv. SIDNEI MARCE-
LO FASSINI, DELOA MULLER e RENATO ANTUNES
VILLANOVA-

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 492/1999 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SUPERMERCA-
DO ITAU LTDA. e outros - “Autos n.º 492/99. Manifeste-se a
parte Exequente, em face do decurso do prazo de suspensao,
diligenciando o andamento do feito, sob pena de extinçao (Ar-
tigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil).”-Adv.
GUIDO VICTOR GUERRA-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 518/1999 -
BANCO DO BRASIL S/A x NEIVO LOREGIAN e outros -
“AUTOS N.º 518/99. Manifestem-se as partes (fls. 111/113 e
115).” (Fls. 111/113, Valor do calculo geral: R$ 14.361,01 -
catorze mil, trezentos e sessenta e um reais e um centavo -. Fl.
115, certidao do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. ANDREY HER-
GET e MARCOS JOSE DLUGOSZ-

14.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 11/2000 - PER-
CIVAL ZAT GIARETA x CLARICE LUCIA VIGANO PAS-
TRO - SENTENÇA DE FL. 103: “AUTOS N.º 11/2000. Consi-
derando o acordo homologado nos autos de embargos, JULGO
EXTINTO este processo nos termos do artigo 794, inciso II do
CPC. P.R.I. Arquivem-se os autos, dando-se as baixas devi-
das.” -Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI, GUIDO VICTOR

GUERRA e VALDERICO DALLA COSTA-

15.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 26/2000 - MA-
RIANO PAULO DE OLIVEIRA x OTAVIO KICHEL - “AU-
TOS N.º 26/2000. Proceda-se a avaliaçao e conta geral, dizen-
do a seguir os interessados.” (Valor do laudo de avaliaçao de fl.
63: R$ 56.000,00 - cinquenta e seis mil reais -. Valor do laudo
de avaliaçao de fl. 64: R$ 28.000,00 - vinte e oito mil reais -.
Valor do calculo geral de fls. 65/66: R$ 20.830,98 - vinte mil,
oitocentos e trinta reais e noventa e oito centavos -). -Adv.
CLECI MARIA DARTORA e ANTONIO OZIRES BATISTA
VIEIRA-

16.-ARROLAMENTO - 101/2000 - MARISA TEREZINHA
DELFE x ESP. DE FRANCISCA PRESTES e outros - “AU-
TOS N.º 101/2000. Manifeste-se o patrono da parte Requeren-
te (fl. 57 verso), diligenciando o andamento do feito.” -Adv.
MARCOS JOSE DLUGOSZ-

17.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 7/2001 - LA-
VOURA, INDUSTRIA, COMERCIO OESTE S/A x GERONI-
MO FILACHOVSKI - “AUTOS N.º 7/2001. Manifeste-se a
parte Exequente (fl. 41), diligenciando o andamento do feito.”
-Adv. MARCELO VARASCHIN-

18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 99/2001 - J. J.
LEOPOLDINO & CIA LTDA. x SEVERINO MATEUS SAG-
GIN e outros - SENTENÇA DE FL. 53: “...ISTO POSTO,
HOMOLOGO a transaçao de fls. 40/41, para que surta os seus
juridicos e legais efeitos e, com base no artigo 794, inciso II do
CPC, JULGO EXTINTA a presente execuçao. P.R.I. Oportu-
namente, arquivem-se os autos, dando-se as baixas devidas.” -
Adv. ANTONIO JOEL LEOPOLDINO e VICTOR HUGO
TRENNEPOHL-

19.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 140/2001 - ISO-
NEIDE RIBEIRO DA SILVA x AURIO SOARES DA PAZ -
“Autos n.º 140/2001. Manifeste-se a parte Exequente, em face
do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o andamento
do feito, sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do
Codigo de Processo Civil).”-Adv. ELIANDRA CRISTINA
WINCK-

20.-EXECUÇAO DE SENTENÇA - 160/2001 - REPATO RE-
CAUCHATAGEM DE PENUS LTDA. x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A - SENTENÇA DE FL. 94: “AUTOS N.º
160/2001. Vistos, etc. Diante do acordo realizado (fls. 74/79) e
da concordancia do Exequente (fls. 88/89), impoe seja acolhi-
do o incidente de fls. 65/70 para o fim de JULGAR EXTINTA
A EXECUÇAO NOS TERMOS DO ART. 794, INC. II DO CPC.
Nao ha condenaçao em honorarios, considerando que a transa-
çao fora efetivada posteriormente ao pedido de execuçao e a
manifestaçao de fls. 61/63. Arquivem-se. P.R.I.” -Adv. CAS-
SIO LISANDRO TELLES e GUIDO VICTOR GUERRA-

21.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 191/2001 -
ATLAS INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS LTDA. x
MOVELBRAS COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODO-
MESTICOS LTDA. - SENTENÇA: “Autos n.º 191/2001. Vis-
tos etc. HOMOLOGO a desistencia requerida, para que surta
os seus juridicos e legais efeitos e, nos termos do artigo 267,
inciso VIII, do Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTO
este processo sem julgamento de merito. Condeno a parte Exe-
quente ao pagamento das custs, facultando aos interessados a
execuçao das mesmas. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -
Adv. ANDREY HERGET-

22.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 513/2001 -
DALMORA & CIA ZANDONAI LTDA. x CILMAR FRAN-
CISCO PASTORELLO - “AUTOS N.º 513/2001. Manifeste-se
a parte Exequente, diligenciando o andamento do feito.” -Adv.
ANGELO PILATTI NETO e ZILANDIA PEREIRA ALVES-

23.-INVENTARIO - 187/2002 - ARLENE TONIAL FARDIN
x ESP. DE NILTON JOSE FARDIN - SENTENÇA DE FLS.
43/45: “...DA DISPOSIÇAO. Assim sendo, com fundamento
no artigo 1.031 do Codigo de Processo Civil, HOMOLOGO,
para que produza os seus juridicos e legais efeitos, a partilha
de arrolamento dos bens deixados por NILTON JOSE FAR-
DIN, em favor dos herdeiros e/ou cessionarios, ressalvado even-
tual direito de terceiros. Apos cumprido o disposto no item
5.10.4 do Codigo de Normas, intimando-se, a Fazenda Publi-
ca, expeça-se o formal de partilha e/ou carta de adjudicaçao.
Eventuais pendencias no que tange o valor do tributo, devera
ser resolvida administrativamente. P.R.I. Oportunamente, ar-
quivem-se. Aplique-se no que couber o Codigo de Normas da
Corregedoria de Justiça do Estado do Parana.”-Adv. LUIZ FER-
NANDO POZZA-

24.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 189/2002 - HSBC BANK
BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x REINALDO MACIEL
- DESPACHO DE FL. 58, ITEM 3: “AUTOS N.º 189/2002.
Este processo ficara suspenso ate que se complete a habilita-
çao, com a devida sentença.” -Adv. RONALDO LIMA MA-
CHADO e LUCIANE MACHADO-

25.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 387/2002 - ATLAS
INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS LTDA. x F. E CAS-
TRO & CIA LTDA. - DESPACHO DE FL. 113: “AUTOS N.º
387/2002. 1. Tratando-se de causa sobre direitos que admi-
tem transaçao e como, por ora, as circunstancias nao eviden-
ciam a improbabilidade do acordo, inafastavel e a realizaçao
de audiencia preliminar. 2. Assim, nos termos do artigo 331
do Codigo de Processo Civil, designo a audiencia para o pro-
ximo DIA 02 DE FEVEREIRO DE 2004, AS 14:40 HORAS,
para a qual deverao comparecer as partes ou seus procurado-
res, habilitados a transigir, sendo que nesta oportunidade, em
nao se obtendo exito a tentativa de conciliaçao serao fixados
os pontos controvertidos, decididas as questoes processuais
pendentes e determinando as provas a serem produzidas, de-
signado audiencia de instruçao e julgamento, se necessario.
3. Outrossim, devem as partes, NO PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS, especificarem as provas que pretendem produzir e jus-

tificar a necessidade das mesmas, sob pena de presumir o de-
sinteresse na produçao. 4. POR FIM, CLAMO AS PARTES
PARA QUE COMPAREÇAM A AUDIENCIA COM PRO-
POSTAS EFETIVAS DE ACORDO, A BEM DO DESLINDE
DO PROCESSO.” -Adv. ANDREY HERGET e MARIO NIL-
TON DE ARAUJO-

26.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD) - 499/2002 - COM-
PANHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x SID-
NEI LUIS BIEDACHA e outros - DESPACHO DE FL. 64:
“AUTOS N.º 499/2002. 1. Considerando que os reus Sidnei e
Gislaine nao foram devidamente citados para a audiencia de
conciliaçao (vide despacho de fl. 55), mister se faz seja esta
renovada, frisando, porem, que sobre a Re Olida, devidamente
citada, ja recaiu os efeitos da revelia. 2. Para a audiencia de
conciliaçao e saneamento, designo o proximo DIA 12 DE FE-
VEREIRO DE 2004, AS 15:00 HORAS. 3. Quanto aos dois
primeiros reus, a citaçao e por edital. Quanto a terceira, como
citada ja foi, devera ser intimada pelo Diario da Justiça e, ad
cautelam, tambem pelo Correio.” (COM URGENCIA, compa-
reça a parte autora em cartorio a fim de efetuar a retirada do
edital de citaçao e intimaçao, bem como providenciar sua pu-
blicaçao, como manda a Lei). -Adv. CYBELE DE FATIMA
OLIVEIRA, SILVIA FATIMA SOARES e GILSON MARCON-
DES-

27.-ORDINARIA - 522/2002 - JORGE LUIZ ZANETTE RA-
MOS e outros x BANCO BANESTADO S.A. - DESPACHO
DE FL. 149: “AUTOS N.º 522/2002. Em separado segue sen-
tença contendo quinze (15) laudas, sendo a ultima assinada e
as demais apenas rubricadas.” SENTENÇA DE FLS. 150/164:
“...III - DECISAO. ISTO POSTO, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos formulados pelos autores para o
fim de: A) EXTIRPANDO a capitalizaçao mensal dos juros,
que devera ser anual, LIMITA-LOS a taxa de 10% (dez por
cento) ao ano; B) SUBSTITUIR a TR, como indice de atuali-
zaçao, pelo INPC; C) ALTERAR a forma de amortizaçao do
saldo devedor, como retro exposto; D) ALTERAR os indices
de reajuste do seguro, de forma a observar os mesmos para-
metros utilizados para o reajuste das prestaçoes; E) DETER-
MINAR a devoluçao para os autores dos valores eventual-
mente pagos a maior ou compensa-los com o saldo devedor a
pagar; e H) FIXAR em caso de descumprimento desta deci-
sao, um multa diaria de R$ 500,00 (quinhentos reais) (Art.
461, parag. 4º, do CPC), a contar das 48 horas seguintes ao
transito em julgado da sentença. Face a sucumbencia recipro-
ca, CONDENO o reu ao pagamento das custas processuais no
percentual de 50% (cinquenta por cento), cabendo o restante
aos autores. Quando aos honorarios, dado a complexidade da
causa e o tempo despendido para solve-la, fixo em R$ 4.000,00
(quatro mil reais), que deverao ser reciprocamente distribui-
dos e mutuamente compensados no mesmo percentual acima
fixado, o que faço com fulcro no art. 21 do CPC. P.R.I.” -
Adv. ORLANDO ANZOATEGHI JUNIOR, IDAMARA RO-
CHA FERREIRA SAMANGAIA, CEZAR EUCLIDES ME-
LLO, LUIZ GIL DE ALMEIDA e CARLOS ALBERTO MO-
REIRA DE MELLO-

28.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 523/2002 - JOR-
GE LUIZ ZANETTE RAMOS e outros x BANCO BANESTA-
DO S.A. - DESPACHO DE FL. 201: “AUTOS N.º 523/2002.
Em separado segue a sentença contendo oito (08) laudas, sen-
do a ultima assinada e as demais apenas rubricadas.” SENTEN-
ÇA DE FLS. 202/209: “...III - DECISAO. ISTO POSTO, JUL-
GO IMPROCEDENTES os pedidos de consignaçao formula-
dos pelos autores, os quais poderao proceder ao levantamento
dos valores depositados, nos termos da fundamentaçao supra.
Em consequencia, CONDENO os autores ao pagamento das
custas e despesas processuais e periciais, bem como dos hono-
rarios advocaticios do patrono do reu, que, dado a complexida-
de da causa e o tempo despendido para solve-la, fixo em R$
3.000,00 (tres mil reais), o que faço com fulcro no Artigo 20,
paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil. P.R.I.” -Adv. OR-
LANDO ANZOATEGHI JUNIOR, LUIZ GIL DE ALMEIDA,
CEZAR EUCLIDES MELLO e CARLOS ALBERTO MOREI-
RA DE MELLO-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO - 524/2002 - JORGE LUIZ
ZANETTE RAMOS x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A. - BANESTADO - DESPACHO DE FL. 142: “AUTOS
N.º 524/2002. Em separado segue a sentença contendo cator-
ze (14) laudas, sendo a ultima assinada e as demais apenas
rubricadas.” SENTENÇA DE FLS. 143/156: “...III - DECI-
SAO. ISTO POSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE os pedidos feitos pelo Embargante, nos termos da funda-
mentaçao supra. Face a sucumbencia reciproca, CONDENO
o Embargado ao pagamento de 50% (cinquenta por cento) das
custas processuais, cabendo o restante ao Embargante. Quan-
to aos honorarios, dado a complexidade da causa e o tempo
despendido para solve-la, fixo em R$ 4.000,00 (quatro mil
reais), que deverao ser reciprocamente distribuidos e mutua-
mente compensados no mesmo percentual acima fixado, o que
faço com fulcro no Artigo 21 do Codigo de Processo Civil.
P.R.I.” -Adv. ORLANDO ANZOATEGHI JUNIOR e GUIDO
VICTOR GUERRA-

30.-ORDINARIA - 590/2002 - IVANA REGINA ANDREOLA
- FI x BANCO NOSSA CAIXA S/A - DESPACHO DE FL.
162: “AUTOS N.º 590/2002. Sobre as contestaçoes apresenta-
das (fls. 104/107 e 134/137), diga a parte Autora.” -Adv. MAR-
COS JOSE DLUGOSZ-

31.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 595/2002 -
IMOVEIS F & G ADMINISTRADORA E INCORPORADO-
RA LTDA. x ROBERTO VAGNER DA COSTA - “Autos n.º
595/2002. Manifeste-se a parte Exequente, diligenciando o
andamento do feito, NO PRAZO DE05 (CINCO) DIAS, sob
pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Pro-
cesso Civil).”-Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

32.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 67/2003 - SAN
RAFAEL SEM. E CEREAIS LTDA. x OTAVIO KICHEL -
“AUTOS N.º 67/2003. Manifeste-se a parte Exequente, dili-
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genciando o andamento do feito.” -Adv. AURIMAR JOSE
TURRA-

33.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 86/2003 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ILSON FRANCISCO PIRES LOPES -
“AUTOS N.º 86/2003. Manifeste-se novamente a parte Autora
(fls. 32/47 - devoluçao da carta precatoria -), diligenciando o
andamento do feito.” -Adv. FABIANA SILVEIRA e KARINE
SIMONE POFAHL-

34.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD) - 102/2003 - CAG-
NIN & CAGNIN CIA LTDA. x EMPRESA UNISOLUÇOES
LTDA. - “AUTOS N.º 102/2003. Manifeste-se a parte Reque-
rente (fl. 63), diligenciando o andamento do feito.” -Adv. MAR-
COS ANTONIO PAGLIOSA ALVES e CASSIO HUMBERTO
AVER-

35.-EXECUCAO DE SENTENCA - 238/2003 - MARCIRIO
KUNH x NERVAL FELIX DA SILVA - “AUTOS N.º 238/2003.
Atraves de seu Procurador, pelo Diario da Justiça, intime-se a
Denunciada como proposto a fl. 21. Manifestem-se as partes
sobre a proposta do Sr. Perito nomeado a fl. 29.” (Valor da
proposta de fl. 29: R$ 800,00 - oitocentos reais -). -Adv. AU-
GUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO, KENNEDY
MACHADO e ANTONIO RAMPAZO-

36.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 279/2003 - INDUSTRIA
E COMERCIO DE CABINES LORENCAR LTDA. x UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - DESPACHO
DE FL. 64: “AUTOS N.º 279/2003. Em separado segue a sen-
tença contendo sete laudas, sendo a ultima assinada e as de-
mais apenas rubricadas.” SENTENÇA DE FLS. 65/71: “...III -
DISPOSITIVO. ISTO POSTO, nos termos da fundamentaçao
acima expendida e, com fulcro no artigo 844 do Codigo de
Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido feito para o
fim de determinar a exibiçao, pelo reu, dos documentos solici-
tados pela autora, isto no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
multa diaria de R$ 100,00 (cem reais), consoante faculta o art.
461-A, parag 3º c/c 461, parag. 4º do Codigo de Processo Ci-
vil. Frente ao principio da sucumbencia, CONDENO o Reu ao
pagamento das custas processuais e dos honorarios advocatici-
os devidos ao patrono da autora, os quais fixo em R$ 350,00
(trezentos e cinquenta reais), nos termos do art. 20, parag. 4º
do CPC. P.R.I.” -Adv. ANTONIO CARLOS ALVES PEREI-
RA, MONICA FRANCO BRESOLIN e LILIANE GRUNH
PAGANI-

37.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 281/2003 - FIBRA
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CAR-
LOS CESAR ZAMBONI - “Autos n.º 281/2003. Manifeste-se
a parte Exequente, sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justiça de fl. 26 verso.” -Adv. MARIVONE DE SOUZA LUZ e
LUCIANA GEORGEA DE RAMOS E LUZ-

38.-INDENIZACAO - 292/2003 - VALDECIR LUIS RONSO-
NI x VERA CRUZ SEGURADORA S/A - DESPACHO DE
FL. 165: “AUTOS N.º 292/2003. Em separado segue a senten-
ça contendo nove (09) laudas, sendo a ultima assinada e as
demais apenas rubricadas.” SENTENÇA DE FLS. 166/174:
“...III - DISPOSITIVO. ISTO POSTO, frente aos fundamentos
juridicos e legais acima lançados, JULGO PROCEDENTE o
pedido exposto nesta açao para o fim de CONDENAR a re ao
pagamento de R$ 22.043,00 (vinte e dois mil e quarenta e tres
reais), valor este devidamente corrigido a partir da negativa de
pagamento (15/05/2003) e acrescidos de juros de mora a contar
da citaçao. Frente ao principio da sucumbencia CONDENO a
re ao pagamento das custas processuais, bem como dos hono-
rarios advocaticios devidos ao patrono do autor, os quais, con-
siderando o trabalho aqui desenvolvido, fixo em 15% (quinze
por cento), sobre o valor da condenaçao, nos termos do art. 20,
parag. 3º do Codigo de Processo Civil. P.R.I.” -Adv. SERGIO
CLEOZOMIR TRICHêS PAININ, MARIANA DE OLIVEIRA
CANDIDO, ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA,
ADAIR CASAGRANDE e ANA HELOISA ZAGONEL NE-
GRAO-

39.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 302/2003 -
AGIP DO BRASIL S/A x CPA CENTRAL PARANAENSE DE
ALUMINIO LTDA. - “AUTOS N.º 302/2003. Manifeste-se a
parte Exequente (fls. 62/65), diligenciando o andamento do
feito.” -Adv. MAURO FONSECA DE MACEDO-

40.-EXECUCAO DE SENTENCA - 310/2003 - USINA ALTO
ALEGRE S/A x ERONITA MARIA PASTRO e outros - DES-
PACHO DE FL. 11: “AUTOS N.º 310/2003. 1. INDEFIRO o
pedido de fl. 10. Tratando-se de execuçao, a citaçao e por man-
dado. 2. Atenda (fl.08 verso).” (Promova a parte interessada o
pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justiça, atraves de
guia propria, no valor de R$ 118,75 (cento e dezoito reais e
setenta e cinco centavos -). -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO-

41.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 315/2003 - BANCO
VOLKSWAGEN S/A x GILMAR JOSE MYSCZAK - DESPA-
CHO DE FL. 37: “AUTOS N.º 315/2003. Sob pena de extinçao
do processo cumpra a parte autora o despacho de fl. 33, aten-
tando-se que os documentos de fls. 29/32 nao constituem, a
evidencia, via original.” (Despacho de fl. 33: EM CINCO (05)
DIAS, junte a parte autora a via original do acordo, pressupos-
to que e para a homologaçao). -Adv. NOEL GARCEZ FRAN-
CA JUNIOR, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES-

42.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 320/2003 -
BANCO BANESTADO S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x EDMUNDO DALLA COSTA e outros - “Autos n.º 320/
2003. Manifeste-se a parte Exequente, sobre o contido na cer-
tidao do Sr. Oficial de Justiça de fl. 20 verso.” -Adv. JORGE
LUIZ DE MELO-

43.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 322/2003 -
BANCO BANESTADO S/A x VALDOMIRO DALLA COS-
TA e outros - DESPACHO DE FL. 32: “AUTOS N.º 322/

2003. Como sequer exposto foi o motivo da nao aceitaçao
do bem nomeado a penhora a fl. 23, descabido se mostra o
pleito de fl. 31. Por consequencia, determino seja lavrado o
competente termo, a ser assinado no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob pena da execuçao prosseguir, quando entao
devera, sem nova conclusao, ser constrito o veiculo indica-
do (fl. 29).” (Compareçam em cartorio os Executados Wal-
domiro Dalla Costa e Cleci Joana Dalla Costa para assina-
rem o Termo de Penhora). -Adv. JORGE LUIZ DE MELO e
AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO-

44.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 380/2003 -
BANCO BANESTADO S/A x JORCI FRANCISCO SCHER-
VINSKI PEREIRA e outros - DESPACHO DE FL. 37: “AU-
TOS N.º 380/2003. A conta e preparo.” (Valor das custas
processuais a serem pagas: R$ 56,17 - cinquenta e seis reais
e dezessente centavos -). -Adv. JORGE LUIZ DE MELO e
JOSE ZELINDO BOCASANTA-

45.-COBRANCA (SUM) - 382/2003 - BANCO DO BRASIL
S/A x TANIA SALETE DE MORAIS BRUM - DESPACHO
DE FL. 36: “Autos n.º 382/2003. 1. Designo o proximo DIA
1º DE MARÇO DE 2004, AS 14:10 HORAS, para a realiza-
çao da audiencia conciliatoria, na qual deverao comparecer
as partes, pessoalmente ou representadas por prepostos com
poderes para transigir, onde frustrada a conciliaçao, podera
o reu oferecer resposta escrita ou oral, acompanhada de do-
cumentos e rol de testemunhas e, requerendo-se pericia, for-
mulara seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente
tecnico, assim como, querendo, podera formular pedido con-
traposto em seu favor, desde que fundado nos mesmos fatos
referidos na inicial. 2. Cite-se o Requerido, advertindo-se
ainda que na sua ausencia injustificada a audiencia, reputar-
se-ao verdadeiros os fatos afirmados na inicial (Art. 319, do
CPC), salvo se o contrario resultar da prova dos autos.” -
Adv. CLECI MARIA DARTORA e AMAURI ROBERTO
BALAN-

46.-COBRANCA (SUM) - 416/2003 - DI1000 TELEFONE
E AUTO TAXI LTDA. x ANTONIO CELSO PINOLETTO -
DESPACHO DE FL. 43: “Autos n.º 416/2003. 1. Designo o
proximo DIA 12 DE FEVEREIRO DE 2004, AS 14:50 HO-
RAS, para a realizaçao da audiencia conciliatoria, na qual
deverao comparecer as partes, pessoalmente ou representa-
das por prepostos com poderes para transigir, onde frustrada
a conciliaçao, podera o reu oferecer resposta escrita ou oral,
acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, reque-
rendo-se pericia, formulara seus quesitos desde logo, poden-
do indicar assistente tecnico, assim como, querendo, podera
formular pedido contraposto em seu favor, desde que funda-
do nos mesmos fatos referidos na inicial. 2. Cite-se o Re-
querido, advertindo-se ainda que na sua ausencia injustifi-
cada a audiencia, reputar-se-ao verdadeiros os fatos afirma-
dos na inicial (Art. 319, do CPC), salvo se o contrario resul-
tar da prova dos autos. 3. Caso deseje a produçao da prova
testemunhal, faculto a autora a apresentaçao do rol respecti-
vo no prazo de cinco (05) dias, sob pena de preclusao.” -
Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER-

47.-ALVARA - 433/2003 - LUCIANE LOUREIRO MAGA-
LHAES DA SILVA x ESTE JUIZO - SENTENÇA DE FL. 14:
“...ISTO POSTO, DEFIRO o pedido na inicial para o fim de
autorizar, via alvara, o levantamento do numerario, nos termos
do pedido inicial. Expeça-se o alvara de levantamento que tera
o prazo de 30 (trinta) dias. Defiro a Justiça gratuita. Prestaçao
de contas em 30 (trinta) dias. P.R.I. Oportunamente, arquivem-
se.” -Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

48.-COBRANCA (ORD) - 459/2003 - TRANSPORTADORA
AZUL LTDA. x ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. - “AUTOS N.º 459/2003. Compa-
reça a parte Autora, em cartorio, para efetuar a retirada do ofi-
cio de citaçao da parte Re, bem como providenciar sua devida
remessa, com Aviso de Recebimento.”-Adv. ALCIONE LUIZ
PARZIANELLO-

49.-HABILITACAO - 461/2003 - HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO x REGINALDO MACIEL e outros -
DESPACHO DE FL. 04: “AUTOS N.º 461/2003. NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, apresente a parte Requerente a relaçao
dos sucessores, com a devida qualificaçao.” -Adv. RONALDO
LIMA MACHADO-

50.-INDENIZACAO - 474/2003 - IVALDINO MEDEIROS x
MASSA FALIDA DE ALUMINIO PATOTEX LTDA. - DES-
PACHO DE FL. 30: “Autos n.º 474/2003. 1. Designo o proxi-
mo DIA 1º DE MARÇO DE 2004, AS 14:00 HORAS, para a
realizaçao da audiencia conciliatoria, na qual deverao compa-
recer as partes, pessoalmente ou representadas por prepostos
com poderes para transigir, onde frustrada a conciliaçao, pode-
ra o reu oferecer resposta escrita ou oral, acompanhada de do-
cumentos e rol de testemunhas e, requerendo-se pericia, for-
mulara seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente
tecnico, assim como, querendo, podera formular pedido con-
traposto em seu favor, desde que fundado nos mesmos fatos
referidos na inicial. 2. Cite-se o Requerido, na pessoa do Sr.
Sindico, advertindo-se ainda que na sua ausencia injustificada
a audiencia, reputar-se-ao verdadeiros os fatos afirmados na
inicial (Art. 319, do CPC), salvo se o contrario resultar da pro-
va dos autos. 3. DEFIRO o pedido de Justiça gratuita (Lei nº
1.060/50).” -Adv. ANGELO PILATTI NETO e ZILANDIA
PEREIRA ALVES-

51.-INTERDICAO - 479/2003 - LIDIO DZOBANSKI x ALE-
XANDRE SAMPAIO - DESPACHO DE FL. 17: “AUTOS N.º
479/2003. 1. A analise para o deferimento do pedido de nome-
açao de curador provisorio sera feita no momento da audiencia
de interrogatorio, diante da ausencia de elementos a indicar
que o Requerente preenche as condiçoes necessarias para o
exercicio daquela funçao. 2. Cite-se o Interditando para ser in-
terrogado no proximo DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2004, AS
13:40 HORAS (Art. 1181 do CPC), cientificando-o de que o
prazo de cinco dias começara a fluir a partir da audiencia retro

designada (Art. 1182 do CPC). 3. Defiro o pedido de Justiça
gratuita.” -Adv. KAREN LUCIA CORREA DA SILVA-

52.-HABILITACAO DE CREDITO - 480/2003 - ELIAS CE-
ZAR GUEDES x MASSA FALIDA DE ALUMINIO PATOTEX
LTDA. - DESPACHO DE FL. 23: “AUTOS N.º 480/2003. So-
bre o pedido inicial, ouça-se, NO PRAZO DE 03 (TRES) DIAS,
a Falida.” -Adv. SIDNEY JOSE MATIOTTI-

53.-HABILITACAO DE CREDITO - 481/2003 - ELIZA PO-
ZZA x MASSA FALIDA DE ALUMINIO PATOTEX LTDA. -
DESPACHO DE FL. 22: “AUTOS N.º 481/2003. Sobre o pedi-
do inicial, ouça-se, NO PRAZO DE03 (TRES) DIAS, a Fali-
da. NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, regularize-se a capaci-
dade postulatoria em relaçao ao Sr. Neri Balsan. DEFIRO os
beneficios da Justiça gratuita.” -Adv. ANGELO PILATTI
NETO, ZILANDIA PEREIRA ALVES e SIDNEY JOSE MA-
TIOTTI-

54.-HABILITACAO DE CREDITO - 483/2003 - ROSAN-
DRA FAGUNDES DIAS x MASSA FALIDA DE ALUMI-
NIO PATOTEX LTDA. - DESPACHO DE FL. 12: “AUTOS
N.º 480/2003. Sobre o pedido inicial, ouça-se, NO PRAZO
DE 03 (TRES) DIAS, a Falida.” -Adv. SIDNEY JOSE MA-
TIOTTI-

55.-HABILITACAO DE CREDITO - 484/2003 - NEURI FA-
GUNDES DIAS x MASSA FALIDA DE ALUMINIO PATO-
TEX LTDA. - DESPACHO DE FL.07: “AUTOS N.º 484/2003.
Sobre o pedido inicial, ouça-se, NO PRAZO DE 03 (TRES)
DIAS, a Falida.” -Adv. SIDNEY JOSE MATIOTTI-

56.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 485/2003 - CRISTI-
ANE MARIA TRENTIM SANCHES - ME x IVANA REGINA
ANDREOLLA - FI - DESPACHO DE FL. 21: “AUTOS N.º
485/2003. Sob pena de cancelamento, devera a parte Excipien-
te, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, efetu-
ar o preparo das custas.” (Valor das custas: R$ 49,39 - quarenta
e nove reais e trinta e nove centavos -). -Adv. JOSE FERNAN-
DES ROCHA-

57.-INDENIZACAO - 488/2003 - ROSA DE SIQUEIRA MO-
REIRA x MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PARANA - DES-
PACHO DE FL. 21: “AUTOS N.º 488/2003. 1. INDEFIRO o
pedido de liminar, porquanto sequer expostos foram os requisi-
tos necessarios a tal concessao, nao sendo licito ao Juiz, que
deve ater-se exclusivamente aos fatos alegados, pressupo-los.
2. ... 3. Proceda a autora a adequaçao do valor da causa, ou
justifique o quantum colocado, pois nao pode ele ficar ao alve-
drio da parte. 4. DEFIRO os beneficios da Justiça gratuita.” -
Adv. MAX HUMBERTO RECUERO-

58.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 26/1994 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PARANA DOU-
RADO E CIA - Intimo as partes para a praca do(s) bem(ns)
penhorado(s), designado para o dia 12/02/2004 as 13:30 horas,
por valor superior a importancia da avaliacao, e, caso nao haja
licitante, o dia 27/02/2004 as 13:30 horas, para a segunda ten-
tativa de venda, pelo maior lanco, que se realizara no Edificio
do Forum desta Comarca. - Adv. LUIZ FERNANDO BALDI,
GILSON MARCONDES e SERGIO CLEOZOMIR TRICHêS
PAININ-

59.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 115/1996 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x MIL-
TON AURELIO DOURADO - Intimo a parte exequente da
certidao de fl. 121, na qual informa sobre a designacao de pra-
ca nos autos 26/94 de Ex. fiscal, para os dias 12/02/2004 e 27/
02/2004 as 13:30 horas. - Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO-

60.-EXECUCAO FISCAL - INSS - 555/1996 - INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x VICCARI IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA. - “AUTOS N.º
555/96. Promova, com urgencia, a parte Exequente o pagamento
da diligencia do Sr. Oficial de Justiça, atraves de guia propria.”
-Adv. OSVALDO BETIN BOARETTO e EDSON LUIZ MAR-
TINS-

61.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 158/1997 - CON-
SELHO REGIONAL DE MEDICINA - CRM x EDUARDO
ANAYA PARADA - DESPACHO DE FL. 37: “AUTOS N.º 158/
97. Este processo ja esta extinto.” -Adv. AFONSO PROENÇO
BRANCO FILHO-

62.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL - 43/2001 - CREA -
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETU-
RA E AGRONOMIA x ACMF TERRAPLENAGEM E TRANS-
PORTES LTDA. - DESPACHO DE FL. 52: “AUTOS N.º 43/
2001. Comprovado o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de
Justiça, atraves de guia propria, desentranhe-se e cumpra-se o
mandado expedido.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIRE-
DO-

63.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL - 207/2003 - INSTI-
TUTO NACIONAL DE METROLOGIA - INMETRO x A.D.F
COMERCIO DE CEREAIS LTDA. - “AUTOS N.º 207/2003.
Manifeste-se a parte Exequente (Fl. 10 verso), requerendo o
que for de direito.” (Fl. 10 verso, certidao do decurso do pra-
zo sem o pagamento da divida ou nomeaçao de bens a penho-
ra). -Adv. ELIO REZENDE DE OLIVEIRA e ELIANE DE
LIMA-

64.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 144/1997 - Oriundo da
Comarca de IRAI - RS JUIZADO DE DIREITO DA COMAR-
CA - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL x ADF COMER-
CIO DE CEREAIS LTDA - Intimo as partes para o leilao do(s)
bem(ns) penhorado(s), designado para o dia 06/02/2004 as 14:30
horas, por valor superior a importancia da avaliacao, e, caso
nao haja licitante, o dia 18/02/2004 as 14:30 horas, para a se-
gunda tentativa de venda, pelo maior lanco, que se realizara no
Edificio do Forum desta Comarca. - Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

1ª VARA CÍVEL COMARCA DE PATO BRANCO PR
JUÍZA DE DIREITO: LUCIANA VIRMOND CESAR
ESCRIVÃO: ELDEMAR THOMÉ
RELAÇÃO Nº 149/2003

COBRANÇA DE AUTOS

Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devolver em cartório os
processos abaixo relacionados, sob as penas do artigo 196 e §
único do CPC.
Art. 196 - “É lícito a qualquer interessado cobrar os autos ao
advogado que exceder o prazo legal. Se, intimado, não os de-
volver dentro do prazo de vinte e quatro horas, perderá o direi-
to à vista fora de cartório e incorrerá em multa, correspondente
à metade do salário mínimo vigente na sede do juízo.”
Parágrafo único - “Apurada a falta, o juiz comunicará o fato à
seção local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o proce-
dimento disciplinar e imposição de multa.”
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29.-CARTA DE SENTENCA-314/1999-COOPERATIVA

AGRO PECUARIA GUARANY LTDA x LAVOURA INDUS-
TRIA E COMERCIO OESTE LTDA-Adv. CARLOS ROQUE
COLLA-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-438/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x COMERCIO DE MA-
QUINAS AGRICOLAS PALAGI LTDA e outros-Adv. AN-
DREY HERGET-

31.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-315/2000-BANCO
DO BRASIL S/A. x FRIGOESTE - FRIGORIFICO SUDOES-
TE LTDA.-Adv. NERII LUIZ CENZI-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-358/2000-ARLETE MARIA
POLO BRUNETO x FAZENDA NACIONAL-Adv. ADAIR
CASAGRANDE-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-110/2001-CE-
LITO ARGENTA x ILUMIDIA MARKTING S/C LTDA-Adv.
CELITO ARGENTA-

34.-EXECUCAO P/ENTREGA COISA INC-173/2001-MAU-
RI ALBERTO CALGARO x SUELY TEREZINHA SALOMO-
NI PALAGI-Adv. EGIDIO MUNARETO-

35.-PRESTACAO DE CONTAS-175/2001-CILMAR PEDRO
BEZ x ORLANDO BEZ e outros-Adv. SIDNEI MARCELO
FASSINI-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-287/2001-UNI-
MED PATO BRANCO COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO x JAIRO AMAURI GUEDES-Adv. TANIA MARA
MARTINI-

37.-ARROLAMENTO-452/2001-ROSA BUSSOLARO x ES-
POLIO DE CELSO BUSSOLARO-Adv. GUIDO VITOR
GUERRA-

38.-COBRANCA-19/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x IVO ROMANO MO-
ZZATTO-Adv. MARIA GORETI SBEGHEN-

39.-ORDINARIA DE COBRANCA-93/2002-JOAO VIGANO
NETO x UNIBANCO SEGUROS S/A.-Adv. LUIZ FERNAN-
DO POZZA-

40.-INVENTARIO E PARTILHA-279/2002-DAVID MARTI-
NELLO x ESPOLIO DE ANA LAVEZZO MARTINELLO-Adv.
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

41.-ARROLAMENTO-286/2002-MARIA TERESINHA PA-
LOSCHI x ESPOLIO DE VESPASIANO PALOSCHI-Adv.
LUIZ FERNANDO POZZA-

42.-EXECUCAO P/ENTREGA COISA INC-323/2002-NISSE
BORSOI x ADELAR DONADUZZI e outros-Adv. CLICERIA
CERBARO-

43.-INVENTARIO-129/2003-ROSA KITZBERGER BOIKI-
VSKI x ESPOLIO DE MARIA BOIKIVSKI-Adv. AIRTON
JOSE ALBERTON-

44.-DECLARATORIA-143/2003-JAISSON CARLOS PAEZE
x ESPOLIO DE JOSE NELSON FALKEMBACH e outros-Adv.
AURIMAR JOSE TURRA-

45.-NOTIFICACAO-145/2003-ANTONIO STADINIK e outros
x THAIS LEAO DOS PASSOS e outros-Adv. ARLINDO FER-
REIRA FREITAS-

46.-ARROLAMENTO-157/2003-HELENA MARIA PAVANI e
outros x ESPOLIO DE PEDRO DORALINO PAVANI-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

47.-COBRANCA-175/2003-BROKETE ARTEFATOS DE CI-
MENTO LTDA x CLECI MARIA DARTORA-Adv. NILTO
SALES VIEIRA-

48.-INDENIZAÇÃO P/ ACID. TRABALHO-233/2003-NEL-
SON BORGES DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CORONEL
VIVIDA-Adv. EGIDIO MUNARETO-

49.-USUCAPIAO-306/2003-AGILBERTO LUCINDO PERIN
e outros x LAURO CLAUDIO DE FARIAS-Adv. LUCIANO
DALMOLIN-

50.-ARROLAMENTO-311/2003-CESAR COMMIM e outros
x ESPOLIO DE ACHYLES COMMIM e outros-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

51.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-365/2003-YO-
SIHIRO MAEDA x H. ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA.-Adv. EGIDIO MUNARETO-

52.-ALVARA JUDICIAL-369/2003-IRACEMA ROSA VEN-
CAO x ESTE JUIZO-Adv. MAX HUMBERTO RECUERO-

53.-ALVARA JUDICIAL-370/2003-RENATO CEZAR FELEX
x ESTE JUIZO-Adv. GENIRIO J. FAVERO-

54.-INVENTARIO-397/2003-GENIR BALERINI x ESPOLIO
DE DELSI ANA BALERINI-Adv. JOSE ZELINDO BOCA-
SANTA-

55.-RESSARCIMENTO -RITO ORDINARIO-398/2003-SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A. x RAFAEL
RODRIGO TEODORO-Adv. JOSE ZELINDO BOCASANTA-

56.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-721/1983-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CLOVIS DIETRI-
CH-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

57.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-50/1987-FAZENDA
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PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NIPESCA ARTIGOS
DE CACA E PESCA LTD e outros-Adv. JOSE CURY-

58.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-22/1991-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IRMAOS PE-
TRYCOSKI & CIA LTDA-Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-

59.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-29/1992-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IRMAOS PE-
TRYCOSKI & CIA LTDA-Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-

60.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-24/1993-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OTICAS BARBOSA
LTDA e outros-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

61.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-5/1994-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x IRMAOS PETRYCOSKI
& CIA LTDA-Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-

62.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-2/1995-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x FLARES GIRARDI-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

63.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-124/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OURO PLACA IND.
E COM. DE BATERIAS LTDA e outros-Adv. LUIZ FERNAN-
DO BALDI-

64.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-24/1996-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x NORBER-
TO VICCARI-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

65.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-532/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ACKEL & HELLER
LTDA ME-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

66.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-542/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FAE INDUSTRIA E
COMERCIO DE ESTOFADOS LTDA-Adv. LUIZ FERNAN-
DO BALDI-

67.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-545/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NERCI TABORDA
DE FREITAS-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

68.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-549/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS FERRAMAR LTDA-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

69.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-552/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CONFECCOES CALJU LTDA-Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-

70.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-554/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MOESTEL - MOI-
NHO OESTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

71.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-40/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SOUZA NORA E
SIMPLICIO LTDA e outros-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

72.-]EXECUCAO FISCAL - ESTADO-43/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x WINKELMANN &
WINKELMANN LTDA e outros-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

73.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-48/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MASSA FALIDA
HERMES MACEDO S/A-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

74.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-56/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DENIZE APARECI-
DA DE LIMA e outros-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

75.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-58/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BALLAND COMER-
CIO DE SORVETES LTDA e outros-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

76.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-62/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HUVE RITGLYF
CECHET-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

77.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-65/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VILSON LUIZ SCH-
MITT-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

78.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-68/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IRMAOS PE-
TRYCOSKI & CIA LTDA-Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-

79.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-71/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JUAREZ REINAL-
DO DA COSTA e outros-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

80.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-73/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x C S CARBOLIN
BAMPI & CIA LTDA e outros-Adv. LUIZ FERNANDO BAL-
DI-

81.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-78/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SVIDZINSKI E SVI-
DZINSKI LTDA e outros-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

82.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-16/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LOREMADE INDUS-
TRIAL DE MADEIRAS LTDA e outros-Adv. LUIZ FERNAN-
DO BALDI-

83.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-19/1998-FAZENDA

PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS FERRARINI LTDA-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

84.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-21/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MOESTEL - MOI-
NHO OESTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

85.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-24/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ATOS CRIACOES E
ADESIVOS LTDA-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

86.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-26/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JORGE CARLOS
DIAS CARDOSO-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

87.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-29/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JUAREZ REINAL-
DO DA COSTA-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

88.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-101/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NILZA GOLDONI
PERIOLO-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

89.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-103/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LOREMADE INDUS-
TRIAL DE MADEIRAS LTDA. e outros-Adv. LUIZ FERNAN-
DO BALDI-

90.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-106/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CIRURGICA SU-
DOESTE LTDA e outros-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

91.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-108/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FRIGOESTE FRI-
GORIFICO SUDOESTE LTDA-Adv. LUIZ FERNANDO BAL-
DI-

92.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-113/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GASPAR ANTONIO
DRESCH-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

93.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-118/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BOFF & CATTANI
LTDA e outros-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

94.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-137/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALECIO J. FONTA-
NA & CIA LTDA e outros-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

95.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-141/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BOFF & CATTANI
LTDA e outros-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

96.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-142/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JORGE CARLOS
DIAS CARDOSO-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

97.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-144/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SUDOMAP PECAS
E ACESSORIOS P/ VEICULOS LTDA e outros-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

98.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-147/1998-FAZENDA
NACIONAL x POLO & BRUNETTO LTDA e outros-Adv.
ERLON F. CENI DE OLIVEIRA-

99.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-166/1998-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x METALURGICA ROKE LTDA
e outros-Adv. MARCOS LUCIANO GOMES-

100.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-173/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ERMIDA SABADI-
NI-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

101.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-174/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JORGE LUIZ DE
SOUZA-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

102.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-175/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CARLOS EDUAR-
DO DE OLIVEIRA BOIKO-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

103.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-179/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CLOVIS JOSE DE
MOURA & CIA LTDA. e outros-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

104.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-4/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x E. F. MAYER-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

105.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-5/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RUOPER COMER-
CIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. e outros-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

106.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-8/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARAMA x ROSELEI BERENI-
CE DALMOLIN-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

107.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-9/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LM COMERCIO DE
TECIDOS LTDA e outros-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

108.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-11/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS FERRARINI LTDA e outros-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

109.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-22/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SILVANO DE SOU-

ZA & CIA LTDA e outros-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

110.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-44/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TITON REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA e outros-Adv. LUIZ FERNAN-
DO BALDI-

111.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-49/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CLOVIS HENRIQUE
MOREIRA-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

112.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-62/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANELISE EUMANN
DOTTI-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

113.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-64/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CONSTRUTORA
NORA LTDA e outros-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

114.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-71/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ASSIS COSTA E
FONTANA LTDA-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

115.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-74/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PATOMOTOR CO-
MERCIO E RETIFICA DE MOTORES LTDA e outros-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

116.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-77/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS FERRARINI LTDA e outros-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

117.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-78/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ERMIDA SABADI-
NI-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

118.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-84/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTES
RODOVIARIOS DAL BEM LTDA e outros-Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-

119.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-85/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x E I S BAR E DAN-
CETERIA LTDA e outros-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

120.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-86/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARISTELA NIE-
ROTKA LINS-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

121.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-87/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A. PETRICOSKI &
CIA LTDA e outros-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

122.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-88/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALBERTO MANO-
EL DOS SANTOS & CIA LTDA. e outros-Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-

123.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-92/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ERMIDA SABADI-
NI-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

124.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-94/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x METALURGICA
MISSIONEIRA LTDA e outros-Adv. LUIZ FERNANDO BAL-
DI-

125.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-100/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GORD’S REFEICO-
ES LTDA e outros-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

126.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-113/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NAVEDO MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO LTDA e outros-Adv. ANTONIO OZI-
RES BATISTA VIEIRA-

127.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-114/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OURO PLACA IND.
E COM. DE BATERIAIS LTDA e outros-Adv. LUIZ FERNAN-
DO BALDI-

128.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-115/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALBERTO MANO-
EL DOS SANTOS & CIA LTDA e outros-Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-

129.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-116/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SUDOMAP PECAS
E ACESSORIOS P/ VEICULOS AUTOMOTORES e outros-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

130.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-118/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ROSELEI BERENI-
CE DALMOLIN-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

131.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-5/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x V LANKEWICZ-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

132.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-10/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OLFATHI COMER-
CIAL ORTOPEDICO LTDA-Adv. LUIZ FERNANDO BAL-
DI-

133.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-13/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ILDA MARIA GIA-
COMELLI FAGUNDES-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

134.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-18/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE
VASOS DE XAXIN VIPRAM LTDA-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

135.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-20/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PATOIND IND. E
COM. DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA.-Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-

136.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-21/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x KIKO’S INDUSTRIA
E COMERCIO DE PASTAS ESCOLARES e outros-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

137.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-25/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PATOIND IND. E
COM. DE MAQUINAS AGRICOLAS-Adv. LUIZ FERNAN-
DO BALDI-

138.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-33/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x KIKO’S INDUSTRIA
E COMERCIO DE PASTAS ESCOLARES e outros-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

139.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-57/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
CARNES BENATO LTDA e outros-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

140.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-64/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FUNDICAO UNIAO
LTDA-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

141.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-93/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x V LANKEWICZ-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

142.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-95/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HANOFAE COZI-
NHAS LTDA e outros-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

143.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-96/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SUDOMAP PECAS
E ACES. PARA VEICULOS AUTOMOTORES LT e outros-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

144.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-105/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AMILTON ODENIR
R PORTES & CIA LTDA e outros-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

145.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-108/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALAIN VALMOR-
BIDA - ME-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

146.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-118/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FABIANE COMER-
CIO DE CEREAIS LTDA e outros-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

147.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-120/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JD BEBIDAS LTDA-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

148.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-3/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x KIKO’S IND. E
COM. DE PASTAS ESCOLARES LTDA. e outros-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

149.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-6/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PURA ARTE DE-
CORACOES LTDA. e outros-Adv. LUIZ FERNANDO BAL-
DI-

150.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-7/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARCELO GUAL-
BERTO DOS ANJOS & CIA LTDA. e outros-Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-

151.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-9/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SANDRA MARIA
MANOSSO LOPES-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

152.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-11/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PATOMOTOR COM.
E RETIFICA DE MOTORES LTDA.-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

153.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-22/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VERA LUCIA DA
CONCEICAO COSTA-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

154.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-33/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A L PARIZOTTO &
CIA LTDA.-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

155.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-36/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IND. E COM. DE
COMPENSADOS MARTINELLO LTDA.-Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-

156.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-38/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VICCARI IND. E
COM. DE METAIS LTDA. e outros-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

157.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-39/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MOESTEL - MOI-
NHO OESTE IND. E COM. LTDA.-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

158.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-40/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GIACOMONI & CIA
LTDA. e outros-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

159.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-82/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ROBERTO CARLOS
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CHIOQUETTA-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

160.-WXECUCAO FISCAL - OUTROS-92/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PATOMOTOR CO-
MERCIO E RETIFICA DE MOTORES LTDA-Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-

161.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-103/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OLEOCIR ATILIO
FOLLE-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

162.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-108/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
CARNES BENATO LTDA e outros-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

163.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-135/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x J L CTEIAK-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

164.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-138/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BITDINGER & FLIS-
SAK LTDA. e outros-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

165.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-139/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MAURO SEGIO
RODRIGUES DOS SANTOS-Adv. LUIZ FERNANDO BAL-
DI-

166.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-140/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RESTAURANTE
PESQUE E PAGUE GNOATTO LTDA. e outros-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

167.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-142/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALEVINO
TEIXEIRA DE CAMARGO-Adv. LUIZ FERNANDO BAL-
DI-

168.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-143/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x V LANKEWICZ-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

169.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-144/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SPACO BRASIL IND.
E COM. DE MALHAS LTDA.-Adv. LUIZ FERNANDO BAL-
DI-

170.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-145/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANELISE EUMANN
DOTTI-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

171.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-158/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BRISKIWICZ & CIA
LTDA.-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

172.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-164/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SIMETAL INDUS-
TRIA DE CALDERARIA LTDA. e outros-Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-

173.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-165/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CHRISTINA
MARA VELOZO DAGOSTIN-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

174.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-169/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MOESTEL - MOI-
NHO OESTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e outros-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

175.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-170/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BRISKIWVI-
CZ & CIA LTDA e outros-Adv. LUIZ FERNANDO BAL-
DI-

176.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-172/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DORIGO & LOSS
LTDA. e outros-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

177.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-175/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HMF ARTEFATOS
DE CONCRETO LTDA. e outros-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

178.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-176/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BRISKIWVICZ &
CIA LTDA e outros-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

179.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-178/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LOMA HERMOSA
LTDA.-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

180.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-180/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x J L CTEIAK-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

181.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-181/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x REMER INDUSTRIA
E COMERCIO DE CALCADOS LTDA.-Adv. LUIZ FERNAN-
DO BALDI-

182.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-205/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NUTRIOESTE IND.
E COM. DE FARINHA DE CARNE LTDA. e outros-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

183.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-208/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TEREZA LILI BI-
TDINGER-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

184.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-212/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COPABRA COMER-

CIO DE AUTOMOVEIS LTDA.-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

185.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-213/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HELENA SANTINI
DE MIRANDA-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

186.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-214/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x B TRANSPORTES
LTDA.-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

187.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-247/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x PE-
TRYCOSKI DECORACOES LTDA.-Adv. JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO-

188.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-281/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ER-
NESTO A. DOS SANTOS-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO-

189.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-330/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ADE-
MIR SAGIORATO-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

190.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-392/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x BINI
ACESSORIOS LTDA.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIRE-
DO-

191.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-474/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x DAR-
CY SCHRTZE DA ROSA-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO-

192.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-7/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SS PARANA POR-
TAS LTDA e outros-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

193.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-8/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COM.
DE COMPENSADOS MARTINELLO LTDA e outros-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

194.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-10/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IRMAOS DALPAS-
QUALE LTDA-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

195.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-19/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
CARNES BENATO LTDA. e outros-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

196.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-32/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SONIA DE FATIMA
MULLER MOREIRA-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

197.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-34/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALAP COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA. e outros-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

198.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-35/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CUSTODIO E PE-
REIRA LTDA. e outros-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

199.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-41/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PATOMOTOR CO-
MERCIO E RETIFICA DE MOTORES LTDA.-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

200.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-45/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DALTRO ROQUE
CARVALHO DA SILVA-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

201.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-52/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HAITO AGROPE-
CUARIA LTDA. e outros-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

202.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-53/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ESTOFADOS KA-
REN LTDA.-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

203.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-56/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALUSIL IND. E
COM. DE ALUMINIOS LTDA.-Adv. LUIZ FERNANDO BAL-
DI-

204.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-65/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARMORARIA
COMETA LTDA.-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

205.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-73/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE DE AZEVE-
DO-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

206.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-81/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SUDOESTE COM-
PRESSORES LTDA. e outros-Adv. LUIZ FERNANDO BAL-
DI-

207.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-84/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PATOIND IND. E
COM. DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA.-Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-

208.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-87/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE COMPENSADOS MARTINELLO LTD-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

209.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-88/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MAXIMETAL ME-

TALURGICA LTDA.-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

210.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-92/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARCOS PEREIRA
& CIA LTDA.-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

211.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-94/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANELISE EUMANN
DOTTI-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

212.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-99/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JAIR RODRIGUES
PRATES-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

213.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-107/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ESTOFADOS KA-
REN LTDA.-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

214.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-110/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MAXIMETAL ME-
TALURGICA LTDA-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

215.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-114/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PATOGRAF INDUS-
TRIA GRAFICA LTDA-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

216.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-117/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AMBROSIO MAR-
CIS & CIA LTDA e outros-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

217.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-118/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DORIGO & LOSS
LTDA e outros-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

218.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-119/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x L M COMERCIO
DE TECIDOS LTDA-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

219.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-136/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGR x
ALBERTO DA SILVA e outros-Adv. CLAUDIO ROBERTO
BARANCELLI-

220.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-140/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VIACAO VALE DO
IGUACU LTDA-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

221.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-142/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CLAUDIO MIRO
SCOPEL-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

222.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-144/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SERGIO RUFFAT-
TO-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

223.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-147/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VILSON VIEIRA
DE FREITAS-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

224.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-151/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CLAIR BAGNARA-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

225.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-153/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EDSON ANTUNES
GERALDI-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

226.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-163/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOAO BONFANTE-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

227.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-166/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ELPIDIO ANTUNES-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

228.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-168/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NELSON LUIZ
GRANDO-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

229.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-170/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ADELI TEREZINHA
PENTEADO-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

230.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-174/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ADAIR FRANCA
DA SILVA-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

231.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-175/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE ANTONIO
CORREA NETO-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

232.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-178/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NADIR DE FRA-
GA-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

233.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-180/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IVONE DA SILVA
CATANI-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

234.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-186/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE CLAITON DOS
SANTOS GOMERCINDO-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

235.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-188/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x J L CTEIAK-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

236.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-190/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
INSUMOS AGRICOLAS STORTI LTDA-Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-

237.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-191/2002-FAZENDA

PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BABY JUNIOR
FRALDAS DESCARTAVEIS LTDA-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

238.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-322/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS FERRARINI LTDA.-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

239.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-323/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GELCIONITA APA-
RECIDA LIRA WITT & CIA LTDA.-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

240.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-325/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TEREZINHA BRE-
SOLIN & CIA LTDA.-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

241.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-385/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x JOAO
MARIA BARRETE-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

242.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-483/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x IZIDORO
GRZGWSKI-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

243.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-504/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x AUREO
RODRIGUES DA ROSA-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO-

244.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-11/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RAMSES BERNAR-
DES-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

245.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-17/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ACE INFORMATI-
CA LTDA-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

246.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-19/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ARAUJO HOLAND
& CIA LTDA-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

247.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-20/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SANTA LAIDES
TAVARES-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

248.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-21/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANDRE LEANDRO
DIETRICH-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

249.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-22/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TEREZINHA BRE-
SOLIN E CIA LTDA-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

250.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-65/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DILEI MACIEL-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

251.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-69/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OLMIRO TEIXEI-
RA E CIA LTDA-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

252.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-70/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALCEU ANTONIO
DE CANDIDO-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

253.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-72/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VILMA ZANATA
MAURICIO-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

254.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-75/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ELIZEU DOS SAN-
TOS SILVA E CIA LTDA-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

255.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-76/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RAIO DE LUZ CON-
FECCOES LTDA-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

256.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-77/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIAL DE
AVIAMENTO SCHMIDT LTDA-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

257.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-80/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INPACOR INDUS-
TRIA DE ESTOPAS LTDA-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

258.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-81/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BRISKIWVICZ E
CIA LTDA-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

259.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-87/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x METALURGICA
MASSARICO LTDA-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

260.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-91/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ABDALA E COLLA
LTDA-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

261.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-92/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VIVALDINO BER-
NARDO-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

262.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-94/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RENATO SILVES-
TRI E CIA LTDA-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

263.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-95/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARIA IOLANDA
MOREIRA-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

264.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-100/2003-FAZENDA
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PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARIALUIZA PEN-
SO-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

265.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-109/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GRAFICA E IM-
PRESSORA CATARINENSE LTDA-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

266.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-112/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MOMOLI E MAR-
TINELLI LTDA-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

267.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-116/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ROGERIO ANTO-
NIO MARCHIORO-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

268.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-124/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FRANCISCO CAR-
LOS ROSA-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

269.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-148/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DOMINGOS CAT-
TANI E CIA LTDA-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

270.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-151/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OTICA FINICIA
LTDA-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

271.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-168/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DEXTER LATINA
IND E COM DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

272.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-178/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IVANIR ANTONIO
GEHLEN-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

273.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-179/2003-FAZEND
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VALDIR TONDE-
LLO-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

274.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-181/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DEOMAR ANTO-
NIO DA SILVA-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

275.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-187/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LOMA HERMOSA
LTDA-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

276.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-189/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LENIR SICHELE-
RO-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

277.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-196/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x L M COMERCIO
DE TECIDOS LTDA-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

278.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-198/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LOMA HERMOSA
LTDA-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

279.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-199/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COPABRA COMER-
CIO DE AUTOMOVEIS LTDA-Adv. LUIZ FERNANDO BAL-
DI-

280.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-202/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
MAQUINAS AGRICOLAS PALAGI LTDA-Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-

281.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-203/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TUBOSERVIX TU-
BOS SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA-Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-

282.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-204/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TEREZINHA BRE-
SOLIM & CIA LTDA-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

283.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-205/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LOMA HERMOSA
LTDA-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

284.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-239/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PATOMOTOR CO-
MERCIO E RETIFICA DE MOTORES LTDA-Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-

285.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-240/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BUENO & PACHER
LTDA-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

286.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-241/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DISTRIBUIDORA
DE CALCADOS SUDOESTE LTDA-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

287.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-250/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PATO BRANCO
FRIOS LTDA-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

288.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-251/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MOESTEL - MOI-
NHO OESTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

289.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-252/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x J C CAVASINI &
CIA LTDA-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

290.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-254/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DERIVADOS DE

CIMENTO PATO BRANCO LTDA-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

291.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-72/1996-Oriundo da
Comarca de CHAPECO-SC/1ª VARA CIVEL -M.M. MAQUI-
DIMAS FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS LTDA x ARI
FIM-Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI-

292.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-196/2000-Oriundo da
Comarca de DOIS VIZINHOS - PR -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x RENATO SABBI-Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-

293.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-208/2000-Oriundo da
Comarca de PALMAS - PR -FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA x JD BEBIDAS LTDA-Adv. LUIZ FERNAN-
DO BALDI-

294.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-57/2001-Oriundo da
Comarca de FRANCISCO BELTRÃO - PR 1ª VARA CÍ-
VEL -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x
CATTANI VEICULOS S/A-Adv. LUIZ FERNANDO BAL-
DI-

295.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-10/2002-Oriundo da
Comarca de MANGUEIRINHA - PR -FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JD BEBIDAS LTDA-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

296.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-21/2002-Oriundo da
Comarca de CHOPINZINHO - PR -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JD BEBIDAS LTDA-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

297.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-33/2002-Oriundo da
Comarca de CLEVELANDIA - PR -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CLEVEMOTOS PECAS E ACES-
SORIOS LTDA.-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

298.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-58/2002-Oriundo da
Comarca de PALMAS - PR / VARA CIVEL -FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x JD BEBIDAS LTDA-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

299.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-96/2002-Oriundo da
Comarca de FRANCISCO BELTRAO - PR / 2ª VARA CIVEL
-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MAR-
COS CELSO DE SOUZA E CIA LTDA. e outros-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

300.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-156/2002-Oriundo da
Comarca de GUARAPUAVA/PR -1ª VARA CIVEL -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VALDOMIRO
SCHMLIAK-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

301.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-173/2002-Oriundo da
Comarca de CORONEL VIVIDA (PR) CIVEL E ANEXOS -
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x E. DIE-
TRICH E CIA LTDA.-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

302.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-176/2002-Oriundo da
Comarca de CURITIBA (PR) / 3ª VARA FAZENDA PUBLI-
CA -CATTANI S/A. - TRANSPORTE E TURISMO x ESTA-
DO DO PARANA-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

303.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-191/2002-Oriundo da
Comarca de IRAI - RS VARA VARA CIVEL -ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL x ROSA WRONSKI-Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-

304.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-2/2003-Oriundo da Co-
marca de DOIS VIZINHOS - PR VARA CIVEL -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EVANDRO BRAU-
LIO GALLINA E CIA LTDA e outros-Adv. LUIZ FERNAN-
DO BALDI-

305.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-15/2003-Oriundo da
Comarca de CAMPO GRANDE - MS VARA DE EXEC. FIS-
CAL -ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL x ORGANI-
ZACAO DENTARIA SUDOESTE LTDA-Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-

306.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-47/2003-Oriundo da
Comarca de GAURAPUAVA - PR 2ª VARA CIVEL -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ROBERTO VAG-
NER DA COSTA-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

307.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-93/2003-Oriundo da
Comarca de TANGARA DA SERRA - MT 4ª VARA CÍVEL -
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL x TAMISA COMERCIO
DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA-Adv. LUIZ FERNAN-
DO BALDI-

308.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-112/2003-Oriundo da
Comarca de REALEZA -PR VARA CIVEL E ANEXOS -FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMER-
CIO DE MAQUINAS AGRICOLAS PALAGI LTDA-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

309.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-120/2003-Oriundo da
Comarca de JOACABA -SC 2ª VARA CIVEL -ESTADO DE
SANTA CATARINA x ELETRO WILLI LTDA-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

310.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-142/2003-Oriundo da
Comarca de CORONEL VIVIDO -PR VARA CIVEL -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x WITTMANN
TOMASSON E CIA LTDA e outros-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

311.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-167/2003-Oriundo da
Comarca de CLEVELANDIA - PR - VARA CIVEL -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ODONTOCLI-

NICA MARIOPOLIS LTDA-Adv. LUIZ FERNANDO BAL-
DI-

312.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-172/2003-Oriundo da
Comarca de FRANCISCO BELTRAO - PR - VARA CIVEL E
AN -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO ESTADO DO
PARANA x MARCOS CELSO DE SOUZA E CIA LTDA-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

CARTORIO CIVEL E ANEXOS COMARCA PINHAIS-PR
Desp. proferido pelo MM. Juiz de Direito
Tereza Cristina de Paula Espindola (desig.)
RELACAO Nº 63/2003

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADELE T. P. FRESCHET 0016 001355/1999
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 0014 001231/1999

0013 000912/1999
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0034 000653/2003

0031 000598/2003
ALINE FAGUNDES OAB/PR 30. 0037 000692/2003
ALLAN KARDEC C.RODRIGUES 0041 001603/2003
AMARILIS ROCHA NUNES JORG 0012 000669/1999
ANA CAROLINA DIHL CAVALIN 0038 001041/2003
ANA MARIA JARA BOTTON FAR 0045 000621/1998

0030 000397/2003
ANDERSON ALAN DALAGNOL 0006 000281/2003
ANTONIO BUENO 0057 000309/2001
ANTONIO CARLOS CANTONI 0065 000651/2003
ANTONIO CELSO DE ALBUQUER 0008 000665/1998
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARA 0046 000871/1998
ANTONIO SBANO JUNIOR OAB/ 0064 000595/2003
ANTONIO SBANO OAB/PR 19.2 0064 000595/2003
BRUNA MARQUES SARAIVA 0006 000281/2003
CARY CESAR MONDINI OAB/PR 0063 000593/2003
CESAR SWARICZ 0054 000869/2003

0049 002015/1998
0053 000933/2001
0050 002091/1998

CHRISTIANI M.S. BARBOSA O 0007 000282/2003
0005 000280/2003
0004 000279/2003
0003 000278/2003
0002 000277/2003

CLAUDIO FULLE 0015 001313/1999
CLECI TEREZINHA MUXFELDT 0018 001210/2000
CLEVERSON JOSE GUSSO OAB/ 0018 001210/2000
DANIELE JUNGLES CARVALHO/ 0039 001535/2003
DANIELLE PATRICIA S.CONTE 0021 000279/2002

0017 001105/2000
DENISE T. VARELA COSTAMIL 0010 002823/1998
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0007 000282/2003

0004 000279/2003
0003 000278/2003
0002 000277/2003

FABIANA SILVEIRA OAB/PR 3 0023 000871/2002
FABIO CIUFFI 0012 000669/1999
FABIO LEANDRO DOS SANTOS 0020 000217/2002
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0036 000667/2003
IZABEL CRISTINA MARQUES 0066 000655/2003
JORGE LUIZ MOHR 0008 000665/1998
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0001 000276/2003
JOSE LUIZ TORQUATO TILLO 0010 002823/1998
JOSE TORQUATO TILLO 0010 002823/1998
JULIANA GOES MILITAO DA S 0018 001210/2000
JULIO GOES MILITAO DA SIL 0018 001210/2000
KARINE SIMONE POFAHL OAB/ 0023 000871/2002
KATIE FRANCIELLE CARLESSE 0067 000665/2003
KEITE CRISTINA BIEZUS OAB 0043 001865/2003
LEANDRO RAMOS GOUVEA OAB/ 0059 000447/2003
LEIDE DA CONCEICAO SANCHE 0024 001189/2002
LEONARDO ZICCARELLI RODRI 0040 001565/2003
LILIAN SIMONE BONETI 0018 001210/2000
LINCOLN TADEU CERKUNVIS/P 0021 000279/2002

0017 001105/2000
LUCIANO DALPONTE 0064 000595/2003
LUIS CARLOS VASSELAI OAB/ 0019 000825/2001
LUIZ DANIEL FELIPPE 0039 001535/2003
LUIZ MAZZA OAB/PR 30.217 0058 000443/2003
LUIZ S.VON HOLLEBEN OAB/P 0038 001041/2003
MAGALI C M DALCOL OAB/PR 0058 000443/2003
MAGDA LUIZA R. EGGER OAB/ 0060 000501/2003
MARCELO BERVIAN OAB/PR 28 0011 000045/1999

0032 000634/2003
MARCELO NASSIF MALUF OAB/ 0035 000661/2003

0028 002442/2002
MARCELO PACHECO PIROLO 0044 001883/2003
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0061 000565/2003
MARCUS V. TADEU PEREIRA O 0026 001654/2002
MARCUS VENICIOS CAVASSIN 0018 001210/2000
MARIO CESAR LANGOWSKI - O 0051 000471/2001
MARTA E. DE BRITTO OAB/PR 0029 000383/2003

0033 000647/2003
MAURICIO S.MONTANHA TEIXE 0040 001565/2003
MOACYR FACHINELLO 0051 000471/2001
NEI ROBERTO DE BARROS GUI 0016 001355/1999
NELSON BATISTA PEREIRA 0026 001654/2002

0016 001355/1999
NEUDI FERNANDES - 25.051/ 0022 000773/2002
OMAR RODRIGUES CHAVES OAB 0015 001313/1999
PAULO SERGIO S. CACHOEIRA 0026 001654/2002

0016 001355/1999
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0055 001151/2003
ROBERTO ALTHEIM OAB/PR 27 0047 000923/1998

0048 001013/1998
0046 000871/1998

ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0025 001411/2002
ROBERVAL KUGLER MENDES 0008 000665/1998
RODRIGO BAPTISTA SALGUEIR 0062 000577/2003
RODRIGO MENEZES 0052 000841/2001
ROMILDA R. M. MARTINS OAB 0027 002269/2002

0042 001853/2003
RONALDO ALBIZU DRUMMOND D 0028 002442/2002
ROSALDO JORGE DE ANDRADE 0018 001210/2000
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0046 000871/1998
SERAFIM PORTES ROCHA FILH 0040 001565/2003
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0020 000217/2002
SONNY BRASIL DE C.GUIMARA 0056 000055/2000
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0009 001534/1998
TANIA MARA GARCIA COSTA O 0035 000661/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0037 000692/2003
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0068 000671/2003
VERA LUCIA DE PAULI OAB/P 0001 000276/2003
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0040 001565/2003

0008 000665/1998
ZORAIDE BATISTELA OAB/PR 0025 001411/2002

1.-DECLARATORIA-276/2003-CENTER ONE SUPRIMEN-
TO PARA INFORMATICA x OKI DATA DO BRASIL LTDA -
”Deve a parte interessada providenciar o preparo das custas
iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
(art. 257, do CPC).” -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SIL-
VA e VERA LUCIA DE PAULI OAB/PR 17.672-

2.-BUSCA E APREENSAO-277/2003-BANCO BRADESCO
S/A x UNIVERSAL LOCACOES LTDA -”Deve a parte inte-
ressada providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).”
-Adv. CHRISTIANI M.S. BARBOSA OABPR 27035 e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA-

3.-DECLARATORIA-278/2003-BANCO BRADESCO S/A x
ALBAFER FERRAMENTOS DE PRECISAO LTDA -”Deve a
parte interessada providenciar o preparo das custas iniciais, no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257,
do CPC).” -Adv. CHRISTIANI M.S. BARBOSA OABPR 27035
e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

4.-BUSCA E APREENSAO-279/2003-BANCO BRADESCO
S/A x ALBAFER FERRAMENTOS DE PRECISAO LTDA -
”Deve a parte interessada providenciar o preparo das custas
iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
(art. 257, do CPC).” -Adv. CHRISTIANI M.S. BARBOSA
OABPR 27035 e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

5.-BUSCA E APREENSAO-280/2003-BANCO BRADESCO
S/A x AGROPAR COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOS-
PITALARES LTDA -”Deve a parte interessada providenciar o
preparo das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv. CHRISTIA-
NI M.S. BARBOSA OABPR 27035-

6.-DIVORCIO-281/2003-S.R.R. e outros x E.J. -”Deve a parte
interessada providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do
CPC).” -Adv. ANDERSON ALAN DALAGNOL e BRUNA
MARQUES SARAIVA-

7.-BUSCA E APREENSAO-282/2003-BANCO BRADESCO
S/A x UNIVERSAL LOCACOES LTDA -”Deve a parte inte-
ressada providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).”-
Adv. CHRISTIANI M.S. BARBOSA OABPR 27035 e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA-

8.-ORDINARIA-665/1998-OSMARINA DOROTI PINHEIRO
x HOSP.& MATERNIDADE DE PINHAIS-”Manifestem-se as
partes quanto ao contido as fls. 151, inclusive o Douto Repre-
sentante do Ministerio Publico. Diligencias necessarias.”-Adv.
ROBERVAL KUGLER MENDES, VINICIUS DE ANDRADE
MENDES - 18.876, JORGE LUIZ MOHR e ANTONIO CEL-
SO DE ALBUQUERQUE-

9.-DECLARATORIA-1534/1998-POLYMERPAR INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA x INDUSTRIA DE MOVEIS JODECAR
LTDA e outros-”Reitere-se a intimacao (deve a parte requeren-
te efetuar o preparo das custas de cartorio no prazo de cinco
dias).”-Adv. STEFAN KLAUS GILDEMEISTER OAB/4.022-

10.-INVES PATERNIDADE C/C ALIM PR-2823/1998-G.A.Z.
x C.S. -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica, manifeste-se
a parte autora no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. DENISE T.
VARELA COSTAMILAN/27.609, JOSE TORQUATO TILLO
e JOSE LUIZ TORQUATO TILLO-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-45/1999-ICO
COMERCIAL S/A FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS x
CONFORTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA-”Revogo o despacho de fls. 90. Intime-se a parte credo-
ra para manifestar-se sobre o contido no petitorio de fls. 87 do
Sindico da Massa Falida Confortex Ind. e Com. de Moveis Ltda,
no prazo de cinco (05) dias. Diligencias necessarias.”-Adv.
MARCELO BERVIAN OAB/PR 28.528 e MARIENE MIRAN-
DA SCHMIDT-

12.-DIVORCIO FUNDADO EM SEPAR.FAT-669/1999-
C.A.G. e outros x J.D. -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Jus-
tica, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.”-
Adv. FABIO CIUFFI e AMARILIS ROCHA NUNES JORGE-

13.-SUSTACAO DE PROTESTO-912/1999-SHOPPING CEN-
TER GRALHA AZUL LTDA x L.B.M. COMUNICAÇAO E
MARKETING LTDA. -A parte interessada, para retirar a carta
precatoria expedida, no prazo de cinco dias.-Adv. ADRIANE
TURIN DOS SANTOS 17.952/PR-

14.-ANUL.TIT. CAMBIAL C/C INDENIZ-1231/1999-SHOP-
PING CENTER GRALHA AZUL LTDA x LBM COMUNI-
CAÇAO E MARKETING LTDA -A parte interessada, para re-
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tirar a carta precatoria expedida, no prazo de cinco dias.-Adv.
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 17.952/PR-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1313/1999-IR-
MAOS ABAGE & CIA LTDA x FRANCISCO C. CRONTHAL
POLTL -A parte interessada, para retirar a carta precatoria ex-
pedida, no prazo de cinco dias.-Adv. OMAR RODRIGUES
CHAVES OAB/PR 13.706 e CLAUDIO FULLE-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1355/1999-
STRATEGIC BULK CARRIERS INC. x COOPERGRAO PAR-
TICIPACOES LTDA e outros-”Anote-se o substabelecimento
de fls. 158/159. Aguarde-se o desfecho dos autos em apenso.
Diligencias necessarias.”-Adv. ADELE T. P. FRESCHET, NEL-
SON BATISTA PEREIRA, NEI ROBERTO DE BARROS
GUIMARAES e PAULO SERGIO S. CACHOEIRA 25.567/
PR-

17.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-1105/2000-M.L.
e outros x A.L.-”Acolho o douto parecer de fls. 32 verso. Inti-
me-se a parte-requerente para que promova a execucao do cre-
dito alimenticio relativo aos meses de junho e julho de 2000,
pela rito inscrito no art. 732, do Codigo de Processo Civil. Ci-
ente ao Ministerio Publico.”-Adv. DANIELLE PATRICIA
S.CONTER - 32.106 e LINCOLN TADEU CERKUNVIS/PR
33.620-

18.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-1210/2000-CRIS-
TIANE SOARES FREIRE x WISDOM FRANCHISING E IDI-
OMAS E/C LTDA-”Redesigno o Ato para o dia 06/12/2004, as
13h30min., desde ja intimados os presentes.”-Adv. ROSALDO
JORGE DE ANDRADE, MARCUS VENICIOS CAVASSIN,
CLEVERSON JOSE GUSSO OAB/PR 29.075, CLECI TERE-
ZINHA MUXFELDT OAB/20.274, JULIO GOES MILITAO
DA SILVA, LILIAN SIMONE BONETI e JULIANA GOES
MILITAO DA SILVA-

19.-PENSAO ALIMENTICIA-825/2001-M.P.S. e outros x A.K.
-”Manifeste-se a parte credora sobre a certidao de fls. 32, (de-
correu o prazo de suspensao sem que fosse requerido qualquer
medida), no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. LUIS CARLOS
VASSELAI OAB/PR 26.639-

20.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-217/2002-I.S. x
L.L.V.-”Vistos, etc. Homologo, por sentenca, para que produza
os juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes
Itamar Stradioto e Luzinete Laurentino Vicente, ja qualifica-
dos nestes autos (fls. 18/19). Em consequencia, julgo extinto o
processo, com fulcro no art. III, do CPC. Isento de custas (Lei
1.060/50). P.R.I., e transitada em julgado, arquive-se, observa-
das as formalidades legais.”-Adv. SIMONE RITA ZIBETTI DE
SOUZA e FABIO LEANDRO DOS SANTOS-

21.-DIVORCIO LITIGIOSO-279/2002-G.C.F.M. x A.A.L.M.-
”Anote-se o substabelecimento de fls. 22/23. Ante a revelia do
requerido, cumpra-se o item 03, do r. despacho de fls. 09. Dili-
gencias necessarias. Intime-se.”-Adv. DANIELLE PATRICIA
S.CONTER - 32.106 e LINCOLN TADEU CERKUNVIS/PR
33.620-

22.-DIVORCIO CONSENSUAL-773/2002-A.A.G. e outros x
E.J.-”Vistos, etc. ..., Homologo a desistencia da acao (fls. 20),
para os fins do art. 158, paragrafo unico, do Codigo de Proces-
so Civil. Em consequencia, julgo extinto o preocesso, sem apre-
ciacao do merito, com fundamento no art. 267, VIII, do mesmo
Codigo. Custas isentas (Lei n 1060/50). P.R.I., e certificado o
transito em julgado deste sentenca, arquive-se, observadas as
formalidades legais.”-Adv. NEUDI FERNANDES - 25.051/PR-

23.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-871/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOSE DOMINGOS DE LARA -
”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica, manifeste-se a parte
autora no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. FABIANA SILVEI-
RA OAB/PR 30.391 e KARINE SIMONE POFAHL OAB/PR
29.296-

24.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-1189/2002-
M.D.G.P. e outros x C.M.D.S.-”Manifeste-se a requerente so-
bre o seguimento do feito, no prazo legal. Intimem-se.”-Adv.
LEIDE DA CONCEICAO SANCHES - 27.400-

25.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-1411/2002-MARIA
DA GLORIA BURGARDT SANTOS x TRANSPORTADORA
TESPAL PR LTDA-”Nos termos do art. 331 do CPC, designo
audiencia de conciliacao para o dia 12 de fevereiro de 2004 as
14:30 horas. Sem prejuizo, deverao as partes, ate sessenta dias
anteriores a audiencia especificar as provas que pretendem pro-
duzir, para o caso de eventual instrucao do feito. Intime-se.”-
Adv. ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 6265/PR e ZORAI-
DE BATISTELA OAB/PR 14.490-

26.—EMBARGOS A EXECUCAO-1654/2002-MOINHO RIO
NEGRO LTDA e outros x STRATEGIC BULK CARRIERS
INC.-”Vistos, etc. ..., Isto posto, e ante aos argumentos expen-
didos, julgo improcedente o embargo, prosseguindo o processo
de execucao nos seus ulteriores termos. Condeno o embargante
ao pagamento de honorarios advocaticios, que fixo, atendendo
as diretrizes contidas no art. 20, paragrafo 3, do Codigo de
Processo Civil, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,
atualizado a partir do oferecimento dos embargos. Sem custas,
conforme o art. 7, da Lei n 9.289/96. P.R.I.C.”-Adv. PAULO
SERGIO S. CACHOEIRA 25.567/PR, MARCUS V. TADEU
PEREIRA OAB/24.625 e NELSON BATISTA PEREIRA-

27.-INVES.PATERNIDADE C/C ALIMET.-2269/2002-A.M.I.
e outros x N.F.-”Manifeste-se a requerente sobre o seguimento
do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se.”-Adv. RO-
MILDA R. M. MARTINS OAB/PR 20.117-

28.-DESAPROPRIACAO-2442/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS 95.423.000/0001-00 x EMILIA GRECA DRUMMOND
DE CARVALHO 639.117.879-87-”Ante a decisao proferida li-
minarmente no agravo de instrumento, intime-se o autor da sus-

pensao da imissao de posse. Oportunamente, quando requisita-
das informacoes, tornem-me conclusos. Ja houve nomeacao de
perito (fl.17) e indicacao de assistentes tecnicos a fl. 19 pelo
autor e a fl. 38 pela expropriada, apresentados quesitos apenas
por esta. Analisarei posteriormente a conveniencia da reuniao
dos processo conforme pedido da expropriada. Para tanto, cer-
tifique a escrivania a fase em que encontram-se os autos men-
cionados a fl. 35, item 9, bem como se referem ao mesmo de-
creto n 18/2001, e se ja houve nomeacao de perito. Nao obstan-
te, para impulso deste processo, intime-se o perito para dizer se
aceita o encargo, bem como apresentar proposta de honorarios.
Intime-se (despacho proferido pela MMa. Juiza de Direito, Dra.
Marcia Regina Hernandez de LIma).”- Adv. ANA MARIA
JARA BOTTON e RONALDO ALBIZU DRUMMOND DE
CARVALHO-

29.-DECLARAT.UNIAO EST.C/C ALV.JU-383/2003-
M.M.D.S. x C.C.N.L. e outros-”Vistos, etc. Emende, o autor, a
inicial, nos termos do parecer de fls. 58, no prazo improrroga-
vel de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do pedido ini-
cial (art. 284, CPC). Intime-se.”-Adv. MARTA E. DE BRITTO
OAB/PR 25.464-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-397/2003-O MUNICIPIO
DE PINHAIS x HORTENCIA ALICE BOGISCH e outros-De-
firo o requerimento de fls. 113. Anote-se e diligencias necessa-
rias. Sobre a impugnacao e documentos acostados, manifeste-
se o requerente, no prazo legal. Intime-se.”-Adv. ANA MARIA
JARA BOTTON FARIA/14.489-

31.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-598/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x SIRLEI APARECIDA PINTO -
”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica, manifeste-se a parte
autora no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ 30890-B/PR-

32.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-634/2003-FERRA-
MENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S.A x
FRANCISCO BERKEMBROK & CIA LTDA -”Deve a parte
interessada providenciar o deposito das custas da diligencia do
Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias”.-Adv. MAR-
CELO BERVIAN OAB/PR 28.528 - A-

33.-ADOCAO, C/C GUARDA-647/2003-D.G.D.S.C. x N.A.G.-
”Atenda-se a quota ministerial retro, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de indeferimento do pedido inicial. Intime-se.”-Adv.
MARTA E. DE BRITTO OAB/PR 25.464-

34.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-653/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ICARO GABRIEL GREINERT
-”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica, manifeste-se a parte
autora no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ 30890-B/PR-

35.-DIVORCIO LITIGIOSO-661/2003-M.G.C. x M.C.G.O.C.-
”Designo o dia 16/12/2003, as 16:15 horas, para audiencia de
conciliacao, restando negativa lavre-se o competente termo.
Diligencias necessarias.”-Adv. MARCELO NASSIF MALUF
OAB/PR 17.579 e TANIA MARA GARCIA COSTA OAB/
16.487-

36.-EMBARGOS EXECUCAO-667/2003-IRANI DE SOUZA
CASSARO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica, manifeste-se a
parte autora no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. GILBERTO
ADRIANE DA SILVA 32.085-A-

37.-BUSCA E APREENSAO-692/2003-BANCO BMC S/A x
JOSE OLIVEIRA -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica,
manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.”-Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI - 27.293 e ALINE FA-
GUNDES OAB/PR 30.950-

38.-REV.DOAC.BEM.PUBL.C/C.PED/TUT-1041/2003-MU-
NICIPIO DE JAGUARIAIVA - PR e outros x MASSA FALI-
DA DA CONSTRUTORA PALADINO LTDA-”Vistos em li-
minar. Presentes os requisitos autorizadores do artigo 273 do
Codigo de Processo Civil; verificado a exaustao que a requeri-
da encontra-se em estado falimentar definitivo, estando esta,
portanto, impossibilitada de cumprir o encargo previsto na Lei
Municipal n 1.107/90 e seus artigos, que autorizou a Munici-
palidade a promover a doacao de terreno em favor do reu, bem
como a farta documentacao comprobatoria da pretensao dos
autores, DEFIRO “inaudita altera parte” a antecipacao parcial
da tutela pretendida pelos requerentes na inicial, e concedo aos
mesmos o “DIREITO DE USO” da propriedade objeto da pre-
sente acao, qual seja, o terreno registrado no Oficio de Imoveis
da Comarca de Jaguariaiva/PR, sob a matricula n 8.523 (oito
mil, quinhentos e vinte e tres). Por igual, determino a averba-
cao da existencia do presente processo, sob o n 1.041/2003, da
Comarca de Pinhais, no Cartorio Imobiliario da Comarca de
Jaguariaiva/PR, acautelando-se o Juizo. Efetivada a medida,
cite-se para responder no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de revelia (art. 319/CPC). Expeca-se o competente mandado e
depreque-se a sua averbacao. Diligencias necessarias (deposite
a parte requerente as custas do Sr. oficial de justica, no prazo
de 05 dias).”-Adv. ANA CAROLINA DIHL CAVALIN - 27.409
e LUIZ S.VON HOLLEBEN OAB/PR 30.148-

39.-REVIS.CONT. C/ TUTELA ANTECIP-1535/2003-ADIL-
SON RODRIGUES DE CAMARGO e outros x 2 R PARTICI-
PACOES SOCIETARIAS LTDA e outros -”Manifeste-se a par-
te autora sobre a Contestacao e documentos, no prazo de 10
(dez) dias.”-Adv. DANIELE JUNGLES CARVALHO/PR
27.580-

40.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-1565/2003-
SANIBRAS BIONUTRIENTES LTDA x BAP INFORMACO-
ES CADASTRAIS LTDA-”Em atencao ao pedido de informa-
coes proveniente de interposicao de Agravo de Instrumento sob
o n 247349-6, interposto perante a 3 Camara Civel do Egregio
Tribunal de Alcada, ante ao teor do despacho prolatado nos
presentes autos, informo ao MM. Juiz Relator que o teor do

despacho agravado foi proferido ante o contido nos argumen-
tos suscitado na peticao inicial, e documentos acostados. Dian-
te da juntada de fls. 129/131, informo o cumprimento no dis-
posto no art. 526 do Codigo de Processo Civil. Oficie-se via
fax a 3 Camara Civel do Egregio Tribunal de Alcada. Mante-
nho a decisao pelo proprios fundamentos juridicos.”-Adv. VI-
NICIUS DE ANDRADE MENDES - 18.876, LEONARDO
ZICCARELLI RODRIGUES/33372, MAURICIO
S.MONTANHA TEIXEIRA/13.147 e SERAFIM PORTES
ROCHA FILHO-

41.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1603/2003-J.F.C. x
E.L.M.F. e outros -”Defiro a AJG ante a afirmacao de Lei.
Presentes os requisitos legais, atraves da documentacao trazi-
da aos autos, DEFIRO, em sede de provimento provisorio, o
pedido de cancelamento do desconto de prestacao de pensao
alimenticia homologada nos autos sob n 971/99, deste Juizo,
no beneficio n 105517575-7, determinando, outrossim, seja
oficiado de imediato ao INSS para os devidos fins de cancela-
mento. Cite-se a requerida e intime-se o requerente, para que
comparecam a audiencia, que designo para o dia 08 de abril
de 2003, as 10:30 horas, acompanhados de seus Advogados e
de suas testemunhas, independentemente de previo deposito
de rol, importando a ausencia deste em arquivamento do pe-
dido e a daquela em confissao e revelia (art. 7 da Lei n 5.478/
68). Na audiencia, se nao houver acordo, podera a re contes-
tar, desde que o faco por intermedio de Advogado, passando-
se, em seguida, a ouvida das testemunhas. Expeca-se oficio
ao INSS. Intime-se e diligencias necessarias. Ciente as Mi-
nisterio Publico (deve a parte requerente retirar de Cartorio o
oficio expedido, providenciando a devida remessa no prazo
de 05 (cinco) dias).”-Adv. ALLAN KARDEC C.RODRIGUES
OAB/34.484-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1853/2003-C.K.Q. e ou-
tros x S.A.Q.-”Emende, o autor, a peticao inicial com a memo-
ria de calculo do debito atualizada, no prazo de 10 (dez) dias,
improrrogaveis, nos termos do artigo 284, do Codigo de Pro-
cesso Civil, sop pena de indeferimento. Intime-se.”-Adv. RO-
MILDA R. M. MARTINS OAB/PR 20.117-

43.-IMISSAO DE POSSE-1865/2003-ROSMAR DA CRUZ
x ANA ADIULZA DE CARVALHO -”Vistos, etc. ..., Feito
este breve resumo, importa consignar que o pleito atende
aos requisitos do artigo 273 do Codigo de Processo Civil,
estando amparo por documentacao escorreita e apta para
autorizar o deferimento da antecipacao pretendida. Dito isto,
defiro a antecipacao de tutela para os fins de emitir o reque-
rente na posse do imovel objeto da matricula n 00.166, do
Registro de Imovel da Comarca de Pinhais, facultando ao
requerido o prazo de 10 (dez) dias para a desocupacao vo-
luntaria do imovel. Efetivada a medida, cite-se, com as ad-
vertencias legais e intime-se para desocupacao voluntaria no
prazo supra, cumprindo o Sr. oficial de justica, ao cabo do
prazo concedido para dosocupar voluntariamente, cumprir
coercitivamente a medida, facultado os beneficios do artigo
172/CPC e arrombamento, se necessario for. Expeca-se o
competente mandado. Intime-se (deve a parte interessada
providenciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Ofi-
cial de Justica, no prazo de cinco dias)”.-Adv. KEITE CRIS-
TINA BIEZUS OAB/PR 30.052-

44.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-1883/2003-
REPASSE IND E COM DE EMBALAGENS PLASTICAS
LTDA x CAVO SERVICOS E MEIO AMBIENTE S/A-”Deve
a parte requerente no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pres-
tar caucao real ou fiduciaria, sob pena de revogacao da limi-
nar.”-Adv. MARCELO PACHECO PIROLO-

45.-EXECUCAO FISCAL-621/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x J.F.S REPRESENTACOES COMERCI-
AIS LTDA e outros -”Deve a parte requerente retirar de Carto-
rio o oficio expedido, providenciando a devida remessa no pra-
zo de 05 (cinco) dias.”-Adv. ANA MARIA JARA BOTTON
FARIA/14.489-

46.-EXECUCAO FISCAL-871/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
PERFUMES JULI BURK LTDA e outros -A parte devedora
para assinar o termo de nomeacao de bens a penhora de fls. 55,
no prazo de cinco dias.-Adv. ROBERTO ALTHEIM OAB/PR
27.550, ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO e SA-
MUEL DE SOUZA RODRIGUES/4.819-

47.-EXECUCAO FISCAL-923/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x RODOFRANKEL TRANSPORTES
LTDA e outros -”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o
oficio expedido, providenciando a devida remessa no prazo de
05 (cinco) dias.”-Adv. ROBERTO ALTHEIM OAB/PR 27.550-

48.-EXECUCAO FISCAL-1013/1998-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x RIVERA DISTRIBUIDORA DE
PROD ALIMENTICIOS LTDA e outros -”Deve a parte credo-
ra retirar de Cartorio os oficios expedidos, providenciando a
devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. ROBERTO
ALTHEIM OAB/PR 27.550-

49.-EXECUCAO FISCAL-2015/1998-I N S S x KACER IN-
DUSTRIAL DE PLASTICOS LTDA e outros-Sobre a devolu-
cao da Carta Precatoria sem o devido cumprimento, manifeste-
se a parte credora no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. CESAR
SWARICZ-

50.-EXECUCAO FISCAL-2091/1998-I.A.P.A.S. x OBJETUS
DESENHO INDUSTRIAL LTDA e outros -”Expedido edital,
deve a parte interessada retira-lo mediante a apresentacao de
disquete, no prazo legal”.-Adv. CESAR SWARICZ-

51.-EXECUCAO FISCAL-471/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CAIXA x JARDIM DE INFANCIA PRE ESCO-
LA RECANTO DO SABER ME -”Manifeste-se a parte credo-
ra sobre a certidao de fls.34, (decorreu o prazo de suspensao
sem que fosse requerido qualquer medida), no prazo de cinco

(05) dias.”-Adv. MOACYR FACHINELLO e MARIO CESAR
LANGOWSKI - OAB/PR12801-

52.-EXECUCAO FISCAL-841/2001-O CONSELHO REGIO-
NAL DE FARMACIA DO EST DO PARANA x DROGATU-
BA DROGARIA COM DE MED PERF LTDA -”Manifeste-se
a parte credora sobre a certidao de fls. 14, (decorreu o prazo de
suspensao sem que fosse requerido qualquer medida), no prazo
de cinco (05) dias.”-Adv. RODRIGO MENEZES-

53.-EXECUCAO FISCAL-933/2001-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL (INSS) x GIANAS MATERIAIS DE
CONSTRUCOES LTDA e outros -”Deve a parte credora reti-
rar de Cartorio as Cartas de Citacao expedidas, providenciando
a sua remessa no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. CESAR SWA-
RICZ-

54.-EXECUCAO FISCAL-869/2003-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL (INSS) x TECON TECNICA E CON-
SULTORIA LTDA e outros -”Sobre a certidao do Sr. oficial de
Justica, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.”-
Adv. CESAR SWARICZ-

55.-EXECUCAO FISCAL-1151/2003-CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA - 9 REGIAO/PARANA x SANY DO BRA-
SIL IND COM PRODS LIMP LTDA-”Primeiramente proceda-
se a credora o deposito previo das custas relativas as diligenci-
as do Sr. Meirinho, “sumula 190 do STJ. Na execucao fiscal
perante a Justica Estadual cumpre a Fazenda Publica antecipar
o numerario destinado ao custeio das despesas com o transpor-
te dos Oficiais de Justica”. Cumprido o item “1” cite-se como
requer (art. 7 da Lei n 6830/80). Arbitro os honorarios advoca-
ticios em 10% sobre o valor corrigido. Intime-se, cumpra-se,
diligencias necessarias.”-Adv. RENATO ANTUNES VILLA-
NOVA 15.360/PR-

56.-CARTA PRECATORIA-55/2000-Oriundo da Comarca de
11 VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x DAIZEN INFORMATICA LTDA
e outros-”Sobre a praca negativa, manifeste-se a parte credora
no prazo de cinco (05) dias, requerendo o que de direito.”-Adv.
SONNY BRASIL DE C.GUIMARAES-6.472-

57.-CARTA PRECATORIA-309/2001-Oriundo da Comarca
de J. DIREITO 10º VARA CIVEL DE CURITIBA PR -AN-
TONIO BUENO x SELCO SERVICOS ELETRICOS S/C
LTDA e outros-”O pedido de fls. 50, no tocante a concessao
dos beneficios da Assistencia Judiciaria Gratuita nao com-
pete ao Juizo deprecado apreciar e sim ao Juizo deprecante,
onde o referido pedido devera ser pleiteado. Manifeste-se a
parte credora sobre a certidao de fls. 51, requerendo o que
achar de direito. Diligencias necessarias.”-Adv. ANTONIO
BUENO-

58.-CARTA PRECATORIA-443/2003-Oriundo da Comarca de
V.FAMILIA E ANEXOS COM.CAMPO LARGO/PR -F.M.A.
e outros x L.A.A. -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica,
manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.”-Adv.
LUIZ MAZZA OAB/PR 30.217 e MAGALI C M DALCOL
OAB/PR 30.543-

59.-CARTA PRECATORIA-447/2003-Oriundo da Comarca de
4ª V.FAMILIA DA COMARCA CURITIBA/PR -E.K. e outros
x A.G.R. -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica, manifes-
te-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. LEAN-
DRO RAMOS GOUVEA OAB/PR 19.375-

60.-CARTA PRECATORIA-501/2003-Oriundo da Comarca de
18º V. CIVEL COMARCA DE CURITIBA/PR -CREDICARD
S/A ADM. CARTOES DE CREDITO x JORGE ANTONIO
MARCOVICH MONASI -”Deve a parte requerente retirar de
Cartorio os oficios expedidos, providenciando a devida remes-
sa no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. MAGDA LUIZA R.
EGGER OAB/PR 25.731-

61.-CARTA PRECATORIA-565/2003-Oriundo da Comarca de
14ª VARA CIVEL COMARCA DE CURITIBA -SLAVIERO
DECISAO ADM. CONSORCIOS S/C LTDA x JORGE LUIZ
BAHL -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica, manifeste-se
a parte autora no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. MARCOS
ANTONIO ZAITTER-

62.-CARTA PRECATORIA-577/2003-Oriundo da Comarca de
VARA DE FAMILIA,ANEXOS COM PIRAQUARA/PR -
I.O.M. e outros x I.V.M. -”Sobre a certidao do Sr. oficial de
Justica, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.”-
Adv. RODRIGO BAPTISTA SALGUEIRO -29.930-

63.-CARTA PRECATORIA-593/2003-Oriundo da Comarca de
17ª VARA CIVEL COMARCA DE CURITIBA/PR -FINAUS-
TRIA COMPANHIA DE CREDITO FINANC. E INVEST. x
ROSICLEI DARGEL CUNHA -”Sobre a certidao do Sr. ofici-
al de Justica, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05)
dias.” -Adv. CARY CESAR MONDINI OAB/PR 34.451-

64.-CARTA PRECATORIA-595/2003-Oriundo da Comarca de
2ªV.CIVEL COM.DE SAO JOSE DOS PINHAIS/PR -BANCO
ITAU S/A x CELIO DOS SANTOS PEREIRA -”Sobre a certi-
dao do Sr. oficial de Justica, manifeste-se a parte autora no
prazo de cinco (05) dias.”-Adv. ANTONIO SBANO OAB/PR
19.254-B, ANTONIO SBANO JUNIOR OAB/PR 28183B e
LUCIANO DALPONTE-

65.-CARTA PRECATORIA-651/2003-Oriundo da Comarca de
2ª .FAMILIA E ACID.TRAB.COM.LONDRINA/PR -E.A.C. x
I.A.A. -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica, manifeste-se
a parte autora no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. ANTONIO
CARLOS CANTONI-

66.-CARTA PRECATORIA-655/2003-Oriundo da Comarca de
4ª V. FAZ.PUBL.FAL.CONC.COM CURITIBA/PR -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LUIZ FERREI-
RA DA SILVA -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica,
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manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.” -Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES-

67.-CARTA PRECATORIA-665/2003-Oriundo da Comarca de
1ª VARA FAMILIA COMARCA DE CURITIBA/PR -R.V. e
outros x J.M.D.S. -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica,
manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.”-Adv.
KATIE FRANCIELLE CARLESSE, NADJA MUSSI VAZ e
RODRIGUES GASPAR TEIXEIRA-

68.-CARTA PRECATORIA-671/2003-Oriundo da Comarca de
1ª VARA DE OFICIO COMARCA DE CURITIBA/PR -R.L. e
outros x A.V.L. -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica,
manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.”-Adv.
VALDEREZ DE MACEDO PACHECO-

CARTORIO CIVEL E ANEXOS COMARCA PINHAIS-PR
Desp. proferido pelo MM. Juiz de Direito
Marcia Regina Hernandez de Lima (titular)
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forneca o atual endereco da mesma...”. -Adv. JOAO APº VE-
NANCIO OAB/PR 18.944-
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SILVA OAB/PR 12.450-

15.-EXECAO DE INCOMPETENCIA-414/2001-CLAUDIA
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“Vistos e etc... Face ao exposto e o mais que dos autos cons-
tam, julgo procedente a presente excecao, declarando como
competente para processar e julgar os apensos autos, sob nº
1669/2000,, de Embargos de Terceiro, o respeitavel Juizo da 2º
Vara Civel da Comarca de Guarulhos-SP. Transitada em julga-
do, junte-se a copia da presente decisao nos referidos autos de
Embargos de Terceiro, remetendo-o conjutamente com a Carta
Precatoria para a aludida Comarca de Guarulhos-SP, fazendo-
se as anotacoes necessarias. Custas pela Excepta. Incabivel a
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disposto no artigo 267, inciso VIII do Codigo de Processo Ci-
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de estilo”. adv. ANDREA IZABEL KRASINSKI e MARILIA
LUCCA OAB/RS 37.906-
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correspondencia devolvida..”. -Adv. VALERIA CARAMURU
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“Vistos e etc... Homologo por sentenca para que produza os
efeitos juridicos e legais a transacao formulada pelas partes,
noticiada nos autos pelas partes, consequentemente julgando
extinto o presente processo com apreciacao do merito, o que
faco com amparo no artigo 269, inciso III do Codigo de Proces-
so Civil. P.R.I.. Cautelas de estilo. Oportunamente, arquive-se
observadas as cautelas de estilo”. -Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-142/2002-MUNICIPIO DE
PINHAIS x MIGUEL ARCANJO CAMILO e outros - “Vistos
e etc... Face ao exposto e o mais que dos autos consta, julgo
procedente o pedido, reintegrando-se o autor na posse do imo-
vel descrito na inicial, ratificando a liminar anteriormente con-
cedida e determinando a imediata expedicao do mandado rein-
tegratorio, cujo cumprimento sera efetivado independentemen-
te do transito em julgado desta decisao. Sucumbente os reque-
ridos, condeno-os ao pagamento das custas processuais e ho-
norarios advocaticios que, com fulcro no $4º, do artigo 20 do
Codigo de Processo Civil, atendidos os requisitos elencados
nas letras “a” a “c” do $3º do aludido dispositivo legal, arbitro
em R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigiveis ate a data de seu
respectivo cumprimento. Por nao apreciado, no momento apro-
priado, o pedido de assistencia judiciaria gratuita formulado
pelo requerido contestante, entendo por bem em deferi-lo, nes-
ta oportunidade, uma vez que preenche os requisitos legais.
Deferida a gratuidade da justica, saliento que a execucao das

custas e honorarios advocaticios, objeto da condenacao, seja
realizada de conformidade com o que dispoe o artigo 12 da Lei
nº 1060/50. P.R.I. Cautelas necessarias”. -Adv. JOSE INACIO
COSTA FILHO OAB/13.715 e ANA MARIA JARA BOTTON
FARIA/14.489-

22.-EXECUCAO DE TITULO-146/2002-IPIRANGA COMER-
CIAL QUIMICA S/A x PLASBRAS IND E COM DE PROD
DE PLASTICOS E ACO LTDA - “Manifeste-se a exequente
sobre a certidao de fls. 80...”. -Adv. JOAO HORTMANN OAB/
PR 6277 e MANIF ANT.TORRES JULIO OAB/PR 8989-

23.-BUSCA E APREENSAO-180/2002-BANCO DIBENS S/
A. x JANDOVI ARAUJO DE MEDEIROS FILHO - “1-Defiro
o pedido de suspensao pleiteado pela parte autora...”. -Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI - 27.293-

24.-ACAO DE ALIMENTOS-184/2002-G.L.M. e outros x R.M.
- “1-Defiro o pedido de suspensao pleiteado pela parte auto-
ra...”. -Adv. JOAO APº VENANCIO OAB/PR 18.944-

25.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-214/2002-R.F.D. x
L.D. - “1-Atenda-se o requerido pelo Ministerio Publico as fls.
35 (...sejam as partes intimadas a se manifestar acerca da divi-
sao dos bens arrolados na inicial, haja vista que a peticao de
fls. 28 a 29 nao dispos acerca de tal tema).”. -Adv. SANDRO
MARCOS OGRYSKO-

26.-RESCISAO DE CONTRATO-374/2002-DIBENS LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO RO-
BERTO RIBEIRO - “Vistos e etc... Homologo por sentenca
para que produza seus juridicos e legais efeitos, o pedido de
desistencia pleiteado pela parte autora as fls. 31, julgando ex-
tinta a acao sem apreciacao do merito, o que faco com amparo
no disposto no artigo 267, inciso III do Codigo de Processo
Civil. P.R.I. Oportunamente, arquive-se observando as caute-
las de estilo”. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI -
27.293-

27.-MONITORIA-418/2002-BANCO BRADESCO S/A x RE-
VKOLLOR DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA -”Mani-
feste-se a parte interessada sobre a certidao de fls. 149, no pra-
zo de dez dias.”-Adv. MURILO CELSO FERRI OAB/PR 7.473
e EMANUEL V.CANEDO DA SILVA OAB/10088-

28.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-482/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MADSON JOSE MENDES -
“1-Defiro o pedido de suspensao pleiteado pela parte autora...”.
-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ 30890-B/PR-

29.-ORDINARIA-524/2002-ALDERINA PLANTIKOW e ou-
tros x SETA EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO
LTDA e outros - “1-Manifeste-se - “1-Manifeste-se a parte re-
querente, face ao teor da devolucao do AR de fls. 627...” -Adv.
ELVIO RENATO SEVERO OAB/PR 26.146 e LUIZ CARLOS
PILOTO OAB/PR 26.061-

30.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-596/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ADENILTON DA CRUZ SAN-
TOS -Expedido oficio (s), devendo a parte interessada retira-
lo(s) em cinco dias.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ
30890-B/PR-

31.-DEPOSITO-610/2002-HSBC BANK BRASIL S/A. BAN-
CO MULTIPLO x PEDRO CARLOS KALINOSKI -Expedido
oficio (s), devendo a parte interessada retira-lo(s) em cinco dias.-
Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

32.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-616/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOAO AULERIANO COSTA -
“Vistos e etc... Homologo por sentenca para que produza os
efeitos juridicos e legais a transacao formulada pelas partes,
noticiada nos autos pelas partes, consequentemente julgando
extinto o presente processo com apreciacao do merito, o que
faco com amparo no artigo 269, inciso III do Codigo de Proces-
so Civil. P.R.I. Cautelas de estilo. Oportunamente, arquive-se
observadas as cautelas de estilo”. >>>Devendo a parte mani-
festar-se sobre a correspondencia devolvida, no prazo legal”.
<<< -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ 30890-B/PR-

33.-DECLARATORIA-634/2002-HUGO CINI INDUSTRIA
DE BEBIDAS E CONEXOS S.A x EDISON LUIZ CAVALI
GIROTTO -Expedido oficio (s), devendo a parte interessada
retira-lo(s) em cinco dias.-Adv. LUIS FERNANDO N LOYO-
LA-

34.-ORDINARIA DE COBRANCA-684/2002-CLINICA SAN-
TO ANDRE S/C LTDA x HELCIO AGOSTINHO - “Vistos e
etc... Face ao exposto e o mais que dos autos constam, julgo
procedente o pedido, condenando o requerido a pagar a autora
a quantia de R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais), deven-
do ser corrigida monetariamente a partir da data do recibo de
fl. 15, ou seja, 17-09-98, ate a data do seu efetivo pagamento,
acrescida de juros moratorios de 1% (um por cento) ao mes.
Sucumbente o requerido, condeno-o no pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios que, com fulcro no para-
grafo 3º, do artigo 20 do Codigo de Processo Civil atendidos os
requisitos elencados nas letras “a” a “c” do referido dispositivo
legal, fixo em 15% (quinze por cento) do valor da condenacao
devidamente corrigida. P.R.I. Cautelas necessarias”. -Adv.
ALEXANDER SILVA SANTANA, CLAUDIA SUSANA HA-
NEL OAB/PR 26.831 e ROGERIO POPLADE CERCAL-

35.-ARROLAMENTO/ ADJUDICACAO BENS-732/2002-
FLORIZA MIRANDA DA SILVA x ESPOLIO DE CONSTAN-
TINO RODRIGUES DA SILVA - “Vistos e etc... Homologo
por sentenca para que produza os efeitos juridicos e legais a
partilha noticiada pelas partes as item - da Partilha de fls. 04/
05 dos presentes autos de Arrolamento do bem deixado por
Constantino Rodrigues da Silva, atribuindo aos nela contem-
plados os respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao e ressal-
vados de terceiros. Sem custas processuais. P.R.I. Oportuna-
mente, expeca-se o Formal de Partilha em nomes dos filhos
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herdeiros, ressalvados o usufruto vitalicio em favor da viuva
meeira Floriza Miranda da Silva. Oportunamente, expeca o
Formal de Partilha, arquivando-se os presentes autos”. -Adv.
SHEILA D. MIRANDA RIBEIRO-

36.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-754/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CARLOS HENRIQUE FER-
NANDES DA CRUZ - “Manifestem-se as partes sobre o pre-
paro de custas no valor de R$ 11,21 (onze reais e vinte e um
centavos), no prazo legal”. -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ 30890-B/PR e HORACIO N. DE MIRANDA COU-
TINHO-

37.-EMBARGOS RETENCAO-802/2002-BANCO DIBENS S/
A x CARLOS DANIEL ROQUE VAZ - “Vistos e etc... Homo-
logo por sentenca para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, o pedido de extincao pleiteado pela parte autora, julgando
extinta a acao sem apreciacao do merito,o que faco com ampa-
ro no disposto no artigo 267, inciso III do Codigo de Processo
Civil. P.R.I. Oportunamente, arquive-se observando-se as cau-
telas de estilo”. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI -
27.293-

38.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-859/2002-CARLOS
HENRIQUE FERNANDES DA CRUZ x BANCO ABN AMRO
REAL S/A - “Manifestem-se as partes sobre o preparo de cus-
tas no valor de R$ 18,91 (dezoito reais e noventa e um centa-
vos), no prazo legal”. -Adv. HORACIO N. DE MIRANDA
COUTINHO e ALEXANDRE NELSON FERRAZ 30890-B/
PR-

39.-COBRANÇA-900/2002-EVA GONCALES CONS-
TRUCOES CIVIS x TECNOBEL IND. E COM. COMPO-
NENTES ELETRONICOS LTDA. -”Manifeste-se a parte
interessada, sobre a (s) correspondencia (s)devolvida(s),
em cinco dias.-Adv. JOAO APº VENANCIO OAB/PR
18.944-

40.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-906/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x DANIEL GONCALVES DE
JESUS - “Vistos e etc... Homologo por sentenca para que pro-
duza os efeitos juridicos e legais a transacao formulada pelas
partes, noticiada nos autos pelas partes, consequentemente jul-
gando extinto o presente processo com apreciacao do merito, o
que faco com amparo no artigo 269, inciso III do Codigo de
Processo Civil. P.R.I.. Cautelas de estilo. Oportunamente, ar-
quive-se observadas as cautelas de estilo”. -Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ 30890-B/PR e EVERSON NAZA-
RIO-

41.-CONV.BUSCA.APREE EM DEPOSITO-934/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x EUNICE DE JESUS DO NAS-
CIMENTO -”Expedido edital, deve a parte interessada retira-
lo mediante a apresentacao de disquete, no prazo legal”.-Adv.
NELSON PASCHOALOTTO OAB/SP 108.911 e CARY CE-
SAR MONDINI OAB/PR 34.451-

42.-DIVORCIO LITIGIOSO-980/2002-L.L.O. x M.A.O. - “1-
Nomeio como curador especial a pessoa do Dr. Walter Helio de
Lima Martins de termo de compromisso...”. -Adv. WALTER
HELIO DE LIMA MARTINS-

43.-RECONH. E DISS. DE UNIAO EST.-986/2002-G.A.S. x
L.F.L.S. - “1-Intime-se a parte requerente a fim de que esta
forneca o atual endereco do requerido...”. -Adv. LEIDE DA
CONCEICAO SANCHES - 27.400-

44.-SUSTACAO DE PROTESTO-1004/2002-WALESKO &
SILVEIRA S/C LTDA (ESCOLA SMURF‘S) x WALTER
DAL TOSO JUNIOR e outros - “Intimada para tanto a re-
querente deixou de preparar as custas processuais, exce-
dendo o prazo legal de 30 dias. Assim, na forma do art.
257, do Codigo de Processo Civil, proceda-se o cancela-
mento da distribuicao e arquivamento dos autos, facultado
a requerente o desentranhamento dos documentos qua acom-
panham a peticao inicial, mediante recibo e substituicao
por fotocopias...” -Adv. ROMILDA R. M. MARTINS OAB/
PR 20.117-

45.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1028/2002-M.E.V.
x A.J.V. e outros - “1-Nomeio como curador especial a pessoa
do Dr. Walter Helio de Lima Martins, independente de termo
de compromisso...”. -Adv. WALTER HELIO DE LIMA MAR-
TINS-

46.-DISSOL.UNIAO EST.C/C PART.BEN-1042/2002-E.R.Z.
x E.P.S. - “1-Defiro o pedido de suspensao pleiteado pela parte
autora....”. - Adv. ROMILDA R. M. MARTINS OAB/PR
20.117-

47.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1070/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ELIAS VANDERLEI PEREIRA
-Expedido oficio (s), devendo a parte interessada retira-lo(s)
em cinco dias.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

48.-MONITORIA-1084/2002-BANCO DE CREDITO NACI-
ONAL S/A x WABASENS DISTRIBUIDORA LTDA e outros
-Manifeste-se parte interessada sobre a diligencia do Sr. Ofici-
al de Justica, em cinco dias.-Adv. PEDRO GIROLAMO MA-
CARINI OAB/PR 8166-

49.-RESC.CONTRATUAL C/C.ANTEC.TUT-1198/2002-DI-
BENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
GIVALDO COSTA -Manifeste-se a parte interessada sobre a
diligencia do Sr. Oficial de justica na carta precatoria, em cin-
co dias.-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI - 27.293
e ALINE FAGUNDES OAB/PR 30.950-

50.-ORDINARIA-1202/2002-PROSEN PROJETOS SERVI-
COS LTDA x EUROGAM AUTOMACAO IND. LTDA e ou-
tros - “1-Ante ao contido no artigo 398 do Codigo de Processo
Civil, manifestem-se os requeridos no prazo de 05 dias, sobre
os documentos de fls. 88/260”. -Adv. CARLOS ALBERTO

FARRACHA DE CASTRO e EVARISTO ARAGAO F.DOS
SANTOS 24.498-

51.-MONITORIA-1210/2002-BANCO DE CREDITO NACI-
ONAL S/A x KEADAEK DISTRIBUIDORA LTDA e outros -
”Deve a parte interessada providenciar o deposito das custas
da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 48:00 (qua-
renta e oito) horas”.-Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI
OAB/PR 8166 e ANA ELIETE BECKER MACARINI-

52.-MONITORIA-1212/2002-BANCO BCN S/A x KEADA-
EK DISTRIBUIDORA LTDA e outros -”Deve a parte interes-
sada providenciar o deposito das custas da diligencia do Sr.
Oficial de Justica, no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas”.-
Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI OAB/PR 8166 e ANA
ELIETE BECKER MACARINI-

53.-BUSCA E APREENSAO-1246/2002-BANCO BMC S/A.
x ADEMIR GROS -”Manifeste-se a parte autora sobre a con-
testacao e documentos, no prazo legal.”-Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA OAB/PR 17.556-

54.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1290/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x GILNEI FERREIRA DE CAM-
POS -Expedido oficio (s), devendo a parte interessada retira-
lo(s) em cinco dias.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ
30890-B/PR-

55.-INVES.PATERNIDADE C/C ALIMET.-1310/2002-R.L.A.
e outros x G.D.S.P. - “Defiro o pedido de suspensao pleiteado
pela parte autora...”. -Adv. ZORAIDE BATISTELA OAB/PR
14.490-

56.-RESCISAO CONTATUAL C/C PERDAS-1334/2002-FI-
BRA LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
PAULO IVO RODRIGUES JUNIOR - “Vistos e etc... Face ao
exposto e o mais que dos autos constam, julgo procedente, em
parte, o pedido, decretando-se a rescisao do contrato de arren-
damento mercantil firmado pelas partes de fls. 12/13, bem como
confirmado a liminar deferida em sede de tutela antecipada e
consolidando, de consequencia, a posse do bem em maos da
autora. Sucumbente o requerido e tendo em vista que a autora
decaiu de parte minima do pedido, condeno o Reu ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios que com
fulcro no $3º do artigo 20 do Codigo de Processo Civil, atendi-
dos os requisitos elencados nas letras “a” a “c” do referido pa-
ragrafo, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido
da causa, ate a data do seu efetivo pagamento. P.R.I. Cautelas
necessarias”. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, FABI-
ANA DE OLIVEIRA CUNHA/31.349 e WILLIAM ESPIRIDI-
AO DAVID-

57.-BUSCA E APREENSAO-1406/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x CARLA ADELINA FERREIRA -”Deve a parte
interessada providenciar o deposito das custas da diligencia do
Sr. Oficial de Justica, no prazo de 48:00 (quarenta e oito) ho-
ras”.-Adv. ROBERTA ONISHI e MARILI RIBEIRO TABOR-
DA OAB/PR 12293-

58.-DIVORCIO LITIGIOSO-1428/2002-A.A.C.P. x E.F.B.P. -
“1-Nomeio como Curador especial a pessoa do Dr. Walter He-
lio de Lima Martins, independente de termo de compromis-
so....”. -Adv. WALTER HELIO DE LIMA MARTINS-

59.-ACAO DE ALIMENTOS-1430/2002-R.R.F. e outros x
S.T.V. - “Vistos e etc... Homologo por sentenca para que pro-
duza os efeitos juridicos e legais a transacao formulada pelas
partes, noticiada nos autos pelas partes, consequentemente jul-
gando extinto o presente processo com apreciacao do merito, o
que faco com amparo no artigo 269, inciso III, do Codigo de
Processo Civil. P.R.I. Cautelas de estilo. Oportunamente, ar-
quive-se observadas as cautelas de estilo”. -Adv. MARTA E.
DE BRITTO OAB/PR 25.464 e BENVINDA L. BRENNEI-
SEN OAB/PR 21014-

60.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1524/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x GERSON LUCAS DE BRITO -
“Vistos e etc... Homologo por sentenca para que produza os
efeitos juridicos e legais a transacao formulada pelas partes,
noticiada nos autos pelas partes, consequentemente julgando
extinto o presente processo com apreciacao do merito, o que
faco com amparo no artigo 269, inciso III do Codigo de Proces-
so Civil. P.R.I. Cautelas de estilo. Oportunamente, arquive-se
observadas as cautelas de estilo”. Devendo ainda a parte re-
querente, manifestar-se sobre a correspondencia devolvida...”
-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ 30890-B/PR-

61.-RESCISAO DE CONTRATO-1536/2002-DIBENS LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x WERLEY
JOSE GABRIEL DA SILVA - “Vistos e etc... Julgo extinta por
sentenca a presente acao, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, o pedido de extincao requerido pela parte autora
as fls. 34, com apreciacao do merito, o que faco com amparo
no disposto no artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo
Civil. Custas eventuais pelo requerente. P.R.I. Oportunamente,
arquive-se”. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI -
27.293 e ALINE FAGUNDES OAB/PR 30.950-

62.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1576/2002-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I x RICARDO ALVES DE SOUZA -
Manifeste-se parte interessada sobre a diligencia do Sr. Oficial
de Justica, em cinco dias.-Adv. LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI OAB/31.167-

63.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1598/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CLAUDEMIR MACHADO -
“1-Intime-se a parte requerente a fim de manifestar-se...”. -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 30890-B/PR-

64.-BUSCA E APREENSAO-1666/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x PLASLANDER IND. E COM. DE EMBALA -Expe-
dido oficio (s), devendo a parte interessada retira-lo(s) em cin-
co dias.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI OAB/PR 25.276 e

RODRIGO GHESTI OAB/PR 33.775-

65.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1694/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JORGE LUIZ STOCCHERO -
“...Assim, para que possa ser apreciada com seguranca a pre-
vencao alegada pelo requerido, determino que ele proceda a
juntada de certidao circunstanciada da acao revisional (autos
sob nº 1026/02, que tramita perante a 18º Vara Civel de Curiti-
ba-Pr, comprovando a efetiva data da citacao naqueles autos,
sob pena de restar prejudicada essa arguicao. Prazo de 5 dias.
Intimem-se”. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ 30890-
B/PR, ANDREZZA MARIA BELTONI OAB/PR 30313 e HER-
MES HENRIQUE CORREA CONCEICAO-

66.-BUSCA E APREENSAO-1728/2002-BANCO DIBENS S/
A x DALBERTO BORGES -Expedido oficio (s), devendo a
parte interessada retira-lo(s) em cinco dias.-Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI - 27.293 e ALINE FAGUNDES
OAB/PR 30.950-

67.-BUSCA E APREENSAO-1730/2002-BANCO DIBENS S/
A x JOSE CARLOS OLIVEIRA -Expedido oficio (s), devendo
a parte interessada retira-lo(s) em cinco dias.-Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI - 27.293 e ALINE FAGUNDES
OAB/PR 30.950-

68.-BUSCA E APREENSAO-1732/2002-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ROSILENE BOGU-
CHEVESKI - “Vistos e etc... Homologo por sentenca para que
produza seus juridicos e legais efeitos, o pedido de extincao
pleiteado pela parte autora, julgando extinta a acao sem apreci-
acao do merito, o que faco com amparo no disposto no artigo
267, inciso III do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Oportuna-
mente, arquive-se observando-se as cautelas de estilo”. >>>De-
vendo ainda a parte, manifestar-se sobre a correspondencia
devolvida, no prazo legal<<<< -Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI - 27.293 e ALINE FAGUNDES OAB/PR
30.950-

69.-BUSCA E APREENSAO-1754/2002-BANCO DIBENS S/
A x CELSO SAQUE - “Vistos e etc... Homologo por sentenca
para que produza seus juridicos e legais efeitos, o pedido de
extinca pleiteado pelo parte autora, consequentemente julgan-
do extinto o presente processo com apreciacao do merito, o
que faco com amparo no artigo 269, inciso III do Codugo de
Processo Civil. P.R.I. Oportunamente, arquive-se observando-
se as cautelas de estilo”. >>>Devendo ainda a parte autora
manifestar-se sobre a correspondencia devolvida, no prazo le-
gal<<< -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI - 27.293
e ALINE FAGUNDES OAB/PR 30.950-

70.-BUSCA E APREENSAO-1756/2002-BANCO DIBENS S/
A x MARIA LUCIA CHUILKI -Expedido oficio (s), devendo a
parte interessada retira-lo(s) em cinco dias.-Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI - 27.293 e ALINE FAGUNDES
OAB/PR 30.950-

71.-EXECUCAO-1780/2002-M.A.L. e outros x V.K. - “1-Aten-
da-se o requerido pelo Ministerio Publico as fls. 16...”. -Adv.
EDVALDO CAPASSI OAB/PR 29.817-B e LUCIANE SAYU-
RI HAYASHI OAB/PR 31654-

72.-MEDIDA CAUTELAR-1846/2002-SERGIO SKIBA x
ILMA DA SILVA - “Vistos e etc... Homologo por sentenca para
que produza seus juridicos e legais efeitos, o pedido de desis-
tencia manifestada pela parte autora as fl. 32, julgando extinta
a acao sem apreciacao do merito, o que faco com amparo no
disposto no artigo 267, inciso VIII do Codigo de Processo Ci-
vil. P.R.I. Custas processuais, na forma da lei. Oportunamente,
arquive-se”. -Adv. GIOVANNA LEPRE SANDRI-

73.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1930/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ADRIANA PADILHA DA ROSA
- “Vistos e etc... Face o exposto, julgo procedente o pedido
formulado na inicial, consolidando em maos do autor a posse e
propriedade exclusiva sobre o bem fiduciariamente alienado,
condenando-se a requerida no pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios que, com fulcro no $4º, do artigo
20 do Codigo de Processo Civil, atendidos os requisitos elen-
cados nas letras “a” a “c” do $3º do referido dispositivo legal,
fixo em R$ 1.000,00 (hum mil reais), corrigiveis ate a data do
seu efetivo pagamento. P.R.I. Cautelas necessarias.”. -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 30890-B/PR e MAURO
FONSECA DE MACEDO-

74.-BUSCA E APREENSAO-1942/2002-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LUCIANO ARAUJO
LEITE - “Vistos e etc... Homologo por sentenca para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, o pedido de extincao plei-
teado pala parte autora, julgando extinta a acao, o que faco
com amparo no disposto no artigo 269, inciso III do Codigo de
Processo Civil. P.R.I. Oportunamente, arquive-se observando-
se as cautelas de estilo”. -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI - 27.293 e ALINE FAGUNDES OAB/PR 30.950-

75.-BUSCA E APREENSAO-1944/2002-BANCO DIBENS S/
A x MOZART ROSSETO JUNIOR - “Vistos e etc... Homologo
por sentenca para que produza seus juridicos e legais efeitos, o
pedido de extincao pleiteado pela parte autora, julgando extin-
ta a acao sem apreciacao do merito, o que faco com amparo no
disposto no artigo 267, inciso III do Codigo de Processo Civil.
P.R.I. Oportunamente, arquive-se observando-se as cautelas de
estilo”. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI - 27.293
e ALINE FAGUNDES OAB/PR 30.950-

76.-INVENTARIO E PARTILHA-2042/2002-MARINA EVAN-
GELINA DE OLIVEIRA PINTO e outros x ESPOLIO DE
ZALIN COELHO PINTO - “Vistos e etc... Homologo por sen-
tenca para que produza os efeitos juridicos e legais a partilha
noticiada pelas partes as fls. 05/07 - item - DO PLANO DE
PARTILHA dos presentes autos de Arrolamento dos bens dei-
xados por Zalin Coelho Pinto, atribuidos aos nela contempla-
dos os respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao e ressalva-

dos direitos de terceiros. Custas processuais na forma da lei.
P.R.I. Oportunamente, expeca-se o Formal de Partilha”. -Adv.
J.GRACIELA MEURGEY A.SALDANHA ROCHA-

77.-BUSCA E APREENSAO-2170/2002-BANCO DIBENS S/
A. x ONIVALDO RODRIGUES CHAGAS -Expedido oficio
(s), devendo a parte interessada retira-lo(s) em cinco dias.-Adv.
SERGIO SCHULZE - OAB/SC 441 e TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI - 27.293-

78.-IMISSAO DE POSSE-2194/2002-RENLY ISAMU KU-
RIYAMA e outros x MILTON YUKIO ITO e outros - “Mani-
feste-se a parte requerente”. -Adv. MILTON TEODORO DA
SILVA OAB/PR 9869-

79.-INVENTARIO-2216/2002-LUIZ CARLOS NICOLOTTI x
ESPOLIO DE ANTONIO NICOLOTTI - “Deve a parte autora
assinar o Termo de Primeiras declaracoes, no prazo legal”. -
Adv. DAVID BESSA ALVES-

80.-RESCISAO DE CONTRATO-2218/2002-INDUSTRIA E
COMERCIO DE PERFUMES JULIE & BURK LTDA e outros
x GEBRA CONSULTORIA LTDA -”Deve a parte credora reti-
rar de Cartorio a Carta de Citacao expedida, providenciando a
sua remessa no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. FABIANA DE
OLIVEIRA CUNHA/31.349-

81.-BUSCA E APREENSAO-2232/2002-BV FINANCEIRA
S.A - CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x ENDRIO
GERALDO SCHWANKA - “Vistos e etc... Face ao exposto e o
mais que dos autos consta, julgo procedente a presente acao,
consolidando-se em maos da parte autora posse e propriedade
exclusivas sobre o bem fiduciariamente alienado, condenado a
parte reqerida nas despesas do processo e honorarios advocati-
cios que, pedido e condeno-o ao pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios que, com fulcro no paragrafo
3º, do artigo 20 do Codigo de Processo Civil, atendido os re-
quesitos elencados da letra “a” a “c” do referido paragrafo, ar-
bitro em 20% (vinte por cento) corrigiveis ate a data do seu
efetivo pagamento. Cautelas necessarias. P.R.I. Oportunamen-
te, arquive-se, observadas as cautelas necessarias”. -Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO OAB/PR 24.730, JAIME DIAS DE
O. JUNIOR OAB - 24629 e JOSEANE CRISTINA RODRI-
GUES-

82.-DIVORCIO-2270/2002-R.W.M. e outros x E.J. - “1-No-
meio como Curador Especial a pessoa do Dr Walter Helio de
Lima Martins, independente de termo de compromisso...”. -
Adv. WALTER HELIO DE LIMA MARTINS-

83.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-2298/2002-SOCIE-
DADE ALPHAVILLE GRACIOSA RESIDENCIA x ELIO
JOSE DE OLIVEIRA - “Vistos e etc... Homologo por sentenca
para que produza os efeitos juridicos e legais a transacao for-
mulada pelas partes noticiadas nos autos, consequentemente
julgando extinto o presente processo com apreciacao do meri-
to, o que faco com amparo no artigo 269, inciso III do Codigo
de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente, arquive-se”. -Adv.
YOSHIHIRO MIYAMURA OAB-PR 7086-

84.-BUSCA E APREENSAO-2302/2002-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S/A x INOVACAO PROJETOS DE TE-
LECOMUNICACOES LTDA - “Vistos e etc... Face ao exposto
e o mais que dos autos consta, julgo procedente a presente acao,
consolidando-se em maos da parte autora posse e propriedade
exclusiva sobre o bem fiduciariamente alienado, condenando a
parte requerida nas despesas do processo e honorarios advoca-
ticios que, com fulcro no paragrafo 3º, do artigo 20 do Codigo
de Processo Civil, atendido os requisitos elencados da letra “a”
a “c” do referido paragrafo, arbitro em 20% (vinte por cento)
corrigiveis ate a data do seu efetivo pagamento. Cautelas ne-
cessarias. P.R.I. Oportunamente, arquive-se, observadas as cau-
telas necessarias”. -Adv. IDELANIR ERNESTI OAB/PR 4.723-

85.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-2326/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CASSYUS ANDREY DE LIMA
- “Homologo por senteca para que produza seus efeitos juridi-
cos e legais a transacao formulada pelas partes noticiada nos
autos pelas partes, consequentemente julgando extinto o pre-
sente processo com apreciacao do merito, o que faco com am-
paro no artigo 269, inciso III do Codigo de Processo Civil. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se”. -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ 30890-B/PR e AIRTON PASSOS DE SOUZA OAB/
PR 11301-

86.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-2330/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ANDREI ZAZE DE ABREU -
“Vistos e etc... Homologo por sentenca para que produza os
efeitos juridicos e legais a transacao formulada pelas partes,
noticiada nos autos pelas partes, consequentemente julgando
extinto o presente processo com apreciacao do merito, o que
faco com amparo no artigo 269, inciso III do Codigo de Proces-
so Civil. P.R.I. Cautelas de estilo. Oportunamente, arquive-se
observadas as cautelas de estilo”. -Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ 30890-B/PR e EDGARD KATZWINKEL JU-
NIOR OAB/4.314-

87.-BUSCA E APREENSAO-2332/2002-BV FINANCEIRA S/
A, CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x SONIA LETI-
CIA FARIA -A parte interessada, para retirar a(s) carta(s)
precatoria(s) expedida(s), no prazo de cinco dias.-Adv. ROSI-
ANE APª MARTINEZ OAB/PR 29.945 e FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ-

88.-BUSCA E APREENSAO-2406/2002-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CARLOS EDUAR-
DO DA COSTA -Expedido oficio (s), devendo a parte interes-
sada retira-lo(s) em cinco dias.-Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI - 27.293 e ALINE FAGUNDES OAB/PR
30.950-

89.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2414/2002-
M.F.D.S.S. e outros x A.S. - “Vistos e etc... Homologo por sen-
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tenca para que produza seus juridicos e legais efeitos, o pedido
de extincao pleiteado pela parte autora as fls. 26, julgando ex-
tinta a acao sem apreciacao do merito, o que faco com amparo
no disposto no artigo 267, inciso VIII do Codigo de Processo
Civil. P.R.I. Oportunamente, arquive-se observando-se as cau-
telas de estilo”. -Adv. MARTA E. DE BRITTO OAB/PR 25.464-

90.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-2422/2002-RECI-
PLA SERVICOS LTDA x BANCO BRADESCO S/A - “Vistos
e etc... Homologo por sentenca o pedido de desistencia reque-
rido pelas partes as fls. 219/220, julgando extinto o processo
sem apreciacao do merito, o que faco com amparo nos artigos
267, inciso VIII, e 158 paragrafo unico, ambos do Codigo de
Processo Civil. P.R.I. Oportunamente, arquive-se”. -Adv. UGO
U. ANTUNES DE OLIVEIRA - 29.188, ISADORA SELIG
FERRAZ OAB/PR 32.059, FLAVIA BALSAN POZZOBON,
EMANUEL V.CANEDO DA SILVA OAB/10088 e JOAO LEO-
NEL ANTOCHESKI-

91.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-4/2003-R.F.R.Q. e outros
x E.G.S. -”Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de
fls. 20, no prazo de dez dias.”-Adv. ROMILDA R. M. MAR-
TINS OAB/PR 20.117-

92.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-38/2003-SIMONE
APARECIDA ALVES x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
“Vistos e etc... Face o exposto julgo improcedente a presente
excecao de incompetencia, declarando competente o foro desta
Comarca de Pinhais-Pr para processar e julgar a acao de Busca
e Apreensao em apenso (autos 2182/2002). Custas pela excipi-
ente. Honorarios advocaticios incabiveis na especie. P.R.I. Cau-
telas necessarias”. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI OAB/
PR 30313, KAREN DALA ROSA OAB/PR 32.986 e ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ 30890-B/PR-

93.-ALIMENTOS C/C REG. VISITAS-292/2003-M.I.R. e ou-
tros x J.C.F. “Vistos e etc... Homologo por sentenca para que
produza seus juridicos e legais efeitos, o pedido de desistencia
pleiteado pela parte autora as fls. 15, julgando extinta a acao
sem apreciacao do merito, o que faco com amparo no disposto
no artigo 267, inciso VIII do Codigo de Processo Civil. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se observando as cautelas de estilo”. -
Adv.JOSE INACIO COSTA FILHO OAB/13.715-

94.-ACAO DE ALIMENTOS-430/2003-H.A.S.A. e outros x
E.L.A. - “1-Manifeste-se a parte autora sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justica...”. -Adv. JOSE INACIO COSTA FILHO
OAB/13.715-

95.-INVES.PATERNIDADE C/C ALIMET.-556/2003-V.A.D.S.
e outros x M.J.D.S. - “1-Intime-se a parte autora a fim de mani-
festar-se sobre a contestacao de fls. 16/26...”. -Adv. LEIDE
DA CONCEICAO SANCHES - 27.400-

96.-CONV.SEP.JUD.CONS.EM DIVORCIO-874/2003-L.W. e
outros x E.J. - Expedido mandado de averbacao, deve a parte
interessada retirar, em cinco dias.-Adv. DANIELLE PATRICIA
S.CONTER - 32.106-

97.-MED.CAUT.BUSCA APREENS.MENOR-1154/2003-I.F.
x E.Z.R. - “Homologo por sentenca para que produza seus juri-
dicos e legais efeitos, o pedido de desistencia, julgando extinta
a acao sem apreciacao do merito, o que faco com amparo no
disposto no artigo 267, inciso VIII do Codigo de Processo Ci-
vil. P.R.I. Sem custas processuais. Oportunamente, arquive-se.”-
Adv. OSMAR DE ANDRADE FERREIRA OAB/14804-

98.-ACAO DE ALIMENTOS-1226/2003-C.J.S. e outros x
E.A.A. - “Homologo por sentenca para que produza seus juri-
dicos e legais efeitos, o pedido de extincao pleiteado pelo parte
autora as fls. 12, julgando extinta a acao sem apreciacao do
merito, o que faco com amparo no disposto no artigo 267, inci-
so VIII do Codigo de Proceso Civil. P.R.I. Oportunamente, ar-
quive-se observando as cautelas de estilo”. -Adv. NELCI APA-
RECIDA COLOMBO OAB/14.910-

99.-DIVORCIO CONSENSUAL-1528/2003-G.C. e outros x
E.J. -Expedido mandado de averbacao e inscricao, a parte inte-
ressada para retira-los, em cinco dias.-Adv. JOAO APº VE-
NANCIO OAB/PR 18.944-

100.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1736/2003-
I.M.S. e outros x E.J. -Expedido mandado de averbacao, deve a
parte interessada retirar, em cinco dias.-Adv. SCHEILA MA-
CEDO OAB/PR 29.429-

101.-DIVORCIO-1782/2003-LUIZ FERNANDO DE ARAU-
JO COSTA e outros x ESTE JUIZO -Expedido mandado de
averbacao e inscricao, a parte interessada para retira-los, em
cinco dias.-Adv. EDGARD LUIZ C.DE ALBUQUERQUE-
2.525-

102.-CARTA PRECATORIA-466/2002-Oriundo da Comarca de
20ª VARA CIVEL DE CURITIBA - PARANA -SONISA FO-
MENTO FACTORING LTDA. e outros x PAULO LUIZ DE
LARA JUNIOR - “Deve a interessada retirar a Carta de Adju-
dicacao, no prazo legal”. -Adv. PAULA ROBERTA PIRES-

103.-CARTA PRECATORIA-816/2002-Oriundo da Comarca de
V.CIV.E ANEX.COM.CAMPINA GRANDE DO SUL -BAME-
RINDUS S/A PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS x
LUIZ CARLOS MANFIO DE SOUZA - “Deve a parte devedo-
ra, fornecer o endereco atualizado do Sr. Depositario, no prazo
legal”. -Adv. PAULO SERGIO PIASECKI-

104.-HABILITACAO PARA ADOCAO-50/2003-D.M. e outros
x E.J. - “Vistos e etc... Apos tramitacao regular, como bem pon-
derado pelo representante do Ministerio Publico, restou evi-
denciado de maneira equivoca, preparacao e motivacao dos
interessados no que diz respeito ao acolhimento de crianca
mediante adocao, e verificando que os requerentes preenchem
os requisitos legais, defiro o pedido de habilitacao, para os fins
de proceder-se a inscricao dos requerentes no cadastro de pes-

soas interessadas e aptas para a adocao nos termos do artigo 50
da Lei nº 8.069/90. P.R.I. Oportunamente, arquive-se”. -Adv.
ELISA RIBEIRO F. ALMEIDA/PR 114.396-

105.-FALENCIA-2030/2002-GRENDENE CALCADOS S/A x
COMERCIO DE CALCADOS WHITE SHOES LTDA -Mani-
feste-se parte interessada sobre a diligencia do Sr. Oficial de
Justica, em cinco dias.-Adv. KATIA ROSA MACHADO DE
OLIVEIRA-

106.-REGISTRO DE TESTAMENTO-898/2002-RITA DE FA-
TIMA DA SILVA x ESPOLIO DE FLAVIA FRANCISCA FON-
TES - “Atenda-se ao postulado pela agente ministerial as fls.
14 (...Analisando detidamente os autos, vewrifica-se que nao
restou acostada aos autos a certidao de Obito da testadora, ra-
zao pela qual pugna-se seja a parte requerente intimada, a fim
de que promova a juntada ao feito da referida certidao...).”. -
Adv. ZORAIDE BATISTELA OAB/PR 14.490-

107.-RETIFICACAO NO REG. IMOBILIAR-1356/2003-NEL-
SON COLOGE CORDEIRO x ESTE JUIZO - “Atenda-se o
contido na r. manifestacao da agente ministerial (...pugna-se
seja intimado o requerente a fim de que promova a juntada aos
autos de sua certidao de nascimento. Outrossim, convem seja
intimado o Sr. Oficial de Registro de Imoveis, a fim de que se
manifeste acerca do presente pleito).”. -Adv. NASSER AHMED
ABU MURAD OAB/PR 12071-

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 74/2003 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: Luiz Henrique Miranda
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1.-INTERDICAO-941/1984-BENEDITO DE PAULA GOES
JUNIOR x PAULO CESAR MARQUES CARVALHO - Inti-
me-se o Curador para prestar os esclarecimentos pedidos pelo
Promotor de Justiça.- Adv. PEDRO LUCIANO EVANGELIS-
TA FERREIRA e EDDY CLEBBER DALSSOTO.-

2.-REPARACAO DE DANOS-210/1989-DELMI CANDIDA
LEMES CAMPOS x FUNDACAO DE SAUDE CAETANO M.
DA ROCHA - Voltem à contadoria, para que, fundamentada-
mente, mantenha ou refaça a conta.- R$ 3.971,38 e R$
10.093,60.- Adv. JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA,
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA, ZELINDA APARECI-
DA T. MENDES e MARIO ROBERTO JAGHER.-

3.-COBRANCA-211/1991-VICENTE MILANESE e outros x
CARLOS ROGERIO BARLEZE - O esclarecimento prestado
às fls. 639, não impugnado pelo executado, induz à conclusão
de que a conta está certa. Intimem-se, cabendo ao exequente
dizer como a execução deve prosseguir.- Adv. JOSE ALBARI
SLOMPO DE LARA, JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA
CUNHA, EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI e ANALU
BARLEZE TAUILLE.-

4.-INDENIZACAO-630/1991-AMILTON TONI FONTOURA
& CIA LTDA x JUAREZ ANTUNES DE OLIVEIRA - Mani-
feste-se o exequente em cinco dias, sobre a resposta do ofício
retro.- Adv. JOAQUIM ALVES DE QUADROS.-

5.-INVENTARIO-250/1994- ESPÓLIO DE LAURO DO-
BZUISKI - Manifeste-se a inventariante, ante os termos do pro-
nunciamento da Fazenda Pública (fls. 89/93).- Adv. LENITA
BEATRIZ SIMIONATO.-

6.-EXECUCAO -448/1995-AUTO PECAS DIESEL SABARA
S/A x OSMAR KUTNER - A penhora representa a apreensão
do bem, ainda quando o devedor fica como depositário. Por-
tanto, não é possível realizar a constrição a partir do simples
registro dela no Departamento de Trânsito, impondo-se que o
veículo seja encontrado pelo senhor oficial de justiça e que
alguém seja nomeado depositário. A propósito, já se decidiu:
“A penhora, para se encontrar devidamente formalizada, deve
vir cercada de todas as garantias de autenticidade, com a efeti-
va e corporal apreensão dos bens, restando inquinada de nuli-
dade aquela em que não constar a assinatura do depositário”
(TAMG, 1ª Câmara de06/06/1986, Rel. Juíza Branca Rennó, in
CPC anotado, Alexandre de Paula, volume 3, p. 2726, Rt, 6ª
edição). Sendo assim, intime-se a exequente para indicar onde
o bem que deseja ver penhorado pode ser encontrado.- Adv.
JOAO NEY MARCAL.-

7.-EXECUCAO -789/1996-BANCO DO BRASIL S/A x CDC
COM.DE TINTAS AUTOMOTIVAS E RESIDENCIAIS LTDA
e outros - Avaliem-se os bens penhorados, outrossim, ouvindo-
se as partes, em seguida.- R$ 2.600,00.- Adv. MAURICIO
BORBA, LUIZ EDUARDO MARTINS BERGER, RENATO
CORDEIRO e GILMAR KUHN.-

8.-EXECUCAO -29/1997-IPIRANGA SERRANA FERTILI-
ZANTES S/A x MARCELO DE PAULA XAVIER - 1. O inci-
dente de falsidade documental foi suscitado tempestivamente,
eis que, nos termos dos precedentes colacionados pelo exequen-
te, o prazo para a suscitação daquele coincide com o prazo para
a oposição de embargos, só passando a ter curso quando o Juí-
zo está seguro e quando o devedor é intimado da penhora. E,
neste caso, essa última providência não foi adotada validamen-
te, ainda, considerando que o edital foi publicado uma vez ape-

Ponta Grossa
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nas, na imprensa local. 2. Desnecessária é a realização de perí-
cia, uma vez que o exequente reconheceu que as assinaturas
lançadas pelo aceitante da duplicata não coincidem na forma
com as que, em outros documentos, são atribuídas ao executa-
do, o que implica dizer que, tacitamente, o credor admitiu que
as firmas não foram apostas pelo devedor. 3. A despeito de as
assinaturas não terem sido lançadas pelo devedor, não merece
acolhida o pedido de extinção da execução, formulado pelo
executado. Como ponderou o exequente, até a duplicata não
aceita é título executivo, desde que protestada e acompanhada
do comprovante de entrega da mercadoria objeto da fatura. O
executado se limitou a questionar a autenticidade da assinatu-
ra, não negando que os títulos foram emitidos em função de
transação comercial da qual participou e que as mercadorias
vendidas pela credora foram recebidas. Assim, e tendo havido
o protesto dos títulos, estão reunidos os requisitos do artigo 15,
II da Lei 5.474/68, sendo válida a instauração da execução.
Intimem-se, deprecando-se, ademais, a intimação do executa-
do da penhora efetuada, a fim de que, em dez dias, oponha
embargos, querendo.- Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA, JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA e ESTE-
VAO RUCHINSKI.-

9.-EXECUCAO -48/1997-IPIRANGA SERRANA FERTILI-
ZANTES S/A x MIGUEL DE PAULA XAVIER NETO - A fal-
sidade do título executivo deve ser arguida no decêndio subse-
quente à intimação da primeira penhora, ou seja, no mesmo
prazo deferido ao devedor para embargar. In casu, a intimação
da penhora ocorreu em 10/06/97 (fls. 92), estando precluso,
portanto, o direito do executado de questionar a validade do
título executivo. Ademais, ainda que assinaturas não tivessem
sido lançadas pelo devedor, o que se admite ad argumentan-
dum tantum, não mereceria acolhida o pedido de extinção da
execução, formulado pelo executado. Como ponderou o exe-
quente, até a duplicata não aceita é titulo executivo, desde que
protestada a acompanhada do comprovante de entrega da mer-
cadoria objeto da fatura. O Executado se limitou a questionar a
autenticidade da assinatura, não negando que os títulos foram
emitidos em função de transação comercial da qual participou
e que as mercadorias vendidas pela credora foram recebidas.
Assim, e tendo havido o protesto dos títulos, estão reunidos os
requisitos do artigo 15, II da Lei 5.474/68, sendo válida a ins-
tauração da execução. Indefiro, pois, o pedido de fls. 361/363.-
Adv. JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA, JOSE AL-
BARI SLOMPO DE LARA, CARLOS ROBERTO TAVARNA-
RO e ESTEVAO RUCHINSKI.-

10.-EXECUCAO -60/1997-SHELL BRASIL S/A x GONCAL-
VES E CABRAL LTDA e outros - Não cabe ao Juízo interme-
diar as relações do exequente com o Juízo deprecado, cabendo
àquele peticionar diretamente a este.- Adv. JOSE GUILHER-
ME BARBOSA LEITE, LEONARDO SOUZA.-

11.-INTERDICAO-514/1998-MARCIA CRISTINA NADAL e
outros x RENATO ILNICKI - Ante a concordância do Ministé-
rio Público, tenho como boas as contas prestadas. Aguarde-se
as prócimas contas.- Adv. ANA PAULA A. DE BRITO GO-
DOY e JOSE ANGELO JAREMA.-

12.-TUTELA-59/1999-SELVINO SCHONS x LAYANE
SCHONS CUSTODIO - Considerando o parecer favorável do
Ministério Público, aprovo as contas prestadas pelo tutor até
aqui. Aguarde-se as próximas contas.- Adv. JEANETH NU-
NES STEFANIAK, JOAO LUIZ STEFANIAK, JOSE LUIZ
STEFANIAK.-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-529/1999-BANDEIRAN-
TES S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x UBIRATAN
JOSE BUSS -Manifeste-se a parte credora em cinco dias, sobre
a certidão do Oficial de Justiça.- (...não localizei o bem, o re-
querido informou que não é mais proprietário do bem, não ten-
do qualquer outra informação a despeito do mesmo).- Adv. JOSE
ALBARI SLOMPO DE LARA e JOSE ALTEVIR M.BARBOSA
DA CUNHA.-

14.-INDENIZACAO-627/1999-RUBENS PEREIRA DOS
SANTOS e outros x WOSGRAU EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS S/A e outros - Considerando o depósito de fls. 428,
aguarde-se para saber se a autora, embora com atraso, vai cum-
prir com sua obrigação.- Adv. EDSON APARECIDO STAD-
LER.-

15.-BUSCA E APREENSAO-668/1999-BANCO DO BRASIL
S/A x HINDERIKUS JAN BORG - Arquive-se, até ulterior
manifestação dos interessados.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, CARLOS WERZEL e JOR-
GE LUIZ MARTINS.-

16.-EXECUCAO -192/2000-J.E.P. MARCONDES & CIA.
LTDA. x MANOEL CHAVES NETO - Foram levados a praça
partes ideais dos imóveis objeto das matrículas 29.794, 25.395
e 27.727 do 1º CRI, pertencentes ao devedor Manoel Chaves
Neto. Os dois primeiros - matrículas 29.794 e 25.395 - também
foram penhorados nos autos de execução fiscal n.
2001.70.09.002682-8, promovida pela Fazenda Nacional, em
trâmite pela 2ª Vara da Justiça Federal da Circunscrição Judici-
ária de Ponta Grossa, como prova o documento de fls. 242. O
fato de as penhoras feitas em favor da Fazenda Nacional não
aparecerem nas certidões de matrícula apresentadas pela Exe-
quente se explica facilmente, pois as constrições ocorreram no
dia 15/10/2003, de acordo com o já citado documento de fls.
242, ao passo que as certidões que estão de posse dela foram
emitidas em 27/01/2003. A natureza do crédito da Fazenda
Pública determina que ele seja satisfeito prioritariamente, vale
dizer, antes da satisfação dos créditos particulares, ainda que
os titulares destes tenham logrado penhorar primeiro os bens
do devedor. Essa é a melhor interpretação do artigo 186 do
CTN e do artigo 29 da LEF. Destarte, pretendendo a exequente
adquirir os imóveis penhorados - com exceção do que é objeto
da matrícula n. 27.797, que, aparentemente, não foi penhorado
a favor do Fisco - cabe-lhe depositar o valor dos bens, ou o
valor do crédito tributário, o que for menor.- Adv. RENE MA-
RIO PACHE, CLAUDIO RIBEIRO MARTINS, RODRIGO

SILVESTRI MARCONDES, RODRIGO DE MORAES SOA-
RES e NELSON BUSATO.-

17.-MONITORIA-408/2000-BANCO AMERICA DO SUL S/
A x OTONIRIO ANTONIO FERREIRA e outros -Manifeste-
se a parte credora em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de
Justiça.- (...somente localizei bens de residência).- Adv. LUIZ
ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA.-

18.-COBRANCA-170/2001-BANCO DO BRASIL S.A x HI-
ROSHI TSURUDA e outros - Sobre o pedido de fls. 402, ma-
nifeste-se o exequente, em cinco dias.- Adv. JOSE ALTEVIR
M.BARBOSA DA CUNHA e JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA.-

19.-INDENIZACAO-526/2001-LUIZ JOSE CAMILO x SPAI-
PA S/A-INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS - Sobre o
documento de fls.191, manifeste-se a ré, em cinco dias.- Adv.
JOSE CARLOS VIEIRA, ENRICO RODRIGUES DE FREI-
TAS e MARCUS EDUARDO PERES DA SILVA.-

20.-EXECUCAO -530/2001-GERDAU S/A x TUBOPONTA
TUBOS PONTA GROSSA LTDA - Julgado extinto o processo.
Fica levantada a penhora.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA e
DALTON VINICIUS DOS SANTOS.-

21.-MONITORIA-617/2001-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x ADAOZINHO ANISKIEVICZ e outros - Mani-
feste-se o exequente em cinco dias, sobre a resposta do ofício.-
Adv. OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSA-
TO, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR.-

22.-INDENIZACAO-201/2002-GEORGE LUIZ DE OLIVEI-
RA x DIONEL PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - Ante o
retorno dos autos, manifeste-se o autor, em cinco dias.- Adv.
PAULO HENRIQUE FRANK JUNIOR.-

23.-EXECUCAO -262/2002-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x NAIR ESTEVES BRISOLA e outros - Homolo-
go a transação celebrada pelas partes. Aguarde-se o cumpri-
mento das obrigações assumidas pelos executados.- Adv. RE-
NATO VARGAS GUASQUE, ADRIANE GUASQUE, CON-
SUELO GUASQUE e MARIA EDIONIL RAMOS.-

24.-REPAR.DE DANOS-305/2002-MARCOS CESAR ZAM-
PIERI x ALTAIR RAMOS SILVA - Manifeste-se o credor, em
cinco dias.- Adv. CARLOS ALBERTO MOREIRA.-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-335/2002-ANA EMILIA
GUIMARAES GOLLMANN x SUDAMERIS ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A - Contadas e preparadas as custas
finais, voltem conclusos.- R$ 391,50.- Adv. ADRIANA FER-
NANDES, GISELE KARINE COSTA, LUIZ ALBERTO DE
OLIVEIRA LIMA e JEFFERSON CARLOS DA CRUZ.-

26.-EXECUCAO -403/2002-COOPERGRAO PARTICIPACO-
ES LTDA x JULIO CELSO KUASNEI DE MATOS e outros -
Manifeste-se a credora em cinco dias.- Adv. MARCELO NAS-
SIF MALUF.-

27.-BUSCA E APREENSAO-481/2002-BANCO BRADESCO
S/A x LILI MARLI DALZOTO MANDU - Manifeste-se o au-
tor em cinco dias, sobre a devolução da carta precatória.- Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI, RODRIGO GHESTI.-

28.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-507/2002-MARIA
BALBINA GUIMARAES - Em atenção ao pedido de fls. 88,
suspendo o curso do processo por noventa dias.- Adv. PAULO
ROBERTO HILGENBERG, PEDRO HENRIQUE DE SOU-
ZA HILGENBERG e JEFFERSON MARCOS BIAGINI ME-
DINA.-

29.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-570/2002-ODA-
IR COLMAN x METALURGICA PONTA GROSSA LTDA -
Manifeste-se a parte credora em cinco dias, sobre a certidão do
Oficial de Justiça.- (...deixei de proceder a penhora, em razão
de nada haver encontrado em nome do executado. Alegou o
rep.legal que os bens que se encontram no estabelecimento
encontram-se penhorados em várias ações junto a Justiça do
Trabalho e Receita Federal e Estadual).- Adv. JOSE ALBARI
SLOMPO DE LARA, JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA
CUNHA.-

30.-INDENIZACAO-638/2002-LUCIA BRICK x UNIBANCO
AIG SEGUROS - Cabe ao Juízo, e não à ré, avaliar se é alçada
do perito responder os quesitos formulados pela parte autora.
Reitere-se a intimação da ré para apresentar os documentos,
em cinco dias.- Adv. CESAR LUIZ TAVARNARO, CARLOS
ROBERTO TAVARNARO e MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER.-

31.-COBRANCA-644/2002-ANDREA CARUSO MAC DO-
NALD x BJV-CENTRO DE ESTUDO DE IDIOMAS LTDA -
Aguarde-se por trinta dias.- Adv. EDEZIO SOUTO CUTRIM,
SILVANA MENDES HELMES e GILMAR PAVESI.-

32.-REPAR.DE DANOS-660/2002-ADUBOS VIANA LTDA
x KATIANE CONCEICAO - Intime-se.- (...fazer o depósito
inicial das custas processuais, em trinta dias, sob pena de devo-
lução, sem cumprimento - Palmeira-PR).- Adv. ANA EMILIA
GUIMARAES GROLLMANN MELL.-

33.-USUCAPIAO ESPECIAL-675/2002-ROSI MAINARDES
x CLEIDI MARIA COLODA - Processo em ordem, onde se
controverte, essencialmente, o exercício de posse qualificada,
pela autora, sobre o imóvel descrito na inicial. Determino à
autora que preste depoimento pessoal, permitindo-lhe produzir
prova testemunhal. Designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 11 de março de 2004, às 14:15 horas.- Adv. ANA
EMILIA GUIMARAES GROLLMANN MELL e LIDIA AU-
GUSTA CARDON.-

34.-EXECUCAO -695/2002-EMPREENDIMENTOS IMOBI-

LIARIOS CRUZ DE MALTA LTDA x JOCELEA IWASENKO
-Manifeste-se a parte autora em cinco dias, sobre a devolução
dos ofícios.- Adv. MERCIA REGINA DE OLIVEIRA, OSWAL-
DO DOS SANTOS JUNIOR e JOSE CHIEZI DE OLIVEIRA.-

35.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-708/2002-ANTONIO
ALCIDES MACOSQUI e outros x CASEMIRO OSSOVSKI -
Manifestem-se os autores em cinco dias, sobre a devolução da
carta de citação. -Adv. DANIELLE SZESZ.-

36.-EXECUCAO -727/2002-LATICINIOS SUPRAMILK
LTDA x D.B. DO BRASIL LTDA - Julgado extinto o processo.
Fica levantada a penhora.- Adv. RENE JOSE STUPAK e CAR-
LOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO.-

37.-INDENIZACAO-732/2002-GLAUDSTHON BERGMANN
x CREDICARD S/A - Manifeste-se a parte vencedora, em cin-
co dias.- Adv. ADRIANA WERLE REMPEL.-

38.-REPARACAO DE DANOS-25/2003-JOSELITO CANTO
x RADIO CENTRAL DO PARANA LTDA e outros - Ao pre-
paro das custas, em cinco dias.- R$ 47,61.- Adv. FERNANDO
GIL DOS SANTOS, LUIZ FERNANDO MATIAS, FLAVIA
ELIZA HOLLEBEN PIANA e GUILHERME DE SALLES
GONCALVES.-

39.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-117/2003-ANTONIO
CARLOS PEPLOV DE BRITO e outros x OVIDIO GONCAL-
VES GUIMARAES - Ao preparo das custas, em cinco dias.-
R$ 554,50.- Adv. CLEBER AMERICO CASTRO E SOUZA.-

40.-BUSCA E APREENSAO-415/2003-ODILON FONSECA
JUNIOR x ZENO OLSZEWSKI - Intime-se o autor, para pres-
tar esclarecimentos sobre o suposto sinistro relacionado ao ve-
ículo que está em disputa.- Adv. TALITA ANGELICA HENRI-
QUES.-

41.-INVENTARIO-1385/2003- ESPÓLIO DE GERALDO
WOJCIECHOWSKI - Manifeste-se a inventariante em cinco
dias, sobre o cálculo do imposto.- R$ 5.421,06.- Adv. EMER-
SON ERNANI WOYCEICHOSKI, ANDRE DOS SANTOS
DAMAS, ALEX FERNANDO DAL PIZZOL e DANIELA
FLAVIA MIRANDA.-

42.-INTERDICAO-1394/2003-MILTON ROCHA LOURENS
e outros x MATHEUS ROCHA LOURENS - Decretada a ex-
tinção do processo. Custas pelo autor.- Adv. JOCELMA AMO-
RIM CARNEIRO.-

43.-INTERDICAO-1399/2003-MARIA DONIZETE FERREI-
RA DE QUADROS x JOAO CARLOS FERREIRA QUADROS
- Julgado o pedido procedente. Preste compromisso em cinco
dias.- Adv. WILSON RIBEIRO JUNIOR, FERNANDO MA-
DUREIRA, CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO, LIGIA VO-
SGERAU FERREIRA RIBAS, RENATA DE SOUZA POLET-
TI e FERNANDO E. DENEKA.-

44.-ANULACAO DE TITULO-1412/2003-LAUDEMIRO ZA-
TCERKONEY x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A - Intime-se o autor para se manifestar sobre os
documentos de fls. 83/85, em cinco dias.- Adv. ANA CARO-
LINA DIHL CAVALIN, JEFERSON BARBOSA, ELTON SIL-
VA.-

45.-INDENIZACAO-1601/2003-JOAO GUILHERME MARI-
NHO x IVAN ROBERTO BURIAN -Manifeste-se a parte auto-
ra em cinco dias, sobre a devolução da carta de intimação. -
Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO, FERNANDO MA-
DUREIRA, FERNANDO E. DENEKA, RENATA DE SOUZA
POLETTI, LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS.-

46.-ACIDENTE DE TRABALHO-1658/2003-ANDERSON
LUIZ MACHADO x PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A -
Para funcionar como perito, nomeio o doutor ANTONIO TE-
CHY, cujos honorários deverão ser antecipados pela ré, na qua-
lidade de requerente da prova (fls. 98), e também em razão da
hipossuficiência econômica do autor. Intimem-se as partes para
os fins do artigo 421 do CPC. A seguir, intime-se o senhor
perito para formular proposta de honorários. Finalmente, vinda
a proposta, intimem-se as partes, cabendo à ré, salvo o caso de
discordância fundamentada, depositar a integralidade da ver-
ba.- Adv. SILVANA MENDES HELMES, GILMAR PAVESI,
KEILA FABIANE APARECIDA PORTELA, JOSE ELI SALA-
MACHA e CARLOS WERZEL.-

47.-USUCAPIAO-1674/2003-JOAO DE JESUS CASTILHO e
outros - Processo em ordem, sendo estes os pontos controverti-
dos: a) se os autores efetivamente exercem posse sobre o lote
de terreno descrito na exordial; b) o tempo de exercício dessa
posse; c) se a área usucapienda realmente se sobrepõe ao imó-
vel Antonio Gonçalves dos Santos e Terezinha, e, em caso po-
sitivo, quem efetivamente exerce posse sobre a faixa em lití-
gio; d) se o imóvel usucapiendo realmente é composto de áreas
pertencentes à municipalidade. Permito a produção das seguin-
tes provas: a) depoimentos pessoais; b) testemunhal; c) perici-
al, consistente na medição dos imóveis dos autores e dos con-
testantes; d) documental, consistente na apresentação, pelos
contestantes Antonio e Terezinha, de cópias da inicial, mapa,
memorial descritivo, termo de audiência e depoimentos e da
sentença existentes nos autos de usucapião n. 130/97. Conside-
rando que as partes litigam sob os auspícios da assistência judi-
ciária, não é possível impor-lhes o ônus de produzirem a prova
pericial. Diante disso, e considerando o que foi dito na réplica
(fls. 61/62), no sentido de haver concordância dos autores para
com a adequação do imóvel às normas municipais, determino
ao Município de Ponta Grossa que, pelo departamento compe-
tente e em trinta dias: a) promova a medição do imóvel que os
autores dizem ocupar, apresentando planta e memorial descri-
tivo que atenda às exigências apontadas na contestação de fls.
46/50; b) promova também a medição do imóvel dos contes-
tantes Antonio Gonçalves dos Santos e Terezinha Marinho de
Lima Santos, para verificar quem está ocupando a faixa de
137,22m2 existente na divisa dele com o lote usucapiendo.

Oportunamente, designarei audiência de instrução e julgamen-
to.- Adv. GERSON LUIZ TRENTIN, ARLETE APARECIDA
LOVATTO NOGUEIRA, MARCIO RICARDO MARTINS e
LUDMILO SENE.-

48.-BUSCA E APREENSAO-1678/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x AGUINALDO MARCOS BATISTA - Mantenho
a decisão guerreada, por seus próprios fundamentos. Aguarde-
se eventual pedido de informações ou comunicação de julga-
mento do agravo.- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO.-

49.-INTERDICAO-1688/2003-MARIA TERESA DE CASTRO
x ODINEI EMERSON DE CASTRO - Julgado o pedido proce-
dente. Preste compromisso em cinco dias.- Adv. ANDREIA
FERREIRA DE SOUZA e DANIELE DE FATIMA DE AL-
MEIDA LOPES.-

50.-USUCAPIAO-1714/2003-ESPOLIO DE FERDINANDO
MATHIAS MULLER e outros - Processo em ordem, contro-
vertendo-se, essencialmente, se o autor exerce posse sobre a
totalidade do Lote 03 da Quadra 97 e com que ânimo o faz
sobre a parte ideal que coube ao herdeiro Antonio Indzeschaki.
Permito a produção de prova testemunhal, designando audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 19 de fevereiro de
2004, às 15:00 horas.- Adv. CONSUELO TAQUES FERREI-
RA SALAMACHA, JOSE ELI SALAMACHA, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, CARLOS WERZEL e JEFFERSON MAR-
COS BIAGINI MEDINA.-

51.-INTERDITO PROIBITORIO-1717/2003-GUMERCINDO
ANTUNES DOS SANTOS x NADIR LAIDANE FILHO - Pro-
cesso em ordem, sendo estas as questões de fato controverti-
das: a) se a construção do abrigo de botijões de GLP e a insta-
lação do exaustor e da chaminé foram realizadas pelo locatário
do imóvel do autor, mas com permissão do proprietário do lote
5/B, hoje pertencente ao réu; b) se o fechamento com tijolos
dos espaços onde estavam as janelas foi feito por ordem do réu;
c) se o hidrômetro e a entrada de energia elétrica do imóvel do
autor, ora instalados no imóvel do réu, como também as janelas
que dão para o imóvel deste, foram mantidas por mera tolerân-
cia dos proprietários anteriores, ou se há efetivo exercício de
posse. Determino às partes que prestem depoimentos pessoais,
permitindo-lhes produzir prova testemunhal. Designo audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 10 de março de 2004,
às 14:15 horas.- Adv. RUBENS DE LIMA, LUIZ ALBERTO
DE OLIVEIRA LIMA, JEFFERSON CARLOS DA CRUZ,
ANA PAULA SANCHES CHUEIRE e EMERSON CARLOS
PEDROSO.-

52.-REPARACAO DE DANOS-2012/2003-LUIZ CESAR DE
OLIVEIRA x DETRAN-DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO P.GROSSA -Manifeste-se a parte autora em cinco
dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça.- (...deixei de inti-
mar o autor, visto encontrar a sua residência fechada).- Adv.
MICHELLE VAN WILPE HOFFMANN.-

53.-REVISIONAL DE CONTRATO-2052/2003-JOSE SEBAS-
TIAO FAGUNDES CUNHA x BANCO ITAU S/A - 1.Proces-
so em ordem, sendo estas as questões de fato controvertidas: a)
se, no cruso das relações mercantis, o réu cobrou valores a títu-
lo de multa moratória, e, em caso positivo, qual a taxa; b) as
taxas de juros efetivamente praticadas; c) se houve capitaliza-
ção de juros; d) se houve cobrança de comissão de permanên-
cia, e se isso se deu cumulativamente à cobrança de correção
monetária; e) se houve cobrança de correção monetária pela
TR. 2. Dentre as provas requeridas, só uma interessa ao deslin-
de da causa - a pericial, cuja produção autorizo, esclarecendo
que deverá ser custeada pelo autor. De fato, não cabe impor ao
réu o ônus de custear a perícia - o que sequer foi requerido pelo
autor - pois a prova não é complexa, bastando à sua produção a
apresentação dos documentos que estão na posse do autor.
Ademais, além de não haver complexidade na perícia, o autor
não é hipossuficiente, considerando que exerce o cargo de ma-
gistrado, sendo co-proprietário, junto com a esposa, de um es-
tabelecimento de ensino superior em franca expansão, o que
lhe capacita, seguramente, a arcar com os custos da demanda.
3. Como foi dito dois parágrafos atrás, o autor está capacitado
a viabilizar a perícia, contanto que os documentos necessários
ao levantamento contábil sejam apresentados. Outrossim, como
foi consignado no despacho liminar, a pretensão do autor é de
revisão de todos os contratos celebrados como réu. Pelo despa-
cho de fls. 102, foi atendido o pleito de inversão do ônus da
prova, sendo determinado ao réu que, com a resposta, fossem
apresentados cópias de todos os instrumentos contratuais e pla-
nilhas demonstrativas de evolução do débito do autor. E, em
consideração a isso, o réu juntou “espelhos” dos contratos CDC
(fls. 161/162), dizendo que a contratação foi feita via eletrôni-
ca, sem o preenchimento de formulário em papel; apresentou,
ainda, a cédula de crédito de fls. 163, que regula, atualmente, o
uso do limite de crédito do autor; apresentou, por fim, os extra-
tos de fls. 169/192, que evidenciam que as relações comerciais
datam de muito tempo. A ordem do Juízo não foi atendida ple-
namente, e, para que se viabilize a realização de perícia, im-
põe-se ao réu que apresente a totalidade dos documentos. As-
sim sendo, concedo ao autor trinta dias de prazo para: a) relaci-
onar todos os contratos de abertura de crédito em conta-corren-
te celebrados com autor nos últimos cinco anos (a limitação
dos trabalhos a esse período se deve ao fato de o autor não ter
pormenorizado quando se iniciou a relação jurídica entre as
partes); b) relacionar todos os contratos de financiamento -
CDCs, por exemplo - firmado com o autor, onde os valores
mutuados tenham sido creditados em conta-corrente; c) infor-
mar, discrininadamente, as taxas de juros pactuadas em relação
a cada negócio; d) apresentar extratos relativos aos valores
movimentados em função desses contratos; e) apresentar cópi-
as dos instrumentos contratuais. 4. Não cabe, agora, formular
ou facultar a formulação de quesitosm tampouco nomear perito
e consultá-lo acerca do valor de seus honorários. De fato, o
dimensionamento da perícia e a escolha do profissional só se-
rão possíveis após o recebimento das informações a cargo do
réu. Por essa razão, o cumprimento do artigo 421 será feito
oportunamente.- Adv. POLIANA MARIA C. FAGUNDES
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CUNHA e TELMA GUTIERREZ DE MORAIS.-

54.-INDENIZACAO-2054/2003-J.B.RAZERA COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA x IND.JOAO NASCIMENTO S/
A-MADEIREIRA E AGROPECUARIA - Extinto o processo,
sem julgar o mérito, na forma determinada pelo artigo 267, III
do CPC.- Adv. SERGIO RODRIGO COLLA, MARIA INES
MOTTA, FERNANDA NIEDERAUER PILLA e NARA BEA-
TRIZ COLLA.-

55.-MANDADO DE SEGURANCA-2057/2003-VISATEC
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x AFEPON
AGENCIA DE FOMENTO ECONOMICO DE PONTA GROSS
- Julgado o pedido improcedente.- Adv. PEDRO GARCIA
CANDIDO, JEFFERSON DO CARMO ASSIS e JOSE ROB-
SON DA SILVA.-

56.-REPARACAO DE DANOS-2065/2003-ELISEU DE
CARVALHO x EVELIN PIERINA COGO BECHER - Pro-
cesso em ordem, sendo estas as questões de fato controver-
tidas: a) as circunstâncias e a hora do acidente; b) se o
autor operava a serra circular por determinação de um su-
perior, ou se, ao contrário, fazia-o por conta própria e para
o atendimento de um interesse pessoal; c) se o autor, em
razão do acidente, ficou incapacitado para o trabalho ou
teve a capacidade laboral diminuída. permito a produção
das seguintes provas: a) depoimento pessoais do autor e da
ré; b) testemunhal; c) pericial, consistente na avaliação do
autor por médico do trabalho. Para funcionar como perito,
nomeio o doutor Méierson Reque, cujos honorários deve-
rão ser antecipados pela ré, seja porque requereu a produ-
ção da prova, seja porque está em condições de custeá-la,
diversamente do autor, que é hipossuficiente economica-
mente. Intimem-se as partes para os fins do artigo 421 do
CPC. Outrossim, decorrido o prazo conferido às partes,
intime-se o senhor perito para fazer proposta de honorári-
os. Finalmente, vinda a proposta, ouça-se novamente as
partes, cabendo ao réu, salvo a hipótese de discordância
fundamentada, depositar a totalidade da verba.- PAULO
GROTT FILHO, JOAO MANOEL GROTT, SAIONARA
STADLER DE FREITAS, MARCO ANTONIO GROTT,
VILSON ANTONIO DELGOBO e DIRCEU BENEDITO
MENEZES.-

57.-REPARACAO DE DANOS-2069/2003-SEBASTIAO
ELOIR PERES x INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA-
IAPAR - Com razão a ré. A citação só pode ser feita na pessoa
que tenha poderes para recebê-la. Declaro por isso, nula a cita-
ção feita às fls.54-v. Intime-se a ré, na pessoa de seu advogado,
correndo dessa intimação o prazo para contestar, na forma do
artigo 214, par.2º do CPC.- Adv. MARCIA MARIA BARRI-
DA, MARLI VOGLER MAUDA, PEDRO VOGLER FILHO e
LYDIO ANTONIO AMORIM.-

58.-BUSCA E APREENSAO-2071/2003-BV FINANCEIRA S-
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x ROSILDO LO-
PES APARECIDO -Manifeste-se a parte autora em cinco dias,
sobre a certidão do Oficial de Justiça.- (...deixei de proceder a
apreensão, haja vista o requerido não residir no endereço decli-
nado).- Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ.-

59.-USUCAPIAO-2074/2003-AUGUSTO SOARES FRANCO
e outros x ELOY ANTONIO BUDNI - Homologada a desis-
tência manifestada pelos autores às fls. 114, extinguindo o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, na forma do artigo 267, VIII
do CPC.- Adv. ROMILDA SCHERES MOLOTTO FIRAK,
RENATA ALMEIDA LEITE e LEA BORTOLON.-

60.-EMBARGOS DO DEVEDOR-2075/2003-SELMA MALA-
QUIAS x BANCO ITAU S/A - Mantenho a decisão guerreada,
por seus próprios fundamentos. Aguarde-se eventual pedido de
informações ou comunicação de julgamento do agravo.- Adv.
MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, DEMETRIO
BEREHULKA, JOEL FERREIRA LIMA, ROSILEINE PICI-
NATO RIBEIRO, ANTONIO AUGUSTO GRELLERT, JOA-
QUIM ALVES DE QUADROS, VITOR LEAL e MURILO
ZANETTI LEAL.-

61.-INDENIZ.C/C.REP.DANOS-2082/2003-JEFFERSON JA-
NIRO DA SILVA x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PON-
TA GROSSA -A fim de que a pauta do Juízo, já sobrecarrega-
da, não seja sacrificada desnecessariamente, digam as partes,
em cinco dias, se lhes interessa reunir-se em audiência de con-
ciliação, para que se afira a necessidade de dar cumprimento
integral ao artigo 331 do CPC. No mesmo prazo, indiquem,
com precisão e objetividade, as provas que realmente desejam
produzir.-Adv. VALDEMIRO FACIN LANZARIN e AMARIL-
DO MIGUEL LEAL.-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-2087/2003-BAIL & CIA
LTDA x BANCO SUDAMERIS - Sobre a impugnação , mani-
feste-se a embargante, em dez dias.- Adv. DANILO PORTHOS
SCHRUTT.-

63.-INDENIZ.C/C.REP.DANOS-2104/2003-ANTONIO SUTIL
DE OLIVEIRA x APCT - SERVICOS DE PROCESSAMEN-
TO LTDA -A fim de que a pauta do Juízo, já sobrecarregada,
não seja sacrificada desnecessariamente, digam as partes, em
cinco dias, se lhes interessa reunir-se em audiência de concili-
ação, para que se afira a necessidade de dar cumprimento inte-
gral ao artigo 331 do CPC. No mesmo prazo, indiquem, com
precisão e objetividade, as provas que realmente desejam pro-
duzir. Dê-se ciência à ré, finalmente, da apresentação, pelo autor,
dos documentos de fls. 159/160.- Adv. ALEXANDRE POSTI-
GLIONE BUHRER, CAROLINE IVANKY MARTINS, ADRI-
ANO NOGUEIRA e RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCI-
MO.-

64.-INDENIZACAO-2148/2003-JUAREZ AVELINO DA SIL-
VA FI x ITAQMETAL INDUSTRIA METALURGICA LTDA -
Do contido às fls. 119, dê-se ciência ao réu Banco Nossa Caixa

S/A, para que se manifeste, no prazo de cinco dias.- Adv. VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI.-

65.-RESSARCIMENTO DE DANOS-2169/2003-SUL AME-
RICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S.A. x MUNICIPIO
DE PONTA GROSSA -Manifeste-se o autor em dez dias, sobre
a contestação.-Adv. JULIANA WERKHAUSER, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER.-

66.-EXECUCAO -2192/2003-EDMUNDO LEAO MENDES x
NILTON VICENTE MOLON e outros - Contadas e preparadas
as custas, voltem para extinção.- R$ 49,00.- Adv. ODENIR
DIAS DE ASSUNCAO, LUIZ SEBASTIAO FAVERO e AN-
GELO PILATTI JUNIOR.-

67.-REVISIONAL DE CONTRATO-2202/2003-MARIA DO
ROSARIO CUNHA x BANCO ABN AMRO REAL S/A -Ma-
nifeste-se o autor em dez dias, sobre a contestação.-Adv. DEL-
MA SANAE CAETANO OTA, SILVANE ERDMANN BU-
CZAK, REGINA FATIMA WOLOCHN.-

68.-BUSCA E APREENSAO-2217/2003-BANCO ABN AMRO
REAL SA x SANDRO JOSE VICENTE e outros - Manifeste-
se o requerente, em cinco dias.- Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI.-

69.-REINTEGRACAO DE POSSE-2218/2003-LEOMIR JOR-
GE MALISKI e outros x EVA FERMINO GONCALVES e ou-
tros - Designo audiência de justificação para o dia 12 de de-
zembro de 2003, às 13:45 horas, conforme me permite a pauta.
Permito aos autores produzirem prova testemunhal, ficando eles
incumbido de apresentarem os testigos independentemente de
intimação. Citem-se os réus.- Adv. VALDEMIRO FACIN LAN-
ZARIN.-

70.-ALVARA JUDICIAL-2265/2003-CARMEN ANDRU-
CHESKI - Manifeste-se a autora, ante os termos do pronuncia-
mento ministerial.- Adv. AURORA LILIA COMEL BUSATO.-

71.-EXECUCAO -2280/2003-CONSTRUTORA ILHABELA
LTDA x ALTAIR COELHO DE ANDRADE e outros - Mani-
festem-se em cinco dias, sobre a avaliação e conta geral.- R$
380.000,00 e R$ 427.787,01.- Adv. RUBENS DE LIMA, LUIZ
ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA, JEFFERSON CARLOS DA
CRUZ e ANA PAULA SANCHES CHUEIRE.-

72.-REINTEGRACAO DE POSSE-2295/2003-PEDRO BOR-
SZCZ e outros x JOAO CARLOS FREITAS E SUA MULHER
e outros - Sobre a contestação, manifestem-se os autores, em
dez dias.- Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA, RU-
BENS DE LIMA, JEFFERSON CARLOS DA CRUZ.-

73.-EMBARGOS DO DEVEDOR-2299/2003-JOSELITO
CANTO e outros x BANCO ITAU S/A - Sobre a impugnação,
manifeste-se o embargante, em cinco dias.- Adv. MARCO
ANTONIO FAGUNDES CUNHA, FABIOLA SFAIER, CAR-
LOS ROBERTO SVIATWOSKI.-

74.-EXECUCAO -2300/2003-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S.A. x A.R. ULIANA & CIA LTDA e outros - Manifeste-se o
credor, em cinco dias, sobre a nomeação de bens à penhora
feita pela devedora.- Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA
LIMA, RAQUEL CRISTINA ALVES SOARES FURUYA,
ELAINE KAKAZU JERONIMO.-

75.-BUSCA E APREENSAO-2303/2003-BANCO BMG S/A x
ROSIRDES DE JESUS CORREIA - Julgado o pedido proce-
dente.- Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, FLAVIA-
NO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES e JACOB REINALDO VALENTIM.-

76.-INTERDICAO-2309/2003-TEREZINHA DE FATIMA
CARNEIRO x JOAO ELIAS CARNEIRO - Defiro os benefíci-
os da assistência judiciária. Interrogatório dia 17/12/2003, às
10:00 horas. Oficie-se aos CRIs da Comarca.- Adv. LUIZ FER-
NANDO MATIAS.-

77.-BUSCA E APREENSAO- 2322/2003-BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x MARIA
TEREZA PAVESI -Manifeste-se o autor em dez dias, sobre a
contestação.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR.-

78.-INDENIZ.C/C.REP.DANOS-2323/2003-INES ROSKOSZ
BRUSTOLIN x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A - Defiro o pedido de justiça gratuita, determinan-
do à Autora, contudo, que informe e faça prova do valor de sua
renda, advertindo-a de que, se ficar provado que não fazia jus
ao benefício, será multada no décuplo das custas processuais.
Sem prejuízo do atendimento à determinação anterior, cite-se o
réu para oferecer resposta, em quinze dias, advertindo-se-o de
que a falta dela o fará revel, caso em que poderá ser presumida
a veracidade dos fatos alegados pela autora.- Adv. SILVANA
MENDES HELMES e GILMAR PAVESI.-

79.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-2330/2003-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x MARCOS ALVES DE OLI-
VEIRA -Manifeste-se a parte autora em cinco dias, sobre a cer-
tidão do Oficial de Justiça.- (...deixei de proceder a apreensão,
haja vista que o mesmo não mais lá é encontrado, tratando-se
de um estacionamento de veículo nada obtendo de positivo...).-
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e ANA PAULA SIL-
VA DE V. LARA.-

80.-REINTEGRACAO DE POSSE-2340/2003-ELOI ANTO-
NIO BUDNI x SILVIA SOARES FRANCO -Manifeste-se a
parte autora em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Jus-
tiça.- (...deixei de citar a ré, em razão de não localizar o n. 802
no endereço mencionado e não obtive informações de sua resi-
dência).- Adv. RENATA ALMEIDA LEITE e LEA BORTO-
LON.-

81.-NULIDADE-2353/2003-BAIL & CIA LTDA x BANCO

BRADESCO S/A -Manifeste-se a parte autora em cinco dias,
sobre a certidão do Oficial de Justiça.- (...as agências não pos-
suem poderes para receber citações em nome do banco, sendo
que a citação deverá ser encaminhada para Osasco/SP, Av. Ci-
dade de Deus, sn, Vila Yara, prédio Azul, CEP 06029-900).-
Adv. RICARDO PAVAO TUMA.-

82.-REPETICAO DE INDEBITO-2365/2003-EDITE MAGON
RIBAS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Retire-se o ofí-
cio.- Adv. JOSE ADRIANO MALAQUIAS e VIRGINIA TO-
NIOLO ZANDER.-

83.-REPETICAO DE INDEBITO-2366/2003-MARIA DO
CARMO ARRUDA SAMPAIO x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA - Retire-se o ofício.- Adv. PEDRO HENRIQUE DE
SOUZA HILGENBERG, PAULO ROBERTO HILGENBERG,
GISLAINE DO ROCIO ROCHA e MARISTELA NASCIMEN-
TO RIBAS.-

84.-COBRANCA-2381/2003-SILVIO MARTINS x REFER
FUNDACAO REDE FERROVIARA SEGURIDADE SOCIAL
-Intime-se o autor para apresentar as cópias faltantes da inicial,
em cinco dias.-Adv. ANNIE OZGA RICARDO e CLAUDIO
FELIPE DERBLI PINTO.-

85.-COBRANCA-2384/2003-ANTONIO EDEVAL GOMES x
REFER FUNDACAO REDE FERROVIARIA SEGURIDADE
SOCIAL -Intime-se o autor para apresentar as cópias faltantes
da inicial, em cinco dias.-Adv. ANNIE OZGA RICARDO e
CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO.-

86.-USUCAPIAO-2386/2003-JULIO DANIUK e outros x -In-
time-se o autor para apresentar as cópias faltantes da inicial,
em cinco dias.-Adv. ROGERIO DYNIEWICZ.-

87.-COBRANCA-2387/2003-JAIME LUIS DA SILVA MEN-
DES e outros x REFER FUNDACAO REDE FERROVIARIA
SEGURIDADE SOCIAL -Intime-se o autor para apresentar as
cópias faltantes da inicial, em cinco dias.-Adv. MARCIUS
NADAL MATOS e PEDRO MARCIO GRABICOSKI.-

88.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-2390/2003-
MARIA TEREZA PAVESI x BV FINANCEIRA S/A CREDI-
TO FINANCIAMENTO INVESTIMEN -Intime-se o autor para
apresentar as cópias faltantes da inicial, em cinco dias.-Adv.
GERALDO MANJINSKI JUNIOR, EVERSON MANJINSKI.-
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1.-DIVÓRCIO CONSENSUAL-86/1990-J.E.A. x I.A.- Infor-
me o requerente, no prazo de 10(dez) dias, o atual endereço
das requeridas a fim de que as mesmas possam se manifestar
sobre o pedido de fls. 29 usque 32 e documentos em anexo.-
Adv. JORGE LUIZ ROSKOSZ - OAB/PR 20.337-

2.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-199/1993-S.V.B.R.S.F. x
V.F.L.- Intimem-se os exeqüentes para que digam a respeito de
fls. 78 e para que tomem as devidas providências ali expostas.-
Adv. LIVIA LISBOA B. LUZ - OAB/PR 6.080-

3.-INV. PAT. CC ALIMENTOS CONS.-250/1995-M.I.N. x
E.G.H.F.- Manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo
Curador de Ausentes.- Adv. HELCIO SILVA ORANE - OAB/
PR 9.829-

4.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-370/1998-T.S. x M.R.V.-
Determino a extinção da presente execução com fulcro no art.
794, I, do Código de Processo civil, visto que o débito foi qui-
tado. Custas e honorários advocatícios que arbitro em dois sa-
lários mínimos pelo executado. PRI. - Adv. DAVI DE PAULA
QUADROS-OAB/PR 12.147 e MARCELO GEORGE FERRA-
RI-OAB/PR 25435-

5.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-317/1999-S.O.R. e outros
x A.F.- O processo está parado há mais de um mês, tendo sido
a parte autora intimada pessoalmente para que desse prosse-
guimento ao feito. Conforme se vê na certidão às fls. 57v. a
representante do requerente quedou-se inerte, o que faz supor
a falta de interesse no deslinde da causa. Isto posto, julgo ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito, com base no artigo
267, III, do código de Processo Civil. PRI.- Adv. LUCIANE
GROSS MAZUREK-OAB/PR 21.930 e VALDEMIRO F. LAN-
ZARIN-OAB/PR 10.204-

6.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-318/1999-S.O.R. e outros
x A.F.- O processo está parado há mais de um mês, tendo sido
a parte autora intimada pessoalmente para que desse prosse-
guimento ao feito. Conforme se vê na certidão às fls. 108/v a
representante do requerente quedou-se inerte, o que faz supor
a falta de interesse no deslinde da causa. Isto posto, julgo ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito, com base no artigo
267, III, do código de Processo Civil. PRI.- Adv. LUCIANE
GROSS MAZUREK-OAB/PR 21.930 e VALDEMIRO F. LAN-
ZARIN-OAB/PR 10.204-

7.-ALIMENTOS-228/2000-D.F.P.S.R. e outros x A.H.S.- O
processo está parado há mais de um mês, quando a parte autora
foi intimada pessoalmente para que desse prosseguimento ao
feito. Conforme se vê na certidão às fls. 32v. a requerente que-
dou-se inerte, o que faz supor a falta de interesse no deslinde
da causa. Isto posto, julgo extinto o processo sem julgamento
do mérito, com base do artigo 267, III, do código de Processo
Civil. PRI.- Adv. PAULO CESAR DE SOUZA - OAB/PR
25118-

8.-ALIMENTOS-392/2000-M.A.A.G.A. e outros x J.C.G.- Di-
ante da impossibilidade descrita às fls. 137 de proceder a inti-
mação do requerido, designo data para realização da audiência
para o dia 24/03/2004, às 15:00 horas.- Adv. JEFERSON BAR-
BOSA - OAB/PR 22.856-

9.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-689/2000-J.P.A. x
L.S.A.R.P.- Por cautela, intime-se primeiramente a parte re-
querida para que diga a respeito de fls. 34.- Adv. FLAVIA ELI-
ZA HOLLEBEN PIANA - OAB/PR.29.235

10.-DISSOLUÇÃO CONS. UNIÃO ESTAV.-736/2000- A.G.A.
x C.C.C. - Sobre a resposta do réu, manifeste-se a autora em
10(dez) dias.- Adv.JEANETH N.STEFANIAK - OAB/PR
22.349-

11.-ORD. DE REQUER. DE BEN. PREV.-94/2001- P.F. x INSS
- Tendo em conta as fls. foi nomeada nova perita para a realiza-
ção do exame no autor, sendo que ainda não há nos autos res-
posta da mesma, determino o aguardo da resposta da Dra. Clau-
dia Fernanda Candido, devendo após, a parte autora querendo,
manifestar-se a respeito do valor dos honorários periciais, no
prazo de 05(cinco) dias.- Adv. BIANCA CHEMIN - OAB/PR
26.950-

12.-EXECUÇÃO PENSÃO ALIMENTÍCIA-108/2001- B.S.F.,
REP e outros x V.A.F. - Determino a extinção da presente exe-
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cução com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Ci-
vil, considerando que o devedor satisfez os interesses da cre-
dora. Custas pelo executado. PRI.- Adv. LUDMILO SENE -
OAB/PR 20.947 e LIGIA V. F. RIBAS - OAB/PR 28.296-

13.-DIS. UNIÃO EST. C/ PART.BENS-171/2001-R.D. x R.C.-
Apresente a credora, planilha atualizada(art. 614, II, CPC).-
Adv.FERNANDO G.DOS SANTOS-OAB/PR 24.168-

14.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-430/2001-A.C.F. x
I.M.F.- Manifeste-se a parte autora, em cinco dias.- Adv. CLAU-
DIO F. D. PINTO-OAB/SP 145.856-

15.-INV.PATERN. C/C RET.REG.CIVIL-651/2001-
P.M.S.R.P.S.G. x A.L.- Dar ciência do oficio de fls. 53(Às par-
tes para comparecerem no Laboratório Rio Branco, sito a Rua
Coronel Bittencourt, nº 15-Centro - Ponta Grossa - Pr., no dia
22 de dezembro de 2003, às 11:00 horas, para a coleta de mate-
rial para a realização do exame de DNA).- Adv. JEFERSON
BARBOSA - OAB/PR 22.856-

16.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-756/2001-K.F.F.O.R. x
E.L.F.- Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça.- Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

17.-ALIMENTOS-806/2001-H.N.C. x A.C.- Conforme se vê
na certidão às fls. 44v. a requerente quedou-se inerte, o que faz
supor a falta de interesse no deslinde da causa. Isto posto, julgo
extinto o processo sem julgamento do mérito, com base do ar-
tigo 267, III, do código de Processo Civil. PRI.- Adv. SAN-
DRO R. BANDEIRA - OAB/PR 29.346 e EVERSON MAN-
JINSKI - OAB/PR 31.348-

18.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-17/2002-L.D.L.S.r. x
J.V.L.S.- Considerando que houve pagamento, extingo a pre-
sente execução com base no art. 794, I, do código de Processo
Civil. Custas pelo executado. PRI.- Adv. JORGE LUIZ
ROSKOSZ - OAB/PR 20.337 e ELIETE C. MASSUQUETO -
OAB/PR 22177-

19.-ALIMENTOS-151/2002-E.Y.S.P.r.g. x L.V.P.- Manifestar-
se sobre a correspondência devolvida.- Adv. PAULO CESAR
DE SOUZA - OAB/PR 25118-

20.-PARTILHA DE BENS-319/2002- S.Z. x M.S.Z. - Indefiro
o pedido retro, tendo em conta que tal pedido deve ser realiza-
do através de pedido de Prestação de Contas, junto as Varas
Cíveis.-Adv.MAKERLI R. SYROZINSKI - OAB 16.721/PR-

21.-SEPARAÇÃO LITIGIOSA-664/2002-M.M.K. x T.F.K.-
Nos autos em apenso, as partes demonstram que a conciliação
é viável. Aguarde-se.- Adv. ANA E. G. G. DE MELLO-OAB/
PR 21.697 e ADRIANE R.H. CAXAMBU-OAB/PR 30.183-

22.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-678/2002-C.C.r. e outros
x H.P.- Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, sob pena de
extinção.- Adv. GERALDO MANJINSKI JR.-OAB/PR 24.932-

23.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-710/2002-
S.A.L.C.A.L. x R.A.O.M.-Intimem-se os requerentes para que
compareçam em Cartório para assumir a guarda da menor me-
diante termo nos autos.- Adv.ROSANGELA L. BISCAIA-OAB/
PR 16.103-

24.-DECLARATÓRIA NULIDADE CITAÇÃO-867/2002-
P.S.S. x F.E.B.- Reporto-me a decisão de fls. 30(Aguarde-se a
produção da prova pericial).- Adv. NATANIEL P. BROGLIO-
OAB/PR 22.215-

25.-REG. GUARDA CC DIR. DE VISITA-876/2002-A.P.S. x
R.A.S.- Tendo em vista o pedido de fls. 31, homologo a desis-
tência, para os fins do art. 158, parág. único, do código de Pro-
cesso Civil. Julgo, em conseqüência, extinto o processo, com
fundamento no artigo 267, VIII, do código de Processo Civil.
Custas remanescentes pelo requerente, honorários advocatíci-
os acertados extrajudicialmente. PRI., e certificado o trânsito
em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais.- Adv.
LINCOLN T. FERREIRA - OAB/PR 26.367-

26.-REC. E DISS. UNIÃO ESTÁVEL-896/2002-K.C.M. x J.L.-
Designo nova data para a audiência conciliatória para o dia 11/
03/2004, às 14:30 horas.- Adv. ELTON SILVA - OAB/PR
29.353-

27.-REV.ALIM. C/C ANT. DE TUTELA-996/2002-P.S.S. x
F.E.B.D.S.- dar ciência do ofício de fls.59(as partes deverão
comparecer no Laboratório Oscar Pereira, sito a Rua Cel. Fran-
cisco Ribas, nº 650 - Centro - Ponta Grossa - Pr., no dia 10 de
dezembro de 2003, às 16:00 horas, para a coleta de material
para a realização de exame de DNA).- Adv. NATANIEL P.
BROGLIO-OAB/PR 22.215 e GERALDO MANJINSKI JR.-
OAB/PR 24.932-

28.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-1139/2002-
E.F.Z.S.Z.J.r. x S.Z.- Trata-se de Execução de Alimentos
pela via de coerção pessoal, na qual são exeqüentes E.F.Z.
e S.Z.J. e executado S.Z. O executado apresentou justifi-
cativa, alegando que todos os bens do casal ficaram com a
ex-esposa e os filhos após a separação, que encontra-se
desempregado e com 50 anos de idade, não possuindo con-
dições de arcar com as prestações alimentícias ora execu-
tadas. O Ministério Público opinou pela aceitação da justi-
ficativa. Sendo a privação da liberdade medida extrema,
somente deve ser aplicada quando se verificar que o deve-
dor está se esquivando do pagamento. Não é o caso. Os
alimentos foram fixados levando em consideração a meno-
ridade dos dois filhos. Atualmente, ambos alcançaram a
maioridade, o que torna duvidosa a existência atual da obri-
gação. Isso, aliado as alegações constantes nos autos em
apenso(especialmente nos de partilha), desaconselham a
aplicação da severa sanção. Por essas razões, acolho a jus-
tificativa, ressalvando que há outros modos, menos gravo-
sos, para a Execução dos Alimentos.- Adv. JOSE LUIZ TE-

LEGINSKI-OAB/PR 33.549 e MAKERLI R. SYRO-
ZINSKI-OAB 16.721/PR-

29.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-1236/2002-N.F.P. x
E.A.P.- Intime-se as partes para que dêem andamento ao feito
em05(cinco) dias, sob pena de extinção.- Adv. JEFERSON
BARBOSA - OAB/PR 22.856-

30.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-1238/2002-
A.R.A.r. x J.J.F.- Trata-se na realidade de Embargos de Decla-
ração previsto no art. 535 do Código de Processo Civil. Assim
exposto, pleiteia o embargante a correção do nome do reconhe-
cido, o qual, por um erro material constou na sentença de modo
adverso ao pedido. Determino portanto que o autor passará a se
chamar A.R.F.S. e não A.R.A.S. como constou erroneamente
na sentença de fls. 62/63.- Adv. JOSE AMILTON CHMULEK-
OAB/PR 28.495 e EMERSON E.WOYCEICHOSKI-OAB/PR
15839-

31.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1291/2002-F.C.B.B.D.S.r.
x J.L.R.- Diga a parte autora, em cinco dias, sobre as fls. 25.-
Adv. LUANA M. DE OLIVEIRA - OAB/PR 22.860-

32.-ORD.REG. DE GUARDA CC ANT.TUT-99/2003-O.J.P.
x M.F.C.P.- Intime-se o requerente para que compareça em
Cartório a fim de assumir a Guarda dos menores mediante Ter-
mo nos autos.- Adv. SILVANA AP.LOPES - OAB/PR 27.921-

33.-DIVÓRCIO DIRETO-112/2003-M.S.R.P.S. x F.P.S.- Vis-
tos, etc... A análise dos autos comprova que os requerentes
encontram-se separados há mais de dois anos, preenchendo
assim, o requisito necessário a concessão do divórcio Direto.
Nestas condições, as declarações que atestam a separação de
fato há mais de dois anos, somado com o parecer favorável do
Ministério Público às fls. 78/79 e, com fulcro no artigo 226,
parág. 6º da Constituição Federal de 1988 e artigos 37 e 40, IV
da Lei 6515/77, julgo procedente o presente pedido e decreto o
Divórcio de M.S.R.P. e F.P.S. Não há partilha a ser realizada,
tendo em vista que as partes não adquiriram bens na constância
da união. A requerente voltará a usar o nome de solteira, qual
seja, M.S.R. Transitada em julgado, expeça-se Mandado de
Averbação. Custas processuais e honorários advocatícios pelo
requerido, que arbitro em um salário mínimo, com base no ar-
tigo 20, parág. 4º, do Código de Processo Civil. PRI.- Adv.
CAROLINE L. NOGUEIRA - OAB/PR 31.804-

34.-GUARDA C/C ALIMENTOS-117/2003-A.P.D.S. e outros
x N.A.C.R. e outros - Manifestar-se sobre a contestação.- Adv.
MARIA IVONE S.RIBEIRO-OAB/PR 21.888-

35.-RECON.E DISSOL.DE SOC.DE FATO-160/2003-
M.A.D.S. x J.O.P.- Designo audiência de instrução e julgamento
para o dia06/04/2004, às 15:00 horas. O rol de testemunhas
deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias antes da
data designada para a audiência.- Adv. ADRIANE R.H. CA-
XAMBU-OAB/PR 30.183 e JORGE LUIZ ROSKOSZ - OAB/
PR 20.337-

36.-ALIMENTOS-181/2003-J.F.P.P.G.R. e outros x N.P.- Com
razão o MP. Pelo que existe nos autos, e levando em considera-
ção a obrigação alimentar em relação a outros dois netos(em
apenso, de que não se tinha notícia quando da liminar), real-
mente o valor inicialmente arbitrado é excessivo. Por isso, re-
duzo os alimentos provisórios para meio salário mínimo, medi-
ante desconto em folha de pagamento.- Adv. GARDENIA
MASCARELO - OAB/PR 28.118 e EVANDRO J. RODRIGUES
- OAB/PR 26408-

37.-GUARDA C/C ALIMENTOS-376/2003-J.A.I. e outros x
O.D.D.S.- Assiste razão o representante do Ministério Público.
A fixação dos alimentos foi com base nas alegações da autora,
e, levando em conta que o documento de fls. 30 comprova seus
rendimentos, o valor dos provisórios deve ser diminuído, para
que não cause prejuízo ao réu. Assim, reduzo o valor dos pro-
visórios para 25%(vinte e cinco por cento) dos rendimentos do
réu. Para realizar estudo social do caso nomeio a Sra. Cleunice
C. de Souza para apresentar o laudo em vinte dias. Juntado aos
autos o estudo social, manifestem-se as partes no prazo suces-
sivo de dez dias, iniciando com o autor dos autos principais.-
Adv. GERALDO ALMEIDA SANTOS-OAB/PR 12243-

38.-DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-423/2003-N.G.A. x
M.G.A.- Vistos, etc... De fato, o pedido deve ser deferido, isto
porque há prova documental do lapso temporal da Separação
do casal, sem que tenha havido reconciliação neste período.
São frutos da união do casal as duas filhas, hoje maiores e ca-
pazes. Não há partilha a ser realizada, tendo em vista que as
partes não adquiriram bens imóveis, na constância do casamento.
Assim, satisfeitas as exigências legais, julgo procedente o pe-
dido, para, com base no art. 40 da Lei de Divórcio e no art.
1580, parág. 2º do código Civil, decretar o Divórcio do casal
N.G.A. e M.G.A. A requerida voltará a usar o nome de solteira,
qual seja, M.G.S. Transitada em julgado, expeça-se Mandado
de Averbação. Custas processuais e honorários advocatícios pela
requerida, que arbitro em um salário mínimo, com base no arti-
go 20, parág. 4º, do Código de Processo Civil. PRI.-
Adv.ZAQUE SEVERINO MACHADO-OAB/PR 20970 e PAU-
LO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

39.-ALIMENTOS C.C PROVISIONAIS-445/2003-I.L.P.F.R. e
outros x I.L.P.- Manifestar-se sobre a correspondência devolvi-
da.- Adv.EDSON AP. STADLER - OAB/PR 15.063-

40.-BUSCA E APREENSÃO-468/2003-T.F.K. x M.M.K.- In-
time-se a parte ré para que se manifeste a respeito da petição de
fls. 39/40.- Adv. ADRIANE R.H. CAXAMBU-OAB/PR 30.183-

41.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-478/2003-A.P.r.
e outros x L.C.C.M. - Manifestar-se sobre a Carta Precatória
devolvida.- Adv.- ROSANGELA L. BISCAIA-OAB/PR 16.103-

42.-DIVÓRCIO DIRETO-497/2003-J.C.B. e outros x M.- Cum-
pra-se a cota ministerial retro(Intimação das partes para que

juntem aos autos prova da separação de fato).- Adv. DAVISON
SILVA - OAB/PR 19.555-

43.-ALIMENTOS-540/2003-L.P.F.r. e outros x M.F.- Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 29/03/2004, às
15:00 horas. Cumpram as partes, em respeito ao principio do
contraditório, o que dispõe o artigo 407 do Código de Processo
Civil, pelo prazo de quinze dias, prazo razoável para efetuar
diligência de intimação das testemunhas, evitando assim, o prin-
cipal motivo do adiamento das audiências. Inobstante isso, po-
derão as partes, se preferirem, assumirem o que dispõe o parág.
1º do art. 412 do mesmo estatuto processual, caso em que o
prazo será reduzido para 10(dez) dias.- Adv. LIGIA V. F. RI-
BAS - OAB/PR 28.296 e ROGERIO A.P.MONGRUEL- OAB/
PR.29.342

44.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-561/2003-P.A.
e outros x M.- Vistos, etc... Considerando que os interessados
estabeleceram as cláusulas que regerão a Dissolução da Socie-
dade Conjugal, que o pedido veio devidamente instruído, e ante
o parecer favorável do Ministério Público, homologo a Separa-
ção Judicial Consensual pretendida pelo casal P.A. e S.A. nos
termos do artigo 1.574 do Código Civil e nos artigos 1.120 e
seguintes do Código de Processo Civil, para que produza seus
efeitos de direito, averbando-se a sentença no Registro Civil. A
mulher voltará a usar o nome de solteira, ou seja, S.L. Expeça-
se ofício ao Comando do Corpo de Bombeiros para que seja
descontado na folha de pagamento do requerente o montante
de 33%(trinta e três por cento) dos seus rendimentos a título de
prestação alimentícia em favor de seus filhos A.P.A., P.A.J. e
J.A.A., devendo tal valor ser depositado mensalmente no car-
tório deste juízo. Custas isentas tendo em conta que defiro o
pedido de justiça gratuita pleiteado pelos requerentes. PRI.-
Adv.TALITA A. HENRIQUES-OAB/PR 22.107-

45.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-568/2003-G.E.S. x
L.M.S.- Cite-se a parte requerida, através de mandado, e inti-
me-a para comparecer ao ato, ocasião em que será tentada a
reconciliação do casal, ou consenso com relação a separação.
Iniciará o prazo de contestação de 15(quinze) dias, ficando ci-
ente de que não o fazendo serão presumidos como verdadeiros
os fatos alegados na inicial(art. 285 do código de Processo ci-
vil). Para audiência de conciliação designo o dia 24/03/2004,
às 13:30 horas.- Adv. TALITA A. HENRIQUES-OAB/PR
22.107-

46.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-640/2003-J.F.P.P.G.r. e
outros x N.P.- Diga a parte autora, em cinco dias, sobre fls. 13/
14.- Adv. GARDENIA MASCARELO - OAB/PR 28.118-

47.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-683/2003-S.W. x
L.E.W.- Manifestar-se sobre a contestação.- Adv. ANTONIO
KROKOSZ - OAB/PR 17.850-

48.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-698/2003-T.K.B.r.
e outros x E.A.S. - Dar ciência do ofício de fls.22(As partes
deverão comparecer dia 27/jan/2004, às 10:30 horas no Labo-
ratório Oscar Pereira, sito a Rua Cel. Francisco Ribas, nº 650 -
Centro - Ponta Grossa - Pr., para a realização da coleta de san-
gue para o exame de DNA).- Adv. EDSON AP. STADLER -
OAB/PR 15.063 e ANGELO PILATTI JUNIOR-OAB/PR
2.472-

49.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-706/2003-D.O. e
outros x M.- ... A sentença de fls. 15 dos Autos sob o nº 834/
1999 comprova que os requerentes encontram-se separados há
mais de um ano, preenchendo assim, o requisito necessário a
concessão da Conversão da Separação em Divórcio, nos ter-
mos do artigo 25 da Lei 6.515/77. Nestas condições, e sem
necessidade de qualquer acréscimo, com fulcro no artigo 226,
parág. 6º da Constituição Federal de 1988 e artigos 25, 37 e 40,
IV da Lei 6.515/77, julgo procedente o pedido e decreto o Di-
vórcio de D.O. e V.L.H., nestes autos já qualificados, homolo-
gando o acordo firmado entre as partes, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos. Custas pelos requerentes, entretanto
referida verba só poderá ser cobrada se feito prova de que per-
deram a qualidade de necessitados, respeitando ainda o lapso
prescricional de cinco anos para a cobrança. PRI.- Adv. REGI-
NA C. BRANDALISE-OAB/PR 19.423-

50.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-786/2003-B.L. e ou-
tros x R.S. e outros- Trata-se a presente ação de Tutela com
pedido liminar em que são requerentes B.L. e E.R.N.L., devi-
damente qualificados nos autos, em face de R.S. e C.J.S.A.,
com relação aos menores J.H.N.L., A.P.N.A. e A.K.N.S., os
quais são netos dos requerentes. Alegam os requerentes que
criaram os menores J.H. e A.P., pelo fato de E.R., mãe das
crianças e filha dos postulantes, ter engravidado quando era
solteira e não possuir a mínima condição de arcar com as des-
pesas dos infantes. Afirmam que E.R. se uniu em concubinato
com o primeiro réu, R., e desta união adveio a menor A.K.
Porém, a genitora dos menores veio a falecer em data de 18/03/
2003, conforme certidão de óbito as fls. 15. E, somente após
este fato é que os autores vieram a saber que o pai de A.P.,
segundo réu, a reconheceu como sua filha, mas impôs a condi-
ção de não manter com a menina qualquer vínculo afetivo.
Quando do falecimento de E., o primeiro réu, R., entregou aos
autores a menor A.K., sua filha, por não possuir condições de
criá-la. Assim, como se vê da análise dos autos, J.H. não pos-
sui pai declarado, A.P. teve a filiação reconhecida por C.J.S.A.
e A.K. é filha do primeiro réu, R.S. Portanto, pleiteiam os pos-
tulantes a regulamentação da situação fática existente, visto que
os menores encontram-se sob seus cuidados, mesmo antes da
morte da genitora e, ainda, pelos pais biológicos não terem in-
teresse em manter para si o poder familiar sob as mesmas. Dis-
tribuída a presente ação ao Juízo da Vara da Infância e Juven-
tude, este se deu por incompetente e determinou a devida re-
messa ao Juízo Cível, o qual conheceu e julgou o pedido com
relação ao menor J.H., por não ter paternidade declarada e se
encontrar desamparado com relação a morte da mãe. Desta for-
ma, com relação as demais menores, declinou-se a competên-
cia para o juízo de origem, que novamente declinou a compe-
tência por não se encontrarem em situação de risco. Enfim,

distribuiu-se a este juízo a referida competência. Há pedido de
antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, porém, para que
seja deferida é preciso que sejam preenchidos três requisitos
cumulativamente: periculum in mora, que nada mais é do que o
fundado receio de que a demora no deferimento do pedido pos-
sa causar danos de difícil ou incerta reparação; fumus boni iu-
ris, que se perfaz na plausibilidade do direito invocado e a pro-
va inequívoca que é a prova capaz de não deixar dúvida quanto
aos fatos alegados. Neste caso, facilmente se vislumbra a pre-
sença dos requisitos supra mencionados, pois é evidente que o
perigo na demora do deferimento poderá causar danos aos me-
nores, vez que a com a concessão da medida poderão requerer
o beneficio da pensão por morte ao INSS e assim ter os autores
melhores condições de arcar com as despesas que três crianças
geram em uma estrutura familiar. Além de que, o pedido é per-
feitamente plausível face a possibilidade dada aos ascendentes
de pleitearem a tutela, conforme o art. 1731 do Código Civil, o
qual dispõe que na falta de tutor nomeado pelos pais em testa-
mento (observa-se que não foi deixada disposição de última
vontade face o contido na certidão de fls. 15), incumbe a tutela
aos parentes consangüíneos do menor, primeiramente, ao avô
paterno e depois ao materno. E, não há que se falar em prova
inequívoca das alegações ante a certidão de óbito, declaração
do primeiro réu às fls. 20, informações fornecidas através do
relatório social do caso, etc. Ademais, é de se verificar, que a
concessão da guarda provisória aos avós das crianças não há de
causar transtornos irreparáveis aos infantes e aos requeridos,
pois nada mais é do que a regularização de uma situação de
fato, ante a falta dos pais biológicos, por morte ou destituição
do pátrio poder. Deste modo, defiro a liminar pleiteada, sus-
pendendo o poder familiar dos requeridos e nomeando os re-
querentes como tutores provisórios das menores A.P. e A.K.(haja
visto que quanto ao menor J.H. a medida já fora concedida),
reservando-me o direito de reanalisá-la, desde que presentes as
condições para tanto. Designo o dia 03/03/2004, às 14:15 ho-
ras para a realização da audiência de conciliação, onde os au-
tores e os réus deverão estar pessoalmente presentes. Citem-se
os requeridos, via mandado, de todo o conteúdo da inicial e
intimem-se-os do inteiro teor desta decisão, bem como para
que compareçam a audiência, advertindo-os, derradeiramente,
que terão o prazo de quinze dias para apresentarem suas con-
testações, contados a partir da realização da referida audiência,
sob pena de serem tidos como aceitos e verdadeiros os fatos
articulados na inicial.- Adv. JOSE VALDECI DA ROSA-OAB/
PR 20.282 e EDY ANA F. SILVEIRA - OAB/PR 15.304-

51.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-822/2003-P.C.G.R. e ou-
tros x S.I.G.- Manifeste-se a parte autora sobre o prossegui-
mento da presente execução no prazo de 05(cinco) dias.- Adv.
PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

52.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-834/2003-H.P. x C.C. e
outros- Cite-se a requerida, via mandado, de todo o conteúdo
da inicial e intime-se-o para que compareça a audiência conci-
liatória designada para o dia 24/03/2004, às 13:45 horas, ad-
vertindo-o, derradeiramente, que eventual resposta deverá ser
apresentada quinze dias após a realização da referida audiên-
cia. Os benefícios da justiça gratuita serão analisados na sen-
tença.- Adv. RENATO DE OLIVEIRA-OAB/PR 11.284-

53.-ALIMENTOS-836/2003-J.P.M.R. e outros x B.A.M.- defi-
ro o pedido de justiça gratuita. Fixo, in limine, alimentos pro-
visórios, em um salário mínimo, em que pese o fato de serem
os requerentes em número de quatro, entretanto o quantum re-
querido não pode ser deferido em virtude de não haver com-
provação da possibilidade do requerido. O pagamento dos ali-
mentos provisórios deverá ser efetuado mensalmente até o dia
05(cinco) devendo o requerente pagar diretamente a represen-
tante legal dos requerentes. Designo o dia 17/03/2004, às 13:45
horas, para a realização de audiência de conciliação, onde a
autora e o réu deverão estar pessoalmente presentes, nos ter-
mos do artigo 6º da Lei nº 5478/68, e sob as penas do art. 7º da
mesma lei, acompanhadas das testemunhas que pretendem ou-
vir, conforme dispõe o artigo 8º da Lei de alimentos.- Adv.
VIVIANE WEINGARTNER - OAB/PR 25.061-

54.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-854/2003-A.F. e
outros x M.- Juntem os requerentes, em cinco dias, compro-
vantes de seus rendimentos, a fim de viabilizar a análise do
pedido de gratuidade de justiça.- Adv. JOSE AMILTON RO-
GESKI-OAB/PR 22.414-

55.-DIVÓRCIO DIRETO-865/2003-M.V. x J.V.V.- Para a au-
diência de conciliação designo o dia 11/02/2004, às 14:00 ho-
ras. Antecipe a autora o valor das custas da Carta Precatória.-
Adv. VALDEMIRO F. LANZARIN-OAB/PR 10.204-

56.-ALIMENTOS-892/2003-D.G.B.M.S.r. e outros x A.M.D.S.-
Fixo os alimentos provisórios a serem pagos pelo requerido,
em favor do autor, o equivalente a 80%(oitenta por cento) de
um salário mínimo, que deve ser pago diretamente a genitora
do autor, até o 5º dia de cada mês, até que esta abra uma conta
em seu nome, com a finalidade de receber o valor referente a
prestação. Designo o dia 10/03/2004, às 13:45 horas, para a
realização de audiência de conciliação, na qual a genitora do
autor e o réu, deverão estar pessoalmente presentes. Defiro,
por ora, os benefícios da gratuidade.- Adv. KATIA LOPES
MARIANO-OAB/PR 21.132-

57.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-902/2003-L.F.K. x
J.M. e outros- Manifestar-se sobre a contestação apresentada
pela requerida.- Adv. ROBERVAL IENECK - OAB/PR 26.545-

58.-ALIMENTOS-907/2003-M.T.L.C.r. e outros x D.F.C.-
Manifestar-se sobre a correspondência devolvida.- Adv. RU-
BENS C.T.FLORENZANO-OAB/PR 22870-

59.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-912/2003-
A.C.A.L.r. e outros x S.O.S.X. - O benefício de concessão da
gratuidade da justiça está condicionado a prova da alegação da
impossibilidade do pagamento mediante apresentação dos re-
ais rendimentos do requerente. Independentemente do trans-
curso do processo, a análise do pedido será na sentença. Inde
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o pedido de alimentos provisórios, tendo em vista que não há
indícios suficientes da paternidade do requerido. Designo au-
diência de conciliação para o dia 10/03/2004, às 14:15 horas,
na qual deverão estar pessoalmente presentes as partes.- Adv.
ROBERTO CEZAR PINTO-OAB/PR 21.548-

60.-EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-934/2003-O.A.C.M. x
D.R.B.M.- Sobre a Exceção de Incompetência diga a excepta,
em 10(dez) dias.- Adv. ALEXANDRE P. BUHRER - OAB/PR
25.633-

61.-SEP. JUD. LITIGIOSA CC OF.AL.-940/2003-J.L.M. x
M.M.- Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça.- Adv. SUZANA EDY MAINGINSKI - OAB/PR 29.354-

62.-ALIMENTOS-952/2003-I.M.I.r. e outros x E.M.I.- Defiro
o pedido de justiça gratuita. Fixo, liminarmente, alimentos pro-
visórios no valor de 33%(trinta e três por cento) do salário mí-
nimo mensalmente a serem pagos pelo requerido, diretamente
a representante legal da requerente até o quinto dia útil de cada
mês, a partir da citação. Designo o dia 18/03/2004, às 14:00
horas, para a realização da audiência de conciliação, onde a
autora e o réu deverão estar pessoalmente presentes, nos ter-
mos do art. 6º da Lei nº 5.478/68, e sob as penas do art. 7º da
mesma lei, acompanhadas das testemunhas que pretendem ou-
vir, conforme dispõe o artigo 8º da Lei de Alimentos.-
Adv.PAULO H. C. VIVEIROS-OAB/PR 15.838-

63.-ALIMENTOS C/C REGUL. VISITAS-954/2003-R.S.S. x
T.E. e outros- Fixo os alimentos provisórios a serem pagos pelo
requerente , em favor do réu, no equivalente a R$.100,00(cem
reais) como ofertado na inicial. Faço isto, devido ao fato de
que o sustento dos filhos não deve ficar as expensas de apenas
um dos pais, devendo ambos contribuir conjuntamente na man-
tença dos filhos. Com relação ao pedido de regularização do
direito de visitas, defiro o pedido de visitas diárias no horário
das 15 às 18:00 horas. Quanto ao pedido de retirada da menor
do lar para passeios com o autor, indefiro, por ora, visto tratar-
se de recém-nascido. Designo o dia 22/03/2004, às 13:45 ho-
ras, para a realização da audiência de conciliação, na qual o
autor e a genitora do réu, deverão estar pessoalmente presen-
tes, nos termos do art. 6º da Lei 5.478/68, e sob as penas do art.
7º da mesma lei. Defiro, por ora, os benefícios da gratuidade.-
Adv. SHEILA MIGLIORINI - OAB/PR 18.996-

64.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-957/2003-
O.A.C.M. x D.R.B.M.- Diga a autora.- Adv. ALEXANDRE P.
BUHRER - OAB/PR 25.633-

65.-ALIMENTOS-965/2003-R.F.r. e outros x R.F.- Para o de-
ferimento dos alimentos provisórios deve ser considerada a si-
tuação do alimentado e as possibilidades do alimentante, e no
caso sub judice, o requerente é criança com dez anos de idade,
estando em idade escolar e possuindo a necessidade dos ali-
mentos pleiteados. No entanto, as despesas exigidas pelo filho
não podem ficar única e exclusivamente as expensas de um dos
pais, devendo ambos contribuírem de acordo com suas possibi-
lidades. A inicial apenas mencionou a ocupação tida pelo re-
querido, sendo este metalúrgico, também na inicial consta que
a remuneração do requerido é da ordem de R$.800,00(oitocentos
reais), entretanto não há prova desta afirmação, nem mesmo
foi mencionada a empresa na qual o requerido trabalha, diante
disto fixo os alimentos provisórios a serem pagos pelo requeri-
do ao requerente, em 50%(cinqüenta por cento) do salário mí-
nimo, devendo tal valor ser depositado pelo requerente na con-
ta corrente até o dia 10(dez) de cada mês. Designo o dia 17/03/
2004, às 14:15 horas, para a realização da audiência de conci-
liação, sendo que a genitora da autora e o requerido, deverão
estar pessoalmente presentes, nos termos do art. 6º da Lei 5.478/
68, e sob as penas do art. 7º da mesma lei. Defiro, nos termos e
sob as penas da Lei 1.060/50, os benefícios da gratuidade.-
Adv. ANA C. DIHL CAVALIN - OAB/PR 27.409-

66.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-971/2003-S.E.F.
e outros x G.E.- Diga a autora, em cinco dias.- Adv. DALTON
LUIS SCREMIN - OAB/PR 16.708-

67.-REVISIONAL ALIM. CC LIMINAR-975/2003-E.C.F. x
O.E.C. e outros- ... Assim , defiro a liminar, por ora, e fixo o
valor devido a título de alimentos na quantia de 20%(vinte por
cento) de seus rendimentos mensais e não em R$.62,90 como
requerido pelo autor, visto tratar-se de valor muito baixo ao
relacioná-lo com a mantença de um filho nos atuais dias. Desta
forma, designo o dia 18/03/2004, às 14:30 horas, para a reali-
zação de audiência de conciliação, instrução e julgamento, onde
a genitora do requerido e o réu, deverão estar pessoalmente
presentes, nos termos do art. 6º, da Lei 5.478/68, e sob as pe-
nas do art. 7º da mesma lei, acompanhados das testemunhas
que pretendem ouvir, conforme dispõe o art. 8º da Lei de Ali-
mentos. Os benefícios da justiça gratuita serão analisados na
sentença.- Adv. RENATA C. P. T. ELIAS-OAB/PR 23.411-

68.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-983/2003-S.D.G. e
outros x T.D.G. e outros - Considerando que os menores já
estavam sob os cuidados da requerente há algum tempo, desne-
cessária a prévia justificação. Assim, defiro a liminar e mante-
nho a guarda provisória de T.D.G. aos requerentes. Desde já,
nomeio como Assistente Social para estudo do caso a Sra. Lo-
rena Bianca da Silva, a qual terá 30(trinta) dias para entrega do
laudo.- Adv. ANNE CHRISTIE M.GASPAR-OAB/PR 30234-

69.-DIVÓRCIO DIRETO-985/2003-M.R.R.M. x P.A.A.R.M.-
Designo audiência para o dia 23/03/2004, às 14:15 horas. Cite-
se o requerido da inicial e intime-se da audiência acima desig-
nada, bem como para que apresente contestação no prazo de
quinze dias a contar da data da audiência.- Adv. ANNE CHRIS-
TIE M.GASPAR-OAB/PR 30234-

70.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-995/2003-R.M.G.R.
e outros x M.G.G.- Segundo melhor entendimento a Execução
com base no art. 733, do código de Processo civil se restringe
as três últimas parcelas das pensões em atraso. O pedido for-
mulado pela parte exeqüente pretende a execução de 51 presta-

ções em atraso através do art. 733, do Código de Processo Ci-
vil, com que conflita com o acima exposto. Pois, a execução
destas prestações só poderia se proceder através do art. 732, do
Código de Processo Civil. Por isto, intime-se a parte exeqüente
para que corrija seu pedido adequando com o rito a ser empre-
gado no prazo de 10(dez) dias.- Adv. VERA LUCIA
H.BERBERI-OAB/PR 22.873-
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1.-USUCAPIAO-323/1996-Jaroslau Chorobura e outros x PAU-
LO CHOROBURA e outros -” Julgado improcedente o pedido
inicial, com fundamento legal no que estabelece o artigo 269,
inciso I, do CPC.”-Adv. Pedro Kuasnei e ELI CORREA FER-
NANDES-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Forsul Distribuidora de
Insumos Ltda e outros -” Sobre a conta geral no valor de R$
113.257,06, manifestem-se as partes, em cinco (05) dias.”-Adv.
Roberto Antonio Busato e EVALDO HOFMANN JUNIOR-

3.-INDENIZACAO-41/1998-Espolio de Salvador Bencal e ou-
tros x Alberto Bosak & Filhos Ltda -” Deferido o pedido de
assistencia judiciaria. Designado o dia 31/03/2004, as 13:30
horas, para audiˆncia de conciliacao. Ciente de que deverÈ
comparecer a referida audiencia em condicoes de transigir,
trazendo proposta definidas, com calculos atualizados e al-
ternativas possiveis. Havendo necessidade de prova oral e nao
ocorrendo qualquer das hipoteses previstas nos artigos 329 e
330, I e II, sera designada audiencia de instrucao e julgamen-
to.” -Adv. ALAIR VALTRIN e EVALDO HOFMANN JUNI-
OR-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-151/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Eunice T. Metzlar da
Silva - ME e outros -” Sobre o contido na certidao de fls. 102,
manifeste-se o exequente em05 dias, postulando o que enten-
der de direito.” -Adv. Joao Laerte Ribas Rocha-

5.-EMBARGOS DE TERCEIRO-342/1999-Silvio Slota e ou-
tros x Eustachio Waurek e outros -” Ao autor para, no prazo de
48:00 horas, efetuar o recolhimento das custas do Oficial de
Justi‡a, no valor de R$ 25,00, conforme disciplina o art. 19 do
CPC, bem como, o contido no oficio circular n. 66/95 da Egre-
gia Corregedoria da Justi‡a, atrav‚s de guia pr¢pria que encon-
tra-se em Cart¢rio, sob as penas da lei.”-Adv. Vera Regina de
Moura Cordeiro-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-329/2001-AGIBERT MADEI-
RAS E DERIVADOS S.A x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S.A -” Ao autor para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o
pagamento das custas processuais remanescentes no valor de
R$ 625,31, sob as penas da lei.” -Adv. ROBERTO CEZAR PIN-
TO-

7.-Cautelar Inominada-68/2002-Miguel Kus Filho x BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A-” ... Posto isso, decreto a
perda de eficacia da medida liminar concecida, e determino
sejam oficiados os orgaos restritivos de creditos nominados na

inicial acerca de presente decisao.” Adv. ROBERTO CEZAR
PINTO e ROBERTO ANTONIO BUSATO-

8.-Alimentos-105/2002-S.A.M. e outros x P.S.M. -” Sobre o
contido na certidao da escrivania, manifeste-se o exequente em
05 dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. Magali
Schemberger Schafranski-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-342/2002-Jose Sidiney Bini
x Joao Eurich -” Ao autor para, no prazo de 48:00 horas, efetu-
ar o pagamento das custas processuais remanescentes no valor
de R$ 254,77, sob as penas da lei.” -Adv. Antonio Carlos Ama-
ral Schroeder-

10.-Responsabilidade Cicil-47/2003-Filomena Berestianski Pi-
atnoczka x Cotrima Comercio de Tratores Ltda -” Designado o
dia 21/04/2004, …s 14:00 horas, para audiˆncia de instru‡ao e
julgamento, devendo as partes arrolarem testemunhas no prazo
legal.”-Adv. Antonio Woiciechowski e HELDERLIANE MA-
CHADO L. RICKLI-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-67/2003-Forca
do Aco - Ind. e Com. de Ferro e Aco Ltda x Weber & Caldeira
Ltda-” Deferido o pedido de adjudiciacao, pelo valor da avali-
acao. Devendo o credor comparecer em Cartorio, a fim de assi-
nar o respectivo termo.” Adv. JULIANO LUIZ ZANELATO-

12.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-286/2003-Nadil de Apa-
recida Moraes x BANCO DO BRASIL S.A-” Indeferido o pe-
dido de assistencia gratuita. Devendo a autora efetuar o prepa-
ro das custas processuais e funrejus, sob as cominacoes legais.”
Adv. Magali Schemberger Schafranski-

13.-Reivindicacao de Guarda-291/2003-S.O.H. x C.F.M. -”
Indeferido o pedido de intimacao da asistente indicada, eis que
tal onus e da parte, que deve contratar o seu assistente tecnico
e diligenciar para o mesmo acompanhe a diligencia. Designado
o dia 19/02/2004, as 13:30 horas, para audiencia de
conciliacao,devendo as partes comparecerem pessoalmente, e
acompanhadas por seus procuradores que deverao ter poderes
expressos para transigir e,caso esta reste infrutifera, sera sane-
ado o processo.” -Adv. Vania Mara Moreira dos Santos e LICI-
ANE BARATELLA MATOS-

14.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-428/2003-Jose
Schery x Uniao de Bancos Brasileiros S/A - Unibanco e outros
-” Considerando que a correspondencia emitida para citacao
do requerido LUIZ CARLOS DAMIANI retornou, face ser des-
conhecido no endereco constante dos autos, manifeste-se o autor
em 05 dias, postulando o que entender de direito.”-Adv. Maga-
li Schemberger Schafranski-

15.-Ressarcimento-433/2003-Edson Veres x Estefano Celso
Eidelwein e outros -” Deferido o pedido de tutela antecipada,
determinando que os requeridos, solidariamente, efetuem o
pagamento de 1 (um) salario minimo mensal, a contar de cita-
cao, em prol do autor, sendo que tais valores serao compensa-
dos ao final em caso de procedencia do pedido. Designado o
dia 24/03/2004, …s 13:30 horas, para audiˆncia de concilia-
cao. Ciente de que deverÈ comparecer a referida audiencia em
condicoes de transigir, trazendo proposta definidas, com cal-
culos atualizados e alternativas possiveis. Havendo necessida-
de de prova oral e nao ocorrendo qualquer das hipoteses pre-
vistas nos artigos 329 e 330, I e II, sera designada audiencia de
instrucao e julgamento.” -Adv. Magali Schemberger Scha-
franski-

16.-Execucao de alimentos-466/2003-S.D.S. e outros x W.S.-”
Manifeste-se a credora em 05 dias, sobre o real interesse no
prosseguimento do feito.” Adv. Magali Schemberger Scha-
franski-

17.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-18/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x WALDEMAR DO
NASCIMENTO & CIA LTDA -” Designado os dias 02/12/2003
e 16/12/2003, as 09:30 horas, para realizacao do leilao. .”-Adv.
KARINA LOCKS-

18.-EXECUCAO FISCAL-71/1998-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Jose Volohati -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

19.-EXECUCAO FISCAL-117/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Joao Novossad -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

20.-EXECUCAO FISCAL-137/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Izaias Mariano dos Santos -” Promova o au-
tor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CAR-
LOS AMARAL SCHROEDER-

21.-EXECUCAO FISCAL-148/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Paulino Choropacz -” Promova o autor o re-
gular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

22.-EXECUCAO FISCAL-152/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Marli Teresinha Eurich Poli -” Promova o
autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CAR-
LOS AMARAL SCHROEDER-

23.-EXECUCAO FISCAL-161/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x JOAO ZALUSKI -” Promova o autor o regu-
lar andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ expi-
rado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMA-
RAL SCHROEDER-

24.-EXECUCAO FISCAL-162/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Joao Partoski -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

25.-EXECUCAO FISCAL-164/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Miguel Pochapski -” Promova o autor o regu-
lar andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ expi-
rado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMA-
RAL SCHROEDER-

26.-EXECUCAO FISCAL-165/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Orlando Mateus -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

27.-EXECUCAO FISCAL-275/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Jorge Mlot -” Promova o autor o regular an-
damento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado o
prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

28.-EXECUCAO FISCAL-277/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Espolio de Geraldo Lemes -” Promova o au-
tor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CAR-
LOS AMARAL SCHROEDER-

29.-EXECUCAO FISCAL-281/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Geraldo Rodrigues -” Promova o autor o re-
gular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

30.-EXECUCAO FISCAL-314/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Tadeu Marcinek -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

31.-EXECUCAO FISCAL-316/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x S.R. Assessoria Agronomica Ltda -” Promo-
va o autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco
dias, eis que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTO-
NIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

32.-EXECUCAO FISCAL-321/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x RAUL CESAR BAHLS DE MELLO -” Pro-
mova o autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco
dias, eis que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTO-
NIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

33.-EXECUCAO FISCAL-131/2001-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Juarez Nelson Antonio -” Promova o autor o
regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. Antonio Carlos Amaral
Schroeder-

34.-EXECUCAO FISCAL-139/2001-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Deonisio Boruch -” Promova o autor o regu-
lar andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ expi-
rado o prazo de suspensao.”-Adv. Antonio Carlos Amaral Schro-
eder-

35.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-23/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Silverio Paulek -”
Sobre o contido na certidao de fls. 37, manifeste-se o exequen-
te em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -Adv.
KARINA LOCKS-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE QUEDAS DO
IGUAÇU – PR.
RELAÇÃO N.º 023/2003

ADVOGADOS NÚMERO NA RELAÇÃO
Adão Fernandes da Silva 13,
Adriano Nezelo Rosa 18,
Adyr Raitani Júnior 19,
Carlos Alberto Tanuri Mendes 07,
Cássio L. Telles 04,
Edemar Antônio Zílio Júnior 04,
Elizabete Graebin 10, 17, 27,
Eurico Ortis de Lara Filho 17, 18,
Gebron M. Basileu Lopes 24,
Gilberto Franzen 03,
Ingo Rusch Allandt 13,
Jacqueline Andréa Wendpap 26,
Jairo Batista Pereira 01,
Jocelaine Pinzon de Souza 08,
Jonas N. Arpino 17,
Jorge Ventura 11,
Luiz Antônio de Souza 19,
Luiz Dias 27,
Mara Denise Vasselai 21,
Marcelo Tesheiner Cavassini 20,
Marco Aurélio P. Lopes 12,
Maria A de Paula Piovesan 25,
Mario Augusto Bialli 26,
Nivaldo Egidio Bonassi 11,
Ronir Irani Vincensi 09, 10, 14, 28, 29,
Serafim Pereira da Silva 05, 06, 15,
Solange da Silva Machado 30,
Valdemar Morás 05, 06,
Walmir de Souza Gimenez 02,
Walter Schaefer Mehret 09, 14, 16, 22, 23, 24, 28, 29,

01 – DECLARATORIA DE NULIDADE DE DUPLICATA C/
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C DANOS MORAIS – 312/2003 – SERGIO OTALAKOSKI X
HOSPITAL SANTA TEREZA DE GUARAPUAVA. 1- Diga o
requerente sobre a contestação de fls. 24/35. Adv. Jairo Batista
Pereira.

02 – REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 370/2003 – ARAUPEL
S/A X DARCI GRUBA. 1- O pedido de reconsideração já foi
analisado. 2- De outra banda, inviável que sejam os autos en-
caminhados ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado. O pro-
cesso está em andamento e não tem sentença. O i. advogado
deve se ater ao procedimento previsto em lei. 3- Intime-se. Adv.
Walmir de Souza Gimenez.

03 – INVENTÁRIO – 041/2001 – NELCI ROSA BRANCO. 1-
Diga o autor sobre o decurso do prazo. Adv. Gilberto Franzen.

04 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 105/99 – VIAÇÃO VALE
DO IGUAÇU LTDA X VALCIR MEZZOMO. 1- Digam as
partes sobre o retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Alçada
do Paraná. Advs. Cássio L. Telles e Edemar Antônio Zilio Jú-
nior.

05 – COBRANÇA – 239/2001 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA – CNA X TEREZA DA LUZ DOS
SANTOS. 1- Digam as partes quanto ao retorno dos autos do
Egrégio Tribunal de Alçada do Paraná. Advs. Serafim Pereira
da Silva e Valdemar Morás.

06 – COBRANÇA – 229/200L – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA – CNA X LUDOVICO CZECHO-
WSKI. 1- Digam as partes quanto ao retorno dos autos do Egré-
gio Tribunal de Alçada do Paraná. Advs. Serafim Pereira da
Silva e Valdemar Morás.

07 – REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 432/2003 – LUCIA
MARIA POTULSKI e OUTRO X ELIZEU POTULSKI. 1-
Determino que, em dez (10) dias, se junte aos autos
comprovante(s) de pobreza (certidão negativa de bens imóveis,
atestado de pobreza, etc.) dos requerentes. Necessária a sufici-
ente prova do estado de pobreza a fim de que não se conceda
benefício a quem não faz jus, dificultando o acesso à Justiça
dos verdadeiramente necessitados. A providência, além de via-
bilizar a cognição prevista no art. 5º da Lei de Assistência Judi-
ciária, encontra supedâneo jurídico no art. 130 do CPC., pois
“sendo o juiz destinatário da prova, somente a ele cumpre a
necessidade ou não de sua realização” (TRF – 5ª Turma, AG
51.774-MG, Rel – Geraldo Sobral, j. 29.02.89, DJU 15.05.89,
pág. 7935, 1ª col ). 2- Ademais, é assente que a presunção a
que se refere o art. 1º da Lei n.º 7.115/83 é relativa (juris tan-
tum) e, portanto, passível de prova em contrário. Não se pode
subtrair da cognição do magistrado fato de relevância, como a
pobreza da parte, sob pena de se dar ensejo às mais absurdas
iniquidades, movimentando-se a dispendiosa máquina estatal
sem a devida contraprestação daqueles que efetivamente po-
dem arcar com as respectivas despesas. Tal posicionamento,
outrossim, é consentâneo com a jurisprudência (RT/STJ 703/
128). 3- Anoto, ainda, que, se, eventualmente, durante o curso
do processo, após o deferimento da assistência judiciária gra-
tuita, se concluir pela suficiência de fundos dos representantes,
serão compelidos ao pagamento das custas judiciais até o décu-
plo (art. 4º, parágrafo 1º, da lei 1.060/50). 4- Aparte autora
também deverá atribuir valor à causa de acordo com o quantum
econômico da pretensão deduzida. Adv. Carlos Alberto Tanuri
Mendes.

08 – EMBARGOS DE TERCEIROS – 235/2002 – IRMA AL-
VES CAVALHEIRO X DEJALME V. GALLO & CIA LTDA.
1- Notifique-se o embargado para resposta. Adv. Jocelaine Pin-
zon de Souza.

09 – DECLARATORIA C/C CONDENATÓRIA – 165/99 –
FRANCISCO JACUBOSKI X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS. 1- Determino a habilitação dos
herdeiros necessários, conforme preconizado pelo art. 1.060
do CPC. 2- Cite-se a autarquia para que, no prazo de cinco (05)
dias, querendo, apresente resposta com relação à habilitação,
na forma preconizada pelo art. 1.057 do CPC. Advs. Ronir Ira-
ni Vincensi e Valter Schaefer Mehret.

10 – RECLAMATÓRIA TRABALHISTA – 080/2001 – ITA-
CHIR LUIZ DOS SANTOS X MUNICIPIO DE QUEDAS DO
IGUAÇU. 1- SENTENÇA: Pendente o processo acima descri-
to, verifica-se a ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo, em razão as in-
competência deste Juízo para processar e julgar a lide, confor-
me preconizado pelo art. 114 da Constituição Federal. DECI-
DO: Em se tratando de direitos patrimoniais de caráter priva-
do, e restringindo-se este Juízo à análise formal da impossibili-
dade do presente feito este Juízo, pela incompetência, JULGO
EXTINTO o presente processo, na forma do art. 267, inciso IV,
do CPC. Custas ex lege. P. R. II., após Arquivem-se. Em
05.ll.2003 (a) Leonardo Ribas Tavares – Juiz de Direito. Advs.
Ronir Irani Vincensi e Elizabete Graebin.

11 – INVESTIGAÇÀO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 266/2001 – T. A. D x J. R. C. de L. 1- Oficie-se solicitando a
entrega do laudo. Após, manifestem-se as partes. Advs. Jorge
Ventura e Nivaldo Egídio Bonassi.

12 – HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA – 184/
96 – JURANDIR L DE LIMA e OUTRO X VIRNA INDUS-
TRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA. 1 Com as baixas
e anotações pertinentes, Arquivem-se, na forma do parecer
ministerial de fls. 22/verso. Adv. Marco Aurélio P. Lopes.

13 – PEDIDO DE FALÊNCIA – 338/99 – DOHLER S/A X
MERCOESPUMA INDUSTRIA DE COLCHÕES E ESTOFA-
DOS LTDA. 1- Arbitro honorários em seis por cento (6%) do
valor do ativo da massa. Atendam-se os itens “b, c, d, e, f” da
cota de fls 118. Oportunamente, analisa-se o item “a”. Advs.
Ingo Rusch Alandt e Adão Fernandes da Silva.

14 – DECLARATÓRIA C/C CONDENATÓRIA – 086/2003 –

BARBARINA PAWLAK X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL – INSS. 1- Atentas aos arts. 333 e 334 do CPC
entre outras disposições legais aplicáveis, especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, declinando com objeti-
vidade sua pertinência e os fatos que pretendem demonstrar,
sob pena de preclusão e indeferimento. Prazo: dez (10) dias.
Advs. Ronir Irani Vincensi e Valter Schaefer Mehret.

15 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 162/99 –
ARTHUR FIORIN X JOSÉ ALVES MOREIRA. 1- Suspendo o
processo pelo prazo requerido. (Até 01.03.04), Após, diga o
exequente. Adv. Serafim Pereira da Silva.

16 – DECLARATORIA C/C CONDENATÓRIA – 087/2003 –
AMARILDO PAULO ANTONIOLLI X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO NACIONAL – INSS. 1- atenta aos arts.
333 e 334 do CPC entre outras disposições legais aplicáveis,
especifique a parte requerida as provas que pretende produzir,
declinando com objetividade sua pertinência e os fatos que pre-
tende demonstrar, sob pena de preclusão e indeferimento. Pra-
zo: dez (10) dias. Adv. Valter Schaefer Mehret.

17 – AÇÃO DE COBRANÇA – 008/2002 – JOÃO ANACLE-
TO KOLTZ X MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU. 1-
Pauta repleta, Designo audiência preliminar de conciliação e
saneamento para o dia 18.02.2004, às 15:00 horas, para a qual
serão as partes Notificadas para comparecer, podendo fazer-se
representar por procurador ou preposto, com poderes para tran-
sigir. 2- Obtida a conciliação, na oportunidade será reduzida a
termo e homologada por sentença. Se, por qualquer motivo,
não for obtida a conciliação, decidir-se-ão as questões proces-
suais pendentes e determinar-se-ão as provas a serem produzi-
das, designando-se, inclusive, audiência de instrução e julga-
mento. 3- O não comparecimento da parte autora poderá re-
dundar em extinção do processo e a ausência da parte ré poderá
implicar em preclusão no que se refere à matéria probatória e
determinações judiciais do ato.4- Visando à agilização da pres-
tação jurisdicional, as partes deverão estar preparadas com pro-
postas concretas e objetivas para possível transação. Advs.
Eurico Ortis de Lara Filho, Jonas N. Arpino e Elizabete Grae-
bin.

18 – RESPONSABILIDADE CIVIL – 285/2002 – ELIO DO-
MANSKI X SERRARIA SÃO JORGE LTDA. 1- Pauta repleta,
Designo audiência preliminar de conciliação e saneamento para
o dia 18.02.2004, às 16:00 horas, para a qual serão as partes
notificadas para comparecer, podendo fazer-se representar por
procurador ou preposto, com poderes para transigir. 20 Obtida
a conciliação, na oportunidade será reduzida a termo e homo-
logada por sentença. Se, por qualquer motivo, não for obtida a
conciliação, decidir-se-ão as questões processuais pendentes e
determinar-se-ão as provas a serem produzidas, designando-se,
inclusive, audiência de instrução e julgamento. 3- O não com-
parecimento da parte autora poderá redundar em extinção do
processo e a ausência da parte ré poderá implicar em preclusão
no que se refere à matéria probatória e determinações judiciais
do ato. 4-Visando à agilização da prestação jurisdicional, as
partes deverão estar preparadas com propostas concretas e ob-
jetivas para possível transação. Advs. Adriano Nezelo Rosa e
Eurico Ortis de Lara Filho.

19 - REPARAÇÃO DE DANOS C/C DANOS MORAIS PELO
RITO ORDINÁRIO – 263/2000 – VILMAR VICENTE X IVAÍ
ENGENHARIA DE OBRAS S/A. 1 – Suspendo o processo pelo
prazo requerido. 2 – Após, Diga o exequente. Advs. Luiz Antô-
nio de Souza e Adyr Raitani Júnior.

20 – BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO DE LIMINAR –
322/2003 – BANCO VOLKSWAGEN S/A X PEDRO ARCA-
DIO DAMKE. Sentença. Em se tratando de direitos patrimoni-
ais de caráter privado, podendo o autor desistir da ação sem a
anuência do réu, posto que não decorrido o prazo para respos-
ta, Julgo Extinto o presente processo, na forma do art.267, in-
ciso VIII, do CPC. Custas ex Lege. P.R.II., após Arquivem-se.
Quedas do Iguaçu, 13 de outubro de 2003. (a) Leonardo Ribas
Tavares – Juiz de Direito. Adv. Marcelo Tesheiner Cavassini.

21 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 327/96 – GIACOMET
MARODIN INDUSTRIA DE MADEIRAS S/A X SINDICA-
TO DOS OFICIAIS MARCENEIROS. 1 – Defiro a retirada
dos autos pela ilustre procuradora, na forma do petitório de fls.
631. Adv. Mara Denise Vasselai.

22 – EXECUÇÃO FISCAL – 035/96 – INSS X ANTONIO
GILBERTO DALFOVO E CIA LTDA e ANTONIO GILBER-
TO DALFOVO. 1 – Tendo em vista a certidão de fls. 70/v,
Intime-se para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
manifeste-se sobre o prosseguimento do processo, sob pena de
extinção. Adv. Valter Schaefer Mehret.

23 – EXECUÇÃO FISCAL – 038/98 – INSS X NELSON DIEL
ANACLETO. 1 – Em última oportunidade, intime-se o exe-
quente para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, mani-
feste-se sobre o prosseguimento do processo, sob pena de ex-
tinção. Adv. Valter Schaefer Mehret.

24 – EXECUÇÃO FISCAL – 008/91 – INSS X SERRARIA
SÃO JORGE LTDA. 1 – Tendo em vista as certidões de fls. 92/
93, intime-se a exequente para que se manifeste sobre o pros-
seguimento do feito. Advs. Gebron M. Basileu Lopes e Valter
Schaefer Mehret.

25 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 314/99 –
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MARILON LTDA. X LISE-
TE MACHADO THOMAZI. 1- Suspendo a execução na forma
do artigo 791, inciso III do CPC, determinando que os autos
aguardem a iniciativa da parte no arquivo, dando-se baixa no
Boletim Mensal de Movimento Forense, consoante item 5.8.12
do Código de Normas da E. Corregedoria Geral da Justiça. Adv.
Maria A. de Paula Piovesan.

26 – EXECUÇÃO FISCAL – 036/2003 – CONSELHO REGI-
ONAL DE ECONOMIA X DIVONZIR BRIZOLA. 1- Tendo

em vista a certidão de fls. 16v, intime-se o exequente para que
se manifeste no prazo de cinco dias. Adv. Jacqueline Andréa
Wendpap / Mário Augusto Bialli.

27 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 248/2002 – B.G.P. representado por sua genitora E. do P. P X
JAIR CAMPANHONI. 1- Designo audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 16.02.2004, às 16:00 horas, na qual será
tomado o depoimento pessoal da representante do menor e ou-
vidas as testemunhas arroladas. Advs. Elizabete Graebin e Luiz
Dias.

28 – ORDINÁRIA PARA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO C/C
COBRANÇA DE ATRASADOS – 067/99 – JOSÉ ADEMIR
MATEUS X INSS. 1- De acordo com o termo de fls. 79/80, as
provas requeridas eram a perícia (já realizada) e o depoimento
da autora ainda não tomado. 2- Dessa forma, para o referido
depoimento, estando a pauta repleta, designo o dia 11.02.2004,
às 15:30 horas. Advs. Ronir Irani Vincensi e Valter Schaefer
Mehret.

29 – ORDINÁRIA PARA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO C/C
COBRANÇA DE ATRASADOS E INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS – 274/99 – VERONICA POMIECINSKI X
INSS. 1- De acordo com o termo de fls. 75/6, as provas reque-
ridas eram a perícia (já realizada) e o depoimento da autora
ainda não tomado. 2- Dessa forma, para o referido depoimento,
estando a pauta repleta, designo o dia 11.02.2004, às 15:30
horas. Advs. Ronir Irani Vincensi e Valter Schaefer Mehret.

30 – DIVORCIO DIRETO – 449/2003 – M. B. C. x E. L. C.
1- Determino que, em dez (l0) dias, se junte aos autos
comprovante(s) de pobreza (certidão negativa de bens imó-
veis, atestado de pobreza, etc.) do requerente. Necessária a
suficiente prova do estado de pobreza a fim de que não se
conceda benefício a quem não faz jus, dificultando o acesso à
Justiça dos verdadeiramente necessitados. A providência, além
de viabilizar a cognição prevista no art. 5º da Lei de Assistên-
cia Judiciária, encontra supedâneo jurídico no art. 130 do CPC,
pois “sendo o juiz destinatário da prova, somente a ele cum-
pre aferir sobre a necessidade ou não de sua realização”. 2-
Ademais, é assente que a presunção a que se refere o art. 1º
da Lei n.º 7.115/83 é relativa (juris tantun) e, portanto, passí-
vel de prova em contrário. Não se pode subtrair da cognição
do magistrado fato de relevância, como a pobreza da parte,
sob pena de se dar ensejo às mais absurdas iniquidades, mo-
vimentando-se a dispendiosa máquina estatal sem a devida
contraprestação daqueles que efetivamente podem arcar com
as respectivas despesas. Tal posicionamento, outrossim, é
consentâneo com a jurisprudência (RT/STJ 703/128). 3- Ano-
to, ainda, que se, eventualmente, durante o curso do proces-
so, após o deferimento da assistência judiciária gratuita, se
concluir pela suficiência de fundos dos representantes, serão
compelidos ao pagamento das custas judiciais até o décuplo
(art. 4º, § 1º da Lei n.º 1.060/50). Adv. Solange da Silva Ma-
chado.

COMARCA DE RIBEIRAO CLARO-ESTADO DO PARANA
SERVENTIA CIVEL E ANEXOS
FONE 043-536-12-36
JUIZA DE DIREITO PATRICIA DE MELLO BRONZETT
RELACAO Nº 24/2003

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALMEIRINDO BARREIROS JUNI 0019 000157/2003
ANDRE JOSE MINGHINI DE CA 0005 000069/1999

0010 000039/2000
CESAR AUGUSTO DE MELLO E 0011 000110/2000
CLAUDIONOR SIQUEIRA BENIT 0011 000110/2000
DORIVAL PADUAN HERNADES 0020 000040/1997
EDVALDO DE ALBUQUERQUE ME 0003 000052/1999
HELIO MONCHELATO FILHO 0008 000034/2000
JACIR FURTADO DE SOUZA GU 0014 000153/2001
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0008 000034/2000
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-106/1996-APA-
RECIDO JOSE ANTONIO x AMAURI DE MELLO GOMES-
Primeiramente, autue-se em separado, em apenso, a peticao de
fls.68/69, a fim de nao provocar tumulto na presente execucao,
juntando copia da decisao que extinguiu a execucao em rela-
cao a Maria de Lourdes, e condenou o exequente ao pagamento
de honorarios, fls.50/51. Apos, nos autos em apensom cite(m)-
se o executado nos termos do artigo 652 do CPC. Adv. VICEN-
TE MAGALHAES-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-159/1996-
R.L.O.R.O. x L.P.- Sobre a proposta de acordo de fls.84 e se-

guintes, diga a parte autora no prazo legal. -Adv. OTAVIO
CADENASSI FILHO-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-52/1999-IRANI DE MELO
GOMES JUNIOR x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- Sobre a apresentacao dos documentos de fls.125 e seguin-
tes, manifeste-se o embargante em cinco dias. -Adv. EDVAL-
DO DE ALBUQUERQUE MELO-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-58/1999-AMAURI DE ME-
LLO GOMES e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- Sobre apresentacao de documentos de fls.160 e seguintes
(EXTRATOS BANCARIOS), manifeste-se o embargante em
cinco dias. -Adv. VICENTE MAGALHAES-

5.-RECLAMACAO TRBALHISTA-69/1999-ANEZIO ANTO-
NIO CAVAGLIERI x MUNICIPIO DE RIBEIRAO CLARO-
Autos encaminhado ao Egregio Tribunal de Alcada do Estado
do Parana. - Adv. OTAVIO CADENASSI FILHO e ANDRE
JOSE MINGHINI DE CAMPOS-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-89/1999-BANES-
TADO S/A x GILMAR DE SANTI e outros- Homologo, por
sentenca, para que surtam seus juridicos e legais efeitos o pedi-
do de desistencia formulado as fls.106. Em, consequencia, jul-
go extinto o presente feito, com fundamento no artigo 267, in-
ciso VIII do CPC. -Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

7.-ARROLAMENTO-22/2000-C.R.O. e outros x E.B.T.R.- Ja
houve a homologacao dea partilha, restando apenas a neces-
sidade de verificacao pela Fazenda Estadual acerca do reco-
lhimento do imposto e expedicao de partilha. Assim, abra-se
vistas a Fazenda Estadual. “...”. Quantoa a cessao de direitos
hereditarios, nao ha como inclui-la no foraml de partilha, pos
esta ocorreu apos a homologacao da partilha, Portanto, a par-
te, para dispor de seus bens, devera faze-lo atraves de escritu-
ra publica de compra e venda, nao havendo a menor necessi-
dade de intervencao judicial. -Adv. PAULO FERNANDO
BARBOSA-

8.-INVENTARIO-34/2000-I.L.T. x E.I.T.- As partes para se
manifestar sobre a nova avaliacao de semoventes inventariados
- (fls.224/231 e 303), de fls.451, no valor total de R$.255.130,00
no prazo de05 (cinco) dias. -Adv. JOSE CARLOS SIMIONI,
HELIO MONCHELATO FILHO, JOAO CARLOS LIBANO e
JOEL CARLOS CHAGAS COELHO-

9.-INVENTARIO-34/2000-I.L.T. x E.I.T.- Ao procurador da
representante da menor Tais, para apresentar as devidas contas
no prazo de 20 dias, em relacao aos valores levantados atraves
do Alvara Judicial de fls.404. Adv. JOEL CARLOS CHAGAS
COELHO-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-39/2000-LOURIVAL ES-
BAILE DAVID x MUNICIPIO DE RIBEIRAO CLARO- I.
Recebo as presentes apelacoes, conferindo os efetios SUSPEN-
SIVO e DEVOLUTIVO (CPC, art. 520). Ao apelado, para apre-
sentar contra-razoes no prazo de quinze dias, observando-se
que o municipio ja apresentou as fls.132/134. -Adv. OTAVIO
CADENASSI FILHO e ANDRE JOSE MINGHINI DE CAM-
POS-

11.-INDINIZAÇAO POR DANOS MORAIS-110/2000-MARIO
AUGUSTO PEREIRA x RICARDO DAVID CHAMMAS CAS-
SAR- Redesignado audiencia de instrucao e julgamento para o
dia 19 de fevereiro de 2004, as 14:30 horas. -Adv. CESAR
AUGUSTO DE MELLO E SILVA e CLAUDIONOR SIQUEI-
RA BENITE-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-126/2000-MARIO AUGUS-
TO PEREIRA, ANTONIO TADEU PEREIRA e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A- Deferido o pedido de
fls.528 (autorizacao para o embargado proceder a carga dos
autos).- Adv. LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH e SHI-
ROKO NUMATA-

13.-DIVORCIO CONSENSUAL-135/2000-H.G.M.C.G. x -
Deferido o prazo de suspensao de 30 (trinta) dias. Decorrido o
prazo, manifeste-se o autor. -Adv. OTAVIO CADENASSI FI-
LHO-

14.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-153/2001-W.A.C. x
A.L.R.C. Ao procurador da requerida para que indique o novo
endereco de sua cliente, tendo em vista a Certidao do Oficial
de Justica de fls. 46 verso - (requerida nao encontrada), para
que possa fazer sua intimacao a audiencia de instrucao e julga-
mento designada para o dia 19/02/2004, as 13.30 horas. -Adv.
JACIR FURTADO DE SOUZA GUERRA-

15.-APOSENTADORIA POR IDADE-27/2002-MARIA MA-
DALENA GIRON DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL- Autos encaminhado ao Egregio Tri-
bunal Regional Federal da 4a. Regiao Porto Alegre - RS. Adv.
OTAVIO CADENASSI NETTO e MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

16.-DIVORCIO-149/2002-F.J.R. e outros x - Aos requerentes,
para que juntem declaracao com firma reconhecida, ou solici-
tem a producao de prova a fim de cimprovar o lapso temporal
exigido para o divorcio. -Adv. OTAVIO CADENASSI NET-
TO-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-103/2003-
BANCO BANESTADO S/A x PAULO SERGIO SCHU-
LHAN, PEDRO SCHULHAN NETO e ICLEI e outros- Ten-
do em vista o pedido de fls.34/35, recolha-se mandado inde-
pendentemente de cumprimento. Ao executado, apresentar
copia atualizada da matricula do imovel, em cinco dias. Ao
exequente, manifestar-se acerca do pedido de fls.34/35 em
cinco dias. Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO e PEDRO
PAVONI NETO-

18.-ARROLAMENTO-146/2003-J.F.C. x E.A.J.C.- Deferido
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firo prazo de suspensao por 30 (trinta) dias, para juntada da
certidao de fls.21. Adv. OTAVIO CADENASSI FILHO-

19.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-157/2003-L.F.B. x
P.H.P.B.- I. Deferido a emenda inicial. Designado para o dia 18
de dezembro de 2003, as 13:30 horas, audiencia de concilia-
cao, instrucao e julgamento. II. Quanto a reducao liminar pos-
tulada, quer tenha conotacao de medida acautelatoria, quer seja
revestida de carater antecipatorio, consoante magisterio de
CAHALI (Yussef Said Cahali, Dos alimentos, 3a. ed, p.969).
“somente se concede a reducao liminar dos alimentos em cir-
cunstancias excepecionais, quando comprovado, de pronto, que
os alimentos antes fixados se colocaram em desacordo com a
fortuna das partes”, o que nao ocorre no caso em apreco onde a
dilacao probatoria se faz necessaria, lembrando que o autor
nem mesmo juntou comprovante de que realmente esteja de-
sempregado (carteira de trabalho ou outro documento). -Adv.
ALMEIRINDO BARREIROS JUNIOR-

20.-CARTA PRECATORIA-40/1997-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA 1 VARA CIVEL DE LONDRINA -BANCO BOA
VISTA S/A x ELVIS CARLOS FOGACA e outros- Suspendido
o presente feito no prazo de 90 dias, conforme requerido. Apos
decorrido o prazo, manifeste-se o autor. Adv. DORIVAL PA-
DUAN HERNADES-
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SILVANA DE MELLO GUSSO 0006 000004/2001

1.-EMBARGOS DE TERCEIRO-308/1992-SANTINA FER-
REIRA CECHINEL x JAIME DARIO & CIA LTDA -Ciência
às partes do contido às fls. (Sentença prolatada nos autos de
Ação Anulatória nº 011/1993 e seu respectivo Acórdão de nº
23617 da 3ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça).-
Adv. JORGE JOSE GOTARDI e GOMERCINDO CAMILO
BIAVA-

2.-EMBARGOS DE TERCEIRO-55/1994-BENO JOAO DA
SILVEIRA e outros x JAIME DARIO & CIA LTDA -Ciên-
cia às partes do contido às fls. (Sentença prolatada nos au-
tos de Ação Anulatória nº 011/1993 e seu respectivo Acór-
dão de nº 23617 da 3ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal
de Justiça).-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e GILBERTO
MARIA-

3.-EXECUÇAO-168/1996-GOMERCINDO CAMILO BIAVA
x AVELINO GERMANO BRAND -Diga a parte exequente, no
prazo de cinco dias.-Adv. GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

4.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-272/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A., x VALDONEI ANGE-
LO BAGGIO e outros -Digam os interessados sobre a avalia-
ção (R$ 10.500,00) e conta geral (R$ 9.815,69) (fls., 139/141)
no prazo de cinco dias.-Adv. CAMILO DE TONI, MARIA
APARECIDA DE PAULA LIMA RECH e DENISE MARICI
OLTRAMARI-

5.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-82/2000-BAN-
CO DO BRASIL SA x JAIR KOZERSKI e outros -Digam os
interessados sobre a avaliação (R$ 37.790,08 - fls., 122) e con-
ta geral (R$ 22.385,62 - fls., 123/124), no prazo de cinco dias.-
Adv. MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH e GO-
MERCINDO CAMILO BIAVA-

6.-INVENTARIO-4/2001-MARIZA COELHO MOSCON x
ESPOLIO DE DARCY MOSCON-sobre a petição de fls., 48/
49 e 51/52, diga a parte inventariante, no prazo de cinco dias.-
Adv. SILVANA DE MELLO GUSSO-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-90/2002-ADERBAL DA SIL-
VA x SAFRAS INSUMOS AGRICOLAS LTDA -Audiência
redesignada para o dia 10 de março de 2004, às 09:30 horas-
Adv. JORGE JOSE GOTARDI e GILMAR MINOZZO-

8.-MODIFICAÇAO DE GUARDA-116/2002-N.G.C. x
L.R.S.C. -Retirar carta precatória para cumprimento na Comarca

de Dois Vizinhos, PR., no prazo de cinco dias.-Adv. GILMAR
MINOZZO-

9.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-32/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x D A MARIA & CIA
LTDA., e outros -esclareça a parte exequente, no prazo de cin-
co dias, o efetivo protocolo da carta precatória retirada às fls.,
104vº.-Adv. ROSERIS BLUM-

10.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-14/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x D A MARIA & CIA
LTDA-esclareça a parte exequente, no prazo de cinco dias, o
efetivo protocolo da carta precatória retirada às fls., 114v.-Adv.
ROSERIS BLUM-

11.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-30/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x D A MARIA & CIA
LTDA-esclareça a parte exequente, no prazo de cinco dias, o
efetivo protocolo da carta precatória retirada às fls., 123v.-Adv.
ROSERIS BLUM-

12.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-35/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RUFATTO E RU-
FATTO LTDA —declarada extinta a execução com fundamen-
to nos artigos 794, III e, 795, do Código de Processo Civil e
ainda, o Artigo 26 da Lei nº 6.830/80.—Adv. ROSERIS BLUM-

13.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-36/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARCELO LEAN-
DRO BATTISTI —declarada extinta a execução com relação
as C.D.A. nºs 2384851-1; 2417152-3; 2417153-1; e 2417154-
0, com fundamento nos artigos 794, III e, 795, do Código de
Processo Civil e ainda, o Artigo 26 da Lei nº 6.830/80.—Adv.
ROSERIS BLUM-

14.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-3/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LAERCIO A BRUS-
CHI & CIA LTDA e outros —declarada extinta a execução com
fundamento nos artigos 794, III e, 795, do Código de Processo
Civil e ainda, o Artigo 26 da Lei nº 6.830/80.—Adv. ROSERIS
BLUM-

15.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-151/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EDUARDO JOSE
GRAL —declarada extinta a execução com fundamento nos
artigos 794, III e, 795, do Código de Processo Civil e ainda, o
Artigo 26 da Lei nº 6.830/80.—Adv. ROSERIS BLUM e GIL-
MAR MINOZZO-

16.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-156/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LUIZ CARLOS PAZA
-Julgada extinta a execução com base no artigo 794, I e 795, do
CPC.-Adv. ROSERIS BLUM-

17.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-157/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LAURINDO &
FRANZONI LTDA-esclareça a parte exequente, no prazo de
cinco dias, o efetivo protocolo da carta precatória retirada às
fls., 30v-Adv. ROSERIS BLUM-

18.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-41/2003-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VIVIANE FAUST
-Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. ROSE-
RIS BLUM-

19.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-26/2003-Oriundo da Co-
marca de FRANCISCO BELTRAO PR -CONSELHO REGIO-
NAL DE CORRETORES DE IMOVEIS x EDILSON LUIZ
WARMLING -Efetuar o pagamento da conta de custas proces-
suais, equivalente a R$ 327,10 no prazo de cinco (5) dias.-Adv.
ANTONIO LINARES FILHO-

20.-REPRESENTAÇAO-21/2002-M.P. x J.M.-... Diante do
exposto, julgo procedente a pretensão ministerial com o fim de
condenar o representado José Manfredini ao pagamento de multa
no valor de03 (três) salários mínimos uma vez que não mais
vigora o chamado salário de referência, o que faço levando em
consideração o fato de durante a instrução ter se aferido que o
representado não praticava a mencionada conduta de forma rei-
terada. ... Informe-se o representado que a reincidência no ato
em apreço poderá levar ao fechamento de seu estabelecimento
por até quinze (15) dias.-Adv. CLODOALDO MAZURANA-
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SANDRA VIVIANE MENESES FE 0001 000200/1993
VALTRUDES SILVEIRA NETO 0008 000270/2000

1.-INTERDICAO-200/1993-ABEL ALVES DA SILVA x TE-
REZA DE LIMA QUEVEDO -Audiência designada para o dia
16/02/2004, às 16:00 horas.-Adv. SANDRA VIVIANE MENE-
SES FERNANDES-

2.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-17/1995-W.L.C. x
W.C. -Efetuar o pagamento da conta de custas processuais,
equivalente a R$ 1.205,64 no prazo de cinco (5) dias.-Adv.
JORGE JOSE GOTARDI-

3.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-160/1995-MA-
TIAS MARCIANO DA ROSA x MIGUEL KUPICKI e outros -
Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias (fls., 180).-Adv.
EDILSON LUIZ WARMLING, GILMAR MINOZZO-

4.-INTERDICAO-315/1996-J.N. x G.N. -Defiro a cota minis-
terial de fls. 68. Audiência designada para o dia 04/02/2004, às
13:00 horas.-Adv. GILMAR MINOZZO-

5.-INTERDICAO-350/1996-GESSI MARTINS x VALDECIR
CHAVES-Defiro a cota ministerial de fls., 46. Designo audiên-
cia para o dia 15/12/2003, às 15:30 horas.-Adv. GOMERCIN-
DO CAMILO BIAVA-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-38/2000-JOAO ROGERIO
DE MELLO e outros x DIMON DO BRASIL TABACOS LTDA
-esclareça o il procurador da parte exequente o pedido de fls.
29, no prazo de 5 dias.-Adv. GILMAR MINOZZO-

7.-USUCAPIAO-181/2000-COPEL GERAÇAO SA x SAMO-
EL MATOZO SANTANA e outros-... POSTO ISSO, julgo im-
procedente o pedido inicial e condeno a autora ao pagamento
das custas e despesas processuais e honorários advocatícios do
curador nomeado por este Juízo no valor de R$ 400,00, consi-
derando, para tanto, o trabalho realizado na instrução probató-
ria, com destaque para a colheita de prova oral, que contribuiu
para a solução da questão. Isso com base, evidentemente, tam-
bém nos demais critérios previstos no art. 20, p. 4º, do CPC,
sendo que o lugar de prestação de serviços em nada dificultou
o trabalho e que a questão é relativamente simples. ... Atenda-
se, no que pertinente, às disposições do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça.-Adv. REGILDA MIRANDA
HEIL FERRO e GILMAR MINOZZO-

8.-ARROLAMENTO-270/2000-AFONÇO NOGUEIRA x ES-
POLIO DE ALCIDES NOGUEIRA -Diga a parte inventariante
-Adv. VALTRUDES SILVEIRA NETO e GILMAR MINOZZO-

9.-DIVORCIO LITIGIOSO-245/2001-I.B.S. x E.M.D.S.S.-...
POSTO ISSO, julgo procedente o pedido formulado na petição
inicial, para decretar o divórcio entre I.B.S. e E.M.S.S. com
base no art. 226, p. 6º, da Constituição Federal, passando, ain-
da, a autora a chamar-se E. M. S., pelo que extinto o processo
com julgamento do mérito, na forma do art. 269, Inciso I, do
Código de Processo Civil. Condeno ainda, a ré ao pagamento
das custas e despesas processuais e honorários advocatícios,
que arbitro em R$ 300,00 (quinhentos reais), com supedâneo
no art. 20, p. 4º, do Código de Processo civil. -Adv. GILMAR
MINOZZO e MOACIR ANTONIO PERAO-

10.-REPARACAO DE DANOS-409/2001-NEREU AVILA
BORGES x BANCO DO BRASIL SA -Diga a parte autora no
praz de dez dias sobre a petição e documentos de fls., 117/
129.-Adv. GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

11.-EMBARGOS AÇAO MONITORIA-105/2002-ZIGMUN-
DO HOLEK x GOMERCINDO CAMILO BIAVA -Efetuar o
pagamento da conta de custas processuais, equivalente a R$
224,19 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. GOMERCINDO CA-
MILO BIAVA-

12.-ALIMENTOS-335/2002-J.A.S.F. x J.A.S. -Diga a parte
autora-Adv. ROBERTO PIETA-

13.-INTERDICAO-441/2002-JOSE DE OLIVEIRA x ROSA
MULLER DA ROSA-Designo interrogatório (artigo 1.181 do
Código de Processo Civil) para o dia 16/02/04, às 09:00 horas.-
Adv. GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

14.-ARROLAMENTO-44/2003-EROTILDES PARADZINSKI
e outros x ESPOLIO DE PEDRO PARADZINSKI -Diga a par-
te inventariante -Adv. ROBERTO PIETA-

15.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-194/2003-F.P. x
A.C.K.-Especifiquem as partes as provas que desejam produ-
zir, justificando a sua necessidade e pertinência sob pena de
indeferimento, no prazo de 5 dias.-Adv. GILMAR MINOZZO-

16.-ALIMENTOS-203/2003-A.C.B.S. x F.D.S.C. -Diga a par-
te autora sobre a certidão de fls., 16, no prazo de cinco dias.-
Adv. GILMAR MINOZZO-

17.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-262/2003-R.B. x
A.H. -Diga a parte autora (fls., 17)-Adv. GILMAR MINOZZO-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-316/2003-VILSON CESAR
DA SILVA x OLIVIA IUNZKOSKI -Diga a parte embargante
no prazo de cinco dias-Adv. GILMAR MINOZZO-

19.-ALIMENTOS-345/2003-J.V.P.M. x J.A.M. —1. Defiro
o pleito de Assistência Judiciária ao requerente, nos termos
do art. 4º, Lei 1060/50. Todavia, determino que a parte, em
dez dias, junte aos autos comprovante de pobreza (certidão
negativa de bens imóveis, atestado de pobreza etc), sob pena
de pagar até o décuplo das custas judiciais (LA art. 4º, pará-
grafo 1º). Veja que, in casu, o pedido foi devidamente defe-
rido, na forma da lei. Entretanto, mister a prova do estado
de pobreza a fim de que não se conceda benefício a quem
não faz jus, dificultando o acesso a justiça dos verdadeira-
mente necessitados. A providência, além de viabilizar a

cognição prevista no art. 5º, Lei 1060/50, encontra supedâ-
neo jurídico no art. 130, do Código de Processo Civil, pois
“sendo o juiz destinatário da prova, somente a ele cumpre
aferir sobre a necessidade ou não de sua realização” (TRF -
5ª Turma, AG 51.774-MG, Rel - Geraldo Sobral, j. 29.02.89,
negaram provimento ao agravo, DJU 15.05.89, pág. 7935,
1ª col, em). Ademais, é assente que a presunção a que se
refere o art. 1º, da Lei 7115/83, é relativa e, portanto, passí-
vel de prova em contrário. Não se pode subtrair da cognição
do magistrado fato de relevância, como a pobreza da parte,
sob pena de se dar ensejo às mais absurdas iniq•idades,
movimentando-se a dispendiosa máquina estatal sem a devi-
da contraprestação daqueles que efetivamente podem arcar
com as respectivamente despesas. Tal posicionamento, ou-
trossim, guarda amparo na jurisprudência (STJ - RT 703/
128). 2. Fixo os alimentos provisórios em 1/3 salário míni-
mo, a partir da citação, quantia esta que deverá ser entregue
pelo requerido à genitora da parte requerente, mediante re-
cibo. 3. Designo audiência de conciliação, instrução e jul-
gamento para o dia 22/03/2004, às 15:30 horas. 4. Cite-se o
requerido e intime-se a parte autora, a fim de que compare-
çam a essa audiência, acompanhados de seus advogados e
de suas testemunhas (03 no máximo), independentemente de
prévio depósito do rol, importando a ausência da autora em
extinção e arquivamento e do requerido em confissão e re-
velia. 5. Na audiência, se não houver acordo, poderá o re-
querido apresentar contestação, se já não tiver feito antes,
desde que faça por intermédio de advogado, passando-se em
seguida à oitiva das testemunhas e à prolação de sentença.-
Adv. GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

20.-ADOÇAO-19/2002-L.C.S. e outros x R.L.-... posto isso,
restando evidente as reais vantagens para a criança adotan-
da, defiro a adoção pleiteada com base na lei nº 8.069/90
(principalmente pelos arts. 39 a 52 e 165 a 170) e atribuo a
R. L. que a passa ter o nome de R. C. S., a condição de filha
de L. C. S. e T. C. S., nos exatos termos do art. 41 do ECA.
Determino a inscrição desta sentença no Registro Civil, in-
clusive com as necessárias anotações referentes aos pais dos
adotantes, mediante expedição de mandado com a qualifica-
ção completa dos interessados. Recomendo aos Senhores
Oficiais responsáveis (Registro Civil e Escrivania da Infân-
cia e Juventude) que observem em tudo as disposições do
art. 47, da lei nº 8.069/90. Sem custas. Transitada em julga-
do e expedidos os mandados necessários, arquive-se.-Adv.
IVO SANTOS JUNIOR-
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1.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-7/1998-L.K. x
A.A.O.-... julgo extinto o presente processo, nos termos dos
artigs 267, III, do Código de Processo Cicil. Custas na forma
da lei.-Adv. GILBERTO MARIA e GOMERCINDO CAMILO
BIAVA-

2.-DIVORCIO LITIGIOSO-298/2000-D.L.K. x O.F.K.-... POS-
TO ISSO, julgo procedente o pedido formulado na petição ini-
cial, para decretar o divórcio entre D.L.K. em face de O.F.K.,
com base no art. 226, p. 6º, da Constituição Federal, passando,
ainda, a autora a chamar-se O.F., pelo que extingo o processo
com julgamento do mérito, na forma do art. 269, inciso I, do
Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a ré ao pagamento
das custas e despesas processuais e honorários advocatícios,
que arbitro em R$ 300,00 (quinhentos reais), com supedâneo
no art. 20, p. 4º, do Código de Processo Civil.-Adv. GOMER-
CINDO CAMILO BIAVA-

3.-GUARDA-193/2002-M.M.C.D.S. x L.H.B. -Diga a parte
autora (fls. 40v)-Adv. GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

4.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-480/2002-J.V.B. x
L.J.H. -Digam as partes sobre o laudo pericial de fls., 49/53, no
prazo de cinco (5) dias.-Adv. ROBERTO PIETA e GILBERTO
MARIA-

5.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-100/2003-JANE DOS SAN-
TOS MAFRA e outros x CLAUDIO VENDRUSCOLO e ou-
tros-Sobre o contido na petição de fls., 294/296, diga a parte
autora, no prazo de 5 dias.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

6.-ALIMENTOS-190/2003-E.C.A.B. e outros x C.A.B. -Diga
a parte autora (fls 18)-Adv. ROBERTO PIETA-

7.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-233/2003-D.S.P. e outros x
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C.H.P. -Diga a parte exequente (fls., 16v), no prazo de cinco
dias.-Adv. GILBERTO MARIA-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-254/2003-ANSEL-
MO GRAHL x INSS-sobre a impugnação de fls., 44/62, diga a
parte autora, no prazo de 10 dias.-Adv. MOACIR ANTONIO
PERAO-

9.-SUPRIMENTO JUDICIAL-297/2003-C.R.C. e outros x
A.A.C.-deverão os autores regularizar a representação proces-
sual, bem como o pólo ativo desta demanda na forma expressa
pelo Sr. Promotor de Justiça às fls., 09, sob pena de extinção
do feito por falta de uma das condições da ação.-Adv. GO-
MERCINDO CAMILO BIAVA-

10.-ARROLAMENTO-359/2003-OLIVIO EXPEDITO PAS-
TRO x ESPOLIO DE MARCIRIO LISCHINSKY-consideran-
do o contido no doc. de fls., 06, esclareça o il. procurador o
contido na Relação de Herdeiros de fls., 03.-Adv. GOMER-
CINDO CAMILO BIAVA-

11.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-10/1994-INSS x TRANS-
MARI TRANSP ROD OLTRAMARI LTDA e outros -Digam
as partes no prazo de cinco (5) dias sobre a avaliação e conta
de fls., 177/179.-Adv. MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA
RECH e GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

12.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-18/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VALDECIR A BRES-
SIANI e outros -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias
(fls. 140).-Adv. ROSERIS BLUM-

13.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-10/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PEDRO ALVADIR
SCHMITZ —declarada extinta a execução com fundamento nos
artigos 794, III e, 795, do Código de Processo Civil e ainda, o
Artigo 26 da Lei nº 6.830/80.—Adv. ROSERIS BLUM-

14.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-35/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ROSANI MARIA
COLETTI POZZO —declarada extinta a execução refente às
C.D.A.s nºs 2465413-3; 2472181-7 e 2487404-4, com funda-
mento nos artigos 794, III e, 795, do Código de Processo Civil
e ainda, o Artigo 26 da Lei nº 6.830/80.—Adv. ROSERIS
BLUM-

15.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-42/2002-MUNICI-
PIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x JURACI JOSE DE
LIMA -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias (fls 27).-
Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

16.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-108/2002-MUNICI-
PIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x IND COM CEREAIS
FAUST LTDA IMP EXP -Retirar certidão para registro da pe-
nhora no Cartório de Registro de Imóveis (Artigo 659, p. 4º do
C.P.C.), devendo após, no prazo de cinco (5) dias, juntar matrí-
cula atualizada aos autos.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

17.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-150/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JACIR PEDRINHO
PICCOLI —declarada extinta a execução com fundamento nos
artigos 794, III e, 795, do Código de Processo Civil e ainda, o
Artigo 26 da Lei nº 6.830/80.—Adv. ROSERIS BLUM e GIL-
MAR MINOZZO-

18.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-40/2003-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x WILSON J SIL-
VA NUNES & CIA LTDA e outros -Efetuar o pagamento da
conta de custas processuais, equivalente a R$ 447,69 no prazo
de cinco (5) dias.-Adv. ADILSON MIRANDA GASPARELLI-
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1.-EMBARGOS DO DEVEDOR-185/1988-FRIGORIFICO
ARTHUR LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA. Vista as partes face o laudo de avaliacao de fls.367,
no valor total de R$ 464.428,00.-Adv. MIEKO ITO, ANITA
CARUSO PUCHTA e FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

2.-FALENCIA-465/1996-ABATEDOURO DE AVES ARGUS
LTDA. Vista as partes face o laudo de avaliacao de fls.1066, no
valor de 31.624,80.-Adv. ELOY MELNIK, AIRTON LUIZ
PADILHA, TELMO DORNELLES, ANTONIO SBANO, FER-
NANDA MARIANO SOUZA e ADYR RAITANI JUNIOR-

3.-MONITORIA-578/1999-GME GENERAL MECHANICAL
EQUIPMENTS LTDA x DARK MONTAGEM MANUTEN-
CAO E EQUIP INDUSTRIAIS LTDA -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face a devolucao da Carta Precatoria. Prazo 5 dias.-
Adv. NELSON JOAO SCHAIKOSKI-

4.-REPARACAO DE DANOS P/ ATO ILI-236/2000-LUIZ
ANTONIO DA SILVA x MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA
-Intime(m)-se(m) o(os) reus face a proposta de honorarios apre-
sentada pelo Sr. Perito as fls.727, no valor de R$ 2.500,00.
Prazo de cinco dias.-Adv. DANIELLE MAGNABOSCO-

5.-MONITORIA-595/2000-BANCO ITAU S/A x INDUSTIA
METAL MECANICA FOGGIATTO LTDA. Vista ao autor face
o contido na certidao de fls.217.-Adv. ANTONIO SBANO-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-774/2000-OTA-
VIO FERREIRA DO ROZARIO x FERMINO CARDOSO.
Vista as partes face o laudo de avaliacao de fls.105, no valor
total de R$ 56.400,00.-Adv. TELMO DORNELLES e MAU-
RICIO VIEIRA-

7.—516/2001-EVERSON LUIS DOS SANTOS e outros x M
M INCORPORACOES S/C LTDA -Intime(m)-se(m) o(os) reus
face o contido no petitorio de fls.791/2 apresentado pelo autor.
Prazo de cinco dias.-Adv. SILVIO BRAMBILA e RAFAEL
MARQUES GONDOLFI-

8.-REPARACAO DE DANOS-789/2001-HILDA MARIA DE
JESUS x HEITOR DE LIMA CORREA JUNIOR e outros -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido no petitorio de
fls.182/3 apreentado por Luciano Marques da Silva. Prazo 5
dias.-Adv. ANTONIO SBANO JUNIOR-

9.-ORDINARIA DE RESCISAO DE CONT-222/2002-OCA
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x ATILIO
LUIZ DA SILVA e outros -Intime(m)-se(m) o(os) reus face a
contestacao e reconvencao e documentos juntados. Prazo de
cinco dias.-Adv. GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI-

10.-ABERTURA DE INVENTARIO-753/2002-NELSA DOS
SANTOS FRANCO x MOACIR DOS SANTOS. Vistas a Fa-
zenda Publica e o MP face o laudo de avaliacao de fls.51.-Adv.
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

11.—873/2002-IVO FOGACA GOMES x AZ IMOVEIS LTDA
-Intime(m)-se(m) o(os) reus face o contido no petitorio de
fls.152 apresentado pelo Sr. Perito. Prazo de cinco dias.-Adv.
LUIZ FERNANDO DIETRICH-

12.—878/2002-FATIMA FRANCISCA DE ANDRADE x AZ
IMOVEIS LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a pro-
posta de honorarios apresentada pelo Sr. Perito as fls.179, no
valor de R$ 100,00. Prazo 5 dias.-Adv. PAULO RAIMUNDO
VIEIRA ZACARIAS-

13.-MANDADO DE SEGURANCA-1118/2002-APTA LOCA-
CAO DE VEICULOS E REPRES.COMERCIAIS LTDA x SR
SECRETARIO DE FINANCAS DO MUNICIPIO DE SAO
JOSE e outros. Recebida a apelacao de fls.118 e seguintes em
seu efeito devolutivo. Vista a apelada.-Adv. CAROLINA MI-
ZUTA, ANDREIA SALGUEIRO SCHENFELDER SALLE-

14.-BUSCA E APREENSAO-1135/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x VALTER LUIS MARTINS -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) face o contido nos oficios juntados aos autos as
fls.36 e seguintes. Prazo 5 dias.-Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI e ANDREA HERTEL MALUCELLI-

15.-BUSCA E APREENSAO-1146/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JURACI PEREIRA -Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA, ANDREZZA MARIA BELTONI,
KAREN DALA ROSA e CRISTIANE PUCHEVAILLO SOU-
ZA-

16.—698/2003-RONALDO DAS NEVES LUCIANO e outros
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-CARTEIRA DE
CREDITO e outros -Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. LOURIVAL BA-
RAO MARQUES e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

17.—740/2003-B A M INCORPORACOES LTDA e outros x
MARIA SIQUEIRA DE MACEDO -Especifiquem as partes as

provas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. SIL-
VIO BRAMBILA, RAFAEL MARQUES GONDOLFI e PAU-
LO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS-

18.-BUSCA E APREENSAO-762/2003-OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x PAULO ROBER-
TO GOMES ROSA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o con-
tido nos oficios juntados aos autos as fls.24 e seguintes. Prazo
5 dias.-Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

19.-ECLARATORIA DE RESOLUCAO DE-973/2003-INDUS-
TRIA GRAFICA E EDITORA RMC LTDA x GQG GRAPHIC
QUALITY GROUP -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o con-
tido no petitorio de fls.25 e seguintes. Prazo 5 dias.-Adv. GUI-
LHERME DE SALLES GONCALVES e ROBERTA A MAR-
TINEZ PEREIRA FRANCA-

20.—988/2003-DENIR OLIMPIO DA CRUZ x M M INCOR-
PORACOES S/C LTDA e outros -Vista ao autor face a contes-
tacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. PAULO RAIMUN-
DO VIEIRA ZACARIAS-

21.-EXECUCAO FISCAL-80/1999-A FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PEDREIRA CHIMBUVA LTDA
e outros. Atenda-se o despacho retro para que o executado re-
gularize sua representacao processual e diga sobre o contido as
fls.112/113.-Adv. MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEI-
RA-

22.-EXECUTIVO FISCAL-330/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ELO COMERCIO DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS LTDA -Intime(m)-se(m) o(os) reus para
retirar o oficio e encaminhar ao devido cumprimento. Prazo de
cinco dias.-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

23.-EXECUCAO FISCAL PREVID.-235/2003-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x FORTALEZA
ATACADO E COMERCIO DE TINTAS LTDA e outros -Inti-
me-se o(a) devedor(a), na pessoa de seu procurador, para com-
parecer pessoalmente em Cartorio no prazo de tres (03) dias, a
fim de assinar o termo de penhora dos bens oferecidos em ga-
rantia da execucao, e tambem aceitar o encargo de depositario
dos referidos bens. O procurador somente podera assinar o ter-
mo se tiver poderes especiais, inclusive para assumir o encargo
de depositario dos bens nomeados. (item 5.8.3 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado do Para-
na).-Adv. TELMO DORNELLES-

24.-CARTA PRECATORIA-250/2003-Oriundo da Comarca de
RIO BRANCO DO SUL-COMARCA DE -MUNICIPIO DE
ITAPEUCU x MARIO DOS SANTOS -Vista ao autor face a
certidao positiva de citacao e negativa de penhora em bens do
devedor .-Adv. JOAO AMADEU STRESSER DA SILVA-
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1.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-489/1993-JOA-
MIR CASAGRANDE x OBERDAN ANSELMO DUARTE. 1.
Indefiro o pedido de fls.460. Deve a parte dizer quais estabele-
cimentos pretende venha a ser oficiado. 2. Defiro o contido as
fls.461. 3. Vistas ao autor face o pedido de fls.462.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO O. CASAGRANDE-

2.-COBRANCA-629/1993-REOMAR CONSTRUCAO CIVIL
E EMPREENDIMENTO x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
PINHAIS. Concedo o prazo de dez dias para cada uma das par-
tes apresentarem suas razoes finais, iniciando-se pela autora.-
Adv. MAURICIO WESTPHALEN RAMINA, LUIS RENATO
MARTINS DE ALMEIDA, KLEBER ANTONIO TOFFALINI
FERREIRA, ENILSON LUIZ WILLE e CLAUDIO SOCCO-
LOSKI-

3.—634/1995-O MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS
x REOMAR CONSTRUCAO CIVIL E EMPREENDIMENTO.
Acolho a promocao retro do MP em consinancia com o pedido
de fls.275 e nos termos do artigo 265 IV, letra “a” e “b” do
CPC. Prazo 120 dias. Intime-se.-Adv. JOAO PEREIRA, ENIL-
SON LUIZ WILLE, MAURICIO WESTPHALEN RAMINA e
CLECI TEREZINHA MUXFELDT-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-187/1996-VOLATO MA-
LHAS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A. Vista a requerente
de fls.392/3 para apresentar a planilha dos calculos.-Adv. AN-
TONIO IVANIR DE AZEVEDO-

5.-FALENCIA-523/1996-TRANSALIMENTUS TRANSPOR-
TES DE CARGAS e outros x FOLPER MERCADO LTDA.
Intime-se o Sr. Sindico para assinar o Termo de Compromisso.-
Adv. TELMO DORNELLES-

6.-DEMARCACAO-598/1996-JOSE NEGOSSEKY e outros x
ANA NEGOSSEKY SEMES -Intime(m)-se(m) o(os) reus face
o contido no petitorio de fls.270 apresentado pelo autor. Prazo
de cinco dias.-Adv. MARILENE TREVISAN-

7.-RESOLUCAO CONTRATO C/C R.POSS-603/1998-COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - CO-
HAB x JERONIMO SOARES e outros. 1. Inexistem prelimi-
nares a serem apreciadas. 2. Defiro as provas requeridas. 3.
Para a prova pericial nomeio o Dr. Sandro Rogerio Rauen Lo-
pes. 4. Intime-se as partes para querendo indicarem Assistentes
Tecnicos e apresentarem quesitos. 5. Fixo o prazo de 20 dias
para a entrega do laudo. 6. Apresente o Sr. Perito proposta de
honorarios. Em seguida intime-se a autora para efetuar o depo-
sito em cinco dias. 7. Diga o Sr. Perito dia e hora em que reali-
zara a pericia, intimando-se as partes para querendo acompa-
nha-la. Intime-se.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, ANA LUCIA MARTINS
VALGUDA, JULIO CESAR CAPRONI, PAULO LUIZ DURI-
GAN, CLAUDIA VARGAS DE LIMA e LUIZ HUMBERTO
FREITAS RIBEIRO-

8.-INTERDICAO-664/1998-CARLOS PADILHA x SANDRA
MARA PADILHA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o con-
tido na promocao ministerial de fls.103. Prazo 5 dias.-Adv.
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-1146/1998-COMPENSADOS
SCHILLE LTDA x ADEFIX INDUSTRIA E COMERCIO DE
ADESIVOS LTDA. Para a aplicacao do artigo mencionado as
fls.61 deve ser cumprido o disposto no artigo numero 267, pa-
ragrafo primeiro do CPC pessoalmente ou por edital. Intime-se
a embargada para querendo faze-lo.-Adv. SERGIO TERNUS-

10.-DESAPROPRIACAO-338/1999-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x CORNELIO EPP e
outros. 1. Inexistem preliminares a serem apreciadas. 2. Defiro
as provas requeridas. 3. Inviavel a audiencia de Conciliacao eis
que o Dr. Curador Especial nao tem poderes para acordar. 4.
Para a prova pericial nomeio o Dr. Deutermar C. Kovalczuk. 5.
Intime-se as partes para querendo indicarem Assistentes Tecni-
cos e apresentarem quesitos. 6. fixo o prazo de 20 dias para a
entrega do laudo. 7. Apresente o Sr. Perito proposta de honora-
rios. Em seguida intime-se a autora para efetuar o deposito em
cinco dias. 8. Diga o Sr. perito dia e hora que realizara a peri-
cia, intimando-se as partes para querendo acompanha-la. Inti-
me-se.-Adv. INACIO HIDEO SANO e RICARDO CETNAR-
SKI-

11.-INDENIZACAO-330/2000-LUIZ DO PRADO NETO e
outros x AUTO POSTO CONSUL LTDA. 1. A devedora
comparece novamente as fls.478 e seguintes oferecendo
para penhora a apolice que menciona. 2. Com vistas aos
exequentes, discordam eles de tal oferta conforme consta
de fls.489 e seguintes. 3. A razao encontra-se a favor dos
exequentes. Na realidade a oferta feita representa um di-
reito que a requerida detem perante a Companhia Segura-
dora. Logo nao se trata de um bem com liquidez e certeza
absoluta, eis que muitas vezes ha questionamentos a res-
peito, pelo que correta a recura dos requerentes. 4. Pelo
exposto, INDEFIRO a oferta de fls.478 e seguintes e defi-
ro o pedido quanto a penhora em relacao ao faturamento
conforme requer as fls.481. 5. Expeca-se mandado. Inti-
me-se.-Adv. STEFAN KLAUS GILDEMEISTER, GILVAN

São José dos Pinhais
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exeANTONIO DAL PONT e ANDRE DINIZ AFFONSO DA
COSTA-

12.-DEPOSITO-502/2000-BANCO ITAU S/A x JOSE NADI-
LON LIMA CORREA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o
contido na certidao de fls.71. Prazo 5 dias.-Adv. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY, DANIELE JUNGLES DE CARVALHO
e VITOR RENATO GIOZZA-

13.—293/2001-COMPANHIA SAO JOSE DE HABITACAO x
AFONSO PEREIRA MARAFIGO e outros -Ao(s) autor(es) face
o contido na certidao de fls. do SR. Oficial de Justica - proce-
der o deposito da quantia correspondente conforme preve o ar-
tigo 19 e o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justica,
referente a diligencias, no valor de R$ 245,00.-Adv. JOAO
PAULO BOMFIM-

14.-USUCAPIAO-430/2001-SOCIEDADE PARANAENSE DE
CULTURA x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido no
oficio juntado aos autos as fls.76. Prazo 5 dias.-Adv. MAR-
COS AURELIO SOUZA PEREIRA-

15.—993/2001-IMOVEIS BASSOLI LTDA x MARIA DE
LOURDES DE SOUZA -Ao(s) autor(es) face o contido na cer-
tidao de fls. do SR. Oficial de Justica - proceder o deposito da
quantia correspondente conforme preve o artigo 19 e o Provi-
mento 01/99 da Corregedoria Geral da Justica, referente a dili-
gencias, no valor de R$ 245,00.-Adv. ODACYR CARLOS
PRIGOL-

16.-PAGAMENTO DE SEGURO-94/2002-FERNANDO ZBO-
ROWSKI e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Ao preparo da
conta de custas de fls.77, no valor de R$ 214,90. Prazo 5 dias.-
Adv. GLAUCIO C.S. MOLINO e MARCIA REGINA OLIVEI-
RA AMBROSIO-

17.-ORDINARIA DE RESCISAO DE CONT-520/2002-OCA
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x JOEL PE-
REIRA DA CUNHA e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
para efetuar o preparo da conta de custas no valor de R$ 205,78.
Prazo 5 dias.-Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRAN-
CO-

18.—875/2002-SIMONI APARECIDA NETTOMARINI x AZ
IMOVEIS LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a pro-
posta de honorarios apresentada pelo Sr. Perito as fls.146, no
valor de R$ 100,00. Prazo 5 dias.-Adv. PAULO RAIMUNDO
VIEIRA ZACARIAS-

19.—110/2003-M M INCORPORACOES S/C LTDA e outros
x SUELI MARIA CARDOSO LEOPOLDINA -Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-
Adv. SILVIO BRAMBILA, RAFAEL MARQUES GONDOL-
FI, ANA BARBARA GROSS, ELAYNE AUXILIADORA DE
FREITAS, SADI FRANZON e ZARA HUSSEIN-

20.-ARROLAMENTO-399/2003-IRINEU PLANTES MA-
CHADO e outros x FILOMENA FERREIRA MACHADO -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar o Formal de Parti-
lha. Prazo 5 dias.-Adv. ROSANE APARECIDA ROSS EM-
MENDOERFER-

21.—478/2003-MILILOTES EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA e outros x PAULO CESAR RAFALSKI DA
CRUZ -Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. SILVIO BRAMBILA, RA-
FAEL MARQUES GONDOLFI e PAULO RAIMUNDO VIEI-
RA ZACARIAS-

22.-COBRANCA-509/2003-LUCINEIA KLUK e outros x SIL-
VANA DO ROCIO SOARES FRAGOSO MOLETTA e outros
-Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-
Adv. IVONE STRUCK-

23.-EMBARGOS DO DEVEDOR-834/2003-L C BRANCO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -Vista ao autor face a con-
testacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. LUIZ CELSO
BRANCO, ROSA DAUM MACHADO-

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-842/2003-L C BRANCO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -Vista ao autor face a con-
testacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. LUIZ CELSO
BRANCO, ROSA DAUM MACHADO-

25.-USUCAPIAO-914/2003-MARIA CARDOSO DOS SAN-
TOS. Intime-se o autor para retirar o edital e encaminhar a pu-
blicacao, bem como manifestar-se acerca do oficio juntado aos
autos as fls.33.-Adv. WALDEMAR DA SILVA NASCIMEN-
TO-

26.-ALVARA JUDICIAL-920/2003-JOAO ADRIANO CON-
CER e outros x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido
no petitorio de fls.28 e seguintes apresentado pela Caixa Eco-
nomica Federal. Prazo 5 dias.-Adv. DANIEL DE CARVALHO
e ANESIO ROSSI JUNIOR-

27.—1005/2003-M M INCORPORACOES S/C LTDA x LE-
ANDRO LOURENCO DE CAMARGO -Vista ao autor face a
contestacao apresentada.Prazo de 10 dias. Concedo os benefi-
cios da assistencia judiciaria ao reu ate prova em contrario.-
Adv. SILVIO BRAMBILA, RAFAEL MARQUES GONDOL-
FI-

28.-INDENIZACAO-1254/2003-DEBORA MARIA DE OLI-
VEIRA x BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA
(O BOTICARIO). Vista a autora face a contestacao de fls.651
e seguintes.-Adv. VALERIA HASTSCHBACH FERREIRA-

29.-EXECUCAO FISCAL-219/1998-O INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x BRANCO METALUR-
GICA LTDA -Intime(m)-se(m) o(os) reus para efetuar o prepa-

ro das custas processuais e dos honorarios advocaticios, no valor
de R$ 21.542,38. Prazo de cinco dias.-Adv. JOAO JOAQUIM
MARTINELLI-

30.-EXECUCAO FISCAL-220/1998-O INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x CAETANO BRANCO
S.A -Intime(m)-se(m) o(os) reus para efetuar o preparo das cus-
tas processuais e dos honorarios advocaticios, no valor de R$
37.191,64. Prazo de cinco dias.-Adv. JOAO JOAQUIM MAR-
TINELLI-

31.-EXECUCAO FISCAL-373/1999-A UNIAO x CAETANO
BRANCO S/A -Intime(m)-se(m) o(os) reus para efetuar o pre-
paro das custas processuais e dos honorarios advocaticios, no
valor de R$ 245.372,55. Prazo de cinco dias.-Adv. JOAO JOA-
QUIM MARTINELLI-

32.-EXECUTIVO FISCAL-66/2001-FAZENDA NACIONAL
x VERONELLA PARTICIPACOES LTDA -Intime(m)-se(m)
o(os) reus para efetuar o preparo das custas processuais e dos
honorarios advocaticios, no valor de R$ 5.038,39. Prazo de cinco
dias.-Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI e OSEAS AGUI-
AR-

COMARCA DE SERTANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CIVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO: FERNANDO MOREIRA SIMOES
JUNIOR
RELAÇÃO Nº 39/2.003.
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1.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-24/1996-BANCO DO
BRASIL S.A. x ELIO CASAGRANDE E OUTRA-As partes,
para manifestarem-se sobre os cálculos atualizados de fls.855-
R$ 34.257,84. Advs.Omar Jose Baddauy, Elio Casagrande,
Dario Reis.

2.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-88/1997-BANCO DO

ESTADO DO PARANA S/A. x LUIZ ANTONIO REIS E OU-
TRO-As partes.”...JULGO, por sentença, extinta a presente
execuçao...”. Advs.Shiroko Numata, Jose Valnir Zambrim.

3.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-89/1997-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. x REINALDO RUBENS REIS E
OUTRO-As partes.”...JULGO, por sentença, extinta a presen-
te execuçao...”. Advs.Shiroko Numata, Jose Valnir Zambrim.

4.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-259/1998-
B.B.FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO x DANLEY SECCO FERREIRA E OU-
TROS-As partes.”...JULGO, por sentença, extinta a presente
execuçao. Advs.Sidney Castanho Scholtao, Aurasil Ianicelli
Rodini.

5.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-260/1998-BANCO DO
BRASIL S.A. x GERVASIO VELA CAPRIOLI E OUTRO-As
partes.”...JULGO, por sentença, extinta a presente execuçao...”.
Advs.Sidney Castanho Scholtao, Aurasil Ianicelli Rodini.

6.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-262/1998-BANCO DO
BRASIL S.A. x DARLEY SECCO FERREIRA-As
partes.”...JULGO, por sentença, extinta a presente execuçao...”.
Advs.Sidney Castanho Scholtao, Aurasil Ianicelli Rodini.

7.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-263/1998-BANCO DO
BRASIL S.A. x EUNICE APARECIDA SECCO-As
partes.”...JULGO, por sentença, extinta a presente execuçao...”.
Advs.Sidney Castanho Scholtao, Aurasil Ianicelli Rodini.

8.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-264/1998-BANCO DO
BRASIL S.A. x DANLEY SECCO FERREIRA-As
partes.”...JULGO, por sentença, extinta a presente execuçao...”.
Advs.Sidney Castanho Scholtao, Aurasil Ianicelli Rodini.

9.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-103/1999-RIO PARA-
NA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FI-
NANCEIROS x SILVANA MARIA DE SENE SIQUEIRA E
OUTRO-Ao exequente, para a devida manifestaçao face haver
decorrido o prazo de suspensao requerido. Adv.Shiroko Numa-
ta.

10.-EXECUÇAO TITULO JUDICIAL-298/2001-HOKKO DO
BRASIL INDUSTRIA QUIMICA E AGROPECUARIA LTDA
x SOLOSER COMERCIO E REPRESENTAÇAO DE PRODU-
TOS AGRICOLAS E OUTROS-A embargada, para manifes-
tar-se acerca dos embargos opostos, no prazo de quinze dias.
Adv.Ana Lucia Macedo Mansur.

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-195/2002-DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PA-
RANA- DER/PR x ANTONIO FERNANDO CAMARGO FER-
RAZ-Ao exequente, para observar o disposto no art.614, II, do
CPC. Advs.Leticia Ferreira da Silva, Josue Grotti.

12.-DECLARATORIA-257/2002-GERVASIO VELA CAPRIO-
LI E OUTROS x BANCO DO BRASIL S.A.-As partes.”...Com
esteio no disposto pelo art.269, inciso V, do CPC, JULGO, por
sentença, extinta a presente açao com exame de mérito...”.
Advs.Pierre Gazarini Silva, Valter Vinicius Souza Santos, Au-
rasil Ianicelli Rodini, Omar Jose Baddauy, Sidney Castanho
Scholtao.

13.-MONITORIA-332/2002-SUPERMERCADO LUEDGIL
LTDA x MARIZA APARECIDA ALMEIDA-Ao autor, para a
devida manifestaçao face haver decorrido o prazo de suspen-
sao requerido. Adv.Joao Carlos de Oliveira Junior.

14.-RESCISAO DE CONTRATO-16/2003-MUNICIPIO DE
SERTAN[OPOLIS x OSVALDO RODRIGUES-As partes, para
especificarem provas a produzir. Advs.Maria Jose Faustino,
Louriberto Vieira Gonçalves.

15.-DECLARATORIA-122/2003-EUNICE APARECIDA
SECO CAPRIOLI x BANCO DO BRASIL S.A-As
partes.”...Com esteio no disposto pelo art.269, inciso V, do CPC,
JULGO, por sentença, extinta a presente açao com exame de
mérito...”. Advs.Mario Takatsuka, Aurasil Ianicelli Rodini, Sid-
ney Castanho Scholtao.

16.-BUSCA E APREENSAO-324/2003-CSC S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x VALDIR DE SOU-
ZA MARTINS-Ao autor, ante a certidao do Sr.Meirinho de
fls.21. Adv.Vantuir Amilson Guimaraes.

17.-EXECUÇAO FISCAL-19/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x REDI TRASPORTES DE CARGAS
LTDA e outra-A exequente, para a devida manifestaçao face
haver decorrido o prazo de suspensao requerido. Adv.Bernadete
Gomes de Souza.

18.-EXECUÇAO FISCAL-53/2000-FAZENDA NACIONAL x
MENDONÇA IND. E COM. DE MOVEIS LTDA-A executa-
da, para manifestar-se sobre a avaliaçao de fls.88- R$ 13.440,00.
Adv.Jose de Cesar Ferreira.

19.-EXECUÇAO FISCAL-74/2000-FAZENDA NACIONAL x
ALBERT S IND. E COM. DE COMFECÇOES LTDA-A exe-
cutada, para manifestar-se sobre a conta geral de fls.83/84- R$
7.559,71 e avaliaçao de fls.85- R$ 4.945,00. Adv. Dario Reis.

20.-EXECUÇAO FISCAL-4/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x E.O.ALVES & CIA LTDA-ME E
OUTRO-A exequente, ante a deprecata devolvida.
Adv.Bernadete Gomes de Souza.

21.-EXECUÇAO FISCAL-61/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARIO LEANDRO LUCAS-A exe-
quente, ante o ofício de fls.45. Adv.Bernadete Gomes de Sou-
za.

22.-EXECUÇAO FISCAL-66/2002-FAZENDA PUBLICA DO

ESTADO DO PARANA x JOAO GONÇALVES DE MELO-A
exequente, ante o ofício e documentos de fls.43/44.
Adv.Bernadete Gomes de Souza.

23.-EXECUÇAO FISCAL-71/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOSE ANTONIO DOS REIS-A exe-
quente, para a devida manifestaçao face haver decorrido o pra-
zo de suspensao requerido. Adv.Bernadete Gomes de Souza.

24.-EXECUÇAO FISCAL-49/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO LUEDGIL
LTDA-As partes. A constataçao de que o pagamento do crédito
fiscal exequendo ocorreu após o ajuizamento da execuçao fis-
cal e citaçao da executada, é suficiente para evidenciar o des-
cabimento da exceçao de pré-executividade oposta pela execu-
tada às fls.07/08. Rejeitada a exceçao oposta, e considerando
que o comprovante de pagamento da dívida fiscal e respectivo
valor nao foi impugnado pela exequente, deve o executado, no
prazo de cinco dias efetuar o pagamento das despesas proces-
suais no valor de R$ 529,05 e honorários advocatícios no valor
de R$ 482,78, caso deseje ver a execuçao extinta e evitar a
penhora de bens. Adv.Jao Carlos de Oliveira Junior, Bernadete
Gomes de Souza.

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA
ESTADO DO PARANÁ
VARA CIVEL - RELACAO Nº120/2003
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
JUIZ DE DIREITO - IRINEU STEIN JUNIOR
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JOSE ELI SALAMACHA 0010 000821/2000

0042 000080/2003
0004 000624/1995
0008 000077/1999

JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0055 000501/2003
LEVI VARELA DA SILVA 0009 000196/2000
LIDIA FIJEWSKI 0003 000069/1995
LUCIANA SEZANOWSKI 0015 000065/2002
LUCIMARA KOSTECZKA 0030 000818/2002

0018 000087/2002
0036 001048/2002
0039 001215/2002
0029 000797/2002
0032 000901/2002
0035 000952/2002
0026 000617/2002
0041 000042/2003
0040 000018/2003
0034 000928/2002
0033 000910/2002

LUIS ANTONIO SAPORITI 0001 000020/1987
LUIZ ERNANI DA SILVA FILH 0067 001126/2003

Sertanópolis União da Vitória
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MANUELA ROSA DE CASTILHO 0008 000077/1999
MARCELO ALBERTO GORSKI BO 0017 000078/2002

0016 000077/2002
MARIANTONIETA PAILO FERRA 0014 000055/2002

0017 000078/2002
0009 000196/2000
0052 000426/2003
0018 000087/2002
0050 000343/2003
0020 000454/2002
0016 000077/2002
0021 000460/2002
0023 000475/2002
0019 000091/2002

MARTIM CANEVER 0048 000180/2003
0027 000698/2002
0018 000087/2002
0022 000474/2002
0032 000901/2002
0046 000163/2003
0026 000617/2002
0031 000844/2002
0034 000928/2002
0053 000450/2003
0044 000114/2003

MAURICIO FERNANDO OTTO 0071 001135/2003
0006 000515/1996

MAURICIO FLAVIO MAGNANI 0004 000624/1995
0006 000515/1996

MAYRA CORREA DOS SANTOS 0072 001142/2003
MOACIR DE MELO 0059 000617/2003
RICARDO ANTONIO TONIN FRO 0007 000731/1998

0062 000894/2003
RICHART OSNI FRONCZAK 0068 001128/2003
SUSANE LEA KONELL 0013 000010/2002

0002 000375/1994
VILMA EHARA 0022 000474/2002
VITOR LOTOSKI 0004 000624/1995
WANDERLEY DO CARMO 0029 000797/2002

0032 000901/2002
ZANI DALTON FARAH 0028 000707/2002

0012 000392/2001

1.-Arrolamento-20/1987-OLGA LINA NEUMANN SCHU-
MANN x HIALMAR FERNANDO SCHUMANN -Ao preparo
de custas processuais no valor de R$620,01 -Adv. LUIS AN-
TONIO SAPORITI-

2.-Ordinaria de Cobranca-375/1994-EDMUNDO OTTO FILHO
x JOSE USS -Manifestem-se os interessados sobre a informa-
cao do senhor contador .-Adv. SUSANE LEA KONELL e HE-
LLEN CRISTINA WOLFF BORTOLINI-

3.-Execucao de Titulos Extrajud.-69/1995-BAMERINDUS S.A.
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS x ALFREDO
SCHOLZE -Manifestem-se os interessados sobre a informacao
do senhor contador .-Adv. LIDIA FIJEWSKI e ANTONIO
TAVARES BUENO-

4.-Execucao de Titulos Extrajud.-624/1995-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. x E.J.ARCEGO & CIA. LTDA e
outros- Suspenso o feito por trinta dias -Adv. JOSE ELI SALA-
MACHA, VITOR LOTOSKI e MAURICIO FLAVIO MAG-
NANI-

5.-Execucao de Titulos Extrajud.-789/1995-EMILIO ROMA-
NI S.A. x L. ALEIXO & ALEIXO LTDA e outros -Julgada por
sentenca a arrematacao realizada nos autos, determinando a
expedicao de carta de arrematacao, bem como manifeste-se o
requerente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOSE DE-
VANIR FRITOLA-

6.-Execucao de Titulos Extrajud.-515/1996-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x VIOLETA JACOB SZPAK -Julgado por sentenca,
extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC,
diante do pagamento do debito pela parte executada (art.795
do CPC), custas processuais pagas.-Adv. MAURICIO FER-
NANDO OTTO e MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

7.-Inventario-731/1998-NANCY LATMANN CABRAL x AR-
NALDO DE OLIVEIRA CABRAL- Informe a inventariante,
no prazo de cinco dias, qunto ao cmprimento da carta precato-
ria -Adv. RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK-

8.-Execucao de Titulos Extrajud.-77/1999-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x TEREZA OLINQUEVICZ e outros-
Suspenso o feito por trinta dias -Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA e MANUELA ROSA DE CASTILHO-

9.-Ordinaria-196/2000-JACIR ROBERTO SUTTER x INSS -
Manifestem-se os interessados sobre o laudo pericial.-Adv.
LEVI VARELA DA SILVA e MARIANTONIETA PAILO FER-
RAZ-

10.-Execucao de Titulos Extrajud.-821/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x DEMUTH & KOTLEWSKI LTDA e outros -
Ciˆncia as partes do retorno dos autos para que requeiram o
que de direito-Adv. JOSE ELI SALAMACHA e ARIOVALDO
ABILHOA JUNIOR-

11.-Indenizacao-45/2001-ASSOCIACAO MORADORES
CONJ. RES.BENTO MUNHOZ ROCHA x COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR- Concedo os be-
neficios da assistencia judiciaria. -Adv. ACIR OLISKOWSKI
e IDA REGINA PEREIRA-

12.-Declaratoria-392/2001-VALDOMIRO JOSE OLINEK x
TRIK C. COMERCIO PECAS MANUTENCAO E VEICULOS
LTDA e outros -Manifestem-se os interessados sobre os docu-
mentos juntados aos autos .-Adv. ZANI DALTON FARAH-

13.-Indenizacao-10/2002-CLAUDEMIR EGON FRIES e ou-
tros x IRIO PASUALI e outros -Recebo a apelacao em ambos

os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-
Adv. SUSANE LEA KONELL-

14.-Indenizacao-55/2002-ORDALINO LUIZ HENIK x INSS-
Informem as partes, com objetividade se ha outras provas a
produzir. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP, MARI-
ANTONIETA PAILO FERRAZ e ANGELA MARIA DE BAR-
ROS GREGORIO-

15.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-65/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x EMERSON LOURENCO LITWINSKI -
Ciˆncia as partes do retorno dos autos para que requeiram o
que de direito-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e ARIOVAL-
DO ABILHOA JUNIOR-

16.-Indenizacao-77/2002-MIGUEL DARCI CALATALO x
INSS- Informem as partes, com objetividade se ha outras pro-
vas a ser produzida. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP, MARCELO ALBERTO GORSKI BORGES e MARI-
ANTONIETA PAILO FERRAZ-

17.-Indenizacao-78/2002-EMILIO KOZLOVSKI x INSS -Ma-
nifestem-se os interessados sobre o laudo pericial .-Adv. FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP, MARIANTONIETA PAILO
FERRAZ, ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO e
MARCELO ALBERTO GORSKI BORGES-

18.-Ordinaria-87/2002-AUGUSTO PALAMAR x INSS -No
prazo comum de cinco dias, especifiquem as partes, querendo,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando,
desde logo, com objetividade e precisao, que fatos juridicos
buscam demonstrar com cada modalidade probatoria requeri-
da, sob pena de indeferimento .-Adv. MARTIM CANEVER,
MARIANTONIETA PAILO FERRAZ e LUCIMARA KOSTE-
CZKA-

19.-Indenizacao-91/2002-MARCOLINO RIBEIRO DIAS x
INSS- Informem as partes, com objetividadee se ha outras pro-
vas a ser produzida. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP, MARIANTONIETA PAILO FERRAZ e ANGELA
MARIA DE BARROS GREGORIO-

20.-Indenizacao-454/2002-ISABEL KRESKO TRATCHUK x
INSS- Homologo para que surta os devidos fins, a proosta d
ehonorarios periciais -Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP, MARIANTONIETA PAILO FERRAZ e ANGELA
MARIA DE BARROS GREGORIO-

21.-Indenizacao-460/2002-LAERTES MOREIRA x INSS- Ho-
mologo para que surta os devidos fins, a proposta de honroari-
os periciais -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e
MARIANTONIETA PAILO FERRAZ-

22.-Ordinaria-474/2002-ODARCI DA SILVA x INSS -Audien-
cia de instrucao e julgamento dia 16 de marco de 2004, as 14.30
horas, neste Juizo. Devem as partes observarem o prazo do ar-
tigo 407 do CPC, quanto as testemunhas.-Adv. MARTIM CA-
NEVER e VILMA EHARA-

23.-Indenizacao-475/2002-EBERSON LUIS COSTA x INSS-
Homologo para que surta os devidos fins, a prosota de honora-
ris periciais -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP, MA-
RIANTONIETA PAILO FERRAZ e ANGELA MARIA DE
BARROS GREGORIO-

24.-Indenizacao-512/2002-LINDAURA MARQUES x INSS-
Informe a requerente quanto ao atual estagio da acao de reco-
nhecimento de uniao estavel -Adv. FREDERICO VALDOMI-
RO SLOMP-

25.-Indenizacao-513/2002-MARLI RIBEIRO x INSS- Deve a
requerente informar quanto ao atual estagio da acao de reco-
nhecimento de uniao estavel. -Adv. FREDERICO VALDOMI-
RO SLOMP-

26.-Ord.de Reajuste de Beneficios-617/2002-AUGUSTO
AFONSO DALPRA x INSS - ...Quanto a preliminar de ausen-
cia de interesse processual por falta de requerimento adminis-
trativo indeferindo o pedido de beneficio, ate seria aceitavel se
o INSS nao colocasse obice no deferimento ou demonstrasse
que nao ha a necessidade da acao. Porem com a resistencia
apresentada nestes por parte do proprio Instituto, ascende a
necessidade de um pronunciamento judicial a respeito, pois, o
INSS demonstra claramente que nao adimplira voluntariamen-
te a obrigacao, advindo assim o interesse processual, motivo
pelo qual rejeito a preliminar Declaro saneado o procsso eis
que concorrem as condicoes da acao e os pressupostos proces-
suais. Defiro a produca d a prova oral, consistente no depoi-
mento pessoal da requerente e na prova testemunhal. Audien-
cia de instrucao e julgamento dia 17 de marco de 2004, as 14.30
horas, neste Juizo. Devem as partes observarem o prazo do ar-
tigo 407 do CPC, quanto as testemunhas.-Adv. MARTIM CA-
NEVER e LUCIMARA KOSTECZKA-

27.-Ordinaria-698/2002-ANTONIO KOTECKI x INSS -Audi-
encia de instrucao e julgamento dia 23 de marco de 2004, as
14.30 horas, neste Juizo. Devem as partes observarem o prazo
do artigo 407 do CPC, quanto as testemunhas.-Adv. MARTIM
CANEVER e ELISANGELA ALMEIDA ROCHA DEVICCHI-

28.-Ordinaria de Cobranca-707/2002-BANCO DO BRASIL S/
A x ADEMIR ADAMI- ...Diante do exposto e o mais que dos
autos consta, julgo procedente esta acao ordinaria de cobranca,
para condenar o requerido Ademir Adami a pagar o valor de
R$6.104,16 referente ao saldo devedor apresentado em conta
corrente, apurado ate 16 de agosto de 2002. Condeno o reu ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios,
estes que fixo em 10% sobre o debito. A partr do ajuizamento
da acao, incidira apenas juro de mora no importe de 0,5% ao-
mes mis a correcao monetaria. -Adv. ZANI DALTON FARAH-

29.-Ordinaria-797/2002-LUIZ DOMBROWSKI x INSS -...Ine-
xistindo preliminares, declaro saneado o processo eis que

concorrem as condicoes da acao e os pressupostos processuais.
defiro a producao da prova oral, consistente no depoimento
pessoal da requerente e na pova testemunhal. Audiencia de ins-
trucao e julgamento dia 18 de marco de 2004, as 14.30 horas,
neste Juizo. Devem as partes observarem o prazo do artigo 407
do CPC, quanto as testemunhas.-Adv. FREDERICO VALDO-
MIRO SLOMP, WANDERLEY DO CARMO e LUCIMARA
KOSTECZKA-

30.-Ordinaria-818/2002-IRONITA OLGA MAIA x INSS -
...Inexistindo preliminares, declaro saneado o processo eis euq
econcorrem as condicoes da acao e os pressupostos processu-
ais. Defiro a producao da prova oral, consistente no depoimen-
to pessoal da requerente e na prova testemunhal. Audiencia de
instrucao e julgamento dia 24 de marco de 2004, as 14.30 ho-
ras, neste Juizo. Devem as partes observarem o prazo do artigo
407 do CPC, quanto as testemunhas.-Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP e LUCIMARA KOSTECZKA-

31.-Ord.de Reajuste de Beneficios-844/2002-ATALIBA DO
NASCIMENTO RAMOS x INSS - ...Quanto a preliminar de
ausencia de interesse processual por falta de requerimento ad-
ministrativo indeferindo o pedido de beneficio, ate seria acei-
tavel se o INSS nao colocasse obice no deferimetno ou demons-
trasse que nao ha a necessidade da acao. Porem com a resistn-
cia apresntada nestes por parte do proprio Instituto, ascende a
necessidade de um pronunciamento judcial a respeito, pois, o
INSS demonstra claramente que nao adimplira voluntariamen-
te a obrigacao, advindo assim o interesse processual, motivo
pelo qual rejeito a preliminar. Declaro asaneado o processo eis
que concorrem as condicoes da acao e os pressupostos proces-
suais. Defiro a producao da prova oral, consistente no depoi-
mento pessoal da requerente e na prova testemunhal. Audien-
cia de instrucao e julgamento dia 11 de marco de 2004, as 14.30
horas, neste Juizo. Devem as partes observarem o prazo do ar-
tigo 407 do CPC, quanto as testemunhas.-Adv. MARTIM CA-
NEVER e ELISANGELA ALMEIDA ROCHA DEVICCHI-

32.-Declaratoria-901/2002-CLAUDIO BERTOLDO x INSS -
No prazo comum de cinco dias, especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, desde logo, com objetividade e precisao, que fatos juri-
dicos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria re-
querida, sob pena de indeferimento .-Adv. MARTIM CANE-
VER, WANDERLEY DO CARMO e LUCIMARA KOSTE-
CZKA-

33.-Ord.de Reajuste de Beneficios-910/2002-NORIVAL MO-
SER x INSS -O presente feito comporta julgamento
antecipado,tendo em vista que a materia encartada no processo
e unicamente de direito. -Adv. EDSON MARCIO HOPEN
CORREA e LUCIMARA KOSTECZKA-

34.-Ord.de Reajuste de Beneficios-928/2002-MARIA MOREI-
RA COGUTA x INSS -No prazo comum de cinco dias, especi-
fiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e preci-
sao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada modali-
dade probatoria requerida, sob pena de indeferimento .-Adv.
MARTIM CANEVER e LUCIMARA KOSTECZKA-

35.-Ordinaria-952/2002-URSULA KORNER x INSS- Informe
a requerida no prazo de 24:00 horas, se deu cumprimento a
decisao que concedeu a tutela antecipada, ante ao julgamento
pelo Tribunal Regional Federal da 4 Regiao - Porto Alegre -
RS, ue negou seguimetno ao recurso da mesma. -Adv. LUCI-
MARA KOSTECZKA-

36.-Indenizacao-1048/2002-WALDEMAR BUSCH x INSS-
Informe a requerida no przo de 24:00 horas, se deu cumpri-
mento a decisao que concedeu a antecipacao da tutela, ante ao
fato de que o agravo interposto foi negado seguimento -Adv.
LUCIMARA KOSTECZKA-

37.-Ordinaria-1068/2002-ERNESTO LINHARES DA MOTTA
x INSS -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a)
requerente-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

38.-Ordinaria-1145/2002-SOPHIA MARGARIDA OCHSENK-
NECHT x INSS -Sobre a contestacao e documentos, manifes-
te-se o(a) requerente-Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP-

39.-Declaratoria-1215/2002-LEONILDA LEMES DOS SAN-
TOS x INSS -No prazo comum de cinco dias, especifiquem as
partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, desde logo, com objetividade e precisao, que
fatos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade pro-
batoria requerida, sob pena de indeferimento .-Adv. ACIR
OLISKOWSKI e LUCIMARA KOSTECZKA-

40.-Ordinaria-18/2003-JOSE ROGERIO TEIXEIRA x INSS -
Julgado por sentenca extinto o feito, com base no artigo 267,
VIII, do Codigo de Processo Civil, sem custas processuais e
deixo de condenar em honorarios advocaticios por firmar con-
vencimento que sao indevidos para procuradores publicos, haja
vista nao estarem na condicao de profissional liberal, e em sen-
do funcionarios publicos habilitados em concurso nao podem
ser remunerados por terceiros para a pratica de servicos ineren-
tes ao cargo. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e
LUCIMARA KOSTECZKA-

41.-Ordinaria-42/2003-PRIMO PUERARI x INSS -No prazo
comum de cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo,
com objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam de-
monstrar com cada modalidade probatoria requerida, sob pena
de indeferimento .-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP
e LUCIMARA KOSTECZKA-

42.-Execucao de Titulos Extrajud.-80/2003-BANCO BANES-
TADO S/A x EDUARDO TZECIUK e outros- Informe o exe-
quente quanto ao pedido formulado pelo executado que no anuiu

com o pagamento das custas -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

43.-Ordinaria-103/2003-GILBERTO VIEIRA DE LARA x INSS
-Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a) reque-
rente-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

44.-Ordinaria-114/2003-ELY MARIA LACOSKI MULLER x
INSS -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a)
requerente-Adv. MARTIM CANEVER-

45.-Ordinaria-160/2003-CARLOS MARTINS DOS SANTOS
x INSS -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a)
requerente-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

46.-Ordinaria-163/2003-CARLITO TURKOT x INSS -Sobre a
contestacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv.
MARTIM CANEVER-

47.-Ordinaria-179/2003-ELOIR LOURENCO DE SOUZA x
INSS -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a)
requerente-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

48.-Ord.de Reajuste de Beneficios-180/2003-MARIA NILCE
ALVES WQLLINGER x INSS -Sobre a contestacao e documen-
tos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MARTIM CANEVER-

49.-Ordinaria-290/2003-IVONE TERESINHA DA SILVA x
INSS -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a)
requerente-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

50.-Ordinaria-343/2003-MARIA DA TRINDADE DOS SAN-
TOS x INSS- Revogo a decisao que suspendeu o processo.
Reabro o prazo para a contestacao -Adv. MARIANTONIETA
PAILO FERRAZ-

51.-Monitoria-410/2003-BANCO DO BRASIL S/A x LASKO-
VSKI & STAHLSCHMIDT LTDA e outros- Intime-se os em-
bargantes para que, no prazo de dez dias regularizem o insru-
mento procuratorio -Adv. AMAURY CORREA CASTILHOS-

52.-Indenizacao-426/2003-VALDEVINO BRASIL e outros x
INSS- Revogo a decisao que suspendeu o processo. Reabro o
prazo para a contestacao. -Adv. MARIANTONIETA PAILO
FERRAZ-

53.-Ordinaria-450/2003-JOSE LUIZ DA SILVA x INSS -O (a)
requerente devera retirar de cartorio carta precatoria a ser en-
caminhada-Adv. MARTIM CANEVER-

54.-Ordinaria-474/2003-JOSE PALIANO x INSS -O (a) reque-
rente devera retirar de cartorio carta precatoria a ser encami-
nhada-Adv. CARLOS ALBERTO SENKIV-

55.-Excecao de Incompetencia-501/2003-UNIVERSO ONLI-
NE LTDA x NET-UNIAO LTDA -Ao preparo de custas pro-
cessuais no valor de R$39,01 -Adv. JOSE MAURICIO DO
REGO BARROS-

56.-Execucao de Titulo Judicial-594/2003-MARCIELI SOA-
RES e outros x G.R. EXTRACAO DE AREIA E TRANSP.
RODOVIARIOS LTDA -Manifeste-se a parte interessada so-
bre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

57.-Indenizacao-606/2003-ILDA ALVES DOS SANTOS RI-
BEIRO x DAL PAI S/A IND. COM. -No prazo comum de cin-
co dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, indicando, desde logo, com obje-
tividade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferi-
mento .-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e BER-
NARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO-

58.-Excecao de Incompetencia-607/2003-INSS x JULIO HUK-
Manifeste-se o excepto, no prazo de dez dias. -Adv. FREDE-
RICO VALDOMIRO SLOMP-

59.-Impugnacao ao Valor da Causa-617/2003-BORILLE EN-
GENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x ROSANGELA FA-
RIAS DOMBOROWSKI e outros -Ao preparo de custas pro-
cessuais no valor de R$25,71 -Adv. MOACIR DE MELO-

60.-Impugnacao a Assit.Judiciaria-692/2003-MAD. THOMA-
SI S/A x FLORISVALDO CHAGAS -No prazo comum de cin-
co dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, indicando, desde logo, com obje-
tividade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferi-
mento .-Adv. FERNANDA LOPES MARTINS e FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

61.-Embargos a Execucao-693/2003-MAD. THOMASI S/A x
FLORISVALDO CHAGAS -Informem as partes, com objetivi-
dade se ha possibilidade de conciliacao para que nao haja a
designacao de audiencia cuja conciliacao seja manifestamente
improvavel. -Adv. FERNANDA LOPES MARTINS e FREDE-
RICO VALDOMIRO SLOMP-

62.-Indenizacao-894/2003-SIRLEI QUERUBINA GAMBETA
SASS x BANCO ITAU S/A -Sobre a contestacao e documen-
tos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. RICARDO ANTONIO
TONIN FRONCZAK-

63.-Sustacao de Protesto-1054/2003-WALMOR PRSYSINY x
CORDEIRO & PRESENDO LTDA e outros -Sobre a contesta-
cao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FREDE-
RICO VALDOMIRO SLOMP-

64.-Inventario-1080/2003-VILANO LEICHTFELD x TEREZA
LILI LEICHTFELD -Homologado por sentenca o plano de par-
tilha apresentado, determinando o recolhimento do imposto de
transmissao e custas processuais.-Adv. ANTONIO CARLOS
WOLFF-
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Arrolamento-1086/2003-JOAO ANILTON DE SOUZA x JOSE
MARIA DE SOUZA- Comparecer em cartorio assinar termo
de desistencia -Adv. CLAUDIA YUKIE KAWAMURA-

66.-Arrolamento-1116/2003-DIVA ROSA DA SILVA TOMS-
TKI x GERALDO TOMSTKI -Homologado por sentenca o pla-
no de partilha apresentado, determinando o recolhimento do
imposto de transmissao e custas processuais.-Adv. FREDERI-
CO VALDOMIRO SLOMP-

67.-Inventario-1126/2003-ZILDA ALONSO MITZKO x JOAO
MITZKO -A Lei 1.060/50, em seu artigo 4§, estabelece que a
parte gozara dos beneficios da assistencia judiciaria por sim-
ples afirmacao. No entanto, esta disposicao colide em termos
com o que dispoe o artigo 5§, LXXIV, da Constituicao Federal,
a qual exige para a prestacao da Assistencia Juridica gratuita, a
comprovacao da insuficiencia de recursos. Entendo, que a Cons-
tituicao Federal, atraves do principio da
receptividade,recepcionou em termos o contido na Lei 1.060/
50, porem, revogou com relacao ao deferimento mediante sim-
ples afirmacao, exigindo que a parte que pretende se beneficiar
da Assistencia Judiciaria Gratuita, devera comprovar que nao
dispoe dos meios necessarios para custear as despesas proces-
suais, sem comprometer, de maneira significante, o sustento de
sua familia. Assim, determino que a parte comprove, no prazo
de vinte dias, qual a renda mensal familiar, com o objetivo de
ser aferido o pedido de concessao dos beneficios da justica gra-
tuita.-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

68.-Inventario-1128/2003-NEUZIR ANTONIO BIAZUS e ou-
tros x BAZILIO RINHEWICZ- Concedido o prazo de trinta
dias apra que o inventariante cumpra o disposto no art.1031 do
CPC -Adv. CAROLINA PINTO FIGUEIREDO FRONCZAK e
RICHART OSNI FRONCZAK-

69.-Reparacao de Danos-1133/2003-MATILDE SIMAS
SOKOL e outros x TRANSMONTE LTDA S/C e outros -Para
a audiencia de conciliacao ou saneamento, a qual deverao com-
parecer as partes e/ou seus procuradores, habilitados a transi-
gir, designo o dia 12 de fevereiro de 2004, as 13.30 horas, na
sede deste Juizo. Deve o requerente retirar oficio a ser encami-
nhado. Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA-

70.-Declarat.Inexistencia de Deb.-1134/2003-MARCOS AN-
TONIO CZEWINSKI x DAL DISTRIBUIDORA AUTOMO-
TIVA LTDA e outros -A Lei 1.060/50, em seu artigo 4§, esta-
belece que a parte gozara dos beneficios da assistencia judici-
aria por simples afirmacao. No entanto, esta disposicao colide
em termos com o que dispoe o artigo 5§, LXXIV, da Constitui-
cao Federal, a qual exige para a prestacao da Assistencia Juri-
dica gratuita, a comprovacao da insuficiencia de recursos. En-
tendo, que a Constituicao Federal, atraves do principio da
receptividade,recepcionou em termos o contido na Lei 1.060/
50, porem, revogou com relacao ao deferimento mediante sim-
ples afirmacao, exigindo que a parte que pretende se beneficiar
da Assistencia Judiciaria Gratuita, devera comprovar que nao
dispoe dos meios necessarios para custear as despesas proces-
suais, sem comprometer, de maneira significante, o sustento de
sua familia. Assim, determino que a parte comprove, no prazo
de vinte dias, qual a renda mensal familiar, com o objetivo de
ser aferido o pedido de concessao dos beneficios da justica gra-
tuita.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

71.-Inventario-1135/2003-EDWIN ALOYS OTTO x WLADIS-
LAWA DOMIANSKI OTTO- Concedido o prazo de trinta dias
para que o inventariante cumpra o disposto no art.1031 do CPC
-Adv. MAURICIO FERNANDO OTTO-

72.-Arrolamento-1142/2003-JOAO SMYKALUK x JULIA
SMYKALUK - Deve haver a juntada de instruemnto de procu-
racao com poderes especificos para renunciar heranca ou os
herdeiros informarem se virao pessoalmetne assinar o termo de
renuncia. Deve ainda a inventariante apresentar plano de parti-
lha, discriminando e individualizando os pagamentos Adv.
EDDY CLEBBER DALSSOTO e MAYRA CORREA DOS
SANTOS-

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL
Rua Cel. João Cândido de Oliveira, 216 CEP 83.501-010 –
Fone 657- 1744
SAMUEL TAKASAKI MARTINS
Escrivão Designado
Dra. ELISIANE MINASSE – JUÍZA DE DIREITO
RELAÇÃO N.º 052/03

01-PROCESSO CRIME N.º 2002.120-8 – JULIANO VIDAL
DE OLIVEIRA; JEAN ADAN GROTT vulgo “Grott”; JUA-
REZ SILVESTRE VIEIRA; LUIZ ANTONIO ALVES DA SIL-
VA, vulgo “Luizão”; ALEXANDER PERIN PIMENTA, vulgo
“Pimenta”; JEFERSSON MARTINS, vulgo “Martins”; JOSÉ
APARECIDO DE SOUZA, vulgo “Souza”; MARCO MARCE-
LO SOBIECK; LEILY PEREIRA, vulgo “Leily”; SEBASTI-
ÃO ALVES DO PRADO vulgo “Tião”; MARIA ROSANA DE
OLIVEIRA, vulgo “Rosana Zem”; ANTONIO MARTINS VI-
DAL, vulgo “Tico”; VALDIRIO ADIR MANGGER; ANDRÉ
LUIZ DOS SANTOS vulgo “Andrezinho”; ANANIAS DE
OLIVEIRA CAMARGO. – Os autos encontram-se em fase
de alegações finais com prazo de 15 dias para a defesa, con-
siderando a complexidade do feito e pluralidade de
crimes(sete), de réus (dezessete) e defensores. Advs. AMAU-
RI CESAR JOHNSSON e CESAR GIBRAN JOHNSSON;
CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR; OSMANN DE OLIVEI-
RA; ELIAS ED MISKALO; JOSÉ LEOCADIO DE CAMAR-

GO e LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO; ALES-
SANDRO MAURICI; ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS;
REGINA LUCIA WERKA XAVIER DE FRANÇA; LUIZ
CLAUDIO FALARZ; PAOLA DANIELE COSTA; LUIZ GUS-
TAVO RODRIGUES FLORES; MATHEUS GABRIEL RODRI-
GUES DE ALMEIDA.

CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRA VARA CRIMINAL
DR. MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RELAÇÃO 40/2003

ADVOGADO ORDEM AUTOS

Juarez José da Silva 01 2003 2239-8
Reginaldo L S. Schisler 01 2003 2239-8

1- Processo Crime nº 2003 2239-8 – SANDRO MARCOS RE-
NEVILL e outros – “Manifestem-se os defensores dos acusa-
dos nos termos do artigo 499 do Código de Processo Penal. –
Juarez José da Silva e Dr. Reginaldo L S. Schisler

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE COLOMBO –
PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
RELAÇÃO N.º 49/2003
Juiz de Direito: DRA. MILA APARECIDA ALVES DA LUZ.
Escrivão: BEL. EDEMIR BOZESKI

ADVOGADO ÍNDICE

Alessandro Maurici 04
Álvaro Ney Machado 09
Antonio França 01
Aribert João Rannow 02
Darci Cândido de Paula 06
Fábio Teixeira 08
Francine Frederico 05
João Batista Arruda Junior 03
João Batista de Arruda Junior 12
José Wanderley Teixeira 11
Lineu A Dalarmi Junior 10
Marisa Ferreira Colaço Proença 12
Walter Hélio de Lima Martins 07

01. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Para oitiva das testemunhas de denúncia de-
signo o daí 10/12/2003, as 13:45 horas.”
Processo-Crime nº 170/03 - Justiça Pública x Leonir Ianzkovo-
ski
Adv: Antonio França.

02. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Para oitiva das testemunhas de denuncia,
designo o dia 12/12/2003, as 15:30 horas. Expeça-se carta pre-
catória para oitiva das 02 testemunhas de Rio Branco do Sul,
com prazo de 15 dias.”
Processo-Crime nº 33/01A - Justiça Pública x Edson Faria
Adv: Aribert João Rannow

03. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “I. Expeça-se carta precatória para oitiva das
testemunhas residentes em outra comarca, com prazo de 15
dias.II. Para a oitiva das testemunhas aqui residente, designo o
dia 22/12/2003, as 09:00 horas.”
Processo Crime n 174/99A – Justiça Pública x Adilson Luiz
Kreia
Adv: João Batista Arruda Junior

04. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “A defesa para alegações finais, prazo legal.”
Processo Crime n 133/03 – Justiça Pública x Nivaldo Sidnei
Odia
Adv: Alessandro Maurici

05. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Manifeste-se a defesa sobre o oficio de fls.
112, querendo, no prazo de 03 dias.”
Processo Crime n 140/03 – Justiça Pública x Humberto Forca-
to Filho
Adv: Francine Frederico

06. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Para a oitiva das testemunhas de defesa, de-
signo o dia 05/12/2003, as 15:15 horas.”
Carta Precatória n 904/03- Justiça Pública x Adriano Pires da
Silveira
Adv: Darci Cândido de Paula

07. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Para o ato postergado, designo o dia 12/12/
2003, as 10:30 horas
Carta Precatória n 844/02- Justiça Pública x Claudemir Pican-
cio
Adv: Walter Hélio de Lima Martins

08. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Ao assistente de acusação para fins do art.
406 do CPP.
Carta Precatória n 108/01- Justiça Pública x Odair da Silva
Teixeira
Adv: Fábio Teixeira

09. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “ Julgo procedente a denuncia de fls. 02/04,

para condenar a ré Vivian da Conceição Mendes já qualificada,
como incursa nas penas do art. 157, §2, inc. II e §3, do CP., a
pena de 07 anos de reclusão e 15 dias-multa, em regime fecha-
do, negando-lhe o direito de recorrer em liberdade, recomen-
dando-se a prisão a que se encontra. Condeno-a ainda ao paga-
mento das custas processuais”.
Processo Crime n 110/03 – Justiça Pública x Vivian da Concei-
ção Mendes
Adv: Álvaro Ney Machado

10. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “ Ao procurador do réu, para querendo ratifi-
car a manifestação de fls. 124, bem como para tomar ciência
dos documentos juntados( Laudo de exame de arma de fogo e
munição)”.
Processo Crime n 98/03 – Justiça Pública x João Maria Macha-
do
Adv: Lineu A Dalarmi Junior

11. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “ A defesa para fins do art. 499 do CPP., pra-
zo legal”.
Processo Crime n 34/98A– Justiça Pública x Vandir Machado
Adv: José Wanderley Teixeira

12. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “ I. Ao defensor nomeado ao réu Luciano
Almeida da Silva, para apresentar defesa preambular, no prazo
legal. II. Ao defensor contituido do réu José Leandro Gonçal-
ves dos Santos, para apresentar defesa preambular, prazo le-
gal.”
Processo Crime n 101/03– Justiça Pública x Luciano Almeida
da Silva e José Leandro Gonçalves dos Santos
Adv: Marisa Ferreira Colaço Proença e João Batista de Arruda
Junior

COMARCA DE CONGONHINHAS
ÚNICA VARA CRIMINAL
RELAÇÃO Nº 033/2003
JUIZ DE DIREITO: Dr. ANA CRISTINA PENHALBEL
MORAES

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
João Anastácio da Silva 01 134/2003

01. PED DE RELAXAMENTO DE PRISÃO EM FLAGRAN-
TE 134/2003 – OLIVINO PAIVA – “... Desta forma, tenho como
presentes os requisitos, pressupostos, e, dois fundamentos pre-
vistos no art. 312 do CPP, para a decretação da prisão preven-
tiva como acima demonstrei, pelo que acolho o parecer minis-
terial retro, e, indefiro o relaxamento da prisão em flagrante do
requerente.” – Adv. João Anastácio da Silva – OAB/PR 25.912.

COMARCA DE ENGENHEIRO BELTRÃO-PR.
VARA CRIMINAL
RELAÇÃO Nº 17/03
JUIZA KETBI ASTIR JOSÉ

P. CRIME: 15/1999
INDICIADOS: LUIZ LOPES SAMPAIO E OUTRO
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO DEFENSOR DA SENTEN-
ÇA DE ABSOLVIÇÃO.
ADVOGADO: DR. SALUSTIANO ROOSEVELT RIBEIRO
PACHECO AOB N.º 5.079

P. CRIME: 01/97
INDICIADO: PAULO ROBERTO MUNIZ.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO DEFENSOR DA SENTEN-
ÇA DE CONDENAÇÃO DO RÉU.
ADVOGADO: DR. CRISTIANO AUGUSTO VASCONCELOS
CALIXTO AOB N.º 14.501

1a VARA CRIMINAL DE MARINGÁ-PARANÁ
JUIZ: DR. JOAQUIM PEREIRA ALVES
RELAÇAO Nº 032/2003 – DATA: 04.12.2003

ADVOGADOS

ALEXANDRE TERUYUKI ISHI 11
ARISTEU VIEIRA 02
CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ 01
DINO COSTACURTA 03
EDMILSON PENA 10
ISRAEL LIUTTI 12
JOAO AMARO DE FARIA FILHO 04
JOSE TEODORO ALVES 07
JOSIMAR LOPES 10
KELLY CRISTINA DE SOUZA 03
LUIS CARLOS ONOFRE ESTEVES 05
MARCOS C.C. DA SILVA 07
MARCOS C.C. DA SILVA 08
MATHEUS FELIPE DE CASTRO 06
MUNIRA MUHAMMAD AHMUD 03
RUBENS MELO DAVID 09

1- Processo crime 254/2003 – acusado LAERCIO LICHMANN
RAIMUNDO. Audiência de instrução e julgamento dia
12.12.2003, às 14:00 horas. Adv. Dr. CARLOS EDUARDO
BUCHWEITZ.

2- Processo Crime 060/2003 – acusado ISAEL ROSA DA SIL-
VA. Diga a defesa para a apresentar as contra razoes de recur-
so. Adv. Dr. ARISTEU VIEIRA.

3- Processo Crime 142/99 – acusados ELIAS ALVES DE BRI-
TO e CARLOS ALVES DOS SANTOS. Diga a defesa na fase
do artigo 499 do CPP. Adv. Dr. DINO COSTACURTA, Dra.
KELLY CRISTINA DE SOUZA, Dra. MUNIRA MUHAM-
MAD AHMUD.

4- Processo Crime 082/2002 – acusado MARCOS VINICIUS
LANDI DE LIMA. Sentença de 19.11.2003 o acusado foi CON-
DENADO a pena de 02 anos de reclusão e suspensão da habi-
litação da para dirigir veiculo. Sendo a pena detentiva substitu-
ída por duas restritivas de direito. Adv. Dr. JOÃO AMARO DE
FARIA FILHO.

5- Processo Crime 133/2002 – acusado KLEBIO DE OLIVEI-
RA BRITO. Julgamento pelo Tribunal do Júri dia 17/12/2003,
às 08:30 horas. Adv. Dr. LUIS CARLOS ONOFRE ESTEVES.

6- Processo Crime 056/2001 – acusado DEJAIR FAVORETTI.
Diga a defesa para apresentar as contra razões de recurso. Adv.
Dr. MATHEUS FELIPE DE CASTRO.

7- Processo Crime 123/2003 – acusados MANOEL DJAUMA
FONSECA e UZIEL PINTO FERREIRA. Diga a defesa na fase
do artigo 500 do CPP. Adv. Dr. JOSE TEODORO ALVES e
DR. MARCOS C.C. DA SILVA.

8- Processo Crime 202/2000 – acusados JOAO MARCOS
GONÇALVES e outros. Diga a defesa na fase do artigo 499 do
CPP. Adv. Dr. WILSON CLAUDIO DA SILVA e DR. MAR-
COS C.C. DA SILVA.

9- Hábeas Corpus 549/2003 – requerente LUCILENA MAR-
TINS. Despacho de 02.12.2003 foi indeferido o presente pedi-
do. Adv. Dr. RUBENS MELLO DAVID.

10- Processo Crime 224/2003 – acusados LAERCIO SERA-
FIM FILHO e outro. Diga a defesa na fase do artigo 500 do
CPP. Adv. Dr. JOSIMAR LOPES, DR. EDMILSON PENA.

11-  Processo Crime 085/2000 – acusados EDNER SEGHESI e
outros. Diga a defesa. Adv. Dr. ALEXANDRE TERUYUKI
ISHI.

12- Processo Crime 097/2001 – acusados EDERVAL KEY
HAYASHI e outro. Diga a defesa na fase do artigo 500 do CPP.
Adv. Dr. ISRAEL LIUTTI.

COMARCA DE MARINGÁ - PARANÁ
TERCEIRA VARA CRIMINAL
Juiz de Direito: Dr. SHIROSHI YENDO
RELAÇÃO Nº 052/2003
Réu preso

Advogados intimados por esta relação:

Alberto B. Tenório Cavalcante – 03
Alex Panerari – 08
Cesar Augusto de França – 01
Cíntia Resquetti Ossucci – 11
Dirceu Bernardi Junior – 05
Hosine Salem – 05
José Humberto Pinheiro – 09
Luiz Alberto Valério – 06
Luiz Augusto Wronski Taques – 08
Luiz Carlos Peralta – 10
Marcos de Lamare Paula – 02
Natalino Bariviera – 09
Ricardo Donald Pereira – 07
Samuel Ricardo Rangel Pereira – 06
Sebastião Miguel Moralles – 04

01 – Processo-crime 171/2002
Ciência ao doutor advogado da nomeação “ad hoc”, para apre-
sentação de alegações finais, na forma do art. 500, do CPP,
ficando intimado para a mesma finalidade, no prazo legal.
Réu: Rodney Peres Lopes
Adv: César Augusto de França

02 – Pedido de Restituição de arma de fogo 506/2002
Ciência ao procurador do requerente quanto ao despacho de
21.10.03, que determinou a remessa da arma, conforme Códi-
go de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado (a
Unidade do Ministério do Exército).
Requerente: Newman da Silva Gomes Junior
Adv...........: Marcos de Lamare Paula

03 – Processo-crime 135/2002
Dia 01.06.04 – 14h00min - Inquirição de testemunhas arrola-
das na denúncia residentes nesta Comarca. Deprecada a inqui-
rição de testemunhas também arroladas na denúncia, com pra-
zo de 40 dias, a Nova Esperança-PR.
Réus: Alexandre Dias Mendes e outros
Adv.: Alberto B. Tenório Cavalcante

04 – Processo-crime 163/2003
Intimação do doutor advogado para, no prazo legal, apresentar
as razões dos recursos interpostos por ambos os réus, bem como
para, também no prazo legal, apresentar contra-razões ao re-
curso interposto pelo Ministério Público.
Réus: Marcos César Ferronato e outro
Adv.: Sebastião Miguel Moralles

05 – Processo-crime 041/2003
Intimação da defesa dos réus Grauciano Luiz de Souza e Ailton
César de Oliveira para, no prazo legal e sucessivo, respectiva-
mente nessa ordem (Grauciano e, após, Ailton), apresentarem
alegações finais, na forma do art. 500, do CPP.
Réus: Grauciano Luiz de Souza, Ailton César de Oliveira e outros
Advs: Dirceu Bernardi Junior e Hosine Salem

Almirante Tamandaré

Crime

Colombo

Cascavel

Congonhinhas

Engenheiro Beltrão

Maringá
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06 – Processo-crime 007/2002
Intimação da defesa do denunciado Wilson Afonso Enes para
se manifestar sobre as testemunhas arroladas na defesa prévia,
cujos endereços foram inicialmente declinados como perten-
centes a Londrina e após, informada da lotação em Curitiba,
haja vista o não recebimento da carta precatória, por este Juízo,
até esta data.
Réus: Wilson Afonso Enes e outro
Advs: Luiz Alberto Valério e Samuel Ricardo Rangel Pereira

07 – Processo-crime 003/2003
Dia 23.03.04 – 09h20min
Inquirição de testemunhas arroladas na denúncia residentes nesta
Comarca. Deprecada a inquirição da testemunha Emerson Jove
di Castro a Marialva, com prazo de 60 dias.
Réu: Devair Ross Bérgamo
Adv: Ricardo Donald Pereira

08 – Processo-crime 161/2003
Dia 10.06.04 – 14h00min
Inquirição de testemunhas arroladas na denúncia.
Réu: Paulo Sérgio de Oliveira
Adv: Alex Panerari e Luiz Augusto Wronski Taques

09 – Carta Precatória 416/2003 – originária de Formosa do
Oeste-PR
Dia 18.03.04 – 10h40min
Inquirição de testemunha arrolada pela defesa
Réus: Dirceu Celestino Machado e outro
Advs: José Humberto Pinheiro e Natalino Bariviera

10 – Processo-crime 139/2001
Sentença. Extinta a punibilidade, em face do cumprimento das
condições da suspensão condicional do processo, nos termos
do art. 89, § 5º, da Lei 9099/95.
Réu: Márcio José Andrade
Adv: Luiz Carlos Peralta

11 – Inquérito Policial 441/2002
Determinado o arquivamento dos autos em 28.11.03, especial-
mente pelo fato de não haver justa causa para o oferecimento
de denúncia crime, e tendo em vista que as partes envolvidas se
compuseram no âmbito civil.
Indiciado: a apurar
Vítima: GR GEM’s e representações de jóias Ltda.
Adv. da vítima: Cíntia Resquetti Ossucci

VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
MATINHOS - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº 13/2003

1. Autos de Processo Crime nº 18/2001 – Autor: Justiça Públi-
ca X Réu: Nely Miranda Júnior - Teor da intimação: “intime-se
o defensor do réu que foi aberto vistas dos autos para apresen-
tar a Contrariedade do Libelo Crime Acusatório.” – Advogado:
DR. CLAUDIO DALLEDONE JÚNIOR

2. Autos de Processo Crime nº 497/99 – Autor: Justiça Pública
X Réu: Luiz Augusto de Lima - Teor da intimação: “intime-se
o defensor do réu que foi aberto vistas dos autos para apresen-
tar a Contrariedade do Libelo Crime Acusatório.” – Advogado:
DR. ALTAIR ASTOR RAIMUNDO

3. Autos de Processo Crime nº 06/2002 – Autor: Justiça Públi-
ca X Réu: José Fabiano Quevedo, Jaderson Justino Guiambe-
raldino, Robson Oliveira Telles, Fernando Luciano, Sidinei
Cordeiro e Gunter Muller - Teor da intimação: “intime-se o
defensor do réu Robson que foi proferido despacho nos seguin-
tes termos: Verifica-se dos autos, que o Dr. Roberto Grines foi
constituído para defender oreu Robson, tendo renunciado às
folhas 316 com relação ao réu Jaderson, sendo que este, possui
como defensora a Dra. Heloísa Haas. Intime-se o defensor do
réu Robson para que no prazo de três dias, esclareça o ocorri-
do, indagando-o se deseja manter-se na defesa do réu Robson.”
– Advogado: DR. ROBSON GRINES DA SILVA

4. Autos de Carta de Ordem nº 150/2003 – Autor: Justiça Pú-
blica X Réu: Acindino Ricardo Duarte - Teor da intimação:
“intime-se o defensor do réu para apresentar a defesa em cinco
dias.” – Advogado: DR. LAÉRCIO A. DOS SANTOS

5. Autos de Carta de Ordem nº 57/2003 – Autor: Justiça Públi-
ca X Réu: Acindino Ricardo Duarte - Teor da intimação: “inti-
me-se o defensor do réu para apresentar a defesa em cinco dias.”
– Advogado: DR. LAÉRCIO A. DOS SANTOS

6. Autos de Carta de Ordem nº 56/2003 – Autor: Justiça Públi-
ca X Réu: Acindino Ricardo Duarte - Teor da intimação: “inti-
me-se o defensor do réu para apresentar a defesa em cinco dias.”
– Advogado: DR. LAÉRCIO A. DOS SANTOS

7. Autos de Processo Crime nº 41/2001 – Autor: Justiça Públi-
ca X Réu: Marcelo Clemente e outros - Teor da intimação: “in-
time-se o defensor do réu para se manifestar acerca da testemu-
nha Michele Simão, arrolada pela defesa e não ouvida perante
o Juízo de Direito da Comarca de Curitiba por não ter sido
encontrada.” – Advogado: DR. MARCELO ARTHUR GOMES
OSTI

8. Autos de Carta Precatória nº 223/2003 – Autor: Justiça Pú-
blica X Réu: Geremias de Paula - Teor da intimação: “intime-
se o defensor do réu que foi designado o dia 18 de agosto de
2004 ás 13:30 horas para audiência de inquirição de testemu-
nha de acusação.” – Advogado: DRA. SANDRA SIDNEY
FRANTZ SAFANELLI

9. Autos de Carta Precatória nº 222/2003 – Autor: Justiça Pú-
blica X Réu: Vagner Colares Duarte e João Vitor Ribeiro do
Amaral - Teor da intimação: “intime-se o defensor do réu que

foi designado o dia 18 de agosto de 2004 ás 15:30 horas para
audiência de inquirição de testemunha de acusação.” – Advo-
gado: DR. CLENCIO BRAZ DA SILVA e DR. JULIO CESAR
FERREIRA DA SILVA

10. Autos de Carta Precatória nº 230/2003 – Autor: Justiça
Pública X Réu: Edson Minoru Tsumanuma - Teor da intima-
ção: “intime-se o defensor do réu que foi designado o dia 18 de
agosto de 2004 ás 14:30 horas para audiência de inquirição de
testemunha de defesa.” – Advogado: DR. CARLOS ROBER-
TO MENOSSO

11. Autos de Carta Precatória nº 231/2003 – Autor: Justiça
Pública X Réu: Edson Minoru Tsumanuma - Teor da intima-
ção: “intime-se o defensor do réu que foi designado o dia 18 de
agosto de 2004 ás 14:00 horas para audiência de inquirição de
testemunha de defesa.” – Advogado: DR. CARLOS ROBER-
TO MENOSSO

12. Autos de Carta Precatória nº 225/2003 – Autor: Justiça
Pública X Réu: Dalvo Sevaldo Krabre - Teor da intimação: “in-
time-se o defensor do réu que foi designado o dia 18 de agosto
de 2004 ás 15:00 horas para audiência de inquirição de teste-
munha de defesa.” – Advogado: DR. ROSEMAR JOSÉ MOR-
GANTI

13. Autos de Processo Crime nº 20/2003 – Autor: Justiça Pú-
blica X Réu: Fabiano Correia da Silva e Onivaldo Silva - Teor
da intimação: “intime-se o defensor do réu que foi designado o
dia 10 de dezembro de 2004 ás 16:00 horas para audiência de
inquirição de testemunha de acusação, bem como que foi inde-
ferido o pedido de liberdade provisória do réu Onivaldo.” –
Advogado: DR. ANDRÉ LUIZ DOS SANTOS VALADÃO e
DR. AMIR KRACHINSKI

14. Autos de Processo Crime nº 77/2002 – Autor: Justiça Pú-
blica X Réu: Claudemir Cordeiro - Teor da intimação: “intime-
se o defensor do réu para se manifestar na fase do artigo 499 do
Código de Processo Penal.” – Advogado: DR. ROBERTO
GRINES DA SILVA

15. Autos de Processo Crime nº 62/99 – Autor: Justiça Pública
X Réus: Rubens Emerson Ciscinski e Alexandre Wendhausen
Araújo - Teor da intimação: “intime-se o defensor do réu para
se manifestar na fase do artigo 499 do Código de Processo Pe-
nal.” – Advogado: DRA. MARISE TEIXEIRA DE FREITAS
BIANCO

16. Autos de Processo Crime nº 94/99 – Autor: Justiça Pública
X Réus: Edson Guedes - Teor da intimação: “intime-se o de-
fensor do réu para se manifestar na fase do artigo 499 do Códi-
go de Processo Penal.” – Advogado: DR. JOSÉ DOMINGUES

17. Autos de Carta Precatória nº 240/2003 – Autor: Justiça
Pública X Réus: Jaito Carlos dos Santos - Teor da intimação:
“intime-se o defensor do réu que foi designado o dia 25 de
novembro de 2004 às 16:00 horas para inquirição da testemu-
nha de defesa.” – Advogado: DRA. KATIE F. CARLESSE

18. Autos de Carta Precatória nº 262/2003 – Autor: Justiça
Pública X Réus: João Maria dos Santos - Teor da intimação:
“intime-se o defensor do réu que foi designado o dia 14 de
dezembro de 2004 às 14:00 horas para inquirição da testemu-
nha de defesa.” – Advogado: DRA. JEANNE D’ARC CRUZ
LIMA NERÉZI

19. Autos de Pedido de Liberdade Provisória nº 581/2003 –
Requerente: Alessandro Dias Pinheiro X Requerido: Este Juí-
zo - Teor da intimação: “intime-se o defensor do requerente
que foi indeferido o pedido de liberdade provisória, com fulcro
no art. 2º, inciso II, da Lei nº 9075/90.” – Advogado: DR. JOÃO
BATISTA DEA ARRUDA JUNIOR

20. Autos de Processo Crime nº 39/2002 – Autor: Justiça Pú-
blica X Réus: Helio Gaissler de Queiroz - Teor da intimação:
“intime-se o defensor do réu que foi designado o dia 17 de
março de 2004 às 14:30 horas para inquirição da testemunha
de acusação.” – Advogado: DR. MAURÍCIO GAVANSKI

21. Autos de Processo Crime nº 57/2002 – Autor: Justiça Pú-
blica X Réus: Helio Gaissler de Queiroz, Eloy Otto Scheider,
Osvaldo Cargnelutti e Sebastião Repinoski - Teor da intima-
ção: “intime-se os defensores dos réus que foi designado o dia
01 de setembro de 2004 às 14:30 horas para inquirição da tes-
temunha de acusação.” – Advogado: DR. MAURÍCIO GA-
VANSKI, DR. ALUIZIO BALIU BAENA e DR. MIGUEL
BERBERI

22. Autos de Processo Crime nº 17/2003-SUP – Autor: Justiça
Pública X Réu: Maichel Tiago Vieira Borges - Teor da intima-
ção: “intime-se os defensores dos réus que foi designado o dia
25 de agosto de 2004 às 15:30 horas para inquirição da teste-
munha de acusação.” – Advogado: DR. ALCIONE JOSÉ MER-
LIN

23. Autos de Processo Crime nº 30/2003 – Autor: Justiça Pú-
blica X Réu: Elza Castro dos Santos da Silva e Eder Carlos de
Castro dos Santos - Teor da intimação: “intime-se o defensor
do réu que foi designado o dia 16 de junho de 2004 às 14:00
horas para audiência de instrução e julgamento.” – Advogado:
DR. ROBERTO MAROZOWSKI

24. Autos de Carta de Ordem nº 166/2000 – Autor: Justiça Pú-
blica X Réu: Francisco Carlim dos Santos e Arno Drehmer -
Teor da intimação: “intime-se o defensor do réu que foi desig-
nado o dia 27 de maio de 2004 às 13:30 horas para audiência
de inquirição das testemunhas de defesa.” – Advogado: DR.
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA e DR. RONALDO
ANTONIO BOTELHO

25. Autos de Carta Precatória nº 232/2003 – Autor: Justiça
Pública X Réu: José Manoel Marcondes, Cariovaldo de Andra-
de Ferreira Neto e Márcia Teixeira dos Santos - Teor da intima-

ção: “intimem-se os defensores dos réus que foi designado o
dia 09 de dezembro de 2003 às 14:00 horas para audiência de
inquirição das testemunhas de acusação.” – Advogado: DR.
BIHL ELERIAN ZANETTI e DR. CLAUDIO DALLEDONE
JÚNIOR, DR. ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO e
DRA. MARCIA CRISTINA GUIMARÃES

26. Autos de Processo Crime nº 19/2003 – Autor: Justiça Pú-
blica X Réu: Adriel Wagner Gonçalves e Adriano da Silva -
Teor da intimação: “intimem-se os defensores dos réus que foi
designado o dia 07 de janeiro de 2004 às 14:00 horas para au-
diência de inquirição das testemunhas de acusação, bem como
que foi nomeado o Dr. Juliano para patrocinar a defesa do réu
Adriel, manifeste quanto a aceitação do encargo, ainda que foi
expedido Carta Precatória à Comarca de Curitiba, para inquiri-
ção das testemunhas arroladas pelo Assistente de Acusação.” –
Advogado: DR. JULIANO GONDIM VIANNA, DRA. CLAI-
MAR MIRANDA e DR. DANIEL GILBERTO LEMOS PE-
REIRA (Assistente de Acusação)

27. Autos de Processo Crime nº 57/2001 – Autor: Justiça Pú-
blica X Réu: Faber Cavalcante Batista Marciano - Teor da inti-
mação: “intimem-se o defensor do réu que foi designado o dia
27 de janeiro de 2004 às 09:00 horas para julgamento do réu
perante o Tribunal do Júri desta Comarca.” – Advogado: DR.
CLAUDIO DALLEDONE JÚNIOR

28. Autos de Processo Crime nº 114/2003 – Autor: Justiça Pú-
blica X Réu: Valderi Serafim Antunes - Teor da intimação: “in-
timem-se o defensor do réu para que no prazo de 10 dias, apre-
sente a defesa preliminar por escrito, nos termos da Lei nº
10.409/2002.” – Advogado: DR. SENIO ABDON DIAS

ÍNDICE DE ADVOGADOS - RELAÇÃO 13/2003

- Alcione José Merlin – 22
- Altair Astor Raimundo – 02
- Aluízio Baliu Baena – 21
- Amir Krachinski – 13
- André Luiz dos Santos Valadão – 13
- Antonio Neiva de Macedo Filho – 25
- Augusto Pastuch de Almeida – 24
- Bihl Elerian Zanetti – 25
- Carlos Roberto Menosso – 10 e 11
- Claimar Miranda – 26
- Cláudio Dalledone Júnior – 01, 25 e 27
- Clencio Braz da Silva – 09
- Daniel Gilberto Lemos Pereira – 26
- Jeanne D’Arc Cruz Lima Narézi – 18
- João Batista de Arruda Junior – 19
- José Domingues – 16
- Juliano Gondim Vianna – 26
- Julio César Ferreira da Silva – 09
- Katie F. Carlesse – 17
- Laércio A. dos Santos – 04, 05 e 06
- Marcelo Arthur Gomes Osti – 07
- Maria Cristina Guimarães – 25
- Marise Teixeira de Freitas Bianco – 15
- Maurício Gavanski – 20 e 21
- Miguel Berberi – 21
- Roberto Grines da Silva – 14
- Roberto Marozowski – 23
- Robson Grines da Silva – 03
- Ronaldo Antonio Botleho – 24
- Rosemar José Morganti – 12
- Sandra Sidney Frantz Safanelli – 08
- Senio Abdon Dias - 28

COMARCA DE PALMITAL – PARANÁ
RELAÇÃO DE Nº 13/2003

Processo Crime nº 07/2003 – OBJETIVO: INTIMAR DEFENSOR
Acusado(s): Jânio Rodrigues Araújo, Volmir Bastiani, Sebasti-
ão Vidal e Vitor Maia.
Intimação do defensor do acusado Vitor Maia, que foi designa-
do o dia 11.12.2003 às 13:30 horas, para a oitiva das testemu-
nhas arroladas na denúncia, na Comarca de Pinhão/PR.

Dr. Maurício de Lacerda Loures. OAB/PR 20.840

PARANACITY - PR
CARTÓRIO CRIMINAL - ÚNICA VARA
JUIZ: CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
RELAÇÃO N° 76/2003

Dr. DOUGLAS L. COSTA MAIA

1. Autos nº 08/02, de Processo-crime. Réu: VALDEIR GAR-
CIA. Os autos baixaram do Tribunal de Alçada em 24 de no-
vembro de 2003. Dr. DOUGLAS L. COSTA MAIA.

Juiz de Direito da Comarca de Pitanga – Estado do Paraná
Vara Criminal e Anexos
Valdir Celso da Cruz – Escrivão Designado
Doutor Éderson Alves – Juiz de Direito
Relação de Intimação de Advogado n.º 10/2003

Índices de Advogados

01- Dr.Carlos Humberto Fernandes Silva, 01
02- Dr. Geroncio Taborda Rocha Junior, 02

03- Dr. Carlos Augusto Garcia, 03
04- Dr. Luiz Carlos Lorenzetti, 04
05- Dr. José Cícero de Oliveira, 05
06- Dr. Francisco Andreolli, 06
07- Dr. Heleno Pedrino Filho, 07
08- Dr. Plácido Basílio Marçal Neto, 07
09- Dr. Luciano Gaioski, 07

01 – Processo Crime – nº 85/2001 - Réu: José Bonfim – Ciên-
cia as partes da baixa dos autos. Intimem-se – Adv. Dr. Carlos
Humberto Fernandes Silva.

02 – Processo Crime nº 151/96 – Réus: Gilberto Pereira da
Silva - Ciência as partes da baixa dos autos. Após arquivem-se.
– Adv. Dr. Geroncio Taborda Rocha Junior.

03 – Processo Crime nº 117/94 – Réu : Antonio de Souza Bor-
ges – Em cumprimento ao contido no acórdão presente as fls.
148/153, que declarou nulo o feito a partir do ato de oitiva das
testemunhas da defesa, inclusive, designo para sua realização
o dia 29/04/2004 às 13:30 horas. Intime-se as testemunhas, réu
e defensor, dando ciência ao Ministério Público. - Adv. Dr.
Carlos Augusto Garcia.

04 –Processo Crime nº 065/2000 – Réu: Nilza Terezinha Mar-
tins – Isto posto, ante os fundamentos expostos, Julgo improce-
dente a denúncia de fls. 02/04, para absolver Nilza Terezinha
Martins, devidamente qualificada das sanções do artigo 304 do
Código Penal, com base no artigo 386 inciso III do Código de
Processo Penal. Transitada em julgado a decisão proceda-se as
devidas baixas e anotações. Publique-se. Registre-se. Intime-
se Adv. Dr. Luiz Carlos Lorenzetti.

05 – Processo Crime nº 33/97 – Réu: Ernesto Frascarelli –
Manifeste-se a defesa, quanto a certidão de fls. 183, com prazo
de 05 (cinco) dias. – Adv. Dr. José Cícero de Oliveira.

06 – Instauração de Incidente de insanidade mental nº 97/2001
– Requerente: Rafael Dziubaty – Homologo o laudo de fls. 60/
65. Intime-se e dê-se continuidade nos autos principais Adv.
Dr. Francisco Andreoli.

07 – Carta Precatória nº 196/2003 – Réus: Flavio Aparecido da
Cruz, Miguel dos Santos, Luciano Aparecido Mariano e João
Paulo Dias – Designado audiência para o dia 09/12/2003 às
9:00 horas. Intimem-se- Dr. Heleno Pedrine Filho, Dr. Plácido
Basílio Marçal Neto e Dr. Luciano Gaioski.

PONTA GROSSA – PARANÁ
PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO: DRA. VANIA MARIA DA SILVA
KRAMER
RELAÇÃO Nº 013/03

01- AÇÃO PENAL Nº 282/99 – OSWALDO PADOVIN E
OUTROS – “ Indeferido o pedido de fls. 1520-1522, para in-
quirição de testemunhas”. – ADV.: DR. ARI ALVES PEREI-
RA

02- AÇÃO PENAL Nº 212/00 – JOÃO SOARES - “ Por sen-
tença datada de 10/11/2003, foi o querelado Absolvido”. –
ADV.: DR. WALTER S. DE MACEDO; DR. FERNANDO
MADUREIRA

03- AÇÃO PENAL Nº 184/2001 – OLAVO ARAUJO COS-
TA E OUTRO -“ Por sentença datada de27/05/2003, foi de-
clarada extinta a punibilidade dos acusados, em face da pres-
crição da pretensão punitiva do Estado”. – ADV.: DR. BENO
BRANDÃO; DR, ALEXANDRE KNOPFHOLZ

04- AÇÃO PENAL Nº 261/97 – LAURO SCHOENBERGER
FILHO -“ Por sentença datada de 15/10/2003 foi declarada
extinta a punibilidade do acusado em face da prescrição da pre-
tensão punitiva do Estado”. – ADV.: DR. ROSALDO JORGE
DE ANDRADE

RELAÇÃO DE ADVOGADOS CONSTANTES DA RELA-
ÇÃO Nº 013/03

01- DR. ARI ALVES PEREIRA
02- DR. ALEXANDRE KNOPFHOLZ
03- DR. BENO BRANDÃO
04- DR. FERNANDO MADUREIRA
05- DR. ROSALDO JORGE DE ANDRADE
06- DR. WALTER S. DE MACEDO

COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU-PR.
RELAÇÃO N. 19/2003

01 – Processo Crime nº 45/00 – réu: Gustavo Franz Goedert.
“Expedido carta precatória á Comarca de Cascavel/PR em 01-
12-03, para a inquirição da testemunha Izon Goedert, indicada
pela defesa”. Adv.: Dr. Marcelo E. Brunhara.

02 – Processo Crime J.E.C. nº 10/02 – réu: José Tureta. “Ex-
pedido carta precatória à Comarca de Francisco Beltrão/PR
em 03-12-03, para a inquirição da testemunha de acusação
(vítima) Ìtalo Biancardi Neto”. Adv.: Carlos Alberto Borto-
lotto.

03 – Processo Crime nº 72/98 – réu: Alceu José Rodrigues dos
Santos. “Expedido carta precatória à Comarca de Pato Branco/
PR para a inquirição da testemunha Adelcir Luiz Konograi e
Catanduvas/PR a testemunha Roberto Carlos Ravanelli, ambas
arroladas pela acusação”. Adv.: Alessandro Ravazzini.

Matinhos

Pitanga

Paranacity

Quedas do Iguaçu

Palmital

Ponta Grossa
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04 – Processo Crime nº 58/00 – réus: Ademir Luiz Schawab e
José Tureta. “Manifeste-se à defesa quanto ao pedido do Mi-
nistério Público, no sentido de que seja revogado o benefício
da suspensão condicional do processo concedido aos réus, na
forma do artigo 89, § 3º, da Lei 9.099/95”. Adv.: Cleyton Adri-
ano Moresco e Juraci Antonio Bortolotto.

05 – Processo Crime nº 53/98 e 13/99 – réus: Higino Mário
Gavlik dos Santos, Vilmar Vicente e Valdir de Lima Franco.
“Audiência admonitória dia 08-04-04, às 15:00 horas”. Adv.:
Laura Pereira Folda e Luiz Antonio de Souza.

ADVOGADO ORDEM
Alessandro Ravanelli 03
Carlos Alberto Bortolotto 02
Cleyton Adriano Moresco 04
Juraci Antonio Bortolotto 04
Laura Pereira Folda 05
Luiz Antonio de Souza 05
Marcelo E. Brunhara 01

CARTÓRIO CRIMINAL DE SANTA HELENA-PR
RELAÇÃO Nº 020/2003
JUIZ DE DIREITO: DR. SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI

RELAÇÃO DE ADVOGADOS INTIMADOS
DRA. ANA MARIA ANTUNES PEREIRA –23
DRA. SILVIA MATTEI –01 –17 –18-24
DR. CARLOS LADIMIR ESTEVES –06-07-15- 33
DR. SERGIO BARROS DA SILVA-08
DRA. SANDRA JUSSARA RICHTER-09-36
DR. JOEL ROBERTO HAUENSTEIN –01 –17-18-24-25
DR. OSMAR CODOLO FRANCO-01-17-18-21-24-25-32
DRA. ROMARA COSTA BORGES –14-23
DR. VITÓRIO KARAN –16
DR. VALMOR DE MATTOS 01-18
DR. SILVIO OLIVEIRA DA SILVA– 01-18
DR. NAUDÉ PEDRO PRATES –19 –34
DR. DIATIUCA EMANUELA DE MOURA –20
DR. PAULO FERNANDO BRAGHINI –20
DR. ROGÉRIO PALMA –22
DR. ARMANDO KENJI KOTO-23
DR. MAURICIO MACHADO FERNANDES-23
DRA. ADRIANA DA SILVA-23
DR. ROMEU DENARDI –26
DR. SERGIO TADEU COVRE MARTINEZ-26
DR. CARLOS ALBERTO PAES –27
DR. BENIGNO CAVALCANTI –28
DR. IJAIR VAMERLATTI –28
DR. FERNANDO DE SOUZA LEAL-29
DR. MARGARETE INÊS BIAZUS LEAL –29
DR. ADILSON VIEIRA DA SILVA–30
DR. SANDRO PAULO TONIAL–31
DR. EDEVAL BUENO-35
DR. EDUARDO RIBEIRO NETO –37

01-Carta Precatória Nº 126/03: RÉU: RAUL ANTONIO E IVA-
NOR JOSÉ HOFFMANN. Intime-se os defensores dos réus da
audiência para a oitiva das testemunhas da acusação designada
para o dia 22 de dezembro de 2003, às 15:00 horas. DR. JOEL
ROBERTO HAUENSTEIN. DRA. SILVIA MATTEI. DR. OS-
MAR CODOLO FRANCO. DR. VALMOR DE MATTOS. DR.
SILVIO OLIVEIRA DA SILVA.

18-Carta Precatória Nº 127/03: RÉU: RAUL ANTONIO E IVA-
NOR JOSÉ HOFFMANN. Intime-se os defensor dos réus da
audiência para a oitiva das testemunhas da acusação, designa-
da para o dia 22 de dezembro de 2003, às 13:30 horas. DR.
JOEL ROBERTO HAUENSTEIN. DRA. SILVIA MATTEI. DR.
OSMAR CODOLO FRANCO. DR. VALMOR DE MATTOS.
DR. SILVIO OLIVEIRA DA SILVA.

19-Processo Crime Nº 24/03: RÉU: JOSÉ ALTAIR SCHIM-
MELFENNING. Intime-se o defensor do réu da audiência para
a oitiva das testemunhas da acusação, designada para o dia 12
de abril de 2004, às 16:00 horas. Intime-se ainda da Expedição
da carta precatória comarca de Foz do Iguaçu –PR, com prazo
de 60 dias DR. NAUDÉ PEDRO PRATES.

20-Processo Crime Nº 21/00: RÉU: VALMIR ARNOLD. Inti-
me-se os defensores do réu que os autos encontram-se em car-
tório para a fase do 499. DRA. DIATIUCA EMANUELA DE
MOURA E DR. PAULO FERNANDO BRAGHINI.

21-Processo Crime Nº 73/00: RÉU: NEIMAR APARECIDO
DA SILVA E EURICO MATEUS WEIZENMANN. Intime-se
o defensor dos réus que os autos encontram-se em cartório para
a fase do 499. DR. OSMAR CODOLO FRANCO.

22-Processo Crime Nº 18/02: RÉU: JOSÉ CORREIA. Intime-
se o defensor do réu que foi designado o dia 04 de fevereiro de
2004, às 15:30 horas para a oitiva das testemunhas arroladas
pelo Ministério Público na Comarca de Medianeira-PR. DR.
ROGÉRIO PALMA

23-Processo Crime Nº 68/01: RÉUS: LUIZ CARLOS DE ARA-
ÚJO, MARCIRES RIBEIRO, NARDELE RIBEIRO, MARCOS
RIBEIRO, ANDRÉ LUIZ ROMERO DE SOUZA, RONALDO
KUHNL e VALMOR LUIZ DA ROCHA RESSEL Intime-se os
defensores dos réus que foi designado o dia 17 de maio de 2.004,
às 13:30 horas para a oitiva das testemunhas arroladas pelo
Ministério Público residentes nesta Comarca. Intime-se ainda
da expedição de Carta para inquirição de testemunha arrolada
pelo Ministério Público, residente na Comarca de Londrina-
PR., com prazo de 60 dias. DRA ANA MARIA ANTUNES
PEREIRA- OAB/PR-22.581, DR. ARAMANDO KENJI KOTO,
ROMARA COSTA BORGES- OAB/PR/29.198, DR. MAURI-
CIO MACHADO FERNANDES- OAB/PR/23.874, ADRIANA
DA SILVA- OAB/PR/30.707.

24-Processo Crime Nº 150/01: RÉU SEBASTIÃO DA PAZ
GOMES DA SILVA. Intime-se os defensores dos réus que foi
designado o dia 05 de abril de 2.004, às 15:30 horas para a
oitiva das testemunhas arroladas pelo Ministério Público resi-
dentes nesta Comarca. Intime-se ainda da expedição de Carta
para a comarca de Medianeira para intimação do réu da audi-
ência designada nesta comarca. DRA SILVIA MATEI, OSMAR
CODOLO FRANCO E JOEL ROBERTO HAUENSTEIN.

25-Processo Crime Nº 31/01: RÉU FERNANDO MAICO GRA-
DE Intime-se os defensores do réu que foi designado o dia 05
de abril de 2.004, às 14:30 horas para a oitiva das testemunhas
arroladas pelo Ministério Público residentes nesta Comarca.
Intime-se ainda da expedição de Carta para a comarca de Cas-
cavel- PR, para inquirição de testemunha lá residente com pra-
zo de 60 dias. OSMAR CODOLO FRANCO E DR. JOEL
ROBERTO HAUENSTEIN.

26-Processo Crime Nº 40/92: RÉUS: VADEVINO FARIAS
PACHICO, JORGE LUIZ HOFFMANN E GUIDO FRE-
DY. Intime-se os defensores dos réus que os autos encontram-
se em cartório para apresentação de alegações finais. DR. RO-
MEU DENARDI E SERGIO TADEU COVRE MARTINEZ.

27-Carta Precatória: Nº 74/03 RÉU: AGENOR BERNARDO
DOS SANTOS. Carta Precatória oriunda da 1ª Vara Criminal
da Comarca de Foz do Iguaçu. Intime-se o defensor do réu da
audiência redesignada para o dia 04 de fevereiro de 2004, às
14:30 horas. DR. CARLOS ALBERTO PAES.

28- Carta Precatória: Nº 120/03 Requerido: Armando Luiz
Polita. Carta Precatória oriunda da Vara Criminal da Comarca
de São Miguel do. Intime-se o defensor do requerente e do re-
querido da audiência designada para o dia 18 de fevereiro de
2004, às 16:30 horas. DR. BENIGNO CAVALCANTE E DR.
IJAIR VAMERLATTI.

29- Carta Precatória: Nº 97/03 Réu: Margarete Biazus Leal.
Carta Precatória oriunda da 2ª Vara Federal Criminal de Foz do
Iguaçu. Intime-se o defensor do réu da audiência redesignada
para o dia e 04 de fevereiro de 2004, às 13:30 horas. DR. FER-
NANDO DE SOUZA LEAL E DRA. MARGARETE BIA-
ZUS LEAL.

30- Carta Precatória: Nº 121/03 Réu: Adilson Vieira da Silva.
Carta Precatória oriunda da Vara Criminal de Guaíra. Intime-
se o defensor do réu da audiência designada para o dia e 17 de
março de 2004, às 15:45 horas. DR. ADEMILSON DOS REIS.

31- Carta Precatória: Nº 124/03 Réu: José Valter Rafael, Clo-
vis Jair Gruber e João Batista Hammes.. Intime-se o defensor
dos réus da audiência designada para o dia e 24 de março de
2004, às 15:30 horas. DR. SANDRO PAULO TONIAL.

32- Execução de Pena n.º 13/01 Réu: Pedro Paulo Coutinho.
Intime-se o defensor do réu da audiência admonitória designa-
da para o dia e 18 de dezembro de 2003, às 10:00 horas. DR.
OSMAR CODOLO FRANCO.

33- Processo Crime: Nº 28/85 Réu: JAIR LEDUR. Intime-se o
defensor do réu da r. sentença. DR. CARLOS LADIMIR ES-
TEVES.

34-Processo Crime n.º 24/03. Réu José Altair Schimmelfennig.
Intime-se o defensor do réu da expedição de Carta Precatória
com prazo de 60 dias, para a Comarca de Foz do Iguaçu para a
oitiva de Vilson Satoru Hachimoto. DR. NAUDÉ PEDRO PRA-
TES.

35-Processo Crime n.º 21/03. Réu: FÁBIO LUIS PIONER e
BIEVENIDO GONZALEZ. Intime-se o defensor do réu que os
autos encontram-se em cartório para a apresentação de Alega-
ções Finais. DR. EDEVAL BUENO.

36- Processo Crime: Nº 103/00 Réu: CLAUDEMIR LAZAROT-
TO SANTANA. Intime-se a defensora do réu da r. sentença de
fls. 86. DR. SANDRA JUSSARA RICHTER.

37- Processo Crime: Nº 28/01 Réu: MARIO LUIZ MONTEI-
RO. Intime-se o defensor do réu da r. sentença de fls. 55. DR.
EDUARDO LUIZ MONTEIRO.

COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA - PR
VARA CRIMINAL E ANEXOS
DRA. MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO
RELAÇÃO Nº. 018/2003 - CRIME
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1. AP. 056/02 – EDMILSON APARECIDO CÉSAR LOUREN-
CINI e EDVALDO ALVES DOS SANTOS – 1. Inquirição de
testemunha dia 20.05.2004, às 16 hs; 2. Nomeio Curador Espe-
cial aos réus na pessoa do Bel. Antonio Carlos Tancredo da
Costa. Dr. Antonio Carlos Tancredo da Costa.

2. AP. 079/02 – ANTONIO IRVANO DOS SANTOS, CRISTI-
ANO DONISETE DE FREITAS, ANDRÉ SIMÃO DE FREI-
TAS e ANDRÉ LUCIANO RODRIGUES - Inquirição de teste-
munha da defesa dia 10.05.04, às 14 hs. Drs. Newton José Fer-
nandes, Ailson Jesus Levatti e Jorge Costitch Estevam.

3. AP. 030/03 – JULIANO BERNARDINO RODRIGUES -
Inquirição de testemunha de acusação dia 14.06.04, às 14,30
hs. Dr. Jacir Furtado de Souza Guerra.

4. AP. 024/03 – MARCIO ANDREI MAXIMIANO -Inquirição
de testemunha acusação dia 08.03.04, 16 hs. Nomeio Curador
Especial ao acusado na pessoa do Bel. Jorge Costitch Estevam.
Dr. Jorge Costitch Estevam.

5. AP.065/98 – NEILOR GALDINO - Inquirição de testemu-
nha dia 06.04.04, 14.30 hs. Dr. Lourenço Pereira Borges (Cor-
nélio Procópio).

6. AP. 075/03 – JOSÉ CARLOS INÁCIO – 1.Inquirição de tes-
temunha dia 14.06.04, às 15.30 hs. Expedida carta precatória à
comarca de Jacarezinho/PR, com prazo de 60 dias, para inqui-
rição de testemunhas de acusação. Dr. Jacir Furtado de Souza
Guerra.

7. AP. 057/02 – WAGNE GALLI - Expedidas cartas precatóri-
as às comarcas de Jacarezinho e Bandeirantes/PR, com prazo
de 30 dias, para inquirição de testemunhas de acusação. No-
meio Curador Especial ao réu na pessoa do Bel. Guilherme da
Silva Estefanuto. Dr. Guilherme da Silva Estefanuto.

8. IP. 237/02 – ELIO BATISTA DE SOUZA – 1.Acato o pare-
cer ministerial de fls. 172. 2. Por conseguinte, REITERO a de-
cisão prolatada às fls. 163, pelos motivos ali expostos.3 Proce-
da a escrivania conforme o disposto nas fls. 163. Dr. Celso
Augusto Milani Cardoso.

9. AP. 094/03 – NASSER SALEM DAYEH – À Defesa, para os
fins do artigo 395, do CPP. Dr. Guilherme da Silva Estefanuto.

10. AP. 027/03 – HELIO MARTINS RIBEIRO - Nomeio De-
fensor ao acusado, na pessoa do Bel. Antonio Carlos Tancredo
da Costa. Abra-se-lhe vista dos autos para os fins do artigo
395, do CPP. Dr. Antonio Carlos Tancredo da Costa.

11. AP. 130361-9/TJ – FLAVIO LUIZ MAIORKY – À Defesa,
para os fins do artigo 395, do CPP. Dr. Sebastião Garcia Neto.

12. QC. 125/02 – MESSIAS GONÇALVES MENDES (quere-
lado) e PEDRO ELOI GRANNEMANN (querelante) – Tendo
em consta o rito adotado neste processo é o sumário, delito
punido com detenção, encaminhem-se às partes para a apre-
sentação de alegações finais por memoriais no prazo sucessivo
de 03 (três) dias. Drs. Jacir Furtado de Souza Guerra e Celso
Augusto Milani Cardoso.

13. AP. 093/01 – JOSÉ CARLOS DA SILVA – Considerando o
parecer ministerial de fls. 96, intime-se a douta defesa para se
manifestar no prazo de 05 (cinco) dias. Após voltem conclu-
sos. Dr. Ailson Jesus Levatti.

14. AP. 077/98 – JORGE LUIZ WOLKER - Expedidas cartas
precatórias às comarcas de Pinhais e Jacarezinho/PR, com pra-
zo de 30 dias, para inquirição de testemunhas de defesa. Dr.
Antonio A Figueiredo Bastos (Curitiba).

15. AP.142/95 – JACKSON LUIZ CLARO DIAS - Expedida
carta precatória à comarca de Curitiba/PR, com prazo de 45
dias, para inquirição de testemunhas de defesa. Dr. Celso Au-
gusto Milani Cardoso.

16. AP.062/00 – MARIA ENI DA SILVA RITTI – À Defesa,
para os fins do artigo 500, do CPP. Dra. Lea Fernanda de Souza.

17. AP. 033/00 – VALDIR JOSÉ FELIPE – À Defesa, para os
fins do artigo 500, do CPP. Dr. Júlio César Corrêa Gomes.

18. AP. 075/98 – CRISTIANO APARECIDO MIRANDA – À
Defesa, para os fins do artigo 500, do CPP. Dr. Onivaldo Mar-
tins Sant’Anna.

19. AP. 012/03 – SUELI FRANCISCO – À Defesa, para os fins
do artigo 500, do CPP. Dr. Jacir Furtado de Souza Guerra.

20. AP. 091/98 – ANTONIO CARDOSO – À Defesa, para os
fins do artigo 500, do CPP. Dr. Newton José Fernandes.

21. AP. 089/01 – JUNIOR FERNANDO DE MELLO – À De-
fesa, para os fins do artigo 500, do CPP. Dr. Jacir Furtado de
Souza Guerra.

22. AP. 095/00 – ALFREDO SOARES NETO – À Defesa, para
os fins do artigo 500, do CPP. Dr. Newton José Fernandes.

23. AP. 110/01 – CRISTIANO MENEZES DE SIQUEIRA e
ALUÍZIO APARECIDO CRUZ – À Defesa, para os fins do
artigo 500, do CPP , relativamente ao 2º acusado. Dr. Antonio
Carlos Tancredo da Costa.

24. AP.119/02 – JOSÉ CARLOS DA SILVA – À Defesa, para
os fins do artigo 500, do CPP. Dr. Ailson Jesus Levatti.

25. AP. 026/96 – LAURINEI GOULART – À Defesa, para os
fins do artigo 500, do CPP. Dr. Júlio César Corrêa Gomes.

26. AP. 142/02 – MARCIO RIBEIRO DA SILVA DANTAS –
À Defesa, para os fins do artigo 500, do CPP. Dr. Guilherme da
Silva Estefanuto.

27. AP.111/03 – JULIANO BERNARDINO RODRIGUES – À
Defesa, para os fins do artigo 500, do CPP. Dr. Jacir Furtado de
Souza Guerra.

28. AP. 076/01 – PAULO CÉSAR DE CAMPOS – À Defesa,
para os fins do artigo 500, do CPP. Dr. Newton José Fernandes.

29. AP. 027/99 – CARLOS HENRIQUE MACHADO – À De-
fesa, para os fins do artigo 499, do CPP. Dr. José Geraldo Ma-
chado (Jacarezinho).

30. AP. 129/01 – ROBERTO SACILOTO – À Defesa, para os
fins do artigo 499, do CPP. Dr. Antonio Carlos Tancredo da
Costa.

31. AP. 055/03 – GILSON PEREIRA ALFREDO – Recebo o
recurso tanto da acusação quanto do réu. À Defesa, para os fins
do artigo 600, do CPP. Dr. Mauricio Martinez Pereira (Jacare-
zinho).

32. AP. 102/95 – VALTER ABRAS - Recebo o recurso do réu.
À Defesa, para os fins do artigo 600, do CPP. Dr. Jacir Furtado
de Souza Guerra.

33. AP. 041/97 – PEDRO HILÁRIO RODRIGUES NETO,
CÉLIA APARECIDA CARVALHO RODRIGUES, JOÃO HI-
LÁRIO RODRIGUES, ANTONIO HILÁRIO RODRIGUES,
JOSÉ HILÁRIO RODRIGUES e ILTON DOS SANTOS - Ex-
pedida carta precatória à comarca de Ortigueira/Pr, com prazo
de 30 dias, para inquirição de testemunha de defesa. Drs. Sil-
vio Cabral do Amaral e Álvaro de Oliveira Matos (Ortigueira-
PR).

34. AP. 116/98 – RONALDO ANTONIO CORREA - denuncia
julgada procedente por sentença proferida em 11.11.03, para
condenar o acusado por infração ao artigo 171, caput, do CP,
nas penas de dois anos e seis meses de reclusão e oitenta e dois
dias-multa, em regime aberto. Substituída a pena privativa de
liberdade em prestação de serviços à comunidade, consistente
na doação de sete salários mínimo ao Lar Jesus Adolescente
desta cidade. Dr. Antonio Carlos Tancredo da Costa.

35. AP. 044/00 – SIMONE APARECIDA CARNEIRO - de-
nuncia julgada procedente por sentença proferida em 11.11.03,
para condenar a acusada por infração ao artigo 155, § 4º, inciso
II, do CP, nas penas de um ano e quatro meses de reclusão e
nove dias-multa, em regime aberto. Substituída a pena privati-
va de liberdade em prestação de serviços à comunidade, con-
sistente na doação de um salário mínimo ao Asilo São Francis-
co de Assis desta cidade. Dr. Newton José Fernandes.

36. AP. 076/96 – GILMAR MACHADO DOS SANTOS e JOSÉ
VANDERLEI DE AZEVEDO - denuncia julgada procedente
por sentença proferida em 05.11.03, para condenar os acusa-
dos por infração ao artigo 171, caput do CP, nas penas de um
ano e seis meses de reclusão e doze dias-multa, em regime aber-
to. Substituída a pena privativa de liberdade em prestação de
serviços à comunidade, consistente na doação de dois salários
mínimo ao Conselho Municipal de Segurança desta cidade, para
cada um dos réus. Drs. Marlene Diogo Acosta e Jacir Furtado
de Souza Guerra.

37. CP. 161/02 – MAGNO MARQUES DE OLIVEIRA, LUIZ
CARLOS PRECILIANO e ROGÉRIO ANTONIO DE SOUZA
- Inquirição de testemunha dia 23.12.03, às 13.30 hs. Drs. Mario
José Ramos Gândara e Odair Batista de Oliveira (Andirá)

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RELAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS

ADVOGADOS AUTOS
Dr. CELSO PEREIRA 1697/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dra. GIANI LAZARINI DA ROSA LIMA 1778/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Especial
Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima mencionados.
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Dra. JANAINA DOCKHORN MACHADO1772/03 – 1770/03
– 1771/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dr. JAIR ANTÔNIO WIEBBELING 1767/03 – 1768/03 –
1766/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dr. RUI DA FONSECA 1724/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dra. MARIA CRISTINA MOROTTI ALVES  1726/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dr. DONIZETTI DE OLIVEIRA1728/03 – 1729/03 – 1737/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dr. SANDRO AUGUSTO FADANELLI 1736/03 – 1757/03 –
1717/03 – 1718/03 – 1719/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dr. JULIO TADEU CORTEZ DA SILVA 1779/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dr. MARCELO REINHARDT 1704/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dra. PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 1711/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dr. JOSÉ HENRIQUE S. ASTOLFI 1705/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dr. LUIZ PAULO WILLE 1699/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dr. EDSON DEMARCH DOS SANTOS 1708/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dr. SÉRGIO BOND REIS 1716/03 – 1703/03 – 1715/03 –
1745/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dr. LAURI DA SILVA 1701/03 – 1702/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dr. LAURO BALDI DA SILVA 1706/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dra. MILCA MICHELI CERQUEIRA LEITE1735/03 – 1760/
03 – 1759/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dra. CYNARA APARECIDA DE ALMEIDA ANZOLIN
1700/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dra. ELOÁ REGINA BITTENCOURT R. PINTO 1720/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dr. LEOPOLDO DEFACI 1721/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dra. NILDA MARIA DE OLIVEIRA MELITO 1758/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dra. ROSANGELA MARIOTTI 1776/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dr. LÁZARO BRÜNING 1537/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-

pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dr. MILTON PIRES MARTINS 1744/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dr. JOSÉ CARLOS MARQUES 1712/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dr. MARCELO ELENO BRUNHARA 1777/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dr. LEONADO DOLFINI AUGUSTO 1754/03 – 1755/03 –
1753/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dr. MIGUELITO CARGNIN 1775/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dr. ARMANDO R. DE SOUZA 1774/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dr. EDUADO OLEINIK 1773/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dr. MARCO D. MEULAN 1723/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dra. GIANY CARLA PADOVANI BORGES 1709/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dra. VERIDIANE APARECIDA TOMAZINHO 1743/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dra. CINTIA REGINA BRITO AGUIAR 1738/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dr. BRENO FAGUNDES RAMOS 1740/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dra. ANA PAULO R. NICULITCHEFF 1722/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dr. ADEMAR ANTÔNIO DA SILVA 1727/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dra. PATRICIA REGINA PEREIRA 1749/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dr. JONAS ADALBERTO PEREIRA 1725/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dr. OTÁVIO GUTKOSKI 1710/03 – 1741/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dra. LUCIANA JORDÃO MOTTA ARMILIATTO 1731/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dr. EDSON RODRIGO DA SILVA 1750/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dr. ROSILENE LAMBERTI ELVIRA 1751/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dr. JACKSON ROBERTO PASCHOAL 1707/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dra. JAQUELINE ZANON 1733/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dr. AUGUSTINHO DA SILVA 1732/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dra. JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI 1730/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dra. LEONI ALDETE PRESTES NALDINO 1752/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dr. JOÃO DOMINGOS TONELLO 1742/03
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

Dr. LUCIANO CARLOS DA ROCHA – Proceder a de-
volução dos autos nº171/02 em que figura como recla-
mante OSMAR FERREIRA e reclamada GLOBAL TE-
LECOM LTDA., na Secretaria do Juizado Especial Cí-
vel, no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC.

RELAÇÃO Nº 30 – TURMA RECURSAL DA COMARCA
DE CASCAVEL/PARANÁ – 6ª REGIÃO – INTIMAÇÃO
DOS ADVOGADOS DA SESSÃO DE JULGAMENTO QUE
SERÁ REALIZADA EM 18.12.2003, COM INÍCIO ÀS 8:30
HORAS.

01 – RECURSO 27/2003
Recorrente: NATALICIO BARTZIKI
Adv. Dr. Antonio Amado Elias Filho
Recorrido: DIONÍZIO JOÃO CORATTO
Adv. Dr. Juliane Pieniak Bassi e Dra. Janice a Pieniak
Relator: Dr. Abilio Thadeu M. S de Freitas
Data do Julgamento: 18.12.2003 com início às 8:30 horas

02 – RECURSO 22/2003
Recorrente: TONDO COM. DE AUTOMÓVEIS
Adv. Dra. Márcia Tondo
Recorrido: DARCI ODERDENGE e outro
Adv. Dra. Cristiane Agatti Stanoga
Relator: Dra. Joseane Ferreira Machado Lima
Data do Julgamento: 18.12.2003 com início às 8:30 horas

03 – RECURSO 26/2003
Recorrente: LUIZ FRANCISCO DE MELO
Adv. Dr. Eduardo Guelfi Pereira da Cruz
Recorrido: JOANILHA RODRIGUES LEITE
Adv. Dr. Lauro Baldi da Silva
Relator: Dr. Fabrício Priotto Mussi
Data do Julgamento: 18.12.2003 com início às 8:30 horas

04 – RECURSO 28/2003
Recorrente: CAMINHOS DO PARANÁ S/A
Adv. Dr. Daniel Marques Virmond
Recorrido: ADMIR JONAS FERRARI BERLATTO
Adv. Dr. Jurandir R. Parzianello Junior
Relator: Dr. Paulo Damas
Data do Julgamento: 18.12.2003 com início às 8:30 horas

05 – RECURSO 29/2003
Recorrente: ESCRITÓRIO CONTÁBIL PINHAL S/C LTDA
Adv. Dr. Mateus Pedro Turra
Recorrido: ALDO LUIS HOTA
Adv. Dr. Jean Carlos Machado
Relator: Dr. Valmir Zaias Cosechen
Data do Julgamento: 18.12.2003 com início às 8:30 horas

06 – RECURSO 31/2003
Recorrente: LEONILDA ROMANI
Adv. Dr. Edson Rubens Andrade
Recorrido: ALINDAMIR T DALLA VECCHIA TONDO
Adv. Dr. Agenir Braz Dalla Vecchia
Relator: Dr. Abilio Thadeu M S de Freitas
Data do Julgamento: 18.12.2003 com início às 8:30 horas

07 – RECURSO 34/2003
Recorrente: MARGA REGINA MORELLO
Adv. Dr. Roberto Mello Milaneze
Recorrido: TELECOMUNICAÇÕES DO MATO GROSSO
DO SUL – TELEMS
Adv. Dr. André Costa Ferraz
Relator: Dra. Joseane Ferreira Machado Lima
Data do Julgamento: 18.12.2003 com início às 8:30 horas

08 – Recurso 30/2003
Recorrente: VIAÇÃO GARCIA LTDA
Adv. Dra. Marylisa Leonor Francisco Balbino
Recorrido: CLARINDA DO CARMO DE LIMA
Adv. Dr. Aguinaldo Adriani Toso
Relator: Dr. Fabrício Priotto Mussi
Data do Julgamento: 18.12.2003 com início às 8:30 horas

09 – Recurso 32/2003
Recorrente: DULCINEIA DAS NEVES CERQUEIRA
Adv. Dra. A mesma
Recorrido: SILVIO ERNESTO BRESSAN
Adv. Dr. Miguel L. Pezzini
Relator: Dr. Paulo Damas
Data do Julgamento: 18.12.2003 com início às 8:30 horas

10 – RECURSO 33/2003
Recorrente: VANDERLEI CAMPOS E CIA LTDA
Adv. Dr. Rafael C Brugnerotto
Recorrido: VICENTE B DOS SANTOS
Adv. Dr. Miguel L Pezzini
Relator: Dr. Valmir Zaias Cosechen
Data do Julgamento: 18.12.2003 com início às 8:30 horas

11 – RECURSO 35/2003
Recorrente: LUIZ CARLOS PENAFIEL
Adv. Dr. Marcelo Eusébio de Paula
Recorrido: VIDROCAP COM DE ACESSÓRIOS LTDA
Adv. Dr. José Renacir Marcondes
Relator: Dr. Abílio Thadeu M S de Freitas
Data do Julgamento: 18.12.2003 com início às 8:30 horas

12 – RECURSO 38/2003
Recorrente: FININVEST S/A NEGÓCIOS DE VAREJO, DIS-
MAR
DISTRIBUIDORA MARINGÁ DE ELETRODOMÉSTICOS
LTDA
Adv. Dr. José Augusto Araújo Noronha, Dr. Dino Costacurta e
Dra. Munira
Muhammad Ahmud
Recorrida: MARIA DE MOURA SANTOS RAIMONDI
Adv. Dr. Rodrigo César Caldeira
Relator: Dra. Joseane Ferreira Machado Lima
Data do Julgamento: 18.12.2003 com início às 8:30 horas

13 – RECURSO 42/2003
Recorrente: EDSON JOSÉ PERLIN
Adv. Dr. Antonio Amado Elias Filho
Recorrido: DIONÍSIO JOÃO CORATTO
Adv. Dr. Anestor Gaspar Silva
Relator: Dr. Fabrício Priotto Mussi
Data do Julgamento: 18.12.2003 com início às 8:30 horas

14 – Recurso 36/2003
Recorrente: RODOVIA DAS CATARATAS S.A
Adv. Dra. Silvana M Grizza
Recorrido: SELVINO SIMCH
Adv. Dr. Afonso Simch
Relator: Dr. Paulo Damas
Data do Julgamento: 18.12.2003 com início às 8:30 horas

15 – RECURSO 37/2003
Recorrente: ALBERTO QUERUBIN
Adv. Dra. Inês Ap. de Paula Dias
Recorrido: LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA
Adv. Dra. Rosilene Próspero
Relator: Dr. Valmir Zaias Cosechen
Data do Julgamento: 18.12.2003 com início às 8:30 horas

16 – RECURSO 39/2003
Recorrente: UNIMED COOP. DE TRABALHO MÉDICO
Adv. Dra. Eneida T L Feetback
Recorrido: MARIA MADALENA C PAIVA e outros
Adv. Dra. Nanci Terezinha Zimmer
Relator: Dr. Abílio Thadeu M S de Freitas
Data do Julgamento: 18.12.2003 com início às 8:30 horas

17 – RECURSO 46/2003
Recorrente: VERA CRUZ SEGURADORA E PREVIDÊNCIA
S/A
Adv. Dr. Luiz Carlos Migliavacca
Recorrido: FRANCISCO ARAUJO DOS SANTOS
Adv. Dr. Leonardo Dolfini Augusto
Relator: Dra. Joseane Ferreira Machado Lima
Data do Julgamento: 18.12.2003 com início às 8:30 horas

18 – RECURSO 50/2003
Recorrente: LUDIMERE ANTONIO RODRIGUES BARET-
TA
Adv. Dr. Luiz Paulo Wille
Recorrido: HSBC – BENK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO
Adv. Dr. Douglas dos Santos
Relator: Dr. Fabrício Priotto Mussi
Data do Julgamento: 18.12.2003 com início às 8:30 horas

19 – RECURSO 40/2003
Recorrente: SUPERMERCADO BEAL LTDA
Adv. Dr. Eder Waine Cuarelli
Recorrido: ROBERTO FERREIRA LAGO
Adv. Dr. Rafael Cristiano Brugnerotto
Relator: Dr. Paulo Damas
Data do Julgamento: 18.12.2003 com início às 8:30 horas

20 – RECURSO 41/2003
Recorrente: CONSTRUTEL PROJETOS E CONST. LTDA
Adv. Dr. José Marcos Almeida
Recorrido: JOÃO VITOR DE SOUZA
Adv. Dra. Neusa Fátima Refatti
Relator: Dr. Valmir Zaias Cosechen
Data do Julgamento: 18.12.2003 com início às 8:30 horas

21 – RECURSO 43/2003
Recorrente: IRIS DOS SANTOS MARTINS e outra
Adv. Dra. Márcia Liane Scopel
Recorrido: TONDO COM. DE AUTOMÓVEIS
Adv. Dra. Márcia Tondo
Relator: Dr. Abílio Thadeu M S de Freitas
Data do Julgamento: 18.12.2003 com início às 8:30 horas

22 – RECURSO 51/2003
Recorrente: LUCIANE R DOS SANTOS DE MOURA
Adv. Dra. Solange da Silva Machado
Recorrido: BANCO ITAÚ S/A e BANESTADO S/A
Adv. Dr. Wilson Carlos Kuhn
Relator: Dra. Joseane Ferreira Machado Lima
Data do Julgamento: 18.12.2003 com início às 8:30 horas

23 – RECURSO 62/2003
Recorrente: CLAUDIONOR PEREIRA DE SOUZA
Adv. Dra. Solange da Silva Machado
Recorrido: EMPRESA SULAMERICANA DE TRANSPORTE
EM ÔNIBUS LTDA
Adv. Dr. Ubirajara Ayres Gasparin
Relator: Dr. Fabrício Priotto Mussi
Data do Julgamento: 18.12.2003 com início às 8:30 horas

24 – RECURSO 44/2003
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Recorrente: FININVEST S/A
Adv. Dra. Denise Kung Bruel
Recorrido: LENIR SALETE PIMENTEL
Adv. Dr. Ademir Jesus da Veiga
Relator: Dr. Paulo Damas
Data do Julgamento: 18.12.2003 com início às 8:30 horas

25 – RECURSO 45/2003
Recorrente: WELLINGTON H. MESQUITA
Adv. Dr. José Anderson Schlemper
Recorrido: HELMUTH ANTONIO RUHMKE
Adv. Dr.
Relator: Dr. Valmir Zaias Cosechen
Data do Julgamento: 18.12.2003 com início às 8:30 horas

26 – RECURSO 47/2003
Recorrente: ASSOCIAÇÃO DE MICRO E PEQUENAS
EMPRESAS DE CASCAVEL – AMIC
Adv. Dr. Hilário Orlandi
Recorrido: JANET FINATO SANTANA
Adv. Dr. Carlos Antonio Studzinski
Relator: Dr. Abilio Thadeu M S de Freitas
Data do Julgamento: 18.12.2003 com início às 8:30 horas

27 – RECURSO 54/2003
Recorrente: MARIA CÂNDIDA S. SILVA
Adv. Dr. Sandro Augusto Fadanelli
Recorrido: KÁTIA SIMONE VARGAS LÍRIO TEIXEIRA
Relator: Dra. Joseane Ferreira Machado Lima
Data do Julgamento: 18.12.2003 com início às 8:30 horas

28 – RECURSO 48/2003
Recorrente: ITAVERNEY NILSON WINTER
Adv. Dr. Hilário Orlandi
Recorrido: CARLOS LUIZ BREZINSK
Adv. Dr. Gerci Líbero da Silva
Relator: Dr. Paulo Damas
Data do Julgamento: 18.12.2003 com início às 8:30 horas

29 – RECURSO 49/2003
Recorrente: BRASIL TELECOM S/A
Adv. Dr. Mauricio Monteiro de Barros Vieira
Recorrido: WILSON POLETTO
Adv. Dr. Marcelo Fabiano Flopas
Relator: Dr. Valmir Zaias Cosechen
Data do Julgamento: 18.12.2003 com início às 8:30 horas

30 – RECURSO 55/2003
Recorrente: VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Adv. Dr. Luiz Carlos Migliavacca
Recorrido: ATAIR ADAMS
Adv. Dr. Luiz Carlos Provin
Relator: Dr. Abílio T M S de Freitas
Data do Julgamento: 18.12.2003 com início às 8:30 horas

31 – RECURSO 56/2003
Recorrente: CLARICE P DE PAULA BUENO
Adv. Dra. Rossana Bossinoni
Recorrente: MARIVANIA C BOCCA e UNIVERSIDADE PA-
RANAENSE – UNIPAR
Adv. Dr. Sérgio Tadeu Covre Martinez
Recorridos: OS MESMOS
Relator: Dra.Joseane Ferreira Machado Lima
Data do Julgamento: 18.12.2003 com início às 8:30 horas

32 – RECURSO 52/2003
Recorrente: CIA. COM. DE MÁQUINAS CCM LTDA
Adv. Dr. Germano A Dresch Filho e Dr. Fabiano Haluch Ma-
oski
Recorrido: MARIA IVONE SOUZA DOS SANTOS
Adv. Dr. Dionizio Lubave Dudek
Relator: Dr. Paulo Damas
Data do Julgamento: 18.12.2003 com início às 8:30 horas

33 – RECURSO 53/2003
Recorrente: DELIR BORGES DALESKIVA
Adv. Dra. Solange da Silva Machado
Recorrido: ELZA M GOTARDO e ERMINDO GOTARDO
Adv. Dr. Carlos Alberto Boertolotto
Relator: Dr. Valmir Zaias Cosechen
Data do Julgamento: 18.12.2003 com início às 8:30 horas

34 – RECURSO 59/2003
Recorrente: CESAR AUGUSTO ROSA DO PRADO e outra
Adv. Dr. Marcelo de Oliveira Nicolau
Recorrido: ARNILDO KAMIEN
Adv. Dr. Mateus Pedro Turra
Relator: Dr. Abílio Thadeu M S de Freitas
Data do Julgamento: 18.12.2003 com início às 8:30 horas

35 – RECURSO 61/2003
Recorrente: SANDRA REGINA FERNANDES DE ALBU-
QUERQUE
Adv. Dra. Solange da Silva
Recorrente: EMPESA SULAMERICANA DE TRANSPORTE
EM ÔNIBUS
Adv. Dr. Ubirajara Ayres Gasparin
Recorrido: OS MESMOS
Relator: Dra. Joseane Ferreira Machado Lima
Data do Julgamento: 18.12.2003 com início às 8:30 horas

36 – RECURSO 60/2003
Recorrente: LUIZA APARECIDA COMMAMALA
Adv. Dra. Solange da Silva Machado
Recorrente: EMPRESA SULAMERICANA DE TRANSPOR-
TE EM ÔNIBUS
Adv. Dr. Ubirajara Ayres Gasparin
Relator: Dr. Paulo Damas
Data do Julgamento: 18.12.2003 com início às 8:30 horas

37 – RECURSO 57/2003
Recorrente: SALETE HAIDUK DE CAMARGO
Adv. Dr. Luiz Paulo Wille

Recorrido: ITAÚ SEGUROS S/A
Adv. Dr. Lauri da Silva
Relator: Sr. Valmir Zaias Cosechen
Data do Julgamento: 18.12.2003 com início às 8:30 horas

38 – RECURSO 89/2002
Recorrente: SANTANDER BRASIL SEGUROS S/A
Adv. Dr. Carlos Eduardo M. Hapner e Dr. Leonardo Kovara
Boaretto
Recorrido: EVERALDO MÂNICA
Adv. Dr. Luiz Paulo Wille
Relator: Dra. Joseane Ferreira Machado Lima
Data do Julgamento: 18.12.2003 com início às 8:30 horas

39 – RECURSO 63/2003
Recorrente: MARCIO ANDRE BUENO
Adv. Dra. Carmela Manfrói Tissiani
Recorrido: CONSÓRCIO ARAUCÁRIA
Adv. Dr. Sandro Augusto Fadanelli
Relator: Dr. Valmir Zaias Cosechen
Data do Julgamento: 18.12.2003 com início às 8:30 horas

40 – RECURSO 64/2003
Recorrente: HELIO ANTONIO ZUBELDIA
Adv. Dr. Marcelo Eleno Brunhara
Recorrido: MARIA APARECIDA DA SILVA
Adv. Dr. Roberto Mello Milaneze
Relator: Dr. Paulo Damas
Data do Julgamento: 18.12.2003 com início às 8:30 horas

41 – RECURSO 66/2003
Recorrente: STUDIO DENTAL LTDA
Adv. Dra. Vanessa Barros de Souza
Recorrido: CITTY MÁQUINAS LTDA
Adv. Dr. Sérgio Luiz Zandoná
Relator: Dr. Valmir Zaias Cosechen
Data do Julgamento: 18.12.2003 com início às 8:30 horas

COMARCA DE CATANDUVAS, ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL e CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO: DRA. FERNANDA TRAVAGLIA DE
MACEDO
Relação nº 66/2003

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO 01 243/2003

02 247/2003

1- Autos de Termo Circunstanciado nº 243/2003 do Juizado
Especial Criminal, em que a vítima LEONIS JOÃO ARES FER-
REIRA move contra o autor do fato OSNY RIBEIRO – Intima-
ção – “Foi redesignado para o dia 09/12/2003, às 13:30 horas,
a audiência preliminar de conciliação”. Adv. LUIZ ALBERTO
DOMINGUES GALVÃO.

2- Autos de Termo Circunstanciado nº 247/2003 do Juizado
Especial Criminal, em que a Justiça Pública move contra os
autores do fato MÁRCIO BRESSAN e ADELAR ANTONIO
PAGANINI – Intimação – “Foi redesignado para o dia 09/12/
2003, às 13:30 horas, a audiência preliminar de conciliação”.
Adv. LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RELAÇÃO Nº 59/2003

Advogados:
Andréia Strassburger 41
Adriana Aparecida da Silva 03,29
Angélica Tatiana Tonim 19
Aquile Anderle 23
Arlete Moreira Andrion Bonato 26
Clécio Almeida Viana 15,27
Claudiomir Martini 28
Carlos Henrique Rocha 39
Dener Paulo Martini 25
Décio Ribeiro Júnior 31
Emerson Diniz 04
Eliane Dávilla Sabio 05,07
Emerson Ricardo Galiciolli 11
Fabiana Carolina Galeazzi 38
Fabiana de Oliveira Montoro 40
Jackson Daniel Barbosa Ribeiro 06
Jean Carlo Canesso 18,20
Josimar Diniz 35,37
Luiz Antonio Assunção de Araújo 02,09,30
Márcia Dysarsz 33
Maria do Socorro Leite Monteiro 10
Marco Aurélio Fagundes 12
Marcos Antonio Bandeira Ribeiro 16
Mirian Saiomara Araújo Krause 24
Mônica Ribeiro Tavares 32
Pedro Orides Di Domenico 14,34
Paulo Sergio Dias da Silva 22
Roberto Martins Lopes 08
Rute Gil 13
Reinaldo Caetano dos Santos 17
Rodrigo Tagliari Helbing 21
Sergio Barros da Silva 01
Sergio Vulpini 17
Soraya Sotomayor Justus 36

INTIMAÇÃO DO PROCURADOR DO AUTOR DO DESPA-

CHO PROFERIDO PELO M.M JUIZ DE DIREITO SUPER-
VISOR Dr. MARCOS ANTONIO FRASON:

01 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1784/03- Alcides Baill X Glo-
bal Village Telecom LTDA – (fls.22) “Retire-se da pauta. No
prazo de dez dias, sob pena de extinção (art 284 parágrafo úni-
co do CPC), emenda o autor a petição inicial, fazendo prova da
inscrição em cadastros de proteção ao crédito e indicando a
parte demandada, pois pelo teor da inicial, a cobrança alegada
indevida, ao meu sentir, é pretendida pela Empresa Brasileira
de Telecomunicações – Embratel”. Advogado(a): Sergio Bar-
ros da Silva.

02 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1193/02 – Luiz Antonio As-
sunção de Araújo X Dolores Baez – (fls. 29) “Tendo em vista
o requerimento retro, defiro pedido de suspensão pelo prazo de
cento e oitenta dias”.Advogado/a: Luiz Antonio Assunção de
Araújo.

03 RECLAMAÇÃO - Autos nº 199/02 – Vilson Luiz Filipiak
X Nivaldo de Souza e Elisa Marinho – (fls.82) “Intime-se o
reclamante para demonstrar interesse na execução do julgado,
apresentando memória do cálculo relativo ao seu crédito (art.
604 e 614, II, do CPC)”. Advogada/o: Adriana Aparecida da
Silva.

04 REClAMAÇÃO - Autos nº 1640/02 – Ruy Zeferino X Lo-
teadora Guarani Ltda – (fls. 48) “Eventual interesse na exe-
cução da sentença deve atender os artigos 604 e 614, II, do
CPC...” Advogada(o): Emerson Diniz.

05 RECLAMAÇÃO - Autos nº 621/02 - Gilberto Gatti X
Ana dos Santos e Antonio André – (fls.39) “Tendo em vis-
ta o requerimento retro, defiro pedido de suspensão pelo
prazo de cento e oitenta dias”. Advogado/a: Eliane Dávilla
Sávio.

06 RECLAMAÇÃO - Autos nº 872/02 - Jose Mario de Me-
nezes X Francisco de Assis – (fls.30) “... em face ao contido
no requerimento de f.29, intime-se pessoalmente o reclamante
para que no prazo de dez dias constitua patrono para a causa,
emendando a inicial com a exposião das razões de fato e de
direito (art. 9°, da lei nº 9.099/95) sob pena de extinção”. Ad-
vogado/a: Jackson Daniel Barbosa Ribeiro.

07 EXECUÇÃO - Autos nº 1953/02 - Ademir Jose Zadinello
X Pedro Queiroz de Souza - (fls.36) “Tendo em vista o reque-
rimento retro, defiro pedido de suspensão pelo prazo de cento
e oitenta dias”. Advogada: Eliane Dávilla Sávio.

08 RECLAMAÇÃO - Autos nº 646/02– José Hortolan X Bio
Active Produtos Desportivos LTDA - (fls.47) “Diga ao exe-
qüente em cinco dias, pena de extinção”.Advogado/a: Roberto
Martins Lopes.

09 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1954/02 - Luiz Fernandes
Ramos X Campo Obras LTDA - (fls.41) “Tendo em vista o
requerimento retro, defiro pedido de suspensão pelo prazo de
cento e oitenta dias”. Advogada/o: Luiz Antonio Assunção de
Araújo.

10 EXECUÇÃO - Autos nº 1488/02 - Espólio de Arthur
Marcondes do Prado X Wilson Raimundo Aguiar - (fls.36)
“Intime-se o credor para comparecer nesta secretaria e se
manifestar nos autos, no prazo de cinco dias, sobre a certi-
dão de folhas 35”. Advogada/o: Maria do Socorro Leite
Monteiro.

11 EXECUÇÃO - Autos nº 1446/02 - Hernandes Vieira da
Fonseca X Cacilda Noemia Garcia Guerra - (fls.14) “Tendo
em vista o requerimento retro, defiro o pedido de suspensão
pelo prazo de quinze dias”. Advogado/a: Emerson Ricardo
Galiciolli.

12 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1781/02 – Suely Ramos da
Silva X Brasil Telecom S. A - (fls.89) “Vista à recorrida para
contra-razões”. Advogado(a): Marco Aurélio Fagundes.

13 EXECUÇÃO - Autos nº 1001/02 - Hiroshi Takigami X
Diva Maletzke Lamb - (fls.30) “Tendo em vista o requerimen-
to retro, defiro pedido de suspensão pelo prazo de sessenta
dias”.Advogado/a: Rute Gil.

14_ EXECUÇÃO - Autos nº 867/03 – Clovis João Dassi X
Honório dos Santos - (fls.15) “Intime-se o credor para compa-
recer nesta secretaria e se manifestar nos autos, no prazo de
cinco dias, sobre a certidão de folhas 11/v”.Advogado/a: Pedro
Orides Di Domenico.

15 EXECUÇÃO - Autos nº 841/03 - Ristonclei Camargo Galli
X Valdecina Ferreira da Cruz Santos e CIA – (fls.27) “Defi-
ro o pedido de folhas 26, desentranhe-se os documentos de fo-
lhas 07, sendo os mesmos substituídos por fotocópias”.
Advogado(a): Clécio Almeida Viana.

16 RECLAMAÇÃO - Autos nº 917/03 – Divino Feliciano Ca-
margos X Deltamar Administração de Imóveis LTDA – (fls.36)
“Tendo em vista o requerimento retro, defiro o pedido de
suspensão pelo prazo de trinta dias”.Advogado/a: Marcos
Antonio Bandeira Ribeiro.

17 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1125/03 – Daniel Fernando
Russo X Net Foz - (fls.39) “... Em dez dias digam as partes se
pretendem produzir provas em audiência”. Advogado/a:
Reinaldo Caetano dos Santos e Sergio Vulpini.

18 EXECUÇÃO - Autos nº 1214/03 – Valdir Perin X Alexan-
dre Rocha - (fls.12) “Tendo em vista o requerimento retro,
defiro o pedido de suspensão pelo prazo de sessenta
dias”.Advogado/a: Jean Carlo Canesso.

19 EXECUÇÃO - Autos nº 1055/03 – Angelita de Castro Sou-
za X Fauto Leonel Borges - (fls.14) “Tendo em vista o reque-

rimento retro, defiro pedido de suspensão pelo prazo de trinta
dias”.Advogado/a: Angélica Tatiana Tonim.

20 EXECUÇÃO - Autos nº 1225/03 – Lauri Ricardo Buscato
X Restaurante e Pizzaria Chororó LTDA – (fls.14) “Tendo em
vista o requerimento retro, defiro pedido de suspensão pelo
prazo de sessenta dias”. Advogado/a: Jean Carlo Canesso.

21 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1365/03 – Sandro Hideo Saito
X Jorge Nelson de Mello – (fls.15) “Tendo em vista o requeri-
mento retro, defiro pedido de suspensão pelo prazo de trinta
dias”. Advogado/a: Rodrigo Tagliari Helbing.

22 EXECUÇÃO - Autos nº 1291/98 – Paulo Sergio Dias da
Silva X Carlos Alberto Piacquadio e Dário Tadeu Simões –
(fls.49) “...portanto no prazo de cinco dias, de forma objeti-
va, indique o exeqüente bens a penhora, sob pena de extin-
ção do feito (art. 53, § 4, da LJE).” Advogado/a: Paulo Ser-
gio Dias da Silva.

23 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1324/03 – Valdir do Nascimen-
to X José Pedro da Silva – (fls.10) “Diga o reclamnte em cin-
co dias”.Advogado/a: Aquile Anderle.

24 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1405/03 – Marlene Ferreira X
Silvânia Cândido da Cruz – (fls.13) “Tendo em vista o reque-
rimento retro, defiro o pedido de suspensão pelo prazo de
sessenta dias”.Advogado/a: Mirian Saiomara Araújo Krau-
se.

25 EXECUÇÃO - Autos nº 2014/03 – Paulo Jose Ribeiro Pin-
tão X Mad Ahmad Darquichue – (fls.67) “Tendo em vista o
requerimento retro, defiro o pedido de suspensão pelo prazo
de trinta dias”.Advogado/a: Dener Paulo Martini.

26 EXECUÇÃO - Autos nº 132/99 – Ângela Maria Greco da
Costa X Wilson Luiz e Leonirda Barros – (fls.60) “Diga o cre-
dor se tem interesse na adjudicação do bem penhorado (f.48),
depositando, no prazo de cinco dias, em caso positivo, a dife-
rença entre seu crédito e o valor da avaliação (f.51/52)”.Ad-
vogado/a: Arlete Moreira Andrion Bonato.

27 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1686/97 – Vanderli Élcio Ci-
dral X Rosangela Fernandes Dias – (fls.121) “Como
requer”.Advogado/a: Clécio Almeida Viana.

28 RECLAMAÇÃO - Autos nº 945/01 – Fernando Saraiva Vi-
eira X Arlindo Busarello – (fls.23) “Diante da ausência de
emenda ao pedido de execução, indefiro a petição inicial nos
termos do artigo 284, parágrafo único do CPC”.Advogado/
a: Claudiomir Martini.

29 RECLAMAÇÃO - Autos nº 504/03 – Mario Tussolini de
Almeida Junior X Sergio Pires – (fls.31) “Apresente o exe-
qüente memória atualizada de seu crédito”.Advogado/a:
Adriana Aparecida da Silva.

30 RECLAMAÇÃO - Autos nº 655/01 – Jose Selvino Vargas
X Antonio Silvano dos Santos e João Maria Borges – (fls.87)
“... em cinco dias, diga o exeqüente acerca do prossegui-
mento do feito, sob pena de extinção. Querendo ver o bem
penhora incluído em pauta para arrematação, juntar cer-
tidão atualizada do Registro de imóveis e prova do cum-
primento do disposto no artigo 659, § 4°, do Código de
Processo Civil”.Advogado/a: Luiz Antonio Assunção de
Araújo.

31 RECLAMAÇÃO - Autos nº 2031/01 – Jocemar Borges de
Lima X Tim Telepar Celular – (fls.111) “Intime-se o recla-
mante para, no prazo de quinze dias,manifestar interesse na
execução do julgado”.Advogado/a: Décio Ribeiro Junior.

32 RECLAMAÇÃO - Autos nº 791/01 – Márcia Aparecida
Zanotti X Confidencial Alarmes Comerciais e Residenciais –
(fls.70) “Diga o exeqüente no prazo de cinco dias”.Advogado/
a: Mônica Ribeiro Tavares.

33 RECLAMAÇÃO - Autos nº 441/00 – Moacir Antonio Ber-
nardi X Francisco de Oliveira Nascimento – (fls.36) “Tendo
em vista o requerimento de folhas 57, defiro o pedido de sus-
pensão pelo prazo de noventa dias”.Advogado/a: Marcia
Dysarsz.

34 EXECUÇÃO - Autos nº 105/00 – Geraldo Galegario X Al-
mir José da Cosata e Maria de Fatima – (fls.43) “... intime-se
através do Diário da Justiça, o seu procurador para mani-
festar interesse no feito no prazo de 48:00 horas, sob pena
de extinção do processo”.Advogado/a: Pedro Orides Di Do-
menico.

35 EXECUÇÃO - Autos nº 2095/02 – Oswaldo Ribeiro de Souza
X Silmar Antonio Pierezam – (fls.19) “Tendo em vista o re-
querimento retro, defiro o pedido de suspensão pelo prazo
de noventa dias”. Advogado/a: Josimar Diniz.

36 RECLAMAÇÃO - Autos nº 377/00 – Maria Tereza Casco
de Pietsch X Foz Topografia S/c LTDA – (fls.67) “No prazo de
quinze dias, sob pena de extinção, indique o exeqüente bens
a penhora”.Advogado/a: Soraya Sotomaior Justus.

37 EXECUÇÃO - Autos nº 1078/01 – Antonio Claminton de
Lima X Oracilda de Olieira e Dionísio Siqueira – (fls.40) “Tendo
em vista o requerimento retro, defiro o pedido de suspensão
pelo prazo de noventa dias”.Advogado/a: Josimar Diniz.

38 EXECUÇÃO - Autos nº 613/02 – Marcos Luiz Galeazzi X
Tânia R. Rossi – (fls.34) “Intime-se o credor para compare-
cer nesta secretaria e se manifestar nos autos, no prazo de
cinco dias, sobre a resposta do oficio. Advogado/a: Fabiana
Carolina Galeazzi.

39 EXECUÇÃO - Autos nº 1800/02 – Jose Braz Santos Silva X
Cataratas Atlético Clube – (fls.26) “Tendo em vista o requeri-
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mento retro, defiro o pedido de suspensão pelo prazo de no-
venta dias”.Advogado/a: Carlos Henrique Rocha.

40 RECLAMAÇÃO - Autos nº 324/03 – Fabiana de Oliveira
Montoro X Santi-Móveis – Trovão Comercio de Eletrodomés-
ticos LTDA - (fls.34) “Apresente a exeqüente memória atua-
lizada de seu crédito...”.Advogado/a: Fabiana de Oliveira
Montoro.

41 EXECUÇÃO - Autos nº 1287/99 – Laércio Pires dos Santos
X Osmar Piacentini75 (fls.34) “... indique o credor, no prazo
de quinze dias, sob pena de extinção, bens a
penhora”.Advogado/a: Andréia Strassburger.

COMARCA DE LONDRINA
JUIZES DE DIREITO: DR. LUIS SÉRGIO SWIECH
RELAÇÃO Nº 03/2003

Índice de Publicação:

Advogado Ordem Processo
Joel Vieira 0001 0667/94
Ademir Simões 0001 0667/94
Marcello Pereira Costa 0002 1570/94
Gerson da Silva 0002 1570/94

RELAÇÃO 03/2003

01 - AÇÃO DE COBRANÇA – 667/94 (apenso aos autos
2003.1311-0) – Pedro Ximenez X José Rodrigues da Silva Neto
- “Intime-se o procurador do autor sobre auto de penhora de
fls. 87.” - Adv. JOEL VIEIRA e ADEMIR SIMÕES.

02 – AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO – 1570/94 (apen-
so aos autos 2001.386-7) – Edivaldo Santos Ferreira X Quirino
Alves dos Santos – “Julgo, para que surta seus efeitos jurídi-
cos, extinta a presente ação, face o devedor ter satisfeito a obri-
gação, nos termos do art. 794, inc. I, do CPC. Levante-se a
penhora, se houver. Após o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos.” – Adv. MARCELLO PEREIRA COSTA e GERSON
DA SILVA.

COMARCA DE LONDRINA, Estado do Paraná
Juizado Especial Cível
Publicação de Acórdãos da Turma Recursal Cível de Lon-
drina, julgados em 28.11.2003

001 RECURSO.........: 2002.0000037-1/0 - Ação Originária -
2001.0000574-6/0 RECORRIDO...........: NIVALDO DA SIL-
VA ADVOGADO............: NEUSA FORNACIARI MARTINS
RECORRENTE..........: MARIA SUELI BERNASSI ADVO-
GADO............: CILENE BENASSI PEROZIM JUIZ RELA-
TOR........: Dr.Marco Antonio Massaneiro EMENTA: REPA-
RAÇÃO DE DANOS - ACIDENTE DE VEÍCULO - CRUZA-
MENTO COM SINALIZAÇÃO LUMINOSA - CONFLITO DE
DEPOIMENTOS E INCERTEZA DAS PROVAS ACOSTADAS
- EM SINISTROS CAUSADOS POR ULTRAPASSAR O SI-
NAL VERMELHO O EXCESSO DE VELOCIDADE CONS-
TITUI MERA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA - DEVE SE
LEVAR EM CONTA SOMENTE A INOBSERVÂNCIA DA
SINALIZAÇÃO - RECURSO IMPROCEDENTE. É de ser
mantida a decisão que analisando corretamente os elementos
dos autos e a legislação aplicável, em caso de acidente de trân-
sito em cruzamento sinalizado com semáforo, não havendo
demonstração cabal sobre qual das partes teria desrespeitado a
sinalização, desacolhe tanto a reclamatória quanto o pedido
contraposto, sendo que a circunstância de que um dos veículos
estaria em excesso de velocidade, constitui-se em mera infra-
ção administrativa, não sendo tida por causa primária do even-
to danoso, nos termos do art. 46, parte final da Lei nº 9099/95.
DECISÃO: NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO ( RE-
CURSO JULGADO EM 28/11/2003, ACÓRDÃO Nº 302/03,
LIVRO Nº 25)

002 RECURSO.........: 2002.0000121-1/0 - Ação Originária -
2001.0003443-6/0 RECORRIDO...........: VALDECIR CARLOS
TRINDADE ADVOGADO............: VALDECIR CARLOS
TRINDADE RECORRENTE..........: ORTOCLIN CENTRO
ORTOPEDICO SC LTDA ADVOGADO............: RENATO
TAVARES YABE JUIZ RELATOR........: Dr.Marco Antonio
Massaneiro EMENTA: AÇÃO ANULATÓRIA DE DUPLICA-
TA - TÍTULO NÃO ACEITO - INEXISTÊNCIA DE PROVAS
DO VÍNCULO CONTRATUAL DAS PARTES BEM COMO
DE SUA REMUNERAÇÃO - PRESENÇA DE LIQUIDEZ E
CERTEZA DO CRÉDITO ALEGADO PELO APELANTE -
SENTENÇA MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. É de ser
mantida a decisão que analisando corretamente a prova encar-
tada nos autos julga procedente ação anulatória de duplicata
executiva, vez que não possui a liquidez e a certeza que um
título executivo deve ter, contudo não encartado nos autos com-
provação do vínculo contratual e oneroso entre as partes, nos
termos do art. 46, parte final da Lei nº 9099/95.  DECISÃO:
NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO (RECURSO JUL-
GADO EM 28/11/2003, ACÓRDÃO Nº 352/03, LIVRO Nº 25)

003 RECURSO.........: 2002.0000139-4/0 - Ação Originária -
2001.0003853-9/0 RECORRIDO...........: SANDRA APARE-
CIDA DE OLIVEIRA ADVOGADO............: SUELY APARE-
CIDA MORRO CHAMILETE RECORRENTE..........: DA-
ROM MOVEIS ADVOGADO............: EDUARDO LUIZ
CORREIA RECORRENTE..........: BANCO FININVEST AD-
VOGADO............: SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO JOSÉ
AUGUSTO DE ARAÚJO NORONHA DENISE KUNG BRU-
EL JUIZ RELATOR........: Dr.Marco Antonio Massaneiro
EMENTA: DESISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO - NO-
TIFICAÇÃO DO AGENTE FINANCIADOR PELA EMPRE-
SA QUE EFETIVOU O NEGÓCIO - NOTIFICAÇÃO TEM-
PESTIVA A FIM DE EVITAR A COBRANÇA INDEVIDA -
ISENÇÃO DA RESPONSABILIDADE DESTA - RECURSO

PROVIDO - DANO MORAL FACE O POSSÍVEL PREJUÍZO
ECONÔMICO AO COMPRADOR - DESÍDIA DA EMPRE-
SA FINANCIADORA QUE REALIZOU A COBRANÇA -
RESPONSABILIDADE DEMONSTRADA - RECURSO IM-
PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA PARCIALMENTE.
DECISÃO: DADO PROVIMENTO AO RECURSO DA RE-
CLAMADA DAROM MÓVEIS E NEGADO PROVIMENTO
AO RECURSO DA RECLAMADA BANCO FININVEST (RE-
CURSO JULGADO EM 28/11/2003, ACÓRDÃO Nº 351/03,
LIVRO Nº 25)

004 RECURSO.........: 2002.0000209-9/0 - Ação Originária -
2002.0000816-8/0 RECORRIDO...........: JURANDIR DE AL-
MEIDA ADVOGADO............: FIRMINO SERGIO SILVA
KAREN LONI BAER E SILVA HELIO CAMILO DE ALMEI-
DA RECORRENTE..........: COPEL - COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA ELETRICA ADVOGADO............:
PAULO C DE HOLANDA GUERRA JUIZ RELATOR........:
Dr.Marco Antonio Massaneiro EMENTA: INDENIZAÇÃO
POR DANOS MATERIAIS - DANO COMPROVADO - FOR-
ÇA MAIOR - AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL - DECISÃO
CONFIRMADA - RECURSO IMPROVIDO. É de ser mantida
a decisão que analisando corretamente os elementos dos autos
negou provimento a pretensão do reclamante em ver-se indeni-
zado por danos materiais supostamente decorrentes de oscila-
ção da corrente elétrica, ocasionando a queima em seu apare-
lho televisor, uma vez que os fenômenos naturais fogem ao
controle da prestadora de serviços, ora recorrida, não cabendo-
lhe a responsabilidade de indenizar eventuais prejuízos deles
decorrentes, uma vez que não concorreu para tal resultado, nos
termos do art. 46, parte final da Lei nº 9099/95.  DECISÃO:
NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO (RECURSO JUL-
GADO EM 28/11/2003, ACÓRDÃO Nº 308/03, LIVRO Nº 25)
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ADVOGADO ORDEM RECURSO
CILENE BENASSI PEROZIM 001 2002.0000037-1/0
EDUARDO LUIZ CORREIA 003 2002.0000139-4/0
FIRMINO SERGIO SILVA 004 2002.0000209-9/0
HELIO CAMILO DE ALMEIDA 004 2002.0000209-9/0
KAREN LONI BAER E SILVA 004 2002.0000209-9/0
NEUSA FORNACIARI MARTINS 001 2002.0000037-1/0
PAULO C DE HOLANDA GUERRA 004 2002.0000209-9/0
RENATO TAVARES YABE 002 2002.0000121-1/0
SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO 003 2002.0000139-4/0
SUELY APARECIDA
MORRO CHAMILETE 003 2002.0000139-4/0
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO
DE NORONHA 003 2002.0000139-4/0
DENISE KUNG BRUEL 003 2002.0000139-4/0
VALDECIR CARLOS TRINDADE 002 2002.0000121-1/0

SEGUNDO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – PR
RELAÇÃO Nº 39/2003
JUIZ DE DIREITO: DR. HUMBERTO LUIZ CARAPU-
NARLA

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADELCIO JOSÉ ZENNI 21 2286/02
ALCIDES SIQUEIRA GOMES 38 3142/01
ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 46 1443/02
ALEXANDRE FERNANDES DE PAIVA 59 1367/01
ALEXANDRE FILIPE FIOROTTO 42 1776/02
ALEXANDRE FILIPE FIOROTTO 55 1368/00
ALEXANDRE PIMENTEL 64 1729/99
ALMERI PEDRO DE CARVALHO 43 1010/94
ALTAMIR LINARES 05 63/03
ANDRE LUIS ROSSI 50 1070/02
ANICI PREMEBIDA 56
BLAS GOMM FILHO 22 1375/02
CALISTO VENDRAME SOBRIHO 29 3621/02
CLÁUDIA L. ESCUDEIRO 30 819/03
CLAUDIANA AP. CORADINI 02 1676/03
DIRCEU GALDINO 63 2680/00
DONIZETTE SIMÕES 21 2286/02
EDUARDO AMARAL POMPEO 51 2998/99
ELIANE AP. DAVID STAUB 62 2784/99
ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 24 3617/02
ELIZEU DE CARVALHO 06 2543/03
GERALDO PEGORARO FILHO 50 1070/02
HELENO G. LUCAS 12 742/03
HELENO GALDINO LUCAS 08 3595/03
HELENO GALDINO LUCAS 09 1964/03
HUBER P. CAVALHEIRO 32 3068/02
IDA REGINA PEREIRA 01 1643/02
IVANI S. DA SILVA 23 1325/02
JACIRA MARTINS 60 1683/00
JAIME PEGO SIQUEIRA 04 1134/95
JESUS SOARES MARTINS 49 1449/01
JOEL COIMBRA FILHO 17 3349/03
KASSIANE M. MOURA ENDLICH 20 3174/01
KASSIANE M. MOURA ENDLICH 24 3617/02
KERLY CRISTINA CORDEIRO 45 2471/00
LECIR MARIA SCALASSARA 07 2955/03
LECIR MARIA SCALASSARA 58 2829/00
LÉLIS VIEIRA DOS SANTOS 26 451/01
LIANA C. BORGES PAULINO 04 1134/95
LUCIANA SECCO CARDOSO 32 3068/02
LUCIANA SOUZA FANTE 18 1379/02
LUCIANA SOUZA FANTE 19 2661/02
LUCIANA SOUZA FANTE 22 1375/02
LUCINÉIA R. DE AGUIAR MANGOLIM 14 2730/03
LUCINÉIA R. DE AGUIAR MANGOLIM 28 4041/01
LUIS GUILHERME V. TURCHIARI 03 3107/03
LUIZ ALBERTO VALÉRIO 04 1134/95
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 02 1676/03

MAGDA ROCHA 35 3405/03
MANOEL BATISTA NETO 64 1729/99
MARCELO DANTAS LOPES 57 3258/02
MARCELO DANTAS LOPES 61 493/03
MARCELO F. S. MARCHI 52 2399/03
MARCELO P. S. MARCHI 16 2397/03
MARCELO P. S. MARCHI 31 2416/03
MARCELO P. S. MARCHI 33 2695/03
MARCELO P. S. MARCHI 40 2385/03
MARCELO P. S. MARCHI 41 2383/03
MÁRCIO FERNANDO C. DOS SANTOS 47 1788/98
MARCOS R. VOLPATO 11 3056/03
MARCOS VIEIRA DE CAMARGO 27 1845/96
MARIA DE LARA DONHA 54 2078/03
MOACIR BORGES JUNIOR 18 1379/02
MOACIR BORGES JUNIOR 19 2661/02
NEI CARVALHO DA SILVA 36 2964/03
OSÉIAS MARTINS BARBOSA 02 1676/03
OSVALDO FARIAS BARBOSA 34 609/02
PAULO CÉSAR SIQUEIRA DA SILVA 44 3148/99
PEDRO FALEIROS CANHAN 49 1449/01
PLÍNIO MOCHI 28 4041/01
ROBENSON M. FIM JR 10 2954/03
ROGÉRIO MARIANI DE OLIVEIRA 25 1187/03
ROSANA RIGONATO 58 2829/00
RUI AURÉLIO KAUCHE AMARAL 53 895/03
SANDRA BECKER 13 2201/03
SANDRO HENRIQUE TROVÃO 15 2140/03
SÉRGIO C. MARINHO DAS CHAGAS 48 567/97
SÉRGIO LUIZ JACOMINI 63 2680/00
SYLMARA P. SENHORINI 26 451/01
TADEU D. BARBOSA RZNISKI 01 1643/02
THEREZINHA M. BOLDORI 38 3142/01
THEREZINHA S. GANASSIN 39 3127/99
VALDIR R. ALVES SANTANA 34 609/02
YASMINE FERNANDES 37 1476/03

001 – AÇÃO DE COBRANÇA – 1643/02 – JOÃO V. MOURA
X SANEPAR - A manifestação das partes. ADV. IDA REGINA
PEREIRA e TADEU D. BARBOSA RZNISKI

002 – RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS – 1676/03 –
LUIZ H. CONTE X ARAUCÁRIA – “julgo deserto o presente
recurso, ante a falta de preparo” ADV. OSÉIAS MARTINS
BARBOSA e CLAUDIANA AP. CORADINI e LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA

003 – REVISÃO DE DÉBITOS – 3107/03 – LUCIMAR DOS
SANTOS NIERO X TIM TELEPAR CELULAR - A manifesta-
ção da reclamada quanto a proposta de acordo pela autora. ADV.
LUIS GUILHERME V. TURCHIARI

004 – REPARAÇÃO DE DANOS – 1134/95 – LUIZ DOS SAN-
TOS BAVATTO X ANGELINA M. F. DE AZEVEDO e OU-
TRO - A manifestação das partes quanto ao cálculo pelo conta-
dor (R$ 6.554,16 reais) ADV. JAIME PEGO SIQUEIRA e LUIZ
ALBERTO VALÉRIO / LIANA C. BORGES PAULINO

05 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 63/03 –
MITON ALEXANDRE X PAULO S. HESSMANN – “Indefiro
o pedido de arresto solicitado nos autos, em razão da incompa-
tibilidade deste medida...Posto isso, devolvo o prazo de 10 dias
para que o exeqüente indique bens do executado, para que a
penhora possa ser levada a efeito, sob pena de extinção” ADV.
ALTAMIR LINARES

006 – AÇÃO DE EXECUÇÃO – 2543/03 – ISRAEL DE B.
SANTOS X MENDES F. ENGENHERIA E CONSTRUÇÃO
- A manifestação do exeqüente. ADV. ELIZEU DE CARVA-
LHO

007 – AÇÃO DE COBRANÇA – 2955/03 – ELIZABETE G.
PRESTES X AMERICA LATINA CIA NACIONAL DE SE-
GUROS –“Indefiro o pedido de fls. 37, por falta de amparo
fático e legal. Posto isso, condiciono o prosseguimento do feito
ao pagamento, pelo reclamante, das custas processuais, ou a
comprovação da impossibilidade de faze-lo” ADV. LECIR
MARIA SCALASSARA

008 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 3595/
03 – EDMUR AP. DE OLIVEIRA X JT DE OLIVEIRA ME –
Considerando que o cheque encontra-se prescrito, ouça-se o
reclamante. ADV. HELENO GALDINO LUCAS

09 – LOCUPLETAMENTO ILÍCITO – 1964/03 – HIPÓLITO
N. PORTO X LEDA LIETE ROCHA – “julgo extinto o presen-
te feito tendo em vista a ausência da parte reclamante”. ADV.
HELENO GALDINO LUCAS

10 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 2954/03
– FABRICIO PELOSI X SERGIO BANNACH - A manifesta-
ção do exeqüente. ADV. ROBENSON M. FIM JR

11 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 3056/
03 – EDUARDO PERALTO X ROMANA M. DA A PICHI-
NIN - A manifestação do exeqüente. ADV. MARCOS R.
VOLPATO

012 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 742/03
– EDMUR AP. DE OLIVEIRA X MARCOS A MALVEZI - A
manifestação do exeqüente. ADV. HELENO G. LUCAS

013 – AÇÃO DE COBRANÇA – 2201/03 – ILSO MANSANO
X ELVIO P. DUTRA – “ O pedido de execução do acordo já
havia sido efetivado às fls. 07, Por tal, aguarde-se a devolução
do mandado expedido” ADV. SANDRA BECKER

014 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 2730/
03 – JOSÉ R. DE LIMA X DOLORES P. DA SILVA BORGES
e OUTRO - A manifestação do exeqüente. ADV. LUCINÉIA
R. DE AGUIAR MANGOLIM

015 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 2140/

03 – JOSÉ F. BOLL X OSMAR A SOUZA - A manifestação do
exeqüente. ADV. SANDRO HENRIQUE TROVÃO

016 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 2397/
03 – JACIRA G. DA CRUZ DIAS X SOLANGE AP. DE SOU-
ZA - A manifestação do exeqüente. ADV. MARCELO P. S.
MARCHI

17 – AÇÃO DE COBRANÇA – 3349/03 – PAULO P. PLTRO-
NIERI X BANESTADO – “julgo extinto o presente feito, com
base no art. 51, I da Lei 9099/95” ADV. JOEL COIMBRA FI-
LHO

18 – AÇÃO DE COBRANÇA –0 1379/02 – MANOLITA S. P.
MARTINS X BANCO REAL - “Dê ciência às partes da baixa
dos autos” ADV. MOACIR BORGES JUNIOR / LUCIANA
SOUZA FANTE

19 – AÇÃO DE COBRANÇA – 2661/02 – MANOLITA S. P.
MARTINS X BANCO REAL - “Dê ciência às partes da baixa
dos autos” ADV. MOACIR BORGES JUNIOR / LUCIANA
SOUZA FANTE

20- RESCISÃO CONTRATUAL – 3174/01 – MARCOS M.
DE OLIVEIRA X FRANKLIN R. CUPERTINO JR e OUTRO
- A manifestação do exeqüente. ADV. KASSIANE M. MOU-
RA ENDLICH

21 – REPARAÇÃO DE DANOS – 2286/02 – MURIEL T. ZI-
LIOTTO X HÁLIO F. DUARTE SILVA - A manifestação do
exeqüente. ADV. ADELCIO JOSÉ ZENNI e DONIZETTE SI-
MÕES

22 - AÇÃO DE COBRANÇA – 1375/02 – MANOLITA S. P.
MARTINS X BANCO SANTANDER – ”Recebo os embargos
de fls. 47/50 para discussão, suspendendo a execução a que se
referem”. Ao embargado para apresentar impugnação. ADV.
LUCIANA SOUZA FANTE / BLAS GOMM FILHO

23 – DECLARATÓRIA CC REPARAÇÃO DE DANOS – 1325/
02 – MARIO L. GONÇALVES X BANCO BRADESCO - A
manifestação do reclamante. ADV. IVANI S. DA SILVA

24 – REPARAÇÃO DE DANOS – 3617/02 – MARCOS A GI-
MENES X MONTOYA ADM. E CORRETORA DE SEGU-
ROS – As partes para o efetivo cumprimento do acordo entabu-
lado às fls. 39/40 ADV. ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU
/ KASSIANE M. MOURA ENDLICH

25 - EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 1187/03
– MANOEL P. DA SILVA X MARCOS A DA SILVA – “julgo
extinto o presente feito, com base no art. 269, III do CPC”
ADV. ROGÉRIO MARIANI DE OLIVEIRA

26 – REPARAÇÃO DE DANOS – 451/01 – MAGALI AP.
SANCHES X REGINA STELLA M. MARFARA - A mani-
festação do exeqüente acerca do expediente de fls. 49/50.
ADV. LÉLIS VIEIRA DOS SANTOS e SYLMARA P. SE-
NHORINI

27 – AÇÃO DE EXECUÇÃO – 1845/96 – MARCOS ANTO-
NIO COSTA X NILSON NEVES SOUZA – “O pedido de fls.
140 não pode ser deferido, haja vista a transferência do veículo
para o nome do exeqüente deverá ser efetivada administrativa-
mente, valendo-se o mesmo do auto de adjudicação e entrega “
ADV. MARCOS VIEIRA DE CAMARGO

28 – REPARAÇÃO DE DANOS – 4041/01 – ELISETE DA
CONCEIÇÃO SILVA X IMOBILIÁRIA PAIAGUÁS - “Dê ci-
ência às partes da baixa dos autos” ADV. PLÍNIO MOCHI /
LUCINÉIA R. DE AGUIAR MANGOLIM

29– REPARAÇÃO DE DANOS – 3621/02 – CRELIO PETER-
NELE X AGNALDO M. DARCIS e OUTRO - “Dê ciência às
partes da baixa dos autos” ADV. CALISTO VENDRAME SO-
BRIHO

30 – AÇÃO DE COBRANÇA – 819/03 – DEMILSON R.
MARTINS X IRINEU R. JUNIOR e OUTRO - A manifestação
do exeqüente. ADV. CLÁUDIA L. ESCUDEIRO

31 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 2416/
03 – CYNTIA G. DIAS X ENEIAS L. GARCIA E CIA –
“Impossível o deferimento do pedido de fls. 11 por falta de
amparo legal”. Deve a parte exeqüente indicar, em 10 dias,
bens passíveis de penhora. ADV. MARCELO P. S. MAR-
CHI

32 – AÇÃO DE COBRANÇA – 3068/02 – CRISTIANE Q. L.
TANZINAPO X ITAÚ SEGUROS – “Homologo por sentença
o acordo entabulado entre as partes, às fls. 91/93, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos” adv. HUBER P. CAVA-
LHEIRO e LUCIANA SECCO CARDOSO

33 – AÇÃO DE COBRANÇA – 2695/03 – CYNTIA G. DIAS
X CLAUDEMIR RODRIGUES – “julgo extinto o presente fei-
to, com base no art. 51, I da Lei 9099/95” ADV. MARCELO P.
S. MARCHI

34 – AÇÃO DE COBRANÇA – 609/02 – DORIVAL F.
DE OLIFVEIRA X DULCINÉIA MORAES PACCO –
“Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, para deter-
minar que os réus Dulcelina M. Pacco e Ismael da silva
Pacco nada deve ao autor Dorival F. de Oliveira” ADV.
OSVALDO FARIAS BARBOSA e VALDIR R. ALVES
SANTANA

35 – AÇÃO DE COBRANÇA – 3405/03 – BENVINDO PI-
MENTEL X SOLANGE V. DA SILVA - A manifestação do
autor. ADV. MAGDA ROCHA

36 - EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 2964/03
– ANIBAL V. DA SILVA X FERNANDO R. DA SILVA - A
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manifestação do exeqüente. ADV. NEI CARVALHO DA SIL-
VA

37 – REPETIÇÃO DE INDÉBITO – 1476/03 – ADEMIR O
BUENO X H. ADM. DE CONSÓRCIOS LTDA - A manifesta-
ção do reclamante. ADV. YASMINE FERNANDES

38 – EXECUÇÃO DE TITULO EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL – 3142/01- JOSÉ A F. NEVES X CONDO-
MÍNIO RESIDENCIAL CANOEIROS – As partes para apre-
sentarem as alegações finais. ADV. ALCIDES SIQUEIRA
GOMES / THEREZINHA M. BOLDORI

39 – AÇÃO DE COBRANÇA – 3127/99 – JOÃO CASSIMI-
RO X USINA SANTA TEREZINHA e OUTRO – “O pedido
de fls. 133/134 não pode ser acatado, tendo em vista que a
complexidade do feito levou a extinção do processo, sem jul-
gamento do mérito, pela Turma recursal. Assim, os autos de-
vem ser arquivados e as partes, se assim pretenderem buscarem
o que pretendem na Vara Cível. Faculto desde já o desentra-
nhamento de documentos”. ADV. THEREZINHA S. GANAS-
SIN

40 – EXECUÇÃO – 2385/03 – JULIA AP. DOMINGUES X
ANA MARIA DE CARVALHO – “Indefiro o pedido efetiva-
do às fls. 11 por falta de amparo legal”. Deve a parte exe-
qüente indicar bens da parte executada passíveis de serem pe-
nhorados, no prazo de 10 dias. ADV. MARCELO P. S. MAR-
CHI

41 – EXECUÇÃO – 2383/03 – JULIA AP. DOMINGUES X
OZIEL FERNANDES DE FREITAS - A manifestação do exe-
qüente. ADV. MARCELO P. S. MARCHI

42 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 1776/02
– PAULETE LEGGI e OUTRO X ARTE MOBÍLIA IND. E
COM. DE MÓVEIS e OUTRO - Audiência de embargos dia
16/02/04, às 09.30 hs ADV. ALEXANDRE FILIPE FIOROT-
TO

43 – AÇÃO 1010/94 – PAULO R. BRUGIN X DUPLAR FA-
BRICAÇÃO E COM. DE CABINES - A manifestação do exe-
qüente. ADV. ALMERI PEDRO DE CARVALHO

44- AÇÃO DE COBRANÇA – 3148/99 – PEDRO ZANDA X
ANGELO DELAPRIA - A manifestação do autor quanto ao
cálculo do contador (R$ 7.981,14). ADV. PAULO CÉSAR SI-
QUEIRA DA SILVA

45 - REPARAÇÃO DE DANOS – 2471/00 – ORESTES CE-
ZAR GHEDINI X MAXIMA PROMOTORA DE VENDAS –
A reclamada para efetue o pagamento conforme documento de
fls. 126 . ADV. KERLY CRISTINA CORDEIRO

46 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 1443/
02 – NILTON CARLOS BOCATTE X ENEZIO F. S. SALI-
NAS e OUTRO – “julgo extinto o presente feito, com base no
art. 267, VIII do CPC” ADV. ALESSANDRO DE GASPARO
PINTO

47 – AÇÃO DE RESSARCIMENTO – 1788/98 – ONAPIO
PEREIRA X WEGG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS.
A manifestação do reclamante ADV. MÁRCIO FERNANDO
C. DOS SANTOS

48 – AÇÃO DE COBRANÇA – 567/97 – MARCELO KOGUE
X UNITRANGA – SISTEMA DE SEGURANÇAS OUTROS -
A manifestação do exeqüente. ADV. SÉRGIO C. MARINHO
DAS CHAGAS

49 - AÇÃO DE COBRANÇA – 1449/01 – LOURDES DE F.
REFUNDINI X ODONE SERRANO - “Dê ciência às partes da
baixa dos autos” ADV. PEDRO FALEIROS CANHAN / JE-
SUS SOARES MARTINS

50 – AÇÃO DE COBRANÇA – 1070/02 – LUCIANO J. DA
SILVA X ANTONIO DUARTE - “Dê ciência às partes da baixa
dos autos” ADV. GERALDO PEGORARO FILHO / ANDRE
LUIS ROSSI

51 - AÇÃO DE COBRANÇA – 2998/99 – LUIZ R. B. GAR-
CIA X GERALDO DE MORAES e OUTRO – Ao procurador
do autor para retirar o alvará judicial ADV. EDUARDO AMA-
RAL POMPEO

52 - EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 2399/
03 – RITA DE CÁSSIA A ANGIOLETTO X SUELEN R.
DE OLIVEIRA – “Indefiro o pedido de fls. 11 por falta de
amparo legal “. Deve a parte exeqüente indicar, em 10 dias,
bens passíveis de penhora. ADV. MARCELO F. S. MAR-
CHI

53 – OBRIGAÇÃO DE FAZER – 895/03 – ROSIMARA CA-
LEGARI KAUCHE X SONY COM. E INDÚSTRIA e CASA
BAHIA COMERCIAL – Ao autor para apresentar alegações
finais. ADV. RUI AURÉLIO KAUCHE AMARAL

54 - EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 2078/03
– ROSELANE P. D. RODRIGUES X LUCIANA MARIA V.
PAULINO - A manifestação do exeqüente. ADV. MARIA DE
LARA DONHA

55 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 1368/00
- MARIA J. E. I. LOGÃO X NICÁCI P. PEDROSO e OU-
TROS - A manifestação do reclamante. ADV. ALEXANDRE
FILIPE FIOROTTO

56 – RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - NATA SAN-
TOS D ESOUZA X TUPRANDY – Ao procurador do autor
para retirar auto de adjudicação. ADV. ANICI PREMEBIDA

57 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 3258/02
- NIVALDO STAFUZZA X YASCARA CRISTINA DOS AN-

JOS e OUTRO - A manifestação do exeqüente. ADV. MAR-
CELO DANTAS LOPES

58 – REPARAÇÃO DE DANOS – 2829/00 - NATAL LAVO-
RENTE X DEMÉTRIO V. KUTSCHENKO e OUTRO - “Re-
cebo o recurso interposto somente em seu efeito devolutivo,
nos termos do art. 43 da Lei 9099/95”. Ao recorrido para apre-
sentar contra-razões de recurso. ADV. ROSANA RIGONATO
/ LECIR MARIA SCALASSARA

59 –RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS – 136701 - NEL-
SON R. BESAGIO CRIPPA X CONSÓRCIO NACIONAL
SANTA IGNEZ - A manifestação do reclamante. ADV. ALE-
XANDRE FERNANDES DE PAIVA

60 – AÇÃO DE COBRANÇA – 1683/00 - OSVALDO VESPA
X DIRCEU G. COSTA – A manifestação do exeqüente. ADV.
JACIRA MARTINS

61 – EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA -= 493/03 – OSA-
MO TAMASHIRO X EZIEL DE C. CAMARGO - Audiência
de embargos dia 09/02/04, às 09.30 hs ADV. MARCELO DAN-
TAS LOPES

62 - REPARAÇÃO DE DANOS – 2784/99 – NILTON CAR-
DOSO DE OLIVEIRA X SAMUEL SILVA DE GOGOY e
OUTRO - A manifestação do exeqüente. ADV. ELIANE AP.
DAVID STAUB

63 - REPARAÇÃO DE DANOS – 2680/00 – NELSON
TAKEO YOSHIDA X USINA DE AÇÚCAR SANTA TERE-
ZINHA - Audiência de Instrução de Julgamento dia 16/12/03,
às 09.00 hs. ADV. SÉRGIO LUIZ JACOMINI / DIRCEU
GALDINO

64 – EXECUÇÃO PROVISÓRIA – 1729/99 – NIVALDO CO-
LASSINO X SANTA ALICE URBANIZAÇÃO – “Ao arqui-
vo”. ADV. ALEXANDRE PIMENTEL / MANOEL BATISTA
NETO

PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – PR
RELAÇÃO Nº 47/2003
JUIZ DE DIREITO: DR. WALDEMAR DA COSTA LIMA
NETO
SECRETÁRIA: CILENE FANHANI
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01 – Ação de Cobrança – 40/03 – José Clilson Gomes Freire x
Bruno Morelli. Para comparecimento perante este Juizado, em
audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 11/

02/04 às 14:30 horas. ADV. ANICI PREMEBIDA

02 – Reparação de Danos – 1535/03 – Jose Gualberto Sandoli
x Banco Panamericano AS – Julgo parcialmente procedente o
pedido inicial, para condenar o réu a pagar ao autor, a quantia
de R$9.600,00 corrigida monetariamente a partir da Sessão de
conciliação, acrescida de juros de mora de 0,5% e multa diária
no valor de R$50,00, enquanto durar as indevidas constrições.
ADV. UMBERTO CARLOS BECKER/VALMIR BRITO DE
MORAES

03 – Reparação de Danos – 1306/03 – Jose Pereira Camacho x
Marli Machado Luhrs. Julgo totalmente procedente o pedido
inicial, para condenar o réu a pagar ao autor, a quantia de R$
1.302,96 corrigida monetariamente desde 14.05.2003, acresci-
da de juros de mora de 0,1% ao mês desde 16.05.2003.....ADV.
PAULO VIEIRA DE CAMARGO

04 – Execução de Título Extrajudicial – 2912/01 – Jose Alonso
Gardim x Aderval Sambati e outro. Para manifestação nos au-
tos. Adv. INEZ FRANCISCA MEYER

05 – Ação de Cobrança – 2401/03 – Jose Chiroli x Jair Valdo-
vino. Para comparecimento perante este Juizado, em audiência
de Instrução e Julgamento designada para o dia 24/03/04, às
14:00 horas. Adv. ANIBAL BIM

06 – Reparação de Danos – 1075/03 – Jose Herrero Filho x
Anderson Izzo. Para comparecimento perante este Juizado, em
audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 22/
03/04 às 10:00 horas. ADV. ANA RAQUEL DOS SANTOS

07 – Restituição – 2642/03 –Jose Cosmo da Silva x Helvin
Schlender. Ante ao exposto julgo procedente o pedido inicial,
condenando o requerido a pagar ao autor a importância de R$
1.024,45, corrigidos monetariamente, a partir da data do pedi-
do – 27.08.03 e juros de mora a razão de 05% ao mês a partir
da sessão de conciliação 24.09.03. ADV. PEDRO STEFANI-
CHEN

08 – Ação de Cobrança – 2327/00 – Jose Roberto de Oliveira x
Consorcio Nacional Honda. Para manifestação nos autos acer-
ca da penhora. ADV. HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNI-
OR

09 – Ação de Cobrança – 2056/99 –Jose Airton Sversuti x Marco
Antonio da Silva Nascimento e outro. Condiciono o prossegui-
mento do feito ao recolhimento das custas. ADV. SERGIO SAES

10 – Reparação de Danos – 550/03 – Letícia Suzane Moureira
de Lara x Embratel Empresa Brasileira de Telecomunicações.
Para ciência do despacho recebendo o recurso interposto pelo
requerido, no efeito devolutivo, bem como ao apelado para res-
ponder o recurso, no prazo de 10 dias. ADV. DIRCEU BER-
NARDI JUNIOR/LUIZ CARLOS SANCHES

11 – Reparação de Danos – 877/03 – Luciane Ângelo de Oli-
veira x Brasil Telecom S.A – Para ciência da sentença que re-
conhecendo ser a autora carecedora da ação, por falta de inte-
resse de agir, julgo extinto o processo sem julgamento do méri-
to, com arrimo no art. 267, inciso VI do Código de Processo
Civil. ADV. MARCELO ADRIANO CAMPANHER/FABIA-
NA CRISTINA VAQUEIRO LONGHINI

12 – Ação de Cobrança – 645/03 – Marcelino Lopes x Nailor
Marques – Para manifestação nos autos. ADV. CLORIS DE
FATIMA CAMPESTRINI

13 – Reparação de Danos – 1835/02 – Milton Ribeiro de Car-
valho x Alexandre Costa da Silva. Para manifestação nos autos
ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça que deixou de penhorar
bens do devedor. ADV. RICARDO COSTA BRUNO

14 – Ação de Cobrança – 98/00 – Marcos Aurélio Andrade
Duenha x Araucária Administradora de Consórcio S/Cltda. Julgo
procedente em parte o pedido inicial, para condenar o réu a
pagar ao autor, a restituir ao autor, os valores que o mesmo
pagou referente ao grupo n. 291, quota n. 085.0.....Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA

15 – Reparação de Danos – 3054/03 – Monia Donati Duarte x
Brasil Telecom S.A – Não há como ser acolhida a justificativa
retro, dado ao lapso temporal decorrido entre a audiência e ao
justificado (22.10.03 – 03.11.03). Intime-se para recolhimento
das custas. ADV. YASMINE FERNANDES

16 – Ação de Cobrança – 1805/02 – Luiz Carlos Donato x So-
nae Distribuição S.A – Para ciência do despacho recebendo o
recurso interposto pelo requerido, no efeito devolutivo, bem
como ao apelado para responder o recurso, no prazo de 10 dias.
ADV. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA/EDUARDO AMA-
RAL POMPEO

17 – Ação de Restituição de Parcelas Pagas – 2596/03 – Wil-
son Rocha x Tri|ângulo Administradora de Consorcio. Julgo
parcialmente procedente o pedido inicial, para condenar o réu
a pagar a restituir ao autor, as parcelas desembolsadas, corrigi-
das monetariamente a partir da data dos respectivos desembol-
sos e juros de mora no importe de 0,5% ao mês, contados da
sessão de conciliação. ADV. IZABELA DE CASTRO MARTI-
NEZ/MILTON PLACIDO DE CASTRO

18 – Reparação de Danos – 3090/02 – Vaner Rodrigo Bento
Galli x Nelson Fugita – Para ciência da sentença que acolheu
os embargos de declaração, para que integre a sentença prola-
tada que concluiu pela procedência da ação, a improcedência
do pedido contraposto, o que declaro. ADV. CLEVERSON
MARCEL COLOMBO/EDUARDO AMARAL POMPEO

19 – Ação de Restituição de Parcelas Pagas – 1800/03 – Wes-
ley Rodrigues Ferreira x Consorcio Colombo Farroupilha Ad-
ministradora de Consórcios – Julgo parcialmente procedente o
pedido inicial, para condenar o réu a restituir ao autor, as 7

parcelas desembolsadas, corrigidas monetariamente a partir da
data dos respectivos desembolsos, aplicando-se juros de mora
no importe de 0,5% ao mês, contados a partir de 12.08.2003.
ADV. HIPÓLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR/LAIR FER-
REIRA DA MOTTA

20 – Reparação de Danos – 1705/03 – Waldriana Dias Nunes
da Silva x Cini Vídeo Locadora. Para que fiquem cientes da
ação julgando improcedente o pedido inicial. ADV. CELSO
PIRATELLI/DIRCEU BERNARDI JUNIOR

21 – Restituição – 1281/03 – Tulio Vitor Miranda Fort x Uni-
med de Maringá Cooperativa de Trabalho Medico. Para ciên-
cia da sentença que homologou o acordo realizado nos autos.
ADV. WALDEMAR DE MOURA JUNIOR/MARCIO LUIZ
PIRATELLI

22 – Ação de Cobrança – 2493/03 – Sergio Sunayama de Aqui-
no x Adão Vila Real. Para ciência da sentença julgando extinto
o processo, face a inexistência de endereço da parte executada,
bem como ao autor para providenciar o desentranhamento dos
documentos. ADV. HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR

23 – Reparação de Danos – 1438/03 – Solange Rodrigues da
Fonseca x GVT – Julgo parcialmente procedente o pedido ini-
cial, determinando a empresa requerida a exclusão no prazo de
03 dias úteis do nome da autora de todos os serviços de Prote-
ção ao credito com os quais esta mantém convênio sob pena de
multa diária no valor de R$ 2000, condenando a requerida no
pagamento a autora a titulo de reparação de danos morais, im-
portância esta que deve ser atualizada ate a data do efetivo pa-
gamento, pelo IPC – FGV desde 23.05.03 e acrescida de juros
de mora de 1% ao mês desde 28.05.003, de acordo com o dis-
posto no Novo Código Civil. ADV. EDMAR WINAND/LAR-
RISSA KALCKMANN ARAUJO SILVA

24 – Ação de Cobrança – 3194/03 – Ruth Arruda x Bradesco
Seguros S.A – Para ciência da sentença que julgou improce-
dente o pedido inicial. ADV. EDVALDO LUIZ DA ROCHA/
ORLANDO ALEXANDRINO

25 – Ação de Cobrança – 3088/01 – Santo Aparecido Barbieri
x Transporte Coletivo Cidade Canção. Julgo procedente o pe-
dido inicial, para condenar o réu a pagar ao autor, a quantia de
R$ 3.012,29 corrigida monetariamente a partir de 25.09.01,
acrescida de juros de mora de 0,1% desde a data de 09.10.01.
ADV. VALFRIDO DIAS FRANCA FILHO/JOSÉ PLINIO SIL-
VA

26 – Restituição – 1783/03 – Reinaldo Luiz da Silva x Consor-
cio Colombo – Julgo parcialmente procedente o pedido inicial,
para condenar o réu a restituir ao autor, as parcelas desembol-
sadas, corrigida monetariamente a partir das datas dos respec-
tivos desembolsos, aplicando-se juros de mora no importe de
0,5%, contados a partir de 12.08.2003, excluída a taxa de ad-
ministração. ADV. HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR/
LAIR FERREIRA DA MOTTA

27 – Ação de Cobrança –1038/03 – Ricardo Marques x Ivair
Orcesi. Para ciência da sentença que homologou o acordo das
partes ADV. KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH/
APARECIDA SIDNEIA DA SILVA

28 – Reparação de Danos – 2278/02 – Ruisnaldo Cezar de
Medeiros x Peruchi da Costa e Cia Ltda. Para ciência da sen-
tença julgando improcedente o pedido inicial. ADV. ARAO
MOREIRA SANTOS NETO/JAMIL JOSEPETTI JUNIOR

29 – Rescisão Contratual – 619/03 – Rubens Eliseu Nicula de
Castro x Global Telecom S.A e outro. Julgo procedente em parte
o pedido inicial, para declarar rescindido o contrato firmado
entre as partes, condenar o réu a devolver ao autor, as parcelas
de R$29,00 cobrados mensalmente desde a data da contrata-
ção, até a data da cessação dos servidos, bem como a quantia
de R$100,00 a titulo de abatimento no preço do aparelho celu-
lar defeituoso.... ADV. YURI FREDERICO DUTRA/LAIRDE
ANDRIAN DE MELO LIMA/JOSÉ IVAN GUIMARES PE-
REIRA

30 – Reparação de Danos – 3105/01 – Yasmine Fernandes x
Universidade do Cabeleireiro – Julgo parcialmente procedente
o pedido inicial, para condenar o réu a pagar ao autor, a quantia
de R$ 2.000,00 de danos morais e R$300,00 de danos matéri-
as... ADV. DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS/NEIDE PE-
REIRA GREMES

31 – Ação de Cobrança – 2787/00 –Nilson Roberto Moreira x
Finasa Leasing Arrendamento Mercantil S.A – Para ciência do
seguinte despacho: “Intime-se a parte reclamada para que cum-
pra voluntariamente o disposto na sentença de fls. 69/71 e a
súmula de fls. 108, no prazo de dez dias. ADV. LELIS VIEIRA
DOS SANTOS

32 – Reparação de Danos – 3541/01 – Paulo César Moraes x
Telepar Celular S.A e outros. Para manifestação nos autos, ante
o contido nas alegações retro. ADV. RAQUEL CRISTINA SIL-
VA DAS NEVES

33 – Reparação de Danos – 608/02 – Flavio da Silva x Papatu-
do Comercio de Moveis Ltda. Ao recorrente para providenciar
o recolhimento da diferença das custas, mediante Guia, refe-
rente ao recurso interposto apresentando Guia do FUNREJUS
com os seguintes códigos de Receita e valores: Código 08 -
R$25,00; Código 91 - R$3,25 ; Código 92 - R$2,10. ADV.
ROGEL MARTINS BARBOSA.

34 – Ação de Cobrança – 2409/03 – Orlandina Pinheiro da
Silva x Sul América Companhia Nacional de Seguros – Para no
prazo de 05 dias comprovar sua qualidade de legitima benefici-
aria do seguro obrigatório, bem como apresente documentos
que identifiquem o de cujus, visto que não há qualquer copia
de documento nos autos e em virtude da divergência quanto ao
nome do mesmo, tanto na inicial quanto na contestação e nos



3ª feira | 09/Dez/20033ª feira | 09/Dez/20033ª feira | 09/Dez/20033ª feira | 09/Dez/20033ª feira | 09/Dez/2003 175175175175175

documentos apresentados pelas partes. ADV. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA

35 – Ação de Cobrança – 1652/03 – Natalin Marin x Banco
Bradesco S.A – Julgo procedente o pedido inicial, para conde-
nar o réu a pagar ao autor, a quantia de R$766,11 corrigida
monetariamente a partir da propositura da ação.... ADV. SER-
GIO SAES/MARCELINO F ALONSO TRUCILO

36 – Ação de Cobrança – 1656/03 – Natalin Marin x Banco
Bradesco S.A – Julgo procedente o pedido inicial, para conde-
nar o réu a pagar ao autor, a quantia de R$9.600,00 corrigida
monetariamente a partir da propositura da ação.... ADV. SER-
GIO SAES/MARCELINO F ALONSO TRUCILO

37 – Devolução de Parcelas Pagas – 1909/03 – Rodrigo Gou-
lart x Araucária Administradora de Consórcios S.C Ltda. Para
no prazo de 10 dias, dizer se tem interesse na execução da sen-
tença . Adv. HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR

38- Obrigação de Fazer – 3283/03 – Sueli Aparecida Gravena
Barbosa x Banco Itaú S.A – Para comparecimento perante este
Juizado, em audiência de Instrução e Julgamento designada para
o dia 24/03/04 às 09:30 horas. Adv. WILMALEY CAMPOS
FAZZANO/SUSANA VALERIA GALHERA GONCALVES

Comarca de Almirante Tamandaré
Direção do Fórum
Edital nº 20/2003

EDITAL DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO
PARA PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO DA
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ALMIRANTE
TAMANDARÉ/PR – REPUBLICAÇÃO POR INCORRE-
ÇÃO

A Dra. ELISIANE MINASSE, Juíza de Direito Diretora do
Fórum da comarca de Almirante Tamandaré e Presidente da
Banca Examinadora do Concurso Público para provimento
do cargo de Escrivão da Vara Criminal de Almirante Taman-
daré, autos nº 16/2003, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Paraná, e em conformidade com o Regulamen-
to do Concurso de Auxiliares da Justiça, Acórdãos nº 8695 e
9054:

FAZ SABER a quem possa interessar que pelo prazo de 20
(vinte) dias, contados a partir da terceira (3ª) publicação deste
edital no Diário da Justiça, excluindo-se o primeiro e inclu-
indo-se o último dia útil, encontram-se abertas as inscrições
para provimento do cargo de ESCRIVÃO DA VARA CRI-
MINAL desta comarca de Almirante Tamandaré.

I – DA INSCRIÇÃO

1.1 - O interessado, com idade mínima de 18 (dezoito) anos,
deverá dirigir requerimento (anexo 1), ao Juiz de Direito Pre-
sidente do Concurso, juntando, desde logo, fotocópia da cé-
dula de identidade e declaração de que possui condições de
indicar, após a realização do concurso e no caso de vir a ser
classificado, 03 (três) fontes de referência pessoal e apre-
sentar os seguintes documentos: a) certidão de registro ci-
vil; b) certidão comprobatória de gozo dos direitos civis e
políticos, fornecida pelo Tribunal Regional Eleitoral; c) cer-
tificado de reservista ou documento equivalente para com-
provar a quitação com o serviço militar; c) laudo médico
fornecido por órgão oficial do Estado, do qual conste que o
candidato, após ter sido examinado por junta médica consti-
tuída por três (3) médicos, não padece de moléstia, nem é
portador de defeito físico ou de debilidade mental, que o
incompatibilize com a função pública; d) certidão dos cartó-
rios criminais das comarcas em que tiver residido após ter
completado dezoito (18) anos de idade; e) atestado de ido-
neidade fornecido pela Corregedoria Geral da Justiça; f)
declaração de bens; g) declaração de que não ocupa outro
cargo ou emprego público. O candidato poderá apresentar
outros documentos abonadores de sua idoneidade moral e
capacidade intelectual.
1.2 - O candidato deverá indicar, em seu requerimento, o
endereço para intimações e eventuais comunicações. Ao dar
entrada ou remeter o requerimento de inscrição, o interessa-
do providenciará o recolhimento da taxa de inscrição no va-
lor de vinte e cinco reais (R$25,00), em depósito no Banco
Itaú na conta corrente nº 13736-3 da agência 2924 em nome
de Paraná Tribunal de Justiça.

1.3 - Local de inscrição: Direção do Fórum de Almirante
Tamandaré/Pr, sito à Rua Coronel João Cândido de Oliveira
n.º 216, Centro, CEP 83501-010, de segunda à sexta-feira,
exceto feriados, das 8:30 às 11h e das 13 às 17h. Outras
informações pelo telefone (41) 657-2129.
1.4 – Inscrição pelo correio: após cumpridos os itens 1.1 e
1.2 deste edital, o candidato deverá remetê-los via postal,
ao endereço constante do item 1.3, até o último dia de ins-
crição, conforme caput deste Edital.
1.5 – Mantém-se válidas as inscrições realizadas em atendi-
mento ao edital de abertura publicado no Diário da Justiça
nos dias 27 de outubro e 17 de novembro próximos passa-
dos.
II – DO CONCURSO
2.1 - 1ª fase: Consistirá em uma seleção prévia, com caráter
meramente eliminatório e composta por questões de múlti-
pla escolha, versando sobre os temas abaixo programados.
Serão selecionados até cinqüenta (50) primeiros classifica-

dos, desde que atinjam a média mínima de cinco (5) pontos.
Havendo graus diversos no último lugar, todos os candida-
tos empatados serão classificados. Caso o número de inscri-
tos não seja superior a até cinqüenta (50) candidatos, não se
efetuará a seleção prévia, realizando-se então, apenas as pro-
vas escrita e de títulos.
2.2 - 2ª fase: Consistirá de prova escrita, com duração de 04
(quatro) horas, prorrogável a critério da Banca Examinado-
ra antes do início da prova, e versará sobre temas programa-
dos nas seguintes disciplinas: 1) Direito Civil, 2) Direito Pro-
cessual Civil, 3) Direito Penal, 4) Direito Processual Penal,
5) Direito Administrativo; 6) Direito Constitucional; 7) Có-
digo de Organização e Divisão Judiciárias do Paraná; 8) Re-
gimento de Custas, 9) Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça do Paraná. Essa prova de conhecimento
consistirá em questões práticas e/ou teóricas, formuladas pela
Banca Examinadora, que poderá desdobrá-las em quantas
forem necessárias para melhor aferição dos conhecimentos
intelectuais e técnicos dos candidatos. A prova teórica con-
sistirá de perguntas sobre noções elementares dos ramos do
Direito específicos do cargo em concurso, e a parte prática
na redação de ofícios, editais, termos, instrumentos e certi-
dões, sobre o ato próprio da escrivania, sendo também ava-
liado o domínio da língua portuguesa.
2.3 - 3ª fase: Os candidatos aprovados com nota mínima de
cinco (5) pontos, deverão apresentar seus títulos, no prazo de
05 (cinco) dias, para apreciação da Banca Examinadora.
2.4 - A nota final será obtida pela média aritmética das no-
tas da prova escrita, que terá peso oito (8) e soma dos pon-
tos dos títulos, que terão o valor máximo de dez (10) pontos
e o peso dois (2), multiplicando-se por seus respectivos pe-
sos e dividindo o resultado por dez (10). Considerar-se-á
aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, média final
cinco (5).

2.5 - O candidato deverá exibir protocolo de inscrição e docu-
mento de identidade para ter ingresso nos locais de realização
das provas. A ausência do candidato, na hora e local designa-
dos, seja qual for o motivo, implicará no cancelamento de sua
inscrição. Não será permitida qualquer consulta quando da re-
alização das provas, sendo proibido ao candidato utilizar-se de
qualquer texto legal ou anotação. É vedado ao candidato assi-
nar as provas, escrever seu nome, número de inscrição ou apor
qualquer sinal que possa identificá-lo, em lugar não indicado
para tal finalidade, sob pena de anulação da mesma e sua con-
seqüente eliminação do concurso.

III – NORMAS COMPLEMENTARES

3.1 – O prazo de validade do concurso é de dois (2) anos, con-
tados da data da publicação de sua homologação, prorrogável
por igual período, nos termos do inciso III, artigo 37 da Cons-
tituição federal, a critério da Administração do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná.
3.2 – A nomeação fica condicionada à existência de previsão
orçamentária e disponibilidade financeira, observados os limi-
tes constantes da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal), o interesse da justiça, e às prioridades
estabelecidas pela Administração do Poder Judiciário Parana-
ense.
3.3 – Os casos omissos serão resolvidos pela Banca Examina-
dora do Concurso ou pelo Conselho da Magistratura da Corre-
gedoria-geral da Justiça do Paraná, conforme dispõe o Regula-
mento supra citado.

E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado no átrio do Fó-
rum.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Almirante Taman-
daré, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de dezembro do
ano de dois mil e três. Eu, _____________________ (Gilberto
Charin), Secretário da Direção do Fórum, o digitei e subscre-
vo.

ELISIANE MINASSE
Presidente da Banca Examinadora

A N E X O 1

Eu, ______________________, abaixo assinado, venho à pre-
sença de Vossa Excelência requerer inscrição no concurso pú-
blico para o cargo de ESCRIVÃO DA VARA CRIMINAL des-
ta comarca de Almirante Tamandaré/PR, conforme edital de
abertura publicado no Diário da Justiça do Paraná, juntando
para tanto fotocópia da carteira de identidade e comprovante
de depósito da taxa de inscrição no valor de vinte e cinco reais
(R$25,00).
Outrossim, declaro que, no caso de vir a ser aprovado(a) apre-
sentarei quando exigidos os documentos necessários e cons-
tantes tanto do edital de abertura, como do Regulamento do
Concurso de Auxiliares da Justiça.
Declaro ainda que, tenho pleno conhecimento de que a não
apresentação dos referidos documentos quando solicitados im-
plica na nulidade da aprovação e perda dos direitos dela decor-
rentes, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade
de declaração.
____________________, ____ de ______________ de 200__.

Assinatura do candidato:______________________________
Nome completo:______________________________________
Endereço:__________________________________________
Bairro:_______________ Cidade/Estado:_________________
CEP:_______________ DDD/Telefone:___________________
“O Candidato deverá manter seu endereço atualizado, reputan-
do-se válida a diligência para sua intimação feita no endereço
constante dos autos.” – Regulamento do Concurso Auxiliares
da Justiça.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Comarca de Almirante Tamandaré
Direção do Fórum

INSCRIÇÃO CONCURSO PÚBLICO ESCRIVÃO DA VARA
CRIMINAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR.

Assinatura:_________________________________________
Nome Completo:_____________________________________

Observação:
a) será publicado no Diário da Justiça a data, horário e local
das provas;
b) é obrigatória a apresentação deste juntamente com o docu-
mento original de identidade para adentrar às provas;
c) é de responsabilidade do candidato manter seu endereço e
telefone(s) atualizados junto à Secretaria da Direção do Fórum
de Almirante Tamandaré. (Regulamento do Concurso de Auxi-
liares da Justiça – art. 7º Parágrafo único);
d) além de três (3) fontes de referência pessoal, será necessária
a apresentação, no caso de aprovação, os seguintes documen-
tos: certidão de registro civil, certidão comprobatória de capa-
cidade de gozo de direitos civis e políticos (TRE), certificado
de reservista ou documento equivalente (para candidatos do
sexo masculino), laudo médico fornecido por órgão oficial,
certidão dos cartórios criminais das comarcas em que residiu
após ter completado dezoito (18) anos, atestado de idoneidade
fornecido pela Corregedoria Geral de Justiça, declaração de
bens e declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego
público. Poderá o candidato, aprovado, apresentar outros do-
cumentos abonadores de sua idoneidade moral e intelectual.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CERRO AZUL,
PARANÁ

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTU-
RA DE CONCURSO DE PROVAS E TÍTULOS PARA
PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO DO CRIME
D-11 DESTA COMARCA DE CERRO AZUL, PARANÁ

O Exmo Sr. Dr. GUILHERME FREDERICO HERNAN-
DES DENZ, MM. Juiz de Direito da Comarca de CERRO
AZUL, PARANÁ, por determinação do Excelentíssimo Se-
nhor Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado, e de conformidade com as disposições
constantes do Regulamento do Concurso de Auxiliares da
Justiça, Acórdão número 8695 do Conselho da Magistratu-
ra, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a quem
possa interessar que, conforme despacho proferido pelo
MM. Dr. Juiz de Direito Diretor do Fórum desta comarca à
fl. 20 dos Autos de Abertura de Concurso para Provimento
do Cargo de Escrivão Criminal, registrado sob número 0032/
03 foi determinado a retificação do edital de abertura de
concurso para provimento do cargo de escrivão do crime
C-11, na seguinte parte: “Havendo empate entre os candi-
datos, a precedência na classificação será decidida da se-
guinte forma: I – o mais antigo na titularidade de serviço
notarial ou de registro; (...)”, passando a ter a seguinte re-
dação: “O MAIS ANTIGO DA TITULARIDADE DE OFÍ-
CIO DO FORO JUDICIAL, ESPECIFICADAMENTE
NOS CONCURSOS DE TITULARES DE OFÍCIO”, per-
manecendo inalterados os demais dados lá constantes, fi-
cando advertidos, no entanto, que as inscrições já realiza-
das continuam válidas e a presente retificação não reabre
prazo para novos candidatos. Dado e passado no Edifício
do Forum desta cidade e Comarca de Cerro Azul, Paraná,
aos vinte e seis dias do mês de novembro de dois mil e três.
Eu,_______(Alcides Antonio Adamante), secretário, digi-
tei e subscrevi.

GUILHERME FREDERICO HERNANDES DENZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARI-
ANA-PR

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA PROVA
ESCRITA, BEM COMO DO GABARITO DO CONCURSO
PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DO CARGO DE ES-
CRIVÃO CRIMINAL DA COMARCA DE SANTA MARIA-
NA-PR E INTIMAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICA-
DOS PARA A APRESENTAÇÃO DE SEUS TÍTULOS NO
PRAZO DE CINCO (05) DIAS A CONTAR DESTA PUBLI-
CAÇÃO.

A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNI-
ER, JUÍZA DE DIREITO DIRETORA DO FÓRUM DA CO-
MARCA DE SANTA MARIANA, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER

A TODOS QUANTO O PRESENTE EDITAL VIREM OU
DELE CONHECIMENTO TIVEREM QUE, NA PROVA ES-
CRITA AO CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2003, PARA PRO-
VIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO CRIMINAL DES-
TA COMARCA, REALIZADA NO DIA 22/NOVEMBRO/
2003, DAS 8:30 HORAS À 12:30 HORAS, QUE OS CANDI-
DATOS INSCRITOS FORAM SUBMETIDOS, OBTEVE-SE
O SEGUINTE RESULTADO:

GABARITO:

01 – B 11 – B 21 – E 31 – D
02 – E 12 – C 22 – C 32 – B
03 – C 13 – D 23 – E 33 – C
04 – A 14 – E 24 – E 34 – E
05 – B 15 – B 25 – B 35 – E
06 – B 16 – E 26 – E 36 – A

07 – A 17 – D 27 – A 37 – E
08 – C 18 – D 28 – C 38 – D
09 – E 19 – A 29 – B 39 – C
10 – D 20 – C 30 – B 40 – C

CANDIDATOS CLASSIFICADOS:

1º) – GILMAR HENRIQUE DE SOUZA 9,40
2º) – ANA CRISTINA CREMONEZI 8,84
3º) – KLEBER BIAGGI RIBEIRO DA SILVA 8,60
4º) – SANDRA MARIA VICENTIN 8,50
5º) – ROBERTA APARECIDA GENARO 8,36
6º) - JORDANA DA SILVA 7,40
7º) – ANTONIO BASSO FILHO 6,85
8º) – CRISTIANO BURATTO 6,80
9º) – PATRICK JOSÉ PAGNONCELLI 6,10
10º) – MARLI TEREZINHA LENARTE HOMEM 5,85
11º) – LUIZ FERNANDO CAVALCANTE 5,50
       – ANA APARECIDA SEGA MARTINS 5,50
12º) – JOSILENE PIRES COGENIEVSKI 5,45
13º) – CLAUDIO DÉCIO CAETANO 5,22
14º) – ROBERTO APARECIDO SERAFIM 5,10
       – MARIA APARECIDA ALVES DE SOUZA 5,10
15º) – CARLOS EDUARDO ABIB DAVID 5,00

CANDITADOS DESCLASSIFICADOS:

16º) – CÁSSIO LACAR COUTO 4,80
17º) – MARCELO GUTERVIL 4,64
18º) – EVELIZE RENATA IURK MARTINS 4,40
19º) – MARCELO GAIO 4,30
20º) – ROSINEY PINHEIRO DOS SANTOS 4,20
21º) – CARLOS BENEDITO ROSA 4,15
22º) – LOURIVAL ADEMIR LEOPOLDINO 4,10
23º) – ROBERTO CARLOS DE CASTRO 4,00
       – SILVIA TRAVAGLIA BASSO 4,00
24º) – MARIA DO CARMO VENÂNCIO DE SOUZA 3,90
25º) – SILVIA MARQUES DA SILVA 3,62
26º) – MARIA OZELIA GALLO 3,44
27º) – MARLI APARECIDA WASEM 3,40
28º) – FLÁVIO AUGUSTO VIEIRA 3,00
       – RAFAEL LEITE DE MEDEIROS 3,00
29º) – SILMAR CORDEIRO DE SOUZA 2,84
30º) – LILIAN CRISTIANE DE MELLO 2,74
31º) – REGINA CLEMENTINO DE CASTRO 2,60
32º) – ROBERTO FABIANO COSTA 2,50
33º) – ANA MARIA KOLITSKI 2,40
34º) – JACKSON LIKES 2,30
       – GILLIAN WELLINGTON GATTO 2,30
35º) – EMILIO JOSÉ VENGRUS 2,00
36º) – ANDRÉIA DA SILVA 1,60
37º) – JAIR DE OLIVEIRA E SOUZA 1,50

CANDIDATOS AUSENTES:

1. ADRIANO BARBAR DE CARVALHO
2. CARLA PARALEGO
3. ELTHON PASSARELI
4. FÁTIMA APARECIDA DA SILVA
5. IVAIR GRANADO BARREIRA
6. JOÃO EDINEI ZENZELUK
7. JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
8. LARISSA TOLOI
9. LEINA MARIA GOLINELLI STORTI
10. LEONAR JOÃO SECCHI
11. LYZANDRO SANCHES DA SILVA
12. MADALENA OLANEK CHOROBURA
13. MÁRCIA VANONI
14. MARCOS ANTONIO ODA FILHO
15. MARGARETE DA SILVA
16. NIVALDO ENDO
17. OSEMIR APARECIDO QUEIROZ
18. PABLO DE SOUZA NUNES
19. PAULO FABRÍCIO CAMARGO
20. REGINALDO WILSON REZENDE
21. RICHARD WAGNER PETRIN
22. ROZANJELA FATIMA DIAS
23. SÉRGIO LAURINDO FILHO
24. SIRVAL INÁCIO DA SILVA

FICAM OS CANDIDATOS DEVIDAMENTE INTIMADOS
PARA, QUERENDO, OFERECER RECURSO, NO PRAZO
DE CINCO (05) DIAS, A CONTAR DA PUBLICAÇÃO DES-
TE, CONFORME O ARTIGO 53 E SEUS PARÁGRAFOS DO
ACÓRDÃO 8.695/2000. FICAM AINDA, OS CANDIDATOS
CLASSIFICADOS NA PROVA ESCRITA, INTIMADOS
PARA A PROVA DE TÍTULOS, QUE SERÁ REALIZADA
CONFORME ABAIXO:

PROVA DE TÍTULOS:

PRAZO – CINCO (05) DIAS PARA APRESENTAÇÃO DE
SEUS TÍTULOS, A CONTAR DA PUBLICAÇÃO DESTE
EDITAL;

LOCAL PARA APRESENTAÇÃO – SECRETARIA DA DI-
REÇÃO DO FÓRUM DESTA COMARCA, SITUADO À RUA
DES. ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA Nº 61,
CENTRO, SANTA MARIANA-PR ;

VALORES DOS TÍTULOS – OS CONSTANTES DO ARTI-
GO 29 DO ACÓRDÃO 8.695/2000.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
SANTA MARIANA, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE
TRÊS DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DOIS MIL E
TRÊS (26/11/2003).  NADA MAIS.
EU,________________(LUIS CLÁUDIO VIEIRA LIMA),
SECRETÁRIO DA DIREÇÃO DO FÓRUM, O SUBSCRE-
VO.

JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
JUÍZA DE DIREITO DIRETORA DO FÓRUM

Almirante Tamandaré

Concursos
Cerro Azul

Santa Mariana
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Ministério Público

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE

JUSTIÇA

PROTOCOLO Nº: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

2001.011829-DJ/PGJ – 1278/2001-PEPPP

INTERESSADO: CASSIO TANIGUCHI E OUTROS

OBJETO: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS

AUTOS DE PROCEDIMENTO ADMINIS-

TRATIVO Nº 2001.001829-DJ/PGJ – 1278/

2001-PEPPP, INSTAURADO PARA APU-

RAR DENÚNCIA DE USO IRREGULAR

DE VERBAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO

DE CURITIBA, POR ORDEM DO PRE-

FEITO MUNICIPAL, SENHOR CASSIO

TANIGUCHI, EM FAVOR DE CANDIDA-

TOS À ELEIÇÃO DO CONSELHO TUTE-

LAR DE CURITIBA.

AVISO 054/2003

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no exercício das

atribuições conferidas pelo inciso XLIII, do art. 19, da Lei

Complementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999.

TORNA PÚBLICO

a concessão do prazo de 15 (quinze) dias aos interessados em

eventual revisão pelo Egrégio Colégio de Procuradores de Jus-

tiça da promoção de arquivamento dos autos de Procedimento

Administrativo sob nº 2001.011829-DJ/PGJ – 1278/2001-PE-

PPP, instaurado para apurar notícia anônima através de telefo-

nema acerca da ocorrência, em tese, de uso irregular de verbas

públicas municipais de Curitiba, as quais estariam sendo desvi-

adas por ordem do Prefeito Municipal Cássio Taniguchi, ges-

tões 1997/2000 e 2001/2004, em favor de candidatos apoiados

pelo mesmo, para a eleição do Conselho Tutelar de Curitiba;

Curitiba, 02 de dezembro de 2003

MARIA TEREZA UILLE GOMES

Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2252

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por

lei, resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça Doutores FUAD CHAFIC ABI FA-

RAJ e ALINE BILEK BAHR para atuarem na audiência refe-

rente aos Autos de Ação Civil Pública nº 60/01, em trâmite na

2ª Vara Cível da comarca de PONTA GROSSA, a ser realizada

no dia 16 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 2 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes

Procuradora-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 2261

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e

tendo em vista o contido no protocolo nº 18667/03-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor JOSÉ CARLOS DANTAS PI-

MENTEL JÚNIOR 30 (trinta) dias das férias relativas ao 1º

período de 1993, asseguradas pela Resolução nº 1465/92, para

serem usufruídos a partir de 2 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 3 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes

Procuradora-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 2263

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e

tendo em vista o contido no protocolo nº 18669/03-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor CLAYTON MARANHÃO 30

(trinta) dias das férias relativas ao 2º período de 1997, assegu-

radas pela Resolução nº 821/97, para serem usufruídos a partir

de 2 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 3 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes

Procuradora-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇAGABINETE

DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 2264

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei

e tendo em vista o contido no protocolo nº 18616/03-PGJ, re-

solve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora JULIANA SOARES DE OLI-

VEIRA 2 (dois) dias das férias relativas ao 2º período de 2001,

asseguradas pela Resolução nº 2091/01, tendo em vista a im-

possibilidade da concessão integral do período, em razão da

imperiosa necessidade do serviço, para serem usufruídos a partir

de 29 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 3 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes

Procuradora-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 2265

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei

e tendo em vista o contido no protocolo nº 18651/03-PGJ, re-

solve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor ROBERTO TONON JÚNIOR

10 (dez) dias das férias relativas ao 1º período de 2001, assegu-

radas pela Resolução nº 1858/03, tendo em vista a impossibili-

dade da concessão integral do período, em razão da imperiosa

necessidade do serviço, para serem usufruídos a partir de 22 de

dezembro do ano em curso.

Curitiba, 3 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes

Procuradora-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 2267

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por

lei, resolve

R E V O G A R,

a Resolução nº 537/02.

Curitiba, 3 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes

Procuradora-Geral de Justiça

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
JUÍZO ELEITORAL DA 22ª ZONA

SANTO ANTONIO DA PLATINA - PR

DR. AMARILDO CLEMENTINO SOARES –
JUIZ  ELEITORAL

RELAÇÃO Nº. 001/03

ÍNDICE

Sebastião Garcia Neto 01

1. CARTA DE ORDEM 004/03 – FLAVIO LUIZ MAIORKY
– “Notifique-se o defensor do réu para, querendo, apre-
sentar defesa prévia no prazo de 05 dias”. Dr. Sebastião
Garcia Neto.

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL
SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 121/2003

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DE 01/12/2003

RECURSO CRIMINAL Nº 88 – CLASSE 3ª
PROCEDÊNCIA: ENGENHEIRO BELTRÃO (116ª Z.E.)
RECORRENTE: JOSÉ DALPONT
ADVOGADO: DR. GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATORA: DRA. JOECI MACHADO CAMARGO
REVISORA: DRA. CLÁUDIA CRISTINA CRISTOFANI

EMENTA - RECURSO CRIMINAL – ALEGADA PRÁTICA
DE COMPRA DE VOTOS – CONJUNTO PROBATÓRIO
FRÁGIL A AUTORIZAR A MANUTENÇÃO DO ÉDITO
CONDENATÓRIO – CERCEAMENTO DE DEFESA – RE-
CURSO PROVIDO.

ACÓRDÃO Nº 27.332 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso,
para, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora, que integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 2024 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: ALTÔNIA (123ª Z.E.)
RECORRENTE: TIAGO DAVI PORTELA MOSCARDO
ADVOGADO: DR. EDSON PIOVEZAN
RECORRIDO: JUÍZO ELEITORAL DA 123ª ZONA
RELATORA: DRA. JOECI MACHADO CAMARGO

EMENTA – PROCESSO ADMINISTRATIVO –INAPLICABI-
LIDADE DE MULTA A MESÁRIO FALTOSO - JUSTIFICA-
TIVA ACEITA - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

ACÓRDÃO Nº 27.334 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso,
para, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora, que integra esta decisão.
____________________________________________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS AO V. ACÓR-
DÃO N° 27.306, PROLATADO NOS AUTOS DE
REPRESENTAÇÃO Nº 1174 - CLASSE 16ª
PROCEDÊNCIA: CASCAVEL (143ª ZE)
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REPRESENTADO (ora embargante): RÁDIO CIDADE DE
CASCAVEL LTDA.
ADVOGADOS: DRS. OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUNI-
OR, EDISON AUGUSTO SILIPRANDI, ROLF KOERNER
JUNIOR E FABRÍCIO MASSARDO
REPRESENTADO: EDI SILIPRANDI
ADVOGADOS: DRS. JURACI ANTONIO BORTOLOTTO E
CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO
RELATOR: DR. PAULO C. BELLIO

EMENTA - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - NULIDADE
– INDEMONSTRADA - OMISSÃO – NÃO VISLUMBRADA
INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA – RES-
PEITADO O DIREITO DA AMPLA DEFESA – MERO REE-
XAME DE PROVAS – INADMISSIBILIDADE – PUBLICA-
ÇÃO DE INTIMAÇÃO PARA SESSÃO – INEXISTÊNCIA DE
IRREGULARIDADE EIS QUE DE ACORDO COM O RITRE/
PR, § 2º DO ARTIGO 39 – EMBARGOS REJEITADOS.
1 - Demonstração no acórdão embargado de nítido tratamento
privilegiado a candidato (art. 45 da Lei nº 9.504/97), inexistin-
do as omissões alegadas.
2 – Os embargos de declaração não prestam para mero reexame
de matéria eis que sua função processual é apenas de esclare-
cer o que de direito no sentido de desconstituir eventual con-
tradição

ou omissão no acórdão. Inexistindo tais vícios e, ainda, que
todas as questões postas receberam a devida apreciação e jul-
gamento, rejeitam-se os embargos.
3 - O princípio do livre convencimento motivado justifica que
não sejam examinados os dispositivos que, para a parte, pos-
sam parecer relevantes, mas que, para o julgador, constituem
questões superadas pelas razões que fundamentam seu julga-
mento.

ACÓRDÃO Nº 27.335 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de
Declaração, nos termos do voto do Relator, que integra esta
decisão.
____________________________________________________

SEGREDO DE JUSTIÇA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS AO V. ACÓR-
DÃO Nº 27.191 PROLATADO NOS AUTOS DE:
RECURSO ELEITORAL Nº 2002 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: SÃO PEDRO DO IVAÍ (70ª Z.E. DE JAN-
DAIA DO SUL)
RECORRENTE: A. F.

ADVOGADO: DR. WALDOMIRO BARBIERI
RECORRIDO (ora embargante) : A. B.
ADVOGADO: DR. OTÁVIO PAULO MARTINS GENTA
RELATORA: DRA. JOECI MACHADO CAMARGO
REVISORA: DRA. CLÁUDIA CRISTINA CRISTOFANI
(AUTOS EM APENSO: Ação Constitucional de Impugnação
de Mandato nº 104/00)

ACÓRDÃO Nº 27.336 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ...em rejeitar os embargos de declaração...
____________________________________________________

INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, do r. Despacho de fls. 16 verso,
exarado pelo Dr. Paulo C. Bellio, d. Relator dos autos abaixo
discriminados:

FEITO INOMINADO Nº 88 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: NOVA FÁTIMA ( 108ª Z.E.)
ASSUNTO: Encaminhamento do ofício nº 03/2002, oriundo
do Juízo da 108ª Zona Eleitoral, o qual remete cópia de depoi-
mento e de declaração por instrumento público firmados por
Anizio Correa da Silva, referentes aos autos de Processo Crime
Eleitoral nº 04/2001 (autos de origem: Ação Penal nº 22/2000 -
Cl. 4ª - TRE/PR), em cuja documentação se verificaria preten-
sa contradição).
RELATOR: DR. PAULO C. BELLIO

“Acolho o bem lançado parecer do eminente Procurador Regi-
onal Eleitoral (fls. 09/10).
Arquive-se o presente feito.
Curitiba, 24 de novembro de 2003.
Dr. Paulo C. Bellio – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do r. Despacho de fls. 194, exarado
pelo Dr. Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, d. Relator dos
autos abaixo discriminados:

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 1245 – CLASSE 16ª
PROCEDÊNCIA: TOLEDO (201ª Z.E.)
REQUERENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT
(Diretório Municipal) E IRINEU MARIO COLOMBO
ADVOGADOS: DRS. ADIR LUIZ COLOMBO E WASCIS-
LAU MIGUEL BONETTI
REQUERIDOS: DILCEU JOÃO SPERAFICO E DUÍLIO GE-
NARI
ADVOGADO: DR. RUY FONSATTI JUNIOR
REQUERIDO: JORNAL DO OESTE LTDA.
ADVOGADO: DR. SÉRGIO CANAN
REQUERIDO: EDITORA V. M. ALMEIDA E FARIAS LTDA.
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO

“Cumpra-se (fls. 193: arquivamento).
Em, 01 de dezembro de 2003.
Dr. Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. ANA CRISTINA CESÁ-
RIO PEREIRA, CARLA VALÉRIA DE CARVALHO E CLO-
DOALDO DE MEIRA AZEVEDO, para querendo, apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias, conforme r. Des-
pacho de fls. 463, exarado pelo Des. Ulysses Lopes, d. Relator
dos autos abaixo discriminados:

AÇÃO PENAL Nº 30 – CLASSE 4ª
PROCEDÊNCIA: WENCESLAU BRAZ (20ª Z.E.)
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RÉU: CAROLINA BATISTÃO DE SOUZA
ADVOGADOS: DRS. ANA CRISTINA CESÁRIO PEREIRA,
CARLA VALÉRIA DE CARVALHO E CLODOALDO DE
MEIRA AZEVEDO
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES

“Às alegações finais. Prazo de 15 dias.
Em, 30 de outubro de 2003.
Des. Ulysses Lopes – Relator.”
____________________________________________________
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ EM, 04 DE DEZEMBRO DE 2003
(a) IVAN GRADOWSKI – DIRETOR GERAL

P O R T A R I A Nº 209/2003

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso XVI, do Regimento Interno da Secretaria deste Tribu-
nal, tendo em vista o contido no artigo 152 da Lei 8112/90, e
no protocolado nº 16.588/2003,

R E S O L V E

P R O R R O G A R , a partir de 06 de dezembro de 2003, por
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão do Processo Admi-
nistrativo Disciplinar instaurado pela Portaria nº 149/2003, de
28 de julho de 2003, publicada no Diário da Justiça do Estado
nº 5427 de 06 de agosto de 2003.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 02 de dezembro de 2003.

a.- IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral

P O R T A R I A Nº 249/2003

O DESEMBARGADOR MOACIR GUIMARÃES, PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXIX, do Regimento Interno deste Tribunal,
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1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 10º piso

EDITAL DE CITAÇÃO À RECLAMADA TELBA
TELECOMUNICAÇÕES LTDA (com prazo de 20 dias).

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz em exercício
na 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando a executada a se-
guir nominada e seus representantes legais, ora em local incer-
to e não sabido, para que paguem, em 48 horas ou, querendo,
garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos débitos
indicados nos autos adiante enumerados, bem assim que to-
mem as demais providências legais que entenderem cabíveis,
sob pena de penhora de bens.

Autos: 19271/2000
Exequente: MARCELO DA SILVA
Executado(a): TELBA TELECOMUNICAÇÕES LTDA,
Valor : R$ 45.304,49 (atualizados até 31/10/2003)

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos 4 de Dezembro de 2003. Eu, __________________
(Giancarlo Ribeiro Mroczek), Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 10º piso

EDITAL DE CITAÇÃO AOS RECLAMADOS ANA
CAROLINA ALVAREZ E RICARDO ALVAREZ DIAS

(com prazo de 20 dias).

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz em exercício
na 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando os executados a se-
guir nominados, ora em local incerto e não sabido, para que
paguem, em 48 horas ou, querendo, garantam a execução, quanto
ao valor atualizado dos débitos indicados nos autos adiante
enumerados, bem assim que tomem as demais providências le-
gais que entenderem cabíveis, sob pena de penhora de bens.

Autos: PS 820/01
Exequente: MARIA APARECIDA ANDRADE FORTE

Executado(a): ANA CAROLINA ALVARES e RICARDO
ALVAREZ DIAS,
Valor : R$ 1.988,22 (atualizados até 31/10/2003)

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos 4 de Dezembro de 2003. Eu, __________________
(Giancarlo Ribeiro Mroczek), Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

R$ 342,00 - 55455/2003

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso – Centro

Fone/fax: 310-7002 - E-mail: vdt02@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA
PARA PAGAMENTO COM PRAZO DE VINTE DIAS
RT 11403/1999

 A Doutora HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NO-
GUEIRA, Juíza do Trabalho em exercício na 2ª Vara do Traba-
lho de Curitiba/PR, na forma da lei

 FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está citando CA-
SAS SANTA FELICIDADE LTDA (CNPJ 00.392.228/0001-
74), na pessoa dos sócios THARSON ASANUMA ORANDES
DA GRAÇA (RG 5.373.006-0 - SSP/PR; CPF 028.462.639-
22) e THAMI ASANUMA ORANDES DA GRAÇA COELHO
(RG. 5.373.002-7 – SSP/PR; CPF 974.150.579-53), ora em lu-
gar incerto e não sabido, executada nos autos da RT 11403/
1999, em que são exeqüentes COFRES PÚBLICOS DA UNIÃO
e INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS
(reclamante: CARLITO MARQUES), para o pagamento em 48
horas da quantia de R$ 469,33 (quatrocentos e sessenta e nove
reais e trinta e três centavos), ou garantir a execução, em vista
da Sentença Judicial proferida nos autos, sendo que o não pa-
gamento do débito implicará na correção automática de con-
formidade com a legislação vigente, e que dispõe do prazo de
cinco dias para apresentação de embargos, a contar da garantia
do Juízo. O valor acima está atualizado até 30/11/03 e refere-se
à: R$ 24,34 de custas judiciais e R$ 444,99 de INSS do empre-
gador.
 E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
 Curitiba, 04 de dezembro de 2003.

HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA
 Juíza do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso – Centro

Fone/fax: 310-7002 - E-mail: vdt02@vdt.trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA
 RT 17107/03

 A Doutora HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NO-
GUEIRA, Juíza do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/PR, na forma da lei

 FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
MR BENEDITO INDÚSTRIA, COMÉRCIO, CONFECÇÕES,
ora em lugar incerto e não sabido, reclamada nos autos da RT
17107/2003, em que é reclamante IVONE MAIESKI, para com-
parecer à audiência inaugural designada para o dia 15/01/2004,
às 14h10min, a ser realizada na Sala de Audiências desta Vara,
localizada na Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso – Centro –
nesta Capital. Na referida audiência deverá a reclamada com-
parecer ou se fazer representar por preposto que tenha conhe-
cimento dos fatos alegados na petição inicial, nos termos e para
os efeitos dos artigos 843 e 848, da CLT. O não comparecimen-
to da reclamada importará no julgamento da questão à revelia e
na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato,
tudo nos termos da legislação vigente.
 E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
 Curitiba, 03 de dezembro de 2003.

HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA
 Juíza do Trabalho

R$ 342,00 - 55792/2003

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso – Centro

Fone/fax: 310-7002 - E-mail: vdt02@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA
PARA PAGAMENTO COM PRAZO DE VINTE DIAS
RT 12029/2002

 A Doutora HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NO-
GUEIRA, Juíza do Trabalho em exercício na 2ª Vara do Traba-
lho de Curitiba/PR, na forma da lei

 FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está citando MA-
ZAGRAN CONSTRUTORA LTDA, na pessoa dos sócios LU-
CIANO ARRUDA (RG 4.606.482-8 – SSP/PR) e NIVALDO
ALVES MARTINS (RG 16.705.384-X – SSP/PR), ora em lu-
gar incerto e não sabido, reclamada nos autos da RT 12029/
2002, em que é reclamante ESTANISLAU MACZJEKI DOS
SANTOS, para o pagamento em 48 horas da quantia de R$
15.965,36 (quinze mil novecentos e sessenta e cinco reais e
trinta e seis centavos), ou garantir a execução, em vista da Sen-
tença Judicial proferida nos autos, sendo que o não pagamento
do débito implicará na correção automática de conformidade
com a legislação vigente, e que dispõe do prazo de cinco dias
para apresentação de embargos, a contar da garantia do Juízo.
O valor acima está atualizado até 30/11/03 e refere-se à: R$
14.210,42 devido ao exeqüente; R$ 284,21 de custas judiciais;
R$ 150,00 de honorários contábeis; R$ 1.081,68 de INSS do
empregador e R$ 239,05 de editais.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 03 de dezembro de 2003.

HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA
 Juíza do Trabalho

R$ 180,00

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso – Centro

Fone/fax: 310-7002 - E-mail: vdt02@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA
PARA PAGAMENTO COM PRAZO DE VINTE DIAS
RT 12765/2001

 A Doutora HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NO-
GUEIRA, Juíza do Trabalho em exercício na 2ª Vara do Traba-
lho de Curitiba/PR, na forma da lei

 FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está citando LIMP-
TEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA (CNPJ 72.261.555/
0001-06), ora em lugar incerto e não sabido, reclamada nos
autos da RT 12765/2001, em que é reclamante LAURA PA-
CHECO DOS SANTOS, para o pagamento em 48 horas da
quantia de R$ 9.874,34 (nove mil oitocentos e setenta e quatro
reais e trinta e quatro centavos), ou garantir a execução, em
vista da Sentença Judicial proferida nos autos, sendo que o não
pagamento do débito implicará na correção automática de con-
formidade com a legislação vigente, e que dispõe do prazo de
cinco dias para apresentação de embargos, a contar da garantia
do Juízo. O valor acima está atualizado até 31/10/03 e refere-
se à: R$ 7.954,12 devido ao exeqüente; R$ 159,08 de custas
judiciais; R$ 300,00 de honorários contábeis; R$ 1.082,00 de
INSS do empregador e R$ 379,14 de INSS de editais.
 E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
 Curitiba, 03 de dezembro de 2003.

HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA
 Juíza do Trabalho

R$ 162,00

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso – Centro

Fone/fax: 310-7002 - E-mail: vdt02@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA
PARA PAGAMENTO COM PRAZO DE VINTE DIAS
RT 7311/2001

 A Doutora HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NO-
GUEIRA, Juíza do Trabalho em exercício na 2ª Vara do Traba-
lho de Curitiba/PR, na forma da lei

 FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está citando CO-
TERRA COMÉRCIO DE PEDRAS E TERRAPLANAGEM
LTDA (CNPJ 75.047.365/0001-00), na pessoa dos sócios IN-
DALÉCIO MENDES SUBTIL (RG 447.158 – SSP/PR) e GIL-
DO FURISKI, ora em lugar incerto e não sabido, reclamada
nos autos da RT 7311/2001, em que é reclamante MARCOS
RODRIGUES, para o pagamento em 48 horas da quantia de R$
5.371,84 (cinco mil trezentos e setenta e um reais e oitenta e
quatro centavos), ou garantir a execução, em vista da Sentença
Judicial proferida nos autos, sendo que o não pagamento do
débito implicará na correção automática de conformidade com
a legislação vigente, e que dispõe do prazo de cinco dias para
apresentação de embargos, a contar da garantia do Juízo. O
valor acima está atualizado até 30/11/03 e refere-se à: R$
4.765,94 devido ao exeqüente; R$ 95,32 de custas judiciais;
R$ 100,00 de honorários contábeis; R$ 189,92 de INSS do
empregador e R$ 220,66 de editais.
 E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
 Curitiba, 03 de dezembro de 2003.

HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA
 Juíza do Trabalho

R$ 180,00

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso – Centro

Fone/fax: 310-7002 - E-mail: vdt02@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA
PARA PAGAMENTO COM PRAZO DE VINTE DIAS
RT 9385/2001

 A Doutora HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NO-
GUEIRA, Juíza do Trabalho em exercício na 2ª Vara do Traba-
lho de Curitiba/PR, na forma da lei

 FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está citando UNI-
DA SISTEMA DE ILUMINAÇÃO E DECORAÇÃO LTDA
(CNPJ 02.450.711/0001-93) e METALÚRGICA UNIDA LTDA
(CNJP 77.510.162/0001-02), ora em lugares incertos e não sa-
bidos, reclamadas nos autos da RT 9385/2001, em que é recla-
mante JULIO PADOVAN, para o pagamento em 48 horas da
quantia de R$ 21.420,59 (vinte e um mil quatrocentos e vinte
reais e cinqüenta e nove centavos), ou garantir a execução, em
vista da Sentença Judicial proferida nos autos, sendo que o não
pagamento do débito implicará na correção automática de con-
formidade com a legislação vigente, e que dispõe do prazo de
cinco dias para apresentação de embargos, a contar da garantia
do Juízo. O valor acima está atualizado até 30/11/03 e refere-se
à: R$ 18.821,79 devido ao exeqüente; R$ 376,44 de custas ju-
diciais; R$ 251,40 de honorários contábeis; R$ 1.533,14 de
INSS do empregador e R$ 437,82 de INSS de editais.
 E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
 Curitiba, 03 de dezembro de 2003.

HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA
 Juíza do Trabalho

R$ 180,00

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso – Centro

Fone: 310-7002 - E-mail: vdt02@gov.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS
RT 21935/00

 A Doutora HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NO-
GUEIRA, Juíza do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/PR, na forma da lei

 FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS MC LTDA, CIRO RENA-
TO SANTANA DE ARAÚJO e LUIZ CARLOS MANFIL DE
SOUZA, ora em lugares incertos e não sabidos, reclamados
nos autos da RT 21935/00, em que é reclamante JOSÉ ELOIR
GODOIS DE FREITAS, da sentença proferida em 04/07/2003,
cujo dispositivo apresenta o seguinte teor: “Decide a 2ª Vara do
Trabalho de Curitiba, nos autos de reclamação trabalhista pro-
movida por JOSÉ ELOIR GODOIS DE FREITAS em face de
POSTO DE SERVIÇOS ZANGÃO LTDA., POSTO ESPÍRITO
SANTO LTDA., AUTO POSTO ROÇA GRANDE LTDA.,
OTTO SCHERNER E CIA. LTDA., COMÉRCIO DE COM-
BUSTÍVEIS MC LTDA., POSTO NOVA ORLEANS LTDA.,
POSTO ESPANHA LTDA., ANTONIO TAKATOSHI AOKI,
CIRO RENATO SANTANA DE ARAÚJO, LUIZ CARLOS
MANFIL DE SOUZA, CARISTOM CAOBIANCO E MÁR-
CIO AUGUSTO CAOBIANCO, julgar IMPROCEDENTE a
pretensão do autor em relação ao quarto réu, OTTO SCHER-
NER E CIA. LTDA., na forma da fundamentação retro e julgar
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados
para condenar, de forma solidária, os demais réus, sendo o pri-
meiro, o segundo, o terceiro, o quinto, o sexto, o sétimo, o
oitavo, o nono, o décimo, o décimo primeiro e o décimo segun-
do réus, a pagarem ao Autor, nos termos e limites da funda-
mentação, as verbas deferidas. Liquidação por cálculos, obser-
vando-se o mês da prestação de serviços, como época própria
para correção monetária. Deve-se utilizar a tabela de índices
do Egrégio TRT da 9ª Região. Juros na forma da
Lei.Contribuições previdenciárias, como alhures decidido. Cus-
tas processuais, pela ré, no importe de R$ 100,00, sobre o valor
provisório da condenação (R$ 5.000,00). Cumpra-se, após o
trânsito em julgado. Oficie-se, oportunamente, ao INSS e à
Receita Federal. PARTES CIENTES. Nada mais.”.
Assim, ficam as reclamadas intimadas para interporem recurso
ordinário, querendo, bem como apresentarem contra-razões ao
recurso ordinário do reclamante, interposto em 17/10/03 (fls.
231/233 dos autos, no prazo legal (08 dias).
 E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 03 de dezembro de 2003.

HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA
 Juíza do Trabalho

R$ 270,00

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso – Centro

Fone/fax: 310-7002 - E-mail: vdt02@vdt.trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA
 RT 107/03

 A Doutora HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NO-
GUEIRA, Juíza do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/PR, na forma da lei

 FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
MASSUQUETO CONSTRUTORA LTDA (CGC/MF
01.683.056/0001-50), na pessoa da sócia ELISÂNGELA GAS-
PARI MASSUQUETO (RG 5.300.173-4 – SSP/PR) ora em lu-
gar incerto e não sabido, reclamada nos autos da RT 107/2003,
em que é reclamante MARCOS LOURENÇO DE LIMA, para
comparecer à audiência inaugural designada para o dia 09/03/
2004, às 14h10min, a ser realizada na Sala de Audiências desta
Vara, localizada na Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso –
Centro – nesta Capital. Na referida audiência deverá a recla-
mada comparecer ou se fazer representar por preposto que te-
nha conhecimento dos fatos alegados na petição inicial, nos
termos e para os efeitos dos artigos 843 e 848, da CLT. O não
comparecimento da reclamada importará no julgamento da ques-
tão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à ma-
téria de fato, tudo nos termos da legislação vigente.
 E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
 Curitiba, 03 de dezembro de 2003.

HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA
 Juíza do Trabalho

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 7ª piso

Curitiba - Paraná

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO - Juíza do
Trabalho da 6ª Vara do Trabalho de Curitiba/Pr, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos da RT 3288/2001, onde
são partes MARIA JANETE DE ANDRADE, exeqüente, e
FABIEN LUIS SCHIRATO, LUIS EGISTO GILBERTO
SCHIRATO, LIGIA MALTA SCHIRATO e FÁBIO AMA-
RO, executados, ficam os executados, atualmente em lugar in-

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

R E S O L V E

D E L E G A R ao Diretor-Geral da Secretaria deste Tribunal,
Doutor IVAN GRADOWSKI; à servidora REGINA MARIA
FONTOURA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Analista
Judiciário – Área de Atividade Administrativa, Classe “C”,
Padrão 15, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribu-
nal, e em comissão Secretária de Orçamento e Finanças; e à
servidora LILIAN APARECIDA PINHEIRO CIOLA, ocupante
do cargo de Técnico Judiciário – Área de Atividade Adminis-
trativa, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro Permanente da Se-
cretaria deste Tribunal, e em comissão Coordenadora de Fi-
nanças, esta, como substituta, competência para realizar os atos
relativos a movimentação de conta corrente por meio eletrôni-
co, em nome do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, a partir
de 05 de dezembro de 2003.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 02
de dezembro de 2003.

a- Des. MOACIR GUIMARÃES
Presidente
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certo e não sabido, citados para pagar em 48 horas ou garantir
a execução, sob pena de penhora, a importância de R$ 74.490,31
(setenta e quatro mil quatrocentos e noventa reais e trinta e um
centavos), valor atualizado até 31/11/2003, conforme sentença
de fls. 39/44 e r. despacho de fl. 215, cujo teor consta nos au-
tos.

Devido à Exeqüente R$ 50.190,31
Custas R$ 1.003,81
Editais R$ 99,74
Honorários contábeis R$ 315,17
INSS empregado R$ 3.894,04
INSS vínculo R$ 10.013,57
INSS empregador R$ 8.352,80
IRRF R$ 620,87
Total devido em 31/11/2003 R$ 74.490,31

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 8 de novembro de 2003, Digitado por Alvelina Gar-
cia Barbosa – Técnica Judiciária, e subscrito por, ____________
Ricardo dos Santos, Diretor de Secretaria.

SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO
Juíza do Trabalho

R$ 216,00

08ª VDT DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400. 6o. PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00153-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0008-MC 00018-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): IDANIR BUENO DE SOUZA
Réu(s): GRANOCERES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CE-
REAIS LTDA
Advogado(s): FATIMA LUIZA GEBARA CASABURI
PR22913
INTIME-SE O REQUERENTE PARA INFORMAR, NO PRA-
ZO DE 10
DIAS, O ENDEREÇO ATUALIZADO DA RECLAMADA,
SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 00041-1991-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA
Réu(s): ESTADO DO PARANA-PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
INIIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE 10
DIAS, FORNECA
AS COPIAS NECESSARIAS PARA COMPLEMENTACAO
DO PRECATORIO RE
QUISITORIO ACOSTADO A CONTRACAPA DESTES

PROCESSO TRT-PR-0008-ET 00159-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Embargante(s) : DERLY JOSE VERLANG
Embargado(s) :: ADENILSON MOTTA VIEIRA
Advogado(s): LUIZ SALVADOR PR5439
EMBARGOS DE TERCEIROS PROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-0008-ET 00183-2002
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Embargante(s) : VILMAR SALVADOR DA CUNHA
Embargado(s) :: LASER PRESS INDÚSTRIA GRAFICA E
EDITORA LTDA
Advogado(s): EDER GONCALVES SC5759
A QUESTAO ESTA DECIDIDA POR SENTENCA COM
TRANSITO EM JULGADO
CERTIFICADO NOS AUTOS. INTIME-SE E ARQUIVEM-
SE.

PROCESSO TRT-PR-0008-ET 00221-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Embargante(s) : FREDERICO JOSE DE BRITTO LEITE
Embargado(s) :: NILOAR FELIX CARNEIRO
Advogado(s): ROGERIO POPLADE CERCAL PR7072
O JUIZO JULGA PROCEDENTE A ACAO FORMULADA,
RECONHECENDO A
CONDICAO DE TERCEIRO DO EMBARGANTE

PROCESSO TRT-PR-0008-ET 00259-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Embargante(s) : RAFAELLA KALIL TOZIN
Embargado(s) :: ROSANGELA VENANCIO
LEOPLAST PLASTICO LTDA
Advogado(s): JOSIANE MARCIA D’ALENCOURT PELLIS-
SARI PR14369
PARA ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS, (ART.1050 E
282 DO CPC),
FACULTO A EMBARGATNE, PARA NO PRAZO DE DEZ
DIAS, APRESENTAR
A QUALIFICACAO COMPLETA DOS EMBARGADOS (EN-
DEREÇO, CEP, CIDA
DE), SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL

PROCESSO TRT-PR-0008-ET 00297-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Embargante(s) : SAAM SERVICOS AUXILIARES TRANS-
PORTES AEREOS LTDA
Embargado(s) :: PAULO ROBERTO CECHIM DULEBA (ES-
PÓLIO)

Advogado(s): JOSE VICENTE DA SILVA PR18380
INTIME-SE O EMBARGANTE PARA QUE, NO PRAZO DE
DEZ DIAS,
COMPROVE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS, SOB PENA
DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 00419-1989-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): NEUSA FRASSON DO AMARAL
Réu(s): BANCO REGIONAL DE DESENVOLV DO EXTRE-
MO SUL BRDE
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB PR6838
INTIME-SE A CREDORA PARA CUMPRIMENTO DAS
DECISOES DE FLS.
645-646 E 703-706, CIENTE DE QUE DEVE MANTER O
CALCULO ORI
GINAL QUANTO AOS PONTOS NAO ALTERADOS PARA
MELHOR CONFEREN
CIA.

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 00419-2003
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
REQUERENT(S): MARCELO ASSUMPCAO
Requerido(s): EDITORA PAR LTDA
Advogado(s): SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO PR18933
EDGAR JOSE DOS SANTOS PR29698B
AGUARDE-SE A BAIXA DOS PRINCIPAIS

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 00712-2003
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
REQUERENT(S): JOSE CARLOS DE LIMA
Requerido(s): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO
BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
CONCEDIDA A SUSPENSAO, AGUARDANDO NO ARQ.
PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 00713-2003
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
REQUERENT(S): JOAO MARIA MARTINS
Requerido(s): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO
BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
CONCEDIDA A SUSPENSAO, AGUARDANDO NO ARQ.
PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 00714-2003
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
REQUERENT(S): AILTON APARECIDO MARCH
Requerido(s): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO
BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
CONCEDIDA A SUSPENSAO, AGUARDANDO NO ARQ.
PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 00716-2003
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
REQUERENT(S): SALETE SUZANA BONAFINI
Requerido(s): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO
BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
CONCEDIDA A SUSPENSAO, AGUARDANDO NO ARQ.
PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 00718-2003
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
REQUERENT(S): MARIA LUCIA DOS SANTOS
Requerido(s): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO
BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
CONCEDIDA A SUSPENSAO, AGUARDANDO NO ARQ.
PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 00719-2003
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
REQUERENT(S): IOLANDA AUXILIADORA REMEDIO
ARCHANGELO
Requerido(s): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO
BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
CONCEDIDA A SUSPENSAO, AGUARDANDO NO ARQ.
PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 00787-2003
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
REQUERENT(S): JOSE DIRCEU GIANSANTE
Requerido(s): BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
CONCEDIDA A SUSPENSAO, AGUARDANDO NO ARQ.
PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 00848-1989-(20 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): PEDRO COELHO
Réu(s): BANCO DE CREDITO REAL DE MINAS GERAIS
S-A
Advogado(s): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI
PR14015

CARINA PESCAROLO PR23787
MANIFESTEM-SE AS PARTES, INICIANDO PELO EXECU-
TADO, QUANTO AO
DEPOSITO DE FLS.1047, NO PRAZO SUCESSIVO DE 10
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 00851-1998-(20 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SERGIO DE OLIVEIRA
Réu(s): TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S-A
Advogado(s): CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO PR27196
VISTAS AS PARTES, PELO PRAZO DE DEZ DIAS, INICI-
ANDO-SE PELA
EXECUTADA, DOS CALCULOS REFEITOS PELO CONTA-
DOR AS FLS.705 E
SEGUINTES, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 00888-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
REQUERENT(S): ISABELLA FANAYA DE SOUZA
MAYRHOFER
Requerido(s): HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB PR6838
INTIME-SE O CREDOR PARA DEPOSITAR, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, A
ANTECIPACAO DOS HONORARIOS DO CONTADOR
(ART.588, I, DO CPC)
NO IMPORTE DE R$ 100,00.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 00952-1991-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JANETE SCHMITT KREUSCH
Réu(s): ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO)
Advogado(s): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
APRESENTAR PECAS PARA FORMACAO DO PRECATO-
RIO REQUESITORIO

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 01352-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): ITALO FERREIRA
Reclamada(S): GMF COMÉRCIO ALIMENTOS BEBIDAS
SIMILARES LTDA
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
REVOGADO O ITEM II DA FLS.101. IMPOSSIVEL RECLA-
MAR A INDENI
ZACAO DO SEGURO-DESEMPREGO. INTIME-SE O CRE-
DOR.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 01863-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): PAULO SERGIO BORGES
Réu(s): TC CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA
Advogado(s): JOSE PAULO GRANERO PEREIRA PR17885
INTIME-SE A EXECUTADA PARA QUE, NO PRAZO DE 5
DIAS, RETIRE
OS DOCUMENTOS ACOSTADOS, MEDIANTE RECIBO,
APRESENTANDO-OS
CORRETAMENTE PREENCHIDOS, SOB PENA DE INDE-
NIZACAO DE VALOR
EQUIVALENTE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 04511-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): AGNALDO GERALDO LIPSKI
Réu(s): IMOBILIARIA CILAR LTDA
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
ALBERTO MANENTI PR20617
HOMOLOGADO O ACORDO ENTABULADO PELAS PAR-
TES AS FLS.310-316,.
CONCEDE-SE A RECLAMADA PRAZO DE DEZ DIAS
PARA COMPROVACAO
NOS AUTOS DO RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO.

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 04898-1999-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
REQUERENT(S): OSMANI PEICHARQUE
Requerido(s): REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM
LIQUIDACAO)
FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
INTIME-SE O CREDOR PARA QUE FORME A CARTA DE
SENTENCA DE
FORMA ADEQUADA, JUNTANDO AS PECAS QUE FAL-
TAM E QUE SE
ENCONTRAM NOS AUTOS PRINCIPAIS, EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 05140-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOAO FLORENTINO MARTINS
Réu(s): CONDOMINIO PARQUE DAS AMOREIRAS
Advogado(s): JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK
PR12664
REABRO PARA A EXECUTADA, O PRAZO DE DEZ DIAS,
PARA COMPLE
MENTAR A SUA IMPUGNACAO DE FLS.229-230, COM
INDICACAO DE
ITENS E VALORES OBJETO DA DISCORDANCIA, SOB
PENA DE PRECLU
SAO (ARTIGO 879, 2o. PARAGRAFO)

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 07151-2001
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): VALMIR HOFFMANN
Reclamada(S): ROSANGELA DE OLIVEIRA FABIANO
Advogado(s): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH PR13467
INDEFIRO O REQUERIDO AS FLS. 86, POR SER ONUS
DA PARTE.
AGUARDE-SE PELO PRAZO DE DEZ DIAS, MANIFESTA-
CAO DO EXEQUENTE NO SILENCIO, ARQUIVEM-SE
PROVISORIAMENTE OS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 07164-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANTONIO INACIO SOUZA
Réu(s): ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE ENSINO QUA-
LIFICADO
Advogado(s): PLINIO ALOISIO BACH PR20192
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, QUANTO AOS
BENS NOMEADOS A PENHORA, PELA EXECUTADA

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 07884-2000-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ROGERIO CASSIANO LEMOS
Réu(s): CENTRALPAR COOP CENTRAL ALIMENTOS DO
PARANA LTDA
Advogado(s): DERMOT RODNEI DE FREITAS BARBOSA
PR7362
INTIME-SE O CREDOR PARA MANIFESTACAO, EM 10
DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 07886-2001-(30 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): ADRIANA DE GODOY
Reclamada(S): VIVIANE NALEVAICO
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
CONCEDIDO O PRAZO REQUERIDO AS FLS.61.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 08292-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MIRIAM WALESKO
Réu(s): INSTITUTO DE ENSINO CAMOES
INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR CAMOES
INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR PRIMEIRO MUNDO
Advogado(s): VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
INTIME-SE O CREDOR PARA QUE, NO PRAZO DE 10
DIAS, RETIRE A
CTPS ACOSTADA NA CONTRACAPA DESTES, BEM
COMO PARA QUE MANI
FESTE-SE, REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREI-
TO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 08527-2001
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ADELAIDE ANTONIOLI
Réu(s): MALLERIE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BOL-
SAS LTDA
FRANCISCO JOSE MADRID CHAVES
ELAINE CIRSTINA MADRID CHAVES
Advogado(s): JAQUELINE MARIA MOSER PR17847
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE
DEZ DIAS,
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA
DE ARQUI
VAMENTO PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 09230-1999-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
REQUERENT(S): JORGE LUIZ FRANCO DE JESUS
Requerido(s): COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Advogado(s): MARCELO MOKWA DOS SANTOS PR22724
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA ELABORACAO DOS
CALCULOS DE LIQUI
DACAO NO PRAZO PRECLUSIVO DE 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 10552-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): AGLACYR DE FATIMA STOCO
Réu(s): DOBIGNIES & CIA LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA MANIFESTACAO, NO
PRAZO DE DEZ
DIAS, QUANTOS AOS BENS NOMEADOS A PENHORA
PELA EXECUTADA

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 11498-1998-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARCO ALBERTO ALVES DA SILVA RODRI-
GUES
Réu(s): ZOTELLI & TOMAS OBRAS INDÚSTRIAIS LTDA
NIVALDO ZOTELLI
Advogado(s): JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO PR17573
INFORME O EXEQUENTE, NO PRAZO DE DEZ DIAS, O
ENDEREÇO DO
SOCIO ROBERTO A FIM DE POSSIBILITAR CITACAO EM
NOME PRO-
PRIO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 12036-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ELISANGELA GONCALVES DOS SANTOS NO-
WAKOWSKI
Réu(s): BODZIAK E SANTOS LTDA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNE-
CK PR10666A
INTIME-SE A RECLAMANTE PARA QUE, NO PRAZO DE
DEZ DIAS,
APRESENTE SUA CTPS PARA ANOTACOES

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 12794-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARINES DA CRUZ MENDES MARINHO
Réu(s): RESTAURANTE E LANCHONETE CENTRO CIVI-
CO LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ
PR14325
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, QUANTO AOS
BENS NOMEADOS A PENHORA PELA EXECUTADA

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 12903-2001-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
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Autor(es): ORLANDO CESAR SLONIK
Réu(s): ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES ELETRONI-
CAS LTDA
Advogado(s): JOAO MAESTRELI TIGRINHO PR4844
INTIME-SE A RECLAMADA DA PENHORA (PRAZO DE 5
DIAS) QUE DEVE
RA, NO MESMO PRAZO, E SOB PENA DE RESTAR CON-
FIGURADO ATO
ATENTATORIO A DIGNIDADE DA JUSTICA, JUNTAR
TERMO DE ANUENCIA
DA PROPRIETARIA PARA INDICACAO DOS IMOVEIS A
PENNHORA. NO
MESMO PRAZO, DEVERA COMPROVAR QUE O REPRE-
SENTANTE DA PROPRIE
TARIA TEM PODERES PARA TANTO, JA QUE O IMOVEL
NAO PERTENCE A
EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 13268-1995-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ELOI SANTOS FERREIRA
Réu(s): DUOMO INDÚSTRIA ACRILICO FIBRA VIDRO
LTDA
PRODOMO IND COMÉRCIO GABINETES EQUIPAMEN-
TOS LTDA
JULIANA AZEVEDO LEAO REGO
LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA
Advogado(s): DANIEL CORREA POLAK PR27619
INFORME O CREDOR AO JUIZO SOBRE OS VALORES
RECEBIDOS PERAN
TE O MM. JUIZO FALIMENTAR

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 13319-2002
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): NEUSA MARIA FERREIRA
Réu(s): CAFE CAIPIRA
Advogado(s): RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
LUCIA ROSSETO THEODORO PR22136
HOMOLOGADO O ACORDO ENTABULADO PELAS PAR-
TES AS FLS.49
CUSTAS PELA EXECUTADA, DISPENSADAS. EMOLU-
MENTOS PELA
DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA FLS.48, PELA
EXECUTA
DA, PARA PAGAMENTO NO PRAZO DE DEZ DIAS.
CONCEDE-SE A EXECUTADA ATE 10.01.2004, PARA
COMPROVA
CAO NOS AUTOS DO RECOLHIMENTO PREVIDENCIA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 14641-2000-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ROBERTO ROMEDIO DORIGO
Réu(s): RESTAURANTE LA RECOLETA LTDA
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, INDI
QUE BENS PASSIVEIS DE PENHORA, SOB PENA DE AR-
QUIVAMENTO
PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 17313-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): EMERSON ROBERTO MEDEIROS
Réu(s): PRE FABRICADOS JUNCAO LTDA
Advogado(s): KARLA NEMES PR20830
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA MANIFESTACAO, NO
PRAZO DE DEZ
DIAS, QUANTO AO BEM NOMEADO A PENHORA PELA
EXECUTADA AS
FLS.7-9 DA CP

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 17981-2000-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VALMIR DOS SANTOS PEREIRA
Réu(s): CIDADELA S-A
Advogado(s): CLEBER EDUARDO ALBANEZ PR26725
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, INDI
QUE BENS PASSIVEIS DE PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 18863-1992-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARCO ANTONIO SOUZA MARTINS
Réu(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): STELA MARLENE SCHWERZ PR18802
INTIME-SE A RECLAMADA PARA PAGAMENTO DA DI-
FERENCA ATUALIZA
DA EM 5 DIAS, SOB PENA DE PENHORA DE DINHEIRO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 19386-1999
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): TANIA PADILHA
Réu(s): TERMO FACIL REPR E MONTAGEM DE CAMA-
RAS FRIG LTDA
CURT HEMMER
Advogado(s): ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR
PR17699
AGUARDE-SE MANIFESTACAO, NO ARQUIVO PROVI-
SORIO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 19650-1999
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VALDIR BARBOSA DO NASCIMENTO
Réu(s): COMAZZI JUNIOR & CIA LTDA
DOCE MARINO IND E COM DE PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS
MARINO COMAZZI JUNIOR
NADYR WEFFORT COMAZZI
Advogado(s): DENAIR DE SOUSA BRUNO PR14196
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, RE

QUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO
PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 21560-1991-(20 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SINDASPP
Réu(s): MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO PR10285
VALDOMIRO SANTIN PR18272
INTIMEM-SE AS PARTES, PARA MANIFESTACO NO PRA-
ZO SUCESSIVO DE
10 DIAS, INICIANDO PELO EXECUTADO, QUANTO AO
DEPOSITO DE FLS
239

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 22581-2001
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ELVIS FERREIRA PEDROSO
Réu(s): HIDRAUPAR SERVICOS LTDA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, RE
QUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO
PROVISORIO DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 23126-1998
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): PAULO CESAR PEREIRA THOMAZ
Réu(s): CLINICA SANTA MARGARIDA CLISAMA S-C
LTDA
Advogado(s): ELCELY TEREZINHA FRANKLIN CAMINHA
PR7844
FACE AO SILENCIO DO EXEQUENTE, RETORNEM AO
ARQ. PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 24438-1994
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): OSCAR PEREIRA DE SOUZA FILHO
Réu(s): SIGEL SISTEMAS DE ILUMINACAO LTDA
SIGEL ELETROMETALURGICA LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
FICA LEVANTADA A PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 25239-1997
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
REQUERENT(S): AUREA DOS REIS
Requerido(s): BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
BANERJ
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO PR10285
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
ROSICLEIRE APARECIDA DE OLIVEIRA SP111470
AGUARDE-SE BAIXA DOS AUTOS PRINCIPAIS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 25602-1997-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): DARCI FERNANDES DE SOUZA
Réu(s): LUIZ AFONSO PEREIRA FOWLER
Advogado(s): JOAO CARLOS REQUIAO PR10399
INTIME-SE A EXECUTADA PARA RETIRAR O BEM PE-
NHORADO (FLS.
51) COM PAGAMENTO DAS DEPESAS DE ARMAZENA-
GEM, SOB PENA
DE ABANDONO DO BEM

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 25742-1997-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE KIZLEK
Réu(s): TVA SUL PARANA LTDA
Advogado(s): IRIA REGINA MARCHIORI PR12239
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE MANIFESTE-SE
SOBRE OS CALCU
LOS REFEITOS PELA CONTADORA DO JUIZO (FLS.374-
417), NO PRA
ZO DE 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 26029-1998
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VERA LUCIA RIBEIRO OLHENIKA
Réu(s): HTV COMUNICACOES LTDA
Advogado(s): JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO PR11552
FICA LEVANTADA A PENHHORA FLS.314

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 28600-2000-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE DONATILO FERREIRA DE LIMA
Réu(s): POSITIVA LIMPEZA E MAO DE OBRA ESPEC S-C
LTDA
A DECISIVA LIMPEZAS TECNICAS LTDA
Advogado(s): BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MA-
CEDO PR15811
ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
I-REVEJO O ITEM V E VII DA SENTENCA DE FLS.207;
II-CORRIGE-SE A OMISSAO DA SENTENCA DE FLS.207,
ITEM II, PA
RA ACRESCENAR CUSTAS PELA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 28757-1997-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
REQUERENT(S): AREUS HERMOGENES FERREIRA
Requerido(s): REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM
LIQUIDACAO)
Advogado(s): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
JULIANA MARTINS PEREIRA PR26382
EMBARGOS A EXECUCAO ACOLHIDOS EM PARTE, CUS-
TAS PELA EXECU
TADA NO VALOR DE R$ 44,26
IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDACAO REJEITA-
DA, CUSTAS PELA
EXECUTADA NO VALOR DE R$ 55,35

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 30812-1998-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): OTAVIANO MOTTA DOS SANTOS
Réu(s): SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Advogado(s): MAURICIO ARANTES MARTINS PR15298
MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
EMBARGOS A EXECUCAO ACOLHIDOS PARCIALMEN-
TE
CUSTAS PELA EXECUTADA, NO VALOR DE R$ 44,26

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 31441-1999
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
REQUERENT(S): GETULIO CORDEIRO DA COSTA
Requerido(s): BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S-A
Advogado(s): ROSALINA MARIA DE QUADROS SCHE-
FFER PR10994
INDALECIO GOMES NETO PR23465
AGUARDE-SE A BAIXA DOS PRINCIPAIS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 34576-1995-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE MARIA DA SILVA
Réu(s): BERNECK & CIA
Advogado(s): BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MA-
CEDO PR15811
MARCO ANTONIO GUIMARAES PR22427
EMBARGOS A EXECUCAO ACOLHIDOS PARCIALMEN-
TE CUSTAS PELA EXECUTADA, NO VALOR DE R$ 44,26

 14a. VT DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400, 2o. PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00044/2003 J142X2349

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0014-CS 00470/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
REQUERENT(S): SEVERINO FERREIRA DA PAZ NETO
REQUERIDO(S): EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHO-
RA DA PENHA S/A
ADV(S): MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS
PR21422
QUERENDO DEVERA O EXEQUENTE,EM 05(CINCO)
DIAS, APRESENTAR CON-
TRAMINUTA AOS EMBARGOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 00840/1993 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): YOUSSEF FARAH SAID
Reu (S): INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA (F CAETA-
NO M ROCHA)
ADV(S): MARION DE BASTOS KUSTER PR18486
R.DESPACHO DE FL.399.INTIME-SE O EXEQUENTE
PARA FORNECER AS
PECAS COMPLEMENTARES PARA FORMACAO DO
PRECATORIO.FORNECIDAS,
EXPECA-SE O PRECATORIO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 00962/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): PAULO TEIXEIRA DE SOUZA
Reu (S): ELETROFRIO LTDA
ADV(S): DIRCEU PAGANI PR4866
R.DESPACHO DE FL.351.J.PROCESSE-
SE.QUERENDO,DEVERA O EXECUTA
DO APRESENTAR CONTRAMINUTA A ISL-IMPUGNA-
CAO A SENTENCA DE LI
QUIDACAO DO EXEQUENTE DE FL.351/359.PRAZO
05(CINCO)DIAS,SOB
PENA DE PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 00975/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): PAULO SERGIO KASPCHAK
Reu (S): ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA S/C LTDA
ADV(S): NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA SP148230
INTIME-SE A EXECUTADA PARA QUE PAGUE O
DEBITO,EM 05 DIAS,SOB
PENA DE OS BENS PENHORADOS IREM A HASTA
PUBLICA,OCASIAO EM
QUE SERAO ACRESCIDAS AS DESPESAS PARA
TANTO,NOS TERMOS DA OR
DEM DE SERVICO CONJUNTA NÌ 02/2002.DECORRIDO
O PRAZO E NO SI
LENCIO,PROSSIGA-SE COM A HASTA PUBLICA DOS
BENS PENHORADOS.

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 01051/2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): ISAIAS RODRIGUES DE MORAES
Reclamada(S): REGINA CLAUDINO LUERSEN DA SILVA
(ME)
ADV(S): RUTH DA COSTA GANDOLFO PR19183A
J.DIGA O AUTOR.REFERENTE A PETICAO DA RECLA-
MADA DE FL.30

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 01107/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): SONIA RENATA DOS SANTOS
Reu (S): HORIZONTE TRABALHO TEMPORARIO LTDA
: INDUSTRIAS TODESCHINI S/A
ADV(S): JOSENEY CARNEIRO PR23016
QUERENDO,DEVERA O EXEQUENTE,EM
05(CINCO)DIAS,SOB PENA DE PRE CLUSAO, APRESEN-
TAR CONTRAMINUTA AOS EMBARGOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 01187/2003 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA

Autor (S): SANDRA ROSA
Reu (S): CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO S/C LTDA
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
R.DESPACHO DE FL.37.J.DIGA O AUTOR.REFERENTE AO
OFICIO DA DE
CIMA VT.DE CURITIBA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 01301/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LUCIVANE DE GOUVEIA
Reu (S): RPC REDE PARANAENSE DE COMUNICACAO
: EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
ADV(S): ROSEMEIRE ARSELI PR19717
INTIME-SE A RECLAMADA A PROCEDER O DEPOSITO
NA CONTA VINCULADA DA AUTORA,NO PRAZO DE 10
DIAS,REFERENTE AO FGTS,SOB PENA DE EXECUCAO
DIRETA PELO EQUIVALENTE.NOMEIO PERITO...

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 01427/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ANDRE MACHADO SOARES
Reu (S): MACROPLASTIC IND E COM DE EMBALAGENS
LTDA
ADV(S): ADRIANA HILGENBERG DE ARAUJO PR22274
R.DESPACHO DE FL.295...INTIME-SE A RECLAMADA A
FORNECER AO
AUTOR AS GUIAS PARA SAQUE DOS DEPOSITOS DO
FGTS E SEGURO DE-
SEMPREGO,EM 10 DIAS,SOB PENA DE EXECUCAO
DIRETA,COMO FIXADO
NA SENTENCA.CUMPRIDO O QUANTO SUPRA
DETERMINADO,PROSSIGA- SE
COMODETERMINADO NA CARTA DE
SENTENCA.CITANDO-SE A RECLAMADA.
NAO SENDO CUMPRIDO,RETORNEM OS AUTOS AO
PERITO PARA APURACAO
DOS VALORES,EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 01496/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): AMAURI CESAR MACHADO
Reu (S): LAERCIO BORGES DA SILVA INSTALACAO(ME)
: SENTER SERVICOS DE ENGENHARIA TERMICA
: ROBERT BOSCH DO BRASIL
ADV(S): PEDRO EUCLIDES UTZIG PR21362
TENDO EM VISTA QUE NAO HA PEDIDO NEM CONDE-
NACAO NOS AUTOS DE
ENTREGA DO TRCT OU LIBERACAO DOS VALORES
DEPOSITADOS EM CON-
TA VINCULADA DO FGTS,INDEFERE-SE O QUANTO
REQUERIDO PELO RE-
CLAMANTE,DEVENDO ESTE OBSERVAR AS NORMAS
DA CEF QUANTO A LI-
BERACAO DO SALDO DE SUA CONTA
VINCULADA.INTIME-SE E ARQUIVEM
SE OS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 01572/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): WLADIMIR RODRIGUES
Reu (S): JJS EMPREIT DE MAO DE OBRA NA CONSTR
CIVIL LTDA
: CIDADELA S/A
ADV(S): MARIA APARECIDA RAMINA PR18472
O EXEQUENTE DEVERA COMPARECER NESTA SECRE-
TARIA PARA ASSINAR
O AUTO DE DEPOSITO DO IMOVEL PENHORADO,NO
PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 01593/1993 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): NELSI JOSE BONALUME
Reu (S): CONFECCOES RAVELO LTDA
ADV(S): REJANE FONTES PR17299
J.DIGA O AUTOR.REFERENTE A PETICAO DE FL.306/316

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 01641/1993 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): REGIANE REY FERNANDES
Reu (S): PEDROSO & LARA LTDA - ME
: RESTAURANTE PRADO VELHO
ADV(S): JAIRO LOPES DE OLIVEIRA PR13803
EDENAN MARTINEZ BASTOS PR8843
PROCESSEM-SE OS EMBARGOS A EXECUCAO,APOS A
GARANTIA INTEGRAU
DESTA.CUMPRA O EXEQUENTE O QUANTO DETERMI-
NADO AS FL.170

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 02358/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): SHIRLEI TANHOLE DE LIMA
Reu (S): H NICKHORN & CIA LTDA
: HELMUTH NICKHORON
ADV(S): PEDRO EUCLIDES UTZIG PR21362
NADA A DEFERIR QUANTO A ANOTACAO DA CTPS DA
AUTORA,EIS QUE
NAO CONSTA NO ACORDO DE FL.31/32 NEM NO PEDI-
DO INICIAL.APRE-
SENTE A AUTORA,EM 10 DIAS,BENS PASSIVES DE PE-
NHORA DE PROPRI
EDADE DA EXECUTADA,SOB PENA DE ARQUIVAMEN-
TO PROVISORIO POR
PRAZO INDETERMINADO,DIANTE DO SILENCIO DOS
BANCOS QUANTO A
ORDEM DE BLOQUEIO,PRESUMINDO-SE NAO HAVER
SALDO OU CONTA BAN
CARIA

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 02409/2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): GRACIELE DA SILVA
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Reclamada(S): RECICLAR LTDA
ADV(S): ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR PR17699
APRESENTE O AUTOR,EM 10 DIAS,O ATUAL E COMPLE-
TO ENDERECO DA
1a.RECLAMADA,PARA A DEVIDA INTIMACAO,SOB
PENA DE INDEFERIMEN
TO DA INICIAL E EXTINCAO DO FEITO SEM O JULGA-
MENTO DO MERITO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 02569/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOSE MARIA DE OLIVEIRA SUTIL
Reu (S): MASTEC BRASIL S/A
ADV(S): ALBERTO MANENTI PR20617
J.MANIFESTE-SE A PARTE CONTRARIA,NO PRAZO DE
10 DIAS,QUANTO
AOS DOCUMENTOS ORA APRESENTADOS.REFERENTE
A MANIFESTACAO DA
RECLAMADA QUANTO AO LAUDO PERICIAL

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 02892/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOAQUIM BASTOS FERREIRA
Reu (S): COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS
CAVO
ADV(S): FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
J.DIGA O AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 03039/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): ANGELA MARIA MENDONCA
Reclamada(S): APMI SAZA LATTES
ADV(S): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496
MANIFESTE-SE A EXEQUENTE QUANTO AO PROSSE-
GUIMENTO DA EXECU-
CAO,APRESENTANDO,EM 10 DIAS, BENS PASSIVES DE
PENHORA.NO SI-
LENCIO,AGUARDE-SE NO ARQUIVO PROVISORIO POR
PRAZO INDETERMI-
NADO,ATE A LOCALIZACAO DE BENS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 03138/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LEANDRO LINS LEAL
Reu (S): SAKAGUSHI & FERNANDES LTDA
ADV(S): LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
MANIFESTE-SE A EXEQUENTE QUANTO AO PROSSE-
GUIMENTO DA EXECU-
CAO,APRESENTANDO,EM 10 DIAS, BENS PASSIVES DE
PENHORA.NO SI-
LENCIO,AGUARDE-SE NO ARQUIVO PROVISORIO POR
PRAZO INDETERMI-
NADO,ATE A LOCALIZACAO DE BENS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 03251/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): FLAVIO ZANDONADI PARRA
Reu (S): CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA S/A
ADV(S): HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
R.DESPACHO DE FL.509.INTIME-SE A EXECUTADA DA
GARANTIA DA E-
XECUCAO,PARA OS EFEITOS DO ART.884 DA
CLT.PRAZO 05(CINCO)DI-
AS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 03329/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): RAFAELA BERLEZ
Reu (S): MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS
: ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA
ADV(S): GIOVANI SCHLICKMANN PR25264
MANIFESTE-SE A EXEQUENTE QUANTO AO PROSSE-
GUIMENTO DA EXECU-
CAO,APRESENTANDO,EM 10 DIAS, BENS PASSIVES DE
PENHORA.NO SI-
LENCIO,AGUARDE-SE NO ARQUIVO PROVISORIO POR
PRAZO INDETERMI-
NADO,ATE A LOCALIZACAO DE BENS

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 03414/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): GERALDO MAGELA DE SOUZA
Reclamada(S): LISBOA E SOUZA LTDA
: EDSON LUIS DE SOUZA
: ANA MARIA LISBOA DE SOUZA
ADV(S): SILVINO DE ASSIS BRANDAO NETO PR16513B
MANTENHO O DESPACHO PROFERIDO A FL.159 DOS
AUTOS,UMA VEZ QUE
OS SOCIOS DA EXECUTADA SEQUER FORAM CITADOS
EM NOME PROPRIO,
INDEFERINDO-SE A PENHORA SOLICITADA.INTIME-SE
O EXEQUENTE PA
RA A DETERMINACAO CONSTANTE DE FL.153,SOB AS
PENAS LA PREVISTAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 03776/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): PAULO ALVES DA SILVA
Reu (S): WD APARELHOS DE REFRIGERACAO ME
: ROSALMO MARIANO ARCHANJO
: IVETE KUTHS ZANETTI
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
MANIFESTE-SE A EXEQUENTE QUANTO AO PROSSE-
GUIMENTO DA EXECU-
CAO,APRESENTANDO,EM 10 DIAS, BENS PASSIVES DE
PENHORA.NO SILENCIO,AGUARDE-SE NO ARQUIVO
PROVISORIO POR PRAZO INDETERMI-
NADO,ATE A LOCALIZACAO DE BENS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 03886/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): FABIANE CONRADI DE FIGUEIREDO

Reu (S): ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES LTDA
: FEDERACAO DE VELA E MOTOR DO PARANA
ADV(S): LINEU ROBERTO MICKUS PR10604
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE QUANTO AO PROSSE-
GUIMENTO DA EXECU-
CAO,APRESENTANDO EM 10 DIAS,O ATUAL E COMPLE-
TO ENDERECO DO
EXECUTADO,PARA A DEVIDA CITACAO.NO
SILENCIO,AGUARDE-SE NO AR
QUIVO PROVISORIO POR PRAZO INDETERMINADO,ATE
A LOCALIZACAO
DO ATUAL ENDERECO OU NOVA MANIFESTACAO DO
EXEQUENTE

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 03982/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ODETE DA SILVA OLIVEIRA
Reu (S): DITTRICH E DITTRICH LTDA
: CLOVIS DITTRICH JUNIOR
ADV(S): FERNANDO LUIZ RODRIGUES PR21213
MANIFESTE-SE A EXEQUENTE QUANTO AO PROSSE-
GUIMENTO DA EXECU-
CAO,APRESENTANDO,EM 10 DIAS, BENS PASSIVES DE
PENHORA.NO SI-
LENCIO,AGUARDE-SE NO ARQUIVO PROVISORIO POR
PRAZO INDETERMI-
NADO,ATE A LOCALIZACAO DE BENS

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 04119/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): VANESSA MARQUES DOS SANTOS
Reclamada(S): CONFEITARIA TARTUFOS LTDA
: JUSSARA DO ROCIO HANINEC
: HELENA HANINEC
ADV(S): DENISE CRISTINE BORGES PR28057
REPORTO-ME AO DESPACHO DE FL.44

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 04443/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LUCIDALVA SOARES
Reu (S): METROPOLITANA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
: KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL LTDA
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
R.DESPACHO DE FL.248...INTIME-SE O AUTOR A APRE-
SENTAR SUA
CTPS,NO PRAZOD E 05 DIAS A FIM DE QUE A PRIMEI-
RA RECLAMADA ,
SEJA INTIMADA EM IGUAL PRAZO,A PROCEDER AS
ANOTACAOES DEVI -
DAS.CONFORME DETERMINADO NA SENTENCA DE
FL.137 DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 04658/2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): VALDIR ANTONIO RESCHKE
Reu (S): EXPRESSO MERCURIO S/A
ADV(S): JAMES WAHL PR19441
J.MANIFESTE-SE A PARTE CONTRARIA,NO PRAZO DE
10 DIAS,QUANTO
AOS DOCUMENTOS ORA APRESENTADOS.(FL.195/252)

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 05127/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): OLIVIO ARMANDO TISSOT FILHO
Reclamada(S): VANDELI DE MOURA PENKAL
ADV(S): CARLOS WAGNER SILVA SEVERO PR21240
REPORTO-ME AO DESPACHO DE FL.21 DOS AUTOS.NO
SILENCIO,AGUAR-
DE-SE NO ARQUIVO PROVISORIO POR PRAZO
INDETERMINADO,ATE A LO
CALIZACAO DO RECLAMADO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 05178/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): OTAVIO FERNANDO ARAUJO
Reu (S): NILSO OTAVIO MONTEIRO CONFECCOES
: CONSTRUTORA ANDRE RIBEIRO LTDA
: DONATO GULIM
: CIDADELA S/A
ADV(S): MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
MANIFESTE-SE A EXEQUENTE QUANTO AO PROSSE-
GUIMENTO DA EXECU-
CAO,APRESENTANDO,EM 10 DIAS,BENS PASSIVEIS DE
PENHORA.NO SI-
LENCIO,AGUARDE-SE NO ARQUIVO PROVISORIO POR
PRAZO INDETERMI-
NADO,ATE A LOCALIZACAO DE BENS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 05520/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOSE ADIL MEIRA DE LARA
Reu (S): APS CONSTRUTORA CIVIL LTDA
ADV(S): ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM PR20676
INTIME-SE A EXECUTADA ATRAVES DE SEU PROCU-
RADOR, A INDICAR
FIEL DEPOSITARIO PARA O IMOVEL PENHORADO,NO
PRAZO DE 05 DIAS
DEVENDO,NESSE CASO O DEPOSITARIO COMPARECER
NA SECRETARIA DA
VARA PARA ASSINAR O AUTO DE DEPOSITO OU EN-
TREGAR AS CHAVES
DO IMOVEL PARA QUE O EXEQUENTE SEJA NOMEA-
DO COMO FIEL DEPOSI
TARIO.ADVIRTA A EXECUTADA QUE SEU SILENCIO
SERA CONSIDERADO COMO ATO ATENTATORIO A DIG-
NIDADE DA JUSTICA, NOS TERMOS DO ARTIGO 600,II e
III DO CPC,DE APLICACAO SUBSIDIARIA, PASSIVEL DE
MULTA,NOS TERMOS DO ART.601 DO MESMO CODIGO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 05537/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JULIO ABRAO DOS SANTOS

Reu (S): WEBER CONSTRUCOES CIVIS LTDA
: DEMAWE IMOVEIS LTDA
ADV(S): MARCELO KOVALHUK PR15334
ALANA MARCHAND RENAUD PR33161
EM RAZAO DO FERIADO DE 28-10-2003,RELATIVO AO
DIA DO SERVI-
DOR PUBLICO,ADIA-SE A AUDIENCIA NESTES AUTOS
PARA O DIA 03
DE FEVEREIRO DE 2004, AS 09:00 HORAS.MANTEM-SE
AS COMINACOES
PERTINENTES

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 05693/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MARCUS VINICIUS VALLADAO DE LIMA
Reu (S): ANDRAGUS P S A T AER LTDA(MF)S FERNAN-
DO PENTEADO
: TAM TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS S/A
ADV(S): JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA PR18212
QUERENDO,DEVERA O EXEQUENTE,EM
05(CINCO)DIAS,APRESENTAR CON-
TRAMINUTA AOS EMBARGOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 05875/2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LUCIANO DA CUNHA
Reu (S): CANADA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
: PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA
: URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A
ADV(S): ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
REPORTO-ME AO DESPACHO DE FL.14

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 05950/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): VALDINEI RODRIGUES DA SILVA
Reu (S): COMERCIAL COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES
JK LTDA
ADV(S): FLAVIO VILMAR DA SILVA PR12035
JA FOI DILIGENCIADO NO ENDERECO INFORMADO
PELO EXEQUENTE,NAO
SENDO ENCONTRADO NEM O EXECUTADO NEM OS
SOCIOS,CONFORME CER-
TIDAO DE FL.65.DESTA FORMA, ENCAMINHEM-SE OS
AUTOS AO ARQUI-
VO PROVISORIO,COMO DETERMINADO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 05967/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS ANTONIO ZATTA
Reu (S): COMERCIAL DE PECAS PAULISTAS LTDA
ADV(S): JOSENEY CARNEIRO PR23016
TENDO EM VISTA QUE A EXECUCAO ENCONTRA-SE
GARANTIDA ATRAVES
DOS DEPOSITOS EFETUADOS(FL.171, 201 e 208),DE-SE
CIENCIA AO
EXECUTADO PARA OS FINS DE DIREITO.PRAZO 05 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 06490/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ DA SILVA
Reu (S): CODAPAR COMPANHIA DESENV AGROPECUA-
RIO DO PARANA
ADV(S): MIRIAM KLAHOLD PR17175
R.DESPACHO DE FL.396.J.PROCESSE-
SE.QUERENDO,DEVERA O EXEQUEN
TE,EM 05(CINCO)DIAS,APRESENTAR CONTRAMINUTA
AOS EMBARGOS A E
XECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 07252/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): GILMAR EDSON DE LIMA
Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
J.MANIFESTE-SE A PARTE CONTRARIA,NO PRAZO DE
05 DIAS,QUANTO
AOS DOCUMENTOS ORA APRESENTADOS.FL.619/694

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 07596/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ANDERSON MARTINS FRANCA
Reu (S): HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
ADV(S): MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO PR26656
DIANTE DO PEDIDO DE EFEITO MODIFICATIVO COM
OS EMBARGOS
DECLARATORIOS,DE-SE VISTAS A PARTE CONTRARIA
PARA MANIFESTA
CAO,PELO PRAZO DE
05(CINCO)DIAS,ENCAMINHANDO-SE A MESA,APOS
PARA JULGAMENTO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 07801/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LUCIANO DO ROCIO CORA
Reu (S): MR TAVARES E CIA LTDA
: STANDARD LOGISTICA
ADV(S): MAURO JOSE AUACHE PR17209
ADEMIR DA SILVA PR25410
PARA A HOMOLOGACAO DO ACORDO
NOTICIADO,DEVERAO AS PARTES COM
PARECER A SALA DE AUDIENCIAS DESTA VARA,DE 2a.A
5a.FEIRA AS
13h.,DEVENDO A PARTE RECLAMADA NESSE
MOMENTO,REGULARIZAR SUA
REPRESENTACAO PROCESSUAL,SE FOR O CASO.CASO
NAO COMPARECAM
ESPONTANEAMENTE,AGUARDE-SE A AUDIENCIA JA
DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 07887/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): RAFAEL RAMOS

Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
PARA A AUTUACAO DA CARTA DE SENTENCA,DEVERA
A PARTE AUTORA
(REQUERENTE),RECOLHER OS EMOLUMENTOS NOS
TERMOS DA LEI
10537/2002 E INSTRUCAO NORMATIVA NÌ 20/2002 DO
TST. PRAZO
05 DIAS.NO SILENCIO,ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO
TRT PARA JUL-
GAMENTO DO RECURSO ORDINARIO
INTERPOSTO,RESTANDO INDEFERIDO
O PEDIDO DE EXTRACAO DE CARTA DE
SENTENCA.INTIME-SE O AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 08146/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ANA DEGIS PEREIRA
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
QUERENDO DEVERA O EXEQUENTE,EM
05(CINCO)DIAS,APRESENTAR CON-
TRAMINUTA AOS EMBARGOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 09155/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): HELIO ALMEIDA FERREIRA JUNIOR
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S): ADROALDO JOSE GONCALVES PR20834B
J.MANIFESTE-SE A PARTE CONTRARIA.PETICAO DO
AUTOR DE FL.1352
a 1358.PRAZO 05 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 09994/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): FABIO ANDRE LANGBECKER
Reu (S): BANCO AMERICA DO SUL S/A
ADV(S): LINEU MIGUEL GOMES PR10605
ARIEL DA SILVEIRA PR18547A
R.DESPACHO DE FL.187.O DEPOSITO DE FL.186 NAO FOI
EFETUADO
DEVENDO REFERIDA PENHORA SER DESCONSIDERA-
DA DIANTE DO DEPOSI
TO ESPONTANEO DE FL.169.INTIME-
SE.QUERENDO,DEVERA O EXEQUEN-
TE,EM 05(CINCO)DIAS,APRESENTAR CONTRAMINUTA
AOS EMBARGOS A E
XECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 10409/1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): HELENA KUCHLER
Reu (S): PUCCINI COMERCIO DE ROUPAS LTDA
ADV(S): PAULO SERGIO GUEDES PR25648
MARCOS SUNG IL JO PR26362
RECEBO A INSURGENCIA DA EXECUTADA QUANTO A
AVALIACAO,COMO EM
BARGOS A EXECUCAO.INDEFERE-SE O PROCESSA-
MENTO POR INTEMPESTI
VOS.A INTIMACAO OCORREU NO DIA 04-07-
2003(FL.460),VENCENDO O
PRAZO DE 05 DIAS,EM 28-08-2003,DIANTE DAS SUSPEN-
SOES DE PRA
ZOS.A INSURGENCIA SOMENTE FOI PROLTOCOLADA
NO DIA 01-09-2003
INTIME-SE E PROSSIGA-SE

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 10460/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): WILSON ANTONIO BARP
Reu (S): FARFUS SCARANT & CIA LTDA
ADV(S): ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
QUERENDO,DEVERA O EXEQUENTE,EM
05(CINCO)DIAS,APRESENTAR CON-
TRAMINUTA AOS EMBARGOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 10971/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOSE DE SOUSA MARTINS
Reu (S): CONSTRUTORA VALOR LTDA
: CASA CONSTRUCAO LTDA
ADV(S): PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER PR10839
PRIMEIRAMENTE,ESCLARECA O AUTOR SOBRE A IN-
FORMACAO DA CERTI-
DAO DE FL.35,SOBRE A RAZAO SOCIAL DA SEGUNDA
RECLAMADA.PRAZO
DE 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 11123/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): NADIR AZEVEDO DA SILVA
Reu (S): ORLANDO CINI JUNIOR
: COOHABIF
: CINI CONSTRUCOES LTDA
ADV(S): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
MANIFESTE-SE O AUTOR,EM 10 DIAS,QUANTO AO
PROSSEGUIMENTO DA
ACAO.NO SILENCIO,AGUARDE-SE A AUDIENCIA JA
DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 11213/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOELTON ORLANDO MISERKOWSKI
Reu (S): PORTAGE ASSESSORIA CONSULTORIA EMPRE-
SARIAL LTDA
: ALCEMIR DE SOUZA
: LAUDICEIA RIBEIRO DOS SANTOS SOUZA
ADV(S): APARECIDO JOSE DA SILVA PR17607
APRESENTE O AUTOR,EM 10 DIAS,O ATUAL E COMPLE-
TO ENDERECO DA
PRIMEIRA RECLAMADA,PARA A DEVIDA INTIMACAO,
SOB PENA DE INDE
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FERIMENTO DA INICIAL E EXTINCAO DO FEITO SEM O
JULGAMENTO
DO MERITO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 11654/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ALTIVIR CZARNESKI
Reu (S): EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA SEGURAN-
CA S/C LTDA
: PETROBRAS DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PE-
TROLEO
ADV(S): INES ROSOLEM PR19205
QUERENDO,DEVERA O EXEQUENTE,EM
05(CINCO)DIAS,SOB PENA DE PRE
CLUSAO,APRESENTAR CONTRAMINUTA AOS EMBAR-
GOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 12045/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ALEXANDRE CONSTANTINO DE ALMEIDA
Reu (S): BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A
ADV(S): ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
PR15006
QUERENDO,DEVERA O EXEQUENTE,EM
05(CINCO)DIAS,APRESENTAR CON-
TRAMINUTA AOS EMBARGOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 12751/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): HUGO JUNIOR DOMINICKI
Reu (S): SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S): ADRIANA GLUCK CAMARGO PR26098
QUERENDO,DEVERA O EXEQUENTE,EM
05(CINCO)DIAS,SOB PENA DE PRE
CLUSAO,APRESENTAR CONTRAMINUTA AOS EMBAR-
GOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 12834/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): VANDERLON KESKOSKI
Reu (S): SIEMENS LTDA
ADV(S): ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO PR18231
QUERENDO,DEVERAO AS PARTES,EM
08(OITO)DIAS,SOB PENA DE PRE-
CLUSAO,APRESENTAR CONTRA-RAZOES AOS RECUR-
SOS ORDINARIOS IN -
TERPOSTOS AS FL.816/828(DO AUTOR) e FL.829/839(DA
RECLAMADA)

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 13194/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): HENRIQUE SIMAO DE BAURA
Reu (S): TRANSVEPAR TRANSPORTES E VEICULOS LTDA
ADV(S): MARGARETH BARBOSA DE AMORIM DE MA-
CEDO PR16510
R.DESPACHO DE FL.248.J.PROCESSE-
SE.QUERENDO,DEVERA O RECLAMA
DO APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO OR-
DINARIO DE FL. 248/
255,EM 08(OITO)DIAS,SOB PENA DE PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 13448/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LAURO ROUBE
Reu (S): GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURAN-
CA LTDA
ADV(S): AMAURI CARVALHO ALVES PR21891
R.DESPACHO DE FL.228.J.PROCESSE-
SE.QUERENDO,DEVERA O AUTOR A
PRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO DE FL.228/238 ,
EM 08(OITO)DIAS,SOB PENA D EPRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 13536/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): PAULO CESAR DE LARA
Reu (S): PANETTERIA DI QUALITA PANIFICADORA E
CONF LTDA
ADV(S): DEBORA FABIA DO NASCIMENTO PR22515
R.DESPACHO DE FL.111.J.PROCESSE-
SE.QUERENDO,DEVERA O RECLAMA
DO APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO OR-
DINARIO DE FL.111
a 118.PRAZO 08(OITO)DIAS,SOB PENA DE PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 13734/1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): UBIRATAN FERREIRA DE SOUZA
Reu (S): SOCIEDADE INIAO JUVENTOS
ADV(S): JAQUELINE MARIA MOSER PR17847
VITORIO KARAN PR18663
DEFIRO A FORMACAO DE AUTOS APARTADOS DE
AGRAVO DE PETICAO.AS
PECAS NECESSARIAS PARA SUA FORMACAO JA FORAM
ANEXADOS JUNTA-
MENTE COM A PETICAO SUPRA,ALERTANDO A AGRA-
VANTE DE QUE DEVE-
RAO SER OBSERVADAS AS INSTRUCOES A RESPEITO
DAS PECAS CONSI-
DERADAS ESSENCIAIS,ZELANDO PELA CORRETA
APRESENTACAO DAS PE-
CAS,SOB PENA DE NAO CONHECIMENTO DO
AP.PROCESSE-SE O AGRAVO
DE PETICAO INTERPOSTO PELO AUTOR,INTIMANDO-
SE A PARTE CONTRA
RIA A APRESENTAR CONTRAMINUTA,QUERENDO,NO
PRAZO LEGAL.AS PE-
TICOES ORIGINAIS DE AGRAVO DE PETICAO E
CONTRAMINUTA,DEVERAO
ACOMPANHAR O AP. APARTADO...NESTES AUTOS
PROSSIGA-SE C/EXEC.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 14226/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MARIA DO CARMO PEREIRA DOS SANTOS
Reu (S): MATERNIDADE CURITIBA LTDA
ADV(S): LIBIAMAR DE SOUZA PR27399
R.DESPACHO DE FL.333.J.PROCESSE-
SE.QUERENDO,DEVERA O AUTOR
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO DE FL. 333/353
EM 08(OITO)DIAS,SOB PENA DE PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 14542/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): FERNANDO DA SILVA PEREIRA
Reu (S): L C ADAM
ADV(S): DEISE CAROLINA MUNIZ REBELLO PR29305
R.DESPACHO DE FL.082.J.PROCESSE-
SE.QUERENDO,DEVERA O AUTOR,
EM 08(OITO)DIAS,APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO
RECURSO ORDINARI
O DE FL.082/093

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 14585/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JORGE LUIS GUEDES
Reu (S): FASA FORNECEDORA DE AUTO PECAS LTDA
ADV(S): ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA PR28228
R.DESPACHO DE FL.187.J.PROCESSE-
SE.QUERENDO,DEVERA O AUTOR,
EM 08(OITO)DIAS,APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO
RECURSO ORDINARI
O DE FL.187/196

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 15352/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): OSMAR MEIRA
Reu (S): TROMBINI EMBALAGENS LTDA
ADV(S): SUELY TEREZINHA BLACA PR18015
ECLAIR TAVARES TESSEROLI PR18683
DIOGO FADEL BRAZ PR20696
TERMO DE AUDIENCIA DE FL.613:...APOS,INTIMEM-SE
AS PARTES
PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO SUCESSIVO DE
10 DIAS,INICI-
ANDO-SE PELO RECLAMANTE.REFERENTE A PETICAO
DO SR.PERITO DE
FL.617.PRAZO DO AUTOR,ATE 07-01-2004; DO RECLA-
MADO DE:08-01
DE 2004 A 19-01-2004.CIENCIA AINDA AO AUTOR,DA
DATA DA AUDI
ENCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO DESIGNA-
DA PARA O DIA 05
(CINCO)DE FEVEREIRO DE 2004, AS 13:30 HORAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 15762/1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): VANDERLEY PAULUK
Reu (S): EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA SEGURAN-
CA S/C LTDA
: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
ADV(S): ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685
FL.393.J.PROCESSE-SE.QUERENDO,DEVERA O EXE-
QUENTE APRESENTAR
CONTRAMINUTA AO AGRAVO DE PETICAO DE FL.393/
421.PRAZO 08(OI
TO)DIAS,SOB PENA DE PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 15969/2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MANASSIS DA ROCHA MAIA
Reu (S): ADEMIR DA ROCHA GEIS
ADV(S): RAQUEL REGINA BENTO FARAH PR29194
INTIME-SE O AUTOR,NA PESSOA DE SEU
PROCURADOR,PARA QUE EMEN-
DE A INICIAL,EM 10 DIAS,APRESENTANDO O COMPE-
TENTE INSTRUMEN-
TO PROCURATORIO,SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL E EXTIN
CAO DO FEITO SEM O JULGAMENTO DO
MERITO.CUMPRIDO O QUANTO DE
TERMINADO,INCLUAM-SE OS AUTOS EM PAUTA E IN-
TIMEM-SE COM AS
FORMALIDADES LEGAIS E DE PRAXE.NAO
CUMPRIDO,ENCAMINHEM-SE OS
AUTOS A MESA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 16795/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOCELI APARECIDA JUG
Reu (S): ESCOLA AMOR PERFEITO
ADV(S): CARLOS MARIO HAMPF PR11620
APRESENTE A RE,EM 10 DIAS,O ATUAL E COMPLETO
ENDERECO DE SUA
TESTEMUNHA,PARA A DEVIDA INTIMACAO.NO
SILENCIO,AGUARDE-SE A
AUDIENCIA JA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 17350/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): GERALDO RODRIGUES DA CRUZ FILHO
Reu (S): ELETROPAR AUTOPECAS LTDA
ADV(S): ROQUE PORFIRIO PR17838
FL.188.J.PROCESSE-SE.QUERENDO,DEVERA O AUTOR
APRESENTAR CON-
TRARAZOES AO RECURSO ORDINARIO DE FL.188/
197.PRAZO 08(OITO)
DIAS,SOB PENA DE PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 19175/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): EUZA APARECIDA ORTIZ
Reu (S): LAMISUL INDUSTRIA E COMERCIO DE LAMI-
NAS LTDA

ADV(S): KATIA REGINA ROCHA RAMOS PR21481
R.DESPACHO DE FL.275:J.PROCESSE-
SE.QUERENDO,DEVERA O EXEQUEN
TE,EM 05 DIAS,SOB PENA DE
PRECLUSAO,APRESENTAR CONTRAMINUTA
AOS EMBARGOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 19512/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): RAIMUNDO LIMA DOS ANJOS
Reu (S): CONSTRUTORA ARARUAMA LTDA
: ARARUAMA EMPREENDIMENTOS E INCORPORACO-
ES LTDA
ADV(S): RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI PR20178
APRESENTE O AUTOR,EM 10 DIAS, O ATUAL E COM-
PLETO ENDERECO DA
1a.RECLAMADA,PARA A DEVIDA INTIMACAO,SOB
PENA DE INDEFERIMEN
TO DA INICIAL E EXTINCAO DO FEITO SEM O JULGA-
MENTO DO MERITO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 20768/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): NILZETE APARECIDA MEM
Reu (S): TUCUMAN ENGENHARIA E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
: CONSTRUTORA GARANTIA LTDA
ADV(S): ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS PR22025
JOANES EVERALDO DE SOUSA PR22558B
QUERENDO,DEVERA O EXEQUENTE,EM
05(CINCO)DIAS,SOB PENA DE PRE
CLUSAO,APRESENTAR CONTRAMINUTA AOS EMBAR-
GOS A EXECUCAO DE FL
448/468;EXECUTADO CIENCIA DO R.DESPACHO DE
FL.472:J.MANIFES-
TE-SE O RECLAMADO,EM 05 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 21107/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MARTIN ALVES PEREIRA
Reu (S): VAM PROJETOS INSTALACOES REDES TELEFO-
NICAS LTDA
: BRASIL TELECOM S/A
: MASTEC BRASIL S/A
: VECTOR TELECOMUNICACOES LTDA
: CONSORCIO CONMEC
ADV(S): RAUL ANIZ ASSAD PR15388
CARLOS EDUARDO GRISARD PR16733
GIOVANI DA SILVA PR18452
CRISTIANE FEROLDI MAFFINI PR27351
FLAVIA VANESSA MAIA PR31402
QUERENDO DEVERAO AS PARTES,NO PRAZO SUCES-
SIVO INICIANDO PELO
AUTOR,APRESENTAREM CONTRA-RAZOES AOS RE-
CURSOS ORDINARIOS IN-
TERPOSTOS PELAS RECLAMADAS:MASTEC DO BRASIL
S/A 3a.RECLAMADA
e CONSORCIO COMEC 5a.RECLAMADA.PRAZO
08(OITO)DIAS,SOB PENA
DE PRECLUSAO. PRAZO DO AUTOR ATE 17/12/2003; DA
1a.RECLAMA-
DA DE:18/12/2003 ATE 12/01/2004; DA 2a.RECLAMADA
DE 13/01
2004 ATE 20/01/2004; DA 3a.RECLAMADA DE:21/01/2004
ATE 28/01
2004; DA 4a.RECLAMADA DE:29/01/2004 ATE 05/02/2004
e da 5a
RECLAMADA DE 06/02/2004 ATE 13/02/2004

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 21649/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ADILSON DOS SANTOS
Reu (S): ALL AMERICA LATINA LOGISTICA
ADV(S): SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
FABIANO LUIZ SEGATO PR24642
QUERENDO DEVERAO AS PARTES,NO PRAZO DE
08(OITO)DIAS,SOB PENA
DE PRECLUSAO,APRESENTAREM CONTRA-RAZOES
AOS RECURSOS ORDINA-
RIOS DE FL.367/369 RECURSO DO AUTOR e FL.370/418
RECURSO DA
RECLAMADA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 21903/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LADOMIRO DOROCH
Reu (S): EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA SEGURAN-
CA S/C LTDA
: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A
ADV(S): INES ROSOLEM PR19205
QUERENDO,DEVERA O EXEQUENTE,EM
05(CINCO)DIAS, SOB PANA DE
PRECLUSAO,APRESENTAR CONTRAMINUTA AOS EM-
BARGOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 22698/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): VILMA LOPES DE OLIVEIRA
Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
QUERENDO,DEVERAO AS PARTES,EM
08(OITO)DIAS,SOB PENA DE PRE-
CLUSAO,APRESENTAR CONTRA-RAZOES AOS RECUR-
SOS ORDINARIOS DAS
PARTES DE FL.923/933 RECURSO DO AUTOR e FL.934/
956 DO RECLAMADO

PROCESSO TRT-PR-0014-CS 25640/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
REQUERENT(S): ODAIR DA SILVA
REQUERIDO(S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A

ADV(S): CARLOS ROBERTO MENOSSO PR8632
QUERENDO,DEVERA O EXEQUENTE,EM 05(CINCO)
DIAS, SOB PANA DE  PRECLUSAO,APRESENTAR CON-
TRAMINUTA AOS EMBARGOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0014-CS 25798/1996 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
REQUERENT(S): DANIEL RENATO PLOCKACZ
REQUERIDO(S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
ADV(S): JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR PR20281
R.DESPACHO DE FL.694.J.PROCESSE-SE.QUERENDO,
DEVERA O EXECUTADO, EM 08(OITO)DIAS,SOB PENA
DE PRECLUSAO, APRESENTAR CONTRAMINUTA AO
AGRAVO DE PETICAO DE FL.694/696

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 26210/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MARIA CONCEICAO TOMAZI ROCKER
Reu (S): EDITORA GRAFICA MILEART LTDA
ADV(S): JANETE DE FATIMA SOUZA BORGES BRIN-
GHENTI PR23256
QUERENDO,DEVERA O EXEQUENTE,EM 05(CINCO)
DIAS,SOB PENA DE PRECLUSAO, APRESENTAR CON-
TRAMINUTA AOS EMBARGOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 26487/1992 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MARISTELA SCHIMITKA
Reu (S): PRESTO LABOR ASSESSORIA CONSULTORIA
PESSOAL LTDA
: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): SANDRA REGINA SCHIMITKA ROMANIELLO
PR18190
R.DESPACHO DE FL.898.J.PROCESSE-SE. QUERENDO,
DEVERA O EXEQUENTE APRESENTAR CONTRAMINU-
TA AO AGRAVO DE PETICAO DE FL.898/
905,EM 08(OITO)DIAS,SOB PENA DE PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 28317/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MARIO ERNESTO MONTRUCCHIO
Reu (S): TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
ADV(S): VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA PR17488
QUERENDO,DEVERA O EXEQUENTE,EM 05(CINCO)
DIAS, SOB PANA DE PRECLUSAO,APRESENTAR CON-
TRAMINUTA AOS EMBARGOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 29013/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JORGE LUIZ BELON
Reu (S): MONTA MONTAGENS E MANUTENCAO INDUS-
TRIAL S/C LTDA
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
QUERENDO,DEVERA O EXEQUENTE,EM 05(CINCO)
DIAS, APRESENTAR CON-
TRAMINUTA AOS EMBARGOS A EXECUCAO

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – 2º piso

Curitiba-PR

Edital de Notificação ao Reclamado:
AURORA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA

Autos de RT 3497/2003
Reclamante:  LUISANDRO RAMIRES SZLACHTA
Reclamada: AURORA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA
E OUTROS (3)

Data da audiência: 27 de janeiro de 2004, às 13h25min
Local: Sala de Audiências 15 ª Vara do Trabalho de Curitiba
Rua Vicente Machado, nº 400, 1º andar, 2º piso, Curitiba, PR

A Doutora SUSIMEIRY MOLINA MARQUES, Juíza do Tra-
balho Substituta em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curi-
tiba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está NOTIFICANDO a ré acima
descrita, ora em lugar incerto e não sabido, de que deverá com-
parecer à audiência supra designada ou se fazer representar por
preposto devidamente credenciado, que tenha conhecimento dos
fatos alegados na peça inicial, cujas declarações obrigarão a
reclamada e poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT),
encontrando-se a cópia da petição inicial à disposição dos inte-
ressados na Secretaria da Vara.
O não comparecimento da ré à audiência importará em julga-
mento da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão
quanto à matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 28-11-
2003. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

SUSIMEIRY MOLINA MARQUES
Juíza do Trabalho

R$ 198,00

15ª VDT DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400, 2O. PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00139-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciarem e-ou tomarem ciência
do que segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0015-ET 00078-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
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Embargante(s) : MARIA APARECIDA DE AZEVEDO
Embargado(s) :: SIMARA DE FATIMA KAMMER TAVARES
CORREIA
Advogado(s): JOSE MARIA GONCALVES JUNIOR PR15235
CIÊNCIA AS PARTES DO TEOR DO OFICIO DE FL. 53, NO
PRAZO SU-
CESSIVO DE CINCO DIAS, A INICIAR-SE PELA EMBAR-
GADA:
PRAZO DA EMBARGADA: 09-12-03 A 15-12-03
PRAZO DA EMBARGANTE: 12-01-04 A 16-01-04

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 05772-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARIA OVIDIA MONTEIRO GONCALVES
Réu(s): H NICKHORN & CIA LTDA
Advogado(s): HENRIETTE CORDEIRO GUERIOS PR8705
FORNECER AS GUIAS TRCT PARA MOVIMENTACAO DA
CONTA VINCULADA
APONDO COMO MOTIVO DA RESCISAO CONTRATUAL
A RESCISAO INDIRE-
TA, SOB PENA DE EXPEDICAO DE ALVARA PELO JUI-
ZO, BEM COMO FOR
NECER AS GUIAS PARA HABILITACAO DO SEGURO
DESEMPREGO. EM CA-
SO DE DESCUMPRIMENTO DA OBRIGACAO DE FAZER,
SERAO APLICADAS
MULTAS COMINATORIAS, CONFORME DETERMINADO
NA R. SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 07176-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): DANIEL ANTONIO MAYER
Réu(s): CLEUSIO BARREIO NEIVO
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
APRESENTAR A CTPS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 10285-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE GEPERT
Réu(s): ELITE SEGUE CORRETAGEM DE SEGURO LTDA
Advogado(s): ELENI APARECIDA DE OLIVEIRA MAURO
PR22671
APRESENTAR A CTPS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18652-2001-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SEBASTIAO SOARES RODRIGUES
Réu(s): HORSEMANSHIP S-C LTDA.
Advogado(s): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496
APRESENTAR A CTPS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22621-2001-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANDERSON RICHARD KNAPP
Réu(s): PERDIGAO AGROINDÚSTRIAL S-A
  A O CRUZ CIA LTDA
Advogado(s): ROBERTO VINICIUS ZIEMANN SC5241
ANOTAR A CTPS DO AUTOR, A QUAL ENCONTRA-SE
DEPOSITADA NA SE-
CRETARIA DA VARA,SOB PENA DE SE-LO FEITO PELO
PROPRIO JUIZO,
CIRCUNSTANCIA EM QUE SERA APLICADA MULTA EM
VALOR EQUIVALEN-
TE AO ULTIMO SALARIO DO OBREIRO, DEVIDAMEN-
TE ATUALIZADO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22988-2000-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VALMIR PEREIRA DA SILVA
Réu(s): SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S-
A
Advogado(s): LUIS CESAR ESMANHOTTO PR12698
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, A IMPUGNACAO A
SENTENCA DE LIQUIDA-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 23484-1998-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JEFFERSON AUGUSTO RODRIGUES
Réu(s): PAMCARY SIST DE GERENCIAMENTO DE RIS-
COS S-C LTDA
Advogado(s): RAFAEL FADEL BRAZ PR23014
APRESENTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 23704-2000-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ORLEY PITAGORAS GONCALVES FERREIRA
Réu(s): BRASIL TELECOM S-A
  POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA S-C LTDA
Advogado(s): GIOVANI DA SILVA PR18452
CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
EFETUAR O PAGAMENTO DA DESPESA DOS HONORA-
RIOS DO LEILOEIRO,
SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 24944-2000-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): GILBERTO ALVES
Réu(s): CESBE S-A ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
Advogado(s): JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO PR17573
A DISPOSICAO NA CEF-PAB-JT GUIA DE RETIRADA N.
1220-2003

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 25073-1996-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): PAULO CESAR DE OLIVEIRA JACOMO
Réu(s): BERNECK & CIA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
CONTRA-MINUTAR, QUERENDO, OS EMBARGOS A
EXECUCAO INTERPOSTOS

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 25246-1998-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): JOAO EVALDO FLIZIKOWSKI JUNIOR
Réu(s): BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE PR17209
A DISPOSICAO NA CEF-PAB-JT GUIA DE RETIRADA N.
1242-2003
E NO BANCO DO BRASIL-PAB-JT GUIA DE RETIRADA
N. 1243-2003.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 25391-1996-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): NILTON TEIXEIRA PRATES
Réu(s): BANCO DO BRASIL S-A
  PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA FUNC BANCO BRA-
SIL
Advogado(s): LISIAS CONNOR SILVA PR18455
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, A IMPUGNACAO A
SENTENCA DE LIQUIDA-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 25760-1996-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): IVONE DIAS
Réu(s): IGASE INSTITUTO GERAL ASSIST SOCIAL EVAN-
GELICA
Advogado(s): CARL HEINZ LEICHSENRING PR17282
A DISPOSICAO NA CEF-PAB-JT GUIA DE RETIRADA N.
1179-2003
E 1183-2003.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 26244-1999-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): OSEAS DE SOUZA RAMOS
Réu(s): HOPE EMERGENCIAS MEDICAS S-C LTDA
Advogado(s): ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA
PR23010
APRESENTAR GUIAS DESTINADAS AO RECEBIMENTO
DO SEGURO DESEM-
PREGO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 26419-1997-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CARLOS ALVES DE AGUIAR
Réu(s): ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRI-
MONIAL LTDA
  CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
CONTRA-MINUTAR, QUERENDO, OS EMBARGOS A
EXECUCAO INTERPOSTOS

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 26627-1998-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSELANI PECINATO
Réu(s): ANGELA COMÉRCIO DE JOIAS LTDA
  ANGELA GUERRA
Advogado(s): RENATO SERPA SILVERIO PR23142
MANIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO DE FLS. 217-218.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 26839-1996-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SADI SEBASTIAO CORDEIRO
Réu(s): EBRASEN EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHA-
RIA LTDA
Advogado(s): FERNANDO LUIZ RODRIGUES PR21213
A DISPOSICAO NA CEF-PAB-JT ALVARA JUDICIAL N.
1188-2003.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 27764-1995-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SIMONE VALERIA VIEIRA TROG
Réu(s): BRADESCO S-A BANCO BRASILEIRO DE DES-
CONTOS
Advogado(s): ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI
PR25370B
A DISPOSICAO NA CEF-PAB-JT GUIA DE RETIRADA N.
1122-2003
E OS ALVARAS JUDICIAIS N. 1122-2003 E 1123-2003.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 28437-1998-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ARLINDO AMARO PEDROSO
Réu(s): NET PARANA COMUNICACOES LTDA
Advogado(s): JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO PR11552
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, A IMPUGNACAO A
SENTENCA DE LIQUIDA-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 28653-1999-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JORGE MANOSSO
Réu(s): ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): FABRICIO MAGGI REUSING PR27416
COMPLEMENTAR O DEPOSITO DE FL. 228, EM VALOR
CORRESPONDENTE
AO DA MULTA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 28955-2000-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): PAULO AMARAL
Réu(s): MAGGIORE COMÉRCIO A VAREJO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA
Advogado(s): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
CONTRA-MINUTAR, QUERENDO, OS EMBARGOS A
EXECUCAO INTERPOSTOS

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 29582-1998-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANTONIO FANTINATO JUNIOR
Réu(s): IRRIGABRASIL IND E COM DE MAQUINAS LTDA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
APRESENTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-CS 29982-1998-(05 DIAS)

LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
REQUERENT(S): PAULO ROBERTO LORENZI
Requerido(s): DROGAMED COMÉRCIO MEDICAMENTOS
PERFUMARIA LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH PR6549
APRESENTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 30451-1995-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARIA SECUNDO
Réu(s): SENFF PARATI S-A
Advogado(s): STELA MARLENE SCHWERZ PR18802
A DISPOSICAO NA CEF-PAB-JT GUIA DE RETIRADA N.
1127-2003

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 36332-1996-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): FERNANDO SALLES TAVARES
Réu(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO PR10285
LUIS RENATO SINDERSKI PR17347
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 1005 HOMOLOGANDO
A READEQUACAO DA
CONTA. VISTA, AS PARTES, DA CONTA GERAL.

15ª VDT DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400, 2O. PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00140-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados de que os
autos em referencia foram incluidos em pauta, devendo ser
dada ciência ao (s) seu (s) cliente (s) da data designada,
bem como das penalidades legais em caso de eventual ausen-
cia.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 08685-2002
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MANOEL JOSE NAUFAL NETO
Réu(s): MASTEC BRASIL S-A
Advogado(s): ALBERTO MANENTI PR20617
LUIZ DO NASCIMENTO LIMA PR24576
AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUCAO DE-
SIGNADA PARA O DIA
01-03-2004, AS 13h55min.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 09219-2001
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSIANE MARIA PEREIRA
Réu(s): GOLDEN CROSS ASSIST INTERNACIONAL DE
SAUDE LTDA
Advogado(s): MARCOS JOSE CHECHELAKY PR16300
BERNARDO RUCKER PR25858
DESIGNADO O DIA 16-01-2004, AS 17h05min, PARA PRO-
LACAO DE
SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 20652-2002
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSEFA MELO DE SANTANA SILVA
Réu(s): POLESTIRENO COMÉRCIO DE PLASTICOS EM
GERAL LTDA
Advogado(s): JOSENEY CARNEIRO PR23016
CIÊNCIA DO TERMO DE FLS. 20-21. AUDIENCIA DE INS-
TRUCAO DESIG
NADA PARA O DIA 02-09-2004, AS 15h25min.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 28506-2000
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOAO RICARDO FERRER
Réu(s): TLD TELEDATA TECNOLOGIA EM CONECTIVI-
DADE LTDA
  BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
MARA ELOA RAMOS BASSAN PR24049
ELIANDRO BROSTOLIN PR32084
AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUCAO DE-
SIGNADA PARA O DIA 03-03-2004, AS 13h55min.

Varas do Trabalho do
Interior

Cascavel

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone (045) 326-4956

EDITAL DE CITAÇÃO

A Exma. Juíza do Trabalho ANA GLEDIS TISSOT BENATTI
DO VALLE, titular desta Vara, no uso de suas atribuições le-
gais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos RT 2000/2003, em que
é reclamante Marcos Oliveira Zarochinski e reclamada Vigi-
lância Serve-Leste Ltda., fica CITADA a reclamada VIGILÂN-
CIA SERVE-LESTE LTDA., atualmente em local incerto e não
sabido, do ajuizamento da reclamatória trabalhista acima men-
cionada perante esta 2ª Vara do Trabalho e para comparecer na
audiência inicial designada para o dia 12 de fevereiro de 2004,
às 13h39min, ocasião em que deverá apresentar defesa, sob
pena revelia e confissão, sendo-lhe facultado designar prepos-
to na forma prevista no artigo 843 da CLT, estando os autos à
sua disposição na Secretaria da Vara.
E para que chegue ao conhecimento da reclamada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.

Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 01 de dezembro de 2003. Digitado por Luiz M.
Suzuki, Técnico Judiciário, e subscrito por _________________
Sandro Gill Britez, Diretor de Secretaria.

ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Juíza Titular

R$ 144,00

Colombo

VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
Rua José Cavassin, 125 - Centro - 83414-120 -

COLOMBO - PR

EDITAL DE CITAÇÃO, expedido nos autos de Reclamação
Trabalhista n.º 32/2002, em que são partes: NILSON ZANO-
NE ROCHER, Reclamante e BRANCA VILA REFLORES-
TAMENTO LTDA, Reclamada, com prazo de 20 (VINTE)
DIAS.
 O DOUTOR WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz
do Trabalho da Vara do Trabalho de Colombo - PR, no uso de
suas atribuições legais,
 FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que está CITANDO a(s)
executada(s) BRANCA VILA REFLORESTAMENTO
LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para pagar
ou garantir a execução, em 48 (quarenta e oito horas), sob pena
de penhora, a importância de R$ 1.882,45 (Um mil, oitocentos
e oitenta e dois reais e quarenta e cinco centavos) valores atu-
alizados até 30/11/2003, o qual deverá ser atualizado diaria-
mente até dia do efetivo pagamento, incidindo também juros
de mora, conforme decisão exarada nos autos, cujo teor já é de
conhecimento da executada.
 E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara, e publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná.
 Dado e passado nesta cidade de Colombo - PR, no dia 03 de
dezembro de 2003. Eu,   Deyse Freitag Manzke, Diretora de
Secretaria, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
Rua José Cavassin, 125 - Centro - 83414-120 -

COLOMBO - PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, expedido nos autos de Recla-
mação Trabalhista n.º 1258/2000, em que são partes: ALFRE-
DO HUNGARO, Reclamante e CRUZEIRO INDUSTRIA E
COMÉRCIO DE MOLAS LTDA, MARCELO CARDOSO
(ME), HIDRAPEQ IND. E COM. DE EQUIP. E P. DE TRA-
TORES LTDA e RAFAEL XISTO VIEIRA (FI) Reclama-
das, com prazo de 20 (VINTE) DIAS.
 O Doutor WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz do
Trabalho em exercício na Vara do Trabalho de Colombo, no
uso de suas atribuições legais
 FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que está NOTIFICANDO a 1ª, 2ª
e 3ª reclamadas, CRUZEIRO INDUSTRIA E COMÉRCIO
DE MOLAS LTDA, MARCELO CARDOSO (ME), HIDRA-
PEQ IND. E COM. DE EQUIP. E P. DE TRATORES LTDA,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para ciência do des-
pacho proferido nos autos às fls.401, cujo teor do dispositivo é
o seguinte: “Vista às partes, sucessivamente, pelo prazo de 10
(dez) dias, dos cálculos de liquidação apresentados pelo Con-
tador para que, caso haja divergência, seja apresentada impug-
nação específica, na forma do § 3º, do art., 879, da CLT, sob
pena de preclusão”. Em 30.05.2003 – Waldomiro Antonio da
Silva – Juiz do Trabalho.
 E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente EDITAL, que será afixado
no local de costume desta Vara, e publicado no Diário Oficial
da Justiça do Estado do Paraná.
 Dado e passado nesta cidade de Colombo-PR, no dia 5 de de-
zembro de 2003. Eu,  Deyse Freitag Manzke, Diretora de Se-
cretaria, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
Rua José Cavassin, 125 - Centro - 83414-120 -

COLOMBO - PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA CIÊNCIA DA DECI-
SÃO, expedido nos autos de Reclamação Trabalhista n.º 543/
2000, em que são partes: ANTONIO VIEIRA CARNIEL,
Reclamante e COM. DE COMBUSTÍVEIS ASRC LTDA
(SUC. COM. DE COMBUSTÍVEIS RUMO CERTO), e
POSTO ZANGÃO LTDA Reclamadas, com prazo de 20 (VIN-
TE) DIAS.
 O Doutor WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz Titu-
lar da Vara do Trabalho de Colombo, no uso de suas atribui-
ções legais
 FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que está NOTIFICANDO a 1ª re-
clamada COM. DE COMBUSTÍVEIS ASRC LTDA (SUC.
COM. DE COMBUSTÍVEIS RUMO CERTO), atualmente
em lugar incerto e não sabido, para ciência da decisão proferi-
da nos autos às fls. 77/81. cujo teor do dispositivo é o seguinte:
“Pelo que, RESOLVE a Vara do Trabalho de Colombo- PR.,
ACOLHER PARCIALMENTE os pedidos formulados por
ANTONIO VIEIRA CARRIEL em relação a COMÉRCIO DE
COMBUSTÍVEIS ASRC LTDA e POSTO ZANGÃO LTDA,
para, na forma da fundamentação, declarar a existência de con-
trato de trabalho único entre as partes, no período de 02/05/
1995 12/05/1999 e condenar as Reclamadas, solidariamente, a
lhe pagar o seguinte:: a) 5/12 de 13º salário e férias, estas com
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acréscimo de 1/3 e FGTS (11,2%) do período sem registro; b)
horas extras, intervalos, feriados trabalhados, adicional notur-
no e reflexos; c) férias 95/96 e 96/97, com acréscimo de 1/3,
em dobro; d) restituição de descontos; e) FGTS (11,2%), sobre
verbas salariais deferidas. As reclamadas retificarão a CTPS
do Reclamante, sob pena de suprimento pela Secretaria e im-
posição de multas. Comprovarão oportunamente o recolhimen-
to das contribuições previdenciárias cabíveis por força desta
sentença e relativas ao decurso contratual, sob pena de execu-
ção. O total do crédito será obtido em liquidação de sentença,
através de cálculos. Os juros de mora e a correção monetária
incidirão na forma da lei, sendo aqueles calculados sobre o
capital corrigido e tendo esta como marco inicial de incidência
o próprio mês da aquisição do direito, utilizando-se da tabela
do E. TRT. Cumpra-se, no prazo legal. Oficie-se à Receita Fe-
deral, ao final, noticiando-lhe os pagamentos em favor do Re-
clamante. No trânsito em julgado, oficie-se à DRT, INSS, CEF
e MPT, comunicando o reconhecimento judicial do vínculo em
período distinto da anotação em CTPS, omissão parcial nos
depósitos oportunos de FGTS e contribuições previdenciárias.
Custas pelas Reclamadas, no importe de R$ 70,00, calculadas
sobre o valor de R$ 3.500,00, provisoriamente arbitrado à con-
denação, atualizáveis e sujeitas a complementação. Ciente o
Reclamante. Intimem-se as Reclamadas. Ofício jurisdicional
cumprido. Audiência encerrada. Nada mais. Luiz Antonio Ber-
nardo – Juiz do Trabalho”. Fica intimado, ainda , de que dispõe
do prazo legal para, querendo, interpor Recurso.
 E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente EDITAL, que será afixado
no local de costume desta Vara, e publicado no Diário Oficial
da Justiça do Estado do Paraná.
 Dado e passado nesta cidade de Colombo-PR, no dia 5 de de-
zembro de 2003. Eu,  Deyse Freitag Manzke, Diretora de Se-
cretaria, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz do Trabalho

R$ 594,00 - 55821/2003

VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
Rua José Cavassin, 125 - Centro - 83414-120 -

COLOMBO - PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA CIÊNCIA DA DECI-
SÃO, expedido nos autos de Reclamação Trabalhista n.º 1043/
1998, em que são partes: OZIEL CORDEIRO DE FARIAS,
Reclamante e TECBLOW INDUSTRIA DE PLÁSTICOS
LTDA Reclamada, com prazo de 20 (VINTE) DIAS.
 O Doutor WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz Titu-
lar da Vara do Trabalho de Colombo, no uso de suas atribui-
ções legais
 FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que está NOTIFICANDO a recla-
mada TECBLOW INDUSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para ciência da deci-
são proferida nos autos às fls.69/73. cujo teor do dispositivo é
o seguinte: “ISTO POSTO, decide a Junta de Conciliação e
Julgamento de Colombo, por maioria de votos, nos termos da
fundamentação acima, parte integrante deste dispositivo, EX-
TINGUIR O PROCESSO SEM EXAME DO MÈRITO quanto
aos pedidos formulados sob o itens “f”, “g” e “p” (diferenças e
pagamento integral de 13ª salários de 1996 e 1997 e honorários
assistências) e, no mérito, ACOLHER EM PARTE o pedido
formulado pelo reclamante, OZIEL CORDEIRO DE FARIAS,
em face da reclamada, TECBLOW – INDUSTRIA DE PLÁS-
TICOS LTDA, para: a) DECLARAR o vínculo de emprego
havido entre as partes no período compreendido entre 27/11/96
e 29/03/98, CONDENANDO a ré a, no prazo legal, retificar o
termo inicial e anotar o termo final do contrato de trabalho na
CTPS do autor, sob pena de fazê-lo a Secretaria do Juízo; b)
CONDENAR a ré a devolver a CTPS do autor, no prazo legal,
sob pena de busca e apreensão e de multa equivalente a 1/60 do
salário mensal por dia; c) CONDENAR a ré a entregar ao autor
a documentação necessária ao saque do FGTS e d) CONDE-
NAR a reclamada a pagar ao reclamante, no prazo legal, as
parcelas elencadas nos itens 2.2, 2.3, 2.5 e 2.7 da fundamenta-
ção. Deverão ser cobradas as contribuições previdenciárias re-
sultantes das parcelas ora deferidas, devidas pelo reclamante e
pela reclamada. Liquidação mediante cálculos. Correção mo-
netária e juros de mora na forma da lei e da Súmula n.º 200 do
E. TST, devendo ser aplicado o índice de atualização monetá-
ria correspondente ao mês de referência da parcela. Custas pela
ré, sobre o valor de R$ 6.000,00, arbitrado provisoriamente à
condenação, no importe de R$ 120,00, sujeitas à complemen-
tarão. Expeçam-se os ofícios à DRT, ao INSS e à CEF, confor-
me determinado no item 2.1. RETIFIQUE-SE a autuação e de-
mais assentamentos, a fim de que conste a correta denomina-
ção da ré (TECBLOW – INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA).
CIENTE O AUTOR. INTIME-SE A RÉ. Nada mais – Angela
Neto Roda – Juíza do Trabalho.” Fica intimado, ainda, de que
dispõe do prazo legal para interposição de Recurso, querendo.
 E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente EDITAL, que será afixado
no local de costume desta Vara, e publicado no Diário Oficial
da Justiça do Estado do Paraná.
 Dado e passado nesta cidade de Colombo-PR, no dia 5 de de-
zembro de 2003. Eu,  Deyse Freitag Manzke, Diretora de Se-
cretaria, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
Rua José Cavassin, 125 - Centro - 83414-120 -

COLOMBO - PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA CIÊNCIA DA DECI-
SÃO, expedido nos autos de Reclamação Trabalhista n.º 1768/
1998, em que são partes: MARIA ZENIR CARLOS DE AS-
SIS, Reclamante e VICELAN INDUSTRIA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA Reclamada, com prazo de 20 (VIN-
TE) DIAS.
 O Doutor WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz Titu-
lar da Vara do Trabalho de Colombo, no uso de suas atribui-
ções legais

 FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que está NOTIFICANDO a recla-
mada VICELAN INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
ciência da decisão proferida nos autos às fls.100/103. “ISTO
POSTO, RESOLVE a JCJ de Colombo-PR, por maioria de
votos, vencido o Sr. Juiz Classista Representante dos Emprega-
dores, EXTINGUIR O FEITO, SEM EXAME DO MÈRI-
TO, relativamente aos pedidos de adicional de insalubridade:
indenização por dano moral; reflexos de extras em salário “in
natura”. No mais, JULGAR PROCEDENTE EM PARTE a
reclamatória para, nos termos da fundamentação, condenar a
reclamada VICELAN INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS LTDA, a comprovar recolhimentos de FGTS e
sua liberação, com multa, sob pena de execução direta, quanto
a reclamante MARIA ZENIR CARLOS DE ASSIS; a liberar
guias de seguro desemprego, sob pena de indenização, inclusi-
ve na hipótese de não concessão do benefício por culpa dela,
empregadora; a pagar a reclamante: indenização do período de
estabilidade provisória; horas extras; RSRs; FGTS, com multa;
multa do Art. 477, da CLT; verbas rescisórias. Abatam-se valo-
res pagos. Liquidação de sentença, por cálculos. Juros e corre-
ção monetária, na forma da lei. Custas, pela reclamada, de R$
70,00, calculadas sobre o valor arbitrado de R$ 3.500,00. Cum-
pra-se em 08 dias. Proceda a reclamada ao recolhimento previ-
denciário. Declara-se a incompetência da Justiça do Trabalho,
quanto aos descontos fiscais. Expeçam-se ofícios. Intimem-se
as partes. Nada mais. – Márcio Dionísio Gapski – Juíz do Tra-
balho.”, fica intimado ainda que dispõe do prazo legal para
interpor recurso, querendo.
 E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente EDITAL, que será afixado
no local de costume desta Vara, e publicado no Diário Oficial
da Justiça do Estado do Paraná.
 Dado e passado nesta cidade de Colombo-PR, no dia 5 de de-
zembro de 2003. Eu,  Deyse Freitag Manzke, Diretora de Se-
cretaria, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
Rua José Cavassin, 125 - Centro - 83414-120 -

COLOMBO - PR

EDITAL DE CITAÇÃO, expedido nos autos de Reclamação
Trabalhista n.º 1745/1997, em que são partes: JOSE RIBEI-
RO DOS SANTOS, Reclamante e ELI COUTINHO FER-
REIRA, Reclamada, com prazo de 20 (VINTE) DIAS.
 O DOUTOR WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz
do Trabalho da Vara do Trabalho de Colombo - PR, no uso de
suas atribuições legais,
 FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que está CITANDO a(s)
executada(s) ELI COUTINHO FERREIRA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para pagar ou garantir a execução,
em 48 (quarenta e oito horas), sob pena de penhora, a impor-
tância de R$ 11.724,88 (Onze mil, setecentos e vinte e quatro
reais e oitenta e oito centavos) valores atualizados até 30/11/
2003, o qual deverá ser atualizado diariamente até o dia do
efetivo pagamento, incidindo também juros de mora, conforme
decisão exarada nos autos, cujo teor já é de conhecimento da
executada, fica intimado ainda para, no prazo de 10 dias, efe-
tuar a retificação da CTPS do autor, quanto a remuneração re-
conhecida, sob pena de fazê-lo a Secretaria.
 E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara, e publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná.
 Dado e passado nesta cidade de Colombo - PR, no dia 03 de
dezembro de 2003. Eu,  Deyse Freitag Manzke, Diretora de
Secretaria, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
Rua José Cavassin, 125 - Centro - 83414-120 -

COLOMBO - PR

 EDITAL DE CITAÇÃO, expedido nos autos de Reclamação
Trabalhista n.º 128/2001, em que são partes: JUAREZ JOSE
DA CRUZ, Reclamante e TERMA TERCEIRIZAÇÃO EM
MANUTENÇÃO LTDA, Reclamada, com prazo de 20 (VIN-
TE) DIAS.
 O DOUTOR WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz
do Trabalho da Vara do Trabalho de Colombo - PR, no uso de
suas atribuições legais,
 FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que está CITANDO a(s) executada(s)
TERMA TERCEIRIZAÇÃO EM MANUTENÇÃO, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para pagar ou garantir a
execução, em 48 (quarenta e oito horas), sob pena de penhora, a
importância de R$ 1.101,38 (Um mil, cento e um reais e trinta e
oito centavos) valores atualizados até 30/11/2003, o qual deverá
ser atualizado diariamente até o dia do efetivo pagamento, inci-
dindo também juros de mora, conforme decisão exarada nos au-
tos, cujo teor já é de conhecimento da executada.
 E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara, e publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná.
 Dado e passado nesta cidade de Colombo - PR, no dia 03 de
dezembro de 2003. Eu,   Deyse Freitag Manzke, Diretora de
Secretaria, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz do Trabalho

R$ 828,00 - 55820/2003

VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
RUA JOSE CAVASSIN, 125

83414120 COLOMBO
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00044-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no

prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000001-2003 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : JOAO CIRINO DOS SANTOS
Réu : MR4 COMERCIO DE MOBILIARIO LTDA
 MULTIFORM MOVEIS ESPECIAIS IND E COMERCIO
LTDA
ADV(S) : LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA - PR22502
 DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA - PR12318
VISTA ÀS PARTES, SUCESSIVAMENTE, PELO PRAZO DE
DEZ (10) DIAS, DOS CÁLCULOS DE LIQÜIDAÇÃO APRE-
SENTADOS PELO CONTADOR PARA QUE, CASO HAJA
DIVERGÊNCIA, SEJA APRESENTADA IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFCA, NA FORMA DO § 2º, DO ART. 879, DA CLT,
SOB PENA DE PRECLUSÃO. O PRAZO DO AUTOR CO-
MEÇARÁ A FLUIR NA DATA DE 12-12-2003.

PROCESSO TRT-PR 0657-MC 000002-2003 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : JODIRLEI SAQUETTI
Réu : MANUFATURA DE MATERIAIS ELETRICOS BRU-
ZAMOLIN LTDA
 METALCOL INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS
LTDA
ADV(S) : MONICA LIMA DE NORONHA KUSER
LEHMKUHL - PR28529
FICA V.SA. INTIMADO PARA QUE, EM DEZ DIAS, MANI-
FESTE-SE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO, DEVEN-
DO APRESENTAR O NOVO ENDEREÇO DA RÉ OU INDI-
CAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGÊNCIA, SENDO QUE
SUA INÉRCIA IMPLICARÁ NA EXTINÇÃO DO PROCES-
SO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000013-2002 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : RAQUEL NASCIMENTO DE SOUZA
Réu : HERBARIUM LABORATORIO BOTANICO LTDA
 R H I RECURSOS HUMANOS INTEGRADOS LTDA
ADV(S) : JOSE LUCIO GLOMB - PR6838
 RENATA CRISTINA KREDENS - PR29375
FICA V. SA. INTIMADO DO INTEIRO TEOR DA R. SEN-
TENÇA DE FLS. 220-228 CUJA CÓPIA ENCONTRA-SE
DISPONÍVEL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR 0657-ET 000015-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : ROSTISLAV GAVRILOFF
Réu : LUIZ CARLOS CAROLA
ADV(S) : CARLA ANGÉLICA HEROSO GOMES - PR32174
RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS. CERTIQUE-SE A
INTERPOSIÇÃO DESTES NOS AUTOS PRINCIPAIS. INDE-
FIRO A LIMINAR POSTULADA, POIS A MEDIDA NÃO
ACARRETA, DE IMEDIATO, PERIGO DE DANO IRREVER-
SÍVEL.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000018-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : PATRICIA NADIR DOLINSKI
Réu : SUPERMERCADO FANTINATO LTDA
ADV(S) : MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA -
PR16869
FICA V.SA. INTIMADA QUE, COM RELAÇÃO A IMPUG-
NAÇÃO DE FLS. 181-197, FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO: “NÃO CONHEÇO, POR SER EXTEMPORÂ-
NEA A IMPUGNAÇÃO.(...).”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000025-2002 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : ALAN KARDEC NUNES GUIMARAES
Réu : MAXXINOX INDUSTRIA & COM PROD METALUR-
GICOS LTDA
ADV(S) : WALDOMIRO FERREIRA FILHO - PR5961
 TANIA REGINA FELIPIM - PR21406
 ADRIANO FRANCO BRUNI - PR32797
FICA V. SA. INTIMADO DO INTEIRO TEOR DA R. SEN-
TENÇA DE FLS. 188-201, CUJA CÓPIA ENCONTRA-SE
DISPONÍVEL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000075-2002 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : PAULO ROBERTO COUTINHO DE MIRANDA
Réu : SANTA MONICA CLUBE DE CAMPO
ADV(S) : REINALDO WOELLNER - PR8462
 ARNOLDO DA SILVA FILHO - PR25720
FICA V. SA. INTIMADO DO INTEIRO TEOR DA R. SEN-
TENÇA DE FLS. 178-181, CUJA CÓPIA ENCONTRA-SE
DISPONÍVEL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000127-2002 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : ANTONIO CARLOS DE LIMA SANTOS
Réu : PARIZZI MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
ADV(S) : MARCELO KOVALHUK - PR15334
 PAULO ROBERTO KOELER SANTOS - PR27585
FICA V. SA. INTIMADO DO INTEIRO TEOR DA R. SEN-
TENÇA DE FLS. 43-5, CUJA CÓPIA ENCONTRA-SE DIS-
PONÍVEL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000138-1994 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : ESPÓLIO DE OZEIAS DIAS DE OLIVEIRA
Réu : ELIZETE TEREZINHA SANTI MENEGATTI

 GILSON MENEGATTI
 GILVAM MENEGATTI
 DISTRIBUIDORA DE DOCES ALTO DA SERRA LTDA
ADV(S) : PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER - PR10839
 MIRIAM DE FATIMA KNOPIK - PR11616
 RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ - PR12867
APRESENTE O AUTOR, EM DEZ DIAS, O CORRETO E
ATUALIZADO ENDEREÇO DOS RÉUS GILVAM MENE-
GATTI E ELIZETE TEREZINHA SANTI MENEGATTI DE
FORMA A POSSIBILITAR SUAS CITAÇÕES. NO SILÊN-
CIO, SUSPENDA-SE O CURSO DA EXECUÇÃO POR 1
(UM) ANO, NOS TERMOS DO ARTIGO 40, DA LEI 6.830-
80.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000154-2003 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : PAULO ROBERTO MELFI
Réu : MANUFATURA DE MATERIAIS ELETRICOS BRU-
ZAMOLIN LTDA
ADV(S) : LACIR GUARENGHI - PR3966
FICA V.SA. INTIMADO PARA, EM DEZ DIAS, TOMAR CI-
ÊNCIA DOS ESCLARECIMENTOS DO SR. PERITO DE FLS.
351-354.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000156-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : SIDNEI STRAPASSON
Réu : ARTE TORA - PARQUES E CASAS
ADV(S) : RENATO PINEDA SARTORI - PR17122
 CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA - PR18404
FICA V.SA. INTIMADO PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A
DEVOLUÇÃO DA INTIMAÇÃO DA RÉ DE FL. 39 OU IN-
DICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGÊNCIA, SENDO
QUE SUA INÉRCIA IMPLICARÁ NO ARQUIVAMENTO
TEMPORÁRIO DOS AUTOS, NA FORMA DO ART. 40 DA
LEI 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000158-2002 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : ESPÓLIO CARLOS HENEMANN RIBEIRO
Réu : ITAPARANA PEDRAS LTDA
ADV(S) : SANDRO LUNARD NICOLADELI - PR22372
FICA V.SA. INTIMADO DA INTERPOSIÇÃO DE RECUR-
SO ORDINÁRIO PELA RÉ, PODENDO, CASO QUEIRA,
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000166-2002 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : WILLIAN TEIXEIRA DE CRISTO
Réu : COMPANHIA DE CIMENTO PORTLAND RIO BRAN-
CO
ADV(S) : OLIMPIO PAULO FILHO - PR5815
 LUCIANA PISA QUEIROZ - PR27098
 CARLOS GELENSKI NETO - PR31145
FICA V. SA. INTIMADO DO INTEIRO TEOR DA R. SEN-
TENÇA DE FLS. 227-235, CUJA CÓPIA ENCONTRA-SE
DISPONÍVEL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000213-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : ANTONIO DOMINGUES DE GODOY
Réu : PAVIBRAS PAVIMENTACAO DE OBRAS LTDA
 REMIDIO PEDRO JUNGES CONSTRUTORA
ADV(S) : MIRIAM DE FATIMA KNOPIK - PR11616
INTIME-SE O EXEQÜENTE PARA MANIFESTAR-SE
ACERCA DA CERTIDÃO DE FL. 11, DA CP.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000229-2002 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : NADIRIO TEODORO DA SILVA
Réu : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS PENA BRANCA
LTDA.
ADV(S) : RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ - PR12867
 JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO - PR17598
FICA V. SA. INTIMADO DO INTEIRO TEOR DA R. SEN-
TENÇA DE FLS. 67-72, CUJA CÓPIA ENCONTRA-SE DIS-
PONÍVEL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000253-2002 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : MARCO AURELIO TATARIM
Réu : COMPLEMIX DO BRASIL IND E COM DE CIM MAT
CONST LTD
ADV(S) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO - PR6405
 DANIEL LOURENCO MACHADO - PR9308
FICA V. SA. INTIMADO DO INTEIRO TEOR DA R. SEN-
TENÇA DE FLS. 47-55, CUJA CÓPIA ENCONTRA-SE DIS-
PONÍVEL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000263-2003 - (2 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : IZILDA GOLON
Réu : TRIGOSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : MEIRE APARECIDA MACHADO DE REZENDE -
PR26960
FICA V.SA. INTIMADA PARA, EM 48 (QUARENTA E OITO)
HORAS, MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FL.
64 DE ACORDO NÃO CUMPRIDO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000281-2003 - (32 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : SIRLEI APARECIDA BATISTA MAFRA
Réu : SUPERMERCADOS FANTINATO LTDA
ADV(S) : MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA -
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PR16869
 ARNOLDO DA SILVA FILHO - PR25720
 ALEXANDRE CHAMBO JUNIOR - PR32618
VISTA ÀS PARTES, SUCESSIVAMENTE, PELO PRAZO DE
DEZ (10) DIAS, DOS CÁLCULOS DE LIQÜIDAÇÃO APRE-
SENTADOS PELO CONTADOR PARA QUE, CASO HAJA
DIVERGÊNCIA, SEJA APRESENTADA IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFCA, NA FORMA DO § 2º, DO ART. 879, DA CLT,
SOB PENA DE PRECLUSÃO. O PRAZO DO AUTOR CO-
MEÇARÁ A FLUIR NA DATA DE 12-12-2003 E O PRAZO
DA RÉ COMEÇARÁ NA DATA DE 19-01-2004.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000298-2003 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : LUCIANA PAMPLONA DE FREITAS
Réu : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
ADV(S) : ZENICE MOTA CARDOZO PINTO - PR19072
 ANA CLAUDIA DE CAMPOS - PR31790
FICA V.SA. INTIMADO PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CI-
TAÇÃO, DEVENDO APRESENTAR O NOVO ENDEREÇO
DA RÉ OU INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGÊN-
CIA, SENDO QUE SUA INÉRCIA IMPLICARÁ NA EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000313-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : RIVAIR ROSA DE CARVALHO
Réu : ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS S-C LTDA
 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL
DO PARANA-FUNDEPAR
 PAVIBRAS PAVIMENTACAO DE OBRAS LTDA
ADV(S) : NELSON GONÇALVES - PR29387
FICA V.SA. INTIMADO QUE, COM RELAÇÃO AO PEDI-
DO DE FLS. 157-158 FOI PROFERIDO O SEGUINTE DES-
PACHO: “A RESPONSABILIDADE É DA DEMANDADA,
ORA PETICIONÁRIA.(...).”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000327-2002 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : MARGARET MAZUR
Réu : RAMOS & GERVASONI S-C LTDA
ADV(S) : WILSON RAMOS FILHO - PR10285
 MIRIAN APARECIDA GONCALVES - PR11944
 MAURO JOSE AUACHE - PR17209
 EDSON DE ALMEIDA - PR22697
 JULIANA DIAS GONCALVES - PR27855
FICA V. SA. INTIMADO DO INTEIRO TEOR DA R. SEN-
TENÇA DE FLS. 72-74, CUJA CÓPIA ENCONTRA-SE DIS-
PONÍVEL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000327-2003 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : LUZIA APARECIDA GONCALVES
Réu : CLINICA SAN GIOVANI LTDA
ADV(S) : MARLUS ROBERTO SABER - PR33208
FICA V.SA. INTIMADO DA INTERPOSIÇÃO DE RECUR-
SO ORDINÁRIO PELO AUTOR PODENDO, CASO QUEI-
RA, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000340-2002 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : ALDEMIR APARECIDO LEAL
Réu : LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
ADV(S) : MARCOS FELDMAN FILHO - PR10273
 EMIR MARIA SECCO DA COSTA - PR11988
 LENIRA GONCALVES DA SILVA - PR12703
 BENEDITO APARECIDO TUPONI JUNIOR - PR27500
FICA V. SA. INTIMADO DO INTEIRO TEOR DA R. SEN-
TENÇA DE FLS. 154-163, CUJA CÓPIA ENCONTRA-SE
DISPONÍVEL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000342-2002 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : ADRIANO VALFRIDO DE SOUZA
Réu : ATOMCAR - LATARIA E PINTURA LTDA
ADV(S) : KATIA ZANONI - PR18392
FICA V. SA. INTIMADO DO INTEIRO TEOR DA R. SEN-
TENÇA DE FLS. 20-22, CUJA CÓPIA ENCONTRA-SE DIS-
PONÍVEL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000349-2003 - (2 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : KATIA CIBELE BONTORIN
Réu : SUPERMERCADOS FANTINATO LTDA
ADV(S) : MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA -
PR16869
FICA V.SA. INTIMADA PARA, EM 48 (QUARENTA E OITO)
HORAS, MANIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO DE FL. 17
DE NÃO CUMPRIMENTO DE ACORDO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000356-2002 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : JANINHA MACHADO DOS SANTOS
Réu : PEDRO STRESSER & FILHOS LTDA
ADV(S) : MELISSA KARINA TOMKIW - PR30750
FICA V. SA. INTIMADO DO INTEIRO TEOR DA R. SEN-
TENÇA DE FLS. 144-149, CUJA CÓPIA ENCONTRA-SE
DISPONÍVEL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000357-2003 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : ANA MARIA SANTIAGO
Réu : PETROBRAS DISTRIBUIDORA S-A

 TELE REDES TELECOMUNICACOES LTDA
ADV(S) : MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO - PR27165
FICA V.SA. INTIMADO PARA QUE, NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, SE MANIFESTE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA
CITAÇÃO, DEVENDO APRESENTAR O NOVO ENDERE-
ÇO DA RÉ OU INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILI-
GÊNCIA, SENDO QUE SUA INÉRCIA IMPLICARÁ NA
EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000360-1994 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : MAURO HENRIQUE DA SILVA
Réu : BRASILIT S-A
 ETERNIT S-A
ADV(S) : FLAVIO OLIVE MALHADAS - PR8651
 GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE - PR10747
FICA V.SA. INTIMADO QUE A AVALIAÇÃO PERICIAL
DETERMINADA NOS AUTOS EM TELA, ENCONTRA-SE
MARCADA PRA A DATA DE 15 DE JANEIRO DE 2004, ÀS
09:00 HORAS, NA RODOVIA BR 116, KM 386, COLOM-
BO-PR.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000362-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : ESPÓLIO DENILSON CANESTRARO
Réu : ETERNIT S-A
ADV(S) : FLAVIO OLIVE MALHADAS - PR8651
FICA V.SA. INTIMADO PARA TOMAR VISTA DO LAUDO
DO SR. PERITO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000366-2002 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : JOSE MARTINS DE FREITAS
Réu : POSTO SAO JOAO LTDA
ADV(S) : OLIMPIO PAULO FILHO - PR5815
 AMAURI CEZAR JOHNSSON - PR6707
FICA V. SA. INTIMADO DO INTEIRO TEOR DA R. SEN-
TENÇA DE FLS. 77-86, CUJA CÓPIA ENCONTRA-SE DIS-
PONÍVEL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000371-2002 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : PAULO SERGIO DA SILVA
Réu : KILLO E MELLO LTDA (ERMELINDA BATISTA DE
MELLO CARNEIRO)
ADV(S) : PAULO CESAR BULOTAS - PR17958
 JOSE VICENTE DA SILVA - PR18380
FICA V. SA. INTIMADO DO INTEIRO TEOR DA R. SEN-
TENÇA DE FLS. 70-79, CUJA CÓPIA ENCONTRA-SE DIS-
PONÍVEL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000377-2002 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : EZEQUIEL TIBLIER
Réu : ETERNIT S-A
ADV(S) : FLAVIO OLIVE MALHADAS - PR8651
 EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA ROCHA - PR19471
FICA V. SA. INTIMADO DO INTEIRO TEOR R. SENTEN-
ÇA DE FLS. 128-135, CUJA CÓPIA ENCONTRA-SE DIS-
PONÍVEL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000406-1997 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : ANA MARIA LOPES DOS SANTOS
Réu : A ROSBEL COM REFEICOES LTDA (N-P SOCIO JOAO
BOSCO)
ADV(S) : LUIZ ALBERTO GONCALVES - PR8146
PARA QUE NÃO HAJA DILIGÊNCIAS INÚTEIS, ESCLA-
REÇA O EXEQÜENTE SE O IMÓVEL INDICADO NÃO SE
DESTINA À RESIDÊNCIA DO DEVEDOR E JUSTIFIQUE
O PEDIDO DE PENHORA A DESPEITO DA ALIENAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000409-2002 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : JOSE JOEL CARVALHO
Réu : TIMONEIRA RESTAURANTE LTDA
ADV(S) : OSVALDO LUIZ TREVISAN - PR13442
 ADRIANA MORO CONQUE - PR25874
FICA V. SA. INTIMADO DO INTEIRO TEOR DA R. SEN-
TENÇA DE FLS. 321-329, CUJA CÓPIA ENCONTRA-SE
DISPONÍVEL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000444-2000 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : VANDERLEI CORDEIRO
Réu : JOAO JACIEL CORREA PORTES
 MARIA FRANCISCA PORTES
 REFRIGERACAO COLOMBENSE LTDA - ME
ADV(S) : REJANE FONTES - PR17299
COMPROVE O AUTOR O ALEGADO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000482-2002 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : JUCIANE APARECIDA DOS SANTOS
Réu : L MOREIRA DA COSTA E FILHOS LTDA
ADV(S) : CLAIR DA FLORA MARTINS - PR5435
 JOEL KRAVTCHENKO - PR20892
FICA V. SA. INTIMADO DO INTEIRO TEOR DA R. SEN-
TENÇA DE FLS. 54-62, CUJA CÓPIA ENCONTRA-SE DIS-
PONÍVEL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000483-1999 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -

PR
Autor : EMILIA FARIAS DE PAULA
Réu : ARI TABORDA
 ARI TABORDA LAVANDERIA (ME)
ADV(S) : RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ - PR12867
FICA V.SA. INTIMADO A COMPARECER EM SECRETA-
RIA A FIM DE ASSINAR A PETIÇÃO DE FL. 106, EIS QUE
APÓCRIFA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000487-2002 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : EMA ANTUNES DO VALLE
Réu : AROLDO ADAM JUNIOR
 N B ADMINISTRACAO E FOMENTO COMERCIAL LTDA
 NILO IZIDORO BIAZETTO
ADV(S) : IDERALDO JOSE APPI - PR22339
 ANA CAROLINA COELHO BARROSO - PR27160
 FABIO FORTI - PR29080
 MARCELO TREVISAN - PR29941
FICA V. SA. INTIMADO DO INTEIRO TEOR DA R. SEN-
TENÇA DE FLS. 356-370, CUJA CÓPIA ENCONTRA-SE
DISPONÍVEL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000494-2002 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : GILBERTO ANTONIO GHENO
Réu : AUTO VIACAO SANTO ANTONIO LTDA
ADV(S) : ROLAND HASSON - PR9120
 JAIRO LOPES DE OLIVEIRA - PR13803
 ROCHELI SILVEIRA - PR20210
 GRACIELA GONCALVES - PR25864
 VANESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES - PR31083
FICA V. SA. INTIMADO DO INTEIRO TEOR DA R. SEN-
TENÇA DE FLS. 198-202, CUJA CÓPIA ENCONTRA-SE
DISPONÍVEL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000507-2002 - (40 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : ADAIR GOMES DE OLIVEIRA
Réu : LEOTERIO E LEOTERIO LTDA
 MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
ADV(S) : CLARICE MARIA DAL COMUNE - PR11007
 AMABILON DALCOMUNI - PR16174
 LEIA MARIA FARIA MELECH - PR30855
VISTA ÀS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ (10)
DIAS, DOS CÁLCULOS DE LIQÜIDAÇÃO DO CONTADOR
PARA QUE, CASO HAJA DIVERGÊNCIA, SEJA APRESEN-
TADA IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA, NA FORMA DO § 2°,
DO ART. 879 DA CLT, SOB PENA DE PRECLUSÃO. O PRA-
ZO DO AUTOR COMEÇARÁ A FLUIR NA DATA DE 12-
12-2003, O PRAZO DA PRIMEIRA RÉ COMEÇARÁ NA
DATA DE 21-01-2004 E O PRAZO DA SEGUNDA RÉ NA
DATA DE 28-01-2004.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000612-2003 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : ACIR BENEDITO CORDEIRO
Réu : ETERNIT S-A
ADV(S) : MARCELO PACHECO PIROLO - PR11828
 HELOÍSA HELENA PADILHA - PR23912
 ANDREA CRISTINA OKADA - SP165068
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS PROFE-
RIDA NO DIA 02-12-2003.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000615-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : OSIAS DO CARMO
Réu : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIO-
NAL DO PARANA-FUNDEPAR
 ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS S-C LTDA
 PAVIBRAS PAVIMENTACAO DE OBRAS LTDA
ADV(S) : NELSON GONÇALVES - PR29387
FICA V.SA. INTIMADO QUE, COM RELAÇÃO AO PEDI-
DO DE FLS. 141-142 FOI PROFERIDO O SEGUINTE DES-
PACHO: “(...) A RESPONSABILIDADE É DA DEMANDA-
DA, ORA PETICIONÁRIA..(...).”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000617-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : EVALDO LOURENCO DOS SANTOS
Réu : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIO-
NAL DO PARANA-FUNDEPAR
 ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS S-C LTDA
 PAVIBRAS PAVIMENTACAO DE OBRAS LTDA
ADV(S) : NELSON GONÇALVES - PR29387
FICA V.SA. INTIMADO QUE, COM RELAÇÃO AO PEDI-
DO DE FLS. 144-145, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DES-
PACHO: “A RESPONSABILIDADE É DA DEMANDADA,
ORA PETICIONÁRIA.”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000618-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : JOAQUIM GEFFES MARCONDES
Réu : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIO-
NAL DO PARANA-FUNDEPAR
 ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS S-C LTDA
 PAVIBRAS PAVIMENTACAO DE OBRAS LTDA
ADV(S) : NELSON GONÇALVES - PR29387
FICA V.SA. INTIMADO QUE, COM RELAÇÃO AO PEDI-
DO DE FLS. 144-145 FOI PROFERIDO O SEGUINTE DES-
PACHO: “(...) A RESPONSABILIDADE É DA DEMANDA-
DA, ORA PETICIONÁRIA.(...).”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000619-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR

Autor : ARI DA SILVA LARA
Réu : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIO-
NAL DO PARANA-FUNDEPAR
 ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS S-C LTDA
 PAVIBRAS PAVIMENTACAO DE OBRAS LTDA
ADV(S) : NELSON GONÇALVES - PR29387
FICA V.SA. INTIMADO QUE, COM RELAÇÃO AO PEDI-
DO DE FLS. 140-141 FOI PROFERIDO O SEGUINTE DES-
PACHO: “(...) A RESPONSABILIDADE É DA DEMANDA-
DA, ORA PETICIONÁRIA.(...).”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000621-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : ALCEBIADES DANIEL DOS SANTOS
Réu : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIO-
NAL DO PARANA-FUNDEPAR
 ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS S-C LTDA
 PAVIBRAS PAVIMENTACAO DE OBRAS LTDA
ADV(S) : NELSON GONÇALVES - PR29387
FICA V.SA.INTIMADO QUE, COM RELAÇÃO AO PEDI-
DO DE FLS. 152-153, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DES-
PACHO: “A RESPONSABILIDADE É DA DEMANDADA,
ORA PETICIONÁRIA.(...).”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000657-1996 - (32 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : JOSE APARECIDO RESENDE DA SILVA
Réu : PERFILADOS PARANA MANUFATURADOS DE ACO
LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO - PR6405
 EDSON LUIZ CARDOSO - PR16431
VISTA ÀS PARTES, SUCESSIVAMENTE, PELO PRAZO DE
DEZ (10) DIAS, DOS CÁLCULOS DE LIQÜIDAÇÃO APRE-
SENTADOS PELO CONTADOR PARA QUE, CASO HAJA
DIVERGÊNCIA, SEJA APRESENTADA IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFCA, NA FORMA DO § 2º, DO ART. 879, DA CLT,
SOB PENA DE PRECLUSÃO. O PRAZO DO AUTOR CO-
MEÇARÁ A FLUIR NA DATA DE 12-12-2003 E O PRAZO
DA RÉ COMEÇARÁ NA DATA DE 19-01-2004.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000680-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : ORLANDO FERNANDO DOS SANTOS
Réu : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
 COOPELETRIC COOP DE TRAB ELETRICITARIOS DO PR
LTDA
ADV(S) : OTTO HORST FLINKERBUSCH - PR17990
 AIRTON PEDRO DOS SANTOS - PR20446
 ADRIANO NOGUERIA - PR28321
FICA V. SA. INTIMADO DO INTEIRO TEOR DA R. SEN-
TENÇA DE FLS. 216-227, CUJA CÓPIA ENCONTRA-SE
DISPONÍVEL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000682-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : JOSNEI DOS SANTOS
Réu : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
 COOPELETRIC COOP DE TRAB ELETRICITARIOS DO PR
LTDA
ADV(S) : OTTO HORST FLINKERBUSCH - PR17990
 AIRTON PEDRO DOS SANTOS - PR20446
 ADRIANO NOGUERIA - PR28321
FICA V. SA. INTIMADO DO INTEIRO TEOR DA R. SEN-
TENÇA DE FLS. 225-235, CUJA CÓPIA ENCONTRA-SE
DISPONÍVEL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000688-2002 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : VALDEMIR RIBEIRO PRESTES
Réu : CIBRACAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE CAL LTDA
 RODOCIBRA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
ADV(S) : REIMAR TRAPP - PR13255
VISTA A PARTE, PELO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, DO
LAUDO PERICIAL DE FLS. 232-239.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000692-1995 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : SIRLENE BARBETA BASSETI
Réu : MINERACAO DEL REY LTDA
ADV(S) : JOSE EUCLAIR MARTINS - PR11870
FICA V.SA. INTIMADO PARA QUE SE MANIFESTE SO-
BRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, NO PRAZO
DE DEZ DIAS, INDICANDO A FORMA DE CUMPRIR A
DILIGÊNCIA, SENDO QUE SUA INÉRCIA IMPLICARÁ A
SUSPENSÃO DO CURSO DA EXECUÇÃO POR 1 (UM)
ANO, NA FORMA DO ART. 40 DA LEI 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000705-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : JOAO JEFFERSON DE MIRANDA
Réu : SANTA MONICA CLUBE DE CAMPO
ADV(S) : REINALDO WOELLNER - PR8462
 RICARDO DE LUCCA MECKING - PR26755
FICA V. SA. INTIMADO DO INTEIRO TEOR DA R. SEN-
TENÇA DE FLS. 201-213, CUJA CÓPIA ENCONTRA-SE
DISPONÍVEL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000746-2003 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : IVAN MARTINS SANTOS
Réu : RONCONI LTDA
ADV(S) : LORNA LOREDANA LASCOWSKI - PR19480
 RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO LISBOA - PR19579
 RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA - PR21170
TOMAR CIÊNCIA DA HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO EM
02-12-2003.
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PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000775-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : ADILSON ROGERIO DE LIMA
Réu : PLASTQUIM INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMI-
COS LTDA
ADV(S) : LUIZ ALBERTO GONCALVES - PR8146
 MARI KAKAWA - PR26003
FICA V. SA. INTIMADO DO INTEIRO TEOR DA R. SEN-
TENÇA DE FLS. 182-190, CUJA CÓPIA ENCONTRA-SE
DISPONÍVEL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000835-2003 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : SIRLEI DO ROCIO SANTOS CARNEIRO
Réu : CASA DE REPOUSO NOSSA SENHORA DE FATIMA
ADV(S) : JOELCIO FLAVIANO NIELS - PR23031
FICA V.SA. INTIMADO PARA QUE, NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, SE MANIFESTE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA
CITAÇÃO, DEVENDO APRESENTAR O NOVO ENDERE-
ÇO DA RÉ OU INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILI-
GÊNCIA, SENDO QUE SUA INÉRCIA IMPLICARÁ NA
EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000844-2003 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : MARLUSA DE SOUZA RIBEIRO
Réu : MASSA FALIDA DISTRON DISTRIBUIDORA E IN-
DUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
 TRIGOSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : RONALDO SCHUBERT - PR20824
FICA V.SA. INTIMADO PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CITA-
ÇÃO, DEVENDO APRESENTAR O SEU NOVO ENDERE-
ÇO DA RÉ OU INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILI-
GÊNCIA, SENDO QUE SUA INÉRCIA IMPLICARÁ NA
EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000847-2000 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : JOSE DOS SANTOS SOBRINHO
Réu : COMPLEMIX DO BRASIL IND E COM DE CIM MAT
CONST LTD
ADV(S) : SIDNEY AZARIAS INACIO - PR25379
 MARCIA MARIA MARCELINO - PR25270
FICA V.SA. INTIMADO A TOMAR CIÊNCIA DO DOCU-
MENTO DE FL. 353.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000852-1997 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : FRANCISCA STRESSER DOS SANTOS
ADV(S) : MARISE BINI ELIAS - PR18751
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE, NO PRAZO DE 10 DIAS,
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000854-1997 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : CLARA PEREIRA DE MEIRA
ADV(S) : MARISE BINI ELIAS - PR18751
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE, NO PRAZO DE 10 DIAS,
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000870-2003 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : JOSE APARECIDO RODRIGUES DE AZEVEDO
Réu : CONSTRUTORA MACHADO LTDA - ME
 ESTADO DO PARANA
 PAVIBRAS PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA
ADV(S) : LUIZ ALBERTO GONCALVES - PR8146
 CARLOS ALBERTO DA SILVA - PR19876
FICA V.SA. INTIMADO PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CI-
TAÇÃO, DEVENDO APRESENTAR O NOVO ENDEREÇO
DA RÉ OU INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGÊN-
CIA, SENDO QUE SUA INÉRCIA IMPLICARÁ NA EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000872-2003 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : ANDERSON DOS SANTOS RICARDO
Réu : MERCEGRAN GUARAITUBA COMERCIO DE AUTO
PECAS LTDA
ADV(S) : CARLOS AUGUSTO DO NASCIMENTO
BENKENDORF - PR18421
 OSVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO BENKENDORF
- PR19713
FICA V.SA. INTIMADO PARA, EM DEZ DIAS, MANIFES-
TAR-SE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO, DEVEN-
DO APRESENTAR O NOVO ENDEREÇO DA RÉ OU INDI-
CAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGÊNCIA, SENDO QUE
SUA INÉRCIA IMPLICARÁ NA EXTINÇÃO DO PROCES-
SO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000882-2003 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : HILDA DAS GRACAS DA SILVA MACHADO
Réu : MASSA FALIDA DISTRON DISTRIBUIDORA E IN-
DUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
 TRIGOSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ - PR21483
FICA V.SA. INTIMADO PARA QUE, NO PRAZO DE 10

(DEZ) DIAS, SE MANIFESTE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA
CITAÇÃO, DEVENDO APRESENTAR O NOVO ENDERE-
ÇO DA RÉ OU INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILI-
GÊNCIA, SENDO QUE SUA INÉRCIA IMPLICARÁ NA
EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000886-2003 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : OSVALDO ELIAS MARTINS
Réu : ACR ALARMES
 ANTONIO CARLOS RENCK
 JOINVILE ALARMES
ADV(S) : LUIZ TRYBUS - PR4215
 JEFFERSON LUIZ TRYBUS - PR21670
FICA V.SA. INTIMADO PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CI-
TAÇÃO, DEVENDO APRESENTAR O NOVO ENDEREÇO
DA RÉ OU INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGÊN-
CIA, SENDO QUE SUA INÉRCIA IMPLICARÁ NA EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000890-2003 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : ARILSON DE JESUS CERINO
Réu : PERFILADOS PARANA MANUFATURADOS DE ACO
LTDA
ADV(S) : JOSÉ ANTONIO GARCIA JOAQUIM - PR34487
FICA V.SA. INTIMADO PARA, EM DEZ DIAS, MANIFES-
TAR-SE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO, DEVEN-
DO APRESENTAR O NOVO ENDEREÇO DA RÉ OU INDI-
CAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGÊNCIA, SENDO QUE
SUA INÉRCIA IMPLICARÁ NA EXTINÇÃO DO PROCES-
SO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000922-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : CELSO LUIZ DA COSTA
Réu : PROJECON ENGENHARIA CIVIL LTDA
ADV(S) : ROBERTO MOROZOWSKI - PR28951
INDEFIRO. A AÇÃO FOI PROPOSTA NESTE JUÍZO E NÃO
HÁ ARGÜIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO
LUGAR, PELA RÉ.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000934-2000 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : MARIO TSUTOMU YAEGASHI
Réu : MASSA FALIDA DISTRON DISTRIBUIDORA E IN-
DUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
 MASSA FALIDA MASSA FALIDA ACG INDUSTRIA ALI-
MENTICIA LTDA
 TRIGOSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : APARECIDO JOSE DA SILVA - PR17607
FICA V.SA. INTIMADO DA INTERPOSIÇÃO PELAS RÉS
DE RECURSO ORDINÁRIO, PODENDO, CASO QUEIRA,
APRSENTAR CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000940-1995 - (32 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : JOAO DIAS FILHO
Réu : ETERNIT S-A
ADV(S) : FLAVIO OLIVE MALHADAS - PR8651
 GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE - PR10747
VISTA ÀS PARTES, SUCESSIVAMENTE, PELO PRAZO DE
DEZ (10) DIAS, DOS CÁLCULOS DE LIQÜIDAÇÃO APRE-
SENTADOS PELO CONTADOR PARA QUE, CASO HAJA
DIVERGÊNCIA, SEJA APRESENTADA IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFCA, NA FORMA DO § 2º, DO ART. 879, DA CLT,
SOB PENA DE PRECLUSÃO. O PRAZO DO AUTOR CO-
MEÇARÁ A FLUIR NA DATA DE 12-12-2003 E O PRAZO
DA RÉ NA DATA DE 19-01-2004.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000954-2000 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : EDVALTER CARDOSO DOS SANTOS
Réu : PERFIPAR MANUFATURADOS DE ACO LTDA
ADV(S) : ARNOLDO DA SILVA FILHO - PR25720
FICA V.SA. INTIMADA DA INTERPOSIÇÃO DE EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO PELA RÉ, PODENDO, CASO QUEI-
RA, APRESENTAR IMPUGNAÇÃO NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000984-2000 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : LOURENCO DE FREITAS
Réu : LDA CONSTRUCAO CIVIL LTDA
ADV(S) : CHARLES ERVIN DREHMER - PR26025
 HELENIZE CRISTINE DIETRICH - PR27021
INTIME-SE O EXEQÜENTE PARA MANIFESTAR-SE
ACERCA DO DESPACHO DE FL. 15, DA CP.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001016-1997 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : JOAQUIM MACHADO
ADV(S) : MARISE BINI ELIAS - PR18751
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE, NO PRAZO DE 10 DIAS,
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001025-1997 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : JORGE TERENCIO DE BONFIM
ADV(S) : MARISE BINI ELIAS - PR18751
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE, NO PRAZO DE 10 DIAS,
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-

CUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001090-1999 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : BASILIO SILVEIRA DE LIMA
Réu : DROSSI MANUFACTURA DARTES COLONIAL LTDA
 FERNANDO MANOEL GROSSI
 GROSSI & CIA LTDA
 SUELY THEREZINHA BRANCO GROSSI
ADV(S) : ANA PAULA B SARAIVA DO BRASIL - PR20121
FICA V.SA. INTIMADO PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA IN-
TIMAÇÃO DA RÉ, DEVENDO APRESENTAR O SEU NOVO
ENDEREÇO OU INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DI-
LIGÊNCIA, SENDO QUE SUA INÉRCIA IMPLICARÁ NO
ARQUIVAMENTO TMPORÁRIO DOS AUTOS, NA FORMA
DO ART. 40, DA LEI 6.830-80..

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001096-1997 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : SEBASTIAO CELIO PEREIRA
Réu : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S) : MARCELO FOGGIATO LICHESKI - PR21121
FICA V.SA. INTIMADO PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA INTI-
MAÇÃO DA RÉ, DEVENDO APRESENTAR O SEU NOVO
ENDEREÇO OU INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DI-
LIGÊNCIA, SENDO QUE SUA INÉRCIA IMPLICARÁ NO
ARQUIVO TEMPORÁRIO DOS AUTOS, NA FORMA DO
ART. 40, DA LEI 6.830-80..

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001096-2000 - (32 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : MARIO ANTONIO PIRES
Réu : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S) : ANTONIO CARLOS DUARTE MACEDO -
PR14158
 EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA ROCHA - PR19471
 MANOEL HERMANO BARRETO - PR28096
VISTA ÀS PARTES, SUCESSIVAMENTE, PELO PRAZO DE
DEZ (10) DIAS, DOS CÁLCULOS DE LIQÜIDAÇÃO APRE-
SENTADOS PELO CONTADOR PARA QUE, CASO HAJA
DIVERGÊNCIA, SEJA APRESENTADA IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFCA, NA FORMA DO § 2º, DO ART. 879, DA CLT,
SOB PENA DE PRECLUSÃO. O PRAZO DO AUTOR CO-
MEÇARÁ A FLUIR NA DATA DE 12-12-2003 E O PRAZO
DA RÉ NA DATA DE 19-01-2004.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001112-1999 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : MARIA DA LUZ TEIXEIRA
ADV(S) : PEDRO EUCLIDES UTZIG - PR21362
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE, NO PRAZO DE 10 DIAS,
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001147-1999 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : PAULO PINTO
Réu : PANIFICADORA PURO MEL
ADV(S) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS - PR3484
FICA V.SA. INTIMADO PARA MANIFESTAR-SE ACERCA
DA CERTIDÃO DE FL. 14, DA CP.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001207-1998 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : EDSON DE LIMA DE OLIVEIRA
Réu : ROSEMAR FURLAN
ADV(S) : GLAUCO MACHADO REQUIAO - PR21591
FICA V.SA. NTIMADO A TOMAR A CIÊNCIA DA RESPOS-
TA DE OFÍCIO DE FL. 96.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001254-2000 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : ELVIO OROSKI
Réu : CRUZEIRO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOLAS
LTDA
 HIDRAPEQ INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMEN-
TOS LTDA
 MAURELIO CARDOSO (ME)
ADV(S) : PAULO EDUARDO GUEDES - PR24499
FICA V.SA. INTIMADO PARA, EM DEZ (10) DIAS, MANI-
FESTAR-SE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA INTIMAÇÃO DA
RÉ, DEVENDO APRESENTAR O SEU NOVO ENDEREÇO
OU INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGÊNCIA,
SENDO QUE SUA INÉRCIA IMPLICARÁ NO ARQUIVA-
MENTO TEMPORÁRIO DOS AUTOS, NA FORMA DO ART.
40 DA LEI 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001281-1997 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : JANETE DO ROCIO TEIXEIRA LARA MELO
ADV(S) : MARISE BINI ELIAS - PR18751
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE, NO PRAZO DE 10 DIAS,
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001300-2000 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : PAULO ROBERTO BITTENCOURT PACHECO
Réu : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA ROCHA -
PR19471
FICA V.SA. INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DO OFÍ-

CIO E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE FLS. 321-322.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001320-1997 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : JAIR DOS SANTOS CONCEICAO
Réu : AUTO VIACAO ANTONINA LTDA
ADV(S) : JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO DE
OLIVIERA - PR12161
APRESENTE O AUTOR, EM DEZ DIAS, O CORRETO E
ATUALIZADO ENDEREÇO DA RÉ, DE FORMA A POSSI-
BILITAR SUA CITAÇÃO, NO SILÊNCIO, SUSPENDA-SE O
CURSO DA EXECUÇÃO POR 1 (UM) ANO, NOS TERMOS
DO ARTIGO 40, DA LEI 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001360-1995 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : IVAIR ARAUJO FARIA
Réu : MINERACAO CERRO BRANCO LTDA
ADV(S) : NARCIZO LIPKA - PR13030
EMBORA DISPENSÁVEL A INCLUSÃO DOS SÓCIOS,
NECESSÁRIA A CITAÇÃO DA PRÓPRIA RÉ, POR ALGUM
SÓCIO DA PRÓPRIA RÉ, POR ALGUM SÓCIO-GERENTE.
ASSIM, INDIQUE O ENDEREÇO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001435-2000 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : CARLOS EDUARDO DOS SANTOS CAMARGO
Réu : ZENITRAM MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
ADV(S) : ANTONIO CARLOS MENDES ALCANTARA -
PR24000
 VIVIANE STADLER FAGUNDES - PR27023
FICA V. SA. INTIMADO DO INTEIRO TEOR DA R. SEN-
TENÇA DE FLS. 119-128, CUJA CÓPIA ENCONTRA-SE
DISPONÍVEL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001482-1997 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : FRANCISCO CONRADO DOS SANTOS
Réu : LWART LUBRIFICANTES LTDA
ADV(S) : ADRIANO MUNIZ REBELLO - PR24730
FICA V.SA. INTIMADO PARA, EM DEZ DIAS, INFORMAR
O ATUAL ENDEREÇO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001505-1995 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : ALTINO REINEHR
Réu : VIGOS IND E COMERCIO DE ARTEFATOS DE MA-
DEIRA LTDA
ADV(S) : ROBERTO BARRANCO - PR4281
 ALIDO DEPINE - PR6178
 IVO HARRY CELLI JUNIOR - PR10229
 ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA - PR11497
 ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR - PR17699
FICA V.SA. INTIMADO A TOMAR CIÊNCIA DA RESPOS-
TA DE OFÍCIO DE FL. 272.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001570-1996 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : ROZILENE DA SILVA MONTEIRO
Réu : MEDIANA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA
ADV(S) : DAMASSO AIR GOMES - PR11463
INTIME-SE O EXEQÜENTE PARA MANIFESTAR-SE
ACERCA DA CERTIDÃO DE FL. 28, DA CP.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001592-1995 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : ALCIDES ANTONIO DA SILVA
Réu : MUNICIPIO DE COLOMBO
ADV(S) : MARIA J R DE S KLINGENFUS - PR15876
FICA V.SA. INTIMADO PARA QUE, NO PRAZO DE 10
DIAS, MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001640-1996 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : AMADOR VICENTE DA SILVA
Réu : MUNICIPIO DE COLOMBO
ADV(S) : MARTA KRUK - PR17912
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE, NO PRAZO DE 10 DIAS,
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001661-1999 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : ALTAIR DE OLIVEIRA
Réu : FERNANDO HYCZY
 LAJEMIX INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO
LTDA
ADV(S) : LOURIVAL BARAO MARQUES - PR9109
FICA V.SA. INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA RES-
POSTA DE OFÍCIO DE FL. 117-118.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001718-1999 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : DLATSON PAULO RODECZ
Réu : MUNICIPIO DE ALMIRANTE TAMANDARE
 SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV(S) : HELIO GOMES COELHO JUNIOR - PR7007
 OSVALDO LUIZ TREVISAN - PR13442
 CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO - PR6405
FICA V.SA. INTIMADA DA INTERPOSIÇÃO PELA PARTE
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AUTORA DE RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO, PODEN-
DO, CASO QUEIRA, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001725-1999 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS
Réu : VIACAO TAMANDARE LTDA
ADV(S) : DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO - PR21624
VISTA ÀS PARTES, SUCESSIVAMENTE, PELO PRAZO DE
DEZ (10) DIAS, DOS CÁLCULOS DE LIQÜIDAÇÃO APRE-
SENTADOS PELO CONTADOR PARA QUE, CASO HAJA
DIVERGÊNCIA, SEJA APRESENTADA IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFCA, NA FORMA DO § 2º, DO ART. 879, DA CLT,
SOB PENA DE PRECLUSÃO

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001773-1997 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : EDILIA MODESTO DE FARIA
ADV(S) : RITA DE CASSIA TENCZUK - PR14340
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE, NO PRAZO DE 10 DIAS,
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001999-1999 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : JOAQUIM PRESTES
Réu : MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
ADV(S) : MARCELO KOVALHUK - PR15334
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE, NO PRAZO DE 10 DIAS,
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 002117-1997 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : DERLI MOREIRA
Réu : MERCOMADE IND E COM DE EMBALAGENS DE
MADEIRA LTDA
ADV(S) : ROBERTO BARRANCO - PR4281
 ANA PAULA B SARAIVA DO BRASIL - PR20121
FICA V.SA. INTIMADO QUE, COM RELAÇÃO AO PEDI-
DO DE FL. 130, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-
CHO: “MANTENHO A DECISÃO.(...).”

VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR
RUA PARAÍBA, Nº 189 - CENTRO – 86.300-000 –

FONE (043) 524-2585

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RÉU:
- COM PRAZO DE 20 DIAS    -

PS Nº 176/2003
Reclamante: FAGNER PEREIRA SANTOS CORDEIRO
Reclamado:  ELIAS CARPO

A Doutora Ziula Cristina da Silveira Sbroglio, Juíza do Traba-
lho desta Vara, no uso de suas atribuições legais,  FAZ SABER
a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que está intimando o réu acima descrito, ora em lugar
incerto e não sabido, de que nos autos em referência foi prola-
tada sentença, em 29 de agosto de 2003, às 17horas, pela qual
foi ACOLHIDO EM PARTE, os pedidos formulados pela parte
autora, de cujo teor poderão os interessados tomar conheci-
mento na Secretaria da Vara.
O reclamado fica cientificado que decorridos 20 dias da data
da publicação iniciará o prazo para interposição de eventual
recurso e  contra-razões.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de
costume.
Secretaria da Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR, aos
vinte e seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e três.
Eu, _________________(Marisa Loureiro de Carvalho Abrão),
Diretora de Secretaria, subscrevi.

ZIULA CRISTINA DA SILVEIRA SBROGLIO
Juíza do Trabalho

R$ 162,00

Cornélio Procópio

Foz do Iguaçu

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL – FÓRUM DA
JUSTIÇA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR.

PORTARIA nº 01/2003

A MMa. Juíza NEIDE CONSOLATA FOLADOR, NO EXER-
CÍCIO DA DIREÇÃO DO FORO TRABALHISTA DE FOZ
DO IGUAÇU/PR, no uso de suas atribuições legais e regimen-
tais e CONSIDERANDO:

1) a proximidade do término das obras na nova sede do Fórum
da Justiça do Trabalho, situada na Rua Santos Dumont, 460,
nesta cidade, com previsão de mudança entre os dias 12 e 18 de
dezembro de 2003;
2) que todos os autos, bem como o material de expediente terão
que ser removidos para a nova sede;
3) que o acesso à rede de informática estará funcionando pre-
cariamente,

R E S O L V E:

Art. 1º   Suspender, no período de 12 a 18 de dezembro de
2003, a contagem de prazos processuais e a realização de audi-
ências nas Varas do Trabalho desta cidade e as atividades do
Serviço de Distribuição de Feitos, mantendo-se, neste, o nor-
mal funcionamento do Protocolo Integrado de Petições – PIP e
o protocolo de ações e/ou medidas urgentes. As Secretarias das
Varas deverão certificar referida suspensão em todos os pro-
cessos com prazo em curso.
Afixe-se em local próprio, para ciência dos interessados. Pu-
blique-se.
Encaminhe-se cópia desta Portaria à Presidência do Tribunal
Regional do Trabalho, à Corregedoria Regional e à OAB/Sub-
seção de Foz do Iguaçu-PR, solicitando-se ampla divulgação.

Foz do Iguaçu, 02 de dezembro de 2003.

Neide Consolata Folador
Juíza no exercício da Direção do Foro

Ivaiporã

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
Avenida Brasil, 345- 86870-000 - IVAIPORÃ-PR

RT 674/2002
Reclamante : ONAELSON BATISTA
Reclamados: AUGUSTO DZIUBATE ME
EDITAL DE CITAÇÃO AO RECLAMADO COM PRAZO DE
20 DIAS
O DOUTOR MAURO VASNI PAROSKI, Juiz Titular da Vara
do Trabalho de Ivaiporã-PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está CITANDO o reclama-
do AUGUSTO DZIUBATE ME, atualmente em lugar incerto e
não sabido, para pagar em 48 horas, ou garantir a execução,
sob pena de penhora, a importância de R$ 8,551,15 (oito mil
quinhentos e cinqüenta e um reais e quinze centavos) valor atu-
alizado até 30-11-2003, que deverá sofrer juros e correção
monetária até a data do efetivo pagamento, referente a:
1) Líquido ao exeqüente : R$ 6.188,26
2) Total do FGTS para depósito : R$ 697,27
3) Total custas : R$ 74,30
4) Total Honorários do Contador : R$ 400,71
5) Cont. Previdenciária – Recte e Recdo : R$ 1.604,08
6) Despesa c/ Edital : R$ 283,80
7) Total Geral, em 30.11.2003 : R$ 8.551,15
E , tudo conforme despacho de fls. 85 dos autos, cujo teor é o
seguinte: “1- Acondicione a CTPS do autor em local próprio da
secretaria, certificando-se, e intime-se o 2º Réu (AUGUSTO
DZIUBATE ME) para que proceda as anotações na Carteira,
no prazo de 10 dias... 2- Homologo os cálculos apresentados
pelo Sr Perito... 3- Atualize-se, acresçam-se as despesas pro-
cessuais e cite-se primeiramente o 2º Réu para pagamento. 4-
Intime-se o INSS.... Ivaiporã-PR, 13-10-03. (a.) MAURO VAS-
NI PAROSKI, Juiz Titular.
Ivaiporã-PR, 20 de novembro de 2003.
O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em lugar próprio na sede desta Vara.

MAURO VASNI PAROSKI
Juiz do Trabalho

R$198,00

Pato Branco

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região
Vara do Trabalho de Pato Branco - PR

Rua Goianazes, 368
85501-020 - PATO BRANCO - PR

Fone-fax: (0xx46) 225-1748 E-mail: vdt01pbc@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital : 148/2003
Autos : PS-0308/2002
Exeqüente : Anuar Meira de Paula
Executado : Enio Lopes da Silva

A Doutora ANGÉLICA CANDIDO NOGARA SLOMP, Juí-
za do Trabalho no Exercício da Vara do Trabalho de Pato Bran-
co - PR, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem
ou dele tomarem conhecimento, que fica CITADO O EXECU-
TADO ENIO LOPES DA SILVA, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, para pagar ou garantir a execução no prazo de
48 horas, a contar de trinta dias após a publicação deste, nas
importâncias abaixo discriminadas, referentes a:
1) Ao Exeqüente R$ 4.465,74
2) INSS R$ 1.065,59
3) Custas código 8019 (conh.) R$  155,00
4) Custas código 8019 (exec.) R$  22,13
5) TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 5.708,46
Tudo conforme cálculos e atualização que se encontram à dis-
posição na Secretaria deste Juízo, sob pena de penhora.
PRAZO DESTE EDITAL: trinta dias.
Afixe-se no local de costume nesta Vara do Trabalho.
Publique-se na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Eu, ___________ Bruno Behr Neto, Diretor de Secretaria, subs-
crevi.
Pato Branco, 27 de novembro de 2003.

Angélica Candido Nogara Slomp
Juíza do Trabalho

Toledo

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL -
VARA DO TRABALHO DE TOLEDO/PR

Rua Santos Dumont, 3080 - Fone: (045) 378-2115

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA
ALVORADA SEGURANÇA BANCARIA E PATRIMONIAL
LTDA.
COM PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR ADILSON LUIZ FUNEZ - Juiz da Vara do Traba-
lho de Toledo/PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, de que nos autos de Ação Trabalhista
nº 691/1997, onde são partes ADÃO DE BONFIM FARIAS,
autor, e ALVORADA SEGURANÇA BANCARIA E PATRI-
MONIAL LTDA. e outros (02) réus, fica CITADA a executada
ALVORADA SEGURANÇA BANCARIA E PATRIMONIAL
LTDA., ora em local incerto e não sabido, para pagar em 48
horas, ou garantir a execução sob pena de penhora, a importân-
cia de R$10.362,75 (DEZ MIL, TREZENTOS E SESSEN-
TA E DOIS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS),
conforme discriminado abaixo:
PRINCIPAL EM 01.09.2003  R$ 4.757,74
JUROS 2257 DIAS =75,233%  R$ 3.752,60
CREDITO DO AUTOR EM 01.09.2003  R$ 8.510,34
FGTS P/DEPÓSITO  R$ 230,23
HONORÁRIOS DO CONTADOR(a)  R$ 400,00
DESP. C/EDITAL FLS. 26  R$ 133,44
INSS AUTOR+RÉU  R$ 921,82
INSS TERCEIROS  R$ 166,92
TOTAL EM 01.09.2003  R$ 10.362,75
* Os valores acima serão atualizados à época do pagamento.

As referidas quantias são devidas por força da decisão proferi-
da nos autos supra, cujo teor é o seguinte:
“Vistos, etc... 1.Para que produza os seus jurídicos efeitos,
HOMOLOGO a liquidação de sentença levada a cabo median-
te os cálculos elaborados pela Sra. Contadora, fixando o quan-
tum devido ao obreiro em R$-8.740,57 em 1º-9-2003 (R$-
4.757,74 – principal + R$-230,23 – fgts + R$-3.752,60 – ju-
ros, inclusive do fgts), já deduzidos os valores devidos ao INSS
e à RECEITA FEDERAL. 2.A multa fixada no Decisum de fls.
394/397 (embargos protelatórios) será suportada pela 2ª ré
(CEF), cujo valor já encontra-se depositado (fls. 448). 3.Fixo
os honorários da contadora em R$-400,00 em 1º-9-2003, pela
1ª ré. 4.Custas pela 1ª ré, já quitadas (fls. 403 e 447). 5.As
despesas com a publicação do edital de fls. 26 serão suporta-
das pela 1ª ré. 6.Inclua-se na conta o montante devido pelas
partes ao INSS a título de contribuição previdenciária, sendo
R$-259,91 a cargo do empregado e R$-828,83 a cargo da ré
(R$-661,91 - ré + R$-166,92 - terceiros), valores atualizados
até 1º-9-2003. 7.À conta geral. Após, CITE-SE a 1ª ré. Toledo,
18 de novembro de 2003 (a) ADILSON LUIZ FUNEZ - Juiz do
Trabalho”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
este edital será publicado no Diário da Justiça do Estado do
Paraná e afixado no lugar de costume deste Juízo.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Toledo,
aos vinte dias do mês de novembro do ano de dois mil e três.
Eu,       Sidnei Claudio Bueno, Diretor de Secretaria subscrevi.

ADILSON LUIZ FUNEZ
Juiz do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região
Vara do Trabalho de Pato Branco - PR

Rua Goianazes, 368
85501-020 - PATO BRANCO - PR

Fone-fax: (0xx46) 225-1748 E-mail: vdt01pbc@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital : 150/2003
Autos : PS 0299/2002
Exeqüente : Edson França
Executada : Itibra Engenharia e Construções Ltda.

A Doutora ANGÉLICA CANDIDO NOGARA SLOMP, Juí-
za do Trabalho no Exercício da Presidência da Vara do Traba-
lho de Pato Branco - PR, FAZ SABER a todos quantos o pre-
sente Edital virem ou dele tomarem conhecimento, que fica
CITADA A EXECUTADA ITIBRA ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA., atualmente em lugar incerto e não
sabido, para pagar ou garantir a execução no prazo de 48 ho-
ras, a contar de trinta dias após a publicação deste, nas impor-
tâncias abaixo discriminadas, referentes a:
1) Ao Exeqüente R$ 2.225,25
2) INSS R$  188,07
3) Custas código 8019 (conhec.) R$  45,32
4) Custas código 8019 (exec.) R$  22,12
5) TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 2.480,76
Total atualizado até 30/11/2003
Tudo conforme cálculos e atualização que se encontram à dis-
posição na Secretaria deste Juízo, sob pena de penhora.
PRAZO DESTE EDITAL: trinta dias.
Afixe-se no local de costume nesta Vara do Trabalho.
Publique-se na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Eu, ___________ Bruno Behr Neto, Diretor de Secretaria, subs-
crevi.
Pato Branco, 26 de novembro de 2003.

Angélica Candido Nogara Slomp
Juíza do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região
Vara do Trabalho de Pato Branco - PR

Rua Goianazes, 368
85501-020 - PATO BRANCO - PR

Fone-fax: (0xx46) 225-1748 E-mail: vdt01pbc@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital : 153/2003
Autos : PS-0309/2002
Exeqüente : Soeli Fátima Martins
Executado : Enio Lopes da Silva

A Doutora ANGÉLICA CANDIDO NOGARA SLOMP, Juí-
za do Trabalho no Exercício da Vara do Trabalho de Pato Bran-
co - PR, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem
ou dele tomarem conhecimento, que fica CITADO O EXECU-
TADO ENIO LOPES DA SILVA, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, para pagar ou garantir a execução no prazo de
48 horas, a contar de trinta dias após a publicação deste, nas
importâncias abaixo discriminadas, referentes a:
1) Ao Exeqüente R$ 4.465,74
2) INSS R$ 1.065,59
3) Custas código 8019 (conh.) R$  155,00
4) Custas código 8019 (exec.) R$  22,13
5) TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 5.708,46
Valor atualizado até 30/11/2003
Tudo conforme cálculos e atualização que se encontram à dis-
posição na Secretaria deste Juízo, sob pena de penhora.
PRAZO DESTE EDITAL: trinta dias.
Afixe-se no local de costume nesta Vara do Trabalho.
Publique-se na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Eu, ___________ Bruno Behr Neto, Diretor de Secretaria, subs-
crevi.
Pato Branco, 27 de novembro de 2003.

Angélica Candido Nogara Slomp
Juíza do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região
Vara do Trabalho de Pato Branco - PR

Rua Goianazes, 368
85501-020 - PATO BRANCO - PR

Fone-fax: (0xx46) 225-1748 E-mail: vdt01pbc@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital : 151/2003
Autos : RT-0074/2002
Exeqüente : Everaldo Gonçalves
Executada : Itibra Engenharia e Construções Ltda.

A Doutora ANGÉLICA CANDIDO NOGARA SLOMP, Juí-
za do Trabalho no Exercício da Presidência da Vara do Traba-
lho de Pato Branco - PR, FAZ SABER a todos quantos o pre-
sente Edital virem ou dele tomarem conhecimento, que fica
CITADA A EXECUTADA ITIBRA ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA., atualmente em lugar incerto e não
sabido, para pagar ou garantir a execução no prazo de 48 ho-
ras, a contar de trinta dias após a publicação deste, nas impor-
tâncias abaixo discriminadas, referentes a:
1) Ao Exeqüente R$ 10.484,26
2) INSS R$  1.638,55
3) Custas código 8019 (conhec.) R$  219,22
4) Custas código 8019 (exec.) R$  11,06
5)Imprensa Oficial do Est.do Paraná R$  55,43
6) TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 12.408,52
Total atualizado até 30/11/2003
Tudo conforme cálculos e atualização que se encontram à dis-
posição na Secretaria deste Juízo, sob pena de penhora.
PRAZO DESTE EDITAL: trinta dias.
Afixe-se no local de costume nesta Vara do Trabalho.
Publique-se na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.

Eu, ___________ Bruno Behr Neto, Diretor de Secretaria, subs-
crevi.
Pato Branco, 26 de novembro de 2003.

Angélica Candido Nogara Slomp
Juíza do Trabalho

R$ 720,00 - 55252/2003

Tribunal Regional da
9ª Região

RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 135/2003
Ato da Presidência do TRT da 9ª Região de 1º-12-2003:
Ato nº 608/03 - concedendo aposentadoria por invalidez à ser-
vidora EDINÉIA GOMES DA SILVA COIMBRA, nos ter-
mos do artigo 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, c/c o arti-
go 186, inciso I, §1º da Lei nº 8.112/90, com proventos inte-
grais equivalentes à remuneração do cargo efetivo de Técnico
Judiciário Área Judiciária, Classe A, Padrão 4, com as parcelas
previstas nos artigos. 4º e 8º da Lei nº 10.475/02 e no artigo 1º
da Lei nº 10.698/03.
Portarias da Presidência do TRT da 9ª Região de 19-11-2003:
Portaria JP nº 393/03 - Cria Comissão Permanente de Atuali-
zação do Regulamento Geral da Justiça do Trabalho da 9ª Re-
gião e estabelece outras providências. O PRESIDENTE DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO,
usando de suas atribuições legais e considerando: a) o disposto
nos arts. 25, inciso XIX, 239 e 254, todos do Regimento Inter-
no; b) a necessidade de atualizar e manter atualizada a estrutu-
ra administrativa do Tribunal e das Varas do Trabalho, em acordo
com as alterações introduzidas após a última modificação do
Regulamento Geral, publicada no Diário da Justiça do Estado
do Paraná em 7/8/1995; c) que os Cargos em Comissão e Fun-
ções Comissionadas do Tribunal e das Varas do Trabalho de-
vem compor Tabela que mantenha correspondência com as atri-
buições que lhes são inerentes, R E S O L V E: Art 1º. Criar
COMISSÃO PERMANENTE DE ATUALIZAÇÃO DO
REGULAMENTO GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO
DA 9ª REGIÃO, com a incumbência de: a) elaborar, para en-
caminhamento ao Órgão Especial, Projeto de Atualização do
Regulamento Geral da Justiça do Trabalho da 9ª Região, nele
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inserindo as modificações ocorridas desde a sua última publi-
cação (DJPR de 07/08/1995), contendo a descrição, competên-
cia e atribuições dos órgãos e dirigentes que compõem a estru-
tura administrativa do Tribunal e das Varas do Trabalho, em
seus diferentes graus de hierarquia; b) Elaborar, nos mesmos
moldes da alínea anterior, Projeto de Reestruturação Organiza-
cional do Regulamento Geral Justiça do Trabalho da 9ª Região,
visando atualização geral ou parcial desse Regulamento, na
forma e momento que serão indicados no art. 4º. Art. 2º. O
presidente e demais componentes da Comissão serão designa-
dos em ato administrativo próprio. Art. 3º. Fixar o prazo de 90
dias, a contar da data da publicação do ato de designação dos
componentes da Comissão a que alude o artigo anterior, para
apresentação do Projeto de Atualização referido na alínea “a”
do art. 1º. Art. 4º. Para a consecução das tarefas propostas nas
alíneas “a””, do art. 1º, a Comissão deverá promover o levan-
tamento de todos os atos administrativos posteriores à última
atualização que, direta ou indiretamente, ocasionaram modifi-
cação na estrutura organizacional vigente neste Tribunal e nas
Varas do Trabalho (disposições escritas de cunho normativo,
atos, portarias, leis, regulamentos, Regimento Interno, Regula-
mento Geral, etc.). Art. 5º. No ano de 2004, a Comissão deve-
rá se reunir no decorrer do mês de agosto e, nos anos subse-
qüentes, no decorrer do mês de abril de cada exercício, para
identificação, exame e proposição de novas alterações gerais
ou parciais a serem introduzidas no Regulamento Geral, elabo-
rando Projeto de Reestruturação Organizacional e, mesmo quan-
do não houver alteração a ser promovida, relatório sucinto das
atividades desenvolvidas nesse período, encaminhando-os à
Direção-Geral.
RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 135/2003 – fl. 2
Parágrafo único. A comissão poderá, quando for necessário e
com o intuito de reunir subsídio para instituição da melhor es-
trutura organizacional, examinar aquelas que foram adotadas
por outros Tribunais Regionais do Trabalho e organismos afins
dos Poderes da União, utilizando-se das mais modernas e ade-
quadas regras de procedimento administrativo. Art. 6º. A Co-
missão deverá oportunizar, por parte dos servidores, magistra-
dos e mesmo da clientela externa do Tribunal e das Varas do
Trabalho, a apresentação de sugestões que visem o aperfeiçoa-
mento da estrutura organizacional da Justiça do Trabalho da 9ª
Região. Art. 7º. O Projeto de Atualização do Regulamento Geral
e os Projetos de Reestruturação Organizacional anuais de que
trata o art. 4º, deverão ser acompanhados de Organograma que
represente, de forma fiel e resumida, a estrutura organizacional
que estiver sendo atualizada ou proposta. Art. 8º. De forma a
permitir atendimento ao disposto no art. 239 do Regimento In-
terno, os Projetos que são tratados no artigo anterior serão acom-
panhados de minuta de ato de atualização ou modificação da
Tabela de Cargos em Comissão e Funções Comissionadas da
Justiça do Trabalho da 9ª Região, estabelecendo correspondên-
cia direta entre as atribuições de todos os dirigentes que fazem
parte da estrutura organizacional do Tribunal e das Varas do
Trabalho apresentada, e os cargos em comissão ou funções co-
missionadas equivalentes, com seus respectivos níveis, sempre
obedecidos os limites e quantidades aprovados pela Direção-
Geral e atendidas, prioritariamente, as normas previstas em lei
e outros dispositivos que regem a matéria. Art. 9º. A Comissão
trabalhará em regime de estreita identificação com as diretrizes
emanadas da Direção-Geral, última responsável pela definição
dos procedimentos gerais de administração e de organização
que serão adotados pelo Tribunal e pelas Varas do Trabalho.
Art. 10. Todas as unidades vinculadas à Administração do Tri-
bunal e das Varas do Trabalho, deverão colaborar no desenvol-
vimento das tarefas decorrentes do cumprimento desta Porta-
ria, atendendo, dentro de suas possibilidades e recursos, os pra-
zos e necessidades da Comissão ora designada. Art. 11. Esta
Portaria entrará em vigora na data de sua publicação, observa-
do o prazo previsto no art. 3º.
Portaria JP nº 394/03 - Designa os componentes da Comissão
Permanente de Atualização do Regulamento Geral da Justiça
do Trabalho da 9ª Região, criada pela Portaria JP 393/2003. O
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições legais e
considerando o disposto no artigo 3º da Portaria JP 393/2003,
R E S O L V E: Designar para compor a COMISSÃO PER-
MANENTE DE ATUALIZAÇÃO DO REGULAMENTO
GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
criada pela Portaria JP 394/2003, NELSON COPRU-
CHINSKI, Assessor Assistente da Assessoria da Direção-Ge-
ral, na qualidade de Presidente; CLÁUDIO JOSÉ JARDIM,
Assessor do Gabinete do Exmo. Juiz Fernando Eizo Ono, VAN-
DERLEI CREPALDI PERES, Diretor da Secretaria de Pre-
catórios, SANDRO ALENCAR FURTADO, Diretor da Se-
cretaria Administrativa, RENATO WOLF, Diretor da Secreta-
ria de Processamento Judiciário, ZONI NUNES, Diretor de
Secretaria da 13ª Vara do Trabalho, JOÃO SOARES MIRAN-
DA, Assessor Assistente do Gabinete do Exmo. Juiz Fernando
Eizo Ono e GUARACI CARVALHO, Diretor do Serviço de
Legislação da Secretaria de Recursos Humanos, na condição
de membros.
RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 135/2003 – fl. 3
Portaria da Presidência do TRT da 9ª Região de 25-11-2003:
Portaria JP nº 406/03 - Designa comissão de sindicância para
apuração das responsabilidades relacionadas com as irregulari-
dades mencionadas na Informação SRH/SILC 103/2003. O
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições legais e: a)
considerando o disposto nos arts. 143 a 146 da Lei 8.112/90; b)
diante da Informação SRH/SLC 103/2003; R E S O L V E:
Art. 1º. Instaurar COMISSÃO DE SINDICÂNCIA para apu-
ração das responsabilidades relacionadas com as irregularida-
des mencionadas na Informação SRH/SILC 103/2003. Art. 2º.
Designar para compor a Comissão, MARIA ROSICLER CRE-
TELLA, Diretora da Secretaria de Recursos Humanos, na qua-
lidade de Presidente; JÚLIO CÉZAR RAMOS HEIN, Dire-
tor da Sala dos Oficiais de Justiça de Curitiba, e ADILSON
MARZALL, Assistente Especializado da Assessoria da Dire-
ção-Geral, na condição de membros. Art. 3º. Recomendar à
Comissão que envide todos os esforços para manutenção do
necessário sigilo durante a execução de suas atividades, reco-
mendação esta que deverá se estender às pessoas que forem por
ela ouvidas. Art. 4º. Fixar o prazo de 30 dias para conclusão

dos trabalhos, autorizando a Comissão, desde logo, a praticar
todos os atos necessários ao desempenho de suas funções, na
forma da legislação pertinente. Art. 5º. Objetivando economia
e concentração dos trabalhos, para fins do disposto no § 1º do
art. 149, da Lei 8.112/1990, a escolha do secretário da Comis-
são deverá recair sobre um dos seus membros. Art. 6º. As uni-
dades vinculadas à Administração deste Tribunal, prestarão a
colaboração necessária para o cumprimento das tarefas afetas à
Comissão.
Portarias da Presidência do TRT da 9ª Região de 2-12-2003:
Portaria JP nº 425/03 - O JUIZ VICE-PRESIDENTE NO
EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições
legais e tendo em vista a reestruturação da Secretaria de Recur-
sos Humanos, R E S O L V E designar ROGERIO SCHWA-
BE, Analista Judiciário Área Apoio Especializado Especiali-
dade Medicina, classe B, padrão 7, para ATUAR como presi-
dente das Juntas Médicas Oficiais deste Regional, com efeitos
a contar da data de publicação. Portaria JP nº 426/03 - desig-
nando ELVIRA GONÇALVES SIMÕES, Técnico Judiciário
Área Judiciária, classe C, padrão 15, para SUBSTITUIR o Di-
retor de Serviço, código TRT 9ª CJ-2, do Serviço de Benefícios
Institucionais, nos dias 1º e 2-12-2003, em virtude de impedi-
mento do substituto legal na referida função.
Portaria JP nº 427/03 - Art 1º. Designando PAULO ROBER-
TO NUNES, Diretor de Serviço, código TRT 9ª CJ-2, do Ser-
viço de Gerenciamento de Servidores Corporativos, para ATU-
AR como Pregoeiro junto a este Tribunal, no Pregão nº 46/
2003, referente ao fornecimento de um software de back-up;
Art 2º. Designando CARLOS ALBERTO OBERLAENDER
LOPES, Diretor de Serviço, código TRT 9ª CJ-2, do Serviço
de Controle e Suporte; e PAULO CELSO GERVA, Técnico
Judiciário Área Serviços Gerais Especialidade Segurança, classe
C, padrão 15, lotado na Assessoria de Licitações, Compras e
Contratos, para comporem a Equipe de Apoio ao Pregoeiro;
Art. 3º. Designando CARLOS ALBERTO OBERLAENDER
LOPES, Diretor de Serviço, código TRT 9ª CJ-2, do Serviço
de Controle e Suporte, para ATUAR como substituto do Prego-

eiro em seus impedimentos legais; Art. 4º. Delegando ao Pre-
goeiro as atribuições de que trata o art. 8º, inciso III, alíneas
“a” e “c”, Anexo I do Decreto nº 3.555/2000; Art. 5º. Esta
Portaria entra em vigor nesta data.

RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 135/2003 – fl. 4
Portaria JP nº 428/03 - prorrogando por 1 (um) ano, a partir
de 22-1-2004, o prazo de permanência do servidor ALCIDES
PEREIRA DA SILVA, Analista Judiciário Área Judiciária,
classe B, padrão 6, do quadro de pessoal permanente deste Tri-
bunal, à disposição do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região, permanecendo o ônus para o Órgão de origem, para
exercício de função comissionada de acordo com o artigo 93,
inciso I, da Lei 8.112/90.
Curitiba, 4 de dezembro de 2003.
 Guaraci Carvalho - Diretor Substituto da SRH

Secretaria do Tribunal Pleno,
Órgão Especial e da Seção Especializada

Av. Vicente Machado, 147 – sobreloja
Cep. 80420-010 – Curitiba – PR

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS
PARA REVISOR

DISTRIBUICAO: 158/2003

S E Ç Ã O E S P E C I A L I Z A D A
DISTRIBUIÇÃO PARA REVISOR

Aos vinte e seis dias de novembro de dois mil e três na Secreta-
ria Especializada do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da
9a Região, foi realizada DISTRIBUIÇÃO informatizada para
revisor dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ALTINO PEDROZO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-27340-1995-001-09-40-0
ORIGEM 01A. VDT CURITIBA - PR
AGRAVANTE(S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
AGRAVADO(S): LUCIANO LYZNIK DA SILVA
ADVOGADO(S): ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREI-
RA - MAURICIO GOMES
DA SILVA - CLOVIS DOS SANTOS ROSARIO

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-96001-2003-094-09-00-4
ORIGEM VDT FRANCISCO BELTRÃO - PR
AGRAVANTE(S): MARCO AURELIO CARPES MARCON E
OUTRO(S) 1
AGRAVADO(S): DEOCLECIO CAVALHEIRO
ADVOGADO(S): SAULO JOSE CARLOS FORNIELLES
MARTINS - ARNI DEONILDO HALL

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-27432-1997-010-09-00-8
ORIGEM 10A. VDT CURITIBA - PR
AGRAVANTE(S): ANA LUCIA NOGUEIRA
AGRAVADO(S): BANCO BANERJ S/A
ADVOGADO(S): MIRIAN APARECIDA GONCALVES -
ANTONIO CELESTINO TONELOTO

E para constar, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim e
pelo Exmo. Juiz-Presidente regimental da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente regimental da Seção Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão
Especial e da Seção Especializada

Av. Vicente Machado, 147 – sobreloja
Cep. 80420-010 – Curitiba – PR

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

DISTRIBUICAO: 159/2003

S E Ç Ã O E S P E C I A L I Z A D A
DISTRIBUIÇÃO PARA REVISOR

Aos vinte e oito dias de novembro de dois mil e três na Secre-
taria Especializada do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho
da 9a Região, foi realizada DISTRIBUIÇÃO informatizada para
revisor do seguinte processo:

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foi distri-
buído o seguinte processo:

TRT-PR-24008-2003-909-09-00-4
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
Suscitante:: ROBERT BOSCH LTDA
Suscitado:: SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS METALURGICAS DE MAQ MECANI-
CAS VEIC AUTOMOT GRDE CURITIBA
ADVOGADO:: ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA EUCLI-
DES ALCIDES ROCHA
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA

E para constar, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente regimental da Seção Especializa-
da.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente regimental da Seção Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

Av. Vicente Machado, 147 – sobreloja
Cep. 80420-010 – Curitiba – PR

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

DISTRIBUICAO: 160/2003

S E Ç Ã O E S P E C I A L I Z A D A
DISTRIBUIÇÃO PARA REVISOR

Ao primeiro dia de dezembro de dois mil e três na Secretaria
Especializada do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9a

Região, foi realizada DISTRIBUIÇÃO informatizada para re-
visor do seguinte processo:

Ao Exmo. Juiz ALTINO PEDROZO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00132-1991-018-09-00-7
ORIGEM 01A. VT LONDRINA - PR
Agravante:: GILBERTO CHIMENTAO
Agravado:: ROMERO BATISTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO:: EUDIR MARIA COSTA FERREIRA –
ALBERTO DE PAULA MACHADO - OSVALDO ALENCAR
SILVA

TRT-PR-00262-1994-093-09-00-9
ORIGEM VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Agravante:: COOPERATIVA AGROPECUARIA
ROLANDIA LTDA COROL
Agravado:: FRANCISCO SILVERIO PAIVA DE
OLIVEIRA
ADVOGADO: ADRIANA APARECIDA ROCHA –
ALEXANDRE E. ROCHA -ALEXANDRE EUCLIDES RO-
CHA - EUCLIDES ALCIDES ROCHA - SERGIO ROBERTO
GIATTI RODRIGUES - ELIDA BRAGA

TRT-PR-00355-1995-053-09-00-5
ORIGEM VT LARANJEIRAS DO SUL - PR
Agravante:: UNIAO
Agravado:: NELVIN GONCALVES EVANGELISTA
ADVOGADO: CERES PACZKOSKI BAITALA - MARIA
INES DE MORAIS OLIVEIRA - MARIA INEZ DE MORAIS
OLIVEIRA

TRT-PR-00244-1996-071-09-00-1
ORIGEM 01ª. VT CASCAVEL - PR
Agravante:: BANCO DO BRASIL S/A
Agravado:: PEDRO IRINEU FRIEDRICH
ADVOGADO: MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA –
ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO

TRT-PR-00108-1998-093-09-00-0
ORIGEM VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Agravante:: TRANSMATIC TRANSPORTE E
COMERCIO LTDA
Agravado:: EDNO DE OLIVEIRA CAMPOS
ADVOGADO: LUIZ AUGUSTO BROETTO - PAULO
BUZATO

TRT-PR-00144-2000-072-09-00-9
ORIGEM VT PATO BRANCO - PR
Agravante:: MOACIR ANTONIO HENDGES
Agravado:: BANCO BANESTADO S/A
ADVOGADO: NORIMAR JOAO HENDGES - NORIMAR
JOAO HENDGS – JORGE LUIZ DE MELO

TRT-PR-00149-2001-072-09-00-2
ORIGEM VT PATO BRANCO - PR

Agravante:: BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A
SIDIVAL TIBES DE SOUZA (RECURSO
ADESIVO)
Agravado:: OS MESMOS
ADVOGADO: FLAVIA RAMOS MANOEL - LUIZ
ANTONIO CORONA

TRT-PR-00200-2001-018-09-00-0
ORIGEM 01A. VT LONDRINA - PR
Agravante:: ROGERIO PRUDENCIO LAMPE
Agravado:: SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE DE LONDRINA
ADVOGADO: RICARDO CREMONEZI - FERNANDO
BASTOS ALVES

TRT-PR-00352-2001-655-09-00-2
ORIGEM VT ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Agravante:: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado:: COOPERATIVA CENTRAL
AGROPECUARIA DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E ECONOMICO LTDA COODETEC
COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DE PRESTACAO
DE SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE CASCAVEL LTDA
COOTRAPI
ADVOGADO: ADILSON MIRANDA GASPARELLI –
EDUARDO LUIZ BUSSATTA
- FLAVIO GOTARDO FURLAN - PEDRO ANTONIO COE-
LHO DE
SOUZA FURLAN

TRT-PR-00356-2001-655-09-00-0
ORIGEM VT ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Agravante:: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado:: COOPERATIVA CENTRAL
AGROPECUARIA DE ESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E ECONOMICO LTDA COODETEC
COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DE PRESTACAO
DE
SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE CASCAVEL LTDA
COOTRAPI
ADVOGADO: ADILSON MIRANDA GASPARELLI –
EDUARDO LUIZ BUSSATTA
FLAVIO GOTARDO FURLAN - PEDRO ANTONIO COELHO
DE SOUZA FURLAN

TRT-PR-00362-2001-655-09-00-8
ORIGEM VT ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Agravante:: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado:: COOPERATIVA CENTRAL
AGROPECUARIA DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E ECONOMICO LTDA
COODETEC
COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DE PRESTACAO
DE
SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE CASCAVEL LTDA
COOTRAPI
ADVOGADO(S)ADILSON MIRANDA GASPARELLI –
EDUARDO LUIZ BUSSATTA
- FLAVIO GOTARDO FURLAN - PEDRO ANTONIO COE-
LHO DE
SOUZA FURLAN

TRT-PR-00163-2002-071-09-00-0
ORIGEM 01ª. VT CASCAVEL - PR
Agravante:: AULO CEZAR MALDANER
Agravado:: AGNER JOSE SAVARIS & WOLNEI ANTONIO
SAVARIS LTDA
ADVOGADO: EUCLIDES EUDES PANAZZOLO –
EMERSON BUSANELLO

TRT-PR-00186-2002-092-09-00-6
ORIGEM VT CIANORTE - PR
Agravante::  ALCANTARA CONFECCOES
VAGNER ALESSANDRO FELIPE (RECURSO ADESIVO)
Agravado:: MESMOS
ADVOGADO: GLAUCIO MIAKI - NELSON CENZOLLO –
WALDEMAR COFES
NUNES - WALDEMAR COLES NUNES

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00667-1993-091-09-00-3
ORIGEM VT CAMPO MOURAO - PR
Agravante:: NIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A
Agravado:: IVALDA SGUISSARDI ROY
ADVOGADO: EDERALDO SOARES - LUIS RICARDO
PEREIRA BARICATI -
NEWTON DORNELES SARATT - DEONIZIO LETENSKI -
DEONIZIO LETENSKY - PAULO MARCOS DE OLIVEIRA

TRT-PR-00764-2000-072-09-00-8
ORIGEM VT PATO BRANCO - PR
Agravante:: RAHY MILLA FERREIRA DE SIQUEIRA
Agravado:: LAUDIO FERREIRA
ADVOGADO: ELIONORA HARUMI TAKESHIRO –
ARLINDO FERREIRA FREITAS

TRT-PR-00365-2001-655-09-00-1
ORIGEM VT ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Agravante:: NSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado:: OOPERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA DE
DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E ECONOMICO LTDA COODETEC
COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DE PRESTACAO
DE
SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE CASCAVEL LTDA
COOTRAPI
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ADVOGADO: ADILSON MIRANDA GASPARELLI –
EDUARDO LUIZ BUSSATTA
FLAVIO GOTARDO FURLAN - PEDRO ANTONIO COELHO
DE SOUZA FURLAN

TRT-PR-00368-2001-655-09-00-5
ORIGEM VT ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Agravante:: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado:: COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA DE
DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E ECONOMICO LTDA COODETEC
ADVOGADO: ADILSON MIRANDA GASPARELLI –
EDUARDO LUIZ BUSSATTA
- FLAVIO GOTARDO FURLAN - PEDRO ANTONIO COE-
LHO DE
SOUZA FURLAN

TRT-PR-00369-2001-655-09-00-0
ORIGEM VT ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Agravante:: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INSS
Agravado:: COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA DE
DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E ECONOMICO LTDA COODETEC
COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DE PRESTACAO
DE
SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE CASCAVEL LTDA
COOTRAPI
ADVOGADO: ADILSON MIRANDA GASPARELLI –
EDUARDO LUIZ BUSSATTA
- FLAVIO GOTARDO FURLAN - PEDRO ANTONIO COE-
LHO DE
SOUZA FURLAN

TRT-PR-00370-2001-655-09-00-4
ORIGEM VT ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Agravante:: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INSS
Agravado:: COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA DE
DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E ECONOMICO LTDA COODETEC
COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DE PRESTACAO
DE
SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE CASCAVEL LTDA
COOTRAPI
ADVOGADO: ADILSON MIRANDA GASPARELLI –
EDUARDO LUIZ BUSSATTA
- FLAVIO GOTARDO FURLAN - PEDRO ANTONIO COE-
LHO DE
SOUZA FURLAN

TRT-PR-00372-2001-655-09-00-3
ORIGEM VT ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Agravante:: NSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado:: OOPERATIVA CENTRAL
AGROPECUARIA DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E ECONOMICO LTDA COODETEC
COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DE PRESTACAO
DE
SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE CASCAVEL LTDA
COOTRAPI
ADVOGADO: ADILSON MIRANDA GASPARELLI –
EDUARDO LUIZ BUSSATTA
- FLAVIO GOTARDO FURLAN - PEDRO ANTONIO COE-
LHO DE
SOUZA FURLAN

TRT-PR-00373-2001-655-09-00-8
ORIGEM VT ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Agravante:: NSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INSS
Agravado:: OOPERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA DE
DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E ECONOMICO LTDA COODETEC
COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DE PRESTACAO
DE
SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE CASCAVEL LTDA
COOTRAPI
ADVOGADO: ADILSON MIRANDA GASPARELLI –
EDUARDO LUIZ BUSSATTA
- FLAVIO GOTARDO FURLAN - PEDRO ANTONIO COE-
LHO DE
SOUZA FURLAN

TRT-PR-00374-2001-655-09-00-2
ORIGEM VT ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Agravante:: NSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INSS
Agravado:: OOPERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA DE
DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E ECONOMICO LTDA COODETEC
COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DE PRESTACAO
DE
SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE CASCAVEL LTDA
COOTRAPI
ADVOGADO: ADILSON MIRANDA GASPARELLI –
EDUARDO LUIZ BUSSATTA
- FLAVIO GOTARDO FURLAN - PEDRO ANTONIO COE-
LHO DE
SOUZA FURLAN

TRT-PR-00387-2001-655-09-00-1
ORIGEM VT ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Agravante:: NSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado:: OOPERATIVA CENTRAL
AGROPECUARIA DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E ECONOMICO LTDA COODETEC
ADVOGADO: ADILSON MIRANDA GASPARELLI
EDUARDO LUIZ BUSSATTA
- FLAVIO GOTARDO FURLAN - PEDRO ANTONIO COE-

LHO DE
SOUZA FURLAN

TRT-PR-00665-2001-093-09-00-8
ORIGEM VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Agravante:: AUGUSTO HIROSHI FUJIMURA
Agravado:: SILVIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: CONCEICAO APARECIDA VERONEZE DA
LUZ – RODRIGO CARLO SOTTILE

TRT-PR-00795-2001-093-09-00-0
ORIGEM VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Agravante:: COOPERATIVA AGROPECUARIA ROLANDIA
LTDA
Agravado:: PAULO DE CARVALHO
ADVOGADO: ADRIANA APARECIDA ROCHA –
ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA - EUCLIDES ALCIDES
ROCHA
SERGIO ROBERTO GIATTIRODRIGUES
ROBERTO CHINCEY ALBINO

TRT-PR-00796-2001-068-09-00-5
ORIGEM VT TOLEDO - PR
Agravante:: BRASIL TELECOM S/A
Agravado:: ZENILDO QUEIROZ
ADVOGADO: NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA –
NILCE REGINA TOMAZETTO - ORLANDO NEVES TABO-
ZA

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-01015-1990-002-09-00-4
ORIGEM 02A. VT CURITIBA - PR
Agravante:: MUNICIPIO DE CURITIBA
Agravado:: WALERIA CHRISTINA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: LIDSON JOSE TOMASS - DENISE
FILIPETTO – DENISE FILIPPETTO -: VALDYR ARNALDO
LESSNAU PERRINI -
VALDYR PERRINI

TRT-PR-00725-1991-006-09-00-3
ORIGEM 06A. VT CURITIBA - PR
Agravante:: AUTO TECNICA TYSZKA LTDA
Agravado:: WALMIR CORDEIRO DO NASCIMENTO
ADVOGADO: NARCISO ADIR PETERS - ZORAIDE
SANT’ANA LIMA - ZORAIDE SANTANA LIMA

TRT-PR-00825-1995-020-09-00-0
ORIGEM 01A. VT MARINGA - PR
Agravante:: CRISTIANE APARECIDA EUSTAQUIO
Agravado:: DERLY BATISTA SCAPIN - ME
ADVOGADO: TANIA CHRISTINA C GONCALVES DE
PAULA – JOSE WLADEMIR GARBUGGIO

TRT-PR-00513-1997-073-09-00-3
ORIGEM VT IVAIPORÃ - PR
Agravante:: BANCO DO BRASIL S/A
JOSE CARLOS MARINS (RECURSO ADESIVO)
Agravado:: OS MESMOS
ADVOGADO: ELTON LUIZ DE CARVALHO - SIMONE
BEAL

TRT-PR-00833-1997-662-09-00-9
ORIGEM 04A. VT MARINGA - PR
Agravante:: PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VALORES
Agravado:: AIRTON RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO: GEORGE RICARDO MAZUCHOWSKI –
ALEX PANERARI – LUIZ AUGUSTO
WRONSKI TAQUES

TRT-PR-00588-1998-023-09-00-9
ORIGEM VT PARANAVAI - PR
Agravante:: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A
Agravado:: RAFAEL OCTAVIANO DE SOUZA
ADVOGADO: ALANA MARCHAND RENAUD - LUIS
RICARDO PEREIRA BARICATI –
REINALDO MIRICO ARONIS - FABIANO
NUUD DE SOUZA

TRT-PR-00617-1998-026-09-00-1
ORIGEM VT UNIAO DA VITORIA - PR
Agravante:: MASSA FALIDA DE CABANA S/A INDUSTRIA
E COMERCIO DE
CASAS PRE-FABRICADAS
SINDICO: ITALO MARIO BAZZO JUNIOR
Agravado:: JOAQUIM DE OLIVEIRA E OUTRO(S) 8
ADVOGADO: ITALO MARIO BAZZO JUNIOR - FABIO
AMARAL NOGUEIRA

TRT-PR-00901-1998-091-09-00-7
ORIGEM VT CAMPO MOURAO - PR
Agravante:: USINA DE ACUCAR E ALCOOL GOIOERE
LTDA
Agravado:: LUIZ BENHOSSI
ADVOGADO: ADERSON DOUGLAS GALLI FALLEIROS
FRANCISCO CANDIDO DE ALMEIDA

TRT-PR-00734-1999-091-09-00-5
ORIGEM VT CAMPO MOURAO - PR
Agravante:: DOLORES DALEFFE
JOAO VITAL LOPES
Agravado:: OS MESMOS
ADVOGADO: LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR –
MARIA DE FATIMA LOPES

TRT-PR-00271-2001-093-09-00-0
ORIGEM VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Agravante:: SANDRA APARECIDA ESPRIZON
PANIZIO
Agravado:: BANCO BANESTADO S/A
ADVOGADO: ROBERTO CHINCEY ALBINO - MARCIA

REGINA ANTONIASSI
VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA
SILVA

TRT-PR-00542-2001-071-09-00-0
ORIGEM 01ª. VT CASCAVEL - PR
Agravante:: IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA
Agravado:: EDILSON SANDRE
ADVOGADO: VERGINIA BERNARDO JORGE - MARCO
ALEXANDRE DE SOUZA SERRA

TRT-PR-00769-2001-661-09-00-7
ORIGEM 03A. VT MARINGA - PR
Agravante:: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado:: PEDRO BISPO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: BEATRIZ FONSECA DONATO –
ROSEMERY DESSOTTI SILVA –
ALEXANDRE FILIPE FIOROTTO

TRT-PR-00978-2001-659-09-00-4
ORIGEM 02A. VT GUARAPUAVA - PR
Agravante:: AMANDIO DE MATTOS
Agravado:: EDSON JOSNEY BRAUTIGAN FRANCA
ADVOGADO: LUCIANO ALVES BATISTA

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-02114-1990-006-09-00-9
ORIGEM 06A. VT CURITIBA - PR
Agravante:: INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA
INCRA
Agravado:: ANA MARIA SEVERINA E OUTRO(S) 33
ADVOGADO: ISAIAS ZELA FILHO

TRT-PR-01430-1995-023-09-00-3
ORIGEM VT PARANAVAI - PR
Agravante:: JOSE QUEIROZ DA SILVA E OUTRO(S) 9
Agravado:: FRIGORIFICO CENTRAL LTDA
FRIGORIFICO NOROESTE LTDA
ADVOGADO: EDILSON AVELAR SILVA

TRT-PR-01358-1996-023-09-40-0
ORIGEM VT PARANAVAI - PR
Agravante:: ONESSIMO GELLI RAIMUNDO
Agravado:: JOSE RUFINO DA SILVA FILHO
ADVOGADO: EDILSON AVELAR SILVA - FABIO
VILELA EUZEBIO -
EDSON ELIAS DE ANDRADE

TRT-PR-01775-1996-657-09-00-4
ORIGEM VT COLOMBO - PR
Agravante:: BANCO DO BRASIL S/A
Agravado:: NATAL PASQUAL
ADVOGADO: BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE
- JOZILDO MOREIRA

TRT-PR-01927-1996-020-09-00-3
ORIGEM 01A. VT MARINGA - PR
Agravante:: BANCO DO BRASIL S/A
LUIZ CARLETTI (RECURSO ADESIVO)
Agravado:: OS MESMOS
ADVOGADO: ALBA TEREZINHA LEGNANI - ARARIPE
SERPA GOMES  PEREIRA - PAULO MARCOS DE OLI-
VEIRA - WALTER DA
COSTA

TRT-PR-02029-1996-661-09-00-7
ORIGEM 03A. VT MARINGA - PR
Agravante:: SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS
Agravado:: JOSE CARLOS VIANA
ADVOGADO: JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO –
ROMEU SACCANI -
ALEX PANERARI - LUIZ AUGUSTO
WRONSKI TAQUES

TRT-PR-02120-1996-669-09-40-8
ORIGEM VT ROLANDIA - PR
Agravante:: COOPERATIVA AGROPECUARIA DOS
CAFEICULTORES DE
PORECATU LTDA COFERCATU
Agravado:: HEITOR HONORATO DA SILVA FILHO
ADVOGADO: LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA –
MARCOS VINICIUS ROSIN

TRT-PR-01524-1997-023-09-00-4
ORIGEM VT PARANAVAI - PR
Agravante:: FRIGORIFICO CAIUA LTDA
Agravado:: EDSON RODRIGUES DA CRUZ
ADVOGADO: CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE
ELIAS - FABIANO NUUD
DE SOUZA - REGINA MARIA BASSI
CARVALHO

TRT-PR-01922-1998-071-09-00-5
ORIGEM 01ª. VT CASCAVEL - PR
Agravante:: VANIA CAMARGO DE ANDRADE
Agravado:: COMPANHIA CASCAVELENSE DE
TRANSPORTE E TRAFEGO CCTT
ADVOGADO: EUCLIDES EUDES PANAZZOLO - NERI
LUIZ SIMON

TRT-PR-01199-2000-093-09-00-7
ORIGEM VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Agravante:: COOPERATIVA AGROPECUARIA
ROLANDIA LTDA COROL
Agravado:: SIDNEY ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO: ADRIANA APARECIDA ROCHA –
ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA –
EUCLIDES ALCIDES ROCHA
SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES

- ALCEU JOSE BERMEJO

TRT-PR-02249-2000-659-09-00-1
ORIGEM 02A. VT GUARAPUAVA - PR
Agravante:: ABRAO JOSE MELHEM E OUTRO(S) 3
Agravado:: RONALDA LUIZA ALBERTON
ADVOGADO: ALAIR VALTRIN - CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL

TRT-PR-01354-2001-071-09-00-9
ORIGEM 01ª. VT CASCAVEL - PR
Agravante:: NELSON BOLDUAN
Agravado:: MARCELO BUCANEVE CASAGRANDE E
OUTRO(S) 1
ADVOGADO: EUCLIDES EUDES PANAZZOLO –
RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO

TRT-PR-01374-2002-096-09-00-7
ORIGEM 01A. VT GUARAPUAVA - PR
Agravante:: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado:: PEDREIRA GUARAPUAVA LTDA
ADVOGADO: VALTER SCHAEFER MEHRET –
MAURICIO DE LACERDA LOURES

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-04661-1995-661-09-00-4
ORIGEM 03A. VT MARINGA - PR
Agravante:: BANCO DO BRASIL S/A
Agravado:: AMAURI CESAR FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO: WALTER DA COSTA - DEONIZIO
LETENSKI – DEONIZIO LETENSKY - PAULO MARCOS
DE OLIVEIRA

TRT-PR-04666-1995-661-09-00-7
ORIGEM 03A. VT MARINGA - PR
Agravante:: BANCO DO BRASIL S/A
Agravado:: VERA LUCIA DE ALMEIDA DELFINI
CRUZ
ADVOGADO: WALTER DA COSTA - ARARIPE SERPA
GOMES PEREIRA - DEONIZIO LETENSKI - DEONIZIO
LETENSKY - PAULO
MARCOS DE OLIVEIRA

TRT-PR-02503-1997-661-09-00-1
ORIGEM 03A. VT MARINGA - PR
Agravante:: OSVALDO FERREIRA
Agravado:: JOSE RUBENS DA SILVA
ADVOGADO: ALOISIO CARLOS MARCOTTI - NELTO
LUIZ RENZETTI

TRT-PR-02995-1997-658-09-00-2
ORIGEM 02A. VT FOZ DO IGUAÇÚ - PR
Agravante:: ITAJUI ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Agravado:: AMADOR FABRICIO DAS NEVES
ADVOGADO: IVAN SERGIO TASCA - VILMAR
CALVACANTE DE OLIVEIRA
VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA

TRT-PR-02803-1998-006-09-00-0
ORIGEM 06A. VT CURITIBA - PR
Agravante:: PROFORTE S/A TRANSPORTE DE
VALORES
Agravado:: GENI DE FATIMA BARBOSA
ADVOGADO: LUCIANO EHLKE RODRIGUES –
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO - RAUL ANIZ ASSAD

TRT-PR-03431-1998-658-09-00-8
ORIGEM 02A. VT FOZ DO IGUAÇÚ - PR
Agravante:: ITAJUI ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Agravado:: JOSE GONCALVES DA SILVA
ADVOGADO: IVAN SERGIO TASCA - VILMAR
CALVACANTE DE OLIVEIRA
VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA

TRT-PR-03678-1998-004-09-00-3
ORIGEM 04A. VT CURITIBA - PR
Agravante:: INDUSTRIA TREVO LTDA
Agravado:: ALCINO SOARES DA SILVA
ADVOGADO: FABIANA CRISTINA V MARTINS –
FABIANA CRISTINA VIOLATO MARTINS - VERIDIANA
MARQUES MOSERLE -
ALCIONE ROBERTO TOSCAN

TRT-PR-03741-1999-069-09-00-8
ORIGEM 02A. VT CASCAVEL - PR
Agravante:: IRACEMA ALVES PIRES
Agravado:: BANCO BANESTADO S/A
ADVOGADO: ERNANI PUDELL - ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO - ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA - INDALECIO
GOMES NETO

TRT-PR-03955-1999-661-09-00-2
ORIGEM 03A. VT MARINGA - PR
Agravante:: LUIZ AUGUSTO CARIA DE ARRUDA
Agravado:: JESUS ALEJANDRO DIAZ
OLEO FOZ COMERCIO DE OLEOS VEGETAIS LTDA
ADVOGADO: RITA DE CASSIA BASSI BONFIM - ALEX
JULIO VALENTE - SIDNEY PEREIRA NUNES

TRT-PR-04878-1999-019-09-00-3
ORIGEM 02A. VT LONDRINA - PR
Agravante:: LM ROCHA LTDA E OUTRO(S) 1
Agravado:: SERGINEI DE JESUS AZEVEDO
ADVOGADO: ELAINE CRISTINA PORTELINHA - JOAO
VICENTE CAPOBIANGO - EDSON GONCALVES

TRT-PR-02471-2000-669-09-40-6
ORIGEM VT ROLANDIA - PR
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Agravante:: CALIVER DO BRASIL INDUSTRIA COMERCIO
E REPRESENTACOES DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
Agravado:: OSMANIR GUEDES
ADVOGADO: FABIANE MUNHOZ ROSSONI - ELSON
LEMUCCHE TAZAWA –
ELTON LUIZ DE CARVALHO

TRT-PR-02510-2001-069-09-00-2
ORIGEM 02A. VT CASCAVEL - PR
Agravante:: MIRNA CRISTINA MOLINA MENEGON
Agravado:: BANCO BANESTADO S/A
ADVOGADO: ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO –
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO - ADRIANA CHRIS-
TINA DE CASTILHO ANDREA

TRT-PR-06748-2001-006-09-00-4
ORIGEM 06A. VT CURITIBA - PR
Agravante:: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO E OUTRO(S)
Agravado:: TADEU CELESTINO GREBOS E OUTRO(S)
ADVOGADO: RAFAEL LINNE NETO - RAFAEL LINNE
NETTO – ISAIAS ZELA FILHO

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:
TRT-PR-24999-1992-014-09-00-3
ORIGEM 14A. VT CURITIBA - PR
Agravante:: UNIAO
Agravado:: CELSO JOSE DE LIMA & CIA LTDA E OUTRO(S)
2
ADVOGADO: ARUA COSTA - FERNANDO JOSE CURI
STABEN

TRT-PR-12619-1996-016-09-00-4
ORIGEM 16A. VT CURITIBA - PR
Agravante:: FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA CIENCIA DA TECNOLOGIA E
DA CULT
Agravado:: ADRIANA DE FATIMA GABRIEL
ADVOGADO: FLAVIA DANIELE GOMES - LUIZ ANTO-
NIO ABAGGE -
DANIELE LUCY LOPES DE SEHLI

TRT-PR-13804-1996-016-09-00-6
ORIGEM 16A. VT CURITIBA - PR
Agravante:: BRB BANCO DE BRASILIA S/A
ELVIA CARDOSO ECARD ILKIU
Agravado:: OS MESMOS
ADVOGADO: ADROALDO JOSE GONCALVES - DENISE
FILIPETTO - DENISE FILIPPETTO - THAIS PERRONE P
DA COSTA

TRT-PR-20193-1997-006-09-00-6
ORIGEM 06A. VT CURITIBA - PR
Agravante:: AUTO MECANICA BILL LTDA
Agravado:: EVERALDO LUIZ DE SOUZA
ADVOGADO: MANOEL FRANCISCO MARTINS DE
PAULA - CARLOS ALBERTO
DE OLIVEIRA WERNECK - MOACIR SALMORIA

TRT-PR-09436-1998-006-09-00-6
ORIGEM 06A. VT CURITIBA - PR
Agravante:: DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Agravado:: ARLEI DA SILVA PEREIRA
ADVOGADO: JOSE CARLOS FARAH - JOZILDO
MOREIRA - JOAO AUGUSTO DA SILVA

TRT-PR-13396-1998-009-09-00-6
ORIGEM 09A. VT CURITIBA - PR
Agravante:: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado:: SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
CURITIBA
ADVOGADO: ALICE DE ANGELO M D GHISI - ETIANE
CALDAS GOMES KUSTER

TRT-PR-22232-1998-006-09-00-0
ORIGEM 06A. VT CURITIBA - PR
Agravante:: ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
Agravado:: DANIELA MARIA DA COSTA
ADVOGADO: LUCIANE LAZARETTI B BISTAFA –
ROSSANNA ALVES MOURE

TRT-PR-27511-1998-651-09-00-4
ORIGEM 17A. VT CURITIBA - PR
Agravante:: SUPERMERCADO MERCES LTDA
ADERBAL DO NASCIMENTO RODRIGUES (RECURSO
ADESIVO)
Agravado:: OS MESMOS
ADVOGADO: AMABILON DALCOMUNI - ANNELIZE
PIECHNIK BARROS

TRT-PR-13473-1999-014-09-00-4
ORIGEM 14A. VT CURITIBA - PR
Agravante:: POLISERVICE SISTEMAS DE
SEGURANCA S/C LTDA
Agravado:: ELIAS DOS SANTOS
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO BLEY - JOSE
MARCOS ALMEIDA –
SEBASTIAO MENDES DA SILVA

TRT-PR-19920-1999-003-09-00-5
ORIGEM 03A. VT CURITIBA - PR
Agravante:: SOCIEDADE UNIAO JUVENTUS
Agravado:: MARLOS ALEXANDRE FRANCISCO
ADVOGADO: NELSON BELTZAC JUNIOR - LUIZ
CARLOS ERZINGER -
NADIA MARIA BORATO

TRT-PR-12933-2000-006-09-00-7
ORIGEM 06A. VT CURITIBA - PR

Agravante:: NEW HOLLAND LATINO AMERICANA
LTDA
Agravado:: JOSE LIBERATO DA ROCHA
ADVOGADO: AIRTON JOSE MALAFAIA - CELSO WOLF

TRT-PR-09970-2001-016-09-00-6
ORIGEM 16A. VT CURITIBA - PR
Agravante:: WINNIKES INDUSTRIA E COMERCIO DE
OCULOS LTDA
Agravado:: WALDIR CAMPANUCCI
ADVOGADO: KELLY CRISTIMA WORM - KELLY
CRISTINA WORM - CAPRICE ANDRETTA
CHECHELALY - MARCOS JOSE
CHECHELAKY

TRT-PR-11909-2001-016-09-00-9
ORIGEM 16A. VT CURITIBA - PR
Agravante:: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado:: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A
ADVOGADO: ROSANGELA DE FATIMA SANTANA
DALPIAZ - LINEU MIGUEL
GOMES - REINALDO MIRICO ARONIS

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-29611-1995-011-09-00-4
ORIGEM 11A. VT CURITIBA - PR
Agravante:: DIBEBIDAS DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS S/A
Agravado:: CARLOS DE CARVALHO JUNIOR
ADVOGADO: LAIS APARECIDA ZARAJCZYK
PINDANGA - LOUISE PEREIRA
GIONEDIS - LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS – JOSE
PAULO DEIAB RIBEIRO

TRT-PR-16797-1998-010-09-00-8
ORIGEM 10A. VT CURITIBA - PR
Agravante:: LEONARA MARIA RIBEIRO DA SILVA
Agravado:: MONACO LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
ADVOGADO: LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL

TRT-PR-15226-1999-016-09-00-5
ORIGEM 16A. VT CURITIBA - PR
Agravante:: PARMALAT BRASIL S/A INDUSTRIA DE
ALIMENTOS
Agravado:: MARIA LUIZA GRANATYR
ADVOGADO: MARCELO ALESSI - PAULO ROBERTO B
MUNIZ - PAULO
ROBERTO BURMESTER MUNIZ

TRT-PR-53014-2000-660-09-00-8
ORIGEM 02A. VT PONTA GROSSA - PR
Agravante:: GJ CONSTRUTORA DE OBRAS S/C LTDA
Agravado:: LEONEL LEVANDOSKI
ADVOGADO: RENATO CORDEIRO - JOSE CARLOS DO
CARMO – MARCELO GAIA - MATHUSALEM R. GAIA -
MATHUSALEM ROSTECK GAIA

TRT-PR-53042-2000-659-09-00-5
ORIGEM 02A. VT GUARAPUAVA - PR
Agravante:: ELIAS J CURI S/A
Agravado:: VALDEMIR ASSUNCAO
ADVOGADO: LINEU FERREIRA RIBAS - TORIBIO
AUGUSTO PIMENTEL BUDAL

TRT-PR-57795-2001-012-09-00-8
ORIGEM 12A. VT CURITIBA - PR
Agravante:: WALKIRIA GALASTRI DEL AMO GARCIA
Agravado:: NOEMI DE FATIMA FONSECA ROCHA
ADVOGADO: JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTES - ALCIO
MANOEL DE SOUSA
FIGUEIREDO -: JOSE CARLOS DIZIDEL MACHADO –
ROMULO FERREIRA DA SILVA

TRT-PR-71150-2001-023-09-00-1
ORIGEM VT PARANAVAI - PR
Agravante:: ENEU JOSE JUNG E OUTRO(S) 1
Agravado:: JOSE EDUARDO FERREIRA
ADVOGADO: JOSE HORTENCIO VALIM DE
CASTILHOS - BRUNO MOREIRA
ALVES

TRT-PR-71153-2002-016-09-00-8
ORIGEM 16A. VT CURITIBA - PR
Agravante:: LISMAR LTDA
Agravado:: LIGIA MARY MIRANDA
ADVOGADO: DOUGLAS DOS SANTOS - JAIR
APARECIDO AVANSI

TRT-PR-71008-2003-019-09-00-7
ORIGEM 02A. VT LONDRINA - PR
Agravante:: FRANCISCO DE ASSIS SIMOES E
OUTRO(S) 1
Agravado:: BENEDITO MARCAL
ADVOGADO: VERA LUCIA BARBEIRO OPORTO –
OLGA MACHADO KAISER

TRT-PR-71012-2003-020-09-00-5
ORIGEM 01A. VT MARINGA - PR
Agravante:: MARIA ELZA DIAS E OUTRO(S) 1
Agravado:: RICIERI MASCHIO
ADVOGADO: JOAO DE MELLO SOBRINHO - LUIZ
CARLOS MARQUES ARNAUT

TRT-PR-71015-2003-023-09-00-8
ORIGEM VT PARANAVAI - PR
Agravante:: SHUKO MURAKAMI
Agravado:: JOCILEI MARTINS SILVA
ADVOGADO: OSVALDO CHIGHERO OGSUKO CHUI -
BRUNO MOREIRA ALVES

TRT-PR-71027-2003-020-09-00-3
ORIGEM 01A. VT MARINGA - PR
Agravante:: CAMILA FLORENCE LORENZ E
OUTRO(S) 1
Agravado:: CLAUDIO JOSE DA SILVA
ADVOGADO: FABIO HENRIQUE XAVIER - VICENTE DE
PAULO RUSSO -
UMBERTO CARLOS BECKER

TRT-PR-71128-2003-004-09-00-5
ORIGEM 04A. VT CURITIBA - PR
Agravante:: HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Agravado:: OTAVIANO JOSE GUALTER DOS SANTOS
ADVOGADO: FABIANO ARCHEGAS - REJANE FONTES

E para constar, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente regimental da Seção Especializa-
da.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente regimental da Seção Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

Av. Vicente Machado, 147 – sobreloja
Cep. 80420-010 – Curitiba – PR

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

DISTRIBUICAO: 161/2003

S E Ç Ã O E S P E C I A L I Z A D A
DISTRIBUIÇÃO PARA REVISOR

Ao primeiro dia de dezembro de dois mil e três na Secretaria
Especializada do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9a

Região, foi realizada DISTRIBUIÇÃO informatizada para re-
visor do seguinte processo:

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foi distribuído o
seguinte processo:

TRT-PR-24007-2003-909-09-00-0
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
Suscitante:: TROX DO BRASIL LTDA
Suscitado:: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDUSTRIAS METALURGICAS DE MAQ
MECANICAS VEIC AUTOMOT GRDE
CURITIBA
ADVOGADO:: CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO -:
IRACI DA SILVA BORGES

E para constar, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente regimental da Seção Especializa-
da.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente regimental da Seção Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISVRKBUICAO: 336/2003

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual

Ata de distribuicao de processos para Revisor:

Em 02/12/2003, na Secretaria da 4ª. TURMA do Tribunal Re-
gional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO PARA REVISOR informatizada dos seguintes pro-
cessos:

AO EXMO. JUIZ ARNOR LIMA NETO FORAM DISTRIBUÍDOS OS
SEGUINTES processos:

TRT-PR-00181-2003-069-09-40-1
Origem 02ª Vt De Cascavel - Pr
Agravante : Ovandes Novochalei
Agravado : Cooperativa Central Agropecuaria Sudoeste Sud-
coop
Advogado : Edilson De Almeida - Marcia Mayumi Hota Vi-
centini
- Ricardo Ferreira Damiao Junior

AO EXMO. JUIZ SUELI GIL EL-RAFIHI FORAM DISTRIBUÍDOS OS
SEGUINTES Processos:

TRT-PR-16983-2001-009-09-00-3
Origem 09ª Vt De Curitiba - Pr
Agravante : Estil Moveis E Refrigeracao S/A
Agravado : Eloir Paulo Bruschi
Advogado : Waldirene Gobetti Dal Molin - Anselmo Maschio

AO EXMO. JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS FO-
RAM DISTRIBUÍDOS OS Seguintes Processos:

TRT-PR-00602-2000-657-09-00-6
Origem Vt De Colombo - Pr
Agravante : Caixa De Previdencia Dos Funcionarios Do Banco
Do
Brasil Previ

Agravado : Joao Nogueira De Freitas
Advogado : Rosangela Torres Figueiredo - Nivaldo Migliozzi -
Rubiano Augusto Reccanello Lisboa

E Para Constar, Lavrei A Presente Ata, Que Vai Assinada Por
Mim E Pelo Exmo. Juiz Presidente Regimental Da 4ª. Turma.

Arnor Lima Neto
Juiz(A) Presidente

Regimental

Luciene Xavier De Siqueira
Secretária Da 4ª Turma

DISTRIBUICAO: 337/2003
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO (9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual

Ata de distribuicao de processos para Revisor
:
Em 02/12/2003, na Secretaria da 4ª. TURMA, do Tribunal Re-
gional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO PARA REVISOR informatizada dos seguintes pro-
cessos:

AO EXMO. JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS FO-
RAM DISTRIBUÍDOS OS seguintes processos:

TRT-PR-00836-2001-089-09-00-0
Origem Vt De Apucarana - Pr
Reclamante: Ana Grabikaski
Reclamado : Associacao De Protecao A Maternidade E A In-
fancia
De Apucarana
Cosap Conselho De Obras Sociais De Apucarana
Municipio De Apucarana
Advogado : Wolney Cesar Rubin - Antonio Aparecido Castro
Dos
Santos - Jefferson Policarpo Da Silva

TRT-PR-01073-2002-089-09-00-5
Origem Vt De Apucarana - Pr
Reclamante: Silvia Aparecida Cogo
Reclamado : Municipio De Cambira
Advogado : Elza Ribeiro Valim Costa - Wilson Scarpelini
Kaminski

E Para Constar, Lavrei A Presente Ata, Que Vai Assinada Por
Mim E Pelo Exmo. Juiz Presidente Presidente Da 4ª. Turma.

Arnor Lima Neto
Juiz(A) Presidente

Regimental

Luciene Xavier De Siqueira
Secretária Da 4ª Turma

DISTRIBUICAO: 338/2003

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO (9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual

Ata de distribuicao de processos para Revisor

Em 02/12/2003, na Secretaria da 4ª TURMA, do Tribunal Re-
gional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO PARA REVISOR informatizada dos seguintes pro-
cessos:

AO EXMO. JUIZ ARNOR LIMA NETO FORAM DISTRIBUÍDOS OS
SEGUINTES processos:

TRT-PR-00410-2000-670-09-00-0
Origem Vt De São José Dos Pinhais - Pr
Recorrente : Volkswagen Do Brasil Ltda
Rafael Martins (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Jose Carlos Mateus - Orandi Almeida

TRT-PR-00430-2000-654-09-00-1
Origem Vt De Araucaria - Pr
Recorrente : Fundacao Sao Vicente De Paula
Edenilson Ferraz Pinheiro (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Ademar Fernando Michel - Tony Eden Soares Da
Rocha

TRT-PR-00347-2001-654-09-00-3
Origem Vt De Araucaria - Pr
Recorrente : Instituto Nacional Do Seguro Social Inss
Recorrido : Auto Posto Gigantao Shopping Center E Outro(S)
2
Advogado : Jamil Caleffi - Jamil Nabor Caleffi - Heitor
Otavio De Jesus Lopes - Wilson Antonio Xavier
Kuster Junior

TRT-PR-00560-2001-022-09-00-1
Origem Vt De Paranagua - Pr
Recorrente : Parati S/A
Maria Lucia Antunes (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Ana Cristina Tavarnaro Pereira - Daniel Gilberto
Lemos Pereira

TRT-PR-00607-2001-072-09-00-3
Origem Vt De Pato Branco - Pr
Recorrente : Dagoberto Paim
Recorrido : Massa Falida De Olvepar S/A Industria E Comer-
cio Sindico: Vanilso De Rossi
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Advogado : Angelo Pilatti Neto - Arlindo Ferreira Freitas -
Arllindo Ferreira Freitas

TRT-PR-00634-2001-022-09-00-0
Origem Vt De Paranagua - Pr
Recorrente : Vicente Vareschini Filho
Recorrido : Servico Social Da Industria Sesi
Advogado : Dermot R Freitas Barbosa - Dermot Rodney De
Freitas Barbosa - Marco Cezar Trotta Telles -
Marco Antonio Guimaraes

TRT-PR-00812-2001-654-09-00-6
Origem Vt De Araucaria - Pr
Recorrente : Felix Stanczyk & Cia
Recorrido : Espolio De Joao Walmir Do Rosario Camargo
Advogado : Marcius Fontoura Lass - Pedro Lilito Franceschi -
Luiz Carlos Erzinger - Nadia Maria Borato

TRT-PR-00870-2001-654-09-00-0
Origem Vt De Araucaria - Pr
Recorrente : Transportes Roglio Ltda
Shell Brasil S/A
Laudenyr Dos Santos Vidal (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Alessandro De Macedo Nogueira - Jose Nazareno
Goulart - Lillian Simone Boneti - Luiz Antonio
Bertocco

TRT-PR-00922-2001-022-09-00-4
Origem Vt De Paranagua - Pr
Recorrente : Bayeux Comercio Internaci��onal E Consulto-
ria
Empresarial Ltda
Paulo Cesar Pitanga
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Jose Manuel Perez Dias - Jose Manuel Perez Diaz
-
Luiz Salvador - Marcos Antonio Ferreira Da Costa

TRT-PR-00001-2002-669-09-00-5
Origem Vt De Rolandia - Pr
Recorrente : Joel Mendes
Usina Alto Alegre S/A Acucar E Alcool
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Cesar Eduardo Misael De Andrade - Horacio Tole-
do
Nogueira - Marcia Regina Rodacoski

TRT-PR-00001-2002-071-09-00-2
Origem 01ª. Vt De Cascavel - Pr
Recorrente : Ministerio Publico Do Trabalho
Recorrido : Pedro Muffato & Cia Ltda
Advogado : Luiz Augusto Broetto

TRT-PR-00051-2002-012-09-00-2
Origem 12ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Sindicato Dos Empregados Domesticos De Arau-
caria E
Regiao E Outro(S) 1
Ministerio Publico Do Trabalho
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Carlos Roberto De Matos

TRT-PR-00104-2002-017-09-00-7
Origem Vt De Jacarezinho - Pr
Recorrente : Erasto Leite Da Silva
Recorrido : Companhia De Saneamento Do Parana Sanepar
Municipio De Carlopolis
Advogado : Carlos Roberto Ferreira - Marcos Dos Santos
Fagundes - Rosemeire Arseli

TRT-PR-00184-2002-018-09-00-7
Origem 01ª Vt De Londrina - Pr
Recorrente : Carlos Benedito Candido
Recorrido : Vega Engenharia Ambiental S/A
Advogado : Liana Yuri Fukuda - Aulo Augusto Prato - Ivan A
Pegoraro - Marcos Leate

TRT-PR-00333-2002-022-09-00-7
Origem Vt De Paranagua - Pr
Recorrente : Isaqueu Da Costa Viana
Cristal Servicos Temporarios Ltda
Bunge Fertilizantes S/A
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Claudia Wormsbecker Baruzzo - Elionora Harumi
Takeshiro - Norimar Joao Hendges - Norimar Joao
Hendgs

TRT-PR-00334-2002-657-09-00-4
Origem Vt De Colombo - Pr
Recorrente : Luiz Augusto Atherino E Outro(S) 1
Recorrido : Joao Santos Oliveira
Massa Falida De Alm Construtora De Obras Ltda
Sindico: Joaquim Jose Grubhofer Rauli
Nilton Pereira Da Rocha
Eva Aparecida Camargo Da Rocha
Advogado : Eliziane Cristina Maluf - Almir Kutne - Carla
Marister De Angelo Santin - Valdomiro Santin

TRT-PR-00438-2002-072-09-00-2
Origem Vt De Pato Branco - Pr
Recorrente : Massa Falida De Olvepar S/A Industria E Comer-
cio
Sindico: Vanilso De Rossi
Recorrido : Marco Antonio Mohr
Advogado : Arlindo Ferreira Freitas - Arllindo Ferreira
Freitas - Angelo Pilatti Neto - Zilandia Pereira

TRT-PR-00500-2002-654-09-00-3
Origem Vt De Araucaria - Pr
Recorrente : Damaeq Davilla Industria Mecanica De Maquinas
Ltda
Recorrido : Alamir Lafaiete Dias Stangue

Advogado : Luciano Gubert De Oliveira - Shirley Ana Barca-
rol

TRT-PR-00507-2002-069-09-00-5
Origem 02ª Vt De Cascavel - Pr
Recorrente : Empresa Pioneira De Transportes Ltda
Carlos Alberto Mikulski (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Joaquim Pereira Alves Junior - Nerilda Bittencourt
Vendrame

TRT-PR-00586-2002-022-09-00-0
Origem Vt De Paranagua - Pr
Recorrente : Oseias Rosa Da Silva
Municipio De Paranagua
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Francisco Carlos Fanine - Regina Mitsue Tabushi

TRT-PR-00657-2002-657-09-00-8 Remessa EX OFFICIO
Origem Vt De Colombo - Pr
Recorrente : Niuza Mendes Paes
Recorrido : Municipio De Itaperucu
Advogado : Ivorli Francisco Tibes Da Silva - Ivorli Tibes -
Leia Maria Faria Melech

TRT-PR-00706-2002-669-09-00-2 Remessa EX OFFICIO
Origem Vt De Rolandia - Pr
Recorrente : Municipio De Florestopolis
Recorrido : Joao Dias Batista Filho
Advogado : Lanereuton Theodoro Moreira - Sergio Frassatti -
Marcos Vinicius Rosin

TRT-PR-00780-2002-073-09-00-9
Origem Vt De Ivaiporã - Pr
Recorrente : Carlito Stesko Guerniski
Cgg Do Brasil Participacoes Ltda
Recorrido : Os Mesmos
Bpar-10 Ltda-El Paso
Augusto Dziubate - Me
Advogado : Gilberto Garcia Redondo - Gleidel Barbosa Leite
Junior - Rogerio Danguy Cleto - Ana Paula Lima
Braga - Carlos Roberto De Siqueira Castro - Carlos
Roberto Siqueira Castro

TRT-PR-00879-2002-091-09-00-2
Origem Vt De Campo Mourao - Pr
Recorrente : Sabaralcool S/A Acucar E Alcool E Outro(S) 1
Aparecido Candido (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Elson De Souza Fonseca - Lauro Fernando Pascoal

TRT-PR-00927-2002-017-09-00-2 Remessa EX OFFICIO
Origem Vt De Jacarezinho - Pr
Recorrente : Jorge Galdino Dos Santos
Municipio De Jacarezinho
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Eliana Cristina Bittencourt - Luiz Fernando
Balielo Rossi

TRT-PR-00013-2003-018-09-00-9
Origem 01ª Vt De Londrina - Pr
Recorrente : Fabio Da Cunha Pereira
Ilha Do Mel Agencia De Viagens Ltda
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Antonio Carlos Jardini Luiz - Valdeci Eleuterio

TRT-PR-00016-2003-655-09-00-1
Origem Vt De Assis Chateaubriand - Pr
Recorrente : Unibanco Uniao De Bancos Brasileiros S/A
Sandra Salete Nava Rodrigues (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Alana Marchand Renaud - Andrea Carboni Barato
-
Paulo Antonio Jarola - Reinaldo Mirico Aronis -
Valdecir Mileski

TRT-PR-00017-2003-094-09-00-0
Origem Vt De Francisco Beltrão - Pr
Recorrente : Savanhago E Irmao Ltda
Ervino Oliveira (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Geonir Edvard Fonseca Vincensi - Maximiliano
Nagl
Garcez - Nilso Luiz Fernandes

TRT-PR-00086-2003-072-09-00-6
Origem Vt De Pato Branco - Pr
Recorrente : Serrarias Campos De Palmas S/A
Recorrido : Carlos Alberto Alves Barboza
Advogado : Aloisio De Camargo Fonseca - Marco Antonio
Bordignon

TRT-PR-00093-2003-089-09-00-0 Remessa EX OFFICIO
Origem Vt De Apucarana - Pr
Recorrente : Municipio De Rio Bom
Recorrido : Antonia Casturina De Sene
Advogado : Francisco Goncalves Andreoli - Daniel Voltarelli -
Joao Batista Cardoso

TRT-PR-00194-2003-671-09-00-1
Origem Vt De Telemaco Borba - Pr
Recorrente : Rodonorte Concessionaria De Rodovias Integra-
das S/A
Recorrido : Ivan Luiz Da Conceicao
Eterpa Terraplanagem E Construcoes Civis Ltda
Advogado : Giovani Da Silva - Egberto Pereira Junior - Osvane
Adolfo Mendes

TRT-PR-00213-2003-091-09-00-5
Origem Vt De Campo Mourao - Pr
Recorrente : Ercy Lemes Dos Santos
Recorrido : Municipio De Barbosa Ferraz
Advogado : Gustavo Pereira Farah - Pedro Ernesto Farah - Ivo

De Jesus Dematei Gregio

TRT-PR-00223-2003-071-09-00-6
Origem 01ª. Vt De Cascavel - Pr
Recorrente : Eli De Oliveira Martins
Recorrido : Mezadri & Silva Ltda
Antonio Mezadri
Municipio De Capitao Leonidas Marques
Municipio De Serranopolis Do Iguacu
Advogado : Olicio Alves Beni - Ary Da Silva Filho - Nerei
Alberto Bernardi

TRT-PR-00285-2003-018-09-00-9
Origem 01ª Vt De Londrina - Pr
Recorrente : Jurandir Fernando Comar
Recorrido : Irmandade Da Santa Casa De Londrina
Advogado : Jaime Comar - Deborah Alessandra De Oliv. Da-
mas -
Deborah Alessandra De Oliveira Damas - Elisangela
Fernandes

TRT-PR-00391-2003-071-09-00-1
Origem 01ª. Vt De Cascavel - Pr
Recorrente : Cooperativa Agricola Consolata Copacol
Recorrido : Sebastiao De Oliveira
Advogado : Leandro B Faccin - Leandro Batista Faccin -
Rogerio Poplade Cercal - Paulo Eduardo Moreno Dias

TRT-PR-00481-2003-658-09-00-1
Origem 02ª Vt De Foz Do Iguaçú - Pr
Recorrente : Vlademir Antonio Castilho
Recorrido : Luiz Carlos Maria
Advogado : Manoel Monteiro De Andrade - Sidnei Prestes Ju-
nior

TRT-PR-00651-2003-010-09-00-9
Origem 10ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Zelia Maria Ficher Santos
Sonae Distribuicao Brasil S/A
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Francisco Carlos Jorge - Silvia Lourdes Souza De
Bueno Gizzi
Ao Exmo. Juiz Sueli Gil El-Rafihi Foram Distribuídos Os Se-
guintes
Processos:

TRT-PR-01166-1997-022-09-00-3
Origem Vt De Paranagua - Pr
Recorrente : Administracao Dos Portos De Paranagua E Anto-
nina
Appa
Nilson Moreira Correa (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Geraldo Hassan - Ludmila Mesquita

TRT-PR-02504-1997-022-09-00-4
Origem Vt De Paranagua - Pr
Recorrente : Espolio De Ari Dos Santos
Recorrido : Administracao Dos Portos De Paranagua E Antoni-
na
Appa
Advogado : Geraldo Hassan - Cristiano Everson Bueno - Tati-
ana
Lazzaretti Zempulski

TRT-PR-02507-1997-022-09-00-8
Origem Vt De Paranagua - Pr
Recorrente : Aguinalda De Souza Santos
Recorrido : Administracao Dos Portos De Paranagua E Antoni-
na
Appa
Advogado : Geraldo Hassan - Cristiano Everson Bueno - Tati-
ana
Lazzaretti Zempulski

TRT-PR-02508-1997-022-09-00-2
Origem Vt De Paranagua - Pr
Recorrente : Odayr Ferreira
Recorrido : Administracao Dos Portos De Paranagua E Antoni-
na
Appa
Advogado : Geraldo Hassan - Cristiano Everson Bueno - Tati-
ana
Lazzaretti Zempulski

TRT-PR-02511-1997-022-09-00-6
Origem Vt De Paranagua - Pr
Recorrente : Serafim Lopes De Oliveira
Recorrido : Administracao Dos Portos De Paranagua E Antoni-
na
Appa
Advogado : Geraldo Hassan - Cristiano Everson Bueno - Tati-
ana
Lazzaretti Zempulski

TRT-PR-02582-1997-022-09-00-9
Origem Vt De Paranagua - Pr
Recorrente : Nilton Pires
Recorrido : Administracao Dos Portos De Paranagua E Antoni-
na
Appa
Advogado : Geraldo Hassan - Cristiano Everson Bueno

TRT-PR-01865-1999-022-09-00-5
Origem Vt De Paranagua - Pr
Recorrente : Administracao Dos Portos De Paranagua E Anto-
nina
Appa
Recorrido : Deltrudes Ribeiro Santos
Sindicato Dos Trabalhadores De Bloco Na Manutencao
Limpeza Portos Embarcacoes Termin Privativos Retr
Advogado : Cristiano Everson Bueno - Luiz Carlos Leandro
Filho - Marineide Spaluto - Marineide Spaluto Cesar

TRT-PR-01998-1999-022-09-00-1
Origem Vt De Paranagua - Pr
Recorrente : Administracao Dos Portos De Paranagua E Anto-
nina
Appa
Nilson Gaissler
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Cristiano Everson Bueno - Geni Koskur - Tatiana
Lazzaretti Zempulski

TRT-PR-01175-2000-654-09-00-4
Origem Vt De Araucaria - Pr
Recorrente : Risotolandia Industria E Comercio De Alimentos
Ltda
Ademir Fernandes Da Silva (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Israel Caetano Sobrinho - Julieta G M A Saldanha
Rocha - Julieta Graciela M Afara Saldanha Rocha

TRT-PR-01859-2000-651-09-00-7
Origem 17ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Daniele Benuta Do Rosario
Recorrido : Sociedade Brasileira Cultural E Caritativa Sao Jose
Associacao Franciscana De Ensino Senhor Bom Jesus
Advogado : Edesio Franco Passos - Rivadavia Antenor
Prosdocimo - Sergio Luiz Barbosa Petrochinski

TRT-PR-01990-2000-022-09-00-0
Origem Vt De Paranagua - Pr
Recorrente : Aguas De Paranagua S/A
Altino Marinho Bozi (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Companhia De Agua E Esgotos De Paranagua Cagepar
Advogado : Daniela Brum Da Silva - Norimar Joao Hendges -
Norimar Joao Hendgs - Sebastiao Antonio Bonafini

TRT-PR-02149-2000-022-09-00-0 Remessa EX OFFICIO
Origem Vt De Paranagua - Pr
Recorrente : Estado Do Parana
Recorrido : Fernanda Da Silva
Adeja Associacao De Diretores De Escolas Publicas
De Educacao De Jovens E Adultos
Municipio De Matinhos
Advogado : Maria Joseane Fronczak - Marineide Spaluto -
Marineide Spaluto Cesar - Mario Gabriel Choinski -
Miriane Malucelli Royer

TRT-PR-00635-2001-091-09-00-9
Origem Vt De Campo Mourao - Pr
Recorrente : Irmaos Muffato & Cia Ltda
Josue Neves De Oliveira (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Lenita Bartz - Verginia Bernardo Jorge

TRT-PR-00775-2001-023-09-00-9
Origem Vt De Paranavai - Pr
Recorrente : Roberto Amadeu
Recorrido : Radio Sociedade De Nova Esperanca Ltda
Advogado : Eliseu Alves Fortes - Elson Sugigan - Amaury
Sergio Santoro Felipe

TRT-PR-01257-2001-022-09-00-6
Origem Vt De Paranagua - Pr
Recorrente : Augusto Favaretto Filho
Municipio De Paranagua (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Lourivaldo Da Silva Junior - Regina Mitsue Ta-
bushi

TRT-PR-01282-2001-069-09-00-3 Remessa EX OFFICIO
Origem 02ª Vt De Cascavel - Pr
Recorrente : Municipio De Cascavel
Irani Rech
Recorrido : Os Mesmos
Ativa Administradora De Servicos S/C Ltda
A G Panizza Servicos
Advogado : Neusa Lanzarini Da Rosa - Regina Maria Tonni
Mugnol - Marcelo Eleno Brunhara

TRT-PR-01335-2001-069-09-00-6
Origem 02ª Vt De Cascavel - Pr
Recorrente : De Conto Comercio De Embalagens Ltda
Marcos Oliveira Santos
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Gerci Libero Da Silva - Marilan De Souza

TRT-PR-01468-2001-670-09-00-1
Origem Vt De São José Dos Pinhais - Pr
Recorrente : Jose Jurandir Borges De Godoy
Recorrido : Companhia Paranaense De Gas Compagas
Sedutos Servicos Especializados Em Dutos Ltda
Advogado : Emir Baranhuk Conceicao - Veridiana Marques
Moserle

TRT-PR-01501-2001-022-09-00-0
Origem Vt De Paranagua - Pr
Recorrente : Wilma Keiko Ideta Alves
Administracao Dos Portos De Paranagua E Antonina
Appa
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Cristiano Everson Bueno - Norimar Joao Hendges-
Norimar Joao Hendgs - Tatiana Lazzaretti Zempulski

TRT-PR-02303-2001-095-09-00-4
Origem 01ª Vt De Foz Do Iguaçú - Pr
Recorrente : Zair Pedro Ramos
Recorrido : Uniao
Ambiental Vigilancia Ltda
Advogado : Luiz Carlos Gomes - Gerson Antonio Baluta - Jose
Reinaldo Adams - Jose Reinoldo Adams

TRT-PR-03126-2001-009-09-00-3
Origem 09ª Vt De Curitiba - Pr
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Recorrente : Adelir Terezinha Brzegowy
De Millus S/A Industria E Comercio
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Elisabeth Regina V Taniguchi - Elisabeth Regina
Venancio Taniguchi - Flavio Ricardo Schmidt - Jose
Antonio Garcia Joaquim

TRT-PR-03410-2001-019-09-00-7
Origem 02ª Vt De Londrina - Pr
Recorrente : Jose Marcos Medeiros
Televisao Londrina Ltda (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Celso Garutti Costa - Luiz Augusto Broetto - Mar-
co
Antonio Campanellli - Marco Antonio De Andrade
Campanelli

TRT-PR-00080-2002-653-09-00-9
Origem Vt De Arapongas - Pr
Recorrente : Jose Carlos Da Silva
Recorrido : Simbal Sociedade Industrial De Moveis Banrom
Ltda
Advogado : Elson Lemucche Tazawa - Gabriela Rodrigues
Conto -
Oduwaldo De Souza Calixto

TRT-PR-00511-2002-091-09-00-4
Origem Vt De Campo Mourao - Pr
Recorrente : Unibanco Uniao De Bancos Brasileiros S/A
Werinton Garcia Dos Santos (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Giani Cristina Amorim - Maria Rosalia Modesto
Ramos - Miria Maria Boll - Newton Dorneles Saratt

TRT-PR-00597-2002-023-09-00-7
Origem Vt De Paranavai - Pr
Recorrente : Ivanilda Souza Castro Borges
Arthur Lundgren Tecidos S/A-Casas Pernambucanas
(Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Celia Aparecida Zanatta Jorge Elias - Cleber Ta-
deu
Yamada - Jose Antonio Volpi Da Silva - Luis Plinio
Teles

TRT-PR-00838-2002-653-09-00-9
Origem Vt De Arapongas - Pr
Recorrente : Marli Conceicao Dos Santos
Produtos Alimenticios Arapongas S/A Prodasa
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Marcos Eugenio - Ricardo Cremonezi

TRT-PR-01067-2002-089-09-00-8
Origem Vt De Apucarana - Pr
Recorrente : Mocelin & Manfrin Ltda
Recorrido : Neusa Estorino De Osti
Advogado : Jose Roberto Balan Nassif - Andrea Carboni Bara-
to - Valdecir Mileski

TRT-PR-01375-2002-007-09-00-2 Remessa EX OFFICIO
Origem 07ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Estado Do Parana
Recorrido : Alex Rosario
Advogado : Hatsuo Fukuda - Jose Lucio Glomb

TRT-PR-01438-2002-071-09-00-3
Origem 01ª. Vt De Cascavel - Pr
Recorrente : Editel Listas Telefonicas S/A
Glademir Batalha (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Conexao Comercio E Transporte De Periodicos
Advogado : Leonardo Casagrande - Patricia Zanatta Moreira
Cunha - Leonardo Casagrande

TRT-PR-01454-2002-021-09-00-0 Remessa EX OFFICIO
Origem 02ª Vt De Maringa - Pr
Recorrente : Denise Favero
Fundacao De Desenvolvimento Social E Cidadania De
Maringa
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Aleandra Silva Gomes - Angela Cristina Contin

TRT-PR-02009-2002-071-09-00-3 Remessa EX OFFICIO
Origem 01ª. Vt De Cascavel - Pr
Recorrente : Municipio De Cascavel
Recorrido : Cicero Aparecido Da Silva
Construtora Tocantins Ltda
Advogado : Regina Maria Tonni Mugnol - Gerci Libero Da
Silva

TRT-PR-02774-2002-018-09-00-4
Origem 01ª Vt De Londrina - Pr
Recorrente : Specian Luz Piscinas Ltda
Vanilde Aparecida Benato Dias (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Jacira Rosa Tonello - Juliara Aparecida Goncalves

TRT-PR-03163-2002-020-09-00-0
Origem 01ª Vt De Maringa - Pr
Recorrente : Paulo Meneguetti
Recorrido : Armando Preto
Advogado : Henrique Willian Bego Soares - Jose Osvaldo
Moroti - Paulo Shiro Yamashita

TRT-PR-04006-2002-513-09-00-4
Origem 03ª Vt De Londrina - Pr
Recorrente : Mirian Floriano Silva
Recorrido : Universidade Estadual De Londrina
Advogado : Ana Paula Barranco Saraiva Do Brasil - Maria Zelia
De Oliveira E Oliveira - Marinete Violin

TRT-PR-00039-2003-072-09-00-2
Origem Vt De Pato Branco - Pr

Recorrente : Sindicato Dos Trabalhadores Na Movimentacao
De
Mercadorias Em Geral De Pato Branco
Cooperativa Agropecuaria Mouraoense Ltda Coamo
Recorrido : Jorge Danguy Caldas
Advogado : Genirio Joao Favero - Leticia Daniele Simm - Luiz
Henrique Tortola - Paulo Henrique Zaninelli Simm -
Roque Burin - Pedro Molinette

TRT-PR-00179-2003-091-09-00-9
Origem Vt De Campo Mourao - Pr
Recorrente : Municipio De Mambore
Recorrido : Terezinha Ferreira Ceconello
Advogado : Cila Viana Pereira - Claudimara Calore De Souza -
Ruth De Godoy Machado Nogara

TRT-PR-00979-2003-021-09-00-9
Origem 02ª Vt De Maringa - Pr
Recorrente : Valquiria Granada De Andrade E Outro(S) 4
Recorrido : Municipio De Mandaguari
Advogado : Fatima Miriam Bortot - Fatima Mirian Bortot -
Gelson Barbieri - Maria Gecilda Ramos

TRT-PR-00983-2003-021-09-00-7
Origem 02ª Vt De Maringa - Pr
Recorrente : Alessandra Salla E Outro(S) 9
Recorrido : Municipio De Mandaguari
Advogado : Fatima Miriam Bortot - Fatima Mirian Bortot -
Gelson Barbieri - Maria Gecilda Ramos
Ao Exmo. Juiz Marcia Domingues Foram Distribuídos Os Se-
guintes
Processos:

TRT-PR-13340-1995-009-09-00-9
Origem 09ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Inepar S/A Eletroeletronica E Outro(S) 1
Recorrido : Antonio Carlos Cordeiro
Advogado : Conceicao Angelica R Conte - Conceicao Angeli-
ca
Ramalho Conte - Henderson Vilas Boas Baraniuk -
Hendrerson Vilas Boas Baraniuk - Tomaz Da
Conceicao

TRT-PR-22601-1999-010-09-00-5
Origem 10ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Flavio Baptistella
Recorrido : Servier Do Brasil Ltda
Advogado : Amazonas Francisco Do Amaral - Elisabeth Regi-
na V
Taniguchi - Elisabeth Regina Venancio Taniguchi

TRT-PR-05819-2000-012-09-00-2
Origem 12ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Celso Benedito Quintiliano
Recorrido : Brasilsat Harald S/A
Advogado : Rubert Antonio Reccanello Lisboa - Maria Lucia
Wood Saldanha

TRT-PR-18210-2000-007-09-00-8
Origem 07ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Eduardo Kurovski
Hotel Jaragua De Curitiba Ltda
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Adilson Menas Fidelis - Andrea Maria Soares
Quadros

TRT-PR-22375-2000-005-09-00-1
Origem 05ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Adailton Pereira De Araujo
Massa Falida De Eximcoop S/A Exportadora E
Importadora De Cooperativas Brasileiras
Sindico: Manoel Antonio Angulo Lopes
Recorrido : Os Mesmos
Itochu International Inc E Outro(S) 2
Advogado : Danielle Jorge Pereira - Raul Aniz Assad - Helaine
Cristina Da Rocha Caldana

TRT-PR-27001-2000-652-09-00-9
Origem 18ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Vecopar Veiculos E Pecas Ltda E Outro(S) 1
Wilson Luiz Pereira Da Silva
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Christiane Bacicheti - Heloisa Helena Virmond -
Ivo Harry Celli Junior - Valdyr Arnaldo Lessnau
Perrini - Valdyr Perrini

TRT-PR-04882-2001-016-09-00-8
Origem 16ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Massa Falida De Supermercados Reis Ltda E
Outro(S)
7
Mariley Crul
Recorrido : Os Mesmos
Rui Reis Palacio E Outro(S) 8
Massa Falida De Reis Palacio & Cia Ltda
Advogado : Carla Rodrigues Thome Da Cunha - Carlos Alber-
to Da
Silva - Luiz Alberto Goncalves - Renato Pineda
Sartori - Erika Paula De Campos - Renato Pineda
Sartori

TRT-PR-08156-2001-001-09-00-5
Origem 01ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Carlos Eduardo Karpoviz E Outro(S) 1
Dalitz Joalheiros Ltda
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Adriana Pereira Dos Santos - Cleber Eduardo
Albanez - Luis Fernando Nadolny Loyola - Manoel
Francisco Martins De Paula

TRT-PR-16735-2001-007-09-00-0 Remessa EX OFFICIO
Origem 07ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Estado Do Parana

Recorrido : Eleuza Alves De Oliveira
Advogado : Lilian Fatima Moro Novak - Ernesto Dias Dos Reis
Filho

TRT-PR-18924-2001-015-09-00-1
Origem 15ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Paranatec Agencia Para O Desenvolvimento Do
Ensino
Tecnico Do Parana
Recorrido : Jeferson Ferreira Lage
Advogado : Hatsuo Fukuda - Joao Sergio Rausis

TRT-PR-20379-2001-011-09-00-8
Origem 11ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Dirleia Aparecida Matias
Recorrido : Fundacao De Educacao E Cultura Espirita Parana
Santa Catarina
Instituto De Pesquisa Espirita Do Parana
Associacao Alianca De Apoio Ao Estudante
Advogado : Patricia Tostes Poli - Ledonn Luiz Kavinski Junior
- Paulo Sergio Guedes

TRT-PR-20975-2001-005-09-00-6
Origem 05ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Condor Super Center Ltda
Recorrido : Edson Norberto Mazarotto
Advogado : Cristiane Bientinez Sprada - Vital Ribeiro De
Almeida Filho

TRT-PR-22237-2001-005-09-00-3 Remessa EX OFFICIO
Origem 05ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Municipio De Curitiba
Leda Isabel Foletto Biguelini
Recorrido : Os Mesmos
Associacao De Protecao A Maternidade E A Infancia
Saza Lattes
Advogado : Lidson Jose Tomass - Maureen Daisy Redondo
Machado
- Sonia Maria Schoroeder Vieira - Sonia Maria
Schroeder Vieira - Carmen Roberta Franco

TRT-PR-23169-2001-010-09-00-5
Origem 10ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Roberto Folgate Junior
Recorrido : Condor Super Center Ltda
Advogado : Jose Carlos Farah - Jozildo Moreira - Celso
Vanderlei Navarro Balbo - Cristiane Bientinez
Sprada

TRT-PR-00922-2002-092-09-00-6
Origem Vt De Cianorte - Pr
Recorrente : Banco Banestado S/A
Antonio Valdeci Pecin (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Carla Siquerolo - Luiz Zanzarini Netto - Maria
Lucia Zanzarini - Mauro Dalarme - Silvania Maria
Bolzon

TRT-PR-01364-2002-095-09-00-5
Origem 01ª Vt De Foz Do Iguaçú - Pr
Recorrente : Claudinir Ernani Black E Outro(S) 1
Recorrido : Viacao Garcia Ltda E Outro(S) 1
Advogado : Luiz Carlos Gomes - Deborah Alessandra De Oliv.
Damas - Deborah Alessandra De Oliveira Damas -
Elisangela Fernandes

TRT-PR-01752-2002-069-09-00-0
Origem 02ª Vt De Cascavel - Pr
Recorrente : Cooperativa Agropecuaria Cascavel Ltda Coopa-
vel
Paulo Cezar Mudri
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Karyna Pierozan - Nilberto Rafael Vanzo - Paulo
Sergio Maldonado Garcia - Rogerio Poplade Cercal

TRT-PR-01854-2002-018-09-00-2
Origem 01ª Vt De Londrina - Pr
Recorrente : Cristiane Barbosa De Oliveira
Irmaos Muffato & Cia Ltda (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Juliano Tomanaga - Verginia Bernardo Jorge

TRT-PR-02044-2002-009-09-00-2
Origem 09ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Acevedo & Dall’agnoll Ltda
Joao Anderson Dos Santos
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Maria De Lourdes Gouvea - Mariza Helena Teixei-
ra -
Milton De Azevedo Campos - Nilzo Antonio Roda Da
Silva

TRT-PR-02657-2002-021-09-00-3
Origem 02ª Vt De Maringa - Pr
Recorrente : Cooperativa De Credito Rural De Maringa Sicredi
Banco Cooperativo Sicredi S/A Bansicredi
Patricia Pelegrini (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Iraci Da Silva Borges - Jose Gonzaga Soriani -
Jose Marega - Pedro Baumgarten Cirne Lima - Regina
Maria Bassi Carvalho

TRT-PR-03787-2002-021-09-00-3
Origem 02ª Vt De Maringa - Pr
Recorrente : Terezinha Rosa Verga
Recorrido : Balfar Industria Brasileira De Moveis Ltda
Advogado : Eliseu Alves Fortes - Elson Sugigan - Gian Marco
Del Pintor - Luiz Alberto Valerio

TRT-PR-05585-2002-011-09-00-9
Origem 11ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Prosegur Brasil S/A Transportadora De Valores E
Seguranca

Cristian Rossano Santos (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Ana Cristina Stier De Cereijo - Jussara Grando -
Susana Mateus De Almeida

TRT-PR-05656-2002-651-09-00-1
Origem 17ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Silvia Rosa Biasuz Dahlki
Moro Imoveis Ltda
Recorrido : Os Mesmos
Moro Construcoes Civis Ltda
Advogado : Frederico Augusto Kuramoto Pereira - Vicente
Ganter De Moraes - Adriane Turin Dos Santos - Ana
Carolina Rohr

TRT-PR-06206-2002-011-09-00-8
Origem 11ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Joel Mendes Dos Santos
Brasil Telecom S/A (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Eduardo Gomes Freneda - Eloisa Maria Mendonca
Avelar - Indalecio Gomes Neto - Leandro Herleinn
Muri - Marcia Jokowiski

TRT-PR-07231-2002-010-09-00-2
Origem 10ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Salomao Sales Pedroza (Recurso Adesivo)
Companhia Brasileira De Bebidas
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Alexandra Mattar De Roque - Alexandra Mattar
De
Roque Vale - Fabio Ricardo Ferrari - Oduvaldo Eloy
Da Silva Rocha

TRT-PR-07316-2002-011-09-00-7
Origem 11ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Geraldo Kleina
Recorrido : Ava Participacoes E Empreendimentos Ltda E
Outro(S)
1
Advogado : Tania Regina Da Silva - Ana Beatriz R De Oliveira
- Ana Beatriz Ramalho De Oliveira

TRT-PR-08125-2002-015-09-00-8
Origem 15ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Orlando Alvarenga Crespo
Recorrido : Siemens Metering Ltda
Advogado : Alcione Roberto Toscan - Raphael Zarpelon

TRT-PR-09015-2002-007-09-00-9 Remessa EX OFFICIO
Origem 07ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Municipio De Quatro Barras
Recorrido : Merelisa De Lara
Associacao De Protecao A Maternidade E A Infancia
De Quatro Barras Apmi
Advogado : Luiz Marcelo Da Silva - Manoel Valdemar Barbo-
sa
Filho - Anamaria Bueno Ribeiro Guimaraes

TRT-PR-09532-2002-010-09-00-0
Origem 10ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Conselho Regional De Odontologia Do Parana Cro-
Pr
Recorrido : Paulo Cesar Scudeller
Advogado : Rafael Fadel Braz - Gilberto Gaeski

TRT-PR-09833-2002-010-09-00-4
Origem 10ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Associacao Hospitalar De Protecao A Infancia Dr
Raul Carneiro
Recorrido : Olandina Dos Santos Rosembrock
Advogado : Naira Vieira Neto Gasparim - Mauricio Dal Negro
Carvalho - Mauricio Dal’negro Carvalho

TRT-PR-10911-2002-013-09-00-2
Origem 13ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Banco Banerj S/A E Outro(S) 1
Francisco Rivair Braz Da Silva
Recorrido : Os Mesmos
Banco Do Estado Do Rio De Janeiro S/A Em Liquidacao
Extrajudicial
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Jane Salvador -
Madelon Ravazzi Heylmann - Thomas Steppe

TRT-PR-12265-2002-006-09-00-0
Origem 06ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Newton Fraga
Recorrido : Estado Do Parana
Advogado : Cyro Cesar Furtado Araujo - Herminio Back

TRT-PR-12923-2002-016-09-00-0
Origem 16ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Cbcc Companhia Brasileira De Contact Center
Recorrido : Sueli Carolina Stork Padula
Advogado : Wagner De Jesus Magrini - Jose Pastore

TRT-PR-13562-2002-014-09-00-7
Origem 14ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Cristovao Ferreira Da Silva
Recorrido : Telenge Telecomunicacoes E Engenharia Ltda
Advogado : Alberto Manenti - Rosane Loyola Basso - Cristina
Simoes Lopes Carrucio - Cristina Simoes Lopes
Carucio

TRT-PR-14882-2002-011-09-00-5
Origem 11ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Marcos Antonio Batista
Recorrido : Televisao Cultura De Maringa Ltda
Advogado : Gustavo Ribeiro Langowiski - Oderci Jose Bega

TRT-PR-02869-2003-010-09-00-8
Origem 10ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Davi Almir Max
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Recorrido : J A Baggio Construcoes Ltda E Outro(S) 1
Advogado : Julio Cesar Ribeiro Rodrigues - Alana Marchand
Renaud

TRT-PR-03462-2003-010-09-00-8
Origem 10ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Eliane Taborda Dos Santos
Recorrido : Centro De Check-Up De Curitiba Ltda
Advogado : Fatima M Medeiros Dittrich - Danielle Laginski -
Danielle Laginski Freire
Ao Exmo. Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos Foram Distri-
buídos Os
Seguintes Processos:

TRT-PR-12398-2001-651-09-00-9
Origem 17ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Ilinir Antonia Mikos
Recorrido : Ambiental Servicos Terceirizados Ltda
Advogado : Marcelo De Oliveira Lobo - Moacir Salmoria -
Leonei Martins Freitas

TRT-PR-00347-2002-654-09-00-4
Origem Vt De Araucaria - Pr
Recorrente : Marilis Fleiter De Oliveira
Recorrido : Banco Banestado S/A E Outro(S) 1
Embrasil Empresa Brasileira De Servicos
Terceirizados S/C Ltda
Advogado : Gerson Luiz Graboski De Lima - Antonio Celesti-
no
Toneloto - Julio Cesar Henrichs - Madelon Ravazzi
Heylmann

TRT-PR-04030-2002-018-09-00-4
Origem 01ª Vt De Londrina - Pr
Recorrente : Sanofi Synthelabo Ltda
Ismael Emilio Fregonese (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Eliton Araujo Carneiro - Jose Valter Oliveira
Custodio

TRT-PR-08208-2002-005-09-00-0
Origem 05ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Antonio Roberto Cruz E Outro(S) 5
Recorrido : Banco Banestado S/A E Outro(S) 1
Advogado : Olimpio Paulo Filho - Eduardo Gomes Freneda -
Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-76073-2002-011-09-00-7
Origem 11ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Atron Engenharia Eletronica Ltda
Recorrido : Everaldo Beal
Advogado : Paulo Sergio Guedes - Everly Motta Joakinson

TRT-PR-95001-2002-022-09-00-2
Origem Vt De Paranagua - Pr
Recorrente : Vicente Moreira Landucci
Recorrido : Administracao Dos Portos De Paranagua E Antoni-
na
Appa
Advogado : Ernesto Trevizan - Gustavo De Oliveira Trevizan -
Cristiano Everson Bueno - Tatiana Lazzaretti
Zempulski

E Para Constar, Lavrei A Presente Ata, Que Vai Assinada Por
Mim E Pelo Exmo. Juiz Presidente Regimental Da 4ª. Turma.

Arnor Lima Neto
Juiz(A) Presidente

Regimental

Luciene Xavier De Siqueira
Secretária De Turma

DISTRIBUICAO: 339/2003

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO (9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual

Ata de distribuicao de processos para Revisor
Em 02/12/2003, na Secretaria da 4ª. TURMA, do Tribunal Re-
gional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO PARA REVISOR informatizada dos seguintes pro-
cessos:

AO EXMO. JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS FO-
RAM DISTRIBUÍDOS OS seguintes processos:

TRT-PR-30780-1996-004-09-00-0
Origem 04ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Banco Bilbao Vizcaya Brasil S/A
Recorrido : Simone Dirlei Cadorin Fraiz
Advogado : Pedro Paulo Pamplona - Rafael Fadel Braz -
Rosemeire Arseli - Jane Salvador - Mirian
Aparecida Goncalves

TRT-PR-00602-2000-657-09-00-6
Origem Vt De Colombo - Pr
Recorrente : Banco Do Brasil S/A
Joao Nogueira De Freitas (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Caixa De Previdencia Dos Funcionarios Do Banco Do
Brasil Previ
Advogado : Arlindo Menezes Molina - Nivaldo Migliozzi -
Rubiano Augusto Reccanello Lisboa - Rosangela
Torres Figueiredo

TRT-PR-00572-2002-019-09-00-4
Origem 02ª Vt De Londrina - Pr
Recorrente : Irene Lazari
Recorrido : Sociedade Evangelica Beneficente De Londrina
Advogado : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - Eleazar Ferreira -

Eleazer Ferreira - Fernando Bastos Alves

E Para Constar, Lavrei A Presente Ata, Que Vai Assinada Por
Mim E Pelo Exmo. Juiz Presidente Regimental Da 4ª Turma.

Arnor Lima Neto
Juiz(A) Presidente Regimental

Luciene Xavier De Siqueira
Secretária De Turma

Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

TURMA RECURSAL -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

BOLETIM Nº 0105/2003

Nos processos abaixo foi proferido despacho negando segui-
mento ao Incidente de Uniformização de Jurisprudência apre-
sentado.

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.01.006310-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE CAMPOS RODRIGUES
Adv. : Dr(s). EVANDRO NAKAD CALIJURI, NEUSA R FOR-
NACIARI MARTINS

2002.70.01.009843-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE DOMINGOS TEIXEIRA
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2002.70.01.011486-4 - ANTENOR NOGUEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2002.70.01.015099-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA BENEDITA BRENAN DE
AZEVEDO
Adv. : Dr(s). CARLOS ANTONIO STOPPA

2002.70.03.013495-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DENACY NOGUEIRA DA ROCHA
Adv. : Dr(s). ARY LUCIO FONTES

2002.70.04.003166-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JAIR APARECIDO DA CRUZ
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

2002.70.04.006395-0 - UNIAO FEDERAL X TEREZINHA
RICCI
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARA HONESKO, MILENE CETI-
NIC

2002.70.04.006414-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X MARIA DE FATIMA FER-
REIRA MORAIS
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

2002.70.04.006607-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSEFINA KATUCO YAMASHITA
SUYAMA
Adv. : Dr(s). JOSE REINALDO RODRIGUES

2002.70.04.006633-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZINHA CAMILLO GUIMARÃES
Adv. : Dr(s). SONIA M BELLATO PALIN

2002.70.04.006656-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELVIRA ROSA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

2002.70.04.006960-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDITHE SZOSTAK REGATTI
Adv. : Dr(s). AURECI QUINALIA MALDONADO

2002.70.04.007031-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALBERTO PIMENTEL
Adv. : Dr(s). CRISTINE MEIRE WELTER

2002.70.04.007087-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ERVINA ASSIS TOMIN
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2002.70.04.007108-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELENA DA CRUZ CASAGRANDE
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ SPANCERSKI

2002.70.04.007525-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA MADALENA PEREIRA
Adv. : Dr(s). ROSANE POMBO

2002.70.04.007558-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUZIA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

2002.70.07.002329-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DE BORBA DALL ORSOLE-
TA
Adv. : Dr(s). MATEUS FERREIRA LEITE

2002.70.07.002609-8 - JORGE DA MOTTA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MATEUS FERREIRA LEITE

2002.70.09.007578-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DA GLORIA DA SILVA
Adv. : Dr(s). REGINA CELIA GRANDE MESSIAS, DESIREE
PASSOS DIAS

2003.70.01.000748-1 - MALVINA DA SILVA SIQUEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, MILCA VIR-
GINIA NUNES

2003.70.01.002451-0 - ADALGIZA ALVES FURQUIM X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2003.70.04.000049-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IZABEL XAVIER DE PAULA
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA GERVASIO, GILBERTO JU-
LIO SARMENTO

2003.70.04.000260-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

CURITIBA, 2 de dezembro de 2003
MARIA DO ROCIO DE ALBUQUERQUE REIS

SUPERVISORA DA SEÇÃO DE APOIO DA TURMA
RECURSAL/PR

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0159/2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM.
JUIZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E
ATOS DE SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98
E PROVIMENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL
DO TRF DA 4ª REGIÃO.

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"VISTA À PARTE AUTORA."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.002349-0 - TITO LIVIO CACHENSKI PUPPI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO, DESP. FL. 334

No processo abaixo foi designado o dia 14.01.04, às 14:00 ho-
ras, na Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA - av. Sete de Se-
tembro, 2645, bairro Rebouças - para a realização da perícia.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.016082-8 - SEBASTIAO SIQUEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
JOSE LAERCIO CHELSKI, ATO FL. 220

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA, INDICANDO DES-
DE JÁ AS PROVAS QUE EFETIVAMENTE DESEJA REA-
LIZAR, DECLINANDO QUAIS FATOS JURÍDICOS QUER
DEMONSTRAR COM CADA MODALIDADE ESCOLHIDA."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.015350-6 - ANTONIO LOPES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
desp. fl. 58

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"AS PARTES, NO PRAZO SUCESSIVO DE 20 DIAS PARA
ALEGAÇÕES FINAIS NA FORMA DE MEMORIAIS."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.030327-9 - URIAS APARECIDO SOARES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL, DESP.
FL. 203

No processo abaixo foi designado o dia 11 de fevereiro de 2004,
às 15:30 horas , para a realização do ato deprecado, no Juízo de
Direito da Comarca de Barbosa Ferraz-Pr.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.034694-8 - ANTONIO FERREIRA DA CRUZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA, JOSE LAERCIO
CHELSKI, ATO FL. 243

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ANTE O TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA, DI-
GAM AS PARTES SE AINDA TÊM ALGO A REQUERER
NESTES AUTOS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.007651-9 - CALVINO RODRIGUES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUTH DA COSTA GANDOLFO, desp. FL. 59

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
COMPROVAR NOS AUTOS O CUMPRIMENTO DA DETER-
MINAÇÃO CONTIDA NO ITEM IV DO DESPACHO DAS
FLS. 67/68, NO PRAZO DE DEZ DIAS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.057949-9 - PEDRO AZEVEDO DE CAMARGO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, DESP. FL.
71

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato de Secretaria deter-
minando a intimação do AUTOR para, em 10 dias, juntar pla-
nilha de requisição, conforme modelo padrão exigido pelo Con-
selho da Justiça Federal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066450-8 - HAMILTON LEOPOLDO GLASER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOVELINO ARTIFON, ATO FL. 74

2002.70.00.070359-9 - AFONSO DIAS DE ALMEIDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA, ATO FL.
60

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato de secretaria para in-
timar as partes para se manifestarem sobre os documentos jun-
tados, no prazo de cinco dias."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.032159-9 - JOSE MENINO DE CAMPOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS, ATO FL. 233

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despa-
cho:
"...REJEITO A PRELIMINAR ARQGÜIDA PELO INSS E
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, ..."
RECEBO A APELAÇÃO DA AUTARQUIA E A DA UNIÃO,
NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.011599-9 - ROSANA APARECIDA DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, SENT. E
DESP. FL. 147

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"JUNTADO O LAUDO, SOBRE ELE MANIFESTEM-SE AS
PARTES NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS, TRAZEN-
DO SUAS ALEGAÇÕES FINAIS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073570-9 - EZEQUIEL SCHLOSSER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILMA CAMARGO, DESP. FL. 110

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ESCOADO O PRAZO LEGAL SEM A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS, EXPEÇA-SE PRECATÓRIO REQUISITÓRIO,
DEVENDO A PARTE AUTORA SER INTIMADA PARA
APRESENTAR PLANILHA DE CÁLCULO CONFORME
MODELO PADRÃO EXIGIDO PELO CONSELHO DA JUS-
TIÇA FEDERAL, DISPONIBILIZADA NA PÁGINA DESTA
SEÇÃO JUDICIÁRIA (www.jfpr.gov.br) E NA SECRETARIA
DESTE JUÍZO."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.047710-1 - JOAQUIM LUCIDIO DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL,
DESP.FL. 64

No(S) processo(S) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LE-
GAL;
APÓS, SUBAM OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL RE-
GIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.017003-2 - LUCIMARA RESENDE DA SILVA E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). NEY LUIZ PEREIRA, DESP. FL. 103

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ESCLAREÇAM OS EXEQÜENTES SE PRETENDEM OU
NÃO A DEISTÊNCIA DO PRESENTE FEITO."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025501-3 - DINOR KULIK E OUTRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER,
ESP. FL. 31

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"CUMPRA A AUTORA O DESPACHO DE FL. 137 NO QUE
TOCA A 2ª EMPRESA. PRAZO DE 5 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.075338-4 - AGDA CONCEICAO DE ANDRADE
COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, DESP. FL.
142-VERSO
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No(s) processo(s) abaixo foi proferido a seguinte sentença e
despacho:
"... JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL..."

"... RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LE-
GAL..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.035270-5 - JORGE JOSE MARCAL X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS, SENT. E DESP. FL.
107

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"CONSIDERANDO-SE A INVIABILIDADE DE SE OBTER
AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELO DESPACHO DA
FL. 156, CONFORME DESCRITO NA PETIÇÃO DA FL. 174.
REGISTREM-SE OS AUTOS PARA SENTENÇA."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.045781-3 - DAVID DZIBANSKEI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALCEU MARCZYNSKI, DESP. FL. 175

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despa-
cho."
"...ACOLHO O PEDIDO, NA FORMA DO ART. 269, I, DO
CPC, E, EM RAZÃO DO RECONHECIMENTO DO TEMPO
DE SERVIÇO PRESTADO COMO TRABALHADOR RURAL
DE 27-08-68 A 31-12-72, E DO TEMPO DE SERVIÇO ESPE-
CIAL, COM DIREITO À CONVERSÃO EM COMUM, DE
10-10-78 A 30-11-83 E DE 01-12-83 A 28-03-87, CONDENO
O RÉU A IMPLANTAR, EM FAVOR DO AUTOR, APOSEN-
TADORIA PROPORCIONAL A 32 ANOS, 9 MESES E 4 DIAS
CONTADOS ATÉ A DATA DA ENTRADA EM VIGOR DA
EC 20/98, COM RENDA MENSAL INICIAL DE 82% DO
SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. ..."

RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068521-4 - JOAO DE MOURA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOELCIO FLAVIANO NIELS, SENT. E DESP.
FL. 143

No(s) processo(s) abaixo foi proferido a seguinte sentença e
despacho:
"... DECLARO EXTINTO O PROCESSO, COM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO, NOS SEGUINTES MOLES: ...

"... RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LE-
GAL..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.048253-4 - IRENE ARAGAKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO ERNESTO FARAH, SENT. E DESP. FL.
97

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"JUNTADO O LAUDO, DÊ-SE VISTA ÀS PARTES POR 10
DIAS SUCESSIVOS, INICIANDO-SE PELO AUTOR."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.072187-5 - MARIO JOSE GAWLIK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, DESP. FL. 111

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"VISTA À PARTE AUTORA."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.022561-6 - ALBERTO FIDLER BATISTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES, DESP. FL.
116

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"COM A JUNTADA DO LAUDO, INTIMEM-SE AS PARTES
PARA MANIFESTAÇÃO EM 10 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.070280-7 - OSVALDO DURVAL PORTES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ROGERIO THEODORO DE OLIVEI-
RA, DESP. FL. 85

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DIANTE DO NOTICIADO NA PETIÇÃO RETRO, PROSSI-
GA-SE, CONFORME DISPOSTO NA FL. 215."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.070102-5 - VITORIO BRODOWSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS FERREIRA, DESP. FL. 227

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"CONSIDERANDO A INFORMAÇÃO RETRO, DETERMI-
NO A ABERTURA DO PRAZO SUCESSIVO DE VINTE
DIAS,INICIANDO PELA AUTORA, PARA APRESENTAÇÃO

E ALEGAÇÕES FINAIS, NA FORMA DE MEMORIAIS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.059438-5 - ELOISA BEDUARCZUK PALHANO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOELCIO FLAVIANO NIELS, DESP. FL. 170

No(s) processo(s) abaixo foi proferido a seguinte sentença e
despacho:
"... JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL..."

"... RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LE-
GAL..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.029290-0 - PAULO AFONSO KOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE RICHTER MINHOTO, SENT. E
DESP. FL. 126

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...DESENTRANHEM-SE AS FLS. 169-172...
OFICIE-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO O PA-
RANÁ PARA CUMUNICAR A SUPOSTA INCAPACIDADE
DA AUTORA PARA OS ATOS DA VIDA CIVIL E INDA-
GAR SOBRE A POSSIBILIDADE DE PROMOÇÃO INTER-
DIÇÃO JUNTO AO JUÍZO COMPETENTE."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.027985-2 - MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA, DESP. FL. 172

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despa-
cho:
"... DECLARO EXTINTO O PROCESSO, CONFORME ART.
269, I, DO CPC,..."
RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.021841-3 - IVALDETE LEITE DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, SENT. E
DESP. FL. 215

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ÀS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS,
INICIANDO-SE PELO EMBARGANTE."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.040574-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EGON WEIGERT E OUTROS
Adv. : Dr(s). WILLIAN FURMAN, DESP. FL. 30

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O AUTOR PARA DAR ANDAMENTO AO FEI-
TO EM 5 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.029724-6 - GEOLAR DA ROCHA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI,
DESP. FL. 207

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"A MUTAÇÃO PRETENDIDA PELA EXEQÜENTE NAS
FLS. 21-22 NÃO EM AMPARO. ...O CAMINHO É DESIS-
TIR DA PRESENTE AÇÃO PARA AJUIZAR AÇÃO CON-
DENATÓRIA PERANTE O JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.
INTIME-SE A DEMANDANTE PARA DIZER SE ASSIM
PROCEDERÁ, EM 10 DIAS."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.031614-9 - NELIA SILVA RIBAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCE-
LLOS, DESP. FL. 23

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despa-
cho:
" ...ACOLHO O PEDIDO, NA FORMA DO ART. 269, I, DO
CPC, PARA RECONHECENDO O PERÍODO DE TRABA-
LHO COM VÍNCULO EMPREGATÍCIO 10-07-62 A 03-01-
65,..."
RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.072405-0 - BORTOLO ANGELO MARION X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANITA MADALENA RIGODANZO EGGER,
SENT. E DESP. FL. 446

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"MANTENHO A DECISÃO AGRAVADA, POR SEUS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.034705-5 - VANESSA DA CONCEICAO AGUI-

AR X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES, DESP.
FL. 143

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despa-
cho:
"...REJEITO A PRELIMINAR ARGÜIDA PELO INSS E JUL-
GO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL,..."
RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.040934-6 - JOSE DE APARECIDA AFONSO
GUIMARAES X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). SHIRLEY TEREZINHA BONFIM, SENT. E
DESP. FL. 97

No(s) processo(s) abaixo foi proferido a seguinte sentença e
despacho:
"... JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL..."

"... RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LE-
GAL..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.023138-0 - MIGUEL MAYER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONINHO PEREIRA DA SILVA, SENT. E
DESP. FL. 200

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"COMO NÃO HOUVE PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO
DO LAUDO, DETERMINO O PAGAMENTO DOS HONO-
RÁRIOS PERICIAIS E, DEPOIS, CONCLUSÃO PARA SEN-
TENÇA."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.020305-0 - NELSON GASPERIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, DESP. FL. 140

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR
SOBRE AS ALEGAÇÕES FEITAS PELO INSS NA FL. 571.
PRAZO DE 10 DIAS."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.029346-7 - GERALDO THEODORO AHRENS E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA, DESP. FL. 572

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.
INTIMEM-SE AS PARTES PARA DIZER SE HÁ ALGO A
REQUERER, NO PRAZO DE 10 DIAS. "

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.014877-7 - DALIA FILOMENA DRUZYK E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO, DESP. FL. 201

No processo abaixo foi designado o dia 14.01.2004, às 9:00
horas, na Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA - Av. Sete de
Setembro, 2645 - bairro Rebouças, para a realização da perí-
cia."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.028640-3 - JOSE OSMAR ALBINI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
JOSE LAERCIO CHELSKI, ATO FL. 40

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato de secretaria para in-
timar as partes para se manifestarem sobre os documentos jun-
tados, no prazo de cinco dias."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.024665-9 - ELOY CONTIN RIBEIRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DEBORA C DE G MOREIRA LOBO, ATO FL.
129

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...DOU POR HABILITADA A REQUERENTE IRACEMA
CESCHI DA SILVA, SUCESSORA DE NELSON VASCON-
SELLOS DA SILVA.
INTIMEM-SE OS EXEQÜENTES DA PETIÇÃO JUNTADA
PELO INSS NA FL. 366."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.004515-0 - ARNOLDO NEVES LULLEZ E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, DESP. FL. 368

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...DOU POR HABILITADA A REQUERENTE LUÍZA FER-
NANDES BEORGES, SUCESSORA DE GUSTAVO BORGES.
DÊ-SE VISTA À PARTE AUTORA QUANTO AOS DOCU-
MENTOS JUNTADOS PELA AUTARQUIA ÀS FLS. 143/
157."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.031824-5 - GUSTAVO BORGES - ESPOLIO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, DESP. FL.
158

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despacho:
"...ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS PARA, SU-
PRINDO A OMISSÃO APONTADA, DECLARAR A SEN-
TENÇA, DETERMINANDO QUE OS PARÁGRAFOS ACI-
MA PASSEM A INTEGRAR A FUNDAMENTAÇÃO. ..."

RECEBO O ADITAMENTO À APELAÇÃO DA AUTAR-
QUIA, NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGAL.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.031699-6 - LAZARO RODRIGUES DE SOUZA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI,
SENT. E DESP. FL. 231

No(s) processo(s) abaixo foi proferido a seguinte sentença:
"... JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.006006-1 - MAINAR BATISTA VIGANO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAINAR RAFAEL VIGANO, SENT. RETRO

2003.70.00.024574-7 - GLACY HAIDEMANN GRAHL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANO ANTONIO BERTOLIN, SENT. RE-
TRO

2003.70.00.026968-5 - SEICHI NARUKE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS,
SENT, RETRO

2003.70.00.035292-8 - CARLOS ALVES DA SILVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, SENT. RETRO

2003.70.00.045815-9 - LUIZ SEVERINO SANTIAGO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES, SENT.
RETRO

2003.70.00.047562-5 - RUY BARBARIS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES, SENT. RE-
TRO

2003.70.00.048761-5 - NILO DA ROCHA FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEO ROBERT PADILHA, SENT. RETRO

2003.70.00.049216-7 - VERA LUCIA DE OLIVEIRA DITTRI-
CH X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI, SENT. 25/27

2003.70.00.049561-2 - GERSON CARLOS NEVES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, SENT. RETRO

2003.70.00.049562-4 - JAIME FALOPPA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, SENT. RETRO

2003.70.00.050865-5 - LUIZ CARLOS CRUZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA, SENT. RETRO

2003.70.00.050958-1 - BENJAMIN DE MODESTI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INES ESTANISLAVA PUCCI, SENT. RETRO

2003.70.00.050969-6 - LUCI BETINARDI HONORIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, SENT. RETRO

2003.70.00.051205-1 - IZALINA DO NASCIMENTO DE
AZEVEDO BALTHAZAR X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, SENT. RETRO

2003.70.00.051398-5 - SILVIA KOZMINSKI RIBAS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES, SENT.
RETRO

2003.70.00.051399-7 - JALMO DE MIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, SENT.
RETRO

2003.70.00.051471-0 - CARLOS SIFREDO BOSTELMANN
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMOR PICCOLOTTO, SENT. RETRO

2003.70.00.051524-6 - ANTONIO JORGE BARBOSA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA, SENT. RETRO

2003.70.00.051713-9 - PEDRO MICCELLI NETO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS, SENT.
RETRO
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2003.70.00.051862-4 - JOSE SERAPHIM X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, SENT.
RETRO

2003.70.00.052849-6 - JOSE APARECIDO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS FERREIRA, SENT. RETRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"COM A MANIFESTAÇÃO DO INSS, INTIMAR A PARTE
AUTORA, EM 30 IAS, OFERECER CONCORDÂNCIA COM
OS CÁLCULOS DA AUTARQUIA, CASO EM QUE SERÁ
REQUISITADO O PAGAMENTO, OU NÃO, QUANDO DE-
VERÁ INICIAR A EXECUÇÃO PELOS ARTIGOS 604 E 730
DO CPC;"

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.018951-6 - GERMANO BECKER PEDROSO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARA SERAFIM WEBER, ATO FL. 124

2002.70.00.047491-4 - ANTONIO RAMOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, ATO FL. 49

2002.70.00.049100-6 - JAIR MANOEL DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO, ATO FL. 93

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.064488-1 - AUGUSTO JOSE TORQUES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELIO VITOR BETINARDI, ATO FL. 108

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.070049-5 - TERESA SWIRSKI AGUIRRE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOURDES APARECIDA DE SOUZA, ATO FL. 85

2002.70.00.072039-1 - MIGUEL GONCALVES DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALVARO DIAS HENRIQUE, ATO FL. 51

2002.70.00.076083-2 - JOAO CARLOS DE ARAUJO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, ATO FL. 60

2002.70.00.077618-9 - BENEDITO TEIXEIRA DA CRUZ
NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO, ATO
FL. 55

2003.70.00.000013-1 - ADEMIR FERREIRA CORREA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI, ATO FL. 49

2003.70.00.002053-1 - JOSE CARLOS NETZEL X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, ATO FL. 47

2003.70.00.003222-3 - DIOMAR POZZO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ, ATO
FL. 75

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.004790-1 - CATARINA PAVELSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROCHELI SILVEIRA, ATO FL. 52

2003.70.00.007110-1 - MIGUEL DOS SANTOS CASTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, ATO FL. 59

2003.70.00.007421-7 - CARMEM APARECIDA CAMPEZA-
TI BENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO, ATO
FL. 59

2003.70.00.007848-0 - EDUARDO DE MOURA FERREIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL, ATO
FL. 56

2003.70.00.008249-4 - ERVINO DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, ATO FL. 47

2003.70.00.012010-0 - RICARDO BARDELLI DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, ATO FL. 65

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.012110-4 - SALVADOR PEIXOTO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI, ATO FL. 48

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE DIGAM SE TÊM
ALGO MAIS A REQUERER NESTES AUTOS."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.040617-5 - ROBERTO TIEPOLO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 77

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"COMO O STJ, EM DECISÃO DO MINISTRO GILSON DIPP,
DEU PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL DO INSS E
DECIDIU QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL NÃO
DETÉM LEGITIMIDADE PARA PROPOR AÇÃO CIVIL
PÚBLICA QUE VERSE MATÉRIA DE DE BENEFICIOS
PREVIDENCIÁRIOS POR NÃO SE TRATAR DE RELAÇÃO
DE CONSUMO (RESP 423.928-PR - DJU 06-08-2003), SUS-
PENDO O CURSO DA EXECUÇÃO ATÉ O TRÂNSITO EM
JULGADO."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.020432-3 - BENJAMIN BORGES DE SAMPAIO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SAULO JOSE CARLOS F MARTINS, DESP. FL.
44

2001.70.00.030621-1 - ADAUTO CHARELLO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROQUE PORFIRIO, DESP. FL. 36

2001.70.00.032420-1 - IOLANDA TABORDA RIBAS DA SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON BENINI, DESP. FL. 33

2001.70.00.036646-3 - EDUARDO KONDERA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA,
DESP. FL. 28

2001.70.00.040262-5 - GINO BRASIL FRANGELLA E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS MAGNO BRAGA, DESP. FL. 25

2002.70.00.001491-5 - DOUGLAS SERGIO CONTIN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSIRES DELLA COLETTA, DESP. FL. 19

2002.70.00.033357-7 - ERNANE SILVEIRA MILANI E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, DESP.
FL. 59

2002.70.00.035898-7 - OSCAR GONCALVES DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBIRONE TOAZZA, DESP. FL. 27

2002.70.00.062207-1 - WANDA GLINSKI VAZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IRACEMA GARCIA VAZ, DESP. FL. 24

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.019165-1 - MARIA BEATRIZ DA SILVA SAN-
TOS X RESPONSAVEL PELA APS-HAUER DO INSS
Adv. : Dr(s). NATANAEL GORTE CAMARGO, ATO FL. 83

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.070058-6 - ALMIR LUIZ REBELATO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, ATO FL. 161

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.016318-4 - LUIZ MARIO FEDALTO X CHEFE
DA AGENCIA XV DE NOVEMBRO DO INSS E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, ATO FL. 200

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato de secretaria para in-
timar as partes para se manifestarem sobre os documentos jun-
tados, no prazo de cinco dias."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.070058-6 - ALMIR LUIZ REBELATO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, ATO FL. 147

CURITIBA, 4 de dezembro de 2003

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 142/2003

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MM. JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURI-
TIBA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ�

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. 1. Tendo em vista os expedientes das fls. 281,
283 e 323, pelos quais demonstram que os autores Márcio D.
Bernardino, Márcio Roberto Bernardo e Mariluce C. das Ne-
ves firmaram Termo de Adesão - FGTS com a ré/CEF, nos ter-
mos da Lei Complementar nº 110/2001, HOMOLOGO-OS, para
que surtam os juridicos e legais efeitos.
O processo seguirá em relação aos demais autores."
2. Defiro o pedido constante do item II da petição da fl. 325,
pelo prazo requerido.

3. Decorrido o prazo acima mencionado, sen que haja qualquer
manifestação da parte autora, arquivem-se."

ACAO ORDINARIA

98.00.08594-7 - MANOEL PEREIRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO

2000.70.00.005143-5 - JORGE MARTINS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DEFERINDO O PEDIDO FORMULADO ÀS FLS.220-221,
PELO PRAZO REQUERIDO.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.005143-5 - JORGE MARTINS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Tendo em vista os expedientes das fls. 545 e
548, pelos quais demonstram que os autores Renato R. Miran-
da Pinto e Carlos Roberto R. Pereira firmaram Termo de Ade-
são - FGTS com a ré/CEF, nos termos da Lei Complementar nº
110/2001, HOMOLOGO-OS, para que surtam os juridicos e
legais efeitos.
O processo seguirá em relação aos demais autores."

ACAO ORDINARIA

97.00.16515-9 - ARNOLDO FABIANI MACHADO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON KNOB, ROSI MARY MARTELLI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Junte-se a petição protocolada pela CEF em
16-09-2003.
2. Indefiro o pedido contido na petição supra, porquanto ao
feito ainda não foi sentenciado, tendo a CEF se manifestado
formalmente às fls. 93-94 dos autos.
3. Na seqüência, retornem os autos à contadoria (...)."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.071603-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO CARLOS STIEHLER
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO, CESAR
AUGUSTO DE LARA KRIEGER

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA,
CONCLUINDO:"Tendo em vista o expediente da fl. 212, de-
monstrando que o exeqüente Ailton Geremias Pedroso firmara
Termo de Adesão - FGTS com a ré, HOMOLOGO-O por sen-
tença, e extingo o processo em relação ao autor nominado.
O processo seguirá quanto aos demais autores."

ACAO ORDINARIA

97.00.26418-1 - ADERVALDE JANUARIO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ILKA REGINA DE LARA CORREA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"No presente autuado, em fase de execução de
sentença, juntou a ré/executada CEF comprovante do crédito
lançado na conta vinculada ao FGTS sob titularidade do(s)
autor(es) (fls. 276/285), (...).
Diante disso, verifica-se que a CEF cumpriu com a sua obriga-
ção, no presnte feito, em relação ao(s) autor(es) nominados às
fls. 276/285.
2. Observo que o Termo de Acordo/FGTS referente ao autor
Claodineiz Lopes Pereira já se encontra homologado (fl.275).
3. Intime-se a CEF (...)."

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.031057-6 - CLAODINEIZ LOPEZ PEREIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ZENICE MOTA CARDOZO PINTO, DIRCE
YUKARI S A DA SILVEIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"No presente autuado, em fase de execução de
sentença, juntou a ré/executada CEF comprovante do crédito
lançado na conta vinculada ao FGTS sob titularidade dos au-
torVitor Pavoski (fls. 358).
Diante disso, verifica-se que a CEF cumpriu com a sua obriga-
ção, no presnte feito, em relação ao autor acima nominado.
2. Deixo de apreciar o expediente da fl. 355, porquanto o autor
Douglas Bussmann não mais pertençe a ação, tendo sido ho-
mologado sus desistência na sentença de fl. 336.
3. Exclareço que no tocante ao autor Jair José Wichinieski é
desnecessária a comprovação do depósito requerido (fl. 358),
pois já se encontra homologado por este Juízo o termo de acor-
do/FGTS por ele firmado à fl. 337 dos autos.
4. Intime-se a CEF, (...).

ACAO ORDINARIA

99.00.05138-6 - ANTONIO LORENA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCEU ANTONIO SWAROWSKI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"No presente autuado, em fase de execução de
sentença, juntou a ré/executada CEF comprovante do crédito
lançado na conta vinculada ao FGTS sob titularidade do autor
(fls. 264/268). Do montante depositado concordou expressa-
mente o credor CELSO MARTINS (fl.26).

Diante disso, verifica-se que a CEF cumpriu com a sua obriga-
ção, no presnte feito, em relação ao autor nominado.
Em nada mais sendo requerido, arquivem-se."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.008446-5 - CELSO MARTINS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO INACIO CORDEIRO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Indefiro o pedido de juntada dos extratos das
contas fundiárias, pois, de acordo com a informação prestada
pela CEF a este Juízo, os autores poderão obtê-los, sem custo,
pela internet, no auto-atendimento e no atendimento normal,
(...).
2. Indefiro também, a juntada pela CEF dos cálculos que de-
ram origem ao depósito noticiado nos autos, (...).
3. Intime-se a CEF, (...).
4. Tendo em vista os expedientes das fls. 281, 283 e 323, pelos
quais demonstram que os autores LUCIMAR, LEOPOLDO,
LUIZ CARLOS LANDIVO e KAZIMIERZ PABIS firmaram
Termo de Adesão - FGTS com a ré/CEF, nos termos da Lei
Complementar nº 110/2001, HOMOLOGO-OS, para que sur-
tam os juridicos e legais efeitos."

ACAO ORDINARIA

98.00.22421-1 - LUIZ CARLOS GONCALVES DA LUZ E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCEU ANTONIO SWAROWSKI, ALCENICE
MARINA SWAROWSKI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"No presente autuado, em fase de execução de
sentença, juntou a ré/executada CEF comprovante do crédito
lançado na conta vinculada ao FGTS sob titularidade do autor
(fls. 195/200). Do montante concordou expressamente o cre-
dor à fl. 202. Diante disso, verifica-se que a CEF cumpriu com
a sua obrigação, dando por encerrado o presente feito. Arqui-
vem-se."

ACAO ORDINARIA

98.00.00652-4 - ADELCI SALVADOR MACHADO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE

2000.70.00.004161-2 - JOSE APARECIDO DE CARVALHO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. 1. Tendo em vista os expediente da fl. 335,
pelo qual demonstra que o autor Amarildo Matoso firmou Ter-
mo de Adesão - FGTS com a ré/CEF, nos termos da Lei Com-
plementar nº 110/2001, HOMOLOGO-OS, para que surtam os
juridicos e legais efeitos.
Arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

97.00.16513-2 - PLACIDO MIRANDA NETO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON KNOB, ROSI MARY MARTELLI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. 1. Tendo em vista o expediente da fl. 171, pelo
qual se demonstra que o autor Aldeci S. Machado firmou Ter-
mo de Adesão - FGTS com a ré/CEF, nos termos da Lei Com-
plementar nº 110/2001, HOMOLOGO-OS, para que surtam os
juridicos e legais efeitos.
Arquivem-se."

ACAO ORDINARIA

98.00.00652-4 - ADELCI SALVADOR MACHADO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANE PIECHNIK BARROS, ANNELIZE
PIECHNIK BARROS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1.Tendo em vista os expedientes das fls.
259,261,278 e 280, pelos quais demonstram que os autores
ANILSON, LUZIA ANTONIO e SILVIO firmaram Termo de
Adesão - FGTS com a ré/CEF, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 110/2001, HOMOLOGO-OS, para que surtam os juridi-
cos e legais efeitos.
Em nada mais sendo requerido, arquivem-se."

ACAO ORDINARIA

99.00.16078-9 - LUIZA BUENO AMARAL DE CASTRO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILENE CORREA ZEREK, GERSON LUIZ
WENZEL

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Junte-se a petição protocolada pela CEF, em
26-8-2003.
2. Tendo em vista que não se faz mais necessária a homologa-
ção judicial dos Termos de Adesão/FGTS para liberação dos
valores acordados entre partes, deixo de apreciar os pedidos
formulados nos autos visando essa finalidade.
3. Tendo em vista a petição da CEF das fls. 237/238, manifes-
te-se a parte autora, em 30 dias, acerca de seu interesse no
seguimento do processo, providenciando, se o caso, os docu-
mentos necessários ao início da execução, juntamente com os
cálculos individualizados por autor.
4. Decorrido o prazo, silenciada a parte, arquivem-se."

ACAO ORDINARIA
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99.00.19816-6 - JOAO VALMIR ALVES DE MEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Indefiro o requerimento de liberação do cré-
dito depositado na conta vinculada do autor, pois, segundo dis-
põe o parágrafo 18 do artigo 20 da Lei nº 8.036/90, com a reda-
ção dada pela MP 2.075-38. (...).
No presente autuado, em fase de execução de sentença, juntou
a ré/executada CEF comprovante do crédito lançado na conta
vinculada ao FGTS sob titularidade do autor PEDOR DOS
SANTOS (fls. 232/238), de cujo montante depositado concor-
dou expressamente o credor à fl. 240/241).
Diante disso, verifica-se que a CEF cumpriu com a sua obriga-
ção, no presnte feito.
Decorrido o prazo legal, arquivem-se."

ACAO ORDINARIA

98.00.19767-2 - PEDRO DOS SANTOS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSANGELA MARIA LUCINDA, CELSO LU-
CINDA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Tendo em vista que não se faz mais necessária
a homologação judicial dos Termos de Adesão/FGTS para li-
beração dos valores acordados entre partes, deixo de apreciar
os pedidos formulados nos autos visando essa finalidade.
2.No presente autuado juntou a ré/executada CEF comprovan-
tes do crédito lançado nas contas vinculadas ao FGTS sob titu-
laridade dos autores (fls. 168/180). Do montante depositado
concordaram tacitamente os autores.
Diante disso, verifica-se que a CEF cumpriu espontaneamente
com a sua obrigação, no presente feito, em relação aos autores
mencionados no resumo das fls. 169 e fls. 171/180.
Em seguida , arquivem-se."
arquivem-se."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020311-9 - PEDRO GONCALVES SOARES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO DE-
TERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTORA,
NO PRAZO DE 15 DIAS, ACERCA DA PETIÇÃO DA CEF:

ACAO ORDINARIA

98.00.21285-0 - ANA FERREIRA SANTOS LOURENCO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA, RENE
PELEPIU

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"No presente autuado, em fase de execução de
sentença, juntou a ré/executada CEF comprovante do crédito
lançado na conta vinculada ao FGTS sob titularidade dos auto-
res (fls. 284/291, de cujo montante depositado concordaram
expressamente os credores fl. 293.
Diante disso, verifica-se que a CEF cumpriu com a sua obriga-
ção, no presnte feito, em relação aos autores acima nominados.
2. No tocante aos autores JAIR CARVALHO, HÉLIO ORLAN-
DO BALÃO, CARLOS ANTONIO MOREIRA e HERMES
LOURENÇO DA SILVA, que aderiram ao acordo, junte a CEF
os respectivos termos, em 60 dias.
3. Decorrido o prazo acima sem manifestação da parte interes-
sada, arquivem-se os autos."

ACAO ORDINARIA

98.00.10567-0 - JAIR DE CARVALHO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
INDEFERINDO O PEDIDO DAS FLS. 234/235, CONFOR-
ME FUNDAMENTAÇÃO ALI EXPOSTA:

ACAO ORDINARIA

98.00.20130-0 - ERALDO MARIANO DE OLIVEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUARACI PINTO DA SILVA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Antes de decidir acerca do pedido de execução
das fls. 368-370, intime-se a parte autora, para que, no prazo
de 30 dias, emende a inicial de execução acrescentando os va-
lores mencionados às fls. 363/364."

ACAO ORDINARIA

99.00.02211-4 - ALZEMIRO DELVI DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Junte-se a petição protocolada em 05-09-2003.
2. Tendo em vista que não se faz mais necessária a homologa-
ção judicial dos Termos de Adesão/FGTS para liberação dos
valores acordados entre partes, deixo de apreciar o pedido a
que alude o item 1, acima.
3. Aguarde-se a baixa dos embargos à execução, consoante
despacho das fls. 727 e 429."

ACAO ORDINARIA

92.00.13196-4 - ALONI DOMINGOS DOS SANTOS E SIL-
VA E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTROS

Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE SOUZA, ISABELLA
ASSIS DA COSTA, SILVANA SANTOS TURIN

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"...2. Tendo em vista o expediente da fl. 304, pelo
qual demonstra que o autora MARIA APARECIDA VEIGA
BECKER firmou Termo de Adesão - FGTS com a ré/CEF, nos
termos da Lei Complementar nº 110/2001, HOMOLOGO-OS,
para que surtam os juridicos e legais efeitos.
O processo seguirá em relação aos demais autores."

ACAO ORDINARIA

98.00.17653-5 - MAURO JOSE DE PAULA RODRIGUES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCENICE MARINA SWAROWSKI

CERTIFICO que, em face do disposto no Provimento nº 05/
2003, da Corregedoria-Geral de 1ª Instância da 4ª Região, en-
caminho estes autos ao Setor Competente desta Secretaria, para
que viabilize o atendimento ao contido no artigo 206, item pri-
meiro, ou seja: para abrir vista ao exeqüente a respeito do de-
pósito em pagamento.

ACAO ORDINARIA

98.00.24971-0 - JOAO BATISTA DA SILVA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Junte-se o expediente protocolado em 17/7/
2003.
2. Deixo de homologar o termo de adesão a que se refere o item
1, acima, à vista da retratação do autor JOEL GONÇALVES
DO NASCIMENTO expressada à fl. 314.
3. Tendo em vista o expediente da fl. 303, pelo qual demonstra
que o autor JOSÉ ALVES BRUDEK, firmou Termo de Adesão
- FGTS com a ré/CEF, nos termos da Lei Complementar nº
110/2001, HOMOLOGO-OS, para que surtam os juridicos e
legais efeitos.
O processo seguirá em relação aos demais autores."
4. Intime-se a CEF, (...)."

ACAO ORDINARIA

97.00.15220-0 - JOEL GONCALVES DO NASCIMENTO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, FATIMA APARECIDA ZU-
LIANI FIGUEIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1.Juntem-se os expedientes protocolados, em 06-
06-2003 e 07/07/2003.
2. Tendo em vista os expedientes das fls.
777,779,781,783,785,787,789,793,796 e o que se refere o item
1, acima, pelos quais demonstram que os autores ELPIDIO,
EUGÊNIO, EUCLIDES (...), firmaram Termo de Adesão -
FGTS com a ré/CEF, nos termos da Lei Complementar nº 110/
2001, HOMOLOGO-OS, para que surtam os juridicos e legais
efeitos.
O processo seguirá em relação aos demais autores."
3. Deixo de conhecer o termo de adesão/FGTS constante da fl.
791, pois EUCLIDES RODRIGUES SIMÕES não integra o pólo
ativo da presente demanda, (...).
Intime-se a CEF.
4. Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo."

ACAO ORDINARIA

95.00.02499-3 - DOMINGOS MEIRA DE LIMA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK, SANDRA REGINA DE MAT-
TOS BERTOLETTI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Com exceção da autora Catarina de Fátima Si-
queira Ribeiro, todas as demais autoras, segundo informação
da CEF às fls. 254/257, firmaram termo de adesão com base na
LC 110/01.
Diante disso, descabe, perante este Juízo, a comprovação do
efetivo depósito nas contas vinculadas ao FGTS das autoras.
Caso seja do interesse da parte autora executar os valores que
entende como sendo devidos, deverá promover a execução do
julgado nos termos do artigo 652 do CPC. Concedo o prazo de
30 dias.
Decorrido o prazo, arquivem-se os autos."

ACAO ORDINARIA

97.00.24825-9 - ARLENE INEZ ZICKA SCHMIDT E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSMAR DE ANDRADE FERREIRA, FLAVIO
RICARDO SCHMIDT

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Incumbe à parte autora/exeqüente e não a este
Juízo ou mesmo à CEF promover a adequação dos cálculos
destinados à execução.
Levando em consideração o cumprimento parcial do julgado
pela CEF, intime-se a parte autora para que, em 15 dias, provi-
dencie petição e documentos necessários ao início da execu-
ção, juntamente com os cálculos individualizados por autor."

ACAO ORDINARIA

99.00.23290-9 - ANA MARIA DOS SANTOS SENFF E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, CHRISTIAN MARCELLO
MANAS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Junte-se a petição protocolada em 01-09/03.

2.Tendo em vista que não se faz mais necessária a homologa-
ção judicial dos Termos de Adesão/FGTS para liberação dos
valores acordados entre partes, deixo de apreciar o pedido for-
mulado no item anterior.
3. Remetam-se os autos ao arquivo."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.030542-1 - EXDRAS LEVI DA COSTA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAEME GONCALVES DOS SANTOS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Junte-se a petição protocolada pela CEF, em
05 E 15-09-2003.
2. Deixo de homologar o termo de adesão referente ao autor
Laudi Baggio uma vez que se trata de termo de adesão do tipo
branco, o qual não depende de homologação por este Juízo para
liberação dos valores acordados entre partes.
3. Das petições mencionadas no item 1 dessa decisão, dê-se
vista à parte autora, a fim de que se manifeste, no prazo de 15
dias, acerca dos seus conteúdos."

DECLARATORIA

99.00.06086-5 - NEIVA MARIA TORQUES E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 143/2003

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MM. JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURI-
TIBA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"No presente autuado, em fase de execução de
sentença, juntou a ré/executada CEF comprovante do crédito
lançado na conta vinculada ao FGTS sob titularidade dos auto-
res (fls. 258/264), de cujo montante depositado concordaram
expressamente os credores, pois, intimados, deixaram de im-
pugnar os valores depositados.
Diante disso, verifica-se que a CEF cumpriu espontaneamente
com a sua obrigação, no presnte feito, em relação aos autores
nominados (fls. 258/264)
No tocante às autoras ALZIRA H. DE OLIVEIRA e MARIA
BÁRBARA MORODOME, manifeste-se a CEF, em 30 dias,
acerca da petição das fls. 266/267, possibilitando-lhe o cum-
primento espontâneo da obrigação ali estabelecida."

ACAO ORDINARIA

99.00.07283-9 - ELZIRA HARTMANN DE OLIVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, FABIANE
CAROL WENDLER DIAS

CERTIFICO que, em face do disposto no Provimento nº 05/
2003, da Corregedoria-Geral de 1ª Instância da 4ª Região, en-
caminho estes autos ao Setor Competente desta Secretaria, para
que viabilize o atendimento ao contido no artigo 206, item pri-
meiro, ou seja: para abrir vista ao exeqüente a respeito do de-
pósito em pagamento.

ACAO ORDINARIA

92.00.05115-4 - HIROSHI SHIBUE E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE SOUZA, SILVANA SAN-
TOS TURIN, ISABELLA ASSIS DA COSTA

97.00.03530-1 - JOAO REMIZIO VAZ X UNIAO FEDERAL
E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIA WORMSBECKER BARUZZO, ANA
LUCIA CABEL

98.00.06126-6 - ADEMAR SIMA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, ELAINE
CONCEICAO ANDRETTA

98.00.08240-9 - SEBASTIAO DA SILVA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.16095-7 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOACIR TADEU FURTADO

98.00.28319-6 - MARGARIDA KACZAROUSKI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI

99.00.13250-5 - CARLOS GAVLETA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA REGINA MORALES DOS SANTOS

99.00.15619-6 - CARLOS EDUARDO GOUVEA DA COSTA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN

99.00.20166-3 - ROSNEY AMILCAR WOLTER E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO MARIA FERREIRA DE DEUS

2000.70.00.001718-0 - SERGIO LEOPOLDO KUMMER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE

2001.70.00.005568-8 - ARI FAGUNDES GARCIA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2002.70.00.042468-6 - GUILHERME FREDERICO DO RIO
DENZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Tendo em vista a sentença de extinção das fls.
287, descabe homologação dos termos de adesão/FGTS das fls.
294 e 306. referentes aos autores João Roberto Ribeiro e Paulo
Jaime.
3. Deixo de analizar o pedido de desistência formulado por
Maura Soares Josepetti, em razão da juntada do termo de ade-
são da fl. 291, que se homologa nesta oportunidade.
Assim, à vista do acima noticiado, demonstrando que a autora
Maura Soares Josepetti firmara termo de adesão - FGTS com a
ré/CEF, HOMOLOGO-O, para que surtam os jurídicos efeitos.
O processo seguirá em relação aos demais autores.
4. A análise do pedido de desitência do autor Antônio Josepetti
está prejudicada, pois não consta dos autos comprovação de
que aderiu ao plano de pagamento do FGTS. (...)."

ACAO ORDINARIA

97.00.21052-9 - ALTAIR CESARIO CUCH E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ALEXANDRE CARTA WINTER, JULIA-
NA KURIU, NEUSA MARIA CARTA WINTER, RENATO
CORDEIRO DA SILVA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Juntese o expedientes protocolado em
18.18.2003.
2. Deixo de homologar o termo de adesão/FGTS a que se refere
o item acima, pois termo firmado anteriormente por DIRCEU
PIRES já se encontra homologado à fl. 278.
Intime-se o autor nominado para que se manifeste a respeito,
no prazo de 15 dias.
4. Tendo em vista o contido nos expedientes das fls. 304 e 306,
pelos quais se demonstram que os autores Sidiney F. Pinto e
Dinilson N. Barroso firmaram Termo de Adesão - FGTS com a
ré/CEF, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, HO-
MOLOGO-OS, para que surtam os juridicos e legais efeitos.
O processo seguirá em relação aos demais autores."
5. No tocante ao autor VALDEMAR ALVES, apresente a CEF,
em 15 dias, o Termo de Adesão/FGTS respectivo.
6. Intimem-se os autores NELSON S. DORNELLES, LAER-
TES GOMES e MANOEL CORDEIRO para que, também em
15 dias, manifestem-se acerca do cumprimento espontâneo do
julgado pela CEF."

ACAO ORDINARIA

97.00.27165-0 - ALBINO BARBOSA ADAO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO ABRIR VISTA DOS AUTOS À PAR-
TE AUTORA, NO PRAZO DE 15, QUANTO A MANIFES-
TAÇÃO DA CEF:

ACAO ORDINARIA

92.00.04686-0 - ALCEU PINTO E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE SOUZA, ISABELLA
ASSIS DA COSTA, SILVANA SANTOS TURIN, GISELE
AGOSTINI BUQUERA

2000.70.00.025147-3 - CECILIA SZCZYPULA VARELA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIO BOVO

2002.70.00.042638-5 - ANTONIO CARLOS BELLIO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERALDO MARQUES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DEFERINDO O PRAZO DE 90 DIAS, CONFORME REQUE-
RIDO.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.015269-4 - NOELI BUSATO BINI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS RENAN SALVATI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Indefiro o expedição de alvará requerida pelo
autor (fl.219), pois, segundo dispõe o parágrafo 18 do artigo 20
da Lei nº 8.036/90, com redação dada pela MP 2.075-38, "É
indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta
vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas
nos incisos, I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, (...)."

ACAO ORDINARIA

99.00.25223-3 - OSVALDO DA SILVA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILENE VICENTE TAKEDA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"No presente autuado, em fase de execução de
sentença, juntou a ré/executada CEF comprovante do crédito
lançado na conta vinculada ao FGTS sob titularidade dos auto-
res (fls. 300-307), Do montante depositado concordou expres-
samente os credores ADEMIR, MANOEL e MATEUS, pois,
intimados, deixaram de impugnar os valores depositados.
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Diante disso, verifica-se que a CEF cumpriu com a sua obriga-
ção, no presnte feito, em relação aos autores nominados.
2. Tendo em vista o expediente da fl. 310, pelo qual se demons-
tra que o autor Eugênio Gregório Pereira firmara Termo de
Adesão - FGTS com a ré/CEF, HOMOLOGO-O, para que sur-
tam jurídicos efeitos.
3. No tocante aos autores ALTAIR A. LARA FERREIRA e
OZIRES DE ANDRADE, intime-se a CEF, (...).
5. Intime-se a autora NANCI JONSSON CORRÊA CARDO-
SO para que se manifeste, em 15 dias, acerca de sua não loca-
lização no cadatro do cidadão, informada pela CEF à fl. 303."

ACAO ORDINARIA

98.00.09854-2 - EUGENIO GREGORIO PEREIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALFREDO LINCOLN PEDROSO, GRACIANE
VIEIRA LOURENCO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Diante do julgamento pela improcedência do
pedido dos autores (fls. 130-142), mostra-se depropositado
qualquer pronunciamento deste Juízo acerca dos expedientes
das fls. 196, 198, 202, 205, 207, 209 e 211, na medida em que
se formula pedido de desistência da ação ou homologação de
acordos, com base na Lei Complementar nº 110, que a própria
CEF - estranhamente - celebra com os autores, porquanto os
Termos de Adesão - FGTS trazidos são posteriores à decisão
final destes autos, que negou o direito pleiteado na inicial. (...)."

ACAO ORDINARIA

98.00.08634-0 - SERGIO LUIZ WALDMANN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSIANE APARECIDA SIMAO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Junte-se o expediente protocolado pela CEF.
2. Indefiro o pedido de juntada dos extratos pela CEF (fl.256),
pois de acordo com prestada pela Caica Econômica Federal a
este Juízo, em 15 de janeiro de 2003, o trabalhador que não
possua os extratos de sua conta fundiária vinculada ao FGTS
poderá obtê-los pela internet, no auto-atendimento e no atendi-
mento normal, em qualquer agência da CEF, mediante apresen-
tação do Cartão Cidadão, sendo que em todos os casos o núme-
ro do PIS é indispensável.
A apresentação dos extratos fundiários, nos quais se baseou a
CEF para a realização dos depósitos noticiados nos autos é pro-
vidência que pode ser tomada pelos próprios autores, sem o
pagamento de qualquer taxa e extrajudicialmente.
Diante disso, concedo o prazo de 15 dias à parte autora para q
ue se manifeste acerca do expediente da CEF das fls. 248/253.
3. Tendo em vista os expedientes da fl. 246 e o que alude o item
1, acima, onde se consta que os autores OTÁVIO FERREIRA
DA CRUZ e PEDRO LOURENÇO DE LIMA firmaram termo
de adesão com a ré/CEF, HOMOLOGO-OS, para que surtam
os jurídicos e legais efeitos.
O processo seguirá em relaçao aos demais autores.(...)."

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033476-3 - ANDRE LUIZ KRAUSE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Junte-se o expediente oriundo do Supremo
Tribunal Federal. 2. Tendo em vista o contido no item 1, pelo
qual se demonstra que os autores Francis, Idalgo e Silvio fir-
maram Termo de Adesão - FGTS com a ré/CEF, nos termos da
Lei Complementar nº 110/2001, HOMOLOGO-OS, para que
surtam os juridicos e legais efeitos.
O processo seguirá em relação aos demais autores."

ACAO ORDINARIA

98.00.21738-0 - SILVIO TOALDO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA HELENA KUSS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Junte-se o expediente protocolado em
28.8.2003.
2. Deixo de apreciar o expediente a que se refere o item anteri-
or, pois não consta dos autos o termo de adesão/FGTS assinado
pelo autor RAIMUNDO PEIXOTO PINHEIRO.
3. Intime-se a CEF, (...).
4. Intimem-se os autores ALAÍDE DOS SANTOS DIAS, NA-
CELI MANICA COSTA SANTOS, JOÃO CUSTÓDIO e JAI-
RO QUERO para que se manifestem concretamente acerca do
cumprimento do julgado pela CEF, requerendo o que entendam
de direito, no tocante ao andamento do processo, no prazo de
30 dias."

ACAO ORDINARIA

99.00.27389-3 - ANDRE BORGES DE SOUSA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DEFERINDO O PRAZO REQUERIDO PELOS AUTORES,
PARA QUE FIQUE SUSPENSO O PROCESSO POR 90 DIAS.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.025263-5 - CLODOALDO DAL POZZO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JACQUELINE ANDREA WENDPAP, LUCIA-
NA ANDREA MAYRHOFER DE OLIVEIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1.Indefiro o pedido de prazo para que o advoga-

do da parte autora entre em contato com os autores que firma-
ram o termo de adesão com base na LC 110/01, (...).
2. Tendo em vista os expedientes das fls. 329 e 339, pelos quais
se demonstram que os autores Robilson Maurilio dos Santos e
Jurandir Gelinsk firmaram Termo de Adesão - FGTS com a ré/
CEF, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, HOMO-
LOGO-OS, para que surtam os juridicos e legais efeitos.

ACAO ORDINARIA

99.00.03135-0 - ADIVALDO JOSE DE BRITTO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, ELAINE
CONCEICAO ANDRETTA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. A CEF efetuou, espontaneamente, o pagamento
do valor que entendia devido em relação aos autores (rel. fl.349).
(...).
Divergindo, porquanto, a parte autora dos valores que foram
depositados espontaneamente pela CEF, deve dar início ao pro-
cesso de execução, no prazo de 30 dias, apresentando memória
discriminada do saldo remanescente que entende devido e re-
querer a cintação da CEF.2. Tendo em vista o expediente da fl.
348, pelo qual se demonstra que o autor José Carlos Prissão
firmou Termo de Adesão - FGTS com a ré/CEF, nos termos da
Lei Complementar nº 110/2001, HOMOLOGO-OS, para que
surtam os juridicos e legais efeitos."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.002798-6 - KELSON RODRIGUES DE SOUZA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTO-
RA, NO PRAZO DE 30 DIAS, QUANTO AO SEU INTERES-
SE NO SEGUIMENTO DO PROCESSO, PROVIDENCIAN-
DO, SE O CASO, OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS AO
INÍCIO DA EXECUÇÃO, JUNTAMENTE COM OS CÁLCU-
LOS INDIVIDUALIZADOS POR AUTOR.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.010386-1 - ADAO SERGIO DA ROCHA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1.A disponibilização dos valores depositados na
conta vinculada ao FGTS do autor é incumbência pertencente à
CEF, a quem cabe verificar se encontram-se satisfeitos os re-
quisitos legais autorizadores do saque, e não a este Juízo.
2. Tendo em vista o expediente da fl. 177, pelo qual se demons-
tra que o autor José Carlos da Encarnação firmou Termo de
Adesão - FGTS com a ré/CEF, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 110/2001, HOMOLOGO-OS, para que surtam os juridi-
cos e legais efeitos.(...)."

ACAO ORDINARIA

99.00.00249-0 - JOAO CARLOS DA ENCARNACAO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO CESAR NASSIF, JOSE MAURO
LANGER

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. DECISÃO,
DEFERINDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTE-
LA REQUERIDA:

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.030518-5 - CLEMENTE MARTINS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINCOLN E ALBUQUERQUE DE CAMARGO
Filho

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R.
DECISÃO,CONCLUINDO:"Por isso, defiro o pedido de ante-
cipação dos efeitos da tutela requerido, (...)."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.053089-2 - RCA - SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO TERMINANDO AO AUTOR QUE
SE MANIFESTE SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES)
APRESENTADA(S), NO PRAZO LEGAL:

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.036132-2 - FERRAMENTARIA SUL AMERICA-
NA LTDA ME X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/
A ELETROBRAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). AMELIA CELLARO VERRI, ABRAAO DOS
SANTOS, SILVERIO AZEREDO MELLO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUIN-
TE PORTARIA:"Portaria nº 06 de 25/07/2002. Art. 4º. Após
expedido o alvará de levantamento, caso o pagamento tenha
sido integral, intimar a respeito os credores e para que requei-
ram o que mais entender de direito, no prazo de 30 dias, sob
pena de extinção do processo. Sendo parcial, aguarde-se o pa-
gamento das demais parcelas."

ACAO ORDINARIA

00.00.77868-0 - J MALUCELLI CONSTRUTORA DE OBRAS

LTDA E OUTROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045411-3 - DOUGLAS LAFAYETTE CAVALLI
PRADI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLAUCO SANSON DA SILVA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO INDEFERINDO A LIMINAR REQUERIDA:

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.048808-5 - CARLOS MARCIAL DASKO X CON-
SELHO SUPERIOR DA FUNDACAO MUNICIPAL FACUL-
DADE DA CIDADE DE UNIAO DA VITORIA
Adv. : Dr(s). FRANCISCO LOTERIO DE OLIVEIRA

2003.70.00.066063-5 - PEDROSO ADVOGADOS ASSOCI-
ADOS S/C X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

2003.70.00.066421-5 - MONTANA INDUSTRIA DE MAQUI-
NAS LTDA X CHEFE DO POSTO FISCAL DO INSS
Adv. : Dr(s). FABIO CIUFFI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Em face da certidão da fl. 89, expeça-se alvará
de levantamento em favor do exeqüente Theodoro Friesen, em
nome do Dr. Walter Bruno Cunha da Rocha, tendo en conta o
demonstrativo da fl. 81.
Após, permaneça o processo suspenso, até que os demais exe-
qüentes compareçam em Secretaria."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025225-5 - RENYRA ERACY EGG E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Em face da certidão da fl. 92, expeça-se alvará
de levantamento em favor do exeqüente Bruno Repelevicz, em
seu próprio nome.
2. Intime-se o i. advogado Romeu Macedo Cruz Junior da ex-
pedição de alvará supra referido.
Após, permaneça o processo suspenso, até que os demais exe-
qüentes compareçam em Secretaria."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.001781-3 - BRUNO REPELEVICZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JR

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Tendo em conta o depósito aludido à fl. 51, ex-
ceto quanto à cota relativa ao exeqüente Leomax Wolff Vian-
na, expeça-se alvará de levantamento em favor dos demais.
Quanto à penhora levada a efeito (fl. 41), manifeste-se a parte
exeqüente."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044123-4 - ANITA VELOZO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES, VA-
NESSA JANKE DE CASTRO

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara

" DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL e MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO,
RESPECTIVAMENTE , DR. MARCELO MALUCELLI E
DR. FABIANO BLEY FRANCO , DA 2ª VARA DAS EXE-
CUÇÕES FISCAIS DE CURITIBA-PR ".

BOLETIM 42/2003

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
" ...Julgo exdtinto este processo em face do pagamento do
débito ...."

EXECUCAO FISCAL

00.00.81506-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X ASSOCIACAO DE CREDITO E ASSISTEN-
CIA RURAL DO PARANA-ACARPA
Adv. : Dr(s). NILTON DE MATTOS CALDAS, VICTOR BEN-
GHI DEL CLARO
" As fls. 100/101 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
" Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a desistência manifestada pela credora declaran-
do, por consequência, extinto o processo, com base no art. 26,
da Lei 6830/80, c/c o art.795 do CPC . Declaro levantada a
penhora da fl. 08".

EXECUCAO FISCAL

00.01.01983-0 - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABAS-
TECIMENTO - SUNAB X SUPERMERCADO GABAO LTDA
Adv. : Dr(s). CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, MARCE-
LO DE SOUZA TEIXEIRA
" As fls. 52/53 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
" ...Julgo extinto esta execução em face do pagamento do débi-
to. Declaro levantadas a s penhoras de fls. 20 e 76 ....."

EXECUCAO FISCAL

95.00.05023-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X COMERCIO DE CALCADOS AIMAN LTDA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAFUZ ANTONIO ABRAO
" As fls. 102/103 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" ....Indefiro, assim, o pedido de exclusão do responsável tribu-
tário, Sr. Julio Cesar Ledo do Amaral , do pólo passivo da pre-
sente execução. Intime-se o executado , por seu procurador ju-
dicial, para que pague o débito , em 05 dias, sob pena de pe-
nhora. Decorrido o prazo, expeça-se mandado para penhora de
tantos bens quantos bastem ...."

EXECUCAO FISCAL

96.00.01793-0 - FAZENDA NACIONAL. X ROSSO SISTE-
MA INDUSTRIAL DE MOVEIS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANO FRANCA TETTO, CESAR AUGUS-
TO BROTTO
" As fls. 68/69 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Indefiro o pedido de levantamento da penhora de fl. 93, tendo
em vista que o simples fato do débito ter sido parcelado não
significa que será pago integralmente, sendo que a garantia deve
persistir até que o débito esteja efetivamente quitadov. Intime-
se.............."

EXECUCAO FISCAL

96.00.02318-2 - FAZENDA NACIONAL. X ESCOLA PRIN-
CIPIUS ENSINO DE PRIMEIRO GRAU LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LOURIVAL BARAO MARQUES, ROSE PAU-
LA MARZINEK
" As fls. 128 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
" ...Julgo extinto este processo em face do pagamento do débi-
to ......"

EXECUCAO FISCAL

96.00.16332-4 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
X DOUGLAS SCHMIDT
Adv. : Dr(s). DOUGLAS SCHMÍDT
" As fls. 20/21 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
" Homologo , por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a desistência manifestada pela credora declaran-
do, por consequência, extinto o processo, c/base no artigo 26
da Lei 6830/80, c/c o art. 795 do CPC ...."

EXECUCAO FISCAL

96.00.17116-5 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
X KARIN BOEHLER
Adv. : Dr(s). KÁRIN BOEHLER
" As fls. 16/17 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
" ...Julgo extinto este processo em face do pagamento do débi-
to........."

EXECUCAO FISCAL

96.00.17267-6 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
X PAULO CYRO MAINGUE
Adv. : Dr(s). PAULO CYRO MAÍNGUE
" As fls. 16/17 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Defiro a conversão em renda dos valores depositados pela
executada na conta 0650.005.83635-0, até o valor da presente
execução , em favor do exequente. Intime-se o executado , des-
ta decisão, por seu procurador judicial...."

EXECUCAO FISCAL

97.00.09250-0 - FAZENDA NACIONAL. X MARLENE SU-
ELI RIBEIRO
Adv. : Dr(s). OSMAR DE ANDRADE FERREIRA
" As fls. 60 , item 1 e 2 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Julgados procedentes os embargos, o embargado foi con-
denado ao pagamento de honorários advocatícios ora execu-
tados. Devidamente citado, nos termos do art. 730 do CPC,
concordou com a conta apresentada pela embargante . As-
sim, acolho o pedido do exequente, homologando o seu cál-
culo ( fl. 281 ). Considerando que o valor não ultrapassa o
limite previsto na Resolução do Conselho da Justiça Federal
nº 270, de 08 de agosto de 2002, expeça-se requisição de
pagamento. Antes, porém , intime-se o subscritor do petitó-
rio de fl. 280 a indicar o número de seu CPF, dado indispen-
sável à requisição ".

EMBARGOS A EXECUCAO
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98.00.04957-6 - INDUSTRIA DE COMPENSADOS TRIAN-
GULO LTDA X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -
CRQ
Adv. : Dr(s). JOSE DEVANIR FRITOLA
" As fls. 284 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Intime-se a executada , por seus procuradores judiciais, para
que comprove o pagamento das custas processuais. Prazo de
20 dias ".

EXECUCAO FISCAL

97.00.13626-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X CHAMPAGNAT VEICULOS S/A
Adv. : Dr(s). EDUARDO VARELA GARCIA, SANDRA SI-
DONIA VARELA GARCIA LECAK
" As fls. 300 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Intime-se a executada, na pessoa de seu procurador judicial,
para que providencie, em 05 dias , o pagamento do débito re-
manescente, sob pena de leilão do bem penhorado ( 37 ) ".

EXECUCAO FISCAL

98.00.16962-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X CASA DE AGUA QUENTE COM DE AQUE-
CEDORES LTDA
Adv. : Dr(s). FRANCISCO JURACI BONATTO
" As fls. 110 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Considerando a informação contida na informação de fl. 158,
cancelo os leilões designados...Com relação à petição da fl.
159-60, anoto que com o cancelamento dos leilões, o mandado
expedido será devolvido pelo Oficial independentemente de seu
cumprimento. Intime-se......"

EXECUCAO FISCAL

95.00.05020-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X ARTENATTI INDUSTRIA DE MOLDURAS
E QUADROS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). BEATRIZ URIARTE RIERA SUREDA
" As fls. 161 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Vista à executada conforme requerido à fl. 170. Prazo de 05 dias ".

EXECUCAO FISCAL

98.00.20617-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X CASA DO PASTEL GP LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLYLE POPP
" As fls. 172 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" TEndo em vista a concordância do exequente, defiro o pedi-
do de fl. 123, devendo a executada comprovar nos autos os
recolhimentos feitos a título de pagamento dos valores atrasa-
dos, bem como ,os percentuais do faturamento devidos em face
da penhora ( conforme determinado em fl. 120 ) Intime-se a
executada ,por seu procurador judicial. Prazo de 05 dias ".

EXECUCAO FISCAL

98.00.23884-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA -
CRF X MINORU & YUTAKA LTDA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO
" As fls. 128 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" 1. Arbitro o valor das custas com os atos de leilão em 3,0% do
valor da execução ( fl. 95 ), que deverá ser depositado em con-
ta vinculada a este Juízo, para posterior repasse ao Sr. Leiloei-
ro. Intime-se a executada, por seu procurador judicial, para que
pague o valor referente às custas do Sr. Leiloeiro, conforme
item 1 supra , em 05 dias ".

EXECUCAO FISCAL

98.00.24035-7 - FAZENDA NACIONAL. X COMERCIAL
HORTIGRANJEIRA KAFU LTDA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS
" As fls. 96 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Recolha-se o mandado expedido independentemente de cum-
primento. Cancelo os leilões designados....Com essas conside-
rações, declaro levantada a penhora efetuada à fl. 51 . Anoto
que o levantamento da penhora e a liberação do fiel depositário
de seu encargo só surtirão efetio após a arrecadação dos bens
em questão pela massa. Intimem-se....Decorrido o prazo pre-
clusivo, expeça-se mandado para penhora no rosto dos autos
de falência nº 20.141, em trâmite perante a 3ª Vara da Fazenda
Pública de Falências e Concordatas de Curitiba-PR........."

EXECUCAO FISCAL

98.00.25752-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X ARAUTUR TRANSPORTADORA TURISTI-
CA LTDA
Adv. : Dr(s). AYSLAN CUNHA ROCHA, JOAO DE OLIVEI-
RA FRANCO JUNIOR
" As fls. 117/119 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Ato de Secretaria - Intime-se o embargante para se manifestar
s/ retorno destes autos dp TRF-4ªRegião, requerendo o que
entender de direito, apresentando , desde logo, os cálculos de
liquidação, se for o caso, sob pena de arquivamento. Prazo de
15 dias ".

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.01282-8 - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DOMINGOS AUGUSTO LEITE MORO, FER-
NANDA EHALT VANN
" As fls. 268 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Considerando o trânsito em julgado da decisão do STJ que
negou provimento ao agravo regimental ( demonstrativo de fl.
131 ), intime-se a embargant/exequente para que requeira o que
entender de direito. Prazo de 10 dias ".

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.01291-7 - WALDI HACK E OUTRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, EVERLY
ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA
" As fls. 133 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
" Julgo extinto este processo em face do pagamento do débito
....."

EXECUCAO FISCAL

99.00.05807-0 - INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALI-
ZACAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO X AUTO POS-
TO IBIZA S LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SUZANE CHRISTIE DONATO, DANIELA FRE-
NEDA BUSTO ADLER
" As fls. 58/59 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" ....Assim, determino o prosseguimento do feito, intimando-se
a executada desta decisão, bem como nos termos do despacho
de fl. 288......"

EXECUCAO FISCAL

99.00.08782-8 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E X EMPRESA CRISTO
REI LTDA
Adv. : Dr(s). ADILSON BATISTA BEZERRA
" As fls. 308/309 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Defiro a conversão em renda dos valores depositados pelo
executado na conta 0650.005.00150205-6, em favor do exe-
quente. Intime-se o executado desta decisão, por seu procura-
dor judicial ....".

EXECUCAO FISCAL

99.00.13318-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X COND CONJUNTO RESIDENCIAL MON-
TREAL - BLOCO B
Adv. : Dr(s). NELSON ELIAS PEREIRA DA COSTA, ED-
GARD L.CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, JOSÉ JOR-
GE TOBIAS DE SANTANA
" As fls. 142 .

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
" ...Julgo extinto esta execução de sentença em face do paga-
mento dos honorários de sucumbência ao Embargante....."

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.22865-0 - ANTONIO CARLOS FARACO RODRIGUES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO
" As fls. 136/137 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Ato de Secretaria - Intimar embargante para se manifestar
sobre retorno destes autos do TRF-4ªRegiao , requerendo o que
entende r de direito , apresentando, desde logo, os cálculos de
liquidação, se for o caso, sob pena de arquivamento . Prazo de
15 dias ".

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.00.029235-5 - EMPRESA CRISTO REI LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
" As fls. 440 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
" ....Julgo os presentes embargos procedentes em parte ....."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.023360-8 - FAZENDA NACIONAL. X DIAMAN-
TINA FOSSANESSE S/A INDUSTRIAL IMPORTADORA
Adv. : Dr(s). DAVID BESSA ALVES
" As fls. 79/83 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Defiro a conversão em renda da União dos valores deposita-
dos na conta nº 0650.005.84074-8 ( fl. 71verso ). Intime-se o
executado por meio de seu procurador ...."

EXECUCAO FISCAL

98.00.09666-3 - FAZENDA NACIONAL. X JOAO CARLOS
PETERS
Adv. : Dr(s). MUNIR GUERIOS FILHO, JAQUELINE AN-
GELA MIRANDA GUERIOS
" As fls. 75 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" ....Após o trânsito em julgado do processo, as partes somente
podem dispor da execução do mesmo, havendo a impossibili-
dade de aplicar-se a desistência dos embargos nos termos apre-
sentados na petição de fl. 206-7......Assim sendo, prossiga-se
com a execução da sentença, cumprindo-se integralmente o
despacho de fl. 205. Intimem-se as partes ".

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.00.032119-7 - EMPRESA CRISTO REI LTDA X FUN-
DO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
- F.N.D.E
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
EDUARDO O REILLY C COVAS BARRIONUEVO
" As fls. 215 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Trata-se de hipótese em que o agravo de instrumento inter-
posto contra a decisão que inadmitiu o recurso especial encon-
tra-se pendente de julgamento pelo STJ ( fl. 507 ) . Assim,
tendo em vista que ainda não houve o trânsito em julgado do
acórdão de fl. 448-521, indefiro o pedido de fl. 505. Intime-se
......"

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.001760-9 - JOAO DIETRICH JANZEN E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TARCISIO ARAUJO KROETZ, ANA BEATRIZ
BALAN VILLELA, FABIO ARTIGAS GRILLO
" As fls. 508, item 1 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
" ....Julgo extinto este processo em face da desistência mani-
festada pela credora , declarando, por consequência , extinto o
processo , com base no art. 26, da Lei 6830/80, c/c o art. 795
do CPC....."

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.007769-2 - FAZENDA NACIONAL. X PETRO-
XIM DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA
Adv. : Dr(s). RICARDO GIOVANNETTI, LUCIANE MARLI
SIGNORI, ALVARO AUGUSTO CASSETARI
" As fls. 23/24 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" ....Dessa forma, defiro o pleito de compensação da verba ho-
norária. Intime-se a Massa Falida de Malucelli e Filhos Ltda
acerca desta decisão, bem como para que apresente o cálculo
dos honorários a ela devidos , descontando-se o crédito da Fa-
zenda Nacional. Prazo de 10 dias ".

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.008333-3 - MALUCELLI E FILHOS LTDA -
MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS, MA-
NOEL LUIZ ARAUJO
" As fls. 118 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Ato de Secretaria - Intimar Embargante para se manifestar
sobre o retorno destes autos do TRF-4ªRegiã, requerendo o que
entender de direito, apresentando , desde logo. os cálculos de
liquidação, se for o caso, sob pena de arquivamento . Prazo de
15 dias ".

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.017650-5 - WIEDERKEHR E CIA LTDA - MAS-
SA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO CLARO
" As fls. 420 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Intime-se o executado , por seu procurador judicial, para que
promova a regularização da sua representação processual, jun-
tando aos autos procuração outorgada pelo executado,bem como
atribua valor ao bem nomeado, junte a sua matrícula atualizada
e a autorização da proprietária, firmada pelo seu Diretor Presi-
dente, em 05 dias, sob pena de tal nomeação ser considerada
ineficaz. Após, apreciarei a petição da fl. 71 ".

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.020090-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CONDOMINIO SHOPPING CENTER
TODESCHINI PLAZA
Adv. : Dr(s). ADILSON LUIS FERREIRA
" As fls. 72 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Intime-se a embargante para que, em 10 dias, substitua os
documentos originais juntados nas fls. 12-24 por fotocópias
autenticadas . Decorrido o prazo preclusivo, retornem conclu-
sos ".

EMBARGOS DE TERCEIRO

2000.70.00.024248-4 - ROSA MARIA BATISTA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). MARGARETE MARIA LEMES
"As fls. 81 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Intime-se o executado, por seu procurador judicial, para que
pague o débito de sua responsabilidade ( fl. 41 ), em 05 dias........."

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.025500-4 - FAZENDA NACIONAL. X INC - AD-
MINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). GIOVANI SCHLICKMANN
" As fls. 43, item 1 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
" Julgo extinta esta execução de sentença , em face do paga-
mento dos honorários de sucumbência e reembolso de custas
judiciais ...."

EMBARGOS DE TERCEIRO

2000.70.00.009670-4 - PAULO ANTONIO ABRAO E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTROS
Adv. : Dr(s). FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO,
GABRIEL PLACHA
" As fls. 197/198 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Em face da certidão de fl. 41-verso, cancelo os leilões desig-
nados. Intime-se a executada, por sua procuradora judicial, para
que, em 05 dias, informe o atual endereço da executada e do
depositário ...."

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.013871-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVES T KURASHASHI E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). LUCIANE ROSA KANIGOSKI
" As fls. 44 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Intime-se a executada, por sua procuradora judicial, para que
apresente a matrícula atualizada do imóvel nomeado à penho-
ra, sua avaliação , bem como autorização da proprietária para
penhora , no prazo de 20 dias ".

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.027810-7 - FAZENDA NACIONAL. X SONOSUL
COMERCIO DE COLCHOES LTDA
Adv. : Dr(s). CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO, URSULI-
NO DOS SANTOS ISIDORO
" As fls. 438 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Ato de Secretaria - Intimar embargante para se manifestar sobre
retorno destes autos do TRF-4Região, requerendo o que entender
de direito , apresentando desde logo, os cálculos de liquidação, se
for o caso , sob pena de arquivamento. Prazo de 15 dias ".

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.00.017950-0 - JOSE FERNANDES HEIM E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTROS
Adv. : Dr(s). SAMIR THOME, ROGERIO GONÇALVES THO-
ME
" As fls. 100 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
" ...Julgo os presentes embargos procedentes em parte......"

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.023360-8 - FAZENDA NACIONAL. X DIAMAN-
TINA FOSSANESSE S/A INDUSTRIAL IMPORTADORA
Adv. : Dr(s). DAVID BESSA ALVES
" As fls. 79/83 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" ....Intime-se a executada acerca do item 1 de fl. 88. No tocan-
te ao pedido de intervenção de terceiros ( fl. 58-60 ),verifico
que não cabe o litisconsórcio ativo requerido ,por faltar aos
requerentes interesse processual, Intime-se...."

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.031139-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CONDOMINIO EDIFICIO AMERICO
DE MORAES
Adv. : Dr(s). JUTAI TABORDA DE MORAES, ELENA AL-
MADA TABORDA DE MORAES
" As fls. 101 ".
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
" Em face da satisfação integral da obrigação por parte do de-
vedor julgo extinto este processo....."

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.038281-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X J PROLAB COMERCIO DE PRODUTOS PARA LA-
BORATORIOS LTDA
Adv. : Dr(s). FABIO DUTRA
" As fls. 90/91 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Considerando que na intimação de fl. 97 verso constou o nome
do antigo procurador judicial da embargante e que na petição
de fl. 76 foi informado de que as intimações devem ser feitas
apenas em nome de seu subscritor, intime-se novamente a em-
bargante acerca do ato de secretaria de fl. 97 ".
" Ato de Secretaria de fls. 97 - Intimar embargante para se ma-
nifestar sobre a impugnação de fls. 79/85 e documentos de fls.
86/96, bem como indique, justificadamente , as provas que pre-
tende produzir , apontando os quesitos que pretende ver res-
pondidos, no caso de ser requerida prova pericial. Prazo de 10
dias ".

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.038664-4 - JAIR CAMOES X INSTITUTO NACI-
ONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUAL IN-
DAL INMETRO
Adv. : Dr(s). ISLEI CEZAR DOMINGUEZ
" As fls. 97 e 98 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Verifico que o embargante, intimado da sentença aos 25/08/
2003, interpôs apelação fora do prazo legal,no dia 18/09/2003
( fl. 60 ) , uma vez que o prazo de 15 dias para a interposição do
recurso expirou no dia 09/09/2003. Sendo assim, deixo de re-
ceber a apelação de fl. 60/63 por ser intempestiva. Intime-se
......."

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.00.038645-0 - JOSE STOCCO X FAZENDA NACI-
ONAL. E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS
" As fls. 64 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" ... Desta forma , diante dos argumentos trazidos na exceção,
entendo inviável sua apreciação nessa fase processual, deven-
do a matéria ser discutida na via processual própria , após se-
guro o Juízo. Intime-se ...."

EXECUCAO FISCAL

97.00.19304-7 - FAZENDA NACIONAL. X HELCHIEN RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RONALDO MARTINS
" As fls. 100/101 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Defiro a conversão em renda do exequente dos valores exis-
tentes na conta de depósito judicial nº 0650.005.00082894-2 (
fl. 23-verso e 29 ). Decorrido o prazo preclusivo, expeça-se
guia própria e oficie-se à CEF, autorizando a transferência para
a conta do exeuquente ( fl. 31 )..."

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.039041-6 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X DROGARIA BATISTA LTDA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES
" As fls. 35 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Intime-se a embargante para que se manifeste, querendo, no
prazo legal, acerca da impugnação apresentada pelo embarga-
do, bem como para que, no mesmo prazo , especifique e funda-
mente as provas que pretende produzir ".

EMBARGOS A ARREMATACAO

2001.70.00.040205-4 - PRINTFORM FOTOLITOS E EDITO-
RA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO
" As fls. 61 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Homologo , por sentença, para que produza seus juridicos e
legais efeitos , a desistência manifestada pela credora decla-
rando, por consequência , extinto o processo , com base no art.
26 da lei 6830/80, c/c o art. 795 do CPC......."

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.040248-0 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMI-
CA -CRQ X SEBASTIAO VERGO POLAN
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO VERGO POLAN
" AS FLS. 47/48 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Indefiro o pedido de expedição de Alvará, tendo em vista que
esta medida já foi procedida, sendo que os valores foram rece-

bidos pelo representante legal da executada, conforme se veri-
fica no documento da fl. 45. Intime-se. Após, arquivem-se os
autos com baixa na Distribuição ".

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.008967-8 - FAZENDA NACIONAL. X I A T DOS
SANTOS CIA LTDA
Adv. : Dr(s). MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI
" As fls. 56 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" O pedido formulado pela embargante ( fl. 66-7 ) deve ser
formulado nos autos da execução fiscal. Intime-se. Decorrido
o prazo prazo preclusivo, arquivem-se os autos com as cautelas
devidas ".

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.009799-7 - MULLER INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA-MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO CLARO
" As fls. 69 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
" ...Julgo improcedentes estes embargos.....Condeno os embar-
gantes ao pagamento de honorios de advogado ao embargado,
que fixo em 10 % sobre o valor da execução ......"

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.016941-8 - ULTRAMOVEIS INDUSTRIAL LTDA
- MASSA FALIDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO, SERGIO TER-
NUS, CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO
" As fls. 55/58 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Devidamente citado para apresentar contestação, o embarga-
do Milton Perpetuo de Moura, não se manifestou até a presente
data. Assim, decreto sua revelia . Intime-se o embargante para
que se manifeste, querendo, no prazo legal, acerca da contesta-
ção apresentada, bem como para que, no mesmo prazo , especi-
fique e fundamente as provas que pretende produzir ".

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.019661-6 - NELSON SITTA JUNIOR X FAZEN-
DA NACIONAL. E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIS PAULO SOARES TOMO
" As fls. 96 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Ato de Secretaria - Intimar embargante para se manifestar sobre
o retorno destes autos de TRF-4ªRegião, requerendo o que enten-
der de direito , apresentando, desde logo, os cálculos de liquida-
ção, se for o caso,sob pena de arquivamento . Prazo de 15 dias ".

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.021210-5 - GILSON BECKERT X INST.NAC. DE
METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL.
- INMETRO
Adv. : Dr(s). CASSIO ANTONIO RIBAS GOMES
" As fls. 59 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
" ...Julgo extinta esta execução fiscal em face do pagamento do
débito. Declaro levantada a penhora de fl. 12 ...."

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.026758-1 - INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO X K
II COMERCIO DE ROUPAS LTDA
Adv. : Dr(s). MARCOS SUNG IL JO
"As fls. 24/25 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" ....Reputo justificada a recusa da exequente quanto aos bens
nomeados à penhora leo executada....Intime-se a executada, por
seu procurador judicial, desta decisão e para que pague o débi-
to ou nomeie bens, em 05 dias, sob pena de penhora ...."

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.027703-3 - FAZENDA NACIONAL. X IRMAOS
GUBERT LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS, JOAO
CASILLO
" As fls. 108/109 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Considerando a decisão do TRF-4ªREgião de fl. 130-33 que
anulou a sentença de fl. 110-13 determinando a realização de
provas, intimem-se os embargantes para que, no prazo de 10
dias, juntem aos autos documentos hábeis à comprovação da
efetiva posse sobre o bem objeto de discussão ".

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.030488-7 - ADOLFO TISCOSKI E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PIRATAN ARAUJO FILHO
" As fls. 135 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Intime-se a executada, por seu procurador judicial , para que
junte aos autos a matrícula atualizada do imóvel indicado à
penhora, emitida pelo CRI de Matinhos, tendo em vista a infor-
mação constante na fl. 65, de que o imóvel pertence àquela
circunscrição imobiliária. Prazo de 05 dias ".

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.004473-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRMAOS THA S/A CONSTRUCOES
INDUSTRIAS E COMERCIO
Adv. : Dr(s). JOSE MACHADO DE OLIVEIRA, HELOISA
GUARITA SOUZA, FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA
" As fls. 74 ".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Nas fls. 87/88, o depositário impugnou o laudo de avaliação de
fl. 91, requerendo a elaboração de novo laudo. Na fl. 99/100 a
Sra. Oficiala de Justiça apresentou fotos do bem À fl. 115 apre-
sentou informação, esclarecendo os critérios utilizados. Reputo
corretos os critérios utilizados pela Sra. Oficiala de Justiça na
informação de fl. 115. Eles demonstram que o valor obtido refle-
te a realidade do mercado, tendo em vista as condições do bem ,
demonstradas nas fotos de fl. 115. Intime-se a executada, acerca
desta decisão, pelo meio mais expedito. À secretaria para que
prossiga com os preparativos para o leilão de maio de 2004 ".

EXECUCAO FISCAL

98.00.27836-2 - FAZENDA NACIONAL. X BRAGHINI E
FILHOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JUAREZ MOWKA
" As fls. 118 ".

CURITIBA, 3 de dezembro de 2003

Marina Constantino Max Pieri
Diretora de Secretaria

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0071/2003

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo
Silva Filho

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
" ... Defiro a liminar, ..., em horários especial, a partir das 19h
39min, ... Os impetrantes deverão comparecer ao local das pro-
vas no horários dixado pelas normas do concurso (13 horas)
..."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.078384-8 - AUGUSTO GABRIEL ALBE E OU-
TROS X DIRETOR GERAL DA ESCOLA DE ADMINISTRA-
CAO FAZENDARIA NO PARANA ESAF/PR
Adv. : Dr(s). UMBERTO GIOTTO NETO, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 01/12/2003, INCLUINDO FL. 81/82 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) para apresentar(em) declaração de
pobreza firmada de próprio punho ou promova(m) o pagamen-
to das custas processuais, no prazo de 30 dias, nos termos do
art. 257 do CPC.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.00.063028-0 - ANA MARIA FERREIRA X Adv. :
Dr(s). ROBERTA SANDOVAL FRANCA, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 01/12/2003, INCLUINDO FL. 29 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho indeferindo
o pedido de tutela antecipatória.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.060572-7 - MARINA CONSTANTINO MAX PI-
ERI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 01/12/2003, INCLUINDO FL. 102/104)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) (pela CEF ) no efeito
devolutivo. Às contra-razões. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.078495-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MABEL POZZO - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 01/12/2003, INCLUINDO FL. 42 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) EMBARGANTE para que emende(m) a ini-
cial em 10 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.078308-0 - CLOROTEX IND E COM DE PRO-
DUTOS QUIMICOS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). DORIVALDO SCHULER, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 01/12/2003, INCLUINDO FL. 81 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para manifestar-se sobre a con-
testação apresentada, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.019159-3 - L A MARQUEVIS E CIA LTDA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 01/12/2003, INCLUINDO FL. 449-17 )

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
" ... Defiro o depoimento pessoaç do autor, bem como a oitiva
de testemunhas, ... Designo o dia 13/01/2004, às 14:00 horas a
audiência de Instrução e Julgamento neste Juízo. Devem as
partes depositar em juízo o rol de testeminhas com antecedên-
cia de 15 dias antes da audiência."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.076538-6 - ALBERTO PEDROTTI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALERIA ESTORILLIO, AUGUSTO CARLOS
CARRANO CAMARGO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 01/12/
2003, INCLUINDO FL. 44 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo,
por hora, o pedido de levantamento de parte autora.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.068770-3 - ADRIANO ANTONIO BERTOLIN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANO ANTONIO BERTOLIN, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 01/12/2003, INCLUINDO FL. 19 verso

No(s) proceso(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se a parte autora para que se emende o seu pedido,
querendo, adequando-o aos termos do art. 632 do CPC, tendo
em vista que o título judicial formado no processo de conheci-
mento impõe obrigação de fazer(creditar) ."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068289-4 - OZIRES QUIROGA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 01/12/2003, INCLUINDO FL. 46 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para indicar o nome de uma pessoa
para retirar a apólice da dívida pública depositada na agência
da CEF vinculada à Justiça Federal de São Paulo, conforme
solicitado às fls. 170.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068016-2 - CARLOS FRANCISCO BARROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON JOSE COMEGNIO, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 01/12/2003, INCLUINDO FL. 172-1 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho mantendo a
liminar anteriormente deferida.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066896-4 - EMERSON DE MELLO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO JOSE BORGERT, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 01/12/2003, INCLUINDO FL. 98/100)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para, no prazo de 30 dias, com-
plementar o valor recolhido a título de custas processuais na
forma de Resolução nº 184 do Conselho da Justiça Federal, sob
pena de cancelamento da distribuição, ciente de que nos casos
de Execução de Sentneça, corresponde a 1% do valor da causa.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.066774-1 - HUGO KASUO MIZUBUTI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 01/12/2003, INCLUINDO FL. 110-2 e 113

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para manifestar-se a respeito do
ajuizamento de sobre partilha, em 10 dias, ou regularizar o pólo
ativo, sob pena de indeferimento da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.066022-9 - MILTON FABRICIO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JR, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 01/12/2003, INCLUINDO FL. 20 )

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da decisão
proferida no TRF-4ª Reg./STF, no autos de Agravo de Instru-
mento/Recurso Especial, dando provimento ao recurso.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.065036-4 - HILTO GLIR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMIR BRAZ ABDALLA, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 01/12/2003, INCLUINDO FL. 32 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime(m)-se o(s) embargado, na pessoa de seu advogado, atra-
vés do Diário de Justiça, para pagamento do valor apontado às
fls. 23/24, em 24 hoas."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.064594-0 - FAZENDA NACIONAL. X ALGACIR
JUKOWSKI E OUTROS
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Adv. : Dr(s). IRAPUAN CAESAR DA COSTA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 01/12/2003, INCLUINDO FL. 25 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
DESPACHO DE FLS. 64: " ..., extinguo o processo, sem julga-
mento de mérito, em relação ao JOÃO BATISTA FAUSTINO,
..."
DESPACHO DE FL. 65-12º: determinando a intimação da par-
te autora para, no prazo de 30 dias, complementar o valor reco-
lhido a título de custas processuais na forma de Resolução nº
184 do Conselho da Justiça Federal, sob pena de cancelamento
da distribuição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.063937-0 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MIGUEL ANGELO RASBOLD, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 01/12/2003, INCLUINDO FL. 64 e 65-12º

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho arbitrando
honorários de advogado em 5% do valor da execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.061062-7 - PEDRO CHAVES - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALTER FERRER COSTA, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 01/12/2003, INCLUINDO FL. 18 )

2002.70.00.063629-0 - ANTONIO BRUSCO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, DIRCE
PERES ZATTONI, (BOLETIM EXPEDIDO EM 01/12/2003,
INCLUINDO FL. 51/52 )

2002.70.00.063840-6 - INSTITUTO DE ANGELI PRODUTOS
TERAPEUTICOS LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIRGILIO DEL GIUDICE, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 01/12/2003, INCLUINDO FL. 107 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferida os despachos:
DESPACHO DE FL. 42/43: indeferindo a petição inicial, jul-
gando extinto o processo sem julgamento de mérito em relação
aos autores EDVALDO D. CONSANI, PEDRO J. BENEDET-
TI, JOSE J. POSSI, CLEIDE AP. S. DA SILVA, SERGIO A.
ELISIO, ANTONIO L P. DA CUNHA, PAULO O. DA DILVA,
NEWTON C. CARRINHENA e NORMELIO A. ARNDT, ex-
ceto em relação ao PAULO H. SCOTTINI. ... Faculto o desen-
tranhamento dos socumentos referentes aos autores acima men-
cionados, os quais devendo ser entregue ao procurador da par-
te, mediante recibo nos autos.
DESPACHO DE FL. 43-15: determinando a intimação da parte
autora para efetuar o recolhimento das custas iniciais em rela-
ção aos 9 autores excluídos da lide, acima mencionados.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.063630-6 - EDVALDO DEVAIR CONSANI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, DIRCE
PERES ZATTONI, (BOLETIM EXPEDIDO EM 01/12/2003,
INCLUINDO FL. 42/44 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho indeferindo
a petição inicial, julgando extinto o processo sem julgamento
de mérito em relação aos autores JOSE E. CONTATO, EDEL-
FONSO S. JR., JOSE M. DE MOURA, ATHAYDE F. LEI-
TÃO, ESPÓLIO DE SAULO R. VILAR, IVONIR J. MASSI,
FOUAD P. NABHAN e SAMUEL F. SANCHES, exceto em
relação ao ANTONIO A. NALIN e SERGIO IVANAGAVA e
facultando o desentranhamento dos documentos referentes aos
autores acima mencionados, os quais devendo ser entregue ao
procurador da parte, mediante recibo nos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.063590-9 - JOSE EUCLIDES CONTATO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, DIRCE
PERES ZATTONI, (BOLETIM EXPEDIDO EM 01/12/2003,
INCLUINDO FL. 69/70 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
DESPACHO DE FLS. 48 E VERSO: indeferindo a petição ini-
cial, julgando extinto o processo sem julgamento de mérito em
relação aos autores CLAUDIO PAUKA, LAUDI DAMANN,
JOÃO M. DE SOUZA, ANTENOR GASPARIN, ANTONIO
O. HAIDUK, exceto em relação ao autor LUCINIO HRESCAK
e facultando o desentranhamento dos documentos referentes
aos autores acima mencionados, os quais devendo ser entregue
ao procurador da parte, mediante recibo nos autos.
DESPACHO DE FL. 49-17º:determinanfo a intimação da parte
autora a recolher as custas iniciais em relação aos 9 autores
excluidos, acima mencionados.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.063170-9 - CLAUDIO PAUKA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, DIRCE
PERES ZATTONI, (BOLETIM EXPEDIDO EM 01/12/2003,
INCLUINDO FL. 48 e 49-17º)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
DESPACHO DE FLS. 35/36: indeferindo a petição inicial, jul-
gando extinto o processo sem julgamento de mérito em relação
aos autores MILTON N. FARIA, MAURICIO T. HORITA,
LUCIMAR P. LEMES, ARTHUR DE OLIVEIRA JR., MIGUEL
MARIANO, CELSO A. MISTURINI, ROBERTO R. JUNQUEI-
RA, JUDITE M. DE OLIVEIRA e CARLOS DE A. S. FILHO,
exceto em relação ao ADERCIO AVANTE e facultando o de-
sentranhamento dos documentos referentes aos autores acima

mencionados, os quais devendo ser entregue ao procurador da
parte, mediante recibo nos autos.
DESPACHO DE FL. 36-14º: determinando a intimação da par-
te autora a recolher as custas iniciais (no valor de 1%) em rela-
ção aos autores excluídos, acima mencionados.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.063125-4 - JUDITE MARTINS DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, DIRCE
PERES ZATTONI, (BOLETIM EXPEDIDO EM 01/12/2003,
INCLUINDO FL.35/36 E 36-14º

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da subscritora de fls. 7/21 para colacionar procura-
ções dos autores que representa, bem como o despacho que
deferiu o pedido de justiça gratuita.

CARTA DE ORDEM

2003.70.00.027110-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSMAIL SANT ANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). IONE REGINA SLIVIANY, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 01/12/2003, INCLUINDO FL. 23-1 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho indeferindo
a petição inicial, julgando extinto o processo sem julgamento
de mérito em relação aos autores MARILDA G. KONOPKA,
ILSON M. YUOCA, OTAVIO SAROTE, RUBENS P. SKRO-
CH, ROBERTO J. C. ALVES, MARIO BERNDT, FAISSL
SANKRI e TANIA MARA C., SCHAFFER, exceto em relação
às APARECIDA IGWA e MARILIA LEITE LAFFITTE e fa-
cultando o desentranhamento dos documentos referentes aos
autores acima mencionados, os quais devendo ser entregue ao
procurador da parte, mediante recibo nos autos.
DESPACHO DE FL. 56-17: determinando a intimação da parte
autora a recolher as custas iniciais (no valor de 1%) em relação
aos autores excluídos, acima mencionados.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.062931-4 - MARILDA GARCIA KONOPKA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, DIRCE
PERES ZATTONI, (BOLETIM EXPEDIDO EM 01/12/2003,
INCLUINDO FL.54/55 E 56-17

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho indeferindo
a petição inicial, julgando extinto o processo sem julgamento
de mérito em relação aos autores MANOEL J. N. FERNAN-
DES, JOSE PEREIRA, LUIZ B. ZAMARCHI, GUSTAVO F.
DE SOUZA, LEONILDO CASTRO, LUCINÉIA BARISON e
ANTONIO P. JOSE, exceto em relação aos CYRO O. CORTE-
ZE, DARCI A. FLORES e WECILE H. DE AMORIM e facul-
tando o desentranhamento dos documentos referentes aos au-
tores acima mencionados, os quais devendo ser entregue ao
procurador da parte, mediante recibo nos autos.
DESPACHO DE FL. 53-14º: determinando a intimação da par-
te autora a recolher as custas iniciais (no valor de 1%) em rela-
ção aos autores excluídos, acima mencionados.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.062543-6 - CYRO ONATIREM CORTEZE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, DIRCE
PERES ZATTONI, (BOLETIM EXPEDIDO EM 01/12/2003,
INCLUINDO FL.52/53 E 53-14

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) para apresentar(em) declaração de
pobreza firmada de próprio punho ou promova(m) o pagamen-
to das custas processuais, no prazo de 10 dias, sob pena de
indeferimento da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.062425-0 - ADACIR PEREIRA DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS BASTAZINI, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 01/12/2003, INCLUINDO FL. 14 E 15)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho indeferindo
a petição inicial, julgando extinto o processo sem julgamento
de mérito em relação aos autores LEONARDO M. NIEDERAU-
ER, ERNESTO B. DOS SANTOS FILHO, MAURICIO C.
COSTA, DALTRO S. FIGUR, PAULO S. FILHO, LOUREN-
ÇO F. NETO, JOÃO R. GRANDO, AVELINO S. ANTERO,
SHIGUERU SUGIYAMA, exceto em relação ao JOSE L. GE-
RONIMO e facultando o desentranhamento dos documentos
referentes aos autores acima mencionados, os quais devendo
ser entregue ao procurador da parte, mediante recibo nos autos.
DESPACHO DE FL. 57-16º: determinando a intimação da par-
te autora a recolher as custas iniciais (no valor de 1%) em rela-
ção aos autores excluídos, acima mencionados.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.061941-2 - LEONARDO MARIENSE NIEDE-
RAUER E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, DIRCE
PERES ZATTONI, (BOLETIM EXPEDIDO EM 01/12/2003,
INCLUINDO FL.55/56 E 57-16º

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal
Cível fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os documentos faltantes abaixo
assinalados:
- O setor de Distribuição (SRIP) acusou possível litispendência
ou coisa julgada(esclarecer se é caso, trazendo prova incontes-
te da afirmação): FL. 70
- Falta cópia para contrafé:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.061508-0 - CARLOS ALBERTO VIEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, JULIANA DE
ALMEIDA VELINCAS, (BOLETIM EXPEDIDO EM 01/12/
2003, INCLUINDO FL. 74 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho mantendo a
decisão agravada e determinando aguadar o julgamento do agra-
vo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.061002-0 - ANTONIO RESLER NETO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIAS GONCALVES DA LUZ, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 01/12/2003, INCLUINDO FL. 136 )

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo o pedido da parte autora pelo prazo requerido.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059317-4 - ARLINDO FELICIANO BONFIM ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 01/12/2003, INCLUINDO FL. 89 )

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.060768-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DANIEL SILVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 01/12/2003, INCLUINDO FL. 60 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho indeferindo
a petição inicial, julgando extinto o processo sem julgamento
de mérito em relação aos autores JOSE N. KRULI, JOSE R. M.
TERRA, SONIA M. MUNCH, OTAVIO CIESLINSKI, PEDRO
T. DA SILVA, NAIRS. LOT, MASAKO SAKASHITA e RAUL
L. KREUTZFELD e facultando o desentranhamento dos docu-
mentos referentes aos autores acima mencionados, os quais
devendo ser entregue ao procurador da parte, mediante recibo
nos autos.
DESPACHO DE FL. 38-16º: determinando a intimação da par-
te autora a recolher as custas iniciais (no valor de 1%) em rela-
ção aos autores excluídos, acima mencionados.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.060594-2 - JOSE NUNES KRULI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, DIRCE
PERES ZATTONI, (BOLETIM EXPEDIDO EM 01/12/2003,
INCLUINDO FL. 37 E 38-16º

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho indeferindo
a petição inicial, julgando extinto o processo sem julgamento
de mérito em relação aos autores JOÃO R. FASSBENDER
TEIXEIRA, ALZIRO POZZI, SEBASTIÃO F. MACHADO,
ANTONIO L. DE C. OLIVEIRA, MAURICIO SCHULMAN,
OLIVINO C. OTTONI, ANTONIO D. DOS SANTOS, PEDRO
E. LEWANDOWSKI e OSVALDO ARISTIDES, exceto em
relação ao JOAO DE DEUS T. CHAVES e facultando o desen-
tranhamento dos documentos referentes aos autores acima men-
cionados, os quais devendo ser entregue ao procurador da par-
te, mediante recibo NOS AUTOS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.060591-7 - JOAO REGIS FASSBENDER TEIXEI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, DIRCE
PERES ZATTONI, (BOLETIM EXPEDIDO EM 01/12/2003,
INCLUINDO FL. 53/54 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
DESPACHO DE FLS. 51/52: indeferindo a petição inicial, jul-
gando extinto o processo sem julgamento de mérito em relação
aos autores IVO HARMATIUK, CLERIOVAL J. ERCOLIM,
CEDI F. ZADRA, JOSE E. DA S. FILHO, ISIS CATARINA P.
SOUZA, ARNALDO DOS S. REIGOTA, ARMINDO M. DE
LIMA e VIVIANE M. DORNBUSCH, exceto em relação aos
autores ISOLDE R. STANGER e VITORIO F. ZADRA e fa-
cultando o desentranhamento dos documentos referentes aos
autores acima mencionados, os quais devendo ser entregue ao
procurador da parte, mediante recibo nos autos.
DESPACHO DE FL. 52-14º: determinando a intimação da par-
te autora a recolher as custas iniciais (no valor de 1%) em rela-
ção aos autores excluídos, acima mencionados.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.060582-6 - CEDI FRANCISCO ZADRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, DIRCE
PERES ZATTONI, (BOLETIM EXPEDIDO EM 01/12/2003,
INCLUINDO FL.51/52 E 52-14º

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho indeferindo
a petição inicial, julgando extinto o processo sem julgamento
de mérito em relação aos autores IDEMOR MOLIN, ERNANE
F. MARINI, CESAR F. RAMALHO, MARIA DA G. F. HO-
NORATO, ANTONIO S. DEFENDE e AUGUSTO L. DE OLI-
VEIRA, exceto em relação aos FERNANDO C. CARVALHO,
ALCIDES J. PETROLI, WILSON O. T. DE FREITAS e SUELI
T. TICIANI e facultando o desentranhamento dos documentos
referentes aos autores acima mencionados, os quais devendo
ser entregue ao procurador da parte, mediante recibo nos autos.
DESPACHO DE FL. 62-17º: determinando a intimação da par-
te autora a recolher as custas iniciais (no valor de 1%) em rela-
ção aos autores excluídos, acima mencionados.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.060543-7 - IDEMOR MOLIN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, DIRCE
PERES ZATTONI, (BOLETIM EXPEDIDO EM 01/12/2003,
INCLUINDO FL. 61 E 62-17º

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho indeferindo
a petição inicial, julgando extinto o processo sem julgamento
de mérito em relação aos autores LUIZ A. DOS SANTOS,
ANTONIO C. RODRIGUES, ADAIL I. ASAHI, KAZUO FU-
GIMOTO, AMRIA DE F. C. V. RAMOS, LUIS C. F. VERMI-
EIRO, ROBERVAL F. DA SILVA, RENATO MELLO e PROS-
PERIO CRIPPA, exceto em relação ao MARCILIO PERSIO e
facultando o desentranhamento dos documentos referentes aos
autores acima mencionados, os quais devendo ser entregue ao
procurador da parte, mediante recibo nos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.060526-7 - LUIZ ALBERTO DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, DIRCE
PERES ZATTONI, (BOLETIM EXPEDIDO EM 01/12/2003,
INCLUINDO FL. 43/44 )

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo o pedido da parte autora pelo prazo improrrogá-
vel de 15 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.060161-4 - ALCIDES VIDAL LEAL E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 01/12/2003, INCLUINDO FL. 105 )

2002.70.00.060174-2 - AURELIA LAZZARI CAOVILLA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 01/12/2003, INCLUINDO FL. 133 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
"Concedo à parte autora mais 10 dias de prazo para os fins de
fl. 74, devendo também esclarecer acerca das informações de
fls.75, na qual é noticiada a existência de pressuposto proces-
sual negativo em relação ao mesmo. No que tange a determina-
ção acima, observo que a omissão acerca da existencia de coisa
julgada ou litispendência caracteriza litigância de má-fé, o que
enseja a imposição de sanções à parte."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059960-7 - MARILIA SALIM E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO DA SILVA MUINOS, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 01/12/2003, INCLUINDO FL.78 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho homologan-
do o pedido de desistência da ação em relação ao autora LAU-
RENTINA I. ZEQUINÃO e julgando extinto o processo sem
apreciação de mérito, com fundamento nos arts. 158, § único e
267, inc. VIII, ambos do CPC e facultando o desentranhamento
de seus documentos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059763-5 - DAVI BONIFACIO ULCZAK E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIRGILIO CESAR DE MELO, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 01/12/2003, INCLUINDO FL. 117/118)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para cumprir o ato de fls. 09, no
prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059592-4 - EVANILDA DOS SANTOS CONTE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMUEL GOMES DOS SANTOS, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 01/12/2003, INCLUINDO FL. 10 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para cumprir o ato de fl. 09, em 10
dias, sob pena de indeferimento da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059591-2 - RAULINO CONTE - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMUEL GOMES DOS SANTOS, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 01/12/2003, INCLUINDO FL. 09/10 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para cumprir o ato de fl. 12, em 10
dias, sob pena de indeferimento da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059589-4 - IZALINA DUFFECK X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SAMUEL GOMES DOS SANTOS, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 01/12/2003, INCLUINDO FL. 12/13 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho:
"Regularize-se, no prazo de 10 dias, a representação processu-
al do ESPÓLIO DE SIDNEI PERES, juntando aos autos termo
de inventariante ou procuração de todos os herdeiros, rol de
dependentes junto ao INSS ou renúncia de herdeiros. Se o in-
ventário ainda não tiver sido requerido, esclareça o autor no
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mesmo prazo, quem é o administrador provisório da herança,
na forma preconizada pelo artigo 985 e seguintes do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059517-1 - SIDNEI PERES - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 01/12/2003, INCLUINDO FL. 25 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para, no prazo de 30 dias, com-
plementar o valor recolhido a título de custas processuais na
forma de Resolução nº 184 do Conselho da Justiça Federal, sob
pena de cancelamento da distribuição , bem como, retificarem
o valor da causa cfme. planilha de fl. 13.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059513-4 - FRANCISCA IANOSKI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 01/12/2003, INCLUINDO FL. 26 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para cumprir o ato de fl. 32, em 10
dias, devendo-se jutnar aos autos as procurações faltantes.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059508-0 - RAYMUNDO BASTOS SANTOS -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 01/12/2003, INCLUINDO FL. 36 )

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo o pedido da parte autora pelo prazo improrrogá-
vel de 30 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059310-1 - CHRISTIANE MICHELLIN MANSUR
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 01/12/2003, INCLUINDO FL. 16 )

2002.70.00.059398-8 - DELCI ALVES DE ALMEIDA - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 01/12/2003, INCLUINDO FL. 109 )

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
" ..., intime-se Belª Marcia C. Jonson para manifestar se está
ciente do último substabelcimento ... Defiro o pedido de fl. 61
(da Dra. Caroline) de desentranhamento dos documentos. ..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059296-0 - PAULO ZANELATO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA JONSON, CAROLINE
SCHNEIDER, (BOLETIM EXPEDIDO EM 01/12/2003, IN-
CLUINDO FL. 77 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho:
"Regularize-se, no prazo de 10 dias, a representação processu-
al do ESPÓLIO DE PEDRO BOLAKE e ANTONIO M. DA
SILVA, juntando aos autos termo de inventariante ou procura-
ção de todos os herdeiros, rol de dependentes junto ao INSS ou
renúncia de herdeiros. Se o inventário ainda não tiver sido re-
querido, esclareça o autor no mesmo prazo, quem é o adminis-
trador provisório da herança, na forma preconizada pelo artigo
985 e seguintes do CPC.
Intimem-se os autores para, nomesmo prazo, esclarecerem acer-
ca da possível litispendência apontada à fl. 51, bem como com-
plemntarme as custas iniciais, sob pena de cancelamento da
distribuição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059212-1 - PEDRO BOLAKE - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO SANTOS OLIVEIRA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 01/12/2003, INCLUINDO FL. 56 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para cumprir o ato de fl. 63, em 10
dias, sob pena de indeferimento da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059183-9 - ARLINDO MARASSUTTI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANESSA DE MATTOS MORENO, TATIANA
SCHMIDT MANZOCHI, (BOLETIM EXPEDIDO EM 01/12/
2003, INCLUINDO FL. 63 e 67)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para:
-autenticar o documento de fl. 12; - complementar o valor re-
colhido a título de custas processuais na forma de Resolução nº
184 do Conselho da Justiça Federal, sob pena de cancelamento
da distribuição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059094-0 - REGINA CELIA CAMPOS HOKAI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIRLEI TEREZINHA DOMINGUES GAGO,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 01/12/2003, INCLUINDO FL. 22)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho

DESPACHO DE FL. 60: indeferindo a petição inicial, julgan-
do extinto o processo sem julgamento de mérito em relação aos
autores WILSON MARTELLI e facultando o desentranhamen-
to dos documentos referentes aos autores acima mencionados,
os quais devendo ser entregue ao procurador da parte, median-
te recibo nos autos.
DESPACHO DE FL. 61:
determinando a intimação da parte autora a esclarecer possível
litispendência (fl. 32).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058913-4 - GENERI DOS SANTOS PESSOA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 01/12/2003, INCLUINDO FL. 60 e 61-13º

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para manifestar-se sobre fls. 599/
603.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.015396-0 - AUTARQUIA DE SERVICO MUNI-
CIPAL DE SAUDE DE LONDRINA - ASMS X PRESIDEN-
TE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTA-
DO DO PARANA
Adv. : Dr(s). ADAUTO DE ALMEIDA TOMASZEWSKI, PAU-
LO CESAR TIENI, (BOLETIM EXPEDIDO EM 01/12/2003,
INCLUINDO FL. 621 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para adequar seu pedido e requerer
a citação da União Federal nos termos do art. 730 do CPC.

MANDADO DE SEGURANCA

98.00.24290-2 - SUPERMERCADOS CONDOR LTDA X
DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO
Adv. : Dr(s). CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, MARCE-
LO DE SOUZA TEIXEIRA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 01/
12/2003, INCLUINDO FL. 301 )

CURITIBA, 2 de dezembro de 2003

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0072/2003

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo
Silva Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para cumprir o ato de fl. 12, em 10
dias, devendo-se juntar aos autos os documentos faltantes.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058837-3 - ROBERTO TSUGUE - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE FURTADO DA SILVA, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 15 )

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo o pedido da parte autora pelo prazo requerido.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056626-2 - FERNANDO COSTA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CECILIA PALMA, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 19 )

2002.70.00.057638-3 - MAYR LUZIA DE SOUZA VITOLA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LESCHKAU, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 33 )

2002.70.00.058399-5 - OSVALDO JOSE GROCOSKE - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRO FREITAS DA SILVA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 15 )

2002.70.00.058785-0 - ALVARO DE PAULA CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAERCIO B LEVANDOSKI, CHRISTINE AP.
R. LEVANDOSKI, (BOLETIM EXPEDIDO EM 02/12/2003,
INCLUINDO FL. 18 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho julgando
extinto o processo, sem julgamento de mérito, em relação ao(s)
autor(es) JOSE CARNEIRO e MESQUITA NETO-ESPOLIO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058752-6 - ALVARO MARCOSSI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 65/66 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da NEUSA GROSSI para fornecer cópia do Regis-
tro Geral, em 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058681-9 - HERNANI DOS SANTOS CAVALHEI-

RO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CURY FILHO, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 74-3 )

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo o pedido da parte autora pelo prazo improrrogá-
vel de 15 dias, devendo o emsmo fornecer cópia da Certidão de
Óbito de Reinaldo de Souza, bem como autenticar a cópia do
Contrato Social.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058671-6 - AGNALDO PEREIRA RAMOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 57 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
"Intime-se o ESPÓLIO DE VALDIR GASPAR e MARLI S.
GOUBERT, para se manifestar acerca das informações de fls.
57 e 61, na qual é noticiada a existência de pressuposto proces-
sual negativo em relação ao mesmo. No que tange a determina-
ção acima, observo que a omissão acerca da existencia de coisa
julgada ou litispendência caracteriza litigância de má-fé, o que
enseja a imposição de sanções à parte."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058599-2 - VALDECI DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE APARECIDA DE ABREU MANFRON
TOTSUGUI, (BOLETIM EXPEDIDO EM 02/12/2003, INCLU-
INDO FL. 68 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho arbitrando
honorários de advogado em 5% do valor da execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058057-0 - LUIZ CARLOS FURLANETO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONAS ANTONIO DOS SANTOS, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 23 )

2002.70.00.058184-6 - HORST LINDNER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSIANE FOLLADOR ROCHA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 32 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho mantendo a
decisão agravada e determinando aguadar o julgamento do agra-
vo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.15102-0 - IVANIR BERTUCCI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANDA MARLI BETEZEK DA ROSA, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 77 )

2002.70.00.055385-1 - ARI OSVALDO HIANKE - ESPOLIO
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANNELISE JUSTUS, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 37 )

2002.70.00.058096-9 - CARLOS DONIZETE DE GODOI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 37)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para cumprir o ato de fl. 21, em 10
dias, sob pena de indeferimento da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058088-0 - RAIMUNDO BONADIMAN NONA-
TO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAMIR CASAGRANDE, CARLOS ALBERTO
DE OLIVEIRA CASAGRANDE, (BOLETIM EXPEDIDO EM
02/12/2003, INCLUINDO FL. 22 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-determinando a intimação da parte autora para, no prazo de 30
dias, complementar o valor recolhido a título de custas proces-
suais na forma de Resolução nº 184 do Conselho da Justiça
Federal, sob pena de cancelamento da distribuição;
-fixando honorários advocatícios em 5%.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058030-1 - LOURDES DE FREITAS MIRANDA
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON R DE OLIVEIRA, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 25 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-determinando a intimação da parte autora para, no prazo de 30
dias, complementar o valor recolhido a título de custas proces-
suais na forma de Resolução nº 184 do Conselho da Justiça
Federal, sob pena de cancelamento da distribuição;
-determinando a intimação da MERCEDES F. PAGLIARONI
providenciar sua incrição no CPF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057606-1 - ARI BOCEZ DE CASTRO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 02/12/2003, INCLUIN-
DO FL. 43 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-indeferindo a petição inicial, julgando extinto o processo sem

julgamento de mérito em relação aos autores GLORINHA DE
ALMEIDA GARCIA;
-fixando novo valor à causa em R$ 696,23 e honorários em 10%.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057410-6 - SEBASTIAO GARCIA NETO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO CORREA DE MEDEIROS, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 21 e verso

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) ESPÓLIO DE DYCK S. FILHO, para
regularizar(em) a representação processual, em 10 dias, jun-
tando aos autos a procuração da Sra. PEROLA GAROFANI.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057061-7 - MARCIA SCHOLZ DE ANDRADE
KERSTEN E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEISE C. MONTEIRO DE BARROS HINZ, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 65 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho julgando
extinto o processo, sem julgamento de mérito, em relação ao(s)
autor(es) ANACLETO BASSETTO e facultando o desentra-
nhamento dos documentos referente aos autores acima menci-
onados, os quais deverão ser entregue ao procurador da parte
mediante recibo nos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057046-0 - ANACLETO BASSETTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO DA SILVA LABRES, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL.44 E VERSO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
" ..., declaro a incompetência deste juízo federal ..., encami-
nhem-se os autos à uma das Varas Federais da Seção Judiciária
de Brasília-DF, ..."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.078323-0 - JOSE DARCIO GLAPINSKI X CON-
SELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PA-
RANA - CRF/PR
Adv. : Dr(s). FLORI ANTONIO TASCA, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 211/213)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para cumprir o ato de fl. 18, em 10
dias, sob pena de indeferimento da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056948-2 - CARLOS RADULSKI E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 19 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para cumprir o ato de fl. 32, em 10
dias, devendo o mesmo fornecer as respectivas certidões do
DETRAN e os resumos de cálculo por autor, sob pena de inde-
ferimento da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056557-9 - ADOLFO FELTRACO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JR, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 33 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para , no prazo de 10 dias, fornecer
cópia do resumo de cálculos para servir de contra-fé e fixando
os honorarios advocaticios em 10%.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056398-4 - CELIA TEREZINHA VANELLI BU-
DAL DA COSTA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONINHO PEREIRA DA SILVA, ZORAIA
OLIVEIRA TRINDADE PASTRE, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 51 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho mantendo a
decisão agravada.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056205-0 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHELE PETROSINO JUNIOR, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 74 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho:
"Regularize-se, no prazo de 10 dias, a representação processu-
al do ESPÓLIO DE CARMELO MENI, juntando aos autos ter-
mo de inventariante ou procuração de todos os herdeiros, rol
de dependentes junto ao INSS ou renúncia de herdeiros. Se o
inventário ainda não tiver sido requerido, esclareça o autor no
mesmo prazo, quem é o administrador provisório da herança,
na forma preconizada pelo artigo 985 e seguintes do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056001-6 - CARMELO MENI - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAVIAEL JOSE DA SILVA, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 31 )
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No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-julgando extinto o processo, sem julgamento de mérito, em
relação ao(s) autor(es) PEDRO ALVES DE SOUZA;
-facultando o desentranhamento dos documentos referente aos
autores acima mencionados, os quais deverão ser entregue ao
procurador da parte mediante recibo nos autos;
-deferindo o pedido de fl. 76, item 1º.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055509-4 - AGUINALDO KOPPE - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA GLUCK CAMARGO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 83 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho:
"Regularize-se, no prazo de 10 dias, a representação processu-
al do ESPÓLIO DE JOÃO OLARIO DOS SANTOS, juntando
aos autos termo de inventariante ou procuração de todos os
herdeiros, rol de dependentes junto ao INSS ou renúncia de
herdeiros. Se o inventário ainda não tiver sido requerido, escla-
reça o autor no mesmo prazo, quem é o administrador provisó-
rio da herança, na forma preconizada pelo artigo 985 e seguin-
tes do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055041-2 - JORGE LUIZANCAY LOPES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MENOSSO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 45 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho homologan-
do o pedido de desistência da ação em relação ao autor AB-
DUL S. PHOLMANN e julgando extinto o processo sem apre-
ciação de mérito, com fundamento nos arts. 158, § único e 267,
inc. VIII, ambos do CPC e facultando o desentranhamento dos
documentos referentes ao desistente acima mencionado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055012-6 - MAURO BAGLIOLI MACHADO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL.102 e 103-1º

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
" ..., declaro a incompetência deste juízo federal ..., encami-
nhem-se os autos à Comarca de Arapongas/PR. ..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.078952-8 - EMIC EQUIPAMENTOS E SISTEMAS
DE ENSAIO LTDA X FUNDACAO ARAPONGUENSE DE
EDUCACAO E TECNOLOGIA FAET
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 59 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho:
"Inime-se a parte autora a complementar as custas iniciais, sob
pena de cancelamento da distribuição. Regularize-se, no prazo
de 10 dias, a representação processual do ESPÓLIO DE GU-
MERCINDO DOS SANTOS, juntando aos autos termo de in-
ventariante ou procuração de todos os herdeiros, rol de depen-
dentes junto ao INSS ou renúncia de herdeiros. Se o inventário
ainda não tiver sido requerido, esclareça o autor no mesmo pra-
zo, quem é o administrador provisório da herança, na forma
preconizada pelo artigo 985 e seguintes do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054502-7 - GUMERCINDO DOS SANTOS - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MADEIRA, (BOLETIM EXPEDIDO EM
02/12/2003, INCLUINDO FL. 45 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-determinando a intimação da parte autora para, no prazo de 30
dias, complementar o valor recolhido a título de custas proces-
suais na forma de Resolução nº 184 do Conselho da Justiça
Federal, sob pena de cancelamento da distribuição;
-deferindo o pedido de fl. 13 pelo prazo improrrogável de 30
dias, devendo o mesmo fornecer cópia do RG e CPF do sóicio
SIGFRIED E KROETZ.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054360-2 - MADEIRAS E PASTA KROETZ LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON LUIZ BOHRER, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 14 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho:
"Intime-se a parte autora para complementar as custas inici-
ais, sob pena de cancelamento da distribuição. Regularize-
se, no prazo de 10 dias, a representação processual do ES-
PÓLIO DE BENEDITO B. DE LIMA, juntando aos autos
termo de inventariante ou procuração de todos os herdeiros,
rol de dependentes junto ao INSS ou renúncia de herdeiros.
Se o inventário ainda não tiver sido requerido, esclareça o
autor no mesmo prazo, quem é o administrador provisório
da herança, na forma preconizada pelo artigo 985 e seguin-
tes do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054143-5 - BENEDITO BANDEIRA DE LIMA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO JUNIOR GONCALVES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 15 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho:
"Intime-se a parte autora para complementar as custas iniciais,
em 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Regula-
rizem-se todos os espólios a representação processual, juntan-
do aos autos termo de inventariante ou procuração de todos os
herdeiros, rol de dependentes junto ao INSS ou renúncia de
herdeiros. Se o inventário ainda não tiver sido requerido, escla-
reça o autor no mesmo prazo, quem é o administrador provisó-
rio da herança, na forma preconizada pelo artigo 985 e seguin-
tes do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053692-0 - CILA MACHADO - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON ADELAR HACK, ERICO GERMANO
HACK, (BOLETIM EXPEDIDO EM 02/12/2003, INCLUIN-
DO FL. 156 )

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo o pedido da parte autora pelo prazo de 30 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053548-4 - LEONIR MIGUEL PASA - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 23 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
"Intime-se o autor EDUARDO WIECZORKOWSKI, para se
manifestar acerca das informações de fls. 62, na qual é notici-
ada a existência de pressuposto processual negativo em relação
ao mesmo. No que tange a determinação acima, observo que a
omissão acerca da existencia de coisa julgada ou litispendên-
cia caracteriza litigância de má-fé, o que enseja a imposição de
sanções à parte."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053205-7 - ALCIDES CORDEIRO PEIXOTO FI-
LHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 65 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
"Intime-se o autor MOACIR BARBOSA, para se manifestar
acerca das informações de fls. 17, na qual é noticiada a exis-
tência de pressuposto processual negativo em relação ao mes-
mo. No que tange a determinação acima, observo que a omis-
são acerca da existencia de coisa julgada ou litispendência ca-
racteriza litigância de má-fé, o que enseja a imposição de san-
ções à parte."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053046-2 - MOACIR BARBOSA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 23 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(s) exeqüente(s) MARLI GROSS DOS SAN-
TOS para fornecer(em) cópia do CPF/MF. Caso não possua(m),
deverá(ão) providenciar sua inscrição, conforme legislação do
I.R., em vigor.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044662-1 - MARLI GROSS DOS SANTOS E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENEZI GONCALVES NEHER, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 20 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(s) exeqüente(s)MARIA ZEONILDA G.
GOMES para fornecer(em) cópia do CPF/MF. Caso não
possua(m), deverá(ão) providenciar sua inscrição, conforme
legislação do I.R., em vigor.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.043493-0 - ANTONIO GILBERTO DA COSTA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 69 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime(m)-se o(s) EMBARGADO, na pessoa de seu advoga-
do, através do Diário de Justiça, para pagamento do valor apon-
tado às fls. 19/20, em 24 hoas."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.042383-9 - UNIAO FEDERAL X DERCIO HO-
RACIO DA SILVA
Adv. : Dr(s). LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 21 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(s) procurador dos AUTOR(ES) para
providenciar(em) procuração com poderes específicos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041434-6 - JOAO VALMIR DE MOURA FERREI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARILISE TEIXEIRA, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 46 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-determinando a intimação da parte autora para, no prazo de 30

dias, complementar o valor recolhido a título de custas proces-
suais na forma de Resolução nº 184 do Conselho da Justiça
Federal, sob pena de cancelamento da distribuição;
-fixando honorarios advocatícios em 10%.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040988-0 - ZIEL MONTEIRO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 71 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferida o despacho:
" ..., homologo o pedido de desistência da ação em relação a(os)
autor(es) ANTONIO MARIANO e julgo extinto o processo sem
apreciação do mérito, com fundamento nos arts. 158, § único e
267, inc. VIII, ambos do CPC e determino dar o prosseguimen-
to do feito em relação aos demais autores. ..."
" ... Faculto o desentranhamento dos documentos referente ao(s)
autor(es) acima mencionados, os quais devendo ser entregue
ao procurador da parte, mediante recibo nos autos. ..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040899-1 - JORGE LUIZ CORDEIRO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 68 E 69-1º

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho determinando a intimação da parte apelante para compro-
var o recolhimento das custas judiciais referente ao recurso in-
terposto, no prazo de 05 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.033389-9 - FUNDACAO JOAO XXIII X UNIAO
FEDERAL, MS COMUNICACAO LTDA
Adv. : Dr(s). MARCIO RUIZ PALOMA, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 417, )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.015667-5 - ARCI BERWANGER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 92 )

2001.70.00.019915-7 - ANTENOR BLATT E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 93 )

2002.70.00.019814-5 - ALCIDES ALCARDE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 92 )

2002.70.00.027053-1 - ALICE NEVES KUSTER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 95 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferida o despacho:
" ..., homologo o pedido de desistência da ação em relação a(os)
autor(es) RUY DE L. MONTENEGRO e julgo extinto o pro-
cesso sem apreciação do mérito, com fundamento nos arts. 158,
§ único e 267, inc. VIII, ambos do CPC e determino dar o pros-
seguimento do feito em relação aos demais autores. ..."
" ... Faculto o desentranhamento dos documentos referente ao(s)
autor(es) acima mencionados, os quais devendo ser entregue
ao procurador da parte, mediante recibo nos autos. ..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026906-1 - DIRCEU ANTONIO TUCHINSKI
GUIMARAES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL.76 E 77-1º

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Promova(m) o(s) EMBARGADO, querendo, a execução do
julgado. Nada sendo requerido, em 30 dias, arquivem-se."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.025313-2 - UNIAO FEDERAL X ANGELA ZUC-
CO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA NEUZA MANOEL OLÍMPIO DE PAU-
LA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 02/12/2003, INCLUINDO
FL. 43 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de parte autora.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.029864-7 - ARTHUR DOS SANTOS COSTA SO-
BRINHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 165 )

2001.70.00.007258-3 - ALZIRO BOCHI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, GERMANO
LAERTES NEVES, (BOLETIM EXPEDIDO EM 02/12/2003,
INCLUINDO FL. 89 )

2001.70.00.017713-7 - ALBERTO GIMENEZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 91 )

2002.70.00.003767-8 - REGINES GASSNER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 78 )

2002.70.00.011059-0 - JOSE JUCELINO STEFEL E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, GERMANO
LAERTES NEVES, (BOLETIM EXPEDIDO EM 02/12/2003,
INCLUINDO FL. 92 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de reconsideração da decisão de fl. 241/243.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.008248-9 - EDINA MORAES DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL.
248/249)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Às partes para a especificação justificada de eventuais meios
probantes. ..."

ACAO CAUTELAR

2001.70.00.041081-6 - EDINA MORAES DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
ANESIO ROSSI JUNIOR, (BOLETIM EXPEDIDO EM 02/12/
2003, INCLUINDO FL. 84 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) (pela FAZENDA
NACIONAL ) no efeito devolutivo. Às contra-razões. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.008242-8 - UNIAO FEDERAL X MOACIR GA-
LINA
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 45 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do patrono dos autos para manifestar-se sobre fls.
53, no prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.025207-0 - DANIEL TUMASZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO AGOSTINHO DRESCH, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 59 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para, no prazo de 30 dias, com-
plementar o valor recolhido a título de custas processuais, em
cumprimento das decisões de fls. 176/182, sob pena de exctin-
ção do processo.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.014206-8 - FLAVIO ARAUJO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARIOVALDO LOPES, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 188-1º)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Aguarde-se o julgamento do Recurso Especial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.001344-6 - ARNILDO DESTREICH E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 117 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para manifestar-se sobre fls. 308/
309.

ACAO ORDINARIA

99.00.03909-2 - RAUL EDUARDO FAUST E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 312 )

No(s) proceso(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Promova a parte autora, querendo, a execução, na forma do
art. 632 do CPC, em 30 dias."

ACAO ORDINARIA

98.00.22568-4 - ARIELSO ELIAS DE MORAIS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 02/12/2003, INCLUINDO FL. 278 )

CURITIBA, 3 de dezembro de 2003

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara
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SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0322/2003

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SAN-
TOS (T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Feitas essas considerações, e em consonância com o art. 20,
§ 4º, do CPC, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa. II. Intimem-se as partes desta
decisão. III. Restando irrecorrida a presente decisão, expeça-se
requisição de pagamento. IV. Caso os cálculos não estejam in-
dividualizados, bem como, os dados ou a documentação dos
exeqüentes não estejam completos, intime-se-os para que pro-
cedam a regularização, no prazo de 30 (trinta) dias. V. Após,
cumpridos os itens anteriores, aguarde-se o pagamento."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045636-5 - ALVIM BASTOS e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO

2002.70.00.051549-7 - SIRIO KIVEL e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GABRIEL GRUBE NERY DE LIMA

2002.70.00.052096-1 - CARLOS IVAN CABRAL X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR RIBEIRO RODRIGUES

2002.70.00.052334-2 - ALE RADA BARK - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA

2002.70.00.052443-7 - JOSE CARLOS OLIVEIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO ZANON

2002.70.00.053076-0 - VALDEMAR KAVILHUKA e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KATIA CRISTINA KAVILHUKA

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.029719-6 - EXIMERCO EXPORTACAO IMPOR-
TACAO E COMERCIO DE MATERIAIS DIDATICOS LTDA
X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRA-
FOS - ECT
Adv. : Dr(s). DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS, DENI-
SE COSTA RIBAS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045552-0 - EMFLOPAR - EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS PARANA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON PEREIRA CARDOSO

2002.70.00.050308-2 - LUIZ CARLOS BUENO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO GAMA DE OLIVEIRA

2002.70.00.052066-3 - CARMELIA DOS SANTOS LAZARI
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELAINE CONCEICAO ANDRETTA

2002.70.00.052183-7 - JOAO COLTRE CARABAJA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTES

2002.70.00.052777-3 - ROBERTO GHIDINI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANNA MARIA ZANELLA

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, inciso 30, Ficam os exequentes intimados para
que digam acerca da satisfação de seus créditos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.052638-0 - DENIS ALEXANDRE PEROLA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUDOVINA LUCIANE DERING

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Retifique-se a autuação, a fim de que seja excluído o nome
de MIGUEL NOLASCO DE CARVALHO JUNIOR. 2.Defiro
a cessão de crédito (fl. 65), ressalvado o disposto no art. 290 do
Código Civil. 3.Cite-se a Fazenda Nacional na forma do artigo
730 do CPC. ..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.051882-6 - MIGUEL VIOLADA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TONY ALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...2.Certifique-se nos autos n.º 2002.70.00.052544-2 que As-
trogildo Luiz Valério recebeu os seus créditos relativos ao in-
débito do empréstimo compulsório sobre os combustíveis nes-
ta execução. 3.Registrem-se os autos para sentença. 4.Intimem-
se os exeqüentes."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.050519-4 - PAULO DE OLIVEIRA QUIRINO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Considerando que a petição das fls. 48/52 encontra-se sem a
assinatura do subscritor, intime-se-o para suprir a falta. Após,
cumprido o item anterior, registrem-se para sentença e voltem
conclusos."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.049869-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MIGUEL GONCALVES DOS SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALVARO DIAS HENRIQUE, ERNESTO DIAS
DOS REIS FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se o autor para apresentar cópia da sentença proferida
nos autos nº 92.00.09384-1, a fim de possibilitar a verificação
de litispendência/coisa julgada, no prazo de dez dias."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.049559-4 - JESSE CORTEZ X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"À especificação justificada de provas. Intimem-se. Nada sen-
do requerido, registre-se para sentença."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.029097-2 - VALTEMIR MOZERLE GALVANI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO

2003.70.00.036147-4 - AGEZILTO VIEIRA GONSALVES e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CESAR MONDIN ZICA

2003.70.00.036690-3 - MUNICIPIO DE CORNELIO PROCO-
PIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI

Nos processos abaixo foi proferido despacho DEFERINDO
prazo, conforme requerido.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.036296-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSVALDO ROSA VILELA
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"2. Após, às partes para que se manifestem sobre o cálculo, no
prazo sucessivo de 15 dias, iniciando-se pelo embargante. 3.
Nada sendo requerido, registrem-se para sentença e voltem
conclusos."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.035963-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO CARLOS SCHWIDERSKI
Adv. : Dr(s). CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS,
CELSO LUCINDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o petitório e
documentos de fls. 151/161."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.031739-3 - JORGE LUIZ FARIAS LOBO e Outro
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DEBORA C DE G MOREIRA LOBO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intimem-se as partes para requererem o que lhes couber, ten-
do em vista o trânsito em julgado dos Embargos, no prazo de
quinze dias."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.031063-5 - FARIMAR INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CEREAIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Aguarde-se, por 1 (um) ano, eventual execução de diferenças,
de acordo com o artigo 652 do CPC. Intime-se a parte autora."

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.032563-4 - LEONILDO GARCIA PREVIATO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Assim, concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que CEF
busque novo endereço para citação. Decorrido o prazo, sem
manifestação, oficie-se a Receita Federal solicitando informa-
ções acerca do endereço, constante em seus cadastros, do exe-
cutado ELI GALEGO ARCA, CPF 389.624.382-91 (fl.03). In-
time-se."

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.030621-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELI GALEGO ARCA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Manifestem-se os autores sobre a satisfação de seus crédi-
tos, tendo em vista o cumprimento espontâneo noticiado pela
CEF (fl. 236/ss). 2.Caso entendam os autores que ainda exis-

tem diferenças impagas, devem cumprir o r. despacho de fl.
235. 3.A inércia dos autores será interpretada como desinteres-
se na execução, sendo que os autos serão arquivados, cabendo
aos autores a celeridade da execução. 4.Intime-se a CEF para
se manifestar sobre o petitório de fl.245. 5.Aguarde-se, por 1
(um) ano, eventual execução de diferenças, de acordo com o
artigo 652 do CPC. 6.Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.030534-9 - PEDRO IVO DE OLIVEIRA e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOEL SIQUEIRA BUENO

Nos processos abaixo foi proferido despacho DEFERINDO
prazo, conforme requerido.

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.00.031980-4 - EXIMERCO EXPORTACAO IMPOR-
TACAO E COMERCIO DE MATERIAIS DIDATICOS LTDA
X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRA-
FOS - ECT
Adv. : Dr(s). SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, DENISE
COSTA RIBAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Mantenho a decisão da fl. 619 por seus próprios termos e fun-
damentos, bem como, indefiro os pedidos das fls. 630/635. A
ordem liminar concedida encontra-se plenamente vigente, ob-
servado que foi negado efeito suspensivo ao Agravo de Instru-
mento nº 2003.04.01.038329-4/PR, conforme se verifica à fl.
502. Ademais, a argumentação desenvolvida pela ré não apre-
senta nenhum fato novo que altere os fatos constantes dos au-
tos, prestando-se apenas a protelar o cumprimento da ordem
judicial. Quanto as questões preliminares suscitadas pela ré,
bem como, as apresentadas na contestação, serão objeto de
análise durante o decorrer do processo, não caracterizando óbice
ao cumprimento da liminar. Feitas essas considerações, deter-
mino o imediato cumprimento da r. decisão da fl. 619. Intime-
se."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.029387-0 - BRASIL TELECOM S/A X CONCES-
SIONARIA ECOVIA CAMINHO DO MAR S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLEMERSON MERLIN CLEVE, MARCOS
MOREIRA

Nos processos abaixo foi proferido despacho DEFERINDO
prazo, conforme requerido.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.028739-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INDUSTRIA DE MOVEIS HERMANN LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Homologo as transações entre as partes (fl. 477/479) e julgo
extinto o processo, com fulcro no artigo 269, III, do Código de
Processo Civil, em relação aos autores Raimundo Santana e
Rosane de Souza. Indefiro retratação ao acordo extrajudicial
(fl.482) por tratar-se de ato perfeito, sem prova de dolo, coa-
ção, erro etc. ... 4.A inércia dos autores será interpretada como
desinteresse na execução, sendo que os autos serão arquiva-
dos, cabendo aos autores a celeridade da execução.5.Vista à
parte autora (fl.508). 6.Aguarde-se, por 1 (um) ano, eventual
execução de diferenças, de acordo com o artigo 652 do CPC.
7.Intimem-se."

DECLARATORIA

97.00.27824-7 - ROSANE DE SOUZA e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Abra-se vista ao autor, tendo em vista a manifestação do INSS
(fls. 214/220)."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.027590-9 - EPI EVENTOS FEIRAS E CONGRES-
SOS S/C LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRO W PEREIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1. Vista à parte autora do petitório e documentos de fls. 397/
426. 2. Aguarde-se, por 1 (um) ano, eventual execução de dife-
renças, de acordo com o artigo 652 do CPC. 3. Intime-se a
parte autora."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.27209-5 - EVANIL GONCALVES CALADO e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Tendo em vista a inércia da CEF em cumprir espontaneamen-
te o julgado, intimem-se os autores para que promovam a execu-
ção de acordo com o artigo 652 do CPC, observado que não cabe
a este juízo compelir o demandado no interesse da parte, mor-
mente por se tratar de direito dispositivo. 2.Poderão os autores
apresentar seus respectivos cálculos, utilizando-se, para tanto dos
extratos enviados pela própria CEF aos fundistas às suas resi-
dências noticiando os valores a serem pagos, nos termos da Lei
Complementar n.º 110/2001: "Art. 11. A Caixa Econômica Fe-
deral, até 30 de abril de 2002, divulgará aos titulares de contas
vinculadas os respectivos valores dos complementos de atualiza-

ção monetária a que têm direito, com base nas informações ca-
dastrais e financeiras de que trata o art. 10." 3.A inércia dos
autores será interpretada como desinteresse na execução, sendo
que os autos serão arquivados. 4.Caso os autores queiram aguar-
dar o beneplácito da CEF, no pagamento espontâneo, serão os
autos remetidos à CEF para efetivo pagamento no prazo de um
ano. 5.Não será concedido prazo inferior à CEF, cabendo aos
autores a celeridade da execução. 6.Intimem-se."

ACAO ORDINARIA

99.00.26687-0 - PETRONIO GALDINO PEREIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Tendo em vista a inércia da CEF em cumprir espontaneamen-
te o julgado, intimem-se os autores para que promovam a execu-
ção de acordo com o artigo 652 do CPC, observado que não cabe
a este juízo compelir o demandado no interesse da parte, mor-
mente por se tratar de direito dispositivo. 2.Poderão os autores
apresentar seus respectivos cálculos, utilizando-se, para tanto dos
extratos enviados pela própria CEF aos fundistas às suas resi-
dências noticiando os valores a serem pagos, nos termos da Lei
Complementar n.º 110/2001: "Art. 11. A Caixa Econômica Fe-
deral, até 30 de abril de 2002, divulgará aos titulares de contas
vinculadas os respectivos valores dos complementos de atualiza-
ção monetária a que têm direito, com base nas informações ca-
dastrais e financeiras de que trata o art. 10." 3.A inércia dos
autores será interpretada como desinteresse na execução, sendo
que os autos serão arquivados. 4.Caso os autores queiram aguar-
dar o beneplácito da CEF, no pagamento espontâneo, serão os
autos remetidos à CEF para efetivo pagamento no prazo de um
ano. 5.Não será concedido prazo inferior à CEF, cabendo aos
autores a celeridade da execução.6. Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.25543-3 - ARGEMIRO BENICIO DA ANUNCIACAO
e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). REJANE FONTES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s), nos efeitos devolutivo
e suspensivo. 2- Vista à parte contrária para as contra-razões."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.024961-6 - COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS-
TRIBUICAO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). STELA MARLENE SCHWERZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se o autor para recolher os honorários periciais, no prazo
de quinze dias, sob pena de indeferimento da prova, com as
conseqüências daí decorrentes."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.023551-4 - MICROPAR COMERCIO DE EQUI-
PAMENTOS E SISTEMAS LTDA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIAS ED MISKALO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Primeiramente, intimem-se as partes para se manifestarem
sobre a decisão (cópia fl. 185)."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.023099-8 - AMELIA BARBOSA TABORDA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SAMANTHA DE M SADE

CURITIBA, 1 de dezembro de 2003

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0323/2003

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SAN-
TOS (T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Os autos de Embargos à Execução encontram-se arquiva-
dos. 2.Havendo interesse da parte nos referidos autos, deverá
ser requerido o respectivo desarquivamento, mediante o reco-
lhimento das custas cabíveis. 3.Intime-se."

ACAO ORDINARIA

00.00.94512-9 - LENINE TONIOLO e Outros X DEPARTA-
MENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Nesse passo, defiro parcialmente a antecipação de tutela,
para determinar a exclusão do nome da autora do CADIN, bem
como outros órgãos afins. Noutro norte, condiciono a possibi-
lidade da concessão das medidas supra citadas, a efetivação de
depósito, em conta vinculada a este juízo, dos valores aqui dis-
cutidos. Cite-se. Intimem-se."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.078195-5 - ASSESSORIA IMOBILIARIA CON-
SELHEIRO LAURINDO LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VICTOR ALEXANDRE B MARINS
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"Nos processos abaixo foi proferida sentença concedendo a
segurança."
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.076106-0 - AMERICAN DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEL LTDA X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). DALMO JACOB DO AMARAL JUNIOR, ANA-
NIAS CÉZAR TEIXEIRA, ARNO APOLINARIO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.A parte autora deverá pagar 40% do valor dos honorários
periciais, até o início dos trabalhos pelo Sr. Perito. 2.Intime-se.
3.Após, prossiga-se nos termos do despacho da fl. 113."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.075794-8 - LIGNEA CONFECCOES LTDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDNA MARIA FABIAN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"À especificação justificada de provas. Intimem-se. Nada sen-
do requerido, registre-se para sentença."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.075689-0 - WILSON LOSSANO JUNIOR X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
" parte autora apresentou às fls. 26/138, petitório no qual em-
bargou a presente monitória e requereu a realização perícia
contábil às expensas da CEF, fundamentada na aplicação do
Código do Defesa do Consumidor que autoriza a inversão do
ônus da prova. Todavia, indefiro o pedido da embargante para
inversão do ônus da prova, porquanto, não entendo aplicáveis
os preceitos do Código de Defesa do Consumidor ao presente
caso. Assim, deve a parte embargante, a quem aproveita a pro-
va pericial, arcar com os ônus relativos à produção da mesma.
Em razão do exposto e por entender necessária a realização de
perícia para o deslinde do feito, decido: 1. Defiro o pedido
para realização de prova pericial contábil. Nomeio como perito
o Sr. Milton Derviche Júnior, com endereço profissional na Rua
Júlia Wanderley, 325, Mercês, CEP 80430-030, fone: 3015-
6534. 2. Intimem-se as partes para, querendo, indicarem assis-
tente técnico e apresentarem quesitos, no prazo de 05 (cinco)
dias - art. 421 do CPC. 3. O juízo formula, desde já, o seguinte
quesito: "Diga o perito se houve a alegada capitalização dos
juros (anatocismo)." 4. Apresentados os quesitos, intime-se o
Sr. Perito para manifestar sua concordância com o encargo, bem
como, em caso positivo, apresentar a sua proposta de honorári-
os. ... "

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.069758-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IODETE IOLANDA ZUGE SCARPIN E OUTRO
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, DIRCEU A ZANLORENZI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se a parte autora para apresentar a guia mencionada na
petição da fl. 90, no prazo de dez dias."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068644-9 - BENEDITO BARBOSA NETO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, INAE BRUSTOLIN DE MELO

Nos processos abaixo foi proferido despacho DEFERINDO
prazo, conforme requerido.

ACAO DIVERSA

2002.70.00.067344-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X POLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS
LTDA
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...III.Após, intimem-se as partes para se manifestarem sobre o
cálculo da Contadoria. IV.Por fim, voltem conclusos para sen-
tença."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.065190-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARTIN TOKARSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARINA MIRANDA STRAFITE DE OLIVEI-
RA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s), nos efeitos devolutivo
e suspensivo. 2- Vista à parte contrária para as contra-razões."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.064901-5 - RAKSA E CIA LTDA X INSTITUTO
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATU-
RAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). MARCELLO REUS DARIN DE ARAUJO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"I. Defiro a prova pericial requerida pelo INSS. II. Nomeio perito
do juízo o Sr. Aderbal Nicolas Muller, CRC/PR 035537/O-7,

com endereço à Avenida Presidente Kennedy, nº 1503, apto.
401, Água Verde, fone: (41) 333-6864/332-4038, que deverá
ser intimado para apresentar proposta de honorários. III. Pri-
meiramente, intimem-se as partes para que indiquem assistente
técnico e apresentem quesitos. Intimem-se."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.063469-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AGENCIA MARITIMA TRANSCAR
LTDA
Adv. : Dr(s). LUCIANA DE MELLO RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Feitas essas considerações, e em consonância com o art. 20,
§ 4º, do CPC, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa. II. Intimem-se as partes desta
decisão. III. Restando irrecorrida a presente decisão, expeça-se
requisição de pagamento. IV. Caso os cálculos não estejam in-
dividualizados, bem como, os dados ou a documentação dos
exeqüentes não estejam completos, intime-se-os para que pro-
cedam a regularização, no prazo de 30 (trinta) dias. V. Após,
cumpridos os itens anteriores, aguarde-se o pagamento."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054781-4 - JOSE REINALDO MARIANI e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER FRANCISCO LAUREANO

2002.70.00.054940-9 - MARIA REGINA MONTICELI e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON CESAR NAVARRETE DE AZEVEDO

2002.70.00.054963-0 - ALMIDES DE CASTRO JUNIOR e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCEU ZANONI

2002.70.00.055235-4 - FRANCISCO VOLNEI MARTINS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA

2002.70.00.055283-4 - JOSE FERNANDO DOS SANTOS
RIBAS - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

2002.70.00.055360-7 - JOAO BOGALCZUK e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO

2002.70.00.056764-3 - MARIA DO NAZARETH CHAVES
ATHAYDE ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FREDERICO FERRAZ LEWIN

2002.70.00.057242-0 - HARRI KLAIS E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). HARRI KLAIS

2002.70.00.057612-7 - KIVAL CHAVES WEBER e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IAGA MAIRA MADERNA LEITE WEBER

2002.70.00.057762-4 - GILMAR ANTONIO BIEDA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2002.70.00.057856-2 - ANTONIO GONÇALVES DA SILVA
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHELE PETROSINO JUNIOR

2002.70.00.058036-2 - NELSON LUNEDO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SELASIO RADOLL

2002.70.00.058525-6 - MARILYN EDENA KALINOWSKI
PEREIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO JOSE BORGERT

2002.70.00.058694-7 - PEDRO ROGERIO FERREIRA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CURY FILHO

2002.70.00.059579-1 - ELOIR DOS SANTOS e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE DURVAL DA SILVA

2002.70.00.059624-2 - MOACIR CARNEIRO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PETRUCIO GUERRA

2002.70.00.059726-0 - JAIR REIS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA CHAMPION

2002.70.00.060225-4 - CRISTALINA TRANSPORTES LTDA
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KATIA CRISTINA KAVILHUKA

2002.70.00.060229-1 - WAGNER GARCIA GIMENES e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIMIR BISCAIA CARNEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Para regularização da documentação, resta pendente a apre-
sentação da certidão do DETRAN relativa a Valmir Correa
Borges. Intime-se a parte autora para que esclareça se pretende
mantê-lo na lide ou, apresente o documento referido em 10 (dez)
dias, sob pena de indeferimento da petição inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057587-1 - OSMAR LIPINSKI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Forte no art 283 do CPC, intime-se o autor para juntar os do-
cumentos indispensáveis apontado na decisão de fls. 28 - cópia
da contra-fé para citação - sob pena de julgamento de extinção
do processo sem julgamento de mérito, nos termos dos arts.
284 e 267 I do CPC. Prazo 10 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056920-2 - ELVIRA MEIRELLES - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARILIA PROLIK ANTUNES DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1. Tendo em vista que foi dado provimento ao agravo de ins-
trumento interposto pelo exeqüente, intime-se-o para que traga
aos autos cópia da íntegra da referida decisão, bem como, in-
forme sobre o seu trânsito em julgado. Prazo de 10 (dez) dias.
2. Após o trânsito em julgado da decisão, devem os autores
apresentar planilha para a expedição da requisição. 3. Apre-
sentada a planilha, à Fazenda para que se manifeste acerca do
cálculo. 4. Não havendo impugnação, expeça-se requisição. 5.
Caso os cálculos não estejam individualizados, bem como, os
dados ou a documentação dos exeqüentes não estejam comple-
tos, intime-se-os para que procedam a regularização, no prazo
de 30 (trinta) dias. 6. Após, cumpridos os itens anteriores, aguar-
de-se o pagamento."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056157-4 - EUGENIO HAROLDO HOLZ X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO DECIO LEITE DE MACEDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...2. Após, intime-se a parte exeqüente para regularizar a re-
presentação processual do ESPÓLIO DE NELSO CASAGRAN-
DE, nos termos da manifestação da Fazenda Nacional (fl. 82)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055660-8 - AGOSTINHO FELIZZARO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055648-7 - CLINEU SCREMIN ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO ROMANO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Indefiro o pedido de isenção de custas. O artigo 18 da lei
7.347/85, bem como o artigo 87 da Lei 8.078/90, alcançam
apenas as pessoas legitimadas para a propositura de ações civis
públicas, com o estímulo ao ajuizamento de ações coletivas.
Nas ações individuais, evidentemente, inexistirá tal privilégio.
A parte autora só se verá dispensada dos adiantamentos se be-
neficiária da justiça gratuita (Lei 1.060/50, artigo 14) que defi-
ro conforme requerido na inicial, bem como a retificação do
valor da causa para R$ 12.015,81. 2.Cite-se a Fazenda Nacio-
nal na forma do artigo 730 do CPC. 3.Não sendo embargada a
execução, expeça-se requisição de pagamento. Caso as infor-
mações constantes dos autos não seja suficientes á expedição,
intimem-se os exeqüentes para que as apresentem. ... "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054739-5 - JUSTINA ROCHA MARANHÃO -
ESPÓLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se a parte exeqüente para apresentar a certidão expli-
cativa, mencionada à fl. 82, no prazo de dez dias, sob pena de
extinção do feito em relação ao exeqüente JERÔNIMO GOR-
DIA."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054166-6 - JOAO PAULO DE OLIVEIRA PADI-
LHA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARGOS FAYAD

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053461-3 - KANJI IHA - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA BERNO

2002.70.00.054095-9 - CLARA DO ROCIO ANDRADE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Tendo em vista a manifestação das fls. 503/504, concedo o
prazo de 90 (noventa) dias para regularização da representação
processual do espólio de Francisca Gonçalves de Oliveira. In-
timem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.53264-9 - ARTHUR CAMARA DE OLIVEIRA/ESPO-
LIO E OUTRO X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). ADEMAR LIEDCKE, HERON CATTA PRETA
GOMES DE ARAUJO

"Nos processos abaixo foi proferida sentença concedendo a
segurança."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.051789-9 - LETICIA PEDROSO DA SILVA X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINARIA
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA, ANDRE
GUILHERME ZAIA

CURITIBA, 2 de dezembro de 2003

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 202/2003

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal

Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) DIANTE DO
EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO FORMU-
LADO NA EXORDIAL, JULGANDO EXTINTO O FEITO,
COM O EXAME DO MÉRITO, (...)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.029940-5 - LELIS TERENCIO DE LARA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA, (FLS. 77/
79)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) ISSO POSTO,
EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRI-
TO, (...)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069210-3 - WALTER LOPES MOREIRA X UNI-
AO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA, (FLS.
336/338)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

97.00.16512-4 - ANTONIO BERTO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON KNOB, ROSI MARY MARTELLI, (FL.
516)

97.00.16517-5 - FERNANDO ROBERTO MAGALHAES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). NELSON KNOB, ROSI MARY MARTELLI, (FL.
483)

98.00.03971-6 - ANTONIO FERNANDES PEREIRA NETO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO, (FL. 359)

-------------------------------------------
Em cumprimento a Portaria nº 03, de 22 de abril de 2003, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para dizer, se ainda tem algo a re-
querer, em 30 dias, findos os quais serão arquivados os autos,
salientando que a Emenda Constitucional nº 37/2002 vedou a
expedição de precatório ou requisição complementar/suplemen-
tar de valor pago.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.022492-9 - ALFREDO SCHULTZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BERNARDO DA SILVA, (FL. 133)

2002.70.00.038931-5 - REGINALDO DE LIMA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMY CARRARO, (FL. 52)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. RECEBO OS PRESENTES EM-
BARGOS PARA DISCUSSÃO. 2. INTIME-SE A PARTE EM-
BARGADA PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, APRESENTE
IMPUGNAÇÃO. (...)"

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.056992-9 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X ISMAEL PASQUIM DE ALMEIDA FARMACIA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, (FL. 06)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo a presente execução.

ACAO ORDINARIA
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97.00.08965-7 - DOMINGOS DA CONCEICAO DE ALMEI-
DA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA E. DE OLIVEIRA TORNESI, (FL. 370)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. QUANTO AO PEDIDO DE
ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS, INDEFIRO, POIS
ENCONTRA-SE A MATÉRIA PRECLUSA. (...). 2. INTIME-
SE A PARTE EXEQUENTE PARA QUE SE MANIFESTE SE
AINDA TEM ALGO A REQUERER, NO PRAZO DE
15(QUINZE) DIAS, FINDO O QUAL SERÃO ARQUIVADOS
OS AUTOS. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033148-9 - ANTONIO MONTEIRO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO SILVA LARA, (FL. 137)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: "1. INTIME-SE A SUBSCRITORA DA PETI-
ÇÃO DAS FLS. 120/122 PARA QUE, EM 05 (CINCO) DIAS,
JUNTE AOS AUTOS PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECI-
MENTO, JÁ QUE NÃO DETÉM PODERES PARA REPRESEN-
TAÇÃO DA EXEQUENTE, BEM COMO PARA QUE SE MANI-
FESTE ACERCA DO DEPÓSITO DAS FLS. 138. 2. NADA SEN-
DO REQUERIDO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS (...)."

ACAO ORDINARIA

92.00.07214-3 - PROPEX DO BRASIL PRODUTOS SINTE-
TICOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, (FL. 139)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: "(...) 2. INTIME-SE A SUBSCRITORA
DA PETIÇÃO DAS FLS. 37 PARA QUE, EM 05 (CINCO) DIAS,
JUNTE AOS AUTOS PROCURAÇÃO OUTORGADA PELO
REQUERENTE OU SUBSTABELECIMENTO, JÁ QUE NÃO
DETÉM PODERES DE REPRESENTAÇÃO DA REQUEREN-
TE. 3. SOMENTE APÓS DEVIDAMENTE CUMPRIDO O
ITEM ACIMA DEFIRO O PEDIDO DAS FLS. 37. (...)."

ACAO CAUTELAR PREVIDENCIARIA

92.00.04736-0 - PROPEX DO BRASIL PRODUTOS SINTE-
TICOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERICA MARTA GAVETTI, (FL. 38)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no duplo efeito e determinando a
intimação do(s) recorrido(s) para contra-razões e oportuna re-
messa dos autos ao TRF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.003860-9 - ALDENIR ALBERTO DE OLIVEIRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEMERSON MERLIN CLEVE, (FL. 253)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "REITERE-SE A INTIMAÇÃO DA
PARTE AUTORA QUANTO AO ITEM 1 DO DESPACHO DE
FL. 422. PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS."

ACAO ORDINARIA

91.00.08740-8 - AZIS IZAR E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). DJANIR PEDRO PALMEIRA, (FL. 424)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "À PARTE AUTORA, PARA IM-
PUGNAÇÃO, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. INTIME-SE."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.044415-0 - JOANE EVERALDO DE SOUZA - ME
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES, (FL. 77)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: "DÊ-SE VISTAS À PARTE AUTORA DA
PETIÇÃO E DOCUMENTOS DE FLS. 26/51, PARA IMPUG-
NAÇÃO, PELO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. INTIME-SE."

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.038889-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BORIS STASZKO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, (FL. 52)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: "MANIFESTE-SE A PARTE EXEQUEN-
TE ACERCA DO CONTIDO NA PETIÇÃO E DOCUMEN-
TOS DE FLS. 84/88, NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035206-7 - DERSON LAPOLA DE LARA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO, (FL. 93)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. CABE AO PROCURADOR DA
PARTE AUTORA INFORMAR-SE ACERCA DA ADESÃO
DE SEUS REPRESENTADOS. NÃO TENDO OS MESMOS
FIRMADO O TERMO DE ADESÃO PODE A PARTE EXE-
CUTAR OS VALORES QUE ENTENDER DEVIDOS. DES-
TA FORMA INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 362/363. 2. IN-
TIME-SE A PARTE PARA QUE MANIFESTE SEU INTERES-
SE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE
15(QUINZE) DIAS, FINDOS OS QUAIS, SEM MANIFES-
TAÇÃO, OS AUTOS SERÃO ARQUIVADOS."

ACAO ORDINARIA

98.00.08800-8 - ATILIO CORREIA MARTINS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SELMA APARECIDA R. GARCIA, (FL. 364 -
itens 1 e 2)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. O PEDIDO DE FL. 570 JÁ SE
ENCONTRA APRECIADO PELA DECISÃO DE FLS. 564/
566. (...)."

ACAO ORDINARIA

00.00.85341-0 - CLINICA SANTA MARGARIDA CLISAMA
S/C X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, VILSON
STALL
Adv. : Dr(s). (FL. 576)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. DEIXO DE APRECIAR, POR
ORA, O PEDIDO DE EXECUÇÃO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, TENDO EM VISTA QUE DEVEM SER
PROMOVIDAS PELO PROCURADOR JUDICIAL QUE
ATUOU NO PROCESSO DE CONHECIMENTO. (...)."

ACAO DIVERSA

00.01.04265-3 - VILSON STALL E OUTROS X CLINICA
SANTA MARGARIDA S/C LTDA - CLISAMA
Adv. : Dr(s). JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO, (FL.
371 - item 1 - 1ª parte)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo a presente execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.029915-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIZA TRANCOSO E OUTROS
Adv. : Dr(s). VICENTE HIGINO NETO, (FLS. 119/120)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedentes os pedidos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.043153-1 - JULIO CESAR FERREIRA ALBACH
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON,
(FLS. 30/37)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. PRIMEIRAMENTE INTIME-SE
A PARTE AUTORA PARA QUE APRESENTE CONTRAFÉ
PARA A CITAÇÃO. (...)."

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.019660-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADRIANE DO ROSARIO RODOLPHO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, (FL. 63)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INDEFIRO O PEDIDO DE
EMENDA À INICIAL (FLS. 112/118) PELAS RAZÕES JÁ
EXPOSTAS NA DECISÃO DE FLS. 108/111. (...)."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.047942-4 - SVS ADMINISTRACAO E PARTICI-
PACAO DE BENS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE DO CARMO BADARO, (FL. 119)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) DIANTE DO
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, CONCE-
DENDO A SEGURANÇA PLEITEADA, (...)."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.039698-1 - C O MULLER COMERCIO DE MO-
TORES E BOMBAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA, (FLS. 187/188)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) 2. APÓS, DÊ-SE VISTA À
PARTE AUTORA DA PETIÇÃO E DOCUMENTOS DE FLS.
231/235, PELO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS."

ACAO ORDINARIA

99.00.08701-1 - ELIANE MARIA WEISS MURBACH E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA, (FL. 240)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:"(...) CONSIDERANDO QUE A CEF
ESTÁ EFETUANDO O CRÉDITO NAS CONTAS DO FGTS
DE TODOS AQUELES QUE FIRMARAM O TERMO DE
ADESÃO, E, NOS TERMOS DO DECRETO Nº 4.777, DE 11
DE JULHO DE 2003, NÃO SERÁ MAIS EXIGIDA A HO-
MOLOGAÇÃO JUDICIAL DA TRANSAÇÃO, INTIME-SE
A PARTE AUTORA PARA QUE, EM DISCORDANDO DES-
SE PROCEDIMENTO, PROMOVA, NO PRAZO IMPROR-
ROGÁVEL DE 30(TRINTA) DIAS, A EXECUÇÃO DO JUL-
GADO, DE ACORDO COM O ART. 604 DO CPC, INCLUSI-
VE EM RELAÇÃO ÀQUELES AUTORES QUE EVENTU-
ALMENTE NÃO ADERIRAM AO ACORDO PREVISTO DA
LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ESCLAREÇO, APE-
NAS, QUE OS EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS
DO FGTS PODEM SER OBTIDOS PELA PARTE INTERES-
SADA DIRETAMENTE JUNTO ÀS AGÊNCIAS DA CEF OU
VIA INTERNET, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO
WWW.CAIXA.GOV.BR. 2. NÃO SENDO PROMOVIDA A
EXECUÇÃO NOS TERMOS DO ITEM ANTERIOR, ARQUI-
VEM-SE OS AUTOS, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA
INTIMAÇÃO. 3. INTIME-SE A PARTE AUTORA."

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033634-6 - CARLOS VANDERLEI DOS SANTOS
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA, (FL. 347)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "INDEFIRO O PEDIDO DE FL. 174
UMA VEZ QUE CABE AO PROCURADOR DA PARTE
AUTORA EFETUAR AS DILIGÊNCIAS PARA ENCONTRAR
SEU CLIENTE, NÃO CABENDO A ESTE JUÍZO SUBSTI-
TUÍ-LO. INTIME-SE."

ACAO ORDINARIA

97.00.15652-4 - SIDNEI LINCOLN ZANELLATO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SORAIA AL FARAH MARQUES, (FL. 175)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. PRIMEIRAMENTE RESSALTO
QUE O OFÍCIO A QUE SE REFERE O ITEM 2 DO DESPA-
CHO DE FL. 313 JÁ FOI EXPEDIDO (FL. 323 - VERSO). 2.
REITERE-SE A INTIMAÇÃO DA CEF ACERCA DO DES-
PACHO DE FL. 331."

EXECUCAO DIVERSA

92.00.08639-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
PECAS E OFICINAS AMIGAO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 333)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "INTIME-SE O PROCURADOR
JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE PARA QUE COMPRO-
VE A EXTINÇÃO DO PROCESSO Nº 2001.70.00.012991-0
DA 10º VARA FEDERAL EM RELAÇÃO AO EXEQUENTE
HILSON DE LARA MAYER, NO PRAZO DE 15(QUNZE)
DIAS."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.037657-6 - CLAIR ANTONIO GEMELLE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA, (FL.
85)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) DIANTE DO
EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO FORMU-
LADO, DETERMINANDO QUE A EXECUÇÃO PROSSIGA
PELO VALOR APRESENTADO PELOS EXEQUENTES.
(...)."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.037594-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARISA MILKE E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN, (FLS. 129/131)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INTIME-SE A PARTE EXPRO-
PRIANTE PARA QUE, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, CUM-
PRA INTEGRALMENTE O DESPACHO DE FL. 359, APRE-
SENTANDO CÓPIA DO SEU ESTATUTO SOCIAL APTA A
COMPROVAR OS PODERES DE GERÊNCIA DOS SUBS-
CRITORES DA PROCURAÇÃO DE FL. 357. 2. NO SILÊN-
CIO, ARQUIVEM-SE."

DESAPROPRIACAO

00.00.25339-1 - CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP
X CONSUELO FERNANDES ZULIM E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO ROBERTO MEDINA, (FL. 361)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) SENDO ASSIM, JULGO EX-

TINTO ESTE FEITO EM RELAÇÃO AO EXEQUENTE AN-
TONIO CEZAR LODI COM BASE NO ART. 267, V, DO CPC.
E, CONSIDERANDO A MÁ FÉ DA PARTE, CONDENO O
REFERIDO EXEQUENTE A PAGAR À UNIÃO A QUAN-
TIA DE R$ 100,00(CEM REAIS) A TÍTULO DE MULTA,
COM BASE NO ART. 18 DO CPC, NO PRAZO DE 10(DEZ)
DIAS. FRISE-SE, POR FIM, QUE ESTE VALOR FOI FIXA-
DO DENTRO DOS PADRÕES DA RAZOABILIDADE COM
VISTA A UMA MAIOR EFETIVIDADE DA SANÇÃO, VEZ
QUE O VALOR RESULTANTE DA APLICAÇÃO DO PER-
CENTUAL DE 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA SE RE-
VELA DEMASIADAMENTE PEQUENO PARA SE ATINGIR
A FINALIDADE DE ORDEM PUNITIVA PARA A QUAL FOI
PREVISTA A MULTA EM REFERÊNCIA. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027563-2 - JOAO MARIA ALVES TEIXEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (FL.
58 - item 1)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
EXTINGUINDO A PRESENTE EXECUÇÃO.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no duplo efeito e determinando a
intimação do(s) recorrido(s) para contra-razões e oportuna re-
messa dos autos ao TRF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

98.00.04040-4 - TAPAJOS COMERCIO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS E REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA X
UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). APARECIDO JOSE DA SILVA, (FLS. 349/350 e
356)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedentes os pedidos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.041418-1 - BERENICE BRESCIANI DAL COL X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN, (FLS.
46/55)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) ISSO POSTO,
QUANTO AO ÍNDICE DE FEVEREIRO DE 1989(10,14%),
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO, COM BASE NO ARTIGO 267 INCISO, VI, POR
AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. QUANTO AOS DE-
MAIS INDICES(JAN/89 E MAIO/90), JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO (...)."

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no duplo efeito e determinando a
intimação do(s) recorrido(s) para contra-razões e oportuna re-
messa dos autos ao TRF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.028720-1 - OSMAR LINZMEYER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS, (FLS. 52/57 e 64)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) SENDO ASSIM, INTIME-SE
A AUTORA SANDRA MARIA RODERJAN REZENDE PARA
QUE, EM 10(DEZ) DIAS, MANIFESTE-SE ACERCA DA
SATISFAÇÃO DO CRÉDITO OU REQUEIRA A EXECUÇÃO
DA DIFERENÇA QUE ENTENDE DEVIDA, APRESENTAN-
DO A MEMÓRIA DISCRIMINADA DO CÁLCULO. OBSER-
VO DESDE JÁ QUE ESTE JUÍZO, EM OBSERVÂNCIA AO
PRINCÍPIO DA ECONOMIA PROCESSUAL, TEM INDEFE-
RIDO OS PEDIDOS DE EXECUÇÃO PARCIAL TENDO EM
VISTA O TUMULTO QUE CAUSA NO PROCESSO."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.028444-2 - CARLOS ALBERTO BETTINGHAU-
SEN E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, (FL.
202 - item 2)

-------------------------------------------
_____________

CARLA SARTURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

SECRETARIA DA 7ª VARA

Juízes:

DR. ALVARO EDUARDO JUNQUEIRA
Juiz Federal

DR. DINEU DE PAULA
Juiz Federal Substituto

Boletim de Intimação nº 0325/2003

Despachos e/ou Decisões

De acordo com o provimento nº 05, de 20.06.2003, Art. 206,
inciso XXVII, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª
Região, no(s) processo(s) abaixo procede-se a intimação da(s)
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parte(s) sobre o retorno dos autos da instância superior, bem
como para requerer(em) o que entender(em) de direito, em 15
(quinze) dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liqui-
dação, se for o caso.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.00.10201-8 - JOSE BORGES DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALVARO EIJI NAKASHIMA, WILSON LEITE
DE MORAIS, Prov. 05 de 20/06/2003, art. 206, inc. XXVII

93.00.03822-2 - SIMAO MELNICK X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO, NATANOEL
ZAHORCAK, GERALDO FERNANDES NEVES, (AUTOR/
BAMERINDUS/NACIONAL), Prov.05/20.06.03 art.206,
XXVII

95.00.01665-6 - COOPERATIVA AGROPECUARIA ARAPO-
TI LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). DAVID THIESSEN, Prov. 05 de 20/06/2003, art.
206, inc. XXVII

1999.70.00.033278-0 - BERTOLDI E FILHOS E LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, Prov. 05 de 20/06/2003,
art. 206, inc. XXVII

2000.70.00.002168-6 - TRANS-WORLD TRANSPORTES
ESPECIAIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA, Prov. 05 de
20/06/2003, art. 206, inc. XXVII

2000.70.00.009428-8 - ESPLANADA CORRETORA E AD-
MINISTRADORA DE SEGUROS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO, Prov.
05 de 20/06/2003, art. 206, inc. XXVII

2001.70.00.002123-0 - MARCAL LIMA DE MELO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JUAREZ DE PAULA, Prov. 05 de 20/06/2003,
art. 206, inc. XXVII

2001.70.00.014415-6 - JOSE CARLOS DOMINGUES DO
AMARAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE, Prov. 05 de 20/06/
2003, art. 206, inc. XXVII

2001.70.00.015248-7 - ELETROPAR AUTO PECAS LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO, Prov.
05 de 20/06/2003, art. 206, inc. XXVII

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.020165-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE BORGES DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALVARO EIJI NAKASHIMA, WILSON LEITE
DE MORAIS, Prov. 05 de 20/06/2003, art. 206, inc. XXVII

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.008453-0 - SUZUKI INDUSTRIA E COMERCIO
DE MAQUINAS LTDA X CHEFE DA PROCURADORIA DO
INSS NO ESTADO DO PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, Prov. 05 de 20/06/2003,
art. 206, inc. XXVII

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.042116-8 - CICERO DIAS DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, Prov. 05 de 20/06/2003, art. 206, inc. XXVII

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando os
autores para se manifestar sobre o prosseguimento do feito:

ACAO ORDINARIA

93.00.17320-0 - ACHILLES NALON E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, Desp. fl. 382

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido da CEF de fl. 181, bem como intimando-a para compro-
var que diligenciou no sentido de verificar a existência de in-
ventário dos bens de Ebraina C. F. Zimmer, uma vez que seu
falecimento ocorreu em 1993, bem como para tomar ciência da
informação de fl. 182:

EXECUCAO DIVERSA

92.00.08967-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CARLOS JOSE ZIMMER E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, Desp. fl. 184

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de justiça gratuita, bem como intimando a autora para
comprovar o recolhimento das custas processuais, no prazo de
30 dias:

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.059332-4 - TAITCOM TCS TELECOMUNICAÇO-
ES E INFORMATICA LTDA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, Desp. fl. 28

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de fl. 66:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025422-7 - PAULO RUBENS DE PAULA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, Desp. fl. 68

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido do(s) exequente(s):

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053200-8 - MARIA EDITHE COELHO NETO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, Desp. fl. 20

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de fixação de verba honorária:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027621-1 - JOSE DOMINGUES - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, Desp.
fl(s). 33-34

2002.70.00.031808-4 - ADIR BONARDE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, Desp.
fl(s). 77-78

2002.70.00.035489-1 - ANTONIO DOMINGOS DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, Desp.
fl(s). 90-91

2002.70.00.036316-8 - EUNICE BELLO BARON MAURER
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA,
Desp. fl(s). 77-78

2002.70.00.040057-8 - ADALBERTO DA VEIGA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA,
Desp. fl(s). 97-98

2002.70.00.041242-8 - ARNO ORTHMANN FILHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERICO GERMANO HACK, Desp. fl(s). 71-72

2002.70.00.042986-6 - CELSO SUCHEK DE LIMA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA,
Desp. fl(s). 75-76

2002.70.00.059654-0 - ALCENIR SANTANA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA,
Desp. fl(s). 73-74

2002.70.00.060653-3 - ALVINO TREBIEN - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR, Desp.
fl(s). 105-106

Curitiba, 03/12/03

Cláudia Inês Romaniuk
Diretora de Secretaria - 7ª Vara

SECRETARIA DA 7ª VARA

Juízes:

DR. ALVARO EDUARDO JUNQUEIRA
Juiz Federal

DR. DINEU DE PAULA
Juiz Federal Substituto

Boletim de Intimação nº 0326/2003

Despachos e/ou Decisões

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando os
autores para dizer se consideraram em seus cálculos os crédi-
tos noticiados às fls. 293/901 e 367/375, bem como a circuns-
tância de que a CEF credita o valor pertinente ao acordo extra-
judicial independentemente de sua homologação:

ACAO ORDINARIA

99.00.13259-9 - ANTONIO CARLOS COLLARINO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, Desp. fl. 411

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando os
autores para pagar voluntariamente os débitos apresentados à
fl. 240, tendo em vista a inversão da sucumbência no tocante
aos honorários devido a reforma do mérito da decisão no STJ:

ACAO ORDINARIA

95.00.02622-8 - GILBERTO LIGESKI E OUTROS X BANCO
CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). RENE JOSE STUPAK, Desp. fl. 246

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o autor
para efetuar o depósito das custas iniciais, no prazo de 30 dias:

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.063346-2 - RENATO AFONSO GLASER X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO,
Desp. fl. 20

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando:
I- Que os autores Josef Brylkowski, Ludovico Augustiniak,
Luizinho C. Zanoni e Oscar Sampaio, forneçam no presente
feito seus endereços atuais.
II- Aos interessados para que promovam a habilitação dos her-
deiros de José Martins, acompanhado de prova de vinculação
do mesmo ao FGTS no mês de abril de 1990, no prazo de 15
dias, sob pena de indeferimento.
III- Que os autores Orides Padilha, José Eudes da Silva, Josef
Brylkowski, Ludovico Augustiniak, Luizerir do Rocio Bonat-
to, Luizinho C. Zanoni e Oscar Sampaio para que comprovem
a vinculação ao FGTS, sob pena de indeferimento.:

ACAO ORDINARIA

95.00.03888-9 - ORIDES PADILHA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA, IRACI DA
SILVA BORGES, Desp. fl. 263

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo os
pedidos de execução dos honorários contratuais, bem como dos
honorários judiciais, e ainda intimando os autores para se mani-
festarem sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias:

ACAO ORDINARIA

98.00.01613-9 - SEBASTIAO BATISTA FERREIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI, Desp. fl. 475

De acordo com o provimento nº 05, de 20.06.2003, Art. 206,
inciso XXVII, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª
Região, no(s) processo(s) abaixo procede-se a intimação da(s)
parte(s) sobre o retorno dos autos da instância superior, bem
como para requerer(em) o que entender(em) de direito, em 15
(quinze) dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liqui-
dação, se for o caso.

MANDADO DE SEGURANCA

93.00.13078-1 - ALFREDO GULIN FILHO X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JOSE MANOEL DE MACEDO CARON, Prov.
05 de 20/06/2003, art. 206, inc. XXVII

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.029448-4 - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DELVANI ALVES LEME, Prov. 05 de 20/06/2003,
art. 206, inc. XXVII

2001.70.00.026018-1 - DIRECT FARMA LTDA X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS, Prov.
05 de 20/06/2003, art. 206, inc. XXVII

2002.70.00.019140-0 - VERA LUCIA CORREIA DE SOUZA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, Prov. 05 de 20/06/2003, art. 206, inc. XXVII

2002.70.00.021278-6 - BOX E ESQUADRIAS DE ALUMI-
NIO ESTRELA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, Prov. 05
de 20/06/2003, art. 206, inc. XXVII

2002.70.00.025956-0 - IOLANDA DOS SANTOS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, Prov. 05 de 20/06/2003, art. 206, inc. XXVII

2002.70.00.027225-4 - LILIAN DE OLIVEIRA LISBOA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, Prov. 05 de 20/06/2003, art. 206, inc. XXVII

2002.70.00.027929-7 - LUCINDA KAIMOTO UYEMURA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, Prov. 05 de 20/
06/2003, art. 206, inc. XXVII

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o
procurador dos exequentes para regularizar a representação
processual, no prazo de 30 dias:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018611-8 - ALMIR WOLANSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DENISE CRISTINE BORGES, Desp. fl. 96

2002.70.00.033060-6 - JOAO ADALBERTO MOSS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ,
Desp. fl. 81

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando as
partes para se manifestarem sobre os cálculos apresentados pela
Contadoria Judicial:

ACAO ORDINARIA

00.00.84583-3 - JOSE CATHARINO DE FREITAS (ESPOLIO)
E OUTROS X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). MARCELO GELBCKE, Desp. fls. 833 e 883

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho mantendo a
decisão de fl. 29:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054160-5 - LIRIO MEGIOLARO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA M MEDEIROS, Desp. fl. 36

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o
Dr. Gercino Bett Jr. para juntar ao feito instrumento de procu-
ração representando os autores na presente lide:

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033533-0 - ADILSO RONCHI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERCINO BETT JUNIOR, Desp.fl. 228

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho deferindo o
desentranhamento do documentos elencados à fl. 2222, item 3:

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.002014-1 - SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EDUCACAO DO TERCEIRO GRAU PUBLICO NA CI-
DADE DE CURITIBA-SINDITEST-PR X CENTRO FEDE-
RAL DE EDUCACAO E TECNOLOGIA DO PARANA
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, Desp. fl.
2224

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de fixação de verba honorária, bem como deferindo o
pedido de liberação de valores:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.001184-0 - JUVENAL RIBEIRO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO SILVA LARA, Desp. fl. 25

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"Tendo em vista a informação de fl. 25, que menciona que o
procurador da autora tinha poderes para fazer o pedido dos
documentos, intime-se o Dr. Arnaldo Ferreira para comprovar
tal situação.":

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.030410-7 - HILDEGAR KRUGER BORMANN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA, Desp. fl. 27

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"Esclareça a CEF se pretende apenas a citação de eventual ocu-
pante, distinto dos mutuários, ou o cumprimento da liminar,
nos termos em que deferida, também em relação a ele. Prazo de
10 dias.":

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.00.010615-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RINALDO SACILOTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, Desp. fl. 45

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"Intime-se a Dra. Juliana A. U. S. Czerny para que cumpra o
despacho de fl. 315, no prazo improrrogável de 30 dias.":

ACAO ORDINARIA

96.00.16582-3 - MODESTO FALARZ E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY, Desp. fl. 402

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
"Indefiro o pedido de fls. 225/226, uma vez que a questão dos
honorários já foi decidida às fls. 200 e 223/224. Prossiga-se no
cumprimento do despacho de fl. 200, expedindo-se os alvarás
nos moldes delineados naquela decisão.":

ACAO ORDINARIA

97.00.01551-3 - HENRIQUE GEORG E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODOLFO LINCOLN HEY, JULIANA ANGE-
LIKA ULRIKE SCHULTHEIS CZERNEY, (PRAZO CO-
MUM), Desp. fl. 229

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
"Considerando que execuções parciais apenas tumultuam os
autos, atritando com o princípio da celeridade dos autos pro-
cessuais, razão pela qual não são mais admitidas por este Juí-
zo, diga a parte exequente se, com exceção a Wilton José Pe-
reira, Rubens Tracz Garrt e Luiz da Silva Romalino Rodrigues,
os demais litisconsortes já tiveram seu direito inteiramente sa-
tisfeito. Caso contrário, deverá ser promovida execução relati-
vamente também a eles. Prazo de 30 dias.":

ACAO ORDINARIA

97.00.21046-4 - WILTON JOSE PEREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI, Desp. fl. 420

Curitiba, 03/12/03

Cláudia Inês Romaniuk
Diretora de Secretaria - 7ª Vara
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SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0304/2003

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon
___________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Intimem-se os autores para, em 10 (dez) dias, esclarecerem se
MERI BORDIGNON NOGUEIRA tem ou não interesse na pro-
positura da execução. Ressalto que não será admitida a execu-
ção parcial do julgado, devendo todos os autores figurar, em
conjunto, na inicial de execução, ressalvada a hipótese de al-
gum deles demonstrar articuladamente não ter interesse na exe-
cução do julgado.

ACAO ORDINARIA

99.00.20382-8 - FERNANDO SERGIO BENEDETTI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANESSA TAMARA GOLIN, (fl.269)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Intimem-se os autores para, em 10 (dez) dias, emendarem a
inicial de execução (fl. 195), requerendo a citação da CEF con-
forme art. 652 do Código de Processo Civil, bem como para
esclarecer se os demais autores têm ou não interesse na propo-
situra da execução, quanto ao valor remanescente.
Ressalto que não será admitida a execução parcial do julgado,
devendo todos os autores figurar, em conjunto, na inicial de
execução, ressalvada a hipótese de algum deles demonstrar ar-
ticuladamente não ter interesse na execução do julgado.

ACAO ORDINARIA

99.00.08755-0 - MAURILIO SOARES GOMES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO JOSE AUACHE, (fl 209)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Tendo em vista o falecimento da autora, suspendo o processo
pelo prazo de trinta dias...a fim de que os sucessores de Ange-
lina Skakum promovam sua habilitação nos autos...

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068539-1 - ANGELINA SKAKUM E OUTROS X
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDREA CRISTINA CHAVES, (fl 148)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...V. Indefiro, desde logo, a juntada de novas petições de mes-
mo teor (termo de adesão), nestes autos, devendo também ser
devolvidas à CEF.
VI. Transcorrido o prazo recursal, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

96.00.01503-1 - JOAO LACERDA BUENO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK, (fl.83)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I. Indefiro o pedido de citação com base no art. 632, do C.P.C.
(fls. 429/430), porquanto a correção de saldos de contas vincu-
ladas ao FGTS, quer se trate de conta ativa ou de conta inativa,
constitui obrigação de dar (dinheiro) e não de fazer...deve a
execução do julgado, nestes autos, ocorrer na forma do art. 652
e seguintes do Código de Processo Civil. II. Ressalto que não
será admitida a execução parcial do julgado, devendo todos os
autores figurar, em conjunto, na inicial de execução, ressalva-
da a hipótese de algum deles demonstrar articuladamente não
ter interesse na execução do julgado..., como o valor apurado
nos cálculos de execução é maior que o valor da causa, devem
os autores complementar as custas processuais, até o montante
correspondente a 0,5% do valor em execução, nos termos do
artigo 14, § 3º, da Lei 9.289/96...Em consequência, poderão
incluir no cálculo da execução, para o devido ressarcimento, o
valor referente a 50% (cinquenta por cento) das custas comple-
mentares, tendo em vista a sucumbência recíproca. IV. Intimem-
se os autores para cumprir o determinado nos itens acima, no
prazo de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

98.00.00066-6 - CLAUDEMIR RINALDO MONTANHER E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON KLAPOUCH, (fls.434-435)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Intimem-se os autores para se manifestarem sobre a petição da
fl. 238, no prazo de 15 (quinze) dias.

DECLARATORIA

97.00.25682-0 - REGINA SANTOS ALVES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SADI FRANZON, AVANY ZEIGELBOIN, (fl 239)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I. O levantamento dos honorários advocatícios, por serem de
sucumbência, conforme estabelecido na sentença, é devido aos

advogados que atuaram no processo de conhecimento, para cuja
execução e levantamento só eles estão legitimados, nos termos
do art. 23, da Lei 8.906/94. II. Assim, considerando que a revo-
gação dos poderes outorgados ao ilustre advogado, Dr. Cláudio
Zankoski, e aos demais mencionados na fl. 192, se deu ainda
na fase do processo de conhecimento, defiro o pedido formula-
do nas fls. 309-311, a fim de que o Dr. Marcos Wengerkiewicz
e o Dr. Cláudio Zankoski executem, cada qual, 50 % dos hono-
rários fixados no processo de conhecimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.26712-3 - COMPENSADOS MIRIM LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ, CLAUDIO
ZANKOSKI, (fl 315,I,II)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Renove-se a intimação dos exeqüentes para cumprirem o des-
pacho de fl.13, sob pena de extinção do processo.(fl 13-regula-
rizar representação do espólio de David Krasucki)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.051742-1 - DAVID KRASUCKI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO VILMAR DA SILVA, (fls 13 e 15)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Intimem-se os exeqüentes para se manifestarem sobre a satis-
fação de seus créditos, no prazo de 15 (quinze) dias. Observo,
desde logo, que os valores a serem levantados já foram atuali-
zados monetariamente, nos termos do art. 100, § 1º, da CF, e
que o art. 100, § 4º, da CF, com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 37, de 12.06.2002, veda a expedição de pre-
catório complementar ou suplementar de valor pago.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.020912-6 - ALBERTINA CAPELER RAMOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (fl.92)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
O exeqüente Miguel Pezybysz, por meio da petição da fl. 53,
revoga a procuração em nome do Dr. Marcelo Fernandes Po-
lak.
O Dr. Marcelo Fernandes Polak, por sua vez, comunicou em
outros processos a dissolução da relação existente entre ele e o
Dr. Mauro J. Seraphim.
Sendo assim, intimem-se ambos os advogados para que, em
petição conjunta, esclareçam em nome de qual deles deverá ser
expedido o alvará, em relação aos exeqüentes em que ambos
permanecem com poderes nos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.020785-7 - SALETE MARIA MOTA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAPHIM, MARCELO FER-
NANDES POLAK, (fl 71)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Intimem-se os autores para se manifestarem sobre a petição e
documento das fls. 379/385, requerendo o que de direito, no
prazo de 15 (quinze) dias.

ACAO ORDINARIA

98.00.13949-4 - JOEL TADEU RICCIO QUADROS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SAREMA OLIJNIK, BOGDAN OLIJNYK,
(fl.386)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Tendo em vista que a CEF, intimada para cumprir espontanea-
mente o julgado, não o fez integralmente, conforme entendem
os autores, devem estes promover a execução do julgado, na
forma do art. 652 e seguintes do Código de Processo Civil. II.
Ressalto que não será admitida a execução parcial do julgado,
devendo todos os autores figurar, em conjunto, na inicial de
execução, ressalvada a hipótese de algum deles demonstrar ar-
ticuladamente não ter interesse na execução do julgado...
III. Tendo em vista que os cálculos dos valores remanescentes
devidos pela CEF já se encontram juntados aos autos (fls. 329/
331), intimem-se os autores para, em 15 (quinze) dias, requere-
rem a citação daquela empresa pública na forma do art. 652 e
seguintes do Código de Processo Civil, bem como para escla-
recerem se os demais autores, que não se encontram menciona-
dos na petição das fls. 326/328, pretendem promover a execu-
ção do julgado, atentando para o disposto no item II retro.

ACAO ORDINARIA

98.00.15726-3 - ANTONIO MARIO CANAPINI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA, (fl 332)

-----------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Defiro o pedido da petição de fl. 35, estabelecendo o prazo de
30 (trinta) dias para o cumprimento do despacho de fl. 34.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055221-4 - ABILIO GASSEN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, (fl.36)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Renove-se a intimação dos exequentes para que cumpram o
despacho da fl. 211, em dez dias.(DESP fl 211 - regularizar a
representação processual da Associação de Defesa da Cidada-
nia-ADECI)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.13954-7 - PEDRO MARGULISKI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, GUS-
TAVO RIBEIRO LANGOWISKI, (fls 212 e 211)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I. Renove-se a intimação da exeqüente Rose Khouri para que
cumpra o despacho da fl. 47 em 15 (quinze) dias.
Desp fl 47 - regularizar representação com a outorga de pode-
res para receber e dar quitação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.027063-0 - ROSE KHOURI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA FRANCOLIN, (fl.60,I)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Expedido o alvará..., intimem-se os exeqüentes para manifes-
tarem sobre a satisfação de seus créditos, no prazo de 15 (quin-
ze) dias. Observo, desde logo, que os valores a serem levanta-
dos já foram atualizados monetariamente, nos termos do art.
100, § 1º, da CF, e que o art. 100, § 4º, da CF, com redação
dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 12.06.2002, veda a
expedição de precatório complementar ou suplementar de va-
lor pago.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.005074-5 - PEDRO BONTORIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSELI BANDEIRA DE ASSIS CAVALLI,
(fl.108)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
intima-se as partes para especificarem de forma justificada, as
provas que pretendem produzir, no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.023251-0 - PAULO HIROMU KITAMURA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, (fl 53)

------------------------------------------- No processo abaixo inti-
ma-se a parte a utora para recolhimento das custas judiciaisno
valor de R$ 5,50(cinco reais e cinquenta), cumprindo Prov.05/
03,art.206,1.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.060848-0 - ONEDIA MARIA VIOT X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CYRO CESAR FURTADO ARAUJO, (fl 22)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Intime-se os exeqüentes para se manifestarem a respeito da
petição de fl. 137-138, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.029898-6 - VERONICA MICHELANGELI DALA
ROSA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, (fl 139)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I. Considero regularizada a representação processual do Espó-
lio de Franz Goosen Junior, fls. 83-95, bem como de Deolinda
Maria Ristow Breda, fls. 96-97.
III. Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias, requerido na petição
de fls. 81-82, para o cumprimento do item IV do despacho de
fl. 79 verso.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.016623-9 - MACAZUMI NIWA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SARA CECILIA ROCHA, EUGENIO DE LIMA
BRAGA, (fl.99,I,III)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Verifico que se tratam de homônimos de José alves da Silva...É
necessário que Neusa Mezzari Bortolotto integre à lide por ser
co-proprietária do veículo de RENAVAM n. 51.588520-7, des-
crito na certidão da fl. 58, conforme declaração da fl. 75, medi-
ante emenda à inicial e juntada de procuração por ela outorga-
da ao advogado da causa...fixo os honorários em 5% do valor
em repetição, os quais, juntamente com as custas processuais
comprovadamente recolhidas, passam a integrar o valor exe-
quendo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031439-0 - HONORIO BUTTNER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (fl.77)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

...não conheço de qualquer pedido formulado pelas partes vi-
sando a marcação de prazo para o cumprimento espontâneo da
obrigação. II. Concedo à parte autora prazo improrrogável de
30 (trinta) dias para promover a execução do julgado, atentan-
do para os termos do disposto no art. 604, do Código de Pro-
cesso Civil, ou seja, deverá juntar os extratos das contas do
FGTS e cálculos de liquidação do julgado...indefiro qualquer
pedido de apresentação de extratos pela CEF...IV. Decorrido o
prazo concedido sem propositura da execução, arquivem-se os
autos, independentemente de novo despacho ou nova intima-
ção...

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.038851-3 - CYRUS GHOBAD X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA, (fls. 53-
54)

2002.70.00.068410-6 - JOSE LUIZ DA SILVA MARTINS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI, (fls. 52-53)

2002.70.00.075386-4 - WILSON PEDRO FRARE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS BUCK, (fls. 44-45)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I. Tendo em vista que a CEF, intimada para cumprir espontane-
amente o julgado, não o fez integralmente, conforme entendem
os autores, devem estes promover a execução do julgado, na
forma do art. 652 e seguintes do Código de Processo Civil. II.
Ressalto que não será admitida a execução parcial do julgado,
devendo todos os autores figurar, em conjunto, na inicial de
execução, ressalvada a hipótese de algum deles demonstrar ar-
ticuladamente não ter interesse na execução do julgado...III.
Tendo em vista que os cálculos dos valores remanescentes de-
vidos pela CEF já se encontram juntados aos autos (fls. 440/
443), intimem-se os autores para, em 15 (quinze) dias, requere-
rem a citação daquela empresa pública na forma do art. 652 e
seguintes do Código de Processo Civil, bem como para escla-
recerem se os demais autores, que não se encontram menciona-
dos na petição das fls. 437/439, pretendem promover a execu-
ção do julgado, atentando para o disposto no item II retro.

ACAO ORDINARIA

98.00.24807-2 - ALEXANDRINO CARDOSO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA, (fl 444)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...não conheço de qualquer pedido de homologação, ao me-
nos enquanto não houver relação processual instaurada, de
qualquer dos Termos de Adesão juntados ou que venham a ser
juntados aos autos, que não tenham ainda sido homologados,
bem como, pelo mesmo motivo, não conheço, por ora, de qual-
quer pedido de desistência ou alegação de invalidade de alu-
didos acordos...II. Concedo à parte autora prazo improrrogá-
vel de 30 (trinta) dias para promover a execução do julgado,
atentando para os termos do disposto no art. 604, do Código
de Processo Civil, ou seja, deverá juntar os extratos das con-
tas do FGTS e cálculos de liquidação do julgado...indefiro
qualquer pedido de apresentação de extratos pela CEF...VII.
Decorrido o prazo concedido sem propositura da execução,
arquivem-se os autos, independentemente de novo despacho
ou nova intimação...

ACAO ORDINARIA

97.00.25481-0 - ROSENI GODOI DENARDI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LOURIVAL BARAO MARQUES, (fls. 389-390)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I. Requerem os autores, na fl. 346, a execução do julgado con-
forme petição e cálculos das fls. 298/324. Entretanto, verifico
que nestes cálculos não constam ressalvas quanto aos valores
já depositados pela CEF (fls. 338/339), bem como encontra-se
incluída na execução a autora MARLI TEREZINHA GUARE-
ZI, que firmou Termo de Transação Extrajudicial, na forma da
Lei Complementar nº 110/01 (fl. 344).II. Assim, intimem-se os
autores para, em 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o item
supra, ratificando os cálculos já juntados aos autos ou apresen-
tando novos.

DECLARATORIA

97.00.23903-9 - MARIA ROSA FERREIRA DE FREITAS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, CELIA INES
DA SILVA, (fl.347, I,II)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Intimem-se os autores para se manifestarem quanto à petição
da fl. 324, no prazo de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

97.00.15945-0 - PEDRO PAULO CUNHA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI, (fl 325)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...indefiro os pedidos formulados na fl.273.

ACAO ORDINARIA
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97.00.26171-9 - IRENE KAMINSKI X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE MAURO LANGER, (fl.274)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I. Reitere-se a intimação da autora para, em 15 (quinze) dias,
manifestar-se sobre a petição e documento das fls. 408/409,
bem como para informar se já efetuou o levantamento, junto a
uma das agências da CEF, dos valores depositados em seu fa-
vor. II. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os
autos.

ACAO ORDINARIA

94.00.09683-6 - SANDRA REGINA PEREIRA DA COSTA X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA, (fl
411)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...intimem-se os autores para, em 15 (quinze) dias, manifesta-
rem-se sobre a satisfação de seu crédito, principalmente em
relação ao autor JOÃO FLÁVIO CONSULIN, uma vez que
não promoveu a execução juntamente com os demais (fls. 146/
167).

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.030843-0 - ARY SAMWAYS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (fl.235)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I. Tendo em vista que a CEF, intimada para cumprimento es-
pontâneo do julgado, não o fez integralmente, conforme enten-
dem os autores, devem estes promover a execução do julgado,
na forma do art. 652 e seguintes do Código de Processo Civil,
quanto ao valor remanescente. II. Assim, intimem-se os auto-
res para, em 10 (dez) dias, esclarecerem se nos cálculos das fls.
230/236 já foram considerados os valores já depositados pela
CEF e, em caso positivo, devem requerer expressamente a cita-
ção daquela empresa pública, na forma do art. 652 e seguintes
do Código de Processo Civil, bem como, tendo em vista que o
valor apurado nos cálculos de execução é maior que o valor da
causa, devem complementar as custas processuais, até o mon-
tante correspondente a 0,5% do valor em execução, nos termos
do artigo 14, § 3º, da Lei 9.289/96. Em consequência, poderão
incluir no cálculo da execução, para o devido ressarcimento, o
valor referente a 50% (cinquenta por cento) das custas comple-
mentares, tendo em vista a sucumbência recíproca.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.022190-0 - MARCOS ROGERIO CHAERKI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES CARDON REINHAR-
DT, (fl.237)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...intimem-se as partes da apresentação do laudo pericial, cien-
tificando-lhes que os assistentes técnicos deverão apresentar
seus pareceres no prazo de dez dias...

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.002293-6 - PEDRO IGNACIO MILLAN E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS, (fl. 299,II,g,fls
313-383), (partes)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Defiro o pedido de dilação de prazo por dez dias.Após, inde-
pendentemente de intimação manifeste-se a CEF sobre o pros-
seguimento do feito. Ciência da certidão fl.88: juntada em pas-
ta própria documentos para vista da parte autora pelo prazo de
seis meses ficando vedada a extração de fotocópia e o acesso a
terceitros.

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.066835-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA ROSINETE DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, FERNANDA MARI-
ANO SOUZA, MARIANA GRAZZIOTIN CARNIEL, (fls 87-
88)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, parte final a
seguir transcrita:
...JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO
MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso V, do Código de
Processo Civil, em relação ao índice de 42,72% referente a
janeiro de 1989, devendo o feito prosseguir em relação ao ou-
tro índice requerido. Deixo de condenar o autor em honorários,
tendo em vista que não houve citação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.032394-1 - ANTONIO PAULO DE OLIVEIRA -
ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO PREZUTTI, (fls 40-41)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, parte final a
seguir transcrita:
...JULGO O PROCESSO EXTINTO, SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO, conforme o art. 267, VI do Código de Processo Ci-

vil. Não tendo havido conversão do rito em ordinário, não há
condenação em honorários advocatícios, pois incabíveis na hi-
pótese de jurisdição voluntária...Custas ex lege.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.079025-3 - JORGE LUIZ BEZERRA DA SILVA
X NAO INDICADO
Adv. : Dr(s). ANDREIA FERNANDA BARBOSA DE MELLO,
ALESSANDRO MESTRINER FELIPE, (fls 138-141)

-----------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I. Suspendo o feito pelo prazo de ... dias, conforme requerido
na fl...
II. Após, independentemente de intimação, manifeste-se a exe-
qüente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quin-
ze) dias.

EXECUCAO DIVERSA

97.00.05840-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RENATO BECKER E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (fl 90 - 90 dias)

2000.70.00.004656-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CORELIAN REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, 9fl.46-30 dias)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I. Defiro o pedido de dilação de prazo por 30 (trinta) dias, con-
forme requerido na fl. 37. II. Após, independentemente de inti-
mação, deverá o exeqüente comprovar o cumprimento do des-
pacho da 31, sob pena de extinção

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058007-6 - ADELIR DE ARAUJO FAVARO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ALVES NAVARRO, (fl 38)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I. Intime-se o Espólio de Valdomiro Tacil de Melo para, no
prazo de 15 (quinze) dias, regularizar sua representação pro-
cessual, comprovando nos autos a condição de inventariante de
Maria Francisca de Melo...intime-se Wilson de Pieri para, no
prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, juntando aos au-
tos a documentação necessária para o subscritor da procuração
da fl. 13, para que requeira e, se for o caso, levante eventual
crédito relativo ao empréstimo compulsório.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054157-5 - VALDOMIRO TACIL DE MELO -
ESPOLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI, (fl 36)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
..., para fins de expedição de alvará em nome do procurador
dos exeqüentes, faz-se necessário a regularização da represen-
tação processual, mediante a juntada de nova procuração con-
tendo expressamente poderes para "RECEBER E DAR QUI-
TAÇÃO".
II. Intimem-se os exeqüentes MARTA MARQUES e MARCOS
FRANCISCO para cumprimento desta decisão, no prazo de 15
(quinze) dias

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.037872-0 - MARTA MARQUES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (fl 48)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Reitere-se a intimação do espólio de Melchisideck Vieira para
cumprir o despacho da fl. 71, no prazo de 10 (dez) dias.(juntar
aos autos certidões de óbito e de casamento, bem como instru-
mento de mandato)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.011968-6 - EDY APARECIDA RIBEIRO SOARES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIZABETH MARIA DE TOLEDO LIMA, SI-
NUE ALIRAM DE SOUZA, (fl 72)

Curitiba, 04/12/03

José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
9a VARA DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO nº 10/2003

O MM. Juiz Federal Substituto em exercício na 9ª Vara Federal
de Curitiba, Seção Judiciária do Estado do Paraná, Dr. PAU-
LO CRISTÓVÃO DE ARAÚJO SILVA FILHO na forma da
lei, FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele tive-
rem conhecimento que, perante este Juízo Federal Substituto,
se processam os autos de AÇÃO ORDINÁRIA n.º 97.0025801-
7, movida pela Fazenda Nacional contra Almegui Comércio
de Veículos Ltda e outro, pelo presente, CITA a ré INCOR-
PORADORA DE IMÓVEIS MENEZES, CGC nº 77.088.292/
0001-90, dos termos da ação proposta, e para que, querendo,
conteste o pedido, no prazo 15 (quinze) dias, cujo início do
prazo se dará findo o prazo deste edital, sob pena de se presu-

mirem verdadeiros os fatos alegados pela parte autora, nos ter-
mos dos artigos 285, 297 e 319 do CPC.

E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, determinou o MM. Juiz Federal que se expe-
disse o presente edital, o qual será afixado no lugar de costume
e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta cida-
de de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos 24 dias do
mês de novembro do ano de 2003.

PAULO CRISTÓVÃO DE ARAÚJO SILVA FILHO
Juiz Federal Substituto em exercício

SECRETARIA DA 10ª VARA FEDERAL

BOLETIM 0172/2003

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WEN-
DPAP E PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
DRA. IVANISE CORRÊA RODRIGUES DA DÉCIMA
VARA FEDERAL DE CURITIBA, BEM COMO ATOS
PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA, AUTO-
RIZADOS PELO PROVIMENTO Nº 22, DE 29 DE NO-
VEMBRO DE 1999, DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Homologo as transações realizadas pelos autores MArciano
Orchulback, João da Silva, Clemente Edison Pesh, José Daniel
de Almeida Caron e Cassio Henrique Alves. Intimem-se."

ACAO ORDINARIA

99.00.21188-0 - MARCIANO ORCHULBAK E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAN SEBASTIAO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Homologo a transação realizada pelo Circo Moraes. Intime-se
Realmente os autores Afonso Ribeiro, Hercules Neto e Divair-
ton Vaz da Silva assinaram o termo de adesão branco, que não
precisa ser homologado, já estando os autores recebendo admi-
nistrativamente os valores. Os autores Adão Vieira e Antonio
Moraes estão recebendo, conforme informado Às fls. 371/374..."

ACAO ORDINARIA

97.00.17209-0 - ADAO VIEIRA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Indefiro o pedido de fls., tendo em vista que alguns dos auto-
res efetuaram transação."

ACAO ORDINARIA

99.00.08050-5 - ESICLEIA ZANON E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Indefiro o pedido de fls. 182/192, tendo em vista que há auto-
ra que efetuaram com a ré."

ACAO ORDINARIA

99.00.16851-8 - ROBERTO GOUVEIA DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Intimem-se as aprtes para que, querendo, especifiquem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, no prazo de 5 (cin-
co) dias."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.079090-3 - PRIMOCAL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CAL LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO LOPES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Homologo as transações realizadas pelos autores. Intime-se.
Intimne-se a ré para que cumpra o julgado em relação ao autor
Luiz Matozo, no prazo de 120 (cento e vinte) dias."

ACAO ORDINARIA

98.00.26135-4 - ELISABETH MAIDL E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCENICE MARINA SWAROWSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Intime-se o procurador dos autos para que tome ciência do
cumprimento espontâneo da obrigação em relação a alguns au-
tores, e sobre os termos de adesão juntado aos autos Prazo de
10 (dez) dias."

ACAO ORDINARIA

99.00.00931-2 - ALCIDES BARTO DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARTA KRUK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Homologo as transações realizadas pelos autores Adenita Ana
de Almeida, Acyr José Chanderlei, Aparecida Anna da Costa e
Pedro C. dos Anjos. Intimem-se. Quanto ao pedido de fl. 243,
relativo ao auotr Aristeu Bruno Cavassim, entende a parte au-
tora que o cumprimento do julgado pela CEF foi parcial ou não
se deu de forma correta. Assim deve poromover a execução da

diferença que entende devida, requerendo a citação na forma
do art. 632 do CPC..."

ACAO ORDINARIA

99.00.24403-6 - ADENITA ANA DE ALMEIDA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Intime-se a autora HELAINE SCHENEIDER, na pessoal de
sua procuradora judicial, para que informe o n° correto do seu
CPF, a fim de possibilitar a expedição de requisição de paga-
mento. Destaco que o sistema de requisição Eletrônica implan-
tado pelo E.TRF/4ª Região não admite repetição de n° de CPF,
mesmo se tratando de cônjuges."

ACAO ORDINARIA

96.00.14294-7 - JAIME PEREIRA E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Defiro o pedido retro, concedendo o prazo de 15 (quinze) dias
aos autores. Ressalvo que, de acordo com a informação de fl.
182, a autora Francisca Aparecida do Espírito Santo deve for-
necer seus números de CPF, PIS e CTPS podendo ser localiza-
da e a obrigação cumprida em relação a ela."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.021825-1 - ANTONIO ZANELATO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Indefiro o pedido de fls. 259/260, tendo em vista que alguns
autores realizaram transação."

ACAO ORDINARIA

99.00.07565-0 - JOSE EDUARDO RIBEIRO DE SOUZA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Defiro o pedido retro. Dê-se vista dos autos pelo prazo de 10
(dez) dias."

ACAO ORDINARIA

91.00.06103-4 - MARIO ANTONIO FERRARI X BANCO
CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). STELA MARLENE SCHWERZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"A execução nos autos deve ser única, razão pela qual a totali-
dade do critério deve ser apresentada em uma só planilha."

ACAO ORDINARIA

97.00.07656-3 - ANA LUCIA RAMALHO MERCE MAIA E
OUTROS X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). IRINEU POHOLOD DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Indefiro o pedido de fl. 378, por não vislumbrar a necessidade
de perícia se constar se as máquinas que a autora pretende co-
mercializar são ou não destinadas a jogos de azar. Intime-se."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.031738-9 - SERRALBO E SOUZA LTDA X UNI-
AO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVIO MARTINS VIANNA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Dê-se ciência à autora dos últimos documentos juntados, em
respeito ao contraditório. Após, se nada mais for requerido,
venham os autos conclusos para sentença."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.031328-8 - CASA LOTERICA AFONSO PENA
LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO LUIZ DO AMARAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Por ora indefiro o pedido de fl. 343, tendo em vista que
alguns dos autores que o procurador requer citação reali-
zaram transação com a CEF. Intime-se o procurador sobre
este despacho, para que tome ciência dos termos juntados
e para que diga se não pretende a intimação da ré para que
cumpra espontaneamente o julgado em relação aos demais
autores."

ACAO ORDINARIA

97.00.17504-9 - OLIVIA NOEMIA SANTOS MACHADO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Recebo as apelações no duplo efeito. Aos autores, para con-
tra-razões, no prazo legal."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.015225-0 - JOAO AIRTON RIBEIRO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA
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No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Indefiro o pedido de fl. 248...Ademais, para Rosaria Loureiro
Ferro levante o valor que se encontra depositado na conta de
FGTS, deve ingressar com ação correta, ou seja, um feito não
contencioso para expedição de alvará judicial...Ademais, o mais
adequado é que aguarde primeiramente a homologação, com o
depósito administrativo dos valores para, depois, ingressar com
a ação correta."

ACAO ORDINARIA

99.00.07474-2 - ANOR DO ESPIRITO SANTO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Defiro o pedido retro, concedendo prazo de mais 15 (quinze)
dias para manifestação dos autores."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.021831-7 - ANTONIO ALVES DE BRITO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Diante do exposto, indefiro liminarmente o presente manda-
mus, extinguindo-o sem apreciação do mérito, nos termos dos
artigos 1° e 8° da Lei 1533/51."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.078767-2 - GIRO ALBERTO YOSHIYASU X
PRO-REITOR DE RECURSOS HUMANOS E ASSUNTOS
ESTUDANTIS DA UFPR
Adv. : Dr(s). CAROLINA EMYDGIO DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
"Diante do exposto, COCNEDO PARCIALMENTE A SEGU-
RANÇA..."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.059463-4 - UDO HEUER S/A e Outro X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). OSEAS AGUIAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
"aNTE O EXPSOTO, CONFIRMO A MEDIDA LIMINAR E
concedo a segurança..."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.045622-5 - AUTO VIACAO SANJOTUR LTDA
X TITULAR DA AGENCIA DA RECEITA FEDERAL EM
SAO JOSE DOS PINHAIS
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"iNTIME-SE A EMBARGADA SOBRE A PETIÇÃO RETRO
DO INSS."

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.19757-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X CELIA MARIA CAMARGO ABREU E OUTROS
Adv. : Dr(s). CIDALIA DE SOUZA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Indime-se a CEF para que se manifeste sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de 10 (dez) dias."

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.039639-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSEMAR REZENDE E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, intime-se a
CEF para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de 15 (quinze) dias."

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.007464-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NELSON PEREIRA DA CRUZ
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"RECEBO A APELAÇÃO EM SEU DUPLO EFEITO. aO
AUTOR, PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGAL.'

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.025788-1 - NELI NARDI X DEPARTAMENTO
NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA

2001.70.00.038933-5 - INCEPA LOUCAS SANITARIAS LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA

2002.70.00.028157-7 - CLINICA INFANTIL MENINO DEUS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"DEFIRO O PEDIDO RETRO, SUSPENDO O FEITO POR
MAIS 60 (SESSENTA) DIAS."

ACAO ORDINARIA

93.00.00536-7 - ACACIO MARTINS ROCHA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Cumprido, intimem-se os autores..."

ACAO ORDINARIA

98.00.05087-6 - TEODORO CHORNOBAY X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO LUIZ NUNES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Após, intimem-se os autores, na pessoa de seu procurador ju-
dicial, para que incluam os valores que entenderem devidos
nos cálculos de execução, tendo em vista que a citação deverá
ser única, bem como para que apresentem as cópias necessári-
as a fim de instruir o mandado de citação."

ACAO ORDINARIA

97.00.04130-1 - SEDIMAR GIRALDO ZANETTI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Cumpra-se imediatamente o despacho de fl. 238.
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx (despa-
cho de fl. 238)
"considerando que as partes rescindiram contrato de prestação
de serviços, nos termos do distrato juntado às fls. 172/173 do
autos, não compete mais à J.A. LEMES ADVOGADOS AS-
SOCIADOS S/C LTDA exercer a representação judicial da au-
tora, razão pela qual não deve mais o referido escritório proce-
der qualquer pedido em nome dela. Indefiro o pedido para que
o nome dos antigos procuradores seja mantido nas publicações,
por entender que o contrato de honorários firmado entre as par-
tes deve ser executado na esfera competente, ou seja na Justiça
Estadual, por envolver apenas interesses de particulares."

ACAO ORDINARIA

92.00.02440-8 - DIAMANTINA FOSSANESE S/A INDUSTRI-
AL E IMPORTADORA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSAFA ANTONIO LEMES, JOAO CASILLO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Antes de analisar a petição retro, intime-se o procurador dos
autores para que se manifeste sobre as informações de fls. 375/
379."

ACAO ORDINARIA

93.00.16142-3 - ALBERTO HENRIQUE DLUHOSCH E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, MAURO
CAVALCANTE DE LIMA, MAURO CAVALCANTE DE
LIMA, MAURO CAVALCANTE DE LIMA, MAURO CAVAL-
CANTE DE LIMA, MAURO CAVALCANTE DE LIMA, MAU-
RO CAVALCANTE DE LIMA, MAURO CAVALCANTE DE
LIMA, MAURO CAVALCANTE DE LIMA, MAURO CAVAL-
CANTE DE LIMA, MAURO CAVALCANTE DE LIMA, MAU-
RO CAVALCANTE DE LIMA, MAURO CAVALCANTE DE
LIMA, MAURO CAVALCANTE DE LIMA, MAURO CAVAL-
CANTE DE LIMA, MAURO CAVALCANTE DE LIMA, MAU-
RO CAVALCANTE DE LIMA, MAURO CAVALCANTE DE
LIMA, MAURO CAVALCANTE DE LIMA, MAURO CAVAL-
CANTE DE LIMA, MAURO CAVALCANTE DE LIMA, MAU-
RO CAVALCANTE DE LIMA, MAURO CAVALCANTE DE
LIMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Intime-se os embargados para que, querendo, promovam a
execução da verba de sucumbência, no prazo de 15 (quinze)
dias."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.014736-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMOREZIO OLIVEIRA SOBRINHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, GISELE AGOS-
TINI BUQUERA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Tendo em vista o decurso de prazo sem cumprimento do jul-
gado em relação à autora Liana Marcia de Souza, intime-se o
procurador para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito. Ressalvo que, caso pretenda executar o valor devido, deve
fornecer cálculos e as cópias necessárias para instruir o manda-
do de citação, na forma do art. 632 do CPC. Prazo de 15 (quin-
ze) dias."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020464-1 - LIANA MARCIA DE SOUZA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente o pedido.

RECONVENCAO

2002.70.00.065514-3 - UNIAO FEDERAL X CLOVIS ROMU-
ALDO DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:

"Inexiste litispendência, trata-se de homonomía: Intimem-se os
exequentes, com exceção de Melicio Lepiensk, para que ins-
truam a petição inicial com cópia autenticada do CPF. Tal do-
cumentação configura-se indispensável e essencial à ação para
se vereficar a propriedade do veículo, com base nas certidões
fornecidas pelo Detran. Instruam a contrafé com os demais
documentos essenciais (cópia das planilhas de cálculos e certi-
dões do Detran), em conformidade com art. 3° do Provimento
n° 22 da CGJF/4ª Região."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025869-5 - JERONIMO FERREIRA DE MORAIS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Primeiramente, intime-se o exqte para que instrua os autos
com o título executivo judicial (certidão original de trânsito em
julgado da A.C.P. fornecida pela 4ª VF). Cumprido, desentra-
nhe-se dos autos a juntada às fls. 10; Defiro ressarcimento das
custas iniciais."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044720-0 - DIONATO TALAMINI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO N. DE LOYOLA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Intime-se o i. procurador para que peticione informando o
número do seu CPF, caso queira fazer jus aos honorários advo-
catícios arbitrados."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036294-2 - TRANSIMARIBO LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). HARRI KLAIS

CURITIBA, 3 de dezembro de 2003

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

10ª VARA FEDERAL

BOLETIM 2003/167

11A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: "DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO"
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: "DR. MAURO SPAL-
DING"

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Concedo o prazo de 10(dez) dias para que a
parte exequente faça prova das alegações formuladas às fls. 57/
58, especialmente no que diz respeito ao óbito de Alfredo Rat-
mann e do fato de Clacyr Ratmann Brandalize ter sido suainve-
natriante."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030160-6 - JOAO BRANDALIZE - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA LAZZARI DE LIMA, fl 59

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:"(...), ante o pagamento dos valores devi-
dos, declaro extinto o processo de execução, com fundamento
no art. 794, inciso I do Código de Processo Civil."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031297-5 - JOAQUIM MACIEL DE LIMA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MANOEL LUIZ ARAUJO, fl 26

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:(...).
Considerando que cabe ao Egrégio Tribunal Regional Federal
da 4ª Região a atualização do valor do crédito quando do efeti-
vo pagamento do precatório ou RPV, e, ainda, a fim de evitar
maiores prejuízos ao titular do crédito, determino que seja ex-
pedida requisição de pagamento em conformidade com a deci-
são proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça(fls. 97/
106), ou seja, no valor de 10%(dez por cento) sobre o valor da
causa sem qualquer atualização."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.031105-0 - ADEMIR HILLEBRAND E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE SILVA CHIODEROLLI, DANIELLE
RAQUEL HACHMANN, fl 107

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Assiste razão à Caixa Econômica Federal(fl.
249), inexistindo valores a serem executados em favor da parte
autora a título de honorários advocatícios, conforme decisão
proferida pelo STJ, à fl. 227. Assim sendo, indefiro a pretensão
contida à fl. 251 nesse sentido.Intime-se.
Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se estes au-
tos."

ACAO ORDINARIA

99.00.21370-0 - SALVADOR GARCIA BORRUT X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EURICO ORTIS DE LARA FILHO, MONROE
FABRICIO OLSEN, fl 252

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para falar sobre a contestação. conforme o arti-
go 3ºdo Provimento 22/99 do E.TRF.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.027427-9 - OSNI LINO ALVES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA, fl 35

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:
"(. ..).
Acolho a emenda à petição inicial requerida às fls.82/86 para o
fim de incluir no pólo ativo desta demanda Patrícia Okuno.
(...).
Tendo em vista o elevado número de documentos nos autos,
juntados em momentos processuais distintos pela parte exequen-
te, concedo-lhe o prazo de 10(dez) dias para que,traga uma
planilha individualizada de cálculos de cada um dos exequen-
tes, atentendo-se à exclusão do litisconsorte Carlos Maurício
Longuinho e a inclusão de Patricia Okuno, de modo a possibi-
litar o exercício do direito de defesa pela Fazenda Nacional.
Intimem-se para cumprimento e, após, voltem-me conclusos para
determinar a citação da União Federal. Decorrido o prazo aci-
ma sem o cumprimento da detrminação, faça-se conclusão para
sentença."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025568-2 - NADIR ALVES DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, JOSE HERIBER-
TO MICHELETO, fl 87

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusiva
é do seguinte teor:"(...),rejeito a preliminar arguida pela CEF, e,
no mérito, julgo procedentes os pedidos formulados, pelo que
condeno a Caixa Econômica Federal a creditar nas suas contas
vinculadas o valor correspondente à correção monetária, des-
contando-se os índices já creditados nos respectivos períodos.
(...).
Sem custas, em virtude do parágrafo único do art. 24-A da Lei
nº 9.028/95, com redação dada pela MP nº 2.102-30.
Deixo de condenar a ré no pagamento de honorários advocatí-
cios com fulcro no art. 29-c da Lei nº 8.036/90, acrescido pela
MP nº 2.164-41, o qual foi considerado constitucional,(...)."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.007606-8 - MARIA APARECIDA FRANCO RAN-
DO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA PILONI, fls 59/65

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"(...).
Sobre as contestações apresentadas, manifeste-se a parte auto-
ra no prazo legal. Intime-se.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.005549-0 - JEANETE DOS SANTOS BEZERRA
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCI RAYMUNDO DAMAZIO, LUIZ HUM-
BERTO FREITAS RIBEIRO, fl 137

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte exequente para que regularize
sua representação processual, para posterior expedição do al-
vará de levantamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

91.00.10865-0 - CARLOS EDUARDO LOURES CANTO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA E. MAGALHÃES, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR, fl 149

96.00.19984-1 - ARNO MICHELS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA, fl 161

2002.70.00.003143-3 - JOSE ENIO GELENSKI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EVERTON LUIZ SANTOS, fl 40

2002.70.00.004779-9 - FERNANDO FREDERICO RODRI-
GUES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, fl 45

2002.70.00.016203-5 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLADIMIR LAGO, WALTER BRUNO CUNHA
DA ROCHA, fl 76

2002.70.00.019594-6 - DARLEY ANTONIO PAROLIN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAPHAEL MARCONDES KARAN, fl 51

2002.70.00.020737-7 - ADAIR OLIVEIRA BATISTA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON MASSIGNAN MANSANI, fl 69

2002.70.00.028068-8 - PAULO IVANKIO-ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADOLFO IVANKIO, fl 31

2002.70.00.030918-6 - PEDRO BIERNASKI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE ZOLET, fl 27

2002.70.00.031684-1 - ALDO LIVIERO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
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Adv. : Dr(s). PATRICIA CASTRO CAMPANA, MARCOS DE
QUEIROZ RAMALHO, fl 66

2002.70.00.035033-2 - ELISABETH LOPES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELCELY TERESINHA FRANKLIN, fl 40

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Renove-se a intimação da parte exequente
para que, no prazo improrrogável de 10(dez) dias, dê integral
cumprimento ao despacho de fl. 76, vindo a regularizar a re-
presentação processual do litisconsorte Atílio Mataveli. Em
igual prazo, diga a este Juízo sobre o reconhecimento da firma
de Emilio Verrengia (fls. 80 e 82)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.016208-4 - ATILIO MATAVELI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, fl 83

- CONSIDERANDO:
a)que em feitos dessa natureza(recomposição das contas de
FGTS pelos expurgos inflacionários dos Planos Verão e Collor
I) a CEF, condenada em sentença judicial transitada em julga-
do, vem reiteradamente requerendo nos autos prazo para cum-
primento espontâneo do julgado, raramente cumprindo-o inte-
gralmente nosprazos que promete;
b)que os credores, na maioria das vezes em litisconsórcio ativo
na ação de conhecimento,tampouco promovem a execução do
julgado, in sistindo para que a CEF o cumpra independente de
execução sob pena de multa ou para que apresente os extratos
das contas fundiárias de modo a viabilizar a apuração do quan-
tum debeatur;
c)a enxurrada de petições da CEF informando sobre a celebração
de acordos extrajudiciaisfirmados por alguns credores para o re-
cebimento das quantias que fazem jus nos termos da LC nº 110/
2001, petições estas apresentadas sem qualquer organização, na
qual a CEF requer a homologação de tais acordos pelo juízo,
d)que o Decreto nº 4.777/2003 dispensou a homologação judi-
cial dos aludidos acordos extrajudiciais para fins de seu cum-
primento pelaCEF, e uqe tal homologação não tem qualquer
efeito pragmático porque:d1)não há processo instaurado, pelo
que não há falar-se em extinção do processo(art.269,III
CPC);d2)a partecredora pode obter os mesmos efeitos da ho-
mologação simplesmente deixando de promover a execução do
julgado;d3)a CEF, caso seja citada em execução promovida por
parte credora que celebrou o referido acordo extra judicialdis-
põe do embargos do devedor para suscit-á-los (art. 641,VI,
CPC);
e)que são milhares de processos atualmente em trâmite nessa
Vara na situação até aqui discorrida, sem que se tenha uma
base processual instaurada, eis que o processo de conhecimen-
to já se findou e o processo de execução não se inicia por inér-
cia da parte credora e sua insistência no sentido de que a CEF-
devedora cumpra o julgado independente de execução.
f)que a parte credora dispõe das informações necessárias para a
liquidação do seu crédito mediante cálculo meramente
aritmético(art.604, CPC), uma vez que os extratos, das contas vin-
culadas são disponibilizados pela CEF bvia internet(...), nos ter-
minais de auto-atendimento ou nas agências credenciadas, o que
não justifica o longo lapso de transcorrido desde o trânsito em
julgado sem a promoção da execução da sentença condenatória;
g)que desde que essa opções passaram a mergulhar nesse ver-
dadeiro caos processual, contribuindo para o descrédito no Poder
Judiciário e para que o juiz, de certa forma, passasse a figurar
como refém das partes, este Juízo já editou duas portaris tra-
çando metas a serem seguidas para a solução do impasse(...),
sem que tenham conseguido o resultado pretendido.
...DECIDO:
a)não conhecer de pedidos de homologação de acordos extra-
judiciais antes de se instaurarprocesso de execução, assinalan-
do que a providência deverá ser requerida pela CEF unica mente
em sede de embargos eventualmente opostos;
b)não conhecer de requerimentos de prazo para cumprimento
epontâneo do julgado;
c)determinar que a secertaria não faça mais conclusão destes
autos em decorrência da juntada de termos de acordo e peti-
ções pleiteando sua homologação ou prazo para a satisfação
espontânea da obrigação;
d)indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo do julgado;
e)indeferir requerimentos de apresentação deextratos pela CEF;
f)determinar que as execuções de cada título sejam propostas
em litisconsórcio ativo abrangendo todos os credores da ação
de conhecimento, tendo em vista que o litisconsórcio ativo na
ação recomenda o litisconsórcio ativo também na execução
nessas situações onde o tumulto processual tem imperado, res-
salvada a hipótese de demonstração articulada de que od de-
mais litisconsortes não tem interesse na execução por seu di-
reito já estar satisfeito ou em caso de execução de honorários
fixados na sentença exequenda, ocasiões em que a petição ini-
cial de cada execução será autuada em apartado por desmem-
bramento, devendo ser instruida com os documentos essenciais
a sua propositura, dentre eles, os extratos representativos do
crédito, sob pena de indeferimento;
g)determinar que os credores promovam a execução do julga-
do, inclusive quanto a eventuais diferenças de crédito realiza-
dos espontaneamente pela CEF, no prazo máximo de 30(trinat)
dias, lapso temporal mais do que suficiente para as providênci-
as necessárias(art.177,CPC),ficando a parte autora advertida
que a propositura de execução de ívida já paga(seja extrajudi-
cialmente, em decorrência de acordos firmados, seja judicial-
mente, mediante depósito nas contas vinculadas dos credores
informado nestes autos) ensejará a aplicação da multa prevista
no art. 940 do Código Civil. O valor devido, se omissa a sen-
tença condenatória exequenda, deverá sofrer correção nos mes-
mos moldes aplicados às contas do FGTS sem a incidência da
Súmula nº 37 do TRF da 4ª Região, consoante jurisprudência
daquela E. Corte.
h)determinar o arquivamento dos autos na hipótese do decurso
do prazo fixado na alínea gsem a adoção da providência nela
explicitada,independentemente de nova intimação, ficando as

partes cientes que o posterior desarquivamento implicará a ne-
cessidade de recolhimento das cutas devidas;
i)Indeferir o pedido de dilação de prazo para a propositura da
execução sem o arquivamento dos autos, assegurando-se a exe-
cução da sentença mediante futuro desarquivamento, respeita-
do o prazo prescricional vigente;
j)revogam-se todas as decisões proferidas nesses autos em sen-
tido diverso do aqui estabelecido.
v)intimem-se as partes,devendo a parte exequente emendar a
petição inicial executória(...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.22421-0 - OSVALDO MENEGASSI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, MARCELO DA
SILVA, fls 262/264

ACAO ORDINARIA

98.00.04762-0 - DALVA RIBEIRO PIERABON E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS, fls 445/447

98.00.05893-1 - NATALIO DE JESUS LIMA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA,
fls 363/365

99.00.04657-9 - RITA DE CASSIA DE SOUZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). REGIA CRISTINA ALBINO ZAFALON, AN-
TONIO PEREIRA ALBINO, fls 273/275

1999.70.00.031204-4 - JEONICE QUIRINO ALMEIDA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, fls 244/246

2000.70.00.003544-2 - SERGIO ADVERSE SEVERINO AN-
DRADE E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, fls 257/259

2000.70.00.025477-2 - EDISON NOGGOSZEKI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JACQUELINE ANDREA WENDPAP, LUCIA-
NA ANDREA MAYRHOFER DE OLIVEIRA, fls 297/299

2000.70.00.030882-3 - WINSTON NONATO REBOUCAS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO PACHECO DA SILVA GRA-
CIA, fls 180/182

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para falar sobre a contestaçãos. conforme o ar-
tigo 206 do Provimento 05/2003 do TRF da 4ª Região

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.017535-6 - MARCIA ANDREA TEIXEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO GASPAR TEIXEIRA, fl 29

2003.70.00.048845-0 - ELIAS ANDRADE DE JESUS E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, fl 48

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora pararequerer o que entender de direito, no pra-
zo de 15(quinze) dias, ante o retorno dos autos da superior
instância,apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação,
se for o caso, conforme ítem 27 do art. 206, do Provimento nº
05/2003 da Corregedoria Geral da justiça Federal da 4ª Região.

ACAO CAUTELAR

96.00.03362-5 - VOLATTO MALHAS LTDA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO, VIVIANE STADLER FAGUNDES, fl 152

ACAO ORDINARIA

96.00.04857-6 - VOLATO MALHAS LTDA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO, VIVIANE STADLER FAGUNDES, fl 194

EMBARGOS A EXECUCAO

96.00.09219-2 - VOLATO MALHAS LTDA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO ARI VENDRUSCOLO, ANTONIO
IVANIR GONCALVES DE AZEVEDO, VIVIANE STADLER
FAGUNDES, fl 288

ACAO ORDINARIA

98.00.27540-1 - TRANSDETRITOS LIMPEZA DE OBRA
LTDA S/C E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE, fl 277

99.00.13005-7 - VIACAO GARCIA LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO, fl 361

ACAO CAUTELAR

1999.70.00.033187-7 - SCHLUMBERGER CARDTECH
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DALTON LUIZ DALLAZEN, ANTONIELE
BORTOLINI, fl 108

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.009501-3 - SCHLUMBERGER CARDTECH
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DALTON LUIZ DALLAZEN, fl 215

2002.70.00.029913-2 - ROSANA BELEM FRESSATO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA,
fl 89

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
das partes para especificar as provas que pretendem produzir,
conforme art. 206, do Provimento nº 05/2003 do E. TRF da 4ª
Região.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.029201-4 - SERGIO SAID STAUT X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELLE PATRICIA STAUT CONTER, fl 38

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho defe-
rindo o pedido de concessão de prazo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.036605-8 - MIGUEL VIANA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, fl
48

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Não obstante os embargos à execução opos-
tos terem sido julgados improcedentes e o recurso interposto
contra a sentença proferida ter sido recebido apenas no efeito
devolutivo, entendo que, ad cautelam, o levantamento dos va-
lores depositados a título de penhora no presente momento não
é cabível.
Aguarde-se a decisão definitiva dos embargos opostos."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.037671-0 - JOSELIA PEREIRA HUNZICKER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, fl 40

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Intime-se o impetrante para que, no prazo de
10(dez) dias, providencie:
a)a juntada de documentos hábeis a demonstrar a qualidade de
inventariante do outorgante do mandato, relativamente ao es-
pólio de Cezar Albini;
b) a Juntada da notificação para pagamento da multa em co-
mento ou de comprovação de que o fornecimento da mesma
lhe foi negado;
c) adequando o valor da causa de modo a representar o benefí-
cio patrimonial pretendido na demanda, em atenção às regras
processuais esculpidas nos artigos 259 e 260 do Código de Pro-
cesso Civil;
d)recolhendo as custas judiciais complementares devidas em
decorrência da adequação do valor da causa acima determina-
da."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.082545-4 - ALDERICO ALBINI ESPOLIO X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JALDEON RIBEIRO DE ASSIS, fl 32

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:"(...),julgo extinto o presente processo
executivo, o que faço nos termos do art. 267, inciso VI, CPC,
por carência de ação do exequente em virtude de sua ilegitimi-
dade ativa ad causam.
Fica mantida a multa fixada na decisão de fls. 232/234, que
deverá ser suportada pessoalmente pelo Sr.Sérgio Gavassi
Bilotta(Chefe de arrecadação do INSS em Curitiba - autorida-
de impetrada), em 20% sobre o valor da presente ação, em fa-
vor da União Federal.
(...)."

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.13875-9 - ENBRAEL CONSTRUCOES DE OBRAS
ELETRICAS LTDA X GERENTE REGIONAL DE ARRECA-
DACAO E FISCALIZACAO GRAF CTBA I DO INSS
Adv. : Dr(s). ROMILDO NUNES FERREIRA, fls 309/314

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"(...).
(...),INDEFIRO o pedido de liminar por ausência de fumus boni
iuris.
(...)."

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.082731-1 - ADELAIDE ZEBINA ARTIGAS AN-
TONIACOMI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON STALL, fls 07/08

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Considerando a natureza do presente feito, a
questão apresentada e o que dos autos consta, entendo ser o
caso de julgamento antecipado da lide, em virtude de tratar-se
de matéria puramente de direito, nos termos do art. 330, I, do
Código de Processo Civil.
Desta forma, indefiro o pedido de produção de prova pericial
formulado às fls. 168/170.
(...)>"

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.076626-3 - EDITORA LUZ E VIDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ILDO EUGENIO B CHIATTONE, fl 171

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Ante o contido na certidão de fl. 1059-verso,
manifeste-se sobre o prosseguimento do feito a parte impetran-
te, no prazo de 15(quinze) dias.Intime-se."

MANDADO DE SEGURANCA

98.00.25056-5 - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDUSTRIA DO FUMO NO ESTADO DO PARANA - SIN-
DIFUMAGEIROS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MARIO ROGERIO DIAS, fl 1060

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-11ª VARA FEDERAL

EDITAL DE CITAÇÃO nº 117/03
(classe 3000)

PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º
2003.70.10.001530-2
EXEQÜENTE: Fazenda Nacional
EXECUTADA: A R Sieradzki e Companhia Limitada ME

O Juiz Federal Substituto Doutor Selmar Saraiva da Silva
Filho, da Vara Federal da Circunscrição Judiciária de Campo
Mourão, Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei, determi-
na a citação e intimação do executado através de edital, aos
fins e no prazo do artigo 8.º da Lei n.º 6.830/80.

FINALIDADE: CITAÇÃO da executada A R Sieradzki e
Companhia Limitada ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 75.577.437/0001-91, para, no prazo de 05 (cinco)
dias, efetuar o pagamento da dívida, no valor de R$ 2.938,48
(dois mil, novecentos e trinta e oito reais e quarenta e oito
centavos), em 09/2003, acrescido de juros, correção monetária
e encargos indicados na certidão de dívida ativa, acrescida das
custas judiciais (art. 9º, Lei nº 6.830/80), ou no mesmo prazo,
oferecer bens à penhora, sob pena de serem penhorados bens
suficientes para a garantia da dívida.

NATUREZA DA DÍVIDA: CDA nº 90 6 97 008255-64.

Eu _______, Márcia Cristina Cândido de Camargo, Técnica
Judiciária, que digitei, e eu ________, Juliano Souza Arrebola,
Diretor de Secretaria, que conferi.

Campo Mourão, 26 de novembro de 2003.

Original assinado
Selmar Saraiva da Silva Filho

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO nº 163/03
(classe 3000)

PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º
2002.70.10.003731-7
EXEQÜENTE: Fazenda Nacional
EXECUTADO: Joaquim Ovídio Pereira

O Juiz Federal Substituto Doutor Selmar Saraiva da Silva
Filho, da Vara Federal da Circunscrição Judiciária de Campo
Mourão, Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei, determi-
na a citação e intimação do executado através de edital, aos
fins e no prazo do artigo 8.º da Lei n.º 6.830/80.

FINALIDADE: CITAÇÃO do executado Joaquim Ovídio
Pereira,  pessoa física inscrita no CPF/MF sob o n.º
203.192.159-20, para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o
pagamento da dívida, no valor de R$ 4.914,68 (quatro mil,
novecentos e quatorze reais e sessenta e oito centavos), em
09/08/2002, acrescido de juros, correção monetária e encargos
indicados na certidão de dívida ativa, acrescida das custas judi-
ciais (art. 9º, Lei nº 6.830/80), ou no mesmo prazo, oferecer
bens à penhora, sob pena de serem penhorados bens suficientes
para a garantia da dívida.

NATUREZA DA DÍVIDA: CDA nº 90 5 01 002297-81.

Eu ________, Márcia Cristina Cândido de Camargo, Técnica
Judiciária, que digitei, e eu ________, Juliano Souza Arrebola,
Diretor de Secretaria, que conferi.

Campo Mourão, 26 de novembro de 2003.

Original assinado
Selmar Saraiva da Silva Filho

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO nº 164/03
(classe 3000)

PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º
2001.70.10.000213-0
EXEQÜENTE: União Federal
EXECUTADOS: Indústria e Comércio de Embalagens Mou-
rãoense Limitada, Ademar de Almeida Ferraz e Terezinha Ma-
gali Gaia Ferraz

O Juiz Federal Substituto Doutor Selmar Saraiva da Silva

Varas Federais de
Campo Mourão
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Filho, da Vara Federal da Circunscrição Judiciária de Campo
Mourão, Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei, determi-
na a citação e intimação do executado através de edital, aos
fins e no prazo do artigo 8.º da Lei n.º 6.830/80.

FINALIDADE: CITAÇÃO do executado Ademar de Almei-
da Ferraz, pessoa física inscrita no CPF/MF sob o n.º
138.555.818-00, por si e como representante legal da empresa
Indústria e Comércio de Embalagens Mourãoense Limita-
da, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 79.344.198/
0001-80, para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamen-
to da dívida, no valor de R$ 9.480,70 (nove mil, quatrocentos
e oitenta reais e setenta centavos), em 29/10/2003, acrescido
de juros, correção monetária e encargos indicados na certidão
de dívida ativa, acrescida das custas judiciais (art. 9º, Lei nº
6.830/80), ou no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, sob
pena de serem penhorados bens suficientes para a garantia da
dívida.

NATUREZA DA DÍVIDA: CDA’s nº 90 2 97 004331-01; 90
2 97 011779-90; 90 6 97 008242-40; e 90 6 97 008243-20.

Eu ________, Márcia Cristina Cândido de Camargo, Técnica
Judiciária, que digitei, e eu _________, Juliano Souza Arrebo-
la, Diretor de Secretaria, que conferi.

Campo Mourão, 26 de novembro de 2003.

Original assinado
Selmar Saraiva da Silva Filho

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO nº 165/03
(classe 3000)

PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º
2003.70.10.001332-9
EXEQÜENTE: Fazenda Nacional
EXECUTADOS: Ultrafio Malhas Limitada e Roberto José So-
avinski

O Juiz Federal Substituto Doutor Selmar Saraiva da Silva
Filho, da Vara Federal da Circunscrição Judiciária de Campo
Mourão, Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei, determi-
na a citação e intimação do executado através de edital, aos
fins e no prazo do artigo 8.º da Lei n.º 6.830/80.

FINALIDADE: CITAÇÃO dos executados Ultrafio Malhas
Limitada, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº
72.391.824/0001-40, e Roberto José Soavinski, pessoa física
inscrita no CPF/MF sob o n.º 332.101.369-04, para, no prazo
de 05 (cinco) dias, efetuarem o pagamento da dívida, no valor
de R$ 10.491,78 (dez mil, quatrocentos e noventa e um reais
e setenta e oito centavos), em 02/06/2003, acrescido de juros,
correção monetária e encargos indicados na certidão de dívida
ativa, acrescida das custas judiciais (art. 9º, Lei nº 6.830/80),
ou no mesmo prazo, oferecerem bens à penhora, sob pena de
serem penhorados bens suficientes para a garantia da dívida.

NATUREZA DA DÍVIDA: CDA’s nº 90 2 02 003847-36 e 90
6 02 014709-70.

Eu _______, Márcia Cristina Cândido de Camargo, Técnica
Judiciária, que digitei, e eu _______, Juliano Souza Arrebola,
Diretor de Secretaria, que conferi.

Campo Mourão, 26 de novembro de 2003.

Original assinado
Selmar Saraiva da Silva Filho

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO nº 166/03
(classe 3000)

PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º
2003.70.10.001329-9
EXEQÜENTE: Fazenda Nacional
EXECUTADA: Maria de Nasaré Barbosa Parede

O Juiz Federal Substituto Doutor Selmar Saraiva da Silva
Filho, da Vara Federal da Circunscrição Judiciária de Campo
Mourão, Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei, determi-
na a citação e intimação do executado através de edital, aos
fins e no prazo do artigo 8.º da Lei n.º 6.830/80.

FINALIDADE: CITAÇÃO da executada Maria de Nasaré
Barbosa Parede, pessoa física inscrita no CPF/MF sob o n.º
397.584.869-34, para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o
pagamento da dívida, no valor de R$ 3.070,29 (três mil, seten-
ta reais e vinte e nove centavos), em 02/06/2003, acrescido de
juros, correção monetária e encargos indicados na certidão de
dívida ativa, acrescida das custas judiciais (art. 9º, Lei nº 6.830/
80), ou no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, sob pena de
serem penhorados bens suficientes para a garantia da dívida.

NATUREZA DA DÍVIDA: CDA nº 90 1 02 003621-90.

Eu _______, Márcia Cristina Cândido de Camargo, Técnica
Judiciária, que digitei, e eu _______, Juliano Souza Arrebola,
Diretor de Secretaria, que conferi.

Campo Mourão, 26 de novembro de 2003.

Original assinado
Selmar Saraiva da Silva Filho

Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 162/2003

Despachos e sentenças proferidas pelo MM. Juiz Federal Dr.
GUY VANDERLEY MARCUZZO Epela MMª. Juíza Fede-
ral Substituta Dra. PATRÍCIA HELENA DAHER LOPES.

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... Ante as informações prestadas pela CEF, intime-se o pocu-
rador dos autores para, no prazo de 15 (quinze) dias,, manifes-
tar quanto a satisfação dos créditos..."
Foi prolatada, ainda, a sentença homologando os pedidos efe-
tuados e declarando extinto o processo com relação a Nelida
Gobetti, Nelson Chiodelli e Nilton da Silva Chagas, nos termos
do art. 794, I, do CPC.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.002120-7 - NEIDE NUNES DE FARIA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... Assim sendo, indefiro o pedido de reserva dos valores a
título de honorários contratados... intime-se o procurados dos
autores para manifestar quanto a satisfação dos créditos dos
autores que receberam...'

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005225-3 - TERESINHA CECILIA OLBERMANN
MORBACH e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001969-6 - VERONICA CALAMANCIO DA CU-
NHA DO PRADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEI DALVA BENTO

Nos processos abaixo relacionados foi expedido o competente
alvará de levantamento, devendo o respectivo procurador com-
parecer nesta Secretaria para retirá-lo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007658-8 - IBRAHIN SARTURI e Outro X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MILTON JOSE GNOATO JR

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença re-
jeitando os embargos.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003752-2 - MARIA THEREZA CORREA DE OLI-
VEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... apresentado o laudo pericial, vistas às partes pelo prazo
sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, in-
clusive para fins do disposto no par. unico do artigo 433 do
CPC.'

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.000615-3 - CICERO CESAR STRINGARI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ESTEVAO RUCHINSKI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... Assim sendo, indefiro o pedido de reserva dos valores a
título de honorários contatados... Após, intime-se o procurador
dos autores para manifestar quanto a satisfação do crédito dos
autores que receberam os valores..."

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005168-6 - ANTONIO EDGAR TOTI e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaria intima as partes do retorno dos autos da instân-
cia superior para, no prazo de 30 (trinta) dias, requererem o
que for de interesse. Após, em nada sendo requerido, arqui-
vem-se."

ACAO DIVERSA

94.60.12170-5 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A X
HERDEIROS DE NILSON GUELLA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDREA MOTTA PAREDES

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.002212-9 - JECEONI PEREIRA MORO SALA-
MON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA, JAYRO JOSE
FONSECA DORNELLES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... vista á parte autora para que se manifeste no prazo de 15
(quinze) dias.'

ACAO ORDINARIA

97.60.11827-0 - EMA PAZ DA SILVA e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... intimem-se os autores para, no prazo de 15 (quinze) dias,
manifestarem-se sobre a efetiva satisfação do crédito.'

ACAO ORDINARIA

99.60.11354-0 - GUERINO GENTIL e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADAD DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... intimem-se os autores para, no prazo de 15 (quinze) dias,
manifestarem-se, sob pena de ser considerado satisfeita obri-
gação."

ACAO ORDINARIA

99.60.11786-3 - GERSON PEDRO TARTARO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... vista a parte autora para que se manifeste no prazo de 15
(quinze) dias, quanto a satisfação dos créditos, cumprimento
dos acordos, dizendo ainda sobre a informação da CEF quanto
a não localização de dados pra crédito do autor Claudiomiro
Bernardelli."
Foi prolatada, ainda, sentença declarando extinto o processo,
com base no art. 794, I, do CPC, em relação aos autores Albino
Pedro de Marchi, Dilson Paulo Wolf, Lino Carneiro de Quei-
roz e Valdir Ademar Dietrich.

ACAO ORDINARIA

1999.70.05.003949-9 - ALBINO PEDRO DE MARCHI e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDIR VERISSIMO LOCATELLI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaria intima as partes do retorno dos autos da instân-
cia superior para, no prazo de 30 (trinta) dias, requererem o
que for de interesse. Após, em nada sendo requerido, arqui-
vem-se."

DECLARATORIA

96.60.10313-1 - L A L FONSECA E CIA LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença de-
clarando extinto o processo com base no art. 794, I, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006829-4 - LECIO FISCHER - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARCI HEERDT

2002.70.05.006970-5 - PAULO BEPPLER X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARCI HEERDT

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... Intimem-se os autores paa, no prazo de 15 (quinze) dias,
manifestarem-se sobre a efetiva satisfação do crédito."

ACAO ORDINARIA

1999.70.05.003804-5 - JOSE ALCEU BANDEIRA e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... intimem-se os autores, para no prazo de 15 (quinze) dias,
manifestarem-se, sob pena de ser considerado satisfeita a obri-
gação."

ACAO ORDINARIA

99.60.12191-7 - ERON CARLOS SCHIO e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... ante as informações prestada pela CEF, intime-se o procu-
rador dos autores para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifes-
tar quanto a satisfação dos créditos dos autores... bem como
quanto ao interesse no prosseguimento do feito em relação ao

autor Geraldo Macie do Rozário."

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.002470-1 - GERALDO MACIEL DO ROZARIO e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaria intima as partes do retorno dos autos da instân-
cia superior para, no prazo de 30 (trinta) dias, requererem o
que for de interesse. Após, em nada sendo requerido, arqui-
vem-se."

DECLARATORIA

96.60.11367-6 - N B C CONSTRUCOES LTDA X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001233-1 - PEDRO SILVESTRE DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... ante as informações prestadas pela CEF, intime-se o procu-
rador dos autores para manifestar quanto a satisfação dos cré-
ditos dos autores que receberam os valores... devendo ainda
regularizar a situação de representação do espólio de Uriel
Miranda Castelhano, haja vista que não encontra-se nos autos
informação sobre existência de inventário em nome do de cu-
jus e nem mesmo específica informação sobre quem haveria
assinado a declaração de desistência de fls. 495."
Foi prolatada, ainda, sentença homologando os pedidos efetua-
dos e declarando extinto o processo com relação aos autores
Miguel Martins Rodrigues, Maria do Prado, Manoel dos Reis
Prates, maria José da Silva, Marcelo Marcos de Oliveira Gon-
çalves, nos termos do art. 269, III, do CPC.

ACAO ORDINARIA

97.60.13129-3 - MIGUEL MARTINS RODRIGUES e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outros
Adv. : Dr(s). LAZARO BRUNING

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...ante as informações prestadas pela CEF, intime-se o procu-
rador dos autores para manifestar quanto a satisfação dos cré-
ditos dos autores que receberam os valores... bem como quanto
ao interesse no prosseguimento do feito em relação ao autor
Nelso Valmir Banaszeki.'

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.002403-8 - LORENI FERREIRA DA SILVA CEN-
TENARO e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... Portanto, face à preclusão, deixo de apreciar a questão da
prescrição... por tratar-se de verba pública, e para evitar o enri-
quecimento indevido, deve a execução prosseguir pelo valor
apontado nos cálculos apresentados pela Contadoria deste Jui-
zo, com o qual os exequentes concordaram tacitamente. Inti-
mem-se."

ACAO ORDINARIA

94.60.10883-0 - VANIR ANTONIO KOLLN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). HELIO LULU

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... Intimem-se os autores para, no prazo de 15 (quinze) dias,
manifestarem-se quanto a satisfação do crédito.'

ACAO ORDINARIA

97.60.13554-0 - ONELIO DA SILVA e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Desarquivem-se os autos. Vista por 10 (dez) dias e, em segui-
da, nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo."

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2000.70.05.000187-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE
KARIGYO

2000.70.05.006003-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AUGUSTO PEDRO TEIXEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaria intima as partes do retorno dos autos da instân-
cia superior para, no prazo de 30 (trinta) dias, requererem o
que for de interesse. Após, em nada sendo requerido, arqui-
vem-se."

ACAO ORDINARIA

Varas Federais de
Cascavel
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2002.70.05.000900-9 - JESUALDO TEODOZIO ZIBETTI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.004017-0 - ERVATEIRA PAGLIOSA LTDA. X
GERENTE EXECUTIVO DA GERENCIA EXECUTIVA DO
INSS DE CASCAVEL - PR
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
'... INDEFIRO O PEDIDO DE RESERVA DOS VALORES A
TÍTULO DE HONORÁRIOS CONTRATADOS... Intimem-se
os autores para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se
sobre a efetiva satisfação do crédito.'

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005253-8 - VILSON ORTIZ e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... intimem-se os autores para manifestar, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, inclusive sobre o prosseguimento do feito em relação
a Antônio Zener."

ACAO ORDINARIA

97.60.11810-6 - ROSA MALINOSKI CATARINO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... com os cáculos, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo
de 15 (quinze) dias."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.000091-6 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X GERVASIO URBANO KOAKOSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVIA ALBARELLO

2003.70.05.002677-2 - UNIAO FEDERAL X ELETRICA
CAMPESTRE LTDA.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2003.70.05.002878-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERGIO LUIZ LINK E OUTRO
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... Apresentada a contestação, digam os Requerentes, no pra-
zo de 05 (cinco) dias."

ACAO CAUTELAR

2003.70.05.007695-7 - ANIVO KINAST e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ADIR LUIZ COLOMBO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Intime-se o exequente Antonio Carlos Dietzel Hermann para,
no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a certidão de
fl. 120."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006043-0 - ALVERI MENDES DE OLIVEIRA e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCO TULIO MACHADO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... intime-se o procurador dos exequentes para que regularize a
representação dos autores representantes do espólio de Conrado
Picharki, quais sejam: Maria Clotilde Nogueira, Izidoro Picha-
rki, Maria Lurdes Picharki de Moraes, Neiva Brigida Picharki
Bianchi, Valdemar Picharki, Margarida Eulália Machio e Rosa-
lina Ferras no prazo de 30 (trinta) dias , sob pena de extinção do
processo em relação a estes com fulcro no art. 267, III, do CPC."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006184-6 - NELSON RODRIGUES e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LOURIVAL CAETANO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Aguarde-se o julgamento final da apelação interposta perante
o E. Tribunal Federal da 4ª Região quanto aos embargos con-
cernentes a esta execução."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.003247-4 - ARLINDO LEOPOLDO GAEDICKE
e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Petição de fl. 65: defiro o prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005090-3 - AYRTON SABOYA PITTA e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença de-
clarando extinto o processo com base no art. 794, I, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007167-0 - ALDEMIR POSSAMAI DELLA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CLAUDIR JOSE SCHWARZ

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Intime-se a parte exequente para que junte aos autos procura-
ção atualizada, com firma reconhecida, em substituição àquela
constante nestes autos, bem como certidão atualizada da Junta
Comercial, comprovando os poderes de gerente do Sr. Nelto
Leopoldo Schneider, a fim de viabilizar a expedição de Alvará
de Levantamento dos valores depositados."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006703-4 - RAINHA COMERCIO DE VEICULOS
E PECAS LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). ADRIANO SERGIO SCHNEIDER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, juntar nestes autos procuração com poderes para
receber e dar quitação, relativa à exequente Nilda Dal Maso
Rigotti, para viabilizar a expedição do Alvará de levantamento
dos valores depositados nestes autos, no nome do procurador
constituído."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006623-6 - NILVA DAL MASO RIGOTTI e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ARIOVALDO CAVALCANTE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, juntar nestes autos procuração com poderes para
receber e dar quitação... para viabilizar a expedição do Alvará
de levantamento dos valores depositados nestes autos, no nome
do procurador constituído."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006023-4 - ALBINO JOSE HECK - ESPOLIO e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaria intima o procuraodr da parte exequente para,
no prazo de 15 (quinze) dias, informar o nr. de seu RG (Reso-
lução nr. 265/02 do CJF) e o nr. de seu CPF, para que possa ver
viabilizar a expedição de alvará de levantamento dos valores
depositados."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006891-9 - JAMIL ALVARO DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUCIANO MARCIO DOS SANTOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, juntar nestes autos procuração com poderes para
receber e dar quitação... para viabilizar a expedição do Alvará
de levantamento dos valores depositados nestes autos, no nome
do procurador constituído."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007086-0 - WYLLES BENCK FILHO X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
'... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar-se sobre o contido à fl. 42."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007106-2 - MAURICIO SEBASTIAO ORTIZ E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN,
CARLOS MARCELO VIEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
'... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar-se sobre o contido à fl.112."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005427-1 - ABDO GOMES DE SA e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença de-
clarando extinto o processo com base no art. 794, I, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005088-5 - EDMUNDO GELLER - ESPOLIO X

UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
'... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar-se sobre o contido à fl. 77."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006901-8 - JOSE MARTINS DE SOUZA e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... Arbitro em caráter provisório honorários advocatícios em
3% sobre o valor da execução."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006907-9 - SIDNEI FELTRIN e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CLAUDIO STABILE

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença de-
clarando extinto o processo com base no art. 794, I, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005708-9 - ZEFERINO GELINSKI e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Intime-se a Caixa Economica Federal - CEF para, no prazo de
05 (cinco) dias, trazer aos autos cópia da petição inicial para
servir de contra-fé. Devendo no mesmo prazo informar o ende-
reço do executado."

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.05.008567-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
FLAVIO JOSE WERLANG
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DE SOUZA

Cascavel, 04 de dezembro de 2003.

AMARILDO WILXENSKI Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº143/2003

DR. JORGE LUIZ LEDUR BRITO
JUIZ FEDERAL
DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
___________________________________________
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Indefiro o pedido de fls. 166/
167, uma vez que os extratos já se encontram nos autos. Após,
arquivem-se...

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.002355-1 - MARIA DE LURDES FERNANDES
DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Cumprida a diligência, intimem-
se os autores para requererem o que for de direito , no prazo de
15 dias, sob pena de baixa e arquivamento.

ACAO ORDINARIA

95.60.10395-4 - ROBERTO LUIZ VALDUGA e Outros X
UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL

97.60.13073-4 - JOAO MARIA TANAZILDO e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

98.60.13717-0 - AMAVEL DA COSTA BARBOSA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

1999.70.05.003787-9 - DALVA PIKLER PALUDO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "1. Retifico o item 2 do despacho
da fl. 153 para fazer constar: "... Decorrido o prazo legal sem a
interposição de Embargos à Execução, expeça-se o competente
precatório correspondente ao valor executado por Juvelina da
Silva, bem como a respectiva requisição de pequeno valor em
relação ao crédito relativo à verba honorária".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.000893-1 - JUVELINA DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAYRO JOSE FONSECA DORNELLES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Retifico o item 2 do despacho de
fl 117 para fzer constar "...verifico que a executada não se
manifestou acerca da verba honorária fixada nos termos do desp.
fl. 92.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.004006-1 - JAIR LUIZ FONTANA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LOURIVAL CAETANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Em homenagem aos demais ju-
risdicionados, expeça-se a competente requisição de pagamen-
to, exceto em relação ao crédito de Percilia Marques Martini.
2. Em relação a esta exeqüente, intime-se o procurador consti-
tuído nos autos para informar, no prazo de dez dias, o endereço
atualizado, tendo em vista a devolução da carta de intimação
expedida (cf. fl. 82).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.05.003665-6 - LEONIR JOSE TOMBINI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): " A petição de fls. 92/96 perdeu
seu objeto, tendo em vista que no presente feito a Construtora
City Ltda figura como Exeqüente. 2. Outrossim, considerando
a decisão final proferida pelo Eg. TRF 4ª Região, expeça-se a
competente requisição de pagamento relativa à verba honorá-
ria.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.001454-9 - CONSTRUTORA CITY LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RONALDO DA FONSECA, MAURICIO MON-
TEIRO DE B. VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "A petição de fls. perdeu objeto,
tendo em vista que no presente feito a construtora City Ltda
figura como exequente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.001473-2 - CONSTRUTORA CITY LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RONALDO DA FONSECA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Indefiro o pedido formulado
pela parte exequente à fl. a decissão final proferida no
AI...declaro extinta a obrigação...arquivando-se...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.005118-6 - TACITO KACHUBA e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...aplico ao exeuqente Edvar
Bernanrdes Souza a multa equivalente a 20% do valor pleitea-
do em duplicidade (943,98 x 20% = 188,80...declaro extinta a
relação processual deste exequente...devendo prosseguir com
relação aos dmeais.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005674-7 - GENOVEFA ANGELINA RANGHET-
TI e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Após, vista ao autor pelo mes-
mo prazo (15 dias). Ao final nada seno requerido, arquivem-
se...

ACAO ORDINARIA

97.60.12987-6 - DARCIDI FELICE MASSOLA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.13706-4 - CELSO LINO MARCOLIN e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Cumprida a diligência, dê-se
vista aos exeuqentes pelo mesmo prazo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.10396-6 - ADELINO SANCHES e Outros X UNIAO
FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). JORGE GILBERTO SCHNEIDER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime(m)-se o(s) Exequente(s)
para se manifestar(em) acerca da satisfação do seu crédito, ci-
entificando-o(s) que o seu silêncio importará na concordância
tácita, ensejando a extinção da demanda. Prazo: 05 dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.60.11630-6 - CELSO PEREIRA DE BRITO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). DARCI LUIZ MARIN

97.60.10763-5 - RENE CARLOS DELAVY e Outros X UNI-
AO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). OMAR SFAIR
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98.60.12216-4 - MARIA APARECIDA DE FREITAS e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

2000.70.05.001071-4 - ARY AUGUSTO FONTOURA ALVES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001143-3 - ROSEMAR FOGACA GIUSTI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002255-8 - JOSE ALTAMIR DAL CORREIA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.002831-7 - ANTONIO GONCALVES FERREIRA
e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.002944-9 - IZOLETE DA SILVA MAUS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002979-6 - MARIA RITA ALMEIDA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.005890-5 - NEIDE MARIA DE MOURA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.05.004225-6 - DARCI STOCKER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

2002.70.05.005281-0 - IRACEMA SOARES DE MAGALHA-
ES e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

Nos termos do Provimento n°05/03, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, intime-se o inte-
ressado do desarquivamento dos au tos. Dê-se vista pelo prazo
de 5 dias. Após,em nada sendo requerido, retornem os autos
aos arquivos.

ACAO ORDINARIA

99.60.11928-9 - DIVA DOS ANJOS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003066-7 - BENEDITO GONCALVES MORAES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Expeça-se alvará de levantamen-
to. Fica ressalvado que o levantamento da data-base das contas
fica condicionado à expressa renúncia dos rendimentos do pe-
ríodo respectivo. Incabível na espécie a expedição de requisi-
ção de Pequeno Valor complementar, com fundamento no art.
100, § 4º da constituição de 1988, no art. 17, § 3º, da Lei nº
10.259/2001, e em precedente jurisprudencial do Supremo tri-
bunal Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.11396-5 - BENJAMIN ZULPO e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). RUBE ALVES CORREA

99.60.11450-3 - MARIA BELORINI X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2000.70.05.005551-5 - NATURA ARMAZENS GERAIS LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

2001.70.05.004854-0 - CARLOS ALBERTO CORREA PE-
DROSO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARCI LUIZ MARIN

2002.70.05.003163-5 - JANDIR FACCHI e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2002.70.05.003220-2 - RUBENS ALVES e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2002.70.05.003329-2 - ILSON MULLING GRIEP e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MOACIR JOSE COLOMBO

2002.70.05.004213-0 - JOAO LEVANDOSKI COSCREVIC X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

2002.70.05.006608-0 - OLINDA SCHUSTER KAYSER e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). WIVIANE CRISTINA PERIN

2002.70.05.006675-3 - EDVIG THIEL RIZZI e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

2002.70.05.006709-5 - GILNEI AUGUSTO FAORO e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROGERIO LOPES MELO

2002.70.05.006737-0 - ALTAIR CLETES DE MORAIS e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ALEX SANDER GALLIO

2002.70.05.006863-4 - MARIA ERICA SALLET e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Cumprida a diligência, intimem-
se os autores para requererem o que for de direito , no prazo de
15 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005460-2 - MARLENE STOCK e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA SANDRA TUMELERO DE BONA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando parcialmente procedentes os embargos de
declaração.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.002732-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MANOEL RAMIRO NUNES
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) de embargos à execução abaixo-
relacionado(s) foi(foram) proferida(s) sentença(s) julgando
parcialmente procedentes os pedidos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.000385-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IVONE GONCALVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). LAZARO BRUNING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): " Recebo o(s) recurso(s) de ape-
lação em ambos os efeitos, nos termos do art. 520 do Código de
Processo Civil. Ao(s) apelado(s) para, no prazo legal,
apresentar(em) as contra-razões. Após, havendo ou não contra-
razões, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 4ªRegião."

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.002971-2 - SERGIO LIMBERGER e Outro X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

2003.70.05.003243-7 - NELSO ERICO GUERO X UNIAO
FEDERAL(FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

2003.70.05.003244-9 - MILTON FINKLER e Outro X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Concedo aos exequentes nova
vista dos autos, pelo prazo de 05 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.005101-0 - AZARIAS CAETANO - ESPOLIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se o autor para trazer aos
autos cópia da folha da carteira de trabalho onde conste a data
da opção pelo FGTS, no prazo de 10 dias, sob pena de arquiva-
mento.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.008612-4 - NILTON NICOLAU FERREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEILA CRISTINA FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Considerando que o processo de
arrolamentop já se encerrou, intime-se a exeuqente para pro-
mover a inclusão no pólo ativo de todos os herdeiros da conta-
poupança, trazendo procurações outorgadas pelos mesmos. Pra-
zo: 10 dias. Pena: indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.008610-0 - TEREZINHA SIMIONI SKROCK X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALINE FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a exequente Maria
Merlin Bau para esclarecer a este Juízo se a sua conta poupan-
ça era conjunta, caso em que deverá promover a inclusão do
respectivo interessado no pólo ativo, devidamente representa-
do, mediante emenda da incial. Prazo: 10 dias. Pena: indeferi-
mento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.008572-7 - ROMILDA DA SILVA STRAPASSON
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUELI BEVILAQUA SELLA

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria intima o ape-
lado da sentença (parcialemtne procedente) e para, querendo,
apresentar contra-razões no prazo legal.

CONSIGNATORIA

2000.70.05.004434-7 - IVONE NORMA GASS X BANESTA-
DO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria intima a parte
autora para se manifestar sobre as contestaçãoes apresentadas,
bem como para especificar, de forma justificada as provas que
pretende produzir. Prazo: 10 dias.

CONSIGNATORIA

2003.70.05.005802-5 - META MATERIAL ESPORTIVO LTDA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Indefiro os requerimentos de fls.
133/135, mantendo integralmente a decisão de fl. 130. Após,
arquivem-se...

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005483-3 - ARIANE ROSA WEBBER e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Indefiro o requerimento de fl.,
mantendo integralmente a decisão de fl. Após, arquivem-se...

ACAO ORDINARIA

96.60.12524-0 - SEBASTIAO RODRIGUES DA FONSECA e
Outros X UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedentes os embargos de declaração, mantendo
integralmente a sentença.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.000175-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X META MATERIAL ESPORTIVO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ENIO EXPEDITO FRANZONI, NORMA TERE-
SINHA FRANZONI, EVERTON BOGONI, ITAMAR MAR-
COS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) expedida(s)
Carta(s) Precatória(s) nº 699/03, 700/03, 701/03 e 702/03, à
Justiça Estadual em Maracanaú/CE, Justiça Estadual em Mai-
riporã/SP, Justiça Federla no Rio de Janeiro/RJ e Justiça Fede-
ral em São Paulo/SP, para inquirição das testemunhas arroladas
pela defesa, devendo as partes cientificarem-se perante o Dou-
to Juizo Deprecado acerca da data que vier a ser designada
para a respectiva audiência.

ACAO PENAL

2000.70.05.004502-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
HUSSAIN SAID MOURAD, ALI SAID MOURAD
Adv. : Dr(s). ADELINO MARCON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Revogo o item 6 do desp. de
fl., 180, tendo em vista decisão liminar...Expeça-se alvará, per-
manecendo retida a parcela relativa a Feliciano João Finkler....

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.10035-5 - ISRAEL FERREIRA DE MELO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORLANDO NEVES TABOZA

Nos termos do Provimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz Corre-
gedor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de
Serviço nº 01, de 10/05/01 e Portarias nº 01/2000, de 23/02/
2000 e nº 01/01 de 22/06/01 , desta Vara Federal, e indepen-
dentemente de deapcho do Juiz, a Secretaria intima a parte au-
tora para emendar a inicial, devendo esclarecer a divergência
encontrada no seu endereço entre inicial e procuração, no pra-
zo de 10 dias."

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.009158-2 - RUDIBERT FROEHLICH X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinta(s) a(s) execução(ões) face paga-
mento do débito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.005773-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BARZOTTO MADEIRAS E MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO MARQUES HAPNER

2000.70.05.005993-4 - NELSON DOMINGOS BASSO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2001.70.05.001121-8 - VALDEMAR FERREIRA DA SILVA e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo-relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando parcialmente procedentes os pedidos.

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.003802-9 - RODOLFO GIRELLI E OUTRO X
BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILSON CARLOS KUHN

CONSIGNATORIA

2001.70.05.003898-4 - RODOLFO GIRELLI E OUTRO X
BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILSON CARLOS KUHN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "1. Concedo à impetrante a opor-
tunidade de emenda da petição inicial, devendo: a) direcionar
adequadamente a demanda, tendo em vista que, nos termos do
disposto no art. 54 da Portaria nº 6.247, de 28.12.99, que esta-
beleceu o novo Regimento Interno do INSS, a Autoridade legi-
timada para responder pretensões mandamentais deduzidas por
segurados ou contribuintes passou a ser o Gerente-Executivo
da região, no caso, o Gerente-Executivo do INSS em Cascavel,
PR; b) o procurador judicial assinar a inicial e contrafé; c) es-
clarecer a divergência encontrada no nome da impetrante "Kawy
Comércio de Combustíveis Ltda", entre petição inicial e docu-
mentos; d) providenciar assinatura das impetrantes nas respec-
tivas procurações; e) providenciar procuração outorgada pela
impetrante "Fumacol - Ferragens e Materiais de Construção";
f) rubricar todas as folhas da inicial e contrafé que estão des-
providas desta formalidade. 2. Ressalto que a petição de emen-
da à inicial deverá vir acompanhada de cópia, devidamente
autenticada ou rubricada, destinada à Autoridade dita coatora.
3. Prazo: 10 dias. 4. Pena: indeferimento. 5. Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.009624-5 - KAWY COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS LTDA e Outro X CHEFE EXECUTIVO DO INSS EM
TOLEDO - PR e Outro
Adv. : Dr(s). JACSON DAL PRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se o requerente para que
apresente prova documental robusta comprovando a alegação
de que é vendedor autônomo de pneus usados e recauchutados
(doc. comprovando a origem e a qualificação das mercadorias,
recibos de pgto, comprovantes de contribuição previdenciária
ao INSS, contrato social da Recapadora Nova Cidade Ltda, tec.)

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2003.70.05.009575-7 - REINALDO HAENISCH X MINISTE-
RIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "1. Concedo à impetrante a opor-
tunidade de emenda da petição inicial para: a) direcionar ade-
quadamente a demanda, tendo em vista que é o Delegado da
Receita Federal em Cascavel a parte legítima para figurar no
pólo passivo da presente demanda; b) esclarecer a divergência
encontrada na razão social da empresa, tendo em vista o docu-
mento de fl. 31; c) apresentar cópia dos documentos que ins-
truem a inicial para servirem de contrafé (27 à 32). 2. Ressalto
que todas as peças novas trazidas deverão vir acompanhadas
de cópia, devidamente autenticada ou rubricada, destinada à
Autoridade dita coatora. 3. Prazo: 10 dias 4. Pena: indeferi-
mento.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.009679-8 - ECO PROCESSAMENTO E ASSES-
SORIA CONTABIL S/C LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZEN-
DA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

CASCAVEL, 4 de dezembro de 2003

Vera Lúcia Benites Mahlmann
Diretora de Secretaria e.e.

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO 138/2003

DR. EDUARDO APPIO
JUIZ FEDERAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo os presentes embargos,
suspendendo o processo de execução. Apensem-se. 2.
Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para, querendo, impugná-los
no prazo legal...

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.007099-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X HILARIO BRAND-ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

2003.70.05.007133-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DAISY TEIXEIRA TOMASI E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILVIA ALBARELLO
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2003.70.05.007134-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IRACEMA THEREZINHA BOZIO BACHINSKI
Adv. : Dr(s). LAZARO BRUNING

2003.70.05.007135-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IRMA MACENO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). RODRIGO AUGUSTO ALVES DE ANDRADE

2003.70.05.007137-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MOACIR ZANCHETTA
Adv. : Dr(s). CIRLENE LIBRELATO SANTOS

2003.70.05.007138-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HANANI LARA
Adv. : Dr(s). VILMAR COZER

2003.70.05.007300-2 - OTICA RADEL LTDA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

2003.70.05.007458-4 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ANTONIO RODRIGUES DE FREITAS
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2003.70.05.007504-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO CESAR KRINDAT
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

2003.70.05.007506-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X MATILDE GUILLEN
Adv. : Dr(s). NESTOR VALDO VISINTIN

2003.70.05.007595-3 - UNIAO FEDERAL X HEISS & CIA
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2003.70.05.007706-8 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO C
GAICO
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

2003.70.05.007707-0 - FAZENDA NACIONAL. X FERRA-
ME AUTO PECAS CASCAVEL LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Intime-se o embargado para que
promova a execução do julgado, nos termos do art. 730 do
Código de Processo Civil.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.001381-5 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ALBINO ZUCK E OUTROS
Adv. : Dr(s). IVON PANCARO DA CUNHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
Em cumprimento ao art. 206, VI do PROVIMENTO nº 05/2003,
c/c o art. 1º, VII da Portaria nº 04/2003, a Secretaria intima as
partes, para se manifestarem, sobre o ofício de fls. 29 e docu-
mentos que o instruem.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.010385-3 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ANTONIO WILSON BARBOSA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
Em cumprimento ao art. 206, VI do PROVIMENTO nº 05/2003,
c/c o art. 1º, VII da Portaria nº 04/2003, a Secretaria intima a
embargada da sentença de fls... (que julgou parcialmente pro-
cedentes os embargos) e do pedido de fl.../verso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008761-6 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X LUDOVICO ZIEGLER - ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO TULIO MACHADO

2002.70.05.009779-8 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X VALDIR JOSE TEM PASS E OUTROS
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
Em cumprimento ao art. 206, VI do PROVIMENTO nº 05/2003,
a Secretaria intima a exequente/CEF a manifestar-se sobre ofí-
cio/documento(s) fls.40.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.05.001692-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO ALONCO DOS REIS E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Tendo em vista que o autor pos-
suia poupança na cidade de Assis Chateaubriand/PR à época
dos planos econômicos em questão (junho/87 e janeiro/89), bem
como o disposto no art. 2º.A da Lei nº 9494/97, incluído pela
MP nº 2.180-35/2001, intime-se a parte autora para comprovar
que tinha domicilio, no momento da propositura da ação civil
pública, em 27/07/1998, no Estado do Paraná. Prazo: 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.007833-4 - BENTO CARLOS BOTTEON X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO NICIOLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)

o(s) seguinte(s) despacho(s): Deferindo o pedido (suspensão
do feito pelo prazo de 60 dias).

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.006385-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SANDRO FIGUEIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Citada para os fins previstos no
art. 652 do CPC, a CEF nomeou imóvel de sua propriedade à
penhora. Diante do valor executado (R$ 237,58) em relação ao
imóvel, bem como a fim de assegurar o princípio da utilidade
da execução e a efetividade da prestação jurisdicional, autori-
zo a executada a apresentar embargos à execução, independen-
temente da segurança do Juízo. A questão referente à garantia
do Juízo será analisada em data ulterior, após a apresentação
de embargos...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.006550-9 - DIRCE FLORENCIO MARCUCCI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Defiro o pedido de assist~encia
judiciária gratuita, com fundamento na Lei nº 1060/50. 2. Re-
cebo os presentes embargos. 2. Intime(m)-se o(s) autor para se
manifestar sobre os embargos no prazo de 15 (quinze) dias...

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.006386-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TITO DO CARMO MOREIRA
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se o embargante para
manifestar seu interesse na execução dos honorários advocatí-
cios, no prazo de 05 dias. 2. Decorrido o prazo sem manifesta-
ção, arquivem-se mediante baixa na distribuição.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008056-7 - EXTINTORES NACIONAL LTDA X
INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUA-
LIDADE INDL. - INMETRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS PROVIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Intime-se a Caixa Econômica Fe-
deral para que, no prazo de 10 dias, se manifeste sobre o pros-
seguimento do feito, sob pena de extinção do feito.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.002881-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SILVANA CRISTINA ANTUNES SCHUCK E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se o procurador do exe-
quente a apresentar procurações com poderes específicos para
"receber e dar quitação" (nos termos do artigo 38 do CPC)...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.000143-9 - NOEMIA BISPO CASCERES E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANA KATMA CREMONESI, AMANDA CRE-
MONESI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se a parte exequente para,
no prazo de 05 dias, informar a este Juízo o nº do CPF de Ana
Paula Zorik, tendo em vista ser tal informações indispensável
para a expedição da requisição de pagamento...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006403-3 - GENEROSO ALVES SOBRINHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). INES AP. DE PAULA DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...3. Após, com as informações ,
dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias, retornando,
então, os autos conclusos para sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.010376-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X IRINEU LUIZ GEROLOMETTO
Adv. : Dr(s). RUBEM DARLAN FERRARI MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Julgando parcialmente procedente(s) o(s) embargo(s), fixando
o valor da execução em R$ 14.484,96...

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.000942-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X INCOFACAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE FACAS TOLEDO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Julgando parcialmente procedente(s) o(s) embargo(s), fixando

o valor da execução em R$ 7.677,17...

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.002653-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X NILTON CHIARELLO E OUTROS
Adv. : Dr(s). NOELI DONIN SAVARIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se a parte exequente/
autora para emendar a petição inicial, comprovando a qualida-
de de inventariante de Celita Maria Marcussi. Outrossim, caso
inexista inventário, ou tenha sido encerrado, deverão ser junta-
das procurações de todos os filhos, ou autorização dos mesmos
para que somente a viúva meeira represente o espólio. Prazo:
10 dias. Pena: Indeferimento...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.007674-0 - PEDRO MARCUSSI - ESPOLIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Defiro o desentranhamento tão
somente dos documentos de fls. 11-22, devendo os mesmos
serem substituídos por cópias, a cargo do exequente...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.10844-5 - ZEFERINO TEIXEIRA DE CAMARGO E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). MEUSA MARA LEMOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Defiro o pedido de parcela-
mento de honorários periciais, ressaltando que o início da perí-
cia somente se dará quando forem pagas todas as parcelas. 2.
Recebo o agravo de fls. 350/355, devendo o mesmo permane-
cer retido nos autos. 3. intime-se a parte agravada/autora do
item 1 e para se manifestar, no prazo de 10 dias, nos termos do
art. 523, § 2º do CPC...

CONSIGNATORIA

99.60.13086-0 - MARLI BUTZKE E OUTROS X BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMOBILIARIO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...8.e) apresentado o laudo perici-
al, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, para
fins do disposto no § único do artigo 433 do CPC;...

CONSIGNATORIA

2001.70.05.004243-4 - AIRTON TFARDOSKI E OUTRO X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMOBI-
LIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). SIMONE MONTEIRO FLEIG, sonia mendes de
souza

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Julgando improcedente a presente impugnação ao valor da causa,
extinguindo o processo segundo o artigo 269, I, do Código de
Processo Civil.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.05.004952-8 - UNIAO FEDERAL X INTES DOLAR
FONTANA - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). LUCIANO CARLOS DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Defiro o pedido de assistência
judiciária gratuita, com fundamento na Lei nº1.060/50... 3.
Apresentada a resposta, abra-se vista a parte autora para mani-
festar-se sobre a contestação, no prazo de 10 dias, nos termos
dos artigos 326 e 327 do CPC...

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.001291-8 - INTES DOLAR FONTANA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO CARLOS DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...2. Atendido o item acima, inti-
me-se o procurador da parte autora para se manifestar em 05
dias sobre a petição da CEF, bem como sobre a satisfação de
seu crédito e seu interesse no prosseguimento do feito, atentan-
do-se para o disposto no art. 17, II, do CPC...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.006069-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DAZINHO ALVES MARTINS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROBERTO STRAUCH, CRISTIANE AGATTI
STANOGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Decretando a extinção pelo pagamento (art. 794, I, do CPC).

CONSIGNATORIA

2000.70.05.000400-3 - JOAO LUIZ CORDEIRO X BANES-
TADO S.A E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR., SIMONE MON-
TEIRO FLEIG, DEISE ALMIRA BORBA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Decretando a extinção do feito sem julgamento de mérito (art.
267, VI, do CPC) por absoluta impossibilidade jurídica do pe-
dido, condenando o autor no pagamento de custas integrais e
honorários de 10% sobre o valor dado à causa em favor das
partes adversas, restando revogada a liminar já deferida.

ACAO CAUTELAR

2002.70.05.009943-6 - JOAO LUIZ CORDEIRO X BANCO
DO ESTADO DO PARANA S A CREDITO IMOBILIARIO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR., EDUARDO
GUELFI PEREIRA DA CRUZ, ADRIANA DO ROSARIO
LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
1. Intimem-se o procurador dos autores para no prazo de 05
dias manifestar-se a respeito dos Termos de Adesão juntados
pela CEF às fls. 178, 180, 218, 219, 220 e 231 bem como para
dizer se os autores Elizene Terezinha Machado Niemies Fonta-
na e Elizabete Luiz Bernardes aderiram a LC 10.555/02, escla-
recendo a situação de Elizangela Aparecida Pedrampo.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005205-8 - ELIS REGINA DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
1. Com relação ao autor Ronaldo Lopes da Cruz, há notícia nos
autos de crédito efetuado em suas respectivas contas vincula-
das (fls. 210-213). Diga o procurador dos autores, em 5 dias,
sobre a petição da CEF, bem como sobre a satisfação de seu
crédito ou eventual interesse no prosseguimento do feito, in-
formando, ainda, se Magda Figueiredo Rodrigues aderiu aos
termos da LC 110/01 e/ou Lei 10.555/02, atentando-se para o
disposto no art. 17, II, do CPC. 2. Após apreciarei o pedido
constante de fls. 216-220. Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

99.60.13103-3 - RONALDO LOPES DA CRUZ E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
1. A autora Ivanir Pereira Cabral disse-se satisfeita com os va-
lores recebidos (fl. 327). 2. Com relação aos demais autores,
indefiro o pedido de execução (fls. 327-333) em razão da rea-
lização do acordo extrajudicial, quando houve a novação da
dívida, não incumbindo a este Juízo o exame do mérito do acordo
ou sobre a participação do advogado, haja vista que não se tra-
ta de decisão meramente homologatória da vontade das partes.
Nestes termos, homologo o acordo extrajudicial havido entre
os autores Vilmar Blahum, Pedro Krzizaniak, Rosalino Carnei-
ro da Silva, Sebastião Faria, Manoel Saturnino de Morais, Pe-
dro Colaço, Alencar Nevton Datsch e a CEF, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos. 3. Quanto ao recebimento dos
valores transacionados, este será feito conforme os termos cons-
tantes nos contratos assinados, devendo ser verificado o cum-
primento junto à agência da Caixa Econômica Federal onde os
autores possuem conta vinculada. 4. Caso estejam os valores
depositados nas respectivas contas vinculadas dos autores, de-
verão recebê-los administrativamente junto à CEF, assim que
se verificar a ocorrência de qualquer das situações de saque
previstas na legislação do FGTS (Lei 8.036/90, artigo 20). 5.
Intimem-se. 6. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-
se os autos com baixa na distribuição.

ACAO ORDINARIA

99.60.12040-6 - VILMAR BLAHUM E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
1. Desentranhe-se a petição de fls. 460-461, devolvendo-a a
seu signatário mediante certificação nos autos. 2. Com a reali-
zação do acordo extrajudicial houve a novação da dívida, não
incumbindo a este Juízo o exame do mérito do acordo ou sobre
a participação do advogado, haja vista que não se trata de deci-
são meramente homologatória da vontade das partes. Nestes
termos, homologo o acordo extrajudicial havido entre o autor
Airton Alves Pinheiro e a CEF, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos. 3. Intimem-se os autores para, no prazo de 15
dias, manifestarem sobre os termos de adesão apresentados pela
CEF (fls. 397, 450, 451, 454, 455 e 458); dizerem se Valdecir
Antônio da Silva e Ulicio Crivelatti aderiram aos termos da LC
110/01 e/ou Lei 10.555/02, bem como sobre a satisfação de seu
crédito e seu interesse no prosseguimento do feito, inclusive
em relação a Dalvino Pereira Lopes Machado, atentando-se para
o disposto no art. 17, II, do CPC. Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.12131-1 - AIRTON ALVES PINHEIRO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
1. Diga o autor Luiz Frare, em 5 dias, sobre a petição da CEF
de fls. 284-285 e complementação de juros de mora efetuada
na conta vinculada, bem como sobre a satisfação de seu crédito
e seu interesse no prosseguimento do feito, atentando-se para o
disposto no art. 17, II, do CPC. Intime-se. 2. Concomitante-
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mente, intime-se o Dr. Antônio Pereira Albino, procurador dos
demais autores para, em 5 dias, informar se seus clientes aderi-
ram aos termos da LC 110/01 e/ou Lei 10.555/02, bem como
sobre a satisfação de seu crédito e interesse no prosseguimento
do feito, atentando-se para o disposto no art. 17, II, do CPC.

ACAO ORDINARIA

99.60.12274-3 - LUIZ FRARE E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, REGIA CRISTI-
NA ALBINO ZAFALON, MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Renovo a intimação do despacho
de fls. 231, item 1. Pena de arquivamento.

ACAO ORDINARIA

98.60.13289-5 - NILO DEMARCO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVO SANTOS JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
Em cumprimento ao PROVIMENTO nº 22/1999, art. 3º, item
32, a Secretaria abre vista ao procurador da parte autora, que
recolheu as custas de desarquivamento.

ACAO ORDINARIA

98.60.10679-7 - ELISEU ANTUNES FERREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR

98.60.12189-3 - JOAO OLIVIO DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
1. Desentranhem-se os documentos de fls. 302-303, 308-325,
327, 333-334, 337, 339-340, devolvendo-os ao seu subscritor,
vez que pertencem aos autores excluídos da lide na decisão de
fl. 118. 2. Com a realização do acordo extrajudicial houve a
novação da dívida, não incumbindo a este Juízo o exame do
mérito do acordo ou sobre a participação do advogado, haja
vista que não se trata de decisão meramente homologatória da
vontade das partes. Nestes termos, homologo o acordo extraju-
dicial havido entre os autores Pedro Padilha dos Santos, Ironi
Carlos Desorde e a CEF, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos. 3. Quanto ao recebimento dos valores transacionados,
este será feito conforme os termos constantes nos contratos as-
sinados, devendo ser verificado o cumprimento junto à agência
da Caixa Econômica Federal onde os autores possuem conta
vinculada. 4. Caso estejam os valores depositados nas respecti-
vas contas vinculadas dos autores, deverão recebê-los adminis-
trativamente junto à CEF, assim que se verificar a ocorrência
de qualquer das situações de saque previstas na legislação do
FGTS (Lei 8.036/90, artigo 20). 5. Indefiro o pedido formula-
do por Elizande Ferreira Filho e Rosa Wachtel de Chaves (fls.
346-351), por não integrarem o pólo ativo do presente feito,
devendo ser desentranhados os cálculos de fls. 348-349, para
serem devolvidos ao subscritor da petição. 6. Com relação aos
autores Nilton Bonin e João Maria Moraes Santos, há notícia
nos autos de crédito efetuado em suas respectivas contas vin-
culadas (fl. 277). Diga o autor, em 5 dias, sobre a petição da
CEF, bem como sobre a satisfação de seu crédito ou eventual
interesse no prosseguimento do feito, atentando-se para o dis-
posto no art. 17, II, do CPC. 7. Após apreciarei o pedido cons-
tante de fls. 346-351. Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

99.60.10810-4 - PEDRO PADILHA DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
1. Uma vez que os autores Valdir Manarin, Neuri Paulo Picci-
nin disseram-se satisfeitos com os valores recebidos (fl. 311),
prossiga o feito quanto aos demais autores. 2. Indefiro o pedi-
do de expedição de ofício, requerido pelos autores (fl. 358),
por não competir a este Juízo proceder a diligências cabíveis às
partes. Cientifique-se. 3. Intime-se o procurador dos autores
para, em 5 dias: a) manifestar sobre os termos de adesão de
Ronaldo Ananias dos Santos e Roberto Nunes Pereira (fls. 355-
356); b) manifestar sobre os documentos apresentados pela CEF
(fls. 316-353), informando sobre a satisfação do crédito de Sil-
vio Aldo Rataiczyk e Valdemar Estraich ou eventual interesse
no prosseguimento do feito; c) informar se os autores Sônia
Fátima Perez e Nilton Schuck aderiram aos termos da LC 110/
01 e/ou Lei 10.555/02, bem como sobre a satisfação de seu
crédito ou interesse no prosseguimento do feito, atentando-se
para o disposto no art. 17, II, do CPC; d) esclarecer a situação
dos autores Osvaldo Araújo Melo e Neldo Finger...

ACAO ORDINARIA

98.60.10614-2 - RONALDO ANANIAS DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
Em cumprimento ao PROVIMENTO nº 22/1999, art. 3º, item
32, a Secretaria abre vista ao procurador da parte requerente,
que recolheu as custas respectivas.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.05.004928-0 - JOAO GONCALVES FILHO X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUSA MARA LEMOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se a parte exequente para
que, no prazo de 15 dias, apresente os cálculos do valor devido
em sede de precatório complementar, na forma determinada no
r. acórdão...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.05.003825-2 - LURDES RIBOLDI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões):
REJEITANDO a exceção oposta, determinando o prossegui-
mento imediato da presente execução. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.05.004684-1 - FAZENDA NACIONAL. X IRMAOS
PETRY LTDA - ME
Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

2001.70.05.004685-3 - FAZENDA NACIONAL. X IRMAOS
PETRY LTDA - ME
Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara, nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil, e
da Portaria Nº04/2003 e artigo 206 do Provimento nº 05 de
20.06.03, esta Secretaria: procede à intimação do autor para se
manifestar, em 05 dias, sobre os documentos de fls...

ACAO ORDINARIA

97.60.10709-0 - IZABEL RECCO EXTECKOETTER E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

98.60.11164-2 - NELCI DE LARA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

98.60.13779-0 - GILSON DE OLIVEIRA MOTTA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

98.60.13801-0 - MARIA DE LOURDES ALVES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA

99.60.10993-3 - VALDENO KUHN E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ... III - d) com a proposta, intime-
se o autor a proceder ao depósito em 5 dias...

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.004030-5 - EDMIR CESAR DELLA COSTA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s): Julgando extinta a presente execução de sentença.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.05.004138-0 - SOLANGE LIMA SOUZA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Julgando parcialmente procedente(s) o(s) pedido(s) para fim
de condenar a ré na devolução dos valores pagos a maior pela
empresa-autora, nos termos da fundamentação, devidamente
corrigidos pela variação do INPC a partir de cada pagamento,
além de juros de 0,5% a contar da citação até o efetivo paga-
mento.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.007612-6 - DISTRIBUIDORA BEUX DE MOTO-
RES E PECAS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Mantenho a decisão agravada
pela CBEE às fls. 92/127, por seu próprio fundamento. 2. Inti-
me-se. 3. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.005856-6 - DALL ONDER E CIA LTDA E OU-
TRO X GERENTE REGIONAL DA COPEL DISTRIBUICAO
S/A EM CASCAVEL - PR E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMI-
RES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
SENTENÇA DE FLS. 308/338:
Julgando procedente(s) o(s) pedido(s), extinguindo o feito com
julgamento de mérito (art. 269, I, CPC)...

CONCEDENDO A TUTELA ANTECIPATÓRIA requerida
pelos autores na inicial...
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO fls. 344, opostos por Caixa
Econômica Federal:
Assiste razão ao diligente procurador da empresa pública fede-
ral na medida em que esta se reservou, em sede de contestação,
a simplesmente pugnar por sua exclusão do feito, não tendo,
efetivamente, pugnado pela improcedência dos pedidos. Toda-
via, foi mantida no pólo passivo diante da cobertura do saldo
devedor pelo FCVS, havendo, pois, interesse jurídico no resul-
tado da demanda. Ante tais considerações, alterando a parte
dispositiva da sentença para excluir a condenação da CEF nos
encargos decorrentes da sucumbência, a qual deverá ser supor-
tada, com exclusividade, pelo BANESTADO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO fls. 356, opostos por MAR-
COS TARCÍSIO NOGUEIRA DO NASCIMENTO e outro:
Assiste razão aos embargantes, na medida em que esta deseja-
va o cômputo dos valores pagos de modo indevido no saldo
devedor no intento de obter quitação. Bem por isto, provejo o
recurso interposto, para fins de incluir na parte dispositiva da
sentença prolatada que "os valores pagos de modo indevido,
nos termos da fundamentação, deverão ser compensados com
os valores devidos a título de saldo devedor" restando, pois
suprimida a disposição que determinada a compensação com
parcelas mensais vincendas. Restituo o prazo recursal às partes
suprida a contradição. Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.004100-4 - MARCOS TARCISIO NOGUEIRA
NASCIMENTO E OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). sonia mendes de souza

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Ante a ausência de prelimina-
res a ser analisadas, dou por saneado o feito. 2. Expeça-se carta
precatória à Comarca de Corbélia/PR, para inquirição das tes-
temunhas arroladas pela parte autora na inicial e depoimento
pessoal do Autor, requerido pelo INSS na contestação... 3. In-
timem-se as partes, na pessoa dos respectivos procuradores.
(fl.118) No processo abaixo relacionado foi designada a audi-
ência nos autos da Carta Precatória nº 172/03, do Juízo de Di-
reito da Comarca de Corbélia-PR, a realizar-se no dia
02.04.2004, às 13:30 horas.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.005007-5 - DEMETRIO LOZOVEY X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

Cascavel, 04 de dezembro de 2003

Felini de Oliveira Wanderley
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 268/2003

Despachos proferidos pela MMa. Juíza Federal SILVIA
REGINA SALAU BROLLO e pelo MM. Juiz Federal Subs-
tituto RAPHAEL CAZELLI DE ALMEIDA CARVALHO,
ambos da 1ª Vara Federal de Foz do Iguaçu-Pr."
------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Intime-se a parte autora para dizer se concorda com o cálculo
apresentado pela União.`razo:10(dez) dias. 2.Havendo concor-
dância, expeça-se requisição para pagamento no valor aponta-
do pela União. 3.Discordando a autora,remetam-se à Contado-
ria e, após, vista às partes por 05(cinco) dias e voltem conclu-
sos."

DECLARATORIA

91.10.12727-5 - ALUGLASS- INDUSTRIA E COMERCIO DE
VIDROS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICHARD AYRES DA SILVA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Sobre a informação retro, intime-se a parte autora para retifi-
car o cálculo da fl.180,abrindo-se vista, após, à União. 2.Ha-
vendo manifestação da autora de que houve erro quanto a so-
matória dos valores individuais, isto é, que o valor a ser requi-
sitado é de R$ 2.712,21(dois mil setecentos e doze reais e vinte
e um centavos), e havendo concordância da União, expeça-se
requisição para pagamento."

ACAO ORDINARIA

96.10.12215-9 - TEREZINHA PEREIRA DE MIRANDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Diante da petição retro, intime-se novamente o Dr. Alvaro de
Albuquerque Neto para cumprir o despacho da fl. 202. 2.Não
sendo cumprido o item 1, intime-se,mediante carta com AR,
pessoalmente a parte autora para regularizar a representação

processual, sob pena de extinção do feito por ausência de pres-
suposto processual. Prazo: 30(trinta) dias."

ACAO ORDINARIA

96.10.12385-6 - CARLOS RIBEIRO X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO DE ALBUQUERQUE NETO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Intime-se novamente a parte autora para retificar os cálculos
da fl.165. 2.Após, abra-se vista à União por 10(dez) dias e, no
silêncio, expeça-se requisição para pagamento."

ACAO ORDINARIA

96.10.12225-6 - IVAN LUIZ BARROS NUNES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE,
ALVARO DE ALBUQUERQUE NETO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Homologo os acordos celebrados nos termos do art. 7 da Lei
Complementar 110/01. 2.Arquivem-se."

ACAO ORDINARIA

98.10.15005-9 - ROQUE SAUER E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO FERREIRA FRANCA, WALDEMAR
ERNESTO FEIERTAG JR, RICARDO ZAMPIER

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Defiro o pedido pelo prazo de 60(sessenta) dias."

ACAO ORDINARIA

99.10.11351-1 - JOSE MACEDO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Concedo mais 60(sessenta) dias para que a parte autora pro-
mova a execução do julgado."

ACAO ORDINARIA

99.10.11719-3 - ADMIR DACORREIO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Concedo o prazo de 60(sessenta) dias para a autora provi-
denciar os extratos."

ACAO ORDINARIA

1999.70.02.002836-0 - DINARTE BERTOLDI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Intime-se a parte autora para promover a execução da senten-
ça, no prazo de 30(trinta)dias, apresentando memória discrimi-
nada e atualizada de seu crédito, nos termos do art.604 do CPC,
requerendo a citação da União Federal, conforme art.730, do
CPC."

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.002883-2 - BORDIN MATERIAIS DE CONSTRU-
COES LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

A impetrante já constituiu novos procuradores. Anote-
se.Arquivem-se."

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.02.000044-5 - UNIMED DO OESTE DO PARANA
LTDA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR, CAR-
LOS JOSE DAL PIVA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.A CEF firmou termo com o autor Nilton Rohden, fl.104, e
cumpriu a obrigação relativa aSebastião Senhor da Paz, fls. 108/

Varas Federais de
Foz do Iguaçu
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109. 2.A parte autora, tendo levado os autos em carga não se
manifestou. Assim, homologo o acordo nos termos do art. 7 da
Lei Complementar 110/01. 3.Ante o cumprimento da obriga-
ção, arquivem-se."

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.002522-7 - NILTON ROHDEN E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS DA SILVA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.A CEF informou que firmou termo de adesão com os autores,
com exceção de Elisete Boff,Claudineis G. D. Rubim e Dulci-
lene L. C. Frasson. Assim, intime-se a parte autora para que,
querendo, promova a execução de acordo com o artigo 652 do
CPC, juntando aos autos os cálculos e os extratos, que podem
ser aqueles enviados pela própria CEF aos fundistas às suas
residências noticiando os valores a serem pagos, nos termos do
art. 11 da Lei Complementar n.º 110/2001.2. Cumprido o item
1, proceda a Secretaria a alteração da classe e cite-se a CEF
nos termos do art.652 do CPC. 3. O silêncio da parte autora
será interpretado como desinteresse na execução, e os autos
serão arquivados.

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.004151-8 - DIRCE DA COSTA PERES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS AFFORNALLI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.A CEF firmou termo de adesão com os autores, com exceção
de Sérgio Perdona, Valderene Canapa e Cleonice Veiga de Oli-
veira Abatti. 2. Intime-se a parte autora para que, querendo,
promova a execução de acordo com o artigo 652 do CPC, jun-
tando aos autos os cálculos e os extratos, que podem ser aque-
les enviados pela própria CEF aos fundistas às suas residências
noticiando os valores a serem pagos, nos termos do art. 11 da
Lei Complementar n.º 110/2001.2. Cumprido o item 1, proceda
a Secretaria a alteração da classe e cite-se a CEF nos termos do
art.652 do CPC. 3. O silêncio da parte autora será interpretado
como desinteresse na execução, e os autos serão arquivados.

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.004152-0 - CIRENE MARIA DE SOUZA GERE-
MIA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS AFFORNALLI

FOZ DO IGUAÇU, 03/12/2003

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA PRFRA01
---------------------

Boletim de Intimação nº 0212/2003

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDE-
RAL SUBSTITUTA VANESSA DE LAZZARI HOFF-
MANN."
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Verifica-se que houve a opção dos autores IOLAN-
DA FRAGATA DA SILVA, IVO MATTES JANDIRA ZAN-
CHET MACHADO, em receber os valores pela via administra-
tiva, realizando acordo extrajudicial para o pagamento do cré-
dito, a despeito de eventual direito decorrente de decisão pela
procedência da demanda. Por esta razão acolho o acordo enta-
bulado pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele ex-
postos. Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF junte
aos autos cópias dos Termos de Adesão - FGTS dos autores
pertinentes ao presente feito. Em relação aos autores abrangi-
dos pela Lei nº 10.555/2002, conforme explicitamente consta
na planilha apresentada pela CEF, e não por força do provi-
mento jurisdicional transitado em julgado, não houve execu-
ção do julgado e tampouco adimplemento voluntário da obri-
gação decorrente do título judicial, pelo que nada há que ser
homologado nesta fase processual pré-executiva, por falta de
previsão legal que ampare qualquer pretensão nesse sentido."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.002281-7 - ANTONIO DUNAEWSKI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Verifica-se que houve a opção dos autores PEDRO
MOACIR BEDNARSKI, VALDOMIRO BAIOTTO, VALMIR
LUIZ BASSO, VANDERLEI PERTILE, em receber os valores
pela via administrativa, realizando acordo extrajudicial para o
pagamento do crédito, a despeito de eventual direito decorren-
te de decisão pela procedência da demanda. Por esta razão aco-
lho o acordo entabulado pelas partes, o qual reputo válido para
os fins nele expostos. Indefiro a expedição de alvará judicial,
eis que o levantamento dos créditos fundiários dar-se-á nos
modos e termos da Lei 8.036/90 e alterações. Assino o prazo

de 30 (trinta) dias para que a CEF junte aos autos cópias dos
Termos de Adesão - FGTS dos autores pertinentes ao presente
feito. Em relação aos autores abrangidos pela Lei nº 10.555/
2002, conforme explicitamente consta na planilha apresentada
pela CEF, e não por força do provimento jurisdicional transita-
do em julgado, não houve execução do julgado e tampouco
adimplemento voluntário da obrigação decorrente do título ju-
dicial, pelo que nada há que se homologado nesta fase proces-
sual pré-executiva, por falta de previsão legal que ampare qual-
quer pretensão nesse sentido."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.002434-0 - OSCAR ANJOS DE SOUZA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NILSO LUIZ FERNANDES, LUIZ CARLOS
LUGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Verifica-se que houve a opção dos autores ADE-
MAR JOSÉ DA TRINDADE, JOÃO PEDRO MACHADO,
ROBERTO SCHEUER, em receber os valores pela via admi-
nistrativa, realizando acordo extrajudicial para o pagamento do
crédito, a despeito de eventual direito decorrente de decisão
pela procedência da demanda. Por esta razão acolho o acordo
entabulado pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele
expostos. Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF
junte aos autos cópias dos Termos de Adesão - FGTS dos auto-
res pertinentes ao presente feito. Em relação aos autores abran-
gidos pela Lei nº 10.555/2002, conforme explicitamente cons-
ta na planilha apresentada pela CEF, e não por força do provi-
mento jurisdicional transitado em julgado, não houve execu-
ção do julgado e tampouco adimplemento voluntário da obri-
gação decorrente do título judicial, pelo que nada há que ser
homologado nesta fase processual pré-executiva, por falta de
previsão legal que ampare qualquer pretensão nesse sentido."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.002347-4 - ADEMAR JOSE DA TRINDADE E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Verifica-se que houve a opção dos autores CLORI
CARDOSO, JOSE VANDERLEI RODRIGUES, MARIO ELTZ,
NEUCIR ROQUE CASARIL, em receber os valores pela via
administrativa, realizando acordo extrajudicial para o pagamento
do crédito, a despeito de eventual direito decorrente de decisão
pela procedência da demanda. Por esta razão acolho o acordo
entabulado pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele
expostos. Tendo em vista que se encontra encerrada a fase de
conhecimento, após o trânsito em julgado, bem como que aida
não há execução do julgado, tem-se que é inoportuno e incabí-
vel o pedido de desistência formulado pela autora. Basta que a
parte não execute seu crédito, para os efeitos que pretende.
Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF junte aos
autos cópias dos Termos de Adesão - FGTS dos autores perti-
nentes ao presente feito. Em relação aos autores abrangidos
pela Lei nº 10.555/2002, conforme explicitamente consta na
planilha apresentada pela CEF, e não por força do provimento
jurisdicional transitado em julgado, não houve execução do
julgado e tampouco adimplemento voluntário da obrigação de-
corrente do título judicial, pelo que nada há que se homologa-
do nesta fase processual pré-executiva, por falta de previsão
legal que ampare qualquer pretensão nesse sentido. Intimem-se
as partes quanto ao aqui decidido, bem como a CEF para mani-
festar-se acerca da petição da fl. 132."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002670-3 - CLORI CARDOSO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GAZZONI, NEUSA GRU-
BER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: " Considerando que o autor recebeu os valores ad-
ministrativamente, com base no contido na Lei nº 10.555/2002,
conforme explicitamente consta na planilha apresentada pela
CEF, e não por força do provimento jurisdicional transitado em
julgado, não houve execução do julgado e tampouco adimple-
mento voluntário da obrigação decorrente do título judicial, pelo
que nada há que ser homologado nesta fase processual pré-
executiva, por falta de previsão legal que ampare qualquer pre-
tensão nesse sentido. Intimem-se as partes quanto ao aqui deci-
dido, bem como a CEF para manifestar-se acerca da petição da
fl. 432."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.002365-6 - IRINEU FREESE X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA ZELI ANDREAZZA, LUIZ CARLOS
LUGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Verifica-se que houve a opção dos autores ARMIN-
DO JUNG, ELVIRA ESTIVAL, JOÃO CARLOS DA SILVA
JESUS, MARLY ADOLFINA NEGRI, em receber os valores
pela via administrativa, realizando acordo extrajudicial para o
pagamento do crédito, a despeito de eventual direito decorren-
te de decisão pela procedência da demanda. Por esta razão aco-
lho o acordo entabulado pelas partes, o qual reputo válido para
os fins nele expostos. Indefiro a expedição de alvará judicial,
eis que o levantamento dos créditos fundiários dar-se-á nos
modos e termos da Lei 8.036/90 e alterações. Assino o prazo
de 30 (trinta) dias para que a CEF junte aos autos cópias dos
Termos de Adesão - FGTS dos autores pertinentes ao presente
feito. Em relação aos autores abrangidos pela Lei nº 10.555/
2002, conforme explicitamente consta na planilha apresentada
pela CEF, e não por força do provimento jurisdicional transita-
do em julgado, não houve execução do julgado e tampouco

adimplemento voluntário da obrigação decorrente do título ju-
dicial, pelo que nada há que se homologado nesta fase proces-
sual pré-executiva, por falta de previsão legal que ampare qual-
quer pretensão nesse sentido."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.002338-3 - ARMINDO JUNG E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NILSO LUIZ FERNANDES, NEUSA GRUBER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Verifica-se que houve a opção dos autores ALBA-
RI MENDES DANGUI, ALCEU FARIAS PEREIRA, DALVA
TEREZA FIANCO MAGRI, JAMIL DAMACENO, JOÃO
ATANÁSIO DA COSTA, LAURI PALUDO, ODILA BALDIE-
RA VASATTA, em receber os valores pela via administrativa,
realizando acordo extrajudicial para o pagamento do crédito, a
despeito de eventual direito decorrente de decisão pela proce-
dência da demanda. Por esta razão acolho o acordo entabulado
pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele expostos.
Deixo de homologar em relação a LAURINDO DOS SANTOS
LINHARES, eis que excluído da lide, conforme sentença de
fls. 112-123. Indefiro o pedido da parte autora quanto à exibi-
ção pela CEF dos extratos das contas do FGTS dos autores,
pois é ônus dos exequentes trazê-los e tendo em vista a infor-
mação de que os extratos estão disponíves através dainternet.
Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF junte aos
autos cópias dos Termos de Adesão - FGTS dos autores perti-
nentes ao presente feito. Em relação aos autores abrangidos
pela Lei nº 10.555/2002, conforme explicitamente consta na
planilha apresentada pela CEF, e não por força do provimento
jurisdicional transitado em julgado, não houve execução do
julgado e tampouco adimplemento voluntário da obrigação de-
corrente do título judicial, pelo que nada há que se homologa-
do nesta fase processual pré-executiva, por falta de previsão
legal que ampare qualquer pretensão nesse sentido. Intimem-se
as partes quanto ao aqui decidido. Defiro a suspensão requeri-
da à fl. 196-197. Decorrid o prazo de 180 dias, intime-se a
parte autora para manifestar-se acerca do prosseguimento do
feito."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.003540-2 - JAMIL DAMACENO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCOS LUCIANO
GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Verifica-se que houve a opção dos autores VALMOR
STELLA, ZENEZIO MARTINELLO, em receber os valores pela
via administrativa, realizando acordo extrajudicial para o paga-
mento do crédito, a despeito de eventual direito decorrente de
decisão pela procedência da demanda. Por esta razão acolho o
acordo entabulado pelas partes, o qual reputo válido para os fins
nele expostos. Tendo em vista que se encontra encerrada a fase
de conhecimento, após o trânsito em julgado, bem como que
ainda não há execução do julgado, tem-se que é inoportuno e
incabível o pedido de desistência formulado pela autora. Basta
que a parte não execute seu crédito, para os efeitos que pretende.
Indefiro o pedido da parte autora quanto aos depósitos dos valo-
res, eis que, conforme se denota da planilha da CEF, os depósi-
tos já foram efetivados diretamente nas contas fundiárias dos
autores. Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF junte
aos autos cópias dos Termos de Adesão - FGTS dos autores per-
tinentes ao presente feito. Em relação aos autores abrangidos
pela Lei nº 10.555/2002, conforme explicitamente consta na pla-
nilha apresentada pela CEF, e não por força do provimento juris-
dicional transitado em julgado, não houve execução do julgado e
tampouco adimplemento voluntário da obrigação decorrente do
título judicial, pelo que nada há que se homologado nesta fase
processual pré-executiva, por falta de previsão legal que ampare
qualquer pretensão nesse sentido."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002949-2 - NEIVO GERON E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GAZZONI, LUIZ CARLOS
LUGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Intime-se a parte autora para, querendo, promover
a execução do julgado nos termos da Portaria 13/02, deste Juí-
zo."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002770-7 - JAIR DAL MOLIN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVARISTO DIAS MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Verifica-se que houve a opção dos autores IVO ED-
GAR VIEIRA, WLADEMIR ERASMO PAZ, em receber os va-
lores pela via administrativa, realizando acordo extrajudicial para
o pagamento do crédito, a despeito de eventual direito decorren-
te de decisão pela procedência da demanda. Por esta razão aco-
lho o acordo entabulado pelas partes, o qual reputo válido para
os fins nele expostos. Intimem-se as partes quanto ao aqui deci-
dido, bem como a parte autora para, querendo, proceder a exe-
cução do julgado nos termos da Portaria 13/02, deste Juízo."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.001321-3 - LEDIR DA LUZ E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO, NEU-
SA GRUBER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Verifica-se que houve a opção dos autores ADÃO

LERIA DA SILVA, ADRIANA MARTINAZZO PIOVEZANA,
ALMIR OLDONI, GILMAR DA SILVA LOURENÇO, JAIME
PASCOAL DE LIMA, ORIDES DE SOUZA
SOBRINHO,PAULO CESCA GRIZ, PEDRO MEDEIROS SI-
MÕES, em receber os valores pela via administrativa, realizan-
do acordo extrajudicial para o pagamento do crédito, a despei-
to de eventual direito decorrente de decisão pela procedência
da demanda. Por esta razão acolho o acordo entabulado pelas
partes, o qual reputo válido para os fins nele expostos. Assino
o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF junte aos autos cópi-
as dos Termos de Adesão - FGTS dos autores pertinentes ao
presente feito. Em relação aos autores abrangidos pela Lei nº
10.555/2002, conforme explicitamente consta na planilha apre-
sentada pela CEF, e não por força do provimento jurisdicional
transitado em julgado, não houve execução do julgado e tam-
pouco adimplemento voluntário da obrigação decorrente do tí-
tulo judicial, pelo que nada há que se homologado nesta fase
processual pré-executiva, por falta de previsão legal que ampa-
re qualquer pretensão nesse sentido. Intimem-se as partes quanto
ao aqui decidido. Defiro a suspensão requerida à fl. 161. De-
corrido o prazo de 90 dias, intime-se a parte autora para mani-
festar-se acerca do prosseguimento do feito."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.003079-2 - ALMIR OLDONI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GAZZONI, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Verifica-se que houve a opção do autor JAIME JOSE
REINEHR, em receber os valores pela via administrativa, rea-
lizando acordo extrajudicial para o pagamento do crédito, a
despeito de eventual direito decorrente de decisão pela proce-
dência da demanda. Por esta razão acolho o acordo entabulado
pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele expostos.
Intimem-se as partes quanto ao aqui decidido, bem como a par-
te autora para, querendo, proceder a execução do julgado nos
termos da Portaria 13/02, deste Juízo."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000127-9 - ALBERTO HAVERROTH E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES, JOAO CORREA SOBANIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Apresentada a contestação intime-se a parte autora
para manifestar-se, no prazo de 10 dias."

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.003308-3 - NERI LUIZ CENZI E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLECI MARIA DARTORA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "intime-se o procurador da parte autora, para que no
prazo de 15 dias, junte aos autos certidão simplificada da junta
comercial, devidamente atualizada e da qual conste a gerência
da pessoa jurídica representada."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002774-4 - COMERCIO DE BEBIDAS CELIMAX
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

2002.70.07.000890-4 - ARMINDO VIECELLI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Verifica-se que houve a opção dos autores ELOIR
ALVES DA SILVA, IDALINO DOMINGOS MENEGOTTO,
INES TEREZINHA DA SILVA DAL BOSCO, em receber os
valores pela via administrativa, realizando acordo extrajudicial
para o pagamento do crédito, a despeito de eventual direito
decorrente de decisão pela procedência da demanda. Por esta
razão acolho o acordo entabulado pelas partes, o qual reputo
válido para os fins nele expostos. Indefiro a expedição de alva-
rá judicial, eis que o levantamento dos créditos fundiários dar-
se-á nos modos e termos da Lei 8.036/90 e alterações. Assino o
prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF junte aos autos cópias
dos Termos de Adesão - FGTS dos autores pertinentes ao pre-
sente feito. Em relação aos autores abrangidos pela Lei nº
10.555/2002, conforme explicitamente consta na planilha apre-
sentada pela CEF, e não por força do provimento jurisdicional
transitado em julgado, não houve execução do julgado e tam-
pouco adimplemento voluntário da obrigação decorrente do tí-
tulo judicial, pelo que nada há que se homologado nesta fase
processual pré-executiva, por falta de previsão legal que ampa-
re qualquer pretensão nesse sentido."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.004657-7 - DANILO VILMAR PAIM E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NILSO LUIZ FERNANDES, NEUSA GRUBER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Verifica-se que houve a opção dos autores ALME-
DORINA RODRIGUES FURTOZO, CLAUDIO DUARTE,
MARIA NADIR PALAORO, em receber os valores pela via
administrativa, realizando acordo extrajudicial para o pagamento
do crédito, a despeito de eventual direito decorrente de decisão
pela procedência da demanda. Por esta razão acolho o acordo
entabulado pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele
expostos. Tendo em vista que se encontra encerrada a fase de
conhecimento, após o trânsito em julgado, bem como que ain-
da não há execução do julgado, tem-se que é inoportuno e in-
cabível o pedido de desistência formulado pela autora. Basta

Varas Federais de
Francisco Beltrão
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que a parte não execute seu crédito, para os efeitos que preten-
de. Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF junte aos
autos cópias dos Termos de Adesão - FGTS dos autores perti-
nentes ao presente feito. Em relação aos autores abrangidos
pela Lei nº 10.555/2002, conforme explicitamente consta na
planilha apresentada pela CEF, e não por força do provimento
jurisdicional transitado em julgado, não houve execução do
julgado e tampouco adimplemento voluntário da obrigação de-
corrente do título judicial, pelo que nada há que se homologa-
do nesta fase processual pré-executiva, por falta de previsão
legal que ampare qualquer pretensão nesse sentido. Intimem-se
as partes quanto ao aqui decidido, bem como a CEF para mani-
festar-se acerca da petição da fl. 162."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002669-7 - CLAUDIO DUARTE E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GAZZONI, GERSON
SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Verifica-se que houve a opção do autor JOÃO ALDO
GOGINSKI, em receber os valores pela via administrativa, re-
alizando acordo extrajudicial para o pagamento do crédito, a
despeito de eventual direito decorrente de decisão pela proce-
dência da demanda. Por esta razão acolho o acordo entabulado
pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele expostos.
Intimem-se as partes quanto ao aqui decidido, bem como a par-
te autora para, querendo, proceder a execução do julgado nos
termos da Portaria 13/02, deste Juízo." E ainda: Documentos
de fls. 787/792.

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.003273-5 - DOMINGOS MUNCIO CAMPAGNO-
NI E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES, NEU-
SA GRUBER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Verifica-se que houve a opção do autor JOÃO ELI-
ZEU LICHTNOW, em receber os valores pela via administrati-
va, realizando acordo extrajudicial para o pagamento do crédi-
to, a despeito de eventual direito decorrente de decisão pela
procedência da demanda. Por esta razão acolho o acordo enta-
bulado pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele ex-
postos. Indefiro a expedição de alvará judicial, eis que o levan-
tamento dos créditos fundiários dar-se-á nos modos e termos
da Lei 8.036/90 e alterações. Assino o prazo de 30 (trinta) dias
para que a CEF junte aos autos cópias dos Termos de Adesão -
FGTS dos autores pertinentes ao presente feito. Em relação aos
autores abrangidos pela Lei nº 10.555/2002, conforme explici-
tamente consta na planilha apresentada pela CEF, e não por
força do provimento jurisdicional transitado em julgado, não
houve execução do julgado e tampouco adimplemento volun-
tário da obrigação decorrente do título judicial, pelo que nada
há que se homologado nesta fase processual pré-executiva, por
falta de previsão legal que ampare qualquer pretensão nesse
sentido."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000360-0 - JOAO DARCI JACOB MULLER E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NILSO LUIZ FERNANDES, LUIZ CARLOS
LUGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Verifica-se que houve a opção do autores ANTO-
NINHO ZANOTTO, em receber os valores pela via adminis-
trativa, realizando acordo extrajudicial para o pagamento do
crédito, a despeito de eventual direito decorrente de decisão
pela procedência da demanda. Por esta razão acolho o acordo
entabulado pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele
expostos. Indefiro o pedido da parte autora quanto a exibição
pela CEF dos extratos das contas do FGTS dos autores, pois é
ônus dos exequentes trazê-los e tendo em vista a informação de
que os extratos estão disponíveis através da interne. Assino o
prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF junte aos autos cópias
dos Termos de Adesão - FGTS dos autores pertinentes ao pre-
sente feito. Intimem-se as partes quanto ao aqui decidido. De-
firo a suspensão requerida à fl. 201-202. Decorrido o prazo de
180 dias, intime-se a parte autora para manifestar-se acerca do
prosseguimento do feito."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002651-6 - ANTONINHO ZANOTTO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, LUIZ CARLOS LUGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Verifica-se que houve a opção dos autores ANTO-
NIO PAGNO, EDIO KRAUSE, EDITE IRACEMA GZIK, ELOI
ODIR WILLMS, MILTON MATANA, NERCI DE ALMEIDA,
em receber os valores pela via administrativa, realizando acor-
do extrajudicial para o pagamento do crédito, a despeito de
eventual direito decorrente de decisão pela procedência da de-
manda. Por esta razão acolho o acordo entabulado pelas partes,
o qual reputo válido para os fins nele expostos. Indefiro o pedi-
do da parte autora quanto a exibição pela CEF dos extratos das
contas do FGTS dos autores, pois é ônus dos exequentes trazê-
los e tendo em vista a informação de que os extratos estão dis-
poníveis através da interne. Assino o prazo de 30 (trinta) dias
para que a CEF junte aos autos cópias dos Termos de Adesão -
FGTS dos autores pertinentes ao presente feito. Em relação aos
autores que receberam os valores administrativamente, com base
no contido na Lei 10.555/02, conforme explicitamente consta
na plnilha apresentada pela CEF, e não por força do provimen-
to jurisdicional transitado em julgado, não houve execução do
julgado e tampouco adimplemento voluntário da obrigação de-
corrente do título judicial, pelo que nada há que ser homologa-

do ou determinado nesta fase processual pré-executiva, por falta
de previsão legal que ampare qualquer pretensão nesse
sentido.Intimem-se as partes quanto ao aqui decidido. Defiro a
suspensão requerida à fl. 209-210. Decorrido o prazo de 180
dias, intime-se a parte autora para manifestar-se acerca do pros-
seguimento do feito."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002248-5 - EDIO KRAUSE E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, SANDRA REGINA DE
MATTOS BERTOLETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Intime-se a parte autora para, querendo, proceder a
execução do julgado nos termos da Portaria 13/02, deste Juízo."

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.002271-1 - UBIRAJARA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVO SANTOS JUNIOR

2003.70.07.002275-9 - DEOLINDO SABADINI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Verifica-se que houve a opção dos autores Antonio
Correia, Tania Maria RAmpanelli Correa, Carmem Rampane-
lli, Jose Cazali e Silvestre Silveira, em receber os valores pela
via administrativa, realizando acordo extrajudicial para o pa-
gamento do crédito, a despeito de eventual direito decorrente
de decisão pela procedência da demanda. Por esta razão acolho
o acordo entabulado pelas partes, o qual reputo válido para os
fins nele expostos. Intimem-se as partes quanto ao aqui decidi-
do, acerca da decisão da fl.251, bem como a parte autora para,
querendo, proceder a execução do julgado nos termos da Por-
taria 13/02 deste Juízo."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.004868-9 - GILMAR ZANELLA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA, MARCOS
LUCIANO GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada intimação da CEF acerca do ofício da
fl. 39, referente autos 196/2003 - 1ª Vara Cível da Comarca de
Pato Branco/PR, a fim de proceder ao recolhimento, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de devolução da deprecata, das
custas processuais, do Juízo Deprecado (1ª Vara Cível da Co-
marca de Pato Branco/PR), nos seguintes valores: Cartório R$
130,00; Oficial R$ 90,00; Distribuidor R$ 31,89; sendo que as
custas processuais poderão ser depositadas na conta nº 2377-6,
agência 0602, operação 003 (para pessoa jurídica), Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, em nome do Cartório da 1ª Vara Cível.
Após, encaminhar, via fax (46-225-4322), o comprovante de
depósito, para comprovar o pagamento.

CARTA DE ORDEM

2003.70.07.004194-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROBERTO ANTONIO RONSSEN E OUTROS
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

Francisco Beltrão, 03.12.2003.

MARCELO SIQUEIRA PICININI
Diretor de Secretaria.

SECRETARIA DO JEFLON - LONDRINA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 06/2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS JUÍ-
ZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA VARA DO JUIZA-
DO ESPECIAL DE FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO DE
LONDRINA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, DR.
EMMERSON GAZDA E DR. ROBERTO LIMA SANTOS:

********************************************************************************
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S) FOI PROFERIDA SEN-
TENÇA DE PROCEDÊNCIA DO(S) PEDIDO(S), FICANDO A PARTE AU-
TORA INTIMADA DA MESMA, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LONDRINA
Autos Autor Advogado
2003.70.01.008989-8 DOMINGOS MORENO LUIS ANTONIO

REQUIAO
2003.70.01.008715-4 LUCINÉIA FERREIRA CESAR E. BALBINO

TAVARES
2003.70.51.006573-0 HELDER LEMES TEIXEIRA CESAR E. BALBINO

TAVARES
2003.70.01.006991-7 GETULIO PEREZ GARCIA CESAR E. BALBINO

TAVARES
2003.70.01.005896-8 ANGELINA LEMOS CHIARATTI CELSO GUIMARÃES

RODRIGUES
2003.70.01.005897-0 LUZIA ROSA COLOMBARI CELSO GUIMARÃES

RODRIGUES
2003.70.01.013803-4 OSVALDO RONQUI DAVID CAMARGO
2003.70.01.013801-0 JULINO JOSE PEREIRA DAVID CAMARGO

********************************************************************************
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S) FOI PROFERIDA SEN-
TENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA DO(S) PEDIDO(S), PELO QUE FICA
A PARTE AUTORA INTIMADA PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, TO-
MAR CIÊNCIA DA MESMA.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LONDRINA
Autos Autor Advogado
2003.70.01.003377-7 JOSE MARIA FERNANDES ALEXANDRE

RUMIATTO

2003.70.01.000648-8 ARMANDO JOSE PRADO DE
PAIVA PEDRO AUGUSTO

BUENO
2002.70.01.022693-9 BENEDITO AUGUSTO DOS

SANTOS LUIS ANTONIO
REQUIAO

2002.70.01.010808-6 JOÃO RODRIGUES DE
CARVALHO LUIS ANTONIO

REQUIAO
2002.70.01.021316-7 CLARINDO ANTONIO

ROMPATO SILVONEI SERGIO
ZAGHINI

2002.70.01.010210-2 DIAS NACOB DE LIMA SILVONEI SERGIO
ZAGHINI

2002.70.01.009414-2 JAN TYMONIUK SILVONEI SERGIO
ZAGHINI

********************************************************************************
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), FOI PROFERIDA SEN-
TENÇA DE EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, PELO QUE FICA
A PARTE AUTORA INTIMADA DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA, QUE-
RENDO, INTERPOR RECURSO, ATRAVÉS DE SEU PROCURADOR CONS-
TITUÍDO NOS AUTOS.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LONDRINA
Autos Autor Advogado
2003.70.01.015479-9 IZAURA MANTOVANI

POMBOLO APARECIDO DONI-
ZETE GOMES

2003.70.01.008947-3 NILSON IGNACIO RIBEIRO CELSO GUIMARÃES
RODRIGUES

********************************************************************************
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S) FOI PROFERIDA SEN-
TENÇA DE PROCEDÊNCIA DO(S) PEDIDO(S), BEM COMO PROVIDOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO RÉU (INSS), PARA
O FIM DE SE DECLARAR A PRESCRIÇÃO DOS CRÉDITOS VENCIDOS
ANTERIORMETNE A 5 ANOS CONTADOS DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO,
PELO QUE FICA A PARTE AUTORA INTIMADA PARA, NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, TOMAR CIÊNCIA QUANTO AS MESMAS.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LONDRINA
Autos Autor Advogado
2003.70.01.009186-8 LUIZ BATISTA DO VALE E

OUTRO WALTER PADEIGIS

********************************************************************************
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
"(...) 2. Intime-se pessoalmente a parte autora para que, no prazo improrrogável
de 30 (trinta) dias, colacione aos autos o formulário DSS-8030 ou SB-40, em
relação ao período em que afirma ter laborado em condições especiais. 3. Após,
voltem conclusos para sentença"

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LONDRINA
Autos Autor Advogado
2002.70.01.025302-5 NILSON GONGORA SHIRLEY FAETHE DE

ANDRADE KARYGIO

********************************************************************************

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 331/2003

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo liminar.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.01.016869-5 - CLEONICE NIGRA DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016956-0 - IMOBILIARIA DELTA SC LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDA CABELLO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Indefiro, por ora, o pedido de expedição de manda-
do de desocupação ... determino que se procedad a penhora do
imóvel ... "

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.01.000449-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X REGINALDO SILVA DE CARVALHO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.015643-7 - ITAC - INSTITUTO DE TOMOGRA-
FIA AXIAL COMPUTADORIZADA SC LTDA X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... à exceção dos instrumentos de procuração, auto-
rizo o desentranhamento dos documentos trazidos com a inici-
al, mediante cópias nos autos ... após arquivem-se ... "

EXECUCAO DIVERSA

98.20.10661-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MICHELATO ALIMENTOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO ALIPIO DE CAMPOS SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"A exequente para promover o recolhimento dsa custas
iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição ... "

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.01.028251-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO JOSE DE FIGUEIREDO FILHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE DA SILVA MORAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi designada praça do
imóvel penhorado nos autos para o dia 12 de fevereiro de 2004,
as 14:10 horas.

EXECUCAO DIVERSA

98.20.14891-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARIA HELENA FERREIRA DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SAPATEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi designada praça do
imovel penhorado nos autos para o dia 12 de fevereiro de 2004,
as 14:05 horas.

EXECUCAO DIVERSA

96.20.11390-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARIA GARCIA DA SILVA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi designada perícia
para o dia 16/12/2003, às 14:00 horas, na empresa SER-
COMTEL S/A.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.000350-1 - ROQUE THOMAZELLA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA, WEBER ATOS
VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi designada perícia
para o dia 15/12/2003, às 14:00 horas, na empresa Eletro Solda
Paranaense Ltda.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.002662-8 - DAMASO JOSE DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL, WEBER ATOS
VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o perito formulou pro-
posta de honorários de R$ 500,00 e designou perícia para o dia
18/12/2003, às 14:00 horas.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.011251-6 - MARIA CELESTE BERGAMIN MO-
RENO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, WEBER
ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206 do Prov. 05/03, da Corregedoria-Geral do TRF/4, a parte
autora fica intimada, independentemente de despacho, para se
manifestar sobre a petição e/ou documentos juntados pela CEF,
no prazo de 05 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.012978-8 - NERCINO JOSE DE FIGUEIREDO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... dê-se vista dos autos à parte autora para manifes-
tação, inclusive quanto aos valores creditados pela CEF nas
respectivas contas vinculadas."

ACAO ORDINARIA

97.20.11443-6 - ANTONIO WALDO JUSTINO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GLAUCO LUCIANO RAMOS

97.20.11641-2 - TEREZA SILVA DOS SANTOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DEMARTINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Após a juntada dos documentos acima referidos, dê-
se vista aos autores."

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008817-0 - RODNEI CEZAR ANTUNES PEREI-
RA e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Indefiro o pedido de expedição de ofício ... ao autor
para os fins do item II do despacho de fl. 97/98 ... "

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.003258-2 - SEBASTIAO ISRAEL FILHO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO BORGES FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Aos exequentes para que cumpram integralmente o
despacho de fl. 42, especialmente juntando cópias dos docu-
mentos pessoais (CPF e RG), no prazo de dez dias, na forma e
sob as penas do art. 284 do CPC."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.017518-0 - ANTONIO RIBEIRO GUIMARAES e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL ROSSI RAMOS

Varas Federais de
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Expeça-se alvará em favor do INSS ... intime-se a
parte autora para, querendo, efetuar o depósito da importância
de R$ 246,82 na conta corrente nº 170.500-8, código
153173.15253.021-X, da agência 3602-1, do Banco do Brasil, a
título de pagamento dos honorários advocatícios ao FNDE ..."

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.006192-9 - CASA ROSA VEICULOS S A X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica a parte intimada,
nos termos da Portaria nº 003/02, da expedição e do envio do
alvará ao Posto de Atendimento Bancario da CEF, e nos termos
da Portaria nº 05/2003, para que se manifeste sobre a satisfa-
ção do crédito, no prazo de dez dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.13660-3 - HELIO PAULA VIEIRA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Indefiro o pedido de expedição de ofício ... à parte
autora para que traga aos autos informação firmada pelo pro-
fissional responsável por sua escrita (ou documento contábil
equivalente), relacionando as pendências, mês a mês, devendo
constar dele ainda a informação de que as pendências encon-
tram-se em aberto."

ACAO SUMARIA

2003.70.01.012370-5 - CONJUNTO RESIDENCIAL SOLAR
DAS TORRES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Ao autor, para, em dez dias, emendar a inicial fun-
damentando a interposição da ação em face da União Federal e
do DER de Pernambuco, esclare cendo quem é o responsável
pela manutenção e reparos da BR 316 no trecho onde ocorre-
ram os fatos. Assim, deve a parte autora indicar expressamente
os motivos que levaram ao ajuizamento da ação contra a União
Federal e o DER/PE.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.012262-2 - PEDRO FIDELIS X UNIAO FEDERAL
e Outro
Adv. : Dr(s). VALERIA CRISTINA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Ao procurador da parte autora para que, no prazo de
dez dias, regularize sua representação processual, juntando aos
autos instrumento de mandato em nome da CEF."

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.011960-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDIR TEIXEIRA DA SILVA e Outro
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez
dias, substitua a petição inicial de fls. 02/04, tendo em vista
que se trata de fotocópia."

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.015533-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X KATIA MARIA DAVID
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"À impugnada para se manifestar no prazo legal."

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.01.014367-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MILTON CARVALHO DA SILVA FILHO
Adv. : Dr(s). PAULO TREVISAN DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a exceção de incompetência ... Aos exceptos
para manifestar em dez dias.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.01.014369-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MILTON CARVALHO DA SILVA FILHO
Adv. : Dr(s). PAULO TREVISAN DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Ao signatário da petição inicial para que, no prazo
de dez dias, regularize a representação processual, juntando
aos autos instrumento de mandato a ele outorgado."

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.011959-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS APARECIDO DE LIMA e Outro
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... intime-se a parte autora para, querendo, impug-
nar a contestação, no prazo de dez dias."

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.010382-2 - LUIZ FELIPE DA SILVA X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... tendo em vista que o valor da causa é um dos
critérios determinantes da competência dos Juizados Especiais
Federais, à parte autora para que, no prazo de dez dias, justifi-
que o valor atribuído à causa, apresentando, inclusive, planilha
de cálculos."

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.014734-5 - AMARO DE ALMEIDA VALONGO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Considerando a natureza da causa e a profissão do
autor, intime-se para que comprove a hipossuficiência através
da juntada da última declaração de renda, ou promova o reco-
lhimento das custas correspondentes, no prazo de dez dias."

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.014025-9 - LUIZ ALVES BICUDO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"A parte autora para que, no prazo de dez dias, justi-
fique o valor atribuído a causa, visto que se encontra em desa-
cordo com a planilha de fls. 12."

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.014543-9 - HELIO YASUAKI SATO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TAIS MARIA ZANONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"À parte autora para que, no prazo de dez dias, se ma-
nifeste acerca da informação de fls. 19 ... justifique o valor atri-
buído a causa, apresentando, inclusive, planilha de cálculos."

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.013013-8 - ELI VERISSIMO DOS PASSOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Cumprido o item anterior, dê-se vista dos autos ao INSS."

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.01.001194-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X APUCARANA AUTO PECAS LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo os embargos e suspendendo a execução apensa.
Aos embargados para impugná-los, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.010992-7 - UNIAO FEDERAL X CLARA HET-
SUCO KAMOGARI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDREA BERNABEL FURLAN

2003.70.01.010995-2 - UNIAO FEDERAL X ANAIDE GO-
MES CORDEIRO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2003.70.01.012369-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MIANCLA - PADARIA E CONFEI-
TARIA LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

2003.70.01.013060-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JULIO KANASHIRO E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAPHAEL DIAS SAMPAIO

2003.70.01.013085-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FABILA CESARIO PIOVESANI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO ODAIR PELISON

2003.70.01.013311-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ MENINO DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2003.70.01.013312-7 - UNIAO FEDERAL X CECILIA CA-
VALARI CORREIA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSINALDO DA SILVA VEIGA

2003.70.01.014032-6 - INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS X MONCOES TURISMO E HOSPEDA-
GEM LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAPHIM

2003.70.01.014033-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ENEDI DE ALMEIDA COSTA
Adv. : Dr(s). MARIO GANDARA

2003.70.01.014035-1 - UNIAO FEDERAL X CLAUDETE
APARECIDA ZAMPERLINI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ORLANDO AMARAL MIRAS

2003.70.01.014037-5 - UNIAO FEDERAL X JOSE ANTO-
NIO SOARES E OUTRO
Adv. : Dr(s). RODRIGO CELESTINO DARINI

2003.70.01.014038-7 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO DA
SILVA E OUTROS

Adv. : Dr(s). ANTONINA MARIA CASINI

2003.70.01.014039-9 - UNIAO FEDERAL X MARIA JOSE-
FA SANTOS YABE E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO TAVARES YABE

2003.70.01.014040-5 - UNIAO FEDERAL X ALBERTO INES
NETO
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2003.70.01.014042-9 - PASCOAL UMBERTO PESCADOR e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIO CASAGRANDE

2003.70.01.014043-0 - UNIAO FEDERAL X ADHEMIR CAE-
TANO VIEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). FLORINDO MARCOS PEDRAO

2003.70.01.014211-6 - UNIAO FEDERAL X MARLEY BRU-
MATTI TAVARES DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). IVAN SERGIO RIBEIRO

2003.70.01.014212-8 - FAZENDA NACIONAL. X MARIA DE
LOURDES FELIX
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

2003.70.01.014213-0 - UNIAO FEDERAL X CARLOS DIEHL
NETO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUPOLI GUISSONI

2003.70.01.014270-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FUMIKO MIYAMURA
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO SCALASSARA

2003.70.01.014271-2 - UNIAO FEDERAL X JOSE ARALDO
DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALEX ADAMCZIK

2003.70.01.014272-4 - UNIAO FEDERAL X ALTILIO DE-
VANIR TIROLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

2003.70.01.014273-6 - UNIAO FEDERAL X ADINEIS BE-
NITEZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

2003.70.01.014362-5 - UNIAO FEDERAL X CLEBER MA-
NHA GARCIA
Adv. : Dr(s). ADRIANO ALVES DA SILVA

2003.70.01.014368-6 - MARA SILVANA FERREIRA GODI-
NHO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELEAZAR FERREIRA

2003.70.01.014629-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X REGINALDO RAMOS
Adv. : Dr(s). NEUSA R FORNACIARI MARTINS

2003.70.01.014633-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLEMENTINA BIATO DE TOLEDO
Adv. : Dr(s). NEUSA R FORNACIARI MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extingüindo a execução em relação a Luiz Gonzaga Pereira.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.20.13798-1 - ARLINDO BARLERA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAQUEL C. S. NEVES MOZER

Londrina, 03/12/2003.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.272/2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR.
CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTE o pedido do (a)
autor (a).
(...).

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.027808-3 - PALMIRA GASPAROTI GOZZO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

2002.70.01.029448-9 - DIRCEU LUCIO MARTINS LISBOA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

2002.70.01.029732-6 - FRANCISCO JOAQUIM INACIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.01.001602-0 - ABILIO CARLOS DE SIQUEIRA
NEVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

2003.70.01.001604-4 - ARISTIDES MONTEIRO DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

2003.70.01.003539-7 - HISSAO MIURA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL CAROLINA PALEGARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Ao autor para comprovar o recolhimento das custas proces-
suais remanescentes.
2- À parte exequente para juntar aos autos Título Executivo
(original ou fotocópia autenticada).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.008687-6 - JOSE ROMILDO MAROTTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TAIS MARIA ZANONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte para complementar o recolhimento das custas, tendo
em vista (...) o valor mínimo das custas judiciais.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016355-3 - KATIA APARECIDA TEIXEIRA SI-
MEI E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO DALLA COSTA

2002.70.01.018565-2 - FRANCISCO MARCOS ZAMBRIM
FEIJO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CECILIA INACIO ALVES

2002.70.01.019036-2 - ROBERTO WAGNER BRAGA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO BONACIN

2002.70.01.019685-6 - EGIDIO MISSAO ITO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). NEREIDA GALINDO M SABAINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte para comprovar o recolhimento das custas processuais
remanescentes.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010112-2 - CELSO BUDNY E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO

2002.70.01.013924-1 - GARCA RURAL COMERCIO E RE-
PRESENTACOES AGROPECUARIOS LTDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TAMOTSU KIMURA

2002.70.01.015396-1 - SIDNEY FERREIRA PIUGA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAUL DE OLIVEIRA

2002.70.01.015675-5 - CONCEPCION GOMEZ GONCALVES
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO GERALDO COSTA BARROZO

2002.70.01.016117-9 - JOSE MENDES DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA ELISA MAIUCCE PIMENTA

2002.70.01.016545-8 - ELZA BERNARDETE DA FREIRIA
FREITAS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO GERALDO COSTA BARROZO

2002.70.01.017251-7 - ADEMIR INACIO PEREIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORLANDO RIBEIRO

2002.70.01.018299-7 - EDSON CEGATTI DO NASCIMEN-
TO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER

2002.70.01.020553-5 - REOVALDO MIORALLI- ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS CLAUDIO ANDRADE NEVES

2002.70.01.021623-5 - ANA VIRGINIA DOS REIS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA R A COLOFATTI AUGUSTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte exequente para juntar aos autos Título Executivo (ori-
ginal ou fotocópia autenticada).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.009171-9 - MARIA APARECIDA FUMEGALI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHINCEV ALBINO

2002.70.01.001250-2 - ADEMIR COLPANI E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA

2002.70.01.008106-8 - ANTONIO ROSSI E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BEATRIZ BESEL

2002.70.01.019139-1 - LUIS FERNANDO DA SILVA SCA-
NEIRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE BENINI OLIVEIRA

2002.70.01.022069-0 - JOAO TEIXEIRA PINTO - ESPÓLIO
X UNIAO FEDERAL
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Adv. : Dr(s). RAFAEL ROSSI RAMOS

2002.70.01.023001-3 - JOSE SEBASTIAO GONCALVES E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

No(s) Processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte exequente para comprovar inexistência da duplicidade
de ações mediante certidão, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de extinção do processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.009536-1 - LUIZ ALONSO GARCIA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- À parte para recolher as custas em relação ao exequente
Mamoru Ozeki e Ei Okamura ou juntar declaração de próprio
punho ou de procurador com poderes especiais, atestando a
pobreza do interessado "sob as penas da lei".
2- À parte exequente para juntar aos autos Título Executivo
(original ou fotocópia autenticada).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.013995-5 - MAMORU OZEKI E OUTROS X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANDREA BERNABEL FURLAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte autora para apresentar demonstrativo de cálculo do valor
pleiteado, atualizado até a data da propositura da ação, tendo
em vista a competência absoluta do Juizado Especial Federal.
Após, analisarei os pedidos de antecipação dos efeitos da tute-
la e da citação do réu.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016887-7 - LEONOR DOS SANTOS MUNHOZ
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDINE KARIN LIECHOCKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...) a pretensão do autor, neste feito, de obstar procedimento
de venda extrajudicial do imóvel, não pode ser acolhida, por-
quanto não demonstrada a intenção de o agente financeiro va-
ler-se desse procedimento.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita e os conferidos pela
Lei 10.173/2001.
Cumpram-se os itens '2' e '3' do despacho de fls. 91/94.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015884-7 - ANTONIO CHIEFFI FILHO X EMGEA
- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS RENATO CUNHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Indefiro o pedido de liminar (...).

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.012628-7 - SINDUSCON - SINDICATO DA IN-
DUSTRIA DA CONSTRUCAO CIVIL DO NORTE DO PA-
RANA X CHEFE DE FISCALIZACAO E ARRECADACAO
DO INSS EM LONDRINA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTA a presente execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.003022-0 - ANESIO RODRIGUES COSTA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
3- (...) Determino à autora a juntada aos autos, em 10 dias, de
extratos de todo o período do contrato (...), sob pena de indefe-
rimento da petição inicial.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.009985-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JANE PERDIGAO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

2003.70.01.011729-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADILSON APARECIDO SANTANA
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES

2003.70.01.011964-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FANTINATTI MOVEIS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

2003.70.01.012439-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDUARDO MENDONCA
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

2003.70.01.012654-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE ANTONIO SOFIENTINI
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te DECISÃO:
À parte autora para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre
depósito feito pela CEF.

ACAO ORDINARIA

97.20.10899-1 - FRANCISCO ALMEIDA SARAIVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIANA YURI FUKUDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTA a presente execução (...),
somente em relação aos honorários depositados pela CEF.
Com relação ao restante da obrigação, intime-se a parte autora
para manifestar-se sobre a petição de fls. 218/219.

ACAO ORDINARIA

94.20.10228-9 - VERA LUCIA CARVALHO X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
3- (...) Determino à autora a juntada aos autos, em 10 dias, de
extratos de todo o período do contrato (...), sob pena de indefe-
rimento da petição inicial.
4- À CEF para regularizar a representação processual (...).

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.012434-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARGARETE MARTINS BARBOSA
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À CEF para providenciar a retirada da Carta de Adjudicação,
na Secretaria desta Vara.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.01.009039-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
MARIA JOSE DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Fl. 48: À procuradora da petição de fl. 45 para que a subscreva.
Fl. 49: SENTENÇA: JULGO EXTINTA a presente execução.
Cumprido o despacho de fl. 48 e nada sendo requerido, arqui-
vem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.004456-4 - SAULO IZAIAS DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: Não conheço do pleito de fls. 42/43 porque
precluso (...).
JULGO EXTINTA a presente execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.005608-6 - RAMAYANA ANTONIO AMO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte exequente para, no prazo de 10 dias, juntar fotocópias
dos documentos de RG e CPF dos 3 exequentes.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020168-2 - MARCIO HENRIQUE DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte exequente para, no prazo de 10 dias:
a) subscrever a petição inicial;
b) apresentar contrafé;
c) juntar o título sobre o qual se fundamenta a execução (foto-
cópia autenticada).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.021347-7 - RUI CESAR DE OLIVEIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS DANIEL VELTRINI TICIANELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte autora para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre
termo de adesão.

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.007014-8 - CLAUDINEI ERNANI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO JOAO DELFINO AMALFI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Fl. 163: 6) Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no
prazo comum de 10 dias, após intimadas as partes da apresen-
tação do laudo.
Fl. 183: 1) Indefiro o pedido de fls. 181/182, item 4 (...). 2) Inde-
firo também, o pedido de vistoria por oficial de Justiça (...).

ACAO ORDINARIA

93.20.11309-2 - HEINZ GALL E OUTRO X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MOACI MENDES LEITE, MARCO ANTONIO
BRANDALIZE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA:
JULGO EXTINTA a presente execução (...).
Por cautela, desde já adianto meu posicionamento, já manifes-
tado em inúmeros processos de idêntico teor, segundo o qual
não admitirei embargos de declaração com efeito modificativo,
visando alterar os fundamentos acima alinhavados, salvo nas
hipóteses excepcionais e raríssimas de flagrante erro material e
teratologia do julgado.

ACAO ORDINARIA

91.20.13112-7 - ELIAS DAHER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.012643-2 - UNIAO FEDERAL X ELIAS DAHER
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte exequente para, no prazo de 10 dias, manifestar-se acer-
ca das informações de fls. , que indicam possível litispendên-
cia.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014591-5 - JOAO RODRIGUES X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

2002.70.01.015327-4 - ARMINDO CRUZ E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

2002.70.01.020223-6 - BENEDITO CANDIDO DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FRANCISCO FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte exequente para, no prazo de 10 dias:
a) regularizar a representação processual (...);
b) juntar o título sobre o qual se fundamenta a execução (foto-
cópia autenticada);
c) regularizar o pedido de justiça gratuita (...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.021933-9 - TEREZA GOMES PINTO - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte para manifestar-se, em 5 dias, sobre o documento de
fls. 119/130, nos termos do art. 398 do CPC.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.005664-8 - ADELINO MACHADO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEWTON JOSE FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- (...) defiro o pedido da Gerência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda, no sentido de se efetivar o pegamento de
referidos valores, na folha mensal do benefício previdenciário
(...).
(...)
4- Nada sendo requerido, arquivem-se.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.01.010091-5 - IZAURA FRANCISCA DE SOUZA
STUCH X Adv. : Dr(s). EDMUNDO P BITTENCOURT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À CEF para requerer o que entender de direito no prossegui-
mento do feito.

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.01.008781-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS DAVI NOGUEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Reitere-se a intimação da exequente acerca do item 2, do
despacho de fls. 37/39.
2- Deverá também, conferir autenticidade aos instrumentos de
procuração (...) e providenciar a juntada de fotocópias dos do-
cumentos de RG e CPF de Carlos Roberto de Souza, Ovídio
Tini e Antônio Stuchi, assim como, das certidões de óbito.
3- (...) deverá comprovar que ainda não foi encerrado o respec-
tivo processo de inventário. Formalizada a partilha, será neces-
sária a habilitação de todos os herdeiros, individualizando-se o
crédito afeto a cada um.
4- Concedo, em última oportunidade, o prazo de 30 dias, para
cumprimento das determinações retro.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016146-5 - ALAIDE DE SOUZA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FABIANI RUSSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Aceito a competência para processar e julgar o presente fei-
to.
2- À CEF para recolher as custas processuais, no prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento da distribuição.
3- Recolhidas as custas, deverá a CEF requerer o quê de direito
quanto ao prosseguimento do feito.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.01.028252-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BALAIO E ART MOVEIS E OBJETOS LTDA
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte para manifestar-se, em 5 dias, sobre o documento de
fls. 270/300, nos termos do art. 398 do CPC.

ACAO SUMARIA

97.20.12210-2 - ROGERIO GOMES DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CECILIA INACIO ALVES

LONDRINA, 03 DE DEZEMBRO DE 2003

_____________________________
MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 164/2003

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES JUIZ
SUBSTITUTO: DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA
SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: "... indefiro o requerimento de fl. 177, operando-se,
inclusive o fenômeno da preclusão quanto a oportunidade da
parte autora em manifestar-se acerca do laudo pericial de fls.
130/176, bem como de apresentar parecer pelo seu assistente
técnico indicado..."

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002495-1 - NIVALDO GOIS E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARILLAC A. MARTINS DE AMORIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
indeferindo o pedido de liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.009514-4 - AMAFIL INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CORREA RABELLO

2003.70.03.009715-3 - B J SANTOS E CIA LTDA X CHEFE
DA DIVISAO E SERVICOS DE ARRECADACAO DA AGEN-
CIA DO INSS DE MARINGÁ
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2003.70.03.010581-2 - SOLABIA BIOTECNOLOGICA LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). LUIS HENRIQUE A DA ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de Secreta-
ria abrindo vista à parte autora para que requeira o que de di-
reito, em 15 dias, apresentando, desde logo, execução com cál-
culos de liquidação, se for o caso, tendo em vista o retorno dos
autos da Instância Superior.

DECLARATORIA

98.30.13322-2 - COMERCIAL DE CAFE ARCA LIMITADA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: "... indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela de mérito.Intime-se. I - Defiro a petição de fls. 73/75
como emenda à inicial, homologando a parcial desistência da
autora HISTOGENE LABORATÓRIO DE HISTOCOMPATI-
BILIDADE E GENÉTICA S/C LTDA em relação ao pedido
referente à "Cofins instituída pela Lei Ordinária nº 9.430/96"...

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.003178-6 - BELTRAN E KELLER SC LTDA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

Processo para intimação do advogado acerca da designação de
audiência para o dia 11 de fevereiro de 2004, às 15 horas, na 5ª
Vara Federal de Curitiba, para a oitiva das testemunhas arroladas.

ACAO ORDINARIA

Varas Federais de
Maringá
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97.30.14550-4 - WALDOMIRO RODRIGUES DE SOUZA X
CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA - CRO
Adv. : Dr(s). ADELCIO JOSE ZENNI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
indeferindo o pedido de liminar e, pelas mesmas razões, inde-
ferindo o depósito pretendido.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.012620-7 - WALDEMAR DE MOURA ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS S/C X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). WALDEMAR DE MOURA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de
mérito e determinando a entrega da certidão de fl. 115, desen-
tranhada dos autos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.002154-9 - FELIX DE MEIRA GRAVA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
recebendo o recurso de apelação nos efeitos suspensivo e devo-
lutivo, ressalvando quanto à antecipação dos efeitos da tutela
apenas o efeito devolutivo e determinando a intimação do apela-
do para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.

ACAO SUMARIA

2001.70.03.000685-0 - MARIA LUZIA LOPES MATHEUS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista ao procurador da parte exeqÜente para que
informe o número de seu CPF para expedição de alvará.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.010007-0 - ROBERTO ISHII X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINALDO ANDRE NERY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte exeqüente para que regularize a repre-
sentação, no prazo de 10 dias, apresentando procuração na qual
constem poderes para "receber e dar quitação".

ACAO ORDINARIA

96.30.12898-5 - LUIZ OMAR ALVES DOS SANTOS E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCONI MARTINS PINHEIRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.30.10009-1 - S SIGAKI E COMPANHIA LIMITADA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSEMAR CAETANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
abrindo vista à parte autora para que se manifeste, no prazo de
15 dias, acerca dos cálculos e depósito efetuados pela CEF.

ACAO ORDINARIA

95.30.10574-6 - MARIA ELENA DE SOUZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO VOLPATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte autora para que se manifeste quanto ao
acórdão de fl. 174, requerendo o que entender de direito.

ACAO ORDINARIA

99.30.10142-0 - LURDES DE OLIVEIRA CUNHA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ AGNER REGIANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
deferindo parcialmente o pedido de liminar para o fim de de-
terminar à autoridade impetrada que analise os Pedidos de Res-
tituição da impetrante.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.010509-5 - AGROPECUARIA ROMAGNOLE LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). LETICIA BACCIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
indeferindo o requerimento de prosseguimento da execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.006342-0 - DIOMAR SEGURA BRABO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELSO CARDOSO BITENCOURT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho suspendendo a execução de sentença por 90 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.14562-6 - GILSON BARBOSA DOS SANTOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO TRINDADE LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo o requerimento de suspensão do feito pelo prazo
de 30 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.004309-0 - FRANCISCO BERTHOLASCE - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à procuradora da parte exeqüente para que
subscreva a petição de fls. 214/215.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.30.10747-1 - JOAO MARCOS GONCALVES NUNES E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SONIA REGINA VIEIRA KHOURY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secretaria
abrindo vista à parte requerente para que apresente a procuração
mencionada na petição de fl. 340 e que não a acompanhou.

DECLARATORIA

98.30.13765-1 - MASSUCHIN E COMPANHIA LIMITADA
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA
NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte executada para que, no
prazo de 20 dias, promova o pagamento voluntário do débito
exeqüendo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.30.12769-3 - FAZENDA NACIONAL. X CONSTRUTO-
RA C S O LIMITADA
Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS

MARINGÁ(PR), 03/12/2003.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0203/2003

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: "...HOMOLOGO o pedido de desistência do exeqüente
WALDOMIRO PEDRO BATISTA, excluindo-o da lide; (...)
FIXO honorários advocatícios em 5% sobre o valor da execu-
ção(...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.004393-0 - MAXIMO SANTO MENOSSI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO DOS REIS RUIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: "...HOMOLOGO o pedido de desistência do exeqüente
FRANCISCO ARENA RUIZ - ESPÓLIO, excluindo-o da lide;
(...) FIXO honorários advocatícios em 5% sobre o valor da exe-
cução (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.011978-8 - FRANCISCO ARENA RUIZ - ESPO-
LIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO MORENO, MARIA LUIZA
BACCARO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "... JULGO extinto o processo..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.12747-4 - LAERCIO RECCANELLO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULINO EVANGELISTA

96.30.13042-4 - ANTONIO CORDEIRO DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA

96.30.13434-9 - RUI AFONSO PEREIRA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDIMAR FINATTI, ADAO ANTONIO PEREI-
RA DO LAGO

96.30.14807-2 - RUBENS MONTEIRO E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MARIA MONTEIRO

96.30.14836-6 - ALBERTO MARQUES ALEIXO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSEMAR CAETANO

96.30.15800-0 - ERIS GEROLA DIAS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS VIEIRA DE CAMARGO

96.30.15943-0 - MANOEL JOSE MUELLER X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEIRA

97.30.10678-9 - UBIRAJARA FERREIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JESUS SOARES MARTINS

CONSIGNATORIA

99.30.12170-6 - WESLEY ROMAO E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). SONIA REGINA VIEIRA KHOURY

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.004509-7 - JAIR AZEVEDO XAVIER X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). STAEL MARIA DE OLIVEIRA

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.03.001143-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GIGLINI E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE DOS SANTOS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.005419-4 - SIDNEY TRENTIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TATIANA MANNA BELLASALMA

2001.70.03.007632-3 - CLAUDEMIR DE PAULA GUIMARA-
ES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.03.000363-4 - DOMINGOS KOIS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.000872-3 - JOSE CICERO DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.001298-2 - SUPERMERCADO CORRENTAO LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). DALMO JACOB DO AMARAL JUNIOR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.002816-3 - CEZAR LUIZ SALAME E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HUGO SCHIANTI ALMEIDA

2002.70.03.008629-1 - CLEUSA MARIA SALGUEIRO MAN-
ZOTTI E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ MANRIQUE

2002.70.03.008851-2 - FIDEO ITO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEBER JOSE FERREIRA SILVA

2002.70.03.009571-1 - JUVENTINO HERNANDES - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEIDIVO AFONSO

2002.70.03.010514-5 - JORGE BENTO DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "... JULGO improcedentes os presentes embargos..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.005027-9 - RODRIMODAS COM DE CONFECCO-
ES LTDA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO, LUCI-
ANA MARASSI, EDSON JOSE MARASSI, ANA CLAUDIA
MARASSI SPINELI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: "(...) HOMOLOGO a desistência do recurso, bem as-
sim o acordo entabulado na petição das fls. 138/139, no que se
refere aos honorários de advogado. De igual modo, HOMO-
LOGO a renúncia aos efeitos da sentença requerida pelos em-
bargantes para que surta os seus jurídicos e legais efeitos."

EMBARGOS A EXECUCAO

96.30.14351-8 - IVAN AUGUSTO MIRANDA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ,
ROSEMERY BRENNER DESSOTTI, LEILA MARIA TAVARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "(...) acolho parcialmente a prejudicial de mérito para
declarar prescrito o direito à restituição dos valores cujos fatos
geradores sejam anteriores a 31.07.1992. No mais, JULGO
parcialmente procedente o pedido...".

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.009389-1 - MERCADINHO LUJANE LTDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "(...) JULGO extinto o processo (...). Nos termos do
art. 18 do CPC, CONDENO o exeqüente ao pagamento de multa
e indenização de 10% sobre o valor pretendido nesta execução,
(...), em razão da litigância de má-fé."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.011994-6 - ANTONIO LONI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). STAEL MARIA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: "...HOMOLOGO o pedido de desistência do exeqüente
GENTIL JOSÉ JORGE, excluindo-o da lide. INDEFIRO a isen-
ção de custas em relação às exeqüentes com idade superior a
65 anos, por falta de amparo legal. O recolhimento mínimo foi
realizado, motivo pelo qual não se faz mister complementação
nesta oportunidade". (...) REGULARIZAR a representação pro-
cessual do espólio de Benedito José Jorge e Nestor Ponciano,

atendendo ao disposto no item 2 da decisão de fls. 72/73, no
prazo de 30 dias, sob pena de indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.008055-0 - BENEDITO JOSE JORGE - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDALVO GARCIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "... acolho parcialmente a prejudicial de mérito para
declarar prescrito o direito à restituição ou compensação dos
valores cujos fatos geradores sejam anteriores a 06.08.1992.
No mais, JULGO parcialmente procedente o pedido..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.011543-6 - TERRABRAS INDUSTRIA META-
LURGICA E FIBERGLAS LIMITADA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: "...HOMOLOGO o pedido de desistência do exeqüente
FUMIO HAMADA, excluindo-o da lide; (...) FIXO os honorá-
rios advocatícios em 5% sobre o valor da execução...; FORNE-
CER o número do CPF do procurador judicial, a fim de instruir
a requisição de pagamento."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.008732-5 - JOSE MUNIZ DE SOUZA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS RIBERTO VOLPATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: "...HOMOLOGO o pedido de desistência do exeqüente
ADONILDO CAIRES FREITAS, excluindo-o da lide; (...) FIXO
honorários advocatícios em 5% sobre o valor da execução (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.006701-6 - JOSE BONIFACIO DOS REIS E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO MORENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: "...HOMOLOGO o pedido de desistência do exeqüente
MANOEL GONÇALVES DE OLIVEIRA, excluindo-o da lide.
(...) Nos termos do art. 18 do CPC, CONDENO-O ao paga-
mento de multa e indenização de 10% sobre o valor pretendido
nesta execução, (...), em razão de litigância de má-fé. A verba
acima deverá ser descontada do crédito existente em nome do
referido exeqüente nos autos de ação ordinária
2000.70.01.007513-8; (...) FIXO honorários advocatícios em
5% sobre o valor da execução (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.006809-4 - MANOEL GONCALVES DE OLIVEI-
RA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULA LETICIA NEVES TORRE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "... JULGO procedente o pedido...".

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.004405-7 - UNIAO FEDERAL X JOSE BUDANI
FILHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROGERIO

2003.70.03.004451-3 - UNIAO FEDERAL X ORLANDO PE-
RES FRAZATTO
Adv. : Dr(s). PETERSON FERREIRA SARDI

2003.70.03.004952-3 - UNIAO FEDERAL X APARECIDA
PAULA MINTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FRANCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "... acolho parcialmente a prejudicial de mérito e de-
claro prescrito o direito à restituição dos valores eventualmen-
te recolhidos antes de 12.04.1992. Quanto ao mais, JULGO
parcialmente procedente o pedido (...)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.003042-0 - COMERCIO DE MADEIRAS PAUDU-
RO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO FERREIRA PRIMO, JULIANO DAMO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "... DECLARO extinta a presente execução...".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.30.12940-3 - FAZENDA NACIONAL. X EPIFANIO MA-
GALHAES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "(...) REJEITO o pedido (...); INDEFIRO os benefí-
cios da Justiça Gratuita."

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.013936-2 - OLIVINO DE ALMEIDA X EMPRE-
SA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
Adv. : Dr(s). UMBERTO CARLOS BECKER, KELLYANE
RODRIGUES PASSOS

MARINGÁ, 4 de dezembro de 2003

(assinado no original)
EDNA DE GÓES

DIRETORA DE SECRETARIA
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SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0204/2003

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguin-
te despacho: "...entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação, ficando DESIGNADO o dia 18.02.2004,
às 17:30 horas para sua realização; aos procuradores acerca da
designação, bem como para comparecerem, munidos de propos-
tas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiência; na
hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os respecti-
vos procuradores deverão apresentar procuração com poderes
especiais, no caso de a procuração constante nos autos não os
outorgar; por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA deverá apre-
sentar cópia atualizada da planilha de evolução do financiamen-
to. Referida planilha deverá trazer, de forma individualizada e
clara, a constituição e a evolução de cada um de seus itens (atu-
alização monetária, mora, juros remuneratórios, saldo devedor,
prestações em atraso e outros); tendo em vista que as propostas
tomam como base o valor de avaliação judicial do imóvel, fica
esta desde já determinada, (...); deverá a CEF/EMGEA informar
ao Juízo, até a data da audiência, acerca de eventual execução e/
ou outras ações, tendo como objeto o contrato destes autos, in-
clusive quanto à fase em que se encontram; por fim, na hipótese
do contrato ter sido transferido à EMGEA, e restando infrutífera
a conciliação entre as partes, deverá a CEF manifestar-se na pró-
pria audiência quanto ao ingresso daquela empresa pública no
feito, como substituta processual ou assistente litisconsorcial".

EMBARGOS A EXECUCAO

97.30.15857-6 - EDIVALDO CARREIRA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HERICK MARDEGAN, SERGIO PAVESI FIGUE-
ROA, ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguin-
te despacho: "...entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação, ficando DESIGNADO o dia 18.02.2004,
às 13:00 horas para sua realização; os procuradores ficam res-
ponsáveis pelo comparecimento das partes ao ato; na hipótese de
as partes vislumbrarem possível acordo, os respectivos procura-
dores deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar.".

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.001065-4 - MARCOS AURELIO CENSI E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTIANE ZANARDO L.SILVA, WILSON LUIZ
DARIENZO QUINTEIRO, ZILDA MARA CONSALTER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "...entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação, ficando DESIGNADO o dia 28.01.2004,
às 14:30 horas para sua realização; os procuradores ficam res-
ponsáveis pelo comparecimento das partes ao ato; na hipótese
de as partes vislumbrarem possível acordo, os respectivos pro-
curadores deverão apresentar procuração com poderes especi-
ais, no caso de a procuração constante nos autos não os outor-
gar; REGISTRO que já houve avaliação judicial do imóvel."

EMBARGOS A EXECUCAO

99.30.12051-3 - CELSO CESAR CORREA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS, ROSE-
MERY BRENNER DESSOTTI, SABRINA MARCOLLI RUI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "...entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação, ficando DESIGNADO o dia 18.02.2004,
às 16:00 horas para sua realização; às partes para comparece-
rem ao ato, munidas de propostas de acordo, a serem apresen-
tadas ao Juízo na audiência; na hipótese de as partes vislum-
brarem possível acordo, os respectivos procuradores deverão
apresentar procuração com poderes especiais, no caso de a pro-
curação constante nos autos não os outorgar; por ocasião da
audiência, a CEF/EMGEA deverá apresentar cópia atualizada
da planilha de evolução do financiamento. Referida planilha
deverá trazer, de forma individualizada e clara, a constituição e
a evolução de cada um de seus itens (atualização monetária,
mora, juros remuneratórios, saldo devedor, prestações em atra-
so e outros); deverá a CEF/EMGEA informar ao Juízo, até a
data da audiência, acerca de eventual execução e/ou outras
ações, tendo como objeto o contrato destes autos, inclusive
quanto à fase em que se encontram; por fim, na hipótese do
contrato ter sido transferido à EMGEA, e restando infrutífera a
conciliação entre as partes, deverá a CEF manifestar-se na pró-
pria audiência quanto ao ingresso daquela empresa pública no
feito, como substituta processual ou assistente litisconsorcial".

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.001846-7 - JOSE MOREIRA ALVES E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR, RO-
SEMERY BRENNER DESSOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguin-
te despacho: "...entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação, ficando DESIGNADO o dia 25.02.2004,
às 14:30 horas para sua realização; os procuradores ficam res-
ponsáveis pelo comparecimento das partes ao ato, minidas de
propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiên-
cia; na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar".

EMBARGOS A EXECUCAO

99.30.12833-6 - TAMIE KIKUCHI E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SONIA REGINA VIEIRA KHOURY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "(...) INDEFIRO o pedido de Justiça Gratuita e de-
termino ao impetrante que recolha as custas iniciais proporcio-
nais, sob pena de extinção da ação. Prazo de 15 dias."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.014385-7 - BENEDITO DOMINGUES DA SILVA
E OUTROS X REPRESENTANTE DO INSS
Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: "... JULGO extinto o processo, sem julgamento do
mérito, com fulcro no art. 267, III, do CPC, em relação à impe-
trante Antonia Rodrigues Barbosa. SALIENTO que esta deci-
são, (...), desafia recurso de agravo."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.000215-4 - EXPEDITO ALVES DOS SANTOS E
OUTROS X REPRESENTANTE DO INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "ao procurador do exeqüente Hildebrando Freitas Cayres,
acerca do contido na petição de fl. 62. Prazo de cinco dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.007507-0 - ALBERTO KAGUEIAMA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NORTON ALCANTARA INFANTE VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "DEPOSITAR os honorários periciais."

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.001593-7 - MIRALDA ALCANTARA DOS SAN-
TOS X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
Adv. : Dr(s). HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "VISTA acerca da manifestação do INSS. Prazo de
dois dias."

ACAO SUMARIA

2001.70.03.002776-2 - PAULO EUSTAQUIO DE AMORIM
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA, MARIA ISABEL
WATANABE DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "(...) ao autor para que, em dez dias, junte aos autos
declaração, de próprio punho ou efetuada mediante procurador
com poderes especiais, de que não pode suportar as despesas
do processo, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua famí-
lia ou recolha as custas processuais iniciais, sob pena de, esco-
ado o prazo sem manifestação, considerar-se automaticamente
REVOGADO o benefício da Justiça Gratuita e ser extinto o
processo sem julgamento do mérito."

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.011704-4 - MILTON TAKAFUMI HIRACAVA X
BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

MARINGÁ, 4 de dezembro de 2003

(assinado no original)
EDNA DE GÓES

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0205/2003

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), fica o procurador in-
timado, para restituir, em 24 (vinte e quatro) horas, processo
não devolvido no prazo legal, após o que o fato será levado ao
conhecimento do Juiz.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.30.10139-0 - LUIZ EDUARDO COSTA DE ANDRADE E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE

94.30.10260-5 - LUIZ EDUARDO COSTA DE ANDRADE E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE

ACAO ORDINARIA

95.30.12180-6 - PISMEL AGROPECUARIA LIMITADA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSANA RIGONATO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.12872-1 - JOSE MERONHA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO COMINATTO MEN

ACAO ORDINARIA

96.30.14719-0 - HAMILTON DE COLLA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.15253-3 - LUZIA SILVA RIBEIRO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

97.30.10229-5 - JOSE ANTONIO DA SILVA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO DA SILVA

ACAO ORDINARIA

99.30.10080-6 - ERMELINDA VERGA NOVISKI X UNIAO
FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSANA RIGONATO

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2000.70.03.000152-5 - VALDOMIRO FERNANDES PESSOA
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.000914-7 - LUCIMAR BABUGIA PINTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO MORENO

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.004042-7 - JULIO CESAR RAMOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDMYLSON PENA DOS SANTOS

EXECUCAO FISCAL

2001.70.03.002372-0 - FAZENDA NACIONAL. X AUTO
PECAS PRINCEZA LIMITADA
Adv. : Dr(s). SABRINA MARCOLLI RUI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.004208-8 - LEONILDO TESTA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MESSIAS ALVES DE ASSIS

2001.70.03.004211-8 - JOAQUIM DIMAS RODRIGUES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MESSIAS ALVES DE ASSIS

2001.70.03.006805-3 - CONSTRUTORA GARSA LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO DA SILVEIRA E SILVA

2002.70.03.000103-0 - JOAO DAS NEVES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELSO CARDOSO BITENCOURT

2002.70.03.002589-7 - AUGUSTO ALVES DE ALMEIDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEI-
RA

2002.70.03.003707-3 - LUIZ CARLOS FIGUEIREDO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO FACHINI JUNIOR

2002.70.03.005771-0 - SONIA REGINA BALDO CARRARO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO MARCELO MOIA MARTINS

2002.70.03.005967-6 - JAIR APARECIDO DIAS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO MARCELO MOIA MARTINS

2002.70.03.006130-0 - APARECIDA ROSA DE CAMARGO
FERREIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUI CARLOS APARECIDO PICOLO

2002.70.03.007191-3 - PEDRO FERNANDES X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.007826-9 - BENEDITO NATAL SEVERIANO
GONCALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDMYLSON PENA DOS SANTOS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.007994-8 - MARIA REGINA ERNLUND X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). URSULA ERNLUND SALAVERRY

2002.70.03.008053-7 - EVANILDO BARBOZA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVANDO SANTOS SOUZA

2002.70.03.008054-9 - LEURI RODRIGUES DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVANDO SANTOS SOUZA

2002.70.03.008209-1 - JORGE LUIZ MACHADO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIEL TANAKA

2002.70.03.008321-6 - VERGINIA ARISTONETI DUARTE
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HUGO SCHIANTI ALMEIDA

2002.70.03.008867-6 - ALBERTO RICCI MARTINS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO MORENO

2002.70.03.009007-5 - JOAO HERBERT LUPPI GARBELI-
NE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS

2002.70.03.009059-2 - CHARLES ROBERT CHARRON E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI

2002.70.03.009480-9 - BERTOLINO DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVANDO SANTOS SOUZA

2002.70.03.009482-2 - HAMILTON JOSE BERNUSSI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVANDO SANTOS SOUZA

2002.70.03.010144-9 - ANANIAS DA SILVA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE GERONIMO BENATTI JUNIOR

2002.70.03.010211-9 - BENEDITO SEGATTO DE CASTRO
- ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MESSIAS ALVES DE ASSIS

2002.70.03.011054-2 - APAE - ASSOCIACAO DE PAIS E AMI-
GOS DOS EXCEPCIONAIS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLENE TISSEI

2002.70.03.011433-0 - NATAL ANTONIO DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO DA SILVEIRA E SILVA

2002.70.03.011998-3 - VICTORIO JUXINSKAS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO DA SILVEIRA E SILVA

ACAO CAUTELAR

2003.70.03.007311-2 - ANTONIA DE ALBUQUERQUE -
DIVERSOES ELETRONICAS - EPP X UNIAO FEDERAL E
OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIO ALEXANDRO PEREZ

CARTA PRECATORIA

2003.70.03.008085-2 - JOSE CANDIDO STEAVOUX X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARILLAC A. MARTINS DE AMORIN

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.03.008382-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ BERGAMASCO NETTO
Adv. : Dr(s). YURIM ALENXANDRE LUCAS

MARINGÁ, 4 de dezembro de 2003

(assinado no original)
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2a Vara Federal de Ponta Grossa
EDITAL DE CITAÇÃO nº 163/2003

PRAZO: TRINTA DIAS
(Art. 8º, IV, da lei 6.830/80)

EXECUÇÃO FISCA : 2002.70.09.003727-2
EXEQÜENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADOS : STARPLAC PAINÉIS E PROPAGANDA LTDA
 e Outro (Geny Pereira de Campos)
CITAÇÃO : da responsável tributária, Sra. GENY P. DE CAMPOS
VALOR DO DÉBITO  R$ 6.729,85 em 09/01/2003, mais acrés-
cimos legais.

FINALIDADE:
CITAÇÃO da responsável tributária, Sra. GENY PEREIRA DE
CAMPOS, CPF 113.178.849-49, para, no prazo de 5 (cinco)
dias, efetuar o pagamento da dívida, ou indicar bens à penhora,
tantos quantos bastem para a garantia da dívida e demais atos
da execução, na forma dos artigos 10 e 11 da lei 6.830/80, fi-
cando esta responsável pelos débitos da executada a partir de
21 de junho de 2000.

ENDEREÇO DO JUÍZO:
Rua Valério Ronchi, 150 - Uvaranas - Ponta Grossa - PR, tele-
fone (42) 226-4280, com atendimento ao público no horário
das l3 às l8 horas.

NATUREZA DA DÍVIDA:
FGTS, conforme certidão de dívida inscrita n° FGPR200200439
– NDFG nº 56564, inscrita em 18/04/2002, período de apura-
ção 03/1999 a 05/2001.

PRAZO:
30 (trinta) dias - artigo 8º, IV, da lei nº 6.830/80.

EXPEDIDO nesta cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná,
aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano dois mil e três
(28/11/2003). Eu _____ Venício Toscan, Técnico Judiciário,
redigi e digitei e eu _____ Gélson Pacheco, Diretor de Secreta-
ria, conferi e subscrevi o presente edital de citação, que vai
assinado pelo MM. Juiz Federal desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

Varas Federais de
Ponta Grossa
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Editais Judiciais

Capital

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANTONIO CAETANO
DANIEL e LAVICE SERPA DANIEL

Edital n.º 495/2003 - prazo de 30 (trinta) dias

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
121.388, movida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra FRUTA PURA COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA e outros, com fundamento no art. 8º, inciso I, da
Lei n.º 6.830 de 22/setembro/1980, combinado com o artigo
232 do Código de Processo Civil,  tem o presente a finalidade
de CITAR a Executada – ANTONIO CAETANO DANIEL
(CPF/MF n.º 080.392.590-53) e LAVICE SERPA DANIEL
(CPF/MF n.º 017.200.059-90), já que o(s) mesmo(s)
encontra(m)-se em lugar incerto, para que no prazo legal de
cinco (5) dias, efetue(m) o pagamento da importância de R$
549,38 (quinhentos e quarenta e nove reais e trinta e oito cen-
tavos), a ser atualizada monetariamente e acrescidas de juros,
custas processuais e honorários advocatícios. Poderá(ão), ou-
trossim o(s) executado(s), alternativamente e no mesmo prazo,
nomear bens a penhora, tantos quantos bastem para satisfação
do crédito exequendo. Fica(m) advertido(s) que decorrido o
prazo, sem o pagamento ou a nomeação de bens, efetuar-se-á
penhora em tantos bens quantos bastem para satisfação da dívi-
da. Feita a penhora, terá(ão) o(s) Executado(s) o prazo de trin-
ta (30) dias, a contar da intimação daquela, para embargar a
execução, através de advogado, sob as penas da lei, conforme
o r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO:  J. Como requer. Em 20.10.03. (as) Josély Dittri-
ch Ribas - Juíza de Direito.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, especial-
mente dos Executados e ninguém no futuro possa alegar igno-
rância, passou-se o presente edital, que será publicado e afixa-
do na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba –
Paraná, aos 5 de dezembro de 2003. Eu, (assinatura no origi-
nal) ZILDA A. A. SALES - Empregada Juramentada, que o
mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (assinatura no original)

JOSÉLY DITTRICH RIBAS
- Juíza de Direito.

CARTÓRIO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS.

Av. Cândido de Abreu, 535 – 3º Andar – Centro Cívico –
Curitiba/Pr.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTE-
RESSADOS NA CONCORDATA PREVENTIVA DE ENGE-
NHARE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
n.º 500/2003 – prazo de 20 (vinte) dias.
FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de CONCORDATA PREVEN-
TIVA n.º 20.891 requerida por ENGENHARE CONSTRUÇÕES
CIVIS LTDA, foi apresentada a petição de seguinte teor:
PETIÇÃO FLS. 02/14: “ENGENHARE CONSTRUÇÕES CI-
VIS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob n.º 75.727.727/0001-74, com sede e foro à Rua Lamenha
Lins, 948 – Centro, Curitiba, vem, com respeito e acatamento
devidos, perante Vossa Excelência, por meio de seus procura-
dores, todos com instrumento de mandato incluso e escritório
na Rua Duque de Caxias, 602, Centro, Curitiba/PR (DOC. 01),
com fundamento nos arts. 139 e seguintes da Lei de Falências,
e demais disposições aplicáveis à espécie, propor: CONCOR-
DATA PREVENTIVA Pelos motivos de fato e de direito a se-
guir apresentados. 1. DOS FATOS A requerente é empresa de
construção civil, atuante no mercado paranaense e nacional há
mais de duas décadas, conforme a 19ª alteração de contrato
social em anexo, na qual encontram-se consolidados todos os
demais atos e alterações da sociedade requerente (DOC.02).
Foi ela fundada no ano de 15 de setembro de 1981, portanto,
constituída e operante há mais de 02 anos, realizando obras
gerais de engenharia civil, detentora de um exemplar banco
curricular de obras junto ao CREA. A requerente, ao longo de
sua história, sempre se manteve numa situação financeira está-
vel e compatível com o seu porte de empresa mediana. Ela nunca
deveu, nem próximo, a ponto de arriscar ou comprometer o seu
patrimônio, sempre gozando de uma administração segura dos
negócios. Por outro viés, não é raro no setor da construção civil
se deparar com empresas aventureiras, que prometem a venda
de imóveis os quais nunca chegam a ser construídos, tudo não
passando de um grande engodo coletivo. Essa não é, e nunca
foi, a situação da requerente, a qual jamais sofreu qualquer
tipo de pedido judicial por seus clientes ou fornecedores. A
propósito, consta dos registros do Juízo cível de Curitiba, ape-
nas uma medida judicial, qual seja, de Sustação de Protesto,
movida por devedor da requerente (DOC. 03). Tamanha é a
credibilidade detida pela requerente nos meios financeiros e
empresariais, que foi cadastrada pela CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL (CEF), como uma das empreiteiras (nacionais) ha-
bilitadas a executar obras públicas populares, denominado, pela
CEF, tal setor pela sigla PAR (PROGRAMA DE ARRENDA-
MENTO RESIDENCIAL – Prospecto DOC. 4). Somente soci-
edades construtoras com impecável histórico de qualidade cons-
trutiva, lisura financeira e gestão administrativa comprovada-
mente equilibrada conseguem se filiar a tal segmento de em-
preiteiras, junto à CEF. Pois esse é o status da requerente. As-
sim sendo, na data de 28 de fevereiro de 2003, atendendo a
oferta da CEF, a requerente aceitou e assinou CONTRATO POR
INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE
IMÓVEIS E DE PRODUÇÃO DE EMPREENDIMENTO

HABITACIONAL, DENTRO DO PAR – PROGRAMA DE
ARRENDAMENTO RESIDENCIAL, o qual tinha, por objeti-
vo imediato, a compra e venda de uma área imobiliária da re-
querente, na Cidade de Belém e, por fim, a execução de obras
de construção civil, no total de 23 blocos, com 144 apartamen-
tos (cláusula C.2 – DOC. 4). O valor do contratual era relevan-
te, no total de R$ 3.225.600,00 (três milhões, duzentos e vinte
e cinco mil, seiscentos reais). Segundo e último levantamento
construtivo – medição de obra de 31/10/03 -, a edificação já
atingiu a 77,41% (setenta e sete, e quarenta e um porcento) do
cronograma total, encontrando-se ela com, aproximadamente,
2(dois) meses de adiantamento, face ao cronograma original do
contrato. Malgrado todos os esforços da requerente, a CEF nega-
se em pagar reajustamento contratual, ainda que tenha sido
demonstrado o completo desalinhamento entre o preço unitário
de cada apartamento (R$ 22.400,00) e o custo mínimo da edifi-
cação civil, no Estado do Pará. O derradeiro ato da requerente,
objetivando alcançar algum socorro da CEF, foi o requerimen-
to administrativo, acompanhado de dossiê físico-financeiro da
obra, no qual a recomposição  financeira  urgente de R$
672.450,00 (seiscentos e setenta e dois mil, quatrocentos e cin-
quenta reais) (DOC. 5). Visando informar este douto Juízo, sobre
as artimanhas da CEF, a própria instituição financeira em tela,
no dia 11 de março de 2003, vale dizer, somente onze dias após
a requerente ter firmado o contrato referido, passou a contratar
obras civis, naquele estado da Federação, a um custo unitário
de R$ 25.800,00 (vinte e cinco mil, oitocentos reais), decor-
rente do acúmulo inflacionário dos últimos doze meses! Ape-
sar de se revestir do manto da atuação social, não se pode es-
quecer que a CEF é um banco e, enquanto tal, o lucro, a qual-
quer custo, mesmo que seja a falência do seu parceiro, é o mai-
or objetivo. Assim, agiu muito mal a CEF, nos termos do art.
422 do Código Civil, ao ter celebrado contrato econômico ex-
pressivo com a requerente, sabendo que os valores neste es-
tampados não cobriam nem mesmo os custos mínimos da obra.
Não é esta a seara processual de discussão da má conduta con-
tratual da CEF, cuja ação indenizatória pela quebra positiva do
contrato será proposta no momento oportuno, e a redação se
encontra nas páginas finais. Por outro lado, a explicação serve
para justificar a presente medida, que nunca foi desejada ou
arquitetada pela requerente, mas decorre, por todo, da frustra-
ção contratual do negócio com a CEF. A requerente levou a
obra em prejuízo até o pedido dirigido à CEF datado de 30 de
outubro de 2003, “devolvendo-a” à instituição financeira, com
suas fases executivas antecipadamente vencidas. Porém, não
mais suporta o desencaixe financeiro por ela provocado, sendo
a causa de pedir da concordata. A requerente, empresa séria
que é, e mesmo antevendo um necessário prejuízo, passados
alguns meses de contrato, levou a execução da dita obra até o
limite de suas possibilidades financeiras, tendo dela abdicado
no momento em que percebeu que, mesmo que comprometesse
todo o seu patrimônio, a CEF não lhe atenderia o pedido de
reajustamento contratual. Conforme o balancete especialmente
preparado para este procedimento (DOC. 05), o qual rigorosa-
mente atende ao disposto no art. 159, inc. IV, da Lei Falimen-
tar, consta que a requerente acumula o passivo circulante – dí-
vidas de natureza quirografária – de R$ 655.593,88 (seiscentos
e cinquenta e cinco mil, quinhentos e noventa e três reais e
oitenta e oito centavos), cujo valor se encontra, em sua menor
parte, vencido, e o saldo em vias de vencer. Inquestionável de-
correr o passivo da requerente do negócio junto a CEF, sendo
muito próximos os valores. A requerente mantém ativos contá-
beis na ordem de R$ 1.027.158,04 (um milhão, vinte e sete mil,
cento e cinquenta e oito reais e quatro centavos). Cabe salien-
tar que os bem imóveis relacionados no quadro de ativos da
sociedade, os quais passaram por recente reavaliação (DOC.
06), e, somente estes, sem prejuízo de outros, portanto, atual-
mente, garantem à requerente ativos na ordem de R$
1.224.540,00 (um milhão, duzentos e vinte e quatro mil, qui-
nhentos e quarenta reais). Nessa base, sem embargo de outros
adiante detalhados, os ativos da sociedade montam a R$
1.762.069,52 (um milhão, setecentos e sessenta e dois mil, ses-
senta e nove reais e cinquenta e dois centavos). Saliente-se que
do balanço especial preparado para este feito não consta dita
reavaliação patrimonial, por fidelidade aos registros contábeis
históricos da sociedade. A diferença entre os valores decorre
do fato de que alguns dos bens, os mais valiosos, serem fruto
de antiqüíssimas aquisições da requerente, os quais se torna-
ram mais valiosos como passar dos anos. Por outro lado, a re-
querente mantém demais obras e negócios em operação, além
de uma longa lista de empregados (150 – DOC. 07), todos,
obviamente, a depender da continuidade das suas atividades
econômicas. Portanto, a pretensão da requerente é: (i) o deferi-
mento da concordata, para pagar a todos os credores, no prazo
do plano de quitação; (ii) e manter o seu negócio, até para po-
der viabilizar ditos pagamentos. 2. DO DIREITO 2.1.Do pre-
enchimento dos requisitos A concordata preventiva, como fa-
vor legal, exige a observância de alguns requisitos. O Decreto-
lei 7661/45 estabelece, primeiramente, impedimentos genéri-
cos 9art. 140), aduzindo quando não se pode impetrar a con-
cordata. No caso em comento, a requerente não se encaixa em
nenhuma destas hipóteses, tendo sempre arquivado e registra-
do documentos e livros indispensáveis ao exercício legal do
comércio, jamais foi condenada por crime algum bem como
jamais impetrou igual favor, como a presente, tudo conforme
os documentos em anexo. 2.2. Conclusão: I) Do exercício re-
gular do comércio há mais de 2 anos. A requerente, conforme
se extrai da última alteração de contrato social, em anexo, exerce
a mercancia desde  15 de setembro de 1981, ou seja, muito
além dos 2 (dois) anos exigidos pela lei. II) Ativo correspon-
dente a mais de 50% do passivo. Conforme planilha apresenta-
da em anexo (DOC. 06), o ativo da requerente corresponde a
R$ 1.027.158,04 (um milhão, vinte e sete mil, cento e cinquen-
ta e oito reais e quatro centavos) e seu passivo, exigível em
curto prazo, a R$ 655.593,88 (seiscentos e cinquenta e cinco
mil, quinhentos e noventa e três reais e oitenta e oito centavos).
O ativo da requerente corresponde, portanto, a mais do que os
50% do seu passivo. II.1) Ademais, não se pode desconsiderar
como ativo da sociedade, mesmo que não contabilizado para os
fins desta medida, a ação judicial em vias de ser proposta, no
juízo competente (Justiça Federal), perante a CEF, buscando
reaver todos danos financeiros causados, na ordem estimada de

R$ 672.450,00 (seiscentos e setenta e dois reais e quatrocentos
e cinquenta reais), e que podem ser ainda superiores. II.2) As
dívidas bancárias da requerente são de pouca monta (R$
46.417,59). Entretanto, serão discutidas com as instituições fi-
nanceiras credoras, podendo se reverter na diminuição do pas-
sivo ou mesmo em crédito (ativo). II.3) Demais valores exigí-
veis em longo prazo, e mesmo aqueles ainda não exigíveis, não
constituem a causa de pedir e, tampouco, geram inquietações
na requerente. II.4) A “Avaliação de Imóveis Urbanos e Ru-
rais” (DOC. 14) providenciado pela requerente deve ser levado
em conta no cálculo final de seus ativos. E com ela, os ativos
da requerente atingem a soma de R$ 1.762.069,52 (um milhão,
setecentos e sessenta e dois mil, sessenta e nove reais e cin-
quenta e dois centavos). A avaliação não foi ainda anotada na
contabilidade da requerente, por respeito e fidelidade aos valo-
res históricos dos bens e por força da urgência desta medida.
II.5) Mesmo que sob o forte impacto negativo da obra da CEF,
o demonstrativo de resultados da requerente – exercício 2002 –
aponta para a existência de lucro (DOC. 13). O demonstrativo
de resultados de 2003 (DOC. 06 – item 3), desde o início do
corrente exercício financeiro, aponta a existência de prejuízo,
na ordem de R$ 221.525,34 (duzentos e vinte e um mil, qui-
nhentos e vinte e cinco reais e trinta e quatro centavos). III) A
Inexistência de falências anteriores. A sociedade requerente
jamais possuiu contra si pedido de quebra. De igual forma, ja-
mais requereu concordata. A certidão do 1º Ofício Distribuidor
de Curitiba (DOC. 08) mostra que nenhum procedimento fali-
mentar consta contra a requerente. IV) Relação de credores.
Encontra-se acostada a esta inicial, com as necessárias infor-
mações para que sejam os credores devidamente notificados
(DOC. 09). V) Títulos protestados por falta de pagamento.
Conforme se verifica da certidão de protesto em anexo (DOC.
10), havia contra a requerente, na data de 30 de outubro de
2003, dois protestos lavrados. Um na data de 10 de outubro no
valor de R$ 369,60, já devidamente cancelado (DOC. 11 e 12).
No entanto, em vista da sua situação financeira, a requerente
não conseguiu remediar o pagamento do título de R$ 3.144,00
(três mil, cento e quarenta e quatro reais), no qual figura como
credor Conduspar Condutores Elétricos Ltda. Entretanto, como
pacífico na doutrina e na jurisprudência, a exigência do art.
158, inc. IV, da Lei de Falências se mostra por demais rigorosa,
devendo ser mitigada. O próprio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná entende dessa maneira. Como visto, a existência de
protesto lavrado não impede a propositura de pedido de con-
cordata. Note-se, ademais, que no caso da requerente, se trata
de apenas uma anotação, irrelevante em comparação à impor-
tância do pedido. 2.3. Da proposta A requerente oferece 100%
de seus débitos sujeitos à concordata em 24 (vinte e quatro)
meses, contados da data do ajuizamento deste pedido, nos ter-
mos do art. 156 do Decreto-lei 7661/45, sendo 2/5 (dois quin-
tos) ao final do primeiro ano e 3/5 (três quintos) ao final do
segundo ano, com as incidências de lei. A proposta é exeqüí-
vel, tendo em vista o histórico da requerente e as obras em
curso. 3.DO PEDIDO ISTO POSTO, feito o depósito da im-
portância determinada pelo art. 160, § 2º, do Decreto-lei 7661/
45, e atendida a urgência do pedido, requer, respeitosamente,
deste ínclito juízo. a) o despacho de processamento da concor-
data com a suspensão de eventuais ações ou execuções sujeitas
aos efeitos da concordata, bem assim dos protestos de títulos;
b) o prosseguimento da concordata até sua extinção, com o
deferimento do plano de pagamento antes apresentado; c) o
cancelamento e/ou suspensão de todos os protestos eventual-
mente tirados contra a requerente, após a distribuição ou o pro-
cessamento da presente medida; d) o depósito, em juízo, de
todos os livros e documentos em anexo, dentre os quais, os
livros razão e caixa, dos anos 2002 e 2003. O valor da causa é
de R$ 655.593,88 (seiscentos e cinquenta e cinco mil, quinhen-
tos e noventa e três reais e oitenta e oito centavos). Termos em
que, Pede deferimento. Curitiba, 5 de novembro de 2003. (a)
Paulo Nalin – OAB/PR 18.762. Rodrigo Vidal – OAB/PR
29.107.
RELAÇÃO DE CREDORES:
-CIBRASA CIMENTOS DO BRASIL S/A – R$ 15.548,54;
-POLIMIX CONCRETO LTDA – R$ 2.070,00;
- COMERCIAL GERDAU – R$ 874,06;
- CENTRO ELÉTRICO LTDA;
-DIVISEG LTDA QUE. SEG. DO TRAB. – R$ 1.355,40;
-ESTÂNCIA BERNARDO SAYÃO LTDA – R$ 37.190,68;
- POSTO PARAENSE LTDA – R$ 484,46;
-CASA DA CONSTRUÇÃO LTDA – R$ 6.485,10;
-IMPORTADORA OPLIMA LTDA – R$ 537,20;
-SELCOM MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA – R$ 2.532,82;
-CERÂMICA TROPICAL LTDA – R$ 22.144,58;
- H. PAIVA & MOTA LTDA – R$ 326,50;
-MAQUISUL COMERCIAL LTDA – R$ 1.770,00;
-BELTUBO BELÉM TUBO COMÉRCIO LTDA – R$ 1.862,40;
-PARDAL COMERCIAL LTDA – R$ 3.840,00;
-REBOKIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – R$ 8.834,00;
-GONÇALVES & ADAMATTI LTDA – R$ 15.372,40;
-AGIFLEX IND. COM. PLÁSTICOS LTDA – R$ 33.445,42;
-CERÂMICA INDUSTRIAL DE TAUBATÉ LTDA – R$
16.452,25;
-FORTTI INDUSTRIAL LTDA – R$ 7.200,46;
-CONDUSPAR CONDUTORES ELÉTRICOS LTDA – R$
9.903,40;
-PVC BRAZIL IND. DE TUBOS E CONEXÕES LTDA – R$
8.217,73;
-FERRAMENTAS AMAZÔNIA LTDA – R$ 485,86;
-COMERCIAL RIO CLARO LTDA – R$ 30.205,00;
- TORRES & CIA. LTDA – R$ 9.763,74;
-CENTRO DE CÓPIA BELÉM LTDA – R$ 111,64;
-PRENOR PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETO LTDA – R$ 5.760,00;
-PREMAZON PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETOS LTDA – R$ 6.768,00;
-PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETO VIBRADO E ENG. LTDA – R$ 17.158,00;
-INDÚSTRIA DE TRANSFORMADORES ITAIPÚ LTDA –
R$ 7.726,95;
-L.B.G. COM. DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA – R$ 544,32;
-IMPERSIK COM. E SERVIÇOS LTDA – R$ 1.160,00;
-CONSTRUTORA VIENA STAR LTDA – R$ 1.280,00;
- A J RORATO & CIA. LTDA – R$ 4.215,60;
-HOSADA E PACHECO LTDA – R$ 18.645,00;
- BELÉM FERRO LTDA – R$ 2.590,00;
-CASABRANCA CONST. E INCORPORADORA LTDA – R$ 3.600,00;

- PEGADO LOCAÇÕES LTDA – R$ 900,00;
-CERÂMICA SANTA MÁRCIA LTDA – R$ 26.486,82;
-SANTA IZABEL COM. E SERVIÇOS LTDA – R$ 23.863,15;
-IBRAP IND. BRASILEIRA DE CHAPAS S/A – R$ 23.861,33;
-AUTO POSTO MARAJÓ LTDA – R$ 2.380,61;
- R. GONÇALVES BARBOSA – R$ 2.440,00;
-ASTRA S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO – R$ 3.012,24;
-METALÚRGICA ORIENTE S/A – R$ 8.416,24;
-DAIENGE COM. MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA – R$ 3.500,00;
- CELLI & CELLI LTDA – R$ 13.485,00;
-EMPRESA DE TRANSPORTES TRANSCONZ LTDA – R$ 1.300,00;
-GILMAR MEYER (MADEIREIRA ARCO ÍRIS) – R$ 8.375,45;
-MÁRCIO AUGUSTO LOPES FEIJÓ (MAD. CAMBARÁ) – R$ 3.265,68;
- JUAREZ DEMARCO;
-SABRINA DE OLIVEIRA SERTA – R$ 185.914,48;
- ARLINDO SCHULTZ – R$ 49.000,00;
-MARIN AGISA BARBOSA BUFFARA – R$ 97.935,52.
DESPACHO DE FLS. 186: “I. ENGENHARE CONSTRUÇÕES
CIVIS LTDA., qualificada à fl. 02 e devidamente representada
(Mandato à fl. 16), formulou a este Juízo pedido de concordata
preventiva, principiando por declinar as razões que a motiva-
ram a tanto, ofertando aos credores pagamentos em 24 meses,
com o adimplemento de 2/5 do montante do débito no primeiro
ano, apresentando para o exame do pedido, os documentos de
fls. 18 usque 177, com o que o douto agente do parquet em
exercício nesta Vara opinou favoravelmente à sua pretensão
(fl. 182), lastreado nas informações de fls. 183/184. II. A con-
cordata preventiva visa regularizar as relações patrimoniais entre
o devedor comerciante impontual e insolvente e seus credores
quirografários, evitando e ou removendo os efeitos da falência,
possibilitando a recuperação do empresário viável e honesto,
diante de dificuldades superáveis dentro de determinado lapso
temporal. III. Nessas condições, em satisfazendo a requerente
os requisitos impostos pela Lei Falimentar, mais, em atenção à
finalidade social para que instituído o instituto da concordata,
com o objetivo precípuo de preservar a empresa, em particular
nos períodos de crise econômica, defiro o processamento da
concordata, sem prejuízo de vir-se a decretar a sua falência, à
luz de maiores e melhores elementos, se o caso o justificar. IV.
Defiro, destarte, o processamento da concordata preventiva de
ENGENHARE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA., oferecendo ela
o pagamento integral aos credores, em duas prestações anuais,
sendo 2/5 no primeiro ano e o restante ao final do segundo,
observando-se que as parcelas deverão ser acrescidas de juros
de 12% ao ano e de correção monetária, nos termos do art. 163,
§ 1º da Lei n.º 8.131/90. V. Em conseqüência determino: a.
Seja expedido Edital em que constem o pedido da devedora, a
íntegra do presente despacho e a listagem de credores, a ser
publicada no Diário Oficial e em outro jornal de ampla circula-
ção e mantida em Cartório à disposição dos interessados. b.
Sejam suspensas as ações e execuções contra a devedora, por
créditos sujeitos aos efeitos da concordata. c. Nomeio como
Comissária uma das maiores credoras da requerente, com sede
nesta Capital e Comarca, qual seja, SABRINA DE OLIVEIRA
SERTA (item 52, fl. 82). d. Marco o prazo de 20 (vinte) dias
para que os credores sujeitos aos efeitos da concordata que
porventura não constaram, por qualquer motivo, da lista apre-
sentada pela autora, apresentem as declarações e documentos
justificativos de seus créditos. e. Façam-se as intimações ne-
cessárias, inclusive ao douto Curador das Massas Falidas. f.
Publique-se, registre-se e cumpra-se. Curitiba, 24 de novem-
bro de 2003.  (a) Elizabeth N. Calmon de Passos – Juíza de
Direito Substituta Designada.”
E para que todos os credores e interessados possam fazer valer
seus direitos na forma do art. 155 da Lei de Falências, e nin-
guém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e
Passado nesta Cidade de Curitiba – Paraná, aos vinte e quatro
dias do mês de novembro do ano de dois mil e três. Eu, (assina-
tura no original), ZILDA A. ARRUDA SALES – Empregada
Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (as-
sinatura no original)

ELIZABETH N. CALMON DE PASSOS -
 Juíza de Direito.

Edital para CITAÇÃO do Executado LUIZ JOÃO  DA
SILVA com prazo de trinta (30) dias.

Edital para CITAÇÃO do(s) Executado(s) LUIZ JOÃO  DA
SILVA para no prazo de cinco (05) dias, proceder o pagamento
da importância reclamada, com as cominações legais, ou no
mesmo prazo, nomear bens, sob pena de penhora em tantos
quantos bastem para garantia do débito, ADVERTIDO que
poderá opor Embargos, no prazo de trinta (30) dias, contados
da intimação da penhora,  nos Autos n° 50.002/03 de EXECU-
TIVO FISCAL, em que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, em trâmite neste Juízo e Cartório da
Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de
Curitiba, sito na Avenida Cândido de Abreu, n° 535, 3° andar,
Fórum Cível, o qual tem por objeto a cobrança de IPVA, im-
portando nesta data em R$ 545,31 (quinhentos e quarenta e
cinco reais e trinta e um centavos). Curitiba, aos vinte e seis
dias do mês de novembro de dois mil e três. Eu (a) REGINA
ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

 (a) JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
 - Juiz de Direito

EDITAL
PRAZO 20 DIAS

O Doutor FABIAN SCHWEITZER, Excelentíssimo Juiz de
Direito da Infância e da Juventude da Comarca de Curitiba/PR,
na forma da Lei,    FAZ SABER a todos que este EDITAL
virem e dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite
regular por este Juízo, com sede na Avenida Marechal Floriano
Peixoto 672, 3o andar, nesta Capital, os autos de Destituição do
Poder Familiar SOB Nº 2003.725-6, em que é requerente O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, reque-
rida JUSSARA CAVALCANTI, relativamente ao infante V.A.C..
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E como consta nos referidos autos, que a requerida, encontra-
se em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para
CITAÇÃO de JUSSARA CAVALCANTI,  com o prazo de 20
(vinte) dias, a fim de que, querendo, no prazo de dez (10) dias,
ofereça resposta escrita, indicando as provas a serem produzi-
das e oferecer desde logo o rol de testemunhas. Notifique-a de
que na impossibilidade de constituir advogado, poderá reque-
rer, em cartório, que lhe seja nomeado dativo, ao qual incumbi-
rá a apresentação de resposta, nos termos dos arts. 158 e 159
do ECA. E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância
no futuro não possa alegar, é expedido o presente EDITAL DE
CITAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial da Justiça e
afixado em local próprio deste Juízo.

  CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos 02
de dezembro de 2003,  _ Helena Marconcin, Escrivã, o digitei
e subscrevo.

FABIAN SCHWEITZER
Juiz de Direito Infância e Juventude

EDITAL
PRAZO 20 DIAS

 O Doutor FABIAN SCHWEITZER, Excelentíssimo Juiz de
Direito da Infância e da Juventude da Comarca de Curitiba/PR,
na forma da Lei,    FAZ SABER a todos que este EDITAL
virem e dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite
regular por este Juízo, com sede na Avenida Marechal Floriano
Peixoto 672, 3o andar, nesta Capital, os Autos de Adoção Naci-
onal com Destituição do Poder Familiar, nº 2003.575-2, em
que são requerentes NELSON YOSHIHIRO NAKAJIMA e
AKEMI KAN, genitora MARIA ILEIDE NANIA, relativamen-
te ao infante M.A.N.. E como consta nos referidos autos, que a
genitora, encontra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido
o presente para CITAÇÃO de MARIA ILEIDE NANIA, com o
prazo de vinte (20) dias, a fim de que, querendo, no prazo de
10 (dez) dias, ofereça resposta escrita, indicando as provas a
serem produzidas e oferecer desde logo o rol de testemunhas.
Notifique-a de que na impossibilidade de constituir advogado,
poderá requerer, em cartório, que lhe seja nomeado dativo, ao
qual incumbirá a apresentação de resposta, nos termos dos arts.
158 e 159 do ECA. E, para que chegue ao seu conhecimento e
ignorância no futuro não possa alegar, é expedido o presente
EDITAL DE CITAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial
da Justiça e afixado em local próprio deste Juízo.

 CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, ao 1
dia do mês de dezembro de 2003. Eu, __ Helena Marconcin,
Escrivã, o digitei e subscrevo.

FABIAN SCHWEITZER
Juiz de Direito Infância e Juventude

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO  20 DIAS PARA CITAÇÃO E INTI-
MAÇÃO DE:  LINCOLN DAMBISKI PEREIRA.
A Exma. Sra. Dra. LENICE  BODSTEIN, MM Juíza de  Direi-
to da 2ª Vara de Família  da Comarca de Curitiba,  Capital do
Estado do Paraná,  na forma da lei.   FAZ SABER a que conhe-
cimento desta haja pertencer, especialmente do (a) Sr. (a)  LIN-
COLN DAMBISKI PEREIRA, que por este Juízo e Cartório da
2ª Vara de Família, se  processam os autos nº  2102/2003 de
ORDINÁRIA DE DIVÓRCIO, em que é requerente  CARMEM
LUCIA SCHITTINI ANNIBELLI PEREIRA e requerido LIN-
COLN DAMBISKI PEREIRA.
Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a  presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 (quinze) dias.
DESPACHO DE FLS. 10 “Autos nº 2102/2003.  Cite-se a parte
requerida via edital, com  prazo de 20 dias, para, querendo,
apresentar contestação em 15 dias, mediante procurador habi-
litado nos autos após a audiência para a qual designo o dia 29
de dezembro de 2003, às 13:00 horas.  Expeça-se edital de ci-
tação.  Data supra (a) LEONICE BODSTEIN – Juíza de  Direi-
to.”
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais  teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para  à
citação e intimação  de LINCOLN DAMBISKI PEREIRA.
Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 03 de dezembro de 2.003.  Eu, (a), emp.
Juramentado (a), datilografei e subscrevi.

 (a) LENICE BODSTEIN
 JUÍZA DE DIREITO

   E D I T A L
 PRAZO 20 DIAS

  O Doutor FABIAN SCHWEITZER, Excelentíssimo Juiz de
Direito da Infância e da Juventude da Comarca de Curitiba/PR,
na forma da Lei, FAZ SABER a todos que este EDITAL virem
e dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular
por este Juízo, com sede na Avenida Marechal Floriano Peixo-
to 672, 3o andar, nesta Capital, os Autos de Habilitação de Ca-
sal nº 1997.058-1, em que são requerentes SÉRGIO ELIAS e
ZITA MARIA FAUSTO DE SOUZA ELIAS. E, como consta
nos autos, os requerentes encontram-se em lugar incerto e não
sabido, é expedido o presente para INTIMAÇÃO de SÉRGIO
ELIAS e ZITA MARIA FAUSTO DE SOUZA ELIAS, com o

prazo de 20 (vinte) dias, do teor da sentença proferida em
03.11.2003, em que foi julgado extinto o procedimento com
esteio no art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil, de-
terminando por fim, que, com as anotações e baixas necessári-
as, sejam os autos recolhidos ao arquivo, e, para que, queren-
do, no prazo de 10 (dez) dias recorram da decisão. E, para que
chegue aos seus conhecimentos e ignorância no futuro não pos-
sam alegar, é  expedido o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO,
que será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em
local próprio deste Juízo.

CUMPRA-SE.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos 5
de dezembro de 2003. Eu  Helena Marconcin, Escrivã, o digi-
tei e subscrevo.

 FABIAN SCHWEITZER
 Juiz de Direito da  Infância e da Juventude

E D I T A L
PRAZO 20 DIAS

O Doutor FABIAN SCHWEITZER, Excelentíssimo Juiz de
Direito da Infância e da Juventude da Comarca de Curitiba/PR,
na forma da Lei,  FAZ SABER a todos que este EDITAL virem
e dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular
por este Juízo, com sede na Avenida Marechal Floriano Peixo-
to 672, 3o andar, nesta Capital, os Autos Adoção Nacionais
com Destituição do Poder Familiar sob o  nº 2001.848-0, em
que são requerentes JOSÉ ANTONIO DE BRITO e ALICE TI-
AGO MARTINS, requerida JOCÉLIA APARECIDA DOS SAN-
TOS, relativamente ao infante V.D.S.. E, como consta nos au-
tos, a requerida encontra em lugar incerto e não sabido, é expe-
dido o presente para INTIMAÇÃO de JOCÉLIA APARECIDA
DOS SANTOS, com o prazo de 20(vinte) dias, do teor da sen-
tença proferida em 24/09/03, na qual JOCÉLIA APARECIDA
DOS SANTOS foi destituída do Poder Familiar exercido sobre
o infante V.D.S., com fundamento nos artigos 22, 24 e 129,
inciso “X” da lei 8069/90, c/c 1638, inciso II, do Código Civil,
e, em decorrência, decretar a adoção do infante supracitado à
JOSÉ ANTONIO DE BRITO e ALICE TIAGO MARTINS ,
com fulcro no artigo 39 e seguintes do Estatuto da Criança e do
Adolescente. E, para que, querendo, no prazo de 10 (dez) dias
recorra da decisão. E, para que chegue ao seu conhecimento e
ignorância no futuro não possa alegar, é  expedido o presente
EDITAL DE INTIMAÇÃO, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça e afixado em local próprio deste Juízo.

CUMPRA-SE.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, ao 1
dia do mês de dezembro de 2003. Eu,    Helena Marconcin,
Escrivã, o digitei e subscrevo.

FABIAN SCHWEITZER
 Juiz de Direito da Infância e da Juventude

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA

ESTADO DO PARANÁ
Av. Cândido de Abreu n. 535 - Edifício Montepar – Centro

Cívico
EDITAL DE INTIMAÇÃO de FLORISVALDO MARTINS DA
COSTA -PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
O Doutor ALBINO JACOMEL GUÉRIOS, MM Juiz de Direi-
to da 11ª Vara CíveI da Comarca de Curitiba, Estado do Para-
ná, FAZ SABER que por este cartório e juízo, tramitam autos
de Ação de Execução de TítuIo Extrajudicial nº 975/2000, pro-
posta por CECON FACTORING FOMENTO MERCANTIL
LTDA. contra FLORISVALDO MARTINS DA COSTA, onde
efetivou-se a penhora dos direitos havidos pelo devedor “pe-
nhora no rosto dos autos nº 2002.70.00.014819-1 sendo partes
Florisvaldo Martins da Costa contra União Federal, relativa-
mente aos direitos pecuniários que por ventura existam em fa-
vor do executado, até o limite de R$ 6.507,87, pelo que fica
INTIMADO, por este edital, com prazo de vinte dias, o execu-
tado FLORISVALDO MARTINS DA COSTA, brasileiro, por-
tador de R.G. nº 4.544.397-3/PR e CPF 791.054.679-34, atual-
mente em Iugar incerto e não sabido para que, no prazo de 10
(dez) dias, querendo, oponha embargos do devedor, tudo em
conformidade com o que dos autos consta. DADO E PASSA-
DO nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná, aos vinte e oito
(28) dias do mês de outubro do ano de dois mil e três. Eu, (a),
(Maria Arlete k. Marcondes) Auxiliar Juramentada o fiz digi-
tar, conferi e subscrevo.

(a) ALBINO JACOMEL GUÉRIOS
– Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO
CITANDOS: JOÃO GERALDO DA SILVA, brasileira, porta-
dor do RG nº 43.661.876 e CPF/MF nº 615.051.539-72 PRA-
ZO: 30 dias PROCESSO Nº 558/2002 de BUSCA E APREEN-
SÃO REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
REQUERIDO: JOÃO GERALDO DA SILVA OBJETIVO: Para
em 03 dias contestar, ou se já tiver pago 40% do preço financi-
ado, requerer a purga da mora, do veículo marca Honda, mode-
lo CG 125 Titan KS, chassi 9C2JC30101R131302, ano 2001,
cor vermelha, objeto do contrato nº 9309692, firmado em 03/
04/2001. ADVERTÊNCIA: Não contestado, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte auto-
ra. Curitiba, 07 de novembro de 2003. Eu, (a) (Davi Moreira)
Empregado Juramentado, o digitei e subscrevi.

(a) PEDRO LUÍS SANSON CORAT  -
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL -
COMARCA DE CURITIBA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 DIAS
A DOUTORA ASTRID M. CARVALHO RUTHES, MMA.
JUÍZA DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DE CU-
RITIBA, PARANÁ, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI,
ETC. FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou
dele conhecimento tiverem que, por este juízo e cartório da
Vigésima Vara CíveI se processam os termos da ação de depó-
sito nº 1442/2001, requerida por CONTINENTAL BANCO S/
A contra GILCIANE DE OLIVEIRA SILVA, e em atendimento
ao que dos autos consta, fica a parte requerida GILCIANE DE
OLIVEIRA SILVA, inscrita no CPF/MF nº 034.575.889-70,
CITADA para os termos da ação, conforme peça inicial em re-
sumo e despacho abaixo transcritos, podendo, querendo, no
prazo de CINCO (05) DIAS entregar o bem, objeto do pedido,
ou seja, VEÍICULO MARCA RENAULT MODELO CLIO RL,
ANO DE FAB./MOD. 96/96, COR BRANCA, PLACA AVI-
9500, CHASSI Nº 8A1357TLZTS004425, depositando-o em
juízo, ou o seu equivalente em dinheiro, ou ainda, CONTES-
TÁ-LA, sob pena de não o fazendo presumirem-se aceitos, como
verdadeiros, os fatos alegados pela parte contrária (arts. 285 e
319 do CPC), pena ainda de ser julgada procedente a proposi-
tura (caso não depositado o bem ou o seu equivalente em di-
nheiro), cominado-lhe o prazo de vinte e quatro (24) horas para
a consecução de qualquer um dos fatores de elisão do pedido e
não acatada a decisão lhe ser decretada a prisão civil de até um
(01) ano. PEÇA INICIAL EM RESUMO: “A requerida em data
de 08/08/01, firmou com o requerente um contrato de abertura
de crédito nº 0184087137. Em decorrência da inadimplência
das contraprestações vencidas, a requerida foi devidamente
constituída em mora conforme notificação acostada. Isto pos-
to, propõe a presente ação de depósito contra a requerida, já
qualificada no preâmbulo desta, requerendo sua citação, para
contestar, querendo, os termos da presente ação, acompanhan-
do-a até final decisão, quando a presente deverá ser julgada
totalmente procedente, conferindo ao requerente a posse defi-
nitiva do bem, condenando-o ao pagamento do ônus de sucum-
bência, além de custas processuais e honorários advocatícios.
Valor da causa R$10.213,62. Curitiba, 26/09/03”. DESPACHO:
“Apresentado o resumo da exordial, expeça-se edital para cita-
ção. Em 22/08/03. (a) Dra. Astrid M. Carvalho Ruthes - juíza
de direito”. E para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos e não possam de futuro alegar ignorância, mandou expedir
o presente que será publicado e afixado na forma da Iei. Curi-
tiba, 09 de outubro de 2003. Eu, (a), escrevente juramentado,
que o fiz digitar, subscrevo e assino por detenção o MM. juiz
(portaria 001/88).

(a) Fabio Eduardo Nunes –
 escrevente juramentado

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE: “ERMES PINTO DA SIL-
VA,” COM O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.
A DOUTORA DENISE ANTUNES – JUIZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA – CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ FAZ SABER, a quem o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDIÇÃO
sob nº 695/98, proposta por LUZIA LARA DA SILVA, foi de-
cretada a INTERDIÇÃO de ERMES PINTO DA SILVA, resi-
dente e domiciliado nesta Capital, por incapacidade de reger
sua pessoa e administrar seus bens, sendo nomeada como CU-
RADORA sua mãe, a requerente: LUIZA LARA DA SILVA,
residente e domiciliada nesta Capital, na conformidade com a
sentença do teor seguinte: “VISTOS E EXAMINADOS ESTES
AUTOS DE INTERDIÇÃO SOB Nº 695/1998, ONDE É RE-
QUERENTE LUZIA LARA DA SILVA E INTERDITANDO
ERMES PINTO DA SILVA. LUZIA LARA DA SILVA, quali-
ficada nos autos, com advogada regularmente constituída, re-
quer a interdição de seu filho ERMES PINTO DA SILVA, tam-
bém qualificado na inicial, alegando, em resumo, que o interdi-
tando perdeu 100% (cem por cento) da memória, conforme lau-
dos médicos, que diagnosticou surtos psicóticos. Sendo neces-
sária para fins previdenciários. Requereu ao final: 1) oitiva do
Ministério Público; 2) o deferimento de todos os meios de pro-
vas, inclusive as testemunhais e documentais; 3) procedência
do pedido decretando a interdição do requerido e seja nomeada
a requerente como curadora de seu filho. A exordial veio ins-
truída pelos documentos de fls. 02 a 13. Em seguida, ocorreu o
interrogatório (fls. 20/22), transcorrendo o prazo para impug-
nação “in albis”. A seguir, nomeado perito para proceder ao
exame, foi apresentado o laudo técnico fls. 59/61. A autora
requereu alvará judicial para que fosse efetuado o levantamen-
to dos valores depositados no Banco Itaú, que estão em nome
do interditando, devido às mudanças ocorridas no sistema de
Previdência do Estado. Estes pagamentos referem-se aos me-
ses de abril, maio e junho de 2002 (fls. 66/68). O Representan-
te do Ministério Público, solicitando o julgamento antecipado
da lide, apresentou parecer favorável a pretensão da requerente
quanto a interdição e ao levantamento de alvará (fls. 71/72). As
fls. 73, juntou-se declaração do Paraná Previdência, informan-
do que os vencimentos referentes aos meses de abril, maio e
junho de 2002, foram creditados no banco 341, agência 4130
na conta de cartão de pagamento. As fls. 77, deferiu-se a expe-
dição de alvará para o levantamento dos valores. A autora jun-
tou petição de fls. 79/82, alegando que o banco só havia libera-
do dois ou três pagamentos autorizados pelo alvará, pois a ins-
tituição esclareceu que o valor referente ao mês de abril deve-
ria ser analisado pela direção do banco e posteriormente afir-
mou que o mesmo havia sumido. Requereu, ainda, que se a
ordem de liberação não fosse cumprida, que se estipulasse multa
diária de 20 (vinte) vezes do valor retido, e ainda correção
monetária com relação aos valores retidos na instituição finan-
ceira. Expediu-se ofício ao Paraná Previdência, conforme pe-
dido de fls. 84 do Ministério Público, solicitando informações
a respeito do episódio. Conforme ofício de fls. 89, o Paraná
Previdência informou que foi liberado na folha de pagamento
de agosto/02, o montante referente ao mês de abril. As fls. 102,
através de petição autora concordou com o despacho de fls. 91
e apresentou seu novo endereço. As fls. 110/111, o represen-

tante do Ministério Público, em parecer final, manifestou-se de
forma favorável quanto a pretensão da requerente quanto a in-
terdição de ERMES PINTO DA SILVA, sendo nomeada como
curadora LUZIA LARA DA SILVA, procedendo-se a intima-
ção da mesma para prestar compromisso e demais providências
que aludem os artigos 1184 e 1187 do Código de Processo Ci-
vil. FEITO O RELATÓRIO, DECIDO. Trata-se de pedido de
interdição, requerido por LUZIA LARA DA SILVA, mãe do
interditando ERMES PINTO DA SILVA, tendo em vista que
este não possui condições de cuidar de si, assim como praticar
os atos da vida civil. Pois bem. Por ocasião do interrogatório,
restou a verificação em Juízo, que o quadro apresentado pelo
interditando é grave, sendo que apresentou comportamento ina-
dequado, possuindo transtorno mental. Depreende-se da análi-
se dos autos, mais precisamente do exame técnico, que o inter-
ditando Ermes, é portador de quadro psicótico, de caráter per-
manente, sendo incapaz de exercer os atos da vida civil (fls.
61). Conclui-se, assim, que o interditando é absolutamente in-
capaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil. POSTO
ISSO, e estando o pedido inserido nos artigos 1767, I; e 1768,
I c/c o 1771 e ss., todos do Código Civil; bem como artigos
1177 e seguintes do Código de Processo Civil, decreto a inter-
dição de ERMES PINTO DA SILVA, declarando-o absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, e
nomeio-lhe curadora, para representá-lo, a Sra. Luzia Lara da
Silva, mediante compromisso a ser prestado em 05 dias (art.
1187, I, CPC). Com fulcro no artigo 1184 do Código de Pro-
cesso Civil e no artigo 9º III, do Código Civil, inscreva-se a
presente no Cartório de Registro Civil respectivo, e publique-
se na imprensa local, e no órgão Oficial, três vezes, com inter-
valo de 10 dias. Sem custas. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIMEM-SE. Curitiba, 02 de julho de 2003. (a) Denise Antu-
nes – Juíza de Direito Substituta.” Tendo a referida sentença
transitado em julgado. E, para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam de futuro alegar ignorância,
mandou passar o presente edital que será publicado e afixado
na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curiti-
ba, Capital do Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de
novembro do ano de dois mil e três. Eu, (a), Sylvia Castello
Branco Gradowski, escrivã, o fiz digitar e assino.

(a)DENISE ANTUNES -
 Juíza de Direito Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE REGISTROS
PÚBLICOS E ACIDENTE DE TRABALHO DA

COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO.
DILIGÊNCIA DO JUÍZO

PRAZO DE VINTE DIAS.

O Doutor FÁBIO ANDRÉ SANTOS MUNIZ, Meritíssimo
Juiz de Direito da Vara de Registro Públicos e Acidentes de
Trabalho desta Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Pa-
rana’, determina a citação da Empresa ESA BASIKA MAGA-
SINE COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA–ME, porta-
dora do CGC/MF 03.529.416/0001-90, na pessoa de seus
Representantes Legais o Sr. AILTON FELIX CONCEIÇÃO
e ELÍDIO PALMA FERNANDES, atualmente em lugares
incertos e não sabidos, para, no prazo de quinze dias, manifes-
tarem-se nos autos de CANCELAMENTO DE PROTESTO,
no. 137/2002, em que é autor PEDRO PRESTES CLEMEN-
TINO, onde foi requerido o cancelamento do protesto lavrado
à fls. 210 do Livro no. 2318, junto ao 3o. Ofício de Protesto de
Títulos desta Comarca. E, para que chegue ao conhecimento da
citado foi determinado a expedição, publicação e afixação des-
te edital, na forma da Lei, fazendo-o ciente que, se assim não o
fizer, presumir-se-ão como aceitos os fatos articulados nos re-
feridos autos. Dado e passando nesta cidade de Curitiba-Pr,
aos dois dias do mês de Outubro de dois mil e três. Eu,_ (a)
Angela Aparecida Fantin Salowski – Auxiliar Juramentada, que
subscrevi.

FÁBIO ANDRÉ SANTOS MUNIZ
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU:

ANTONIO MIRANDA DA SILVA
COM O PRAZO DE 90 (NOVENTA)  DIAS

AÇÃO PENAL Nº 2003.1829-0
O DOUTOR ORESTES DILAY

MM. JUIZ DE DIREITO DA 6 VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ.

 FAZ SABER  a todos quantos o presente  Edital    virem, com
o prazo de  90 (NOVENTA ) DIAS  , ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de AÇÃO PENAL Nº 2003.1829-0, não
tendo  sido possível intimar pessoalmente o réu: ANTONIO
MIRANDA DA SILVA, bra sileiro,  SOLTEIRO(A),  natural
de  CURITIBA/PR,    nascido    aos 30/05/1977, RG Nº , filho
de JUVERCINO MIRANDA DA SILVA e de  MARIA   AN-
TONIA DA SILVA. Por sentença deste Juízo, datada de 24 de
outubro   de 2003, foi  CONDENADO , como incurso nas  pe-
nas  do  artigo  155,       PARAG. 4o. INC. IV DO C.P., , a pena
de 02 (DOIS) ANOS DE  RECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS-
MULTA SUBSTITUIDA A PRIVATIVA DE LIBERDADE POR
DUAS    RESTRITIVAS DE DIREITOS A SER DETERMI-
NADAS PELA CEPA /, CENTRAL  DE  PENAS ALTERNA-
TIVAS. E, constando dos autos que o réu supra nominado en-
contra-se atualmente em lugar incerto e não sabido. É expedi-
do  o   presente edital de intimação de  sentença,  com  o
PRAZO  DE  90  (NOVENTA)  DIAS , para o fim de intimá-lo
da  mencionada  decisão.  Começando a fluir o prazo na data
em data em que este for publicado   no Diário da Justiça do
Estado.  Dado e passado nesta cidade e Comarca  de  Curitiba,
Estado do Paraná   Aos  -. Eu,   Bel. Graça Fátima de     Farias)
Escrivã que subscrevi.

  ORESTES DILAY
Juiz de Direito
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Comarcas do Interior

Araucária

“JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE ARAUCÁRIA”   -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO SOB Nº 072/2003- DO REQUERIDO
EVERALDO RODRIGUES DE SOUZA - COM O PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS. O Doutor LUIZ CLAUDIO COSTA, MM.
Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca de Araucária, Es-
tado do Paraná. FAZ SABER a quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório,
processam-se os “Autos de Ação de Busca e Apreensão con-
vertido em Ação de Depósito”, sob nº 930/2002, em que é re-
querente: Banco Finasa S/A, e Requerido: Everaldo Rodrigues
de Souza 

 
onde o requerente alega em sua inicial o seguinte:

“Por força de Contrato de Abertura de Crédito, celebrado em
27/05/2002, o requerido obteve um crédito na quantia de
R$12.500,00 Doze mil e quinhentos reais), proveniente de con-
trato nr. 01.5.136.847-1, em garantia o requerido transmitiu em
alienação fiduciária ao requerente, ficando como fiel depositá-
rio do seguinte bem: “Um (01) veículo marca/modelo CHE-
VROLET/CORSA SUPER, ano fab/mod. 1997/1997, cor ver-
de, chassi 9BGSD68ZVVC700880, placas AGX-7568. Estan-
do caracterizada a mora do requerido, foi requerida a Busca e
Apreensão do veículo, sendo que referido veículo não foi apre-
endido, com certidão da Sr. Oficial de Justiça que o requerido
encontra-se em lugar incerto e não sabido. Pelo requerente foi
requerido a conversão do feito em Ação de Depósito, o que foi
deferido pelo MM. Juiz, expedindo o presente Edital com o
prazo de trinta (30) dias, determinando a CITAÇÃO do reque-
rido EVERALDO RODRIGUES DE SOUZA, brasileiro, ins-
crito no CPF sob nº 022.148.239-30, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, para no prazo de cinco (05) dias, proceder à
entrega do seguinte bem: “Um (01) veículo marca/modelo
CHEVROLET/CORSA SUPER, ano fab/mod. 1997/1997, cor
verde, chassi 9BGSD68ZVVC700880, placas AGX - 7568”,
depositando-o em Juízo ou consignando o valor do débito, ou
contestar a presente ação. - Ciente ainda o citando que não
sendo contestada a presente ação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pelo autor (CPC, arts. 285 e 319
do CPC), bem como que já foi requerido, pelo credor, a prisão
do devedor, como depositário infiel, ateu um ano, na forma do
§ 1º do art. 902 do CPC. - DADO E PASSADO nesta Cidade e
Comarca de Araucária, aos dez (10) dias do mês de junho do
ano de dois mil e três (2003). Eu, (a) (Sérgio Roberto Vieira
Wosowicz), Escrivão, o digitei e subscrevi.

(a) LUIZ CLAUDIO COSTA  -
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ARAUCÁRIA”

ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 240/2003.

PRAZO DEZ (10) DIAS.

O Doutor LUIZ CLÁUDIO COSTA, MM Juiz de Direito da
Vara Cível desta Comarca de Araucária, Estado do Paraná.
 FAZ SABER a quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, com o prazo de dez (10) dias, que por este
Juízo e Cartório, processam-se os “Autos de Ação de Desapro-
priação”, sob n° 159/1991, em que é requerente: O MUNICÍ-
PIO DE ARAUCÁRIA, e requerido WLADYSLAW PIROG e
sua mulher MARGARIDA GENOVEVA PIROG. FRANCIS-
CO PIROG e CAROLINA PIROG. MIGUEL SIEROTA e sua
esposa JULIA SIEROTA. ESTANISLAU PIROG e sua esposa
APOLONIA PIROG, pelo MM. Juiz de Direito da Vara Cível
da Comarca, foi determinado a expedição do presente edital,
em cumprimento ao disposto no artigo 34 do Decreto Lei n°
3.365/41, que toma público que os expropriados WLADYS-
LAW PIROG e sua mulher MARGARIDA GENOVEVA PI-
ROG. FRANCISCO PIROG e CAROLINA PIROG. MIGUEL
SIEROTA e sua esposa JULIA SIEROTA. ESTANISLAU PI-
ROG e sua esposa APOLONIA PIROG, requereram o levanta-
mento da importância depositada pelo expropriante em 26/07/
1991, no valor de Cr$ 216.787,50 (Duzentos e dezesseis mil e
setecentos e oitenta e sete cruzeiros e cinquenta centavos), com
seus respectivos acréscimos legais, referente o preço oferecido
pelo expropriante, para fins de desapropriação da Área decla-
rada de utilidade pública, com a área de 867,15m2 (oitocentos
e sessenta e sete metros e quinze decímetros quadrados), con-
forme matrícula sob n° 7427 de 24/11/1981, com confronta-
ções e medidas constantes da referida matrícula, área esta atin-
gida pelo alargamento da Rua Caminho do Imigrante, neste
Município e Comarca de Araucária/PR.”- E para que chegue
ao conhecimento de terceiros interessados e ninguém possa de
futuro alegar ignorância, mandou expedido presente edital que
será afixado no átrio do Fórum e, publicado uma vez no Diário
da Justiça na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Araucária, aos/ seis (06) dias do mês de novembro do
ano de dois mil e três (2003). Eu (Sergio Roberto Vieira Woso-
wicz), Escrivão, o digitei e subscrevi.

LUIZ CLAUDIO COSTA
JUIZ DE DIREITO

Astorga

 JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASTORGA -
ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR Jose Orlando Cerqueira Bremer, Juiz de Direito
desta Comarca de Astorga Estado do Parana, na forma da lei,
etc...   CITA, com o prazo de 30 dias, o(a)(s) Sr(a)(s). ADIVAR
GERALDO VIANA, atualmente em lugar incerto e não sabido,
da ação de Conversao de Sep. em Divorcio sob nº 000572/2003,
que lhe é movida por MARIA NELZA PINTO, residente e do-
miciliada nesta cidade e Comarca, e, é o presente edital para
CITA-LO para, no prazo de 15 (quinze) dias,  contestar  a ação,
sob pena de revelia, ciente de que não contestada a ação se
presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. E para que chegue ao seu conhecimento ou, a quem pos-
sa interessar, foi expedido o presente edital que será publicada
na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Astorga, Estado do Paraná, aos 09 de outubro de 2.003. Eu
(Luiz Eugenio Pavan), Escrivão, que fiz datilografar e subscre-
vi.

 LUIZ EUGENIO PAVAN
 ESCRIVAO

 Autoriado pela Portaria 16/90

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASTORGA -
PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

Prazo: 30 (trinta) dias.
Confinantes: MANOEL LOURENÇO DA CRUZ e sua esposa
SEBASTIANA RAULINO DA CRUZ.
Ação de Usucapião, sob nº 000.026/1996, em que figura(m)
como requerente(s) BENEDITO DE PAULA e MARIA JOSÉ
SILVÉRIO DE PAULA e como requerido(s) ANTONIO SOA-
RES DE OLIVEIRA.
Objetivo: Para contestarem, querendo, em 15 (quinze) dias.
Imóvel: “Data de terras nº 09, da quadra nº 28, com área de
336,00 metros quadrados, situada na cidade de Iguaraçú - Pr.,
nesta Comarca de Astorga - Pr”.
Advertência: Não contestando, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.
Astorga aos 20 de Novembro de 2.003. Eu (LUIZ EUGENIO
PAVAN), ESCRIVÃO que digitei e subscrevo.

LUIZ EUGENIO PAVAN
ESCRIVÃO

Autorizado pela Portaria 16/90

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMBARÁ -
PARANÁ

ARNANDO CIA - ESCRIVÃO

 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO.

O DOUTOR ROBERTO ARTHUR DAVID, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE CAMBARÁ – PR.  FAZ SABER

a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que por este juízo foi declarada a INTERDIÇÃO de JOA-
QUIM NEIVA¸ brasileiro, casado, aposentado, filho de Dioní-
sio Neiva e Orcelina Januária, natural de Cambará/PR, nascido
aos 23/12/1937, residente e domiciliado na Rua Alceu Mar-
ques Ladeira, 724, Vila Rubim, nesta Comarca, portador de
doença senil, com perdas progressivas de suas capacidades,
incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeada CURA-
DORA a SRª. MARIA LUCIA NEIVA SOARES nos autos de
INTERDIÇÃO Nº 576/2003. A Curatela é por tempo indeter-
minado e tem a finalidade de reger o interditando em todos os
atos de sua vida civil. O presente edital será publicado por três
(3) vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez
(10) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cambará-
Pr, aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano dois mil e
três (28/11/2003). Eu,  _(Priscila Alves Mignon), Escrevente,
que digite e subscrevi.

ROBERTO ARTHUR DAVID
Juiz de Direito

Cambará

Campina Grande do Sul

 EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS,
DESCONHECIDOS E EVENTUAIS INTERESSADOS, SEUS
RESPECTIVOS CÔNJUGES, QUEM CASADO FOR, SEUS
HERDEIROS OU SUCESSORES, E DA PESSOA CUJO
NOME ESTIVER REGISTRADO O IMÓVEL USUCAPIEN-
DO OU SUCESSORES, COM PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.
FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de (30) trinta dias, que por
parte de SUSSUMU VALTER FUKUDA, foi proposta a ação
de USUCAPIÃO autuada sob nº. 391/2003, na qual alega que
em 28/03/03, EUGENIO RIBAS BECKERT e sua mulher AL-
ZIRA GARCIA BECKERT, cederam seus direitos possessóri-
os sobre o imóvel ao ora requerente, através de Escritura Públi-
ca de Cessão de Direitos Possessórios. A posse foi exercida
por mais de (20) anos, pacífica, notória, pública, justa e de boa
fé, sem interrupção, nem oposição, de uma área de terras no
lugar denominado “Colônia Maria José”, com a seguinte des-
crição: “O levantamento topográfico teve início no marco 01,

cravado do lado esquerdo do lote, olhando da Rua Vitório Ca-
nestraro, onde segue deste por linha seca com o azimute 63º07’
com 167.68m. até o marco 02, confrontando até então com ter-
ras de Ismael Marinho Filho; deste marco deflete à direita e
segue com o azimute de 146º33’com 44.09m. até o marco 03,
confrontando até então com terras de Luiz Carlos Castanharo,
ainda com este confrontante o alinhamento segue com o azi-
mute de 146º33’ com 44.63m até o marco 04; deste marco de-
flete à direita e segue por linha seca com o azimute 243º44’com
167.79m. até o marco de rocha granitica marco 05, confrontan-
do até então com terras de Paulo Ninno Leite; deste marco de-
flete à direita com o azimute 327º42’ com 44.80m. até o marco
06 confrontando até então com a Rua Vitório Canestraro; ainda
confrontando com essa rua segue com o azimute 327º42’ com
42.23m. até encontrar o marco descrito inicialmente como 01,
fechando assim o perímetro do lote”, com área total de
14.735,30m2, situada no Município de Quatro Barras e Comar-
ca de Campina Grande do Sul/Pr, em que são confrontantes:
ISMAEL MARINHO FILHO, PAULO NINNO LEITE e
LUIZ CARLOS CASTANHARO, e seus cônjuges se casa-
dos forem.  DESPACHO DE FLS 25: “Autos nº 391/2003 –
1. Cite-se a pessoa em cujo nome estiver registrado o imóvel
usucapiendo, bem como os confrontantes. 2- Cite-se por edital
os réus incertos, ausentes e desconhecidos, observando quanto
ao prazo o disposto no inciso IV do art. 232 do Código de Pro-
cesso Civil. 3- Intimem-se por via postal, os representantes da
Fazenda Pública da União, Estado e Município. Intime-se e
demais diligências necessárias. Campina Grande do Sul, 27 de
maio de 2003. (a) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
Juíza de Direito”. E PELO PRESENTE EDITAL ficam cita-
dos os eventuais interessados ausentes, incertos e desconheci-
dos, e seus respectivos cônjuges, quem casado for, seus herdei-
ros ou sucessores, e a pessoa cujo o nome estiver registrado o
imóvel usucapiendo ou sucessores, para que querendo, contes-
tem a presente ação, através de advogado, no prazo legal de
(15) quinze dias, a contar do prazo findo deste Edital, sob pena
de decorrido o prazo sem a devida manifestação, serem reputa-
dos como verdadeiros os fatos articulados pelos autores na ini-
cial, como preceituam os artigos 285 e 319 do Código de Pro-
cesso Civil. CAMPINA GRANDE DO SUL, 16 de junho de
2.003. Eu,(a)(Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o digi-
tei e subscrevi.(a) MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã  Autorizada por Portaria

Campo Largo

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO LARGO
– ESTADO DO PAR-ANÁ CARTÓRIO CÍVEL E COMÉR-
CIO  EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS DOS
RÉUS INCERTOS E DESCONHECIDOS,  AUSENTES E
DEMAIS INTERRESSADOS, BEM COMO DE SEUS HER-
DEIROS OU SUCESSORES
A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MMª Juíza de Direito
Designado da Vara Cível da Comarca de Campo Largo - Estado
do Paraná. FAZ SABER, a todo quanto o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, especialmente os supra citados,
que por este Juízo e Cartório do Cível desta Comarca de Cam-
po Largo, tramita em seus regulares termos a AÇÃO DE USU-
CAPIÃO registrado sob nº. 935/2003 em que é requerente AL-
FREDO PENKAL e s/m VERÔNICA LESNIOSKI PENKAL e
FAUSTINO LESNIOSKI  es/m TEREZINHA LESNIOSKI e
requerido ESTE JUÍZO. “Alegam os requerentes que exercem
há mais de vinte anos, por si e por seus antecessores, posse
incontestada e contínua sobre o terreno rural, situado no lugar
Rincão, Município e Comarca de Campo Largo, Estado do Pa-
raná, confrontando com terras de Celso Luiz Lesnioski, Cristi-
ane Escala, Eduardo Sejanoski, Antonio Sabim, Edson Maga-
tão, Associação Franciscana, perfazendo área superficial de
77.872,00m². Contendo uma área de Preservação Permanente
representada por uma faixa não edificável com raio de 50,00m
a contar da nascente e largura de 30,00m paralela ao arroio de
divisa. De conformidade com os termos da Escritura Pública
de Instituição de Servidão Perpétua, para passagem de Eletro-
duto, lavrada no 12º Tabelião da Comarca de Curitiba-Pr., ins-
tituiu-se em favor das Centrais Elétricas do Sul do Brasil S/A-
ELETROSUL, uma área de 1.527,00m²”. E para que chegue a
conhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar igno-
rância, mandou expedir o presente edital que assinala o prazo
de 20 dias o qual deverá ser publicado e afixado no lugar de
costume na forma da Lei, cientes de que o prazo para a contes-
tação será de 15 dias, a partir da publicação deste. A presente
citação valerá para todo o processo, cientes também que não
sendo contestada a ação, serão presumidos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor na inicial. Dado e passado neste
Município e Comarca de Campo Largo. Estado do Paraná. Ao
21.11.2003. Eu  José Vedolim Teixeira, Escrivão Designado,
mandei digitar e o subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO LARGO
– ESTADO DO PAR-ANÁ CARTÓRIO CÍVEL E COMÉR-
CIO  EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS DOS
RÉUS INCERTOS E DESCONHECIDOS,  AUSENTES E
DEMAIS INTERRESSADOS, BEM COMO DE SEUS HER-
DEIROS OU SUCESSORES
 A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MMª Juíza de Direi-
to Designado da Vara Cível da Comarca de Campo Largo - Es-
tado do Paraná.
FAZ SABER, a todo quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, especialmente os supra citados, que
por este Juízo e Cartório do Cível desta Comarca de Campo
Largo, tramita em seus regulares termos a AÇÃO DE USU-
CAPIÃO registrado sob nº. 937/2003 em que é requerente
ANTONIO JOSÉ DALZOTO  e sua esposa TEREZINHA ARI-
ETE DALZOTO, ALBERTO FABRIS e sua esposa ARIETE
BASSANI FABRIS e LUIZ FABRIS e sua esposa LIZETE INES
ROSEIRA FABRIS e requerido ESTE JUÍZO. “Alegam os re-

querentes que exercem há mais de vinte anos, por si e por seus
antecessores, posse incontestada e contínua sobre o LOTE DE
TERRENO URBANO, situado no Quarteirão Lagoa, Cidade e
Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, com frente para a
Rua Ema Taner de Andrade, confrontando com Associação
Atlética Banco do Brasil,  Alberto Fabris e Luiz Fabris, perfa-
zendo a área superficial de R$ 6.793,72m², contendo dois bar-
racões em alvenaria que medem 1.506,30m² e 1.503,20m²”. E
para que chegue a conhecimento de todos e ninguém possa no
futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que
assinala o prazo de 20 dias o qual deverá ser publicado e afixa-
do no lugar de costume na forma da Lei, cientes de que o prazo
para a contestação será de 15 dias, a partir da publicação deste.
A presente citação valerá para todo o processo, cientes também
que não sendo contestada a ação, serão presumidos como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial. Dado e pas-
sado neste Município e Comarca de Campo Largo. Estado do
Paraná. Ao 21.11.2003. Eu _ Rafael Antonio de Albuquerque,
Auxiliar Juramentado, mandei digitar e o subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

Cascavel

Clevelândia

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
da Comarca de Cascavel
ESTADO DO PARANÁ

ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR
ESCRIVÃ

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) REQUERIDO(S)
ALZEMIRO CARVALHO DE LARA E S/M, com prazo

de 30(trinta) DIAS.

O DOUTOR FABRICIO PRIOTTO MUSSI, JUIZ DE DIREI-
TO DA 1ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE CASCAVEL,
ESTADO DO PARANÁ, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente do(s) requerido(s) ALZE-
MIRO CARVALHO DE LARA E S/M, atualmente em lugar
incerto e não sabido que por este Juizo e Cartório se processam
aos termos dos autos de ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA,
sob nº 658/2003 em que URBANI VARGAS DEMIN move
contra ALZEMIRO CARVALHO DE LARA e S/M, cuja inici-
al e despacho de fls. 21, vai a seguir transcrito: A autora aos 18
(dezoito) de dezembro de 1991, pactuou com o Sr. Alzemiro
Carvalho de Lara e sua esposa, um contrato particular de com-
promisso de compra e venda do lote urbano nº 09, da quadra nº
02 do loteamento Jardim Aclimação, situado nesta cidade. O
loteamento Jardim Aclimação é um loteamento urbano que aten-
de a todas as normas da lei nº 6.766/99. Que o lote foi pago
pela Sra. Urbani Vargas Demin no valor de 138.000.000,00 (cen-
to e trinta e oito mil cruzeiros), que decorrido 11 anos da quita-
ção e a escritura definitiva não foi lavrada. Que o vendedor
encontra-se em lugar incerto e não sabido há aproximadamente
10 anos. A autora vem propor a presente Ação e requer a adju-
dicação por sentença do imóvel já descrito, a citação dos réus
por Edital, para que querendo respondam aos termos desda ini-
cial de Ação Adjudicação Compulsória no rito Sumário (CPC,
Art 275 a 281), outrossim julgar procedente a Ação para o fim
de ser o imóvel adjudicado a requerente. Dá se a causa o valor
de R$ 10.000,00 (dez mi reais). Em 12 de Agosto de 2003 (a)
Jaime Mariano PP/ da requerente. DESPACHO DE FLS. 21:
1. Defiro em parte a gratuidade para determinar o recolhimento
das custas ao final. 2. Este juízo não dispõe de pauta próxima
para audiência inicial o que prejudica a celeridade do procedi-
mento sumário. 3. Em 10 (dez) dias, diga o autor se não se
opõe que seja adotado o procedimento ordinário. Intime-se. 4.
No silêncio ou concordando expressamente, cite-se os Réus
por edital com o prazo de 30 dias. Cascavel, 18 de agosto de
2003. (a) Fabrício Priotto Mussi. JUIZ DE DIREITO. O Pre-
sente edital tem o prazo de 30(trinta) dias, e a finalidade de
CITAÇÃO, do(s) requerido(s) ALZEMIRO CARVALHO DE
LARA, do inteiro teor da presente ação, bem como para que-
rendo contestar no prazo legal de quinze(15) dias, contestar a
presente ação sob pena de presumirem-se aceitos como verda-
deiros os fatos alegados pelo autor na inicial (art. 285 do CPC).
Mandou expedir o presente edital que será afixado no local de
costume e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO em
Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Para-
ná, aos vinte e oito (28) dias do mês de novembro do ano dois
três (2003)   Eu(a)(IRENE ALVES DE SOUZA) Funcionária
Juramentada, da 1ª Vara Cível, que digitei e subscrevi.

Irene Alves de Souza
FUNCIONÁRIA JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA
PELA PORTARIA 07/92

(ART. 225. VII, CPC)
ORIGINAL ASSINADO

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.  Edital de citação de ADRI-
ANA DOMINGUES DE FARIA, com prazo de 30 (trinta) dias.-

O Doutor EVANDRO PORTUGAL, MM Juiz de Direito, desta
Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do  Paraná, na forma
da lei, etc
F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo, Cartório Cível
e Anexos, trâmitam os autos nº013/2003 de GUARDA E RES-
PONSABILIDADE em que é requerente HORIZONTINA LO-
PES MULLER e requerido ESTE JUIZO (Infante: DOUGLAS
APARECIDO FARIA MULLER), através deste fica devidamen-
te CITADA a genitora da infante, Sra. ADRIANA DOMIN-
GUES DE FARIA, que encontra-se em lugar incerto e não sa
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bido, de conformidade com o seguinte: “O menor impúbere é
filho de TELMO JACOB MULLER e ADRIANA DOMIN-
GUES DE FARIA, os quais mantinham uma sociedade conju-
gal fática, de cuja união nasceu DOUGLAS APARECIDO FA-
RIA MULLER. Que desde o ano de 1999 a requerente na qua-
lidade de avó, tem o mesmo em sua companhia dando-lhe todo
conforto necessário, uma vez que o pai do menor não tem con-
dições de tê-lo em sua companhia pois necessita trabalhar para
sobreviver e a mãe do menor após a data de 13 de julho de
1999, conforme Termo de Comparecimento junto ao Conselho
Municipal da Criança e do Adolescente de Diamantino-MT,
nunca mais foi localizada, portanto encontra-se no lugar incer-
to e não sabido. Assim, a requerente na qualidade de avó pater-
na, houve por bem já que está acostumado com o netinho assu-
mir a guarda e responsabilidade do mesmo, até mesmo pelo
fato da criança estar em sua companhia desde o ano de 1999,
sendo que a requerente está contribuindo com tudo aquilo que
é necessário para o bem estar da menor. Sob a guarda e respon-
sabilidade da requerente o menor terá o bem estar necessário,
propriciando-se as condições de vida digna, alcançando-lhe todo
o auxílio material e moral necessário e imprescindíveis ao seu
bem estar. Toda criança e adolescente têm o direito de ser cria-
do e educada, mesmo que seja por um parente (no caso, a avó
paterna), que mantém estritas relações de afinidade com ele,
como é o caso da relação profunda existente entre netos e avós.
Que o pai do menor concorda plenamente com tal pedido.”
Advertência: “Caso não contestada a presente ação, dentro do
prazo legal, dar-se-ão como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor (art.285 do CPC).”  E para que chegue ao conheci-
mento dos interessados e para que ninguém possa alegar igno-
rância, foi expedido o presente edital de citação, que será afi-
xado em local de costume e publicado na forma da Lei. Fican-
do intimados também para os demais atos do processo. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do
Paraná, Cartório do Cível e demais Anexos,  aos vinte dias do
mês de agosto de dois mil e três. Eu,_____________________,
João Carlos Reichemback, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi
a assino, por ordem do MM Juiz de Direito, conforme Portaria
15/85.

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria 15/85

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.
Edital de citação de MOACYR ZANKOSKI, com prazo de 30
(trinta) dias
 O Doutor Evandro Portugal, MM Juiz de Direito, desta Cida-
de e Comarca de Clevelândia, Estado do  Paraná, na forma  da
lei, etc.
 F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo, Cartório Cível,
trâmitam os autos nº99/02 de Executivo Fiscal em que é exe-
quente A União e executados M.Z. Representações Agroco-
merciais Ltda e Moacyr Zankoski, através deste fica devida-
mente citado o executado MOACYR ZANKOSKI, para em (05)
cinco dias, efetuar o pagamento do débito no valor de
R$23.887,35 (Vinte e três mil oitocentos e oitenta e sete reais e
trinta e cinco centavos), com seus acréscimos legais, ou em
igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de não o fazendo
serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para garan-
tia da dívida. Advertência: “Caso não contestada a presente
ação, dentro do prazo legal, dar-se-ão como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo autor (art.285 do CPC).”  E para que che-
gue ao conhecimento dos interessados e para que ninguém pos-
sa alegar ignorância, foi expedido o presente edital de citação,
que será afixado em local de costume e publicado na Imprensa
Oficial do Estado na forma da lei. Ficando intimado também
para os demais atos do processo. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Clevelândia,  Estado do Paraná, Cartório do Cí-
vel e demais Anexos, aos três dias do mês de dezembro de dois
mil e três. Eu,_____________________, João Carlos Reichem-
back, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi a assino, por ordem
do MM Juiz de Direito, conforme Portaria 15/85.

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria 15/85

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.
Edital de citação de MADEIREIRA TRIÂNGULO LTDA na
pessoa na representante legal, com prazo de 30 (trinta) dias.-.-
.  O Doutor Evandro Portugal, MM Juiz de Direito, desta Cida-
de e Comarca de Clevelândia, Estado do  Paraná, na forma  da
lei, etc.
F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo, Cartório Cível,
trâmitam os autos nº567/1983 de Executivo Fiscal em que é
exequente União Federal e executado Madeireira Triângulo
Ltda, através deste fica devidamente citado o executado MA-
DEIREIRA TRIÂNGULO LTDA na pessoa de seu represen-
tante legal, para em (05) cinco dias, efetuar o pagamento do
débito no valor de R$45.658,14 (Quarenta e cinco mil seiscen-
tos e cinqüenta e oito reais e quatorze centavos), com seus acrés-
cimos legais, ou em igual prazo nomear bens à penhora, sob
pena de não o fazendo serem-lhe penhorados tantos bens quan-
tos bastem para garantia da dívida. Advertência: “Caso não
contestada a presente ação, dentro do prazo legal, dar-se-ão
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art.285 do
CPC).”  E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
para que ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o pre-
sente edital de citação, que será afixado em local de costume e
publicado na Imprensa Oficial do Estado na forma da lei. Fi-
cando intimado também para os demais atos do processo. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Clevelândia,  Estado do

Paraná, Cartório do Cível e demais Anexos, aos três dias do
mês de dezembro de dois mil e três. Eu,_  João Carlos Rei-
chemback, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi a assino, por
ordem do MM Juiz de Direito, conforme Portaria 15/85.

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria 15/85

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE COLOMBO – ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Camargo, 191 – FONE: 656-1554

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:  26/1997 apenso aos autos 148/1997 -
EXECUÇÃO FISCAL

 EXEQUENTE: Fazenda Pública do Estado do Paraná
 EXECUTADOS:  MARCIA REGINA DIAS SANTOS

ARAÚJHO & CIA LTDA.
 ENIELSON  ARAÚJO e

 MÁRCIA REGINA DIAS DOS SANTOS

FINALIDADE: Citação dos executados MARCIA REGINA
DIAS SANTOS ARAÚJHO & CIA LTDA. Inscrita no CNPJ
sob nº 722.067.74/0001-84, ENIELSON  ARAÚJO e (CPF/MF
nº 724.637.169-91) e MÁRCIA REGINA DIAS DOS SANTOS
(CPF/MF nº 023.146.349-93), sendo que a sede da executada
encontra-se desativada e seus representantes legais em lugar
incerto, para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de
publicação deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetuem o
pagamento no valor aproximado de R$ 10.007,57 (dez mil e
sete reais e cinqüenta e sete centavos), devido em junho/2003 o
qual será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento,
acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça ga-
rantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens quantos
bastarem à satisfação do débito.
 NATUREZA:  Certidões de Dívida Ativa nºs 02109032-8
Colombo, 03 de novembro de 2003. Eu,  __(Elcio de Andrade)
Auxiliar Juramentado, que o fiz digitar e subscrevo.

 GISELE LARA RIBEIRO
 Juíza de Direito

Colombo

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:  26/1997 apenso aos autos 148/1997 - EXE-
CUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE: Fazenda Pública do Estado do Paraná
 EXECUTADOS:  MARCIA REGINA DIAS SANTOS ARA-
ÚJHO & CIA LTDA.

 ENIELSON  ARAÚJO e
 MÁRCIA REGINA DIAS DOS SANTOS

FINALIDADE: Citação dos executados MARCIA REGINA
DIAS SANTOS ARAÚJHO & CIA LTDA. Inscrita no CNPJ
sob nº 722.067.74/0001-84, ENIELSON  ARAÚJO e (CPF/MF
nº 724.637.169-91) e MÁRCIA REGINA DIAS DOS SANTOS
(CPF/MF nº 023.146.349-93), sendo que a sede da executada
encontra-se desativada e seus representantes legais em lugar
incerto, para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de
publicação deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetuem o
pagamento no valor aproximado de R$ 10.007,57 (dez mil e
sete reais e cinqüenta e sete centavos), devido em junho/2003 o
qual será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento,
acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça ga-
rantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens quantos
bastarem à satisfação do débito.
 NATUREZA:  Certidões de Dívida Ativa nºs 02109032-8
Colombo, 03 de novembro de 2003. Eu, _ (Elcio de Andrade)
Auxiliar Juramentado, que o fiz digitar e subscrevo.

 GISELE LARA RIBEIRO
 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº: 47/2001 - EXECUÇÃO FISCAL  EXEQUEN-
TE:    Fazenda Pública do Estado do Paraná  EXECUTADA:
C S MONTEIRO DA ROCHA & CIA. LTDA.   FINALIDA-
DE: Citação da executada C S MONTEIRO DA ROCHA &
CIA. LTDA. Inscrita no CGC/MF sob nº 018.069.63/0001-40,
a qual tem como representantes legais: CLAUDIA SOLDI
MONTEIRO DA ROCHA (CPF/MF nº 655.175.559-34) e VI-
VIANE DE ALMEIDA SOLDI (CPF/MF nº 655.176.109-78),
sendo que a sede da executada encontra-se desativada e seus
representantes legais em lugar incerto, para que, em cinco (05)
dias, contados após o prazo de publicação deste Edital, compa-
reçam neste Juízo, e efetuem o pagamento no valor aproxima-
do de R$ 1.768,55 (um mil e setecentos e sessenta e oito reais
e cinqüenta e cinco centavos), devido em 21/02/2002 o qual
será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acres-
cido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia
à execução, sob pena de penhora em tantos bens quantos basta-
rem à satisfação do débito.
NATUREZA:  Certidões de Dívida Ativa nºs 02463600-3
Colombo, 03 de novembro de 2003. Eu,  _(Elcio de Andrade)
Auxiliar Juramentado, que o fiz digitar e subscrevo.

 GISELE LARA RIBEIRO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº: 56/2001 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE: Fazenda Pública do Estado do Paraná

 EXECUTADOS:  MARACANA COMÉRCIO  DE
PLÁSTCOS LTDA.

 FINALIDADE: Citação da executada MARACANA COMÉR-
CIO  DE PLÁSTCOS LTDA. Inscrita no CGC/MF sob nº
006.728.93/0001-11, a qual tem como representantes legais:
AGECI GARCIA DA SILVA (CPF/MF nº 459.342.319-87) e
ALESSANDRO DE ABARANTES ALVES (CPF/MF nº
017.435.449-52), sendo que a sede da executada encontra-se
desativada e seus representantes legais em lugar incerto, para
que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de publicação
deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetuem o pagamento
no valor aproximado de R$ 1.062,32 (um mil e sessenta e dois
reais e trinta e dois centavos), devido em 17/01/2001 o qual
será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acres-
cido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia
à execução, sob pena de penhora em tantos bens quantos basta-
rem à satisfação do débito.  NATUREZA:  Certidões de Dívida
Ativa nºs 02331297-2; 02345821-7; 02352521-6 Colombo, 03
de novembro de 2003. Eu,  (Elcio de Andrade) Auxiliar Jura-
mentado, que o fiz digitar e subscrevo.

GISELE LARA RIBEIRO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO Nº: 67/1999 - EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: Fazenda Pública do Estado do Paraná
EXECUTADOS:  INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
GUAWAL LTDA.
FINALIDADE: Citação da executada INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE MÓVEIS GUAWAL LTDA. Inscrita no CGC/MF sob
nº 004.812.66/0001-01, a qual tem como representantes legais:
WALDOMIRO DA SILVA (CPF/MF nº 201.911.899-87) e
GUARACI LUIZ DA SILVA (CPF/MF nº 618.711.339-04),
sendo que a sede da executada encontra-se desativada e seus
representantes legais em lugar incerto, para que, em cinco (05)
dias, contados após o prazo de publicação deste Edital, compa-
reçam neste Juízo, e efetuem o pagamento no valor aproxima-
do de R$ 5.530,21 (cinco mil, quinhentos e trinta reais e vinte
e um centavos), devido em 12/12/1998, o qual será atualizado
por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas
judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução,
sob pena de penhora em tantos bens quantos bastarem à satis-
fação do débito.
 NATUREZA:  Certidões de Dívida Ativa nºs 02199914-8;
02199915-6; 02199916-4;  02248718-3; 02257193-1;
02265656-2;  02273607-8; 02289858-2; 02289859-0;
02302776-3 Colombo, 03 de novembro de 2003. Eu, _ _(Elcio
de Andrade) Auxiliar Juramentado, que o fiz digitar e subscre-
vo.

GISELE LARA RIBEIRO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE  30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO Nº: 2.494/1984 - EXECUÇÃO FISCAL  EXE-
QUENTE:   Fazenda Pública do Estado do Paraná  EXECUTA-
DA:    IMPLASUL IND. QUÍMICAS LTDA    FINALIDADE:
Citação da executada IMPLASUL IND. QUÍMICAS LTDA.
Inscrita no CGC/MF sob nº 767.431.45/0001/44, a qual tem
como representante legal: ARMIM SCHIMIDT (CI/RG nº
5.009.045.997), sendo que a sede da executada encontra-se
desativada e seus representantes legais em lugar incerto, para
que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de publicação
deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetuem o pagamento
no valor aproximado de Cr$ 1.469.397.00, devido em novem-
bro de 1984 o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo
recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo pra-
zo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastarem à satisfação do débito.  NATUREZA:
Certidões de Dívida Ativa nºs 1608804-5 Colombo, 03 de no-
vembro de 2003. Eu,  ___(Elcio de Andrade) Auxiliar Jura-
mentado, que o fiz digitar e subscrevo.

 GISELE LARA RIBEIRO
Juíza de Direito

Colorado

EDITAL DE 1º E 2º PRAÇA DOS BENS DA EMPRESA
EXECUTADA, HILDO FOROINI JUNIOR.

TIPO DE AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
Nº DOS AUTOS: 000002/1999 (e apenso 066/1998)
EXEQUENTE(S): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ
EXECUTADO(S): HILDO FORONI JUNIOR.
1ª PRAÇA: 13/02/2004, ÀS 09:00 horas, pelo maior lanço en-
contrado, acima da avaliação. 2ª PRAÇA: 27/02/2004, às 09:00
horas, pelo maior lanço encontrado, desde que não seja avil-
tante.
LOCAL: ÁTRIO DO EDIFICIO DO FÓRUM.ONUS: Nada
Consta nos autos.
AVALIAÇÃO: R$-7.000,00 (10/02), atualizado em R$-8.937,59
(12/03).
DÉBITO: R$-9.118.03 (09/03).
DEPOSITÁRIO: DEPOSITÁRIO PÚBLICO
JUDICIAL.DESCRIÇÃO DOS BENS: 25% (vinte e cinco por
cento) de uma área de terras medindo 200,00 mts2, constante
do lote nº 07-B, da subdivisão do lote 07, da quadra nº55, situ-

ado no lado impar da rua Sergipe, matriculado sob nº 5.066, do
C.R.I. desta Comarca, contendo como benfeitoria, uma cons-
trução em alvenaria, tipo residencial, com uma sala, três quar-
tos, um banheiro, uma cozinha, uma edícula, uma garagem, piso
em cerâmica, coberta com telhas de amianto onduladas tipo
eternit, forrada, murada, em bom estado de conservação.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
especialmente a empresa executada HILDO FORONI JUNI-
OR, sendo sócio e/ou responsável o Sr. HILDO FORONI JU-
NIOR, que por este edital fica(m) intimado(s) da data designa-
da, foi expedido o presente edital, que será fixado no lugar de
costume e publicado na forma da lei, podendo antes da arrema-
tação ou adjudicação dos bens, remir a execução, consoante
dispõe os arts. 651 e 687 do CPC, inclusive podendo embargar
a arrematação ou a adjudicação no prazo de 10 dias. COLO-
RADO-PR. aos 02/12/2003.- Eu, _  (Aya Sato) escrivã, datilo-
grafei e subscrevi.

(a)RICARDO LUIZ GORLA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR RICARDO LUIZ GORLA, MM.JUIZ DE DIREI-
TO DESTA CIDADE E COMARCA DE COLORADO, ESTA-
DO DO PARANA, NA FORMA DA LEI, ETC.  F A Z   S A B
E R, a quem interessar possa e o conhecimento deste venha a
pertencer, cuja publicação será gratuita em razão de tratar-se
de beneficiária da Assistência Judiciária e publicada por 3(três)
vezes com intervalo de 10(dez) dias, que nos autos sob nº
000072/2003, de INTERDIÇÃO, em que é requerente LUIS
ANTONIO DE SOUZA e requerido LUZIA DE SOUZA SAN-
TOS, foi decretada a INTERDIÇÃO, de LUIZA DE SOUZA
SANTOS, que é portador de Psicopatia crônica (esquizofre-
nia), declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil na forma do art.3º, inciso II do Cciv,
nomeando-se-lhe Curador o(a) Sr(a). LUIS ANTONIO DE
SOUZA, para que possa administrar eventual benefício previ-
denciário a que faz jus, bem como os atos da vida civil. E, para
que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente
Edital na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de Colorado, Estado do Paraná, 01 de dezembro de 2.003.
Eu_ _ (aya sato), Escrivã, digitei e subs.

RICARDO LUIZ GORLA
Juiz de Direito

Coronel Vivida

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA-PR

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

  EDITAL
   Prazo 30 (trinta) dias

A DOUTORA FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE
CORONEL VIVIDA - PR, NA FORMA DA LEI, ETC.....
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que conforme despacho prolatado às fls.
103, nos autos 14/2002 de Usucapião Extraordinário, em que
são requerentes Noé Moretto e Outros, e requerido Antonio
Francisco Moreno, e por meio deste CITA O REQUERIDO
ANTONIO FRANCISCO MORENO, brasileiro, estado civil,
profissão ignorados, residente e domiciliada em lugar incerto e
não sabido, para que, compareça neste Juízo no dia 23 de mar-
ço de 2004, às 14:00 horas, para audiência de instrução. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Coronel Vivida -  Estado
do Paraná, aos dezessete dias do mês de novembro do ano de
dois mil e três. Eu, Ana Maria Schulz Auache, empregada jura-
mentada, digitei, e eu, Ivani Uhno Finger, escrivã, conferi.

 FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA-PR

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS
E DESCONHECIDOS - Prazo: 30 dias
A DOUTORA FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE CORONEL VI-
VIDA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
 FAZ SABER, a todos quantos o presente virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que tramita neste Juízo e Cartório do Cí-
vel e Anexos, os autos nº 371/2003 de Usucapião, em que é
requerente Dirceo Rossetti e Mirta Iza Rossetti, e requerido B.
Fidalski Filhos & Cia, sobre os lotes  04, e 05, da quadra 10, do
loteamento da Sede, contendo a área de 2.200,00m2, matricu-
lado sob nº 2965, do CRI desta Comarca, de propriedade de B.
Fidalski Filhos & Cia. Ficando devidamente citados os interes-
sados, para que, querendo, no prazo legal de quinze dias, con-
tados da fluição do prazo do edital citatório, contestarem o pre-
sente feito, sob pena de presumir-se como verdadeiros pelos
requeridos os fatos articulados pelo autor na inicial. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Coronel Vivida, aos dois
dias do mês de dezembro do ano dois mil e três. Eu Ana Maria
Schulz Auache empregada juramentada, digitei, e eu, Ivani Uhno
Finger, escrivã, conferi.

 FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA-PR

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS
E DESCONHECIDOS - Prazo: 30 dias
 A DOUTORA FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE CORONEL VI-
VIDA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
 FAZ SABER, a todos quantos o presente virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que tramita neste Juízo e Cartório do Cí-
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Foz do Iguaçu

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO: GILMAR PHILIPPI, brasileiro, casado, comerci-
ante, portador da Cédula de Identidade RG n.0 3.345.147-7-
SSP/PR, inscrito no CNPF nºt 475.216009-91, residente e do-
miciliado à Rua Alexandre Venson, n.0 33, centro, Santa Tere-
zinha de Itaipu, atualmente em local desconhecido. PROCES-
SO N.0 198/2003, de ANULATORIA, em que FERDINANDO
ZILLI e ROSA CICHELLA ZILLI move em face de GILMAR
PHILIPPI, ESTADO DO PARANA, EVANDIR ASCARI PE-
RIN, MARIA JUCELIA PERIN, ROSALDO ASCARI e RE-
GISTRO CIVIL DE STA.TEREZINHA DE ITAIPU/PR OBJE-
TIVO: CITAÇÃO de GILMAR PHILIPPI, acima qualificado,
para que apresente contestação á presente ação, no prazo de
quinze (15) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, sob pena de não o fazendo, se presumirem aceitos,
como verdadeiros, os fatos alegados pelos requerentes, nos ter-
mos e de acordo com a petição inicial, abaixo transcrita resu-
midamente e despacho proferido nos autos supra referidos, a
seguir transcrito: “ 1 Considerando que a Lei de Registros Pú-
blicos não prevê a possibilidade de averbação contra alienação
de bens imóveis no registro imobiliário, indefiro o pedido de
tutela antecipada para o bloqueio judicial pretendido (v.f. 28,
item ‘a”). Acrescente-se que o alegado na inicial não passou
pelo crivo do contraditório e há perigo de irreversibilidade do
provimento antecipado, o que ofenderia ao disposto no §2º, do
art. 273 do Código de Processo Civil. 2. Por outro lado, com
base no artigo 273, § 7º, do código de Processo Civil, é viável
a averbação no registro imobiliário da pendência da presente
ação, a fim de alertar terceiros de boa-fé e para prevenir res-
ponsabilidades, no caso de eventual alienação ou oneração do
imóvel, à vista do contido na inicial, que denuncia falsidade e
simulação, com a participação de serventia notarial. Determi-
no, pois a averbação no RI. da pendência da presente ação.
Expeça-se mandado. 3. Dê-se ciência ao Ministério Público,
inclusive do contido na inicial às f. 21/22. 4-Citem-se. Em 08
de maio de 2.003. (a) Stewalt Camargo Filho. Juiz de Direito.”
ALEGAÇÕES DOS REQUERENTES (em resumo): “DOS
FATOS Os Autores são proprietários e legítimos possuidores
de “Parte do lote rural nº’ 376 (trezentos e setenta e seis) situ-
ado no município de Santa Terezinha de Itaipu, nesta Comarca,
com a área de 217800m2 (duzentos e dezessete mil e oitocen-
tos metros quadrados) sem benfeitorias  Em data de 17 de no-
vembro de 2.002 os Requerentes foram procurados pelo seu
genro GILMAR PHILIPPI, o qual alegava que havia obtido in-
formações, de que os Requerentes teriam direito a receber uma
indenização pela Prefeitura Municipal de Santa Terezinha de
Itaipu/PR, em virtude da passagem de uma estrada municipal
pelas suas terras. Gozando da confiança existente em relação a
sua pessoa, GILMAR PHILIPPI se prontificou a realizar todos
os trâmites legais para reivindicar suposta indenização, sendo
que o primeiro passo seria a outorga de procuração pública, lhe
dando poderes específicos para a propositura da futura ação
indenizatória, com vistas a contratar advogado. Os Requeren-
tes, pessoas de idade avançada e desacostumados no trato de
questões legais, foram visitados por empregado do OFÍCIO DE
REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DO MUNICIPIO DE
SANTA TEREZINHA DE ITA]IPU/PR, o qual colheu as assi-
naturas dos Autores, em situação estranha e diversa da prática
daquele cartório, sendo que a procuração foi lavrada posterior-
mente naquele órgão, a qual  inicialmente outorgava poderes
específicos para para propositura de ação de indenização, po-
rem, foi redigida com suficientes espaço em branco, inde após
foi realizada adulteração inserindo-se, poderes genéricos para
que fosse realizada a venda do imóvel em questão. Contudo,
em data bem anterior a confecção da mencionada procuração o
imóvel dos Requerentes já havia sido vendido como pode ser
demonstrado pelo Instrumento Particular de Compra e Venda
em anexo, o qual foi celebrado a revelia de seu proprietário.
Referida venda do imóvel foi planejado pelo genro dos Reque-
rentes GILMAR PHILIPPI e visava a lesão do direito de pro-
priedade destes, bem como os direitos de herança dos outros
filhos do casal e que por obvio, também futuramente teriam
direitos sobre o imóvel. Em combuio com os compradores GIL-
MAR PHILIPPI confeccionou referido documento particular
que por obvio não poderia ser apresentado para registro junto
ao oficio Imobiliário e no jargão popular teria que ser “esquen-
tado”, iniciando-se uma nova etapa, que consistiria na obten-
ção por meios escusos de procuração dos Requerentes para a
lavratura de escritura pública que convalida-se a venda anteri-
ormente já pactuada. A procuração inicialmente, como foi in-
formado, foi solicitada sob o falso pretexto de que seria ajuiza-
da ação indenizatória contra a Prefeitura Municipal de Santa
Terezinha de Itaipu/PR e com o auxilio da serventia Notarial
daquele Município, foi deliberadamente alterada para atender
os interesses do Genro e dos Compradores, alteração esta que
teve auxilio de funcionários do referido cartório, pois de outra
forma como se poderia explicar que um documento poderia ser
alterado na forma em que foi? A titulo de esclarecimento, te-
mos que informar a este r. Juízo, que as assinaturas dos outor-
gantes ora Requerentes foram colhidas inclusive em folha se-
parada do corpo da procuração, o que facilitou ainda mais a
execução do presente ilícito. Ocorre que aos Requerentes foi

apresentada a procuração para ser assinada, porém não se tem
como garantir que os poderes inseridos na primeira folha da
procuração não tenham sido sumariamente adulterados dentro
daquele Oficio Notarial..Os Autores confirmam que quando
assinaram o documento de procuração, foram informados pe-
las pessoas presentes que este continha apenas os poderes es-
pecíficos para a propositura da ação indenizatória, sendo que
em momento algum foi informado a eles da existência de pode-
res para a venda do imóvel, porém, estranharam o fato da assi-
natura ter que ser posta em folha em separado, uma vez que
ainda existia espaço a ser preenchido na primeira folha a eles
apresentada, no qual sem sombra de dúvida foi inserido os po-
deres para a realização da venda. Isto será comprovada mais
adiante, através das descrições dos atos e dos indícios que con-
firmam este acontecimento e inclusive pela disposição dos po-
deres na supra mencionada procuração a qual foge de todos os
padrões de procurações confeccionada naquela serventia nota-
rial, pois os poderes específicos, nunca são inseridos com po-
deres gerais visando a venda do imóvel, o que demonstra ser
antagônico o presente mandato, pois ora é uma procuração es-
pecifica e ora é uma procuração genérica. Ato seguinte os Re-
querentes foram informados pelos seus vizinhos e conhecidos,
que o seu imóvel estava sendo colocado a venda pelo seu gen-
ro, tentando evitar que este acontecimento se concretizasse pro-
curaram o Tabelionato, onde foi confeccionada a procuração
falsa e a revogaram através de escritura pública (cópia em ane-
xo). Porém, este ato foi realizado muito tarde, pois seu Genro
GILMAR PHILIPPI e o 1º comprador EVANDIR ASCARI
PERIN conseguiram concretizar seu plano maquiavélico, já ten-
do lavrado Escritura Pública de Compra e Venda, junto ao car-
tório de São Miguel do Iguaçu/PR, documento que foi levado a
registro junto ao respectivo Registro de Imóveis, conforme atesta
a matrícula do imóvel em questão. Os primeiros compradores
por sua vez notificados das irregularidades sobre a venda do
imóvel, mais do que sorrateiramente numa tentativa desespera-
da de se retirarem da parceria ilícita alinhavada com o Senhor
GILMAR PHILIIPPI, revenderam o bem a parente seu, o Se-
nhor ROSALDO ASCARI, o qual pelo que tudo indica, tinha
conhecimento de todo a trama, uma vez que é morador da mes-
ma localidade dos Requerentes, não podendo alegar desconhe-
cimento do caso e pelo fato de ser beneficiário do ocorrido
pois adquiriu o imóvel com um significativo deságio, como pode
ser observado na avaliação do imóvel fornecida por empresa
imobiliária da região, sendo participe do ato praticado. Diante
dos fatos narrados, os Requerentes não tiveram outra alternati-
va, a não ser ajuizar a presente demanda buscando o socorro do
Poder Judiciário para restabelecer a situação anterior, em que
legitimamente eram proprietários do imóvel, e como demons-
trar-se-á a relação jurídica ora trazida, não pode produzir efei-
tos tendo em vista os vícios insanáveis que contaminam todos
acontecimentos, acarretando na nulidade de todos os atos rea-
lizados a revelia dos requerentes, que além de nulos represen-
tam crime devendo serem saneados pelo poder imperativo da
justiça (.....)
DO REQUERIMENTO FINAL Ante o exposto, requer a Vossa
Excelência o que segue: a) seja concedida em sede de anteci-
pação de tutela inaudita altera parts, com fulcro no art. 273, I,
do Código de Processo Civil, o imediato bloqueio judicial do
imóvel objeto das matrículas 52232 e 61.021, com o depósito
da propriedade nas mão dos Requerentes. C) concomitantemente
e ainda à titulo de antecipação de tutela seja determinado, me-
diante petição de  de comunicação ao 1º Oficio de Registro de
Imóveis de Foz do Iguaçu, para que seja anotado na matrícula o
bloqueio judicial proibindo a transferência e alienação, ou ou-
tro tipo de ônus à qualquer título, durante o tramite da presente
ação; c) seja determinada a citação dos requeridos para reque-
rendo, no prazo legal, apresentem contestação aos termos da
presente ação, sob pena de não o fazendo, serem considerados
verdadeiros os fatos alegados pelos Requeridos; d) seja autori-
zado para a prática dos atos de citação dos Requeridos, a prer-
rogativa do § 2º do art. 172, do Código de Processo Civil; e)
Ao final,  contestada ou não a ação, seja a mesma julgada pro-
cedente, em todos os termos, declarando nula a procuração la-
vrada, cancelando-se todos as alienações subseqüentes, confir-
mando-se a tutela antecipada, consolidando a posse e proprie-
dade dos Requerentes com a condenação dos Requeridos no
pagamento das perdas e danos, das custas processuais e hono-
rários advocatícios, bem como nas demais cominações legais;
f) Os requerentes pretendem provar ao alegado através de to-
dos os meios em direito admitidos, especialmente através de
perícia na procuração lavrada, prova testemunhal, cujo rol será
apresentada em momento oportuno, documental, com outros
documentos que venham a ser necessários no deslinde da causa
e o depoimento pessoal dos Requeridos e dos Requerentes. Dá-
se a presente ação o valor de R$300.000,00 (trezentos mil re-
ais). Nestes Termos Pede Deferimento. Curitiba, 25 de abril de
2003. SILVIO BATISTA – OAB/PR 9.239. CÍCERO JOSE
ALBANO OAB/PR 29.628.
FOZ DO IGUAÇU, em 18 de setembro de 2.003 – Eu, (a) SI-
LENE BEATRIZ JUNGES, AUXILIAR JURAMENTADA,  o
digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
– JUIZ DIREITO

EDITAL PARA CITAÇÃO DE AUTO POSTO E SERVI-
ÇOS SYADEN LTDA., ANTÔNIO SILVIO TEIXEIRA, e
YARA REGINA AMARAL COM PRAZO DE 20 DIAS.
A DOUTORA CRISTIANE SANTOS LEITE, M.M. JUÍZA DE
DIREITO SUBSTITUTA DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL,
na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos nº 000274/
2003 de Ordinária de Cobrança, promovida por Banco do Bra-
sil S/A., contra Auto Posto e Serviços Syaden Ltda, Antônio
Silvio Teixeira e Yara Regina Amaral, que pelo presente CITA
os requeridos Auto Posto e Serviços Syaden Ltda., pessoa jurí-
dica, inscrita no CNPJ/MF sob nº 82.404.187/0001-53, Antô-
nio Silvio Teixeira, brasileiro, casado, empresário industrial,
comercial e assemelhado, inscrito no CPF/MF sob nº
448.088.369-04, e Yara Regina Amaral, brasileira, casada,
empresária industrial, comercial e assemelhada e fonoaudiólo-
ga, inscrita no CPF/MF sob nº 514.753.919-00, estando todos
em lugar incerto e não sabido, por todo conteúdo da minuta da
petição inicial, e despacho em seguida transcritos, para que-
rendo, apresentar resposta no prazo legal. MINUTA: “...A au-
tora é credora dos executados da importância de R$24.882,20
(vinte e quatro mil, oitocentos e oitenta e dois reais e vinte
centavos), representado pelo saldo devedor oriundo dos instru-
mentos de crédito: Contrato de Abertura de Crédito BB Giro
Rápido e Contrato de Abertura de Crédito em Conta Corrente
para desconto de Cheques, de sua Agência Centro, da cidade

vel e Anexos, os autos nº 158/2003 de Usucapião, em que é
requerente Placídio Gonçalves e requeridos João de Oliveira
Santos e Outros, sobre os lotes nº 07, com área de 880,00m2,
lote nº 08 com a área de 780,00m2, lote 09 com a área de
780,00m2, e lote nº 10 com área de 858,00m2, contendo a área
total de 3.320,00m2, matriculado sob nº 78, no registro de Imó-
veis de Coronel Vivida – PR, de propriedade de Pedro Silvério
Castanha. Ficando devidamente citados os interessados, para
que, querendo, no prazo legal de quinze dias, contados da flui-
ção do prazo do edital citatório, contestarem o presente feito,
sob pena de presumir-se como verdadeiros pelos requeridos os
fatos articulados pelo autor na inicial. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Coronel Vivida, aos dezenove dias do
mês de novembro do ano dois mil e três. Eu Ana Maria Schulz
Auache empregada juramentada, digitei, e eu, Ivani Uhno Fin-
ger, escrivã, conferi.

 FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA
Juíza de Direito

 Edital de Citação
Prazo de 30 dias

A Exma. Doutora Flávia da Costa Viana Teixeira, MM. Juíza
de Direito desta Cidade e Comarca de Coronel Vivida – PR. Na
forma da lei... FAZ SABER, a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que conforme despacho
de fl. 44, dos autos nº 35/2002, de Execução Fiscal, em que é
exeqüente Fazenda Pública do Estado do Paraná e executada
Indústria de Enxovais Mangoni Ltda, que tramita pelo Juízo
desta Comarca de Coronel Vivida – PR, e por meio deste CITA
A REQUERIDA INDÚSTRIA DE ENXOVAIS MANGONI
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, através de seus re-
presentantes legais Sr. NEDIMAR MONGONI CIVIDINI e Sra
NEUZA DE FÁTIMA MANGONI, residentes e domiciliados
em lugar ignorado, para que, querendo, no prazo legal de 5
(cinco) dias, paguem a dívida que importa em de R$ 1.236,09
(um mil, duzentos e trinta e seis reais e nove centavos), e de-
mais acréscimos legais, referente as dívidas nº 02579258-0,
02586306-2, 02594529-8, 02603358-6, 02612220-1 e
02620352-0, ou nomeie bens a penhora sob pena de serem pe-
nhorados tantos bens quanto bastem para a garantia da dívida.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Coronel Vivida,
Estado do  Paraná, aos dez dias do mês de novembro do ano
dois e dois e três. Eu, Ana Maria Schulz Auache, empregada
juramentada, digitei, e eu, Ivani Uhno Finger, escrivã, conferi.

  FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA-PR

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL
Prazo 30 dias

A DOUTORA FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE
CORONEL VIVIDA - PR, NA FORMA DA LEI, ETC.....
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que conforme sentença prolatada às fls.
51/52, nos autos 167/2000, de Interdição e Curatela, em que é
requerente Izaquiel Diniz Portella, e requerida Maria da Luz
Portella, foi procedida a INTERDIÇÃO DE MARIA DA LUZ
PORTELLA, brasileira, casada, nascida aos 30/09/1942, resi-
dente e domiciliada na rua Giácomo Bernardi, s/nº, bairro São
José Operário nesta Cidade e Comarca de Coronel Vivida - PR,
para os atos da vida civil, por ser a interditada portadora de
retorno mental F. 00.0 + F33 + F44,4, sendo totalmente inca-
paz de entender os fatos e atos da vida civil, e de determinar-
se, bem como de exprimir precisamente sua vontade. Fica no-
meado seu curador IZAQUIEL DINIZ PORTELLA, brasileiro,
casado, portador do RG nº 4.110.625-5 e do CPF nº
553.986.939-72, residente e domiciliado na rua Giácomo Ber-
nardi, s/nº, bairro São José Operário, nesta Cidade e Comarca
de Coronel Vivida - PR, podendo o ora curador administrar
seus bens e representar o interditado na vida civil. Dado e pas-
sado nesta Cidade e Comarca de Coronel Vivida - Estado do
Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de
dois mil e três. Eu, Ana Maria Schulz Auache, empregada jura-
mentada, digitei, e eu, Ivani Uhno Finger, escrivã, conferi.

 FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU   VALDIR DE
LIMA,  com o prazo de 20 dias.

 A DOUTORA FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA,
MM. JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE

CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI,

FAZ  SABER, que pôr este  Juízo e Cartório tramitam os autos
de uma ação Penal nº 05/99 , em que é réu  VALDIR DE LIMA,
filho de João Maria de lima e de Adiles Maria de Lima, incurso
no art. 16 da Lei nº. 6.368/76, atualmente em lugar ignorado. E
como não tenha sido possível  intimar pessoalmente o réu, por
se encontrar em lugar incerto e não sabido, conforme certificou
o Oficial de Justiça encarregado da diligência, por este meio, o
intima-o para dar inicio ao cumprimento a pena que lhe foi
imposta nos autos supra.  Outrossim, faz saber que este Juízo
tem sua sede no Edifício do Fórum neste Cidade de Coronel
Vivida. E para que chegue ao conhecimento de todos é expedi-
do o presente Edital, cuja 2ª Via será afixada no atrito do Fó-
rum. Dado e passado nesta Cidade de Coronel Vivida, Estado
do Paraná, aos três dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e três.  Eu,_ _( Cleusa Maria Pimentel Vieira), Escrivã Crimi-
nal, o subscrevi.

 FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA
    JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA - PR

ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO  RÉU VILSON DOPIATTI,
com o prazo de 30 dias, nos autos de processo crime nº. 83/00.
A DOUTORA FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA, MM.

JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL VIVIDA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI. FAZ SABER,
que por este Juízo e Cartório criminal tramitam os autos de pro-
cesso crime nº. 83/00, promovida pela Justiça Pública, contra
VILSON DOPIATTI, brasileiro, casado, filho de João Dopiatti e
de Nair Maria Antunes Dopiatti, incurso no art. 155, § 2º do Códi-
go Penal. E como não tenha sido possível  intimar pessoalmente o
réu, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, conforme cer-
tificou o Oficial de Justiça encarregado da diligência, por este meio,
o intima-o para  que compareça na sala de audiência sito Praça
Três poderes s/n nesta Comarca no dia 18.02.04 às 09:00 horas a
fim de ser admoestado nos autos acima.
E para que chegue ao conhecimento de todos é expedido o pre-
sente Edital, cuja 2ª. Via será afixada no átrio do Fórum. Dado e
passado nesta Cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos
vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três.
Eu, __(Cleusa Maria Pimentel Vieira), Escrivã, o subscrevi.

FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA
 Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA-PR

CARTÓRIO DO CIVEL E ANEXOS

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente, se faz saber, a todos que será levado à arremata-
ção em única praça os bens de propriedade do devedor ARI
SÉRGIO WITTMANN, E WITTMANN TOMASSON E CIA
LTDA, da seguinte forma:
 ÚNICA PRAÇA: 01/03/2004, às 14:00 horas, pelo maior lance
oferecido, contando que a oferta não seja vil.
PROCESSO: Carta Precatória nº 70/2000 extraída dos autos
nº 15/96, em que é exeqüente Fazenda Nacional e executado
Wittmann e Tomasson e Cia Ltda e Ari Sérgio Wittmann.
BENS: Um lote de terreno urbano, sob nº 06, da quadra nº 15,
situado no loteamento Denominado Parque Residencial Fleck,
anexo a urbanização da sede desta Cidade, contendo a área de
450,00m2, com as seguintes benfeitorias, uma casa em alvena-
ria, coberta de telhas de eternit, revestimento externo de tinta
plástica, com área construída de 157,50m2, em regular estado de
conservação, com as divisas, confrontações e demais caracterís-
ticas, constantes na matrícula nº 6.257 do CRI desta Comarca.
DEPÓSITO: Depositária Pública.
AVALIAÇÃO:    R$ 25.000,00  (vinte e cinco mil reais).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Á vista ou parcelado em
até 60 (sessenta) parcelas, sendo que cada parcela não poderá
ter valor menor de que R$ 50,00, sendo as parcelas reajustáveis
pela taxa SELIC. Ressalta-se que o parcelamento cingir-se-á
ao débito exeqüendo, de maneira que valor excedente deverá
ser depositado a vista pelo arrematante, para que possa ser le-
vantado pelo executado. O bem ficará gravado por hipoteca,
alienação fiduciária ou penhor em favor da União. No ato da
arrematação deverá ser depositada a primeira parcela, já como
início do pagamento, vencendo-se a segunda no dia correspon-
dente do mês seguinte ao da expedição da carta de arremata-
ção, e para o caso de inadimplência, será rescindo o parcela-
mento e acrescido de multa no valor de 50% do valor do saldo
devedor, o qual será inscrito em dívida ativa.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 1.216,89 (um mil duzentos e
dezesseis reais e oitenta e nove centavos).
ÔNUS: O imóvel supra mencionado encontra-se penhorado nos
autos nº 30/94, de Execução Fiscal, em que é exequente Fazen-
da Nacional, e autos nº 29/94, de Execução Fiscal, em que é
exeqüente Fazenda Nacional.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado os executados WIT-
TMANN E TOMASSON & CIA LTDA e ARI SÉRGIO WITT-
MANN, se porventura não forem encontrados para intimação
pessoal. Coronel Vivida, dois dias do mês de dezembro de dois
mil e três.  Eu,  Ana Maria Schulz Auache, empregada jura-
mentada, digitei, e eu, Ivani Uhno Finger , escrivã, conferi.

FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA-PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL
Prazo 30 (trinta) dias

 A DOUTORA FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE CORONEL VI-
VIDA-ESTADO DO PARANÁ NA FORMA DA LEI, ETC.....
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que conforme despacho prolatado às fls.90
dos autos nº 8/1994 de Execução Fiscal em que é exeqüente Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná e executado Silva e Southier
Ltda, por meio deste CITA SILVA E SOUTHIER LTDA, pes-
soa jurídica de direito privado, através de seus representantes
legais Sr. Francisco Sadi da Silva e Sr. Dirceu Southier, residen-
tes e domiciliados em lugar incerto e não sabido, para que, que-
rendo, no prazo legal de cinco dias, paguem a importância de R$
5.505,61 (cinco mil, quinhentos e cinco reais e sessenta e um
centavos), e demais cominações legais, conforme a divida ativa
certidão nº1918279-1 e nº 1920294-6, ou nomeiem bens a pe-
nhora, sob pena de converter-se o arresto de fls.83, sendo o lote
urbano, nº09, da quadra nº04, do loteamento denominado São
Cristóvão II, anexado à urbanização da sede desta Comarca, con-
tendo a área de 450,00m2, sem benfeitorias, com limite, con-
frontações e demais características, conforme matrícula nº 6.431,
do CRI desta Cidade. No caso de pagamento de divida o execu-
tado poderá dirigir-se à Praça dos Três Poderes, s/n, Coronel
Vivida - Pr. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Coronel
Vivida Estado do Paraná, aos dez dias do mês novembro do ano
dois mil e três. Eu, Ana Maria Schulz Auache, empregada jura-
mentada, digitei, e eu, Ivani Uhno Finger, escrivã, conferi.

 FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA-PR

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

  EDITAL
   Prazo 30 (trinta) dias

 A DOUTORA FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE

CORONEL VIVIDA - PR, NA FORMA DA LEI, ETC.....
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que conforme despacho prolatado à fl.
25, nos autos nº 92/2003 de Execução de Alimentos, em que é
requerente T. S. representada por sua mãe Maria Rosane Bitten-
court, e requerido Luiz Carlos da Silva, e por meio deste INTI-
MA A REQUERENTE ATRAVÉS DE SUA REPRESENTAN-
TE LEGAL Sra. MARIA ROSANE BITTENCOURT, brasileira,
solteira, filha de Natalício Bittencourt e Sebastiana Aparecida
Bittencourt, portadora do RG nº 7.723.423-3, residente e domi-
ciliada em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo legal de
dez dias, compareça neste Juízo e informe o atual endereço do
requerido, sob pena de extinção do processo. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Coronel Vivida - Estado do Paraná,
aos vinte e quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e
três. Eu, Ana Maria Schulz Auache, empregada juramentada,
digitei e eu, Ivani Uhno Finger, escrivã, conferi.

FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA
Juíza de Direito
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de Foz do Iguaçu/PR., crédito este no valor de R$ 20.000 (vin-
te mil reais) e R$ 30.000 (trinta mil reais), conforme contratos
formalizados em 22 de  março de 2000 e 29 de janeiro de 2001,
respectivamente, destinados a constituir ou reforçar a provisão
de fundos da Conta Corrente. A partir das datas de 22 de janei-
ro de 2003 (Contrato de Abertura de Crédito BB Giro Rápido)
e 02 de abril de 2002 (Contrato de Abertura de Crédito em
Conta Corrente para desconto de Cheques), os requeridos utili-
zaram todo o seu limite, sem repor o referido valor. Em razão
dos contratos firmados entre a requerente e os requeridos, os
cheques foram devidamente pagos pelo Banco do Brasil S/A,
até o limite do valor estipulado. Os executados não reintegra-
ram à Conta Corrente os valores que excederam o limite de
crédito. Ante o exposto requer-se a citação do executado para
querendo oferecer contestação no prazo legal, sob pena de não
o fazendo, reputarem-se verdadeiros os fatos aqui afirmados; a
condenação dos requeridos a pagarem a importância de R$
24.882,20 (vinte e quatro mil, oitocentos e oitenta e dois reais
e vinte centavos), acrescidos de juros e correção monetária até
o efetivo cumprimento da obrigação; condenação ao pagamen-
to de custas processuais e honorários advocatícios.Valor da
causa R$24.882,20. Pede deferimento. Foz do Iguaçu, 30 de
maio de 2003. Osli de Souza Machado, Advogado.” DESPA-
CHO: Expeça-se edital na forma requerida às fls. 58. F.I.,
16.09.03. (a). Lourenço Cristóvão Chemim. Juiz de Direito
Designado. ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a presen-
te ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiro os fatos arti-
culados pelo autor. E, para que ninguém possa alegar ignorân-
cia, e expedido o presente edital, que será afixado na sede des-
te Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos, 23 de outubro de 2003. Eu, (Angela
Maria Francisco Arguello), escrivã o subscrevi.

Cristiane Santos Leite
Juíza de Direito Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO  - JUSTIÇA GRATUITA
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO:   NEODI FRANCISCO SPADA, brasileiro, moto-
rista, portador da cédula de identidade RG n.º 3.299.737/SC,
inscrito no CNPF sob n.º 951.783.769-00, atualmente em local
desconhecido.  PROCESSO N.º 389/2003, de ORDINARIA DE
COBRANCA, em que  ERNESTO KRAMER move em face de
NEODI FRANCISCO SPADA  OBJETIVO: CITAÇÃO do re-
querido NEODI FRANCISCO SPADA, supra qualificado, para
que apresente contestação à presente ação, no prazo de quinze
(15) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, sob pena de não o fazendo, se presumirem aceitos, como
verdadeiros, os fatos alegados pelo requerente, nos termos e de
acordo com a petição inicial, abaixo transcrita resumidamente
e despacho proferido nos autos supra referidos.
 ALEGAÇÕES DO REQUERENTE (em resumo):  “O reque-
rente não pode arcar com as custas processuais, pois é aposen-
tado, e vítima da situação lastimável em que se encontra nosso
país, situação que o enquadra nas previsões legais ut supra.
Com base nos dispositivos e tendo em conta o que será cabal-
mente aclarado a seguir, já de início se louva no bom senso e
espírito humanitário desse MM. Juízo, requerendo, ipso facto,
o deferimento do benefício da justiça gratuita. Em 15 de julho
de 2002, o requerente e ARTHUR BLEY firmaram um negócio
jurídico que tinha por objetivo a aquisição de um veículo Vol-
vo/NL 10 340, Chassi 9BVN2AOME629619, ano e modelo
1991, de cor branca, placa ACD 5326, e de um semi-reboque
(carreta) marca REB/Randon SR GR TR, placa ADW 1675,
chassi 9ADG1243OPM100269, ano e modelo 1993, vermelho,
os quais estão financiados pelo Banco DIBENS S/A, em favor
do requerido. Como parte do pagamento o requerente transfe-
riu, pelo valor de R$ 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos
reais) ao requerido uma Caminhonete GM/Chevrolet D20, pla-
ca HTZ 6900, chassi 9BG258QNJHC003525, devidamente re-
gistrado no nome do pai do requerido, Sr. IPENOR SPADA.
Em razão da impossibilidade do Sr. ARTHUR BLEY, em cum-
prir com a sua parte para a aquisição do bem acima descrito, o
negócio não se concretizou, formalizando as partes deste modo
o instrumento de Distrato em anexo. O veículo foi devidamen-
te devolvido ao requerido no mês de setembro de 2002, sendo
que este se comprometeu em efetuar a devolução do valor de
R$ 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais) na data de 10
de dezembro de 2002 ao requerente. Salienta dizer que, tendo
o requerido a obrigação em decorrência do Distrato de devol-
ver o valor acima descrito, não o fez, e não manteve qualquer
tipo de contato com o requerente. Após várias tentativas para
receber seu crédito, não mais teve notícias do requerido, ob-
tendo informações de que este estaria residindo no Estado de
Santa Catarina, e que faz viagens constantes, com o caminhão,
entre os Estados do Paraná e Santa Catarina.Houve uma lesão
ao direito do requerente ao não ter a restituição do valor pago
por ele ao requerido, já que o bem foi devidamente devolvido e
o requerido assumido a obrigação de devolver em razão do
Distrato celebrado entre as partes. Por outro lado, se acham
presentes os pressupostos para a outorga da medida acautelató-
ria, que são o periculum in mora e o fumus boni iuris, não res-
tando outra alternativa ao requerente senão a requisição da tu-
tela jurisdicional, pois conforme expressa o artigo 798 do Có-
digo de Processo Civil “...poderá O juiz determinar as medidas
provisórias que julgar adequadas, quando houver fundado re-
ceio de que uma parte, antes do julgamento da lide, cause ao
direito da outra lesão grave e de difícil reparação”. Na ação
que tenha por objeto o cumprimento da obrigação de fazer ou
não fazer, o Juiz concederá a tutela específica da obrigação ou,
se procedente o pedido, determinará providências que assegu-
rem o resultado prático equivalente ao do adimplemento. In
casu, o cumprimento da obrigação que ora se requer, diz razão
a devolução do dinheiro equivalente à R$ 23.500,00 (vinte e
três mil e quinhentos reais), face o Distrato e a entrega do veí-
culo pelo requerente ao requerido. Diante o exposto, requer
com fulcro no artigo 798 do Código de Processo Civil, se digne
Vossa Excelência, inaudita altera pars conceder, liminarmente,
seja oficiado o DETRAN/PR, para que se registre na certidão
do veículo Volvo/NL 10 340, Chassi 9BVN2AOME629619, ano
e modelo 1991, de cor branca, placa ACD 5326, e de um semi-
reboque (carreta) marca REB/Randon SR GR TR, placa ADW
1675, chassi 9ADG1243OPM100269, ano e modelo 1993, ver-
melho, de propriedade do requerido NEODI FRANCISCO SPA-
DA, a existência da presente demanda judicial a envolver o
citado automóvel, bloqueando-o, para que se evite, assim, trans-
ferência, até final decisão de mérito. Seja ainda, oficiado o
Banco DIBENS, com sede em São Paulo, na rua da Quitanda,
157, 7º andar, centro, para que tome conhecimento da lide,
comunicando o Juízo qualquer tentativa do requerido em transfe-

rir o financiamento para o nome de terceiros, e não proceda a
transferência até final decisão de mérito. E ainda, conforme o
disposto nos artigos 461 § 2º e 287 do Código de Processo
Civil, e pelo fato do requerido estar utilizando e, portanto, de-
preciando o bem, seja o mesmo condenado a pagar multa diá-
ria. Protesta pela produção de todos os meios de provas admiti-
dos em direito, e que seja o requerido NEODI FRANCISCO
SPADA, citado por edital conforme expressa o artigo 231, II do
Código de Processo Civil, para que no prazo legal, de acordo
com o artigo 802 § único II
do Código de Processo Civil, ofereça defesa sob pena de reve-
lia. Ao final, requer seja a ação julgada procedente, com a con-
denação do requerido ao pagamento da quantia de R$ 23.500,00
(vinte e três mil e quinhentos reais), bem como às custas pro-
cessuais e honorários advocatícios na razão de 20%, pelo prin-
cípio da sucumbência. Atribui-se à causa o valor de R$
23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais).Álvaro Wen-
dhausen de Albuquerque e Álvaro de Albuquerque Neto – OAB/
PR 2.602 e 28.092.”
 DESPACHO DE F. 17: “1.Defiro os benefícios da justiça gra-
tuita. 2. Tendo em vista a possibilidade de o réu transferir o
bem ao saber da propositura da presente ação, a fim de frustrar
possível pagamento futuro, tudo recomenda a concessão da tu-
tela antecipada requerida. Assim, determino que se oficie ao
DETRAN/PR para que bloqueie qualquer transferência do bem.
Oficie-se. 3.Cite-se para responder em 15 dias. 4.Consigne-se
no mandado que, não sendo contestada a ação, se presumirão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (CPC,
art. 285 e 319). Em 11 de agosto de 2.003. (a) STEWALT CA-
MARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”
 FOZ DO IGUAÇU, em 16 de setembro de 2.003.- Eu, _  SI-
LENE BEATRIS JUNGES, AUXILIAR JURAMENTADA, o
digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S) - PRAZO: 30 DIAS

Processo Crime nº     284/98- Autora: Justiça Pública
Réu: RICARDO FERREIRA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):RICARDO FERREIRA, brasilei-
ro, solteiro, natural de Guarapuava – Pr, nascido em 24/04/
1980, RG nº 8.012.448-1/Pr, filho de José Elimar Ferreira e
Carmen Teresinha Hort Ferreira.
Infração/Art.: Art. 16 da Lei nº 6.368/76
Finalidade:Citação de ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s) e
se ver(em) processar até final julgamento, sob pena de revelia.

A Dra. CRISTIANE SANTOS LEITE, MM. Juíza de Direito
Substituta da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-
mos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (30) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 28/11/2003. Eu, _________ Débora S. F. Bearzi  - Escrivã

 CRISTIANE SANTOS LEITE
 JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO:
TRINTA (30) DIAS.

Processo Crime n.º            451/99Autora: Justiça Pública
Ré/u(s): ALVARI MAZOTTI
Qualificação da/o ré/u:Nascido aos 12/11/65, natural de Fran-
cisco Beltrão/PR, filho de  Marcilio Mazotti e de Leonilda
Meirro Mazotti.
Data da Sentença: 27/03/2003
Artigo: 10§1º, III da lei 9437/97
Pena Imposta: EXTINTA A PUNIBILIDADE
Regime: Prejudicado
Substituição de pena: Prejudicado
Local de Cumprimento: Prejudicado.

A Drª. CRISTIANE SANTOS LEITE, MM. Juíza De Direito
 Substituta da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentenciada/
o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente
em lugar incerto e não sabido, foi(ram) a/o(s) mesma/o(s) con-
denada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados autos.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de já mencionado, iniciando-se a fluência do prazo
recursal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum
local, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 05/12/03. Eu, ________ Débora S. Fogassa Bearzi– Escri-

vã Criminal, o subscrevo.

CRISTIANE SANTOS LEITE
 JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO: TRIN-
TA (30) DIAS.

Processo Crime n.º                 063/96Autora: Justiça Pública
Ré/u(s): ELISIO DE JESUS SANTOS e outro
Qualificação da/o ré/u:ELISIO DE JESUS SANTOS, nascido
aos 17/05/76, natural de Toledo/PR, filho de pai ignorado e de
Maria Diolina de Jesus Santos.
Data da Sentença: 20/11/2001
Artigo: 16 da lei 6368/76
Pena Imposta:06 meses de detenção e 20 dias multa
Regime: Inicialmente aberto.
Substituição de pena: Prejudicado
Local de Cumprimento: Prejudicado.
 A Drª. CRISTIANE SANTOS LEITE, MM. Juíza De Direito
 Substituta da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi(ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de já mencionado, iniciando-se a fluência do prazo
recursal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum
local, no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Foz do Iguaçu, Pr, aos 05/12/03. Eu,  _ Débora S.
Fogassa Bearzi– Escrivã Criminal, o subscrevo.

 CRISTIANE SANTOS LEITE
 JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO: TRIN-
TA (30) DIAS.

Processo Crime n.º           2000.647-8Autora: Justiça Pública
Ré/u(s):RAMIRO BARBOSA DOS SANTOS e outro
Qualificação da/o ré/u:Nascido aos 12/04/81, natural de  Foz
do Iguaçu/PR, filho de  Geraldo Pereira dos Santos e de Nilda
Barbosa dos Santos
Data da Sentença: 02/04/2003
Artigo: 10 caput da lei 9437/97
Pena Imposta: EXTINTA A PUNIBILIDADE
Regime: Prejudicado
Substituição de pena: Prejudicado
Local de Cumprimento: Prejudicado.

A Drª. CRISTIANE SANTOS LEITE, MM. Juíza De Direito
 Substituta da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi(ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de já mencionado, iniciando-se a fluência do prazo
recursal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum
local, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 05/12/03. Eu, ________ Débora S. Fogassa Bearzi– Escri-
vã Criminal, o subscrevo.

CRISTIANE SANTOS LEITE
 JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_________________________________________________________________
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE SEBASTIÃO PALMEI-

RA DA SILVA, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O EXMO. SR. HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ,
MM. JUIZ DE DIREITO, DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMAR-
CA DE FOZ DO IGUAÇU-PR, NA FORMA DA LEI, ETC...
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-
sa aos termos dos autos de INTERDIÇÃO sob nº 607/1999, em
que é requerente JOÃO PALMEIRA DA SILVA, e interditando
SEBASTIÃO PALMEIRA DA SILVA, que por sentença deste
Juízo, datada de 18/11/1999, foi decretada a interdição de SE-
BASTIÃO PALMEIRA DA SILVA, tendo sido nomeado seu
curador o Sr. JOÃO PALMEIRA DA SILVA, o qual já prestou
compromisso de Curador e está no exercício do cargo, pelo que
serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos,
avenças convenções que celebrar sem a representação do cura-
dor. E para que chegue ao conhecimento de todos e que por
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o pre-
sente edital que será publicado e afixado no local de costume
deste Juízo na forma da lei. A presente publicação deverá ser
feita por 3 vezes, com intervalo de 10 dias, de conformidade
com o estabelecimento no art. 184 do CPC. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Para-
ná, em 16 de outubro de 2003.        Eu,(Ari de Melo Lemos Jr.)
Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz  de  Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO: SES-
SENTA (60) DIAS.

Processo Crime n.º                  158/99Autora: Justiça Pública
Ré/u(s): RODRIGO VIDAL
Qualificação da/o ré/u:Nascido aos 06/03/76, natural de Foz do
Iguaçu/PR, filho de  Edílson Vidal e de Clotilde Maria Vidal
Data da Sentença: 14/04/2003
Artigo: 10§1º, III da lei 9437/97
Pena Imposta: EXTINTA A PUNIBILIDADE
Regime: Prejudicado
Substituição de pena: Prejudicado
Local de Cumprimento: Prejudicado.

A Drª. CRISTIANE SANTOS LEITE, MM. Juíza De Direito
 Substituta da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi(ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos. E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s)
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edi-
tal, com o prazo de já mencionado, iniciando-se a fluência do
prazo recursal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do
Fórum local, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 05/12/03. Eu,   Débora S. Fogassa Bearzi– Escrivã Crimi-
nal, o subscrevo.

CRISTIANE SANTOS LEITE
 JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO: TRIN-
TA (30) DIAS.
Processo Crime n.º   271/2001 Autora: Justiça Pública
   Ré/u(s): ZAQUEU MARTINS DA SILVA
 Qualificação da/o ré/u:Nascido aos 25/10/81, natural de Foz
do Iguaçu/Pr, filho de Deodoro Marques da silva e de Ângela
Marques Martines.
 Data da Sentença: 07/05/2003
 Artigo: 155§4º, I e IV c/c 14, II e 29 do CP
  Pena Imposta:01 ano e 04 meses de reclusão e 06 dias multa
 Regime: Inicialmente aberto.
 Substituição de pena: Prejudicado  Local de Cum-
primento: Prejudicado.
 A Drª. CRISTIANE SANTOS LEITE, MM. Juíza De Direito
 Substituta da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi(ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos. E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s)
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edi-
tal, com o prazo de já mencionado, iniciando-se a fluência do
prazo recursal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do
Fórum local, no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, aos . Eu _ Débora S. Fogassa
Bearzi– Escrivã Criminal, o subscrevo.

 CRISTIANE SANTOS LEITE
 JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

INTIMANDO: o requerido JULIO ALBERTO PEREZ, argen-
tino, casado, do comércio, inscrito no CPF n. 008.566.879-60,
residente atualmente em lugar incerto e não sabido.
 PROCESSO N.º 212/2001, de DEPÓSITO, em que é reque-
rente BANCO ABN AMRO REAL S/A., e requerido JULIO
ALBERTO PEREZ.
OBJETIVO: INTIMAÇÃO do requerido, acima qualificado, para
que este, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, restitua ao autor
BANCO ABN AMRO REAL S/A., na pessoa de seu representan-
te legal, o seguinte bem: “Um veículo marca FORD FIESTA GL,
combustível GASOLINA, ano de fabricação/modelo 2000, cor
VERDE, chassi n. 9BFBSZFHAYB319358, placa AJL-9757”, ou
seu equivalente em dinheiro, sob pena do contido no artigo 906 do
CPC, tudo nos termos e de acordo com a sentença proferida nos
autos supra referidos e r. despacho a seguir transcrito: “Defiro como
requer, expedindo-se Edital de Intimação com o prazo de trinta
(30) dias.” Foz do Iguaçu, 08 de outubro de 2.003. (a) STEWALT
CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”
 FOZ DO IGUAÇU, em 14 de outubro de 2.003.- Eu,   ARIA-
NE JACQUELINE GONZALEZ, AUXILIAR JURAMENTA-
DA, o digitei e subscrevi.

  STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ –  PARANÁ

SÉRGIO CARLOS FAVA
ESCRIVÃO

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

JUSTIÇA GRATUITA

PROCESSO: AÇÃO DE INTERDIÇÃO, nº.000003/1997.
REQUERENTE(s): MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA.
REQUERIDO(a): APARECIDO BONFIM IRINEU.
SENTENÇA: “VISTOS E EXAMINADOS ESTES AUTOS DE
INTERDIÇÃO SOB N°.003/97 EM QUE É REQUERENTE O

Goioerê
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JACKSON PEARGENTILE, ins-
crito no CPF/MF. sob n° 082.179.448-57, qualificação ignorada
e endereço desconhecido, com o prazo de vinte dias, para pagar,
em cinco (05) dias, a dívida originária de IPVA, referente veícu-
lo Passat LS 1979, placa AGV-5820, inscrita em dívida ativa sob
n° 10038109-5, 10038110-9, 10038111-7 e 10038112-5, no va-
lor ajuizado de R$ 387,92, com seus acréscimos legais, executa-
da nos autos n.º 070/2003 de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, ou, no mes-
mo prazo, oferecer bens à penhora, quantos bastem para garantia
do débito, sob pena de esta incidir e tantos bens quantos neces-
sários à quitação da dívida. Seguro o Juízo poderá o devedor,
querendo, embargar a execução, em trinta dias, sob pena de re-
velia. Loanda, 03 de dezembro de 2003. Eu,(João Luiz Milhare-
si), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

ELISABETH  KHATER
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA  -  PARANÁ.

EDITAL DE PRAÇA, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO. Pelo
presente, se faz saber a todos, que serão levados a arrematação
em primeira e segunda praças, os bens de propriedade da deve-
dora ZORZENON & ZORZENON LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: 04 DE FEVEREIRO DE 2004, ÀS 15:30
HORAS, por preço superior à avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: 18 DE FEVEREIRO DE 2004, ÀS 15:30
HORAS, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Fórum - Rua Roma, nº 920 - Loanda - Paraná.
PROCESSO: Autos nº 115/2000, de EXECUTIVO FISCAL,
movido pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) X ZORZENON
& ZORZENON LTDA.
BENS: Lotes de terras urbanos sob nrs. 01, 02, 09 e 10, da qua-
dra 382, de Loanda, sendo os lotes 01 e 02 com a área de 392,00
m² cada, e os lotes 09 e 10 com a área de 588,00 m² cada, objetos
das matrículas 8.561, 15.010, 16.942 e 6.853 do CRI. de Loan-
da, formando uma só propriedade, toda murada, contendo edifi-
cado um barracão de alvenaria, com aproximadamente 1.000,00
m², coberto com telhas de zinco, composto de um escritório, com
portas de ferro, piso em vermelhão (cimento batido), com quatro
janelas, uma repartição onde funciona uma retífica, com piso em
concreto batido, e uma área que é usada para oficina mecânica,
com piso em concreto batido, barracão em bom estado de con-
servação, sendo bem localizado.
DEPÓSITO: em mãos da devedora.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 150.000,00.
VALOR DO DÉBITO: R$ 7.059,97.
FORMA DE PAGAMENTO: Admite-se o parcelamento do
valor da arrematação dos imóveis em até sessenta (60) meses.
Eventuais débitos tributários do bem penhorado serão encargo
de responsabilidade do arrematante, não cabendo qualquer de-
dução do valor da arrematação para quitação dos encargos.
ÔNUS: referidos bens encontram-se penhorados, também, nos
autos n° 070/2000, de Execução Fiscal, movida pela Fazenda
Pública Municipal de Loanda, e nos autos n° 34/99, de Execu-
ção Fiscal, movida pela Fazenda Pública do Estado do Paraná.
INTIMAÇÃO: fica desde logo intimada a devedora, se porven-
tura não for encontrada para intimação pessoal.
Loanda, 03/12/2003. Eu,(João Luiz Milharesi), Escrivão o
subscrevo.

ELISABETH  KHATER
 Juiz de Direito

Loanda

Londrina

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

 O Doutor Ademir Ribeiro Richter, Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...
 FAZ   SABER, a todos que deste EDITAL virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede em Londrina, Estado do Paraná, os autos sob o
n.º 352/2003, de Destituição de Pátrio Poder c/c Adoção, onde
figura como requerentes M.L.T. e A.F.T, contra o(a) senhor(a)
Jair Julian e Maria Helena Toledo. E, como consta nos referi-
dos autos, que o(a) genitor(a) da criança encontra(m)-se em
lugar incerto e não sabido, é expedido o  presente edital para a
CITAÇÃO de JAIR JULIAN, a fim de que, querendo, em “DEZ
DIAS”, ofereça(m) resposta à presente ação, instruindo-a com
documentos, requerendo desde logo a produção de novas pro-
vas que houver, tudo nos termos do artigo 158 do E.C.A., c/c
artigo 232 do C.P.C., sob pena de não o fazendo, ser-lhe desti-
tuído o Pátrio Poder. E, para que chegue ao seu(s)
conhecimento(s) e ignorância no futuro não possa(m) alegar é
expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publica-
do no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste
Juízo. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de 12
(Dezembro) do ano de 2003 (dois mil e três). Eu,..................,
(Luis Fernando Donadio), Escrivão da Vara da Infância e da
Juventude o digitei e subscrevi.

Ademir Ribeiro Richter
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO DO HERDEIRO HÉLIO RUBENS
SCHIAVONE, filho da Inventariada Geraldina Pereira da Sil-
va, viúva, do lar, nascida em 14/06/1919, filha de Joaquim Fon-
seca e de Rosa Fonseca, COM PRAZO DE 20 DIAS.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente seu filho Hélio Rubens
Schiavone, que por MARIA CÉLIA APARECIDA SCHIAVO-
NE, foi ajuizado INVENTARIO NEGATIVO C/C AÇÃO DE-
CLATÓRIA DE DIREITO HEREDITÁRIO – AUTOS 935/
2003, pelo falecimento de GERALDINA PEREIRA DA SILVA
e, como se encontra em lugar incerto e não sabido, expediu-se
o presente edital para CITAÇÃO do herdeiro HÉLIO RUBENS
SCHIAVONE, dos termos da presente ação, para os fins de
direito, tudo em conformidade com o seguinte despacho; ‘’Vis-
tos, etc. 1 - Nomeio a requerente MARIA CÉLIA APARECI-
DA SCHIAVONE, inventariante, mediante a assinatura de ter-
mo no prazo de 05 dias. 2- Deve a Inventariante  promover a
citação de todos os herdeiros para integrarem o presente feito,
em 10 dias, pena de extinção. 3- Após, dê-se vistas ao M.P. 4-
Intimem-se. Londrina - Pr., 13/11/2003 - (a) ELIAS DUARTE
REZENDE - Juiz de Direito.’’. DADO E PASSADO nesta Co-
marca de Londrina - Pr., aos 28/11/2003. EU, (a) (ADEMIR
BERNARDI - ESCRIVÃO), fiz digitar e subscrevi.-

(a) ELIAS DUARTE REZENDE -
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E  ANEXOS.
EDITAL DA SENTENÇA DECLARATÓRIA DA FALÊNCIA
DA EMPRESA BARBOSA & MENEGHETTI LTDA (CGC/
MF nº 083.800/0001-74).  EXPEDIENTE JUDICIÁRIO Faz
saber a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento
tiverem, à falida supra nominada, que nos autos nº 639/2002,
de FALÊNCIA requerida por DAVIFAR COMÉRCIO DE ME-
DICAMENTOS LTDA e por sentença prolatada nos autos su-
pra nominados, foi DECLARADA a FALÊNCIA de BARBO-
SA & MENEGUETTI LTDA, a qual estava estabelecida na Rua
Francisco Marques de Oliveira, nº 676, Conj. João Paes, nesta
cidade de Londrina/PR, cuja sentença na sua parte dispositiva,
tem seguinte teor: “... Diante do exposto e pelo que mais dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e DECLA-
RO, por sentença, aberta hoje, às 10:00 horas, a FALÊNCIA de
BARBOSA & MENEGHETTI., a qual conforme contrato soci-
al juntado estava estabelecida na Rua Francisco Marques de
Oliveira, nº 676, Conj. João Paes, nesta cidade de Londrina,
Estado do Paraná (fl. 55), inscrita no CGC/MF sob o nº 083.800/
0001-74, estabelecida no ramo de “comércio varejista de pro-
dutos farmacêuticos, drogarias, perfumarias, cosméticos e pro-
dutos de higiene pessoal”, tendo como sócios EVANDIR BAR-
BOSA DOS SANTOS  e WASHINGTON LUIZ MENEGHET-
TI, ambos atuando como representantes legais. Fixo como ter-
mo legal o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data do
primeiro protesto que instrui o pedido, o qual foi lavrado em
19/02/2002 (documento à fl. 07-verso). Como Síndica, nomeio
a própria autora, na pessoa de seu representante legal, a qual
deverá prestar o compromisso legal em prazo de 24 (vinte e
quatro) horas. Marco o prazo de 20 (vinte) dias para que os
credores da falida apresentem as declarações e documentos jus-
tificativos de seus créditos. Cumpra-se, por fim, os artigos 15 e
16 da Lei de Falências, e havendo informações de que já fe-
chou suas portas, fica dispensado, ao menos por ora, a provi-
dência do lacre do estabelecimento pelo Sr. Oficial de Justiça.
Intime-se a falida, através de seu representante legal, a vir prestar
declarações em Juízo, em prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
quando deverá apresentar os livros obrigatórios, sob as penas
da Lei. Por fim, considerando a sucumbência da ré, condeno-a
no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
em favor do procurador da autora....Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.Londrina, 05 de junho de 2003.(a)Alberto Junior
Veloso - Juiz de Direito”.
E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o
presente edital, que será fixado na sede deste Juízo e publicado
pela imprensa Oficial, na forma da Vigente. Londrina/PR, 07

de Novembro de 2003. Eu, _ _(Eneida César Sant’Anna), Es-
crivã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

(assinado conforme original)

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR. - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
Edital de CITAÇÃO dos réus: YVONE ROSA DE OLIVEIRA,
brasileira, viúva, inscrita no CPF/MF sob nº 775.280.266-20,
portadora da CI/RG sob nº 1.561.551/PR; e MARCO ANTÔ-
NIO DE OLIVEIRA, brasileiro, comerciante, estado civil ig-
norado, inscrito no CPF/MF sob nº 504.799.209-82, portador
da CI/RG sob nº 3.298.089-9/PR, ora em local desconhecido -
com prazo de 30 (trinta) dias.-
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
Faz saber a todos quantos o presente virem ou dele conheci-
mento tiverem, especialmente os réus supra nominados.-
Autos nº 614/1999, de AÇÃO DE COBRANÇA (SUMÁRIO),
promovida pela SOCIEDADE EVANGÉLICA BENEFICEN-
TE DE LONDRINA contra YVONE ROSA DE OLIVEIRA e
MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA, supra qualificados.
Trata-se de ação de cobrança na qual a autora afirma que a
primeira requerida foi internada junto ao Hospital Evangélico
de Londrina (nosocômio manutenido pela autora) em data de
08/05/98, recebendo alta no dia 11/05/98, tendo sido internada
novamente em 12/05/98, com alta em 18/05/98, para tratamen-
to de hipotireoidismo e labirintite. A pedido do segundo reque-
rido, o internamento foi efetuado na categoria convênio, sob
alegação de que a primeira ré seria usuária da UNIMED e o
contrato cobriria as despesas médico-hospitalares, assumindo
o requerido a responsabilidade pelo pagamento das despesas
não cobertas pelo plano de saúde. Apresenta planilha de débito
no importe de R$ 2.049,23 (dois mi, quarenta e nove reais e
vinte e três centavos), incluindo 10% de honorários advocatíci-
os e corrigidos até 31/05/1999, referentes aos procedimentos
não cobertos pelo convênio. - E, para que chegue ao conheci-
mento dos réus YVONE ROSA DE OLIVEIRA e MARCO
ANTÔNIO DE OLIVEIRA, ficando esta devidamente CITA-
DOS, para comparecer(em) pessoalmente, ou por preposto com
poderes para transigir, acompanhado de advogado, perante este
Juízo, no Edifício do Fórum de Londrina/PR, sito na Av.Duque
de Caxias, nº 689, em Sala de Audiências da 5ª Vara Cível, no
DIA 05 DE MARÇO DE 2004, ÀS 15:30 HORAS, a fim de
participar(em) da audiência de conciliação, acompanhado de
advogado, e nela querendo, oferecer(em) defesa oral ou escri-
ta, produzindo e requerendo provas, podendo formular(em)
pedido em seu favor, sob pena de revelia e presumirem-se acei-
tos como verdadeiros os fatos alegados pela autora (art. 319,
do CPC.) - Expediu-se o presente edital, que será publicado na
forma da lei e afixado no local de costume. Londrina-Pr, 27 de
Novembro de 2003. Eu,_ _(Eneida César Sant’Anna), Escrivã,
subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

(assinado conforme original)

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
Edital de CITAÇÃO do(s) Réu(s) JOEL PEREIRA, brasileiro,
estado civil e profissão ignorados, atualmente em local ignora-
do - com prazo de 30 (trinta) dias.- Assistência Judiciária Gra-
tuita Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente ao(s) Réu(s) supra
nominado(s), que por ÉRIKA ROMA RODRIGUES LIMA,
foram ajuizadas a AÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR INOMI-
NADA, sob nº 922/2001, e AÇÃO DECLARATÓRIA DE INE-
XIGIBILIDADE DE CAMBIAL, sob nº 86/2002, ambas con-
tra JOEL PEREIRA, sendo que a primeira visa sustar o protes-
to de nota promissória emitida em favor do réu, em razão de
contrato de compra e venda celebrado entre a autora e a empre-
sa MASCOTE INDÚSTRIAS DE MATERIAIS DE PROPA-
GANDA E PUBLICIDADE que não se aperfeiçoou. Assim, a
requerente pleiteia a sustação do protesto em face a inexigibili-
dade da nota promissória, no valor de R$ 4.462,00 (quatro mil,
quatrocentos e sessenta e dois reais) junto ao 1º Tabelionato de
Protesto de Títulos da Comarca de Londrina, dando à causa o
valor de R$ 4.462,00 (26/12/2001). Na ação declaratória a au-
tora, reforçando os argumentos contidos na ação cautelar plei-
teia a declaração judicial da inexigibilidade da referida nota
promissória protestada em 07/12/2000. E para que cheque ao
conhecimento do requerido supra nominado, ficando este devi-
damente CITADO(S) - para, no prazo de 05 (cinco) dias na
Ação de Medida Cautelar Inominada, sob nº 922/2001, e no
prazo de 15 (quinze) dias,  nos autos de  Ação Declaratória de
Inexigibilidade de Cambial, sob nº  86/2002, querendo, ofere-
cer contestações, sob pena de revelia e presumirem-se aceitos
como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora (artigos
805, 285 e 319 do CPC). Expediu-se o presente edital, que será
publicado na forma da lei e afixado no local de costume. Lon-
drina/Pr., aos 28 de outubro de 2003.Eu __(Enéias de Oliveira
César), Funcionário Juramentado, subscrevi.

  ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

(assinado conforme original)

CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE LONDRINA/PR - EDITAL DE PUBLICAÇÃO
DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO -  com
prazo de 30 (trinta) dias.

Assistência Judiciária Gratuita.

Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo foi declarada, por sentença,
a INTERDIÇÃO de EDILSON DE FREITAS, brasileiro, sol-
teiro, portador da Certidão de Nascimento sob nº 36.722, la-

vrada no livro nº 35/A, às fls. 250, junto ao CRC do Ofício da
Comarca de Ibiporã, filho de João Ambrósio de Freitas e Jodita
Teodoro dos Santos, portador de epilepsia parcial (CID10: G40)
e retardo mental  moderado (CID10: F71), sendo incapaz de
gerir sua própria pessoa e administrar seus bens, necessitando
de supervisão contínua, sendo-lhe nomeado como CURADOR,
seu genitor, o Sr. JOÃO AMBRÓSIO DE FREITAS, nos autos
nº 759/2001, de INTERDIÇÃO. A Curatela é por tempo inde-
terminado e tem a finalidade de reger o(a) interditando(a) em
todos os atos de sua vida civil. O presente edital será publicado
por três (03) vezes no Diário da Justiça do Estado, com interva-
lo de dez (10) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Londrina/Pr.,  aos 28 de fevereiro de 2003.
Eu,___________(Eneida César Sant’Anna), Escrivã, subscre-
vi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA

DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO REQUERIDO, LUIZ AN-
TONIO DOS SANTOS, COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.
EDITAL de Notificação do requerido, LUIZ ANTONIO DOS
SANTOS, brasileiro, casado, do comércio, inscrito no CPF/
MF n.º 725.843.949-87, expedido nos autos n.º 159/2003, de
NOTIFICAÇÃO JUDICIAL, aforada pelo BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A, contra LUIZ ANTONIO DOS SANTOS, em
trâmite perante este Juízo da 3ª vara cível de Londrina, sito á
Av. Duque de Caxias, 689 - Centro Administrativo - Edifício
do Fórum, objetivando dar atendimento ao disposto no artigo
870, inciso I, do CPC, para que ninguém possa, a qualquer tem-
po, alegar ignorância dos termos da presente ação e do r. des-
pacho de fls. 24, adiante transcritos. Termos do pedido: ‘’O
autor, através do Instrumento de Cessão e Assunção de Direi-
tos e Obrigações e Outras Avencas, vinculado ao Contrato de
Abertura de Crédito ao Consumidor para Financiamento de Bens
e/ou Serviços, identificado sob n.º 000847 firmado em
08.11.2001, financiou á cedente/cessionário, o valor de
R$23.046,12, já acrescidos dos encargos convencionados, para
ser pago em 36 prestações no valor de R$640,17 cada uma,
com vencimento da primeira em  08.12.2001 e a última em
08.11.2004: Em garantia ao pagamento das obrigações assumi-
das, foi transmitido ao requerente, em alienação fiduciária, o
seguinte bem: Espécie/tipo: pás/automóvel, marca/modelo:
Subaru/Legacy 2.0 GL, combustível: gasolina, ano/modelo:
1994/95, cor: prata, chassi: JF1BD4LG9RG005831, Placa: BPN
- 7710. Ocorre, porém que o cessionário, ora notificado, en-
contra-se em mora com as prestações vencidas em 08.03.2002
a 08.02.2003, que totalizam R$ 7.682,04, sem a inclusão dos
encargos contratuais. Diante do exposto requer: a) a notifica-
ção do devedor a fim de que no prazo de 48 horas, venha efetu-
ar o pagamento do débito que será acrescido dos encargos con-
tratuais e moratórios, além ainda das custas judiciais e extraju-
diciais, bem como da multa e honorários advocatícios. B) deve
ser alertado o notificado que, a falta de atendimento a esta no-
tificação, o mesmo será constituído em mora, o que ensejará, a
tomada das medida das medidas judiciais cabíveis, através de
processo próprio, com fundamento na Lei 4728, de 14-07-65,
alterada pelo Decreto Lei 911 de 1º- 10-69. C) Após, decorrido
o prazo seja os autos preparados e entregues ao notificante,
para os devidos fins. Juntou documentos e deu valor á causa
R$ 7.682,04.’’ Despacho de fls. 24: ‘’ Proceda-se a notificação
na forma requerida. Decorrido o prazo de 48 horas e pagas as
custas, os autos devem ser entregues á parte, independentemente
de traslado. DIL. nec. Londrina, d. s. (a) Rafael Vieira de Vas-
concellos Pedroso - Juiz de Direito’’. Londrina, 06 de agosto
de 2003. Eu, (a) (Neusa Caris), funcionária juramentada, que o
subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO -
JUIZ DE DIREITO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ E RE-
QUERIDO APARECIDO BONFIM IRINEU. 1. Trata-se de pe-
dido de interdição ajuizado pelo Ministério Público do Estado
do Paraná contra Aparecido Bonfim Irineu, devidamente qualifi-
cado na inicial, argumentado que o interditando é portador de
transtorno do desenvolvimento do comportamento e das emo-
ções, surdez não especificada (CID312.3/2 e 389.9/7). Procedi-
da a perícia e realizado o interrogatório, o Ministério Público e o
Curador Especial pugnaram pela decretação da interdição. 2. Ao
que se vê nos autos, a interdição do requerido é imperiosa, pois
é portador de transtorno de desenvolvimento do comportamento
e das emoções, CID 312.3/2 - 389.9/7, sendo totalmente incapaz
de reger por si, sua pessoa e interesses, e atos praticados na vida
civil. 3. Nestas condições, acolhendo a manifestação do ilustre
Promotor de Justiça, decreto a interdição do requerido, decla-
rando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, na forma do art. 3° inciso II do Código Civil e, de
conformidade com o disposto no art. 1.775 do mesmo Diploma
Legal, nomeio como Curadora Djanira Bonfim Irineu, devida-
mente qualificada na inicial. Em atenção ao disposto no art. 1.184
do Código de Processo Civil e no art. 9°, inc. II, do Código Civil,
expeça-se mandado de averbação junto ao Cartório de Registro
Civil competente (art. 92 da Lei 6.015/73). Após, intime-se a
curadora nomeada a prestar o compromisso, em livro próprio, no
prazo de 5 cinco dias contados da nomeação feita (artigo 1.187,
do CPC) e publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial, 03
(três) vezes, com intervalos de 10 dias. Tendo em conta a pre-
sunção de idoneidade da curadora ora nomeada, dispenso a es-
pecialização da hipoteca legal, com esteio no art. 1.188 da Lei
Adjetiva Civil. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Goioere, terça-feira, 16 de setembro de 2003. (a) Gilberto
Romero Perioto, Juiz de Direito.”
CAUSA DA INTERDIÇÃO: portador de transtorno do desen-
volvimento do comportamento e das emoções, surdez não es-
pecificada (CID312.3/2 e 389.9/7).
Aos 04 de dezembro de 2.003.Eu         (JEAN CARLO FAVA),
Escrevente Juramentado, que o digitei e Subscrevi.

GILBERTO ROMERO PERIOTO
Juiz de Direito

Mangueirinha

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Edital de intimação para audiência admonitória, referente ao
réu – MARISA IZABEL COSTA DOS SANTOS.

·O Doutor GUSTAVO HOFFMANN, MM Juiz de Direito da
Comarca de Mangueirinha, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e na forma da lei, etc...
FAZ SABER, a todo quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório Criminal,
tramitam os autos de Ação Penal Pública sob n º 14/1998, em
que é autora - JUSTIÇA PÚBLICA e acusado – MARISA IZA-
BEL COSTA DOS SANTOS, brasileira, amasiada, comercian-
te, natural de General Carneiro PR, nascida em 03/09/72, filha
de Antonio Moacir dos Santos e de Idaci Costa Santos, atual-
mente em local incerto e não sabido, condenada nas sanções do
art. 229, c/c art. 29, ambos do CP, pelo presente INTIMA-A,
para que compareça perante este Juízo, na sala de audiências
da Vara Criminal, sito a Rua D. Pedro II, 1.033, Mangueirinha
PR, para que seja realizada audiência admonitória designada
para 18 de dezembro de 2.003, às 13h45min.

E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixa-
do no saguão do Fórum, bem como publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado, tudo na forma e sob as penas da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Mangueirinha, Estado do
Paraná, aos vinte e oito dias do mês de novembro de dois mil e
três. Eu, _ _(Celson Christian Stevens) Escrivão Criminal, que
o digitei e subscrevi.

GUSTAVO HOFFMANN
JUIZ DE DIREITO
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Maringá

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMÍ-
LIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO
FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE MARIN-
GÁ, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO  DO REQUERIDO: IVAN FERRAZ
DE OLIVEIRA, com prazo de 30 dias.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que,  processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº1016/2003 de Divórcio Litigio-
so, em que é requerente Geny Gertrudes da Silva Oliveira, re-
querido Ivan Ferraz de Oliveira, e como consta nos autos que o
requerido encontra-se em lugar ignorado, é o presente edital
para a sua CITAÇÃO , nos termos da petição inicial, que segue
transcrita em sua síntese. A Autora alega em síntese o seguinte:
que o requerido está em lugar ignorado; que da união nasceram
quatro filho sendo que três deles já são falecidos; que pretende
a decretação do divórcio. Ficando a mesma ciente de que pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na
inicial que não forem contestados no prazo de quinze (15) dias.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital com cópias de igual teor, que será
publicado na forma da lei, e afixado neste Fórum no local de
costume, CUJA PUBLICAÇÃO SERÁ GRATUITA EM RA-
ZÃO DE TRATAR-SE DE JUSTIÇA GRATUITA. Maringá, 02
de dezembro DE 2003. Eu,______________, (Jefferson Xavi-
er dos Santos), Escrivão, o digitei e subscrevi.

 JOSÉ CAMACHO SANTOS
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
Processo-crime nº 160/2003

Faz saber, a todos quantos o presente edital virem, com prazo
de quinze dias, ou dele tomarem conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a FABIANA CRIS-
TINA DOS SANTOS LOPES, nascida aos 17.02.1977, natural
de Maringá-Paraná, filha de Osvaldo Lopes e de Dircélia dos
Santos, residente na Rua Frei Caneca nº 92, fundos, Jardim
Liberdade, nesta, e atualmente em local desconhecido, pelo
presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, no dia 26 de Fevereiro de 2004, às 08:50 horas, a fim
de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do processo a que responde(m) como incurso(s) nas san-
ções do art. 155, “caput” (3vezes); art. 155, “caput”, cc.art. 14,
II, cc.art. 71, caput, todos do CP, ficando, ainda, advertido(s)
pelo mesmo edital, de que caso não compareça(m), nem
constitua(m) defensor(es), ser-lhe-á(m) declarada(s) revelia(s),
na forma do art. 366, do CPP, suspendendo-se o processo e o
curso do prazo prescricional, podendo, ainda, ser decretada a
prisão preventiva, se for o caso. Observaçãoè Deverá a denun-
ciada comparecer na audiência acompanhada de advogado.
Dado e passado nesta cidade de Maringá, aos 4 de dezembro de
2003. Eu _________________________ (Leila Maria Reque-
na Sarrão) auxiliar de Cartório, o digitei e subscrevi.

SHIROSHI YENDO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR – CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS
Edital de INTIMAÇÃO do réu: MOACIR AZALIM PEREI-
RA, brasileiro, solteiro, representante comercial, inscrito no
CPF/MF sob nº 280.956.349-72, ora em local ignorado – com
prazo de 30 (trinta) dias. –
Pelo presente faz saber a todos quantos o presente virem ou
dele conhecimento tiverem, especialmente ao executado supra
nominado e qualificado, que pelo BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A foi ajuizada AÇÃO DE EXECUÇÃO HIPOTE-
CÁRIA em desfavor de MOACIR AZALIM PEREIRA, autua-
da sob nº 604/2000, tendo sido procedida a Penhora sobre:
“apartamento nº 805 do 8º pavimento do Ed. Battistela e Poli-
castro, com as divisas, confrontações e demais características
constantes da Matrícula nº 36.217 do CRI do 1º Ofício desta
Comarca de Londrina”, conforme despacho de fl. 79 e termo
de penhora de fls. 80”. E, para que chegue ao conhecimento
do(s) devedor(es), acima qualificado(s), ficando estes devida-
mente INTIMADO(S) – para, no prazo de 10 (dez) dias, que-
rendo,  oferecer(em) embargos, sob pena de prosseguimento do
feito nos seus demais atos – Expediu-se o presente edital, que
será publicado na forma da lei e afixado no local de costume.
Londrina/PR, aos 04 de novembro de 2003. Eu Eneida César
Sant’Anna, Funcionário Juramentado, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido nos autos abaixo:

Processo nº 000461/2003, de MONITÓRIA
Requerente: BANCO ITAÚ S/A
Requerido: A.C.A.S.M.-MARKETING E REPRESENTAÇÕES
LTDA e AFONSO CELSO ALMEIDA SILVA E MELLO
Objeto: CITAÇÃO do(s) requerido(s): A.C.A.S.M. MARKE-
TING E REPRESENTAÇÕES LTDA inscrito no CNPJ sob o
n. 03.106.351/0001-70 e AFONSO CELSO ALMEIDA SILVA
E MELLO inscrito no CPF/MF sob o n. 049.853.098-18, para
que, no prazo de quinze (15) dias, efetue o pagamento da im-
portância de R$ 13.062,09 (TREZE MIL, SESSENTA E DOIS
REAIS E NOVE CENTAVOS), acrescida das cominações le-
gais (art.1.102b,do CPC),ou ainda, no mesmo prazo, oferecer
embargos. Se os embargos não forem opostos, constituir-se-á,
de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o
presente, em mandado executivo (art. 1.102c, do CPC), do
Código de Processo Civil, tudo nos termos e de acordo com o

despacho proferido nos autos acima referidos. E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém no
futuro alegue ignorância mandou O MM. Juiz que fosse expe-
dido o presente edital que será afixado na sede deste Juízo, no
local de costume e publicado na imprensa, na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de MARINGÁ, Estado
do PARANÁ em 22 de outubro de 2.003. – Eu, BEL. MARLE-
NE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o datilografei e subscrevi.

LIÉJE A.S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERI-
DO: JOSÉ JOÃO DA SILVA, com prazo de 45 dias.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que,  processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº1147/2003 de Divórcio Litigio-
so, em que é requerente Sebastiana Moreira da Silva e Silva,
requerido José João da Silva, e como consta nos autos que o
requerido encontra-se em lugar ignorado, é o presente edital
para a sua CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos da petição
inicial, que segue transcrita em sua síntese. A Autora alega em
síntese o seguinte: que o requerido está em lugar ignorado, que
não possuem bens e nem filhos, que pretende a decretação do
divórcio. E para que compareça em sala de audiências desta 1a.
Vara de Família, no dia 02 DE MARÇO DE 2004, ÀS 13:30
HORAS, para audiência de conciliação. E no dia 19 DE MAR-
ÇO DE 2004, ÀS 14:00 HORAS, para audiência de instrução e
julgamento. Ficando a mesma ciente de que presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial que
não forem contestados no prazo de quinze (15) dias, contados a
partir da audiência de conciliação. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital com cópias de igual teor, que será publicado na forma da
lei, e afixado neste Fórum no local de costume, CUJA PUBLI-
CAÇÃO SERÁ GRATUITA EM RAZÃO DE TRATAR-SE DE
JUSTIÇA GRATUITA. Maringá, 18 DE NOVEMBRO DE
2003. Eu,______________, (Jefferson Xavier dos Santos), Es-
crivão, o digitei e subscrevi.

 JOSÉ CAMACHO SANTOS
  Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO REQUERI-
DO: ANTONIO DE OLIVEIRA, com prazo de 45 dias.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que, processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº 415/2003 de Separação Judici-
al, em que é requerente Maria Dutra de Oliveira, requerido
Antonio de Oliveira, e como constas nos autos que o requerido
encontra-se em lugar ignorado, é o presente edital para a sua
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos da petição inicial, que
segue transcrita em sua síntese. A autora alega em síntese o
seguinte: que o requerido está em lugar ignorado; que não pos-
suem bens tampouco filho, que pretende a separação. E para
que compareça em sala de audiências desta 1a. Vara de  Famí-
lia, no dia 16 DE FEVEREIRO DE 2004, ÀS 13,30 HORAS,
para audiência de conciliação e no dia 10 DE MARÇO DE
2004, ÀS 15,30 HORAS, para audiência de instrução e julga-
mento. Ficando ciente de que presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados na inicial que não forem contesta-
dos no prazo de quinze dias, contados a partir da audiência
designada  .E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente do requerido e não possam no fu-
turo alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com cópi-
as de igual teor, que será publicado na forma da lei, CUJA
PUBLICAÇÃO SERÁ GRATUITA EM RAZÃO DE TRATAR-
SE DE JUSTIÇA GRATUITA, e afixado neste fórum no local
de costume. Maringá, 06 de novembro de 2003.
Eu,________________, (Jefferson Xavier dos Santos), E. de-
signada, o digitei e subscrevi.

   JOSÉ CAMACHO SANTOS
  Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE

JOÃO FRANCISCO BARBOSA

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.
Juiz de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá,
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 29/2003 de INTERDIÇÃO
, em que é requerente: ADELINA DOS SANTOS BARBOSA
e requerido: JOÃO FRANCISCO BARBOSA. É o presente
edital expedido para  Conhecimento de terceiros e demais inte-
ressados na sentença decretativa da INTERDIÇÃO de JOÃO
FRANCISCO BARBOSA, brasileiro, casado, residente e do-
miciliado nesta cidade e Comarca, por ser portador de Defici-
ência, sendo nomeada como CURADORA a SRA. ADELINA
DOS SANTOS BARBOSA, brasileira, casada, do lar,  residen-
te e domiciliada nesta cidade e Comarca, para representá-la em
todos os atos da vida civil. E para que ninguém no futuro venha
a alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será pu-
blicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 5 de de-
zembro de 2003. Eu, ______________________ (MARIA
ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CAR-
LOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE

LAINE REGINA DE MOURA.
PRAZO DESTE EDITAL: 15 (QUINZE) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. SÁ RAVAGNANI, MM. Juiz de Direito da
Segunda Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a todos quanto o pre-
sente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este
Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob n. 376/
2002, ação de INTERDIÇÃO, em que são requerentes: CLAU-
DEMIR VIEIRA e  e requerido: LAINE REGINA DE MOU-
RA. É o presente edital expedido para  Conhecimento de ter-
ceiros e demais interessados de que foi  DECRETADA A IN-
TERDIÇÃO de LAINE REGINA DE MOURA, brasileira, me-
nor púbere, portadora de epilepsia e retardo mental moderado,
impossibilitando-a de exercer atividade habituais da vida civil,
e de conseqüência, como CURADOR, ficou nomeado sua irmã:
MARIA CRISTINA DE MOURA VIEIRA, brasileira, casada,
do lar, portadora da Cédula de identidade RG 4/C-3.194.324
SSP/SC, e inscrita no CPF/MF sob n.º 932.015.169-53.  SEN-
TENÇA DO MM. JUIZ: “VISTOS E EXAMINADOS ESTES
AUTGOS DE N.º 376/2002, EM QUE SÃO REQUERENTES
CLAUDEMIR VIEIRA, MARIA CRISTINA DE MOURA VI-
EIRA, JÚLIO CÉSAR DA SILVA, MÁRCIO FERNANDO
CANDÉO DOS SANTOS, KELLEN CRISTINA GOMES BE-
LLEN, MARLI A SARAGIOTO PIALARISSI E REQUERI-
DA LAINE REGINA DE MOURA. CLAUDEMIR VIEIRA,
brasileiro, casado, com a irmã da requerida, já possuem a guar-
da de fato da interditanda, residentes e domiciliados à rua Ta-
moios, s/n.º, Jardim Panorama, no Município de Floresta, Co-
marca de Maringá – PR, aforaram neste juízo AÇÃO DE IN-
TERDIÇÃO de LAINE REGINA DE MOURA, brasileira, me-
nor púbere, residente e domiciliada no Distrito de Corumbataí
do Sul, Município e Comarca de Barbosa Ferraz – Pr, alegando
que devido a condição de incapaz da requerida, que é portado-
ra de epilepsia e de retardo mental moderado, e de constante
necessidade de tratamento médico, e dos pais da mesma residi-
rem em Corumbatai do Sul, local que não dispõe de hospitais
com recurso hospitalares. Vendo a necessidade do tratamento
da filha e vendo no casal as únicas pessoas que poderiam assu-
mir tal responsabilidade e com capacidade e disponibilidade
física para reger e defender a requerida e administrar os bens
da mesmas, os Pais, Osvaldo de Moura e Rita Santos Moura
renunciaram a preferência legal do exercício da Curatela em
favor dos requerentes. Dado ao fato da requerida ser portadora
de deficiência mental de caráter irreversível desde o seu nasci-
mento, possui a incapacidade de responder pelos seus atos, ra-
zão pela qual necessita de um curador que o represente em to-
dos os atos da vida civil, inclusive para regularizar sua situação
como beneficiária junto ao INSS. Assim, requereram a autori-
zação para que os requerentes entre no exercício de Curadoria
Provisória, e que seja deferida a curatela provisória, com pos-
terior nomeação dos requerentes como curadores legais. Re-
quereram os benefícios da justiça gratuita, a citação da requeri-
da, intimação do representante do Ministério Público. E que ao
final seja julgada procedente a ação, decretando a Interdição
de LAINE REGINA DE MOURA e submetida à curatela dos
requerentes. Juntou com a inicial os documentos e peças de fls.
06 a 18. Nomeado a requerente Maria Cristina de Moura Viei-
ra, irmã da interditanda, curadora provisória às fls. 21 e 27. A
audiência de interrogatório foi realizada conforme (fls. 26) a
requerida não respondeu o que lhe foi perguntado, tendo a re-
querente declarado que reside com a interditanda desde que se
casou, há nove anos, e que ela necessita de cuidados constantes
para que não tenha crises de epilepsia. O Órgão do Ministério
Público (fls. 28 e 29) opinou pela procedência do pedido for-
mulado na inicial devendo ser declarada a interdição de LAI-
NE REGINA DE MOURA e nomeado sua irmã, como curado-
ra Sinteticamente relatado, decido. O presente feito é daqueles
merecedores de julgamento antecipado em face do contido no
art. 330, inciso I, do C.P.C., porquanto, a prova documental
inserida nos Autos dá conta de que a interditanda é incapaz de
exercer as atividades da vida civil, dispensando-se produção
de provas outras. Restou demonstrado que a interditanda é por-
tadora de epilepsia e retardo mental moderado, que impede a
interditanda de praticar os atos de sua vida civil, devendo ser
submetida a curatela, motivo porque o Órgão do Ministério
Público opinou pela procedência da ação. Ante ao exposto,
acolho as ponderações da inicial, para decretar como decreto, a
INTERDIÇÃO de LAINE REGINA DE MOURA já qualifica-
do, por tempo indeterminado, e como curadora, nomeio sua
irmã MARIA CRISTINA DE MOURA VIEIRA também quali-
ficada, sob compromisso legal, determinando que se cumpra,
todas as demais disposições dos artigos 1.184 e 1.187 e seguin-
tes do Código de Processo Civil, dispensada a hipoteca lega. A
prestação de contas deve ser feita nos termos do que dispõe o
art. 453 c/c o art. 435 a 436, do Código Civil. Publique-se,
registre-se e intimem-se. Maringá, 03 de fevereiro de 2003”. E
para que no futuro ninguém venha alegar ignorância, expediu-
se o presente Edital que será publicado e afixado na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 30 de setembro de 2003. Eu(LUIZ
AFFONSO FRANZONI FILHO), Escrivão Titular, digitei e
subscrevi o presente.

SÁ RAVAGNANI
 Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE

MARIA APARECIDA FURNALETO

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.
Juiz de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá,
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n. 075/01 de INTERDIÇÃO,
em que é requerente: OLÍVIA FURNALETO BELTRANE e

requerida: MARIA APARECIDA FURNALETO. É o presente
edital expedido para  Conhecimento de terceiros e demais inte-
ressados na sentença decretativa da INTERDIÇÃO de MARIA
APARECIDA FURNALETO, brasileira, viúva, residente e do-
miciliada nesta cidade e Comarca, por ser portadora de Defici-
ência Mental, sendo nomeada como CURADORA a SRA. OLÍ-
VIA FURNALETO BELTRANE, brasileira, casada,  residente
e domiciliada nesta cidade e Comarca, para representá-la em
todos os atos da vida civil. E para que ninguém no futuro venha
a alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será pu-
blicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 5 de de-
zembro de 2003. Eu, ______________________ (MARIA
ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CAR-
LOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE

ANTONIO NEPOMUCENO

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.
Juiz de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá,
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 695/2002 de INTERDI-
ÇÃO , em que é requerente: SANDRA REGINA DA SILVA
NEPOMUCENO e requerido: ANTONIO NEPOMUCENO.
É o presente edital expedido para  Conhecimento de terceiros e
demais interessados na sentença decretativa da INTERDIÇÃO
de ANTONIO NEPOMUCENO, brasileiro, casado,  residente
e domiciliada nesta cidade e Comarca, por ser portadora de
Deficiência Mental, sendo nomeada como CURADORA a SRA.
SANDRA REGINA DA SILVA NEPOMUCENO, brasileira,
casada, do lar,  residente e domiciliada nesta cidade e Comar-
ca, para representá-la em todos os atos da vida civil. E para que
ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Esta-
do do Paraná, aos 5 de dezembro de 2003. Eu,  (MARIA ELVI-
RA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS
JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e
assino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE

JOÃO MAURÍCIO DE SIQUEIRA

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.
Juiz de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá,
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 636/98 de INTERDIÇÃO ,
em que é requerente: ELZA APARECIDA FERREIRA DE
SIQUEIRA e requerido: JOÃO MAURÍCIO DE SIQUEI-
RA. É o presente edital expedido para  Conhecimento de ter-
ceiros e demais interessados na sentença decretativa da INTER-
DIÇÃO de JOÃO MAURÍCIO DE SIQUEIRA, brasileiro, ca-
sado, desempregado, residente e domiciliada nesta cidade e
Comarca, por ser portadora de Deficiência Mental, sendo no-
meada como CURADORA a SRA. ELZA APARECIDA FER-
REIRA DE SIQUEIRA, brasileira, casada, costureira,  residen-
te e domiciliada nesta cidade e Comarca, para representá-la em
todos os atos da vida civil. E para que ninguém no futuro venha
a alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será pu-
blicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 5 de de-
zembro de 2003. Eu, ______________________ (MARIA
ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CAR-
LOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERENTE
ANTONIO CARLOS PALMIERI, COM DE PRAZO DE

20 DIAS.

O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, ao requerente  ANTONIO CARLOS PALMIERI
, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório do 6º Ofício, processam-se os autos de SUMARISSI-
MA DE REPAR.DE DANOS- em fase de execução de senten-
ça sob nº 000218/1992, em que são: SAMARA RESQUETTI e
DAVID TOLEDO requerente  -e- ANTONIO CARLOS PAL-
MIERI e JAILTON ALVES DE CAMPOS requeridos. É o
presente Edital expedido para CITAÇÃO do mesmo, para no
prazo de 48 horas, dar andamento no feito, sob pena de extin-
ção dos autos. E para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM.
Juiz a expedição do presente Edital, que será fixado e publica-
do na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 19 de novembro de 2.003. Eu
(Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escrivão, que o fiz digitar,
subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz de Direito.
PORTARIA 002/2000

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
ESCRIVÃO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
SALVADOR ALVES DOS SANTOS e SEU CÔNJUGE SE

CASADO FOR, COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) SALVADOR ALVES DOS
SANTOS e SEU CÔNJUGE, se casado for, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório do 6º
Oficio Cível, processam-se os autos de EXECUCAO FISCAL
- ESTADO, sob n 000293/1996, em que são: “FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA exeqüente e SALVA-
DOR ALVES DOS SANTOS executado(a). E o presente Edital
expedido para INTIMAÇÃO do (a) mesmo(a) e seu cônjuge,
da penhora que recaiu sobre o bem a seguir transcrito: “Data de
terras sob nº 24. parte da data de mesmo número, da quadra nº
08, com área remanescente de 429,75 metros quadrados, den-
tro das divisas, metragens e confrontações constantes da matrí-
cula nº 14.998 do CRI do 1º Ofício desta Comarca”. Cientifi-
cando que o mesmo dispõe do prazo de 30 dias para interpor
Embargos á Execução Fiscal, querendo. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar igno-
rância, determinou o MM. Juiz e expedição do presente edital,
que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 13
de novembro de 2.003. Eu _____________ (SÉRGIO ROBER-
TO CABRAL KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscre-
vi, por ordem do MM. Juiz de Direito, de acordo com a porta-
ria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE ODETE
DOS SANTOS FERRAZ COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a requerente ODETE DOS SANTOS FERRAZ,
atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório do 6º Ofício, processam-se os autos de REINTEGRA-
CAO DE POSSE sob nº 000039/1994, em que são: ODETE
DOS SANTOS FERRAZ exequente  -e- LUIZ CARLOS MAS-
SON E OUTROS executados. É o presente Edital expedido
para INTIMAÇÃO da mesma para que no prazo de 05 (cinco)
dias efetue o pagamento das custas processuais no valor de R$-
823,00 (oitocentos e vinte e três reais), sob as penas da lei. E
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa no
futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz a expedição
do presente Edital, que será fixado e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do
Paraná, aos 20 de novembro de 2.003. Eu ________________
(Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escrivão, que o fiz digitar,
subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz de Direito.
PORTARIA 002/2000

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
ESCRIVÃO

Palotina

E D I T A L    D E    C I T A Ç Ã O
PRAZO: 30 (trinta) dias.

A DOUTORA FABIANE PIERUCCINI, MMª. JUIZA DE DI-
REITO DESTA COMARCA  DE PALOTINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F  A  Z     S  A  B  E  R, a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que se processa perante este
Juízo, os autos sob n. 072/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, ajui-
zada em 08 de agosto de 2002, pelo valor de R$-2.730,01, en-
tre partes como exeqüente UNIÃO FEDERAL e como execu-
tadas SONIA CORREIA DO NASCIMENTO ME e SONIA
CORREIA DO NASCIMENTO, sendo o presente para CITAR,
nos termos da Lei 6.830/80, em seu artigo 8, IV e seguintes, a
executada SONIA CORREIA DO NASCIMENTO, residente e
domiciliado em lugar incerto e não sabido, para que pague no
prazo de cinco (05) dias, a importância de R$-2.730,01 (dois
mil setecentos e trinta reais e um centavo), devidamente atuali-
zada quando do pagamento, oriunda da certidão de inscrição
em dívida ativa n. 90698001084-14, ou nomear bens a penho-
ra. Não pagando, nem oferecendo bens à penhora, será realiza-
da PENHORA em tantos bens quantos bastem para garantia do
débito, até final pagamento. DESPACHO DE F.59: “Autos 072/
2002. Defiro. Cite-se como requerido as fls. 55/56, observando
contudo o contido no art. 8º, inciso IV da Lei 6830/80. Paloti-
na, 03 de novembro de 2003. (a) Dra. FABIANE PIERUCCINI
– JUÍZA DE DIREITO.”

ADVERTÊNCIA: (Art. 285 2º parte do C.P.C.) Não sendo con-
testada a ação, se presumirão aceitos pelo réu como verdadei-
ros os fatos articulados pelo autor.
E para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir
o presente edital, que será afixado no local de costume do Juí-
zo, e publicado na forma da lei.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos dezessete dias do mês
de novembro do ano de dois mil e três.
Eu,__________________(Cristiane A. de Souza Siqueira),
Empregada Juramentada, que digitei e assino.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado

Paranacity

E D I T A L    D E    C I T A Ç Ã O
PRAZO: 30 (trinta) dias.

A DOUTORA FABIANE PIERUCCINI, MMª. JUIZA DE DI-
REITO DESTA COMARCA  DE PALOTINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F  A  Z     S  A  B  E  R, a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que se processa perante este
Juízo, os autos sob n. 073/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, ajui-
zada em 08 de agosto de 2002, pelo valor de R$-2.848,87, en-
tre partes como exeqüente UNIÃO FEDERAL e como execu-
tado VETREL – MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCO-
LAS LTDA, e PEDRO GETULIO TREIB, sendo o presente
para CITAR, nos termos da Lei 6.830/80, em seu artigo 8, IV e
seguintes, o executado PEDRO GETULIO TREIB, residente e
domiciliado em lugar incerto e não sabido, para que pague no
prazo de cinco (05) dias, a importância de R$-2.848,87 (dois
mil oitocentos e quarenta e oito reais e oitenta e sete centavos),
devidamente atualizada quando do pagamento, oriunda da cer-
tidão de inscrição em dívida ativa n. 90201001795-37, ou no-
mear bens a penhora. Não pagando, nem oferecendo bens à
penhora, será realizada PENHORA em tantos bens quantos
bastem para garantia do débito, até final pagamento. DESPA-
CHO DE F. 63: “Autos 073/2002. Defiro. Cite-se como reque-
rido as fls. 61/62, observando contudo o contido no art. 8º,
inciso IV da Lei 6.830/80. Palotina, 03 de novembro de 2003.
(a) Dra. FABIANE PIERUCCINI – JUÍZA DE DIREITO.”

ADVERTÊNCIA: (Art. 285 2º parte do C.P.C.) Não sendo con-
testada a ação, se presumirão aceitos pelo réu como verdadei-
ros os fatos articulados pelo autor.
E para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir
o presente edital, que será afixado no local de costume do Juí-
zo, e publicado na forma da lei.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos dezessete dias do mês
de novembro do ano de dois mil e três.
Eu,__________________(Cristiane A. de Souza Siqueira),
Empregada Juramentada, que digitei e assino.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado

EDITAL DE CITAÇÃO
       Autos n. 94/2003

Cartório da Única Vara Criminal

 O Exmo. Sr. Dr. CARLOS EDUARDO MATTIOLI KO-
CKANNY, MM. Juiz de Direito da única Vara Criminal da
Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, etc...

 FAZ  SABER a todos quanto o presente edital virem, com pra-
zo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado EDSON
DELORENCI NOGUEIRA, brasileiro, divorciado, motorista,
natural de Nova Esperança-PR., filho de Tercilia Delorenci
Nogueira. CITE-O e chame-o a comparecer perante este Juízo,
no Edifício do Fórum local, dia 01 de junho de 2004, às 14:30
horas, a fim de ser INTERROGADO e acompanhar todos os
demais termos do processo a que respondem neste Juízo, como
incurso no art. 244, § único, do CP. Dado e passado nesta cida-
de e Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, aos vinte do
mês de novembro de 2003. Eu, Ival Zacarias,  escrivão que
digitei e subscrevi.

   CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
  JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de citação da GEOVANE CHARLLES ALCALA e GEO-
VANE CHARLLES ALCALA - ME, firma individual, nome
fantasia Locapar – Empreiteira de Prestação de Serviços, na
pessoa de seu representante legal, os quais se encontram em
lugar incerto e não sabido, dos termos da AÇÃO ORDINA-
RIA-RESOLUC DE CONTRATO, autuados sob nº 000098/
2003, movida por SOLANGE GODINHO MAGALHAES PIN-
TO contra GEOVANE CHARLLES ALCALA e GEOVANE
CHARLLES ALCALA - ME, para que ofereçam respostas, se
quiserem, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia,
ficando advertidos, de acordo com o disposto nos arts. 285 e
319, do Código de Processo Civil, de que não apresentando
defesa, presumir-se-ão aceitos pela parte ré como verdadeiros
os fatos alegados pela parte autora. Paranaguá, 2 de outubro de
2003. Eu o subscrevi.

Hélio T. Arabori
Juiz de Direito

Paranaguá

Paranavaí

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1184, do C.P.C.
Processo:       Interdição, nº. 303/02

 Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ

Requerido:   LAURA FACIROLI
 Data da sentença: 02 de junho de 2003.
Data do trânsito em julgado: 14 de outubro de 2003.
Causa: Incapacidade, devido à deficiência mental.
Curadora nomeada: AUGUSTA RAMOS FACIROLLI

 ENCERRAMENTO: e, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, é expedido o presente edital que será publicado e
afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de Paranavaí, Estado do Paraná, aos 15 de outubro de 2003.
Eu,(ADROALDO BELLANDA Escrivão, que digitei e subscrevi.

MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO LEGAL

Pelo presente se faz a todos que serão levados a leilões em
primeira e Segunda praça, os bens de propriedade do devedor,
na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 10 de março de 2004, às 09h20m,
por preço superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 24 de março de 2004, às 09h20m,
por qualquer lance, desde que não seja por preço vil.
LOCAL: Av. Paraná, 1422, Edifício do Fórum.
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias designados, o
leilão realizar-se-á no primeiro dia útil.
PROCESSO:  EXECUTIVO FISCAL, sob nr. 124/99, em
que FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move
contra GEROLIN & FERNANDES LTDA e OUTRO.
BEM(NS): Lote nr. 03, da quadra 09, com área de 360,00m2,
situado no loteamento denominado Jardim Morumbi, com as
divisas e confrontações constantes da Matrícula nr. 12.792, do
CRI 1º Ofício.
AVALIAÇÃO TOTAL – R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
ÔNUS:  Nada consta.
DEPÓSITO: Em mãos do Devedor.
INTIMAÇÃO :  Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
devedor(es): GEROLIN & FERNANDES LTDA, na pessoa
de seu representante legal e, NAZIRIA VEIGA FERNAN-
DES, para, querendo, liberar o bem penhorado, pagando o prin-
cipal e acessórios antes da realização do leilão acima designa-
do (artigo nº 651, CPC).
Paranavaí, 28 de novembro de 2003.
Eu, __________________________________________(Adro-
aldo Bellanda), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO LEGAL

Pelo presente se faz a todos que serão levados a leilões em
primeira e Segunda praça, os bens de propriedade do devedor,
na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 10 de março de 2004, às 09h50m,
por preço superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 24 de março de 2004, às 09h50m,
por qualquer lance, desde que não seja por preço vil.
LOCAL: Av. Paraná, 1422, Edifício do Fórum.
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias designados, o
leilão realizar-se-á no primeiro dia útil.
PROCESSO:  EXECUTIVO FISCAL, sob nr. 149/2003, em
que FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move
contra SÉRGIO SILVIO DE CARVALHO.
BEM(NS): Parte ideal de 25% pertencente ao executado sobre
o lote nr. 26, da quadra 66, situado no loteamento denominado
Jardim Santos Dumont, com área de 594,00m2, com as divisas
e confrontações constantes da Matrícula nr. 4.369, do CRI 2º
Ofício local.
AVALIAÇÃO TOTAL – R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
ÔNUS:  Nada consta.
DEPÓSITO: Em mãos do Devedor.
INTIMAÇÃO :  Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
devedor(es): SÉRGIO SILVIO DE CARVALHO, para, que-
rendo, liberar o bem penhorado, pagando o principal e acessó-
rios antes da realização do leilão acima designado (artigo nº
651, CPC).
Paranavaí, 27 de novembro de 2003.
Eu, __________________________________________(Adro-
aldo Bellanda), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO LEGAL

Pelo presente se faz a todos que serão levados a leilões em
primeira e Segunda praça, os bens de propriedade do devedor,
na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 10 de março de 2004, às 09h10m,
por preço superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 24 de março de 2004, às 09h10m,
por qualquer lance, desde que não seja por preço vil.
LOCAL: Av. Paraná, 1422, Edifício do Fórum.
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias designados, o
leilão realizar-se-á no primeiro dia útil.
PROCESSO:  EXECUTIVO FISCAL, sob nr. 197/2003, em
que FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move
contra JOSÉ BORIN.
BEM(NS): 1 automóvel Dodge/Polara GL, ano de fabricação
1981, placa AIE-90, em péssimo estado de conservação.
AVALIAÇÃO TOTAL – R$ 700,00 (setecentos reais).
ÔNUS:  Nada consta.
DEPÓSITO: Em mãos do Devedor.
INTIMAÇÃO :  Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
devedor(es): JOSÉ BORIN, para, querendo, liberar o bem pe-
nhorado, pagando o principal e acessórios antes da realização
do leilão acima designado (artigo nº 651, CPC).
Paranavaí, 27 de novembro de 2003.
Eu, __________________________________________(Adro-
aldo Bellanda), Escrivão, que digitei e subscrevi.

  MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO LEGAL

Pelo presente se faz a todos que serão levados a leilões em
primeira e Segunda praça, os bens de propriedade do devedor,
na seguinte forma:

PRIMEIRO LEILÃO: Dia 10 de março de 2004, às 10h10m,
por preço superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 24 de março de 2004, às 10h10m,
por qualquer lance, desde que não seja por preço vil.
LOCAL: Av. Paraná, 1422, Edifício do Fórum.
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias designados, o
leilão realizar-se-á no primeiro dia útil.
PROCESSO:  EXECUTIVO FISCAL, sob nr. 201/02, em
que FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PARANA-
VAÍ move contra CARLOS FREDERICO FABER.
BEM(NS): Lote nr. 40, subdivisão do lote nr. 10, da Gleba 1-
Ivaí, Colônia Paranavaí, com área de 6.210,00m2, com as divi-
sas e confrontações constantes da Matrícula nr. 6.788, do CRI
1º Ofício.
AVALIAÇÃO TOTAL – R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
ÔNUS:  Nada consta.
DEPÓSITO: Em mãos do Devedor.
INTIMAÇÃO :  Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
devedor(es): CARLOS FREDERICO FABER, para, queren-
do, liberar o bem penhorado, pagando o principal e acessórios
antes da realização do leilão acima designado (artigo nº 651,
CPC).
Paranavaí, 28 de novembro de 2003.
Eu, __________________________________________(Adro-
aldo Bellanda), Escrivão, que digitei e subscrevi.

MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO LEGAL

Pelo presente se faz a todos que serão levados a leilões em
primeira e Segunda praça, os bens de propriedade do devedor,
na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 10 de março de 2004, às 09h00m,
por preço superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 24 de março de 2004, às 09h00m,
por qualquer lance, desde que não seja por preço vil.
LOCAL: Av. Paraná, 1422, Edifício do Fórum.
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias designados, o
leilão realizar-se-á no primeiro dia útil.
PROCESSO:  EXECUTIVO FISCAL, sob nr. 025/2001, em
que FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move
contra DEPÓSITO DE MADEIRA BOA ESTRELA LTDA.
BEM(NS): 19 palanques de madeira, qualidade Maçaranduba,
medindo 3,20 metros cada, avaliado em R$ 75,00 cada um.
AVALIAÇÃO TOTAL – R$ 1.425,00 (mil, quatrocentos e vinte
e cinco reais).
ÔNUS:  Nada consta.
DEPÓSITO: Em mãos do Devedor.
INTIMAÇÃO :  Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
devedor(es): DEPÓSITO DE MADEIRA BOA ESTRELA
LTDA, na pessoa de seu representante legal, para, querendo,
liberar o bem penhorado, pagando o principal e acessórios an-
tes da realização do leilão acima designado (artigo nº 651, CPC).
Paranavaí, 27 de novembro de 2003.
Eu, __________________________________________(Adro-
aldo Bellanda), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
Juiz de Direito

EDITAL DE PRAÇA, COM O PRAZO LEGAL.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a leilões
em primeira e segunda praça, os bens de propriedade do deve-
dor, na seguinte forma.
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 10 de março de 2004,  às 09h40m,
por preço superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 24 de março de 2004, às 09h40m,
por qualquer lance, desde que não seja por preço vil.
LOCAL: Avenida Paraná, 1422 – Edifício Sinval Reis
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias designados, o
leilão realizar-se-á no primeiro dia útil.
PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL sob n.º 052/99, em que
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move
contra  FOLHIE JÓIAS LTDA.
BEM(NS): 1) 15 armação de óculos zilo Mondótica, avaliado
em R$ 420,00; 2)  08 armação de metal Mondótica, avaliados
em R$ 416,00; 3) 08 relógios Tecnhos couro, avaliados em R$
416,00; 3) 08 relógios Tecnhos em R$ 480,00 e, 5) 06 relógiod
Magnun couro globimho, avaliados em R$ 312,00.
 AÇÃO TOTAL: R$ 2.004,00 (dois mil e quatro reais), que
deverá ser atualizada no dia da praça.
ÔNUS: Nada consta dos autos.
DEPÓSITO: Em mãos do Devedor.
INTIMAÇÃO :  Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
devedor(es): FOLHIE JÓIAS LTDA,  na pessoa de seu repre-
sentante legal, querendo, liberar os bem penhorado, pagando o
principal e acessórios antes da realização do leilão acima de-
signado (artigo nº 651, CPC).
Paranavaí, 28 de outubro de 2003.
Eu, __________________________________________(Adro-
aldo Bellanda), Escrivão, que digitei e subscrevi.

MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO LEGAL

Pelo presente se faz a todos que serão levados a leilões em
primeira e Segunda praça, os bens de propriedade do devedor,
na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 10 de março de 2004, às 09h30m,
por preço superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 24 de março de 2004, às 09h30m,
por qualquer lance, desde que não seja por preço vil.
LOCAL: Av. Paraná, 1422, Edifício do Fórum.
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias designados, o
leilão realizar-se-á no primeiro dia útil.
PROCESSO:  EXECUTIVO FISCAL, sob nr. 056/98, em
que FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move
contra ARENITO COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA.
BEM(NS): Lote nr. 19, da quadra 02, do loteamento da cháca-
ra nr. 48, 3ª secção, situado no Jardim Novo Canadá, com área
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de 403,00m2, com as divisas e confrontações constantes da
Matrícula nr. 5.750, do CRI 2º Ofício.
AVALIAÇÃO TOTAL – R$ 12.00,00 (doze mil reais).
ÔNUS:  Nada consta.
DEPÓSITO: Em mãos do Devedor.
INTIMAÇÃO :  Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
devedor(es): ARENITO COMERCIAL DE VEÍCULOS
LTDA, na pessoa de seu representante legal ARY BRACA-
RENSE COSTA, para, querendo, liberar o bem penhorado, pa-
gando o principal e acessórios antes da realização do leilão
acima designado (artigo nº 651, CPC).
Paranavaí, 28 de novembro de 2003.
Eu, __________________________________________(Adro-
aldo Bellanda), Escrivão, que digitei e subscrevi.

MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO LEGAL

Pelo presente se faz a todos que serão levados a leilões em
primeira e Segunda praça, os bens de propriedade do devedor,
na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 10 de março de 2004, às 10h00m,
por preço superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 24 de março de 2004, às 10h00m,
por qualquer lance, desde que não seja por preço vil.
LOCAL: Av. Paraná, 1422, Edifício do Fórum.
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias designados, o
leilão realizar-se-á no primeiro dia útil.
PROCESSO:  EXECUTIVO FISCAL, sob nr. 064/01, em
que FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PARANA-
VAÍ move contra ADMIR BIZARRO.
BEM(NS): Lote nr. 18, da quadra 27, situado no loteamento
Jardim Morumbi, com área de 330,00m2, com as divisas e con-
frontações constantes da Matrícula nr. 1.723, do CRI 1º Ofício,
contendo como benfeitoria 01 casa residencial em alvenaria,
coberta com telhas de barro, com aproximadamente 130,00m2.
AVALIAÇÃO TOTAL – R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
ÔNUS:  Nada consta.
DEPÓSITO: Em mãos do Devedor.
INTIMAÇÃO :  Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
devedor(es): ADMIR BIZARRO, para, querendo, liberar o bem
penhorado, pagando o principal e acessórios antes da realiza-
ção do leilão acima designado (artigo nº 651, CPC).
Paranavaí, 28 de novembro de 2003.
Eu, __________________________________________(Adro-
aldo Bellanda), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO LEGAL

Pelo presente se faz a todos que serão levados a leilões em
primeira e Segunda praça, os bens de propriedade do devedor,
na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 10 de março de 2004, às 10h00m,
por preço superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 24 de março de 2004, às 10h00m,
por qualquer lance, desde que não seja por preço vil.
LOCAL: Av. Paraná, 1422, Edifício do Fórum.
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias designados, o
leilão realizar-se-á no primeiro dia útil.
PROCESSO:  EXECUTIVO FISCAL, sob nr. 201/02, em
que FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PARANA-
VAÍ move contra CARLOS FREDERICO FABER.
BEM(NS): Lote nr. 40, subdivisão do lote nr. 10, da Gleba 1-
Ivaí, Colônia Paranavaí, com área de 6.210,00m2, com as divi-
sas e confrontações constantes da Matrícula nr. 6.788, do CRI
1º Ofício.
AVALIAÇÃO TOTAL – R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
ÔNUS:  Nada consta.
DEPÓSITO: Em mãos do Devedor.
INTIMAÇÃO :  Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
devedor(es): CARLOS FREDERICO FABER, para, queren-
do, liberar o bem penhorado, pagando o principal e acessórios
antes da realização do leilão acima designado (artigo nº 651,
CPC).
Paranavaí, 28 de novembro de 2003.
Eu, __________________________________________(Adro-
aldo Bellanda), Escrivão, que digitei e subscrevi.

   MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE: JOSÉ OSMAR LEVAN-

DOSKI, COM O PRAZO DE  TRINTA (30) DIAS.

O Doutor MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO MM. Juiz de

Direito da Segunda Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Esta-

do do Paraná, na forma da lei.

F I C A pelo presente edital CITADO o executado JOSÉ

OSMAR LEVANDOSKI, o qual encontra-se em lugar incerto

e não sabido, que corre perante a 2ª Vara Cível os autos de

EXECUTIVO FISCAL autuado sob nº 100/2003, para a co-

brança da Certidão de Dívida Ativa no valor de R$ 85,03 atua-

lizado em 23/12/2002, que lhe move a FAZENDA PÚBLICA

DO MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, para pagar a aludida im-

portância e demais cominações legais ou nomear bens à penho-

ra no prazo de 05 (cinco) dias, podendo oferecer bens a mes-

ma, ou, querendo, após seguro o Juízo, apresentar os compe-

tentes embargos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do térmi-

no do prazo deste edital, nos termos do artigo 241, inciso V, do

Código de Processo Civil. Dado e passado nesta cidade e Co-

marca de Paranavaí, Estado do Paraná, aos dezessete (17) dias

do mês de novembro (11) do ano de dois mil e três (2003).

Eu_________________________________ (Adroaldo Bellan-

da) Escrivão, que digitei e subscrevi.

MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO

Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE: MERCEDES MORAIS,
COM O PRAZO DE  TRINTA (30) DIAS.

O Doutor MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Esta-
do do Paraná, na forma da lei.

F I C A pelo presente edital CITADA a executada MERCE-
DES MORAIS, o qual encontra-se em lugar incerto e não sa-
bido, que corre perante a 2ª Vara Cível os autos de EXECUTI-
VO FISCAL autuado sob nº 315/2003, para a cobrança da
Certidão de Dívida Ativa nr. 384/2003, no valor de R$ 1.675,87
atualizado em 03/07/2003, que lhe move a FAZENDA PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, para pagar a alu-
dida importância e demais cominações legais ou nomear bens à
penhora no prazo de 05 (cinco) dias, podendo oferecer bens a
mesma, ou, querendo, após seguro o Juízo, apresentar os com-
petentes embargos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do tér-
mino do prazo deste edital, nos termos do artigo 241, inciso V,
do Código de Processo Civil. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, aos dezessete (17)
dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e três (2003).
Eu_________________________________ (Adroaldo Bellan-
da) Escrivão, que digitei e subscrevi.

MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
Juiz de Direito

EDITAL DE PRAÇA, COM O PRAZO LEGAL.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a leilões
em primeira e segunda praça, os bens de propriedade do deve-
dor, na seguinte forma.
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 14 de abril  de 2004,  às 09h30m,
por preço superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 28 de abril de 2004, às 09h30m,
por qualquer lance, desde que não seja por preço vil.
LOCAL: Avenida Paraná, 1422 – Edifício Sinval Reis
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias designados, o
leilão realizar-se-á no primeiro dia útil.
PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL sob n.º 132/95, em que
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move
contra INDÚSTRIA DE CARROCERIAS PIRAJUÍ LTDA.
BEM(NS): Lote de terras sob o nº  5/6, constituído pela fusão
dos lotes nº5 e 6, da quadra nº 05, com a área de 1.200m2,
situado no Bairro Santos Dumont, nesta cidade, com as divisas
e confrontações constantes da matrícula  nº 5.344 do 1º ORI,
desta Comarca, BENFEITORIAS: Barracão de madeira, com
uma área de 252,00m2.
AÇÃO TOTAL: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
ÔNUS: Nada consta dos autos.
DEPÓSITO: Em mãos do depositário fiel.
INTIMAÇÃO:  Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
devedor(es): INDÚSTRIA E COM. DE CARROCERIAS
PIRAJUI,   na pessoa de seu representante legal, VALTER
ISMAEL VOLPATO E TEREZINHA DE MELO VOLPA-
TO, para  querendo, liberar os bem penhorado, pagando o prin-
cipal e acessórios antes da realização do leilão acima designa-
do (artigo nº 651, CPC).
Paranavaí, 06 de novembro de 2003.
Eu, __________________________________________(Adro-
aldo Bellanda), Escrivão, que digitei e subscrevi.

MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, RE-
FERENTE A SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTER-
DIÇÃO, NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO, SOB Nº 063/02
QUE ROSA FERREIRA DOS SANTOS MOVE CONTRA
EUDICÉIA BERNADETE DOS SANTOS EM CONFORMI-
DADE COM O ART. 1184 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL E ART. 12, INCISO III DO CÓDIGO CIVIL.
FAZ SABER à todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este juízo foi DECLARADA A
INTERDIÇÃO de EUDICÉIA BERNADETE  DOS SAN-
TOS, brasileira, solteira, incapaz de reger sua própria vida,
sendo-lhe nomeado curador, a(o)  Sr.ª(o) ROSA FERREIRA
DOS SANTOS, brasileiro(a), divorciada, servente, portadora
da Carteira de Identidade nº 3306782-8/PR nos autos sob nº
063/02. A Interdição é por tempo indeterminado e tem a finali-
dade de reger o interditando em todos os atos de sua via civil.
O presente edital será publicado por três (03) vezes no diário
da Justiça do Estado do Paraná, com intervalo de dez (10) dias.
Piraquara, 5 de dezembro de 2003. Eu _______________ (Luiz
Antônio Siqueira), escrivão que o fiz digitar e subscrevi.

Luiz Antônio Siqueira
escrivão

Piraquara

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, RE-
FERENTE A SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTER-
DIÇÃO, NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO, SOB Nº 410/01
QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARA-
NÁ MOVE CONTRA NELCI DE PAULA EM CONFORMI-
DADE COM O ART. 1184 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL E ART. 12, INCISO III DO CÓDIGO CIVIL.
FAZ SABER à todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este juízo foi DECLARADA A
INTERDIÇÃO de NELCI DE PAULA, brasileira, solteira,
incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeado cura-
dor, a(o)  Sr.ª(o) Fátima Gonçalves dos Santos, brasileiro(a),
separada, do lar, portadora da Carteira de Identidade nº
5365820-2/PR nos autos sob nº 410/01. A Interdição é por tempo
indeterminado e tem a finalidade de reger o interditando em
todos os atos de sua via civil. O presente edital será publicado
por três (03) vezes no diário da Justiça do Estado do Paraná,
com intervalo de dez (10) dias. Piraquara, 5 de dezembro de
2003. Eu _______________ (Luiz Antônio Siqueira), escrivão
que o fiz digitar e subscrevi.

Luiz Antônio Siqueira
escrivão

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, RE-
FERENTE A SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTER-
DIÇÃO, NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO, SOB Nº 386/01
QUE MADALENA DE SOUZA DE LIMA MOVE CONTRA
ROSÁRIA DE FÁTIMA PIRES DE LIMA EM CONFOR-
MIDADE COM O ART. 1184 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL E ART. 12, INCISO III DO CÓDIGO CIVIL.
FAZ SABER à todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este juízo foi DECLARADA A
INTERDIÇÃO de ROSÁRIA DE FÁTIMA PIRES DE
LIMA, brasileira, solteira, incapaz de reger sua própria vida,
sendo-lhe nomeado curador, a(o)  Sr.ª(o) MADALENA DE
SOUZA DE LIMA, brasileiro(a), casada, do lar, portadora da
Carteira de Identidade nº 6985210-6/PR nos autos sob nº 386/
01. A Interdição é por tempo indeterminado e tem a finalidade
de reger o interditando em todos os atos de sua via civil. O
presente edital será publicado por três (03) vezes no diário da
Justiça do Estado do Paraná, com intervalo de dez (10) dias.
Piraquara, 5 de dezembro de 2003. Eu _______________ (Luiz
Antônio Siqueira), escrivão que o fiz digitar e subscrevi.

Luiz Antônio Siqueira
escrivão

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, RE-
FERENTE A SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTER-
DIÇÃO, NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO, SOB Nº 195/02
QUE LEONI BATISTA DAMASCENO MOVE CONTRA
JOSÉ DIMAS DAMASCENO EM CONFORMIDADE COM
O ART. 1184 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E ART.
12, INCISO III DO CÓDIGO CIVIL.
FAZ SABER à todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este juízo foi DECLARADA A
INTERDIÇÃO de JOSÉ DIMAS DAMASCENO, brasilei-
ra, lavrador, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe no-
meado curador, a(o)  Sr.ª(o) LEONI BATISTA DAMASCE-
NO, brasileiro(a), casada, do lar, portadora da Carteira de Iden-
tidade nº 28986262-0/SP nos autos sob nº 195/02. A Interdição
é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o inter-
ditando em todos os atos de sua via civil. O presente edital será
publicado por três (03) vezes no diário da Justiça do Estado do
Paraná, com intervalo de dez (10) dias. Piraquara, 5 de dezem-
bro de 2003. Eu _______________ (Luiz Antônio Siqueira),
escrivão que o fiz digitar e subscrevi.

Luiz Antônio Siqueira
escrivão

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, RE-
FERENTE A SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTER-
DIÇÃO, NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO, SOB Nº 178/2001
QUE OSVALDO PEREIRA DE LIMA MOVE CONTRA
ALEXANDRE PEREIRA DE LIMA, EM CONFORMIDA-
DE COM O ART. 1184 DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL E ART. 12, INCISO III DO CÓDIGO CIVIL.
FAZ SABER à todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este juízo foi DECLARADA A
INTERDIÇÃO de ALEXANDRE PEREIRA DE LIMA, bra-
sileiro, solteiro, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe
nomeado curador, a(o)  Sr.ª(o) OSVALDO PEREIRA DE
LIMA, brasileiro(a), separado, aposentado, portadora da Car-
teira de Identidade nº 463781/PR, nos autos sob nº 178/01. A
Interdição é por tempo indeterminado e tem a finalidade de
reger o interditando em todos os atos de sua via civil. O presen-
te edital será publicado por três (03) vezes no diário da Justiça
do Estado do Paraná, com intervalo de dez (10) dias. Piraqua-
ra, 5 de dezembro de 2003. Eu _______________ (Luiz Antô-
nio Siqueira), escrivão que o fiz digitar e subscrevi.

Luiz Antônio Siqueira
escrivão

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, RE-
FERENTE A SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTER-
DIÇÃO, NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO, SOB Nº 152/01
QUE ELOINA DA SILVA GONÇALVES MOVE CONTRA
JUSTINA ALVES DA SILVA EM CONFORMIDADE COM
O ART. 1184 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E ART.
12, INCISO III DO CÓDIGO CIVIL.
FAZ SABER à todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este juízo foi DECLARADA A
INTERDIÇÃO de JUSTINA ALVES DA SILVA, brasileira,
solteira, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeado
curador, a(o)  Sr.ª(o) ELOINA DA SILVA GONÇALVES,
brasileiro(a), separada, do lar, portadora da Carteira de Identi-
dade nº 2061057-3/PR nos autos sob nº 152/01. A Interdição é
por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o interdi-
tando em todos os atos de sua via civil. O presente edital será
publicado por três (03) vezes no diário da Justiça do Estado do
Paraná, com intervalo de dez (10) dias. Piraquara, 5 de dezem-
bro de 2003. Eu _______________ (Luiz Antônio Siqueira),
escrivão que o fiz digitar e subscrevi.

Luiz Antônio Siqueira
escrivão

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, RE-
FERENTE A SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTER-
DIÇÃO, NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO, SOB Nº 124/01
QUE JOSE ERLON ROCHA DA SILVA MOVE CONTRA
HERCULES PAULO DA SILVA, EM CONFORMIDADE
COM O ART. 1184 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E
ART. 12, INCISO III DO CÓDIGO CIVIL.
FAZ SABER à todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este juízo foi DECLARADA A
INTERDIÇÃO de HERCULES PAULO DA SILVA, brasi-
leiro, solteiro, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe
nomeado curador, a(o)  Sr.ª(o) JOSÉ ERLON ROCHA DA
SILVA, brasileiro, viúco, aposentado, portador da Carteira de
Identidade nº 12313310/SP, nos autos sob nº 124/01. A Interdi-
ção é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o
interditando em todos os atos de sua via civil. O presente edital
será publicado por três (03) vezes no diário da Justiça do Esta-
do do Paraná, com intervalo de dez (10) dias. Piraquara, 5 de
dezembro de 2003. Eu _______________ (Luiz Antônio Si-
queira), escrivão que o fiz digitar e subscrevi.

Luiz Antônio Siqueira
escrivão

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, RE-
FERENTE A SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTER-
DIÇÃO, NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO, SOB Nº 472/1999
QUE VERA LÚCIA CAMARGO DA SILVA MOVE CON-
TRA ISMAIR INÁCIO DA SILVA, EM CONFORMIDADE
COM O ART. 1184 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E
ART. 12, INCISO III DO CÓDIGO CIVIL.
FAZ SABER à todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este juízo foi DECLARADA A
INTERDIÇÃO de ISMAIR INÁCIO DA SILVA, brasileiro,
casado, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeado
curador, a(o)  Sr.ª(o) VERA LÚCIA CAMARGO DA SIL-
VA, brasileiro(a), casada, do lar, portadora da Carteira de Iden-
tidade nº 3376264-0/PR, nos autos sob nº 472/1999. A Interdi-
ção é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o
interditando em todos os atos de sua via civil. O presente edital
será publicado por três (03) vezes no diário da Justiça do Esta-
do do Paraná, com intervalo de dez (10) dias. Piraquara, 5 de
dezembro de 2003. Eu _______________ (Luiz Antônio Si-
queira), escrivão que o fiz digitar e subscrevi.

Luiz Antônio Siqueira
escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ROBERTO
FERREIRA DE LIMA, PRAZO DE QUINZE (15)DIAS.

O Doutor EDERSON ALVES, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Pitanga. Estado do Paraná,
na forma da Lei etc...
F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem,
como o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tive-
rem que não sendo possível INTIMAR pessoalmente o réu,
ROBERTO FERREIRA DE LIMA, filho de Manoel Ferreira
de Lima e Helena Nazarko, nascido aos 24/04/73, RG. Nº
6255460/PR,  nos autos de Processo Crime nº 107/97,  incurso
nas sanções do artigo 155, § 4º, inciso IV, c.c. art. 29, ambos do
Código Penal, Para que compareça perante este  Juízo na audi-
ência admonitória designado para o dia 04/05/2004 às 13:15
horas.   E, para que cheque ao conhecimento de todos, especi-
almente ao réu  o MM. Juiz de Direito, mandou expedir o edi-
tal, o qual será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado
no local de costume. DADO  e PASSADO  nesta   cidade e
Comarca de Pitanga Estado do Paraná, aos 18 de novembro de
2003.Eu,____________(Valdir Celso da Cruz) Escrivão Desig-
nado que digitei e subscrevi.

 VALDIR CELSO DA CRUZ
 Escrivão Designado

Pitanga

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JOSÉ PEDRO
TOMACHESKI, PRAZO DE QUINZE (15)DIAS.

O Doutor EDERSON ALVES, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Pitanga. Estado do Paraná,
na forma da Lei etc...
F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem,
como o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tive-
rem que não sendo possível INTIMAR pessoalmente o réu,
JOSÉ PEDRO TOMACHESKI,  brasileiro, solteiro, trabalha-
dor, nascido aos 02/11/80, filho de João Maria Tomacheski e
de Sebastiana Aparecida Pereira Tomacheski,  nos autos de
Processo Crime nº 80/2001,  incurso nas sanções do artigo 10,
caput § 1º, inciso III da Lei 9.437/97, Para que compareça pe-
rante este  Juízo no dia 14/04/2004 às 13:15 horas, para justifi-
car o descumprimento das condições a que foi condenado.   E,
para que cheque ao conhecimento de todos, especialmente ao
réu  o MM. Juiz de Direito, mandou expedir o edital, o qual
será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado no local
de costume. DADO  e PASSADO  nesta   cidade e  Comarca de
Pitanga Estado do Paraná, aos 18 de novembro de
2003.Eu,____________(Valdir Celso da Cruz) Escrivão Desig-
nado que digitei e subscrevi.

VALDIR CELSO DA CRUZ
 Escrivão Designado

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - PR

Cartório do 2º Ofício Cível
FALÊNCIA DE COMERCIO DE BATATAS DOIS

IRMAOS LTDA..

A V I S O

O Escrivão da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa,
AVISA AOS INTERESSADOS, que não foram encontrados
quaisquer bens pertencentes à Massa Falida para serem arreca-
dados, sendo-lhes concedido o prazo de 10 (dez) dias para re-
quererem o que for a bem dos seus direitos.
Ponta Grossa, 02 de dezembro de 2.003.

NIVALDO ORTIZ
Escrivão

Ponta Grossa

EDITAL CITAÇÃO DE: MARIA DINA RAVAZZI
FERNANDES

PRAZO 30 DIAS.
LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara,
CITA a executada MARIA DINA RAVAZZI FERNANDES, sem
endereço conhecido, para que no prazo de 24:00 horas, pague a
quantia de R$ 1.848,51 (um mil, oitocentos e quarenta e oito
reais e cinqüenta e um centavos),      e cominações legais, sob
pena do arresto efetivado sobre “Valores do Precatório Requi-
sitório expedido em favor da executada, suficientes para a sa-
tisfação integral do débito exeqüendo” ser convertido em pe-
nhora, e para, querendo embargar no prazo de dez (10) dias,
nos autos nº 500/2002 de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL promovida por RETIMAQ – RETÍFICA DE MÁ-
QUINAS LTDA. Ponta Grossa, 04 de agosto de 2003.

Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito
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EDITAL DE  CITAÇÃO
(prazo de 20 dias)

O EXMO.DR.FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA,
JUIZ DE DIREITO  DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA – PARANÁ.

PELO presente fica o requerido MARCOS MARTINS DOS
SANTOS, brasileiro, viúvo, metalúrgico, nascido em Ponta
Grossa – Pr., em seis de março de um mil, novecentos e sessen-
ta(06/03/1960), filho de J.M.S. e R.P., atualmente em lugar in-
certo e não sabido, CITADO, de todo o conteúdo da petição
inicial de fls., para que, querendo, conteste os termos da ação,
o faça no prazo legal de 15(quinze) dias, sob pena de não o
fazendo serem tidos como aceitos e verdadeiros os fatos articu-
lados, conforme despacho de fls. 21/22 dos Autos de Guarda e
Responsabilidade da menor A.M.S. sob nº 848/2003 em que
são requerentes S.F.R. e V.F.R. e requerido M.M.S., a seguir
descrito:”Autos nº 848/2003. Tendo em vista que a guarda de
fato da menor encontra-se com os autores, defiro o pedido de
Guarda Provisória para a regularização desta situação. Expe-
ça-se o Termo de Guarda Provisória da menor A.M.S. em favor
dos autores, S.F.R. e V.F.R. Cite-se o réu, por edital com prazo
de vinte dias, de todo o conteúdo da inicial e intime-se-o acer-
ca desta decisão, advirtindo-o que o prazo para eventual res-
posta é de quinze dias. Para agilizar o andamento do feito no-
meio a Assistente Social Sra. Lorena Bianca da Silva, para que
realize o estudo social do caso na residência da autora, com
prazo de trinta dias. Cumpra-se. Ponta Grossa, 29 de outubro
de 2003. Flávio Renato Correia de Almeida. Juiz de Direito.”
Requer outrossim os benefícios da Justiça Gratuita. Tudo defi-
nido no art. 4º da Lei 1060/50 com redação dada pela Lei 7.510/
86. Dado e passado nesta Comarca de Ponta Grossa, Pr, aos vin-
te e sete dias do mês de novembro de 2003. Eu,       Tatiana
Przybysz, auxiliar juramentada o fiz digitar, conferi e subscrevi.

(a) Flávio Renato Correia de Almeida.
 Juiz de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 60 dias

O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, Esta-
do do Paraná, etc...

FAZ SABER a todos os que o presente edital, com prazo de 60
dias virem ou dele tiverem conhecimento que, no processo cri-
me, sob n.º 437/99 deste juízo, em que é autora a justiça públi-
ca e réu VANDERLEI APARECIDO DE PONTES LACER-
DA, brasileiro, solteiro, nascido aos 08/05/1969, natural de
Reserva – Pr., filho de Setembrino de Jesus Lopes Lacerda e
Josefina de Pontes Lacerda, atualmente em lugar incerto e não
sabido, foi proferida sentença em data de 07/07/2003, nos se-
guintes termos: condenado à pena de dois (02) anos de deten-
ção e vinte e sete (27) dias-multa em regime aberto sendo subs-
tituída a pena privativa de liberdade por duas restritivas de di-
reitos, como incurso na(s) pena(s) do artigo 10 caput da Lei
9437/97. E como não tenha sido possível intimá-lo(s) pessoal-
mente, pelo presente edital, fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s)
da referida sentença da qual poderá(ão) interpor, dentro do prazo
de 05 (cinco) dias, a contar do término do prazo em questão, o
recurso cabível, sob pena de passar em julgado referida deci-
são. Para que chegue ao conhecimento de todos a quem inte-
ressar possa, é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixa-
da no átrio do fórum desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
02 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três. Eu_(Marco
Antônio Cremonez), escrivão, o conferi e subscrevo.

Raul Vaz da Silva Portugal
 Juiz de Direito

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo de 60 dias

O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, Esta-
do do Paraná, etc...

FAZ SABER a todos os que o presente edital, com prazo de 60
dias virem ou dele tiverem conhecimento que, no processo cri-
me, sob n.º 176/2000 deste juízo, em que é autora a justiça
pública e réu DERCIO LOPES, brasileiro, solteiro, nascido aos
21/10/1971, natural de Jaguariaíva – Pr., filho de Alcides Lo-
pes e de Maria Benedita Lopes, atualmente em lugar incerto e
não sabido, foi proferida sentença em data de 25/06/2003, nos
seguintes termos: condenado à pena de um (01) ano um (01)
mês e dezoito (18) dias de detenção e vinte e nove (29) dias-
multa em regime aberto sendo substituída a pena privativa de
liberdade em duas restritivas de direitos, como incurso na(s)
pena(s) do artigo 306 e 309 da Lei 9503/97. E como não tenha
sido possível intimá-lo(s) pessoalmente, pelo presente edital,
fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s) da referida sentença da qual
poderá(ão) interpor, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a con-
tar do término do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de
passar em julgado referida decisão. Para que chegue ao conheci-
mento de todos a quem interessar possa, é passado o presente edi-
tal, cuja 2ª via fica afixada no átrio do fórum desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos 02
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três. Eu_(Marco
Antônio Cremonez), escrivão, o conferi e subscrevo.

Raul Vaz da Silva Portugal
 Juiz de Direito

 

EDITAL DE  INTIMAÇÃO
(prazo de 20dias)

O EXMO. SR.DR. FLÁVIO RENATO CORREIA DE
ALMEIDA,  JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA

DA COMARCA DE PONTA GROSSA – PARANÁ.

PELO presente fica IVAUDIR FANTIM FERREIRA, brasilei-

ro, divorciado, corretor de imóveis,    natural de Ibaiti/Pr., nas-
cido em data de 16/06/1951, filho de L.F.S. e G.F.F., atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, INTIMADO da penhora reali-
zada sobre os imóveis a seguir descritos: lotes nºs. 04, 05, 06 e
07, da quadra 02, do loteamento Jardim Planalto, junto às ma-
trículas nºs. 41.061 até 41.064 do 1º Registro de Imóveis desta
Comarca de Ponta Grossa – Pr., nos Autos de Execução de
Alimentos sob nº 741/1997 em que é requerente M.X.F., repre-
sentada por sua mãe I.C.X. e requerido I.F.F., tendo o mesmo o
prazo de 10(dez) dias para querendo, opor Embargos. Requer
outrossim os benefícios da Justiça Gratuita, conforme defini-
ção do artigo 4º da Lei nº  1060/50 com redação dada pela Lei
7.510/86.
Dado e passado nesta Comarca de   Ponta Grossa, Pr, aos vinte
e oito dias do mês de novembro de 2003. Eu,      Tatiana Pr-
zybyszi, auxiliar juramentada  o fiz digitar, conferi e subscrevi.

(a) Flávio Renato Correia de Almeida.
 Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO  E  INTIMAÇÃO
(prazo de 20 dias)

O EXMO.DR.FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA,
JUIZ DE DIREITO  DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA – PARANÁ.

PELO presente fica a Sra. ARLETE FERREIRA DA SILVA,
brasileira, separada de fato, natural do Distrito de Taquarussu
– Pr., nascida no dia 12/07/1947, filha de A. F. e S.F., atual-
mente em lugar incerto e não sabido, CITADA, para contestar,
querendo,  a Ação de Divórcio Direto sob n.º 1014/2003, em
que é requerente J.F.S. e requerida A. F.S., o faça no prazo
legal de quinze dias, a contar da data da audiência, através de
advogado,  sob pena de não o fazendo, serem tidos como acei-
tos e verdadeiros os fatos alegados na inicial, bem como fica
INTIMADA para comparecer à audiência de conciliação de-
signada para o dia 030/03/2004, às 13:45 horas, à realizar-se
na sala de audiências da 2ª Vara de Família, Edifício do Fórum,
sito à Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, n.º 590 – Oficinas –
Ponta Grossa - Pr. Requer outrossim os benefícios da justiça
gratuita. Tudo definido no art. 4º da Lei 1060/50 com redação
dada pela Lei 7.510/86. Dado e passado nesta Comarca de Ponta
Grossa, Pr, aos primeiro dia do mês de dezembro de 2003. Eu,
Tatiana Przybysz, auxiliar juramentada o fiz digitar, conferi e
subscrevi.

(a) Flávio Renato Correia de Almeida.
Juiz de Direito.

EDITAL DE  CITAÇÃO
(prazo de 20 dias)

O EXMO.DR.FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA,
JUIZ DE DIREITO  DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA – PARANÁ.

PELO presente fica o requerido GILMAR KOCIUBA, brasi-
leiro, separado, motorista, natural de São José dos Pinhais –
Pr., nascido em data de 19/07/1966, filho de A.K. e M.K., atu-
almente em lugar incerto e não sabido, CITADO, de todo o
conteúdo da petição inicial de fls., para que, querendo, contes-
te os termos da ação, o faça no prazo legal de 15(quinze) dias,
sob pena de não o fazendo serem tidos como aceitos e verda-
deiros os fatos articulados, conforme despacho de fls. 17 dos
Autos de Conversão de Separação em Divórcio sob nº 823/2003
em que é requerente C.D.K. e requerido G.K., a seguir
transcrito:”Autos nº 823/2003. Considerando o pedido de fls.
15 e a certidão de fls. 13v., cite-se o requerido via edital com
prazo de 20(vinte) dias, para que conteste em 15(quinze) dias.
Intimem-se. Ponta Grossa, 14 de novembro de 2003. Flávio
Renato Correia de Almeida. Juiz de Direito.”. Requer outros-
sim os benefícios da Justiça Gratuita. Tudo definido no art. 4º
da Lei 1060/50 com redação dada pela Lei 7.510/86. Dado e
passado nesta Comarca de Ponta Grossa, Pr, aos vinte e seis
dias do mês de novembro de 2003. Eu,     Tatiana Przybysz,
auxiliar juramentada o fiz digitar, conferi e subscrevi.

(a) Flávio Renato Correia de Almeida.
Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO, DE VIVALDINO RODRIGUES
DO PRADO – FI.

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente VIVALDINO RODRI-
GUES DO PRAZO - FI, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CGC/MF sob nº 00.127.224/0001-69, com endere-
ço em lugar incerto, que por este Cartório se processam aos
termos dos autos de Protesto Interruptivo de Prescrição sob nº
008/2003 em que é requerente BANCO DO BRASIL S/A e
requeridos VIVALDINO RODRIGUES DO PRADO – FI e
ERVINO BERNARDO DA SILVA, CITANDO-O da ação em
que o requerente pleiteia o protesto interruptivo de prescrição,
para que no prazo de cinco (05) dias apresente resposta. Não
sendo contestada a ação reputar-se-ão verdadeiros os fatos ale-
gados pela autora na inicial.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná ao vinte e oito dias dia do mês de outubro do
ano dois mil e três. Eu, ________ (Armindo Rigon Schreiner)
Escrivão, (Ivan Andrigo Schreiner) Juramentado.

Leonardo Ribas Tavares
Juiz de Direito

Quedas do Iguaçu

EDITAL DE CITAÇÃO, DE KIWEST´S CONFECÇÕES
LTDA.

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente KIWEST´S CONFEC-
ÇÕES LTDA. (CGC/MF 04.434.806/0001-49), estando em
lugar incerto, que por este cartório se processam aos termos
dos autos de Execução Fiscal sob nº 032/2003 em que é exe-
qüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e
executado KIWEST´S CONFECÇÕES LTDA., CITANDO-O
quanto à ação, para que no prazo de 5 (cinco) dias pague as
dívidas e demais cominações ou garanta a execução (Art. 8º da
Lei 6.830/80), saneada a execução, oferecer embargos queren-
do no prazo de 30 (trinta) dias (Art. 16º da Lei 6.830/80), em
caso de pronto pagamento fixa-se os honorários advocatícios
em 10% do débito, não podendo exceder ao montante de R$
1.000,00 (um mil reais). Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias
sem manifestação penhorar-se-á tantos bens quantos bastem para
garantir a ação.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná aos vinte e oito dias do mês de novembro do
ano dois mil e três. Eu, ____ (Armindo Rigon Schreiner) Escri-
vão, (Ivan Andrigo Schreiner) Juramentado o digitei.

Leonardo Ribas Tavares
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO, DE ZAIR CARDOSO SANTANA.
EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente ZAIR CARDOSO
SANTANA, brasileira, separada de fato, com endereço em lu-
gar incerto, que por este Cartório se processam aos termos dos
autos de Divórcio Direto Litigioso sob nº 344/2003 em que é
requerente CLAUDIONOR SANTANA e requerida ZAIR CAR-
DOSO SANTANA, CITANDO-A da ação em que o requeren-
te pleiteia o Divórcio Direto Litigioso, para que no prazo de
quinze (15) dias apresente resposta. Não sendo contestada a
ação reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados pela autora na
inicial.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná ao primeiro dia do mês de dezembro do ano
dois mil e três. Eu, ________ (Armindo Rigon Schreiner) Es-
crivão, (Ivan Andrigo Schreiner) Juramentado.

Leonardo Ribas Tavares
Juiz de Direito

PROCESSOS QUE ESTÃO EM CARGA COM OS ADVO-
GADOS E DEVEM SER DEVOLVIDOS NO PRAZO DO
ARTIGO 196 DO C.P.C.

PROCESSO  NATUREZADATA DA CARGAADVOGADO

56/00 Indenização 30.10.01 Dr. Hélio Lulu
154/94 Manut. Posse 18.09.02 Dr. Edemar Antonio Zílio Junior
381/00 Reparação de Danos 25.03.03 Dr. Edemar Antonio Zílio Junior
261/87 Inventário 14.04.03 Dr. Marcos Aurélio
100/00 Inventário 15.05.03 Dra. Laura Pereira Folda
001/96 Ex. Título de Extrajudicial 18.06.03 Dr. Milto S. Vieira
332/96 Ex. Título de Extrajudicial 18.06.03 Dr. Milto S. Vieira
119/03 Interdito Proibitório 26.06.03 Dr. Edemar Antonio Zílio Junior
333/99 Inventário 29.07.03 Dra. Laura Pereira Folda
16/97 Ex. Fiscal 15.08.03 Dr. Marcos Luciano Gomes
291/97 Ex. Título Extrajudicial 01.09.03 Dr. Edemar Antonio Zílio Junior
58/95 Reparação de Danos 04.09.03 Dr. Edemar Antonio Zílio Junior
16/03 Interpelação Judicial 19.09.03 Dr. Antonio Pereira Tomé
226/01 Cobrança 23.09.03 Dr.Serafim Pereira da Silva
292/03 Arrolamento 24.09.03 Dr. Gilberto Franzen
245/00 Negatória de Paternidade 30.09.03 Dr. Gilberto Franzen
78/98 Reparação de Danos 15.10.03 Dr. Edemar Antonio Zílio Junior
155/95 Reparação de Danos  22.10.03 Dr. Edemar Antonio Zílio Junior
68/90 Ordinária  27.10.03 Dr. Edemar Antonio Zílio Junior
120/03 Restituição de Bens 28.10.03 Dr. Edemar Antonio Zílio Junior
227/01 Cobrança 29.10.03 Dr. Serafim Pereira da Silva
316/03 Declaratória 31.10.03 Dr. Edemar Antonio Zílio Junior
294/03 Div. Dir. consensual 06.11.03 Dra. Elizabete Graebin

Quedas do Iguaçu, 28 de novembro de 2003.
Armindo Rigon Schreiner

Escrivão

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO, COM PRAZO DE

TRINTA DIAS.

  Expediente Judiciário

O DOUTOR FABIANO BERBEL, MM.
 JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE
 REALEZA – ESTADO DO PARANÁ.
F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a
INTERDIÇÃO, nos autos sob n.º 144/2003, em que é reque-
rente MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, e
requerido ISOLINA MARIA DOS SANTOS, que tramita pe-
rante este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos, a qual de-
cretou a interdição de ISOLINA MARIA DOS SANTOS, de-
clarando-a absolutamente incapaz de reger os atos de sua vida
civil, nomeando-lhe como CURADOR(A) o(a) senhor(a) ISO-
LINA MARIA DOS SANTOS. Dado passado nesta cidade e
Comarca de Realeza, Estado do Paraná, aos 13 de outubro de
2003. Eu, __________________, MARISTELA FABRÍCIO
ALTHEIA – Escrivã – digitei e subscrevi.

FABIANO BERBEL
 Juiz de Direito

Realeza

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO, COM PRAZO DE TRINTA
DIAS.

 Expediente Judiciário

  O DOUTOR FABIANO BERBEL, MM.
 JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE
  REALEZA – ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a
INTERDIÇÃO, nos autos sob n.º 106/2003, em que é reque-
rente LUCIA FARIAS, e requerido MARIA ARGENTINA
FARIAS, que tramita perante este Juízo e Cartório da Vara Cí-
vel e Anexos, a qual decretou a interdição de MARIA ARGEN-
TINA FARIAS, declarando-a absolutamente incapaz de reger
os atos de sua vida civil, nomeando-lhe como CURADOR(A)
o(a) senhor(a) LUCIA FARIAS. Dado passado nesta cidade e
Comarca de Realeza, Estado do Paraná, aos 20 de outubro de
2003. Eu, __________________, MARISTELA FABRÍCIO
ALTHEIA – Escrivã – digitei e subscrevi.

FABIANO BERBEL
 Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE SUBS-
TITUIÇÃO DE CURADOR, COM PRAZO DE TRINTA
DIAS.

 Expediente Judiciário
 O DOUTOR FABIANO BERBEL, MM.
   JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE
REALEZA – ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi DESTITUÍ-
DA de curadora a Sra., Paulina Pinow Rodrigues,  nos autos
sob n.º 120/2001, em que é requerente PAULINA PINOW, e
requerido VITOR GUILHERMES, que tramita perante este
Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos, nomeando como cu-
rador do Sr. Vitor Guilhermes a pessoa do Padre Altamiro
Pereira do Amaral. Dado passado nesta cidade e Comarca de
Realeza, Estado do Paraná, aos 13 de outubro de 2003. Eu, _,
MARISTELA FABRÍCIO ALTHEIA – Escrivã – digitei e
subscrevi.

FABIANO BERBEL
 Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO, COM PRAZO DE TRINTA
DIAS.

 Expediente Judiciário
 O DOUTOR FERNNDA K. C. SANCHEZ, MM.
 JUÍZA DESIGNADA DA COMARCA DE
 REALEZA – ESTADO DO PARANÁ.

 F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a
INTERDIÇÃO, nos autos sob n.º 197/2003, em que é reque-
rente MARCIA FALK, e requerido NELSON ANTONIO FALK
JUNIOR, que tramita perante este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, a qual decretou a interdição de NELSON AN-
TONIO FALK JUNIOR, declarando-a absolutamente incapaz
de reger os atos de sua vida civil, nomeando-lhe como
CURADOR(A) o(a) senhor(a) MARCIA FALK. Dado passa-
do nesta cidade e Comarca de Realeza, Estado do Paraná, aos
18 de novembro de 2003. Eu, _____, MARISTELA FABRÍ-
CIO ALTHEIA – Escrivã – digitei e subscrevi.

FERNANDA K. C. SANCHEZ
 Juíza Designada

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO, COM PRAZO DE TRINTA
DIAS.
Expediente Judiciário
 O DOUTOR FABIANO BERBEL, MM.
 JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE
  REALEZA – ESTADO DO PARANÁ.

 F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a
INTERDIÇÃO, nos autos sob n.º 244/2002, em que é reque-
rente JANIR GONÇALVES, e requerido LUCIA APARECI-
DA GONÇALVES RODRIGUES, que tramita perante este Ju-
ízo e Cartório da Vara Cível e Anexos, a qual decretou a inter-
dição de LUCIA APARECIDA GONÇALVES RODRIGUES,
declarando-a absolutamente incapaz de reger os atos de sua
vida civil, nomeando-lhe como CURADOR(A) o(a) senhor(a)
JANIR GONÇALVES. Dado passado nesta cidade e Comarca
de Realeza, Estado do Paraná, aos 20 de outubro de 2003. Eu,
, MARISTELA FABRÍCIO ALTHEIA – Escrivã – digitei e
subscrevi.

FABIANO BERBEL
  Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO, COM PRAZO DE TRINTA
DIAS.

Expediente Judiciário
 O DOUTOR FABIANO BERBEL, MM.
 JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE
 REALEZA – ESTADO DO PARANÁ.

 F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a
INTERDIÇÃO, nos autos sob n.º 548/2002, em que é reque-
rente AMILTON VIEIRA, e requerido CARLOS MIGUEL
VIEIRA, que tramita perante este Juízo e Cartório da Vara Cí



232232232232232 3ª feira | 09/Dez/20033ª feira | 09/Dez/20033ª feira | 09/Dez/20033ª feira | 09/Dez/20033ª feira | 09/Dez/2003

vel e Anexos, a qual decretou a interdição de CARLOS MI-
GUEL VIEIRA, declarando-a absolutamente incapaz de reger
os atos de sua vida civil, nomeando-lhe como CURADOR(A)
o(a) senhor(a) AMILTON VIEIRA. Dado passado nesta cidade
e Comarca de Realeza, Estado do Paraná, aos 20 de outubro de
2003. Eu, __________________, MARISTELA FABRÍCIO
ALTHEIA – Escrivã – digitei e subscrevi.

FABIANO BERBEL
 Juiz de Direito

COMARCA DE REBOUÇAS-PARANÁ
Escrivania Cível e Anexos.
Juíza de Direito. Dra Manuela Simon Pereira
Anderson Jose Molinari – Escrivão Designado.
Comunicado.
A Excelentíssima Senhora Doutora MANUELA SIMON PE-
REIRA, Juíza de Direito da Comarca de Rebouças, ni uso de
suas atribuições  legais, e tendo em vista o disposto no item
1.3.1 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça.
Determina a devolução de todos os autos em pder das partes,
procuradores e peritos, até dia útil imediatamente anterior a
inspeção, sob pena de cobrança, salvo daqueles cujo prazo ain-
da esteja em curso (CN 1.13.3, II).

Rebouças

COMARCA DE REBOUÇAS-PARANÁ
Escrivania Cível e Anexos.
Juíza de Direito. Dra Manuela Simon Pereira
Anderson Jose Molinari – Escrivão Designado.
Comunicado.
A Excelentíssima Senhora Doutora MANUELA SIMON PE-
REIRA, Juíza de Direito da Comarca de Rebouças, ni uso de
suas atribuições  legais, e tendo em vista o disposto no item
1.3.1 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça.
Resolver realizar inspeção anual nas serventias do Foro Judici-
al desta Comarca de Rebouças, nos dias 16,17,18 de dezembro
de 2003.
Determina a devolução de todos os autos em poder das partes,
procuradores e peritos, até dia útil imediatamente anterior a
inspeção, sob pena de cobrança, salvo daqueles cujo prazo ain-
da esteja em curso (CN 1.13.3, II).

EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º029/2003
PRAZO : 30 DIAS

-Autos:  nº.116/1999.
-Natureza: Despejo.
Requerente: Pedro Schulhan Neto
Requerido:   Dorival Correia
-Finalidade: INTIMAÇÃO do requerido DORIVAL CORREIA,
brasileiro, casado, agricultor, atualmente em lugar incerto e não
sabido, acerca da R. Sentença de fls.17, a seguir transcrito:
“VISTOS E EXAMINADOS Autos nº. 116/1999 PEDRO
SCHULHAN NETO, devidamente qualificado, ajuizou a pre-
sente Ação de Despejo em face de DORIVAL CORREIA, tam-
bém qualificado nos autos. No trâmite processual, a parte auto-
ra se desinteressou pela tramitação do feito, deixando de pro-
mover os atos que lhe eram inerentes, abandonando outrossim
o processo por prazo superior trinta (30) dias. Intimada para
dar regular andamento ao feito, a procuradora do autor retirou
os autos de cartório, permanecendo com o mesmo por mais de
nove meses, devolvendo-o sem qualquer manifestação. SÃO
OS FATOS EM SÍNTESE. A inércia da parte autora que deixou
de promover o andamento do feito, dá margem à extinção do
processo nos moldes do artigo 267, III do Código de Processo
Civil. Ressalta-se que a parte autora foi devidamente intimada,
deixando transcorrer  in albis o prazo concedido para dar pros-
seguimento ao feito. Em face ao exposto JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, o que faço
com fundamento no artigo 267, III e § 1º do Código de Proces-
so Civil. Custas na forma da Lei, pelo autor. Honorários nihil.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente arquive-se.
Ribeirão Claro, 05 de agosto de 2003. as. PATRICIA DE ME-
LLO BRONZETTI Juíza de Direito”. E para que chegue ao
conhecimento de todos, especialmente do requerido supracita-
do, mandou o MM. Juiz Substituto que se expedisse o presente
edital que será publicado e afixado na forma da lei.
-Advertência – O requerido poderá querendo apelar da R. Sen-
tença acima no prazo legal, contados a partir da fluição do pre-
sente edital.
CUMPRA-SE. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês
de novembro do ano dois mil e três. (18.11.2003). Eu(Cesar
Warken) Escrivão Cível, o digitei e subscrevi.

GUSTAVO PECCININI NETTO
   JUIZ SUBSTITUTO

Ribeirão Claro

         EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU COM PRAZO
DE 30 DIAS

  VLADIR JOSÉ OTOWICZ

O Doutor SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI, Juiz    de  Direito
da   Única   Vara   Criminal   de Santa Helena, Estado do
Paraná, etc.

Santa Helena

FAZ SABER  a  todos  quantos o presente edital virem, com o
prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem, em
especial o réu VLADIR JOSÉ OTOWICZ, brasileiro, casado,
técnico e refrigeração, com 37 anos de idade, nascido aos 21/
fevereiro/1.963, na cidade de Viadutos-RS., filho de David
Otowicz e de Jandira Z. Otowicz,  residente  e domiciliado na
Rua Baudoino Taques, nº 157, Centro na cidade e   comarca de
Ponta Grossa-PR. Atualmente em lugar incerto, de que não foi
possível encontrá-los pessoalmente para a intimação e citação,
o  qual deverá comparecer acompanhado por seu procurador
perante este Juízo no dia 05/abril/2.004, às 14:00 horas, a fim
de ser citado e interrogado nos autos de Processo Crime nº 27/
01, como incurso nas penas do artigo 331.  Dado e  passado
nesta cidade e Comarca de Santa Helena, aos doze   dias do
mês de novembro do ano de dois mil e três.
Eu.....................(Maria Elizabeth Zilio Destri ), Escrivã  Cri-
minal Designada o digitei e dou fé.

 SILVIO HDEKI YAMAGUCHI
   JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
SANTA HELENA –

ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU COM PRAZO DE 30
DIAS

 LUCIANO DE SOUZA MEIRA

 O Doutor SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI, Juiz    de  Direito
da   Única   Vara   Criminal   de Santa Helena, Estado do Paraná
, etc.

  FAZ SABER  a  todos  quantos o presente edital virem, com o
prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem, em
especial o réu LUCIANO DE SOUZA MEIRA, brasileiro, sol-
teiro, diarista, com 24 anos de idade, nascido aos 12/dezem-
bro/1.976, na cidade de Maria Helena-PR., filho de Ormindo
Saturino Meira e de Minelvina de Souza Meira, portador da
RG/Nº 7.956.995-0/PR,  residente  e domiciliado no Conjunto
Habitacional Sol Nascente, na Cidade de São José das Palmei-
ras-PR, nesta  comarca de Santa Helena-PR.Atualmente em lugar
incerto, de que não foi possível encontrá-los pessoalmente para
a intimação e citação, o  qual deverá comparecer acompanhado
por seu procurador perante este Juízo no dia 09/fevereiro/2.004,
às 13:15 horas, a fim de ser citado e interrogado nos autos de
Processo Crime nº 43/01, como incurso nas penas do artigo
163 parágrafo único, inciso III, do C. Penal Brasileiro.  Dado e
passado  nesta cidade e Comarca de Santa Helena, aos doze
dias do mês de novembro do ano de dois mil e três.
Eu.....................(Maria Elizabeth Zilio Destri ), Escrivã  Cri-
minal Designada o digitei e dou fé.

 SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
HELENA-ESTADO DO PARANÁ

  CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE
 90 (NOVENTA) DIAS DO RÉU

CLEITON GARBRECHT

  FAZ SABER  a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem pelo prazo de 90(noventa) dias em espe-
cial  ao Sr. CLEITON GARBRECHT, brasileiro, solteiro, sem
profissão definida, nascido  aos 17/10/1.975, natural de Santa
Helena -PR,  filho de Ademir Garbrecht e de Leani Terezinha
Garbrecht, atualmente  em lugar incerto e que por este Juízo
tramitam os Autos de Processo Crime  nº 59/00, em que é Au-
tora a Justiça Pública, e réu CLEITON GARBRECHT, como
incurso  nas penas do artigo 331 do C. Penal. e para o réu CLEI-
TON GARBRECHT, foi proferida a sentença em resumo o se-
guinte:  Isto posto,  e pelo mais que dos autos consta, declaro
EXTINTA A PUNIBILIDADE, do acusado, o que se faz com
fulcro  no § 5º, do art. 89 da Lei nº 9.099/95. Santa Helena, 22
de novembro de 2.003. Ass. (Silvio Hideki Yamaguchi)- Juiz
de Direito.
Dada e passada nesta cidade e Comarca de Santa Helena, aos
vinte e dois (22) dias do mês de novembro (11) de dois mil e
dois (2.003).  Eu......................(Maria Elizabeth Zilio Destri),
Escrivã  Criminal Designada que o digitei e dou fé.

SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI
  JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE

 90 (NOVENTA) DIAS DO RÉU  JAIR LEDUR

FAZ SABER  a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem pelo prazo de 90(noventa) dias em espe-
cial  ao Sr. JAIR LEDUR, brasileiro, solteiro, filho de Germa-
no Ledur e de Iracema F. Ledur, atualmente  em lugar incerto e
que por este Juízo tramitam os Autos de Processo Crime  nº 28/
85, em que é Autora a Justiça Pública, e réu JAIR LEDUR,
como incurso  nas penas do artigo 157 § 2º inciso I do Código
Penal. Para o réu JAIR LEDUR, foi proferida a sentença em
resumo o seguinte:  Ante ao cima exposto, nos termos do art.
107, inciso IV, c/c art. 109, inciso VI, art. 110, todos do Código
Penal Brasileiro, DECRETO A EXTINÇÃO, da punibilidade
do condenado Jair Ledur,em razão da prescrição da pretensão
executória. Santa Helena, 01 de dezembro de 2.003. Ass. (Sil-
vio Hideki Yamaguchi)- Juiz de Direito.
Dada e passada nesta cidade e Comarca de Santa Helena, aos
primeiro (01) dias do mês de dezembro (12) de dois mil e três
(2.003).  Eu......................(Maria Elizabeth Zilio Destri), Es-
crivã  Criminal Designada que o digitei e dou fé.

  SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI
JUIZ DE DIREITO

São José dos Pinhais

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE DOMINGOS GOMES -
. PRAZO DE 30 DIAS. ( 2a. Via )

ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA
O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira
Vara Cível da Comarca de São José dos Pinhais,Estado do

Paraná, etc,

F A Z     S A B E R
que perante este Juízo e cartório processam os termos dos au-
tos nº 239/0997       de Ação de Interdição, que é requerente
BENEDITA GOMES DOS SANTOS      , e requerido DOMIN-
GOS GOMES   , tendo sido a lide julgada procedente, e decre-
tada a Interdição do requerido, sendo-lhe nomeado Curador o
requerente  BENEDITA GOMES DOS SANTOS , sendo a cau-
sa da Interdição : portador da doença mental sob o nºCID  10 Q
90 ( SINDROME DE DOW )     , e os limites da Curatela : para
gerir todos os atos da vida civil do interditado. Assim, determi-
nou a expedição deste edital a ser publicado pela imprensa na
forma do estatuído no artigo 1184 do Código de Processo Civil.
São José dos Pinhais,   vinte e um de outubro de 2003. Eu
(Carlos Alberto Bonim ) Auxiliar de Justiça Juramentado
que o digitei e subscrevi.

EDITAL DE PRAÇA / LEILÃO, ARREMATAÇÃO E
INTIMAÇÃO  DE - LABORE IMÓVEIS LTDA - CGC/

MF 80.052.111/0001-80. PRAZO DE VINTE DIAS.-

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da 1a. Vara Cí-
vel da Comarca  de São José dos Pinhais,Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER que tramitam neste Juízo e Cartório os autos abaixo
descritos  e onde foram designadas as datas para leilão / praça
e arrematação  dos bens discriminados; caso os bens não alcan-
cem no primeiro leilão valor igual ou superior ao da avaliação,
serão levados a segundo leilão pelo maior lanço, desde que não
se ofereça preço vil. Caso o(s)  devedor(es) não sejam encon-
trados pelo Sr. Oficial de  Justiça, ficam desde logo intimados
das datas pelo presente edital.
PROCESSO : Autos nº 206/2003 de Ação de Carta Precatória
REQUERENTE: Licineo Cláudio
REQUERIDO: Labore Imóveis Ltda
PRIMEIRA  E SEGUNDA PRAÇA / LEILÃO : 19/02/2004 e
04/03/2004
HORÁRIO : ambas às 10:00 horas
AVALIAÇÃO : R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
ÔNUS : Não consta nos autos
DEPOSITÁRIO : Não consta nos autos
LOCAL DO LEILÃO / PRAÇA : Átrio do edifico do Fórum
desta Comarca, sito na Rua João Ângelo Cordeiro s/n .
BENS : Lote de terreno, sem benfeitorias, sob o nº 192, da
quadra nº 12, da Planta Jardim Itaqui, situado na Colônia Gua-
tupê, neste Município, medindo 12,00 metros de frente para a
Rua 1, fazendo esquina com a Rua A, onde mede 36,00 metros,
tendo do lado oposto a primeira rua, 12,00 metros e confronta
com o lote nº 16, do lado oposto a segunda rua 36,00 metros e
confronta com o lote nº 191, com área total de 432,00 metros
quadrados, objeto da matrícula nº 43.662 do CRI da Primeira
Circunscrição desta Comarca.-
Sao José dos Pinhais, 04 de novembro 2003. Eu_(Sandro Isi-
dio Bonato), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e
subscrevi.

EDITAL DE CITAÇÃO DE DAVIDA JACIRA XAVIER
DE BARROS, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

A DOUTORA ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARANDI,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 652/03, de ação de DI-
VÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, movida por ADALBER-
TO XAVIER DE BARROS em face de DAVIDA JACIRA
XAVIER DE BARROS, brasileira, casada, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, FICA A MESMA ATRAVÉS DO
PRESENTE EDITAL DEVIDAMENTE CITADA, dos ter-
mos da presente demanda e INTIMADA para que compareça
perante este juízo, à sala de audiências, sito à Rua: Princesa
Isabel, nº 1.827, no dia 18 de dezembro de 2.003 às 13:00 ho-
ras para audiência de conciliação, instrução, e julgamento, con-
siderando-se citada para todos os atos do processo, bem assim,
para responder os termos, no prazo de 15 (quinze) dias, a con-
tar da data da audiência designada, ficando ciente que não con-
testando o feito, se presumirão aceitos pela mesma os fatos
articulados pelo requerente. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa de futuro ale-
gar ignorância, mandou expedir este edital, que será publicado
na forma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos treze dias do mês de novembro de dois mil e três,
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI
Juíza de Direito

Sarandi

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA A. GOZZI &
CIA LTDA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação da Executada A. GOZZI & CIA LTDA, ins-

crita no CNPJ sob o nº 78.083.466/0001-95, na pessoa de seu
representante legal, atualmente em lugar ignorado, para que,
no prazo de 05 dias, pague(m) o débito exequendo, acrescido

das custas processuais, honorários advocatícios de 10% e de-
mais cominações legais, ou, em igual prazo, garanta(m) a exe-
cução com a nomeação de bens à penhora. Garantida a Execu-

ção, ofereça(m) Embargos no prazo de 30 dias, conforme dis-
posto no artigo 16 da Lei nº 6.830/80.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 90 4 02 002760-59.

PROCESSO: Autos nº 084/2003 de EXECUÇÃO FISCAL
movida pela UNIÃO contra A. GOZZI & CIA LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 10.892,29 (dez mil, oitocentos e no-

venta e dois reais e vinte e nove centavos).
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 19 de novembro de 2003. Eu, (Osmar dos Santos), Escrivão.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO ESTANISLAU CIESLINSCKI e sua esposa, se
casado, for, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do Executado ESTANISLAU CIESLINSCKI
e sua esposa, se casado, for, atualmente em lugar incerto, para

que, no prazo de 05 (cinco) dias, paguem o débito exequendo,
acrescido das demais cominações legais ou garantam a execu-
ção com a nomeação de bens à penhora. O não pagamento do

débito implicará em conversão automática do arresto já reali-
zado em penhora, ficando os devedores, intimados do prazo de
30 (trinta) dias para oferecimento de Embargos.

TÍTULO: Certidões de Dívida Ativa nºs 582/01 e 583/01.
PROCESSO: Autos nº 425/2001 de EXECUÇÃO FISCAL em
que é Exequente MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

e Executado ESTANISLAU CIESLINSCKI.
BEM ARRESTADO: IMÓVEL – Lote Urbano nº 09 e 10, da
quadra nº 09, situado na Vila São Francisco, Cidade de Toledo,

com área total de 2.000,00m², com as delimitações, medidas e
confrontações constantes da transcrição nº 8.123, do livro 3E,
do 1º Ofício de Registro de Imóveis desta Cidade e Comarca de

Toledo, Estado do Paraná, de propriedade do Executado.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 323,64, em 20/12/2001, acres-
cido das demais cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.

Toledo, 01 de dezembro de 2003. Eu, (Osmar dos Santos), Escrivão.
Eugênio Giongo
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECU-
TADOS FRACISCO ANTONIO SCIARRA, ANDRÉ

MARTINEZ JÚNIOR, RAYMUNDO DURÃES E
ABDELKARIN JANENE e seus cônjuges, se casados,

forem, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação dos Executados FRACISCO ANTONIO SCI-
ARRA, ANDRÉ MARTINEZ JÚNIOR, RAYMUNDO DU-

RÃES E ABDELKARIN JANENE, bem como de seus cônju-
ges, se casados forem, atualmente em lugar incerto, para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, paguem o débito exequendo, acres-

cido das demais cominações legais ou garantam a execução
com a nomeação de bens à penhora. O não pagamento do débi-
to implicará em conversão automática do arresto já realizado

em penhora, ficando os devedores, intimados do prazo de 30
(trinta) dias para oferecimento de Embargos.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 310/02.

PROCESSO: Autos nº 634/2002 de EXECUÇÃO FISCAL em
que é Exequente MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU
e Executados FRACISCO ANTONIO SCIARRA, ANDRÉ

MARTINEZ JÚNIOR, RAYMUNDO DURÃES E ABDELKA-
RIN JANENE.
BEM ARRESTADO: IMÓVEL – Lote Urbano nº 10, da qua-

dra nº 11, situado no Loteamento Urbano de Luz Marina, Cida-
de de Toledo, com as delimitações, medidas e confrontações
constantes das transcrições nºs. 8510 e 9982, do 2º Ofício de

Registro de Imóveis desta Cidade e Comarca de Toledo, Estado
do Paraná, de propriedade dos Executados.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 217,52, em 11/12/2002, acresci-
do das demais cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 01 de dezembro de 2003. Eu, (Osmar dos Santos), Escrivão.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA DILCEU
ZIMMERMANN & CIA LTDA – ME, COM PRAZO DE

30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação da Executada DILCEU ZIMMERMANN &

CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 82.275.330/0001-54, na
pessoa de seu representante legal, atualmente em lugar ignora-
do, para que, no prazo de 05 dias, pague(m) o débito exequen-

do, acrescido das custas processuais, honorários advocatícios

Toledo
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EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA PANIFICA-

DORA E CONFEITARIA SHILENA LTDA, COM

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação da Executada PANIFICADORA E CONFEI-

TARIA SHILENA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 82.355.884/

0001-61, na pessoa de seu representante legal, atualmente em

lugar ignorado, para que, no prazo de 05 dias, pague(m) o débi-

to exequendo, acrescido das custas processuais, honorários

advocatícios de 10% e demais cominações legais, ou, em igual

prazo, garanta(m) a execução com a nomeação de bens à pe-

nhora. Garantida a Execução, ofereça(m) Embargos no prazo

de 30 dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei nº 6.830/80.

TÍTULO: Certidões de Dívida Ativa nºs. 90 2 01 001 798-80,

90 6 01 005 553-09, 90 7 01 001 184-02 e 90 6 01 005 554-81.

PROCESSO: Autos nº 350/2002 e apensos de EXECUÇÃO

FISCAL movida pela UNIÃO contra PANIFICADORA E CON-

FEITARIA SHILENA LTDA.

VALOR DA DÍVIDA: R$ 41.136,90 (quarenta e um mil, cento

e trinta e seis reais e noventa centavos) em 24/12/2001.

PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.

Toledo, 01 de dezembro de 2003. Eu, (Osmar dos Santos), Escrivão.

Eugênio Giongo

Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ALEXSANDRO DA

SILVA, COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

A DR. ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES, JUNIOR, MM.

JUÍZA DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA CO-

MARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com

o prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível CITAR pessoalmente ALEXSANDRO

DA SILVA, brasileiro, nascido em 21/12/1979,  natural de Nova

Aurora-Pr,  filho de João Batista da Silva e Nelsina Gomes da

Silva, atualmente em lugar ignorado, pelo presente CITA-O(S)

e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do

Fórum local, no dia 30 de dezembro de 2003, às 13:30 horas,

a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os

demais termos do Processo Crime nº 46/03, a que responde(m)

como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 157, § 3º, última

parte, do Código Penal. Dado e passado nesta cidade e Comar-

ca de Ubiratã, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de novem-

bro do ano de dois mil e três (28.11.2003) Eu, ______________

(Fausto Mazeto), escrivão criminal que digitei e subscrevi.

  ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES

 Juíza de Direito

Ubiratã

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO JAIR

TREVISAN DAL BEM, COM O PRAZO DE VINTE

DIAS.

JO Doutor FREDERICO MENDES JUNIOR, Meritíssimo

Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Umuara-

ma, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER  a todos que o presente edital virem ou dele co-

nhecimento tiverem, que pelo presente   CITA  o requerido

JAIR TREVISAN DAL BEM atualmente em lugar incerto e

não sabido, com o prazo de vinte dias, que correrá em cartório

após o término do presente edital, para no prazo de 15 (quinze)

dias, responder a a ação de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR

ATO ILÍCITO, COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPA-

DA sob nº 585/2002 em que é requerente LUIZ BASÍLIO DE

SOUZA e requerido JAIR TREVISAN DAL BEM. Por todo

o conteúdo das peças transcritas e que ficam como parte inte-

grante desta. “ PETIÇÃO INICIAL “ LUIZ BASÍLIO DE

SOUZA, através de seu advogado, vem respeitosamente à pre-

Umuarama

sença de Vossa Excelência, com fulcro no artigo 159 do Códi-

go Civil e demais aplicados ao caso, propor Ação de Indeniza-

ção por Ato Ilícito, com Pedido de Tutela Antecipada, contra:

Jair Trevisan Dal Bem, em face das seguintes razões: DA JUS-

TIÇA GRATUITA. Requer o autor os beneficios da Assistên-

cia Judiciária Gratuita, Lei nº 1.060/50 e demais legislações

pertinentes, eis que não dispõe de recursos financeiros para

arcar com as despesas do processo, sem prejuízo de sua manu-

tenção. I) DO ACIDENTE. No dia 04 de abril de 1998, por

volta das 13h00m, um dia chuvoso, no trecho que liga Iporã a

Francisco Alves, Rodovia PR 323, precisamente no KM

210+950m, próximo a uma lombada construída nas imediações

do trevo à Iporã, o requerido, que trafegava com o automóvel

marca UNO em alta velocidade, freou o carro, porém, perdeu o

controle do mesmo (declaração feita pelo condutor), e abal-

roou uma barraca armada ao lado da rodovia, vindo a atropelar

os pedestres Luiz Basílio de Souza e Sebastião Teodoro da Sil-

va, que permaneciam no local se escondendo da chuva. As ví-

timas se encontravam à margem esquerda da rodovia, base o

sentido de tráfego do veículo, e faz prova da assertiva com o

Boletim de Ocorrência em anexo (doc. nº 02). De repente! Um

segundo, ou frações! Um carro, em alta velocidade, sentido

Guaíra – Umuarama! Uma freada! Água sobre a pista! Um ve-

ículo desgovernado! Um acidente! As vítimas não tiveram tem-

po para pensar que poderiam pular, ou correr! O autor foi atro-

pelado: “fratura exposta do tíbio e fíbola”. (2) As vítimas fo-

ram atendidas e conduzidas para o Hospital Umuarama, sendo

que, o requerente, estava com ferimentos graves. O acidente

dilacerou a perna direta do autor. II. DOS DANOS. (1) O re-

querente, na época do acidente, trabalhava como lavrador, ali-

ás, estava naquele local, dirigindo-se para a cidade de Guaíra,

onde iniciaria mais uma empreitada. Trabalhou sua vida inteira

como bóia-fria e, como é do conhecimento de Vossa Excelên-

cia, a profissão exige muito do trabalhador, quanto mais forte e

saudável, maior é o rendimento. Por dano entenda-se qualquer

agressão ao direito, resultante de uma conduta comissiva ou

omissiva. (2) Convém realçar que o autor sofreu um grave dano

em sua perna direita um duro golpe para quem depende das

mãos e pernas para ganhar seu pão de cada dia, e a sequela

deixada em razão do acidente permanece até o presente mo-

mento, impossibilitando o peticionário a qualquer tipo de ser-

viço (e faz sentido lembrar que sua única ocupação sempre foi

a de lavrador). (3) O autor foi vitimado a uma fratura exposta

do tíbio e fíbula direita, com grande perda de tecidos, e foi

submetido a tratamento, sendo colocado no local um fixador

externo. Todavia, seu quadro evoluiu com uma infecção, e trouxe

sequelas, de acordo com a declaração feita pelo Doutor José

Antonio G. Aguilar (doc. nº 03). (4) E conforme laudos de exa-

mes complementares realizados pelo Departamento de Polícia

Civil do Estado do Paraná, através do Instituto Médico Legal

(doc. sob o nº 04), constatou-se, no autor, o seguinte quadro:

DOS EXAMES. 01) Cicatriz Cirúrgica na perna direta; 02)

Redução de comprimento da perna direta; 03) Perca do movi-

mento total da perna direita; RESPOSTA AOS QUESITOS. 1º)

Resultou debilidade permanente da perna direta; 2º) Resultou

inutilização permanente da perna direta. Conforme documen-

tação em anexo (sob o nº 05), Vossa Excelência pode observar,

em detalhes, a enfermidade do autor, seu quadro clínico, sua

evolução e seu posterior tratamento. (5) Restava ao autor ape-

nas lamentar, primeiro pelo fato de que não mais poderia retor-

nar a única atividade que exerceu a vida toda, e segundo, pelo

fato de não possuir outro rendimento que propiciasse sua ma-

nutenção e subsistência. O que fazer? O requerente faz questão

de revelar a Vossa Excelência que vive e sobrevive até a pre-

sente data, porque sua irmã o acolheu e cuidou de seus feri-

mentos, e não o deixou às minguas. Porém, o autor sabe o peso

que é para ela e sua família, e sofre com a situação. Depende

de sua boa vontade e do apoio de amigos e comunidade. E em

razão do dano sofrido, nosso tribunais também entendem que,

devido a uma série de fatores sócio-econômico e culturais, que

envolvem a classe do autor, torna-se praticamente impossível

ao mesmo “arranjar” uma outra ocupação. Senão vejamos:

27029590 – ACIDENTE DE TRÂNSITO – (TJRS – AC

197246309 – RS – 2ª C. Cív. – Rel. Des. Francisco José Moes-

ch – J. 05.03.1998). (6) O sociólogo Renato Azevedo utiliza

um ditado para exemplificar as grandes diferenças existentes

entre profissionais e trabalhadores braçais; É mais fácil um

engenheiro assentar um tijolo do que um servente trabalhar num

escritório”. A lesão do autor ocorreu no membro inferior direi-

to, porém, não mais lucrativa do que a profissão de pedreito, o

lavrador também necessita dos membros e da força física para

o trabalho. III) DA CULPA: (1) Segundo a análise da Comissão

de Análise de Acidentes, o condutor do veículo agiu culposa-

mente, e o autor faz questão de transcrever a conclusão averi-

guada: (Conforme ata da C. A. A. T., em data de 15 de abril de

1998, que considerou o seguinte: Veículo único. Condutor;

Artigo 169 e o artigo 220, inciso VIII, do CTB. Os artigos men-

cionados estabelecem o seguinte. (2) Como se vê, Excelência,

o agente ocasionou o acidente em razão de descuido, desaten-

ção, falta de diligência, falta de controle do corro, falta de cui-

dados indispensáveis à segurança e com a máxima imprudên-

cia, uma vez que se encontrava em alta velocidade num trecho

que deveria percorrer com reduzida velocidade e com a devida

atenção, pois estava chovendo, e de certo que a pista estava

molhada.  Não haviam motivos para justificarem a conduta

imprudente do requerido, senão vejamos. A) A pressa é desa-

conselhável até para dias de clima estável; B) Caso estivesse

cansado, este fato provaria mais uma imprudência do f’rue,

que no caso, deveria parar para descanso; C) A prudência aponta

e informa a redução de velocidade em caso de chuva; D) Qual-

quer motorista prudente, devidamente habilitado, não agiria

desta forma e, ao passo, reduziria a velocidade e conduziria o

seu veículo de maneira sensata; (3) Não se pode olvidar que o

requerido, após o acidente permaneceu no local para atender a

vítima, mas, o gesto que obrigatoriamente deveria cumprir (como

de fato cumpriu), não traz de volta as condições físicas do au-

tor, e pior, não justificam a conduta imprudente do motorista. E

não há que se falar em culpa concorrente da vítima, que se

encontrava parada em local fora da pista e, foi atropelada pela

falta de controle do veículo. Ninguém visa prejudicar a própria

saúde. Tanto a lesão como a agravação do quadro clinico, tem

sua causa do acidente. A gravidade das lesões geradas pelo si-

nistro é que ensejaram todas as complicações clínicas subse-

quentes. (4) Assim, a culpa, na sua essência, é a mesma, quer

ocorra ela no trânsito (na direção de veículo automotor ou não),

quer suceda em outro setor qualquer da vida social, por basear-

se sempre na previsibilidade e na dirigibilidade de que as pes-

soas humanas são dotadas (os dois pilares em que se funda-

menta o dever objetivo de cuidade, legalmente exigido de to-

dos). A previsibilidade se difine na possibilidade que o ser hu-

mano tem de antever a ocorrência de um resultado danoso, em

razão de sua falta de cautela, na prática de certas condutas (ex:

qualquer pessoa, em seu juízo normal, sabe que, ao limpar um

vaso no peitoril de uma janela no décimo andar de um edificio,

deve fazê-lo com cuidado, pois, a um toque estabanado de suas

mãos, tal objeto podera cair e atingir um transeunte na calçada

lá embaixo, vindo a feri-lo ou até matá-lo); esta previsibilidade

pode ser objetiva (aferida segundo o discernimento do homem

médio) ou subjetiva (conforme as aptidões e conhecimentos

pessoais do próprio agente em si). Da mesma forma, qualquer

motorista, sabe que deve dirigir com extrema cautela quando a

pista não se encontra em condições de confiabilidade e, caso

não o faça, pode perder o controle do carro em tais condições.

À guisa de exemplo de dirigibilidade na culpa, a CF de 88 ga-

rante a todos os indivíduos a liberdade de ir e vir, para onde

desejarem e como quiserem, dentro do território nacional, em

tempo de paz (art. 5º, inc. XV), desde que dirijam suas ativida-

des de locomoção com cuidade, para não ferir os direitos ou

bens alheios; ademais, há o princípio do quod non  prohibitur,

permittiur – tudo o que a lei não proíbe é permitido aos cida-

dãos, ou seja: todos podem andar, correr a pé (para manter o

físico), velejar, dirigir automóveis ou bicicletas, etc., contanto

que guiem suas condutas, com a observância do dever objetivo

de cuidado, imposto pelo ordenamento jurídico. Portanto, a

culpa do réu é facilmente constatada, e sua responsabilidade de

indenizar está devidamente demonstrada, como veremos nos

tópicos seguintes. IV) DO NEXO CAUSAL: (1) Os fatos não

deixam margens para dúvidas ou dúbias interpretações. Está

claro, nítido e cristalino. O autor foi vítima de um acidente de

trânsito, ocasionado em razão da imprudência do motorista

(comprovada pelos documentos em anexo). Em consequência

do infortúnio, o peticionário carrega uma terrível marca que o

impossibilita de exercer qualquer esforço físico. (2) E convém

reavivar a Vossa Excelência que foi o acidente que determinou

o resultado informado. Não foram condutas médicas ou atendi-

mentos após o acidente que ocasionaram a lesão, ou então, agra-

varam a situação. O sinistro ocorreu única e exclusivamente

em razão do acidente. A conduta do agente foi o motivo ense-

jador do sinistro, e que, antes do acidente, o requerente gozava

de totais condições físicas, e após o acidente, o autor sofre com

o aleijão que permanece até o dia de hoje. E, em caso específi-

co de reparação por acidente de veículos, assenta Wladimir

Valler. Segundo a lição de MARIA HELENA DINIZ “Para que

haja dever de ressarcir prejuízo, será preciso que o fato gerador

possa ser imputável ao seu autor, isto é, que seja oriundo da sua

atividade. Uma relação necessária entre o evento danoso e a

ação que o produziu, de tal sorte que está e considerada como

sua causa. Todavia, não será necessário que o dano resulte ape-

nas imediatamente do fato que o produziu. Bastará que se veri-

fique que o dano não ocorreria se o fato não tivesse aconteci-

do”. (03) Miguel Kfouri Neto (professor, Desembargador, Au-

tor) em “Responsabilidade Civil do Médico”, aborda o tema,

“Relação de causalidade”, no capítulo 7, folhas 97 a 102 (3ª

edição, Editora Revista dos Tribunais). O insigne mestre ensi-

na que “Se a vítima sofre o dano, mas não se evidencia o liame

de causalidade com o comportamente do réu, improcedente será

o pleito indenizatório”. (4) E, por fim, existe o nexo causal

ligando o acidente à fratura; ligando a conduta ao agente; li-

gando a “freada” ao descontrole do carro; ligando a velocidade

à imprudência do réu; ligando a vítima ao motorista. A fratura

decorreu de patologia causada pelo sinistro. Sem a intervenção

do motorista, o acidente, a dor, a fratura, não ocorreriam. V)

DO DIREITO A INDENIZAÇÃO: (1) O fundamento primário

da reparação está, como visto no erro de conduta do agente, no

seu procedimento contrário à predeterminação da norma, que

condiz com a própria noção de culpa ou dolo. Se o agente pro-

cede em termos contrários ao direito, desfere o primeiro impul-

so, no rumo do estabelecimento do dever de reparar, que pode-

rá ser excepcionalmente ilidido, mas que em princípio, consti-

tui o primeiro momento da satisfação de perdas e interesses.

(2) Uma vez comprovado o fato, a culpa do agente, o dano e o

nexo causal, emerge a obrigação de indenizar. Neste aspecto, o

Código Civil em vigor é claro quanto aos atos ilícitos e suas

consequências. Assim Vejamos. Art. 159. Nossos tribunais tam-

bém entendem da mesma forma. 1012682 – 1. ACIDENTE DE

TRÂNSITO. LESÃO GRAVE. (TARS – AC 185.014.982 – 2ª

Cciv. Rel. Juiz Cacildo de Andrade Xavier – J. 14.05.1985).

(3) O réu tem, sim, a obrigação de indenizar a vítima pelo seu

ato culposo: todo ato ilícito gera para seu autor a obrigação de

ressarcir o prejuízo causado. É de preceito que ninguém pode

causar lesão a outrem, sob pena de ficar obrigado a indenizar

os prejuízos consequentes de seu ato. (4) Clarividente que o

fato trouxe como consequência a enfermidade do autor e, mais

claro ainda, é que a conduta do agente determinou o evento.

Neste prisma, corroborado pela narração dos fatos, pela de-

monstração em anexo, o requerente, que á época do acidente

era lavrador, tem direito a ser indenizado com quantia equiva-

lente com a sua profissão, uma vez que está evidenciado seu

prejuízo futuro, e restou provado a culpa do agente, o dano e o

nexo causal. Art. 1.059 do Código Civil. No primeiro sentido,

compreende-se a efetiva diminuição que o patrimônio experi-

menta em razão do ato ilícito; no segundo, o lucro que era es-

perável obter-se e que deixou de acrescer ao patrimônio. Art.

962 do Cód. Civil. Art. 1.539 do Cód. Civil. (5) Na hipótese, o

ofendido, que perdeu a capacidade de trabalhar, deverá ser re-

posto na situação anterior ao ato ilícito, mediante o pensiona-

mento, cujo valor se desina a substituir as rendas até então per-

cebidas. O momente da pensão é arbitrado com base no que

ganhava o ofendido, com seu trabalho, antes do evento danoso.

Lembrando que a responsabilidade civil não pode ser fonte de

lucro para a vítima, mas apenas de recuperação de perda efeti-

vamente sofrida. A propósito do tema, adverte AGUIAR DIAS,

que “o juiz da ação de responsabilidade civil deve agir da ma-

neira a não permitir que a verba ressarcitória seja convertida

em eriquecimento ilícito, nem mesmo em imposição de ônus

desarrazoados ao responsável”. Dessa maneira, o que se con-

cede à vítima e seus dependentes há de ser qualificado como

“razoável” e como “recuperação da situação anterior ao dano”.

Pois, “a indenização nada mais é que a justa reparação do dano

sofrido pela vítima e por isso não se compreende que, por se

trtar de pessoa bastada ou porque não corram à sua conta as

despesas, vá exagerar-se em retribuições, praticando generosi-

dade à custa alheia”. (AGUIAR DIAS, Da responsabilidade

civil, 9ª ed., Rio, Forense, 1994, vol. II, nº 233, pág. 771). “O

pensionamento a que faz jus o incapacidtado dura enquanto

este viver”. (1º TACRJ, Ap. 86.393, Rel. Juiz HUMBERTO

MANES, ac. 15.05.1984, in RT 597/212). (6) Portanto, o autor

faz jus a indenização correspondente ao agravo que sofreu e

sofre, devido a sua inutilização para o trabalho, e que passa a

expor da seguinte forma: VI) DOS DANOS QUE O RÉU CAU-

SOU AO AUTOR: DANOS EMERGENTES: (1) Não é fácil

acusar o prejuízo material que o requerido causou ao autor, a

título de dano emergente, numa simples análise retrospectiva

dos fatos, porém, é possível demonstrar os valores aproxima-

dos: Despesas com remédios: A despesa mensal com remédios

de uso obrigatório, todos os dias, após a cirurgia, é aproxima-

damente de R$ 216,00 (doc. em anexo). E porque não tem di-

nheiro, em que pese a determinação do médico, não se submete

aos tratamentos adequados nas datas aprazadas. Até hoje, so-

madas as despesas, o réu deve ao autor R$ 11.232,00 (216,00

X 52 meses). Porém, até o autor completar setenta anos, a soma

atingirá R$ 51.840,00 (216,00 X 240 meses). Portanto, soma-

das as quantias em razão dos remédios, o valor devido ao autor

é de R$ 63.072,00 (11.232,00 + 51.840,00). Despesas com in-

ternamentos, viagens e exames: A despesa com internamentos,

intervenções cirúrgicas, exames, viagens e consultas médicas,

após o acidente, fogem ao alcance da exatidão. Foram 14 inter-

namentos em Curitiba; 15 intervenções cirúrgicas no total; Per-

manecia internado de 15 a 20 dias (em média);  02 internamen-

tos em Arapongas e 02 intervenções cirúrgicas nesta cidade; 10

internamentos e 08 intervenções cirúrgicas no Hospital Cemil;

03 internamentos e 03 intervenções cirúrgicas no Hospital São

Paulo; Ficou internado durante 18 dias (logo após o acidente,

onde foi conduzido) nos Hospital Umuarama, onde foi subme

de 10% e demais cominações legais, ou, em igual prazo,
garanta(m) a execução com a nomeação de bens à penhora.

Garantida a Execução, ofereça(m) Embargos no prazo de 30
dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei nº 6.830/80.
TÍTULO: Certidões de Dívida Ativa nºs. 90 4 02 013362-68 e 90 4
02 016637-06.
PROCESSO: Autos nº 238/2003 de EXECUÇÃO FISCAL movida
pela UNIÃO contra DILCEU ZIMMERMANN & CIA LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 25.360,88 (vinte e cinco mil, trezen-
tos sessenta  reais e oitenta e oito centavos) em 23/06/2003.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 26 de novembro de 2003. Eu,  (Osmar dos Santos),
Escrivão.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito
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tido a sua primeira intervenção cirúrgica; Foi residir em Ma-

naus onde realizou um exame; (documentos em anexo). Todas

estas internações e cirurgias trouxeram ao autor despesas com

locomoção (alimentação), e estadia (quando não ficava  direto

internado). Despesas estas que correspondiam a um mínimo

que qualquer pessoa comum gasta ao realizar uma viagem, ain-

da mais, quando esta pessoa é pobre. Enim, despendia a cada

viagem e internamento um valor aproximado de R$ 80,00. Até

hoje, somadas as despesas, o réu deve R$ 4.160,00 ao autor

(80,00 x 52 meses). Porém, até o autor completar setenta anos,

a soma atingirá R$ 19.200,00 (80,00 x 240 meses). Portanto,

somadas as quantias em razão das viagens e internamentos, o

valor devido ao autor é de R$ 23.360,00 (4.160,00 + 19.200,00).

Total geral: O toal geral das despesas, prejuízo que provocou, é

de R$ 86.432,00; ressalvando-se as imperfeições e erros de

matemática, evidentemente. Mas o autor quer registrar que o

requerido provocou os prejuízos, e muitos outros, que não os

descreve porque encontra dificuldades em apresentar as pro-

vas. E aproveita a oportunidade para requerer, digne-se Vossa

Excelência condenar o agente a pagar, em razão dos danos

emergentes, as importâncias acentuadas, acrescidas de juros e

correção monetária, considerando o maior índice de reajuste.

LUCRO CESSANTE: (1) Não é fácil verificar o prejuízo mate-

rial que o agente causou ao autor, em sua exata dimensão, po-

rém, a título de lucros cessantes, não é impossível encontrar-

mos valores aproximados: Em 04 de abril de 1998, parou de

trabalhar em razão do acidente (doc. 02). Ocorre que permane-

ce por 52meses (04/04/1998 a agosto de 2002) sem perceber

qualquer salário (não consegue trabalhar) e até a presente data

nada recebe do INSS, a título de auxílio doença. Assim, o réu

deve ao autor, 52 salários mínimos, em razão dos meses que

não percebe qualquer importância, e que, hoje, e para exempli-

ficar, perfaz a soma de R$ 10.400,00. Porém, até completar

setenta anos, a soma, que será acrescida dos meses vincendos,

isto é, mais 240 salários mínimos, que atingirá a importância

de R$ 48.000,00 (240 meses x 200,00, considerando o valor do

atual salário mínimo, de duzentos reais, terá o total de R$

58.400,00. Nossos tribunais entendem da seguir forma:

11013283 – RESPONSABILIDADE CIVIL – ACIDENTE DE

TRÂNSITO – RESPONSABILIDADE CIVIL – PENSIONA-

MENTO – BASE DE CÁLCULO  - PISO NACIONAL DE

SALÁRIO – Tendo por finalidade substituir a remuneração.

Do trabalho que a vítima viria ou deixou de exercer, a indeni-

zação deve ter como base o Piso Nacional de Salário. (TACRJ

– AC 85316/89 – (Reg. 794) – Cód. 89.001.85316 – 4ª C. –

Rel. Juiz José Rondeau – J. 21.02.1989) Ementário (TACRJ

30/92 – Ementa 31769). Assim, requer digne-se Vossa Exce-

lência condenar o réu a pagar, a título de lucros cessantes, as

importâncias acentuadas, acrescidas de juros e correção mone-

tária, considerando o maior índice de reajuste. DANO MO-

RAL. (1) Complicada é a imposição de uma importância a títu-

lo de dano extrapatrimonial, porém os danos morais que o agente

causou ao autor são incontestáveis e mais consistentes do que

os prejuízos materiais. (2) E faz sentido acrescentar que o aci-

dente causou danos (1) aos bens que tem um valor precípuo na

vida do homem (paz, tranquilidade de espírito, prazer de viver,

honra, etc.); e danos (2) que atingem a parte efetiva do patri-

mônio moral (vergonha, vexame, humilhações, tristeza, etc.); e

danos (3) estéticos (e que agressão!!); e danos (4) que restrin-

gem as liberdades, limitam as atividades, e alijam do convívio

social; e danos (5) que compremetem a saúde, a integridade

física, e causam dor intensa; e danos (6) que ..., ..., etc. (3)

Quanto soma, em dinheiro ou bens materiais, esses aspectos do

dano moral, para recompensar o autor? Quais as compensações

ou benefícios de ordem material que permitirão ao autor obter

confortos e distrações que, de algum modo, atenuem a sua situ-

ação, a sua dor, e os demais aspectos de todas as questões e

dramas que o envolvem? Enfim, e porque “dano é a lesão a

qualquer bem jurídico” (Agostinho Alvim, Teresa Magalhães,

Miguel Kfouri) quanto soma “o prejuízo” que corresponde a

esses aspectos do dano moral? (4) Será que, considerando o

fato sub judice, a mior parcela da soma que será arbitrada em

razão da presente ação, para dar respaldo aos danos morais,

não reflete um valor que o agente deveria pagar para ressarcir

danos materiais concretos e palpáveis que o autor sofreu, e so-

frerá ao longo dos anos, mas que não consegue apresentar e

fazer uma prova sólida e robusta, do quanto à importância soma?

O dano moral que se refere ao autor não é apenas o dano que a

dor causa; porém acrescido e somado ao dano físico que limita

a atividade (não pode se locomover com facilidade, e agilida-

de, para as atividades mais comuns). Quanto vale o Ter uma

perna? Quanto o autor deixou de ganhar (e quanto deixará de

ganhar no decorrer dos anos), até mesmo no desempenho da

atividade que exercia? E deixar de ganhar é perder. Quanto

perdeu (e irá perder) por Ter sido envolvido pelo sinistro? Ex-

pressivas e fidedignas são as considerações abaixo transcritas:

Sempre atrbuímos mais valores ás coisas materiais do que ás

coisas pessoais e do espírito. Não se indenizam as ofensas pesso-

ais, espirituais, e se indenizam os danos materiais. Quer dizer,

uma bicicleta, um automóvel, tem mais valor que a honra e a

boa fama de um cidadão. Não se mediria a dor. Esta não tem

preço, indigno até cobrar. Tem-se de começar a colocar na ápi-

ce de tudo não o patrimônio, mas os direitos fundamentais à

vida, a integridade física à honra, à boa fé, á privacidade, direi-

tos impostergáveis à pessoa (Milton Dos Santos Martins, Ex-

presidente da Associação dos Magistrados Brasileiros e De-

sembargadores; RJTJRS-91/30, citado por Arnaldo Marmitt;

Perdas e Danos; pág. 91/32 ..). O valor a ser dado a essas cau-

sas de interesses morais é estimado pelo demandante, mas deve

sê-lo e forma razoável e adequada. Se arbitrário for, a outra

parte pode impugná-lo, cabendo do julgador, dentro de seu equi-

líbrio, fixá-lo de acordo com a relevância e o significado da

causa para os litigantes que disputam a decisão judicial (Arru-

da Alvim – citado por Arnaldo Marmitt – Perdas e Danos – fls.

130). (5) O autor sustenta que, para o caso subjudice, justo é

uma indenização, e uma compensação, amplas e abrangentes.

E acresce que é possível não existir uma ação que ocasiona

maior dano moral complexo a um homem, com repercussão

junto a famíla, do que aquela que atinge a integridade física e a

saúde, e que transtorna sua vida por consecutivos anos, inclusi-

ve impedindo-o de trabalhar, e que limita o seu direito de ir e

vir. O autor não quer relembrar situações (sacrifícios, humilha-

ções, etc.) que passou e não quer pensar nas situações que pas-

sará no decorrer de sua vida. Assim, o autor, prudente e sensa-

to, acredita que o réu deve a ele, aos títulos de indenização, e

compensações, o equivalente a cem salários mínimos. E revela

que é uma estimativa irrisória, para indenizar os danos morais,

consideranod que o seu maior patrimônio era a sua atividade

profissional, e que depende da capacidade de se movimentar

através de suas pernas e pés (locomover-se pelos próprios mei-

os). VII) DA TUTELA ANTECIPATÓRIA: Aproveita-se da

oportunidade para requerer, digne-se Vossa Excelência, conde-

nar o réu a antecipar as importâncias e reursos que o autor não

os tem em razão da enfermidade que o desgasta, mas que está

obrigado a dispor, a todos os meses, para se manter vivo (refe-

re-se, apenas, às despesas que está obrigado a realizar, a todos

os dias, mas que não tem recursos disponíveis, e que sempre os

teve, em razão do seu trabalho de lavrador, na importância e no

montante de um salário mínimo), em forma de pensionamento.

E condenar o réu a efetuar, no início de cada mês, até o dia 05,

diretamente ao autor, o pagamento da importância questiona-

da, proporcional a um salário mínimo, sob pena de pagar uma

multa diária, em favor do autor, no valor de R$ 50,00 por cada

vez que não realizar o pagamento na data aprazada, ou infrin-

gir quaisquer das obrigações a que for condenado (art. 273 c/c

art. 461, § 4º do CPC). O autor pede e sustenta seu pedido em

face das seguintes razões: (1) O requerente lamenta a situação

em que se encontra. Uma pessoa imprestável para o trabalho,

sem condições para se manter (já é dificil sobreviver como la-

vrador, faça idéia como desempregado), sem condição para se

tratar. E vive, sobrevive e depende do apoio da família e comu-

nicade. Por acaso foram eles (família) os responsáveis pelos

danos? Merecem carregar esta culpa, ou este fardo, para man-

ter a vítima? E o autor? Tem alguma culpa pelo aleijão? Pode-

mos imputar a sua pessoa a culpa de ser pobre, e não Ter con-

dições para a vida comum devido ao seu lamentável estado?

Evidente que não! A pretensão do autor está devidamente am-

parada nas seguintes normas jurídicas. Art. 273 do Código de

Processo Civil. Art. 461 do Código de Processo Civil. § 3º e §

4º. “A multa a que se refere o artigo 461, § 4º, da lei adjetiva,

não tem limites. Multa-se o devedor, não para puni-lo, mas para

forçá-lo a fazer o que deve. E não poderá ser confundida com

as perdas e danos devidos ao credor por ato ilícito do devedor.

Dada essa natureza de multa pecuniária, ela pode ultrapassar o

valor da obrigação. Não tem o caráter de prefixação das perdas

e danos. Por outro lado, deve ela ser fixada em valor suficiente

para causar o efeito compulsivo, não podendo, portanto, ser

irrisória. Quem a fixa? O juiz, na sentença, podendo ser suge-

rida pelo autor desde a petição inicial. A multa é instituída em

favor do credor e sem prejuízo das perdas e danos causados

pela conduta lesiva do devedor”. (Vicente Greco Filho, seu

Direito Processual Civil Brasileiro, fls. 89- Da multa comina-

tória). (2) A reforma de 1994 altetou o art. 273 do CPC e criou

a figura da antecipação dos efeitos da tutela, pretendida no pe-

dido inicial, com a finalidade de dar maior efetividade a função

jurisdicional. Com essa providência, o autor poderá, já antes

da sentença, e no todo ou em parte, fruir de seu direito. E o juiz

determinará as medidas provisórias que julgar adequadas, quan-

do houver fundado receio de que uma das partes continue a

causar ao direito da outra lesão grave e de difícil reparação, ao

exemplo do caso, considerando que o autor não tem possibili-

dades e meios para reorganizar sua vida e sobreviver; e não

pode permanecer às custas de sua família, e pior, sua situação

se complica a medida em que o tempo passa, e se o agente

causador do ano, não realizar os pagamentos questionados, de

imediato, e mês a mês, o requerente sofrerá sérias restrições,

EDITAL DE INTERDIÇÃO de JULIO KAPCZUK, expedido
nos autos nº 208/2002 de INTERDIÇÃO, requerida por Tereza
Kapczuk Lebejs, em cujos autos foi declarado por sentença a
interdição de Julio Kapczuk, para prática de todos os atos da
vida civil, em virtude de ser portador de deficiência mental,
sendo que foi nomeada Curadora, sob compromisso, a Sra Te-
reza Kapczuk Lebejs. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, mandou expedir o presente edital, que
será afixado no átrio do Forum e publicado apenas uma vez em
órgão Oficial ( Lei nº 1.060/50, art. 3º, parágrafo único). OB-
SERVAÇÃO: O Requerente é beneficiário da Assistência Judi-
ciária Gratuita.  União da Vitória,  5 de dezembro de 2003.  Eu
, Cândida Gava, Estagiária, digitei e _Abegail A. Mello, funci-
onária juramentada, o subscrevi.

 Irineu Stein Junior
 Juiz de Direito

União da Vitória

Juízo de Direito da Comarca de Wenceslau Braz, Estado do
Paraná. Edital de citação, com o prazo de vinte dias  de
TOYOKI NAKAMORI E SUA ESPOSA, NILO NAKAMORI,
TOMEKA NAKAMORI NISCHI OLINDA NAMASAKI,
MAURINO NAKAMORI, ALTINO NAKAMORI, DELPHI-
NO NAKAMORI, FLAVIA NAKAMORI HACHIRIKI, BAL-
VINHA HONJOIA E IVO NAKAMORI, SEUS HERDEIROS
E SUCESSORES,  residentes em lugar incerto e os interessa-
dos incertos e ausentes,   para querendo, responderem aos ter-
mos de Ação de Usucapião Extraordinário, sob nº 258/2003
em que é autor  Manoel Roberto Marques, versando sobre um
imóvel urbano com 215,34 m2., situado no loteamento Vila
Toyoki,  nesta  cidade. A frente limita-se com a rua Suez, me-
dindo 11,10 mts.;  A direita limita-se com Pedro Vitorino da
Cruz medindo em diagonal a rua 21 mts;  Ao fundo com Anita
Batista dos Santos, medindo em diagonal, uma extensão de 09
metros; A esquerda limita-se com Isidoro Franco de Lima, me-
dindo em perpendicular a frente, 23,40 mts., encerrando a area
de 215,34 m2..   O prazo para contestar, querendo, é de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia e confissão ficta, cujo prazo
correrá em Cartório, após a data da juntada de publicação do
presente edital aos autos supra mencionados. Wenceslau Braz,
04 de dezembro de 2003.   Eu  ( a )  Ana Irene Nogueira
Visbiski, Escrevente Juramentada  do Cartório do Cível e
Anexos, o digitei  e assino autorizada pela Portaria 22/86.

Wenceslau Braz

inclusive o seu conjunto familiar. A situação está clara! Na hi-

pótese do réu não honrar os pagamentos (faz sentido prever), o

autor passará sérias previsões, inclusive forme, ao lado da irmã,

e não terá condições paa continuar o seu tratamento, e pior,

permanecerá como um peso para a família. O prejuízo do autor

é um fato incontestável. É fatal e irreversível! (Não pode traba-

lhar, e sua manutenção traz prejuízos a irmã e a todos que o

cercam); A lesão ao direito do autor é outro fato indiscutível. É

grave e irreparável! O autor quer realçar algumas evidências,

se concedido o pedido de tutela antecipada: (primeiro), terá

condições e mios para recorrer a um tratamento adequado com

mais recursos; (segundo) não irá passar restrições ao lado das

pessoas que o acolheram até o momento; (terceiro) terá condi-

ções de comprar os remédios que lhe foram prescritos. (quarto)

Poderá viver, dentro de suas limitações, de uma maneira mais

independente, como era antes do acidente. (3) A concessão da

tutela antecipatória tem como pressupostos de procedência:

(primeiro) o requerimento do autor (presente: requerimento

formulado!); (segundo) O “fumus boni iuris”, que é a probabi-

lidade ou possibilidade da existência do direito invocado pelo

autor e que justifica a sua pretensão, ainda que em caráter hi-

potético (presente: o acidente causado pelo agente; as lesões; o

dano; o nexo causal; a lei que obriga indenizar. O réu tem a

obrigação de indenizar, sim!); (terceiro) O “periculum in mora”,

que é a probabilidade de dano a uma das partes de futura ou

atual ação principal, resultante da demora do ajuizamento ou

processamento e julgamento desta, e até que seja possível me-

dida definitiva (presente: se o agente não efetuar os pagamen-

tos; o autor ficará a mercê da sorte, ou seja, não terá as míni-

mas condições, como nunca teve, de arcar com despesas essen-

ciais ao contidiano, como por exemplo, água, luz, alimentação

e demais despesas; e aumentarão as restrições que atingem o

conjunto familiar; o autor, que já não tem condições para com-

prar os remédios que necessita, e os que adquire, o faz irregu-

larmente, ficará sem recursos e meios pra comprá-los de ma-

neira efetiva e satisfatória; a família, que já tem limitações,

passará fome, e conviverá com outras privações, uma vez que

sua irmã e amigos, já não podem ajudá-lo como antes. E ainda,

convém asseverar, que o principal responsável, o réu, nunca o

auxiliou com nada; (quarto) o juiz se convença da verossimi-

lhança por existir uma prova inequívoca. A prova deve ser in-

questionável, cristalina, que por si só, ou no conjunto delas, ao

analisar o caso, o Magistrado se convença do fato narrado, e

que este deve ser certo e concreto, a ponto de permitir a anteci-

pação dos efeitos da tutela, sem qualquer receio de dúvida (pre-

sente: o boletim de ocorrência, acompanhado da declaração do

agente – documento com fé pública; mais os exames e prontu-

ários médicos, comprovam o acidente, comprovam a ação do

agente e sua culpa e comprovam a ação do agente e sua culpa,

e comprovam o dano causado ao autor: as provas são inquesti-

onáveis!) (4) E consideranod os fatos narrados, que estão am-

plamente demonstrados e devidamente comprovados. Uma prova

precisa e rica em detalhes; documentos acostados. E conside-

rando que existe necessidade de se invocar a tutela antecipató-

ria, e providências que assegurem resultados práticos, para que

o autor tenha possibilidade de sobreviver, resta ao peticionário

pedir a respeitável decisão de Vossa Excelência. E apenas para

exemplificar, cita: Bonijuris 27528. Verbete – TUTELA AN-

TECIPATÓRIA – Cabimento – OBRIGAÇÃO DE FAZER –

Aplicação de MULTA DIÁRIA pelo não cumprimento da OBRI-

GAÇÃO – Possibilidade – Concessão de prazo para sua reali-

zação. Relator Des. Everards Mota Matos. Tribunal TJ/DF.

Agravo de instrumento. Tutela antecipada. Concessão – Limi-

nar – Imposições cominatórias. Nas ações que tenham por ob-

jeto obrigações de fazer, em não a cumprindo o obrigado, é

lícito ao juiz conceder antecipamente a tutela com cominação

de prazo razoável ao cumprimento da obrigação e por imposi-

ção de multa diária para o seu não cumprimento. (TJ/DF – Ag.

de instrumento n. 6041/96 – Ac. 84100 – unanimidade – 4ª T.

Civ. – Rel: Des. Everards Mota Matos – Fonte: DJU III.

08.05.96, pag. 6836). Assim, faz jus o autor a antecipação da

tutela na forma pleiteada ao final, já que há justificado receio

de ineficácia do provimento final, se não for desde já antecipa-

do; e o fundamento da demanda também restou demonstrado

(art. 461, § 3º, do CPC). VIII) DO REQUERIMENTO E DE-

MAIS PEDIDOS: Em face do exposto, requer digne-se Vossa

Excelência. Seja o presente feito julgado e processado pelo

procedimento descrito no artigo 275, com fulcro no seu inciso

II, alínea “d”, do CPC. 1) Mandar citar o réu, para apresentar

defesa, no prazo que a lei conceder, sob pena de revelia, em

que se presume “aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos

articulados pelo autor” (art. 285 do CPC). 2) Condenar o re-

querido a indenizar ( e compensações) e ressarcir o autor nas

proporções dos pedidos formulados em “dos danos que o réu

causou ao autor”: (1)- Danos Emergentes; (2)- Lucros cessan-

tes; (3)- Danos Morais”. 3) A produção das seguintes provas:

depoimento pessoal do réu sob pena de confissão (art. 343 do

CPC, § 1º); oitiva de testemunhas, que arrolará no momento

oportuno; juntada de novos documentos no curso da ação; pro-

vapericial; e demais admitidas em Direito e necessárias ao caso,

que ficam desde já especificadas para fins do art. 282, VI, do

CPC. 4) A concessão, liminarmente e “inaudita altera pars”, da

tutela antecipada, face a demonstração dos requisitos do art.

273 do CPC, c/c o art. 461, § 3º, do CPC, ao fito de condenar o

réu a efetuar, até o dia 05 de cada mês, o pagamento da impor-

tância questionada, proporcional a um salário mínimo, sob pena

de pagar uma multa diária, em favor do autor, no valor de R$

50,00 por cada vez que não realizar o pagamento da data apra-

zada, ou infringir quaisquer das obrigações a que for condena-

do (art. 461, § 4º do CPC). 5. Julgar totalmente procedente os

pedidos formulados pelo autor, para condenar o réu ao paga-

mento das custas processuais; e honorários, na razão de 20%

do valor total da condenação, que servirá como base de cálculo

dos encargos da sucumbência; e demais cominações legais. (Art.

20 do CPC e parágrafos). 6) Em razão das circunstâncias em

que se encontra o autor, e por ser um homem pobre, na exata

dimensão da palavra, requer os benefícios da ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. E, por fim dá à presente causa o

valor de R$ 10.000,00, e reitera todos os pedidos que formulou

a esse respeitável Juízo, inclusive os encartados em todos os

articulados da inicial. Nestes termos, pede e espera deferimen-

to. Umuarama, 11 de setembro de 2002. (as.) ARMANDO SIL-

VA BRETAS – OAB/PR 31.997. - “ DESPACHO “ – 1. Cite-

se, por edital. 2. Decorrido o prazo, não havendo contestação,

desde logo nomeio curador especial a doutora SILVANA CA-

ZARIN NAVACHI, sob a fé do seu grau, para contestar. 2.1

Abra-se vista. 3. Vindo a contestação, à parte autora para repli-

car. Intimem-se. Umuarama, 05 de setembro de 2003. (as.)

FREDERICO MENDES JUNIOR - JUIZ DE DIREITO “. E,

para que de futuro não aleguem ignorância, mandou expedir o

presente e outros que serão publicados e afixados na forma da

lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Umuara-

ma, Estado do Paraná, aos 05 dia do mês de dezembro do ano

de dois mil e três. Eu,                , Rita Merce da Cunha Bernardo,

Escrivã, que o fiz datilografar e o subscrevo.

NÃO  SENDO CONTESTADA A AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO

ACEITOS, PELA PARTE REQUERIDA , COMO VERDADEIROS,

OS FATOS ARTICULADOS NA INICIAL.

RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO

E S C R I V Ã

(POR AUTORIZAÇÃO)
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